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14.3. Princípios de Interpretação. Conforme aqui utilizadas, as expressões em 
determinado gênero abrangerão todos os demais gêneros. O singular abrangerá o 
plural, e vice-versa. Os títulos e cabeçalhos de cláusulas e artigos deste Contrato 
possuem caráter meramente referencial, não devendo ser utilizados na interpretação 
ou compreensão das disposições ora avençadas. 

14.4. Vias. Este Contrato poderá ser firmado em duas ou mais vias pelas partes 
contratantes, cada uma das quais representará um original e, juntas, constituirão um 
único e indissolúvel instrumento. 

14.5. Independência das Cláusulas. Se qualquer disposição aqui contida for 
considerada inválida ou inexequível a qualquer título ou pretexto, tal disposição será 
considerada ineficaz na extensão de tal invalidado ou inexequibilidade, ficando 
contudo ressalvado que as demais disposições permanecerão em pleno vigor e 
efeito, salvo quando tal disposição ou cláusula inválida ou inexequível for tão 
relevante a ponto de afetar de maneira significativa as intenções e expectativas dos 
Sócios em relação ao disposto neste Contrato. Caso contrário, os Sócios concordam 
em substituir a disposição inválida ou inexequível por outra válida que mais se 
aproxime das intenções e efeitos econômicos originalmente vislumbrados para 
aquela considerada inválida ou inexequível. 

14.6. Lei Aplicável. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis 
do Estado de Illinois, sem dar ensejo a princípios de conflitos de lei ali previstos. 

14.7. Natureza Vinculativa. Este Contrato será vinculativo e reverterá em benefício 
dos Sócios e de seus sucessores e cessionários autorizados. 

14.8. Documentos e Atos Adicionais. Cada Sócio concorda em firmar e formalizar 
os instrumentos e documentos adicionais, bem como praticar os atos 
complementares, que possam vir a ser necessários ou convenientes para levar a 

• 

	

	 pleno vigor e efeito todos os termos, disposições e condições deste Contrato e, 
ainda, as operações nele contempladas. 

14.9. Inexistência de Terceiros Beneficiários. Este Contrato é celebrado única e 
exclusivamente em benefício das partes contratantes, em virtude do que nenhuma 
outra pessoa gozará de quaisquer direitos, interésses ou participações sob este 
instrumento, nem fará jus a quaisquer benefícios direta ou indiretamente 
decorrentes deste Contrato, sob a forma de terceiro beneficiário ou a qualquer outro 
título. 

14.10. Sociedade de Responsabilidade Limitada. As partes contratantes concordam 
em constituir uma sociedade de responsabilidade limitada, não sendo intenção das 
partes constituir uma sociedade em comandita [partner h01 nos termos das leis do 
Estado de Illinois ou de qualquer outra jurisdição. 
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[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALIvtENTE EM BRANCO. SEGUE A PÁGINA DE ASSINATURAS.] 

Em testemunho do que, a Sociedade e cada Sócio firmaram este Contrato, na data 
acima inscrita. 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 
(ass) Todd R. Naughton, Presidente e Controller 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 
(ass) Charles R. Mútchurch, Diretor Financeiro 

Anexo A 
. Nome, Endereço, Número de Inscrição Fiscal e Número de Participações 

Nome e Endereço do Sócio 	Número de Inscrição Fiscal 	Número de Participações 
Societárias 

Zebra Technologies Corporation, 	36-2675536 	 50 
333 Corporate Woods Parkway, 

Vemon Hills, IL 60061-3109 

60044273x4 

NADA MAIS. li , conferi, achei conforme e dou fé. 

São P u , 16 de maio de 2016 
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Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC ("Symbol"), empresa constituída e 
existente sob a lei dos Estados Unidos da América, com sede em 1 Zebra Plaza, 

m 

Holtsville, NY 11742-1300, vem, respeitosamente, requerer a juntada do anexo 
instrumento de procuração (doc. 1), bem como requerer que todas as intimações 

0 
nos autos desta Recuperação Judicial sejam feitas exclusivamente em nome dos 0 
advogados Antonio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP n° 155.105) e Erik 
Martins Sernik (OAB/SP n° 305.254), sob pena de nulidade processual. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016. 

A o io Celso onseca ugliese 
	

E 1- rtins Se nik 
OAB/S ° 155 5 
	

OAB P n° 30 . 45 

n L _.i 

Rua São Tomé, 86 -7 0  andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400 F+55(11)2117-3401 www.vpb9.com .brSP-3021284v1 
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By this Power of Attorney, Symbol 

Technologies, LLC ("Symbol Technologies "), a 

company duly organized and validly existing 

in accordance with the laws of United States 

of America, with headquarters at 1 Zebra 

Plaza, Holtsville, NY 11742-1300, appoints as 

its legal representatives ANTONIO CELSO 

FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDOM FILHO (OAB/SP 

146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO 

GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), 

NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO 

(OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO 

DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), ANA 

PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA 

MARIANNA DE SENNA TAGUCHI (OAB/SP 

258.935), RAFAEL D'ERRICO MARTINS 

(OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK 

MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO 

MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS (OAB/SP 328.985), 

ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA 

FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON 

DE SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), 

CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO 

(OAB/SP 356.152) e YASMIN CALVO 

RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), and the 

interns FERNANDA ORLANDO PUGLIESI 

(OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO 

(OAB/SP 206.221-E), NATÁLIA PEREIRA 

sr-3422966v1  

Pelo presente instrumento de procuração, a 

Symbol Technologies , LLC ("Symbol 

Technologies"), empresa constituída e 

existente sob a lei dos Estados Unidos da 

América, com sede em 1 Zebra Plaza, 

Holtsville, NY 11742-1300, nomeia e, constitui 

como seus procuradores ANTONIO CELSO 

FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO (OAB/SP 

146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO 

GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), 

NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO 

(OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO 

DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), 

ANA PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), 

CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI 

(OAB/SP 258.935), RAFAEL D'ERRICO 

MARTINS (OAB/SP 297.401), MARIANA 

ARAVECHIA PALMITESTA (OAB/SP 299.951), 

ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) 

NATALIE FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), 

DANILO MUNHAES (OAB/SP 316.112), 

MARINA MACIEL DE BARROS (OAB/SP 

328.985), ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO 

(OAB/SP 331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA 

FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON 

DE SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), 

CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO 

(OAB/SP 356.152) e YASMIN CALVO 

RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), e os 

estagiários FERNANDA ORLANDO PUGLIESI 

(OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO 

(OAB/SP 206.221-E), NATÁLIA PEREIRA 
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RODRIGUES 	(OAB/SP 	206.392-E) 	e 

GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO (OAB/SP 

211.557-E), ali of them with common offices 

in São Paulo-SP, Brazil, at Rua São Tomé 86, 

17 
t 
 floor, Zip Code 04551-080, granting them 

the powers necessary to admit, compromise, 

waive, withdraw, receive and give release, 

sign commitments, to fill or answer any 

appeals, delegate ali of the powers granted in 

whole or in part, in his own name or in the 

name of the other representatives, and to do 

everything esse that may be necessary for the 

true and faithful performance of this Power 

of Attorney, especially for the purpose of 

representing the Grantor's interest before the 

corporate reorganization of Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

("Officer"), n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

pending before the 1 5t  Corporate Court of the 

District of the Capital of Rio de Janeiro, as 

well as vote on behalf of the Grantor, on (i) 

creditor's meeting, which have as their object 

the discussion and approval of any subject 

topics subject to the approval by the 

Assembly, under the n. 11.101/05 Law, 

including the formation of the Creditor's 

Committee and discussion, approval, 

rejection and any modification of the judicial 

reorganization pian, as well as (ii) the 

Creditors Committee in the bankruptcy 

reorganization of the Grantor. 

Lincoinshire, IL, United States of America , 

February 11 th, 2016. 

RODRIGUES 	(OAB/SP 	206.392-E) 	e 

GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO (OAB/SP 

211.557-E), todos com escritório em São 

Paulo-SP, na Rua São Tomé, n° 86, 17 2  andar, 

CEP 04551-080, outorgando-lhes os poderes 

necessários para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar a direito, dar quitação e firmar 

compromisso, interpor ou impugnar 

quaisquer recursos, opor ou impugnar 

quaisquer incidentes, substabelecer no todo 

ou em parte os poderes conferidos com ou 

sem reserva de poderes, em nome próprio e 

em nome dos demais representantes, e tudo 

o mais que for necessário ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, 

especialmente 	para 	representar 	a 

Outorgante nos autos da Recuperação 

Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia ("Officer") autuada 

sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 perante 

a 12  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, bem como 

votar, em nome da Outorgante, em (i) 

assembleias que tenham por objeto a 

discussão e aprovação de quaisquer temas 

sujeitos a assembleias previstas na Lei n° 

11.101/05, incluindo a formação de Comitê 

de Credores e discussão, aprovação, rejeição 

e modificação de plano de recuperação 

judicial e (ii) Comitê de Credores na 

recuperação judicial da Outorgante. 

Lincolnshire, IL, Estados Unidos da America, 

February 11 th, 2016 

Symbol Technologies, LLC 

By/Por: Michael Cho 

Title/Cargo: President 



Secretary of State 
State of Illinois 

State of Dlinois 
Executive Department 

COUNTRY OF DESTINATION: 	BRAZIL 

.~po 

UNITED STATES OF AMERICA) 
) SS 

STATE OF ILLINOIS) 

CERTIFICATE OF AUTHORITY 

s 	I, JESSE WHITE, Secretary of State of the State of Illinois, certify that 

KATHLEEN M. AMATO 

the person named in the seal and signature on the attached document, is a 

NOTARY PUBLIC 

for the State of Illinois and was authorized to act as such at the time of the document's 

notarization. 

To verify this Certificate of Authority for a Notarial Act, 1 have affixed my signature and 

seal of office FEBRUARY 16, 2016. 

Ui,'  

THIS CERTIFICATION IS NOT VALID FOR USE WITHIN THE UNITED STATES OF AMERICA. 
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State of Illinois 

)SS. 

County of Cook 

I, the undersigned, a notary public for this County and State, certify that Michael Cho, 

personally known to me to be the same person whose name is subscribed to the foregoing 

instrument, appeared before me this day in person and acknowledged to me that he has 

signed and delivered this instrument as his free and voluntary act, for the uses and 

purposes therein set forth. 

Given under my hand and official seal this 11th day of February 2016. 

(Seal) 

Kathleen M. Amato 
Notary Public in and for the State of Illinois, 
United States of America 
My commission expires: July 6, 2019 

OFFICIAL S:
AMATO 

 
KATHLEEN M.  

NOTARY PUBLIC, STATEILLINOIS 
My Commiselon Expiresy 6, 2019 
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MANOEL REVERENDO VIDAL NETO  
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGLÉS 

30233 
Tradução N° 

740 	10-11 
L. 	Fls. 

Eu, Manoel Reverendo Vidal Neto, tradutor público juramentado e intérprete comercial do 
idioma inglês, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 377, portador do 
CPF/MF n° 672.398.708-04, certifico e dou fé, para os devidos fins, que nesta data foi me 
apresentada Procuração outorgada por SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC para ANTONIO 
CELSO FONSECA PUGLIESE, ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, MARCOS 
RENATO GELSI DOS SANTOS, PRISCILA BROLIO GONÇALVES, LIGIA FÁVERO 
GOMES E SILVA, NAHÍMA MÜLLER, ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE 
CASTRO, CAROLINA MANSUR DA CUNHA PEDRO, MARCELO DE OLIVEIRA 
BELLUCI, ANA PAULA GENARO, CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI, 
RAFAEL D'ERRICO MARTINS, MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA, ERIK 
MARTINS SERNIK, NATALIE FANG HAMAOUI, DANILO MUNHAES, MARINA 
MACIEL DE BARROS, ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO, GABRIEL ALVES DA 
COSTA FALAGUASTA, ANDERSON DE SOUZA AMARO, CAMILA CORDEIRO 
GONÇALVES MANSO, YASMIN CALVO RAMALHO LEITE, FERNANDA 
ORLANDO PUGLIESI, FÁBIO DOS REIS LEITÃO, NATÁLIA PEREIRA 
RODRIGUES e GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO, em data de 11 de fevereiro de 
2016, estando a referida Procuração redigida, em forma bicolunada, nos idiomas inglês e 
português. Certifico e dou fé, ademais, por este documento de n° 30233, que os referidos textos 
em inglês e português são estritamente equivalentes entre si, produzindo os mesmos efeitos e 
sentidos nos respectivos idiomas. Certifico e dou fé, por fim, ser a seguinte a tradução para o 
vernáculo do fecho bem como das legalizações em língua inglesa apostas à supracitada 
Procuração: 

"Lincolnshire, IL, Estados Unidos da América 
11 de fevereiro de 2016 

(assinatura ilegível) 
Symbol Technologies, LLC 
Por: Michaèl Cho 
Cargo: Presidente 

Estado de Illinois, Condado de Cook. Declaração sob juramento: 

Eu, a infra-assinada notária pública dos aludidos Condado e Estado, certifico que Michael Cho, 
de mim pessoalmente conhecido como sendo a pessoa que firmou o instrumento supra, 
compareceu perante mim nesta data pessoalmente e declarou a mim que assinou e entregou o 
presente instrumento como seu ato livre e voluntário, para os usos e fins nele previstos. 

Passado sob minha assinatura de próprio punho e carimbo oficial em 11 de fevereiro de 2016. 

- 1 - 

Av. Marquês de São Vicente, 446 -Sala 1309 -Barra Funda -São Paulo - SP - CEP 01139-000 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - mrvidal@uol.com.br  
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MANOEL REVERENDO VIDAL NETO  
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGLÊS 

30233 
Tradução W 

740 	10-11 
L. 	Fls. 
(ass. Kathleen M. Amato), Kathleen M. Amato — Notária Pública do Estado de Illinois, Estados 
Unidos da América— Minha comissão expira em 6 de julho de 2019 
(foi aposto o carimbo da notária pública Kathleen M. Amato) 

Estado de Illinois. Departamento Executivo. 

PAÍS DE DESTINO: BRASIL 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, ESTADO DE ILLINOIS. DECLARAÇÃO SOB 
JURAMENTO: 

CERTIDÃO DE PODERES 

Eu, JESSE WHITE, Secretário de Estado do Estado de Illinois, certifico que KATHLEEN M. 
,AMATO, a pessoa nomeada no carimbo e assinatura apostos ao documento em apenso, é 
NOTÁRIA PÚBLICA do Estado de Illinois e encontrava-se autorizada a agir como tal à época 
da notarização do documento. 

Em testemunho desta Certidão de Poderes para Prática de Ato Notarial, aponho minha 
assinatura bem como meu selo de oficio, em 16 de fevereiro de 2016. 

(assinatura por chancela mecânica: Jesse White), Secretário de Estado, Estado de Illinois 
(foi aposto o selo do Estado de Illinois) 

A presente certificação não é válida para uso dentro dos Estados Unidos da América." 

Legalizações brasileiras: Em 17 de fevereiro de 2016, na cidade de Chicago, foi reconhecida a 
firma de Jesse White, Secretário de Estado do Estado de Illinois, E.U.A.. pela Sra. Camila da 
Silva Santos, Vice-Cônsul do Consulado-Geral do Brasil em Chicago, tendo sido aposta a 
estampilha do aludido Consulado  

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo juntamente com a presente tradução, 
impressa em duas laudas, a qual conferi, achei conforme e assino. DOU FÉ. 

Paulo, 7 de março de 2016 

1;~ VI 
Manoel Reverendo Vidal Neto 

Emol: R$ 150,00 	 Recibo n° 1463-A 

-2- 

Av. Marquês de São Vicente, 446 - Sala 1309 - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP 01139-000 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - irrvidal@uol.com.br  
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CERTIFICATE OF SECRETARY 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

I, Jim L. Kaput, in my capacity as the Secretary of Symbol Technologies, LLC, a Delaware 
limited liability company (the "Company"), hereby certify, in the name and on behalf of the 
Company, that I am the duly elected, qualified and serving Secretary of the Company, and 
further certify the following: 

Attached hereto as Exhibit A is a true and correct copy of Resolutions of the Managing 
Member, duly adopted by the Manager of the Company on January 19, 2016, whereby 
Michael Cho Was elected President of the. Company. Such resolutions remain in full 
force and effect on the date hereof and have not been amended or rescinded by any 
further action of the Managing Member. 

IN WITNESS WHEREOF, I have executed this Certificate as of this / y day of April 2016. 

7 
Jim. Kapu 
Sec tary of Symbol Technologies, LLC 

J 
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EXHIBIT A 

S=OL TECIEINOLOGIES, LLC 

WRITTEN CONSENT 
OF 

THE MANAGING MEMBER 

January 19, 2016 

The undersigned, being the sole member and managing member (the " Managing Member") of 
Symbol Technologies, LLC, a Delaware limited liability company (the " Comoanv"), does hereby take the 
following actions and adopt the following resolutions by written consent pursuant to Section 18-302(d) of 
the Limited Liability Company Act of the State of Delaware, as amended, and the Limited Liability 
Company Agreement of the Company: 

i Removal and Election of Officers 

WHEREAS, the Managing Member deems it advisable and in the best interest of the Company to 
remove all of the current officers of the Company as of the date hereof (collectively, the " Current  

Officers") and elect certain individuals as new officers of the Company. 

NOW THEREFORE, BE IT RESOLVED, that (a) all of the Current Officers are hereby removed 
as of the date hereof and (b) the individuals listed below are hereby elected as officers of the Company in 
the office set forth across each individual's name and shall constitute the current list of officers of the 
Company (collectively, the " Officers"), each to serve until their successor is duly elected and qualified or, 
if earlier, until their death, resignation, retirement or rernoval: 

Name Title 

Michael Cho President 

Jim L. Kaput Vice President and Secretary 

Gina Vascsinec Vice President and Treasurer 

Derek Michael Spychalski Vice President 

Terri Smith Vice President 

Joseph Heel Vice President 

Ryan Goh Vice President 

Melos Loke Vice President 

Adrian Loke Vice President 

Juliann Larimer Vice President 

Thomas Sheahen Vice President 

Michael Mughetto Vice President 

Chris Kelly Vice President 

Patrick Glennon Vice President 

Randall Briley Vice President 

Gregory Billings Vice President 

Jennifer Stanley Vice President 

Gregory Williams Vice President 
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RESOLVED FURTEER, that the Officers shall assume and perform their respective duties and 
responsibilities, as set forth in the Company's Limited Liability Company Agreement and/or assigned by 
the Managing Member, and shall otherwise carry on the business of the Company, effective immediately. 

o 

o 
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IN WITNESS VWREOF, the undersigned, being the Managing Member of the Company has 
herein below executed these resolutions effective as of the date first written above. 

MANAGING MEMBER: 

ZEBRA LUXCO M SA R.L. 

By: 
 4i42Le-i,4~ 

Name: Michael Dennen 
Title: Category A Manager 
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AMENDED AND RESTATED LIMITED LIABILITY COMPANY 
AGREEMENT 
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SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

AMENDED AND RESTATED LIMITED LIABILITY COMPANY AGREEMENT 

This AMENDED,AND RESTATED LIMITEI) LIABILITY COMPANY AGREEMENT (this 
"Agreement") of Symbol Technologies, LLC, a Delaware limited liability company (the "Company"), is 
made as of January 19, 2016, by Zebra Luxco III S.à r.l., a Luxembourg limited liability company, as its 
sole member (the "Member"). 

V=REAS, the Company was initially formed on August 26, 1987, as a limited liability 
company in the State of in accordance with the Delaware Act; and Zebra Technologies Res2 LLC, a 
Delaware limited liability company and previous sole member of the Company (the "Original Member"), 
entered into a Limited Liability Company Agreement of the Company, dated as of April 10, 2015 (as 
amended, the "Original Agreemenf); 

. 	V=REAS, following the date of the Original Agreement, the ownership of the membership 
interests of the Company has changed such that the current sole member of the Company has changed to 
the Member; and 

WHEREAS, the Member, being the sole member of the Company, desires to amend and restate 
the Original Agreement by entering into this Agreement to reflect, among other things (i) such 
membership change in the Company and (ii) certain changes to the governante structure of the Company. 

NOW, TFIEREFORE, the undersigned, intending to be legally bound hereby, agrees to the 
following: 

ARTICLE 1 

DEFINITIONS 

For purposes of this Agreement, the following terms have the meanings indicated (unless 
otherwise expressly provided herein): 

"Certificate of Formation" means the Certificate of Formation of the Company as filed with the 
Delaware Secretary of State, as the same may be amended froco time to time. 

"Delaware Act" means the Delaware Limited Liability Company Act. 

"Member" means the undersigned and any other person who becomes a Member of the Company 
in accordance with this Agreement. For purposes of this Agreement, the singular terra shall refer to all 
current Members of the Company. 
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ARTICLE 2 

FORMATION OF COMPANY 

2.1 FORMATION 

The Company has been organized as a Delaware limited liability company by executing and 
delivering the Certificate of Formation to the Delaware Secretary of State in accordance with and 
pursuant to the Delaware Act. 

2.2 PRINCIPAL PLACE OF BUSINESS 

The principal place of business of the Company will be One Motorola Plaza, Holtsville, NY, 
11742. The Company may locate its places of business and registered office at any other place or places 
as the Member may deem advisable. 

• 2.3 REGISTERED OFFICE AND REGISTERED AGENT 

The Company has designated The Corporation Trust Company as its registered agent. The office 
of its registered agent is at Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 19801. 
The registered office and registered agent may be changed by filing the address of the new registered 
office and/or the name of the new registered agent with the Delaware Secretary of State pursuant to the 
Delaware Act. 

2.4 TERM 

Subject to the provisions of Article 8, the terra of the Company will be perpetua]. 

ARTICLE 3 

BUSINESS OF COMPANY 

The business of the Company will be to carry on any other lawful business or activity in 
connection with the foregoing or otherwise, and to have and exercise all of the powers, rights and 
privileges which a limited liability company organized pursuant to the Delaware Act may have and 

. exercise. 

ARTICLE 4 

CAPITAL ACCOUNT AND ALLOCATION OF PROFITS AND LOSSES 

4.1 CONTRIBUTED CAPITAL ACCOUNT 

The Company shall establish and maintain an acount for each Member to record the Member's 
aggregate contributions to the capital of the Company (the "Capital Account"). A Member's Capital 
Account balance shall be decreased by the amount .of any capital contributions that are distributed, 
returned or treated as being retumed to such Member. The Member will not be required to make 
additional capital contributions. Subsequent capital contributions, if any, shall be reflected in the books 
and records of the Company. 
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4.2 ALLOCATION OF PROFITS AND LOSSES 

Profits of the Company shall be allocated to the Member in accordance with the manner 
determined by the Member. Losses shall be shared among ali Members in accordance with the manner 
determined by the Member and shall reduce the Member's Capital Account accordíngly. Ali profits of 
the Company shall automatically be allocated to the Member's Capital Account with no formal consent 
required of the Member to distribute such profits. 

ARTICLE 5 

RIGHTS AND OBLIGATIONS OF MEMBER 

5.1 LIMITATION OF LIABILITY 

Ali debts, obligations and liabilities of the Company, whether arising in contract, tort or 
otherwise, shall be the debts, obligations and liabilities of the Company: The Member shall personally 
guarantee and is and shall remain liable for any debt, obligation or liability of the Company to the extent 
not satisfied by the Company. 

5.2 COMPANY BOOKS 

The officers will maintain and preserve, during the term of the Company, ali accounts, books and 
other relevant Company documenta. 	 , 

ARTICLE 6 

MANAGEMENT; MEETINGS; OFFICERS 

6.1 MANAGEMENT BY MEMBER 

The business and'affairs of the Company will be managed by the Member. The Member will 
have full and complete authority, power and discretion to manage and control the business of the 
Company, to make ali decisions regarding those matters and to perform any and ali other acts or activities 
customary or incident to the management of the Company's business and. objectives. The Member may 
act through written or unwritten resolutions or certifications of any nature. The Member will have the 

• power and authority on behalf of the Company to borrow money for the Company on such terras as the 
Member deems appropriate, and in connection therewith, to hypothecate, encumber and grant security 
interests in the assets of the Company to secure repayment of the borrowed sums. No debt will be 
contracted or liability incurred by or on behalf of the Company except by the Member or, to the extent 
permitted under this Agredment or as expressly authorized by the Member, by the officers or other agents 
or employees of the Company. 

6.2 OFFICERS OF COMPANY 

The officers of the Company (the "Officers") will consist of a President, a Secretary and a 
Treasurer and may consist of one or more vice presidenta and such other officers as may be appointed by 
the Member. Unless otherwise provided by the resolution of the Member, the Officers shall have the 
titles, power, authority and duties described below in this Article 6. Any two or more offices may be held 
by the same person. 
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6.3 APPOINTMENT AND TERM OF OFFICE 

The officers of the Company will be appointed froco time to time by the Member. Each officer 
will hold orce until his successor is duly appointed and has qualified, or until his earlier death, 
resignation or remova] in the manner hereinafter provided. Appointment of an officer will not of itself 
create contract rights. 

6.4 REMOVAL 

The Member may remove any officer at any time. 

6.5 PRESIDENT 

The Presídent shall be the chief executive and operating officer of the Company and shall be in 
general and active charge of the entire business and affairs of the Company subject to the Member and 
shall have the powers and perform the duties incident to that position, including the power to bind the 
Company in accordance with this Section 6.5. The President shall ensure that all orders and resolutions 
of the Member are carried into effect. The President sha11 have such other powers and perform such 
duties as are specified in this Agreement and as may from time to time be assigned to him or her by the 
Member. 

6.6 VICE PRESIDENT 

Each Vice President shall perform such duties and have such powers as the Member may from 
time to time prescribe. In addition, in the absence of the President or, in the event of his inability or 
refusal to act, a Vice President designated by the Member or, in the absence of such designation, the Vice 
President who is present and who is senior in terras of time as a Vice President of the Company, shall 
perform the duties of the President, as the case may be, and when so acting shall have all the powers of 
and be subject to all the restrictions upon the President. 

6.7 TREASURER 

The Treasurer shall have responsibility for the custody and control of all the funds and securities 
of the Company, and he shall have such other powers and duties as may be prescribed from time to time 
by the Member. He shall perform all acts incident to the position of Treasurer, subject to the control of 
the President and the Member; the Treasurer shall, if required by the Member, give such bond for the 

• 	faithful discharge of his duties in such forro as the Member may require. , 

6.8 SECRETARY 

The Secretary shall: (a) see that all notices required by law are provided; (b) be a custodian of 
Company records; and (e) in general perform all duties incident to the office of Secretary and such other 
duties as from time to time may be assigned to him or her by the Member or the President. 

6.9 BANKING AUTHORIZATION 

The Member is authorized and empowered for and on behalf of the Company to designate in 
writing such banks, trust companies or other financial institutions as depositories for the funds of the 
Company to be carried in an account or accounts as styled by the Member in its discretion; and such 
depositories are authorized and requested to accept, honor and pay, without further inquiry and until 
written notice of the revocation of such authority granted is received by them, all checks, drafts and other 
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orders for the payment or withdrawal of such funds óf the Company, including any instruments payable 
or endorsed to the order of the Company by the Member. The Member is authorized to execute and 
certify any resolutions required by any depository, and such resolutions shall be included in the minutes 
of the Company as if duly considered and adopted by the Member of the Company. 

ARTICLE 7 

STANDARD OF CARE AND INDEMNIFICATION 

7.1 STANDARD OF CARE 

Neither the Member nor any officer will be liable to the Company by reason of the actions of 
such person in the conduct of the business of the Company except for fraud, gross negligente or willful 
misconduct. 

7.2 INDEMNIFICATION OF MI MBER AND OFFICERS 

00 	The Company will, to the fullest extent to which it is empowered to do so by the Delaware Act or 
any other applicable law, indemnify and make advances for expenses to any person who was or is a party, 
or is threatened to be made a party, to any threatened, pending or completed action, suit or proceeding, 
whether civil, criminal, administrative or investigative, by reason of the fact that he is or was a Member 
or officer of the Company, against fosses, damages, expenses (including attorneys' fees), judgments, fines 
and amounts reasonably incurred by him in connection with such action, suit or proceeding. 

ARTICLE 8 

DISSOLUTION AND TERMINATION 

8.1 DISSOLUTION 

(a) 	The Company will be dissolved only upon the occurrence of any of the following events: 

(i) by written decision of the Member; or 

(ii) the death, termination or bankruptcy of the Member; 

• 	 (iii) 	upon the entry of a decree of judicial dissolution under Section 18-802 of the 
Delaware Act. 

(b) 	Dissolution of the Company will be effective on the day on which an event described in 
Section 8.1(a) occurs, but the Company will not terminate until a certificate of cancellation is filed with 
the Secretary of State of the State of Delaware and the assets of the Company are distributed as provided 
in Section 8.2. Notwithstanding the dissolution of the Company, prior to the termination of the Company, 
the business of the Company and the affairs of the Member will continue to be governed by this 
Agreement. 

8.2 WINDING UP, LIQUIDATION AND DISTRIBUTION OF ASSETS 

Upon dissolution, an accounting will be made of the Company's assets, liabilities and operations, 
from the date of the last previous accounting until the date of dissolution. In accordance with Section 18-
804 of the Delaware Act, the Member will: 
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(a) sell or otherwise liquidate all of the Company's assets as promptly as practicable; 

(b) discharge all liabilities of the Company, including liabilities to the Member as a creditor 
of the Company to the extent permitted by law; and 

(e) 	distribute the remaining assets to the Member. 

8.3 CERTIFICATE OF CANCELLATION 

When all debts, liabilities and obligations of the Company have been paid and discharged, or 
adequate provisions have been made for their payment or discharge, and all of the remaining property and 
assets of the Company have been distributed, a certificate of cancellation setting forth the information 
required by the Delaware Act will be executed by one or more authorized persons and filed with the 
Delaware Secretary of State. Upon such filing, the existente of the Company will cease, except for the 
purpose of suits, other proceedings and appropriate action as provided in the Delaware Act. The Member 
will have authority to distribute any Company property discovered after dissolution, convey real estate 

M and take such other action as may be necessary on behalf of and in the name of the Company. 

ARTICLE 9 

MISCELLANEOUS PROVISIONS 

9.1 AMENDMENTS 

This Agreement may be amended at any time by a writing executed by the Member. 

9.2 SEVERABILITY 

If any provision of this Agreement is held invalid or unenforceable by any court of competent 
jurisdiction, the other provisions of this Agreement will remain in full force and effect. Any provision of 
this Agreement held invalid or unenforceable only in part or degree will remain in full force and effect to 
the extent not held invalid or unenforceable. 

9.3 CREDITORS 

None of the provisions of this Agreement are for the benefit of or enforceable by any creditors of 
the Company. 

9.4 ASSIGNMENT 

A Member's interest in the Company may not be sold, assigned, transferred, conveyed, gifted, 
exchanged or otherwise disposed of without the prior written consent of all of the Members. The Member 
may effect an assignment of the Member's interest in the Company by means of any written agreement or 
instrument of transfer signed by the Member and the assignec. An assignee of the Member's interest in 
the Company will become a Member and will have and may exercise all rights and powers of a Member, 
including the right to participate in the management of the business and affairs of the Company. A new 
Member shall be admitted only upon the approval of the existing Members. 



~11 b 

9.5 CONSTRUCTION 

Any reference in this Agreement to an "Article", "Section" or "Schedule" refers to the 
corresponding Article, Section and Schedule of this Agreement unless the context indicates otherwise. 
The headings of ArticIes and Sections are provided for convenience only and should not affect the 
construction or interpretation of this Agreement. All words used in this Agreement should be construed 
to be of such gender or number as the circumstandes require. The terms "include" and "including" 
indicate examples of a foregoing general statement and not a limitation ón that general statement. Any 
reference to a statute refers to the statute, any amendments or suceessor legislation, and all regulations 
promulgated under or implementing the statute, as in effect at the relevant time. Any reference to a 
contract or other document as of a given date means the contract or other document as amended, 
supplemented and modified froco time-to-time through such date. 

9.6 GOVERNING LAW 

This Agreement will be governed by and cdnstrued under the laws of the State of Delaware, 
without regard to conflicts of laws principles that would require the applicátion of any other law. 

(Remainder of page intentionally left blazk) 
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The Member has caused its duly authorized representative to execute this Agreement as of the 
date indicated in the first sentence of this Agreement. 

MEMBER: 

ZEBRA LUXCO III S.À R.L. 

Bv: `M  
Name: Michael Dennen 
Title: Category A Manager 

o 

• 

377683\HOUDMS 



4 .:'. 	 JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 

	 ~ I 
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCESP) NO 1.098 	 CPF/MF N° 104.578.638- 11 

CCM NO 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUÇÃO NO 3979 	 LIVRO NO 043 	FOLHAS NOS 002 -  004 

Eu, Josemar Ribeiro Salvador Conceifão, tradutorpúblico e intérprete comenzal, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma IIVGLES, 
ident ficada como Certifica te of Secretry, que passo a tradu!ir para o vernáculo no 
seguinte teor. 

CERTIFICADO DO SECRETÁRIO SOCIAL 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

Eu, Jim L. Kaput, na qualidade de Secretário Social da Symbol Technologies, LLC, 
sociedade de responsabilidade limitada [/imited liability company] constituída e existente 
de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América (a 
"Sociedade ),  neste ato declaro, em nome e lugar da Sociedade, que fui devidamente 
eleito, habilitado e empossado para atuar como Secretário Social da Sociedade e, 
como tal, certifico e atesto ainda o quanto segue: 

Integra o presente instrumento, sob a forma de Anexo A, uma cópia fiel e 
exata do Termo de Deliberações do Sócio Gestor, devidamente aprovado 
pelo Administrador da Sociedade em 19 de janeiro de 2016, nos termos do 
qual Michael Cho foi eleito como Presidente [Przsident] da Sociedade. As 
correspondentes deliberações permanecem em pleno vigor e efeito na 
presente data, e não foram alteradas ou rescindidas por qualquer outro ato 
posterior do Sócio Gestor. 

Em testemunho do que, fumo o presente Certificado aos 14 dias de abril de 2016. 
(asr.) Jim L. Kaput, Secretário Social da Symbol Technologies, LLC 

REI 3i1 

• 	 SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

TERMO DE DELIBERAÇÕES ESCRITAS 
DO 

SÓCIO GESTOR 

19 de janeiro de 2016 

O signatário, na qualidade de único sócio e sócio gestor (o " Sócio Gestor') da 
Symbol Technologies, LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited liability 
company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América (a "Sociedade), neste ato formaliza os segui s s e 
aprova as seguintes deliberações por consentimento escrito, nos ` ~ figo 
18-302(d) da Lei das Sociedades de Responsabilidade, Lim U., ãB P,Tiabilit41 
Company Act] do Estado de Delaware, conforme, ~ntinda o 
disposto no Contrato Social da [Lsmited Lsability Cone, ò 

	
de: 

RUA DAS PEROBAS, N° 173, APfO ,~g3. o, 

04321-120 SÃO PAULO, SP — 
+55(11)5012.4341 

JOSEMAR.RS@UOL.COM.BR 	̂O  1 
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E ,IOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
Sno PAULO (JUCESP) No 1.098 

TRADUÇÃO NO 3979 	 LIVRO No 043 

Destituição e Eleição de Diretores 

RG No 14.945.749 SSP/SP 
CPF/MF No 104.578.638-1 1 

CCM No 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

FOLHAS Nos 002 — 004 

CONSIDERANDO QUE o Sócio Gestor entende ser conveniente e nos 
melhores interesses da Sociedade destituir todos os atuais diretores da Sociedade na 
presente data (em conjunto, os "Atuais Diretores") e, ainda, eleger determinados 
indivíduos para atuar como novos diretores da Sociedade. 

Isto posto, fica desde já DELIBERADO que (a) todos os Atuais Diretores 
são neste ato destituídos de suas funções, na presente data, e (b) os indivíduos 
indicados abaixo são neste ato eleitos para atuar como diretores da Sociedade nos 
cargos assinalados ao lado de seu respectivo nome, os quais passarão a ser os atuais 
diretores da Sociedade (em conjunto, os " Diretores"), cada um dos quais 
permanecerá no exercício de suas funções até que devidamente eleitos e 
empossados os seus sucessores ou, antes de tal fato, até sua morte, renúncia, 
aposentadoria ou destituição: 

Nome CaMo  
Michael Cho Presidente 
Jim L. Kaput Vice-presidente e Secretário Social 
Gina Vascsinec Vice-presidente e Tesoureira 
Derek Michael Spychalski Vice-presidente 
Terri Smith Vice-presidente 
Joseph Heel Vice-presidente 
Ryan Goh Vice-presidente 
Melos Loke Vice-presidente 
Adrian Loke Vice-presidente 
Juliann Larimer Vice-presidente 
Thomas Sheahen Vice-presidente 
Michael Mughetto Vice-presidente 
Chris Kelly Vice-presidente 
Patrick Glennon Vice-presidente 
Randall Briley Vice-presidente 
Gregory Billings Vice-presidente 
Jennifer Stanley Vice-presidente 
Gregory Williams Vice-presidente 

Fica ainda desde já DELIBERADO que os Diretores assumirão e exercerão suas 
respectivas responsabilidades e atribuições, conforme previsto no Contrato Social da 
Sociedade e/ou indicado pelo Sócio Gestor, incumbindo-lhes conduzir os negVciós 
da Sociedade, tendo tal deliberação eficácia imediata.  

Em testemunho do que, o signatário, na qualidade de 
firmou a presente deliberação, a qual entrará em pleno 

RUA DAS PEROBAS, No 173. Agro. 523  
04321-120 SÃO PAULO, SP 	
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.JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
TRADUTOR PÚBLICO E INTERPRETE COMERCIAL 

INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG No 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCESP) No 1.098 	 CPF/MF No 104.578.6381 1 

CCM No 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUCÃO NO 3979 	 LIVRO No 043 	FOLHAS NOS 002 — 004 

inscrita. 

SÓCIO GESTOR: 

ZEBRA LUXCO III SA.R.L. 
(ass) Michael Dennen, Administrador Grupo A 

377660\HOUDMS 

NADA MAIS. li , conferi, achei conforme e dou fé. 

São 	o,16 de maio de 2016 
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q~ 	 JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
TRADUTOR PÚBLICO E INTERPRETE COMERCIAL 

INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCESP) No 1.098 	 CPF/MF No 104.578.638-1 1 

CCM N° 2.110.12.0 5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUÇÃO No 3978 	 LIVRO NO 042 	FOLHAS NOS 492 — 499 

Eu, Josemar Ribeiro Salvador Conceijão, tradutorpúblico e intérprzte comercial, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma INGLÊS, 
identificado como Amended and Restated Lrmited Liabilíty Company 
Agreement, quepasso a tradu!;~rpara o vernáculo no seguinte teor. 

SYMIBOL TECHNOLOGIES, LLC 

CONTRATO SOCIAL ALTERADO E CONSOLIDADO 

O presente Contrato Social Alterado e Consolidado (o "Contrato Social') da 
Symbol Technologies, LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited liability 
company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, w Estados Unidos da América (a "Sociedade'), é celebrado em 19 de janeiro de 2016 
por Zebra Luxco III S.à.r.l., sociedade de responsabilidade limitada constituída e 
existente de acordo com as leis de Luxemburgo, na qualidade de único sócio da 
Sociedade (o "Sócio'). 

CONSIDERANDO QUE a Sociedade fora inicialmente constituída, em 26 de 
agosto de 1987, como uma sociedade de responsabilidade limitada [limited liability 
company] no Estado de [em branco], de acordo com a Lei de Delaware; e Zebra 
Technologies Res2 LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited liability 
company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América, na qualidade de único sócio da Sociedade à ocasião (o 
"Sócio Original', celebrara o Contrato Social da Sociedade em 10 de abril de 2015 
(conforme alterado, o "Contrato Social Original'); 

CONSIDERANDO QUE, após a data do Contrato Social Original, houve alteração 
na titularidade dos direitos de participação na Sociedade, em virtude do que o Sócio 
passou a ser o atual único sócio da Sociedade; 

CONSIDERANDO QUE o Sócio, na qualidade de único sócio da Sociedade, 
deseja alterar e consolidar o Contrato Social Original mediante a celebração do 
presente instrumento, nele refletindo, entre outros, (i) a alteração na titularidade da 
Sociedade, e (ii) outras alterações na estrutura de governança da Sociedade. 

ISTO POSTO, o signatário neste ato reconhece e aceita o quanto segue, ao que 
concorda estar legalmente vinculado: 

CLÁUSULAI 
DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Contrato Social, as expressões a seguirµ t~e~•}`i 
respectivamente atribuído (salva de ou tra forma aqui 	+~$t ae M~°• 

p.Ae;uco 	00 m ' 

"Ato Constitutivo" significa o Ato Constitutivo [Cert 	 ade, 

RUA DAS PEROBAS, N° 173, Agro. 52 
0432 1-1 20 SÃo PAULO, SP 	~ 	, 

~. 

S o- 

+55  (1 1) 5012.4341 .. 
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TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRÍCULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCESP) No 1.098 	 CPF/MF NO 104.578.638-11 

CCM No 2.110.120-5 (SÃO PAuLo, SP) 

TRADUÇÃO NO 3978 	 LIVRO NO 042 	FOLHAS Nos 492 — 499 

arquivado junto à Secretaria de Estado de Delaware, e conforme periodicamente 
alterado. 

"Lei de Delaware" significa a Lei de Sociedades Limitadas do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América. 

I "Sócio" significa o signatário e qualquer outra pessoa que se tornar um Sócio da 
Sociedade consoante os termos dispostos neste Contrato Social. Para os fins do 
presente instrumento, o singular abrange todos os atuais Sócios da Sociedade. 

CLÁUSULA  
CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

2.1. 	Constituição 
A Sociedade é neste ato constituída sob a forma de sociedade de responsabilidade 
limitada de acordo com as leis do Estado de Delaware, mediante a celebração e 
formalização do Ato Constitutivo junto à Secretaria de Estado de Delaware, 
consoante os termos previstos na Lei de Delaware. 

2.2. 	Sede 
A sede da Sociedade situa-se em One Motorola Plaza, Holtsville, NY, 11742, 
Estados Unidos da América. A Sociedade poderá situar suas sedes e escritórios 
registrados em quaisquer outros locais que o Sócio venha a entender convenientes. 

2.3. 	Escritório Registrado e Agente Registrado 
A Sociedade indica The Corporation Trust Company para atuar como seu agente 
registrado. O escritório do agente registrado situa-se em Corporation Trust Center, 
1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 19801. O escritório registrado e o agente 
registrado poderão ser modificados mediante registro do endereço do novo 
escritório registrado e/ou novo agente registrado junto à Secretaria de Estado de 
Delaware, nos termos da Lei de Delaware. 

2.4. 	Duração 
Observado o disposto na Cláusula 8, o prazo de duração da Sociedade é 
indeterminado. 

CLÁUSULA3 
OBJETO SOCIAL 

A Sociedade terá como objeto a prática de quaisquer atos e negócios licitamente 
permitidos em relação ao disposto acima, ou a qualquer outro título, estando 
investida de todos os poderes, direitos e competência geralmente atribuíveis a uma 
sociedade de responsabilidade limitada constituída nos termos da Lei de Dela 	e . 

CLÁUSULA 4 	rnnsowo D , éB M~ £u 	,~ 
Dr. Cardoso Av. , P 
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4.1. Aportes à Conta de Capital 
A Sociedade criará e manterá uma conta para cada Sócio, nela lançando os aportes 
totais por ele respectivamente efetuados ao capital social da Sociedade (a "Conta de 
Capital'). Serão debitados ao saldo da Conta de Capital de cada Sócio os valores de 
quaisquer aportes de capital distribuídos, resgatados ou formalmente devolvidos ao 
Sócio correspondente. O Sócio não será instado a efetuar aportes de capital 
complementares. Aportes de capital posteriores, se houver, serão refletidos nos 
livros e registros da Sociedade. 

4.2. Alocação de Resultados 
Os lucros auferidos pelo Sociedade serão alotados ao Sócio da forma como este 
tiver estipulado. Os prejuízos serão compartilhados entre todos os Sócios da forma 
como o Sócio tiver estipulado, acarretando uma correspondente redução na Conta 
de Capital do Sócio. Os lucros auferidos pela Sociedade serão automaticamente 
alotados à Conta de Capital do Sócio, dispensando-se para tanto o consentimento 
formal do Sócio para sua distribuição. 

CLÁUSULA  
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO SÓCIO 

5.1. Limitação de Responsabilidade 
Todas as dívidas, obrigações e responsabilidades da Sociedade, decorrentes de 
disposição contratual, ilícito civil ou a qualquer outro título, constituirão dívidas, 
obrigações e responsabilidades da Sociedade. O Sócio prestará garantia pessoal e 
permanecerá responsável por quaisquer dívidas, obrigações e responsabilidades da 
Sociedade no que não forem por esta satisfeitas. 

5.2. Livros Sociais 
Cumpre aos diretores manter e preservar, durante a existência da Sociedade, todos 

• 	 os livros, registros e demais documentos relevantes da Sociedade. 

CLÁUSULA6 
ADMINISTRAÇÃO; REUNIÕES; DIRETORES 

6.1. Administração pelo Sócio 
Cumpre ao Sócio gerir os atos e negócios da Sociedade. O Sócio gozará dos mais 
plenos poderes, direitos e competência para, a seu critério, gerir e controlar os 
negócios da Sociedade, tomar todas as deliberações acerca das matérias e, ainda, 
praticar todos e quaisquer os atos e feitos direta ou indiretamente atinentes à gestão 
dos negócios e propósitos da Sociedade. O Sócio poderá atuar por intermédio 
declarações ou de liberações de qualquer natureza, esc ritas ou não. O Sócio r~a~~s 

direitos e competência para, em nome da Sociedade, contrair• - C ~
ELI  

desta última, nos termos que o Sócio entender conven *àro 
TENTICA~ 	nà 

constituir ônus, gravames ou outros direitos de garan 	ti 	vo _A 
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/ 	Sociedade em garantia ao pagamento dos empréstimos tomados. Qualquer dívida ou 
responsabilidade apenas poderá ser contratada ou incorrida, em nome e lugar da 
Sociedade, pelo Sócio ou, conforme permitido neste Contrato Social ou mediante 
autorização expressa do Sócio, pelos diretores ou outros representantes ou 
empregados da Sociedade. 

6.2. Diretores da Sociedade 
Os diretores da Sociedade (os "Diretores') abrangerão um Presidente, um 
Secretário Social e um Tesoureiro, podendo também abranger um ou mais vice-
presidentes e outros direitos sem denominação específica que o Sócio venha a 
indicar. Salvo disposição em contrário contida em deliberação do Sócio, os 
Diretores terão os cargos, poderes, competências e atribuições previstos nesta 
Cláusula 6 abaixo. É permitida a cumulatividade de funções pelos diretores. 

6.3. Nomeação e Mandato dos Diretores 
Os diretores da Sociedade serão periodicamente nomeados pelo Sócio. Cada diretor 
permanecerá no exercício do cargo até que devidamente nomeado e empossado o 
seu sucessor, ou, antes de tal data, até sua morte, renúncia ou destituição, nos 
termos adiante indicados. A nomeação de um diretor .per se não constituirá direitos 
contratuais. 

6.4. Destituição 
É facultado ao Sócio destituir qualquer diretor, a qualquer tempo. 

6.5. Presidente 
O Presidente [Prerident] será o principal diretor executivo e operacional da 
Sociedade, incumbindo-lhe, em geral e ativamente, conduzir todos os negócios e 
assuntos da Sociedade atribuíveis ao Sócio, estando assim investido dos poderes e 
atribuições atinentes à sua posição, o que inclui os poderes necessários para vincular 

•  a Sociedade consoante o disposto nesta Cláusula 6.5. O Presidente assegurará que 
todas as determinações e deliberações do Sócio serão levadas a pleno efeito. O 
Presidente gozará dos demais poderes e atribuições indicadas neste Contrato Social, 
conforme venham a ser a ele periodicamente atribuídas pelo Sócio. 

6.6. Vice-presidente 
Cada Vice-presidente terá os poderes e atribuições que o Sócio venha a 
periodicamente estipular. Ademais, na ausência do Presidente ou, na incapacidade 
ou inação deste último, um Vice-presidente indicado pelo Sócio ou, na ausência de 
tal indicação, o Vice-presidente com maior senioridade funcional e então presente 
deverá desincumbir-se das atribuições do Presidente, conforme o caso, est 
então investido, nesse contexto, de todos os poderes atribu¿` ° '

u  

ainda, sujeito a todas as rest rições a este ap licáveis. d,R Fu 
MITENTICAGI` 

ó d) 1  
_ , 	 a 

6.7. Tesoureiro 
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O Tesoureiro será responsável pela custódia e controle de todos os recursos e 
/ 	valores mobiliários da Sociedade, estando também investido de todos os demais 

r 	poderes e atribuições que o Sócio venha a periodicamente estipular. O Tesoureiro 
conduzirá todos os atos atinentes à sua função, sob orientação e fiscalização do 
Presidente e do Sócio; se por este solicitado, o Tesoureiro prestará caução em 
relação ao fiel e cabal desempenho de suas atribuições, na forma que o Sócio venha 
a exigir. 

6.8. Secretário Social 
Incumbe ao Secretário Social (a) zelar pela realização de todas as notificações 
exigidas por lei, (b) atuar como custodiante dos registros da Sociedade, e (c) em 
termos gerais, desincumbir-se de todas as atribuições inerentes à função, além das 
demais atribuições que o Sócio ou o Presidente venham a periodicamente lhe 
atribuir. 

6.9. Autorização para Operações Bancárias 
O Sócio está autorizado e investido dos poderes necessários para, em nome e lugar 
da Sociedade, indicar por escrito os barxcos, empresas de trata ou outras instituições 
financeiras habilitadas a atuar como depositários para os recursos da Sociedade, 
onde serão abertas e movimentadas uma ou mais contas conforme o Sócio venha a 
indicar, a seu exclusivo critério; tais depositários ficam desde já autorizados e 
instados a aceitar, honrar e pagar, sem maior averiguação e até que de outra forma 
por eles recebida uma notificação escrita de revogação de poderes, todos os 
cheques, documentos de crédito ou débito, ou outras ordens de saque ou 
pagamento de recursos da Sociedade, o que inclui quaisquer instrumentos pagáveis 
ou endossados à ordem da Sociedade pelo Sócio. O Sócio está autorizado a firmar e 
formalizar quaisquer deliberações exigidas por depositário, sendo tais deliberações 
incluídas em atas da Sociedade como se devidamente discutidas e aprovadas pelo 

• 	 Sócio da Sociedade. 

CLÁUSULA 7 
PADRÃO DE ZELO E INDENIZAÇÃO 

7.1. Padrão de Zelo 
Nem o Sócio nem qualquer diretor será responsabilizado perante a Sociedade por 
atos por ele praticados na condução dos negócios da Sociedade, salvo nas hipóteses 
de fraude, dolo ou falta grave. 

7.2. Indenização do Sócio e Diretores 
Cumpre à Sociedade, na maior extensão permitida pela Lei de Delaware ou em 
qualquer outra legislação pertinente, indenizar e promover o aca> 
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de instituição em esfera civil, criminal, administrativa ou investigatória, em virtude 
de sua atual ou anterior atuação como Sócio ou diretor da Sociedade, ante os 
prejuízos, danos, despesas (incluindo honorários advocatícios), condenações, multas 
e montantes por ele razoavelmente incorridos em relação a tal ação, processo ou 
litígio. 

CLÁUSULA 8 
DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO 

8.1. Dissolução 
(a) 	A Sociedade será dissolvida na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

(i) por deliberação escrita do Sócio; ou 

(ii) em caso de morte, extinção ou falência do Sócio; 

(ii) 	decretação de dissolução judicial, nos termos do Artigo 18-802 da Lei 
de Delaware. 

(b) 	A dissolução da Sociedade tomar-se-á eficaz na data em que ocorrer um dos 
eventos indicados na Cláusula 8.1(a) acima, sendo contudo vedado à Sociedade 
encerrar sua existência até que um certificado de dissolução seja arquivado junto à 
Secretaria de Estado do Estado de Delaware, e os ativos da Sociedade sejam 
distribuídos consoante o disposto na Cláusula 8.2. Não obstante a dissolução da 
Sociedade, antes de sua extinção, os negócios da Sociedade e os interesses do Sócio 
continuarão a ser regidos por este Contrato Social. 

8.2. Extinção , Liquidação e Distribuição de Ativos 
Quando da dissolução, serão levantados os ativos, passivos e operações da 
Sociedade, a partir da data da última demonstração contábil até a data de dissolução. 
Nos termos do Artigo 18-804 da Lei de Delaware, cumpre ao Sócio: 

(a) alienar ou de outra forma liquidar a totalidade dos ativos da Sociedade, com a 
maior celeridade possível; 

(b) quitar todos os passivos da Sociedade, o que inclui os passivos perante o 
Sócio na qualidade de credor da Sociedade, na maior medida permitida por lei; e 

(c) distribuir os ativos remanescentes ao Sócio. 

8.3. Certificado de Dissolução 
Quando todas as dívidas, responsabilidades e obrigações da Sociedade tiverem sido 
satisfeitas e quitadas, ou quando tiverem sido constituídas provisões adequadas para 
sua satisfação ou quitação, e todos os haveres e ativos remanescentes da Soca 
tiverem sido distribuídos, um certificado de dissoluçáó tl  Rg~r/s~icae {7 	r 
contando as informações exigidas pela Lei de Delaware°' ,s@~r' 	+ 	u

R. rem. 
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Estado de Delaware. Realizado tal arquivamento, a Sociedade deixará de existir, 
salvo para os fins de ações ou outros processos e providências pertinentes nos 
termos da Lei de Delaware. O Sócio terá os poderes necessários para distribuir bens 
da Sociedade identificados após a dissolução, bem como para transmitir imóveis e 
praticar os demais atos que possam vir a ser necessários em nome e lugar da 
Sociedade. 

CLÁUSULA  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Alterações 
Este Contrato Social poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante instrumento 
escrito firmado pelo Sócio. 

9.2. Independência das Cláusulas 
Se qualquer disposições contida neste Contrato Social for considerada inválida ou 
inexequível por qualquer tribunal competente, as demais disposições ora avençadas 
permanecerão em pleno vigor e efeito. Qualquer disposição aqui contida, se 
considerada parcialmente inválida ou inexequível, permanecerá em pleno vigor e 
efeito no que não tiver sido afetada por tal invalidade ou inexequibilidade. 

9.3. Credores 
Nenhuma das disposições contidas neste Contrato Social é formalizada ou será de 
outra forma exequível em beneficio de quaisquer credores da Sociedade. 

9.4. Cessão 
É vedado a qualquer dos Sócios vender, ceder, transferir, conferir, doar, permutar 
ou de outra forma alienar suas participações na Sociedade, salvo mediante o 
consentimento prévio e por escrito de todos os Sócios. O Sócio poderá promover a 
cessão de sua participação na Sociedade por acordo escrito ou termo de' 
transferência firmado pelo Sócio e o cessionário. O cessionário de participação 
detida pelo Sócio na Sociedade tornar-se-á um Sócio, passando então a estar 
investido de todos os direitos e poderes a este atribuíveis, o que inclui o direito de 
participar na gestão dos negócios e assuntos da Sociedade. Um novo Sócio será 
admitido apenas mediante a aprovação dos Sócios existentes. 

9.5. Interpretação 
Qualquer referência neste Contrato Social a "Artigo', Cláusula" ou "Anexo' alude 
ao correspondente Artigo, Cláusula ou Anexo deste Contrato Social, salvo quando o 
contexto de outra forma o indicar. Os títulos das Cláusulas e Artigos têm caráter 
meramente referencial, não devendo assim afetar a interpretação ou compree `o 
deste Contrato Social. Todas as expressões utilizadas nestex ~t êmNft °r  

Av. Dr. 	aw 1 	 19@ interpretadas no gênero ou número que as circunstancias 	 à 
"inclusive" e "o - que inclui"  introduzem`  exemplos Uv 	t 'a 

	
~aá~ 

RUA DAS PEROBAS, N° 173, APTO. 523 
04321-120 SÃO PAULO, SP 

+55 (1 1) 5012.4341 
JOSEMAR. RS@UOL COM. BR 

o 

09 

-,_ rs +,iD 



o 

• 

JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
	 3Â

O,1 
 

TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
	

RG No 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCESP) No 1.098 

	
CPF/MF No 104.578.638-1 1 

CCM No 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUCÂO NO 3978 	LIVRO NO 042 
	

FOLHAS Nos 492 — 499 

constituindo uma enumeração taxativa em relação ao enunciado geral. Eventual 
referência a disposições legais alude à legislação aplicável, conforme alterada ou 
sucedida, assim como a todos os regulamentos promulgados sob tal legislação ou 
com o propósito de implementá-la, conforme em vigor na ocasião pertinente. 
Eventual referência a um contrato ou outro documento em vigor em determinada 
data alude a esse contrato ou outro documento conforme alterado, aditado e 
modificado a partir de então. 

9.6. Lei Aplicável 
Este Contrato Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Estado de 
Delaware, sem dar ensejo aos princípios de conflitos de lei que imporiam a aplicação 
de qualquer outra lei. 

RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE EM BRANCO 

O Sócio fez com que seu representante autorizado firmasse este Contrato Social na 
data indicada na primeira oração acima. 

Sócio: 
ZEBRA LUXCO III S .À.R.L. 
(ass) Michael Dennen, Administrador Grupo A 

377683\HOUMS 

NADA MAIS. li , conferi, achei conforme e dou fé. 

São P o,16 de maio de 2016 
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EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 1 a  VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

PROC. N° 0423706-17.2015.8.19.0001 
do 	(JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO) 

ELGIN S/A., por seu advogado e procurador no final 
assinado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL que move contra OFFICER 
S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem respeitosamente 
à presença de V.Exa., requerer a juntada do incluso instrumento 
SUBSTABELECIMENTO (doc. n° 01), outorgado ao advogado que subscreve. 

Requer, outrossim, que em todas as publicações 
relativas ao presente processo, conste como procurador da reclamada 
exclusivamente o advogado DR. FÁBIO HOELZ DE MATOS, inscrito na 
OAB/SP sob n°. 147.798, a quem deverão também ser dirigidas  todas  as 
intimações e notificações. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Cruzes, 12 de maio de 2016 

O HOELZ DE MATOS 
rSP n°. 147.798. 
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G A R C I A, SOAR E S D E M E L O E W E 0 9 R M A N 
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SUBSTABELECIMENTO 

Como pertencentes e representantes dá sociedade de advogados GARCIA, SOARES 
DE MELO E WEBERMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS , inscrita na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 6.392, e no CNPJIMF sob o no 

04.780.10010001 -39, com endereço na Avenida Nove de 
Julho, no 

 Cidade de São Paulo Estado dê São Paulo, substabelecemos, 

3229, 
em reservas 

301  
de iguais poderes, na pessoa do advogado Dr. FÁBIO HOELZ DE MATOS, 
inscrito na OABISP sob o no 147.798, os poderes que nos foram conferidos por 
Elgin SIA, nos autos da ação de Recuperação Judicial da empresa OFFICER S.A.I 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

; perante o Juizo da 11 Vara 
Empresarial, da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, processo no 

0423706-17.2015.8.19. 0001 . 

Nos termos estabelecidos no parágrafo terceiro do artigo 22 da Lei n o  8.906194 

(Estatuto dá Advocacia e da OAB), ficam reservados em favor dos advogados ora 

medida 	de sua atuação, os honorários  sucu 

porventura fixados no processo objeto do presente sub tabelec mento

mbenciais  

l-1 
São Paulo, 03 de maio 

Fernando J é rcia 
OABISI 13 .71 

Fábio Juliani S,  ar \cie\Ip . 
OAB/SP 162.60 	 \ 

N 
de Vergueiro ,  Lobo 

OAB/SP 222.587 

I 
Ps.: Todos os profissionaisladvogados do escritório Garcia, Soares de Melo e 
Weberman Advogados, aqui representado por seus sócios-administradores, deixam 

de atuar no 
nstrumento,pconsiderando-se,    po s, como sedseus poderes também tivessem sido 

substabelecidos. 

I Rua Anfil6no de Carvalho, 29 1 1109 e 1110 

SP  ~
Av. Nove de Julho, 3229 / 1 (5j  - 11° 0410 	 Ai 	20030-901 1 Rlode Janelro 1 RJ 1 (5521)22407533 
01 407-0 00 I Sa0 P8U10 I SP I (55 11) 3050 0410 
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Ilustrissimo Senhor Administrador da Recuperação Judicial da Officer S.A. 
Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
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Referente ao Processo no 0423706-17.2015 .8.19.0001 

ZEBRA TECI1NOLOGIES DO BRASIL ("Zebra do Brasil' ), com endereço 
na Avenida Magalhães de Castro, no 4.800, sala 72-A, Cidade Jardim, CEP 
05.676-120, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob no 09.021.935/0001-29, em 
cumprimento do edital publicado em 26.4.2016 nos autos da Recuperação 
Judicial no 0423706-17.2015.8.19.0001 ("Recuperação Judicial") ajuizada por 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia vem, respeitosamente, 
apresentar cópias autenticadas de sua procuração e de Ata de Reunião de 

• 	Quotistas que comprova poderes de seu signatário. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de maio de 2016. 

nio Celso nsecg
o  

ugliese 
OAB/S no 155. 

Eri t 	fins Sern t 
OAB/ no 305. 5 

Rua São Tomé, 86 - 7° andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400  F+55(11)2117-3401 www.vpbg.com .brSP-31433]8v1 
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ZEBRA 
Zebra Technologies do Brasil Ltda 

www.zebra.com 	 PROCURAÇÃO 

C"] 

o 

Pelo presente instrumento de procuração, a Zebra Technologies do Brasil — Comércio de Produtos de 

Informática Ltda ("Zebra Technologies"), inscrita no CNPJ 09.021.935/0001-29, com sede na Av. 

Magalhães de Castro n° 4.800 sala 72-A, Cidade Jardim — São Paulo, SP - CEP 05.676-120, nomeia e 

constitui como seus procuradores ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO (OAB/SP 146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO (OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), 

ANA PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI 

(OAB/SP 258.935), RAFAEL D'ERRICO MARTINS (OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS (OAB/SP 328.985), ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON DE 

SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO (OAB/SP 

356.152) e YASMIN CALVO RAM ALHO LEITE (OAB/SP 356.266), e os estagiários FERNANDA 
b 

ORLANDO PUGLIESI (OAB/SP 206:223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO (OAB/SP 206.221-E), 

NATÁLIA PEREIRA RODRIGUES (OAB/SP 206392-E) e GABRIELLA ARIMA DE 

CARVALHO (OAB/SP 211.557-E), todos com escritório em São Paulo - SP, na Rua São Tomé, n° 86, 

17° andar, CEP 04551-080, outorgando-lhes os poderes necessários para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar a direito, dar quitação e firmar compromisso, interpor 

ou impugnar quaisquer recursos, opor ou impugnar quaisquer incidentes, substabelecer no todo ou em 

parte os poderes conferidos com ou sem reserva de poderes, em nome próprio e em nome dos demais 

representantes, e tudo o mais que for necessário ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

especialmente para representar a Outorgante nos autos da Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Officer") autuada sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

perante a P Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, bem como votar, 

em nome da Outorgante, em (i) assembleias que tenham por objeto a discussão e aprovação de quaisquer 

temas sujeitos a assembleias previstas na Lei n° 11.101/05, incluindo a formação de Comitê de Credores 

e discussão, aprovação, rejeição e modificação de plano de recuperação judicial e (ii) Comitê de Credores 

na recuperação judicial da Outorgante. 

26 de janeiro de 2016. 

ZEBRA 
LTDA.  

p. Roberto Lopes Mota  

18 MAIO 1016 
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111~~1111~~I~ R 	 -- cjlNGV ~-AAO 	ZEBRA TECHNOLOGIES DO BRASIL — 
^ 	COMUCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
f~ 	 CNPJ/MF 09.021.935/0001-29 

NIRE No 35.221.523.129 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS 

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas, na sede da Zebra 
Technologies do Brasil — Comércio de Produtos de Informática Ltda. ("Sociedade'), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, Sala 72-A, 
Cidade Jardim, CEP 05676-120. MESA: Presidente: Vanderlei Rainelli Ferreira; Secretário: 
Roberto Lopes Mota. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A presente reunião foi devidamente 
instalada com a presença de quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, a 
saber: 1) ZEBRA TECHNOLOGIES BRAZIL, LLC, companhia constituída de acordo com as 
leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 3 Overlook Point, Cidade de 
Lincolnshire, Estado de Illinois, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 08.897.276/0001-26, neste ato representada por seu procurador, Sr. Vanderlei Rainelli Ferreira, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 11.689.619-6 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 050.966.218-80, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, sala 72, Torre 3, CEP 05676-120; e 
2) ZIH CORP., companhia constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados 
Unidos da América, com sede em 3 Overlook Point, Cidade de Lincolnshire, Estado de Illinois, 
Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o n'08.897.275/0001-81, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. Vanderlei Rainelli Ferreira, acima qualificado. ORDEM DO 
DIA: Ratificar a procuração outorgada pela Sociedade para integrantes do escritório de advocacia 
Vella, Pugliese, Buosi e Guidoni Advogados em 26 de janeiro de 2016. DELIBERAÇÕES: 
Considerando a ordem do dia proposta, as quotistas presentes, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, ratificaram a procuração outorgada pela Sociedade em 26 de janeiro de 2016 
para integrantes do escritório de advocacia Vella, Pugliese, Buosi e Guidoni Advogados, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n'07.368.550/0001-07, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua São Tomé, n' 86, 17° andar, CEP 04551-080, com os poderes da cláusula ad judicia et extra, 
inclusive os necessários para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar a direito, dar quitação e firmar compromisso, interpor ou impugnar quaisquer recursos, 
opor ou impugnar quaisquer incidentes, substabelecer no todo ou em parte os poderes conferidos 
com ou sem reserva de poderes, em nome próprio e em nome dos 
que for necessário ao bom e fiel cumprimento do mandato, 
Sociedade nos autos da recuperação judicial da Officer 

—Tecnologia autuada sob o n' 0423706-17.2015.8.19.0001 

1 

outorgados, e tudo o mais 
~aimente para representar a 
{ribuidora de Produtos de 
irá Empresarial da Comarca 

á~ 

5 	' 
..òacA. o 



....... 	 ... 

• 	. 	.. 
. . . . 	.•. . 	: :•• . . ... 	. 	. 	. . • 

da Capital do Rio de Japeiro. Estado do Rio de Janeiro, bem como votar, em nome da Sociedade, 
em (i) assembleias que*Unliün por objeto a discussão e aprovação de quaisquer temas sujeitos a 
assembleias previstas na Lei n° 11.101105, incluindo a formação de comitê de credores e discussão, 
aprovação, rejeição e modificação de plano de recuperação judicial e (ii) comitê de credores de 
referida recuperação judicial. As quotistas, neste ato, autorizam o administrador da Sociedade, 
Sr. Roberto Lopes Mota, a tomar todas as medidas necessárias para a outorga da procuração acima 
referida. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o presidente da mesa suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a reunião, foi á presente ata lida, 
achada conforme e aprovada por todos os presentes que em seguida a assinam. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016. 

MESA: 

—ter' 
Vanderlei RÁinelli Ferreira 

Presidente Secretário 

QUOTISTAS: 

~aS~~Jt3 

o 
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MONTGOMERY & ASSOCIADOS 
MOI`MOMERY SCICIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO — RJ 

N a 
m 

CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. , já qualificada, nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  

DE TECNOLOGIA  vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada de seus 

atos constitutivos (Doc. 01), bem como da também anexa procuração (Doc. 02), a qual 

outorga poderes específicos com relação à Assembleia Geral de Credores a ser realizada no dia 

23 de maio de 2016. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016. 

FLAVIO IfEL 

OAB/SP n.'306.018 

Rua Gomes de Carvalho, 1306 1 3 2  andar: São Paulo-SP 1 Brasil 1 Tel.:+55 11409640001 www.montgomery.adv.br  

DOCS - 289270v3 
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15-  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF n° 03.361.767/0001-34 

E 
	

NIRE 35.215.868.691 

Pelo presente instrumento particular, 

CITRIX OVERSEAS HOLDINGS B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as 
leis da Holanda, com sede em 1075 M Amsterdã, Konigslaan 17, na cidade de Amsterdã, Holanda, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.531.862/0001-52, neste ato, representada por seu procurador, 

Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.850.508-86, 

residente e domiciliado na Avenida Divino Salvador, 395, 24° andar, CEP 04078-011, na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo; e 

CITRIX HOLANDA B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, 
com sede em 1075 AA, Amsterdã, Konigslaan 17, cidade de Amsterdã, Holanda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 08.534.909/0001-31, neste ato, representada por seu procurador, Sr. Luis 

Antonio de Oliveira Banhara , acima qualificado; 

únicas sócias representando a totalidade do capital social da CITRIX SISTEMAS DO BRASIL •  
LTDA., sociedade empresária limitada devidamente constituída e existente de acordo com as leis 

do Brasil, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055,16° andar, Edifício San Paolo, Jardim 

Paulistano, CEP 01451-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.361.767/0001-34, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo CIUCESP'~ sob o NIRE 35.215.868.691, em sessão realizada em 24 de 
agosto de 1999, e com sua 14-  e última alteração de Contrato Social registrada perante a JUCESP 
sob o n° 442.278/13-5, em sessão de 26 de novembro de 2013 (doravante denominada 
"Sociedade"), têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade, conforme 
os seguintes termos e condições: 

DocS - 221111v1 
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1. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

1.1 	As sócias decidem, de forma unânime, destituir do cargo de Diretor da Sociedade o Sr. 

Ricardy Dias da Silva Felix, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.832.083-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.894.268-74, 

• residente e domiciliado na Rua Tilia, 146, CEP 06120-080, na Cidade de Osasco, Estado de 
São Paulo, nomeado por meio da 14° alteração ao Contrato Social da Sociedade, de 11 de 
novembro de 2013, registrada perante a JUCESP sob o n° 442.278/13-5, em sessão de 26 
de novembro de 2013. 

1.2 	A Sociedade e suas sócias, neste ato, outorgam ao Sr. Ricardy Dias da Silva Felix, acima 
qualificado, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação por todos os atos 
praticados por ele, para dele nada mais ter a reclamar, a qualquer tempo e a qualquer título 
e em qualquer lugar. 

1.3 	Da mesma forma, o Sr. Ricardy Dias da Silva Felix outorga à Sociedade e às suas sócias, 
neste ato, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação por todos os atos praticados 
por estes, para deles nada mais ter a reclamar, a qualquer tempo e a qualquer título e em 
qualquer lugar. 

1.4 	Neste ato, as sócias, por unanimidade, nomeiam o Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara, 
brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG 

• n° 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.850.508-86, residente e 
domiciliado na Avenida Divino Salvador, 395, 24° andar, CEP 04078-011, na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor da Sociedade por prazo 
indeterminado. 

1.5 	O Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara declara, de acordo com a legislação aplicável, não 
estar impedido por lei especial, nem tampouco estar condenado à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do parágrafo 1° do art. 1.011 da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

2  
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1.6 	A Sociedade, assim, passa a ser devidamente representada a partir desta data pelo Sr. Luis 
Antonio de Oliveira Banhara conforme previsto na Cláusula 6• de seu Contrato Social, que 
passará a ter a seguinte nova redação: 

"Cláusula e- 	A Sociedade será administrada por até 2 (duas) pessoas fxsicas, sócias ou não, 
• residentes no Brasil (doravante denominadas 'Diretor(es)'), a ser(em) nomeadas)  no Contrato Social 

mediante a aprovação de sócios representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
da Sociedade, quando o capital social tiver sido integralixado, e mediante a aprovação de todos os sócios até 
que o capital social sça integralilado. Cada Diretor será considerado empossado em seu cargo mediante a 
assinatura deste Contrato Social ou de qualquer Alteração ao mesmo. O Sr. Luis AntoziM de 
Oliveira Banham brasileiro, casado, ana&aa de sistemas, portador da Cédula de Identidade AG 
n° 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n°  112.850.508-86, residente e domiciliado na 
Avenida Divino Salvador, 395, 24 °  andar, CEP 04078-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, é pelo presente nomeada Diretor da Sociedade e está isento de prestar caução para esta finalidade. 

Parágrafo 1°- Cada Diretor permanecerá em seu cargo por tempo indeterminado, até que s ja removido 
e/ou substituído, mediante deliberação de sócios representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
do capital social da Sociedade. 

Parágrafo 2° - A remuneração mensal de cada Diretor será determinada mediante deliberação de sócios 
representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do ~social da Sociedade." 

• 	2. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

2.1 	Por fim, as sócias decidem, de forma unânime, consolidar o Contrato Social para refletir a 
alteração acima mencionada, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

3 
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"CONTRATO SOCIAL DA 
CITRDX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF 03.361.767/0001-34 

NIRE 35.215.868.691 

	

• 	 CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula P - A Sociedade girará sob a denominação de "Citrix Sistemas do Brasil Ltda." 

Cláusula 2° - A Sociedade terá sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.055 — 16 andar, Edificio San Paolo, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-001. 

Parágrafo Único - A Sociedade poderá abrir, transferir e/ou fechar filiais no Brasil 
ou no exterior, mediante deliberação dos sócios representando no mínimo setenta e 
cinco por cento (75%) do seu capital social. 

Cláusula 3° - A Sociedade tem por objeto: (1) a promoção dos produtos e da marca Citrix no 
Brasil; (ii) a prestação de serviços relacionados aos produtos e à marca Citrix no 
Brasil; (iii) atividades afins aos itens () e (ii) acima, desde que não contrariem o 

	

• 	 presente Contrato Social; e (iv) a participação no capital de outras sociedades, 
brasileiras e/ou estrangeiras, na qualidade de sócia e/ou acionista. 

Cláusula 4°- A Sociedade terá prazo indeterminado de duração 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5e - A Sociedade tem capital social totalmente subscrito e integralizado de 11$57.450,00 
(cinquenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais), dividido em 57.450 (cinquenta 

e sete mil quatrocentos e cinquenta reais) quotas no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada, distribuídas da seguinte forma: 

À/ 
4 
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Parágrafo r - Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo ,2° - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas 
respectivas quotas. Contudo, enquanto o capital social não estiver totalmente 

integralizado, os sócios respondem solidariamente por sua integralização. 

Parágrafo 3° - Mediante aprovação por escrito ou deliberação dos sócios que 
representem no  rníni,,,o  75% (setenta e cinco por cento) do capital social, o capital 
poderá ser aumentado uma ou mais vezes por meio da criação de novas quotas. 
Entretanto, o capital da Sociedade só poderá ser aumentado quando o capital social 
subscrito estiver totalmente integralizado. 

5 
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CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6' - A Sociedade será administrada por até 2 (duas) pessoas fisicas, sócias ou não, 
residentes no Brasil, (doravante denominadas 'Miretor(es)'~, a ser(em) nomeada(s) 
no Contrato Social mediante a aprovação de sócios representando pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade, quando o capital social 
tiver sido integralizado, e mediante a aprovação de todos os sócios até que o capital 
social seja integralizado. Cada Diretor será considerado empossado em seu cargo 
mediante a assinatura deste Contrato Social ou de qualquer Alteração ao mesmo. O 
Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara, brasileiro , casado, analista de sistemas, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n.° 112.850.508 -86, residente e domiciliado na Av. Divino Salvador, 
395, 24° andar, CEP 04078-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, é 
pelo presente nomeado Diretor da Sociedade e está isento de prestar caução para 
esta finalidade. 

Parágrafo 1° - Cada Diretor permanecerá em seu cargo por tempo indeterminado, 

até que seja removido e/ou substituído, mediante deliberação de sócios 
representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da 

Sociedade. 

• 	 Parágrafo 2° - A remuneração mensal de cada Diretor será determinada mediante 
deliberação de sócios representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do 

capital social da Sociedade. 

Cláusula 7' - Observado o disposto nas Cláusulas 8', 9' e 10 deste Contrato Social, cada Diretor 
é investido de todos os poderes outorgados pela legislação aplicável com relação à 
administração e a boa condução dos negócios da Sociedade, incluindo poderes para 
abrir contas bancárias, assinar e endossar cheques, notas promissórias, cartas de 
crédito, aceitar duplicatas, investir os recursos da Sociedade e assinar qualquer 
instrumento público ou privado, que esteja dentro do objeto social, conforme aqui 

previsto. 

;4- v 	
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Cláusula 8° - O(s) Diretor (es) da Sociedade terá (ão) as seguintes obrigações: 

(a) zelar pela observância da lei e deste Contrato Social e pelo cumprimento das 

deliberações tomadas pelos sócios; 

o (b) submeter aos sócios o relatório anual, balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras , mensal e trimestralmente , e quaisquer outros 
relatórios solicitados pelos sócios; 

(c) detectar e resolver os casos não previstos neste Contrato Social e que não sejam 
de competência exclusiva dos sócios; e 

(d) resguardar os melhores interesses da Sociedade. 

Cláusula 9° - A prática dos seguintes atos pelo(s) Diretor (es) dependerá da aprovação prévia e 
por escrito de sócios representando pelo menos 75 % (setenta e cinco por cento) do 
capital social, para que sejam válidos e implementados pelo(s ) Diretor(es): 

(a) qualquer alteração do presente Contrato Social; 

(b) estabelecer novos negócios , os quais não tenham relação com os negócios 

existentes da Sociedade; • 	(c) abrir novas instalações ou filiais; 

(d) fazer com que a Sociedade seja incorporada em outras Sociedades ou adquira 

participação em outros negócios ou sociedades , seja sociedade anônima, em nome 

coletivo, subsidiária integral, ou de outra forma societária; 

(e) votar , onerar , transferir , ou dispor de ações ou quotas possuídas pela Sociedade 
em outras empresas, relacionadas ou não; 

(f) emitir ou resgatar títulos ou instrumentos de débito da Sociedade; 

(g) garantir empréstimos ou outras transações de terceiros , quer sejam pessoas 

físicas ou jurídicas; 

7 
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(h) emprestar dinheiro, contrair empréstimos ou transferir, emitir, ou de qualquer 
outra forma negociar instrumentos de débito da Sociedade, cujo valor seja igual ou 
superior ao equivalente, em moeda nacional, a US$50.000,00 (cinquenta mil dólares 

norte-americanos); 

o (i) organizar, dissolver ou liquidar subsidiárias da Sociedade; 

(j) comprar, vender, hipotecar, ou de outra forma dispor de ou onerar quaisquer 
ativos da Sociedade com valor de livro ou valor de mercado igual ou superior ao 
equivalente em moeda nacional, a US$5.000,00 (cinco mil dólares norte-

americanos); 

(k) dissolver ou liquidar a Sociedade, nomear um liquidante, ou requerer a falência 

da Sociedade; 

(1) reinvestir lucros ou distribuir os dividendos; 

(m) efetuar pagamentos de despesas operacionais da Sociedade, contrair despesas 
ou obrigar-se por valores iguais ou superiores ao equivalente, em moeda nacional, a 

US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares norte-americanos); 

(n) abrir contas bancárias no nome da Sociedade, celebrar contratos de 
• transferência automática ou eletrônica de recursos com quaisquer bancos em nome 

da Sociedade, cujos valores sejam iguais ou superiores ao equivalente, em moeda 

nacional, a US$50.000,00 (cinquenta mil dólares norte-americanos), exceto para 

celebrar contratos de câmbios de remessas advindas do exterior pelos sócios. 

Cláusula 10 - Observado o disposto na Cláusula 9° acima, a Sociedade será validamente 

representada e obrigar-se-á: 

(a) pela assinatura isolada de 1 (um) único Diretor; 

(b) pela assinatura isolada de 1 (um) procurador regularmente constituído para a 

prática dos poderes específicos outorgados na respectiva procuração e apenas 

na medida dos poderes nela contidos. 
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Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre 
assinadas, nos termos da alínea "a" desta Cláusula. Ademais, todas as procurações 
sempre deverão especificar os respectivos poderes por elas outorgados. Qualquer 
procuração outorgada em violação do aqui disposto será nula e sem efeito. 

A 	 CAPÍTULO IV 
DAS REUNIOES E DELIBERAÇÕES DE SÓCIOS 

Cláusula 11- As reuniões de sócios realizar-se-ão sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem e no  mínimo, urna vez por ano, nos primeiros 4 (quatro) meses após o 
término do exercido social, exclusivamente para deliberar sobre as seguintes 
matérias: 

(a) exame das contas do(s) Diretor(es) e deliberação sobre o balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras da Sociedade; 

(b) eleição de Diretor(es), quando for o caso; e 

(c) deliberação de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo r - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada da reunião prevista no 
"caput" desta Cláusula, os documentos mencionados na alínea "a" de referida 

• 

	

	 Cláusula deverão ser colocados à disposição dos sócios pelo(s) Diretor(es) e com 
prova do respectivo recebimento. 

Parágrafo 2° - Qualquer deliberação será válida, independentemente da realização 
da reunião, se a deliberação for expressa, por escrito (Resolução), e assinada por 
sócios representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo 3° - As reuniões poderão ser convocadas pelo(s) Diretor(es) ou por 
quaisquer dos sócios representando a maioria do capital social, mediante envio de 
carta registrada, fax, e-mail ou comunicação escrita, cujo recebimento possa ser 

comprovado, devendo ser observado um prazo de antecedência de pelos menos 08 
(oito) dias da data marcada para a realização da reunião. Os requisitos de 

convocação poderão ser dispensados se todos os sócios estiverem presentes à 

reunião ou se declararem, por escrito, cientes do locai, data hora e ordem do dia. 
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Parágrafo 4° - As reuniões instalar-se-ão com a presença dos sócios representando 
maioria do capital social. Os sócios presentes deverão designar o presidente e 
secretário da reunião. 

Parágrafo 5°  - Todos os sócios poderão fazer-se representar nas reuniões de sócios 
por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração, com 

especificação dos atos autorizados, devendo a procuração ser levada a registro 
juntamente com a ata. 

Parágrafo 6° - A Sociedade manterá um Livro de Registro de Atas das Reuniões de 
Sócios, no qual serão lavradas as Atas de Reuniões de Sócios. 

CAPÍTULO V 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 12 - A alienação, a qualquer título, de quotas sociais, pelos sócios, dependerá do 
consentimento de sócios titulares de quotas representativas da maioria do capital 
social, aos quais é assegurado direito de preferência para adquiri-Ias. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese prevista no caput desta Cláusula 12, o 

sócio que desejar alienar suas quotas deverá notificar à Sociedade e aos demais 
sócios de sua intenção, por escrito, indicando o nome e endereço do terceiro que se 

e propõe a adquirir as quotas, bem como o preço e condições de pagamento 

propostas. Os demais sócios interessados em adquirir as quotas poderão adquiri-Ias, 

à sua opção, pelo preço e condições de pagamento ofertadas ou pelo preço 
equivalente ao valor patrimonial da participação societária, que deverá corresponder 
ao valor do património liquido da Sociedade verificado ao término do último 
exercício social, dividido pelo número de quotas. Caso mais de um sócio esteja 
interessado em adquirir as quotas ofertadas, o direito de preferência de cada sócio 
será proporcional ao número de quotas detidas por cada um deles antes da 
aquisição das quotas ofertadas. 

Cláusula 13 - O disposto neste Contrato Social aplicar-se-á a qualquer cessionário de quotas do 

capital social, e a qualquer pessoa que adquira quotas do capital social ou tenha 

interesse na aquisição, os quais deverão subscrever instrumento particular de 
alteração deste Contrato Social. 

10 
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CAPÍTULO VI 
DO. EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 

Cláusula 14 - O exercício social começará no dia 1 ° de janeiro de cada ano e encerrar -se-á no dia 
31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo P - Ao término de cada exercício social e em 31 de dezembro de cada 
ano, serão elaborados o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
da Sociedade, em conformidade com as disposições legais. O lucro liquido terá a 

destinação que lhe for dada pelos sócios representando no  mínimo  75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social. 

Parágrafo 2°  - A Sociedade levantará, semestralmente ou em outras periodicidades 
menores, balancetes e demonstrações financeiras intercalares com o propósito de 
se apurar o resultado liquido da Sociedade durante o período em questão. Eventual 
lucro apurado poderá ser distribuído ou capitalizado mediante deliberação de 
sócios representando no  mínimo  75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

Parágrafo 3° - Os livros e relatórios financeiros serão examinados anualmente por 
firma de auditoria indicada por sócios representando no  mínimo  75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social. Esse exame será feito dentro do período de 90 

(noventa) dias após o fim do exercício social da Sociedade ou após o fechamento 
de qualquer balancete. 

CAPÍTULO VII 
DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO 

Cláusula 15 - A exclusão de qualquer sócio é permitida mediante deliberação da maioria dos 
sócios representando mais da metade do capital social, mediante simples alteração 
deste Contrato Social, na hipótese de haver justa causa. Sem prejuízo de outras 
hipóteses, "justa causa" significa qualquer violação a qualquer obrigação de sócio 
nos termos da lei ou deste Contrato, especialmente: 

(a) 	negligência ou fraude na condução dos negócios sociais; 

il 
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(b) violação de qualquer disposição legal ou qualquer cláusula deste Contrato 
Social; ou 

(c) atos com a intenção de obter vantagem para si ou para terceiros que possam 
prejudicar os interesses sociais. 

• 	 Parágrafo Único - A exclusão do sócio será detem-iinada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, e o sócio cuja exclusão está sendo discutida 
deverá ser convocado, nos termos do parágrafo 3° da Cláusula 11 deste Contrato 

Social, para permitir o seu comparecimento e o exerácio do seu direito de defesa. 

CAPÍTULO VIII 
DA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, 

DISSOLUÇÃO E RETIRADA DE SÓCIOS 

Cláusula 16 - A falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou retirada de qualquer 

sócio não resultará na dissolução e liquidação da Sociedade, que continuará vigente 
com os sócios remanescentes. 

Parágrafo r - O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pela Sociedade 

requer deliberação de sócios representando a maioria do capital social. 

Parágrafo 2° - Caso a Sociedade possua somente 2 (dois) sócios, na hipótese de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou retirada de 01 (um) 

sócio, a Sociedade deverá assegurar que o quadro societário de 2 (dois) sócios, no 
mínimo, seja reconstituído no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena da 
Sociedade ser dissolvida de direito. 

Cláusula 17- O valor das quotas detidas pelo sócio falido, dissolvido, retirante ou que tiver sido 
excluído da Sociedade será calculado por meio da divisão do valor do patrimônio 
liquido da Sociedade, levantado no balanço patrimonial mais recente desta, pelo 
número total de quotas existentes da Sociedade. O valor então determinado será 

pago a cada sócio ou seus sucessores e cessionários dentro de 90 (noventa) dias. 

-~É— 	 12 
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CAPITULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 18- No caso de liquidação da Sociedade serão observados as disposições legais 
aplicáveis, com a indicação, por deliberação de sócios representando no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social, de um ou mais liquidantes para 
administrar a Sociedade durante o período de liquidação da Sociedade. 

CAPITULO X 

DA ALTERAÇÃO 

Cláusula 19 - O presente Contrato Social será alterado em qualquer de suas cláusulas, a qualquer 
tempo, mediante deliberação dos sócios representando no  mínimo  75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social. 

CAPITULO XI 
DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Cláusula 20 - Quaisquer controvérsias, disputas, litígios ou conflitos entre os sócios, resultantes 
O ou decorrentes da interpretação, do cumprimento ou da execução deste Contrato 

Social serão decididas definitivamente pelo juízo da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPITULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 21- Todas as questões que não estiverem especificamente contempladas neste Contrato 
Social serão regidas pelo Capítulo IV do Subtítulo II do Título H do Livro II da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil brasileiro), e, supletivamente, pela 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (conforme posteriormente alterada). 

13 
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Cláusula 22 - A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer cláusula deste Contrato Social não 
afetará a validade ou exequibilidade de nenhuma outra cláusula ou parte do 
mesmo." 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias, de 
• 	 igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-subscritas, obrigando-se por si, 

seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

São Paulo, 22 de outubro de 2014. 

Gcc~ 

itrix Overseas Holdings B.V. 	 Citrix Holanda B.V. 
Luis Antonio de Oliveira Banhara 	p.p. Luis Antonio de Oliveira Banhara 

Cargo: Procurador 
	

Cargo: Procurador 

Diretor 	o sad : 

de Oliveira Banhara 

Nome: 	luciane C, de Assis È Ferreira 

RG: 	RG: 19.405.324 6 SSPISP 

CPF 	
CPF -  127.778.008.04 

2. 	kJ ' 1' 
Nome:  
RG: 	 q .l ci -~ 

CPF 	3~ • 3S . o ~, F~' 1{~- 
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C1TRIX 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular,  CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. , sociedade 
empresária limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 16° andar, Edificio 

San Paolo, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.361.767/0001-34, neste ato representada pelo Sr. 
LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA BANHARA, brasileiro, casado, analista de sistemas, 

portador da cédula de identidade RG n° 17.940.837-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
112.850.508-86, residente e domiciliado à Av. Divino Salvador, 395, 24° andar, CEP 04078-

011, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, por este instrumento nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores  NEIL MONTGOMERY, brasileiro, casado, advogado, inscrito o 
CPF/MF sob o n° 179.623.538-56, na OAB/SP sob o n.° 146.468 e na OAB/RJ sob o n° 

182.253 e  FLÁVIO IGEL , brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 

370.018.638-07 e na OAB/SP sob n° 306.018,  FERNANDA MALAOUINI MATTOS  
COHEN, inscrita na OAB/SP sob o n° 324.731, todos integrantes do escritório de advocacia 

Montgomery Sociedade de Advogados, inscrito na OAB/SP sob o n° 14.522, com sede na Rua 
Gomes de Carvalho, 1306, Y andar, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 04547-005, a quem confere os poderes contidos na cláusula "ad judicia et extra', 
inclusive os poderes para substabelecer a terceiros os poderes aqui recebidos, bem como os 
poderes especiais listados no artigo 105 do Código de Processo Civil (exceto os poderes para 

receber citações) e, ainda,  os poderes para abstenção aprovação ou não aprovação do Plano de  
Recuperação Judicial , agindo em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 

nomeação, especialmente para representa-la na  Assembleia Geral de Credores  da Recuperação 
Judicial requerida por  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE  
TECNOLOGIA. , processo registrado sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 

00 	perante a 1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a ser 

realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com primeira convocação aprazada para o dia 

23/05/2016 e, em segunda convocação, para o dia 06/06/2016. 

3
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DO BRASIL LIDA. 
Luis Antônio De Oliveira Banhara 

Cargo: Administrador 

DOCS - 288727v2 
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MONTGOMERY & ASSOCIADOS 
~ -MOMERY =IDADE DE ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa do advogado DÉBORA DE 

ALMEIDA BARRETO, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 113.501 e ANNA PAULA MAIA 

PAUSEIRO, inscrita na OAB/RJ sob o n.°  149.963, os poderes outorgados por  CITRIX  

SISTEMAS DO BRASIL LTDA. , para representá-la na Assembleia Geral de Credores 

requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, processo registrado sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 

perante a 1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a ser 

realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

São Paulo, 18 de maio de 2016. 

LÁVIOIGEL~ `—~ 

OAB/SP n.° 306.018 

n 

Rua Gomes de Carvalho, 130613$ andar 1 São Paulo - SP 1 Brasil I Tel.: +55 114096 4000 1 www.montgomery.adv.br  

DOCS - 289354v1 
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PUGLIESE 
BUOSI 
GUIDONI 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO 
RIO DE JANEIRO-RJ 

Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC ("Zebra 
International' ), empresa constituída e existente sob a lei dos Estados Unidos da 
América, com sede em 3 Overlook Pt., Lincolnshire, Illinois, 60069-4302, vem, 
respeitosamente, requerer a juntada do anexo instrumento de procuração (doc. 1), 
bem como requerer que todas as intimações nos autos desta Recuperação Judicial 
sejam feitas exclusivamente em nome dos advogados Antonio Celso Fonseca 
Pugliese (OAB/SP no 155.105) e Erik Martins Sernik (OAB/SP no 305.254), 
sob pena de nulidade processual. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016. 

a 

I 
A4tcFio Ce 	onseca ogliese 

OAB/S ° 155. 

Rua São Tomé, 86 - 7 0  andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400 F+55(11)2117-3401 www.vpbg.com .brSP-3021284v1 
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A T T 0 R N E Y 

By this Power of Attorney, Zebra 

Technologies International, LLC ("Zebra 

Technologies"), a company duly organized 

and validly existing in accordance with the 

laws of United States of America, with 

headquarters at 3 Overlook Pt., Lincolnshire, 

Illinois, 60069-4302 appoints as its legal 

representatives ANTONIO CELSO FONSECA 

PUGLIESE (OAB/SP 155.105), ANTONIO 

CARLOS GUIDOM FILHO (OAB/SP 146.997), 

MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS 

(OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO 

GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), 

NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO 

(OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO 

DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), ANA 

PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA 

MARIANNA DE SENNA TAGUCHI (OAB/SP 

258.935), RAFAEL D'ERRICO MARTINS 

(OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK 

MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO 

MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS (OAB/SP 328.985), 

ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA 

FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON 

DE SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), 

CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO 

(OAB/SP 356.152) e YASMIN CALVO 

RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), and the 

interns FERNANDA ORLANDO PUGLIESI 

(OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO 

(OAB/SP 206.221-E), NATÁLIA PEREIRA 

RODRIGUES (OAB/SP 206.392-E) e 

P R O C U R A Ç Ã O 

Pelo presente instrumento de procuração, a 

Zebra Technologies International, LLC 

("Zebra Technologies"), empresa constituída 

e existente sob a lei dos Estados Unidos da 

América, com sede em 3 Overlook Pt., 

Lincolnshire, Illinois, 60069-4302, nomeia e 

constitui como seus procuradores ANTONIO 

CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 

155.105), ANTONIO CARLOS GUIDOM FILHO 

(OAB/SP 146.997), MARCOS RENATO GELSI 

DOS SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA 

BROLIO GONÇALVES (OAB/SP 154.318), 

LIGIA FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 

235.033), NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 

235.630), ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE 

CASTRO (OAB/SP 238.294), CAROLINA 

MANSUR DA CUNHA PEDRO (OAB/SP 

248.444), MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI 

(OAB/SP 249.799), ANA PAULA GENARO 

(OAB/SP 258.421), CARLA MARIANNA DE 

SENNA TAGUCHI (OAB/SP 258.935), RAFAEL 

D'ERRICO MARTINS (OAB/SP 297.401), 

MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA (OAB/SP 

299.951), ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 

305.254) NATALIE FANG HAMAOUI (OAB/SP 

306.095), DANILO MUNHAES (OAB/SP 

316.112), MARINA MACIEL DE BARROS 

(OAB/SP 328.985), ANDRÉ ERICSSON DE 

CARVALHO (OAB/SP 331.722), GABRIEL 

ALVES DA COSTA FALAGUASTA (OAB/SP 

343.124), ANDERSON DE SOUZA AMARO 

(OAB/SP 343.489), CAMILA CORDEIRO 

GONÇALVES MANSO (OAB/SP 356.152) e 

YASMIN CALVO RAMALHO LEITE (OAB/SP 

356.266), e os estagiários FERNANDA 

ORLANDO PUGLIESI (OAB/SP 206.223-E), 

FÁBIO DOS REIS LEITÃO (OAB/SP 206.221-E), 

NATÁLIA PEREIRA RODRIGUES (OAB/51) 

206.392-E) e GABRIELLA ARIMA DE 
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GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO (OAB/SP 

211.557-E), ali of them with common offices 

in São Paulo-SP, at Rua São Tomé, 86, 17
th  

fioor, Zip Code 04551-080, granting them the 

powers necessary to admit, compromise, 

waive, withdraw, receive and give release, 

sign commitments, to fill or answer any 

appeals, delegate ali of the powers granted in 

whoie or in part, in his own narre or in the 

name of the other representatives, and to do 

everything else that may be necessary for the 

true and faithful performance of this Power 

of Attorney, especially for the purpose of 

representing the Grantor's interest before the 

corporate reorganization of Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

("Officer"), n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

pending before the 1 5t  Corporate Court of the 

District of the Capital of Rio de Janeiro, as 

well as vote on behalf of the Grantor, on (i) 

creditor's meeting, which have as their object 

the discussion and approval of any subject 

topics subject to the approval by the 

Assembly, under the n. 11.101/05 Law, 

including the formation of the Creditor s 

Committee and discussion, approval, 

rejection and any modification of the judicial 

reorganization plan, as well as (ii) the 

Creditors Committee in the bankruptcy 

reorganization of the Grantor. 

Lincolnshire, IL, United States of America, 

February 11th, 2016. 

CARVALHO (OAB/SP 211.557-E), todos com 

escritório em São Paulo-SP, na Rua São Tomé, 

n° 86, 172  andar, CEP 04551-080, 

outorgando-lhes os poderes necessários para 

confessar, reconhecer a procedência do 

pedido, transigir, desistir, renunciar a direito, 

dar quitação e firmar compromisso, interpor 

ou impugnar quaisquer recursos, opor ou 

impugnar quaisquer incidentes, 

substabelecer no todo ou em parte os 

poderes conferidos com ou sem reserva de 

poderes, em nome próprio e em nome dos 

demais representantes, e tudo o mais que for 

necessário ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, especialmente para 

representar a Outorgante nos autos da 

Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

("Officer") autuada sob o n° 0423706-

17.2015.8.19.0001 perante a 1á Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, bem como votar, em 

nome da Outorgante, em (i) assembleias que 

tenham por objeto a discussão e aprovação 

de quaisquer temas sujeitos a assembleias 

previstas na Lei n° 11.101/05, incluindo a 

formação de Comitê de Credores e discussão, 

aprovação, rejeição e modificação de plano 

de recuperação judicial e (ii) Comitê de 

Credores na recuperação judicial da 

Outorgante. 

Lincolnshire, IL, Estados Unidos da America, 

February 11, 2016. 

Zebra Technologies International, LLC 

By/Por: Michael Cho 

Title/Cargo: Manager 
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State of nlinois 
Executive Department 

COUNTRY OF DESTINATION: 	BRAZIL 

UNITED STATES OF AMERICA) 
) SS 

STATE OF ILLINOIS) 

CERTIFICATE OF AUTHORITY 

,AD 	
I, JESSE WHITE, Secretary of State of the State of Illinois, certify that 

KATHLEEN M. AMATO 

the person named in the seal and signature on the attached document, is a 

NOTARY PUBLIC 

for the State of Illinois and was authorized to act as such at the time of the document's 

notarization. 

To verify this Certi icate of Aathority for a Notarial Act. 1 have affixed my signature and 

seal of office FEBRUARY 16, 2016. 

rE 

Secretary of State 
State of Illinois 

THIS CERTIFICATION IS NOT VALID FOR USE WITHIN THE UNITED STATES OF AMERICA. 
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State of Illinois ) 

)SS. 
County of Cook ) 

I, the undersigned, anota ry public for this County and State, certify that Michael Cho, 

personally known to me to be the same person whose name is subscribed to the foregoing 

instrument, appeared before me this day in person and acknowledged to me that he has 

signed and delivered this instrument as his free and voluntary act, for the uses and purposes 

therein setforth. 

Given under my hand and official seal this 11` h  day of February 2016. 

(Seal) 

. 	 OFFICIAL SEAL 
KATHLEEN M. AMATO 

I
My
NOTARY  PUBLIC, STATE OF ILLINOIS 

 Commlaslon EXPIM JUIy 8, 2019 

Kathleen M. Amato 

z  Notary Public in,and for the State of Illinois, 

United States of America 
My commission expires: July 6, 2019 
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MANOEL REVERENDO VIDAL NETO 
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGLÊtS 

30234 
Tradução N° 

740 	12-13 
L. 	Fls. 

Eu, Manoel Reverendo Vidal Neto, tradutor público juramentado e intérprete comercial do 
idioma inglês, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 377, portador do 
CPF/MF n° 672.398.708-04, certifico e dou fé, para os devidos fins, que nesta data foi me 
apresentada Procuração outorgada por ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, 
LLC para ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, ANTONIO CARLOS GUIDONI 
FILHO, MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS, PRISCILA BROLIO 
GONÇALVES, LIGIA FÁVERO GOMES E SILVA, NAHÍMA ~LER, ROBERTO 
CESAR SCACCHETTI DE CASTRO, CAROLINA MANSUR DA CUNHA PEDRO, 
MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI, ANA PAULA GENARO, CARLA MARIANNA 
DE SENNA TAGUCHI, RAFAEL D'ERRICO MARTINS, MARIANA ARAVECHIA 
PALMITESTA, ERIK MARTINS SERNIK, NATALIE FANG HAMAOUI, DANILO 
MUNHAES, MARINA MACIEL DE BARROS, ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO, 
GABRIEL ALVES DA COSTA FALAGUASTA, ANDERSON DE SOUZA AMARO, 
CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO, YASMIN CALVO RAMALHO LEITE, 
FERNANDA ORLANDO PUGLIESI, FÁBIO DOS REIS LEITÃO, NATÁLIA PEREIRA 
RODRIGUES e GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO, em data de 11 de fevereiro de 
2016, estando a referida Procuração redigida, em forma bicolunada, nos idiomas inglês e 
português. Certifico e dou fé, ademais, por este documento de n° 30234, que os referidos textos 
em inglês e português são estritamente equivalentes entre si, produzindo os mesmos efeitos e 
sentidos nos respectivos idiomas. Certifico e dou fé, por fim, ser a seguinte a tradução para o 
vernáculo do fecho bem como das legalizações em língua inglesa apostas à supracitada 
Procuração: 

"Lincolnshire, IL, Estados Unidos da América 
11 de fevereiro de 2016 

(assinatura ilegível) 
Zebra Technologies International, LLC 
Por: Michael Cho 
Cargo: Gerente 

Estado de Illinois, Condado de Cook. Declaração sob juramento: 

Eu, a infra-assinada notária pública dos aludidos Condado e Estado, certifico que Michael Cho, 
de mim pessoalmente conhecido como sendo a pessoa que firmou o instrumento supra, 
compareceu perante mim nesta data pessoalmente e declarou a mim que assinou e entregou o 
presente instrumento como seu ato livre e voluntário, para os usos e fins nele previstos. 

Passado sob minha assinatura de próprio punho e carimbo oficial em 11 de fevereiro de 2016. 

Av. Marquês de São Vicente, 446 - Sala 1309 - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP 01139-000 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - mrvidal@uol.com.br  



g`~ 
MANOEL REVERENDO VIDAL NETO 

Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGLÊS 

30234 
Tradução N° 

740 	12-13 
L. 	Fls. 
(ass. Kathleen M. Amato), Kathleen M. Amato — Notária Pública do Estado de Illinois, Estados 
Unidos da América —Minha comissão expira em 6 de julho de 2019 
(foi aposto o carimbo da notária pública Kathleen M. Amato) 

Estado de Illinois . Departamento Executivo. 

PAÍS DE DESTINO: BRASIL 

o ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, ESTADO DE ILLINOIS. DECLARAÇÃO SOB 
JURAMENTO: 

CERTIDÃO DE PODERES 

Eu, JESSE WHITE, Secretário de Estado do Estado de Illinois, certifico que KATHLEEN M. 
AMATO, a pessoa nomeada no carimbo e assinatura apostos ao documento em apenso, é 
NOTÁRIA PÚBLICA do Estado de Illinois e encontrava-se autorizada a agir como tal à época 
da notarização do documento. 

Em testemunho desta Certidão de Poderes para Prática de Ato Notarial, aponho minha 
assinatura bem como meu selo de ofício, em 16 de fevereiro de 2016. 

(assinatura por chancela mecânica: Jesse White), Secretário de Estado, Estado de Illinois 
(foi aposto o selo do Estado de Illinois) 

A presente certificação não é válida para uso dentro dos Estados Unidos da América." 
L1 

Le alizações brasileiras: Em 17 de fevereiro de 2016, na cidade de Chicago, foi reconhecida a 
firma de Jesse White, Secretário de Estado do Estado de Illinois, E.U.A. pela Sra. Camila da 
Silva Santos, Vice-Cônsul do Consulado-Geral do Brasil em Chicago, tendo sido aposta a 
estampilha do aludido Consulado  

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo juntamente com a presente tradução, 
impressa em duas laudas, a qual conferi, achei conforme e assino. DOU FÉ. 

S o Paulo, 7 de março de 2016 

r
~SC/ 

Manoel Reverendo Vidal Neto 
Emol: R$ 150,00 	 Recibo n° 1463-A 

-2- 

Av. Marquês de São Vicente, 446 - Sala 1309 - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP 01139-000 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - mrvidal@uol.com.br  
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ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 
' WRITTEN ACTION OF THE SOLE MEMBER 

IN LIEU OF A MEETING 

November  / %  , 2015 

The following action is hereby taken by the written consent of the sole Member of Zebra 
Technologies International, LLC, an Illinois limited liability company (the "Company"), to 
hereby adopt the following resolutions pursuant to the Operating Agreement of the Company 
dated April 1, 2002 and the Amendment to the Operating Agreement dated October 2, 2006, 
(collectively, the "Agreement") and the provisions of Section 15-1 of the Limited Liability 
Company Act of the State of Illinois in lieu of an annual meeting of the sole Member: 

• 	 IT IS HEREBY RESOLVED, that the persons named below are hereby elected as 
Managers of the Company, each to hold such office until his successor shall be duly elected and 
qualified or until his earlier death, resignation or removal: 

Name 
Michael Cho 
Todd R. Naughton 
Joachim Heel 

IN WITNESS WHEREOF, the undersigned, being the sole Member of the Company, 
has executed this Written Consent on and as of the date first written above. 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 

Todd R. Naughton 
Vice President 
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OPERATING AGREEMENT 
OF 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 

THIS LIMITED LIABILITY COMPANY AGREEMENT (the "Agreement") of 
Zebra Technologies Intemational, LLC (the "Company") is effective as of the lst day of April, 
2002, by and between the Company, each of the Persons (as hereinafter defined) executing this 
Agreement as Members (as hereinafter defined), and each Person subsequently admitted as a 
Member of the Company. 

• 	 RECITAL 

The Members desire to form a limitéd liability company in accordance with the 
provisions of the Illinois Limited Liability Company Act, 805 ILCS 180/et seq., as amended 
from time to time, and any successor statute (the "Act"), and desire to enter into a written 
agreement pursuant to the Act govenúng the affairs of the Company and the conduct of its 
business. Accordingly, in consideration of the mutual covenants contained herein, the Members 
agree as follows: 

ARTICLE I 

Definitions 

1.1 	Defined Terras. As used herein, the following terms shall have the meanings set 
forth below: 

"Additional Member" shall mean a Person who has acquired Common Interests from the 
Company after the date hereof and has been admitted as a Member of the Company pursuant to 
Section 9.2 hereof. 

"Affiliate" shall mean, with respect to any Person, (a) any Person directly or indirectly 
controlling, controlled by or under common control with such Person and (b) any officer or 
director of such Person. For purposes of this definition, the terms "controls," "is controlled by" 
or "is under common control with," shall mean possession, direct or indirect, of the power to 
direct or cause the direction of the management and policies of a Person or entity, whether 
through the ownership of voting securities, by contract or otherwise. 

"Articles of Organization" shall mean the Articles of Organization of the Company filed 
in the Office of the Secretary of State of the State of Illinois pursuant to the Act and through 
which the Company has been formed. 
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"Assignee" sha11 mean a transferee of Common Interests who has not been admitted as a 
Substitute Member. 

`Bankruptcy" shall mean, with respect to any Person, the occurrence of any of the 
following events: (a) the filing by such Person of a petition in bankuptcy or for relief under 
applicable bankruptcy laws; (b) the filing against such Person of any such petition (unless such 
petition is dismissed within ninety (90) days from the date of filing thereof); (c) entry against 
such Person of an order for relief under applicable bankuptcy laws; (d) written admission by 
such Person of its inability to pay its debts as they mature, or an assignment by such Person for 
the benefit of creditors; or (e) appointinent of a trustee, conservator or receiver for the property 
or affairs of such Person. 

`Board of Managers" shall mean the Board of Managers of the Company as described in 
Article IV hereof, consisting of those Managers who are elected by the Common Members from 

. 	time to time to serve on the Board of Managers pursuant to Article IV hereof. 

"Business Day" shall mean each day of the calendar year other than a Saturday, a Sunday 
or a day on which corporations are required or authorized to close in the State of Illinois. 

"Code" shall mean the Internal Revenue Code of 1986, as amended from time to time (or 
any corresponding provisions of succeeding law). 

"Common Member" means: (i) any Person that signs this Agreement in person or by an 
attorney-in-fact, or otherwise is a party to this Agreement and is identified as a Common 
Member on Exhibit A to this Agreement; and (ii) any Person who has acquired Common 
Interests and is subsequently admitted as an Additional Member or Substitute Member, as the 
case may be. 

"Common Membership Interest" means, with respect to. any Common Member, its 
interest in the Company as determined by dividing the total number of Common Interests owned 
by such Common Member by the total number of Common Interests then outstanding. 

"Common Interests" or "Interests" means equity interests in the Company designated as 
"Common Interests," having the designations, preferences, rights and duties described herein. 

"Distribution" sha11 mean a transfer of cash or property by the Company to a Member on 
account of Common Interests as described in Article VI hereof. 

"Initial Managers" sha11 have the meaning set forth in Section 4.1(a) hereof. 

"Initíal Members" sha11 mean those Persons who have executed this Agreement as 
Members as of the date of this Agreement . 

"Majority of Cómmon Members" sha11 mean Members owning a majority of the issued 
and outstanding Common Interests. 

2 
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"Manager" shall mean each Person elected by the Members as a Manager pursuant to 
Section 4.1(b) hereof. A Manager need not be a Member. 

"Member" shall mean an Initial Member, Substitute Member or Additional Member, as 
the case may be; and "Members" shall mean the Initial Members, Substitute Members and 
Additional Members, collectively. 

"Permitted Transferee" with respect to a Person means a transferee approved by at least a 
majority of the Board of Managers. 

"Person" shall mean an individual, corporation, partnership, limited liability company, 
estate, trust (including a trust qualified under Sections 401(a) or 501(c)(17) of the Code), a 
portion of a trust permanently set aside for or to be used exclusively for the purposes described . 
in Section 642(c) of the Code, association, private foundation within the meaning of Section 

.  509(a) of the Code, joint stock company or any other incorporated or unincorporated entity 
permitted to be a member of a limited liability company under the Ac4 and also includes a group 
as that term is used for purposes of Section 13(d)(3) of the Securities Exchange Act of 1934, as 
amended. 

"Substitute Member" shall mean an Assignee who has been admitted to all of the rights 
of a Common Member pursuant to Section 9.3 hereof. 

"Taxable Year" shall mean the taxable year of the Company as determined for federal 
income tax purposes. 

"Transfer" shall mean any issuance, Bale, transfer, gift, assignment, devise or other 
disposition of Common Interests. The terms ` rransferring" and "Transferred" shall have the 
correlative meanings. 

ARTICLE II 

The Limited Liability Company 

	

2.1 	Formation. The Members have formed the Company as a limited liability 
company pursuant to the provisions of the Act. The Articles of Organization for the Company 
has been filed in the Office of the Secretary of State of the State of Illinois in conformity with the 
Act. The Company and, if required, each.of the Members shall execute or cause to be executed 
from time to time all óther instruments, certificates, notices and documenta and sha11 do or cause 
to be done all such acts and things (including keeping books and records and making 
publications or periodic filings) as may now or hereafter be required for the formation, valid 
existence and, when appropriate, termination of the Company as a limited liability company 
under the laws of the State of Illinois. 

	

2.2 	Name. The name of the Company shall be "Zebra Technologies International, 
LLC" and its business shall be carried on in such name with such variations and changes as the 

3 



Board of Managers shall determine or deem necessary to comply with requirements of the 
jurisdictions in which the Company's operations are conducted. 

2.3 	Business Purvoses . The Company is formed for the purposes of engaging in any 
lawful business, purpose or activity for which limited liability companies may be formed under 
the Act. 

2.4  Company Powers . The Company and the Board of Managers (acting on behalf of 
the Company), shall possess and may exercise all of the powers and privileges granted by the 
Act or by any other law or by this Agreement, together with any powers incidental thereto, so far 
as such powers and privileges are necessary or convenient to the conduct, promotion or 
attainment of the business purposes of the Company specified in Section 2.3 hereof, including, 
without limitation, the power: 

(a) to acquire, hold, manage, own, sell, transfer, convey, assign, exchange, 
• 	license, pledge or otherwise dispose of the Company's interest in assets or any property held by 

the Company, including, without limitation, stocks, bonds, notes or other similar interests issued 
by any Person; 

(b) to establish, have, maintain or close one or more offrces within or without 
the State of Illinois and in connection therewith to rent or acquire office space and to engage 
personnel; 

(c) to open, maintain and close bank and brokerage accounts, including the 
power to draw checks ór other orders for the payment of moneys, and to invest such funds as are 
temporarily not otherwise required for Company purposes; 

(d) to bring and defend actions and proceedings .at law or in equity or before 
any govemmental, administrative or other regulatory agency, body or commission; 

(e) to hire consultants, custodians, attorneys, accountants and such other 
agents, officers and employees of the Company as it may deem necessary or advisable, and to 
authorize each such agent and employee to act for and on behalf of the Company; 

(f) to make all elections, investigations, evaluations and decisions, binding 
the Company thereby, that may, in the sole judgment of the Board of Managers, be necessary or 
appropriate to f a-ther the business purposes of the Company; 

(g) to enter into, perform and carry out contracts and agreements of every 
kind necessary or incidental to the accomplishment of the Company's business purposes, and to 
take or omit to take such other action in connection with the business of the Company as may be 
necessary or desirable to further the business purposes of the Company; and 

(h) to carry on any other activities necessary. to, in connection with, or 
incidental to any of the foregoing or the Company's business. 

2.5 	Reeistered Office and. Agent . The location of the registered office of the 
Company shall be 525 West Monroe Street, Suite 1600, Chicago, Illinois 60661. The 
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Company's registered agent at such address shall be Matthew Brown. The Board of Managers 
may, from time to time, change the Company's.registered office or registered agent, and shall 
forthwith amend the Articles of Organization to reflect such change. 

	

2.6 	Term. The existence of the Company commenced on the date of the filing of the 
Articles of Organization in the Office of the Secretary of State of the State of Illinois in 
accordance with the Act and, subject to the provisions of Articles X and XI below, the Company 
shall have perpetua) existence. 

	

2.7 	Principal Place of Business: The principal place of business of the Company shall 
be located at 333 Corporate Woods Parkway, Veinon Hills, IIlinois 60061-3109, or at such other 
location as the Board of Managers may, from time to time, select. . 

	

2.8 	Title to Company Property. Legal title to all propérty of the Company shall be 
•  held, vested and conveyed in the name of the Company and no real or other property of the 

Company shall be deemed to be owned by the Members individually. The Common Interests of 
each Member shall constitute personal property. 

	

2.9 	Business Transactions of the Members and Managers with the Company. In 
accordance with applicable provisions of the Act, each Member and Manager may lend money 
to, borrow money from, act as a surety, guarantor, or endorser for, guarantee or assume one or 
more obligations of, provide collateral for, and transact other business with, the Company and, 
subject to applicable law, sha11 have the same rights and obligations with respect to any such 
matter as a Person who is not a Member or Manager. 

2.10 Fiscal and. Taxable Year. The fiscal year and taxable year of the Company shall 
end on December 31 of each year. 

ARTICLE III 

The Members 

	

3.1 	The Members The name, address, taxpayer identification number and. number of 
Interests held by, each Member are set forth on Exhibit A hereto, which shall be amended from 
time to time by the Board of Managers to reflect the admission of an Additional Member or 
Substitute Member or the acquisition of additional Interests by an existing Member, or the 
cessation of a Member pursuant to Section 9.4 hereof. 

3.2 Common Member Meetines. 

(a) 	Actions by the Common Members; Meetines. The Members may vote, 
approve a matter or take any action by the vote of Common Members at a meeting, in person or 
by proxy, or without a meeting by the written consent of Common Members pursuant to 
subparagraph (b) below. Meetines of the Common Members may be called by the Board of 
Managers and shall be held upon at least five (5) days' prior written notice of the time and place 
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of such meeting given by the Board of Managers. Notice of any meeting may be waived by any 
Common Member before or after any meeting. The attendance of a Common Member at any 
meeting shall constitute a waiver of notice of such meeting, except where such Common 
Member attends a meeting for the express purpose of objecting to the transaction of any business 
because the meeting is not lawfully called or convened. Meetings of the Common Members may 
be conducted in person or by conference telephone facilities. 

(b) Action by Written Consent. Any action required or permitted under the 
Act or this Agreement to be taken by the Members, and any action otherwise referred to the 
Members for their approval by the Board of Managers, may be taken by the Common Members 
without a meeting if authorized by the written consent of Common Members holding such 
number of Interests as would be required to approve such action under the Act or this Agreement 
if such action had been approved at a duly convened meeting of Members. In no instance where 
action is authorized by written consent shall a meeting of Common Members be called or notice 
be given; however, a copy of the action taken by written consent shall be sent promptly to all 
non-consenting Members and filed with the records of the Company. 

(c) Quorum: Voting. For any meeting of Members, the presence in person or 
by proxy of a Majority of Common Members shall constitute a quorum for the transaction of any 
business. Except as otherwise provided in this Agreement, the affirmative vote of a Majority of 
Common Members shall constitute approval of any action. Except as set forth in this 
Agreement, each Common Member shall be entitled to vote on all matters upon which Members 
have the right to vote ratably in proportion to the number of Common Interests held by such 
Common Member. 

	

3.3 	No Liability of Members. All debts, obligations and liabilities of the Company, 
whether arising in contract, tort or otherwise, shall be solely the debts, obligations and liabilities 
of the Company, and no Member shall be obligated personally for any such debt, obligation or 
liability of the Company solely by reason of being a Member. 

	

3.4 	Power to Bind the Company. No Member (acting in its capacity as such) shall 
have any authority to bind the Company to any third party with respect to any matter except 
pursuant to a resolution expressly authorizing such action which resolution is duly adopted by 
the Board of Managers by the affuinative vote required for such matter pursuant to this 
Agreement or the Act. 

ARTICLE IV 

Management of the Company 

	

4.1 	Management Bv Board of Managers. 

(a) 	Subject to such matters as are expressly reserved hereunder or under the 
Act to the Common Members for decision, the business and affairs of the Company shall be 
managed by a Board of Managers which shall be responsible for policy-setting, approving the 
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overall direction of the Company and making all decisions affectirig the business and affairs of 
the Company. The Board of Managers shall consist of at least three (3) but not more than frve 
(5) Managers, the exact number of Managers to be determined from time to time by resolution of 
the Board of Managers. The initial Board of Managers shall consist of three (3) Managers (the 
"Initial Managers"), and shall be the following persons: 

Name 	 Address 

Edward L. Kaplan 	333 Corporate Woods Parkway 
Vemon Hills, Illinois 60061-3019 

John Kindsvater, Jr. 	333 Corporate Woods Parkway 
Vemon Hills, Illinois 60061-3019 

Charles R. Whitchurch 	333 Corporate Woods Parkway 
• 	 Vemon Hills, Illinois 60061-3019 

(b) Each Manager (other than the Initial Managers) shall be elected by a 
Majority of Common Members and shall serve until his or her successor has been duly elected 
and qualified, or until his or her earlier removal, resignation, death or disability. A Majority of 
Common Members may remove any Manager from the Board of Managers or from any other 
capacity with the Company at any time, with or without cause. A Manager may resign at any 
time upon written notice to the Board of Managers. 

(c) Any vacancy occurring on the Board of Managers as a result of the 
resignation, removal, death or disability of a Manager or an increase in the size of the Board of 
Managers shall be filled by a Majority of Common Members. A Manager chosen to fill a 
vacancy resulting from the resignation, removal, death or disability of a Manager shall serve 
until his or her successor has been duly elected and qualified, or until his or her earlier removal, 
resignation, death or disability. 

4.2 	Meetines of the Board of Mana ers. 

(a) The Board of Managers shall meet at such times as determined by the 
Board of Managers to be necessary for the management of the Company's business. Meetings of 
the Board of Managers may be called by any Manager on at least two (2) days' prior written 
notice of the time and place of such meeting. A majority of Managers shall constitute a quorum 
for the transaction of business by the Board of Managers. 

(b) Notice of any Board of Managers meeting may be waived by any Manager 
before or after such meeting, or such notice may .be  waived by the Manager's attendance at such. 
meeting. 

(c) All actions of the Board of Managers shall require the affirmative vote of 
a majority of the Managers then in office. 

7 
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(d) 	Meetings of the Board of Managers may be conducted in person or by 
conference telephone facilities. Any action required or permitted to be taken at any meeting of 
the Board of Managers may be taken without a meeting if a majority of the Managers then in 
office consent thereto in writing, and the writing or writings are filed with the minutes of 
proceedings of the Board of Managers. 

	

4.3 	Power to Bind Company. Each Manager (acting in his or her capacity as such) 
shall have the authority to bind the Company with respect to any matter. 

	

4.4 	Officers and Related Persoris. Subject to the terms of any employment agreement 
to which the Company is a party, the Board of Managers shall have the authority to appoint and 
terminate officers of the Company and to retain and terminate employees, agents and consultants 
of the Company and to delegate such duties to any such officers, employees, agents and 
consultants as the Board of Managers deems appropriate, including the power, acting 

•  individually or jointly, to represent and bind the Company in all matters, in accordance with the 
scope of their respective duties. Such persons may be designated as officers of the Company 
with titles including "President," "Vice-President," "Secretary" and "Treasurer," as and to the 
extent authorized by the Board of Managers. Any number of offices may be held by the same 
person. Each officer shall hold office until his or -her successor shall be duly designated and sha11 
qualify or until his or her death, resignation or removal. Any officer may resign at any time. 
Such resignation shall be in writing and shall take effect at the time specified therein, or if no 
time be specified, at the time of its receipt by the Board of Managers. Any officer may be 
removed as such, with or without cause, at any time by the Board of Managers. Designation as 
an officer sha11 not of itself create any contractual or employment rights. 

	

4.5 	President. The President shall have the responsibility for managing the day-to- 
day business operations and affairs of the Company and supervising its other officers, subject to 
the direction, supervision and control of the Board of Managers. In general, the President shall 
have such other powers and perform such other duties as usually pertain to the office of 
President, and as froco time to time may be assigned to him or her by the Board of Managers. 

	

4.6 	Vice-President. The Vice-President sha11 have such powers and perform such 
• 

	

	duties as usually pertain to the office of Vice-President, and as from time to time may be 
assigned to him or her by the Board of Managers. 

	

4.7 	Secretarv. The Secretary shall atténd all meetings of the Board of Managers and 
record all proceedings of such meetings in a book to be kept for that purpose. In general, the 
Secretary sha11 have such other powers and perform such other duties as usually pertain to the 
office of Secretary, and as from time to time may be assigned to him or her by the Board of 
Managers. 

	

4.8 	Treasurer. The Treasurer shall have such powers and perform such duties as 
usually pertain to the office of Treasurer, and as from time to time may be assigned to him or her 
by the Board of Managers. 

H 
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4.9 	Committees. The Board of Managers may designate one or more committees, 
each committee to consist of one or more of the Managers of the Company. The Board of 
Managers may designate one or more Managers as altemate members of any committee, who 
may replace any absent or disqualified member at any meeting of any such committee. In the 
absence or disqualification of a member of a con'unittee, and in the absence of a designation by 
the Board of Managers of an altemate member to replace the absent or disqualified member, the 
member or members thereof present at any meeting and not disqualified from voting, whether or 
not such member or members constitute a quorum, may unanimously appoint another member of 
the Board of Managers to act at the meeting in the place of any absent or disqualified member. 
Any committee, to the extent permitted by law and provided in the resolution establishing such 
committee, shall have and may exercise all the powers and authority of the Board of Managers in 
the management of the business and affairs of the Company (including, but not limited to, the 
power and authority to - issue Interests). Each committee shall keep regular minutes and report to 
the Board of Managers when required. 

OP 
ARTICLE V 

Capital Structure and Contributions 

	

5.1 	Authorized Interests. Subject to the provisions of this Agreement, the Company 
is authorized to issue equity interests in the Cómpany designated as "Common Interests" at 
$1,000 per Interest as the Board of Managers shall approve. The Members shall own Interests in 
the amounts set forth on Exhibit A, as amended from time to time. 

	

5.2 	Issuance of Interests. 

(a) The Company is authorized to issue Interests in exchange for either 
contributions of capital or the provision of services (together, "Interest Consideration"), as 
determined by the Board of Managers or a duly. authorized committee thereof. The number of 
Interests issued to the Initial Members and the address for notice purposes hereunder of each 
Member are listed on Exhibit A hereto, which shall be amended from time to time by the Board 

•  of Managers as required to reflect (a) issuances of Interests to new Members, (b) changes in the 
number of Interests held by Members and (c) the addition or withdrawal of Members. The 
number of Interests held by each Member shall not be affected by any issuance by the Company 
of Interests to other Members. Fractional Interests may be issued as determined by the Board of 
Managers. 

(b) The Company is authorized to issue options to purchase Interests, 
restricted Interests, Interest appreciation rights and phantom Interests, on such terms as may be 
determined by the Board of Managers or a duly authorized committee thereof. 

ARTICLE VI 

Distributions 

0 
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6.1 	Distributions. The Board of Managers sha11 determine, in its sole and absolute 
discretion, the amount, if any, of Available Profits to be distributed to Members, and shall 
authorize and distribute to the Membersrio rata, in proportion to the number of Interests held by 
each such Member, the determined amount when, as and if declared by the Board of Managers. 
"Available Profits," as referred to herein, shall mean the net profits of the Company after 
appropriate provision for expenses and liabilities, including liabilities that are not deductible for . 
federal income tax purposes, as determined by lhe Board of Managers, and such reserves for 
capital expenditures as determined by the Board of Managers, in its sole and absolute discretion. 

6.2 	Withholding Taxes. The Company is authorized to withhold froco distributions to 
a Member made pursuant to Section 6. 1, and to pay over to a federal, state or local government, 
any amounts required to be withheld pursuant to the Code, or any provision of any other federal, 
state or local law. Any amounts so withheld shall be treated as having been distributed to such 

• 

	

	Member pursuant to this Article VI for all purposes of this Agreement, and shall be offset against 
the amounts otherwise'distributable to such Member. 

ARTICLE VII 

Accountine Matters 

7.1 	Books. The Board of Managers shall cause to be maintained complete and 
accurate books of account of the Company's affairs at the Company's principal place o£. 
business. Such books shall be kept on such method of accounting as the Board of Managers 
shall select. 

ARTICLE VIII 

Transfer of Interests 

8.1 	Certain' Condition to Transfers: Notwithstanding anythíng to the contrary 
contained in this Agreement, a Member shall be entitled to make a Transfer of all or any portion 
of its Interests only upon satisfaction of each of the following conditions: 

(a) such Transfer does not require the registration or qualifrcation of such 
Interests pursuant to any applicable federal or state securities laws; 

(b) such Transfer does not result in a violation of applicable laws; 

(c) such Assignee is a Permitted Transferee; and 

(d) the Board of Managers receives written instruments that are in a forro 
satisfactooy to the Board of Managers, as determined in its sole and absolute discretion 
(including, without limitation, (i) copies of any instruments of Transfer, (ii) if applicable, such 

10 
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Assignee's consent to be bound by this Agreement as a Member, and (iii) if requested by the 
Board of Managers, an opinion of counsel to such Assignee, in form and substance reasonably 
acceptable to the Board of Managers, to the effect that the conditions set forth in Subsections (a) 
and (b) above have been satisfied). 

ARTICLE IX 

Additional and Substituta Members; 
Withdrawal of Members 

	

9.1 	Admissions: Withdrawals. No Person (other than the Initial Members) shall be 
admitted to the Company as a Member except in accordance with Section 9.2 or 9.3 hereof. 
Except as otherwise specifically set forth in Section 9.5 hereof, no Member shall be entitled to 

•  withdraw from the Company. Any purported admission or wthdrawal which is not in 
accordance with this Article IX shall be null and void. Upon admission of any Additional or 
Substitute Member, or upon any Member ceasing to be a Member, Exhibit A hereto shall be 
revised accordingly by,the Board of Managers, to reflect such admission or cessation. 

	

9.2 	Admission of Additional Members. A Person shall become an Additional 
Member pursuant to the terms of this Agreement only if and when each of the following 
conditions is satisfied: 

(a) the Board of Managers, in its sole and absolute discretion, determines the 
nature and amount of the capital contribution to be made by such Person; 

(b) the Board of Managers has received, on behalf of the Company, such 
Person's capital contribution as so determined; 

(c) the Board of Managers consents in writing to such admission, which 
consent may be given or withheld in its sole and absolute discretion; and 

• 	 (d) 	the Board of Managers receives written instruments (including, without 
limitation, such Person's consent to be bound by this Agreement as a Member) that are in a form 
satisfactory to the Board of Managers, as determined in its sole and absolute discretion. 

	

9.3 	Admission of Assienees as Substitute Members. .An Assignee of all or any 
portion of a Member's Interests shall become a Substitute Member of the Company only upon 
satisfactio of the requirements set forth in Section 8.1. 

	

9.4 	Cessation of Member. 

(a) 	Events Resulting in Cessation of Member. Any Member shall cease to be 
a Member of the Company upon the earliest to occur of any of the following events: 

11 
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(i) such Member's withdrawal froco the Company pursuant to Section 
9.5 hereof; 

(ii) as to any Member that is not an individual, the filing of a 
certificate of dissolution, or its equivalent, for such Member; or 

(iii) the Bankruptcy of such Member. 

(b) 	Upon any Member ceasing to be a Member pursuant to Subsection (a) 
above, such Member or its successor in interest shall become an Assignee of its Interests, entitled 
to receive the distributions to which such Member would have been entitled and shall not be 
entitled to exercise any of the other rights of a Member in such Interests until such times as the 
Assignee shall becomé a Substitute Member pursuant to Section 9.3. No such Member shall 
have a right to a return of its capital contribution. 

• 	 9.5 Withdrawal of Members. 

(a) Withdrawal Upon Transfer. If a Member has Transferred all of its 
Interests to one or more Permitted Transferees, then such Member shall withdraw from the 
Company on (i) the date of Transfer if the Assignee is already a Member or (ii) the date upon 
which each Assignee of such Interests has been admitted as a Substitute Member in accordance 
with Section 9.3 hereof, and such Member shall no longer be entitled to exercise any rights or 
powers of a Member under this Agreement. 

(b) Voluntary Withdrawal. In addition to a withdrawal pursuant to Subsection 
(a) above, each Member shall have the right to withdraw froco the Company at any time by 
providing written notice of withdrawal to the Board of Managers. A withdrawing Member shall 
have no right to a retum of its capital contribution. 

ARTICLE X 

. 	 Events of Dissolution 

10.1 Dissolution. The Company shall be dissolved upon the occurrence of either of the 
following events (each, an " Bvent of Dissolution"): 

(a) A Majority of Common Members votes for dissolution; or 

(b) An administrative dissolution of the Company pursuant to Section 35-25 
of the Act. 

No other event, including the retirement, withdrawal, insolvency, liquidation, dissolution, 
insanity, resignation, expulsion, bankruptcy, death, incapacity or adjudication of incompetency 
of a Member, shall cause the dissolution of the Company. 

12 



ARTICLE XI 

Termination 

11.1 Liquidation. In the event that an Event of Dissolution shall occur, the Company 
shall be liquidated and•its affairs shall be wound up. All proceeds from such liquidation shall be 
distributed as set forth below, in accordance with the provisions of Section 35-10 of the Act: 

(a) to creditors, including Members who are creditors to the extent permitted 
by law, in satisfaction of the Company's liabilities; and 

(b) to Members in accordance with Section 5.1 hereof. Such Distributions 
shall be in cash or property or partly in both, in proportion to their respective Common 

• 	Membership Interest, as detemiined by the Board of Managers. 

11.2 Final Accountina. In the event of the dissolution of the Company, prior to any 
liquidation, a proper accounting shall be made to the Members from the date of the last previous 
accounting to the date of dissolution. 

11.3 Cancellation of Certificate. Upon the completion of the Distribution of the 
Company's assets upon dissolution, the Company shall be terminated, all Interests shall be 
cancelled and the Board of Managers shall cause the Company to execute and file the Articles of 
Dissolution in accordance with Section 35-20 of the Act. 

ARTICLE XII 

Exculpation and Indemnification 

12.1 Exculpation. Notwithstanding any other provisions of this Agreement, whether 
express or implied, or.obligation or duty at law or in equity, none of the Managers or Members, 

•  or any officers, directors, stockholders, partners, employees, representatives, consultants or 
agents of either of the foregoing, nor any officer, employee, representative, consultant or agent of 
the Company or any of its Affiliates (individually, a "Covered Person" and, collectively, the 
"Covered Persons") shall be liable to the Company or any other Person for any act or omission 
(relating to the Company and the conduct of its business, this Agréement, any related document 
or any transaction contemplated hereby or thereby) taken or omitted in good faith by a Covered 
Person and in the reasonable belief that such act or omission was in or was not contrary to the 
best interests of the Company; provided, however, that such act or omission does not constitute 
fraud, willful misconduct, bad faith or gross negligence. 

12.2 Indemnification. To the fullest extent pennitted by law, the Company shall 
indemnify and hold harmless each Manager, Member and officer of the Company and each 
officer or director of any Member (individually, an "Indemnified Person" and, collectively, the 
"Indemnified Persons") from and against any and all losses, claims, demands, liabilities, 
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expenses, judgments, fines, settlements and other amounts arising froco any and a11 actions, suits 
or proceedings, whether civil, criminal, administrátive or investigative ("Claims"), in which such 
Indemnified Person may be involved, or threatened to be involved, as a party or otherwise, by 
reason of its management of the affairs of the Company or which relates to or arises out of the 
Company or its property, business or affairs. Notwithstanding the foregoing, an Indemnified 
Person shall not be entitled to indemnification under this Section 12.2 with respect to any Claim 
in which it has engaged in fraud, wiilful misconduct, bad faith or gross negligence. Expenses 
incurred by an Indemnified Person in investigating or defending any Claim sha11 be paid by the 
Company in advance of the final disposition of such Claim upon receipt by the Company of an 
undertaking by or on behalf of such Indemnified Person to repay such amount if it sha11 be 
ultimately determined that such Indemnified Person is not entitled to be indemnified by the 
Company as authorized by this Section 12.2. The Company, upon a determination by the Board 
of Managers, may, but sha11 not be obligated to, provide indemnification to any employees, 
representatives, agents or consultants of the Company to the same extent provided to 

• 	Indemnified Person pursuant to this Section 12.2. 

ARTICLE XIII 

Amendment to Agreement 

13.1 Amendments. Amendments to Chis Agreement sha11 be approved in writing upon 
the consent of a Majority of Common Members;-provided-however, that Exhibit A-may-be 
amended by the Board of Managers without the consent of a Majority of Common Members. An 
amendment sha11 become effective as of the date specified in the Common Members' approval 
or, if none is specified as of the date of such approval, as otherwise provided in the Act. 

ARTICLE XIV 

General Provisions 

• 	 14.1 Notices. Unless otherwise specifically provided in this Agreement, all notices 
and other communications required or permitted to be given hereunder shall be in writing and 
sha11 be (i) delivered by hand, (ii) delivered by a nationally recognized commercial overnight . 
delivery service, (iii) mailed postage prepaid by first-class mail or (iv) by telecopier or electronic 
mail, in any such case directed or addressed to each Member at the address, electronic mail 
address or telecopy number set forth on Exhibit A hereto. Such notices sha11 be effective: (a) in 
the case of hand deliveries when received; (b) in the case of an overr ight delivery service, on the 
next business day after being placed in the possession of such delivery service, with delivery 
charges prepaid; (c) in the case of mail, seven (7) days after deposit in the postal system, first-
class mail, postage prepaid; (d) in the case of electronic mail, one (1) day after such electronic 
mail is sent; and. (e) in the case of facsimile notices, when electronic confirmation of receipt is 
received. Any Membér may change its address, electronic mail address and telecopy number for 
purposes hereunder by written notice to the Company. 

14 
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14.2 Entire Agreement. etc. This Agreement constitutes the entire agreement among 
the Members hereto relating to the subject matter hereof and supersedes all prior contracts, 
agreements and understandings between them. No course of prior dealings among the Members 
shall be relevant to supplement or explain any terra used in this Agreement. Acceptance or . 
acquiescence in a course of performance rendered under this Agreement shall not be relevant to 
determine the meaning of this Agreement even though the accepting or the acquiescing party has 
knowledge of the nature of the performance and an opportunity for objection. No provisions of 
this Agreement may be waived, amended or modified orally, but only by an instrument in 
writing executed by the waiving party. No waiver of any terms or conditions of this Agreement 
in one instance shall operate as a waiver of any other term or condition or as a waiver in any 
other instance. 

14.3 Construction Principles. As used in this Agreement, words in any gender shall be 
deemed to include all other genders. The singular shall be deemed to include the plural and vice 

• versa. The captions and article and section headings. in this Agreement are inserted for 
convenience of reference only and are not intended to have significance for the interpretation of 
or construction of the provisións of this Agreement. 

14.4 Counteroarts. This Agreement may be executed in two or more countetparts by 
the parties hereto, each of which when so executed will be an original, but all of which together 
will constitute one and the same instrument. 

14.5 Severability. If any provision of this Agreement is held to be invalid or 
unenforceable for any reason, such provision shall be ineffective to .  the extent of such invalidity 
or unenforceability; provided, however, that the remaining provisions will continue in full force 
without being impaired or invalidated in any way unless such invalid or unenforceable provision 
or clause shall be so significant as to materially affect the Members' expectations regarding this 
Agreement. Otherwise, the Members agree to replace any invalid or unenforceable provision 
with a valid provision which most closely approximates the intent and economic effect of the 
invalid or unenforceable provision. 

14.6 Governing Law. This Agreement shall be governed by and construed in 
• 	accordance with the laws of the State of Illinois without regard to the principles of conflicts of 

laws thereof. 

14.7 Binding Effect. This Agreement shall be binding upon, and inure to the benefit 
of, the Members and their pennitted successors and assigns. 

14.8 Additional Documents and Acts. Each Member agrees to execute and deliver 
such additional documents and instruments and to perform such additional acts as may be 
necessary or appropriate to effectuate, carry out and perform all of the terras, provision, and 
conditions of this Agreement and of the transactions contemplated hereby. 

14.9 No Third-Parte Beneficiary. This Agreement is made solely for the benefit of the 
parties hereto and no other person shall have any rights, interest, or claims hereunder or 
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otherwise be entitled to any benefits under or on account of this Agreement as a third-party 
beneficiary or otherwise. 

14.10 Limíted Liability Company. The parties to this Agreement agree to form a 
limited liability company and do not intend to fone a partnership under the laws of the State of 
Illinois or any other laws. 

[Remainder of page left intentionally blank. 
Signature page follows] 

• 

L 
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IN WITNESS WHEREOF, the Company and each Member has duly executed this Agreement as . 
of the day first above written. 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, 
LLC 	

/f 
By:  

Name:  

Title: 	/ %eis,—ced 	̀t— t'a n4,,-dAer- 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 

am 
Title: 	oT 5  v. i 0-(2  c¢r—  

o 
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EXHIBIT A 

NAME ADDRESS TAXPAYER IDENTIFICATION NUMBER AND NUMBER OF 
INTERESTS 

r1 
LIÁ 

MEMBER NAME AND 
ADDRESS 

Zebra Technologies 
Corporation 

333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills, IL 60061-3109 

TAXPAYER 
IDENTIFICATION 

NUMBER OF 
MEMBERSHIP 

INTERESTS 
so 

60044273v4 
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JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
	 3 a~ v 

TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
INGLÊS- PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SAo PAuLo (JUCESP) N° 1.098 	 CPF/MF N° 104.578.638.1 1 

CCM N° 2.110.120-5 (SAo PAuLo, SP) 

TRADUÇÃO No 3980 	 LIVRO No 043 	 FbL.HAS Nos 0055 

Eu, Josemar Ribeiro Salvador Conceijão, tradutorpúblico e intérprete comercial, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma IIVGLES, 
identificado como Wditen Action of the Sole Member in Lieu of a Meeting, 
que passo a tradu!irpara o vernáculo no seguinte teor. 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 

TERMO DE DELIBERAÇÃO EXTRA-ASSEMBLEAR DO SÓCIO 
GESTOR 

19 de novembro de 2015 

O seguinte ato é neste ato praticado por deliberação escrita do único Sócio da Zebra 
Technologies International, LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited 
láabiüp cmpany] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de I inois, 
Estados Unidos da América (a " Sociedade ', em virtude do que ficam neste ato 
aprovadas as seguintes deliberações, nos termos do Contrato Operacional [Operating 
Agreement] da Sociedade datado de 1° de abril de 2002, e da Alteração ao Contrato 
Operacional [Amendment to tbe Operating Agreement] datado de 2 de outubro de 2006 
(em conjunto, o "Contrato '), observadas ainda as disposições contidas no Artigo 
15-1 da Lei das Sociedades Limitadas [Iimited Liabiliy Company Act] do Estado de 
Illinois, em substituição a assembleia geral anual dg único Sócio: 

Fica desde já DELIBERADO que os indivíduos adiante indicados são neste 
ato eleitos para atuar como Administradores [Mana  gers] da Sociedade, cada um dos 
quais permanecerá no exercício de suas funções até que devidamente eleitos e 
empossados os seus sucessores ou, antes de tal fato, até sua morte, renúncia ou 
destituição: 

Nome  
Michael Cho 
Todd R. Naughton 
Joachim Heel 

Em testemunho do que, o signatário, na qualidade de único Sócio da Sociedade, 
firmou o presente Termo de Deliberawção Extra-assemblear, o qual entrará em 
pleno vigor e efeito na data acima inscrita. 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 
(ass.) Todd R. Naughton, Vice-presidente 

NADA MAIS. Li, conferi, achei conforme e dou fé. , 
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,IOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO  
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

INGLÉS-PORTUGUÉS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 

SÃo PAULO (JUCESP) N° 1.098 	 CPF/MF No 104.578.638-11 
CCM N° 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUÇÃO NO 3981 	 LIVRO No 043 	FOLHAS Nos 006 — 023 

Eu, Josemar Ribeim Salvador Conceijão, tradutorpúblico e intérprete comercial, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma INGLÊS, 
identificado como Operating Agreement, que passo a tradu!ir para o vernáculo no 
seguinte teor. 

CONTRATO OPERACIONAL 
DE 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 

Este Contrato Social (o "Contrato Social' da sociedade de responsabilidade 
• 	 limitada [limited liability com  pany] denominada Zebra Technologies International, LLC 

(a "Sociedade') é celebrado em 1° de abril de 2002, por e entre a Sociedade, cada 
uma das Pessoas (conforme adiante definido) que o celebram na qualidade de Sócios 
(conforme adiante definido), e cada uma das Pessoas que sejam posteriormente 
admitidas como Sócios da Sociedade. 

PREÂMBULO 

É intenção dos Sócios constituir uma sociedade de responsabilidade limitada nos 
termos da Lei de Sociedades de Responsabilidade Limitada de Illinois, 805 ILCS 
180/et seq., conforme periodicamente alterada, e de qualquer legislação que a 
suceder (a "Lei'), os quais desejam também celebrar um contrato escrito, nos 
termos da Lei, para reger os assuntos e a a condução dos negócios da Sociedade. 
Isto posto, em consideração às mútuas avenças aqui contidas, os Sócios têm entre si 
justo e acordado o quanto segue: 

CLÁUSULAI 
Definições 

• i 

	

11.1. Termos Definidos. Conforme aqui utilizados, os termos a seguir terão o 
significado a eles ora atribuído: 

"Sócio Adicional" significa .uma Pessoa que tenha adquirido Participações 
Ordinárias da Sociedade após a presente data, tendo sido admitida como Sócio na 
Sociedade consoante o disposto na Cláusula 9.2. 

"Afiliada" significa, em relação a determinada Pessoa, (a) aquele que, direta ou 
indiretamente, controle tal Pessoa, seja por ela controlada e com ela esteja sob 
controle comum, e (b) qualquer diretor ou conselheiro de tal Pessoa. 	os fins 
desta definição, as expressões "controla", "é controlada" ou "e 	controle 
comum" significam a titularidade, direta ou indireta, dos podk 	os para 
gerir ou orientar a gestão e as políticas de uma Pessoa gyç`v 	cede, quer 
mediante a titularidade de títulos e valores mobiliários cgi 	

~

v er por 
força de determinação contratual, ou a qualquer outrgtíìts°` ~ 
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"Ato Constitutivo" significa o Ato Constitutivo [Artick of OrganiZation] da 
Sociedade, arquivado junto ao Gabinete do Secretário de Estado do Estado de 
Illinois consoante o disposto na Lei, e por intermédio do qual a Sociedade foi 
constituída. 

"Cessionário" significa o destinatário de Participações Ordinárias que não tenha 
sido admitido como Sócio Substituto. 

"Falência" significa, em relação a determinada Pessoa, a ocorrência de quaisquer dos 
seguintes eventos: (a) a apresentação, por tal Pessoa, de pedido de falência ou 
recuperação nos termos das leis de falência aplicáveis; (b) a apresentação, contra tal 

•  Pessoa, de pedido de falência ou recuperação (salvo quando tal pedido tiver sido 
denegado dentro do período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação); (c) a expedição, contra tal Pessoa, de mandado que conceda uma 
prestação jurisdicional nesse sentido nos termos das leis de falência aplicáveis; (d) a 
admissão escrita por tal Pessoa acerca de sua impossibilidade de honrar as dívidas 
no vencimento, ou a realização de cessão por tal Pessoa em benefício de seus 
credores; ou (e) a nomeação de síndico, liquidante ou administrador temporário para 
os bens ou negócios de tal Pessoa. 

"Conselho de Administração" significa o Conselho de Administração [Board of 
Managersj da Sociedade conforme descrito na Cláusula N, composto dos 
Administradores periodicamente eleitos pelos Sócios Ordinários para integrar o 
Conselho de Administração nos termos da Cláusula IV. 

"Dia Útil" significa os dias civis excetuados os sábados, domingos ou outros dias de 
feriado compulsório ou facultativo às empresas no Estado de Illinois. 

"Código" significa o Código da Receita Federal de 1986, conforme periodicamente 
• 	 alterado (ou quassquer disposições correspondentes contidas em legislação 

superveniente). 

"Sócio Ordinário" significa .  (i) qualquer Pessoa que assine este Contrato, 
pessoalmente ou por bastante procurador, ou que de outra forma integre este 
Contrato e seja identificada como Sócio Ordinário no  Anexo A  deste instrumento; e 
(ii) qualquer Pessoa que tenha adquirido Participações Ordinárias e seja 
posteriormente admitida como Sócio Adicional ou Sócio Substituto, conforme o 
caso. 

"Participação Societária Ordinária" significa, em relação a deter 	Sócio 
Ordinário, a participação societária por ele detida na Sociedade, a 	

4d~

ante 
divisão do número total de Participações Ordiná rias perten 	ócio 
Ordinário pelo número total de Participações Ordiná rias 	 em 
circulação. 	 ~oá`Oa ~̀: ~~~ ~ 

RUA DAS PEROBAS, N° 173, APTO. 5 ~,'`~ 
04321.120 SAo PAuLo, SP 	~,0 	

✓O 	
, 

+55(11) 5012.4341 	W 9íP' 
JOSEMAR.RSI2U0LCOM.BR 	 • 	 /_Óa, 



a 

o 

.IOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 	
SÇ 

TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
INGLÊS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCESP) N° 1.098 	 CPF/MF N° 104.578.638-1 1 

CCM N° 2.110.120-5 (Sno PAuLo, SP) 

TRADUCÃO NO 3981 	LIVRO NO 043 	FOLHAS Nos 006 — 023 

"Participações Ordinárias" ou "Participações" significa as participações societárias 
na Sociedade identificadas como "Participações Ordinárias", as quais gozarão das 
denominações, privilégios, direitos e atribuições aqui descritos. 

"Distribuição" significa a transferência de dinheiro ou bens pela Sociedade a um 
Sócio, em virtude das Participações Ordinárias descritas na Cláusula VI. 

"Administradores Inaugurais" tem o significado previsto na Cláusula 4.1(a). 

"Sócios Iniciais" significa as Pessoas que tiverem firmado este Contrato, na 
qualidade de Sócios, na data do presente instrumento. 

"Sócios Ordinários Majoritários" significa os Sócios que detiverem a maioria das 
Participações Ordinárias emitidas e em circulação. 

"Administrador" significa cada Pessoa eleita pelos Sócios para atuar como 
Administrador, nos termos da Cláusula 4.1(b). O Administrador não precisa 
necessariamente ser um Sócio. 

"Sócio" significa um Sócio Inicial, Sócio Substituto ou Sócio Adicional, conforme o 
caso; por sua vez, "Sócios" significa os Sócios Iniciais, Sócios Substitutos e Sócios 
Adicionais, tomados em conjunto. 

"Destinatário Permitido" significa, em relação a determinada Pessoa, um 
destinatário aprovado, no mínimo, pela maioria do Conselho de Administração. 

"Pessoa" significa uma pessoa física ou jurídica, partemship, sociedade de 
responsabilidade limitada, espólio, trust (o que inclui um trust qualificado nos termos 
dos Artigos 401(a) ou 501(c)(17) do Código), uma parcela de trust permanentemente 
alotada ou destinada exclusivamente para os fins e propósitos descritos no Artigo 
642(c) do Código, associação, fundação privada conforme definido no Artigo 509(a) 
do Código, sociedade por ações, ou qualquer outra entidade com ou sem natureza 
jurídica distinta e que possa deter participação em sociedade de responsabilidade 
limitada nos termos da Lei,, e, ainda, um grupo de tais entidades conforme 
identificado para os fins e propósitos do Artigo 13(d)(3) da Seeurities Exchange Act de 
1934, conforme alterada. 

"Sócio Substituto" significa um Cessionário que tenha sido admitido com relação a 
todos os direitos atribuíveis a um Sócio Ordinário, nos termos da Cláusula 9.3. 

"Exercício Fiscal" significa o exercício fiscal da Sociedade, conforme de 'd 	a 
fins de tributação federal sobre a renda. 

"Transferência" significa qualquer emissão, venda, transferência, ` 	 , 
herança ou outra forma de alienação Participações Or,  
"Transferir" e "Transferidos" serão interpretadas de for máYt °~~o 	o Z~ 
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CLAUSULA II 
Sociedade de Responsabilidade Limitada 

2.1. Constituição. Os Sócios constituíram a Sociedade sob a forma de sociedade 
de responsabilidade limitada [limited üability company], nos termos da Lei. O Ato 
Constitutivo da Sociedade foi arquivado junto ao Gabinete da Secretaria de Estado 
do Estado de Illinois, consoante o disposto na Lei. A Sociedade e, se necessário, 
cada um dos Sócios celebração ou farão com que sejam celebrados, de tempos em 
tempos, todos os demais instrumentos, certificados, avisos e documentos, e 
praticarão ou farão com que sejam praticados todos os atos e feitos (o que inclui a 

•  manutenção de livros e registros, bem como a realização de divulgações ou 
averbações periódicas), conforme possam ser ora ou doravante exigidos para a 
constituição, a existência válida e, conforme aplicável, a extinção da Sociedade como 
sociedade de responsabilidade limitada, nos termos da legislação aplicável no Estado 
de Illinois. 

2.2. Denominação. A Sociedade tem a denominação de "Zebra Technologies 
Intemational, LLC", e seu objeto social será conduzido sob tal razão social, 
consideradas as eventuais variações e alterações que o Conselho de Administração 
venha a estipular ou que sejam de outra forma necessárias para atender às exigências 
vigentes nas jurisdições em que atua a Sociedade. 

2.3. Objeto Social. A Sociedade tem por objeto a prática de quaisquer atividades, 
negócios ou propósitos licitamente permitidos a sociedades de responsabilidade 
limitada nos termos da Lei. 

2.4. Poderes Sociais. A Sociedade e o Conselho de Administração (atuando em 
nome da Sociedade) possuirão e poderão exercer todos os poderes e privilégios 

•  conferidos pela Lei, por qualquer outra legislação ou por este Contrato, além de 
quaisquer poderes daí advindos, sempre que tais poderes e privilégios sejam 
necessários ou convenientes à condução, promoção ou consecução do objeto social 
da Sociedade conforme indicado na Cláusula 23, o que inclui, entre outros, aqueles 
necessários para: 

(a) adquirir, manter, gerir, deter, vender, transferir, conferir, ceder, 
permutar, licenciar, empenhar ou de outra forma alienar as participações da 
Sociedade em bens móveis ou imóveis pertencentes à Sociedade, o que inclui, entre 
outros, ações, títulos de dívida, obrigações ou outros títulos e valores mob' " 'os 
análogos emitidos por qualquer Pessoa; 

(b) abrir, manter, operar ou encerrar um ou mais escritórios o 	do de 
Illinois ou fora dele, e, para tanto, alugar ou adquirir áreas para escrit' ' 	cç~atratar 
pessoal; 	

_ ,o'`; ,P~~  
movimentar e encerrar contas 
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inclui os podefes necessários para emitir cheques e outras ordens de pagamento e, 
ainda, aplicar às recursos que temporariamente não sejam necessários à consecução 
do objeto social da Sociedade; 

(d) instituir e apresentar defesa em ações e processos legais ou em 
equidade, ou ainda, naqueles em curso perante qualquer comissão, órgão ou agência 
governamental, administrativa ou de outra natureza; 

(e) contratar consultores, custodiantes, advogados, auditores e demais 
agentes, diretores e empregados da Sociedade, conforme venham a entender 

• 

	

	necessário ou conveniente, bem como autorizar tais agentes ou empregados a atuar 
em nome e favor da Sociedade; 

(f) efetuar todas as opções, investigações, avaliações e decisões, de forma 
vinculativa à Sociedade, conforme venham a ser, no exclusivo entendimento do 
Conselho de Administração, necessárias ou convenientes na promoção do objeto 

r 

social da Sociedade; 

(g) celebrar, formalizar e cumprir contratos e acordos de qualquer espécie 
que venham a ser necessários ou incidentais à consecução do objeto social da 
Sociedade, bem como praticar quaisquer atos ou omissões atinentes aos negócios da 
Sociedade conforme venham a ser necessários ou convenientes à consecução do 
objeto social da Sociedade; e 

(h) levar a pleno efeito quaisquer outras atividades necessárias, incidentais 
ou relacionadas a quaisquer das disposições acima ou, ainda, aos negócios da 
Sociedade. 

2.5. Escritório Registrado. Agente Registrado. O escritório registrado da 
Sociedade situa-se em 525 West Monroe Strect, Suite 1600, Chicago, Illinois 60661, 
Estados Unidos da América. O agente registrado da Sociedade em tal endereço será 
Matthew Brown. O Conselho de Administração poderá periodicamente alterar o 
escritório registrado ou o agente registrado da Sociedade, devendo para tanto 
imediatamente alterar o Ato Constitutivo de forma a refletir tal mudança. 

2.6. Duração. A existência da Sociedade terá início na data de arquivamento do 
Ato Constitutivo junto ao Gabinete da Secretaria de Estado do Estado de I linois 
nos termos da Lei, e, observado o disposto nas Cláusulas X e XI adiante, razo de 
duração da Sociedade é indeterminado.  

2.7. Sede. A sede da Sociedade situa-se em 333 Corporatg 	 ay, 
Vernon Hills, Illinois 60661-3109, ou em outro endereWP` a 	e 
Administração venha a periodicamente estipular.  

2.8. Titularidade dos Bens da Sociedade. A titularidade> 	ré 	ós 
da Sociedade recairá sobre a Sociedade, sob qualquer forma' 	u 	r tí  
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pretexto, não devendo quaisquer bens móveis ou imóveis da Sociedade ser 
considerados pertencentes aos Sócios individualmente. As Participações Ordinárias 
de cada Sócio pertencerão a estes últimos. 

2.9. Ot>eracões Comerciais dos Sócios e Administradores com a Sociedade. Nos 
termos das disposições aplicáveis contidas na Lei, cada Sócio e Administrador 
poderá realizar empréstimos à Sociedade ou dela tomar empréstimos, atuar como 
fiador, garantidor ou avalista, garantir ou assumir uma ou mais obrigações, prestar 
garantias, ou realizar outros negócios com a Sociedade, e, observado o disposto na 
legislação aplicável, gozará dos mesmos direitos e obrigações em relação a tais 
matérias que uma Pessoa que não se enquadre como Sócio ou Administrador. 

2.10. Exercicio Social e Fiscal. O exercício social e fiscal da Sociedade encerrar-se-
á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA III 
Sócios 

3.1. Sócios. O nome, o endereço, o número de inscrição no cadastro de 
contribuintes e as Participações detidas por cada Sócio estão indicados no Anexo A, 
o qual será periodicamente alterado pelo Conselho de Administração de forma a 
refletir a admissão de Sócio Adicional ou de Sócio Substituto ou, ainda, a aquisição 
de Participações adicionais por um Sócio já existente, ou o desligamento de um 
Sócio nos termos da Cláusula 9.4. 

3.2. Assembleia de Sócios Ordinários. 

	

f 	 (a) 	Deliberações dos Sócios Ordinários: Assembleias. Os Sócios poderão votar, 

y aprovar determinada matéria, ou deliberar a respeito de quaisquer atos, mediante 

	

1 	 voto proferidos em assembleia pelos Sócios Ordinários, pessoalmente ou por 

	

• 	 procuração, ou ainda, proferidos de forma extra-assemblear mediante o 
consentimento escrito dos Sócios Ordinários exercido conforme o disposto no item 
`b' abaixo. As assembleias de Sócios Ordinárias poderão ser convocadas pelo 
Conselho de Administração, e . serão realizadas mediante ato convocatório 
encaminhado pelo Conselho de Adminittração com no mínirno 5 (cinco) dias de 
antecedência, nele fazendo. constar a data, o horário e o local da assembleia. A 
exigência de ato convocatório poderá ser dispensada por qualquer Sócio Ordinário, 
antes ou após a assembleia. O comparecimento de um Sócio Ordinário a 
determinada assembleia constituirá uma dispensa ao corresponden 	ato 
convocatório, salvo quando tal Sócio Ordinário tiver comparecido com o 	pósito 
expresso de contestar a discussão de quaisquer matérias em virtudç ` 	bleia 
não ter sido legalmente convocada ou constituída. As á s et Éi 	P5 • o ócios 
Ordinários poderão ser conduzidas de forma presenciá `,ïb ac -  óá 
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(b) Deliberações Extra-assembleares. Qualquer ato exigido ou facultado aos 
Sócios nos termos da Lei ou por força deste Contrato, ou, ainda, qualquer ato de 
outra forma submetido à aprovação dos Sócios pelo Conselho de Administração, 
poderão ser formalizado de maneira extra-assemblear pelos Sócios Ordinários, se 
assim autorizado por consentimento escrito dos Sócios Ordinários que detenham o 
volume de Participações exigido para aprovação de tais atos, nos termos da Lei ou 
por força deste Contrato, como se tal tivesse ocorrido em assembleia de Sócios 
devidamente convocada. Em nenhuma circunstância em que determinado ato puder 
ser aprovado por consentimento escrito deverá uma assembleia de Sócios 
Ordinários ser convocada ou instalada; entretanto, uma cópia do ato aprovado por 
consentimento escrito deverá ser imediatamente encaminhada a todos os Sócios 
não-anuentes e arquivada junto aos registros da Sociedade. 

(c) Quorum: Votação- Para quaisquer assembleias de Sócios, a presença ou 
devida representação de Sócios Ordinários Majoritários constituirá o quorum 
necessário para discussão e aprovação de quaisquer matérias. Salvo de outra forma 
estipulado neste Contrato, o voto favorável de Sócios Ordinários Majoritários 
consignará a aprovação da correspondente matéria. Salvo disposição em contrário 
contida neste Contrato, cada Sócio Ordinário fará jus a um voto em todas as 
matérias com relação aos quais os Sócios tiverem direito a voto, proporcionalmente 
ao número de Participações Ordinárias por ele respectivamente detidas. 

3.3. Inexistência de Responsabilidade dos Sócios. Todas as dívidas, obrigações e 
responsabilidades da Sociedade, quer decorrentes de disposição contratual, por 
ilícito civil ou a qualquer outro título, serão única e exclusivamente atribuíveis e 
oponíveis à Sociedade, em virtude do que nenhum Sócio será pessoalmente 
responsabilizado por quaisquer dessas dívidas, obrigações ou responsabilidades da 
Sociedade pelo simples fato de enquadrar-se como Sócio. 

3.4. Poderes para Vincular a Sociedade. Nenhum Sócio (atuando enquanto tal) 
terá competência para vincular a Sociedade perante terceiros em relação a quaisquer 
matérias, salvo nos termos de determinada deliberação que expressamente autorize 
tal ocorrência, contanto que tal deliberação tenha sido devidamente aprovada pelo 
Conselho de Administração mediante o voto favorável exigido para esse fim, nos 
termos deste Contrato ou da Lei. 

CLÁUSULA IV 
Administração da Sociedade 

4.1. Conselho de Administração. 

(a) 	Excetuadas as matérias expressamente reservadas aos 
força deste instrumento ou nos termos da Lei, os negócios e 
serão jZeridos por um Conselho de Administração [llàarr 
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incumbirá definir as políticas, aprovar a orientação geral da Sociedade e tomar todas 
as decisões que afetem as operações rotineiras da Sociedade. O Conselho de 
Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 
Administradores, sendo o número exato periodicamente definido por deliberação 
do Conselho de Administração. O Conselho de Administração inaugural será 
composto de 3 (três) Administradores (os " Administradores Inaugurais '), conforme 
segue: 

7 

Nome  
Edward L. Kaplan 

John Kindsvater, Jr. 

Charles R. Whitchurch 

Endereço 
333 Corporate Woods Parkway 
Vemon Hills, Illinois 60061-3019, EUA 
333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills, Illinois 60061-3019, EUA 
333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills, Illinois 60061-3019, EUA 

(b) Cada Administrador (excetuados os Administradores Inaugurais) será eleito 
por Sócios Ordinários Majoritários e permanecerá no exercício de suas funções até 
que devidamente eleito e empossado o seu sucessor, ou, antes de tal evento, até sua 
destituição, renúncia, morte ou incapacidade. Os Sócios Ordinários Majoritários 
poderão destituir qualquer Administrador, tanto do Conselho de Administração 
quanto de qualquer outra função na Sociedade, a qualquer tempo e 
independentemente de justificação. É facultado aos Administradores renunciar a seu 
cargo, a qualquer tempo, mediante notificação escrita ao Conselho de 
Administração. 

(c) Eventual vacância no Conselho de Administração em virtude de renúncia, 
destituição, morte ou incapacidade de um Administrador, ou em decorrência do 
aumento no número de integrantes do Conselho de Administração, será preenchida 
pelos Sócios Ordinários Majoritários. O Administrador indicado para o 
preenchimento de vacância em virtude de renúncia, destituição, morte ou 
incapacidade de um Administrador atuará até que devidamente eleito e empossado o 
seu sucessor, ou, antes de tal data, até sua destituição, renúncia, morte ou 
incapacidade. 

4.2. Reuniões do Conselho de Administração. 

(a) 	O Conselho de Administração reunir-se-á com a periodicidade que entender 
necessária para a gestão dos negócios da Sociedade. As reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser convocadas por qualquer Administrador, m 	te 
comunicação esc rita encaminhada com antecedência mínima de 2 (dois) 	joela 
fazendo constar o dia, local e hora da reunião. A maio ria dos A4 	:~cos 
constituirá o quorum necessário para deliberação pelo Consell)Q;dsè,' ~á 	_> I  Mj 
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poderá ser dispensado por qualquer Administrador, antes ou após a reunião, ou 
ainda, dispensado pelo comparecimento de tal Administração na correspondente 
reunião. 

(c) Todos os atos do Conselho de Administração exigirão o voto favorável da 
maioria dos Administradores então em exercício. 

(d) As reuniões do Conselho de Administração poderão ser conduzidas de forma 
presencial ou por teleconferência. Quaisquer atos exigidos ou permitidos em reunião 
do Conselho de Administração poderão ser tomados de forma extra-assemblear se a 
maioria dos Administradores então em exercício manifestar seu consentimento por 
escrito, devendo tais documentos ser arquivados junto às atas de reuniões e 
deliberações do Conselho de Administração. 

4.3. Poderes para Vincular a Sociedade. Cada Administrador (atuando enquanto 
tal) terá competência para vincular a Sociedade em relação a quaisquer matérias. 

4.4. Diretores e Pessoas Relacionadas. Observados os termos de qualquer 
contrato de trabalho do qual a Sociedade seja parte, o Conselho de Administração 
terá os poderes e competência necessários para nomear e destituir diretores da 
Sociedade e para contratar e demitir empregados, agentes e consultores da 
Sociedade, bem como para substabelecer tais atribuições a diretores, empregados, 
agentes e consultores conforme o Conselho de Administração venha a entender 
conveniente, o que inclui os poderes para, individualmente ou em conjunto, 
representar e vincular a Sociedade em todas as matérias, no âmbito de suas 
respectivas atribuições. Tais pessoas poderão ser nomeadas como diretores [ofcers] 
da Sociedade, recebendo, entre outras denominações, as de "Presidente", "Vice-
presidente", "Secretário Social' e "Tesoureiro% na forma autorizada pelo Conselho 
de Administração. É permitida a cumulatividade de funções na diretoria. Cada 

•  diretor permanecerá em seu cargo até que devidamente nomeado e empossado o 
seu sucessor, ou até sua morte, renúncia ou destituição. É facultado a qualquer 
diretor renunciar a seu cargo, a qualquer tempo. Tal renúncia deverá ser formalizada 
por escrito e entrará em vigor ria data ali especificada, ou, se silente a esse respeito, 
na data em que recebida pelo Conselho de Administração. Qualquer diretor poderá 
ser destituído de seu cargo pelo Conselho de Administração, a qualquer tempo e 
independentemente de justificativa para tanto. A nomeação de um diretor não 
constituiráperse quaisquer direitos contratuais ou de contratação. 

4.5. Presidente. Incumbe ao Presidente [Presideni] conduzir todos os nego 	e 
assuntos rotineiros da Sociedade e supervisionar os demais diretores, s 'e' a 
orientação, supervisão e fiscalização do Conselho de Administração. cpo 

Presidente terá os demais poderes e exercerá as demais at ~xbuiós 
atinentes ao cargo, bem como os demais poderes e atribuiç9es' í~~e~ " 	o d~ 
Administração venha a ele atribuir. 	°' 

	

ZP- 	6 Rua DAS PEROBAS, NO 7 73, Acro. 523 	a5 
04321-120  Sno PAULO, SP 	

a5vo~ o 	
20  ` +55(11)5012.4341 	 ,1  M 

JOSEMAR. RS@UOLCOM. BR 	 A 

ÁP„5.1\O 



JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

INGLÊS-PORTUGUÊS 

~C~

61/ 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL.. Do ESTADO DE 
	

RG N° 14.945.749 SSP/SP 
Sno PAULO (JUCESP) N° 1.098 

	
CPF/MF No 104.578.636-11 

CCM No 2.110.120-5 (Sno PAULO, SP) 

TRADUÇÃO No 3981 	 LIVRO No 043 
	

FOLHAS NOS 006 — 023 

4.6. Vice-presidente. O Vice-presidente [Vice-Prejident] terá os poderes e exercerá 
as atribuições geralmente atinentes ao cargo, bem como os demais poderes e 
atribuições que o Conselho de Administração venha a ele atribuir. 

4.7. Secretário Social. O Secretário Social [Serre g] comparecerá a todas as 
reuniões do Conselho de Administração e lavrará ata de todas as deliberações 
tomadas em.tais reuniões, em livro próprio. Em geral, o Secretário terá os demais 
poderes e exercerá as demais atribuições geralmente atinentes ao cargo, bem como 
os demais poderes e atribuições que o Conselho de Administração venha a ele 
atribuir. 

• 	 4.8. Tesoureiro. O Tesoureiro [Treasitred terá os poderes e exercerá as atribuições 
geralmente atinentes ao cargo, bem como os demais poderes e atribuições que o 
Conselho de Administração venha a ele atribuir. 

4.9. Comitês. O Conselho de Administração poderá constituir um ou mais 
comitês, cada um dos quais sendo integrado por um ou mais Administradores da 
Sociedade. O Conselho de Administração poderá nomear um ou mais 
Administradores para atuar como suplentes em tais comitês, aos quais incumbirá 
substituir, nas correspondentes reuniões, um integrante ausente ou incapacitado. Na 
ausência ou incapacidade do integrante de determinado comitê, e na ausência de 
indicação do correspondente suplente pelo Conselho de Administração, os 
integrantes então presentes à reunião do comitê, se capacitados a votar e 
independentemente de constituírem quorum necessário, poderão unanimemente 
nomear outro membro do Conselho de Administração para atuar nessa reunião em 
lugar do integrante ausente ou incapacitado. Qualquer comitê, na medida permitida 
por lei e nos termos previstos na deliberação que o tiver constituído, poderá exercer 
todos os poderes e competência atinentes ao Conselho de Administração na gestão 
dos negócios e assuntos da Sociedade (o que inclui, entre outros, os poderes e 
competência para emitir Participações). Cada comitê manterá atas regulares e 
prestará contas ao Conselho de Administração, quando assim solicitado. 

CLÁUSULAV 
Composição e Aportes de Capital 

5.1. Participações Autorizadas. Observado o disposto neste Contrato, a 
Sociedade está autorizada a emitir participações societárias na Sociedade, 
denominadas "Participações Ordinárias", ao valor nomimal de $1.00 por 
Participação, conforme o Conselho de Administração venha a aprovar. 	os 
deterão Participações nos montantes indicados no Anexo A 	orme 
periodicamente alterado.  

5.2. Emissão de Participações.  

(a) 	A Sociedade está autorizada a emitir Participações',. 	rês °fio a 
V. - 
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aportes de capital ou à prestação de serviços (em conjunto, os "Aportes"), conforme 
estipulad pelo Conselho de Administração ou por comitê devidamente autorizado. 
O número de Participações emitidas aos Sócios Iniciais e os correspondentes 
endereços para notificação de cada um deles estão indicados no Anexo o qual 
será periodicamente alterado pelo Conselho de Administração conforme necessário 
para refletir (a) as emissões de Participações a novos Sócios, (b) alterações no 
número de Participações detidas pelos Sócios, e (c) a admissão ou retirada de Sócios. 
O número de Participações detidas por cada Sócio não será afetado pela emissão de 
Participações a outros Sócios. É permitida a emissão de Participações Fracionárias, 
conforme o Conselho de Administração venha a estipular. 

	

.' 	 (b) 	A Sociedade está autorizada a emitir opções de compra de Participações, 
Participações restritas, direitos de valoriação de Participações, e Participações 
referenciais (phantom InteresM, nos termos que venham a ser definidos pelo Conselho 
de Administração ou por comitê devidamente autorizado. 

CLÁUSULA VI 
Distribuições 

6.1. Distribuições. O Conselho de Administração estipulará, a seu absoluto e 
exclusivo critério, o montante de Lucros Disponíveis (se houver) para distribuição 
aos Sócios, incumbindo-lhe autorizar e efetuar tais distribuições aos Sócios 

' proporcionalmente ao número de Participações por estes detidas, bem como a 
forma e a ocasião de tal distribuição proporcional, se declarada pelo Conselho de 
Administração. Conforme aqui utilizada, a expressão "Lucros Disponíveis" 
significará o lucro líquido da Sociedade após constituídas as respectivas provisões 
para despesas e exigibilidades, o que inclui os passivos não dedutíveis para fins de 
apuração do imposto de renda federal, conforme estipulado pelo Conselho de 
Administração, assim como as reservas para investimentos de capital, conforme 
estipuladas pelo Conselho de Administração a seu exclusivo critério. 

6.2. Retenção de Impostos. A Sociedade está autorizada a reter, contra eventuais 
distribuições a um Sócio nos termos da Cláusula 6.1, e a recolher às autoridades 
municipais, estaduais ou federais, quaisquer montantes exigidos nos termos do 
Código ou, ainda, em quaisquer disposições contidas em outras leis municipais, 
estaduais ou federais. Os montantes assim retidos serão considerados distribuídos 
ao Sócio nos termos desta Cláusula VI, para todos os fins aqui dispostos,e se ão 
compensados contra os montantes de outra forma passíveis de distribuição E 
Sócio.  

	

CLÁUSULA VII 	 -çf,? 	\~ 
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mantidos, na sede da Sociedade, livros e registros contábeis fiéis e completos para 
todas as operações da Sociedade. Tais livros e registros observarão o regime contábil 
que o Conselho de Administração tiver selecionado. 

CLÁUSULA VIII 
Transferência de Participações  

8.1.  Condições Específicas para Transferências . Não obstante qualquer 
disposição em contrário aqui contida, ficará facultado a qualquer Sócio efetuar uma 
Transferência da totalidade ou qualquer parcela de suas Participações, desde que 
individualmente satisfeitas as seguintes condições: 

(a) a Transferência não requer o registro ou a qualificação das correspondentes 
• 	 Participações nos termos de qualquer lei federal ou estadual aplicável a valores 

mobiliários; 

(b) a Transferência não acarreta uma violação às leis aplicáveis; 

(c) o Cessionário é um Destinatário Permitido; e 

(d) o Conselho de Administração recebeu instrumentos escritos, em forma que, 
a seu exclusivo critério, lhe seja satisfatória (o que inclui, entre outros, (i) cópias de 
eventuais instrumentos de Transferência, (ii) a anuência do Cessionário em vincular-
se ao presente instrumento na qualidade de Sócio, se aplicável, e (iii) mediante 
solicitação do Conselho de Administração, um parecer jurídico expedido ao 
Cessionário, em forma e teor razoavelmente aceitáveis ao Conselho de 
Administração, indicando o atendimento ao disposto nos itens `a' e `b' acima). 

CLÁUSULA IX 
Sócios Adicionais e Substitutos: Retirada de Sócios 

9.1. Admissões: Retiradas. Nenhuma Pessoa (excetuados os Sócios Iniciais) será e admitida como Sócio à Sociedade, salvo nos termos das Cláusulas 9.2 ou 9.3. Salvo 
de outra forma expressamente prevista na Cláusula 93, nenhum Sócio poderá 
retirar-se da Sociedade. Qualquer pretendida admissão ou retirada em 
desatendimento ao disposto nesta Cláusula IX será nula e sem efeito. Quando da 
admissão de qualquer Sócio Adicional ou Substituto, ou quando determinado Sócio 
deixar de sê-lo, o Anexo A será alterado pelo Conselho de Administração de forma 
a refletir tal admissão ou retirada. 

9.2. Admissão de Sócios Adicionais. Determinada Pessoa apenas se tom 	m 
Sócio Adicional, nos termos do presente Contrato, se e quando atendidas o 	s 
seguintes condições: 
(a) 	o Conselho de Administração ,  a seu absoluto e exC usi~ 

`~ i 	' 	' a 
natureza e o montante do aporte de capital a ser efetuado  
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(b) o Conselho de Administração tiver recebido, em nome da Sociedade, o 
aporte de capital exigido de tal Pessoa; 

(c) o Conselho de Administração manifestar sua anuência escrita à 
correspondente admissão, podendo tal consentimento ser concedido ou negado a 
exclusivo critério do Conselho de Administração; e 

(d) o Conselho de Administração tiver recebido instrumentos escritos (o que 
inclui, entre outros, a anuência de tal Pessoa em vincular-se ao presente instrumento 
na qualidade de Sócio), em forma e teor aceitáveis ao Conselho de Administração, 
conforme por este estipulado a seu absoluto e exclusivo critério. 

9.3.  Admissão de Cessionários como Sócios Substitutos . O Cessionário em 
•  relação à totalidade ou qualquer parcela das Participações de um Sócio tornar-se-á 

um Sócio Substituto da Sociedade apenas mediante o atendimento aos requisitos 
indicados na Cláusula 8.1. 

9.4.  Desenquadramento de Sócios . 

(a) 	Eventos resultantes em Retirada de Sócios . Qualquer Sócio da Sociedade 
deixará de sê-lo em qualquer dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro: 

(i) desenquadramento desse Sócio em relação à Sociedade, nos termos da 
Cláusula 93; 

(ii) em relação a um Sócio que não for pessoa fisica, a averbação de um 
certificado de dissolução, ou instrumento análogo, com relação a tal Sócio; ou 

(iii) a Falência de tal Sócio. 

(b) 	Quando determinado Sócio deixar de sê-lo por força do disposto no item `a' 
acima, esse Sócio ou seu sucessor legal tomar-se-á um Cessionário em relação às 

•  Participações por ele detidas, fazendo jus ao recebimento de distribuições a que teria 
direito, sendo-lhe porém defeso exercer quaisquer dos demais direitos atribuíveis 
aos Sócios em relação às Participações que detiver, até que o Cessionário se torne 
um Sócio Substituto nos termos da Cláusula 9.3. Tais Sócios não farão jus ao 
reembolso dos aportes de capital por eles realizados. 

9.5. 	Retirada de Sócios . 

(a) 	Retirada em virtude de Operação de Transferência . Se um Sócio Transferir a 
totalidade de suas Participações a um ou mais Destinatários Permitidos, tal Sócio 
deverá então retirar-se da Sociedade (i) na data de Transferência, se o Cession" 
se enquadrar como Sócio, ou (H) na data em que cada Cession' 
correspondentes Transferências tiver sido admitido como SB,çiQ gú 	re t~ 

termos da Cláusula 9.3, caso em que o Sócio em questã9 "'. 	_ ~ Ss ~o 
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exercício de quaisquer direitos ou poderes atinentes aos Sócios sob o presente 
instrumento. 

(b) 	Retirada Voluntária. Além da retirada nos termos do item `a' acima, ficará 
facultado a cada Sócio retirar-se da Sociedade, a qualquer tempo, mediante 
notificação escrita de tal fato ao Conselho de Administração. O Sócio retirante não 
fará jus ao reembolso dos aportes de capital por ele realizados. 

CLÁUSULA X 
Eventos de Dissolução 

10.1. Dissolução. A Sociedade será dissolvida na ocorrência de qualquer dos 
seguintes eventos (individualmente, um "Evento de Dissolução"): 

• 	 (a) 	voto favorável à dissolução, proferido por Sócios Ordinários Majoritários; ou 

(b) 	dissolução administrativa da Sociedade, nos termos do Artigo 35-25 da Lei. 

Nenhum outro evento, o que inclui a aposentadoria, retirada, insolvência, 
liquidação, dissolução, incapacidade mental, renúncia, expulsão, falência, morte, 
incapacidade ou declaração de incompetência de um Sócio, dará ensejo à dissolução 
da Sociedade. 

CLÁUSULA M 
Término 

11.1. Liquidação. Na ocorrência de um Evento de Dissolução, a Sociedade será 
liquidada e os seus negócios e interesses serão dissolvidos. Todos os recursos 
arrecadados na liquidação serão distribuídos na forma adiante descrita, observado o 
disposto no Artigo 35-10 da Lei: 

(a) aos credores, incluindo Sócios que assim se qualificarem na medida permitida 
• 	 por lei, em satisfação às exigibilidades e passivos da Sociedade; e 

(b) aos Sócios, consoante o disposto na Cláusula 5.1. Tais Distribuições serão 
efetuadas em dinheiro ou bens, ou parcialmente em ambas as formas, 
proporcionalmente às respectivas Participações Societárias Ordinárias, conforme o 
Conselho de Administração venha a estipular. 

11.2. Contabilidade Final. Na hipótese de dissolução da Sociedade, antes de 
qualquer procedimento de liquidação, serão prestadas contas aos Sócios a partir da 
data das mais recentes demonstrações contábeis até a data de liquidação. 

11.3. Distrato. Concluída a Distribuição dos haveres da Sociedade qu 	a 
dissolução, a Sociedade será extinta, todas as Participações ~SP 
canceladas, e o Conselho de Administração fará com gtae; ~i'  
arouive o corresDondente Distrato Social lArlicksofDi.aolrl4óriip  
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35-20 da Lei. 

CLÁUSULA XII 
Isenção de Responsabilidade e Indenização 

12.1. Isenção de Responsabilidade. Não obstante quaisquer outras disposições 
contidas no presente Contrato, expressas ou implícitas, e sem prejuízo a quaisquer 
obrigações ou atribuições previstas nos termos da lei ou em equidade, os 
Administradores ou Sócios, assim como os diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, empregados, representantes, consultores ou agentes de qualquer um deles, 
ou ainda os diretores, empregados, representantes, consultores ou agentes da 
Sociedade ou de quaisquer de suas Afiliadas (individualmente, uma "Pessoa 
Coberta' e, em conjunto, as "Pessoas Cobertas') não serão responsáveis perante a 
Sociedade ou qualquer outra Pessoa por quaisquer atos ou omissões (atinentes à 
Sociedade e à condução de seus negócios, do presente Contrato, ou de qualquer 
documentação ou operação correlata prevista com relação a qualquer dos referidos 
contextos) praticados em boa-fé pela Pessoa Coberta no razoável entendimento de 
que tal ato ou omissão atendia ou não violaria os melhores interesses da Sociedade, 
contanto que tal ato ou omissão não decorra de fraude, dolo, má-fé ou falta grave. 

12.2. Indenização. Na maior extensão permitida por lei, a Sociedade indenizará e 
eximirá cada Administrador, Sócio e diretor da Sociedade e, ainda, cada diretor ou 
conselheiro de qualquer Sócio ('individualmente, uma "Pessoa Indenizável" e, em 
conjunto, as "Pessoas Indenizáveis") ante todos e quaisquer prejuízos, demandas, 
reivindicações, responsabilidades, despesas, sentenças condenatórias, multas, 
acordos, transações e demais montantes decorrentes de todos e quaisquer processos, 
ações ou litígios em esfera civil, criminal, administrativa ou investigatória 
("Demandas'), em que tal Pessoa Indenizável possa estar ou vir a ser envoh da, 
como parte integrante ou a qualquer outro título, em virtude de seus atos de gestão 
em favor da Sociedade ou, ainda, de atos decorrentes ou relacionados à Sociedade, 
seus bens, negócios e interesses. Não obstante o disposto acima, uma Pessoa 
Indenizável não fará jus a indenização nos termos desta Cláusula 12.2 em relação a 
qualquer Demanda para a qual tiver concorrido com fraude, dolo, má-fé ou falta 
grave. As despesas incorridas por uma Parte Indenizável na apuração ou defesa ante 
determinada Demanda serão pagas pela Sociedade em adiantamento à decisão final 
com relação a essa Demanda, contanto que a Parte Indenizável, direta ou 
indiretamente, tenha se comprometido perante a Sociedade em devolver tal quantum 
se restar definitivamente decidido que tal Parte Indenizável não faria 	a 
indenização por parte da Sociedade nos termos indicados por esta Cláu a 
Picará facultado à Sociedade, a seu exclusivo critério e por deliberação 
de Administração, prestar compromisso de indenização a quaisc ~u~ 

representantes, agentes ou consultores da Sociedade, na mesmáé 
Pessoas Indenizáveis sob esta Cláusula 12.2.  
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CLAUSULA XIII 
Alteração ao Contrato 

13.1. Alteracões. Eventuais alterações a este Contrato deverão ser aprovadas por 
escrito, mediante o consentimento dos Sócios Ordinários Majoritários, ficando 
contudo ressalvado que o Anexo A poderá ser alterado pelo Conselho de 
Administração sem a anuência dos Sócios Ordinários Majoritários. Uma alteração 
tornar-se-á válida e eficaz a partir da data indicada no termo de aprovação dos 
Sócios Ordinários ou, na ausência de manifestação expressa a esse respeito, na data 
que a Lei de outra forma o estipular. 

CLÁUSULA XIV 
Disposições Gerais  

14.1.  Notificações . Salvo especificação em contrário aqui contida, todas as 
notificações e demais comunicações exigidas ou facultadas nos termos deste 
instrumento serão efetuadas por escrito e (i) entregues em mãos, (ü) entregues por 
serviço nacional de entregas rápidas, (à) postadas por correio de primeira classe, 
com porte pago, ou (iv) transmitidas por fax ou correio eletrônico, sendo em cada 
caso encaminhadas ao endereço físico, endereço eletrônico ou número de fax 
indicado para cada Sócio no Anexo A. Tais notificações serão eficazes: (a) quando 
de seu recebimento, se entregues em mãos; (b) no dia útil imediatamente posterior à 
sua entrega ao serviço de entregas rápidas, com porte pago, se entregues por serviço 
nacional de entregas rápidas; (c) 7 (sete) dias após sua postagem com porte pago, se 
enviadas por correio de primeira classe; (d) 1 (um) dia após seu envio, se por correio 
eletrônico; e (e) quando do recebimento do indicativo de entrega, se transmitidas 
por fax. É facultado a qualquer Sócio alterar seu endereço úsico, endereço 
eletrônico e número de fax, para os fins aqui previstos, mediante notificação escrita 
à Sociedade. 

14.2. Acordo InteUaL etc. Este Contrato constitui o acordo integral entre os 
Sócios relativamente ao seu objeto, substituindo todos os contratos, acordos e 
entendimentos anteriormente havidos entre eles. Nenhum curso de negociações 
anteriores entre os Sócios será relevante no sentido de complementar ou justificar 
quaisquer termos aqui utilizados. A aceitação ou anuência prestada no curso do 
cumprimento deste Contrato não será relevante para determinar a interpretação a 
ser atribuída a este Contrato, ainda que a parte aceitante ou anuente esteja ciente da 
natureza da contratação e tenha tido a oportunidade para contestá-la. Ne 
disposição contida neste Contrato poderá ser renunciada, alterada ou 	ifi 
oralmente, mas apenas mediante instrumento escrito firmado pela parte 	nte~ 

Nenhuma renúncia a quaisquer termos ou condições desteoZ, - 	e 
determinada circunstância constituirá uma renúncia aquatsqúëFp

rev 
condições ou, ainda, uma renúncia em qualquer outra circuti  
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14.3. Princípios de Interpretação. Conforme aqui utilizadas, as expressões em 
determinado gênero abrangerão todos os demais gêneros. O singular abrangerá o 
plural, e vice-versa. Os títulos e cabeçalhos de cláusulas e artigos deste Contrato 
possuem caráter meramente referencial, não devendo ser utilizados na interpretação 
ou compreensão das disposições ora avençadas. 

14.4. Vias. Este Contrato poderá ser fumado em duas ou mais vias pelas partes 
contratantes, cada uma das quais representará um original e, juntas, constituirão um 
único e indissolúvel instrumento. 

14.5. Independência das Cláusulas. Se qualquer disposição aqui contida for 
considerada inválida ou inexequível a qualquer título ou pretexto, tal disposição será 

• considerada ineficaz na extensão de tal invalidade ou inexequibilidade, ficando 
contudo ressalvado que as demais disposições permanecerão em pleno vigor e 
efeito, salvo quando tal disposição ou cláusula inválida ou inexequível for tão 
relevante a ponto de afetar de maneira significativa as intenções e expectativas dos 
Sócios em relação ao disposto neste Contrato. Caso contrário, os Sócios concordam 
em substituir a disposição inválida ou inexequível por outra válida que mais se 
aproxime das intenções e efeitos econômicos originalmente vislumbrados para 
aquela considerada inválida ou inexequível. 

14.6. Lei Aplicável. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis 
do Estado de Illinois, sem dar ensejo a princípios de conflitos de lei ali previstos. 

14.7. Natureza Vinculátiva. Este Contrato será vinculativo e reverterá em benefício 
dos Sócios e de seus sucessores e cessionários autorizados. 

14.8. Documentos e Atos Adicionais. Cada Sócio concorda em firmar e formalizar 
os instrumentos e documentos adicionais, bem como praticar os atos 
complementares, que possam vir a ser necessários ou convenientes para levar a 
pleno vigor e efeito todos os termos, disposições e condições deste Contrato e,. 
ainda, as operações nele contempladas. 

14.9. Inexistência de Terceiros Beneficiários. Este Contrato é celebrado única e 
exclusivamente em beneficio das partes contratantes, em virtude do que nenhuma 
outra pessoa gozará de quaisquer direitos, interesses ou participações sob este 
instrumento, nem fará jus a quaisquer benefícios direta ou indiretamente 
decorrentes deste Contrato, sob a forma de terceiro beneficiário ou a qualquer outro 
título. 

14.10. Sociedade de Responsabilidade Limitada. As partes contratantes 
em constituir uma sociedade de responsabilidade limitada, não sendgej 

1, 	e 
partes constituir uma sociedade em com andita (partnershiR},,~o t 

O NU  u 
 

Estado de Illínois ou de qualquer outra jurisdição.  
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[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE EM BRANCO. SEGUE A PÁGINA DE ASSINATURAS.] 

Em testemunho do que, a Sociedade e cada Sócio firmaram este Contrato, na data 
acima inscrita. 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 
(ass) Todd R. Naughton, Presidente e Controller 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 
(ass) Charles R. Whitchurch, Diretor Financeiro 

Anexo A 
Nome. Endereco. Número de Inscricão Fiscal e Número de Particit)acõe 

Nome è Endereço do Sócio 	Número de Inscrição Fiscal Número de Participações 
Societárias 

Zebra Technologies Corporation, 	36-2675536 	 50 
333 Corporate Woods Parkway, 

Vemon Hills, IL 60061-3109 

60044273x4 

NADA MAIS. Li, conferi, achei conforme e dou fé. 

YPP 16 de maiode2016 

... ~
AR R. S. COt EI 
Tradutor PúbilcgÇ5kC„T  CI 

Rx n^ 873 
Tulào n°.12 
E~L: RI 2.280,00 
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PUGUESE 
BUOSI 
GUIDONI 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO-RJ 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

ZEBRA TECHNOLOGIES DO BRASIL ("Zebra do Brasil"), com endereço 
na Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, sala 72-A, Cidade Jardim, CEP 
05.676-120, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob n° 09.021.935/0001-29, vem, 
respeitosamente, requerer ajuntada do anexo instrumento de procuração (doe. 1), 
bem como requerer que todas as intimações nos autos desta Recuperação Judicial 
sejam feitas exclusivamente em nome dos advogados Antonio Celso Fonseca 
Pugliese (OAB/SP n° 155.105) e Erik Martins Sernik (OAB/SP n°  305.254), 

sob pena de nulidade processual. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016. 

A t nio Celso nseca gliese 	 Erik 	tios Ser c 
OAB/S ° 155. 	 OAB n° 30 . 5 

Rua São Tomé, 86 - 70  andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400 F+55(11)2117-3401 www.vpbg.com .brSP-3021284v1 
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ZEBRA 
Zebra Technologies do Brasil Ltda 

www.zebra.com 	 PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, a Zebra Technologies do Brasil — Comércio de Produtos de 

Informática Ltda ("Zebra Technologies"), inscrita no CNPJ 09.021.935/0001-29, com sede na Av. 

Magalhães de Castro n° 4.800 sala 72-A, Cidade Jardim — São Paulo, SP - CEP 05.676-120, nomeia e 

constitui como seus procuradores ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO (OAB/SP 146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), NA~ ~LER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO (OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), 

• ANA PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI 

(OAB/SP 258.935), RAFAEL D'ERRICO MARTINS (OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS (OAB/SP 328.985), ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON DE 

SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO (OAB/SP 

356.152) e YASMIN CALVO RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), e os estagiários FERNANDA 

ORLANDO PUGLIESI (OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO (OAB/SP 206.221-E), 

NATÁLIA PEREIRA RODRIGUES (OAB/SP 206.392-E) e GABRIELLA ARIMA DE 

CARVALHO (OAB/SP 211.557-E), todos com escritório em São Paulo - SP, na Rua São Tomé, n° 86, 

17° andar, CEP 04551-080, outorgando-lhes os poderes necessários para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar a direito, dar quitação e firmar compromisso, interpor 

• ou impugnar quaisquer recursos, opor ou impugnar quaisquer incidentes, substabelecer no todo ou em 

parte os poderes conferidos com ou sem reserva de poderes, em nome próprio e em nome dos demais 

representantes, e tudo o mais que for necessário ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

especialmente para representar a Outorgante nos autos da Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Officer") autuada sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

perante a P Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, bem como votar, 

em nome da Outorgante, em (i) assembleias que tenham por objeto a discussão e aprovação de quaisquer 

temas sujeitos a assembleias previstas na Lei n° 11.101/05, incluindo a formação de Comitê de Credores 

e discussão, aprovação, rejeição e modificação de plano de recuperação judicial e (ii) Comitê de Credores 

na recuperação judicial da Outorgante. 

26 de janeiro de 2016. 

ZEBRA 
	

TICA 
LTDA. 	 r, 

p. Roberto Lopes Mota 
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SIN 
 ~RÀÇACOM$üQi0 DE  PRODUTOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA. 

CNPJ/MF 09.021.935/0001-29 
NIRE N° 35.221.523.129 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS 

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas, na sede da Zebra 
Technologies do Brasil — Comércio de Produtos de Informática Lida. (" Sociedade '), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, Sala 72-A, 
Cidade Jardim, CEP 05676-120. MESA: Presidente: Vanderlei Rainelli Ferreira; Secretário: 
Roberto Lopes Mota. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A presente reunião foi devidamente 
instalada com a presença de quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, a 
saber: 1) ZEBRA TECHNOLOGIES BRAZIL, LLC, companhia constituída de acordo com as 
leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 3 Overlook Point, Cidade de 
Lincolnshire, Estado de Illinois, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 08.897.276/0001-26, neste ato representada por seu procurador, Sr. Vanderlei Rainelli Ferreira, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n' 11.689.619-6 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n' 050.966.218-80, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, sala 72, Torre 3, CEP 05676-120; e 
2) ZIH CORP., companhia constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados 
Unidos da América, com sede em 3 Overlook Point, Cidade de Lincolnshire, Estado de Illinois, 
Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o n'08.897.275/0001-81, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. Vanderlei Rainelli Ferreira, acima qualificado. ORDEM DO 
DIA: Ratificar a procuração outorgada pela Sociedade para integrantes do escritório de advocacia 
Vella, Pugliese, Buosi e Guidoni Advogados em 26 de janeiro de 2016. DELIBERAÇÕES: 
Considerando a ordem do dia proposta, as quotistas presentes, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, ratificaram a procuração outorgada pela Sociedade em 26 de janeiro de 2016 

•  para integrantes do escritório de advocacia Vella, Pugliese, Buosi e Guidoni Advogados, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n'07.368.550/0001-07, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua São Tomé, n° 86, 17° andar, CEP 04551-080, com os poderes da cláusula ad judicia et extra, 

inclusive os necessários para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar a direito, dar quitação e firmar compromisso, interpor ou impugnar quaisquer recursos, 
opor ou impugnar quaisquer incidentes, substabelecer no todo ou em parte os poderes conferidos 
com ou sem reserva de poderes, em nome próprio e em nome dos demais outorgados, e tudo o mais 
que for necessário ao bom e fiel cumprimento do mandato, especialmente para representar a 
Sociedade nos autos da recuperação judicial da Of lcer S.A. idora de Produtos de 

- 	̀Tecnologia autuada sob o n' 0423706-17.2015.8.19.0001 perante 	r mpresarial da Comarca 
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da Capital do Rio de Japeirq, Estado do Rio de Janeiro, bem como votar, em nome da Sociedade, 
em (i) assembleias qu VenAll i por objeto a discussão e aprovação de quaisquer temas sujeitos a 
assembleias previstas na Lei n° 11.101/05, incluindo a formação de comitê de credores e discussão, 
aprovação, rejeição e modificação de plano de recuperação judicial e (ii) comitê de credores de 
referida recuperação judicial. As quotistas, neste ato, autorizam o administrador da Sociedade, 
Sr. Roberto Lopes Mota, a tomar todas as medidas necessárias para a outorga da procuração acima 
referida. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o presidente da mesa suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a reunião, foi á presente ata lida, 
achada conforme e aprovada por todos os presentes que em seguida a assinam. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016. 

MESA: 

—ter' 
Vanderlei RAinelli Ferreira 

Presidente Secretário 	11 	- 

QUOTISTAS: 

N 

Zebra Technologie Brazil, LLC 	 ZIH orp},~ .~~ o ;e555  y 
p. Vanderlei Rai lli Ferreira 	 p. Vanderlei RF4'  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da la Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ 

40 	Processo ne 0423706 -17.2015.8.19.0001 

HEWLETT PARCKARD BRASIL LTDA, pessoa 

juridica de direito privado cadastrada no CNPJ/MF sob o n° 61.797.924/0001-55, com 

sede localizada na Alameda Rio Negro, n° 750, Fundos, le andar, sala 04 — Alphaville, 

cidade de Barueri, Estado de São Paulo, com filial inscrita no CNPJ n° 

61.797.924/0007-40, com sede localizada na Estrada Samuel Aizemberg, 1707 / Bloco 

D - 1 andar - Alves Dias - 09851-550 - São Bernardo do Campo/SP — Brasil, por seu 

advogado, nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer que todas as publicações e intimações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado GLEYDSON BRUNO FERRAZ 

PATROCÍNIO, regularmente inscrito nos quadros da OAB/SP sob o no 149.052, com 

escritório localizado na Av. Rio Branco no 45, 4° andar — Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

sob pena de nulidade de todos os atos processuais. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de Maio de 2016 

ydsonBruno'Ferrazínio 
OAB/SP 149.052 

São Paulo - SP Campinas - SP Marilia - SP New York - NY - USA 

Rua Mário Amaral, 205 Rua Conceição, 233 Rua Sete de Setembro, 840 200 Park Avenue South - Suite 5051511 

Paraiso - 04002-020 2° andar, sala 211 B. Alto Cafezal -17502-020 New York, NY -10003 - EUA 
Fone: (55 11) 3218-8455 Centro -13010-916 Fone: (55 14) 3301-8888 Fone: + 1646.213.4752 

Fone: (55 19)3234-8155 3301-203513301-1935 

www.peixotoecury.corn.br  1 peixotoecury@peixotoecury.com.br  
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA , com sede no Alameda Rio Negro, n°. 750, Fundos - 1 0  A - safa 04 - Alphaviile. 

Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n', 61,797.92410001-55, representada por FÁBIO 

PASSOS CASTELUCCI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n° 

23 410.636.0, Inscrito no CPFIMF sob o n• 278 401 128-38, residente e dom ciiado na Cidade de São Paulo - SP, na 

Avenida das Nações Unidas 12.901, Torre Norte, 23° andar. 

OUTORGADOS: 

A. CARLOS EDUARDO PALINKAS NEVES, brasileiro, catado, advogado, inscrito na OA&'SP n°. 215,954, inscrito 
no CPFIMF sob n.• 277.543.91&81, RG r0 27.747.964-2 SSPISP, residente e domiciliado em São Pauto - SP. 

B. KLEBER KAJIRO KIKUCHI, brasileiro, casado, advogado, inscrito-na OABISP sob o n°. 246.309, inscrito no 
CPFIMF sob n• 301.025.998.7, RG n° 30 675 843-X, residente e domiciliado no cidade de São Paulo - SP. 

C. PRISCILA PEREGO brasileira, casada, advogada, inscrita na OA&SP sob o n° 138.716, inscrita no CPFIMF 
sob n° 157.596,328.09, RG n•. 19.265.917.0, residente e domiallada na cidade de São Paulo - SP 

D, 	RICARDO CLEBER ZANGIROLAMI, brasileiro, casado. advogado, inscrito na OABISP 124 987, portador da 
morteira de Identidade RG n• 16 619 397 (SSP-SP), inscrito no CPFIMF sob o M. 151,833,308.75, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo - SP 

~LO10143Éj 

Pelo presente Instrumento particular e no melhor forma de direito a Outorgante nomeia e constitui seu bastante procurador 

o Outorgado com poderes para, agindo Isoladamente, promover e acompanhar em todas as Instâncias tribunais e órgãos 

públicos a defesa dos interesses da Outorgante, podendo, isoladamente e Independente da ordem de nomeação, exercer 

todos os poderes para foro em geral e extra, mais os especiais de transigir, receber e dar quitação, receber estação, firmar 

compromissos e desistir de ação, assinar canas de preposição, representar ainda a Outorgante perante a órgãos Públicos, 

Receita Federal. Juntas Comerciais, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Tribunais Administrativos e Conselhos de 

Contribuintes, podendo, para tanto, subscritas documentos cadastrai*, guias declarações, defesas, recursos, memoriais 

e quaisquer peças processuais: juntar, retirar e requerer documentos e certidões: receber e tonar cténcia de autos de 

infrações. citações, Intimações, termos de apreensão, retenção, liberação ou responsabilidade; assinar contratos de 

prestação de serviços de advocacia )unto 6 escritórios terceiros da Outorgante; Constituir advogados para a defesa dos 

intereases da Outorgante; outorgar procurações para advogados o escritórios de advocacia pare defesa dos interesses 
da Outorgante; bem como praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 

substabelecer. 

A presente procuração é válida de 01 de novembro de 2015 até 31 de outubro de 2016. Ficam expressamente 
ratificados todos os atos que ia tenham sido eventualmente praticados peto Outorgado relativamente aos poderes 

• 	constantes do presente Instrumento 
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PROCURAÇÃO 

IIEWLETT PARCKARD BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.'61.797.924/0003-17, com sede social il Avenida das Nações Unidas. 
12.901, 23° andar, Torre Nortepor seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s). 
nomeía(m) e constitui(cm) seus bastantes procuradores, 

ADVOGADOS O.A.B. CPF Y 

Luiz Vicente de Carvalho 39.325 652.759.008-30 

Ana Luisa Porto Borges 135.447 122.307.098-01 

Fábio Martins DiJorgc 236.562 302.818.218-10 

Fernanda Martins Rodrigues 316.749 373.737.328-01 
Ilannetie K. K. Sato 340.267 019.842.165-62 

José Nantala Bádue Freire 242.806 280.944.148-04 

Rodrigo Giordano de Castro 207.616 280.833.628-40 
Meriane Alves Lima 338.926 881.072.641-34 
Rogério Silva Fonseca 166.448 175.775.918-23 
Renata Viana Machado 25.4.948 300.449.258-08 
Paloma Costa Santos 352.785 380.025.608-84 
Luana Araujo dos Santos 323.224 315.960.178-13 
Marcos Filipe Aleixo de Araujo 369.306 031.727.921-10 

respectivamente, todos brasileiros. sócios e membros do Escritório PEIXOTO & CURY 
ADVOGADOS, registrado sob o n° 17, na OAB, Secção de São Paulo, com sede na 
Cidade de São Paulo, na Rua Mário Amaral, 205, telefone 3218.8455, para o fim especial 
de, em conjunto ou separadamente, e independentemente da ordem de nomeação, 

• representar a Outorgante no Proc. n° 0423706-17.2015.8.19.0001, distribuído perante a 
P Vara Empresarial do estado do Rio de Janeiro-RJ, especialmente perante repartições 
públicas federais, estaduais. municipais, cartórios de notas e de registro de imóveis, Junta 
Comercial, autarquias e outros órgãos administrativos, instituições financeiras e para o 
Foro em geral, perante quaisquer Juízos e Tribunais, conferindo-lhes para tanto os 
necessários poderes da cláusula "ad judicia' e todos os demais necessários e em direito 
admitidos para o fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Os outorgados nomeados pela presente procuração ou por intermédio de 
substabelecimento com reserva de poderes poderão agir exclusivamente enquanto forem 
integrantes do escritório Peixoto & Cury Advogados, considerando-se automaticamente 
revogados, independentemente de qualquer notificação ou manifestação expressa, os 
poderes daqueles que, por qualquer motivo, deixarem de integrar o escritório. 

a 
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Cláusula Específica vara Caso de Renúncia e Validade desta Procuracao 

Em caso de renúncia ou substabelecimento sem reservas dos poderes expressos na 

procuração recebida pelo escritório Peixoto & Cury Advogados, fica eleito, desde já, o 
sócio:  Luiz Vicente de Carvalho,  acima qualíficado, que, assinando isoladamente, 
representará todos os que figurem nesta ou venham a receber poderes por intermédio de 
substabelecimento com reservas, podendo o eleito praticar todos os atos necessários á 
renúncia. 

São Paulo, 02 de feverero de 2016. 

NEWLE fT PARC'KARO BRASIL L' 
Carlos E}Iti rdo Palirikas Neves 

215.954 

• 
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PEIXOTO&CURY 
A 6r v o G A O o S 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, a HAMILTON PRISCO PARAISO JR., brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 35.133 e no CPF/MF sob o e 
544.656.647-53; JOÃO FRANCISCO GAYOSO E ALM-ENDRA PRISCO 
PARAISO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 148.255 e no 
CPF/MF sob o d 029.053.337-66; GLEYDSON BRUNO FERRAZ 
PATROCINIO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nu 149.052 e 

o no CPF/MF sob o n° 069.431.086-70; CAROLINA TARANTINO ARAUJO, 
brasileira, separada judicialmente, advogada, inscrita na OAR/RJ sob o n° 118.739 e 
no CPF/MF sob o n° 076.823.547-20; VITOR MAROZZI CABRAL, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 186.503 e no CPF/MF sob o n °  

121.021.497 -06; todos integrantes de Prisco Paraiso Advogados, sociedade de 
advogados inscrita na OAB/RJ sob o n° 94.46211988 e cora sede na Av. Rio Branco, 
n°  45, 4° andar - parte, Centro, Rio de Janeiro/RJ, os poderes que me foram outorgados 
por Vivante S.A., nos autos do processo n °  0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 

perante a 1 6  Vara Empresarial do Estado do Rio de Janeiro. 

o 

1 

Sao Pauto - 5P 
Rue M8r10 Amaral, 205 
psYafap - 04002-020 
F.n.: (55 11) 3218~ 

Campinas - SP 	 Matlla - SP 
Rua Cal 40, 239 	 Rua S.1. d. SotwlmrP, 640 
2-rwar, ma 211 	 S. A20 Car~ 17502-020 
Cmtro -13010A16 	 Fona: (5514) 3301.B6e6 
Fom:(5519) 3234.8155 	 3301,203613301-1935 

New York - NY. USA 
200 Park A~ $ou01 -6~ 5051511 
New York Nv- 10002. EUA 
FOrw: • 1 816$13,4752 

~.pelxotceary.wm.br 1 pelxamecu"pelxotoeary.com.br  
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Torre Norte, 23* andar, na qualidade de sócias representatido a totalidade do capital social da 

H.F'%VLETTmPACKARD BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada devidamente 

constituída e existente de acordo com as leíá'da RepÜÉca Federativa. do 13 1 1 4 com sede na 

Alameda RíolNegrô, 750,1P andar, sala 4, AlpbaWie, Município dèSárticri, Estado de São 

Paulo, CEP 66454-00.0. inscrita no ÇNPJIME? soá. -n.O '61,197,924/~00M5, côrri,seus atos 

constitutivos devidamente arquivados na Junta. Comercial do Éstado de São Paulo 

('JUCESP')sob NIRE 35.217.669.,190,'cm sessão de 16 dejúlho:U 20M o última alteração 

contratual datada de 11 de Maio de 201 2, arquivada ria jue r,,0 sob oin? 335:171112.6,-em 

sessão de 02 de agosto de 2012 ("Sociedade"), 

c ainda; 

i 

3.z NEWLIM-PACIÇAÉti ÊRAZIL 11OLPINOS. LLÇ sociedade- empresária 

limitada devídamenteconstifulda e'existente,deticordo sede na 

1209 Cirangéstièct-• Corp. trilá Center, wilrningloti,¿*Rstadós,,!U.M'dols da América, inscrita 

no CNPJMF sob, oji0'0.170.427/001-0, neste ato represeritadaW Cláudio Raupp 

Fonseca, -acimaquali ficado;: 

têm entre si justo e uordádo, w'Ooinov'M a alferação dá 06 	$0e121 da,,,Sódie,,dade, 11C19, 

seguintes termos: 

A sócia HEWLE "T- 

544,719,693 (quinhentas 

_q Ir111 e  -três), mo, valor 

total 

 de R$ 1 

envinoeda corrente nacional, liv 

refira-se da Sociedade, de' forma 

Anexo  ly  CEDENDO -e TRANSF 

legítima proprietária de 

e quatro milhões,.Seteecntas o de7Ãildvc mil, nbventa 

119.093 e quarenta  quatro milhões, 

olou gravames, 

-revogável,. em dLçorrência, de operaçÃo descrita ,= 

RINDO, a lítulo oúciosn$  a  totAlidade'du quotas -que 

À . ... ... 

NJM 

n10 
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detém no capital da Sociedade, com todosos diréltoá a cias inerentei; para a !IEWLÉT.T-- 

PACKARD BRAZIL IIOLDINGS, LLC., que, nesté,--ató. éldmitida como sócia da. 
Sociedade. A:Súcia IIÈWLETT-ÉACRARD LISB0KON dá neste Ato a mais ampla, 
geral e irrestrita quitação à HEWLETT-PÀCKARD BRAZIL IIOLDINGS, LLC.; e â 

Sociedade em mão da cessão e trànÈférêúèía om'féd iiaUN nadá: inaik tendo a róólamar a 

qualquer título e contra qualquer uma delas; 

• 
Z. A, Sócia IIEWLMwl'AÇKÁRD BRAZIL HOLhÜâÇULC., ora admitida na, 

Sociedade, sub-roga-se em todos os direitos e obrigações relativos às quotas ora subscritas,, 
bem corno em todos os direitos e óbn*gáçadá relativos Áõ.Contrato Social, cujo Itor é de 
seu inteiro conhecimento. 

3. A refer14.cessão,elransfér8ticia de-qqotg é;realizáLcóni expressa.,anuêncía da ,  

sócia COMPAQ COMPUTER (DELAWARE,j 11,á; quê xícstè. ato renuncia 

expressamente ao sai díreitõ de Prótetéridal.na aquisição das ~ acima mencionadas;o  

4. Em Virtude da dessM e 	 4. IjEWLETT-PACKARD 

BRAZIL HOLDIN G* LLC.; e a C 
1 
 OMPAQ C . OMPUTER (DELÂWÂRE) LLC., 

passam a ser as únicas sõcias da Soci edade. 

• S. 	r-in decorrência dasJelibi, 
Social da Sociedade éjieste ato 

a seguinte redação. 

tomadas nos itens acjàia,',a Çlãtisulâ 5'do Contrato 

3, passando a vigorar, a partir da presente data, com 

,-ciáusuiai- - o capital daSoci 

integralizado, é de 054 720.54 

vinte mil, quinhentos é quarenta 

em mpeda corrente nacional,.'MalineMe sub-serlio o 

uinhehlós 	 ou  1 IdIé. 	 setecentos e ,  

dividido
1 . 

 em 544.720.546 (quinhentos e quarenta e 

.•111 ---- 

U% 
11 

1 

	 O 1 DEZ. 2015 

0109 
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.4. 

quatro milhéles, setecentas e vinte mil, quinhentas e 	 de valor âbminal éle, 
RS 1, 00 (rim real) cada uma, distribuldas entre. as 4Mas  da  seguinte  forma,- 

(a) IIEWL =—M CK4RD BRÂZIL llóLZ)IIVG,ILC, detdklz  54471P.83 equIpi/tentos,  

e quarenta e quatro m11h6esseteceotü e d,=epi6iíe mil, noventa e três) quotas, no 

vulor total de R$ p4.719.60 (qultizentos ë grrarènta ë quáMo MIlloes, setetomas e • 	dezenove mil e noventa e três reais), totalmente iniegralizodrÁs;  

(b) COMPA Q-,COMPUTER. (DELA WARÉ) LLOO'Mém:1.447(gm~viii. qm2mocentas,  L,  

quarenta escle) 	Valor total do RSI.447,00'(upp: mil quatrocentos e quarenta 

e sete reais), totalmente integralizadív, 

Parágrafo Primeiro - 	,A resroásábilidadê:*!,cada sõcio ê,,restrita ao valor de, suas 

quotas: mas todas as sócips respondem solidgíaméme- pela 

iniegralizaviro do capital,. 

Parágrafo Segundo - 	As sóciásOm piéfértliclapãrà â subscriçá7o dê novas quotas do 

capital na proporç4o das quotas  já possus'dás anteriormente. 

Caso álguMá si,clá Mistá dá seu-2íri fio de pre/erência; èaberâ 

às demais sócias;  na proporçáo de suas "qteotízs., o direito à • 	subscriçáo das quotas não- subscritas pela sócia que tiver 

JqIstído de utt dirçito,", 

,"qg! Já,.._ _...__,- _._ — 

refletindo as àIterações Sei] 	a v guiar:com a geidifile iédaÇw. 

AUTENTICACAO 

í~ 
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"CONTRATO SOCIAL DA 

IIEWLETP-PACKARtD BRASIL LTDA. 

CAPÍ ' CULO 1 - DENOMINAÇÃO , OBJETO, SEDE E PRAZO 

• 	 Clausula 1' — HEWI ,ETT-PACKARD .BRASIL LIDA : é uma.socicdade .empresária 

límitadangida pelo presente Contrato Soeial,pelas disposiçòcs constantes do cap ítulo próprio 

das sociedades . límitadas no Código Civil (Lei 10 .40612002) e & forma supletiva, pelas 

normas das sociedades anônimas. 

Clausula 2 ' — A Sociedade tem sua sede e foro no Murikipio dolìanícri , Estado de Sito Paulo, 

na Alameda Rio Negro, 750, 1° andar, sala 4 1  Alphaville3 â 0(w 000 , Filiais, agências 

ou representações da Sociedade poderão sei .abertàsi alteradas ou ,fechadas em qualquer 

localidade do pais ou do exteriorpor deliberação tomada em Reunião de .  Diretoria por meio 

de Resolução da Diretoria , quando, então , ser-lhes-á< atribuldo ,, para fins legais , capital em 

separado , destacado daquele da matriz: 

Parágrafo único `. A Sociedade não desboVolve em =suà sede qualquer atividade de 

fabricação. 
• 

Cláusula 3'— A Sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 

(a) 	a fabricaçâo ,.a importação; a.e 
l 

a "venda , por conta própria:ou ï 

,, .. praluló manufaturado , inclua 

equipamentos , eletrônicos em,l 

peças que se destinem ou poss 

ropp, p desenvolvimento de pesquisaa compra e 

terceíros , bem-tonto a lobação , &4odo C qualquer 

de" te lecomwiiçáçües ; _, em espxiál máquinas, _„ 

il, computadores , periféricos , úïtpressoras, 'Panes e 

, ser destinados À apliG oo nu indüstria.eletrônica, 

~~r 

I Oe wNken üW Or Pw,eOS hpW W e ~eeeeq~ 
do 	W b DO ri.eVdL:.Oe ue,Ae Coe+/ee M BeNNf . SP; 
0. 	wJO Puee10, BB .p. McV,ev,-Ap,1e Ae Brurl 
UI • 	( 	1, 	) x/93 	1e , 3 	• 	ale! 	- 9n1 

AUTENTICAe Ab  
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sendo que a atividade de locação aqui, preyista não abrangerá as operaç(les de 

arrendamento mercantil disciplinadas pela [Ái e 6.699, de119A04; 

	

(b) 	a prestação de Serviços de assistência t&micá e manutenção de todo e qualquer produto 

referido no item (a) acima; 

• 
	

(e) 	o fomecirricnto de-ma.ÂÉzis-PrimaS a outras indôstriss do  mesmo ramo; 

(d) a prestação de serviços & gerenciamento, tirmazertameno, execução e controle de 

atividades relacionadas   a processamento eletrónico de ,dados, bem como a prestação 

de serviços defáturainentô alerceiros e serviços já,  gerênclátrienito,de atividades de 

impressão, 

(e) o lícenciárnéfiló de-soNcré, 

a prestação de serviços de cofistiltodWincluiridó; inás áãó se limitando a consultonia 

tem sistemas de inr6rmáú(,.O, integração e ,  treinamento,, por conta popria ou. de-

terceiros; 

(g) vendo comissionada ou iÉitetnediaçãd remunerada ria cótatréializáÇão de Produto. $ ou 

serviços de terceiros; 

(h) a formação de consórcios, pàp o zffin " ecíÉico de- participar em concorréncias 

públicas; 

	

(1) 	a representação de ou 	 nuis ou,estrarígeiras; 

a participação em outras ad; . Como acionista ous&iaó,. 

•196 	?972 - • 1 9 7 	9. 

01 DEZ. 2015 
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.7. 

	

(k) 	prestação de serviços de 	 adaptação e, ,atiyRçãg d6 Êçntros de 

Processamentõ de Dados para Içr000~, esPecialmeÁté',o desen ~iólviméritio de projetos 

de ~arquitetura c;Pngenhar-lá para aidé4iiiOM:NU-elhã otimização deste èspacos, 

prestaçáo de serviços de- ,central: dó atendiniefith, InéMúdo, teleinúltéting e 

telcatendimento em geixiL 

a prestaçào de serviços  de ,'processamento  dê U,  foz  & 0911hiéritó c ássimSOría, e 

consultoria em recursos ,)iuinanos, 

(n) prestaçãó  de serviços ré19C16riadU aPódutos dehardware  c àó0w0" Ç DO s100ric de 

redes de 0h10xitadows;nasiv,00se )Imitando 	imP"001é 0P0h09,  00 
assistência. lécdt'ca;,tonsertà,.rianVtençãó ã rtVigada,iÁek`do<tomputadorçs,,Çx,, 

montagem 'e InstalaçÃo Àé fedes de egrupi(tadoresi :(d) cursóâ, e treinamentos, o.-(vi) 

	

(0) 	(i) suporte  técnico..,,manutençio é ouiro$wrviOS tã'féãff0141 ~ã dílfifó~90; e  (Ü) 

reparação e  ulantiléüçáó de coníputád. dret e 4ç e~cIntos pmifiAcos'. 

o 

Cláusula 4° — t) prazo de duração 
	 indeterminadoà 

CAPtTAL,11
~ 

Cláusula  5•- (> ,capital da Sociedade, em 

integralizado, é de PS 544,720.540,00 (Flui ~ 

Se c~ úWorial;  totalmente subscrito e 

sdecentos e f 
b. 4OÇ-110 c" d 

° , 95   C9N9 , 
 Cante°
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vinte mil, quinhentos e quarenta reais), dividido, etn:544.7?0.540 ,(quinhentas e quarenta ,  e 

quatro milhões;, setecentas é'vinte mil,, quinhentas e quarenta) quotas, de valor.nominaf de 

R$1,00 (um real) cada uma , distribuídas entre as sócias da _ seguinte forma: 

(a) REWLETT-PAM9D BRAZTL IIOLDING LW. . detém. 544.719.093 

•  (quinhentas e quarenta e quatro milhões, sétecéiitas;e dezénoV mil,,moventa e 3rês) 

quotas, no valor total de R$ 544.11h.093 (quinhentos e'quarenta:.e quatro milhões, 

setecentas o dezenove mil e noventa e trés.reais),lo(almento intcgisliza , 

(b) COMPAQ COMPUTER (DELAWARÉ) 'LLC detém 1.447 (um,mil quatrocentas e 

quarenta e sete) quotas, no valor iotaLde UI.4.47,06 (WIT ,01. quatrocentos e quarenta 

e sete reais); totalmente integrálizadas, 

Parágrafo Primeiro - 	A ,respântábilidade de 'cada :sócia i xestrita ao, valor de suas 

quotas, mais todas as. sóç)às_ respondem sólidaüiantenië pela 

integraliãÇM do capitàl. 

Parágrafo Segundo - 	As ~sócias têm preferência para à sübscriÇão de novas quotas do 

capital na ~proporção das quotasjfi.possuidas anferlormènte, Caso 

• 

 

alguma sócia -desista do:scü diréitó dp prçferéncia, caberá .i—!; 

demais 
¡
sócí^na proporção sie suas: quotas o direito à sübscriçílo 

das qudtts não subscritas pela sócia que tiver desistido de seu 

direito. 

Cláusula 6' As- quotas s3o.indivisivo1 corri relaçãoó.Sóetedadè:'ë cada'uma terá direita a_._.•-w..-. --. 

um voto nas deliber#5es sociais, qu serão tomadas pelo :voto ravorável das 'sócias 

representando a maioria do capital social outro ;gtiorum rlito ëstivcr ésta beleeido.em Lei ou 

neste Contrato Social. 

. 	 ,.~ 	 t ' nd'kogkV,O A dá P*Mai, NelurEb ~ TEENb 

Ao~N 00 IY4fI W M AIGEI! LanYRE a Srwrl . SP 	y{ 
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CAPÍTULO 111 - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Cláusula 7-A alienação de quotas; ainda que entre sócias da Sor Ied1 áde,sõtttnieserá.válida 

mediante a prévia 'e expressa -autorâIção de áUiàstépreseniaão a maioria do capital social. • 	w 
tAPITUL6IV ~ AhMINISTRÀÇAO 

Cláusula;  8■ - A ad ' istração da Sociedade - crâ:--,cxc 1  a.: nun 	 rcíd por tio Mínimo 2 (dóis) -e no 

máximo 3 (três) pessoas naturais ;  tcside.titc5 lio-País, sócias ou ÀÀO, que sèriõ nomeadas por

instrumento em ..separado: Os administradores sergo dispenàdcig de  :prëstar èàúçáo ém 
garantia desua gestão e terão a aèsioãoódé DIMèhs, sétido quê trWOles será o,Di,retor 

Presidente e  os deffiafá sóffio DirÉtokes -sem de,sígnaoó. ,especiftc01 

Parágrafo único - 	os, adminústràdoressemo 	 destituídos e, terão 

sua remuneração Pixada por,dílibèreçko das Mèíá§ fé mi-  Úda por 
- 	1 	, 

vo 1  tosx 
 . 
epres  

. enlândb* Milã dê dois terços 0 capitaltociaí. 

Cláusula 0 - OS Diretores e)terceffio 	 e,-,  deverRo • 	permanecei no exèrefei 
, 
o dõ cargo #té:wInves.Oura ão seus sucessOttà- 

Cláusula  10 - Conipekc'pod,  Diretores : adflúnistração dos 	 a 
eni  prática de todos os atos necèsÉáríosó co 	entes  pArá  tang), inclusive, aqueles que , por lei 

...-OU pelo presente.Cóntrató Sgçxal,w, 

mas não estão limitados C.. entre olitrós, 	úrivicíngs para.: 

ztlarpeiaobsenáncia datei ede"sté àfr*Sócial. 

(L  

. ... ..... . 
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(b) 	zelar pelo cumprimento das deliberações tornadas pelas Sócias e naquelas tomadas 

pelos próprios Diretores; 

(e) 	administrar, gerir e superintender os negócios sociais; 

• 	(d) 	aprovarás instruçôes e os regulamentos internos que julgar tsteis ou necessários; 

(e) distribuir, entre seus triembtos, as funções daadministração da. Sociedade; e,  

(f) deliberar,.por meio de. Reunião dê Diretoria ou 

dá abertura, alteração e extinçãó de filiais,  agências ou representações, em qualquer 
e  localidade do país ouÃo cktorior, affibuírid6.ftia fins M8MÉ, cdoitál,em, sephirado, 

destacido daquele da matriz. 

Parágrafo única - 	A representação da Uciedadê, 	 011v3i, ou 

passivamente, peranté erceiro8t  quaisquer ~içt3cs públicas 

ou ~Êxitoridade§ faéM'i§i I~U'G-'[S 04, 	 h= tomo 

de economia mista: e entidades autarquias, socWailês • 	pametiatais, coffipete si. qUalquer Diretor ou a ,  qualquer 
Procurador, desde que investido "de Odeies especiais específicos.  

10. 

Cláusula11 — Respeitado 0, disposto ti 

decisões da, Diretoria serão tornadas 'a~ 
Resoluções.da Diretoria-IA-DirCtOflá:xé`al 

presididas pelo Diretor Presidente ou, ma su 

especílica. 

o  

Contrato Siciai e ra 1 egi slaÇão aplicável, as 

,s de, Reuniões '& Diretoão Du latrávés de 

sência. por uni dos Diretórtã tem d~90 

IEo: 4D 014~ 

5 	7 972 ;04 
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Parágrafo Primeiro - 	As reuniões serão convocadas pelo Diretor Presidente e para que 

possam se instalar será .necessária :a presença . de pelo menos 2 

(dois) Diretores: 

	

Parágrafo Segundo - 	As deliberações da Metoda serão tomadas porvoto ou assinatura 

• 	 de pelo menos 2 (dois) Diretores, -cabendo ao Diretor . Presidente 

o voto de desempate. 

Cláusula 12 — Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, o mesmo 

indicará o Diretor que acumulará : as suas runções e terá os seus poderes, direitos e deveres. 

Caso o Diretor temporariamente ausente ou impedido não possa, por gtWquer inótivoJadicar 

o seu substítuto, os demais Diretores , em comum acordo, decidirão qualdentre os mesmos, 

atuará como substituto. 

Cláusula lá — A Sociedade ' poderá ser representada àt s,Vés dei ~procnmdoreN os qúais'são 

divididos em duas categorias : (ï) procuradores da classe "A :,e (Íi) procuradores da:classe 

	

Parágrafo Primeiro - 	Os procuradores dá classe `W  _ sãq aqueles constituídos como 

• fim especial dé. reprèsëntar ;tt Sociedade na Feiilìraçãa de 

determinado negócio envolvendo seu objeto 'social. Os 

procu ores da élasse"Aú ãd. ótarãti a denominação de "Gerentes 

dc Neg io , n% sendo átel`erida denominagão .pressuposto ou 

qualidad que , por sï s6, tórtid,o prtfctlrtldnr trictnbro da Diretoria. 

	

parágrafo Segando - 	Os proe 	ores da Classe " A11  -8o aqueles Constituídos para 

represántar 	Sociedade para quaisquer fins que não os 

uiepN dr r~iio"r MMiíw ~ 	. :_ ~y"' 

áu,~ncn 
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mencionados no Parágrafo Primeiro acima Os procuradores da 

ciasse ̀ B" adotarão a denominação de "Mandatários". 

Cláusula 1A—Exceto se de outra forma forprevisto neste Contrató ou na legislação üplicável, 

as procurações outorgadas pela Socièdadc páM ehhMituiç o de proc4radoWS da Classé °A" 

ou da classe "B" serão firmadas por qualquer Diretor, agindo isoladamente , devendo 

especificar os poderes conferidos ' e terão prazo indeterminado: 'AS procurações outorgadas a 

terceiros , terão prazo de validade'de t .(uni ) ano, com exceção das "Ad Judicias ..", que serão 

outorgadas por prazo indeterminado.. 

Parágrafo único - 	Excetuam -se das regas estabelecidas neste -artigo os casos em 

que os .Diretores ou ás sócias deliberarem , em reunião ou através 

de Resolução de Diretoria ou deÌtesolução de cins , a respeito 

de aio ou negócio jurldíco especifico e designarem na própria ata 

ou résólução ,tirita pessoa . determinada -piara representar a 

Sociedade na :prática dental ato ou negócio ,, quando então tal 

designação será tida como outorga de pode]eásuGcientes para tal 

fim. 

Cláusula 15 — Observadas as exceções previstas neste Contmto, quaisquer atos ou negócios 

que obriguem a Sociedade juridicamente deverão , nexèssàriatriente, ser assinados: 

(a) por qualquer dos Diretores, agindo isoladamentè, 

(b) ..,:por  .quaisquer .2 (dois).Gerçntes ~d Neg¢cios;agitido:ei 

estejam investidos com poderés es iais e específicos, 

i 

_^ ' 	 a tbuwó (7N e•a P'won NFarM daaaaaa 
- - • _ -..... 	... 	Naa, 4 CYabb AtlM• Casa• M BYUMt •>3P . .. 	. _.. 	-• - 

~ntaMO naarua19  b.Ttaa72  -Atlaf 7 a 89111  
N96 - 7977 - NYl - 8111 
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(e) 	por qualquer Gerente de .Negóèios agindo em conjunto com qualquer Mandatário, 

desde que ambos estejam investidos com poderes 	e espëclficns; 

(d) 	por quaisquer 2 (dois) Mandatários agindo em conjunto, desde que ambos estejam 

investidos com poderes especiais e específicos; ou 

• 	 (e) 	por qualquer Gerente de Negócios ou por qualquer Mandatário, agindo isoladamente, 

desde que investido com poderes'especiais e especlfrcos- 

Parágrafo Primeiro - 	A Sociedade poderá ;  ainda, ser representada por qualquer Diretor, 

Gerente de Negócios ou Mandatário, agindó isoladamente, nas 

seguintes hipótésës: 

(a) recebimento de citações;. 

(h) prestação de depoimento em JWxo em processos nos quais 

a Sociedade, tenha sido. regulamtentb citada, não dispondo, 

entretanto, dos poderes para reconhecer, a procedência da 

ação, os quais são exclusivos-dos Diretores ou Gerentes de 

• 	 Negócio, agíndo isoladamente. 

Parágrafo Segando - 	Paca. a ;outorga, c 

fianças, avais,' 

Sociedade. dever 

_ 	, ... 	...,.- _ ..............__.... __.....agindò:aempre_i 

os poderes estaneie 

últimos. Para tal: 

q
'
M
j,
j

f{_ 
 

garantïas em favor ,  de terceiros, tais como 
dossos ou outras garantias quaisquer, a 
fazer-se 'representar ,por um dos Dirciores 

conjunto,:com„òut ,Direlox._ou_corn_:um.,._..._... :  _..v._ 
ou, ainda, com um Mandatário, observados 

dos em procurnçôes otitórgadas a esses dois 
, 

fi ' idade, as procurações aos Gerentes dê 

p~ MrwEN « T  
Cai 	 — 

M 	11PNMrI°• ~ M
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Negócios cióti aos Máridatádôs deveniscr-assírigdas por. 2 (dois) 

Diretores, em conjunto, ' o devem conterpoderés específicos. 

Cláusula 16 - A Diretõn'adelibemndo na:fonua  deste Contrato Social, stíbordinar-sesá às 

Truiu 	 mico que subordina, diretrizes  é políticas emanadas PcIa ,ad í. istfa00 dei 	ccOftÔ 4  ' a - 'se ' 

• 	 observada a legislação aplicável. 

Cláusula  17 -  São expressamenfe: vaadáà; seridô Áxilos -  c fifóperantes com relação à 

Sociedade, os atos de qualquer,  Diretor, Gerente de Negócios, 	wou empregado da . go 1 	' datároi 

Sociedade que a envolverem em qualquer obrigação réla fiva a negócios ou operações 

estranhos ao objeto social. 

Cláusula  18:- Qualquer indivíduo (doravantë dérioniliiiidá 6oitli mDéid"dád&').,,qug:YieÇ a 

ser  parte ou vier a ser envolvido èffitinui ação pu, cm.,tiniprocedimento civel, criminal ou 

,administrativo, inclusíve;inq0 
, 
1  

. 
!to (doravante denoruinadoCTrdõUso'), em decorrência de 

ser ou  ler  sido um representante-legâ1 da,SócWade,'.om de servir ou ter servido, por: indicação

da Sociedade ou qualquer antecessora, COMO admiffisfimdor, ~Mfitábté; diretor; empregada 

ou procurador`de outra pessoá-Jurídicai  de Xima, asA9Ç14Ç4N Lid`um Ikindo ou de um negUiói  

incluindo, fundos de Pensão patrocinados oumanildos Pela. SodedadCi seta' indenizado c 

• 	 .!é 1 I gão brasileira relativamente aloda mantido pela Sociedade, resp citado o  disposto 	gis 'b  

ú tas impostos, 
despesa, onus e  prejuízo (incluindo h

onorários advocatiéios, tondérãç&s, ffi 1 , irri stO 

perdas previdenciárias; penalidades áades evalores pagos ou a s~390s.tin viriudá de transa~ 

e ,acordos) incorridos .ou sofridos, Demandado,  em j#aq. e de tal ptócesso '  defitro- de 

valores razoáveis. 	 lt 
- ." 1~ - .  . ~- 

parágrafo Primeira- 	Aplica-seo is posto riesta. Cláuitilá .á -AValquer. ~4~esso% quer 

o fundamen do processo sejabascado -,éin uni atopraticado em[ 

cumprimento s  funções Ae  àdirimistâIlóri- diretor, cuiprega4 
- -- ---- ----- 

SP 
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ou procurador, quer seu fundamento seja um ato alheio ao 

cumprimento de tais funções mas tenha sido praticado enquanto 

o Demandado exercia a cargo de administrador, diretor, 

empregado ou procurador. 

' 	 Parágrafo Segundo - 	A obrigação de indenizar, da Sociedade, regida por esta Cláusula, 

permanecerá válida em relação. aos indivíduos que deixarem de 

ser administradores, diretores, einprègados ou: procuradores da 

Sociedade e beneficiará seus sucessores, testamenteiros e 

gestores patrimoniais. 

Parágrafo Terceiro - 	Exceto nos casos previstos no Parágrafo Sétimo abaixo, a 

Sociedade indenizará, ufn ittáivlduo gtìs tiver inidiado um 

Processo caso tal Processo tenha sido autorizado pólo Diretoria 

da Sociedade, 

Parágrafo Quarto - 	O direito à indenização estábelecída nesta Cláusula é -um direito 

contratual e incluí o direito dç o Demandando receber da 

Sociedade'o valor das despesas,inçorridas com a:defesa,de um 

• Processo atues de 'ser -o mesmo júigado, lxipótese em que a 

Sociedade: deverá desembolsar tal adiantamento dentro de 20 

(vinte) dias ontados do'. rec61roento de: uma solicitação nesse 

sentido, fel pelo demandado, a menos,que previsto de outra 

forma na legi açáciapticável. 

Parágrafo Quinto - 	Para obter inde 	nos termos desta Cláusula, o Demandado 

deverá :aprese n um pedido escrito à Sociedade, anexando 

documentos e in ormações qde;  ~níveis ao 'Demandadp, 

CM 
A• Hdn eo 

d4t>Jtr ç 	. 
l 	0908At) 06  

a w W  

E 



possam, de forma razoftel, determinar sae em qual extensão o 

Demandado tem direito. à indenização ("Solicitação; de 

Indenização1. Urna vez rec W ebíU a`Solicitação de IndenIzaçW'. 

uma dècisM rio tocante Ao direito do Dêm~driâ ;indéffização, 

se assim viera ser exigido pela legislação aplicável,será tomada 

da seguinte forma: 

(i)caso verilian ser solicitado   pèlo Demandado, a decisão 

será tomada por wn. AMgadb Indé~ente (corifón-de 

definido no Parágríito Dez ibakoi, ou 

(ii) caso o. Demanda0o. vAq 991ic4Ç que a, decisão% sela 

tomada. por um A.OVogadó Independènte,'seiA ela tomada:  

(a) pela-biretonía; por maioria de--votos.d03 Diretores 
Desimpedidos: (éòárbrine; UNIU rio Pardgenflá Dei 

,pwxg)c  ou 

-(b) por = Advogado independente se não fór,possivel • 	obtenquoruM diÉDircoMs Desimpedidos ou sé, inesinó 

havendo 00n11 os Diretores Desimpedidos assim 

vi 	&erem ã 	ou ainda, 

(e) pelas, 
	& 50"dé se os Diretores 

Parágrafo Sexto - 	Caso a debisW lerilia—~ 

Independente a pedido do 

ser  tomada,. por um advogado 

óandádo,113 mesmo serãesdolhidd 

O~M dM PO" ~r.4 
4,AMi

Aw.aserw+
O Cé~ de 	8P 09  J& 
	 - 
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pela Diretoria, exceto se nó pertúdo de 2 (doi§),lanos; antes do 

início do Processó: tiver ocorrido um "Altémoo de Cofitrole 

(cogforme definido no.P~6 tez abaixo), hípõtese em que o 

Advogado Indepcádenf& será ;  escolhido pelo'  Demandado,  a 

menos 'que p mésindsolicIte.. que tal escolha seja fficita.pela • 	Diretoria. 

Parágrafo Sétimo - 	Se vier a ser decidido que o Demandado tem direito à'iridenizaçÃo, 
o respectivo pagamento aeveráser teíto n; h prazo de 10 (dez) dias 

contados da data: de tal entanto, ini pedido de 

íiideniiação'nào for totalmente, pago pola'Sociedado no prazo de 

30 dias coritadowa.  partir àóYecebimentiã, pelaSociedáde, de 

SòÍicitoção' de Indenização, :  6 Dei~ àdo poderá, --a qualquer 

tempo, mover uiva ;ação:- contra a: Sociedade para; :exigir oi 

pagãíMito iiité" dê titiII,-IXO16 , fotIjúlgada, 
:.procedenteN  no toldo ou em partç~,,,o DemandÃo,'terá, também, o: 

-direito dê ser incorrer cona.,,mema-

P-m defesa aessa ação;podéril ser;aleodo':,que o Demandado ni ão ,  

atende os padrões de., coinluti lcâ~à #lidável, 

permitem que a sociedadeJnile AIU*= ;o Dem 	o anidad pelo valor 

exigido, cãbendo,2'Sç)óied d6 nessd`Usó, ~ ci átiã da prova. Ese, 

argumento & defesNnçè in" ini to,  não  será ad ssIvel caso o 

rit.*  

Processo tenha por objeto ti xecuoo de um pedido de reembolso 

de,despêsasÍficâmão ffi, fesa,de. um processo antes de Na 

d Ln e,,, 

pè14 Sociedade. Nèin 'a o bsão da SiçiCaÇMe (incluindo a 

omissão ,da,1)íretoriax  de-um vogado'lnjepcnàtnte ou das suas 

sódiai) cm: dec 
1 
 id^w, ,a:ntes do 4ció do riçáo,queÁtIndenízação!é 

1 NO 	 e~- sp 
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devida nas cimunstâncias porque ri Demandado atende os padrões 

de conduta da legislação aplicável, nem uma decisão da Sociedade 

(incluindo uma decisão da 'DWtoria, de um, Advogado 

Independente ou das suas sócias) que 0,1)emandadoi não atendícos 

padrUs,de conduta aç.,Xo 3 egís] 	líncávei, será aMiiidà como • 	derêsa da ÈLoo teú,como ptestiftOq de que  Demandado não 

atende o padrão dê conduta Adequado. 

Parágrafo Oitavo — 	Caso, nos , termos-deste  !Contrato .' Social.—fique.decidído que o 

Demandado tens direita à Indênuaoo, e: Sociedade estará 

obrigada a euttiprir tal &ojsãd em 'qualquer. "o; tnovida ,  nos 

termos do'éarágrafo anterior. A gocléMe não pode0 alegar, em 

nenhum N)cesáó iltíciadoi  do Púá grabantíriorque 

, os te~s 6 ,,ot, díspiWíç~es gtã Continto.$ocialãW06 válidos, 

vinctântes ou cxcofvíís é, pelo contrÁrío, deverá declarar em tal 

Processo que;a 'Sociàáde está óbriÊádà as 

&sPasições deste-ContratôSpéliLO direilto àInderilía0o e.ao 

recrtibóIsa de 	 defé.sa. de. um. 

Nó~o antes de seu1g4mento Ynal, previstos neste Contrato • 	ju 

Socixil y  não serão ékcludeht6 de ,09i00 ;outro direito que 

qualquer outra pessoa, posse ter*oupossa,vír. a adquirir-Por força 

de lei, deste Contraio 'Sedáli Ale tim cbbeatô, dó Vãto dó um 

DiMot. DeilmpOdião ou • qualquer  outro  titulo.  Nenhuma  
c-Conw0.sMá1 dei~crA, à  qualquer anuffigão ou modific 	i . . 

admiInistrador, 4etori em 

nos tentos deste 
C 
on 

 traí, 1 o 

questão que tenha surgido 

88 .1 

0109ADOI 

direitos-de- 

gado ou ptocurúdorúaISóciedade 

siáli.èM.relação tL. , quaiqúcl,,fato ou 

's de tal ítaulaç  

R~ 04 
P~ 

1 DEZ, 2015 



Parágrafo Nono — 	Se qualquer disposição deste Contrato Social vier a ser 

cònsiderádá"nula, ilegal ou Inef equível, a qualquer titulo (i) a 

validade, a legalidadé s a ezégilibilidade de qualquer outro 

dispositivo deste Contrato Social inclusive; mas não límitado, a 

•  erït relação a qualquerparte de quálquer dispositivo deste Contrato 

Social que vier ,  .a .ser tónsidetado púdiálinute iíúlá, iiëgai ou. 

mexequível) 'não déverã ser em qualquer ,hipótese afetada ou 

prejudicada por tal fato e, na éxt6nsão -máxima possível, os 

dispositivos desw Contrato Social que vier a ser considerada 

parcialmente.nula, ilegal ou Inesquecível) deverâ ser interpretado 

de. forma a permitir seja atendida a intenção ~manifestadá nó 

dispositivo considerado nulo; ilegal ou`dnesqueèível. 

Parágrafo Dez- 	Para os 6ns desta Cláusula, os termos abaixo terão os segaintes., 

significados: 

(i) "Alteração de Controle" significa quaiquer.modificação na composição, direta ou 

indireta, de uma das sáeiag,.. pela ..qual o .Con"lë(confirme definido abaixo) seja 

transferido para ou assumido por outros sócios ou terceiros; 

tíi) "Controle" significa os direitòs,-que permanentêmenté' garaettam,..direta ou 

indiretamente, o voto predominante gáraríliiìn, áiretw ou ;1n4iretaménte, o voto 

predominante nas decisões dá Sociedade e o poder.. cle elege ~a'mi!Ma de°seus diretores e , . 

ainda, o efetivo poder de dir 0 . das atividades e da_çunduSl}ão dos Grgtós admuústrativos 

da Sociedade; 
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(iii) "Diretor Desimpedidci' significa um diretor'da Sociedade que nãoseja ;  nem tenha 

sidaenvàlrido ria guëstÉ èffi iclaçãïï ã güá1 a iiideniiáção ë ékigida pelo .Ddtnàndado, e 

(iv) "Advogado Independente" significa qualquer escr tÓ6 de advocacia, ~membro 

de um ésetltório de advocacia, ou um advogado independentes quéleáhà'c9periênáia nas 

questões do direito societário e quê; dentro de padre" acèitos de conduta profrssional,.não 

tenha conflitii de.intet61sé eitrreinésénlar ã Sociedáde ou o De~dado;em uma ação 

visando determinar o direito dohemandado nos termos deste Contato Social. 

CAPÍTULO v— DELIBERAÇO£â SOOWS 

Cláusula '19 Exceto se diveisaúientè jirevisto neste Cántrato Social ou, na legislação 

aplicável, todas as deiib"çõcs da 5ocieáàde,. incluindo aquelës a respeito das matérias abaixo, 

serão tomadas pelas sócias rèpreséátando ìank da irietade do. capital social. 

(a) aprovação das-contas da administração; 

(b) liquidação volunfárie; d'tssolu90, 'suspensa ou.lérmino; no:todo ou em parlë, 

das atividades, opermonais da Soçiedaìle; 

(c) pedido de recupékáçïaílidiciál; 

(d) realização de quáìsguerátos 
	

dá Socàciiade, 

inclusive a concessão legar 	em Favor de terceíros_; 

(e) constituição de _subsidiárias 

relevante em outras soóíedai 

fim; 

iisiçïWlaliènaçiló de_ïjúalquèr participação 

a célebraçãó dé,qualqú&'ácdfdopàm esse 
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(1) 	realização, formalização , rescisão ou alteração de qualquer contrato de 

associação ou acordo correlata, inclusive quaisquer Compromissos atinentes às 

matérias em questão; 

• 	 (g) 	extinção de sociedades coligadas ou controladas; 

(i) venda ,, permuta ,. transferênc ia bú plieriàção 'põf• qualquer fótma, ou a Hipoteca, 

penhor ou ônus de qualquer espécie , de bens imóveis da Sociedade;; e 

(j) qualquer das questões acima , quando relacionadas  'a qualquer  :das subsidiárias 
ou afiliadas da Sociedade. 

Cláusula '20 As matérias a seguir enumeradas esteio ~Éujettas ao prévio -e 'expresso 

consentimento das, sócias representando pelo -inenos.V4 (trós quartòs ) do Upïtal social, salvo 

quando quorum maior for exigido por1e4 

(a) quaisquer mudanças no Contrato Social  ,da.Stzeiedade, nç(usivç por-fgrça da emissão de 

novas quotas em aumento de capital da Sociedade; c 

• 	 (b) operações de fusão, incorporação ou cisão, ou ainda operações envolvendo a 

incorporação de ativos, de quotaslaç es .ou de sociedades nas quais a .Sociedade esteja 

situada quer no, pólo ativo, quer no,l lu passivo da operação , inclusive a assunção de 

quaisquer compromissos atinentes às q estões :acima. 

CAPITULO VI — RE NIõES '9E S6CIAS 

i 
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CÍáuSula 2 t~ As délibáàções das s6c í . ássêMI6 0 em ketWã~ ÜO Éó~ de MO: lã;ão, 
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todas as sócias Oecidirem;por 

• 	 . 	
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Parágrafo Segundo 	
,M, 

 reuniões i26 àv  

iregisiradá WióMiasr  hói, oeitd à -5-  Ààk6 :,Cbiú iiô ,  thibiú ió 

{bois) diàs',déç àhtêtêdéneia , : 
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Parágrafê 
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soc ial,  

ca 
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Parágrafo Primeiro- 	Cópias das.demonstmções IInanceira.s,devcm ser distribuídas às 

sócias com iro minimd 30 (trinta) dias de antecedência da data da 

reunião anual. 

Parágrafo Segundo - 	Aplica=sc ás reuniões anuais os procéditrientos ' pretiistos na 

Cláusula 21. 

CAPITULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Cláusula 23 - Q cxercicio social tem inicio em 1 1  de janeiro e termina cm 31 de dezembro de 

cada ano. 

Cláusula 24 - Ao fim de cada exercício scálo elaboradas as;demonstiiações inanecíras; 

observadas as disposiçóes legais vigentes, e os lueró3.liquidos aptuádos em Cada exercício, 

após as :deduçòes legais, terão-.a dest'inaÇM que furdetémiinada pciá Reunião de Sécias. 

parágrafo Primeiro - 	A Soçiedada„p(Acrádcvantar balanços.lrimcsCnils,.bimestiais ou 

mensais e os lucros evenÏüálniënlé À0titados no período, dou os 

lucros' acumulados existentes rio último balanço anual ou 

semestral podeiíZo ser distribukios mèdiâtítë dcliberáçãiï dé sócia 

ou sócias representado, a maionado capital social. 

Parágrafo Segundo - 	A Sociedade, pciderá, med iante deliberação ale sócia ou sUías: 

representando e maioria do capital Sa¿Im1'pagai.ás;sóçïas juros 

sobre o eapital'prGprio da S9ciedadei-tm t.onforrnidade tom s 

legislação aplicável. 

40 
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Cláusula 25 - A Sociedade entrará em liquidação nos cásos ~legâís, competindo à sócia ou às 

sócias representando i/. (três quartos) do capital social estabelecer a forma de líquidação e 

nomear o tiquidante que deverá funcionar na perlodo de liquidação, 

Cláusula 26 - No caso de exclusão, retirada, Iiquidação ou falência de qualquer sócia, a 

• 	 Sociedade não se dissolverá, salvo se assim decidido pelas sócias remanescentes, e os haveres 

da sócia çxclufda, retirante, liquidada ou falida serão pagos com base no'valor contA il das' 

quotas detidas pela sócia excluída, retirante, em liquidação ou falida, c:ordàrme balanço 

especialmente levando com base na data do fato. 

Cláusula 27-- Havendo justa causa, sMas.representando mais dá metade do capital social. 

poderão excluir uma ou mais sócias da sociedade mediante alteração do presente Contrato. 

Social. 

Parágrafo Único — 	A exclusão será determinada em reunião especialmente 

convocada para este rim, dãndo•sc.ciência antecipada de 10 (dez) 

dias úteis & sócia que sé pretende excluir,' permitindo-lhe o 

exercício do direito de defesa. 0 rião comparecimento à reunião 

será considerado renúncia ao direito de defesa. 

\J 

CAPITULO IX -  Tf2ANSrORMAÇAO 

Cláusula 28 - A sociedade poderá adotar qualquer outro .tipo s8eietário por resolução das 

sócias representando a maioria do capital social. As sócias desde já renunciam expressamente 

aò direito de retirada previsto há legíslaçãd para tàl hipótese.'_;._ ._,,. __._....,...._.. _ ............. _ ......._... . 

CAPíTULO X,-- FORO 	 f 

s 

' r 	~T~~~. 	 { 	
Rl». 

~~.Y-~ 
PAYI. L.M.wbr`K. M.N ~.r.A• 
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Clausula 29 - fica eleito o .foro da Comarca de São Paulo, -Estado de Sãn Paulo,-para todas ás 

açoes oriundas do pactuado neste contrato, com renuncia-expressa a qualquer outro foro, por 

Mais prívilegiado que seja." 

lì, por estarem assími justas,- e contratadas; as sócias assinam o presente instrumento etrt 3 (traí) 

vias de igual forma e teor, pamum s6 efeito, juntamente com as -2 (duas) testemunhas abaixo. 

u 
	

Barucri, 23 de Dezembro U2014. 
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Em 26 de Abril de 2012, ás 08:00 horas, na sede social da Hewleti-Packard Brasil Ltda., localizada na 

Alameda Rio Negro, n° 
 750, 2° andar, sala 4, Alphaviile, Município de Baruerl, Estado de São Paulo, 

• CEP: 06454-000 (a 'Sociedade"), as sócias da Sociedade: (i) HEWLETT-PACKARD LISBON B,V„ 

sociedade privada de responsabilidade limitada, devidamente constituída e validamente existente de 

acordo com as leis dos Países Baixos, coro sede em Staribaan 16, 1187 XR Amsteiveen, Países 

Baixos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CCNP~F'sob o 

n
" 10.438.79610001-12, neste alo representado por seu bastante procurador, Oscar Vaz Clarke, 

brasileiro, casado, engenheiro químico, Inscrito no CPF(MF sob o n° 692.153.597-53, portador da 

cédula de identidade RG r °  385:135, com escritório na cidade de São Paulo, Avenida das Nações 

Unidas 12.901, Torre Norte, 230  andar, e (11) COMPAQ COMPUTBR (DELAWARE) LLC, sociedade 

limitada, devidamente constituída e validamente existent1e de acordo com as leis do Estado de 

Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 300
0 Hanover Street, P810 Allo, Estado da 

Califórnia, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJIMF sob o n.• 10.435.29810001-16, neste ato 

representado por seu bastante procurador, Oscar Vaz Clafke, acima qualificado, representando a 

totalidade do capital social da HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada 

devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede 

 na Alameda Rio Negro, 750, 2 9  andar, saia 4, Alphavilie, Município de Barueri, Estado de São Paulo, 

CEP 06454.000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ("CNPJIMF") sob o n° 

61.797.92410001-55, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial de São 

• Paulo ('JUCESP °
) sob o N.I.R.E. 35.217.669.190, em sessão de 16 de Junho de 2002, e última 

Alteração do Contrato Social de OS de dezembro de 2011 ('Sociedade', dispensada a formalidade de 

convocação, nos termos do Capitulo VI, Cláusula 21, Parágrafo Terreiro, dó Contrato Social, 

RESOLVEM, por unanimidade: (1) aceitar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor sem designação 

espectfica, apresentado a Sociedade nesta data pelo Sr. Fernando Leveis, brasileiro, casado, 

economista, portador da Cédula de identidade RG n° 702.199.731-2 (SSP/RS) e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda C.P.F.IM.F, sob o n° 361.772.380.49, exonerando c. a partir 

da presente data, de toda e qualquer obrigação vinculada á administração da Sociedade, bem corno 

conferíndo-lhe ainda a mais plena, geral e irretratável quitação quanto a estas;ìi 	,para o 
~. -t 
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COAIPAQ COMPUTER (DEIAWARE) LLC 

P.p. Oscar Vaz Clarke 
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caroo de Diretor ser,. denominação E10Cdihc3 da Sociedadd,'ó 3n' CLÁUDIO RAUPP FONSECA, 

Drasileiro, casado, engenheiro, Portador da Cédulá de Identidade RG n, °  4.021.519.899 SSPrRS e, 

inscrito no CPF/t.AF sob e n° 451.337.270.20, reside te Ae,, domiciliado em São Paulo/SP, com escritório. 

na 
 cidade de São Paulo, Avenida das Nações Unáás:72.901, Torre Norte, 23 0  andar, conferindo-Ihe 

todas as atribuições designadas no Contrato Social permanecendo neste cargo por prazo 

indeterminado, (M) nomear para o cargo de Diretor sêm denominação especiFica da Sociedade o Sr. 

ANTONIO SÉRGIO SALVADOR DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 

07.217.895-7 
 e, inscrito no CPF1MF sob o n° 888.750.677-91, residente e domiciliado em São Paulo/SP. . 

ccm escritório na cidade de São Paulo, Avenida das Nações Unidas 12.901, Torre Norte. 23° andar, 

conferindo-lhe todas as atribuições designadas no Contrato Social permanecendo neste cargo por prazo 

indeterminado e', (Iii) ratificar que permanece em seu cargo, por prazo indeterminado, Sr. OSCAR VAZ 

CLARKE, brasileira, casado, engenheiro quimieo, inscrito no CPFlMF sob o n °  692.153.597-53, 
i 

portador da cédula de identidade RG n° 385.135, com escritório na cidade de São Paulo, Avenida das 

Nações Unidas 12.901, Tare Norte, 23° andar, Diretor Presidente da Sociedade. 

APROVAÇÃO E ASSINATURA DA A'rA. A presente Ata foi lavrada, lida, aprovada por unanimidade e 

assinada pelo representante legal das sócias. 

Baí ueri, 26 de Abril de 22012. 	 ` 

HEWLETT-PACKARD LISBON B.V. 

p.p. Oscar Vai Clarke. 
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{1TA DE RSUNIAo DE S6CIA5 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL OE 2013 

0 

C1 

S 

Em 30 de Abril da 2013, ãe 11:D0 horas, na rede social da Hevrlett-Paclard 8rxsíi Ltda., localizada no 

Alamede Ria Negro, n• 750, 1 1  andar°  sala 4, Alphaville, Munlc(pio de CengfI, Estado de São Paulo, 

CEP: 05454-000 (a 'Socledut18% as sdalas da Socladado : (1) HEWLEï P-PACWiRO tiSBPN B.V., 

sociedade privada de resp cuidada F.müada , devidamente consitulda a valldamenla exlsterde de 

~o domas lata dos Palsas 90as com sede aro &aWan 16, 1187 XR Amelakeen, Pa(ses 

Datxos, Insulta no Cadastra Nsclonal de Passos ~dica do ldhìstãdo da Fazenda rWPJA4dr) sob o 

n° 1 D.438 .796t0001-12 , nade alo Wm3entado por seu buelento procurador , Claudio Racpp Ponsoco. 

bra3r7e1m. catado , engerdratro. I;~or da Cédula do Idontkudo RO n• 4 .021.818 ,889 SSPrR3 e, 
Inscrito no CPFIMF sob c no  461.337270 .20, tasldenle e domitãfado em Soo PsuhrSP , COM Bs ib" 

na cidade de sã* Pauto , Av~a das ~es Unidas 12.901, Torre Noite , 239  endar, e (X) COMPAQ 

COMPUTER (DELAWARE) LLC, sociedade amflada , devidamente constitWde a ~umente exlatenia 

do aool'do com as leis do Esado de Dalavrme , Estados Utítdos de A~ com seda em 3000 }lanover 

Street, Pelo Alto, Estado da C9Yfbmia, Estales Unidos da América, ineorga no CNPJBNF sob o 

n.° 10,435,2t18N001-1e, nele ato ropresentodo por seu bastante procurador, Cldutflo Raupp Fon99co, 

acima quaWwMo , representendo a tolaMode do oopnal soetal da HEWLETT PACKNW BRASIL 
LTDA ., eceiedade emptoe*ria llrnh49 devidamente consUlde e ~ente de own u com as faie da 
Repúbira Fetleratnra do lìrasp, com a m Alámeda Rlo tv'" 750. 1 9  andar, saia 4, ~avdie, 
Mím~ de Barueri, Estado de São Paulo , CEP 08464-X0 , msaita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jartdlca ('CNPJ'?Nlr) sob o W 61.797 .9241OWI-n com seus atos cerlSWuiIW3 devidamente 
arquivados no Junta Cornerclel de São Pauto ('JUCESP' ) sob o W. R.E. 35.217,609 .1911, em sesaso de 
18 de ).inho de 2002 , a OtDma Ahetapao de Contrato Sodal de 11 de inalo do 2012 ('Sociedade), 

ai9pamada e fotmaNade de con~ nos lermos do Copltufo vi, Clausula 21, Penágrafo 7srdelto, 
de Controlo Social, RESOLVEM , 4cr unatdnlldad(r (q oclllaí o pe*o de tendncta ao cargo ãs Dbetur, _ 
iam desinço espeeifioa, apresentado á Sociedade nesta data paro Sr, ANTOmo sewl0 
SALYAAOR DOS UNTOS, braeBelro , portador de Cédula tle Wenliá de RO n ' 07.217.895-7 e, ~o 
m CPFIWJF sob o n° 888,7W .877-91, residente e dord4edc e,71 Sba PaukdSP , IXrnt estx)tdr'n nja 
cidada de S90 PDWD, Averlda das NaÇ3" Unidas 12 .901, Tara Norte , 23" andar, e 	ndo-o, a 
partir desta data, de toda e qualquer obtl 03 Wnouiada A adm¡n»trar ãn da 8oded: 	bem Como 
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conrerindo4m ainda a ma is  pi--ta ,11er6:ta ktsMatáv ill quWç90
.. 

Quanto a ~. (n) nomear, para 0 

damgo de olrato sem dencrAlpago ospecillca da Sociedade , a Sr. MARCELO AUGUSTO 

BALDASSARC DB SoU[A, bresõeho, casadO,~ete>lamlatq portador da CEiufa de identdade RO n• 

17.893.142 (SSPMP) e, Mrtla n0 CPF@AP ¢qr¢ q,if S28.B7B.888Ki0, com escríW10 na cidedo de 

Aarued, P.latioda Rio Negro, 760, 1 9  cardar, saia 4, AlphavRe , MtsilctO de Batueri, Utadp de mo 

Paulo , conì'edíido•tho todas es oidbalç8se designados no Co*210 Social permanecendo neste cargo 

por prazo Iddeterminado ; (U41 mUficer que pormamrx em seu cargo, Dor prazo hdatennlnado, Sr_ 

OSCAR YAï CLARICE , brasileiro , pesado, en~oiro quim)co,. Inscrdo no CPRIMF sob o n° 

692.153.697-53, portador de oéduta de iderdtda ic RG n° 385 .135, com asorBedo na Cidado de 560 

Paulo, Avenids das ~es Unidas 1201, Totte Norte, 29' andar, olretor PrasideMe da Sociedade ao 

Sr, CLÁUDtp RAUPP FONWN brastbh0, cassdc, enimnhe4o , ponadcr do Cédula de Identidade RG 

n° 4.021.519,893 SSP/RS e, Inecrlto no.CPFtMF sob o n° 481.337.279.20, tealdente e ~ditado aro 

SAo PapWiôP , com osaildtio na ctdada de $ao Paulo , Avenida das NaO s Unidas 12,301, Torre Nos, 

239  andar, Diretor sem ConpminaçS9 aspectáca de ~. OS" 

APROYAÇAA E ASSBi T i~ DA ATA : A presente Ato foi lavrada, frcla, aprovada por rnanimkfado e 

assirade pelo represenlanfa iegaidas sdolas. 

Banal, 30 da Altdl de 2013. 

d a 

• 
COMPA0 COMPUTtER IDELMAM LLC 

P.P. Cláudio Rar PP Fpneeoo 

ASSESSORIA JURÍDICA 

....... ................ ......n,«.,n. 

,.PaWo ~~m 	ug8odorf Grippa 

MEWLETT1'ACi{ARD USl]ON l?,Y, 

P.p Coitem Raupp Fixim t 
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-ATA DE REUNIÃO PE  SOCIAS 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO do 2013 

em 31 de Outubm de 2013, aa 11:00 horas, ra seda acoìal da ~ielt•Pactrard Brad Lida., loca$ziada 

rA Alarvada Rio r4á)ro, ne 750, t° andar, sala 4 , Alphavdle, Município de eatuí^ Esterlo de Silo Peito, 

CEP: 08464000 (a •13ootededa) , aa 94o120 da Soalada0 .0; (1) HEWLETT•PACKARD LMSDN O.V., 

sodedada pitveda de maportsaDltldáde Itr~ dovid {onenle cosaetulda e validamonte ®ziatenro de 

acordo xm e9 teis dos Paisas Baixos, com toda em S%rtboan 16, 1187 XR AmslaNaan, Países 

Seixos, Insc8la no Cadasim NecioM da Pessoa Jurldlda do MLgBtédo da Fazenda'('CNPJIMP) sch U 

n.° 10.431L799<ro001-12, neste ato r~senlodd por seu beotente procurador, Cláudio Raupp Forzesca, 

braelleim, tosado, ergo~, portador de Cedida de Identidade RG n° A ,021-519 .899 SSPM a, 

Inaetitu no CPFIMF sob o n° 401.337 .270.20, rosidente e domlCIfade em São è~SP, com eecxi00 
na cidade de Sai Paulo, AYe171da dos NagBés Unidas 12 .901, Torte Norte, 230  andar; a (0) COMPAq 

COMpUTER (DELAWAM LLC, sedadeda ImYeda , devtdamerde mredtidde 9 Vagamente e7dstente 

deacordo Com as leis do E94zdo de Det~ru. Estados Unidos da Anterka , oorv soda em 1000 Hanover 

• 	 Street Pato Ano , Estado da Canfdmia, Estados Unido da AmdrIca, trimita no CNPJrNF sob o 

n.• i0,435.28d(0001.10, nesta 410 reVeserttodo por Seu baetanto pmo0rador, CMç dia Rougp Fonseca, 

eàma queatkaCa, representando a totrildede do capei $colai do HSVLM-PACKARD BRASIL 

LTOA„ sociedade empreshtia Ilmiteda devìdemento eonstIM4 ,3 o ekiatente de acordo com as leis de 

Repdbllca Federaliva do Bani , com sede tm A4lmeda Rio Nalgo , 750, 10  andar, saia 4, Aiptiavilo, 
Munw ode Bumetl, Estado de São Pauto , CEP 0S484-00Q IreorNa no C~D Nacional do Pessoa 
Jurld at ÇCNPJlMt) sob o n° (11.797.02410001.85, com seus ecos conedtutl+os devidamente 

arquil,~ na Junta e~cial de Saco làu)o rJUCESPI) sob o N.i.RE. 35 .217.888.190, em mago de 
1a de {unho de 2002, e última ARe 0 do Corinto Sackd do 11 de melo de 2012 rsoei edadé ), 

dispenxxb a tormsãdade de oonvo go, nos termos do Capitulo VI, Clausula 21 , Perveyato Temo§o, 

do Centrezo Sadal, RESOLVEM , por Unanlmidada (q acoitar o pedido da renúncia ao cargo de Dtrekr 
sem cies rispo especlllca, apresentado 2 Scdedade nada data pelo Cr. OSCAR VAZ CLAME, 	 - 

bras0elro, casado, emenhefro químico, insano no CPPIMF sob o e 092,153.897-3, pulador da 
cklule de Identidade RO n• SSti,135, com escr7,ddc na r',dade do óao Paulo , ~Ida des Ne,~ 

Unidas 12 .801. Tare Norte, 23' andar, Diretor Prasldonte da Sodosfadz , axonatando q a pecar deela 
date, de tcde e qustquer abrigs01) ~Inda it adrnWsbaçM da Sociedéde, tem oomo confatndo•>he 
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ainda a irais plane , geral e Grebab3veltquf~a Ào gtiaria ó as'aÉ} (flf nomesr -alnda, pêra o cargo de 
Diretor ~Unte da Swbdeã; o Er, WG1ANO PEDRO CORS1a1 , bras'eir'o, casado, enosnhelro, 
portador da CáMa de IdenBdade RO n' 9 .972. s ó ; SSPISP e, $tsatlo no CPFIMF scb D n° 
fl34.545 . 6d8-59 , resBfente e domic{6adu ern São Reuúb P, com escibrIO na cidade de São Paulo, 

• Avanlda das
l
dt

,
V

,,
~;ãos t$Ndas 12 .901, Tone Norte , 231  andar.; (IR) raltlbar que perma~m em seve 

aergos , por prázo ardotarminado , Sr. MARCELO AUGUSTO BALDASCAR 12 De SOUZA, braseiro, 
casado, ecohomate, portador da Cédula de Idon6dade RG rP 17.893.142 (93PIM e, -nscrM no 
Cpr(MF Bob o n` 128.073.886;30, em esail" ne c(dede de 33arusA, Alameda Rio Negro , 7S2, 1 9  
andar, esta 4, AlprravIM , Munlalp6 de Sarued , Estado de Sâo Potdo , Duetor tem denominação 
especlBce da $mp adade ; a a Sr. CLAUDIO RAUPP FONSECA , braulo)ro, casado, engenheáo , portador 
da Cédula de Cdentidado RO r? 4,021.619.%9 SSORS e, Inecrào no CPPIMF eob o rP 451.937270.28, 

restdsnte e ddm-suado em 520 PauloI8P, com esaberlo na cidade de São Paulo , Avenida dos NeQbes 
Unidgs 12.901 , Torm Norte , 239  andar, Dlreior sem denominaçk e" f" de 8oc3ededa. 

APROVAÇÃO E ASSMATURA RA ATA ; A ~Ata foi ievrcda , ilde, aprovada por unanirn~ a 
aesinada KÇ represe r:t C legai das eóclss. 

&,-, 21 de Outubro de 2013, 

HEmm.PACICARD USSON H.Y. 	COMPAQCOMPUT.ER (DUAWARrE) LLC 

	

P.p. Cláudio Reupp Forreca 	 P . p. Cláudio Raupp Fonseca C ,  J 

Á'. 
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0.723.94311 5 -1 

HEWLETT.PACKARD BRASIL LTDA. 

CNPJIMF C 61.797.92410001.55 

MIRE 0 35.217.689.190 

ATA DE REUNIÃO DE SBCIAS 

REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2015 

Em 15 de Julho de 2015, és 15:00 horas, na sede social da HevAett-Packard Bresil Ltda., localizada na 

Alameda Rio Negro , n•  750, 1 0  andar, sala 4, Alphaville, Muncípio de Barueri, Estado de São Paulo, 

• CEP: 06454.000 (a 'Sociedade"), as sócias da Sociedade: (i) HEWLETT-PACKARD BRAMI. 

HOLOINGS, LLC, sociedade empresária limitada devidamente constitulda e existente de acordo com as 

leis de Delaware, com sede na 1209 Orange Street - Corp. Trust Center, Wilmington, Estados Unidos da 

América. inscrita no CNPJIMF sob 0 n° 09.170.427/0001-02, neste ato representado por seu bastante 

procurador, Luciano Pedro Corsini, brasileiro, casado, engenheiro, inscrita no C.P.F.IM.F. sob o n° 

934.545.548-53 portador da Cédula de Identidade RG n.° 9.972.563.0, domiciliado na cidade de São 

Paulo e; (Iq COMPAQ COMPUTER (DELAWARE) LLC, sociedade limitada, devidamente constituída e 

validamente existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da Amérca, com 

sede em 3000 Hanover StreeL Paio Alto, Estado de Cal'ifómia, Estados Unidos da América. Inscrita no 

CNPJ1h1F sob o n.! 10.435.29810001.15, neste ato representado por seu bastante procurador, Luciano 

Pedro Corsini, acima qualificado. representando a totalidade do capital social da HEWLETT-

PACKARD BRASIL LTDA ., sociedade empresária limitada devidamente constituída e existente de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil , com sede na Alameda Rio Negro, 750, 1 0  andar, 

sala 4, Alphaville, Município de Banreri, Estado de São Paulo. CEP 06454-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica ("CNPJIMF ") sob o n° 61.797 .92410001.55 , com seus atos constitutivos 

devidamente arquivados na Junta Comercial de São Paulo (JUCESP*) sob o N I.R.E. 35.217,669.190, 

em sessão de 16 de Junho de 2002, e última Alteração do Contrato Soclal de 11 de maio de 2012 

("Sociedade -), dispensada a formalidade de convocação, nos termos do Capitulo VI, Cláusula 21, 

• Parágrafo Terceiro, do Contrato Social, RESOLVEM, por unanimidade: (1) aceitar o pedido de renúncia 

ao cargo de Diretor sem designação especifica da Sociedade do Sr. CLAUDIO RAUPP FONSECA, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador de Cédula de identidade RG n °  4.021.519.899 SSP/RS e, 

inscrito no CPFIMF sob o n° 451.337.270-20, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório 

na cidade de São Paulo, Avenida das Nações Unidas 12.901, Torre Norte, 23 1  andar, exonerando-e, a 

partir desta data, de toda e qualquer obrigação vinculada ã administraçãó da Sociedade, bem como 

conferindo -lhe ainda a mais plena, geral e inetratavei quitação quanto a estas: (11) nomear, para o cargo 

de Diretor sem designação especifica o Sr. FÁBIO PASSOS CASTELUCCI, brasileiro, casado, 

d~ y nNUtr1: Gw yr! GPi
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administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n° 23.410.636-0, inscrito no CPFIMF 

sob o n° 278.401.128.38, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo - SP, conferindo-lhes todas 

as atribuiçóes designadas no Contrato Social permanecendo neste cargo por prazo indeterminado; (til) 

ratificar que permanece por prazo indeterminado e no cargo de Diretor Presidente da Sociedade o Sr. 

LUCIANO PEDRO CORSINI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 

9.972.563-0 - SSP/SP e, inscrito no CPF/MF sob o n° 934.545.548.53, residente e domiciliado em São 

Paulo/SP, com escritório na cidade de São Pauto, Avenida das Naçóes Unidas 12.901, Torre Norte, 23 0  
andar, Estado de São Paulo e o Sr . MARCELO AUGUSTO BALDASSARE DE SOUZA , brasileiro, 
rasado, economista, portador da Cédula de Identidade RG r0 17.893.142 (SSP/SP) e. Inscrito no 

CPFIMF sob o n° 128.676.868-30, com escritório na cidade de Barueri, Alameda Rio Negro, 750, 1 0  

andar, saia 4, Alphaville, Municlplo de Baruerl, Estado de São Paulo na qualidade de Diretor Sem 

designação especifica, conferindo-lhe todas as atribuiç5es designadas no Contrato Social 

permanecendo neste cargo por prazo indeterminado. 

• 	 APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA A presente Ata foi lavrada , lida, aprovada por unanimidade e 
assinada pelo representante legal das sócias. 

Barueri, 15 de julho de 2015 

HEWLETT-PACKARD BRAZIL HOLDINGS, LLC COMPAQ COMPUTER (DELAWARE) LLC 

P.p. Luciano Pedro Corsini 	 P.P. Luciano Pedro Corsini 

ASSESSORIA JURIDICA 

,)C// 
r  " ...................:c......:................................... 

Paulo Femanr GluiinUort Grippa 
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0.723.92715-7 

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA. 

 CNPJIMF n? 61.797.92410001-55 

NIRE n. - 15.217.669.190 

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA 

REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2015 

DATA, HORA, LOCAL: Aos 15 dia do mês de Julho de dois mil e quinze, às 11 h, na sede social da 

Hewlett-Packard Brasil Ltda., localizada na Alameda Rio Negro, n° 750, 1 0  andar, sala 4, Alphavilie, 

Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06454-000 (a "Sociedade°). PRESENÇA Luciano 

Pedro Corsini e Cláudio Raupp Fonseca, Diretores da Sociedade; MESA: Luciano Pedro Corsini, 

Presidente e Secretário; DELIBERAÇÕES: Os Diretores, por unanimidade de votos, aprovam (1) a 

• alteração do endereço da filial inscrita no CNPJ/MF sob n° 61.797.92410002-36 e NIRE: 35902611398. 

da Avenida Tamboré, 741200, Tamboré, Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06.160-000, para Alameda 

Rio Negro, n -  750, Térreo, Sala Rio de Janeiro, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP: 06454-000; (II) 

todas as providências necessárias junto ás Repartições Públicas, para devida regularização das 

' inscrições Fiscais. ENCERRAMENTO, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Encerradas as 

discussões, lavrada e lida foi a presente Ata, aprovada por unanimidade e assinada por todos os 

Diretores presentes: 

Barueri, 15 DE JULHO DE 2015 

Mesa 

Luciano Nedro Corsmi 
Presidente e Secretário 

Diretores presentes: 

Cláudio aupp Fonseca 	 Luciano Pedro Corsini 

• 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.894.634115-0 	 1  

IVi~1~III~I~ IVVI~a~ IIVa ~II ~II~ VU 

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF n? 61.797.92410001-55 

NIRE n " 35.217.669.190 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS 

REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2015 

Em 30 de Agosto de 2015, às 10:00 horas, na sede social da Hewlett-Packard Brasil Lida.. localizada na 

• Alameda Rio Negro, n° 750, 1 0  andar, sala 4, Alphaville, Município de Barueri, Estado de Sôo Paulo, 

CEP: 06454-000 (a 'Sociedade% as sócias da Sociedade: (1) HEWLETT-PACKARD BRAZIL 

HOLDINGS, LLC, sociedade empresária Ilimitada devidamente constituída e existente de acordo com as 

leis de Delaware, com sede na 1209 Orange Street - Corp. Tnrst Center, Wilmington, Estados Unidos da 

América, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.170.42710001-02, neste ato representado por seu bastante 

procurador, Luciano Pedro Corelnl, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no C.P.F./M.F. sob o n°  
934.545.548-53 portador da Cédula de Identidade RG n.° 9.972.563-0, domiciliado na cidade de Sôo 

Paulo e; (li) COMPAQ COMPUTER (DELAWARE) LLC, sociedade limitada, devidamente constitulda e 

validamente existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com 

sede em 3000 Hanover Street, Paio Alto, Estado da Califórnia, Estados Unidos da América, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 10.435.298/0001-16, neste ato representado por seu bastante procurador, Luclano 

Pedro Coreini, acima qualificado, representando a totalidade do capital social da HEWLETT-

PACKARD BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada devidamente constituída e existente de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Alameda Rio Negro, 750, 1 0  andar, 

sala 4, Alphaville, Município de Barueri, Estado de Sôo Paulo. CEP 06454-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica ÇCNPJ/MF7 sob o n° 61.797.92410001-55, com seus atos constitutivos 

devidamente arquivados na Junta Comercial de Sôo Paulo rJUCESP7 sob o N.I.R.E. 35.217.669.190, 

. 	 em sessão de 16 de junho de 2002 ("Soctedade7, dispensada a formalidade de convocação, nos 

termos do Capitulo Vi, Cláusula 21, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social, RESOLVEM, por 

unanimidade: (i) aceitar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor sem designação especifica da 

Sociedade do Sr. MARCELO AUGUSTO BALDASSARE DE SOUZA, brasileiro, casado, economista, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 17.893.142 (SSP/SP) e, inscrito no CPF/MF sob o n° 

128.676.868-30, com escritório na cidade de Barued, Alameda Rio Negro, 750, 1 9  andai, sala 4, 

Alphavilte, Município de Barueri, Estado de São Paulo, exonerando-o, a partir desta data, de toda e 

qualquer obrigação vinculada à adminlstraçáo da Sociedade, bem como conferindo-lhe ainda a mais,:;.
~

:,, f  

plena, geral e irretratável quitação quanto a estas; (li) nomear, para o cargo de Diretor sem designaçôq~r ¡̀  

especifica o Sr. RICARDO BROGNOLI. brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da, 
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carteira de identidade RG n° 8.208.708 (SSP-SP), inscrito no CPF!MF sob o n° 066.696.928.03, 

residente na cidade de São Paulo- SP, com escritório na cidade de São Paulo, na Avenida das Nações 

Unidas 12.901, Torre Norte, 23 0  andar, CEP 04578-000, Brooklin, conferindo-lhes todas as atribuições 

designadas no Contrato Social permanecendo neste cargo por prazo indeterminado; (iii) ratificar que 

permanece por prazo indeterminado e no cargo de Diretor Presidente da Sociedade o Sr. LUCIANO 

PEDRO CORSINI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.972.563-0 

- SSP/SP e, inscrito no CPF/MF sob o n° 934.545.548-53, residente e domicifiado em São Paulo/SP-

com escritório na cidade de São Paulo, Avenida das Nações Unidas 12.901, 'forre Norte, 23 0  andar. 
Estado de São Paulo e o Sr. FÁBIO PASSOS CASTELUCCI, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade RG no 23.410.636-0, inscrito no CPFIMF sob o n°  

278.401.128-38, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo - SP, na qualidade de Diretor Sem 

designação especifica, conferindo-lhe todas as atribuições designadas no Contrato Social 

permanecendo neste cargo por prazo indeterminado. 

APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: A presente Ata foi lavrada, lida, aprovada por unanimidade e 

assinada pelo representante legal das sócias. 

Barueri, 30 de Agosto de 2015 

HEWLETT-PACKARD BRAZIL HOLDINGS, LLC COMPAQ COMPUTER (DELAWARE) LLC 

P.p, Luciano Pedro Corsini 
	

P.p. Luciano Pedro Corsini 
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JUCESP PROTOCOLO 

107484103-1  

110%~ 1111111 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
¡'IJEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA.') 

CíNPJ w"61.797.92410001-55  

N M1 1)." 35.217.669.190 

1u 
Pelo presente instrumento particular celebrado no dia 31 de janeiro de 2003, às I 9:00h5 e 
na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

NEWLETT-PACKARD EUROPE B.V., sociedade devidamente constituída e 
existente de acordo com as leis dos Países Baixos, com sede em Startbnan 16, 1 187 
\R Amstelveen, Países Baixos, neste ato representada por seu bastante procurador, 
Sr. Décio dos Santos Alarcon, brasileira, solteiro, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG n. °  7.811.131-6 SSPISP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda ("CPFIMr) sob o n.° 012.139.1}8-5Q residente e 
domiciliado no município de São Paulo, Estado São Paulo, com escritório no 
município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, n.° 750, fundos, 

1 °  andar, saia 4; 

2. 	HEIVLETT-PACKARD CAPELLE B.V., sociedade constituída e existente de 
acordo cor) as leis dos Países Baixos, com sede em Amstelveen, Países Baixos, e 
endereço comercial em 1187 ,`R Amstelveen, Startbaan 16, Países Baixos, neste ato 
representada por seu bastante proçu rador, Sr. lvo Minani, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG n.° 7.187.356-9-SSP/SP, inscrito 

• no CPF11017  sob o n.° 903.621,798-91, residente e domiciliado no município de São 
Paulo, Estado de Sio Paulo, com eseritório no município de Barueri, Estado de São 
Pauto, na Alameda Rio Negro, ri.*  750, fundos, 1* andar, sala 4; e 

3, 	IJEWLE7T-PACKARD INTER-AMERICAS, sociedade devidamente 
organizada e existente de ):eordo com as leis do Estado da Califórnia, Estados 
Unidos da. América, com sede em 3000 Hanover Street, Palo Alto, Califórnia, 
Estadas Unidos da América, neste ato representada por seu bastante procurador, Sr 
Décio dos Santos Alarcon, acima qualificado; 
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na qualidade de sucias repreeentendo a ioodidale do capital social de H Eme` LETT-
PACKARD BRASIL LTDA., soceduda limitada com sede no municipio de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio. Negro, 750, fundos, 1° andar, sala 4, Alphaviile, 
inscrita no Cadastro Nacippal de PeX clas•Jurid'{u.s Jo?vlìnistério da Fazenda ("CNPJ/NIF") 
sob o n.° 61.797.92410001.35, corri seus ates éonstitutivos arquivados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo-(';JUCESÀ`) sub o WRÉ 35 217,669.190, em sessão de 16 de 
julho de 2002, penúltima Alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob o 
lu,  256.019102-2, em sessão de 14 de novembro de 2002 e última Alteração do Contrato 
Social celebrada em 20 de dezembro de 2002, às 18:00hs, ora em processo de 
arquivamento na JUCESP (?."Sociedade"), 

tem entre si, justo e acordado, promover a alteração do Contrato Social da Sociedade, nos 
seguintes termos: 

1. 	Tendo em vista que em Reunião de Quotistas da Sociedade ocorrida nesta data, 
concomitantemente com a assinatura deste instrumento foi aprovada a incorporação, pela 
Sociedade, da HEWLETT-PACKARD COMERCIAL DO BRASIL LTDA., sociedade 
limitada com sede no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 
750, inscrita no CNPJIW sob o n.° 89.411.77110001-85 com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na JUCESP sob o N1RE 35.217.787.303, em sessão de 22 de 
agosto de 2002, e mais recente Alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob o 
n.° 256.202102-4, em sessão de 14 de novembro de 2002, doravante denominada "HP 
Comercial", da COMPAQ COMPUTER BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
sociedade limitada com sede no município de São Paulo, Estado de São Pago, na Avenida 
Nações Unidas, 12.901, 21 * e 224  andares, inscrita sob no CNPJIW o n' 67.612.93710001-
9'), com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o MIRE 
35210.760,701, em sessão de 5 de março de 1992, traz-antepenúltima Alteração do 
Contrato Social arquivada na JUCESP sob o n.° 256.01S102-9, em sessão de 14 de 
novembro de 2002, e três últimas Alterações do Contrato Social celebradas em 20 de 
dezembro de 2-002, às 10:00 horas, 20 de dezembro de 2002, às 15:00 horas, e 31 de 
dezembro de 2002, ora em processo de arquivamento na JUCESP, doravante denominada 
"CCBL", e da COMPAQ DO BRASIL LTDA, sociedade limitada com sede no município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, 12.901, 23, 24' e 25 
andares, inscrita no CNPJINIF sob o n.° 42^286.419/0001-00, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na JUCESP sob o MRE 35.215.964.364, etn sessão de 5 de 
uutubro de 1999, e mais recente Alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob o 
n.° 256.021102-8, em sessão de 14 de novembro de 2002, doravante denominada "Compaq 
Brasil", decidem as sócias promover essa alteração do Contrato Social da Sociedade para 
aprovar o quanto segue: 

i.1. Fica alterado o endereço da sede da Sociedade de "no município de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750, fundos, 1° andar, sala 4, Atphaville" 
para "no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Aiameda Rio Negro, 750, 
2° andar, sala 4, Alphaville, CEP 06454-000". 

í 

0$13,1 -V,1'1 1X x 5\TFÁS113.'41W2 	 2 - 

UMp 

46  0109AD08423 

R M(pnb CyyraL,~~ G~: JC, Tr..p: 4 19.1 48  

ry 

0 1 DEZ, 2015 
O 	 y- 

~ rvrwa:n. 
• 	.- n«aj9o.:A~v~Gwvw.wr.uer - 



~0 1À 

1.3. 	mica aumentado o capiud social da Sociedade de R5370.600.128,00 (trezentos c 
setenta milhdes. seiscertoa mil e • ;nto e vinte e oito Reais) para RS370.601.469,00 
(trezentos e setenta IQii17 , SCiS:.et1tJ,5 ç.ttnt mil, quatrocentos e scsscntn e nove 
Reais), um aumento, portanto, (-1e R51.3111,00 (uni mil, trezentos e quarenta o um 
Iteais), mediante a críaçào de 1.341 (uma mil, trezentos e quarenta e unta) novas 
quotas, as quais,,já imçgruG adss, e com o expresso consentimento das sócias 
11EWI.EI f-PACiCAd D CAX,11E:i;.C, c I1I MPLETT-PACKARD VUROPF. 
H.V. sao atribuídas 3 IIFN\'[,£1`r-PACKARD ENTER-
AmER1CAS em substituição de sua pttnicípaçao no capital da llP Comercial, da 
CM, e da CBR, participação essa extinta nesta data por força da incorporação. 

3. 	Em decorréucia das deliberações tomadas acima ficam alteradas as Cláusulas 2' e 
5' do Contrato Social da Sociedade, e, em atendimento às disposições do novo Código 
Civil, decidem as stkias consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar 
com a seguinte redaçdo: 

• 	 "CONTRATO SOCIAL, DE 
1•IEWI,ETT-PACI(ARD BRASIL. LTDA. 

CAPl'rU1,0 L —DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, E PRAZO 

C.láusubt 1' HEW[.FTT.PACKARD BRASIL LTDA. é unta sociedade limitada regida 
pelo presente Contrato Social, pelas disposições constantes do capítulo próprio das 
sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.40612002) e, de forma supletiva, peba 
normas das sociedades anônimas (a "Sociedade"). 

Cláusula 2' - A Sociedade tent sua sede e foro no Município de Barucri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Nego, n.' 750, 2 °  andar, sala 4, Alphaville. filiais, agôncias ou 
representações da Sociedade poderão ser abertas, alteradas ou fechadas cru qualquer 
localidade do país ou do exterior por deliberação tomada om Reuni:io de Diretoria por 
meio de Resolução da Diretoria, quando, cartão, ser- Otcs-á atribuído, para fins legais, 
capital em separado, destacado daquele da matriz. 

Parágrafo Único - 	A Sociedade não desenvolve ent sua. sede qualquer atividade 
• 	 de fabricação. 

Cláusula 3'- A Sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 

(n) 	a fabricação, a importação, a exportação, a compra e a venda, por conta própria ou 
por terceiros, lx m como a locação de todo e qualquer produto manufaturado, en 
especial máquinas, equipamentos, eletrônicos em geral, computadores, periféricos, 

	

impressoras, partes o peças que se destinem ou possam ser destituídos à aplicação 	4 
na índlisiria eletrônica, sendo que a atividade de, locação aqui prevísta não 

i 
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abrangerá as operações de arrendamento mercantil disciplinadas pela Lei n °  6.099, 
de 12.9.1974; 

(b) a Fabricação, a imlwrt4,0, a expo.tzção, a compra e a venda, por conta própria ou 
por terceiros , bem como a locação de todos e quaisquer equipamentos médicos, de 
testes e de medicara , bem como suas neta,, componentes , acessórios e materiais 
con•elatos, sendo :que ,, gividáde dê locação aqui prevista não abrangerá as 
operações de arretidáménto mercantil discí¡rlinadas pela Lei n° 6.099, de 12.9.1974; 

(c) a prestação de assistência técnica de serviços de ianutenção de todo e qualquer 
produto incluído nos itens (a) e (b) acima; 

(d) o fornecimento de matérias primas, produtos acabados e assistência técnica a outras 
indústrias do mesmo ramo; 

(e) a prestação de serviços de gerenciamento, armazenamento, administração, 
• 	 execução c controle de atividades relacionadas a processamento eletrônico de 

dados, bem como a prestação de serviços de faturamento a terceiros; 

(fl 	a prestação de serviços de consultoria , treinamento, assistência técnica e 
manutenção atinentes ao ramo, por conta própria ou de terceiros; 

(~ ) 	a formação de consórcios para o firo  específico de participar em concorréncias 
públicas; 

(h) 	o desenvolvimento de pesquisas relacionadas à indústria eletrônica; 

{i) 	a representação de outras sociedades , nacionais ou estrangeiras; e 

U) 	a participação em outras sociedades , como acionista ou sócia. 

Cláusnta d" - O prazo de duração da sociedade é_ indeterminado. 

CAPP.rULO [I.— CAPITAL 

• 

 

Cláusula s" - U capital de Sociedade , em moeda corrente nacional, inteiramente subscrito e 
imegralizado , é de RS 370.601 .469,00 (trezentos e setenta milhões, seiscentos e uni mil e 
quatrocentos e sessenta e nove Reais ), dividido em 370.601 . 469 (trezentos e setenta 
milhões, seiscentos e um mil e quatrocentas e sessenta e nove ) quotas, de valor nominal de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: 

(a) 	IIEWLET1'-PACKAkD "OPE B.V. detém 83.375.131 (oitenta e três milhões, 
trezentas e setenta e cinco mil, cento e trinta e um ) quotas , no valor total de 
R$ 53.375.131,00 (oitenta e três milhões, trezentos e setenta e cinco mil, cento e 
trinta e um Reais); 
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(b) 11EMETT-11ACKARD CAPELLE 13.V, detém 287224. 996 (duzentas e oitenta e 

sete milhões, duzentas e tinte e quatro n,il, novecentas e noventa e seis ) quotas no 
valor total de RS 227 .22t.aM.00 (duzentos e oitenta e sete milhões, duzentos e 
vinte e quatro mil, novccantos e noventa e seis Reais); e 

(c) HEWLETT-PACKARD . INTER mAMERl'G S detém 1.342 (uni mil e trezentas e 
quarenta e duas ) quoas, no valor total de RS 1.342,00 (um mil e trezentos e 
quarenUa e dois Rdaïs) .' 

Parágrafo Primeiro - 	A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todas as sócias respondem solidariamerne peia 
inte., ralizaçeu do capital. 

Parágrafo Segando - 	As sócias têm preferéncia para a subscrição de novas quotas 
do capital na proporção das quotas já possuídas anteriormente 
Caso alguma sócia desista do seu direito do preferência, 

•  caberá tis demais sócias , na proporção de suas quotas, o 
direito à subscrição das quotas não subscritas pela sócia que 
tiver desistido de seu direito. 

Cláusula 6 0  — As quotas são indivisíveis com relação à Sociedade e cada uma terá direito a 
um voto nas deliberações sociais, que serão tomadas pelo voto favorável das sócias 
representando a maioria do capital social se outro quórt m não estiver estabelecido em Lei 
ou neste Contrato Social. 

CAPITULO 111. — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Cláusula 7'- A alienação de quotas , ainda que entre sócias da Sociedade , somente será 
válida mediante a prévia e expressa autorização de sócias representando a maioria do 
capital social. 

CAPITULO 1 V. —ADMIN1STRAÇÁO 

Cláusula 8 ' — A administração da Sociedade será exercida por no mínimo 2 (dois) e no 
máximo 3 (três) pessoas naturais , residentes no País, sócias ou não , que serão nomeadas 

•  por instrumento em separado . Os administradores estão dispensados de prestar caução em 
garantia de sua gatão e terão a designação de Diretores , sendo que um deles será o Diretor 
Presidente e os demais serão Diretores sem designação especifica. 

Parágrafo único — 	Os administradores senão designados , serão destituídos e 
terão sua remuneração fixada por deliberação das sócias 
tomada por votos representando mais de dois terços do 
capital social. 
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Clzusu4r 9" - Os Diretores exercerão seus cargos por prazo indeterminado e deverão 
permanecer no exercício de cargo até a in ,~ est;dur, de seus sucessores. 

Cláusula 10 - Compete aos Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática de todos os atos necessários e convenientes para unto, inclusive aqueles que, por 
lei ou pelo presente Contrato Sociai, drpendam de deliberação das sócias. Seus poderes 
incisem, mas não estão limitados a, - entre outros, ,os suficientes para: 

(a) zelar pela observiìncia da Lei e deste Contrato Social; 

(b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas pelas Sócias e naquelas tomadas 
pelos próprios Diretores; 

(e) 	administrar, gerir e superintender os negócios sociais; 

(ti) 	aprovar as instruções e os regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; 

(e) distribuir, entre seus membros, as funções da administração da Sociedade; e 

(f) deliberar, por meio de Reunião de Diretoria ou de Resolução da Diretoria, a 
respeito da abertura, alteração e extinção de filiais, agências ou representações, em 
qualquer localidade do país ou do exterior, atribuíndo-se-lhes, para fios legais, 
capital em separado, destacado daquele da matriz. 

Parágrafo único - 	A representação da Sociedade, em juizo o fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições 
públicas ou autoridades federais, estadttais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais, compete a qualquer Diretor ou a 
qualquer Procurador, desde que investido de poderes 
especiais e específicos. 

Cláusula 11 - Respeitado o disposw neste Contrato Social e na legislação aplicável, as 
decisões colegiadas da Diretoria serão tornadas através de Reuniões da Diretoria ou através 
de Resoluções da Diretoria. A Diretoria reunír-se-á sempre que necessário e as reuniões 
serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por um dos Diretores sem 

designação especifica. 

Parágrafo Primeiro - 	As reuniões serão convocadas pelo Diretor Presidente e para 
que possam se instalar será necessária a presença de pelo 
menos  (dois) Diretores. 

9arágrafo Segundo - 	as deliberações da Diretoria serão tomadas por voto ou 
assinatura de pelo menos 2 (dois) Diretores, cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de desempate. 

-- --- - 	.rttflt.b PClNxtitlPl ~aiNW•] 
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Cbíusula 12 - Nas ausêncías ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, o mesmo 
indicará o Diretor que acumulará . a5 ,aias tìtnçbes a terá os seus poderes , direitos e deveres. 
(:aso o Diretor temporariamente auserce ou impedido não possa , por qualquer motivo, 
indicar o seu substituto, os Jemais Direwles , em comum acordo , decidirão qual, dentre os 
mesmos, atuará conto substituto. 

Cláusula 13 - A Sociedade poder> srr,reprxsentada através de procuradores , os quais são 
divididos em ditas categoruas : ti) prócuradores da classe "A ": e (íi) procuradores da classe 

Parágrafo Primeiro - 	Os procuradores da classe "A " são aqueles constituídos com 
o fim especial de representar a Sociedade na realização de 
determinado negócio envolvendo seu objeto social. Os 
procuradores da classe "A" adotarão a denominação de 
"Gerentes de Negócios", não sendo a referida denominação 
pressuposto ou qualidade que, por si só , tome o procurador 

• 	 membro da Diretoria. 

Parágrafo Segundo - 	Os procuradores da classe "B" são aqueles constituídos para 
representar a Sociedade para quaisquer fins que não os 
mencionados no Parágrafo Primeiro acima. Os procuradores 
da classe "B" adotarão a denominação de'4vlandatários'. 

Cláusula 14 - Exceto se de outra forma for previsto neste Contrato ou na legislação 
aplicável, as procurações outorgadas pela Sociedade para constituição de procuradores da 
classe "A" ou da classe "B" serão firmadas por qualquer Diretor , agindo isoladamente, 
devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, 
terão um período de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano. 

Parágrafo Único - 	Excetuam -se das regas estabelecidas neste artigo os casos em 
que os Diretores ou as sócias deliberarem , em reunião ou 
através de Resolução de Diretoria ou de Resolução de Sócios, 
a respeito de ato ou negócio jurídico especifico e designarem 
na própria ata ou Resolução uma pessoa determinada para 
representar a Sociedade na prática de tal ato ou negócio, 
quando então tal designação será tida como outorgat de 

• 	 poderes suficientes para tal fim. 

Cláusula 15 - Observadas as exceções previstas neste Contrato, quaisquer atos ou 
negócios que obriguem a Sociedade juridicamente deverão, necessariamente, ser 
assinados: 

(n) por qualquer dos Diretores , agindo isoladamente, 

(b) por quaisquer 2 (dois) Gerentes de Negócios agindo em conjunto, desde que ambos 
estejam investidos com poderes especiais e especificos: 
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(c) por qualquer Gerente de Negócios agindo em conjunto com qualquer Mandatário, 
desde que ambos esteja;mAnvestidps corn poderes especiais e específicos; 

(d) por quaisquer 2 (dois) Mandatários ag;ndo em conjunto , desde que ambos estejam 
im estidos com poderes especiais e específicos; ou 

(e) por qualquer Gerente dó Negócios ou }por qualquer Mandatário , agindo isoladamente, 
desde que investido com poderes ràpeciais e específicos. 

Parágrafo Primeiro - 	 A Sociedade poderá, ainda , ser representada por qualquer 
Diretor , Gerente de Negócios ou Mandatário , agindo 
isoladamente, nas seguintes hipóteses: 

(a) recebimento de citações; e 

(b) prestação de depoimento em juízo em processos nos 
•  quais a Sociedade tenha sido regularmente citada, não 

dispondo, entretanto , dos poderes para reconhecer a 
proced8ncia da ação, os quais são exclusivos dos 
Diretores ou Gerentes de Negócio, agindo 
isoladamente. 

Parágrafo Segundo — 	Para a outorga de garantias em favor de terceiros , tais corno 
fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, a 
Sociedade deverá fazer-se representar por ttm dos Diretores 
agindo sempre em conjunto com. outro Diretor ou com um 
Gerente de Negócios ou, ainda , com um Mandatário, 
observados os poderes estabelecidos em procurações 
outorgadas a esses dois últimos . Para tal finalidade, as 
procurações aos Gerentes de Negócios elou aos Mandatários 
devem ser assinadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto, e 
devem conter poderes específicos. 

Cláusula 16 — A Diretoria , deliberando na forma dente Contrato Social subordinar -se-it ás 
diretrizes e políticas emanadas pela administração do grupo econômica a que se subordina, 
obsen-ada a legislação apficáveL 

• 	 Cláusula 17 - São e preuamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos de qualquer Diretor. Gerente de Negócios, Mandatário ou empregado da 
Sociedade que a envolverem em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações 
estranhos ao objeto social. 

Cláusula 18 - Qualquer indivíduo (doravante denominado corno "Demandado ") que vier 
a ser paru: ou vier a ser envolvido em uma ação ou em um procedimento cível, criminal 
ou administrativo , inclusive inquérito (doravante denominados "Processo "), errt 
decorréncia de ser ou ter sido um representante legai da Sociedade, ou de servir ou ter 
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servido, por indicação da Sociedade ou qualquer antecessora, como administrador. 
representante, diretor, empregado ou procurador de outra pessoa jurídica. de uma 
associação, de uni fui -ido ou de t:rn negócio, incluindo fundos de pensão patrocinados ou 
mantidos pela Sociedade , será tndenizaao e mantido indene pela Sociedade , respeitado o 
disposto na legislação brasileira , relativamente a toda despesa, ónus e prejuízo ( incluindo 
honorários advo=feios, c-anderaLões. maltas, impostos. perdas previdenciárias, 
penalidades e valores paÃos eu a serem pégos em virtude de transações e acordos) 
incorridos ou sofridos pelo Demandado em razão de tal Processo e dentro de valores 
razoáveis. 

Parágrafo Primeiro - 	Aplica-se o disposto nesta Cláusula a qualquer "Processo", 
quer o fundamento do processo seja baseado em um ato 
praticado em cumprimento das funções de administrador, 
diretor, empregado ou procurador, quer seu fundvnento seja 
um ato alheio ao cumprimento de tais funções mas tenha sido 

• 	 praticado enquanto o Demandado exercia o cargo de 
administrador , diretor , empregado ou procurador. 

Parágrafo Segundo - 	A obrigação de indenizar, da Sociedade, regida por esta 
Cláusula , permanecerá válida em relação aos indivíduos que 
deixarem de ser administradores,. diretores, empregados ou 
procuradores da Sociedade e beneficiará seus sucessores, 
testamenteiros e gestores patrimoniais. 

Parágrafo Terceira - 	Exceto nos casos previstos no Parágrafo Sétimo abaixo, a 
Sociedade indenizará um indivíduo que tiver iniciado um 
Processo caso tal Processo tenha sido autorizado peta 
Diretoria da Sociedade. 

Parágrafo Quarto - 	O direito à indenização estabelecido nesta Cláusula é um 
direito contratual e inclui o direito de o Demandando receber 
da Sociedade o valor das despesas incorridas com a defesa 
de um Processo antes de ser o mesmo julgado , hipótese em 
que a Sociedade deverá desembolsar tal adiantamento dentro 

• 	 de ?A (vinte) dias contados do recebimento de uma 
solicitação nesse sentido, feita pelo Demandado , a menos 
que previsto de outra forma na legislação aplicável. 

Parágrafo Quinto - 	Para obter indenização nos termos desta Cláusula, o 
Demandado deverá apresentar um pedido escrito à 
Sociedade, anexando documentos e informações que, 
disponíveis ao Demandado , possam , de forma razoável, 
determinar se e em qual extensão o Demandado tem díreito à 
indenização ("Solicitação de Indenização "). Uma vez 
recebida a "Solicitação de Indenização", . uma decisão no 
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tocante ao direito do Demandado à indenização, se assim 
vier a w.r ceiem <mia legislação aplicável. será tomada da 
seguinte remia: 

(i) caso venha a ser solicitado pelo Demandado, a 
decisão seri tomada por um Advogado Independente 
(conforme dofnide no Parágrafo Dez abaixo), ou 

(ii) caso o Demandado não solicite que a decisão seja 
tomadapor um Advogado Independente, será ela tomada: 

(a) pela Diretoria, por maioria de votos dos 
Diretores Desimpedidos (conforme definido no 
Parágrafo Dez abaixo), ou 

(b) por um Advogado Independente se não for 

possível obter qu~ de Diretores Desimpedidos ou 
se, mesmo havendo quorum, os Diretores 
Desimpedidos assim vierem a decidirem; ou ainda, 

(e) 	pelas sócias da Sociedade se os Diretores 
Desimpedidos assim o decidirem. 

Parágrafo Sexto - 	Caso a decisão tenha que ser tomada por um Advogado 
Independente a pedido do Demandado , o mesuro será 

escolhido pela Diretoria exceto se no período de 2 (dois) 
anos antes do início do Processo tiver ocorrido uma 
"Alteração de Controle" (conforme definido no Parágrafo 
Dez abaixo), hipótese em que o Advogado Independente será 
escolhido pelo Demandado , a menos que o mesmo solicite 
que tal escolha seja feita pela Diretoria. 

Parágrafo Sétimo - 	Se vier a ser decidido que u Demandado tetra direito à 
indenização, o respectivo pagamento deverá ser feito no 
prazo de 10 (dez ) dias contados da data de tal decisão. Se. 
no entanto, um pedido de indenização não for totalmente 
pago pela Sociedade no prazo de 30 dias contados a partir do 
recebimento, pela Sociedade, de uma Solicitação de 
Indenização. o Demandado poderá, a qualquer tempo, tmver 

.uma ação contra a Sociedade para exigir o pagamento 
integral de cal indenização e, se tal ação for julgada 
procedente , no todo ou em parte, o Demandado terá, 
também, o direito de ser ressarcido das despesas que 
incorrer com a mesma . Em defesa dessa ação , poderá ser 
alegado que o Demandado não atende os padrões de conduta 
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que, pela legislação aplicável, permitem que a Sociedade 
irdenize o Demandado pelo valor exigido, cabendo à 
Sac'.tx:ade. nesse caso, a ônus da prova. Esse argumento de 
defesa, no entanm, não será admissível caso o Processo 

tenha por objeto a execução de um pedido de reembolso de 
despesas incorridas tia defesa de um processo antes de sua 
decisão final, se uma garantia, caso exigida, tiver sido 
prestada pela Sociedade, Nem a omissão da Sociedade 
(incluindo a omissão da Diretoria, de um Advogado 
Independente ou das suas sócias) em decidir, andes do início 
do ação, que tal indenização é devida nas circunstâncias 
porque o Demandado atende os padrões de conduta da 
legislação aplicável, trem urna decisão da Sociedade 
(incluindo urna decisão da Diretoria. de um Advogado 
Independente ou das suas sócias) que o Demandado não 

• 	 atende os padrões de conduta da legislação aplicável será 
admitida como defesa da ação ou como presunção de que o 
Demandado não atende o padrão de conduta adequado. 

Parágrafo Oitavo - 	Caso, nos termos deste Contrato Social, tique decidido que o 
Demandado tem direito a indenização, a Sociedade estará 
obrigada a cumprir tal decisão em qualquer ação movida nos 
termos do Parágrafo anterior. A Sociedade não poderá 
alegar, em nenhum Processo iniciado nos termos do 
Parágrafo anterior, que os termos e as disposições deste 
Contrato Social não são válidos, vinculantes ou exegt)fveis e, 
pelo contrário, deverá declarar em tal Processo que a 
Sociedade está obrigada a cumprir todas as disposições deste 
Contrato Social, 0 direito a indenização e ao reembolso de 
todas as despesas incorridas na defesa de um Processo antes 
de seu julgamento final, previstos neste Contrato Social, não 
serão excludentes de qualquer outro direito que qualquer 
outra pessoa possa ter ou possa vir a adquirir por força de 
lei, deste Contrato Social, de um contrato, do voto de um 

• 	 Diretor Desimpedido ou a qualquer outro título. Nenhuma 
anulação ou modificação deste Contrato Social deverá, a 
qualquer título, diminuir ou adversamente afetar os direitos 
de qualquer administrador, diretor, empregado ou 
procurador da Sociedade nos termos deste Contrato Social, 
em relação a qualquer fato ou questão que tenha surgido 
antes de tal anulação ou modificação. 

Parágrafo Nono - 	Se qualquer disposição deste Contrato Social vier a ser 
considerada nula, ilegal ou inéxegúível. a qualquer título (i) 
a validade, a legalidade e a exegüibilidade de qualquer outro 
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dispositivo deste Contrato Social (inclusive , mas não 
li-nitado u, enr ralação a qualquer parte de qualquer 
dispositivo deste Contrato Social que vier a ser considerada 
patcialmeritc nuia, ilegal ou inexeqúfvel ) não deverá ser em 
qualquer hipótese afetada ou prejudicada por tal fato e, na 
extensàc máxima pcssivel, os dispositivos deste Contrato 
Soeial• (ioc(usi-.!e ; rnas não limitado a , em relação a qualquer 
parte de qualquer dispositivo deste Contrato Social que vier 
a ser considerada parcialmente nula, ilegal ou inexeqüível) 
deverá ser interpretado de forma a permitir seja atendida a 
intenção manifestada no dispositivo considerado nulo, ilegal 
ou inexeqüível. 

Parágrafo De7 - 	Para os fins desta Cláusula, os termos abaixo terão os 
seguintes significados: 

• 	 (i) 	- Alteração de Controle " significa qualquer modificação na composição, 
direta ou indireta , de unta das sócias , pela qual o Controle (conforme definido 
abaixo ) seja transferido para ou assumido por outros sócios ou terceiros; 

	

(ii) 	"Controle " significa os direitos que permanentemente garantani , direta ou 
indiretamente , o voto predominante nas decisões da Sociedade e o poder de eleger 
a maioria de seus diretores e, ainda , o efetivo poder de direção das atividades e de 
condução dos órgãos administrativos da Sociedade; 

(íii) "Diretor Desimpedido " significa um diretor da Sociedade que não seja, 
nem tenha sido envolvido na questão em relação a qual a indenização é exigida 

pelo Demandado; e 

(iv) - Advogado Independente" significa qualquer escritório de advocacia, uni 
membro de um escritório de advocacia, ou um advogado independente , que tenha 
experiència nas questões do direito societário e que , dentro de padrões aceitos de 
conduta profissional, não tenha conflito de interesse em representar a Sociedade 
ou o Demandado em unia ação visando determinar o direito do Demandado nos 
temos deste Contrato Social. 

CA NULO V . - DELIBERÁÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 19 — Exceto se diversamente previsto ateste Contrato Social ou na legislação 
aplicável, todas as deliberações da Sociedade , incluindo aquelas a respeito das matérias 
abaixo, serão tornadas pelas sócias representando mais da metade do capital social: 

t 

(a) aprovação das contas da administração; 

(b) liquidação voluntzria, dissolução, suspensão ou término, no todo ou em parte, das 

nu,~Lr.rt rxx s:rr rs.r, ~ atra 	 12 

/JYCWaryp,Y,ro CNY O,M pYYWea MMU YY•T•Y•YS •/ 
	

; 	_ 	
_.._ __ __. _ 	.... 	_ 	._ 

~ Nl/a 00 rYY"+o 
M tlMa C"^nc• N erYM 	, 

!190 T1mMUY•41wYN9 
RA,,,pr,bN'•96 

	lV1? 	♦ 197 • 9 	 ~~ ...' 	I 	,Y, 

	

° 	0 1 DEZ. 2015 	~+ i•,rc ~r ,o. 
.".•..•m••`Y 0109A Q SG5r. 



X031 

atividades operacionais da Sociedade; 

(c) pedido de concordata; 

(d) realização de quaisquer atos alheios ao curso normal de atividade da Sociedade, 
inclusive a concessão de garentias.£m favor de terceiros; 

(c) constituição de subsidiárias ou aquisição/alienação de qualquer participação 
relevante em outras sociedades, ou a celebração de qualquer acordo para esse fim; 

i11 realização, formalização, rescisão ou alteração de qualquer contrato de associação ou 
acordo correlato, inclusive quaisquer compromissos atinentes às matérias em 
questão; 

(g) extinção de sociedades coligadas ou controladas; 

. 	 (i) vendo, permuta, transferência ou alienação por qualquer forma, ou a hipoteca, penhor 
ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis da Sociedade; e 

¡j) qualquer das questões acima, quando relacionadas a qualquer das subsidiárias ou 
afiliadas da Sociedade 

Cláusula 20 - As matérias a seguir enumeradas estão sujeitas ao prévio e expresso 
consentimento das sócias representando pelo menos três quartos do capital social, salvo 
quando quorum maior for exigido por Lei: 

(21) 
quaisquer mudanças no Contrato Social da Sociedade, inclusive por força da emissão 
de novas quotns em aumento de capital da Sociedade; e 

(b) operações de fusão. incorporação ou cisão, ou ainda operações envolvendo a 
incorporação de ativos, de quotastações ou de sociedades nas quais a Sociedade 
esteja situada quer no pólo ativo, quer no pólo passivo da operação, inclusive a 
assunção de quaisquer compromissos atinentes às questões acima. 

CAPITULO VI. REUNIÕES DE SÓCIAS 

• 	 Cláusula 21 - As deliberações das sócias serão tomadas em reunião ou na forma de 
Resolução. Toda e qualquer reunião, inclusive aquela prevista na Cláusula 22, ficará 
dispensada quando todas as sócias decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 
dela. 

.parágrafo Primeiro - 	Quando nu for possível a dispensa, as reuniões serio 
convocadas pelo Diretor Presidente, podendo ainda ser 
convocadas por (1) qualquer sócia, quando os 
administradores retardarem a convocação por mais de 
sessenta dias ou (ii) por sócía titular de reais de um quinto do 
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capital social. quando não atendido, no prazo de oito dias. 
pad:dn de 1.onrocação fundamentado, com indicação das 
maiCr ~as a serem firmadas. 

	

Paráv-afo Segundo - 	As reuniões serão convocadas mediante o envio de carta 
rt;istradaàs sécias, r,os endereços abaixo, com no mínimo 2 

(dois) diistne dritecxl?ncia: 

a) IIL?,ÇVUTT-PACIS-A"  

Starbaan 16, 1187XR, Amsteiveen, Países Baixos 

b) HEMETT-PACTARD CAPELLE B.V. 
Starbaan 16. 11877.8, Amstelveen, Países Baixos 

C) 11rM7LE1'r-PACICARD IMTsR-AMERICAS 

	

• 	 3000 flanover 	Street, Palo Alto, Califórnia 
Estados Unidos da América 

As sócias se obrigam a comunicar imediatamente o administrador e a outra sócia sobre 
qualquer alteração nos endereços acima fornecidos. 

	

Parágrafo Terceiro - 	Dispensara-se as 
formalidades de convocação quando todas 

as sócias comparecerem ou declararem, por escrito, estar 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

	

Parágrafo Quaru) - 	() quorum de instalação da reunião será atingido com 
sócia(s) representando mais da metade do capital social, 
observando-se quanto ao quormn de deliberação o disposto 

de forma específica neste Contrato Social para as diversas 
matérias de interesse social. 

	

Parágrafo Quinto - 	As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente da 
Sociedade ou pelo seu substituto, ou, na ausência de ambos, 
por uma sócia escolbida por maioria de votos dos presentes. 
Ao Presidento da reunião cabe a escolha do Secretário. 

• 	 Parágrafo Sextu - 	Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro dei atas 
de reuniões. ara essa que deverá ser assinada pelos membros 
da mesa e por sócia(s) pardcipante(s) quantas bastem à 
validade das deliberações, mas sem prejuízo das que queiram 
assiná-la. Somente será levada ao registro público 
competente a cópia da ata ou extrato das deliberações que 

devam produzir efeitos perante terceiros. 
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Cláusula 22 - Será realizada reunião anual de sócias, nus quatro meses seguintes no 

termino do exercício social. pari a,rtar as tun-ics do administrador e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras. leia :ono para desie.tação de novos administradores se for o 
c,1$n. 

1'aragraro prím&() - 	Cópia.-  das eu.m tsimções futanecíras devem ser distribuídas 
à 36c:ar com ho mír.:mo trinta dias de antecedência da data 
da reunião anual. 

Parágrafo Segundo - 	Aplicam-se ás reuniões anuais os procedimentos previstos na 
Cláusula 21, 

C:',PITU1,0 VII. - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Cláusula 23 - 0 exercício social terá inicio em 1• de janeiro e terminará em 31 de 
• 	 dezembro de cada ano. 

Cláusula 24 - Ao fim de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras, 
observadas as disposições legais vigentes, e os lucros líquidos apurados em cada exercício, 
após as deduções levais, terão a destinação que for determinada pela Reunião de Sócias. 

Parágrafo Primeiro - 	A Sociedade poderá levantar balanços trimestrais, bimestrais 
ou mensais e os lucros eventualmente apurados ato período, 
elou os lucros acumulados existentes no último balanço anual 
ou semestral , poderão ser distribuídos mediante deliberação 
de sócia ou sócias representando a maioria do capital social. 

Parágrafo Seg,undo - 	A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócia ou sócias 
representando a maioria do capital social, pagar às sócías 
juros sobre o capital próprio da Sociedade, em conformidade 
com a legislação aplicável. 

CAPITULO X111.- LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Cláusula 25 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à sócia ou 
• 	 às sócias representando trios quartos do capital social estabelecer a forma de liquidação e 

nomear o liquidante que deverá funcionar no periodo de liquidação. 

Cláusula 26 - No caso de exclusão, retirada, liquidação ou falëncia de qualquer sócia, a 
Sociedade não sé dissolverá, salvo se assim decidido pelas sócias remanescentes, e os 
haveres da siácia excluída, retirante, liquidada ou falida serão pagos com base no valor 
contábil das quotas detidas pela sócia excluída, retirante, em liquidação 'ou falida, 
conforme balanço especialmente levantado com base na data do fato. 
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Cláusula 27 Havendo justa causa, sócias representando mais da metade do capital social 
poderão excluir uma ou mais s•lras dA :aaciec ãd mediante alteração do presente Contrato 
Suciai. 

Parág -afo Único - A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada 
par+ este 5R;  Mân-re cien:ia antecipada de 10 (dez) dias úteis à 
sócih qt.e se grete ide.exciuit, permitindo-lhe o exeroleio do direito 
de oefssa. O não cotnpaírecimento à reunião será considerado 
renúncia ao direito de defesa. 

CAPITULO [X.-TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 28 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por resolução das 
sócias representndo a maioria do capital social. As sócias desde já renunciam 
expressamente ao direito de retirada previsto na legislação para tal hipótese. 

CAPITU LO X — FORO 

Cláusula 29 — Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para todas 
as ações oriundas do pactuado neste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja." 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e 
por seus sucessores, na presença das testemunhas abaixo assinadas, em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

São Paulo, 31 de janeiro de1203, às 16:00hs. 

F1 Eiv~ 

	 r 
EUROPE B.V. 	 iNTMAMERICAS 

p.p. Décio dos Santos Alarcon 	p.p. Décio dos Santos Alarcon 

-4fir<.  
HEWLETT-PACKARD 

CAPELLE B.V. 
p.p. lvo Romani 

Testemunhas: 

2. 
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1[(; ~~ 'Lls'I"I'-1)AC'KARll BILASIL LIMA. 

C :N P2/PdY' n." 61.797.924/0001-55 
NIRE n."35.217.669.190   

RLSOLUÇAO DF SóCiA GFRLNTF 
DATADA VM 5 DR.IANr1RO DE 2903 

HEWL1'sT T-PACRAI21) INTÊk NILR[C'AS. sociedade deidamente ixganirada e existente 
de acordo com tu leis do Estado da Califórnia, listados Unidos da América, com sede em 3000 
1 lanuver Strect. Paio Alto, C:alil7unia. listados t rnidos da América, neste cito representada por seu 
procurador, Décio dos Santos Alarcon, brasileiro. solteiro. advogado, portador da C'ixlula de 

• Identidade RG n." 7.511.131-6 SSPISP, inscrito no ('PIYMF sob o n." U 12.139.148-50. residente e 
Jumiciliado no município de Sito Paulo, com escritório no município de Bartteri, Lstado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, n." 750, fundos, 1" andar, sala 4. Alpltavitle, no qualidade de Sócia 
(;crente de HFWLE'i'1'-PACKARI) BRASIL LTDA., Sociedade por quotas de 
reslx)risabilidade limitada com sede no município de Barucri. Fstado de São Paulo, na Alameda 
Riu Nceero, n" 750, fundos. 1" andar, saiu 4. Alphavílic, inscrita no Cadastra Nuciortal does 
Pessoas Jurídicas("('Ni )J/MF") sob o n" 61.797,92410001-55 e cora seus atos constitutivos na 
arquivados na Junta Comercial do Est: de São Paulo ("JUC:ESP7 sob o N1Rlì 
n." 35 217.669.190. penúltima Alteraçrw do Çorrirato Social arquirre¢a na JIICESP sob u 
t>." 256.019102-2, em sessão de 14 de novembro de 2002. e última Altertrç3u do Contrata Social 
celebrada em 20 de dezembro de 2002. Us 18:00 lis. ora ent fase de arquivamento lia 7UCL'SP (a 
-'Sociedade"), RESOLVI:, em conformidade tom o disposto na Cláusula 2' do Contrato Social, 
alterar o endereço da filial n." 19 da Sociedade situada na cidade de Batveri. Estado de São Pauto. 
na Avenida Fernando Cerqueira Cesar Coimbra, n.° 398, Sala 1, CEP 06465-090, inscrita no 
t'NPJ/NiF sob u n." 61.797.92410007-40 c na Secretaria da Fazenda do Instado de São Paulo sob o 
u." 306.203.847.113, e registrada na JUVEW sob o NIRF n." 35.902.617.469. em sessão de 21 de 
oumbru de 2002, que desenvolve a atividade de Fabricaçâu de Compuutdures. conforme u código 

~0.21-0-W da ('lassilicação Nacional de Atividades Econômicas (CNrUi) pura u seguinte 
endereço: cidade de Campinas. Estadu de tido Paulo. na Rua Um, n" 1.000, Sala 17, Distrito 
Industrial. CEP 1.,004-750. Neste ato, u Súcia Gerente autoriza que os representantes da 

® 

 

Sociedade pratiquem todos m atos necessários para tt efetivação da alteração do endereço da 
Nhal, conlorme a descrição acima, incluindo, mas não st: limitando a, o rc_tislrv perante a 
jt.'(*IiSP e autoridades !iscais. ENCERRAIVIrNTO: Nadar mais havendo a tratar. a pressente foi 
lida. aprovada e assinada. 

— 	
_ São Patulu. 5 dee alle'tro de 2 13. / 	 J  
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11LNVLET7' PACFARD BRASIL LIDA. 
C.N.P•d. 6 1,797.924100 01-55 

N. LR. E. 3.5.317; 669.190 

ATA DEIMUNtÃO DE DIRETORIA 
REALIZADA EM 26 DE .TULHO DE 2006 

• 	 T)A'I'A, HORA e LOCAL: Realizada no dia 26 de Julho de 2006, às 10:00 horas, na sede social 

da empresa, nu Munieípio'de Uarueti, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro. 750, 1Y. 

Andar, sala 04 Aiphaville. PRESENÇAS: Carlos Rocha Ribeiro da Silva e Leonardo de Paiva 

Rocha. Diremres. MESA: Presidente: Carlos Rocha Ribeiro da Silva : Secredrio: Pedro Sérgio 

Murari Pace DELIBEIZAÇÕESn Os Sn. Diretores presentes, à unanimidade, aprovaram: I) n 

ahcrdç€!o do endereço da Filial situada na Rua Um, 1000 A. Sctor 13, Distrito Industrial, Município 

de Campinos, Fstulo de São Paulo, inscrita no C.N.P.d nY. 61.797.92410007-40. registrddá sob o 

NIRE n1.35.902.617.451, para Avenida José Luiz Ma=ali, 360 OP B - Parte 1, Residencial 

]3urck. Cidade dc Louveíra,' Estado 'de São Paulo; II) as providencias necessárias junto Ias 

Repartições Públicas, para devida regularização das inscrições Fiscais. APROVAÇÃO E 

ASSINATURA DA ATA: Lavrada e lida foi n presente Ata aprovada por unanimidade e assinada 

por talo. os Dirruars presentes:: 

Carlos Rocha Ribeiro da Silva 	 Pedro Sérgio 	n Páce 

Diretor - Presidente 	 SecNário 

A S 	 ? 	E3ìi 

	

Pedro Sérgio  Murari  Pace 	/SP 148.' on  
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HE WLFTT{I'ACÍtA~t~) EPASIL LTDA. 

--NÌ É 35,.247:66, 190 
CNPJ 61.797.924/0001-55 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS 

HEWLETT-PACKARD EUROPE E.V., sociedade devidamente constituída e existente 
de acordo com as leis dos Paises Baixos, corri sede em Startbaan 16, 1187 XR Amstelveen, 
Países Baixos, neste ato representada por seu bastante procurador , Sr. Décio dos Santos 
Alarcon, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
n' 7.811.131-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda ("CPF/IvfF" ) sob o n .° 012.139 . 148-50, residente e domiciliado no município de 
São Paulo, Estado São Paulo, com escritório no município de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Rio Negro, n."750, fundos, 1' andar, sala 4; 

HEWLETT-PACKARD CAPELLE B.V., sociedade constituída e existente de acordo 
com as leis dos Países Baixos, com sede em Amstelveen , Países Baixos, e endereço 
comercial em 1187 XR Amstelveen , Startbaan 16 , Países Baixos, neste ato representada por 
seu bastante procurador , Sr. Ivo Romani , brasileiro , casado, economista, portador da cédula 
de identidade RG n.° 7 . 187.356-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 903 . 621.798-91, 
residente e domiciliado no município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no 
município de Barueri, Estado de São Paulo , na Alameda Rio Negro, n.° 750, fundos, 
1° andar, sala 4; e 

HEWLETT-PACKARD INTER-AMERICAS , sociedade devidamente organizada e 
existente de acordo com as leis do Estado da Califórnia, Estados Unidos da América, com 
sede em 3000 Hanover Street, Paio Alto, Califórnia , Estados Unidos da América, neste ato 
representada por seu bastante procurador , Sr. Décio dos Santos Alarcon, acima qualificado; 

na qualidade de sócias representando a totalidade ~o capital social da HEWLETT-
PACKARD BRASIL LTDA., sociedade limitada cop sede no município de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750 , 2° andar, sala 4, Alphaville, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério ~ a Fazenda ("CNPJIW") sob o 
n.° 61.797.92410001-55, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o35.217.669.190, em sessão de 
16 dejulho de 2002, antepenúltima Alteração do Contrato 

to 
 arquivada na JUCESP sob 

o 11.° 256.019102-2, em sessão de 14 de novembro de 2002, duas últimas Alterações do 
Contrato Social celebradas em 20 de dezembro de 2002, às 18:00 horas, e em 31 de janeiro 
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X ç)31  

de 2003, às 18:00 horas, ambas ora em processo de arquivamento na JUCESP (a 
"Sociedade") 

APROVARAM, por unanimidade, a designação dos seguintes administradores, que 
atuarão sob a designação :lidicáda ai ¡adógdy seús respectivos nomes e permanecerão no 
exercício de seus cargos hor`pázv indetennffiado; (a) Carlos Rocha Ribeiro da Silva, 
Diretor Presidente, brasileiro, "casado, 'éngenheiro, portador da cédula de identidade 
RG n.° 17.817.822 SSP/SP, inscrito no CPFIW sob o n.° 405.086.097-04, residente e 
domiciliado no municipio'de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no município 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750, 2° andar, sala 4, Alphaville; 
(b) Ivo Romani, Diretor, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade 
RG n.e 7.187.356-9-SSP/SP, inscrito no CPFIW sob o n.e 903.621.798-91, residente e 
domiciliado no município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no município 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750, 2' andar, sala 4, Alphaville; 
e (c) Décio dos Santos Alarcon, Diretor, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula 
de Identidade RG n.e 7.811.131-6 SSP/SP, inscrito no CPF/IV1F sob o n.° 012.139.148-50, 

. residente e domiciliado no município de São Paulo, Estado São Paulo, com escritório no 
município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750, 2 0  andar, sala 4, 
Alphaville. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião e 
lavrada esta ata em 4 (quatro) vias, assinada por todos os presentes. 

arueri, 31 de janeiro de 2003. 

REMETT-Y 	RD E ROPE B.V. HEWLETT-PACKARD CAPELLE B.V. 
éci(yúos Santos Alarcon 	 Ivo Romani 

uc.Tr ur< i-rn~. n>v u~i~a~-ni 

dos Santos Alarcon 
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HEWLETT-PACKA RD BRASIL L i'DA. 
NIRE n.'35.217.669.190 

CNPJ N.°  61.797.92410001-55 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS 
REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2003, às 18:00 (toras 

• 	 IlEWLETT-PACKARD EUROPE B.V., sociedade devidamente constituída e existente 
de acordo com as leis dos Países Baixos, com sede em Startbaan 16, 1187 XR 
Amstelveen, Países Baixos, neste ato representada por seu bastante procurador, Sr. Décio 
dos Santos Alarcon, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
m.° 7.811.131-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda ("CPF/NIF") sob o n.° 012.139.148-50, residente e domiciliado no município 
de São Paulo, Estado São Paulo, com escritório no município de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, n.° 750, fundos, 1° andar, sala 4; 

IIEWLETT-PACKARD CAPELLE B.V., sociedade constituída e existente rte acordo 
com as leis dos Países Baixos, com,,sede em Amstelveen, Países Baixos, e endereço 
comercial em 1187 X11 Amstelveen, §tartbaan 16, Países Baixos, neste ato representada 
por seu bastante procurador, Sr. Ivo Romani, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG n.° 7.187.356-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
n.° 903.621.798-91, residente e domiciliado no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio 
Negro, n.° 750, fundos, ? andar, sala 4; e 

HEWLETT-PACICARD INTER-AMERICAS, sociedade devidamente organizada e 
• existente de acordo com as leis do Estado da Califórnia, Est0os Unidos da América, com 

sede em 3000 Hanover Street, Palo Alto, Califórnia, Estados, Unidos da Amé rica, neste 
ato representada por seu bastante procurador, Sr. Décio dos Santos Alarcon, acima 
qualificado; 

nos termos da Cláusula 21, alíneas "b", "g" e "h" do Contratoocial da Sociedade, e na 
qualidade de sócias represent ando a totalidade do capital ocial da HEWLETT-
PACICARD BRASIL LTDA., sociedade limitada com sede " Y município de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750, "fundos", 1° "dar, sala 4, Alphaville, 
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inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
("CNPJ/MF") sob o n.° 61,7 517 924L0001-55; cem seus atos constitutivos devidamente 
arquivados na Junta Comércial do, siado de :São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 
35.217.669.190, em sessão de 16 de Jtilho `de=2002, penúltima Alteração do Contrato 
Social arquivada na JUCESP sob o n.° 256.019/02-2, em sessão de 14 de novembro de 
2002, e última Alteração do Çantçát :o Sociál.célebrada em 20 de dezembro de 2002 1  às 
18:00 horas, ora em proçGgsc d_ ar`gGivainefiu? nà ;UCESP (a "Sociedade"), 

e, ainda, 

HEWLETT-PACKARD COMERCIAL DO BRASIL LIDA., sociedade limitada com 
sede no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 750, inscrita 
no CNPJIMF sob o n.° 89.411.77110001-85 com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados na JUCESP sob o N1RE 35.217,787.303, em sessão de 22 de agosto de 2002, 
e mais recente Alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob o n.° 256.202/02-
4, em sessão de 14 de novembro de 2002, neste ato representada por seu Diretor, Sr. Ivo 

• 	 Romani, acima qualificado, doravante denominada "HP Comercial', 

COMPAQ COMPUTER BRASIL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 
limitada com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações 
Unidas, 12.901, 21' e 22 andares, inscrita sob no CNPJIW o 
n' 67.612.937/0001-99, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP 
sob o NIRE 35.210.760.701, em sessão de 5 de março de 1992, traz-antepenúltima, 
Alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob o n.° 256.018102-9, em sessão de 
14 de novembro de 2002, e três últimas Alterações do Contrato Social celebradas em 20 
de dezembro de 2002, às 10:00 (toras, 20 de dezembro de 2002, às 18:00 horas, e 31 de 
dezembro de 2002, ora em processo de arquivamento na JUCESP, neste ato representada 
por seu Diretor, Sr. Ivo Romani, acima qualificado, doravante denominada "CCBL", e 

COMPAQ DO BRASIL LTDA., sociedade limitada com sede no município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, 12.901, 23 ~, 24 e 25` andares, 
inscrita no CNPJ/NIF sob o n.° 42.286.419/0001-00, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.215.964.364, em sessão de 5 de 
outubro de 1999, e mais recente Alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob 
o 11.*  256.021102-8, em sessão de 14 de novembro de 2002, neste ato representada por seu 
Diretor, Sr. Décio dos Santos Alarcon, doravante denominada "Compaq Brasil"; • 	 ' as três últimas, tIP Comercial, CCBL e Coggrpaq Brasil, na qualidade de sociedades 
controladas direta e/ou indiretamente pela Sociedade e incorporadas, neste ato, pela 
Sociedade, em conjunto doravante denominadaslcomo "Incorporadas", 
RESOLVEM, por unanimidade,: 

(a) aprovar o "Protocolo e Justificação de worp i  ração" celebrado em 1. 1.2003 entre os ( ~ 

Diretores da Sociedade e os Diretores das corporadas, através do qual foram 
estabelecidas as condições para a incor )raçã das Incorporadas, nesta data, pela 	I 
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Sociedade (doravante referido como "Protocolo' e cuja cópia passa a integrar esta ata 
como Anexo à) -  

(b) ratificar a contratação, feita pelos Dir i etores' da Sociedade, mas aprovada de comum 
acordo com os Diretores das Incorporadas, no Protocolo, da empresa Emst & Young 
Auditores IndependentesSIC, soc;ãdadã_ciril ;  est2-belecida na Capital do Estado de São 
Paulo, na Avenida PresiilenÈe 7uscélìr ò K rÈitéchek 1830 - Torre I, 5 °  e 6° andares 
inscrita no Conselho Regional de Contabilidáde do Estado de São Paulo sob o 
n.° 2SP015199/0-6 e no CNPJ/IviF sob o n°. 61366.93610001-25 ("Ernst & Young"), 
para avaliação do patrimônio liquido de cada uma das Incorporadas segundo o critério do 
valor contábil, tomando-se por base os seus Balanços Patrimoniais levantados em 
1.1.2003, 

(e) aprovar os referidos Balanços Patrimoniais de cada uma das Incorporadas, levantados 
em 1.1.2003, que constituem os `Balanços Base da Incorporação' e foram elaborados de 
acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade Geralmente Aceitos no Brasil, 
contendo todos os elementos contábeis uecessários e suficientes à incorporação e à 

S avaliação a ser levada a efeito pela Ernst & Young, encontrando-se as cópias desses 
Balanços Patrimoniais anexos ao Protocolo corno Anexo T, Anexo II e Anexo III: 

(d) aprovar os Laudos de Avaliação preparados pela Emst & Young em 1.1.2003, cujas 
cópias passam a integrar este instrumento como Anexo B, Anexo C e Anexo D 
("Laudos de Avaliação°), que confinnarani os valores dos patrimônios líquidos das 
Incorporadas indicados no Protocolo e a seguir descritos: 

p 	tllj;k' ot# 

IIP Comercial 154.352.052,31 Sociedade 154.350.771.55 

Hewlett-Packard 
Inter-Americas 1.340 76 

CCBL 1.992.715,64 Sociedade 1.992.715 62 

1  Hewlett-Packard 
Inter-Americas 0102- 

CBR 6.820.56 ,41 CCBL 6.820.560 31 

Hewlett-Packard 
Inter-Americas 0 , 10 
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(e) ratificar, em todos os seus termos e condições, os atos societários ocorridos entre 
1. 1.2003 e a presente data, come paste ìlàs mediytas necessá rias para preparar a Sociedade 
para assumir as atividades das M ormóradas, sccs%rme previstos no Protocolo, os quais 
implementaram as seguintes alterações`sácietárïàs: (i) em 5.1.2003 a filial da HP Brasil 
situada na cidade de Baru cri, Estado de São Paulo, na Avenida Cerqueira Cesar Coimbra, 
n.° 398, Sala 1, CEP 06455-0W, inscrita np ÇNP?/RíP sob n.° 61.797.92410007-40, com 
Inscrição Estadual ÇX','. n.° 206.2. O.347.I13,-eáegistrada na TUCESP sob o NIRE n.° 
35.902.617.469, que desenvolve a atividade' de Fabricação de Computadores conforme o 
código 30.21-0-00 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (" CNAE" ), foi 
transferida para a cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Um, n.° 1.000, Sala 
17, Distrito Industrial, CEP 13064-750, sendo que em conseqüência dessa alteração de 
endereço não houve qualquer variação ou movimentação patrimonial na HP Brasil, tendo 
consistido a mesma em mera decisão administrativa; (ii) em 9.1.2003 a filial da HP 
Comercial situada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Fernando 
Cerqueira Cesar Coimbra, n.° 398, CEP 06465-090, registrada na JUCESP sob o NIRE 
n.° 35.901.808.953, inscrita no CNPJIMF sob n.° 89.411.77110033-62 e com IE lt.* 
206.083.080.119, que desenvolve a atividade de Fabricação de Computadores conforme o 

.  código 30.21-0-00 da CNAE, foi transferida para a cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rua Um, n.° 1000, Distrito Industrial, Sala 18, CEP 13054-750, sendo que em 
conseqüência dessa alteração de endereço não houve qualquer variação ou movimentação 
patrimonial na HP Comercial, tendo consistido a mesma em mera decisão administrativa; 
e (iii) em 30.1.2003 o estabelecimento da CCBL situado na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, na Rua Um, n.° 1.000, Setores 1, 4 e 5, Distrito Indust rial, CEP 13054-750, 
inscrito no CNPJIW sob  n.o  67.612.9371003-50 e com _ IE 
n.° 244.923.133.111, no qual são desenvolvidas atividades de manufatura de bens de 
informática, foi cedido e transferido para a 1IP Computadores a título de conferência de 
bens em pagamento de novas quotas do capital social da mesma HP Computadores 
(definida no item "f' abaixo), sendo que em conseqüência dessa cessão e transferência de 
estabelecimento não houve variação patrimonial na CCBL mas mera substituição de 
ativos por valor idêntico — os bens e direitos que compunham o estabelecimento 
transferido, contabilizados na CCBL, foram substituídos por quotas representativas de 
participação societária da CCBL na IIP Computadores, de valor idêntico ao valor dos 
referidos bens e direitos. 

(e) aprovar a incorporação, neste ato, da HP Comercial, da CCBL e da Compaq 
Brasil pela Sociedade, nos termos e condioes previstos no Protocolo, inclusive no 
tocante ao aumento do capital social da Soci de em R$ R 	m $1.341,00 (u mil trezentos 
e quarenta e um Reais), mediante versão de parte do patrimônio líquido das 
Incorporadas para a Incorporadora, no valor de R$1.340,88 (um mil, trezentos e 
quarenta Reais e oitenta e oito centavos), e uivalente à soma da participação da 
HEWLETT-PACKARD INTER-AMERIC4S no património líquido das 
Incorporadas, e, ainda, a integralização, pela mea HEWLETT-PACKARD INTER 

	

AMERICAS, em moeda corrente nacional, do v or de Rá0,12 (doze centavos), sendo 	f 
criadas, em consequência, 1.341 (uma mil, trezentós e quarenta e uma) novas quotas do 
capital da Sociedade, as quais, com a expressa c cordância da Incorporadora e suas 
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sócias, e, ainda, das Incorporadas, são atribuídas à sócia HEMETT-PACKARD 
INTER-AMERICAS em saEsàrição2è âã fiatticipação no capital das Incoporadas, 
passando o capital da Soçzedace `de R$37Ô c6QO°128,00 (trezentos e setenta milhões, 
seiscentos mil e cento e vinte è oito Reais) para R$370.601.469,00 (trezentos e setenta 
milhões, seiscentos e um mil, quatrocentos e sessenta e nove Reais), conforme aumento 
de capital formalizado nã Altérãçãd b ConfWo`Social da Sociedade celebrada nesta data, 
pelas suas sócias, concor>Sitafitelnente k cealizrç<o"desta reunião, através do qual, além da 
nova redação para a Cláusula 5° do Contrato Social, que trata do Capital Social, é o 
próprio Contrato Social alterado e consolidado para a adaptação da sociedade às 
disposições do novo Código Civil Brasileiro, lei No. 10.40612002, tudo na forma da 
minuta que integra o Protocolo como Anexo N. 

(i) confirmar que por força da incorporação, ora aprovada, e nos lermos do Protocolo (i) 
a data da incorporação, para todos os efeitos legais, é 31.1.2003, (ii) as variações e 
movimentações patrimoniais das Incorporadas ocorridas entre 1.1.2003 e esta data, 
31.1.2003, serão escrituradas já na Sociedade, corno incorporadora, (iii) em virtude de ser 
a Sociedade controladora direta da 1IP Comercial e da CCBL e controladora indireta de 
Conipaq Brasil, as quotas das primeiras, detidas pela Sociedade, e as quotas da Compaq 
Brasil, detidas pela CCBL, são extintas nesta data, (iv) as 35.556.489 (trinta e cinco 
milhões, quinhentas e cinqüenta e seis mil, quatrocentas e oitenta e nove) quotas, no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando R$35.556.489,00 (trinta e cinco milhões, 
quinhentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove Reais) detidas pela CCBL 
no capital social da Hewlett-Packard Computadores Ltda., sociedade limitada com.sede 
no município de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Um, n.° 1.000, Distrito 
Industrial, setor 2, CEP 13055-720, inscrita no CNPJIW sob o n.° 00.379.77110001-31, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o N= 
352.127.641-51 51 e doravante referida como "HP Computadores% passam a pertencer à 
Sociedade, nesta data, pelo que está sendo firmada, coneomitantemente à assinatura dessa 
ata, uma Alteração do Contrato Social da HP Computadores para refletir a nova 
participação societária da Sociedade naquela sociedade, (v) não haverá, por força desta 
incorporação, qualquer solução de continuidade nas atividades da Saciedade e das 
Incorporadas assumindo a Sociedade, de imediato, na qualidade de sucessora das 
Incorporadas, todos os direitos e obrigações das Incorporadas, bem com seus haveres e 
responsabilidades, inclusive, e sem ressalvas, todos e quaisquer créditos tributários, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais, civis, e outros, e todas e quaisquer obrigações e 
responsabilidades trabalhistas, tributárias, previdenciárias, comerciais, civis e outras, 
independentemente de quaisquer outras formalidades além daquelas previstas em lei, (vi) a 
Sociedade sucede, nesta data, as Incorporadas em todos e quaisquer contratos vigentes, 
envolvendo as Incorporadas entre si ou as\Incorporadas e terceiros em geral, e se sub-
rogará em todos os direitos e todas as obrigáções estabelecidos nos mesmos, (vii) tendo a 
Diretoria da Sociedade, em preparação parà,a incorporação, determinado a abertura de 
filiais da Sociedade em salas localizadas demo de cada uma das filiais estratégicas das 
Incorporadas serão mantidos em funcionamento após a incorporação os referidos novos 
estabelecimentos, mediante absorção e incorporação imediata dos estabelecimentos das 
Incorporadas instalados nos mesmos locais, coar rrne descrito detalhadameáte abaixo, não 
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havendo qualquer movimentação tisica de bens e produtos em razão de tal absorção e 
incorporação, (viii) os Dire6rÈSda'SOdi'edadè Qc m desde já autorizados a tomar todas e 
quaisquer medidas necessáriaá iífiplefiieutãção_ giesta incorporação, inclusive, tendo em 
vista a extinção das Incorporadas, HP Cómérciâl, CCBL e Compaq Brasil, a assinatura 
dos instrumentos de Distrato dessas sociedades, seu protocolo nas Juntas Comerciais 
competentes e as baixas das rnPsrnys enibdás ~ os órgãos públicos aplicáveis. 

(g) 	registrar que por força desta incorporação e do disposto no item (f — vii) acima, 
são aprovados e passam a ter efeito nesta data, as seguintes incorporações e/ou 
encerramentos de estabelecimentos da Sociedade e das Incorporadas: 

(g.i) estabelecimentos incorporados por estabelecimentos da Sociedade 

(g.i.a) A sede da Sociedade, situada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 750, fundos, 1° andar, sala 4, CEP 06454-000, inscrita no CNPJ/ÌVIF 
sob n.° 61.797.92410001-55 e com Inscrição Estadual ("IE") ri.°  206.203.572.117 
incorpora a sede da HP Comercial situada na mesma cidade, na Alameda Rio Negro, 750, 

•  CEP 06454-000, inscrita no CNPJ/MF sob u.° 89.411.77110001-85, com IE 
n.° 206.062.905.119. Concoinítantemente com tal incorporação, a sede da Incorporadora 
tem o seu endereço alterado para a cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 
Rio Negro, 750, 2° andar, Sala 4, Alphaville, CEP 06454-000, conforme o Quadro 
Consolidado de Estabelecimentos no item "g.vi" abaixo e rio Anexo IV ao presente; 

(gá.b) A filial da Sociedade situada na cidacje de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 750, 2° andar, sala 3, Alphaville, CEP 06454-060, registrada na 
JUCESP sob o NIRE n.° 35.902611.401, inscrita no CNPJ/MP sob n.° 61.797.924/0003-
17 e com Inscrição Estadual ("IE") n' 206.203.590.119 incorpora a filial da 11P 
Comercial situada na mesma cidade, mesmo Estado, na Alameda Rio Negro, 750, 2° 
andar, sala 2, CEP 06454-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 89.411.77110019-04 e com 
IE n.° 206.039.276.119. Conconritantemente com tal incorporação, a filial remanescente 
tem o seu endereço alterado para a cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 
Rio Negro, 750, Alphaville, CEP 06454-000, conforme o Quadro Consolidado de 
Estabelecimentos, que consta no item "g.vi" abanco; 

(g.i.c) A filial da Sociedade sà da na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, tia 
Avenida Tamboré, 74/200,. sal 	Tamboré, CEP 064 0-000, registrada na JUCESP sob 

• 	 o NIRE n.° 35.902.611.398, inscrita no CNPJ/NIF sob .° 61.797.924/0002-36 e com IE 
n.° 206.203.581.118, incorpo'r'a a filial da HP Comert •al situada na mesma cidade, na 
Avenida Tamboré, 741200, Tamboré, CEP 06460-0 0, inscrita no CNPJ/IvIF sob 
n.° 89.411.77110027-14 e com IE n.° 206.048.309.114. Em conseqüência de tal 
incorporação essa filial passa a situar-se na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Avenida Tamboré, 741200, Tamboré, CEP 06460-000, cor orme o Quadro Consolidado 
de Estabelecimentos, que consta no item "g.vi" abaixo; r 
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(g.i.d) A filial da Sociedade situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Santa Marina, 1660, 4° andu^RtdkAÁgua Branca, CEP 05036-001, registrada na 
JUCESP sob o NIRE n.° 35'992 6i lAló, inssOta no CNPJ/Iv1F sob n.° 61.797.92410006-60 
e com IE n.° 116.494.737.115, incorpora â filial da Compaq Brasil situada na mesma 
cidade, na Avenida Santa Marina, 1660, 1666, Térreo e 1 0  andar, Água Branca, CEP 05036-
001, registrada na JUCESP Sri o IvZCtIì nt° -i35°9ú1.448.761, inscrita no CNPYMF sob n.° 
42.286.419/0010-92 e cçm E n° )43:50f.IM.134. Em conseqüência de tal incorporação 
essa filial passa a situar-se na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Santa 
Marina, 1660, 1666, Térreo e 1° andar, Água Branca, CEP 05036-001, conforme o Quadro 
Consolidado de Estabelecimentos, que consta no item "g.vi" abaixo; 

(g.i.e) A filial da Sociedade situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 12.901, 25° andar, sala 1, Mila ordeiro, CEP 04578-000, 
registrada na JUCESP sob o NIRE n.° 35.902.611.380, inscrita no CNTPYMF sob 
n.° 61.797.924/0005-89, com IE n.° 116.528.933.114, incorpora (i) a sede da CCBL 
situada na mesma cidade, na Avenida Nações Unidas, 12.901, 21° e 22° andares, inscrita 
no CNPJ/N4F sob n.o 67.612.93710001-99 e com IE n.° 113.427.773.110 e (ii) a sede da 

•  Compaq Brasil situada na mesma cidade, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 23°, 
24° e 25° andares, inscrita no CNPJIMF sob n.° 42,286.41910001-00, com IE 
ii.° 114.596.338.110. Em conseqüência de tal incorporação essa filial passa a situar-se ria 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, 12901, 21°, 22° 
23°, 24° e 25° andares, Vila Cordeiro, CEP 04578-000, conforme o Quadro Consolidado 
de Estabelecimentos, que consta no item "g.vit' abaixo; 

(g.i.1) A filial da Sociedade situada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida Do Contorno, 6321, 120  andar, sala 1, Funcionários, CEP 30110-100, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 61.797.924/0014-70, incorpora a filial da HP Comercial 
situada na mesma cidade na Aveitida Do Contorno, 6321, 12° andar, Funcionários, CEP 
30110-110, inscrita no CNPJ/I\IF sob n.° 89.411.77110010-76, e com IE n.° 
062.357043.00-48. Em conseqüência de tal incorporação essa filial passa a situar-se na 
cidade de Belo Horizonte, Fatado de Minas Gerais, Avenida do Contorno, 6321, 12 0  
andar, Funcionários, CEP 30110-100, conforme o Quadro Consolidado de 
Estabelecimentos, que consta no item "g.vi' abaixo; 

(g.i.g) A filial da Sociedade situada ,ia cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Marechal Deodoro, 717, 8 0  andar, sala 1, Centro, CEP 80020-320, inscrita no CNPJ/NIF 

•  sob u.° 61.797.92410011-27 e com IE n.° 9,0271587-89, incorpora a filial da Til' 
Comercial situada na mesma cidade na Rua Mãechal Deodoro, 717, 8° andar, Centro, 
CEP 80020-320, inscrita no CNPJ/MF sci r  n.° 89.411.77110009-32 e com 
lE n.° 101 5 1507-90. Em conseqüência de tal incorporação essa filial passa a situar-se na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marèchal Deodoro, 717, 8° ansiar, Centro, 
CEP 80020-320, conforme o Quadro Consolidadãe Estabelecimentos, que consta no 
item "g.vi" abaixo; 
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(g.i.h) A filial da Sociedade situada ria cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Avenida Carlos Gomes, X1349, àc6njulíto; 691, sala B,  Petrópolis,  CEP90480-001, 
inscrita no CNPJ/N F sob.. ri' 61.707.9 ~ 4/OOT?T -99 -e com IE n° 09612962120, incorpora a 
filial da HP Comercial situada na më'.snid cidade na Avenida Carlos Gomes, 1340, 
conjuntos 601, 604, 701 _ e 804 Petrópolis, CEP 90480-001, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.° 89.411.77110015-80 -e coin -IEÁ 09ÇO08917 . Em conseqüência de tal incorporação 
essa filial passa a situar-sà -  nácidàde,  M Pértô Xêgre, Estado do Rio Grande do Sul, na 
Avenida Carlos Gomes, 1340, conjuntos 601, 604, 701 e 804, Petrópolis, CEP 90480-
001, conforme o Quadro Consolidado de Estabelecimentos, que consta no item "g. -vi" 
abaixo; 

(g.i.i) A filial da Sociedade situada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Lauro Muller, 116, 8° andar, sala 802-13, Botafogo, CEP 22290-160, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 61.797.92410016-31 e com IE n.° 77496980, incorpora a 
Filial da HP Comercial situada na mesma cidade na Rua Lauro Muller, 116, 8° andar, 
salas 801 a 805, Botafogo, CEP 22290-160, inscrita no CNPJIW sob n.° 
89.411.77110003-47 e com IE u.° 81551693. Em conseqüência de tal incorporação essa 

• filial passa a situar-se na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Lauro Muller, 116, 8° andar, salas 801 a 806, Botafogo, CEP 22290-160, conforme o 
Quadro Consolidado de Estabelecimentos, que consta no item "g.W' abaixo; 

(g.i.j) A filial da Sociedade situada na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de 
Janeiro, na Avenida Presidente Wílson, 231, 16° andar, sala 1, Centro, CEP 20030-021, 
inscrita no CNPJ/I\4F sob n.° 61.797.92410017-12 e com IE n.° 77498087, incorpora a 
filial da Compaq Brasil situada na mesma cidade, na Avenida Presidente Wilson, 231, 16° 
e 26°  andares, Centro, CEP 20030-021, inscrita no CNPJNIF sob n.° 42.286.41910016-88 
e com IE n.° 81393850. Em conseqüência de tal incorporação essa filial passa a situar-se 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Wilson, 
231, 16° e 26° andares, Centro, CEP 20030-021, conforme o Quadro Consolidado de 
Estabelecimentos, que consta no item "g.vi" abaixo; 

(g.i.l) A filial da Sociedade, situada na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, na Avenida Professor Othon Gama Deca, 900, sala 707-A, Centro, CEP 88010-
000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 61.797.92410015-50, incorpora a filial da UP 
Comercial situada ria mesma cidade, na Avenida Professor Othon Gama Deca, 900, salas 
707 e 708, Centro, CEP 88010-000, inscrita no CNPJ/1vIF sob n.° 89.411.77110014-08 e 

• com IE n.° 251.394.360. Em conseqüência t e tal incorporação essa filial passa a situar-se 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Vatarina, na Avenida Professor Othon Gama 
Deca, 900, salas 707 e 708, Centro, CEP 88 0-000, conforme o Quadro Consolidado de 
Estabelecimentos, que consta n gvi" o item ". 	a aixo; 

(g.i.ni) A filial da Sociedade, situ fla na cida e de Campinas, Estado de São Paulo, na 
Rua Um, n.° 1000, Distrito Indrial, Sala 15 CEP 13054-750, registrada na JUCESP 
sob o NIRE n.° 35.902.617.451, inscrita no C J/MF sob n.° 61.797.924/0009-02 e com 
IE n.° 244.924.830.115, incorpora (i) a filial da HP Comercial situada na mesma cidade 
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na Rua Um, n.° 1000, Distrito Industrial, Setor 3, CEP 13054-750, registrada na ICJCESP 
sob o NIRE n.° 35.901.652¿I"1,-il ,  crififio,UNM/NIF sob ri.*  89.411.77110032-81 e com 
IE n.° 244.517.951.112 e:(it) i filial rias Conipaq ~Brasil situada na mesma cidade, na Rua 
Uni, n.° 1000, Distrito Industrial, Sala'r6, CEP -- 13054-750, registrada na JUCESP sob o 
NIRE n.° 35.902.117.075, inscrita no CNPJ NE sob n.° 42.286.41910014-16 e na IE sob o 
n.° 244.926.443.111. E&woüseqüêáciG de Â1 itidcrporação essa filial passa a situar-se na 
cidade de Campinas, Estado ~d Sãb. Pa ão, áiáRuài Um, n.° 1000, Distrito Industrial, Setor 
3 e Salas 15 e 16, CEP 13054-750 confónné o quadro Consolidado de Estabelecimentos, 
que consta no item "g.vi" abaixo; e 

(g.i.tr) A filial da Sociedarsituada, na cidade de Campinas, Estado de São Paula, na 
Rua Um, ri.'  i,000, Di frito Industrial, Sala 17, registrada na JUCESP sob o NW-
n.° 35.902.617.469, -Inscrita no CNPJ/MF sob n.° 61.797.92410007-40 e com IE 
n.° 206.203.847.118 incorpora a filial da HP Comercial situada na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Rua Um, n..° 1000, Distrito Industrial, Sala 18, CEP 13054-750, 
registrada na JUCESP sob o MIRE n.° 35.901.808953, inscrita no CNPRINV sob n.° 
89.411.77110033-62 e com lE n.° 206.083.080.119. Considerando que tanto a filial da 
Sociedade quanto a filial da HP Comercial aqui mencionadas tiveram seus endereços 
alterados em 5.1.2003 e 9.1.2003, respectivamente e que tal alteração ainda não foi 
registrada nos Cadastros Estaduais de ambas as filiais, fica ressaltado que os números de 
Inscrições Estaduais mencionados nesse instrumento são referentes ao antigo endereço de 
tais filiais. Em conseqüência de tal incorporação essa filial passa a situar-se na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Um, n.° 1.000, Distrito Industrial, Salas 17 e 18, 
CEP 13054-750, conforme o Quadro Consolidado de Estabelecimentos, que consta tio 
item "g.vi" abaixo. 

(g.ii) Encerramento de Estabelecimentos da Sociedade: 

(g.ii.a)Filial situada na cidade de Campinas, Estado São Paulo, na Rua Barão de 
Paranapatiema, 146, conjunto 53, sala A, Bosque, CEP 13026-010, registrada na JUCESP 
sob o NIRE n.° 35.902.611.371, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 61.797.92410008-21 e com. 
IE n.° 244.924.821.114; 

(g.ii.b)Filial situada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida 
Dr. João Guilhertiiino, 261, sala 92 A, entro, CEP 12210-131, registrada na JUCESP 
sob o NIRE n.° 35.902.611.428, inscrita ri   CNPJ/MF sob n.° 61.797.924/0004-06; 

(g.ii.e) Filial situada na cidade de Belo 1 
	ite, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 

Contorno, 2905, conjunto 1401, sala 1 , 	Tereza, CEP 30110-080; 
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(g.ii.d)Filial situada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Padre Anchieta, 
1601, conjunto 1807, sala 1: Ëigbrrilho °C°,EI- 30710-000; 

(g.ii.e) Filial situada na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Avenida 
Plínio Brasil Milano, SDS, -  sala'_ 4~ã Fl ügieâópolis, CEP 90520-002, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 61.797`9à/0012-d8 :-. ° 

(g.ii.l) Filial situada na cidade de Brasília, Distrito Federal, na SHIS Ql 05 BL F Centro 
Comercial, 130, sala 204 A, Lago Sul, CEP 71615-005; e 

(g.ii.g) Filial situada na cidade de Salvador, Estado de Bailia, na Rua Teotônio Villela, 
190, sala 503 A, Candeal, CEP 40279-435, inscrita no CNPJ/bg sob 
AO 61.797.92410010-46. 

• 	 (g.iií) Encerramento de Estabelecimentos da I -IP Comercial: 

(g.iii.a) Filial situada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Francisco 
Glicério, 1424, 11` andar, conjunto 110111106,  registrada na JUCESP sob o NIRE 
n.° 35.902.217.151, inscrita no CNPJ/DJF sob n.° 89.411.77110035-24, com lE 
n.° 244.655.421.116; 

(g.iii.b) Filial situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Marginal do 
Rio Pinheiros, 5.200, Edificio Dallas, Bloco D, Jardim Vitória Régia, CEP 05693-000, 
registrada na JUCESP sob o NIRE n.° 35.901.928.070, inscrita no CNPJ/MF sob 
11. 0  89.111.77110034-43, comJE 11." 114.963.057.110; e 

(g.iii.e) Filial situada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Anhanguera, Km 100,5, Prédio 6, Boa Vista, CEP 13024-500, registrada na JUCESP sob 
o NIRE n.° 35.901.603.979., inscrita no CNPJ/W sob n.• 89.411.771/0030-10 e com IE 

• 	 n.° 244.508.163.110. 
i 

(g.iv) Encerramento de Estabelecimentos da Compaq Érasil; 
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(g.iv.a) Filial situada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na 
Avenida Dr. João Guilhern;nç, ;261 'à1a. 2 =94 ,Centro, CEP 12210-131, inscrita no 
CNPJ/NU,-  sob n.° 42.286.419F0004--44 r¿ corri IE n:° 645.128.800.111; 

(g.iv.b) Filial situada na cidade de Campinas, Estado São Paulo, na Rua Barão de 
h.. Paranapanema, 146, counfé 53 I)o4ge;`ÇE1'=13026-010, inscrita no CNPJ/MF sob 

n. 0 42.286.41910011-73 ecoát•IE ii.'24 468:862:'] 10; 

(g.iv.e) Filial situada na cidade de Brasília, Distrito Federal, na SIES QI OS BL F Centro 
Comercial, 130, sala 204 e 206, Lago Sul, CEP 71680-603, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.° 42.286.41910003-63 e com IE n.° 07327681/002-94; 

(g.iv.d) Filial que está situada na cidade de Salvador, Estado de Bahia, na Rua Teotônio 
Villela, 190, sala 503-A, Candeal, CEP 40301-155, inscrita no CNPJ/MF sob 
11. 0  42.286.41910008-78 e com IE n.° 70.730.220 e IM n.° 7215800173; 

(g.iv.e) Filial situada na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Avenida 
• 	 Plinio Brasil Milano, 805, sala 408, Iligienópolis, CEP 90520-002, inscrita no CNPJ" 

sob n.° 42.286.419/0007-97 e com IE n,° 96/2125865; 

(g.iv.f) Filial situada na cidade de Belo liorizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno, 2905, conjunto 1401, Santa Tereza, CEP 30110-080, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.e 42.286.419/0006-06 e com IE n.° 626687130063; 

(g.iv.g) Filial situada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Padre Anchieta, 
1691, conjunto 1807, sala 1, Bigorrilho, CEP 80730-000, inscrita no CNPJ/W sob 
n.° 42.286.41910018-40 e com IE n.• 90239587-30; e 

(g.iv.lr) Filial situada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 
n.° 3787, conjunto 22, Tamboré, CEP: 06455-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.° 42.286.41910015-05 e com 1E n.° 206.107.003.119 

(g.v) Encerramento de Estabelecimento da CCBL: 

(g.v.a) Filial situada na Rua Um, n.• 1.000, Sala 22 e Módulos A e B, Distrito Industrial, 
CEP 13054-750, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.902.389.911, inscrita no 

® 	 CNPJW sob o u° 67.612.93710009-46 e com inscrição estadual n° 244.864.225.117. 
ỳ   

(g:vi) Quadro Consolidado de Estabelecimentos. Em vista do acima exposto, a sede e 
as filiais da Sociedade são a partir desta data as seguintes: 

i 

Sede 

=ano 	 y 	 r 
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Cidade de Barueri, Estado de sCz\'j' F,`é 1:737:92410001=55 Sede da HP Comercial situada na 
São Paulo, na Alameda Rio U;: y0G 2 	.572.;117>' mesma cidade, na Alameda Rio 
Negro, 750, 2" andar, Sala 4. CNAE: 51.63-2=02 Negro, 	750, 	CEP 	06454-000, 
CEP 06454-000 inscrita 	no 	CNPUNIT 	sob 

n.° 89.411.771/0001-85, 	com IE 
= n." 206.062.905.119 

Finais 

.x ,. 	 ï. 	x. 

Cidade de Barueri, Estado CNPJ: 61.797.92410003-17 Filial da IIP Comercial situada na 
de São Paulo, na Alameda IE: 206.203.590.119 mesma cidade, mesmo Estado, na 
Rio Negro, 750. CNAE: 72.90-7-00 Alameda 	Rio 	Negro, 	750, 	2" 
CEP 06454-060 andar, sala 2, CEP 06454-000, 

inscrita 	no 	CNPJ/IvIF 	sob 
n.." 89.411.77110019-04 e com IE 
n." 206.039.276.119 

Cidade de Barueri, Estado CNPJ: 61.797.92410002-36 Filial da I11` Comercial situada na 
de São Paulo, na Avenida !E, : 206.203.581.118 mesma 	cidade, 	lia 	Avenida 
Tamboré, 741200, Tamboré. CNAE: 72.50-8-00 Tamboré, 741200, Tamboré, CEP 
CEP 06460-000 06460-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob ri.*  89.411.77110027-14 e com 
IE n." 206.048.309.114 

Cidade de São Paulo, Estado CNPJ: 61.797.92410006-60 Filial da Compaq Brasil situada 
de São Paulo, Avenida Santa IE: 116.494.737.115 na mesma cidade, 	na Avenida 
Marina, 1660, 1666, Térreo CNAE: 72.50-8-00 Santa Marina, 1660, 1666, Térreo 
e l" andar, Água Branca. e 1 1  andar, Água Branca, CEP 
CEP 05036-001 05036-001, registrada na JUCESP 

sob o NIRE n.° 35.901.448.761, 
inscrita 	no 	CNPJIW 	sob 
n.° 42.286.41910010-92 e com IE 
n." 113.501.110.114 

Cidade de São Paulo, Estado CNPJ: 61.797.92410005-89 (i) Sede da CCBL situada na 
de São Paulo, na Avenida IE: 116.528.933..114 mesma cidade, na Avenida Nações 
Nações Unidas, 12901, 21°, CNAE: 72.90-7-00 Unidas, 12901, 21 °  e 22" andares, 
22", 23", 24" e 25" andares, , inscrita 	no 	CNPJW 	sob 
Vila Cordeiro, t n." 67.612.937/0001-99 e com IE 
CEP 04578-000 n." 113.427.773.110; e ' 

(ii) Sede da Compaq Brasil 
situada 	na 	uiesma 	cidade 	na 
Avenida 	das 	Nações 	Uni , das, 
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_ 12.901, 23 °, 24°  e 25° andares, 
inscrita 	no 	CNPRNT 	sob 
n.° 42.286.419/0001-00, com IE 
n.° 114.596.338.110. 

Cidade de Belo Horizonte, CNPJ: 61.797.924/0014-70 Filial da ITP Comercial situada na 
Estado 	de 	Minas 	Gerais, CNAE: 72.50-8-00 mesma cidade na Avenida Do 
Avenida do Contorno, 6321, Contorno, 	6321, 	12° 	andar, 
12° andar, Funcionários. Funcionários, 	CEP 	30110-110, 
CEP 30110-100 inscrita 	no 	CNPJW- 	sob 

D.0  89.411.771/0010-76, e com IE 
n.° 062.357043.00-48. 

Cidade de Curitiba, Estado CNPJ: 61.797.924;0011-27 Filial,da IIP Comercial situada na 
do Paraná, na Rua Marechal 1 IE: 90271587-89 mesma cidade na Rua Marechal 
Deodoro, 	717, 	8° 	andar CNAE: 72.50-8-00 Deodoro, 717, 8° andar, Centro, 
Centro. CEP 	80020-320, 	inscrita 	no 
CEP 80020-320 CNPJ/MF 	 sob 

n.° 89.411.77110009-32 e com IE 
D.* 10151507-90. 

Cidade 	de 	Porto 	Alegre, CNPJ: 61.797.924/0013-99 Filial da IIP Comercial situada na 
Estado do Rio Grande do IE: 09612962120 mesma cidade na Avenida Carlos 
Sul, 	na 	Avenida 	Carlos CNAE: 72.50-8-00 Gomes, 1340, conjuntos 601, 604, 
Gomes, 	1340, 	conjuntos 701 e 804 Pelrópolis, CEP 90480- 
601, 	604, 	701 	e 	804, 001, inscrita no CNPPIRU sob 
Petrópolis. n.° 89.411.77110015-80 e. com  IE 
CEP 90480-001 n.° 09610908870. 

Cidade do Rio de Janeiro, CNPJ: 61.797.924/0016-31 Filial da HP Comercial situada na 
Estado do Rio de Janeiro, na IE: 77496980 mesma cidade na Rua 	Lauro 
Rua Lauro Muller, 116, 8° CNAE: 72.50-8-00 Muller, 116, 8° andar, salas 801 a 
andar, 	salas 	801 	a 	806, 805, Botafogo, CEP 22290-160, 
Botafogo. inscrita 	no 	CNPJ/MT 	sob 
CEP 22290-160 n. 0  89.411.77110003-47 e com IE 

n.° 81551693. 

Cidade de Rio de Janeiro, CNPJ: 61.797à2410017-12 Filial da Compaq Brasil situada 
Estado de Rio de Janeiro, na IE: 77498087 	1 na mesma cidade, 	na Avenida 
Avenida Presidente Wilson, CNAE: 72.50-8-00 Presidente Wilson, 231, 16° e 26° 
231, 	16° 	e 	26° 	andares, ' andares, Centro, CEP 20030-021, 
Centro. inscrita 	no 	CNPJ/IvIF 	sob 
CEP 20030-021 n.° 42.286.41910016-88 e com IE 
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Cidade 	de 	Floríanbpolis, CNPJ: 61.797.924/0015- Filial da IIP Comercial situada na 
Estado de Santa Catarina, na 57 mesma 	cidade, 	na 	Avenida 
Avenida 	Professor 	Othn».:  'CRA .: 7^_..SO. y"Dï  = Professor Otllon Gama Deca 900, 
Gama Deca, 900, salas 707 e sala 707 e 708, 	Centro, 	CEP 
708, Centro. 88010-000, inscrita no CNPJ/W 
CEP 88010-000 sob n.° 89.411.77110014-08 e com 

IE n,° 251.394.360. 

Cidade de Campinas, Estado CNPJ: 61.797.924/0009-02 (i) Filial da UP Comercial situada 
de São Paulo, na Rua Uni, IE: 244.924.830.115 na mesma cidade na Rua Um, n.° 
n.° 1000, Distrito Industrial, CNAE: 30.21-0-00 1000, Distrito Industrial, Setor 3, 
Setor 3 e Salas 15 e 16. CEP 	13054-750, 	registrada 	na 
CEP 13054-750 JUCESP 	sob 	o 	NEM- 	n.° 

35.901.652.121. 	inscrita 	no 
CNPJ/Iv1F 	 sob 
u.° 89.411.771/0032-81 e com IE 
n.° 244.517.951.112; e 
(ii) Filial 	da 	Compaq 	Brasil 
situada na mesma cidade, na Rua 
Um, n.° 1000, Distrito Industrial, 
Sala 	16, 	CEP 	13054-750, 
registrada na JUCESP 	sob 	o 
N1RE n.° 35.902.117.075, inscrita 
no 	CNPJ/NIF 	sob 
11. 0  42.286.41910014-16 e na IE 
sob o n.° 244.926.443.111. 

Cidade de Campinas, Estado CNPJ: 61.797.92410007-40 Filial da HP  Comercial na cidade 
de São Paulo, na Rua Um, IE: 206.203.847.118 de Barueri, Estado de São Paulo, 
n.° 1.000, Distrito Industrial, CNAE: 30.21-0-00 na Avenida Fernando Cerqueira 
Salas 17 e 18. Cesar Coimbra, 398, CEP 06465- 
CEP 13054-750 090, registrada na JUCESP sob o 

NIRE 	u.° 	35.901.808.953., 
inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 
n.° 89.411.77110033-62, com IE 
n,° 206.083.030.11.9 terá o 	seu 
endereço alterado para a cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na 
Rua 	Um, 	n.° 	1000, 	Distrito 

1 Industrial, Sala 18, CEP 13054- 
~. 750. 

o 
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Para cada uma das filiais pádiaíieteÈiá 3èstccâdó ,pm separado do capital social da sede, o 
capital de R$1.000,00 (dl 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião e lavrada esta ata em 4 (quatro) vias, 
assinada por todos os piëseá s, f ~cá do:registr`a@o que as Incorporadas aqui comparecem 
para expressamente con3miar- sua, wcrico'dáneW expressa e irrestrita com os termos e 
condições de sua incorporação pela Sociedade nós termos do Protocolo e das deliberações 
tomadas nesta Reunião. 

São Paulo, 31 de Janeiro de 2003, às 18:00 horas/ 

I 	 1  
H.EW4ETI-VAtKÀÊI EUROPE B, V. HEWLETT-PACICARD CAPELLE B.V. 

D to dos Santos Alarcon 	rt 	 Ivo Romani 

HEW ETT-PACKAR IN ER-AMERICAS 
D' á dos Santos Alarcon / 	 ,l 

HEWLETT-PACKARD COMERCIAL 
DO BRASIL LTDA. 

Ivo Romani 

CONYAQ DO BRASIL LTDA. 
~—..- écio dos Santos Alarcon 

COMPAQ.COMPUTER BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Ivo Romani 
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H:i\1'Ll:"I"l'•1':\C'I41liU BIZASll, I.TDA. 
C'.V.1'..1. nr. 61.797'02410001-55 

NIRL 35.217.669.190 

ATA DE. REUNIÃO DE DIRETORIA 

DAI*i1,110RA E, LOCAL: Realizada nn dia 0? de janeiro dc 3004. ás 10 00 horas. na  sede Social 

da empresa, no Município de Rarucri, Estado de tino Paulo, na Alameda Rio Ne_,ro. 750.  1" andar. 

S sala 04 - r\lphacille. PRESI{NÇAS: tira. Carlos Rocha Rilxiro da Silvar Décio Alarcun -

[)irrkirrs; MESA: Presidente: Sr. Carlos Rocha Ribeiro da Silva: Secretflria: Juliana Múlier. 

DELIBER.kÇÔES: Os Srs. Diretores presentes, à unanimidade, aprovaram: I) a alteração do 

endereço da Filial localizada n» Rua thn, 1000 snbl 15, Distrito Industrial, Munic[pio de Campinas, 

V.,azido de São Paulo, inscrita no C.NPJ nr. 61.79702410009-02 e NIItE: 35.902.6 17.45 1, paru: Rua 

lha. I0MA prédio A. Distrito Industrial Município de Campinas. Estado de São Paulo; 11) a 

nitcro430 do endereço da Filial localizada no Rua Um, 1000 sala 17. Distrito industrial, Municipio 

de Campivas. Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ nr. 61.797,93410007-40 e NIRE: 

;$.hU3.GI7.469, gaza: Rua tlm. 1000A prédio 13, Distrito Industrial iN4unicíPio de Camliimis. Is7atlu 

de Silo Paulo: 111) ts provitlincias necessárias junto às Relsarti4lles Públícas. paru alteração das 

in>ciicìes Gscais.APROVAÇA0 IP ASSENATURA  DA ATA: t•avrada e lida ioi st presente Ma 

aprovada por unanimidade e assinada lxrr lodos os Diretores presentes: a) Cio -los Rocha Ribeiro da 

Silva e Décio Alarmo. 

Esta é cópia IÌCI da Atu que integra o conipcténte Livro. 

.~~~GG  G ~fí)Ccv  
,ululo M aliei- 

Se retário 
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JUCESP PROTOCOLO 

148579104-8 

111C1VLF..1"1-I'.~ C':~ai;D BRtASIL LTDA. 
C.N.P.J. m'. 61.797.92110001 -5i 

N1R1: ;5.217.669.190 

ATA DE IM:NIÃO DE DiRLTORIA 

0ATA, HORA F. LOCAL: Realizada :t(l dia 26 dejunciro de 3004, às 10:00 horas, na sede social 

tia empresa. no Municipio de Ba ucri. ES*Iadu de São Paulo. na Alameda Rio Negro, 750, 1" andor, 

• Mala 0.1 - Alpitaviuc. PRrSENÇAS: Sr ,;. Iro Rumani e Décio AIareóti - Diretores; MISSA: 

Presidente: Sr. Ivo Romani: Secrel,iria: Itifinna NII(Illcr. DGLIBIr,RA('ÕrS: Os Srs. Diretot'es 

presentes. à unanimidade, aprovaram: 1) a retificação da deliberação tomada pelos Srs. D;retores 

constantes da Ata de Reunião de Direwtia, realizada em 05 de janeiro de 200.1, registrada na Jucesp 

sob (ir. 6.066104-5, em 0710112004, cspecificumente os seguintes endereços dto Filiais, alterados 

pelo relerido ato, passando. portanto. tais estahclecimentos a serem identilìcados: a) Filial inscrita 

no C'NIU rir. 61.797.92410009-02 e \1RE: 15 .902.617.431: Rua liar, 1000A, Sc(nr A. Distrito 

Industrial Municipio de Campinas- FMadu dc tiús Pattlo: ))) f=ilial inscrita no C'NPJ rir. 

61.797.9341(1007-40 e NiRiì: 33.902.617.469: Rua Um, l000A, Setor !3, Distrito industrial 

Municipio de Campinas. Estado de São Paulo: 11) a rafilicação das demais delibertçtUs tomadas na 

wpraciutda reunião, especialmente as providencias necessárias juetu às Repartições Públicas, para 

aheracau das ìnscricões Iiscllis. APROVAÇÃO I: ASSINATURA DA ATA: lavrada e lida liri a 

presente Aia aprovada por unmtintidade e assinada por lodus os Diretores presentes: a) Iva Rnntani e 

D>xiu Alarcun. 

• 	 esta i copia fiel da Ata que integra o • ~ petcnte 1.1 u. 

etiCGü~ 	r-IM)V 
— 	lulian 141WICI- 

o109A006 
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HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA.. 

CNP)/MF n.° 61.797.92410001-55 
NIRE 35.217.669.190 

RESOLUÇÃO DE SÓCIAS 
DATADA DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014 

HEWLETT-PACKARD LISBON B.V., sociedade privada de responsabilidade 
limitada, devidamente organizada e validamente existente de acordo com as leis 
dos Países Baixos, com sede social em Startbaan 16, 1187 xR Amstelveen, Países 
Baixos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

("Ç NPIIMF") sob o n. 0  10.438.796/0001-12, neste ato representada por seu 
bastante procurador Cláudio Raupp Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, 

•  portador da Cédula de Identidade RG n 0  4.021.519.899 SSP/RS e, inscrito no 
CPF/MF sob o no 451.337.270-20, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com 
escritório na cidade de São Paulo, Avenida ' das 'Naçõe4 UnldAs' 12.901 (  Torre 

Norte, 230  andar, e COMPAQ COMPUTER (DELAWARE) LLC, sociedade privada 
de rerponsabllidade limitada, devidamente organizada e validamente existente 

de acordo -com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com Sede sóclal 
em 300Q. Hanover Street, Paio Alto, Califórnia, Estados Unidos da América, 
Inscrita no CNP)/MF\ sob o: n•° 1Q.4 ~ 5,298/O ~ j31 - 16, neste atq representada por 

seu bastante procúrador'Ncia rib Pé4-ro Cp rSMt¡ b! à`slleito, engenheiro; Inscrito 

no C.P.F./M.F.Sob o n 0  934.545.540-53 part~ d6r da Cédula de Identidade RG n ,o 

9.972.563-0, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na cidade 
de São Paulo, Avenida das Nações Unidas 12.901, Torre Norte, 23 0  andar, únicas 

sócias da HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA., (A  "Sociedade"), sociedade 
limitada, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio 
Negro, n.0  750, 1 0  andar, sala 4, Aiphaville, CEP 06454-000, inscrita no CNPJIMF 
sob o n. 0  61.797.924¡0001-55, com seu Contrato Social arquivado perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (\ ,IUCESP ) sob o NIRE 35.217,669.19, 
observado o disposto na alínea "e" do Artigo 19 do Contrato Social da Sociedade, 
RESOLVEM, por unanimidade de votos: (a) autorizar e ratificar a venda pela 
Sociedade de sua participação societária na HEWLETT-PACKARD BRAZIL 
HOLDINGS, LLC, sociedade empresária limitada devidamente constituída e 

•  existente de acordo com as leis de Delaware, com sede na 1209 Orange Street -
Corp. Trust Center, Wiimington, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n0  09.170,42710001-02, neste ato representada por Cláudio Raupp 
Fonseca, acima qualificado, para. a HEWLETT-PACKARD LISBON B.V, 
("Compradora" ), sociedade acima qualificada; (b) A Compradora deverá pagar à 
Sociedade, em contraprestação à venda e transferência da participação societáría 
da HEWLETT-PACKARD BRAZIL HOLDINGS , LLC, acima qualificada, a 
importância de 1,00 Dólar, convertidos' ?m moeda local; (c) autorizar e ratificar 
a administração da Sociedade a praticar t odos  e quaisquer atos e a assinar todos 
e quaisquer documentos necessários du apropriados com relação à matéria 
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deliberada nos itens acima. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 
com a assinatura desta ata. 

Barueri, 23 de Dezembro de 2014. 

HEWLETT-PACKARD LISBON B.V. COMPAQ COMPUTER ( DEL.AWARE) LI 
P.p.: Cláudio Raupp Fonseca 	 P.p.: Luciano Corsini 

, 	~ ,) 

Ii UTT-PACKARD BRAZIL NOLDINGS, LL 

P.p.: Cláudio Raupp Fonseca 

L~ 
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ADVOCACIA 	 t, (ll) 422Cr3t94 - (11) 4226-3799 

® GALVEZ 	 Q CONTAI-WAGADV'~DOSCOM.BR 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 ó  
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C&C COMPUTAÇÃO E INFORM
/
ÁTICA  LTDA pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob n 2  69.159.29 0001- 1, com sede na Avenida Fagundes w 
w 

Filho, 191, São Paulo/SP, CEP. 0 304-010 por seu advogado que esta  Lh 

subscreve, nos autos d Açãó de l ecuperã, ão Judicial de OFFICER S.A 

DISTRIBUIDORA DE PR4UTO DE TECNOLO 	scrittaa nnoo CNP1'sobw,ó n 2  
v~ 

71.702.716/0001-89 e t mita perante este
/~~

uJ~ í ó e respectíwo•Cart
t

ório, 

vem respeitosamente à presença de V,Exa~para  apresentar pedldo`de 

HABILITA AO RETARDATAAARIA da uantia e R 42.446, 3 (quarenta e dois mil` 

quatrocentos quare e seis eais e s tenta três centi vos) conforme Nota 

Fiscal Eletrô ica de Serviços n° 00001919 anexa. 

Não te do podid fazer sua abilitaç o dentro do prazo ma ado por sse 

Juízo,~uer fazê- o agora, razã pela q' 1 requer sejá processad o pres n  

ped~ó.nos rios autos da RecGperaçaSJudicial. 
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ADVOCACIA 
CALVEZ 

(11) 4226-3794 - (11) 4226-3799 

(~ CONTA~AGADVOGADOS.COM .Rk 

ISTO POSTO, ouvidas a Recuperanda e o Sr. Administrador Judicial nos termos 

da norma vigor, após as devidas providências, ,"ex vi legis", requer seja 

incluída no quadro geral de credores. 

Termos em que; 

Pede e Espera Deferimento 

São Paulo 17 de maio de 2016 

João Paulo dos Reis Galvez 

OAB/SP 88213 

4 
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Marcello Mando advogados 

`m 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
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MARCELLO MACEDO ADVOGADOS , neste ato 

Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo, honrosamente 

H 
O 

apresentado pelo sócio W 

nomeado Administrador 3  FW 
LM 

Judicial, nos autos da Recuperação Judicial de  Officer S.A. Distribuidora de  

Produtos de Tecnologia  "Officer", vem, em conformidade com o art. 37, § 7 0, da 

Lei 11.101/2005, requerer a juntada da Ata da Assembléia Geral de Credores em 
primeira convocação e seus demais anexos, realizada em 23.05.2016, a qual não 
se instalou por insuficiência de quárum. 

0 

y

odeeiro, 24 de maio de 2016. 

Mar  [to  Ignácio Pin cedo 	 Pedro Santos 
OAB/RJ 6 	 OAB/RJ 204.315-E 

Rua do Carmo, 57.4° andar 

Centro • Rio de Janeiro • Brasil • 20011-020 
Tel. + 55 212252.7095 • Fax. + 55 212252-9699 



Ata da Assembleia Geral de Credores 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - Em 
Recuperação Judicial 

Aos 23 dias do mês de maio de 2016, às 14:00 horas, no Auditório Principal do Edifício da Bolsa de 
Valores do Rio de Janeiro, situado na Praça XV de Novembro, n° 20, térreo, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 

deu-se início à Assembleia Geral de Credores da empresa Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia, 1 a  convocação, empresa em Recuperação Judicial, deferida pelo MM. Juiz da 1 1  Vara 
Empresarial da Comarca da Capital - RJ- Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, com a presença do 
representante legal da empresa Recuperanda, Dr. Alfredo Agnello Moraes Bertolini, do Administrador 

Judicial Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo e dos credores com créditos na Classe 1 -

Trabalhistas, Classe III - Quirografários e Classe IV - EPP/ME , cujos presentes constam da lista de 
presença em anexo, que fica fazendo parte integrante deste documento. A mesa será composta da 

seguinte forma: Presidente, o Administrador Judicial, Marcello Ignácio Pinheiro Macêdo; Secretário(a) 
Alexandre Gereto de Mello Faro, portador da carteira de identidade RG n° 299365 expedido pela OAB-
RJ, procurador(a) do credor HSBC Bank Brasil Banco Múltiplo, classificação de crédito na classe 3, 

• eleito dentre os credores presentes. Ato contínuo, o Administrador Judicial solicitou ao Secretário a 
verificação do quórum presente para a instalação da Assembleia, tendo lhe sido respondido que, na 

Classe I - Trabalhista, de um total listado de R$ 899.447,78, encontram-se representados R$ 51.522,56 
equivalente a 5,73% do total de créditos listados nesta classe; na classe III - Quirografário, de um total 
de R$ 265.151.682,12, encontram-se representados R$ 236.674.277,68, equivalente a 89,26% do total 

de créditos listados nesta classe e; na classe IV - EPP/ME, de um total de R$ 1.227.410,17, encontram-
se representados R$ 631.068,93, equivalente a 51,41% do total de créditos listados nesta classe. Tendo 

em vista a disposição legal contida no parágrafo segundo do artigo 37 da Lei 11.101 105, no sentido de 
que "a assembleia em primeira convocação instalar-se-á com presença de mais da metade dos créditos 
de cada classe computados pelo valor", conclui-se pela inexistência de quórum suficiente para sua 
instalação. 0 Administrador Judicial declarou prejudicada a instalação da Assembleia Geral de 
Credores em sua primeira convocação, encerrando os trabalhos, saindo os presentes já convocados 
para a realização desta Assembleia em segunda convocação, no dia 06 de junho de 2016, no mesmo 
local e hora, estando dispensados da apresentação de nova procuração aqueles que já fizeram para a 
primeira convocação, com a consequente reabertura de prazo para os demais credores. Por força do 

parágrafo 7° do art. 37, a presente Ata contém a assinatura do Presidente, do devedor, do secretário e 
de dois membros de cada uma das classes votantes. Em sequencia o Administrador Judicial, 

® 	disponibiliz a Ata para todos os resentes, seguindo assinada por quem, de direito. 

Mar ello lenáciinheiro elulacêdo 

Dr. 

Dr. Alfredo A nello Moraes Bertolini 
Representan/t

~
L,egal 

a 
 empresa Recuperanda 

E1 

u~ 
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Lista de presença 
Aos 23 dias do mês de Maio do ano de 2016, em primeira convocação, nas depêndencias do Centro de Convenções Bolsa do Rio de Janeiro, na Rua Quinze de Novembro, n° 20, observados os requisitos legais 

da lei 11.10112005, instalar-se-á a Assembleia Geral de Credores da Officer S.A. - em Recuperação Judicial, tendo como os seguintes credores habilitados na forma da lei: 

Credor R$ US$ Assinatura 

ADRIANA COELHO BECK R$ 	 98,86 $ 	 - 
ADRIANA GORETTE GONCALVES DA SILVA R$ 	150,89 $ 
ADRIANO LOPES DE SOUZA R$ 	105,00 $ 
ADRIANO STANKEWICZ R$ 	 62,03 $ 	 - 
AGNELLI & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 	6.380,00 $ 	 - 
AISLAN FERREIRA DA CUNHA R$ 	280,00 $ 	 - 
ALEX HARDT MUNHOZ R$ 	275,41 $ 	 - 
ALEX TAKASHI UEZONO R$ 	340,92 $ 	 - 
ALEXANDRE SOARES LARA R$ 	525,00 $ 	 - 
ALICE MARIA MORAES BEZERRA DA SILVA R$ 	129,64 $ 	 - 

ALINE CRISTINA DA SILVA R$ 	 70,54 $ 	 - 
AMANDA APARECIDA MICHELETTI CORTI R$ 	 64,16 $ 	 - 

ANA CAROLINA DO CARMO ASSUNCAO R$ 	 55,28 $ 	 - 
ANA PAULA CORDEIRO R$ 	262,50 $ 	 - 

ANA PAULA FERNANDES ALONSO R$ 	227,50 $ 

ANA PAULA LOPES DE ARAUJO AMARAL R$ 	 31,10 $ 	 - 

ANAILDAPEREIRASANTOS R$ 	 64,19 $ 	 - 
ANALU CUSTODIO VALENCA JANZ R$ 	90.446,09 $ 

ANDRE ALLYN PEREIRA AMORIM R$ 	 18,73 $ 	 - 

ANERINO FERREIRA SANTANA FILHO R$ 	 52,00 $ 	 - 

ANIELY DE PAIVA SILVA R$ 	 50,23 $ 	 - 

ARIANE PEREIRA DA SILVA R$ 	 89,83 $ 	 - 

ARIANE WHITAKER DE ALMEIDA R$ 	350,00 $ 	- 

ARIANNE MARQUESANO PRADO TABANES R$ 	 92,54 $ 	 - 

ARTUR ANDRADE DE DANTAS R$ 	 50,00 $ 	 - 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO R$ 	4.000,00 $ 	 - 

BETINATESTONI R$ 	105.000,00 $ 	 - 

BEMNA PATRICIA BAPTISTA GAU BENI R$ 	491,40 $ 	 - 
BIANCA LEANDRO DE SOUZA R$ 	 45,50 $ 	 - 

BICHARA, BARATA & COSTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 	 34,00 $ 	 - 
BRENNO ZWAIZDIS FERRO R$ 	 30,97 $ 	 - 

BRUNA DINIZ ROCHA PEREIRA R$ 	 79,51 $ 	- 

BRUNA RAFAELA DE SOUZA R$ 	 52,61 $ 	 - 
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BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES R$ 	 63,44 $ 	 - 
BRUNO KEITI MORISHITA R$ 	113,79 $ 	 - 
BRUNO MOMPEAN PEDROZO R$ 	211,67 $ 	 - 
CAMILA GOMES VASCONCELOS R$ 	2.000,00 $ 	 - 
CAMILA NEVES DEL PICCHIA R$ 	157,50 $ 	 - 
CARLOS ALBERTO MINNICELLI JUNIOR R$ 	192,64 $ 	 - 
CHRISTIAN KRAUSS RUMAYOR R$ 	 9,66 $ 	 - 
CINTIA TAMY NOVAES R$ 	 38,49 $ 	 - 
CRISTIANE DE OLIVEIRA R$ 	116,52 $ 

CRISTIANE SILVA CAVALCANTE R$ 	105,65 $ 	 - 

DANIEL DE FOGGI R$ 	 30,33 $ 	 - 

DANIELI MANCINI R$ 	139,86 $ 	 - 

DANIELLE DE FATIMA MARQUESINI R$ 	 55,11 $ 	 - 

DANIELYARTHUSO R$ 	 45,50 $ 	 - 

DANILO OSHIMA KOGATI R$ 	 61,74 $ 	 - 

DENISE LEACI SANTANA MORELLI R$ 	 63,00 $ 	 - 

DIEGO FERNANDES DE SOUZA R$ 	 65,63 $ 	 - 

DIOGO DUTRA R$ 	 67,72 $ 	 - 

EDUARDO ABE SILVEIRA DOS SANTOS R$ 	163,30 $ 	 - 

EDUARDO RODRIGUES CARNEIRO R$ 	319,00 $ 	 - 

EDVALDO BARRETO DA COSTA R$ 	488,37 $ 	 - 

ELIAR MARIA DA SILVA R$ 	120,21 $ 	 - 

ELISANGELA ALVES DOS SANTOS R$ 	140,00 $ 	 - 

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA R$ 	 91,00 $ 	 - 

ELIZANGELA ALVES DA SILVA R$ 	101,50 $ 	 - 

ERICK MATSUMURA R$ 	242,49 $ 	 - 

ERIKA DE ANDRADE PINHEIRO R$ 	 45,50 $ 

ES MAGALHAES, COELHO E ZARIF ADVOGA R$ 	236,00 $ 

ESTEVAN EDUARDO SOUZA R$ 	 35,81 $ 

EVANDRO MARCOS MARROQUE R$ 	2.500,00 $ 

EVERTON JANUARIO DE SOUSA R$ 	 80,50 $ 

FABIANA SOUZA PASSOS R$ 	 96,25 $ 

FABIO ANDRE AURICCHIO DIAS R$ 	175,00 $ 	 - 

FABIO LUIZ GONCALVES BORBA R$ 	130,36 $ 	 - 

FABRICIA FERREIRA SANTOS R$ 	 70,00 $ 	 - 

FERNANDA ARAUJO SILVA R$ 	 60,06 $ 	 - 

FERNANDA CRISTINA BORGES CORREIA R$ 	227,50 $ 	 - 

FERNANDA MELO ALVES R$ 	 59,47 $ 	 - 

FERNANDO DOMINGUES R$ 	115,50 $ 	 - 
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FERREIRA DE MOURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 	6.000,00 $ 	 - 
FLAVIA RIBEIRO PADILHA DA SILVA R$ 	 49,00 $ 	 - 
FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA R$ 	 87,50 $ 	 - 
FLAVIO DE SOUZA BATISTA R$ 	 41,27 $ 	 - 
FOCACCIA, AMARAL, SALVIA, PELLON E LAMONICA ADVOGADOS R$ 	11.299,84 $ 	 - 
FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA R$ 	100.000,00 $ 	 - 
FRANK WERNER 1OCHENS R$ 	312,90 $ 	 - 
GABRIEL RIBEIRO DA SILVA R$ 	 54,64 $ 	 - 

GABRIELA PEDRINA DOS SANTOS R$ 	 96,92 $ 	 - 

GABRIELLA SILVA R$ 	 38,08 $ 	 - 

GERSON ASSOLINI R$ 	81.681,28 $ 

GIOVANNA PINHO ROQUE R$ 	11.631,48 $ 	 - 

GISLENE DO NASCIMENTO VIEIRA R$ 	 38,08 $ 	 - 

GLAUCIA ARAUJO SOUSA R$ 	 47,25 $ 	 - 

HALBERT DE ALMEIDA FUMAGALLI R$ 	178,61 $ 

HERBERT TIAGO SAMPAIO SABINO R$ 	420,00 $ 	 - 

HERIKA TORRES DE OLIVEIRA R$ 	330,75 $ 	 - 

ILSON FIGUEREDOJUNIOR R$ 	445,69 $ 

JACO COELHO ADV ASSOCIADOS SS - EPP R$ 	10.241,00 $ 	 - 

JACQUELINE RODRIGUES DE Q AGOSTINE R$ 	158,06 $ 

1AMES MOREIRA DA CRUZ R$ 	 52,50 $ 	 - 

JEFERSON DE OLIVEIRA R$ 	 61,74 $ 	 - 

JEFFERSON ROBERTO DE JESUS R$ 	150,89 $ 	 - 

JESSICA BAPTISTA DA SILVA MARTINS R$ 	133,53 $ 	 - 

JESSICA TAMARA PAULINO NOGUEIRA R$ 	 45,50 $ 	 - 

JONAS DOMENEGUETTI R$ 	 83,87 $ 	 - 

JONATHAN DOS SANTOS BEZERRA R$ 	 75,92 $ 	 - 

JOSE CARLOS ALMEIDA LEITE R$ 	362.344,98 $ 	 - 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO R$ 	 89,40 $ 	 - 

JOSE MARIA SILVEIRA FLOR JUNIOR R$ 	235,11 $ 	 - 

JOSIVAN GOMES DA SILVA R$ 	 81,61 $ 	 - 

JOYCE COSTA SILVA R$ 	105,00 $ 	 - 

JULIANA APARECIDA DO NASCIMENTO R$ 	104,10 $ 	 - 

JULIANA CARDENUTO MORAES R$ 	 41,13 $ 	 - 

JULIANA FERNANDES DA SILVA R$ 	 60,58 $ 

JULIELE DOS SANTOS SILVA R$ 	 21,00 $ 	 - 

JULIO CESAR BARBOSA R$ 	 92,54 $ 	 - 

KAIO DE OLIVEIRA R$ 	 38,08 $ 	 - 

KAREN FRIAS R$ 	 45,50 $ 	 - 
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KARINE SANTANA DE SOUZA R$ 	 73,03 $ 	- 
KARLA PINHEIRO LOZADA VEIGA R$ 	 7,86 $ 	- 
KAROLINA DA SILVA CHAGAS R$ 	 19,82 $ 	- 
LEANDRO LOZER MACHADO R$ 	176,32 $ 
LEONARDO DE SOUZA VIANNA WAINTRUB R$ 	207,90 $ 	- 
LETICIA MENDES DE LIMA R$ 	101,50 $ 	- 
LUCIANO AUGUSTO R$ 	228,61  $ 	- 
LUCINEAAPARECIDAFRAGOSO R$ 	 87,50 $ 	- 
LUIS CARLOS CABRAL JUNIOR R$ 	 66,75 $ 	- 
LUIS HENRIQUE MARCOS COSTA R$ 	192,39 $ 
LUIZ ADOLFO DOS SANTOS LISBOA R$ 	 56,10 $ 	- 
LUIZ FERNANDO RODRIGUES R$ 	105,00 $ 	- 
MAITHE SILVA DE MELO R$ 	 65,63 $ 	- 
MARCELO DIONYSIO CAZELATO JUNIOR R$ 	 56,77 $ 
MARCELO FRIGO R$ 	209,62 $ 	- 
MARCELO LUIZ ROLHVAGENES R$ 	149,18 $ 	- 
MARCELO SANTOS DA FONSECA JUNIOR R$ 	 47,60 $ 	- 
MARCIA SUELY MAGALHAES PEREIRA R$ 	484,24 $ 	- 
MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR R$ 	189,00 $ 	- 
MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO R$ 	630,00 $ 	- 
MARCUS VINICIUS BARBOSA SIQUEIRA DA R$ 	128,60 $ 	- 
MARIA EDUARDA VIANNA DE BARROS R$ 	525,00 $ 	- 
MARIA THEREZA NASCIMENTO LIMA R$ 	 59,47 $ 	- 
MARIANA RODRIGUES VALIENTE R$ 	 52,61 $ 	- 
MAURICIO SANTOS BRITO R$ 	 76,56 $ 
MICHEL VELOSO DE ANDRADE R$ 	209,62 $ 	- 
MICHELINE FRANCA DE SOUSA R$ 	 42,18 $ 	- 
MILEIDE OLIVEIRA DE SOUZA R$ 	 30,97 $ 	- 
MISLENE ARIANE RODRIGUES LIMA R$ 	 65,63 $ 	- 
MONAINA AUXILIADORA GOMES BEZERRA R$ 	 94,50 $ 	- 
MONICA ELAINE SCHIRATTO DOS REIS R$ 	420,00 $ 	- 
MONICA MAURICIA DE ALMEIDA SANTANA R$ 	 51,89 $ 	- 
MURIEL EVELIN SOARES R$ 	 9,41 $ 	- 
NATASHA APARECIDA MUNIZ MARQUES R$ 	9.348,99 $ 	- 
NATHALY NARICI AKAISHI R$ 	158,06 $ 	- 
NEILA MARIA DOS SANTOS PAES R$ 	 75,92 $ 	- 
PATRICIA MARQUES DE SOUSA R$ 	190,16 $ 	- 
PATRICK CUNHA SANTOS R$ 	 87,50 $ 	- 
PRISCILA SANTOS DE FARIA R$ 	 44,45 $ 
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RAFAEL GONÇALVES PEREIRA ALVES R$ 	 61,74 $ 	 - 
RAFAEL SANTOS LIMA R$ 	 91,00 $ 	 - 
RAIANE COSME DOS SANTOS R$ 	 44,45 $ 	 - 
RAPHAEL ALBERTO DOS SANTOS R$ 	211,31 $ 	 - 
RAPHAEL CARLOS DA SILVA NASCIMENTO R$ 	 54,64 $ 	 - 
RAPHAEL CORREIA CAVALCANTI R$ 	126,88 $ 	 - 
RAQUEL GOMES DE ARRUDA R$ 	 61,24 $ 	 - 
REINALDO ROVERI R$ 	24.900,00 $ 	 - 
RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 	234,50 $ 	 - 
RENATA DAMASCENO MONTONI R$ 	 50,23 $ 	 - 
RENATA DE SOUZA E SILVA R$ 	 90,42 $ 	 - 
RENATO FERNANDES FORCAL R$ 	375,84 $ 	 - 
RENATO MIRANDA MARTINELI R$ 	188,81 $ 	 - 
RITA DE CASSIA HERNANDES R$ 	105,00 $ 
ROBERTO JOSE FIGUEIRA R$ 	474,11 $ 	- 
RODRIGO LICHTENBERGER CATAN R$ 	612,67 $ 
ROSANGELA SILVA DOS PASSOS R$ 	1.481,56 $ 	- 
ROSINEIDE MARIA SANTOS R$ 	 46,52 $ 	- 
ROVERI E ROVERI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP R$ 	14.800,00 $ 
SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI R$ 	12.793,87 $ 
SANDRA PAIVA CUSTODIO R$ 	 98,00 $ 	 - 
SARA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	298,59 $ 	 - 
SHEILA PEREIRA SANTOS R$ 	 59,50 $ 
SHIRLEI LOPES SOARES R$ 	534,04 $ 
SILVANA RODRIGUES SILVA R$ 	 86,94 $ 	 - 
SIMONE CRISTINA NEVES BARRETO SIMOE R$ 	 87,50 $ 
SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 	120,96 $ 	- 
STEPHANIE FRANÇA DOMINGUES DA SILVA R$ 	 44,45 $ 
SUELLEN CRISTINA FERREIRA DE OLIVEI R$ 	 45,50 $ 
SUZANA PEREIRA DA SILVA R$ 	280,00 $ 	- 
TALES ALBUQUERQUE RODRIGUES R$ 	213,31 $ 	- 
TAMARA DE CARVALHO GONTIJO R$ 	2.852,46 $ 	 - 
TATIANE FERREIRA DE SOUZA R$ 	102,90 $ 	 - 
THAIS HELENA ABISSAMARA SORIANO R$ 	 70,00 $ 	 - 
THAIS HELENA AVELAR DOS REIS R$ 	 48,29 $ 	 - 
THAISA CARDOSO DOS SANTOS R$ 	 54,25 $ 
THIAGO MANSUR SGANZERLA DE MATOS 1 R$ 	 45,501$ - 
THIAGO RIBEIRO FERREIRA 1 R$ 	195,57 1 $ 
THOMAS FREDERICO XAVIER SANTOS 1 R$ 	105,00 $ 	 - 
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TIAGO CABRAL FERREIRA R$ 	122,50 $ 
VANDO CLEMENTINO FIALHO DE OLIVEIRA R$ 	 72,49 $ 
VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE R$ 	145,29 $ 	- 
VERONICA RIBEIRO DA SILVA R$ 	241,81 $ 	- 
VICTOR DA SILVA NASCIMENTO R$ 	 71,92 $ 	 - 
VICTOR MAK MUD DE ALENCAR R$ 	 72,49 $ 
VINICIUS MARTINS LIMA R$ 	122,50 $ 	- 
VIVIAN DA COSTA GOMES DANTAS R$ 	 70,54 $ 	- 
VIVIANE BUNHARO DE SOUZA R$ 	133,53 $ 	 - 
WAGNER CAMURÇA OLIVEIRA R$ 	 45,50 $ 	- 
WAGNER ROSENDO DA SILVA R$ 	317,49 $ 	 - 
WALDIR VALERA R$ 	15.000,00 $ 	- 
NEXTELTELECOMUNICACOES LTDA. R$ 	3.306,05 $ 	- 
PROGRAMARTE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA R$ 	636,83 $ 	- 
10 TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL R$ 	1.871,25 $ 	- 
2C 2006 INFORMATICA LTDA R$ 	9.123,03 $ 	- 

A & D REPRESENTACOES COMERCIAIS DE INFORMATICA LTDA R$ 	389,46 $ 	- 
A 4 INFOTEC COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 	1.065,74 $ 	 - 

ABC PRIME PRODUTOS E SISTEMAS LTDA R$ 	4.877,99 $ 	 - 
ABES-ASSOCIACAO BRAS. DAS EMPR. DE R$ 	1.478,00 $ 	 - 
ABRADISTI -ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS E SERVICOS DE TECNOLOGIA D R$ 	2.141,00 $ 	 - 

ABRAO REZE COMERCIO DE VEICULOS LTD R$ 	278,50 $ 	 - 

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA R$ 	336,67 $ 	 - 
ACOVISA IND E COM DE ACOS ESPECIAIS R$ 	1.020,00 $ 	 - 

ACRONSOFT GESTAO DA INFORMACAO LTDA R$ 	4.195,69 $ 	- 

ADDIT SERVICOS E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA R$ 	32.092,74 $ 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD R$ 	 - $ 	853.832,65  

ADP BRASIL LTDA R$ 	11.577,68 $ 	- 

ADRIANA GORETTE GONCALVES DA SILVA R$ 	 35,05 $ 	- 

ADRIANO LOPES DE SOUZA R$ 	204,65 $ 	 - 

AERONOVA TRANSPORTES LTDA R$ 	17.013,47 $ 	 - 

AFRAC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AUTOMACAO PARA 0 COMERCIO R$ 	475,00 $ 	 - 

AGENCIA ESTADO LTDA R$ 	1.699,20 $ 	 - 

AGILITY NETWORKS TECNOLOGIA LTDA R$ 	2.503,86 $ 	 - 

AGROPECUARIAJUBRANS/A R$ 	 43,79 $ 	- 
AINEX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA R$ 	1.298,00 $ 	- 
ALGAR TELECOM S/A R$ 	2.004,11 $ 	- 

ALISSON COSTA DE SOUSA R$ 	189,10 $ 
ALL NET TECNOLOGIA DA INF LTDA R$ 	14.603,99 $ 
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AMERICAN CHAMBER OF COMMERCE FOR BRAZIL SAO PAULO R$ 	1.214,80 $ 
ANAILDA PEREIRA SANTOS R$ 	 47,70 $ 
ANTONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR 03583501900 R$ 	969,26 $ 
APEXO SOLUCOES EM TELEINFORMATICA LTDA R$ 	114,39 $ 	- 
APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA R$ 	5.087,50 $ 	- 
ARCELORMITTALBRASILS.A. R$ 	1.478,00 $ 	 - 
ARCSERVE R$ 	 - $ 	348.814,72 

ARILMAQ LTDA R$ 	1.069,05 $ 	 - 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS 5 A CASAS PERNAMBUCANAS R$ 	18.000,00 $ 	 - 

ASASUL INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	198,66 $ 
ASCENTY TELECOMUNICACOES LTDA. R$ 	16.350,00 $ 	- 

ASOLUCAO ELETRONICA LTDA R$ 	124,96 $ 

ASSOCIACAO BRAS DOS PORT DE HEPATIT R$ 	10.720,00 $ 	- 

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE R$ 	2.400,00 $ 	- 
ATENDE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 	1.378,31 $ 	- 

ATLAS COPCO BRASIL LTDA R$ 	552,00 $ 	- 

AUTO EXPRESSO TECNOLOGIA S.A. R$ 	577,70 $ 	- 
AUTO POSTO 2 IRMAOS LTDA R$ 	545,00 $ 	- 

AVIV SOLUTIONS COMERCIO EM INFORMATICA LTDA R$ 	6.727,53 $ 	- 

AZUL INFORMATICA LTDA R$ 	460,00 $ 	- 

B.B.M. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 	118,04 $ 	 - 

B2W COMPANHIA DIGITAL R$ 	52.132,34 $ 	 - 

BANCO ABC BRASIL R$ 	 - $ 	1.241.358,21 

BANCO CITIBANK S.A. R$ 	2.250.299,58 $ 	 - 

BANCO DO BRASIL R$ 	69.559.730,16 $ 	 - 

BANCO IBM S.A R$ 	4.153.638,33 $ 	 - 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A R$ 	42.959.593,83 $ 

BELKIN, INC R$ 	 - $ 	353.01 3,20 

BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 	1.328,00 $ 	- 

BEST SOFT LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME R$ 	5.417,24 $ 

BIOS COMPUTADORES COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA R$ 	3.577,64 $ 	- 

BLUE IT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R$ 	658,49 $ 

BNC COMPUTER SHOP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	4.181,87 $ 

BRASIL AUTOMACAO E SERVICOS LTDA - EPP R$ 	568,54 $ 

BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIB LT R$ 	17.550,00 $ 	- 

BRASOFTWARE INTERNET LTDA R$ 	299,88 $ 	- 

BRASP INFORMATICA LTDA R$ 	3.432,26 $ 	- 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA R$ 	661.634,50 $ 	- 

BRQ SOLUCOES EM INFORMATICA S.A R$ 	1.025,00 $ 
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BRUNO DOMINGOS MINUSSI CASSUCI R$ 	150,29 $ 	- 
BRUNO OMAR EL BENNICHI R$ 	1.800,00 $ 
C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFORMATICA LTDA R$ 	79.587,62 $ 	- 
CA MANAGEMENT INC R$ 	 - $ 	92.360,22 

CAETANO DE TATUI MAT PARA CONST LTD R$ 	1.028,50 $ 
CAL-COMP IND.COM.ELETR. INFORM LTDA R$ 	313.238,00 $ 	- 
CAMILA ALMEIDA FLORENCIO DA SILVA R$ 	6.663,46 $ 	- 
CAMILA NEVES DEI PICCHIA R$ 	 32,00 $ 	- 
CARGIASS AUTOMOTIVA LTDA R$ 	3.230,00 $ 	- 
CASA MAGALHAES AUTOMACAO LTDA R$ 	548,85 $ 	- 
CASA SARDANHA DE ELETRODOMESTICOS L R$ 	1.470,62 $ 	- 
CAT COM E IMP DE EQUIPAMENTOS PARA R$ 	168,58 $ 	- 
CBB-FARIA LIMA ADM HOTE E COM LTD R$ 	2.042,25 $ 	- 
CELLSYSTEM LTDA ME R$ 	1.730,01 $ 
CEVA FREIGHT MANAGENEBT DO BRASIL L R$ 	3.184,13 $ 
CEVA LOGISTICS LTDA R$ 	37.184,25 $ 	- 
CIMOPAR MOVEIS LTDA R$ 	2.344,00 $ 
CINEMARK BRASIL S/A R$ 	2.750,00 $ 	- 
CIS ELETRONICA IND E COMERCIO LTDA R$ 	11.383,58 $ 	- 
CISCO COM E SERVICOS DE HARDWARE E R$ 	1.809.039,39 $ 
CISCO CONSUMER LLC R$ 	 - $ 	8.420 69 

CISCO SYSTEMS, INC R$ 	 84,66 $ 	1.265.505,97  

CITRIXSYSTEM, INC R$ 	 - $ 	34.805,13 Q 

CIVIL MASTER PROJETOS E CONSTRUCOES R$ 	1.300,02 $ 	- 
CLARO S.A. R$ 	18.305,65 $ 	- 
CLARO S/A R$ 	292,06 $ 	- 
CLINICA ARRUDA LTDA R$ 	1.475,56 $ 
CLUBNET TECNOLOGIA LTDA R$ 	1.655,40 $ 	- 
COMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 	1.074,42 $ 	- 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS R$ 	68.247,16 $ 	- 
COMPAREX BRASIL S.A. R$ 	2.571,45 $ 	- 
CONCRESERV CONCRETO & SERVICOS LTDA R$ 	510,00 $ 	- 
CONDOR SUPER CENTER LTDA R$ 	4.478,77 $ 	- 
CONFECCOES SCUDELER LTDA R$ 	2.100,00 $ 	- 
CONSCIENCIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA R$ 	511,33 $ 	- 
CONTEC INFORMATICA LTDA R$ 	1.366,62 $ 
COOP DE CREDITO DE LIVRE ADM NORTE R$ 	2.741,00 $ 	- 
COREL CORPORATION R$ 	 - $ 	192.963,90 

CPM BRAXIS S/A R$ 	2.430,00 $ 	- 

o 	Página 8 de 32 	 0 



CROI COMPUTADORES LTDA- ME R$ 	948,85 $ 
CTBC MULTIMIDIA DATA NET S/A R$ 	2.649,56 $ 
CUSTOM COMERCIO INTERNACIONAL LTDA R$ 	117.633,21 $ 	- 
CVCOM TECNOLOGIA LTDA R$ 	2.412,19 $ 	- 

CYBER SUL INFORMATICA LTDA R$ 	690,87 $ 	- 

D E VAZ R$ 	3.940,25 $ 	- 
DANIELA TELES BACCIN R$ 	1.586,90 $ 	- 

DAROM MOVEIS LTDA R$ 	1.440,00 $ 	- 

DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATI R$ 	247.070,20 $ 	- 

DATAPLUS INFOR E ELETRONICA L R$ 	1.939,50 $ 	- 

DBACORP COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA R$ 	7.198,70 $ 	- 

DECATRON AUTOMACAO E TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA R$ 	13.333,33 $ 	- 

DEK COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 	4.419,08 $ 	- 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUD IND R$ 	1.422,18 $ 	- 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES R$ 	60.392,48 $ 	- 

DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 	1.848,00 $ 	- 

DG COMERCIO DE MOVEIS LTDA R$ 	510,78 $ 	- 

D'GRANELTRANSPORTES E COMERCIO LTD R$ 	5.577,90 $ 	- 

DIARIO DE SAO PAULO COMUNICACOES LT R$ 	830,10 $ 	- 

DIGI UP INFORMATICA LTDA. R$ 	256,16 $ 	- 

DIGICOR LTDA R$ 	704,88 $ 	- 

DIMAS DE M P S P E ACESSO LTDA R$ 	635.017,39 $ 

DIRECTNET PRESTACAO DE SERVICOS LTDA R$ 	1.780,00 $ 

DISPLOKI DISTR. COM . E REP. LTDA R$ 	470,82 $ 

DISTRIFILM COMERCIAL LTDA R$ 	10.719,47 $ 	- 

D-UNK BRASIL LTDA. R$ 	2.185,30 $ 	- 

DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA R$ 	199,57 $ 	- 

DOMINIUM INFORMATICA LTDA R$ 	179,98 $ 	- 

DW SAO PAULO CONSULTORIA E SERV DE R$ 	2.820,00 $ 

EATON POWER SOLUTION LTDA R$ 	753.662,97 $ 	- 

EDUARDO RODRIGUES CARNEIRO R$ 	 77,17 $ 

EL CAMINO RESTAURANTE E COM DE MASS R$ 	2.850,00 $ 	- 

ELAYELA COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 	2.957,08 $ 

ELCOMA COMPONENTES E MAT ELETRONICO R$ 	740,00 $ 	- 

ELETRODISCO GANDUENSE LTDA R$ 	4.690,00 $ 	- 

ELEVADORES OTIS LTDA R$ 	528,58 $ 	- 

ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA R$ 	372.688,99 $ 	- 

ELGIN SA R$ 	27.133,99 $ 	- 

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA R$ 	 81,00 $ 
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ELLO SOLUCOES EM TECNLOGIA LTDA R$ 	2.963,55 $ 	- 
ELMAR POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA R$ 	464,02 $ 	- 
ELO TOUCH SOLUTIONS, INC R$ 	 - $ 	150.560,00 
ELUNION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA R$ 	4.096,81 $ 	- 
EMC BRASIL SERVICOS DE Ti LTDA. R$ 	73.613,38 $ 
EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA R$ 	3.700.229,64 $ 	- 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS R$ 	35.729,30 $ 	- 
EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA. R$ 	83.693,87 $ 	- 
ENIVIX S. A R$ 	25.084,72 $ 	- 
EPAMINONDAS BATISTA NUNES Z  R$ 	11.954,59 $ 	- 
EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA R$ 	3.491.384,59 $ 	- w3.  
EPSON RIO DE JANEIRO IMPORTADORA E R$ 	1.168.813,92 $ 
ERICK MATSUMURA R$ 	 49,70 $ 
ETANA COM E REPRESENT DE CEREAIS LT R$ 	2.805,11 $ 
EXACTTARGET TECNOLOGIA LTDA. R$ 	4.430,00 $ 	- 
EZCONET S A R$ 	6.378,73 $ 	- 
F4TH INTERNACIONAL DE CONVERSOES SS LTDA R$ 	29.097,63 $ 
FABIO VITO RIBEIRO DE SOUZA R$ 	3.089,06 $ 	- 
FARFETCH COM BRASIL SERVICOS LTDA R$ 	975,00 $ 	- 
FARSTAD SHIPPING S A R$ 	480,00 $ 
FAST SHOP 5 A R$ 	257,64 $ 	- 
FBD INFORMATICA LTDA - ME R$ 	317,44 $ 
FERNANDO DOMINGUES R$ 	131,50 $ 	- 
FILIPE CESAR PANZERA R$ 	413,95 $ 	- 
FINANCIAL MANAGEMENT CONTROL LTDA R$ 	267,00 $ 	- 
FM2C SERVICOS E PARTICIPACOES S.A. R$ 	2.507,00 $ 	- 
FNC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 	19.156,86 $ 
FONELIGHT TELECOMUNICACOES S.A R$ 	5.516,07 $ 	- 
FORMAGGIO DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS R$ 	1.818,20 $ 	- 
FORPRINT COMERCIO E SERVICOS DE INF R$ 	163,75 $ 	- 
FRANKWERNERJOCHENS R$ 	499,63 $ 
FRONTEC IND DE COMPONENTES ELETRICO R$ 	4.536,00 $ 
FUJITSU DO BRASIL LTDA R$ 	1.064.650,51 $ 
FULL SERVICE INFORMATICA COMERCIAL E SERVICOS LIMITADA. R$ 	367,48 $ 
G3 COMERCIO E SISTEMAS LTDA R$ 	350,90 $ 	- 
GABRIEL V MULLER SCHERER 01811393 R$ 	206,11 $ 	- 
GATO MIA CONFECCOES LTDA R$ 	2.427,42 $ 	- 
GERTEC BRASIL LTDA R$ 	536.518,02 $ 	- 
GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. R$ 	1.703,16 $ 
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GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. R$ 	6.896,03 $ 	- 
GLOBATEC IT FACILITIES LTDA R$ 	1.207,98 $ 	- 
GOLDNET T 1 LTDA R$ 	3.714,07 $ 	- 
GUSTAVO DE CARVALHO ROCHA 03457453616 R$ 	508,07 $ 
H21 COMERCIO DE INFORMATICA E ELETR R$ 	2.991,12 $ 	- 
HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINA R$ 	850,00 $ 	- 
HARDSTAND SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA R$ 	19.046,14 $ 	- 
HARDTEC INFORMATICA LTDA R$ 	1.895,99 $ 	- 
HERBERTTIAGO SAMPAIO SABINO R$ 	673,47 $ 
HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 	+ R$ 	5.217.446,01 $ 
HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA R$ 	101.745,24 $ 
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTD R$ 	559,00 $ 
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO' R$ 	9.969.222,64 $ 	204.574,07 

HZT SOLUCOES AMBIENTAIS S/A R$ 	724,09 $ 	- / 
1 S INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA R$ 	405,80 $ 	- 
IA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO LTDA R$ 	302,18 $ 	- 
IBM BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E SER R$ 	1.334.628,18 $ 
IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA R$ 	10.357,65 $ 	- 
ICOM DO BRASIL RADIOCOMUNICACAO LTD R$ 	370,00 $ 
ICTS GLOBAL DO BRASIL LTDA. R$ 	3.211,90 $ 
IDEIASNETS.A. R$ 	1.923.172,72 $ 
INDUSTRIA MECANICA SAO CARLOS LTDA R$ 	1.090,79 $ 
INFO PARANA ASSISTENCIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.991,17 $ 	- 
INFOCCOTECNOLOGIALTDA R$ 	1.240,90 $ 	- 
INFOMAIS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.627,16 $ 	- 
INNEDITA INST DE ED E DES DE TRA CI R$ 	985,00 $ 	- 
INNOVISION SYSTEMS LTDA R$ 	4.881,17 $ 	- 
INSIDE. DB CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA R$ 	1.439,00 $ 	- 
INTELIGENCIA DE NEGOCIOS, SISTEMAS E INFORMATICA LTDA. R$ 	13.060,19 $ 	- 
INTELIGENCJA TECNOLOGIA E NEGOCIOS LTDA R$ 	2.044,48 $ 
INTERMEC (SOUTH AMERICA) LTDA R$ 	1.904.505,54 $ 
INTERSMART COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. R$ 	4.466,57 $ 	- 
INVIX DO BRASIL SISTEMAS ELETRONICO R$ 	514,49 $ 	- 
INWAVE CONSULTORIA E COMERCIO DE S. R$ 	1.108,08 $ 	- 
IP3 - IDEIAS E PROJETOS EM TECNOLOGIA LTDA R$ 	2.397,62 $ 	- 
IT26 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA R$ 	3.413,171$ - 
ITVALUE - SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	16.132,19 $ 
J.M.0 COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA R$ 	12.224,14 $ 	- 
JAEE REPRESENTACOES LTDA R$ 	797,17 $ 	- 
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JAM EF TRANSPORTES LTDA R$ 	226.373,43 $ 	 - 
JASMIN ESTELA VITOR LOAYZA R$ 	320,00 $ 	 - 
JESSICA BAPTISTA DA SILVA MARTINS R$ 	 3,73 $ 	 - 
JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO R$ 	 65,30 $ 	 - 

JOSE MORILHAS 67218008887 R$ 	4.413,24 $ 	 - 

JULIO CESAR SMARZARO R$ 	193,67 $ 	 - 

K2 PARTNERING SOLUTIONS DO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. R$ 	12.569,76 $ 	 - 

KAIAN SOARES R$ 	444,11 $ 	 - 

KORIN AGROPECUARIA LTDA R$ 	135,43 $ 

K-RM SYSTEMS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA R$ 	895,07 $ 	 - 

LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR R$ 	1.332,65 $ 

LCRNET SOLUCOES E COMERCIO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 	916,16 $ 	 - 

LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LT R$ 	130,50 $ 	 - 

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA R$ 	12.580.585,15 $ 	 - 

LEPOK INFORMATICA E PAPELARIA LTDA R$ 	1.730,12 $ 	 - 

LEVEL 3 COMUNICACOES DO BRASIL LTDA. R$ 	18.749,79 $ 	 - 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA R$ 	5.616.032,77 $ 	11.000,00 

LGTI TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA R$ 	29.513,85 $ 	 - 

LISURA INFORMATICA LTDA R$ 	1.689,20 $ 	 - 

LIVE3 SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME R$ 	19.080,47 $ 	 - 

LOCAWEB IDC LTDA R$ 	355,10 $ 

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. R$ 	 89,70 $ 

LOJAS BESTMARKET INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA R$ 	741,78 $ 	 - 

LOJAS CEM SA R$ 	7.442,18 $ 	 - 

LUCIANE MARQUES PEREIRA 29651696877 R$ 	 40,00 $ 

LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 14751694855 R$ 	269,07 $ 	 - 

LUIS CLAUDIO RODRIGUES MANFRINIO 57986592087 R$ 	552,85 $ 	 - 

LUIZ ANTONIO DALBEM FILHO R$ 	624,40 $ 	 - 

LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO R$ 	1.609,37 $ 

LYONESS DO BRASIL LTDA. R$ 	3.833,30 $  
M.J. DA CONCEICAO TINTAS E VERNIZES R$ 	260,50 $ 	 - 

MAGAMOBI E-BUSINESS S/A R$ 	5.763,00 $ 	 - 

MAGICCOMP ENGENHARIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.062,10 $ 	 - 

MAKER INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	2.159,43 $ 	 - 

MANITOU BRASIL IMP E COM DE MAQ ELE R$ 	 96,88 $ 	 - 

MARCAMP EQUIPAMENTOS LTDA R$ 	1.378,76 $ 	 - 

MARCIO FERREIRA MIRANDA R$ 	1.465,00 $ 	 - 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR R$ 	202,00 $ 	 - 

MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DIST R$ 	320,00 $ 	 - 
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MASTEC TECNOLOGIA LTDA. R$ 	464,61 $ 	 - 
MASTERCASA MOVEIS E DECORACOES LTDA R$ 	132,83 $ 
MATPRIM SOL FABRIC DE REFRESCOS R$ 	1.918,35 $ 
MAURICIO DE LIMA MARTINS 0662210433 R$ 	112,88 $ 	 - 
MAURICIO PRECIOSO DE MOURA 29904763852 R$ 	335,69 $ 	 - 

MAXTON LOGISTICA E TRANSP LTDA ME R$ 	105.331,60 $ 	 - 

MCAFEE,INC R$ 	 - $ 	102.157,63 

MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA R$ 	516,26 $ 	 - 

MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA R$ 	5.463,97 $ 

MENNO EQUI PARA ESCRITÓRIO LTDA R$ 	86.102,31 $ 	 - 

MERCADOCAR MERCANTIL DE PECAS LTDA R$ 	290,46 $ 	 - 

MG&CG REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME R$ 	7.661,72 $ 	 - 

MGM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA R$ 	5.589,28 $ 	 - 

MICRO ASSIST INFORMATICA LTDA R$ 	249,71 $ 	 - 

MICROS FIDELIO DO BRASIL LTDA R$ 	2.297,20 $ 	 - 

MICROSERVICE TECNOLOGIA DA INFORMACAOLTDA R$ 	1.501,94 $ 	 - 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA R$ 	697,50 $ 	 - 

MILA SOLUCOES E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA R$ 	459,17 $ 	 - 

MILENA MANTOVANI DE PAULA 349590718 R$ 	1.039,67 $ 	 - 

MONICA ELAINE SCHIRATTO DOS REIS R$ 	800,00 $ 	 - 

MOREDO E WEGMULLER LTDA R$ 	624,90 $ 

MOVEIS B LTDA R$ 	1.730,00 $ 	 - 

MUHAMMAD ALI PARACHA R$ 	1.800,00 $ 

MULTIREDE INFORMATICA S A R$ 	20.108,41 $ 	 - 

MV SISTEMAS LTDA R$ 	1.699,93 $ 

MXM SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA S/A R$ 	9.193,04 $ 

NADIEL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA R$ 	8.153,25 $ 	 - 

NALF ARTES EM CONFECCOES LTDA R$ 	969,00 $ 

NATHALY NARICI AKAISHI R$ 	789,06 $ 	 - 

NBRANDS SUPORTE TECNICO E SERVICOS EM T.I. LTDA - EPP R$ 	5.264,87 $ 	 - 

NETCOMPUTER TECN E INFORMATICA LTDA R$ 	181,75 $ 	 - 

NETPLAN INFORMATICA LTDA. R$ 	145,50 $ 	 - 

NEWNESS & TECHNOLOGY LTDA R$ 	561,91 $ 	 - 

NEXXERA TECNOLOGIA E SERVICOS S A R$ 	 71,75 $ 	 - 

NGO ASSOC CORRETORA DE CAMBIO LTDA R$ 	3.000,00 $ 	 - 

NPARTNER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.475,56 1 $ 	 - 

OMEGA BRASIL SOLUCOES EM INFORMATICA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA. R$ 	5.526,95 $ 	 - 

OPEN TEXT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (BRASIL) LTDA. R$ 	6.652,83 $ 	 - 

OPEN-SLTDA - EPP R$ 	126,63 $ 	 - 
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ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA R$ 	30.063.463,93 $ 	- 
ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTD R$ 	2.769,00 $ 	- 
ORIENTE FARMACEUTICA COM IMP E EXP R$ 	37.537,90 $ 	- 
OS & T COMERCIO E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA R$ 	11.199,61 $ 	- 

P G VIEIRA INFORMATICA R$ 	317,00 $ 	- 

PABLO VARGAS DE MAMAN 00780661079 R$ 	288,59 $ 	- 

PAPELARIA LUPAPEL LTDA R$ 	187,00 $ 

PARA PIGMENTOS S A R$ 	4.815,00 $ 	- 

PAULUS GRAF EMBALAGENS LTDA R$ 	685,00 $ 

PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS R$ 	 - $ 	- 

PERTO S A PERIFERICOS PARA AUTOMACA R$ 	488,10 $ 

PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA R$ 	645,00 $ 	- 

PONTES E SOARES INFORMATICA LTDA R$ 	4.725,02 $ 	- 

PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA R$ 	1.514,03 $ 	- 

POSTO DO LAGO BEBEDOURO LTDA. R$ 	598,00 $ 	- 

POWERSOLUTIONS INFORMATICA LTDA R$ 	442,84 $ 	- 

PRESENTIA CONSULTORIA, SERVICOS E SOFTWARE LTDA R$ 	39.738,25 $ 	- 

PRICE COMPUTER COMERCIO SERVICOS E LOCACAO LTDA R$ 	240,59 $ 	- 

PRIMEXTECH DISTRIBUIDORA DE PRODUTO R$ 	1.213,32 $ 

PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONI R$ 	315.178,34 $ 	- 

PROGRAMMER'S INFORMATICA LIMITADA R$ 	588,57 $ 	- 

PROSEGUR BR SA TRANSPORTADORA DE VA R$ 	840,00 $ 	- 

PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A. R$ 	36.320,60 $ 	- 

PS PUBLICIDADE E SERVICOS LTDA R$ 	597,70 $ 

PWX DO BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	2.328,65 $ 	- 

QUANTHA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA R$ 	406,81 $ 

QUANTOR TECNOLOGIA DE INFORMACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 	836,12 $ 	- 

QUEBECK AUTOMACAO E COMERCIO LTDA R$ 	10.689,40 $ 	- 

QUICK SOFT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 	684,51 $ 	- 

R SOMENSI S EM TECNOLOGIA LTDA R$ 	723,26 $ 	- 

R&S INFORMATICA S/C LTDA R$ 	4.480,00 $ 

R.K. - CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTRIA E EMPRESARIAL S/S LTDA R$ 	11.129,67 $ 	- 

RADIO PANAMERICANA S A R$ 	594,61 $ 	- 

RANDSTAD B RECURSOS HUMANOS LTDA. R$ 	2.443,90 $ 	- 

REAG INVESTIMENTOS LTDA R$ 	1.072,00 $ 	- 

RECALL DO BRASIL LTDA R$ 	6.713,20 $ 	- 

RED HAT BRASIL LTDA R$ 	619.160,95 $ 	- 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A2 R$ 	2.884.243,58 $ ti 

REDIX REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA R$ 	238,24 $ 	- 
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REGINA MARIA LIESENBERG R$ 	3.115,32 $ 	 - 
REMAX DO BRASIL PRODUTOS DE TECNOLOGIA LTDA. R$ 	1.423,15 $ 	 - 
REZEK FERREIRA INFORMATICA LTDA R$ 	257,36 $ 
RICARDO DE OLIVEIRA AQUINO 29917836802 R$ 	5.952,68 $ 

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS R$ 	1.060,00 $ 	 - 
RODRIGO DA SILVA CARVALHO 39492723808 R$ 	2.016,50 $ 	 - 

RONIN CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA R$ 	1.254,22 $ 	 - 

RTI AUTOMACAO - COMERCIO E INSTALACOES LTDA R$ 	294,90 $ 	 - 

SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA R$ 	1.514,00 $ 
SAKAI INFORMATICA LTDA R$ 	325,84 $ 	 - 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA R$ 	3.342.881,39 $ 	 - 

SAP BRASIL LTDA R$ 	309.315,16 $ 	 - 

SATELITE COMPUTADORES LTDA R$ 	846,17 $ 	 - 

SCBR AUTOMACAO DO BRASIL LTDA R$ 	2.398,82 $ 

SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUST R$ 	3.550.732,68 $ 

SEC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA R$ 	2.499,81 $ 	 - 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE R$ 	 15,76 $ 	 - 

SEGMENTO DIGITAL COMERCIO LTDA R$ 	 97,90 $ 

SENTIMENTAL FILME LTDA R$ 	526,35 $ 

SERASA SA R$ 	21.111,46 $ 

SGA TECNOLOGIA INTELIGENTE LTDA R$ 	3.362,52 $ 

SLOT TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	229,38 $ 

SMART LINK CONSULTORIA E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA. R$ 	219,12 $ 	 - 

SOFTINSIDE TECNOLOGIA LTDA R$ 	8.743,80 $ 	 - 

SOFTLINE INTERNATIONAL BRASIL COMERCIO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA R$ 	1.041,15 $ 	 - 

SOFTWAREONE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	113.362,19 $ 	 - 

SOJITZ DO BRASIL S/A R$ 	2.388,09 $ 	 - 

SOLO NETWORK BRASIL LTDA R$ 	747,12 $ 

SOLUCAO REPRESENTACOES LTDA R$ 	151,95 $ 	 - 

SOMA COMERCIO DE COMPONENTES ELETRO R$ 	143,15 $ 	 - 

SOMAZA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA R$ 	1.874,00 $ 	 - 

SONY BRASIL LTDA R$ 	71.139,45 $ 	 - 

SUM SERVICES S/A R$ 	90.000,00 $ 	 - 

SUN FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA R$ 	1.317,95 $ 	 - 

SUPPLY SERVIÇOS GERAIS LTDA. R$ 	33.902,81 $ 

SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA R$ 	158,76 $ 	 - 

SYMA COMPUTADORES LTDA R$ 	1.624,59 $ 	 - 

SYMANTEC INC R$ 	7.287.489,89 $ 	224.866,73 

SYMBOLTECHNOLOGIES LLC R$ 	 - $ 	204.393,24  
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TALES ALBUQUERQUE RODRIGUES R$ 	177,00 $ 
TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 	21.540,79 $ 	- 
TEOR TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A. R$ 	7.063,92 $ 
Ti AUTOMACAO E SERVICOS LTDA. R$ 	4.247,52 $ 
TIAGO RIBEIRO RANGEL ME R$ 	521,94 $ 	- 
TLC MARKETING WORLDWIDE DO BRASIL L R$ 	3.400,00 $ 	- 
TND BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 	 68,16 $ 	- 
TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A R$ 	241,60 $ 
TOTAL DEFENSE R$ 	 - $ 	142,04 

TRANSMINATO TRANSPORTES LTDA R$ 	102.409,98 $ 
TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA R$ 	357.121,20 $ 
TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA R$ 	3.100,00 $ 	- 
TRANSPORTADORA PRATI DONADUZZI LTDA R$ 	127,89 $ 
TRANSPORTES LUFT LTDA R$ 	113,33 $ 	- 
TRANSUNION DATA SOLUTIONS LTDA. R$ 	300,00 $ 	- 
TREVISO BETIM VEICULOS LTDA R$ 	1.784,00 $ 	- 
UNIMEDUBERABA- COOP.DETRAB.MEDIC R$ 	1.744,00 $ 	- 
UNISA BATATAIS SA ACUCAR E ALCOOL R$ 	632,00 $ 	- 
VALDAR MOVEIS LTDA R$ 	899,00 $ 	- 
VALDOMIRO PINHEIRO DO NASCIMENTO R$ 	961,43 $ 	- 
VALVATECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R$ 	519,62 $ 	- 
VEEAM SOFTWARE CORPORATION R$ 	 - $ 	40.478,71 

VENTOS DO NORDESTE S.A R$ 	175,03 $ 	- 
VEOLIA SERVICOS AMBIENTAIS LTDA R$ 	1.425,63 $ 
VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE R$ 	 15,03 $ 	- 
VIACAO CIDADE DE PORTO SEGURO LTDA R$ 	1.240,00 $ 	- 
VIEIRA SOUSA REPRESENTACOES & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.076,34 $ 	- 

VIP INFORMATICA LTDA R$ 	1.923,00 $ 	- 
VIRTUAL MACHINE INF E COM LTDA R$ 	5.698,80 $ 	- 
VISUAL SYSTEMS INFORMATICA LTDA R$ 	1.609,11 $ 	- 
VITE COMERCIO TECNOLOGICO S/A R$ 	1.995,00 $ 	- 
VITRINE DA INFORMATICA LTDA R$ 	9.531,86 $ 	- 
VIVIAN MELARE 18230917841 R$ 	154,71 $ 
VMWARE INTERNATIONAL LIMITED - R$ 	 - $ 	4.302.617,92 

W L F REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 	546,08 $ 	- 
WACOM TECHNOLOGY CORPORATION R$ 	 - $ 	271.180,60 

WEBTV TRANSMISSOES ONLINE S A 	 1 R$ 	8.400,001$ - 
WHIRLPOOLS.A 	 1 R$ 	679,40 $ 	- 
WILSON JOSE DA SILVA 	 1 R$ 	663,21 $ 
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XTR MARKETING E REPRESENTACOES LTDA R$ 	3.766,70 $ 
YASUDA SEGUROS S/A R$ 	 - $ 	215,23 
ZEBRA T DO B - C DE P DE INFO LTDA R$ 	162.727,33 $ 	 -  
ZEBRA TEC DO BRASIL - C P 1 LTDA R$ 	2.580.643,72 $ 	 -  
ZEBRA TEC DO BRASIL COM DE PROD DE R$ 	8.035,75 $ / 	CLC.Li 
ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNAT, LLC R$ 	 - $ 	1.001217,23 

ZERO COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA R$ 	 73,70 $ 
ZILIOTTO COMERCIO E REPRESENTACOES R$ 	2.057,81 $ 
ZILLION COMERCIO & REPRESENTACOES LTDA R$ 	7.787,39 $ 	 - 
3XTC COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA - ME R$ 	1.694,67 $ 	 - 

A Z TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP R$ 	4.309,95 $ 	 - 
ACAO TECH COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME R$ 	1.012,79 $ 	 - 
FACTUM SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME R$ 	1.349,46 $ 
IPX COMERCIO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	149,35 $ 
MURARA CRAVO SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	620,06 $ 
OFICINA DO MICRO BH LTDA - ME R$ 	382,74 $ 	 - 

ONNE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EPP R$ 	397,23 $ 
STAR PLACE DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	139,07 $ 	 - 

100 POR CENTO COMPUTADORES LTDA ME R$ 	228,74 $ 	 - 

1TB COMPUTERS E SOFTWARES LTDA - ME R$ 	289,45 $ 	 - 

2 UP COMUNICACAO LTDA- ME R$ 	3.000,00 $ 	 - 

2HTI SERVICOS E INFORMATICA LTDA - ME R$ 	4.294,16 $ 	 - 

21-ITi SOLUTIONS INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.317,33 $ 	 - 
2M DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	15.324,89 $ 	 - 

3DB SOLUTIONS LTDA - ME R$ 	11.701,10 $ 	 - 

4MAKE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	321,66 $ 

4PARTNER REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME R$ 	7.099,27 $ 

71T SOLUCOES E CONSULTORIA EM Ti LTDA - ME R$ 	1.735,39 $ 	 - 

A & F INFORMATICA NETWORK LTDA - ME R$ 	2.088,15 $ 	 - 

A B F INFORMATICA NETWORK LTDA- ME R$ 	2.279,56 $ 	 - 

A C 1 INFORMATICA LTDA EPP R$ 	6.465,00 $ 	 - 

A DE M CORDEIRO INF E AUTOMACAO - M R$ 	587,00 $ 	 - 

A PARTNER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME R$ 	646,17 $ 

A. C. MENEZES BANDEIRA - ME R$ 	13.965,62 $ 

A. GUIMARAES REPRESENTACOES LTDA - EPP R$ 	5.070,37 $ 

A.G. TECH REPRESENTACOES LTDA - ME R$ 	103,401$ - 

A2TI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 	 1 R$ 	4.969,55 $ 	- 

AANG TECNOLOGIA LTDA - EPP R$ 	1.642,54 $ 

AB SYSTEM REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA - ME R$ 	20.789,22 $ 
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ABCOMP INFORMATICA LTDA ME R$ 	695,01 $ 	 - 
ACB ELETRONICA LTDA R$ 	558,66 $ 	 - 
ACER TELECOMUNICACOES LTDA ME R$ 	292,86 $ 
ACGR INFORMATICA LTDA EPP R$ 	1.363,71 $ 	 - 

ACTUS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME R$ 	649,69 $ 	 - 
ADAPSAT SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E COMERCIO LTDA - EPP R$ 	119,22 $ 	 - 
ADM SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA - ME R$ 	1.740,75 $ 	 - 
ADRIANA BORGHI PUERTA TONELO - EPP R$ 	1.255,23 $ 	 - 
ADTECH TELECOMUNICACOES LTDA - ME R$ 	779,10 $ 

ADVANCED COMERCIO E REPRESENTACAO D R$ 	132,75 $ 

ADVANCED INFORMATICA LTDA - ME R$ 	3.366,53 $ 	 - 

ADVCOMM COMUNICAO VISUAL LTDA - ME R$ 	269,40 $ 

AGB COMPUTADORES E SERVICOS LTDA ME R$ 	167,81 $ 	 - 

AGENCIA DE CORREIO FRANQUEADA XAXIM LTDA - EPP R$ 	849,92 $ 	 - 

AGILE COMPUTADORES LTDA ME R$ 	345,72 $ 	 - 

AGILITY NETWORKS SUPPORTSERVICES LTDA R$ 	1.921,10 $ 

AIRCLIC BRASIL PESQUISA E DESENV R$ 	1.887,80 $ 

AIVEO SOLUCOES EM TI LTDA- ME R$ 	173,94 $ 	 - 

ALESSANDRO FORTI MARQUES INFORMATIC R$ 	 98,96 $ 	 - 

ALESSANDRO M S DE CHOCOLATE LTDA - R$ 	107,83 $ 	 - 

ALEXANDRE ARIKI - EPP R$ 	 90,31 $ 	 - 

ALEXANDRE R DE SOUZA PECAS SANTOS E R$ 	662,01 $ 	 - 

ALF'S COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	17.456,08 $ 	 - 

ALINE TREFF MEN COM COSMETICOS - ME R$ 	499,00 $ 

ALIPIO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	640,35 $ 	 - 

ALISSON GERALDO DE MORAIS 05209370666 R$ 	452,65 $ 	 - 

ALLIANCE TECHNOLOGY COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACAO COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS R$ 	179,30 $ 	 - 

ALMEIDA & GUERRA REPRESENTACOES LTDA - ME R$ 	426,50 $ 	 - 

ALOTELECOMUNICACOESLTDA - ME R$ 	5.500,00 $ 	 - 

ALTERNA TELECOMUNICACOES E CONECTIV R$ 	600,00 $ 	 - 

AMAK BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	17.083,52 $ 	 - 

AMF CONSULTORIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	302,34 $ 	 - 

AMR TECNOLOGIA LTDA - EPP R$ 	209,67 $ 	 - 

ANA CAROLINA LA PICIRELLI VIEIRA DA CUNHA EIRELI - EPP R$ 	1.341,12 $ 	 - 

ANA PAULA F DA S INFORMATICA - ME R$ 	450,46 $ 	 - 

ANDERSON SUZUKI - ME R$ 	443,601$ - 

ANDRE ALMEIDA ALVES 70643776168 R$ 	288,54 $ 	 1- 

ANDRE LAFUENTE DA CUNHA- EPP R$ 	1.204,82 $ 

ANTONELLINI, SANTOS & REZENDE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	727,27 $ 	 - 

PPN ÌlcYw10q~P ~ 
Zr,{or~r~, ca ~I~ c 1 ``. 	 o  
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Lista de presença - Classe 1 

Aos 23 dias do mês de Maio do ano de 2016, em primeira convocação, nas depêndencias do Centro de Convenções Bolsa do Rio de Janeiro, na Rua Quinze de Novembro, n° 20, 

observados os requisitos legais da Lei 11.101/2005, instalar-se-á a Assembleia Geral de Credores da Officer S.A. - em Recuperação Judicial, tendo como os seguintes credores 
habilitados na forma da lei: 

Credor Valor 

ADRIANA COELHO BECK  R$ 98,86 

ADRIANO LOPES DE SOUZA R$ 105,00 

ADRIANO STANKEWICZ R$ 62,03 

AISLAN FERREIRA DA CUNHA y R$ 280,00 

ALEX HARDT MUNHOZ i R$ 275,41 

ALEXANDRE SOARES LARA R$ 525,00 

AMANDA APARECIDA MICHELETTI CORTI R$ 64,16 

ANA CAROLINA DO CARMO AS UNCAO Çr. R$ 55,28 

ANA PAULA CORDEIRO R$ 262,50 

ANA PAULA FERNANDES ALONS } R$ 227,50 

ANAILDA PEREIRA SANTOS R$ 64,19 

ANERINO FERREIRA SANTAN 	LHO R$ 52,00 

ANIELY DE PAIVA SILVA c R$ 50,23 

ARIANE PEREIRA DA SILVA e, R$ 89,83 

ARIANE WHITAKER DE ALMEIDA R$ 350,00 

ARIANNE MARQUESANO PRADO T BANE v R$ 92,54 

BIANCA LEANDRO DE SOUZ4,, R$ 45,50 

BRUNA DINIZ ROCHA PEREIR R$ 79,51 

BRUNO KEITI MORISHITA R$ 113,79 

BRUNO MOMPEAN PEDROZO i R$ 211,67 

CARLOS ALBERTO MINNICELLI JUNI R ç R$ 192,64 

CHRISTIAN KRAUSS RUMAYOR ? R$ 9,66 

CINTIA TAMY NOVAES ç R$ 38,49 

CRISTIANE SILVA CAV  R$ 105,65 

DANIEL DE FOGG 1r  R$ 30,33 

DANIELI MANCINI rr R$ 139,86 

DANIELLE DE FATIMA MARQUESINI R$ 55,11 
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DANIELYARTHUSO ` R$ 45,50 

DANILO OSHIMA KOGATI `~ R$ 61,74 

DENISE LEACI SANTA" 	ORELLI R$ 63,00 

DIOGO DUTRA } R$ 67,72 

EDVALDO BARRETO DA COSTA 	 _ ! R$ 488,37 

ELIAR MARIA DA SILVA << R$ 120,21 

ELISAN GELA ALVES DOS SANTOS R$ 140,00 

ELISANGELA APARECIDA DE fptULA R$ 91,00 

ERICK MATSUMURA R$ 242,49 

EVERTON JANUARIO DE SOUSA 	 ' R$ 80,50 

FABIANA SOUZA PASSOS ` R$ 96,25 
FABIO LUIZ GONCALVES BORBA R$ 130,36 

FERNANDA ARAUJO SILVA R$ 60,06 

FERNANDA CRISTINA BORGÇS CORREIA 	 w  tc R$ 227,50 

FERNANDA MELO ALVE << R$ 59,47 

FERNANDO DOM]NGUES 4 R$ 115,50 

FLAVIA RIBEIRO PADI LHA DA SILV a R$ 49,00 

FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA R$ 87,50 

FLAVIO DE SOUZA BATISTA V R$ 41,27 

FOCACCIA, AMARAL, SALVIA, Pf,21ON E LAMONfiA ADVO ADOS ' 	'` R$ 11.299,84 

FRANK WERNERJOCHENS 	 N R$ 312,90 

GABRIEL RIBEIRO DA SILV R$ 54,64 

GABRIELLASILVA R$ 38,08 

GIOVANNA PINHO ROQUE R$ 11.631,48 

HALBERT DE ALMEIDA FUMAGAL ¡, R$ 178,61 

HERIKA TORRES DE OLIVEIRA 4 R$ 330,75 

ILSON FIGUEREDO JUNIOR t R$ 445,69 

JACQUELINE RODRIGUES DE QAJROSTIN R$ 158,06 

JAMES MOREIRA DA CRUZ `` R$ 52,50 

JEFERSON DE OLIVEIRA R$ 61,74 

JEFFERSON ROBERTO DE JESUS ~ . R$ 150,89 

JONATHAN DOS SANTOS BEZERRA .  ,~~ R$ 75,92 

DOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO t. R$ 89,40 
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JOSE MARIA SILVEIRA FLOR JUNIO R$ 235,11 
JOSIVAN GOMES DA SILVA R$ 81,61 
JOYCE COSTA SILVA R$ 105,00 

JULIANA CARDENUTO MORAES t R$ 41,13 

JULIANA FERNANDES DA SILVA t R$ 60,58 

JULIELE DOS SANTOS SILV r R$ 21,00 

JULIO CESAR BARBOSA t R$ 92,54 

KAIO DE OLIVEIRA t R$ 38,08 

KARINE SANTANA DE SOUZA t R$ 73,03 

KAROLINA DA SILVA CHAGAS 1 R$ 19,82 

LEANDRO LOZER MACHADO t R$ 176,32 

LEONARDO DE SOUZA VIANNA 	AINTRUB 1  R$ 207,90 

LETICIA MENDES DE LIMA R$ 101,50 

LUCIANO AUGUSTO ( R$ 228,61 

LUIS CARLOS CABRAL JUNIOR R$ 66,75 

LUIZ ADOLFO DOS SANTOS LISBOA t R$ 56,10 

LUIZ FERNANDO RODRIGUES R$ 105,00 

MARCELO DIONYSIO 	ELATOJUNIO t R$ 56,77 

MARCELO FRIGO t R$ 209,62 

MARCIA SUELY MAGALHAES PEREIRA c R$ 484,24 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR r R$ 189,00 

MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO r R$ 630,00 

MARCUS VINICIUS BARBOSA SIQUEIR t R$ 128,60 

MARIA EDUARDA VIANNA DE BARR R$ 525,00 

MARIA THEREZA NASCIMENTO LIM R$ 59,47 

MARIANA RODRIGUES VALIENT R$ 52,61 

MAURICIO SANTOS BRITO R$ 76,56 

MICHEL VELOSO DE ANDRADE R$ 209,62 

MICHELINE FRANCA DE SOUS 1• 	 r  R$ 42,18 

MILEIDE OLIVEIRA DE SOUZA r R$ 30,97 

MISLENE ARIANE RODRIGUES L ( R$ 65,63 

MURIEL EVELIN SOARES R$ 9,41 

NATHALY NARICI AKAISHI R$ 158,06 
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PRISCILA SANTOS DE FARIA 	- ( R$ 44,45 

RAFAEL GONÇALVES PEREIR 	LVES t R$ 61,74 

RAFAEL SANTOS LIMA I R$ 91,00 

RAIANE COSME DOS SAN TOS R$ 44,45 

RAPHAEL CARLOS DA SILVA NASCIMEO R$ 54,64 

RAQUEL GOMES DE ARRUDA f R$ 61,24 

RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA ¡ R$ 234,50 

RENATA DAMASCENO MONTONI R$ 50,23 

RODRIGO LICHTENBERGER CATAN t R$ 612,67 

SANDRA MARIA MARCHETTI FANT N f R$ 12.793,87 

SANDRA PAIVA CUSTODIO ¡ R$ 98,00 

SARA FERNANDES DE OLIVEIRA I R$ 298,59 

SILVANA RODRIGUES SILVA t R$ 86,94 

SIMONE CRISTINA NEVES BARRETO SI 	E ( R$ 87,50 

SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 120,96 

STEPHANIE FRANÇA DOMINGUÁ DA SILVA t R$ 44,45 

SUZANA PEREIRA DA SILV R$ 280,00 

TATIANE FERREIRA DE SOUZA R$ 102,90 

THAIS HELENA ABISSAMARA SORIA R$ 70,00 

THAIS HELENA AVELAR DOS REIS R$ 48,29 

THAISA CARDOSO DOS SANTO R$ 54,25 

THIAGO RIBEIRO FERREIRA t R$ 195,57 

TIAGO CABRAL FERREIRA t R$ 122,50 

VERONICA NASCIMENTO SILV 	E R$ 145,29 

VINICIUS MARTINS LIMA t R$ 122,50 

VIVIANE BUNHARO DE SOUZA / R$ 133,53 

jéCl;r14  hl1}~ ì/ Li iGS~ N$~YZG-í 	
~ 
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Lista de presença - Classe 111 

Aos 23 dias do mês de Maio do ano de 2016, em primeira convocação, nas depênciencias do Centro de Convenções Bolsa do Rio de Janeiro, na 

Rua Quinze de Novembro, n° 20, observados os requisitos legais da Lei 11.101/2005, instalar-se-á a Assembleia Geral de Credores da Officer S.A. 
em Recuperação Judicial, tendo como os seguintes credores habilitados na forma da lei: 

Credor a Valor 

2C 2006 INFORMATICA LTDA R$ 9.123,03 

ABC PRIME PRODUTOS E SISTEMAS LTDA I 	t R$ 4.877,99 

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA (( R$ 336,67 

ACRONSOFT GESTAO DA INFORMACAO LIDA t / R$ 4.195,69 

ADRIANA GORETTE GONCALVES DA SILVA t R$ 35,05 

AMERICAN CHAMBER OF COMMERCE FOR BRAZIL SAO PAU ( R$ 1.214,80 

ANTONIO CARLOS FERNAND 2 JUNIOR 035835019 0 t R$ 969,26 

ARILMAQLTDA l R$ 1.069,05 

ASASUL INFORMATICA LTDA - EPP * 	t R$ 198,66 

AVIV SOLUTIONS COMERCIO EM INFORMAI 	LTDA ( r R$ 6.727,53 

BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA r 	 'r R$ 1.328,00 

BIOS COMPUTADORES COMERCIO E ASSISTENCI 	DA r( R$ 3.577,64 

BLUE IT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA ( r R$ 658,49 

BNC COMPUTER SHOP COMERCIO E SERVICOS DVNFORMATICAITDA ( r R$ 4.181,87 

BRASIL AUTOMACAO E SERVICOS LTDU EPP / r R$ 568,54 

BRASOFTWARE INTERNET LTDA 	 ' ( r R$ 299,88 

BRASP INFORMATICA LTDA (1 R$ 3.432,26 

C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFO 	ATICA LTDA (i R$ 79.587,62 

CASA MAGALHAES AUTOMACAO LTD 1 / R$ 548,85 

CASA SARDANHA DE ELETRO 	ESTICOS (( R$ 1.470,62 

CELLSYSTEM LTDA ME (( R$ 1.730,01 

CLINICA ARRUDA LTDA ( r R$ 1.475,56 

CLUBNET TECNOLOGIA LTDA (r R$ 1.655,40 

COMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,,-' (/ R$ 1.074,42 

CUSTOM COMERCIO INTERNACIONAL LT l / R$ 117.633,21 

DATAPLUS INFOR E ELETRONICA L (( R$ 1.939,50 

DBACORP COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTD "" R$ 7.198,70 
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D'GRANEL TRANSPORTES E COMERCIO LTD R$ 5.577,90 

D1RECTNET PRESTACAO DE 5ERVICOS L 	A r r R$ 1.780,00 

DISPLOKI DISTR. COM . E REP. LTD I t R$ 470,82 

DISTRIFILM COMERCIAL LTDA < < R$ 10.719,47 

DOMINIUM INFORMATICA LTDA l r R$ 179,98 

DW SAO PAULO CONSULTORIA E SERV DE l t R$ 2.820,00 

ELAYELA COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 2.957,08 

ELLO SOLUCOES EM TECNLOGIA LTDA R$ 2.963,55 

ELUNION TECHNOLOGY COMERCIO E S RVICOS EM INFOPIVIATIÇA ,1T6A t r  R$ 4.096,81 

EXACTTARGETTECNOLOGIALTD t, R$ 4.430,00 

FBD INFORMATICA LTDA - ME e R$ 317,44 

FILIPE CESAR PANZERA t R$ 413,95 

FNC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TEC 	LOGIA DA INFORM CAO LTD  R$ 19.156,86 

FONELIGHT TELECOMUNICACOES S.A 1( R$ 5.516,07 

G3 COMERCIO E SISTEMAS LTDA ( f R$ 350,90 

GOLDNET T 1 LTDA I r R$ 3.714,07 

H21 COMERCIO DE INFORMATICA E ELETR t( R$ 2.991,12 

HARDTEC INFORMATICA LTDA I R$ 1.895,99 

IA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO LTDA R$ 302,18 

ICOM DO BRASIL RADIOCOMUNICACAO LTD t R$ 370,00 

INFO PARANA ASSISTENCIA E COM RCIO DE EQU 	ME 	S DE INFO 	ATILA LTD t l R$ 1.991,17 

INFOCCO TECNOLOGIA LTDA tr R$ 1.240,90 

INNOVISION SYSTEMS LTD It R$ 4.881,17 

INSIDE. DB CONSULTORIA E TREINAMENTO E 	INFORMATICA 	DP /i R$ 1.439,00 

INVIX DO BRASIL SISTEMAS ELETR NIC t f R$ 514,49 

LISURA INFORMATICA LTDA t r R$ 1.689,20 

MAGICCOMP ENGENHARIA E SERVICOS DE INFO 	ATICA LTDA I / R$ 1.062,10 

MANITOU BRASIL IMP E COM DE I r R$ 96,88 

MARCAMP EQUIPAMENTOS LTD tt R$ 1.378,76 

MARCIO FERREIRA MIRANDA I t R$ 1.465,00 

MAXTON LOGISTICA E TRANSP LTDA ME t R$ 105.331,60 

MGM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LT A t R$ 5.589,28 

MICRO ASSIST INFORMATICA LTD R$ 249,71 
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MICROTECNICA INFORMATICA LTD R$ 697,50 

MILENA MANTOVANI DE PAULA 34959071 R$ 1.039,67 

NADIEL COMERCIO DE ELETRONICOS L f R$ 8.153,25 

NEWNESS & TECHNOLOGY LTDA I f R$ 561,91 

NGO ASSOC CORRETORA DE CAMBIO LTDA t R$ 3.000,00 

OMEGA BRASIL SOLUCOES EM I 	RMATICA, I 	ORT 	Q, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA. ' f R$ 5.526,9 

PAPELARIA LUPAPEL LTDA r R$ 187,00 

PONTES E SOARES INFORMATICA LTDA 1 f R$ 4.725,02 

POSTO DO LAGO BEBEDOURO LTDA. \ R$ 598,00 

PROGRAMARTE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA 1 t R$ 636,83 

PWX DO BRASIL REPRESENTACAO COM 	IAL DE EQUIPA 	ENTO 	E {NFORMATICA LTD • 	t r R$ 2.328,65 

R SOMENSI S EM TECNOLOGIA LTDA r t R$ 723,26 

R.K. - CONSULTORIA E ASSESSORI 	RIBUTRIA E EMPJ5KARIA1 OS LtD t t R$ 11.129,67 

REAGINVESTIMENTOSLTDA _ R$ 1.072,00 

EGINA MARIA LIESENBERG ( R$ 3.115,32 

RICARDO DE OLIVEIRA AQUINO 29917836802 R$ 5.952,68 

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARI05 \ R$ 1.060,00 

RODRIGO DA SILVA CARVALHO 39492723808 lj R$ 2.016,50 

RTI AUTOMACAO - COMERCIO EJPÈSTALACOES LTDA t R$ 294,90 

SAKAI INFORMATICA LTDA 4 R$ 325,84 

SGA TECNOLOGIA INTELIGENTE LTD  R$ 3.362,52 

SUPPLY SERVIÇOS GERAIS LTDA. u R$ 33.902,81 

Ti AUTOMACAO E SERVIÇOS LTDA. t( R$ 4.247,52 

TRANSPORTADORA PRATI DONADUZZI L 	A l( R$ 127,89 

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA ll R$ 1.784,00 

VALVATECH SOLUCOESTECNOLOGICAS LTDA 11 R$ 519,62 

VIEIRA SOUSA REPRESENTACOES & SE 	COS DE INFORMAT 	LTD 	M ti R$ 2.076,34 

VITRINE DA INFORMATICA LTDA \I R$ 9.531,86 

W L F REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 	 ` I R$ 546,08 

XTR MARKETING E REPRESENTACOES LTDA /¡ R$ 3.766,70 

ZERO COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA ¡f R$ 73,70 

ZILIOTTO COMERCIO E REPRESENTACOES R$ 2.057,81 

o 
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Lista de presença - Classe IV 

Aos 23 dias do mês de Maio do ano de 2016, em primeira convocação, nas depêndencias do Centro de Convenções Bolsa do Rio de Janeiro, na 

Rua Quinze de Novembro, n" 20, observados os requisitos legais da Lei 11.10112005, instalar-se-á a Assembleia Geral de Credores da Officer 

S.A. - em Recuperação Judicial, tendo como os seguintes credores habilitados na forma da lei: 

Credor Valor 

MURARA CRAVO SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME 	 N 
~~ R$ 620,06 

2M DIGITAL COMERCIO E SERVICO D INFORMATICA 	DA -  E `~ R$ 15.324,89 

3DB SOLUTIONS LTDA - ME . ~ R$ 11.701,10 

A& F INFORMATICA NETWORK LTDA-ME R$ 2.088,15 

A PARTNER TELECOMUNICACOES E INF RMATICA LT 	ME 	< <r R$ 646,17 

A. C. MENEZES BANDEIRA - ME << R$ 13.965,62 

A2T1 COMERCIO E SERVICOS DE INFO 	ATICA LT 	- EPP r r  R$ 4.969,55 

ACGR INFORMATICA LTDA EPP R$ 1.363,71 

ADTECH TELECOMUNICACOES LTDA - ME R$ 779,10 

ADVANCED COMERCIO E REPRESENTACO D  R$ 132,75 

ADVANCED INFORMATICA LTDA- ME w R$ 3.366,53 

AGB COMPUTADORES E SERVICOS LTDA ME 4 R$ 167,81 

AGILE COMPUTADORES LTDA ME R$ 345,72 

ALF'S COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 17.456,08 

ALMEIDA & GUERRA REPRESENTACOES LTDA - ME 4 R$ 426,50 

AMAK BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -EPP I F R$ 17.083,52 

AMF CONSULTORIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA - M R$ 302,34 

ANA CAROLINA LA PICIRELLI VIEIRA DA C NHA EIRELI - EP 4 R$ 1.341,12 

ANDRE LAFUENTE DA CUNHA - EPP ~~ R$ 1.204,82 

ARTAN SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA-ME R$ 432,37 

AUDERE COMERCIO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA M Ir R$ 772,46 

AUTOMACENTRO SERVICOS EM INF RMATICA LTDA I R$ 2.144,60 

BALINT GELLEI FILHO- ME 1r R$ 845,67 

BARBARA BRANCACCIO - ME 11 R$ 488,91 

BRASCIN SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 3.672,80 

BUG BUSTERS SERVICOS DE ASSESSORIA, CO 	LTORIA E CWÃRCIO 	E COMPONENTES LTDA - EPP R$ 972,72 

BUTTERFLY INFO INFORMATICA LTDA EPP R$ 13.591,56 
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BUTTERFLY-INFOINF LTDA - EPP V R$ 564,84 

BYTE BRASIL REPRESENTACOES COM 	CIA '1 R$ 790,01 

C.B.R. INFORMATICA LTDA - EPP é k( R$ 163,90 

CABLE COM SERVICOS E COMERCIO EIREL v R$ 448,71 

CANAL AUTOMACAO - EIRELI - EPP lt R$ 982,55 

CEZAR DE CATEGERO PEREIRA EPP k( R$ 4.954,90 

CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA EPP It R$ 4.771,79 

CINCO Ti REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA- EP tt R$ 7.288,99 

CINTECH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - EPP r( R$ 1.883,92 

CLICK DATA SOLUCOES INFORMATI 	(RELI It R$ 164,90 

CLICK NET INFORMATICA LTDA R$ 1.043,86 

COLI TECNOLOGIA ELETROMECANICA LTDA U R$ 3.152,00 

COMERCIAL DE MOV SAO VICENTE LTDA - « R$ 730,00 

COMPET REPRESENTACAO COMERCIAL 	D - EPP R$ 397,43 

CONOSCO COMERCIAL LTDA - EPP R$ 426,63 

CONTABILIZA MG SERVICOS EIRELI ti R$ 300,00 

COSAS E TAVARES LTDA- ME 1 ~ R$ 2.718,64 

CURSOR - INTERMEDIACAO DE NEGOCI 	TDA. - EPP R$ 105,05 

DEUNICE MARIA CLAUDINO - ME (i R$ 1.010,11 

DIGITAL SUPLY COM DE SUP P INF LTDA R$ 2.420,15 

DK-MASTER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMA 	LTDA - ME L' R$ 677,42 

DLM INFO COMERCIO E SERVICOS LTDA - M 	 ? u R$ 971,30 

DUALLES CONS E COR DE SEGUR LTDA ME a R$ 7.387,00 

ECOTEC AR CONDICIONADO COMERCIO 	ANUTENCAO E I 	ALA 	LTDA. - M v R$ 1.368,00 

ELEMENTO INFORMATICA LIDA rl R$ 3.529,63 

ELTECNO DISTRIBUICAO DE INFORMATICA ri R$ 1.538,90 

ENGECOLOR COMERCIO DE EQUIPAME 	OS GRAFICOS 	1- M ( R$ 262,48 

ESSYSTEMSISTEMAS - EIRELI - ME R$ 1.672,66 

F. F. FONTOURA DE LIMA & J. R. G. FONTOURA DE 	A TDA. - . M u R$ 651,93 

FABIO AUGUSTO DOS SANTOS A 	LM  - ME,-' ti R$ 21.679,04 

FENIX DO BRASIL LTDA ME 1Q  R$ 214,23 

FJPON SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - EPP (• R$ 100.000,00 

FLEXMEDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE E çj R$ 2.115,00 
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FLEXPRINT TECNOLOGIA E SUPRIMENTOS LT 	- EPP R$ 191,68 

FLY INFORMATICA SERVICOS LTDA EPP rr R$ 858,06 

FREGNI & JARA INFORMATICA LTDA - EPP 	 - ir R$ 1.523,46 

GAGGIO INFORMATICA COMERCIO E AS51 	ENCIA LTDA - 	 w r R$ 3.069,97 

GEBECOM TECNOLOGIA LTDA EPP It R$ 190,64 
GECON PROCESSAMENTO E SUPORTE PARA INFORMATICA LTD - M R$ 795,90 

GENESES CONSULTING COMERCIO E ASSESSO A EIRELI - EPP q R$ 3.509,59 

GGW CONSULTORIA E ASSESSORIA - EIRE << R$ 11.129,67 

GLORIA PAPELARIA E COPIADORA LTDA- U R$ 780,00 
GSUCOSKI SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME u R$ 3.553,33 
HADAR Ti COMERCIO SERVI 	E REPRESENIS4 EM I 	ORMATICA LTDA rl R$ 17.740,69 

HB SOLUCOES EIRELI ME 	 ~ n R$ 678,76 

HELIO DAISUKE KOBAYASHI INFORMATICA rl R$ 3.042,09 

HOUSE SERVICE SOLUCOES EM CONDOMINIOS LTDA -EPP i R$ 1.091,00 

I.SOL000ES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI - EPP 	 ' R$ 1.684,83 

I.SOL000ES INFORMATICA E TECNOLOGIA E 	LI - EPP ~ R$ 277,21 

IGUALITARIA SV CONTABEIS LTDA - ME R$ 2.700,00 

IMPACT BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE PjtODUTOS DE IN 	M 	LTDA R$ 841,74 

INFO MASTER INFORMATICA LTDA EPP R$ 562,50 

INFOTECHINFORMATICALTDA-ME 4 R$ 1.120,32 

INFOBUSINESSINFORMATICALTDA - EPP u R$ 10.209,58 

INFOBUSINESSINFORMATICALTDA - EPP R$ 21.296,12 

INFORMATIZA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 11 R$ 3.839,40 

INFSERVICE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME 11 R$ 2.000,00 

INOVECOM TECNOLOGIA EM REDES LTDA. - ME I r  R$ 9.414,43 

IN-TEND INTELIGENCIA E TENDENCIA EM MARKETING LTDA - ME Ir R$ 17.934,78 

INTERDATA COMPUTADORES E ASSISTENCIA LTDA - EPP R$ 131,91 

INTRANET CONSULTORIA REPRES NTACAO E COM —EoIÇOA tè fORMATICA LTDA - EP04-'~ R$ 1.840,70 

JM INFORMATICA LTDA M r R$ 256,10 

JOANNES RIGHETTO - ME 	 ` Ir R$ 10.663,47 

JOCIE TERESA SATO NISIZAKA BATATAIS -ME I. R$ 1.863,34 

JULIANA SAMPAIO NEVES 08918723458 Ir R$ 913,44 

K A COMPUTADORES CELULARES E ELETRO 
LI R$ 156,00 
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KAREN FERNANDA PAVAN PANETTA - ,¥É 1( R$ 5.829,60 

KERNEL INFORMATICA LTDA - ME N R$ 2.358,84 

KMP COMPUTADORES LTDA Ir R$ 432,30 

KOTOBUKI - SERVIOSDEINF 	MAT 	LTDA-ME 1( R$ 67,30 

KSK-INFORMATICALTDA-ME li R$ 147,22 

L S RAMOS INFORMATICA ME r R$ 761,98 

LARA INFOR SOLUCOES EM INFORMATICA 	DA - ME li R$ 285,61 

LC DE CAMARGO INFORMATICA - ME '( R$ 1.500,25 

LISBOA - ASSESSORIACONTABILLTDA - EPP U R$ 3.924,00 

1M2 CONSULTING INFORMATICA LTD - EPP R$ 3.877,53 

LMR SOLUCOES EM Ti LTDA - ME r R$ 1.862,85 

LOGICA TECNOLOGIA LTDA EPP tr R$ 725,20 

LOGSTEEL-SERVICOS DE INFOR 	TICA LTDA- M II R$ 1.169,33 

LUCIANA DESTRO RIGO - ME I( R$ 247,94 

LUZ MARINA MESQUITA DE MELLO INFOR 	ICA - ME ( R$ 2.053,90 

LW COMERCIO DE GAMES LTDA - EPP Ir R$ 3.259,27 

M2 FOTOLITOS E IMAGEM LTDA ME tr R$ 890,00 

M3SOLUTIONS INFORMATICA LTD . - ME il R$ 5.420,93 

MAPPCOMP MKT LTDA - ME ~ r R$ 5.000,00 

MARX LIMA LOPES CANCADO - ME rI R$ 1.140,00 

MIC & MAC INFORMATICA LTDA- EPP r R$ 2.995,82 

MISTER MICRO PARANA LTDA - ME R$ 410,04 

MULTI POINT & INFORMATICA LTDA - ME R$ 7.501,56 

MULTINETWORK BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA -ME y R$ 782,08 

NACIONAL-TECNOLOGIA E SOLUCOE 	ARA INFOR 	ICA LTDA-ME i R$ 368,07 

NET NEWS ELETRONICA LTDA ir R$ 181,38 

NETPOINT SISTEMAS E REDES LTD - M R$ 2.839,37 

NOBREGA E SOUZA LTDA 	 r „ R$ 1.356,16 

ORGANIZACOESSPMLTDA-ME V R$ 1.279,53 

ORGANIZER INFORMATICA LTDA ME 6 R$ 6.299,99 

ORION INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA LTDA- EPP `r R$ 1.384,36 

P2B COMUNICACAO E MARK EIRELI - EPP rl R$ 17.273,10 

PESAR-COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME h r R$ 608,23 
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PRINTFAX DO BRASIL LTDA- EPP t¡ R$ 291,24 

PROCEZA INFORMATICA LTDA - EP t R$ 356,52 

PSAINFORMATICALTDA-EPP il R$ 1.148,86 

QUALITECNICA INFORMATICA LIDA - ME R$ 2.304,51 

QUALITEKTECNOLOGIALTDA - EPP tt R$ 7.752,59 

QUALITY BUSINESS BRASIL LTDA - ME t¡ R$ 14.927,31 

R C A INFORMATICA LTDA - EPP R$ 150,40 

R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA ME `t R$ 1.515,54 

RAFAEL SANCEVERINO MATTOS 01739283902 	eZ,11le,11~ R$ 1.929,11 

RENAN GESCA MURTA ATIVIDADES ESPORTI 	- M `( R$ 10.000,00 

RER COMERCIO E SERVICOS LTDA ME tr R$ 166,77 

RIBEIRO ASSESSORIA E PRESTACAO DE SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA -  ME tl R$ 3.533,05 

ROSSI & BAUMGAERTNER PROJETOV CONSULTOU4 ÇM I 	ORMATICA LTDA- MQ-~ R$ 1.101,60 

RUSH INFORMATICA LTDA -EPP v R$ 1.388,45 

RUSH TECH REPRESENTACOES DE INFORMATICA EIRELI u R$ 1.473,19 

5 & D TECNOLOGIA COMERCIO E S 	VICOS DE INF 	MA ICA LTDA - EPP 1~ R$ 14.191,39 

SALDIT INFORMATICA LTDA tt R$ 1.824,99 

SEI 1- SOLUCAO E IMAGEM COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME Y R$ 2.744,94 

SEVEN ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA LTDA - M q R$ 358,78 

SIMPLEX INFORMATICA COMERCIO E SERV OS LTDA - M Y R$ 644,06 

SMARTHELP INFORMATICA LTDA - 	E R$ 131,82 

SO INFORMATICA LTDA- EPP 't R$ 658,06 

SOFT-LINE ARAC SOL EM TECNOL DA INF ü R$ 138,04 

SOFTVALE SISTEMAS E SERVICOS LTDA - ME R$ 2.258,99 

SOUZA ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTD R$ 302,58 

SPE DATA INFORMATICA LTDA- EPP R$ 5.000,00 

ST DATA REPRESENTACAO COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA - ME 4 R$ 629,30 

SYSDATA COM E REPRESENTACOES EM 	ORMATICA LJOA - EM- R$ 843,32 

T. DE 1. DA SILVA TECNOLOGIA - ME " R$ 599,46 

TIAGO FERRONI DE OLIVEIRA - ME R$ 695,52 

TREE COMPUTACAO LTDA EPP It R$ 708,50 

TRIO INFORMATICA LTDA EPP tt R$ 996,06 

VALDIR DA SILVA BATISTA M . r R$ 1.678,74 
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VALQUIRIA GONCALVES DOS SANTOS 91053994672 I¡ R$ 755,64 

VENKOIT SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA - ME R$ 1.591,12 

VICTOR SODAITE ROSSINI - ME q R$ 759,85 

VILA NOVA AGUAS MINERAIS LTDA - EPP 4 R$ 120,00 

VMTEC - COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA - M `I R$ 3.343,69 

VMTEC-COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA- 	E 11 R$ 1.480,02 

W C A COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME II R$ 1.250,92 

WAITS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME R$ 1.247,99 

WORKSHOP DISTRIBUIDORA DE SISTE 	AS LTDA - 4 R$ 333,94 

WRPD INFORMATICA LTDA EPP il R$ 500,80 

WTSNETTELEINFORMATICA LTDA EPP R$ 2.187,83 

WWS COMERCIO DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA - ME II R$ 2.239,48 

.r 
,Ì 	
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Termos em que, 

Pede Deferimento 

São Paulo, 20 de março c 

Biazioli 

.65 

7 

UY)̀  

o+ 
CARDOSO BIAZIOLI e FERREIRA 

Sociedade de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE 

VALORES E SEGURANÇA, inscrita no CNP]/MF sob o n. 17.428.731/0001-35 com 

sede na Cidade de Belo Horizonte/MG, na Avenida Guaratã, n. 633 - Prado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da recuperação 

judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

por seus advogados que a esta subscrevem, para requerer a juntada dos seus atos 

constitutivos e instrumento de mandato anexos (doca. 01103). 

Outrossim, requer que todas as publicações e intimações 

sejam feitas em nome dos patronos subscritos abaixo. 

o 

• 

Avenida Paulista, 2073 - Edifício Horsa II - 17 0  andar - Sala 1703 - Bela Vista 
São Paulo - SP - CEP 01311-940 - Tel. 55 11 3106-7570 - Página 1 de 1 
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PROSEGUR BRASIL SIA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA 
NIRE 31.300.059.910 

CNPJ n° 17.428.7310001.35 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORbÍNÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2015 

(1) DATA, HORA , E LOCAL DA ASSEMBLÉIA : Realizada no dia 24 de abril de 2015 ..U  10:00 
horas, na sedada Soclodade ~ localizada na Cidade de Belo Horizonte. no Estado de Minas 
Gerais ;  no Av. Guaram n• 633, Bairro do Prado. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Regularmerik convocada mediante publica~ efetuadas 
nos )amais 'Minas Gerais" nas edi a dos.~ 16. 117.o 18 de-MO de 2015 e'Diádo do 
Comdreio' nas edioes dos diás 16,17 e 18 de abril de 2015. Présente a acionista detentora 
da:inkgralidade do Capital solo) votante ; TSR ParOdpaçOes SodelBrlas SIA ., representada 

. 	 pelo Sr. Caros Eduardo Escobal,. 

(3) MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Eduardo Escobai e secretadados pato 
Sr. Ruben Schechter. 

(4) ORDEM.DO DIA: Assembleia Geral'Ordmária: 1) Tomar as contas dos administradores, 
eXaminar, discutir a votar as demonstraçi5es financeiras; 2) Delítimr-sobre a destinaç8o do 
resultado 'do exercício (indo em 31 de dezembro dé 2014 e constit~ de reservas. 3) 
~o dos Diretores .  Assembléia Geral Extraordinária : AprovaçSo de Consolíci o'do 
Estatuto Social da Companhia. 

DELIBERA BES.- Os adonistas (5) Ç 	 presentes, por u1larHmidede.áe vrolos. deliberaram o que 
segue. 

Assembleia Geral Ordinária 

5.1, Aprovar o relalbrio da administração, o balança patrimonial tas demais dembnstraçbes 
financeiras,. referentes -80.~ encerrado em 31 de dezembro de 2014 que foram 
regularmente _apresentados aos adonistas em data precedente á realização 2da presente 
Assembleia, tícando'expressamente autorizada a publícaçàó dos,de . monstraçbes de resultado do 
exercício em data posterior A realização da presente Assembleia Gerai Ordmm. 

5.2. Estabelecer que o luéro liquido dó ezerbldo findo eM 31 de dèzem" de 2014: no -valor de 
•  RS 141.601.001;88 (cento e quarenta e um milhões, seiscentos e, um o e um reais e oitenta o 

oito Centavos), e o valor decorrente de reserva de reavaliação de bens do agvo,,no montante de 
R$ 452.799,53 (quah-ocenlos e cinquenta e dois na, setecentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e três centavos). lotafizando um:.lucro figdxto ajustada de 2014 no'valor de Rá 
142.053.801,41 (cento e quarenta e dois milhões, cinquenta o Us mil, oitocentos e um reais e. 
quarenta e um reais e quarenta e um centavos), terá a seguinte destinaçOa 

rua ~uVem rwrr,rwrw . n~~r•rwr.uf~..rwtwwurpustn . rwuf~wwarnw HwwswsN 

8 ~ ia  Ceneeatai de Estado r 
r¢ Ceraeca re M sob o M 5 

Wnr 313110059910 o rsoloc 
remlun - s~CLária•Uera1. 
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q 	a lmportãnda de RS 7.080.050,09 (sete mi]M^ oitenta ma, cinquent a reais e 
rim centavos) será creditada na conta de Reserva Legal, conforme previsto no 
artigo 193, da Lei 6404(76; 

II) é Impai da de R$ 96.973:751,32 (noventa e seis- rtAbaís, novecentos e 
setenta e três mil„ setecentos e cinquenta e um rema e trinta a dóis centavos); 
será incorporada 9 Reserva .de Retenção de Lucros; com o ogetivo de atender 
necessidades para investimentos hlturos, 

III) Ratiff ar a delfber~ de Dira~ da Sociedade, no pagamento fie Juros sobre 
Capitai Próprio, no valor total de R$ 38-000.000,00 (trinta a oito milhões de 
reais) aos acionistas; na sua mspetfiva proporçao de sua partidpaçllo acionãria, 
realizada em 26 de setembro de 2014, montante este suficiente para atender ao 

	

pagamento do dividendo mb+imo dgalórfo ob 	previsto na Cláusula 234. § 3°, do 
Estatuto Social: 

5.3. Ap rovar a. reeleição do Sr,•Carlos Eduardo Escoba je do Sr . Alessandro Atlrahão Netto 
•  de Jesus , abaixo qualificados, para ocupar os Cargos de Diretores sem designação especifica, e 

eleger o Sr. Guilherme Samuel, brasítetro, casado, engenheiro, :portador da rkdula de 
Identidade MÉ.6  10.285.654-X e inscdlo no CPF sob o n' 410.2111457-72, com - dorrilÉM 
profissional na Avenida Ennano Marchel6, n! 1.435 . 12' Andar, Lapa, São Paulo , SP, para os 
cargos de Diretores sem designação especifica. 

5.11. O,mandato de todos os Diretores é focado em 2 anos, ou seja. até o Jus 29 de abril de 
2017. sondo empossados no exercido dá respectivas atribitioes legaís à.estatutánas a porte 
do dia 30 de atui) de 2015, ratìficando•se expressamente os átos praácadõs pelos Diretores 
reeleitos afio a ,  presente data, por extensão dos atos de gestão da anterior Investidura, nos 
tercemos do arügo 150, § 4 e1  da Lei ne BAIlOt. 

5.3.2. Em tUM de reei~o e eleição t ênclonádas; ficá a Diretoria` da Sociedade assim 
conslituida: Sr:.Carios Eduardo'Escobiii brasileiro, casado, contador, portador de cédula de 
identidade com RG n° 37.518.916.6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob r0 513.315.940.49; Sr. 
Sr: Alessandro Abiahio 'Mêdo de .Jesus, brasüetro, casado; admIMIrador de empresas, 
portador dai cédula de. identidade RG no 936.394 SSP/ES è ~to no CPFfMF sob ne 
031.815.527-39; Sr. Guilherme Samuel,!brasVelro, casado. engenheiro, portador, da cédula de 
Identidade RG n ° 10.265.654-X e inscntó no CPF sob o n! 410.210.457-72 jodos com dorttiulio 
proGssiorlai na Avenida Énnano.Marchetti. n ° 1.435, W- andar, Lapa. São Pauto, SP, "CEP 
05038.001,'os quais ocupam cargos de Diretor, sem designação especifica. 

5.3.3. Os D4etores Meitos e metanos do"-ám sob as penãs de lei, 4lie não foram condenados 
•  a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso e cargos pobrws: nem por crime 

(alimentar, de pievarUçAo, peita ou. subomo. cariou ãó, - peculaio: nem contra a ecorlomia 
popular, contra o sistema financeiro nacional; contra as normas de defesé da coro rféncla. 
contra rëlaçóes deconsuri a té púbfice ou á propriedade. 

5.4. Foi outorgada A Sociedade, peba DLetores.n3o reeleitos, os,Sres Denfleon Co lodatil 
Pinheiro, brasileiro. divorciado, economista, portador da Mula de identidade RG r0 1 16.182.752- 
4 SSPlSP e Inscrito no CPFIMF,sob n° 111.188.93840, domV;lliado 'na Cidade de São Paulo, 
Estado  de São Paulo, na Avenida Emitam Marcheto n° 1.435,12 0  andar.iLapa, CEP 0503800 

— s r ~sawst~ w..srn.st~  n 
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a Sr. Aprigio Rello Junior brasileiro , casado, admhliskador de empresas , porlador da Cédula de 
id®rltidade com Rd na 7.991,388 , SSP-SP e inscrito. no CPF/MF sob .M 938.890.108-00, 
dorrikiliádo rá Cidade de Stio Paulo : Estado de São Paulo , na Avenida Ertaanorcfiery Mai M. 
1.435, ir andar, Lapa, CEP 05038-001 a inala aMpla , gerai , rase, hevogàvel e irn3gatével. 
goilação; para nada dela exigir , erri qualquer .:teïnpò ` modo , ou lugar, em ao eme(cilio de 
seus cargos. ,  na adminisaaçãó da $00edade. A Sociedade agr éte ab Sles Dëttilsoii Wodètti 
Pinheiro e Aprigio Rë10 Jurlior pelos~ presládps ; e,redprocamen0e Y1as outorga quílap8o 
Palor seus atos como adminisUadores àté a presente data 

( / 	la wço baixando em tironcol 	6z 
o 

o 

N,.: 

3, 

.aa .C,) eeralal de EmAdo de M1Mres 	e 
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PROgáUR 

AsilórintIlóla Geral- Extreordinária 

AP(Qvar aí-  CMrsOldáiÇão do Estátiílo Sadal da COMPElinhia, em deçorrétricias, de todas as 
8k~ 0~5 d~ a última Ci51ri~lo ÉW~ pela Ass~ia Gerá Extraordiriãria 
de 30 de abril de 2013, cujas alterações ,  oorititittim  na lalteirãoo do 0" -i~. aumento .do 
capitel suciai è ábèrtura, alteração e extincM de ficais em todo teaffificíri~l :  

(6) PATA EM FORMA DE SUMARIO: Atitorl~ para ~ão da ata em lorma de surriàrio, em 
offisitiniáricia com o ~lo no artigo 130, 	da Lei ri* 6~ de 15 de dezembro de 1976. 

(7) ENCERRAMENTO: Nade mais havendo a ser ~foi emarrad01:8 AssembMia ,  da qual 
Wffiú • áé a  presente  ata qtiè,.Nda o achada configrime ;  foi "84 por . todo, ~ Horizonte. 
24 de atirO de 2015 

'£o~ com a originail lavrada em him própflp.* 

• 	 TSR Participa.~ S"tàrias SiA 
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PROSEGUIR 

Consgódação do Estatuto Social de acordo com a deliberação constante da 
Ate de Assembléia Geral ExtraordinAria matizada em 24 de abril de 2015 

PROSEGUR BRASIL SIA 
TRANSPORTADORA DE VALORES E'SEGURANÇA 

CNPd C 17:428.73110001.35 

ESTATUTO SOCIAL  

CAPITULO 1 
Denominação, Sede, Objetivo, Duraç3o 

M~QO 1° - Sob e denominação de PROSEGUR BRASIL SIA TRANSPORTADORA DE 
VALORES E SEGURANÇA, ãca cõniilitulda ume sociedade anônima, regendo se pilo presente 
Estatuto e disposlÇges legais que lha foram opgcávëis. 

• 	 Artíob 2°  - A sóetedádo tem sede re foro na Cidade da Belo Horizonte; Estado de Minas Gerais, 
na Avenida Guaratã no 033.°Beirró cio  Praga, com tiAa19 instaladas nes localidades  ,abaixa 
mencionadas, podendo abrir outras filiais ou esaitódos; e nomear representantes ou agentes. 
em qualquer ponto do lerr80do nacional , a critério da Diretoria: 

OQENOTASD4 
Alj 	~1ADtASEgW7(a-74~e 

rãD ' +bteA9a1 1  ~ 

,htrd, l C11mCeO01 do Estndo de Mttab 	 0+aarel160 ~ea~4° ^rao611p~ q 
oo  ?Y • C6rBlmo tolliako soer e to S5/9a99 em 	te da Em Ma PR9SEGUR 'DRASIL SIA TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA 

Nlre 3131fOt150g/0 o prWOCeb 163 	- 	15. 	 A985AC532 	1DE1AA07FBDBCD08rrCS0319. Marinaly de Paula 
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A iao 3°, - Con .~ ~D 0 soda) da Sociedade a presl 0 de serviços de vigããnéia palrímontal 
armada e desarmada a estabelecimenloa plibücos ,  privados e'tesldenciais, a prestação de 
escolta armada , segurança pessoal privada e a prestação de serviçal de transporte de raiares, 
inclusive o transporte de produtos famracèuücas: e Wr oqurttdcos e o transporte de cargas 
valiosas. com  custódia, guarde e manuseio pelo período necessário ao transporte. 

AAtgoge  Asoledadeleraduraçãoporpraw rideterrdnadó. 

CAPITULO It 
Capital Social 

Amor° 5' - 0 capital social óotalmente integralizado A de Rã 1.074.464,704.00 (um bilhão, setenta 
e quatro mllbóes, quatrocentos e sessenta e quatro má, setecentos e quatro reais), representado 
por 465.743 (quatrocentas e sessenta e Cinco mil, setecentas e quarenta e trés) ações, das quais 
404.329 (quatrocentas a quatro ,  mit; trezentos s vinte a nove) ações ordinárias. -e 61.414 
(sessénta e uma mil , quatrocentas e quatãrze ) aç6e3 -preterenlãà , todas nDMkk oras e sem 
Valor nominal. 

ParÀarato Gnico. A saciedade tem direito. ajuízo da Assembléia de, a Qu uér %errmpo. criar 
novas. a~ pmlarenciais ou de aumentar o número da açóes,praiefendais islão. existentes, 
sëm guardar proporção com as demais. No entanla, será sempre .respeitado_.o direito de 
prelerãn la tegal dós.aelonistas e, além disso, o montante de áç8es, preterençiais, sem direito a 
voto, não poderá exceder 213 (dots temas) do total de ~representativas do capital: metal do 
sociedade. 

Arãao 6° - As ações preferenciais não poderão ser convertidas -em ordinárias; nem têm direito de 
voto, sendo•IRas assegurado, no ontanto, wbre Q lucro liquido de cada ~releio ~10  direito 
de perceber, em primeiro lugar, o d't delido não cumulam de até 10% (dez por cento) sobre o 

GPirAL 

fy 	.h,MT Con ,ureiai dn Estado  de M~6~ 	 sp M 	aMaaracra, 

'• 	
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competindo à Asse~ Gerai, por proposta da.Direloria, ouvido o Conselho 
fiscal, se em funcionamento, fimr a respectiva pêrtentadem. 

Parágrafo  1•- As ações preferenciais participarão dá distribu ição de ~ando c~piot 
idérthoo ao do a~ ordinárias, depois que a essas iinuversido &Wrítivido igual dividendo dê 
10% (dez por cento). assegurado ~riarmia bNeios, 

Porá-wafo  - ÉgarantIdo às ações prefere~ pftW" no reembolso 0 çapl~t ai, em caso 
de liquidação. e_ parlicipaçtko igua*m,, às açôo, s ordinárias, no distri~ de açóes novas 
decorrentes da inct~o de ~as "o de reavaliação do ativo, 

Par~  - Poderá a 	 independentemente de'apró~ (Se, seus ululares„ 
criar fundo destinado a resgate do ações preferenciais, no todo^ em parte, nesta última 
hip61tisé  W)eã"  sorteio  MàvIO,  por preço  equivalênti  ao - .vãr p a'"iat 

ar rato 49  - Aos titulares de ações preteronciai$ é assegurada a l=idade de, na forma da tel, 
eleger separadamente um membro da Ponsetho FIscat , 0 respecM suplente, se e quando 
instalado o órgão iíscei. 

• 	 A"  78 '..Cad-á aça ordW.áda dá direito a i , (um) ~ nas dát~ da As~la Gerai: 

Artigo 	- A 8~adé podéã emitit'`ékú dãádobrat titutos míÚltípios, os quais, como os 
certificados de ações, serão assinados por dois diretoras. 

CAPITULO 111 
Da Administração 

AM  A edndMt" da sociedade competirá *a "Me" com~ por. fio  mínimo, 2 
(dois) e,  no máximo. 8  (oito) Diretores:  sem  designação` 	, ~ágo ser,b~1M9~.e 
bém'dio~ no Bresil, acionistas ou nk. investidos de todos os poderes estatutários e 
aM è datd'da plissa{ de seus  suòossores 

oarágrém,w  Os 0,-k~:,swào elefts reeiettos,-tou gffituidos em  Assembléia: Geral,  
m~19 daílibéração jói acionistas iornada #na iorma do ar1190 d~SegundO deste Estatuto, 
'com martídalos que ue Woràó ter ~0 de até 2 (dois) anos, permitida é reeleição. 

Parágrafo  ós ácionís seno i~9.s nos.g~kukÇ&M. m~te  assinatura  à W~ de 
posse no livro . de  Mas "da 

 - 
Oreloria . A. tásíri~tIçãodos cargos doi Diretom eleitos o 'as 

resp~as! funções páderão ser détèrM~ -na lórffiá a Ass~la GCW -ÇUà 
os^&eger. • 	 A~ 1  - ocorrendo ~ ou.  impedimento délinítivó, capará à Asserriblillia GèW ~( o 
substituto, fixando a prazo da gestão. 

Aftõ t t o o  No teso de ausência no impetrimento ~rito de um Diretor, os demais poderflo,  
acumularas fu~S do ausente ou impedido. 

AM-01 	 para 
á~ de todos o quaisgum atos, inclusive, inerentes ao Seu o~social. bem como a 

to 
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contratação de empróstimos ;  outorga de garantias e a lormattzapao de contratos de, natureza 
financeira , a abanação ; aquisição ou oneração de trens móveis ou imóveis, será feita por dois• 
Diretores, assolando em conjunto ; um Diretor assinando em corriurdo com um procurador ou dais 
p,  w. adores consfiluidos na lama desle Eslatülo Social 

Paráoralo 1° - Poderão .ser oonstituldos procuradores: devendo do àlsbumento de nomeação 
.constar a assinatura de :2 (dois) Diretores. á espe ~.de poderes e dos atos cuja prática se_ 
destina a representeç8o Instituída, bem como o . prazo do trrandato . e ,a vedação ao-
substabetséinlento de póderes , saivo se a pMWr~'se destinar à delesa judicial da Soclédade 
por advogado, aulorizado, nesse caso, a duração do manda§ por pmi o-btdeter nïnádü e o 
sut>Stabeiecimen ►e, 

Parátnato ' 2° .. Poderá  : a.Diretoria -em . nome . dá Sociedade ,.= lndeplii 	temente . de prévia. 
aprovação da Assembtóla Geral de acionistas, deãberar a outorga é concéssão de aval, fianpa.e, 
outras garontias,:dé qualquer vabr; em negi5àos ou operaçóes de qualquer naWnaza; Inclusive 
em .ia ,  s juntò'à irislituìçt Onendetras, mediante 'a assinatura de:2 .  (dois) Diretores, de 1 
(um) Diretor e1 (um ) Proeuratbr espeçralmenle . nomeado para asco AnaBdado , ou`de 2 (dois) 

• 	 Procuradores esp (mente nomeados para essa Anafidade, 

Arfiao 13e  . A 	 que necess i . por convocação de qualquer.dos 
seus - membros. devendo suas deásbes, quando conveniente, constar de ata lavada no Gvm. 
próprio por Secretário designado ad tios. 0 quorum de instalação, corno o de detibercOo, será 
sempre o da maioria dos membros. 

Artioó 14e - Compete à Assem Ia Gerai fixar os honaadas e as gráti5caçbe§ dos membros da 
Direlorìa, observado o dispóslo na lel. 

ArônciÁ • Êm ata.Íavtada , no . fipro preprió , ós membros da:Ovetaie espedlkareo es 
respectivas a parUcuI~ a trihwgões intemas.: 

Artigo l6° - A Dtratárta podera ser'essistida.por um Coneeiho Consutüvo, consüluido de, no 
minimo, 2 (d sj e, no mà§rno,. 4 (quatro) mernb . residentes ou nau no pais, eleitos 
anualmente pelà Assembléia deral, podendo ser reeteAos: 

Par "rajgl° • Os Conselheiros serão empossados pela Assembigia Geral que os eleger, 
dispensadas outras §rinatidi 	. 

P grato 2`  - O ConseÍho Consultivo lem a (unção primordial de orientar ror Dire§r .a; cumprindo-
lho, a pedido data, érWI t pereceres e rècanéndaçtSes: 

• 	 Parégrek 3°  —0 Conselho Consultivo reunir-sç-á a qualquer tempo , medlanq convocaç8v:da 
D'vetorit 

a) AS reunibes serão convocadas por de oorrhunicação escrita envlada ~s conseltrefms 
com, pela menos; 3 (arrtis) dias de antecedãncia.-  devendo dela constar. a data, hóra e 
§cal da reurdão,bem como a Indkaç8o das matarias a serem dleradidas_ 

b) As reun15eg '.serão .  'presídidas: por um dos ca Metros presentes, norneado na 
ocasião , adotandase o sistema de roi "pára o eìeerckb dessa função. 

r.mr.Qau.s, «awsm,• ~•lA ma 	 rre•,.r..~.ar,nwr,mwr•ne•sr n,rsen..«n.r. «.m.a«sn 

a Jum ia Comercial do Estada do Mria. osrab 	 °~mw 6õ, - ^f°`A0~ a 0~ 
cmliBal,ogisao sob o to B5198e9 aro q gim 15 E 	 ~MA TRANBPORTAWRA DE VALORES C SEGU~A. 
r• M 31000pbf1910 e rmrotdoolo 153QM 5.i .2 st 	rwe Gw AA85AC5327 1p8F581OEíAAOIF8DBCaa88C09719. Ma"ly dó Paulo 
Uumtmi aem:m°tgmla • pelal • Paio 1/dldM aste tlown 	 ma ,n 	o mlomle re do prataCala 1Wi36.0e5.3 o o códlga de 
sslry~a zges Esta eápla tal Y¡1mleatlt=ia tllQiWmen 	a 	 M■rklely da Paula 9ondimn — o Mio- OI. 

■ 



L)\\W
t;
~, 

 

ep 

. 1. 
PROSEGUR 

c) A. rxnwcaçao será dispensada s e. todos os conselheiros estiverem premies ou se, 
por esullo, dispensarem essa formalidade. 

Paráerato 4°  - Ocorrendo vaga , por qualquer motéro, de cargode conselheiro , osaeíonistas, na 
primeira Assembléia Geral que tealizarem após a ocorf3ncia da vaga, se ~entenderam 
con~Iiinte. farão o preenchimento do cargo. 

paráaralo Sp -- O Cor~ Consultivo sedente furlcionerã quando instntado eklerlemle em 
Assembléia Geral. 

CAPITULO fv 
Do Conselho Fiscal 

Aigno J7* - A Sociedade rtão tem Conselho Fiscal em funciom emento e quando instalado pela 
Assembléia Geral, na forma da lei, será composto de 03 (très)'a 05 (cinco) membros efetivos, e 
Suplentes  em igual nbmero, cem as funções e atribulçbes {revistas na lei, eleitos pela 
Assembléia Geral que furará os honorMos. 

Paráiwato l• - o mandato dos 	thebos vigora a partir da data da respectiva ew40. até a 
realização de primeira Assembléia Gerai Ordinária que se.:seguir á instalação do órgão fiscal, 

• 	 adminga a reeleição. 

Parã~ci 2'  - Os membro do Conselho Fiscal serão subsfàufdos nas seus irlípedimentos e 
f~ como'no:caso de vaga, pelos suplentes na ordem deidade, a começar pelo mais Moco. 

Paráerato 3'  = Tratandase de Conselhefro, efeito' por acionistas detentores de 9~ 
preferenciais. a subsóhrição será pelo respectivo suplente. 

Pa~lio • 4° - Soiá fadtdtadã e a~isias quë re¡ fitem; em conjunto , 10% (dez por cento) 
ou mais de~ com direiWile voto eleger, em separado, um membro e fespectiw, suplente do 
Co~ Fiscal 

CAPÍTULO V 
Assembléia (feral 

Artlao f8° - A AssemWéle Geral muni r-"k ordinadámente, nos` quatro-primeiros  meses ÉM o 
término do exercido social e, exttaordinariamenle. sempre que:os átteresses Sociais exigirem 0 
pronunciamento dos ecbnistas: 

Arlicó 141° = A cánvõcaçãò da Assembléia Gerai lar -seã por anúncio pubOcado na imprensa, nos 
lermos da lei, e dele cometerá a ordem do, doa, ainda queisanariamente, o dia, hora-e local da 
reunião, 

A~ 20°  - Poderá o acionista fazer-se representar, na 4sembIM,,_Gerat, mediante mandato 
Com poderes bastantes, segundo a ordem do dia, pujo Instrumento deverá ser depositado na: 
sede social até .03 (lés) dias antes da reunião: 

/  ltigo 21•  -•Fkarão suspensas as transieréncias de. aWs após wnv~a a Assembléia Geral 
1 loa/ cite 03 (trás) dias após a suaTeafaação. 

wA.WMfM 1iI MYM °,rraA 	 h,MM„H~.w-,1.M!).71/1WOMlf.MRII ~OW1~~ ,w J1YYMM1~~i 
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Artíno 22°22' - As defbereyões da Asseri ia Oerd, ressakadasas exceções previstas em lei" 
neste Estatuto, serão tomadas por maioria atisolula+de voto, não se computando os v~ em 
banco,. 

Parágrafo bnióo. será necessária a aprovação de acionista que representem, pelo menos, 213 
(dois terços) das ações em dtreão de voto para deLíbera~re: (a) aumento ou  redução de 
capital: (b) alteração do Estatuto: (c) os caso§ previste no artigo 136 da Lei n.° 8.404, de 
15:121976. 

CAPITULO VI 
Exercido Soclsl 

Artia6 . 23• - R exercido social caincWirA cõm o arïo dvil, comëgìldd , portanto , em 1°'de caneiro e 
terminando .'em 31 de dezembro de 'cada ano. quando serão elaboradas. com  base na 
escrituração mercantil da Sociedade, ;as: demonstraç8es ãnençelae consistentes no balança 
patrimonial, na demonalraçào do resultado e demais previstas em lei. 

ParAarato 1° Do resultado do exercido serão deduzidos, antes de qualquer part -urpaçãa, 
eventuais prejuízos acumulados e a provisfio Pura pagamento do imposto sobre a renda do ano 
base. 

Pgrágrafo 29  - Do lucro que remanescer, após as deduçáesa que se rege o parágrafo primeiro, 
poderá ser destacada uma parcela de até 10% (dez por cento), destinada A parüdpação dos. 
Administradores; observadas es limitaçoes legais: 

Par ralo 34  - Do hx:ro líquido apurado, após fe7ta"s ás dëduçõés de que fritam os parágrafos 
precedentes, será dada a,~Inte destín '. (a) 6% (cinto porcento) e Reserva Legal, até 
atingir 20% (vinte por tente) do'capitài social ; (b) 25% (vinte e drto portento ) ao pagamento do 
dividendo aos a~istas, incidindo este percentual sobre o lucro mmanessçerue aos a lormeção 
de.Reserva Legal 

P 	a 	- 0 saldo de Muro liquido hM distribuído no exercício , depois de feitas as dedurrões 
e distribúiçóes previstas. nos Parágrafos anteriores, independentemente de delib emÇâO da 
Assembléia .que .  determinar a aprovação das tontas do exercido , aeré integralmente ~Rodo à 
composirão de Reserva de investimentos e Capital de Gito, observado o limite previsto no artigo 
199 da Lei 6A04176. 

1 - A Reserva de Investimentos e Capital de Giro não poderá ser superiora 100% do-capital 
e social e lerá por objetiva assegurar recursos para àrvestirnentos em bens do ativo permanente. 

ecréseim6s de cepliai de .00,, inclusive mediante de amol6zações de dividas, 
Independentemente das reteríçaes de lucros vinculadas a w;amentos de capital, podendo seu 
saldo ser utilizado de absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de 
dividendos , a qualquer momento ,. em operaMs de resgata , reemttotso ou oo~Wra de ações; 
quando autorizadas na forma previsla neste estatuto ou para incorporaç$o ao CUPital sootaL 

11- CórrrpeirA em Administra 	11e11herar a forma , meto o modo de uli tzação da Reserva de 
Investimentos a capital do Giro. 

..rwr°gairw„~~reM3~ nr~.+r~ +re,+Mw~owr~iltlMwwLp ~rfuMa~ rW-NlnwhLl! 	. 
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8  - 08'dividendds serão colocados "à disposição dos "acionistas no prazo'. de _ .60 
(sessenta) (fies. eordedos da data em que forem aprovados, ~se pela Assembléia Geral 
outro_for fixado ou facultado o pagamento parcelado, mas dentro do exercicio social. 

Paràarefo S°  - Iguai praxe •será observado pára a snkega- de .  cautelas ou cèrtiflcados 
representalivag das %dos ~Mas. contado de pubNeação da ate da Assembléia Gerei que 
houver deliberado a respeito. 

Paraorato 2'  Os divtdendes não reclamadoslprescrevaYrão : no ptëxts de 03 (Ines) anos. não 
rendendo Imos nem oprreçf ráonelána .enquantpnãoprgç 00s 

Paiàerato 3° . Poderão WõMãos de adminf ShOo, com á BnútMda do Conselho Fiscal, Se 
instalado determinar a dishitmição de dhridendo .intermediàrio , à mW de Lucros Acumulados ou 
de Reserva de Lucros existentes nó . Omo bahángo:1 . 

CAPÍTULO Ml 
Liquida0o 

ArüaO 25  - A Soledade entr>yà em Ifqufdáção nos caros legais, competindo à Assembléia 
Geral eleger o NquidaMe e o Conselho Fiscal que fundonarà durante o período. 

Bela Horizonte, 24 de ebrã de 2015, 

Presidente de Mesa 

Secretàrid: ~ 

1-1 
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P R O C U R A Ç Ã O "AD JUDICIA ET EXTRA" 

2015-2016 

Pelo presente instrumento de procuração. 

PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA , sociedade com sede na Cidade 

de Belo Horizonte. no Estado de Minas Gerais, estabelecida na Avenida Guaratã n.° 633. Bairro do Prado. inscrita no 

CNPJIMF sob n." 17.428.73110001-35, neste ato representada pelos Diretores, os Srs. Carlos Eduardo Escobal. 

brasileiro. casado, contador, portador da cédula de identidade RG ri.° 37.518 916.6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob ri " 513 315 940-49. e Alessandro Abrahão Netto de Jesus. brasileiro. casado. administrador de empresas. 

portador da cédula de identidade RG n " 936.394 SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob n " 031.815.527-39. ambos 

domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. ria Avenida Ermano Marchetti n.° 1.435, 12 0  andar, 

Lapa- ambos com domicilio profissional na Avenida Ermano Marchetti n" 1.435. 12 0  andar. Lapa. CEP 05038-000. 

São Paulo, SP, 

PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA . sociedade com sede ria Cidade de Belo Horizonte, no Estado de 

Minas Gerais, estabelecida na Avenida Guaratã n " 667, Bairro cio Prado, inscrita no CNPJIMF sob n " 

74.224 16310001-94, neste ato representada pelos Administradores. os Srs. Alessandro Abrahão Netto de Jesus. 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n." 936.394 SSP/ES e inscrito 

no CPF/MF sob n.° 031.815.527-39. Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 

identidade RG n ° 37 518 916-6 SSPISP e inscrito no CPFiMF sob n " 513.315.940-49. ambos domiciliados na 

Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida Ermano Marchetti, n." 1 435. 12" andar, Lapa. 

PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÒNICA E INCÉNDIOS LTDA .. sociedade com 

sede na Cidade de São Paulo. no Estado de São Paulo. estabelecida Avenida Ermano Marchetti n° 1 435. 10" andar. 

Lapa, inscrita no CNPJIMF sob n" 07.616.29010001-4 1, neste ato representada pelos Administradores. os Srs 

Carlos Eduardo Escobal. brasileiro, casado. contador, portador da cédula de identidade RG n." 37.518.916-6 

SSPISP e inscrito no CPF/MF sob n." 513 315 940-49, e Melina Yasuda, brasileira, solteira. advogada. portadora da 

cédula de identidade RG n " 2.242.276-6 SSPISP e inscrita no CPFiMF sob n ° 252.379 908-19. ambos domiciliados 

na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida Ermano Marchetti, n ° 1.435. 12" andar, Lapa. 

PROSEGUR ACTIVA ALARMES S.A. , sociedade cone sede na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na 

Avenida Ermano Marchetti. n " 1.435. 5" andar. Lapa, inscrita no CNPJIMF sob n " 11.760 15510001-42, neste ato 

representada pelos seus Diretores. os Srs. Carlos Eduardo Escobal. brasileiro, casado, contador, portador da 

cédula de identidade RG ri ° 37.518.916-6 SSPISP e inscrito no CPF/MF sob n." 513 315.940-49, e Melina Yasuda. 

brasileira. solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG n.° 2.242 276-6 SSPISP e inscrita no CPF/MF 

sob n ° 252.379.908-19, ambos corte doinicilio profissional na Avenida Ermano Marchetti n° 1.435, 12 0  andar. Lapa, 

CEP 05038-000, São Paulo, SP. 

PROSEGUR ADMINISTRAÇÃO DE RECEBÍVEIS LTDA - sociedade com sede na Cidade de São Paulo. no Estado 

de São Paulo. estabelecida na Avenida Ermano Marchetti n ° 1 435, G" andar. Lapa. inscrita no CNPJIMF sob n.° 

© 25.299 78510001-76. neste ato representada pelos Administradores. os Srs. Alessandro Abrahão Netto de Jesus. 

brasileiro, casado. administrador de empresas. portador da cédula de identidade RG n.° 936.394 SSPIES e inscrito 

no CPF/MF sob n." 031.815.527.39. e Carlos Eduardo Escobal, brasileiro. casado, contador, portador da cédula de 

identidade RG n." 37.518.916-6 SSPISP e inscrito no CPFiMF sob n." 513.315 940-49. ambos domiciliados na 

Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida Ermano Marchetti n.° 1.435, 12 0  andar, Lapa, 

PROSEGUR GESTÃO DE ATIVOS LTDA - sociedade corri sede na Cidade de Curitiba, no Estado do Pararia, na 

Rodovia BR 116. 102, n" 13.876. Sala 02. inscrita no CNPJIMF sob n" 13.347.35710001-92, neste ato 

representada pelos dniinístradores, os Srs. Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador. portador da 

cédula de identida RG ri.° 37.518 916-6 SSPISP e inscrito no CPF/MF sob n." 513.315.940-49, e Ruben 

Sc11ochtor. brasileir . casado. advogado. portador da cédula de identidade RG n.° 14 985 602-7 SSPISP e inscritp 
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no CPF n." 253 281 128-57, ambos com domicilio profissional na Avenida Ermano Marchetti n° 1 435. 12 0  andar,*—' 
Lapa. CEP 05038-000. São Paulo, SP; 

PROSEGUR SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA  . sociedade com sede ria Cidade de São Paulo. no estado cie 

São Paulo, na Avenida Ermano Marchetti no 1.435. 7 1  andar. Lapa. inscrita no CNPJIMF sob n 0  13 279 91810001-63. 
neste alo representada pelos Administradores. os Srs Carlos Eduardo Escobal brasileiro, casado. contador 

portador da cédula de identidade RG n 0  37.518.916-6 SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob n 0  513 315 940-49. e 
Aprigio Rello Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n o  
7 991.386-6 SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob n" 938.690.108-00, ambos com donhicilro profissional na Avenida 

Ermano Marchetti no 1 435, 12" andar. Lapa. CEP 05038-000, São Paulo, SP, 

SETHA INDUSTRIA ELETRÕNICA LTDA. , sociedade core sede na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 

Janeiro, estabelecida na Rua Álvaro de Macedo. 134 e 144. Parada de Lucas, inscrita no CNPJIMF sob ri." 

30 316 83010001-93. neste ato representada pelos Administradores, os Srs Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, 

casado, contador. portador da cédula de identidade RG n o 37.518.916-6 SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob n.o 

513.315.940.49, e Melina Yasucia, brasileira. solteira, advogada. portadora da cédula de identidade RG n 0  

2.242.276-6 SSP/SP e inscrita no CPFIMF sob n. 0  252.379.908-19, ambos domiciliados na Cidade de São Paulo. 

Estado de São Paulo, na Avenida Errnano Marchetti, li." 1.435, 12 0  andar. Lapa; 

C.T.P. - CENTRO DE TREINAMENTO PROSEGUR LTDA ., sociedade com sede - ria-Cidade de-Palhoça, no Estado 

de Santa Catarina. estabelecida na Rua João Francisco Barcelos Junior, Bela Vista, inscrita no CNPJIMF sob n.o 

76.58062010001-09, neste ato representada pelos Diretores. os Srs. Carlos Eduardo Escobal. brasileiro 

naturalizado. casado, contador, portador da cédula de identidade RG n 0  37.518.916-6 SSP/SP e inscrito rio CPFIMF 

sob n. 0  513.315.940-49. e Aprigio Rello Junior, brasileiro, casado. administrador de empresas, portador da cédula 

de identidade RG n 0  7.991.386-6 SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob nu 938 690.108-00. ambos domiciliados na 

Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida Ermano Marchetti n." 1.435. 12 0  andar, Lapa, 

TSR - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. , com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

estabelecida na Av Ermano Marchetti n 0  1.435. 80  andar. Lapa, inscrita no CNPJIMF sob n 0  87 391,57910001-49. 
neste ato representada pelos Diretores, os Srs. Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador da 

cédula de identidade RG n. 0  37.518.916-6 SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob n o 513,315 940-49 e Ruben 

Schecliter, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n." 14.985 602-7 SSPISP e inscrito 

no CPF n o 253.281.128-57, ambos domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Erniano 

Marchetti, n " 1 435, 120  andar, Lapa: 

PROSEGUR HOLDING E PARTICIPACÕES S.A„  corri sede na Cidade de São Paulo. no Estado de São Paulo. 

estabelecida ria Av Ermano Marchetti n 0  1.435. 11 0  andar, Lapa, inscrita no CNJPIMF sob n. 0  11.316 84410001-62, 

neste ato representada pelos Diretores. os Srs Carlos Eduardo Escobal brasileiro, casado. contador, portador da 

cédula de identidade RG n " 37 518.916-6 SSPISP e Inscrito no CPFIMF sob n. 0  513.315.940-49. e Ruben 

Schechter, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de Identidade RG n." 14.985.602-7 SSP/SP e inscrito 

no CPF n." 253 281 128-57, ambos domiciliados na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida Ermano 

Marchetti, n. 0  1.435, 120  andar, Lapa; 

nomeiam e constituem seus bastantes procuradores os advogados, RUBEN SCHECHTER, brasileiro, casado.. 
inscrito na OAB/SP sol) n" 173.553. DANIELA MOURA SANTOS BINOTI, brasileira. casada. Inscrita na OAB/SP sob 
no 203 630. THAÍS CAMARGO NADILICHI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 276 622, , DIEGO DE 
CARVALHO, brasileiro. casado, inscrito na OAB/SP sob no 300 768. LUCAS ZEGLIO COSTA FERREIRA, brasileiro, 
solteiro. inscr i to na OABISP sob o n" 342 027, FABIO REGENE RAMOS DA SILVA. brasileiro. solteiro, Inscrito na 
OABISP sob no 256 348, ROSANGELA CARVALHO PAES, brasileira, solteira. inscrita na OABISP sob o n" 289 411 
e JOSE PAE DE CASTRO. brasileira, solteira. Inscrita na OAB/PA sob no 10.845, com domicilio profissional na 
Avenida Sen or Lemos n " 95. Bairro Umarizal. Belém. PA, ELIZABETH KELLY SAEZ, brasileira, solteira. Inscrita 
na OABISP 	186 857, JUCILÉIA NOVAES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita ria OAB/SP sob n" 191 143 
MARCIA PIPARECIDA DE MORAES. brasileira, casada, inscrita na OABISP n 0  257.030. ANDREA TIE SILVA 
ORARA, asneira, casada, inscrita na OABISP n" 211.028. EMANUELA ALMEIDA DE PAIVA SOUTO MAIOR. 
brasileira, casada, portadora do RG 4416592 — SOS/PE, CPF n". 025.294 894-75, OAB/PE n". 25.976:. RENATA 
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G Participações Societárias S.A. 

Eduardo Escobal Ruben Schechter 
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BERENGUER DE QUEIROZ MOREIRA brasileira, casada. advogada. inscrita na OAB/PE sob o n° 32.183. ELLEN 
THAYSE VIANA DA SILVA BORINATO brasileira. casada inscrita na OAB/PE n" 27 296, FABRÍCIO MARTINS 
DOS SANTOS, brasileno. casado. inscrito ria OAB/MG n" 137.997 e VALDOIR ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/SC 38.437 OUTORGANDO-LHES os poderes contidos na cláusula mi pidicia et extia, podendo os 
Outorgados, para este fim, propor quaisquer medidas judiciais. transigir, desistir" receber quantias, dar recibo e 
quitação, nomear prepostos perante qualquer Juizo. Instáncla ou Tribunal. assinando as respectivas cartas de 
preposição. firmar compromissos e termos de quaisquer natureza. atuando conjunta ou separadamente. sem ordem 
de sucessão, perante qualquer Juizo. Instãncla ou Tribunal, onde necessária seja a apresentação de mandato. 
inclusive perante o Col Supremo Tribunal Federal. todos os órgãos da Justiçado Trabalho, Repartições Públicas 
Federais. Estaduais ou Municipais, Ministério do Trabalho e Órgãos do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
eni qualquer instancia ou dependéncla As Outorgantes dão por ratificados os atos porventura já praticados pelos 
Outorgados, conferindo-lhes também os poderes de substabelecer o presente mandato no todo ou em parte. 

São Paulo (SP). 18 de Agosto de 2015. 

~'\\ 

Prosegur Brasil S.A. 

Transportadora de Valores e Segurança 

Carlos Eduardo Escobal Alessandro A Netto de Jesus 
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Prosegur,Tocnología em Sistemas de Segurança 

Eletrõnica e Incèndios Ltda. 

Carlos Eduardo Escobal Melina Yasuda 

Prosegur Adrninistraçáo de Recebiveis Ltda. 

Carlos Eduardo Escobal Alessandro A, Netto de Jesus 

Pros,égur Serviços Aeropo rtuários Ltda. 

Carlos Eduardo Escobal Aflriglo Rlo Juliior 

P osegur Sistemas de Segurança Ltda. 

Carlos E1 ardo Escobal Alessandro A. N. de Jesus 

/Prosegur Activa Alarmes S.A. 

Cgrtos Eduardo Escobal Melina Yasuda 

Prosegur Gestão deT ivos  Ltda. 

Carlos Eduardo Escobal . 	Ruben Schechter _ s  

Setha Indústria Eletrõnica Ltda. 

Carlos Eduardo Escobal Melina Yasuda 
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R~^oN + o ppor semelhan a 8EM valor aconOmiro a(s) firmais! 
.AL "S 04DRO ABRAHAO NÉTTO DE JESUS(875005), ALESSANDR!` 

,LaA U ] NETTO DE JESUS (e75005 ), MELINA YASUDA (815572 ), MEUN, 
f iltl'U 1 815572) . Dou fé. 

,110 Paulo-SP, 07 de Out de 2015. Em 
Tesl"k

da  verdade. 

SONIA DE FATIMA PIRES DE OLIVEIRA 

lr 
 

4&ror meço por semelhança SEM valor aconómi o 
MFL II A YASUDA(815572), RUBEN SCHECHTER(48900- 11, 

XKEC ITER(489800), RUBEN SCHECHTER(489800), APRS 
.UNICV (527018). Dou fé. 

8110 Paulo-SP, 07 de Out de 2015. Em Tesllla 

SONIA OE FATIMA PIRES DE OLIV IRA 

fo mf.(•) .  

R:eônl • e por semelhança BEM valor económico s Ilrm 
CARLC S EDUARDO ESCOBAL(373842), CARLOS EDUAR I ÉSCC 

3138,42 CARLOS EDUARDO ESCOBAL(373942), CARLOS IUARD 
=£CCB -1.(373842), Dou fé. 

38o Paulo-SP, 07 de Out de 2015. Em Test°da ve ade. 

SONIA DE FATIMA PIRES DE OLMEIA  
Código Seg:4855494850484953495052544954. 
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^.A°LC 3 EDUARDO ESCOBAL(373842), CARLOS EDUARDO ESCOPAI. 
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CARDOSO BIAZIOLI e FERREIRA 

Sociedade de Advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes outorgados pela PROSEGUR 

BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA para os 

advogados Dr. Rodrigo Cardoso Biazioli, inscrito na OAB/SP sob o n. 

237.165 e Dr. Rodrigo Silva Ferreira, inscrito na OAB/SP sob o n. 222.997, 

Dra. Lucia Time Haikawa Biazioli, inscrita na OAB/SP sob o n. 222.926, 

todos com escritório profissional situado na Avenida Paulista, 2073, Edifício 

Horsa II, 17 0  andar, sala 1703, Bela Vista, São Paulo - SP. 

São Paulo, 16 de março de 2016. 
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Marcello Macêdo I advogados 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01` VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

r ,  
u 

4 

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS, neste ato representado pelo sócio 

Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo, honrosamente nomeado Administrador 

• 	Judicial, nos autos da Recuperação Judicial de  Officer S.A. Distribuidora de  

Produtos de Tecnologia "Officer", em cumprimento ao disposto no art. 37, § 70 1  

da Lei no 11.101 /2005, vem informar que a Assembléia Geral de Credores foi 

. 	instalada, em 2' convocação, no dia 06/06/2016, ocasião em que foi aprovado, 
por unanimidade dos presentes, o Plano de Recuperação. 
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Por oportuno, vem dar ciência a Vossa Excelência e aos demais 
interessados que foram realizadas, após concordância dos credores presentes na 

Assembléia Geral de Credores, pequenas alterações no Plano de Recuperação 
Judicial, conforme ata em anexo e o plano de recuperação consolidado com as 

alterações entregues na Assembleia. 

Por fim, informa que estão sendo juntados os seguintes documentos: 

1. Ata da Assembléia Geral de Credores; 

2. Lista de presença da Assembléia Geral de Credores e; 

Rua do Carmo, 57.4° andar 

Centro • Rio de Janeiro • Brasil • 20011-020 

Tel. + 55 212252.7095 • Fax. + SS 212252.9699 
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Marcello Mando I advogados 
	 LTN, \ 

3. 	Plano de Recuperação Judicial retificado na Assembléia Geral de 

Credores. 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2016. 

/ellocio Pinh iro de Macêdo 	 Pedro Santos 
AB/RJ .541 	 OAB/RJ 204.315-E 
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Ata da Assembleia Geral de Credores Officer S.A. 
Distribuidora de Produtos de Tecnologia - Em 

Recuperação Judicial 

Aos 06 dias do mês de junho de 2016, às 14:00 horas, no Auditório Principal do Edifício da 

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, situado na Praça XV de Novembro, n° 20, térreo, Centro, 
Rio de Janeiro - RJ, deu-se início à Assembleia Geral de Credores da empresa Officer S.A. 

• 	Distribuidora de Produtos de Tecnologia, em 2i convocação, empresa em Recuperação 

Judicial, deferida pelo MM. Juiz da 1a Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ- Processo 

n° 0423706-17.2015.8.19.0001, com a presença do representante legal da empresa 

Recuperanda, Dr. Alfredo Agnello Moraes Bertolini, do Administrador Judicial Dr. Marcello 
Ignácio Pinheiro de Macêdo e dos credores com créditos na Classe 1 - Trabalhistas, Classe III -

Quirografários e Classe IV - EPP/ME, cujos presentes constam da lista de presença em anexo, 

que fica fazendo parte integrante deste documento. A mesa será composta da seguinte 

forma: Presidente, o Administrador Judicial, Marcello Ignácio Pinheiro Macêdo; e Secretária, 

a Dra. Camila Pereira Barbosa, portadora da carteira de identidade n° 150.647 expedida pela 

OAB-RJ, procuradora do credor Schneider Electric It Brasil Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda., classificação de crédito na classe III, eleita dentre os 

credores presentes. Ato contínuo, o Administrador Judicial solicitou à Secretária a verificação 

do quórum presente para a instalação da Assembleia, tendo lhe sido respondido que, na Classe 

1 — Trabalhista, de um total 201 credores cujos créditos correspondem a R$ 899.447,78, 

encontram-se presentes 122 credores, com créditos totais de R$ 156.743,99, equivalentes a 

17,43% do total de créditos listados nesta classe; na classe III - Quirografário, de um total de 

426 credores detentores de créditos da ordem de R$ 259.431.270,48, encontram-se presentes 
144 credores que representam R$ 237.358.653,31, equivalente a 91,499 do total de créditos 
listados nesta classe e; na classe IV - EPP/ME, de um total de 575 credores representando 
créditos no valor total de R$ 1.227.410,17, se encontram presentes 171 credores 

representando créditos no valor de R$ 631.593,20, equivalente a 51,469 do total de créditos 

listados nesta classe. Tendo em vista a disposição legal contida no parágrafo segundo do 

artigo 37, da Lei 11.101/05, no sentido de que a assembleia em segunda convocação deve ser 

instalada com qualquer número, conclui-se pela existência de quórum suficiente para 

instalação da Assembleia. Dada a suficiência de quórum o Administrador Judicial declarou 

abertos os trabalhos a serem realizados e nesta sequência que procedesse a ordem do dia, 

qual seja: 1) Aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresentado 

pela empresa Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — Em Recuperação Judicial; 

II) deliberação de outras matérias necessárias. 

Em sequência, o Administrador Judicial enfrentou a questão de dois credores, LG Electronics 

do Brasil Ltda. e Korea Trade, cedente e cessionário do crédito no valor de R$ 5.654.972,77, 

entendendo autorizar a participação de ambos na AGC, entretanto não computando os votos 

em razão da sua duplicidade, lançando-os, em separado, sob a rubrica de "crédito pendente de 

decisão judicial". Também foi questionado pela empresa Oracle do Brasil Sistemas Ltda. a 

possibilidade da realização de duas votações em razão de impugnação de cré 'to e do ~ora 
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subsequente pedido de liminar, dirigidas ao juízo recuperacional e não decididas, cujas cópias 

foram entregues. O Administrador Judicial entende que não havendo decisão judicial a 

participação em AGC deve ser com base na relação de credores do artigo 7 2  , parágrafo 2 2 , da 

Lei 11.101/05, sem prejuízo da presente ressalva, para conhecimento do Juízo Empresarial. 

Em seguida, o Administrador Judicial passou a palavra ao representante da empresa de 

consultoria Alvarez & Marsal, Dr. Carlos Alberto Priolli, que expôs detalhadamente aos 

credores presentes, o plano de recuperação judicial da empresa. 

A Recuperanda projetou e leu alterações redacionais nas cláusulas 2.1.19 e 4.12, as quais 

foram incorporadas no Plano de Recuperação Judicial entregue ao Administrador Judicial 

• durante a AGC, que segue anexado a esta Ata. 

Ato contínuo o Administrador colocou o plano em votação. Encerrada a votação, verificou-se 

que a maioria dos credores presentes manifestaram seus votos no sentido de aprovar o plano 

de recuperação judicial, sendo que: 

. 	 a) Os credores representando as classes 1 e IV votaram, por unanimidade, pela aprovação 

do plano; 

b) Os credores presentes da classe III, representando créditos no montante de R$ 

259.431.270,48 votaram da seguinte forma: 131 credores votaram a favor, 

representando créditos da ordem de R$ 93.159.818,32 e 10 credores representando 

créditos no montante de R$ 69.978.906,32 votaram pela rejeição do plano, 

computando-se ainda 03 abstenções, que representam créditos da ordem de R$ 

74.219.928,67. 

Subtraindo as abstenções, os votos válidos representam R$ 163.138.724,64, e, dessa 

forma, os votos a favor do plano indicam unia aprovação de 57,10% do crédito votante 

e 92,9% dos votantes. 

15.1) Os credores abaixo fizeram constar as seguintes ressalvas: 

• 	 Gertec Brasil Ltda.: indagou sobre a possibilidade do bônus de adimplência dos 

credores quirografários ser ajustado em igualdade de condições com os credores 

financeiros. Em resposta, o representante da Alvarez & Marsal esclareceu que o 

modelo econômico que embasa as condições de pagamento previstas no plano 

demonstrou que esta alteração não cabe no fluxo de caixa da empresa; 

- Banco do Brasil: apesar da abstenção, discorda da novação que não aque!a prevista 

na lei 11.101 e da exigibilidade do:; seus créditos perante sócios, dirigentes, fia ~:ores, 

avalistas, que deve ser na forma do artigo 49, par. 12  da iei 11.1.01; 

- Banco Santander Brasil: aprova o Plano mas ressalva que permanecera pendentes a 

impugnação de crédito, recursos e incidentes para discussão a resprto da naturez o 

seu crédito; 
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- Banco ABC: vota favoravelmente a aprovação do plano mas ressalva que o crédito 

tem natureza extra concursal, tendo em vista que é garantido por cessão fiduciária de 

títulos; 

- Citibank : vota contra o plano e contra qualquer alteração do plano. 

c) Foram computados, em separado, os votos dos credores LG e Korea, que se 

manifestaram pela abstenção. 

Os trabalhos foram suspensos para elaboração desta Ata que, ao final, foi lida pela secretária a 

todos os presentes. Aprovada com as ressalvas, acima, seguindo assinada por quem de direito. 

s 

C^,  t~j
rMacêd~M cello Ignácio Pinhei  

. 	 dministrador Judicial 

Q~~~I,  

Dra. Cami la Pereira Barbosa 
Secretária 

Dr. Alfre do Agnello Mora Bertolini 
Represe tante Legal da empresa Recuperanda 
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	 C'UASS E L 

Credor Valor  = G~-co7 . 
ADRIANA COELHO BECK R$ 	98,86 

ADRIANA GORETTE GONÇALVES R$ 	150,89 

ADRIANO LOPES DE SOUZA R$ 	105,00 

ADRIANO STANKEWICZ R$ 	62,03 

AISLAN FERREIRA DA CUNHA R$ 	280,00 

ALEX HARDT MUNHOZ R$ 	275,41 

ALEXANDRE SOARES LARA R$ 	525,00 

AMANDA APARECIDA MICHELETTI CORTI R$ 	64,16 

ANA CAROLINA DO CARMO ASSUNCAO R$ 	55,28 

ANA PAULA CORDEIRO R$ 	262,50 

ANA PAULA FERNANDES ALONSO R$ 	227,50 

ANAILDA PEREIRA SANTOS R$ 	64,19 

ANERINO FERREIRA SANTANA FILHO R$ 	52,00 

ANIELY DE PAIVA SILVA R$ 	50,23 

ARIANE PEREIRA DA SILVA R$ 	89,83 

ARIANE WHITAKER DE ALMEIDA R$ 	350,00 

ARIANNE MARQUESANO PRADO TABANES R$ 	92,54 

BETINATESTONI R$ 	105.000,00 ` 

BIANCA LEANDRO DE SOUZA R$ 	45,50 

BRUNA DINIZ ROCHA PEREIRA R$ 	79,51 

BRUNO KEITI MORISHITA R$ 	113,79 

BRUNO MOMPEAN PEDROZO R$ 	211,67 

CARLOS ALBERTO MINNICELLI IUNIOR R$ 	192,64 

CHRISTIAN KRAUSS RUMAYOR R$ 	9,66 

CINTIA TAMY NOVAES R$ 	38,49 

CRISTIANE SILVA CAVALCANTE R$ 	105,65 

DANIEL DE FOGGI R$ 	30,33 

DANIELI MANCINI R$ 	139,86 

DANIELLE DE FATIMA MARQUESINI R$ 	55,1 

DANIELYARTHUSO R$ 	45,50 

DANILO OSHIMA KOGATI R$ 	61,74 

DENISE LEACI SANTANA MORELLI R$ 	63,00 
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DIOGO DUTRA R$ 	67,72 

EDVALDO BARRETO DA COSTA R$ 	488,37 

ELIAR MARIA DA SILVA R$ 	120,21  45É~~ 
ELISANGELA ALVES DOS SANTOS R$ 	140,00 

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA R$ 	91,00 

ERICK MATSUMURA R$ 	242,49 

EVERTON JANUARIO DE SOUSA R$ 	80,50 

FABIANA SOUZA PASSOS R$ 	96,25 

FABIO LUIZ GONCALVES BORBA R$ 	130,36 

FERNANDA ARAUJO SILVA R$ 	60,06 

FERNANDA CRISTINA BORGES CORREIA R$ 	227,50 

FERNANDA MELO ALVES R$ 	5 9,4 7 C~- 

FERNANDO DOMINGUES R$ 	115,50 

FLAVIA RIBEIRO PADILHA DA SILVA R$ 	49,00 

FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA R$ 	87,50 

FLAVIO DE SOUZA BATISTA R$ 	41,27 

FOCACCIA, AMARAL, SALVIA, PELLON E LAMONICA ADVOGADOS R$ 	11.299,84 

FRANK WERNER JOCHENS R$ 	312,90 

GABRIEL RIBEIRO DA SILVA R$ 	54,64 

GABRIELLA SILVA R$ 	38,08 

GIOVANNA PINHO ROQUE R$ 	11.631,4 

HALBERT DE ALMEIDA FUMAGALLI R$ 	178,6 

HERIKA TORRES DE OLIVEIRA R$ 	330,75 

ILSON FIGUEREDO JUNIOR R$ 	445,6 

JACQUELINE RODRIGUES DE QAGOSTINE R$ 	158,06 

JAMES MOREIRA DA CRUZ R$ 	52,5 

JEFERSON DE OLIVEIRA R$ 	61,74 

JEFFERSON ROBERTO DE JESUS R$ 	150,8 

JONATHAN DOS SANTOS BEZERRA R$ 	75,92 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO R$ 	89,40 

JOSE MARIA SILVEIRA FLOR JUNIOR R$ 	235,1 

JOSIVAN GOMES DA SILVA R$ 	81,6 1  

JOYCE COSTA SILVA R$ 	105,00 
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JULIANA CARDENUTO MORAES R$ 	41,13 

JULIANA FERNANDES DA SILVA R$ 	60,58 

JULIELE DOS SANTOS SILVA R$ 	21,00 

JULIO CESAR BARBOSA R$ 	92,54 

KAIO DE OLIVEIRA R$ 	38,08 

KARINE SANTANA DE SOUZA R$ 	73,03 

KAROLINA DA SILVA CHAGAS R$ 	1982, 

LEANDRO LOZER MACHADO R$ 	176,32 

LEONARDO DE SOUZA VIANNA WAINTRUB R$ 	207,90 

LETICIA MENDES DE LIMA R$ 	101,50 

LUCIANO AUGUSTO R$ 	228,61 

LUIS CARLOS CABRALJUNIOR R$ 	66,75 

LUIZ ADOLFO DOS SANTOS LISBOA R$ 	56,10 

LUIZ FERNANDO RODRIGUES R$ 	105,00 

MARCELO DIONYSIO CAZELATO JUNIOR R$ 	56,77 

MARCELO FRIGO R$ 	209,62 

MARCIA SUELY MAGALHAES PEREIRA R$ 	484,24 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR R$ 	189,00 

MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO R$ 	630,00 

MARCUS VINICIUS BARBOSA SIQUEIRA DA R$ 	128,60 

MARIA EDUARDA VIANNA DE BARROS R$ 	525,00 

MARIA THEREZA NASCIMENTO LIMA R$ 	59,47 

MARIANA RODRIGUES VALIENTE R$ 	52,61 

MAURICIO SANTOS BRITO R$ 	76,56 

MICHEL VELOSO DE ANDRADE R$ 	209,62 

MICHELINE FRANCA DE SOUSA R$ 	42,18 

MILEIDE OLIVEIRA DE SOUZA R$ 	30,97 

MISLENE ARIANE RODRIGUES LIMA R$ 	65,63 

MURIEL EVELIN SOARES R$ 	9,41 

NATHALY NARICI AKAISHI R$ 	158,06 

PRISCILA SANTOS DE FARIA R$ 	44,45 

RAFAEL GONÇALVES PEREIRA ALVES R$ 	61,74 _ 

RAFAEL SANTOS LIMA R$ 	91,00 
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RAIANE COSME DOS SANTOS R$ 	44,45 

RAPHAEL CARLOS DA SILVA NASCIMENTO R$ 	54,64 

RAQUEL GOMES DE ARRUDA R$ 	61,24 

RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 	234,50 

RENATA DAMASCENO MONTONI R$ 	50,23 

RODRIGO LICHTENBERGER CATAN R$ 	612,67 

SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI R$ 	12.793,87  

SANDRA PAIVA CUSTODIO R$ 	98,00 

SARA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	298,59 

SILVANA RODRIGUES SILVA R$ 	86,94 

SIMONE CRISTINA NEVES BARRETO SIMOE R$ 	87,50 

SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 	120,96  

STEPHANIE FRANÇA DOMINGUES DA SILVA R$ 	44,45 

SUZANA PEREIRA DA SILVA R$ 	280,00 

TATIANE FERREIRA DE SOUZA R$ 	102,90 G_ 
THAIS HELENA ABISSAMARA SORIANO R$ 	70,00 

THAIS HELENA AVELAR DOS REIS R$ 	48,29 

THAISA CARDOSO DOS SANTOS R$ 	54,25 

THIAGO RIBEIRO FERREIRA R$ 	195,57 

TIAGO CABRAL FERREIRA R$ 	122,50 

VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE R$ 	145,29 

VINICIUS MARTINS LIMA R$ 	122,50 

VIVIAN DA COSTA GOMES DANTAS R$ 	70,54 

VIVIANE BUNHARO DE SOUZA R$ 	133,53 
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VILA NOVA AGUAS MINERAIS LTDA - EPP R$ 	120,00 

VMTEC- COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA- ME R$ 	3.343,69 
VMTEC- COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	1.480,02 

W C A COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	1.250,92 

WAITS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME R$ 	1.247,99 

WORKSHOP DISTRIBUIDORA DE SISTEMAS LTDA - ME R$ 	333,94 

WRPD INFORMATICA LTDA EPP R$ 	500,80 

WTSNET TELEINFORMATICA LTDA EPP R$ 	2.187,83 

WWS COMERCIO DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.239,48 
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Credor Valor  L[-( 	Gt/(G<' 
MURARA CRAVO SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	620,06 

2M DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	15.324,89 

3DB SOLUTIONS LTDA - ME R$ 	11.701,10 

A & F INFORMATICA NETWORK LTDA- ME R$ 	2.08 Ro l 5 

A PARTNER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME R$ 	646,17 

A. C. MENEZES BANDEIRA- ME R$ 	13.965,62 

A2TI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	4.969,55 

AB SYSTEM REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA - ME R$ 	20.789,22 

ACGR INFORMATICA LTDA EPP R$ 	1.363,71 

ADTECH TELECOMUNICACOES LTDA - ME R$ 	779,10 

ADVANCED COMERCIO E REPRESENTACAO D R$ 	132,75 

ADVANCED INFORMATICA LTDA - ME R$ 	3.366,53 , 

AGB COMPUTADORES E SERVICOS LTDA ME R$ 	167,81 

AGILE COMPUTADORES LTDA ME R$ 	345,72 

ALF'S COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	17.456,08 

ALMEIDA & GUERRA REPRESENTACOES LTDA - ME R$ 	426,50 

AMAK BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	17.083,52 

AMF CONSULTORIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	302,34 

ANA CAROLINA IA PICIRELLI VIEIRA DA CUNHA EIRELI - EPP R$ 	1.341,12 

ANDRE LAFUENTE DA CUNHA - EPP R$ 	1.204,82 

ARTAN SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA-ME R$ 	432,37 

AUDERE COMERCIO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - NIÌE R$ 	772,46 

AUTOMACENTRO SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.144,60 

BALINT GELLEI FILHO - ME R$ 	845,67 

BARBARA BRANCACCIO - ME R$ 	488,91 

BEST SOFT LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME R$ 	5.41 	24 

BRASCIN SERVICOS EM INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	3.672,80 

BUG BUSTERS SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E COMERCIO DE COMPONENTES LTDA - EPP R$ 	972,72 

BUTTERFLY INFO INFORMATICA LTDA EPP R$ 	13.591,56 

BUTTERFLY-INFOINF LTDA - EPP R$ 	564,84 

BYTE BRASIL REPRESENTACOES COMERCIA R$ 	790,01 

CBR EQUIPAMENTOS E MANUTENCOES LTDA- M R$ 	311,60 
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C.B.R. INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	163,90 

CABLE COM SERVICOS E COMERCIO EIREL R$ 	448,71 ' 

CANAL AUTOMACAO - EIRELI - EPP R$ 	982,55 

CEZAR DE CATEGERO PEREIRA EPP R$ 	4.954,90 

CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA EPP R$ 	4.771,79 

CINCO TI REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	7.288,99 

CINTECH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.883,92 

CLICK DATA SOLUCOES INFORMATICA EIRELI R$ 	164,90 

CLICK NET INFORMATICA LTDA R$ 	1.043,86 

COLI TECNOLOGIA ELETROMECANICA LTDA R$ 	3.152,00 

COMERCIAL DE MOV SAO VICENTE LTDA- R$ 	730,00 

COMPET REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP R$ 	397,43 

CONOSCO COMERCIAL LTDA - EPP R$ 	426,63 

CONTABILIZA MG SERVICOS EIRELI R$ 	300,00 

COSAS E TAVARES LTDA - ME R$ 	2.718,64 

CURSOR - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. - EPP R$ 	105,05 

DEUNICEMARIACLAUDINO - ME R$ 	1.010,11 

DIGITAL SUPLY COM DE SUP P INF LTDA R$ 	2.420,15 

DK-MASTER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	677,42 

DLM INFO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	971,30 

DUALLES CONS E COR DE SEGUR LTDA ME R$ 	7.387,00 - 

ECOTEC AR CONDICIONADO COMERCIO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA. - ME R$ 	1.368,00 

ELEMENTO INFORMATICA LTDA ME R$ 	3.529,63 

ELTECNO DISTRIBUICAO DE INFORMATICA R$ 	1338,90 

ENGECOLOR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS GRAFICOS EIRELI - ME R$ 	262,48 

ESSYSTEM SISTEMAS - EIRELI - ME R$ 	1.6 72,66 

F. F. FONTOURA DE LIMA & J. R. G. FONTOURA DE LIMA LTDA. - ME R$ 	651,93 

FABIO AUGUSTO DOS SANTOS ANSELMO - ME R$ 	21.679,04 

FENIX DO BRASIL LTDA ME R$ 	214,23 - 

FJPON SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - EPP R$ 100.000,00 

FLEXMEDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE E R$ 	2.115,00 

FLEXPRINTTECNOLOGIA E SUPRIMENTOS LTDA - EPP R$ 	191,68 

FLY INFORMATICA SERVICOS LTDA EPP R$ 	858,06 
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FREGNI & JARA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.523,46 

GAGGIO INFORMATICA COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA - ME R$ 	3.069,97 

GEBECOM TECNOLOGIA LTDA EPP R$ 	190,64 

GECON PROCESSAMENTO E SUPORTE PARA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	795,90 

GENESES CONSULTING COMERCIO E ASSESSORIA EIRELI - EPP R$ 	3.509,59 

GGW CONSULTORIA E ASSESSORIA- EIRELI R$ 	11.129,67 

GLORIA PAPELARIA E COPIADORA LTDA - R$ 	780,00 

GSUCOSKI SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	3.553,33 

HADAR TI COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACAO EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	17.740,69 

HB SOLUCOES EIRELI ME R$ 	678,76  

HELIO DAISUKE KOBAYASHI INFORMATICA R$ 	3.042,09 

HOUSE SERVICE SOLUCOES EM CONDOMINIOS LTDA - EPP R$ 	1.091,00 ' 

I.SOL000ES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI - EPP R$ 	1.684,83 

I.SOL000ES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI - EPP R$ 	277,21 

IGUALITARIA SV CONTABEIS LTDA - ME R$ 	2.700,00 

IMPACT BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	841,74 

INFO MASTER INFORMATICA LTDA EPP R$ 	562,50 

INFO TECH INFORMATICA LTDA- ME R$ 	1.120,32 

INFOBUSINESS INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	10.209,58 

INFOBUSINESS INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	21.296,12 

INFORMATIZA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	3.839,40 

INFSERVICE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME R$ 	2.000,00 

INOVECOM TECNOLOGIA EM REDES LTDA. - ME R$ 	9.414,43 

IN-TEND INTELIGENCIA E TENDENCIA EM MARKETING LTDA - ME R$ 	17.934,78 

INTERDATA COMPUTADORES E ASSISTENCIA LTDA - EPP R$ 	131,91 

INTRANET CONSULTORIA REPRESENTACAO E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.840,70 

JM INFORMATICA LTDA ME R$ 	256,10 

JOANNES RIGHETTO - ME R$ 	10.663,47 

JOCIE TERESA SATO NISIZAKA BATATAIS - ME R$ 	1.863,34 

JULIANA SAMPAIO NEVES 08918723458 R$ 	913,44 

K A COMPUTADORES CELULARES E ELETRO R$ 	156,00 

KAREN FERNANDA PAVAN PANETTA- ME R$ 	5.829,60 

KERNELINFORMATICALTDA - ME R$ 	2.358,84 
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KMP COMPUTADORES LTDA R$ 	432,30 

KOTOBUKI - SERVIOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	67,30 

KSK- INFORMATICA LTDA- ME R$ 	147,22 

L  RAMOS INFORMATICA ME R$ 	761,98 

LARA INFOR SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	285,61 

LC DE CAMARGO INFORMATICA - ME R$ 	1.500,25 

LISBOA - ASSESSORIA CONTABIL LTDA - EPP R$ 	3.924,00 

1M2 CONSULTING INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	3.877,53 

LM  SOLUCOES EM Ti LTDA - ME R$ 	1.862,85 

LOGICA TECNOLOGIA LTDA EPP R$ 	725,20 

LOGSTEEL- SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- ME R$ 	1.169,33 

LUCIANA DESTRO RIGO - ME R$ 	247,94 

LUZ MARINA MESQUITA DE MELLO INFORMATICA - ME R$ 	2.053,90 

LW COMERCIO DE GAMES LTDA - EPP R$ 	3.259,27 

M2 FOTOLITOS E IMAGEM LTDA ME R$ 	890,00 

M3SOLUTIONS INFORMATICA LTDA. - ME R$ 	5.420,93  

MAPPCOMP MKT LTDA- ME R$ 	5.000,00 

MARX LIMA LOPES CANCADO - ME R$ 	1.140,00 

MIC & MAC INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	2.995,82 

MISTER MICRO PARANA LTDA - ME R$ 	410,04 

MULTI POINT & INFORMATICA LTDA - ME R$ 	7.501,56 

MULTINETWORK BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA- ME R$ 	782,08 

NACIONAL-TECNOLOGIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA- ME R$ 	368,07 

NET NEWS ELETRONICA LTDA ME R$ 	181,38 

NETPOINT SISTEMAS E REDES LTDA - ME R$ 	2.839,37 

NOBREGA E SOUZA LTDA R$ 	1.356,16 

ORGANIZACOES SPM LTDA - ME R$ 	1.279,53 

ORGANIZER INFORMATICA LTDA ME R$ 	6.299,99 

ORION INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - EPP R$ 	1.384,36 

P2B COMUNICACAO E MARK EIRELI - EPP R$ 	17.273,10 

PESAR-COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME R$ 	608,23 

PRINTFAX DO BRASIL LTDA - EPP R$ 	291,24 

PROCEZA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	356,52 2í~~ 
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PSA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.148,86 
QUALITECNICA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.304,51 
QUALITEK TECNOLOGIA LTDA - EPP R$ 	7.752,59 

QUALITY BUSINESS BRASIL LTDA - ME R$ 	14.927,31 

R C A INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	150,40 

R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA ME R$ 	1.515,54 

RAFAEL SANCEVERINO MATTOS 01739283902 R$ 	1.929,11 

RENAN GESCA MURTA ATIVIDADES ESPORTIVAS - ME R$ 	10.000,00 

RER COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 	166,77 

RIBEIRO ASSESSORIA E PRESTACAO DE SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA - ME R$ 	3.533,05 

ROSSI & BAUMGAERTNER PROJETOS E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA- ME R$ 	1.101,60 

RUSH INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.388,45 

RUSH TECH REPRESENTACOES DE INFORMATICA EIRELI R$ 	1.473,19 

S & D TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	14.191,39 

SALDIT INFORMATICA LTDA R$ 	1.824,99 

SEI 1- SOLUCAO E IMAGEM COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME R$ 	2.744,94 

SEVEN ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	358,78 

SIMPLEX INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	644,06 

SMARTHELP INFORMATICA LTDA- ME R$ 	131,82 

SO INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	658,06 

SOFTVALE SISTEMAS E SERVICOS LTDA - ME R$ 	2.258,99 

SOUZA ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	302,58 

SPE DATA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	5.000,00 

ST DATA REPRESENTACAO COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	629,30 

SYSDATA COM E REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	843,32 

T. DE J. DA SILVA TECNOLOGIA - ME R$ 	599,46  

TIAGO FERRONI DE OLIVEIRA - ME R$ 	695,52 

TREE COMPUTACAO LTDA EPP R$ 	708,50 

TRIO INFORMATICA LTDA EPP R$ 	996,0 

VALDIR DA SILVA BATISTA ME R$ 	1.678,74 

VALQUIRIA GONCALVES DOS SANTOS 91053994672 R$ 	755,64 

VENKOIT SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA - ME R$ 	1.591,12 

VICTOR SODAITE ROSSINI - ME R$ 	759,85 
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2C 2006 INFORMATICA LTDA R$ 	9.123,03 

ABC PRIME PRODUTOS E SISTEMAS LTDA R$ 	4.877,99 

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA R$ 	336,67 

ACRONSOFT GESTAO DA INFORMACAO LTDA R$ 	4.195,69 

ADRIANA GORETTE GONCALVES DA SILVA R$ 	 35,05 

ADRIANO LOPES DE SOUZA R$ 	204,65 

AMERICAN CHAMBER OF COMMERCE FOR BRAZIL SAO PAULO R$ 	1.214,80  

ANAILDA PEREIRA SANTOS R$ 	47,70 

ANTONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR 03583501900 R$ 	969,26 

ARILMAQ LTDA R$ 	1.069,05 

ASASULINFORMATICALTDA - EPP R$ 	198,66 

AVIV SOLUTIONS COMERCIO EM INFORMATICA LTDA R$ 	6.727,53 

BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 	1.328,00 

BIOS COMPUTADORES COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA R$ 	3.577,64 

BLUE IT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R$ 	658,49 

BNC COMPUTER SHOP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	4.181,87 

BRASIL AUTOMACAO E SERVICOS LTDA - EPP R$ 	568,54 Chi 

BRASOFTWARE INTERNET LTDA R$ 	299,88 

BRASP INFORMATICA LTDA R$ 	3.432,26 

C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFORMATICA LTDA R$ 	79.587,62 

CASA MAGALHAES AUTOMACAO LTDA R$ 	548,85 

CASA SARDANHA DE ELETRODOMESTICOS L R$ 	1.470,62 

CELLSYSTEM LTDA ME R$ 	1.730,01 

CLINICA ARRUDA LTDA R$ 	1.475,56 

CLUBNETTECNOLOGIA LTDA R$ 	1.655,40 , 

COMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 	1.074,42 

CUSTOM COMERCIO INTERNACIONAL LTDA R$ 	117.633,21 

DATAPLUS INFOR E ELETRONICA L R$ 	1.939,50 

DBACORP COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA R$ 	7.198,7 ` 

D'GRANELTRANSPORTES E COMERCIO LTD R$ 	5.577,90, 

DIRECTNET PRESTACAO DE SERVICOS LTDA R$ 	1.780,00 

DISPLOKI DISTR. COM . E REP. LTDA R$ 	470,82 
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DISTRIFILM COMERCIAL LTDA R$ 	10.719,47 

DOMINIUM INFORMATICA LTDA R$ 	179,98 

DW SAO PAULO CONSULTORIA E SERV DE R$ 	2.820,00 

ELAYELA COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 	2.957,08 

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA R$ 	81,0 

ELLO SOLUCOES EM TECNLOGIA LTDA R$ 	2.963,55 

ELUNION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA R$ 	4.096,81 

ERICK MATSUMURA R$ 	49,70 

EXAMARGET TECNOLOGIA LTDA. R$ 	4.430,00 

FBD INFORMATICA LTDA - ME R$ 	317,44 

FERNANDO DOMINGUES R$ 	131,50 

FILIPE CESAR PANZERA R$ 	413,95 

FNC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 	19.156,86 

FONELIGHTTELECOMUNICACOES S.A R$ 	5.516,07 

FRANK WERNER JOCHENS R$ 	499,63 

G3 COMERCIO E SISTEMAS LTDA R$ 	350,90 

GOLDNETT 1 LTDA R$ 	3.714,07 

H21 COMERCIO DE INFORMATICA E ELETR R$ 	2.991,12 

HARDTEC INFORMATICA LTDA R$ 	1.895,99 

IA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO LTDA R$ 	302,18 

ICOM DO BRASIL RADIOCOMUNICACAO LTD R$ 	370,00 

INFO PARANA ASSISTENCIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.991,17 

INFOCCO TECNOLOGIA LTDA R$ 	1.240,90 

INNOVISION SYSTEMS LTDA R$ 	4.881,17 

INSIDE. DB CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA R$ 	1.439,00 

INVIX DO BRASIL SISTEMAS ELETRONICO R$ 	514,49 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO R$ 	65,30 

LISURA INFORMATICA LTDA R$ 	1.689 20 

MAGICCOMP ENGENHARIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.062,10 - 

MANITOU BRASIL IMP E COM DE MAQ ELE R$ 	96,88 

MARCAMP EQUIPAMENTOS LTDA R$ 	1.378,76 

MARCIO FERREIRA MIRANDA R$ 	1.465,00 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR R$ 	202,00 
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MAXTON LOGISTICA E TRANSP LTDA ME R$ 	105.331,60 

MENNO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 	86.102,31 

MGM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA R$ 	5.589,28 

MICRO ASSIST INFORMATICA LTDA R$ 	249,71 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA R$ 	697,50 

MILENA MANTOVANI DE PAULA 349590718 R$ 	1.039,67 
NADIEL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA R$ 	8.153,25 

NATHALY NARICI AKAISHI R$ 	789,06 

NBRANDS SUPORTE TECNICO E SERVICOS EM T.I. LTDA - EPP R$ 	5.264,87 ' 

NEWNESS & TECHNOLOGY LTDA R$ 	561,91 

NGO ASSOC CORRETORA DE CAMBIO LTDA R$ 	3.000,00 

OMEGA BRASIL SOLUCOES EM INFORMATICA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA. R$ 	5.526,95 

PAPELARIA LUPAPEL LTDA R$ 	187,00 

PONTES E SOARES INFORMATICA LTDA R$ 	4.725,02 

POSTO DO LAGO BEBEDOURO LTDA. R$ 	598,00 

PROGRAMARTE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA R$ 	636,83 

PWX DO BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	2.328,65 

R SOMENSI S EM TECNOLOGIA LTDA R$ 	723,26 

R.K. - CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTRIA E EMPRESARIAL S/S LTDA R$ 	11.129,67 

REAG INVESTIMENTOS LTDA R$ 	1.072,00 4.  

REGINA MARIA LIESENBERG R$ 	3.115,32 ~~- 

RICARDO DE OLIVEIRA AQUINO 29917836802 R$ 	5.952 ,68 /LC,4~~ 

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS R$ 	1.060,00 

RODRIGO DA SILVA CARVALHO 39492723808 R$ 	2.016,50 

RTI AUTOMACAO - COMERCIO E INSTALACOES LTDA R$ 	294,90 

SAKAI INFORMATICA LTDA R$ 	325,84 

SEC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA R$ 	2.499,81 

SGA TECNOLOGIA INTELIGENTE LTDA R$ 	3.362,52 

SOFTUNE INTERNATIONAL BRASIL COMERCIO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA R$ 	1.041,15 

SUPPLY SERVIÇOS GERAIS LTDA. R$ 	33.902,81 

Ti AUTOMACAO E SERVICOS LTDA. R$ 	4.247,52 

TRANSPORTADORA PRATI DONADUZZI LTDA R$ 	127,89 

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA R$ 	1.784,00 

• • 	 o o 
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VALVATECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R$ 519,62 

VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE R$ 15,03 

VIEIRA SOUSA REPRESENTACOES & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 2.076,34 

VISUAL SYSTEMS BATISTA ME R$ 1.609,11 

VITRINE DA INFORMATICA LTDA R$ 9.531,86 

W L F REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 546,08 

XTR MARKETING E REPRESENTACOES LTDA R$ 3.766,70 

ZERO COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA R$ 73,70 

ZILIOTTO COMERCIO E REPRESENTACOES R$ 2.057,81 

f . 	o • 
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CLASSE =. 

Credor Valor 

2C 2006 INFORMATICA LTDA R$ 	9.123,03 

ABC PRIME PRODUTOS E SISTEMAS LTDA R$ 	4.877,99 

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA R$ 	336,67 

ACRONSOFT GESTAO DA INFORMACAO LTDA R$ 	4.195,69 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD R$ 	3.027.690,58 . 	Mt4 

ADRIANA GORETTE GONCALVES DA SILVA R$ 	35,05 

ADRIANO LOPES DE SOUZA 	 • R$ 	204,65 

AMERICAN CHAMBER OF COMMERCE FOR BRAZILSAO PAULO R$ 	1.214,80 

ANAILDA PEREIRA SANTOS R$ 	47,70 

ANTONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR 03583501900 R$ 	969,26 

ARILMAQ LTDA R$ 	1.069,05 

ASASUL INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	198,66 

AVIV SOLUTIONS COMERCIO EM INFORMATICA LTDA R$ 	6.727,53 

BANCO ABC BRASIL R$ 	4.401.856,21 • 

BANCO CITIBANK S.A. R$ 	2.250.299,58 

BANCO DO BRASIL R$ 	69.559.73 	16 ' 

BANCO IBM S.A R$ 	4.153.638,33 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A R$ 	42.959.593,83  

BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 	1.328,00 

BIOS COMPUTADORES COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA R$ 	3.577,64 

BLUE IT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R$ 	658,49 

BNC COMPUTER SHOP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	4.181,87 

BRASIL AUTOMACAO E SERVICOS LTDA - EPP R$ 	568,54 

BRASOFTWARE INTERNET LTDA R$ 	299,88 

BRASP INFORMATICA LTDA R$ 	3.432,26 

C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFORMATICA LTDA R$ 	79.587,62 

CASA MAGALHAES AUTOMACAO LTDA R$ 	548,85 

CASA SARDANHA DE ELETRODOMESTICOS L R$ 	1.470,62 

CELLSYSTEM LTDA ME R$ 	1.730,01 

CISCO COM E SERVICOS DE HARDWARE E R$ 	1.809.039,39 s 	 a 

CISCO SYSTEMS, INC R$ 	4.487.568,83 0 

CITRIX SYSTEM, INC , R$ 	123.418,99 

• • 	o • 
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CLINICA ARRUDA LTDA R$ 	1.475,56 

CLUBNETTECNOLOGIA LTDA R$ 	1.655,40 

COMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 	1.074,42 

CUSTOM COMERCIO INTERNACIONAL LTDA R$ 	117.633,21 

DATAPLUS INFOR E ELETRONICA L R$ 	1.939,50 

DBACORP COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA R$ 	7.198,70 

D'GRANELTRANSPORTES E COMERCIO LTD R$ 	5.577,90 

DIMAS DE M P S P E ACESSO LTDA R$ 	635.017,39 

DIRECTNET PRESTACAO DE SERVICOS LTDA R$ 	1.780,00 

DISPLOKI DISTR. COM . E REP. LTDA R$ 	470,82 

DISTRIFILM COMERCIAL LTDA R$ 	10.719,47 

DOMINIUM INFORMATICA LTDA R$ 	179,98 

DW SAO PAULO CONSULTORIA E SERV DE R$ 	2.820,00 

EATON POWER SOLUTION LTDA R$ 	753.662,97 

ELAYELA COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA R$ 	2.957,08 

ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA R$ 	372.688,99 

ELGIN SA R$ 	27.133,99 . 

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA R$ 	81,00 

ELLO SOLUCOES EM TECNLOGIA LTDA R$ 	2.963,55 

ELUNION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA R$ 	4.096,81 

EMC BRASIL SERVICOS DE Ti LTDA. 	, R$ 	73.613,38 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA ' R$ 	3.700.229,64 

4, 	,.)~ 	~✓ EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA • R$ 	3.491.384,59 

EPSON RIO DE JANEIRO IMPORTADORA E R$ 	1.168.813,92 - 

ERICK MATSUMURA R$ 	49,70 

EXACTTARGET TECNOLOGIA LTDA. R$ . 	4.430,00 

FBD INFORMATICA LTDA - ME R$ 	317,44 

FERNANDO DOMINGUES R$ 	131,50 

FILIPE CESAR PANZERA R$ 	413,95 

FNC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 	19.156,86 

FONELIGHT TELECOMUNICACOES S.A R$ 	5.516,07 

FRANK WERNERJOCHENS R$ 	499,63 

FUJITSU DO BRASIL LTDA R$ 	1.064.650,51 > 

• • 	o o 



G3 COMERCIO E SISTEMAS LTDA R$ 	350,90 

GERTEC BRASIL LTDA R$ 	536.518,02 • 	. ~ , 

GOLDNET TI LTDA R$ 	3.7 14,07 

H21 COMERCIO DE INFORMATICA E ELETR R$ 	2.991,12 

HARDTEC INFORMATICA LTDA R$ 	1.895,99 

HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA R$ 	5.217.446,01 

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA R$ 	101.745,24 

HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO' R$ 	10.694.642,29 

IA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO LTDA R$ 	302,18 

IBM BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E SER R$ 	1.334.628,18 

IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA R$ 	10.357,65 s 

ICOM DO BRASIL RADIOCOMUNICACAO LTD R$ 	370,00 

INFO PARANA ASSISTENCIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.991,17 

INFOCCO TECNOLOGIA LTDA R$ 	1.240,90 

INNOVISION SYSTEMS LTDA R$ 	4.881,17 

INSIDE. DB CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA R$ 	1.439,00 

INVIX DO BRASIL SISTEMAS ELETRONICO R$ 	514,49 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO R$ 	65,30 

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA R$ 	12.580.585,15 

LISURA INFORMATICA LTDA R$ 	1.689,20 

MAGICCOMP ENGENHARIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	1.062,10 

MANITOU BRASIL IMP E COM DE MAQ ELE R$ 	 96,88 

MARCAMP EQUIPAMENTOS LTDA R$ 	1.378,76 

MARCIO FERREIRA MIRANDA R$ 	1.465,00 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR R$ 	202,00 

MAXTON LOGISTICA E TRANSP LTDA ME R$ 	105.331,60 

MENNO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 	86.102,31 

MGM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA R$ 	5.589,28 

MICRO ASSIST INFORMATICA LTDA R$ 	249,71 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA R$ 	697,50 

MILENA MANTOVANI DE PAULA 349590718 R$ 	1.039,67 

NADIEL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA R$ 	8.153,25 

NATHALY NARICI AKAISHI R$ 	789,06 

o • 	o • 
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NBRANDS SUPORTE TECNICO E SERVICOS EM T.I. LTDA - EPP R$ 	5.264,87 

NEWNESS & TECHNOLOGY LTDA R$ 	561,91 

NGO ASSOC CORRETORA DE CAMBIO LTDA R$ 	3.000,00 

OMEGA BRASIL SOLUCOES EM INFORMATICA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA. R$ 	5.526,95 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA R$ 	30.063.463,93 

PAPELARIA LUPAPEL LTDA R$ 	187,00 

PONTES E SOARES INFORMATICA LTDA R$ 	4.725,02 

POSTO DO LAGO BEBEDOURO LTDA. R$ 	598,00 

PROGRAMARTE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA R$ 	636,83 

PWX DO BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	2.328,65 

R SOMENSI S EM TECNOLOGIA LTDA R$ 	723,26 

R.K. - CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTRIA E EMPRESARIAL S/S LTDA R$ 	11.129,67 

REAG INVESTIMENTOS LTDA R$ 	1.072,00 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A Z  R$ 	2.884.243,58 

REGINA MARIA LIESENBERG R$ 	3.115,32 

RICARDO DE OLIVEIRA AQUINO 29917836802 R$ 	5.952,68 

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS R$ 	1.060,00 

RODRIGO DA SILVA CARVALHO 39492723808 R$ 	2.016,50 

RTI AUTOMACAO - COMERCIO E INSTALACOES LTDA R$ 	294,90 

SAKAI INFORMATICA LTDA R$ 	325,84 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA , R$ 	3.342.881,39 

SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUST R$ 	3.550.732,6 Q~ Fli1~MX~~ +1C-~ 

SEC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA R$ 	2.499,81 

SGA TECNOLOGIA INTELIGENTE LTDA R$ 	3.362,52 

SMART LINK CONSULTORIA E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA. R$ 	219,12 

SOFTLINE INTERNATIONAL BRASIL COMERCIO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA R$ 	1.041,15 

SONY BRASIL LTDA + R$ 	71.139,45 

SUPPLY SERVIÇOS GERAIS LTDA. R$ 	33.902,81 

SYMBOLTECHNOLOGIES LLC R$ 	724.778,43 

Ti AUTOMACAO E SERVICOS LTDA. R$ 	4.247,52 

TRANSPORTADORA PRATI DONADUZZI LTDA R$ 	127,89 

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA R$ 	1.784,00 

VALVATECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA R$ 	519,62 • r 	• • 
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VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE R$ 	15,03 

VIEIRA SOUSA REPRESENTACOES & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.076,34 

VISUAL SYSTEMS BATISTA ME R$ 	1.609,11 

VITRINE DA INFORMATICA LTDA R$ 	9.531,86 

~ARE INTERNATIONAL LIMITEI) R$ 	15.257.083,14 ' 

W L F REPRESENTACO COMERCIAL LTDA R$ 	546,08 

XTR MARKETING E REPRESENTACOES LTDA R$ 	3.766,70 

ZEBRA T DO B - C DE P DE INFO LTDA R$ 	162.727,33 

ZEBRA TEC DO BRASIL - C P 1 I.TDA R$ 	2.580.643,72 

ZEBRA TEC DO BRASIL COM DE PROD DE 	c R$ 	8.035,75 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNAT, LLC 	f  R$ 	3.557.408,30 

ZERO COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA R$ 	73,70 

ZILIOTTO COMERCIO E REPRESENTACOES R$ 	2.057,81 

VOTOS PENDENTES DE DECISÃO JUDICIAL 	 11 i\N\v 	% 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA R$ 	5.616.032,77 

KOREATRADE INSURANCE CORPORATION R$ 	5.616.032,77 plQ 

a 



G LASS F ? 

Credor Valor 

ADRIANA COELHO BECK R$ 	98,86 

ADRIANA GORETTE GONÇALVES R$ 	150,89 

ADRIANO LOPES DE SOUZA R$ 	105,00 

ADRIANO STANKEWICZ R$ 	62,03 

AISLAN FERREIRA DA CUNHA R$ 	280,00 

ALEX HARDT MUNHOZ R$ 	275,41 

ALEXANDRE SOARES LARA R$ 	525,00 

AMANDA APARECIDA MICHELETTI CORTI R$ 	64,16 

ANA CAROLINA DO CARMO ASSUNCAO R$ 	55,28 

ANA PAULA CORDEIRO R$ 	262,50 

ANA PAULA FERNANDES ALONSO R$ 	227,50 

ANAILDA PEREIRA SANTOS R$ 	64,19 

ANERINO FERREIRA SANTANA FILHO R$ 	52,00 

ANIELY DE PAIVA SILVA R$ 	50,23 

ARIANE PEREIRA DA SILVA R$ 	89,83 

ARIANE WHITAKER DE ALMEIDA R$ 	350,00 

ARIANNE MARQUESANO PRADO TABANES R$ 	92,54 

BETINATESTONI R$ 	105.000,00 

BIANCA LEANDRO DE SOUZA R$ 	45,50 

BRUNA DINIZ ROCHA PEREIRA R$ 	79,51 

BRUNO KEITI MORISHITA R$ 	113,79 

BRUNO MOMPEAN PEDROZO R$ 	211,67 

CARLOS ALBERTO MINNICELLI 1UNIOR R$ 	192,64 

CHRISTIAN KRAUSS RUMAYOR R$ 	9,66 

CINTIA TAMY NOVAES R$ 	38,49 

CRISTIANE SILVA CAVALCANTE R$ 	105,65 

DANIEL DE FOGGI R$ 	30,33 

DANIELI MANCINI R$ 	139,86 

DANIELLE DE FATIMA MARQUESINI R$ 	55,11 

DANIELYARTHUSO R$ 	45,50 

DANILO OSHIMA KOGATI R$ 	61,74 

DENISE LEACI SANTANA MORELLI R$ 	63,00 

• • 	• • 



DIOGO DUTRA R$ 	67,72 

EDVALDO BARRETO DA COSTA R$ 	488,37 

ELIAR MARIA DA SILVA R$ 	120,21 

ELISANGELA ALVES DOS SANTOS R$ 	140,00 

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA R$ 	91,00 

ERICK MATSUMURA R$ 	242,49 

EVERTON JANUARIO DE SOUSA R$ 	80,50 

FABIANA SOUZA PASSOS R$ 	96,25 

FABIO LUIZ GONCALVES BORBA R$ 	130,36 

FERNANDA ARAUJO SILVA R$ 	60,06 

FERNANDA CRISTINA BORGES CORREIA R$ 	227,50 

FERNANDA MELO ALVES R$ 	59,47 

FERNANDO DOMINGUES R$ 	115,50 

FLAVIA RIBEIRO PADILHA DA SILVA R$ 	49,00 

FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA R$ 	87,50 

FLAVIO DE SOUZA BATISTA R$ 	41,27 

FOCACCIA, AMARAL, SALVIA, PELLON E LAMONICA ADVOGADOS R$ 	11.299,84 

FRANK WERNERJOCHENS R$ 	312,90 

GABRIEL RIBEIRO DA SILVA R$ 	54,64 

GABRIELLA SILVA R$ 	38,08 

GIOVANNA PINHO ROQUE R$ 	11.631,48 

HALBERT DE ALMEIDA FUMAGALLI R$ 	178,61 

HERIKA TORRES DE OLIVEIRA R$ 	330,75 

ILSON FIGUEREDO JUNIOR R$ 	445,69 

JACQUELINE RODRIGUES DE QAGOSTINE R$ 	158,06 

JAMES MOREIRA DA CRUZ R$ 	52,50 

JEFERSON DE OLIVEIRA R$ 	61,74 

JEFFERSON ROBERTO DE JESUS R$ 	150,89 

JONATHAN DOS SANTOS BEZERRA R$ 	75,92 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO R$ 	89,40 

JOSE MARIA SILVEIRA FLOR JUNIOR R$ 	235,11 

10SIVAN GOMES DA SILVA R$ 	81,61 

JOYCE COSTA SILVA R$ 	105,00 

• • 	• • 



JULIANA CARDENUTO MORAES R$ 	41,13 
JULIANA FERNANDES DA SILVA R$ 	60,58 
JULIELE DOS SANTOS SILVA R$ 	21,00 
JULIO CESAR BARBOSA R$ 	92,54 

KAIO DE OLIVEIRA R$ 	38,08 

KARINE SANTANA DE SOUZA R$ 	73,03 

KAROLINA DA SILVA CHAGAS R$ 	19,82 

LEANDRO LOZER MACHADO R$ 	176,32 

LEONARDO DE SOUZA VIANNA WAINTRUB R$ 	207,90 

LETICIA MENDES DE LIMA R$ 	101,50 

LUCIANO AUGUSTO R$ 	228,61 

LUIS CARLOS CABRAL JUNIOR R$ 	66,75 

LUIZ ADOLFO DOS SANTOS LISBOA R$ 	56,10 

LUIZ FERNANDO RODRIGUES R$ 	105,00 

MARCELO DIONYSIO CAZELATO JUNIOR R$ 	56,77 

MARCELO FRIGO R$ 	209,62 

MARCIA SUELY MAGALHAES PEREIRA R$ 	484,24 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR R$ 	189,00 

MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO R$ 	630,00 

MARCUS VINICIUS BARBOSA SIQUEIRA DA R$ 	128,60 

MARIA EDUARDA VIANNA DE BARROS R$ 	525,00 

MARIA THEREZA NASCIMENTO LIMA R$ 	59,47 

MARIANA RODRIGUES VALIENTE R$ 	52,61 

MAURICIO SANTOS BRITO R$ 	76,56 

MICHEL VELOSO DE ANDRADE R$ 	209,62 

MICHELINE FRANCA DE SOUSA R$ 	42,18 

MILEIDE OLIVEIRA DE SOUZA R$ 	30,97 

MISLENE ARIANE RODRIGUES LIMA R$ 	65,63 

MURIEL EVELIN SOARES R$ 	9,41 

NATHALY NARICI AKAISHI R$ 	158,06 

PRISCILA SANTOS DE FARIA R$ 	44,45 

RAFAEL GONÇALVES PEREIRA ALVES R$ 	61,74 

RAFAEL SANTOS LIMA R$ 	91,00 

• • 	• • 



RAIANE COSME DOS SANTOS R$ 	44,45 

RAPHAEL CARLOS DA SILVA NASCIMENTO R$ 	54,64 

RAQUEL GOMES DE ARRUDA R$ 	61,24 

RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 	234,50 

RENATA DAMASCENO MONTONI R$ 	50,23 

RODRIGO LICHTENBERGER CATAN R$ 	612,67 

SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI R$ 	12.793,87 

SANDRA PAIVA CUSTODIO R$ 	98,00 

SARA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	298,59 

SILVANA RODRIGUES SILVA R$ 	86,94 

SIMONE CRISTINA NEVES BARRETO SIMOE R$ 	87,50 

SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 	120,96 

STEPHANIE FRANÇA DOMINGUES DA SILVA R$ 	44,45 

SUZANA PEREIRA DA SILVA R$ 	280,00 

TATIANE FERREIRA DE SOUZA R$ 	102,90 

THAIS HELENA ABISSAMARA SORIANO R$ 	70,00 

THAIS HELENA AVELAR DOS REIS R$ 	48,29 

THAISA CARDOSO DOS SANTOS R$ 	54,25 

THIAGO RIBEIRO FERREIRA R$ 	195,57 

TIAGO CABRAL FERREIRA R$ 	122,50 

VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE R$ 	145,29 

VINICIUS MARTINS LIMA R$ 	122,50 

VIVIAN DA COSTA GOMES DANTAS R$ 	70,54 

VIVIANE BUNHARO DE SOUZA R$ 	133,53 

o o 	• • 
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Credor Valor 

MURARA CRAVO SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	620,06 

2M DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	15.324,89 

3DB SOLUTIONS LTDA - ME R$ 	11.701,10 

A & F INFORMATICA NETWORK LTDA - ME R$ 	2.088,15 

A PARTNER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME R$ 	646,17 

A. C. MENEZES BANDEIRA - ME R$ 	13.965,62 

A2T1 COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	4.969,55 

AB SYSTEM REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA - ME 20.789,22 

ACGR INFORMATICA LTDA EPP R$ 	1.363,71 

ADTECH TELECOMUNICACOES LTDA - ME R$ 	779,10 

ADVANCED COMERCIO E REPRESENTACAO D R$ 	132,75 

ADVANCED INFORMATICA LTDA - ME R$ 	3.366,53 

AGB COMPUTADORES E SERVICOS LTDA ME R$ 	167,81 

AGILE COMPUTADORES LTDA ME R$ 	345,72 

ALF'S COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	17.456,08 

ALMEIDA & GUERRA REPRESENTACOES LTDA - ME R$ 	426,50 

AMAK BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	17.083,52 

AMF CONSULTORIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	302,34 

ANA CAROLINA LA PICIRELLI VIEIRA DA CUNHA EIRELI - EPP R$ 	1.341,12 

ANDRE LAFUENTE DA CUNHA- EPP R$ 	1.204,82 

ARTAN SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA-ME R$ 	432,37 

AUDERE COMERCIO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME R$ 	772,46 

AUTOMACENTRO SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.144,60 

BALINT GELLEI FILHO - ME R$ 	845,67 

BARBARA BRANCACCIO - ME R$ 	488,91 

BEST SOFT LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME 5.417,24 

BRASCIN SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	3.672,80 

BUG BUSTERS SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E COMERCIO DE COMPONENTES LTDA - EPP R$ 	972,72 

BUTTERFLY INFO INFORMATICA LTDA EPP R$ 	13.591,56 

BUTTERFLY-INFO INF LTDA - EPP R$ 	564,84 

BYTE BRASIL REPRESENTACOES COMERCIA R$ 	790,01 

CBR EQUIPAMENTOS E MANUTENCOES LTDA- M R$ 	311,60 

• • 	• 



C.B.R. INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	163,90 

CABLE COM SERVICOS E COMERCIO EIREL R$ 	448,71 

CANAL AUTOMACAO - EIRELI - EPP R$ 	982,55 

CEZAR DE CATEGERO PEREIRA EPP R$ 	4.954,90 

CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA EPP R$ 	4.771,79 

CINCO Ti REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	7.288,99 

CINTECH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.883,92 

CLICK DATA SOLUCOES INFORMATICA EIRELI R$ 	164,90 

CLICK NET INFORMATICA LTDA R$ 	1.043,86 

COLI TECNOLOGIA ELETROMECANICA LTDA R$ 	3.152,00 

COMERCIAL DE MOV SAO VICENTE LTDA - R$ 	730,00 

COMPET REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP R$ 	397,43 

CONOSCO COMERCIAL LTDA - EPP R$ 	426,63 

CONTABILIZA MG SERVICOS EIRELI R$ 	300,00 

COSAS E TAVARES LTDA - ME R$ 	2.718,64 

CURSOR - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. - EPP R$ 	105,05 

DEUNICE MARIA CLAUDINO- ME R$ 	1.010,11 

DIGITAL SUPLY COM DE SUP P INF LTDA R$ 	2.420,15 

DIMAS ALVES DE OLIVEIRA 34408086886 R$ 	387,41 

DK-MASTER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	677,42 

DLM INFO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	971,30 

DUALLES COLAS E COR DE SEGUR LTDA ME R$ 	7.387,00 

ECOTEC AR CONDICIONADO COMERCIO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA. - ME R$ 	1.368,00 

ELEMENTO INFORMATICA LTDA ME R$ 	3.529,63 

ELTECNO DISTRIBUICAO DE INFORMATICA R$ 	1.538,90 

ENGECOLOR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS GRAFICOS EIRELI - ME R$ 	262,48 

ESSYSTEM SISTEMAS - EIRELI - ME R$ 	1.672,66 

F. F. FONTOURA DE LIMA & J. R. G. FONTOURA DE LIMA LTDA. - ME R$ 	651,93 

FABIO AUGUSTO DOS SANTOS ANSELMO - ME R$ 	21.679,04 

FENIX DO BRASIL LTDA ME R$ 	214,23 

FJPON SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - EPP R$ 	100.000,00 

FLEXMEDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE E R$ 	2.115,00 

FLEXPRINT TECNOLOGIA E SUPRIMENTOS LTDA - EPP R$ 	191,68 • • 	o • 



FLY INFORMATICA SERVICOS LTDA EPP R$ 	858,06 

FREGNI & JARA INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	1.523,46 
GAGGIO INFORMATICA COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA - ME R$ 	3.069,97 

GEBECOM TECNOLOGIA LTDA EPP R$ 	190,64 

GECON PROCESSAMENTO E SUPORTE PARA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	795,90 

GENESES CONSULTING COMERCIO E ASSESSORIA EIRELI - EPP R$ 	3.509,59 

GGW CONSULTORIA E ASSESSORIA- EIRELI R$ 	11.129,67 

GLORIA PAPELARIA E COPIADORA LTDA - R$ 	780,00 

GSUCOSKI SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	3.553,33 

HADAR Ti COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACAO EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	17.740,69 

HB SOLUCOES EIRELI ME R$ 	678,76 

HELIO DAISUKE KOBAYASHI INFORMATICA R$ 	3.042,09 

HOUSE SERVICE SOLUCOES EM CONDOMINIOS LTDA - EPP R$ 	1.091,00 

I.SOLO00ES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI - EPP R$ 	1.684,83 

I.SOLO00ES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI - EPP R$ 	277,21 

IGUALITARIA SV CONTABEIS LTDA - ME R$ 	2.700,00 

IMPACT BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 	841,74 

INFO MASTER INFORMATICA LTDA EPP R$ 	562,50 

INFO TECH INFORMATICA LTDA - ME R$ 	1.120,32 

INFOBUSINESS INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	10.209,58 

INFOBUSINESS INFORMATICA LTDA- EPP R$ 	21.296,12 

INFORMATIZA COMERCIO E SERVICOS LTDA- ME R$ 	3.839,40 

INFSERVICE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME R$ 	2.000,00 

INOVECOM TECNOLOGIA EM REDES LTDA. - ME R$ 	9.414,43 

IN-TEND INTELIGENCIA E TENDENCIA EM MARKETING LTDA - ME R$ 	17.934,78 

INTERDATA COMPUTADORES E ASSISTENCIA LTDA- EPP R$ 	131,91 

INTRANET CONSULTORIA REPRESENTACAO E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.840,70 

JM INFORMATICA LTDA ME R$ 	256,10 

1OANNES RIGHETTO - ME R$ 	10.663,47 

JOCIE TERESA SATO NISIZAKA BATATAIS - ME R$ 	1.863,34 

JULIANA SAMPAIO NEVES 08918723458 R$ 	913,44 

K A COMPUTADORES CELULARES E ELETRO R$ 	156,00 

KAREN FERNANDA PAVAN PANETTA - ME R$ 	5.829,60 



KERNEL INFORMATICA LTDA- ME R$ 	2.358,84 

KMP COMPUTADORES LTDA R$ 	432,30 

KOTOBUKI - SERVIOS DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	67,30 

KSK- INFORMATICA LTDA - ME R$ 	147,22 

L S RAMOS INFORMATICA ME R$ 	761,98 

LARA INFOR SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	285,61 

LC DE CAMARGO INFORMATICA- ME R$ 	1.500,25 

LISBOA - ASSESSORIA CONTABIL LTDA - EPP R$ 	3.924,00 

LM2 CONSULTING INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	3.877,53 

LMR SOLUCOES EM Ti LTDA - ME R$ 	1.862,85 

LOGICA TECNOLOGIA LTDA EPP R$ 	725,20 

LOGSTEEL - SERVICOSDEINFORMATICALTDA - ME R$ 	1.169,33 

LUCIANA DESTRO RIGO - ME R$ 	247,94 

LUZ MARINA MESQUITA DE MELLO INFORMATICA - ME R$ 	2.053,90 

LW COMERCIO DE GAMES LTDA - EPP R$ 	3.259,27 

M2 FOTOLITOS E IMAGEM LTDA ME R$ 	890,00 

M3S0LUTI0NS INFORMATICA LTDA. - ME R$ 	5.420,93 

MAPPCOMP MKT LTDA - ME R$ 	5.000,00 

MARX LIMA LOPES CANCADO - ME R$ 	1.140,00 

MIC & MAC INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	2.995,82 

MISTER MICRO PARANA LTDA - ME R$ 	410,04 

MULTI POINT & INFORMATICA LTDA - ME R$ 	7.501,56 

MULTINETWORK BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA- ME R$ 	782,08 

NACIONAL - TECNOLOGIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	368,07 

NET NEWS ELETRONICA LTDA ME R$ 	181,38 

NETPOINT SISTEMAS E REDES LTDA- ME R$ 	2.839,37 

NOBREGA E SOUZA LTDA R$ 	1.356,16 

ORGANIZACOES SPM LTDA - ME R$ 	1.279,53 

ORGANIZER INFORMATICA LTDA ME R$ 	6.299,99 

ORION INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - EPP R$ 	1.384,36 

P213 COMUNICACAO E MARK EIRELI - EPP R$ 	17.273,10 

PESAR-COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME R$ 	608,23 

PPN TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - ME R$ 	19.739,50 • • 	o • 
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PRINTFAX DO BRASIL LTDA - EPP R$ 	291,24 

PROCEZA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	356,52 

PSA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	1.148,86 

QUALITECNICA INFORMATICA LTDA - ME R$ 	2.304,51 

QUALITEK TECNOLOGIA LTDA - EPP R$ 	7.752,59 

QUALITY BUSINESS BRASIL LTDA - ME R$ 	14.927,31 

R C A INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	150,40 

R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA ME R$ 	1.515,54 

RAFAEL SANCEVERINO MATTOS 01739283902 R$ 	1.929,11 

RENAN GESCA MURTA ATIVIDADES ESPORTIVAS - ME R$ 	10.000,00 

RER COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 	166,77 

RIBEIRO ASSESSORIA E PRESTACAO DE SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA - ME R$ 	3.533,05 

ROSSI & BAUMGAERTNER PROJETOS E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	1.101,60 

RUSHINFORMATICALTDA - EPP R$ 	1.388,45 

RUSH TECH REPRESENTACOES DE INFORMATICA EIRELI R$ 	1.473,19 

S & D TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	14.191,39 

SALDIT INFORMATICA LTDA R$ 	1.824,99 

SEI 1- SOLUCAO E IMAGEM COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME R$ 	2.744,94 

SEVEN ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	358,78 

SIMPLEX INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	644,06 

SMARTHELP INFORMATICA LTDA - ME R$ 	131,82 

SO INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	658,06 

SOFTVALE SISTEMAS E SERVICOS LTDA - ME R$ 	2.258,99 

SOUZA ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 	302,58 

SPE DATA INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	5.000,00 

ST DATA REPRESENTACAO COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA - ME R$ 	629,30 

SYSDATA COM E REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA - EPP R$ 	843,32 

T. DE J. DA SILVA TECNOLOGIA - ME R$ 	599,46 

TIAGO FERRONI DE OLIVEIRA- ME R$ 	695,52 

TREE COMPUTACAO LTDA EPP R$ 	708,50 

TRIO INFORMATICA LTDA EPP R$ 	996,06 

VALDIR DA SILVA BATISTA ME R$ 	1.678,74 

VALQUIRIA GONCALVES DOS SANTOS 91053994672 R$ 	755,64 

• • 	• ! 



VENKOITSOLUCOESDETECNOLOGIALTDA - ME R$ 	1.591,12 

VICTOR SODAITE ROSSINI - ME R$ 	759,85 

VILA NOVA AGUAS MINERAIS LTDA - EPP R$ 	120,00 

VMTEC-COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA- ME R$ 	3.343,69 

VMTEC -COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA- ME R$ 	1.480,02 

W C A COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME R$ 	1.250,92 

WAITS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME R$ 	1.247,99 

WORKSHOP DISTRIBUIDORA DE SISTEMAS LTDA - ME R$ 	333,94 

WRPD INFORMATICA LTDA EPP R$ 	500,80 

WTSNETTELEINFORMATICA LTDA EPP R$ 	2.187,83 

WWS COMERCIO DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA- ME R$ 	2.239,48 

• • 	• op 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em 

Recuperação Judicial 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em 

Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital fechado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado 

na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4 2  andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, 

• CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070 ("Officer", "Companhia" ou "Recuperanda"), apresenta, 

nos autos do seu processo de recuperação judicial, autuado sob n° 0423706- 

* 17.2015.8.19.0001, em curso perante o d. Juízo da 1 2  Vara Empresarial da Comarca 

da Capital do Estado do Rio de Janeiro, este novo Plano de Recuperação Judicial, 

em cumprimento ao disposto no artigo 53 da LRJ. Este Plano substituiu 

integralmente aquele depositado em Juizo no dia 07 de janeiro de 2016. 

1. 	INTRODUÇÃO 

1.1. Histórico. Com  22 anos de história, a Officer é a maior distribuidora de 

produtos e de soluções de tecnologia do Pais, com atuação em mais da metade dos 

municípios brasileiros, distribuindo as principais marcas globais para todo o 

território nacional. 

A Officer foi fundada em 1993 como uma revendedora dos primeiros 

computadores pessoais fabricados no Brasil e rapidamente descobriu outras 

oportunidades existentes no setor. Desde então e até recentemente, a Companhia 

manteve crescimento constante, capitalizando oportunidades no mercado de TI 

(Tecnologia da Informação) no Brasil e expandindo seu portfolio e alcance 

geográfico. 

Desde 2005, a Officer é uma das empresas investidas da IDEIASNET S.A., uma 

sociedade de venture capital e gestora de investimentos focada em empresas do 

setor de Tecnologia, Midia e Telecomunicações (TMT) no Brasil e na América 

1 
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Latina. Listada na BM&FBovespa desde 2000 e no segmento do Novo Mercado 

desde 2008, a Ideiasnet participa ativamente de todos os estágios de 

desenvolvimento de suas investidas, que incluem desde empresas de maior porte e 

com posição de destaque em seu mercado (como é o caso da Officer), como 

empresas em estágio inicial de desenvolvimento (as chamadas startups). 

A Officer mantém relacionamentos sólidos com os maiores fabricantes mundiais de 

• tecnologia, o que lhe confere uma ampla gama de produtos tecnológicos (incluindo 

hardwares, softwares, equipamentos móveis, games e produtos voltados à 

automação). Estes relacionamentos comerciais, sua alta capacidade logística e a 

excelência no desenvolvimento de seus negócios asseguraram à Officer, durante 

. 	vários anos, a liderança no mercado de distribuição de tecnologia no Brasil. 

Ao longo dos seus 22 anos de atuação como distribuidora de produtos de 

tecnologia, a Officer obteve forte crescimento, expandindo seu portfolío e alcance 

geográfico, chegando a ser a líder brasileira no mercado de distribuição de TI no 

Brasil durante vários anos seguidos. Em 2012, a Officer superou o nível de R$1,8 

bilhão de receita bruta, com um crescimento de mais de 29% em comparação ao 

ano de 2011 e.de 78% em relação ao ano de 2010. No mesmo ano, a Companhia 

emitiu R$50 milhões de debêntures. 

Entretanto, por razões diversas e alheias a seu controle, nos últimos meses a 

• Officer passou a enfrentar uma crise econômico-financeira, que interrompeu o 

ciclo de crescimento verificado nos anos anteriores, e obrigou a Companhia a 

ingressar com um pedido de recuperação judicial, como forma de proteger seus 

ativos e reestruturar seu passivo de maneira ordenada. 

Mesmo com os desligamentos e cortes de custos realizados nos últimos meses, 

medidas inevitáveis diante da crise atual, a Officer manteve seus elevados graus de 

eficiência administrativa, produtividade, confiabilidade e excelência comercial, que 

marcaram sua evolução organizacional desde o começo. 

2 
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Trata-se, como restará demonstrado neste Plano e no laudo de viabilidade 

econômico-financeira que integra o Anexo 1, de uma empresa plenamente viável, 

que apesar da crise ainda gera aproximadamente 120 empregos diretos e centenas 

de empregos indiretos, sendo ainda responsável pelo recolhimento de tributos 

relevantes. 

Apesar da momentânea crise econômico-financeira, que atinge tantas outras 

• empresas no Brasil atualmente, a Officer desempenha, inquestionavelmente, uma 

atividade empresarial viável, que deve ser preservada em prol da manutenção 

destes postos de trabalho diretos e indiretos, da geração e circulação de riqueza e 

do recolhimento de tributos. Por isso se pode afirmar, sem sombra de dúvida, que 

• 

	

	a preservação da empresa atende integralmente aos objetivos maiores da Lei de 

Recuperação judicial. 

Diante da atual crise econômico-financeira, a manutenção das atividades da Officer 

demanda a adoção de diferentes meios de recuperação, dentre os quais a 

renegociação do seu passivo com os Credores, na forma deste Plano. 

1.2. Estrutura societária e operacional. A estrutura societária e operacional da 

Officer encontra-se representada no organograma abaixo. Resumidamente, a 

cadeia de controle societário da Officer estrutura-se a partir da Ideiasnet, que é 

responsável pela gestão dos fundos Ideiasnet Fundo de Investimento em Cotas de 

Fundos de Investimentos em Participações I ("Ideiasnet FIC"), Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações 1 ("Ideiasnet FIP I") e Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações II ("Ideiasnet FIP II"). Os fundos Ideiasnet FIP I e 

Ideiasnet FIP II, por sua vez, são os acionistas da 5225 Participações S.A. 

controladora direta da Officer. 

3 
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As principais linhas de produtos da Officer são hardwares, softwares e produtos de 

automação. 

Enquanto as outras distribuidoras de produtos de tecnologia focam em clientes de 

grande porte e vendas em altos volumes, a Officer opera de forma abrangente, com 

clientes de todos os portes. Esse sempre foi um pilar da Recuperanda, sendo o 

segmento de revendas de pequeno porte, com ticket médio menor, responsável por 

• 	gerar um grande volume de vendas. 

Os benefícios desta estratégia são: maior portfolio de clientes (aproximadamente 

12 mil revendas ativas), diversificação do risco (portfolio vasto de clientes sem 

dependência de nenhum deles), e margens sensivelmente maiores dos clientes de 

pequeno porte. 

Para operacionalizar essa estratégia, a Officer segmentou seus clientes em três 

categorias - Uni que Especial e Trade - de acordo com o volume de compras 

realizado, sendo o primeiro composto pelas revendas mais representativas em 

volume financeiro e o último por revendas de pequeno porte. Existe ainda o canal 
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Internet. que engloba todas as vendas feitas através do site da Officer, sem a 

necessidade de um vendedor. A figura abaixo ilustra quantos clientes pertencem a 

cada categoria e o modelo de atendimento que a Recuperanda oferece. 

-_ 	 Unique 
144 revendas ativas; 

Vendedores dedicados, 

• 	 Especial 

541 revendas ativas; 
Revendas com potencial para virarem Unique; 

Monitoramento de perto; 

Trade 
• 	 11.001 revendas ativas; 

- Capilaridade; 
Sem vendedor dedicado; 

Período de análise: seU14 à Out/15 

O segmento Trade é uma das vantagens competitivas da Officer 

As revendas com as quais a Officer atua estão distribuídas por todo o território 

nacional, o que gera enorme penetração e pode ser considerado um diferencial 

relevante em relação a seus pares de mercado. 

SIGLAS 

Lemro ae ainnouiçao: Lao ramo, 
Paraná e Espírito Santo 

Revendedores 

BREAKDOWN POR MACROREGIAO 

6,8% 

-$ O 
E6.6,01 	 T  

Norte 	Nordeste Centro-oeste 	Sul 

Fonte: Officer 

Sudeste 	Total 

• 

• 

5 



Com o objetivo de reduzir custos e evitar a imobilização de capital, a Officer adotou 

a estratégia de não adquirir centros de distribuição ou frota próprios. Nesse 

sentido, os três Centros de Distribuição utilizados na operação da empresa, 

localizados em Cajamar/SP, Curitiba/PR e Vitória/ES, são arrendados, enquanto 

todos os produtos são entregues por meio de transportadores terceirizados. Para a 

escolha de qual parceiro logístico utilizar em cada entrega, a Officer desenvolveu 

um sistema de cotações de frete, denominado GKO. Esse sistema é programado 

para que a Officer consiga obter o melhor preço para cada rota, de forma a não 

gerar uma despesa adicional e, por consequência, perda de margem. 

Essa estratégia de não possuir centros de distribuição próprios e trabalhar com 

• operadores logísticos (via locação de pallets) permite mais controle sobre os 

custos de logística e flexibilidade para se adaptar tanto a momentos de retração 

(como o atual), quanto a momentos de expansão. Trata-se, portanto, de mais uma 

vantagem competitiva da Recuperanda. 

1.3. Razões da crise. As razões que culminaram na crise experimentada pela 

Officer são eventos que impactaram diretamente seu fluxo de caixa. Tais eventos 

têm origem tanto externa quanto interna, conforme pormenorizadamente exposto 

no laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, 

elaborado pela renomada consultoria Alvarez & Marsal. 

• 	Ao longo da última década, o Brasil vinha desenvolvendo uma política de inserção 

social que permitiu que milhões de famílias fossem integradas ao mercado de 

consumo, em especial no que diz respeito ao mercado de TI, no qual se inserem a 

Officer e suas revendedoras, por meio (i) de sucessivos aumentos do salário 

mínimo em patamares superiores à inflação e (ii) de uma política de crédito 

expansionista, com juros menores e prazos de pagamento elevados. 

Todavia, visando a controlar a escalada da inflação nos últimos anos, o Governo 

Federal optou por alterar a diretriz de baixa da taxa real de juros, elevando a meta 

da Taxa Selic de 7,25%, no final de 2012, para 14,15%, em setembro de 2015. 
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Com isso, empresas como a Officer, que até então haviam se alavancado com 

dinheiro "barato" - atrelado ao CDI - passaram a ter que suportar crescentes 

parcelas de juros e, por consequência, um fluxo de caixa cada vez mais 

comprometido. 

Como a atividade de distribuição é caracterizada por baixas margens operacionais 

e pela lucratividade dependente da operação com altos volumes (ou larga escala), 

mesmo leves oscilações no custo do capital podem prejudicar severamente as 

• 

	

	empresas que operam com altos níveis de alavancagem, ensejando margens 

negativas. 

• 	Não bastasse o aumento das taxas de juros, a crise política e econômica brasileira 

impactou fortemente o mercado de distribuição de produtos de tecnologia para o 

segmento corporativo, devido às incertezas quanto ao futuro. Nesse contexto, as 

vendas acumuladas no primeiro semestre de 2015 foram as piores dos últimos 10 

anos da indústria de TI, impactando diretamente nos resultados de grande parte 

dos fabricantes, distribuidores, revendedores e consumidores finais. 

Além da situação da economia em geral, a baixa demanda no consumo dos 

produtos é explicada tanto pela determinação das empresas de cortar ou conter 

gastos com o atual quadro de incertezas, quanto pela insegurança dos 

compradores em razão da instabilidade e oscilação da cotação do dólar, fatores que 

• 

	

	sempre afetam a decisão da compra, mesmo para os clientes que necessitam 

adquirir equipamentos. 

Outro fator importante que determinou este resultado negativo no primeiro 

semestre de 2015 foi a suspensão quase que total das compras e projetos dos 

órgãos governamentais em função da demora na aprovação do orçamento fiscal 

para 2015, o que postergou praticamente todos os projetos. 

É relevante esclarecer que os problemas enfrentados pela Officer não refletem 

apenas particularidades suas, mas sim decorrem de uma crise que afeta toda a 

economia brasileira. A alta da inflação, as sucessivas elevações das taxas de juros, o 
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aumento do desemprego, o recuo dos níveis de confiança de consumidores e 

empresários e as turbulências do cenário político atingiram em cheio a economia 

brasileira no primeiro semestre de 2015, sendo certo que estes efeitos se 

intensificaram desde então. 

Em síntese, devido às políticas macroeconômicas heterodoxas que o Brasil realizou 

ao longo dos últimos anos e da incerteza no campo político, atualmente o País 

passa por um período de (i) queda do PIB; (ii) incerteza política e econômica; (iii) 

retração e encarecimento do crédito; (iv) piora do nível de liquidez das empresas; 

e (v) redução generalizada dos investimentos públicos e privados. 

• 	Por atuar em um setor que possui demanda extremamente sensível, este cenário 

impactou diretamente a receita da Officer. 

Além dos fatores macroeconômicos explicitados, a Officer também reconhece que, 

devido a fatores internos, a Companhia ingressou em um ciclo de baixa liquidez, 

que dificilmente seria revertido sem uma drástica decisão - no caso o pedido de 

recuperação judicial. 

o Com objetivo de compreender melhor a situação em que a Companhia se viu 

imersa, é importante explicar alguns pontos, dentre os quais se pode apontar como 

principais: 

• 	 (i) A natureza desafiadora do setor de distribuição de produtos de 

tecnologia, que opera com margens bastante restritas, demandando um 

nível elevado de eficiência e penalizando muito rapidamente quaisquer 

desvios; 

(ii) Investimentos realizados e que não apresentaram retorno esperado 

acabaram desestabilizando a estrutura de capital da Companhia; 

(iii) 0 faturamento elevado verificado nos anos anteriores permitiu a 

contratação de financiamentos de longo prazo e giro, apesar de a 

natureza da atividade da Officer não comportar bem os encargos da 
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dívida. Com  o aumento das taxas de juros, o fluxo de caixa foi 

severamente impactado; 

(iv) Tentativas de ações de melhorias não apresentaram a efetividade 

necessária, nem tiveram a velocidade adequada para reverter a situação 

desfavorável. Isso gerou um maior comprometimento do faturamento e, 

em certos casos, o fechamento de linhas de crédito; 

(v) 0 comprometimento do caixa acabou fazendo com que a Officer 

atrasasse o pagamento de diversos fornecedores, os quais, por sua vez, 

pararam de vender para a Recuperanda (ou passaram a fazê-lo apenas 

mediante pagamento à vista), gerando rupturas no negócio de 

distribuição; 

(vi) Aqueda no faturamento verificada nos primeiros meses do ano de 2015 

fez com que a Officer não fosse capaz de repor integralmente os 

recebiveis exigidos como garantias pelas instituições financeiras, o que 

resultou no bloqueio de recursos nas contas vinculadas às operações de 

crédito. Sem acesso às linhas de crédito de longo prazo, para fazer 

frente a esse desafio de liquidez a Officer viu-se forçada a descontar 

recebiveis em operações de factoring e reduzir margens para aumentar 

as vendas e fazer caixa, completando o ciclo vicioso ilustrado a seguir: 

E 
Baixa Liquidez 	

Busca por financiamentos 	 Problemas com 
caros 	 „ 	capital de giro 

Deterioração do 
j resultado operacional 	 ®ffYoer  

~comexia%ís*  

DIBTRIBU1DORA

I  rciência, reação negativa Estrutura 
de

ercado, substituição por custo fixo inadequada Ruptura de estoque (` 
concorrentes ao novo faturamento 

Financiamento com 
fornecedores/ atraso no 

\

pagamento 

 

i 
Redução de prazos de 

pagamento/ bloqueio de f 
compra 

Ìrr 

Venda do estoque atual sem 
reposição de produtos 

i 
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1.4. Medidas prévias adotadas. Como forma de recuperar sua saúde financeira, 

nos meses que antecederam o ajuizamento da Recuperação Judicial a Officer 

iniciou um amplo projeto de reorganização interna, tendo aperfeiçoado práticas de 

gestão e adotado algumas medidas destinadas a reequilibrar seu fluxo de caixa. 

E 
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É importante dizer que, desde que os primeiros sinais de crise começaram a se 

apresentar, a Officer — por meio de seus administradores e, posteriormente, com o 

auxílio da consultoria Alvarez & Marsal — envidou todos os esforços possíveis 

para estabilizar seu caixa, o que evitou perdas adicionais. 

Resumidamente, foram adotadas diversas ações de redução de custo, visando a 

balancear a queda de vendas e a consequente perda de caixa, o que pode ser 

. analisado de forma mais pormenorizada no laudo de viabilidade econômico-

financeira que integra o Anexo 1 deste Plano. Nesse sentido, nos meses que 

antecederam o ajuizamento da Recuperação Judicial, a Officer encerrou as 

atividades em algumas filiais, descontinuou a comercialização de produtos pouco 

• 	rentáveis e, lamentavelmente, viu-se obrigada a demitir cerca de 200 funcionários. 

Paralelamente, diante da perspectiva de alguns anos de desaceleração da atividade 

econômica no País, a Officer veio trabalhando obstinadamente na sua 

reestruturação operacional e financeira, com o intuito de melhorar a rentabilidade 

e adequar o perfil da dívida da empresa à sua capacidade de geração de caixa. 

Entre as iniciativas tomadas, destacam-se (i) a contratação de consultorias 

especializadas para reduzir custos, aumentar a eficiência operacional e minimizar 

a alocação de capital de giro e estoque, (ii) a redução significativa do quadro de 

funcionários, que passou de 389 pessoas em setembro de 2014 para 205 em 

• setembro de 2015, (iii) a negociação com fornecedores para obtenção de maiores 

prazos de pagamento, (iv) a negociação da dívida com os principais bancos 

credores, com o objetivo de alongamento do prazo e redução das garantias 

exigidas, (v) o aprimoramento das ferramentas de controle gerencial e (vi) a busca 

por oportunidades de capitalização, por meio de uma associação estratégica. 

Adicionalmente, nas datas de 22 de junho e 20 de julho de 2015, a controladora 

direta da Officer, a 5225 Participações S.A., recebeu da Ideiasnet, sua controladora 

indireta, um aumento de capital no valor total de R$ 48,7 milhões, com o principal 

objetivo de reduzir o endividamento bancário e adequar a estrutura de capital à 

capacidade de geração de caixa de suas operações. Os recursos referentes a este 
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aumento de capital acima foram integralmente utilizados para quitação do 

endividamento bancário da 5225 Participações S.A. e resultaram na liberação de 

R$ 30 milhões de recebíveis da Officer oferecidos em garantia. Essa liberação 

poderia ter resultado em novas linhas para financiamento de capital de giro da 

Officer, porém a empresa não teve sucesso em renovar as linhas existentes ou 

captar novos recursos em um cenário macroeconômico tão adverso. 

Tais medidas, no entanto, não foram suficientes para reverter o estrago causado 

• 	pela queda nas vendas e restabelecer o fluxo de caixa da empresa, o que tornou 

imperativo o ajuizamento da Recuperação Judicial. 

• 	1.5. Viabilidade econômica e operacional. A crise financeira atualmente 

experimentada pela Officer, como visto no item 1.3 acima, é fruto de uma 

conjunção de fatores externos e internos ocorridos nos últimos meses e que 

afetaram adversamente seu fluxo de caixa, impossibilitando a continuidade do 

pagamento pontual de todas as suas obrigações junto a fornecedores e instituições 

financeiras. 

0 modelo de negócios que a Officer pretende desenvolver para permitir a 

retomada de seu crescimento encontra-se descrito de forma clara e objetiva no 

laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, 

cabendo destacar as diversas vantagens competitivas da Officer em relação aos 

• seus concorrentes, especialmente: (i) penetração em diversos canais de vendas; 

(ii) abrangência nacional; (iii) alto número de fornecedores importantes dentro do 

mercado; (iv) baixo investimento em ativos fixos; e (v) marca sólida e reconhecida 

no mercado. 

Estas vantagens competitivas permitem acreditar que a Officer desempenha uma 

atividade empresarial viável e possui a capacidade para continuar operando, desde 

que sua estrutura de capital seja readequada levando em conta a realidade da 

empresa atualmente e o cenário macroeconômico do País. 
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As condições de pagamento propostas neste Plano estão embasadas em um 

modelo econômico que considerou as projeções de mercado e financeiras da 

Officer para os próximos anos. Vale ressaltar que estas projeções já consideram as 

reduções e ajustes referidas no plano de negócios exposto no laudo de viabilidade 

econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, assim como seus 

impactos nas margens operacionais. 

• 	Para a projeção da receita da Companhia foram analisadas as projeções do 

mercado de tecnologia no Brasil. As projeções foram extraídas de fontes 

renomadas, tais como ABES e Abradisti, dentre outras que, no entendimento da 

Recuperanda e da consultoria Alvarez & Marsal, são independentes e seguras. 

o 
0 crescimento econômico do Brasil e das empresas brasileiras passa 

impreterivelmente por investimentos no setor de tecnologia. Logo, é possível criar 

uma causalidade positiva entre o PIB do Brasil e a taxa de crescimento do setor de 

tecnologia. 

Apesar de reconhecer que o setor de distribuição tecnológica está altamente 

atrelado à economia brasileira e que o ano 2016 ainda deverá apresentar 

crescimento negativo, a Officer, guiada por diversos relatórios de mercado, tem 

fundamentos para acreditar que o setor deverá ter um desenvolvimento melhor do 

que a média. Além disso, por meio de investimentos adicionais, deverá, em 2017, • 	apresentar um resultado melhor do que o esperado para o ano de 2016. 

0 Brasil representa apenas uma pequena parcela do mercado mundial de 

tecnologia e as principais agências de análise de mercado prevêem um alto 

crescimento para os próximos anos. Vale ressaltar, ainda, que o mercado de 

software, no qual a Officer está estrategicamente posicionada, será um dos 

principais vetores deste crescimento. já no segmento de hardware, no qual a 

Recuperanda também é reconhecida por obter bons resultados, o crescimento 

deverá ser mais modesto, seguindo a linha de crescimento da economia mundial, 

próximo a 1,0% ao ano. 
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2. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

2.1. Definições. Os termos e expressões utilizados em letras maiúsculas, sempre 

que mencionados no Plano, terão os significados que lhes são atribuídos nesta 

cláusula 2á. Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado, na sua 

forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, 

percam o significado que lhes é atribuído. 

o 2.1.1. "Administrador Judicial": é o escritório de advocacia Marcello Macêdo 

Advogados, representado pelo Dr. Marcello Macêdo, nomeado pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, ou quem venha a substituí-lo de tempos em tempos. 

o 
2.1.2. "Aprovação do Plano": é a aprovação do Plano na Assembleia de Credores. 

Para os efeitos deste Plano, considera-se que a Aprovação do Plano ocorre na data 

da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano, ainda que o Plano 

não seja aprovado por todas as classes de Credores nesta ocasião, sendo 

posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, § 1 2, da LRJ. 

2.1.3. "Assembleia de Credores": é qualquer Assembleia Geral de Credores, 

realizada nos termos do Capitulo II, Seção IV, da LRJ. 

2.1.4. "Cash Sween": é o mecanismo por meio do qual ocorrerá a destinação 

. obrigatória de parte do excesso de caixa da Officer para pagamento acelerado dos 

Fornecedores Colaboradores. Por meio desse mecanismo, 30% (trinta por cento) 

do excedente do NOPAT (Net Operating ProfitAfter Tax, ou seja, Lucro Operacional 

Após Pagamento de Impostos) em relação ao projetado serão destinados aos 

Fornecedores Colaboradores, de modo a permitir um potencial adiantamento do 

plano de amortização caso a Officer obtenha uma geração de caixa superior à 

projetada. 0 cálculo do mecanismo tem duas variáveis: (i) 67% (sessenta e sete por 

cento) da distribuição se darão por um ranking de lucro bruto que a Companhia 

disponibilizará 30 (trinta) dias após o fechamento do ano (esse ranking só será 

apresentado caso a Officer exceda as projeções e o Cash Sweep seja ativado); e (ii) 

33% (trinta e três por cento) serão distribuídos com base em um ranking de 
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incentivos da chamada verba Champion, isto é, as verbas que os Fornecedores 

Colaboradores disponibilizarem à Officer para contratação de vendedores 

especializados em suas linhas de produtos (assim como o rankíng de lucro bruto, 

este também só será disponibilizado na hipótese de a Companhia exceder as 

projeções). 

2.1.5. "=": é a taxa média referencial dos Depósitos Interfinanceiros (CDI 

• Extragrupo) apurada e divulgada pela CETIP em sua página na Internet 

(www.cetip.com.br), com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

expressa na forma percentual ao ano. 

• 	2.1.6. "Créditos": são os créditos e obrigações detidos pelos Credores contra a 

Officer, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou 

ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou procedimento arbitral, existentes na 

Data do Pedido ou cujo fato gerador seja anterior ou coincidente com a Data do 

Pedido, ou que decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido, estejam eles ou não sujeitos aos efeitos do Plano. 

2.1.7. "Créditos com Garantia Real": são os Créditos assegurados por direitos 

reais de garantia (tal como um penhor ou uma hipoteca) outorgados pela 

Recuperanda, até o limite do valor do respectivo bem, nos termos do artigo 41, 

inciso II, da LRJ. 

• 	2.1.8. "Créditos Concursais": são os Créditos que podem ser alterados por este 

Plano, nos termos do art. 49, caput, da LRJ. 

2.1.9. "Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte": são os 

Créditos detidos pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

2.1.10. "Créditos Extraconcursais": são os Créditos decorrentes de obrigações 

contraídas pela Officer durante a Recuperação Judicial, inclusive aqueles relativos 

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, nos 

termos do artigo 67 da LRJ. 
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2.1.11. "Créditos Quirografários": são os Créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, conforme previstos no artigos 41, 

inciso III, da LRJ. 

2.1.12. "Créditos Retardatários': são os Créditos que forem incluídos na Lista de 

Credores em razão da apresentação de habilitações de crédito, impugnações de 

crédito ou mediante qualquer outro incidente, ofício, determinação judicial ou 

• requerimento de qualquer natureza formulado com a mesma finalidade, desde que 

apresentado após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação 

na imprensa oficial do edital a que se refere o artigo 7 2, § 1 2, da LRJ, na forma do 

disposto no artigo 10 2  da LRJ. 

• 	2.1.13. "Créditos Trabalhistas": são os créditos e direitos derivados da legislação 

do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do Artigo 41, 

inciso I, da LRJ, e os créditos e direitos consistentes em honorários advocatícios 

reconhecidos pela Recuperanda ou fixados por sentença judicial. 

2.1.14. "Credores': são as pessoas físicas ou jurídicas titulares de Créditos, 

estejam ou não relacionadas na Lista de Credores. 

o 
2.1.15. "Credores com Garantia Real": são os Credores Concursais titulares de 

Créditos com Garantia Real. 

e 2.1.16. "Credores Concursais': são os Credores titulares de Créditos Concursais. 

2.1.17. "Credores Extraconcursais ": são os Credores titulares de Créditos 

Extraconcursais. 

2.1.18. "Credores Fornecedores": são, por exclusão, todos os demais Credores 

Quirografários que não sejam Credores Financeiros nem Credores Quirografários 

Revendas. 
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2.1.19. "Credores Financeiros": são todos os Credores Quirografários (i) que 

sejam instituições financeiras, sociedades de arrendamento mercantil, empresas 

de factoring/fomento mercantil ou entidades legalmente equiparadas às 

anteriores, e, cumulativamente, (ii) tenham contratado diretamente com a Officer 

operações financeiras e/ou de mercado de capitais típicas (tais como empréstimos 

bancários, debêntures, contratos de derivativos, descontos de títulos, operações de 

factoring, entre outras). 

• 	2.1.20. "Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte": são os Credores 

Concursais constituídos sob a forma de microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme definidas pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

• 	2006, independentemente da natureza de seus Créditos. 

2.1.21. "Credores Quirografários": são os Credores Concursais titulares de 

Créditos Quirografários. 

2.1.22. "Credores Quirografários Revendas": são todos os titulares de Créditos 

Quirografários que integram a cadeia de distribuição da Officer, atuando como 

revendas. 

0 
2.1.23. "Credores Retardatários": são os Credores Concursais titulares de Créditos 

Retardatários. 

e 2.1.24. "Credores Trabalhistas": são os Credores Concursais titulares de Créditos 

Trabalhistas. 

2.1.25. "Data de Homologação Judicial do Plano": Data em que ocorrer a 

publicação na imprensa oficial da decisão de Homologação Judicial do Plano. 

2.1.26. "Data do Pedido": é o dia 16/10/2015, data em que a Recuperação judicial 

foi ajuizada pela Recuperanda. 
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2.1.27. "Dia Útil": para fins deste Plano, Dia Útil será qualquer dia que não seja 

sábado, domingo, feriado nacional ou feriado municipal nas Cidades de São Paulo 

ou Rio de Janeiro ou que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário nas 

Cidades de São Paulo ou Rio de Janeiro. 

2.1.28 . "Fornecedores Colaboradores ": são os Credores Fornecedores que 

optarem pela Opção B de pagamento prevista na cláusula 4.3.1 deste Plano e 

• 	cumprirem as condições ali previstas. 

2.1.29. "Homologação Judicial do Plano": é a decisão judicial proferida pelo Juízo 

da Recuperação que concede a Recuperação Judicial, nos termos do caput ou artigo 

• 	58, caput, ou artigo 58, §1 2, da LRJ. 

2.1.30. "Juízo da Recuperação": é Juízo da 1 9  Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro ou, eventualmente, outro órgão jurisdicional 

que venha a ser declarado competente para o processamento da Recuperação 

Judicial por decisão judicial transitada em julgado. 

2.1.31. "Laudos": são o laudo de viabilidade econõmico-financeira e o laudo de 

avaliação de seus bens e ativos, apresentados nos termos e para os fins do artigo 

53, III, da LRJ, que integram os Anexos 1 e 2 deste Plano, respectivamente. 

2.1.32. "LIBOR': é a Intercontinental ExchangeLIBOR (ou ICELIBOR), taxa de juros 

® interbancária praticada no mercado financeiro de Londres, apurada e divulgada 

pela ICE Benchmark Administratíon (MA) em sua página na Internet 

(https: [/www.theice.com/iba/libor) . Para fins deste Plano, será considerada a 

variação da ICE LIBOR para operações em dólares norte-americanos em um 

período de 6 (seis) meses. 

2.1.33. "Lista de Credores": é a relação consolidada de credores da Recuperanda 

elaborada pelo Administrador Judicial e aditada de tempos em tempos pelo 

trânsito em julgado de decisões judiciais ou arbitrais que reconhecerem novos 
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Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o valor de 

Créditos Concursais já reconhecidos. 

2.1.34. "LRT": é a Lei Federal n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

2.1.35. "Plano": É este plano de recuperação judicial, conforme aditado, 

modificado ou alterado. 

• 	2.1.36. "Recuperação Judicial": processo de recuperação judicial ajuizado pela 

Officer em 16/10/2015, autuado sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 e 

distribuído para o Juízo da 1á Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado 

o do Rio de Janeiro. 

2.1.37. "Recuperanda": é a Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia -

em Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital fechado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado 

na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4 2  andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070. 

o 
2.1.38 . "Revendas Colaboradoras": são os Credores Quirografários Revendas que 

optarem pela Opção B de pagamento prevista na cláusula 4.3.3 deste Plano e 

cumprirem as condições ali previstas. 

2.1.39. "TTI ": é a taxa referencial, calculada com base em amostra constituída das 

20 maiores instituições financeiras do País, assim consideradas em função do 

volume de captação efetuado por meio de certificados e recibos de depósito 

bancário (CDB/RDB), com prazo de 30 a 35 dias corridos, inclusive, e remunerados 

a taxas prefixadas, entre bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de 

investimento e caixas econômicas. 

2.2. Cláusulas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, todas as 

cláusulas e Anexos mencionados neste Plano referem-se a cláusulas e Anexos deste 
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Plano, assim como as referências a cláusulas ou itens deste Plano referem-se 

também às respectivas subcláusulas e subitens deste Plano. 

2.3. Títulos. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste Plano foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar sua interpretação ou o 

conteúdo de suas previsões. 

2.4. Termos. Os termos "incluem', "incluindo" e termos similares devem ser 

interpretados como se estivessem acompanhados da expressão "mas não se 

limitando a". 

2.5. Referências. As referências a quaisquer documentos ou instrumentos 

incluem todos os respectivos aditivos, consolidações, anexos e complementações, 

exceto se de outra forma expressamente previsto. 

2.6. Disposições Legais. As referências a disposições legais e leis devem ser 

interpretadas como referências a essas disposições tais como vigentes nesta data 

ou em data que seja especificamente determinada pelo contexto. 

2.7. Prazos. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma 

determinada no artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e 

incluindo-se o dia do vencimento. Quaisquer prazos deste Plano (sejam contados 

em Dias Úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em um dia que não seja um 

Dia Útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro Dia Útil subsequente. 

3. VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

3.1. Objetivo do Plano. 0 Plano visa a permitir que a Officer (i) adote as 

medidas adicionais necessárias para a reestruturação de seu passivo e 

readequação de sua estrutura de capital, (ii) promova sua reorganização societária 

e operacional e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os 

direitos de seus Credores (tal como novados na forma deste Plano), sempre com o 
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objetivo de permitir o soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise 

econômico-financeira. 

3.2. Reestruturação dos Créditos. Para que a Officer possa alcançar seu 

almejado soerguimento financeiro e operacional, é indispensável a reestruturação 

dos Créditos, que ocorrerá essencialmente por meio da concessão de prazos e 

condições especiais de pagamento para suas obrigações vencidas e vincendas e 

equalização dos encargos financeiros, nos termos do Capítulo 4 e seguintes deste 

• 	Plano. 

3.3. Reestruturação societária. De forma a simplificar a estrutura societária da 

• Officer, promover um saneamento financeiro da Companhia, compatibilizando o 

valor do capital com a sua realidade econômico-financeira, assim como torná-la 

mais eficiente para o desenvolvimento de suas atividades tal como 

redimensionadas no contexto da Recuperação Judicial e do seu plano de negócios, 

a Officer poderá incorporar sua controladora direta, a sociedade 5225 

Participações S.A., sem prejuízo da possibilidade de promover outras operações 

societárias de qualquer natureza, nos termos do artigo 50, inciso II, da LRJ, 

observada a legislação societária aplicável. 

C1 
3.4. Alienação de bens ociosos ou desnecessários. Conforme esclarecido no 

laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1, com o intuito de 

® reduzir despesas fixas e adequar sua operação às novas realidades de custo e de 

necessidade operacional, a Officer pretende transferir brevemente sua sede para 

um novo imóvel, em bases comerciais que estão sendo negociadas. Considerando 

que este novo imóvel terá uma área útil bastante inferior à área do imóvel atual, a 

Officer fica autorizada a alienar em favor de terceiros (inclusive ao proprietário do 

imóvel ocupado atualmente, com vistas a reduzir valores de multa e encargos 

eventualmente devidos em razão da denúncia do contrato de locação comercial) os 

bens integrantes de seu ativo permanente que se encontrem ociosos ou tenham se 

tornado desnecessários em razão da nova conjuntura, observados os limites do art. 

50, § 1°, da LRJ e deste Plano, devendo prestar contas das alienações realizadas nos 

autos da Recuperação Judicial. 
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4. REESTRUTURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DAS DÍVIDAS 

4.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos Trabalhistas serão 

pagos integralmente — sem deságio — conforme segue: (i) a quantia de até 

R$10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada Credor Trabalhista, limitado ao valor 

do respectivo Crédito Trabalhista, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano e (ii) o saldo do Crédito Trabalhista, se houver, será 

• pago em 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, após um período de carência 

de S (oito) meses, contados da Data de Homologação Judicial do Plano. Este 

eventual saldo do Crédito Trabalhista será corrigido pela TR, incidente desde a 

Data de Homologação judicial do Plano. 

o 
4.2. Pagamento dos Credores com Garantia Real. A Recuperanda não 

reconhece a existência de Credores com Garantia Real na Data do Pedido. Na 

eventualidade de sobrevir a inclusão de Credores com Garantia Real na Lista de 

Credores por decisão judicial, arbitral ou acordo entre as partes, os referidos 

Credores com Garantia Real receberão seus Créditos com Garantia Real de acordo 

com a Opção A da cláusula 4.3.1. 

S 4.3. Pagamento dos Credores Quirografários. Para fins de pagamento de seus 

respectivos Créditos, os Credores Quirografários serão divididos em 3 (três) 

subclasses, compostas pelos Credores Fornecedores, pelos Credores Financeiros e 

® 	
pelos Credores Quirografários Revendas. 

4.3.1. Pagamento dos Credores Fornecedores. 0 pagamento dos Créditos 

Quirografários detidos pelos Credores Fornecedores será realizado conforme uma 

das 2 (duas) opções abaixo, a critério do Credor Fornecedor: 

Pagamento linear de R $ 10.000 ,00: a quantia de até R$10 .000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação judicial do Plano. 
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Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos para 

reais, por opção do Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos 

Créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer hipótese 

desde a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Carência de correção monetária: Haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária até dezembro de 2017. A partir de 

janeiro de 2018, ocorrerão pagamentos mensais de correção monetária. 

Carência de principal: Haverá carência quanto ao pagamento de 

principal até dezembro de 2020. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

• o pagamento da quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir de 

janeiro de 2021 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em 

parcelas mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento 

descrito no quadro abaixo: 

OPÇÃO A - PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES NÃO COLABORADORES' 

E— Carência 	~OE 	 Prezo de Pagamento 	 ` F B.A.= 

. _ 	

* 	
35 00%IW 00% 

• 	 Até R$ SO mil 	 70% 	
TR-Moeda Nacional 	

Não 	 ss' 
Libor-Moeda Estrang. 

5,4096 

Z25% z ss% Z25% 2,25%
3 6 3.00% 3,00% ~ 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 030% 030% 030% 0,30% 0 as% "5% 
 tso-  150% i,so% _ — — — 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 Total 

■ Pagamento ■ Bônus de Adlmpléncia 

Notas: 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 2  Bônus de adimplência. 

Bônus de adimplência: os valores cujos pagamentos estão previstos 

para ocorrer nos anos de 2038 e 2039 serão perdoados pelo Credor 

Fornecedor e, consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, 

desde que a Officer tenha adimplido de forma integral e tempestiva os 

valores devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos anos 

anteriores. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: não há. 
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-  Opção B  (Fornecedor Colaborador): 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos para 

reais, por opção do Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos 

• Créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer hipótese 

desde a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto 

• ao pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 

2017. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), a partir de 

janeiro de 2018 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em 

parcelas mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento 

descrito no quadro abaixo (que poderá ocorrer de forma acelerada, na 

hipótese de ocorrer a ativação do Cash Sweep): 

OPÇÃO B— PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES COLABORADORES' 

E 	Carência 	>< 	 Prazo de Pagamento 	 < 	B.A.x 

TR— Moeda Nacional 	Sim, 30% do excedente do NOPAT 
Até R$ 10 mil 	35%  

Libor-Moeda Estrang. 	_ 	(EBITDA—IR) 	 19091 	U•~ 	~: 35,00% 
13,65% 

9,75%
9,75%  

0,00% 	0.00% 	3,25% 	3,90% 	5,20% 	~ 	
65,00% 

2016 	2017 	2018 	2019 	2020 	2021 	2022 	2023 	2024 	2025 	Total 

■ Pagamento 	■ Bônus de Adiniplência 

Notas: ' Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 2  Bônus de adimplência. 

Bônus de adimplência: os valores cujos pagamentos estão previstos 

para ocorrer no ano de 2025 serão perdoados pelo Credor Fornecedor 

e, consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a 

Officer tenha adimplido de forma integral e tempestiva os valores 

devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos anos anteriores. 
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Cash Sweep: sim. 

Condições comerciais: esta opção de pagamento é elegível apenas aos 

Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à 

Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através 

de uma linha de crédito, de forma não condicionada à contratação de 

fianças e seguros ou à concessão de qualquer outra modalidade de 

garantia, que deverá observar, permanentemente (sob pena de 

realocação automática do Credor Fornecedor na Opção A prevista 

acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de 

crédito deverá corresponder a 70% (setenta por cento) do saldo do 

respectivo Crédito Quirografário no primeiro ano (2016), 85% (oitenta 

• e cinco por cento) do saldo do respectivo Crédito Quirografário no 

segundo ano (2017) e 100% (cem por cento) do saldo do respectivo 

Crédito Quirografário do terceiro ano (2018) em diante, aplicando-se 

um teto de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Reais) para todos os anos; 

e (ii) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, 

contados da data do recebimento do produto nos centros de 

distribuição da Recuperanda e, no caso de sofi`wares sem meio físico, da 

data de faturamento. Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos 

S pela Officer aos Fornecedores Colaboradores em razão desta linha de 

crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. Mesmo dentro do 

limite do crédito previsto, o Fornecedor Colaborador poderá recusar a 

® colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor 

superior a 60 (sessenta) dias de vendas deste produto, considerando-se 

o valor das vendas dos últimos 3 meses. Limite de adesão à Opção B: de 

acordo com o modelo econômico que embasa este Plano, há um limite 

de adesão à Opção B correspondente a 50% (cinquenta por cento) da 

soma dos Créditos Quirografários detidos pelos Credores Fornecedores, 

na medida em que a Officer não terá recursos suficientes para cumprir 

com essa condição no caso de uma adesão superior. Na eventualidade 

de ocorrer uma adesão por parte dos Credores Fornecedores superior 

ao teto fixado, os valores dos respectivos Créditos Quirografários 

excedentes deverão ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento da 
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Opção A, mas terão preferência na amortização em caso de um eventual 

Cash Sweep. 

4.3.1.1. Manifestação em ser um Fornecedor Colaborador. 0 Credor 

Fornecedor que optar por receber seu Crédito Quirografário de acordo com a 

Opção B prevista acima deverá manifestar sua intenção no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados da Aprovação do Plano, mediante o preenchimento de formulário 

cujo modelo integra o Anexo 3 deste Plano, que deverá ser entregue à Officer 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 deste Plano. Após o decurso 

deste prazo, o enquadramento de um Credor Fornecedor na Opção B poderá 

ocorrer ou não a critério exclusivo da Officer. A ausência de manifestação pelo 

• Credor Fornecedor e/ou o desatendimento das condições comerciais da Opção B 

ensejarão o pagamento de seu Crédito Quirografário de acordo com as condições 

da Opção A. 

4.3.2. Pagamento dos Credores Financeiros. Conforme esclarecido no laudo de 

viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1, as projeções contidas no 

modelo econômico que embasa este Plano não consideram o ingresso no caixa da 

Officer dos recursos relativos às chamadas "travas bancárias" (ou seja, dos valores 

existentes nas contas vinculadas dos Credores Financeiros na Data do Pedido ou 

que ingressaram nas contas vinculadas a partir de então), diante da incerteza 

quanto ao efetivo ingresso, de forma estável, desses recursos no caixa da Officer (já 

® que a discussão quanto à titularidade dos referidos direitos creditórios permanece 

sub judice por meio de diversos recursos e incidentes, todos pendentes de 

julgamento nesta data). Nesse contexto, e considerando ainda a necessidade de 

desalavancagem da empresa, cujo novo formato demanda menor volume de capital 

de giro, após a Homologação Judicial do Plano os recursos relativos às travas 

bancárias poderão ser amortizados pelos Credores Financeiros, como forma de 

pagamento parcial de seus respectivos Créditos, o que contribuirá para redução do 

nível de alavancagem da Officer, passando ainda a Recuperanda a reconhecer as 

amortizações eventualmente já realizadas como efetivo parcial pagamento. Assim, 

uma vez verificada a Homologação judicial do Plano, o pagamento do saldo dos 

Créditos detidos pelos Credores Financeiros (isto é, o Crédito remanescente após a 
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amortização dos recursos relativos às travas bancárias) será realizado conforme 

uma das 2 (duas) opções abaixo, a critério do Credor Financeiro: 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  (trigésimo) 

dia após a Data de Homologação judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias 

•  e o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) acima, 50% 

(cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será extinto, em dezembro de 2016, mediante incidência de 

deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 

travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em reais ou 

convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou pela LIBOR 

(no caso dos Créditos denominados em moeda estrangeira), em 

qualquer hipótese a partir de janeiro de 2017. 

S Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto 

ao pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 

2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

®  Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

R$10.000,00 e a incidência de deságio) será monetariamente corrigido 

(acruado), sem a realização de pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 

partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas mensais 

e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro 

abaixo. 
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Cash Sweep: não há. 

OPÇÃO ÚNICA — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS' 

~— Carência 	 Prazo de Pagamento 

SOGA% 
18 0% 

30,0% 

o 

s 

7^ 7^ 
o9c s 

SPU 	 G 

IAM 1,5% 1$% 5  52 

2016 2017 2018 2019 2010 1021 2022 2023 2024 2025 2026 1027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 T~ 

Nota: ' Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 

Opção B 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  (trigésimo) 

dia após a Data de Homologação judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias 

e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) acima, 50% 

(cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será extinto, em maio de 2017, mediante incidência de 

e 	
deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 

travas bancárias, o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 

e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

® Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em reais ou 

convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou pela LIBOR 

(no caso dos Créditos denominados em moeda estrangeira), em 

qualquer hipótese a partir de junho de 2017. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto 

ao pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 

2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

• 0,0% 
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R$10.000,00 e a incidência de deságio) será monetariamente corrigido 

(acruado), sem a realização de pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 

partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas mensais 

e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro 

abaixo. 

Cash Sweep: não há. 

OPÇÃO ÚNICA — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS 

Prazo de Pagamento 

100.0% 
18  nu 

10,0% 
,o%  10,0% 

7,5% 7,5% C 
w 

7,5% 7,5%  0 _ 
50% Sp% 

1^  1^  1.5% 1-" 5 ~ 

2016 2017 2018 2019 7020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 T~ 

Nota: 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 

4.3.2.1. Formalização da indicação. 0 Credor Financeiro deverá manifestar sua 

escolha pela Opção A ou B acima no prazo de até 30 (trinta) dias contados da Data 

de Homologação Judicial do Plano, mediante o preenchimento de formulário cujo 

® modelo integra o Anexo 4 deste Plano, que deverá ser entregue à Officer 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 deste Plano. A ausência de 

manifestação pelo Credor Financeiro ensejará o pagamento de seu Crédito 

4.3.3. Pagamento dos Credores Quirografários Revendas. 0 pagamento dos 

Credores Quirografários Revendas será realizado conforme uma das 2 (duas) 

opções abaixo, a critério do Credor Quirografário Revenda: 

• 

• 

E—  Carência 

0.0% 
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Opção AA : 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Revenda, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

• pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), eventual 

saldo do Crédito Quirografário será pago em 60 (sessenta) parcelas 

mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês imediatamente 

subsequente ao encerramento do período de carência. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: não há. 

e 
(Revenda Colaboradora): 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

® (dez mil reais) será paga a cada Credor Revenda, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Carência de principal : 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 
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Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), eventual 

saldo do Crédito Quirografário será pago em 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês 

imediatamente subsequente ao encerramento do período de carência. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: serão automaticamente enquadrados nesta 

opção de pagamento, independentemente de qualquer outra 

formalidade, os Credores Quirografários Revendas que adquirirem, até 

31/12/2016, o montante igual ou superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em produtos junto à Officer. Considerando que 

• cada revenda possui um modo de atuação e clientes específicos, a 

Officer optou por não fixar um valor mínimo mensal, nem definir quais 

produtos deverão ser adquiridos pelas revendas. 

4.4. Pagamento dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 0 pagamento dos Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

será realizado nas seguintes condições: 

o 	 Pagamento linear de R$10.000 , 00: a quantia de até R$10 . 000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, limitado ao valor de seu respectivo Crédito, até o 30 2  

® 

	

	 (trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte será corrigido pela TR, incidente desde a 

Data de Homologação Judicial do Plano. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), eventual 

saldo do Crédito de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 
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pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, sendo a 

primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento 

do período de carência. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: não há. 

4.5. Pagamento dos Credores Retardatários. Os Créditos detidos pelos 

Credores Retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 

Crédito, observado o seguinte: (i) caso se trate de Crédito Trabalhista, será pago de 

acordo com a cláusula 4.1; (ii) case se trate de Crédito detido por Credor 

Fornecedor, será pago de acordo com a Opção A da cláusula 4.11, salvo se a 

Officer aceitar, a seu exclusivo critério, o enquadramento do Credor Retardatário 

na Opção B; (iii) caso se trate de Crédito detido por Credor Financeiro, será pago 

de acordo com a Opção A da cláusula 4.12; (iv) case se trate de Crédito detido por 

Credor Quirografário Revenda, será pago de acordo com a Opção A da cláusula 

4.13, podendo o Credor Quirografário Revenda optar por atender as condições 

comerciais da Opção B para receber seu Crédito naquelas condições (para tanto, 

deverá adquirir o montante igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) em produtos junto à Officer em até 6 (seis) meses da inclusão de seu 

e respectivo Crédito Retardatário na Lista de Credores); (v) caso se trate de Crédito 

de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será pago de acordo com a 

cláusula 4.4. Em qualquer hipótese, as regras de pagamento do Crédito 

Retardatário, notadamente quanto à incidência de correção monetária e de 

eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir do momento em que a 

Officer for intimada, pela imprensa oficial, da inclusão do Crédito Retardatário na 

Lista de Credores. 

4.6. Inexistência de recurso ao qual tenha sido atribuído efeito suspensivo. 

0 pagamento dos Créditos está condicionado à inexistência de recurso judicial 

contra a Homologação judicial do Plano ao qual tenha sido atribuído efeito 

suspensivo pelo órgão judicial competente para seu conhecimento. 
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4.7. Forma de cálculo das parcelas e prazo de pagamento. Sempre que 

houver previsão de pagamento escalonado neste Plano, o cálculo das parcelas será 

realizado de acordo com o Sistema de Amortização Constante, em que a cada mês a 

parcela correspondente à amortização de principal será acrescida da correção 

monetária incidente sobre o saldo devedor. Os pagamentos devidos na forma deste 

Plano poderão ser realizados sempre até o último Dia Útil do mês de referência. 

4.8. Forma de Pagamento. Os Créditos serão pagos aos Credores por meio da 

transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor, por meio 

de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível 

(TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 

efetivação de tais pagamentos aos Credores. 0 comprovante de depósito do valor 

creditado a cada Credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

4.9. Contas bancárias dos Credores. Os Credores devem informar suas 

respectivas contas bancárias para esse fim, mediante comunicação por escrito 

endereçada à Officer, nos termos da cláusula 6.3. Os pagamentos que não forem 

realizados em razão de omissão do Credor em informar seus dados bancários com 

no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de pagamento previsto não 

e serão considerados como um evento de descumprimento do Plano. Neste caso, a 

critério da Recuperanda, os pagamentos devidos aos Credores que não tiverem 

informado suas contas bancárias poderão ser realizados em juízo, às expensas do 

O
Credor, que responderá por quaisquer custos agregados em razão da utilização da 

via judicial para depósito. Não haverá a incidência de juros, multas ou quaisquer 

encargos moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da 

omissão do Credor em informar tempestivamente seus dados bancários. 

4.10. Alteração nos valores dos Créditos. Na hipótese de se verificar eventual 

alteração no valor de qualquer Crédito decorrente de decisão judicial transitada 

em julgado ou acordo entre as partes, o valor alterado do Crédito será pago na 

forma prevista neste Plano, a partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou 

da celebração do acordo entre as partes. Neste caso, as regras de pagamento do 

valor alterado de tais Créditos, notadamente quanto à incidência de correção 

32 



4k  O 

monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir do referido 

trânsito em julgado ou da data da celebração do acordo entre as partes. 

4.11. Direito de compensação. Antes de realizar o pagamento de um Crédito, a 

Officer fica autorizada a compensar eventuais créditos que detenha contra o 

Credor, de modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo do Crédito existente após a 

compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

o 	S. EFEITOS DO PLANO 

5.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam a Recuperanda e os 

• 	Credores a partir da Homologação Judicial do Plano, nos termos do artigo 59 da 

LRJ, e os seus respectivos cessionários e sucessores. 

5.2. Novação. Este Plano implica a novação dos Créditos Concursais, que serão 

pagos na forma estabelecida neste Plano. Por força da referida novação, todas as 

obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, 

bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as 

condições deste Plano deixarão de ser aplicáveis, sendo substituídas pelas 

e previsões contidas neste Plano. 

5.3. Reconstituição de Direitos. Na hipótese de convolação da Recuperação 

® Judicial em falência, no prazo de supervisão estabelecido no artigo 61 da LRJ, os 

Credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e 

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da Recuperação Judicial, 

observado o disposto nos artigos 61, § 2 2, e 74 da LRJ. 

5.4. Ratificação de Atos. A Aprovação do Plano representará a concordância e 

ratificação da Recuperanda e dos Credores de todos os atos praticados e 

obrigações contraídas no curso da Recuperação Judicial, incluindo, mas não se 

limitando a todos os atos e todas as ações necessárias para integral implementação 

e consumação deste Plano e da Recuperação Judicial, cujos atos ficam 
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expressamente autorizados, validados e ratificados para todos os fins de direito, 

inclusive e especialmente dos artigos 66, 74 e 131 da LRJ. 

5.5. Extinção de Ações. Os Credores não mais poderão, a partir da 

Homologação Judicial do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir toda e qualquer ação 

judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito Concursal de 

valor liquido contra a Recuperanda; (ii) executar qualquer sentença, decisão 

judicial ou sentença arbitral relacionada a qualquer Crédito Concursal contra a 

• Recuperanda; (iii) penhorar quaisquer bens ou direitos da Recuperanda para 

satisfazer seus Créditos Concursais ou praticar qualquer outro ato constritivo 

contra tais bens e direitos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia 

. real sobre bens e direitos da Recuperanda para assegurar o pagamento de seus 

Créditos Concursais; (v) reclamar qualquer direito de compensação contra 

qualquer crédito devido à Recuperanda; e (vi) buscar a satisfação de seus Créditos 

Concursais por quaisquer outros meios. Todas as ações de qualquer natureza 

relacionadas a qualquer Crédito Concursal de valor líquido em curso contra a 

Recuperanda deverão ser extintas, e as penhoras e constrições existentes deverão 

ser liberadas. 

5.6. Quitação. Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano 

acarretarão, de forma automática e independentemente de qualquer formalidade 

adicional, a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos de 

• qualquer tipo e natureza contra a Recuperanda e suas controladoras, inclusive 

juros, correção monetária, penalidades, multas e indenizações. Com  a ocorrência 

da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 

renunciado integralmente todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão 

reclamá-los contra a Recuperanda, suas controladoras, afiliadas e coligadas e 

outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus 

diretores, conselheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, 

sucessores e cessionários a qualquer titulo. 

5.7. Formalização de documentos e outras providências. A Recuperanda 

obriga-se a realizar todos os atos e firmar todos os instrumentos e documentos 
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que, na forma e na substância, sejam necessários ou adequados ao cumprimento e 

implementação deste Plano e obrigações correlatas. 

5.8. Descumprimento do Plano. Para fins deste Plano, estará efetivamente 

caracterizado seu descumprimento caso a Officer, após o recebimento de 

notificação enviada por parte prejudicada em decorrência de descumprimento de 

alguma obrigação do Plano, não sane referido descumprimento no prazo de até 60 

(sessenta) dias contado do recebimento da notificação. Nesse caso de não 

saneamento, a Recuperanda deverá requerer ao Juizo, no prazo de 3 (três) Dias 

Úteis, a convocação de Assembleia de Credores no prazo de 15 dias, com a 

finalidade de deliberar acerca da medida mais adequada para sanar o 

o descumprimento. 

5.9. Aditamentos, alterações ou modificações do Plano. Aditamentos, 

alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após a 

Homologação Judicial do Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam aceitas pela Recuperanda e aprovadas pela Assembleia de 

Credores, nos termos da LRJ. Aditamentos posteriores ao Plano, desde que 

aprovados nos termos da LRJ, obrigam todos os Credores a ele sujeitos, 

independentemente da expressa concordância destes com aditamentos 

posteriores. Para fins de cômputo, os Créditos deverão ser atualizados na forma 

deste Plano e descontados dos valores já pagos a qualquer titulo em favor dos 

0 
	Credores. 

6. 	DISPOSIÇÔES GERAIS 

6.1. Contratos existentes e conflitos. Na hipótese de conflito entre as 

disposições deste Plano e as obrigações previstas nos instrumentos contratuais 

anteriores à data de assinatura deste Plano, o Plano prevalecerá. 

6.2. Anexos . Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem 

parte integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este 

Plano e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 
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6.3. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações à Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por 

courier, e efetivamente entregues, ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros 

meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas as 

comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, exceto se de outra forma 

• 

	

	expressamente prevista neste Plano, ou, ainda, de outra forma que venha a ser 

informada pela Officer aos Credores: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em 
• 	 Recuperação Judicial 

Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 

São Paulo/SP, CEP 04344-070 

A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 

Telefones/taxes: +55 11 5014-7148 ou +55115014-8067 

E-mails: afredo.bertolini"officer.com.br  mlorenzo@officer.com.br  e 

duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal 

• 	 destinatário tem a finalidade exclusiva de informar, não sendo 

considerado para fins de notíficação): 

Galdino, Coelho, Mendes Advogados 

O Av. Rio Branco, n.° 138,11° andar, Centro 

Rio de Janeiro/RJ — CEP 20040-002 

A/C: Flavio Galdino 

Telefone/fax: +55 213195-0240 

E-mail: officer~in.adv.br  

6.4. Data do Pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação 

prevista no Plano estar prevista para ser realizada ou satisfeita em um dia que não 

seja um Dia Útil, o referido pagamento ou obrigação poderá ser realizado ou 

satisfeita, conforme o caso, no Dia Útil seguinte. 
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6.5. Encargos Financeiros. Salvo nos casos expressamente previstos no Plano, 

não incidirão correção monetária nem juros sobre o valor dos Créditos Concursais 

desde a Data do Pedido. 

6.6. Créditos em moeda estrangeira. Os Créditos denominados em moeda 

estrangeira serão mantidos na moeda original para todos os fins de direito, nos 

termos do artigo 50, § 2 9, da LRJ, e serão liquidados em conformidade com as 

disposições deste Plano. Os Créditos denominados em moeda estrangeira serão 

• convertidos com base na cotação de fechamento da taxa de venda de câmbio de 

reais pela respectiva moeda estrangeira na data que seja 2 (dois) Dias Úteis 

imediatamente anterior à data em que cada parcela do pagamento for devida. 

• 	6.7. Divisibilidade das previsões do plano. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juízo da 

Recuperação, os demais termos e disposições do Plano devem permanecer válidos 

e eficazes, salvo se, a critério da Recuperanda, a invalidade parcial do Plano 

comprometer a capacidade de seu cumprimento, caso em que a Recuperanda 

poderá requerer a convocação de nova Assembleia de Credores para deliberação 

de eventual novo Plano ou Aditivo. 

6.8. Manutenção do direito de petição, voz e voto em Assembleia de 

Credores. Para fins deste Plano, e enquanto não verificado o encerramento da 

Recuperação Judicial, os Credores preservarão o exercício do direito de petição, 

voz e voto referente ao Crédito remanescente em toda e qualquer Assembleia de 

® 	Credores posterior à Homologação Judicial do Plano. 

6.9. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano 

deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na 

República Federativa do Brasil. 

6.10. Eleição de Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou 

estiverem relacionadas a este Plano serão resolvidas pelo Juizo da Recuperação. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2016. 

(Assinaturas na página seguinte) 
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(Página de Assinaturas do Plano de Recuperação Judicial de Officer S.A. Distribuidora 

de Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial datado de 6 de junho de 2016. 
- Página 1/1) 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Nome: Aredo Agnello Moraes Bertolini Nom4Marcoto i Lorenzo 
• 	Cargo: Diretor Vice-Presidente 	Cargo: Diretor de Vendas e Produtos 

o 

C 
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ANEXO 1 

LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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ANEXO 2 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS DA RECUPERANDA 
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ANEXO 3 

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DA OPÇÃO B DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

DETIDOS PELOS CREDORES FORNECEDORES 

• 
• 

• 
C 
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Formulário para escolha da Opção B de pagamento dos Créditos Quirografários 

detidos pelos Credores Fornecedores, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em 

Recuperação Judicial. 

Credor (Razão Social): 

CPF/MF ou CNPJ/MF: 

Endereço: 

Representantes) legal(is): 

Nome: 
CPF/MF: 	 RG: 	 Órgão Expedidor: 

• 	Nome: 
CPF/MF: 	 RG: 	 Órgão Expedidor: 

0 Credor Fornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua escolha pela 

Opção B para Fins de pagamento de seu Crédito, nos termos da Cláusula 4.3.1 do 

Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia - em Recuperação Judicial, cujas condições são reproduzidas em anexo, 

para fins de referência. 

[LOCAL], [dia] de [mês] de 2016. 

[CREDOR] 
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Opção B  (Fornecedor Colaborador): 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de seu respectivo Crédito, 
até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será corrigido 
pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos para reais, por opção do 
Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos Créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a Data de Homologação Judicial do 
Plano. 

• 	Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2017. 
Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após o 
pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), a partir de janeiro de 
2018 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em parcelas mensais e 

• consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro abaixo (que 
poderá ocorrer de forma acelerada, na hipótese de ocorrer a ativação do Cash 

Sweep): 

OPÇÃO B— PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES COLABORADORES' 

F— 

 

carência 	SK 	 Prazo dePagemento 	 BJL2  _> 

	

" 	 1ooAO% 

Até R$ 10 mil 	 35% 	
TR — Moeda Nacional Sim, 30% do excedente do NOPAT 

13,6s% 	

-- 

Libor — Moeda Estrang. 	 (EBITDA—IR) _ 	 19.50% 	35,00% 	~•~ 

9,-/5% 	9'~% 

0,00'% 	0,00% 	3,25% 
~ 3 90% 	5,20% 	 65,00% 

2016 	2017 	2118 	2019 	2020 	2021 	2022 	2023 	2024 	2025 	Total 

■ Pagamento ■ Bônus de Adimpléncla 

Notas: 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. Z  Bônus de adimplência. 

® 	Bônus de adimplência: os valores cujos pagamentos estão previstos para ocorrer 
no ano de 2025 serão perdoados pelo Credor Fornecedor e, consequentemente, 
deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a Officer tenha adimplido de forma 
integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos 
anos anteriores. 
Cash Sweep: sim. 
Condições comerciais: esta opção de pagamento é elegível apenas aos Credores 
Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à Officer (conforme 
venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de uma linha de crédito, de 
forma não condicionada à contratação de fianças e seguros ou à concessão de 
qualquer outra modalidade de garantia, que deverá observar, permanentemente 
(sob pena de realocação automática do Credor Fornecedor na Opção A prevista 

acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de crédito 
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deverá corresponder a 70% (setenta por cento) do saldo do respectivo Crédito 
Quirografário no primeiro ano (2016), 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo do 
respectivo Crédito Quirografário no segundo ano (2017) e 100% (cem por cento) 
do saldo do respectivo Crédito Quirografário do terceiro ano (2018) em diante, 
aplicando-se um teto de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Reais) para todos os 
anos; e (ii) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recebimento do produto nos centros de distribuição da Recuperanda e, 

no caso de softwares sem meio físico, da data de faturamento. Nos termos do artigo 
67 da LRJ, os valores devidos pela Officer aos Fornecedores Colaboradores em 
razão desta linha de crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. Mesmo 

. dentro do limite do crédito previsto, o Fornecedor Colaborador poderá recusar a 
colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor superior a 
60 (sessenta) dias de vendas deste produto, considerando-se o valor das vendas 
dos últimos 3 meses. Limite de adesão à Opção B: de acordo com o modelo 
econômico que embasa este Plano, há um limite de adesão à Opção 	B 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) da soma dos Créditos Quirografários 
detidos pelos Credores Fornecedores, na medida em que a Officer não terá 
recursos suficientes para cumprir com essa condição no caso de uma adesão 
superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por parte dos Credores 

Fornecedores 	superior ao teto 	fixado, os valores 	dos 	respectivos 	Créditos 

Quirografários excedentes deverão ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento 
da Opção A, mas terão preferência na amortização em caso de um eventual Cash 

Sweep. 

o 

E 
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ANExo 4  

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DAS OPÇÕES A OU B DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS 	DETIDOS 	PELOS 	CREDORES 	FINANCEIROS 

u 

4 

1u 
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Formulário para escolha das Opções A ou B de pagamento dos Créditos 
Quirografários detidos pelos Credores Financeiros, nos termos da Cláusula 4.3.2 

do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

RG: 

I-M 

Órgão Expedidor: 

Órgão Expedidor: 

Credor (Razão Social): 

CPF/MF ou CNPJ/MF: 
Endereço: 

Representante(s) legal(is): 
Nome: 
CPF/MF: 
Nome: 
CPF/MF: 

Opções de pagamento elegíveis aos Credores Financeiros: 

Opção Condições 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 
(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  
(trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas 
bancárias e o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 
acima, 50% (cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por 
cada Credor Financeiro será extinto, em dezembro de 2016, mediante 
incidência de deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 
travas bancárias, o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil 

A reais) e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada 
Credor Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em 
reais ou convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou 
pela 	LIBOR 	(no 	caso 	dos 	Créditos 	denominados 	em 	moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese a partir de janeiro de 2017. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência 
quanto ao pagamento de principal e de correção monetária até 
dezembro de 2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido 
por cada Credor Financeiro (isto é, do valor remanescente após a 
amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento 
do 	valor 	de 	R$ 10.000,00 	e 	a 	incidência 	de 	deságio) 	será 
monetariamente 	corrigido 	acruado , 	sem 	a 	realização 	de 

o 
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o 
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pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 
partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 
Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 
recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
R$ 10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas 
mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito 
no quadro abaixo. 

Cash Sweep: não há. 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 
(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  
(trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas 
bancárias e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
acima, 50% (cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por 
cada Credor Financeiro será extinto, em maio de 2017, mediante 
incidência de deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 
travas bancárias, o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil 
reais) e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada 
Credor Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em 
reais ou convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou 
pela LIBOR (no caso dos Créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese a partir de junho de 2017. 

B 	Carência de principal e correção monetária: Haverá carência 
quanto ao pagamento de principal e de correção monetária até 
dezembro de 2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido 
por cada Credor Financeiro (isto é, do valor remanescente após a 
amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento 
do valor de R$10.000,00 e a incidência de deságio) será 
monetariamente corrigido (acruado), sem a realização de 
pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 
partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 
Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 
recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas 
mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito 
no quadro abaixo. 

Cash Sweep: não há. 

1 



OPÇÃO ÚNICA — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS' 

E-- caréncia 	 Prezo de Pagamento 

100^ 
180% 
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~ 10^  
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15 	
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0,0% 0.0% 0,0% 0,0% 0,0%  
 % 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 Total 

Nota: ' Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 

O Credor Financeiro acima qualificado manifesta , neste ato , sua escolha pela 

Opção para fins de pagamento de seu Crédito, nos termos da 

Cláusula 4 .
3.2 do Plano de Recuperação Judicial da Officer S .A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

[LOCAL], [dia] de [mês] de 2016. 

[CREDOR] 

e 

,7-. 
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Ana Lucia da Silva Brito 
meia Santos Dias 

Advogados 
E=LENTTSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZA) DE DIREITO DA I -
VARA D. 4PRESARIAL DA COMARCA DO RIO DEJANEIR O/RJ 
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.a 
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Processo número 0423706-I7.20I5.8.I9.00OI 
RECUPERAÇÃOJUDICIAL 

KOREA TRADE INSURANCE CORPORAT70N, com nome 
empresarial em português de COMPANHIA COREANA DE SEGURO DE COMÉRCIO 
INTERNACIONAL, empresa sediada em Seorin-dong, I36, Jongro-gu, Seoul, Coréia do Sul, 
com escritório de representação estabelecido nesta Capital, na Alameda Santos, 880 5° andar, 
Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob o n °  05.7I2.684/OOOI-78, por suas advogadas 
signatárias desta, com escritório na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299, Paraíso — São 
Paulo/SP, e endereços eletrônicos  analuciabritoncdd.com.br  e  edineiadiasúcdd.com.br, ande 
deverão receber suas intimações, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos da 
RECUPERAÇ O TUDIC7AL  promovida por  OMCER SÃ DIS7R0LWORA DE 
PRODUTOSE TECNOLOGIA  com fulcro no'§I.°, art. 7.° da Lei I I.IOI/2005, manifestar 
concordância com o crédito declarado na lista nominativa de credores, conforme segue: 

o 
I. PRELIMINARMENTE: 

A KOREA TRADE INSURANCE CORPOR4TTON é uma 
seguradora estatal, que garante as operações comerciais de empresas coreanas, sendo que, em caso 
de inadimplemento das transações comerciais, esta arca com o valor devido às empresas se sub-
rogando do crédito a ser recebido; 

' Am. 7o A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 
devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas. 

§ 1  Publicado o edital previsto no an. 52, § Io, ou no parágrafo único do are 99 desu Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

§ 20 O administrador judicial, com base nu informações e documentos colhidos na forma do capuz e do § Io desce atrigo, fará publicar edital 
contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § Io desce artigo, devendo indicar o local, o 
horário e o prazo comum em que u pessoas indicadas no art. 8o desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São Paulo/SP. 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 	 / 

analuciabritoQcdd.com.br  —  edineiadias@cdd.com.br  
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Ana Lucia da Silva Brito 

rEdineia Santos Dias 
Advogados 

A RECUPERANDA adquiriu mercadorias da LG ELETRONICS 
DO BRASIL LTDA., sediada na Avenida D. Pedro I, I, W 7777 — Piracangaguá, no município 
de Taubaté, no estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 01.I66.372/0001-
55, no exercício regular de suas atividades e, de acordo com os termos e condições pactuadas. 

Por força da carta de crédito encartada a presente, a LG 
ELETRONICS DO BRASIL LTDA cedeu e transferiu à  KOREA T~E ÌIVSURANCE  
CORPORATION todos os direitos da operação a esta última. 

II.  DA CONCORDÂNCIA COM O VALOR APONTADO NO ROL DE  
CREDORES 

A ora peticionária, na qualidade de credora quirografária, na 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa acima mencionada, em tramite perante essa M. 
Vara e Cartório respectivo CONCORDA  com o valor declarado pela Recuperanda, na lista  
nominativa de credores  que alcançava na época do deferimento o montante de R S' 
5614.59794, (cinco milhões, seiscentos e ~totze mil, duinbentos e noventa e sete reais e  
noventa e quatro centavos). 

III.  ATENDIMENTOASEUGËNCMS. 

Para atendimento aos incisos do zart. 9° da Lei n° II.I01/2005, 
requer este credor, a habilitação de seu crédito com a consequente correção do valor lançado nos 
termos do art. 7°, § I° da Lei I I.IOI/2005, prestando as seguintes informações obrigatórias: 

Nome e endereço do credor.  KOREA TRADE INSURANCE  
CORPORA770N , com nome empresarial em português de COMPANHIA 
COREANA DE SEGURO DE COMÉRCIO INTERNACIONAL, empresa 
sediada em Seorin-dong, I36, Jongro-gu, Seoul, Coréia do Sul, com escritório de 
representação estabelecido nesta Capital, na Alameda Santos, 880 5° andar, Cerqueira 
Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.7I2.684/0001-78; 

a  Aa. 90 A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7o, § lo. desta Lei deverá conter. 

I — o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer aro do processo: 
II — o valor do crédito, atualizado até a data da 'decretação da faléncia ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação: 
III — os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas: 
IV — a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento: 
V — a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 

P único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se estiveres 
em outro processo. 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabritona.cdd.com.br  —  edineiadiasCa cdd.com.br  
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Ana Lucia da Silva Brito 
meia Santos Dias 

Advogados 
O valor do crédito é R$ 5.6I4397,94, (cinco milhões, seiscentos e 
quatorze mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e quatro 
centavos). 

Indicação da garantia prestada pelo devedor. não há. 

Especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor 
não há. 

Com efeito, face o deferimento da recuperação judicial, é a presente 
para requerer. 

a) Seja substituído o nome da credora na republicação da relação de credores, devidamente 
retificado, em razão da cessão de crédito operada; 

b) A juntada da cessão de crédito, instrumento de mandato e contrato social, com as 
respectivas alterações da credora, devidamente traduzidas por tradutor juramentado; 

c) Seja, na época estabelecida pelo juízo para pagamento, efetuado o depósito dos valores 
concementes à credora, ora peticionária, devidamente acrescido de correção monetária e 
juros legais, 

N. DAS INTIMACÕES 

Em cumprimento ao artigo I05 do CPC, as patronas da  KOREA  
7RADE =RANCE CORPORA770N.  informam que receberão as intimações relativas ao 
processo em comento em seu escritório situado na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299, 
Bairro Paraíso, CEP 04.004-030 - São Paulo/SP, telefone (I I) 2842-5050. 

As intimações dirigidas a  KOREA 7RADE INSURANCE  
CORPORA770N , pela imprensa Oficial sejam sempre e exclusivamente em nome das 
advogadas subscritoras da presente, Ana Lúcia da Silva Brito, inscrita na OAB/SP 286.438 e 
Edineia Santos Dias, inscrita na OAB/SP I97.358, com endereços eletrônicos 
analuciabrito@cdd.com.br  e edineiadias(á7cdd.com.br , sob pena de nulidade dos atos que assim 
não forem praticados, em consonância com o disposto no parágrafo I° do artigo 236 do Código 
de Processo Civil. 

V.  DO VALOR DO CRÉDITO. • 

Frua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabritona.cdd. com . br  —  edineiadiasna.cdd.com.br  
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Ana Lucia da Si[va Brito 
meia Santos Dias 

Advogados 

Valor do crédito quirografário- R$ 5.6I4.597,94, (cinco milhões, 
seiscentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos). 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

4 	n São Paulo, 02 de junho de 2016. 

EDINEIA S SDIAS 
• 	OAB/SP 197358 

ANA LÚCIA 0 SIL 1 ~ BRITO 
OAB/SP 28 8 	11 

LI 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São Paulo/SP. 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabritona cdd.com.br  —  edineiadiasna,cdd.com.br  



~R  o 

nsure NSU ANCEOCORPORATION 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Procuração, KOREA TRADE 
INSURANCE CORPORATION (K-Sure)., com endereço á ALAMEDA SANTOS, 880 — 52 ANDAR 

— CERQUEIRA CESAR — SÃO PAULO/SP — CEP. 01418-100, inscrita no CNPJ 05.712.684/0001-

78, nomeia e constitui suas bastante procuradoras as advogadas EDINEIA SANTOS DIAS, 

OAB/SP 197.358, brasileira, solteira, CPF n° 271.978.518-07 e ANA LUCIA DA SILVA BRITO, 

OAB/SP 286.438, brasileira, solteira, CPF n° 924.196.154-68 a quem confere poderes para o 

foro em geral perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, com cláusula "Ad Judicia" e 

mais os especiais para receber e dar quitação, receber e endossar cheques provenientes de 

cobranças, transigir, desistir, firmar, compromisso, fazer e assinar acordos, requerer e 

acompanhar falências, habilitar em Recuperações Judiciais, embargá-las, fazer declaração 

de créditos, representação criminal, impugnar os de terceiros, argüir suspeição, representar 

junto ás Repartições públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, encaminhar 

títulos á protesto, fazer levantamento de crédito junto aos Cartórios em geral, inclusive de 
Protesto, substabelecer. Especialmente para representá-la nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E TECNOLOGIA, 

processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1$ Vara Empresarial da 

Comarca de Rio de Janeiro/RJ. 

São Paulo, 01 de Junho de 2016. 

KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION 

(Don Sung Lee) 

AI. Santos, 880. Cjs. 52/53, CEP: 01418-100, Cerqueira César, São Paulo, SP, Tel:11-3285-1951 
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	 Tradutora Juramentada 

Tradução NO 15216 	 Livro No. 121 	 Página 49 

Cen`ifico e dou fé, para os devidos rins, que, nesta data, me. foi apresentado um 
documento em idioma inglês identificado como l~er of Attorner o qual passo a 
traduzir exclusivamente o conteúdo em inglês, para o vernáculo no seguinte teor 

Registrado N° 2014-7124 	 N ,p 

á 
H 2 

CERTIFICADO 

[Consta selo em relevo do Tabelião para Tradução, do Cartório de Seul, Coreia] 	
d 

CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DO TABELIÃO 
N° 1022 Lemeilleur Jongno Town, 19, Jong-ro, Jongno-gu, Seul, Coreia 

Procuração 

g -- 
®O o 

m 

r 
• 

A Korea Trade Insurance Corporation, uma instituição financiada pelo governo, estabelecida 
e operada por Korea Trade Insurance Act (doravante denominada "Empresa". Local da sede: 
14 Jongro Jongro-gu Seoul Korea), de acordo com as disposições do Artigo 30° do-Estatuto 
Social, libera Yoo Je-nam (Passaporte N° 068429694), mantenedor do escritório como 
Gerente de Filial da Filial de São Paulo de 13-12-2010 a 22-12-2013, do cargo de Gerente de 
Filial da Filial de São Paulo e da atribuição comissionada como Representante durante o 
período acima, pela ordem de retorno ao país de origem datado de 23-12-2013, e nomeia Lee 
Don Sung (Representante, Passaporte N° G82081703) como Gerente de Filial da Filial de São 
Paulo, no Brasil, por determinação datada de 23-12-2013 e outorga-lhe o poder de realizar 
todos os seguintes assuntos como Representante de 23-12-2013 a 31-12-2016. 
1. Administrar e controlar a operação da Filial de São Paulo da Empresa e assinar todos os 
documentos para esta. 
2. Poder de representar a Empresa perante o governo central, local e municipal em todos os 
órgãos públicos, ou servidores públicos para conseguir aprovação, licença, registro, alvará ou 
licenciamento necessários para a realização do objetivo supracitado. 
3. Abrir conta bancária, aluguel de qualquer local seguro ou de armazenamento, quaisquer 
valores mobiliários ou dinheiro, outra ação para depósito ou saque de quaisquer artigos, 
assinar qualquer garantia para tal, rescindir ou cancelar qualquer contrato com terceiro. 
4. Comprar, alugar ou adquirir todos os bens imóveis, bens móveis, e direitos sobre estes 
incluindo o escritório e habitação de funcionário necessário para controlar, administrar, ou 
realizar a operação da Filial de São Paulo, ceder ou alugar todos os bens imóveis ou móveis 
de propriedade da Empresa no   

W 	
P7_ 

Rua Vergueiro, 2087 -Cl: •  1QQ8'~ CE~ rO¢11~1 ; 0 ,00-',.s 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: ±5t-A1Y5084=98'3 - réssá 

y;' 	 ilff`ã462~ ~C>, ' S. ti ve ,:c • rs 2.3 

10 42`AY861'1'T3~ 

Paulo - SP - Brasil 
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Alessandra Kurihara Passos 
Tradutora Juramentada 

Tradução Ns 15216 	 Livro No. 121 	 Página 50 

S. Pesquisa de crédito, exame de acidente quanto a importadores em relação ao seguro 
comercial no Brasil, venda exclusiva e alienação de bens adquiridos e medida legal para 
recuperar o prejuízo. 
6. Coletar informações e dados quanto à economia, e-commerce e comércio no B 
fornecer informações em relação ao Brasil para atividade em geral da Empresa. 
7. Conduzir atividades subsidiárias para a operação de seguro comercial e promover o 
comércio e investimento entre Coreia e Brasil. 
8. Reunir todos os contratos necessários para a operação da Filial de São Paulo da Empresa. 
9. Toda a conduta necessária para realizar a operação da Filial de São Paulo da Empresa 
outorgada nesta Procuração. 
A Empresa deverá sempre confirmar e assumir a responsabilidade pelo Representante ou 

• 	todas as medidas legais ou resultados praticados pelo Representante para realizar os assuntos 
supracitados. 
A Korea Trade Insurance Corporation deverá confirmar no dia 23 de dezembro de 2013 que 
esta Procuração foi lavrada pelo indivíduo com a atribuição justificada da Empresa. 

ó s 
á  

o _ 
~ o a m 

Selo Oficial Afixado 
YOUNGHAK KIM 
CEO e Presidente da Korea Trade Insurance Córporation 

CENTRO DE TRADUÇÃO INTERNACIONAL 

OFÍCIO DO TABELIÃO ADMINISTRATIVO PARA TRADUÇÃO DE IDIOMAS 
ESTRANGEIROS 

N° 1022 Leràeilleur Jongno Town, 19, Jong-ro, Jongno-gu, Seul, Coreia 
e-mail: transgana@hanmail.net  — Tel.: 82-2-736-5804, Fax: 82-2-736-5805 

CERTIFICADO 

N°  de ref:rência: 2014-7124 
Data: 10 de dezembro de 2014 

Título de Documento: PROCURAÇÃO 
Nome do Solicitante: KIM YOUNGHAK 

Eu, o signatário Wan Sik Ra, PELq,1 
foram elaborados por mim medazir 

Rua Vergueiro, 2087 - C~."1008- CEP 04'101-' 000 - 0ão 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +55-11-50849835 - alessán 

~~Jv~-'7.i~dZi~1~✓~1ti!1:iv. F: V~~.'li.:-ii :,~: 

que os documentos em anexo 
víduo supramencionado que 

- SP - Brasil 

C 
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compareceu e confirmou os conteúdos dos documentos em meu oficio, e que esses foram 
confeccionados precisamente para o uso público das empresas internacionais deimigração o ~ á intercâmbio, etc. de acordo com os regulamentos e leis per tinentes. 	 m 

De acordo com a Lei Administrativa dos Escrivães (Lei 4874, aditada em OS dejaneiro e 	_y q  
1995) da República da Coreia, um tabe lião administrativo registrado está devidamente 	os 
autorizado para elaborar, confirmar e traduzir documentos estrangeiros, apresentar aos ór ãos 	á 

públicos em coreano, e documentos em coreano emitidos por órgãos administrativos 	ó 
idioma estrangeiro e vice-versa. 	 ®a 
EM TESTEMUNHO DO QUE, fiz com que meu nome fosse subscrito e com que o meu selo 
fosse afixado ao presente. 

WAN SIK RA 
. 	TABELIÃO ADMINISTRATIVO 

TRADUTOR PUBLICO 
REGISTRO DE N° 267 

[Consta assinatura em forma de carimbo] 

[Comam carimbos em conteúdo estrangeiro não traduzido por mim] 
[Constam carimbos da Embaixada da República Federativa do Brasil em Seul, Serviço 
Consular] 
[Consta conteúdo em idioma estrangeiro não traduzido por mim] 

[No verso] 

[Consta selo em vernáculo da Embaixada do Brasil em Seul devidamente assinado por Bruno 
de Lacerda Carrilho, Primeiro Secretário, e datado de 16/12/20141 

• 	NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo com esta tradução, 
segundo meu melhor entender, lavrada em 3 (três) páginas, que l/, conferi, achei 
conforrne e assino. DOU FÉ 	 , 
São Paulo, 08 de janeiro de 2015. 	 k  ~ 

Emolumentos: R$281,95 	 `,_ 
Recibo M: 

 

2014107742 

AL 	KURIHARA PASSOS 
Tradutora  2 '22  e Intérprete Comercial - JUCESPe 564 

41~úe Vergueiro, 2087 - ïlpti „-'~EP`ÒQ10~'-011Q ~ So Paulo - SP - Brasil 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +5 11-5084-9835 - ale -%sandra @amktraducoes 
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Certifico e dou fé, para os devidos fins, que, nesta data, me foi apresentado um 
documento em idioma inglês identificado como "Company Register" o qual passo a 
traduzir exclusivamente o conteúdo em inglês, para o vernáculo no seguinte teor. -  

N° Registrado: 2015-0080 

CERTIFICADO 

SECRETARIA DO ESCRIVÃO ADMINISTRATIVO 
N° 1022 Lemeilleur Jongno Town, 

19, Jong-ro, Jongno-gu, Seul, Coreia 
(TEL: 82 -2 - 736 - 8555) 

[Consta selo em relevo do Escrivão] 

N° de Registro: 000991 

N° de Registro: 110171-0008232 

REGISTRO COMERCIAL 
(Incluindo Cancelamentos) 
[Para Apresentação] 

Razão Social: Korea=Rta+Je4nsumnee~C-orperat-ion 
Alterado 

Registrado 

Korea Trade Insurance Corporation 
06/07/2010 Alterado 

06/07/2010 Registrado 

Sede Social: 3 3  Seorin deng 	Seíd C-^  
'-°~"'` `°rim  

Alterado 
Registrado 

4-36 Seerin-de 	o 	 !, CoreiR  
11/08/2003 Alterado 

19/0812003 Registrado 

(Seorin-dong) 13, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 
31/10/2011 Endereço 

01/07/2013 Registrado 

oc nom 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj: 1008 - CEP 041 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +55-1 - 	d•. 

a ~1 
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Tradução N° 15528 	 Livro No. 123 	 Página 145 

Objetivos Comerciais 
O objetivo da Sociedade é operar o sistema de seguro comercial de maneira eficiente para 
proteger os negócios ou outras operações no exterior contra a ocorrência de riscos, promover 
o comércio exterior e investimento estrangeiro, construir concorrência nacional e contribuir 
para o desenvolvimento da economia nacional. A fim de realizar o objetivo acima, a 
Sociedade deverá conduzir os negócios de cada número abaixo. 

<06/07/2010 alterado 06/07/2010 registrado> 
1. Seguro original, comércio comum e resseguro de seguro comercial (seguro contra riscos 

de variação cambial ou flutuação da taxa de juros). 
<06/07/2010 alterado 06/0712010 registrado>. 

2. Garantia de crédito à exportação, matérias-primas para exportação, garantia de crédito à 
importação 

<31/0112000 adicionado 17/04/2000 registrado> 
3. Gestão e operação dos fundos de seguro comercial 

<06/07/2010 alterado 06/07/2010 registrado>. 
4. Gestão de verificação de crédito e informações de crédito 

<03/11/1994 adicionado 24/11/1994 registrado> 
5. Negócios de subsidiária relacionados ao Número 1 até o Número 40 

<03/11/1994 adicionado 24/11/1994 registrado> 
6. Outra operação comissionada pelo governo 

<03/11/1994 adicionado 24/11/1994 registrado> 
7. Seguro de conf7abilidade de peças e materiais 

<06/07/2010 alterado 06/07/2010 registrado> 
8. Negócios de cobrança de crédito 

<12/04/2004 adicionado 31/07/2004 registrado> 
9. Negócios de seguro contra riscos de investimento, Overseas Resources Develo~nt 
Business Act (Lei dos Negócios de Desenvolvimento de Recursos no Exterior) 

<23/11/2006 adicionado 30/1112006 registrado> 
Negócios dos Funcionários 

Diretor Park, Sang-Hee 570327-******* 
Início no cargo em 19/07/2013 registrado em 31/07/2013 

Diretor Kim, Cheon-Woong 710103******* 
Início no cargo em 25/07/2013 registrado em 22/10/2013 

Diretor Kim, Young-Soo 560102-******* 
Início no cargo em 08/10/2013 registrado em 22/10/2013 

Presidente Kim, Young-Hak 560617-******* (Mok-dong, Mokdong Tra Palace Western 
Avenue) A-3901, 299, Okmok-ro, Yangcheon-gu, Seul, Coreia 

Início no cargo em 12/12/2013 registrado em 19/12/2013 
Diretor Oh, Kwang Hee 571128-******* 

Início no cargo em 05/08/2014 registrado em 18/08/2014 
Diretor Kim, Sook 480517-******* 

:#  rit"' 	oru 

	

Início no cargo em 05/08/2014 registrado 	I 	~MSLasou. 	,ns 

Diretor Park, Youn ok 610428-******* 	 cAe~í~;
"  jMÚ~e r
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Início no cargo em 05/08/2014 registrado em 18/08/2014 
Auditor Jung, Yoonsook 560923-******* 

Início no cargo em 03112/2014 registrado em 04/12/2014 
Outros 

1. Data de licença do estabelecimento: 19/0611992 
2. Método de anúncio: A ser publicado no jornal diário Seul Shinmun, de Seul. 

1. Transferência de jurisdição 
Em conformidade com as Normas Supremas N° 2351, de 26 de setembro de 2011, é 
transferida para a jurisdição da Junta Comercial da Comarca de Seul Central. 

26 de setembro de 2011 registrado 
Negócios da Filial 

44-1 Jungang-dong 2-ga Jung-gu Bu san (Filial de Busan) 
Instalada em 09/07/1992 registrada em 15/0711992 

(Joongangdong2-ga) 136, Daecheong-ro, Jung-gu Busan (Filial de Busan) 
Endereço 31/10/2011 registrada em 01/07/2013 

(Woo-dong, Centro de Exibição e Convenção de Busan [Bexco] 2) n° 372, 3° Andar, A-Pack-
ro, Haewoondae-gu, Busan (Filial de Busan) 

08/10/2013 registrada em 22/10/2013 
58 Pejeeng dong jung gu Daegu (Filial de Daegu) 

Instalada em 04/0311994 registrada em 11/03/1994 

Transferida em 26/04/1996 registrada em 01/05/1996 

Razão Social alterada em 07102/2006 registrada em 16102/2006 
(Shincheon-dong, Daegu Salão Comercial 10° Andar) 489, Dongdaegu-ro, Dong-gu, Daegu, 
Coreia (Filial de Gyeongbuk, Daegu) 

24/05/2013 registrada em 04/06/2013 
133 Getiffina~ 5 Ga Deng gu Kwangju (Filial de Kwangju) 

Instalada em 01/08/1994 registrada em 08/08/1994 
7 12  Daein .1...... Ileng gu Kwangju (Fili a l de V wa  figj u)  

Transferida em 21/04/1999 registrado em 24/04/1999 
7 12  Daici deng  De.. g  gu Kwangju  (Filial de 7L,,......:.. Tee.....,.,,.\  

Razão Social alterada em 07/0212006 registrada em 16102/2006 
(Daein-dong) 225, Jebong-ro, Dong-gu, Kwangju (Filial de Kwangju Jeonnam) 

31/10/2011 endereço 01/07/2013 registrada 
1 178 !0  (_.,., en 	 1. deng  affideng  gu  inebeon  (Filial de inche n)  

b 
Instalada em 01/0411995 registrada em 01/04/1995 

-li 77x27 Gu  on-Elong Nanldong  gu 1....t een  (Fili a l de  Incheo n)  

Transferida em 01/04/2000 registrada em 01/04/2000 
Dais~o cSee-uri  ices 	 2 7  Bidg 6-vTi-  -Juan -i-c`leng  T. a ffi  gu  Tnebeon  (Fili al d e  Tneheen)  

Transferida em 02/02/2002 registra4jkfn / 2 
np 

 

(Jooahn-dong, Daewoo Securities Building) 6° And 	
~C~óAwén 	

Incheon 
(Filial de Incheon) n+r+pro~r~FU •u.+' P+l.p~ry 
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31/10/2011 endereço 01/07/2013 registrada 

Instalada em 04/0811998 registrada em 17/0812009 

Razão Social alterada em 23/0812001 registrada em 27/0812001 
159 	 (Fili al  eu! ~ de eu l)  

Razão Social alterada em 26/12/2"0"019 registrada em 09/01/2009 
(Samsung-dong) 511, Youngdongdae-ro, Gangnam-gu, Seul (Filial de Seul) 

31/10/2011 endereço 01/0712013 registrada 
1358 8 Dai 	 b 	

Instalada em 13/0111999 registrada em 25/0111999 
(Dal-dong) 197, Samsan-ro, Nam-gu, Ulsan (Filial de Ulsan) 

31110/2011 endereço 01/07/2013 reg istrada 
191 -r 3 ¥eun a 

Instalada em 13/0111999 registrada em 25/01/1999 
Fundos Mútuos de Professores, 5° Andar 769-1 Seoshin-dong Wansan-gu Jeonju-si 

Transferida em 29/09/2005 registrada em 06110/2005 
(Seoshin-dong, Fundos Mútuos de Professores) 5° Andar, Ongoeul-ro 1, Wansan-gu, Jeonju-si (Filial 
deJeonbuk) 

31110/2011 endereço 01/0712013 registrada 
b 

Instalada em 12/06/2000 registrada em 2110612000 
41 R6 Bekdae deng4 le,, a e  1, ., estie 	:,, : (Fili a l te rti,, t ,,I E)  

Razão Social alterada em 23/0312001 registrada em 27/0312001 
1508 1 Gajeong dong Heungdeok gu Chungju si (Filial de Chungbuk) 

Transferida em 24/0312001 registrada em 27/0312001 
(Gakyung-dong) Poongsan-ro 50, Heungeok-gu, Cheongju-si, Coreia (Filial de Chungbuk) 

31110/2011 endereço 01/0712013 registrada 
G

7 
 ,e°

ngg
b
, ,gi Sma ll C...any  General  c,, peã Come_ ❑ idg  82  Andar  San  1 1 1 8 ¥ieb  a eng  0,11.1 ,  

Sum,en si (Filial de Gyeenggi) Instalada em 21/02/2002 registrada em 2210212002 
Ctyee;iggggi Smail Co~,  General Suppoá Center Bidg 82  Andar 906 5 ¥ieu deng ¥etingtong gu 
Sum,en si (Fili 
	 V 

Registrada em 21/04/2004 
(Eui-dong, Gyeonggggi Small Company General Support Center Bldg) 8° Andar, Gwangkyo-ro 107, 
Youngtong-gu, Suwon-si, Gyeonggi-do (Filial de Gyeonggi) 

31/10/2011 endereço 01/07/2013 reg istrada 
umeFea 6  nd Cerp. B la

b
. 3' A n d aF  n 2 v ghe  ,eng Changwen si Gyeengoam (Fili a l de  n.,.... a ffi )  

Instalada em 03/0112003 registrada em 06101/2003 
Gyeen....r,,r r Fade r—el14C  ' AndaF 157 j  

Transferida em 07/1112009 registrada em 17/1112009 
0 

b 

Çofe0ngthifw iaa-de Gyeeragnam) Alterada em 01/07/2010 registrada em 08/07/2010 (Yongho-
dong, Gyeongnanl Trade Center) 5° Andar, Joongangdaems~T)~N66. Foich~ 	ngwon-si, 
Gyeongsangna n1-do 	 . AubMico s 

31/10/2011  endereço 01 	 a~ v.~: v~«r:. 
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Instalada em 1410312005 registrada em 14/03/2005 
Samsung Life Insurance Bldg (Wonju 2) Bldg 6° Andar 181-1 Indong Wonju-si (Filial de Gangwon) 

Erro de requerimento em 14/0312005 Nome corrigido em 21/03/2005 
(Janghang-dong, Kyobo Life Building) 8° Andar, Joongang-ro 1181, Ilsandong-gu, Goyang-si, 
Gyeonggi-do, Coreia (Filial de Gyeonggi Bukbu) 

31110/2011 endereço 01/07/2013 registrada  
Gyobo Life Insurance Bldg 8° Andar 893 Janghang-dong Ilsandong-gu Goyang-si Gyeonggi-do (Filial 
de Gyeonggi Bukbu) Instalada em 01/12/2005 registrada em 06/1212005  

Daejeon Trade Center 8° Andar (Wolpyeong-dong) 136 Cheongsa-ro Seo-gu Daejeon-si Transferida 
em 24112/2012 registrada em 04112/2013 

Sobre os Representantes 
Agente Park, Sang-Ilee 370327-******  (Hwanghak-dong, Lotte Castle Benecia) 105-2012, 

. Cheonggyecheon-ro 400, Jung-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (S e, Fi n  deng) 14 ,  ,,,..gn  ,e. gno g  eeu ! (Ese .:tó rie n..:.,ei pal)  

entanto 
4-. Mdenizaçãe no ext 	 , item de GaFa 
2. Operaçãe de planejaffiente e~ melheria de sisteffia de indenização de i~ de negUies de 
títulos, indenização no exteá0 

3. Tite+ 

Q-  O_ p̂_er 	 ..  ágã0--de 	rim 	nte ..1 	a:tule  de 	idente 	 .le 	..t..,J .,  ndp  

eebrança 
S.   

T: 	
cobrança, item de Gar-a 

 

7. OpeFaÇãO de planejamento como raelhoria de sistema de indenização de iteffl de negéeios de 
títulos, indenização nacional 

9. OpeFação de gestãe integral e~ título de aeidente com eperação de 	 ° i fidefl izaçãe; 
eebra iça 

re truturaçâe~ 
11 .  Regu la  ..ento s  de seguro eemere ial e aditamento  de Estetute Q.. e:el  

-1-2-COR Fato e promulg açãe  

14. PFé visual  9  zação de deseriv 	mente de tipe de segure e neva peração 
15: pesquisa e de  
16. Tratamento anies de pedido de preeesse ou petição ete. 
1_r . GensulteHá -fH ' 
18. Avaliação de inapaeto  da ~pção e sistema e fnARttera:ìl 

20.-r
o ee  

z.r,-vccs~ 	 , 

Alterada em 19/07/2013 Registrada em 31107/2013 
Localização do Representante: ( 	rin deng)  1 4, ,on  

Regular+ 	 CA~T JIIO 	
T~ AL lrer« 

u  E 

1. Opefa~e3++pe#4e de fila+tela++ 	 tant+a de aEOrde 

ee+++ crlJ ++tar++ente d Cs<°sei;r,er+te er ~le 	 rorirA ~nN rrr«entá^ dor ri 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: 

I siY  
SP $B+pil 
iktraiases.com.br  
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2.  Conclusão de triagem de aceitação e COfitFato de seguro e *tens de garantia de aeeFdo Cem e 

..le 	nte '  M  arketi ng e  pFojete  de  seguro e itens  de garantia  
de .. ente e 	e Depart tamente de Cre. cânente Ve ffide 
A Gestãe de Fili a ! 1 iee:enal  
S. A4egóci 	 alteração de meeda e FíSe0 de alteração de í~ de 

t 

social 
10. 	 tros -$$°tentos reelae 

Regularnente delimite ite alterado 098110r2913 Registrado em 224W2013 
Localização do Representante: (Seorin dong) 14, Jongno, Jongno gu, Seul (Escritório Principal) 
Regelasrsentes de restriçãe de preeer-adef 

e  seguro e *tens de garantia de acer 
eenre Depas# e  te de Crescimente Ver-de  
2. -enEiusãe  e tFiagem  de .. e:taç e e contrate de  seguro e  itens  de 	„tia de er-de  com e  r• 	..  
Oepaltarn 
3. .per-a 	 , 
de e erre e 	e Departrtamente de Crescimento ViSFde-  

srNegóe:es  ,le 	- e 	ã,-de 	 altera. e  7 sistema para 	 e 

 rnaflEeting e PFejete de segure e itens de garantia de acorde 6. Operação de supei4e de 	

, 	 "'Y°°~ 

e

~

e

~

n  

7. Cenclusãe de triagem de aceitaçãe e eentrato de segure e itens de garantia de aeeFdE) eeffl e 
¡ ~ ~

8-)•-i 

W 

1 1. Todos es preeessesjudieiais eu extra judieiaiS Felaeionades aos assuntes aeiffia 
Erro descoberto em 30/10/2013 Registrado em 3011012013 
Regulamentos de restrição de procurador 1. Operação de suporte de planejamento, marketing e 
projeto de seguro e itens de garantia de acordo com o Departamento de Crescimento Verde 
2. Desenvolvimento e revisão de curto-prazo de sistema de seguro e de garantia 
3. Comércio e marketing 

4. Gestão de filial nacional 
S. Negócios de proteção e revisão de sistema para alteração de moeda e risco de alteração de taxa de 
juros 
6. Operação de suporte de planejamento, marketing e projeto de seguro e itens de garantia de acordo 
com o Departamento de Média Empresa 	 CAOTMO DO 12a T 

7. Marketing e negócios de atendimento ao cliente
AOralee 

 çtp. ~ ,ia  

	

rncM' a, 	

rKw eatnida paia pane A. Negócios R&M 	 m  + "inel arnemaio, 
9. Finalizar contrato de seguro, examina ão de transferseguro e negóci 	oarantia para a 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008 - CEP 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +55-11-°A 
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Sede, Filial de Gangnam, Filial Digital de Guro, Filial de Gyeonggi, Filial de Northern Gyeonggi, 
Filial de Incheon, Filial de Choongnam Daejeon, Filial de Chungbuk e Filial de Gangwon 
10. Subsidiária relacionada à administração da filial, escritório internacional, e transferir funcionários 
11. Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 9 
12. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15/0912014 	Registrado 29/09/2014 
Representante: Kim, Young Soo 560102-******* (Yeoksam-dong, Yeoksam e-pyunhansesang) 
103-201, Sunreung-ro 69-gil 20, Gangnam-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul (Escritório Principal) 
Regulamentos de restrição de procurador 

• 

Regulamento de limite alterado 	08/10/2013 	Registrado em 22/1012013 
1. Planejamento e administração de negócios de gestão de riscos 
2. Supervisão e monitoramento de riscos 
3. Garantia no Exterior e Departamento de Crédito relacionados à garantia de seguro e garantia 
contra acidente de área 
4. Operação de planejamento como melhoria do sistema de indenização do item de negócios de 
títulos, indenização no exterior 
5. Gestão de resultado de crédito e negócio de recuperação no exterior 
6. Gestão total de crédito acidental, que possui negócio de recuperação, transferência e garantia 
7. Negócio de cobrança de crédito devido às solicitações de outros 
8. Indenização nacional de seguro de negócios de títulos, item de Garantia 
9. Operação de planejamento como melhoria do sistema de indenização do item de negócios de 
títulos, indenização nacional 
10. Títulos nacionais após operação de controle e cobrança 
11. Operação de gestão integral como título de acidente com operação de controle, indenização, 
cobrança 	 CIRTbIII 
12. Negócios de aperfeiçoamento corporativo e 	¡y 	o~ M' nejamento do tipo 
restruturação (incluindo acordo voluntário ele.) 	Np. nproprMu .ar.ida  

wr 	owm,,@l gnwntado. dou 
13. Regulamentos de seguro comercial e aditament do Estatuto Social 

=e- 
Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008 - CEP 0410 	á a - P - lUil 

Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +55-11 	LA- M 	essan @amktrilates.com.br  
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14. Contrato de promulgação e fechamento de regulamentos 
15. Verificação legal de disposições e contratos 
16. Pré-visualização do desenvolvimento do tipo de seguro e nova operação 
17. Pesquisa e desenvolvimento de leis e práticas nacionais e estrangeiras 
18. Tratamento antes do pedido de processo ou petição etc. 
19. Consultoria jurídica e aconselhamento referente à execução da operação 
20. Avaliação do impacto da corrupção e sistema de monitoramento de observância 
21. Assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 20 
22. Processo judicial ou extrajudicial relacionado aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15109/2014 	Registrado 29109/2014 

Representante Cho, Nam Yong 590226-******* (Jinkwan-dong, Eunpyung New Town Sanglim 
Maeul) 730-504, 48-51, Jinkwan4-ro, Eunpyeong-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul (Escritório Principal) 
Regularaent 	 indenizaçãe ne exterier de seguro de negócios de titules  
itefn de Garantia 

2. Operação 	 e indenização  o item de flegéiei 
titules, -ind 	- 

4. Operação 	 , 	 , 
eebrança 

6. indenizaçãe néieienal de segure de negócios de títules, 
7. OpelFação de planejamento ecime melher-ia de sistema de indenizaçãe de item de negócios de 
títules, indenização nae4onal 

', 

cebfafiç 

10. NegóGies de apei:feiçoamento COrPOFativo e gestão de bens p Fa planejamento de tipo 

12. Gentra£e d 

14. Pré ¥isualizaçãe de desenvolvimento de tipo de seguFe e nova 
à. Pesquisa e desenvelviffient r 

16. TFatamente antes de pedido de p]Fecesse ou petiçãe ete. 

- 

e ineniter mente de eb  

19.Assuta 	 fere 18 
20. PF0cesso judicial eu extra judicial relacionado aes assuntes ae:m_a 

Regulamento de limite alterado 	08/10/2013 	Registrado em 22/10/2013 
Regulamentos de restrição de procurador 1. iiideiiizaçàe  no e\IeFiOF de segure de negó cios  
item de Gar-ari" 

2 Operaç o de planejaifiente eeifio ifielheria de s+si PDb ~ negUies  de  
£+£ales;  ir£d 	 Horneo wm -TA  

& 
i-Ti£ltieS-eS£faebet 	 d 6-d 	 A 	rifiu sAirNÉepalea res-at>es-eper' ça 
4—Operagãe-de gestão integral come titule-de esc+ 	in 	e o. M.

—e, indenizaçãe, 
eebr io" 	 a é 

X 
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S. Operação de eebrança de título de eeiflissão de eut~ses 
r Je títu los,  item de Garantia 

7. 
los, •,tlÉüi9$~-FflYd~°eRizaçãe-naeionai 

9. Operação  de gestão integral n e tkule de eeidente n 	 e de eentrele inden ização,  /. vY~ . u~.uaTCa 	 ,  

10. Negóci o  ae 	erc içe.....ente 	r-ative e  estãe ae be... para  . lanei..mente de .i..e  

6 valuntárie ete.) 

13. Verifleaçãe legal de dispes çees e contrates 
14. Pré visualização de 	 enve 
! S .  Pesqu i sa  e de ..enye- h nitente de leis  e práticas nae iena i s e  e...rn.,ne;rn..  

17 .  Gensulter i a  : Filie., e 	selh a m,,...,, ror rente à exeeuçãe da  

Erro descoberto em 30/10/2013 Registrado em 30/10/2013 
1. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia da 
Sede de Valores Imobiliários de Investimento 
2. Departamento de Valores Imobiliários de Projeto relacionado à examinação de transferência de 
seguro e garantia e rescisão do contrato de seguro 
3. Seguro de médio e longo-prazo e desenvolvimento de sistema de garantia e negócios de revisão 
4. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários da Fábrica 
5. Examinação de transferência e rescisão do contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários da Fábrica 
6. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia da 
Sede de Valores Imobiliários de Desenvolvimento 
7. Examinação de transferência e rescisão do contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários de Desenvolvimento 
S. Projeto referente aos negócios de tecnologia e examinação ambiental 
9. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia da 
Sede de Valores Imobiliários de Investimento no Exterior 
10. Examinação de transferência e rescisão do contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários de Investimento no Exterior 
11. Organização Internacional (OECD, IMF, WTO, etc.), comparação, e instituto de seguro de 
exportação internacional relacionada a obrigação, pesquisa de sistema e assuntos de cooperação 
mútua 
12. Outros assuntos relacionados do Número  ao Número 11 
13. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15109/2014 	Registrado 9/0912 14 
Representante: Hwang, Woo Chan 641019-****** ;1O 	 Geobukgol-ro 18-gil, 
Seodaemiun-gu, Seul, Corcia 	 A 	~ .Nffiq  C ap~e l!e  riNcs Astr~ pela 
Localização do Representante: (Sede) (Seorin-do 	 bj'91A LP" 9  , Seul, Coreia 
Regulamentos de restrição de procurador 1. Se uro de exporta -ão e 	" ócios relacionados 
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2. Explicação, consultoria e conseguir o sistema de seguro de exportação e contato com a sede 
3. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15/09/2014 	Registrado 29/0912014 
Representante: Kang, Byung Tae 600421-******* (Amsa-dong, Frier Palace) 111-502, 130, 
Godeok-ro, Gangdong-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (Sede) (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 
Regulamentos de restrição de procurador 1. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e 
projeto nas áreas de seguro e garantia para o Departamento de Valores Imobiliários Marítimos 
2. Examinação de transferência e rescisão do contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários Marítimos 
3. Rescisão de contrato de seguro, examinação de transferência, negócios de seguro e garantia p 

• 	funcionários despachados na Filial de Busan, Filial de Daegu Gyeongbuk, Filial de Ulsan, Filial 
Gyeongnam, Filial de Jeonbuk, Filial de Gwangju Jeonnam e Ilha Jeju 
4. Subsidiárias relacionadas à filial, escritório no exterior e gestão de funcionários transferidos 

Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 4 
Todos os processos judiciais ou extra judiciais relacionados aos assuntos acima 
>eulamento de limite alterado 	15/09/2014 	Reaistrado em 29/09/2014 

-sentante: Lim, Yang Hyun 610629-******* (Deungchon-dong, Deunchon-dong I-Park) 110-
163, Deungchon-ro, Gangseo-gu, Seul, Coreia 
lização do Representante: (Sede) (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 
lamentos de restrição de procurador 1. Negócios de planejamento de administração de 

2. Negócios relacionados a acordo de estimativa de negócio 
3. Negócios relacionados a recursos humanos 

Negócios relacionados à educação 
5. Negócios relacionados a salário, assistência-social e relacionamento funcionário-empregador 
6. Negócios de compra de produtos e gestão de documentos 
7. Negócios de gestão de bens e leasing 
8. Negócios de fundo relacionado a planejamento e serviço 

® 	9. Negócios de publicação e gestão de crédito 
10. Negócios orientados ao lucro 
11. Negócios relacionados à promoção 
12. Negócios relacionados à Responsabilidade Social Corporativa 
13. Negócios de avaliação de resultados 
14. Negócios de revolução de comércio 
15. Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 14 
16. Todos os processos judiciais ou extrajudiciáis relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado 	15/09/2014 	Registrado em 29/09/2014 

Yoo, Jae Nam 610101-******* (Juyeop-dong, Munchon Maeul) 506-101, 161, 

Ilsanseo-gu, Goyang-si, Gyeonggi-do, Coreia do Sul 

;alização do Representante: (Sede) (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 

°ulamentos de restrição de procurador 1. Seguro de exportação a curto -prazo planejamento e 
' 	 CART6D10 Do 12e TAgl 	ATAS 
isão de sistema asem 

pre 
fe  

A 	AO • Autemko s eeme 
ìxaminação de transferência e rescisão do contr 	Iitl'IS.I'1 goro e garantia do 
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de Valores Imobiliários de Desenvolvimento 

Gestão de filial no exterior 

Negócios de planejamento e gestão de informações de crédito 

Coleta, gestão e venda de informações de crédito 

Pesquisa e avaliação de crédito nacional 

Pesquisa de apólice de seguro comercial e publicação dos dados de pesquisa 

Pesquisa de tendência e expectativa de economia nacional e estrangeira e principal indústria de 

9. Operação de planejamento de informações para melhoria no sistema de gestão governamental e 

gestão eficiente 

10. Negócios do desenvolvimento e operação do sistema de informática 

11. Negócios de gestão de outras informações 

12. Pesquisa de tendência, coleta e análise de informações e dados e relatório para fins de comércio 

nação residencial e região afiliada 

13. Responsabilidades de contato e negociação com institutos relacionados à nação residencial 

14. Coleta e análise de dados da pesquisa nacional e relatório sobre a nação residencial e região 

afiliada 

15. Negócios de crédito bancário e instituição de crédito, pesquisa de acidentes e gestão de resultados 

danação residencial e região afiliada 

16. Compra, disposição e gestão de materiais e ativo imobilizado de acordo com a ordem da sede 

17. Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 16 

18. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 

Regulamento de restrição alterado 	1510912014 Registrado em 29/09/2014 

Data de constituição da sociedade 	 3 de julho de 1992 

Data e motivo da criação do registro 

Constituição reescrita a partir do antigo registro de acordo com as disposições do Artigo 2, 

Cláusula 1 das Normas da Junta Comercial (normas da junta comercial de sociedade de direito 

privado e sociedade especial) 

12 de março de 1996 registrado 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax/ 
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Confissão de 1.000 Wons sul-coreanos recebida 
---------Margem abaixo--------- 

Registro competente: Junta Comercial da Comarcae 
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Esta é uma cópia autenticada do registro de sociedade original. 

(Caso não haja nenhuma solicitação, serão omitidos assuntos que não são considerados 
importantes, registro de agente, escritório de filial etc.). 

OS de dezembro de 2014 

Administração da Central de Informações de Registro 	/S/ Selo Oficial Afixado 

/ Administração do Tribunal 	 Oficial de Registro 

*As partes sublinhadas foram canceladas (revisadas ou alteradas). 

*O certificado deste registro poderá ser impresso em cores. 

Você poderá digitalizar o código de barras no final deste documento ou digitar o número 
identificação de publicação no menu de publicação de confirmação do Registro Cibernél 

(http:HN~.iros.go.kr) para verificar se este documento foi forjado ou falsificado. A confirmação 

número de identificação de publicação estará disponibilizada por cinco vezes ou durante três me 

a 

Número de Verificação: 9918.AAPD-UTZD 
0001500811949002010411703200111B9DABFEBC1F819670917 10 Data de publicação: 

05/12/2014 

[Constam carimbos com conteúdo estrangeiro não traduzidos por mim em todas as páginas 

deste documento] 

[Consta conteúdo estrangeiro não traduzido por mim] 
[Constam carimbos da Embaixada da República Federativa do Brasil em Seul em todas as 

páginas deste documento] 

NADA MA IS constava do documento acima, que devolvo com esta tradução, 
segundo meu melhor entender, lavrada em 12 (doze) páginas, que li, conferi, achei 
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Sergio Moreira da Silva 
TRADUTOR PUBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOB No 1705 

I.A.P.A.S. Nu 12068127468 C.C.M. N° 3.323.204-0 RG. 6.999.708-SSP. C.P.F. ~0.171.568-40 

Idioma: Inglês 
E-mail: ala@alatraducoes.combr  

AV. PAULISTA 2073-180 ANDAR-CONDAM -SAOPAULO- BRASIL -CEP:01311-300-TEL.: 3289-3266-FAX:3284-2075 

21.443 	 181A 	 344 	 02/06/16 
Tradução N° 	 L. 	 Fl. 	 Data: 
Eu, abaixo assinado, Sergio Moreira da Silva, Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial, 
certifico que a tradução fiel de um documento em idioma inglês para o vernáculo, que me foi 
apresentado, é do seguinte teor: 

Para: Korea Trade Insurance Corporation 
Carta de Cessão 

(Nome e Endereço do Exportador) 
LG Electronics Inc. 
LG Twin towers, 20, Yeouido-dong, Yeongdeungpo-gu 
Seoul, 150-721, Coreia 

(Nome e Endereço do Importador) 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Rua General Valdomiro de Lima, 833 — Jabaquara - São Paulo/SP 

(Banco negociador): 
(Valor, sacador, data de emissão e vencimento da ordem de pagamento) 

(Montante do compromisso): BRL 5.614.597,94 

(Nome e Endereço do Banco de Cobrança) 

O Exportador elaborou e celebrou um contrato de exportação com o importador em 01/08/2014 
(doravante chamado o "Contrato') e forneceu os produtos em conformidade com os termos e as condições 
do Contrato. Contudo, o importador não pagou o preço de compra e venda ao exportador e, 
consequentemente, o valor de cobertura de seguro foi pago pela Korea Trade Insurance Corporation 

(doravante chamada "K-SURE") em 12/04/2016. 

AGORA, POR ESTE MOTIVO, o exportador através da presente se compromete com o que segue: 

(Cessão) 

O exportador irrevogavel mente cede à K-SURE todos os direitos, créditos, demandas, autorizações, poderes, 
privilégios, e todos os direitos de qualquer natureza os quais o exportador possui contra o importador sob ou 
em relação ao Contrato, inclusive, mas não restrito a, todos os direitos referentes ao preço de compra e 
venda, todos os direitos referentes ao retomo dos produtos exportados, todos os direitos de compensação 
pela perda e por danos decorrentes da quebra de contrato, o direito de terminar, rescindir, repudiar ou 
cancelar o contrato, a queixa baseada no enriquecimento ilícito, e todas as queixas baseadas na(s) 
ordem(ordens) de pagamento e todas as queixas sub-rogadas. Na hipótese de existir um importador efetivo 
ou beneficiário diferente do importador acima indicado, a referência ao "Importador" na presente deve 
incluir o referido importador efetivo ou beneficiário, assim como o importador acima indicado. 

(2) 

Em caso de emissão de carta de crédito, conhecimento de embarque, guia de acompanhamento de 
embarques aéreos ou marítimos, recibo de armazém e/ou uma carta de garantia ou quaisquer outros 
documentos de qualquer natureza sob ou em conexão com o Contrato, o Exportador irrevogave 1 mente 
cede a K-SURE todos os direitos, créditos, demandas, autorização, poderes, privilégios, e todos os 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
FSP 11~~ Sergio Moreira da Silva 

TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOB NO 1705 

I.A.P.A.S. NQ 12068127468 C.C.M. NQ 3.323.204-0 RG. 6.999.708-SSP. C.P.F. ~0.171.568-40 

Idioma: Inglês 
E-mail: ala@alatraducoes  combr 

AV. PAULISTA . 2073 - 180  ANDAR - COMAM - SÃO PAULO - BRASIL - CEP: 01311300 - TEL: 32893266 - FAX: 32842075 

21.443 	 181A 	 345 	02/06/ 16 
Tradução Na 	 L. 	 Fl. 	 Data: 
Eu, abaixo assinado, Sergio Moreira da Silva, Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial, 
certifico  que a tradução fiel de um documento em idioma inglês para o vernáculo, que me foi 
apresentado, é do seguinte teor: 

direitos de qualquer natureza os quais o Exportador possui contra as partes responsáveis pelos referidos 
• 	 documentos ou transações. Neste caso, o Exportador acorda através da presente de tomar todas as 

medidas aqui necessárias como se as referidas partes responsáveis fossem o Importador. 

(Notificação) 

O Exportador acorda através da presente de notificar o Importador a respeito do fato da presente cessão 
imediatamente após a assinatura desta Carta de Cessão. O Exportador acorda através da presente que a 
notificação deve ser feita por meio de métodos que tomarão a presente cessão plenamente eficaz e 
válida em relação ao Importador e quaisquer terceiros. Sem prejuízo da obrigação supracitada de 
notificar o Importador sobre a presente cessão, o Exportador concede através da presente a K-SURE 
plenos poderes e autorização de notificar o Importador sobre a cessão em nome do Exportador. 

(3)  
(Ordem de pagamento e outros documentos) 

Imediatamente após a assinatura da presente Carta de Cessão, o Exportador acorda através da presente 
de endossar e entregar a(s) ordem (ordens) de pagamento e todos os demais documentos relevantes a K-
SURE. 

(4)  
(Direito de Uso do Nome) 
O Exportador através da presente concede a K-SURE plenos poderes e autorização para usar o nome do 
Exportador conforme a K-SURE considera necessário ou adequado, para fazer a cobrança, abrir um 
processo judicial ou de arbitragem, ou para exercer os direitos cedidos acima mencionados em qualquer 
outra maneira. 

(5)  
Cooperação 
O Exportador através da presente acorda de providenciar à K-SURE plena cooperação em suporte dos 
esforços da K-SURE para fazer a cobrança, abrir um processo judicial ou de arbitragem, ou exercer os 
direitos cedidos acima mencionados em qualquer outra maneira, inclusive, mas não restrito a, o 
fornecimento e produção de quaisquer documentos, materiais e informações relevantes, a investigação 
dos fatos e circunstâncias detalhados e fornecimento de testemunho verbal se for solicitado pela K- 
SURE. 

(Data): 12/04/2016 

(Exportador) 
LG (ilegível) 

Nada mais. Data ut supra. 
Dou fé. 	w, 

n 

TRANSLATOR 
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4 O Processo n0: 	 0423706-17.2015.8.19.0001 

Tipo do Movimento: 	Publicação de Edital 

Descrição: 	 JUIZO DE DIREITO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 36 DA LEI NQ 11.101105 Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, O Exmo. Sr. Dr. PAULO ASSED ESTEFAN, M.M. Juiz de Direito em Exercício da 1 a  Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da presente recuperação 
judicial, FAZ SABER que ante a apresentação de objeções ao plano de recuperação judicial apresentado 
pela recuperanda, nos termos do art 55 da Lei 11.101/2015, convoca os credores interessados, para a 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a ser realizada no Auditório Principal do Edifício da Bolsa de 
Valores do Rio de Janeiro, localizado na Praça XV de Novembro, n' 20, térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 
em 1 8  (primeira) convocação no dia 23 de maio de 2016, com credenciamento a partir das 12 (doze) 
horas para todos os credores, iniciando-se às 14 (quatorze) horas, e caso não seja obtido o quórum legal, 
em 2 9  convocação no dia 06 de junho de 2016, no mesmo local acima indicado, com crecienciamento a 
partir das 12 (doze) horas para todos os credores, iniciando-se às 14 (quatorze) horas, a serem 
presididas pelo representante do Administrador Judicial. A instalação em 1' convocação da Assembleia 
Geral de Credores das Recuperandas ocorrerá com a presença de detentores de mais da metade dos 
créditos de cada classe de credor, individualmente computados. A Assembleia Geral de Credores será 
instalada, na hipótese de 24  convocação, com qualquer quórum. A Assembleia Geral de Credores terá por 
ordem do dia: (a) a deliberação quanto à aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 
judicial da Recuperanda, pelos credores legitimados a votar; (b) a constituição do Comité de Credores; e 
(c) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores. As deliberações previstas na 
ordem do dia da Assembleia Geral de Credores ocorrerão apenas quando a Assembleia Geral de 
Credores estiver validamente instalada. Os credores legitimados a votar que desejarem se fazer 1 	representar por procurador deverão entregar, fisicamente, ao Administrador Judicial, Marcelo Macedo 
Advogados, sediado na rua do Carmo, 0 57, 41  andar, Centro, FU, Cep.20011-020, telefone 2242-6000, 
representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o 
documento, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia, 
conforme disposto no art 37, da Lei 11.101105. Em se tratando de pessoa jurídica, deverá ser entregue 
cópia autenticada dos documentos societários que comprovem os poderes do(s) representante(s) 
signatário(s) da procuração e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes. Não 
serão aceitos documentos enviados por e-mail. Os credores poderão obter cópias dos planos de 
recuperação judicial na serventia do Juízo da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, situada na Av. Erasmo Braga, 115, 74  andar, sala 703, Centro, Rio de Janeiro/RJ. E, para 
que chegue ao conhecimento dos credores, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da 
Lei, tendo uma de suas vias afixada no local de costume do Fórum CUMPRA-SE. Dado e passado nesta 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 26 de abril de 2016. Eu, Márcio R. Soares, Chefe de 
Serventia, matr.01129309, o digitei e o subscrevo. (Ass.) Dr. Paulo Assed Estefan. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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G 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("Officer '), já qualificada nos autos do  Pedido de 

Recuperação Judicial  em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, 

expor e requerer o que se segue. 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO EM A.G.C. 

1. 	Conforme já noticiado a este MM. Juizo pelo i. Administrador Judicial, o 

Plano de Recuperação Judicial proposto pela Officer foi devidamente aprovado pela 

Assembleia Geral de Credores realizada em 06.06.2016. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 1381 ils andar 
20040 0021 Centro 
Rio de Janeiro 1 Ri 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria lima 3900/11 2  andar 

04538 1321 ltaím BibJ 

São Paulo 1 sP 
T+5 5 11 3041 1500 

Brasílla 
seus Sul 1 quadra 05 
bloco R 1 us 171 salas 501-507 
70070 0501 Brasilia 1 oP 
T+55 613323 3865 
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2. Após a deliberação positiva dos credores da Officer, portanto, aguarda-

se que esse MM. Juízo homologue o Plano e conceda a recuperação judicial em favor 

da empresa, nos termos do art. 58, caput, da Lei 11.101/05. 

3. A homologação do Plano de Recuperação judicial é etapa fundamental no 

projeto de soerguimento da Officer, pois, a par de promover a novação dos créditos 

concursais, é o que sinalizará ao mercado que a Officer ultrapassou essa importante 

barreira. Comercialmente, a Officer confia em que a homologação irá produzir 

efeitos muito positivos em sua operação, até mesmo porque o Plano prevê condições 

' 

	

	de pagamento mais benéficas para os fornecedores e as revendas que optarem por 

se tornar credores colaboradores da Officer. 

MUDANÇA DE SEDE 

Medida imprescindível e que representa relevante economia 

4. A Officer, em continuidade a suas atividades administrativas e buscando 

adaptar-se a uma nova realidade condizente ao seu plano de negócios - refletido 

devidamente no Plano de Recuperação judicial aprovado por seus credores - 

pretende realizar a mudança de sua sede estatutária para o seguinte endereço: 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 1.681, conjuntos 

comerciais de n°s 61 e 62, localizados no Edifício Berrini, São 

Paulo/SP. 

S. 	A referida mudança ocorreu, principalmente, em decorrência do fato de 

que o imóvel anteriormente ocupado pela sede estatutária da Officer ( Doc.1) acabou 

se mostrando incompatível com a nova realidade da Officer, seja pela redução do 

quadro de funcionários, seja pelo elevado valor despendido com sua utilização -

cerca de R$ 215.000,00, considerando aluguel, tributos, encargos e outras despesas 

necessárias à manutenção e segurança do imóvel. 

2 
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6. Nesse contexto, e conforme previsto na cláusula 3.4 do Plano de 

Recuperação Judicial (transcrita adiante), a Officer celebrou, em 11.05.2016, novo 

contrato de locação de imóvel para instalação da sua sede (Doc. 2), tendo por objeto 

um imóvel muito menor, localizado no endereço informado acima, com valor de 

aluguel muito mais baixo (R$ 36.380,30, contra aproximadamente R$100.000,00 

pagos pelo imóvel anterior). 

7. A mudança de sede realizada pela Officer, portanto, representará uma 

relevante economia de aproximadamente R$ 5.000.000,00 nos próximos 36 meses • 	(Doc.3 ). 
8. Como garantia ao adimplemento das obrigações assumidas no referido 

contrato de locação, a Officer contratou uma Fiança junto ao Banco Industrial do 

Brasil S.A., garantida pela cessão fiduciária de direitos creditórios (Doc. 4). 1  

9. A Officer está realizando neste momento alguns reparos no imóvel que 

será devolvido ao seu proprietário e pretende realizar a mudança para sua nova 

sede até o dia 04.07.2016. Por esse motivo, a Officer necessita, como será explicado 

a seguir, de autorização desse MM. Juizo para realizar a alienação de bens que não 

são mais necessários à atividade por ela desenvolvida. 

® 	 NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DE ATIVO 

Bens ociosos ou desnecessários, cuja venda deve ser realizada 

antes da mudança de sede da Officer. 

10. Diante da mudança de sede comunicada acima, que representará uma 

economia considerável aos cofres da Officer, para uma sede operacional de área útil 

bastante reduzida, muitos móveis (mobiliário de escritório) e equipamentos que 

atualmente compõem o ativo imobilizado da empresa tornaram-se ociosos ou 

desnecessários, sem falar no fato de que simplesmente não caberão no novo imóvel 

alugado. 

1  A Officer esclarece que ainda não recebeu as vias assinadas dos instrumentos cujas 
minutas são ora anexadas pelo Banco Industrial, protestando pela posterior juntada destas 
vias assinadas. 3 
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11. Por essa razão e para que a economia pretendida pela Officer seja 

realmente atingida, a alienação desses bens atualmente ociosos ou desnecessários é 

medida imprescindível. Para tanto, a Officer já adiantou contatos necessários com 

leiloeiro público que será responsável pela alienação pretendida (Doc. 5). 

12. A esse respeito, é importante ressaltar que os credores da Officer já a 

autorizaram a realizar a referida alienação de bens em desuso ou desnecessários, na 

medida em que aprovaram disposição expressa contida no Plano de Recuperação 

neste exato sentido, senão vejamos: 

• 	 "3.4. Alienação de bens ociosos ou desnecessários. Conforme 
esclarecido no laudo de viabilidade econômico-financeira que integra 
o Anexo 1, com o intuito de reduzir despesas fixas e adequar sua 
operação às novas realidades de custo e de necessidade operacional, 
a Officer pretende transferir brevemente sua sede para um novo 
imóvel, em bases comerciais que estão sendo negociadas. 
Considerando que este novo imóvel terá uma área útil bastante 
inferior à área do imóvel atual, a Officer fica autorizada a alienar em 
favor de terceiros (inclusive ao proprietário do imóvel ocupado 
atualmente, com vistas a reduzir valores de multa e encargos 
eventualmente devidos em razão da denúncia do contrato de locação 
comercial) os bens integrantes de seu ativo permanente que se 
encontrem ociosos ou tenham se tornado desnecessários em razão da 
nova conjuntura, observados os limites do art. 50, § 1 9, da LRJ e deste 
Plano, devendo prestar contas das alienações realizadas nos autos da 

• 	 Recuperação Judicialf 

13. Isto significa que, após a esperada homologação do Plano de 

Recuperação Judicial por esse MM. Juízo, a Officer poderá realizar a alienação direta 

desses bens, nos termos da referida cláusula. 

14. No entanto, enquanto o Plano de Recuperação Judicial não for 

homologado, a alienação de bens listados no ativo permanente da Officer deve ser 

necessariamente precedida de autorização judicial, conforme exigido pelo art. 66 da 

Lei n° 11.101/05. 

4 



G CM z z 
/ Oildino . foeNo . Mendes 

M.nq.aw 

CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, a Officer vem requerer autorização judicial para que 

possa alienar os bens ociosos ou desnecessários que integram seu ativo imobilizado, 

nos termos da cláusula 3.4 do Plano de Recuperação Judicial já aprovado pela 

Assembleia Geral de Credores. 

16. A Officer aproveita o ensejo para requerer seja determinada ao i. Cartório 

a juntada aos autos de todas as petições indicadas no andamento desta demanda 

• (em especial da petição protocolada pelo i. Administrador Judicial em 07.06.2016 

para informar a aprovação do Plano de Recuperação Judicial na Assembleia Geral de 

Credores realizada em 06.06.2016), tudo com vistas a permitir a necessária 

homologação do Plano. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

/ 	Rio d

I 

 e Janeiro, 16 de junho de 2016. 

FLAVIO GALDINO 	 SÉRGIO COELHO 

1 OAB/RJ n° 94.605 
	

OAB/RJ n° 75.789 

40 

C 	A BIAN STELLI 
	

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/SP n° 163.993 
	

OAB/RJ n° 135.064 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ n° 161.530 
	

/SP n° 302.986 
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o e rInl•u É o ORA 

NOTIFICAÇÃO DE DENÚNCIA (RESILIÇAO UNILATERAL) AO CONTITO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS E OUTRAS AVENÇAS 

9 
De: OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA em recuperação 

Judicial, atual denominação de Officer D(str(buidora de Produtos dé Informática S/A, com 

sede na Avenida General Valdomiro de Uma, n' 833, bairro do Jabé uara, Município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.702.7'. .1d 01-89, na qualidade de 

LOCATÁRIA. 1 

• 	 Para: MGO PARTICIPAÇBES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 30.510.89,5/0001-75, tom sede na 

Avenida Angélica n° 1814, conjunto 403, Consolação, São Pau lt  -SP, na qualidade de 

LOCADORA. 

Considerando que: 

(1) 	em 31 de maio de 2007, as empresas OFFICER e MGO Imaram um contrato de 

Locação para fins não residenciais e outras avenças referente ao imóvel situado na Avenida 

General Valdomiro de Lima n° 833, Jabaquara, São Paulo-SP; 

((i)! 	de acordo com o Segundo Termo Aditivo, firmado em 27 de aio de 2015, o prazo de 

vigência da locação é de 48 (quarenta e oito) meses, com inicio e 01 de junho de 2015 e 

término previsto para 31 de maio de 2019, 

® 	 (Iii) 	não há previsão expressa no contrato sobre prazo para notific ção prévia ou aviso para 

resilir, 

(IV) 	a OFFICER +esq mais possui interesse na conservação da 

Serve-se desta para notificar a LOCADORA de sua intenção, em 

do artigo 40  da Lei 8.245191. 

do contrato. 

ao disposto no caput 

C 



Marciá Suely ~lhaes 

licor,  
oisT Ria U1oo"A 

Com isso, o referido contrato estará encerrado no dia trinta dê junho de dois mil e 

dezesseis (3010612016), sendo certo que a consumação da rescisão ocorrerá com a entrega do 

bem ïmóveÇ representado por suas chaves; à LOCADORA. 



• 

o 

LOCADORA: MIGO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Alameda Campinas, no 

433, conjunto 132-A, Jardins, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

30.510.895/0001-75, neste ato representada por seus Representantes Legais, Srs. 

GELSON IEZZI, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade no 2.337.151-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 007.378.108-82, 

residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Rouxinol, no 200 

- apto. 101 - Moema, e; OSVALDO DOLCE, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da cédula de identidade no 2.373.314-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 

007.406.328-68, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na 

Rua Angelina Maffei Vita, no 280 - apto. 913 - Jardim América. 

LOCATÁRIA: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede na Avenida General 

Valdomiro de Lima, n° 833, bairro do Jabaquara, Município de São Paulo, Estado 

de São Paulo, CEP 04344-070, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, 

neste ato representada por seus Representantes Legais, SILMARA REGINA 

LAURETTE, brasileira, separada, administrativa, portadora da cédula de 

identidade no 13.695.693-2 e inscrita no CPF/MF sob no 021.343.038-08, 

residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, Rua Sete de Outubro, 

74 - apto. 141 e; ROBERTO FREITAS SPIELMANN, brasileiro, divorciado, 

economista, portador da cédula de identidade no 33.537.629-0 e inscrito no 

CPF/MF sob no 298.132.127-72, residente e domiciliado na Capital do Estado de 

São Paulo, na Rua Califórnia, 463, Apto.41. 

FIADORA  5225 PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade anónima de capital fechado, com sede na 

Avenida General Valdomiro de Lima, e 833, bairro do Jabaquara, Município de São Paulo, Estado de 

São Paulo, CEP 04344-070, inscrita no CNPJIW sob o n° 02.279.53510001-79, neste ato representada 

por seus Representantes Legais, Srs. FÁBIO JOSÉ CAVANHA GAIA, brasileiro, casado. comerciante, 

portador da cédula de identidade n° 7.779.549 e inscrito no CPF1W sob W 066.393.368-47, residente e 

domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Isabel de Castela. e 330 - apto. 183, e; 

ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO, brasileiro. casado, comerciário. portador da cédula de 

1 



identidade e 5.655 .077-7 e inscrito no CPFIW sob o n° 580.466 . 078-00, residente e domiciliado n 

Estado de São Paulo , na Alameda Berilio , 119 - Alphaville - Barucri. 

OLUETO : IMÓVEL sito na Avenida General Valdomiro de Lima, no 833 - Jabaquara 

- São Paulo - SP, doravante apenas IMÓVEL. 

As PARTES, portanto, têm entre si, justos e acordados, os termos e condições do 

presente Contrato de Locação Não Residencial, que será regido pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A LOCADORA, pelo presente instrumento, aluga à 

LOCATÁRIA o IMÓVEL supra descrito, mediante o pagamento de aluguel mensal e 

pelo prazo fixado na CLÁUSULA TERCEIRA do presente instrumento. 

II -  DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 

CLÁUSULA SEGUNDA: O IMÓVEL se destina exclusivamente para fins não 

residenciais, sendo-lhe vedado dar qualquer outro uso ou destinação, sem 

autorização prévia e por escrito, da LOCADORA. 

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedado à LOCATÁRIA sublocar ou 

emprestar o IMÓVEL locado, no todo ou em parte, ou ceder a terceiro seus direitos 

neste contrato, bem como transferir o contrato, seja a título gratuito ou oneroso, 

• 	parcial ou totalmente, ou, ainda, dar destinação diversa do uso ou da finalidade do 

previsto neste contrato, sem prévia anuência, por escrito, do LOCADORA. 

Parágrafo Segundo: A LOCATÁRIA se obriga e compromete a manter o IMÓVEL 

em perfeito estado de conservação e limpeza, bem como em condições de perfeito 

funcionamento e uso. 

Parágrafo Terceiro: A LOCATÁRIA fica, por este contrato, obrigada a realizar 

todos os atos de preservação possessória, combatendo, impedindo e coibindo 

qualquer esbulho e turbação da posse, total ou parcial, comprometendo-se, ainda, 

a comunicar à LOCADORA, imediatamente, a ocorrência de qualquer ato ou fato de 

tal natureza. , ~,' 



Parágrafo Quarto: Obriga-se a LOCATÁRIA a não praticar e proibir a práti 

dentro dos limites do imóvel, de jogos de azar e atos contrários aos bons costumes 

e a ordem pública. 

III —  DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente contrato é de 48 

(quarenta e oito meses), com início em 01/0612007 e término em 31105/2011, 

data em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o IMÓVEL desembaraçado de 

pessoas e coisas. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese da LOCATÁRIA desocupar o IMÓVEL antes do 

• 	prazo de locação retro, ficará sujeita ao pagamento da multa contratual prevista 

na Cláusula Décima Segunda. 

Parágrafo Segundo: Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 52, da Lei n0  

8.245191, a LOCATÁRIA terá a opção de renovar o presente contrato em termos e 

bases a serem acordados com a LOCADORA, mediante comunicação por escrito 

prévia; em até 06 (seis) meses antes do fim do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Não sendo possível a renovação da locação, em razão da 

ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 52, da Lei na 8.245191, a 

LOCATÁRIA neste ato renuncia expressamente à qualquer indenização que lhe 

caberia consoante o § 3 0  do referido dispositivo legal. 

o 	IV — DO ALUGUEL. SUA FORMA DE PAGAMENTO E DOS DEMAIS ENCAR 

E DESPESAS  

CLÁUSULA QUARTA: O aluguel, livremente convencionado pelas partes, será de 

R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais) mensais, e deverá ser pago todo 

dia 1 0  (primeiro) de cada mês seguinte ao vencido, ou no primeiro dia útil 

subseqüente, através de depósito bancário em favor da LOCADORA, a ser 

realizado no BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, agência 1635, c/c 900.2590-5, ou 

de outra forma que esta venha a indicar por escrito. 

' 	 Iv 
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Parágrafo Primeiro: O aluguel mensal acima pactuado será reajus o 	/ 

anualmente, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am 

(IPCA- IBGE), ou, em sua falta, pelo IGPM/FGV, ou na falta de um destes índices, 

qualquer outro que venha a ser pactuado pelas Partes, oficial ou não, que reflita a 

variação dos preços no período de reajuste. 

Parágrafo Segundo: Se em virtude de Lei superveniente, vier a ser admitido o 

reajuste do aluguel em periodicidade inferior a prevista na Legislação vigente, à 

época de sua celebração, concordam as partes, desde já, e em caráter irrevogável, 

que o reajuste passará automaticamente a ser feito no menor prazo que for 

permitido pela Lei posterior. 

• 	Parágrafo Terceiro: Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do 

aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido 

da multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o seu valor total, mais juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados dia a dia, mais correção 

monetária calculada pelos mesmos índices previstos no parágrafo anterior, além 

de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, 

se administrativa a cobrança, e de 20% (vinte por cento), se judicial. 

Parágrafo Quarto: Correm por conta da LOCATÁRIA as contas de água, luz, gás, 

segurança, manutenção integral do IMÓVEL, IPTU e todos os demais tributos que 

recaírem sobre o IMÓVEL ora locado, bem como qualquer aumento destes ou 

novos que venham a ser instituídos, hipóteses em que a LOCATÁRIA se obriga e 

• 

	

	compromete, desde já, a pagá-los nos seus respectivos vencimentos, bem como a 

exibir à LOCADORA, quando solicitado, os comprovantes desses pagamentos. 

^
1  

Parágrafo Quinto: 0 recebimento de aluguéis e demais encargos da Locação, 	' I/ 

fora do prazo ou por valor inferior ao dado por este Contrato, representará mera 
 

tolerância da LOCADORA, não constituindo em hipótese alguma novação, 

renovação, ou alteração das cláusulas contratuais. 

1 
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CLÁUSULA QUINTA: Assinam também o presente Contrato, solidariamente com 

a LOCATÁRIA, por todas as obrigações deste Contrato, como FIADORA e principal 

pagadora, a empresa 5225 PARTICIPAÇÕES S/A, já qualificada no preâmbulo 

deste, devendo a responsabilidade que se estende a majoração dos aluguéis, 

impostos, taxas e demais encargos da locação, ir até a entrega real e efetiva das 

chaves, aceita pela LOCADORA, mediante recibo e enquanto perdurar a locação, 

mesmo depois de findo ou rescindido o prazo contratual. Declaram, outrossim, a 

FIADORA, que desiste expressamente da faculdade de exoneração prevista no 

Artigo 1500 e seguintes, do Código Civil. 

• 	Parágrafo Primeiro: Em caso de falência ou insolvência da FIADORA, a 

LOCATÁRIA se obriga a, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, dar-lhe substituto 

idôneo, inteiramente a juízo e critério da LOCADORA. Não sendo possível, caberá a 

LOCADORA optar entra a rescisão do Contrato ou aceitar outra forma de garantia. 

Parágrafo Segundo: A LOCATÁRIA declara expressamente que assume a 

responsabilidade civil e criminal pela autenticidade da assinatura dos 

representantes da FIADORA. 

CLÁUSULA SEXTA: A LOCATÁRIA se obriga a fazer, por suas expensas, seguro 

• contra fogo, desabamento, enchente e outros sinistros capazes de danificar o 

IMÓVEL objeto do presente Contrato, no valor de 100 (cem) vezes o valor do 

aluguel vigente, em favor da LOCADORA, através de Cia. de Seguros idônea de 

sua livre escolha, cujo valor deverá ser atualizado anualmente, na mesma 

proporção do aumento do aluguel, devendo num prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados a partir desta data, fornecer à LOCADORA ou seu representante a apólice 

correspondente. 

VII — DA VISTORIA  

CLÁUSULA SÉTIMA: A LOCATÁRIA declara estar na posse do imóvel objeto do 

presente contrato desde 01109/1999. Em razão disso confessa, neste ato, que o 

mesmo se encontra na mais perfeita ordem e condições de uso, no que se ere 
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aos aparelhos sanitários e instalações em geral, sem qualquer dano ou defeito. 

Pela assinatura do presente instrumento as partes ratificam expressamente o 

Laudo de Vistoria datado de 14109/1999, declarando que o imóvel se encontra nas 

mesmas condições, e com os mesmos equipamentos, constatados naquela 

oportunidade. 

Parágrafo Primeiro: Finda a locação, a LOCATÁRIA se compromete a devolver o 

IMÓVEL ora locado nas condições em que recebeu, independente de qualquer 

aviso ou notificação, e após a devida verificação pela LOCADORA do estado em que 

o mesmo se encontra. 

Parágrafo segundo: Fica a LOCADORA, por si e por seus prepostos, autorizada a 

vistoriar o IMÓVEL com periodicidade razoável, sempre que entender necessário 

• 	 ou conveniente. 

Parágrafo Terceiro: Se a LOCADORA, pela vistoria que fizer, encontrar qualquer 

defeito ou dano, poderá recusar-se a receber as chaves, até a LOCATÁRIA, 

reponha o IMÓVEL nas condições em que recebeu, correndo o aluguei e demais 

encargos por sua conta, até que fiquem plenamente satisfeitas as condições do 

presente Contrato. 

Parágrafo Quarto: Se, feita a vistoria, for constatado dano nos aparelhos, 

paredes e instalações do IMÓVEL ora locado, a LOCADORA, notificará a LOCATÁRIA 

para, no prazo de 10 (dez) dias) proceder ao conserto ou reparo necessário, 

correndo as respectivas despesas por conta da LOCATÁRIA, sob pena de não o 

• fazendo, cometer infração contratual dando causa à rescisão da locação, com a 

condenação da LOCATÁRIA ao pagamento da multa contratual e as demais 

disposições legais. 

Parágrafo Quinta: É faculdade da LOCADORA, na hipótese de não atendimento 

pela LOCATÁRIA da notificação prevista no parágrafo anterior, optar pela rescisão 

do Contrato com as cominações ali contidas ou mandar executar o conserto ou 

reparo, por pessoa de sua livre escolha, ficando a LOCATÁRIA obri da ao 

pagamento de todas as despesas decorrentes. 



VIII — DA CONSERVACÃO 

CLÁUSULA OITAVA: Todas as obras necessárias à conservação e manutenção do 

IMÓVEL ora locado, bem como todos os reparos por qualquer dano causado, 

deverão ser feitos imediatamente às expensas da LOCATÁRIA. 

Parágrafo Primeiro: Benfeitorias poderão ser feitas no IMÓVEL mediante prévio 

consentimento por escrito da LOCADORA, as quais, entretanto, ficarão 

incorporadas ao IMÓVEL, sem direito a qualquer indenização ou retenção pela 

LOCATÁRIA, ainda que necessárias. 

Parágrafo Segundo: Qualquer anormalidade que porventura venha surgir no 

• 	IMÓVEL, no que se refere a solidez de sua construção ou de uso de suas partes 

componentes, deverá ser imediatamente comunicada, por escrito, à LOCADORA. 

Parágrafo Terceiro: Não poderá a LOCATÁRIA modificar a disposição da parte 

externa do IMÓVEL, bem como a qualidade e a cor das pinturas internas e 

externas, o formato e qualidade das janelas, inscrever anúncios e letreiros na 

fachada, e nas dependências externas, sem o consentimento por escrito da 

LOCADORA. 

► . 	s 1161  

CLÁUSULA NONA: No curso do presente Contrato, a LOCATÁRIA tem 

• resguardado para si o direito de preferência na compra do IMÓVEL ora locado, 

respeitadas as condições a serem ofertadas pela LOCADORA por escrito, e que 

deverá ser respondida, também por escrito, no prazo improrrogável de 05 (CINCO) 

dias úteis. 

Parágrafo Primeiro: No caso do imóvel ser colocado a venda, a LOCATÁRIA 

permitirá que os interessados na compra o visite, em dia e hora previamente 

indicados pela LOCADORA, com ciência por escrito da LOCATÁRIA. Se a 

LOCATÁRIA se recusar a permitir que o imóvel seja visitado, incorrerá e ~'~ita 

contratual, passível também de rescisão deste. i\ ' 1I 



Parágrafo Segundo: Não exercido o direito de preferência de compra do IMÓV 

pela LOCATÁRIA e ocorrendo a efetiva transferência ou conferência do domínio do 

IMÓVEL à terceiros durante o prazo de vigência do presente Contrato, a presente 

locação permanecerá em pleno vigor e efeito até o prazo estabelecido na Cláusula 

Terceira. 

Parágrafo Terceiro: Para os efeitos do Parágrafo retro, a LOCADORA 

compromete-se a fazer constar do documento que celebrar a obrigatoriedade do 

adquirente respeitar a presente locação até seu termo final. 

• 	CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do IMÓVEL objeto deste 

contrato, a LOCADORA e seus administradores e/ou procuradores ficarão 

exonerados de toda e qualquer responsabilidade decorrente deste contrato, 

ressalvando-se à LOCATÁRIA a faculdade de agir tão somente contra o poder 

expropriante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA : A LOCATÁRIA se obriga a satisfazer , sob sua 

exclusiva responsabilidade, a qualquer exigência dos poderes públicos, assumindo 

toda a responsabilidade por quaisquer infrações e multas em que incorrer a esse 

propósito, por inobservância das determinações das autoridades competentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica estipulada a multa de 03 (três) aluguéis 

• vigentes à época da infração, na qual incorrer a parte que infringir qualquer uma 

das cláusulas deste contrato, ressalvada à parte inocente o direito de poder 

considerar simultaneamente rescindida a locação, independentemente de qualquer 

outra formalidade judicial ou extrajudicial. A multa será paga sempre 

integralmente, seja qual for o prazo decorrido do presente contrato, ficando claro 

que o pagamento desta multa não exime o pagamento dos alugueres atrasados, 

além das despesas inerentes ao caso. L)  
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Todas as multas que a LOCATÁRIA der causa 

por ela serão pagas, juntamente com os aluguéis, inclusive as que possam ser 

oriundas de retenção de aviso de lançamento de impostos, taxas e cont bu ões 

de melhoria. 
s,~ (jí~ 



CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA: Fica a LOCADORA desde já autorizada a ocupar, 

independentemente de ação de imissão na posse, sem qualquer formalidade e sem 

prejuízo das demais cláusulas aqui estabelecidas ou disposições legais pertinentes, 

o objeto do presente Contrato, caso este venha a ser abandonado pela 
c 

LOCATÁRIA, quando em mora com os aluguéis. 

CLAIIISULA DÉCIMA-QUINTA. A presente locação é regida pela Lei 8.245191, 

^ 	 ficando eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir qualquer dúvida 

resultante deste Contrato, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, cientes e de acordo com todas as cláusulas e 

condições do presente contrato, as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores, 

assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

-.... 	efeito, na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 31 de maio de 2007. '%T 	 ------- 
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LOCADORA:  
MGO CIPA Õ 	 A. ' 

v~ 

	

	Ge on Iezzi 	 Osvaldo Dolce 
10 0  

LOCAT ~ IA: 	 r 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS̀ DE ~ORMÁTICA S/A 

na Laurette 
	

Freitas Spielman 
	f~ 

FIADORA: 
5225 PARTICIPAÇõES 

Fábio José Cavanha Gaia Antonio Mariano Silva Gordinho 
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TESTEMUNHAS: 

Ì 	 I~ 

Nom'.; 03oyce Moreira Borges 
RG:Ij 	32.037 .736-2 SSP-SP 
CPF: 	221.529.788-38 
Endereço: Rua João Caiaffa, 330 

Jd.Taboão - São Paulo/SP. 

2. 
Nome:Mria Eliete 	çalves Duarte 
RG: 18. 89.061 
CPF: 116.968.808-07 

Endereço: Av.Gen.Vaidomiro de Uma,833 
Jabaquara - São Paulo/SP. 

o 
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AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo Presente Instrumento Particular MGO PARTICIPAÇÕES LTDA , com sede na 
cidade de São Paulo , Estado de São Paulo , na Alameda Campinas n4 433 , conjunto 
132-A , inscrita no CNPJ/MF sob o n4 30 .510.89510001 -75, neste ato representada na 
forma de seu contrato social e OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA S/A, sociedade anônima de capital fechado , com sede na Avenida 
General Valdomiro de Lima , n° 833 , bairro do Jabaquara , Municipio de São Paulo, 
Estado de São Paulo , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.702 .716/0001 -89 e como 
interveniente anuente 5225 PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade anônima de capital 
fechado , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02 .279.535/0001 -79, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social , resolvem de comum acordo e por concessões 
mútuas , firmar este 2Q Termo Aditivo ao Instrumento Particular de contrato de 
locação de imóvel para fins não residenciais e outras avenças , datado de 31 de maio 
de 2007 , nos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 As partes ajustam alterar o caput da Cláusula 3 ® do Contrato , que passará a ter a 
seguinte redação a partir da assinatura do presente Termo Aditivo: 

"CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente 
contrato é de 48 (quarenta e oito meses), com infcio em 
0110116,2011 e término em 3110512015,  data em que a LOCA TA 
se obriga a restituir o IMÓVEL desembaraçado de pessoas e 

Ia 	 coisas. " 

1.2 As partes ajustam alterar o caput da Cláusula 49 do Contrato , que passará a ter a 
seguinte redação a partir da assinatura do presente Termo Aditivo: 

'CLÁUSULA QUARTA: O aluguel, livremente convencionada 
pelas partes, será de R$ 69.0100,00 (sessenta e nove mi! reais) 
mensais, e deverá ser pago todo dia lo (primeiro) de cada mês 
seguinte ao vencido, ou no primeiro dia títil subseqüente, através 
de depósito bancário em favor da LOCADORA, a ser realizado no 
BANCO ]TA úMA, géncia 9320, c/c 214613, ou de outra forma 
que esta venha a indicarpor escrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Ficam ratificadas as demais disposições do Instrumento Particular de contrato 
de locação de imóvel para fins não residenciais e outras avenças, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 
(três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença 
de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

	

São Paulo, 31 de maio de 2011. 	 7  
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Pelo presente Instrumento Particular, MGO PARTICIPAÇÕES LTOA. (Locadora),, com sede na 

Avenida Angélica, nQ 1814, conjunto 403, Bairro da Consolação, na ddade de Sào'Pauio, Estado 	— 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n 4.30.510.895/0001-75, neste ato representada na 
a-, 

forma de seu contrato social; OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

(Locatária), sociedade anônima de capital fechado, com sede na Avenida General, Valdomiro 

de Lima, n°  833, bairro do Jabaquara, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04344-

070, inscrita ;no CNPI/MF"sob o n4.71.702.716/0001-89, neste ato representada na forma de 

seus estatutos sociais; e; 5225 PARTICIPAÇOES S/A (Fiadora), sociedade anônima de capital 

fechado, com sede na Rua Visconde de Pirajá, h^ 572, 4 2  andar, bairro de Ipanema, Município 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; -  CEP 22410.-002, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

02.279.535/0001-79, neste ato representada na forma de seus estatutos sociais; resolvem, de 

! comum acordo e par concessões mútuas, firmar este segundo termo aditivo ao Instrumento 

Particular de Contrato de'Locação de imóvel para fins não Residenciàls e Outras Avenças 

(?Contrato") celebrado em 3110512007, e aditado em 31/0512011 através do primeiro adítivo 

equivocadamente denominado "Termo Aditivo N 2  2", nos seguintes termos e condições: 

„ 

1.. 	As partes acordam que o copurda Musula 3 1  do Contrato passará a ter a seguinte 

redação, a partir da assinatura do presente aditivo: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - 0 prazo de vigência deste Coniato é de 48 

(quarenta e oito) meses, rnlciondo-se em 01 (um) de junho de 2015 e 

• cessando de pleno direito em 31 (trinta e umj, dè maio de 2019, 

independente de notificoç8ô, aviso ou interpelaçõò judicial ou 

extroOdiciol, obrigando -se a LOCATÁRIA a desocupar o imóvel oro 

locado•:na doto antes referida, entregando-o inteiramente livre de 

bens e de pessoos"• 

s 
2.-. 	As partes`.aèordam que o capuz da cláusula 4 1  do Contrato passará'a ter a seguinte 

redação, a parti? da assinatura do presente ad itivó' 1 

R Di 



--CLÁUSULA QUARTA — 0 aluguel 'inicial, mensal, livremente ~ iyò

convencionodo entre os portes, é de R$ 88.766,00 (oitenta e cito mil, 

W  à%  setecentos e sessenta e seis reais), e deverá ser pago todo o dia li? 

` (pítmelro) de cada mês seguinte  ao vencido, ou no  primeiro  dia útil  

À  subsequente, atroves de depósito bancário em favor do LOCADORA no 

-Banco Itaú SIA, Agénc6 nf 9320, Conto Corrente n9 21.461-3, ou de 

outro forma quê esta venha a Indicar por escrito." 

3. As partes decidem, por fim, que todas as demais cláusulas contratuais permanecerão 

inalteradas, ratificando as partes expressamente as demais disposições contratuai;s..' 

É
. 	 11. ' z. 	

- por estarem justos e contratados, asáfiárn, pá si e poí seVS sücessores"e herdeiros, o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,:na presença das testemunhas 
wFV  

baixo arroladas, produzindo desde já, todos ás efeitos de direit 

São Paulo, 27 de maio de 201,>.N: 

LOCADORA: 

eison lezzi 	 Os aido üoke 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IM6VE PARA 

FINS NÃO RESIDENCIAIS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Locação 7.  .le Imóvel Para Fins Não 

Residenciais e, na melhor forma de direito, de um lado, de 4a em diante denominada 
h 

simplesmente LOCADORA, a FUNDAÇÃO MARY HARRIET SPEERS, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nestor Pestana, 

n° 136, 50  andar, inscrita no CNPJ/MF sob e 52.162.732/0001-81, qUmaAtadaAssembleia 

 

m conformidade com o 

disposto no artigo 15 de seu Estatuto Social  c em  conformidade aind  

Extraordinária do Conselho Curador realizada em 29 de março de 2012, documentos estes 

registrados no 1° Cartório de Títulos e Documentos, desta Capital Jb n° 383.724 e n° 386.332 

em 01102/2012 e 03105/2012, respectivamente, neste ato representáda por seu Presidente Sr. 

ÌTALO FRANCISCO CURCIO, brasileiro, casado, professor universitário, portador da Cédula 
í 

de Identidade RG. n° 7,411.110-3, inscrito no CPF/MF sob n° 768.880.538-49 e por seu Gerente 

Geral Sr. ARNOLD HERMANN FERLE, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula 

de Identidade RG. n° 3.161.486-3, inscrito no CPF/MF sob ° 064.829.618-00, ambos 

domiciliados nesta Capital, com endereço na Rua Nestor Pestana," 136, 5° andar, e de outro 

lado, doravante denominada, simplesmente LOCATÁRIA, a .empresa OFFICER SIA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA em recuperação judicial, com sede 

no Município de São Paulo, Estado de São. Paulo, Av.General Váldomiro de Lima, n° 833, 

inscrita no CNPUMF sob n° 71,702.716/0001-89, neste ato repres ntada por seu procurador, 

Sr.MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO, brasileiro, di orciado, portádõr da cédula 

de identidade RG n° 19.200.963 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n °  128.642.578-66 e por seu 

Diretor Vice Presidente de Finanças, Sr.ALFREDO AGNELLO''MORAES BERTOLINI, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 6.939.251 1, inscrito no CPF/MF sob 

o n° 756.213.638-68, têm entre si justo e contratado o que segue: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1: O objeto do presente Contrato de Locação são os cor. 

62, localizados no Edificio Berrini 1681, situado na Av. Eng.Luiz 

Paulo-SP, com área privativa total de 661,4~. 

o 

comerciais de es 61 e 

Berrini, n°  1.681, São 

to, 
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2 -z-q 
Parágrafo Único: a presente locação inclui o direito ao uso de ~0 (vinte) vagas 
indeterminadas para guarda de veículos , sujeitas a utilização de manobrista lgaragista localizadas 

na garagem coletiva do empreendimento. 

DO PRAZO CONTRATUAL 

Cláusula 2 : O prazo determinado do presente contrato será de 12 (doze) meses , com início em 

20 de maio de 2016, terminando o prazo de vigência em 19 (dezenove) de maio de 2017, 

ocorrendo prorrogações automáticas pelo mesmo período, até ;que se complete 48 (quarenta e 

oito) meses de locação, desde que a LOCATÁRIA esteja adimple te com todas as obrigações 

junto a LOCADORA e que apresente a fiança bancária para o mesmq período. 

Parágrafo Primeiro: como garantia, a LOCATÁRIA oferecerá carta de fiança bancária para o 

período de 12 meses , findo o qual e feita a renovação do contrato de
ii 
 locação , essa fiança deverá 

ser renovada , conforme entendimento entre as partes. I 

Parágrafo Segundo : Com advento do termo contratual , a LOCATRIA se ob riga a restituir o 

imóvel: locado nas mesmas condições em que o recebeu , livre de ' 'icoisas e pessoas , conforme 

"Laudo de Vistoria" do bem, elaborado , rubricado e assinado pelas partes contratantes , sob pena 

de em não o fazendo, incorrer na multa contratual. r 

DO VALOR DO ALUGUEL 

Cláusula 3: O valor do aluguel, nos primeiros 12 meses , é de R$ 3 5.380,30 (trinta e seis mil, 

trezentos e oitenta reais e trinta centavos ), que a LOCASM JA pagará mensalmente. á 

LOCADORA até o dia 05 (cinco ) do mês subsequente ao mês vénci1 .10, conforme aviso bancário 

enviado antecipadamente pela LOCADORA, responsabilizando -se esta por qualquer atraso no 

envio do referido documento. 

Parágrafo Primeiro: no caso de renovação do contrato , no período seguinte de 12 (doze) mele$ 

o valor do aluguel corresponderá a. R$ 39 .687,60 (trinta e nove mQ seiscentos 
,,
e oitenta e sete 

reais e sessenta centavos). 



Z~ 
rgos  do' mês  d maio, d 

erão considerados mensais; 

concederá à LOCATÁRIA 

meses. Todavia, as demais 

T.U., permanecerão a cargo 

qui ajustada é única e tão 

a do imóvel à sua atividade 

3 

Parágrafo Segundo: Fica ajustado entre as partes que os enc 

LOCATÁRIA,'serão pagos "pro-rata-die" e nos meses subsequentes 

Parágrafo Terceiro: convencionam as partes que a 

uma. carência no pagamento do aluguel pelo período de 05(cinco 

despesas que incidem sobre o imóvel, tais como o condomínio e I.1 

da LOCATÁRIA a partir do início de vigência do presente contrato 

Parágrafo Quarto: Fica ressalvado, no entanto, que a carência 

somente para que a LOCATÁRIA possa fazer as obras de adaptas 

comercial, as quais já estão devidamente autorizadas pela LOCAR( 

o Parágrafo Quinto: O valor do aluguel mencionado no pi 	fo primeiro supra, será 

reajustado, a partir do 20 mês, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado 

(IGP-M) e será efetuado dentro da menor periodicidade autorizada 
j 
 elo Governo para locações 

não residenciais. Todavia, caso o IGP-M seja extinto ou inaplícá% 	este contrato, o valor será 

o 

reajustado pelo maior índice permitido por lei para reajuste das 

Parágrafo Sexto: A falta de pagamento dos aluguéis e demais enc 

sujeitará. a LOCATÁRIA ao pagamento de multa equivalente'a 1 

valor devido, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) e 

"pro-rata-die". 

Parágrafo Sétimo: Se a LOCADORA tiver que se valer da inten 

cobrança dos valores devidos além da multa,e demais acréscimos pre 

arcará ainda: a LOCATÁRIA, se comprovado o atraso de seu pag 

advocatícios correspondentes a 10% (dez por cento) do valor devido. 

de recorrer a juízo para cobrança de valores devidos pela LOCAT) 

assim decidido pelo juízo competente, ao pagamento de honorários a 

a 20% (vinte por cento) do valor devido. 

não residenciais. 

no dia do vencimento, 
~o (dez por cento) sobre o 

mês e correção monetária 

de advogados para a 

no parágrafo anterior, 

n, com os honorários 

a LOCADORA tenha 

esta será obrigada, se 

Cláusula 4` Todas as despesas ordinárias de locação que recaem oú que 	venham a 

recair sobre o imóvel objeto desta locação, tais como o consumo de (ágyfa, luz, impostos, IPTU, 

,i 
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taxas e despesas condominiais, correrão, a partir desta data,, por conta exc usiva d 

LOCATÁRIA. 	 9 

Cláusula 5: Na hipótese da LOCATÁRIA desocupar o imóvel Jes do prazo previsto, ficará 

sujeita à multa contratual, nos termos previstos no artigo 0 da Lei 8.45/91. 

DA GARANTIA 

Cláusula 6: Fica certo e ajustado entre as partes que a L CATÁRIA apresentará à 

LOCADORA, a titulo de garantia, carta de fiança bancária pelo peri do de 12 meses, a contar da 

data de vigência do presente instrumento, sendo certo que some te após a assinatura deste 

contrato será possível à LOCATÁRIA prosseguir com a contrataçã, da carta de fiança junto ao 

banco 

Parágrafo único: o prazo para entrega da carta de fiança bancáriz deverá ser apresentada no 

período máximo de até 30(trinta) dias, permanecendo até então a LOCADORA na posse precária 
j 

do bem. 

DA MULTA CONTRATUAL 

Cláusula 7: A infração a qualquer das cláusulas do presente contrato importará na sua rescisão 

de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou e ajudiçial, e no pagamento 

pelo infrator, da multa correspondente a 03(três) vezes o valor do uguel vigente ao tempo da 

infração, sem prejuízo das obrigações vencidas e vincendas, bem como da plena indenização por 

• 	perdas e danos eventualmente apurados. 

Parágrafo único: Em caso de rescisão antecipada da entrega do imóvel antes do término do 
1 

presente contrato, esta multa será proporcional ao tempo que faltar para cumprimento do 

contrato, conforme previsto expressamente no art.4° da Lei 8.245/91. ,1 

DA VISTORIA 

Cláusula 8: Após o período de carência concedida à 

LOCArqual

A;i{será  efetuada a uma prévia 

vistoria no imóvel, elaborando-se o "Laudo de Vistoria" 	(deverão estar descritas as 

I y 	µ 
ci 
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condições do imóvel, passando dito Laudo a integrar o presente in trumento como 

deverá ser assinado pela LOCADORA e LOCATÁRIA para sua eíjcácia. 

Parágrafo Único :  durante todo o prazo da locação, obriga -se a LOCATÁRIA a fazer por sua 

conta exclusiva a manutenção do imóvel, devendo, por ocião de sua devolução á 

LOCADORA, restituí-lo com pintura nova , em látex e com todas à suas instalações no mesmo 

estado e condições em que constou do laudo (após a reforma), ressalvados os desgastes naturais 

do uso. 1 

Cláusula 9: Se a LOCADORA , por ocasião da rescisão contratual , ao realizar a vistoria, 

encontrar qualquer defeito ou dano no imóvel , poderá recusar -se a receber as chaves , até que a 

• 

	

	LOCATÁRIA reponha o imóvel nas condições que o recebeu, c rrendo o aluguel e demais 

encargos por sua conta , até que fiquem plenamente satisfeitas as exig~ncías do presente contrato. 

Cláusula 10: Fica expressamente facultada a LOCADORA , ou aos seus procuradores , examinar 

ou vistoriar o imóvel ora locado em horário comercial , sempre ~ue entender necessário ou 

conveniente , devendo a LOCATÁRIA , para tal fim , ser notificada pela LOCADORA por 

escrito e com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 1 

Cláusula 11 : Se, feita a vistoria, for constatado dano significativo tias paredes e instalações do 

imóvel ora 'locado, desde já ressalvado o desgaste natural do uso, 1 LOCADORA notificará a 

LOCATÁRIA para, no prazo de 10 (dez) dias , proceder ao co erto ou reparo necessário, 

correndo as respectivas despesas por conta da LOCATÁRIA, sobna de, em não o fazendo, 

cometer infração contratual d ando causa à rescisão da locaç , com a condenação da 

LOCATÁRIA ao pagamento da multa contratual e a indeniza ão pelos danos causados, 

apurados as forma prevista na cláusula subsequente. 

Cláusula 12: É faculdade da LOCADORA , na hipótese de não !atendimento da notificação 
t 

prevista na cláusula anterior , optar pela rescisão do contrato com as cominações ali previstas ou 

mandar executar o conserto ou reparo, por pessoa de sua livre escoÁ ficando a LOCATÁRIA 

obrigada ao pagamento de todos os gastos feitos. 

~+ o 	u, 
r. 5 
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Parágrafo único : A LOCADORA , antes de mandar executar ós consertos ou 	azos 

compromete a apresentar três orçamentos e utilizar , por conseguinte , aquele que for menos 
R 

oneroso à LOCATÁRIA e desde que previamente aprovado pela LOCATÁRIA, à qual também 

é facultado obter os respectivos orçamentos para a reparação do imóvel. 

DA CONSERVAÇÃO 

Cláusula 13: Todas as obras extraordinárias relativas a conservaçãom anutenção do imóvel ora 

locado, exceto os reparos por qualquer dano causado pela LOC ÁRIA , deverão ser feitos 

imediatamente às expensas da LOCADORA. As benfeito rias necessárias serão custeadas 

integralmente pela LOCADORA. 1 
• 	Cláusula 14 : A LOCATÁRIA poderá introduzir no imóvel todas quaisquer benfeitorias que 

julgar necessárias a execução de sua atividade profissional. 

Cláusula 15 : Todas as benfeitorias introduzidas no imóvel ficarão ao mesmo incorporadas, sem 

que a LOCATÁRIA tenha direito a qualquer indenização ou direito de retenção, salvo aquelas 

que, sem danificar o imóvel, puderem ser retiradas pela LOCAT A, conforme "Laudo de 

Vistoria" mencionado no presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro : Não Haverá compensação por qualquer! dos valores gastos pela 

LOCATÁRIA, . na hipótese de benfeitorias necessárias , ainda Jque não autorizadas pela. 

LOCADORA e benfeitorias úteis , desde que autorizadas pela LOCADORA , devendo 

• 	permanecer no imóvel à critério exclusivo da LOCADORA. 

Parágrafo Segundo : Não serão considerados como benfeitorias q ualquer uer dos equipamentos ou g 	~ 	 t q 

componentes de sistemas técnicos de qualquer espécie , móveis ou quaisquer outros equipamentos 

instalados no Imóvel pela LOCATÁRIA ou por sua ordem. 	¡ 	 , 

Cláusula 16 : Qualquer anormalidade que porventura venha a surgir rio imóvel, no que sé 

solidez de sua construção ou de uso de suas partes 	 vera ser u caiatament 

comunicada ,, por escrito a LOCADORA. 

i. 

~l~Cr11` Y,^
►  
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Cláusula 17 : Não poderá a LOCATÁRIA modificar a fachada,formato, a cor ou 	er,  

parte externa do imóvel, inscrever anúncios e letreiros na fachada em a disposição inte rna e~ a 

qualidade das po rtas e janelas, das dependências internas, sem o c o nsentimento expresso e por 

escrito da LOCADORA. 

DO USO DO IMÜVEL 

Cláusula 18: O imóvel destina-se ao uso não residencial. 

Cláusula 19: Obriga-se a LOCATÁRIA a não praticar e a proibir a -prática, nos limites do 

imóvel, de jogos de azar, leilões e atos contrários aos bons costumes 1 à ordem pública. 

E Cláusula 20: Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou empestar o imóvel locado, quer 
l 

no todo ou em parte, durante todo o prazo da locação, que terminará com a efetiva entrega das 

chaves e, muito menos, transferir a terceiros o presente contrato sem o consentimento prévio e 

por escrito da LOCADORA, na pessoa de seu representante legal,' sendo que esta não poderá 

negar a autorização de sublocação sem motivo justo e razoável. 

Parágrafo Primeiro: A LOCADORA deverá responder à srolicitação por escrito da 

LOCATÁRIA autorizando ou apresentando motivo justa e razolvel para negar autorização 

referida na Cláusula anterior em até 5 dias, .após o qual se considerará a autorização tácita. 

Parágrafo Segundo: A LOCADORA autoriza desde já a sublocação ou cessão parcial ou total 

• do objeto do presente Contrato para empresas do mesmo grupo eco nômico da LOCATÁRIA, 

bastando para tanto um comunicado expresso com 30 (trinta) dias de 
ff
ántecedência, acompanhado 

dos documentos que comprovem o vínculo entre cedente e cessionárió. 

Cláusula 21: No caso do imóvel ser colocado à venda, a LOt 

interessados na compra o visitem, em dia e hora previamente 

ressalvados, contudo, os direitos de preferência concedidos previ 

LOCATÁRIA se recusar a permitir que o imóvel seja visitado, 

passível também da rescisão deste.  

TÁRIA permitirá que 

entre as 

lei de locação. 

em multa conte 

R~k / 



contrato junto a do imóvel , caso seja solicitas 

I, J 

s 	 - 

s 

DAS CONDICÕES GERAIS 

- Cláusula 22: Todas as multas a que der causa a LOCATÁRIA , po~ ela serão pagas, juntamente 

com. os aluguéis , inclusive as que possam ser oriundas de retençãd de aviso de lançamento de 

impostos e taxas. 

Cláusula 23: Cada parte responderá pelas despesas oriundas deste contrato , tais como registro e 

reconhecimento de fumas que forem se sua responsabilidade. 	I. 
Cláusula 24 : Em caso de desapropriação do imóvel objeto deste con trato pelos poderes públicos, 

a LOCADORA ficará desobrigada por todas as cláusulas aqui pactuadas , exceto o pagamento do 
i 

aluguel e encargos até a efetiva desocupação , ressalvado a LOCATÁRIA tão somente a 

faculdade de haver do poder expropriante à indenização a que, por ventura , tiver direito. 

Cláusula 25 : Fica a LOCADORA desde já autorizada a ocupar Jependentemente  de ação de 

imissão de posse, sem qualquer formalidade e sem p rejuízo das demais cláusulas aqui 

estabelecidas ou disposições legais pertinentes , o objeto do presenj contrato , caso venha a ser 

abandonado pela LOCATÁRIA por mais de 30 dias qu ando em mo , com os aluguéis. 

Cláusula 26 : No caso da LOCADORA pretender alienar o itnóvél ;  objeto desta locação ;  se 

compromete a notificar ,  extrajudicialmente a LOCATÁRIA , atravs do Cartório de Título e 

Documentos , sobre tal pretensão , concedendo-lhe o direito de preferência na aquisição do 

mesmo, em idênticas condições a serem oferecidas a terceiros eventudI mente interessados. 

Parágrafo Primeiro : A LOCATÁRIA deverá manifestar -se por escuto sobre o seu interesse ou 

não na referida aquisição , dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificaçãoda LOCADORA. 

Parágrafo Segundo : Este contrato permanecerá vigente em casa de alienação a 

o 

comprometendo-se a LOCADORA a dar conhecimento deste 

qualquer potencial comprador , devendo também a 

itrato e desta Cláusula a 

proceder a averbação do 

ÁRIA, correndo por conta 
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,m 
e. 9 ATÁRIA, todas despesas relativas a referida averbação, nos termos do artigGdalei 

Í 
Cláusula 27: À LOCADORA fica autorizado expressamente, ny' caso de sobrevir ação 

decorrente do ,presente contrato, a proceder citação, intimação, notificação, e outros da espécie 

em procedimentos judiciais ou extrajudiciais, por meio de corres ondéncia com "AR" ou 

"email"; conforme faculta o art. 58, inciso IV, da Lei 8.245191, direcionada a LOCATÁRIA: 

DO FORO 

-tente ,  o Foro da Comarca 

filegiado que seja. E, por 

Locação, que assinam em 

nte, para que produza os 

Cláusula 28: Para todas as questões resultantes deste contrato é co 

desta Capital, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

• assim terem justo e acertado o presente, elaborado foi este Contrato 

02 (duas) vias de igual teor, ante 02 (duas) testemunhas a tudo p 

devidos efeitos. 

São Paulo, 11 de maio de 20 1 6 

LOCADORA: 

MARY 

E  '1  

LOCATARIA: MWN .4AN ~a~t3 

OFFICER S/A DIST 	RA DE 1 

Marcos Renato bel 1Papa ;hi Lorenzo 

UT S DE TECLA,  
1 

Alfredo Agnello D 

IA em rec jud 

Bertolini 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
MarCla Sueli Maga 

RG n°: 	 RG n° : 	 Gerente CO 
° 	CPF:284.46. 8-80 

CPF/MF  n* : 	 CPFIW n : 
á 

SPeers  
Q 	 W Por a 	a~  

r
~A] 	 p

~
cos (aasï_~r_o caga~fip~ b LOwto , u ►rmsa ., 	D ti 

M°MFB -  ~a17'OLSI 	YÌI ,i ~ Y?'r 1 l• \ 1 
.Ti 	

Q~ 	
. ~ fiY 51oPaWn„18d~_NaI~ _e3U1 

~~'~ 	
WràMm r~,ó-,:. 

A 	J 	 Ô55 LEIWDRQ :M 	 UMA .1  CREVENT%'. 	̀ 
RÉ 

N_ .  
i~lo:l180áW28  

- 



~M 
L,.  

a 



GCM 

DOC. 3 

• 



o 	 o 

Seq Despesa M2 

Berrini 

Mensal (i) 

Jabaquara 

Mensal Redução 

1 Aluguel 661 36.380 97.039 -60.659 Aluguel da Berrini com carencia de 5 meses 

2 Condominio 661 17.513 0 17.513 

3 IPTU 661 8.500 16.721 -8.221 R$ 167.207 Jabaquara / R$ 85.000 Berrini - IPTU'2016 

41 Portaria / Recepção (Pulso Forte) 7.000 19.786 -12.786 

5 Limpeza / Recepção (Supply) 7.200 17.868 -10.668 

7 Sabesp 6.534 -6.534 Avaliar se esta incluso no condominio 

8 Energia Eletrica 5.000 20.504 -15.504 (ii) 

9 Ar condicionado (manutenção) 2.525 -2.525 

10 Elevadores 265 -265 

11 Artan Monitoramento 432 -432 

12 Jardineiro 600 -600 

13 Combustivel Gerador (Diesel) 1.500 -1.500 

14 STEMAC Manutenção Gerador (Diesel) 842 -842 

15 Policiais 6.943 -6.943 

16 SUISSE LOCACAO DE VEICULOS LTDA (Van) 6.400 -6.400 

17 COLI TECNOLOGIA ELETROMECANICA LTDA 1.760 -1.760 

18 PROACTIVA SERVICOS AMBIENTAIS 1.358 -1.358 Avaliar se esta incluso no condominio 

19 LEVEL 3 COMUNICACOES DO BRASIL LTDA 12.890 -12.890 

19 Multa Rescisão Contratual - Jabaquara (iii) 165.000 (Valor estimado) 

81.5931 213.967 -132.374 

(i) Custo mensal condominio estimado do novo imovel 

(ii) Custo estimado 

(iii) Multa estimada para rescisão contratual com a MGO 

R$ Economia mensal 

-132.374 1 meses 

-1.588.489 12 meses 

-3.176.977 24 meses 

-4.765.466 36 meses 

f

I 

V v 1 
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DE FIANCA Ne. 02-0617116 

PREÂMBULO E DEFINIÇÕES: 
	 i 

1. FIADOR: 
Nome: CNPJ/MF: 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. 31.895.68310001-16 
Endereço: 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1703 — Itaim Bibi 
CEP: Cidade: UF: Telefone: 
04543-011 1  São Paulo SP 11 3049-9700 

2. AFIANÇADO: 

Nome: CNPJ/MF: Telefone: 

OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 71.702.71610001-89 (11) 5014-7000 

RECUPERACAO JUDICIAL 

Endereço: CEP: Cidade: UF: 
AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA 

04.344-070 SAO PAULO SP 

3. DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIOS : 

IHIL 

4. CARACTERISTICAS DA FIANÇA: 

4.1. VALOR AFIANÇADO: R$ 436.563,60 (quatrocentos e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta 
centavos) . 
4.2. PRAZO: 364 (trezentos e sessenta e quatro) dias, contados de 20 de maio de 2016. 

4.3. VENCIMENTO: 19 de maio de 2017. 
4.4. BENEFICIARIO: FUNDAÇÃO MARY HARRIET SPEERS, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 52.162.73210001-81, com sede na 
R. NESTOR PESTANA, 136,50  ANDAR, CONSOLAÇÃO, CEP: 01.303-010, São Paulo/SP;. 
4.5. OBRIGAÇÃO(ÕES) AFIANÇADA(S): 	Obrigação(ões) pecuniária(s) eventualmente devida(s) e 	não paga(s) ao 
BENEFICIÁRIO pelo AFIANÇADO no âmbito do Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel para Fins não 
Residenciais, celebrado em 1110512016 entre o AFIANÇADO e o BENEFICIÁRIO. 

5. CUSTOS: 
5.1. COMISSÃO: O AFIANÇADO pagará ao FIADOR, a título de comissão pela emissão da FIANÇA, 3,00% a.a. (três por 
cento ao ano) do VALOR AFIANÇADO, prio ratadie, conforme indicado no item 5.1.2 abaixo. 

5.1.2. FORMA DE PAGAMENTO DA COMISSÃO: neste ato. 

6. NOTAS PROMISSORIA S E/OU GARANTIA(S): 

(i) Nota(s) promissória(s) emitida(s) pelo AFIANÇADO em benefício do FIADOR com vencimento à vista, avalizada(s) pelo(s) 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), no valor de R$ 567.532,68 (quinhentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais 
e sessenta e oito centavos), correspondente(s) a 130% (cento e trinta por cento) do VALOR AFIANÇADO; e 

(1) Cessão Fiduciária de Duplicatas do EMITENTE, no montante correspondente a no mínimo 100% (cem por cento) do 
Valor Afiançado no Contrato de Prestação de Fiança e todos os seus eventuais e futuros aditivos, conforme o 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Duplicatas Recursos Financeiros e Títulos n o . 02-0617/16, apartado. 

7. GARANTIDOR ES : 

NIHIL 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o FIADOR, o AFIANÇADO e o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) 
avençam a prestação de fiança ("FIANÇA") que se regerá pelas cláusulas a seguir estabelecidas, obrigando as partes e seus 
sucessores, conforme segue: 

1. O AFIANÇADO requer ao FIADOR a prestação da FIANÇA para garantir a(s) OBRIGAÇÃO(ÕES) AFIANÇADA(S) até o 
VALOR AFIANÇADO e o VENCIMENTO. 

1.1. A FIANÇA será emitida pelo FIADOR em solidariedade com o AFIANÇADO, mediante a renúncia do FIADOR ao benefício 
de ordem previsto no artigo 827 do Código Civil. 

2. O AFIANÇADO pagará a COMISSÃO ao FIADOR segundo a FORMA DE PAGAMENTO DA COMISSÃO até que a via 
original da FIANÇA ou o termo de exoneração da FIANÇA emitido pelo BENEFICIÁRIO seja entregue ao FIADOR, observado o 
disposto nas cláusulas 4.2 e 4.3 abaixo. 
Minuta Padrão_ Contrato de Prestação de Fiança (26.05.2014) 
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2.1. Em razão do risco de crédito assumido pelo FIADOR, na hipótese de a FIANÇA ser cancelada e devolvida o FIADOR 
antes do VENCIMENTO, a COMISSÃO permanecerá plenamente aplicável. 

3.0 FIADOR só estará obrigado a honrar a FIANÇA na hipótese de o BENEFICIÁRIO formular requisiçã esse senti 
("REQUISIÇÃO"), protocolizada na sede do FIADOR durante o expediente bancário, em até 3 (três) dias úteis ntados dada 
do inadimplemento do AFIANÇADO no tocante à(s) OBRIGAÇÃO(õES) AFIANÇADA(S), sob pena de decadênc  
que o FIADOR estará totalmente exonerado da FIANÇA, podendo inclusive baixá-la contabilmente. 

3.1. Na hipótese de o FIADOR ser chamado a honrar a FIANÇA, o fará em até 3 (três) dias úteis contados da data do protocolo 
da REQUISIÇÃO. 

3.2. O AFIANÇADO jamais questionará as circunstâncias em que o FIADOR houver pago a FIANÇA. 

4. Na eventualidade de o FIADOR honrar a FIANÇA, o AFIANÇADO, em 24 (vinte e quatro) horas, reembolsará o FIADOR do 
respectivo valor desembolsado, acrescido de 120% (cento e vinte por cento) da variação da Taxa Selic calculada pro-rata die 
até a efetiva liquidação. 

4.1. Se o reembolso referido na cláusula 4 ocorrer além do prazo ali indicado, o respectivo montante será acrescido dos 
encargos e custos indicados na cláusula 7 abaixo. 

4.2. Na hipótese de (i) o AFIANÇADO espontaneamente satisfazer a(s) OBRIGAÇÃO(õES) AFIANÇADA(S), ou (ii) ocorrer o 
VENCIMENTO sem que a FIANÇA tenha sido exigida, o AFIANÇADO, em 72 (setenta e duas) horas, (a) devolverá a via original 

o FIANÇA ao FIADOR ou (b) entregará ao FIADOR o termo de exoneração da FIANÇA. 

4.3. Na hipótese de o AFIANÇADO descumprir qualquer das obrigações estipuladas nos itens (a) e (b) da cláusula 4.2, além da 
indenização por eventuais danos causados ao FIADOR, o AFIANÇADO pagará COMISSÃO adicional ao FIADOR, e o fará (i) 
incontinenti, e, ainda, (ii) conforme a FORMA DE PAGAMENTO DA COMISSÃO, pro rata die, até o cumprimento da obrigação 
inadimplida. 

5. 0(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) comparece(m) ao presente instrumento nessa condição, anuindo com todas as suas 
cláusulas e responsabilizando-se solidária, irrevogável e incondicionalmente com o AFIANÇADO pelo total cumprimento de 
todas as obrigações do AFIANÇADO em face do FIADOR, renunciando ao benefício que lhe(s) é atribuído no artigo 333, 
parágrafo único, do Código Civil, obrigação essa que perdurará até o cumprimento integral de todo o crédito do FIADOR no 
âmbito deste instrumento. 

6. O AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autoriza(m) o FIADOR a debitar a COMISSÃO, os encargos ora 
estabelecidos e todas as demais importâncias comprovadamente devidas ao FIADOR no âmbito deste instrumento, inclusive o 
valor porventura pago pelo FIADOR ao BENEFICIÁRIO em virtude da FIANÇA, da conta corrente mantida pelo AFIANÇADO 
e/ou pelo(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) junto ao FIADOR, devendo o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) pagar(em) ao FIADOR a eventual insuficiência desses recursos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas 
do recebimento de notificação feita ao AFIANÇADO e/ou ao(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) nesse sentido. 

6.1. O FIADOR poderá compensar os valores por ele devidos ao BENEFICIÁRIO no âmbito deste instrumento com quaisquer 
créditos que o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) mantiver(em) junto ao FIADOR, inclusive aqueles que 

•porventura se encontrarem em custódia com o FIADOR. 

7. O atraso do AFIANÇADO ou do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) no cumprimento de suas obrigações no âmbito deste 
instrumento acarretará o pagamento de (a) juro moratório de 1 % a.m. (um por cento ao mês), pro rata die, (b) multa de 2% (dois 
por cento) sem caráter compensatório sobre o valor do débito, (c) correção monetária, quando aplicável, e (d) todos os demais 
custos em que o FIADOR tiver então incorrido, sem prejuízo do disposto na cláusula 10. 

8. Em representação das obrigações presentes e futuras devidas ao FIADOR no âmbito deste instrumento, o AFIANÇADO 
emite e entrega a(s) NOTA(S) PROMISSÓRIAS) ao FIADOR. 

8.1. Sempre que o valor da(s) NOTA(S) PROMISSÓRIAS) ficar defasado em relação à totalidade das importâncias devidas ao 
FIADOR no âmbito deste instrumento, o AFIANÇADO e o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDARIO(S) se obrigam a entregar ao FIADOR 
nota(s) promissória(s) em substituição e/ou complementar(es). 

9. Em garantia das obrigações presentes e futuras devidas ao FIADOR no âmbito deste instrumento, o AFIANÇADO e/ou o(s) 
DEVEDOR(ES) SOLIDARIO(S) e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) oferece(m) a(s) GARANTIA(S), permanecendo a(s) mesma(s) 
vinculada(s) ao total cumprimento das obrigações principais e acessórias aqui avençadas. 

9.1. Sempre que houver diminuição, perda ou depreciação da(s) GARANTIA(S), o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) se obriga(m) a reforçá-las e/ou substituí-Ias no prazo de 05 (cinco) dias, mediante 
notificação por escrito encaminhada pelo FIADOR nesse sentido, sob pena de o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) 
SOLIDARIO(S) incorrer(em) na sanção cominada na cláusula 4.3. 
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10. O presente instrumento poderá ser unilateralmente rescindido pelo FIADOR, a qualquer tempo e indepenL

nto,qualqu er

de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

(a) o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) deixar(em) de pagar, em seu respectivo vencim  
quantia devida neste instrumento e/ou se o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIOS) deixar(e riy 
qualquer obrigação decorrente deste instrumento; 
(b) o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) incorrer(em) em mora e/ou inadimplemento, ou ainda vencimento 
antecipado de qualquer outra obrigação assumida perante o FIADOR sob outros títulos e/ou contratos, ou perante qualquer 
outra instituição/empresa pertencente ao grupo económico do FIADOR; 
(c) o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) sofrer(em) protesto de título e/ou requerimento de recuperação 
judicial e/ou extrajudicial e/ou se tornar(em) insolvente(s), entrar(em) em estado de liquidação, pedir(em) decretação de 
falência, suspender(em) suas atividades por mais de 30 (trinta) dias ou for verificado qualquer outro evento indicador de 
mudança no estado económico-financeiro do AFIANÇADO e/ou do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), de seus controladores ou 
de empresa por ele(s) controlada ou coligada; 
(d) o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) sofrer(em) dissolução, cisão, transferência de controle, modificação 
do objeto social ou da estrutura da empresa, bem como qualquer modalidade de reorganização societária sem o consentimento 
prévio e por escrito do FIADOR; 
(e) o AFIANÇADO e/ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) der(em) causa ao encerramento de sua conta de depósitos em qualquer 
estabelecimento bancário, por determinação do Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil; 
(f) o AFIANÇADO e/ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) propuser(em) qualquer medida judicial em face do FIADOR ou de 
qualquer empresa (i) integrante do grupo econômico do FIADOR ou (li) submetida ao mesmo controle do FIADOR; 
(g) ocorrer alguma das hipóteses estabelecidas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
(h) haver qualquer outra medida que possa afetar a(s) garantia(s) e/ou os direitos creditórios do FIADOR; e 

•) haver quaisquer declarações falsas, inverídicas ou materialmente incorretas neste instrumento ou em seus eventuais futuros 
aditamentos, ou quaisquer documentos a ele vinculados. 

10.1. Uma vez rescindido este instrumento, o AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIOS) imediatamente 
devolverá(ão) ao FIADOR a via original da FIANÇA ou entregará(ão) ao FIADOR o termo de exoneração da FIANÇA emitido 
pelo BENEFICIÁRIO, sob pena de (i) imediatamente (a) incorrer(em) na sanção prevista na cláusula 43, e/ou (b) depositar(em) 
em favor do FIADOR a importância correspondente a parte ou à totalidade dos recursos contingenciados na FIANÇA, acrescido 
da COMISSÃO e demais encargos previstos neste contrato, e/ou (li) o FIADOR, a seu exclusivo critério, efetuar, com recursos 
próprios, depósito judicial à disposição do BENEFICIÁRIO, visando a exonerar-se da FIANÇA e reembolsar-se regressivamente 
em face do AFIANÇADO e/ou do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S). 

11. O AFIANÇADO, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) GARANTIDOR(ES) autorizam o FIADOR a (i) realizar consultas 
a seu respeito no Sistema Central de Risco do Banco Central do Brasil, e (ii) prestar quaisquer informações ao Banco Central do 
Brasil sobre o montante dos débitos, garantias e responsabilidades assumidas ao amparo desse instrumento. 

12. O FIADOR, o AFIANÇADO, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram, desde já, que este 
instrumento constitui titulo executivo extrajudicial, a teor do disposto no inciso II do artigo 585 do Código de Processo Civil. 

12.1. 0 AFIANÇADO e o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) constituem-se mutuamente, neste ato, procuradores com 
recíprocos e especiais poderes para receber citação e/ou intimação de penhora ou qualquer ato judicial relacionada(s) com a 
FIANÇA e/ou este instrumento. 

•12.2. A impontualidade do AFIANÇADO e/ou do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) na satisfação 
de suas obrigações no âmbito desta FIANÇA e/ou da(s) GARANTIA(S) implicará ao FIADOR o direito de acrescer ao VALOR 
AFIANÇADO (i) as despesas de cobrança, desde já fixadas em 10% (dez por cento) do VALOR AFIANÇADO, e, além disso, 
na fase judicial, (li) as custas judiciais e a verba sucumbencial a ser arbitrada. 

13. O não exercício pelo FIADOR de qualquer direito, bem como sua eventual tolerância a atrasos no cumprimento de 
obrigações do AFIANÇADO, não modificará(ão) o referido direito, nem a necessidade do cumprimento tempestivo das demais 
obrigações do AFIANÇADO, nem constituirá(ão) precedente, novação ou modificação das obrigações ora avençadas. 

14. Todas as despesas oriundas deste instrumento, a qualquer título, incluindo, mas não se limitando às despesas de registro 
do presente instrumento, serão prontamente pagas pelo AFIANÇADO e/ou pelo(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) tão logo 
exigidas pelo FIADOR. 

15. Cada uma das partes arcará com os tributos, encargos e contribuições que legalmente as apontem como respectivos 
contribuintes. 

16. O AFIANÇADO, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) GARANTIDOR(ES) declaram ter livremente pactuado com o 
FIADOR as cláusulas do presente instrumento, celebrado em caráter irrevogável e irretratável. 

17. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente instrumento, podendo o FIADOR, a seu exclusivo critério, optar pelo foro da sede do AFIANÇADO ou do(s) 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S). 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual t 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 20 de maio de 2016. 

FIADOR: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. 

AFIANÇADO: OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE TECNOLOGIA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

TESTEMUNHAS: 

ome: 	 Nome: 
CPF/MF no. 	 CPF/MF ri'. 

E 

Minuta Padrão—Contrato de Prestação de Fiança (26.05.2014) 
Página 4 de 4 

Banco Industrial do Brasil S.A. Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1703 - CEP 04543-011 
São Paulo/SP- Tel: (11) 3049.9700 - Faz: (11) 3846.9424 



r 
L 

0 

1. CREDOR FIDUCIARIO ou BANCO: 
Nome: CNPJ/MF: 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. 31.895.68310001-16 
Endereço: 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n°. 1703 — Itaim Bibi 
CEP: Cidade: UF: Telefone: 
04543-011 São Paulo SP 11 3049-9700 
2. DEVEDOR: 
Nome: CNPJ ou CPF/MF: Telefone: 
OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM (11) 5014-7000 
RECUPERACAO JUDICIAL 71.702.71610001-89 

Endereço: CEP: Cidade: UF: 
AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, JABAQUARA 

04.344-070 SAO PAULO SP 
Banco (N° . / Nome): Agência n°.: Conta Corrente n°.: 
604 - Banco Industrial do Brasil S.A. 0001-9 0100150675 
3. GARANTIDOR ES : 

NIHIL 
4. OBRIGA AO 	ES GARANTIDA(S): 
A(s) obrigação(ões) cujo regular e integral cumprimento a cessão fiduciária ora contratada visa a garantir compreende(m) 
aquela(s), principal(is) e acessória(s), assumida(s) pelo DEVEDOR perante o BANCO no(s) instrumento(s) abaixo 
identificados e todos os seus eventuais futuros aditamentos: 

A) 1. Denominação: Contrato de Prestação de Fiança n °. 02- 
0617/16; 

2. Credor: BANCO; 
3. Emitente/Devedor: OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 	DE 	TECNOLOGIA 	EM 	RECUPERACAO 
JUDICIAL; 

4. Valor principal:R$ 436.563,60 (quatrocentos e trinta e 
seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta 
centavos); 

5. Encargos: Comissão: 3,00% A.A.; 
6. Data de Emissão/Celebração: 20105/2016; 
7. Data de Vencimento: 19105/2017; 
8. Local de pagamento: sede do BANCO. 

5. OBJETO: 
5.1. DUPLICATAS, RECURSOS FINANCEIROS E TITULO(S): 

A) Duplicatas físicas (conforme a cláusula 1.2) ou escriturais (conforme a cláusula 1.3 e seguintes) admitidas pelo BANCO, 
representadas por borderós sob a forma escrita ou eletrônica ("DUPLICATAS"). 

A.1) O valor total das DUPLICATAS liquidas representará, no mínimo, 100% (cem por cento) do valor principal, encargos e 
acessórios da(s) OBRIGAÇÃO(õES) GARANTIDA(S) ("LIMITE MÍNIMO DE DUPLICATAS"), observado o disposto no item 
A.2 abaixo. 

A.2) Do valor total das DUPLICATAS fiduciariamente cedidas, 90% (noventa por cento), no mínimo, será pago até o 
respectivo vencimento ("ÍNDICE MÍNIMO DE LIQUIDEZ"), devendo as DUPLICATAS não liquidadas serem prontamente 
substituídas por novas DUPLICATAS aceitas pelo BANCO. 

B) Recursos financeiros decorrentes dos pagamentos das DUPLICATAS ("CRÉDITO(S)") creditados/depositados na(s) 
conta(s) 	vinculada(s) 	n°(s). 	0190150676 	("CONTA(S) 	VINCULADA(S)"), 	mantida(s) 	pelo 	DEVEDOR 	e/ou 	pelo(s) 
GARANTIDOR(ES) no BANCO. E, se for o caso; 

C) Título(s) e valor(es) mobiliário(s) de renda fixa com perfil conservador que for(em) adquirido(s) com o(s) CRÉDITO(S) 
mediante autorização e ordem do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES), observada a cláusula 2.2 e seguintes 
"TÍTULOS " . 

6. MULTAS: 
A) MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE DUPLICATAS: 4,5% (quatro vírgula cinco por cento); e/ou 
B) MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO ÍNDICE MÍNIMO DE LIQUIDEZ: 3% (três por cent), observadas as cláusulas 13, 
1.5.1 e 1.5.2 abaixo. 
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CONSIDERANDO QUE: 	

aiRÉDITO(S) 1) É intenção das pa rtes estabelecer uma relação de fidúcia, mediante a cessão fiduciá ria de DUPLICATAS 	e, 
for o caso, TITULO(S), tal como previsto no a rt. 66 — B da Lei no . 4.728165, cessão essa estipulada com a fi r~ 
da(s) OBRIGAÇÃO(OES) GARANTIDA(S); e 	 / 

II) A cessão fiduciária poderá contemplar DUPLICATAS e, se for o caso, TITULO(S), com vencimentos anteriores e, a critério 
do BANCO, posteriores ao vencimento da(s) OBRIGAÇÃO(ÕES) GARANTIDA(S), o que poderá ensejar cessões fiduciárias 
adicionais de novas DUPLICATAS e novo(s) TITULO(S), que automaticamente integrarão o presente instrumento, 

RESOLVEM as partes celebrar o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS, 
RECURSOS FINANCEIROS E TITULO(S) ("INSTRUMENTO"), que se regerá pelas cláusulas a seguir estabelecidas: 

1. Para garantir ao BANCO o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo DEVEDOR na(s) 
OBRIGAÇAO(ÇOES) GARANTIDA(S), o DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) cede(m) fiduciariamente ao BANCO, nos 
termos do art. 66-B da Lei no . 4.728165, com a redação conferida pelo art. 55 da Lei ri'. 10.931104, a propriedade, o domínio e a 
posse direta e indireta das DUPLICATAS, do(s) CREDITO(S) e, se for o caso, do(s) TITULO(S). 

1.1. O DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) declaram) acerca das DUPLICATAS, que (i) ele(s) é/são seu(s) legítimo(s) e 
pleno(s) proprietário(s), (H) se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, gravames ou restrições, (iii) foram 
emitidas com observância dos requisitos legais aplicáveis, e (iv) têm toda a documentação que comprova a compra e venda 
mercantil/prestação de serviços, bem como a correspondente entrega das mercadorias, documentos esses que originaram a 
emissão das DUPLICATAS. 

1.1.1. As declarações constantes na cláusula 1.1 acima também se aplicam às DUPLICATAS em que o DEVEDOR e/ou o(s) 
~ARANTIDOR(ES) for(em) credor(es) por endosso translativo. 

1.2. Se for o caso, as DUPLICATAS emitidas fisicamente serão (i) endossadas e entregues ao BANCO pelo DEVEDOR e/ou 
pelo(s) GARANTIDOR(ES) , e (ii) relacionadas no borderô constante no Anexo 1 deste INSTRUMENTO, que inseparavelmente 
integra e/ou integrará este INSTRUMENTO. 

1.3. Se for o caso, as DUPLICATAS emitidas escrituralmente em meio magnético, a teor do disposto no § 3 0  do art. 889 do 
Código Civil, diante da absoluta impossibilidade de endosso, constarão em borderôs eletrônicos na forma dos arquivos 
eletrônicos enviados ao BANCO pelo DEVEDOR e/ou pelo(s) GARANTIDOR(ES) de acordo com a cláusula 1.3.1 abaixo, que 
inseparavelmente integram e/ou integrarão este INSTRUMENTO. 

1.3.1. A transmissão de arquivos eletrônicos será feita por meio da transação denominada "Transferência de Arquivos", 
acessível pelo sistema "BI NET", o qual, por sua vez, é um ambiente eletrônico que disponibiliza os serviços e determinados 
produtos do BANCO em sua "home page", constante no endereço eletrônico "http://www.bancoindustrial.com.br ", através de 
um "link" representado por um ícone, com acesso restrito apenas aos clientes previamente liberados, ou via Eletrônic Data 
Interchange — EDI. 

1.3.1.1. As informações das DUPLICATAS deverão ser inseridas em um arquivo eletrônico seguindo um padrão que as partes 
e os bancos atuantes em cobrança reconhecem e o denominam como "CNAB 400" ou, ainda, via Eletronic Data Interchange —
EDI, devendo conter no arquivo o código transitório "070" na linha de códigos pertinente à forma da cobrança e, posteriormente, 
será registrado sobre a opção "070 — caucionada". 

1.3.2. Uma vez enviadas as DUPLICATAS ao BANCO por meio do arquivo "CNAB 400" com a indicação "070" na linha própria, 
® as DUPLICATAS serão recepcionadas e registradas como cobrança caucionada, sendo disponibilizado ao DEVEDOR e/ou 

ao(s) GARANTIDOR(ES) um protocolo de remessa do arquivo recepcionado pelo BANCO, bem como serão inseridos os dados 
das DUPLICATAS correspondentes no relatório denominado "Francesinha", acessível através da operação "Consultas" no 
mesmo endereço eletrônico mencionado na cláusula 1.3.1. 

1.4. O aperfeiçoamento da cessão fiduciária ocorrerá no momento em que o BANCO receber as DUPLICATAS de acordo com 
o disposto nas cláusulas 1.2 ou 1.3 e seguintes, aplicando-se deste modo às DUPLICATAS em questão, todas as disposições 
do presente INSTRUMENTO, não podendo o DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES), sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento, erro ou qualquer motivo que possa eventualmente anular a cessão fiduciária das referidas DUPLICATAS. 

1.5. Caso o DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) descumpra(m) (a) o LIMITE MÍNIMO DE DUPLICATAS e/ou (b) o íNDICE 
MÍNIMO DE LIQUIDEZ, o BANCO terá o direito de exigir do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) a cessão fiduciária de 
novas duplicatas, no prazo e na forma estabelecidos na(s) OBRIGAÇÃO(ÕES) GARANTIDA(S), sob pena de decretação do 
vencimento antecipado da(s) OBRIGAÇÃO(ÕES) GARANTIDA(S), conforme o disposto nos artigos 333 e 1.425 do Código 
Civil, sem prejuízo da aplicação das MULTAS para cada situação estabelecida na cláusula 1.5.1. 

1.5.1. No final de cada mês e independentemente de notificação, o BANCO aplicará as MULTAS, incidentes sobre o valor do 
saldo devedor da(s) OBRIGAÇAO(ÕES) GARANTIDA(S) apurado no final de cada mês, para cada situação de 
descumprimento prevista nas alíneas (a) elou (b) da cláusula 1.5 ocorrida durante cada mês. 

1.5.2. Reconhece o DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) que a eventual incidência conjunta das MULTAS, não constituirá 
bis in idem, dado que tais MULTAS possuem natureza e fundamentação diversas, conforme estabelecido nas alíneas (a) e (b) 
da cláusula 1.5 acima. 
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1.6. Sendo objeto de cessão fiduciária, DUPLICATAS com vencimentos anteriores e, a critério do BANCO, posteriores ao 
vencimento da(s) OBRIGAÇÃO(ÕES) GARANTIDA(S), fica facultado ao BANCO a liberação da cessão fiduciária constit " a 
sobre determinadas DUPLICATAS, mediante prévia cessão fiduciária de novas duplicatas a ser realizada pelo DEVED e/ou 
pelos) GARANTIDOR(ES) ao BANCO, que automaticamente integrará(ão) o presente INSTRUMENTO, observado LIMITE 
MÍNIMO DE DUPLICATAS. ~ 

V 
2. As DUPLICATAS serão pagas por seus respectivos devedores ( "SACADOS") por meio de boletos bancário emitidos e 
enviados aos SACADOS pelo próprio BANCO ou por instituição financeira que realize a respectiva cobrança para BANCO, e 
o(s) CRÉDITO(S) será(ão) disponibilizado(s) na CONTA VINCULADA, sem prejuízo do disposto na cláusula 2.1. 

2.1. Na hipótese de (i) decretação de falência ou apresentação de requerimento de autofalência do DEVEDOR e/ou do(s) 
GARANTIDOR(ES), (ii) início de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES), 
visando a uma recuperação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei ri'. 11.101105, e (iii) aceleração de vencimento da(s) 
OBRIGAÇÃO(ÕES) GARANTIDA(S), e independente (a) da decretação da falência, (b) do deferimento do processamento da 
recuperação judicial, ou (c) da aceitação por qualquer credor ou grupo de credores de plano de recuperação extrajudicial, o 
proveito econômico das DUPLICATAS será retido em conta do próprio BANCO e utilizado pelo BANCO para amortizar ou 
liquidar a(s) OBRIGAÇÃO(ÕES) GARANTIDA(S). 

2.2. Em virtude de o BANCO ser o proprietário fiduciário do(s) CRÉDITO(S), o(s) CRÉDITO(S) será(ão) retido(s) e bloqueado(s) 
na CONTA VINCULADA até a integral liquidação da(s) OBRIGAÇÃO(ÇOES) GARANTIDA(S). Entretanto, o BANCO, a seu 
exclusivo critério, poderá: 

(i) amortizar ou liquidar a(s) OBRIGAÇAO(ÇOES) GARANTIDA(S) com o(s) CREDITO(S), inclusive antecipadamente; e/ou 

ii) aplicar o(s) CRÉDITO(S) em TÍTULO(S), por conta e ordem do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES), de acordo com o 
andato outorgado ao BANCO nos termos da cláusula 2.2.1 abaixo, devendo o(s) TÍTULO(S) ser (a) escolhido(s) pelo BANCO 

e (b) emitido(s) em benefício do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES); e/ou 

(iii) liberar e transferir o(s) CRÉDITO(S) à(s) conta(s) corrente(s) de titularidade do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) 
mantida(s) junto ao BANCO em até 01 (um) dia útil, desde que o DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) (a) esteja(m) 
cumprindo as obrigações assumidas na(s) OBRIGAÇÃO(ÇÕES) GARANTIDA(S) e neste INSTRUMENTO, em especial o 
LIMITE MÍNIMO DE DUPLICATAS e o ÍNDICE MÍNIMO DE LIQUIDEZ, e (b) solicite(m) expressamente ao BANCO com 01 
(um) dia útil de antecedência. 

2.2.1. O DEVEDOR e/ou o(s) GARANTIDOR(ES), em caráter irrevogável e irretratável, (i) constitui(em) o BANCO como seu 
mandatário para exercer os atos necessários à plena eficácia do quanto disposto na cláusula 2.2 acima, especialmente no que 
tange ao disposto nó inciso "ii" da referida cláusula, e (ii) autoriza(m) o BANCO a (a) encaminhar informações acerca do(s) 
CREDITO(S) e/ou TITULO(S) e da sua respectiva movimentação financeira ao Banco Central do Brasil, Comissão de Valores 
Mobiliários — CVM e/ou CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação ÇCETIP" ), em cumprimento do disposto na Instrução CVM n. 
505111, e (b) custodiar o(s) TÍTULO(S) às expensas do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES). 

2.2.2. Na eventualidade de o BANCO vir a aplicar o(s) CRÉDITO(S) em TÍTULO(S), a respectiva aplicação terá correspondido ao 
cumprimento de ordem de investimento ora formulada pelo DEVEDOR e/ou GARANTIDOR(ES) com base no mandato 
mencionado na cláusula 2.2.1 acima, sendo que o(s) TÌTULO(S): (i) integrará(ão) o objeto deste INSTRUMENTO; (ii) poderá(ão) 
ser registrado(s) e custodiado(s) na CETIP; e (iii) será(ão) resgatado(s), com a devida dedução de impostos, (a) pelo BANCO, na 
hipótese de inadimplência ou de vencimento da(s) OBRIGAÇÃO(ÇOES) GARANTIDA(S), e (b) pelo DEVEDOR e/ou pelo(s) 
GARANTIDOR(ES), quando solicitado expressamente ao BANCO com 01 (um) dia útil de antecedência, caso o LIMITE MINIMO 
DE DUPLICATAS e o INDICE MÍNIMO DE LIQUIDEZ estejam sendo cumpridos. 

02.2.2.1. A rentabilidade decorrente da aplicação do(s) CRÉDITO(S) em TÍTULOS será compartilhada com o BANCO e rateada 
ao DEVEDOR e/ou ao(s) GARANTIDOR(ES) segundo a prática de mercado aplicável às operações de 'conta remunerada". 

2.2.2.2. Considerando que o(s) TÍTULO(S), se for o caso, poderá(ão) vencer antes da(s) OBRIGAÇÃO(ÇÕES) GARANTIDA(S), 
o BANCO poderá reaplicar o(s) recursos decorrentes do TITULO(S) vencido(s) em novo(s) título(s), que automaticamente 
passará(ão) a integrar o objeto do presente INSTRUMENTO. 

2.3. O BANCO utilizará o(s) CRÉDITO(S) e/ou o(s) valor(es) decorrente(s) do resgate do(s) TÍTULO(S), se for o caso, 
primeiramente no pagamento dos juros, depois no pagamento da correção monetária ou variação cambial, e o saldo 
remanescente será na amortização do principal, multas e encargos moratórios da(s) OBRIGAÇÃO(ÇOES) GARANTIDA(S) e 
despesas decorrentes da cobrança das DUPLICATAS. 

2.4. Na hipótese de inadimplemento da(s) DUPLICATAS e/ou do(s) TÍTULO(S), se for o caso, e independentemente de 
notificação ao DEVEDOR e/ou ao(s) GARANTIDOR(ES), o BANCO poderá realizar a cobrança extrajudicial ou judicial da(s) 
DUPLICATAS e/ou do(s) TÍTULO(S), podendo inclusive (i) protestar as DUPLICATAS e/ou o(s) TITULO(S) por falta de 
pagamento e/ou aceite, (ii) transigir, e (iii) ceder as DUPLICATAS e/ou o(s) TITULO(S) vencidos ou não, a terceiros, aplicando 
o produto da cessão na amortização/pagamento da(s) OBRIGAÇÃO(ÇOES) GARANTIDA(S). 

2.4.1. Para o protesto cambial da(s) DUPLICATAS e/ou do(s) TÍTULO(S), o BANCO, na condição de proprietário fiduciário das 
DUPLICATAS e/ou do(s) TÍTULO(S), se for o caso, não dependerá de autorização do DEVEDOR e/ou do(s) 
GARANTIDOR(ES) para apresentar ou retirar as DUPLICATAS e/ou o(s) TITULO(S) no/do cartório. Todavia, caso o BANCO 
observe as instruções que lhe forem apresentadas pelo DEVEDOR e/ou pelo(s) GARANTIDOR(ES), será(ão) este(s) 
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responsabilizado(s) diretamente por todo e qualquer prejuízo que, tanto o apontamento como a retirada do título 	cartório, 
recair sobre o BANCO. 	

L-1osaconsigo, 
2.4.2. O DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) ficará(ão) coma posse direta de todos os documentos que a 
efetiva entrega de mercadorias e/ou prestação de serviços, relativamente às DUPLICATAS, obrigando-se a man  
na qualidade de depositário(s), e apresentá-los ao BANCO no prazo e local solicitados. 

2.4.3. Para as DUPLICATAS escriturais, adicionalmente ao compromisso de exibição de documentos constantes na cláusula 
2.4.2 acima, o DEVEDOR elou o(s) GARANTIDOR(ES) se obriga(m) a emitir triplicata, de maneira a viabilizar a cobrança 
(judicial ou extrajudicial) do crédito. As providências descritas em 2.4.2 e nesta cláusula, quais sejam, respectivamente, 
remessa dos documentos e emissão de triplicata, deverão ser adotadas pelo DEVEDOR elou pelo(s) GARANTIDOR(ES) no 
prazo de até 05 (cinco) dias contados da solicitação do BANCO nesse sentido, ficando ajustado entre as partes que a entrega 
dos documentos e da triplicata deverá ser feita na sede do BANCO, caso não seja indicado em local diverso de forma expressa 
pelo BANCO. O descumprimento ao disposto nesta cláusula sujeitará o DEVEDOR elou o(s) GARANTIDOR(ES) ao pagamento 
de multa em favor do BANCO no valor correspondente à triplicata não emitida elou aos documentos não entregues. 

2.5. O DEVEDOR elou o(s) GARANTIDOR(ES) pagará(ão) todas as tarifas, custos elou despesas relacionados (i) à emissão 
dos boletos bancários emitidos em razão das DUPLICATAS; (ii) às instruções de cobrança referentes a esses boletos; elou (iii) 
à cobrança de tais boletos pela instituição financeira que realize a cobrança para o BANCO, bem como pelas despesas 
relacionadas ao protesto cambial das DUPLICATAS elou do(s) TITULO(S). 

2.5.1. O DEVEDOR elou o(s) GARANTIDOR(ES) autoriza(m) o BANCO, desde já, a efetuar o débito em sua(s) conta corrente 
de todas as tarifas, custos elou despesas relacionadas na cláusula 2.5 acima ou em qualquer outra cláusula deste 
INSTRUMENTO. 

0: 
O DEVEDOR elou o(s) GARANTIDOR(ES) obriga(m)-se perante o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, durante a 

vigência deste INSTRUMENTO, a: 

a) recusar(em) todo e qualquer pagamento correspondente às DUPLICATAS elou direitos que lhe(s) sejam diretamente 
efetuado pelos SACADOS ou por terceiros, ou, caso não tenha como recusar estes pagamentos, o DEVEDOR elou o(s) 
GARANTIDOR(ES) obriga(m)-se a transferir os recursos decorrentes dos pagamentos das DUPLICATAS para a CONTA 
VINCULADA e a informar(em) ao BANCO o nome dos SACADOS que efetuou(aram) pagamento(s) diverso da instrução que 
lhe(s) foi enviada pelo DEVEDOR elou pelo(s) GARANTIDOR(ES), imediatamente após o seu recebimento, respeitado o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas deste recebimento; 

b) cobrar(em) diligentemente, na qualidade de mandatário(s) do BANCO, quaisquer valores devidos e não pagos pelos 
SACADOS ao BANCO, e a informar(em) ao BANCO acerca de qualquer inadimplemento, bem como das providências que 
estão sendo tomadas para sua recuperação; e 

c) contabilizar(em) a presente cessão fiduciária em sua escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade do Brasil. 

4. Declara(m) o DEVEDOR elou o(s) GARANTIDOR(ES), sob as penas cominadas em Lei, que as mercadorias vendidas que 
deram origem às DUPLICATAS (i) já foram entregues aos SACADOS e (ii) não foram recusadas nem devolvidas pelos 
SACADOS, uma vez que elas não apresentaram qualquer vício e atenderam inteiramente às expectativas dos SACADOS. 

5. Os SACADOS serão notificados sobre a referida cessão, a critério do BANCO: (i) diretamente, por meio de correspondência; 
ou (ii) por meio de fichas de compensação bancária (boletos) onde constem os dados identificadores das DUPLICATAS. 

O 6. A presente cessão fiduciária resolver-se-á quando da integral liquidação da(s) OBRIGAÇÃO(ÇÕES) GARANTIDA(S), que 
implicará: (i) o retorno da posse direta e indireta das DUPLICATAS, elou do(s) CRÉDITO(S) elou do(s) TÍTULO(S) ;  se for o 
caso, ao DEVEDOR elou ao(s) GARANTIDOR(ES); e (H) a disponibilização de eventual saldo remanescente do(s) CREDITO(S) 
ao DEVEDOR elou ao(s) GARANTIDOR(ES). 

6.1. A presente cessão fiduciária permanecerá válida e plenamente eficaz em caso de aditamento de quaisquer condições da(s) 
OBRIGAÇAO(ÇÕES) GARANTIDA(S), incluindo, mas não se limitando à alteração do valor, prazos, encargos e acessórios. 

6.1.1. Na hipótese de majoração do valor da(s) OBRIGAÇÃO(ÇÕES) GARANTIDA(S), o DEVEDOR elou o(s) 
GARANTIDOR(ES) elevará(ão) proporcionalmente o valor das DUPLICATAS, observado o LIMITE MINIMO DE DUPLICATAS, 

7. Sem prejuízo da cessão fiduciária objeto deste INSTRUMENTO, ou de outras garantias vinculadas à(s) OBRIGAÇÃO(ÇÕES) 
GARANTIDA(S), o BANCO poderá utilizar, reter ou compensar quaisquer títulos ou valores pertencentes ao DEVEDOR elou 
ao(s) GARANTIDOR(ES) que tenha ou venha a ter sob sua custódia (vencidos ou vincendos), ou estejam junto a ele 
depositados, a qualquer título, aplicando-os na amortização/liquidação da(s) obrigação(ões) assumidas pelo DEVEDOR na(s) 
OBRIGAÇAO(ÇOES) GARANTIDA(S), nas hipóteses de mora elou inadimplemento destas obrigações elou de mora elou 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo DEVEDOR elou pelo(s) GARANTIDOR(ES) neste INSTRUMENTO. 

8. Todas as despesas em que o BANCO incorrer para a celebração elou cumprimento deste INSTRUMENTO, inclusive 
despesas de registro deste INSTRUMENTO em Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente, correrão por conta 
do DEVEDOR elou do(s) GARANTIDOR(ES). 
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9. Aplica-se à presente cessão fiduciária o disposto nos artigos 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 do CódigEemu c.c. o 
disposto nos artigos 18 a 20 da Lei ri'. 9.514197. 

10. A impontualidade do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) na satisfação de suas obrigações no 	da(s) 
OBRIGAÇAO(ÇOES) GARANTIDAS) e/ou deste INSTRUMENTO implicará ao BANCO o direito de acrescer ao svedo
da(s) OBRIGAÇAO(ÇOES) GARANTIDAS) (principal, juros remuneratórios, encargos moratórios, IOF sobre atraso 	a) (i) 
as despesas de cobrança, desde já fixadas em 10% (dez por cento) do referido saldo devedor, e, além disso, na fase judicial, 
(li) as custas judiciais e a verba sucumbencial a ser arbitrada. 

11. Caso as (i) declarações e garantias prestadas pelo DEVEDOR e/ou pelo(s) GARANTIDOR(ES) neste INSTRUMENTO 
sejam, ou venham a se tornar, inverídicas ou materialmente incorretas, e/ou (ii) obrigações assumidas pelo DEVEDOR e/ou 
pelo(s) GARANTIDOR(ES) neste INSTRUMENTO sejam descumpridas, o BANCO notificará o DEVEDOR e/ou o(s) 
GARANTIDOR(ES) para que este(s) tome(m) as medidas necessárias para promover a sua regularização no prazo de 72 
(setenta e duas) horas contadas do recebimento da referida notificação, sob pena de o BANCO antecipar o vencimento da(s) 
OBRIGAÇÃO(OES) GARANTIDA(S). 

12. Eventual tolerância ou abstenção de exercício de quaisquer de seus direitos por parte do BANCO não os afetará, nem implicará 
sua renúncia, novação ou modificação das obrigações do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) neste INSTRUMENTO, 
tampouco na(s) OBRIGAÇAO(ÇÕES) GARANTIDA(S). 

13. Este INSTRUMENTO constitui parte integrante e inseparável da(s) OBRIGAÇÃO(ÇÕES) GARANTIDA(S), obrigando os 
seus signatários ao cumprimento de todas as disposições neste previstas. 

14. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, onde serão dirimidos quaisquer dúvidas ou litígios 
relativos à interpretação e/ou cumprimento deste INSTRUMENTO, ficando reservado ao BANCO o direito de optar pelo foro do 

Womicilio do DEVEDOR e/ou do(s) GARANTIDOR(ES). 

Nesses termos e condições, assinam as partes o presente INSTRUMENTO em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 20 de maio de 2016. 

BANCO: 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. 

DEVEDOR: 
OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF: 
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~ Leilões Online 

OFFICER DISTRIBQi60RA 
Marcia Suely m. Pereira 

Alfredo Bertolini 

São Paulo, 03 de Junho de 2.016 

Prezada Márcia e Alfredo, 

• 	Gostaríamos de agradecer pela confiança em considerar a SOLD Leilões Online como parceira de negócios. 
Apresentamos a seguir as condições e cláusulas contratuais para a sua apreciação, para c: 

- Leilão de Desativação Corporativa - São PaalolSP. 

Trata-se de uma proposta contratual com validade de 15 (dias) e, para tanto, estamos abertos às adequações que se 
façam necessárias, Não havendo adendos ou maiores alterações, enviaremos aos cuidados de V.Sa. o presente termo em 

papel para assinatura. 

o Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Rodrigo Vielra 

Fone: (11) 3296-7557 

Celular. (11) 9 8228-5523 

rvOsold.com.br  

www.sold.com.br  

- ---- 	..... 	 -- ---....._ .................. .. -- 	.._...--__._._...__.._.._...__._._...__.._._..._.._...  
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Contrato de Prestação de Serviços 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, Sold Representação Comercial e Negócios Ltda 
(CONTRATADA), doravante SOLD, sociedade com sede na Rua Tenente Negrão, 140 — 3 0  andar — São Paulo/SP, inscrita 
no CNPJIMF sob o n° 10.193.312/0001-12 neste ato representada na forma de seu contrato social; Fabio Zukerman 
(LEILOEIRO), brasileiro, casado, portador do RG 27.476.753-3 SSPISP e CPF 215.753.238-26, Leiloeiro Oficial registrado 
na JUCESP sob n° 719, com endereço comercial à Rua Tenente Negrão, 140 — 3 0  andar — São Paulo/SP; e, de outro 
lado, OFFICER SIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA em recuperação judicial (CONTRATANTE), 
sociedade com sede na Avenida General Valdomiro de Lima n° 833, Jabaquara, São Paulo-SP, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 71.702.71610001.89, neste ato representada na forma de seu estatuto social através de seu(s) Representante(s) 
Legal(is), celebram este Contrato de Prestação de Serviços (CONTRATO), que estabelece as condições gerais para a 
solicitação e realização de todos os serviços a serem prestados pela SOLD e pelo LEILOEIRO à CONTRATANTE, 
conforme a seguir descritos: 

1. Do Objeto 

• 	 a. Este contrato estabelece as cláusulas para a realização dos Leilões Oficiais com encerramento pela 
internet (através do site www.sold.com.br) para a venda de materiais em geral de propriedade da i 
CONTRATANTE. Os horários considerados neste contrato são os de Brasília/DF; 

b. A venda será feita através de Leilão Oficial (Leiloeiro Oficial Responsável: FABIO ZUKERMAN —
Jucesp 719), podendo o Leilão ser exclusivo da CONTRATANTE ou compartilhado com outros 
comitentes (vendedores). Será declarado ARREMATANTE aquele que oferecer o maior lance (maior  

oferta) aos bens disponibilizados. Informações referentes aos bens a serem leiloados, datas de abertura 
e encerramento dos Leilões, cronogramas, períodos, Valores Mínimos de Venda dos Bens, Horário de 
Visitação e Retirada, Datas de entregas de Documentações, Local de Visitação e Retirada e Condições 
de Venda (Edital) de cada Leilão serão acordadas entre o LEILOEIRO e a CONTRATANTE através de 
email e estarão disponíveis no sitie www.sold.com.br , no link do próprio Leilão. 

2. Transporte e Armazenamento dos Bens 

Os bens a serem leiloados permanecerão nos locais de visitação indicados pela CONTRATANTE a cada Leilão, 

ie 	
sob a responsabilidade de guarda e demonstração por parte da CONTRATANTE. A SOLD e o LEILOEIRO 
eximem-se de toda e qualquer responsabilidade por furto, roubo ou eventuais danos nos bens. 

No caso em que os bens a serem leiloados forem levados até o local indicado pela SOLD (mediante 
disponibilidade), estes deverão ser entregues em até 07 (sete) dias antes do início da data de Abertura para 
Lances e permanecerão sob a responsabilidade de demonstração por parte da SOLD, que se responsabilizará 
também por eventuais furtos, roubos ou danos aos mesmos.. 

Despesas relativas à desmontagem , remoção e transporte dos bens até o local de armazenagem serão de 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

3. Catalogação, Loteamento, Avaliação e Documentação dos Bens 

a. A catalogação será feita pela SOLD, após recebimento de inventário e fotos por parte da 
CONTRATANTE, 7 (sete) dias antes da data de Abertura para Lances. 

soi-o Leitões online - Contralo de Prestação de Serviços 	 2 

G 

.► uai 



sol li 
Leaao: omline 
	

-Z- 

a1.  A SOLD deverá realizar uma catalogação e avaliação prévia dos ativos a serem ~dos  
qual deverá ser submetida á aprovação judicial. Caso seja negada a venda dos respectivos ativos, a 
CONTRATANTE ficara desobrigada ao pagamento de quaisquer cobranças seja a que título for perante a 
CONTRATADA, desde que comprovado. 

b. 0 loteamento (formação dos lotes para o Leilão) será feito pela SOLD. Eventuais movimentações 

(físicas) que se fizerem necessárias para a formação dos lotes, serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE; 

c. A avaliação (definição de valores mínimos de venda) será feita pela SOLD e aprovada pela 
CONTRATANTE em até 2 (dois) dias úteis após o envio da planilha dos itens catalogados. Caso os 
bens estejam armazenados no galpão da SOLD e a CONTRATANTE não aprove os valores dentro 
deste período acarretando em mudança de cronograma, deverá pagar á SOLD R$ 500,00 (Quinhentos 
Reais) por dia de atraso para reembolso de custos de armazenagem dos bens, até a data de Inicio do 
próximo Leilão. Estes valores serão pagos no momento da prestação de contas (conforme Cláusula 4, 
alínea c) supra). 

o 
4. Pagamento, Retirada dos Bens, Prestação de Contas e Aprovação da Venda 

a. Os valores devidos pelos ARREMATANTES deverão ser pagos em até 2 (dois) dias úteis após o 
término do Leilão, através de depósito (TED ou Dinheiro) em conta corrente do Leiloeiro Oficial. 

b. A retirada (remoção, desmontagem e transporte) dos bens arrematados é de responsabilidade exclusiva 
dos ARREMATANTES, com acompanhamento da SOLD. Os mesmos terão de retirá-los no(s) mesmo(s) 
local(is) de visitação mediante apresentação do "RECIBO DE ARREMATAÇÃO" dlsponibilizado pelo 
LEILOEIRO após compensação do devido depósito. A CONTRATANTE compromete-se a liberar os 
bens aos ARREMATANTES e entregar a NOTA FISCAURECIBO DE VENDA DE VENDA aos 
ARREMATANTES. 

c. A SOLD realizará a prestação de contas á CONTRATANTE 5 (cinco) dias úteis após o término da 

retirada de cada Leilão, comprometendo-se a supervisionar o repasse do LEILOEIRO á 
CONTRATANTE do montante total decorrente dos bens arrematados através de depósito em conta 

e  corrente. Deste montante, serão descontados os valores estipulados como "honorários" e outros 
eventuais custos, desde que formal e previamente aprovados pela CONTRATANTE (Cláusula 7 á 
seguir). 

5. Divulgação 

A divulgação de cada Leilão será feita pela SOLD. Abaixo descrevemos as ferramentas que podem ser utilizadas: 

a. Site www.sold.com .b 

 Post(s) na página da SOLD no Facebook (aprox. 430.000 seguidores); 

c. Email-marketingiNewsletter para o nosso banco de dados (mais de 2.100.000 cadastrados); 

d. Comunicação direta com clientes que já compraram elou demonstraram interesse em comprar ativos 
semelhantes nos últimos Leilões realizados; 
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e. Estratégia ore-to-oné~ através de email e telemarketing especialmente desenvolvida 
informações obtidas através da CONTRATANTE e de estudos de mercado; 

f. Publicação obrigatória (lei vigente) de 3 (três) anúncios em jornais de grande circulação; 

g. Anúncios no Facebook e no Google (Links-patrocinados - aparição do site da SOLO quando intemautas 
pesquisarem as palavras-chave definidas/relacionadas ao Leilão); 

"' Cano estratégia de divulgaçao dos Leilões, a SOLD realiza um detalhado estudo da cadeia de vabr das ativos para poder chegar de 
maneira assertiva e individual a um maior número de potenciais interessados pelos bens, em rival nacional Adicionalmente, 
estabelecemosilmentemos relação com os principais sindicatos, câmaras de comércio e agremiações das diferentes categorias de ativos e 
serviços para divulgar  nossos Leilões. Com  estas (enamentas, além de atingir compradores de oportunidade e ~entedores de Leilões, 
conseguimos fazer com que outras pessoas passem a se interessar pelos bens, tomando-se também potenciais compradaes. 

6. Bens não arrematados 

Os bens não arrematados continuarão a pertencer à CONTRATANTE. A realização de um novo Leilão ficará a 
critério da CONTRATANTE em comum acordo com a SOLO. 

No caso em que os bens estiverem no galpão da SOLO, os bens não arrematados continuarão a pertencer à 
CONTRATANTE, que desde já autoriza a SOLO e o LEILOEIRO a realizarem novos Leilões. Caso a venda dos 
bens, independente do motivo, não seja concretizada em até 30 (trinta) dias corridos após a data do 
encerramento do 1 0. Leilão, a CONTRATANTE compromete-se a retirar os bens do local em até 5 (cinco) dias da 
comunicação feita pela SOLO. Caso isto não seja feito, a CONTRATANTE declara-se cliente de que os itens 
serão descartados. 

7. Honorários e Custos 

A SOLO cobrará da CONTRATANTE a título de "honorários por serviço": 

a. 10% (dez por cento) do valor total dos bens arrematados — caso os bens permaneçam sob a 

guarda da CONTRATANTE; 

ou 

b. 15% (quinze por cento) do valor total dos bens arrematados — caso os bens permaneçam sob 

a guarda da SOLD; 

0 pagamento dos honorários dar-se-ão no momento da prestação de contas (conforme Cláusula 4, alínea c) jI 

supra), 

OBS: Conforme legislação vigente será cobrado dos ARREMATANTES 5% (cinco por cento) do valor total dos 
bens arrematados a titulo de "Comissão do LEILOEIRO", além da despesa administrativa por lote arrematado, 

conforme determinação do Sindicato dos Leiloeiros de S. Paulo indicada no Edital do Leilão. 

8. Observações Gerais e Penalidades 
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a. A CONTRATANTE declara que está em Processo de Recuperação Judicial e que 
contendo a previsão de venda dos bens objeto do Leilão em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da catalogação prévia realizada pela CONTRATADA (Cláusula 3 - a.1) para que seja 
homologado pelo Juizo competente. Uma cópia do respectivo documento aprovado deverá ser anexado 
ao presente documento e fará parte integrante do presente Contrato. 

a . Parágrafo 1°. Qualquer alteração no plano de Recuperação Judicial que influencie diretamente na 
execução do presente Contrato, deverá ser imediatamente comunicado à CONTRATADA e ao 
LEILOEIRO. 

b — Parágrafo 2° - Caso o plano de previsão de venda dos bens não seja encaminhado para aprovação 
judicial no prazo acima estipulado ou seja aprovado e a CONTRATANTE opte pela não continuidade do 
processo de venda dos ativos através de leilão, a CONTRATANTE deverá ressarcir a CONTRATADA 
nos termos constantes na Cláusula 8 alínea e). 

b. Da Exclusividade. A CONTRATANTE declara que a SOLD (através de seus Leiloeiros Oficiais) é a 
única empresa/leiloeiro que realizará este a venda dos bens, passando a deter, portanto, exclusividade 
de venda por um período de até 30 (trinta) dias corridos após o término do Leilão. Tal exclusividade não 
impede que a CONTRATANTE realize outros Leilões com outras empresas do ramo; 

• 	 c. Do Atraso no Cronograma e da Tolerãncia. 0 não-cumprimento de qualquer uma das etapas do 
cronograma supra pode acarretar atrasoladiamento no Leilão. Qualquer alteração de datas não 
representará quebra de contrato e deverá ser divulgada aos potenciais ARREMATANTES via link do 
Leilão no site. Toda e qualquer tolerãncia quanto as condições estabelecidas neste instrumento não 
constituirá novação ou renúncia de direitos, mas tão-somente ato de mera liberalidade; 

ci. Da Acessibilidade. A SOLD assegura acessibilidade e trafegabilidade no site, porém fica isenta de 
qualquer responsabilidade em caso de queda ou dificuldades de acesso decorrentes de problemas 
no(s) provedor(es) de acesso à intemet; 

e. Do Não Cumprimento. Caso a CONTRATANTE cancele o Leilão sem que haja ocorrido 
descumprimento de obrigações pela SOLD elou pelo LEILOEIRO, deverá pagar à SOLD R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais) por leilão cancelado, em até 10 (dez) dias úteis após a data do cancelamento para o 
reembolso de despesas incorridas. Caso a CONTRATANTE tenha itens armazenados no galpão da 
SOLD, deverá providenciar a retirada no em até 10 (dez) dias após o cancelamento, sob pena dos bens 
serem vendidos pela SOLD para pagamento de custos de armazenagem. 

I. 	Parágrafo 1 0 . As solicitações por parte da CONTRATANTE de cancelamento do leilão, retirada de itens 
ou alteração de qualquer natureza nos lotes do leilão, independente dos motivos, só poderão ser 
solicitadas à SOLO até 3 (três) dias úteis antes da data de encerramento do leilão. Após este período a 
CONTRATANTE não poderá mais fazer tais solicitações, independente do motivo e independente do 
status dos lances. 

f. Da Aus@ncia de Responsabilidade. 0 LEILOEIRO e a SOLD não se responsabilizam pela origem, 
procedência, validade (vencimento), evicção ou existência de impedimentos ou ónus sobre os bens ora 
em Leilão, nem tampouco pelo pagamento de impostos/tributos referentes aos bens (tais como ICMS, 

etc). 

g. A emissão de Recibo de Venda de Ativos elou de Nota Fiscal de Venda de Mercadorias (quando 
aplicável) contra os ARREMATANTES no valor de arremate dos bens é de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATANTE e devem ser entregues aos ARREMATANTES no momento da retirada dos bens 
(Clausula 4.b supra). 



Caso algum lance atinja o valor mínimo de venda aprovado para o lote e a CONTRATANTE 
venda do mesmo ao(s) amematante(s), a CONTRATANTE desde já se compromete a pagar em i  
(dez) dias à SOLD os custos e comissão indicadas na Cláusula 7 supra relativos ao(s) lote(s) não 
aprovado(s) e compromete-se também a pagar ao Leiloeiro no mesmo prazo as comissões/despesas 
indicadas na mesma Cláusula. 

i. Os honorários da cláusula 7 supra não incluem tributos aplicáveis a espécie (IR, CSLL, ISS, PIS, 
COFINS) e serão justificados através da emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços de 
Representação Comerciai da SOLD para a CONTRATANTE; 

j. Do Não Pagamento. 0 não pagamento de quaisquer valores devidos á SOLD elou devidos à 
CONTRATANTE implicará na incidência de: (i) correção monetária calculada com base no CDI; (li) 
multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o total devido, e, (iii) juros de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata die, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais elou extrajudiciais cabíveis, 
ficando, desde já autorizada em tais casos a inserção da CONTRATANTE em quaisquer cadastros de 
débitos vencidos e não pagos (tais como Serasa, SPC, etc). 

k. A CONTRATANTE desde já se responsabiliza integralmente por eventuais custos adicionais 
reivindicados pelos ARREMATANTES, decorrentes de atrasos em relação ao período de retirada dos 
bens arrematados. 

I. Da Responsabilidade pela recusa na entrega de lotes arrematados: Na hipótese de ocorréncia de 
recusa de entrega de lotes arrematados, por parte da CONTRATANTE, esta se responsabiliza, integral, 
única e exclusivamente pelo pagamento de quaisquer indenizações postuladas judicial ou 

extrajudicialmente por arrematantes, seja a que título for. 

m. Ocorrendo demanda judicial, ajuizada contra a CONTRATADA elou contra o LEILOEIRO e que verse 
sobre o objeto descrito no parágrafo anterior, a CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a firmar 
acordos judiciais ou extrajudiciais para resolução da demanda, podendo nestes casos a CONTRATADA 
ingressar com as medidas judiciais elou extrajudiciais que entender cabíveis para buscar junto à 
CONTRATANTE o ressarcimento dos valores despendidos para a resolução do conflito. 

n. Uma vez que as informações do Leilão estiverem disponíveis no website, a CONTRATANTE obriga-se a ¡ 
verificá-las e aprová-las no período de até 1 (hum) dia útil da respectiva comunicação por parte da 

	

SOLD. Caso encontrada alguma disparidade, a CONTRATANTE deve solicitar à SOLD a(s) 	r 

alteração(ções). Após este período, a SOLD exime-se de toda e qualquer responsabilidade por 
informações incorretas divulgadas em seu website, referente ao Leilão. 

o. Propriedade dos Bens. A CONTRATANTE declara que detém a propriedade dos bens elou detém os 
direitos sobre os bens ora em Leilão. 

p. A aceitação deste contrato automaticamente caracteriza a autorização para a realização do leilão. 

q. Do Foro. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para 
dirimir quaisquer conflitos advindos da presente contratação. 

E. por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.. 
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São Paulo, 03 de Junho de 2.016. 

SOLG Lcilóes Onlme - Conlrtlo de Prestarão de Serviços 

SOLD Representação Comercial e Negóclos Ltda. 

Testemunhas: 

1.  GÂa~=/ .2 	2._ 
Nome: 	 Nome: 
CPF: Ler¡. q6 1 e8` 	 CPF: 
RG: 	 RG: ÁO 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga,115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513803 e-mail: 
cap01vemp(g §d.jus.br  

Fls. 4274 
Processo: 0423706-17.2015.8.18.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 16/06/2016 

Despacho 

Baixem para juntada de petições. 

Após, ao MP sobre fis. 422014224, voltando conclusos após. 

Rio de Janeiro, 2110612016. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	/ 	1 

Código de Autenticação: 4RSJ.LYPU.8TZQ.A6QE 
Este código pode ser verificado em:  htto:IN~4.tini.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

110 
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Demarest 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

Processo n ° 0423706-17.2015.8.19.0001 

PROCOMP AMAZÔNIA INDUSTRIA ELETRÔNICA LTDA., sociedade 

empresária limitada registrada no CNPJ sob o no 84.107.69710001-94, com sede na Rua 

Desembargador Filismino Soares, 1, Colônia Oliveira Machado, Manaus, Estado do 

Amazonas, CEP 69070-620, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos autos da 

Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, requerer a juntada dos anexos documentos de representação processual 

para que surtam os seus devidos efeitos. 

Ademais, requer que todas as intimações e demais atos de 

comunicação atinentes à presente recuperação judicial sejam realizadas em nome do 

advogado CARLOS ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS, OAB/RJ 140.759, endereço 

eletrônico cvasconcelos.intimacao@demarest.com.br , e PRISCYLLA CASTELAR DE 

NOVAES DE CHIARA, OAB/RJ 173.665, endereço eletrônico 

pnovaes.intimacao@demarest.com.br , integrantes de Demarest Advogados, com 

escritório na Av. Rio Branco, no 1, 6° andar, Sala 601, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20090-003, sob pena de nulidade do ato. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de jun

XSEDOCARLOS ALBERTO R. DE VASCONCELOS MATH 	BASTOS DE OLIVEIRA 
OAB/RJ 140.759 	 OAB/RJ 199.682 

São Paulo Av. Pedroso de Moraes, 1201 • Centro Cultural Ohtake • 05419-001 • T 55 113356 1800 - F 55 11 3356 1700 

Campinas Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 150 —0 Andar • 13091-611 • T 55 19 3123 4300 • F 55 19 3123 4302 

Rio de Janeiro Av. Rio Branco, 1— 6° Anda , Sala 601 •20090-003 • T 55 21 3723 9800 • F 55 213723 9822 

Brasília Ed. General Alencastro SEPS EQ, 7021902 — 4° Andar Bloco B Asa Sul • 70390-025 • T 55 613243 1150 - F 55 61 3243 1153 

~demarest.com.br 	
DA119366692 v1 
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CNPJ/MF n° 84.107.69710001 

NIRE 13.200.253.639 a 

---- INSTRUMENTO -  PARTICULAR-  DE -12° . ALTERAÇÃO DO CONTRATO - 

PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., PARA DESLIGAMENTO DE 

ADMINISTRADOR; E DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

	

• 	 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

1. DIEBOLD BRASIL LTDA., com sede em São Pauló, Estado de São Paulo, na Avenida 

Dr. Gastão Vidigal, 2001, 1 0  andar, Vila Leopoldina, inscrita no Registro de 	 j 
Empresas sob o n° 35.221.091.644 e no CNPJ/MF sob o n° 02.765.29410001-78, 

neste ato representada. por seu Diretor Presidente, E LIAS ROGÉRIO DA SILVA, 

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de 

São Pauto —,com-escritório na- mesma-cidade,—na-Avenida Dr.—Gastão Vidigal-2001, 
-- 	--- 	 ----------- 	 -------------- 
Vila Leopóldina, _ CEP 05314-000, , portador dá. Carteira de .Identidade RG n° 

14.243.640-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 085.800.488-77; e 

2. DIEBoLD, INCORPORATED, sociedade organizada e existente de acordo com as leis 

do Estado de Ohio, Estados Unidos da América, com sede na 5995 Mayfair Roa d, 

o North Canton, Ohio, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  

05.466.67210001-d0, neste ato representada por seu procurador, ANTONIO GALvÃo 

CARDOSO CINTRA, acima qualificado, conforme substabelecimento anexado ao 

processo de arquivamento do presente instrumento na Junta Comercial do Estado 

do Amazonas, 

únicas sócias da sociedade empresária limitada PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA 

LTDA., com sede em Manaus, Estado do Amazonas, na Rua Desembargador Filismino 

Soares, 1, Lado A, Colônia 0. Machado, CEP 69070-620, com Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n° 13.200.253.639, em sessão de 19 de 

• 	~1 
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fevereiro de 2003, e últimaiteração contratual em fase.àe'arquSva.ménto;nesta mesma 

Repartição, têm entre si justo e contratado o seguinte: 

- 	 --.- 	1:-. _:.ALTERAÇÃO DO CONTRATO. SOCIAL`. --:._..------------ 
. 

1.1. DESLIGAMENTO DE ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE 

Fica consignado o desligamento do Sr. ANTONIO GALVÃO CARDOSO CINTRA do 

L 
	

cargo de ADMINISTRADOR da sociedade, cargo este que é, neste ato, extinto. 

1.2. MUDANÇA Do TEXTO DO CONTRATO SOCIAL 

Em -vista-das deliberações -  acima, fica alterado—o artigo-  90-da-  Contrato--  — — 

Social, que passa a vigorar com a redação prevista no texto do Contrato Social abaixo 

consolidado. 

2 . 	CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

Em virtude das alterações acima e para maior facilidade e clareza, as 

sócias resolvem consolidar o texto do Contrato Social, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

• 	 "CONTRATO SOCIAL DA 

PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 

CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO, LEI APLICÁVEL, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

ARTIGO 1 0 	A sociedade empresária limitada opera sob a denominação de PRocoMP 

AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA . e rege-se pelo presente Contrato Social, pelas 

disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei das 

Sociedades por Ações. 



ARTIGO 20 	A sociedade tem sede e foro jurídico em Manaús; Ested ~), cio ;Amazonas, na 

Rua Desembargador Filismino Soares, 1, Lado A, Colônia 0. Machado, CEP 69.070-620, 

com atividades de (i) fabricação e comércio de equipamentos e componentes de 

	

 -.
---processamento  - de-  dados,- - inclusive  - a uq ete5 Pará automaçãd dè dádos bancários - é' 	"  

comercial; (ii) importação de componentes e equipamentos de processamento de dados, 

inclusive aqueles para automação de dados bancários e comercial; (iii) exportação de 

componentes e equipamentos de processamento de dados, inclusive aqueles para 

•  automação de dados bancários e comercial; (iv) venda, cessão de direitos, 

desenvolvimento e Licenciamento de uso de programas de computadores (softWare); (v) 

fabricação, industrialização e comercialização de cofres e gabinetes de auto-

atendimento (cash dispenser, terminal de auto-atendimento, etc.); e (vi) depósito 

fechado, armazenamento de insuetos e de produtos acabados. A sociedade poderá, 

ainda, participar de outras sociedades, na qualidade de sócia e/ou acionista. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade possui as seguintes filiais: 

(a), èm. Sao.:Pauto, Estado de São Pauto, na. Avenida Dr. Gastão Vidigal, 

2001, Prédio I, 1' Andar, Vila Leopoldina, CEP 05314-0000, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 84.107.69710002-75 e no NIRE 359.021.1094- 

1, com atividades de (i) prestação de serviços de assistência técnica 

e manutenção de seus produtos e de produtos de terceiros; (ii) 

prestação de serviços de elaboração de projetos e consultoria 

técnica na área de informática; 	(M) prestação de serviços de 

operação de caixas automáticos, próprios ou de terceiros; (iv) 

administração de bens próprios na área de informática; 	e (v) 

22  TABEUÀO 6E NOí:A$ locação de bens na área de informática, inclusive aqueles para 
E Oá+AStO 

RUA VAqü.35•C'a7A0.05A5W automação bancária e comercial, sendo expressamente vedada a 

~ U °- realização de qualquer atividade comercial ou industrial; 
N JUN, 2 16 i 

(b) Av RDADã 
em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Froben, 221, Vila 
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84.107.69710004-37 e no NIRE 139:000:9979-9, Orn atividades de 

comercialização e revendas, exclusivamente de, equipamentos de 

informática adquiridos de terceiros; e 

(c) em Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Presidente Kennedy, 

885, Morro da Liberdade, galpão industrial/comercial, módulos B3, 

CEP 69074-000, que servirá como unidade auxiliar - depósito 

fechado. • 
PARÃGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá, por deliberação das sócias, 

abrir, transferir elou encerrar filiais no Brasil ou no exterior. 

ARTIGO 3 0 	A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO 11 

OBJETO SOCIAL ----  

ARTIGO 
 

(a) a fabricação e o comércio de equipamentos e componentes de 

processamento de dados, inclusive aqueles para automação de 

dados bancários e comercial; 

• 	 (b) a importação de componentes e equipamentos de processamento de 

dados, inclusive aqueles para automação de dados bancários e 

comercial; 

(c) a exportação de componentes e equipamentos de processamento de 

dados, inclusive aqueles para automação de dados bancários e 

comercial; 

(d) a prestação de serviços de assistência técnica e manutenção de seus 

produtos e de produtos de terceiros; 



~ão  

(e) a prestação de serviços de elaboração' de 'prpj ~ros te: consultoria 

técnica na área de informática; 

a -venda; -  cessão de direitos desenvolvimento e licen ciamento -de' - 	- —  

uso de programas de computadores (software); 	` 

(g) a prestação de serviços de operação de caixas automáticos, próprios 

• 	 ou de terceiros; 

(h) a administração de bens próprios na área de informática; 

(1) a locação de bens na área de informática, inclusive aqueles para 

automação bancária e comercial; 

(j) a fabricação, industrialização é comercialização de cofres e 

_gabinetes-de-auto-atendi mentor -  (cash-dispenser; terminai-de-auto- 
ELIAO AE NU7ga, 
4EOs^sco - ._. 	atendimento, etc.); e 

o 
r)(k) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia e/ou 

JUN. 
	16 

X É 	acionista. 
^A t:tuAOB 

COM EBROGR 	A 
ECOMOOmc ooOOCOaucE . 	

CAPITULO III âOME5 DE RAES SANTOS 

CAPITAL SOCIAL 

ARTIbo 5° 	O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é 

de R$118.101.192,80 (cento e dezoito milhões, cento e um mil, cento e noventa e dois 

reais e oitenta centavos), representado por 11.810.119.280 (onze bilhões, oitocentos e 

dez milhões, cento e dezenove mil e duzentas e oitenta) quotas, do valor nominal de R$ 

0,01 (um centavo de real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias: 

SócIAS 	 N°De- QuorASDerloas 	VaLORN4MIrrAL(R ):, :;:,; 



1A9g\ 
: 

DIEBOLD BRASIL LTDA . 11.810.11M80 11 K.101.191, 80 

DIEBOLD,INCORPORATED. 100 1,00 

TOTAL 11.810.119.280 118.101.192,80 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócia é, na forma da lei, 

restrita ao valor de suas quotas, mas ambas respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. 

• 	 ARTIGO 60 	As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma delas dá 

direito a 1 (um) voto nas deliberações das sócias. 

PARt~GRItFÓ ÚNfco — Excëtõ sé dé oúti=ã fõtrn~ ézigïdõ por lei oú disposto ----- v 

neste Contrato Social, .as deliberações das sócias serão tomadas por 

sócia(s) representando, no mínimo, a maioria do capital social, inclusive a 
_.._.._._-._ ..... T__. 

qüë tlispüser sobré a–`transformação–  da–  sociedade–  em–  outro–tipo ------- 

societário. 

ARTIGO 70 	A transferência, total ou parcial, de quotas do capital social a terceiros 

não será permitida sem o consentimento prévio, por escrito, da sócia majoritária, a 

qual terá, em igualdade de preço e condições, prioridade na sua aquisição. Tal 

prioridade deverá ser exercida dentro de 30 (trinta) dias contados da data da oferta 

• 	 feita, por escrito, pela sócia alienante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o prazo de 30 (trinta) dias, acima mencionado, 

expire sem que tenham sido efetivamente adquiridas todas as quotas 

oferecidas, a sócia autora da oferta poderá transferir a terceiros tais 

F4DE
uAo DE NOTAS* quotas não adqui ridas, desde que: (a) tal transferência seja efetuada nos 

OsAsco mesmos termos e condições da oferta inicial; (b) o terceiro a quem as VMtE5.95•CENIROOSASto 
 o quotas sejam cedidas ou transferidas seja aceito pela sócia majoritária; e 

~s(c) a cessão ou'a transferência seja efetuada no prazo de até 20 (vinte) 41*  
D: 

dias contados do término do prazo de 30 (trinta) dias inicialmente dada à 

GOMES DE MOR.~,is ~OS 
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	 i 
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T. 	A VERDADE  

'M 	- 	COAPRESCIRE 	ARE/R06RARWA 	 ... 	~ 	r , . 	. , 	. 

Ecomeo 11 ~M 

" 	MlIRIA AP. GOMES E MORAES SANTOS 
' 	 ESCPEYf AT M1OTORRADA ., 	 . 

só ia majoritária. Se tais quotas não forem cedioa5 ou transteridas dentro 

{?ry 	d prazo e de acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão 

novamente sujeitas a todo o procedimento acima descrito. 

	

__ 	__... 	- -... _....__.._.-. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os efeitos deste artigo 70, os "mesmos termos e 

condições" devem ser entendidos como aqueles que resultem em um 

mesmo desembolso financeiro para a cedente, qualquer que seja o 

• 	 adquírente previsto no parágrafo anterior, para tanto corrigindo-se o 

preço inicial da oferta por índice que reflita a efetiva perda do poder 

aquisitivo da moeda nacional no período entre a oferta e a efetiva 

ARTIGO 8" As quotas do capital social não poderão ser empenhadas ou oneradas por 

qualquer sócia sem a  prévia  e expressa anuência, por escrito, da sócia majoritária. 

Qualquer transação efetuada com violação deste dispositivo será ineficaz perante a 

CAPITULO 1V 

ADMisTRAçÃo 

• 	 ARTIGO 9 0 	A sociedade é administrada pelos Srs. ELIAs ROGÉRIO DA SILvA, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG no 14.243.640-9 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob o no 085.800.488-77; ARTUR CAMAROTTO SOBRINHO, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG no 

10.741.123 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 042.252.498-08 ; PAULO DE JESUS 

ANDRADE - MONTEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade 

RG no 15.023.715-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ò no 042.350.178-02; e PEDRO KA ZUO 

AOYAGUI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG no 

5.484.603 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 534.215.908-34, todos residentes e 

domiciliados em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na mesma cidade, na 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, 2001, Vila Leopoldina, CEP 05314-000, designados DIRETOR 



PRESIDENTE, DIRETOR VICE-PRESIDENTE e DIRETORES' • SEM. DESGEI.AÇÃO ESPECfFICA, 

respectivamente. 

--- "PARlaGRÃFÕ " PR IMEIRÕ -"- OS ádminisfrãdõres  "têm mãndatóor p raz o  ---"'-`-^-`  

indeterminado e permanecerão em seus cargos até que venham a ser 

destituídos e/ou substituídos por deliberação de sócia(s) representando, 

no mínimo, o quorum exigido por lei. 

• 	 PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 Diretor Presidente deverá apontar seu substituto 

em sua ausência ou impedimento, o qual será escolhido entre os demais 

administradores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os administradores poderão receber uma 

remuneração, a título de "pró-labore", que será fixada por deliberação _ 	
v 	de sócia (s) representando a maioria do .capital social e levada à conta de   

- d ------- gerais a sopéd_ãde._.___.._. 

ARTIGO 10 	Observado o disposto nos artigos 11 e 12 deste Contrato Social,' a 

sociedade será representada e obrigar-se-á: 

(a) pela assinatura conjunta de quaisquer dois administradores; 

• 
(b)  

~ L_A  J DE NOTAS 
DE Oswsco 
D TAYARE9 , 95-00m.OSARW 

0 

26 Ir (c) 
° 	̂'  VE DADE 
~COMREP OGRÁMAÁ 
iCOMO0RIG9AH.0 Ot1EDd1FE 
:OME5 DEMO 	5AM70S 
'EYEMTE A~91 Ow 

pela assinatura de qualquer um dos administradores em conjunto 

com a assinatura de um procurador constituído para representar a 

sociedade , este último quando assim previsto no respectivo 

instrumento de mandato e somente na extensão dos poderes que 

nele se contiverem; 

pela assinatura conjunta de dois procuradores constituídos para 

representar a sociedade , quando assim previsto nos respectivos 

instrumentos de mandato e somente na extensão dos poderes que 

Ú 

.. ........... -- 
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neles se contiverem; e 	 : 

(d) pela assinatura isolada de qualquer um dos administradores ou de 

unt_.pr_ocu.cadóLcónstituidó -para representaç_ã  sociedade; este  

último quando assim previsto no respectivo instrumento de mandato 

e somente na extensão dos poderes que nele se contiverem, 

ressalvado, entretanto, . que tal representação individual da. 

• sociedade será limitada à prática de atos de rotina perante 

repartições públicas, inclusive a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, seus postos, inspetorias e agências; de atos como 

	

_—_ 	representante da sociedade em juízo, podendo, inclusive, 

representar a sociedade como prepostos ou nomear prepostos; 

assinatura de contratos de câmbio; assinatura de contratos, 

contratos sociais ou  qualquer ou tro documento entre as sociedades 

	

2Q T~ Ao DE NOTAS 	controladoras, coligadas e/ou controladas da sociedade, e de 
05w5c0 

~" 	~Awes̀ . ~5•CEan ~o • As~sc° 	recibõs_ po[.pagamen .os eitos_â_sòçiëdãde—através de -cheques; - --- - - 

	

° 	- - para- depósito . em . conta bancaria da sociedade;, emissão de 
N 	UN, 016 y 

	

~ 	 duplicatas e endosso de cheques para depósito em conta bancária 

	

VERDADE 	da sociedade, e em casos específicos, previamente e expressamente 
k ~ 	i 	gEPNO6RAiICAA 

	

00f~' 0D 01ED0U~ 	 autorizados por sácia(s) representando a maioria do capital social. 
OMES DE mas 5~ 

	

¡ 	 NEMn A NRADA 

PARÁGRAFO úNico - Todas as procurações outorgadas pela sociedade serão 

assinadas em conjunto por quaisquer 2 (dois) administradores e, exceto 

nos casos de procurações outorgadas a advogados, paraí representação da 

sociedade em processos administrativos ou judiciais, terão prazo de 

validade determinado, podendo ser substabelecidas apenas nos casos e 

condições estabelecidos em cada uma delas. 

	

ARTIGO 11 	Os atos e operações abaixo relacionados, como condição para sua 

9 
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validade, dependerão da autorização prévia •e expressa, `pdr. escritd, ;de sócia(s) 

representando, no mínimo, a maioria do capital social: 

—° 	 dmëemes 	a(a) --  alienação 	er 	v -  -óvi - 	 ---~   -- - 	-_--- 
sociedade; e 

(b) a compra ou venda de ações ou quotas em outras sociedades ou 

• 

	 empreendimentos. 

ARTIGO 12 	São expressamente proibidos e serão Mulos de pleno direito quaisquer atos 

praticados pelos administradores, por procuradores ou por empregados da sociedade 
......... .... -.._.. 

que sejam—  estranhos ao objeto sociãl -é ãõs négócíos dá socìédããe— fãis cõmõ âváis; 

fianças, endossos e outras garantias em favor de terceiros, a menos que tais. atos 

tenham sido prévia e expressamente autorizados por escrito, por sócia(s) 
ireoré ëtè tandõ, no mínir"riõ,-a maioria do capital social— -- - -- ------ 

PARÁGRAFO úNlcO - Não obstanté-d-previsto -neste-artigO, não precisam ser --

aprovadas por sócia(s) representando, -  no mínimo, a maioria do -capital 

social, para serem outorgadas, as garantias prestadas no curso normal dos 

negócios, assim consideradas: (a) as outorgadas em favor de empresas 

controladoras, coligadas e/ou controladas da sociedade; (b) as garantias, 

inclusive hipotecárias e cauções, em litígios; e (c) as garantias 

relacionadas ã contratação de pessoal, inclusive fianças em contratos de 

locação residencial e termos de responsabilidade perante órgãos públicos. 

CAPÍTULO V 

BEl1A0 DE NOTA: 
DE OSASCO 

RtroTAVAR[S.95-cara .Nw 

• ~ 	 ó 

0 JU 2016 
M EST 	 A V¢rtDADC 

.i ` 	o 0 c u oo

RC ~ DWrt  

REUNIÃO DAS SÓCIAS 

ARTIGO 13 
	

As sócias reunir-se-ão sempre que o interesse social assim o exigir. 

Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação das sócias poderá ser 

tida como validamente tomada, independentemente de realização de Reunião, se 

10 
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expressa mediante instrumento escrito, firmado por sóciás ' rÍprêsentandò à totalidade 
do capital social. 

- --  
PARÁGRAFO ' PRtMEi RO—As- R  eumoe

_
s

_
-d
—

as
-  
 S

._
ó
..
c_ias   --s e-rão  -co_n-vocad  ás= pelo- --  

• 

Diretor Presidente e, nos casos previstos em lei, pelas sócias , através de 

carta registrada , fax ou aviso entregue pessoalmente , contra recibo, a 

ambas as sócias , com a antecedência , mínima , de 8 (oito) dias. 
Considerar-se-á dispensada a convocação quando ambas as sócias 

comparecerem à Reunião ou se declararem , por escrito , cientes do local, 
data, hora e Ordem do Dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Reuniões das Sócias serão instaladas com a 

presença de titular (es) de quotas representando , no mínimo , 75% (setenta 
e cinco por cento ) do capital social , e serão presididas e secretariadas por . 

— 	
Presidente e Secretário escolhidos pé[a(s) sociã(s) presente(s) ~ `- 	- ~— 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Uma sócia poderá fazer -se representar nas Reuniões 

das Sócias por'outra sócia, por advogado ou qualquer pessoa que venha a 

Indicar, mediante outorga de procuração , com especificação dos atos 

autorizados , devendo a procuração ser levada a registro juntamente com 

	

2 2  TABELIÃO DE NOTAS 	
data. 

DE Clswsco 
RUA C ' 	TAvARt95 -CErmm • O5AS6o 

Ú 	
p 	PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade manterá um livro de Atas das Reuniões 

N UN. 	1fi 	das Sócias , no qual as Atas das Reuniões das Sócias serão lavradas. 

w V novo[ 	 . 

	

ErrrECavu 	 " 	 CAPITULO VI 
3400R701NM. OUE Un. 

• 	 ORA M +ES 0E  

	

AUTO 
	SAN=

EXERC(CIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E v 4ES EM 	= 

Q¡ 	 DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

	

ARTIGO 14 	0 exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. 

ã 
i ~ 	 4 



43-21  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao final de cada exerCícic•`so ~izl se?rãè Preparados o 

Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras exigidas por 

lei, as quais serão submetidas à apreciação das sócias, 

- - _ - -- ---independentemente da realização de— euniao dás-Sócias:-O-lucro- -então-

verificado terá a destinação determinada pela(s) sócia(s) representando, 

no mínimo., a maioria do capital social. 

22  TA IAO DE NOTAS 
D OSASCO 	

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou • RUA 

	

	TA aES95•C[wmo•osmo 	 P 	 ç 	 s 

v 	 ó 	de períodos inferiores, para fins contábeis e de verificação da situação 

á 

 

N. ZQ1 á financeira da sociedade. 0 lucro então apurado poderá, por deliberação 

a 	; 	„_ ~•o  ~„• 	das sócias, ser distribuído entre as sócias ou capitalizado. 

' 	 MESFOE 	SAN705 

CAPITULO VII 

'í~a9•'¡ 	 CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

— 

 

—ARTIGO1 5—A- retirada;- falência - ou-a -recuperação judicial-ou-extrajudicial-de 

qualquer sócia não acarretará a dissolução da sociedade. Em qualquer destas hipóteses, 

as quotas da sócia que se retira, falida ou em recuperação judicial ou extrajudicial 

serão adquiridas pela sociedade, se as condições do momento assim permitirem; ou pela 

sócia remanescente, pelo valor contábil das quotas, apurado com .base em balanço 

especialmente levantado para tal fim. Tais quotas serão pagas em até 24 (vinte e 

quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data do levantamento do referido balanço patrimonial. Em 

qualquer hipótese, a sócia remanescente deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, recompor o quadro social. 

CAPITULO Víii 

EXCLUSÃO DE SÓCIA 

	

ARTIGO 16 	Por deliberação da sócia majoritária tomada em reunião especialmente 

convocada para esse fim, a sócia minoritária poderá ser excluída da sociedade, por 

12 



justa causa. A sócia minoritária deverá ser notificada col;i antëcéd ên_.z. de, no mínimo, 
8 (oito) dias da data da realização da reunião para permitir o seu comparecimento e o 

exercício do direito de defesa. 

PARÁGRAFO úNICO - Uma vez aprovada a exclusão da sócia minoritária, suas 

quotas serão adquiridas pela sociedade, se as condições de momento 

assim permitirem, ou pela sócia majoritária, pelo valor patrimonial de 

referidas quotas, constante do último Balanço Patrimonial levantado pela 

sociedade. Eventual pagamento devido será efetuado em até 3 (três) 

parcelas, mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente até seu 
29 TA IAOD£ NOTAS 

0 05~ 	 efetivo pagamento de acordo com o índice então estabelecido pelas 

	

C" TAV ItES.95_CwaR~O 	 _ 

o 	 ó 	autoridades governamentais para refletir a desvatorização da moeda 

N 

	

Z Ó N 	nacional no período. A sócia majoritária deverá recompor a sociedade 

com terceiros dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
1_ 	 V irowee 

UQUiPAÇAo 

! - 	TICO 17 	No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei 

será adotado e observado, com a nomeação, por sócia(s) representando, no mínimo, a 

maioria do capital social, de um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a 
. 	 liquidação. 

CAPITULO X 

ALTERAÇÕES 

	

ARTIGO 18 	Este Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer de seus artigos e a 

qualquer tempo, mediante deliberação de sócia(s) representando, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social. A aprovação de sócia(s) representando, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social também será necessária para 

a deliberação sobre a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação 

13 
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do seu estado de liquidação." 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes firmam o presente instrumento em 

3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

naus, Ide —junfiã--de-ZO-f5 	horas. -  

o 
p. 	DIEB9 BRASIL LTDA. 

Eli R ério   Da Si  lva 

p.p. DIEBO D INCORPORATED 
Antoni Gaivão Cardoso s o_Cintra  

TESTEMUNHAS:  

4 . 
2. 

NO : Â-(,,  1 -(,,Mk 	 -b—L—Norne.—'V 
--
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., sociedade com estabelecimento 

sede na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Rua Desembargador Filismino 

Soares, n° 1, Colônia Oliveira Machado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 84.107.697/0001-

94, doravante denominada simplesmente "outorgante", nomeia e constitui como seus 

procuradores, os advogados e estudantes de direito abaixo listados: 

mbragaglia.i ntimacao@demarest. com . br 

gfontes. i nti macao@demarest, com. br 

mfontana.intimacao@demarest. com . br 

cvasoncelos.intimacao@demarest. com . br 

p novaes. i nti macao@demarest, com. br 

mboliveira.intimacao@demarest. com . br 

agoncalves.intimacao@demarest.com.br  

hacosta.intimacao@demarest.com.br  

MARIA HELENA ORTIZ BRAGAGLIA OAB/SP 157.042 

GUILHERME FONTES BECHARA OAB/SP 282.824 

MARIA ISABEL V. DE A. FONTANA OAB/SP 285.743 

. 	 CARLOS ALBERTO R. DE VASCONCELOS OAB/RJ 140.759 

PRISCYLLA CASTELAR DE N. DE CHIARA OAB/RJ 173.665 

MATHEUS AZEVEDO BASTOS DE OLIVEIRA OAB/RJ 199.682 

ANTONIO CARLOS G. GONÇALVES OAB/DF 33.766 

HÁLISSON ADRIANO COSTA OAB/DF 26.638 

MANOELA MEDEIROS SALES OAB/RJ 203.902-E 

BEATTRIZ OLIVEIRA DE CARVALHO RG 21.981.267-4 

LUCAS GREGORY DA SILVEIRA RG 20.569.332-8 

todos integrantes de DEMAREST ADVOGADOS (Almeida, Rotenberg e Boscoli - Sociedade 

de Advogados, sociedade registrada sob o n° 9 na OAB/SP), com escritório na Av. 

Pedroso de Moraes, 1.201, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05419-001, teL (11) 3356-1800 

e Av. Rio Branco, n° 1, 6 0  andar, Sala 601, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-003, 

telefone (21) 3723-9800. 

• 	Pelo presente instrumento são outorgados poderes aos advogados acima listados, para o 

fim de, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, 

atuarem no foro em geral, representando a outorgante perante qualquer juízo ou 

instância, conforme disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil, sendo 

outorgados, ainda, poderes específicos para (i) transigir; (ii) desistir de ação; (iii) 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação; (iv) receber e dar quitação; (v) firmar 

compromisso; (vi) substabelecer; (vii) representar a outorgante na assembleia geral de 

credores da sociedade em recuperação judicial, podendo proferir votos e apresentar 

qualquer manifestação em seu nome; (viii) aprovar, rejeitar, propor alterações e/ou 

apresentar objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pela sociedade em 

recuperação; (ix) apresentar divergência, habilitação de crédito e/ou impugnação à 

goi0 
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lista de credores da empresa em recuperação judicial, em qualquer caso agindo 

somente de acordo com as instruções da outorgante. 

Aos estudantes de direito acima nomeados, são outorgados os poderes previstos no 

artigo 3 1 , 52% da Lei n° 8906194. 

A presente procuração é outorgada por prazo indeterminado, podendo ser revogada a 

qualquer tempo, destinando-se, entre outros, para a defesa dos direitos e interesses da 

outorgante nos autos da Recuperação Judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001, requerida 

por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, em curso perante a 

1 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ. 

São Paulo, 3 de junho de 2016. 	 d 
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OLIVEIRA RI ZAGO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la  
VARA EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO RIO DE 

JANEIRO — ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

0 

AUTOS N° 0423706-17.2015.8.19.0001 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

N 
H 

GERTEC BRASIL LTDA., por seu advogado que 
esta subscreve, nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, requerida 
por OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

0 
TECNOLOGIA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada dos anexos (i) instrumento de mandato (procuração) e 	ti 
(ii) contrato social, para surtam os efeitos legais 

0 

Por fim, mas não menos importante, requer-se a 
anotação do nome do Dr. HENRIQUE HYPOLITO inscrito na OAB/SP 
220.911, para que receba todas as publicações e intimações sob pena de 	 Lh 

nulidade. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
De São Paulo para o Rio de Jane' , 06 de Junho de 

j 	2016. 

OAB/SP 220.911 

Rua São Bento, 365 - 1 1 ° andar 
0 10 1 1-000 - São Paulo - SP - Centro 
7e1. 11 3116-7400 Fax 11 31 I6-7401 

oliveiraezago.com.br  

o 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato GERTEC BRASIL LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 
03.654.119/0001-76, situada à Rua Ciridão Durval, n° 102, 102' e 102B, Bairro 
Tapera, Ilhéus/BA, e filial à Avenida Jabaquara, n° 3060, 6' andar, 
Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04.046-500, por seus representantes legais, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados CÉSAR 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção São Paulo - sob o n° 154.836, PAULO SÉRGIO 
ZAGO, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 
de São Paulo - sob o n° 142.155, LUÍS GUSTAVO OCON DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São 

.  Paulo - sob o n° 171.579, HENRIQUE HYPóLITO, brasileiro, casado, inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo - sob o n° 220.911, 
ORLANDO ALVES DE MATOS, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção de São Paulo - sob o n° 231.661, EDEMILSON 
FERNANDES COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n' 
101.614, CARLOS HENRIQUE AGUIAR RANGEL, brasileiro, solteiro, inscrito 
na OAB/SP sob 344.930 e RAFAEL SALINO FREITAS, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/SP sob 232.274, todos com escritório na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua São Bento, n' 365, 11° andar, Centro, CEP 01011-000, com 
poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad judicia et extra', e poderes 
para confessar, desistir, transigir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, participar e votar em assembléias de credores, interpor todos os recursos 

•  julgados necessários, receber, dar quitação, firmar compromissos e 
substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de poderes, agindo em 
conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, para 
promover e defender os interesses do outorgante na ação de recuperação 
judicial n' 0423706-17.2015.8.19.0001, ajuizada por OFFICER S/A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, em trâmite perante 1' 
Vara Empresarial da Comarca do Rio de janeiro/ RJ. 

São Paulo/ SP, 12 de Maio de 	~OCO  
RTEC BR IL LTDA. 
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. Ver. Juarez Rios de Vascomelos,73 -
ne:4099-7030 - Diadema - Sao Paulo 
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PEREIRA (59036). 	C: 
46535048495A4952505748,48 

Diadema, 13 de m.3 o 1 de 2016. 
Por Ser Verdade wr-r4N o Presente 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Ne 12 DA SOCIEDADE ,  
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ no  03.654.11910001-76 

JORGE RIBEIRO PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 0110311961, 
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF no 
610.926.307-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 372319075, órgão expedidor 
SECRETARIA D.E SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado no(a) RUA 
OMAR DAIBERT, 01, M 705, PARQUE TERRA NOVA II, SAO BERNARDO DO 
CAMPO, SP, CEP 09.820-680, BRASIL. 

DALILA PECANHA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0311111959, 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF no 
544. 1 58.537-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE no  551973766, órgão expedidor 

• SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado no(a) RUA 
OMAR DAIBERT, 01, M 705, PARQUE TERRA NOVA II, SAO BERNARDO DO 
CAMPO, SP, CEP 09.820-680, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GERTEC BRASIL LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE no 29202185723, com sede Av Ciridiao Durval, 102, 102a e 
1026, Tapera Ilhéus, BA, CEP 45.651-172, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 03.654.11910001-76, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 
10.40612002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA MILTON SANTOS, 102, 102 A 102 B, BOA VISTA, 
ILHEUS, BA, CEP 45.652-565. 

o 	 DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
17.202.977,00 (dezessete milhões duzentos e dois mil novecentos e setenta e sete 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 17.202.977 (dezessete milhões e 
duzentos e dois mil novecentos e setenta e sete) quotas de capital, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de NESTE 
ATO, A SOCIEDADE ELEVA 0 CAPITAL SOCIAL EM R$ 988.112,00 
(NOVECENTOS E OITENTA E OITO MIL CENTO E DOZE REAIS), PASSANDO 
DE R$ 16.214.865,00 (DEZESSEIS MILHÕES DU7,E1j1TOS E QUATORZE MIL 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIEDADE` 
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ n° 03.654.11910001-76 

OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) PARA R$ 17.202.977,00 
(DEZESSETE MILHÕES DUZENTOS E DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS), TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO EM MOEDA 
CORRENTE DO PAÍS, MEDIANTE INCORPORAÇÃO DE SALDO 
PROVENIENTE DAS RESERVAS DE INCENTIVOS FISCAIS DE REDUÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA EM 75% ANO CALENDÁRIO 2014, 
CONCEDIDO PELA SUDENE, CONFORME ARTIGO 13 DA LEI N° 4.239, DE 27 
DE JUNHO DE 1963, REGISTRADA EM SEUS RESPECTIVOS BALANÇOS 
PATRIMONIAIS, este fica assim distribuído: 

JORGE RIBEIRO PEREIRA, com 16.858.917 (dezesseis milhões e oitocentos e 
• cinquenta e oito mil e novecentos e dezessete) quotas, perfazendo um total de R$ 

16.858.917,00 (dezesseis milhões oitocentos e cinquenta e oito mil novecentos e 
dezessete reais) integralizado. 
DALILA PECANHA PEREIRA, com 344.060 (trezentos e quarenta e quatro mil e 
sessenta) quotas, perfazendo um total de R$ 344.060,00 (trezentos e quarenta e quatro 
mil e sessenta reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) JORGE RIBEIRO PEREIRA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

. 	 DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL No 12 DA SOCIEDADE- 
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ no 03.654.11910001-76 

Em face das alterações acima, consolida -se o contrato social, nos termos da Lei no 
10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GERTEC BRASIL LTDA. 

NIRE 29202185723 

CNPJ No 03.654 .11910001-76 

• 

JORGE RIBEIRO PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01103/1961, 
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPFIMF n° 
610.926.307-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 372319075, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado no(a) RUA 
OMAR DAIBERT, 01, M 705, PARQUE TERRA NOVA II, SAO BERNARDO DO 
CAMPO, SP, CEP 09.820-680, BRASIL. 

DALILA PECAIIIHA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0311111959, 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPFIMF n° 
544.158.537-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 551973766, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado no(a) RUA 
OMAR DAIBERT, 01, M 705, PARQUE TERRA NOVA II, SAO BERNARDO DO 
CAMPO, SP, CEP 09.820-680, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial GERTEC 
• BRASIL LTDA, com sede na Avenida Milton Santos 102, 102A, 102B, Bairro Boa 

Vista, IlhéusBa, CEP 45652-565, cadastrada no CNPJ/MF sob n° 03.654.11910001-76, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE 29202185723, em sessão de 18/02/2000, e possui uma filial na Avenida 
Jabaquara, n° 3060 edifício Stanford Office Center 6° andar, Mirandópolis, São 
Paulo/SP CEP: 04.046-500, cadastrada do CNPJ/MF sob no 03.654.11910002-57, com 
seus atos constitutivos arquivados na junta comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE 
35902900403, em sessão de 0410312005. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nn 12 DA SOCIED IYD1 . 
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ nn 03 .654.119/0001-76 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social é de R$ 17.202.977,00 (dezessete milhões 
duzentos e dois mil novecentos e setenta e sete reais) dividido em 17.202.977 (dezessete 
milhões duzentos e dois mil novecentos e setenta e sete) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
e distribuído da seguinte forma: 

sócio QUOTA VALOR EM R$ PERCENTUAL 

JORGE RIBEIRO PEREIRA 16.858.917 16.858.917,00 98% 

DALILA PEÇANHA PEREIRA 344.060 344.060,00 2% 

TOTAL 17.202.977 17.202.977,00 100 % 

Parágrafo primeiro: A filial tem como destaque do capital social da matriz o valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) referentes a 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 

Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio está restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Art. 
1.052 do Cód. Civil Brasileiro Lei n° 10.40612002 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social da matriz é: 

a) A Fabricação e Comercialização de equipamentos eletrônicos dedicados à 
automação gerencial e comercial e periféricos de computador (CNAE 2622- 

1/00); 

b) A prestação de serviços de assistência técnica, instalação, reparo e manutenção 
de equipamentos elétricos, eletrônicos, eletroeletrônicos, de informática, e de 
processamento de dados (CNAE 9511-8100); 

e) A locação e sublocação de produtos e equipamentos elétricos, eletrônicos, 
eletroeletrônicos, de informática, processamento de dados, automação bancária e 
comercial (CNAE 7733-1100); 

d) Participação em outras sociedades como s io quotistas ou acionistas (CNAE 
6463-8/00); 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIER:ID't? 
GERTEC BRASIL LIDA 

CNPJ n° 03.654.11910001-76 

e) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
(CNAE 6202/3-00) e não customizáveis (CNAE 6203/1-00); 

f) Comércio atacadista de produtos e equipamentos elétricos, eletrônicos, 
eletroeletrônicos, de informática, e de processamento de dados (CNAE 4651/6-
01); 

g) Comércio atacadista de produtos e suprimentos elétricos, eletrônicos, 
eletroeletrônicos, de informática, e de processamento de dados (CNAE 4651/6-
02). 

Parágrafo único : O objeto da filial é: 

d) Comércio atacadista de produtos e equipamentos elétricos, eletrônicos, 
eletroeletrônicos, de informática, e de processamento de dados (CNAE 
4651/6-01); 

b) Comércio atacadista de produtos e suprimentos elétricos, eletrônicos, 
eletroeletrônicos, de informática, e de processamento de dados (CNAE 
4651/6-02). 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou as suas atividades em 18 de fevereiro de 
2000 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 

venda, formalizando, se realizada à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio está restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Art. 
1.052 do Cód. Civil Brasileiro Lei n° 10.40612002. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL No 12 DA SOCIEDAïDL, 
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ W03.654.11910001-76 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade cabe ao sócio JORGE RIBEIRO 
PEREIRA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado a uso do nome 
empresarial, tendo amplos poderes para gerir os objetivos da sociedade de forma lícita, 
vedado, no entanto, a prática de atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo primeiro: É vedada aos sócios a prestação de fianças ou avais e a prática de 
atos gratuitos, de favor ou alheios aos objetivos da sociedade, respondendo o infrator do 
aqui disposto pessoalmente pela organização assumida, sendo tais atos legalmente nulos 

• 	em relação á sociedade. 

Parágrafo segundo: O administrador poderá outorgar procuração a terceiros desde que, 
além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 
daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado. 

CLÁUSULA OITAVA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA NONA. O exercício social terá início em 01 de Janeiro e término em 31 
• 	de dezembro de cada ano, ocasião em que serão levantados o inventário, o balanço 

patrimonial e o balanço de resultado econômico. A critério dos sócios, a sociedade 
poderá levantar balanços intercalares no último dia de cada mês. 

Parágrafo único: Os resultados apurados serão atribuídos aos sócios, proporcional ou 
desproporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros ser distribuídos ou 
ficarem em reservas na sociedade. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°  12 DA SOCIEDADE 
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ W 03.654.11910001-76 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
• 	 retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem 

• 

	

	condenado ou encontra-se sob efeito da condenação que o proíba de exercer a 
administração da sociedade empresária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o fórum de IlhéusBA para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Parágrafo único: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta altero continuam em vigor. 

Rcq:81500000900374 Página 7 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL No 12 DA SOCIEDADE 
GERTEC BRASIL LTDA 

CNPJ n'03.654.11910001-76 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ILHÉUS, 19 de novembro de 2015. 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.033.841115-7 

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 1! 
GERTEC SERVA_ 

CNPJ 35.819.226/0001-01 
NIRE 3521492748-1 

• Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito.. os abaixo 
assinados: 

JORGE RIBEIRO PEREIRA , brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de 
bens, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo no 
Estado de São Paulo à Rua Ornar DaiberÇ no 01 - Casa M705 - Condomínio Swiss Park 
- Parque Terra Nova II - CEP 09820-680, portador da carteira de identidade no 
81102910-8-13, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF sob no 610.926.307-91; e, 

DALILA PEÇANHA PEREIRA, brasileira, casada sob regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, residente e domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo no 
estado de São Paulo à Rua Ornar Daibert, no 01 - Casa M705 - Condomínio Swiss Park 
- Parque Terra Nova II - CEP 09820-680, portadora da carteira de identidade no 
04770565-2, expedida pelo Instituto Felix Pacheco - SSP/RJ, inscrita no CPF sob no 
544.158.537-49. 

Únicos sócios quotistas e legítimos senhores possuidores da totalidade das quotas que 
representam o Capital Social da GERTEC SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na cidade 

O de Diadema no Estado de São Paulo à Rua Guaicurus, no 145 - Vila Conceição - CEP 
09911-630, inscrita no CNPJ sob n° 35.819.226/0001-01, cujo Contrato Social 
encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob no 
3320211214-1, em sessão de 05 de outubro de 1989, e também registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob no 3521492748-1, em sessão de 19 de Janeiro 
de 1998, e posteriores alterações sendo a última registrada sob no 112.968/14-4, em 
sessão de 03 de Abril de 2014. 

Resolvem, de comum acordo entre si e na melhor forma de direito, alterar e consolidar 
o contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições, a saber: 

 -I -  
Da Alteração do Objeto Social 

Os sócios resolvem acrescentar ao objetivo social da empresa as atividades de: 

i - Atualização de Software (CNAE 6204-0/00) 
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ii - Instalação de equipamento (CNAE 6209-1/00) 

<~So-5 

Desta forma a Clausula Segunda passa ter a seguinte redação' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

.O objeto social da sociedade é: 

a) Importação, exportação, comércio, instalação de equipamentos, atualização de 
software, reparo e manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos, de 
informática e de processamentos de dados; 

b) Locação e sublocação de produtos e equipamentos elétricos, eletrônicos de . 
informática, processamento de dados, automação bancária e comercial; 

c) Participação em outras sociedades como sócio quotista ou acionista; 

d) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

-li - 

Em virtude da alteração, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, que passará 
a ter a seguinte redação: 

O 	
CONTRATO SOCIAL 

GERTEC SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 35.819.226/0001-01 
NIRE 3521492748-1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO 

A sociedade gira sob a denominação social de GERTEC SERVIÇOS LTDA, e tem sua 
sede na Rua Guaicurus, n 0  145 - Vila Conceição, CEP 09911-630, na cidade de 
Diadema no Estado de São Paulo, sendo indeterminado o seu prazo de duração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

0 objeto social da sociedade é: 
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a) Importação, exportação, comércio, instalação de equipamentos, atualização de 
software, reparo e manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos, de . 
informática e de processamentos de dados; 

b) Locação e sublocação de produtos e equipamentos elétricos, eletrônicos de 
. 	informática, processamento de dados, automação bancária e comercial; 

c) Participação em outras sociedades como sócio quotista ou acionista; 

d) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, assim distribuídos entre os sócios. 

,r 	 Sócios y` 
' 

QuotasA ' 	 balor  
Jorge Ribeiro Pereira 99.000 99.000 1 00 99 

Dalila Peçanha Pereira 1.000 1.000,00 1 

Total 100.000 100.000,00 100 

Parágrafo Único 

40  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe ao sócio JORGE RIBEIRO PEREIRA com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado a uso do nome empresarial, tendo 
amplos poderes para gerir os objetivos da sociedade de forma lícita, vedado, no 
entanto, a prática de atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro 

É vedada aos sócios a prestação de fianças ou avais e a prática de atos gratuitos, de 
favor ou alheios aos objetivos da sociedade, respondendo o infrator do aqui disposto 
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pessoalmente pela organização assumida, sendo tais atos 
	mente nulos em relação 

à sociedade. 

Parágrafo Segundo 

O administrador poderá outorgar procuração a terceiros 
mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, 
para fins judiciais, conter um período de validade limitado. 

desde que, além de 
com exceção daquelas 

CLÁUSULA QUINTA — DAS RETIRADAS PRÓ-LABORE 

Pelo seu trabalho, os sócios administradores farão jus a uma retirada mensal, a título 
de pró-labore, cujo valor será estipulado de comum acordo e debitado á conta 

específica. 

CLÁUSULA SEXTA — DO BALANÇO GERAL 

O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaborados o inventário, o balanço patrimonial e o balanço 
de resultado econômico. A critério dos sócios, a sociedade poderá levantar balanços 

intercalares no último dia de cada mês. 

Parágrafo único: Os resultados apurados serão atribuídos aos sócios proporcional ou 
desproporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros ser distribuídos ou 

ficarem em reservas na sociedade. 

• CLÁUSULA SÉTIMA — DA CAUSA MORTIS OU AFASTAMENTO DOS SÓCIOS 

No caso de afastamento definitivo a qualquer título ou falecimentos de qualquer dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá sendo a gestão dos negócios automaticamente 
assumida pelos sócios remanescentes, procedendo-se a seguir a conseqüente alteração 
contratual para definição e adaptação as novas circunstâncias e caso não seja interesse 
dos herdeiros ou sucessores ingressarem na sociedade, os haveres serão apurados em 
Balanço especialmente levantado dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias de data 
do evento e pagos a quem de direito em 05 (cinco) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, sendo a primeira com vencimento 30 (trinta) dias após o balanço especial, 
mediante a apresentação do Alvará Judicial que autorize os pagamentos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas do Capital social são intransferíveis a terceiros sem o consentimento 
expresso de outro quotista, a qual se dará em documento especial de alteração de 
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contrato, e na admissão de novos quotistas. Fica desdw_ ressalvado o direito de 
preferência em igualdade de condições aos primitivos componentes da sociedade. 

CLÁUSULA NONA — DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios que representam a maioria das 

quotas do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro desta comarca de Diadema no Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou ações fundadas no presente instrumento, renunciando-se a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DECLARAÇÃO E DESIMPEDIMENTO 

os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade.  

s/ 
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E, por estarem justos e contratados de pleno e comum acordo assinam 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença da t 
abaixo, para que se produzam os devidos e legais efeitos. / 



E 

4 gca-- 

GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  

:7MOVAÇÃO 0° `J  
JUNTA CCIMERCIAf' DO ÉSTADõ DÊ MO PAULO - JUCESP 	 JU

-`

CESP 
(r 	 4 

 

	

01,0  	U 	 U U U 	 Q V iif. ~ 

U 

	

rr U 	 IlV 

DECLARAÇÃO 

Eu, JORGE RIBEIRO PEREIRA, portador da Cédula de Identidade n °  81.102.910-8-13, inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 610.926.307-91, na qualidade de titular, sócio ou 
responsável legal da empresa GERTEC SERVIÇOS LTDA, DECLARO estar ciente que o 
ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Guaicurus, 145 , Conceição, São Paulo, Diadema, 
CEP 09911-630, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que tenha um CERTIFICADO 
DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7 0  do Decreto n° 55.660, de 30 de 

março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 
assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 
ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 
retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 
contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 
Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

71~ 

RIBEIRO PEREIRA 

RG:81.102.910-8-D 

GERTEC SERVIÇOS L J JC 	 ` ases 	e0 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Corregedoria Geral de Justiça 

_ 	Diretoria Geral de Administração (DGADM) 
Departamento de Distribuição (DEDIS) 

' 	Divisão de Protocolo Geral (PROGER) 

Processo n0043,; W 	b 	2,0 1 5 ' ~ . í 9 . CODí- 

CERTIDA0 

Certifico e dou fé que, segundo informação do advogado, esta petição 
atende aos requisitos constantes no parágrafo único do artigo 1° do Provimento CGJ n° 
4012014, em que consta se tratar de último dia de prazo. 

	

Rio de Janeiro, 	de 	 de 2016. 

CAROLINA TOS ANDRADE 

Analista Judiciário — ROGER (Posto Avançado) 
Matrícula: 01/28870 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
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MM. JUÍZO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ 

Processo: 	0423706-17.2015.8.19.0001 
Requerente: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia em Recuperação Judicial 

L 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO r 

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO está ciente de tudo o que aos autos foi 
acrescido desde a sua última manifestação, observada às 
fls. 2.60612.608. 

2. Fls. 2.69512.697, 3.04613.090 — Ciente da 
interposição de agravo de instrumento. 

3. Fls. 2.77612.777 — Ciente da juntada do laudo 
de avaliação dos ativos da recuperanda. 

4. Fls. 2.77412.887, 3.22113.227, 3.54013.546 — 
Ciente da juntada dos relatórios de atividades menais da 
recuperanda. 

5.  Fls. 	2.95312.955, 	2.95612.963, 	2.97012.976, 
2.99412.998, 3.00013.010, 	3.01113.015, 	3.0 3113.0 37, 
3.03713.045, 3.09213.093, 	3.4 5713.464 	— 	Ciente 	das 
objeções 	ao plano 	d"e 	recuperação 	judicial 	inicialmente 
apresentado. 

6.  Fls. 	3.23413.281, 	3.28213.283 	— 	Ciente 	da 
juntada 	da lista 	de 	credores 	do 	art. 	7°, 	§2 1 	da 	Lei 
11.10112005, bem como da sua publicação em edital. 

7.  Fls. 	3.33413.335 	— 	Nada 	a 	prover, 	tendo 	em 
vista a manifestação da recuperanda de fl. 3.47013.473, em 
que .  abriu mão da execução quanto à multa diária fixada na 
decisão de fl. 1.66111.664. ~ o 
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8. 	 Fls. 3.43313.434 e 3.46513.469 - Edital de 
convocação para a realização de Assembleia Geral de 
Credores. 

_1_~, 

9. Fls. 	3.47013.473 	— 	Manifestação 	da 
recuperanda informando que abriu mão da execução quanto 
à multa diária fixada na decisão de fl. 1.66111.664. 

10. Fls. 3.48413.415, 4.0581 — O Parquet informa 
que as habilitações de crédito devem seguir o rito previsto 
no art. 9 1  e seguintes da Lei 11.10112005. 

11. Fls. 3.54913.740 — Ciente da juntada de novo 
plano de recuperação judicial, resultante da negociação 
entre os credores e a recuperanda, conforme informação 
prestada pela própria. 

12. Fls. 4.11314.117 — Ciente da juntada da ata 
da Assembleia Geral de Credores que aprovou o plano de 
recuperação judicial. 

12.1 	 Quanto à ressalva feita pelo Banco do Brasil 
(fl. 4.116), cabe tecer algumas considerações. 

12.2 	 Inicialmente, 	destaque-se 	a 	posição 	da 
doutrina majoritária no sentido de que "a homologação de 
plano de recuperação judicial aprovado pelos credores 
está sujeita ao controle judicial de legalidade", 
entendimento este encetado no enunciado 44, da 1 Jornada 
de Direito Comercial, realizada pelo Conselho da Justiça 
Federal. 

12.3 Da 	leitura do 	plano 	de 	recuperação 
apresentado, verifica-se que a 	cláusula 	5.2 	determina 	que 
por 	força 	da novação dos créditos 	concursais, 	"outras 
obrigações 	e garantias que sejam 	incompatíveis 	com 	as 
condições 	deste plano deixarão 	de 	ser 	aplicáveis" 	(fl. 
4.180). 
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12.4 	 Tendo em vista a ressalva feita pelo credor 
Banco do Brasil (fl. 4.116) quanto à exigibilidade do crédito 
perante os coobrigados, cumpre ao Ministério Público 
destacar que, de fato, a interpretação dada à referida 
cláusula não deve eliminar a possibilidade de os credores 

perseguirem seus créditos perante os coobrigados. 

12.5 	 Isso porque havendo previsão legal expressa 
autorizando 	tal 	possibilidade 	(art. 	49, 	§1° 	da 	Lei 
11.101/2005), não há como permitir que o plano de 

• 	recuperação judicial disponha de maneira contrária à lei. 

12.6 	 Nesse sentido já se manifestou o E. Superior 
Tribunal de Justiça, verbis: 

"AGRAVO 	REGIMENTAL 	EM 	̀;RECURSO 
ESPECIAL. DEFERIMENTO 	DE 	RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 	A 	EMPRESA , -,; 	CO-EXECUTADA. 
EXECUÇÃO, 	.`IKDÍVIDUAL 	DO 	"" ,AVALISTA. 
SUSPENSÃO;: , :NÃO ' CABIMENTO. a AUTONOMIA 
=DAS'OBRIGAÇ,OES-;.ASSUMI DAS,NO ~TÍTULO DE. 
CRÉDITO EXEQU.EN,DO:  
1.- Conforme 	.o.-°disposto 	art: 	6° ida: 'Lei 	n.' 
11.101105, 	o deferimentode 	recupera'çao judicial 
à 	empresa 	co-executada 	não tem 	o condão de 
suspender 	a 	execução 	em 	relação 	a 	seus 
avalistas, 	a 	exceção 	do 	sócio 	com 
responsabilidade ilimitada e solidária. 
2.- O 	Aval 	é 	ato 	dotado 	de 	autonomia 
substancial em que se garante o pagamento do 
título 	de 	créd,'ìto .em 	favor 	do 	deve'dor 	principal 
ou 	de 	um 	'co-obrigado, 	isto 	é, 	é 	uma 	garantia 
autônoma, e°.-sólidária, Assim, 	não`'send.o >possível . 
o 	credor exercer' seu 	direito 	contra 	ó''avalizado, 
no 	caso a empresa`; em 	recuperação 'judicial, 	tal 
fato 	não 	compromete 	a 	obrigação':do 	avalista, 
que subsiste integralmente. 
3.- As 	deliberações 	constantes 	do 	plano 	de 
recuperação judicial, ainda que aprovados por 
sentença 	transitada 	em 	julgado, 	não 	podem 
afastar 	as 	conseguéncias 	decorrentes 	das 
disposições legais, no caso, o art. 49, F 1 0 , da 
Lei 	n. 	11.101/05 7 	o . qual . 	prevê,,, que 	_"os [a 
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12.7 	 Feita a ressalva supra, e tendo em vista a 
aprovação do plano pelos credores, o Parquet pugna pela 
intimação da recuperanda para que apresente as certidões 
negativas de débitos tributários, na forma do art. 57 da Lei 
11.101/2005. 

	

13. 	 Fls. 4.22014.224 — Ciente da alteração na 
sede da recuperanda. Quanto ao pedido de alienação dos 
ativos ociosos, sem oposição. 

Rio de Janeir 
	

de 2016. 

MÁ 10 SOUZAGU ARÃES 

® 	
romotor d 	st iça 

Titular da 1 a 	ori de Massas Falidas 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1• Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01vern~rj.jus.br  

Fls. 4313 
Processo: 0423705-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

• 	 Em 3 010 6/2 0 1 6 

Despacho 

Fls. 186411866, 1872/1904, 191611917, 191911954, 207712146, 216712207, 260912651, 265412671, 
2695/2707 e 304613087: considerando que já foram prestadas as informações referentes aos 
agravos de instrumento interpostos, aguarde-se o julgamento dos recursos. 

Fls. 1905: uma vez que a petição está dirigida ao Administrador Judicial, nada a prover. 

Fls. 195811996: considerando que tais documentos instruem o agravo de instrumento interposto 
pela requerente, os mesmos são estranhos a estes autos, razão pela qual determino o seu 
desentranhamento e a sua devolução ao signatário de fis. 1916/1917 para que os retire no prazo 
de cinco dias, sob pena de serem descartados. 

Fls. 1997, 2008, 2027, 2034, 205312054, 2150, 271012711, 272712728, 274112742, 288812891, 
3094, 3350, 3355, 3375, 3389, 3488, 3750, 3819, 3866, 3899, 3924, 3977, 4093, 4275 e 4292: 
anote-se. 

• 	 Fls. 2147/2149 e 3385: conheço dos embargos, uma vez que tempestivos. Entretanto, 
considerando que as questões por ele ventiladas não dizem respeito à eventual omissão, 
obscuridade ou contradição da decisão embargada, deixo de dar provimento aos mesmos. 

Fls. 220812590: considerando que tais documentos instruem o agravo de instrumento interposto 
pela requerente, os mesmos são estranhos a estes autos, razão pela qual determino o seu 
desentranhamento e a sua devolução aos signatários de tis. 2167/2169 para que os retire no 
prazo de cinco dias, sob pena de serem descartados. 

Fls. 260612608, item 13: atenda-se ao MP. 

Fls. 277612873: aos interessados sobre o laudo de avaliação dos ativos da recuperanda. 

Fls. 295312955, 295612963, 297012976, 299412998, 300013010, 301113015, 303113036, 303713045, 
3092/3093 e 345713464: considerando a aprovação do plano de recuperação judicial, cuja ata da 
AGC consta às fls. 411514117,  digam as requerentes se ainda tem interesse nas objeções 
apresentadas ao plano de recuperação judicial. 

Gn1 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
capOt vemp(Bnl.jus.br  

Fls. 333413335: à requerente para informar o resultado do julgamento do processo n° 
0005848-07.2016.8.19.0000 em curso perante o órgão Especial. 

Fls. 3438: retifique-se como requerido e anote-se o patrono do requerente. 

Fls. 348413485: regularize a credora sua representação, vindo aos autos seus respectivos atos 
constitutivos, sob pena de não conhecimento de seu requerimento. 

Fls. 405814059: assinada a petição e vindo aos autos não apenas o instrumento de mandato mas 
também os atos constitutivos da requerente, voltem conclusos. 

Fls. 419614199: defiro os itens "a" e "b" do requerimento feito pela credora. Anote-se, ainda, as 
suas patronas. 

. 	 As. 422014224: a teor da manifestação do MP, defiro a alienação dos bens ociosos ou 
desnecessários que integram o ativo imobilizado da recuperanda. 

Fls. 430914312, Rem 12.7: atenda-se ao MP. 

Rio de Janeiro, 0 710 712 0 1 6. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em —/ 1 

Código de Autenticação: 4K2X.IRUG.XPQT.C4CF 
Este código pode ser verificado em:  http'lh~4 tini ius br/CertidaoCNJtvalidacao do 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO? DO RIO DE JANEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRAÇÃO 

NUCLEO DE CADASTRO 
Aeroporto Intamaráonai do Rio de ,ldnaít0 —Av, 20 de Janeiro, aJn° • Setix Vermelho —3°arsdaK Rio de Janeá<aRJ - fone. 3398 3276 e fax 3398 3170 

Oficio n°_ 105512016 — NUCADIDELEMIGISRIDPFIRJ 	 Data: 14103/2016 
De: 14101/2016 

Re€erência: 3412016/OF 
Protocolo: 08455.00731112016-39 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Empresa : OFFICE S .A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Assunto: Inclusão no SINPI {SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E iMPEDIDC 
Solícita -qualificação 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção aos termos do ofício referido, solicitamos a V. Ex.a os. dados dos 

sócios da falida : OFFICE $ .A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, para que 

possamos melhor atender à determinação oriunda dessa Vara, no sentido de localizarmos 

seus registros no SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E IMPEDIDOS, tendo em 

vista que nossos arquivos são onomásticos; 

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e distinta 

consideração, 

e 	mente, 
6 

ROSNE ~OMES BURGES 
CHEFE do NUCADVELEMiG;SRÍI MIU 

A 
.Sua Excelência 
.it 11 Juíz de Direito da 1 " rara Empresarial da Comarca da Capital - RJ 
w; Qual 



` 	 SIAF RO ' 
SRIDPPfRJ Estado do Ri* de Janeiro  

18455.0073111 016-39  Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 - 
Cornarca da Capital  
Cartório da 1 ,Vara Empresarial 
Erasmo Bragaw, 115 Uam. Centrài sala703CEP 20020 -903 - Centro - RPoÒ de Janelro - RJ TeL 3133 3735/ 3 
e-mail. cap01vemp04rj jus ar  

Ofício: 3412016/OF 	 - 

Rio de Janeíro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2018.8.19.0001 
Distribuído em' 16110/2015 
Classe/Assunto : Recuperação Judicial - Recuperação Judiciai 
Requerente: OFFICER S.A., DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA fOFFICER`} - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,. . 
Administrador Judicial: ~CELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM .,Ju;zo 
(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ no 11/2009, de 30101/2009 — Estadual) 

Senhor Superintendentes, 	 , 

Em vista do disposto no art . 99 da Lei 11.10112005 , de 0910212005 , publicada no O.O. de-
09102/2õ05 Ed . Extra (Lei de Falências ), comunico a V, Ex•. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA-  RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER. S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS , DE TECNOLOGIA , sociedade por açõ" , cone principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pìrajá , 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade ; e com a sede na 

` Avenida General Valdomlro de Lima , n0833 , Jalbaquara , São Pauto , inscrita no CNPJ sob n° 
713202 .71610001 -89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados , representada 
peie>;3r. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541, 

g 	com=  4meito à oportunidade para renovar-protestos de elevada estima e consíderação. 

Atenciosamente, 

a°  E ari 
W 

t 	 Juiz de D_ 

Ao limo. Sr. Superintendente Region do pto. de policia Federal do Estado do Rio de Janeiro _ 

• 	 Código para coha últa do docúméntofte o no portal do TJERJ ~ 451NK.WME0.8133E1Q1A . 
Este código pode ser veresdo em t~t&'?í~Gf931rI  i GarìrdaacN ttveiKìac~.~  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 3 I 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da l a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 359/2016/OF 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Prezado Senhor, 

o
Venho, pelo presente, tendo em vista o constante do processo em referência, determinar a 

Vossa Senhoria as providências necessárias para o desbloqueio da conta 45350-4, agência 1000, tendo 

em vista que o ofício n° 2912016 (em anexo), desta serventia, não impõe qualquer bloqueio de conta. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Banco Itaú BBA. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4U4T.TJDX.C9CL.DG8C 
Este código pode ser verificado em:  hUP llwww4 tip nus br/CertidaoCNJ/validacaO do 
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Estado do Rio de Janeiro 	 jQ  
Poder Judiciário 	 ¡,~ 

/D Tribunal de Justiça 	 l.~ 
Regional de Campo Grande 
Cartório da 2a Vara Cível 2a Vara Cível 
Carlos da Silva Costa, 141 4 0  andarCEP: 23050-230 - Campo Grande - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2416-8800 
e-mail:' cgr02vciv@tjry.jus.br  

N° do Ofício: 95/2016/OF 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016 

Processo N°: 0000591-41.2011.8.19.0205 
Distri buição:07/01 /2011 
Classe/Assunto: Procedimento Sumário Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Inclusão 

Indevida em Cadastro de Inadimplentes / Indenização Por Dano Moral; Antecipação de 
Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: ISABELA FERREIRA DE OLIVEIRA DE MATTOS 
Réu: SPACE DISTRIBUIDORA DE VEICULSO S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

• 	 Excelentíssimo Sr. Juiz, 

Pelo presente, tendo em vista o processo de n° 0053441-63.2015.8.19.0001, informo a 
V.Exa. a existência de crédito no valor de R$ 1.240,51, neste juízo. 

Atenciosamente, 

Paula eg a orno Cossa 
e Direito 

Excelentíssimo Sr. Juiz da 1 a  Vara Empresarial da Capital 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 46CC.XXSA.2XY7.28NA 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4.til.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 2 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 40/2016/OF 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. Juízo 

(art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 1112009, de 3010112009 — Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Exe. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n 0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soare 	 rventia - Matr. 01129309 
Assino por ordem do MM. J iz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 5 0  Ofício Registro de Distribuição 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4TX3.2H7G.G8GD.LW1A 
Este código pode ser verificado em:  http:/Miww4.tíriA is.br/CertidaoMIvalidacao.do  
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43C2. 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Rua Rodrigo Silva, n° 8 - 7 11  e 8° andares - Rio - RJ 

JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA MARCONDES 
OFICIAL 

OÊ n1052512016 
	

Rio de Janeiro/RJ., 02 de março de 2016 

Ao 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 01 1  Vara Empresarial da Comarca da Capital / K1 

MM. Juiz, 

Em atendimento ao Oficio . 5112016/OF, expedido em 15/0112016 e 

recebido neste cartório em 2610212016, a fim de instruir os autos do Processo , 0423706- 

17.2015.8.19.0001, tendo como Requerente . Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia ("Officer") - em Recuperação Judicial e Administrador Judicial , Marcelo 

Macedo Advogados, venho respeitosamente informar a V.Exa. que não foi localizado bem 

imóvel em nome das partes elencadas no Ofício em tela, permanecendo em nossos 

assentamentos a anotação do Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial de 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa 
	 protestos de elevada 

estima, respeito e distinta consideração. 

( ) BEL. José kltôrdo Teixeira Marcondes - Oficial - Matr.: 0612707 
(.) BEL, Rodrip Neno Rose Menbndes -1° Subs>tddo - Matr.: 942882 

I BEL, f;t►stm Grot M 1~-2' Sulutiwlo-Matr., 941587 
( ~ t Da G~ A~ 1. #b Rocfra-39 SiatrSloAa -Matr.:945821 
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* 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

100  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
TRAVESSA DO PAÇO, 23 SALA 1103 - CEP 20010-170 

OFICIAL: - DR. MARIO GONÇALVES 
SUBSTITUTO: DR. MURILO RAMOS FILHO 

Código 2001049 

Oficio n°  429/2016 
Rio de Janeiro, RJ, 25 de fevereiro de 2016. 

ILMO. SR. CHEFE DE SERVENTIA 

Em atenção ao oficio n° 56/2016/OF de 16.01.2016, recebido em 25.02.2016, 
informo a V. Se, a fim de instruir os autos do processo n °  0423706-17.2015.8.19.0001, que 
nada foi localizado em nome da pessoa jurídica citada no referido oficio tendo sido feitas as 
devidas anotações. 

Atenciosamente, 

e 	 O OFICI L 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO-RJ 
REGISTRO DE IMóV/EEIIS 

0-0  
Mariz 1doo Nasci r  t o Gonçalves 

Esc. Subetlrum 

Ilmo. Sr. 
MARCIO RODRIGUES SOARES 
Chefe de Serventia do Cartório da la Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ 
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São Paulo, 4 de Abril de 2016. 

EXMO (A). DR (A). 
PAULO ASSED ESTEFAN 
JUIZ DE DIREITO 
1' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 
AV ERASMO BRAGA, 115 - COMPL.: LAM. CENTRAL, SALA 703 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP: 20020-903 

OFÍCIO: 2912016  
N° CONTROLEICIRCULAR: 20161005312E  
PROCESSO: 0423706-17.2015.8.19.0001 

a Em atenção aos termos do ofício supra, seguem as nossas considerações através do presente ato: 

Primeiramente salienta que esta Instituição tem como premissa colaborar com os Órgãos Públicos e com 

o Poder Judiciário, em todas suas esferas, no que for necessário, cumprindo todas as determinações 

emanadas dos mesmos, dentro da absoluta legalidade. 

Partindo do princípio acima, vimos pelo presente informar a esse D. Juízo, que estamos cientes do 

processo de Recuperação Judicial da empresa  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE  

TECNOLOGIA — CNPJ: 71.702.71610001-89 ; segue abaixo a operação inadimplente localizada em 

nome da mesma: 

Operação n° 0000270632015 (Cagiro) formalizada em 30/0612015 no valor de R$ 15.000.000,00, a 

operação em questão encontra-se com saldo devedor no valor de R$ 11.441.709,11 (sujeito a alteração) 

posição em 15103/2016; 

à 
Insta salientar, que a empresa  MARCELO MACEDO ADVOGADOS — CNPJ: 05.923.76010001-94  

representada pelo o Sr. MARCELO IéWÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, foi nomeada como 

administradora judicial da empresa 

Sendo o que se oferecia no momento, 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 	Lucas C 
Analista de 

BANCO SANTANDER 	
a 

Gerência de Ofícios 

'1 

/

ER S.A. DISTRIBUIDORA. 

aproveitamosAopnade para renovar nossos protestos de 

L~1_ 
Cri

Serviços IOGI7Q
rahvo 

Rua Amador Bueno, 474 — Santo Amaro - São Paulò — SP - CEP: 04752-005 
Página 1 de 1 



,.~ ~ ~ • 	 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO OP-,P 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 
SECRETARIA GERAL 	 FstadodeSàooPaulo 	

£ 3 

São Paulo, 03 Março de 2016. 

Protocolo: 1044715116-9 

Oficio: 5912016/OF 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

A Vossa Excelência, 

Atendendo a solicitação, informamos a Vossa Excelência que procedemos à 

determinação: 

(x) anotando o teor do ofício na(s) ficha(s) cadastral(is) da(s) empresa(s) e/ou 

empresa(s) individual(ais): 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — "EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL"., CNPJ n° 71.702.71610001-89. 

( ) na qual(is) figura(m), como sócio(s) e/ou titular(es): 

( ) não foi possível proceder à determinação em relação à(s) sociedade(s): 

( ) não foi possível proceder à determinação em relação à(s) pessoa(s) física(s): 

.

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
Respeitosamente  

LILIAN CRIST A MOURA CHIARAMONTE ` ,\. ' 
Secretária Geral Substituta ~.~" 

1Ç  

1 0  Vara Empresarial Da Comarca Do Rio De Janeiro 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central, Centro, Sala 703. 
CEP. 20020-903 Rio De Janeiro/RJ 
FR/OFC 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO 
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

-------------------------------------EMPRESA------------------------------------
1 ************************** PENDENCIA JUDICIAL **************************** 

DENOMINACAO ATUAL: 
I OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - "EM RECUPERACAO JUD I 

ICIAL °  
DENOMINACOES ANTERIORES: 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE SOFTWARE S/A. 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A. 

TIPO : SOCIEDADE POR ACOES 
-------------------------------------------------------------------------------- 

----NIRE MATRIZ---- 	--DATA DA CONSTITUICAO-- 	------ --EMISSAO --------  
1 	35300136349 	1 	1 	18/06/1993 	1 	1 01/03/2016 18:23 1 
------------------- 	------------------------ 	----------------------- 

--INICIO DE ATIV.-- 	-------- C.N.P.J.-------- 	--INSCRICAO ESTADUAL--- 
1 	14/06/1993 	1 	1 71.702.716/0001-89 1 	1 	113.793.965.113 	1 
------------------- 	------------------------ 	----------------------- 

-------------------------------------CAPITAL------- -------------------- ---------
1 76.039.142,01 (SETENTA E SEIS MILHOES, TRINTA E NOVE MIL, CENTO 1 
1 E QUARENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO.******************************* ******) 1 
-------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------- ENDERECO- ------------------------------------  

1 LOGR.: RUA GAL. VALDOMIRO DE LIMA 	 NUMERO: 833 	 1 
1 COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: JABAQUARA 	 1 
1 MUNICIPIO: SAO PAULO 	 CEP: NAO INF. 	UF: SP 	1 
-------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------OBJETO--------- --- - - - - -- - -------------------
1 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 	 1 
1 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
-------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------- TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA---------------------------- 

SAMI AMINE HADDAD, NAC. BRASILEIRA, CPF 24.817.717-61, DOMICILIADO (A) A: 
RUA VISCONDE DE PIRADA, 572/4, IPANEMA, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP NAO INF., 
M OCUPANDO 0 CARGO DE PRES. DO CONSELHO ADM.. 

JOSE MANUEL OLIVEIRA CARREGAL, NAC. BRASILEIRA, CPF 10.774.337-00, 
DOMICILIADO (A) A: RUA LAURO MULLER, 116, SL 3902/3903, BAIRRO NAO INF., 
RIO DE JANEIRO, RJ, CEP NAO INF., 0 OCUPANDO 0 CARGO DE CONSELHEIRO ADM. E 
VICE-PRESIDENTE. 

CARLOS EDUARDO REIS DA MATTA, 
1 DOMICILIADO (A) A: RUA VISCONDE DE 
------------------------------------- 

NAC. BRASILEIRA, CPF 758.356.307-00, 
PIRADA, 351, SALA 1302, IPANEMA, RIO DE 
------------------- - --------------------  

PAG.001 



AGUARDANDO I 	INDEXACAO 
42.930/16-9 126/01/2016 

I 
AGUARDANDO I 	INDEXACAO 
42.932/16-6 126/01/2016 

I 
AGUARDANDO 

I 
I 	INDEXACAO 

42.933/16-0 126/01/2016 

• 
EMPRESAS E NEGOCIOS DE 23/12/2015. 

D.O.E. 	(DIARIO OFICIAL DO ESTADO) DE 
23/12/2015. 

EMPRESAS & NEGOCIOS DE 23/12/2015. 

~3Z5 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

---------------------------- TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA ------ --(CONTINUACAO)- 
I 

JANEIRO, RJ, CEP 22410-003, 0 OCUPANDO 0 CARGO DE CONSELHEIRO ADM.. 

LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO, NAC. BRASILEIRA, CPF 246.518.018-54, RG/RNE 
235579919, DOMICILIADO (A) A: AV. GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 
JABAQUARA, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR, 
VICE-PRESIDENTE E DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, (DIRETOR 
VICE PRESIDENTE COMERCIAL.). 

ALFREDO AGNELLO MORAES BERTOLINI, NAC. BRASILEIRA, CPF 756.213 .638-68 , 
RG/RNE 69392511, DOMICILIADO (A) A: AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833, 
JABAQUARA, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR E 
VICE-PRESIDENTE, (DIRETO VICE PRESIDENTE DE FINANCAS). 
-------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS--------------------
I 	NUM.DOC 	1 	SESSAO 	1 	 ASSUNTO 

e 

ARQUIVAMENTO DE ATA., DATADA DE: 19/10/2015. 
EXAMINADA E DEBATIDA A MATERIA CONSTANTE DA 
ORDEM DO DIA, OS DEBENTURISTAS, REPRESENTANDO 
100% (CEM POR CENTO) DAS DEBENTURES EM 
CIRCULACAO, DELIBERARAM POR: I - APROVAR, NOS 
TERMOS DA "CLAUSULA 4.1" DO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA 
DE DIREITOS CREDITORIOS BANCARIOS E OUTRAS 
AVENCAS ("CESSAO FIDUCIARIA ° ), QUE 0 AGENTE 
FIDUCIARIO, NA CAPACIDADE DE MANDATARIO DA 
CEDENTE (CONFORME DEFINIDA NA CESSAO 
FIDUCIARIA), UTILIZE OS RECURSOS RETIDOS NA 
CONTA VINCULADA (CONFORME DEFINIDA NA CESSAO 
FIDUCIARIA), NO VALOR DE R$ 40.843.934,15 
(QUARENTA MILHOES, OITOCENTOS E QUARENTA E 
TRES MIL, NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E QUINZE CENTAVOS), NA DATA BASE 16 DE 
OUTUBRO DE 2015 E SUA UTILIZACAO INTEGRAL 
PARA AMORTIZACAO DO SALDO DEVEDOR DAS 
DEBENTURES, EM RAZÃO DA OCORRENCIA DO EVENTO 
PREVISTO NA "CLAUSULA 7.1, ALINEA C, ITEM I" 
DA ESCRITURA DE EMISSAO.PARA APROVACAO DO 
ITEM ACIMA, OS DEBENTURISTAS INFORMARAM QUE 
OS RECURSOS DEVERAO SER DEPOSITADOS NA MEDIDA 

AGUARDANDO 
	

INDEXACAO 
66.216/16-3 05/02/2016 

NIRE: 35300136349 
	

PAG.002 



• 

• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

------------------------------ 05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS------------------------- 
I 	NUM.DOC 	1 	SESSAO 	I 	 ASSUNTO 	 1 

I 	 I DE SUAS PARTICIPACOES NAS CONTAS DE SUAS 
RESPECTIVAS TITULARIDADES INDICADAS ABAIXO: 
INVESTIDOR: 	BANCO 	SANTANDER 	(BRASIL) 
S.A.TITULAR: 	BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A.CNPJ 	 DO 	 FAVORECIDO: 

I 	 1 90.400.888/0001-421SPB: 090400888AG: OOO1C/C: 
1 615755R$ 11.345.546,34 (ONZE MILHOES, 

TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS 
E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO 

1 	 I CENTAVOS),INVESTIDOR: 	BANCO DO BRASIL 
1 	 I S.A.TITULAR: BANCO DO BRASIL S.A.CNPJ DO 
1 	 I FAVORECIDO: 	00.000.000/0001 -91AG: 1914C/C: 
1 	 1 310270001R$ 	29.498.387,81 	(VINTE E NOVE 
1  I MILHOES, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL, 

TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E 
UM CENTAVOS). 

AGUARDANDO I INDEXACAO 1 
69.363/16-0 1 15/02/2016 ARQUIVAMENTO DE ATA., DATADA DE: 24/12/2015. 

EXAMINADA E DEBATIDA A MATERIA CONSTANTE DA 
ORDEM DO DIA, OS DEBENTURISTAS, REPRESENTANDO 

1 100% (CEM POR CENTO) DAS DEBENTURES EM 
CIRCULACAO, 	DELIBERARAM 	POR: 	I 	- 
REPRESENTACAO 	INDIVIDUAL, 	POR 	CADA 
DEBENTURISTA, NO AMBITO DA RECUPERACAO 
JUDICIAL APRESENTADA SOB 0 PROCESSO N 

1 0423706-17.2015.8.19.0001 EM TRAMITE PERANTE 
A 1 (PRIMEIRA) VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1 ("RECUPERACAO JUDICIAL"), SENDO CERTO QUE, OS 
DEBENTURISTAS DEVERAO, PREVIAMENTE, ALINHAR 
SUAS TESES DE DEFESA, AINDA QUE SE FACAM 
REPRESENTAR ISOLADAMENTE;II - RATIFICAR A 
MANUTENCAO DO AGENTE FIDUCIARIO NO EXERCICIO 
DE SUA FUNCHO, PERMANECENDO VALIDAS E 
VIGENTES SUAS OBRIGACOES ASSUMIDAS NA 
ESCRITURA DE EMISSAO, SENDO APLICAVEL, 
PORTANTO, 0 DISPOSTO NA CLAUSULA 9.3 DA 
ESCRITURA DE EMISSAO;III - DEIXAR SUSPENSO 0 
PROCEDIMENTO PARA A EXECUCAO DAS DEBENTURES 

1  ATE MELHOR AVALIACAO DO TRATAMENTO DO CREDITO 
DADA PELA EMISSORA NOS AUTOS DA RECUPERACAO 
JUDICIAL, PELOS DEBENTURISTAS, SENDO CERTO 
QUE, SERA OBJETO DE UMA NOVA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA 
ESSE FIM AS FUTURAS MEDIDAS A SEREM TOMADAS 
NESSE SENTIDO;IV - UTILIZACAO INTEGRAL, NOS 
TERMOS DA CLAUSULA 4.1 DO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA 
DE DIREITOS CREDITORIOS BANCARIOS E OUTRAS 

1 AVENCAS ( ° CESSAO FIDUCIARIA"), DOS RECURSOS 

MIRE: 35300136349 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

------------------------------05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS------------------------- 
NUM. DOC 
	

SESSAO 
	

ASSUNTO 

o 

• 

RETIDOS NA CONTA VINCULADA (CONFORME DEFINIDA 
NA CESSAO FIDUCIARIA) NA PRESENTE DATA, NO 
VALOR DE R$ 3.630.696,30 (TRES MILHOES, 
SEISCENTOS E TRINTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA 
E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) E, DOS 
PROXIMOS RECEBIVEIS PERFORMADOS, PARA 
AMORTIZACAO DO SALDO DEVEDOR DAS 
DEBENTURES.PARA APROVACAO DO ITEM ° IV" ACIMA, 
OS DEBENTURISTAS INFORMARAM QUE OS RECURSOS 
DEVERAO SER DEPOSITADOS NA MEDIDA DE SUAS 
PARTICIPACOES NAS CONTAS DE SUAS RESPECTIVAS 
TITULARIDADES, INDICADAS ABAIXO: INVESTIDOR: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.TITULAR: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A.CNPJ DO FAVORECIDO: 
90.400.888/0001-421SPB: 090400888AG: OOO1C/C: 
615755R$ 1.008.527,56 (UM MILHAO, OITO MIL, 
QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS),INVESTIDOR: BANCO DO BRASIL 
S.A.TITULAR: BANCO DO BRASIL S.A.CNPJ DO 
FAVORECIDO: 00.000.000/0001-91AG: 1914C/C: 
310270001R$ 2.622.168,74 

ANOTACAO 	DE 01/03/2016, PROTOCOLO N. 
1044715/16-9, PROCESSO N. 0423706-17.2015. 
8.19.0001. TRATA-SE DE OFICIO N. 59/2016 
EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA lá VARA 
EMPRESARIAL - COMARCA DA CAPITAL/RJ, NOS 
AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL, ONDE 
FIGURAM COMO REQUERENTE: OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
(OFFICER) - EM RECUPERACAO JUDICIAL, POR MEIO 
DO QUAL 0 MM. JUIZ COMUNICOU QUE EM 
03/11/2015, FOI DEFERIDO 0 PROCESSAMENTO DA 
RECUPERACAO JUDICIAL DESTA EMPRESA, SENDO 
NOMEADO ADMINISTRADOR JUDICIAL MARCELO MACEDO 
ADVOGADOS, REPRESENTADA PELO DR. MARCELO 
IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO, OAB/RJ 65.541. 
OUTROSSIM, SOLICITOU, NOS TERMOS DO ART. 99, 
INCISO VIII, QUE PROCEDA A ANOTACAO DA 
RECUPERACAO JUDICIAL, PARA CONSTAR A 
EXPRESSAO ° RECUPERANDA", E A DATA DO 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO 
JUDICIAL. 

ESCRITURA 	DE 	DEBENTURE EMITIDA EM: 
25/06/2012, COM VENCIMENTO EM: 25/06/2017, 
NOMINATIVA, NAO CONVERSIVEL, SEM PREFERENCIA, 
AGENTE 	FIDUCIARIO: 	PENTAGONO 	S.A 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIO, COM MONTANTE DE: $ 50.000.000,00 
(CINQUENTA MILHOES DE REAIS.)., COM VALOR 
--------------------------------------------- 

929-5/000 
	

20/06/2012 

NIRE: 35300136349 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

------------------------------ 05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS------------------------- 
1 	NUM.DOC 	1 	SESSAO 	1 	 ASSUNTO 	 1 

UNITARIO DE: $ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS.), 
TOTAL DE TITULOS IGUAL A: 5000. 

ADITAMENTO REGISTRADO SOB N: 929-5/001 DATADO 
DE: 14/09/2012, . PRIMEIRO ADITAMENTO AO 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 
PRIMEIRA EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO 
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE 
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, 
EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, 
COM ESFORCOS RESTRITOS DE COLOCACAO, DA 
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA S.A. 

1 1.560-0/000 12/11/2014 ESCRITURA 	DE 	DEBENTURE EMITIDA EM: 
10/11/2014, COM VENCIMENTO EM: 10/11/2018, 
NOMINATIVA, NAO CONVERSIVEL, SEM PREFERENCIA, 
AGENTE FIDUCIARIO: PENTAGONO 
S.A.DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS, COM MONTANTE DE: $ 90.000.000,00 
(NOVENTA MILHOES DE REAIS.)., COM VALOR 
UNITARIO DE: $ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS.), 
TOTAL DE TITULOS IGUAL A: 9000. 
------------------------------------------------ 

------------------------------ OBSERVACOES --------------------- 
NUM.DOC 	I 	SESSAO 	I 	 ASSUNTO 

• 

327.851/06-5 

66.335/08-5 

13/12/2006 

22/02/2008 

B.A. 	= 	1.050.274/07-6, 	DE 	13/12/2006, 
FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE PARA FILIAL 
DE OUTRO PAIS. 

PARECER DA ASSESSORIA: EM 02/04/2007, DRC, 
SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, FACE A 
ATRIBUICAO DO NIRE FILIAL N. 35903220180. 
MANTIDO 0 ARQUIVAMENTO. 

B.A. 	= 	1.050.592/08-6, 	DE 	22/02/2008, 
FUNDAMENTO: 	ARQUIVAMENTO 	POSTERIOR 	A 
INATIVACAO POIS A SEDE ENCONTRA-SE 
TRANSFERIDA NO ARQUIVAMENTO N. 45.766/08-3 DE 
07/02/2008 

PARECER DA PRESIDENCIA: 	EM 08/10/2008, 
DETERMINO 0 CANCELAMENTO "EX-OFFICIO °  DO 
ARQUIVAMENTO N. 66.335/08-5, POIS 0 
ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA E EXTRAORDINARIA ENCONTRA-SE 
IRREGULAR, DADA A TRANSFERENCIA DA SEDE DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA INTERESSADA PARA OUTRA 
UNIDADE FEDERATIVA, OCORRIDA EM 07/02/2008, 

--------------------------------------------------------------------------------
NIRE: 35300136349 	 PAG.005 
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• 	 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

------------------------------------ OBSERVACOES--------------------------------- 
NUM. DOC 
	

SESSAO 
	

ASSUNTO 

o 

  

INDEPENDENTEMENTE 	DA 	NOTIFICACAO 	DA 
INTERESSADA, TENDO EM VISTA QUE ESTAO 
ACOSTADAS AOS AUTOS 2 VIAS ORIGINAIS DO 
DOCUMENTO A SER CANCELADO E DECLARACAO DE 
EXTRAVIO DEVIDAMENTE AUTENTICADA. 0 E. 
PLENARIO, EM SESSAO DE 16/10/08, TOMOU 
CIENCIA DA R. DECISAO DO SR. PRESIDENTE QUE 
DETERMINOU 0 CANCELAMENTO "EX-OFFICIO" DO 
ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA, POIS SE ENCONTRA IRREGULAR DADA A 
TRANSFERENCIA DA SEDE DA INTERESSADA PARA 
OUTRA SEDE DA INTERESSADA, TENDO EM VISTA QUE 
ESTAO ACOSTADAS AOS AUTOS 02 VIAS DO 
DOCUMENTO A SER CANCELADO, E DECLARACAO DE 
EXTRAVIO DEVIDAMENTE AUTENTICADA. POR FIM, 
DETERMINOU A REMESSA AO SETOR COMPETENTE PARA 
PROVIDENCIAR 0 CANCELAMENTO DEVIDO, A 
ANOTACAO NA FICHA CADASTRAL DA INTERESSADA, 
BEM COMO 0 SANEAMENTO DO B.A. N. 
1050592/08-6. 

 

101.246/09-2 19/03/2009 B.A. 	= 	1.050.809/09-9, 	DE 	19/03/2009, 
FUNDAMENTO: FALTA DATA DE PERFURACAO NO 
REQUERIMENTO. 

PARECER DA ASSESSORIA: EM 28/08/2009, DRC, 
SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, FEITO A 
PERFURACAO COM A DATA DE 19/03/2009, 
MANTENHA-SE 0 ARQUIVAMENTO. 

-------------------------------------------------------------------------------- 
FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35300136349 	 PAG.006 
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OFICIAL; Dr. ARNALDO COLOCCI NETTO 
RUA DA ALFÂNDEGA, 91 - 3 0  ANDAR - 20070-001 - CENTRO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ - BRASIL 

Rio de Janeiro , 02 de março de 2016. 

OFÍCIO N': 1056/2016-OF 

ASSUNTO: Oficio: 5412016/OF 
Ref.: Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

MM. DR. JUIZ 

Tendo em vista a solicitação contida no oficio acima indicado, datado de 
15/01/2016, devo informar a V. W que no indicador pessoal deste Serviço Registral 
nenhum registro imobiliário foi encontrado em nome da pessoa jurídica ali reportada, 
tendo sido anotada a recuperação judicial decretada. 

Na oportunidade, renovo a V. Exa os protestos de especial consideração e 
estima. Ç 

O OFICIAL 

E ,~ovF~~ 

Gi1(~0 C1ti. R CÇ)LO-- N
~TrO 

.' ..a ili~ •\ JJ 

Sia 	 ~ 	
4 

AO EXMO. SR. 
DR. JUIZ DE DIREITO DO CARTÓRIO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 
Av. Erasmo Braga,11 ala 703, Lâmina Central - Centro 
CEP  20020-903 	 JANEIRO JANEIRO - RJ 

ACN/ksm j 



~ti  1 

,~' ~~ I  1~~• ~ 	F1 1  1!1 ~ 

~~7~n'!f s'x' 0 e. ~ q
•?e t~ d, ~ï:+, a'd ~ çb t14

11o~+~f 

_ s,~r4 P ,~, ~ : ;1 ~ _ __ _~ 333_l Zf 3 . ~..1¢. 

,. 	 . , 

~d~, 

~~ ~ ~ t/ 



k33~ 

Bradesco 	 1 
Osasco, 28 de Março de 2016 

REF.: 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos termos do 

ofício n° 29/2016, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que 

recepcionamos o oficio em epigrafe, o qual recebeu de nós a melhor atenção. 

Contudo, analisando o conteúdo de vossa correspondência, 

informamos que não localizamos o número de CNPJ da falida, dificultando nossas pesquisas, 

uma vez que estas são realizadas com base nestes dados. 

Desta forma, a fim de possibilitar a realização de uma nova 

ao pesquisa, visando o atendimento ao solicitado, prezaríamos que nos fosse informado os dados 

supracitados, para que possamos dar continuidade ao atendimento nos termos do epigrafado, no 

menor espaço de tempo possível. 

Para melhor atendimento e respeitando o princípio da 

celeridade e economia processual, solicitamos que o ofício em pauta seja encaminhado 

juntamente com as informações supracitadas, para dirimir quaisquer dúvidas que o mesmo possa 

suscitar. 

EXMO(A) SENHOR(A) DOUTORA) JUIZ(A) DE DIREITO DA V VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO;RJ 	 - ` / 
ERASMO BRAGA, 115 	 kk/ 
CEP: 20020-903 - RIO DE JANEIRO/RJ 



Bradesco 
	 81111111191 

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros 

protestos de estima e consideração. 

BANCO BRADESCO S/A 

Caroline ossin ernandes 

Erika Souza 
	

o 

o 

EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZA) DE DIRErrO DA I -  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO;RJ 
ERASMO BRAGA, 115 
CEP: 20020-903 — RIO DE JANEIRO/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

nwv+ab os wanc+ 
COMARCA DE SOROCABA 

S P FORO DE SOROCABA 
* 	* 7a VARA CÍVEL 
39anv~~ Rua 28 de Outubro, 691, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 

(15) 32285148, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba7cv@tjsp  jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

OFICIO 

Processo Físico n': 0006442-68.2013.8.26.0602 
Classe — Assunto: Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Requerente: Aurivanda de Oliveira Pinto 
Requerido: Microsoft Brasil S/A e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERENCIAS NA RESPOSTA) 

u J 

Justiça Gratuita 

Sorocaba, 14 de dezembro de 2015 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria a expedição e envio a este Juízo da 

Certidão de Objeto e Pé do processo n° 0423706-17.2015.819.000, em trâmite nesta 1' Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro, a fim de instruir os autos supra. 

• 	 Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Elias Themer 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006 9  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
1' Vara Empresarial do Estado do Rio de Janeiro 
Avenida Erasmo Braga, n° 115 — Centro — Sala 703 
Rio de Janeiro — RJ CEP 20020-903 



TRIBUNAL MARÍTIMO 
Av. Alfred Agache, s/n° — Praça XV de Novembro — Centro 

CEP: 2002 1-000 — Rio de Janeiro — RJ 
Tel.: (21) 2104-6827 — secom@tm.mar.mil.br  

Oficio n° 20- 93 	/TM 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
PAULO ASSEI) ESTEFAN 
Juiz de Direito do Cartório da 1 8  Vara Empresarial 

Ia 

	

	Av. Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala 703 - Centro 
CEP: 20020-903 — Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Prestação de informações — Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Senhor Juiz, 

1. 	Em atendimento ao Oficio n° 23/2016/OF, dessa Vara Empresarial, incumbiu-me 
o Presidente do Tribunal Marítimo, referente ao processo em epígrafe, de participar a Vossa 
Excelência que a empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, CNPJ n° 71.702.716/0001-89, não é cadastrada no Sistema de Registro deste 
Tribunal. 

Atenciosamente, 

o 

61229.009719/2016-00 
TM-20 



N AC PE AVIAÇÃO 
CIVI L L 

OFÍCIO N° V40  /20161GTRAB-DF/SAR/ANAC 

BráSÍlia/DF;.07 de março de 2016... 
- Ao Senhor; 
MÁRCIO RODRIGUES.  SOARES  

-' Chefe de Serventia 
1a VARA EMPRESARIAL DE COMARCADA CAPITAL - TJRJ 
Erasmo Brága,115, Lam: Central, Sala 703. 
CEP 20.020-903, Rio de Janeiro. 

_. 
Assunto: 	Informações Acërca da Existência de Aeronaves; 

Referencia: 	Ofício ne 621201610E 

Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 
 

Anexos: 	01 Certidão Negativa 	 r 

. Senhor Chefe,' 	 ; í  

U 	Em atenção: à solicitação: de Vossa. Senhoria, informamos que não constam `- 
propriedades ou operações de aèronaves cadastradas no Registro -Aéroriáutico Brasileiro — RAB I  até 
esta data, em nome do executado, conforme Certidão Negativa anexa. 

2. Informamos,' ainda, que 'o . Registro Aeronáutico Brasileiro . viabilizou o acesso por 
servidores públicos previamente cadastrados, via web, ao. seu banco de dados,, visando a permitir a 
consulta de informações referentes proprietários/operadores de aeronaves constantes de seus registros. 
0 aplicativo de consulta está_ disponível na página daANAC na Intemet e, para obter acesso; o órgão ou• 
servidor interessado deverá encaminhar uma mensagem para o endereço eletrônico rab@anac.gov.br , 

- com os seguintes dados do respònsável pela consulta: nome completo, CPF, setor de lotação, e-mail e 
telefones institucionais. . 

3. A ANAL se' coloca. à disposição-para eventuais esclarecimentos através do e-mail: 
' 	rab Oanac.gov.br . 	

r 
Respeitosamente, 

REGISTRO AERONÁUTICO BRASILEIRO 

LueiánaFérre irada S i! 
Gerente 	

va 
Técnico _ 	

Sfape:1812393 	
1 

PROTOCOLO ANAC 
ooòss . ,oï34Z_X12016-;_t7,3 

- 

Superintendência de Aeronavegabilidade/SAR 	 SCS,, Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C 
~ - 	REGISTRO AERONÁUTICO-BRASILEIRO/GTRAB 1 	-- 	--- -- -" 	̀y 	 "` " Ed. Pa ué Cidade Corporate -Torre A ' rq 

~ Email: rab@anac.govbr 	 `" 	 BrasRla.DF-Brasil-.CEP7d.308-200 
' 	 — 	 www.anac.gov.br  

''r 



ANAC 
r 	 Agência Nacional de Aviação Civil 

Registro Aeronáutico Brasileiro - 

-N. 	- 	 ..' 

< 	 CERTIFICO_% 	que, 	% na - ':'presente 	data, 	j na 	Base 	de', Dados 	do 	Registro 
Aeronáutico ''Brasileiro,. 	''não 	foram; 	encontrados' 	registros de 	propriedade 	óq.. 

> 	operação. de aeronaves' contendo as informações'pes.qú`isa8as abaixo 

'CNPJ : 71.702 . 716/0001-89 	' 

Certidão emitida às 14:01:34 de•03/03/2016- 

• ' 	Esta ` 	Certidão 	de 	PropriedadeYdperaçào 	:de ', 	Aeronaves 	e 	expedida..í  
-, gratuitamente'' e, 	destina-se' r ao 	atendimento. 	da 	demanda 	=.de informações 	das 
autoridades 	'de 'órgãos" 'públicos, previamente' cadàstrados 	perante a 	ANAC 	-'•-,Agência 	' 
Nacional, de Aviação Civil:  

, 
V I I  ' _ 	• 	 .. !~\ J  

J  
\ 

i i' , 	
\ '/ 	 , 

•" 



ZURICH® 
	

9 ZURICH* 

Belo Horizonte, 08 de Abril de 2016 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL COMARCA 

DA CAPITAL 

Oficio: 	3212016/OF 

Processo:04237061720158190001 

Em resposta ao Ofício, encaminhado por este R. Juízo à Superintendência de 

Seguros Privados — SUSEP, as empresas abaixo vêm por seus representantes infra-

assinadas, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que após pesquisas 

realizadas em nossos sistemas, não localizamos Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

09 	— CNPJ 71.702.71610001-89, como segurado nas Companhias Seguradoras abaixo listadas: 

- ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ 01.206.48010001-04; 

- ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ 06.136.92010001-18; 

-ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA SIA, CNPJ 87.376.10910001-06. 

- ZURICH BRASIL CAPITALIZAÇÃO S/A, CNPJ 17.266.09910001-41; 

Para empresa Zurich Minas Brasil Seguros S.A., sociedade seguradora inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 17.197.38510001-21, Avenida Getúlio Vargas, n°. 1.420, 5 0  e 60  andares, 

salas 501 a 505, 507 a 516, 521 e 601 a 621- Bairro: Funcionários, vem por meio desta 

carta informar que após pesquisas realizadas em nossos sistemas, localizamos apenas 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia — CNPJ 71.702.716/0001-89, como segurado 

• 	desta Companhia Seguradora. Segue abaixo os dados: 

Seguro: Risco Civil Administradores e Diretores D&O 

Apólice: 9189283 

Prêmio: R$ 92.615,24 

Importância Segurada: R$ 50.000.000,00 

Vigência: 16/0512015 a 1610512016 

Seguro: Risco Civil Administradores e Diretores D&O 

Apólice: 9189283 

Endosso: 2511 

Prêmio: R$ 23.387,36 

Importância Segurada: R$ 20.000.000,00 

Vigência: 2510812015 a 1610512016 



o® 
ZURICH a ZURICH* 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Á~Menem

Atenciosamente,  

 Cd 	na 

Geferlte de CompIICnCe 	Coorden r d uvidoria 

o 

o 

2/2 



u3 ~ 

Itaú Unibanco S.A. 
Pca Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100. 
0Ã314-902 -São Paulo- SP 

P3975990 
	

São Paulo, 13 de Abril de 2016 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Ref.: Ofício n° 35912016/OF, datado de 3010312016 
. 	 Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Requerente: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
Administrador Judicial: Marcelo Macedo Advogados 

Reportamo-nos aos termos contidos no expediente sob referência, 
mediante o qual Vossa Excelência determina a esta Instituição o desbloqueio da conta 
45350-4 ag. 1000, tendo em vista que o oficio no 29/2016 que seguiu anexa. 

A propósito, vimos, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência informar que após pesquisas aos sistemas competentes desta Instituição, 
constatamos que a conta 45350-4 agência 1000 encontra-se desbloqueada. 

Sendo o que nos cumpre, aproveitarmos a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência as nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

• 

 

AO 
MM(A). JUIZA) DE DIREITO DA Ia  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
Erasmo Braga, 115 - Central - Sala 703 - Centro - Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20020-903 
PJ 975990 	Ofício no 35912016/OF 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 



fator 
São Paulo, 07 de abril de 2016 

AO 
PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO DA 1' VARA EMPRESARIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
RIO DE JANEIRO- RJ 
Erasmo Braga, 115. 

Rio de Janeiro- RJ 

CEP: 20020-903 

o 
Ref.: OFÍCIO-CIRCULAR No 09/2016/SUSEP-SEGER 

Proc." 0423706-17.2015.8.19.0001 

Prezado MM. Juiz, 

Reporta-se ao Ofício em referência. 

Para os devidos fins, informa-se que as partes mencionadas no sobredito Oficio não estão 

cadastradas como clientes desta Seguradora. Portanto, não há, nesta data, qualquer 

relação comercial e/ou de crédito entre tais partes e esta Seguradora. 

o 
Atenciosamente, 

i 
5 

FATOR SEGURADORA S/A 
CNPJ/MF sob o n° 33.061.862/0001-83 

fator seg u radora 	 FATOR SEGURADORA S.A. 

Av. Santo Amaro, 48. 6 0  andar, conl. 61 
CEP 04506-000 - São Paulo, SP- Brasil 
Fone: +55 11 3709 3000 
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4e 
Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO 
DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO COM 0 CIDADÃO — DIVIC 
ECD- EQUIPE DE CADASTRO 
Rua Luis Coelho, 197 — CEP: 0 1309-001 — São Paulo/SP 

OFÍCIO ECD/DIVIC/DERAT/SPO n° 11712016 - mv 
	

17/06/2016 

o 

De: Divisão de Integração com o Cidadão / Equipe de Cadastro — DERAT/SPO 

Ao: Meritíssimo Juiz de Direito do Cartório da 1' Vara Empresarial da Comarca do Rio 
de Janeiro - Dr. Paulo Assed Estefan 

Referência : Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
Classe — Assunto: Recuperação Judicial — Recuperação Judicial 
Requerente: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

("Officer") - Em Recuperação Judicial 
Administrador Judicial: Marcelo Macedo Advogados 
Oficio d 31/2016/OF 

Meritíssimo Senhor: 

Pelo presente, em prestação de informações referentes ao processo em epígrafe, 
informamos que foi atualizado o cadastro da empresa requerente, CNPJ n° 
71.702.716/0001-89, nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, fazendo 
constar a situação de Recuperação Judicial, conforme decisão prolatada. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração e colocamo-nos à disposição de quaisquer outros 
esclarecimentos que se façam necess~ris 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lam. Central sl. 703 
CEP: 20020-903 
Rio de Janeiro - RJ 
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Capital - 01 V. Empresarial 

Vise : 	 PRESIDÊNCIA <lindalva.cabral@trtljus.br > 

L,-.ado em: 	 segunda-feira, 7 de março de 2016 12:40 

Para: 	 Capital - 01 V. Empresarial 

Assunto: 	 Ofício 21/2016/OF 

Anexos: 	 239-16.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Excelentissimo Juiz de Direito, 

Encaminho, em anexo, o Oficio TRT-GP 239/2016, para ciência. 

espeitosamente, 

dalva F. Cabral 

Tri;,unal Regional do Trabalho da la Região 
Maria-Geral da Presidência 

Tels: (21) 2380-6507 
email: lindalva.cabral(@trti.jus.br  

Lugar de criança é na escola. Diga não ao trabalho infantil. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

o 



U3utj 
%Wer,%uórciário 
,7usliça óo ✓ra6al-4o 
✓ri4una12eyionaf ofo .̀.7ra6a/fio óa Jrirneira 2eyião 

9a6inefe óa J -esio(ência 

OFÍCIO TRT-GP No 239/2016 

Rio de Janeiro, 4 de março de 2016 

Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito PAULO ASSED ESTEFAN 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central sala 703 
20.020-903 

Assunto: falência de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇ 

Ref.: 	Oficio 21120161OF 

Senhor Juiz, 

Ao tempo em que o cumprimento, acuso o recebimento do 

ofício em epígrafe, referente ao Processo 0423706-17.2015.8.19.0001, e 

comunico a Vossa Excelência que o mesmo foi veiculado pela intranet deste 

Regional e encaminhado aos Magistrados da Corte. 

Na oportunidade, reno 	rotestos de estima e consideração. 

MARIA DAS ~A 
	

S P RANHOS 
Desembargadora Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região 

Criança é a pessoa com até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
4 aprendiz, maior de quatorze e menor de dezesseis anos, tem garantidos seus direitos trabalhistas e previdenciários 

(PROGRAMA DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL DA JUSTIÇA DO TRABALHO • TSI-!CSJT - TRT DA ta REGIÃO) 
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5ióerJudciário 

,7uçliça ofo 3ra6alAo 
2Munal.%feyional Jo 5 ,aóalho,  r/a Jrimeira 2eyião 

9a6inele da Jresio%ncia 

Referência: Ofício: 21/2016/OF — 1 1  Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Protocolo da Presidência n° 062212016 
Assunto: Recuperação Judicial de Officer S.A Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia. 

A apreciação da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Presidente. 

Rio, 03.03.2016. 

Clarissa des achado Moscon 
Analista Judiciário 

1 - A Secretaria-Geral da Presidência para publicar na intranet a 

notícia de que de foi deferido o processamento da Recuperação Judicial 

de Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

II — Oficie-se ao MM. Juizo da 1 a  Vara Empresarial da Comarca 

da Capital, dando-se-lhe ciência do presente. 

Rio, 03 de março de 2016. 

MARIA D~►~CA 	EGAS PARA HOS 
D sembargadora Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região 

ti 
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/~ 	 P~Sazzni: Leonar 
Téc'• 	

Judici3r:o 

Criança é a pessoa com até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
.A Lei é clara: o adolescente de quatorze a dezesseis anos de idade só pode trabalhar como aprendiz(Lei 8 069190). 

(PROGRAMA DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - TSTICSJT - TRT DA 1 a  REGIÃO) 
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MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161244156 

Nome original: EAS_COMUNI CAÇÃO DO REG. DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A DISTF 

BUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA REF. AO  OFÍCIO39 2016 1 a  VARA EMPRES 

ARIAL.pdf.p7s 

Data: 14/03/2016 14:52:44 

Ia-netente: 

Mariah Daniel Gonçalves Gomes da Silva 

CAPITAL RCPN 01 CIRC 

TJ RJ 

Assinado por: 

MARIAH DANIEL GONCALVES GOMES DA SILVA 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: COMUNICAÇÃO DO REGISTRO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A DISTRIBUID 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 



Ao(s) quatro (04) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016) nesta cidade do(e) Rio de Janeiro e em cartório, foi 
registrado no livro 2, à(s) folha(s) 289 sob o número de ordem 5832, 
o assento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em nome de  OFFICER S.A  
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , CNPJ 71702716000189, com 
sede na , com sede na(o) Rua Visconde de Pirajá, 572 - sala 401 , 
Ipanema , Rio de Janeiro, RJ, 	sendo nomeado(a) Síndico/Comissário 
o(a),  Marcelo Macedo 	Advogados, representada Pelo Dr. Marcelo  
Ignácio Pinheiro de Macedo- OAB nn ° 65541 , conforme sentença proferida 
pelo(a) MM Juiz(a) da 1 1  Vara Empresarial, Dr(a) em três (03) dias 
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015), processo 
n° 0423706-17.2015.8.19.0001, sendo oficiante Marcio Rodrigues Soares 
- mat. 01/29309, conforme ofício n° 39/2016 datado de 14 de janeiro 

19 
	de 2016, processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, 

Respeitosamente, 

OFICIAL 
assinado digitalmente 



5)  
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria da Casa Civil 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio De Janeiro 

Of. DETRAN-RJ/DIJUR n° 7592 / 2016 	Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2016 

Documento: 01/PJ/1 VEMP/60/2016 (favor mencionar na resposta) 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
Oficio n° 60/2016/OF 
Partes:OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 
("OFFICER") — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

o 	Exmo. Senhor Juiz 
1" Vara Empresarial da Comarca da Capital 

A Diretoria de Registro de Veículos informa que em consulta ao CNPJ 71.702.71610001-89, 

não consta registro de veículo vinculado ao mesmo. 

Atenc 

FELIPE MA INARIO BENTO 
Setor de Inf mações Jurídicas 
DETRAN- J / Diretoria Jurídica 

o 



,B'.E T , R A N - R J 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 OP. RJSM AT. CONS 
• 	P1706 / TD77A 	 23/03/2016 15:23:15 

*---------------------------------- ----------------------------------------

~~

-

~~

*
(
C~ 

DIGITE UM DOS CAMPOS ABAIXO: 	 1Y ~ 

CPF =_> 0 	 0 VEICULOS ENCONTRADOS 	VI 

OU 

CNPJ => 71702716000189 

----------------------------------- 
IOBS: QUANDO CNPJ, SERÃO COMPUTADOS 
TODOS OS VEÍCULOS QUE APRESENTEM 0 
ICNPJ DO PROPRIETÁRIO COM 0 MESMO 
SEQUENCIAL (S), DESCONSIDERANDO-SE 

IA FILIAL (F) E O DV (D) . 

CNPJ => SSSSSSSS/FFFF-DD ------------------------ 

SENDO : 

0 COMO PROPRIETARIO 
0 COMO ARRENDATARIO 
0 COMO FINANCIADOR 
0 COMO COMUNICADO DE VENDA 
0 COMO PROPRIETARIO COM CV/IV 
0 COMO ARRENDATARIO COM CV/IV 
0 COMO FINANCIADOR COM CV/IV 

[PF1] TERMINA 	[PF2] OP/CIR/MUN 	 [PF3] RETORNA 

lo 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CJ 
O 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
m 
a 
b 
w 
N 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
CJ 
m 
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Autor: Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. - em 

Recuperação Judicial 

RELATÓRIO MENSAL 

MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 

65.541, nomeado nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE INFORMÁTICAS S.A. na função de administrador judicial vem, 

• com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

disposto no art. 22, inciso 11, alínea "c", da Lei 11.101/2005, apresentar o 

RELATMO MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência aos meses 

de Abril e Maio do ano de 2016, nos seguintes termos: 

1. 	Andamento do Processo 

A Assembléia Geral de Credores estava prevista para ser realizada no dia 

23 de abril de 2016, às 10, no Edifício da Bolsa de Valores, localizado na Praça 

XV de novembro, n° 20 - Centro - Rio de Janeiro em sua 1' convocação. 

Entretanto não houve quórum suficiente nos termos do Art. 37, §2 0 2  d Lei 

Rua do Carmo, 57.4° andar 

Centro • Rio de Janeiro • Brasil • 20011-020 

Tel. + 55 212252.7095 • Fax. + 55 212252-9699 
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` 	 Marcello Macêdo 1  advogados  

11.101 12005, sendo instaurada em sua 2 1  convocação no dia 06 de maio de 2016, 

no mesmo local e horário. 

0 plano de recuperação judicial foi aprovado pelos credores e a partir de 

sua aprovação, no caso de homologado pelo juízo, este administrador judicial 

voltará seus esforços para o seu atendimento, sem prejudicar seus diversos 

outros deveres junto ao processo. 

Segue abaixo a tabela com o resultado da votação da Assembléia Geral de 

Credores: 

Credores 	 Razão da Aprovação dos 

	

-, , Classe 	Presentes j ~ Apróváçao ao Plano Credores Préséntés 

1 	1122 	1122 	 1 	10020% 

111 	1141 	 1131 	 1 	92,9% 

IV 	1171 	 1171 	 1 	100,0% 

Créditos , k, 	 Razão da Aprovãção dos: 

	

Classe 	Presentes 	Aprovado ao Plano Créditos .Presentes 	̀ 

R$ 	 R$ 
III 	163.138.724,64 	93.159.818 2 32 	 57,10% 

Tabela 1 

Observando o resultado da votação acima, percebe-se que o plano 

de recuperação judicial foi aprovado de acordo com o Art. 45 da Lei 

11.10112005. 

2. 	Indicadores econômicos e financeiros 

— -- 	 Abaixo, segue a evolução dos principais índices financeiros e econômicos 

dos períodos observados, lembrando que a companhia vem implementando 

2 



Marcello Macêdo 1 advogados  

algumas mudanças importantes vislumbrando resultados melhores no médio e 

longo prazo. 

2.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente que consiste na relação entre Ativo 

Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de bens e 

direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou imediatas. 

Liquidez Corrente 
0,49 

0,47 

0,45 

0,43 

0,41 
0 ,39 

 0,39 

0,37 

0,35 

mar/16 	 abr/16 	 ~16 

Gráfico 1 

Nota-se na ilustração acima, que houve uma queda considerável desse 

índice nos meses observados, indicando que a Recuperanda seria capaz de 

honrar apenas 39% (trinta e nove por cento) das suas obrigações correntes no 

final de maio, 2 (dois) pontos percentuais abaixo do mês de Abril e não mais 47% 

(quarenta e sete), como no mês de Março. 

. 	 2.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada com a 

relação entre a soma do ativo circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do passivo circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações naquele 

momento. 

w~ 

o 

3 
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Liquidez Geral 
0,70 

0,65 

0,60 

0,55 
0,55 

0,50 

0,49 	 0,47 
0,45 

0,40 	

-- -~ mar/16 	 abr/16 	 mai/16 

o 	 Gráfico II 

Prontamente , observa - se que o índice também apresentou uma queda ao 

longo do período. Em maio de 2016 o Devedor teria apenas R$ 0,47 (quarenta e 

sete centavos ) em reservas para saldar R$ 1,00 (um real ) de dívida, mas a 

questão foi assentada no próprio plano de recuperação aprovado. 

2.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia , aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do seu 

financiamento , se é capital próprio ( Patrimônio Liquido ) ou de terceiros (Passivo 

Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Analisando a relação do Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo com 

• Ativo Total, chega-se ao valor de 179% (cento e setenta e nove por cento) para 

• mês de maio, maior que o valor observado no mês de março, 156% (cento e 

cinquenta e seis por cento ) e maior que o valor de Abril , 173% (cento e setenta e 

três por cento ). Isto aponta uma sociedade extremamente alavancada com o 

capital de terceiros , pois para cada R$ 1,00 (um real ) registrado no Ativo da 

companhia, temos R$ 1,79 (um real e setenta e nove centavos ) de capital de 

terceiros. 

E 
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2.4 Receita 

Houve queda na receita bruta de 21% (vinte e um por cento) ao longo de 

abril e um aumento de 13,5% em Maio, resultado do recuo nas vendas de 

mercadoria e serviço da companhia em relação a Março. 

Receita 
22.000.000,00 

20.000.000,00 

18.000.000,00 

16.000.000,00 

14.000.000,00 

12.000.000,00 

o 	10.000.000,00 

mar/16 	 abr/16 	 maV16 

Gráfico III 

Na ilustração acima, observa-se uma redução de R$ 4.341.290,30 (quatro 

milhões trezentos e quarenta e um mil duzentos e noventa reais e trinta 

centavos) em abril e um aumento de R$ 2.186.024,18 (dois milhões cento e 

oitenta e seis mil vinte e quatro reais e dezoito centavos) no mês seguinte. 

2.5 Resultado 

No período observado, foi registrado um prejuízo de R$ 17.358.716 3 79 

• (dezessete milhões trezentos e cinquenta e oito mil setecentos e dezesseis reais 

e setenta e nove centavos) no mês de abril, maior que o faturamento da 

companhia no mês e outro prejuízo de R$ 6.309.608,44 (seis milhões trezentos e 

nove mil seiscentos e oito reais e quarenta e quatro centavos) no mês seguinte. 

3. 	Setor Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais pontos 

observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em consideração as 

estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

5 
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Número de funcionários 
155 

150 
152 

145 

140 

135 

130 

125 

120 
126 	 123 

mar/16 	 abr/16 	 ~16 

Gráfico IV 

Houve redução de 26 (vinte e seis) funcionários ao longo do primeiro mês 

(Esse número contempla funcionários ativos, afastados e estagiários), cerca de 

17% (dezessete por cento) do quadro e outras 3 (três) demissões no mês de maio. 

	

4. 	Atendimento aos Credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 

por telefone, e-mail, correio ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas categorias, 

sendo-lhes respondido globalmente dúvidas concernentes aos seus créditos ou ao 

processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os credores são 

atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou categoria. 

• 	 5. 	Conclusão 

Os indicadores financeiros e econômicos apresentados neste relatório 

apontam ainda um cenário muito difícil que requer algumas medidas 

significantes no rumo da companhia. 

Entretanto, nos moldes do plano de recuperação aprovado, dois pontos 

são muito significativos para a melhora da empresa, a primeira relacionada aos 

credores colaboradores, constituído pela grande maioria dos fornecedores 

internacionais, que passarão, após homologação do plano, a conceder prazo de 

60 (sessenta) dias para pagamento dos novos fornecimentos e, com isso, há 

grande expectativa de uma absorção de confiança por parte do mer a o que 

opera com a Officer. 

6 
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Assim, este Administrador Judicial acredita que, entendendo atendidos os 

critérios de legalidade, o eminente Juizo homologando a aprovação do plano 

votado pelos credores em AGC oportunizará, com reais expectativas, o seu 

cumprimento. 

Este administrador judicial vem apresentando os números de forma 

transparente em seus relatórios, objetivando transluzir o acompanhamento de 

suas atividades para todos os envolvidos no processo e apesar das dificuldades, 

tem visto o enorme esforço empreendido na tentativa de melhoria do negócio, 

que se espera seja novamente retomado com grande sucesso a partir da 

aprovação do plano. 

Nesse momento a companhia pode voltar seus esforços para suas 

atividades com a garantia que terá um período ainda complicado, mas com 

fôlego para atravessar esse momento interno conturbado e se readaptar nesse 

novo cenário macroeconômico nacional e cumprir com as obrigações assumidas. 

Rio d Ja eiro, 05 de julho e 2016. 

M rcellMace dó Adv gado " 
M cepo I. Pinheiro Macêdo 

Administrador J dicial 

o 
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MOTTA, FERNANDES ROCHA 

 ADVOGADOS 

Oswaldo de Moraes Bastos Sobrinho Anima de Moraes Chieregatto Cato Lages Balestrin de Andrade 
Ataor de Lima Filho Camila S~Ri Gadioll Camila Cotombo Caldorin 
Luiz Leonardo Cantidiano Patricia Lynch Pupo Renato Ramos Viçoso Silva 
Maria Lucia Cantidiano Mariana Martins Ribeiro Marana Bramatti de Moro Cardoso 
Eduardo Garcia de Araujo Jorge Ana Carolina Crepaldi de A. Penteado Rodrigo Sadi 
André Cantidiano Cecilia Mignone Modesto Leal Fernanda Correa Dalbem 
Luiz Fernando Teixeira Pinto Rodrigo Mala Pedro Magalhães e Silva 
Horaclo Bernardes Neto Beatriz Trovo Pontes de Miranda Paula Beeby Monteiro de Barros 
Maria Regina Mangabeira Albemaz Lynch Michelle Mane Marcos Rafael Biondi Sanchez 
Roberto Liesegang Pedro Schiesser Bernardini Isabela Cunha Marques 
Eli Loria Fernando Stacchini Georges Eduardo Capps Minassian 
Márcia Monteiro Gea Renata Ciampi António José Dias Ribeiro da Rocha Frota 
Michael Altit Jorge Celso Reming de Almeida Filho Dnelle Mariah Neves Amale 
Otto Eduardo Fonseca de Albuquerque Lobo Marcelo Moura Guedes Carolina Mafra Mendeleh 
Luís Wielewlcki Claudia Rego Barros Maria Eugénia Caslelian 
Henrique de Rezende Vergara Guilherme Henrique Traub Gedham Medeiros Gumes 
Daniel Kalansky Rubens Cartas de Proença Filho Arthur Gomes Cardoso Teixeira 
Cecilia Vidigal Monteiro de Barros Liana Gorberg Valdetaro Dianie Teixeira 
Claudia Gottsfritz Luiz Gustavo Bezerra Danfela Penha Braite 
Marclo Marcai F. de Souza Ammar Hussein Mariana de Souza Cruz Caparelti 
Viviane Paladino Isabel Cantidiano 
Gustavo Goiabeira de Oliveira Julia Damazfo de Barroso Franco 
André Luiz de Lima Dalbes Fernanda Lopez Marques da Silva CONSULTOR: 
Rodrigo Piva Menegat João Candido Lindenberg Motta Osmar Simdes 
Renata Weingrill Lancetlotti Camita Agulleira Coelho 
Antonio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque Thomas Banwell Ayres 
Marcelo Martin Roberta Almeida Aguiar 
Bruno Pierin Funati Gabnela Giacomin Cardoso 
Denise de Sousa e Silva Alvafenga Eduardo Nogueira de Oliveira e Silva 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Ia  Vara Empresarial do Foro 
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Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	WACOM TECHNOLOGY CORPORATION, sociedade constituída de acordo com as 

leis de Washington, Estados Unidos da América, com sede em Vancouver, Washignton 

98683, em 1311 SE Cardinal Court, Estados Unidos da América, por seus advogados 

que esta subscrevem (docs. anexos), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da recuperação judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA., na qualidade de CREDOR, requerer a juntada da 

procuração em anexa. 

5  Al. Santos, 2335 - 10 0, 110  e 120  andares Cerqueira César CEP 01419-101 Tel +55 (11) 3082 9398 1 2192 9300 1 Fax +55 (11) 3082 3272 

RJ Av. Almirante Barroso, 52 - 50  andar Centro CEP 20031-000 Tel +55 (21) 2533 2200 1 3257 2200 1  Fax +55 (21) 2262 2459 
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40 MOTTA, FERNANDES ROCHA 

ADVOGADOS 

Requer-se, com a juntada do instrumento de procuração, seja determinado o 

cadastramento da parte e seus patronos no processo de recuperação judicial de forma 

a que sejam recebidas as publicações. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de julho de 2016 

o 
Roberto Liesegang 

OAB/SP 49.872-A 

 

 

Ana Carolina Crepaldi de Arruda Penteado 

OAB/SP 208.188 

Camila Spinelli Gadioli 

OAB/SP 137.880 
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MOTTA, FERNANDES ROCHA 

ADVOGADOS 

' 	 Osvaldo de Moraes Bastos Sobrinho Andrea de Moraes Chteregatto Cato Lages Batestrin de Andrade 
Camila Colombo Caldodn Alaor de Lima Filho Camila Spinelll Gadiolt 

Luiz Leonardo Cantidiano Patricia Lynch Pupo Renato Ramos Viçoso Silva 

Marta Lucia Cantidiano Mariana Martins Ribeiro Martana Broncatti de Abro Cardoso 

Eduardo Garcia de Araujo Jorge Ana Carolina Crepaldi de A. Penteado Rodrigo Sadi 

André Cantidiano Cecília Mignone Modesto Leal Fernanda Corrêa Dalbem 

Luiz Fernando Teixeira Pinto Rodrigo Mata Pedro Magalhães e Silva 

Ho acio Berrardes Neto Beatriz Trovo Pontes de Miranda Paula Beeby Monteiro de Barros 

Marta Regina Mangabeira Atbemaz Lynch Michelle Marie Mortos Rafael Biondl Sanchez 

Roberto Liesegang Pedro Schiesser Bemardini Isabela Cunha Marques 

Eli Loria Femando Stacchini Georges Eduardo Capps Minassian 

Márcio Monteiro Gea Renata Ciampt António José Dias Ribeiro da Rocha Frota 

Michael AUlt Jorge Celso Fleming de Almeida Filho Drielle Mariah Neves Amate 
Otto Eduardo Fonseca de Albuquerque Lobo Marcelo Mouro Guedes Carolina Marra Mendeleh 

Luís Wielevdckt Claudia Rego Barros Marta Eugénia Castetlari 

Henrique de Rezende Vergara Guilherme Henrique Traub Gedham Medeiros Ganes 

Daniel Kalansky Rubens Carlos de Proença Filho Arthur Gomes Cardoso Teixeira 

Cecilia Vidigal Monteiro de Barros Liana Gorberg Vatdetaro Diante Teixeira 

Claudia Gottsfritz Luiz Gustavo Bezerra Daniela Penha Bmite 

Márcio Marçal F. de 5~ Ammar Hussein Martana de Souza Cw Caparelli 

Viviane Paladino Isabel Cantidiano 
Gustavo Goiabeira de Otiveira Julta Damazio de Barroso Franco 
André Luiz de Lima Daibes Femanda Lopez Marques da Silva CONSULTOR: 

Rodrigo Piva Menegat João Candido Lindenberg Mlotta Osmar Sfmbes 

Renata WeingriU Lancellotti Camila Aguiletro Coelho 
Antonio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque ~as BanweU Aym 
Marcelo Martin Roberta Almeida Aguiar 
Bruno Pierin Furlad Gabdela Giacomin Cardoso 
Denise de Sousa e Silva Alvarenga Eduardo Nogueira de Oliveira e Silva 

• 	Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Ia  Vara Empresarial do Foro 

da Comarca do Rio de Janeiro — Estado do Rio de Janeiro 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

o 

WACOM TECHNOLOGY CORPORATION, sociedade constituída de acordo com as 

leis de Washington, Estados Unidos da América, com sede em Vancouver, Washignton 

98683, em 1311 SE Cardinal Court, Estados Unidos da América, por seus advogados 

que esta subscrevem (docs. anexos), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da recuperação judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA., na qualidade de CREDOR, requerer a juntada da 

procuração em anexa. 
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MOTTA, FERNANDES ROCHA 	 r ~ 

ADVOGADOS 	
N 

Requer-se, com a juntada do instrumento de procuração, seja determinado o 

cadastramento da parte e seus patronos no processo de recuperação judicial de forma 

a que sejam recebidas as publicações. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de julho de 2016 

RUert L eseg ng 

OAB/SP .872-A 

u 

Ana Caro in Cre aldi de Arruda Penteado 

	 0 N> 	.• i •  ri 
OAB/SP 208.188 
	

OAB/SP 137.880 
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By means of this private instrument of power- Pelo presente instrumento partcular de 
of-attorney, 	WACOM 	TECHNOLOGY Procuração, 	WACOM 	TECHNOLOGY 
CORPORATION;aà -, 	 in—cõ-W--WmW ÇQRPORATION compan 	 e.. t3 	con 	a,~ , ,:, e 
W--n-ider-1hé-*IRs` à [státe  U 	bead íi62wcom . ~as,1 1 

' 
de! [estado, EUA],,,com sede 

offices.,,,,~'-" at 	 herein represented à,[,.endé~eço], -neste ato representada na forma -,,,,[addresg], 
pursuant to íts by-laws, ãppoints and constitutas de seu Contrato Soda], nomeia e constitui seus 
its attorneys at [aw, to act jointiy or severaily, bastantes procuradores os advogados Roberto 
independently of the order of appointrnenÇ the Liesegang,  inscrito  na OAB/SP sob o n0 
lawyers Roberto Uesegang, registered vvid, 49.872, Ana Carolina Crepaldi de Ariruda 

the São Paulo Section of the Braiálian Bar  Penteado, Inscrita na OAB/SP sob o n0. 
Association (OAB/SP) under number 49.872, 208.,188 e CaMila 5p1.ncíli Gadioli, inscrita na 

Ana Carolina Crepaldi De Arruda Penteado, OAB/SP sob o n0 137.880, todos, integrantes do • 

	

	registered with the São Paulo Section of the es~o de advocacia MOM, FERNANDES 

Brazilian Bar Association (OAB/SP) under number ROCHA ADVOGADOS, com endereço na Alameda Santos, 2335, 10o andar, na cidade de São 208.188 and Camila Spíneili Gadioli, Paulo, estado de São Paulo, CEP 01419-002j  
registereci with the São Paulo Sechon of the telefone (55) (11) 2192-9300, aos quais confere 
Brazilian Bar Association (OAB/SP) under number os poderes da cláusula ad juditia et extra, 
137.880, 

ali members of Law Firm MOTTA, conferindo bastantes poderes para representá-la 
FERNANDES ROCHA ADVOGADOS, 

at Alameda no foro em geral, para a prática de todos os atos Santos, 2335, 
10o andar, city of São Paulo, State em qualquer Instância e Tribunal, e, em especial, 

of São Paulo, CEP 01419-002, telephone (55) para defender os interesses da Outorgante na 
(11) 2192-9300, for the purpose of representing Recuperação Judicial de OFFICER S/A 
the Grantor before general fórum, vesteci vvjth DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
aci juditia et extra powers, ãnd speciaily 1h order TECNOLQGIA, autos n0 0423706-
to represent: the Grantor within the Judidal 17.2015.8.19.0001 #  em curso perante a ja  Vara 
Reorganizahon of OFFICER SIA DISTRIBUIDORA Empresarial do Foro da Comarca do Rio de 
DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, lavisuit Janeiro - RI, podendo, para tanto, requerer o 
n0 	0423706- 	 15r  que for de direito, firmar ~es, acordar, 

co 17.2015.8.19.0001, In 	urse before the 	desistir, transigir, firmar compromissos, receber e 
Business Court of the Court of Rio de janeiro - 
RJ, being ableto claim, sign petifions, agree to dar quitação, substabelecer os poderes ora 
settiements, waive, transacÇ execute outorgados, bem como praticar todos os demais 
commitments, receive payments and grant atos necessários ao bom e fiel cumprimento 

release of the amounts recelved, subgrant tfie deste mandato. 
powers herein conferred, as well as practíce ali 
acts necessary to the good and faithflui 
compliance váth this power--óf-attorney. 

São Paulo, 23 May 2016 	 São Paulo, 23 de maio de 2016 

WACOM TECHNOLOGY'CORPORATION 
By: A arOn, Atkinson" President &,?CIOO 1 
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Business Licensing: Renew your business license PROFIT CORPORATION 

táte of ashlno  dn 	 `,~,,~ ~,Q 

B sirjess Liéensing Se v ce Secréta ofSta e' 

File Your 
Corporation or LLC Annual Report 

f Pri nt) 

WACOM TECHNOLOGY CORPORATION 
UBI: 602 108 626 

Thank you for filing online 

Your annual report has been completed and submitted. Please print this receipt for your records and 
allow 14 days to receive your license document in the mail. 

Completed date and time: 	Mar 11 2016 9:30AM Pacific Time 

Transaction number: 	2016 071 3201 

Credit card approval number: 041775 

Yoúr, company,  

Company name: WACOM TECHNOLOGY 
CORPORATION 

nifei d buslãéss ID  

State ofincorpo ration: Washington 

Date of incorporation: 03/23/200 

Expiration date: 03/3112017 

t Businèss information 

Principal place of business: 	1311 SE Cardinal Court 

~ Yourfees 	 _ 

Domestic Profit 	 $60.00 
Corporation: 

~Prócessing ee 	 $11.00 

Total fees: 	 $71.00 

Amount due 	 71.00 

Vancouver, Washington 98683 
United States 

~ nytelephóne,nurnber:-•. Q62)__ —— 	 ' r - 	• ~ 
Company email address:  None provided 

bóés your company own real Yes 
propërty (including.leasehold ' . a' 

Has there been a transfer of No 
stock, other financial interest 
change, or an option agreement 
exercised during the last 12 
months that resulteci in a 
transfer of controlling interest? 

fas"ar option'agreement been - No 	 j 
!xécuted in'the la"st 12 months'  
llowing foy the future purchase . 'If yóúr company owns,reàl piropèrty (includmg 1mprovements,on leased 
ir-acquisition of the entity,_that, land) in;Washingtõn State ;; yoú must contact the,Washington State , 
F exercised would result ki a 	Department of„Reyenue.tó report a :transfer of .  a controlling interest. Failure 
ransfer of ëontrolling Interest?~ - to report the rrensfer is súbject to the pe - nãlty!pr•ovislons of RCW 

. 82 5 
 

l 
 

f~  

"Real  property,' means land or anything affixed to lànd, including standmg 
bmber, or cropS. ,  xàm)les.  Buildingss çondominiums, used park,model 

littps://fortress.wa.gov/dor/bIs/CRNL/C.onipletedAnnualReport.aspx[3/11/2016  9:3 L 10 AMI 



Busitiess Licensing: Renew your business license PROFIT CORPORATION 

- 

 

uduers,usou nuauny nvnies, unuc191vu11u unyauun syxcnis vi uuuuns¡ 

and othér types of property that.áre permanently affixed such as leasehold 
improvements„not required  to: be :removed at the'end of yqur leese: See r 
WAC 458-61A-102 & WAC 458-61A-id for additional informati .. 

.T 	
ti ~S 	 'v4 	

i 1 	 if 	 f 

For more Informatiòn please cali,the . Dept. of Revenue at (360) 534-1503, 
option 1, or;visit www dor.wa.gov/REEI  

Nature of businéss.r  

Type: 	 I Other Services 

I 

1311 SE Cardinal Court 
Vancouver, Washington 98683 
United States 

WACOM CO LTD 
ìe`Board, : 8 1771íNISHI SHIN]UKU 	 } !, 

TOKYO 160-61314160-6, FO 00001 

8-17-1 NISHI-SHINJUKU 
TOKYO 160-6131 160-6, FO 00001 
Japan 

1311:.SE Cardinal Coúrt?, ~ 

z° 	4 Vancouver, Washingtõn 98683 
t United States  

1311 SE Cardinal Court 
Vancouver, Washington 98683 
United States 

~Gõverning pèople 	::,,  
AARON ATKINSON 	 Director 

President 
Secretary 
Treasurer 

MÁSÁHIKO YÃ' WÃ 
Chairman of 
Director 

SHIGEKI KOMIYAMA 
Director 

Vice President 

MICHAEL GAY 
Vice President 

Registered agent  

Agent type on file: 	 Individual 

Agent on file: 	 JGB SERVICE CORPORATION 

Agent's office street address on 600 UNIVERSITY ST STE 3600 
file: 	 SEATTLE, Washington 98101 

United States 

Agent's mailing address on file: 	Same as registered office address. 

Requést agent type change to:Business 

[Përson completing this annual report  

Submitted By: 	 JGB SERVICE CORPORATION 

itle óf útho ezir d Til 
 

~,,epresenta 've•  
Name of authorized 
representative of registered 	Marishka Marten 
agent: 

nnuai repori cerciricauon 	i,am ene person uscea doove ánu 4  ceru1y unueI penaiçy,ui prIJUIy u,d ~ uie 
_annual reporOnformation submitted is'true ánd correct to the bésYof my 
knowledge.'It'understand that dèliberately submiffing false information may 

_ 
 

1 .be punishablè as a gross misdémeanor. RCW 43.07,210 

File another annual report 	Take a quick survey 

https://fortress.wa.gov/dor/bls/CRNL/CompletedAnnualReport.aspx[3/11/2016  9:31:10 AMJ 
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Galdino , Coelho ,  Mendes 
i 

~~~ 
1 

Flavio Galdino 

Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 
Marta Alves 

Filipe Guimarães 

Diogo Rezende de Almeida 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 

Pedro C. da Veiga Murgel 
Renata Jordão 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Milene Pimentel Moreno 

Adrianna Chambô Eiger 
Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 

Diogo Vinicius Moriki Silva 

Isadora A. R. de Almeida 
Wallace Corbo 
Gustavo Klein Soares 

Julianne Zanconato 
Rodrigo Saraiva P. Garcia 
Amanda Torres Hollerbach 
Carlos Brantes 

Vanessa F. F. Rodrigues 

Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Ivana Harter  

Bruno Duarte Santos 

Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

Gabriela Matta Ristow 

Camilla 	Carvalho 	de 
Oliveira 

Fernanda Rocha David 
Tomás de S. G. Martins 

Costa 

Luiza Nasser S. Rodrigues 
Aline da Silva Gomes 
Júlia Leal Danziger 
Jéssica Simões de Toledo 

`J 

a 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("  Officer"), já qualificada nos autos da  Recuperação 

udicial em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, diante do 

despacho de fls. 4.313/4.314, expor e requerer o que se segue. 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

Deliberação  coletiva  dos credores que supera manifestações de vontade  individuais 

1. 	Por meio do despacho de fls. 4.313/4.314, esse MM. Juizo determinou, 

dentre outras providências, que os credores que apresentaram objeções ao Plano 

de Recuperação Judicial confirmassem, após a aprovação do mesmo em AGC, se 

ainda teriam interesse nas referidas objeções. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 1119  andar 
20040 0021 Centro 
Rio de Janeiro 1 Ri 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria Lima 3900 1 11° andar 
04538132/ ltaim Bibi 

São Paulo 1 se 
T +55 1130411500 

BraailJa 
saus Sul 1 quadra OS 
bloco L 1 No 171 salas 501-507 
70070 0501 Bmsilia 1 Dt 

T +55 51 33 23 3865 
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2. Ocorre que a referida manifestação dos credores que apresentaram 

objeções ao Plano de Recuperação Judicial da Officer, a teor do caput do art. 56 1  da 

Lei n° 11.101/2005 ("LRJ"), serve apenas ao propósito de autorizar a convocação 

de assembleia geral de credores. Por esse motivo, não se faz necessária, após a 

deliberação da assembleia de credores, a desistência ou ratificação dos termos das 

objeções apresentadas. 

3. A esse respeito, como se sabe, as deliberações tomadas em Assembleia 

Geral de Credores vinculam obrigatoriamente todos os credores, inclusive os 

• ausentes, após a devida homologação do plano de Recuperação Judicial. Isto 

porque o art. 35 da LRJ direciona aos credores a deliberação sobre "aprovação, 

rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelo 

devedor'2, com objetivo claro de que o interesse coletivo pelo soerguimento da 

empresa recuperanda prevaleça  sempre  sobre interesses individuais. 

4. Pode-se afirmar, sem embargo, que a Assembleia Geral de Credores é 

soberana, na linha de entendimento já consolidado pelo e. Superior Tribunal de 

Justiça ("STJ"): 

DIREITO EMPRESARIAL. CONTROLE JUDICIAL DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
Cumpridas as exigências Dais, o juiz deve conceder a  

recuperação judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado  

em assembleia  (art. 58, caput, da Lei 11.101/2005), não lhe sendo 
dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da empresa. 
De fato, um vértice sobre o qual se apoia a referida lei é, 
realmente, a viabilidade econômica da empresa, exigindo-se 

1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 
convocará a assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
2  Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições deliberar sobre: I - na 
recuperação judicial: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 
judicial apresentado pelo devedor; b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de 
seus membros e sua substituição; c) (VETADO); d) o pedido de desistência do devedor, nos 
termos do § 49  do art. 52 desta Lei; e) o nome do gestor judicial, quando do afastamento 
do devedor; f) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores;" 

2 
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expressamente que o plano de recuperação contenha 
demonstrativo nesse sentido (art. 53, II). No entanto, se é verdade 
que a intervenção judicial no quadrante mercadológico de uma 
empresa em crise visa tutelar interesses públicos relacionados à 
sua função social e à manutenção da fonte produtiva e dos postos 
de trabalho, não é menos certo que a recuperação judicial, com a 
aprovação do plano, desenvolve-se essencialmente por uma nova 
relação negociai estabelecida entre o devedor e os credores 
reunidos em assembleia. Realmente, existe previsão legal para o 
magistrado conceder, manu militari, a recuperação judicial contra 
decisão assemblear - cram down (art. 58, § 1 2) -, mas não o 
inverso, porquanto isso geraria exatamente o fechamento da 
empresa, com a decretação da falência (art. 56, § 4 2), solução que 
se posiciona exatamente na contramão do propósito declarado da 
lei. Ademais, o magistrado não é a pessoa mais indicada para 
aferir a viabilidade econômica de planos de recuperação judicial, 
sobretudo daqueles que já passaram pelo crivo positivo dos 
credores em assembleia, haja vista que as projeções de sucesso da 
empreitada e os diversos graus de tolerância obrigacional 
recíproca estabelecida entre credores e devedor não são questões 
propriamente jurídicas, devendo, pois, acomodar-se na seara 
negocial da recuperação judicial. Assim, o magistrado deve 
exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que 
se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o 
controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, na I Jornada 

®  de Direito Comercial CJF/STJ, foram aprovados os Enunciados 44 
e 46, que refletem com precisão esse entendimento: 44: 'A 
homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos 
credores está sujeita ao controle de legalidade'; e 46: 'Não 
compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de 
homologar a extrajudicial com fundamento na análise econômico-
financeira do plano de recuperação aprovado pelos credores'." 
(REsp 1.319.311-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
9.09.2014, grifou-se) 

S. 	Fixada esta premissa, é relevante destacar, em primeiro lugar, que as 

objeções foram formuladas tendo por base o primeiro Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pela Officer em 07.01.2016 e juntado às fls. 1.310/1.345. 

3 



E 

GCM 
♦a.og.aa 

Entretanto, aquele primeiro plano foi substituído por outro, acostado às fls. 

4.147/4.185, tendo este sido o Plano de Recuperação Judicial efetivamente 

deliberado e aprovado pelos credores em Assembleia. 

6. Em outras palavras, as objeções mencionadas pelo despacho de fls. 

4.313/4.314 referem-se a um plano que foi superado por outro, com condições de 

pagamento e outras previsões substancialmente diversas daquelas propostas 

inicialmente. 

7. Ressalte-se que os próprios credores que apresentaram as objeções em 

comento estiveram presentes na Assembleia Geral de Credores da Officer e 

tiveram a oportunidade de manifestar seus votos quanto ao Plano de Recuperação 

Judicial de fls. 4.147/4.185, conforme abaixo: 

Credor: Objeção: Voto: 

Banco ABC fls. 2.953/2.955 Favorável. 

Santander fls. 2.956/2.963 Favorável. 

Oracle fls. 2.970/2.976 Desfavorável. 

Fujitsu fls. 2.994/2.998 Desfavorável. 

HSBC fls. 3.000/3.010 Desfavorável. 

Lenovo fls. 3.011/3.015 Favorável. 

Adobe fls. 3.031/3.036 Desfavorável. 

EMC fls. 3.037/3.045 Desfavorável. 

Samsung fls. 3.092/3.093 Desfavorável. 

HSBC fls. 3.457/3.464 Desfavorável. 

8. Portanto, a manifestação anteriormente declinada por esses credores —

com relação a um plano superado por outro! — foi substituída por uma nova 

declaração de voto em relação a um novo plano, substancialmente alterado. Além 

disso, também essa "segunda" manifestação foi substituída, como visto acima, pela 

decisão coletiva de todos os credores, após a aprovação do plano em Assembleia. 
4 
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9. Consequentemente, uma nova manifestação destes credores, além de 

não ser prevista na LRJ, seria prescindível à homologação do Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pela Officer, uma vez que este já foi aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores. 

10. A Officer aproveita a oportunidade para esclarecer que as demais 

providências determinadas por esse MM. Juizo no despacho de fls. 4.313/4.314, 

apesar de suas respectivas utilidades ao processo, também não constituem óbices 

à homologação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Officer. 

o 
11. Em especial, verifica-se que a determinação desse MM. Juizo para que o 

cartório certifique a existência de objeções ao Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela Officer encontra-se prejudicada pelo próprio despacho de fls. 

4.313/4.314, no qual foram declinadas, folha a folha, as objeções apresentadas. 

12. 0 momento é de extrema expectativa pela homologação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pela Officer, o qual foi aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores em  06.06.2015 . Essa expectativa não vem apenas da Officer, 

mas, também de seus mais de 120 (cento e vinte) colaboradores, bem como de 

seus credores, todos dependentes da execução imediata não apenas do Plano em 

® 	questão, mas do novo plano de negócios da empresa. 

13. Ressalte-se que a Officer, na linha do maciço apoio de seus fornecedores 

ao Plano de Recuperação Judicial, vem recebendo diversas notificações de seus 

credores fornecedores, os quais manifestaram interesse em seguir como credores 

colaboradores da empresa, nos termos da Cláusula 4.3.1 do referido Plano ( Doc.1 ). 

14. No entanto, as condições especiais de fornecimento que serão 

concedidas à Officer somente serão implementadas após a homologação por esse 

MM. Juízo do Plano de Recuperação Judicial, sendo certo que a ausência de decisão 

nesse sentido também vem impedindo outros fornecedores de se declararem 

colaboradores ( Doc. 2 ). 
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15. 	Por fim, a Officer aproveita este ensejo para endereçar os itens 12.1 a 

12.6 do parecer ministerial de fls. 4.309/4.312 e esclarecer que não há nenhuma 

cláusula no Plano de Recuperação Judicial que implique extinção de avais, fianças 

ou outras formas de coobrigação. A ressalva feita pelo Banco do Brasil em 

Assembleia foi absolutamente genérica e mesmo inócua, até porque seu crédito 

decorre exclusivamente de debêntures emitidas pela Officer, as quais não prevêem 

qualquer garantia na forma de avais, fianças ou solidariedade. 

. 	16. 	Portanto, inexistindo óbices à homologação do Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pela Officer, aprovado pela Assembleia Geral de Credores em 

06.06.2015, a Officer confia em que esse MM. Juizo, sensível à gravidade da 

questão, irá  homologar imediatamente  o Plano de Recuperação Judicial, nos 

termos do art. 58, caput, da LRJ, independente do cumprimento dos demais itens 

do despacho de fls. 4.313/4.314. 

DISPENSA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBIOS FISCAIS: 

Medida necessária ao soerguimento da empresa em recuperação judicial 

17. Esse MM. Juizo determinou a apresentação pela Officer de certidões 

• 

	

	negativas de débitos fiscais, a fim de que fosse atendido o item 12.7 da promoção 

do Ministério Público de fls. 4.309/4.312. 

18. É relevante destacar, desde logo, que a Officer apresentou suas 

Certidões Negativas de Débitos Fiscais em dia (fls. 42/48) à época do ajuizamento 

da Recuperação Judicial. A apresentação dessas certidões naquele momento 

demonstrou a seriedade da Officer no trato de suas obrigações fiscais mesmo no 

auge dos tempos de crise, fato rarfssimo em empresas postulantes à proteção da 

Recuperação Judicial. 
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19. 	Ocorre que, no curso de sua recuperação judicial, a Officer passou por 

um agravamento de sua condição financeira, decorrente de uma substancial perda 

de receita e imposição de condições desfavoráveis por parte de seus fornecedores, 

assim como de uma relevante diminuição de seu quadro de vendedores. Esse 

agravamento é consequência natural do próprio ajuizamento do processo de 

Recuperação Judicial e tende a ser superado com a homologação do plano já 

aprovado pela Assembleia Geral de Credores da Officer 

• 	20. 	Ressalte-se que essa nova realidade de faturamento e o "tamanho" da 

Officer, no que se refere à quantidade de funcionários, foi devidamente 

considerada pela Officer ao elaborar seu Plano de Recuperação Judicial. Este plano 

prevê não apenas um plano de equacionamento de dívidas, mas, muito além disso, 

um novo - e conservador - plano de negócios. 

	

21. 	No entanto, apesar de todos os esforços envidados pela Officer para 

cumprir seus compromissos no curso deste processo de recuperação judicial, 

alguns tributos deixaram de ser honrados pontualmente, o que fez com que a 

empresa mantivesse apenas parte de suas CNDs 3, conforme abaixo (Doc. 3): 

CNPI Ofricer - 	.. 

71702716/060189 Certidão Positiva com efeito n 	ativo (Receita Federal Débitos IN55 / PIS / Cofins / IPI / IRRF 

71702716/000189 Debltos Tributários- Dívida Ativa Estado 5P Não foi possível emitir 

71702716/000189 certidão positiva de Débitos da Divida Ativa (PGE/SP) 

ZRegular 

Não foi possivel emitir 

71702716/000189 Débitos Trabalhistas 

71702716/001)199 155 Debito ISS/ Pronesso Administrativo 

71702716/000189 FGTS 

717027161001150 FGTS Regular 

3  Manoel Justino Bezerra Filho esclarece que o pagamento da dívida tributária é o primeiro 
a ser suspenso em uma situação de crise econômica: "Ademais, a observação da realidade 
demonstra que qualquer pessoa, jïsica ou jurídica, que adentre um estado de crise 
econômico-financeira, suspende, em primeiro lugar, o pagamento dos tributos em geral para, 
só por último, suspender o pagamento dos fornecedores. Este procedimento é normal, pois a 
conseqüência da suspensão do pagamento de fornecedores é causa de inviabilização 
imediata da atividade empresarial, ou mesmo do normal funcionamento de uma simples 
família." (BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Nova lei de recuperação judicial e falências. 3 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, p. 167). 
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22. Em relação a esse fato, a Officer esclarece que já está estudando a 

possibilidade de aderir aos respectivos programas de parcelamento de tributos 

federais e estaduais. Essa decisão só foi possível, logicamente, após a elaboração do 

novo plano de negócios da companhia. 

23. Além disso, a respeito do ISS, a Officer informa que as autuações 

relacionadas a esse tributo foram objeto de ampla discussão judicial, que culminou 

com o cancelamento dos créditos tributários em favor da Prefeitura de São Paulo 

• (Sentença e Acórdão do TJSP - Doc. 3). A esse respeito, a Officer já está adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de certidão negativa, em virtude da evidente 

suspensão da exigibilidade do crédito (art.151, III, do Código Tributário Nacional). 

24. É importante ressaltar que a Officer não pretende de maneira nenhuma 

furtar-se do cumprimento de suas obrigações fiscais, o que fica claro, sobretudo, 

pelo fato de que quitou devidamente o pagamento de INSS, PIS, Cotins, IPI e IR em 

maio (competência abril - Doc. 4) e junho (competência maio - Doc. 5). Ou seja, 

existem débitos pretéritos que se pretende incluir em programas de parcelamento, 

mas, atualmente, os tributos já foram devidamente absorvidos pelo fluxo de caixa 

da Officer. 

• 
25. Conforme já reconhecido por esse MM. Juizo ao deferir o 

processamento desta Recuperação Judicial, a Officer é uma empresa que passa por 

um momento de crise econômico-financeira, como tantas outras no Brasil 

atualmente, porém com plena capacidade de se recuperar, se protegida na forma 

da legislação aplicável. Inquestionavelmente, existe uma atividade empresarial 

viável que deve ser preservada, em prol da manutenção dos postos de trabalho, 

dos tributos recolhidos anualmente e da geração e circulação de riqueza, sendo 

certo que sua preservação atende integralmente aos objetivos da LRJ. 
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26. 0 caso, portanto, indica a necessidade de dispensa da exigência de 

apresentação de certidões negativas de débitos tributários prevista no art. 57 4  da 

LRJ, o que pode ser deferido por esse MM. Juízo com base no princípio da 

preservação da empresa (art. 47 5  da LRJ). 

27. A esse respeito, sempre com base no princípio da preservação da 

empresa insculpido no art. 47 da LRJ, a jurisprudência passou a dispensar a 

apresentação de certidões negativas de débitos tributários como requisito para a 

.  concessão da recuperação judicial. 0 julgamento paradigmático do Superior 

Tribunal de Justiça ("STJ") foi o Recurso Especial n° 1.187.404/MT, relatado pelo 

Min. Luis Felipe Salomão e julgado pela Corte Especial: 

DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA 
RECUPERANDA COMPROVE SUA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. 
ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÃNCIA DOS 
MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI 
ESPECÍFICA A DISCIPLINAR 0 PARCELAMENTO DA DÍVIDA 
FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 
1. 0 art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da 
recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, 
que é 'viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica'. 

4  Art. 57, LREF. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de 
credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o 
devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 
205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
5  Art. 47, LREF. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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2.0 art. 57 da Lei n. 11.10112005 e o art. 191-A do CTN devem ser 
interpretados à luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador 
para as dívidas tributárias, com vistas, notadamente, à previsão 
legal de parcelamento do crédito tributário em benefício da 
empresa em recuperação. que é causa de suspensão da 
exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151. inciso VI. do CTN. 
3. 0 parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação 
judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo que 
eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode 
ser atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de 
legislação específica que discipline o parcelamento em sede de 

•  recuperação judicial. não constituindo ônus do contribuinte, 
enquanto se fizer inerte o legislador, a apresentação de certidões 
de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a recuperação. 
4. Recurso especial não provido. 6  

	

28. 	É sabido que o entendimento exposto acima também encontra 

fundamento no fato de que, apesar de a empresa em recuperação judicial ter o 

direito de requerer uma modalidade de parcelamento do passivo tributário a ser 

regida por lei especifica que considere as circunstâncias especiais da empresa em 

crise econômica. No entanto, até a edição da Lei n° 13.043, publicada em 14 de 

novembro de 2014, não existia uma lei específica nesse sentido. 

• 	29. 	Ressalte-se, no entanto, que esse entendimento prevaleceu nos 

tribunais brasileiros mesmo após a edição da Lei n° 13.043114. ou seja. os 

julgadores continuam cautelosos em relação às exigências da nova legislação. 

	

30. 	Nesse sentido, cite-se lapidar precedente do e. Tribunal de Justiça deste 

estado, de relatoria do i. Des. Bernardo Moreira Garcez Neto, por meio do qual foi 

dispensada a apresentação de certidões negativas como requisito para a concessão 

da recuperação judicial: 

6  ST]. Recurso Especial n° 1.187.404/MT. Relator: Min. Luis Felipe Salomão. Corte Especial. 
Julgamento em 19.06.2013. Dj em 21.08.2013. 
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"Direito Empresarial. Sociedade limitada. Recuperação judicial. 
Decisão que concedeu o benefício à devedora Newpet. Plano 
aprovado na Assembleia Geral de Credores. Órgão coletivo 
soberano em suas decisões. Impugnação por credor quirografário 
(3á classe). Ajustes econômicos dentro da liberdade contratual das 
partes. Controle judicial ao plano limitado a aspectos de 
legalidade. Enunciados 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial 
do CJF. Cláusula de liberação forçada de garantia pessoal 
concedida pelos sócios, ex-sócios ou terceiros. Eficácia 
condicionada à concordância do titular do crédito. Artigo 49, §1 2  
da Lei de Recuperação Judicial e Falências. Dispensa judicial da 
certidão tributária. Possibilidade. Exigências do art. 57 da LRF e 
do art. 191-A do CTN atenuadas pelo STJ. Prevalência do princípio 
da preservação da empresa. Mantida a homologação do plano de 
recuperação. Decisão retificada, apenas para declarar ineficaz a 
liberação da garantia fidejussória. Agravo de instrumento 
parcialmente provido." 

[Trecho do voto]: "Somente em 13 de novembro de 2014, a União, 
por meio da Lei Federal n. 13.043, incluiu o artigo 10-A na Lei n° 
10.522, criando o parcelamento para as empresas que obtiverem 
o deferimento da recuperação judicial ( ... ). 

Essa norma foi regulamentada pela Portaria FGFN/RFB n.° 1 de 
13.02.2015. 

Entretanto, tal dispositivo trata apenas do parcelamento de dívida 
com a União, e não das dívidas com as Fazendas Estadual e 
Municipal. Isso porque, além de a norma ser expressa nesse 

e sentido, cabe a cada ente federativo criar regras específicas sobre 
parcelamento de seus créditos tributários (art. 24. inciso 1. da 
Constituição Federal). 

No Estado e no Município do Rio de Janeiro não há lei tratando do 
tema. Esses entes federativos têm apenas projetos de leis. ainda 
não aprovados por suas respectivas casas legislativas. 

Neste Donto. cabe destacar aue não se desconhece a Dossibilidade 
de esses entes concederem o parcelamento às empresas em 
recuperação, com base nas condições especiais de parcelamento 
definidas em suas leis gerais, utilizando o prazo de parcelamento 
da Lei Federal n. 13.043. Aliás. nesse sentido é o texto do art. 155- 
A. §42  do CTN 
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Contudo, a criação da lei de parcelamento do débito tributário 
federal não pode ter como consequência automática o 
indeferimento da homologação do plano de recuperação, tal como 
pretende o agravante. Afinal. "[nla seara do Direito Falimentar, 
uma das maiores preocupações dos juristas sempre foi com 
relação aos meios para evitar a quebra." (in 0 Novo Projeto de 
Recuperação da Empresa. Paulo Penalva Santos). 

As normas devem ser interpretadas de acordo com seus objetivos 
(interpretação teleológica) e a Lei n. 11.10112005 é precisa ao 
afirmar que seu objetivo é viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor. Isso tem como escopo 

.  permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo a 
preservação da empresa. sua função social e o estímulo à 
atividade econômica." 7 

31. 	É possível observar, ainda, que a jurisprudência no âmbito das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial do e. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, segue o mesmo — e correto — caminho. Confiram-se precedentes neste 

sentido: 

"Considerando que o artigo 47 da Lei 11.101/2005 `serve como 
um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, 

•  sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é `viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, 
a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica` (REsp 1.187.404/MT, Min. Luis Felipe 
Salomão), bem como a inexistência de qualquer prejuízo às 
Fazendas Públicas (Federal. Estadual. Municipal), as quais 
possuem créditos que não se sujeitam aos processos concursais e 
podem ser executados em ações autônomas, a jurisprudência 
amplamente dominante tem afastado a exigência do artigo 57 da 
Lei 11.10112005 e do artigo 191-A do Código Tributário Nacional. 

7 TJRJ. Agravo de Instrumento n° 0064218-13.2015.8.19.0000. Relator: Dês. Bernardo 
Moreira Garcez Neto. 10 9  Câmara Cível. Julgamento em 17.02.2016. 
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dispensado a recuperanda da apresentação das certidões  
negativas fiscais Iparcelamento para a homologação do plano de 
recuperação judicial, mesmo após a Lei 13.04312014 ter 
acrescentado o artigo 10-A à Lei 10 . 52212002. 

Soma-se a isso. ainda. ser condicão especifica Dara adesão ao 
parcelamento. que as empresas em recuperação judicial 
renunciem a discussão acerca dos débitos tributários, devendo 
aceitar todas as cobranças feitas pela Fazenda, sem 
áuestionamentos. o que se evidencia abusivo.$ 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida 
independentemente da apresentação de certidões negativas de 
débitos fiscais - Minuta recursal da Fazenda Nacional voltada à 
exigência da apresentação de CNDs - Preliminar de ilegitimidade 
recursal, uma vez que o crédito fiscal não sujeita-se à recuperação 
- Descabimento - A apresentação das certidões de regularidade 
fiscal decorre de previsão legal, portanto, presente o interesse da 
Fazenda Nacional ao postular ao Juizo Recuperacional a 
observância do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e art. 191-A do 
Código Tributário Nacional - Preliminar rejeitada. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida 
independentemente da apresentação de certidões negativas de 
débitos fiscais - Minuta recursal da Fazenda Nacional que defende 
necessária a apresentação das CNDs e protesta pela determinação 
neste sentido - Descabimento - Exercício licito, porém, não 
razoável e desproporcional de poder de oposição - Precedentes 
desta Corte - Dispensa da apresentação de certidões negativas 
mantida - Agravo improvido. Dispositivo: Rejeitam a preliminar e 
negam provimento ao recurso. 

[Trecho do voto]: Embora a Lei n. 13.04312014 tenha 
acrescentado o art. 10-A à Lei n. 10.52212002 versando sobre a 
concessão de parcelamento de débitos pela Fazenda Nacional às 

8  TJSP. Agravo de Instrumento n° 2099625-51.2015.8.26.0000. Relator: Des. Caio Marcelo 
Mendes de Oliveira. 2 1  Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento . em 
11.11.2015. 
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empresas em recuperação judicial, tal disposição não afasta os  
precedentes doutrinários e a jurisprudência sobre o tema. Nos  
termos daquilo que restou consignado pelo Exmo . Ministro Luis  
Felipe Salomão no REsp n. 1187404. julgado em 19 de junho de  
2013. 'o parcelamento tributário é direito da empresa em  
recuperação' e não uma simples faculdade do Fisco . 

Além disso. conforme ressaltado no parecer ministerial. a lacuna 
leaislativa mencionada em inúmeros iuleados desta Corte não 
desapareceu com o acréscimo do art. 10-A supra mencionado.  
'isso porque para que haja o parcelamento nos moldes da referida  

de  lei é necessário que o devedor aceite todas as cobranças feitas  
pela Fazenda, renunciando a qualquer discussão ou  
auestionamento' e. 'isso deve ser feito para todos os créditos,  
inclusive para aqueles que sequer foi citado ' (fl. 320)." 9  

32. 	Como se vê,  mesmo após a entrada em vigor da Lei n° 13.043114.  os 

Tribunais e Juízos especializados têm afastado a exigência de apresentação das 

CNDs pela empresa para fins de homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

Estas decisões invocam não só o principio da preservação da empresa, como 

também reconhecem a manifesta ilegalidade - e quiçá inconstitucionalidade - do § 

2 2  do Art. 10-A, consoante o qual "no caso dos débitos que se encontrarem sob 

discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão 

e de exigibilidade, o sujeito passivo deverá comprovar que desistiu expressamente e de 

forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, 

cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundem a ação judicial e o recurso administrativo." 

9  TJSP. Agravo de Instrumento n° 2109677-09.2015.8.26.0000. Relator: Dês. Ricardo 
Negrão. 2 4  Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 09.09.2015. No 
mesmo sentido: (i) TJSP. Agravo de Instrumento n° 2043349-63.2016.8.26.0000. Relator: 
Dês. Ricardo Negrão. 2á Câmara Reservada de Direito Empresarial. julgamento em 
27.06.2016; e (H) TJSP. Agravo de Instrumento n° 2002000-80.2016.8.26.0000. Relator: 
Dês. Fabio Tabosa. 2á Câmara Reservada de Direito Empresarial. julgamento em 
27.06.2016. 
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33. A ilegalidade do referido dispositivo é manifesta, por condicionarem a 

adesão ao parcelamento à renúncia a todo e qualquer direito que o contribuinte 

entenda possuir. Ou seja, o mesmo legislador que estendeu uma mão às empresas 

endividadas, com a outra mão condicionou este favor legal a uma renúncia ampla, 

geral e irrestrita, que inviabiliza qualquer discussão sobre qualquer outro tributo 

de âmbito federal, por melhor que venha a ser o direito do contribuinte. 

34. Nesse contexto, não causa surpresa, portanto, que decisões e acórdãos 

• posteriores à vigência da Lei n° 13.043/14 sigam defendendo a mesma posição da 

jurisprudência consolidada anteriormente à edição da lei, permitindo a concessão 

da recuperação judicial com fundamento no princípio da preservação da empresa, 

de modo a afastar a exigência do art. 57 da LRJ. 

35. Assim, não há dúvidas de que a exigência de apresentação de certidões 

negativas de débitos fiscais deve ser afastada por esse MM. Juízo, o que deve ser 

realizado com base, sobretudo, no principio da preservação da empresa (art. 47 10  

da LRJ) e da ilegalidade do § 2° do Art. 10-A da Lei n° 10.522/02. Com  a redação 

que lhe foi dada pela Lei n° 13.043/14. 

• 	 CONCLUSÃO 

36. Por todo o exposto, a Officer requer a V. Exa. a dispensa das certidões 

negativas de débitos fiscais da empresa, na linha da extensa fundamentação acima, 

dos diversos precedentes judiciais existentes e da necessidade de atendimento ao 

Princípio da Preservação da Empresa (art. 47 da lei n° 11.101/2005). 

10 Art. 47, LREF. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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37. 	Consequentemente, a Officer confia em que V. Exa., sensível à gravidade 

da questão, irá homologar imediatamente o Plano de Recuperação Judicial, nos 

termos do art. 58, caput, da LRJ, independente do cumprimento dos demais itens 

do despacho de fis. 4.313/4.314, por inexistirem óbices para essa imprescindível 

medida - da qual dependem a Offïcer, seus credores, novos e antigos fornecedores, 

bem como seu valioso quadro de colaboradores diretos (aproximadamente 120 

pessoas, mais seus dependentes diretos) e empregos indiretos. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2016. 

o 

,lÇLAVIO GALDINO 
OAB/RJ 94.605 

U DU  USTAVO SA
G
L IRO 

OAB/RJ 135.064 

/j!tí~ r ~ 
MAURO T IXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 
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PROPOCOlO 
São Paulo Rio de Janeiro Brasilia Porto Ategre 
Rua Arg, Olavo Redig de Campos, 105 - 31 0  andar Av- Rio Branco, 1 - 19 0  andar SAF/S Ouadra 02 - Lote 04 - Saia 203 Av. Borges de Medeiros, 2233 
Edificio EZ Towers Torre A - 04711-904 Edificio RBl . Setor B - 20090-003 Ed. Comercial Via Esplanada - 70070-600 0 andar - 90110-150 
São Paulo - SP - Brasil Rio de Janeiro - RJ - Brasl Brãsílìa - DF - Brasil Porto Alegre - RS - Brasil 
Tei.:.55 113048 6800 Tet.:.55 212206 4900 TeL1.55 612102 5000 Tel,:.55 51 3220 0900 
Fax: +55 115506  3455 Fax; +55 212206 4949 Fax: +55 613323 3312 Fax: a55 513220 0901 

vd ^trenchrossie~ana be.conili 

São Paulo, 05 de julho de 2016. 

À 
Officer S .A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial 
At. Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Av. Gen. Valdomiro de Lima, 833, Jabaquara 
CEP 04344-070 - São Paulo/SP 

. 	Telefones/faxes: +55 115014-7148 ou +55 115014-8067 
Emails: 	alfredo.bertoliniÊofficer.com.br , 	mlorzneo@officer.com.br 	e 
duy dá'srj'(g oirioët rõtri.bt 

c/c 	 RECEBI EM  l' IÕ  IJo5' 
Galdino, Coelho, Mendes Advogados 	 As J_,~ _ _ O-1.-. .horas 
At. Flavio Galdino 
Av. Rio branco, 138, 11° andar, Centro 	 nome:  8 ciP: 
CEP: 20040-002 - Rio de Janeiro/RJ 
Telefone/fax: + 55 213195-0240 
Email: officer@gmx.adv. br 	 Assinatura 

e carimbo 

Ref.: Recuperação Judicial - Officer S .A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia 

• 	 Processo no. 0423706-17.2015.8.19.0001 
Formulário - Credor Colaborador 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da credora  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS-

LTDA.  ("ORACLE"), vimos por meio desta informar que a Oracle optou por receber 

o pagamento pelo valor de seu crédito quirografário conforme a opção B da cláusula 

4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial de fls. 3.549/3.740, aprovado pela maioria dos 



credores na assembleia do dia 06.06.2016, mas ainda não ratificado pelo D. Juizo da 1 8  

Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

Desse modo, nos termos da cláusula 4.3.1.1, a Oracle vem apresentar o 

formulário do Anexo 3 do Plano de Recuperação Judicial de fls. 3.549/3.740, 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 do Plano. 

Sendo o que se nos apresentava para o momento, subscrevemo-nos. 

09 	 Atenciosamente, 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 

Giuliana Bonanno Schunck 	 Mariana Fernandes Conrado 
OAB/SP n°. 207.046 	 OAB/SP n°. 330.809 
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ANEXO 3 
FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DA OPÇÃO B DE PAGAMENTO DOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS DETIDOS PELOS CREDORES 
FORNECEDORES 

Formulário para escolha da Opção B de pagamento dos Créditos Quirografários 

detidos pelos Credores Fornecedores, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judiciai da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em 

Recuperação Judicial. 

Credor (Razão Social): ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 
CPF/MF ou CNPJ/Nff: 59.456.277/0001-76 
Endereço: Rua Doutor José Aureo Bustamante, 445 - Vila São Francisco, São Paulo -
SP, CEP 04710-090 

Procuradores: 
1) Nome: Giuliana Bonanno Schunck 
CPF/1v1F: 290.479.078-09; OAB/SP n'207.046 
2) Nome: Mariana Fernandes Conrado 
CPF/W: 385.749.048-99; OAB/SP n° 330.809 

O Credor Fornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua escolha pela Opção 

B para fins de pagamento de seu Crédito, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em 

0 

	

	Recuperação Judicial, cujas condições são reproduzidas em anexo, para fins de 

referência. 

São Paulo, 05 de julho de 2016. 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 
Giuliana Bonanno Schunck 	 Mariana Fernandes Conrado 

OAB/SP n°. 207.046 	 OAB/SP n°. 330.809 
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MENNO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CN PJ: 89.420.590/000145 
Rua Mário Corradi; 209 - Erechim - RS 

Representante legal: 
Nome: Rogério Rewsaat 

• 	CPF/MF.354.433.590-53 
RG: 2692325 órgão Èxpedídor:,SSP /SC 

0 Credor-' Yornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua escolha pëla Opção 
pagamento de seu Crédito,.nos termos da Cláusula4.31:do. Plano de Recuperação ju 
Officer,S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia _ em Recuperação Judicial, cuja: 
são rëproduzidas';ètn anèkõ, para fins de réferênciã. 

Erechim,084ejulho de 2016. 

• 	r 

Menno qupa : entós para Escrit_ rio Ltda 

MENNO - Eqúlpamentos para Escritório Ltda. 
Erechim - R5 Rua Mário Corradf. 209 - Cep 99100-000 - Fone (+54) 3520.9900 - Fax (+54) 3520.9920 
í ome-Pága: w~rnenno.com.br  



a 

A 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em Recuperação 
Judicial 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo  
Av. Gen. Valdomiro de Lima, no 833 
Jabaquara - São Paulo/SP 
CEP 04344-070 

Telefones/faxes: +55 115014-7148 ou +55 11 5014-8067 
E-mails: 	alfredo.bertoliniaaofficer.com.br , 	mlorenzo(d)officer.com.br 	e 
duvidasri aofficer.com.br  

Com cópia para:  
Gialdino, Coelho, Mendes Advogados 
Av. Rio Branco, no 138, 11 0  andar 
Centro - Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20040-002 

• 	 Telefone/fax: +55 21 3195-0240 
E-mail:  officer(a)ocm.adv.br  

Ref.: Escolha da Opção B de pagamento dos Créditos Quirografários detidos pelos 
Credores Fornecedores, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 
Recuperação Judicial de Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
- Em Recuperação Judicial. 

Credor: Intermec (South America) Ltda. 
CNPJ/MF na 00.954.71610002-09 
Endereço: Rua Oswaldo Cruz, 615, Bairro Varginha, Município de Itajubá, estado de 
Minas Gerais, CEP 37501-168 

Representante legal:  
Nome: Luiz Ricardo de Oliveira Eng 
CPF/MF no 886.753.356-87 
RG: 24.543.352-1 SSP/SP 

• 	 O Credor Fornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua escolha pela 
Opção B para fins de pagamento de seu Crédito, nos termos da Cláusula 4.3.1 do 
Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia - em Recuperação Judicial, cujas condições são reproduzidas em anexo, 
para fins de ref~W~fa. 

1
0  de julho de 2016. 

America) Ltda. 

AS NATURAIS DA SÉDE 
ueri - Est. São Paulo 
Aparecida Pereira Cóstp 
:revente Autorizada 
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Opção B (Fornecedor Colaborador): 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de seu respectivo Crédito, 
até o 302' (trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será corrigido 
pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos pára reais, por opção do 
Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos Créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a Data de Homologação Judicial do 
Plano. 
Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2017. 
Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após o 
pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), a partir de janeiro de 
2018 eventual saldo do Crédito QuIrografário será pago em parcelas mensais e 
consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro abaixo (que 
poderá ocorrer de forma acelerada, na hipótese de ocorrer a ativação do Cash 
Sweep): 

OPÇÃO B — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES COLABORADORES' 

Caréncia 	 Prazo de Pagamento -------- 	 B.A.=  

35% 	
TR=Moeda Nacional Sim, 

Libor — Moeda Estrang. 

0~ 	3.15% 	3,5G% 	a » a  
2017 	2018 	2019 	2020 

% do excedente do NOPAT 
(EBITDA — IR) 15,50% 

13.65% 

9.75% 
 

2021 	2022 2023 2024 

100~ 

35,00% 	35,00% 

2025 	Total 

Até R$ 10 mil 

0.00% 

2016 

o Pagamento 	goma de Adimplém!a 

Notas: 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. z Bônus de adlntpl@ncia. 

Bônus de adímplêncía: os valores cujos pagamentos estão previstos para ocorrer 
• no ano de 2025 serão perdoados pelo Credor Fornecedor e, consequentemente, 

deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a Officer tenha adimplido de forma 
integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos 
anos anteriores. 
Cash Sweep: sim. 
Condições comerciais: esta opção de pagamento é elegível apenas aos Credores 
Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à Officer (conforme 
venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de uma linha de crédito, de 
forma não condicionada à contratação de fianças e seguros ou à concessão de 
qualquer outra modalidade de garantia, que deverá observar, permanentemente 
(sob pena de realocação automática do Credor Fornecedor na Opção A prevista 
acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de crédito 

2 



deverá corresponder a 70% (setenta por cento) do saldo do respectivo Crédito 
Quirografário no primeiro ano (2016), 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo do 
respectivo Crédito Quirografário no segundo ano (2017) e 100% (cem por cento) 
do saldo do respectivo Crédito Quirografário do terceiro ano (2018) em diante, 
aplicando-se um teto de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Reais) para todos os 
anos; e (H) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recebimento do produto nos centros de distribdição da Recuperanda e, 
no caso de softwares sem meio físico, da data de faturamento. Nos termos do artigo 
67 da LRJ, os valores devidos pela Officer aos Fornecedores Colaboradores em 
razão desta linha de crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. Mesmo 
dentro do limite do crédito previsto, o Fornecedor Colaborador poderá recusar a 
colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor superior a 
60 (sessenta) dias de vendas deste produto, considerando-se o valor das vendas 
dos últimos 3 meses. Limite de ade são  à Oocão--R: de acordo com o modelo 

. econômico que embasa este Plano, há um limite de adesão à Opção B 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da soma dos Créditos Quirografários 
detidos pelos Credores Fornecedores, na medida em que a Officer não terá 
recursos suficientes para cumprir com essa condição no caso de uma adesão 
superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por parte dos Credores 
Fornecedores superior ao teto fixado, os valores dos respectivos Créditos 
Quirografários excedentes deverão ser pQgos de acordo com o fluxo de pagamento 
da Opção A, mas terão preferência na amortização em caso de um eventual Cash 
Sweep. 
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Isabella do Canto e Mello Pereira 
	 Jv 

De: 	 Vivian Gomes <vivian.gomes@officer.com.br > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 dejulho de 2016 16:15 

Para: 	 Yau, Kim 

Assunto: 	 ENC: Plano de Recuperação Judicial Aprovado_Officer 

De: Giacon, Elaine CC [mailto:Elaine.Giacon@Honeyweli.com]  

Enviada em: segunda-feira, 18 de julho de 201616:14 

Para: Vivian Gomes <vivian.gomes@officer.com.br > 

Assunto: FW: Plano de Recuperação Judicial Aprovado_Officer 

FYI 

Elaine Giacon 
Sales Support Specialist 

oneywell 1 Sensing & Productivity Solutions 
ffice: (+55 11) 3711-6774 

elaine.aiacon(7a. honevwell.com  
www.honevweli.com  

Vivian Gomes 
Compras Nacionais 

vivian.gomes@officer.com.br  
Te1.:115014-7163 

Mi+Y M Y~RA 

Cel.:  

D I  T R IN U t CORA  www.officer.com.br 	Ri 

From: Arruda, Marlene 

Sent: quarta-feira, 13 de julho de 2016 09:10 

To: Falanga, Domingos <Domingos.Falanga@Honeywell.com >; Berman, Isac <lsac.Berman@Honeywell.com > 	 G 
Cc: Eng, Luiz <Luiz.Eng@Honeywell.com >; Giacon, Elaine CC <Elaine.Giacon@Honeywell.com > 	 r 

Subject: RE: Plano de Recuperação Judicial Aprovado_Officer 

Domingos, bom dia! 

Vamos aguardar homologação do juiz para liberaçao. 

Grata, 

Marlene Arruda 
Finance Manager, Brazil 
Honeywell Sensing and Productivity Solutions (S&PS) 
Rua Oswaldo Cruz, 615, Varginha, Itajubá, MG 37501-168 
office: (+55 35) 3629-9007 
marlene.arcudaChonevwell. com  

1 



From: Falanga, Domingos 
Sent: quarta-feira, 13 de julho de 2016 09:06 

To: Arruda, Marlene < Marlene.Arruda@Honeywell.com >; Berman, Isac < lsac.Berman@Honeywell.com > 

Subject: FW: Plano de Recuperação Judicial Aprova do_Officer 

Marlene, 

Hoje estarei com o pessoal da Officer. Há alguma novidade sobre a data na qual poderemos voltar a vender com o 

prazo de pagamento regular da distribuição? 

Obrigado. 

Domingos Falanga 
Channel Sales Leader, Brazil 

Honeywell Sensing and Productivity Solutions (S&PS) 
Av. Tambore, 26716.andar — Barueri-SP — 06460 -000 
office: (+ 55 11) 3711-6788 
mobile: (+55 11) 99460-4704 
Domingos.Falanga(o Honevwell.com  

*om: Giacon, Elaine CC 
Sent: segunda-feira, 11 de julho de 2016 16:52 

To: Nathaly Narici Akaishi 
Cc: Vivian Gomes; Herika Torres; Fernando Domingues; Arruda, Marlene; Marcelino, Herley; Falanga, Domingos; 

Berman, Isac 
Subject: RE: Plano de Recuperação Judicial Aprovado —Officer 

Nathaly, Boa tarde! 

Estou encaminhando seu e-mail para o departamento responsável. 

Marlene, peço a gentileza de verificar e informará Officer. 

Obrigado! 

Elaine Giacon 
Sales Support Specialist 

&Êoneywell ! Sensing & Productivity Solutions 
ice: (+55 11) 3711-6774 

elaine.aiaconahoneywell.com  
www.honevweli.com  

From: Nathaly Narici Akaishi [ mailto:nathaiv@officer.com. b 

 segunda-feira, 11 de julho de 201616:47 

To: Giacon, Elaine CC < Elaine.Giacon@Honeywell.com > 

Cc: Vivian Gomes < vivian.Romes@officer.com.br>; Herika Torres < htorres@officer.com.br>; Fernando Domingues 

<fernando.domingues@officer.com.br > 

Subject: Plano de Recuperação Judicial Aprovado_Officer 

Elaine, 

Boa tarde! 

Apenas para informá-la que no dia 06/06 a Officer teve seu plano de RJ aprovado e estamos apenas aguardando a 

homologação do juiz para enviarmos o documento a todos os nossos fornecedores, que prevemos que saia na 

segunda quinzena de Julho. 



Emra!e!o, poderíamos já iniciar as negociações para os próximos pedidos com o prazo de pagamento de 60d7 p  

Obrigada! 

Abs, 

cer 
01ETRIEu6noww 

Nathaly Narici Maishi 
Coordenadora de Importação 

nathaiy@officer.com . br 

Tel.: 11 5014-7099 
Cel.: 

www.officer.com.br  me  i n 

o 
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CAUX A 
CAIXA ECONOM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	71702716/0011-50 

Razão Social: OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome Fantasia:OFFICER 
Endereço: 	RUA EMBAU 2207 / PAVUNA / RIO DE JANEIRO / R] 121535- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/06/2016 a 28/0712016 

Certificação Número: 2016062901243962861146 

Informação obtida em 11/07/2016, às 19:35:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlniprimirPapel.asp?VARPes.. . 11/07/2016 



Resultado da Consulta Simplificada de Dívida Ativa 
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Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos  

Inicio . Secretarias - Negócios Jurídicos 1 Divida Ativa 

DÍVIDA ATIVA - Consulta Simplificada de Débitos 
ISS/IVV/TAXAS 

OS VALORES ABAIXO SÃO VÁLIDOS ATÉ 111712016 
Ne do CCM : 220365014 

Dívidas Extrajudiciais ..... R$ 166.980.596,37 

	

Dívidas Judiciais ..... R$ 	 0,00 

	

GARE ..... R$ 	 0,00 
Honórarios ..... R$ 16.698.059,55 

	

Despesas ..... R$ 	 0,00 
VALOR TOTAL DEVIDO ..... R$ 183.678.655,92 

Imprimir 	Nova Consulta 

Copyright Expediente Fale Conosco SAC 

• 

• 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebSinip/Fornis/frm00]_Entrada.a.. . 11/07/2016 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 71.702.716/0001-89 
Certidão n ° : 67359760/2016 
Expedição: 11/07/2016, às 19:58:29 
Validade: 06/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

• 	de sua expedição. 

Certifica-se que OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

E M 	 R E C U P E R A C A O 	 J U D I C I A L 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n °  
71.702.716/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

• 	A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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SeQetãiddaFozeda 	CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS NÃO INSCRITOS 

Emitir eCND (EmissaoCertidaoNegativa.aspx) 

Validar/ Reemitir eCND (ValidacaoCertidaoNegativa.aspx) 

Sair (http://pfe.fazenda.sp.gov.brn  

• 	Emissão da Certidão Negativa de Débitos 

O CPF Q CNPJ 

Escreva os caracteres da imagem no 

campo ao lado 

Obter nova imagem 

1  71.702.71610001-89 

Emitir 

• 
Não foi possível emitir a Certidão Negativa. Favor dirigir-se ao seu Posto 

Fiscal. (http://www.fazenda.sp.gov.br/regionais/default.asp)  

Para mais informações acesse o Guia do Usuário, Certidões de Débitos não 

Inscritos 

(http://www.fazenda.sp.gov.brlguialcertidoes/debitos_nao_inscritos.shtm),  

ou ligue para 0800-170-110 ou utilize o nosso Correio Eletrônico. 

(hftps://www.fazenda.sp.gov.br/email/default2.asp)  

Data e hora da pesquisa 11/0712016 20:11:33 (hora de Brasília) 

Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs 

Este site é melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 8 ou superior e / ou Google 

Chrome e Mozila Firefox browsers. 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - ATENDIMENTO: 
0800-170-110 -Versão: 1.1.5707.19342 

https://www  10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/PageslEmissaoCertidaoNegat.. . 11/07/2016 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição : 71702716/0001-89 

Razão Social : OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Nome Fantasia:OFFICER 
Endereço : AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 / IABAQUARA / SAO 

PAULO / SP / 4344-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29106/2016 a 28/0712016 

Certificação Número: 2016062901243962861146 

Informação obtida em 11/07/2016, às 19:22:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrUCrf/FgeCF  SI mpriniirPapel.asp?VARPes... 11/07/2016 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 ~j~ 
PODER JUDICIÁRIO 	 !~ 

São Paulo 

Registro: 2016.0000191732 

ACÓRDÃO 

Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	estes 	autos 	de 	Apelação 	n° 

1017110-45.2014.8.26.0053, da Comarca de São Paulo, em que é apelante/apelado ó 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO, é apelado/apelante OFFICER w 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A. á • 
~ m 
oÇO 

Z ó 
o~ 

ACORDAM, em 14' Câmara de Direito Público do Tribunal de ~ N 
á o 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento aos ó ó 

recursos. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. LD 
O 

ó °  
d N d 
C 

~ 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
N ~ 

N 

OCTAVIO MACHADO DE BARROS (Presidente sem voto), HENRIQUE O ó 

HARRIS JÚNIOR E MÔNICA SERRANO. 
-01 
co 

"N O 
N ~ 
co o  
~ N 
C N _ N 

~O] U 

• São Paulo, 17 de março de 2016. 
o O 

ó 
.ã  

2 
 

.0 5   

CLÁUDIO MARQUES N y 

RELATOR  
O N 
N 

Assinatura Eletrônica ó .N 
N ~ 
N 

E á 
N =  
O N  

N 
y  O 
O N 
C N N 
O N 
N ~ 

N — 
~ f0 
= C 
O.~ 

O O 
C O 
N 
E ~ w 
U C 
-OO  Ú 
N ~ 
N   
W  C- 
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`R TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
'' PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

VOTO N°: 5938 

órgão Julgador: 14' Câmara de Direito Público 

Apelação n°: 1017110-45.2014.8.26.0053 

Apelantes: 	Município de São Paulo e Officer Distribuidora de Produtos de 
Informática S/A. 

Apelados: 	Município de São Paulo e Officer Distribuidora de Produtos de 
Informática S/A. 

Comarca: São Paulo 

APELAÇÕES. Ação Declaratória c/c Anulatória de Débito 
Fiscal - ISS —Autos de Infração (Licenciamento ou cessão 
de direito de uso de programas de computador, descrito no 
item 1.05 da lista de serviços) — Sentença de procedência 
dos pedidos. 
Apelo da Municipalidade — Alegação de inocorrência da 
decadência 	para 	constituição 	do 	crédito 	tributário 	— 
Decadência verificada quanto a constituição do crédito 
tributário relativo aos meses de janeiro a novembro de 
2007 - Aplicação do art. 173, I, do CTN. Incidência do ISS 
- Atividade desempenhada não comporta a exigência 
tributária - Obrigação de dar - Precedentes do STJ. 
Apelo 	do 	autor — Majoração 	da 	verba honorária 	- 
Impossibilidade 	— 	Verba 	fixada 	com 	moderação 	- 
Aplicabilidade do artigo 20, parágrafos 3° e 4° do Código 
de Processo Civil. 	Sentença mantida - 	Recursos 	não 

• providos. 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Município de 

São Paulo e Officer Distribuidora de Produtos de Informática S/A., nos autos da 

Ação Declaratória proposta pelo este em face daquele, com vistas na declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária quanto ao recolhimento do ISS sobre 

licenciamento de softwares e de nulidade dos autos de infração. 

O juízo monocrático, na sentença exarada às fls. 1275/1278 e 

integrada pela decisão de fls. 1284/1285, julgou procedentes os pedidos formulados 

na exordial, cancelando os créditos tributários consubstanciados nos Autos de 

Apelação n° 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 	 2  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo o 
Infração de ris. 66.565.260, 66.565.278, 66.565.286, 66.565.294, 66.565.308, 

66.565.316, 66.565.324, 66.565.332, 66.565.359, 66.565.367, 66.565.421, 

66.565.448, 66.565.448, 66.565.464, 66.565.480, 66.565.499, 66.565.525; 

declarando a inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e o réu quanto 

ao recolhimento do ISS sobre o licenciamento de 'softwares de prateleira' e quanto a 

operações dessa natureza realizadas por outras filiais da autora fora do território do 

réu e determinando ao réu a abstenção de novas cobranças de ISS quanto a tais 

operações. Condenou a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

As partes interpuseram recurso de apelação. 

A Municipalidade, em suas razões recursas, sustentou que não 

teria ocorrido decadência para a constituição do crédito tributário, posto que não 

houve o recolhimento do imposto pelo contribuinte no vencimento, desse modo, 

incidiria o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, segundo 

o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. Teceu considerações acerca da empresa, em 

especial, ao quadro de funcionários, ao objeto social e estrutura do estabelecimento, 

concluindo, ao final, que seria inveridica a tese defendida no sentido de que a única 

atividade desempenhada pelo autor se resumiria na autorização do uso de "software 

de prateleira ou sua locação. 

Doutro lado, nas razões expostas, o apelante insurge-se 

exclusivamente contra a importância fixada de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título 

de honorários advocatícios, pois considerada irrisória diante da importância 

econômica envolvida, pugnando, desse modo, pela majoração da verba honorária. 

Recebidos e processados, os recursos foram contrariados pela 

Municipalidade e pela empresa autora. 

É o relatório. 

Os recursos não comportam provimento. 

Apelação n° 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 
	

3 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 1~21  
fls. 1423 

A Municipalidade, em seu apelo, sustentou a inocorrência da 

decadência para a constituição do crédito tributário, pois no presente, caso se 

aplicaria o previsto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, haja vista 

que não teria sido procedido o recolhimento do imposto (ISSQN) pelo autor, no 

vencimento. 

Segundo informado na exordial e corroborado pelos documentos 

anexos, foram lavrados em face da Autora diversos Autos de Infração, os quais têm 

. descritos os seguintes fundamentos: não recolhimento do ISS no prazo regulamentar 

simulando que os serviços prestados por estabelecimento localizado no Município 

de SP tenham sido realizados por estabelecimento de outro município (Autos de 

Infração de n°s 66.565.260, 66.565.278, 66.565.286, 66.565.294, 66.565.308, 

66.565.316 e 66.565.324); por não ter recolhido o ISS devido no prazo regulamentar 

(Autos de Infração de n°s 66.565.332, 66.565.359, 66.565.367, 66.565.421, 

66.565.448 e 66.565.464); porque deixou de emitir os documentos fiscais previstos 

em regulamento (Autos de Infração de n°s 66.565.480 e 66.565.499) e por não ter 

emitido nota fiscal eletrônica de serviços NFE deixou de solicitar a autorização para 

emiti-Ia, na conformidade do regulamento (Auto de Infração n° 66.595.525). 

Dentre os autos lavrados pela Municipalidade, na data de 06 de 

• dezembro de 2012, afere-se que alguns têm por objeto o exercício de 2007 (Autos de 

infração de números: 66.565.260, 66.566.260, 66.565.332, 66.565.359 (fls. 68, 72, 

82,84). 

No que tange ao prazo para constituição do crédito tributário, insta 

anotar que na hipótese de não pagamento do tributo, aplica-se ao caso vertente o 

quanto reza o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, visto que tal 

dispositivo só incide quando não há nenhum pagamento antecipado. 

Nesse sentido, entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. Tributos Sujeitos ao Regime do 

Lançamento por Homologação. Nos tributos sujeitos ao regime do 

lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o 

Apelação n° 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 	 4  
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OP TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
' 	 PODER JUDICIÁRIO 

~E~~,m São Paulo 

crédito tributário se rege pelo art. 150, §4°, do Código Tributário 

Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da 

ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, 

hipótese típica de lançamento por homologação, aquele em que ocorre o 

pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo não for 

antecipado "à não será o caso de lançamento por homologação, 

hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá 

observar o disposto no artigo 173 I do Código Tributário Nacional. 

Embargos de divergência acolhidos" (Rel. Ministro Ari Pargendler. 

• 	 Embargos de divergência no recurso especial 101.407/SP)." 

Outro não é o entendimento adotado por esta Câmara de Direito 

Público: 

"ISS DECADÊNCIA - Embargos à Execução fiscal Apelação -

DECADÊNCIA: Inocorrência. Tratando-se de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, mas com o pagamento não antecipado e 

não declarado pelo contribuinte, o termo inicial da contagem do prazo 

deve obedecer à regra disposta no art. 173, I, do CTN e não a prevista 

no art. 150, § 4% do mesmo Estatuto. "(...) Tratando-se de ISS sujeito 

a lançamento por homologação art. 150 do CTN -, porém não 

antecipado o pagamento e não declarado pelo contribuinte como lhe 

• competia a regra a ser aplicada transmuda -se para aquela 

estampada no art. 173, I, do CTN, aliás, como prevê expressamente o 

art. 149, Il, do CTN, passando o lançamento a ser realizado de oficio. 

"Aliás, consigne-se que é nesse sentido o entendimento manifestado 

pelo C. STJ quando do julgamento do caso relatado na ementa citada 

pelo próprio apelante (fis. 48)." (Apelação n° 

9190050-20.2006.8.26.0000, Rel. Dês. Marino Neto, DJ 24105/2012). 

"APELAÇÃO — Ação pelo rito ordinário — Anulação de lançamento de 

ISS — Lançamento por homologação — Alegação de decadência — Não 

havendo a antecipação do pagamento pelo contribuinte aplica-se o 

Apelação n° 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 	 5  

d 
J 
tn 
Q 
0 
w 
w 

0 
o! 

o co  00  
Zó 
O ~ ~  z N  
Q o2)O_ a 

Ú 

gM U C) 
0 

ó 0  
O. co 

~ v 
Eó àN 
õ, LO 

° ó o c ~ 

m ~ 
c 

•M O 
Vl 
@ o 
m m 
•~ U 
c  
0 ó0. o o  
a m m E  
•ó ` Co  

~O •(6 
N N 

r ~ 

•m ~ 

o 
C) h 
N 
M ,p 

á " 

N 
E á 
m Y 
N L 
ó _d 
~ N f0 

O 
oo 
c o o Ú 
á eu 

C 

O m 
w '0 

O O 
c O 
N •` E c  
Ú o  
O Ú 
G) ~ 
in  
W d 



r1 	

fls.1425 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA RÇ .
~' 	 PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

disposto no art. 173, I do CTN, e não o art. 150, § 0, do mesmo  

código  — Ilegitimidade da apelada para figurar como sujeito ativo na 

relação jurídica tributária — Compete à Municipalidade do local em que 

o fato gerador ocorreu, a cobrança do imposto sobre serviço de qualquer 

natureza — Comprovação nos autos de que os serviços foram prestados 

no Município autuante — Sentença mantida com observação — Recurso 

improvido. ( ... ) A constituição definitiva do crédito tributário dá-se 

com o lançamento, que se completa pela notificação do contribuinte 

(arts. 142 e 144, do CTN), e ocorre, consoante leciona Hugo de Brito 

• Machado, a partir "da data em que não mais admita a Fazenda Pública 

discutir a seu respeito, em procedimento administrativo" (in Curso de 

Direito Tributário, 25' edição, São Paulo: Malheiros, 2004, pág. 218) 

(APELAÇÃO n° 0009873-25.2007.8.26.0278, Comarca: 

Itaquaquecetuba, Relator Maurício Fiorito, São Paulo, 13 de fevereiro 

de 2014)". 

Portanto, no caso sob judice incide a norma prevista no artigo 173, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, desse modo, de rigor a declaração de 

decadência para a constituição do crédito tributário daqueles créditos que tenham 

por escopo os meses de janeiro a novembro de 2007, como bem consignado na 

r.sentença pelo juizo de primeira instância. 

A discussão, no presente feito, tem por objeto a possibilidade de 

incidência e cobrança do ISSQN na atividade desenvolvida pelo autor. 

Os autos de infração e intimação lavrados pela Municipalidade 

referem-se ao ISSQN incidente sobre a atividade de Licenciamento ou cessão de 

direito de uso de programas de computador, inclusive distribuição, enquadrado no 

item 01.05 da lista de serviços, artigo 1° da Lei 13.701/2003, pois deixou de 

recolher o ISS no prazo regulamentar, simulando que os serviços prestados por 

estabelecimento localizado no Municipio de São Paulo tinham sido realizados por 

estabelecimento de outro Município; ISSQN — serviços tomados dos grupos 

jurídicos, econômicos ou técnico administrativo, enquadrado no item 01.05 da lista 

Apelação n° 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 	 6  
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de serviços, artigo 1° da Lei 13.701/2003, pois obrigado a reter o ISS na fonte, 

deixou de recolher o ISS devido no prazo regulamentar; deixou de emitir os 

documentos fiscais previstos em regulamento e obrigado a emissão de notas fiscais 

eletrônica de serviços, deixou de solicitar a autorização para emiti-Ias, na 

conformidade do regulamento ( pp. 68/96). 

Pois bem. Do exame do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, 

consta que o autor tem como atividade econômica principal o comércio atacadista de 

equipamentos de informática e, secundária, o comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, bem como o comércio atacadista 

de suprimentos para informática (p. 48). 

Da análise do contrato social, verifica-se que a empresa autora, 

tem por objeto " a importação, exportação, comércio de serviços, software e 

programas de computador, a importação e exportação, distribuição e o comércio 

por atacado de computadores, periféricos, acessórios, suas partes, peças e 

aparelhos eletrônicos; a importação, exportação, distribuição, representações e 

comércio de computadores, automação comercial e industrial, impressoras em 

geral, periféricos, softw•are e produtos de informática em geral, a prestação de 

serviços de análise, planejamento, projeto, desenvolvimento, programação, 

implantação e operação de sistemas e equipamentos de coleta, transmissão, 

armazenamento, processamento, disseminação e divulgação de dados e 

informações; a prestação de serviços de consultoria de estratégias de implantação 

de sistemas de computadores e informática, de manutenção de sistemas de 

equipamento de eletrônico, de treinamento, de desenvolvimento de programas de 

computador, de locação e sublocação e equipamentos de informática e prestação de 

serviços de intermediação (..) além de outras atividades, conforme descrito no 

artigo 3°, do contrato social (p. 55). 

Do exame do contrato social, conclui-se que dentre os objetos da 

sociedade está a importação, exportação e programas para computador (software) e 

produtos de informática em geral. 

Registre-se que, nos termos do artigo 156, inciso III, da 
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4 
Constituição Federal, compete aos Municípios instituir impostos sobre "serviços de 

qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, 11, definidos em lei 

complementar". 

Os serviços a que se refere o texto constitucional são aqueles 

prestados em favor de terceiro, mediante a cobrança de preço, constituindo, pois, 

obrigação de fazer, como bem ensina Marcelo Caron Baptista, em sua obra "ISS do 

texto à norma", Quartier Latin, 2005, pág. 281: 

"A hipótese de incidência do ISS refere-se às prestações de fazer, ou 

seja, aquelas marcadas pela ação pessoal do devedor. Essa conclusão 

não se alcança com base na eficácia normativa experimentada por esse 

tributo ao longo do tempo mas por meio de indicativo colhido da 

própria Constituição Federal".(...) 

"O tomador do serviço, quando o contrata" — o prestador — "objetiva não 

a apropriação de um bem, mas o resultado do esforço e da capacidade, 

física ou intelectual, da outra parte, ainda que esse resultado se expresse, 

no mundo fenomênico, por meio de um bem material.  Prestação de  

serviço, por isso, é prestação jurídica de fazer ". 

Portanto, imposto em questão tem por fato gerador a prestação de 

serviços, sendo da competência da Municipalidade a instituição e cobrança, nos 

termos do artigo 156, inciso III, da Constituição Federal. 

Nesse ínterim, contudo, importa anotar, que relativamente à 

tributação do software, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 176626/SP, estabeleceu distinção entre os "personalizados", 

tributados por ISSQN, e os "de prateleira", sujeitos ao ICMS. Confira-se: 

"I. Recurso extraordinário: prequestionamento mediante embargos de 

declaração (Súm. 356). A teor da Súmula 356, o que se reputa não 

prequestionado é o ponto indevidamente omitido pelo acórdão primitivo 

sobre o qual 'não foram opostos embargos dcclaratórios'. Mas se, 

opostos, o Tribunal a quo se recuse a suprir a omissão, por entendê-la 

Apelaçào n° 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 
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inexistente, nada mais se pode exigir da parte (RE 210.638, Pertence, DJ 

19.6.98). 

H. RE: questão constitucional: âmbito de incidência possível dos 

impostos previstos na Constituição: ICMS e mercadoria. Sendo a 

mercadoria o objeto material da norma de competência dos Estados para 

tributar-lhe a circulação, a controvérsia sobre se determinado bem 

constitui mercadoria é questão constitucional em que se pode fundar o 

recurso extraordinário. 

III. Programa de computador (' software '): tratamento tributário: 

• distinção necessária . Não tendo por objeto uma mercadoria, mas 

um bem incorpóreo, sobre as operações de' licenciamento ou cessão 

do direito de uso de programas de computador ' ' matéria exclusiva 

da lide', efetivamente não podem os Estados instituir ICMS: dessa 

impossibilidade , entretanto, não resulta que, de logo, se esteja 

também a subtrair do campo constitucional de incidência do ICMS 

a circulação de cópias ou exemplares dos programas de computador 

produzidos em série e comercializados no varejo — como a do 

chamado ' software de prateleira '(off the shelf )  —  os quais, 

materializando o coraus mechanicum da criação intelectual do 

programa, constituem mercadorias postas no comércio. (1' Turma 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence Acórdão de 10 de novembro 

® 

	

	 de 1998, publicado no DJU de 11 de dezembro de 1998 , sem grifo no 

original). 

A orientação da Corte Constitucional também é esposada pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam estes precedentes: (a) 

2' Turma Recurso Especial n. 1070404/SP Relatora Ministra Eliana 

Calmon Acórdão de 26 de agosto de 2008, publicado no DJE de 22 de 

setembro de 2008; e (b) 1' Turma Recurso Especial n. 633405/RS 

Relator Ministro Luiz Fux Acórdão de 24 de novembro de 2004, 

publicado no DJE de 13 de dezembro de 2004." 

Dessume-se, portanto, que se o programa foi desenvolvido por 
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encomenda, de maneira personalizada a cada comprador, trata-se de prestação de 

serviço por parte do desenvolvedor, a ser tributada por meio de ISS. Contudo, se se 

cuidar do chamado "software de prateleira", isto é, aquele produzido de maneira 

uniforme e oferecido indistintamente, de modo pronto e acabado aos destinatários 

finais, como uma mercadoria qualquer, incidirá, sobre a operação, o ICMS. 

No caso sub judice, verifica-se, pelas notas fiscais juntadas na 
a 

U5 
inicial (fls. 97/473) que a descrição do tributo está atrelada às receitas advindas de ó 

itens os quais se enquadram como produtos de informática e de software em geral. 
w 
w 

C7 
• 	Desse modo, conforme orientação jurisprudencial do órgão de Superposição reputa- a 

ó se indevida a tributação do ISS sobre atividade mercantil de compra e venda de w zo 

programas de computador feitos em larga escala e de modo uniforme. z N 
o m 

Além disso, tem-se entendido que não incide ISS sobre tais o o 

receitas, porquanto, a despeito da inclusão de "serviço" com esse nome na lista _J M 0 

anexa à Lei Complementar 116/03 (subitem 1.05), cuida-se de obrigação de dar, não g N r~ 

de fazer. Eô 
(0 N 

Sobre o tema, veja-se lição de Aires F. Barreto, in "ISS na v 
o° 

Constituição e na Lei", Editora Dialética, 2° edição, São Paulo, p. 140: 
r  O 

'Sendo a cessão de uso de software (cessão de direitos ) negócio 
N ~ 

6 o  m y  

jurídico que, diante de nossa ordem jurídica, configura obri ag cão  $ 
o á 

de dar , segue-se, necessariamente, que jamais poderia refletir 'prestação á 

ó de serviços' (que só pode alcançar obrigações de fazer). Não há, pois, 
10 5 

como subsumir a cessão de direito de uso de software no conceito de N N 
v ~ 

serviço tributável, por via do ISS. (...) A lista veiculada pela Lei S 

Complementar 116/2003 incorreu no erro palmar de pretender incida m n 

ISS sobre a cessão de direitos, da espécie licença de uso, que não é 
O N N :^ c .y 

serviço (cf. subitem 1.05). Dispôs de modo contrário à Carta Magna, N N 
E n 

incorrendo em flagrante inconstitucionalidade". r 
0 0  
~ N 

N o 
O o  
C N 

A respeito destacam-se precedentes desse Egrégio Tribunal de 
o 
m 

Justiça: 
~ m 
o ó 
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"INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI - Lei n° 

2.499/03 do Município de Santana do Pamaíba - ISS Incidência nas 

atividades de licenciamento e cessão do direito de uso de programas de 

computador - Impossibilidade - Os programas de computação feitos por 

empresas em larga escala e de maneira uniforme, são mercadorias de 

livre comercialização no mercado e passíveis de incidência do ICMS - 

Afronta ao art. 	156, 	inciso 	III da Constituição Federal Incidente 

procedente. 	(órgão 	Especial 	deste 	Tribunal, 	no 	Incidente 	de 

Inconstitucionalidade n° 0531762-31.2010.8.26.0000)", 

. "LICENCIAMENTO DE SOFTWARE. ISS Licenciamento de software 

Programas oferecidos em caráter uniforme - Não incidência. Só é 

cabível a incidência de ISS sobre operações de licenciamento de 

software 	quando 	os 	programas 	são 	desenvolvidos 	de 	maneira 

individualizada a cada contratante. EMBARGOS INFRINGENTES 

REJEITADOS. 	(Embargos 	Infringentes 	no 

9118710-16.2006.8.26.0000/50000, Rel. Des. Osvaldo Palotti Júnior, j. 

08/11/2012, reg. 10/1112012)". 

"TRIBUTÁRIO - ISS - Repetição de indébito - "Tributo indireto" - A 

transferência do encargo financeiro a que alude o artigo 166, do CTN, 

apenas pode ser estipulada pela lei, sob pena de se utilizar critério não 

jurídico e circunstancial para se deferir a repetição, o que restaria por 

• inviabilizá-la. Ademais, havendo recolhimento de ISS quando era 

devido ICMS, em verdade, sequer houve fato gerador daquele tributo, o 

que também permite o afastamento da aplicação literal do artigo 166 do 

CTN. Recurso da Autora parcialmente provido. (Relator: Núncio 

Theophilo Neto; Comarca: São José dos Campos; órgão julgador: 14" 

Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 28108/2014; Data de 

registro: 04/09/2014)' 

"Apelação. Embargos a execução fiscal. Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza. Exercícios de 2005 a 2007. Licenciamento ou cessão 

de direito de uso de programas de computador. Não incidência do 

tributo. Obrigação de dar. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

Recurso provido. (Relator(a): Geraldo Xavier; Comarca: Lençóis 

Apelação n" 1017110-45.2014.8.26.0053 -Voto n° 
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Paulista; órgão julgador: 14° Câmara de Direito Público; Data do 

julgamento: 25/0612015; Data de registro: 01/07/2015)" 

Do exposto, conclui-se que o ISS só incide sobre receita auferida 

com prestação de serviço. E esta não se configura no licenciamento ou cessão de 

direito de uso de programa de computador, conforme discriminado nos autos de 

infração. Nessa toada, era de rigor reconhecer-se a inexistência de relação jurídico 

tributária do autor com relação à Municipalidade. 

Feitas tais ponderações, passa-se ao exame da insurgência contra 

os honorários fixados na r.sentença, no importe de R$ 2.000,00 ( dois mil reais). 

Certo é, que na fixação da verba honorária o magistrado deve 

atender ao grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e 

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço, conforme requisitos dispostos no parágrafo 3° do artigo 20 do Código 

de Processo Civil. 

Contudo, considerando-se que nas causas em que for vencida a 

Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do 

juiz, conforme prevê o parágrafo 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil. Desse 

modo, tem-se que a verba honorária foi estabelecida com adequação, motivo pelo 

qual não prospera o argumento de que foi fixada de forma irrisória. 

Diante de tais considerações, nega-se provimento aos apelos, 

mantendo-se a r.sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

CLÁUDIO MARQUES 

Relator 

Apelação n° 1017110-45.2014.8 26.0053 -Voto n° 	 12  
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9 	COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES 
M 	13' VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

- 	-~ VIADUTO DONA PAULINA, 80, São Paulo - SP - CEP 01501-020 

SENTENÇA 

Processo n°: 	 1017110-45.2014.8.26.0053 

Classe - Assunto 	Procedimento Ordinário - Anulação de Débito Fiscal ó 
Requerente: 	Officer Distribuidora de Produtos de Informática S/A z 
Requerido: 	'Prefeitura do Municipio de São Paulo 2 

o 
co 
z 
o 
J 
Q 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alberto Alonso Munoz 
o 
w 
m 

• 

 
J 
Q Vistos. O 
d 
N 

Trata-se de ação ordinária com pedido liminar onde a autora alega que lhe 
m 

foram atribuídos diversos Autos de Infração e Imposição de Multa (AIIM's) após fiscalização da ã m 

Secretaria de Fazenda do Município relativos ao pagamento de ISS. Aduz que foram erronea- a 
mente atribuídos por diversas razões, tais como decadência do direito, revogação da norma, in- N 

m ~n 
constitucionalidade da cobrança de ISS sobre o licenciamento de software e local do efetivo de- Ç ó 
senvolvimento das atividades ser nas cidades de Barueri e Cajamar e não na cidade de São Paulo. ó 06  

Argumentou também que a multa aplicada teria caráter confiscatório. Pede, em suma, que sejam 
ov 
0 N 

reconhecidas a extinção dos créditos tributários compreendidos entre o período de janeiro e no- o  v .y  o 
vembro de 2007 e a nulidade dos autos de infração 66.565.332, 66.565.359, 66.565.367, õ 1  

66.565.421, 66.565.448 e 66.565.464 pela falta de capitulação legal das respectivas infrações. j ô 
.g 

Pede ainda, que sejam cancelados demais autos de infração em questão, e subsidiariamente, que 
o á 
ó o 

á sejam afastadas ou reduzidas as multas aplicadas. Juntou documentos (fls. 39/1129). Qo • 
~ o 

á€ Foi concedido o pedido liminar (fls. 1131/1133). L o 
n 

A parte ré interpôs agravo de instrumento (fls. 1137/1148), cuja decisão C) U) 

foi mantida pelos seus próprios fundamentos (fls. 1151/1154). y 
., 

C> ci 
O 
 o 

Citada, a ré contestou (fls. 115811193). Argumenta que a autora não can- 
N  

celou sua inscrição no Município de São Paulo e que ali continuou a exercer suas atividades con- N 
EL 

tinuamente, sendo suas operações em Cajamar e Barucri uma manifesta simulação. Aduz, ainda, 
N 

que os softwares comercializados pela autora não se enquadrariam no conceito de mercadoria, co N 
0 

mas seriam softwares específicos e, portanto, a operação estaria sujeita a ISS. Além disso, a au- o o 

tora prestaria o serviço de suporte técnico e assistência, que também estão sujeitos a ISS. Acres- 
o y 

centou, também, que os AIIMs foram perfeitamente constituídos, que não houve revogação na 
:m 

o ã 
c O 
a~ 
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norma legal ou decadência do direito da Municipalidade. Bate-se pela proporcionalidade e razoa-

bilidade da multa aplicada. 

Houve réplica (fls. 1236/1250). 

É o relatório . Decido. 

O processo comporta julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 

330, I do Código de Processo Civil, não se caracterizando cerceamento de defesa se não eram ne-

cessárias outras provas. Ao contrário, nas hipóteses em que se impõe, o julgamento antecipado do 

• mérito não é faculdade do julgador, mas dever legalmente imposto até mesmo pela Constituição 

Federal quando o feito se encontra em condições de ser sentenciado, sendo corolário do princípio 

da economia processual (que decorre daquele do devido processo legal: art. 5. 0, LIV da CF/88) e 

da razoável duração do processo (art. 5.°, LXXVIII). 

Não há preliminares a serem analisadas. Passo diretamente ao mérito. 

Cabe razão à autora. 

Em primeiro lugar, de rigor o reconhecimento da decadência dos créditos 

tributários referentes aos meses de janeiro/2007 a novembro/2007. A Administração lavrou o 

AIIM em 06/dezembro/2012, data posterior aos cinco anos de prazo que o Fisco teria para proce-

der com a homologação do referido tributo. Tendo ficado inerte por todo este período, não mais 

poderia lavrar o Auto de Infração correspondente. 

• 	 Quanto ao argumento apresentado pela ré de que a autora teria apenas si- 

mulado seu estabelecimento em Barueri ou Cajamar, foi apresentada farta documentação pela 

autora, que comprova a existência de seu estabelecimento e de operações nestas cidades, tais co-

mo contratos de locação de imóveis (fls. 868/876 e 903/920) e Relatórios Anuais de Informações 

Sociais — RAIS (fls. 953/1062). 

Além disso, há entendimento pacífico no STJ que a operação de licencia- 

mento de sofh>>are, quando não feito de forma personalizada, não acarreta a incidência de ISS. 

Sobre o tema, junto ementas de acórdãos do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça: 

TRIBUTÁRIO — RECURSO ESPECIAL — PROGRAMAS DE COM-
PUTADOR NÃO PERSONALIZADOS — DL 406168 — NÃO- 

1017110-45.2014.8.26.0053 - lauda 2 
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INCIDÊNCIA DO ISS. 

I. Os programas de computador desenvolvidos para clientes, de forma 
personalizada, geram incidência de tributo do ISS. 

2. Diferentemente, se o programa é criado e vendido de forma impessoal 
para clientes que o compram como uma mercadoria qualquer, esta venda 
é gravada com o ICMS. 

3. Hipótese em que a empresa fabrica programas em larga escala para 
clientes. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1070404/SP, Rei. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
• 	 TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 22109/2008) 

TRIBUTARIO. ICMS. ISS. PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
(SOFTWARE). CIRCULAÇÃO. 1. SE AS OPERAÇÕES ENVOL- 
VENDO A EXPLORADÀO ECONOMICA DE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR SÃO REALIZADAS MEDIANTE A OUTORGA DE 
CONTRATOS DE CESSÃO OU LICENÇA DE USO DE DETERMI-
NADO "SOFTWARE" FORNECIDO PELO AUTOR OU DETENTOR 
DOS DIREITOS SOBRE 0 MESMO, COM FIM ESPECIFICO E PA-
RA ATENDER A DETERMINADA NECESSIDADE DO USUARIO, 
TEM-SE CARACTERIZADO O FENOMENO TRIBUTARIO DENO-
MINADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PORTANTO, SUJEITO AO 
PAGAMENTO DO ISS (ITEM 24, DA LISTA DE SERVIÇOS, ANE-
XO AO DL 406/68). 2- SE, POREM, TAIS PROGRAMAS DE COM-
PUTAÇÃO SÃO FEITOS EM LARGA ESCALA E DE MANEIRA U-
NIFORME, ISTO E, NÃO SE DESTINANDO AO ATENDIMENTO 
DE DETERMINADAS NECESSIDADES DO USUÁRIO A QUE PA-
RA TANTO FORAM CRIADOS, SENDO COLOCADOS NO MER-
CADO PARA AQUISIÇÃO POR QUALQUER UM DO POVO, PAS-
SAM A SER CONSIDERADOS MERCADORIAS QUE CIRCULAM, 
GERANDO VARIOS TIPOS DENEGOCIO JURIDICO (COMPRA E 
VENDA, TROCA, CESSAO, EMPRESTIMO, LOCAÇAO ETC), SU-
JEITANDO-SE PORTANTO, AO ICMS. 3- DEFINIDO NO ACOR-
DÃO DE SEGUNDO GRAU QUE OS PROGRAMAS DE COMPU- 
TAÇÃO EXPLORADOS PELAS EMPRESAS RECORRENTES SÃO 
UNIFORMES, A EXEMPLO DO "WORD 6, 
WINDOWS% ETC, E COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO MERCADO, 
PELO QUE PODEM SER ADQUIRIDOS POR QUALQUER PESSOA, 
NÃO E POSSIVEL, EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, A 
REDISCUSSÃO DESSA TEMATICA, POR TER SIDO ELA ASSEN-
TADA COM BASE NO EXAME DAS PROVAS DISCUTIDAS NOS 
AUTOS. 4- RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. CONFIRMAÇÃO 
DO ACORDÃO HOSTILIZADO PARA RECONHECER, NO CASO, A 
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO ICMS. (REsp 123022 RS, Pri-
meira Turma, j. em 14/08/1997, rei. Ministro JOSÉ DELGADO). 

O fornecimento dos programas de computadores desenvolvidos para cli- 

entes de forma personalizada constitui-se em fato gerador do tributo; por outro lado, se há mera 

1017110-45.2014.8.26.0053 - lauda 3 
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disponibilização de programas sem qualquer individualização, vendidos a larga escala a qualquer 

consumidor (o que se denomina "software de prateleira'), não há que se falar em incidência do 

ISSQN, eis que caracteriza hipótese de incidência de ICMS, dada a natureza da atividade, ou seja, 

circulação de mercadoria. A autora acostou farta documentação aos autos comprovando que seus 

produtos se enquadram na segunda hipótese (fls. 1257/1272). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e EXTINGO o pro-

cesso, resolvendo-lhe o mérito nesta fase processual, na forma do art. 269, I do Código de Pro-

cesso Civil, para o fim de cancelar os créditos tributários consubstanciados nos Autos de Infração 

de nO5  66.565.260, 66.565.278, 66.565.286, 66.565.294, 66.565.308, 66.565.316, 66.565.324, 

66.565.332, 66.565.359, 66.565.367, 66.565.421, 66.565.448, 66.565.448, 66.565.464, 

66.565.480, 66.565.499, 66.565.525. 

Custas pela parte ré. Honorários fixados em R$ 2.000,00, considerando a 

complexidade do feito e o número de atos praticados, na forma do art. 20, §§ 3.' e 4.' do CPC. 

P.R.I. 

São Paulo, 24 de setembro de 2014. 

o 

1017110-45.2014.8.26.0053 - lauda 4 



GCM 

DOC. 5 

• 

o 



Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
31105/2016 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 N° DO CPF OU CNPJ 

071.702.716/0001-89 

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA 
0561 

01 NOME/TELEFONE 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
00000000000000000 OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
20/06/2016 

ATENÇÃO 07 VALOR DO PRINCIPAL 
R$ 44,64 

É vedado o recolhimento de tributas administrados da 08 VALOR DA MULTA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. R$ 0,00 

Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo 09 VALOR DOS JUROS 
E/OU ENCARGOS 131-1.025/69 R$ 0,00 

de mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 

superior a R$ 10,00. 10 VALOR TOTAL 
R$ 44,64 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 8  e 2e vias) 

97494645599999799949974992 

O DMF - Documento de Amesdsçeo de Recelds Federais acirro, 101 pago através do PTM - Pagamento Ele"nico de Tributos, dentro das condições 
especiBpdm conforme Insbuçeo nonutiw RFB nr 236 de 02096/2007. 
O lançamento conste no extrato de conta junto e agencie 33924, date de pagamento 20/UM16. 
14° do Documento: 07170271600012016092000006 
Ato Bradeacm-BAD- 0000 roa 8383 Deficiente Audmw-09007220099. atendimento 24 noras, 7 dias por semana. Ouvidoria-08007279933, 	 Banco BradeSCO $/A atendimento de 2r e N teirs dos 8n es 18n, exceto feriados 

N.O Pagto. 1000000D000o21U 

E 



Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco  9  
Comprovante de Pagamento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
31/05/2016 

ia

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 Ne DO CPF OU CNPJ 

071.702.716/0001-89 

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA 
0561 

01 NOME /TELEFONE 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
00000000000000000 OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
20/0612016 

ATENÇÃO 07 VALOR DO PRINCIPAL 
R$ 429,54 

É vedado o recolhimento de tributos administrados da 08 VALOR DA MULTA 
R$ 0,00 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo 09 VALOR DOS JUROS 
R$ 0,00 

de mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou E/OU ENCARGOS DI- 1.025/69 

superior a R$ 10, 00. 10 VALOR TOTAL 
R$ 429,54 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 9  e 22  vias) 

09202427700000900040092001 

O DMF. Documento de Anacadaçso de ~atas Federais acima, foi papo abavb do PTRB • Pagamento Eletrônico de Tributos, dentro das condigôea 
~ifi~ conforme inabuÇSo nomm iva RFB MT96 de 021~. 
O lançamento corou no estrato de conta junto a agência 3392-8, date de P89~10 20~16. 
N- do Do inor,l0: 0T170211600012016062000007 
Ma tiro~  -sAC- 01100704 8383 DS0clente A,ldlDVo-0900 T220099, Ymdlmento 2e 11ores, T dias por semana. Ouvidori8-OB0p M 9m. 	 Banco BradpSCO S/A atendimento de"a 80 feira das 8b as 181,. exceto 1~05 

N.a Pagto. 000009000002156 



Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 

~1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
31/05/2016 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais U3 N° DO CPF OU CNPJ 

071.702.716/0001-89 
DARF 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
0561 01 NOME/TELEFONE 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
00000000000000000 OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
2010612016 

ATENÇÃO 07 VALOR DO PRINCIPAL 
R$ 1.396,84 

É vedado o recolhimento de tributos administrados da 08 VALOR DA MULTA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. R$ 0,00 

Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo 09 VALOR DOS JUROS 

de mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou E/OU ENCARGOS DL- 1.025169 R$ 0,00 

10 VALOR TOTAL 
R$ 1.396,84 

superior a R$ 10,00. 

• 11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 2  e 24  vias) 

45846464444644735458444465 

O DARF. Documento de A~adeção de Receitas Federais acima, Ml pago através do PTRB • pagamento Eletrônico de Tributos, dentro das condi~ 
especificadas, contorna instrução notinatin RFB no 736 de 021M007. 
O lançamento consta no extrato de tonta junto A agência 3392-8, date de pagamento W M M16. 
N°do Documento: W1 70271600012016052000010   
MB Brademo, -SAC -0600104 8383 Deficiente Auditivo -OB00 722 0089, atendimento 24 notes, 7 dias por semana. Ouvidoris-08007219833, 
atendimento de 2 1  a 6- tens das 8h ás 181n, exceto feriados 

w pagto. 1000000800042161 

Banco Bradesco S/A 



Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco  
Comprovante de Pagamento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	02 PER(ODO DE APURAÇÃO 	
31/05/2016 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	
N° DO CPF OU CNPJ Documento de Arrecadação de Receitas Federais 	03 	 071.702.716/0001-89 

	

DARF 	 04 CÓDIGO DA RECEITA 

01 NOME/TELEFONE 	 0561 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 	
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 	

00000000000000000 

06 DATA DE VENCIMENTO 	
20/06/2016 

	

ATEN AO 	 07 VALOR DO PRINCIPAL 
Ç 	 R$ 81.334,47 

É vedado o recolhimento de tributos administrados da 	 08 VALOR DA MULTA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 	 R$ 0,00 

Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo 	 09 VALOR DOS JUROS 

de mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 	 FIOU ENCARGOS DL-1.025169 	 R$ 0,00 

superior a R$ 10,00. 	 10 VALOR TOTAL 	
R$ 81.334,47 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 1  e 26  vias) 

19412124111211079194111129 

O DARF • Doeumento de Arracadaç8o de ~tas Federais sei~, %I pago atreves do PTRe . Pagamento Eletrônico de Tributo; dartro das condições 
sspeelXetla; Contorne Instr~ rro..H" RFB M 716 de 02105-2007. 
O anganento carraU no extrato de conte junto e eOnela 3392-, data de Pagamento 20A1 M18. 
N -  doDocumento: 07170271600012016062000012 
Alô eradeseo-8AC-o999 TOS ~ Wiclenta Audltivo-0800 reg 0099. rendimento 24 noras, 7 dias por semana. Ouvldaria-09007279933. 	 Banco BradeSCO S/A aterrdirrlenW de 2- a & leira das 8h b 18h, escuto lerlados 

W Pagto. 100000000W a216s 
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Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 	 ~~ 
Comprovante de Pagamento 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

ICW
MINISTÉRIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 04 COMPETÊNCIA 
04/2016 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL se GPS 05 IDENTIFICADOR 
071702716000774 

01 NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 639,67 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

08 
AV MARGINAL DO RIBEIRAO DOS CRISTAIS,800 CEP: 07750000 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 303,55 São Paulo 	 SP 

(U so exclusivo INSS) 

VENCIMENTO 

(U  
10  ATM/MULTA E JUROS 

R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 

1 1 TOTAL 
R$ 943 22 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

183239988888088848801883 

A GPS - Guia cia Pmvlcància Social acima foi paga atreves cio PTAB - Pagamento eetrenico ce Tributos, centro ciai, coMlpees especificadas, conforma 
ONam de Serviço INSS/DAF n° 205. de 10M1999. 
O Iançamemo consta no extrato da conta junto à ag9ncia 3392 8, data de pagamento 20N5/2016. 
N- cio Documento: 07170271~12016052000008 
Ale Bracesco -SAO - 0800 700 8383 Deficiente Auditivo - 0600 722 0099, atendimento 24 horas. 7 dias por semana. Ouvidoria - 0600 7279933, 
aleMimemo da 2 a 6- leira das Bh às 18h, exceto feriados 

W Pagio.1000000000042020 

Banco Bradesco S/A 

h* 



à Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
o 

"/i~ 
Comprovante de Pagamento  

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 04 COMPETÊNCIA 
04/2016 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 05 IDENTIFICADOR 
071702716000693 

01 NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 950,09 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

08 
RUA CLAUDIO COUTINHO, 560 CEP: 29164074 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 453,91 SERRA 	 ES 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
10 ~MULTA E JUROS 

R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 

1 1 TOTAL 
R$ 1.404,00 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

365150066666866646683665 

A GPS Gúia da Previtlencia $odd alma Id paga alydvés 00 PTNB - Pagamemo ElelrtMim da Tnlx,lw, tlenlro das mrxfiçdes especifiradas, mdorme 
Ordem de Serviço INSWDAF n°205, de 10f0311%9. 
O lançamento mnsla no extrato da conta junto A agénáa 33928, data de pagamento 201WW 16. 
Ni-do Dommento:07170271600012016052000009 
NO Bradem -SAC-O 	7048383 Deficiente Auditivo-08007220099, atendimento 24 horas, 7dias por semana.Ouvidoria-08007279933. 
atendimento de 2 0  a 62  leira das ah ás 18h, exceto fendo 

N.- Pagto. 10000D0M042021 

Banco Bradesco S/A 

LJ 



Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento ak~~ 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

04 COMPETÊNCIA 
04/2016 

05 IDENTIFICADOR 
071 70271 6001 070 

01 NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO 

OFFICER S.A. DIST, PROD DE TECNOLOGIA 

RUA ANTONIO LACERDA BRAGA. 960 CEP: 81170240 

CURITIBA 	 PR 

06 VALOR DO INSS 
R$ 1.178,21 

07 

08 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 744,00 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
10 ~MULTA E JUROS 

R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

11 TOTAL 
R$ 1.922 21 

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

846464444644735478444465 

AGPS Guiada Prevdencie Social acimafpi paga atraves do PTPB- Pagamento E19tnenice de Tributos, dentro das conds3es especificadas, conforme 
Odem de Sarvico 1,12DAF O MS. de I0M1999. 
Olançamemo consta no extrato da conte junto à agencia 3392 8. data de pagamento 201WW 16. 
N°do Documento:071]02]1600012016052000010 
Nó Bradesco - SAC - 0600 704 6363 Deficiente Auditivo - 0600 722 0099, atendimento 24 horas. 7 dias por semana. Ouvidoria - WOO 727 9933, 
atendimento de 2' a 64  feira das Bh às 16h, exceto feriados 

N.° Pagto. 1000000000042019 

Banco Bradesco S/A 

u 



9  Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco  
Comprovante de Pagamento kk  

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 04 COMPETÊNCIA 
04/2016 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 05 IDENTIFICADOR 
071 70271 60001 89 

01 NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 88.885,57 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

5014-7116 08 
AV. GENERAL WALDOMIRO DE LIMA. 833 CEP: 04344070 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 52.869,24 SAO PAULO 	 SP 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
10 ATM/MULTA E JUROS 

R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor Inferior 

11 TOTAL 
R$ 141.754,81 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

624244222422957296222247 

A GPS-Guiada Previdància Social acima foi paga através do PTBB Pagamento Eletninico de Tributos, dentro das condi~~iticadas, conlorma 
Ordem de Serviço INS&DAF n° 205, de I ONy1999. 
O lançamemo consta w extrato da wma junlo à a~a 3392-8, data de pagamento 20/05/2016. 
N°do Dacumenlo:07170271600012016052000011 
AIS Bredewo - SAC - 0800 700 6363 Def~ AudaNO -0600 722 0099, atendimento 24 Donas, 7 dias por semana. Ouvidoria- 0600 727 9933, 
atendimento de 2' a 64 feira das ah às lar, exceto leriados 

N.s Pagto. 1000000000042018 

Banco Bradesco S/A 
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Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Paaamento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERIODODEAPURAÇÃO 
31/05/2016 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
_- 	Documento de Arrecadação de Receitas Federais 0$ N °oo CPF OU CNPJ 

071.702.716/0001-89 

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA 
8109 

01 NOME/TELEFONE 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
00000000000000000 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
24/06/2016 

ATENÇÃO 07 VALOR DO PRINCIPAL 
R$ 41.096,93 

É vedado o recolhimento de tributos administrados da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

08 VALOR DA MULTA 
R$ 0,00 

09 VALOR DOS JUROS 
E/OU ENCARGOS DL-1.025169 R$ 0,00 

Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo 

de mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 

10 VALOR TOTAL 
R$ 41.096,93 superior a R$ 10, 00. 

1 Ì AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 6  e 26  vias) 

25676863327777577747756774 

PIS CUMULATIVO 05.2016 

O DARF - Documento ds Arteeatl~ de Receitas Federais sei=, foi pago através do "RB - Pagamento Eletrónlco de Tributos, dentro das condlçdes 
sepxlfleadas rnn ~ Instrução norautiva RFB n> 138 de 02/0512001. 
O lançamento consta no extraio da conta junto a gentia 3392-9, date de pagamento 24!0812018. 
14° do ~manto: 01r/70271600012016082400005 
Alá Bndeam-SAC- 0900104 8383 Detklente Auditivo -0800122 0099, Yendimento 24 tons.7 dias por sémen. ouvidoria -0900 727 9933, 
atendimento da a a N Mn das 8h as 1^ exceto tentados 

R? Pa9to. 000000000042145 

Banco Bradesco S/A 
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Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 

DARF/DARF SIMPLES 

Agente Arrecadador 	Banco Bradesco 

Código de Barras: 	 85640001896 1 78160064617 3 61717027160 6 00121726152 6 

Data do Pagamento 	24/06/2016 

Valor Total: 	 R$ 189.678,16 

Autenticação: 	 038156466 

Núm. de Controle: 	 17494645519999799949974992 

FINS CUMULATIVO 05.2016 

Modelo aprOVatlo peta SRF - ADE Conjunto CoraVCOlee N°001 de 23032006. 
• pagamento acima fd efetuado através co PTRB - Pagamento EleVdnico de Tniou1%, O9nho das condigbas especUratlas. 
• ~mento consta no, extrato da conta junto à aoncia 93928. Gata de ~manto 2410612016. 
1 , 1° do documento: 07170271600012016062400006 
AIO Bradesco - SAC- 0800 704 8363 Deficiente Auditivo - 0600 ]22 0099, atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Ouvidoria - 0800 
T27 9933, atendimento de 2' a 6- leira das 8h às 18h, exceto lanados 

N.° Pagto. 1000000000042140 

Banco Bradesco S/A 
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_M  Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 04 COMPETÊNCIA 
05/2016 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 05 IDENTIFICADOR 
071702716000774 

01 NOME OU RAZÃO SOCIALIFONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 576,67 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

08 
AV MARGINAL DO RIBEIRAO DOS CRISTAIS,800 CEP: 07750000 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 298,68 São Paulo 	 SP 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 1 0 ~MULTA E JUROS 
R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 

11 TOTAL 
R$ 875 35 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

181219988888088848801883 

A GPS Guiada PZidawia Swial acima foi papa através do PTRB Pa~ento Eimróniw de TriNim, denlro das wndiçbes especificadas, wniwme 
Ode. de Serviço INSSIDAF n'20S, de 1~19%. 
O lançamento coruta w exmalo da conta junto é panda 33928, data de pagamento 20N62016. 
N°do Documento:07170271600012016062000008 
Alé Bradeeco - SAC - ~ 700 8383 Deficiente Auditivo - 0800722 0099. atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Ouvidoria- 0800 727 9933, 
atendimento de 28  a C feira das Bh às 18h, exceto lidados 

N.° Ppto. WOOUOOOWM159 

Banco Bradesco S/A 

o 



fi .EI Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 04 COMPETÊNCIA 
05/2016 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 05 IDENTIFICADOR 
071702716000693 

01 NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 869,46 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

08 
RUA CLAUDIO COUTINHO, 560 CEP: 29164074 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 453,68 SERRA 	 ES 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
1 0 ATM/MULTA E JUROS 

R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 

1 1 TOTAL 
R$1.323 14 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

~363130066666866646683665 

AGP5 Gula cia Pmviffimia Soda) acima foi Paga atravésdo PTRB- Pagamento Eletrônico de Tributos, denlm das mndi~ôes especificadas, conforme 
Grilem de Servira INSWDAF n°205, de 10/03/1999. 
O lançamento mnsW m extrab da conte Ìumo à agénda 33928, data de pagamento 2DrOrJ2016. 
Nado Dommerdo: 0]1]02]1600012016062000009 
AIO era~ -  SAC - 06001018363 Def~as Auditivo -0800 722 0099, atendimento 24 h~ 7 dias Por samarra. Owtdoria - 0800 727 9933. 
atendmento de 2' a 6 1  letra das 81, às t6h, exceto fadados 

W Pago. *000000000 ,12181 

Banco Bradesco S/A 
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"v= Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 

i~~q  

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
~ j

MINISTÉRIO 03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

ysy INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 04 COMPETÊNCIA 
05/2016 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 05 IDENTIFICADOR 
071702716001070 

01 NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 1.044,86 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

08 
RUA ANTONIO LACERDA BRAGA. 960 CEP: 81170240 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 742,91 CURITIBA 	 PR 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
10 ATM/MULTA E JUROS 

R$ 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 

11 TOTAL 
R$ 1.787,77 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

!wW624244222422957276222247 

AGPS ~ Guia da Providencia Sodal asma M paga atmês do PTRB- Pagamento Setróniw de Tributos Centro das oandi Meses a,adas, mrdarme 
Ordem de Serviço INSSIDAF n° 205, de 1 W=1999. 
O IanOSmento wnsla w extraro da monta junto e agenda 3392-8, data de pagamento 20M W1 
N- do Documento: 07170271600012016062000011 
AID Bradasm-SAC- 08007048383 Wiciente Au NO-08007220099, atendimento 241~7 dias por semana. Owidorla-08007279933, 
atendimento de 2- a 6- tetra das eb es 180, exceto lerledos 

N.-PaOt .1000000000042160 

Banco Bradesco S/A 
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Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradesco 
Comprovante de Pagamento 	 mN 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
03 CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 

04 COMPETÉNCIA 
05/2016 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL as GPS 05 IDENTIFICADOR 
071702716000189 

01 NOME OU RAZÃO SOCIALIFONE/ENDEREÇO 06 VALOR DO INSS 
R$ 97.569,53 

OFFICER S.A. DIST. PROD DE TECNOLOGIA 
07 

5014-7116 08 
AV. GENERAL WALDOMIRO DE LIMA. 833 CEP: 04344070 

09 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES R$ 29.009,80 SAO PAULO 	 SP 

02 VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
10 ATM/MULTA E JUROS 

R$ 0,00  

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A Receita que resultar valor inferior 

11 TOTAL 
R$ 126.579,33 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

0231314333133890302333310 

A GPS - Guiada Previdência Social atlma foi paga atravês do PTRB -Pagamento EletMnico de Tributos, dentro das condi~ especificadas, cenlorme 
Onaem de Serviço INSSuDAF 0205, de 1,LV3/1999. 
O lancamento consta no extrero da conta junto à agêntla 3392 8, date de pagamento 2~016. 
~ Documento:07170271600012016062000013 
AIO Bradesco -SAC -0800 704 6363 Detkiame Auditivo- 0800722 0099, ateod mento 24 horas, 7 dias por semana. Ouvidoria - 0800 7279933, 
atendimento de 2- a 5- feira das 81, às 16h, exceto tendas 

N.° Paoo. 1000000000002158 

Banco Bradesco S/A 

o 
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_ 	 < EXCELENTÍSSI1IO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  
-GÍ 	DO. FORO DA COMARCA DA' CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO:

...  

1 .' 

Processo n' , 04237061720158190001 
I 

/ o 

' 	 SAMSUNG ELETRONICA' DA 'AMAZONIÁ LTDA, . por seus 

procuradores que esta' subscrevem; . nos autos ,-da AÇÃO DE-  ;RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL -movida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS. DE' 

- 	TECNOLOGIA.; vem, perante vossa excelência,, requerer que as publicações e 

intimaçõés ` sejam realizadas exclusivamente em ` nome da advogada MILENA _ 

PIRAGINE, devidamente inscrita na OAB RJ 180.116',tanto as intimáçoes por diário - 

oficial, eletrônico ou pessoal, sob pena'de caracterização das nulidades, contempladas no 4 

parágrafo 2 0  e 5°' do artigo 272 do Código de Processo Civil. á rc, 
Lh 

Termos em que,  

pede deferimento 

Rio de Janeiro, 26'de abril de 2016..- 

f 	
-•... 

MI 	NA PIRAGI E 	 EMERSON CASTRO C 	R IA - 
1 

AB/RJ 180 16; 	 _ 	OAB/RJ 114670, 1467 	 e 

`:  

- - 	- 	 - 	' 	São Paulo: R. Már3uis de Ití. 81- 8, -andar- CEP: 01223-001 - , SP - Teh (i 1~-01&5 - 

. 	'  	
Ì 	
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Marcello Mando 1 advogados 

ERMO. SR . DR JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referencia ao mês de junho do ano 2016, nos 

seguintes termos: 

• 	 1. 	Andamento do Processo 

Com a aprovação do plano de recuperação judicial em 06 de maio de 

2016, este administrador judicial vem acompanhando de perto seu 

atendimento. 

	

2. 	Indicadores econômicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 

financeiros e econômicos entre o mês de maio e junho. Importante destacar 

que as mudanças implementadas pela companhia deverão alcançar seus 

objetivos pelo menos no médio prazo e os valores acordados na assembleia 

geral de credores ainda não foram refletidos nas suas demonstrações 

Em 

1 
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Marcello Mando 1 advogados 
	 ki  

financeiras, portanto, é de se esperar que os índices não sofreram grandes 

alterações neste período. 

2.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

imediatas. 

Liquidez Corrente 
0,40 

0,39 

0,39 

— 

0,39 ---- 	 - 	 — 
I 

0,38  0_38  

0,38 
mai/16 	 jun/16 

Gráfico 1 

Nota-se na ilustração acima junto com os relatórios passados, que este 

índice vem caindo consideravelmente ao longo dos meses do processo de 

recuperação judicial, indicando que a Recuperanda vem cada vez mais 

apresentando dificuldades de honrar suas obrigações correntes, em junho 

seria capaz de honrar apenas 38% (trinta e oito por cento), 1 (um) ponto 

percentual abaixo do mês anterior, das suas obrigações de curto prazo. 

2.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada com a 

relação entre a soma do ativo circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do passivo circulante e o Exigível em longo prazo. O índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações naquele 

momento. 

z 	~~ 
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Marcello Macêdo 1 advogados  

Liquidez Geral 
0,51 - 

0,50 ! 	--- 	— --- 	 – 	 -- 

0,49 	 - ---- -.. -.... -- - - - - -- - - -- - -- -- -- --- - ------ -- 

0,48 I- --- - ------- ------ 	------- 
0,47 	 0,48 

0,47 —... ------- 	-- 	— 	 - 
I 

0,46 -------- 

0,45 	 — MI 

0,44  

0,43 	---- 	 — — -- 
• 	 mai/16 	 jun/16 

Gráfico II 

Prontamente, observa-se que houve uma melhora no cenário de longo 

prazo, pois o índice apresentou uma leve subida. Em julho de 2016 o Devedor 

teria R$ 0,48 (quarenta e oito centavos) em reservas para saldar R$ 1,00 (um 

real) de dívida, R$ 0,01 (um centavo) a mais comparado com o mês anterior. 

2.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia, aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 

seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Liquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Analisando a relação do Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

com o Ativo Total, chega-se ao valor de 181% (cento e oitenta e um por cento) 

para o mês de junho, apontando um aumento referente ao mês anterior, que 

apresentava 179% (cento e setenta e nove por cento). Como já dito nos 

relatórios anteriores, este índice aponta uma sociedade extremamente 

alavancada com o capital de terceiros, pois para cada R$ 1,00 (um real) 

registrado no Ativo da companhia, temos R$ 1,81 (um real e oitenta e um 

centavos) de capital de terceiros. 

2.4 Receita 

3 



Marcello Mando 1 advogados 

Houve aumento na receita bruta de 25,3% (vinte e cinco virgula três por 

cento) no fechamento de junho comparado com o mês de maio, resultado do 

bom desempenho nas vendas de mercadoria e serviço da companhia. v, 

• 

Receita 
24.000.000,00 

23.000.000,00 	
23.002.657,13 

22.000.000,00 

21.000.000,00 

20.000.000,00 

19.000.000,00 
18.360.053,0 

18.000.000,00 

17.000.000,00 

maV16 	 jun/16 

Gráfico III 

Na ilustração acima, observa-se o aumento de R$ 4.642.604,13 (quatro 

milhões seiscentos e quarenta e dois mil seiscentos e quatro reais e treze 

centavos) em junho, apontando um aumento significativo comprado com os 

meses anteriores. 

2.5 Resultado 

• 	 Foi apurado um lucro de R$ 1.948.951,45 (um milhão novecentos e 

quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco 

centavos) no mês de junho, parte desse lucro pode ser explicado pela 

operação financeira, pois a companhia teve um ganho considerável com a 

variação câmbio no mês. Esta administradora judicial chama a atenção para 

essa exposição a moeda estrangeira, pois do mesmo jeito que a variação 

cambial contribuiu para o resultado positivo no mês observado, pode 

contribuir negativamente quando a variação for contraria. 

3. 	Setor Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 

pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 

consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

4 
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~f 
' Lk  _  

Número de funcionários 
124 

123 

123 

— 	— — 	 — 	 — 	— 	 -- 

--- 

— 	 — 	-- 	— 

122  
122 

122 

121 
maV16 	 jun/16 

Gráfico IV 

Praticamente o número se manteve no mesmo patamar, apenas com a 

redução de 1 (um) posto de trabalho ao longo do mês. 

4. 	Atendimento aos Credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 

por telefone, e-mail, correio ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 

categorias, sendo-lhes respondido globalmente dúvidas concernentes aos seus 

• 

	

	créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 

credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 

categoria. 

S. 	Conclusão 

Os indicadores financeiros e econômicos apresentados neste relatório 

passaram a indicar melhoras. 

Entretanto a aprovação do plano de recuperação no início do mês será 

fator decisivo para uma melhora relevante neste cenário. 

Aos olhos deste Administrador Judicial é inexorável a HOMOLOGAÇÃO 

do plano de recuperação aprovado pela Assembleia Geral de Credores, quer 

para iniciar o pagamento dos créditos estabelecidos no corpo do mencionado 

• 
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Marcello Mando advogados 

plano, que alberga mais 80% (oitenta por cento) da totalidade dos créditos 

individualmente considerados (por credor e não por valor), quer, 

principalmente, por autorizar o início da fomentação de crédito por parte dos 

fornecedores colaboradores. 

Essa disponibilização, vinculada à homologação, constitui elemento 

ESSENCIAL para que a OFFICER possa conseguir, de fato, superar sua crise 

financeira e dar cumprimento ao plano de recuperação aprovado. 

Necessário esclarecer ao Juízo que um dos credores mais relevantes, 

com valor de crédito superior a 30 Milhões de Reais, ORACLE DO BRASIL 

• SISTEMAS LTDA., que votou na Assembleia contra a aprovação do plano de 

recuperação, veio a aderir ao mesmo, na qualidade de "FORNECEDOR 

COLABORADOR, circunstancia que, aos olhos deste Administrador Judicial, cria 

ainda melhores condições para o sucesso da recuperação judicial. 

Outrossim, apenas à guisa de mera informação, o Administrador 

Judicial faz juntar a reportagem estampada na Revista Dinheiro, com o título 

"a prova de obstáculos da OFFICER". 

Encerrando, este Administrador Judicial Espera que o próximo relatório 

mensal, provavelmente com o plano de recuperação homologado, contemple 

novos números decorrentes do acesso que terão, após a decisão judicial 

homologatória, aos créditos dos "FORNECEDORES COLABORADORES". 

• 	 Rio de Janeir , 29 de julho de 2 6. 

Mar llo Macêdo Advo ados 	 r 
Marcell Ignácio Pinheiro e Macêdo 

Administrador Judicial 

Henrique Viana 
CORECON/RJ 27036 
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m misto de tensão e 
ansiedade dava o tom 
daquele fim de tarde da 
segunda-feira , dia 6 de 
junho, numprédio do 

Jabaquara, bairro da zona Sul de São 
Paulo. De repente , o siléncio que domina-
va o local se transformou em uma explo-
são de buzinas , confetes e gritos de felici-
dade. A notícia que deu início ao Carnaval 
fora de época veio de longe. A cerca de 
500 quilômetros dali, no edifício onde já 
funcionou a extinta Bolsa de Valores do 
Rio de Janeiro, a Officer, distribuidora 
brasileira de informática , desde softwares 
até computadores e máquinas de cartões 
de crédito, acabara de obter a aprovação 
do seu plano de recuperação judicial. Em 

assembleia, 57,2% dos 1,2 mil credores 
deram um voto de confiança para a com-
panhia. "Estávamos estrangulados e eu 
me sentia como o violinislta do Titanic", 
diz Luiz Comazzetto, 41 anos, CEO da 
Officer, relembrando o contexto que 
levou a principal distribuidora do merca-
do local a entrar com um pedido de recu-
peração judicial, em oútubi ~o de 2015, 
com uma dívida de R$ 268 ,6 milhões. 
"Desde então, conseguimos mostrar que 
ainda estamos vivos e agora temos um 
fôlego para recuperar nossa relevánciaf 
Empresa do fundo de investimentos 
Ideiasnet, a Officer chegou  ' a faturar perto 
de R$ 2 bilhões em 2012. Hoje, a proje-
ção de receita anual dacompanhiaébem 
mais modesta , de R$ 200 milhões. 

Terceiro CEO em 23 anos de história 
da distribuidora , Comazzetto chegou à 
companhia em dezembro de 2014. Com  
passagens porAmbev, TIM e Nokia, o 
executivo havia sido demitido em setem-
bro, em um corte feito pela Microsoft, que 
comprara afabricante de celulares, um 
ano antes. Nos dois meses seguintes, ele 
fez 45 entrevistas e alcançou a fase final 
nos processos seletivos para diretor das 
multinacionais Sony, Samsung e Huawel. 
A outra opção era o posto de vice-presi-
dente comercial da Officer. Em dúvida, 
consultou, por indicação de amigos, uma 
cartomante, que lhe disse que a melhor 
alternativa seria aquela do cargo mais 
alto. De quebra, ouviu que seria o presi-
dente da tal empresa em menos de um 

50 	 Dinhelro oe;ovzo:e FOTOS QAVOIO GATTI; LEONARDO ROGRIGVES/VALOR 	 — 
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Or ----_ Estãvamos 
estrangulados 
e eu me sentia 

Igr 	comooviolinista 

ano. Seis meses depois, ele assumiria o 
comando da Officer , no lugar de Ronaldo 
Miranda, que foi liderar os negócios da 
rival Arrow na América Latina. 

Por ironia do destino, Comazzetto 
encontrou um cenário de terra arrasada 
em sua primeira experiência como pre-
sidente . A Officer acumulava dívidas 
com bancos e parceiros. Sem acesso a 
crédito e com a deterioração progressiva 
do seu caixa , a empresa passou a ser blo- 

-

ueadaporfornecedores . Os parceiros 
ue ainda restavam , como HP e Lenovo, 

exigiam pagamentos à vista . "Por mui-
tos anos, o principal erro da Officer foi 
querer manter a liderança a qualquer 
custo", diz. "Vender sem margem era a 
regra" Sami Haddad , CEO da Ideiasnet, 

`I 

W112 MEACULPA: — 
para Sami Haddad, CEO 

da Ideiasnet, fundo que 
controla a Officer, a distribuidora pagou 

o preço porprivilegiar as vendas, em 
detrimento da rentabilidade 

reforça : "A empresa se acostumou a 
aumentar seu estoque e a esticar condi- 
ções de pagamento para vender mais e 
rapidamente% afirma. Alguns fatores 
externos acentuaram essasituação. Com  
boa parte dos custos atrelados ao dólar, a 
receita do setor registrou uma queda de 
8%, saindo de RS 12 ,6 bilhões , em 2014, 
para R$ 11,5 bilhões no ano passado. 

A saída foi reforçar a estratégia de 
corte de custos, iniciada por Miranda. 
Comazzetto reduziu o time de 364 fun-
cionários para 106 profissionais e fechou 
os escritórios em Porto Alegre e Belo 
Horizonte. A çompanhia também dei-
xou de trabalhar com linhas como smar-
tphones e acessórios de informática. 
Entre outras iniciativas , o pacote incluiu 
ainda a centralização da área de com-
pras. Esses esforços , no entanto, não evi-
taram a recuperação judicial . "Na véspe-
ra do pedido, tínhamos RS 800 mil em 
caixa. Só a nossa folha de pagamento era 
de R$ 2 milhões", diz o executivo. 

Com a aprovação do plano, a expec-
tativa é recolocar, gradativamente, a 
Officer nos trilhos . "O principal desafio 
é restabelecer nossa rede de parceiros", 
diz Comazzetto. Hoje, a empresa traba- 

NEGÔCIO ¡ 

lha com fornecedores como Microsoft, 
Cisco e Samsung , além de cinco mil 
revendas ativas. Em um primeiro passo 
de reaproximação, a Officer vai ofere-
cer um pagamento de até R$10 mil a 

todos os seus credores. Com  a medida, 

a companhia quitará suas dividas com„ 
88,3% deles . Para Ivair Rodrigues, 
sócio da consultoria IT Data, a compa-
nhia contará com o auxílio do mercado 
nessa retomada . "Não é interessante 
para ninguém que o mercado fique na 
mão de apenas um grande distribuidor% 
diz, referindo -se à americana Ingram 
Micro, que comprou abrasileira Ação 
Informática , em outubro de 2015, por 
valor não revelado . Rodrigues também 
destaca o fato de a Officer estar dando 
maior foco a vertentes como software e 
automação , e às ofertas para o mercado 
corporativo. "São segmentos com mar-
gens mais atrativas." 

A sede atual da companhia também 
está no centro das mudanças . Com  três 
mil metros quadrados e cem vagas na 
garagem, a estrutura é hoje apenas uma 
pálida lembrança de outros tempos, com 
boa parte das suas salas vazias . Na segun-
da, 4, a Officer vai transferira operação 
para um andar de 700 metros quadrados 
em um prédio no Brooklin , bairro da zona 
sul de São Paulo . Com  a iniciativa e as 
ações implantadas recentemente, a previ-
são é economizar RS 56 milhões no ano. 
"Estamos construindo uma nova Officer, 
tão intensa como antes, mas muito mais 
enxuta e consciente ", diz Comazzetto. Ele 
não descarta uma nova visita à cartoman-
te para saber o que o futuro reserva à 
empresa . À parte de qualquer previsão, no 
entanto, as cartas da Officer em busca de 
dias melhores já estão na mesa. 	Fj 

do I itanic" 
COMAZZMO, CEO DA 

w,ii IIIIIIII1M11 	OFFICER 

WW"_10 faturamento e a proi eeççaao dé 
receitada companhia (em R$ bilhão) 
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PROTOCOLO ~~ 
São Paulo Rio de Janeiro Brasilia Porto Alegre 
Rua Arq Otavo Redig de Campos. 105 	31 0  anrlm Av Rio Branco, 1 - 19' dodai SAF/S Oued.a 02 	Iole 04 - Sala 203 Av Borges de Medeiros, 2233 
Edificiu EZ Towers Torre A - 04711.904 Eddioo RB 	Stor B - 20090 003 Ed Comerual Via Esplanada - 70070.600 	40  andar -90110-150  
São Pauto - SP - Brasil Rio de Jaueirn - R.1 - Rrasd Brasília - DF - Rrasd Parlo Alegre - RS - Brasd 
Tel 	.55 11 3040 6800 Te[ ..55 21 2206 1.900 Te[ e 	55 61 2102 5000 Tel :.55 51 3220 0900  
Fax .55 11 5506 3455 Fax 	.55 21 2206 049 Fax: 	55 61 3323 3312 Fax. 	55 51 3220 0901 

São Paulo, 05 de julho de 2016. 

À 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial 
At. Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 

. 	Av. Gen. Valdomiro de Lima, 833, Jabaquara 
CEP 04344-070 - São Paulo/SP 
Telefones/faxes: +55 115014-7148 ou +55 115014-8067 
Emails: 	alfredo.bertolini@ofticer.com.br , 	mlorzneoúofficer.com.br 	e 
duo idasrjrrrlollicer.co[li.[ -)] 

c/C 

Galdino , Coelho , Mendes Advogados 
At. Flavio Galdino 
Av. Rio branco, 138, 11° andar, Centro 
CEP: 20040-002 - Rio de Janeiro/RJ 
Telefone/fax: + 55 213195-0240 
Email: officer@gmx.adv.br  

RECEBI EM í1 	~ Il ~ .1 

As J .?, :O 1 horas 
nome :.. 	 y : 

Assinatura ~✓~ 

e carimbo 

Ref.: Recuperação Judicial - Officer S .A. Distribuidora de Produtos de 
• 	 Tecnologia 

Processo n o. 0423706-17.2015.8.19.0001 
Formulário - Credor Colaborador 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da credora ORACLE DO BRASIL SISTEMAS 

LTDA. ("ORACLE"), vimos por meio desta informar que a Oracle optou por receber 

o pagamento pelo valor de seu crédito quirografário conforme a opção B da cláusula 

4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial de fls. 3.549/3.740, aprovado pela maioria dos 

r~ 
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TRENCii,ftOSSI E ~NATa1V.~ LïF.. b~\  
2. G 

credores na assembleia do dia 06.06.2016, mas ainda não ratificado pelo D. Juízo da 1 1  

Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

Desse modo, nos termos da cláusula 4.3.1.1, a Oracle vem apresentar o 

formulário do Anexo 3 do Plano de Recuperação Judicial de fls. 3.54913.740, 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 do Plano. 

Sendo o que se nos apresentava para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.  

Giuliana Bonanno Schunck 	 Mariana Fernandes Conrado 
OAB/SP n°. 207.046 	 OAB/SP n°. 330.809 



se 

ANEXO 3 
FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DA OPÇÃO B DE PAGAMENTO DOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS DETIDOS PELOS CREDORES 
FORNECEDORES 

Formulário para escolha da Opção B de pagamento dos Créditos Quirografários 

detidos pelos Credores Fornecedores, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em 

Recuperação Judicial. 

Credor (Razão Social): ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 
CPF/MF ou CNPJ/MF: 59.456.277/0001-76 
Endereço: Rua Doutor José Aureo Bustamante, 445 - Vila São Francisco, São Paulo -
SP, CEP 04710-090 

Procuradores: 
1) Nome: Giuliana Bonanno Schunck 
CPF/MF: 290.479.078-09; OAB/SP n° 207.046 
2) Nome: Mariana Fernandes Conrado 
CPF/MF: 385.749.048-99; OAB/SP n'330.809 

O Credor Fornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua escolha pela Opção 

B para fins de pagamento de seu Crédito, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em 

Recuperação Judicial, cujas condições são reproduzidas em anexo, para fins de 

referência. 

São Paulo, 05 de julho de 2016. 

f 	 ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 
Giuliana Bonanno Schunck 	 Mariana Fernandes Conrado 

OAB/SP n°. 207.046 	 OAB/SP n°. 330.809 

o 
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Processo: 0423706-17.2015 13.0001 	 l/.. 

Classé/Assunto: Recupe' ção Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER U.•A, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 
EM RECUPERAÇAO JUD!'CIAL 
Administrador Judicial: MAR ~E LO MACEDO ADVOGADOS 

Nasta data, faço os autos conclusos ao MM. Ar. Juiz.  
Maria Christina Berardo Rucker 

Em-2910812016 

Decisão  

Trata-se de pedido de - r:,uperação judicial, cujo processarr ênto foi devidamente def@rido. 	, 
O plane de recupera° - ,udicial foi apresentado em retificaç -ão aoTjrimeiro ás fls. 414714195. 
O Administrador Judi - ' apresentou c resultado da A.G. C. as fls. 411.314146, in`ormando 

quanto a aprevaçãd do plé 
/ 	Requerimento da Recu anda às fls. 422014224, pugnando pela_ autorização, para alienação 

dos bens ociosos ou desr:,c::•ssários que integram ó ativo imobilizado, nos termos da cláusula 14, 
do plano de recuperação,  - m o . que conco[dou o M.P. (fls. -4312,.,item 13), .recebendo despacho 
positivo às fls. 4313 e 43 ! _ 

O representante da Ministério Público opinou favoravelmente w plano ás fis: 43 0914 312, 
exigindo a apresentação d: s certidões negativas de, débitos tributários. 	 r  

As fls. 4364/4379, á Rl ~cuperanda ratificou o pedido' visando a homologaçfio do plano de' 
recuperação, informando q e apresentou as certidões no momento do pedido da recuperação e 
que em razão do agravame ~o de sua situação financeira ficou em débito com alguns tributos, mas 

a 	 trouxe aos autos a prova W parcelamento dessas dívidas fiscais.' r 

É O RELATÓRIO. DEC-DO 	 ; 

inicialmente, registro que`as certidões negativas de débito fiscal foram apresentadas quando 
do ajuizameirito da ação e que há comprovação de que 'as atuais dívidas ;  geradas pelo 	, 
agravamento da situação firnnceira Ida recuperanda, estão sendo págas: 
Neste case, deve ser co , i~ - ieradó e respeitado o Princípio da- Preservação da Empresa para, 
assim, dispensar ,  a apres( .'iação de todas as certidões; com o fito de riãò prejudicar o regular' 
andamento do feito e per-m, a consequente homologação do plano de'recuperação judicial. 

Neste sentido:. 

0064218-13:2015.8:19,000; • ?GRAVO DE INSTRUMENTO  
t 	1 B  Ementa 

•DES. BERNARDOMORi ,IRA GARCEZ NETO - Julgamento: 17/02/2016 - DECIMA CAMARA 
CIVEL,Diréito Empresaria':: Sociedade limitada. Recuperação judicial.:Decisão que concedeu o 
benefício à devedora N ,;.met, plano aprovado na Assembleia Geral de`Credores—órgão coletivo 1 

w 
RUCKER  



Estado do Rio de Janeiro Poder Juaiciario 
Tribunal de Justiça - 
Comarca da Capital,  

F 

CarWio da 1• Vara Empresarial — 
Erasmo Braga; 115 Lam. Central ~ s a703CEPi 20020-903 - Centro - Rio -de Janeiro,- RJ Tel.: 3133 373513603 ' e- Mil:  ` 
capC l vemp@tjrj.jus.br  

soberano,em suas decis,u,. Impugnação por credorlquirografário (3 11  classe). Ajustes económicos 
dentro da liberdade cont:•.tual das partes. Controle judicial ao plano limitado, a aspectos, de, 
legalidade. Enunciados 44 .i 46 da I Jornada de Direito Comercial do CJF. Cláusula de liberação-  
forçada  de garantia pessoal üòncedida pelos sócios, ex-sócios ou terceiros. Eficácia condicionada ` 
à concordância do titular e crédito. Artigo 49, §1 0  da Lei de Recuperação Judicial e Falências.',: . 

/,-' Dispensa judicial da certir,';o tributária. Possibilidade. Exigências do art. 57:da LF ~F e do : art. 191 . 	; 
do CTN atenuadas pel ,,  3TJ. Prevalência do princípio da preservação da empresa.'- Mantida a 
hpniologaçâo do' plano d; recuperação. Decisão retificada, apenas para declarar ineficaz a 
liberação da garantia fidejussória. Agravo,de instrumento parcialmente provido.  

l 
F: 	 O presente feito teve -  _"eu regular andamento, obtendo êxito na. À.G.C. que teve como 

	

" 	 resultado a aprovação do r; ano de recuperação judicial. 
Isto posto, HOMOLOG',o plano aprovado em assembleia e CONCEDO a ~recuperaçãojudicial 

da devedora na forma do 	0-8 da Lei no 11.101/0.' 

Rio,de Janeiro, 31%08/2016. 

Mari'Christinà Berardo Rucker -Juiz em Exercício  
, 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

` 	 Maria Christina Berardo Rucker 

Em 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial ~~ qr 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 31108/2016 e foi publicado(a) em 
0510912016, na(s) folha(s) 282/286 da edição: Ano 9 - n° 3/2016 do DJE. 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 
(OAB/RJ-094605), Dr(a). SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA (OAB/RJ-075789), Administrador Judicial: 
MARCELO MACEDO ADVOGADOS, Dr(a). MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO 
(OAB/RJ-065541), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL 
(OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE 
ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO (OAB/SP-302578), Dr(a). JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA 
(OAB/SP-184116), Dr(a). PEDRO SODRÉ HOLLAENDER (OAB/SP-182214), Dr(a). VITOR CARVALHO 
LOPES (OAB/RJ-131298), Dr(a). GILBERTO DEON CORREA JUNIOR (OAB/RS-021436), Dr(a). THAIS 
GUILLAUME DE SOUZA SOARES (OAB/RJ-154018), Dr(a). FERNANDO DENIS MARTINS 
(OAB/SP-182424), Dr(a). WILLIAM CARMONA MAYA (OAB/SP-257198), Dr(a). EMERSON CASTRO 
CORREIA (OAB/RJ-114672), Dr(a). SAMUEL GAERTNER EBERHARDT (OAB/SC-017421), Dr(a). PEDRO 
LUIZ CHAGAS COSTA (OAB/RJ-166940), Dr(a). FERNANDO LIMA GURGEL DO AMARAL 
(OAB/RJ-159220), Dr(a). JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER (OAB/RJ-023644), Dr(a). KARLA DE 
CARVALHO GOUVEA (OAB/RJ-113268), Dr(a). MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR 
(OAB/SP-188846), Dr(a). LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO (OAB/SP-145264), Dr(a). MARCELO 
LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP-134719), Dr(a). MAURO 
TEIXEIRA DE FARIA (OAB/RJ-161530), Dr(a). MAURO CARAMICO (OAB/SP-111110), Dr(a). ANDREA 
TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (OAB/SP-200557), Dr(a). GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO 
(OAB/RJ-041245), Dr(a). MILENA DONATO OLIVA (OAB/RJ-137546), Dr(a). RODRIGO LEITÃO REQUENA 
(OAB/RJ-188909), Dr(a). ANDREA ZOGHBI BRICK (OAB/RJ-094630), Dr(a). BERNARDO GOMES PAIVA 
(OAB/RJ-189799), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a). RAFAEL DE 
AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-130888), Dr(a). MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES (OAB/RJ-147339), 
Dr(a). JULIANA DE SOUSA FACUNDO (OAB/RJ-173567), Dr(a). MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO 
(OAB/SP-146791), Dr(a). FELIPE LUDVIG (OAB/SC-034275), Dr(a). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA 
(OAB/PR-024625), Dr(a). PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA (OAB/PR-025567), Dr(a). FABIO 
GODOY TEIXEIRA DA SILVA (OAB/SP-154592)Decisão: ...0 presente feito teve seu regular andamento, 
obtendo êxito na A.G.C. que teve como resultado a aprovação do plano de recuperação judicial. 
Isto posto, HOMOLOGO o plano aprovado em assembleia e CONCEDO a recuperação judicial da devedora 
na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/05. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2016. 

01130978 - Thiago Sousa da Cruz 
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Chubb 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 4 0  andar - BI F 
CEP 05805-900 
São Paulo 
Brasil 

T +55 (11) 3741-2244 

T +55(11)3741-6060 

T 	0800-703-6665 

W  chubb.com.br  
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São Paulo, 20 de Junho de 2016. 

CHUBB No 485/16 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 1a Vara Empresarial 

Avenida Erasmo Braga, 115 — Lam Central — Centro — Rio de Janeiro/RJ 

CEP: 20020-903 

Ref. Processo O4237o6-17.2015.8.19.0001 

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito, Paulo Assed Estefan. 

Chubb do Brasil Companhia de Seguros ("Chubb"), pessoa jurídica de direito privado 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, no 215 -
Bloco F, 4 0  andar, inscrita no CNPJ/MF sob no 33.170.085/0001-05, em atendimento 
ao disposto no ofício enviado por este MM. Juízo vem informar que no banco de dados 
da Chubb não consta localizados seguros contratados por Marcelo Macedo Advogados. 

Esperamos com isso ter prestado as informações necessárias, colocando-nos à 
disposição para esclarecimentos adicionais. 

Sem mais, cordialmente subscrevemo-nos, 

CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS 

Luis Ricardo Souza de Almeida 

• 
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® EULER HERMES 

São Paulo, 21 de junho de 2016. 

À 
Cartório da 1' Vara Empresarial — Estado do Rio de Janeiro — Poder 
Judiciario — Tribunal de Justiça — Comarca da Capital 
Att., Dr(a):Paulo Assed Estefan 
Processo N° 0423706-17.2015.8.19.0001 

OF N° 3212016/OF 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao oficio acima, temos a informar que as sociedades seguradoras 
EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A, incorporadora de EULER 
HERMES SEGUROS DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO S/A inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 04.573.811./0001-32, não possui contrato de seguro com as 
pessoas físicas ou jurídicas citadas no referido documento. 
Ressaltamos, ainda, que esta sociedade seguradora opera exclusivamente no ramo 
de seguro de crédito. 

Na certeza de termos atendido o quanto nos foi solicitado, somos, 

. i  

Atenciosamente, 

EULER HER ES S GUROS DE CRÉDITO S/A 
EULER HERMES SEG ROS E CRÉDITO À EXPORTAÇÃO S/A 

A company of Alllanz @ 
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BM&FBOVESPAS.A - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

São Paulo, 05 de agosto de 2016 	 CONFIDENCIAL / RESTRITA 
13.967116 - DF-DJU-GOJU - nrl 

À(o) 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 01 a  Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

Ref.: Autos n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 - Ofício n 4  3 012 0 1 6/OF - recebido via Sistema Eletrônico de 
Informações-SEI da CVM (Regulamentado pelo Ofício-Circular/CVM/SMI/n 4  412015). 

Excelentíssimo(a) Juiz(a), 

Em atenção aos termos do processo em referência, verificamos a existência de cadastro sem ativos em nome de 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (CNPJ/MF n 2  71.702.71610001-89), dessa forma, 
não há providências a serem adotadas por esta Bolsa. 

1  Atenciosamente, 

Bruno Batista da Costa de Oliveira 
Advogado 

IMPORTANTE: Solicitamos que os ofícios e correspondências que são endereçados às empresas 
Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (CBLC), Bolsa de Valores de São Paulo 
(BOVESPA), Bolsa de Valores de São Paulo S.A. (BVSP), Bolsa de Mercadorias & Futuros (BM&F) 
e BM&F S.A. - Bolsa de Mercadorias & Futuros, para fins de pesquisa de bens, bloqueio e 
desbloqueio de valores mobiliários, pesquisa cadastral, dentre outros, sejam endereçados à 
BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores Mercadorias e Futuros, com sede na Praça Antonio 
Prado, n° 48, Centro, São Paulo - SP, pois esta última tornou-se responsável pelas atividades 
operacionais que antes eram exercidas pelas empresas acima mencionadas, em razão de 
processos de reorganização societária ocorridos principalmente nos anos de 2007 e 2008. 

*RI155878665BR* 
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Bradesco 
	 Y~R~~W~~ 1G16 

Osasco, 26 de agosto de 2016. 

a 
PROCESSO N° 0423706-17.2015. 8.19.0001 
OFICIO N° 3012016/OF . 

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos 

termos do epigrafado vem, respeitosamente, à honrosa presença de Vossa Excelência, remeter a cotação 

das ações datadas de 24/08/2016, bem como, o extrato de posição atual de ativos pertencentes ao 

envolvido, a saber: 

- OFFICER DIST PROD INFORMATICA S/A — CNPJ 071.702.71610001-89 

Nesta oportunidade, esclarecemos que os valores das 

ações se sujeitam às oscilações do mercado, podendo a cotação atualizada ser consultada através do site: 

r~I 	RW W. bmfbovesna . com.br . 

Ressaltamos que as ações estão cadastradas junto ao 

nosso departamento de Ações e Custódia, sito na Cidade de Deus, Sem Número — Prédio Amarelo Velho 

— 3° Andar — Osasco — SP. 

Limitamos ao exposto , apresentamos nossos sinceros 

protestos de estima 

BANCO BRADESCO S.A 	 Vo 0TYNo-  
Paloma Pereira de Jesus 

SfLv/ 

1 VARA EMPRESARIAL 
RUA ERASMO BRAGA, 115, LAM. CENTRAL SALA 703 - CENTRO 
CEP: 20020-903 - RIO DE JANEIRO/RJ 
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Bradesco 	Extrato de Posição de Ativos 
Emitido em. 

301062010. 12 22 

a.lwé='lülrnLíQüdnP  

Nome/Razão Social CPFICNPJ I Código do Investidor 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF  071.702.716 10001 - 89 100011389316 

Ativo Tipo 	Custódia Posição Livre 	Posição Vinculada e Posição Total 
Bloqueada 

ACAO  

ON 	IFDB 18 	 0 18 

PN 839 	 0 839 

i> t. wr 	w a 	?T 
1'IM pART(CIP COES á1.Ft 

M ç 	 T 	a Z 	 s 
t 	.F 	 A 	 R'fliï'Y~in~((" Ii~Y1111hF,Ï i~~~úa Y " ï1a@.ti111 ~ sl  

ON 	IFDB 90 	 0 90 

Saldos sujeitos a alterações por eventuais operações em trânsito entre a BM&F Bovespa S.A, CETIP, Bradesco. 

a 
Custódia 

IFDB - Instituição Financeira Depositária Bradesco 
CBLC - Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia 
CETIP - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 

Prezado(a) Investidor(a), 

Este comprovante abrange as empresas que são integrantes do Sistema Bradesco de Escrituração de Ativos. Os titulares de ativos registrados na 
BM&F Bovespa S.A - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros e/ou CETIP S.A - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, devem solicitar as 
movimentações ocorridas diretamente às suas Corretoras / Instituições Custodiantes. 

As informações referentes aos saldos dos ativos foram obtidos nas respectivas Instituições Custodiantes, por meio do registro de custódia até a 
data de emissão deste aviso, podendo haver alterações por eventuais operações a liquidar elou em trânsito entre as Instituições Custodiantes. 

Banco Bradesco S.A 
Departamento de Ações e Custódia 

419 

TELEFONES OTEIS 	 Fone Fácil Bradesco 
Consultas, Informações e Serviços Transacionais. 

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4002 0022 	? 

 SAC - Alô Bradesco: 0800 704 8383 
Deficiência Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099 

Demais Localidades: 0800 570 0022 Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 	G 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvidoria: 0800 727 9933 - Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, 
contate a Ouvidoria, das 08h às 18h, de 2 8  a 68  feira, exceto feriados. 

BANCO BRADESCO S.A. 	 1 

1 / 1 
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OFERTAS NEGS. REALIZADOS 
CÓD. EMPRESAIA00 ABERT. MIN. MÁX. MÉD. FECH. OS(. (%) COMPRA 	1 VENDA NUM. QUANTIDADE 

RSUl4 RIOSUtENSE 	PN - / 19,80 
RDNI3 RODOBENSIMOB 	ON 	NM 5,40 5,30 5,48 5,38 5,40 = 5,30 5,40 37 29.100 
RSID3 ROSSI RESID 	ON 	NM 4,75 4,72 4,89 4,78 4,77 +1,05 4,73 4,77 261 179.800 

#RUMO3 RUMO LOG 	ON 	NM 7,45 7,25 7,48 7,32 7,30 -2,01 7,30 7,31 13.848 8.013.000 
#S8SP3 SABESP 	ON 	NM 28,75 28,62 29,11 28,95 28,98 -0,37 28,98 29,00 6.828 2.137.200 

S5F034 SALESFORCE 	DRN 124,90 124,901 124,901 114,90 124,90 -0,43 1 1.000 
SAPR3 SANEPAR 	ON / 6,10 
SAPR4 SANEPAR 	PN 7,50 6,99 7,53 7,25  7,27 -3,06 7,27 7,33 523 1.036.500 
SANB3 SANTANDER BR 	ON 12,68 12,68 13,14 12,82 13,14 +2,17 13,00 13,14 6  1.900  
SAN84 SANTANDER BR 	PN 9,23 9,23 9,64 9,40 9,45 +2,38 9,41 9,46 24 4.000 

#SANBII SANTANDER BR 	UNT 12,01 22,00 22,85 22,52 22,45 +0,89 22,45 22,54 5.266 803.300 
CTSA3 SANTANENSE 	ON 1,88 1,88 1,88 1,88  1,88 -0,52 1,75 1,88 2 500 
CTSA4 SANTANENSE 	PN - / 1,80 1,04 - 
STBP3 SANTOS BRP 	ON 	NM 2,80 2,64 2,80 2,72 2,64 -5,71 1,64 2,69 133 89.500 
SCAR3 SAO CARLOS 	ON 	NM 26,80 26,63 27,15 26,89 26,76 -0,14 16,65 26,87 sol 8.500 
SMT03 SAOMARTINHO 	ON 	NM 49,01 48,40 49,28 48,86 48,76 -0,51 48,74 48,87 1.311 175.300 
SLED3 SARAIVA LIVR 	ON 	N2 - - / 4,80 84,80 
51E04 SARAIVA LIVR 	PN 	N2 4,62 4,44 4,62 4,53  4,50 -1,96 4,501 4,61 88 155.600 
SIRG34 SCHLUMBERGER 	DRN 262,54 262,54 262,54 262,54 262,54 -0,3 259,40 263,50 1 2.600 
SHUL4 SCHUIZ 	PN 5,81 5,67 5,81 5,73 5,80 +1,39 5,76 5,80 93 29.700 
SCHW34 SCHWAB 	DRN 97,63 97,63 97,63 97,63  97,63 +2,83 2 4.000 
CSAB3 SEG AL BAHIA 	ON - - - / 42,00 - 
CSAB4 SEG AL BANIA 	PN / 42,00 
SNS13 SÉNIOR SOL 	ON 	MA 14,90 14,21 14,90 14,65  14,21 -4,94 14,21 14,48 781 21.600 
SEER3 SER EDUCA 	ON 	NM 17,18 16,20 1725 16,61  16,20 -5,31 16,20 16,35 2.703 386.100 

#CSNA3 SID NACIONAL 	ON 9,25 8,65 9,25 8,94 8,73 -7,02 8,72 8,73 12.248 9.056.700 
SSBR3 SIERRABRASIL 	ON 	NM 17,83 17,44 17,84 17,60  17,47 -0,34 17,47 17,62 93 45.400 
SLCE3 SLCAGRICOLA 	ON 	NM 14,38 13,90 14,38 14,03 14,13 -1,18 14,06 14,13 1.768 460.800 

#SM1E3 SMILES 	ON 	NM 48,37 47,01 48,61 47,71 47,89 -1,48 47,89 47,97 4.358 662.000 
SFSA4 SOFISA 	PN 	N2 4,16 4,14 4,16 4,15 4,14 -0,48 4,13 4,25 6  8.500  
SEDU3 SOMOS EDUCA 	ON 	NM - - / 9,30 9,88 
SOND3 SONDOTECNICA 	ON / 20,00 60,00 - 
SONDS SONDOTECNICA 	PNA 20,00 25,00 
SONO6 SONDOTECNICA 	PNB / 19,10 22,90 
SPRI3 SPRINGER 	ON / 8,10 9,80 
SPRIS SPRINGER 	PNA / 25,00 
SPRI6 SPRINGER 	PNB / 20,00 - 
SGPS3 SPRINGS 	ON 	NM 4,29 4,08 4,29 4,16 4,12 -2,83 4,11 4,19 138 89.200 
AHEB3 SPTURIS 	ON / 25,00 100,00 - 
AHEBS SPTURIS 	PNA / 25,00 100,00 
AHEB6 SPTURIS 	PNB / 25,00 100,00 
SBUB34 STARBUCKS 	DRN 184,21 183,781 184,271 184,09 183,78 +1,5 189,00 2 2.400 
SUTAII SUL AMERICA 	UNT 	N2 16,34 16,10 16,50 16,30 16,29 -0,97 16,26 16,29 4.483 1.099.600 

#SUZBS SUZANO PAPEL 	PNA 	N1 10,20 9,92 10,29 10,06 9,99 = 9,99 10,00 11.490 4.321.600 
SUZB6 SUZANO PAPEL 	PNB 	Nl - / 6,00 - - 
TAEEII TAESA 	UNT EDJ N2 22,73 22,09 22,74 22,41 22,45 -0,66 21,44 22,45 3.716 652.900 
TRPN3 TARPON INV 	ON 	NM 6,72 6,70 6,72 6,71 6,70 -1,47 6,41 6,71 9 1.300 
TECN3 TECHNOS 	ON 	NM 4,96 4,59 4,96 4,82 4,73 -4,44 4,73 4,80 320 89.800 
TCSA3 TECNISA 	ON 	NM 2,79 2,71 2,83 1,78 2,80 +1,81 2,79 2,80 550 395.500 
TOYB3 TECTOY 	ON / 2,38 1,90 
TOYB4 TECTOY 	PN 2,83 2,63 2,83 2,66 2,64 -0,37 2,64 2,80 7 1.000 
TGMA3 TEGMA 	ON 	NM 8,31 8,15 8,65 8,49 8,65 +3,09 8,30 8,65 479 201.600 
TKN04 TEKNO 	PN / 30,22 51,90 
TELB3 TELEBRAS 	ON - / 13,78 30,00 
TELB4 TELEBRAS 	PN 11,44 12,20 12,48 12,43 12,20 +0,57 12,13 12,43 9 2.800 
VIVT3 TELEF BRASIL 	ON 39,30 

4 7, 65 
39,19 39,30 39,21 39,19 -0,1 39,00 39,20 10 1.900 

#VIVT4 TELEF BRASIL 	PN 41,65 48,35 47,99 47,94 -0,39 47,94 47,95 7.915 1.184.000 
TER13 TEREOS 	ON 	NM 63,80 63,64 64,90 64,63 64,90 +1,241 64,071 64,901 24 2.800 

(')lotado Mil(#)Açáes do lhompo(S)Rel. am Ddloe(014 em IGPM(E)EsNlo Eulopeu(HI)NMI1(N2)NW2(RM)Now Meçado(Mil)Mendo de BaNáo(M)8awspo Mais(M2)8owspo Mais Nivel 2 BDI N°160/2016-24/08/2016 
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061). EMPRESVA00 ABERT. MÍN. MÁ, MED. FECH. OSC. (%) 
OFERTAS NEGS. REALIZADOS 

COMPRA VENDA NUM, OUANTIDADE 
TXRX3 TEXRENAUX 	ON / 3,50 
TXRX4 TEXRENAUX 	PN / 1,71 2,19 
TEXA34 TEXAS INC 	DRN 225,01 225,01 225,01 125,01 225,01 -1,11 1 3.500 
TMOS34 THERMFISCHER 	DRN 122,46 122,46 122,46 122,46 122,46 -1,51 1 3.400 
TIFF34 TIFEANY 	DRN / 219,16 223,25 - 

#TIMP3 TIMPARTSIA 	ON 	NM 8,19 8,18 8,47 831 8,37 +0,96 8,33 8,37 5.351 1.689.200 
SHOW3 TIME FOR FUN 	ON 	NM 6,31 6,18 6,31 6,29 6,30 +0,47 6,02 6,30 45 24.400 
TWX834 TIME WARNER 	DRN 258,91 258,10 258,91 158,56 258,10 -0,53 2 3.700 
10153 TOTVS 	ON 	NM 30,25 29,35 30,39 29,93 29,35 -2,97 29,35 29,40 3.431 559.100 
TRPL3 TRAN PAULIST 	ON 	Nl / 50,00 56,00 
TRPL4 TRAN PAULIST 	PN 	NI 63,75 63,00 64,62 63,79 64,06 +0,09 64,06 64,29 1.309 338.100 
LUXM3 TREVISA 	ON -/ -4,00 - 
IUXM4 TREVISA 	PN 1 10,00 - 
TRIS3 TRISUL 	ON 	NM 2,80 1,80 2,88 2,82 2,88 +3,12 2,61 2,89 2 500 
TPIS3 TRIUNFO PART 	ON 	NM 4,04 3,96 4,20 405 4,02 +1,77 4,02 4,10 183 130.200 
TUPY3 TUPY 	 ON 	NM 13,77 13,50 13,81 13,69 13,80 +0,72 13,80 13,83 1.432 466.900 
TWTR34 TWITTER 	DRN / 33,00 

#UGPA3 ULTRAPAR 	ON ED NM 75,10 74,78 76,10 75,07 74,84 -0,92 74,84 74,89 4.515 1.093.800 
UCAS3 UNICASA 	ON 	NM 3,37 3,30 3,39 3,35 3,34 -0,89 3,34 3,39 97 85.100 
UPA(34 UNIONPACIFIC 	DRN 77,60 77,60 77,60 77,60 77,60 +1,17 1 6.700 
UNIP3 UNIPAR 	ON / 6,40 6,98 - - 
UNIPS UNIPAR 	PNA 6,70 6,70 6,71 6,70 6,70 +1,51 6,70 6,75 4 4.300 
UNIP6 UNIPAR 	PNB 6,40 6,25 6,59 6,41 6,58 +2,65 6,50 6,58 92 62.200 
UTEC34 UNITEDTECH 	DRN ED / 344,44 349,78 - 
UPS534 UPS 	 DRN 87,91 87,91 87,91 87,91 87,91 +1,93 87,32 88,85 2 9.100 
USB(34 US BANCORP 	DRN - / 138,02 140,24 - - 
USIM3 USIMINAS 	ON 	N( 7,60 7,01 7,60 7,31 7,18 -5,52 7,11 7,18 488 119.500 

#USIMS USIMINAS 	PNA 	NI 3,68 3,41 3,74 3,60 3,43 -8,04 3,42 3,43 9.878 17.630.500 
USIM6 USIMINAS 	PNB 	NI - 3,20 4,00 
VAGR3 V-AGRO 	ON 	NM 13,84 13,04 13,84 13,30 13,04 6,11 13,04 13,05 92 23.400 

#VALE3 VALE 	 ON 	NI 18,60 18,02 18,80 18,43 18,15 -3,2 18,10 18,15 12.785 6.911.900 
#VALES VALE 	 PNA 	NI 15,69 15,23 15,78 15,49 15,30 3,22 15,30 15,31 22.006 13.204.900 

VOD3 VALID 	ON 	NM 30,37  29,73 30,92 30,42 30,92 +2,24 30,23 30,92 1.069 170.100 
VERZ34 VERIZON 	ORN - - / 167,39 170,18 
VVAR3 VIAVAREIO 	ON 	N2 2,95 2,95 3,00 2,95 2,97 -0,33 1,97 3,00 9 3.700 
VVAR4 VIAVAREIO 	PN 	N2 1,85 1,80 1,88 184 1,80 -2,7 1,80 1,95 14 9.800 
VVARII VIAVAREIO 	UNT 	N2 6,61 6,56 6,69 6,60 6,68 +0,75 6,58 6,68 1.541 1.173.200 
VISA34 VISA INC 	DRN ED 261,30 258,05 261,30 260,11 258,05 -0,97 328,24 7 7.900 
VTLM3 VITALY2E.ME 	ON 2,64 1,56 2,68  261 2,56 •1,91 2,551 2,60 16 10.900 
VIVR3 VIVER 	ON 	NM 2,94 2,77 2,94 1,81 2,82 -1,05 2,77 2,82 41 35.400 
VULC3 VULCABRAS 	ON 2,89 2,70 2,99 2,88 2,80 -6,66 2,80 2,85 320 277.200 
WALM34 WALMART 	DRN 58,16 58,16 58,16 5816  58,16 +0,29 57,52 58,60 1 3.800 
DIS834 WALT DISNEY 	DRN 308,10 307,65 308,10 307,90 307,65 -0,19 2 3.200 

#WEGE3 WEG 	 ON 	NM 16,42 16,34 16,76 16,54  16,60 +0,24 16,53 16,60 6.096 1.069.100 
WFC034 WELLS FARGO 	DRN 156,41 156,41 156,41 156,41  156,41 •0,05 155,47 157,621 1 2.500 
WMBY3 WEAIBLEY 	ON / 0,10 
WUN134 1VESIERNUNION 	ORN / 68,17 69,51 
WHRL3 WHIRLPOOI 	ON / 3,05 3,22 
WHRL4 WHIRLPOOL 	PN 3,27 3,27 3,29 3,28 3,19 +0,61 3,13 3,27 3 900 
W50H33 WILSON SONS 	DR3 33,50 33,50 34,10 33,65 33,50 33,50 33,88 23 7.900 
SGAS3 WIMINDCOM 	011 1 4,70 5,35 - 

SGAS4 WLMINDcom 	PN 2,98 2,97 3,19 3,05  3,11 +6,5 3,00 3,11 30 7.400 
MMMC34 3M 	 DRN ED 145,15 144,48 145,15 145,02 144,48 +0,19 142,941 145,321 2 13.700 

r)lae de MO (0)44a do liara 5)Rel.o RNoi(41Rd. em 16PM([JE9No hiopeu(XI)XhelI(2)NNeI2(XM1Noro Manede(MB)Meuadeb BukBO (MA)Norapo Moh (M2)Rovega&h%IW2 BOI N ° 16012016.2410812016 
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ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
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MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

• nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101 /2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referencia ao mês de julho do ano 2016, nos 

seguintes termos: 

1. Andamento do processo 

Com a aprovação do plano de recuperação judicial em 06 de junho de 

2016, este Administrador Judicial vem acompanhando de perto seu 

atendimento, porém bastante preocupado com o seu futuro cumprimento e 

razão do mesmo ainda não encontrar-se homologado. 

1 
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Marcello Macêdo advogados 

2. Indicadores econõmicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 
financeiros e econômicos dos períodos observados, lembrando que a 

companhia vem implementando algumas mudanças importantes vislumbrando 
resultados melhores no médio e longo prazo. 

Lembra-se que o passivo da Devedora foi ajustado consideravelmente 

na Assembléia Geral de Credores (por meio de deságios e alongamento das 
dívidas, principalmente com os Bancos), esses ajustes ainda não podem ser 
observados neste relatório, pois o Plano de Recuperação Judicial não foi 
homologado, como visto no tópico anterior. A tendência é que estes 

o 

	
indicadores melhorem fortemente com o novo cenário, pós aprovação. 

2.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente que consiste na relação entre 
Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Devedora tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 
imediatas. 

Liquidez Corrente 

48,00% 

• 	 43,00% - 

38,00% - - 

33,00% - 

28,00% 

Gráfico 1 

38,58% 

38,25% 

jun/16 	 ju1116 

Nota-se na ilustração acima que houve um pequeno aumento da 
liquidez corrente. A Devedora seria capaz de honrar apenas 38,58% (trinta 

2 
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oito e cinquenta e oito por cento) das suas obrigações correntes no final de 
julho, um pouco acima do mês de junho. 

2.2Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada com a 
relação entre a soma do ativo circulante e o Realizável em longo prazo com a 
soma do passivo circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 
capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações naquele 
momento. 

Gráfico II 

Quanto maior o índice de Liquidez Geral, melhor a situação de longo 
prazo da companhia. Pode-se observar pelo gráfico que o indicador se 

manteve praticamente estável nos meses observados. Em julho de 2016, a 
Devedora seria capaz de honrar apenas, aproximadamente, R$0,47 (quarenta 
e sete centavos) em reservas para saldar R$1 (um real) de dívida. 

2.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia, aponta a política 
de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do seu 
financiamento, se é capital próprio (Património Líquido) ou de terceiros 
(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

3 
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Gráfico III 

Pelo gráfico, se pode observar que o Grau de Endividamento reduziu 
levemente, mantendo o mesmo patamar, bastante alto. Aproximadamente 

215% (duzentos e quinze por cento) é proveniente de capital de terceiros. 

Para cada R$1 (um real) registrado no Ativo da companhia, aproximadamente 
R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) são provenientes de terceiros. 

2.4Receita 

Segue abaixo a evolução da Receita Bruta no periodo observado: 

Receita Bruta 

R$ 25.000.000 ..._ ... 	— 	-- — .._ . _ _ 	 .............. _ 

R$ 24.000.000 -- ---- — - - - 	- - - ._. 

R523.000.000 - 	- ... - - -- - 	------ -- 

R$ 21.000.000 .. __..... 	- - - -- 	 _. _.....—.__._..._..... 
I 

R$ 20.000.000 

R$18.000.000 

R$17.000.000 

R$16.000.000 

R$15.000.000 

jun/1G 

~P 



R$ 21.400.000 ....__... __._.... 
R$ 21.200.000 
R$21.000.000 

R$20.800.000 	-- 

jun/16 	 jul/16 
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Gráfico IV 

A Receita bruta estava em ascensão até junho de 2016.  Porém, de  

iunho para iulho houve uma queda na Receita de aproximadamente 29%  

(vinte e nova por cento), saindo de R$ 23.002.657,13 (vinte e três milhões  

dois mil seiscentos e cinquenta e sete reais e treze centavos) para R$  

16.306.243,52 (dezesseis milhões trezentos e seis mil duzentos e quarenta  

e três reais e cinquenta e dois centavos, podendo ser creditado à eventual  

perda temporária de credibilidade pela não homolostação do plano que  

pastaria parte substancial de pequenos credores que permaneceram  

tomando produtos da Officer. 

• 	 2.5Estoque 

Pode-se observar pelo gráfico abaixo a evolução do Estoque: 

Gráfico V 

0 Estoque de materiais segue em queda. Caindo para R$ 20.032.315,17 

(vinte milhões trinta e dois mil trezentos e quinze reais e dezessete centavos) 

em julho de 2016, mais de 5% (cinco por cento), comparado com o mês 

anterior. 
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2.7 Resultado 

Em julho de 2016, houve um resultado negativo de R$2.009.581,61 (dois 

milhões e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), 

muito divergente do resultado positivo do mês anterior, R$1.948.951,45 (um 

milhão novecentos e quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e um e 

quarenta e cinco centavos). 

3. Setor Recursos Humanos 

• 	 A Recuperação Judicial é um mecanismo que visa auxiliar as empresas 

que se encontram em dificuldades financeiras a superarem a sua crise, com 

especial preocupação para a manutenção da fonte produtora. 

Funcionários 

123 

122 	 - 

121 	--- 	... 	- 	- ._.. _ 	. _ 	 -------........... 

120  

jun/16 	 ju1116 

Gráfico VI 

Como se pode ver no gráfico acima, a companhia demitiu apenas 1 (um) 

funcionário do mês de junho de 2016 para o mês de julho de 2016. 

4. Atendimento aos Credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 

por telefone, e-mail, correio ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 
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categorias, sendo-lhes respondido globalmente dúvidas concernentes aos seus 

créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 

credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 

categoria. 

5. Conclusão 

Os indicadores econômicos e financeiros apresentados nos tópicos 

anteriores são ainda preocupantes, no entanto o que se espera do próximo 

relatório mensal é a contemplação dos números considerando o plano 

aprovado na assembléia geral de credores. 

Aos olhos deste Administrador Judicial, reitere-se, é inexorável a 

HOMOLOGAÇÃO do plano de recuperação aprovado pela Assembléia Geral de 

Credores, quer para iniciar o pagamento dos créditos estabelecidos no corpo 

do mencionado plano, que alberga mais 80% (oitenta por cento) da totalidade 

dos créditos individualmente considerados (por credor e não por valor), quer, 

principalmente, por autorizar a partida da fomentação de crédito por parte 

dos fornecedores colaboradores. 

Essa disponibilização, vinculada à homologação, constitui elemento 

ESSENCIAL para que a OFFICER possa conseguir, de fato, superar sua crise 

financeira e dar cumprimento ao plano de recuperação aprovado. 

Rio de Jane* 	5 de agosto a2 .  

M rcello Macêdo Advo dos 
Mar llo Ignácio Pinheiro e Macêdo 

Administrador Judicial 

Henrique Viana 
CORECON/RJ 27036 
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ELETRONICA'. DA, AMAZONIA LTDA, por Seus.  _SAMSUNG • 

5 	. procn`radorès que 'esta • subscrevem,;nos' autos' da AÇÃO DE' RECUPERAÇÃO -'y - 

`DE JUDICIAL movida por` OFFICER S.A:, 'DISTRIBUIDORA DE 'PRODUTOS .- - . 
TECNOLOGIA., vem; perante vossa excelência 	requerer que as,.publicaçoes e 

_. 
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intimações., sejam realizadas  exclusivaménte , em nome da 	advogãda MÌLENA ' 

PIRAGINE,, devidamente -:inscrita ria OAB RJ 180.116 tanto as intimações por",diàrio . 

oficial,'eletrônico ou pessoal, sob pena de'caracterização das nulidades'contempladas no =~ 

- parágrafo 2° e 5° dó artigo 272 do Código de Proéesso Civil.  

Termos em'que, ° 

pede deferimento ó - 

_ Rio 	Janeiro, 09 dé maio de 2016.' „ 
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Processo no. 0423706-17.2015.8.19.0001  

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.  ("ORACLE"), nos autos 

da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL  requerida por  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA  

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA  ("OFFICER"), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à decisão de fls. 4.443/4.443 v°, expor e 

requerer o que segue: 

1. Pela r. decisão acima referida, esse D. Juízo homologou o plano de 

recuperação e concedeu a recuperação judicial à OFFICER, nos termos art. 58 da Lei 

n° 11.101/2005. 

2. Pois bem, nos termos da cláusula 4.3.1 do plano de recuperação 

aprovado, os credores quirografários poderão ser pagos de acordo com a Opção A (fls. 

4.168/4.169) ou de acordo com a Opção B - fornecedores colaboradores (fls. 

4.170/4.172). 



o 
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3. Ocorre que, a Opção B, por apresentar vantagem quanto à forma de 

recebimento do crédito, tem previsão de limitação de adesão, nos seguintes termos: 

"Limite de adesão à Opção B: de acordo com o modelo econômico que 

embasa este Plano, há um limite de adesão à Opção B correspondente a 

50% (cinquenta por cento) da soma dos Créditos Quirografários detidos 

pelos Credores Fornecedores, na medida em que a Officer não terá 

recursos suficientes para cumprir com essa condição no caso de uma 

adesão superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por parte dos 

Credores Fornecedores superior ao teto fixado, os valores dos respectivos 

Créditos Quirografários excedentes deverão ser pagos de acordo com o 

fluxo de pagamento da Opção A, mas terão preferência na amortização 

o 	em caso de um eventual Cash Sweep." (fls. 4.171/4.172) 

4. E, nesse sentido, com a devida vênia, a ORACLE entende que cabe a 

OFFICER informar expressamente aos credores: (i) quem são os credores 

colaboradores; (ii) se o limite de adesão foi atingido; e (iii) se e até quando a 

OFFICER aceitará novos credores colaboradores. 

5. Afinal, essa informação é essencial a todos os credores que já optaram 

pela Opção B de pagamento, sendo que, nos termos da cláusula 4.3.1.1. do plano (fl. 

4.172), os credores deveriam informar eventual interesse em se tornar um credor 

No colaborador dentro do prazo de 30 dias após a assembleia que aprovasse o plano de 

recuperação e, após esse prazo, seria de exclusivo critério da OFFICER a aceitação de 

um credor nessa condição. 

2.1.2.cova ão de Piann': é a aprovação do Plano na Assembleia de Credores. 

Para os efeitos deste Plano, considera -se que a Aprovação do Flano ocorre na data 

da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano , ainda que o Plano 

não sela aprovado por todas as classes de Credores nesta ocasião, sendo 

posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, § 1 2, da LRI. 
(fl. 4.160) 
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.3. 

4,3.1.1. illanif~Ao em ser um Fornecedor 

Fornecedor que optar por receber seu Crédito Quirogrdfário de acordo com a 

Opção B prevista acima deverá manifestar sua intenção no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados da Aprovação do Plano, mediante o preenchimento de formulário 

cujo modelo integra o Anexo 3 deste Plano, que deverá ser entregue à Offlcer 

observando as formalidades previstas na cláusula ã3 deste Plano. Após o decurso 

deste prazo, o enquadramento de um Credor Fornecedor na Opção 6 poderá 

ocorrer ou não a cr[térlo exclusivo da Officer. A ausência de manifestação pelo 

Credor Fornecedor e/ou o desatendimento das condições comerciais da Opção B 

ensejarão o pagamento de seu Crédito Quirogtafário de acordo com as condições 

da Opção A. 
(fl.4.172) 

6. 	Dessa forma, considerando que a assembleia de credores aprovou o 

plano de recuperação, por maioria de votos (conforme ata de fls. 4.115/4.117), e que já 

o  houve homologação do plano, mas até agora não foi apresentada pela OFFICER 

nenhuma informação quanto aos aspectos acima mencionados, a ORACLE requer seja 

a OFFICER intimada a apresentar, detalhadamente, (i) quais credores foram 

considerados / aceitos como credores colaboradores; (ii) se o limite de adesão foi 

atingido; e (iii) se e até quando a OFFICER aceitará novos credores colaboradores. 

ao 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2016. 

ea Zoghbi Brick 	 ern 	 e 
OAB/RJ n° 94.630 	 n° 189.799 
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' 	 • Caramico. 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  

DA la  VARA EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO (RJ). 

Petição transmitida por fax, nos termos da Lei n° 9.800, de 26 de maio de 
1999. 

Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 
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FUJITSU DO BRASIL LTDA., já qualificado, 

por seus advogados, que esta subscrevem, nos autos da recuperação 

judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE P?.ODUTOS 

EM TECNOLOGIA vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência indicar seu CNPJ bem como a conta bancária pela dual 

pretende receber: 

Credor: Conta:  

- FUJITSU DO BRASIL LTDA. - 	Banco 	745 	(BANCO 

- CNPJ: 43.456.599/0001-85 CITIBANK); 

- Agência 001 

- Conta 709999 

Rua Líbero Badaró, 377, 21 2  andar, ci. 2105 ■ 01009-906 ■ São Paulo - SP ■ Tel: 11 3242.7644 ■ Fax: 11 3105.8839 
caramico@caramico.adv.br  
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2 . 	 Requer que seus pagamentos sejam feitos na conta 

indicada. 

Pede e espera deferimento. 

14 de setembro de 2016. 

111.110 

OAB/SP n° 284.438 

P 

Rua Líbero Badaró, 377, ?1 2  andar, cj. 2105 ■ 01009-906 ■ São Paulo -SP ■ Tel: 11 3242.7644 ■ Fax: 11 3105.8839 

caramico@caramico.adv.br  
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Recuperação Judicial 

Processo n.O 0423706-17.2015.8.19.0001 

TELEFÔNICA BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob número 02.558.15710001-62, 

sediada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.O 1376, São Paulo — SP, por 

seus advogados, que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da ação da Recuperação Judicial de OFFICER S/A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , requerer a juntada de 

documentos estatutários, procuração e susbstabelecimento, a fim de regularizar 

sua representação processual nesses autos. 

Alameda Jaú, 684 — 30  andar — Jardim Paulista — São Paulo/SP — CEP: 01420-002 — Fone: (55 11) 3208-7760/3253-0262 

www.sstadvogados.com.br  
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SALEH & SAIA TAPIAS 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Por derradeiro, requer que todas as publicações veiculadas no 

Diário Oficial, intimações e qualquer ato de comunicação no presente processo, 

sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono DIOGO SAIA TAPIAS, 

OAB/SP 313.863 , sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados. 

Termos em que, 

i 
	

Pede e aguarda deferimento. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2016. 

L., L~ e~~ 

Diogo Saia Tapias 

OAB/SP n.O 313.863 

o 

Alameda Jaú, 684 - 30  andar - Jardim Paulista - São Paulo/SP - CEP: 01420-002 - Fone: (55 11) 3208-7760/3253-0262 

www.sstadvogados.com.br  



TELEFÔNICA BRASIL $.A. 
Companhia Aberta 

CNRi.02,6W.157AM01.62- NirRE 35.3.0015M1A 

Vti - exercer outras atividades afins ou correlatas que lhe forem atribuidas peia Agëncia 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL; e 

VIII - comercializar equipamentos e materiais necessários ou fiteis i exploração de 
serviços de telecomunipçbes. 

SEDE 

Ari 3 - A Sociedade tem sede na Capitai do Estado de São Paulo, podendo criar e 
extinguir, por decisão da Diretoria, filiais, agérrcias e sucursais, escritórios, departamentos 
e representações, em qualquer ponto do território nacional, conforme disposto no artigo 
22, (vil) deste Estatuto Social. 

CAPÍTULO iI -DO CAPITAL 

Art. 4 - A Sociedade está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 
1.350.000.000 (hum bilhão, trezentos e cinquenta rriMes) de ações, ordinárias ou 
preferenciais, sendo o Conselho de Administração o órgão competente para deliberar 
sobre o aumento e a consequente emissão de novas ações, dentro do rtmife do capital 
autorizado. 

Parágrafo 1 0  - Não há obrgatodedade, nos aumentos de capital, de se guardar proporção 
entre o ntmrero de ações de rada espécie; observando-se, entretanto, que o numero de 
ações preferenciais, sem direito a voto ou com voto restrito, não poderá ultrapassar 213 
das ações emitidas. 

Parágrafo 20  - Os acionistas terão direito de ~réncia para subscrição de aumento de 
capitai, na proporção do número de ações que possuírem. Por deliberação do Conselho de 
Administração, poderes ser excluído o direito de preferéncia nas emissões de ações, 
debêntures conversíveis em ações e bónus de subscrição, cuja colocação seja feira 
mediante venda em Bolsa de Valores ou subseriçãw pública, permuta por ações em oferta 
pública de aquisição de controla, nos termos dos artigos 257 e 263 da Lei das S.A., bem 
como, gozo de incentivos fiscais, nos termos de legislação especial, conforme faculta a 
artigo 172 da Lei 6.404176. 

CAPITAL SUBSCRITO 

Art. 5 - O capital social subscrito, totalmente integrai¢ado, é de R$ 37.798.109.745,03 
(trinta e sete bilhões, setecentos e noventa e oito milhões. cento e nove mil, setecentos e 
quarenta e cinco reais e três centavos), dividido em 1.125.601.830 (um bilhão, cento e 
vinte e cinco milhões, seiscentas e uma mil, nrnlecentas e trinta) ações, sendo 
381.587.111 (trezentos e oitenta e um milhões, quinhentas e oitenta e sete mil cento e 

Estatuto Social consolidado na 
W Assembleia Geral Ordinária e 37°Assembleia Geral Exhaon#nAria de ? &/04!2013 

R. 211E 



TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Compari -à Aberta 

S. NP102.558.157fD001.82 - N1RE 35.106158$1.4 

onze) ações ordinárias e 744.014.819 (setecentos e quarenta e quatro milhões, catorze 
mil, oitocentas e dezenove) açi5es preferenciais, todas escriturais, sem valor nominal. 

Parágrafo Unido —As ações serão mantidas em canta de depósito em instituição financeira 
em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. 

CAPITULO 111- DAS AçãES 

• 	 AÇõES ORDINÁRIAS 

Art. 6 - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais de Acionistas. 

AÇõES PREFERENCIAIS 

Art. 7 - As ações preferenciais não têm direito a voto, exceto nas hipóteses previstas nos 
arttgos 9 e 10 abaixo, sendo a elas assegurada prioridade no reembolso de capital, sem 
prémio, e recebimento de dividendo 1t3% (der por cento) maior do que o atribuída a cada 
ação ordinária. 

Parágrafo único — Será concedido às ações preferenciais direito de voto pleno, caso a 
Sociedade deixe de pagar os dividendos mínimos a que fazem jus, por 3 (três) exercidros 
sociais consecutivos, direito que conservarão até o seu pagamento. 

CAPITULO N — DA ASSEMBiEtA GERAI. 

Art. a - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: (i} ordinariamente, uma vez 
por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício 

• social. nos termos do art. 132 da Lei 6.404!76 e, (ii) extraordinariamente, sempre que 
necessário, seja em função dos interesses sociais, ou de disposição deste Estatuto Social, 
ou quando a legislação aplicável assim o exigir. 

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo Conselho 
de Administração, cabendo ao Presidente do referido órgão consubstanciar o aludido ato. 

Art. 9 - 0waverá ser submetida ã aprovação prévia da Assembleia Geral de Acionistas (i) a 
celebração de contratos core partes retecionadas. cujos termos e condições sejam mais 
onerosos para a Companhia do que os normalmente adotados pelo mercado em 
contratações da mesma natureza, observado, em qualquer caso, o dispceto no artigo 117 
da Lei 6.404176; e (ü) a celebração de contratos de prestação de serviços de geréncia, 
inclusive de assistência técnica, com entidades estrangeiras vinculadas ao acionista 
controlador da Sociedade. casos em que os titulares de ações preferenciais terão direito a 
vota. 
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Parágrafo único: Além das matérias referidas no 'capar deste artigo, as ações 
preferenciais terão direito de voto (i) para a eleição de 1 (um) membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado, e (d) nas deliberaçóes relacionadas à alteração 
estatutária visando suprimir o direito de eleição, em votação em separado, pelos acionistas 
detentores de ações preferenciais, de um membro do Conselho de Administração. 

Art. 10 - Sem prejuízo do disposto no § 1 0  do art. 115 da Lei n° 6.404176, os titulares de 
ações preferenciais terão direito a voto nas delibera~ assembleares referidas no art. 9, 
assim como naquelas feferentes à alteração ou revogação dos seguintes dispositivos 

• 	 estatutários: 
(i) - art. 9; 

(r)- parágrafo Onlcc do art11: e 

(iii) - art. 30. 

Art. 11 • As Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, que deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário, Em 
caso de auséncla dó Presidente do Conselho de Administração, os acionistas escolherão 0 

presidente e o secretário da mesa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses do art. 136 da Lei n° 6.404176, a primeira convocação da 
Assembleia Geral de Acionistas será feita com 30 (trinta) dias de antecedência, no mfn'cmo, 
e com arúecedéncia mínima de 10 (dez) dias, em segunda convocação. 

Art. 12 - Somente poderão tomar parte e votar na Assembiela Geral os acionistas cujas 
ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 72 (setenta e duas) horas 
antes da data designada para a respectiva Assembleia. 

Parágrafo 1 0  - O edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista, na 
Assembleia, ao depósito, na sede da Sociedade. do comprovante de sua qualidade de 

® acionista, expedido pela própria Sociedade ou pela Instituição depositária das ações da 
Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antes ~cia da data marcada para a 
realizarão da Assembleia Gera! de Acionistas. 

Parágrafo 20  - O edital de convocação também poderá condicionar a representação do 
acionista por procurador, em Assembleia, ao depósito do respectivo instrumento de 
mandato na sede da Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedéncia da 
data marcada para a realzarão da Assembleia Geral de Acionistas. 
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CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 13 - A Adrrántstração da Sociedade compete ao Conselho de Administração e à 
Diretoria , com as atribuí~ conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social . Os seus 
membros serão eleitos para um mandato de 3 (três ) anos, sendo permitida a reeleição. 
estando eles dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funçbes. 

• 	 Parágrafo 1°- Todos os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão 
posse medlante assinatura dos correspondentes termos , permanecendo nos respectivos 
cargos atà a efetiva posse dos seus sucessores. 

Parágrafo 2 0  - A Assembleia Geral de Acionistas deverá fixar a remuneração global dos 
administradores da Sociedade , incluindo os beneficios de qualquer natureza e as verbas 
de representação, sendo o Conselho de Administração competente para distribuir essa 
remuneração entre os seus membros e os da Diretoria. 

Parágrafo 30  - A Assembleia Geral de Acionistas poderá atribuir aos administradores 
participação nos lucros da Sociedade, desde que observada o disposto no art. 152, § 1 *e 
§ 20 da Lei 6 .404/76, conforme proposta apresentada pela administração. 

Parágrafo 40  - A Sociedade e seu acionista controlador deverão manter, durante o prazo 
da concessão e sua prorrogação , a efetiva existência, em território nacional, dos centros 
de dellberação e implementaçU das decisões estratégicas , gerenciais e técnicas 
envolvidas no e mprimento dos contratos de concessão dos quais a Sociedade seja parte. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

• 	 COMPOSIÇÃO 

Art. 14 -  O Conselho de Admnistração será composto de, no mínimo. 5 (cinco) e, no 
máximo , 17 (dezessete) membros , todos acionistas da Sociedade , eleitos e destituiveis do 
órgão pela assembleia geral, observado o disposto na legislação aplicável , computados 
neste numero o membro eleito pelos acionistas titulares de ações preferenciais nos termos 
do disposto no parágrafo único do artigo 9 deste Estatuto e o membro eleito pelos 
minoritários, se for o caso, 

Parágrafo Único - d Conselho de Administração deverá nomear , dentre os seus membros, 
o Presidente do órgão , ou seu substituto, no caso de vacanoia . A crt Mo do Conselho de 
Administração, poderá ser nomeado elou destituído o V'rce•Presidente do órgão. 

f' 
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SUBSTITUIÇÃO 

Art 15 - Ocorrendo ímpedimento ou ausência do Presidente de Conselho de 
Administração, este será substituído pelo Vice-Presidente, se houver. Na ausência do 
Vice-Presidente, o Presidente será substltu(do por outro membro do Conselho por ele 
Indicado. 

Parágrafo 1 0  - No caso de impedimento ou auszncla de qualquer outro membro do 
Conselho de Administraçâo, o Conselheiro impendido ou ausente deverá indicar, por 
escrito, seu substituto, dentre os demais membros do Conselho de Administração, para 
representá-lo e deliberar na reunião á qual não puder estar presente, nos termos do 
disposto no parágrafo 3 3  do artigo 19 deste Estatuto. 

Parágrafo 20  - Os membros do Conselho de Administração que indicarem representantes. 
conforme disposto no parágrafo anterior, serão considerados, para todos os efeitos. 
presentes á respectiva reunião. 

Ari. 16 - Ocorrendo vacàncla nos cargos de merTÊros do Conselho de Administração, 
restando número Inferior ao minimo de membros previsto no art. 14 supra, deverá ser 
convocada Assembleia Geral de Acionistas para eicoo de substitutos. 

COMPETIÊNCIA 

Art. 17 - Compete ao Conselho de Administração: 

Ci) - fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

• 	 (ti) - aprovar o orçamento e o plano anual de negócios da Sociedade; 

(iii) - convocar a Assemb?BÍa Geral de Acionistas; 

(iv) - aprovar as demonstraçbes financeiras e o relatório de administração da Sociedade e 
submetê-los à Assembleia Geral de Acionistas; 

(v) - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, fixando-lhes as 
atribuições, observadas as disposiçbes legais e estatutárias; 

(vi) — aprovar a cxiMo de Comités técnicos e consultivos para seu assessoramento em 
assuntos de Interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comités e aprovar seus 
regulamentos Intemos, que conterão as regras especificas relativas a composição, 
funçbes, competência, remuneração e funcionamento; 
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(vii) - fiscatizar a gestão dos Diretores do Sociedade , examinar , a qualquer tempo , os livros 
da Sociedade ;  sol'iciiar informações sobre os contratos Celebrados ou em via de 
celeb"o, ou quaisquer outros atas: 

(viii) - aprovar a estrutura organizacional da Sociedade, podendo atribuir limites à Diretoria 
para o exercício de tal competência , observadas as disposições legais e estatutárias; 

(x) - aprovar e alterar o regimento interno de Consetho de Administração; 

(x) -deliberar sobre emissão de ações pela Sociedade , com aumento de capital , dentro do 
limite do capital autorizado, definindo os termos e as condições dessa emissão; 

(xi) - deliberar sobre a emissão de bónus de subscrição; 

(xii) - deliberar , por delegação da Assembieia Geral de Acionistas, acerca dos seguintes 
aspectos nas emissões de debêntures pela Sociedade: (1) oportunidade da emissão. (ii) 
época e condições de vencimento, amortização ou resgate, (iii) época e condições do 
pagamento dos juros , da participação nos lucros e do prémio de reembolso, se houver, (ív) 
modo de subscrição ou colocação e, (v) tipo das debêntures; 

(xiii) - deliberar sobre a emissãe de deb8rdures simples , não conversíveis em ações e sem 
garantia real; 

(xlv) -  deliberar sobre a emissão de notas promissórias para distribuição pública 
(°Comrnerciai ~rs*) e sobre a submissão das ações da Sociedade a regime de 
depósito para comercialização dos respectivos certificados ("Depositary Receipts'); 

(xv) - autorizar a aquisição de ações de emissão da Sociedade , para cancelamento ou 
permanência em tesouraria e posterior alienação; 

(xvl) - autorizar a alienação dos bens vinculados diretamente aos serviços públicos de 
-- 	 telecomunicações em serviço; 

(xvii) - autorizar a alienação de bens 'imóveis , constituição de ónus reais e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, podendo fixar limites para a prática de tais atos pela 
Diretoria; 

(xviil) - estabelecer , em norma interna, os limites para que a Diretoria autorize a ai enação 
ou aceração de bens do ativo permanente , inclusive aqueles relacionados aos serviços 
públicos de telecomunicações que se encontrarem desativados ou inservtveis; 

(xix) aprovar a participação da Sociedade em consórcios em geral, bem como os termos 
de tal participação, podendo delegar tal atribuição à Diretoria, nos limites que estabelecer, 
sempre visando ao desenvolvimento das atividades do objeto social da Sociedade; 
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(xx) - fixar os rrmites para que a Diretoria autorize a prática de atos gratuitos razoáveis em 
beneficio dos empregados ou da Comunidade de que participe a Sociedade, Inclusive a 
doação de bens inserviveis para a Sociedade; 

(roei) - aprovar a Criação e a extinção de subsidiárias da Sociedade, no pais ou no exterior, 

(xxii) - aprovar a assunção de qualquer obrigação não prevista no orçamento da 
Sociedade em valor superior a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais); 

(xxiii) - autorizar a celebração de contratos, não previstos no orçamento de Sociedade, em 
valor superior a 83250.000.000,00 (duzentos e csnquenta milhões de reais); 

(xrdv) - aprovar a maï¢ação de investimentos e a aquisição de ativos, não previstos rm 
cimento, em valor superior a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta míl~ de 
reais); 

(xxv) - autorizar a aquisição de participação adonãria em caráter permanente em outras 
sociedades e a oneração ou a alienação de participaçâo acionária; 

(xxvr) - aprovar a distribuição de dividendos infermediàrios; 

{xxvi) - escolher ou destituir os auditores independentes; 

(ronrirr) -Indicar e destituir o titular da auditoria interna, bem como o titular da Diretoria de 
Atacado, resporssàvel este, exclusivamente, por todos os processas de atendimento, 
comercialização e entrega dos produtos referentes às Ofertas de Referéncia dos Produtos 
no Mercado de Atacado; e 

• 	 (rodx) - aprovar o plano de cargos e salinos, polfticas de incentivos e desenvolvimento 
profissional, o regulamento e os quadros de pessoal da Sociedade :  bem como os termos e 
c~.çêes de acordos coletivos de trabalho a serem firmadas com os sindicatos 
representativos das categorias dos empregados da Sociedade e a adesão ou 
desligamento de ftmdos complementares de aposentadoria, tudo com relação aos 
empregados da Companhia, podendo o Conselho de Administração, quando entender 
necessário, atribuir à Diretoria limites para deliberar sobre essas matèrias. 

Art. 18 - As atnbuiçóes específicas do Presidente do Conselho de Administração são: (a) 
representar o Conselho na convocação da Assembleia Gerai de Acionistas; (b) presidir a 
Assembleia Gerai de Acionistas e escolher o Secretário, dure os presentes; e (c) 
convocar e presidir as reuriOes do Conselho de Administração. 

REUNIÕES 

Art 19 - O Conselho de Administração reunir -se-à, n  ordinariamente, uma vez a cada três 
meses e, (ii) extraordinartamente, mediante convocação do seu Presidente, lavrando -se  
ata de suas deliberaçbes. 
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Parágrafo 1 0  - As reuniões do Conselho deverão ser convocadas por escrito, com no 
minimo, 48 (quarenta e alto) horas de antecedência, devendo a convocação conter a 
ordem do dia e as matérias a serem deliberadas na respectiva reunião. 

Parágrafo 20  - O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos, presente a 
maioria de seus membros em exercício. cabendo ao Presidente, além do voto comum, o 

• 	 de qualidade, nos casos de empate. 

Parágrafo 30  - É facultado a qualquer dos membros do Conselho fazer-se representar por 
outro Conselheiro nas reurdões às quais não puder comparecer, desde que tal outorga de 
poderes de ne~ritação seja efetuada mediante instrumento fumado por escrito. 

Parágrafo 40  - Seca prejuizo da posterior assinatura da respectiva ata, as reuniões do 
Conselho de Administração poderão ainda ser realizadas por conferéncia telefónica, 
videoconferência, ou por qualquer outro meio de comunicação que permita identificar os 
membros preserries, bem como sua comunicação simultânea. Os conselheiros poderão 
ainda participar mediante manifestação por escrito de seus votos, mesmo que não estejam 
fisicamente presentes. 

DA DIRETORIA 

CONiPOSlção 

Art. 20- A Diretoria será composta de, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 15 (quinze) 
membros, acionistas ou não, residentes no pais, que serão eleitos pelo Conselho de 
Administração, conforme segue: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Gerai e Executivo; (c) 
Diretor de Finanças, Controle e de Relações com investidores; (d) Secretário Geral e 
Diretor Jurídico; (e) demais Diretores sem designação específica. 

Parágrafo 1 0  - As atribuições individuais dos Diretores sem designação especifica serão 
definidas pelo Conselho de Administração, que também poderá estabelecer designação 
especifica para os referidos cargos. 

Parágrafo 20  - Um mesmo Diretor poderá ser eleito para acumular as atribuições de mais 
de um cargo da Diretoria. 

Art, 21 — Em ocorrendo auséndas e impedimentos temporários, caberá ao Diretor 
Presidente designar, dentre os membros da Diretoria. o seu substituto bem como o dos 
Diretores. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será 
deliberada pelo Conselho de Administração. 
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WWr--TÉNCIA DA DIRETORIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 22 - A Diretoria é o órgão de ~ntação ativa e passara da Sociedade , cabendo-
lhe, e aos seus membros , individualmente , conforme o caso , cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto Social , as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Gerai de 
Acionistas e praticar todos os atos necessários ou Convenientes á gestão dos negi>ctos 
sociais . Compete ã Diretoria , coletivamente , o seguinte: 

	

• 	 (i) - propor ao Conselho de Administração planos e programas gerals da Sociedade, 
especificandc os pianos de investimento na expansão e modemização da planta; 

(ii) - autorizar , dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração em 
instrumento normativo interno , a alienação ou onerdção dos bens do ativo permanente, 
IndusNe aqueles relacionados aos serviços públicos de telecomunicações que se 
encontrarem desativados ou inserviveis , bem como submeter ao referido órgão a 
alienação ou oneração dos bens que ultrapassem esses limites; 

(ü!) - submeter ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, o Relatório Anual de 
Administração e as Demonstrações Financeiras acompanhados do parecer dos auditores 
independentes , bem como a proposta de des +inação dos lucros apurados no exercício; 

(nv) - aprovar , de acordo com os limites estabelecidos pelo Conselho de Administração: a) 
compras de materiais , equipamentos , bens, obras e serviços ; l3) vendas de bens do ativo; 

(v) - aprovar a celebração de outros contratos, não mencionados acima, de acordo com os 
limites Impostos pelo Conselho de Administração; 

(vi) - aprovar , anualmente , planejamento de operações financeiras e, trimestralmente, um 
resumo do cumprimento do referido planejamento; 

	

o 	(vii) - aprovar a criação e a extinção de filiais , escritórios , agências , sucursais e 
representaçbes da Sociedade, no País; 

. _ 	 (vili) - aprovar , conforme lhe for atribuido pelo Conselho de Administração , a estrutura 
organizacional da Sociedade , mantendo o Conselho de Administração Informado a 
respeito; 

(m) - zelar pelo cumprimento das normas de conduta ética  da Sociedade , estabelecidas 
pelo Conselho de Administração; 

(x) - elaborar e propor ao Conselho de Administração as politiczs de responsabilidade 
institucional da Sociedade , tais como meio ambiente , saúde, segurança e responsabilidade 
social da Sociedade e implementar as políticas aprovadas; 
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(x) - autorizar , de acordo com os (imites estabelecidos peio Conselho de Administração, a 
prática de atos gratuitos razoáveis em beneficio dos empregados ou da comunidade de 
que participe a Sociedade, inclusive a doação de bens inservíveis para a Sociedade; e 

(A) – aprovar a criação de Comités técnicos e consultivos para seu assessoramento em 
assuntos de interesse da Sociedade , eleger os membros de tais Comités e aprovar seus 
regulamentos internos , que conterão as negras especificas relativas a composção, 

49 	 funções , competéncia , remuneração e funcionamento. 

Parágrafo 10 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, presente 
a maioria de seus membros , cabendo ao Direínr Presidente .. além do voto comum, o de 
qualidade, nos casos de empate. 

Parágrafo 20  - Ressalvados os casos previstos no parágrafo 0 e observadas as 
disposições contidas neste Estatuto Social , a Sociedade pode ser legalmente vinculada 
das seguintes formas: ) pela assinatura conjunta de 2 (dois ) Diretores estatutários , exceto 
em usos de. urgancia , nos quais será permitida a assinatura isolada do Diretor Presidente 
ou do Diretor Geral e Executivo e 'ad referendum", da Diretoria ;  nos termos do disposto no 
artigo 23, A-5 e B-4 deste Estatuto ; ii) peta assinatura de 1 (um ) Diretor estatutário em 
conjunto com 1 (um) Procurador ; e Êi) pela assinatura de 2 (dois ) Procuradores em 
conjunto , desde que investidos de poderes específicos, 

Parágrafo 30  - Ressalvados os casos previstos no parágrafo 4°, as procura~ serão 
sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes conferidos e, 
com exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 
1 (um) ano. 

Parágrafo 40  - A Sociedade poderá ser representada por apenas um Diretor ou um 
• 	 Procurador , investido de poderes especificos , na prática dos seguintes atos: 

(i) recebimento e quitação de valores; 

-- 	 (i) assinatura de correspondéncia que não crie obrigações para a Sociedade; 

(M) representação da Sociedade em assembielas e reuniões de sócios de sociedades da 
quw pa~—. 

Qv) outorga de mandato a advogado para a representação judicial ou em processos 
administrativos; 

(v) representação em juízo, ou 'em processos administrativos , exceto para a prática de atos 
que importem em renúncia a direitos; 

(vi) representação em licitações públicas e concursos privados de que participe a 
Sociedade, visando a prestação dos serviços contemplados em seu objeto social; e 
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(v") pratica de atos de simples rotina administrativa , inclusive perante reparfi~ publicas, 
sociedades de economia mista, juntas comerciais , Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e 
seus bancos arrecadadores , e outras da mesma natureza. 

COMPETÊNCIAS AOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art 23— São as seguintes as competéncias específicas dos membros da Diretoria: 

A—DIRETOR PRESIDENTE; 

1, Representar a Companhia , em juizo ou fora dele , perante os acionistas e o público em 
geral, podendo nomear procuradores em conjunto com outro Diretor e de~r prepostos, 
delegar competérrcia aos demais Diretores para a prática de atos especificos: 

2. Acompanhar e fiscalizar a implementação das detemrinações do Conselho de 
Adminlstraçáa em relação às suas atividades e atribuições; 

3. Estabelecer diretrFte6 e supervisionar as atividades de relações institucionais , incluindo 
regulação e comunicação externa , auditoria e da Fundação Telefônica , bem como 
supervisionar as atividades desempenhadas pelo Diretor Geral e Executivo e pelo 
Secretário Geral e Diretor Juridico; 

4. Convocar as reuniões de Diretoria; 

S. Praticar atos de urgérida "ad re4erendum " de Diretoria; e 

6. 	Exercer outras 	atribuições que 	lhe 	sejam 	determinadas 	pelo 	Conselho 	de 
Administraçáo. 

• B — DIRETOR GERAL E EXECUTIVO; 

i. Estabelecer diretrizes , coordenar e supervisionar as atividades da Companhia 
_ relacionadas com. (a) Finanças e Controle; (b) Recursos Corporativos; (c) Recursos 

Humanos; (d) Redes e Serviços a Clientes ; (e) Estratégia e Novas Negócios; (t) 
Tecnologia da informação ; (g) Indivíduos; (h) Empresas; () Negócio Digital e; p) Negócios 
e Relacionamento cota o Cliente; 

2. Acompanhar e fiscalizar a implementação das determinações do Conselho de 
Administração em relação às suas atividades e atribuições; 

S. 	Praticar atos de urgéncia "ad referendum" da diretoria; e 

4. 	Exercer outras 	atribuições 	que 	lhe 	sejam determinadas 	peto 	Conselho 	de 
Administração, 

Estaú 0 sww consolidado na 
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C - DIRETOR DE FINANÇAS, CONTROLE E DE RELAÇ$ES COM INVESTIDORES: 

1. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na èrea econãmica-
financeira e de gestão dos titulas mobiliárias de emissão da Companhia, contábil e de 
controle de gestão, bem como supervisionar a administração de fundos de previdéncia 

• 	 corrrplernentar, 

2. Representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliãrios — CVM, as bolsas 
de valores e demais órgãos de fiscalização do mercado de valores mobiliários; 

3. Delegar, se for o raso, competência aos demais Diretores para a prática de atos 
específicos; 

4. Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social, e 

S. Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração. 

D — SECRETÁRIO GERAI. E DIRETOR JURÌDICO. 

1. Estabelecer dinstrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica em 
geral; 

2. Delegar, se for o caso, competência aos demais Diretores para a prática de atos 
específicos; 

• 	 3. Representar a Companhia na forma prevista no premente Estatuto Social ,, e 

4. Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração. 

E- DIRETORES SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA: 

1. Exercer as funções e atrtbukdes individuais que lhes forem determinadas peio Conselho 
de Administração; 

2. Assinar em conjunto comi outra Diretor estatutário os documentos e atos que reclamem 
a assinatura de dois Diretores; e 

3. Representar a Sociedade na forma prevista no presente Estatuto Social. 

Estatuto Social consolidado na 
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CAPITULA Vi - DD CDNSELM FISCAL 

Art 24 - O Conselho Fiscal, de caráter permanente, será composto de, no mínimo, 3 (três) 
e, no máximo , 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. 

• 	 Parágrafo,l°- A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso das 
despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função , será fixada pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger e não poderá ser inferior, para cada 
membro em exercido, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada. Diretor, não 
computados benefícios de qualquer natureza, verbas de representação e participação nos 
lucros. 

Parágrafo 20  - Ocorrendo ~nela no cargo de membro do Conselho Fiscal, este serã 
substituldo por seu respectivo suplente . Havendo vacáncia da maioria dos cargos, a 
Assembleia Gerai deverá ser convocada para proceder à eleição de seus substitutas. 

Parágrafo 30  - O Conselho Fiscal munir-se á, @ ordinariamente , uma vez a cada trimestre 
e, (li) extraordinariamente , mediante convocação do Presidente do Conselho de 
Administração , ou de 2 (dois) membros do Conselho Fiscal, lavrando -se ata de suas 
deüberaçdes. 

Parágrafo 41  - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por escrito com, no 
mirirmo , 48 (quarenta e oito) horas de antecedência , devendo a convocação conter a 
ordem do dia , com a relação das matérias a serem apreciadas, na respectiva reunião, 

CAPÍTULO Vil - DO EXERCICID SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

EXERCICIO SOCIAL. 

Ari 25 - O exercício social coincidirá com o ano civil, podendo ser levantados, além do 
anual, balanços semestrais ou trimestrais. 

OESTINAÇÃO DOS LUCROS 

Art. 26 -- Juntamente com as demonstrações financeiras , o Conselho de Administrarão 
apresentará , á Assembleia Gerai Ordinária , proposta sobre (i) a participação dos 
empregados e administradores nos lucros e (ii) a dest)nação integral do lucro líquido. 

, 
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Parágrafo 1°- Do lucro líquido do exercício : () 5% (finco por cento) serão destinados para 
a reserva legal , visando assegurar a integridade ,  física do capital social, limitWa a 20% 
(vinte por cento) do capital social integralizado; (11) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado na forma dos incisos II e III do art. 202 da Lei na 6,404 176 serão 

• obrigatoriamente distribuídos como dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas: e 
(RA o saldo - remanescente , após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores 
deste artigo , terá a ~nação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, com 
base na proposta do Conselho de Administração contida nas demonstrações financeiras. 
Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social , a Assembleia Geral de 
Acionistas deliberará sobre a aplicação do excesso na integratrração ou no aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas. 

Parágrafo 20  - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contados da deliberação 
de sua distribuição, reverterão em favor da Sociedade. 

Art. 27 - A Socedade poderá declarar , por deliberação do Conselho de Administração, 
dividendos : (i) à conta tio lucro apurado em balanços semestrais, (i) à conta de lucros 
apurados em balanços trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante de reservas de capital de que trata o 
parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei 6.444!76, ou (iii) à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

Parágrafo Único - Os dividendos intermediários distribuidos nos temos deste artigo serão 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Art. 28 - Por deliberação do Conselho de Administração e, observadas as disposições 
legais, a Sociedade poderá pagar , aos seus acionistas , juros sobre o capital próprio, os 
quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, "ad referendum' da 
assembleia geral. 

CANTULO Vlif - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - A Sociedade entrará em Iiquidação nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral de Acionistas determinar o modo da liquidação e indicar o liquidante. 

ArL 30 - A aprovação , pela Sociedade, através de seus representantes , de opera~ de 
fusão , cisão, incorporação ou dissolução de suas contratadas será precedida de anál'use 
económico-financeira por empresa independente , de renome internacional , confirmando 
estar sendo dado tratamento equitativo a todas as sociedades interessadas, cujos 
acionistas terão amplo acesso ao relatório da citada análise. 

Estatuto Social consolidado na 	 )/ 
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Art. 31 - Em tudo o que for omisso o presente Estattrrto Social, a Sociedade se regem pelas 
disposições legais que forem aplicáveis. 

Cerfìia o que o ~nta Estatuto Soda1, anexo da ata da 15' Assembleia Geral Ordnàna e 
374  Assembleia Geral Extraorâ há, mati2ada em 16/0412013, é cõPá fiel do texto 
transcrito s a~ado no livro de atas das Assembleias Gerais da ~anhìa. 

São Paulo, 16 de abril de 2013, 

ODE S, 
Mic e Mor~M ndy  

Secretàrìa da Assembleia 	~ 	~ 
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ATA DA 38" ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 1 0  de julho de 2013, às 11h00m, na sede 
social da Telefônica Brasil S .A, na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na 
Avenida Eng. Luiz Carlos Berrini, n° 1376, 20° andar, auditório, Bairro Cidade Monções 
(°Telefônica" ou "Companhia"). 

2. CONVOCAÇÃO : Convocada mediante Edital de Convocação publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo nas edições dos dias 12, 13 e 14 de junho de 2013 
(Empresarial - páginas 38 , 22 e 39 respectivamente ) e no Valor Econômico , também nas 
edições dos dias 12, 13 e 14/15/16 de junho de 2013 (páginas C11, B6 e B2 

n 
	 respectivamente). 

fu 
3. PRESENÇAS: Compareceram os acionistas representando 91,94% das ações 
ordinárias da Companhia, conforme registro e assinaturas apostas no Livro de Presença 
de Acionistas ,n°  02, fls . 70 verso a 73 frente , verificando-se o quórum legal para 
instalação e deliberação. Registradas , ainda, as presenças dos Srs . Flavio Stamm e Stael 
Prata Silva Filho como representantes do Conselho Fiscal, e do Sr. Alexandre Hoeppers 
da empresa especializada Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
61.366.93610001 -25, para prestar esclarecimentos a respeito das operações propostas, 
se necessário. 

4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira — Presidente e Michelle 

Morkoski Landy — Secretária. 
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ATA DA 383  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

5. ORDEM DO DIA 

(a) apreciar e deliberar acerca do Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão 
Parcial da Telefônica Data S.A. (' TData°) com versão do acervo liquido cindido para a 
Companhia, firmado entre as Administrações da TData e da Companhia, tendo por objeto 
a cisão parcial da TData com a versão do acervo liquido cindido para a Companhia; 

(b) tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Administradores da TData e 
da Companhia, da empresa de avaliação especializada Emst & Young Terco Auditores 

• Independentes S.S., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o n° 61.366.93610001-25, responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação contábil do acervo líquido a ser cindido da TData e vertido à Companhia; 

(c) apreciar e deliberar acerca do laudo de avaliação referido no item (b) acima; 

(d) deliberar sobre a incorporação do acervo liquido cindido da TData pela 
Companhia e a sua Implementação; 

(e) apreciar e deliberar acerca do Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão 
Total da Vivo S.A. Ç' ~ ivo°) com versão das parcelas do patrimônio cindido para a 
Companhia e para a TData, firmado entre as Administrações da Vivo, da Companhia e da 
TData, tendo por objeto a cisão total da Vivo com a versão das parcelas do patrimônio 

cindido para a Companhia e para a TData; 
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ATA DA 388  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 °  DE JULHO DE 2013 

(f) tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Administradores da Vivo, da 

Companhia e da TData, da empresa de avaliação especializada Emst & Young Terco 
Auditores Independentes S.S., responsável pela elaboração do laudo de avaliação 
contábil das parcelas a serem cindidas do patrimônio líquido da Vivo e vertidas à 
Companhia e à TData; 

(g) apreciar e deliberar acerca do laudo de avaliação referido no item (f) acima; 

(h) deliberar sobre a incorporação da parcela do patrimônio cindido da Vivo pela 

Companhia e a sua implementação; 

	

e (i) 	apreciar e deliberar acerca do Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão 
Total da A. Telecom S.A. ("A.Telecom") com versão das parcelas do patrimônio cindido 
para a Companhia e para a TData, firmado entre as Administrações da A.Telecom, da 
Companhia e da TData, tendo por objeto a cisão total da A.Telecom com a versão das 

parcelas do patrimônio cindido para a Companhia e para a TData; 

	

Q) 	tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Administradores da 
A.Telecom, da Companhia e da TData, da empresa de avaliação especializada Emst & 
Young Terco Auditores Independentes S.S., responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação contábil das parcelas a serem cindidas do patrimônio líquido da A.Telecom e 

vertidas à Companhia e à TData; 

	

(k) 	apreciar e deliberar acerca do laudo de avaliação referido no item Q) acima; 

3 
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ATA DA 38a  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

(1) 	deliberar sobre a incorporação da parcela do patrimônio cindido da A.Telecom 
pela Companhia e a sua implementação; 

(m) apreciar e deliberar acerca do Protocolo e Instrumento de Justificação de 
Incorporação da Telefônica Sistema de Televisão S.A. ("TST') pela Companhia, firmado 
entre as Administrações da Companhia e da TST, tendo por objeto a incorporação dessa 
pela Companhia; 

(n) tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Administradores da 
Companhia e da TST, da empresa de avaliação especializada Emst & Young Terco 

• Auditores Independentes S.S., responsável pela elaboração do laudo de avaliação 
contábil do patrimônio líquido da TST e do Relatório dos Auditores Independentes de 
Asseguração Razoável, sobre as Informações Contábeis Combinadas da TST, Ajato 

Telecomunicação Ltda. (" Aiato"), TVA Sul Paraná S.A. (" Sul Paraná"), Comercial Cabo 

TV São Paulo S.A. ("CaTV"), Lemontree Participações S.A. (" Lemontree") e GTR-T 

Participações e Empreendimentos S.A. (" GTR-T '), para fins de incorporação do 
patrimônio total da TST (¡á considerada a incorporação das sociedades acima pela TST a 
ocorrer na mesma data desta assembleia) pela Companhia; 

(o) apreciar e deliberar acerca do laudo de avaliação referido no item (n) acima; 

(p) deliberar sobre a incorporação da TST pela Companhia e a sua implementação; 

(q) apreciar e deliberar sobre a declaração de que trata o artigo 3 1  do Ato de anuéncia 
prévia da Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, n° 3.043, emitido em 27 de 
maio de 2013 e publicado no DOU de 29.05.2013. 

51 
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ATA DA 38a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1°  DE JULHO DE 2013 

6. DELIBERAÇõES: Dando início aos trabalhos, o Presidente esclareceu que a ata da 

Assembleia seria lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a 

transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130 § 1 0, da Lei n° 

6.404176, conforme alterada ("Lei das Sociedades Por Aç§çf), e informou que 

documentos ou propostas, declarações de voto ou dissidências sobre as matérias a 

serem deliberadas deveriam ser apresentadas por escrito à Mesa que, para esse fim, 

seria representada pela Secretária. Ademais, o Presidente esclareceu que os 

. documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas nesta Assembleia, 

encontravam-se sobre a Mesa e que tais documentos foram disponibilizados aos 

acionistas na sede da Companhia, bem como nos websites da Comissão de Valores 

Mobiliários (www.cvm.gov.br), da BM&F Bovespa S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e 

Futuros (www.bmfbovespa.com.br ) e da Companhia (www.telefonica.com.br/ri),  desde a 

publicação do Edital de Convocação, em conformidade com as disposições da Lei das 

Sociedades por Ações e das Instruções CVM n° 319/1999 e n° 48112009. 

O Sr. Presidente esclareceu que, como era de conhecimento de todos, a Assembleia 

tinha por objetivo principal discutir e deliberar sobre a reestruturação societária 

envolvendo subsidiárias integrais e sociedades controladas da Companhia, culminando 

com a incorporação pela Companhia (i) do acervo líquido cindido da TData; (ii) da parcela 

do patrimônio cindido da Vivo; (iii) da parcela do patrimônio cindido da A.Telecom; (N) da 

TST, todas subsidiárias integrais da Companhia. 
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ATA DA 38 4  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

Complementou informando que o que se pretende, ao final da operação de 
reestruturação societária envolvendo tais sociedades, é a concentração das atividades 
em apenas duas sociedades operacionais, sendo elas a Companhia (a concentrar a 
prestação dos serviços de telecomunicação) e a TData (a concentrar as atividades 
econômicas que não sejam serviços de telecomunicação, incluindo os Serviços de Valor 
Adicionado, conforme definido no art. 61 da Lei Geral de Telecomunicações). Essa 
segregação de atividades se faz necessária em razão da impossibilidade legal de a 
Companhia prestar serviços que não sejam de telecomunicação. 

Esclareceu, ainda, que a concentração da prestação de serviços de telecomunicação em 
uma única pessoa jurídica favorecerá um ambiente de convergência, facilitando a 
consolidação e confluência na oferta de serviços de telecomunicação e a simplificação da 
oferta de pacotes de serviços, bem como com a consequente diminuição de custos 
administrativos e operacionais, e a padronização e racionalização das operações das 
Companhias. 

O Sr. Presidente também esclareceu que a pretendida reestruturação societária 
envolvendo as subsidiárias integrais e as sociedades controladas da Companhia foi 
submetida à apreciação e aprovação prévias da Agência Nacional de Telecomunicações 
— ANATEL, que a aprovou nos termos do Ato n°  3.043, de 27 de maio de 2013, publicado 

no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2013 ("Ato de Anuência "). 

Ressaltou o Sr. Presidente que a matéria foi previamente analisada pelo Comitê de 
Auditoria e Controle, pelo Conselho Fiscal e pelo Conselho de Administração da 

n 
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ATA DA 38a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

Companhia, que opinaram favoravelmente em relação a todos os itens da ordem do dia 

que lhes competiam. 

Por fim , informou que as pretendidas incorporações de sociedades e de acervos líquidos 
acima descritas não resultarão em aumento de capital da Companhia, tampouco na 

emissão de novas ações pela Companhia, de modo que a pretendida reestruturação 

societária não acarretará qualquer alteração nas participações acionárias atuais dos 

acionistas da Companhia , não havendo, também , que se falar em substituição de ações 
de acionistas não controladores das cindidas/incorporada por ações da incorporadora, 
dado que a Companhia é, neste momento, a única acionista das sociedades a serem 

cindidas/incorporada , bem como não acarretará qualquer direito de recesso. Dessa 
forma, não foram produzidos laudos de avaliação dos acervos/patrimônios líquidos a 

preço de mercado para cálculo da relação de substituição das ações de acionistas não 
controladores de que trata o artigo 264 da LSA e o artigo 2 11, §1 0, VI, da Instrução CVM n° 

319199, conforme recentes entendimentos da CVM já demonstrados nas consultas 

formuladas em reestruturações semelhantes e conforme mencionado na Deliberação 

CVM n0  559, de 1811112008. 

Os senhores acionistas apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia, sendo 

recepcionadas e autenticadas as indicações de voto pela Secretária da Mesa, e 

deliberaram: 

6.1 	Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, todos os termos e condições do Protocolo e Instrumento de 

7 
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ATA DA 38a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

Justificação de Cisão Parcial da TData e Incorporação da Parcela Cindida 

pela Companhia (" Protocolo TData ` 1, celebrado pelos administradores da 

TData e da Companhia em 11 de junho de 2013, constante deste 

instrumento como seu  Anexo I , o qual prevê a cisão parcial da TData com 

versão do acervo líquido cindido para a Companhia. O Protocolo TData 

estabelece os termos e condições gerais da operação pretendida, as suas 

justificativas, o critério de avaliação das ações e do acervo a ser absorvido 

pela Companhia. 

	

6.2 	Ratificar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, a contratação, efetuada pela Administração da Companhia, da 

empresa especializada Emst & Young Terco Auditores Independentes S.S., 

para avaliação do acervo líquido a ser cindido da TData e vertido à 

Companhia. 

	

6.3 	Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, o laudo de avaliação do acervo líquido a ser cindido da TData 

(° Laudo de Avaliação TData"), o qual estabelece, com base no seu valor 

contábil, na data de 30 de abril de 2013, que o valor do acervo líquido a ser 

cindido da TData e incorporado pela Companhia é de R$34.723.875,31 

(trinta e quatro milhões, setecentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e 

cinco reais e trinta e um centavos), tudo em conformidade com o previsto no 

Protocolo TData. O Laudo de Avaliação TData é parte integrante da 

presente ata como  Anexo I  do Protocolo TData. 
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6.4 	Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 
pela Mesa, a incorporação, pela Companhia, do acervo liquido cindido da 

TData, no valor descrito no item 6.3 do presente instrumento, sem alteração 

do capital social da Companhia, em conformidade com o Protocolo TData, já 

aprovado e anexado ao presente instrumento. 

	

6.5 	Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, todos os termps e condições do Protocolo e Instrumento de 

Justificação de Cisão Total da Vivo com versão das parcelas do patrimônio 

liquido cindido para a TData e para a Companhia (" Protocolo Vivo"}, 

celebrado pelos administradores da Vivo, da TData e da Companhia em 11 

de junho de 2013, constante deste instrumento como seu  Anexo II o qual 

prevê a cisão total da Vivo com versão das parcelas do património liquido 

cindido para a Companhia e para a TData. O Protocolo Vivo estabelece os 

termos e condições gerais da operação pretendida, as suas justificativas, o 

critério de avaliação das ações e das parcelas do património cindido a 

serem absorvidas pela Companhia e pela TData. 

	

6.6 	Ratificar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, a contratação, efetuada pela Administração da Companhia, da 

empresa especializada Emst & Young Terco Auditores Independentes S.S., 

para avaliação das parcelas do patrimônio líquido a ser cindido da Vivo e 

vertidas à Companhia e à TData. 
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6.7 	Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, o laudo de avaliação da parcela do patrimônio líquido a ser 

cindido da Vivo e incorporada pela Companhia (° Laudo de Avaliação Vivo "), 

o qual estabelece, com base no seu valor contàbil, na data de 30 de abril de 

2013, que o valor da parcela do património líquido a ser cindido da Vivo e 

incorporado pela Companhia é de R$10.228.352.444,32 (dez bilhões, 

duzentos e vinte e oito milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos), tudo em 

• 

	

	 conformidade com o previsto no Protocolo Vivo. O Laudo de Avaliação Vivo 

é parte integrante da presente ata como  Anexo 1  ao Protocolo Vivo. 

6.8 Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, a incorporação pela Companhia de parcela do património líquido 

cindido da Vivo, no valor descrito no item 6.7 do presente instrumento, sem 

alteração do capital social da Companhia, sucedendo a Vivo em seus 

direitos e obrigações correlatos às parcelas do patrimõnio líquido cindido e 

vertidas para Telefónica, respondendo pelas obrigações da Vivo, nos 

direitos e obrigações que lhes cabem, nos termos do disposto nos artigos 

229 e 233, da Lei das Sociedades por Ações, não havendo, no entanto, 

solução de continuidade em relação às operações da Vivo e aos serviços 

por ela prestados aos seus usuários, que serão sucedidos integralmente 

pela. TData e pela Telefónica, respectivamente. Consignar que, em razão da 

cisão total ora aprovada, fica extinta a Vivo de pleno direito, na forma do 

disposto no art. 229 da Lei das Sociedades por Ações, tudo em 

10 
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conformidade com o Protocolo Vivo, já aprovado e anexado ao presente 

instrumento. 

6.9 	
Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, todos os termos e condições do Protocolo e Instrumento de 

Justificação de Cisão Total da A.Telecom com versão das parcelas do 

patrimônio líquido cindido para a TData e para a Companhia ("
Protocolo  

A.Te^  I"), celebrado pelos administradores da A.Telecom, da TData e da 

Companhia em 11 de junho de 2013, constante deste instrumento como seu 

•  Anexo III , o qual prevê a cisão total da A.Telecom com versão das parcelas 

do patrimônio liquido cindido para a Companhia e para a TData. O Protocolo 

A.Telecom estabelece os termos e condições gerais da operação 

pretendida, as suas justificativas, o critério de avaliação das ações e das 

parcelas do patrimônio cindido a serem absorvidas pela Companhia e pela 

TData. 

6.10 Ratificar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, a contratação, efetuada pela Administração da Companhia, da 
empresa especializada Emst & Young Terco Auditores Independentes S.S., 

para avaliação das parcelas do patrimônio liquido a ser cindido da 

A.Telecom e vertidas à Companhia e à TData. 

6.11 
Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, o laudo de avaliação da parcela do patrimônio líquido a ser 

cindido da A.Telecom e incorporada pela Companhia (°
Laudo de Avaliação  

11 
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A.Telecom '), o qual estabelece, com base no seu valor contábil, na data de 

30 de abril de 2013, que o valor da parcela do património líquido a ser 

cindido da A.Telecom e incorporado pela Companhia é de 

R$348.623.814,64 (trezentos e quarenta e oito milhões, seiscentos e vinte e 

três mil, oitocentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos), tudo em 

conformidade com o previsto no Protocolo A.Telecom. O Laudo de 

Avaliação A.Telecom é parte integrante da presente ata como  Anexo 1  ao 

Protocolo A.Telecom. 

6.12 Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, a incorporação pela Companhia de parcela do patrimônio líquido 

cindido da A.Telecom, no valor descrito no item 6.11 do presente 

instrumento, sem alteração do capital social da Companhia, sucedendo a 

A.Telecom em seus direitos e obrigações correlatos às parcelas do 

património líquido cindido e vertidas para Telefônica, respondendo pelas 

obrigações da A.Telecom, nos direitos e obrigações que lhes cabem, nos 

termos do disposto nos artigos 229 e 233, da Lei das Sociedades por Ações, 

não havendo, no entanto, solução de continuidade em relação às operações 

da A.Telecom e aos serviços por ela prestados aos seus usuários, que 

serão sucedidos integralmente pela TData e pela Telefônica, 

respectivamente. Consignar que, em razão da cisão total ora aprovada, fica 

extinta a A.Telecom de pleno direito, na forma do disposto no art. 229 da Lei 

das Sociedades por Ações, tudo em conformidade com o Protocolo 

A.Telecom, já aprovado e anexado ao presente instrumento. 
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6.13 Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 
pela Mesa, todos os termos e condições do Protocolo e Instrumento de 
Justificação de Incorporação da TST pela Companhia ("Protocolo TST"), 
celebrado pelos administradores da TST e da Companhia em 11 de junho 
de 2013, constante deste instrumento como seu Anexo IV, o qual prevê a 
incorporação da TST pela Companhia. O Protocolo TST estabelece os 
termos e condições gerais da operação pretendida, as suas justificativas, o 
critério de avaliação das ações e do património líquido a ser incorporado 
pela Companhia. 

6.14 Ratificar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 
pela Mesa, a contratação, efetuada pela Administração da Companhia, da 
empresa especializada Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S., 
para avaliação do patrimônio líquido da TST a ser incorporado pela 
Companhia. 

6.15 Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 
pela Mesa, o laudo de avaliação do patrimônio líquido da TST, avaliado com 
base no seu valor contábil, na data de 30 de abril de 2013, bem como o 
Relatório dos Auditores Independentes de Asseguração Razoável, sobre as 
Informações Contábeis Combinadas da TST, Ajato, Sul Paraná, CaTV, 
Lemontree e GTR-T (ambos, em conjunto, "Laudo de Avaliação TST"), os 
quais estabelecem, em conjunto, com base no seu valor contábil na data de 
30 de abril de 2013 e Já considerada a incorporação da Ajato, Sul Paraná, 
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CaTV, Lemontree e GTR-T pela TST, ocorrida nesta data, que o valor do 

património líquido da TST a ser incorporado pela Companhia é de 

R$226.105.582,63 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e cinco mil, 

quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos), tudo em 

conformidade com o previsto no Protocolo TST. O Laudo de Avaliação TST 

é parte integrante da presente ata como  Anexo 1  e  Anexo II  ao Protocolo 

TST. 

6.16 Aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas 

pela Mesa, a incorporação pela Companhia do patrimônio líquido da TST, no 

valor descrito no item 6.15 do presente instrumento, sem alteração do 

capital social da Companhia, sucedendo a TST em seus direitos e 

obrigações, na forma da lei, Consignar que, em razão da incorporação ora 

aprovada, fica extinta a TST de pleno direito, na forma do disposto no art. 

227 da Lei das Sociedades por Ações, tudo em conformidade com o 

Protocolo TST, já aprovado e anexado ao presente instrumento. 

6.17 Por fim, os acionistas aprovam, por unanimidade de votos, ressalvadas as 
abstenções registradas pela Mesa, a declaração da Companhia prevista no 

artigo 30  do Ato de Anuência, cuja minuta consta deste instrumento como 
seu  Anexo V . 

Aprovada a operação, foram autorizados os Administradores da Companhia a 
praticarem todos os atos que se fizerem necessários à formalização das operações 
acima aprovadas perante os órgãos públicos e terceiros em geral. 
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7. ENCERRAMENTO: Esgotada a ordem do dia, a ata foi lida, aprovada e assinada, 

ficando cientes os representantes dos acionistas da sua lavratun3 em forma de sumário 

dos fatos ocorridos, nos termos facultados pelo artigo 130 § 1 0, da Lei das Sociedades 

por Ações. Ficou consignado, ainda, que, conforme faculta o § 2 0  do artigo 130, da Lei 

das Sociedades por Ações, a publicação da ata será feita com omissão da assinatura dos 

acionistas. São Paulo, 1 1  de julho de 2013. (aa) Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira — 

Presidente da Assembleia, representando a Administração; Michelle Morkoski Landy — 

Secretária da Assembleia; SP Telecomunicações Participações Ltda., p.p. Breno Rodrigo 

Pacheco de Oliveira e Michelle Morkoski Landy; Telefônica Internacional S/A, p.p. Breno 

Rodrigo Pacheco de Oliveira; Telefônica Chile S.A., p.p. Breno Rodrigo Pacheco de 

Oliveira; Telefônica S.A., p.p. Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira; representado por 

Banco Santander (Brasil) S.A., p.p. Daniel Alves Ferreira, o acionista Amundi Actions 

Emergents; representado por Itaú Unibanco S.A., p.p. Daniel Alves Ferreira, o acionista 

Amundi Funds; representado por J.P. Morgan S.A. — Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, p.p. Daniel Alves Ferreira, os acionistas: Flexshares Morningstar Emerging 

Markets Factor TILT Index Fund, Public Employees Retirement Association of New 

Mexico; representado por Citibank N.A., p.p. Daniel Alves Ferreira, os acionistas: Bell 

Atlantic Master Trust, Canada Pension Plan Investment Board, Ford Motor Company 

Defined Benefit Master Trust, Hand Composite Employee Benefit Trust, Japan Trustee 

Services Bank, Ltd. STB LM Brazilian High Dividend Equity Mother Fund, LVIP Blackrock 

Emerging Markets Index RPM Fund, Ministry of Strategy and Finance, National Pension 

Service, SSGA Emerging Markets Index Plus Non-Lending Common Trust Fund, State 

Street Bank and Trust Company Investment Funds for Tax Exempt Retirement Plans, 

15 
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State Street Emerging Markets, The Bank of Korea, Wells Fargo Advantage Diversified 

Stock Porifolio; Flávio Stamm - Conselheiro Fiscal; Stael Prata Silva Filho - Conselheiro 

Fiscal; Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S., p. Alexandre Hoeppers. 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata da 38a Assembleia Geral Extraordinária da 

Telefônica Brasil S.A., realizada em 1 0  de julho de 2013, lavrada em livro próprio. 
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PROTOCOLO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO 
DE CISÃO PARCIAL 

DA 

TELEFÔNICA DATA S.A. 

E INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDIDA PELA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 
Diretores, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo e Instrumento de 
Justificação de Cisão Parcial e Incorporação ("Protocolo"), de acordo com os artigos 224, 225, 
226, 227 e 229 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), 
observando-se as disposições aplicáveis da Instrução n'319 de 03 de dezembro de 1999, 
conforme alterada, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM'). 

(a) TELEFÔNICA BRASIL S.A., sociedade por ações de capital aberto com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Eng. Luiz Carlos Berrini, n° 1376, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.558.157/0001-62, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social 
("Telefònica" ou "Incorporadora"); 

(b) TELEFÔNICA DATA S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, n°s 341137 1, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
04.027.54710001-31, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social ("TData" ou 
"Cindida"); 

Sendo Telefónica e TData, designadas conjuntamente "Partes" ou "Companhias'; 

JUSTIFICAÇÃO. 

CONSIDERANDO que a presente operação de cisão parcial e incorporação é parte de um 
processo de reorganização societária envolvendo também outras subsidiárias integrais e 
sociedades controladas da Telefônica, reorganização esta que deverá ocorrer na mesma data da 
presente operação. 

• 
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CONSIDERANDO que a Telefônica é concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
("STFC') nas modalidades Local e Longa Distância Nacional no Setor 31, da Região III, do 
Plano Geral de Outorgas; autorizatária do Serviço Telefônico Fixo Comutado Ç' STFC") nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional, no Setor 33, da Região III e na modalidade 
Longa Distância Internacional, na Região III, do Plano Geral de Outorgas; e autorizatária do 
Serviço de Comunicação Multimídia (" SCM"), além de ser, nesta data, detentora da totalidade 
das ações representativas do capital social da Mata; 

CONSIDERANDO que a TData é autorizatária do SCM e desempenha atividades econômicas 
que não são serviços de telecomunicação, incluindo a prestação de Serviços de Valor Adicionado 
conforme definido no art. 61 da Lei Geral de Telecomunicações (tais atividades conjuntamente e 

• 	genericamente designadas " SVAs'); 

CONSIDERANDO que, nos termos do Fato Relevante divulgado em 15 de março de 2012, 
atualmente, a Telefônica é a controladora e, em determinados casos, a única acionista de diversas 
sociedades, incluindo a TData, sendo necessário racionalizar e simplificar a estrutura de tais 
sociedades, por meio da integração e racionalização de atividades correlatas e%u 
complementares, de forma que o que se pretende, ao final da operação de reorganização 
societária envolvendo tais sociedades, é a concentração das atividades em apenas duas sociedades 
operacionais, sendo elas a Telefónica (a concentrar a prestação dos serviços de telecomunicação) 
e a TData (a concentrar a prestação de SVAs); 

CONSIDERANDO que, em 12 de setembro de 2011, foi promulgada a Lei n° 12.485, que 
promoveu alterações na Lei Geral de Telecomunicações, cujas disposições possibilitaram às 
concessionárias de STFC a prestação de outros serviços de telecomunicação, além daqueles 
objeto do respectivo contrato de concessão e do SCM em suas respectivas regiões de concessão; 

CONSIDERANDO que, após estudos efetuados, as Partes entendem que, como parte da 
racionalização e simplificação da estrutura societária, a consolidação das atividades relacionadas 
à prestação de serviços de telecomunicação em uma única pessoa jurídica favorecerá um 
ambiente de convergência, consolidando-se os serviços de telecomunicação na Telefônica; 

As Partes entendem que a cisão parcial da Mata com a versão do acervo líquido cindido para a 
Telefônica nos termos e condições deste Protocolo se justifica, pois possibilitará a segregação dos 
SVAs prestados pela TData, dos demais serviços, concernentes às atividades relacionadas à 
prestação de SCM, a serem incorporados pela Telefônica, segregação essa necessária em razão da 
impossibilidade legal de a Telefônica prestar serviços que não sejam de telecomunicação. Além 
disso, a implementação da operação facilitará a consolidação e a confluência na oferta dos 
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serviços de telecomunicação pela Telefônica, com a consequente diminuição de custos 
administrativos e operacionais, a padronização e racionalização das demais operações das 
Companhias. 

2. CAPITAL SOCIAL DA TELEFÔNICA E DA TDAT A. 

2.1. CAPITAL SOCIAL DA TELEFÔNICA: O capital social subscrito e integralizado da Telefônica, 
na data de 30 de abril de 2013 ("Data Base .' ), é de R$ 37.798.109.745,03 (trinta e sete bilhões, 
setecentos e noventa e oito milhões, cento e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e três 
centavos), representado por 1.125.601.930 (um bilhão, cento e vinte e cinco milhões, seiscentas e 

• uma mil, novecentas e trinta) ações, sendo 381.587.111 (trezentos e oitenta e um milhões, 
quinhentas e oitenta e sete mil, cento e onze) ações ordinárias e 744.014.819 (setecentos e 
quarenta e quatro milhões, quatorze mil, oitocentas e dezenove) ações preferenciais, todas 
escriturais e sem valor nominal. 

2.2. CAPITAL SOCIAL DA TDATA: O capital social subscrito e integralizado da TData na Data 
Base é de R$ 1.046.824.831,98 (um bilhão, quarenta e seis milhões, oitocentos e vinte e quatro 
mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), representado por 1.078.320.516 (um 
bilhão, setenta e oito milhões, trezentas e vinte mil, quinhentas e dezesseis) ações ordinárias, 
escriturais, nominativas e sem valor nominal. 

3. CISÃO PARCIAL, INCORPORAÇÃO, AVALIAÇÃO E PATRIMÓNIO DA CINDIDA. 

3.1. DATA BASE E AvALIAçÃo: O acervo líquido a ser cindido da TData e incorporado pela 
Telefônica foi avaliado com base no seu valor contábil, na Data Base de 30 de abril de 2013, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O Laudo de Avaliação do acervo líquido a 
ser cindido da TData e vertido para a Telefónica, em conformidade com o disposto no art. 229 da 
Lei das S.A., foi preparado pela empresa de avaliação independente Emst & Young Terco 
Auditores Independentes S.S., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o e 61.366.93610001-25, ad referendum dos acionistas das Partes deste Protocolo 
("Laudo de Avaliação"), anexo ao presente Protocolo como Anexo I. 

3.2. VARIAÇõES PATRIMONIAIS: De acordo com o artigo 224,111 da Lei das S.A., as variações 
patrimoniais ocorridas no acervo líquido cindido, entre a Data Base da operação e a data da 
efetivação da cisão parcial da TData e incorporação do acervo líquido cindido pela Telefônica 
serão absorvidas pela Incorporadora. 
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3.3. AcERvo LíQuIDo: Exceto pelos estabelecimentos comerciais que não prestam serviços de 
telecomunicação, devidamente inscritos no CNPJ sob n°.s 04.027.54710035-80, 04.027.547/0034-
08, 04.027.54710032-38 e 04.027.547/0036-61, e seus respectivos ativos e passivos, que 
permanecerão com a TData; o acervo líquido a ser cindido da TData e incorporado pela 
Telefônica é representado por todos os demais estabelecimentos comerciais detidos pela TData, 
incluindo os ativos e passivos a eles inerentes e indicados no Laudo de Avaliação elaborado para 
esse fim específico, avaliado pelo seu valor contábil no montante de R$ 34.723.875,31 (trinta e 
quatro milhões, setecentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e um 
centavos). 

3.4. CAPUAL E AçõEs DA CINDIDA: A versão dos elementos patrimoniais descritos no item 3.3 
acima, no valor de R$ 34.723.875,31 (trinta e quatro milhões, setecentos e vinte e três mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos), acarretará a redução do capital social da 
TData, neste mesmo valor, passando de R$ 1.046.824.831,98 (um bilhão, quarenta e seis milhões, 
oitocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos) para R$ 
1.012.100.956,67 (um bilhão, doze milhões, cem mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), sem o cancelamento de ações representativas do capital social da 
TData, tendo em vista que tais ações não possuem valor nominal. 

4. 	CAPITAL DA INCORPORADORA, SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES, DIREITOS POLITICOS E 
PATRIMONIAIS. 

4.1. CAPITAL DA INCORPORADORA: Em consequência da incorporação do acervo liquido 
cindido da TData pela Telefônica, conforme descrita acima, com base no valor contábil do acervo 
liquido cindido da TData objeto do Laudo de Avaliação, a ser incorporado pela Telefônica, não 

M haverá aumento de capital da Incorporadora, uma vez que a Telefônica já possui registrado em 
seu patrimônio líquido o valor da totalidade do patrimônio da TData. 

4.2. TRATAMENTO DAS AçõEs DA CINDIDA: Considerando que a TData é atualmente 
subsidiária integral da Telefônica (inexistindo, portanto, acionistas minoritários na TData), em 
decorrência da incorporação do acervo líquido cindido, as ações de emissão da Cindida não serão 
canceladas dado que não possuem valor nominal. 

4.3. INExtsTENCIA DE RELAçÃo DE SUBSTITUIÇÃO: Tendo em vista que inexistem acionistas 
não controladores da TData, posto que esta é subsidiária integral da Telefônica, não há que se 
falar em relação de substituição de ações de minoritários da TData por ações da incorporadora. 
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4.4. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DOS PATRIMÔNIOS LIQUIDOS A PREÇOS DE MERCADO PARA FINS 

Do ARTIGO 264 DA LEI DAS S.A.: Tendo em vista que a presente operação de cisão parcial e 
incorporação não acarreta aumento do capital social da Incorporadora nem alteração nas 
participações dos seus acionistas, dado que a TData é subsidiária integral da Telefônica, não há 
que se falar em relação de substituição de ações dos acionistas da Cindida por ações da 
Incorporadora, também não havendo, por consequência, interesses de acionistas minoritários a 
serem tutelados e direito de recesso em relação à TData e, portanto, segundo entendimento da 
Comissão de Valores Mobiliários em casos precedentes semelhantes e nos termos do disposto na 
deliberação CVM n° 559108, também não se aplica o disposto no artigo 264 da Lei das S.A. 

S. 	DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À CISÃO PARCIAL E INCORPORAÇÃO. 

5.1. ATOS SocIETÁRios: Serão realizadas Assembleias Gerais Extraordinárias da TData e da 
Telefônica, para apreciação e deliberação a respeito da operação contemplada neste Protocolo. 

5.2. INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE RECESSO: Conforme acima referido, não há que se falar em 
dissidência e exercício do direito de recesso de acionistas não controladores da TData de que 
tratam os artigos 136, inciso (ix) e 137 da Lei das S.A. 

5.3. SucEssÃo.-  A Incorporadora sucederá a TData em seus direitos e obrigações sobre o 
acervo liquido cindido, respondendo solidariamente pelas obrigações da TData relacionadas ao 
acervo líquido cindido, nos termos do disposto no artigo 233, da Lei das S.A. 

5.4. AuToRlzAçÃo: Os Diretores da Cindida e da Incorporadora ficam responsáveis e 
autorizados a tomarem as medidas necessárias para a implementação dos termos e condições 
pactuados neste Protocolo, de conformidade com a legislação aplicável. 

5.5. APROVAÇÃO PRÉVIA DA ANATEL: A reorganização societária envolvendo as subsidiárias 
integrais e sociedades controladas da Telefônica da qual faz parte a presente operação de cisão 
parcial da TData, com versão do acervo liquido cindido para a Telefônica, foi submetida à 
apreciação e aprovação prévias da Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, que a 
aprovou nos termos do Ato n° 3.043, de 27 de maio de 2013 ("Ato de Anuência"), publicado no 
Diário Oficial da União de 29 de maio de 2013, com as condicionantes nele previstas. 

5.6. FORO: Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste Protocolo. 

o 
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E, por estarem assim justas e contratadas , assinam o presente instrumento em 06 (seis ) vias de 
igual teor e para um só efeito , juntamente com duas testemunhas. 

São Paulo, 11 de junho de 2013. 

TELEFÔNICA DATA S.A. 

	

aulo Cesar Perei ha Teixeira 	Breno Rodrigo Pacheco de 
! 	 Oliveira 

TELEFÔNICA BRASIL S.A.L,. 	S1M "  

	

Cesar Pe ira Teixeira 	Breno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira 

Testemunhas: 

1  ~ 	 _ 
Nome : 	 mU . ÁeAÁ á,.u, 
RG: 30.Sgs $S~ -S 

2. CMU- 
Norne:Ci_Uni e tatá wac ~~ao 

RG: a-'40'1 3 Y ti 
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ANExo I 
LAUDO DE AVALIAÇÃO 

o 

o 
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uiz  ERNST&YÔ(jNc- TEgiÇo- 	̂A. P. Juscelino  	1830 

Torre l- 80  andar - ltaimBlbl 
_ ^4519-900 São Paulo SP, Bras il il 

Tel.: (5511) 2573-3000 
Fax: (5511) 2573-5780 
www.ey.com.br  

Avaliação do acervo líquido contábil apurado por meio dos livros 
contábeis 

Dados da firma de auditoria 

1. Ernst & Young Terco Auditores Independentes S/S, sociedade simples estabelecida 
na cidade de São Paulo-SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, - Torre 1-
10° andar, Itaim Bibi, CEP 04543-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 61.366.93610001-25, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o no. CRC-2 SP 01519910-6, com seu Contrato Social de constituição registrado no 
1 ° Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo 
sob o n° 122.272 em 0910811989, e última alteração de contrato social datada de 
28.02.2013, registrada em microfilme sob o no 396.937 em 29.04.2013, representada 
pelo seu sócio infra-assinado, Sr. Alexandre Hoeppers, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG no 1.808.317-0 SSP/SC, inscrito 
originariamente no CRC sob n° SCO2101110-3-T-PR-S-SP e no CPFIMF sob no 
783.532.979-49, domiciliado na cidade de São Paulo-SP, na Av. Juscelino 
Kubitschek, 1830 - Torre 1-10° andar. Itaim Bibi, CEP 04543-900, com escritório no 
mesmo endereço da representada, nomeada perita pela Telefônica Data S.A. (aT. 
Data" ou "Companhia ") para proceder á avaliação do acervo liquido contábil da T. 
Data em 30 de abril de 2013, resumido no Anexo, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 

Objetivo da avaliação 

2. O laudo de avaliação em 30 de abril de 2013 tem por objetivo determinar o acervo 
liquido contábil da Telefônica Data S.A. a ser utilizado para incorporação da T. Data 
na Telefônica Brasil S.A.. 

Q Alcance dos trabalhos 

3. O laudo de avaliação do acervo líquido contábil está sendo emitido em conexão com 
o exame de auditoria do balanço patrimonial da Telefônica Data S.A. levantado em 30 
de abril de 2013, elaborado sob a responsabilidade da administração da Companhia. 

~ -9 
cf),  

Emet a Y~9 Terca 11 

Uma emprem Membro da Ernsl 6 Young GIobal Umtled 
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Telefônica Data S.A. 
30 de abril de 2013 

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 

4 A administração da Companhia é responsável pela manutenção de registros 
contábeis e pela elaboração das informações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

o Responsabilidade do auditor independente 

A nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor do acervo 
líquido contábil da Telefônica Data S.A., com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
informações contábeis necessárias para elaboração do laudo de avaliação estão 
livres de distorção relevante. 

6 Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores apresentados no laudo de avaliação. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no acervo líquido contábil, 
independentemente se causada por fraude ou erro . Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação do acervo líquido contábil da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstãncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 

• 	Companhia . Uma auditoria inclui, também , a avaliação da adequação das práticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração. 

7 Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa conclusão exarada neste laudo. 

Emc[ & Y~9 Terra 12 
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Telefônica Data S.A. 
30 de abril de 2013 

Conclusão 

8. Com  base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$231.201.733,35 
(duzentos e trinta e um milhões, duzentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e 
trinta e cinco centavos), conforme balanço patrimonial em 30 de abril de 2013, 
registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo, representa, em todos os 
aspectos relevantes, o acervo líquido contábil da Telefônica Data S.A., avaliado de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Em atendimento aos requisitos da Comissão de Valores Mobiliários, informamos que: 

(a) de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, 
tampouco de qualquer outra circunstância que represente conflito de interesse em 
relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão acima descritos; e 

(b) não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos administradores da 
Companhia com o objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos 
que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento 
de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 
qualidade das respectivas conclusões. 

São Paulo, 03 de junho de 2013. 

ERNST & YOUNG TERCO 
Auditores Independentes S 
r-wn_~epni -town-r, C---i 

Contador, 	 011/0 $-T-PR-S-SP 

X97 
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Anexo ao laudo de avaliação do acervo liquido contábilàp. tjçe io por,nei  m6 dos livros 
contábeis = 

Telefônica Data S.A. 
30 de abril de 2013 
(Valores em reais) 

Determinados ativos a 
passivos referantes aos Determinados ativos a 

serviços de passivos referentes aos 
teiecomunicaç5e9, extraídos demais serviços, extraídos 

do balanço patrimonial de do balanço patrimoniai da 
Balanço patrimonial da 	T. Data S.A. pela T.Data S.A. pela 

T. Data &A. em 30 da abril 	administração, em 30 do administração, em 30 de 
de 2013 	 abril de 2013 abril da 2013 

Ativo 
Circulante: 
Caixa e equivalentes de caixa 20.4411786,70 20.448.786,70 
Contas a receba, liquidas 103.011.246,29 103.011.246,29 
Tributos a recuperar 158.908.992.33 131.737.219,32 	 25.171.773,01 
Estoques 3.873.412,14 - 	3.873.412,14 

Outros ativos 17.461.587,47 17.461.587,47 
Total ativo circulante 301.704.004,93 131.737.219.32 	 169.966.785,61 

Não circulante: 
Aplicações financeiras 221.855,44 - 221.855,44 
Tributos diferidos e a recuperar 7.350.434,61 7.350.434,61 - 
Depósitos e bloqueios Judiciais 23.596.032,74 23.598.032,74 

Outros ama 1.303.891,55 - 1.303.891,55 

Imobilizado, liquido 98.826.644,44 55.649.415,05 41.177229,39 

Intangival, liquido 8273.555,19 664.085,72 5.609.489,47 
Total ativo não circulante 135.572.413,97 83.663.916,38 71.908.498,69 

Total do ativo 437.276.418,90 195.401.134,71) 241.876.284,20 

Passivo 
Circulante: 
Fornecedores e contas a pagar 96.359.613,28 89.060.364,73 7.299.248,55 

Impostos, taxas e contribuições 4.188.360,28 4.188.360,28 

Pessoal, encargos e beneficias sociais 3.851.951,58 3.651.951,58 

Receitas diferidas 4.601.190,69 4.601.190,69 

Outras obrigações 67.097.269,03 61333.248,49 5.584.020,54 

Total passivo circulante 17&89&384,86 150.593.613,22 25.304.771,64 

Não circulante: 
Provisões 17.838.109,47 17.838.109,47 
Receias diferidas 2.249.885,03 2.249.885,03 
Outras obrigações 10.088.306,19 10.083.646,17 4.660,02 

Total passivo não circulante 30.176,300,69 10.083.848,17 20.092.664,52 

Acervo liquido contábll 231.201.733,36 34.723.876,31 196.477.868,04 

Erns1 ó Yana Taco 14 
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PROTOCOLO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO 

DE CISÃO TOTAL DA 

Vivo S.A. 

COM VERSÃO DAS PARCELAS CINDIDAS DO SEU PATRIMÔNIO PARA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

E 

o 	 TELEFÔNICA DATA S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 
Diretores, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo - e Instrumento de 
Justificação de Cisão Total com versão das parcelas do patrimônio líquido cindido para 
sociedades existentes (` rotocolo"), de acordo com os artigos 224, 225, 226, 227 e 229 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das S.A. '~, observando-se as 
disposições aplicáveis da Instrução n'319 de 03 de dezembro de 1999, conforme alterada, 
emitida pela Comissão de Valores Mobiliários ("CEP'). 

(a) Vivo S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, na Avenida Higienópolis, n° 1.365, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.449.99210001-64, neste ato representada nos ternos de seu Estatuto Social ("Vivo" ou 

IR 
	"Cindida"); 

(b) TELEFÔNICA BRASIL SA., sociedade por ações de capital aberto com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Eng. Luiz Carlos Berrini, e 1376, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.558.15710001-62, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social 
("Telefônica"); 

(b) 	TELEFÔNICA DATA S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, n os 341 1371, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
04.027.54710001-31, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social (" TData" e, em 
conjunto com a Telefônica, " incorporadoras"); 

Sendo Vivo, Telefónica e TData, designadas conjuntamente " Partes" ou "Companhias '; 
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1. 	JUSTIFICAÇÃO. 

CONSIDERANDO que a presente operação de cisão total é parte de um processo de 
reorganização societária envolvendo também outras subsidiárias integrais e sociedades 
controladas da Telefônica, reorganização esta que deverá ocorrer na mesma data da presente 
operação; 

CONSIDERANDO que a Telefônica é concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
("STFC') nas modalidades Local e Longa Distancia Nacional , no Setor 31, da Região III, do 
Plano Geral de Outorgas; autorizatária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (" STFÇ  nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional, no Setor 33, da Região III e na modalidade 
Longa Distância Internacional na Região 111, do Plano Geral de Outorgas; e autorizatária do 
Serviço de Comunicação Multimídia C' SCM ' , além de ser, nesta data, detentora da totalidade 
das ações representativas do capital social da Vivo e da TData, 

CONSIDERANDO que a Vivo é autorizatária do Serviço Móvel Pessoal ('SNW , do SCM e do 
STFC nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e Internacional, nas Regiões I e II do 
Plano de Outorgas, além de desenvolver outras atividades econômicas que não são serviços de 
telecomunicação, incluindo a prestação de Serviços de Valor Adicionado, conforme definido no 
art. 61 da Lei Geral de Telecomunicações (tais atividades, conjuntamente e genericamente, 
designadas "SVAs"); 

CONSIDERANDO que a TData é prestadora de SVAs; 

CONSIDERANDO que, nos termos do Fato Relevante divulgado em 15 de março de 2012, 
atualmente, a Telefónica é a controladora e, em determinados casos, a única acionista de diversas 
sociedades, incluindo as Partes deste Protocolo, sendo necessário racionalizar e simplificar a 
estrutura de tais sociedades, por meio da integração e racionalização de atividades correlatas e%ou 
complementares, de forma que o que se pretende, ao final da operação de reorganização 
societária envolvendo tais sociedades, é a concentração das atividades em apenas duas sociedades 
operacionais, sendo elas a Telefônica (a concentrar a prestação dos serviços de telecomunicação) 
e a TData (a concentrar a prestação dos SVAs); 

CONSIDERANDO que, em 12 de setembro de 2011, foi promulgada a Lei n° 12.485, que 
promoveu alterações na Lei Geral de Telecomunicações, cujas disposições possibilitaram às 
concessionárias de STFC a prestação de outros serviços de telecomunicação, além daqueles 
objeto do respectivo contrato de concessão e do SCM em suas respectivas regiões de concessão; 



CONSIDERANDO que, após estudos efetuados, as Partes entendem que como parte da 
racionalização e simplificação da estrutura societária, a consolidação das atividades de 
telecomunicação na Telefônica favorecerá um ambiente de convergência, com a oferta de pacotes 
de serviços aos usuários de forma simplificada e permitindo, ainda; a racionalização das 
operações das prestadoras; 

As Partes entendem que a cisão total da Vivo com a versão das parcelas do patrimônio líquido 
cindido para a Telefônica e para a TData, respectivamente, nos termos e condições deste 
Protocolo se justifica, pois possibilitará a segregação dos SVAs prestados pela Vivo que serão 
incorporados pela TData, incorporando-se as atividades relativas à prestação dos serviços de 
telecomunicação, que incluem os Termos de Autorização correspondentes, na Telefônica, 

• segregação essa necessária em razão da impossibilidade legal de a Telefônica prestar serviços que 
não sejam de telecomunicação. Além disso, a implementação da operação e extinção da Vivo 
facilitará a consolidação e confluência na oferta de serviços de telecomunicação, com a 
consequente diminuição de custos administrativos e operacionais, e a padronização e 
racionalização das operações das Companhias. 

2. 	CAPITAL SOCIAL DA CINDIDA E DAS INCORPORADORAS. 

Para facilitar a compreensão das informações das Companhias, considerando que a operação 
objeto deste Protocolo é parte de uma reorganização societária maior a ser implementada na 
mesma data e que pode envolver as Partes, as informações a serem consideradas com relação à 
Cindida e ao capital social das Incorporadoras serão aquelas existentes e válidas em 30 de abril 
de 2013 ("Data Base"). 

2.1. CAPITAI. SOCIAL DA CINDIDA: O capital social subscrito e integralizado da Vivo na Data 
Base é de R$ 7.050.653.962,34 (sete bilhões, cinquenta milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), representado por 4.231.732 (quatro 
milhões, duzentas e trinta e uma mil, setecentas e trinta e duas) ações ordinárias, escriturais, 
nominativas sem valor nominal. 

2.2. CAPITAL SOCIAL DA TELEFÔNICA: O capital social subscrito e integralizado da Telefônica 
na Data Base é de R$ 37.798.109.745,03 (trinta e sete bilhões, setecentos e noventa e oito 
milhões, cento e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e três centavos), representado por 
1.125.601.930 (um bilhão, cento e vinte e cinco milhões, seiscentas e uma mil, novecentas e 
trinta) ações, sendo 381.587.111 (trezentos e oitenta e um milhões, quinhentas e oitenta e sete 
mil, cento e onze) ações ordinárias e 744.014.819 (setecentos e quarenta e quatro milhões, 
quatorze mil, oitocentas e dezenove) ações preferenciais, escriturais e sem valor nomin 



2.3. CAPITAL SOCIAL DA TDATA: O capital social subscrito e integralizado da TData, na Data 
Base é de R$ 1.046.824.831,98 (um bilhão, quarenta e seis milhões, oitocentos e vinte e quatro 
mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), representado por 1.078.320.516 (um 
bilhão, setenta e oito milhões, trezentas e vinte mil, quinhentas e dezesseis) ações ordinárias, 
escriturais, nominativas sem valor nominal. 

2.3.1 Tendo em vista que na mesma data da submissão da operação objeto deste protocolo aos 
acionistas das Companhias, será também submetida aos acionistas da TData, imediatamente antes 
da incorporação pela TData da parcela cindida do patrimônio da Vivo a cisão parcial desta com 
versão do acervo líquido cindido (relacionado à prestação do Serviço de Comunicação 

• Multimidia) para a Telefônica, o capital social subscrito e integralizado da Mata na data da 
implementação da operação e imediatamente antes da incorporação da parcela cindida da Vivo, 
caso aprovada pelos acionistas das sociedades envolvidas, terá sido reduzido para 
R$1.012.100.956,67 (um bilhão, doze milhões, cem mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), sem o cancelamento de ações representativas do capital social da 
Mata, tendo em vista que tais ações não possuem valor nominal, continuando o capital social a 
ser representado por 1.078.320.516 (um bilhão, setenta e oito milhões, trezentas e vinte mil, 
quinhentas e dezesseis) ações ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. 

3. 	CISÃO TOTAL, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA CINDIDA. 

3.1 	CISÃO TOTAL: Em vista da cisão total da Vivo, todas as ações de emissão desta serão 
canceladas, nos termos do item 4 deste Protocolo. 

3.2. DATA BASE E AVALIAÇÃO: As parcelas do patrimônio líquido da Vivo a serem 
incorporadas pela Telefônica e pela TData foram avaliadas com base no seu valor contábil, na 
Data Base de 30 de abril de 2013, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O 
Laudo de Avaliação das parcelas do patrimônio líquido cindido da Vivo a serem vertidas para a 
Telefónica e para a TData, em conformidade com o disposto no art. 229 da Lei das S.A., foi 
preparado pela empresa de avaliação independente Emst & Young Terco Auditores 
Independentes S.S., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 61.366.93610001-25, ad referendum dos acionistas das Partes deste Protocolo ("Laudo 
de Avaliarão"), anexo ao presente Protocolo como Anexo I. 

3.3. VARIAÇÔEs PATRIMONIAIS: De acordo com o artigo 224, 111 da Lei das S.A., as variações 
patrimoniais ocorridas entre a Data Base da operação e a data da efetivação da cisão total da Vivo 



e incorporação das parcelas do patrimônio líquido cindido por cada uma das Incorporadoras serão 
absorvidas pela lncorporadora que absorveu a respectiva parcela. 

3.4. PARCELAS DO PATRIMÔNio LiQUIDo CiNDiDo: (i) A parcela do patrimônio líquido cindido 
da Vivo a ser incorporada pela Telefónica foi avaliada pelo seu respectivo valor contábil no 
montante de R$ 10.228.352.444,32 (dez bilhões, duzentos e vinte e oito milhões, trezentos e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos) e (ii) a 
parcela do patrimônio líquido cindido da Vivo a ser incorporada pela TData foi avaliada pelo seu 
respectivo valor contábil no montante de R$ 680.946,92 (seiscentos e oitenta mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), encontrando-se ambas melhor descritas e 
caracterizadas no Laudo de Avaliação. 

3.5. ExTINGAo DA Vivo: Com a cisão total da Vivo e a versão das parcelas de seu patrimônio 
líquido para as Incorporadoras, a Vivo será extinta nos termos do disposto no artigo 229 da Lei 
das S.A., cabendo aos Administradores das Incorporadoras promoverem o arquivamento e 
publicação dos atos da operação, não havendo, no entanto, solução de continuidade em relação às 
operações da Vivo e aos serviços por ela prestados aos seus usuários, sendo os serviços sucedidos 
integralmente pela Mata e pela Telefónica, respectivamente, nos termos do item 6.3 abaixo. 

4. CAPITAL DAS INCORPORADORAS, SUBSTITUIÇÃO DE AÇõES, DIREITOS POLITICOS E 

PATRIMONIAIS. 

4.1 	CAPITAL DAS INCORPoRADORAS: Em consequência da incorporação de parte do acervo 
patrimonial da Vivo pela Mata e parte pela Telefónica, conforme descrita acima, e com base nos 
respectivos valores patrimoniais contábeis correspondentes às parcelas do patrimônio líquido 
cindido da Vivo objeto do Laudo de Avaliação a serem incorporadas por cada uma das 
Incorporadoras, observando-se os termos do artigo 226, parágrafos 1° e 2° da Lei das S.A.: 

(i) Não haverá aumento de capital da Telefónica, uma vez que esta já possui 
registrado em seu patrimônio o valor da totalidade das ações da Vivo; 

(ii) Haverá aumento do capital social da Mata, no valor de R$ 680.946,92 (seiscentos 
e oitenta mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), passando de 
R$ 1.012.100.956,67 (um bilhão, doze milhões, cem mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) (já considerada para fins do aumento a pretendida cisão 
da TData) para R$ 1.012.781.903,59 (um bilhão, doze milhões, setecentos e oitenta e um 
mil, novecentos e três reais e cinquenta e nove centavos), com a emissão de 3.737.210 
(três milhões, setecentos e trinta e sete mil, duzentas e dez) novas ações ordinárias, 
escriturais, nominativas e sem valor nominal, emitidas com base no seu valor patrimonial, 



totalmente subscritas e integralizadas pela' única acionista da Cindida, a Telefônica, 
mediante a conferência para o capital da TData da respectiva parcela do património 
líquido cindido da Vivo. 

Será submetida à assembleia geral de acionistas da TData, na mesma data prevista para a 
deliberação da operação objeto deste Protocolo, a incorporação pela TData, do acervo 
líquido cindido da A. Telecom S.A. subsidiária integral da Telefônica, que é objeto do 
Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão Total da A. Telecom S.A. com Versão 
das Parcelas Cindidas do seu Património . para Telefônica Brasil S.A. e Telefónica Data 
S.A., firmado nesta data ("Protocolo A.Telecom' ). Caso aprovada a incorporação pela 
TData do acervo líquido cindido da A. Telecom S.A. que acarretará um aumento de 

•  capital na TData de R$287.960.066,54 (duzentos e oitenta e sete milhões, novecentos e 
sessenta mil e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), o capital social total da 
TData ao final das operações objeto deste Protocolo e do Protocolo A.Telecom será de 
R$1.300.741.970,13 (um bilhão, trezentos milhões, setecentos e quarenta e um mil, 
novecentos e setenta reais e treze centavos), dividido em 2.662.455.897 (dois bilhões, 
seiscentos e sessenta e dois milhões, quatrocentas e cinquenta e cinco mil, oitocentas e 
noventa e sete) ações ordinárias escriturais, nominativas e sem valor nominal. 

4.2. TRATAMENTO DAS AÇõES DA CINDIDA: Considerando que a Vivo é atualmente subsidiária 
integral da Telefônica (inexistindo, portanto, acionistas minoritários na Vivo), em decorrência da 
cisão total, as ações de emissão da Vivo serão canceladas e extintas, conforme faculta o artigo 
226, § 1° da Lei das S.A. 

4.3. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO: Tendo em vista que inexistem acionistas 
•  não controladores da Vivo, posto que esta é, assim como a TData, subsidiária integral da 

Telefónica, não há que se falar em relação de substituição de ações de minoritários da Vivo por 
ações das Incorporadoras. 

4.4. AusÉNCIA DE AVALIAÇÃO DOS PATRIMÔNIOS UQUIDOS A PREÇOS DE MERCADO PARA FINS 
Do ARTIGO 264 DA LEI DAS S.A.: Tendo em vista que a presente operação de incorporação das 
parcelas do património liquido cindido da Vivo não acarreta alteração nas participações dos 
acionistas das Incorporadoras, uma vez que tanto *a Vivo como a TData são subsidiárias integrais 
da Telefónica, não há que se falar em relação de substituição de ações dos acionistas da Cindida 
por ações das Incorporadoras, também não havendo, por consequência, interesses de acionistas 
minoritários a serem tutelados e direito de recesso em relação à Vivo e, portanto, segundo 
entendimento da Comissão de Valores Mobiliários em casos precedentes semelhantes e nos 
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termos do disposto na deliberação CVM e 559/08, também não se aplica o disposto no artigo 
264 da Lei das S.A. 

5. 	DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS A CISÃO TOTAL E INCORPORAÇÃO. 

5.1. ATOS SocIETÁRios: Serão realizadas Assembleias Gerais Extraordinárias da Vivo e das 
Incorporadoras, para apreciação e deliberação a respeito da operação contemplada neste 

Protocolo. 

5.2. INExISTÍ:NCIA DE DIREITO DE RECESSO: Conforme acima referido, não há que se falar em 
• dissidência e exercício do direito de recesso de acionistas não controladores da Vivo de que 

tratam os artigos 136, inciso (ix) e 137 da Lei das S.A., uma vez que a única acionista da Vivo é a 
própria Telefônica, também única acionista da TData. 

5.3. SucEssÃo: Cada uma das Incorporadoras sucederá a Vivo em seus direitos e obrigações 
correlatos às parcelas do patrimônio líquido cindido da Vivo vertidas para cada uma delas, 
respondendo pelas obrigações da Vivo, nos direitos é obrigações que lhes cabem, nos termos do 
disposto nos artigos 229 e 233, da Lei das S.A. 

5.4. AUTORIZAÇÃO: Sem prejuízo do disposto no item 3.5 deste Protocolo; uma vez aprovada 
a cisão total da Vivo, com versão das parcelas do patrimônio líquido cindido para as 
Incorporadoras, os Diretores das Incorporadoras ficam responsáveis e autorizados a tomarem as 
medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste Protocolo, de 

conformidade com a legislação aplicável. 

• 	5.5 	APROVAÇÃO PRÉVIA DA ANATEL: a reorganização societária envolvendo as subsidiárias 
integrais e sociedades controladas da Telefônica da qual faz parte a presente operação de a 
presente cisão total da Vivo com versão das parcelas do patrimônio líquido cindido para as 
Incorporadoras, e sua consequente extinção, foi submetida à apreciação e aprovação prévias da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que a aprovou nos termos do Ato e 3.043, 

de 27 de maio de 2013, ("Ato de Anuência'), publicado no Diário Oficial da União de 29 de 
maio de 2013, com as condicionantes nele previstas. 

5.6. FORO: Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste Protocolo. 
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E, por estarem assim justas e contratadas , assinam o presente instrumento em o9 (nove) vias de 

igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

São Paulo, 11 de junho de 2013. 

Vivo S.A. 	~~ 

gauloesar Pereira Teixeira 	Breno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira 

ZÈLEFONICA BRASIL S.A.  

Cesar P refira Teixeira 	Breno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira 

TELEFÔNICA DATA S.A. 319, ¡I   

Cesar Pereira Teixeira 	Breno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira 

Testemunhas: 

2. 

Ni 

R, 
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JERNST & 	TER 	Orrl, mfnlc São Luiz 
- 	 - 	 - - Av. Res. Juscelino Kubltschek, 1830 

TorrE I - 80  andar - Itaim Bíbi 
04E43-900 - São Paulo, SP. Brasil 

Tel.: (5511) 2573-3000 
Fax: (5511) 2573-5780 
www.ey.com.br  

Avaliação do acervo líquido contábil apurado por meio dos livros 
contábeis 

Dados da firma de auditoria 

Ernst & Young Terco Auditores Independentes S/S, sociedade simples estabelecida 
na cidade de São Paulo-SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, - Torre 1-
100  andar, Itaim Bibi, CEP 04543-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 61.366.93610001-25, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o n°. CRC-2 SP 01519910-6, com seu Contrato Social de constituição registrado no 
1 ° Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo 
sob o no 122.272 em 0910811989, e última alteração de contrato social datada de 
28.02.2013, registrada em microfilme sob o no 396.937 em 29.04.2013, representada 
pelo seu sócio infra-assinado, St. Alexandre Hoeppers, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG no 1.808.317-0 SSP/SC, inscrito 
originariamente no CRC sob no SCO2 1 01 110-3-T-PR-S-SP e no CPF/MF sob no 
783.532.979-49, domiciliado na cidade de São Paulo-SP, na Av. Juscelino 
Kubitschek, 1830 - Torre 1-10 0  andar. Itaim Bibi, CEP 04543-900, com escritório no 
mesmo endereço da representada, nomeada perita pela VIVO S.A. (°Vivo" ou 
"Companhia?') para proceder à avaliação do acervo líquido contábil da Vivo em 30 de 
abril de 2013, resumido no Anexo, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 

Objetivo da avaliação 

2. O laudo de avaliação em 30 de abril de 2013 tem por objetivo determinar o acervo 
líquido contábil da Vivo S.A. a ser utilizado para incorporação das parcelas cindidas 
da Vivo S.A. na Telefônica Brasil S.A. e na Telefônica Data S.A.. 

Alcance dos trabalhos 

3. O laudo de avaliação do acervo líquido contábil está sendo emitido em conexão com 
o exame de auditoria do balanço patrimonial da Vivo S.A. levantado em 30 de abril de 
2013, elaborado sob a responsabilidade da administração da Companhia. 

Emst 6 Y~ Tereo l 1 

Uma empresa-membro da Ernst 1 Young Global 1-1Hnked 
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Vivo S.A. 
30 de abril de 2013 

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 

4 A administração da Companhia é responsável pela manutenção de registros 
contábeis e pela elaboração das informações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

• 	Responsabilidade do auditor independente 

5 A nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor do acervo 
liquido contábil da Vivo S.A., com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e 
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as informações 
contábeis necessárias para elaboração do laudo de avaliação estão livres de 
distorção relevante. 

6 Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores apresentados no laudo de avaliação. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no acervo líquido contábil, 
independentemente se causada por fraude ou erro . Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação do acervo líquido contábil da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 
Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração. 

7 Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa conclusão exarada neste laudo. 

ErM&Y0"T~12 

	 C~~ 
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Vivo S.A. 
30 de abril de 2013 

Conclusão 

8. Com  base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$10.229.033.391,24 
(dez bilhões, duzentos e vinte e nove milhões, trinta e três mil, trezentos e noventa e 
um reais e vinte e quatro centavos), conforme balanço patrimonial em 30 de abril de 
2013, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo, representa, em todos os 
aspectos relevantes, o acervo líquido contábil da Vivo S.A., avaliado de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 

19 
	

Em atendimento aos requisitos da Comissão de Valores Mobiliários, informamos que: 

(a) de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, 
tampouco de qualquer outra circunstância que represente conflito de interesse em 
relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão acima descritos; e 

(b) não temos conhecimento de nenhuma ação do contrólador ou dos administradores da 
Companhia com o objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos 
que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento 
de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para.a 
qualidade das respectivas conclusões. 

São Paulo, 03 de junho de 2013. 

ERNST & YOUNG TERCO 
ditores Ind 

É
CR -2SP01 1

Alexandr Hoe
Contado CRC- -PR-S-SP 
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Anexo ao laudo de avaliação do acervo liggIdõ 4ontábll áplirado p& melo dos 
livros contábeis 

Vivo S.A. 
30 de abril de 2013 
(Valores em reais) 

Determinados ativos e 
passivos referentes aos Detorminados ativos a 

serviços de pesa" referentes aos 
telecomunicações, extraldos demais serviços, 

do balanço patrimonial da extraídos do balanço 
Balanço patrimonial de 	Vivo S.A pela patrimonial de Vivo S.A. 

Vivo S,A. em 30 de abrit 	administra~ em 30 de peta administraçIlo, em 
de 2013 	 abril de 2013 30 de abril de 2013 

Ativo 
Circulante: 
Caixa e equivalentes de caixa 3.294.560.336,14 3.294.560.336,14 
Contas a receber, líquidas 3.591.370.635,24 3.591.370.835,24 
Tributos a recuperar 1.164A20.078,82 1.164.420.078,82 
Depósitos e bloqueios judiciais 130.805.572,94 130.805.572,94 
Estoques 337.356.691,58 337.356.691,58 • 	
Operação com derivativos 2.793.244,66 2.793.244,86 

Outros ativos 1.119.802894,11 1.119.802.894,11 
Total ativo ctrculante 9.641.109.453,69 9.641.109.463,89 - 

Não elrculante: 
Aplicações financeiras 84.301.240,65 84.301.240,65 - 

Tributos diferidos e a recuperar 1.050.909.197,16 1.050.909.197,16 - 

Depós6os e bloqueios judiciais 889.927.723,58 889.927.723, 58 - 

operações com derivativos 232.115.446,68 232.115.448,68 - 

Outros ativos 44.284.988,60 44284.966,50 - 

' 	 Imobilizado, liquido 8.414.600.246,42 6.414.129.314,90 470.931,52 

Intanglvel, liquido 4.036.385.313,16 4.036.155.297,76 210.015,40 

Total ativo não circulante 12.752.504.134,26 12751.823.187,33 680.948,92 

Totat do ativo 
22383.619.687,94 22.392.832.641,02 680.946,82 

Passivo 
Circutante: 
Empréstimos a financiamentos 	 458.406.832,65 
Fomecedores e contas a pagar 	 3A63.625.311,58 
Impostos, taxas e contribuições 	 1.094.270.844,39 
Juros sobre capital próprio e dividendos 	 2298.431,82 
Provisões 	 164.978.392,18 
Pessoal, encargos e benefícios sociais 	 195.415.252,15 
Operações com derivativos 	 30.631.507.55 
Receitas difaridos 	 654.900.766,32 
Outras obrigações 	 1.227.139.518,31 
Total passivo ctrculante 	 7.291.666.856,75 

Não circulante: 
Empréstimos e financiamentos 	 2.979.925.451,53 
Impostos, taxas e contribuições 	 453.895.408,78 
Provisões 	 1.022.895.836,78 
Operações com derivativos 	 17.811.107,11 
Receitas diferidas 	 266.954.752,51 
Outras obrigações 	 131.430.783,24 

Total passivo não circulante 	 4.872.913.339,95 

Acervo liquido contábil 	 10.229.033.391,24 
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PROTOCOLO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO 
DE CISÃO TOTAL DA 

A. TELECOM S.A. 

COM VERSÃO DAS PARCELAS CINDIDAS DO SEU PATRIMÔNIO PARA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

E 

6 	 . TELEFÔNICA DATA S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 
Diretores, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo e Instrumento de 
Justificação de Cisão Total com versão das parcelas do patrimônio líquido cindido para 
sociedades existentes ("Protocolo"), de acordo com os artigos 224, 225, 226, 227 e 229 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), observando-se as 
disposições aplicáveis da Instrução n°319 de 03 de dezembro de 1999, conforme alterada, 
emitida pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"). 

(a) A. TELECOM S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, 1464, 4° andar, parte Lado A, 
Jardim das Acácias, inscrita no CNPJIMF sob o n° 03.498.89710001-13, neste ato representada 
nos termos de seu Estatuto Social ("ATelecom" ou "Cindida"); 

(b) TELEFÔNICA BRASIL S.A., sociedade por ações de capital aberto com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Eng. Luiz Carlos Berrìni, n° 1376, inscrita no 
CNPUMF sob o n° 02.558.15710001-62, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social 
("Telefônica"); 

(b) 	TELEFÔNICA DATA S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, n°s 3411371, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
04.027.54710001-31, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social Ç TData" e, em 
conjunto com a Telefônica, "IncoMoradoras"); 

Sendo ATelecom, Telefónica e TData, designadas conjuntamente "Partes" ou -Companhias" 
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1. 	Jus'nFtCAÇÃO. 

CONSIDERANDO que a presente operação de cisão total é parte de um processo de 
reorganização societária envolvendo também outras subsidiárias integrais e sociedades 

controladas da Telefônica , reorganização esta que deverá ocorrer na mesma data da presente 

operação. 

CONSIDERANDO que a Telefônica é concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

("STFC'~ nas modalidades Local e Longa Distância Nacional , no Setor 31 , da Região III, do 

Plano Geral de Outorgas ; autorizatária do Serviço Telefônico Fixo Comutado Ç  TFC") nas 

modalidades Local e Longa Distância Nacional, no Setor 33 , da Região III e na modalidade 

Longa Distância Internacional , na Região III, do Plano Geral de Outorgas e e autorizatária do 

Serviço de Comunicação Multimídia ("SCM" ), além de ser, nesta data , detentora da totalidade 

das ações representativas do capital social da ATelecom e da TData; 

CONSIDERANDO que a ATelecom é autorizatária do SCM e do Serviço de Acesso 
Condicionado ("SEAC'), além de desenvolver outras atividades econômicas que não são serviços 

de telecomunicação , incluindo a prestação de Serviços de Valor Adicionado , conforme definido 

no art. 6I da Lei Geral de Telecomunicações (tais atividades , conjuntamente e genericamente, 

designadas "SVAs"); 

CONSIDERANDO que a Mata é prestadora de SVAs; 

CONSIDERANDO que, atualmente, a Telefônica é a controladora e, em determinados casos, a 

única acionista de diversas sociedades , incluindo as Partes deste Protocolo , sendo necessário 

Ia racionalizar e simplificar a estrutura de tais sociedades , por meio da integração e racionalização 

de atividades correlatas elou complementares , de forma que o que se pretende , ao final da 

operação de reorganização societária envolvendo tais sociedades , é a concentração das atividades 

em apenas duas sociedades operacionais, sendo elas a Telefônica (a concentrar a prestação dos 

serviços de telecomunicação) e a TData (a concentrar a prestação dos SVAs); 

CONSIDERANDO que, em I2 de setembro de 2011, foi promulgada a Lei n° 12.485, que 

promoveu alterações na Lei Geral de Telecomunicações , cujas disposições possibilitaram às 

concessionárias de STFC a prestação de outros serviços de telecomunicação , além daqueles 

objeto do respectivo contrato de concessão e do SCM em suas respectivas regiões de concessão. 

CONSIDERANDO que, após estudos efetuados , as Partes entendem que, como parte da 

racionalização e simplificação da estrutura societária , a consolidação das atividades de SVAs na 
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TData consolidando-se os serviços de telecomunicação na Telefônica favorecerá um ambiente de 

convergência,; 

As Partes entendem que a cisão total da ATelecom com versão de parcelas do patrimônio líquido 
cindido para a Telefônica e para a TData, respectivamente, nos termos e condições deste 
Protocolo se justifica, pois possibilitará a segregação dos SVAs prestados pela ATelecom, que 
serão incorporados pela TData, incorporando-se as atividades relativas à prestação de serviços de 

telecomunicação na Telefônica , segregação essa necessária em razão da impossibilidade legal de 

a Telefônica prestar serviços que não sejam de telecomunicação. Além disso, a implementação da 
operação e extinção da ATelecom resultará na diminuição de custos administrativos e 
operacionais e na padronização e racionalização das operações das Companhias. 

2. 	CAPITAL SOCIAL DA CINDIDA E DAS INCORPORADORAS. 

Para fins de facilitar a compreensão das informações das Companhias, considerando que a 
operação objeto deste Protocolo é parte de uma reorganização societária maior a ser 
implementada na mesma data e que pode envolver as Partes, as informações a serem 
consideradas com relação à Cindida e ao capital social das Incorporadoras serão aquelas 

existentes e válidas em 30 de abril de 2013 ("Data Base"). 

2.1. CAPITAL SOCIAL DA CINDIDA: O capital social subscrito e integralizado da ATelecom na 

Data Base é de R$ 630.876.446,15 (seiscentos e trinta milhões, oitocentos e setenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e quinze centavos), representado por 1.013.116.449 (um 

bilhão, treze milhões , cento e dezesseis mil, quatrocentas e quarenta e nove) ações ordinárias, 

escrituraís , nominativas e sem valor nominal. 

2.2. CAPITAL SOCIAL DA TELEFÔNICA: O capital social subscrito e integralizado da Telefônica 
na Data Base é de R$ 37.798.109.745,03 (trinta e sete bilhões, setecentos e noventa e oito 

milhões, cento e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e três centavos), representado por 

1.125.601 .930 (um bilhão , cento e vinte e cinco milhões, seiscentas e uma mil , novecentas e 

trinta) ações , sendo 381 .587.111 (trezentos e oitenta e um milhões , quinhentas e oitenta e sete 

mil, cento e onze) ações ordinárias e 744.014.819 (setecentos e quarenta e quatro milhões, 

quatorze mil, oitocentas e dezenove ) ações preferenciais , escriturais e sem valor nominal. 

2.3. CAPITAL SOCIAL DA TDATA: O capital social subscrito e integralizado da TData na data 

Data Base é de R$ 1 .046.824 .831,98 (um bilhão , quarenta e seis milhões , oitocentos e vinte e 

quatro mil , oitocentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), representado por 

vl 
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1.078.320.516 (um bilhão, setenta e oito milhões, trezentas e vinte mil, quinhentas e dezesseis) 
ações ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. 

2.3.1 Tendo em vista que na mesma data da submissão da operação objeto deste protocolo aos 
acionistas das Companhias, serão submetidas aos acionistas da TData, imediatamente antes da 
incorporação pela TData da parcela cindida do patrimônio da ATelecom, a cisão parcial da TData 
com versão do acervo líquido cindidó (relacionado à prestação do Serviço de Comunicação 
Multimídia) para a Telefônica, o capital social subscrito e integralizado da TData na data da 
implementação da operação e imediatamente antes da incorporação da parcela cindida da 
ATelecom, caso aprovada pelos acionistas das sociedades envolvidas, terá sido reduzido para 
R$1.012.100.956,67 (um bilhão, doze milhões, cem mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), sem o cancelamento de ações representativas do capital social da 
TData, tendo em vista que tais ações não possuem valor nominal, continuando o capital social a 
ser representado por 1.078.320.516 (um bilhão, setenta e oito milhões, trezentas e vinte mil, 
quinhentas e dezesseis) ações ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. 

3. 	CISÃO TOTAL, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA CINDIDA. 

3.1. CISÃO TOTAL: Em vista da cisão total da ATelecom, todas as ações de emissão desta serão 
canceladas, nos termos do item 4 deste Protocolo. 

3.2. DATA BASE E AVALIAÇÃO: As parcelas do patrimônio líquido da ATelecom a serem 
incorporadas pela Telefônica e pela TData foram avaliadas com base no seu valor contábil, na 
Data Base de 30 de abril de 2013, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O 
Laudo de Avaliação das parcelas do patrimônio líquido cindido da ATelecom a serem vertidas 

• para a Telefônica e para a TData, em conformidade com o disposto no art. 229 da Lei das S.A., 
foi preparado pela empresa de avaliação independente Emst & Young Terco Auditores 
Independentes S.S., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 61.366.936/0001-25, ad referendum dos acionistas das Partes deste Protocolo (" Laudo  

de Avaliação "), anexo ao presente Protocolo como Anexo 1. 

3.3. VARIAÇõES PATIuMONIAIs: De acordo com o artigo 224,111 da Lei das S.A., as variações 
patrimoniais ocorridas entre a Data Base da operação e a data da efetivação da cisão total da 
ATelecom e incorporação das parcelas do patrimônio líquido cindido por cada uma das 
incorporadoras serão absorvidas pela Incorporadora que absorveu a respectiva parcela. 

3.4. PARCELAS DO PATRIMÔNIO LIQUIDO CINDIDO: (i) A parcela do patrimônio líquido cindido 
da ATelecom a ser incorporada pela Telefónica foi avaliada pelo valor contábil no montante de 



R$ 348.623.814,64 (trezentos e quarenta e oito milhões, seiscentos e vinte e três mil, oitocentos e 
quatorze reais e sessenta e quatro centavos), e (ii) a parcela do património líquido cindido da 
ATelecom a ser incorporada pela TData foi avaliada pelo valor contábil no montante de R$ 
287.960.066,54 (duzentos e oitenta e sete milhões, novecentos e sessenta mil e sessenta e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos), encontrando-se ambas melhor descritas e caracterizadas no 
Laudo de Avaliação. 

3.5. ExTINçÃo DA ATELECOM: Com a cisão total da ATelecom e a versão das parcelas de seu 
patrimônio líquido para as lncorporadoras, a ATelecom será extinta nos termos do disposto no 
artigo 229 da Lei das S.A., cabendo aos Administradores das lncorporadoras promoverem o 
arquivamento e publicação dos atos da operação, não havendo, no entanto, solução de 
continuidade em relação às operações da ATelecom e aos serviços por ela prestados aos seus 
clientes, que serão sucedidos integralmente pela TData e pela Telefônica, respectivamente, nos 
termos do item 5.3 abaixo. 

4. 	CAPITAL DAS INCORPORADORAS, SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES, DIREITOS POLITICOS E 
PATRIMONIAIS. 

4.1. CAPITAL DAS 1NCORPORADORAS: Em consequência da incorporação de parte do acervo 
patrimonial da ATelecom pela TData e parte pela Telefônica, conforme descrita acima, e com 
base nos respectivos valores patrimoniais contábeis correspondentes às parcelas do patrimônio 
líquido cindido da ATelecom objeto do Laudo de Avaliação a serem incorporadas por cada uma 
das Incorporadoras, observando-se os termos do artigo 226, parágrafos I° e 2 0  da Lei das S.A.: 

(i) Não haverá aumento de capital da Telefónica, uma vez que esta já possui 
registrado em seu património o valor da totalidade das ações da ATelecom; 

(ii) Haverá aumento do capital social da TData, no valor de R$287.960.066,54 
(duzentos e oitenta e sete milhões, novecentos e sessenta mil e sessenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos), passando de R$1.012.100.956,67 (um bilhão, doze milhões, 
cem mil, novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos) (¡á considerada 
para fins de aumento a pretendida cisão da TData), para R$1.300.061.023,21 (um bilhão, 
trezentos milhões, sessenta e um mil e vinte e três reais e vinte e um centavos) por meio 
da emissão de 1.580.398.171 (um bilhão, quinhentos e oitenta milhões, trezentos e 
noventa e oito mil, cento e setenta e uma) novas ações ordinárias, escriturais, nominativas 
e sem valor nominal, emitidas com base no seu valor patrimonial, totalmente subscritas e 
integralizadas pela única acionista da Cindida, a Telefônica, mediante a conferência para 
o capital da TData da respectiva parcela do património líquido cindido da ATelecom. 

ir 
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Será submetida à assembleia geral de acionistas da TData, na mesma data prevista para a 
deliberação da operação objeto deste Protocolo, a incorporação pela TData, do acervo 
líquido cindido da Vivo S.A. subsidiária integral da Telefônica, que é objeto do Protocolo 
e Instrumento de Justificação de Cisão Total da Vivo S.A. com Versão das Parcelas 
Cindidas do seu Patrimônio para Telefônica Brasil S.A. e Telefônica Data S.A., firmado 
nesta data ("Protocolo Vivo"). Caso aprovada a incorporação pela TData do acervo 
líquido cindido da Vivo S.A. que acarretará um aumento de capital na TData de 
R$680.946,92, o capital social total da TData ao final das operações objeto deste 
Protocolo e do Protocolo Vivo será de R$1.300.741.970,13 (um bilhão, trezentos milhões, 

•  setecentos e quarenta e um mil, novecentos e setenta reais e treze centavos), dividido em 
2.662.455.897 (dois bilhões, seiscentos e sessenta e dois milhões, quatrocentas e 
cinquenta e cinco mil, oitocentas e noventa e sete) ações ordinárias escriturais, 
nominativas e sem valor nominal. 

4.2 TRATAMENTO DAS AÇÕES DA CINDIDA : Considerando que a ATelecom é atualmente 
subsidiária integral da Telefônica (inexistindo, portanto, acionistas minoritários na ATelecom), 
em decorrência da cisão total, as ações de emissão da ATelecom serão canceladas e extintas, 
conforme faculta o artigo 226, §1° da Lei das S.A. 

4.3. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO: Tendo em vista que inexistem acionistas 

não controladores da ATelecom, posto que esta é, assim como a TData, subsidiária integral da 
Telefônica, não há que se falar em relação de substituição de ações de .  minoritários da ATelecom 

por ações das Incorporadoras. 

• 	4.4. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DOS PATRIMÓNIOS LIQUIDOS A PREÇOS DE MERCADO PARA FINS 

Do ARTIGO 264 DA LEI DAS S.A.: Tendo em vista que a presente operação de incorporação das 
parcelas do patrimônio liquido cindido da ATelecom não acarreta alteração nas participações dos 
acionistas das Incorporadoras , uma vez que tanto a ATelecom como a TData são subsidiárias 

integrais da Telefônica , não há que se falar em relação de substituição de ações dos acionistas da 
Cindida por ações das Incorporadoras, também não havendo, por consequência, interesses de 
acionistas minoritários a serem tutelados e direito de recesso em relação à ATelecom e, portanto, 
segundo entendimento da Comissão de Valores Mobiliários em casos precedentes semelhantes e 
nos termos do disposto na deliberação CVM n° 559/08, também não se aplica o disposto no artigo 

264 da Lei das S.A. 
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S. 	DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS A CISÃO TOTAL E 1NCORPORAÇÃO. 

5.1. ATOS 
SOCIETÁRIOS: serão realizadas Assembleias Gerais Extraordinárias da ATelecom e 

das Incorporadoras, para apreciação e deliberação a respeito da operação contemplada neste 

Protocolo. 

5.2. INEXISTÉNCIA DE DIREITO DE RECESSO: conforme acima referido, não há que se falar em 
dissidência e exercício do direito de recesso de acionistas não controladores da ATelecom de que 

tratam os artigos 136, inciso (ix) e 137 da Lei das S.A. 

5.3. SUCESsÃO: cada uma das Incorporadoras sucederá a ATelecom em seus direitos e 
obrigações correlatos às parcelas do patrimônio líquido cindido da ATelecom vertidas para cada 
uma delas, respondendo pelas obrigações da ATelecom, nos direitos e obrigações que lhes 

cabem, nos termos do disposto nos artigos 229 e 233, da Lei das S.A. 

5.4. AUTORIZAÇÃO: sem prejuízo do disposto no item 3.5 deste Protocolo, uma vez aprovada a 
cisão total da ATelecom, com versão das parcelas do patrimônio líquido cindido para as 
Incorporadoras, os Diretores das Incorporadoras ficam responsáveis e autorizados a tomarem as 
medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste Protocolo, 

nos termos da legislação aplicável. 

5.5. APROVAÇÃO PRÉVIA DA ANATEL: a reorganização societária envolvendo as subsidiárias 

integrais e as sociedades controladas da Telefônica da qual faz parte a presente operação de cisão 
total da ATelecom com versão das parcelas do patrimônio líquido cindido para as 
Incorporadoras, e sua consequente extinção, foram submetidas à apreciação e aprovação prévias 
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que as aprovou nos termos do Ato n° 
3.043, de 27 de maio de 2013 ("Ato de Anuência'), publicado no Diário Oficial da União de 29 

de maio de 2013, com as condicionantes nele previstas. 

5.6. FORO: fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste Protocolo. 	 4 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 09 (nove) vias de 
igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

São Paulo, 11 de junho de 2013. 

A. TELECOM S.A. 

 3MLL,- 	' -  

Cesar Pereira T 'xeira 	Dreno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira 

TELEF6NICA DATA S.A. 

3r1'~~  
Cesar 	a Teixeira 	Dreno Rodrigo Pacheco de 

Oliveira 

Testemunhas : 

1.  
Nome: 4wágÊ I~ a+ /Yl~zv~ro, iu ~ 

RG:.3O-"f JU4 4 

2.  
Nome:GÍ°I- 	M5_ 

RG: a:NGi3 2 L- 

BRASIL S.A. 

YSti~ 
Dreno Rodrigo Pacheco de 

Oliveira 

4 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

o 



~ s3c 

	

I~~ lli ~ lllt ~ 	
~O~ ¡Af 	~ , ^-- ---- - ~CondomínioSãoLuiz =J ERNSM 	G ERCO ^ _ —  -^^ 	

B ib i  IIIIIIlI+II 	
^--- 	- 	 A,y. Pele 50 andar- taim Bibi 	1830 

xorre I - 9 ~ andai - Itaim Blbl 
04543-900 - São Paulo, SP, Brasil 

	

-- 	^ ~ 	 Tel.: (5511) 2573-3000 
Fax: (5511) 2573-5780 
www.ey.com-br 

Avaliação do acervo líquido contábil apurado por meio dos livros 
contábeis 

Dados da firma de auditoria 

1. Ernst & Young Terco Auditores Independentes S/S, sociedade simples estabelecida 
na cidade de São Paulo-SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, - Tome 1-
10° andar, Itaim Bibi, CEP 04543-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 61.366.93610001-25, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o no. CRC-2 SP 01519910-6, com seu Contrato Social de constituição registrado no 
1 ° Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulc 
sob o no 122.272 em 0910811989, e última alteração de contrato social datada de 
28.02.2013, registrada em microfilme sob o n 0  396.937 em 29.04.2013, representada 
pelo seu sócio infra-assinado, Sr. Alexandre Hoeppers, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG no 1.808.317-0 SSP/SC, inscrito 
originariamente no CRC sob n 0  SCO2101110-3-T-PR-S-SP e no CPF/MF sob n 0  
783.532.979-49, domiciliado na cidade de São Paulo-SP, na Av. Juscelino 
Kubitschek, 1830 - Torre 1 -100  andar. Itaim Bibi, CEP 04543-900, com escritório no 
mesmo endereço da representada, nomeada perita pela A. Telecom S.A. ("A. 
Telecom' ou 'Companhia") para proceder à avaliação do acervo líquido contábil da A 
Telecom em 30 de abril de 2013, resumido no Anexo, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 

Objetivo da avaliação 

2. O laudo de avaliação em 30 de abril de 2013 tem por objetivo determinar o acervo 
líquido contábil da A. Telecom S.A. a ser utilizado para incorporação das parcelas 
cindidas da A. Telecom na Telefônica Brasil S.A. e na Telefonica Data S.A.. 

• 	Alcance dos trabalhos 

3. O laudo de avaliação do acervo líquido contábil está sendo emitido em conexão com 
o exame de auditoria do balanço patrimonial da A. Telecom S.A. levantado em 30 de 
abril de 2013, elaborado sob a responsabilidade da administração da Companhia. 

Ernst a vare Terso 11 
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A. Telecom S.A. 
30 de abril de 2013 

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 

A administração da Companhia é responsável pela manutenção de registros 
contábeis e pela elaboração das informações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade do auditor independente 

5 A nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor do acervo 
líquido contábil da A. Telecom S.A., com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
informações contábeis necessárias para elaboração do laudo de avaliação estão 
livres de distorção relevante. 

6 Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores apresentados no laudo de avaliação. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no acervo líquido contábil, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação do acervo liquido contábil da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 

• 	Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração. 

7 Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa conclusão exarada neste laudo. 

Emsl & Y~n T~ 12 
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A. Telecom S.A. 
30 de abril de 2013 

Conclusão 

8. Com  base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$636.583.881,18 
(seiscentos e trinta e seis milhões, quinhentos e oitenta e três mil, oitocentos e oitenta 
e um reais e dezoito centavos), conforme balanço patrimonial em 30 de abril de 2013, 
registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo, representa, em todos os 
aspectos relevantes, o acervo líquido contábil da A. Telecom S.A., avaliado de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Em atendimento aos requisitos da Comissão de Valores Mobiliários, informamos que: 

(a) de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, 
tampouco de qualquer outra circunstância que represente conflito de interesse em 
relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão acima descritos; e 

(b) não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos administradores da 
Companhia com o objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos 
que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento 
de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 
qualidade das respectivas conclusões. 

São Paulo, 03 de junho de 2013. 

ERNST & YOUNG TERCO 

Alexandre 
101110-.I-T-PR-S-SP 

Emas&YWN T~ 13 
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Anexo ao laudo de avaliação do acervo líquidó,lSontábil_âRüi4do por- -èw"-  dos livros 
contábeis  

A. Telecom S.A. 
30 de abril de 2013 
(Valores em reais) 

Determinados ativos e 
passivos referentes aos Determinados ativos e 

serviços de passivos referentes aos 
telecomunlcaçõaa, demais serviços, extraídos 

extraídos do balanço do balanço patrimonial da 
Balanço patrimonial da patdmonlal da A.Telecom A.Telecom S.A. pela 

A.Telecom S.A. em 30 de S.A. pela administração, administração, em 30 de 
abril de 2013 em 30 de abril de 2013 abril de 2013  

Ativo 
Circulante: 
Caixa e equivalentes de caixa 237.258.579,07 207.258.579,07 30.000.000,00 
Contas a receber, líquidas 170.060194,57 15.980.848,78 154.079.445,81 
Tributos a recuperar 43.710.820,80 43.710.820,80 - 
Esloques 31.081.053,59 1.090.997,00 29.990.058,59 
Outros ativos 23.916.208,55 23.916208,55 • 
Total ativo circulante 506.026.966,68 281.957.454,18 214,069.502,40 

Não circulante: 
Aplicações financeiras 17.204,26 17.204,26 - 
Contas a receber, liquidas 97.982.656,05 - 97.982.858,05 
Depósitos o bloqueios judiciais 5.615.202,93 5.615.202,93 
Outros ativos 17.607,14 17.807,14 
imobilizado, liquido 279.382.711,19 278.301.791,53 1.080.919,66 
Intangível, liquido 22.716.779,45 22.859.285,27 57.494,18 
Total ativo não circulante 405.732.161,02 306.611.091,13 99.121.068,89 
Total do ativo 911.759.117,60 598.668.54431 313.190.572,29 

Passivo 
Circulante: 
Fornecedores e contas a pagar 179.748.551,24 179.748.551,24 - 
Impostos, taxas e contribuições 22.971.843,49 22.971.843,49 - 
Juros sobre capital pr6pdo e dividendos 2.217.311,62 2117.311,62 - 
Pessoai, encargos e benefícios sociais 62.385,92 62.385,92 - 
Receltas diferidas 98,98 98,98 - 
Outras obrigações 11054.874,80 9.208.832,21 2.846.042,59 
Total passivo circulante 217.055.066,06 214.209.023,46 2.846.042,69 

Não circulante: 
Impostos, taxas e contdbulções 22.384.463,16 22.384.463,16 
Provisões 35.567.144,74 35.567.144,74 - 
Outras obdg~s 168.562,47 168.562,47 

Total passivo não circulante 68.120.170,37 35.735.707,21 22.384.463,16 

Acervo liquido contábil 636.683881,18 348.623.814,64 287.960.088,54 

Emst s Young Taco 14 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.15710001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 38a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 0  DE JULHO DE 2013 

ANEXO IV 

PROTOCOLO TST 
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PROTOCOLO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO 
DEINCORPORAÇÃO 

DA 

TELEFÔNICA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A. 

PELA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 
Diretores, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo e Instrumento de 
Justificação de Incorporação ("Protocolo"), de acordo com os artigos 224, 225, 226 e 227 da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), observando-se as 
disposições aplicáveis da Instrução n° 319 de 03 de dezembro de 1999, conforme alterada, 

emitida pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM" ). 

(a) TELEFÔNICA BRASIL S.A., sociedade por ações de capital aberto com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Eng. Luiz Carlos Berrini, n° 1376, inscrita no 
CNPJIMF sob o n° 02.558.15710001-62, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social 

("Telefônica' ou "Inwrporadora"); 

(b) TELEFÔNICA SISTEMA. DE TELEVISÃO S.A., sociedade por ações de capital fechado com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rafael de Barros, n° 209, 9° andar, 
conjunto 902, Paraíso, inscrita no CNPJIW sob o n° 05.069.72810001-93, neste ato representada 
nos termos de seu Estatuto Social ("TST" ou "Incorporada"); 

Sendo Telefônica e TST, designadas conjuntamente "Partes" ou "Companhias'; 

1. 	JUSTIFICAÇÃO. 

CONSIDERANDO que a presente operação de incorporação é parte de um processo maior de 
reorganização societária envolvendo também outras subsidiárias integrais e sociedades 
controladas da Telefônica, reorganização esta que deverá ocorrer na mesma data da presente 

operação; 

o 
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CONSIDERANDO que a Telefônica é concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
("STFC' nas modalidades Local e Longa Distancia Nacional, no Setor 31, da Região III, do 
Plano Geral de Outorgas; autorizatária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (" STFC") nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional, no Setor 33, da Região III e na modalidade 
Longa Distância Internacional, na Região III, do Plano Geral de Outorgas; e autorizatária do 
Serviço de Comunicação Multimidia (" SCM"), além de ser detentora da totalidade das ações 
representativas do capital social da TST; 

CONSIDERANDO que a TST, na mesma data e imediatamente antes da efetivação da 
incorporação objeto deste Protocolo (caso aprovada), terá incorporado as sociedades GTR-T 
Participações e Empreendimentos S.A. (" GTR-T") e Lemontree Participações S.A. 

• ("Lemontree' ), subsidiárias integrais da Telefônica na data deste Protocolo e as sociedades por 
elas controladas, TVA Sul Paraná S.A. (" Sul Paraná") e Comercial Cabo TV São Paulo S.A. 
("CaTV  % bem como a sua controlada, Ajato Telecomunicação Ltda. ("Ajato') ("Sociedades  
TVA  % e que a TST, a Sul Paraná e a CaTV são prestadoras do Serviço de Acesso Condicionado 
("SEAC'~, sendo essa última e a Ajato também prestadoras do SCM; 

CONSIDERANDO que, atualmente, a Telefônica é a controladora e única acionista de diversas 
sociedades, incluindo a TST, sendo necessário racionalizar e simplificar a estrutura de tais 
sociedades, por meio da integração e racionalização de atividades correlatas e/ou 
complementares, de forma que o que se pretende, ao final da operação de reorganização 
societária envolvendo tais sociedades, é a concentração das atividades em apenas duas sociedades 
operacionais, sendo elas a Telefônica (a concentrar a prestação dos serviços de telecomunicação) 
e a Telefónica Data S.A. (a concentrar as atividades econômicas que não sejam serviços de 
telecomunicação, incluindo os Serviços de Valor Adicionado, conforme definido no art. 61 da 
Lei Geral de Telecomunicações, sendo tais atividades, conjuntamente e genericamente, 
designadas "SVAs'); 

CONSIDERANDO que, em I2 de setembro de 2011, foi promulgada a Lei n° I2.485, que 
promoveu alterações na Lei Geral de Telecomunicações, cujas disposições possibilitaram às 
concessionárias de STFC a prestação de outros serviços de telecomunicação, além daqueles 
objeto do respectivo contrato de concessão e do SCM em suas respectivas regiões de concessão; 

CONSIDERANDO que, após estudos efetuados, as Partes entendem que, como parte da 
racionalização e simplificação da estrutura societária, a consolidação das atividades 
desenvolvidas pelas Sociedades TVA que então terão sido incorporadas pela TST e a Telefónica 
em uma única pessoa jurídica , favorecerá um ambiente de convergência , consolidando-se os 
serviços de telecomunicação na Telefônica e melhorando a oferta de pacotes de rviços aos 
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usuários de forma simplificada, bem como permitindo, ainda, a racionalização das operações das 
operações das Companhias envolvidas; 

As Partes entendem que a incorporação da TST pela Telefônica nos termos e condições deste 
Protocolo se justifica, pois possibilitará a consolidação e confluência na oferta desses serviços 
pela Telefônica, com a consequente diminuição de custos administrativos e operacionais, a 
padronização e racionalização das operações das Companhias. 

2. 	CAPITAL SOCIAL DA TELECÔNICA E DA TST. 

Para fins de facilitar a compreensão das informações das Companhias, considerando que a 
operação objeto deste Protocolo é parte de uma reorganização societária a ser implementada na 
mesma data e que envolverá a TST e as Sociedades TVA, as informações a serem consideradas 
em relação aos acervos líquidos objeto de incorporação serão aquelas existentes e válidas na data 
de sua avaliação, em 30 de abril de 2013 ("Data Base'). 

2.1. CAPITAL SOCIAL DA TELErÔNICA: O capital social subscrito e integralizado da Telefônica 
na Data Base é de R$ 37.798.109.745,03 (trinta e sete bilhões, setecentos e noventa e oito 
milhões, cento e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e três centavos), representado por 
1.125.601.930 (um bilhão, cento e vinte e cinco milhões, seiscentas e uma mil, novecentas e 
trinta) ações, sendo 381.587.111 (trezentos e oitenta e um milhões, quinhentas e oitenta e sete 
mil, cento e onze) ações ordinárias e 744.014.819 (setecentos e quarenta e quatro milhões, 
quatorze mil, oitocentas e dezenove ) ações preferenciais , escriturais e sem valor nominal. 

2.2. CAPITAL SOCIAL DA TST: O capital social subscrito e integralizado da TST na Data Base é 
de R$ 442.946.393,64 (quatrocentos e quarenta e dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil, 
trezentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), representado por 442.946.394 
(quatrocentos e quarenta e dois milhões, novecentas e quarenta e seis mil, trezentas e noventa e 
quatro) ações, sendo 221.473.197 (duzentos e vinte e um milhões, quatrocentas e setenta e três 
mil, cento e noventa e sete) ações ordinárias e 221.473.197 (duzentos e vinte e um milhões, 
quatrocentas e setenta e três mil, cento e noventa e sete) ações preferenciais, todas nominativas e 
sem valor nominal. 

2.2.1 Tendo em vista que na mesma data da submissão da operação objeto deste Protocolo aos 
acionistas das Companhias, será deliberada, imediatamente antes, a incorporação, pela TST, das 
sociedades GTR-T, Sul Paraná, Lemontree, CaTV e Ajato, o capital social subscrito e 
integralizado da TST na data de sua incorporação pela Telefônica, caso aprovada, passará a ser de 
R$545.458.431,52 (quinhentos e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), representado por 81 .338.864

~~ j V) 
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(oitocentos e dez milhões , trezentas e trinta e oito mil , oitocentas e sessenta e quatro ) ações, 
sendo 405 . 169.432 (quatrocentos e cinco milhões , cento e sessenta e nove mil, quatrocentas e 
trinta e duas) ações ordinárias e 405.169.432 (quatrocentos e cinco milhões , cento e sessenta e 
nove mil, quatrocentas e trinta e duas ) ações preferenciais , todas nominativas e sem valor 
nominal, nos termos do Relatório dos Auditores Independentes de Asseguração Razoável, sobre 
as Informações Contábeis Combinadas da TST, Ajato, Sul Paraná, CaTV, Lemontree e GTR-T 
("Relatório de Asseguração ') emitido na Data Base e do Protocolo e Instrumento de Justificação 
de Incorporação das Sociedades TVA pela TST, celebrado entre a TST e as Sociedades TVA 
nesta data. Assim sendo, uma vez aprovada a incorporação das Sociedades TVA pela TST, o 
capital da TST na data da sua incorporação pela Telefônica será aquele referido neste item 2.2.1. 

o 	3. 	INcoRPoRAçÃo , AVALIAÇÃO E PATRIMÓNIO DA INCORPORADA. 

3.1. INCORPORAÇÃO: Em vista da incorporação da TST, todas as ações de emissão desta serão 
canceladas, nos termos do item 4 deste Protocolo. 

3.2. DATA BASE E AvALIAÇÃO: Com a incorporação da TST, o acervo líquido da TST, já 
considerando inclusive a aprovação da incorporação pela TST das Sociedades TVA, será 
integralmente absorvido pela Telefônica. O patrimônio líquido da TST a ser incorporado pela 
Telefônica foi primeiramente avaliado com base no seu valor contábil , na Data Base de 30 de 
abril de 2013, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ("Laudo de Avaliação"), 
tendo sido também apresentado o Relatório de Asseguração , o qual foi igualmente emitido 
considerando-se as informações contábeis das Sociedades TVA e da TST na Data Base, pela 
empresa de avaliação independente Emst & Young Terco Auditores Independentes S.S., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o e 61.366.93610001-25, 
ad referendum dos acionistas das Partes deste Protocolo , anexos ao presente Protocolo como 
Anexos I e II, respectivamente. 

3.3. VARIAçõEs PAnumoNIAIs: As variações patrimoniais ocorridas na TST (que por sua vez 
incorporará as variações patrimoniais dos acervos das Sociedades TVA entre a Data Base e a 
efetivação da incorporação das Sociedades TVA pela TST) entre a Data Base da operação e a 
efetivação da incorporação serão absorvidas pela Telefónica. 

3.4. PATRIMÓNIO LIQuiDO: Considerando-se o Laudo de Avaliação em conjunto com o 
Relatório de Asseguração, o valor total do acervo líquido da TST na Data-Base, consolidado com 
o valor do acervo líquido correspondente à soma dos acervos líquidos da TST combinado com os 
acervos líquidos das Sociedades TVA (todos na Data Base), a ser incorporado pela Telefônica, 
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foi avaliado pelo respectivo valor contábil no montante de R$ 226.105.582,63 (duzentos e vinte e 
seis milhões, cento e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos). 

3.5. EXTINÇÃO DA INCORPORADA: Com a incorporação da TST e a consequente versão de todo 
o seu património líquido para a Telefónica, a TST será extinta nos termos do disposto no artigo 
227 da Lei das S.A., cabendo aos Administradores da Telefónica promoverem o arquivamento e 
publicação dos atos da operação. 

4. 	CAPITAL DA INCORPORADORA, SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES, DIREITOS POLÍTICOS E 

PATRIMONIAIS. 

• 	4.1. CAPITAL DA INcoRPoRADoRA: Em consequência da incorporação da TST pela Telefônica, 

conforme descrita acima , a ser deliberada imediatamente após a incorporação das Sociedades 
TVA pela TST e de acordo com os itens 3.2 e 3.4 acima, não haverá aumento de capital da 

Incorporadora , uma vez que a Telefônica já tem registrado em seu património líquido o valor da 
totalidade das ações da TST e das ações das Sociedades TVA, incorporadas pela TST 
imediatamente antes da deliberação dos acionistas das Companhias acerca do presente Protocolo. 

4.2. TRATAMENTO DAS AÇõES DA INCORPORADA: Considerando que a TST é atualmente 
subsidiária integral da Telefônica (inexistindo, portanto, acionistas minoritários na TST), em 
decorrência da incorporação as ações de emissão da TST serão canceladas e extintas , conforme 

faculta o artigo 226, § 1 ° da Lei das S.A. 

4.3. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO: Tendo em vista que inexistem acionistas 

não controladores da TST, posto que esta é subsidiária integral da Telefônica , não há que se falar 

. 	em relação de substituição de ações de minoritários da TST por ações da Incorpomdora. 

4.4. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DOS PATRIMÔNIOS LÍQUIDOS A PREÇOS DE MERCADO PARA FINS 

DO ART10o 264 DA LEI DAS S.A.: Tendo em vista que a presente operação de incorporação não 
acarreta alteração nas participações dos seus acionistas, uma vez que a TST é subsidiária integral 

da Telefónica, não há que se falar em relação de substituição de ações dos acionistas da 
Incorporada por ações da Incorporadora , também não havendo, por consequência, interesses de 
acionistas minoritários a serem tutelados e direito de recesso em relação à TST e, portanto, 
segundo entendimento da Comissão de Valores Mobiliários em casos precedentes semelhantes e 
nos termos do disposto na deliberação CVM n° 559108, também não se aplica o disposto no artigo 

264 da Lei das S.A. 
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S. , DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS A INCORPORAÇÃO. 

5.1. Azos SOCIETÁRIOS: Serão realizadas Assembleias Gerais Extraordinárias da TST e da 
Telefônica, para apreciação e deliberação a respeito da operação contemplada neste Protocolo. 

5.2. INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE REcEsso: Conforme acima referido, não há que se falar em 
dissidência e exercício do direito de recesso de acionistas não controladores da TST de que 
tratam os artigos 136, inciso (ix) e 137 da Lei das S.A. 

5.3. SucEssÃO: A Incorporadora sucederá a TST em seus direitos e obrigações, respondendo 
pelas obrigações da TST nos termos do disposto nos artigos 227 e 232, da Lei das S.A. 

5.4. AuToRIzAÇÃo: Sem prejuízo do disposto no item 3.5 deste Protocolo, uma vez aprovada 
a incorporação da TST, os Diretores da Incorporadora ficam responsáveis e autorizados a 
tomarem as medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste 
Protocolo, nos termos da legislação aplicável. 

5.5. APRovAÇÃo PRÉVIA DA ANATEL: a reorganização societária envolvendo as subsidiárias 
integrais e sociedades controladas da Telefônica da qual faz parte a presente operação de 
incorporação da TST, e sua consequente extinção, foram submetidas à apreciação e aprovação 
prévias da Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, que as aprovou nos termos do 
Ato n° 3.043, de 27 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 29 de maio de 
2013, com as condicionantes nele previstas. 

5.6. FORO: Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste Protocolo. 

49 	E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 06 (seis) vias de 
igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

São Paulo, 11 de junho de 2013. 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

0  

Cesar Perelã Teixeira 	Breno Rodrigo Pacheco de 
Oliveira 

[continua] 
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l I I I I I I I I I 	=f ERNST &YÔàNG TÈW0 	' Cv:Pres.  io São Luiz 
Av: Pres. Juscelino Kubitschek, 1830 
:orr2 l -80  andar -itaim Bibi 
04543-900 - São Paulo, SP, Brasil 

Tel.: (5511) 2573-3000 
Fax' (5511) 2573-5780 
www.ey.com.br  

Avaliação do acervo líquido contábil apurado por meio dos livros 
contábeis 

Dados da firma de auditoria 

1. Emst & Young Terco Auditores Independentes S/S, sociedade simples estabelecida 
na cidade de São Paulo-SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, - Torre 1 -
100  andar, Itaim Bibi, CEP 04543-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 61.366.93610001-25, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o no. CRC-2 SP 01519910-6, com seu Contrato Social de constituição registrado no 

. 	1° Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo 
sob o no 122.272 em 0910811989,  e última alteração de contrato social datada de 
28.02.2013, registrada em microfilme sob o no 396.937 em 29.04.2013, representada 
pelo seu sócio infra-assinado, Sr. Alexandre Hoeppers, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG no 1.808.317-0 SSP/SC, inscrito 
originariamente no CRC sob n° SCO2101110-3 T-PR-S-SP e no CPF/MF sob no 
783.532.979-49, domiciliado na cidade de São Paulo-SP, na Av. Juscelino 
Kubitschek, 1830 - Torre 1-10 0  andar. Itaim Bibi, CEP 04543-900, com escritório no 
mesmo endereço da representada, nomeada perita pela Telefônica Sistema de 
Televisão S.A. ("TST" ou "Companhia") para proceder à avaliação do acervo líquido 
contábil da TST em 30 de abril de 2013, resumido no Anexo, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, apresenta a seguir o resultado de seus 
trabalhos. 

Objetivo da avaliação 

2. 0 laudo de avaliação em 30 de abril de 2013 tem por objetivo determinar o acervo 
liquido contábil da Telefônica Sistema de Televisão S.A. a ser utilizado para 

• 	incorporação da TST na Telefônica Brasil S.A.. 

Alcance dos trabalhos 

3. 0 laudo de avaliação do acervo líquido contábil está sendo emitido em conexão com 
o exame de auditoria do balanço patrimonial da Telefônica Sistema de Televisão S.A. 
levantado em 30 de abril de 2013, elaborado sob a responsabilidade da 
administração da Companhia. 

Emai 6 Young Temo 11 
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Telefônica Sistema de Televisão S.A. 
30 de abril de 2013 

Responsabilidade da administração soba: as Informações contábeis 

A administração da Companhia é responsável pela manutenção de registros 
contábeis e pela elaboração das informações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

• 	Responsabilidade do auditor independente 

A nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor do acervo 
líquido contábil da Telefônica Sistema de Televisão S.A., com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as informações contábeis necessárias para elaboração do 
laudo de avaliação estão livres de distorção relevante. 

6 Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores apresentados no laudo de avaliação. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no acervo líquido contábil, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação do acervo líquido contábil da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 
Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração. 

7 Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa conclusão exarada neste laudo. 

E~ a Young Tww 12 
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Telefônica Sistema de Televisão S.A. 
30 de abril de 2013 

Conclusão 

8. Com  base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$123.593.544,75 
(cento e vinte e três milhões, quinhentos e noventa e três mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme balanço patrimonial em 30 de abril 
de 2013, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo, representa, em todos 
os aspectos relevantes, o acervo líquido contábil da Telefônica Sistema de Televisão 
S.A., avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

0 	Em atendimento aos requisitos da Comissão de Valores Mobiliários, informamos que: 

(a) de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, 
tampouco de qualquer outra circunstância que represente conflito de interesse em 
relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão acima descritos; e 

(b) não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos administradores da 
Companhia com o objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos 
que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento 
de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para-a 
qualidade das respectivas conclusôes. 

São Paulo, 03 de junho de 2013. 

ERNST & YOUNG TERCO 
• 	Auditores Ind,lpenden~ 

r~~_ocon ~ eein.a 

Alexandre 
01110-3~T-PR-S-SP 
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Anexo ao laudo de avaliação do acervo liquida contábil ãptiUdo pt ►r meio dos livros 
contábeis  

Telefônica Sistema de Televisão S.A. 
30 de abril de 2013 
(Valores em reais) 

Balanço patrimonial da 
TST em 30 de abril de 

2013 

Ativo 
Circulanta: 
Caixa e equivalentes de cabra 15.167.844,35 
Contas a receber, liquidas 4.732.034,11 
Tributos a recuperar 1.287.994,66 
Estoques 1.563.206,99 
Outros ativos 1.081.906,44 
Total ativo circulante 23.832.986,55 

. 	 Não circulante: 
Aplicações financeiras 206.730,66 
Depósitos e bloqueios judiciais 5.443.232,15 
Outros ativos 15.000.639,15 
Investimentos 87.364.895,53 

Imobilizado, líquido 30.150.645,33 

Intangível, Ilquldo 3.769.611,85 
Total ativo não circulante 141.935.754,67 
Total do ativo 165.768.741,22 

Passivo 
Circulante: 
Fornecedores e contas a pagar 19.984213,64 
Impostos, taxas e contribuições 232.073,92 
Pessoal, encargos e benefícios sociais 1.205.887,53 

Outras obrigações 6.295.328,47 
Total passivo circulanta 27.717.603,56 

Não circulante: 
Provisões 14.457.692,91 

Total passivo não circulante 14.457.692,91 

Acervo liquido contábil 	 123.593.544,75 

• 

E~ E Yo~ Terno 14 



l~ ss3 

9 

ANEXO II 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES DE ASSEGURAÇÃO RAZOÁVEL, SOBRE AS 

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS COMBINADAS DA TELEFÔNICA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A., 

AJATO TELECOMUNICAÇÃO LTDA., TVA SUL PARANÁ S.A., COMERCIAL CABO TV SÃO 

PAULO S.A., LEMONTREE PARTICIPAÇÔES S.A. E GTR-T PARTICIPAÇÔES E 

EMPREENDIMENTOS S.A. 

• 

o 
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=Z ERNST & YOUIVG TiiiÊ - Condomínio São Luiz 
Av. Pres. Juscelino Kubitschek,1830 
forrë 1- 80  andar - Itaim Bibr 
Q4545:900-São Paulo, SP, Brasil 

Tel. :  (5511) 2573-3000 
Fax: (5511) 2573-5780 
www.ey.com.br  

Relatório dos auditores independentes de asseguração razoável 

Aos Administradores da 
Telefónica Sistema de Televisão S.A. ("TST") 
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini,1376 
São Paulo - SP 

o 

Antecedentes, objeto e escopo do trabalho 

Fomos informados pelos administradores da Telefônica Sistema de Televisão S.A. ÇTST° 
ou "Companhia" , que imediatamente antes da incorporação da TST pela Telefônica 
Brasil SA. e na mesma data prevista para tal incorporação , a TST, incorporará as 
sociedades Ajato Telecomunicação Ltda. ÇAjato% TVA Sul Paraná S.A. ÇTVA Sul"), 
Comercial Cabo TV São Paulo SA. ÇCabo W), Lemontree Participações S.A. 
ÇLemontree' e GTR-T Participações e Empreendimentos SA. CGTR-n, todas objeto de 
avaliação conforme os Laudos de Avaliação respectivos por nós emitidos nesta data, com 
a mesma data-base de 30 de abril de 2013. 

Conforme detalhado na seção °Descrição dos procedimentos executados " do presente 
relatório, efetuamos tais procedimentos sobre as informações contábeis combinadas da 
TST, Ajato, TVA Sul, Cabo TV, Lemontree e GTR T, em 30 de abril de 2013, preparadas 
pela administração da TST, tendo como base os registros contábeis da Companhia e das 
empresas antes mencionadas. O presente relatório teve o objetivo de assistir à 
administração da Companhia no processo de reestruturação das companhias do grupo 
Telefônica Brasil S.A. 

Nossa responsabilidade é a de emitir um relatório de asseguração razoável e nossos 
• 	procedimentos foram conduzidos de acordo com a "NBC TO 3000 Trabalho de 

Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão°, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 

Responsabilidade da Administração 

A Administração da TST é a responsável exclusiva pela preparação das informações 
contábeis combinadas, incluídas nos Anexos Al e A2 deste relatório. 

Ao término dos nossos trabalhos, obtivemos Carta de Representação assinada pelos 
membros da Administração responsáveis pela elaboração das informaçóes contãbeis 
combinadas, incluídas nos Anexos Al e A2 deste relatório, confirmando que os dados 
sujeitos aos nossos trabalhos são aqueles provenientes do sistema contábil das 
empresas e outras afirmações consideradas necessárias. 

E~ BY~Q Temo 11 
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Telefônica Sistema de Televisão S.A. ("TST") 
30 de abril de 2013 

Descrição do trabalho executado 

Nosso trabalho de execução de procedimentos de asseguração razoável contemplou as 
seguintes principais atividades: 

(i) Planejamento e obtenção de entendimento prévio do processo de 
elaboração das informações contábeis combinadas; 

11 
(ii) Validação das informações contábeis constantes nos Anexos Al 

A2 deste relatório de e para cada uma das companhias 
combinadas: 

a. Verificamos que as informações foram extraídas dos relatórios 
contábeis; 

b. Confrontamos as informações com o laudo de avaliação contábil 
emitido por nós com data base em 30 de abril de 2013; 

Validação da somatória das empresas na apresentação combinada 
na data base de 30 de abril de 2013: 

 

(iv)  

a. Efetuamos teste de soma das informações contábeis de cada 
uma das empresas conforme demonstrado no Anexo Al e A2 
deste relatório; 

b. Efetuamos teste de soma dos acervos líquidos contábeis das 
empresas Lemontree, GTR-T, Cabo TV e TVA Sul na data base 
de 30 de abril de 2013, no valor de R$102.512.037,88 (cento e 
dois milhões, quinhentos e doze mil, trinta e sete reais e oitenta 
e oito centavos) conforme indicado no anexo Al; 

c. Efetuamos teste de soma do acervo liquido contábil da TST, 
combinado com as empresas Lemontree, GTR T, Cabo TV e 
TVA Sul na data base de 30 de abril de 2013, no valor de 
R$226.105.582,63 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e 
cinco mil, quinhentos e oitenta e dois mil reais e sessenta e três 
centavos) conforme indicado no anexo A2; 

d. Efetuamos teste de soma nos ajustes apresentados; 

Revisão de informações finais apresentadas nos Anexos Al e A2 
deste relatório; 

Emissão do relatório. 
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Telefônica Sistema de Televisão S.A. ("TST") 
30 de abril de 2013 

Conclusão do auditor Independente 

Com base nos procedimentos executados, e sujeito à aprovação por parte dos órgãos 
competentes e nas condições informadas pela administração segundo indicado na seção 
"Antecedentes, objeto e escopo do trabalho" do presente relatório concluímos que o valor 
de R$ 226.105.582,63 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e cinco mil, quinhentos e 
oitenta e dois reais e sessenta e três centavos), representaria o acervo líquido contábil na 
data base de 30 de abril de 2013 da Telefônica Sistema de Televisão S.A. após a 
incorporação das companhias Ajato Telecomunicação Ltda., TVA Sul Paraná S.A., 
Comercial Cabo TV São Paulo S.A., Lemontree Participações S.A. e GTR T Participações 
e Empreendimentos S.A., conforme resumido no Anexo A2. 

Outros assuntos 

Os procedimentos executados não constituíram um exame de auditoria ou de revisão 
limitada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Desta forma, 
não estamos expressando uma opinião ou emitindo qualquer parecer sobre as 
informações contábeis combinadas da TST, nem sobre a estrutura de controles internos 
da Companhia. Caso tivéssemos realizado procedimentos adicionais, outros assuntos 
importantes poderiam ter sido identificados neste relatório. Adicionalmente, nossos 
trabalhos não tiveram como objetivo a identificação de erros, irregularidades ou de 
práticas e atos ilegais. 

São Paulo, 3 de junho de 2013. 

ERNST & YOUNG TERCO 
Auditores Indebendentes S.S. 

Alexandre 
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Anexo Al - informações contábeis combinadas 

Lemontree 	 GTR-T 	 Cabo TV 	 TVA Sul 	 Elimina~ 	 Combinado 
Ativo 
Circulante: 
Caixa e equivalentes a cálxa 
Contas a receber. líquidas 
Tributos a recuperar 
Estoques 
Outros novos 
Total ativo circulante 
Não circulante: 
Tributos diferidos e a recuperar 
DepbsItos e bloqueies judiciais 
Outros ativos 
Investimentos 
Imobirmado. líquido 
Intangivel,liquido 
Total ativo não cln utante 
Total do ativo 

Passivo 
Circulante: 
Empréstimos e financiamentos 
Fornecedores e contas a pagar 
Impostos. taxas e contribuições 
Pessoal. encargos e beneficies sociais 
Receitas diferidas 
Outras otaigaç6es 
Total passivo circulante 
Não circulante: 
Empréstimos e financiamentos 
Impostos, taxas e contribuições 
Provis8es 
Recortas diferidas 
Total passivo não circulante 
Acervo tiquldo contábil 

45.395,15 741.541,09 4.344.003.15 856.912,24 - 5.987.851,63 
- - 30.357.972,32 1.257.345,12 - 31.615.317,44 

226.02 64245,57 3.843.241,75 206493,80 - 4.114.207.14 
- - 2.128.267,64 251.662.50 - 2.379.930,14 
- 2.157.040,20 221.672,88 - 2.378.713,08 

45.821,17 805.786,66 42.830.525,08 2794.086,54 46.476.019,43 

263.678,52 - - 263.678,52 
7.913,76 18.587.149.07 32.879.615,45 51.474.678,28 

21.578.74 - 9.109.092.09 82.71 (425.000,00) 8.705.733,54 
9.936.761,32 815.739,26 - (10.752.500.58) 

- - 123.806.983,44 8.62824321 
- 

 - 132435.226,65 

- 
18.475.27328 9725028 18.572.523,56 

10.229.932,34 815.739,26 169.978.497,88 41.605.171,85 (11.177.500,58) 211451.840,55 
10.275.653,51 1.621.525,92 211809.022,94 44.399.268,19 (11.177.600.58) 267.927.859,98 

15.310.778.68 439.816,31 - .15.750.594,99 
484.041,00 58.416,05 38.068.530.00 3.367.848,99 (425.000,00) W1,55d.936.04 	+ 

- 2.488.720.19 115.873,61  
- 9.954.875,74 748.98237  
- 5.454375,65 508480.08 0.963.036,71 • . . 

26.51 6.113,448,30 619.081.57 - 6.732.556 128 
484.041,00 58.442,56 77.390.928,56 &800.182,91 (426.000,00) 63.308.576,03 

- 20.723.329,55 728.842,92 - 
191,4'7.972,47 

- 18.583,65 52.509,56 7-5 	
'21 

- 15.730.28211 32633.894,85 - 4.IM176.a8; " 
- - 2.096.373.63 123.630,80 222U.004,43• 

38.668.568,94 .538 33.678,13 - 72.107.247,b7 
9.791.512,51 1.563.083,36 96.849.525,44 5.060.417,15 (10.752500,58) 102312.037,P6,', 
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Anexo A2 - informações contábeis combinadas 

Lemontree GTR-T Cabo TV TVA Sul TST Consolidada Ellminaç6es Combinado  
Ativo 
Circulante: 
Caixa e equivalentes a caixa 45.395,15 741.541,09 4.344.003,15 858.912,24 21.985.971,28 27.973.822,91 
Contas a receber, liquides - - 30.357.972,32 1257.345,12 23.086.146,74 (979.464,98) 53.721.999,22 
Tributos a recuperar 226,02 64.245,57 3.843241,75 208,493,80 3.606.872,29 7.721.079,43 
Estoques - - 2128.267,64 251,662,50 2.573.679,69 4.953.609,83 
Outros ativos - - 2.157.04020 221.672,88 1.092.043,20 3,470.756,28 
Total ativo circulaMa 46.621,17 806.786,66 42830.526,08 2784,086,64 52,344,713,20 (979.464,86) 87.841.267,67 
Não circulante: 
Aplicaoes financeiras - - - - 208.312,95 - 208.312,95 
Tributos diferidos e a recuperar 263.678,52 - - - 1.695.457,92 - 1.959.136,44 
Depósitos e bloqueios Judiciais 7.913,76 - 18.587.149,07 32.879.615,45 5.534.300,42 - 57,008.978,70 
Outros ativos 21.678,74 - 9.109.092,09 62,71 15,002,547,51 (21.694.399,91) 2.438.881,14 
Investimentos 9,936.761,32 815.73928 - - 0,78 (10,752.501,36) 
Imobilizado, liquido - - 123,806.983,44 8.62624321 128.009.187,87 - 260.444.414,52 
Intangível, liquido - 18.475.273,28 97.250,28 5.223.338,08 - 23.795.B61,64 
Total ativo nãoclrculante: 10.229.932,34 81&739,28 169.978.497,88 41.806171,65 165.673.145,63 (32,44&901,27) 345.865.5664 
Total do ativo 10.275.553,51 1.621.526,92 212.809.022,94 44.399.268,19, 208017.868,73 (33.426.36623) 443.696.863,08 
Passivo 
Circulante: 
Empréstimos e flnanclamentos - - 15.310.778,68 439.816,31 - ,15,750;594,94 
Fornecedores e contas a pagar 484.041,00 58.416,05 38.068.530,00 3.367.948,99 38.977.029,49 (7.673.864,67) 73,1b?L.100,,j8 	; 

Impostos, taxas e contribuições - - 2.488.720,19 115.873,61 2.446.777,43 - 5,051.371,23 , . , 

Pessoal, encargos e benetidos sociais - 9.954,875,74 748.982,37 1.205.887,53 - h 1 Ãb9.745,64 , , , 

Receitasditerfdas - 5,454.575,85 501L460,06 3.313330,80 9276.766,41 
Outras obrigações - 26,51 6.113,448,30 619.081,57 8.973.874,48 (0,78) 15,706.430,03 ' ' ' 
Total passivo circulante 484,041,00 66.442,58 77.390.928,68 SSOD.162,91 64.817299,73 (7.673.866466) 12m77.009,11 
NIlo circutame: ; 

Empréstimos a 6nandamemos - 20.723.329,55 728.642,92 - - 21.'4b1,972,47 
Impostos, taxas econtribulções - 18583,65 52.509,56 - - '''71¡093;55 
Provisões - 15.730282,11 32.633.894,85 14.507.014,25 62.879'191;11 
Receitas diferidas - 2.096.373,63 123,630,80 - - 2220.004,43 
Outras obrigações - - - 15.000.000,00 (15.000.000,00) 
Total passivo não circulante - - 38.568.668,94 33.538.678,13 29.507.014,25 (15.000.000,00) f6.611U1S1M 
Acervo liquido contábil 9.791512,51 1.563083,38 96.849.526,44 5.060.417,15 123.593.644,76 (10.762,600,58) 22ê 15:682,83 

\
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF 02.558.15710001-62 - NIRE 35.3.0015881-4 

ATA DA 38a  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1 °  DE JULHO DE 2013 

AN EXO V 

DECLARAÇÃO 

• 
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i~ 	 Telefônica Brasil S.A. 

DECLI RAÇAO 

Tendo em vista as deliberações constantes da Ata da 233a Reunião do Conselho de 
Administração de 11 de junho de 2013 e da Ata da 38a Assemblela Geral 

Extraordinária de 01 de julho de 2013, da TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
("Telefônical, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.o 1376, Cidade 
Monções, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 
02.558.15710001-62, a Telefônica, por seu representante legal, em cumprimento à 
decisão da ANATEL expedida no contexto do pedido de anuência prévia n. 
53500.00597912012, aprovado pelo Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL em sua 698a reunião, realizada em 2310512013, visando 
a reorganização da Telefônica Brasil S.A. e suas subsidiárias diretas e indiretas 
detentoras de licenças de telecomunicações, e tendo em vista o disposto no Artigo 86, 
I, da Lei Geral de Telecomunicações (Lei 947211997, alterada pela Lei 12.48512011) 
DECLARA aue: I - Reconhece e assume Integralmente os riscos econômicos e 
financeiros associados ao resultado do procedimento de revisão tarifária, nos termos e 
condições abordados no processo de anuência prévia, Inclusive os decorrentes da 
Incerteza quanto ao processo e quanto aos valores a serem estipulados pela Anatel, 
que para todos os efeitos devem ser entendidos como riscos normais à atividade 
empresarial, nos termos da Cláusula 111, §1 0 , inciso H, do Contrato de Concessão; e 
II - Renuncia aos direitos a eventual restabelecimento da situação financeira do 
contrato, previsto nas Cláusulas 111, §1 0, e 13.3 do Contrato de Concessão, em 
razão do processo e do resultado da revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito 
extrajudicial, a perda do direito de recorrer administrativamente e de solicitar a 
arbitragem prevista na Cláusula 33.1 do Contrato de Concessão, e no âmbito judicial, 
a resolução do mérito da lide por renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos 
termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

9 
São Paulo, 1 0  de julho de 2013 

CARLOS VALENTE 

Presidente 

BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 

Secretário Geral 

.............................................................................................................................................. 

Av. Eng. Luis Carlos Berini,1.376-299 andar -São Paulo -SP-04571-000 
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Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa dos advogados Omar 

Mobamad Saleh , solteiro, advogado , regularmente inscrito nos quadros da OAB/SP 

sob o e . 266.486, portador do CPF/AU sob o n°. 331 .288.068-88 e Diogo Saia Tapias, 

solteiro , advogado, regularmente inscrito nos quadros da OAB /SP sob o n% 313.863, 

portador do CPF/AP sob o n°.'330 .745.968-64, todos com escritório profissional 

sediado na Alameda Jaú , n° 684, 3° andar, cj . 31, bairro Jardim Paulista — São 

Paulo/S1~, CEP ; 01420-002, com poderes da clausula "ad judicia» para o foro em geral, 

podendo representar a Outorgante em qualquer instância ou Tribunal , contestar, 

reconvir, excepcionar, desistir, transigir, receber e dar quitação judicial e extrajudicial, 

substabelecer no todo ou em parte os poderes que ora lhe são conferidos , e em especial 

para propor ação de COBRANÇA , EXECUÇÃO. MONITÓRIA. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS, HABILITARAMPUGNAR CRÉDITO 

EM AÇ„QES DE RECUPERA" JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA EM 

GERAL, todos os poderes a mim çonferidos por TELEFÔNICA BRASIL SIA, VIVO 

SIA e A. TELECOM SIA, necessárias ao fiel cumprimento desta , inclusive para 

comparecer e representar os outorgantes em audiências , com poderes de reconhecer a 

procedência do pedido e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

São Paulo, 	de 	 de 2014. 

AVO NOGUEIRA FERREIRA 

OAB/SP 74.118 
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4 5;Ç

~ 

a 

Flavio Galdino 

Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 

Eduardo Takemi Kataoka 
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Gustavo Salgueiro 
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Marcelo Atherino 
Marta Alves 
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Tomás de S. G. Martins Costa 
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Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (" fficer"), já qualificada nos autos da Recuperação 

Judicial em referência, vem a V.Exa. informar que transigiu quanto aos valores de 

créditos submetidos aos efeitos desta recuperação judicial, nos termos dos anexos 

a 	Instrumentos Particulares de Conciliação de Valores de Crédito. 

A celebração dos instrumentos de conciliação em comento entre Officer 

e seus credores decorre da verificação de que, posteriormente à apresentação da 

relação de credores, por em lapso, foram relacionados valores inferiores ao 

efetivamente devido. Além disso, estes instrumentos representam uma postura de 

cooperação da recuperanda, sempre voltada à tentativa de evitar a instauração de 

litígios. 

Cio de Janeiro 
Av. Cio Branco 138 111 9  andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro 113 
T+55 213195 0240  

Sio Paulo 
Av. Brlg. Faria lima 3900111r andar 
04538 1321 ltaim Bibi 
São Paulo / sP 
T+55 1130411500 

Brasília 
saus Sul / quadra 05 
bloco r / ne 17 / salas 501-507 
70070 050 / Brasília / DP 
r+55 613323 3865 



G C/Vl 
/ O.IGino . C~.  

Diante do que restou pactuado, a Officer requer (i) a homologação dos 

acordos celebrados, para que produzam os seus devidos efeitos legais; e (ii) a 

intimação do i. Administrador Judicial para que tome ciência dos termos desses 

acordos e proceda às alterações pertinentes no Quadro Geral de Credores da 

Recuperanda. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

n 	Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2016. 

LAVIO GALDINO 
OAB/RJ 94.605 

USTAVOSALG. IRO 
	

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 135.064 
	

OAB/RJ 161.530 

o 

Mi 



f 	 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONCILIAÇÃO 

DE VALORES DE CRÉDITO 

São Partes integrantes deste "Instrumento Particular de Conciliação de Valores de 

Crédito": 

I. 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL sociedade por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado na Rua 

Visconde de Pirajá, n° 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-

002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

• 	Paulo/SP, CEP 04344-070 (" Officer '); e 

li. 	C & C COMPUTAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA LTDA.,  sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada com sede na Capital do Estado de São Paulo, com 

principal estabelecimento localizado na Avenida Fagundes Filho, n° 191, Vila 

Monte Alegre, CEP 04304-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 69.159.291/0001-

61, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social ("C & W). 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) A Officer encontra-se sob o especial regime de recuperação judicial, tendo seu 

pedido sido deferido pelo d. Juízo da 1 2  Vara Empresarial da Comarca da 

o 	Capital do Estado do Rio de Janeiro (Proc. n° 0423706-17.2015.8.19.0001); 

(ii) A C & C está atualmente listada na Classe Ill do Quadro Geral de Credores da ~ 

Officer como detentora de crédito quirografário no valor de R$ 79.587,62 

(setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois 

centavos); 

(iii) Posteriormente à publicação do edital contendo o Relação de Credores 

elaborada pelo Administrador Judicial, as partes notaram que o crédito devido 

pela Officer à C & C foi listado em valor inferior ao, de fato, devido; 
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(iv) 	A fim de evitar a instauração de litígio, as partes têm interesse em firmar 

acordo com respeito aos valores dos créditos concursais detidos pela C & C, 

nos termos a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 	A Officer reconhece que a C & C detém um crédito concursal no valor de 

R$ 122.054,35 (cento e vinte e dois mil, cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 

consubstanciado nas notas fiscais n° 00001959 e 00001922. ( Doc.1 ). 

1.2. 	Como consequência da disposição anterior, as partes concordam com a 

• 	majoração do crédito da C & C - Classe III de credores - do valor inicial de R$ $ 79.587,62 

(setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos) para 

R$122.054,35 (cento e vinte e dois mil, cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO 

2.1. 	0 pagamento dos créditos acima mencionados será realizado nas condições 

apresentadas no Plano de Recuperação judicial da Officer, de acordo com as disposições 

atinentes ao pagamento dos credores da Classe III. 

2.2 	Os pagamentos realizados em favor da C & C, em conformidade com as 

disposições do Plano de Recuperação judicial, implicarão automaticamente a outorga, em 

•  favor da Officer, da mais ampla, plena, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação 

relativamente a todo e qualquer crédito da referida empresa cujos fatos geradores sejam 

anteriores à data do ajuizamento da Recuperação judicial, para que nada mais possa ser 

demandado da Officer em juizo ou fora dele, inclusive juros, correção monetária, 

penalidades, multas e indenizações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 	São aplicáveis a este instrumento todas as disposições do Plano de Recuperação 

judicial. 
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3.2 	Este instrumento obriga as partes signatárias e os seus respectivos sucessores e 

cessionários a qualquer título, e somente poderá ser aditado mediante a assinatura de 

instrumento próprio por todas as partes. 

3.3 	Durante o processamento da recuperação judicial, quaisquer controvérsias ou 

litígios decorrentes deste instrumento ou a ele relacionados deverão ser dirimidas pelo 

Juízo da Recuperação Judicial. Após o encerramento da recuperação judicial, eventuais 

controvérsias ou litígios deverão ser dirimidos por uma das Varas Cíveis da Comarca da 

Capital do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes celebram o presente instrumento em duas • 	vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2016. 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

(À; S 
i 

Nome: 	 Nome: 
AL1-KWU bLK I i uX, 	 Marcia Suely Magalhaes 

Cargo: 	 Cargo: 	Gerente contábil Yroe Paz~ Financeiro 	
CPF: 284.463.948-80 

C & C COMPUTAÇÃO E COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA LTDA. 

Nome: Cecilia Kaoe Ha ega 
	

N e: NilsonAitsushiro Toyoda 

Cargo: Diretora 
	

Cargo: Diretor 

Testemunhas

: 

/Nome: ~ •QNID~- 	1 
~~YSr~~ 

CPF: G~ {g Zbg4~1a - (2 

Harumi 

852.731.808-30 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONCILIAÇÃO DE VALORES DE CRÉDITO 

OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em Recuperação 
judicial sociedade por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
71.702 .716/0001-89 , com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde 
de Pirajá , n.° 572, sala 401 , Ipanema , Rio de Janeiro/RJ, CEP 22 .410-002 , e sede na 
Av. General Valdomiro de Lima , n° 833 , Jabaquara , São Paulo/SP, CEP 04344-070 

. 	("Rec_peranda ou Officer"); 

MGB-2 SERVIÇOS EM MICROS LTDA ME.. pessoa jurídica com sede no município de 
Poá, à Rua Deputado Guaracy Silveira , 143, conjunto 3216 , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n ° 04.817 .310/0001 -54, neste ato representada nos termos do seu Contrato 
Social ("MGB-2"); e 

BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI .  brasileira , casada , portadora da cédula de 
identidade n° 1.468 . 218-1 e inscrita no CPF /MF sob o n° 085.350 . 598-57, 
residente e domiciliada à Rua Maratona , 285 - Apto . 253 A - São Paulo /SP ("Sra. 
Betina"). 

Considerando que: 

• 	(i) 	A Recuperanda encontra -se sob o especial regime de recuperação judicial, 
tendo seu pedido sido deferido pelo d. Juízo da 1 2  Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (Proc . n.° 0423706-
17.2015.8.19.0001); 

(ii) A MGB -2 é detentora de crédito quirografário no valor de R$ 126 . 000,00 
(cento e vinte e seis mil ), objeto de "Instrumento Particular de Transação e 
Acordo de Confidencialidade e Não Solicitação"; 

(iii) A Sra . Betina é detentora de crédito trabalhista no valor de R$ 105 . 000,00 
(cento e cinco mil reais ), objeto de "Instrumento Particular de Transação e 
Acordo de Confidencialidade e Não Solicitação"; 
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(iv) Por meio do referido "Instrumento Particular de Transação e Acordo de 

Confidencialidade e Não Solicitação" e de seu 1 2  Aditivo, a Officer obrigou-
se, além do pagamento referente aos créditos acima descritos, a transferir à 
Sra. Betina a propriedade do veículo de marca KIA, modelo Sportage, ano 
2012, o qual encontra-se em seu uso, devendo a Sra. Betina assumir 
pagamentos relacionados ao contrato de leasing do referido automóvel; 

(v) A referida transferência do automóvel não foi realizada pela Officer, bem 
como as parcelas devidas pelas prestações do contrato de leasing não foram 
quitadas pela Sra. Betina; 

(vi) A quitação do saldo referente ao contrato de leasing, no valor de R$ 

	

28.000,00 (vinte e oito mil reais), foi realizada pela Officer, por meio de 	• 
acordo com o Banco Bradesco, homologado pelo Juizo da 111  Vara Cível do 
Foro Regional III de Jabaquara, Estado de São Paulo, nos autos de processo 
de execução n° 1001615-43.2016.8.26.0003, ajuizado pelo referido banco 
em face da Officer, obrigação que era oponível à Sra. Betina por força do 
"Instrumento Particular de Transação e Acordo de Confidencialidade e Não 
Solicitação" 

(vii) Posteriormente à publicação do edital contendo o Quadro Geral de Credores 
elaborado pelo Administrador Judicial, as Partes notaram que o crédito 
devido pela Officer à MGB-2 não foi listado devidamente na Classe IV, por 
um lapso, assim como que o crédito listado em favor da Sra. Betina não 
contemplou o necessário abatimento dos valores pagos pela Officer 
relacionados à quitação do contrato de leasing referido acima; 

(viii) A fim de evitar a instauração de litígio, as Partes têm interesse em conciliar 
acerca dos valores dos créditos detidos pela Sra. Betina e pela MGB-2 
sujeitos à recuperação judicial, nos termos a seguir: 

Cláusula Primeira - Objeto: 

1.1. 	A Recuperanda reconhece que a MGB-2 detém um crédito concursal 
no valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil), consubstanciado no 
pagamento devido por força das disposições do "Instrumento Particular de 
Transação e Acordo de Confidencialidade e Não Solicitação", parte integrante deste 
instrumento. 
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1.2. 	Como consequência da disposição anterior , as Partes acordam com a 

inclusão do crédito da MGB-2 na Classe IV de credores no valor de R$ 126 . 000,00 

(cento e vinte e seis mil). 

1.3. 	A Recuperanda reconhece que a Sra. Betina detém um crédito 

concursal, já lista no Quadro Geral de Credores elaborado pelo Administrador 

Judicial , no valor de R$ 105 .000,00 (cento e cinco mil reais ), consubstanciado no 

pagamento devido por força das disposições do "Instrumento Particular de 

Transação e Acordo de Confidencialidade e Não Solicitação ", parte integrante deste 
instrumento. 

1.4. 	A Sra . Betina reconhece que a obrigação referente à quitação do 
• contrato de leasing do Veiculo , realizada pela Officer , lhe era oponível por força do 

"Instrumento Particular de Transação e Acordo de Confidencialidade e Não 

Solicitação ", motivo pelo qual, consequentemente , reconhece que a Recuperanda 
detém um crédito no valor de R$ 28.000 ,00 (vinte e oito mil reais ) a ser abatido do 

valor listado em seu nome no Quadro Geral de Credores elaborado pelo 
Administrador Judicial. 

1.5. 	Como consequência da disposição anterior , as Partes acordam com a 

alteração do crédito listado em nome da Sra. Betina na Classe I de credores, a fim 
de que seja alterado no Quadro Geral de Credores parà'que conste o valor de R$ 

77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

Cláusula Segunda - Pagamento: 

• 	2.1. 	0 pagamento dos créditos acima será realizado nas condições 
apresentadas no Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda , de acordo com a 
devida classificação do crédito. 

2.2 	Os pagamentos realizados em favor da MGB-2 e da Sra . Betina, em 
conformidade com as disposições do Plano de Recuperação Judicial, implicarão 

automaticamente a outorga, em favor da Recuperanda, da mais ampla , plena, geral, 
irrestrita , irrevogável e irretratável quitação relativamente a todo e qualquer 

crédito da referida empresa cujos fatos geradores sejam anteriores à data do 
ajuizamento da Recuperação Judicial , para que nada mais possa ser demandado da 
Recuperanda em Juizo ou fora dele, inclusive juros, correção monetária, 

penalidades , multas e indenizações. 
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Cláusula Terceira - Disposições Finais: 

	

3.1 	São aplicáveis a este instrumento todas as disposições do Plano de 
Recuperação Judicial. 

	

3.2 	Este instrumento obriga as Partes signatárias e os seus respectivos 
sucessores e cessionários a qualquer título, e somente poderá ser aditado 
mediante a assinatura de instrumento próprio por todas as Partes. 

	

3.4 	Durante o processamento da recuperação judicial, quaisquer 
controvérsias ou litígios decorrentes deste instrumento ou a ele' relacionados 
deverã(y-serrdirimidas -pelo-Juízo-da Recuperação-Judicial. Após-o encerramento-da 
recuperação judicial, eventuais controvérsias ou litígios deverão ser dirimidos por 
uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016. 

DISTRIBUIDORA D 
TECNOLOGIA - em Recuperação Judicial 	

Márcia Suely Magalhães 
Gerente Contábil 

U 

MGB-2 SERVIÇOS EM MICROS LTDA ME. 

BETINA MOTTA DA SILVA TESTONI 

Testemunhas : 

,<,,â  í,4Á 
Nome: ~ o5 j~gii . 
CPF: ~. 9', "-31 

- ̀ I , I 	' 
W.,  

CPF: 02%Zila•4 06 -6e2i 
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Minuta para fins de discussão à S 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONCILIAÇÃO DE VALORES DE CRÉDITO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em Recuperação  
judicial sociedade por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde 
de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, e sede na 
Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04344-070 
C Recuperanda ou Officer "); e 

o 
MAXTON LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.,  pessoa jurídica com sede no 
município de Curitiba, à Rua Antonio Lacerda Braga, n° 960, Cidade Industrial, CEP 

81170-240, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 82.262.957/0001-70, neste ato 
representada nos termos do seu Contrato Social (" MAXTON "). 

Considerando que: 

(i) 	A Recuperanda encontra-se sob o especial regime de recuperação judicial, 
tendo seu pedido sido deferido pelo d. Juízo da 1 2  Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (Proc. n.° 0423706-
17.2015.8.19.0001); 

• 	(ii) 	A Maxton está atualmente listada na Classe Ill de credores do Quadro Geral 
de Credores como detentora de crédito quirografário no valor de R$ 
105.331,60 (cento e cinco mil trezentos e trinta e um reais e sessenta 
centavos); 

(iii) Posteriormente à publicação do edital contendo o Quadro Geral de Credores 
elaborado pelo Administrador Judicial, as Partes notaram que o crédito 

devido pela Officer à Maxton foi listado incorretamente na Classe III, por um 
lapso, em valor inferior ao devido; 

(iv) A fim de evitar a instauração de litígio, as Partes têm interesse em conciliar 

acerca dos valores dos créditos detidos pela Maxton sujeitos à recuperação 
judicial, nos termos a seguir: 
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Minuta para fins de discussão 

Cláusula Primeira - Objeto: 

1.1. 	A Recuperanda reconhece que a Maxton detém um crédito concursal 
no valor de R$ 130.105,68 (cento e trinta mil cento e cinco reais e sessenta e oito 
centavos), consubstanciado no pagamento devido por força das notas fiscais 
eletrônicas n° 1853 e 1909, referentes a serviços de armazenagem prestados nos 
períodos compreendidos entre 01.09.2015 e 30.09.2015 e 01.10.2015 e 
16.10.2015, respectivamente, documentos integrantes deste instrumento. 

1.2. 	Como consequência da disposição anterior, as Partes acordam com a 
alteração do crédito da Maxton na Classe III de credores do valor de R$ 105.331,60 

(cento e cinco mil trezentos e trinta e um reais e sessenta centavos) para R$ 
• 	130.105,68 (cento e trinta mil cento e cinco reais e sessenta e oito centavos). 

Cláusula Segunda - Pagamento: 

2.1. 	0 pagamento dos créditos acima será realizado nas condições 
apresentadas no Plano de Recuperação judicial da Recuperanda, de acordo com a 
devida classificação do crédito. 

2.2 	Os pagamentos realizados em favor da Maxton, em conformidade 
com as disposições do Plano de Recuperação judicial, implicarão automaticamente 

a outorga, em favor da Recuperanda, da mais ampla, plena, geral, irrestrita, 
irrevogável e irretratável quitação relativamente a todo e qualquer crédito da 
referida empresa cujos fatos geradores sejam anteriores à data do ajuizamento da 

• Recuperação judicial, para que nada mais possa ser demandado da Recuperanda 
em juízo ou fora dele, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 
indenizações. 

Cláusula Terceira - Disposições Finais: 

3.1 	São aplicáveis a este instrumento todas as disposições do Plano de 
Recuperação judicial. 	 (~-& 
3.2 	Este instrumento obriga as Partes signatárias e os seus respectivos 
sucessores e cessionários a qualquer título, e somente poderá ser aditado 

mediante a assinatura de instrumento próprio por todas as Partes. 
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Minuta para fins de discussão 

3.4 	Durante o processamento da recuperação judicial, quaisquer 

controvérsias ou litígios decorrentes deste instrumento ou a ele relacionados 
deverão ser dirimidas pelo Juizo da Recuperação Judicial. Após o encerramento da 
recuperação judicial, eventuais controvérsias ou litígios deverão ser dirimidos por 
uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016. 

• 	Y~P 	OFFICER A. DISTRI 
TE CE L0GIAr 

MAXTON LOGÍST 

RA DE PRO UTO 

cuperação Judicial 

1 

DE 
Marcia Suely Magalhaes 

Gerente contábil 
CPF: 28^.453. 948-80  

RTES LTDA. 

Testemunhas

: 

Nome: ~i~ 
	

Nome: ►'10.ri - 

CPF: (09 	. 

	 CPF:  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S.A . ("HSBC") e OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIÁ - em RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("Officer"), já 

. 

	

	qualificados nos autos da  Recuperação Judicial  em referência, vêm, em conjunto, por 

seus respectivos advogados abaixo assinados, expor e requerer o que se segue. 

CONCILIAÇÃO DE VALORES ENTRE AS PARTES 

1. 	0 HSBC está atualmente listado na Classe III de credores do Quadro Geral 

de Credores como detentor de créditos quirografários nos valores de 

R$ 9.969.222,64 (nove milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e vinte 

e dois reais e sessenta e quatro centavos) e USD 204.574,07 (duzentos e quatro mil, 

quinhentos e setenta e quatro dólares e sete centavos de dólar). 
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2. Após a publicação do edital contendo a relação de credores elaborada 

pelo Administrador judicial, o HSBC protocolou, em 11.04.2016, impugnação à 

relação de credores ainda pendente de autuação, por meio da qual pleiteou 

alteração dos créditos listados para o valor de R$ 13.066.372,52 (treze milhões, 

sessenta e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) (Dóc. 

1). 

3. Na referida impugnação, o HSBC defendeu que (i) os créditos 

decorrentes das Cédulas de Crédito Bancário n°s 0914-05672-22 e 0914-05181-59 

foram listados em valores equivocados e (ii) o crédito devido pela honra da fiança 

emitida em favor da Autodesk, Inc., no valor de USD 204.574,07 (duzentos e quatro 

• mil, quinhentos e setenta e quatro dólares e sete centavos de dólar), após convertido 

para Reais, corresponde a R$ 969.626,36 (novecentos e sessenta e nove mil, 

seiscentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos). 

4. Diante desta impugnação, e visando a evitar o prosseguimento de um 

litígio desnecessário, a Officer procedeu à reanálise das operações originadoras dos 

créditos devidos ao HSBC, tendo constatado os equívocos apontados pelo Banco em 

sua impugnação. 

S. 	1 Nesse contexto, a Officer reconhece que o crédito total do HSBC, 

decorrente das CCBs e da fiança acima referidas, corresponde na verdade a 

. R$ 13.066.372,52 (treze milhões, sessenta e seis mil, trezentos e setenta e dois 

reais e cinquenta e dois centavos), na data-base do dia do ajuizamento da 

recuperação judicial, conforme indicado na tabela abaixo e nas planilhas em anexo 

(Doc. 2): 

Operação Crédito em 16.10.2015 

CCB 0914-05672-22 R$ 6.234.537,99 

CCB 0914-05181-59 R$ 5.862.208,17 

Fiança SDNBBP134664 R$ 969.626,36 

TOTAL R$ 13.066.372,52 
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6. Desta forma, as partes acordam com a alteração do crédito do HSBC na 

Classe III de credores dos valores de R$ 9.969.222,64 (nove milhões, novecentos e 

sessenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos) e 

USD 204.574,07 (duzentos e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro dólares e sete 

centavos de dólar) para R$ 13.066.372,52 (treze milhões, sessenta e seis mil, 

trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

7. Deve ser ressaltado ainda que, do crédito total acima, o valor de 

R$ 4.836.559,71 (quatro milhões, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e 

cinquenta e nove reais e setenta e um centavos) correspondia a direitos creditórios 

cedidos fiduciariamente em garantia ao HSBC, nos termos dos instrumentos 

• 	contratuais celebrados entre as partes. 

8. No curso desta recuperação judicial, foi proferida decisão determinando 

às instituições financeiras credoras da Officer (entre as quais o HSBC) que 

restituíssem à Recuperanda os valores relativos aos direitos creditórios cedidos 

fiduciariamente. Em cumprimento a esta decisão, o HSBC disponibilizou um cheque 

administrativo à Officer no valor de R$ 4.836.559,71. 

9. Posteriormente, após a obtenção de decisão determinando-se que a 

quebra das travas fosse limitada a 70% (setenta por cento) dos valores amortizados 

pelo HSBC, proferida nos autos do mandado de segurança n° 00005848- 

10 07.2016.8.19.0000, a Officer efetuou a devolução ao HSBC do valor de 

R$1.450.967,91 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e sessenta 

e sete reais e noventa e um centavos), correspondente a 30% (trinta por cento) dos 

recebíveis cedidos. 0 valor remanescente, correspondente a 70% (setenta por 

cento) dos recebíveis, foi aplicado na forma de um Certificado de Depósito Bancário 

- CDB. 



10. Após a homologação do Plano de Recuperação judicial da Officer, 

conforme autorizado pela Cláusula 4.3.2 1, consoante a qual "após a Homologação 

ludícial do Plano os recursos relativos às travas bancárias poderão ser amortizados 

pelos Credores Financeiros, como forma de pagamento parcial de seus respectivos 

Créditos", o referido CDB foi resgatado e, ato contínuo, a quantia de R$ 3.499.364,86 

(três milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais 

e oitenta e seis centavos) foi amortizada pelo HSBC, em pagamento parcial de seu 

crédito. 

11. Portanto, do crédito reconhecido como devido pela Officer deverá, 

logicamente, ser abatido o valor total de R$ 4.950.332,77 (quatro milhões, 

• novecentos e cinquenta mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e sete centavos), 

que corresponde à soma dos valores já percebidos pelo HSBC (R$ 1.450.967,91 + 

R$ 3.499.364,86). 

12. Por fim, a Officer ratifica integralmente a sua petição de fls. 3.470/3.473, 

renunciando também neste ato a cobrança de qualquer multa decorrente da decisão 

que determinou a restituição à Recuperanda dos valores relativos aos direitos 

creditórios cedidos fiduciariamente. 

n 
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1  "43.2. Pagamento dos Credores Financeiros. Conforme esclarecido no laudo de viabilidade 
econômico-financeira que integra o Anexo 1, as projeções contidas no modelo econômico que embasa 
este Plano não consideram o ingresso no caixa da Officer dos recursos relativos às chamadas "travas 
bancárias" (ou seja, dos valores existentes nas contas vinculadas dos Credores Financeiros na Data 
do Pedido ou que ingressaram nas contas vinculadas a partir de então), diante da incerteza quanto 
ao efetivo ingresso, de forma estável, desses recursos no caixa da Officer (já que a discussão quanto 
à titularidade dos referidos direitos creditórios permanece sub judice por meio de diversos recursos 
e incidentes, todos pendentes de julgamento nesta data). Nesse contexto, e considerando ainda a 
necessidade de desalavancagem da empresa, cujo novo formato demanda menor volume de capital 
de giro, após a Homologação Judicial do Plano os recursos relativos às travas bancárias poderão ser 
amortizados pelos Credores Financeiros, como forma de pagamento parcial de seus respectivos 
Créditos, o que contribuirá para redução do nível de alavancagem da Officer, passando ainda a 
Recuperanda a reconhecer as amortizações eventualmente já realizadas como efetivo parcial 
pagamento. Assim, uma vez verificada a Homologação judicial do Plano, o pagamento do saldo dos 
Créditos detidos pelos Credores Financeiros (isto é, o Crédito remanescente após a amortização dos 
recursos relativos às travas bancárias) será realizado conforme uma das 2 (duas) opções abaixo, a 
critério do Credor Financeiro: (...)" (Doc. 1. grifos do original) 

4 



CONCLUSÃO 

13. Diante do exposto, HSBC e Officer requerem: 

L a homologação da conciliação de valores realizada entre as 

partes, a fim de que seja atribuído ao HSBC um crédito 

áuirografário no valor de R$8.116.039,75 (oito milhões, 

cento e dezesseis mil, trinta e nove reais e setenta e cinco 

centavos), que corresponde ao saldo decorrente da diferença 

entre o valor conciliado (R$ 13.066.372,52) e os valores já 

recebidos pelo HSBC em cumprimento à decisão proferida no 

• MS n° 00005848-07.2016.8.19.0000 e com base na Cláusula 

4.3.2 do Plano de Recuperação Judicial (que totalizam a 

quantia de R$ 4.950.332,77); e 

ii. a intimação doi. Administrador Judicial, para que tome ciência 

dos termos desta conciliação e proceda à alteração na Relação 

de Credores da Officer. 

14. Adicionalmente, o HSBC manifesta, com a anuência expressa da Officer, 

a  desistência  de sua impugnação à relação de credores apresentada em 11.04.2016 

(Doc.1), mas ainda pendente de autuação, que, assim, deverá ser extinta, sem exame 

do mérito. 

15. Diante da desistência ora manifestada, cada parte será responsável pelos 

honorários de seus respectivos patronos e custas judiciais já recolhidas, sem que 

possa demandar da contraparte quaisquer verbas a estes títulos. 

Nestes termos, 
Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2016. 



Pela Officer: 

' LAVIO GALDINO 

OAB/RJ 94.605 OAB/RJ 75.789 

G STAVO SALG RO 
	

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 135.064 
	

OAB/RJ 161.530 

Pelo HSBC:  

Bernardo Carneiro 	 Ricardo Martins Amorim 

OAB/SP 302.578-A 	 OAB/SP 216.762 

a 

2. 
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~~D i 
Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 

Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bemardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA DE DIREITO EMPRESARIAL DO FORO 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S/A — BANCO MÚLTIPLO  ("HSBC"), instituição financeira 

inscrita no CNPJ/MF sob o ng 01.701.201/0001-89, com sede à Travessa Oliveira Bello, n 2  34, 

0 andar, Centro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, por seus advogados ( Doc.1), nos 

autos do processo de recuperação judicial em epígrafe, ajuizado por  OFFICER S.A.  

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA  ("Officer '), vem a V. Exa., com 

• 	fundamento no art. 8 1 , da Lei n 4 11.101/2005, ajuizar 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 

à relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial, conforme edital publicado no 

Diário Oficial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro do dia 30.03.2016, no tocante aos 

créditos relacionados em nome do HSBC , (Doc. 2), conforme as razões de fato e direito a 

seguir aduzidas. 

SÃO PAULO 	 BRASÍLIA 
Rua Olimpíadas , 100 - 60  andar 	 SAS Ouadra 3 - Bloco C 
São Paulo 1 SP 1 Brasil 	 120  andar - Salas 1203 a 1208 
Tel.: + 55 11 3638-7000 	 Brasília 1 DF 1 Brasil 
Fax: + 55 11 3638-7040 	 Tel.: + 55 61 3321-1423 

Fax: + 55 61 3224-2471 
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.1. 
OBJETOS E LIMITES DA IMPUGNAÇÃO 

Na relação de credores confeccionada pelo Administrador Judicial ("&J"), nos termos 

do § 21 , do art. 72 , da Lei n 4  11.101/2002, foram relacionados os seguintes créditos em nome 

do HSBC (Doc. 2): 

CLASSE III 

R$ 9.969.222,64 

USD 204.574,07 

2. Ocorre, entretanto, que as atuais circunstâncias dos créditos — notadamente, a quebra 

das travas bancárias, com a restituição de montante substancial em favor da companhia —

demandam a retificação da lista de credores para fins de livre exercício de voz e voto por parte 

do HSBC. 

.II. 
CRÉDITOS DO HSBC 

3. O crédito do HSBC decorre de diversas operações, quais sejam: 

(1) CCB n° 0914-05672-22, emitida pela Officer em 29.05.2015, para constituição de 

empréstimo no valor de R$ 6.930.000,00 ( Doc. 3 .1), tendo por objeto garantia de 

cessão fiduciária de direitos creditórios ( Doc. 3 .2), limitada a R$ 3.552.695,62. 

Considerando a data-base do dia 16.10.2015, o montante total é de R$ 6.234.537,99 

(Doc. 3.3); 

(H) CCB n2  0914-05181-59, emitida por Officer em 21.12.2011, para constituição de 

empréstimo no valor histórico de R$ 28.000.000,00 (Doc. 4.1). A CCB foi objeto de 

aditamentos para fins de renegociação das bases financeiras da dívida ( Doc. 4.2) e, 

para fins de garantia, foi celebrado contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios, 

limitado a R$ 22.396.127,47 (Doc. 4.3). Considerando a data-base do dia 16.10.2015, 

o montante total é de R$ 5.862.208,17 (Doc. 4.4); 

2 
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(iii) Contrato Particular de Prestação de Garantia n° SDNBBP134664, por meio do qual 

o HSBC prestou fiança bancária em favor de Autodesk Inc., com relação às obrigações 

constituídas pela Officer ( Doc. 5 .1 e 5.2), no valor de USD 250.000,00. Diante do 

inadimplemento por parte da Officer perante a Autodesk Inc., o HSBC acabou por 

honrar a fiança, desembolsando o valor de USD 250.000, 00 (Doc . 5.3) em favor da 

Autodesk In., tornando-se, por sub-rogação o credor da Officer. Convertendo-se o 

valor para reais, o total devido em favor do HSBC é de R$ 969.626,36 (Doc. 5.4). 

4. Considerando que todas as garantias constituídas em favor do HSBC envolvem travas 

bancárias, é de especial relevância para consolidação e estabilização dos créditos, a análise 

dos valores amortizados e restituídos em favor da Officer para fins da presente recuperação 

judicial. 

5. Em 22.01.2016, foi proferida decisão determinando a quebra das travas bancárias, 

determinando que as instituições financeiras — HSBC, inclusive — restituísse todos os valores 

amortizados ( Doc. 6.1). Em cumprimento à decisão, o HSBC emitiu cheque em favor da 

Officer no valor de R$ 4.836.559,71 (Doc. 6.2) 

6. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento', ao qual foi denegado efeito 

suspensivo. O HSBC, assim, impetrou mandado de segurança  contra o ato do Des. Relator 

do agravo e, em seguida, como a liminar foi indeferida, agravo regimental. 

• 	7. 	Em 03.03.2016, o agravo regimental interposto foi apreciado, de modo que o 

Des. Relator do mandado de segurança reconsiderou a decisão para o fim de rever 

parcialmente a decisão proferida, determinando-se que a quebra das travas fosse limitada a 

70% dos valores amortizados pelo HSBC ( Doc. 6.3). Nessa esteira, a Officer efetuou a 

devolução do valor de  R$ 1.450.967.91 . 

8. 	Pois bem. Como todas as amortizações foram restituídas em razão da quebra das 

travas bancárias, o HSBC considera o valor total decorrente da operação para fins da relação 

de credores. Por outro lado, embora a decisão tenha sido parcialmente revogada pelo E. 

TJRJ, o saldo permanece em conta vinculada, não tendo ocorrido nova amortização, até que 

haja decisão em definitivo a respeito da matéria. 

' Agravo de Instrumento n 4  0004877-22.2016.8.19.0000, em trâmite perante a 10 ,2  Câmara Cível, sob 
a relatoria do Des. José Carlos Varanda dos Santos. 
2  Agravo de Instrumento n 2  00005848-07.2016.8.19.0000, em trâmite perante o Órgão Especial do e. 
TJRJ, sob a relatoria da Des. Ana Maria Pereira de Oliveira) 

3 
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9. 	Para fins de consolidação de seus créditos, o HSBC apresenta, a seguir, tabela 

analítica de suas operações: 

Operação Crédito Crédito HSBC 

16.10.2015 Classe III 

CCB 0914-05672- R$ 6.234.537,99 R$ 13.066.372,52 

22 

CCB 0914-05181- R$ 5.862.208,17 

59 

Fiança R$ 969.626,36 
SDNBBP134664 

10. Nessa linha, o fato é que o crédito do HSBC deve ser relacionado para fins de voz e 

voto em assembleia geral de credores deve ser de R$ 13.066.372,52. 

.III. 
CONCLUSÃO E PEDIDOS 

11. Diante do exposto, o HSBC pede seja o Administrador Judicial e a Officer intimados, 

na pessoa dos seus advogados, para que se manifestem a respeito dos termos da presente 

impugnação. 

12. Ao final, o HSBC requer seja julgada totalmente procedente a presente impugnação, 

para reconhecer crédito em favor do HSBC, na Classe III, nos valores de R$ 13.066.372,52, 

conforme consolidação apresentada no item 9 desta petição. Naturalmente, na hipótese de 

ocorrerem novas amortizações em razão das travas bancárias, o HSBC prestará informações 

ao Administrador Judicial, a fim de que tais amortizações sejam descontadas de seu crédito 

para fins de voto em assembleia geral de credores. 

13. Requer-se, nos termos do art. 272, § 2 4 , do CPC, que as publicações e intimações 

atinentes a este feito e eventuais incidentes e recursos sejam realizadas exclusivamente em 

nome dos patronos do HSBC, BERNARDO CARNEIRO (OAB/SP N2  302.578-A) (e-mail: 

bernardo.carneiro@pnm.adv.br),  RICARDO MARTINS AMORIM (OAB/SP N2  216.762) (e-

mail: ricardo.amorim(@Pnm.adv.br)  e ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO (OAB/SP N2  

299.365) (e-mail: alexandre.faro@pnm.adv.br),  todos com endereço na Rua Olimpíadas, 

n. 2  100, 64  andar, Vila Olímpia, São Paulo-SP, sob pena de nulidade. 

4 



PEREIRA NETO 1 MACEDO 

	
11,555 

ADVOGADOS 

www.pnm .adv.br  

14. O HSBC protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, 

notadamente, prova pericial e documental suplementar para demonstrar o valor dos seus 

créditos que devem ser relacionados na lista de credores da recuperação judicial da Officer. 

15. Atribui-se à causa o valor de R$ 10.000,00, para fins de alçada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

. 	 São Paulo, 11 de abril de 2016. 

u  

BER 	O RI. CARDO  ~INS AMORIM 0 E  N. O 7682 
 

DRË 	Td DE ME Q 	Cxi; ROf3ER 	' . 	NEtb . 
Q" 	P N°,t94i0165 ~- ÕAB/SP  N.*  316;92 4 44 .rrM 

JULIANA DE SOUSA FACUNDO 

OAB/RJ N 4  173.567 

o 
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H S B C 
PLANILHA DE ENCARGOS DE ATRASO 

Referencia Trade HBBR 	 SDNBBP134664 

Referencia Vinculada Ca man 	 0 

Cliente 	 OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

Conta Corrente 	 0914/00566-22 

Contrato Particular para Prestação de 	 30/12114 
Garantia - Item 15 

Data do Vencimento 	 1 	 06111115 

Valor do Principal R$ 950.924,84 

Valor Pago R$ 0,00 

Pe de t 	e Pa a ento R$ 950.924 84 

CALCULO DS DESPESAS 

Garantia demandada em 2910912015 R$ 950.924,84 

Vencimento da Operação  06/11115 

Data da Liquidação da M/E 05/11115 

Dias em Atraso -1 

VALOR À PAGAR 

Multa R$ 19.018,50 

Juros de Mora R$ -316,97 

Valo Princi aL 

R 18,701 5 

R$ 950.924,84 

ALOR TOTAL DEVIDO R$ 969.626 3 

Operação liquidada através do contrato de câmbio NRO 132761551 

(*)Calculados a partir do vencimento da Operação até o efetivo pagamento 
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Autos n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, EMC BRASIL 

SERVIÇOS DE Ti LTDA. e ~ARE INTERNATIONAL LIMITED, vêm, por 

seus advogados, nos autos da recuperação judicial de OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, em atenção ao art. 

1.018 do Código de Processo Civil (Lei n 11  13.10512015 — "CPC), informar a 

interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 4443 — 4444 , 

bem como requerer a juntada de cópia da petição do recurso (Doc. 01). 

O recurso foi instruído com cópia (i) petição inicial do pedido de 

recuperação judicial; (ii) procuração da Agravante; (M) procuração da 

Agravada; (iv) decisão que deferiu o processamento do pedido; (v) termo de 

compromisso do administrador judicial; (vi) petição de apresentação do plano 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 418119 andar 04551-060 São Paulo SP Brasil 
T -55 113089 6500 1 www.souzacescon.com.br  



o 

~ 5$CI, 

SOUZA 
+CESCON 

de recuperação judicial; (vil) objeção apresentada pelas Agravantes; (viii) novo 

plano de recuperação judicial apresentado; (ix) ata da assembleia geral de 

credores que aprovou o plano, realizada em 0610612016; (x) petição de juntada 

do plano de recuperação judicial aprovado em assembleia; (xi) r. decisão 

agravada; (xii) certidão de publicação da r. decisão agravada, (xiii) custas de 

interposição. 

Assim, requer-se que esse D. Juízo examine as razões 

sustentadas no recurso interposto a fim de reconsiderar a r. decisão agravada, 

consoante lhe faculta o parágrafo único do art. 1.018 do CPC. 

Por fim, requer-se sejam todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome dos advogados Carlos David Albuquerque Braga, 

OAB/SP 132.306 e Tiago Schreiner Garcez Lopes, OAB/SP 194.583, sob 

pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2016. 

o Tiago Schreiner Garcez Lopes 
OAB/SP 194.583 

Luiz Guilherme Felipe Halász 
OAB/SP 330.020 

Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 
OAB/SP 257.334 

~1111A r
istIMIftcítiomy  

OAB/RJ 186.034 

FÁ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2' instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

40 	Processo: 0050066-23.2016.8.19.0000 

Protocolo: 320412016.00530458 
Segunda Instância 

Data : 26/09/2016 	 Horário : 18:39 
GRERJ : 9002036196641 (R$342,59) 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 8  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 

SP257334 - DANIEL CARVALHO PEREIRA DE OLIVEIRA 

SP194583 - DR(A). TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES 

SP330020 - LUIZ GUILHERME FELIPE HALASZ DE CAMARGO 

RJ186034 - TAMYRIS FIUZA COUTO 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA , Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 01.462.01710001-23 Endereço: 

Comercial - ALAMEDA Rio Negro, 161, Cj. 801, SL. , SP, Barueri, Alphaville Industrial, CEP: 06454000 

EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA. , Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 22.845.69510001-45 Endereço: 

Comercial - ALAMEDA Rio Negro, 161, Cj. 801 a 803, ; SP, Barueri, Alphaville Industrial, CEP: 06454000 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , Jurídica, Empresa Privada, CNPJ -

71.702.71610001-89 Endereço: Comercial - RUA Rua Visconde de Pirajá, 572, Sala 401, RJ, Rio de Janeiro, 

Ipanema, CEP: 04344070 
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Recurso: Agravo de Instrumento - homologação do plano v 20 09 2016 - 	Documento com Assinatura Eletrõnica 
Assinado.pdf 

Procuração: DOC. 2-Assinado.pdf 

Procuração: DOC. 3 - Assinado.pdf 

Decisão Agravada: DOC. 11 -Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: DOC. 12 - Assinado.pdf 

Certidão de intimação: DOC. 12 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: DOC. 1 - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: DOC. 13 - Assinado.pdf 

• 	Decisão que deferiu o processamento do pedido: DOC. 4 - Assinado.pdf 

Termo de compromisso do administrador judicial: DOC. 5-Assinado.pdf  

Petição de apresentação do plano de recuperação 
judicial: DOC. 6-Assinado.pdf 

Objeção apresentada pelas Agravantes: DOC. 7 - Assinado.pdf 

Novo plano de recuperação judicial apresentado: DOC. 8 - Assinado.pdf 

Ata da assembleia geral de credores que aprovou o 
plano, realizada em 06106/2016:  DOC. 9 - Assinado.pdf 

Petição de juntada do plano de recuperação judicial 
aprovado em assembleia: DOC. 10 - Assinado.pdf 

C~ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 1 2  VICE-
PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

G R E RJ : 90020361966-41 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, com sede em 

Barueri no Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, Cj. 801, SL. 

VMAX, Alphaville Industrial, Barueri, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.Q 

01.462.017/0001-23., EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA., sociedade 

brasileira, com sede no Munícipio de Barueri no Estado de São Paulo, na 

Alameda Rio Negro, no 161, Conjunto 801 a 803, Alphaville Industrial, CEP: 

06454-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n 4  22.845.695/0001-45, ~ARE 

INTERNATIONAL LIMITED , com sede em Parnell House, Barrack Square, 

Ballincollig, Co. Cork,lrlanda (em conjunto denominadas " Agravantes '), vem, à 

presença de V. Exa., com fundamento no art. 1.015, parágrafo único do Código 

de Processo Civil (Lei 0 13.105/2015 — "CPC"), interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM REQUERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO 

contra a r. decisão de fls. 4443/4444, proferida pelo D. Juízo da 1i' Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro, nos autos da recuperação judicial nQ 0423706-

17.2015.8.19.0001, requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Agravada") inscrita no Cadastro Nacional 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 418110 andar 1 04551-060 São Paulo SP Brasil 
7.55 113089 6500 1 www.souzacescon.cornár 
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das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 71.702.716/0001-89, 

com sede na Rua Visconde de Pirajá, n 2  572, sala 401, Ipanema, Rio de 

Janeiro — RJ, CEP 04344-070, pelas anexas razões de fato de direito. 

Em atenção ao disposto no art. 1.016, a Agravante esclarece que 

é representada pelos advogados Carlos David Albuquerque Braga (OAB/SP 

132.306) e Tiago Schreiner Garcez Lopes (OAB/SP 194.583, todos com 

escritório na Rua Funchal, 418, 11 Q andar (Doc. 02). 

A Agravada, por sua vez, é representada pelos advogados Flávio 

Galdino (OAB/RJ 94.605 e OAB/SP 256.441-A), Sergio Coelho (OAB/RJ 

75.789 e OAB/SP 347.654-A), Cristina Biancastelli (OAB/SP 163.993), Gustavo 

Salgueiro (OAB/RJ 135.064), Mauro Teixeira de Faria (OAB/RJ 161.530) 1  

Danilo Palinkas (OAB/SP 302.986) e Laura Mine Nagai (OAB/SP 351.594) 

(Doc. 03). 

Desta forma, o presente recurso, nos termos do art. 1.017, 1 e 111, 

CPC vem instruído com seguintes documentos: 

- Doc. 01 — Petição inicial do pedido de recuperação judicial; 

• 	 - Doc. 02 — Procuração da Agravante; 

- Doc. 03 — Procuração da Agravada; 

- Doc. 04 — Decisão que deferiu o processamento do pedido; 

- Doc. 05 —Termo de compromisso do administrador judicial; 

- Doc. 06 — Petição de apresentação do plano de recuperação 

judicial; 

- Doc. 07 — Objeção apresentada pelas Agravantes; 

Pa 
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- Doc. 08 — Novo plano de recuperação judicial apresentado; 

- Doc. 09 — Ata da assembleia geral de credores que aprovou o 

plano, realizada em 06/06/2016; 

- Doc. 10 — Petição de juntada do plano de recuperação judicial 

aprovado em assembleia; 

o
- Doc. 11 — R. decisão agravada; 

- Doc. 12 — Certidão de publicação da r. decisão agravada; 

Requer a Agravante a juntada das guias de recolhimento para 

interposição do presente recurso (Doc. 13), sendo que na eventual ausência de 

documentação ou recolhimento de custas, deverão ser as Agravantes 

intimadas a complementar a documentação, nos termos do artigo 932, 

parágrafo único do CPC'. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

• 	 Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2016. 

Tiago Schreiner Garcez Lopes 
	

Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 
OAB/SP 194.583 
	

OAB/SP 257.334 

Luiz Guilherme Felipe Halász 
	

Tamyris Fiuza Couto 
OAB/SP 330.020 
	

OAB/RJ 186.034 

Art. 932. Incumbe ao relator: 

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias 

ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível. 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

• Agravantes: EMC Computer Systems Brasil Ltda, EMC Brasil Serviços 

De Ti Ltda. e Vmware International Limited. 

• Agravada: Officer S.A. Distribuidora De Produtos De Tecnologia — Em 

Recuperação Judicial. 

• D. Juízo de origem: 1 a  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro 

- RJ 

• Processo de origem: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ilustres Desembargadores, 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme pode ser depreendido da documentação acostada ao 

presente recurso, a r. decisão agravada foi publicada em 05.09.2016, de forma 

que o prazo para recurso iniciou-se no dia útil subsequente, ou seja, 

06.09.2016. 

De acordo com o artigo 1003, § 5 4  do CPC, o prazo para a 

interposição de agravo de instrumento é de 15 dias úteis, de modo que o fim do 

prazo para a interposição deste recurso termina em 26.09.2016. 

Assim, o protocolo realizado nessa data, demonstra a nítida 

tempestividade do recurso. 

2 — DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

A r. decisão agravada tem origem em processo de recuperação 

judicial, que, na mesma linha dos procedimentos previstos no parágrafo único 

o 

a 
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do art. 1.015 do CPC/2015, não possuem perspectiva de interposição de outro 

recurso senão agravo de instrumento. 

No caso, apenas será proferida sentença após o eventual 

encerramento da recuperação judicial (art. 63 da Lei n 4  11.10112005), ocasião 

na qual, evidentemente, quaisquer questões relativas à homologação do plano 

já estarão há muito superadas. 

Por este motivo, os Tribunais vêm admitindo, em sede de 

recuperação judicial, o cabimento de agravo de instrumento contra qualquer 

decisão interlocutória, com fundamento em interpretação funcional do art. 

1.015, parágrafo único do CPC: 

"É, todavia, entendimento deste Relator, e ao que consta também das 
duas Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal, 

que não há óbice à impugnabilidade das decisões em processo de 
recuperação por meio de agravo de instrumento, no âmbito do novo 

CPC, isso por força da aplicação extensiva da regra do parágrafo único 
do referido dispositivo legal. Os casos ali mencionados, fase de 

liquidação ou de cumprimento de sentença, processo de execução e 
processo de inventário tratam de hipóteses em que não há a 

possibilidade de posterior interposição de recurso de apelação, para 

• que a questão decidida pela decisão interlocutória possa ser suscitada 
em preliminar para a apreciação da matéria pelo E. Tribunal (art. 1.009, 

§ 1 °); e é justamente o que se verifica no tocante às decisões proferidas 

em processo de recuperação judicial. Perfeitamente cabível, pois, a via 

recursal do agravo de instrumento, considerando a lógica da ausência 
de veículo idôneo para a impugnabilidade diferida instituída pelo novo 

Código quanto às hipóteses de agravo de instrumento excluídas do 

alcance do art. 1.015 "2  

Ao enumerar procedimentos que comportam agravo de 

instrumento contra qualquer decisão interlocutória, aludido artigo explicita o 

z 28  Câmara de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, MS n 4  2084028-
08.2016.8.26.0000, Des. Rei. Fábio Tabosa, decisão de 28.04.2016. 

5 
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cabimento de agravo de instrumento em hipóteses fora das indicadas em seus 

incisos, o que inclui decisões como a r. decisão ora agravada. 

Assim resta demonstrado o cabimento deste recurso. 

3—INTRODUÇÃO 

O presente agravo volta-se contra a r. decisão de fis. 4443/4444, 

proferida nos autos da recuperação judicial n 4  0423706-17.2015.8.19.0001, por 

• meio da qual o D. Juizo "a quo" homologou o plano de recuperação judicial 

discutido na assembleia geral de credores, bem como concedeu a recuperação 

judicial da Agravada. 

Conforme se verá adiante por meio deste recurso, não poderá ser 

mantida a r. decisão agravada, na medida em que as disposições contidas no 

plano de recuperação judicial foram ignoradas pelo D. Juízo "a quo", bem como 

os fatos ocorridos na assembleia geral de credores não foram levadas em 

consideração para concessão da recuperação judicial da Agravada. 

É o que se passa a demonstrar. 

• 	 4 — BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

A Agravada requereu sua recuperação judicial em 16.10.2015 

(Qoç,M), oportunidade na qual apresentou a documentação pertinente para o 

seu devido processamento, o qual foi: deferido em 26.10.2015. („ óç,,, ). 

Em atenção ao devido andamento do processo de recuperação, a 

Agravada apresentou seu plano de recuperação judicial em 07.01.2016 (_ D 

), sendo este documento submetido à análise pela coletividade de credores, 

que apresentaram objeções a fim de provocar a realização da assembleia geral 

de credores. 

0 
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Em 26.02.2016 as Agravantes apresentaram objeção ao plano, 

por meio da qual foram expostos os motivos pelos quais entendiam que o seu 

conteúdo violava os ditames da Lei n 4  11.101/2005, uma vez que o 

alongamento da dívida somado à excessiva onerosidade aos credores não 

poderia ser permitido. 

A partir da apresentação das objeções foi designada a assembleia 

geral de credores, que foi realizada em 23 de maio de 2016, em primeira 

convocação e em 06 de junho de 2016 em segunda convocação, sendo que às 

vésperas da realização da referida assembleia foi apresentada nova versão do 

plano de recuperação judicial (Q 

Novamente o conteúdo do plano apresentado nos autos era 

revestido de diversas ilegalidades (µ oc.r1 ), uma vez que propunha, em suma, 

o pagamento dos credores que fornecessem linhas de crédito ou produtos, com 

deságio de 30% e os que não fornecessem tais créditos ou produtos, o deságio 

seria de 70% atualizados com base na Taxa Referencial ("IW) como meio de 

recomposição do capital. 

O conteúdo do plano foi discutido entre os credores que quase em 

• sua totalidade discordaram das condições de pagamento, sendo que houve um 

claro benefício aos credores financeiros, os quais não poderiam ser colocados 

na condição de credores parceiros e, por conta do valor de seus créditos, 

receberam um deságio muito menor. 

Apesar das inúmeras discussões em assembleia acerca das 

condições de pagamento e a clara transferência do ônus da recuperação da 

empresa aos próprios credores, o plano foi aprovado por 57% dos credores 

quirografários presentes em assembleia, subtraídas as abstenções. 

Realizada a assembleia e apresentado o plano de recuperação 

judicial já discutido, foi requerida a sua homologação pelo D. Juízo "a quo". 

7 
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Contudo o D. Juízo "a quo" houve por bem homologar o plano de 

recuperação judicial e conceder a recuperação judicial, por meio da r. decisão 

agravada (0õ ), nos seguintes termos: 

"( ... ) 

Trata-se de pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi 

devidamente deferido. O plano de recuperação judicial foi apresentado 

em retificação ao primeiro às fls. 414714195. O Administrador Judicial 

apresentou o resultado da A.G. C. às fls. 4113/4146, informando quanto 

• a aprovação do plano. Requerimento da Recuperanda às fls. 

422014224, pugnando pela autorização para alienação dos bens ociosos 

ou desnecessários que integram o ativo imobilizado, nos termos da 

cláusula 3.4 do plano de recuperação, com o que concordou o M.P. (fls. 

4312, item 13), recebendo despacho positivo às fls. 4313 e 4314. O 

representante do Ministério Público opinou favoravelmente ao plano às 

tis. 430914312, exigindo a apresentação das certidões negativas de 

débitos tributários. As fls. 436414379, a Recuperanda ratificou o pedido 

visando a homologação do plano de recuperação, informando que 

apresentou as certidões no momento do pedido da recuperação e que 

em razão do agravamento de sua situação financeira ficou em débito 

com alguns tributos, mas trouxe aos autos a prova de parcelamento 

dessas dívidas fiscais. É O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, 

registro que as certidões negativas de débito fiscal foram apresentadas 

quando do ajuizamento da ação e que há comprovação de que as 

atuais dívidas, geradas pelo agravamento da situação financeira da 

recuperanda, estão sendo pagas. Neste caso, deve ser considerado e 

respeitado o Princípio da Preservação da Empresa para, assim, 

dispensar a apresentação de todas as certidões, com o fito de não 

prejudicar o regular andamento do feito e permitir a consequente 

homologação do plano de recuperação judicial. Neste sentido: 0064218-

13.2015.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 1 9  Ementa DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO - Julgamento: 17102/2016 -

DECIMA CAMARA CIVEL Direito Empresarial. Sociedade limitada. 

Recuperação judicial. Decisão que concedeu o benefício à devedora 

Newpet. Plano aprovado na Assembleia Geral de Credores. Órgão 

8 
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coletivo soberano em suas decisões. Impugnação por credor 

quirografário (34  classe). Ajustes econômicos dentro da liberdade 

contratual das partes. Controle judicial ao plano limitado a aspectos de 

legalidade. Enunciados 44 e 46 da 1 Jornada de Direito Comercial do 

CJF. Cláusula de liberação forçada de garantia pessoal concedida pelos 

sócios, ex-sócios ou terceiros. Eficácia condicionada à concordância do 

titular do crédito. Artigo 49, §1 4  da Lei de Recuperação Judicial e 

Falências. Dispensa judicial da certidão tributária. Possibilidade. 

Exigências do art. 57 da LRF e do art. 191-A do CTN atenuadas pelo 

STJ. Prevalência do princípio da preservação da empresa. Mantida a 

homologação do plano de recuperação. Decisão retificada, apenas para 

10 declarar ineficaz a liberação da garantia fidejussória. Agravo de 

instrumento parcialmente provido. O presente feito teve seu regular 

andamento, obtendo êxito na A.G.C. que teve como resultado a 

aprovação do plano de recuperação judicial. Isto posto, HOMOLOGO o 

plano aprovado em assembleia e CONCEDO a recuperação judicial da 

devedora na forma do art. 58 da Lei n 2  11.101/05 ( ... )" 

A referida decisão entendeu que (i) não seria necessária a 

apresentação de certidões negativas de débitos tributários, uma vez que já 

teriam sido apresentadas pela Agravada na petição inicial; e (ii) que o feito teria 

seguido seu regular andamento, a assembleia geral de credores teria aprovado 

o plano pela maioria dos credores e a recuperação deveria ser concedida. 
r~ 

Contudo,  data máxima vênia , a referida decisão merece reforma, 

na medida em que não atende à diversos dispositivos contidos na Lei n 4  

11.101/2005 e vai de encontro à real vontade dos credores presentes na 

assembleia geral de credores. 

5 — DA REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA. 

5.1 -  PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DA R. DECISÃO AGRAVADA. 

Conforme pode ser depreendido dos autos da recuperação 

judicial em 1í' instância, inclusive em seu andamento eletrônico, o D. Juízo a 
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quo houve por bem proferir a r. decisão agravada em revogação à decisão 

anterior. 

Em 08.07.2016, logo após a juntada do plano de recuperação 

judicial e tendo sido requerida a homologação do plano, foi proferida a seguinte 

decisão: 

( ... ) Tis. 2953/2955, 2956/2963, 2970/2976, 2994/2998, 3000/3010, 

3011/3015, 	3031/3036, 	3037/3045, 	3092/3093 	e 	3457/3464: 

considerando a aprovação do plano de recuperação judicial, cuja ata da • AGC consta às fls. 4115/4117, digam as requerentes se ainda tem 
interesse nas objeções apresentadas ao plano de recuperação judicial. 
Fls. 3334/3335: à requerente para informar o resultado do julgamento 
do processo n 4  0005848-07.2016.8.19.0000 em curso perante o órgão 

Especial. Fls. 3438: retifique-se como requerido e anote-se o patrono do 
requerente. Fls. 348413485: regularize a credora sua representação, 

vindo aos autos seus respectivos atos constitutivos, sob pena de não 

conhecimento de seu requerimento. Fls. 4058/4059: assinada a petição 

e vindo aos autos não apenas o instrumento de mandato mas também 
os atos constitutivos da requerente, voltem conclusos. Fls. 419614199: 

defiro os itens "a" e "b" do requerimento feito pela credora. Anote-se, 

ainda, as suas patronas. Fls. 4220/4224: a teor da manifestação do MP, 

defiro a alienação dos bens ociosos ou desnecessários que integram o • 
ativo imobilizado da recuperanda. Fls. 4309/4312, item 12.7: atenda-se 

ao MP" 

Contudo, a r. decisão ,agravada foi proferida em revogação à 

decisão acima transcrita, fugindo totalmente dos preceitos do Novo Código de 

Processo Civil, uma vez que não foi suficientemente embasado o conteúdo da 

referida decisão em cotejo com os eventos ocorridos no processo. 

Diversas situações deveriam ter sido levantadas pelo D. Juízo "a 

quo" por meio da r. decisão agravada, inclusive questões que serão abordadas 

10 
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por meio deste recurso, de forma que, data máxima venia, a r. decisão deverá 

ser considerada nula. 

Conforme pode ser depreendido do artigo 489 do NCPC 3 , deverá 

ser a decisão fundamentada, de forma que a ausência de enfrentamento de 

todos os argumentos deduzidos no processo, poderão considerar a r. decisão 

nula. 

Veja-se o entendimento jurisprudencial sobre o tema: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO POPULAR — Pretensão liminar 

à suspensão do convênio celebrado entre a Municipalidade de Atibaia, 
por intermédio da Secretaria de Esportes, com a Associação de Futebol 
de Atibaia — Alegação de inúmeras ilegalidades — Indeferimento no juízo 
singular — Entendimento de que ausentes os pressupostos legais 

próprios - Nulidade da decisão — Ocorrência - Pronunciamento singular 
que se limitou a invocar motivos que se prestam a justificar qualquer 

outra decisão, circunstância que equivale dizer que o mesmo não se 
encontra fundamentado — Art. 489, §1 4 , incisos II e III, do CPC - Ofensa 
ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal — Decisão anulada de 
ofício, com observação, e recurso prejudicado . 114 

• 	 Sendo assim, diante da ausência de fundamentação suficiente na 

r. decisão agravada, a qual foi proferida em revogação à r. decisão anterior, 

deverá ser declarada nula, uma vez que confronta os preceitos trazidos pelo 

NCPC. 

3  Art. 489. São elementos essenciais da sentença: § 10 Não se considera fundamentada qualquer decisão 

judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 1 - se limitar à indicação, à reprodução ou à 

paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; II - empregar 

conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; III - invocar 

motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; IV - não enfrentar todos os argumentos 

deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

4 1° Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, AI n° 209337-

86.2016.8.26.000 — Des. Rei. Rubens Rihl, j. 06.09.2016. 
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5.2 - DAS ILEGALIDADES DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Conforme pode ser depreendido do plano de recuperação 

discutido em assembleia e homologado pela r. decisão agravada, o pagamento 

dos credores quirografários seguirá basicamente duas opções de pagamento: 

credores colaboradores e credores não colaboradores. 

Nos termos da cláusula 4.31, a opção A demonstra o pagamento 

dos credores não colaboradores, que terão um deságio de 70%, com inicio dos 

pagamentos apenas em 2021, o que se mostra totalmente absurdo somando-

se ao fato de o valor ser atualizado pela Taxa Referencial (`TR"). 

Em contrapartida a opção B demonstra o pagamento dos 

credores que optarem pela continuidade de fornecimento de novos produtos à 

Agravada, por meio de uma linha de crédito no montante mínimo de 70% 

(setenta por cento) do saldo do crédito no primeiro ano, 85% (oitenta e cinco 

por cento) no segundo ano e 100% (cem por cento) no terceiro ano. 

Para os credores que aderirem à essa opção, o pagamento será 

realizado com um deságio de apenas 30%, o que coloca o credor não 

fornecedor (opção A) em extrema desvantagem. 

Diante de tal análise, tem-se praticamente uma obrigatoriedade 

dos credores em continuar fornecendo produtos para a Agravada, que utilizou 

de uma manobra para que os credores escolhessem a opção B, por via de 

consequência, depositou o ônus da recuperação nos próprios credores. 

Da simples comparação de uma subclasse à outra, verifica-se um 

abismo entre as condições de pagamento de credores da mesma classe, de 

forma que a homologação do plano de recuperação não poderá ocorrer nos 

termos lançados pela r. decisão agravada. 

12 
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Deve-se diferenciar a previsão de criação de subclasses do 

benefício exacerbado ao devedor que deposita a responsabilidade de 

recuperação nos próprios credores. 

Primeiramente, deve-se ter em mente que o processo de 

recuperação judicial não é exatamente litigioso, o que modifica em certos 

momentos a atuação do Juiz, porém não poderá ser permitida por esse E. 

Tribunal a homologação de um plano revestido de tantos absurdos. 

Muito embora a essência do Lei n 4  11.101/2005 seja a 

negociação e a repactuação de dívidas e que a assembleia geral de credores 

seja o momento para a discussão dos credores, a doutrina e a jurisprudência 

têm flexibilizado a atuação do Juiz na análise do plano de recuperação judicial. 

Isso se deve ao fato de por vezes ocorrer manobras do devedor 

que obrigam os credores a aceitar condições específicas, praticamente 

penalizando os que não aceitarem as suas condições, em total desarranjo com 

os princípios norteadores da Lei n° 11.10112005. 

Exatamente como se vê neste caso, a Agravada busca que seus 

• credores continuem fornecendo produtos, sob condições estipuladas que 

beiram o absurdo, caso contrário esses credores serão praticamente 

penalizados com um alongamento da dívida e um alongamento exagerado. 

Além disso, nos termos do art. 61 da Lei 11.101/05, uma vez 

aprovado o plano a Recuperanda não pode descumprir seus dispositivos pelo 

prazo de 2 (dois) anos sob pena de decretação de falência. 

Com a alongada carência,  a Agravada se esquiva da referida  

norma  — uma vez que não há previsão de pagamento nos primeiros dois anos 

de vigência do plano! 

13 
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Assim, a questão do prazo de carência superior ao permitido por 

lei e o alongamento das dívidas em absurdos 18 anos, o plano está revestido 

de diversas ilegalidades, não havendo possibilidade de ser concedida a 

recuperação judicial da Agravada. 

Nessas situações o papel do Juiz é importante a fim de minimizar 

os prejuízos de uma coletividade de credores que não possuem alternativa 

senão aprovar o plano da Agravada, para ao menos não ver o seu crédito se 

perder. 

o O Enunciado CJF 44, aprovado na 1 0  jornada de Direito 

Comercial determina que: 

"A homologação do plano de recuperação judicial aprovado pelos 

credores está sujeita ao controle judicial da legalidade" 

Considerando o extremo benefício que a Agravada proporciona 

apenas aos credores que continuarem fornecendo, é totalmente plausível que o 

Juiz analise as condições do plano e identifique eventuais benefícios que fujam 

da normalidade, de forma a não homologar o plano. 

• 	Nas palavras do doutrinador Manoel Justino Bezerra Filhos: 

"Observe -se desde logo , que o poder da assembleia geral não é 

decisório , não se substituindo ao poder jurisdicional . Evidentemente a 

assembleia constituída por credores diretamente interessados no bom 

andamento da recuperação, deverá levar sempre ao juiz as melhores 

deliberações , que atendam de forma mais eficiente ao interesse das 

partes envolvidas na recuperação, tanto devedor quanto credores. No 

entanto, até pelo constante surgimento de interesse em conflito neste 

tipo de feito, sempre competirá ao poder jurisdicional a decisão, 

5  BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de Recuperação de Empresas e Faléncia . 9. eci. São Paulo: 

Revista dos Tribunais 2013, p. 121-122. 
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permanecendo com a assembleia poder deliberativo , dependente da 

jurisdição para a sua implementação nos autos do processo. " 

Partindo dessa premissa , a jurisprudência também tem se 

inclinado no sentido de que o que for decidido em assembleia , estará sujeito 

aos requisitos de validade por parte do Poder Judiciário: 

"Agravo . Recuperação Judicial . Plano aprovado pela assembleia geral 
de credores . Plano que prevê o pagamento do passivo em 18 anos, 
calculando -se os pagamentos em percentuais (2,3%, 2,5% e 3%) 
incidentes sobre a receita líquida da empresa , iniciando-se os 
pagamentos a partir do 3 9  ano contado da aprovação . Previsão de 
pagamento por cabeça até o 6 2  ano , acarretando pagamento 
antecipado dos menores credores, instituindo conflitos de interesses 

entre os credores da mesma classe . Pagamentos sem incidência de 
juros . Previsão de remissão ou anistia dos saldos devedores caso, após 
os pagamentos do 18 4  ano , não haja recebimento integral . Proposta que 
viola os princípios gerais do direito , os princípios constitucionais da 
isonomia , da legalidade , da propriedade , da proporcionalidade e da 
razoabilidade , em especial o princípio da "parscondiffocreditorum" e 

normas de ordem pública . Previsão que permite a manipulação do 
resultado das deliberações assembleares . Falta de discriminação dos 
valores de cada parcela a ser paga que impede a aferição do 

• cumprimento do plano e sua execução específica , haja vista a falta de 
liquidez e certeza do "quantum " a ser pago . Ilegalidade da cláusula que 
estabelece o pagamento dos credores quirografários e com garantia 
real após o decurso dó prazo bienal da supervisão judicial (art. 

61,'caput ', da Lei n°11 . 10112005). Invalidade (nulidade ) da deliberação 

da assembleia -geral de credores declarada de ofício , com determinação 

de apresentação de outro plano , no prazo de 30 dias , a ser elaborado 
em consonância com a Constituição Federal e Lei n 4  11 . 10112005, a ser 

submetido à assembleia-geral de credores em 60 dias , sob pena de 

decreto de falência. ` 

6  Câmara Reservada à Falência e Recuperação — Agravo de Instrumento nQ 03192320136362-

29.2011.8.26.0000, Des. Rei. Pereira Calças, i. 28.02.2012. 
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"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 

PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA 
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em suas 
decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 

deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos 

atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle 

judicial. 2. Recurso especial conhecido e não provido. ',7 

• 	 Dessa forma, considerando a possibilidade do Juiz em analisar o 

conteúdo do plano de recuperação judicia, deverá a r. decisão agravada ser 

reformada, a fim de que seja cassada a homologação e seja apresentado um 

novo plano de recuperação com condições razoáveis e isonômicas a todos os 

credores, ainda que da mesma classe. 

5.3 — DOS EVENTOS OCORRIDOS NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES: 
VÍCIO NO ~RUM DE APROVAÇÃO. 

Como se não bastassem os fatos acima narrados, que por si só 

seriam suficientes para o provimento deste recurso, cumpre ressaltar certos 

fatos ocorridos na assembleia geral de credores realizada em 06.06.2016. 

• 	 Pois bem. Como pode ser verificado da ata da assembleia juntada 

pelo Sr. Administrador Judicial nos autos (), o Banco do Brasil, que 

detém um crédito de R$ 69.559.730,16 se absteve de votar, o que acabou por 

diminuir drasticamente o quórum de votação. 

O quadro explicativo abaixo demonstra as duas hipóteses de 

aprovação do plano: 

3' Turma do Superior Tribunal de Justiça — REsp 1.314.209-SP— Rel. Min. Luis Nancy Andrighi — j 

2210512012. 
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SEM A PARTICIPAÇÃO DAS ABSTENÇÕES 

Votantes pela aprovação 	 R$ 93.159,818 932 

Quórum 	 R$ 163.138.724,64 

COM A PARTICIPAÇÃO DAS ABSTENCÕES 

Votantes pela aprovação 	 R$ 93.159.818 932 

Quórum 	 R$ 259.431.270 948 

Diante da análise da situação acima demonstrada, tem-se que 
não poderá ser homologado o plano de recuperação judicial por esse D. Juízo, 

uma vez que  a "aprovacão" em assembleia não reflete a realidade do  

quórum de votarão dos credores presentes . Não houve aprovação pela 

maioria dos credores relacionados, logo a votação não reflete a realidade. 

Tal questão esbarra exatamente na análise legal do Juiz para a 

homologação do plano, de forma que;diante de tal inconsistência no quórum de 
votação, o plano na realidade não foi aprovado em assembleia e tal questão 

deverá ser analisada pelo Poder Judiciário, o que não ocorreu por meio da r. 

• 	decisão agravada. 

Assim, deverá ser reformada a r. decisão agravada também 

nesse ponto, uma vez que a abstenção dos votos não refletiu o real quórum de 

votação e não poderá ser mantida a homologação do plano se não foi 

aprovado pela maioria dos credores. 

6 — DO EFEITO SUSPENSIVO. 

Conforme pode ser depreendido por meio desta minuta recursal, a 

manutenção da r. decisão agravada não só prejudica as Agravantes, mas a 

17 
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coletividade de credores, que somente postergarão o recebimento de seus 

créditos. 

De acordo com as disposições contidas no Novo Código de 

Processo Civil, principalmente no artigo 10198 , é perfeitamente possível a 

concessão de suspensivo ao recurso, quando a urgência o demandar. 

Pois bem. No presente caso é imperiosa a atribuição de efeito 

suspensivo à decisão até que seja decidido o mérito do presente recurso, uma 

vez que a manutenção dos efeitos daquela decisão é altamente prejudicial aos 

o credores da Agravada. 

A verossimilhança da alegação das Agravantes reside no fato de 

que as condições previstas no plano claramente não obedeceram às 

disposições contidas na Lei n° 11.101/2005, de forma que não poderá a r. 

decisão agravada surtir os efeitos pretendidos pelo D. Juízo "a quo". 

O fumus bons juris é facilmente verificado ao se analisar que o que 

foi decidido em assembleia não pode ser confirmado por uma decisão do D. 

Juízo "a quo", que não levou em consideração as condições de pagamento do 

plano. 

• 	 Além disso, diante da abstenção do Banco do Brasil que alterou o 

quórum de votação, tem-se que a aprovação do plano em assembleia não 

reflete a real vontade dos credores. 

Tal fato só confirma que são necessárias a apresentação de um 
o 

novo plano e a designação de uma nova assembleia, sendo que a manutenção 

8  Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso 

de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

1- poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, 

a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
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dos efeitos da r. decisão agravada so irão prejudicar a coletividade de credores 

que não anuíram com a aprovação nestes termos. 

Dessa forma, as Agravantes pugnam pela atribuição de efeito 

suspensivo, bem como a apresentação de novo plano de recuperação judicial 

até o julgamento final deste agravo de instrumento. 

7 — CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requerem as Agravantes seja concedido efeito 

suspensivo, para que sejam suspensos os efeitos da r. decisão agravada, uma 

vez que o plano está revestido de ilegalidades, as quais deverão ser 

devidamente analisadas por esse E. Tribunal. 

Ainda, as Agravantes requerem seja conhecido o presente agravo 

de instrumento e, ao final, seja dado provimento, para reformar a r. decisão 

agravada, a fim de que seja determinada a apresentação de um novo plano de 

recuperação judicial e designação de nova assembleia geral de credores pela 

Agravada, a fim de que seja analisado o real quórum de votação do referido 

plano. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2016. 

Tiago Schreiner Garcez Lopes 
	Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 

OAB/SP 194.583 
	

OAB/SP 257.334 

Luiz Guilherme Felipe Halász 
	 Tamyris Fiuza Couto 

OAB/SP 330.020 
	

OAB/RJ 186.034 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET "A 

EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 22.845.69510001-45, com sede na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Rio Negro, n° 161, Conjunto 801 a 803, Alphaviile Industrial, CEP: 
06454-000, neste ato representada por seu representante legal, Felipe José Porto Vianna 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G. 
26.136.6610 SSP/SP, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o número 213.825.948-1, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui 
seus bastante procuradores Carlos David Albuquerque Braga , brasileiro, casado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob n° 132.306, e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 126.113.806-21, Gebriei Seijo Leal de 

Figueiredo ; brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, 
sob o n° 202.022-A, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 
894.439.185-57 e Tiago Schreiner Garcez Lopes, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o no 194.583 e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n °  284.093.048-05 todos integrantes de SOUZA, CESCON, 
BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS, escritório sediado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Funchal, 418, 11 6  andar, CEP 04551-060, telefone (11) 3089-6500, conferindo 
aos outorgados os mais amplos poderes da cláusula "ad judicia et extrd', para atuar no foro em 
geral, representar seus interesses em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, judicial ou 
administrativo, propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, discutir seu crédito perante o administrador ou o juízo, bem 
como representá-la em Assembleias Gerais de Credores, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer, apenas com reserva de iguais, os poderes que 
ora lhes são conferidos, dando tudo por firme e valioso, tudo com a finalidade específica de 
defender os interesses do outorgante no processo de Recuperação Judicial n° 0423706-
17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1 °  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro -
RJ, bem como em quaisquer outros processos, incidentes processuais e rec 5  ' elacionados 
aos processos aqui descritos.  

São Paulo, 22 de f vereiro o 2016. 

i(EC~NNricuiim=in i O 	
Drc EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA. 	 o 0 a  

Felipe José Porto Vianna 

M~+ 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Fund1al41811-andar 1 04551-060 SÃO Paulo SP MIO 
r •55 11 3089 6500 1vnnrwz6uzacescr.oxo br 
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SUBSTABELECIME\TO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, com reserva de iguais, todos os poderes a mim conferidos nos autos 

do processo em que este substabelecimento for apresentado, nas pessoas dos advogados, todos brasileiros, Fábio 

Rosas, OAB/SP 131.524, CPF 147.195.438-20, Ana Carolina Aguiar Beneti, OABISP 1'37.874, CPF 247.980.368-

62, Daniel Carvalho Pereira de Oliveira, OABISP 257.334, CPF 30.540.078-67, Beatriz Valente Felitte,, OAB/SP 

258.434, CPF 328.171.928-77; ,Mauricio Pestilla Fabbrl, OABJSP 248,578, CPF 304.191.438-74, Maysn Abrahão 

Tavares Verzola, OAB/SP 196.879, CPF 295.671:388-42, ;vlérielen Dal Ri Ziviani, OABISP .271486, CPF 

313.Ò55.778-41, Rebeca,Alves Corrêa de Lima Stefanini,.OAB/SP 308.294, CPF 002.218.961-04, Glovani dos 
Santos Ravagnani, OAB/SP n" 305,582, CPF n° 331.626:258-07, Guilherme Augusto de Lima França, OABISP 

324.907, CPF 369.425.808.64, Cibelis úezoti Rosa; ÓABSP 324.109, ÇPF :339.859.428-03, Mathias Ehlert, 

OABISP 335,990, CPF 049.I80.699-08, Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo. OAB/SP 330.020, CPF 

342.771.978-25, Gabrfela Létufo Cintra Ferreira,;OAB/SP 344,756, Mayera Neme Mira, OAB/SP 355.881 ;  CPF 

360.041.128-44, Daniel Pinheiro.Longa, OABJBA 42,698, CPF 047.480205-12, Caio César de Oliveira, OAB/SP 

338.111, CPF 366.956.898-06, Lívia Gonçalves Buzolin, OAB/SP 336314, CPF -355.595.408-38 1  Natália Salvador 

Veiga, OAB/SP 377c890, CPF 418.219.608-23, KamiWMedeiros do Valle, OAB/SP 377.858, CPF 035:329.631-75, 

Thais Guillaume de Souza, OABIRJ 154.018, CPF 103.123.34745, Tamyris Fiuza Couto, OABR] 186.034, CPF 

140.123.377-50, Ana Carolina Gomes Brandão, OAB/RJ 187.234, CPF 124.178.307-10, Pedro Ernesto Pereira 

Pozzato, OABJRJ 202.465, CPF 110.333.777-75, Luciano Inácio de Souza, OAB/DF 30.164, CPF 609.606.121.49, 

João Paulo Ribeiro Dornelas, OABrDF 49.401„ CPF 035.929.771.48, Frederico Viana Rodrigues, OABIXIG 

70.022, CPF 913.357.106-63; Alice Fulg@ncio Brandão, OAB/MG 133:365, CPF 075.287.846-80, Débora 

Gonçalves ;nogueira, OABIMG 145.312, CPF 099.898:636-44, Eduardo Augusto Caixeta Menezes, OAB/MG 

112.701, CPF 063.655,386-85, Ana Carolina Coelho Chaves, OAB/MG 162.975; CPF l 13.467.046-00, :Marcos 

Flávio Lago Lopes, OABIBA 42.502, CPF 047.225.045-04, além dos estagiários de :  direito, todos brasileiros,-João 

Paulo de Lima Lira,.OAB.ISP 201:813-E; CPf 407.b01.938-51, Ângela Gabriela Colella Ferrara, OABISP 201,114 

E, CPF 367.645.458.80, Juliana Iglesias. Vasquez, OAB/SP 214.789-8, RG.40.346.791-3,, CPF 427.942.058-03, 

Mirna Sonres drAimeida, OAB/DF 13.761-E ;  CPF 045.866.721-88; Manoela Alice Pereira Pires, RG 45.794.529- 

• 1, CPF 228.378.748-33, Tatlane Fernandes Pereira,, RO 46.000.290-9, CPF 376.916228-56, Caroline de Oliveira 

Andrade, RG 43.9,78.694-0, CPF 368.481.948-401 Giovanna Rodrigues Cavalaria RG 42.772.658-X, CPF 

424.040.578=55, Samya Jarrah Hamad, RG 39.749.538-9, CPF 235.846.628-00, Lucas Henrique dos Santos 

Mendes, RG 36.074.9523, CPF 406.211,428-32, Rafael Martinez Barthasar, RG 36.494.261-7,:CPF 229.62.1.468-

77, Ana Luiza Lucas Moreira, RG 17.814.462, CPF 100.016:236-21, Ana Luiza Cerqueira leite Beraldo, 

OAB'BA 30.125-E, CPF 053.751375-26, Claudio ! Alves de Uma Manhães Correia, RC °25909949-9, CPF 

13619347786, Rafaela Honesko de Alarcão, OABIDF 9;953-E,`CPF 01374081-07,;todos com endereço de e-mail 

para sins de notificaçbes eletrônicas contenciosocivel@souzacescon.eom.br  e escritário na Rua Funchal, 418, 11° 

andar, CEP 04551-060, São Paulo= SP; Praia de $otafogo, 228, cj. 1101, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - R1; SH-

Sol, Quadra 6, aj. A, bloco A. sala 506, CEP 70316-000, Brasília- DF, Rua Rio de Janeiro, 2702, Pilotis, CEP 30160= 

042, Belo Horizonte - MO, Avenida TaneredoNeves ?  620, cj. 1522 e 1523, Caminho das Arvores ;  CEP 41820-020, 

Salvador - BA, os quais poderão agir èm conjunto ou separadamente„ :de acordo com as suas prerrogativas 

profissionais: 

São Pauk

!Ãibuquerque

aio de 2416. 

Carlos D 	Braga 
.132.306 
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EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o no 01.462.01710001-23, com sede na cidade de 

Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, Cj. 801, SL. VMAX, Alphaville 
Industrial , neste ato representada por seu representante legal, Felípe José Porto Vianna 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G. 
26.136.6610 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o número 213.825.948-1, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui 

seus bastante procuradores Carlos David Albuquerque Braga, brasileiro, casado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção -São Paulo, sob no 132.306, e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob no 126.113.808-21, Gabriel Seljo Leal de 

Figueiredo; brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, 
sob o no 202.022-A, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob no 
894.439.185-57 e Tiago Schreiner Garcez Lopes , brasileiro, casado , inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o no 194.583 e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o no 284.093.048-05 todos integrantes de SOUZA , CESCON, 

BARRieu & FLESCH ADVOGADOS, escritório sediado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Funchal, 418, 11 0  andar, CEP 04551-060, telefone (11) 3089-6500, conferindo 
aos outorgados os mais amplos poderes da cláusula "ad Judicia et extra", para atuar no foro em 
geral, representar seus interesses em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, judicial ou 
administrativo, propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para .transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, discutir seu crédito perante o administrador ou o juízo, bem 
como representá-la em Assembleias Gerais de Credores, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer, apenas com reserva de iguais, os poderes que 
ora lhes são conferidos, dando tudo por firme e valioso, tudo com a finalidade específica de 
defender os interesses do outorgante no processo de Recuperação Judicial no 0423706-

17.2015.8.19.0001,. em trâmite perante a 1 11  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - 
RJ, bem como em quaisquer outros processos, incidentes processuais e recursos relacionados 
aos processos aqui descritos. e 

São Paulo, 22 de f vereiro de 2016 

 

EMC COMPUTER §YSTEMS BRASIL LTDA. 
OU3A ON 	 Felipe José Porto Vianna 

0lN31l003HN003a 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 418 t1• andar 104551060 Sio Pauln SP Brasil 
T.55 n 3u89 65D0 i wwwsouzacesconrnm hr 
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SUBSTABELECiMENTO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, com.reserva de iguais, todos os poderes a mim conferidos nos autos 

do processo em que este substabelecimento for apresentado, nas , pessoas dos advogados, todos brasileiros, Fábio 

Rosas, OAB/SP 131.524, CPF 147:195.438-20, Ana Carolina Aguiar Beneti, OABISP 137.874, CPF 247.980.368-

62, Daniel Carvalho Pereira de Oliveira, OABISP 257.334, CPF 313.540.078-67, Beatriz Valente Felitte, OAB/SP 

258.434, CPF 32$.171.928-77; Mauricio Pestilla Fabbri,.OABISP 248.578, CPF 304.191.438-74, Maysa Abrahão 

Tavares Verzola, OAR)SP 196.879, CPF .295.671.388.42, Mérielen Dal RI Ziviani, OAB/SP 271.586, CPF 

313.055.778-41, Rebeca Alves Corrêa de Lima Stefanini, OAB/SP 308.294, CPF 002.218.961-04, Giovani dos 

Santos Ravagnani, OAB/SP n° 305382, CPF e 331.62.6.2.58-Q7, Guilherme Augusto de Lima França, OAB/SP 

324.907, CPF 369,425.808-64, Cibelis Dezoti Rosa, OABSP 324.109, CPF 339.859.428-03, Mothias Ehiert, 

OAB/SP 335.990, CPF 049.180.699-08, Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo, :  OAB/SP 330.020, CPF 

342.771,978-25 ;  Gabriela Lotufo Cintra Ferreira, ;  )AB/SP 344,756, Mayara \leme Mira ;  OAB/SP 355.881, CPF 

• 360.041.128,44, Daniel Pinheiro Longa, OABIBA 42.698, CPF 047.480205-12, Caio César de•Oliveira, OABISP 

338.111, CPF 366.956,898-06, Livia Gonçalves Buzolin, OABISP 336.314, CPF:355.595.408-38, Natália Salvador 

Veiga, OABISP 377.890, CPF 418.219.608.23, Kamlle Medeiros do Valle, OAB/SP 377.858, CPF 035.329.631-75, 

Tbais Guillaume de Souza, OAB,RJ 154.018, CPF 103,123.347-45, Tamyris Fiuza Couto, OAB;RJ 186.034, CPF' 

140.123.377-50, Ana Carolina Gomes Brandão, OAB/RJ 187.234, CPF 124.178307-10, Pedro Ernesto Pereira 

Pozzato, OABIRJ 202.465, CPF 110.333.777-75, Luclano Inácio de Souza, OABiDF 30.164, CPF 609.606.121-49, 

João Paulo Ribeiro Dornelas, OAB/DF 49.401,. CPF 035.929.771-48, Frederico Viana Rodrigues; OAB/MG 

70.022, CPF 913.357.106-63; Alice Fulgênclo Brandão, OABIMG 133[365, CPF 075.287.846-80, Débora 

Gonçalves Nogueira, OAB/MG 1451.12, CPF 099.898,636-44, Eduardo Augusta Caixeta Menezes, ~IMO 

112.701,, CPF 063..655 ; 386-85, Ana Carolina Coelho Chaves, OABIMG 162.975, CPF 113.467.646-00, :Marcos 

Flávio Lago Lopes, OABIBA 42.502, CPF 047:225,045-p4,. além dos estagiários de direito, todos brasileiros, João 

Paulo de Lima Lira,.OAB/SP 203.813-E; CPF 407.601.938-5 i, Ângela Cabriela Coleila Ferram, OABISP 201.114-

E, CPF.367.645.45840, Juliana Iglesias Vasquez, OABISP 214.789-E, RG 40.346.791-3, CPF 427.942.058-03, 

Mirna Soares de Almeida, OAB/DF 13.761-E, CPF 045.866.721-88; Maneia Atice Pereira Pires, RG 45.794.529- 

1, CPF 228.378.748-33, Tatiane Fernandes Pereira, RG 46.000.290-9, CPF 376.916.228-56, Caroline de Oliveira 

40 Andrade. RG 43.978.694-0, CPF 368.481:948-40, .Giovanna Rodrigues Cavalari, RG 42:772.658-X, CPF 

424.040.578-55, Samya Jarrah Hamad: RG 34.749.538 -91 CPF 235.846.628-00, Lucas. Henrique dos Santos 

Mendes, RG 36.074.9523, CPF 406.211,428-32, Rafael .  Martiaez Barthasar, RG 36.494.261-7, CPF 229.622.468-

77, Ana Luiza Lucas ,Moreira, RG 17.814.462, CPF 100.016236-21, Ana Luiza Cèrqueira Leite Beraldo, 

OAB BA 30.125-E, CPF 053.751.375-26, Claudio Alves de lima Manhães Correia, RG 025709949-9, CPF 

13619347786,'Rafaela Honesko de Alarcão, OABIDF 9.953-E, CPF 013:740.901-07, todos com endereço de e-mail 

para fins de notificações eletr$nicas contenciosocivei@souzacescon.com.br  e escritório na Rua Funchal, 418, 11 0  

andar, CEP 04551-060, $ão Paulo - SP; Praia de Botafogo, 228, cj. 1101, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - R1; SH-

Sul. Quadra 6, cj. A, bloco A, sala 506, CEP 70316-000; Brasílià- DF, Rua Rio de Janeira, 2702, Pílotis,,CEP 30160 

042, Belo Horizonte - MG, Avenida'Tancredo Neves, 630, cj: 1522 e 1523, Caminho das Árvores, CEP -41820-020, 

Salvador - BA, os quais poderão agir em 'conjunto .ou separadamente;, de acordo com as suas prerrogativas 

profissionais 

São Paut

IÁlbuquerque

aio de 2016. 

Carlos:D 	Braga 
132.306 
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CESCON 

  

POWER OF ATTORNEY PROçURACAO 

Know ali mean by these presents that ~ARE 
INTERNAMONAL LIMITED organized and existing in 
accordance YMh the laves of Ireland headquartered in 70, Sir 
John Rogerson's Quay, Dublin 2, Ireland with registered 
number 18.214.45710001-64 (hereinalter refered to as 
Ogranton, hereby represented by Luciano Gomes Silva, Rua 
with address in Rua Henri Dunant, n° 1,031, Checara Santo 
Antonio, CEP 04709-111, São Paulo, ID Card No_ 19.107.406-
8 SSP/SP and Tax Payer ID (CPF/MF) No. 128.707.605 1 
APPOINTB MPS5r5. CARLOS D~D ALaUQUERnuE BRAGA, 
GABRIEL SEuo LEAL  DH FIGUEBtEDO and TIAGO SeHRoNER 

GARcEz L.opn, all of them attomeys-at-iaw and membes of 
SOUZA, CESCON, BARRIEU E FLSSCH ADVOGADOS, enrolled with 
the Braziltan Bar Association, Secdon of São Paulo, under Nos. 
132.306, 202.022-A and 194.583, respectivety, and enrolled 
vith the CPF/MF under Nos. 126.113.808-21, 894.439.185-57 

`-and 284.093.048-05, respectively, with ofFces in the City of São 

Pauto, State of São Paulo, at Rua Funchal, 418, 11th floor, 
(collectively referred to as "GranteW), to whom Grantor grants 
powers *ad judicia et extra' to, jotntiy or severaly, irrespective 
of the order of appoirrtment, in aceordance with the instnxxions 
of the Grantor represem the Grantor bafore the Couris of the 
Federativa Republic of 8~1 in the oOntext of the judicial 
reorganitation requested Officer Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia Ltda., lawsuit No. 0423706.17.2015.8.19.0001, tn 
progress before the 1G9  Business Court of Rio de Janeiro, 
inciuding powers to file proofs of elaims, represem the Grantor 
bafore the trustee and in creditors meeting, and, generaty, take 
ali other measures that the Grantees deem necessafy for the 
good and faithful performance of this power of attomey, as 4 
the Grantorwere presem and had taken such mensures. 

São Paulo, February 29, 2016. 

The com on eal of Vmwa memation: 

A ~atura em nomeie Vmware Ir 

By/Por: 4ian0 Gomes 

Title/Cargo: Procurador 

Peio 	presente 	instrumento particular, 	VMWARE 
iNT@RNATIONAL LIMITED, sociedade devidamente 
corwituida e validamente existente de acordo vem a$ leis de 
Irlanda, com sede social localizada em 70, SírJohn Rogerson's 
Quay,Dublin 2, Irlanda, inscrita no Cadastro Nacional da 
Passas Juridica do Minisierio da Fazenda(CNPJ/MF) sob n° 
18.214.4571 0001-64 ("Outorgante"), neste ato por seu 
representante legal Luciano Gomes Silva brasileiro, solteiro, 
graduado em direito, residente e domiciliado em Sao Paulo, 
Estado de Sao Pauto, com escritório localizado na Rua Henri 
Du iant, n° 1.031, Chacam Santo Antonio, CEP 04709111, na 
mesma Cidade, portador de Carteira de Identidade RG n °  
19.107.406-8 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Fisicas do Ministerio da Fazenda (CPF/MF) sob n° 
128.707.808.41, nomeia e constitui como seus bastante 
procuradores o5 Sr5_ CARL08 DAVID ALBUQUERQUE BRAGA, 
GABRIEL SÇLIo LEAL DE FIGUEIREDO e T~ SCHREINER GARCEt 
LApE$, todos advogados, membros de SOUZA, CESCON, 

BARRuiu E FLEBcm ADvoGADGs, Inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob os ns.132.306, 
202.022-A e 194,583, respectivamente, e inscritos no CPFIMF 
sob os na. 126.113.808-21, 894.439.185-57 e 284.093.048-05, 
respectivamente, com escritório na Rua Funchal, 418, 11 0  
andar, doravante em conjunto designados como os 
•Outorgados", a quem a Outorgante outorga poderes "ad 
judicia et extra' para, em conjunto ou isoladamente, 
Independentemente da ordem de nomeação, de acordo com 
as instrugões do Outorgante, representa-o Outorgante perante 
o, Poder Judiciário de Republica Federativa do Brasil na 
recuperação judicial de Olficer Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia Ltda., processo na 0423708.17.2015.8.19.0001, 
em tramite perante a 1 4  Vara Empresarial do Rio de Janeiro, 
Incluindo poderes para apresentar habilitações de créditos, 
representar o Outorgante perante o Administrador Judicial e 
em assembleias gerais de credores, e, em geral, tomar todas 
as medidas que os Outorgados considerem necessárias para 
o bom e fiel desempenho deste mandato, como se a 
Outorgante estivesse pessoalmente presente e tomado tais 
medidas. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

SOIr7A, CESCDA, BM IRIEU rtFLESCHADV06ADOS 

Rua Funr1fa1418119 arriar 104551-060 Sk  Paulo SP Brasil 
T *55 113089 6500 1  ~sauncescon,co^LY 

limited was affoutd in acoordance h the company's a 	incorp 

ational Limited foi aposta d 	rdo com OS seu atos Fonstitutivos. 

2. 

r 
By/Por: Lata o Gomes Si 

r 
Tule/Cargo: 	radar 



(  ho- 

souzA G ~P~ 
'CESCON 

SUBSTABELECIMFN'TO 

Pelo presente instrumento particular,substabelgçp, com reserva de iguais,' todos.ospoderes a mim conferidos nos autos 

do processo em que este substabelecimento for apresentado, nas pessoas dos advogados, todos brasileiros, Fábio 

Rosas, OAB/SP 131.524, CPF 147.195.438-20, Ana Carolina.Aguiar Beneti,.OAB>SP 137.874, CPF 247.980.368-

62, Daniel Carvalho Pereira de Oliveira , OAB/SP 257.334, CPF 313.540.078- 67. Bentriz Valente Felitte , OAB/SP 

258.434, CPF 328.171.928-77; Mauricio Pestilla Fabbri, OABISP 248.578, CPF 304.191.438-74, Maysa Abrahão 

Tavares Verzola, OAB/SP 196.879,, CPF 295.671.388.42, Mérielen Dal Ri Ziviani, OABISP .271.586, CPF 

313.055.778-41, Rebèca Alves Corrêa de Lima Stefanini, OAB/SP 308:294, CPF 002.218.961-04, Giovani dos 

Santos Ravagnani. OAB/SP n° 305.582, CPF n° 331.626.258-07, Guilherme Augusto de Lima França ;  OAB/SP 

324.907, CPF 369.425.808-64, Cibelis Dezoti Rosa, OABISP 324,109, CPF 339:859.428,03, Mathias Ehlert, 

OAB/SP 335.990, CPF 049.180.699-08, Luiz Guilherme Felipe ilalász de Camargo, OABISP 330.020, CPF 

342.771,978-25 ;  Gabríela Lotufo Cintra Ferreira , OAB/SP 344.756, Mayara Neme Mira , OABISP 355.881,.CPF 

. 360.041,128-44, .Danici Pinheiro. Longa, OAB/BA 42.698, CPF 047.480.205-12, Caio César de Oliveira, OABiSP 

338.111, CPF 366.956.898-06. Livia Gonçalves Buzolin, OAB/SP 336.314 ;  CPF355':395.408-38,'Natália Salvador 

Veiga, OABISP 377.890, CPF 418-719.608-23, Kamile Medeiros do Valle, OAB/SP 377.858, CPF 035.329.631-75, 

Thais Guillaume de Souza, OAB/RJ 154:018, CPF 103.123.347-45, Tamyris Fiuza Couto, OAB./RJ 186.034, CPF 

140.123.377-50, Ana Carolina Gomes Brandão , OAB/RJ 187.234, CPF 124.178.3 07.10, Pedro Ernesto Pereira 
Pozzato , 0ABIRJ.202.465, CPF 110.333.777- 75, Luciano Inácio de Souza , OABIDF 30.164, CPF 609.606.121-49, 

João Paulo Ribeiro Dornelas , OABiDF 49.401, CPF 035.929.771-48, Frederico Viana Rodrigues , OAB/MG 

70.022, CPF 913.357.106-63; Alice Fulgêncio Brandão, OABNG 133.3f)5, CPF 075.,287.846-80, Débora 

Gonçalves Nogueira , OAB/MG 145312, CPF 099.898;63644, Eduardo Augusto Caixeta Menezes , OABIMG 

112.701, CPF 063.655.386-85, Ana Carolina Coelho Chaves, OABIMG 161975, CPF 113.467.646-0;0. Marcos 

Flávio Lago Lopes, OAB18A 42.502, CPF 047.225.045-04. além dos estagiái,os de direito, todos brasileiros, João 

Paulo de Lima Lira, O~SP 203.813-R, CPF 407:601.938-51 ;  Ângela Gabriela Colelia Ferrari, OABISP 201,114- 

E, CPF.367.645.458.80, Juliana Igiesias Vosquez , OAB/SP 214.789-E, RG 40.346.791-3, CPF 427.942058.03, 

Mirna Soares de Almeida, OAB/DF 13.76 .1-15, CPF 045.866.721-88; Manoela Alice Pereira Pires, RG 45.794.529- 

1, CPF 238.378.748-33, tatiane Fernandes Pereira, RG 46.000.290 -9, CPF 376.916228 -56, Caroline de Oliveira 

Andrade , RG 43.978.694-0, CPF 368. 481,948 -40, Giovanua Rodrigues Cavalari , RG 42.772.658-X; 'CPF 

424.040.578-55, Samya Jarrah Hamad; RG 39:749.538-9, CPF 235.846.628-00, Lucas Henrique dos Santos 

Mendes,. RG 36.074.952:5, CPF 406.21 MÉ-32, Rafael Martinez Barthosar , RG 36.494.261-7, CPF 229.622.468-

77, Ana Luiza Lucas 4ioreira, RG 17.83 4.462, CPF 100.016136-21, Ana Luiza Cerqueira Leite Beráldo, 

OABBA 30.125-E, CPF 053.751.375-26, Claudio Alves de Lima Manhëes Correia, RG 025709949-9, CPF 

13619347786, Rafaela ilonesko de.  Alarcão. OABIDF 9.953-E,'CPF 013;740.901-07„todos com endereço de e-mail 

para fins de notificaçôes eletrônicas cotntenciosocivei@souzaeescon.com.br  e escritório na Rua Funchai, 418, 11° 

andar, CEP 04551-060, São Paulo- SP; Praia de Botafogo, 228, cj. 1101, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ;. SH-

Sul, Quadra 6, ci. A, blóro ,~, sal0 506, QP 70316-QW, Brasília- ,17F, RO.a Rip. de.Janeiro, 2702, Pílotis, CEP 30160- 

042, Belo. Horizonte - MG, Avenida 'Tancredo Neves, 620, cj. 1522 e 1523, Caminho das Árvores, :CEP 41820-020. 

Salvador - BA, os quais poderão agir em conjunto ou separadamente , de acordo com as suas prerrogativas 

profissionais. 

São Pau

rIÁAlbuquerque

aio  de 2016. 

Carlos D 	Braga 
2.306 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 Distribuído em: 16/10/2015 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o 230  volume dos autos acima mencionado, a partir da fls 4616. 

o Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2016. 

Luiz Antonio dos Santos - Responsável pelo Expediente - Matr. 0117383, 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AVH.ZEZ6.DPVT.6J41 

0,19 	

Este código pode ser verificado em:  htto //www4 tiri.nus br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Cartório da1°  Vara Empresarial 'Empresarial 	 ' 	Gort.  
Recuperação Judicial 	Recuperação Judicial 

' Reqte: OFF|CERS.& DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (''0FF|CER') 
^ ' 	' EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Adx: Flávio Antonio EsteveoGa|dino(RjO84OO5) 
Adv: Sergio Coelho o Silva Pereira (RN7578Q) 

, AdmisJud: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Adv: Mameb|gnácio Pinheiro de Macedo (R]OO5541) 
Adv: SémioT-Ãode Barcelos (RJ159947) 

- AÓv: Abxuoúxwentha|(SpO23254) 
Adv: FomandoKoinKmunao Dentes (Sp274307) 
Adv: Bernardo do Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp3O2578) 
Adv: José Ed ~ mndoMarino França (Sp184110) 
Adv: Pedro SodvèHoUaondor(Sp182214) 

' Adv: Vitor Carvalho Lopes (Rj 13129 0 
Adv: Gilberto DonnConoaJunioryRsU21438 	 ~ ^ 	̀ / Adv: ThaisGui|laumodo Souza Soares (Rj154O18) 
Adv: Fernando Donio Martins (Sp182424 
Adv: N@|iam Carmona Maya(Sp257198) 

m^ Adv: Emerson Castro Correia (Rj114O72) 
m^ ~ 
Jp^n Adv:  Samuel Ga*rnorEbedhandt(ScO17421) 

Adv: Pedro L ~ |z Chagas Costa (Rj18O040 
Adv: Fomancic, Lima 8unge|do Amaral (Rj15022S) 
Adv: Joao Guilherme do Moraes Sauor(A]O23O44) 
Adv: Kadede Carvalho Gouvou(R¡1132G8) 
Adv: Marcos do Rezende Andrade Junior(Sp180840) 

_. Adv: Luiz Eunenio Araujo MuUor Filho (Sp145284) 
Adv -  Marce l o Lexúnao(Rj113O75) 
Adv: Feman: ~  Jose Garcia (Sp13471Q) 
Adv: Maum7eÜmixydo Faria (Rj1S153O 

' Adv: Mauro  . nnemioo(Sp11111O) ___________ 
¡ Adv: Andmo Teixeira Pinho Ribeiro (Sp2OU557) _ 
¡ 	̂ Adv 6untavuJnoe Mendes 7epodino(R041245 

Adv NUleno[wnato Oliva (Rj137540) ' 
Adv Rodrigo Leitão Requena(Rj18O0O9 
Adx: 8nÓne ~ 'oghhBnnk(RjO8483O) 	 ~ PESSOA IDOSA 
Adv: Bemu. ~ o Gomes Paiva (Rj18870Q) ^ 	 ~0 Adv: Renata Cardoso DuxunBarbozo(Rj128OO2) 	 ;C}LE AQUI 	 | 

~ 	̀ Adv: Rafae|ÓeAmnhm Siqueira (Rj130888) 	
' 

Adv: Mammo Siqueira da Menezes (Fq147339) / 
Adv: JulianéÀdo Sousa Facundo (Fg1735G7) ~ 
Adv: Mauro Eduardo Lima do Castro (Sp148781) 
Adv: Felipe Ludvig(8o034275) 	 --' 

Adv ~ ~onx` ~ Viniduo7adeuPoeira(P024825) ~~~ _, '_--- 
Adv 	Paulo Sergio Stahisohmidt Cachoe i ra (Pr02b507 
Adv: 	Fabio ~ ,doy Teixeira da Silva (Sp154502)  

*~mÉ~\~A 	
--- 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 Distribuído em: 16/10/2015 

ABERTURA 

Nesta data iniciei o 24 0  volume dos autos acima mencionado, a contar da fls 4617. 

Rio de Janeiro, de 2016. 

Luiz Antonio dos 	 pelo Expediente - Matr. 0117383, 

44 
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1 	 RAYES `FAGUNDES 	 1~ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  222 a  
L  DA COMARCA DO  RIO DE JANEIRO  - RJ 
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Processo n°  0423706-17.2015.8.19.0001 	 ó 
H 0 
rJ 
H 

Ref:  Manifestação comunicando os dados bancários 	 W 

BANCO IBM S/A , instituição financeira, com sede na Avenida Pasteur,`"-
138/146, 7° andar, Bairro de Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22290-240, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 34.270.520/0001-36, neste ato representado através de seu estatuto 
social (documento 01), por seus advogados subscritores desta (documento 02), os quais 
possuem escritório na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 222, 
Bloco C, 3° andar, Centro, CEP 04551-065, onde deverão receber avisos, notificações e 
intimações, telefone (11) 3050 2150, e-mail coittato(a)faa. com. br, nos autos da 
Recuperação Judicial requerida por  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE  
PRODUTOS DE TECNOLOGIA , vero, à presença de Vossa Excelência, informar 
seus dados bancários, os quais seguem abaixo, para que sejam efetuados os pagamento de 

seus créditos. 

Banco: Itaú 
Agência n° 1248 
Conta Corrente n° 09241-1 
CNPJ n° 34.270.520/0001-36 

Av. Ciwdid Jafet 222 BI. C-Y A~ 	Rua Emitia Paivabtei W 	 Ruada Assembleia. 10-C. 310W 	Av.B~H~dehtde-4.391-SI. 707 	wuwrfaa.mm br 

sHOP b-SP-01551.065 	 Can>FíM-sP-13025010 	 Rio de J:uwim-R)-20011-001 	Bdo Haiavxe-MG-30194275 

Td.:(5511)3050-2150 	 Td.: ç55 14) 251322M 	 TdXix(552132221A470 	 TeLf5531)331Sb563 

Faca( 5511 )30-q)-2151 	 Fm (5531)3317-9757 



RAYES&FAGUNDES GAS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Requer, outrossim,  selam as intimações do presente processo feitas  
em nome de JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES, inscrito  
na OAB/RJ sob n° 147.991  e  EDUARDO VITAL CHAVES, inscrito na  
OAB/RJ sob no 181.103 , sob pena de  nulidade , devendo, para tanto, seus nomes 
constareis da contracapa dos autos. 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2016. 

João PauítFogaç 	Almeida Fagundes 
O 	147.991 

Eduardo Vital Chaves 

lã 

Ligia Azevedo Ribeiro 
OAB/SP 282.856 

AnaLuci 	ordão Pereira 
O /RJ 100.479 

Pasta Ci1.32092 
1PF/EVC/JFG 
Banco IBM — Officer— Recuperrçfio Judicial — Manifestação comunicando os dados bancários 



BANCO IBM S.A. 
CNPJ N° 34.270.52010001-36 

NIRE N° 33.3.0016283.3 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

944837 

DATA E HORÁRIO. 30 de Abril de 2014, às 11:00 horas 

. 	 LOCAL: Sede Social localizada na Avenida Pasteur 1381146, 7e andar - parte, 
Botafogo, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro — CEP 22296-900 

PRESENÇA: Totalidade dos Acionistas. 

MESA: Sra. Rossana U. Azevedo comó Presidente e Sra. Vanessa Santana Machado 
como Secretária. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada como faculta o parágrafo 4 0, artigo 124 da Lei 6.404, de 
15112/1976.  

ORDEM DO DIA- 

1 - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:  

(a) Exame e discussão do Relatório e Contas d a Admin4
flindoeeo 

 Patrimonial e 
demais demonstraçóes financeiras referentes ao exercí c e dezembro 

 d~ 2013; 
(b) Eleição do Sr. Wadimyr Reis da Silva ao cargo de Diretor de Operações; e 
(c) Re-eleição de membros da Diretoria. 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

V 

Empresa: BANCO IBM SIA 
Nire:33300162933 
Protocolo: 0020143013068.2810812014 

aemartlo F. S. Berwanger 

5e~rioGeral 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 2 711 012 01 4, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticaç8o:79A86EE60038706537FE1517F6629B900406F0F6BEBA2624DD12D2E5 2B2F8F30  
Arquivamento: 00002669649. 28/10/2014 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

V 

 Empresa: BANCO IBM SIA 
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II -ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
r~. 

(a) Ratificação de todos os atos da Administração no referido exercício; 

(b) aumento de capital do Banco IBM S.A. de R$ 334.079.305,12 (trezentos e trinta e
quatro milhões, setenta e nove mil, trezentos e cinco reais e doze centavos) para R$ 
351.325.246,92 (trezentos e cinquenta e um milhões, trezentos e vinte e cinco mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos) com a utilização da 

944839  Reserva Estatutária de R$ 17.245.941,80 (dezessete milhões, duzentos e quarenta e 
finco mil, novecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) mantendo o mesmo 
número de ações; 

(c) Alteração da redação do artigo 5 0  do Estatuto Social de Companhia pare que passe 
a contemplar o novo capital social, sem aumento no número de ações; 

I 	 (d)Transferéncia da responsabilidade de supervisão da Contabilidade o Diretor 
Tesoureiro para o Diretor de Operações, com consequente alteração da redação do 
artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e aprovação da nova redação; e 

(e) Aprovar a consolidação do Estatuto Social, o qual consta do Anexo 1 à presente. 

DELIBERAÇÕES: Aprovaram, por unanimidade de votos, os acionistas, representando 
a totalidade do capitai social, a saber: 

1— Em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 

(a) As contas e demonstrações financeiras do período, relativas ao exercício socialdo 	/ 
em 31 de dezembro de 2013, que foram publicadas no Diário Oficiai do Estado do Rio I 

	

de Janeiro e no Jornal de Commercio, ambos em 03 de abril de 2014; 	 ✓~W 

(b) A elelçãc do Sr. WLADIMYR REIS DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, 
portador do documento de identidade n° 525506597 (SSP/SP) e inscrito no CPFIMF 
sob o ne 028.632.267-62 ao cargo de Diretor de Operações, com endereço comercia 
na Avenida Pasteur, 1381146 — 7e. Andar — Botafogo - Rio de Janeiro - RJ — C 
22296-900, o qual é empregado da controladora e por ela remunerado, não faz d 
por este motivo , jus a qualquer outro tipo de remuneração paga pela Sociedade 
mandato até a Assembléia Geral Ordiná ria a realizar-se em 2016. O mandato do iret 
ora eleito prorrogar-se-á até a posse dos que forem eleitos na Assembléia Gerai 
Ordinária de 2016; 

2 
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(c) Reeleição dos seguintes membros da Diretoria, com mandato de dois anos, até a 
.Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 2016 : ao cargo de Diretor Presidente o Sr. 

r  ANTONIO CARLOS RASCÃO CARDOSO, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, portador do documento de identidade rir. 05971165-5, emitido pela IFP/RJ e 
Inscrito no CPFIMF sob o rir. 788.693.407-59; ao cargo de Diretor Superintendente o Sr.
FELIPPE MATTEUCCI MELO brasileiro casado, administrador, portador do 
documento de Identidade n° RG 93.076.578, emitido pelo IFPIRJ e inscrito no CPFIMF 

944841 sob o n° 044.759.107-06, ao cargo de Diretor Superintendente; Diretor Financeiro a 
Sra. ROSSANA UZEDA DE AZEVEDO, brasileira, casada, economista, portadora do 
documento de identidade rir. 07.983.876-9, emitida pela IFP/RJ e Inscrita no CPFIMF 
sob o rir. 994.039.607.44, e ao cargo Diretor Tesoureiro o Sr. RONALDO TOSTES 
SALGUEIRO, brasileiro, casado, economista, portador do documento de identidade RG 
M4.693.085 (SSPMG), inscrito no CPFIMF sob o rir. 946.141.056-53, todos com 
endereço comercial na Avenida Pasteur, 1381146 — 7 0, andar - parte, Botafogo, Rio de 
Janeiro — RJ — CEP 22296-900, os quais são todos empregados do controladora e por 
ela remunerados, não fazendo, por este motivo, jus a qualquer outro tipo de 
remuneração paga pela Sociedade. Os mandatos dos diretores eleitos ou re-eleitos 
prorrogar-se-ão até a posse dos que forem eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 
2016; 

11— Em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

(a) A ratificação de todos os atos praticados pelos Administradores durant 	exercício 
social de 2013; 

(b) Os sócios concordam com aumento de capital do Banco IBM S.A. de R$ 
334.079.305,12 (trezentos e trinta e quatro milhões, setenta e nove mil, t rezentos e cinco 
reais e doze centavos) para R$ 351.325.246,92 (trezentos e cinquenta e um milhões, 
trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e qua renta e seis reais e noventa e dois centavos 
com a utilização de Rese rva Estatutá ria de R$ 17.245.941,80 (dezessete milhões, duzent 
e quarenta e cinco mil, novecentos e quare nta e um reais e oitenta ce ntavos) e ab rem 
dos dividendos em prol do aumento de capital, mantendo-se o mesmo número de açõ 

(e) Em consequencia do aumento de capital, sem aumento no número de ações, 
aprovado por unanimidade fica aprovada a alteração na redação de artigo 5e c 
Social, que passa a ter a redação abaixo; 
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"Art.S: O Capital Social subscrito e realizado em moeda corrente nacional 6 de R$ 

351.325.246,92 (trezentos e cinquenta e um milhões, trezentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), representados por 

' 168.295.345 (cento e sessenta e oito milhões, duzentos e noventa e cinco mil e 

trezentos e quarenta e cinco) ações, sendo 163.437.345 (cento e sessenta e três

milhões, quatrocentos e trinta e sete mil e trezentos e quarenta e cinco) ações 

944843 

	

	ordinárias e 4.858.000 (quatro milhões e oitocentos e cinquenta e oito mil) ações 

preferenciais, todos nominativas sem valor nominal"; 

(d) Aprovada a transferência da supervisão da Contabilidade da companhia do Diretor 

Tesoureiro para o Diretor de Operações, bem como a nova redação do artigo 17, 

passando o artigo 17 a ter a seguinte redação: 

"Art17: Compete aos demais Diretoras administrar e supervisionar as áreas que Ih 
sejam cometidas, da seguinte forma: 
(a) Diretor Financeiro - Responsável pelas atividades de financiamento, inclusive 

através do suporte ás atividades de vendas e do estabelecimento das taxas que a 

Companhia pratique em operações ativas; 

(b) Diretor Tesoureiro - Responsável peia captação e pelo gerenciamento dos (
~ / 

recursos financeiros da Companhia e pelo relacionamento com as demais instituições oy} ~ 

financeiras nacionais e estrangeiras;  

(c) Diretor Superintendente - Responsável, em conjunto com o Diretor Presidente 

pela poliHca de negõcios da Companhia e pelos seus parâmetros de concessão d 

crédito; 

(d) Diretor de Operações - Responsável pela administração das operações ativas 

passivas da Companhia, pelo acompanhamento da sua adequação ás norte qúe 

regulem suas atividades, pelo relacionamento com auditorias, internas e extem s 

• 	 supervisão da Contabilidade da Companhia; e 
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(e) Competirá aos diretores sem designação especifica as atribuições que lhes forem 

	

. A 	atribuídas pelo Diretor Presidente, em reunião de Diretoria.' 

iyl 	~ (e) Aprovar a consolidação do Estatuto Social cujo texto encontra-se no Anexo 1 á 

presente. 

	

944845 	APROVAÇÕES: Todas as deliberações foram aprovadas sem discrepãncias de votos. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária do Banco IBM S.A. e lavrada a presente que após lida e 
achada conforme, foi assinada pelos presentes. 

A presente é cópia fiel da original lavrada 

Rio de Janeiro,,30 de Apfll de 2014. 

Acionista 

ROS ANA U~EDO 
Presidente 

 

tlanassa Santana Mlréhado 
Secretária 
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(c) dirigir a administração e gestão dos negócios sociais, supervisionando e orientando 

os trabalhos da Diretoria; 

{d) tomar decisões de caráter de urgéncia de competéncia da Diretoria ,'ad referendum' 

desta; 

(e) Indicar os substitutos eventuais dos Diretores, nos casos previstos no artigo 18 deste 

Estatuto. 
944855 

Art.17: Compete aos demais Diretores administrar e supervisionar as áreas que lhes 

sejam cometidas, da seguinte forma: 

(a) Diretor Financeiro - Responsável pelas atividades de financiamento, Inclusive 

através do suporte ás atividades de vendas e do estabelecimento das taxas que a 

Companhia pratique em operações ativas; 

(b) Diretor Tesoureiro - Responsável pela captação e pelo gerenciamento dos 

recursos financeiros da Companhia e pelo relacionamento com as demais instituições 

financeiras nacionais e estrangeiras; 

(c) Diretor Superintendente - Responsável, em conjunto com o Diretor Presidente, 

pela politíca de negócios da Companhia e pelos seus parâmetros de concessão de 

crédito; 

(d) Diretor de Operações - Responsável pela administração das operações ativas e 

passivas de Companhia, pelo acompanhamento da sua adequação ás normas 

regulem suas atividades, pelo relacionamento com auditorias, Internas e externas e pela 

supervisão da Contabilidade da Companhia; e 

(e) Competirá aos diretores sem designação específica as atribuições que lhes foro 

 

atribuídas pelo Diretor Presidente, em reunião de Diretoria. 

Art.18: A substituição de membros de Diretoria, nos casos de substituição 

determinada por ouséncia, férias, licença ou impedimentos ocasionais, se 

seguinte forma: CJ 

.. ..:.. 1-  ~17 
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(a) o substituto do Diretor Presidente da Companhia será o Diretor Financeiro; e 

	

~x 	
(b) o substituto do Diretor Financeiro e dos demais Diretores será Indicado pelo Diretor 

Presidente. 

Art19: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 

outro Diretor de Companhia. 

	

944857 	§ 1 0.: As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a 

presença de, no mínimo, metade de seus membros eleitos, cabendo ao Diretor 

Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. 

§ 21.: Das reuniões serão lavradas atas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 

Art20: A representação ativa e passiva da Companhia será exercida pelos membros da 

Diretoria. 

§ 10.: A Companhia se obriga, na gestão dos negócios sociais e para transigir e ser 

representada em Juizo ou fora dele, pela assinatura Isolada do Diretor P residente ou do 

Diretor Financeiro, ou, ainda, pela assinatura de dois outros Diretores, em conjunto. 

§ 20.: A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer doa memb 

da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos atos relativos a 

recebimento de citação inicial, prestação de depoimento pessoal em Juizo, recebiment 

de intimações e prestação de declarações extrajudiciais. 

§ 30.: A Companhia poderá constituir procuradores para representá -la, isoladamente e 

por prazo indeterminado, em mandatos com cláusula 4ad judicia°, e em atgs! 

especificamente discriminados nos respectivos Instrumentos de Mandato, 

neles estabelecida e por prazo não superior a 01 (hum) ano. 	 , 

11 
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Seção 11 

Das disposições Relativas à Diretoria, 
~ 	Art21: A Assembléia Geral poderá deixar de eleger membros da Diretoria quando 

w 	 preenchidos os limites mínimos estabelecidos no artigo 14. 

Art22: O exercício de cargo de Diretoria independe da prestação de caução. 

944859 
Art23: Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante Termos de 

Posse lavrados nos Livros de Atas de Reuniões da Diretoria, após aprovada a sua 

eleição para o cargo, pelo Banco Central do Brasil, Tenros esses que também deverão 

ser lavrados nos casos de substituição a que se refere o artigo 18 deste Estatuto. 

• 	 Art24: Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos, após o término de 

seus mandatos, até a posse de seus substitutos. 

Art.28: A Assembléia Geral fixará a remuneração dos membros da Diretoria. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Fiscal. 

Art26: A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal composto de 3 (três) a 5 (d ) 

membros efetivos, e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei. 

§ 1 0.: O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os 

acionistas, observadas as prescrições legais, solicitarem sua instalação. 

§ 2°.: A Assembléia Geral, perante a qual for solicitada a instalação do Conselho Fiscal 

deverá eleger seus componentes e fixar sua remuneração. 

§ 3°.: O mandato dos componentes do Conselho Fiscal terminará na Assembléi e 
Ordinária que se seguir á sua instalação. 

LI 
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CAPÍTULO V 

Da Assembléia Geral. 

_ 	Art.27: A Assembléia Geral reunir -se-á ordinariamente em dia que caia dentro dos 04 

1 	 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei, e 
4  ; extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem. 

	

• {y ~` 	§ 1 0.: O acionista pode fazer-se representar na Assembléia Geral por procurador que 

	

944861 	atenda ás condições da lei, podendo ser exigido o depósito do respectivo Instrumento 

de Mandato junto á Sociedade, até 5 (cinco) dias entes da data para a qual estiver 

convocada a Assembléia Geral. 

§ 20.: A qualidade de acionista deverá ser comprovada mediante a exibição, se exigida, 

de documento hábil de identidade. 

• Art.28: A Assembléia Geral, convocada de acordo com a Lei, será instalada e presidida 

por um acionista da Companhia, que poderá indicar para fazé-lo em seu lugar qualquer 

dos membros da Diretoria, o qual poderá escolher, dentre os presentes, um ou mais 

Secretários. 

§ único - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembléias 

 Gerais.  

CAPÍTULO VI 

Do Exercício Social, Demonstrações Finenceiras, Reservas e Dividendos. 

	
Jk

Art.29: O exercicio social ini cia-se no dia 1° de janeiro e termina no dia 31 de dezembro 

de cada ano. 
 

a 

Art.30: No último dia útil de cada semestre do exercicio social, serão 

observância das prescrições legais, as seguintes demonstrações financ 

(a) balanço patrimonial; 

(b) demonstrações dos lucros ou prejuizos acumulados; 

.. L:{lé rEri: óF dÀ ~lnr; i ~.: ~!p C 3r1d ' - Tc:Ei 2ãr, - ;J"?~ é55ir5 	 . HY. Rio Fran ,: g 
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(c) demonstração do resultado do exercido; 

(d) demonstração das origens e aplicações de recursos. 

I~ 1 0.: Do resultado do exercido serão deduzidos: 

•'. 
Y 

(a) os prejuízos acumulados, se houver, na forma prescrita em lei; 

-~~•' (b) a provisão para o Imposto sobre a renda. 

§ 20.: O resultado da Companhia após as deduções referidas no parágrafo 1 0  deste 

944863 artigo constitui o lucro liquido do exercício, o qual, por decisão da Diretoria, terá a 

seguinte destinação'ad referendum' da Assembléia Geral: i 

(a) 5 % (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal que não excederá a 20% 

(vinte por cento) do capital social; 

(b) constituição de Reservas de Lucros a Realizar, obedecidas as prescrições legais; 

• (c) constituição de Reservas para Contingências, na forma autorizada em lei; 

sobre o lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: 

I. quota destinada à constituição da reserva prevista na alínea  'a" deste parágrafo; 

11. lucros a realizar, transferidos pare a reserva de que trata a alínea "b' deste parágraf 

e lucros anteriormente registradas nessa reserva que tenham sido realizados 

exercício; 

ill. Importância destinada à formação de reservas para contingências de que trata 

alínea "c'  deste parágrafo e reversão dessas reservas formadas em exercícios 

anteriores.  

(e) constituição da reserva , destinada a assegurará Companhia adequada margem 

cperaclonal, até o máximo do valor do capital social, a partir da parcela variável do lucro 

líquido que remanescer após as deduções previstas nas alíneas 'a°  e 'd ° deste 

parágrafo 20  fixada em função do montante global das operações ativas 

(f) o saldo terá a destinação que for dada pela Assembléia Geral, observ as 

prescrições legais. 

• 
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(d) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, como dividendo obrigatório, calculado 



944864 

• 

t L ~i~ l UG t?B tt~ 1'. 	_
'C~fil7 

s> ! 	~~
i;td'dR .,

-,r aI r$ te -tnt ta - !3tic! AO 	~Çcat' 7}d AA17779Z 
z 

H~ , kict +jí80C0 l..r 15, UiCS Z 12 	wJ  
i Ctt L; l!M d ~1rèaET1 1:.L  

r~ ç 	3'r31. 	F 	1,7y 

X20 de +!dróli0 ,  11  de l~c 1 C de .UL;~ 	 .. 	. 

akLI I MAPNS .•9I 5v fI?1HR 	YkI. 4?á 	 ri 

ill:, ccgpetE 
 

ca selo  

	

 `slizl 3r'LJ 	 SL': •i: ìti.; 

3Y7351?4 S "t t DASY ~ iE el àtt ~E:iIKmYl,fjTj.iBS, ~de'S1{F,FT j2CC 

ATESTAM..^.S QUE ESTE OOCUNENTO FOI SUBMET1110 
A EXIME Ui: f•ARCO CEFT?.A!. DO eYArIÇ E14 PROCE.SA 
F.EG41/, p r A Y.•ti:FESTACAO P. RFSP@iTO ()OS 1:105 

• 	 FR..¡:: 
	

• ..5'.A OE
:. .: 	

•,^.A 	í'.`. 'cTE 
~ 	 hFlA 	 4AlU,,á, 	7G6:n1 XAir. C•1:[0 

í.t:{flraA SJ. 	̂:f• :.::? Ué iL: ~ Ge1:0. 

I.y7C'.!0 ~Ct~so F Rocha dé Barrés 

Analista 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: BANCO IBM SIA 
Nire:33300162933 
Protocolo: 0020143013068 - 2810 8/2 014 

seroado Es. swwer~er CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 27/1012014,  E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Seavürlu Geral Autenticação: 79A86EE60038706537FE1517F6629B900406FOF68E8A2624DD12D2E5262F8F3C 

Arquivamento: 00002689649 - 28110/2014 



~t6 3B 

l 

§ 30.: Os dividendos, cuja distribuição houver sido autorizada pela Assembléia Geral, 

	

X 4, 	serão pagos dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data de sua declaração 

+` 	 e, em qualquer caso, dentro do exercício social em que forem declarados. 

40.: A Companhia poderá declarar, por deliberação da Diretoria, ouvido o Conselho 

' 	 Fiscal, se em funcionamento, dividendos intermediários, é conta de: 
Cal 	~• 
i;:-_< :q. 	(a) lucro apurado em balanço mensais, bimestrais ou semestrais; 

	

944865 	(b) lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 

semestral. 

CAPITULO VII 

Da Liquidação. 

• 	 Art31: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos por lei ou por 

deliberação da Assembléia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os 

liquidantes e o Conselho Focal, se requerida a instalação deste, que funcionará no 

período de liquidação. 

CAPITULO VIII 

Da Ouvidoria 
Art.32: Contará a Companhia, em sua estrutura organizacional, com uma ouvidoria, 

com a atribuição de assegurar a estrita observância das noras legais e 

regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de 

comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produtos e 

serviços, inclusive na mediação de conflitos. 

A) Constituem atribuições da ouvidoria: 

1— receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formai e adequ 

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços do Banco 

• 	 não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado; 
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ANEXO 1— ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Do Banco IBM S.A. realizada em 30 de abril de 2014 

ESTATUTO SOCIAL DO BANCO IBM S.A. 

CAPÍTULO 1 

Da Denominação, Objeto, Sede e Duração. 

944847 

t , 

• 	 Art.1 : BANCO IBM S.A., é uma sociedadó ,  por ações , que se rege por este Estatuto e 

disposições legais que lhe forem aplicáveis, incluindo as normas aplicáveis és 

instituições cuja autorização para funcionamento seja de competência exclusiva do 

Banco Central do Brasil, nos termos do inciso IX do artigo 10 da Lei 4,595, de 31 de 

dezembro de 1964. 
 

Art.2: O objeto da Companhia é a prática de quaisquer negócios .  bancários, bem como 

das operações ativas e passivas inerentes ás respectivas carteiras autorizadas (de 

investimento e de arrendamento mercantil) e outros serviços, sempre de acordo com as 

respectivas disposições legais e regulamentares em vigor. 

Art.3: A Companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janelro, na Av. Pasteur, n° 

1381146 - 7e andar - parte, podendo, mediante deliberação da Diretoria, abrir ou fe ai 

filiais,  agéncias, escritórios eu depósitos em qualquer parte do território nacion e o 

exterior. 

• 	 Art4: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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CAPITULO 11 

f
f 
	

Do Capital Social e Ações 

Artii: O Capital Social subscrito e realizado em moeda corrente nacional é de R$ 

351.325.246,92 (trezentos e cinquenta e um milhões, trezentos e vinte e cinco mil, 

`= 	duzentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), representados por 

944849 168.295.345 (cento e sessenta e oito milhões, duzentos e noventa e cinco mil e 

trezentos e quarenta e cinco) ações, sendo 183.437.345 (cento e sessenta e três 

milhões, quatrocentos e trinta e sete mil e trezentos e quarenta e cinco) ações 

ordinárias e 4.858.000 (quatro milhões e oitocentos e cinquenta e oito mil) ações 

preferenciais, todas nominativas sem valor nominal. 

Art.11: As ações preferenciais não têm direito a voto, sendo-lhes, no entanto, garantida 

prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, e conferido o direito a dividendos em 

valor 10% (dez por cento) maior do que o atribuído ás ações ordinárias. / /1& 

Art.7: A Companhia poderá, mediante deliberações da Assembléia Geral, criar cl 

de ações preferenciais ou promover aumento de classe existente sem guardar 

proporção com as demais, observando para as ações preferenciais sem direito a voto 

ou sujeitas a restrições nesse direito, o limite de 50 (cinqüenta) por cento do total das 

ações emitidas. 

§ único - Nos aumentos de capital, por subscdçâo ou por capitalização de lucros elou 

reservas, poderá deixar de ser observada a proporcionalidade existente entre 

diversas espécies elou desses de ações de emissão da Companhia. 

Art.8: A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações, cautelas 

de ações e, ainda, anexar cupões aos títulos. 
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Art.9: A Companhia fica autorizada a manter todas as suas ações ou uma ou mais 
b classes de ações em conta de depósitos, em nome de seus titulares, na instituição 

f 4 financeira autorizada que designar, mediante apresentação e cancelamento dos 

4  

certificados em circulação, obedecidas as normas então vigentes. 

~Y 
§único: Em caso de conversão em ações escriturais, a instituição depositária poderá 

cobrar do acionista o custo do serviço de transferência de propriedade, atendidos os 

944851 limites fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Art10: A Companhia poderá cobrar pelos serviços de expedição de 2 1  via de 

certificados ou títulos de ações nominativas, conversão, desdobramento ou 

grupamentos de ações, preço não superior ao respectivo custo de cada serviço. 

Art.11: As ações decorrentes de bonificação serão emitidas no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de publicação da ata que a autorizar. 

Art.12: Os títulos, cautelas e certificados de ações, bem como as próprias ações, 

deverão sempre ser assinados por dois diretores ou por um diretor com um procurador 

devidamente autorizado, admitida a chancela mecánica. 

CAPÍTULO li[ 

Da aAdministração cabe  aV ret o 

Art.13:A  administração  da Companhia cabe á Diretoria. 

Seção 1 

De Diretoria. 

Art.14: A Diretoria da Companhia compõe-se de no mínimo 05 (cinco) e no máxi 

08 (oito) membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos com mandato e 2 

(dois) anos, podendo ser reeleitos e acumular função, sendo: 
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(a) um Diretor Presidente; 
4- 

	

	
(b) um Diretor de Operações; 

(e) um Diretor Financeiro; 
ri 
	 (d) um Diretor Tesoureira; 

My 
 

(e) um Diretor Superintendente; 

(f) trás Diretores sem Designação 
944853 

§ único: A Diretoria poderá atribuir, em caráter geral ou especial, permanente ou 

transitório , funções especiais a qualquer de seus membros , com a designação que 

entender conveniente, desde que não conflitante com as atribuições privativas 

estabelecidas neste Estatuto. 

MAS: Compete à Diretoria , a administração e a gestão dos negócios sociais , podendo 

realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto da 

Companhia, cabendo-lhe, entre outras providéncias: 

(a) fazer levantar os balanços semestrais e propor a sua aprovação à Assembléia Geral, 

juntamente com a proposta de distribuição e aplicação dos lucros, respeitando o 

disposto no artigo 30 deste Estatuto; 

(b) submeter à aprovação da Assembléia Geral o Relatório Anual e as demonstrações 

financeiras de cada exercício social; 

(c) cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral e do Estatuto Social. 

Art.18: Compete ao Diretor Presidente da Companhia: 

(a) representar a Companhia perante as autoridades , nos niveis federal , estadual 

municipal e, em especial, perante o Ministério da Fazendo e o Presidente do San 

Central do Brasil e, em conjunto com o Diretor Superintendente, traçar a polflige! 

negócios de Companhia; 

• 	 (b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
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II — prestar os esclarecimentos necessários e dar ciéncia aos reclamantes acerca do 
w. 	 andamento de suas demandas e das providências adotadas; 

1 	 III — informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode 

ultrapassar quinze dias, cantados da data da protocolização da ocorrência; 

N — encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo 

Informado no inciso III; 

944867 	V — propor à diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e 

rotinas, em decorrência de análise das reclamações recebidas; 

VI — elaborar e encaminhar à auditoria interna ou ao comitê de auditoria, quando 

existente, e à diretoria da instituição, ao final de cada semestre, relatório quantitativo 
i 

e qualitativo acerca da atuação da ouvidoria, contendo as proposições de que trata 

o inciso V. 

B) os critérios de designação e de destituição do ouvidor e o tempo de duração de seu 

mandato; 

A função do Ouvidor é sempre ocupada pelo gerente do departamento de Satisfação 

Clientes e sua gestão é por prazo indeterminado,  

C) A Companhia assume o compromisso expresso no sentido de: 	 \•/~9  

a) criar e manter condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, bem com 

para que sua atuação seja pautada pela transparência , Independência , imparcialidade e 

isenção; 

b) assegurar o acesso do ouvidoria às informações necessárias para a elaboração e 

resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 

a ouvidoria requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. 
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CAPITULO IX 

Das Disposições Gerais 

: Pr. Art.33: O acionista que não realizar a prestação correspondente ás ações subscritas 

nas condições previstas no boletim de subscrição ou, se este for omisso, na chamada 

°-` 	da Diretoria ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento e
/  

944869 	juros de 1% (hum por cento) ao más, além de atualização monetária pela varia o db 

Indico Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP - DI), apurado e divul ado 

Fundação Getúlio Vargas, sem prejuízo de utilização pela Companhia 	meios 

assegurados em lei para satisfação de seu crédito. 	 ' 

Art34: O valor do reembolso das ações, nos casos em que é assegurado por lei, será V 
I 1 
	

Igual ao valor de património liquido das ações apurado com base em balanço levantado 
LJ 	

na forma previste em lei_ 
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Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou 
os assuntos a seguir especificados, conforme deliberados na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária de 30 de abril de 2014: 

a) Eleição da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2016: 

b) Alteração do capital para 11$351.325.246,92; e 

c) Reforma estatutária. 

2. 	 Deverá essa sociedade, tio prazo regulamentar de cinco dias contados da data do 
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar 
para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no 
Sisorf 4.14.70 (www.bcb.gov .brl?SfNMANUAL). 

ó 	 Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 

Prezados Senhores, 

~.. G .~ 

i 
raio .. 	tu á• ~c' .n 

' 4.tY' tJ •rt 	c.a 
N 

tit Ct 	:~ á 

CPF Nome Cargo 
788.693.407-59 Antônio Carlos Rascão Cardoso Diretor Presidente 
946.141.056-53 Ronaldo Tostes Salgueiro Diretor Tesoureiro 
044.759.107-06 Felippe Matteucei Melo Diretor Superintendente 
994.039.607-44 Rossana Uzeda de Azevedo Diretor Financeiro 
028.632.267-62 W ladimyr Reis da Silva Diretor de Operações 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Oficio 1213312014—BCB/Deorf/GTRJA 
Pt 14111595367 	 Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2014. 

944871 Ao 
Banco IBM S.A. 
Avenida Pasteur, no 1381146.- 7o Andar, Parte. — Botafogo 
22296-900 Rio de Janeiro—RJ 

3. 	 Deverá essa sociedade, de futuro, efetuar os registros 
alteração de capital de acordo com o Cosif 1.16.2. 

Dagrariamente de Organi~o de Sistema Financeiro (Oeor1) 	/ 
Gerancia -Técnica no Rio de Janeiro (GTRJA) 

—19' andar— 	— 	 —RJ Av. Presidente Vargas, 730 	 Centro 	20071.900 Rio de Janeiro 
Tel.: (21)2189-5020.2189-5198,2189-5685 

E-me0: gtrja.deod@bcb.gov.br  
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

	

_." 	Anexamos documentação autenticada , para fins de arquivamento no Registro do 
cio. 

Atenci amente, 	- 

	

944872 	A xand 	artins ascos 	 F a áóZcs *aia on ainT 
erent -Técnico 	 oordenador 

Anexos: 2 documentos, 17 páginas. 
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Daort) 
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BANCO IBM S.A. 

t 	 CNPJ N° 34.270.52010001-36 
NIRE N° 33.3.0016293-3 

TERMO DE POSSE 

944890 Em 07 de Agosto de 2014 , às 9h, compareceu à sede do BANCO IBM S.A ., na Avenida Pasteur 
1381146 ,72. Andar-parte, Botafogo, Rio de Janeiro , o senhor WLADIMYR REIS DA SILVA, 
brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 525506597 
(SSP/SP) e inscrito no CPFJMF sob o n° 028.632.267-62, para firmar este Termo de Posse no 
cargo de Diretor de Operações do Banco IBM S.A., eleito pelos acionistas na Assembléia Geral Ordinária 
e Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2014, para o mandato de 2 (dois ) anos, que se estenderá 
até Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 2016, de acordo com as disposições contidas no Artigo 
14 do Estatuto Social. Em conformidade com o Artigo 24 do Estatuto Social, o Diretor de Operações ora 
empossado permanecerá no respectivo cargo até a investidura de seu substituto. A posse do Diretor de 
Operações foi autorizada pelo Banco Central do Brasil, por meio expediente Oficio 1213312014-
BCB/Deorf/GTRJA Pt 1401595367 de OS de Agosto de 2014. 

O Diretor manifesta , neste ato , sua concordância com a designação realizada e declara sob as penas da 
lei, (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por quaisquer dos crimes previstos no parágrafo 
primeira do artigo 147 da Lei 6.404176, bem como pena criminai que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos , ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular , contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de 
defesa da concorréncla , contra as relações de consumo , a fé pública ou a prorpiedade ; (li) atender ao 
requisito de reputação ilibada, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 147 da Lei 6.404176; e (iii) não 
ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia , e não ter, nem 
representar , Interesse conflitante com o da Companhia , na forma dos incisos 1 e li do parágrafo terceiro 
do artigo 147 da Lei 6.404176; e assim, por força da assinatura do presente Termo de Posse, fica 
investido em seu cargo, tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe 
são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social do Banco IBM S.A. 

Fica indicado o endereço supra mencionado , para fins do parágrafo 2 9  do artigo 149 da Lei 6.404(76. 

Rio de Janeiro. 07 de Agosto de 2014. 

Diretor de perações 

WLADIMYR REIS DA SILVA 
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BANCO IBM S.A. 

~ . 	?? CNPJ N° 34.270.52010001-36 
NIRE N° 33.3.0016293-3 

P g TERMO DE POSSE 

944891 Em 07 de Agosto de 2014 , às 9h , compareceu à sede do BANCO 18M S.A ., na Avenida Pasteur 
1381146,79. Andar-parte, Botafogo, Rio de Janeiro, a Sra. ROSSANA UZEDA DE AZEVEDO, 
brasileira, casada, economista, portadora do documento de identidade rir. 07.983.876-9, 
emitida pela IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o rir. 994.039.607-44, para firmar este Termo de 
Posse no cargo de Diretor Financeiro do Banco IBM S.A„ eleito pelos acionistas na Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2014 , para o mandato de 2 (dois ) anos, que se 
estenderá até Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 2016 , dó acordo com as disposições contidas 
no Artigo 14 do Estatuto Social. Em conformidade com o Artigo 24 do Estatuto Social, o Diretor 
Financeiro ora empossado permanecerá no respectivo cargo até a ínvestidura de seu substituto. A 

	

r•r
, 	

posse do Diretor Financeiro foi autorizada pelo Banco Central do Brasil, por meio expediente Ofício 

	

G 	 1 21 3 31201 4-BCB/Deorf/GTRJA PI 1401595367 de 05 de Agosto de 2014. r.~ .... rv 4. 

á 	 0 	0 Diretor manifesta , neste ato, sua concordância com a designação realizada e declara sob as penas da 
zN  C 	M 	lei, ( t) não está Impedido por lei especial, ou condenado por quaisquer dos crimes previstos no parágrafo 

	

't• ç 	„~ q 	primeiro do artigo 147 da Lei 6.404/76, bem como pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 4  '. 
acesso a cargos públicos , ou por crime (alimentar, de prevaricação , peita ou suborno , concussão, 

'•? °4, ,~ 	
peculato; ou contra a economia popular , contra o sistema financeiro  nacional, contra as normas de 

ti' 	defesa da concorrância , contra as relações de consumo , a fé pública ou a prorpiedade ; ( li) atender ao 
requisito de reputação ilibada, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 147 da Lei 6.404176; e n( não 

° 	C 	 ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não ter, nem 

	

ro á Ur 	 representar , interesse conflitante com o da Companhia , na forma dos incisos 1 e II do parágrafo terceiro 
u,i a Gí ,?-. . p•.,  á . 

a W i 	4 	do artigo 147 da Lei 6.404!76; e assim , por força da assinatura do presente Termo de Posse, fica 

	

a 	 investido em seu cargo, tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe 
são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social do Banco IBM S.A. 

	

tiú N 	 Fica indicado o endereço supra mencionado, para fins do parágrafo 2 4  do artigo 149 da Lei 6.404176. 

	

ffi O 	
Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2014. 
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BANCO IBM S.A. 
N C 	 CNPJ N° 34.270.52010001-36 

NIRE N° 33.3.0016293.3 
f" 

P 	 TERMO DE POSSE 

944892 Em 07 de Agosto de 2014 , às 9h, compareceu à sede do BANCO IBM S.A ., na Avenida Pasteur 
1381146,72. Andar-parte, Botafogo, Rio de Janeiro, o senhor Sr. RONALDO TOSTES SALGUEIRO, 
brasileiro, Casado, economista, portador do documento de identidade RG M4.693.085 
(SSPMG), inscrito no CPF/MF sob o nr. 946.141.056-53, para firmar este Termo de Posse no cargo 
de Diretor Tesoureiro do Banco IBM S.A., eleito pelos acionistas -na Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2014, para o mandato de 2 (dois) anos, que se estenderá até 
Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 2016, de acordo com as disposições contidas no Artigo 14 
do Estatuto Social. Em conformidade com o Artigo 24 do Estatuto Social, o Diretor Tesoureiro ora 
empossado permanecerá no respectivo cargo até a investidura de seu substituto . A posse do Diretor 
Tesoureiro foi autorizada pelo Banco Central do Brasil, por meio expediente Ofício 1213312014-  

BCB/Deorf/GTRJA  Pt 1401595367 de OS de Agosto de 2014. 

O Diretor manifesta , neste ato, sua concordância com a designação realizada e declara sob as penas da 
lei. (1) não está impedido por lei especial, ou condenado por quaisquer dos crimes previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 147 da Lei 6.404 /76, bem como pena criminal que vede , ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação , peita ou suborno , concussão, 
peculato; ou contra a economia popular , contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de 
defesa da concorrência , contra as relações de consumo , a fé pública ou a prorpiedade ; (ii) atender ao 
requisito de reputação ilibada, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 147 da Lei 6.404176; e (iii) não 
ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia , e não ter, nem 
representar, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos 1 e II do parágrafo terceiro 
do artigo 147 da Lei 6.404176; e assim, por força da assinatura do presente Termo de Posse, fica 
Investido em seu cargo, tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe 
são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social do Banco IBM S.A. 

Fica indicado o endereço supra mencionado , para fins do parágrafo 2 2  do artigo 149 da Lei 6 .404176. 

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2014. 
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BANCO IBM S.A. 
(' CNPJ N° 34.270.520/000136 
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~ KO.  

NIRE N° 33.3.0016293-3 

w TERMO DE POSSE t .. 

944894 Em 07 de Agosto de 2014, és 9h, compareceu é sede do BANCO iBM S.A., na Avenida Pasteur 
1381146,70. Andar-parte, Botafogo, Rio de Janeiro, o senhor FELIPPE MATTEUCCI MELO, 
brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° RG 93.076.578, 
emitido pelo IFP/RJ e Inscrito no CPF /MF sob o n° 044.759 . 107 -06 , para firmar este Termo de 
Posse no cargo de Diretor Superintendente do Banco IBM S.A., eleito peba acionistas na Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2014, para o mandato de 2 (dois) anos, que 
se estenderá até Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 2016, de acordo com as disposições 
contidas no Artigo 14 do Estatuto Social. Em conformidade com o Artigo 24 do Estatuto Social, o Diretor 
Superintendente ora empossado permanecerá no respectivo cargo até a Investidura de seu substituto. 	 • 
A posse do Diretor Superintendente foi autorizada pelo Banca Central do Brasil, por melo expediente 
Oficio 1213312014-BCB/Deerf/GTRJA Pt 1401595367 de 05 de Agosto de 2014. 

O Diretor manifesta, neste ato, sua concordãncia com a designação realizada e declara sob as penas da 
lei, (í) não está Impedido por lei especial, ou condenado por quaisquer dos crimes previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 147 da Lei 5.404176, bem como pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 	a+ 
defesa da concorréncla, contra as relações de consumo, a fé pública ou a prorpiedade; (i) atender ao  
requisito de reputação ilibada, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 147 da Lei 6.404176; e (iii) não 	.+ 
ocupar cargo em saciedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não ter, nemd 
representar, interesse confiltante com o da Companhia, na forma dos incisos 1 e II do parágrafo terceiro  
do artigo 147 da Lei 6.404176; e assim, por força da assinatura do presente Termo de Posse, fica  
investido em seu cargo, tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe 	 ,ru 
são atribuídos na forma de lei e do Estatuto Social do Banco IBM S.A. 	 x`V  CL 	r= 

Fica indicado o endereço supra mencionado, para fins do parágrafo 2 0  do artigo 149 da Lei 6.404176.  
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Rio de Janeiro, 07 de Agasto de 2014,  
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BANCO IBM S,A. 
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CNPJ N° 34.270.52010001-36 
NIRE N° 33.3.0016293-3 

TERMO DE POSSE 
t  

944895 Em 07 de Agosto de 2014, às 9h, compareceu à sede do BANCO IBM S.A., na Avenida Pasteur 

\_J 

1381146,72. Andar-parte, Botafogo, Rio de Janeiro, o senhor ANTONIO CARLOS RASCÁO CARDOSO, 
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do documento de Identidade nr. 05971165.5, 
emitido pela IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nr. 788.693.407-59, para firmar este Termo de Posse no 
cargo de Diretor-Presidente do Banco IBM S.A ., eleito pelos acionistas na Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2014, para o mandato de 2 (dois ) anos, que se estenderá até 
Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 2016, de acordo com as disposições contidas no Artigo 14 
do Estatuto Social . Em conformidade com o Artigo 24 do Estatuto Social , o Diretor Presidente ora 
empossado permanecerá no respectivo cargo até a investidura de seu substituto . A posse do Diretor-
Presidente foi autorizada pelo Banco Central do Brasil, por meio expediente Ofício 121m014-  

BCBIDeorf/GTRJA  Pt 1401595367 de 05 de Agosto de 2014. 

O Diretor manifesta , neste ato, sua concordáncia com a designação realizada e declara sob as penas da 
lei, (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por quaisquer dos crimes previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 147 da Lei 6.404/76, bem como pena criminai que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência , contra as relações de consumo, a fé pública ou a prorpiedade ; (ii) atender ao 
requisito de reputação ilibada, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 147 da Lei 6.404176; e (iii) não 
ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia , e não ter, nem 
representar , interesse conflitante com o da Companhia , na forma dos íncisos 1 e II do parágrafo terceiro 
do artigo 147 da Lei 6.404176; e assim , por força da assinatura do presente Termo de Posse, fica 

investido em seu cargo, tomando posse e assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe 
são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social do Banco IBM S.A. 

Fica indicado o endereço supra mencionado, para fins do parágrafo 2 4  do artigo 149 da Lei 6.404176. 

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2014. 

4 	jo~~, 
Diretor Presidente 

ANTONIO CARLOS RASCÁO CARDOSO 
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BANCO IBM SIA. 

NIRE N°. 33.3.0016293-3 
CNPJ N• 34170.52010001-36 

BOLETIM DE SUBSCRICÁO 

A Assembléia Geral Ordinária eExtraordinária do Banco IBM SIA, realizada na sede social 
da Companhia na Cidade e Estado do rio de Janeiro, às 11:00 hs. do dia 30 de Abril de 
2014, compareceram os acionistas abaixo qualificados , titulares das ações 
relacionadas ao lado, todas nominativas e sem vnlornominal. 

N 

a 

1 r_• ~ ~I~ 
.M 90 

.M I 

-tl mno 	ys  

O•GP l4  

S]IV 	 M rM Y:.  

'~: C L  LTN Hm: á  -.w.• 

	

._ 4 L 	dç 

	

M . 1 	a • L  U 

	

L= 	11 M] 
~9 

ACIONISTA A OES ORDINÁRIA TOTAL EM R$ 
IBM PARTICIPAÇ ES LTDj 163.437.344 351325244 770398 

ANTONIO CARLOS RASCAO 
CARDOSO 

1 2,149602019783177 

TOTAL 163.437.345 351.325.246,92 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2014 

ASSINATURA DOS ACIONISTAS 

ANTONIO CARLOS RASCAO 

IBM PARTICIPAÇÕES L 
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do original que foi eiribício. 
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PROCURAÇÃO 
N ^ 
0 	~ 

844897 Pelo presente instrumento particular de mandato ANTONIO CARLOS RASCÃO 
CARDOSO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, residente em São 

Paulo/SP, portador da carteira de identidade nu 05971165-5, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n4  788 .693.407-59, nomeia e constitue seus bastantes 
procuradores os Srs. ANTONIO JOSÉ GUIMARÃES RAMOS, brasileiro, 

casado, tecnologo de processamento de dados, portador do documento de 
identidade no RG 08.357.558-9, emitido pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob 

o no 884.934.747-20, o Sr. RONALDO TOSTES SALGUEIRO, brasileiro, 

solteiro, economista, portador do documento de identidade no RG M4.693.085 

(SSP-MG), inscrito no CPF/MF sob o n° 946.141.056-53 e Sra. ROSSANA 
UZEDA DE AZEVEDO, brasileira, casada, economista, portadora do 
documento de identidade no 07.983.876-9, emitida pela IFP/RJ e inscrita no 
CPF/MF sob o no 994.039.607-44, todos com endereço comercial na na 
Avenida Pasteur, 138/146 — 7g. Andar — Botafogo, Rio de Janeiro — RJ — CEP 
22296-900, outorgando-lhes todos os poderes para individualmente ou em 

conjunto de dois procuradores com o mesmo poder, sendo-lhes vedado o 
substabelecimento, representar o Outorgante, na condição de acionista, nas 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária de acionistas do Banco IBM 
S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o número 34.270.52010001-36 e da IBM 

Participações Limitda, inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.298.99010001-72, 
visando a deliberação do aumento de capital, eleição de diretoria, aprovação 
de contas e outros assuntos, sendo que os procuradores deverão manifestar o 
voto favoravel do Outorgante ao aumento de capital, eleição de diretoria 
podendo, ainda; assinar o livro de acionistas, decidir sobre aumento de capital, 
votar em assembléia de acionistas, votar autorizando o aumento de capital das 
empresas mencionadas neste instrumento , contestar, impugnar , ratificar atos 
praticados, aprovar atos praticados pelos diretores, aprovar balanços e balancetes, 
relatórios apresentados, requerer e recorrer perante qualquer instância administrativa 
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{ 	ou judicial , transigir , desistir , receber e dar quitação , podendo , para tanto , praticar 
todos e quaisquer atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato. A 
presente procuração é válida par um ano a contar de sua emissão , vencendo -se pois  P rn 04 de abril de 2015. 

944898 	 São Paulo , 04 de abril de 2014 
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PROCU IRACao 

BANCO IBM SIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Pasteur, 1381146, 7° Andar-Parte, Bairro de 
Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22290-240, ínscrita no CNPJ/MF sob o n°  
34.270.52010001-36, neste ato representado por seu Diretor de Operações Sr. WLADIMYR REIS DA SILVA, brasileiro, 
casado, administrador, portador do documento de identidade n° 525506597 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MG sob o n° 
028.632.267-62 e por Diretora Financeira a Sra. ROSSANA UZEDA DE AZEVEDO, brasileira, casada, economista, 
portadora do documento de identidade n° 07.983.876-9, emitida pela IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n° 994.039.607-44, 
nomeia e constitui, como seus procuradores, os advogados RONALDO RAYES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 
n ° 114.521 e na OAB/RJ sob n ° 147.949; JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/SP sob ri.'  154.384 e na OAB/RJ sob n " 147.991; LIA ESPOSITO ROSTON, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 
sob n" 183.138; BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n" 246.396; 
LUCIANA MARIA AGOSTON BURR, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n " 135.888; EDUARDO VITAL CHAVES, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n ° 257.874, OAB/MG sob ri."  134.020, OAB/RJ sob n ° 181.103 e OAB/SC sob ri.'   
99.514; ANA LUCIA REBORDÃO PEREIRA, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob n°. 100.479; MARCELLE LEMOS 
PALACIO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 158.553; PRISCILA PINHEIRO LAPROVITA, brasileira, casada, 
inscrita na OAB/RJ sob n° 146.966; FRANCISCO DE PAULA YOUNG WAGNER, brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o n° 
172.505; SYLVIA HELENA CAMPOS CAMPARA, brasileira, casada, inscrita na OAB/MG sob o n° 83.873; KLEYDERSON 

• SILVA TOFFALINI, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MG sob n° . 70.057 e OAB/SP sob n °. 294.135; ELISANGELA 
FERREIRA BRENO, brasileira, casada, inscrita na OAB/MG sob n°.114.834; JOSILEIDE SOARES DE CASTRO, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 297.268; TATIANE HARUMI TAMANAKA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 
266.247; BRUNO KENJI KAJWARA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° . 305.957; CARLA FAVA ALTÉRIO, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 324.103; KEILA DE OLIVEIRA ACIPESTRE, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob n° 344.790; SYLVIE BOËCHAT, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP sob n° 151.271; AMANDA 
FAGUNDES MAGRANER brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 346.609; BEATRIZ CATTO RIBEIRO CASTRO, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 336.851; ERIKA DUARTE RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob 
ri.'  274.824; RENATA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 288.051; LIGIA 
AZEVEDO RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° . 282.856; MARÍLIA GARCIA DA SILVA, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 324.188; DULIA FERNANDES GUIMARÃES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob 
n° 332.651; LEONARDO NEM CANDIDO DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n°. 296.303; RENATA 
CAUXTO ANDRADE, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° . 280.901; ERIKA RUAT SILVA, brasileira, casada, 
inscrita na OAB/SP sob n.° 297.169; MURILO NAPIER PUGA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 345.299 e ao 
estagiário e ANDRE MACHADO ROCHA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob n° 419.196.338-47; todos na qualidade de 
integrantes de  RAYES & FAGUNDES ADVOGADOS ASSOCIADOS , sociedade de advogados inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob n. 3.971, ás fis. 1551158 do livro 31 com sede na Avenida Chedid Jafet, n° . 
222, Bloco C, 30  andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, a quem outorga poderes com a cláusula 'AD-JUDICIA  , para, em 

S conjunto ou separadamente, representá-la perante qualquer órgão da administração, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defend@-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 
usando para tanto de todos os recursos legais e processuais, acompanhando-os até final instância, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir, renunciar ao direito em que se funda a ação, transigir, firmar acordos, receber e dar quitação, 
substabelecer com reservas de iguais poderes e nomear prepostos, praticando, enfim, todo e qualquer ato necessário ao 
bom e fiel cumprimento do presente mandato, tais poderes se cessam quando qualquer dos acima listados não •mais 
compuser o contrato social do escritório RAYES & FAGUNDES ADVOGADOS ASSOCIADOS. É vedado expressamente o 
exercício dos poderes acima para a assinatura de quaisquer documentos que alienem, onerem, deem em garantia ou, de 
qualquer outra forma, criem direitos ou obrigações sobre bens imóveis da outorgante ou de terceiros. Os Outorgados não 
poderão usar o nome da Outorgante na assinatura de títulos de favor, estranhos aos seus negócios, tais como avais, fianças 
e outras garantias semelhantes. 

Paulo, 14 de maio de 2015. 

WLADIMYR 	 SI  LVA 	 ROSSANA UZEDA DE 	DO 
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RAYES&FAGUNDES 
Ç919 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, nas pessoas dos advogados MARCELLE 
LEMOS PALACIO, inscrita na OAB/RJ SOB O N° 158.553; FRANCISCO DE 
PAULA YOUNG WAGNER, inscrito na OAB/RJ 172.505, LIDIANE ~VILA 
GOMES, inscrita na OAB/RJ 152.563, os poderes que me foram conferidos, 

u 
	podendo inclusive substabelecer. 

Rio de janeiro, 11 de Maio de 2016 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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Processo n.' 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO CITIBANK S.A., por seus advogados que esta subscrevem, nos N 
N ` 

autos da Recuperação Judicial proposta por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem a presença de Vossa Excelência, consoante disposto 
a 

no art. 1.018, §2°, do NCPC, informar a interposição de Agravo de Instrumento contra a r. 	õ d 

decisão de fls. 4.443/4.444; o qual fora instruído com documentos obrigatórios e aqueles 
a 

necessários para compreensão da controvérsia (does. anexos). 	 T 

Desta feita, requer, caso seja o entendimento deste D. Juízo, o exercício do 

juízo de retratação para reformar a r. decisão agravada, com a respectiva comunicação ao E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , Conforme disposição do §1°, do 

. 	supracitado artigo da legislação processual. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2016. 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/RJ N° 184.064 

WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB >P N° 257.198 _ 	~ 

4,1  Á49v~ 
~ARDO PIRES G VÃO 

OAB/RJ N° 205.252 

Carmona Maga, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua Ipuatemi . 354 - 21 , 3°, 5°,1° e 11 0  Andes 1 CEP 01451-0101 Mm Bei - Sio Pado • SP 

Td x•55112309.95851 ^ww,rnunm.co.>r 



PODER JUDICIÁRIO 
• 	~0 ao Pio DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2a instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

Processo: 0050427-40.2016.8.19.0000 • 	
Protocolo:  320412016.00534439 

Segunda Instãncia 

Data: 27/09/2016 	 Horário : 20:15 
GRERJ :9072476189203 (R$342,59) 	Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cártório da 1 8  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 

RJ184064 - FERNANDO DENIS MARTINS 

BANCO CITIBANK S.A., Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 33.479.02310001-80 Endereço: Comercial - AVENIDA 

Paulista, 1111, 20  andar, SP, São Paulo, Bela Vista, CEP: 01311920 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 

71.702.71610001-89 Endereço: Comercial - RUA Visconde de Pirajá, 572, sala 401, RJ, Rio de Janeiro, Ipanema, 

CEP: 22410002 

Recurso: Agravo de Instrumento - Homologação do PRJ - Assinado.pdf 	Documento com Assinatura Eletrônica 

Procuração: 11 - Procuraçao Agravante Citibank - Assinado.pdf 

Procuração: 12 - Substabelecimento Agravante Citibank - Assinado.pdf 
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Procuração: 13 - Substabelecimento Agravante - Assinado.pdf 

Decisão Agravada : 08 - Decisão Agravada - Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: 09 - Certidão Publicação -
Assinado.pdf 

Certidão de Intimação: 10 - Publicação DJe - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 01 - Petição Inicial RJ - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 02 - Decisão Processamento RJ -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Iniciai: 03 - Termo de Compromisso AJ -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 04 - Petição AJ Informando 
• Homologação PRJ - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 05 - Ata AGC - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a inicial: 06 - Plano de Recuperação Judicial -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 07 - Parecer MP - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: 16 = Custas - Assinado.pdf 

Jogo Societário Agravante Citibank S.A.: 14 - Jogo Societario Agravante 
Citbank SA-ilovepdf-compressed - Assinado.pdf 

Procuração Agravada: 15 - Procuração Agravada-ilovepdf-compressed -
Assinado.pdf 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

GRERJ N.0  90724761892-03 

o 
DISTRIBUICÃO URGENTE —' PEDIDO  DE EFEITO SUSPENSIVO  
Origem : 1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ 
Processo originário n.'0423706 -17.2015.8.19.0001 

BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ ri.*  

33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, n.° 1.111, 2° andar, Bela Vista, São 

Paulo/SP, CEP 01311-920, vem, por seu advogado ( doe. 01 ), nos termos dos arts. 994, II e 

1.015, §único, do NCPC, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

contra a r. decisão de fls. 4.443/4.444, proferida nos autos da Recuperação Judicial requerida 

• por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, que 

homologou seu Plano de Recuperação Judicial, que está eivado de ilegalidades, violando os 

arts. 49, §1°, 59, 61, §1°, 73, IV, da Lei n.° 11.101/2005, assim como desrespeita os princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade e o art. 406, do Código Civil. 

O recurso é tempestivo . A decisão agravada foi publicada em 05 /0912016 

(segunda-feira). Por conseguinte, o prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no art. 1.003, §5 °, 

do NCPC, passou a fluir em 06109/2016 (terça-feira), descontando-se os finais de semanas e o 

feriado nacional da Independência do Brasil,'findando-se em 271092016 (terça-feira), 

consoante os arts. 219, 224 e 230, do NCPC, e o art. 4 0, §§3'e 4°, da Lei n° 11.419/2006. 

Carmona Maya , Martins E Medeiros Soeis e de ~m 
Rua lgoalenï, 354.2°, Y, 5°, 1' e i 1°~1 &51451.0101 w gh • 5M P - SP 

Td +55112300.95851 www,~,t.m br 



Ademais, considerando a iminência de lesão grave e de dificil reparação, 

aliada às relevantes razões de direito, é que se requer, como medida de urgência,  a concessão  

de EFEITO SUSPENSIVO vara sustar os efeitos da decisão agravada,  nos termos do art. 

1.019, I, do NCPC, evitando, dessa forma, que incidam sobre os direitos do Agravante os efeitos 

corrosivos do tempo. 

O cabimento deste Agravo de Instrumento também é indiscutível . Nos 

termos do art. 59, §2°, da Lei n.° 11.105/2005, aplicável por forçado art. 1.015, XIII, do NCPC, 

a decisão que conceder a Recuperação Judicial deverá ser desafiada por meio de Agravo de 

• 	Instrumento, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

Em cumprimento ao quanto disposto pelo 1.016, IV, do NCPC, seguem as 

informações dos patronos das partes e do administrador judicial: 

• PELO AGRAVANTE:  WILLIAM CARMONA MAYA (OAB/SP-.257.198)  e 

FERNANDO DENIS MARTINS (OAB/SP 182.424),  integrantes da sociedade 

CARMONA MAYA, MARTINS. E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

inscrita perante a OAB/SP sob o n.° 11.785, com sede na Rua Iguatemi, n.° 354, 2% 3 1, 

5% 7° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 01451-010, e endereço eletrônico 

eouinedc42cmmm.com.br ,  com a devida anotação de seu nome no sistema eletrônico 

para o recebimento de intimações,  sob vena de nulidade . 

• 	 • PELA AGRAVADA:  FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ  

94.605) ,  SÉRGIO COELHO E SILVA PEREIRA (OAB/RJ 75.789)  e  CRISTINA  

BIANCASTELLI (OAB/SP 163.993),  integrantes da sociedade GALDINO, 

COELHO, MENDES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita perante a OAB/SP 

sob o n.° 14.004, com sede na Praça João Duran Alonso, ri."  34, 90 andar, Cidade 

Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-070, e endereço eletrônico  http://gcm.adv.br  

(Procuração Anexa — Fls. 28140 dos autos originários). 

. Camm a ~ MId Y1R e 1N0YW11A 	 de /1liYí~ 

Ilva 1gUatemi; 354 - 2 0, Y, 511, P e 11 0 MU61 Q P 01451-0101 11aì nfih - Sk P~ - 5P 
Td.x5511`2309.95851mmem,W1,à 



• ADMINISTRADOR JUDICIAL:  MARCELO IGNÁCIO PINHEIRO DE  

MACÊDO (OAB/RJ 65.541),  com escritório na Rua do Carmo, n.° 57, 4° andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020 (Termo Anexo — FI. 658 da Ação 

Originária). 

Haja vista que os autos do processo de origem são físicos, o Agravante 

esclarece que juntará apenas cópias dos documentos obrigatórios e aqueles necessários para 

compreensão da controvérsia, cuja autenticidade é atestada pelos subscritores, nos termos dos 

arts. 425, IV, e 1.017, do NCPC. 

O Agravante informa que cumprirá com o quanto disposto no art. 1.018, §2 1, 

do NCPC, perante o D. Juizo a quo no prazo legal, bem como requer ajuntada das custas de 

preparo, para os devidos fins de direito. 

TERMOS EM QUE, 
PEDEM DEFERIMENTO. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2016. 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/RJ N° 184.424 

C~ 

• 

Carmoaa Maga , Martins a A+redelros Sociedade de Advogados 
Flva 	,354.2',3#. Só, 7°e11°à iMÔ1451.Q101 GaiRi BU.SkP*M•SP 

Td +55112x9.95851 www~:cambr 
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E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: 	 BANCO CITIBANK S.A. 

Agravada: 	 OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Juizo a quo: 	 1° VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL W 0423706-17.2015.8.19.0001 

MM. Juiza: 	 MARIA CHRISTINA BERARDO RUCKER 

• 	 Administrador Judicial: MARCELO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACÊDO 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores. 

I. 
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA. 

Trata-se de Recuperação Judicial requerida pela Agravada em 16/1012015, na 

qual o Agravante foi inicialmente arrolado como credor quirografário da quantia de 

R$ 2.216.431,46 (fl. 1.237). 

O processamento da Recuperação Judicial foi deferido pelo D. Juizo a quo às 

fls. 655/657, tendo sido publicados ambos os editais previstos na legislação de regência e 

apresentada Impugnação de Crédito pelo Agravante que pretende a exclusão parcial do seu 

crédito em razão de sua natureza extraconcursal, nos termos do art. 49, §3°, da Lei n.° 

11.101/2005, ainda pendente de processamento e julgamento. 

Houve apresentação do Plano de Recuperação Judicial, o qual foi aditado, e 

designada Assembleia Geral de Credores para submetê-lo à votação. Não obstante o Agravante 

ter votado contra o plano e seu aditamento, este foi aprovado e homologado pelo D. Juizo a quo 

por meio da decisão agravada, nos seguintes termos: 

Carmaa~ Maye, Merürls e rlAedeirr% Socfedaãe delld~ogad~ 

là¡3 tgutll, 354 - 2°, ~, 5°. 7° e 11 ° Antlí~s I GEP 41451 .0101 ~ti Bei - âáo PmilCs -SP 
tei }5511 ~9.95851 ,¡~,v,ar~m:cóm.ix 
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Trata-se de pedido de recuperação iudicia4 cujo Processamento foi devidamente  
deferido. 

O Plano de recuperação judicial foi apresentado em retificação ao primeiro às  
tU 414714195. 

O Administrador Judicial apresentou o resultado da A. G. C. às tis. 411314146.  
informando acanto a aprovação do Plano. 

Requerimento da Recuperanda às f s. 422014224, pugnando pela autorização para 
alienação dos bens ociosos ou desnecessários que integram o ativo imobilizado, 
nos termos da cláusula 3.4 do plano de recuperação, com o que concordou o M.P. 
(fls. 4312, item 13), recebendo despacho positivo às fls. 4313 e 4314. 

• 	 O representante do Ministério Público opinou favoravelmente ao plano às fls. 
430914312, exigindo a apresentação das certidões negativas de débitos tributários. 

Às fs. 436414379, a Recuperanda ratificou o pedido visando a homologação do. 
plano de recuperação, informando que apresentou as certidões no momento do 
pedido da recuperação e que em razão do agravamento de sua situação financeira 
ficou em débito com alguns tributos, mas trouxe aos autos aprova de parcelamento 
dessas dividas fiscais. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Inicialmente, registro que as certidões negativas de débito fiscal foram 
apresentadas quando do ajuizamento da ação e que há comprovação de que as 
atuais dívidas, geradas pelo agravamento da situação financeira da recuperanda, 
estão sendo pagas. Neste caso, deve ser considerado é respeitado o Princípio da 
Preservação da Empresa para, assim, dispensar a apresentação de todas as 
certidões, com o fito de não prejudicar o regular andamento do feito e permitir a 
consequente homologação do plano de recuperação judicial. C...1 

O presente feito teve seu regular andamento, obtendo êxito na A.G.C. que teve  
como resultado a aprovação do plano de recuperarão iudjcial.  Isto posto,  
HOMOLOGO o plano aprovado em assembleia e CONCEDO a recuperação  
judicial da devedora na forma do art 58 da Lei n°11.101105. (fls. 4.443/4.444) 

Sucede que, à toda evidência, o Plano de Recuperação Judicial apresentado 

pela Agravada está eivado de ilegalidades, violando os arts. 49, §1°, 59, 61, §1% 73, IV, da Lei 

n.° 11.101/2005, assim como desrespeita os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e 

o art. 406 do Código Civil, devendo, desta forma, ser declarado nulo, conforme demonstrar-se-

á a seguir. 

y6Y+  

Umona Malra, MBIÜns a MedÉm Sodedade ,de Adwgadas 
Pte 	X4 21,3',50,,71 e11°Mduë51&01451.•6101th eu são PM-SP 

Td +551123:19.951 1 wvnvcxrmmbr 



IL 
RAZÕES DE REFORMA DA R DECISÃO AGRAVADA: CONTROLE JUDICIAL 

DA LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Consoante o art. 47, da Lei n.° 11.101/2005,  a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, afim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estimulo à 

atividade econômica. 

Todavia, infelizmente, não raras vezes a Recuperação Judicial é utilizada de 

forma desvirtuada, justificando, assim, a provocação do Poder Judiciário para realizar o 

controle de legalidade o Plano de Recuperação Judicial, o que é admitido pelo SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO 
PELA ASSEMBLEIA DE - CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 
PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. L A assembleia de credores 
é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial.  Contudo,  
as  deliberações desse plano  estão  sui fitas  aos  requisitos  de  validade  dos atos 
iuridicos  em eQ ral.  requisitos  esses queestão suieitos  á controle. 2. 
Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1314209/SP, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, 3'T., j. 2210512012, DJe 01 /06/2012) 

• 	 Em senso análogo, colhe-se o Enunciado n ° 44, da I JORNADA DE DIREITO 

EMPRESARIAL: 

A  homologação  de ln ano  de  recuperação judicial aprovado pelos credores  ,está 
sujeita  áo  controle 'ut dicial  de  legalidade . 

Pois bem. À medida que o Poder Judiciário realiza o necessário controle das 

cláusulas dos Planos de Recuperação Judicial, impede, de forma exemplar, que empresas se 

utilizem do instituto da Recuperação Judicial despropositadamente e com o intuito de auferir 

vantagens indevidas e sociabilizar prejuízos entre os credores, tal qual ocorre nos presentes 

autos. 

Carmona Maga, Martins e Medeiros Sócìedade de Advogados 
Rua igu~ 354 - 2°. 3°, 54  i e 1l° Audaá l & 01451-*0101 itaO 9IIi- São Paub - SP 
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Há, pois, cláusulas ilegais insertas no Plano de Recuperação Judicial da 

Agravada que violam a legislação de regência e princípios jurídicos, motivo pelo qual este E. 

TiusUNAL deverá declará-las nulas, senão vejamos: 

II.1— VIOLAÇÃO AOS ARTS. 49, §1 0  E 599  DA LEI N.° 11.10112005: NECESSIDADE 
DE PRESERVAÇÃO DAS GARANTIAS E PROSSEGUIMENTO DAS AÇÕES 
MOVIDAS CONTRA OS GARANTIDORES. 

A Cláusula 5.2, do Plano de Recuperação Judicial prevê o seguinte: 

5.2:: Novado . Este . Plano implica a novação dos Créditos Concursais , que serão 

pagos na forma estabelecidaneste PIano . Por. força da referida novação , todas as 

obrigações; • covenants, índices: financelros, hipóteses de vencimento :antecipado 

bem como outras obrigações e garantias que sejam . incompatíveis com as 

condições deste , Plano ! deixarão :de ser aplicáveis , sendo :substituídas pelas 

previsões contidas neste Plano. 

Evidentemente, referida cláusula malfere o art. 49, §1°, da Lei n.° 

11.101/2005, na medida em que esta elimina a possibilidade de os credores perseguirem seus 

créditos perante os coobrigados. 

A Lei de Recuperação de Empresas e Falência não permite que tal fato ocorra, 

sendo vedado à Agravada violar dispositivo expresso de lei. Cumpre notar que, ao contrário do 

quando inserto na r. decisão agravada, o Parquet manifestou contrariamente à aludida cláusula 

no seu parecer de fls. 4.309/4.312, nos seguintes termos: 

C...1 Tendo em vista a ressalva feita pelo credor Banco do Brasil (fl. 4.116) quanto 
à exigibilidade do crédito perante os coobrigados, cumpre ao Ministério Público 
destacar que, de fato, a interpretação dada à referida cláusula não deve eliminar 
a possibilidade de os credores perseguirem seus créditos perante os coobrigados. 

U mona Maga , Martins o Medeiros Sadedade de Adwgadas 
Rua~ M. 21,3°, 50, 71 e 11 1 Mtlaes 1001451.0101 bh, mel - Sk "-SP 

M +56 li 2309.95>á'r 1 ar< ICIUM.=-be 
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Isso porque havendo previsão legal expressa autorizando tal possibilidade (art. 49, 
§] 'da Lei 11.10112005), não há como permitir que o plano de recuperação judicial 
disponha de maneira contrária à lei. [...J 

Feita a ressalva supra, e tendo e em vista a aprovação do plano pelos credores, o 
Parquet pugna pela intimação da recuperanda para que apresente as certidões 
negativas de débitos tributários, na forma do art. 57 da Lei 11.101/2005. [...J 

Noutra banda, a Cláusula 5.2, do Plano de Recuperação Judicial prevê o 

seguinte: 

S.S. Ì..sünção de Ações. Os Credores não mais poderão, a partir da 

Homologação Judicial do Plano, (i) ajuizar ou, prosseguir toda e qualquer ação 

judicial ou processo de qualquer tipo relacionada a qualquer Crédito Concursal de 

valor liquido contra a Recuperanda; (iq .executar qualquer sentença, decisão 

judicial oú sentënça arbitral relacionada a qualquer Crédito Concursal contra a 

Recuperanda;.. (til) penhorar quaisquer bens ou direitós da Recuperanda para. 

satisfazèr seus Créditos Concuisáis ou praticar :qualquer outro ato constritivo 

contra ,  tais bens 'e direitos; (iv) criar, aperfeiçoar ou. executar, qualquer garantia 

real sobre bens _è direítos da Recuperanda para assegurar o pagamento de seus 

Créditos Concursais; (v) ..reclamar qualquer direito de compensação contra 

qualquer crédito devido à Recuperanda; e (vi) buscar, a satisfação de =seus Créditos 

Concursais por quaisquer outros meios. Todas as ações de qualquer natureza 
relacionadas a qualquer Crédito Concursal dê valor líquido em curso contra a 

Recuperanda deverão ser extintas, e as penhoras e constrições existentes ,deverão 

ser liberadas. 

Ou seja, referida cláusula prevê a extinção indiscriminada de todas as ações 

nas quais a Recuperanda figure no polo passivo, sem qualquer ressalva acerca daquelas movidas 

contra a Recuperanda e eventuais garantidores, violando o conceito de novação previsto no art. 

59, da Lei n.° 11.10112005. 

Carmona Maga, Madlns a Medalros SoBiBdade de Advogados 
Rualgl 354.2°, 3', 5°,1° e f t ° Nxiazi CEP 01451 ÒiOÍ imán 13bi -ó Páup SP 

W+5511 2 09.95&5 i ~Mim~r 



Com efeito, a novação obtida com a aprovação do plano é condicional, qual 

seja, sujeita ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. Nesse sentido, colhe-se os 

ensinamentos do Prof. FÁBIO ULxbA COELHO: 

As novações, alterações e renegociações realizadas no âmbito da recuperação 
judicial são sempre condicionais. Quer dizer, valem e são eficazes unicamente na 
hipótese de o plano de recuperação ser implementado e ter sucesso. Caso se 
verifique a convolação da recuperação judicial em falência, os credores retornam, 
com todos os .seus direitos, ao status quo ante. [..J'. 

Acerca do tema, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou a questão com 

• 	a recente publicação da Súmula 581, em 19109/2016: 

A  recuperação judicia  do  devedor principal  não  impede  o  prosseguimento  dás 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados  em  gera&  mor  garantia cambial,  real óu  fideiussória. 

Tal súmula apenas cristalizou o entendimento que já havia sido fixado por 

meio dò julgamento de recurso repetitivo, nos moldes do art. 543-C, do CPC/73, qual seja: 

[... j A recuperação 'u~  dicia/do devedor Muciya/não impede ó prosseguimento 
dás execuções nem induz suspensão ou extincãode ações ajuizadas contra 
terceiros devedores solidários ou.coobrigados em gera&  igor aQ rantia cambial, 
real óu lideiussória. Dois nãose lhes a /p icem a suspensão Prevista nós arts. 6° 
esput  e 52. inciso M óu á no . voe§o á aue se refere ó ort. 59• ca u Ápor forca 
do que dispo ó art. 49• g ls todos da Lei n. 11.101/1005.  [...j (REsp 

• 	 1333349/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 2 8  S., j. 26/11/2014, DJe 02102/2015) 

Destarte, deverão ser declaradas nulas as Cláusula 5.2 e 53, do Plano de 

Recuperação Judicial, na medida em que devem ser preservadas as garantias existentes e 

assegurada a possibilidade de se prosseguir com as demandas ajuizadas contra eventuais 

garantidores. 

1  Comentários à nova lei de falências e de recuperação de empresas. 6 1  ed. São Paulo: Saraiva, p. 168 
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II.2 — VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE DE CREDORES. 

Ao tratar da forma de pagamento dos credores quirografários na Cláusula 43, 

o Plano de Recuperação Judicial criou, em violação à legislação, 3 (três) novas subclasses, quais 

sejam: "credores fornecedores", "credores financeiros" e "credores revenda", cada qual com 

prevendo duas opções de pagamento ("a" ou "b"). 

Em suma, de acordo com a Cláusula 4.11, os "credores fornecedores" que 

optarem pela opção de pagamento "a", terão um deságio de 70%, ao passo que aqueles que 

optarem pela opção de pagamento "b", terão um deságio de 35%. • 
Por sua vez, conforme a Cláusula 4.12, os "credores financeiros" que 

optarem pela opção de pagamento "a", terão um deságio de 50% em dezembro/2016, ao passo 

que aqueles que optarem pela opção de pagamento "b", terão um deságio de 50% em 

maio/2017. 

Já Cláusula 4.3.3 estabelece que os "credores revenda" não terão qualquer 

deságio. 

Nesse diapasão , é evidente que o Plano de Recuperacão Judicial viola o  

princípio da pars condido creditorum, que é a pedra aneular que se assenta a qualquer  

tico de processo judicial de insolvência . 
r~ 
LI 

Há nítido tratamento diferenciado entre os credores quirografários, o que é 

inadmissível à luz do princípio da igualdade entre as partes, previsto no art. 5% caput, da 

Constituição Federal, o qual proclama que todos são iguais perante a lei, não se permitindo 

qualquer tipo de tratamento desigual. 

Decerto que diante desta situação, os fornecedores teriam mais interesse na 

aprovação do plano do que as instituições financeiras, interferindo, assim, no resultado da final 

da deliberação assemblear. Com  a devida vênia, não se pode admitir que. o Plano de 
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a 

Recuperação Judicial proponha pagamento diferenciado para credores da mesma classe, haja 

vista tratar-se de inquestionável burla à lei, possibilitando à Recuperanda controlar o resultado 

da votação da assembleia de acordo com os interesses de parte dos seus credores. 

Em suma, a Agravada não pode desrespeitar a isonomia de tratamento entre 

credores da mesma classe , sob pena de se colocar em risco a segurança jurídica que se espera 

do instituto da recuperação de empresas. 

Desta forma , deve ser declarada a nulidade da Cláusula 43, do Plano de 

• 	Recuperação Judicial. 

11.3 — EXCESSIVO DESÁGIO : ABUSO DE DIREITO. 

Conforme se observa do Plano de Recuperação Judicial aprovado, os 

pagamentos aos credores quirografários sofrerão absurdo deságio que poderá atingir até 70% 

(setenta por cento ) do crédito arrolado na relação de credores do. Administrador Judicial (art. 

7°, §2° da Lei n .° 11.101105). 

A bem da verdade , considerando como verdadeira e necessária à assertiva, de 

que tão somente por meio dessas condições de pagamento seria viável a continuidade da 

atividade empresarial , estar-se-ia admitindo a ocorrência de duas situações : a) a Agravada se 

• encontra em estado pré-falimentar , sendo impossível o soerguimento , pois pretende transferir 

todos os ônus de sua recuperação exclusivamente . a coletividade de credores , ou, b) a Agravada 

pretende utilizar o presente processo para auferir vantagem indevida, realizando seus lucros e 

socializando seus prejuízos , o que deveras é abusivo e pernicioso. 

A este respeito , o Prof. FÁB IO ULHÔA COELHO assinala que o sacrificio 

experimentado pelos credores na recuperação judicial deve ser , razoável , de modo que nenhum 

credor sofra prejuízo além do necessário para o soerguimento da atividade empresarial: 

—, ~. ¡. per•  
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O processo de falência e a recuperação judicial importam, inevitavelmente, custos 
para os credores da empresa em crise. Eles, ou ao menos parte deles, suportando 
prejuízo, em razão da quebra ou da recuperação do empresário devedor. Os 
processos )alimentares, por isso, devem ser transparentes, de  modo  que,  todos  Is 
credo res possam acompanhar  as  decisões  nele  adotadas  e con erir se ó rp eiuízo  
aue  eventualmente suportam  está,  cem £ ã& na  exata medida  do  inevitável . A 
transparência dos processos )alimentares deve possibilitar que todos os credores 
que saíram prejudicados possam se convencer razoavelmente de que não tiveram 
nenhum prejuízo além do estritamente necessário para a realização dos objetos da 
falência ou da recuperação judicia12. 

Por seu turno, DANIEL CARMO CO STA defende a distribuição equilibrada dos 

ônus na recuperação judicial da empresa. Segundo ele, o esforço da Recuperação Judicial deve 

• 

	

	 ser conjunto e o modelo brasileiro não privilegia a empresa em detrimento dos credores, 

existindo igualitária divisão dos ônus da recuperação judicial: 

Portanto, é importante destacar que o modelo de recuperação judicial brasileiro é 
baseado na divisão equilibrada de ônus entre devedor e credores afim de que se 
possa obter os benefícios sociais e econômicos que decorrem da recuperação da 
empresa. [... j 

A recuperação judicial deve ser boa para o devedor, que continuará produzindo 
para pagamento de seus credores, ainda que em termos renegociados e compatíveis 
com sua situação econômica. Mas também deverá ser boa para os credores, que 
receberão os seus crédito receberão seus créditos, ainda que em novos termos é 
com a possibilidade de eliminação desse prejuízo no médio ou longo prazo, 
considerando que a recuperanda continuará a negociar com seus fornecedores. 

Os credores suportarão prejuízo, no curto e médio prazo, considerando que ficarão 
•  impedidos de realizar e%u exigir seus créditos durante certo período de tempo 

(stay period) e apresentação de um plano de recuperação judicial pode implicar, 
como normalmente ocorre, em .dilação de prazos de pagamento das obrigações da 
empresa devedora e também na aplicação de deságio em suas obrigações, dentre 
outras medida s necessárias ao soerguimento da atividade empresarial. 

Todavia, a empresa em recuperação (devedora) também deve suportar os seus 
ônus, atuando de maneira adequada, processual e empresarialmente, sempre com 
vistas ao atingimento das finalidades do instituto jurídico em questão. 

Não admite que a empresa em recuperação coloque-se na cômoda situação de 
carrear aos seus credores todo o ônus de sua recuperação, comportando Credores 

z Princípios do Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 58. 
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todo o ônus de sua recuperação, comportando-se deforma descompromissada do 
tipo "devo, não nego e pago quando e como pudera. 

No caso dos autos, por meio de desajustado deságio, pretende a Agravada 

carrear aos credores todo o peso do soerguimento da atividade empresarial. Em verdade, a 

recuperanda não considera o desfalque e o prejuízo experimentado pelos credores financeiros. 

No caso das instituições financeiras, estas, além de receberem apenas metade do crédito, terão 

que esperar nada menos que 21 (vinte e um) anos para receber. 

Especificamente ao deságio proposto, cumpre trazer à colação excertos do 

•  acórdão proferido pelo E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que decidiu por 

rever cláusula de Plano de Recuperação Judicial que recomendava deságio de 80% (oitenta por 

cento). Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - Plano de recuperação 
aprovado pela Assembleia Geral de Credores - Decisão de homologação -
Inconformismo - Razões que defendem controle de legalidade - Possibilidade -
Embora a assembléia geral disponha de soberania, quanto às questões 
expressamente previstas na Lei n. 11. 10112005, encontra limites em dispositivos 
também previstos na mesma Lei Deságio e número de parcelas - Indispensável 
que os ajustes acordados sejam fixados de modo razoável, evitando-se reduções 
desproporcionais e parcelas ínfimas -Análise que é feita caso a caso, tendo por 
base as circunstâncias de cada plano de recuperação, qualidade e perfil da 
comunidade de credores — [...J Deságio de 8,1 para pagamento à vista _ 
Inwossibilidade _ A ronta ao  eauilfbrio  entre  parceiros negociais Demasiado  
sacrifício  imposto  aos  credores  -  Inconformismo  fundado neste  tocante Proposta 

•  que  revela situação  de  insolvência. Agravorp ovido . (Agravo de Instrumento n.° 
0055083-50.2013.8.26.0000, Rel. Ricardo Negrão, 2 8  Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 25/07/2014) 

Neste sentido, pede-se vênia ainda para transcrever excertos do voto do relator, 

especificamente sobre a questão do deságio: o deságio  proposto mostra-se desarrazoado,  

sobretudo  por  revelar  clara con casãode falência , assim compreendendo porque  á 

recuperanda apresenta como única maneira  de  evitar  á uq ebra imediata  ó ep rdão  de guase 

a  totalidade  da  dívida . 

3 httD:/Iww,,v.unaero.br/revista-cientifica-intearada/edicoes-especiais/1682-65-1/file  
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Diante desse cenário, de rigor declarar a nulidade da cláusula em questão, 

determinando à Agravada a apresentação de novo plano. 

I1.4 - PROPOSTA ILÍQUIDA, LONGO PRAZO PARA PAGAMENTO E CORREÇAO 
DO DÉBITO. 

O Plano de Recuperação Judicial homologado violou o disposto no art. 59, da 

Lei 11.101/05, pelo fato de não ter estabelecido de forma clara como os pagamentos serão 

realizados, eis que este não especifica as datas dos pagamentos, bem como não traz o valor 

líquido a ser pago a cada credor habilitado. 

• 
Assim, a ausência especifica dos valores líquidos de cada parcela impede o 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e sua execução, haja vista a falta de liquidez e 

certeza do quantum a ser pago. 

Igualmente, o longo prazo de pagamento, que pode chegar a até 21 (vinte e um) 

anos, já computados nada menos que 5 (cinco) anos de carência — isto é, ultrapassando o prazo 

de supervisão judicial, o que será discutido em tópico próprio — e a forma de correção do 

débito não podem prevalecer. 

No que diz respeito aos índices de correção do crédito, pretende a Agravada-

pagar seus credores financeiros com a aplicação de atualização monetária apenas após 

•  janeiro/2017 ou junho/2017, carência esta injustificável. A atualização monetária nada mais é 

que a recomposição do valor da moeda e nada justifica que esta somente passe a incidir após 

determinado período, sob pena de enriquecimento sem causa da Agravada. 

Outrossim, o Plano de Recuperação Judicial não prevê a aplicação de juros 

moratórios, contrariando o art. 406, do Código Civil, que prevê a taxa de 1% ao mês. É 

totalmente desarrazoado que tal fato ocorra, justamente porque os credores da Agravada têm o 

inelutável direito de receber a remuneração do respectivo capital. 
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Em síntese, a Agravada propõe pagar suas dívidas em duas décadas em 

percentuais anuais ínfimos, prejudicando sobremaneira seus credores. 

Acerca dessas premissas, valiosa a colação do paradigmático acórdão prolatado 

pelo E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do EsTADo DE SÃo PAULO nos autos da Recuperação Judicial 

da empresa CERÂMICA GYoToKU LTDA.: 

Agravo. Recuperação Judicial. Plano aprovado nela assembleia-Feral de 
credores. Plano que prevê o Pagamento do passivo em 18 anos, calculando-se os 
pagamentos em Percentuais (2.3%. 2.5% e 3%) incidentes sobre a receita líquida 

• da empresa. iniciando-se os pagamentos a partir do 3°ano contado da aprovação. 
Previsão de pagamento por cabeça até o 6° ano, acarretando pagamento 
antecipado dos menores credores, instituindo conflitos de interesses entre os 
credores da mesma classe. Pagamentos sem incidência de juros. Previsão de 
remissão ou anistia dos saldos devedores caso, após os pagamentos do 18° ano. 
não haja recebimento integral. Proposta que viola os princípios gerais do direito, 
os princípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da propriedade, da 
Proporcionalidade e da razoabilidade, em especial o princípio da 'pars conditio 
creditorum" e normas de ordem pública. Previsão que permite a manipulação do 
resultado das deliberações assembleares. Falta de discriminação dos valores de 
cada parcela a ser Daca aue impede a aferição do cumprimento do plano e sua 
ezeeueão especifica, haia vista a falta de liquidez e certeza do "auantum" a ser 
pago. Ilegalidade da cláusula que estabelece o pagamento dos credores 
auirografários e com garantia real após o decurso do Prazo bienal da supervisão 
judicial (art. 61. 'caput . da Lei n" 11.10112005). Invalidade (nulidade) da 
deliberação da assembleia-geral de credores declarada de oficio, com 
determinação de apresentação de outro plano, no prazo de 30 dias, a ser elaborado 
em consonância com a Constituição Federal e Lei n° 11. 10112005, a ser submetido 
à assembleia-geral de credores em 60 dias, sob pena de decreto de falência. (TJ/SP, 

• 

	

	 Agravo de Instrumento n.° 0136362-29.2011.8.26.0000, Rel. Pereira Calças, 
Câmara Reservada à Falência e Recuperação, j. 28/02/2012) 

Desta feita, caso superada a alegação de nulidade da Assembleia de Credores, 

de rigor o reconhecimento das nulidades acima narradas, as quais contrariam os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, devendo a Recuperanda apresentar novo. plano para 

aprovação dos credores. 
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II.5 — PRAZO DE CARÊNCIA QUE ULTRAPASSA O PERÍODO DE SUPERVISÃO 
JUDICIAL. 

Igualmente, a previsão de carência de quase 5 (cinco) anos para dar início aos 

pagamentos dos "credores financeiros% acompanha a mesma metodologia de sacrifício 

excessivo prevista no plano. 

Além disso, tal previsão viola o art. 61 da Lei n. 11.101/2005, impedindo o 

juizo de examinar o cumprimento do inicial do plano. Neste sentido, colhe-se a seguinte lição 

doutrinária: • 
O devedor permanece em estado de recuperação judicial por dois anos, contados 
da data de concessão, devendo, nesse período, cumprir as obrigações previstas no 
plano aprovado. Durante este biênio, o descumprimento de qualquer cláusula 
acarreta a convolação em falência. Se cumpridas as obrigações, o magistrado 
proferirá sentença, decretando o encerramento da recuperação judicial e 
determinando o disposto no art. 63 LRF. Depois de decorrido o biênio, se o devedor 
deixar de cumprir obrigação prevista no plano de recuperação, não cabe 
providência no âmbito da universalidade de credores, mas execução individual em 
processo autônomo, ou pedido de falência do devedor (art. 94, 117, g LRF) ° . 

É simplesmente inviável .que o prazo de carência para início efetivo dos 

pagamentos se inicie após o período de 2 (dois) anos estabelecido pela LRF. O pagamento 

simbólico da quantia de R$ 10.000,00, previsto para ocorrer em até 30 (trinta) dias da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, trata-se, à toda evidência, de tentativa da 

• 

	

	 Agravada de tentar contornar esta exigência legal, o que não poderá ser chancelado por este E. 

TPiBuNAL. 

Dessa forma, não se considera razoável a previsão de início de pagamentos 

após o prazo bienal de fiscalização judicial, chancelando à Recúperanda a oportunidade de 

deixar de cumprir o Plano de Recuperação e escapar à convolação em Falência. 

4  Direto Empresarial: Estudo Unificado. 4 ed. São Paulo: Saraiva 2013, p. 227. 
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Neste cenário, nota-se a clara intenção das Recuperandas de forma 

despropositada escapar do prazo de supervisão judicial de que trata o art. 61 da Lei 11.101105, 

uma vez que, superado este período, incide a regra do art. 62, do mesmo diploma legal: 

Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor 
poderá requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

Neste sentido, escreve o mestre MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO: 

Conforme estipulado no art. 63 abaixo, se as obrigações vencidas nos dois anos 
tiverem sido cumpridas, a recuperação será encerrada por sentença. Permanece, 
porém, o devedor com todas as obrigações com vencimento posterior a dois anos, 
e, caso deixe de efetuar pagamentos prometidos, o credor poderá executar a 
obrigação ou requerer a jàlência, anotando-se que em tal caso o feito terá livre 
distribuição, desaparecida qualquer causa determinante da prevenção, com a 
sentença prolatada na forma do art. 635 . 

Por este motivo, inadmissível que a Agravada inicie o cumprimento do plano 

em relação às instituições financeiras após o prazo de supervisão judicial. Neste sentido, o E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO possui o seguinte entendimento: 

f...1  Recuperação Judicial. Prazo  de  carência  gueue  ultrapassa  o  necessário  
acompanhamento  do  Poder.Judiciário.  Inadmissibilidade  f...1 (VISP, Agravo 
de Instrumento n.° 2189996-952014.8.26.0000, Rel. Araldo Telles, 2" Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, j. 1610312015) 

• 	 Deste modo, inaceitável a proposta de carência apresentada pela Agravada, 

dada a sua flagrante ilegalidade. 

5  Lei de Recuperação de Empresas e Falência 8° ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, p. 176. 
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II.6 — VIOLAÇAO DO ART. 73, IV, DA LEI N .° 11.101105: CONVOCAÇAO DE 
ASSEMBLEIA DE CREDORES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO. 

Por fim, é inadmissível a previsão constante na Cláusula 5.8, do Plano de 

Recuperação Judicial, o qual prevê a convocação de assembleia de credores em caso de 

descumprimento do plano, como forma de evitar eventual convocação da recuperação judicial 

em falência: 

5.8. Descnlnprlmèíato da Fiaria . Para ~ fiiis` deste Plano, estar ` efetivamente 

caracterizado seu. descumprimento caso a Officer, após o recebimento de 

o notificação ~ada por 'parte prejudicada em decorrência de descumprimento de 

algnma .obrlgaçáa do;Plano, não sane referido descumprimento no prazo de até 60 

(sessenta) dias 'contado do recebimento da notificação . Nesse caso de não 

saneamento .. a2ecuperande deverá . requerer ao juízo, no , prazo de 3 (três) Dias 

úte18, àa `torívoc°açáó de Assembleia de Credores no: prazo de_ 15 dias, com a 

anall fade de deliberar acerca : da' medida mais °adequada „para :sanar o 

descumprimento. 

Isso porque, tal pretensão vai de encontro ao art. 73, IV, da Lei 11.101105, 

que prevê que o juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial por 

descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação. Acerca do tema, o 

• 	E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DE SÃO PAULO possui o seguinte entendimento: 

[...J  Alegação de_ue ólpanorneviu imposição de convocarão de neva 
assembleia  em teso de en dido  de  extinção  do  processo,  bem  como  no caso de 
descumprimento  do lp ano.  Wolaçãode  preceitos legais. Anulação. [...J. 
Recurso provido em parte. (TJ/SP, Agravo de Instrumento n.° 2041474-
29.2014.8.26.0000, Rel. Francisco Loureiro , 1' Câmara Reservada de Direito 
Empresarial , j. 14/08/2014) 

~nriala Msya , Marfins e Medeïfos 5ociedada ,ds {►dtrogadas 
!ãa .~ 254 -2°. 30; a°. 7° 0 1 1 ~ 1 CEP 01451 -010 1 MO W  a Pa* - SP 

À +55 1 tMoffiffi 1 iwmlmm.om.br  
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Conforme se extrai do voto do aludido acórdão, subordinar a decretação da 

quebra em razão do descumprimento do plano de recuperação à prévia aprovação da 

assembleia criaria possivel e perigosa possibilidade, qual seja, a de a devedora se compor com 

a maioria dos credores, ou obter cessão de créditos em favor de terceiros e, com isso, criar 

verdadeira blindagem, ou carta de alforria, contra o inadimplemento de suas obrigações. Essa 

a razão pela qual o  descumprimento  do lp ano  de  recuperação  iudicia tem  consequência  

'urt 	ídicarp evista  em  lei,  que não  pode  ser  suprimida pela deliberação  da  maioria  dos  credores,  

em  detrimento  dos  minoritários. 

Nesta medida, resta claro que não cabe aos credores decidirem sobre a w 
relativização de questão prevista em norma cogente inserta na Lei ri.'  11.101105. 

0 

Desta feita, de rigor a declaração de nulidade da Cláusula 5.8 do Plano de 
'd 

z 
Recuperação Judicial. 

LL 

ó 
0 

III. 
ó 
N 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 
0 
N 

Nos termos do art. 1.019, I, do NCPC, é cabível a concessão de antecipação 

dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo) ao presente recurso de agravo de instrumento, i. ó 

verbis:. 
0 

b 
N 

r 
• 	 Art. 	1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 

imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos 711 e IV, o relator, 
no prazo de 5 (cinco) dias: [...J 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de  
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua  
decisão: 

Neste sentido, ressalta-se que, em um Estado Democrático de Direito, a tutela 

jurisdicional deve ser prestada com efetividade, justiça e de forma adequada aos 

jurisdicionados, em todas as fases dos processos, inclusive a recursal. 

Camma Mala, Merdas e Medeies S«~ de Advngaáos 
AUd I~+.ee~, X5+1="~; 3&; á°, ~ Y 11°Ardatès l ~°Q1d5t ~1110 ï 1~írn I~ ~ f~7 P~ tlá -5P 

Td+5~ 11 W,95851 ar~f1.00.kr 



A concessão do efeito suspensivo no presente recurso é imprescindível, diante 

dos relevantes fundamentos expostos. 

O periculum in mora resta configurado no fato de que, caso a decisão 

agravada não seja suspensa, teremos o cumprimento de um plano de recuperação judicial 

aprovado ao arrepio dos procedimentos da Lei ri.'  11.101105. Além disso, caso o Plano de 

Recuperação Judicial seja implementado, haverá manifesto prejuízo aos credores, eis que 

inúmeras cláusulas da proposta de pagamento estão eivadas de nulidade. 

Na mesma medida, o fumus boni iuris está evidenciado pela violação de 

inúmeros preceitos legais fixados pela Lei n.° 11.101 /05, apontados de maneira cirúrgica pelo 

ora Agravante ao longo da presente minuta recursal, inclusive sob o prisma da jurisprudência e 

a sua posição diante de situações assemelhadas, sendo de rigor a concessão do efeito 

suspensivo, a fim de impedir a subsistência da decisão homologatória que concedeu a Agravada 

a Recuperação Judicial as Agravadas. 

IV. 
CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, requer o Agravante, preliminarmente, a ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO a fim de obstar os efeitos da decisão que homologou o plano de 

Recuperação Judicial, e no mérito, SEJA DADO PROVIMENTO AO RECURSO para 

• 

	

	 declarar a nulidade do Plano de Recuperação Judicial homologado pelos motivos acima 

expostos, em especial por se afigurarem abusivas as previsões nele impostas aos credores. 

TERMOS EM QUE, 
PEDEM DEFERIMENTO. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2016. 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/RJ N° 184.424 

C UMMa Maga, Marfins e Medeiros Sociedade de Áãvagadas 

Tël x55'231 95(351;cáa br 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da la Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ 

Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 
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HEWLETT PARCKARD BRASIL LTDA, já 

devidamente qualificada nos autos, por seu advogado, nos autos da Recuperação 
Judicial em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, para expressamente indicar 

que embora tenha votado favoravelmente à aprovação do plano de recuperação 

judicial, exercerá a opção A do item 4.3.1. do plano homologado  (credor não  
colaborador) . 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 03 de outubro de 2016 

1 

 

ds]o~ n Bruno Ferraz Patrocínio 

OAB/SP 149.052 

São Paulo - SP 
Rua Mário Amaral, 205 
Paraiso - 04002-020 
Fone: (55 11)3218-8455 

Campinas - SP 	 Marilia - SP 
Rua Conceição, 233 	 Rua Sete de Setembro, 840 
2° andar, sala 211 	 B. Alto Cafezal -17502-020 
Centro -13010-916 	 Fone: (55 14) 3301-8888 
Fone: (55 19)3234-8155 	 3301-203513301-1935 

New York - NY - USA 
200 Park Avenue South - Suite 5051511 
New York, NY -10003 - EUA 
Fone: + 1646.213.4752 

www.peixotoecury.com.br  1 peixotoecury@peixotoecury.com.br  

DOCS - 2614679v1 
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CARDOSO BIAZIOLI e FERREIRA 

Sociedade de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE 

VALORES E SEGURANÇA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 17.428.73110001-35 com 

sede na Cidade de Belo Horizonte/MG, na Avenida Guaratã, n. 633 - Prado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da recuperação 

judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

por seus advogados que a esta subscrevem, para informar que encaminhou e-mail 

à Recuperanda e ao Administrador Judicial, informando os seus dados bancários 

para pagamento do seu crédito (doc. 01). 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de setembro de 2016. 

11 

Rodrigoiiva Ferreira 

OAB/ P 222.997 1 

Avenida Paulista, 2073 - Edifício Horsa II - 17 0  andar - Sala 1703 - Bela Vista 
São Paulo - SP - CEP 01311-940 - Tel. 55 11 3106-7570 - Página 1 de 1 



Lucia T. Haikawa Biazioli 

De: 	 Lucia T. Haikawa Biazioli <lucia.tiemi@cbfadvogados.adv.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de setembro de 2016 17:48 

Para: 	 alfredo.bertolini@officer.com.br '; 'rcatan@officer.com.br  

Cc: 	 'offcer@gcm.adv.br ' 

Assunto: 	 Recuperação Judicial Officer S/A - Informações de dados bancários 

Prezados Senhores, boa tarde! 

Na qualidade de patronos da credora Prosegur Brasil S/A Transporte de Valores e Segurança informamos abaixo 
os dados bancários para crédito do valor devido à referida credora nos autos da recuperação judicial de Officer 
S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia: 

Banco Bradesco 
Agência: 2374-4 
c/c 19460-3 
CNPJ 17.428.73110001-35 

ur Brasil S/A Transportadora de Valores e Segurança 

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento do presente e-mail. 

1
¡ 

Obrigada! 

~. It 

CARDOSO BIAZIOLI E FERREIRA  
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Lucia T. Haikawa Biazioli 

I ucia.tiemi@cbfadvogados.adv.br  

Sede: Av Paulista, 2073, Horsa II, 170  And, Si 1073 
Bela Vista 1 São Paulo 1 SP 1 CEP 01311-940 

Filial: Pça Dr. João Mendes, 42, 2 0  And, Cjs 23/24 
Centro 1 São Paulo 1 SP 1 CEP 01501-000 

Tel: (11) 3106-7570 

www.cbfadvoaados.adv.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
PODER JUDICIÁRIO 

 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161240692 

Nome original: OF_004.pdf 

Data: 11/03/2016 11:12:39 

Remetente: 

Olivia de Carvalho Pereira 

CAPITAL 02 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Oficio n° 309/2016 



o 

a 

 2_O 
Oficio do Registro de Imóveis 

da  cidade do Rio de Janeiro 

Ofício n° 30912016 
	

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016 

Ao(À) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1 1  Vara Empresarial, 

Comarca da Capital — Estado do Rio de Janeiro 

REF. COMUNICAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS 
PRENOTAÇÃO N o  489.543, DE 2610212016 

OFÍCIO N °  4812016/OF, DE 1510112016 

PROCESSO No 0423706-17.2015.819.0001 

Meritíssimo(a) Juiz(a): 

Relativamente ao contido no documento de referência 
informo a V.Exa. que, embora não tenha(m) sido encontrado(s) imóvel(eis) em nome da(s) 
pessoa(s) ali indicada(s), foi anotada a determinação desse Juizo no cadastro de 
indisponibilidades desta serventia. 

maior apreço e consideração.- t-me d e e p ra man 	a V.Exa. protestos do 

FERNANDO B. FFAI-CCAO 
- M 

ãic:Ba 

Endereço: Av. Nilo Peçanha, 26-5' andar —Rio de Janeiro— RJ —CEP: 20020-100 
Telefone: (21) 2533-4180 — CN PJ/M F: 27.109.511/0001-00 
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Cylmar Pitelli Teixeira Fortes 
Femanda Elissa de Carvalho Awada 
Marcelo Augusto de Barros 
Odando Quintino Martins Neto 
Mohamad Fahad Hassan 
Vinícius de Barros 
PaMda Costa Agi Couto 
Tirais de Souza França 
Gabriela de Andrade Coelho Terini 
Aryane Gomes Vieira 
Rosana da Silva Antunes 
Eduardo Galvão Rosado 

1  Denis Andreeta Mesquita 
Karina de Oliveira Castilho 
André Felipe Cabral de Andrade 
Gustavo Antonio Neves da Costa 
ThiagoAlbertin Gutierre 
Vinidus Santos Matuk Ferreira 
Fabricio Salema Faustino 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a VARA 
EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DE RIO DE JANEIRO / RJ 

u 

Processo no 0+236964A. . 

ptl ~~j~rofo- 1~ .~o~~ .~ • SA . OOp 

3 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S.A., 

sociedade anônima com sede na Av. Cidade Jardim n.d 400, 14 0  

andar, Jardim Paulistano, CEP 01454-000, São Paulo/ SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 0  67.915.785/0001-01, por seus advogados 

signatários (instrumento de mandato anexo), nos autos do processo 

da ação de RECUPERAÇÃO 7UDICIAL da empresa OFFICER 

DISTRIBUIDORA, em requerer a V. Exa.: 

a. a juntada do incluso instrumento de mandato judicial, bem como cópia 

de seu estatuto social; e 

b. a anotação do nome do Dr. Cy/mar Pite//i Teixeira Fortes, inscrito nos 

quadros da OAB/SP sob o n.O 107.950, com endereço profissional na Av. 

Indianópolis n.° 867, Moema, CEP 04063-001, São Paulo/SP, na 

contracapa dos autos, e que todas as intimações e publicações dos atos 

processuais sejam dirigidas exclusivamente em nome dele. 

Avenida Indianópolis, 867 1 Moema 1 04063-001 1 São Paulo - SP 1 Tel.: (11) 3147-1800 - (11) 3149-2000 

contato@fortes.adv.br  1 www. fortes. adv. br  

E 
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P. deferimento. 

São Paulo, 26 de setembro 2016. 

• 

o 



PROCURAÇÃO 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A, sociedade anônima com 

OUTORGANTE: 	 sede na Av. Cidade Jardim n.° 400, 14 0  andar, Jardim Paulistano, CEP 01.454-000, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 67.915.78510001-01, por seus procuradores 
Ricardo Lopes Ferreira e José Ricardo Alonso Zeraik Filho. 

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES , brasileiro, divorciado , advogado , inscrito nos 
OUTORGADOS: quadros da OAB/SP sob o n. 0  107.950; FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA, 

brasileira, casada, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o n.o 132.649; 
MARCELO AUGUSTO DE BARROS, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros 

da OAB/SP sob o nP 198.248; ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o n ó  227.702; MOHAMAD 
FAHAD HASSAN, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o 

nP 228.151; VINICIUS DE BARROS, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos 
quadros da OAB/SP sob o nP 236.237; PATRICIA COSTA AGI COUTO , brasileira, 

• casada, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP no 130.673; THAIS DE SOUZA 
FRANÇA, brasileira, solteira, advogada, Inscrita nos quadros da OAB/SP sob o no 
311.978; MARCELO AUGUSTO DE CARVALHO FOLEGO, brasileiro, solteiro, 

' advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o no 236.253; GABRIELA DE 
ANDRADE COELHO TERINI, brasileira, casada, advogada, inscrita nos quadros da 

OAB/SP sob o no 314.335; ARYANE GOMES VIEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita nos quadros da OAB/SP sob o no 330.661; EDUARDO GALVÃO ROSADO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o no 244.127; 
ROSANA DA SILVA ANTUNES, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros da 

OAB/SP sob o no 331. 963; CAMILLA THAIS CORREA MORIKI , brasileira , casada, 
advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o no 335.508; DENIS ANDREETA 
MESQUITA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o no 
254.879; GUSTAVO ALVES DE BARROS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito nos 

quadros da OAB/SP sob o no 340.569; KARINA DE OLIVEIRA CASTILHO , brasileira, 

solteira, advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o no 344.266; MARIA 
CLAUDIA RIBEIRO XAVIER , brasileira, solteira, advogada , inscrita nos quadros da 

OAB/SP sob o no 344. 808; MARINA TOMASELLI RIBEIRO , brasileira, solteira, 
advogada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o no 347.208, todos integrantes da 
sociedade de advogados TEIXEIRA FORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 

nos quadros da OAB/SP sob o n. 0  2.991, e no CNPJ/MF sob o n. 0  00.869.226/0001-23, 

	

• 	 com sede na Avenida Indianópolis, n. 867, Moema, São Paulo-SP. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e 
constitui os OUTORGADOS seus bastantes procuradores, com o fim específico de promoverem a defesa 
de seus interesses relativamente à Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia. Confere-
lhes, para tanto, amplos poderes para o foro em geral, da cláusula "ad judicia et extra" e mais o de 
transigir em audiência e substabelecer com reservas de poderes, exclusivamente. Ficam, todavia, restritos 
aos advogados Cylmar Pitelli Teixeira Fortes e Fernanda Elissa de Carvalho Awada os poderes para 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir fora da audiência, desistir, renunciar ao direito 
sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, substabelecer sem reservas, e firmar termos e 
compromissos, podendo, estes dois advogados, exercê-los isoladamente. 

~ REDFACTM ~FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A 
Ricardo Lopes Ferreira José Ricardo Afonso Zeraik Filho 

Ricardo Lopes Ferreira José Ricardo Afonso Zeraik Filho 

RG:54 852 5'17-8 SSP/SP RG:26 282 838-8 S513/SP 
CPF:116 398 178.83 CPF:282 730 17842 
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REDFACTOt( VA;:; TOhIV ~ $ r6)VIÉNTO COMERCIAL S/Á 	 s 
i 

C.N.P.J,/M.F. n°. 67.915.785/0(201.01 
MIRE n0.35300170610 	 ; 

{ 

ATA DA ASSF. IIIBL1itA GERAL EXTRAORDINÁRIA 	 ' 
REALIZADA EiN 24 DE NOVEMBRO DE 2003 •. 

DATA E HORA: 24 de novembro da 2003, às 10:30 horas.  

! 
A 

LOCAL: Sede Social da companhia, na Avenida Cidade Jardim n °400 	-' 
140  andar, nesta Capital do Estado de São Paulo. 	 * • , ? 

cr 	
a 

PRESENÇA : Acionistas representando a totalidade do Capital Social dn ~  
companhia.  1-4 

1 MESA DIRETORA: Cláudio André Halaban, `Presidente; Mariana Sabina 
Postei Gioto, Secretária. , 

CONVOCAÇÃO: Feita com a dispensa da publicação de aditais• conforme 
faculta u artigo 124• parágrafo 40  da Lei m0  6.404176. ~ . 

ORDEM  DO DIA~ I) Datibecar-aotue as segu i ntes condições  
--=-- publica de debêntures da Companhia ('Debêntures"), aprovada pelos  

acionistas reunidos em Assembléia Geral Extraordinária ("AGE") realizada 	 1 Y 
em 04.09.2003, mantendo as demais condições inalteradas: (A) exclusão  
da possibilidade de utilização de créditos para subscrever as debêntures 
emitidas 	conforme 	aprovado 	na 	referida 	AGE;- (a) 	aprovação 	do {t ` 

:! 
t procedimento a ser adotado na distribuição pública das debêntures; e (C) 

aprovação de ágio mínimo na subscrição das debêntures . 11) Deliberar 
sobro a fixação da remuneração dos administradores:da'Companhia. 111) 	 j a 

~ '• 	* 	-1. Deliberar sobre a alteração do parágrafo W do artigo 28 do Estatuto 
Social da Companhia, a fim de adequar sua redação no disposto no artigo 

í 287•  Inciso II, alínea "a" da Lei n° 6.404176. 111) Ajustar a numeração dos 	 ¡ 3 
artigos 19 e seguintes e aprovar a consolidação do Estatuto Sncial da Y' i 	 Companhia. 	 ! ' 

r  

• 	~ '• 	 .. 	

~ 	

ti.: 	 - 	♦ ;¡, 	i 	.,K 	r ~7 ••C J.xa. r •.-:aji+•t  f çy y fs' •. ~.: -•v`ix a.«_Y'j•+ 
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% 	
I 	

...rw••¡..y.aw.. ..~+~e•v~~  ~5: 	 ~ 	 ,1.. 	 1  ~ 	 ~iii ).- 	 f  : 

l)Ei.IBÉRAÇÕES  Cá ~p&nISt$s (3a Dgr%anhla da 	àprovaram, 	 a 

j 	 por unanimidade;` 

Y 	' 	 , . 
` 	 p Alterar 

as seguintes condições da emissão pública de debêntures da 

` 	 Companhia aprovada na AGE dá Compánhia realizada em 04 .09.2003: 

I. (A) excluir a pssibílidade de utilização de créditos pára subscrever as 	 r 	 '. 

debêntures de emissão da Companhia , conforme havia sido aprovado na 
AGE'realizada em 04.09.2003, davéndd as Debêntures ser integralizédas 	 Ç',y 

3 vista, em moeda corrente naciui 	na ato  da subscrição, pela valor 	 Y 	,t 
nominal unitária aprovado no AGE de 04.09.2003, acresddo'de prémio 

	 , - .-' 	, 	- 	• 4  

por Debênture no valor a ser calculado em processo de bookbuilding . 

conduzido a partir de um referencial de mercado definido pela  

Companhia e pela instituição distribuidora , Santos Corretora de Cámbio e 	 ìKK 	4 t 
4  

	

4 	 t 	
e 

	

• 	 Valores S.A. (o "Coordenador. 
a 

I. (B) definir que as Debêntures serão colocadas junto ao público por  

meío de procedimento düereviciado de distribuição . pública referido nó 

artigo 33 dá instrução CVM n° 13/80. não sendo útilizada a sistemática 	 y 

	

ç 	 ' 
de reserv

as antecipadas, nem a fixação de lotes mínimos ou máximos, 	 k 	ter: s 

sendo alendìdos, preferencialmente, os clientes da instituição 	 i  

` 	 coordenadora da Omissão quo mánifeslarAm interesse em efetuar. 	 é 	 , 

ores. 	 ` 

	

- 	 mvastimentos-rias~ebkO 	 ~ 	 '•~ : 	, _ 	 r 	;•t 

1. (C) por unanimidade e sam restrições, fixar como valor mínimo para o 
ágio na subscrição das Debêntures o montante de, R$ L500,00 (um mil e 

Y 	s 	 quinhentos reais) por Detx'nture ernihde valor este que foi obtido 	 . 

considerando-se que: (i) conforme resultado preliminar de avaliação do 	 t 	
i mercado realizada pelo Coordenador, foi, venücado s 	volume não; 	 i  

s 	 expressivo de manifestações de compra por parle de potenciais 
	 _• 	_ ~ 

Investidores das' Debêntures: e (li) o Coordenador realizou uma projeção 
	 ' 

do lucro médio mínimo monsal da Companhia até a data de vencimento 
das Debêntures, aplicando o método de "lucros futuros descontados% 	 j 

essa que.resultou no projeção 
montante de R$ 480.000,00 (quatrocentos.  

e, oitenta mil reais) por mês : lucro esse a ser distribuída aos 	 ¡ • 

debenturistas por conta de sua participação rios lucros da Companhia , e 

r 	 por essa razão• os acionistas defiMram o ágio mínimo para a subscrição t 
i  •' 	4, 

tAi 

4- 

vf 
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dás Debêntures no montante de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
por Debãnture emitidà::.; 	 " 

' Iq Fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia 	 .' I. • 	~ 	 .`s~ ;~ 

no montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), ficando o Conselho de 	 r 

Administração encarregado de deliberar sobre a distribuição deisa. ` 
.j 	 remuneração aos seus membros e aos membros da Diretoria da 	_• 	 '•` 

~• 	 Companhia.  

~ .¡ 	 r  
111) Alterar a redação do parágrafo 2 0  do artigo 28 do Estatuto Social da  

• 	 Companhia, a fim de adequar sua redação ao disposto no artigo 287, 	 •' 
inciso II, alínea "a" da Lei n° 6.404176, passando o mesmo a ter a  

	

.: 	 seguinte nova redação: 	 ~ . 

"Artigo 28 — (...) Parágrafo r:• Os dividendos não reclamados no prazo 	 1 	~►  
de 03 (três) anos contados a partir da data em que tenham sido postos à 	 I: 	 ~?• 
disposição tio acionista, prescreverão a favor da Companhia".  

IV) Os acionistas aprovaram , ainda, o ajuste na numeração dos artigos 19 
e seguintes do referido Estatuto e, a fim de refletir as deliberações ora 	 i 
tomadas, os acionistas aprovaram a reforma e consolidação do Estatuto 	 ¡ , 
Social de Companhia , o qual passa a vigorar, : na Integra, com a seguinte 	 s 	t 
redação: :  

	

` 	 "REDFACTdR• FACTOR/NC+ E FOMEN7QCOMERC/AL_S/A _ 	 • 

ESTATUTOS SOC/AIS  

	

t 	 CAPITULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO f 	 _ 
OWET/VO — Artigo 1°'Sob a denominação de REOFACTOR FACTOR/NO E. 	 3  
FOMENTO COMERCIAL S/A Oca constituída uma sociedade por ações, de.  
conformidade com a lei n° 6.404 de 15,12.76, que se regerá pelo presente 	 r 
estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art/go 2'-A  

i• 	 µ. 
•~ 	 i 
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Companhia tem sede d Av .  Cidada Jardim, 400, 14 0  andar, nesta Capifaf•do 	~ ;• 	, 	 - 

r 	 Estado da São Paulo, :Gi~ .tatnócm hçt Situado seu toro. Artigo 3°• A 

Companhia poderá abrir ou:extMe/ji& tilic"i5, sbcursais, escritórios, agências OU 

representações, quando e onde lhe convier, no pais 
 

ou lera dele.  Artigo 4`• O 

prazo de duração da Companhia é indeterminado.  Ar7/go 5. O ot~jetive do 

Companhia  d,8 aquisição de direitos de Pessoas Juridreas, resultantes de 

vendas do seus ativos ou de prestação de serviços 
podando, para terriu, 

efetuar contratos Com a cláusula "Oel Credere ,  e)ou operações denominadas 

S 

	

	 "Factoring" ou de "Fomento Coindreial", inclusive nos ncgóciw^ intornactonais 
da importação e exportação, podendo também, ceder referidos direitos a 

terceiros, bem como prestar serviços, de acompanhamento comercial e de 

+I , 	 contas a receber, tevantaPsituações ,credrücias , efetuar cobranças de títulos, 
prestar assessoria administrativa e.financerra, è Dam assim, exercer qualquer 

(• 	 outra atividade Correlata ligada às principais, exceto àquélas fluo dependam 	 r 	 y  

' 	 de autorizações previstas pelo Banco Central do Brasil. ~Ágrafo Únicm A 

a 	 Companhia poderá participar tomo quotista ou acionista de outras sociedades 	 r 	 , 

hem como , associar -se ou consorciar -se ,COM terceiros , para execução de 	 S ï 

qualquer dos seus objetivos societários, no todo ou om parte. CAPITULO !/ - 	 M1 

DO CAPITAL - Artigo 6:• 0 capital da Companhia a de- R$ 14.000.000,00. 	 ;kY  

(Quatorze milhões de reais), totalmente integralizado, dividido em 	 "' ' '..x 

14.000.000 (quatorze milhões) de ações ordinárias, rrominafivas, no valor '  

nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma. Pardgrato 11! A Companhia poderá  

emitir títulos mrtMOS de ações e provisoriamente cautelas que as 	 ç "•,,,.: 	,;-1. 

representem, observado o disposto nos Artigos 24 e 25 da Lei n° 6,404176: 	 } . 	
1
~4 

Artigo 7:- As ações, os fltulos'múltiplos ou as cautelas que. os representem 	 s , 
4  

serão assinados por_ 02 (does) diretores. Artigo 8°- Cada ação ordinária 	 i 

nominativa  dá  direito a um voto nas deliberações das Assembléias Gerais. 	 j. 

CAPhULO ti, -CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Artigo 90  - 0 Conselho 	 / 

de Administração será Composto por 03 (três) membros, eleitos peta 

Assembléia Geral e por ela destïturveis a qualquer tempo, sendo que um dos 

eleitos será, pela mesma Assembléia Gerat, designado presidente do Conselho 

de Administração: Parág 0 único; 0 mandato dos membros sio Conselho de 

Administração será de 03 (trés) anos,.:permitida a reeleição, Artigo 10  

—Coiitpetirá"áo-Presidente do -Conselho -dó Adtnfntstração. (iHrepresentar -o— — - 	 ~- 

' 	 Conselho de Administração perante terceiros; (ii) convocar as Assembléias 	 •• 

Gerais, ressalvadas iguais atribuições ao Diretor Presidente; (iii) usar do voto 	 ! 	 r' 

de -qualidade no caso de empate nas deliberações do Conselho da > 

" + 	 Administração; e (iv) designar o seu substituto, nos casos de impedimentos ou  

t 	
•I 
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¡ 	 y7 
deverá ser•-  mna,iaa4 	o 	 r 

3.n0 
Gonsolho de Ad 	alegar 

acorrendo vagi- 	,gral Extraordmá riad  Ádministraçã°  
Artigo  11 • 	sda:Afsa"b•éi c  12 0 C*nsl 03 (Irás) dias r 

	 tl 
faltas. . e nte eonvre 	v'Irtig 	 Participar 

+, 	 imediatame reenchera a-vai' 	Pies) dente, 	reunião ~Qnlca As 
membro Que P convocatáo d  este 	

Qyando da Parágrafo ia  de seu'  imstraçáo 	r  maio reunir-se•á J  dispensand s iho de Adm 	das P° aoc.() 
' 	 aniacedéncia, ' tiros do G 	

ao serão toma 	
fixei a 

todos os 
meM Conselho de 

Admtnáo  Conselho 
 de Companhia: (ii) eleger 

 stão 
dsll68ra4 do 0 13 Compete o 1  be— da 	alizar a e 

ombros Artrg 	estratÉgias ° ? 	bes. bem como rire Ocumanros da 

•t  (~ 	 m ntaçãa geral, das 	~aqua que çtemP° os livros e s e.. em vias de 
r  Mores, àxar-lhes 

bes 	

á celebrado 	éias Gerais 

	

 
destituir 

 o5 ~• . iii)  examinar. 	sobre contratos i 	s5erimW 
r ;~ ! 	solicitar  intormaç Gos atos -  (rvì oonl 

ar OS 
	o relatório  

ü! 	 Companhia, 	UeisQuar p 1 	manifestar -so 	destituir Os auditores 

sarem celebredoÉxttaordnáriaS. iv) 	escolher e 	 r fifiais ou 

	

Ouetona: (vi) 	
encerra 

ad 

 

	

Ordinárias<açaó a e$ contas d~ 
a 

pirot+xiasa)astabelecer 
e  a er aos rncmh °s 	 . autoriza 	

deOherer s°qra a 	 1 

FndeP 	
tes, (vü) 	extçria; ( 	tas seus ^18 ónarar ou greve. bons 	 or; 	a  , 

enden Brasil 
elwla 

pssembiára Gorra 	 E  
irir: alienar , 	interesse da 

escritórios 
 

	

no 
 atr ibuída por 	 demais assuntos da 

remun S 	 o  14 —A Diratoda'será 
	 ' 

•,.",. 	- 	 era aoáx aui%rizad~'~ fetaiaaodQu 	

de 05 (cinco) membros, 
 

da Diretoria: O 	deliberar 	
R 
 ORLA ^ 

Artigo 
	 M 

sociais imóveisPO ty. p2 te um máxmo 	 dmírusuaçao 

COmPanhia. CA .n mjnimu° país,  eleitas Pai ~ad̂e~a d" 03 (trás) anos'  
composta Pornil  residente  u r  tempoi 1: Diretor Piesidenteparágrafo  
acionistas ou 	ualq 	designados , 	BO espeGm Ca' 
o por  ore dastïfeele ção  assim 	Sem  do 	termo 	

o Uvro de 

permitida a 	 .ais Diretores 	 termo lauta 
do, 

	

 as 	 , 
e os der. 	 dos madre em  eze(cicio. 	 No 

	

g}}po íritendente  .reteres  são  empossa Sefvam 	ra/o Sagy°d°  

	

Os D' 	 e coa 	 pará8 • 	 [ 

	

ruões da 	
wce$$ores• 	 bsbtuto será 

} 	 Arras  de Rou 
s 

 

	

até ai  possa de seus 
	 ror. e  su 	 r + y 

m 
membro da Direta 	s eçi/icaOres e 

	 i- 

	

áes-lega!  ~  I séncia de algo _. 	em .reunlao a P 	
nhia. timlta4 	 da  AdminisïrãSao• A Diretoria iém °s om 	 , 

caso de éacànce ç seltro 	Artigo '15 	to regulai da Ctao a 	 ; - 
designa d° par tal finalidade,  orar o funcionara 	uor  atos de e8edas as 	 ►  ' 

	

cada Para 	asseB 	todos a quaisq iaìs rose 
` 	Y 

 
convocado 11 	

arries 
 prática da 	s fins soe. 	191 - 	e a 

arribo do dal 
	ates á realizas selhoo de Admfnrstr deas°envol+nmento e ;'^ 

	

einistraSao ten acidas Pelo CM 	lanes gerais de ele  .
Ce¡ho de 

	

Oas estabe 	 alcecutar os 
 

Planes 	P 
orienlaS 	r organizara dos negáciC, 
espaelalma 

ao 
 ádmirnstrativa  

de onentaç  

_ 

•,~ . y 	 ,. 	 Y.. 	~-~YI 45 	fS 	 f , 	 ~ • f 	 • 
H 
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Administração:(ii) apresentar ao Conselho tio Administração a ü Assombléia 	 0 
Geral Ordinária o 8a13r.'çq,E?eral_ 3,Contri dçL Lucros Pardas a o Relatório do ' 
cada exercício. acompanhados do, 4recer do Conselho Fiscal, quando 

- ~ 	 ínstalado;(iii) adquirir, alienar, onerar ou gravar bens sociais imóveis, 
1 • . mediante prévia autorização do Conselho de Administração; e (iv) observar .e 

fazer cumprir este Estatuto, as deliberações das Assembléias Gerais o do 
Conselho de Administração. Artigo 16 - Compete ao Diretor Presidentu a 
supervisão geral da Companhia , ao Direto Superintendente o garenciamento 
total do Companhia para que esta possa atingir seus objetivos, e aos Diretores 
sem designação, o desenvolvimento das atividades administrativas, técnicas e ^; 
oporacionais, conforme definir a Reunião de Diretores. Artigo 17 - A 
Companhia se obrigará perante terceiros e também será representada coma 
assinatura individual do Diretor Presidente ou do Direto Superintendente, cio ' 

u 	y, Diretor sem designação es 	 ¡ pacifica azo conjunto com o Diretor Presìriente ou  
°ar ' com o Diretor Superintendente, tle 	al uPr dos Diretoras e um qualquer 9 	 procurador, de  
{1 dois procuradores em conjunto ou da um procurador especialmente designado  

• com poderes individuais. Artigo IR. Serão nulos e.sem qualquer valor i 
l¡. comercial ou jurídico as franças, avais, endossos, emis3ó dè títulos, cheques, ". 

ou qualquer outro documento de valor em nane da Companhia em negócios tw 

W 	 ` 
que lhe sejam afheius. Pardgralo único • 0 disposlu no presunta artigo não se + 

ti _ aplica quando as garantias de fianças, avais, endossos, emissào de títulos, Sx 
çS 

.. 
cheques, duplicatas, garantia real, ou qualquer outro documento de valor em ,  t 

da Companhia forem nome 	 prestadas em fava das empresas coligadas, 
controladora, controladas ou interligadas a Companhia. Artigo 19-.A diretoria 

tantas  2 	
• reunir-Má 	~5 quantas troem necessárias ou convenientes, por ._ 	 --s-• -- 

convocação do Diretor Presidente ou do ;  Diretor Superintendente. Para-que---  
possa se ürstalar'e vabdamante deliberar, é necessária a presença de no —,-- 
mínimo 02 (dois) Diretores, Panlgralo 1°. A convocação far-se-á mediante  
aviso escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, dispensando-se esse prazo 

	

quando a Diretoria se reunir com a presença da totalidade de seus membros, 	 â 
P~walo 21• As deliberações de Diretoria serão tornadas pela maioria de 
votos dos presentes o serão registradas em ata no livro próprio. Parágraro 3° - 

	

As reuniões da Diretoria serão presididas .pelo Diretor Presidente e 	 s 

	

secretariadas pelo Diretor Superintendente. Artigo 10 • A Diretorla, pelo 	 Rt• 
Diretor Presidente ou Diretor Superintendente, pe 	 poderá nomear procurada da  

	

Companhia para representá-la, ativa e passivamente, com mandato de 	 + 

	

duração deterrninndo. com  exceção daquelas para fins judiciais que podèrão 	 ` 
ter prazo indeterminado. CAPITULO V- DO CONSELHO FISCAL - Artigo 21  

t 

~ . 	 6 
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r , 	l 	-• 

membros 

. O conselho lançai  da 
Companhia s

erá composto  de ~~r~cironámento não 
u lentos; Acionas: rsv stosãem lei. Artigo 22 - Ds 

	

ì' 	 eletiVOS e outros tenra 	P 	
ais,  

permanente e será inatalydo'.nos-casos  P 	
Assembléia Geral. 

membros do Conselho  tosGhonorários testipulad s 
IS 
 naç~

s  legais, q 

Instaládo, 	 h 2,3  -A Assembléia Geral 

	

t j ¡• 	 CAp/TULO  Vi 
 - DA ASSEMBLÉIA GERAL - atra Pr++nèira3 meses após 0. 

	

c}. 	
r,u,ir•se•á ordináríamente 

 dentro  dos 04 (9 	
ando 

término do exercício social, 
Para discutir e "deltber, O  sono o relatório da 

do Conselho de..AdminisVaçlo e 
' 1 

 09 	
Diretoria e  DornonVII 

eleger ç  s n~
embross relativas do exercício fino e 

for o caso , 	 e  e os interesses sociais 
 exigirem. Artigo  Z4 • A 

estreordinariamente 
 sempre 4u 	er Conselho de Administração ou pelo 

1~ .. 	 Assembléia Geral swáá Con voc per 
qualquer 

acionista, caso não sejam 

Diretor Presidente, 	
Por 	

de convocação, que  conterlo  

	

rr: 	 ridos os Prazos - legais. P 	
Presidida 

 
compridos 	

poderão  
obrigatoriamente a ordem do hd125altssemWéás Ge Gerais 	p 	 ?, 

pelo Diretor Presidente. Arlig 	 y i ,í 

se o Dízar e, conseg0eniemente, dbera
ar fècrt@sentem a 

maioria simples do 	 ~. 
ossc100n1  s te ações q 	P que  exijam  

	

7 	 de acior+istas P 	 r  •. 
í 	 capital saciai, com 

exceção dos  casos estabelecidos em lei q 

T 	 n° livro próprio. 
CAPITULO Vil - O 

°quitais` maior. paragralo S'• As deliberações tom ádas nas Assembléias dos 	 y  

	

a 	 Acionistas serão 
 

	

lavradas 
	E OISTR/BWS dO -Artigo 26 

•O exercício 	 r 	

s EXERCICIO SOCIAL 	apeiro o terminará em 31 da 
 dezembro

mpanhia e 	 ; 
soeis! terá início em o1 de j 	 27 
ano, ocasião em que'smiá teventado o Balanço 

Patrimonial da 
ano, 

	em 
 que demonstrações financeiras necossárías• 

Artigo 

necëssárias, soda assim 
lucros liquides apuradosteitasaas^ amortiza õe

s ecêss ria  . 1  término-da  

exercício social,  após 	
cento) Para o fundo de Reserva Legal

r cento) como 	 r' 
drstribuidosr 5% (cinco RO7 api tai social:  25% (vinte e cinco P 	 .t 
20% (vime por cento) do capa 	serão pagos aos acionistas toniorme 

dividendo 
 mínimo 	que 

relu i:• Donde que não ocorra oposição 	 r. 

determinar a  Assembléia 
 Gerol. e podará 	 como a de qualquer acionista presente, poderá a Assembléiate  Geral deliberar a

os dividem~ não rsclamados ã 
distribuição da 

 dividendo  Inferiores aos fitados neste arb8°I nem 

retenção de todo h lucro , 
 

Pi a  Pa  2". d 	
anhiá• CAPITULO VRI 

	

prazo de 03 (trés)  anos  C atscreveráo a /avo ~
daaCompan tenham sido postos 	

i 
disposição do  acionista ta 	

: A Companhia  entrará em figtitdaçã° nos casos 	 í  

DALIQU/OAçÃO 	determinação da  Assembléia Ger al .  AMO 29 • A 

1 	 previ 	m store lei ou  P°f 

, 	 y 

7 

+ iJ.• ~~
.. 	

-..`- 	 w 	
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Assembléia Geral que decidir a liquidaç,0o,da Comp'inhia dolommnará a wa ' 
' ¿ forme, elegendo os fi§uídsiriteS é ó dorf}e7hp - fiscal que funcionará' nada Uso. - 

' rrxabdo os respectivo5ponoráliõs. Artlsb 30: ps  casa. omissos neste Estatuto 
serão resolvidos de acordo com a Lei 64174176 o domais leis em vigor," 

<¡ Nada mais havendo .a tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrada, lida e 
assinada, certifico que esta é cópia fiel do original lavrado em livro 
próprio . São Paulo , 24 de novembro de 2003 . (ass.) MESA: Presidente: ' 
Sr. Cláudio André Halaban;-e Secretária: Sra. Mariana Sabina Postel y~ 

i Giolo. ACIONISTAS: Cláudio André Halaban; Marlana Sabina Postei ' 
Giolo; Jargous Empreendimentos e Participaçôes Ltda. - p.p. Ruben 

1 Halaban, Ruben Halaban e Roberto Miguel Postei.  

.7' t ~~ • 

CLAUDI ALABAN  j ;• ^ 

rti ente 
, 

Eê MARIANA SABINA POSTES GIOLO  
Secretária 

i Á .~1 	J11Mt. 	lfM1L~O diMO ~ ~ 

¿a!
~

•;i1j ¡i 

66.867!04^~ ' ~ • z 

i ¡ 
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-! 	 Rua Candido Portinari, 11. Rudge Ramos 

São Bernardo do Campo- SP- CEP 09623-010 	^ ~~ 
Tels: (11) 4367-241514368-6888 	 7[  

LÁRI0 & GALLUZZI 	 acg@andradecezariogalluzzi.com.br  

Sociedade de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO -RJ. 

CJ 

Processo n. 2  04237061720158190001 
H 

M 
N 
N 

O 

C.! m • 	 .o 
DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA, 

0 
empresa de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 12.264.015/0001-46 	M 

N 

com sede na Avenida Engenheiro George Corbisier, 1395, Jabaquara, São 
0 

Paulo, SP, devidamente representada por seu sócio proprietário Raul Vaz 	õ 
r 

Alves, Brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 10.202.205-7 — SP, 
Q 

Ó inscrito no CPF/MF sob o n. 050.866.898-05, com domicilio no endereço 

supra mencionado, representada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECOLOGIA, por suas 

advogadas que esta subscrevem, vem, respeitosamente a Vossa Excelência, 

REQUERER A JUNTADA DA PROCURAÇÃO para acompanhamento dos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerendo ser intimada de todos os atos 

processuais. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

jBCa, 20 de Outubro de 2016. 

 da dos S. N. de Andràde  
s+' r a ~.,:. e> 	 , „are • 	 . . 

OAB/SP n° 170.014  
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2016. 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 
GaaN 

M9 
L 

>V. 

Pelo presente instrumento particular, DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA, 
empresa de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 12.264.015/0001-46 com 
sede na Avenida Engenheiro George Corbisier,1395, Jabaquara, São Paulo, SP, 
devidamente representada por seu sócio proprietário Raul Vaz Alves, 
Brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 10.202.205-7 - SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 050.866.898-05, com domicilio no endereço supra 
mencionado, nomeia e constitui suas advogadas e bastante procuradoras: 
DRA LENIRA APARECIDA CEZARIO, inscrita na -Ordem dos Advogados 
do Brasil sob o n.° 151.795, Dra. MARIA .FERNANDA DOS SANTOS 
NAVARRO DE ANDRADE, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil n.° 
170.014, Dra. LERIANE MARIA GALLUZZI, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil sob o n.' 180.059, Dra. CAROLINE SZAZ PEREIRA, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n.° 367.146, Dra. BÁRBARA 
BARREIROS BRAGA, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n.° 
216.387-E, todas com escritório a Rua Candido Portinari n.° 11- Rudge Ramos 
- São Bernardo do Campo - SP - CEP 09623-010 - e-mail: 
ac.advogados@aasp.org.br,  a quem confere amplos poderes para o foro em 
geral, com cláusula "ad- judicia" em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-las 
nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
o(s) outorgante(s) tudo por bom, firme e valioso especialmente para 
acompanhar a Recuperação Judicial em tramite perante na 1' Vara Empresarial 
do Rio de Janeiro-RJ sob processo de n.' 0423706-17.20158.19.0001 em face de 
OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

~"11" ~7CELANDIA &VAZ LTDA 



ALTERAÇÃO E CONSOLiDAÇÃUDO CONTRATO ç^`  
EMPREEAR1A 	 ttiGE&PPRt1T4 Ot-0 

DOC ES DOCE LANDIA & VAZ _ 
	 tl•~IJ2•~~81)~~ 

NiRE 36.124.472.541 	
a CNPJ n.o 12.264.015$0001 - EJall ~ L i'!~11~~ 

4 11Atteração Contratual 

Incorporação de Empresa 
Elevação do Capital Social 
Abertur a da Filial 

• Redistribuição do Cap"dal SOCial 
Consolidação Contratual 

Pelo presente instrumento, de Alteração Contratual, as partes a seguir 
qualificadas e ao final assinadas a saber 

a) RAUL VAZ ALVES, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
2410811959, portador da Cédula de Identidade RG. n. 11  10.202.205-7-SSPISP, 
inscrito no CPFIMF sob n.° 050.866.898.05, residente e dornicãzido na 
Avenida Eng. George Corbisier. n.* 1395 - no bairro Jabaquara - CEP 04345-
000 - São Paulo/SP; 

b) TATIANA BITTAR VAZ ALVES, brasileira, solteiro_ maior, erripreséría; 
nascida em 22102$1995, portadora da Cédula de RG, n9  53.221.118-9-
SSPISP, inscrita no CPF 451.491.768-00, residente e domiciliado na Avenida 
Eng George Corbisier, n` 1395 no bairro Jabaquara - CEP= 04345-001 - São 
Paulo/SP. 

Únicas sócios quotistas da sociedade empresária limitada que girá nesta 
praça sob a denominação social de "DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDK, 
estabelecida na Avenida Eng, George Corbisier, n .` 1395, bairro Jabaquara - CEP 
04.:145-001, São Paulo 1SP. inscrita no CNPJ 12.264 -01510001 -46, com seu 
Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

• sob Nlre n° 35224472541, e posterior alteração contratual sendo o último arquivado 
sob nA 484.602114-2 em 18/1112014, Resolvem de comum acordo e na melhor forma 
de direito, alterar o referido Contrato Social, de acorda com as seguintes cláusulas e 

disposições a seguir: 

1 — DA JUSTIFICATIVA DA INCORPORAÇÃO: 

1.1 Nos termos do PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO assinado nesta data, 
cuja cópia faz parte integrante do presente instrumento como (Anexo 1), os sócios 
aprovam a incorpr ração por esta sociedade empresária [irritada 
(INCORPORADORA), da seguinte sociedade a seguir denominada 
INCORPORADA: 

 lf 

(a) 	Distr115 dura 
Diadema, Estado de,  São 
CEP 099501000, in rito 

es Vaz & Vaz Ltda, com sede e foro na Cidade de 
na Av. Piraporinha. n" 1418. BairSo Vila Nogueira. 
IPJM1F sob o n° 13.781.86210001.40, Com Seu 

4 	, 
Pa=lllt 1 lie 1 1 	

¡ 

~w 



Contrato Social arquivado na Junra Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 
snb o NIRE n° 15.2^5.437.464 última ..;-ração registrada sob o n' 206.667?13-9. 
em sessão do dia 0'?0{ì?2t)1 y 

1.2 Tendo em vista que as partes subscritoras deste documento são 
sociedades pertenoentes ao mesmo grupo económico. a incorporação da 
Distribuidora Vaz & Vaz pela Incorporadora trará consideráveis beneficios ás 
sociedades, de ordem administrativa. e~mica e financeira, Quais sejam: Q) 
racionalização e simplificação de sua estrutura societária, e, consequentemente ;  
consolidação e redução de gastos e despesas operacionais combinadas; (n) a união 
dos recursos empresariais e patrimónios envolvidos na operação das sociedades 
acima referidas permitirá uma melhor gestão de operações, ativos e fluxos d e caixa 
das empresas. resultando assim numa melhor utilização de seus recursos 
operacionais que trará maiores benefícios para as atividades sociais 
dosempenhadns: (iiii esta racionalização e simplificação da gestão em muito 
contribuirá para a futura expansao dos negóCios sociais combinados. as 
adrninistraçóes das partes entendem que a incorporação da Distribuidora Vaz & Vaz 

•  oela Incorporadora cora a consequente extinção de Incorporada, se impõe como 
medida de racionalização das atividades do grupo empresarial a que as empresas 
oertGncem, o que a justifica plenamente. 

2. DA AVALIÇÃO DA INCOPORADA E DA DATA BASE DA INCORPORACÃO 

2.1 Para os efeitos de incorporação. foi feita a avaliação do Patrimônio 
Liquido da INCORPORADA com base no Balanço Patrimonial da mesma. *conforme 
LAUDO (anexo iq cuja a data base é 30 setembro de 2.014 devidamente apreciado 
e aprovado por unanimidade dos sócios da INCORPORADORA e da 
INCORPORADA ;  pelo empresa especializada Komplota Assessoria 'Contábil 
Ltda , sociedade com seda na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua 
Princesa Isabel. n°  232, Selas 09.10. 19 e 20, Bairro BrookEn, CEP 04601-000, 
inscrita no CNP^41= sob o n° 13_$22.02510001-12 e registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nu 2SP028497f0-5, 

• 	 2.2 Considerando q.-.+e o operação já foi aprovada pelos sócios da 
INCORPORADA, conforme instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e 
devidamente assinadas nestas data. e que será levado a registro juntamente cam 
este , fica definitivamente a incorporação da INCORPORADA, por consequAncia 
EXTINTA, sendo sucedida pela INCORPORADORA sem solução de continuidade. 
em todos os seus ATIVOS e PASSIVOS, direitos e obrigawes de qualquer natureza. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Em virtude da torpor çáo da empresa, DISTRIBUIDORA DE DOCES VAZ 
& VAZ LTDA., os sóá dez erre noste ato abrira filial abaixo meNionada: 

k~ a6 



Er-dereço Social. AV. PIRAPORINHA, N' 1418 Loto, BAJRRO VILA NOGUEIRA -
CI_N 09950-000 O ,DENTA - `.;~ 

OBJETIVO SOCIAL_ -  n objetiva da sc;:ieciade será a exploração por conta própria 
do ramo dc: A exploração de vendas rle ooces, biscoitos, produtos de padaria . frios_ 
produtos alimentirios em geral, atuando no ramo de comercio atacadista e varejista 
de géneros alimenticios em geral: o serviço de alrmentacão para consumo no local, 
co-Ti venda ou não de bebidas, em estabelecimentos, tais corno: lanchonetes, fast 
tood, pastelanas, casas de orá, casas de suco e similares snnreterias, com consumo 
no local, de fabricarão própria ou não, etc. 
CAPITAI. DESTACADO: R$ 300.000.00 (trezentos mil reais). 

CLAUSULA SEGUNDA 

Em decorrência das atterarões retro eleneadas e consequente criação de 
navos filiais, a configuração da empresa a part!r desta data. passar a ser a seguinte: 

n 
U 

Matriz: 

CN PJ 12 264.015íWG 1 -4Fi 
MIRE 35.224 472.541 
Av Eng. George C:orbrsier. r.` 13135. Bairro M)aquara. CEP 04345-001, São Paulo -
SP 
QL~etivo Social: Exploração por conta própria do ramo de- comèrrio varejista e 
aequeno atacado de venda de doces, biscoitos, produtos de padaria. trios. produtos 
alimentícios em geral ;  atuando no ramo de cornercio atacadista e varejista de 
géneros alimenticios em geral: o serviço de alimentação para consumo no local, com 
venda ou n3o de bebtdas, e-n estabetecimentos. tais corio-  lanchonetes, fast food 
pastelarias, casas de chá casas de suco e similares sorveterias, com consurrlo no 
local, de fabricação pròpno ou não. etc 

Filial 1: 

C N PJ . 12.264.01510002-27 
• 	NIRE 35904.871,508 

Estraoa de Itapecenca n` 2327. Bairro Vila fotaracanã, CEP 05835-005, São Pateio -
SP 
Ç}bjetmo Social. Exploração por conta própria do ramo de comércio varejista, e 
pequeno atacado de venda de doces , biscõltos , produtos de padaria ;  frios, produtos 
alimenticios em geral, atuando no r,rno de come rcio atacadista e varejista de 
~os alimentícios em geral ; o serviço de alimentação para consumo no local, com 
vinda ou não de bebidas. em estabelecimentas, tais corno: lanchonetes_ fast-food. 
.~aste1é3 s. casas de chá. casas de saco e sin•llares sorveterias, com consumo no 
locai, de tabncação própria o.1 nào. etc 
Capi tal Destacad o. RS 300.000,00 (trezentos mil reais)_ 

Filial 2:  

Av. Páaporinha. n' 1418 Loja, B,?rru Vila Nogueira ;  CEP 09950-000, piadema - SP 
Obietrro Social U objetrro'Aç1-.9o~ edade- serrá a exploração por conta própria do 
ramo de Ã expluracao 'cle ve¡rdt~~ de doer#s biscoitos, produtos dr. Fadaria trios. 



• 
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w. 
produtos alìmenticios em geral :  atuando no ramo de comercio atacadista e varejist a  

de gêneros allm- nS ios erri ç-c, -Â; o siri+íf,4) de alimentação para consumo no locai, 

com venda ou não pie bebicras, em estabelecimentos, tais como: lanchonetes, fast 
food, pastelarias. casas de chá. casas de suco e similares sorveterias, com consum o  

no locai, de fabricação própria ou não, etc. 
Capital Destacado: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

~ a dó 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade e suas filiais tem o prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA 

Em decorréncia da Incorporação da Incorporada realizada nas condições 
acima, a cláusula 4' (©uana) do contrato social da INCORPORADORA será 
alterada, passando a vigorar com ã seguinte redação. 

O Capital Social da sociedade em virtude da incorporação nos termos dos 
demonstrativas consignados rio PROTOCOLO (Anexo 1) e Laudo PcHcial (An©xo11) 
passa a ser de R$ 4,500.000,00 (quatro milhoes e quinhentos mil remis), dividido em 
450.000 (quatrocentos o cinquenta mr) quotas no valor nonninal de R$ 10.00 (dez 
reais) cada uma. totalmente integralizado em moeda corrente do pais, e distribuidos 
Entre os sócios da seguinte torna: 

RAUL VAZ ALVES 	 99 95% 1 	449 775 quotas R$ 	A 497.750,00 

TATIANA CITTAR VAZ_ ALVES 	D.ess/0 	 225 quot2s  RS 	 2.250,00  

	

100.";4 	450.000 votas RS 	4.500.000,00 

Parágrafo Único : A responsabilidade dos sócios é [Imitada ao valor de suas 
colas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 2  
nos termos do artigo 1052 da Lei n."10.406, de 14 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade será administrada pelo sócio RAUL VAZ ALVES.. podendo 
assinar INDIVIDUALMZEMTE, representando-a ATIVA a PASSIVAMENTE, em juízo 
ou fora dele, com et,  assim, cumprir e fazer cumprir as ciàusulas 
Contratuais conlpr ne ndo-se todavia a riflo usar a denominação social em 
negócios alheios á iole do objeto social - e, na prática de atos a este não inerentes, 
será o mesmo responsabi Jzado nos termo9 do artigo 1.061, da lei 10.406. de 2002. 

a) Representar a Slpcieda á `v-p a passivamente, em juizo ou fora dele; 
b) Contratar com b cos o rás estebetccimentos do crédito; 

i ru .:,f 4 a' 11 	 ¡ k 
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c) Celebrar contratos , convoncionando direitos e obrigações o assinando o3 
respectivos inatrumenteo: - 

d) Emitir chequei , duplieãtas , ordens de pagamentos o notas promissórias e 
aceitar e endossar titutos de créditos de interesse da Sociedade; 

e) Constituir , em nome da Sociedade , procuradores corri poderes específicos 
o por prazo determinado , salvo procuração ad judicia que poderá ser 
outorgada por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

Permanecem em pleno vigor , sendo aqui expressamente ratificadas , como se 
transcritas estivessem, as dentais Clàusulas do Contrato Social e Alterações 
anteriores que não colidam com as ora introduzidas. 

DA CONSOLIDAÇÃO 
• 	DENOMINAÇÃO , SEDE, FORO , PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa é uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a 
denominação social de " DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDK, estabelecida no 
Avenida Eng , George Corbister n ° 1395, bairro Jabaquara - CEP 04 . 345-001. São 
Paulo ISP. inscrita no CNPJ 12264.01510001-46, com seu Contrato Social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob Nim n° 
35.224.472.541. 

CLAUSULA SEGUNDA 

0 objetivo da so-ciedade é a exploração por conta própria do ramo de 
comèrdo varejista e pequeno atacado de venda de doces, biscoitos , produtos de 
padaria- frios, produtos alimentícios em geral, atuando no ramo de comercio 
atacadista e varejista de géneros alimenticios em geral; o serviço de alimentação 

• para consumo no local, com venda ou não de bebidas, em estabelecimentos, tais 
Gomo. lanchonetes, fast-food, pastelarias, casas de chá, casas de suco e 
similares sorveterias , com consumo no local . de fabricação própria ou não, etc. 

CLÁUSULA TERCORA 

A sociedade possui uma FILIAL na cidade de São Paulo sito ã Estrada de 
Itapecerica da Serra, n° 2327. Bairro Vila Maraeanã, CEP: 05535-005. inscrita no 
CNPJ sob n° 1 2.264 . 01510002-27, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob Nire n° 35.904 .871.508, com a mesma denominação social da sede, com 
o valor do capital destacado da matriz de R5 300 .000,00 (trezentos mil reais), com 
inicio das atividades em 09/09r2014, que tem como objetivo a exploração por conta 
própria do ramo pà comercio varejista e pequeno atacado de venda de doces, 
biscoitos, produtor aik p daria, frios. produtos atimenticios em Oral, atuando no

11 
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ramo de comercio atacadista e varejista de gcneros alimenticios em gerai, o serviço 
de alimentacáo pa; -a rorim..vi: no 1)c: at com venda ou não de bebidas, em 
estabelecimentos, tais comi: lhnc hor>ctes tast-food, pastelarias, casas de chá, 
casas de suco e similares sorveterias. com  constimo no local, de fabneação própria 
ou não, etc. 

~ 730 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade possui uma FILIAL na Av. Praporinha. n' 141$, Loja, Bairro Vila 
Nogueira, CEP 09560.000. Diadema - SP_ com a mesma derlorrrnação social da 
sede, com o valor do capitai destacado do matriz de R5 300.000.00 (trezentas mil 
-eais ). com inicio das atividades em 311100014, que tem Corno objetivo a explorarão 
por conta própria do ramo de: A exploração de vendas de doces, biscoitos, produtos 
de padaria, frios, produtos alimrnticias em geral, atuando no ramo de comercio 
atacadista e varejista de gêneros alimentícios em geral; o serviço de alimentação 
oara consuma no local, com veada ou não de bebidas. em estabelecimentos, tais 
como lanchonetes. rast-tood, pastelarias, cisas de Chá, casas de suco e 
similares sorvoterias , com consumo no local • de fiatxicação própria ou não. etc. 

CLAUSULA QUINTA 

Q Capital Social é de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos ritil reais) 
dividido em 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) cotas, no valor unitário de R$ 
10.00 (Dez reais ) Cada uma totalmente subscrito integralizado , ern moeda corrente 
do pais. distnbuïdo entre os sócios na seguinte proporção: 

Sóciw 	 i`) 	IQUOTAS 	 1 VALOR 

RAUL VAZ ALVES 	 99 195914 	449 775 quotas R$ 	4 497.750,00 

TATIANA  131TTAR VA7 KI-VES 	o 05% 	 223 quotas_ R$ 	 2 250.0•►  

L 	 1 1 40  c-V Ì 	4 50.'~00 quOUS 1 R, 	4.503 

• 	 Parágrafo único: A responsabihclado dos sócios é limitada ao valor de suas 
cotas. mas todos respondem solidariamente pela integra lização do capital social. 
nos termos do artigo 1052 da Lei n. 6  10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

CLÁUSULA SEXTA 

A sociedade é administrada peio sócio RAUL VAZ ALVES , podendo assinar 
INDIVIDUALMEMTE, representando-a ATIVA e PASSIVAMENTE, em juizo ou fora 
dele, crimpetindo-lies, assim, cumprir e fazer cumprir as clausulas contratuais 
comprometendo-se todavia a não usar a denominação social em negócios alheias 
àqueles do objeto social. e, na prática de atos a este não inerentes, será o mesmo 
responsabilizado nos termos do artigo 1.001, da lei 10 406 de 2002. 
Representar a Sociedade ativ' e passivamente,  em  tiizo ou fora dele; 
Contratar com bancas e uitro stabz .cimentas de ,rédito; 
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Celebrar contratos, convencionando direitos e obrigações e assinando os 

respectivos instFãamentos; 
Emitir rheques, -JUOCatax, urdÉns de ~mentos e notas promissórias e aceitar e 
endossar titulos de créditos de interesse da Sociedade: 
Constituir, em nome da Sociedade, procuradores Com poderes especificos e por 
prazo determinado. salgo procuração ad judicia que poderá ser outorgada por 

tempo indeterminado, 

CLAUSULA SÉTIMA 

o administrador ter -  o dever de diligência e. lealdade, nos ternos 
estabelecidos no art. 1.011. da Lei n 10.406. de 2002, bera como fica obrigado a 
prestar contas e informações aos domais sócios, da sua administraçãQ-
apresent3ndo-lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório da administradoo_ 
demonstrações financeiras e respectivo Balanço Patnmoniat, quando do 
encerramento do ex+ercicio social. ou excepcionalmente gtmndo solicitado por escrito 
e com antecedEtncia mínima do dez dias. 

CLAUSULA OITAVA 

A `ciãedade remunerará o!s administradorles mediante o pagamento mensal 
de pró-labore, que será definido pelos sócios er11 reunião. 

CLAUSULA NONA 

È vedado no administrador. bem como a qualquer procurador:. ainda que 
devidamente constituído. obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto 
social tais como, fiança, aval. endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

As matérias que dependem de deliberações dos sócios em conformidade com 
a Lei serão sempre tornadas rim conjunto por todos os sócios. sendo dispcnsadoS 
petos mesmos as convocações, a Diretoria. o Conselho Fiscal, Reuniões e 
Assembleias Gerais e PUhlia3Ções. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

ps sócios reunir -s or ano. até o final dos quatro Primeiros 

lilases seguintes ap term, 	u exercido social da Sociedade, a fim de: 

Tonkar as contas dó admi ' ador e deliberar sobre ó balanço patrimonial e o de 

resultado eco11,5mi0  e 

o 
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Designar administradores se for o caso.,  

CLÁUSULA DECINIA SEGUNDA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por ambos os sócios 

DOS RESULTADOS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os lucros e os nrejuitos apurados w.rão suportados pelos sócias na 
proporção de suas cotas sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A sociedade poderá apurar resultados intermediários, ou lucros acumulados. 
e distnbui•los aos sócios em proporção diferente de suas participações societárias. 
Os resuttados apurados peta sociedade. todavia somente serão considerados ã 
disposição dos quotistas quando efetivamente distribuídos, por r~ de pagamento 
ou erudito. Enquanto não distribuídos os resultados permanecerão em conta de 
reservas de lucros 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DOS SÕCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

• 	 Nenhum dos sócios poderá ceder ou alienar a qualquer titulo, suas cotas a 
terceiros não sócias, sere o prévio consentimento de sócios representando a maioria 
do capital social, 
Parágrafo Primeiro : 0 sócio que desejar ceder ou alienar suas cotas deverá 
observado o disposto no Caput desta cióusuia notificar por escrito com o prazo 
antecedente de 66 (sessenta) dias com aviso, Contra recibo aos sócios 
remanescentes deste seu propósito, informando no texto da notificação o preço e 
condições para a cessão e transferència ou alienação por ele pretendida. 
Parágrafo Segundo: Dentro dos trinta dias subsequentes ã notificação. os sócios 
remanescentes t 	preferência para a aquisição das cotas ,  em igualdade de preço 
e condições cr m 	demais interessados. Em existindo mais de um consta 
remanescente. ,(% oc riern1) que todos os cotistas remanescentes estejam 
interessados em exer a preferència que lhes è facultada, nos termos da presente 
cláusula, poder,~o fazè- , ria proporção d ❑ número de cotas do. capital social que 
então possuiremi, 
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Parágrafo Terceiro: Ainda na hipótese de existir mais de um sócio remanescente, 	
44 3 3 

caso uni ou mam dos cotrafas iemaneaxnies não exercerem a preferencia no prazo 
de 30 (trinta) elas previstez , :ergo 0 orazo adicional cie 30 (trinta ) dias para 
exercerem o direito de preferencia na compra de todas as cotas remanescentes, n 
proporção das cotas por ele possuídas, antes que qualquer venda possa ser 
efetuada a terceiros. 
Parágrafo Quarto : Toda e qualquer alienação . Cessão ou transrerAncia de cotas 
elou direitos de sua subscrição realizada sem observãncia do disposto na pressente 
ciáusula, será considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito, 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

A sociedade somente poderá exercer o direito de preferencia á aquisição total 
ou parcial das cotas. se  os Sócios não o exercerem, no prazo de 24 horas 

• preferencialmente aos terceiros, estranhos ã sociedade, obserra.ndo que esta 
aquisição se faca sem prejuizo do capital social ou das reservas de Capital_ Devendo 
utilizar os recursos das reservas de lucros Estas cotas permanecerão em tesouraria 
pelo prazo màxímo de 180 dias. se  não forem alienadas neste prazo, a sociedade 
deverá promover a redução do capital social no montante equirvalente ao valor 
nominal das cotas. revertendo a seu valor para a conta de lucro que orí inariamenta 
dispontbifizou os recursos para as cotas em tesouraria. 

Parágrafo único :- Decorrido o prazo de preferência e assumida pelos sócios, 
pela sociedade ou por terceiros. a totalidade do aumento, haverá reunião dos sócios 
para que seja aprovada a modificação do contrato, nos termos da Lei 10.40612002. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

• 	 O exercício social lerá inicio era 1" de Janeiro e encerrar-se à em 31 de 
Dezembro de cada arfo , ocasião em que levantar-se- ão os balanços e as 
demonstrações contábeis, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas. os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 
CLAUSULA DECIMA OITAVA 

A retirada, 2>3inção, exclusão ou insolvéncia ou morte de qualquer dos sócios. 
não dissolverá a sociedade. que prosseguirá com os sócios remanescentes. a 
menos que este solvam liquidri•ta. Os haveres do sócio retirante. extinto. falecido, 
excluído ou i olv te serao calculados com base no balanço especial a ser 
levantado pelasoei ade no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
evento e Ihe rão rios aos herdeiros ou sucessores, em 12 (doze) parcelas 
mensais. iguais soca 	s. acrescidas de juras de 12 ~%e (doze por cento) ao ano e 
correção more ria p 	adice oficial da inflação, medida ménsalmente por 

4 , 	 _ 
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entidades governamentais. A primeira prestação será devida no prazo de 90 
(noventa) dias -:orlados pia úata do eydnto, pelo valor nominal, sem qualquer 
acresrrmo Caso rerrinnesca ap+-nas u•n sá.:io e este não queira que a sociedade se 
dissolva providenciara ele, incontinente, um nova sócio. 

DA ALTERAÇÃO SOCIAL 
CLÁUSULA DECIMA NONA 

O presente contrato social podera ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
mediante acordo entre ambos os sócios. 

DAS DISPOSlçtr5E5 GERAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Para todas as questões oriundas deste contrato fica eleito o foro da comarca 
de São Paulo, cuja jurisdição, os sócios ;  declaram aceitar. com  exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja- 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

C, por assim estarem de pleno c geral acordo, assinam todos os contratantes 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fornia, na presença de 02 
(duas) testemunhas que também a este subscrevem, 
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SãO PRLIlo, 31 de (Xit~o de 2014. 

 

TATIANA grUAR VAZ ALVES 
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ALVES 

 

TESTEMUNHAS: 

	

JC)HN CLUEÉR DOS SANTOS NUNLS 	 VIVIAM A 	IDA LANOM  
30.02TA30-X SSPISP Rir 3 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA 

_ 	
J 

ANDrME9 CR RIO & GALLEZI 
10 

5ociedaoe de Advogados 

Rua Candido PoRinarí,11, Rudge Ramos 

São Bernardo do Campo - SP - CEP 09623-010 

Tels:(11)4367-2415 14368-6888 

acg @and radecezariogalluzzi.com .Ur 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO -RJ. 

Processo n.2  04237061720158190001  

DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA, 

empresa de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 12.264.015/0001-46 

com sede na Avenida Engenheiro George Corbisier, 1395, Jabaquara, São 

Paulo, SP, devidamente representada por seu sócio proprietário Raul Vaz 

Alves, Brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 10.202.205-7 — SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n. 050.866.898-05, com domicilio no endereço 

supra mencionado, representada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECOLOGIA , por suas 

advogadas que esta subscrevem, vem, respeitosamente a Vossa Excelência, 

REQUERER A JUNTADA DA PROCURAÇÃO para acompanhamento dos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerendo ser intimada de todos os atos 

processuais. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

SBCavhào. 20 de Outubro de 2016. 

M ~da dos 

'/SP n° 170.014 

~¡~. 	 L 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Pelo presente instrumento particular, DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA, 
empresa de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 12.264.015/0001-46 com 
sede na Avenida Engenheiro George Corbisier,1395, Jabaquara, São Paulo, SP, 
devidamente representada por seu sócio proprietário Raul Vaz Alves, 
Brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 10.202.205-7 - SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 050.866.898-05, com domicilio no endereço supra 
mencionado, nomeia e constitui suas advogadas e bastante procuradoras: 
DRA LENIRA APARECIDA CEZARIO, inscrita na Ordem dos Advogados 
do Brasil sob o n.° 151.795, Dra. MARIA, .FERNANDA DOS SANTOS 
NAVARRO DE ANDRADE, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil n.' 
170.014, Dra. LERIANE MARIA GALLUZZI, inscrita na Ordem dos 

. Advogados do Brasil sob o n.° 180.059, Dra. CAROLINE SZAZ PEREIRA, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n.° 367.146, Dra. BÁRBARA 
BARREIROS BRAGA, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n.° 
.216.387-E, todas com escritório a Rua Candido Portinari n. 0  11- Rudge Ramos 

São Bernardo do Campo - SP - CEP 09623-010 - e-mail: 
ac.advogados@aasp.org.br,  a quem confere amplos poderes para o foro em 
geral, com cláusula "ad- judicia' em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-las 
nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
, legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
o(s) outorgante(s) tudo por bom, firme e valioso especialmente para 
acompanhar a Recuperação Judicial em tramite perante na 1 a  Vara Empresarial 
do Rio de Janeiro-RJ sob processo de n.° 0423706-17.20158.19.0001 em face de 
OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA: 

S; 2016. 

DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA 



Rezende _Andrade, Lânetti, voigt 
A D V O G A D O S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° (PRIMEIRA) VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 	 M 
m 

Ref.: Informação dos dados bancários para futuros depósitos. 

b 

GLOBAL VILLAGE TELECOM — GVT, já devidamente qualificada, por 
0 

seus advogados subscritores desta, nos autos da Recuperação Judicial processada 
ti 

à requerimento pela empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE ó ,o  

TECNOLOGL9 ("OFFICER) - EMRECUPERAÇAO JUDICIAL., vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar os dados bancários desta credora para os 
W 

pagamentos futuros do seu crédito arrolado nestes autos, postulando, assim, pela 

• 	intimação da recuperanda e administradora judicial para ciência. 

Dados bancários: 

Telefônica Brasil S/A 

CNPJ. 02.558.15710001-62 

Banco Bradesco 

Agencia: 2372 

Conta Corrente: 202700.3 

Reitera-se, por oportuno, sejam feitas no nome do advogado  MARCOS 

REZENDE DE ANDRADE JUNIOR (OAB/SP 188.846)  todas as intimações dos atos 

produzidos neste feito, em especial aquelas realizadas mediante publicação no Diário 

Avenida Paulista, n° 2.200, cjs. 31/32 - São Paulo -SP —CEP 01310-300 

contato@ra advoga dos.adv.br  1 www.raadvogados.adv.br  1 11 2050.3380 



e 

RãL 
Oficial do Estado, havendo de se proceder, destarte, à sua devida anotação na 

contracapa destes autos,  sob pena de eventual nulidade dos atos processuais. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

São P ulo para Rio de Janeiro/RJ, 08 de novembro de 2016. 

I 	~ S os Cã  
e 	e Andrade Junior 	R1á u 	ot do San os Cãmara 

OAB/SP 188.846 	
~~tt`` 	

OAB/SP 285.536 

~J 
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L 
.Rezende Andrade, Lainetti, Voig-t  

A D V O G A D O S  

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço,  com reservas de iguais poderes , na pessoa da 

advogado JULIANA SOUSA FACUNDO, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 173.567 com 

escritório profissional à Avenida Almirante Barroso n° 91, salas 717/718, centro, Rio 

de Janeiro/RJ, os poderes que me foram conferidos por GLOBAL VILLAGE TELECOM 

— GVT., para defender seus direitos nos autos da Recuperação processada à 

requerimento pela empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGL4 ("OFFICER) - EM RECUPERAÇÃO JUDICL4L., processo em trámite 

perante a 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL ~ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, tombado sob o n. 1 0423706-17.2015.8.19.0001 

São Paulo para Rio de Janeiro/RJ, 08 de novembro de 2016 

Marcos de Rezende 

OAB/SP 188.846. 

Avenida Paulista, n' 2.200, cjs. 31132 - São Paulo - SP — CEP 01310.300 
contato@ raadvogados.adv.br  1 www.raadvogados.adv.br  1 11 2050.3380 
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Marcello Mando I advogados 

ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
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• 
MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO , advogado , inscrito na OAB 65 . 541, nomeado 

nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101 /2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referencia ao mês de setembro do ano 201 

nos seguintes termos: 

1 



Marcello Mando I advogados 

1. Andamento do Processo 

Conforme dito no relatório anterior, com a homologação do plano de 
recuperação judicial, este administrador judicial voltará seus esforços para o 
seu atendimento, sem prejudicar seus diversos outros deveres junto ao 
processo. 

2. Introdução 

Conforme acordado no plano de recuperação judicial, a companhia 
honrou todos os seus compromissos presentes no plano referente ao mês 
analisado, seguem os comprovantes no anexo 1 deste relatório mensal. 

Os veículos de informação vêm apresentando notícias otimistas em 

4 	relação à recuperação da economia brasileira, atraindo investimento dos 
empresários brasileiros e principalmente capital de investidores estrangeiros. 

0 seguimento de informática tende a melhorar nos próximos meses com 

esse aquecimento, principalmente com a credibilidade desse novo governo. 

3. Indicadores econõmicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 
financeiros e econômicos entre o mês de agosto e setembro. Como já 

apontado nos relatórios anteriores, vale destacar que as mudanças 
implementadas pela companhia deverão alcançar seus objetivos pelo menos 
no médio prazo, entretanto esse relatório já reflete parte das mudanças da 
nova realidade da companhia, a dívida já foi rolada para o período correto, 

1 

	

	
entretanto, os valores ainda não foram ajustados com os deságios acordados a 

Assembleia Geral de Credores. 

3.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente que consiste na relação entre 
Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 
bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 
imediatas. 

l% 



264,91% 

Liquidez Corrente 
i 

280,0% 

230,0% 

I 
180,0% 

f 
130,0% 

80,0% 

36,99% 

30,0% 
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ago/16 	 set/16 

o 	 Gráfico 1 

Nota-se na ilustração acima, que houve uma mudança expressiva já que 
com a renegociação da dívida no plano, grande parte dela foi rolada, logo o 
cenário de curto prazo melhorou consideravelmente. 

3.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 
relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 
soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 
capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações naquele 
momento. 

• 	 ~--.— 	V--.Liquidez Geral ---^'_-_--_  

50,0% 	- 
49,0% 

48,0% 

1 47,0% 	
46,65% 

46,0% 

45,0% 
i 

44,0% 

43,0% 
42,77% 

42,0% 

40,0% 

j 	 ago/16 	 set/16 

Gráfico 11 
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Marcello Macêdo I advogados 

Como se pode observar acima, houve uma leve piora no cenário de 	
1,-144 

longo prazo de agosto para setembro. É importante ressaltar que esses 
números não estão considerando o deságio sobre a dívida aprovado no plano 
de recuperação judicial, logo esse índice deverá melhorar consideravelmente 
na ótica do Devedor. 

3.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia, aponta a 
política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 
seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Líquido) ou de terceiros 
(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Como o balanço ainda não está considerando o deságio na dívida, esta 
administradora judicial opta por não contemplar esse índice neste relatório, 
pois o mesmo não estaria refletindo a realidade da companhia com a 
homologação do plano de recuperação judicial e seus reflexos nos números. 

3.4 Receita 

Receita 

R$ 18.000.000 

¡ R$ 17.000.000 

R$ 16.000.000 

•  I R$ 15.000.000 

R$14.000.000 

R$ 13.000.000 — 

i R$ 12.000.000 

agu/16 	 set/16 

Gráfico IV 

Pode-se observar pelo gráfico acima, que houve queda de 14,56% 
(quatorze vírgula cinquenta e seis) na receita, mostrando um cenário ainda 
conturbado na área de vendas da companhia posto que não houve, rIU  falta 

4 
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de tempo de absorção , reflexos dos pagamentos realizados em cumprimento / 
ao plano de recuperação judicial. 

3.5 Resultado 

Resultado 

 

o 

-1.000.000 

-2.000.000 

-3.000.000 - 

-4.000.000 

-5.000.000 

-6.000.000 

-7.000.000 

-8.000.000 

-9.000.000 

ag0116 	 set/16 
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Gráfico V 

Foi apurado um prejuízo de R$7.756.721,32 (sete milhões setecentos e 
cinquenta e seis mil setecentos, vinte e um reais e trinta e dois centavos) 

para o mês de setembro. 

o 
	

3.6. Pagamentos 

Há de se pontuar que o plano de recuperação judicial vem sendo 
cumprido integralmente , com destaque aos créditos de até R$ 10.000,00 
pagos após a homologação do plano de recuperação como previsto, 
circunstância que propiciará boa redução do QGC e oportunizará credibilidade 
para retomada de vendas com alguns pequenos distribuidores que 
interromperam continuidade em face da inadimplência . Estes pagamentos 
foram realizados com o caixa da sociedade, o que se demonstrará em balanço 
oportunamente. 



Marcello Mando 1 advogados 

Classes -- 	 Soma de R$ ~~ 	 Soma de US$ -, Qtde Credores %Cred Classe %Cred.Total QGC %em R$ Classe %em R$ QG 

Classe I ~ 	 i 	710.766,50 1 	0,00 , 198  - 16,39%.  

-Pago 	 - - - 	' - - 	- 	53 025 99 i_ ..  	0,00 - ]BS -  - 95,36% ^ : . - 15,31% 7,46% 0,02% ; 

pago limite 	 643.216,26 	0,00 9 4,64% 0,75% 90,50% 0,75% 
sem dados 	 i 	14.524,251 	0,00 	- . , -- 	4 ,  ^_ 2,02% 	- - ? _ 0,33% _ 1 	2,04% 0,01% , 

passe III 	 ;232.865.374,52' 14.833.569,30'.  427 35,35% 95,86% ; 
-- 

credor  não encontrado i 
	

15,76 ¡ 	- 	0,00 '  - - 	1 040% 0,08% 0100% 0,00% 

Pago _  _ 	-- 	_. 	- 	- 	34693936; 	4.897.148,98 	-  178` 	-_ 70,36% 14,74% - 	2,12% 2,03% 1 

pago limite 	- 	1198.946.726,56 ; 	1L000,00 ,  70 27,67% 5,79% - 	80,32% 76,99% 

_quitado com fiança 	 L613,13, 3.826.194,39  4 1,58% 0,33% 1,55% 1,48% ; 

sem dados 	- 	- 	
1 	

33.570 079,71 ; 	6.099.220,93 174 40,75% 	i 14,40% 16,02% 15,35% 

Classe N 	 ! 	L227.410,17 1 	0,00 575  - 47,60% - 	_ _ ., .._ 0,47% 

credor não encontrado_ 14.458,35 	-0,001 6 147% 	_ _._. 0,50%  1,18% 0,01% I 

nota cancelada 	
r- 	

2.535,84 , 	0,00 2 0,49% 0,17% _ 	0,21% 0,00% 1 
Pago 	 553.773,93 	0,001 0,001 374 91,67% 	- 	__ . 30,96 %_  45,12% 0,21% ; 

pago limite 	 ¡ 	519.485,02;_ 	_ 	0,00; 26 6,37% 2,15% 42,32% 0,20% 1 
- sem dados 	- 	, 	137.157113' 	0,00 	_ 	_ _ 167 _ 29,04% 	_ _ 13,82% 11,17% 0,05% 

Extraconcursal 8 766 572 87 r 	000 8  0,66% ._  3,39% ; 

	

credor não encontrado 1 _. 	85,12!  . 	0,00: 

	

a 	- .S.._ -._ 	... 	, . _ .. 1 , 	- 12 50% 	{ 	- .. 008% - - D 00% 	_ _. _ 	0,0 0% - 

' exira éoncursal 	- 	8.766.487,751 	0,00 i 7 87,50% 0,58% .  100 00% 3,39% 1 

Total Geral 	v..:. . r  243.570 124 06 	A33-564  30 _ --------1208'- " 

Foram realizados 194 pagamentos na classe I, quitando 185 créditos, 
248 pagamentos na classe III , quitando 178 créditos e 400 pagamentos na 
classe IV, quitando 376 créditos . À exceção dos credores que não 
comunicaram à Recuperanda os dados para pagamento de acordo com o 
determinado , o PRJ foi cumprido integralmente em sua primeira etapa, como 
demonstrado na planilha acima. 

Há de se destacar que o Administrador Judicial possui em seu poder 

todos os comprovantes dos pagamentos realizados pela Recuperanda , podendo 
enviá-los aos credores que os solicitem. 

4. Setor Recurso Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 
pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 
consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia manteve os mesmos 150 funcionários do mês anterior. 

5. Atendimento aos credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 
por telefone, e-mail, correio ou pessoalmente. Nosso controle aponta 
aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 

categorias , sendo todos atendidos , quanto às dúvidas referentes aos seus 

créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 
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credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 
categoria. 

Tendo em vista que a partir deste mês se deu inicio ao pagamento do 
Plano de Recuperação Judicial, este administrador judicial mantém se a 
disposição aos credores para sanar eventuais inconsistências ou 
inadimplementos. Todos os comprovantes de pagamento foram 
disponibilizados ao administrador judicial, que atenderá todos os 
questionamentos dos credores. 

6. Conclusão 

Os indicadores econômicos e financeiros apresentados neste relatório 
estão estáveis em relação aos meses anteriores, continuam preocupantes, mas 
parece que a expectativa de melhora e o cumprimento do plano deverão 
refletir positivamente para os próximos meses. Também alguns índices ainda 
não estão refletindo a realidade da companhia com a homologação do plano, 
pois como dito anteriormente, o deságio da dívida ainda não foi contemplado 

nos balanços. Espera-se que haja uma melhora nos resultados com a 
atualização dos números. 

4* 

Rio de Janeiroi20 de novembro de 

J~X  C. &\3 

o Macêdo Advoga( 
iácio Pinheiro de 1 
inistrador Judicial 

R 
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PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

~.pnm.adv.br 

Edmur de Andrade Nunes PereiraNeto 
Erasmo Valladão Azevedo e Novaes Fri nça 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 
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Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, por seus advogados, nos 
s., 

i' 	 autos 	da 	Recuperação 	Judicial 	da 	Officer 	S.A. 	Distribuidora 	de 	Produtos 	de 
W 

Tecnologia, vem, respeitosamente, informar os dados bancários referentes à conta na 
ó 

' 	 qual a Recuperanda deverá efetuar os depósitos correspondentes aos pagamentos 
47 

I 	
previstos no Plano de Recuperação Judicial homologado. 
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0 
C. C.: 31481-57 W 

Nestes termos, pede deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 22 de novembro de 2016. 

Bernardo Carneiro 	 Ricardo Martins Amorim 

OAB/SP No 302.578-A 	 OAB/SP N° 216.762 
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ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

v 
u 
n 
,Ç 

A 
MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

o nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101 /2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência ao mês de outubro do ano 2016, 

nos seguintes termos: 

1. Andamento do Processo 

Após a homologação do plano de recuperação judicial, este 

administrador judicial vem realizando a verificação dos pagamentos devidos 
pela Recuperanda, em razão do vencimento da primeira parcela dos créditos, 
como relatado em sua última manifestação. À exceção dos credores que não 
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informaram seus dados bancários à Recuperanda, todos os créditos foram 	~ 
amortizados na forma prevista no PRJ. 

2. Introdução 

Quanto ao cenário econômico, há expectativa de melhora nos principais 

indicadores, o que sinaliza para a recuperação da economia brasileira. A 
consequente melhora do poder de compra da população pode contribuir com a 
atração de investimentos internacionais e a retomada da capacidade 
produtiva, que sinalizam para a diminuição das taxas de desemprego. É 
esperado que, com isso, o seguimento de informática aumente seu 
faturamento, o que pode dar fôlego à capacidade de recuperação da 
companhia. 

Entretanto , com a recente decisão do FED (Banco Central Arnericano) 
de aumentar a taxa de juros da economia americana no próximo ano, é 
esperado uma migração do capital mundial para os EUA, dificultando a 
entrada de recursos em países emergentes, como o Brasil. 

3. Indicadores econômicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 
financeiros e econômicos entre o mês de setembro e outubro. Como já 
apontado nos relatórios anteriores, vale destacar que as mudanças 
implementadas pela companhia podem ser eficazes no médio prazo. Esse 
relatório reflete parte das mudanças, já que a dívida foi rolada para o 
horizonte de pagamento correto, com a transformação de passivos circulantes 

® 	em não circulantes. 

É importante ressaltar que os números considerados aqui já estão 
considerando o deságio sobre a dívida para com credores financeiros aprovada 
no plano de recuperação judicial, considerados a partir do mês de setembro. 
0 montante em débito com esse tipo de credor foi abatido em cerca de 
metade do valor original, e gerou um acréscimo nas demonstrações contábeis 
de Patrimônio Líquido, o que significa que o prejuízo acumulado corno capital 
próprio foi diminuído consideravelmente. 

3.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente, que consiste ria relação entre 
Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 
bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 
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imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia tem 
capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 

j 
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a 	 Gráfico 1 

Nota-se, na ilustração acima, que houve uma mudança expressiva, já 
que com a renegociação da dívida no plano, as disponibilidades superaram as 
obrigações de curto prazo, e o cenário de liquidez imediata melhorou 
consideravelmente. 

3.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 
relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 
soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 
capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio e 

19 
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Como se pode observar acima, houve uma leve melhora no cenário de 

médio prazo ao longo dos três meses passados, advindo da diminuição de 
dívida para com os credores financeiros. 

0 fato da liquidez ser menor do que 1, no entanto, corrobora a situação 
de dificuldade para a companhia, e demonstra que, tudo o mais constante, a 
companhia necessitará de geração de resultado operacional positivo ou aporte 

de capital para zerar as obrigações com os credores. 

3.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia, aponta a 
política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 
seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 
relação ao montante devido aos credores. 

Endividamento 
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Gráfico III 

0 gráfico acima demonstra leve melhora no percentual de 

endividamento, apesar do cenário ainda ser ruim. No momento, a empresa 
tem um total 134% de seus ativos como montante a ser pago a seus credores. 

3.4 Receita 
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Receita 
kas3 

Gráfico IV 

• 	 Pode-se observar pelo gráfico acima, que houve queda de 16,97% 
(dezesseis vírgula noventa e sete por cento) na receita, mostrando um cenário 
ainda conturbado na área de vendas da companhia. 

3.5 Resultado 

o 

0,00 

-2.000.000,00 

-4.000.000,00 

-6.000.000,00 

-8.000.000,00 

-10.000.000,00 

Gráfico V 

Foi apurado um prejuízo de R$ 3.864.186,50 (três milhões, oitocentos e 
sessenta e quatro mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) para 
o mês de outubro. 

4. Setor Recursos Humanos 

W 
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A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 
pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 
consideração as estratégias dos administrados para reerguerern a empresa. 

A companhia tem, no momento, 116 funcionários. 

S. Atendimento aos credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 
por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle aponta 
aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 
categorias, sendo todos atendidos, quanto às dúvidas referentes aos seus 
créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 
credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 

	

o 	categoria. 

6. Conclusão 

Em suma, os indicadores econômicos e financeiros apresentados neste 
relatório, sugerem ligeira melhora na situação econômica e financeira da 
companhia com as aprovações do plano de recuperação judicial. Este 
Administrador Judicial continuará monitorando as questões relativas ao 
pagamento de credores e as iniciativas de retomada da capacidade de geração 
de lucro. 

	

U 	 Rio de Janeiro, de dezembro d 2016. 

Mar ello Macêdo Advo ados 
Marce o Ignácio Pinheiro e Macêdo 

Administrador Ju icial 
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ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

E nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101 /2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência ao mês de novembro do ano 2016, 

nos seguintes termos: 

1. Andamento do Processo 

Conforme dito no relatório anterior, com a homologação do plano de 

recuperação judicial, este administrador judicial voltará seus esforços para o 

seu atendimento, sem prejudicar seus diversos outros deveres junto ao 

1 
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P 	 P 	cum processo. A companhia 	riu todos os seus compromissos referentes ao mês P 
analisado. 

2. Introdução 

Quanto ao cenário econômico, há expectativa de melhora nos principais 

indicadores, o que sinaliza para a recuperação da econoria brasileira. A 

consequente melhora do poder de compra da população pode contribuir com a 

atração de investimentos internacionais e a retomada da capacidade 

produtiva, que sinalizam para a diminuição das taxas de desemprego. É 

esperado que, com isso, o seguimento de informática aumente seu 

faturamento, o que pode dar fôlego à capacidade de recuperação da 

companhia. 

Entretanto, com a recente decisão do FED (Banco Central Americano) 

de aumentar a taxa de juros da economia americana no próximo ano, é 

esperado uma migração do capital mundial para os EUA, dificultando a 

entrada de recursos em países emergentes, como o Brasil. 

3. Indicadores econõmicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 

financeiros e econômicos entre o mês de outubro e novembro. Corno já 

apontado nos relatórios anteriores, vale destacar que as mudanças 

implementadas pela companhia podem ser eficazes no médio prazo. Esse 

relatório reflete parte das mudanças, já que a dívida foi rolada para o 

horizonte de pagamento correto, com a transformação de passivos circulantes 

• 	em não circulantes. 

É importante ressaltar que os números considerados aqui já estão 

considerando o deságio sobre a dívida para com credores financeiros aprovada 

no plano de recuperação judicial, considerados a partir do rnês de setembro. 

0 montante em débito com esse tipo de credor foi abatido em cerca de 

metade do valor original, e gerou um acréscimo nas demonstrações contábeis 

de Patrimônio Líquido, o que significa que o prejuízo acumulado corno capital 

próprio foi diminuído consideravelmente. 

3.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente, que consiste ria relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperar 1da tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 
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imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia tem 	Vl~ 
capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 	 / 
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Gráfico 1 

A mudança expressiva da liquidez corrente iniciada em setembro se 
mantém, já que com a renegociação da dívida no plano, as disponibilidades 
superaram as obrigações de curto prazo, e o cenário de liquidez continua 
bom. 

3.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 
relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável ern longo prazo com a 
soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 
capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio e 
longo prazo. 
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Liquidez Geral 
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Gráfico II 

Como se pode observar acima, houve uma leve melhora rio cenário de 

médio prazo ao longo dos três meses passados, advindo da diminuição de 
dívida para com os credores financeiros. 

0 fato da liquidez ser menor do que 1, no entanto, corrobora a situação 
de dificuldade para a companhia, e demonstra que, tudo o mais constante, a 
companhia necessitará de geração de resultado operacional positivo ou aporte 
de capital para zerar as obrigações com os credores, ainda que possa cumprir 

com suas obrigações imediatas. 

3.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia e aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 
seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 
relação ao montante devido aos credores. 
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Endividamento 
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• 	 Gráfico III 

0 gráfico acima evidencia que a manutenção da capacidade financeira 
da companhia se dá através de recursos de terceiros. No mornerlto, a empresa 
tem um total 135% de seus ativos como montante a ser pago a seus credores. 

3.4 Receita 

Receita 
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Gráfico IV 

Pode-se observar peto gráfico acima, que houve um aumento de 
aproximadamente 23% (vinte e três por cento) na receita do mês de outubro 
para o mês de novembro. A melhora, contudo, não indica modificação 
permanente da capacidade da companhia em vendas, e pode ter sido 
impulsionada pelo cenário de final de ano. Cabe analisar se os próximos meses 
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sugerem que a capacidade de gerar receita se modificou a médio e longo 	~~6~ 
prazo. 

3.5 Resultado 

Resultado 
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Gráfico V 

Foi apurado um prejuízo de R$ 863.599,73 (oitocentos e sessenta e três 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos) para o mês 
de novembro, uma queda de aproximadamente 77% (setenta e sete por cento) 
em relação ao mês anterior, num cenário de melhora que já se estende por 
três meses. 

4. Setor Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 
pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 
consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia tem, no momento, 115 funcionários. 

S. Atendimento aos credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 
por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 
categorias, sendo todos atendidos, quanto às dúvidas referentes aos seus 

créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 
credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 
categoria. 
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6. Conclusão 

Os indicadores econômicos e financeiros da Companhia mantém a 
escalada positiva relatada no relatório do último mês, , principalmente em 
função da diminuição do endividamento provocada pelos pagamentos 
realizados e renegociação dos créditos com os credores financeiros. 

Rio de Janeir , 9 de dezembro de 2016. 

rcello Macêdo Adv gados 
Mar ello Ignácio Pinheir de Macedo 

Administrador Judicial 
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ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Ul 

Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 

Relatório Mensal - Janeiro/2017 

MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101 /2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência aos números do mês de dezembro 

do ano 2016, nos seguintes termos: 

1. Andamento do Processo 	 ' 

Conforme anteriormente apontado, após aprovação do Plano de 

Recuperação em Assembleia e sua posterior homologação, os pagamentos aos 

credores estão sendo feitos de acordo com o que havia sido proposto. 

2. Introdução 

2.1 Errata 

Devido a um equívoco nos dados financeiros apresentados pela 

companhia a esta Administradora Judicial, referentes aos meses de outubro e 

1 



Marcello Macêdo advogados 	 a  ¡~ 
novembro de 2016, houveram mudanças nas análises previamente realizadas, 	(j  

e, portanto, os gráficos apresentados neste relatório podem ser alvo de 

estranheza já que não acompanham a evolução previamente demonstrada. 

Em nossas análises prévias, a partir dos dados que nos foram 

disponibilizados, pudemos concluir que os meses de outubro e novembro 

apresentaram resultados negativos, porém esse cenário não condiz com a 

realidade, visto que no mês de outubro de 2016, há um resultado positivo na 

relação entre despesas financeiras e receitas financeiras. 

3. Comunicado Ideiasnet sobre a venda da Officer 

A Ideiasnet, controladora da Officer S.A Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia, publicou comunicado em 27 de dezembro, anunciando a venda de 

• suas ações para a Meta Fundo de Investimento em Participações, pelo valor 

simbólico de R$2,00. Abaixo segue a íntegra do documento publicado no 

website (Ideiasnet.com.br) do próprio fundo: 

IDEIASNET S.A. 
CNPJ/MF 02.365.06910001-44 

NIRE 3330016719-6 
Companhia Aberta 

FATO RELEVANTE 

IDEIASNET celebra contrato de venda de ações da Officer 

IDEIASNET S.A. (BMFBBovespo IDNT3) (`IDEIASNET" ou "Companhia"), em 
cumprimento às disposições da Instrução CVM n° 35812002, conforme 
alterada, vem informar a seus acionistas e ao mercado em geral, que 
Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações 1 ("FIP 1") e Ideiasnet 
Fundo de Investimento em Participações 11 Multiestratégia ("FIP W') 
celebraram em 27 de dezembro de 2016 contrato de compra e vendo de 
ações e outras avenças com Meta Fundo de Investimento em Participações 
- Multiestratégia ("Meta") para alienação da totalidade das ações detidas 
pelo FIP 1 e FIP 11 na Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, 
em recuperação judicial ("Officer"), pelo valor simbólico de R$ 2,00. 
Ideasnet iniciou o investimento na Officer em 2005 com a aquisição de 
uma participação minoritária de 49,8% e dois anos depois se tornou 
controladora integral com a aquisição da participação remanescente, 
equivalente a 50,2% dos ações. Até 2013 a investida passou por anos de 
expressivo crescimento em seu volume de operações, chegando a ser uma 
das maiores distribuidoras de produtos de tecnologia do Pais, alcançando 
mais de 12 mil revendedores. Naquele período, impulsionada pelo 
favorável cenário macroeconômico nacional, a Officer financiou seu 
crescimento com a abundância de crédito bancário então disponível. 
Porém, ao longo do ano 2014, com os primeiros sinais da grave crise que 
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o Brasil vem enfrentando, a Officer entrou em um círculo vicioso de  
queda de faturamento, retenção de recebiveis em garantia e escassez de 
financiamento, que culminou em seu pedido de recuperação judicial em 
outubro de 2015. A homologação do plano de recuperação judicial em 31 
de agosto de 2016 trouxe significativa redução no endividamento da 
Officer, embora a empresa ainda apresente passivos e contingências 
expressivos, e a troca de controle ora realizada busca permitir maior 
eficácia na sua reestruturação operacional. A decisão de investimento do 
Meta na Officer considerou a reputação e a representatividade da 
empresa em seu mercado de atuação, em especial a extensa capilaridade 
de revendas e o reconhecimento como grande parceira de negócios em 
todos os níveis da cadeia de distribuição de produtos de TI. 0 Meta 
espera contribuir para a recuperação e o desenvolvimento da Officer, 
com uma administração dinâmica e ativa, ainda mais próxima dos 
revendas, fornecedores e parceiros comerciais. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2016 

406 	 Sami Amine Haddad 
Diretor de Relações com Investidores 

Ideiasnet S.A 

Houve no plano de Recuperação Judicial previsão de Reestruturação 

societária nos termos e moldes abaixo. 

3.3. Reestruturação societária. De forma a simplificar a estrutura 
societário da Officer, promover um saneamento financeiro da 
Companhia, compatibilizando o valor do capital com a sua realidade 
econõmico-financeira, assim como torná-la mais eficiente para o 
desenvolvimento de suas atividades tal como redimensionadas no 
contexto da Recuperação Judicial e do seu plano de negócios, a Officer 
poderá incorporar sua controladora direta, a sociedade 5225 
Participações S.A.,  sem prejuízo da possibilidade de promover outras  
nnerarnes snrietárias de nualauer natureza. nos termos do artigo 50. 
inciso n, aa LKJ, ouseryaaa a leRlslaçuu suc ►erui tu upucuvei . 

Necessário alertar que na aprovação do plano de recuperação judicial 

foi constituída clausula prevendo reestruturação societária, a mudança de 

controle na empresa não poderá alterar o andamento do processo, nem o 

calendário de cumprimento de suas obrigações. 

Com efeito, como há critérios de legalidade envolvidos, o administrador 

judicial deixa consignado apenas os fatos como ocorreram para que o Juízo e 

todos os interessados tenham pleno conhecimento. 

4. Cenário Econômico 

Quanto ao cenário econômico, os indicadores das projeções das 

principais instituições brasileiras indicam para uma melhora considerável da 

3 
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situação econômica no Brasil a partir do 2° trimestre de 2017. Como esperado, 

2016 fechou com forte retração da economia como um todo, e embora os 

indicadores apontem para melhoras, o índice de desemprego subiu à níveis 

superiores à 11%. Há expectativa de que com a melhora desses indicadores e 

com a recente queda do dólar americano - incentivada pela entrada da moeda 

estrangeira no país - frente ao real, a consequência seja no médio prazo a 

melhora do poder de compra da população que pode contribuir com a atração 

de investimentos para diversas áreas, dentre as quais, a do seguimento de 

informática e eletrônicos. 

5. Indicadores econômicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 

•, financeiros e econômicos entre o mês de novembro e dezembro. Com  a 

mudança do controle da companhia, pode-se esperar novas políticas internas 

objetivando uma melhora no cenário. Importante comunicar que os atuais 

controladores já trocaram os principais executivos da Officer S.A.. 

5.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente, que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia tem 

capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 

9 	
1 	 LIQUIDEZ CORRENTE 
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Gráfico 1 

Embora a queda vertiginosa do índice no último mês do ano seja 

latente, a liquidez corrente se mantém em um ótimo nível. 

5.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 

relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio e 

longo prazo. 

LIQUIDEZ GERAL 

~a~ 

out/16 	 nov/16 	 dez/16 

Gráfico II 

É possível notar a alteração dos valores no índice de Liquidez Geral em 

comparação ao último relatório, fruto do envio das informações anteriores de 

maneira equivocada. Entretanto, os números apresentam ainda grande 

preocupação, pois com baixa liquidez, a companhia necessita cada vez mais 

de geração de resultados positivos, ou aporte de capital externo para zerar 

suas obrigações no longo prazo, embora ainda consiga honrar suas obrigações 

imediatas, como visto no tópico 3.1. 

5.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia e aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 

seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

9 
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Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 

relação ao montante devido aos credores. 

ENDIVIDAMENTO 

250% 

200% 

194% 
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out/16 	 nov/16 	 dez/16 

Gráfico III 

0 gráfico de endividamento evidencia de forma clara que a capacidade 

financeira atual da companhia se dá através de recursos de terceiros. 0 

elevado crescimento do índice recomenda cautela na verificação dos próximos 

balancetes, visto que hoje a empresa tem um total de 194% de seus ativos 

como montante a ser pago aos credores. 

5.4 Receita 

RECEITA 
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Gráfico IV 

Pode-se observar que a receita vem mantendo o crescimento contínuo 

nos últimos três meses, mesmo de forma menos acentuada entre novembro e 

dezembro, mas a melhora parece sugerir que a companhia tem tido 

significativa melhora nos índices de venda, mas somente no longo prazo 

poderemos ter certeza de que os números não são reflexo do final do ano que 

chega com histórica melhora de vendas, cabe análise nos próximos meses. 

5.5 Resultado 

r - 

RESULTADO 
I 	
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-30.000.000,00 	 - 

Gráfico V 

Foi apurado um prejuízo de R$ 17.868.606,41 (dezessete milhões 

oitocentos e sessenta e oito mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e 

um centavos) para o mês de dezembro, uma queda abrupta com relação ao 

• mês anterior, alavancado principalmente pelos gastos muito elevados com 

despesas operacionais (pouco mais de dezenove milhões de reais), dos quais 

aparentemente representados a grosso modo por multas, juros tributários e 

provisão para contingências. 

6. Setor Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 

pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 

consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia tem, no momento, 118 funcionários. 

7. Atendimento aos credores 

7 
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Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 

por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 

categorias, sendo todos atendidos, quanto às dúvidas referentes aos seus 

créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 

credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 

categoria. 

8. Conclusão 

Em suma, os indicadores econômicos e financeiros apresentados neste 

relatório melhoraram, mas permanecem a merecer cuidados principalmente 

no longo prazo. Acredita-se que uma nova gestão deverá fomentar novo ânimo 

para o futuro da companhia, sem olvidar que estaremos analisando e 

Iwa  informando os próximos passos e que esta administradora judicial continuará 

monitorando as questões relativas ao pagamento de credores e as iniciativas 

de retomada da capacidade de geração de lucro. 

Rio de Janeiro 	de fevereiro de 2017. 

Marcello M cêdoAdvogados 
Marce{lo Ignácio Pinh iro de Macêdo 

Administrador Judicial 
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PODER.  JUDICIÁRIO DA- UNIÃO' 

' 	 JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4a REGIÃO -. 

~ ' RIO GRANDE DO SUL 
 

. 	 ~' 1 10a VARA DO TRABALHO DEPORTO ALEGRE 
Av.,Praia de Belas, n°,1432, Prédio I, 2 0  andar, Porto Alegre-RS CEP 90.110-904 . 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE.CREDITOS 

Processo no: 0001219-65.2012.5.04.0010 

Reclamante: Simone-Nàzareth Simchen 	CPF: 501.713.720-34 

Reclamada: .Officer S.À.: Distribuidora de.' Produtos de Tecnologia. (em 	
r 

recuperação'judicial) CNPJ:71.702.716/0001-89 	 - 

Processo. ` de Recuperação Judicial: PROC. ,  0423700-17.2U15.8:19.0001 (N° 
CM) - ., DATA DA .DISTRIBUIÇÃO '. EM :.1fi/10/2015; NA ; VARAy- 1 a '., VARA 
EMPRESARIAL' DAtomÁRCA'DO •RIO DE-JANEIRO RJ 

Administrador judicial Marcelò Macedo Advõgãdòs tepresentãda pelo Dr. Marcelo: 
Igríácio Pinheiro de Macedo; OAB/RJ 65'.541: 
Endereço: Rua do Carmo, 57, 4 6  andar, telefone 2242-6000.  

Credor: FAZENDA NACIONAL 	 >' 	 - 

Valora habilitar: R$ 5:095,02 (cinco mll;e noventà e cinco reais e dois centavos).  

Data da atualização: 3110312016(data do abatimento 'dá depósito recuisál; sistema INFOR não. 

permite retroceder à data anterior). 

Eu; Ana Lúcia Diemer Germani; Diretora .de Secretarià da 10 0  Vara do 

Trabalho de Porto Alegre%RS,: no uso de minhas atribuições legais, CERTIFICO, pára fins 

t ' de habilitação junto ao Juízo competente; que, verificándo  os autos da réclamatória acima 

Identificada; foi constatado crédito da ' PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS ` a' título . de 

Contribuições previdenciárias nó valor de R$ 5.095,02, (cinco mil e noventa e cinco reais é 

dois centavos),, sendo R 28,99 relativo à cota do empregado e,  R$ 5.066,03  referente à 

\, 	 cota do empregador, atualizados'até 3110312016. Era o que,me cabia certificar. Aos- nove . 

dias do mês de janeiro de dois mil é dezesseté:,x.x.x.x.x.x ~x.x.x.x.x x`x.x: _ 

Anã L ia DiemerGermani. 

- 	 Dire ra dé Secretaria 
~ ` 	 1. 	̀ 	 . 



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4a  REGIÃO 

RIO GRANDE DO SUL  

10a.VARA DO TRABALHO DÉ PORTO t ALEGRE. '. 	 ` -  
Av. Praia de'Belas, n°9432, Prédio I, 2 0 andar, Porto Alegre-RS -CEP 90.110-904 	 ` 

CERTIDÃO 	
^. 	 b  

CERTIFICO e dou fé gilé o presente documento é "cópia fiel das. folhas 02-11 pétição 
Inicial, prócúração"do autor, termó',de rescisão do contrato de trabalho 28'—'ata de'' 

'"- 
 

*.audiência; 29,131-1U - carta( de 'preposição, manifestação e súbstabelecimento 188, 
223-2241  atas de audiência; 228-233 — sentença; 246-249 — Acórdão TRT4; 256-257_ —
despacho do Recurso de, 'Rev ista; 274-276,'-279-282 Acórdão  TST; 2.77-278 —
prócuração e: substátíelècimento da. ieclámada; -279 — ce rtidão TST; 1 281 ,'- certidão 
trânsito em julgado;  1.283-285 — despacho", 333-342 — cálcúlos l de liquidação; .344 r 	
sentença de liquidação; `347-350,•360,-. certidões de cálculos e alvará .do' depósitó,,,.' 
recursal; 351-352, 356-357 0  361..- citação daí-reclamada; 362-366 manifestação - dá 
reclamada informando a recuperação judicial; 367 — informação do processo de 
recuperação judicial; 368 — despacho determinando expedição dácertidão de habilitação 
de créditos; 370. certidão ,de cálculos para fins: de expedição -das certidões • dê, ,-  
habilitação; constantes." no processo de n 0 :00012119-65.20112d5.04.00110, em que são 

)partes:, " partes:, Simone . Nàiareth Simchen, reclamante •e Officer ' S.A. Distribuidora —  de 

c Produtos .de Tecnologia. -(em recuperação judicial), reclamada, que tramita nesta 1 O 
Vara do Trabalho de Porto Alegre.x.x.x.x.x.x.x:x.xJx.x.xac.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

' Porto Alegre; 27.de dezembro de 2016 (terça-feira) 

-AnaUci Diemer_Germani 

~ . 	 Direto a de Secretaria 
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DA LEGITIMIDADE PASSIVA' DAS RECLAMADAS MARK- UP E, TRADECOM E ~  DA 
CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO OU FRAUDE TRABALHISTA 	i 	1 

_ 	A autora foi contratado mediante promessa de salário a. qual nunca foi cumprida., . 

Entretanto, conforme se depreende dos extratos bancários, os pagamentos por fora 
para complementação'do salário eram realizados-1 pelá_segunda-e-térceirà reclamada,~ sem - 

--=~ 

	

	 que houve'a integráçãv da comissão no aviso prévio; férias com 1/3;'13° salários; FGTS, RSR 
e horas extras' 

Desta, forma, face ao fato de.que as reclamadas pagavam o restante ~ de salários para! 
,.compor a'remuneração; ficá evidenciada a caractéri ação dê grupo èconômico, pèla`gúal as , .

,
' 

demais devem ser.responsabilizadas pelas demais verbas trabalhistas, assim como a própria ' 
primeira réclamada, ou até -mésmo que seja reconhecida a fraude do art: 90 da CLT, eis que 

` 	as referidas' empresas atuam como laranjas, fazendo o'pagamento do, convencionado sem 
que fosse computado: na remuneração trabalhista informada aos órgãos. públicos.-, . 	 + 

DA ÌNTEGRAÇAO DO PAGAMENTO POR FORA NAS VERBAS SALARIAIS E RESCISORIAS - 

!'  Pois bém, a autora comprova documentalmente que a segunda eaerceira reclamada. 
depositavam; mensalmente em sua conta corrente 'valor'•complementar para que o ,  seu 
salário chegasse a gma patamar süperior.•Recebia em CTPS um valor inferior a R$ 1.000,00' 
e seu salário era complementado através, dos dépósitós das demais' reclamadas, porém - . 
unca chegando na promessa salarial realizada. 	 - 

- 	- Todos os meses, sem exceção, houveram depositos por fora em média de R$ 2.300,00, . 
com ' exceção do. , último méS -  em que houve depósitoa ,  maior, ` sem que houvesse a 	\ 
'repercussão em férias, l3°. Salário, FGTS, FGTS + 40% e aviso prévio ; 

Desta `forma, face ao fato inconteste de que os depósitos foram realizados pelas 
segunda e terceira reclamadas a mando da primeira para fins de complement ao salarial; 



p~ 

cabe .a condenação das,requeridas, especialmente da primeira,áo pagamento da integ ação 
`dás*depósitos referente a pagamento-pà -fora tanto nas verbas salariais quanto lhas verbas 
rescisórias: 	 - 

DA JORNADA DE TRABALHO 

A autóra realizava jornada de trabalho de segunda a sexta das 07:55 às 18:05, eis que 
a mesma era quem realizava a abertura e o fechamento do local de trabalho, com intervalo 
de,1 (uma) hora para descanso: Seu horário era móis extenso, em função de que "a mesma 
era responsável pela abertura e fechamento dá sala onde funcionava a empresa, bem corno 
em razão de suas atividades. _ i 

Uma vez por semana em razão de faxina, á mesma-permanecia nó local até às 20:00 
horas. 

Ultrapassado o limite de 44,horas semanais, ,  cabéndò o pagamento de.horas extras 
superiores a 8á. Diária ou as excedentes as 44 semanais, com os reflexos hò aviso prévio, 

,13 9. Salário, RSR, férias'cóm "1/3, FGTS com 40% com o respectivo adicional de 50% e 
parcelas rescisórias. 

r , ,DO DANO MORAL  

No presente caso, g- requerentes foi induzida,,em erro de forma proposital, sob a . 
promessa de um rendimento mínimo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, mesmò que 
'fora* de CTPS, exceto no último mês: 

Outrossim, a mesma foi "contratada como supervisora e sua CTPS não consta que 
tenha trabalhado sob.tál atribuição.,  

Durante o período. dé trabalho, •  ámesma -insistiu por, divérsas' vezes pára seus 
V. 

superiores hierárquicos para que realizassem o• pagamento do valor, recebendo respostas 
evasivas tão e somente. Evidentemente, acabóu se conformand com tal .  situação, porque 
necessitava do èmpregó. ' 



O fato de se conformar com quebra da promessa não exclui a responsabilidàde - do 
empregado pelo ato ilícito cometido qual seja, aproveitando-se da necessidade e do caráter 
de hipossuficiencia do candidatou emprego, oferecer vantagens e nunca concretiza-Ias. 

Tal.circunstância feriupor certo  `o princípio da boa -fé, segundo o qual devem as 
partes  se c4mportàr cóm_cláreza ' e honestidade durantè todo .o"itér" contratual ; ,eis que a 

s.t.. 	 ; 

chamada boa-fé significa dever de fealdade , honestidade e probidade'. na conduta social de 
cada indivíduo para como outro , ó que evidentemente ..faltou para o empregador, 	 - 

Evidentemente 'que o dano moral deve ser reconhecido , pois o fato de ser contratada 
sob': determinada promessa , causa não ~ó expectativa= de-.direitò ,—mas=- é— fa o"1--r 
determinãnte ` na escolha de um emprego eni detrimento de outro e deixar de cumprir com 
pacto verbal , vem a acarretar abalo da imagem,' dor pessoal e sofrimento intimo da, 
requerente'.  

Assim 'o _ . que,.,  ocorreu " foi a frustração completa' da. requerente `, em'•fuìnçãó dê', 
constantes contatos com a primeira requerida, sem retorno ou solução aprazível solucionar 
ocaso 

Não se pode considerar tal`.srtuação mero dissabor, '  pois aqui está configurado o 	; 
abuso ' do poder' , discriciónáriò do empregador, 'sendo a f6ponsabilidade - objetiva do -
empregador caracterizado pelo art . -187 do Código Civil, posto que sua conduta excedeu os 

: 	limites impostos pelo seú fim ec.ónômico 'ou social em face da boà-fé. 

,, ,' 	.0 dano experimentado pelo ;trabalhador fica evidente ao passo ;  de que teve  írustrada 	u` 
ã .promessa salarial ,' assim ' como o , nexo de ' causalidade' ' entre ë agir ilícito (promessa 
salarial ) e o prejuízo sofrido, (salário efetivamente recebido). 	 - 	

{. 

J 	 - 	 _ 	, 	 , 	 • 	 1. 	
> 	_ 	

' 	 . 

Visualiza-se assim : de forma cristalina, o dano moral , causado pelas requeridas a 
requerente , vez que este sofreu lesões , violação de natureza - não econômica , atingindo sua . 	~ r 
estrutura psicológica é emocional..  

A` Constituição Federal de 1988 , nó seru art. S°, V e X traz em seu texto afirmação' 
expressa de' responsabilidade civil por danos morais áusados a terceiros: Assim dispõem os 
respectivos incisos, in verbis: 

V-' é assegurado o direito de resposta, proporcional ao, agravo , além da. 
{ 	̀ indeniiàção por dano material , moral,bu à"imagem; 	 - 

J, 	 J 

J 



X - são invioláveis a intimidade, a vida privada; á honra e a imagem das pe oás, 
+ 	 assegurado o direito ã•inden_ ização pelo dano material od moral decorrente de 

sua violação; 

Plácido e.Silyal nos ensina o que é dano moral dizendo:,.,. 

DANO MORAL Assim se diz'da ofensa ou violação que não vem ferir os bens 
patrimonjüs, propriamente ditos, de uma pessoa, lhas os seus bens de ordem 
moral, tais sejam os que ferem à sua liberdade , à sua honra, à sua pessoa ou 
à sua familia. 

'0 doutririador•CARLOS ALBERTO BITTAR, em sua obra "Responsabilidade Civil pelos 

Danos a Consumidores" z 	-' 

"São indenizáveis danos de caráter material ou patrimonial , vale dizer, que 
atingem  'o acervo econômico do titular ; ou de cunho moral, - ou seja, que 

; alcançam as esferas da afetividade e da moralidade .individual ou social.—  
r Caracterizam -se como tais as lesões ao conjunto de bens, ou a determinado bem, 

do patrimônio alheio , ou a direito de personalidade de outrem ; que provocam 
reflexos negativos ao âmbito do lesado (ou dos lesados). 

Por fim, ,a respeito do tema e sendo oriundo dò Tribúnal Regional do Trabalho da 4a.:; 
" Região,. ~' transcréve-se trecho do acórdão ,017480Ò-84.2009.5:04.0212, 'publicado em 

15.06.2011, da lavrado Desembargador José Felipe Ledur, in verbis:  

"Os negociantes ,  devem guardar o' princípio da boa fé, seja na 
execução, seja na çonclusão do contrato;. conforme se observado art 422 

do ccj0i. No entanto, mesmo na fase das negociações preliminares é ' 
imposítiva a observância ao preceito geral.da boa fé porque nela 
repousa a• confiança na consumação da.  avença.- Tanto assim que, 
nessa- fase, o interessado realiza atos tendentes à satisfação dos 
préssupostos. estabelecidos pelo ,  proponente, confiando que, assim 
procedendo, logrará_ perfectibilizaro acordo. Por isso, a frustração do -
negócio na fase preliminar 'deve ser motivada,' pois à medida que o 
proponente progride na negociação com a atribuição;' inclusive,' de _ 

)providências dirigidas à consumação ,¢ó negócio, maior e a expectativa 
gerada no interessado,- podendo inclusive acarretar-lhe prejuízos de 
ordem pessoal e material A questão pode ser avaliada sob o prisma da 

SILVA; De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 1 78. Ed ;  Rio de.Janeiro, Forense,.1982, Vol.11 (D-1), p.5 ,  
Z BITTAR; Carlos Alberto. Responsabilidade civil pelos Danos a Consumidores,. . Saraiva, p. 08. 	y 



- teoria 'da,_ culpa ín contrahendo, há muito 'difu.ndida por lhering, 
conjugada . à materialização no sistema jurídicò brasileiro da bod-fé. 
contratual, e que estimula a observância do primado da confiança nas ' 
relações negociais. Segundo Da.Ngrave Neto : ,t 

,A chamada culpa min contrahehdo , como' o próprio nome 
sugere, baseia-se numa copduta ilícita' do contratante; num agir 

°pautado,na' culpa ó~ no dolo do_ agènte que deixa de informar, 
' 	 eventual vinculo ou .qualidade essencial do conteúdo docontrato ou 

`*• mesmo desiste,` injustíjicadamente, de ultimar a negociação 
preliminar após ter gerado .. forte 'expectativa no contratante 
adverso. (DALLAGRA.VE  NETO,_jos"ffonso_Responsabilidade -civil no ' 

- 	direito dó trabalho. 3.'èd, São Paulo: LTr, 2008, p. 108.)." 	, 

	

`Assim,  sopesádàs as circunstancias aqui expostas , estando presentes os .  aspectos 	, 

abordados : na lei ;  na:doutrina e na.jurisprudência , os requerentes sofreram abalo - de' ordem 
moral , :uma vez que tiveram sua -honra subjetiva e objetiva ferida, devendo os rèsponsáVeis 

	

procederém ná réparação cdmo . forma de reprimir a çonduta , cõntratual das requeridas e de 	' . 
compensar financeiramente , para amenizar os prejuízós "sofridos. 

DO DANO MATERIAL  

Outrossim , em face, da promessa não cumprida e pelo agir ilicito ,' caracterizado pela 
'responsabilidade objetiva prevista no art. 187 do Código Civil' e alternativamente pelo art., 
186 do Código Civil, as requeridas , especialmente a primeira requerida , ao não . cumprir com 
o pactuado na,pontratação ,;deve suportar não só os prejuízos,de . ordem moral,'mas 
igualmente o prejuízò material. _ 

Assim dispõe o art . 402 do . Código Civil 	 ` 

- 	 "Salvo . as exceções expressamente previstas em lei, , as 
perdas e danos devidas ao credor

, 
 abrangem, ., além do. que 

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de ganhar". ` . 



l 	: 
I 

i 	 - 	 J 	 •L /, 

No caso concreto, o prejuízo material é consubstanciado na diferença entre oarísai o ' 
efefll~àmente -recébidá'(acre-scìdo dos pagamentos porTorá) e-a promessa salarial--ofereçidan  - > 
para a`conirataçào, bem cómo as repercussoes em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,, , z-
FGTS 

 
 e multa de 40$,13°. Salário, horas extras, repouso remunerado. 

DO REQUERIMENTO 4  ; 

:,DIANTE DO EXPOSTO, com o elevado respeita de sempre, REQUER seja*a'reclamada , . 
condenada dos seguintes pedidos - 

i : 	 w  
°. 	 f 

A) 	Integraçãó dos ¡ pagamentos realizados' por' fora na'remuneração mês a mês; b ~èm 
como sua integração -nas horas extras, repouso semanal remunerado e feriados, bem como r' 
ás  reflexos decórrentes no aviso  prévio;  FGTS, 130  salários de cada ano", férias de cada ano e 
proporcionais; descanso remunerado. 	 p 

13 	Pagamento de todas as horas extras excedentes a 8' hera diária ou 44 2  Semanal 
realizada'em turno de revezamento,.com adicional legal de 50% relativo as duas primeiras 

`do dia, bem coiro de 100% nos trabalhos `efetuados quandocabível, com-reflexos em todas,' 
as parcelas de'natureza salarial, áviso prévio, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%. 
130  salário, repouso remunerado, que deverão ser calculadas de conformidade com o salário -
revisado.". . 1..  

C) Reconhecimento de relação econômica caracterizando-como grupo econômico entre 
as reclamadas ou seja reconhecida a' I fraude'conforme art. 9 2  da CLT, 'caracterizando á 
segunda e terceira reclamada como laranjas, face aos depósitos efetuados na conta do autor 
por força de comissão, eis que suprimidas vantagens a autora em face da. não inte'gràção das, 
comissões na sua remuneração, bem como devendo  ser intimado o Ministério Público dó  
Trabalho para que anuíre as efetivás irregularidadès e toinè ãs devidas nrovidênciac  

.  acompanhando o andamento do presente feito ., 

D) -` Diferenças de' FGTS de todo 'o período acrescido da multa -de • 4 %, com -reflexos 
l  legais, incidentes sobre a remuneração revisada. 

E) A condenação das `requeridas, especialmente a primeira, ao pàgãmentó ; de 
. indenização por danos morais e materiais na fórma da fundamentàção; 

i .q 



o 
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ATA DE ÀUDI'ÊNCIÁ ` 

PROCESSO.: • •0001219=65.2012.5.04.0010  
y RECLAMANTE:. Simone Nazareth:Simchen 

RECLAMADAS: 1 1  Officer Distribuidora - de Produtos de Informática S.A., 2a Mark 
Up. Promoções .'e , Participações Ltda.. e W . , Trade_com 
Comunicação Integrada 

Em 05 'de novembro de. 2012; na sala de sessões da. MM. W VARA DO, 
TRABALHO DE PORTO .ALEGRE/RS, sob a direção do Exmo..Juiz LUIZ ANTONIO, 
COLUSSI, realizou-sé audiência-relativa ao, processo identificado,ém epígrafe. 

Às 08h56min,. aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo. Juiz.' do y 	
. Trabalho; ,àpregóadasas partes 	; 

Presente o(a) reclamante; acompanhado(a) de seu(ua) procurador(a), Dr(a). 
Rafael de Araújo Guerra, já credenciado(a) nos autos: 	 _ 

'Presente a•, 1a reclamada na -pessoa do(a)-preposto(a), Sr(a). Andrea 
Leidens, que. junta carta de preposição', acompanhado(a) de seu(ua) procurador(a),. ~ 

Dr(a). - Janaina Laurindo da Silva,; . que juntará procuração e ~ cópia dos atos . 
constitutivos em 10 dias. 

Presente ã 2a  reclamada na, pessoa. do(a) preposto(a), Sr(a): Angelita. 
Monique Andrade; que junta carta- de preposição, acompanhado(a) dg seu(ua) l 
procurador Dr(a). Arthur Jorge Santos, que junta procuração' e cópia dos atos...

í.
constitutivos. 

Presente a 3a reclamada na pessoa, do(a) "preposto(a), Sr(a). a  Eric Melchior 
Yamàshità, `que junta carta .,de, preposição, acompanhado(a) de. seu(ua) . 
procurador(a)s D.r(a). Gustavo Silveira Timm, _que junta procuração e cópia dos atos 
constitutivos, sendo que juntará substabelecimento outorgando poderes a si em 05 

'dia s. 
CÓNCILIAÇÃO: Rejeitada. 
CONTESTAÇÕES: Escritas,' em- peças apartadas,'dispensada a leitura, e 

juntadas aos autos com documentos não impugnados• quanto àforma. 
,-'PRAZOS: A procuradora da 1a ré requer prazo para complementar os . 

documentos que ,instruem a,defesa.• Defiro o prazo .de-10 dias, sem carga dos 	, 
autos. Após;, defiro, ao procurador do autor .o prazo , de 26.11 a, 05.12.2012 para 
manifestação sobre os documentos juntados: 

'PROSSEGUIMENTO: Designo. ó prosseguimento da presente àìidiência 
para o dia'02.07.2013,. às 10h10min, quand as partes'deverão comparecer para 
prestar depoimentos pessoais, sob pena

kN
são, sendo que as testemunhas 

comparecerão independentemente, de n ientes os presentes. Ata juntada 
- 	„no ato. Atãdiência encerrada ás 09h03m' is. 

~ . 

 

LUIZ ÀNTO SI 
Juiz do  

arla Vizeu Ara " o,  
Se retária de Audiências 

. a i .. 
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' 	 SUBSTABELECIMENTO  

c 

a. 

Substabeleço;" c m reseNas, 'nas pessoas de: JANAINA LAURIN.DO  DA 

/ 	- SILVA, advogada, inscrita na OAB/RS sob, n."49.130, RICARDO HENRIQUE 
- 	 , 

" CARRARA, 	advogado, 	inscrito' na 	OAB/SP-. sob 	n.-  200.281;. PAULO 

ROBERTO ° DAN SILVA, .advogado, inscrito na.'OAB/SP sob n, 302.119;:  

SERGIO PAVÃO DA SILVA, ãdvõgadò ;  inscrito na ,OAB/SP sob n:.287 692; 

- ALEX SANDRO DE OLIVEIRA HIRÁNO,' advogado, inscrito na r  OAB/SP sob- ' 

ri 

 

	276.502;. MARCOS WENCESt_AU BATISTA, advogado,. inscrito na ` 

OAB/SP n..108.069, ;CARLOS ALBERTO DA SILVA ;  brasileiro, advogado. 

inscrito na OAB/SP sob n°,141,024; ROBERTO VITONTE', brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP. sob n.,200.285; , WALTER LIVIO MAURANO, advogado; . 

' inscrito na OAB%SP n° 216.117,. -ADRIANA' SAVOIA, advogada, inscrita na r ' 

OAB/SP n: 285.516; FRED DA SILVA ESTANCIAL., advogado, , inscrito na 

- OAB/SP rn. 304.692, ROSINETE. FREITAS DOS SANTOS, advogada, 

inscrita na;OAB%SP n: 307.044,!EDISON IOSSI DE LIMA, advogado, inscrito i;. 

.:' ,, 

 

na OAB/SP- n. 	 'KARINA TABOADA DE 'OLIVEIRA - JESUS, • n  ` 292.194; 

advogada; .'inscrita  na OAB/SP , n.. 276.800, .'ALESSANDRA TRABUCO, 

advogada,- inscrita na OAB/SP n: 181.456; os. poderes que : me, foram 

conferidos, por OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - :' 
.• S/A: 	 ;. 

São P ulo, 08 de Novembro de 2012: 

i 

DIN 	AH M 	ENCESLAU BATISTA 	
1 

- „: 	_:. ,. 	{_. OAB SP N .01  1.776 	- 	- 	- 	 -- 

t' 

1
. 

r 



ATA DE `AUDIÊNCIA  

PROCESSO:, 	0001219-65.20115.04.0010 	 , 
_ 	 RECLAMANTE: Simone Nazareth Si¡rlchèn " 

RECLAMADAS: 1a :Officér Distribuidora de Produtos de Informática S.A. 2a Mark 
Up Promoções : e Participações Ltda. e' 3a Tradecom " 
Comunicação Integrada  

Em 02 de julho • de 2013, na sala de sessões da MM. 10 9  VARA DO' 
TRABALHO DE PORTO ALEGRE/RS, sob a direçãó da Exma. Juíza ELISABETE, 
SANTOS MARQUES, realizou-se, audiência relativa aq processo 'identificado  em 
epígrafe. 1 1  , ' . 

Às 10h06min, _aberta a audiência; foram, de ordem da Exma. Juíza do ,  
Trabalho, apregoadas as partes.  

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) de seu(ua_) procuradór(a), Dr(a).', 
Fernando de Mello, já credenciado(a) nos autos. 

Presente a' 1 1  reclamada na pessoa do(a) prepostó(a), Sr(a). Andrea 
Leidens, já credenciado(a)(s) nos autos, acompanhado(a) de seu(ua) procúrador(a), 
Dr(a). Janaina Laurindo da Silva, que juntará procuração em 05 dias. 

Ausente a 21  reclamada: 	 - 
,_ 

	

	 Presente a 3a reclamada na pessoa do(a) preposto(a), Sr(a). Tiago -da 
Silveira Cabral, que juntará carta de preposição em 05 dias, acompanhado(a) de' 
seu(ua) procurador(a), _ Dr(a). Álexandra Teixeira Marins, que juntará ' 
substabelecimento em 05 dias. 

- 	 Considerando os' termos da certidão ora juntada aos autos, determino o 
adiamento da audiência para possibilitar o comparecimento da 2a reclamada. Ficam 

o advertidas as partes, ainda, que nã haverá outro adiamento pelos mesmos fatos ' 
• 	citados na certidão mencionada, ou seja, atrasos em virtude da ausência de .  

condições para pousos e decolagens. 
PROSSEGUIMENTO: Designo o, prosseguimento da 1 presente audiência 

para o dia 31.10.2013, às 10h10min, • quando as partes deverão comparecer para, 
prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, ,sendo que as testemunha! 
comparecerão independentemente de notificação. Cientes os presentes. Intime-se Z\ 4) 
ó procurador 'da 28  reclamada, que deverá inclus'íve ficar ciente por seus t Aei ~.. 
constituinte. Ata juntada no ato. Audiência encerrada às 10h13min. Nadá mais. 

ELISABETE SANTOS ARQUES 	 f  - 
Juíza do Trabalho 	 y 

amante 	 clamado(a) 

ógado(a) do Reclamante 	 i 	Advogado(a) do Reclao 

• 	 arfa Vlzeu AraGjo— 
 

	

Se retána de Audiéncias 	 ¡, 
l~ 
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ATA! DE 'AUDIÊNCIA 
 

PROCESSO: ''' 0001219-65.2012.5.04`.0010 	_ 
RECLAMANTE: Simone Nazareth'Simchen 	 _ 

RECLAMADAS: 1a Officer Distribuidora de Produtos - de. Informática 
SA, 2a Mark Up Promoções 'e Participações Ltda. e 3a  
,Tradecom Comunicação Integrada 

Í.,\ . 

Em .28 de outubro ` de 2013, na sala de sessões ,da MM. ' 10a . 
VARA DO TRABALHO PE PORTO ALEGRE/RS, .sob a direção da Exma. 

.. Juíza ELISABETE SANTOS MARQUES, realizou-se audiência relativa ao 
procèssb identificado em'epigrafe. 

ÀS, 10h09min" aberta: a audiência, foram, de ordem _da Exma. 	Í  
J Juíza do Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamánté,-', acómpanhado(a) de seu(ua) 
r 	 procurador(a),'Dr(a). Fernando de Mello,fjá credenciado(a) nos autos. 

Presente a .1a  reclamada ,na pessoa, do(a) preposto(a), Sr(a).  
~Andrea Leidens, , acompanhado(a) . de. seu(ua) procurador(a), Dr(a): . 
`Janaina Laurindo da Silva, já credenciado(a)(s).nos autos. 

Presente 'a 2 ,  reclamada na pessoa do(a) preposto(a), Sr(a). 
Maria: Aparecida Gonçalves Duda, que' junta . carta de preposição, 
ácompanhado(á) de seu(ua) procúf ador(a)s Dr(a). Arthúr Jorge Santos; já 
credenciado(a)(s) nos autos. 

17 

Presente a , 31   reclamada na pessoa' do(a) preposto(a),_ Sr(a). 
Tiago da Silveira Cabral, acompanhado(a) `de seu(ua) procurador(a), 
Dr(a). Alexandra Teixeira Marins, já credenciado(a)(s) nos autos. 

Péla ordem, .as , partes ' ajustam'' na adoção como prova 
'èmprestada do depoimento da preposta da 1 a  reclamada nos autos,do 
processo de . no  0009443-17.2012.5.04.0026, cuja ata é ora juntada aos' 
autos. 

Registra-se que o(a) reclamante propõe para conciliação o valor 
de R$30.000,00, o que será analisado pela , 1a reclámada. ,.` 

DEPOIMENTO DA RECLAMANTE. Inquirida, disse ' que: foi 
contratada' como supervisora, mas acumulou à função ' de vendedora, 	 ` 
inclusive tinha por subordinados Andrea'e Rodrigo; a reclamante recebeu 
a promessa de receber um salário 'de,, R$4.000,00 e o cargo de 
supervisora quando ainda estava trabalhando para outra empresa, no no  

caso ,  SMD Distribuidora; inclusive aceitou` a rescisão do . pontrato de 	 f  
' 

	

	trabalho com a .SMD 'em virtude do salário; todavia;. por ocasião da _ 
formalização da contratação, constou na 1  CTPS- cargo de, vendedora e 
salário de R$900,00; esclarece que recebia R$2.100,00• por fora, sendo 	, 
que o salário por fora era pago na conta-corrente e ora feito em nome .da 

' 2a,. ora feito em. nome da 3a reclamada; nunca ..recebeu o salário , de 
R$4.000'00; a loja da 1 1  reclamada distribuía produtos de informática; os 
produtos vendidos .pela 1 a  reclamada, não eram da .marca da :2a  e .3a  
reclamadas; possuía chave da empresa, sendo que abria e fechava :  o 
estabelecimento; trabalhava dás 08h às' 18h e pouco, sendo qué,"quando 

./ 
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r man ~fi4  v a 20h r havia faxinas ' na média de uma vez o se 	a' ca á até 	para .. , 
fechar o local; usufruía intervalo de 01 hora, sendo. que trabalhavaidé 	̀, r 

, :. segunda a  sexta-feira;  nunca.teve contato coma 2 a  e 3a  reclamadas; não . 
sabe a, razão pela qual' a 2a: e. 3a  reclamadas faziam o pagamento por 

c, 	-''fora:. Nada mais, disse nem foi perguntado. 

	

DEPOIMENTO DÃ REPRESENTANTE ° DA t 2a  `RECLAMADA 	 s- 
Inquirida,-'disse que: a -2 .reclamada prestava se rviços pára, a 1 a 'ré no„ - 

L processamento de premiaçóes; de acordo 1com ~ a apúraçãó, a 2a  
reclamada -  recebia uma -'listagem com : o, tipo 'dé' premiaçãò e. os - 
premiado s;. então;' a 1à reciamada`enviava os valores da premiação à.2 1  e. 

'`esta distribuía aos premiados; os prêmios também'incluíam valores; não 
sabe sè a reclamara ef-  ;era uma das que -recebialprêmios em valoresr,nao 
sabe se .a reclamante recebia prêmios mensais; mas havia ã distribuição 
de prêmios mensais. Nada mais disse nem foi perguntado ' .> 

	

DEPOIMENTO', DO, REPRESENTANTE. DA 3a , RECLAMADA 	 ` á 
Inquirido , disse ,qúe: até 2007 ; hávia' um contrato ;de , marketing çom A á .1a 
reclamada para tornar conhecido no mercado a empresa; não.sabe se a ._ 

í `3ã reclamada pagava premiações à 1a reclamada;, não sabe sé, a 2a,,e 3a 
reclamadas constituem mesmo grupo econômico; não sabe se. a, 1 a  
reclamada transferia, valores para'a'3a rëclamadá pára. , .pagárprêmios. 
Nada mais disse nem.,  foi perguntado.  

TESTEMUNHA TRAZIDA PELA RECLAMANTE: Rodrigo Matias' 
de Carvalho Freitas,' identidade. n° 4001654666r nascido em 30.08.72; 
solteiro, vendedor, residente 'e'domiciliado na Rua Olinda, -'164, ap.'301, 
N/C,. -Advertido e compromissado. Depoimento: para a:  .1a  ré , trabalhou;  . 	 s y' 
dúrante:15 meses, tendo iniciado no mesmo dia. da 'autora;'no. mesmo  

	

Y'' 	l 
a 	dia, também foi contratada 'a émpregádá Andrea; foi contratado como 	- 

? 	 vendedor, assim" como `Andrea, Sendo 'que ' a reclamante" foi contratada 

	

..éomo : gererite; após, .também passou a trabalhar . na parte comercial 	̀.. 
Angelo como 'vendedor,   sendo" que antes trabalhava no,. estoque; a 
reclamante também: era: chefe de Angelo;'.o depoente trabalhava das 08h  

`as 18h, com intervãlo de' 0'1 hora; de segunda ,á sexta-feira;, quem abria e` 
fechava a loja -era a reclamante; quando. chegava, á reclamante já havia 

_.aberto'a, loja;.,a reclamante ficava para. fechara ,loja:-'e uma vezo por.: 
- 	semana, como havia limpeza, á reclamante permanecia para acompanhar 

a' limpeza até .o final;, a reclamante trabalhava em uma. outra distribuidora, 
na SND; o depoente recebia salário registrado e uma parte por fora, ,no ' 
valor de R$1.800,00; todos recebiam.salário'por fora; os salários pôr fora 
eram satisfeitos na forma'.de depósitos bancários; a, reclamante disse ao . 
depoente'que'houve a promessa dé salário dè R$4.000,00; não sabe. ás 
sócios.da 2a'reclamada, pois não tinha contato com,.esta emprësa,,mas ` -: 
era a 2a  reclamada quem fazia os pagamentos. Nada mais ,  disse nem foi 
perguntado. 	 :.. 

,• I 

" 	 TESTEMUNHA TRAZIDA PÉLA RECLAMADA: Angélo`•Torres' 
Montado, ` identidade, n° . 2079360761, 'nascido em .10.03.81, solteiro, 
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a 	 vendedor,residente e domiciliado na Rua 	Oscar Pereira, 179; ap 114, Y  N/C. Advertido ekcompromissado. DepoiEnento: trabalha para,á ré desde 2010,, tendo' iniciado como Tl; no setor dá logística, durante 08:.meses, 
apósï passou a ,trabalhar, como,vendedor. na loja em'que fa reclamantes trabalhava, a réclamante -era vendedora e também atuava como _ 
supervisora; •  pois não havia formalmente a figura do supervisor; era.,a reclamante quem , abriá e fechava ,  .a loja, o epoente trabalhava dás 08Fi30mín às 18h, com 01;hora dë i.ntervalo, de' segunda asexta=feira; a 
reclamante iniciava :  às 08h30min,''-sendo que • o depoente, saía e . a  
reclamante continuava trabalhando; domo vendedor, a depoente recebia : 	 f  
salário, fixo 'e às Vezes recebia prêmios na forma de utilidades„ como 
televisores ou outros, ou mesmo valores; às, .vezes, não réèèbiá os 
prêmios mensalmente; esclarece que ,o depoente poderia trocar.o prêmio 
oferecido, por exemplo um televisor, por valores, ` 	 , p 	quando recebia' prêmios 
em valores; eram depositados. em sua'. conta; - não _sabe quem fazia .os 

	

depósitos na sua conta-corrente; ,na loja,' trabalhavam 04 pessoas; -à 	 J  ? 	 tarde, havia umá faxineira e não 'sábe o horário que terminava a faxina ;  pois o depoentesaía antès da faxineira., terminar o trabaÌho; `não'havia' .. , 
representantes da 2a e 3a 

reclamadas na loja. Nada mais,disse nem foi perguntado 

ÉNCERRAMENTO: Sem outras provas, encerra-se`ã instrução.,:,  Razões finais remissivas. Segunda-  proposta conciliatória rejeitada. Venham- -os autos conclusos para julgamento- A audiência e encerrada e-a sentença "será - publicada no dia . 29.11.2013, às ,1811, em Secretaria. Cientes os presentes. Ata ' juntada no ato. `Audiência ,encerrada ' às 
10h44min. Nada mais.?.  

ELISABETE SANTOS MASQUES 
( 	 ¡ 	 Juiza do Trabalho 	 s. 

- 	
ecamante - 	Ç 

 
Reclamado a) 

vo(a) do Reclamante r 	Ad a (a) do Recla 	a' 

ria,S retáda.  dé'Audiénc as 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

JUSTIÇA DO TRABALHO -4a  REGIÃO 

RIO GRANDE DO SUL 

10a Varado Trabalho de Porto Alegre r.. , SENTENÇA' 
0001219 -65.2012:5.04.0010 Ação Trabalhista :- Rito Ordinário 

Reclamante: Simone Nazareth Simchen 

Reclamadas: 70fficer'Distribúidora de Produtos de Informática S.A.;' Mark' - ' 

Up Promoções e Participações Ltda. e Tradecom Comunicação Integrada 

VISTOS, ETC. 

'Simone Nazareth Simchen atuiza ação, trabalhista contra Officer
1 

0 — . 	 . 

	

- 	Distribuidora de Produtos de Informática S.A., Mark Up Promoções e 

Participações Ltda. e Tradecom Comunicação. Integrada em 19-09'.2012.- 

,Sustentando que as .reclamadas, formam grupo.. econômico; que • recebeu . 

salário "por, fóra"; que trabalhou em sobrejornada; que sofreu abalo moral" e 
que sofreu. prejuízo material; . requer' a responsabilização subsidiária da ` 

segunda 'e terceira reclamadas; a integração dos pagamentos realizados por 
fora .em horas extras,; repouso semanal remunerado e feriados,' aviso prévio,. 

FGTS, _130  salários, férias e descanso remunerado; horas extras; FGTS com. 

40% e indenização por danos morais e materiais.'Ainda, requer a expedição de 

ofício ao Ministério Público do Trabalho. Dá à causa o valor dê, R$ 30.000,00 

+ A primeira reclamada _ oferece defesa ás fis.' .52-57. 

'Preliminarmente, requer a exclusão da lide da segunda e terceita reclamadas., ; .. 

No mérito, impugna os pedidos articulados na petição inicial, requerendo .  á 

improcedência da ação. Por; ,cautela,' em caso de , condenação, requer à 

autorização' pára efetuar' os descontos - previdenciários efiscais; , bem ¡como 

	

r . 	
para compensar os valores pagos a maior: 

A segunda reclamada ofèrece defesa': às fls.. 58-77: 

Preliminarmente,',  invoca' a sua .ilegitimidade passiva e.' a. inépcia da petição 

`inicial. 'No mérito; impugna, .os _ pedidos articulados na petição,. inicial, 

= requerendo a improcedência .da ação..'a_. 

Documento digitalmente assinado, em 21-11-2013,'nos termos dá Lei 11.419, de 19-12-2006. 
' Confira a autenticidade deste documento no endereço www.trt4.jus br.'' 
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', PODER JUDICIÁRIO'FEDERAL  

'JUSTIÇA DO TRABALHO -. 4" REGIAO 

- 	 RIO GRANDE DO SUL  
Fl. .2\ 	< 

108 Vara do Trabalho de Porto Alegre 

,SENTENÇA J: 

A Rito 0001219-65.2012.5.04.0010 Ação Trabalhista 	Ordinário  

' 	"A - " terceira K. reclamada 	, oferece 	defesa;. 	as 	fls, 	11 ,114-119 	, 

.> 	 Preliminarmente, invoca a . .carência.de ação No mérito;impugna os pedidos 

articulados na petição Inicial, requerendo:á improcedência da ação 

No curso da.instruçãó, juntam-se documentos 

. 	 .Colhidos õs depoimentos da `reclamante e .dos; representante da  

segunda e terceira reclamadas e produzida a •prova testemunha) (fl. 223-224) 9 .'.  

encérrà-se ' a : instrução: Razões finais remissivas:. Conciliação rejeitada.. Os  

autos `vêm`:conclusos para a publicação •  da sentença em. Secretaria no dia 29-',- 

11-2013 às 18h-'' - 	̀ 

É o relatório., ' 

ISTO POSTO: 	
í 

- 	1) PRELIMINARMENTE 
r 	

1.. 'CARENCIA DE_:AÇAO: IMPOSSIBILIDADE JURIDICA"; .DO, PEDIDO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSAO DA LIDE,  

V A''primeira reclamada requer a exclusão 'da segunda è terceira ;reclamadas da  
-lide, -  A•: segunda reclamada, por. sua vez, sustenta ser parte ilegítima .para 

permanecer no feito`, por jamais ter mantido qualquer relação jurídica coma 

reclamante. A terceira'reclamada,'por fim; afirma que a reclamante jamais lhe .. 
1.

p -estouyserviços Diz que há impossibilidade jurídica do pedido, pois não hoúvë  -- 	 ., 	- 
• -'o . requerimento , de'reconhécimento 	de vinculo, de 	emprego,- que , seria 

• 	pressuposto para' o reconhecimento dos, demais_ pedidos:: Entende,gúè é parte _ 	 ;_ 	; 
ilegítima 	figurar no'polo 	da presente ação, 	nunca ter•mantido para 	 passivò 	 por 

qualquer relação com á 'reclamante. 

r 	Inicialmente, saliento que a primeira reclamada, •não têm: competência, para 

requerera exclusão .da segunda e. terceira reclamadas 

_ 	No r mais, rejeito' a carênciac'de ação,Já -,que em jogo o: pedido, da: autora, de," .. 	; 
responsabilidade subsidiária da segunda e terceira reclamadas. Não houve !..' 

erro de 	icação ná'petição inicial, hipótese que. atrairia a norma do inciso 

VI do àrtigo 267 do Código de Processo Civil, porquanto o reclamante volta-se 

Documento digitalmente assinado, eni 21:11-2013; nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006• 
Confira a autenticidade deste doéumento no endereço www.trt4.jus.br 	., 
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RIO GRANDE DO SUL 

_ 	10a Vara do Trabalho de Porto Alegre  

SENTENÇA 
0001219-65.2012.5.04.0010 Ação Trbalhista  -  Rito Ordinário 

exatamente , contra a reclamada para `ver gàrantida a' satisfação. de. seús 

créditos.. Também não se'verificam as demais hipóteses de carência de ação, 

quais sejam, impossibilidade jurídica do-pedido e falta de interesse de agir, já' 

que a pretensão de responsabilidade subsidiária da i,segúrida e terceira. 

reclamadas está - disciplinado no ordenamento juridico, `sendo a reclamatória 

trabalhista o, meio processual próprio para alcançar à referida pretensão. 
1 

Impõe-se, ; . na realidade, ` o 'exame ,'dos requisitos configúradores - da 

responsabilidade subsidiária, questão está que somente pode ser aprecia -  da* no 
- , 	- 	mérito. 

DestaÃorma, rejeito •à prejudicial de'carência de ação 

' 2. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL: 

A segunda reclamada argúi a inépcia, da petição', inicial, em relação áá 

requerimento de produção de prova pericial para apuração de insalubridade. 

Diz qúe ,não - há causa de pedir: Também entende que há inépcia no pedido J  

relacionado à solidariedade, por ser confuso. 

Na forma. do 'parágrafo único do art. 295 ,do. Código de -  Processo ,Civil, 

considera-se inepta a petição inicial quando: 

-lhe faltar pedido ou causa de pedir, : - ' 	 _ 

11 da narração dos fatos não decorrer iógicamente a conclusão; 

f 	 lll.- o pedido for juridicamenteimpossível; 	 - 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 	 _ 
No caso, não verifico a inépcia alegada. Em relação ao requerimenfo' ,de perícia 

técnica, trata-se evidentemente' de . erro'material. No mesmo sentido, em que 

pese, alegue a ' formação de grupo :economico, a reclamante foi expressa ao 

requerer a responsábilizaçáo subsidiária da segunda e terceira reclamadas, 

Tapenas ficando limitado o pedido nesse aspecto. 	 ' 

1] MÉRITO 
1. RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA E TERCEIRA RECLAMADAS: 
A reclamante alega qúe os pagamentos 

,
"por fora" eram'. realizados pela 

segunda e terceira reclamadas. Entende que esWèaracterizeida a formação de r , ,  
grupo, econômico.' A segunda, reclamada afirma ser empresa distinta,. da" 

' 	 1 	 I Documento digitalmente assinado, em 21-11-2013/ nos termos da 'Lei 11.419, de' ,  19-12-,2006. '. 
Confira a autenticidade deste documento-no endereço'wwArt4.jus.br> 

Identificador: 00108.03072.01013.11211.12310-2 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL" 	 : 

'* 	JUSTIÇA DO TRABALHO - 4' REGIÃO 	 L` 

RIO GRANDE•DO SUL 	 ; 
4 _ 	 f  

10a Vara do Trabalho de Porto Alegre 

;SENTENÇA 	
.. 

0001219-65.2012.5.04.0010 Ação Trabalhista - Rito Ordinário 

primeira reclamada e quejamais contratou a- reclamante. A terceira reclamada 

;aduzque atua no segmento de •  marketing de incentivo, tendo sido contratada 

pela primeira reclamada para a prestação. de serviços:. 

k : 	No caso ;  não ha falar na formação de grupo econômico, já que á'segundie.a 

terceira reclamadas são empresas. distintas da - primeira ,reclamada,, já que  

atuam em segmentos de-mercado_diversos_e n ~ò po_ssuem sócios em comum 

.(Contratos. Sociais das fls. "32-43,E°46-51 e Estatuto das`fls. 138149). Na 	<' 

verdade,, a segunda e a terceira, reclamadas prestam serviços à primeira 

r reclamada de marketin 	de incentivo ara o eracionaliza 	o dos p rog ramas  de 9 	P 	P 	S~ 	P. 9 
_incentivos 	para . melhoria 	rios sistemas 	produtivos__ de :maximização 	de  

ir resultados 	na 'primeira 	reclamada, : através • dê' premiações; 	baseado ,  em 
y  	::. 	 ., ` 

critérios 	de, : desempenho, .`esforço 	e ,  outras 	características, pessoais : do t  

premiado ,  (contrato de prestação de serviços das fls, 79 e seguintes). 
,. 	•. 

- -Dessa. forma, não reconheço o grupo econômico alegádo pela' reclamante. , ' ; 

Também não há como reconhecer ,  a responsabilidade subsidiária da segunda 

e terceira reclamadas, • na : medida, em que a , reclamante prestou serviços 

ì 	exclusivamente à primeira reclamada 

Dlanté : dò exposto, indefiro ~ o pédido de ,  responsabilização : da se9únda' e , 
- terceira,  reèlamada' ficando determinada a sua exclusão da lide.. i  
Por tudo isso, também deixo dde  áutorizar a iexpedição -de oficio ao : Ministério 

Público dó Trabalho.  

2 ,  SALÁRIO "POR FORA'. _ 	 >. 

A . 	alega que .rêcebia valor, complementar 'paia que seu ' salárip 

chegasse a um patamar superior. Diz que recebia'depósitos por fora èm média  

'dê. R$ 2.300,00, sem a devida repercussão em , fériàã,` 13 1  salário ;FGTS com ; 

40 0/o -  e aviso. prévio. Requer a integração dos valores ;  pagos ,"por fora":_A 
M . 	 primeira reclamada nega o, pagamento ' de salário "por fora".. Alega ,, que  

= 	- reclamante recebeu os salários consoante os contrachegyes.  
No ááàà dos" autos, é certo qué havia .o pagaméntó de parcelas de natureza 

:. salárial, . já -que a . própria •preposta da primeira reclamada - confessou em 
depoimento no processo n° 0000443-17.2012.5.04.0026, tomado como prova 

emprestada, 	eram 	valores mediante• depósitos 	não constavam  que 	pagos 	 que 

Documento digitalmente assinado, em 2111-2013, nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006. 
- Confira .a autenticidade deste documento no endereço www.trt4.jus.br . 
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no contracheque :a,; título., de prêmios. `Orá, os prêmios, pelo atingimento `de 

	

{' 	 ,metas ,pagos com habitualidadé,' como é o caso dqs autos (extrato das fls. 12 

21), tem verdadeira natureza salarial, nos termos do àrtigo.457,:§ 1°,• da CLT e  

da Súmula 209 do STF Ainda; reforça tal conclusão á; testemunha Rodrigo 
Matias' (fl. 223/verso) que ,confirmou á tese - da. 'pétição inicial' de. ,que os 

fUncionáriPs da primeira. feclarnada récebiam salário "por `fora" na forma- de ' 

depósitos báncà(os. Nesse sentido, não acolho ó depoimento da testemunha 

	

r 	 Ângelo Montado (fl.; 224), pois, apesar -de °confirmar a ocorrência. de 

pagamentos de prêmios, informou que recebia valores"a esse, titulo'de,forma 	- 
esporádica, o; vái de encontro ao extrato bancário dás: fls:' 12-21, 'que 

consigna o' recebimento de valores, em torno de R$ 2.300,00 ménsaÌmente, 

corrï•pequenas variações 
Y 

Dessa forma; reconheço a natureza salarial dos valores pagos no extrato 'das 

fls. 12-21 em nome dá segunda e terce irá reclamadas. 

Assirii,' condehó' a primeira reclamada ao pagamento de_ diferenças de repouso ' 

semanal remunerado e feriados, aviso prévio, FGTS, 130- salários e' férias com 

í 113 pela, integração dós válores pagos e identificados ém nome da segunda e 

terceijra reclamadas no extrato das. fls.` .12-21. 

` 	3. HORAS EXTRAS.'  
A reclamante afirma que trabalhava de segundara. sexta-feira das 07h55min às 

18h05min,, com intervalo de uma hora. Diz'que,,em uma oportunidade por 

semana, permanecia até as 20h. Requer ó pagamento, de- horas ;extras.' A 

primeira; reclamadà"afirma que a reclamante cúmprià horário da's 08h30min às, , 

18h com intervalo de úma hora de segunda a 'sexta-feira: . 

A primeira reclamada,é_confessa quanto ao horário de trabalho, úma vez que' 

deixou de juntar os ,registros, horário da:reclamante, ônus que lhe incumbia, 

tendo em vista seu dever, de' documentação da relação de . trábalho havida 

-Dessa forma; reconheço - o horario'de trabalho de segunda a sexta-feira ;  das 

08h às '18h, com úma hora de. intervalo; sendo que ï em uma vez por semana, 

até as 20h.'Não acolho o depoimento da 'testemunha Ângelo em relação ao 

horário de entrada, pois a reclamante 'era a responsável pela abertura da loja, 

sendo presumível que devesse c 

	

1 	 r 	 hegar antes dos demais-funcionários. 	 ' 

Documento'digitalmente assinado,' em 21-11-2013; nos termos da Lei 11.419, de, 19-12-2006.'' 
Confira a autenticidade deste documento nd endereço ~WArt4.jus.br . 	 ï. s 
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'Assim ' d'iante' da •ausência de, prova _quanto ao: pagamento :pela jornada ¡ , 

extraordinária; a reclamante tem direito ao pagamento das horas extras: 	.` =' 	; 

Condeno a  - reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as 

. 	r 	excedentes' à `81 diária è 44a semanal; 	adicional de 50%, observado o ,com 

horário de - segunda a sextafeira, das 08h às 98h, com 	hora de intervalo, -uma 

_ ,sendo que, em uma-vez-por-semana,—até-as-20b,--observado como base 'de  

cálculo..o , salário: base,., inclusive-: com as diferenças ; ' pagas . °por fora. 	com 

reflexos em 	semanais remunerados, aviso; prévio; férias.,com ,1/3, _repousos 

' 	FGTS " com, 40 % e ~ 13° salário; `, çóm exce ão dos' dias' 	uë recaírem em  ç, 	 q 
feriEidòs. 	

~ . 	 , = 
	_ 

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E `MATERIAIS:  

`A 'reclamante afirma ter. sido induzida em erro de forma `proposital; sob
. . a f , 

promessa de úm .rendimento mínimo de, R$ 4 OOO,OO. Diz que houve a quebra .. 1 

:u 	da ,. promessa. '' Da . mesma 	forma,,: aduz ` que 	sofreu \'prèjuízo 	material < 
Y  

} 
}. _ 	 .. 

cóinsubstanciado ',nà' ,diferença entre 'o salário efetivamente : 'recebido e a " 

oferecida.'`'  promessa salarial 

No caso, entendo que não restou' comprovada" a promessade pagamento de . 

salário de R$ 4.000,00.` A ,testemúnha Rodrigo Matias . (fl.. 223/verso), apenas, -r 

relata que `a reclamante teria,, lhe contado que havia a' promessade salário no . 
ti 	valor de R$ 4.000,00, o que não demonstra de forma robusta que à empresa 

 

demandada teria de fato acordado ò salário dà autora nesses termos:  
Diante do exposto, • 	 posto, entendò que náo restou comprovada a conduta_ ilícita por. ,  

• 	parte da empregadora.'('  

Indefiro o pedido. 

- 5. FGTS. 	
ti f 

A- reclamante requer'o pagamento de diferenças de. FGTS cóm 40% sobre a À' . 
remuneração revisada:  

,- "- 

	

'As diferenças de FGTS com 40 % sobre, os valores pagos extrà-folha já foram  
deferidos. na  forma de reflexos em item'próprio. 	- 

Nada a deferir:. 

Documento digitalmente assinado; em 21-11-2013, nós termos da'Lëi'11.419,,de•'19-12-2006.'" , " 
Confira - la autenticidade deste documento no endereço ~Art4 .j us br: 

~ ` 	Identificador:, 00108.03072,01013.11211.12310=2 
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- 	101  Vara do Trabalho de Porto Alegre ~ 

SENTENÇA 1  
0001219-65:2012.5.04.0010 Ação, Trabalhista - Rito Ordinário 	 f 

L 6: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: 

[Seixo de aplicara pena de litigância.de  má-fé,'conforme requerido pela terceira - ! 	- 

reclamada,por não constataros requisitos previstos no artigo 17 do CPC. 

7. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: HONORÁRIOS . 

Defiro à autora o benefício da Gratuidade Judiciária, nos'termos,do artigo 790, 

§30, da CLT. No tocante aos honorários advocatícios, revendo posição anterior, 

esta Juíza 	passa': a' entender 	que, , -a 	partir' da 	vigência 	da l Emenda 

Constitucional de número 45,, vigora o principio 'da súcumbência, em virtude da _ 

ampliação da competência da JustiÇa do Trabalho, fa zendo jus. a parte autora  

ao pagamento de honorários . àdvocátícios 	15% sobre o valor bruto da 

Y 	condenaçãõ.. Regls ro, 	,' 	e,: após .'a vigência da referida, 	men á 

Constitucional; todo o regulamento anterior, como é o caso da Lei 5584170, 

que regula 	pagamento de hònorários•de Assistência Judiciária, bem como as 

.,Súmulas 219 e 329 do Çói..TST, foram revogados..'. 

8."JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

' 	Sobre os créditos trabalhistas deferidos deverão ,  incidir • juros' e . correção . 

monetária, na forma da lei'  

- 	-' 

® 

Quanto aos critérios de'correção monetária, deverá ser observado o FADCT do . 

mês do Vencimento dá obrigação. 

9. COMPENSAÇÃO. . 

Indefiro o pedido -de compensação, porquanto os créditos trabalhistas ora ` 

deferidos não foram alvo de pagamento parcial durante o contrato, de emprego:, . 

- 10. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS  

Autorizo os descontos previdenciários, na forma do art. 43 da Lei 8.212, de.24 

de julho 	de_ 1991.. De' acordo 	com o 	referidò diploma' legal, 	deve' ser {: 

determinado 
.

o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade 

- Social, sob os créditos, trabalhistas devidos por força' de sentença ou acordo 

judicial. 

Documento digitalmente assinado, em 21-11-2013,. nos termos da Lei _i 1.419, de 19-12-2006. 
Confira a,autenticidade deste documento no, endereço www.trt4.jus.br .' 

Identificadorr00108.03072.01013.11211,.12310-2 	- 
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SENTENÇA , .  
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Deverá-; ser ,observado o- seguinte procedimento para às_,, contrib ações 	 ` 
previdenciárias, conforme -  orientação desta Corregedoria: deverá ser'apuradq o 

' 	valor da,  contribuição previdenciárià na fase de`liquidação, : calculada mês a 

Ï, 	mês, observado o limite ,máximo dó salário-de-contribuição. Neste cáso; o 

`reclamado-poderá abater do valor total dos.créditos deferidos à reclamante o, 

relativo a contribuição-prëvidenciária; fa zendo o-recolhimento-da-contribuição 

ao órgão previdenciário' .no` prazo máximo de 30_ dias; juntando aos autos o  

respectivo' comprovante. _ Não .apresentados os valores.', relativos `às 

l _ 

	

	contribuições' previdenciárias, e, por outro lado, liquidados,e ~ satisfeitos OS , - 

Yaalores devidos pelas,reclamádas, ,o INSS deverá ser`nòtificado;.com cópia da 

	

r - decisão; exegiìenda, para -apresentar,os cálculos' relativos às contribuições 	r, 

previdenciarias ; incidentes sobre ,  os créditos resultantes da presente ação, no 

prazo de 30 dias, 	pena de arquivamento dó feito.:Apresentados os valores 	l  \ 
" devidõs pelo: INSS, :deverá ser, -dado ` inicio  'execução da contribuição 

previdénciarrá; 
i  

` Quanto à retenção fiscal `é autorizada;: porquanto em consonância com :o •   
disposto no-art. 46 da Lei 8541, de 23 de dezembro de 1992, in.v

s
erbis: 

Art 46: O imposto:-de •rendayincidente sobre os, rendimentos pagos,.-em 
~cumprimento :de/  décisão judicial será retïdó. na.fonte l  pela pessoa- , física.ou 

F 

	

	jurídica obrigada áo pagamento; . rio -mornénfd em .que,; por qúá/quei-  forma, o \ 
recebimentó se torne dispõní`vel para o bene:<ciárió: 

Assim; por ocasião do pagamento do débito pela reclamada,. está autorizada a . 
reter a contribuição previdericiária e fiscal..  

h 

i 

Ante o , exposto, ',nos termos :da fundamentação, 
' 	 preliminarmente; Deleito 	aciais de carência de ação e '  

inépcia dá .  petição inicial. No mérito, julgo improcedente á 

ação movida por Simone Nazareth ,Simchen contra Malk 
+ 	 k Up ~ , Prõinoções `è . Participações Uda e `Tradecom 

' 

	

	 Comunicação - Integrada e procedente em parte contra ); 	 Y  
Officer Distribuidora de Prodútós de, Informática S.A., 
para 

.
condenar a primeira recamada`a pagàrà reclamante, 

acrescido de juros e'correção monetária, o que segue 

Documento,  digitalmente '  assinado, em-21-11-2013, nos termoS da Lei 11.419, de 19-12=2006. 
,ConfiFa'a autenticidade.desté documento no'endereço www.trt4.jus.br . 	 ' 

Identificador: 00308.03072.01013.11211. 	:12310-2 
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• 	 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

r 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO D/\ 43 REGIÃO 

• 	 ACÓRDÃO 
 

f 	 S 

0001219.65.2012.5.04.0010 RO' 	 FI. 1 

DESEMBARGADOR MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 
órgão Julgador: 1 8  Turma 

Recorrente: 	OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
• INFORMÁTICA S.A. - Adv. Janainá Laurindo da Silva 

Rëcorírido: 	SIMONE NAZARETH SIMCHEN - Adv. Femando de 
Mello r 	 ,.,. 

Recorrido: 	MARK UP PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA: - 
- 	Adv. Arthur Jorge Santos 

Recorrido: 	TRADECOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA - Adv. 
Gústavo Silveira Timm 	 ' 

Origem: 	10a Vara do Trabalho de Porto Megré  
Prolator da 
Sentença: 	JUIZA ELISABETE SANTOS MARQUES ' ' 

EMENTA 

HORAS EXTRAS. REGISTROS DE HORÁRIO NÃO 
APRESENTADOS: AOS AUTOS. A omissão na juntada 

r 	dos controles de ponto de •todõ o período contratual, 
- 	 - obrigação imposta ao. empregador que contacom mais 

— 	 de 10 empregados ,em seu quadro, na forma do art. 74, 
§ 20, da CLT, acarreta presunçãó relativa de veracidade' 	; 
da jornada informada ' na inicial, a qual pode ser 

" infirmada por prova contrária. Todavia, do exame do 
conjunto' probatório,, observo que a reclamada não se 
desonerou desse encargo. Provimento negado 'ao 
recurso da primeira reclamada.. ' 

ACóR DÃO, 	 ; 

-_ 	Vistos,'relatàdos e discutidos os autos. 

ACORDAM os Magistrados integrantes da 1a 'Turma do Tribunal 
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TERMO DE.jUNTADA'  ,. 
' •: Faço juntada aos presentes autos do 

ae.Éstrur ìento que`s 	ue.`i gravó d  
Em 

ROSEMARY ROSADOS SANTOS 
Judiciário,. . Técnico 	 f 
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PODER JUDICIÁRIO, 	-' 
JUSTIÇA' DO TRABALHO 	 , 
TRIBUNAL.SUPERIOR DO TRABALHO' 

';•; 	CÓORDENADORIA DE CLNSSIFICAÇAO, AUTUAÇÃO E DISTAIBUIÇAO DE PROCESSOS 

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO DE PROCESSOS  

Prgçesso 	n ° 	TRT 	ÀIRR-1219-65.2012 -.5 0.4.0010',.rbcebido 

Coordenadoria em 20/11/2014, -autuado' ,  em 21/1112014, 	sob o n o,  

AIRR - 1219-65.2012.5.04:0010:  

- CCADP `  

nesta 

TST 	.: 

' F•irmado por Assinatura; Eletrônica  

GUILHERME LISSEN BEZERRA HENRIQUE,DA YROCHA. -• ~ 
Assistenté 5 

71 
	 Coordenadoria de Classificaçãó, Autuação'e !, 

'Distribuição de Processos 

TERMO DE, REMESSA ".. 

.Aos -26/1-1/2014, 	faço 	remessa¡dós;presentes 	autos 	ao',Gabinete - dà 	, 

Presidência.- 

. 1 

- 	 -- -: •. 	- 	 Firmado por Assinatura '  Eletrônica . 	
- 

- 

- 'ROCHA -GUILHERME LISSEN BEZERRA-HENRIQUE DA 
, Assistente 5 - 

Coordenádoria"de Classificação, Aútuaçáo'e' 
a' 	Distribuição de--,Processos 

? 	
J  .

j  

3144861. , 

Firmado por assinatúra -eletrônicá em 26 11112014 por GUILHERME LISSEN ` BEZÉRRA HENRIQUE DA 
ROCHA, 	Assistente 5,: - pelo, Sistema  - .de..Informações 	'Judiciárias,, 	nos 	termos da 	Lei 	'n° .- 

- 	 _ 11.4x9/2006. 	 .. 	 ., 	., 	 - _ 
- 
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'PODER.'JUDICIÁRIO 	 !. 
\ JUSTIÇA àO, TRABALHO 	,' 	 ' 

r 	TRIBUNAL SUPERIOR Dd TRABÀLHO v 

COORDENADORIA,DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUÁÇ$O E 'DISTRIBUIÇÃO. DE PROCESSOS— ,C P 	. 

TERMO .''DE'DISTRIBUIÇÃO .E .-  CONCLUSÃO ' . 

bISTRIBUIÇÃO ORDINARIA,DE' ,PROCESSOS EM-27/11/2014 , 

PROCESSO 	AIRR•-'1219-65'.2012'S•04.00lA'  

ti \ RELATOR 	é MINISTRO LELIO BENTES'CORRÊAN a 

1* Turma 	
w` 

Certif>co,que• o processo 	foi 	distr,àb ído,. mediante ' -sorteia,' - ao; 
r%  Exmo. 	 lielio Bentes'Corrêá,"Relator, 	rázao péla qual'' . 

fáç6-conclnsos'Os,autos"' 
Em. 27/11/2014 '.i 

!' ~ • 

Firmado .por Assinaturá Eletrônica  
-'.RONALDO EUSTAQUIO DE -ANDRADE 

:Coordenador 

t 

n 	_ 

71, 1 

.Distribui Cáo '57524012014 Lote 1 Sublote 1 	 r. 	- - 	 - 31548 311 - 
-„  

Firmado por assinatura eletrônica sem 27%11/2014; por meio do Sistema. de Informações - Jud i ciárias,•  nus 
~ ' - 	termos!da Lei n" , 11.41912006. - 	 - 	 - 	- 	- - 	 - 
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SUBSTABELECIMENTO  

SubstalMeço SEM reserva de iguais, todos os poderes que foram conferidoS por ÕFICCER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFOR.MÁTICA S.A., nos autos ' da rèclamaOo trabaNso ro  
00012196520125040010, em ~e perante a ]0 ' VTIPorto Alegre , que Simone Narareth Simchela 	 - ~ 
move em face de Oficcer Distribuidora de Produtos de Informática SA., papa - os advogados LUIZ 	 =" 
EDUARDO ÀMARAL DE MENDONÇA, OABISP n' 187 .146 e CPF/W n° 267 .636358-18, PAULO MERTZ 	 " 

' 	 FOCACCIA, OAB/SP te 222.036 e CPF/WtF n° 2215. 18228 -85, SALVADOR FERNANDO SALVL4 , OAB/SP 
n° 62385 e CPF /MF n° 010.864.658-06, RAFAEL PELLON DE LIMA SAMPAIO, OAB/SP n° 231.277 e 
CPF/WIF n° 082367 .027-90, MARCIO LAMONICA BOVINO , OAB/SP n° 132 527 e CPF/MF e 153560.108- 	 - 
69, RENATA HOMEM DE MELO FONTES, OAB/SP ie 158 ,593 e CPF/W1P n° 281 .073.168-35, THIAGO 
CERÁVOLO LAGUNA, OAB/SP n° 182.696 e cpFw sob e 267.692 .658fi9: ANA PAULA LEME 
BRISOLA CASEIRO , OABISP n° 331 .719 e CPF/MF n° 271.100.538-06, BRUNO BERGMANHS , OAB,SP n° 	 - 

- 	 300.648 e CPF/MF e 336.941.028-17, FELIPE ANDRADE SELLAN , OAB/SP n° 292114 e CPF/WIF n'' 
329.767.818-69, FLÁVIA PACHIM DELLAQUA, OAB/SP n° 254.646 e CPF/MF n° 219 .667.188.61, 	 -• 
JACQUELINE ANÇÃO MACHADO, OAB/SP e 204 .109, CPF/Wff n° 260159 . 108-01• JEFFERSON 
CABRAL ELIAS, OAB e 246204 e CPFW n• 303.468.018-00, KARINE EVANGELISTA ARAÚJO 
OLIVEQ{A, OAB/SP a° 329 ,234 e CPF/MF n° 09755554646, LAURA NAZARIAN DE MORAIS, OAB/SP n° 
324.435 d CPF/WO? Ye 393356248-10, LUCAS ROMEU, OAB/SP r0 314,837 è CPF /MF e 370 .046.948-95; t 
LUCIANA CORRÉA DE OLIVEIRA, OÁB/SP 10 242 .491 e CPFIW n° 300 662,818-73, LUIZ RZNIUQUE 
REI•IAT71141, OAB/SP n` 330.789 e CPF/Wff,n° 394211.708-81, MAfRA MACEDO MAGALHÃES , OAB/SP e ,  
323.641 e CPF/Wff n° 353 .641.468-04, MARIA CIBELE DE OLIVEIRA RAMOS VALENÇ4, OAB t0 162.058 	 i 
e CPF/MF e 251 .434658 -42, MARIA FERNANDA RAMIREZ ASSAD , OAB e 274.861 e 24.620.977-X, 	 , 
MARIA RITA BRAGA DE SIQUEIRA NEIVA , OAB/SP n° 304 .073 e CPFUF e 003309316 .44, MARINA  
DUTRA MARQUES, OAB/8P n° 315.336 e CPF/WIF n• 346373 .728-01 , MARIANA BRIOSCHI DE•ARAUJO, 	 - 
OAB/AP n° 351 .621 e CPF/MF e 119349227 .06, MARUQA ROCHA FARIAS, OAB/SP n° 330.322 e CPF1,W 
e 076687174.63, IlAOLA FRUMENTO FERRAZ, OAB t0174 .923 e CPF/MF n° 284 .8912 1 8-93, RAFAELLA . 
DI PALERMO _ PEREZ, RO-r?     43 .6$1.9983 e CPF/MF n° 39$ .596 978-97, • RAFAELA LORA 
FRANCESCHETTO, OAB/SP W 182.956 e CPF /WIF e 753 055260.00, RENATO VALERIANO GARCIA, 
OAB/SP 283 .945 e e CPF/W1F e 312380.118.40, STÉFANIE REZENDE BEVILACQUA , OAB/SP e 287.699 
e CPF/MF n° 357 .624.408-50, THALITA MARTIN BORTOLETO , OAB/SP e 354 ,710 e CPFNIF n° 
379.771 .618.42, VANESSA ,  CALÁBRIA MACARRÃO , OAB n° 322.261 e CPF e 356 .716.658 . 17, ANNA 	' 
GABRIELA PEREIRA FREITAS , RO e 48 .588.871 -3 e CPF~ e 347.563.258-66 , DANILO MARTINS 
BRAGA. OAB/E e 208.522 e CPF/M12  t0 756.467.901-82 , JOSÉ CORRER DO CARMO NETO , OAB-E e 	 _ 
205.784 e CPF/MF n° 383 ,214.848-59, IGOR CAZARINI SEVALLI , OAB-E n° 208439 e CPF/MF rr 	 °OW  
367.996.67841 , HENRIQUE DOS SANTOS NOGUEIRA, OAB- E e 209341 e CPF/MF e 385591968-37, 	 ti 
MARIA CARLA • MUSUMECI, RO re 39 .065 876-5 e C2F/W1F t0 430 094 918-24 , LETICIA LEITE MALTA, 	 v  ó 
RG e 39 .324.149-X e CPF/MF n°  382.344.738-67, RODRIGO SALVADOR. OABIE e.194.970, RG n° - 	 e 
35S08.321-9 e CPF/MF W 343 .317.748-94, RODRIGO TINOCO SANOVICZ, RG rf 39.598.563-8 e CPF*" r0 • 
440.061 2 78 -79 e VALÉRIA SANO DE OLIVEIRA , RO n° 39584 .696-1 e CPF/Wff e 430 .665 918-67 e todos 	 ,. 
com escritório nesta Capital , na Rua Gomes de Carvalho n° 1507, bloco B , 50  anti , Vila Olímpia,: ° 	 N 

.. 	 N 
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São Paulo, 27 de abril de 2015. 	 \ 
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Dinorah Molon Wenceslau Ratista 
94/SP no 111.776  
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á 	SuperirdoTrabáltoTribün  
SIJ -. Sistema de Znfòrmações.•Judiciárias, 
Módulo, de .Recebimento. ,  de , Petições do. eRemessá 
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Comprovante Intekno de Recebimento. via 	- E-REMESSA q 
x 	, c 

"Data de recebimento da Petição 	06/05./2015 16:56:'31" 4 
o 

o 
'Número: do.Identificador,.do.eRemés§a 	'961447:T.1  3• 

 

Petïção TSTt 	Pet r= 117294/2015-04  
?ro-cessc n6., TST:~A-IRR 	TZT9- 	 :04.0010,  . 

' Assit}to (s) 	Instruméntó de Mandato,, 
 

"Os dócumentos' que constituem a presente petiçao .,' { c t.., 
recebidos - 	nalmeáte " no,,Tribunal ; Regional .foram 	 .oiig CO 

do. Trabalho e encaminhados eletronicamente a esta, ~ 

Corte . pelo sistema e=Remessa , na forma; em, que  
se encont'am.reproduzidos:" 	 P ~• 

Y
. 	

1 

'

0)  

o 

4-4 



- 	 PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇADO TRABÀLHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO r~

[' 

SECRETARIA DA 1.a TURMA": •' 

r 
`" Processo AIRR -1219-65.2012.5.04.0010 

REDISTRIBUIÇAO POR SUCESSAO _ 

Certifico que, ,.em virtude !  do afátamentó_ definitivo .  do Exm° Ministro., Lelio Bentes1. ' 
Corrêa, rèlator:grigiriario, ó' processo'. foi rëdisfribuído por sucessão, em,.17/06/20)5, nos 
termos do art. 93,.§ 1°, do RITST, ao Exm° ;Desembargador. Convocado Marcelo Lamego", ' 
Pertence, razão pela qual faço os aipos conclusos -' 
Brasília; 17 de junho de 2015 

- - 	 Firmado por✓ Assinatura Eletronica 

•ALEX ALÈXANDER ABDÃLLAH JUNIOR 
' 	 Secretário dá 	Turma' Pa 

, j  (! 

- Turma Firmado por assinatura eletrônica em 17/06/2015 •pelo(a) SecretArio da - la°A1.6X ALEXANDOR A::1AG(.A•1 JUNi+I1 - 
' 	- por meio do .,Sistema de lnformaçôes Jddiciárias, nos termos da Lei n • 113419/1006.  

-' -' ÀPRE6208 - 
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Poder Judiciário  
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabálho 

9 . •

" 
.PROCESSO N' . '.TST-AIRR 1219-65 .20125:04..0010  

Agravante:OFFICER DISTRIBUXPORA DE . PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A.. 	N 
Advogado':  Dr.'Luiz Edúa.rdo_ Amaral',de.Mendonça 	 a 
Agravada'':SIMONE NAZARETH SÌMCHEN' 
Advogado': Dr. .Fernando de Mello' . 
Agràvádá MARK UP PPaRTICIPAÇÓE$ E PROMOÇOES.LIDA , 	 c  

r' 	--- 
 

Advogado , Dr. —Ar.thúr: Jorge Santos 	_ 
Agravada TRADECOM;COMUNICAÇÃO INTEGRADA ZTDA.  
Advogado Dr.. Gustàvo Silveira, Timm 

1 . . ~ 	
GDCMP71f/)o) /7r  

D E C I S A O. 

Trata-se de`•Ágravo de Instrumento interposto' péla 
y 

 

primeira ,reclamãda--•Officeí~ .Distribuidora de. Produtos dé lÌnformática`y 
S'.A: =, em face,da decisão mònócráticaprofëri'dà pëla Ex'.ma  Desembargadora 

A 	 _ 	 u 
:Presidente'do'T-ibúnal Regional do-Trabalho. da 4a-Reg' 	por meio da 

,. 	 qual se`denegóu seguimento. ao  ,seú'Reçúrso de.'Revista. 	 ._ 
Sustenta a reclamada que. seu Récurso`de Revista merece u. 

processamento,"porgixe pre1enchidos'osrequisitos previstos .  rio artigo.896.0, 

da Consolidação.das-:Leis do•.Trabalho.' p. 

5 Não 	foram° apresentádás. 	contraminutá 	nem 

contrarrazões. 	
' 	o  

Autos  não submetidos aparecer da ,;;douta' 

Procuradória-GeYal dp Trábalhp,',à míngua de.interesse:público atutela 

r É o relatóio.  F 	 , 

Cónquaritor'ternpestivó - o apelá '(decisão monocrática 

,pu icada em 23/9/2014,'terça-fèira,,e` razões razoes  

eín 30 /'9/2014') ,,.não, há-como "conhecer ;do presente.: Agravo ' de Instrumento 

em razão:'da.irregularïdade'de.representaçao.constatada 	 1  

r 	 Nos,':termos. do artigo `654; § lo,'•do Código Civil, o _J 
1 	 t 	-, 	 , 	

N 
instrumento ,  de' mandato. deve' conter, entre outros re.quisitos,,.'a 

¡, qualificação do outorgante .Nesse'contexto,.afigura-se impres.cindivel 

a validade da procuraçao òútorgada'•pela.pessoa jurídica a identificação 
do representante legal quis-cónfere po$eres aó mandatário. 

No presente caso, muito embora sé' divise a denominação 

dá pessoa júrídïca`outorgante, consta dá pròçuração mera rubrica de seu 

_. 	 na intrumentosignatário,-sem qualqueridentificação 	 de mandato qü.e`,. 

Firmado Por assinatura digital 	29/ 06/2015- Pelo sistema AssineJus da Justiça do- trabalho ,:. conforme MP 
2.200'-2/2001,. que instituiu a'Infra-EStrutgra; -de Chaves, Públicas-Brasileira.` 

.. 
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t 	 4 PODER JUDI.CIARÌO r 
JúSTIÇÁ DQTRABA1H4 a 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Cërtldao*de Publicação de Despacho 

CER-T-IDAQ 	 _ = - 

Processo n° 1219-65.2012.5 04.0010 

J 	 ç 	

v 	

\ 	1. 	 I 	 I•t 

1 

Certrt ►co que o inteiro téor do despaclíõ foi dispbnibilizado no Diario Eletrônico' 

r - 	da Justiça do Trabalho em 03/08/2015; sendo considerado publicado em 

04/08/2015; nos'tertn.oá da Lei-n° 11:419/2006: „  
s 	 Brasília, 04 de Agosto de 2015 _ 	` 

, 

x 	 r 

1 

ALESSA SOARESALV  ES , ' ~.' 

1 	 ti  FC 3 - ASSISTENTE. 1 t . 

z 	 \ 

` , ':• 	 I  :: , 	t : iy Ui n, '  4 t+•nrn é,p 51fOIr Q( 1 li{{'lot i)~al i~s:~ J~ )ARLã AI VC C FC 	~5~1 ♦ '1'I Ni1 F 3 pOr Ihe o Jti Sitrmy Uz lüh+ ,r üt.i; .. 
. 	 -  ` ' 	 •.Iwll\15t.J.: n ,S t.rnu,5 Jn L I n I t.9lihiltiM... 	 l ¡'.. 
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i 	
PODER.JUDIGIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO.`  
TRIBUNAL" SUPERIOR•DO TRABALHO 

/ 	,. 	r 	• 	_ 	, K 	1 ! 	. 	 ~ 	1 	.: 	I 	 ~ _.J~ 	i 	 N  .r._.•y ~4 • ti. i. 	_, 	_ 	_. '..4Mk SW. ~Rm1 r 	t ,.v 1~ S1 \  

-~;Prôcesso N° AIRR 	-65.2012.5.04.0010 	̂ ' `" " 	'`' ~' . 1219 

s 	- 

T̀RT - 	TERMO PE REMESSA 40 	. , 

Nesta data; ̀ faço a`remessa dos presentes autos ao Tribunal Regional do Trabalho, para as 
r 	providências cabívéis` 	 . ` ,•• , 

_ 	 f 

1 

Brasília, 24 de agósto.de 2015: 

i 	 Firmado por Asárta(ura Eletrônica (Lei n° 11.41912006) \ •' 
ALEX AÌ,EXANDER `ABDALLAH JUNIOR" 

- 	 .. 	Secretário da 1' Turma' .  

u 

Finnado por auinatura eletrônica em 2410812015, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, FELLIPE ALVES DE OLIVEIR A  porrneio do Sistema de Informações 
Judiciárias, nos termos-da Lei e 11.419/2006 



L 3flODE14 ►UDICIARIQ 	s 	 00  
JUSTIÇADO TI~AAEHQ 

.TRIBUNAL SUPERIOR DO .  TRABALHO  

, Processo N° AIRR '1219-65.2012.5.04.0ó10  
1 

CERTIDAO DE 	DE DOCUMENTO ELETRONICO. .ORIGEM , 

Cemfico, nos termos do § 2`do art 3' do Ato.Conjunto n°,10/2010 - TST CSJT, que ò presente` 
foi 	está Corte 	remessa 	Tribunal Regional do Trabalho. arquivo 	geradó por 	para 	eletrônica ao 

BrasIIiá,.24 de ágosto'de 2015 

_ 	.. 	Firmado por:~nattua Eletrbnìca (I,ei n°.I 1.41912006) ' 
l ALEX ALEXANDER ABDÃLLAH JUNIOR- 

> 	 Secretário da 1'Turma..  

' 
- 	

1 

N. 	.. . 

t-  

Firmado por assinatura eletrônica: em 241082015, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, FELLIPE ALVES DE OLIVEIRA. por nnib do Sistema de Inkrrma ôcs 
„Judiciárias, nos termos da Lei n° 11.4192006:' 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
JUSTIÇA DO TRABALHO - 0 REGIÃO  

"RIO GRANDE DO SUL ' 

10a VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 	0001219-65.2012.504.0010 
• 

TERMO DE CONCLUSÃO  
- 	

z 	
1 	  	 1 	 ., 	 1 	 -4 

N ta d tà % t os recentes autos CONCLUSOS 
 

es 	a , ço 	r,  
ao Exm°. Juiz do Trabalho. 
Em 2610812015, quarta-feira 	 - 

Guilherme 
' 	 ag ri 

Vistos, etc. 

1)Proceda á Secretaria na retificação do'polo passivo da lide, excluindo do mesmo a 2a 
reclamada (Mark Up Promoções e Participações Ltda.) e 3 3  reclamada (Tradecom. 
Comunicação Integrada).  

2)Intímem-sé as partes para apresentarem cálculo de liquidação de sentença, cujo 
resumo deverá ser na forma do modelo que segue abaixo, no prazo sucessivo de 10 ' 
dias, a Iniciar pela autora, 1 e obedecidos os seguintes critérios, quando não definidos -
outros, a respeito das mesmas matérias, na decisão liquidanda 

21)Atualização monetária, com base na Súmula 21, assim •comi o índìce',de 
atualização no termos da OJ n° 49, da Seção Expecializáda em Execução, ambos do " 
E. TRT: Os débitos trabalhistas sofrem atualização monetária pro rata dia a partir do 
dia imediatamente posterior à data de seu vencimento, considerando-se esta a . 
prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao empregado, a fixada em 

= cláusula contratual, ainda que tácita, ou •forma coletiva. A partir de 14 de março de 
2013, o índice a'ser utilizado para atualização monetária dos débitos trabalhistas deve, 
ser o INPC, diante da declaração de ínconstitucíonalidade pelo Supremo Tribunal 
Federal, na ADI 4357, do Uso da TR como fator de atualização, monetária, salvo em 
relação aos entes públicos submetidos ao regime de execução por precatório, que em 
razão da modulação dos efeitos pelo STF, a partir de 26/03/2015 deve ser aplicado o . 

• 	IPCA-E. 

2.2)Átualízação do FGTS: Os - créditos referentes ao FGTS,' decorrentes de 
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos 
trabalhistas. 

2.3)Contribuições previdenciárias; com base na Súmula 26 do E TRT, assim como . 
a orientação jurisprudehcial n° 1, da Seção Especializada em Execução, do E.TRT: 
Os descontos prevídencíáríos 1 apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor 
histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de mora, respeitado o limite •_ 
máximo mensal do salário-de-contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei 
e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido. A atualização das 
contribuições previdenciánas deve ser efetuada pelos mesmos índices aplicáveis 
aos débitos trabalhistas até o trãnsito em julgado da sentença- de. liquidação, _• 
adotando-se a taxa-SELIC, juros e multa moratórios somente a partir da datafinal do 
prazo para o recolhimento do tributo. A Justiça do Trabalho não tem competência 
para determinar o recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros. A 
Justiça do Trabalho é competente para,executar as contribuições para o custeio do 
benefício de ,aposentadoria especial é daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de íncapacidáde laborativa decorrente dos riscos ambientais, do trabalho 
(SAT). ' , ` 

2.4)Imposto de renda, com base na Súmula 53 do E: TRT: Os juros de mora sobre o 

Documento digitalmente assinado, em 27-08-2015, nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006. 
Confira a autentiadade deste documento no endereco'www.trt4.ws.br. 5296115 1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 l  

** 	JUSTIÇA DO TRABALHO - 4' REGIÃO, 

RIO GRANDE DO SUL 

10' VARADO TRABALHO DEPORTO ALEGRE-,....: 	- 0001219-65.2012:5.04.001 

crédito, trabalhista não integram 'a base de . cálculo dos. descontos fiscais. Os 
-. descontos fiscais' incidem, quando do pagamento, _sobre o valor total tributável, . 

onetariamente atualizado,. excluídos os, juros', de mora. Para apuração do total 
tributável,' deve ser observado o • artigo 44 da Lei 12.350110, que 

Para_. 
 artigo_ 12-Ã . 

da Lei 7.71. 3/88, bem'assim,observada a,IN/RFB 1112.71-1 1 1, esta quanto . á tabela 
_ progressiva mensal: 

2:5)Honorários de'assistência judiciária' com base na Súmula,37 do.E! TRT: Os 
honorários. ,. de assistência jydiciárià são' - calculados sobre ó valora brutó da 
condenaçâo, 

3)Decorrido o prazo supra concedido sem -apresentação de cálculo - coldquem-se os 
autos â disposição do contador ad hoc ,Silvio Bernardon, que fica desde logo nomeado, 
dispondo de 15 dias para a apresentação da conta de liquidaçãb. 	 ' 

4)Apresentada a cõnta ¡pelas partes ou pelo contador, terá a pâtte adversa ou ambas as 
partes,, conforme 6,caso, prazo .preclusivo,de 10 dias para rhanifestaçãó, mediante 
específica intimação: Se hecessána a intimação de ambas as partes, o prazo será 
sucessivo e iniciando pela autora 

	

r. 	 Em 261,08/2015. 

RESUMO DE CÁLCULOS 

1. Dados do cálculo. 

1.1 Nome d' reclamante 

1.2 Nome da reclamada. 
 

1.3 Data da atualização` 

2 Valores tribútados,pelo Imposto de renda 

..2..11 Parcelas de principal tributadas pelo Imposto de Renda - valor,1iquido' (Abáter o INSS)..  

2.2 Quantidade de meses a que se refere ó valor tnbútáveL(Lei'n° 771311988, Ãrt. 12-A. - 
incluído pela Lei n°.12.350/2010):

• 
 

3. Parcelas'isentas ou, não tributadas pelo Imposto de.Renda ' 

3,1 Parcelas de principal não tributadas pelo-Imposto de Renda valor líquido (Abatero 
INSS 

4. FGTS - 

• 4.1 FGTS. ( Rubrica 0111) 	

r 

4.2 Juros de. mora. (.Rubrica 0112 ) 

	

- 	 4.3 FGTS conta vinculâda (Rubrica 0113) 	
4 

4.4 Juros FGTS conta vinculada (Rubrica 0114) 

° S. JUROS (referente a todas as parcelas sobre as quais, incide ju'ro's) 

í, 	 6. Honorários Ãdvocatiçios./ Honorários de Assistência Judiciária. 

7ANSS 

7.1 INSS Patronal . 

7;21 NSS reclamante a recolher-.. 

7.3 INPC 

VALORES DEVIDOS., 	 a 
Valor bruto devido ao reclamante., 	 ' 

(-) contribuição previdenciária do reclamante (INSS) 

Documento digitalmente assinado, em 27-08-2015,'nos termos da Lei 11.419, de 19-12 2006, 
Confira a autenticidade deste documento no endereco www.trt 4.jus_br. 	 5296115 2 
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elaborados nela Reclamante, hàia vista existirem equívocos que  _. 

merecem ser sanados nos termós anteriormente expostos Dela  
N , 

-' 	
Reclamada  

Nesse sentido, a Reclamada, ressalta que são nítidos os o 
erros existentes .nos cálculos apresentados peta ,Reclamante, uma vez que 

. 	as alegações obreiras não possuem .'veracidade e amparo fatico. 

Em razão disso, I ials umavez a Reclàmadá esclarece que  
NÃOTCONCORDA`CON—OS—TERMOSTAPRESENTADOS  °  PELA  . 
RECLAMANTE EM SUA MANIFESTACÃO SOBRE OS 'CÁLCULOS DE ''" - 

LIOUIDACÃO, -TAMPOUCO`'' CONCORDA COM AS RETIFICAÇÕES  

DETERMINADAS POR ESSE MM. JUÍZO.  ' 
_ 	l 	 ,r 

Por fim, a Reclamada reitera seu pedido 	para.que,todas as 

comunicações 	processuais 	sejam';  endereçadas 	exclusivamente` :.ao 

' ad"aado LUIZ EDUARDO - AMARAL DE MENDONCA ' inscrito -na  r ,. 

' - 	 OAB/SP 187.146:  com escritório na Rua *Gomes de Carvalho, n0  1507.50  
.andar, VilaOlímpia -. SP, CEP:' 04547-005, nos termos da Súmula 427;. do.,  

N 

" 	 - 	 Termos' em que,': 

Pede' deferimento. w 

São Paulo, li de'fève'reirò•de 2016.'  f  N •••I  . ., 	.. 	 1 . 	
.. 

" Luiz Eduardo Amarai de Mendonça 	 Beatriz Maria Peres Silva 
ZO 

, 

OAB/SP 187 146 	 4OAB/SP 362.039 1  á 

J . 

- 	 Rua Gomes de Carvalho, 1507- 52 andar •vila Olímpia • Slio Paulo • CEP 04547-005 • Fone: 55113805A222 • www.fasadvoom.br  
a 1 

l' á x 2 

.i `• 	
- 	- 	\ HW 
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ESTA FOLHA NAo DEVE SER JUNTADA Aos AuTob Som APENAS PARRA PASTA PARALELA DO PROCESSO  

♦ 	 . 	 _ 	• 	 anilha

' 	• 	 +  

• 	 ~SIó.~.41~tó_' 	
.. _ •.. •. b~ r <"~`.~ák~à`.Né;éi.. eV+7 6 	 - 	 _- 	 ~ ' 

Processo 	 YN 	 1219 	 - Crédito Apurado 	' '-  B&GE3 	, 
•..• 7+.V _ aámw?'-waa.S~__aesa.~r.r..xu.e:,, 	Q 	-'_ 	__ 	- "--.--- - 	 ` 	, . 	 i 	i 	 •. 

vam,  

- 	 ~— - , 
~ ~~Àp;l 	

-- ^ 

g~í~ :2~lrVp.`c1mnc~N`~ ~.f n ~ 	

F 	 ' 	 r . 	
. 	 • 	 J 	 " 

Auto
p
r

. 	 y 	 Simone Nazaprpe~tyh  SLmchen 

yy~ 	l 	 -' ha'y 	~ ~N ➢
ft

4 ~~~~ 5 	 1• 	i ~ 

Terceiro:  

arefr 

	 3 aa 
	

of

quidação 
J 	3 
Demião" 	 dez-10 

 
f 

Atualização: 	 a o-15 	 , 

Cr4dito Bruto: 	 - 	- . R$ 48.689 87 - 

V!: 

	

' , 	Im esto De Renda'`` 	- 	 R$ 000 	 , _ 	- 
códJtd'L(aukb: 	° `+':-,s's_~3A'„~ ♦,:.;Lrr_rti~. z 	•r ~ 	S62 yÕ 	 - 

	

• 	aII
,,
N

,,,
5
~5 

.Empresa 	s 	
pp 	

R$ 4.127,81 	 + 	 - 

INSS SAT 	 r RI 61917 "  
_ 	

Tot61 de INSfilietiárial *4R C,* a= ...,,,.. -•.a. 4"746 98 	r ' 	 • , 	 `' 
Multa de 0% Sobre o Valor da 	- 	

R$ 0,00 	 ' 
Causa/Condenação 	 - 
~driora~ríos`Adt/oc'atf'~ 	 ~é 	~RS •7 $03z 	 ~ 	 - 	 , , 	 - 
Total de Dls ndlos 	 - R$ 60.740 33 	 - 
Percentual S  

X' 

	

- Rw SeWbN 

9 
9t -Sb PSUb, 9P, CEP 05302-0f0-TN Fex .(561113a37.91180-aMWAG~eom M, wwwópOpefkor oomW 	 • 	 y  i 

• 	 iNililillNllillillllNllililliNlNilIII ~IIIINIINIiiilllllililiiiiliiNlilNilNilÌifNillililÌIIIINNiI • ASSINADO DIGITALMENTE POA•LUIB EDUARDO AMARAL ~ DE M$NDONCA (CPF: 267 .636.358-181 	'_ 
EM 11 /02/2016 14:12:42 (HORÁRIO DE BRASÌLIAI. Na PROTOCOLO :' 208.117.130 (PÁG. 3 /171 	 i' 	 - 	00012196520125040010 	 .s 





1 

à 
. 	.' 	- 	- 	 - 

8au Nertá o 	Cóloubs 
.• 

''~ • 	,, 

.. 	_ 1219/2072  
10a V.T. de Pottó Alegré 	 2  

I',-... Simone Naz~ 5imchen  

Offiow Distribuidom de Produtos de Inforrr~ S/A-  

r ~ 

Quadro N N 

' 
Démonstrativo' dá  p 	1 

- ; Apdràçáo dá 
.evolução. Sálârial.. 

1 l- 

~Rj :3.20090 pk$E"1q 5S f - RS 21 ,82  
= -~â S.eERt2tez„ 

- 

nov-09 	R$ 3.200,00 - RE 14 55" - RE 21 82  

- jan-10 	R$ 3.204,50 	R$ 14,57. 	RS 21  

mar-10 ,  1 y  RE 3.20450 	RE1457 	R$ 2185r  
I' _ 8Iq'~iti~v"y rY.`ft1t~3.284 ~~ .RS"~416~a~̀•RÈ21.85i 	 J  - 

mai-0 .. 	RE3.20450 	;R$14571 RE 2785'-. 	•i  

' 	imo• 4~bia~,  t3~-~z04 So~,RS's4 ar Viris zt e~ 
u1-10 	I- 	RE 3.154 50 	R$ 14,38 	RE 21.58  

- set-1tr" 	R$ 3.284150 	R$ 94,84 - 	RE 22,25 - 	 1. 

- 	 - ~10 	ã$-'3.1é4.50, R$ 1638 	RE 21,58 

í 
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I -B&GB 
Seu Norte em Cãlculos 

ó  
12192012' 	 - 	 a~ 	 - 

_ 	 10.a V.T. de•  Porto Alegre 	
f . 

3 , 
~ - 

Simone Nazareth Siinchen  

- Officer Distribuidora de Produtos de Informática S/A 	 •, 	- 

~ , 	QuadraDernonstrativo_da ,•., 
:Y Apúráçãó das Horas. Extras,. 	,• _ :_ 

5Õ% 

set 09; 	n..: 	R$- X1•,82?-  " 	x23,00-` , 	 501,82  

nov 09' 	 R$ 21;82 	 22,00?r 	$,480,  

Y  `.,lan 10 	 R$ 21,85 	• 	24.00  

- 	
c 	

mar-1 '-~ R$ 21,85 	 25,00 	 - ,- 	- 

-• 	_ 	- 	- 	 s-mai 10 - 	
y, 

'
~y 
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t4 .¡rl`V 	~~~ - 	 , 
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San-10 	 R$ 2 824,37 	-26 • < 	5 	R$ 543,15 	R$ 0,00 - 
' 

mar-10 	 R$ 2 846,22 	27 	' 	4 	R$ 421,66 	R$ 0,00 i'-~•R$ 421;88: 	 _ 
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" fmaLlQ 	RS 548,22 R$ 237,19 R; 318,25 85421,68 	R$ 0,00 .REW?  Tl~~R~~122,;?0 ARE g49, 	.• 	 - + 	 - 	 - 	, 
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mai-10 	R$  524,37 R$  235.36 R$  31382 R$  54315 	R$  O,OD .''.8$313,34 - Rá'1 6 	< 'RS 2055,  
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Quadro* Demonstrativo da' Apúração Correç ão 
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JUIZ: 

ODER JUDICIÁRIO 
°`' 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0423706-17.2015.8.19.0001 	 16/10/2015 - 

1 ° Oficia AR 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial - Empresarial Sort. 
Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Reqte: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Adv: 	Flávio Antonio Esteves Galdino (Rj094605) 
Adv: 	Sergio Coelho e Silva Pereira (Rj075789) 
Admis Jud: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Adv: 	Marcello Ignácio Pinheiro de Macedo (Rj065541) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj159947) 
Adv: 	Abrao Lower•thal (Sp023254) 
Adv: 	Fernando Koin Krounse Dentes (Sp274307) 
Adv: 	Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp302578) 
Adv: 	José Eduardo Marìno França (Sp184116) 
Adv: 	Pedro Sodré Hollaender (Sp182214) 
Adv: 	Vitor Carvalho Lopes (Rj131298) 
Adv: 	Gilberto Deon Correa Junior (Rs021436) 
Adv: 	Thais Guillaume de Souza Soares (Rj154018) 
Adv: 	Fernando Denis Martins (Sp182424) 
Adv: 	William Carmona Maya (Sp257198) . 
Adv: 	Emerson Castro Correia (Rj114672) 
Adv: 	Samuel Gaertner Eberhardt (Sc017421) 
Adv 	Pedro Luiz Chagas Costa (Rj166940) 
Adv: 	Fernando Lima Gurgel do Amaral (Rj159220) 
Adv: 	Joao Guilherme de Moraes Sauer (Rj023644) 
Adv: 	Karla de Carvalho Gouvea (Rj113268) 
Adv: 	Marcos de Rezende Andrade Junior (Sp188846) 
Adv: 	Luiz Eugenio Araujo Muller Filho (Sp145264) 
Adv: 	Marcelo Levitinas (Rj113875) 
Adv: 	Fernando Jose Garcia (Sp134719) 
Adv: 	Mauro Teixeira de Faria (Rj161530) 
Adv: 	Mauro Caramico (Sp111110) 
Adv 	Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (Sp200557) 
Adv: 	Gustavo Jose Mendes Tepedino (Rj04l245) 	TJERJ - 05/08/2019 1535:44 - Volume: 25 de 29 
Adv: 	Milena Donato Oliva (Rj137546) 	 Guia 20190007101 - CNJ 0423706-17.2015.8.19.0001 
Adv: 	Rodrigo Leitão Requena (Rj 188909) 	 0290251108733.01-28  
Adv: 	Bema do Gomes Paiva J (Rjl 8907)  99)  
Adv: 	Renata Cardoso Duran Barboza (Rj126682) 
Adv: 	Rafael de Amorim Siqueira (Rj130888) 
Adv: 	Marcelo Siqueira de Menezes (Rj147339) 
Adv: 	Juliana de Sousa Facundo Benjamim (Rj173567) 
Adv: 	Mauro Eduardo Lima de Castro (Sp146791) 
Adv: 	Felipe Ludvig (Sc034275) 
Adv: 	Marcus Vinicius Tadeu Pereira (Pr024625) 
Adv: 	Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira (Pr025567) 
Adv: 	Fabio Godoy Teixeira da Silva (Sp154592) 

DATA C,~ ^u eU„~ •,,~ . 	_ 

REG. DE SENT.: LIVRO ........................................................... FLS. ............... . ...... . .................... ... ........................ .. 

JUSTIÇA GRATUITA, , 	SIM ❑ 	NÃn 
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situação.- Execuçâo  

• 	 Principal . 	Juros' 	 , 
Horas Extras 	 - 	7875,67 	2745,98 
Reflexos em 13 o 	 3,840,31 	1 338 99 
Reflexos em Fénas + 1/3 	 5120,41 	1 785,32. 
Reflexo em DSR 	 8 923,08 	3111 18 , 
Total Pnoci a! Tributável 	25.7R9-76 1 	8.98147 	 - 

Princi al 	1 Juros- 
Reflexos em Acaso Prevlo 	 2858,27 	996,59 

' 	 FGTS 	 5346,06 	1863,99 
MUta de 40% 	 2 136 42 	74560 
Total Principal Não Tributável 	10.342 76 	3.60818 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

~ * 	..JUSTIÇA DO TRABALHO
,
- O REGIÃO ; 

RIO GRANDE DO SUL C~Y 

r 	 ! 	 3347 
 

- 	 Adv Rte 
1 	 de3t 

108  VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 
Av.' PRAIA DE BELAS, 143212 1  ANDAR, Bairro PRAIA DE BECAS; PORTO ALEGRE-RS, CEP 90110-000, Fone  

(051)3255.20.10; email: varapoa_10@trt4.já.br  

Nosprocessos 	a 	seguir.. ,  relacionados - 	fica 	V Sa  
notificado::-_ 
pós •cálèulõs de llquidádão, 'podendó impugná-los, sob 
pena dé préclusão (art.879; parágrafo 2°, da CLT) r 
Proc.:,:'000'1219-65:2012.5.04.0010 	-_ 	Simone ~ . - Nazareth  

w ' - Simchen ' x 	Offcer.; - Distribuidora' de . Produtos 	de ..` 
' 	 Informática S A::: Adv:: Fernando de' Mello (019297/RS) 

Przo:.10 dias - 

CERTIDÃO 
 

Certifico que o,.documento' expedido, cujo teor `encontra-se acima 
transcrito, será, disponibilizado no 'Diário Eletrônico da: ,  Justiça -do; Trabalho 

" (httplláplicacaò2.jt.jus.br/dejt) ~ 	do 	.: dia 	2210212016 . 	Eventual 	'não . 
disponibilizaçãó ná data prevista será cértificáda nos autos.  

Porto` 'Alegre, 15 de'fevereiro de 2016 . 

; 
Marlus Ribeiro . , 

_ 	 Técnioo Judiciário. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

•; ~ 	R++" 	JUSTIÇA DO TRABALHO 4' REGIÃO 

-r 	 RIO GRANDE DO SUL 

	

- 	 h 	 t  

10 -VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 1  

Sistema de Informação para Foros do Trabalho(inFOR) . 31/03/2016 

RELATÓRIO DE VALORES PAGOS  

Pfocesso n° Qo0121 ."5.2012.5.04.0010 
Tipo Cáiculo NORMAL 

Reclamada 	Officer Distribuidora dê Produtos de Informática tì.A 	 _ 

R8CI8rllaflte .' Simone Nazareth Simchen _ 	 - 	
e 

Parcela: '1" 	Data de Atualização:, 31/03/2016 

Folhas: 333-342 

Obs: iRRF -Conforme Instrugllo Normativa RF 1.127 de 2011 e Súmula 51 do Eg. Ì TRT. 
FGTS em conta vinculada (reclamante deixou a empresa). 
Abatidas as custas da fi; 235-v. 	 j 

°- Abatido o depósito recursal da fl. 236 

'Obs Int.'. 1  

Rubrica „ 	 Data 	% índice.'- Valor Histórico 	̀'.'Atualizadò 	Pagamento 	Saldo' . 

0001. Principal,. 	 01/08/2015 	INPC 	25:759,46 	27.490,78 L 	3-467,01 	, 24.023,77 

0002 Juros sobre principal 	 01/08/2015 	1 	INPC 	;8.981,47 ' ' t 	11:775 22 	1.485,04 	10.290,18 

0101 Principal - não tributável 	Q7/08/2015 •.. 	INPC + ? 2,858,27 	r  :3.050,38 	 384,70 	2.665,68 

	

~ 	 s; 

0102 Juros sobre principal não tributável 01/08/2015 	1 	INPC , 	996,59 	 1.306 58 	 164 78 s ` ' 	1:14180 

0113 FGTS conta vinculada' , 	01/08/2015. 	INPC' 	7.484,48 	7.987 52 0,00 	7.987,52 : F. 

! 0114 Juros FGTS conta vinculada 	01/08/2015 	1 	INPC • 	1 , 2.609,59 	3.421,32 `' 	`'.0,001 . 	3.421,32 

0401 INSS reclamante 	_ 	_,0110812015 r 
	

INPC 	-27,16 	 28,99' , t 	0,00 	r -28,99 

0501 INSS-patronal 	 01108/2015 ' 	INPC 	4.746,98 	5.066 03 	 0,00 	5.066,03 

0601 Honorários advocatícios - PF 	_'01/08/2015' . 	INPC ' ' •5.415,33 	- 	5.779,3D 0,00 	5.779,30 
.0  

0602 Juros honorários advoo. PF. ' 	0110812015 	1 	INPC 	- 1.888"15' 

	

.888 15 	2.475,47 	 0,00 ' 	2.475,47. 

0852 Custas -saldo 	 0110812015 100. INPC,- 	uo 	 944,91 	 0,00 	•944,91 

— . Total Parcela 	 60.740,32 	69.297,51 	5.501,53 	63.795,98 r 

Liquido Parcela 	 60.713,16 ~. 	69.268,52 	5.501,53' 	63.766,99 

Parcela - 2 . , 	Data de Atualização: 	14!04/2016 

® Folhas 333-342 c y  

Obs: IRRF - Conforme Instrução Normativa RF 1.127 de 2011 e Súmula 51 do Eg TRT• 
FGTS em conta vinculada (reclamante deixou a empresa). 
Abatidas as custas da fi. 235-v. 

a 	
Abatido o depósito recursal da fi. 236 

Obs ínt: 

	

Rubrica 	 Data 	% índice Valor Histórico 	Atualizado  

0001 Principal,. 	 31/03/2016 	INPC. 	24.023,77 	24.131,69 

0002 Juros sobre principal 	`•3110312016 	1 	INPC , , 	'10.290,18 	-10.449,01 

0101 Principal : não tributável 	 31/0312016 	INPC 	2665,68 	2.677,65 

0102 Juros sobre principal não tributável '3110312016 	1".. INPC' 	1.141 80 	1.159 43  

0113 FGTS conta vinculada 	 `3110312016 	INPC 	- 7.987,52 	8.023,40 . 

_ 	0114 JurosFQTScontavinculada-•. , 	31103/2016 : ..',1'• INPC 	3.421,32 	3.47413  

0401 INSS reclamante 	 31/03/2016 	INPC 	28,99 	 -29,12 

	

0501_ INSS - patrona C 	• 5: 

	

. 	l 	 3110312016 	INP ':~ 	
066 03 . 	5.088,79 

0601 Honorários advocatícios - PF 	31/03/2016 	INPC i, . 5.779,30 	5.805,26 , 

CERTCALC 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	4' REGIAO 1" g 
RIO GRANDE DO SUL  

103  VARA DO TRABALHO DEPORTO ALEGRE 31/03/2016 ;:- 
Sistema de Informação para Foros do Trabalho(inFOR) 
CERTIDÃO DE CÁLCULOS 	 = - ` 

CERTIFICO qúé  são òs cónstantes abaixo os valores dás créditos neste processo: 	' 
Processo n° : 0001219-65.2012.5.04.0010 , 	 1 

Tipo Cálculo 7 NORMAL  ._ ..r -i 
Officer Distribuidora de Reclamada 	'- 	 e Produtos de lafonnática S A 

Reclamante } Simone Názareth Simchen .. ' 	̀- 

Valores érr Reais atualizados até: .1410412016 	 Quantidade:de meses para IR (Lei 12.35012010) i, 17 ' 
_ Folhas:- 333-342 

Obs: 	IRRF - Conforme instrução Normativa RF 1.127 de 2011 e Súmúla 51 do Eg. TRT 
FGTS em conta vinculada (reclamante deixou a empresa). 
Abatidas as custas da fl. 235-4 	• ' 	 ' ` ' 
Abatido o depósito recursal da t1.256 	• . 

Rubrica 	 Data 	Valor Histórico 	- 	Atualizado 	%,: ndice 

0001 Principal 	 3110312016.._ - 	24 023;77-, 24,131 69 . Ind. Nac ..Preços;ao Consumidor .. , 

0002 Juros sobre principal . 	 31%03/2016 	10.290,18 	' .10.449,01. 	1 Ind. Nac. Preços ao Consumidor 

0101 Principal 	não tributável ` 	 3110312016 	2665 68 	- 1677 165 Ind. Nac. Preços ao Consumidor 4  ® 

- 0102 ,Juros sobre principal não tributável 	31/03/2016 	1 141 80 1. 	1 Ind. Nac. Preçós ao Consumidor '' ... 

0401 INSS reclamante 	 : ' ' 3110312016 	 -28,99 	_ 29,12 Ind. Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL RECLAMANTE 	 38.121,63 38.417,78 , • , 	' 
LIQ41DO 	RECLAMANTE 	 _38.092,44 ,. 38.388,66 ` 

0113'FGTS conta vinculada . 	 ,31/03/2016` 	7.987,52 8.023;40 ind. Nac. Preçòs ao Consumidor 

- 0114 Juros FGTS contavinculada 	31/03/2016 .. 	•,3.421,32 3.474,13 	. 1 ~ ' Ind. Nac. Preços ao Consúmidor  

TOTAL FGTS 	 ° '. 	 11.408,84;- 11.497,53: 

. 	' 0601 Honorários advócaticlos - PF 	31/03/2016 	5.779,30 .. 5.805,26 -Ind. Nac. Preços ao Consumidor 

0602 Juros honorários advoc. - PF 	3110312016 , 	2 475,47 ,,' 2.513,68 	1 . ind. Nac. Prèços - ao Consumidor 

TOTAL HONORÁRIOS 	 8.254,771 11.318,94'r  

0401_ INSS reclamante 	 3110312016 	 28,99 C 2912 Ind. Nac 'Preços ao,Consumidor 

® \ 0501 INSS-patronal 	 31/03/2016 	, 1 5:066,03 ` 5.088,79 Ind. Nac. Preços ao Consümidor' 

TOTAL INSS„ 	., 	.. 	 r. 	5.095,02. 5.117,91 

0852 Custas _saldo 	 , 31/03/2016 	: 	944,91 .  i.  949,15 Ind. Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL. CUSTAS E EMOLUMENTOS . • 	 944,91 949,15 .: 

- 'TOTAL GERAL' 64.272,19 ` 

^ _ Porto-Alegre, quinta-feira, 31 de março de 2016. 

Marcel S4ock 	ego " 
. , Analista Judi lário 

" 

.1 w 

.. 	- 
CERTCALC 
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PODER JUDICIA _ 	, _• , 	RIO FEDERAL  

JUSTIÇA DO TRABALHO ;  48, REGIÃO  

RIO GRANDE DO SUL 	 = 

1V VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 	 7 	 ë ,/ 	 2110912016 
Sistema de Informaçãoporá Foros do Trabalho(iriFOR)  :.. 	 - 
CERTIDÃO DÉ CÁLCULOS 	 t •. 

CERTIFICO'que são os constantes abaixo os valores dos créditos hesteprocesso:  
Prgcesso n° 0001219-65.2012.5.04.0010 
Tipo CálCU10. NORMAL 	 ` 	 J 	 — 	-- 	 - 

- ReClámádá 	Offçér Distritiuidóra de Pródutos de Informática S.A. 
Reclamante Simone Nazareth . Simchen 
Valores em Reais atualizados até: 30/09/2016 ' 	 Quantidade de meses para IR (Lei 12.350/2016) 17 
Folhas: 333-342 
Obs: IRRF- Conforme Iristrução Normativa RF 1.127 de 2011•e Súmula 51 do Eg. TRT,\ 

' 	FGTS em conta vinculada (reclamante deixou a empresa). 	 , 
Abatidas as custas da 0. 235-v. " 
Abatido o depósito recursai da fl. 236 	 - 

Rubrica 	 Data . 	Valor Histórico 	Atualizado % Indice 	- 

ì 	0001 Principal  
.. 	 .- 

	
, 	

- 
	

24.023,77 	4.878t, 703 
 	

Ind. Nac. Preços 	Consumidor 
- 

0002 Juros sobre principal 	 3110312016 C 	10.290 18 	12.149 10 - 1 	Ind. Nac. Preços ao Consumidor: 

• 	0101 Principal -não tributável '` _. 	31/03/2016 	2.665 68 	, 2.760 	 In 

	

54 	d. Nac. Preços ao Consumidor . 

	

ri 	 1  • 	 ~ .. 
0102 Juros sobre principal não tributável 31 10312016 ' 	1.141,80 	 1.348,06 	1 " Ind. Nac: Preços ao Consumidor_ 

0401 INSS reclamante 	 31/03/2016 	 -28,99, 	 30,02, 	Índ. Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL RECLAMANTE, 	 38.121,43 - 	41.136,40 	
i. ) 

LÍQUIDO RECLAMANTE 	 38,092,44 	41.106,38 

0113 :  FGtS conta vinculada 	 3110312016 	7.987,52 •r. 	8.271,77 " 	Índ. Nac, Preços ao Consumidor 

0114 Juros FGTS conta vinculada. 	.31103/2016 	,3.421 32' ' 	" 4'.0'39,38 •1 - Índ. /Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL FGTS, 	 11.408,84 	12.311,15 

0601 Honorários advocatícios - PÉ 	3110312016 	5.779,36 . -- 	5.984 97 	índ.'Nac. Preços ao Consumidor, ' 

0602 Juros honorários advoc. - PF 	''3110312016 	-2.475,47_. 	2.922,66 	1 	Índ.. Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL. HONORÁRIOS 	 8.254,77 	8.907,63 

	

®

0401 INSS reclamante 	 3110312016 	 28,99 	 30 , 02 	Ind. Nac. Preços ao Consumidor 

0501. INSS - patronal 	 3110312016 	.5.066,03 	-5..246,3f 	Ind. Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL' INSS 	 5.09502. 	5.276,33 

0852 Custas - saldo 	 `3110312016 	944,91 	 978,54 	Ind. Nác. Preços ao Consumidor , 

TOTAL.CUSTAS E EMOLUMENTOS 	 944,91 	 978,54.,- 	
z 

TOTAL GERAL 	 68.580,03` 

„•: 

VL  

 'Por to Ale gre,  quarta-feira, 21 de setembro de'2016.: 

Ì 

	

Giovana lna 	úimaraes 
Assistente e Diretora, 

ALC 
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' EXCELENTÍSSIMO'SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 11a4
VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE — 4a REGIÃO. ' 

	

4 OUT 2016 	r 

Processo n0 : 0001219-65.2012.5.04ÃO10 

Reclamação Trabalhista  

	

OFFICER S.A' DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS'' DE 	 m ' 
TECNOLOGIA, em recuperação judicial, já, qualificada, nos autos da 

	

presente Reclamação Trabalhista quê lhe move. SIMONE NAZARETH 	 - 
w 

, 	 M.me 

	

SIMCHEN,- por seu advogado, vem respeitosamente à presença de Vossa 	 g 

- 	Excelência, em •atenção. ao  Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 	 N 
recebido, expor e réquer_er o quanto segue: 	 wM 

1. 	 A Reclamada recebeu o mandado de citação para 	 '24 

	

pagamento do crédito exeuendo devido ,à Reclamante conforme print 	 F 
 11 	 o 

abaixo:, 
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[ 	 H 

._ 	_ 	_ 	• 	 i l 	 _ 	_ _ _ 	__ _ 	—._ 	NO . 	 .- 
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' 	 :Iriss. 	Recar adir 	 R52ap 3t 	 .. 	I 	 •,..-. - 	- 
/ 	

Custa. 	 P53'à S 

2 	 Quanto à intimação para pagamento da ,-quantia 	que 

entende devida,' cumpre a Reclamada noticiar que ,nos autos n0 0423706- -' 

`'. 17:20Í5,.8.19,0001. - em,trâmite perante à la Vara Empresarial,do Rio de  

Janeiro,, foi. deferido ó :  pedido 	de 	recuperação.' judicial 'da • Reclamada; m 

cònforme decisão abaixo transcrita, á' qual segue anexa, na íntegra, para °— 	1 

verificação:  i  

:I'OFFICÉR 	SA. 	DISTRIBUIDORA 	DE `-PRODUTOS', 	DE 2C  
. 

d0• _ 

' 	 TECNOLOGIA; inscrita no CNPT sob o no 71.702.716/0001.- 
8 	

- 

• 	 89, ajuizou pedido de recuperação judicial com .fundamento w o 

nos artigos - 47 e sgts, da' Lei 11.101/05, sustentando,.,errr  

- 	apertada 	síntese, 	que',' depois 	de 	22 'anos "de 	sólida 'e a  z 

participação 
 
	no 	mercado,, enfrenta 	a ora' a  reconhecida agora 

~ :. 

necessidade -  de 	superar 	a .'crise 	econômica 	financeira . ~ N 
' 	 decorrente 	da 	elevação 	dos 	das 	dívidas • de . custos . 

álavancagem, 	as.. 	quais' 	se..' 	obrigou 	pára w Á 	; 
atendimento da 	do programa 	inclusão explosão 	 .de ° 

' 	 Rua Gomes de Carvalho, 3507' 5 2  andar -Vila Olímpia: São Paulo; CEP 04547-005 • Fone: 55113805-0222 www.fasadv.com.br  a-à 
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' 	 I, r,ELLONa - 

empresa, ` sua 	função, social 	e 	o 	estímulo 	à'  In 

atividade 	ecô'nômica,: "Yo .pedido ',inicial 	merece' y  N 
acolhimento. Com  relação à• çompetêricia do juízo; „.' 	.. 

n ;- 	- 	apesar dós _ argumentos : apresentados 	pe'ló 	MP, -  
penso ter ' razão ,  a 	Requerente, 	Com, efeito,'' 
percebe-se que se. trata de :empresa.. controlada ' 
integralmente por 5225 Paitici a õesS.A. 	gUe; `a" 

- 	 seu turno, é controlada `pela .Ídeiasnet S.A., , as . 
' 	duas sediadas •.na cidade do Rio de ,janeiro, onde _ 

— 	 - 	concentram=as-=decisões'—estratégicas -=dã 
sociedades. 	Orar . - em 	contrapartida, aendò 	:de . 
distribuição a' 'atividade principal 	da, Requerente, ' 
espalhando-se 1  verdadeir amente 	por 	todo 	o ` ~• 
território ,:. nacional;:' extrai=se °`que 	ò 	coração,: 
decisório, ;tanto 	do. ponto, 'de 	vista. 'ecónômico- s  .. 	• 	- 

,financeiro com 	
.

o administrativo, está ,  nas mãos de 	; 
suas ' cõri roladorãs ` 	direta. 	e , indireta,. 	ambas 
cariocas ' .. ,,. Valei dizer. 	entre%' a" opção 	pela 'se de 
fórmál da companhia e'a reàlidade de.súá gestão,' 
diante 	dós , princípios- -  que, regem 	- a , lei 	das. , 

_ 	 recuperações, , mostra-se, sem duvida, esta última ^ 
alternativa como' a mais' adequada. Ante o exposto". ; ^ m  

. 
	

-:e 	mais, 	que 	̀ dos. 	'.autos 	consta*.' defiro 	, o 	- m 
1 	 - 	processamento 	!da ' 	recuperação 	judicia) 	da  

_ 	sociedade por ações'OFFICER S.A DISTRIBUIDORA,, ~ o 
DE PRODUTOS ,DE TECNOLOGIA, inscrita. no. CNP) 

' 	 sob 	o • 	nP . 	71.702.716/0001-89, ', e . ' 	nomeio w ~ 
administrador judicial Marcelo Macedo>Advogados;`, ~ < 	̀ 
sediada na rua do Carmo, 57, 4O arida'r,' telefone , t 

zQ,_ 
• 

" 	 2242-6000; rèpre'sëntada pelo Dr: Marcelo Ignácio 	:' 2 o 
' 	- 	 Pinheiro de.. Macedo ' OÁB.-RJ 65.541 ,que devera . 

o 

p„ " 

" 	ser 	intimada . 	para , çumprír 	o :.encargo, 	- com  
observância aos_ préceitos contidos nós 'á'rts."22 e 
seguintes 	da 	Lei. , 11.101/05.; e 	apresentar 	sua 
proposta de honorariosAndependente da definição,-. S 

_ 	"quanto aos honorários,- : havendo':á aceitação :da . 01  
indicação, 	dê-se .o; imediato: início dos" trabalhos, 	-; 

NO 
. 

- 	I, 	:Nua Gor(tes_de Carvalho, 1507.5 4  andar Vda Olímpia São Paulo • CEP D4547— 005 - Fone: 55 113805.0222 www.fasadv mm.br  a ó 
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` 	 Reclamada que ~ seja acrescido, em - sua razão social • no.' presente' feito "a 

expressão "ém Recuperação Judicial"  E'OUE' SEJA DEFERIDA, DESDE' JA,  

A HABILITACAO DO CRÉDITO.'DO RECLAMANTE NA RECUPERAÇÂO 

JUDICIAL DO PRESENTE PROCESSO ,- PRINCIPALMENTE ,  QUANTO A  - 

-  NOTIFICAÇAO PARA PAGAMENTO DO CRÉDITO EXEQUENDO ACIMA T  S 
MENCIONADA , CONFORME VATICINAM OS ARTIGQS 50  E 60  DA'LEI  
11.10112005. 	 - 

4.' 	 ;- 	Todavia, na remota hipótese dè indeferimënto do pedido,' 
.' 

- - -  o-que se-admite apenas-ë-título-de-arguméntação,-a-Reclamada requer -seja - r 	- 

concedido prazo de 15 (quinze) dias pára pagamento do •crédito exequendo 
devido nós presentes -autos 	o . '•abatimento .do•.valor: dos''deposltos 

recursais, haja vista tratar-se de valor expressivo, diante da atual situação ~ . 

de recuperação judicial da Reclamada., - - 	
r 	

r  - 

S. 	 Por fim, `,,requer a 	expressa 	habilitaçaó 	nos 	do 	̀ 

processo em ;epigrafe, de, modo, que Modas as notificações,. citáções e/ou  

intimações  seiam publicada§ ÚNICA - E EXCLUSIVAMENTE ém nome do  . 
—advogado LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONCA OAB/SP 187.146.- 

' 	- 	 com escrit6r1ó a Rua Gomés.de Càrvalho.'n 0 A507,''50 'andar, VilaIJ 

- 	 Olímpia — SP, CEP: 04547-005. devendo, ainda, tais dados constarem da. 
capa oos presentes .autos,' sob pena de nulidade 

'Termos em que, 
 

Pede deferimento."' ^ ° 
.. 

r  

São. Paulo; 13 de outubro de 2016 r 
L" a. u 

20 

;. 	 Luiz Eduardo Amáral de Mendonça 
w 

OAB/SP 187.146 	 1  Q. . 

Rua Gomes de Carvalho, 1507.5 4  andar -Vila Olimpia 53o Paulo CEP 04547-005 • Fone: 5511.3805-0222 , ~.fasadv.com.br ' • `1•~ 	.' 
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2ZW2016;? 	- 	c., 	- -- 	 F 	....- Credores *roiam réc~ação da Oficer  

aprovam 	da Officer,`--  Credores 	recuperação 

♦ 1 ~ 	~ lX xe 	figrl , 	~ : 	1(il, /]}Ca 	i -  1 ~1 rire eì lp4.rEd i1 Ìsi IC~ r1 ~ i0 	 _ 	 ~   

Com sen plano de recuperação judiciai aprovado na segunda-feira a noite, á. distribuidora de_pro 4é 	à  0 , 
dutos de tecnólogia Officer pretende fechar o ano:de 2016 com receita de R$ 200 milhões e chègar a  
um lucro,antes.de juros, impostos, depreciação e ámortizaçãó (Ebitdá) positivo em 2018.°O plano de' N 

- 	fi 	 d ano 	 equacionar crè a  R$ 30ò milhões em  _recuperação 	 m 	passado para presntaoem nóvebro 
y=dívidas da companhia:: 	 - 	 :F r 

Foi a segunda tentativa de aprovaro planò: A pnmeira assembleia; àgendada para o fim de maio,  
" 	foi adiada .por falta "de quórum. Na segunda-feira, 91% .  dos 1,2' mil credores,.estiveram presentes e o  

plaíío. de recuperação foi_ a rovadò por 5 ~7% deles - F 
J 	; . "Com.a aprovação: do plano esperamos gradualmente rétomar nossas relações comerciais com  

-forhecedores e revendas ampliando a malha e diversidade de produtos", disse Luiz Comazzetto, presi- , 
dente da empresa, em comunicado 

O plano• preyê um pagamento de até R$ io mil a }odos oá credores, o que quitará dívidas com 
%,deles. Para a divida remanescente;. a 	está 	em ate sete anos após um ' • rase 90 quitação prevista pe 

"•ido de carência. 'Caso a Officer tenha um desempenho..tnelhor qí e o l  esperado'; o prazo será diminuí— "  
do  

Investidá da Ideiasnet, a Officer já foi a.maior. empresa do setor de distribuição no Brasil, com re_
,. 

 
seita de, cerca de R$:2 bilhões, mas entrou em dificuldades ~financeuás.á partir'de 2014 por. eonta do 
endividamento elevado e da queda nas ,vendas.,Em 2015, registrou R$ 655  milhões em vendas,, meta' 
de dó volume dê 2014.0 Ebitda ficou négativo ém gúásë R$ 6o milhões; .três vezes mais que o {  reges- 	j 

- 

: trado 'um ano antes. -= ' 

\l 	 _ gg  M i 	 v  

'1 2;  

' a 	 , 

u. 	 F m 
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Proc 	no:' - 	23706 -17,2015.8.19.0001  esse 	 04 

s Tipo do Movimento: 	Decisão  

" oescriçio:' 	 ' 	-sa de pedido de recuperação judicia, colo 	 foi devidamente -deiendd . 	:Trata prceèssemento 	 O plano°  
_ - 	de recuperação judicial foi apresentado em retificação ao primeiro àsAS''4 1 4 7141 9 5. O - 

' 	 - 	Administrador Judicial apresentou oresultado da AG. C. às fis 411314146  jnfonnando'quantoa 	-  - 

- 	aprovação ïjo plano: Requerimento da Recupèranda as fis. 422014224. pugnando pela autorização  
- . 	 _ 	para alienação dos'bans ociosos ou desnecessários que integram c--ativo' imobilizado, nos termas , 	- 	~ - • _ ó . 

da cláusula 3.4 do plano de recuperaçãü. com  o-que concordoá o M.P. (fis': 4312, item 12).  
recebendo despacho positivo as fis. 4313 e4314, 0 representante do Ministério Publico opinou 

_ favgravâmetite ao plano as fls. 430914312.'exigindo- a apresentação das cenidões.negativas'da  
débitos tributários. As fis' 4364/4379 a Recuperanda ratificou o pedido visando a homologação do 	•. ' 	 ,o 

- 	-1 plano de recuperação.. informando que apresentou as certidões no momento do pedido da  
recuperação apue em razão do agravamento da sua situação financeira ficou em débito'cóm  
alguns tributos mas trouxa aos autos a p(ova de parcélamenfo dessas dividas fiscais. É O ° o' 
RELATORIO. DECIDO. Inicialmente, registro que as certidões negativas de débito fiscal foram. - 

"_ 	- 	apresentadas quando do ajuizamento da ação e que ha comprovação de que as atuais.dlvidas ; 	- - 
a gessadas pelei agravamento dá situação financeira ildrecuperanda. e§ tão 	sendo pagas_ Neste, 

' 'r -• 	_ 	caso, deve. ser considerado e respeitado o Princípio da Preservação da Empresa para. assim. - 
- dispensar a apresentação de todas as certidões. com  o tilo dá não prejudicar o regular andamento 	- - 	 - 

- w 	do fedo e permitir a consequente tmomologação do plano de recuperação judicial . Neste sentido ; -- - 	,- 
- 0064218,1. 3.2015,8.19.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO i' Ementa DES.BERNARDO 	.... .  

- MOREIRA GARCEZ NETO • Julgamentos 97¡0212016 -DECIMA CAMARA CIVEL Dire ito 	'• - - 
' 	 Empresarial. Sociedade limitada. Recuperação judicial. Decisão que oon ce 	o beneficio à =_ 	"• 

devedora Newpet. Plano apróGã(io,na.Assérçbtet-ã ,~Ì de;Credores,.Orgão coletivo sobe (ano em' - -~-- 
•% -'. - suas decisões- Impugnação por credorquirògrafário (3' classe), Ajustes económicos dentro da ° ' ~ . Y,  

- 	 liberdade contratual das partes. Controle judicial ao plano limitado a aspectos de legalidade. _- 
'•  Enunciados 44 e46 ,da I Jornada de Direito Comercial do CJF. Cláusula de liberação forçada de - 

. garantia pessoal concedida Pelos. sócios .  ex-sóciós,ou terceiros. Eficácia condicionada á ' - 
- 	('. • 	.• . - _ 	 concordãncia do titulei` do crédito: Artigo 49. § 1° da Lei de,Reèuperação Jud!aal e Falénc!as - 

Dispensa judicial da certidão tributária. Possibilidade. Exigencias do art 57 da LRF.e do art„ 191-Á - 	9  
do CTN atenuadas pelo STJr Prevaléncia dó principio da preservação da empresa.' Mantida a - 	- 	- 
homotogaçãq do plano de.recuperaçãõ. Decisão retificadá, aperfaâ pára declara( ineficaz a 
liberação de garantia fidejussóna.Agravo de Instrumento parcialmente provido, O presente feito  
teve seu regular andamento. obtendo éxilgna A.G.C. que teve comoresultado a aprovação do. - 

~ , 	
r  , 	

planq de recuperação judicial. Isto posto. HOMOLOGO o plano aprovado em assembleia e - -, 
- .CONCEDO a_recupetaçOjudicial da devedora na forma do art. - 58 da Lei n° t 1,101105. ". 

• -- 	 .-- -T -y-  -- ---r.-- 
Imprimir- 	Fachas 
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O Sistema Vi PE, da.Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:; 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL...  

\ 	 JUSTIÇA DO TRABALHO - 4' REGIAO 	 pQ  d 
~ y 	RIO GRANDE DO SUL'  

10a VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 	- 	 27112/2016..'. 
Sistema de Informação para Foros do Trabalho(inFOR) 	 l  
CERTIDAO DE CÁLCULOS: 

CERTIFICO que são os constantes abaixo os valores dos ctéditos neste processo'  
 Processo n° 0001219-65.2012.5.04.0010 

z 	 J  

Tipo Cálculo NORMAL  

Reclamada 	
g 	p  0- 

judicial)   ,iOfficer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnolo ia. ~ (èm recu era o - 

RéClamante Simone Nazareth Simchèn 	 .. 

1, 	
Valores em Reaii atualizados até: '3110312016 / 	 Quantidade de meses para IR (Lei 12.35012010) 17 
F 	-342 Ìhasi 333 
Obs'. Atualização até a dáta do'ábatimento do depósito tecursal (3110312015) (sistema INFOR não permite rétroceder'à data "antepor) , 

Distribuição da Recup. judicial em 1611012015. - informada pela Rda em 0411012016 ~fe. petição fl: 362;. 
IRRF - Conforme Instrução Normàtiva RF 1.127 -de 2011 e Súmula 51 do Eg. TRT. 
correção: FGTS a pagar (iniciativa.da empresa sem justa causa cfe. TRÇT fl. 11). 	 1 

Abatidas as custas da fl. 235-v... 
Abatida  o  depós ito  recursal da fl. 236  

Rubrica 	 Data . 	Valor Histórico 	Atualizado - %.., índice  

0001 Principal 	 3110312016 	24.023,77'] 	24.023,77 .  ! 	Ind. Nac. Preços ao Consumidor, 

0002 Juros sobre principal 	' 	3110312016 	10.290,18 	10.290,18 : 1 	índ., Nàc. Preços ao Consumidor 

0101 Principal não tributável 	 31/03/2016 	2.665,68 	; : 2.665,68. 	Ind, Nac. Preços ao Consumidor 

0102 Juros sobre principal não tributável 3110312016 	1.141,60 	1. 141,80 	1 	Ind. Nac. Preços ao Consumidor, '+ 

0111 FGTS .a pagar. 	 31/03/2016 	7.987,52 	7.987,52 ` 	índice Nac. Coras Amplo - Esp. , 

0112 Juros sobre FGTS a pagar 	3110312ó16 	13.421-,32 \. 	3.421,32 ;' 1 	Indice Nac. Cons. Amplo - Esp. ; 

0401 INSS reclamante 	 3110312016 	 28,99 ': 	-28,99 	Ind. Nac'. Preços ao Consumidor 

TO
' 

 TAL RECLAMANTE 	 49.53Q27 :•; 	•49.530,27  
LÍUIDO RECLAMANTE ; 	 49.501,28 	49.501,28 

- 	 0601 Honorários advocaUcios - PF 	3110312016 1 	5;779,30' .. 	5.779,30 	Ind. Nac. Preços áo.Consumidor 

0602 Juros honorários advoc: - PF 	3110312016 	2.475,47. 	2.475,47_' 1 . Índ. Nac. Preços ao Consumidor , 

TOTAL HÓNORÁRIOS 	 0.254.77 ' - 	8.254,77 	 r  

0401 INSS reclamante 	 3110312016 	 28,99 	 28,99 	Índ. Naé. Preços ao Consumidor 

0501 INSS . patronal' 	 f 	31/03/2016 	5.066,03 	5.066,03 	- •- 'Índ. Nàc. Preços ao Consumidor 

TOTAL ÍNSS 	 5.095 02 ' 	5.095 02 

0852 Custas saldo , 	 3110312018' •' 	944,91 	 944,91 	Ind- Nac. Preços ao Consumidor 

TOTAL CUSTAS E EMOLUMENTOS 	 944,91 	 944,91  

TOTAL GERAL ( ~ 	 63.795.98 	 y 	

,1 

Porto Alegre, terçã-feira, '27, de dezérrtbró de2016 
A  

L  Mareei Stock ego 
Analista Judiciário 

CERTcAic 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRAÇÃO 

NÚCLEO DE CADASTRO 
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro — Av. 20 de Janeiro, SINO - Setor Vermelho — 3 0  andar — Tel: 3398-3276 

OFICIO no . 6912017 - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/RJ 

Referência Ofício (s): 3412016/OF 
Processo (s): 0423706-17.2015.8.19.0001 
Acusado (s): LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO 
Protocolo (s): 08455.00731112016-39 
Documento: 24651801854 (CPF) 

Em: 2710112017 
De: 1410112016 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção aos termos do Ofício de referência, 

informamos a V. Exa. que  NÃO CONSTA  impedimento em desfavor do acusado, em 

nossos registros, até a presente data, segue em anexo pesquisa de pessoa física do 

Infoseg; 

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

HELIO RICARDO YCHMIU BARR 'I 1 
Agente de Policia Federal do NUCAD / DELEMIG / SR/PF/RJ 

A 
Sua Excelência 

M. M. Juízo de Direito da 1 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ 
nm R Consta 



1 	, 
`J 

"iin itvr VNnli - SENASP 
	

Página 1 de ; o~y  

Bem-vindo Sr(a). ROSIMERI CPF: 882.sss,x xx,: x  último Acesso: 2016-10-0411:18 

Perfil: POLICIAL Computador último Acesso: rosinucart 

Computadores Cadastrados: borges 1  Casa 1 1  rosinucart 1 

Terça-feira, 4 de Outubro de 2016 t. 	_ 
Indivíduos BNMP/CNJ Desaparecidos Veículos Armas Condutores Receita mais» 	 Y ~ -P  

Pesquisa Pessoa Juridica - Detalhes 

Dados Pessoa Jurídica 

CNPJ: 71702718000189 Situação Cadastral: Ativa 

Motivo Situação Cadastral: SEM MOTIVO Mafriz/Filial: Matriz 

Nome Empresarial: OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

Nome Fantasia: OFFICER 

Tipo Logradouro: AVENIDA Nome Logradouro: GENERAL VALDOMIRO DE 
LIMA 

Número Logradouro: 833 Complemento: 

Nome Bairro: JABAQUARA CEP: 4344070 

UF: SP Município: SAO PAULO 

Telefone 1: Telefone 2: 

Fax: Correio Eletrónico: GEORGE@OFFICER.COM.BR  

Natureza Jurídica: Sociedade Anónima 
Fechada Porte Empresa: Demais 

CPF Responsável:  24651801854  Qualificação Responsável: MAIORES ACIONISTAS 

Nome Responsável: LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO 

CPF Proposto: o Nome Proposto: 

Data Opção Simples: Data início atividade: 18!0611993 

Data formação QSA: 18/0 6119 9 3 CNPJ sucedida: 

Tipo operação sucessao: Data evento sucedida: 

VOLTAR  

0 2004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifiao Anexo li, Andar Térreo, Infoseg, CEP - 70.064900, Brasília - DF, CENTRAL DE 
ATENDIMENTO , 08006468600 

Voc ao 1.3.6 Máld: 23111:2015 

• 

https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaJuridica/list 
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Bem-vindo Sr(a). ROSIMERI CPF: 	 Último Acesso: 2016-10-04 11:18 

Perfil: POLICIAL Computador intimo Acesso: rosinucart 

Computadores Cadastrados: borçes 1  Casa 1 1  rosinucart  1 
Terça-feire, 4 de Outubro de 2016 

Individuos BNMPICNJ Desaparecidos Velculos Armas Condutores Receita mais» 

Pesquisa Pessoa Fisica - Detalhes 

Dados Pessoa Fisica 

Nome: LULZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO 

CPF: 24881801884 Data Nasc.: 3I06H97 

Mãe: JUSSARA GAUDIO COMAZZETTO 

Titulo de Eleitor. 227392290191 

Sexo: Masculino Ano ci Obito: 0 

Unidade 
dminisbativa: SAO PAULO SRuacao Cadastral: Regular 

Endereço: R EDISON 840 AP 111 A2 CAMPO BELO CEP 4618032 SAO PAULO - SP 

Pesquisar Relecionamerrtos com Pessoas Jurídicas 

Responsável 	 Preposto 	 Contador Sócio 

VOLTAR  

• 

https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaFisica/list 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

e15 

Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 

09 

MARCELLO MAC€DO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MAC €D0, advogado , inscrito na OAB / RJ 65.541 2  

Administrador Judicial devidamente nomeado nos Autos da Recuperação 

Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICAS S.A., 

vem, em atendimento ao art. 22, II, c, da Lei n° 11 . 101/2005, apresentar a V. 

Ex. o RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência aos 

números do mês de janeiro do ano de 2017. 

• 	 Termos em que, 

pede deferimento. 

Rio deJa ro, 03 dei  arço e 2017. 

~ , 

Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo 

OAB/RJ 65.541 

1 
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1. Andamento do Processo 

Conforme anteriormente apontado, após aprovação do Plano de 

Recuperação em AGC e sua posterior homologação judicial, os pagamentos aos 

credores estão sendo feitos de acordo com o que foi proposto. 

2. Cenário Econômico 

Assim como apontado em nosso último relatório, os indicadores das 

projeções das principais instituições brasileiras indicam para uma melhora 

considerável da situação econômica no Brasil a partir do 2° trimestre de 2017. 

• 	0 Real tem se mostrado cada vez mais forte frente ao dólar americano 

nos primeiros dias do ano, tendo sido a moeda que mais valorizou em 

comparação ao mesmo. Até a data deste relatório, o câmbio era de R$ 3,08, o 

que favorece a companhia, pois grande parte dos seus produtos são lastreados 

em matérias importados. 

Também neste ano, 2017 , o Banco Central se mostra bastante otimista 

em reduzir a taxa de juros da economia e levar a inflação para o centro da 

meta, incentivando todos os setores da economia brasileira. 

• 	3. Indicadores econômicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 

financeiros e econômicos entre o mês de novembro e janeiro. Com  a mudança 

do controle da companhia, pode-se esperar novas políticas internas 

objetivando uma melhora no cenário. Importante comunicar que os atuais 

controladores já trocaram os principais executivos da Officer S.A.. 

3.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa -se a Liquidez Corrente , que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante , ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 

3 
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bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia tem 

capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 

300% 

250% 

200% 

150% 

100% 

• 	 50% 

0% 

Liquidez Corrente 

246% 

212% 	 206% 
i 

I 
Í 

I 

nov/16 	 dez/16 	 jan/17 

tranco 1 

0 índice tem se mantido em patamares excelentes, o que significa que 

a empresa tem reservas o suficiente para cumprir com suas obrigações de 

curto prazo. 

3.2 Liquidez Geral 

• 	 Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 

relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio e 

longo prazo. 

a 
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Liquidez Geral 

nov/16 
	

dez/16 
	

jan/17 

0 índice de Liquidez Geral tem estado em leve declínio nos últimos 

meses, e continuam a apontar baixa liquidez, o que cria grande preocupação, 

visto que a companhia necessita cada vez mais de gerar resultados mais 

positivos ou receber aportes de capital externo para honrar suas obrigações no 

longo prazo. 

3.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia e aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 

seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 

relação ao montante devido aos credores. 

Endividamento 

185% - 	- 	- 	 - 	 - - 000
0 

180% — -- 	- -- 	-- 	- 	- - — _ -- - 

175% 	 179% 	- 

170% 	- 	-- 	_......, 	_. 	_.__..-. 	 _...._ 	... 

	

nov/16 	 dez/16 	 jan/17 

5 
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Gráfico III 

0 gráfico de endividamento evidencia de forma clara que a capacidade 

financeira atual da companhia se dá através de recursos de terceiros. 0 

elevado crescimento do índice traduz preocupação, visto que hoje a empresa 

tem um total de 196% de seus ativos como montante a ser pago aos credores. 

Em linhas gerais isso significa que para cada R$1,00 que a companhia possui 

ela deve R$1,96. 

3.4 Receita 

• 	Os valores de receita utilizados no gráfico abaixo são formados a partir 

do resultado da soma da Receita obtida pela venda de mercadorias com a 

Receita obtida pela realização de serviços e posteriormente deduzidas as 

Devoluções de Vendas. 

ovém, ro; áne ro:.. 

Receita Venda de Mercadoria R$ 13.096.104,29 R$ 13.593.427,43 R$ 13.785.556,48 

(+) Receita de Serviços R$ 2.170.506,53 R$ 1.283.961,62 R$ 2.013.507,79 

(_) Receita Bruta R$ 15.266.610,82 R$ 14.877.389,05 R$ 15.799.064,27 

(-) Devoluções de Vendas -R$ 491.132,30 -R$ 1.123.664,13 -R$ 420.875,98 

(_) Total R$ 14.775.478,52 R$ 13.753.724,92 R$ 15.378.188,29 

I aDeta I 

E 

ri 
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Receita 

16.000.000,00 

15.500.000,00 

15.000.000,00 

14.500.000,00 

14.000.000,00 

13.500.000,00 

13.000.000,00 

12.500.000,00 

14.775.478,52 

753:724;92 

29 

nov/16 	 dez/16 	 jan/17 

Gráfico IV 

. 	 Embora com queda acentuada no período relativo a dezembro - devido 

as devoluções de venda terem sido superiores à média - as vendas tiveram 

crescimento considerável nos primeiros trinta dias do ano. Somente as 

análises futuras poderão nos assegurar que este crescimento se manterá 

constante , e se as mudanças ocasionadas com a nova direção da empresa 

surtirão efeitos. A priori, a reformulação das práticas da companhia e do 

quadro de gestores parecem trazer melhores resultados e assim espera este 

Administrador Judicial. 

3.5 Resultado 

0 Resultado é apurado a partir do cálculo da Receita e em se deduzindo 

todos os custos da companhia, desde gastos com a venda de mercadorias, 

gastos financeiros , com funcionários , equipamentos e insumos, até o 

pagamento dos impostos. 
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Resultado 
2.000.000,00 - 

0,00  

-2.000.000,00 	---- - nov/1 -- 	—dez/16 —'- 

-4.000.000,00 	- -- — 	 — - 

-6.000.000,00 	- - - -- 

-8.000.000,00 -- ----- 	- 

-10.000.000,00 — 	- 

-12.000.000,00 --- 

-14.000.000,00 - 	- 	- 

-16.000.000,00 	- - - - 

-18.000.000,00 
--- -'17.868.606,41 

advogados 

-855.459,63 

ráfico 

V 

Embora com valor negativo, o resultado da companhia teve ampla 

melhora quando comparado ao do mês anterior, e se manteve próximo a 

média de resultados no período de janeiro à novembro de 2016 (excluindo-se 

dezembro com destaque negativo bem acima do usual). 

4. Setor Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 

pontos observados na Recuperação Judicial , mas sempre levando em 

consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia tem, no momento , 117 funcionários. 0 quadro abaixo 

apresenta a evolução do número de funcionários da empresa no último ano. 

200 	 N úmero de funcionários  

150 -- -- -- --------- -- - 	---I 
100  -- - - ------ ------ ---- ----- -- — 	 — 
50  ---- 	-- -- 	- - - -- - ---- --- - - 

ti° 	tib 	ti6 	1~O 	ti° 	1~O 	ti~O 	ti~ 	tib 	tib 	1~O 	ti1  

Gráfico VI 

8 
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5. Atendimento aos credores 

Este Administrador Judicial permanece no atendimento diário aos 

credores, seja por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle 

aponta aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 

categorias, sendo todos atendidos, quanto às dúvidas referentes aos seus 

créditos ou ao processo de recuperação judicial. Cabe ressaltar que todos os 

credores são atendidos igualmente, sem qualquer distinção por seu crédito ou 

categoria. 

6. Conclusão 

o Em suma, os indicadores econômicos e financeiros apresentados neste 

relatório tiveram leve decréscimo em sua evolução, embora venham se 

mantendo próximo aos níveis anteriores. A situação da companhia ainda 

continua merecedora de bastante cuidado, e embora honrando suas 

obrigações assumidas, o cenário futuro ainda é incerto, porém com grandes 

expectativas de melhora, resultantes de políticas internas da nova gestão e 

um cenário mais otimista para a economia nacional. 

Li 
	 Rio de Ja ro, 03 de arço

/

de 2017. 

Mar êlo Macêdo Advogados 
Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo 

Administrador Judicial 

A 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

lt 

mo 

Q 

Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 

JOSÉ CARLOS ALMEIDA LEITE, credor da 

recuperação- judicial . de OFFICER DISTRIBUMORA DE PRODUTOS- DE 

INFORMÁTICA SIA, por sua advogada, abaixo assinada, vem 

respeitosamente, perante V. Fica., requerer a juntada aos autos da anexa 

certidão de objeto e pé, fornecida pela 52a Vara do Trabalho de São Paulo, 

onde se verifica o crédito pendente , líquido , de R$ 466 .358,35 , atualizado até 

20 de fevereiro e 2017. 

Diante disso, requer seja expe~ alvará em 

favor dessa patrona, para o pagamento de referido crédito, nos moldes já 

homologados. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 24 de fevereirode 2017 

FERNANDA F. SANTINI 

OAB-SP 162.602 

Largo Padre Péricles,145, cj. 142, Barra Funda, São Paulo, SP, CEP 01156.040 
Tel.: 55 113831-4282 Fax: 55 113831-4277 — femanda@cunhaadvogados.adv.br  

www.cu nhaadvogados.adv. br  
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2 2  Região 

- 	 52 2  Vara do Trabalho de São Paulo/SP 	 -- 	 - 

PROCESSO N° 3024-2013 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

y' 
CERTIDÃO 

ANDRÉ ROSA CAMPOS, DIRETOR DE SECRETARIADA 52! VARA/SP,'REVENDO 0 
QUE'CONSTA' DOS AUTOS DE N° 3024-2013, ENTRE PARTES:*JOSE. CARLOS 
ALMEIDA •` LEITE ,, RECLAMANTE , E' OFFICER • SA DISTRIBUIDORA DE. 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇAO JUDICIAL , RECLAMADA, 
CERTIFICA EM, BREVE RELATÓRIO QUE A AÇÃO FOI JULGADA PARCIALMENTE. 

_ PROCEDENTE EM 7/10/2013; TENDO .  TRANSITADO EM JULGADO EM 8/12/2015. 
EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, FORAM HOMOLOGADOS OS CÁLCULOS 
DA EXECUÇÃO EM 19/5/2015. . 
POR SUA VEZ, A EXECUTADA FOI CITADA(A) EM 19/06/2015, TENDO ESGOTADO 
0 PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO EM 26/6/2015 .  
FINALMENTE, CERTIFICO QUE EM 20/2/2017, 11  OS. -  CRÉDITOS. DO(A) ` 

1 

 

RECLAMANTE; BEM COMO DEMAIS CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM: 

Principál atualizado sem juros: 	 R$ 474.013,30 
Juros Ue Mora: 	 R$ 70262,81 
TOTAL BRUTO : ' 	 R$ 544276,11 
INSS empregador : 	 11$119175,20 . 
Custas Processuais a cargo da Reclamada: 11$11,46 

' 	 Honorários Periciais fase conhecimento :' _ : R$1576,36 
Hón. Per. fase liquidação: 	 R$ 3626,81 
INSS Reclaniante à deduzir.de  Seu Crédito: 	R$ - .24.463,71• 
IRRF rectes. 	 RS - 53.454,05 

ERA '0 QUE CUMPRIA CERTIFICAR E CONSTAR, EU, ANTONIO LEJ 	ESQUITA 
NETO, ANALISTA JUDICIÁRIO, DIGITEI A PRE I.E QUE VAI 
ASSINADA E CONFERIDA PELO DIRETOR' DE SECRETARIA,  :........................:........ 
ANDRÉ ROSA CAMPOS, QUE DÁ FÉ. SÃO PAULO, 20/2/2017. 
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IrEP~~

e 1 s C3 Ca,ttal-5 1  . - 	 10 2 harta 	 aü adro Aa ^Iha •7ahdi3 	- 	-- 

	

' Aut3ntico 5 	 có 
 

Li 

	

r  I,: 	P 
I 

V: ~1.1'"'• ~ ~ atr.l.r faz 

Av. Jabagb~21 -Tal: 8583.3088 

1,1 



Adl/%Se° 
ADVOGADO: 
OAB ADVOGADO: 
OAB, ESTADO-: 
DIÁRIO: 
EDIÇÃO DIÁRIO: 
PÁGINAS: 
DATA PUBLICAÇÃO 
No. PROCESSO: 
COMARCA: 
ORGÃO. 
VARA: 

FERNANDA FIORELA SANTINI 
162602 
SP 
DJSP 
3447 
161 à 161 
22/02/2017 
00030244420135020052 
SÃO PAULO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a -  REGIÃO - 
CONSTA NA PUBLICAÇÃO 

INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

FERNANDA FIORELA SA.NTINI-OAB; 162602/SP-D São Paulo 52a Vara do Trabalho 
00030244420135020052 (03024201305202001) José Carlos Almeida Leite X Offlcer Distribuidora de 
Produtos de Informática S Intimação: Comparecer na secretaria em 5 dias afim de retirar certidão . 
Despacho na internet de fl 688 de 18/1112016 
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Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 
Marta Alves 
Filipe Guimarães 

Diogo Rezende de Almeida 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Renata Jordão 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Milene Pimentel Moreno 
Adrianna ChambB Eiger 
Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 

Diogo Vinicius Morild Silva 
Isadora A. R. de Almeida 
Wallace Corbo 
Gustavo I(Iein Soares 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Saraiva P. Garcia 
Amanda Torres Hollerbach 
Carlos Brantes 
Vanessa F. F. Rodrigues 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Ivana Harter  

Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 
Gabriela Matta Ristow 
Camilla Carvalho de Oliveira 
Fernanda Rocha David 
Tomás de S. G. Martins Costa 
Luiza Nasser S. Rodrigues 
Aline da Silva Gomes 
Júlia Leal Danziger 
Jéssica Simões de Toledo 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 1  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DOESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 
Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

i 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Ç'Officer '), já qualificada nos autos da  Recuperação  
N 

judicial em referência, vem, por seus advogados, expor e requerer o que se segue. 	ó m r~ w 
H 
O 

NOVAS TRANSACÕES CELEBRADAS COM CREDORES 
0 

>c 
W 

d 

1.. 	Inicialmente, a Officer informa, a respeito do que já ocorreu e foi 	n. 
LR. .: 

informado por meio da petição datada de 20.09.2016, que transigiu quanto aos 

valores de créditos submetidos aos efeitos desta recuperação judicial, nos termos 

do anexo Instrumento Particular de Conciliação de Valores de Crédito ( Doc. 1 ) 

2. 	Como explicado anteriormente, a celebração dos instrumentos de 

conciliação em comento entre Officer e seus credores decorre da verificação de que, 

posteriormente à apresentação da relação de credores, por em lapso, foram 

relacionados valores inferiores ao efetivamente devido. Além disso, estes 

instrumentos representam uma postura de cooperação da recuperanda, sempre 

voltada à tentativa de evitar a instauração de litígios. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branm 138 111 2  andar 
20040 002 / Centro 

Rio de Janeiro / w 
T+55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria lima 3900 / 11Q andar 
04538132/ Itaim Bibi 

São Paulo / SP 

T +5 5 1130411500 

Brasilía 
seus Sul / quadra 05 
bloco x / Ns 171 salas 501-507 
70070 050 / Brasilia / DP 

T +55 613323 3865 
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3. 	0 acordo celebrado e comunicado por meio desta petição, bem como os 

demais comunicados por meio da petição datada de 20.09.2016, devem ser 

homologados por esse MM. Juizo, a fim de que produzam seus regulares efeitos, após 

a manifestação do administrador judicial sobre os seus teores. 

• 	4. 	Diante do exposto, a Officer requer a homologação dos acordos 

celebrados e comunicados a este d. Juizo (nesta manifestação e na petição datada de 

20.09.2016), a fim de que produzam os seus devidos efeitos legais; e (ii) a intimação 

do i. Administrador Judicial para que tome ciência dos termos desses acordos e 

proceda às alterações pertinentes no Quadro Geral de Credores da Recuperanda. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2017. 

• 	 FLAVIO GALDINO 
OAB/RJ 94.605 

GUSTAVO SALGUEIRO 
OAB/RJ 135.064 

SÉRGIO COELHO 
OAB/RJ 75.789 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 161.530 

mi 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONCILIAÇÃO DE VALORES DE CRÉDITO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em Recuperação  
ludicial sociedade por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde 

de Pirajá, n.° 572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, e sede na 

• 

	

	Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04344-070 

("Recuneranda ou Officer "); e 

INFSERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA,  pessoa jurídica com sede no 

município de  São Paulo,  à Rua Taques Alvim, n° 172 — Sala 3 — Cidade Jardim, CEP 

05671-030,  inscrita no CNPJ/MF sob o n°  01.953.76110001-20.  neste ato 

representada nos termos do seu Contrato Social (" INFSERVICE"). 

Considerando que: 

(i) A Recuperanda encontra-se sob o especial regime de recuperação judicial, 

tendo seu pedido sido deferido pelo d. Juizo da 1 2  Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (Proc. n.° 0423706-

17.2015.8.19.0001); 

o 
(ii) A INFSERVICE está atualmente listada na Classe IV de credores do Quadro 

Geral de Credores como detentora de crédito quirografário no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais); 

(iii) Posteriormente à publicação do edital contendo o Quadro Geral de Credores 

elaborado pelo Administrador Judicial, as Partes notaram que o crédito 

devido pela Officer à  INFSERVICE  foi listado incorretamente na Classe IV, 

por um lapso, em valor inferior ao devido; 

(iv) A fim de evitar a instauração de litígio, as Partes têm interesse em conciliar 

acerca dos valores dos créditos detidos pela INFSERVICE sujeitos à 

recuperação judicial, nos termos a seguir: 

tu~,o~ 
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1.1. 	A Recuperanda reconhece que a INFSERVICE detém um crédito 

concursal no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), consubstanciado no 
pagamento devido por força das notas fiscais eletrônicas n° 535 e 542, referentes a 

serviços de sistema de hosting e manutenção OWE prestados nos períodos 
compreendidos entre setembro de 2015 e outubro de 2015, respectivamente, 

documentos integrantes deste instrumento. 

1.2. 	Como consequência da disposição anterior, as Partes acordam com a 

alteração do crédito da INFSERVICE na Classe IV de credores do valor de R$ 

• 	2.000,00 (dois mil reais) para R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

1.3. 	0 valor anteriormente listado em nome da INFSERVICE no quadro 

geral de credores - R$ 2.000,00 - foi devidamente quitado mediante pagamento 

realizado em 2810912016. conforme previsto na Cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judicial da Officer. 

2.1. 	0 pagamento dos créditos acima será realizado nas condições 

apresentadas no Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda, de acordo com a 

devida classificação do crédito. 

• 	2.2 	Os pagamentos realizados em favor da INFSERVICE, em 

conformidade com as disposições do Plano de Recuperação judicial, implicarão 

automaticamente a outorga, em favor da Recuperanda, da mais ampla, plena, geral, 

irrestrita, irrevogável e irretratável quitação relativamente a todo e qualquer 

crédito da referida empresa cujos fatos geradores sejam anteriores à data do 
ajuizamento da Recuperação Judicial, para que nada mais possa ser demandado da 

Recuperanda em Juízo ou fora dele, inclusive juros, correção monetária, 

penalidades, multas e indenizações. 

Cláusula Terceira - Disposições Finais: 

3.1 	São aplicáveis a este instrumento todas as disposições do Plano de 

Recuperação Judicial. 

Ó p~ 	 , lua\ 
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3.2 	Este instrumento obriga as Partes signatárias e os seus respectivos 

sucessores e cessionários a qualquer título, e somente poderá ser aditado 

mediante a assinatura de instrumento próprio por todas as Partes. 

3.4 	Durante o processamento da recuperação judicial, quaisquer 

controvérsias ou litígios decorrentes deste instrumento ou a ele relacionados 

deverão ser dirimidas pelo Juízo da Recuperação Judicial. Após o encerramento da 

recuperação judicial, eventuais controvérsias ou litígios deverão ser dirimidos por 

uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente instrumento em 

• 	duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de janeiro, 29 de dezembro de 2016. 

~4 S 

FFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
Y 

TECNOLOGIA - em Recuperação Judicial 

• 	Testemunhas : 

[~ 

Nome: ,(.1;, Wr, .IJcJ é 	RU 	
Nome: 

CPF: 3~ O. $(ps--ti ~,ó - ©g 	CPF: 36d57. 'fSJ.  
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OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em Recu en ração  

Judicial sociedade por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n 4  

71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde 

de Pirajá, n. 2  572, sala 401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, e sede na 

Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini n 2  1681, 62  andar, Cidade Monções, São Paulo-

SP, CEP 04571-011 (" Recu,peranda ou Officer '); e 

• 	 FOCACCIA. AMARAL, SALVIA. PELLON e LAMONICA ADVOGADOS,  com sede na 

Rua Gomes de Carvalho ns 1507, 5Q andar, bloco B, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 

04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.568.013/0001-85, ('EW). 

Considerando que: 

(i) A Recuperanda encontra-se sob o especial regime de recuperação judicial, 

tendo seu pedido sido deferido pelo d. Juizo da 1 3  Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de janeiro (Proc. n. 2  0423706- 

17.2015.8.19.0001); 

(11) 	A FAS não está atualmente listada como detentora de crédito; 

• 
(iii) Posteriormente à publicação do edital contendo o Quadro Geral de Credores 

elaborado pelo Administrador Judicial, as Partes verificaram a existência de 

um crédito devido pela Officer à FAS relacionado às faturas n. 1317 e 1318 

(integrantes deste instrumento, como anexos); 

(iv) A fim de evitar a instauração de litígio, as Partes têm interesse em conciliar 

acerca dos valores dos créditos detidos pela FAS sujeitos à recuperação 

judicial, nos termos a seguir: 

0, ~ 
er 
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1.1. 	A Recuperanda reconhece que a FAS detém um crédito concursal no 

valor de R$ 19.260,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais), consubstanciado 

no pagamento devido por força das faturas n. 1317 e 1318 (integrantes deste 

instrumento, como anexos), referentes a serviços jurídicos prestados no período 

compreendido entre 01.09.2015 e 30.09.2015, documentos integrantes deste 

instrumento. 

1.2. 	Como consequência da disposição anterior, as Partes acordam com a 

inclusão do crédito da FAS na Classe 1 de credores da Officer (Créditos 

Trabalhistas), nos autos de seu processo de recuperação judicial, do valor de R$ 

19.260,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais). 

2.1. 	0 pagamento dos créditos acima será realizado nas condições 

apresentadas no Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda, de acordo com a 

devida classificação do crédito. 

2.2 	Os pagamentos realizados em favor da FAS, em conformidade com as 

disposições do Plano de Recuperação judicial, implicarão automaticamente a 

• outorga, em favor da Recuperanda, da mais ampla, plena, geral, irrestrita, 

irrevogável e irretratável quitação relativamente a todo e qualquer crédito da 

referida empresa cujos fatos geradores sejam anteriores á data do ajuizamento da 

Recuperação Judicial, para que nada mais possa ser demandado da Recuperanda 

em juizo ou fora dele, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 

indenizações. 

.. 

3.1 	São aplicáveis a este instrumento todas as disposições do Plano de 

Recuperação Judicial. 

o
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3.2 	Este instrumento obriga as Partes signatárias e os seus respectivos 

sucessores e cessíonários a qualquer título, e somente poderá ser aditado 

mediante a assinatura de instrumento próprio por todas as Partes. 

	

3.4 	Durante o processamento da recuperação judicial, quaisquer 

controvérsias ou litígios decorrentes deste instrumento ou a ele relacionados 

deverão ser dirimidas pelo Juizo da Recuperação Judicial. Após o encerramento da 

recuperação judicial, eventuais controvérsias ou litígios deverão ser dirimidos por 

uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

o 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente instrumento 

duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinada/ 

São Paulo, 30 de janeiro 

0 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA  ]DEI PRODUTOS D 

TECLA 
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 G1A -,em Recupe yão Judicial 

• 	 FOCACCIA, AM4AL, Sk A, ' ÈLLON e LAMONICA ADVOGADOS. 

jt4 
	 F 

Nome: Ac ciz t 4 ns~ ,p ~alu~ 
	

Nome:CdítidÉ*  d..H.,uv+yL 

CPF: 344 . 6"4  4. G S -02 	 CPF: 2~)£fÇ63^ Í ~Z 
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FOCACCIA 
AMARAL 
SALVIA 
PELLONe 
LAMONICA 
wDVODwDOS 

São Paulo, 13 de Outubro de 2015 

Ofrcer S.A. Distribuidora de Produtos de Teenologia 

Avenida General Valdomiro De Lima, 833 - 

04344 - 070 - São Paulo - SP 

CN PJ: 71.702.71610001-89 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando nossa fatura de honorários por serviços prestados, a ser paga através de boleto bancário anexo, cujo 

valor está consignado abaixo: 

Ref.: Honorários de acompanhamento do contencioso Trabalhista 

o Referência 

Fatura N° 

Vencimento 

Honorários (Rf) 

IRRF sobre Honorários 1,50% (U) 

PIS sobre Honorários 0,65% (M) 

COFINS sobre Honorários 3,00% (M) 

CSLL sobre Honorários 1,00% (M) 

Total a Pagar (RS) 

Agradecendo por suas providências, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Setembro 

1.317 

28/10/2015 

10.440,00 

(156,60) 

(67,86) 

(313,20) 

(104,40) 

9.79-1,94 

• 	Departamento F' an Viro 

Focaccia. Amark Sa •ia, Pellun e 1.amonica Advogados 

CNP.)• 05.5G8.011/ 001.85 

Rua Gomes de Carvalho. 1507 - S• andu- CEP 04547.005 -São Paulo . SP - BR 
(11)1805.0221-(11)3192-3401 

srww. asadv.com.br  

LEAM-0000001585-0mttr S.A. Distribuidora de Pmdulos de Tecnologia 
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 FOCACCIA 

AMARAL 
SALVIA 
PELLON 
LAMONICA 
ApvOGAD05 

13-out-2015 

Discriminação de Honorários 

000000113 - Honorários de Acompanhamento do Contencioso Trabalhista 

1. Honorários: 

Partido de sei! 2015 

	

SubTotal (R$) 	 10.440,00 

TOTAL (RS): 	 10.440,00 

e 

• 

TOTAL DA FATURA (R$): 

Honorários: 	 10.440,00 

Total Geral: 	 10.440,00 

o 

Fatura: 1.317 - Percentual: 100.0( a/o - Endereço: Avenida General Valdomiro De Lima, 933 -, Jabaquara, São Paula, SP. 

LEAM-000D0015951000000173-Officer S.A. Distribuidom de Produtos de Tecnologia 	 I 
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• 
Banco Itaú SA 1341-7 1 	 Recibo do Sacado 
Até o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itaú. 2811012015  

Focactla, Amaral, Santa, Pellon e ~rica Advogados 

c..n.rl 

05.568 01310001-85 

yrrw. w.v 

0350167e36-2 
4w bL 

13/10/2015 

4 Ynn:-n 

5125 

I,NrY 

DS . Duplicata Servi< 

M 

N 

I6/ 

— 13!10/2015 

I,uYw: 

175100001317.9 

R$ 9.797,94 

bYYra P.Y Y,inD✓ Yrww✓•m YarY„~wwW:IY,Ya~M 1'IaonlvYrw. 

Após o Vencimento, Cobrar Multa De 10%  

Após o vencimento, Cobrar Juros De 0,033% Ao Dia 

Endereço Do Cedente (Conforme Lei N. 12.039109): R. Gomes De Carvalho N. 1507, ui ~..wm 

Bloco B, 50  Andar, V. Odmpia, 

.rvw m4..e 

r.w 
Nome: OrBcer 5.A. DMInbu.dora de produtos de Tecroloça CPF/CNPI: 71.702,71W0001-89 Fatura: 1317 

Endereço: Avenda General Vaidamlm De Uma, 833 . )abaquara 

CEP 04344.070 - São Paulo - SP 

Banco Itaú SA 1341-7 134191.75009 00131.790354 06743.620004 16595000 097 9794  

Até o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itaú. 28/10!2015 
.w. ur,cvr. 

Focaccla, Amaral, Santa, Pellon e Lamonica Advogados 05.568.01310001-85 0350167436.2 

Y OYf, M.9w~ fM+e Aat\ K,Y OY YC M„u ww-p 

1311 D/2015 5115 S - Duplicata Servf N 13/10/2015 175100001317-9 

R$ 9.797,94 

I^11MaT,laW n HsM{Y, asl,ltMR4 W Ye,t4M "eYY+,YMr+YbtWn,s, I'1 MwMe.'aYwNa 

Após o Vencimento, Cobrar Multa De 30% i ravYa4~ 

APÓS o Vencimento, Cobrar Juros De 0,033% Ao Dia 
Endereço Do Cedente (Conforme Lei N. 12.039109): R. Gomes De Carvalho N. 1507, 

~•~ Bloco C. 50  Andar, V. Olímpia, 

<•) vr raaYr 

t..r 	
Nome: OBKar S.A. dstnbuldore de Produtos de Tednalagla CPF/CNP): 71.702.716/0001.99 fatura: 1317 

Endaraço: Avenida r~erel Valdonero De Uiva, 833 -Jabaquara 
CEP 04344.070 - Sio Paulo - SP 



FOCACCIA 
AMARAL 
ãALVIA 
PELLON e 
LAMONICA 
ADVOGADOS 

São Paulo, 13 de Outubro de 2015 

r 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Avenida General Valdomiro De Lima, 833 - 

04344 - 070 - São Paulo - SP 

C N PJ : 71.702.71610001-89 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando nossa fatura de honorários por serviços prestados, a ser paga através de boleto bancário anexo, cujo 

valor está consignado abaixo: 

Ref.: Honorários de acompanhamento do contencioso Cível 

• Referência 

Fatura N' 

Vencimento 

Honorários (RS) 

IRRF sobre Honorários 1.50% (RS) 

PIS sobre Honorários 0,65% (RS) 

COFINS sobre Honorários 3,00% (RS) 

CSLL sobre Honorários 1,00% (M) 

Total a Pagar (RS) 

Agradecendo por suas providências, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Setembro 

1.318 

28/10/2015 

8.820,00 

(132,30) 

(57,33) 

(264,60) 

(88,20) 

8.277,57 

Departamento Fi ara eivo 

Focaccia. AmarJÁ Sa ia, Pellon e lamonica Advoglulos 

CNPJ: 05.568.013 001-85 

Rua Ganes de Carvalho. 1507 - Y andor- CEP 00547.005 - São Paulo . SP - BR 
(11)3905.0222-(11)3192-3401 

~.fasadv.com.br 

MLB-0000001595-Offieer S.A. Distribuidora de Prodmos de Tecnologia 
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FOCACCIA 
AMARAL 
SALVIA 
PELLON 
LAMONICA 
AOVOOAOOa 

13-out-2015 

Discriminacão de Honorários  

000000180 - Honorários de Acompanhamento do Contencioso Cível 

Honorários:  

Partido de ser / 2017 
	

SubTotal (RS) 
	

7.200,00 

Ref.: PRP 15123-A, Item 21.3 

000000188 - Defesa Proc. Adm. IPEM - B2W 

Honorários:  

Partido de sei / 2017 
	

SubTotal (RS) 
	

80,00 

Ref.: PRP 15123-A, Item 2.1.5 

000000192 - Honorárias de Acompanhamento do Contenciosa Cível (Juizado Especial) 

Honorários:  

Partido de ser / 2017 
	

SubTotal (RS) 
	

1.540,00 

Ref.: PRP 15123-A. Item 2.1.4 

TOTAL DA FATURA (RS): 

Honorários: 
	

8.820,00 

Total Geral: 
	

8.820,00 

Fatura: 1.318 - Percentual: 100,00% -Endereço: Avenida General Valdomiro De Lima, 833 •, Jabaquara, São Paulo, SP. 

MLB-011110001785/000000192-Oaicer S.A. Distribuidora de Produtos de Tcenologia 	 1 

~J 
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Banco Itaú SA 1 341 -7 
	

Recibo do Sar_adn 

Até o ~manto, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itaú. 

..... 

2813012015  

Focaccla, Amaral, Salvia, Pellon e Lamonlca Advogados 05.568.01310001-85 0350167436-2 
orou. wceu.w. tN»» Pr r:..v  

13/10/2015 5116 DS - Duplicata Serviç N 13/10/2015 175100001318.7 

,rbYVn (a—, IYN) P.r,Y.» wWWwna 

R$ 8.277,57 

,MM~.<!W,»Mlanfyã.YN M9,/v YeNNiF. gawl.M.NywVJ 1.10«a».N•.+r. 

Após o Ve~ento, Cobrar Nuga De 10%  

Após o Venesmento, Cobrar Juros De 0,033% Ao Dia 

Endereço Do Cedente (Conforme Lei N. 12.039109): R. Gomes De Carvalho N. 1507,  

Bloco 8, 50  Andar, V. Olimpia, 
p)mr 

(•I.N. Gbr 

Y. 

Nome : Crtker S.A. DMnbuWas de Produtos d[ Terndogla CPF/CNP ): 71.702 . 71610001 -89 Fatura: 1319 

Endereço: Avanida General vsreomvo De Uma, 833 - )abaquara 

CEP 04344.070 - 580 Paulo - SP 

Banco Itaú SA 1341 -7 134191.75009 00131.87035406743.6 20004 3 65 95 000 0827757 
1u1» y.n.—N 

Até o vencimento, preferencialmente n0 Itaú. Após o vencimento, somente no ]trilá. 2811012015  

irra- 

Focaccia. Amaral, Salvla, Pelldn e tamon ica Advogados 

a.,w, 

05.568.01310001-85 

ywe»oer. ur.. 
0350167436-2 

mPS  

13/10/2015 5116 5 - Duplicata Servi 

»»a  .».. 	
N 13/10/2015 175/00001318-7 

R8 8.277,57 

r+w»PN.. «+.»»N. Nw...N.r.w N...w—.,.rwNN.»  ur..» t( o—»+++w»•. 

Após o Vencimento, Cobrar Multa De 10% 

Após o Vencimento, Cobrar Juros De 0,033% Ao Dia 
11o,m.0~y w 

Endereço Do Cedente (Conforme Lei N. 12.039109): R. Gomes De Carvalho N. 1507, 

- ~ Bloco B, 50  Andar, V. Olimpla, 

(., m cerre 

Nome: Omcer S.A. OMnbui)ora de Produtos da Tecnologia CPf/CNP7: 71.702.71610001-89 Fatura: 1310 

Enoeraço: Avenida Genarai VaWOnem De Uma, 833 . )aoaduera 

CEP 04344.070 - 58o Paulo - SP 
ooaea..e4e 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Q 

0 	Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., nos autos da 
b 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 
m 
ti 

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), vem, respeitosamente, à ti 
m 
w 

presença de Vossa Excelência reiterar sua petição de fls. 4.460/4.462 e requerer que a 

OFFICER seja intimada a apresentar, detalhadamente, (i) quais credores foram 
m 

considerados / aceitos como credores colaboradores; (ii) se o limite de adesão foi 
m 

atingido; e (iii) até quando a OFFICER aceitará novos credores colaboradores, pois 
W 

• 	essas informações são essenciais para que se possa verificar se a Opção B de 
N 

pagamento se concretizou, nos termos da cláusula 4.3.1.1. do plano (fl. 4.172). 	ó 
r 
W 

6 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2017. 

Andrea 	bi Brick 	 Gledson a ues de Campos 

	

OAB n° 94.630 	 OAB/SP n° 174.310 
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OA 	 OAB P n° 330.809 
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Marcello Macêdo 1 advogados e 
c-i- 
N 

ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01 ° VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

~b 

0 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

o 

Relatório Mensal - Marco/2017 

MARCELLO MAC€DO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

• IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB/RJ 65.541 2  

nomeado nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, 

com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

Art. 22, inciso II, letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o RELAT6RIO 

MENSAL DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência aos números do mês 

de fevereiro do ano 2017, nos seguintes termos: 
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Marcello Macêdo advogados 	 k -2 1p 
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Marcello Macedo I advogados 

1. Andamento do Processo 

Nos termos do Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia 

Geral de Credores, até o momento os compromissos assumidos foram 

quitados, ademais, os próximos pagamentos serão iniciados em maio de 2017, 

referentes aos créditos de origem trabalhista, já os demais credores 

colaboradores serão pagos a partir de janeiro de 2018. 

A companhia também tem honrado com os pagamentos das despesas 

extraconcursais (despesas relativas ao período posterior ao pedido de 

• 	recuperação). 

2. Cenário Econõmico 

O cenário geral econômico não se modificou muito desde nossa última 

análise. As previsões dos principais indicadores apontam para uma sutil 

melhora da economia, onde aos poucos se atinge a instabilidade e a volta do 

crescimento, embora se façam ressalvas pela incerteza do cenário político. 

3. Indicadores econõmicos e financeiros 

Neste tópico, pode-se analisar a evolução dos principais índices 

financeiros e econômicos entre o mês de dezembro e fevereiro. Com  a 

mudança do controle da companhia, podem-se esperar novas políticas 

internas objetivando uma melhora no cenário. Importante comunicar que os 

atuais controladores e administradores trocaram os principais executivos da 

Recuperanda. 

3.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente, que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

9 



Marcello Macêdo 1 advogados 

imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia tem 

capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 

• Maior que 1 (maior que 100%): Resultado que demonstra folga no 

disponível para uma possível liquidação das obrigações. 

• Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são 

equivalentes. 

• Se menor que 1 (menor que 100%): Não haveria disponibilidade 

suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 

Liquidez Corrente 

300% 

250% 	 .~ 

200% 
	246%  

Ì 
150% 
	 212% 

	
206% 	 198% 

100% 
I 

50% 

0% 

nov/16 	 dez/16 
	

jan/17 	 fev/17 

• 	 Gráfico 1 

Embora em queda no comparativo dos últimos meses, o índice tem se 

mantido em patamares saudáveis, o que significa que a empresa tem reservas 

o suficiente para cumprir com suas obrigações de curto prazo. 

3.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 

relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio e 

longo prazo. 

4 



Marcello Mando 1 advogados 

• Maior que 1 (maior que 100%): Resultado que demonstra que a 

companhia é capaz de honrar todas as suas obrigações e deveres com 

folga. 

• Se igual a 1: Resultado que demonstra que a companhia tem 

capacidade de honrar valor exatamente igual aos seus deveres e 

obrigações. 

• Se menor que 1 (menor que 100%): A companhia não tem capacidade 

financeira suficiente para honrar seus deveres e obrigações e 

obrigações, se liquida neste momento. 

Liquidez Geral 

51,54% 

51,14% — 

-- 	 50,97% 

— 	 I 

dez/16 	

— 	

jan/17 	 fev/17 	i  

Grãfico II 

o 
51,60% 

51,50% 

51,40% 

51,30% 

51,20% 

51,10% 

51,00% 

50,90% 

50,80% 

50,70% 

50,60% 

• 
0 índice de Liquidez Geral tem estado em leve declínio nos últimos 

meses, e continuam a apontar baixa liquidez, o que gera preocupação, visto 

que a companhia necessita cada vez mais de resultados positivos ou 

recebimento de aportes de capital externo para honrar suas obrigações no 

longo prazo. Entretanto, os credores aprovaram um plano que alongou 

bastante seu passivo financeiro, logo existe um horizonte considerável para se 

reverter esse cenário. 

5 



Marcello Macêdo I advogados 	 NO  
3.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia e aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 

seu financiamento, se é capital próprio (Património Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 

relação ao montante devido aos credores. 0 padrão é que este índice se 

mostre entre 0 e 100%, onde quanto maior o índice, maior o endividamento. 

Para o mercado, é de praxe se usar a seguinte interpretação: 

o 	. Entre 0 e 70%: Índice considerado aceitável. 

• Acima de 70%: Índice considerado preocupante, por sugerir uma 

dependência de recursos de terceiros. 

• Acima de 100%: Além de preocupante, o índice evidencia que a 

empresa tem dívidas maiores que os ativos. 

Endividamento 

19G% 

196% 
I 

	

1 	
- 

Ì 

	

dez/16 	 jan/17 	 fev/1 7 

Gráfico III 

0 gráfico de endividamento evidencia de forma clara que a capacidade 

financeira atual da companhia se dá através de recursos de terceiros. 0 leve 

declínio da linha no gráfico se dá pela diferença de décimos entre os valores, 

que se mantém preocupante, visto que hoje a empresa tem um total de 196% 

o 

200% 

198% 

196% 

194% 

192% 

190% 

2 
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Marcello Macêdo I advogados 

de seus ativos como montante a ser pago aos credores. Em linhas gerais isso 

significa que para cada R$1,00 que a companhia possui, ela deve R$1,96. 

3.4 Receita 

Os valores de receita utilizados no gráfico abaixo são formados a partir 

do resultado da soma da Receita obtida pela venda de mercadorias, com a 

Receita obtida pela realização de serviços e posteriormente deduzidas as 

Devoluções de Vendas. 

Dezembro 2016 	Janeiro 2017 	Fevereiro 2017 

Receita Venda de Mercadoria , R$ 	— 	13-391-4-2 -7,43  
R$ 	1.283.9 61 ,6

-

2 

, 	R$ 	14 877 389,05 

R$ 	13 785.556,48T.  

R$ 	2 013.507,79 

R$ 	15 799.064,27 

R$ 	10.828.897,25 

R$ 	974 192,37 

R$ 	11.803 089,62 

R 

— 	Oeceita ce  Serviços 

(-) Receita Bruta — -
— 	

— _ 
(-) Devoluções de Vendas — -- 	 ----- 

-- 

-R$ 	1.123.664,13 -R$ 	420.875,98 -R$ 	175.997,30—  

13 753.724,92., 15.378 188,29 11.627. 

Tabela 1 

Receita 

• 
e fficoecté e$ 

15.378.188,29  
13.753.724,92 

dez/1G jan/17 fev/17 

Gráfico IV 

Embora com crescimento considerável nos primeiros trinta dias do ano, 

as vendas tiveram nova queda, seguida pelos serviços prestados, o que fez 

com que a receita caísse. 

7 



Marcelio Mando advogados 	 o 
3.5 Resultado 

0 Resultado é apurado a partir do cálculo da Receita e em se deduzindo 

todos os custos da companhia, desde gastos com a venda de mercadorias, 

gastos financeiros, com funcionários, equipamentos e insuetos, até o 

pagamento dos impostos. 

Dezembro 2016 	Janeiro 2017 	Fevereiro 2017 

Receita 	R$ 13.753.724,92 	R$ 1 S. 378.188,29 	R$ 11.627.092,32 

Resultado 	-R$ 17.868.606,41 	-R$ 	855.459,63  W 	-R$ 	632.750,46 

Resultado 

~*Rei61  

........ 

........ 

-6.000.000,00 

-8.000.000,00 

a 

Gráfico V 

Embora com valor negativo, o resultado da companhia obteve leve 

melhora quando comparado ao do mês anterior, e se manteve próximo a 

média de resultados dos últimos meses (excluindo-se dezembro com destaque 

negativo bem acima do usual). 

1.3 
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Marcello Mando 1 advogados 

4. Setor Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 

pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 

consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia tem, no momento, 118 funcionários. 0 quadro abaixo 

apresenta a evolução do número de funcionários da empresa no último ano. 

124 	 — 	— -- 1 

122 — - 	 -- 

120 -- 	 — 	 -- -- — -- --- 

118 	 --- ------ - ---- - - - - -- --- - - 
116 — 	 - 	 -- — 	 — -- -- 

114 - - 	-- 	-- -- ---- - ---- -- 	-------...... — --- 

112 	 - - ---- -- - - - .. 	 - -- --- - - -- - 
110 ---- --- -- — ----------- 	 ---- ---- --- ... - -- 

L 	_jun-16_—jul-16-_aRO.16-_set-16.--out-16_-nov.-16_dez-16__-fan-17 

Gráfico VI 

S. Atendimento aos credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 

por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

credores distribuídos em diversas categorias, sendo todos atendidos, quanto 

às dúvidas referentes aos seus créditos ou ao processo de recuperação 

judicial. Cabe ressaltar que todos os credores são atendidos igualmente, sem 

qualquer distinção por seu crédito ou categoria. 

6. Conclusão 

Embora com reservas que conseguem suprir os gastos e dar fôlego à 

empresa mesmo com resultados negativos, os indicadores e índices 

econômicos e financeiros apresentados neste relatório tiveram leve 

decréscimo em sua evolução. 

P' 



Marcello Mando I advogados 

A situação da companhia ainda continua a ser observada com a cautela 

necessária e embora honrando suas obrigações , o cenário futuro continua 

incerto. As expectativas de melhora deste Administrador se mantêm firmes, 

sobretudo com a adoção de novas políticas provenientes da nova gestão 

conjugado por um cenário mais otimista para a economia nacional. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2017. 

,rcello Macêdo Acj ogados 
lo Ignácio Pinhe~i¢o de Macêdo 
Administrador Judicial 

o 

o 
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ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01 ° VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Relatório Mensal - Abril 12017 

MARCELLO MACÊDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A., na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, "c", da Lei 11.101 /2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência aos números do mês de março de 

2017, nos seguintes termos: 

o 
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1. Andamento do Processo 

advogados 	 hP 
Conforme o Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembléia, os 

próximos pagamentos serão iniciados no próximo mês (maio de 2017), 

referentes aos créditos de origem trabalhista. Esta Administradora reforça o 

compromisso que manterá o acompanhamento e a regularidade destes 

pagamentos. 

A companhia também tem honrado com os pagamentos das despesas 

extraconcursais, relativas ao período posterior ao pedido de recuperação. 

2. Cenário Econômico 

0 cenário geral econômico não tem sofrido grandes alterações, e não 

19 foi afetado no curto prazo de maneira relevante pela crise política. A previsão 

dos indicadores das principais instituições brasileiras aponta para uma 

modesta melhora do cenário econômico brasileiro em 2017. 

0 Itaú BBA, em relatório disponibilizado em 13 de abril, modificou suas 

previsões do início do ano e agora aposta em crescimento de 1% do PIB para 

2017, baixa do índice inflacionário em 0.2%, porém com aumento do 

desemprego. A expectativa é de que 2017 seja um ano de transição e em 2018 

o crescimento volte a patamares considerados elevados. 

3. Indicadores econômicos e financeiros 

Neste tópico, analisa-se a evolução dos principais índices financeiros e 

econômicos entre os meses de janeiro e março: 

3.1 Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente, que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia terá 

capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 

• Maior que 1 (maior que 100%): Resultado que demonstra folga no 

disponível para uma possível liquidação das obrigações. 

• Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são 

equivalentes. 

3 
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• Se menor que 1 (menor que 100%): Não haveria disponibilidade 

suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 

Ativo Circulante X Passivo Circulante 

R$ 80.000.000,00 - ----- 	 - 	- 	- 

R$ 70.000.000,00 -.-R$ 66.039.646,86 	R$ 66.906.482,67 	R$ 67.078.078,16 

R$ 60.000.000,00 	--- ...-- - - --- - -- - - 	- - -._...._.. 

R$ 50.000.000,00  

R$ 40.000.000,00 —R$ 32.098:662,60---_.._ R$ 83.822.695,94 - - _ R$ 36.112.676,82 

R$ 30.000.000,00 - ----- -- ---- -- --- -- - - ---- 

R$ 20.000.000,00 	 ----------- --- -- — -- 

R$ 10.000.000,00 -- 	 --- --- ---- 	 ---- --- 

R$ -  

—Ativo Circulante 	jan/17 	 fev/17 	 mar/17 
— Passivo Circulante 

Gráfico 1 

Liquidez Corrente 

250% - --- -- — - --- ---- - - .... --..._. 

200% - 	-- 
206% 	 198% 

150% --- 	 --- - - ---UM----- 
------ 

100% 

50% 

0% 

jan/17 
	

fev/17 	 mar/17 

Gráfico 2 

Embora em queda no comparativo dos últimos meses, o índice tem se 

mantido em patamares saudáveis, o que significa que a empresa tem reservas 

suficientes para cumprir com suas obrigações de curto prazo. 

3.2Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 

relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio \ 

longo prazo. 

\ 4 
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• Maior que 1 (maior que 100%): Resultado que demonstra que a 

companhia é capaz de honrar todas as suas obrigações e deveres com 

folga. 

• Se igual a 1: Resultado que demonstra que a companhia tem 

capacidade de honrar valor exatamente igual aos seus deveres e 

obrigações. 

• Se menor que 1 (menor que 100%): A companhia não tem capacidade 

financeira suficiente para honrar seus deveres e obrigações e 

obrigações, se liquidada neste momento. 

Ativo X Passivo 

R$ 160.000.000,00 	---..... -- ---- - .. 	_ 	-._ .. 	. - 

	

R$ 135.664.855,43 	R$ 136.947.651,75 	R$ 137.930.634,62 
R$ 140.000.000.00 -- - - — 	 —  
R$ 120.000.000,00 	 - 	- 

R$ 100.000.000,00 	
--- R$ 78.406.796,07 

R$ 80.000.000,00 	 R$ 70.240.945,36 -_ - 	R$ 69.145.856,21 ... 

R$ 60.000.000,00  

R$ 40.000.000,00 -- --- -- - - -- -- 	 - 

R$ 20.000.000,00 - 

R$ 	--- - - 	 - 

jan/17 	 fev/17 	 mar/17 

Gráfico 3 

Liquidez Geral 

51,20% 	- 	- 	 _. _----- 

51,10% --- --- 	
51,14% 

51,00%  

50,90% -- 	
50,97% 

50,80% — 	 - 

50,70% 	— 	_..... 	 50,78% 

50,60%  

50,50% ---... . 

jan/17 	 fev/17 	 mar/17 

Gráfico 4 
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0 índice de Liquidez Geral continua baixo, o que cria certa 

preocupação, entretanto com a aprovação do plano, as obrigações se 

alongaram consideravelmente, criando um período amplo para a Recuperanda 

honrar suas obrigações. 

3.3. Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia e aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 

seu financiamento, se é capital próprio (Patrimõnio Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 

•  relação ao montante devido aos credores. 0 padrão é que este índice se 

mostre entre 0 e 100%, onde quanto maior o índice, maior o endividamento. 

Para o mercado, é de praxe se usar a seguinte interpretação: 

• Entre 0 e 70%: Índice considerado aceitável. 

• Acima de 70%: Índice considerado preocupante, por sugerir uma 

dependência de recursos de terceiros. 

• Acima de 100%: Além de preocupante, o índice evidencia que a 

empresa tem dívidas maiores que os ativos. 
_ ... 	- 	----- ---- - 	.. 	_.._.._ ...._ _ ... 	_ ._ . 	 _- ._.......... 	_ .. __ 	. - 

Endividamento 

197,50% --- ---------------- --- ------. 

196,94% 
197,00% 	 ---° -- - ------- — -- 	 -- -- -- 

i 

196,50% -------------'--- .._.._...__...----...--- — 
i 

196,00%  

1 
195,50%  

195,54% 

195,00% 	 — ------ - -- -- - 	- -- --- -- 

194,50% r --'-- 	-- - ---- -- -- 	— - --- --- - 
i 

jan/17 	 fev/17 	 mar/17 	 I 

Gráfico 5 

0 gráfico de endividamento evidencia de forma clara que a capacidade 

financeira atual da companhia se dá através de recursos de terceiros. A curva 

da linha, embora graficamente aparente ser acentuada, sofreu na realidade 
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pouca modificação em relação aos meses anteriores.Em linhas gerais, o índice 
indica que para cada R$1,00 que a companhia possui, ela deve cerca de 
R$1,97. 

3.4. Receita 

Os valores de receita utilizados no gráfico abaixo são formados a partir 
do resultado da soma da Receita obtida pela venda de mercadorias, com a 
Receita obtida pela realização de serviços e posteriormente deduzidas as 
Devoluções de Vendas. 

Janeiro 2017 	Fevereiro 2017 	Março 2017 

• Receita de Mercadorias 

(+)Receita de Serviços 

(=)Receita Bruta 

(-)Devoluções de Vendas 

(=)Total 

R$ 13.785.556,48 

R$ 2.013.507,79 

R$ 15.799.064,27 

-R$ 420.875,98 

R$ 10.828.897,25 

R$ 974.192,37 

R$ 11.803.089,62 

-R$ 175.997,30 

R$ 18.379.826,54 

R$ 1.333.279,45 

R$ 19.713.105,99 

-R$ 1.069.338,76 

R$ 15.378.188,29 	R$ 11.627.092,32 	R$ 18.643.767,23 

Ci 

Tabela 1 

Receita 

20.000.000,00 - 	- - ------- - ----- — -- - -- - --- 18.643.767,23--  - i 

18.000.000,00  
15.378.188,29 

16.000.000,00 - -- — -- -- --- - - -- -- 	- ---- ---- - --- ! 

14.000.000,00 - 

12.000.000,00 	-------- -- 	 ------ - -- 	_.---- 

10.000.000,00 	 - -- - -- 

8.000.000,00 	 --- ------ - --------- - -- - - --- - -- 

6.000.000,00 - 	 ----- -- --- --- -- 	-- --- --- 

4.000.000,00 -- -- — 	 - ------... - ---- -- - - ----- - — ------ 

2.000.000,00 - --- - -- -- -- -- -- -. ----- -- ------- -- -- -- -- 

0,00 	 - - ---- 	 -- --- --- - - -- -- --, - - ... - 	 - 

jan/17 	 fev/17 	 mar/17 

Gráfico 6 

Março foi responsável pelo melhor resultado no primeiro trimestre do 

ano com um crescimento considerável da receita, acompanhando o 

comportamento do mesmo período no ano anterior. Esse resultado foi 
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1 

I 

I , 
alavancado principalmente pelo aumento de vendas de mercadorias, visto que 
a receita provinda de serviços não aumentou na mesma proporção. 

3.5. Resultado 

0 Resultado é apurado a partir do cálculo da Receita e em se deduzindo 
todos os custos da companhia, desde gastos com a venda de mercadorias, 
gastos financeiros, com funcionários, equipamentos e insumos, até o 
pagamento dos impostos. 

Janeiro 2017 
	

Fevereiro 2017 
	

Março 2017 

Receita 	R$ 15.378.188,29 
	

R$ 11.627.092,32 
	

R$ 18.643.767,23 

Resultado 	i 	-R$ 855.459,63 	 -R$ 632.750,46 	 -R$ 1.244.277,60 

Tabela 2 

• 

Resultado 

	

o,00 — 	 --- ------- ------- 

jan/17 
	

fev/17 

	

-200.000,00 	- 

	

-400.000,00 	- 

_AU 7sn aF 
-600.000,00 -- 

	

-800.000,00 -- 
	-855.459,63 

-1.000.000,00 -

-1.200.000,00 -

-1.400.000,00 — 

mar/17 

I 

44.277,60 

Gráfico 7 

Mesmo com o crescimento considerável da receita (quase 70%) 

comparado ao mês anterior, o resultado foi ainda mais negativo, como 
demonstra a Tabela 2. A priori, este resultado pode parecer não intuitivo, já 

que pelo aumento da receita era de se esperar que o resultado acompanhasse 
a mudança de maneira proporcional, porém o principal fator de influência 
neste resultado foram os enormes custos com a venda de mercadorias e, ,  
serviços. 
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o 

o 

4. Setor de Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 
pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 
consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia tem, no momento, 121 funcionários. 0 quadro abaixo 
apresenta a evolução do número de funcionários da empresa no último ano. 

124 

122 

120 

118 

116 

114 

112 

110 

jun/16 	jul/16 	ago/16 	set/16 	out/16 	nov/16 	dez/16 	jan/17 	fev/17 	mar/17 

Gráfico 8 

5. Atendimento aos credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 
por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

credores distribuídos em diversas categorias, sendo todos atendidos, quanto 
às dúvidas referentes aos seus créditos ou ao processo de recuperação 
judicial. Cabe ressaltar que todos os credores são atendidos igualmente, sem 
qualquer distinção por seu crédito ou categoria. 

6. Conclusão 

A situação da companhia continua delicada e embora honrando suas 
obrigações, os índices econômicos e financeiros de longo prazo apontam uma 
incerteza de uma melhora. Entretanto, espera-se que as mudanças aplicadas 
pela nova gestão impactem seus resultados de forma positiva, como foi o 
aumento da receita de mercadorias no mês de março. 

Nos parece claro que o corte de custos no médio prazo se faz 

rigidamente necessário, já que mesmo em cenários onde a receita cresce de 
maneira exponencial (como neste mês de março), o resultado não acompan a 
o crescimento. Todavia, isso não deve afetar no curto prazo o calendário ( e 
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pagamentos, já que a empresa possui reservas para honrar os compromissos 

do plano de recuperação judicial. 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2017 

~~_ ~O 	,4 
Marce lo Macêdo Advoga os 

Marcello 1 nácio Pinheiro de acêdo 
A inistrador Judicial 

o 

o 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

GRERJ N.0  50615771233-49 

a 

Recuperação Judicial 
Processo n. 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

40 	 BANCO CITIBANK S.A., qualificado nos autos da Recuperação Judicial 

em epígrafe, requerida pela empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 

DE TECNOLOGIA, vem, por seus advogados, expor e requerer o seguinte: 

Em cumprimento à r. decisão de fls. 1.654/1.657, que determinou às 

Instituições Financeiras que restituíssem à Recuperanda "a totalidade dos valores em moeda 

corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 

de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 

cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperando, no mesmo 

prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados", o 

BANCO CITIBANK S.A. efetuou o depósito de R$ 624.778,80 nos autos em 19.02.2016. 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua 	354 - 2', 3', 5', 6'. P E 11' Núres 1 CEP 01451-010 Ián Bei - São Paulo/SP - Tei + 55 11 220981585 

4 Mk? POWN, 50 •Sala 14111 CEP 20020WG Centro . Río de Janeim/RJ - W + 55 21 a9 0.6M 

W W W,cnlf'n m,coni.br 



Pois bem. Sucedeu que o Plano de Recuperação Judicial foi devidamente 

homologado por este D. Juizo às fls. 4.443/4.444, o qual prevê o seguinte em sua Cláusula 

4.3.2: 

4.3.2, Pagamento dos Credores Financeiros. Conforme esclarecido no laudo de 
viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1, as projeções contidas 
no modelo econômico que embasa este Plano não consideram o ingresso no 
caixa da Officer dos recursos relativos às chamadas "travas bancárias" (ou 
seja, dos valores existentes nas contas vinculadas dos Credores Financeiros na 
Data do Pedido ou que ingressaram nas contas vinculadas a partir de então), 
diante da incerteza quanto ao efetivo ingresso, deforma estável, desses recursos 
no caixa da Officer  (já que a discussão quanto à titularidade dos referidos direitos 
creditórios permanece sub judice por meio de diversos recursos e incidentes, 
todos pendentes de julgamento nesta data). Nesse contexto, e considerando ainda 
a necessidade de desalavancagem da empresa, cujo novo formato demanda 
menor volume de capital de giro, após a Homologação Judicial do Plano os  
recursos relativos às travas bancárias poderão ser amortizados pelos Credores  
Financeiros, como forma de pagamento parcial de seus respectivos Créditos .  
o que contribuirá para redução do nível de aldvancagem da Officer, passando 
ainda a Recuperanda a reconhecer as amortizações eventualmente já realizadas 
como efetivo parcial pagamento. Assim, uma vez verificada a Homologação  
Judicial do Plano, o pagamento do saldo dos Créditos detidos pelos Credores  
Financeiros (isto é, o Crédito remanescente após a amortização dos recursos  
relativos às travas bancárias) será realizado conforme uma das 2 (duas) opções  

abaixo, a critério do Credor Financeiro : [ ... J (fls. 4.172/4.173) 

Desta forma, considerando que o BANCO CITIBANK S.A. não interporá 

Recurso Especial nos autos do Agravo de Instrumento n.° 0050427-40.2016.8.19.0000, que 

desafiou a r. decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial, bem assim que a 

Recuperanda e os demais credores concordaram com a amortização da trava bancária e sua 

devolução,  é a presente para requerer a expedição de mandado de levantamento judicial 

da R$ 624.778,80 depositados nos autos em 19.02.2016 (guia n.° 081010000028074485)  

em nome do advosado EDUARDO PIRES GALVÃO (OAB/RJ n.° 205.252 / CPF 

no 314.596.698 -78) . 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua kfatmi. 354 - 21, .31 . 50 , 61, n'  e 11 0  Arxiares 1 CEP 01451-010 itaim Bh . São Paulo/SP - Tel + 5511 M20:5 5 

AV. W Punha, 50 . Sia 1 ,1111 CIP 20020-9W Centro - Aio de JaneiroM - TO + 55 21 3570.6676 

www cmmm.com.br  



I 'W  

Por oportuno, caso referido pedido seja atendido, o BANCO CITIBANK S.A. 

desde já se compromete a comunicar tal fato nos autos do Agravo de Instrumento n.' 0009654-

50.2016.8.19.0000, interposto contra a r. decisão de fls. 1.654/1.657, e, via de consequência, 

desistir do recurso em decorrência da carência superveniente. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, 18 de maio de 2017. 

WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP No 257.198 eVÃO
ERES 

~I 
G 

OAB/SP No 327.672 
OAB/RJ No 205.252 

n 
u 

Carmona Maya , Martins e Madeiros Sociedade de Advogados 
Rua kjualemi, 354 - 2°, 3°, 5% 6*. 7 0  e 11 0  Ao~ 1 CEP 01451-010 ltaim Bh . São Paulo /SP - Td + 55 11 2309.W)85 

AV. W Façanha, 50 • Ma 1411 1(U 20020-906 Cesto • Rio de Janeiro/RJ - TW + 55 213570.6676 

www.cmmm.com .ór 
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GRERJ Eletrônica - Judicial 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA-CRERJ 5~~ 1577 1 ~~~ -49 

á 
~5 NOME DE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO: BANCO CITIBANK S.A. 

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO-  
M, 

 33.479.023~I -80 	-- 	- 	 - - 

;JUIZO J CARTBRlO: 	 .. 	- Cartório da 1' Vare fin~rìal 	 - 
NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO : 	... EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PAGAMENTO 
COMARCA. 	 CORIaMa d8 Capitá 

É',INFORMA 	 ENTARES 
PROCESSO 042370b1Y2013JL 19.0001 
;RE~REI4M OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE T 

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-RS TIPO DE RECEITA RECEITA~A VALOR-RS 

ATOS ESCRiV = 7103-3 6.37 FUNDPERJ 689&00 	15.1 0,31 

.,, 	.. 	 ... ... FVNPEIU '.. 619e-0000206-v "I 

:SUBTOTAL 6.37 

CAARJ 1 IAB(IOYiJ ,.' ;-;. 2001-6 	,', 0,63 TOTAL .:... 762 
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ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 
Relatório Mensal - Maio 12017 

MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

10 IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, nomeado 

nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A., na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR com referência aos números do mês de abril d 

ano 2017, nos termos a seguir. 
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1. Andamento do Processo 

Até a data de produção do presente relatório, os pagamentos aos 

credores trabalhistas previstos no Plano de Recuperação para o mês de maio 

ainda não haviam sido realizados. Em contato com a administração da 

empresa, este administrador foi informado de que os pagamentos estão 

confirmados e programados para ocorrer até o final do mês. 

A companhia tem mantido a regularidade dos pagamentos das despesas 

extraconcursais (despesas relativas ao período posterior ao pedido de 

o recuperação). 

2. Indicadores econômicos e financeiros 

Neste tópico, analisa-se a evolução dos principais índices financeiros e 

econômicos entre os meses de janeiro e março: 

2.1 Liquidez Corrente 

• 	 Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente, que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 

bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

imediatas. Quanto maior a razão entre os dois valores, mais a companhia terá 

capacidade de arcar com suas despesas imediatas. 

• Maior que 1 (maior que 100%): Resultado que demonstra folga no 

disponível para uma possível liquidação das obrigações. 

• Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo sã 

equivalentes. 

f ~ 
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• Se menor que 1 (menor que 100%): Não haveria disponibilidade 

suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 

Ativo Circulante X Passivo Circulante 

R$ 80.000.000,00 - - - --- - - -- --- ---.-. -_._-. - - 	- 

R$ 70.000.000,00 - ------ ---... - 	 -- -------- 	 ------ -- ------ 

RS 60.000.000,00 ----- - - -- ----- -- --- -- - ---- -- - - - 

R$ 50.000.000,00 - ---- -- - ... -- 	- - -- 	------- - 	--- 	 _ .. 

R$ 40.000.000,00 --.._-_._.._._.-- ---- - 	--- - -- ---- -- -- 	 - - 

R$ 30.000.000,00 	- -- 	- - -- -- --- - _ 	— -- . - -- -- -- _ 	a 

R$ 20.000.000,00 --- -- --- -- ----- - -- - --- -- 	- -- ...._... - - - ~ 
R$ 10.000.000,00 ------- 	---...---- -- 	--- ---------_.----- 

R$ -..- ---- - -- --- --------------------- --- -- 
-- 	 ------ 	- 	- 	--- 

fev/17 	 mar/17  
'am Ativo Circulante 	R$ 66.906.482,67 	 R$ 67.078.078,16 	 R$ 66.35-6.738,41 	i 

Passivo Circulante 	R$ 33.82 2.695,94 	 R$ 36.112.676,82 	 R$ 37.444.438,66 	i 

Gráfico 1 

Liquidez Corrente 

250% --- 

200% ----  - - -- 	- - --- -- -- --- ----- - - 
198 

186% 
150% — 	— 	-- ----- — — — - - .. ---------- 17?%  — 

100% -- 	- - 	- - 

500/0  

0% - ------ --- --- - 	--- - - _. 
fev/17 	 mar/17 
	

abr/17 

Gráfico 2 

0 índice tem se mantido em patamares saudáveis, o que significa que a 

empresa tem reservas o suficiente para cumprir com suas obrigações de cur 

prazo. Todavia, a queda constante deste índice se mostra preocupante, po s 

indica que os recursos em provimento estão se esvaindo com certa rapidez. 

a 
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2.2 Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada como a 

relação entre a soma do Ativo Circulante e o Realizável em longo prazo com a 

soma do Passivo Circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações a médio e 

longo prazo. 

• Maior que 1 (maior que 100%): Resultado que demonstra que a 

companhia é capaz de honrar todas as suas obrigações e deveres com 

folga. 

• Se igual a 1: Resultado que demonstra que a companhia tem 

capacidade de honrar valor exatamente igual aos seus deveres e 

obrigações. 

• Se menor que 1 (menor que 100%): A companhia não tem capacidade 

financeira suficiente para honrar seus deveres e obrigações e 

obrigações, se liquidada neste momento. 

Ativo X Passivo 

R$ 160.000.00Q00 - - --- --- - 	- - --- --- - - - - 	- -- --- 

• R$ 140.000.000,00 - - -- _---

R$ 120.000.000,00  

R$ 100.000.000,00 - -- -- - - --- -- -- - ----- _ . - - - 

R$ 80.000.000,00 	 - 	---- 	 - 	- - 

R$ 60.000.000,00 - 

R$ 40.000.000,00  

R$ 20.000.000,00 	- - 	- 	--- ._.. ---- 	 - - 

R$ 	 - - - ----- 	 -  ... - --- - - 

- - - 

fev/17 	abr /1  17 	-- -- 	~ 

j~ ATIVO 	R$ 70.037.241,07 	 R$ 70.036.437,39 	 R5 86.611.753,33 

—PASSIVO 	R$ 136.947.651,75 	 R$ 137.930.634,62 	 RS 138.600.772,95 

Gráfico 3 
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Liquidez Geral 

Como pode ser observado, o índice de liquidez geral da companhia 

apresentou repentino aumento entre março e abril. Isso se dá por termos 

passado a considerar um investimento no ativo permanente da empresa, que 

acresceu o total do ativo e modificou o índice positivamente. 

De maneira geral, o índice continua baixo, embora as obrigações 

tenham se alongado consideravelmente, o que criou um período longo para a 

Recuperanda honrar suas obrigações. 

• 	2.3 Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia e aponta a 

política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a origem do 

seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Líquido) ou de terceiros 

(Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Ele expressa o quanto de ativos existe em propriedade da empresa em 

relação ao montante devido aos credores. 0 padrão é que este índice se 

mostre entre 0 e 100%, onde quanto maior o índice, maior o endividameto. 

Para o mercado, é de praxe se usar a seguinte interpretação: 

1 
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• Entre 0 e 70%: Índice considerado aceitável. 

• Acima de 70%: Índice considerado preocupante, por sugerir uma 

dependência de recursos de terceiros. 

• Acima de 100%: Além de preocupante, o índice evidencia que a 

empresa tem dívidas maiores que os ativos. 

Endividamento 

250,00% 	-- ----- - - --- - ----- ----. 	 --- ---- I 

200,00% - 	--- 	 ------------ -- 	-- _ -- - -- 

19~ 5,54% 	 196,94% 	 160,02% 

150,00% -- - - -- 	 - — - 	- - 	- - -- -- - 	 - - - 	- 

100,00'0 	- ..._ .... 	- 

50,00%  

I 
0,00%  

fev/17 	 mar/17 	 abr/17 

Gráfico 5 

Com o atual entendimento acerca do somatório dos ativos da empresa, 

o gráfico de endividamento, que vinha apresentando pouca alteração nos 

últimos meses , apresentou uma curva acentuada para baixo, o que significa 

uma situação mais confortável do ponto de vista do endividamento. Em linhas 

gerais, o índice indica que para cada R$1,00 que a companhia possui, ela deve 

cerca de R$1,60. 

2.4 Receita 

Os valores de receita utilizados no gráfico abaixo são formados a partir 

do resultado da soma da Receita obtida pela venda de mercadorias, co 

Receita obtida pela realização de serviços e posteriormente deduzidas s 

Devoluções de Vendas. 

`7 
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Fevereiro 2017 Março 2017 
	

Abril 2017 

Receita de 

Mercadorias! 

(+)Receita de! 

Serviços 

(=)Receita Bruta 

(-)Devoluções de! 
1 

Vendas! 

(=)Total ll  

R$ 10.828.897,25 R$ 18.379.826,54 R$ 15.383.256,49 

R$ 974.192 ; 37 	R$ 1.333.279 2 45 R$ 2.712.852,94 

R$ 11.803.089,62 R$ 19.713.105,99 R$ 18.096.109 2 43 

-R$ 175.997 2 30 	-R$ 1.069.338 2 76 -R$ 716.545,08 

R$ 	 R$ 	 R$ 

11.627.092, 32 	18.643.767p23 	17.379.564p35 

Tabela 1 

---------- 

Receita 

20.000.000,00 .18.643.767,23 
17.379.564,35 • 	18.000.000,00 

---------- 

16.000.000,00 

14.000.000,00 11.621.õU 
12.000.000,00 

10.000.000,00 

8.000.000,00 

6.000.000,00 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

0 ,00  

fev/17 	 mar/17 	 abr/17 

Gráfico 6 
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Embora com leve queda comparado ao mês passado, a receita de abril 

se manteve próxima ao patamar de março, a qual teve grande participação de 

receitas provindas da realização de serviços. 

2.5 Resultado 

0 Resultado é apurado a partir do cálculo da Receita e em se deduzindo 

todos os custos da companhia, desde gastos com a venda de mercadorias, 

gastos financeiros, com funcionários, equipamentos e insumos, até o 

pagamento dos impostos. 

o 
	

Fevereiro 2017 	Março 2017 	Abril 2017 

Í 
Receita 	R5 11. 627.092,32 	R$ 18.643.767,23 	R$ 17.379.5643 35 

I 
Resultado 	-R$ 632.750,46 	-R$1.244.2772 60 	-R$ 1.755.436,07 

Tabela 2 

Resultado 

• 
0,00 -- -- 	-----.. 

-200.000,00 
 

-400.000,00  

fev/17 	 mar/17 

-400.000,00  
-632.750,46 

-600.000,00 - ------ -------- 	--- --- 

-800.000,00 - 

-1.000.000,00 -- 
244.277,60 

-1.200.000,00 -- 

-1.400.000,00 	 _. . 

-1.600.000,00  

-1.800.000,00  

-2.000.000,00  

abr/17 

i 

r„~755.436,07 

Gráfico 7 

Acompanhando o comportamento do mês anterior, embora com 

elevadas vendas, o resultado de abril foi ainda menor do que o de março. Este 

9 
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resultado negativo se deve principalmente à linha de Despesas Gerais e 

Administração, que teve aumento acima dos patamares usuais. 

3. Setor de Recursos Humanos 

A manutenção do emprego dos trabalhadores é um dos principais 

pontos observados na Recuperação Judicial, mas sempre levando em 

consideração as estratégias dos administrados para reerguerem a empresa. 

A companhia tem, no momento, 120 funcionários. 0 quadro abaixo 

apresenta a evolução do número de funcionários da empresa no último ano. 

Gráfico 8 

4. Atendimento aos credores 

Este Administrador permanece no atendimento diário aos credores, seja 

por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente. Nosso controle aponta 

credores distribuídos em diversas categorias, sendo todos atendidos, quanto 

às dúvidas referentes aos seus créditos ou ao processo de recuperação 

judicial. Cabe ressaltar que todos os credores são atendidos igualmente, se 

qualquer distinção por seu crédito ou categoria. 

10 
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5. Conclusão 

A situação da companhia continua delicada , e embora honrando suas 

obrigações , os indices econômicos e financeiros de longo prazo apontam uma 

incerteza . Entretanto , a companhia vem honrando com suas obrigações e 

operando com transparência , colaborando sempre com este administrador 

quando necessário. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2017. 

~-A~O 

Mar ello Macêdo Adv gados 

Ignácio Pinheiro de Macêdo 

Administrador Judicial 

~ 1  
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0423706-17.tJ 5.8.19.0001 

~1 ÌDs~ 

MARCELLO MACE 0 AOGADdS, representado pelo sócio Marcello 

Ignácio Pinheiro de Mac do, os autos da Recuperação Judicial de requerida por 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia "Officer", vem por razões 

de foro íntimo que lhe impedem de continuar prestando seu mister com 

excelência, sobretudo pela empresa possuir sua sede em São Paulo, o que implica 

em deslocamentos contínuos, para solicitar ao ilustre Magistrado seu 

desligamento da função, acreditando haver contribuído no desiderato de 

aprovação do plano e a na fiscalização do seu cumprimento até a presente data. 

Por fim, apenas requer a Vossa Excelência a reserva proporcional, pelo 

tempo desempenhado, quanto ao pagamento da última parcela ajustada, que 

constitui um valor maior do que as parcelas mensais e foi ajustada para reduzir o 

pagamento mensal da empresa em recuperação. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2017. 

MarAIgnácio Pinheiro Macêdo 
OAB/RJ 65.50 

Rua do Carmo, 57 •4 °  andar 

Centro • Rio de Janeiro • Brasil • 20011.020 

Tel. + 55 212252.7095 • Fax. + 55 212252-9699 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Fls. 4908 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita • Em 2910512017 

Despacho 

Fls. 445214458, 474114747, 474914754, 475514761, 476214769, 484314851, 487114880, 488114890 
e 489614996: aos interessados sobre os relatórios mensais das atividades do devedor elaborado 
pelo Administrador Judicial. 

FIs. 4459, 446714468, 461714618, 471214713, 4723, 473814739 e 4869: anote-se. 

Fls. 446014462 e 4870: à recuperanda para apresentar as informações ali solicitadas. 

Fls. 446514466, 4748, 4770, 4852 e 489114893: ao Administrador Judicial. 

Fls. 456414565 e 485514856: diante do que foi pactuado pela recuperanda, homologo os acordos 
celebrados para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. Ao Administrador Judicial para 
que proceda às alterações pertinentes no Quadro Geral de Credores. 

Fls. 459214610 e 468414706: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 
Aguarde-se eventual 	de informações. pedido 

Fls. 4907: considerando a renúncia do Administrador Judicial, nomeio, em substituição, KPMG 
Auditores Independentes, na pessoa da sua sócia Osana Mendonça (telefone 011-3940-8273), 
que desempenhará suas funções na forma do inciso III do caput do artigo 22 da Lei 11.101105, 
sem prejuízo do disposto no inciso 1 do caput do artigo 35 do mesmo diploma legal. Para a fixação 
da remuneração do Administrador Judicial, traga o mesmo planilha indicando precisamente os 
valores que pretende cobrar a título de honorários. Intime-se o Administrador via telefone para, 
aceitando o encargo, assinar o termo de compromisso em cartório. 

Finalmente, considerando que tanto o entendimento da 3 8  Turma (REsp 996.264/DF, Rei. Ministro 
SIDNEI BENETI, julgado em 1910812010, DJe 0311212010) como da 4 8  Turma (AgRg no Ag 
1328934/GO, Rei. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 0411112014, DJe 14/11/2014), ambas do 
STJ e que compõem a 28  Seção da Corte Nacional é no sentido de que a nova Lei de Falências e 
de Recuperação de Empresas (Lei n° 11.101105) não exige a atuação geral e obrigatória do 
Ministério Público na fase pré-faiimentar, determinando a sua intervenção, apenas nas hipóteses 
que enumera, a partir da sentença que decreta a quebra (artigo 99, XIII) e que, na vigência da h  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1• Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 
cap01 vemp@t l.jus.br  

Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 

Gj 

atual legislação falimentar, a intervenção do Ministério Público só é obrigatória quando 
expressamente prevista na lei, não sendo plausível o argumento de que toda falência envolve 
interesse público a exigir a atuação ministerial em todas as suas fases e em qualquer de seus 
incidentes, ao cartório para anotar na capa dos autos a desnecessidade de intervenção do 
Ministério Público neste feito. 

Rio de Janeiro, 0110612017. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação: 4Q6Y.UXT9.CSK3.G71Z 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br — Serviços — Validação de documentos 

h 
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MINISTÉRIO K í_l i.IC(1 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MM. JUIZO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL — RJ 

Processo n 1  0423706-17.2015.8.19.0001 

O MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, por seu órgão de execução — 1 1  Promotoria de 
Justiça de Massas Falidas da Comarca da Capital -- RJ. 
funcionando nos presentes autos como custos legis, com 
fundamento no artigo 1.022. inciso I, do Código de Processo 
Civil, vem tempestivamente opor os presentes 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 	1 

contra a r. decisão proferida em 1 1  de junho do ano corrente, 
pelos motivos a seguir expostos: 

1. 	 Da análise dos autos, verifica-se que a decisão 
embargada determinou que o cartório anotasse na capa dos 14 	autos a desnecessidade de intervenção do Parquet neste 
feito, nos termos a seguir: 

"(.. ) 	Finalmente. 	.?onsi dera ndo 	que 	tanto 	o 
entendimento da j" Turma (REsp 996.2641DF, Rel. 
Ministro SIDNEI 6_.11ET1, julgado em 1910812010,  DJe 
0 311 212 0 1 0) come da 4 a  Turma (AgRg r.- C Ag 
13289341GO. Re-. S(rn MARCO BUZZI, julgado em 
0411112014,  DJe I J,, 1112014), ambas do STJ e que 
compõem a 2° Seção <., a Corte Nacional é no sentido de 
que a nova Ler déz Falências e de Recuperação de 
Empresas (Ler n' 11 101105) não exige a atuação geral 
e obrigatória elo h",I Is!ério Público na fase pré-
falimentar, determindr,do a sua intervenção, apenas 
nas hipóteses que enurnt.ra, a partir da sentença que 

11 

2 ~ 
N 

•') LU 
I.0 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

decreta a quebra (artigo 99, X111) e que, na vigência da 
atual legislação falimentar, a intervenção do Ministério 
Público só é obrigatória quando expressamente 
prevista na lei, não sendo plausível o argumento de 
que toda falência env.olve interesse público a exigir a 
atuação ministerial em todas as suas fases e em 
qualquer de seus incidentes, ao cartório para anotar na 
capa dos autos a desnecessidade de intervenção do 
Ministério Público neste feito." 

• 	2. 	Inicialmente, é de se destacar que o processo em 
questão vem sendo encaminhado ao Ministério Público desde 
o início, não sendo compreensível a súbita mudança no 
entendimento deste MM. Juizo sobre a necessidade de 
intervenção ministerial neste feito. 

3. Feita esta observação, passemos à análise da r. 
decisão embargada. 

4. Ao determinar a anotação sobre a desnecessidade 
de intervenção do Ministério Público no presente feito, a 
decisão embargada menciona alguns precedentes do E. 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), argumentando que o 
entendimento sedimentado da 3a e 4a Turma daquele Tribunal 
Superior seria no sentido da desnecessidade de intervenção 

• 	ministerial nos feitos pré-falimentares. 

5. Entretanto, compulsando-se o inteiro teor dos 
precedentes citados, verifica-se que o E. STJ jamais se 
posicionou 	conclusivamente 	acerca 	da 	necessidade 	de 
intervenção do Ministério Público nos processos 
recuperacionais e falimentares. Na realidade, aquele Tribunal 
Superior apresenta posicionamentos divergentes e ainda não 
consolidados sobre o tema. 

6. Inicialmente, cumpre destacar que o debate acerca 
da intervenção do Ministério Público nos processos de 
insolvência empresarial tem início com o veto ao art. 4 0  da 
Lei 11.10112005, que, em sua redação original, determinava: 

Art. 4 0 . O representante do Ministério Público intervirá 
nos processos de recuperação judicial e de falência. 

1) 
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Parágrafo único. Além das disposições previstas nesta 
Lei, o representante do Ministério Público intervirá em 
toda ação proposta pela massa falida ou contra esta. 

o 

7. 	Tal dispositivo, contudo, foi vetado pelo Presidente 
da República, sob o argumento de que tal previsão 
sobrecarregaria a instituição e reduziria a sua importância 
institucional, em síntese. Destaque-se que nas razões do 
veto, o Presidente da República reputou necessária a 
intervenção obrigatória do Ministério Público em determinadas 
fases do processo falimentar, quais sejam os arts. 52, V; 99, 
XIII; 142, §7 1 ; 154, §3°, todos da Lei 11.101/05, não 
afastando as demais hipóteses identificadas como interesse 
público: 

"O Ministério Público é, portanto, comunicado a 
respeito dos principais atos processuais e nestes terá 
a possibilidade de intervir. Por isso, é estreme de 
dúvidas que o representante da instituição poderá 
requerer, quando de sua intimação inicial, a intimação 
dos demais atos do processo, de modo que possa 
intervir sempre que entender necessário e cabível. A 
mesma providência poderá ser adotada pelo parquet 
nos processos em que a massa falida seja parte. 

Pode-se destacar que o Ministério Público é intimado 
da decretação de falência e do deferimento do 
processamento da recuperação judicial, ficando claro 

• que sua atuação ocorrerá pari passu ao andamento do 
feito. Ademais, o projeto de lei não afasta as 
disposições dos arts. 82 e 83 do Código de Processo 
Civil, os quais prevêem a possibilidade de o Ministério 
Público intervir em qualquer processo, no qual entenda 
haver interesse público, e, neste processo específico, 
requerer o que entender de direito. "I 

8. Diante desse cenário, a doutrina e jurisprudência 
passaram a divergir sobre a necessidade acompanhamento, 
por parte do Ministério Público, de todos os atos judiciais na 
falência e na recuperação judicial. 

9. No julgamento do REsp 996.264/DF, mencionado na 
decisão embargada, ainda que o E. Superior Tribunal de 
Justiça tenha entendido que a Lei 11.10112005 não exige a 

Mensagem n° 59, de 9 de janeiro de 2005. Presidëncia da República. Casa CK i  
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atuação geral e obrigatória do Ministério Público na fase pré-
falimentar, fez a importante  ressalva quanto à incidência da  
regra geral de necessidade de intervenção do Parquet  
quando presente alguma das hipóteses dos incisos do  

artigo 82 do antigo Código de Processo Civil : 

FALÊNCIA. 	MINISTÉRIO 	Pú13LIC0. 	FASE 	PRÉ- 
FALIMENTAR. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO. 
LEI N. 11.101105. NULIDADE INEXISTENTE. 

• 	 1 - A nova Lei de Falências e de Recuperação de 
Empresas (Lei n° 11.101105) não exige a atuação geral 
e obrigatória do Ministério Público na fase pré-
falimentar, determinando a sua intervenção, apenas 
nas hipóteses que enumera, a partir da sentença que 
decreta a quebra (artigo 99, XIII). 

II -  O veto ao artigo 4 0  daquele diploma, que previa a 
intervenção do Ministério Público no processo 
falimentar de forma genérica, indica o sentido legal de 
reservar a atuação da Instituição apenas para momento 
posterior ao decreto de falência. 

III — Ressalva-se, porém, a incidência da regra geral 
de necessidade de intervenção do Ministério Público 
antes da decretação da quebra, mediante vista que o 
Juizo determinará, se porventura configurada 
alguma das hipóteses dos incisos do artigo 82 do 
Código de Processo Civil, não se inferindo, contudo, 
a necessidade de intervenção "pela natureza da lide ou 
qualidade da parte" (artigo 82, inciso III, parte final) 

® 	 do só fato de se tratar de pedido de falência. 

(REsp 996.264/DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, TERCEIRA 
TURMA, julg. 19.8.10, DJe 03.12.10.) 

10. 	Da mesma forma, ó segundo julgado mencionado na 
decisão embargada (AgRg no Ag 1328934/GO, Rei. Ministro 
MARCO BUZZI, julgado em 0411112014, DJe 14/11/2014) 
também não é conclusivo quanto à intervenção do Ministério 
Público em processos falimentares e recuperacionais. De fato, 
naquela oportunidade, a 4 1  Turma do Superior Tribunal de 
Justiça deixou transparecer o entendimento, num primeiro 
momento, que a intervenção do Parquet somente tem lugar 
nas hipóteses expressamente traçadas pela Lei 11.101/05, em 
razão do veto de seu art. 4 1 : 

O art. 4 0  da Lei n° 11.10112005, que previa ampla 
participação do Parquet nos processos de falência e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

recuperação de empresas, foi vetado pela Presidência 
da República. Assim, prevalece o entendimento de que, 
na vigência da atual legislação falimentar, a 
intervenção do Ministério Público só é obrigatória 
quando expressamente prevista na lei, não sendo 
plausível o argumento de que toda falência envolve 
interesse público a exigir a atuação ministerial em 
todas as suas fases e em qualquer de seus incidentes. 
Precedentes. 

• 	10.1. 	Entretanto, compulsando-se o inteiro do teor do 
voto condutor do julgamento unânime, parece-nos que a 
necessidade de intervenção do Ministério Público ainda pende 
de maior reflexão por parte daquele colendo órgão julgador, 
ao passo que o julgamento foi resolvido sob o fundamento da 
teoria francesa da pas de nullité sans grief, sem 
enfrentamento do momento de intervenção obrigatória do 
Parquet: 

Finalmente, 	ainda 	que 	se 	considerasse 	obrigatória a 
intervenção do Ministério Público em todas as fases do 
processo 	falimentar, 	como 	pretende 	o 	agravante, a 
simples 	ausência 	de 	sua 	intimação 	numa 	determinada 
fase 	não 	seria 	suficiente, 	por si 	só, 	para 	acarretar a 
nulidade 	do 	processo 	desde 	então. 	Mesmo 	nessa 
eventual situação seria necessária 	a 	demonstração de 
prejuízo 	concreto, 	em 	respeito 	ao 	princípio da 
instrumentalidade 	das 	formas 	e 	à 	máxima 	"pas de 
nullité sans grief" (não há nulidade sem prejuízo) 

• 

11. Percebe-se, portanto, que os precedentes que 
embasaram a decisão embargada não foram conclusivos sobre 
a necessidade de intervenção do Ministério Público nos feitos 
falimentares e recuperacionais. 

12. Na realidade, o único entendimento sedimentado 
pelo E. STJ quanto ao tema foi no sentido de que a atuação 
do Parquet é necessária nos casos em que se vislumbra a 
presença de interesse público — que é exatamente o que se 
verifica no presente caso, considerando as consequências 
econômicas/sociais advindas da complexidade e do dinamismo 
do pedido de recuperação judicial, com desdobramentos em 
toda a cadeia produtiva. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

13. 	 Tal entendimento, inclusive, também vem sendo 

adotado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro: 

"0044743-42.2013.8.19.0000 	- 	AGRAVO 	DE 
INSTRUMENTO 
Des(a). CAMILO RIBEIRO RULIERE - Julgamento: 
2010512014 - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

Recuperação 	Judicial 	- 	Sucessivas 	decisões 	- 
• Antecipação de tutela para dispensar a empresa em 

recuperação judicial de apresentar certidões negativas, 
inclusive para contratação com o Poder Público; 
decisão rejeitando os Embargos de Declaração opostos 
pelo Ministério Público, onde sustentava a 
incompetência da Justiça Estadual; e, determinação 
para que a Caixa Econômica Federal se abstenha de 
desclassificar ou de recusar a contratação do 
Consórcio Globalweb/DBA Engenharia, vencedor do 
Pregão Eletrônico n° 1761066-2012, em virtude da 
condição de "empresa em recuperação". Preliminares 
de ausência de preenchimento dos requisitos formais 
do recurso e falta de interesse recursal, rejeitadas. 
Não há que se falar em falta de interesse recursal do 
Ministério Público, que atua como fiscal da lei nos 
processos relacionados com a recuperação judicial, 
na forma do artigo 52, inciso V da Lei n° 
11.101/2005, bem como aplicável a regra do artigo 
82, inciso III, 2a parte, porque evidente o interesse 
público evidenciado pela natureza da lide, para a 
intervenção do Parquet, e a atribuição tem inclusive 
assento constitucional, conforme se verifica do 
disposto no artigo 127 da Constituição Federal. O 
artigo 499 do Código de Processo Civil reconhece a 
legitimidade para recorrer por parte do Ministério 
Público. Mérito - Aplicação do princípio da preservação 
da empresa, expresso no artigo 47 da Lei n° 
11.10112005, que visa a propiciar meios de manutenção 
da empresa em recuperação judicial no exercício 
normal da atividade, e isto somente será possível se 
puder participar, em igualdade de condições com 
terceiros, de concorrências públicas - Proibir-se ou 
excluir-se a participação, liminarmente, da empresa 
recuperanda, violaria a finalidade da própria 
recuperação judicial. 	Possibilidade de o Juízo da 
recuperação judicial certificar que a recuperanda "... 
está 	apta 	economicamente 	e 	financeiramente 	a 
participar de procedimento nos termos da Lei 
8.666193", reproduzindo parte da Decisão proferida 
pelo Tribunal de Contas da União, proferida no Acórdâo 
n° 827112011, que recomendou ao Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT do 
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1 

Estado do Espírito Santo, possibilitar a participaçao, 
em suas licitações, de empresas em recuperação 
judicial. Não cabe ao Juízo da recuperação determinar 

seja expedido (ofício) à CEF para que se abstenha 
de desclassificar ou de recusar a contratação do 
Consórcio GLOBALWEB/DBA ENGENHARIA vencedor do 
Pregão Eletrônico 17 617  066-2 0 1 2, em virtude da 
condição de "empresa em recuperação" da sociedade 
empresária DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA". 
Compete à CEF a análise da habilitação ou inabilitação 
do referido consórcio, em virtude da participação de 

• 

	

	 sociedade em recuperação judicial - Provimento parcial 
do Agravo de Instrumento." 

"Alienação de Ativo da Massa Falida de Indústrias 
Reunidas Caneco S/A - Decisão que, nos autos da Ação 
Falimentar, deferiu os pedidos do Administrador 
Judicial, consistente na determinação de intimação da 
empresa Terra Limpa para apresentar eventual 
rerratificação da sua proposta. Irresignaçào da 
agravante no que tange a recepção da proposta da 
empresa Terra Limpa pelo Administrador Judicial, bem 
como em relação à ausência de manifestação do 
Ministério Público a partir da petição em que a mesma 
apresentou fiança bancária como garantia de sua 
proposta. Com  efeito, a empresa Terra Limpa não 
participou do Pregão, tornando incabível o 
recepcionamento de sua proposta, sem que esteja 
definida a situação daquelas referentes às empresas 
que participaram do procedimento. O pedido de 
nulidade dos atos praticados a partir da decisão de fl. 
21.502, objeto do presente Agravo de Instrumento, não 
merece prosperar. Não há dúvida de que o Ministério 
Público atua como fiscal da lei nos processos 
falimentares - Inteligência do artigo 189 da Lei n° 
11.10112005. Portanto,  cabe ao Ministério Público  
intervir não só nos casos específicos previstos na  
Lei de Falencias mas, também, em cada  
oportunidade processual em que tenha que ser  
decidida questão incidente pelo juízo falimentar , 
devendo, para tanto, ser intimado pessoalmente, sob 
pena de nulidade do processo. Todavia, a ausência 
de intimação do Ministério Público como fiscal da lei só 
gera nulidade diante da configuração de prejuízo, ante 
o princípio da pas de nullité sans grief - Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese não 
restou demonstrado qualquer prejuízo para a 
agravante, ao contrário, a anulação dos atos a partir 
da decisão de fl. 21.502 dos autos principais (fl. 57 do 
agravo - item 57) é que, certamente, acarretaria danos 
à empresa recorrente. Alegação de falsidade da carta 
de garanria, não comprovada - Parcial provimento do 
Agravo de Instrumento. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(TJ-RJ - AI: 00264331720158190000 RIO DE JANEIRO 
CAPITAL 5 VARA EMPRESARIAL, Relator: CAMILO 
RIBEIRO RULIERE, Data de Julgamento: 2910312016, 
PRIMEIRA CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: 
0110412016)" 

14. 	Ademais, o E. Tribunal de Justiça deste Estado é 
incisivo quanto à obrigatoriedade de atuação do Ministério 
Público nos processos cíveis em que figuram como parte 
sociedade empresária em recuperação judicial ou falida, 

• 

	

	reconhecendo a nulidade dos atos praticados sem observância 

da referida regra: 

"0400444-48.2009.8.19.0001 - APELAÇÃO 
Des(a). TULA CORREA DE MELLO BARBOSA -
Julgamento: 1010312016 - VIGÉSIMA QUINTA CÂMARA 
CIVEL CONSUMIDOR 

APELAÇÃO CIVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PEDIDO 
DE RESPONSABILIDADE CIVIL (DANOS ESTÉTICOS, 
MORAIS E MATERIAIS). ERRO MÉDICO. 1 0  RÉU QUE É 
PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO QUE NÃO SE VERIFICOU. ANULAÇÃO, DE 
OFÍCIO, DA SENTENÇA E DEMAIS ATOS REALIZADOS 
APÓS A CONTESTAÇÃO, PARA QUE O MINISTÉRIO 
PÚBLICO, EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, SEJA 
INTIMADO PARA INTERVIR NO FEITO. RECURSO 
SPREJUDICADOS." 

• 	 "0003214-20.2013.8.19.0040 - APELAÇÃO 
Des(a). AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR -
Julgamento: 0910512017 - OITAVA CÂMARA CIVEL 

APELAÇÃO CIVEL. ÃÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E 
ENCARGOS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. IMÓVEL COMERCIAL. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS ATACADA POR 
RECURSO DE APELAÇÃO DA EMPRESA LOCATÁRIA. 
RÉ QUE, EM SEDE DE CONTESTAÇÃO, NOTICIOU 
ENCONTRAR-SE EM FASE DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. JUÍZO A QUO QUE DEIXOU DE INTIMAR O 
PARQUET, A FIM DE QUE OFICIASSE NO FEITO. 
INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO QUE NÃO SE VERIFICOU, A ENSEJAR 
NULIDADE DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS 
PRATICADOS APÓS A CONTESTAÇÃO. SENTENÇA 
QUE SE ANULA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO." r7 
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15. 	Ora, se nos feitos de natureza cível em que 
sociedades insolventes figuram como partes, em que a 
presença do interesse público poderia com mais razão ser 
questionada, o E. Tribunal de Justiça reputa indispensável a 
atuação do Ministério Público, ainda com mais razão mostra-
se necessária a sua atuação nos processos principais de 
falência e recuperação judicial. 

• 	16. 	Considerando, 	portanto, 	que 	os 	precedentes 
mencionados na r. decisão embargada não refletem o 
entendimento exposto por este MM. Juízo, o MINISTÉRIO 
PúBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO pugna seja dado 
provimento aos presentes embargos, a fim de que seja sanada 
a contradição da decisão apontada quanto à necessidade de 
intervenção do Parquet empres ariameito. 

Rio de/J yi(neiro, 8 de junh de 9017. 

• 
MA CIO SOUZA G)XIM 

Promotor d Jus 
Titular d 1 8  Promo 	ia de/M 

OÃES 
rça 
	Falidas 
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_ 	 Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário - 
Tribunal dé Justiça 
Comarca da Capital 	 - 	- 	- 	 - 	- 	- 
Cartório da 1' Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central su1a703ÇEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 e-mail. V i 

-. 	 capÓlvemp@tjrj.jus.br  

FIs. 4919 
Processo: 0423706-17.2015.8,190001- 

Classe/Assunto; Rècuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICERI) - -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ` 

_ 	Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSÀNA 	MARIA DA ROCHA MENDONÇA 	 1 

1, 	 Nesta data, façq os autos cpndúsos ao MM:. Dr. Juiz  
^' 	 Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em - 1210612017 

Despacho 

Qonheço dos embargos, uma vez que tempesti4os:  

_ 	 Entretanto, considerando' que as questões por _ ele ventiladas não dizem respeito . à eventual  
omissão, obscuridade ou contradição do despacho de mero expediente, uma vez que o.mesmo 
está'alinhadò com o entendimento daquele quê, nos termos da Constituição da República, dá a 

"última palavra'em termos de lei federal (art. 105, lll, "d'),  deixo de dar provimento aos mesmos. 

Rio de Janeiro, 1 210612 0 1 7. 	 ' 

Alexandre de Carvalho•Mesquita - Juiz Titular 

• 	 eAutos recebidos do MM. Dr. Juiz' 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em _1_/ '  

Código de Autenticação: 4GPL.A8G8.UGSN.S9CZ .. . 
Este código pode ser verifiçado em: MCsM #Lius.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Galdino , Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo TakemiKataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 

Marcelo Atherino 
Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 

Vanessa F. Rodrigues 

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 

Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 

Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 

Gabriel Jacarandá 
Pedro Mota 

Laura Mine Nagai 
Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
AndréFurquim Werneck 
Nabia Salis Kisere 

ILMO. SR. DR. ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DA 1á VARA EMPRESARIAL DO TRIBUNAL 
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GRERJ n 2  60900371562-86 

Recuperação judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de  

Recuperação Judicial  em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, 

requerer a expedição de Certidão de Objeto e Pé, em cumprimento ao determinado 

na reclamação trabalhista de n° 0001590-62.2014.5.02.0059. 
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Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 111 2  andar 

20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / Ri 
T+55 21319 5 0240 

São Paulo Brasília 
Av. Brig. Faria lama 3900 111 2  andar saus Sul / quadra OS 

04538 132 / Itaim Bibi bloco x / " 4 17 / salas 501-505 

São Paulo / sp 70070 050 / BTaSilia / ov 

T+5 5 1130411500 r+55 613323 3865 
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Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2017 

FLAVIO GALDINO 
	

SÉRGIO COELHO 

OAB/RJ n° 94.605 
	

OAB/RJ n° 75.789 

a 	C 	A BIAN STELLI 
	

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/SP n° 163.993 
	

OAB/RJ n° 135.064 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ n° 161.530 1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 , (~ 
Tribunal de Justiça 

 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 

e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Processo N°: 0423706-17.2015.8.19.0001 	Distribuído em: 16110/2015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

JUIZ DE DIREITO TITULAR: DR. ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA 

TERMO DE COMPROMISSO 

49 	Aos nove (9) dias do mês de junho (6) do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade 
do Rio de Janeiro, na serventia deste Juízo da Primeira Vara Empresarial, compareceu KPMG 
CORPORATE FINANCE LTDA, CNPJ n° 29.414.117/0001-01, neste ato representada pela sócia Osana 
Maria da Rocha Mendonça, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 122.930, RG n° 
16.420.790-9 e CPF n° 108.028.458-35 e, declarando que não possui qualquer vínculo de parentesco 
sanguíneo, por afinidade ou civil por linha ascendente, descendente ou colateral, até o quatro grau com 
magistrados e servidores deste Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, MANIFESTA O 
COMPROMISSO DE ASSUMIR, SEM DOLO, NEM MALÍCIA E COM FIEL OBSERVÂNCIA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR - LEI 11.101105 -, O ENCARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL DA 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme r. decisão de fls. 490814909 dos autos do processo acima 
referido. Do que para constar e produzir seus 	s legais, é lavrado o presente TERMO que, depois 
de achado conforme, segue assinado. Eu, 	 Gláucia Rangel dos Santos Moura - Subst. 
do Resp. pelo Expediente - Matr. 01127889, 'git i e subscrevo. 

d ®
~o 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA. 
CNPJ n° 29.414.117/0001-01 

Rep. Legal: Osana Maria da Rocha Mendonça 
CPF n° 108.028.458-35 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4V1S.ZNXL.CH46.IA9Z 
Este código pode ser verificado em:  w~ jdJus.br  — Serviços — Validação de documentos 

FERNANDOYAMAGUTI 







w 

MINISTÉRIO M Bi.IC;O DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

.~01 
 

MM. JUÍZO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

Processo: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Requerente: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia 

• 	 PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO 

1. O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, com fulcro no art. 1.018, §2 1  do Código de 

Processo Civil, requer a juntada da cópia, que segue 

anexada, do Agravo de Instrumento interposto contra a r. 

decisão de fis. 4.90814.909. 

2. O referido recurso foi instruído com as cópias 

dos seguintes documentos: 

• Cópia da petição inicial; 

• Cópia da decisão agravada; 

• 	 • Cópia dos embargos de declaração interpostos 

pelo 	Ministério 	Público 	contra 	a 	decisão 

agravada; 

• Cópia da decisão que deixou de dar provimento 

aos embargos de declaração do Ministério 

Público; 

• Cópia da intimação ao Ministério Público; 

JA Rio de Ja9
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2 1  instância/Conselho da Magistratura 

Sr' Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

Dados do Processo 

Processo: 0036247-82.2017.8.19.0000 

40 	Protocolo: 320412017.00354802 

Segunda Instância 

Data : 0510712017 	 Horário : 17:52 

GRERJ : ART. 18 da LEI 3350/1999 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 
17.2015.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1a Vara Empresarial 

Justiça Gratuita: ART. 18 da LEI 3350/1999 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 

Advogado(s) 

o IISTÉRIO PÚBLICO 

Parte(s) 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 

71.702.71610001-89 Endereço: Comercial - RUA Visconde de Pirajá, 572, sala 401, RJ, Rio de Janeiro, Ipanema, 

CEP: 22410002 

Documento(s) 

Recurso: Agravo Officer - Intervenção do MP (versão final) - Assinado.pdf 	Documento com Assinatura Eletrônica 

Procuração: Procuração.pdf 

Decisão Agravada: Despacho do Juizo.pdf 



Certidão de publicação da decisão agravada: Arquivo não adicionado! 

Motivo: MP intimado pessoalmente 

Certidão de intimação: Guia de Remessa.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Petição.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Embargos de Declaração do MP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Despacho.pdf 

Extrato da GRERJ: Arquivo não adicionado! 

Motivo: Recurso interposto pelo MP 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXCELENTISSIM0 	SENI10R 	DESEMBARGADOR 	1° 	VICIi-  

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

Câmara Preventa: Décima Câmara Cível. 

Processo de Origem: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Vara de Origem: 	 1' Vara Empresarial da Capital 

Aoravado: 	 Officer 	S.A. 	Distribuidora 	de 

Produtos 	de 	Tecnologia 	em 

recuperação judicial 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, através do Promotor de Justiça em exercício neste órgão de 

e\eeuçlo, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 1.015 

e seguintes do Código de Processo Civil. vem interpor o presente 

AGRAVO DE_ INSTRUMENTO 

em face da r. decisào de fls. 4.908/4.909. proferida pelo MM. Juízo da 

V Vara Empresarial da Comarca da Capital. nos autos do processo n° 

0423706-17.2015.8.19.0001, pelos fatos e fundamentos que 

acompanham o presente recurso. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DA TEMPESTIVIDADE 

A decisão foi proferida em 01/06/2017. No dia 08/0612017, 

o Ministério Público interpôs embargos de declaração (fls. 

4.910/4.918), interrompendo, portanto, o prazo para a interposição de 

agravo de instrumento. nos termos do art. 1.026 do Código de Processo 

Civil. 

Dessa forma. considerado o prazo recursal aplicável à 

espécie (arts. 1.003. § 5° do Código de Processo Civil) e a regra 

especial do artigo 180 do mesmo diploma legal. tem-se como evidente a 

tempestividade do agravo. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 1.016. IV, do 

Código de Processo Civil. informa o Ministério Público o nome e 

endereço do representante do Agravado: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — Dr. Flávio 

Cialdino. OAB/RJ 94.605, e Sérgio Coelho. 0AB/R.1 75.789, ambos com 

escritório na Avenida Rio Branco. n° 138. 11° andar, Centro. Rio de 

Janciro/RJ. CUP: 20010-002. 

Ern observância ao artigo 1.017 do Código de Processo 

Civil. o presente recurso está sendo instruído com os seguintes 

documentos: 

I. 	Cópia da petição inicial: 

2. Cópia da decisão agravada: 

3. Cópia dos embargos de declaração interpostos pelo Ministério 

Público contra a decisão agravada: 

4. Cópia da decisão que deisou de dar provimento aos embargos de 

declaração do Ministério Público: 

S. 	Cópia da intimação ao Ministério Público: 
2 
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x 	z MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
~ r 

1: In 	a t e n ç à o 	ao 	disposto 	no 	inciso 	II 	do 	referido 

dispositivo. o Ministério Público informa que não há contestação nos 

autos e petição que tenha ensejado a decisão agravada. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 3017. 

• 	 MÁRCIO SOU7A GUIMARÀES 

Promotor de Justiça 

l itular da 1' Promotoria de Justiça de Massas Pulidas 

• 

3 



\01  

• 

+ 	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

fr,  2.— 

1'(ìR1:(ìlO I RIBUNA1, DE JUS FIÇ'A DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Origem: 	 1" Vara Empresarial da Comarca da Capital-RJ 

Agravante: 	 Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro 

Agravado: 	 01ficer 	S.A. 	1)istrihtiidora 	de 	Produtos 	de 

Tecnologia em recuperação .judicial 

IfgréLia Corle. 

Colenda Décima Câmara Civel. 

Excelentíssimo Sr. Procurador de Justiça. 

1) 	BREVE RFLATóR10 

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

recorre contra a r. decisão interloculória prolatada pelo MM. Juizo de 

Direito da 1" Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ que 

determinou que o cartório anotasse na capa dos autos a  

desnecessidade de intervenção do Parquel nos autos de origem. 

A Decisão foi prolatada nos seguintes termos: 

 t` .. )  finalmente, considerando que tanto o entendimento da 3° Turma (REsp 996?64, DF, 
Rel..1linisn•o SID:\'F_I RENL77. julgaalo enr 19 08 2011, DJe 0312 70101 como da 7" Trama 
(:IgRg no Ag 1328934 GO. ReL Ministro .1LIRCO RLLZI, julgado enr 04 112014, DJe 
14 11 201-11, ambas do S7J e que compõem a ."'Seção da ('arte ,1 aciona/ é no serrticlo de 
que a nora Lei cle Falências e de Recuperação de Empresas (Lei n° 11.101, 05) não erige a 
atuação geral e obrigatória do .1linisterio Publico na fase pré falimentca, determinando a 
sua intervenção, apenas nas hipóteses que enumera, a partir dar sentença que decreta a 
quebra (artigo 99. .17111 e que, na vigência da anta/ legislação,falimentar, a intervenção cio 
Ministério público só é obrigatória quando expressamente prevista na lei, não .sendo 
plausível o argumento (le que rocla faléneia envolve interesse público a exigir a atuação 
ministerial enr todas tis sua ,!ase' e enr qualquer de sens incidentes, ao cartório parar 
arrolar na capa dos antro a cia suar,-sshiade de intervenção do .Ministério Público neste 
%iro. " 

o 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

No 	presente 	recurso, 	o 	Ministério 	Público 	pugna 	seja 

reformada a decisão agravada, a fim de que seja reconhecida a 

necessidade de intervenção do Parquer no processo recuperacional 

em questão. 

2) 	LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO Pl1BLICO 

A Lei 11.101/2005 não alterou a sistemática prevista no Decreto 

Lei 7.661/45, no sentido da ampla atuação do Ministério Público, 

notadamente, no tocante aos recursos em matéria falimentar. 

Ademais, a própria Lei 11.101/2005, em seu artigo 189, 

determina a possibilidade de ser aplicado o Código de Processo Civil 

aos processos falimentares, de sorte que incide a hipótese disposta no 

artigo 996, caput do referido diploma legal, que prevê a legitimidade 

recursal do Ministério Público, ainda que na qualidade de fiscal da lei. 

O ST,I, no sentido desta regra. sumulou a matéria. conforme 

enunciado 99: 

O ;Vinisfério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou conto 
fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte. 

3) 	DO CABIMENTO DO RECURSO 

O parágrafo único do art. 1.015 do Código de Processo Civil' traz 

importante exceção ao rol taxativo previsto no caput e enumerado em 

seus incisos, listando os procedimentos nos quais, pela sua própria 

natureza. caberá aeravo de instrumento contra qualquer decisào 

inter1oeutória. 

No caso em tela. estamos diante de uma decisão interlocutória 

proferida em pedido de recuperação judicial, feito que possui 

"Também caberá agravo de instrumento contra decisòes interlocutórias proferidas na fase de liquidação 
de sentença ou de cumprimento de sentença. no processo de execução e no processo de inventário'. grifo 
nosso. 

5 



11k95  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

contornos próprios. procedimento especial previsto em lei específica e 

inegáveis rcPcrcussbes coletivas, cujo ohjelivo é o de reestrulurar e 

preservar a empresa. 

Portanto, a decisão que versa sobre a intervenção do Parquel em 

processo de recuperação judicial pode perfeitamente ser atacada pela 

\ia do Agravo de Instrumento. 

• 	 Íì certo que se está diante de si tuaçào que se enquadra no 

disposto do art. 1.015. parágrafo único. do NCPC. 

4) 	DA NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO NOS PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

FALÊNCIA 

Inicialmente. é de se destacar que o processo recuperacional em 

questao sempre foi encaminhado ao Ministério Público desfile o seu 

inicio. não sendo compreensível a súbita mudança no entendimento do 

MM. Juizo de V grau sobre a necessidade de intervenção ministerial 

naquele feito. 

• 	 I cita esta observação, passemos à análise da r. decisão agravada. 

4.1) O veto ao art. 4" da Lei 11.10112005 e a divergência doutrinária 

e jurisprudencial sobre a necessidade de intervenção do Ministério 

Público nos processos de insolvência empresarial 

0 debate acerca da intervenção do Ministério Público nos 

processos de insolvência empresarial tem início com o veto ao art. 4" 

da Lei 11.101/200 , que. em sua redação original. determinava: 

"Ai - I. 4'. D representante do Afinislério Público intervirá 
nos processos de recuperação judicial e de falência. 

6 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Parágrafo único. Além das disposições previstas nesta 
Lei, o representante do Ministério Público intervirá enr 
toda ação proposta pela massa falida ou contra esta. " 

Tal 	dispositivo. 	contudo. 	foi 	vetado 	pelo 	Presidente 	da 

República, 	sob 	o 	argumento, 	em 	síntese, 	de 	que 	tal 	previsão 

s o h r e e a r r e g a r i a 	a 	instituição 	e 	reduziria 	a 	sua 	importância 

•  institucional -. Destaque-se que nas razões do veto, o Presidente da 

República reputou necessária a intervenção obrigatória do Ministério 

Público em determinadas fases do processo falimentar, quais sejam os 

ares. 52. V: 99. X111: I42. §7°: 154, §;°, todos da Lei 11.101105. não 

afastando as demais hipóteses identificadas como interesse público: 

"O Ministério Publico é, portanto, comunicado a respeito 
dos principais atos processuais e crestes terá a 
possibilidade de intervir. Por isso, é estreme de dúvidas 
que o representante da instituição poderá requerer, 
quando de sua intimação inicial, a intimação dos demais 
atos do processo, de modo que possa intervir sempre que 
entender necessário e cabível. A mesma providência 
poderá ser adotada pelo parques nos processos em que a 
massa falida seja parte. 

Pode-se destacar que o Ministério Público é intimado da 
• decretação de falência e do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, ficando claro que 
sua atuação ocorrerá pari passu ao andamento do feito. 
Ademais, o projeto de lei não afasta as disposições dos 
arts. 82 e 83 do Código de Processo Civil, os quais 
prevêem a possibilidade de o Ministério Público intervir 
em qualquer processo, no qual entenda haver interesse 
público, e, neste processo especifico, requerer o que 
entender de direito. -3  (grifo nosso) 

°O dispositivo reproduz a atual Lei de Falências — Decreto-Lei no 7.66 1. de 21 de junho de 1945, que 

obriga a intervenção do parquel não apenas no processo f alimentar, mas também em todas as ações que 

envolvam a massa falida, ainda que irrelevantes. e.g. execuções fiscais. ações de cobrança, mesmo as de 

pequeno valor, reclamatórias trabalhistas etc., sobrecarregando a instituição e reduzindo sua importância 

institucional. Importante ressaltar que no autógrafo da nova Lei de Falências enviado ao Presidente da 

República são previstas hipóteses. absolutamente razoáveis, de intenençào obrigatória do Ministério 

Público. além daquelas de. natureza penal." 

' Mensagem n° 59. de 9 de janeiro de 2005. Presidência da República. Casa Civil. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Diante desse cenário. a doutrina e a jurisprudência passaram a 

disergir sobre a necessidade do acompanhamento, por parte do 

Ministério Público. de todos os atos judiciais na falência e na 

recuperação judicial. 

	

Na doutrina. 	alguns autores criticaram 	as 	razões do 	veto 

inesperado. já que a não obrigatoriedade da intervençào do Ministério 

Público nos processos falimentares o distanciaria, a priori, da proteção 

•  do interesse público. Ricardo Negrão. experiente Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com atuação pretérita 

como membro do 1/1inistério Público. aduz que, caso o Promotor de 

Justiça de Falências não acompanhe todos os atos judiciais realizados 

na falência e na recuperaçào ,judicial, sua atuação o reduzirá à figura 

de mero expectador à espera da eficiência de outros órgãos com intensa 

participação nesses processos'. 

No mesmo sentido, autores como Manoel Justino Bezerra Pilho, 

também respeitado Desembargador (aposentado) do Tribunal Paulista, 

fundado na sua vivência prática e doutrinária. criticou de maneira mais 

contundente as razões do veto. em virtude da existência de diversos 

tipos de fraudes envolvendo falências e recuperação de empresas, 

sendo que a atuação mais presente e obrigatória do Ministério Público 

. 

	

	 ajudaria a coibir esse tipo de comportamento de má-fé de eventuais 

devedores e do administrador judicial. como se explicita abaixo: 

O veto a este artigo ora sob exame nada mais é que o 
reflexo deste momento político que se vive, sendo mais 
uma pedra que se pretende tirar da construção das 
instituições necessárias à preservação do funcionamento 
independente cios poderes. O Ministério Público tem sido 
um dos grandes auxiliares na aplicação da lei aos casos 
de falência fraudulenta. órgão bem aparelhado, com 
componentes de alto nível intelectual e que, por força do 

' NIYiRÀO. Ricardo. Aspectos objetivos da Lei de Recuperaçào de Empresas e de Falências. Lei n' 
1 1.101. de q de te\ ereiro de 2005. São Paulo : saraiva. 2005. p. '_2(l. 

ft 



L 

	 o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

art. 210 da lei ora revogada, intervinha em todos os atos 
processuais da falência` 

Waldo Fázio Júnior conclui da mesma forma: 

Dessa forma, a LRE simplesmente resume os deveres 
constitucionais e processuais do Ministério Público, nos 
seguimentos penal e civil. Tendo em vista a amplitude do 
art. 82, inciso 111. do CPC e considerando que, pelo art. 

• 189 da LRE, o CPC aplica-se supletivamente, no que 
couber, aos processos concursais, é possível afirmar que, 
tanto nas recuperações como na falência, indiscutível o 
interesse público presente nesses feitos, o Ministério 
Público tem a possibilidade de participar ativamente em 
todas as fases dos concursos.' 

Por sua vez. Fábio Ulhoa Coelho defende o posicionamento de 

que o Ministério Público adote uma postura interventiva de caráter 

"minimalista". visto que o parque) deveria manifestar-se somente nos 

casos expressamente previstos 	na Lei 11.101/05, 	e 	que 	o magistrado, 	de 

ofício, 	não 	poderia encaminhar os autos 	com 	vistas ao 	Ministério 

Público 	no 	processo (alimentar e de 	recuperação 	de empresas 	sem 

previsão legal, conforme se observa a seguir: 

Pela simples comparação dos dois dispositivos (o da lei 
® 	 anterior e o vetado), percebe-se que uma das maiores 

importantes alterações trazidas pela nova Lei de 
Falências diz respeito ao papel do Ministério Público nos 
feitos falimentares. Ele não atua mais em toda ação de 
que seja parte a massa: não mais tem o dever de se 
pronunciar etn qualquer fase do processo. A inexistência, 
na lei atual, de uma previsão genérica implica que o 
Ministério Publico só terá participação na falência ou 
recuperação judicial nas hipóteses especificamente 
apontadas na lei. ( ... ) 

BEZERRA FILHO. Manoel Justino. No\a Lei de Recuperação de Empresas e Falências Comentada. 3) 
ed. São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 4'?2. 

JÚNIOR. Waldo Fázio. Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas. São Paulo: Atlas. 2005. p. 
335. No mesmo sentido Mario Morares Marques Júnior. O Ministério Público na nova lei de falências in 
http://xsk\w.amper1.org.br/artigos/vie\\.asp'?11) - 86 . acessado em 28 de março de 2004 :.1 intervenção elo 
Ilini.stério P Úhlico é ohrigalriria nos procedimenloc de . falència. recuperaçno judicia! e extrajudicial. 
reguladas pela Lei 11.101 de 09 defivereiro de 2005. hena conca em qualquer outro processo correlato. 
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` 	MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRC 

Não se justificavam as inúmeras manifestações reservadas 
a esse órgão pela lei anterior. Serviam, na maioria das 
vezes. unicamente. para retardar o andamento do 
processo. A cultura forense associada à sistemática da 
Lei de 1945 deve ser, por isso, diluída, de forma a 
prestigiar a atuação minimalista do Ministério Público 
prevista pela nova lei. Isso será botn para todos: 
otimização do tempo do promotor de justiça, menor 
demora no andamento dos processos de falências e de 
recuperação 	judicial, 	menos 	distorção 	às 	funções 

• 	 constitucionais do órgão . 

O ilustre professor tem r a z à o ao dispor que a intervençào 

ministerial env todos os processos em que houver no pólo ativo ou 

passivo entidade falida ou em recuperação judicial não condiz com o 

comando constitucional inserto no art. 127 da C'onstituiçào da 

República. Nessa linha de raciocínio. detem os membros do Ministério 

Público. em conjunto com os juízes, apreciar a existência de interesse 

público para a manifestaçào do parques. Entretanto, na fase pré- 

falinventar ou na que antecede ao deferimento do processamento da 

recuperaçào 	da judicial. 	parece-nos 	indispensável 	a 	intervenção 

ministerial, evidenciando-se em tais fases os dois momentos mais 

críticos para a economia. Será quando se verificará se o agente 

económico (o empresário ou a sociedade empresária) deve ser extirpado 

da \ida econômica, com o decreto fa1imentar, ou então terá a 

® 	 oportunidade de uma "segunda chance .. s . com  a recuperação da empresa. 

lim raciocínio mais aprofundado. podemos afirmar que será exatamente 

ULI IOA COELHO. Fábio. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. 9" ed. São 
Paulo : Saraiva, 2013, p. 592. 

s fim julho de 2001, a teoria da segunda chance livi apresentada. pela Secretaria de listado de Negócios e 
Indústria do Reino Unido, ao parlamento inglês. no relatório denominado Insolvenc•v - .1 Second Chance -
Ïhe lnsolveac_v Service. Em 2015, lòi chancelada pelo Direito Europeu de Insolecncia, no Regulamento 
818, de 20 de maio de 2015. que entrará em vigor em 2017. dispondo o seu considerando n° 10 : O àntbito 
ele aplicação elo presente regulamento deverá estender-se aos processos que pronovem a recuperação de 
empresas economicamente viáveis mas que se encoturam ent dificuldades e que concedem unta segunda 
oportuotidude aos empresários. Bob Wessels assim dispõe sobre a teoria da segunda chance : A modern 
insolvenep lau' alloirs emreliretteurs to get a .second chance and ensures speedv procedures of higlt 
qualim in the interesi qf both debiors anel creditors Itrudttcão livre : Unta moderna lei de insolvéncia 
permite aos empreendedores o direito a urna segunda chance e assegura uns processo célere com alta 
qualidade no interesse dos devedores e dos (redores)  1'hcmes of the Future: Rescue Businesses and 
Cross-border Cooneration. Presentalion Ibr thc Annual Cuneress of INSOL 8urope. Paris. 27 September 
2013. and the 81h Annual Congress of the Vcrhand Insolvenivernvalter Deutschlands e.V. (VIU), Berlin. 2 
November 2013, p. 6. 
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nesses instantes processuais em que a tutela do interesse público 

constitucional será mais contundente, devendo ser taxado de 

inconstitucional qualquer posicionamento judicial que afaste o 

exercício de tal mister pelo Ministério Público. 

Na jurisprudência, a divergência também se mantém. Em que pese 

a decisào agravada ter mencionado alguns precedentes do E. Superior 

-I ribunal de Justiça, sob o argumento de que o entendimento 

• 	 consolidado daquele Tribunal seria no sentido da desnecessidade de 

inlervençào do Ministério Público nos processos de insolvência 

empresarial. unia análise mais profunda daqueles .julgados demonstra 

que. na realidade. este. não foram conclusivos sobre a 

obrigatoriedade de intervenção do Pnrquet nos feitos falimentares e 

recuperacionais. Vejamos. 

No julgamento do REsp 996.264/DF, mencionado na r. decisão 

agravada. ainda que o F.. Superior Tribunal de Justiça tenha entendido 

que. a Lei 11.101/2005 não exige a atuação geral e obrigatória do 

Ministério Público na fase pré-falimentar, fez a importante  ressalva  

nuanto à incidência da regra eeral de necessidade de intervenção do 

Pnrquet quando presente aleuma das hipóteses dos incisos do artieo  

82 do antigo Código de Processo Civil: 

FALÉNCIA. 	MINISTÉRIO 	PÚBLICO. 	FASE 	PRÉ- 

FALIMENTAR. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO. 

LEI N. 11.101/05. NULIDADE INEXISTENTE. 

1 - A nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas 

(Lei n° 11.101/05) não exige a atuação geral e obrigatória 

do Ministério Público na fase pré-falimentar, 

determinando a sua intervenção, apenas nas hipóteses que 

enumera, a partir da sentença que decreta a quebra (artigo 

99, XIII). 

11 - O veto ao artigo 4° daquele diplorna, que previa a 

intervenção do Ministério Público no processo falimentar 

de forma genérica, indica o sentido legal de reservar a 

atuação da Instituição apenas para momento posterior ao 

decreto de falência. 

III — Ressalva-se, porém, a incidência da regra geral de 

necessidade de intervenção do Ministério Público antes 

da decretação da quebra, mediante vista que o Juízo 

11 
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determinará, se porventura configurada alguma das 
hipóteses dos incisos do artigo 82 do Código de 
Processo Civil, não se inferindo, contudo, a necessidade 
de intervenção -- pela natureza da lide ou qualidade da 
parte" (artigo 82, inciso Ill, parte final) do só fato de se 
tratar de pedido de falência. 

(REsp 996.264/DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, TERCEIRA 
TURMA, julg. 19.8.10, DJe 03.12.10.) 

Da mesma forma. o segundo julgado mencionado na r. decisão 

agravada (AgRg no Ag 1328934/60, Rel. Ministro MARCO Bll7.7_I, 

julgado em 04 /11/2014. DJe 14-11/2014) também não é conclusivo 

quanto à inier\ençào do Mini<t_rio PúhIieo em processos fai i menIares 

e reeup era eionais. De fato. naquela oportunidade. a 4' Turma do 

Superior Tribunal de Justiça deixou transparecer o entendimento, num 

primeiro momento, que a intervenção do Par•guet somente tem lugar nas 

hipóteses expressamente traçadas pela Lei 11.101/O5, em razão do veto 

de seu art. 4°: 

O 	art. 	4° da 	Lei 	n° 	11.101/200, 	que previa 	ampla 
participação 	do 	Pargtiet 	nos 	processos de 	falência e 
recuperação de 	empresas, 	foi 	vetado 	pela Presidência da 
República. Assim, 	prevalece 	o 	entendimento de 	que, na 
vigência 	da atual 	legislação 	falimentar, 	a intervenção do 

® 	 Ministério Público so é obrigatória quando expressamente 
prevista na lei, não sendo plausível o argumento de que 
toda falência envolve interesse público a exigir a atuação 

ministerial em todas as suas fases e em qualquer de seus 
incidentes. Precedentes. 

1 , ntretanto, compulsando-se u inteiro do teor do voto condutor do 

julgamento unânime, parece-nos que a necessidade de intervençào do 

Ministério Público ainda pende de maior rel'lexào por parte daquele 

colendo órgão •julgador, ao 	passe• 	que 	u julgamento 	foi resolvido 	sob 	o 

fundamento 	da teoria franeesa 	da 	pus ele 	nulliré 	sons 	grie,r. 	sem 

enfrentamento do momento de intervenção obrigatória do Parn«el: 

Finalmente, ainda que se considerasse obrigatória a 

intervenção do Ministério Público em todas as fases do 
processo 	falimentar, 	como 	pretende o 	agravante. 	a 

12 
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simples ausência de sua intimação numa determinada fase 
não seria suficiente, por si só, para acarretar a nulidade 
do processo desde então. Mesmo nessa eventual situação 
seria necessária a demonstração de prejuízo concreto, em 
respeito ao princípio da instrumentalidade das formas e à 
máxima "pas de nullité sans grief" (não há nulidade sem 
prejuízo) 

Resta evidente, portanto, que o E. Superior Tribunal de Justiça 

• 	 tem posicionamento ainda dúbio acerca da intervençào do Par•quer no 

processo falimentar, o qual para a Corte somente se justificaria diante 

da presença do interesse público indisponível, o que nos parece ser o 

caso do direito das empresa, em dificuldades. Os precedentes citados, 
a 

portanto. não servem para embasar a conclusão atingida pelo MM. 

JUÍZO da 1" grau. 

Na realidade, o único entendimento sedimentado pelo E. ST  

quanto ao tema, foi no sentido de que a atuação do Parquei é 

necessária nos casos em que se vislumbra a presença de interesse 

público — que é exatamente o que se verifica no presente caso, 

considerando as consequências econômicas/sociais advindas da 

complexidade e do dinamismo do pedido de recuperação judicial, 

com desdobramentos em toda a cadeia produtiva. 

Tal entendimento. inclusive. também vem sendo adotado por este 

V. 'tribunal de Justiça do Ilstado do Rio de Janeiro: 

"0044743-42.2013.8.19.0000 	- 	AGRAVO 	DE 
INSTRUMENTO 
Des(a). CAMILO RIBEIRO RULIERE - Julgamento: 
20/05/2014 - PRIMEIRA CÂMARA CíVEL 

Recuperação Judicial - Sucessivas decisões - Antecipação 
de tutela para dispensar a empresa etrt recuperação 
judicial de apresentar certidões negativas, inclusive para 
contratação com o Poder Público; decisão rejeitando os 
Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público, 
onde sustentava a incompetência da Justiça Estadual; e, 
determinação para que a Caixa Econômica Federal se 

abstenha de desclassificar ou de recusar a contratação do 
Consórcio 	Globalweb/DBA 	Engenharia, 	vencedor 	do 

13 

~av 



\~~15 
 

V MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Pregão 	Eletrônico 	n° 	176/066-2012, 	em 	virtude 	da 

condição de "empresa em recuperação". Preliminares de 
ausência de preenchimento dos requisitos formais do 

recurso e falta de interesse recursal, rejeitadas. Não há 
que se falar em falta de interesse recursal do 
Ministério Público, que atua como fiscal da lei nos 
processos relacionados com a recuperação judicial, na 
forma do artigo 52, inciso V da Lei n° 11.101/2005, bem 

como aplicável a regra do artigo 82, inciso 111, 2' 
parte, porque evidente o interesse público evidenciado 

• 	 pela natureza da lide, para a intervenção do Parquet, e 

a atribuição tem inclusive assento constitucional, 
conforme se verifica do disposto no artigo 127 da 
Constituição Federal. O artigo 499 do Código de 
Processo Civil reconhece a legitimidade para recorrer por 
parte do Ministério Público. Mérito - Aplicação do 

princípio da preservação da empresa, expresso no artigo 
47 da Lei n °  11.101/2005, que visa a propiciar meios de 
manutenção da empresa em recuperação judicial no 
exercício normal da atividade, e isto somente será 
possível se puder participar, etn igualdade de condições 

com terceiros, de concorrências públicas - Proibir-se ou 
excluir-se 	a 	participação, 	liminarmente, 	da 	empresa 
recuperanda, violaria a finalidade da própria recuperação 
judicial. Possibilidade de o Juízo da recuperação judicial 

certificar 	que 	a 	recuperanda 	 está 	apta 
economicamente 	e 	financeiramente 	a 	participar 	de 
procedimento nos ternos da Lei 8.666/93", reproduzindo 
parte da Decisão proferida pelo Tribunal de Contas da 
União, 	proferida 	no 	Acórdão 	n° 	8271/2011, 	que 

recomendou ao Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes - DNIT do Estado do Espírito Santo, 
possibilitar 	a 	parricipaçào, 	em 	suas 	licitações, 	de 
empresas em recuperação judicial. Não cabe ao Juízo da 

recuperação determinar "... seja expedido (ofício) à CEF 
para que se abstenha de desclassificar ou de recusar a 

contratação 	do 	Consórcio 	GLOBALWEB/DBA 
ENGENHARIA vencedor do Pregão Eletrônico 176/7066-
2012, em virtude da condição de "empresa em 
recuperação" da sociedade empresária DBA ENGENHARIA 
DE SISTEMAS LTDA". Compete à CEF a análise da 
habilitação ou inabilitação do referido consórcio. em 
virtude da participação de sociedade em recuperação 
judicial - Provimento parcial do Agravo de Instrumento." 

"Alienação de Ativo da 	Massa Falida de 	Indústrias 
Reunidas Caneco S'A - Decisão que, nos autos da Ação 
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Falimentar, deferiu os pedidos do Administrador Judicial, 

consistente na determinação de intimação da empresa 
Terra Limpa para apresentar eventual rerratificação da 
sua proposta. li-resignação da agravante no que tange a 

recepção da proposta da empresa Terra Limpa pelo 
Administrador Judicial, bem como em relação à ausência 
de manifestação do Ministério Público a partir da petição 
em que a mesma apresentou fiança bancária como garantia 

de sua proposta. Com  efeito, a empresa Terra Limpa não 
participou do Pregão, tornando incabível o 

. recepcionamento de sua 	proposta, sem 	que esteja definida 

a 	situação 	daquelas 	referentes 	às 	empresas 	que 
participaram 	do 	procedimento. 	O 	pedido 	de 	nulidade 	dos 
atos 	praticados 	a 	partir 	da 	decisão 	de 	fl. 	21.502, 	objeto 
do presente Agravo de Instrumento, 	não merece prosperar. 

Não 	há 	dúvida 	de 	que 	o 	,Ministério 	Público 	atua 	como 

fiscal 	da 	lei 	nos 	processos 	falimentares 	- 	 Inteligência 

do 	artigo 	189 	da 	Lei 	n" 	11.10112005. 	Portanto, 	cabe 	ao  
Ministério Público intervir não só 	nos casos específicos  
previstos 	na 	Lei 	de 	Falencias, 	mas, 	também, 	em 	cada  
oportunidade processual em 	que tenha que ser decidida  
questão 	incidente 	pelo 	juízo 	falimentar , 	devendo, 	para 

tanto, ser intimado pessoalmente, sob pena de nulidade 
do 	processo. 	Todavia. 	a 	ausência 	de 	intimação 	do 
Ministério 	Público 	como 	fiscal 	da 	lei 	só 	gera 	nulidade 
diante 	da 	configuração 	de 	prejuízo, 	ante 	o 	princípio 	da 
pas 	de 	nullité 	sans 	grief 	- 	 Precedentes 	do 	Superior 
Tribunal 	de 	Justiça. 	Na 	hipótese 	não 	restou 	demonstrado 
qualquer 	prejuízo 	para 	a 	agravante, 	ao 	contrário, 	a 
anulação 	dos 	atos 	a 	partir 	da 	decisão 	de 	fl. 	21.502 	dos 
autos 	principais 	(fl. 	57 	do 	agravo 	- 	 item 	57) 	e 	que, 
certamente, 	acarretaria 	danos 	à 	empresa 	recorrente. 
Alegação 	de 	falsidade 	oa 	carta 	de 	garanria, 	não 
comprovada 	- 	 Parcial 	provimento 	do 	Agravo 	de 
Instrumento. 
(TJ-R1 	- 	AI: 	00264331720158190000 	RIO 	DE 	JANEIRO 
CAPITAL 	5 	VARA 	EMPRESARIAL, 	Relator: 	CAMILO 
RIBEIRO 	RULIERE. 	Data 	de 	Julgamento: 	29/03/2016, 
PRIMEIRA 	CÂMARA 	CÍVEL, 	Data 	de 	Publicação: 
01/04/2016)" 

Ademais, este 	E. 	Tribunal de 	Justiça 	é 	incisivo 	quanto 	à 

obrigatoriedade de 	atuação 	do Ministério 	Público nos 	processos 

cíveis 	em 	que figuram 	como parte 	sociedade empresària 	em 
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recuperação judicial ou falida, reconhecendo a  nulidade  dos atos 

praticados sem observância ela referida regra: 

"0400444-48.2009.8.19.0001 - APELAÇÃO 
Des(a). TULA CORREA DE MELLO BARBOSA -
Julgamento: 10/03/2016 - VIGÉSIMA QUINTA CÂMARA 
CÍVEL CONSUMIDOR 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. 
PEDIDO DE RESPONSABILIDADE CIVIL (DANOS 

• ESTETICOS, MORAIS E MATERIAIS). ERRO MEDICO. 
1" RÉU QUE É PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO QUE NÃO SE VERIFICOU. 
ANULAÇÃO, DE OFÍCIO, DA SENTENÇA E;DEMAIS 
ATOS REALIZADOS APOS A CONTESTAÇA*O, PARA 
QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO, EM PRIMEIRO GRAU 
DE JURISDIÇÃO, SEJA INTIMADO PARA INTERVIR 
NO FEITO. RECURSO SPREJUDICADOS." 

"0003214-20.2013.8.19.0040 - APELAÇÃO 
Des(a). 	AUGUSTO ALVES 	MOREIRA 	JUNIOR 	- 
Julgamento: 09/05!2017 - OITAVA CÂMARA CÍVEL 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FÁLTA DE 
PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E 
ENCARGOS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. IMÓVEL COMERCIAL. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA 	DOS 	PEDIDOS 	ATACADA 	POR 
RECURSO DE APELAÇÃO DA EMPRESA LOCATÁRIA. 

® 	 RÉ QUE. EM SFDE DF CONTESTAÇÃO, NOTICIOU 
ENCONTRAR-SE PM FASE DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. JUIZO A QUO QUE DEIXOU DE INTIMAR O 
PARQUET, A FIM DE QUE OFICIASSE NO FEITO. 
INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO QUE NÃO SE VERIFICOU, A ENSEJAR 
NULIDADE DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS 
PRATICADOS APÓS A CONTESTAÇÃO. SENTENÇA 
QUE SE ANULA DE OFICIO. RECURSO PREJUDICADO." 

Ora, se nos feitos de natureza cível em que sociedades 

insolventes figuram como partes, em que a presença do interesse 

público poderia com mais razão ser questionada, o E. Tribunal de 

.Justiça reputa indispensável a atuação do Ministério Público,  ainda 
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com 	mais 	razão 	mostra-se 	necessária 	a 	sua 	atuação 	nos 	processos  

principais 	de falência 	e 	de 	recuperação 	judicial . 

4.2) Da necessidade de interpretação conforme 

Em que pese o veto ao ari. 4° da Lei 11.101105, o qual parece ter 

mitigado a obrigatoriedade de atuação do Ministério Público nos 

processos de falência e recuperação de empresas, restringindo a 

• intervenção às hipóteses expressamente dispostas na lei, é preciso que 

a interpretação se realize em conformidade com a defesa do 

interesse social econômico disposto na Constituição da República. 

No caso dos processos de insolvência empresarial, o interesse 

público é indubitável. O mister empreendido por cada comerciante, 

hoje por cada empresário. traduz consequências à coletividade. Não se 

pode 	dizer 	que 	um 	empresário 	individual 	empregador 	de 	três 

funcionários não é responsável pelo índice de empregabilidade do país. 

Pelo contrário, é ele um dos principais empregadores do Brasil 
 9. 

 Em 

relação à grande empresa. normalmente empreendida sob a roupagem de 

sociedade anônima 10. a comunidade estará intimamente interligada 

economicamente com as suas diretivas. Na hipótese de incidência do 

sistema de insolvência empresarial, as consequências podem ser as 

O mais variadas, acarretando. inclusive. em abalo intenso à economia do 

país. 

Foi o que aconteceu no início de 2004, quando nos deparamos 

com a crise financeira mundial da 1 1 arma1at, com sede na Itália, 

geradora de proh1emas para grande parte dos países do mundo", 

notadamente o Brasil e, especificamente. os pequenos produtores de 

leite — exatamente aqueles que empregam poucas pessoas. Nesse passo. 

começamos a visualizar que os atos isolados podem alcançar 

° IBGE. pesquisa Anual do Comércio 2001 — Os empregadores responsáveis pela absorção de mào-de-
obra são os que têm entre 0 a 19 empregados. 

Sobre o tema. dissertação de mestrado de GUIMARÃES. Márcio Souza.  O Controle DilLso das  
Sociedades Anônimas pelo Ministério Público . Rio de Janeiro: Lúmen Júris. 2005. 

Presente em 30 países. 
17 
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conotações de caráter nacional e até mesmo mundia1 12. A Parmalat 

]tal iana 13
, no anseio de buscar encobrir os prejuízos, se utilizou da 

prática contábil reprovável denominada de "maquiagem de balanço" 

levando a coletividade a acreditar na sua solvabilidade. dando 

continuidade 	aos 	investimentos 	privados (poupança 	popular). 	Os 

produtores da pequena cidade de Itaperuna, situada no noroeste 

fluminense. ficaram em situação extremamente delicada: á medida que 

•  deixaram de receber seus créditos• pararam de realizar os pagamentos 

aos funcionários e ao fisco local que, ressalte-se, vive em torno da 

produçào de leite da cidade 14 . Esse caso emblemático a 1 e a n ç o u 

proporções muito maiores no cenário nacional• como ventilado no meio 

jurnalistico 15. Tal situação transcende o âmago individual alcançando 

o espectro metaindividual. tanto é assim que no dia 12 de fevereiro de 

2004 16  o presidente da "Parmalat brasileira" foi afastado pelo juízo da 

42' Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. sendo 

nomeado um interventor judicial para buscar soluções d crise social 

instalada, identificando, desde já, a necessidade da imprescindível 

presença do Ministério Público para a tutela de tais questões. 

A agência de notícias Guardian (inlintired demonstrou. em 28 de dezembro de 2003. que: "f3eJore ils 
c'ollapse, Parmalat had a s•tock market rapte cif 11.3bnt anda workforc•e qf 35, 000 - several hundred are 
ennploved in Britaiti'.  http:/!obsenrcaumdian.nr.uk husincss sturs. acesso em 07 de janeiro de 2004. 

®  Foi na holding da Parmalat. na  Itália. cujo nome empresarial é Parmalat Finanziaria S.p.A.. que 
vislumbra-se ter has ido o desvio de recursos. com  u fraude de documentos de lastreamentu de dividas 
bancárias. 
" No Jornal do Terra, em reportagem de Rodrigo N ,  iga. de 29 de janeiro de 2004, ao entrek istar o prefeito 
da cidade de Itaperuna, relatou: "O pretéiro da cidade de ltapertana (RI), Péricles de Paula. disse que se a 
Pari alat quebrar vai provocar turra verdadeira "crise social"nos municípios que sobrevivem da pecuária 
leiteira. Segundo ele, a empresa teta tona divida de RS 1,8 nrilhào cora os pequenos produtores de leite 
das regiões norte e nordeste do Rio. E nos próximos dias vence mais unta divida de RS 4 milhões. (...)':-Is 
pessoas que recebem RS 400 por nnés vendendo leite, se deixam de receber por uni Pifes, já será tan 
problema serí.ssinno. alas não dá para guardar o leite, não tem couto estocar. Por isso a situação precisa 
de ama solução rápida, Pião podemos ter perda de tempo explica de Paula— . 
htt}7: ts.terna_com.brjornalduterratinterna. acesso em 04 de leucreiro de 2004. 

Revista Veja, edição n° 1839, ano 37, n' 5, reportagem da p. 92: —A Parmahrl chegou ao Brasil na 
déc•acla de 70, em seu primeiro grande salvo peara fiu•a da Europa. Depoinnentos dc liotc•ionários da 
multinacional aos investigadores italianos dào conca de que. emhora tenha sido hem-sucedida em ganhar 
nterc'ado e Jh•mu• uma imagem de qualidade. a operação ut Brasil nunca foi lucrativa. Os investigadores 
italianos suspeitam agora que a operação brasileira tenha sido usada pela mam_ justamente conto un 
grande ralo de dinheiro. ( ...) Conn 6000. ftoncionários, a Parmalat leni oito unidade industriais. cinco 
centros de di.strihuiç•ão no Brasil e compra 1.2 bilhão de litros de leite por crua, o equivalente a i% de 
toda a produção nacional. Se ela vier a quebrar, perdu-irá uni choque negativo na vida de nuita gente. 
`Jornal Valor Econômico. de 12 de Iesereiru de 2004. p I. 
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A própria existência de mecanismos como a recuperaçào judicial 

e a falência para as sociedades empresárias deixa claro o interesse 

público envolvido nos casos: como aquelas são as responsáveis pelo 

desenvolvimento econômico da nação, necessitam de um sistema 

diferenciado para as suas eventuais dificuldades. O sistema de 

insolvência em nosso ordenamento j u r i d i e o positivo — a Lei de 

Falências — objetiva a criação de mecanismos mais efetivos para a 

recuperaçào da empresa, substituindo as concordatas pelos institutos 

• 	 da recuperaçào judicial e extrajudicial. 

Os Tribunais locais e superiore,. debruçados sobre o tema, já 

assevcraram que a presença do Ministério Público e' imprescindível nos 	 t 
a 

casos em que se discutem os interesses de sociedade empresária 

insolvente, culminando de nulidade a sua ausência. pautando o decisum 

na necessidade de proteçào aos interesses socioeconômicos 

envolvidos'''. corroborando a tese aqui defendida. 

	

RESP 614262-RJ: "PROCE.S'SU.-11. C'117L F. TRIBUT;iRIO. EXLCUÇÀ0 FISGO. ALISS.1 F:iLiDA. 
	 i I 

1 \'TF.1ZI'E\'(':10 DO AILVIS'TLR10 PUBLICO. l \':I PLIC:IBiLMIDL' D:1 SÚAIUL:1 189 SIJ. 
1. .Sendo u executada massa fulidu, g1<rsta-se a incidência da Slmn la 189 deste Tribunal, sendo 
necessária a intimação cio Alinisiério Público na execução .fi.ccal, pois. nos termos do ari. 210 da Lei de 
Falências. o Par'quei é o curador e fiscal tias atascas falidas, devendo zelar pelo património 
remanescente. em proteção aos interesses sócio-econômicos envolvidos ÍR/ìsp 28.529 1SP. Rel. Alin. 
Lau•ita I'a_• DJU de 26.08.02/. 
2. Recurso especial innprovido." 
RESP 28529-SP: — PROCESSO C117L. E.VEC•I IÇÃO 17SC.41. F.4LENCLI. EAIB:IRGOS DO DEVEDOR. 

ILVIST[ RIO PUBLICO. LEGITIMIDADF_. 
1. O Alinistério Publico possui amplo poder dc atuação nu nrocesso falimenran catfer•ido pelo art. 210£1v 
Dec•relo-Lei n. ° 7.661.45. em ra=ào de reievatue irmeresse social, baseada no dever de agir como, fiscal da 
lei. Fiscalização essa que não se exaure cout a sentença de falência. 
2. O Parques é o Curador e Fiscal de Alassas Falidas. obrigcrcla a defender o património remanescente. 
em proteção aos interesses sócio-econômicos envolvidos. Aesse contesto, é evidente a sua legitimidade 
ativa para apor Entbagos, tinico ateia de ele,  fc.cu tur rxecuçdo fiscal, rirarulo a impedir a nplicaçCut de 
rmdta ntcaniIésta nenie indevida. 
3. Recurso Especial conhecido, rias innprovido. 
TJ/RJ — Agravo de Instrumento n° 2004.002.05728: "AÇ10 DE L'XECUÇ.10 POR 77TULO 
E..1"TR IJUDlCL4/, :IRREAL] 7",4Ç,-10 JUDlCLU, DE 1A1OVEL DEC'IS10 QUE. PER.1llTIU 0 
LIi 1 '. L\'7;1.11E.,VTO DO DEPOSITO PELO CRI:'DOR. 
Alassa,filida que tem interesse na execução. bnexisténc•ia de intervenção do Alinistério Público, em 
gfi•oma uo texto dos artigos 210. da lei de falèncìur, e 82, 1l1; 84 e 215, parágrafo único. do c•odex 
processual civil - alidade provimento do agravo pura declarar u mrlidacle do feito a partir da expedição 
cio unto de a•rentalação, determinando-se u manifestação do síndico du massa falida e do Alinistério 
Público nas autos da execução." 
TJ/SP — Apelaçào Cível n° 27.1.824-1: ".111.\'ISTiìRIO PI 'RLICO - intervenção - .\'ec•essidude - Causa em 
que hás interesse público - E.mpresu st jeito ao regune da moratória, posteriormente convertida em 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Diante de todo o e,, posto. conclui -se que sob o aspecto legal. 

doutrinário e jut -  isprudeneiai o Ministério Ptihlico tem o deter de 

tutelar os interesses transinclividLiais. presentes tanto na falência, 

quanto na reeuperaçào judicial e extrajudicial. sendo despicienda a 

assertiva de que o a 1i>, 4 da Lei 11.101/05 foi revogado. pois a 

interpretação confornig.,a Constituição, hem como as razões de teto 

do 	

atestam. com  precisào. a ramo legis. 

á; 	CONCLUSÃO 

Diante de tudo o que Ioi oposto. o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE J.AtNEIRCI requer seja conhecido o presente 

recurso. No ntérilo, pugna seja Jaco provimento ao mesmo. reformando-

se a decisão de 1° grau para que se reconheça a obrigatoriedade de 

inter\ençào do Parques no pruccsso recuperacional em questão. 

Rio de Janeiro. 1 de julho de 2017. 

MÁRCIO S0 1 1 7A GUIMARÀLS 
Promutnr ie Justiça 

• 	 fitular da 1" Promotoria de Massas falidas 

fcdéncia - Reconhecida u indidade elo processo ante a ausènc•ia de intervenção ministerial - inteligência 
dos artigos 82. 111• e 246 do Código de Processo Civil e artigo 210 ela Lei de l àlénc ius - Recurso 
parcialmente provida para esse %l)ii.. 1 allcéncia do Ilinisiério Público. guando %[tical da lei. e//) caso nas 
quais deve intervir em nome cio interesse p(tblico, gera m lOwité absoluta. 
TJ/RS — Apelação Cível n" 70004429593: °Pocessual civil. Empresa que vem a ter sua falência 
decrClada lia decorrer da instrução, encerrada seln que regularizada a representação processual da 
JalUi pela inthna(•a'o do sindico, amilindo-Se ili2'll'eneãa da Ministério Público. Sentença desconsttuida. 
Preliminar ele nu/idade acolhidcr..dpelaçdo oruvida. fcdéncia..lçao monitória eni que clecrelada a falência 
da ré no curso da demanda..1.Jidla de ianinrat ão d„ tlbii,liéi io Público paru a apre.cenlaç•ão de parecer 
ilo,jui_o de primeiro grau importa a m11i41c1,— da cemença..Ipelaç•ão provida. Sentença decc•onstiludda. 
( ndninu" 
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Estado.do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	
, J  

} 
Tribunal de Justiça 	 - 

i 	Comarca da Capital 
" Cartório da 1 4  Vara Empresarial ` 

-- Erasmo Braga,115 Lam Central sala703CEP`. 2002ó-903- Centro-  Rio de Jáneiro - RJ Tel : 3133 3735 13603 - e-mail  
capOl vemp@41  jus.br  

As. 4950 ' 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Çlasse/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
OFFICÈR ,.S-Á. 	DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS , DE' TECNOLOGIA, 'ÇOFFICER'), - EM '•' . . 

t RECUPERAÇÃO JUDICIAL e outros 

+ 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 	 1  
Alexandre de Carvalho Mesquita. `? 

Em 1010712017 	. 

Despacho` 
r 

Fls. 4920: ao sr. Escrivão. 	J. 

xconcessão FIs. 492814949. considerando qúe • não há nos autos a informação. da 	 de; efeito 
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo MP, cumpra-se integralmente o despacho de _ 
fís. 490814909; r'  •Rio de Janeiro, 1010712017. - 

Alexandre de Carvalho Mesquitas-, Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz, _ 

Alexandre de Carvalho Mesquita- - 

_II~~~J Em_/_/ I  

i 

t 	 Código de Autenticação: 42GK.VXEN.6C3R.EL7P _ 	\ 
Este código podé ser verificado em:  www.tid.ius.br  — Serviços -' Validação de documentos 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01° VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo principal n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Administradora Judicial nomeada em substituição 

nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("Recuperanda" ou "OFFICER"), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho de fls.4.908, expor e requerer o quanto segue. 

1 Trata-se de intimação desse Douto Juízo para que esta Administradora Judicial se manifeste 

sobre as fls. 4465/4466, 4748, 4770 e 4891/4893. 

2 Isto posto, passa esta Administradora Judicial a tecer seus comentários. 

1 



3 Os Credores Fujitsu do Brasil Ltda. e HSBC Bank Brasil S.A- Banco Múltiplo informaram às 

fls.4465/4466 e 4748, respectivamente, os dados bancários para o pagamento dos créditos, 

previsto no Quadro Geral de Credores, nos termos do Plano de Recuperação Judicial 

homologado. 

4 Com base na cláusula 4.8 —Conta bancária dos Credores —do Plano de Recuperação Judicial 

" Os Credores devem informar suas respectivas contas bancárias para esse fim, mediante 

lã 

	

	comunicação por escrito endereçada à Offcer, nos termos da cláusula 6.3 ". Com efeito, às 

fls. 1.342 encontram-se os procedimentos necessários à comunicação dos dados bancários. 

5 Em relação às fls.4770/4772, trata-se de Certidão para Habilitação de Créditos 

Previdenciários, expedida via ofício pela 10 8  Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS. Cumpre 

esclarecer, essencialmente, que os créditos de natureza fiscal não estão sujeitos aos efeitos do 

instituto da Recuperação Judicial, consoante artigo 187 do CTN: " A cobrança judicial do 

crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento'. 

6 Sendo assim, esta Administradora Judicial se prontifica a apresentar manifestação nos autos 

de origem do referido ofício para prestar esclarecimentos sobre a não sujeição do crédito 

tributário aos efeitos da Recuperação Judicial. Após o cumprimento de tal providencia será 

apresentado o respectivo comprovante de protocolo. 

7 O Credor José Carlos Almeida Leite apresentou manifestação às fls.4852 e ss. para requerer 

a expedição de alvará para levantamento do crédito de R$ 466.358,35, atualizado até 

20/02/2017. Primeiramente, importante registrar que o Credor consta no Quadro Geral de 

Credores da Recuperanda como detentor de crédito trabalhista (Classe 1) no montante de 

R$362.344,98. 

8 Faz necessário o esclarecimento que os pagamentos se dão na formado Plano de Recuperaçaõ 

Judicial que foi aprovado em Assembleia pelos Credores e homologado pelo Juiz do processo. 

(Á`/2 
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Entretanto, se o objetivo do credor é pleitear a alteração do valor listado como seu crédito 

poderá, na forma dos artigos 13 a 15 do supramencionado diploma, apresentar Impugnação 

de Crédito. 

9 Por fim, às fls.4891/4893 trata-se de manifestação apresentada pelo credor Banco Citibank 

S.A, o qual requer a expedição de mandado de levantamento judicial da quantia de 

R$624.778,80 (guia n°.081010000028074485), depositada em conta vinculada a este D. Juízo 

em cumprimento à decisão de fls.1654/1657 que determinou às Instituições Financeiras a 

restituição de valores retidos e debitados de contas bancárias da Recuperanda. 

a 10 O pedido de levantamento é lastreado na cláusula 4.3.2 do Plano de Recuperação Judicial que 

prevê que "após a Homologação Judicial do Plano os recursos relativos às travas bancárias 

poderão ser amortizados pelos Credores Financeiros, como forma de pagamento parcial de 

seus respectivos Créditos, o que contribuirá para redução do nível de alavancagem da 

Offcer, passando ainda a Recuperanda a reconhecer as amortizações eventualmente já 

realizadas como efetivo parcial pagamento. " 

11 Com efeito, na esteira do previsto no Plano de Recuperação Judicial, esta Administradora 

Judicial se manifesta favoravelmente ao levantamento do valor de R$ 624.778,80 depositado 

nos autos (guia n° 081010000028074485). 

12 Em visto dos argumentos apresentados, esta Administradora Judicial, salvo melhor juízo, se 

manifesta pela: 

• intimação dos credores Fujitsu do Brasl Ltda. e HSBC Bank Brasil S.A- Banco Múltiplo 

para que observem o procedimento relativo ao envio dos dados bancários à Recuperanda 

consignado na cláusula 4.8 do Plano de Recuperação Judicial; 

• autorização para responder o ofício de fls 4770; e 

o intimação do credor José Carlos Almeida Leite, na pessoa de seu advogado, para que 

observe o procedimento relativo à impugnação e atualização de crédito no instituto de 

Recuperação Judicial. M 

3 
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13 Sendo o que nos apresenta no momento, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição 

desse Douto Juízo, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes termos 

Pede juntada e deferimento. 

São Paulo, 6 de julho de 2017. 

KPMG Co 	ate Finan e Ltda. 
Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
. 	 OAB/SP 122.930 
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PODER iUDICIARIO iIi JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIÃO  
12a Vara do Trabalho de São Paulo - Zotta Sul ~~~ RTO_rd 10y . q  Ca~~  
RECLAMANTE: PAULO HENRIQUE RICIOLI ' • 	r 	

I 	1 	,Ì1I~LIII~~ RECLAMADO OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ruo:xa .,QesAU I 
rnr- 

,.  	 JJ651024974BR r •, _ `, 	¡_ 

r 	
- 	 1'ostadoe 

 

'A  a =EtJTATIVA DE ENTREGA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TR 	 m• ; { DEVOLVER P--O REMETENTE" w 

 

24Á07/2017Slado  ï 	 REGIÃO 	 t 	Ç. 	.'N: 
12" Vara do Trabalho de São Paula ' 	Código de.Rastrèãblhdãdé tostai: 	'-' 

Sul/SP 
~~; 	 Av. das Nações Unidas, 22939, Vila 	 ✓  

Almeida, SAO PAULO - SP - CEP: 
'¡ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 04795,-100 	 JJ651024974BR 

DESTINATARIO : MM JUÍZO DA 1 a  Vára Empresarial do 'Rio, dé Janeiro  

Endereço:AV ERASMO BRAGA 1,15 LAMINA I, SALA 703 CASTELO 	 - 

r~ Local da referência: FORUM - C E P.': 20020-903; 
¿- 

- 	 \ 	 t  

PROCESSO:.i001033-05.2015.5.02.071 2 	 \ 	 ; 
e 

, RECLAMANTE: PAULO HENRIQUE RICIOLI 
RECLAMADO: OFFICER DISTRIBUIDORA DE•PRODUTOS DE INFORMATICA S/A 

OFÍCIO - Processo PJe-JT 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 1a Vara Empresarial do Rio de Janeiro, 

Sirvo-me do presente para, em cumprimento a ordem judicial, exarada nos autos do_ • processo 
trabalhista -  em epígrafe;' informa que a executada OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DETECNOLOGIA, em recuperação - judiciâl - nos autos no 0423706-17.2015.8.19.0001 - em •' 
trâmite perante à ia  Vara Empresarial do Rio de Janeiro, firmou acordo no presente feito, 

' 	cujo teor. pode- ser conhecido- na integra validando, o'.código do. documento, ,-'nó   
17060915240966800000070061921 no PJE desta Justiça Especializada. )  

f ' 	 'Era o que me cumpria cientificar. 	 L 	 - 

Aproveito a oportunidade para apresentar meus protestos de estima e apreço. .. :  

A de 2 	 -= 	 21/07/201710:22 
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 Marcello Macêdo 1 advogados 

1 
ERMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n 1  0423706-17.2015.8.19.0001 

MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, representado pelo sócio MARCELLO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO , advogado, inscrito na OAB 65.541 , nomeado 

nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE INFORMÁTICAS S.A., na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência , em atendimento ao art. 22, 

inciso II, letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o RELATÓRIO FINAL DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, nos termos a seguir. 

1. Andamento do Processo 

A recuperação judicial está em um período bastante avançado. 0 plano 

de recuperação judicial foi aprovado na assembléia geral de credores em 

meados de 2016 e homologado pelo MM. Juízo. 

De acordo com o plano , a companhia liquidou a parcela de até R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para os credores em setembro de 2016, junto com o 

pagamento referente a primeira parcela trabalhista em maio de 2017. 

Existem algumas impugnações ainda em curso , mas nada que altere o 

cumprimento do plano de recuperação aos olhos do antigo Administrador 

Judicial. 

Io 
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~- 	 Marcello Macedo advogados 

Durante o processo de recuperação judicial o quadro societário da 
Officer foi alterado, com previsão no plano aprovado, ocorrida em dezembro 

de 2016, com a nova diretoria implementando, diretrizes diferenciadas com 

novas idéias o que injetou profunda motivação nos interesses e culminou com 
bela melhora financeira da empresa. 

Por fim ressalte-se que a empresa vem cumprindo com suas obrigações 
àqueles detentores de créditos extraconcursais. 

2. Companhia 

Como complemento da busca por novas políticas e parcerias com 

19  terceiros e, especificamente, com fornecedores, novos segmentos no mercado 

foram abordados , tais como eletrodomésticos e telefones celulares. 

Em relação ao desempenho econômico financeiro, apesar dos índices 
ainda indicarem dificuldades a serem suplantadas para honrar suas 
obrigações, claros sinais de melhoria começaram a aparecer. 

0 faturamento da empresa de dezembro de 2016 até maio de 2017, 

cresceu de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para R$ 

23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), ou seja, uma significativa 

melhora. 

Mesmo sem contar, ainda, com a disponibilidade de produtos de 

renomados fornecedores - Microsoft, Adobe e Cisco - a companhia superou o 

faturamento de janeiro a maio de 2016 no mesmo período de 2017. 

Hoje, diferente do passado, nenhum fornecedor concentra mais de 15% 

do faturamento da companhia, impedindo desta forma uma perigosa 
dependência. 

Sempre com o objetivo de crescimento firme e sustentável, linhas de 

créditos foram obtidas, viabilizando deste modo uma capacidade de compra e 
um maior poder de negociação com os fornecedores. 

De acordo com os executivos da Officer, hoie a companhia já ocupa 

a terceira posição como distribuidor neste mercado, crescendo a taxas 

superiores à média deste mercado , o que indica uma razoável expectativa 

N 



/UM 
• 	 Marcello Macêdo advogados 

de que nos próximos 3 (três) meses deverá assumir a segunda posição neste 

mercado. 

3. Da Remuneração devida ao Administrador Judicial. 

0 Administrador Judicial, Escritório Marcello Macêdo, quer aqui 

agradecer, mais uma vez, a honrosa e nobre oportunidade que lhe foi deferida 

por este Juizo para poder, modestamente, contribuir e participar do 

soerguimento desta destacada empresa no segmento de Hardware e Software, 

hoje direcionada, também para outras atividades. 

As parcelas remuneratórias convencionadas, apoiada na 

homologação iudicial, foram estritamente cumpridas pela Companhia até o 

49  final de maio, não havendo qualquer prestação em atraso. 

Durante este período o Escritório Marcello Advogados recebeu 18 

(dezoito) prestações durante o tempo em que permaneceu no honroso mister 

de Administrador Judicial indicado pelo Juízo da 1a Vara Empresarial. 

Não obstante, esse Escritório constituído Administrador Judicial, por 

razões de responsabilidade profissional, ante à impossibilidade, temporária, 

de permanecer conduzindo, modestamente e dentro de sua perspectiva 

subjetiva, com excelência suas funções, sobretudo pela imperiosidade de 

deslocamentos à cidade de São Paulo, entendeu caracterizar motivo de 

renúncia justificada, posto que sua conduta, muito proativa e participativa, 

junto à empresa, ficaria prejudicada. 

Assim, como existe uma PARCELA FINAL, devida apenas após o 

decurso do pagamento das 36 (trinta e seis) parcelas mensais, mas 

vinculada ao contexto global do trabalho desenvolvido, este Escritório 

entende que a forma razoável e equilibrada do pagamento desta prestação, 

uma vez que a renúncia foi justificada, seja estabelecer uma dosimetria 

temporal entre o anterior e o atual administrador judicial. 

Diante do exposto, apresentado este Relatório de Prestação de 

Contas, requer sejam as mesmas consideradas devidamente prestadas, 

acrescidas de todos os relatórios mensais disponibilizados tempestivamente a 

este Juízo, mais uma vez agradecendo a oportunidade conferida, sendo, por 

9 
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Marcello Macêdo 1 advogados 

oportuno, requerida a reserva na participação no pagamento da parcela 

final pro rata temporis, com base no 3° do artigo 24 da lei 11.101105, por 

ser pleito da mais equânime justiça, ou seja, 50% (cinquenta por cento) do 

saldo que deverá ser pago ao final, considerando que dos 36 (trinta e seis) 

meses este Administrador Judicial conduziu 18 (dezoito) meses. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2017. 

P & CO g 
rcello Macêdo Adv gados 
to Ignácio Pinheiro de Macêdo 

OAB/RJ 65.541 
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Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2015. 
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I~PMG 
KPMG Corporate Finance Ltda. 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 
Torre A . 10° andar 
04711-904 - São Paulo, SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 
04707-970 - São Paulo, SP - Brasil 

Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Fax 	 55 (11) 3940-1501 
Internet 	 www.koma.00m.br  
E-mail 	 cmendoncaffiprna.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

Q 

s 
J  
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Y 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição 

nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

TECNOLOGIA ("Recuperanda" ou "Officer "), vem respeitosamente à pi'ësença de Vossa 

Excelência , em atendimento ao r. despacho de fls. 6908 ,'expor e requerer o quanto segue. 

1. Esta Administradora Judicial foi nomeada por este Douto Juízo, em substituição , nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe , conforme decisão de fls. 690 disponibilizada no Diário de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro no dia 07/0612017. 

2. Constou ainda no r. despacho de fls., que esta Administradora Judicial trouxesse planilha 

indicando os valores que pretende cobrar a título de honorários. 



LGOR! 
3. Inicialmente cumpre esclarecer que o processamento da Recuperação Judicial em epígrafe foi 

deferido em 26110/2015, por meio de decisão publicada no DJRJ em 03/11/2015, 

oportunidade em que houve a nomeação da Administradora Judicial R4Serviços Empresariais 

Ltda. 

4. Ato seguinte, a então Administradora Judicial nomeada, apresentou nos autos (fls.657) as 

premissas do encargo e requereu, para o exercício das suas funções, que fossem os honorários 

fixados em 2% do valor total da dívida informada, qual seja, 11$298.470.117,00 

to 	S. A Recuperanda, por sua vez, em vista do percentual apresentado, manifestou-se às fls.1.271 

(Doc. 01), apresentando qual seria a disponibilidade de pagamento e o fluxo de caixa da 

empresa. Dessa forma, propôs a Recuperanda que remuneração da Administradora fosse 

estipulada em 1,23% do valor total da dívida retificado, qual seja, o valor de 

R$291.820.805,61. 

6. Além disso, requereu a Recuperanda que os honorários fossem pagos em até 10 dias da 

decisão homologatória, seguindo o seguinte fluxo de pagamento: 

i) 36 (trinta e seis parcelas) de R$90.0000,00; 

ii) 0l (uma) parcela ao final de 11$360.000,00 após o trânsito em julgado da 

decisão que extinguir a recuperação judicial. 

7. Por fim, constou da proposta de pagamento da Recuperanda, que a partir da 13° deveria incidir 

a atualização monetária pelo IPCA. 

S. Diante dos argumentos trazidos pelas partes envolvidas, Vossa Excelência proferiu decisão 

em 23/0212016 estipulando que os horários do Administrador Judicial então nomeado, 

corresponderiam ao percentual de 1,23% sobre o valor atualizado trazido pela Recuperanda, 

pagos conforme o fluxo de caixa por ela apresentado. 

9. Diante disso, tendo em vista que os honorários do Administrador Judicial já foram estipulados 

nos autos e levando-se em conta as tarefas a serem exercidas, bem como, considerando o fluxo 

de caixa e disponibilidade de pagamento trazidas pela própria Recuperanda, esta 

Administradora Judicial, nomeada em substituição, entende que não compete a Recuperanda 

,i 
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suportar eventual ônus decorrente da troca de Administradores Judiciais, de forma que aceita 

o encargo pelos valores e forma de pagamento já convencionados anteriormente. 

10. Os honorários desta Administradora Judicial serão pagos a partir do mês de junho /2017, data 

da nomeação, obedecendo o mesmo fluxo de pagamento convencionado. 

11. Vale informar, por fim, que as despesas incorridas por esta Administradora Judicial no curso 

do processo deverão ser reembolsadas pelas Recuperandas, mediante comprovação. 

12. Por fim, informa esta Administradora Judicial que conta com equipe multidisciplinar e com 

vasta experiência na área de administração judicial. A equipe é composta por 26 profissionais, 

que se dividem entre advogados, contadores e administradores de empresas, os quais estão 

sendo disponibilizados para execução deste projeto. 

13. Ante todo o exposto, requer esta Administradora Judicial seja arbitrado sua remuneração nos 

termos do artigo 24 da Lei 11.10112005. 

14. Sendo o que tinha a expor, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição deste Douto 

Juizo para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes termos, 

pede deferimento. S' 

São Paulo, 07 de julho de 2017. 	 " 

Gstib  
. 	 KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Cisaria Mendonça 

OAB/SP 122.930 
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Galdino , Coelho ,  Mendes 
Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 
Marta Alves 
Cláudia Maziteli Trindade 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Gabriel Rocha Barreto 

Diogo Rezende de Almeida 
Renata Jordão Natacci 
José Eduardo G. Barros 
Danilo Palinkas 
Felipe Brandão 
Adrianna ChambS Eiger 
Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 
Wallace Corbo 
Isadora A . R. de Almeida 
Gustavo Klein Soares 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Saraiva P. Garcia 

Vanessa F. F. Rodrigues 
Renato Alves 

Gabriela Matta Ristow 
Diogo Vinicius Moriki Silva 
Carlos Brantes 
Milene Pimentel Moreno 
Ivana Harter 
Maria Carolina Bichara 
Aline da Silva Gomes 
Fernanda Rocha David 
Amanda Torres Hollerbach 
Maria Flávia J. F. Macarini 
Camilla Carvalho de Oliveira 
Marcella Laguna M. Ferreira 

Isabela Rampini Esteves 
Bruno Duarte Santos 
Luiza Nasser S. Rodrigues 
Tomás de S. G. Martins Costa 
Júlia Leal Danziger 
João Paulo Accioly Novello 
Flávio de Mello A. Ferreira 
Maria Luiza de Souza 
Jacques Felipe A. Rubens 
Camila Silva de Almeida 
Maria Eduarda Gamborgi 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1á VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE TECNOLOGIA -  em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (" f 1 er"), já qualificada nos autos da recuperação 

judicial em referência, vem, por meio de seus advogados abaixo assinados, se 

manifestar acerca do pedido da Oracle do Brasil Sistemas Ltda, cumprindo 

determinação constante na decisão de fls. 4908/4909, expondo o que segue: 

r§12afilh~D ~ 1  71  11i l~li : •7[.yJ~l 

1. 	Conforme se verifica na petição de fls. 4460/4462, a Oracle requereu 

informações detalhadas sobre (i) quais credores foram considerados / aceitos como 

credores colaboradores; (ii) se o limite de adesão foi atingido e (iii) se e até quando 

a Officer aceitará novos credores nesta categoria. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Bi anco 138 111 2  andar 
20040 002 1 Centro 
Rio de Janeiro 1 Ri 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria Luva 3900 111 9  andar 
04538 13 2 / Italm Bibi 
São Paulo 1 se 
T+5 5 1130411500 

Brasília 
SAOS Sul 1 quadra OS 
bloco K 1 N 2 171 salas 501-507 
70070 050 1 Brasilia 1 rF 
T+55 613323 3865 
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Adsogadm 

2. Desta forma, em cumprimento ao despacho fls. 4908/4909, a Officer 

informa que 3 (três) credores aderiram formalmente à condição de colaboradores 

da Officer (Opção B, conforme previsto na Cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação 

Judicial), enviando notificações e cumprindo as condições necessárias para tanto. 

São eles: 

• 	Oracle do Brasil Sistemas Ltda. (crédito de R$ 30.063.463,93, valor 
este objeto de impugnação pela credora); 

• 	Intermec (South América) Ltda. (crédito de R$ 1.904.505,54); 
• 	Eaton Power Solution Ltda. (crédito de R$ 753.662,97) 
• 	Valor total: R$ 32.721.632,44 

3. Além disso, a Officer esclarece que o limite estabelecido de 50% do saldo 

devedor da classe III para adesão de credores colaboradores ainda não foi atingido, 

e que a aceitação de novos credores colaboradores será devidamente analisada, a 

critério da Officer, conforme previsto na cláusula 4.3.1.1 do Plano de Recuperação 

Judicial. 

4. Por fim, a Officer informa que transmitiu esta informação diretamente à 

Oracle, credor que requereu expressamente esta informação, paralelamente a esta 

manifestação, em nome da cooperação mantida com seus credores e transparência. 

~~i 	
Nestes termos, 

Pedem deferimento. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2017. 

FLAVIO GALDINO 
	

SÉRGIO COELHO 

OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 75.789 

GUSTAVO SALGUEIRO 
	

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 135.064 
	

OAB/RJ 161.530 
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CONFLITO DE COMPETI=NCIA NO 151.983 -RJ (201710092767-8) -
.

Empresarial do Rio de Janeiro,- RJ para resolver, em caráter provisório,'a_ s medidas - 	! 

RELATOR = 	MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 	 urgentes que versam sobre o seu património.' 	 f 

SUSCITANTE =c OFFICER 	DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS -DE 	 i 	 I 1 	 1 	Brevemente relatado, decido. 
INFORMATICA  SIA - EM  RECUPERAÇÃO JUDICIAL . 	 ì 

ADVOGADOS 	CASSIO RANZINI OLMOS - SP224137 	 " 
EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - S9242313 	

O quadro delineado pela suscitante justifica, ao menos'neste'exame 
1 

	

	 BRUNO LUIZ CANALI AVANZI E OUTRO(S) - SP300233 	 perfunctório, o deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos,, a meu' 
SUSCITADO L' ì JUIZO DE.DIREITO DA 1A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO-RJ ' 	
juizo, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, caracterizado, estd, pela 	I' 

SUSCITADO 	JUIZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 	 deliberação quanto a medidas constritivas sobre património da empresa. 
INTERES. 	LUCIANA VERRONE OLIANI 	 _ 
ADVOGADOS 	CAIO AMURI VARGA -SP185451 	 Na apreciação de:casosnálogos, o Superiór Tribunal de Justiça vem 

ROBERTO PELCIP(LJUNIOR -SP209369 	 adotandó a orientação 'segundo a gt181, decisão que defere o processamento dó 	a 
MAR. 	RN 

:- 
pedido de rei:tf u 	m 	m.de seus' efei s exatamente a 

E NTA 
 

suspensão s ações execuçõe ind iduais co 	o•devedor ue, dessa forma, 

	

FLITO P ITI - DE COM TENCIA. DEFERIMENTO DE 	 _ 	pode des ter de mai tranquilida Pa a elabora 	de seu pia de •recuperação, 
"R UPERAÇA JU CIAL. MEDID.S DE CONSTRIÇÃO DE BENS alcançan o fólego ne serio pa ati ir o objetiv e reorgani cão da empresa" 

OUÊbNTEGRA Ò." ATRIMONIO A, EMPRESTA• COMPETÊNCIA ,, 
DO J 1 O' DA R CU RAÇÃO JU IAL..LIMINAR DEFERIDA 	 (CC n. 126.' S1SP, Rela a a MI istr Nancy And hl, 5egun Seção,' DJe de, 

	

• à 	Y 	

DBISÃO 	
LL 	 191812014). 

- 	
Ness entido: 

Officer istribuidora 	r utos de Info ática S.A. tm Recupetaçãó - 

	

mó 	Judicial s 	5ehte cOri ito 	 nCtá` 	ando com uscltados o Juizo - 	 í~S _ 	 CESSUAL V 	 OSITIVO' 	COMPETÊNCIA. 
JUIZO DE R~ T 	JUIZO DO TRAGA 	. -  RECUPERAÇÃO '• 

de Direito dà Vara Em r 	a  111 	o 	neiro - RJ _ ulzo da 18a Vara do 	 JUDICIALe9~RE A 	O~DEFERflDO. NECESSIDADE DE 

Trabalho de São Pau o - 	
AëN3A 	/(5 	ES 	 ÓÊS. COMPETEP(CIA DO 

	

$ 	 -- .: 	I 	_,Y, 	 ., 	- 	 _ 	,~ . 	 - 	 _ .. •. JUIZO DA Rl,` O JUDICIAL. PRECEDENTES. 	 I  , 

1 
 

Alega á suscitante u f  em 16/10/2015, ingressou com pedido de 	
1. Uma vez deferi 	processamento da recuperação judicial, ao Juizo 

9 	 q 8j , 	 9 	 p 	 Laboral compete fi omente a análise da matéria referente é relação de 

rècuperação judicial, nos termos dos arts. 47é seguintes da Lei n. 11:101/2005, cujo 	 ~ ' 	 trabalho, vedada a alienação ou disponibllização do ativo em ação 
- 	 m 	 , 	 cautelar ou reclamação trabalhista. 	 - 

processamentò foi deferido, pelo Juizo de Direito da 1a Vara Empresarial do Rio de 	 2. E que'são dois valores a- seremponderados, a rpanutengão ou 

8 
 ' 'Janeiro -  RJ, com posterior homologação do plano de recuperação., 	 tentativa de soerguimento da empresa em recuperaç o, com todas as 

	

_ 	 - ~ - 	 - conseg0éncias sociais e econ8micas dai, decorrentes. - como, por 

	

A 	 ; S 	 exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda e 
Sustenta que,. a despeito da novação ter alcançado o débito trabalhista 	 C - 	 - 	 - 	o Velamento igual aos credores da mesma classe, na busca da:'melhor  

em questão, o Juizo trabalhista determinou o prosseguimento da execução trabalhista 	 m 	 solução para todos' ., e, .de outro lado, o pagamento dos créditos 
trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 	 l - 

r  ` 	contta outra empresa do mesmo grupo económico. Argumenta que a prática de atos 	Em regra; uma ve; deferido o processamento ou, a fontort 

tendentes a ' 	o património da suscitante devem ser tomadas . 	 $ 	 aprovado ó plano de recuperação judicial, revela-se Incabível o 
_ 	 Ys 	 prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo ' 

g - 	exclusivamente pelo Juízo da recuperação judicial. 	 a 	 após'decoirido o prazo de 180idias previsto no art. 6e, § 4, da Lei 

Por esses motivos, pede 	 _ 	 _ . 	_ 	 11.10112005.  
_ 	 p 	que seja determinado, liminarmente, o 	 - 	- 	4. Conflito conhecido para declarar a competéncia do Juizo de Direito da 	, 

' 	 e 	 _ 	- 	 Vara de Faléncias e Recu perações  Judiciais do Distrito Federal. 	- 

	

• 	¡ sobrestamento dó processo  iratialhista e designado o Juizo de Direito dá 1 Vara' 	 ''  
• 	 (CG n: 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Seguhda 

. ; 	,:~ 	,~ .,n 	:'. 	_. 	~ ~ 	411i1('IIIII ~ jIIiÍ ~ . 	Cl ~~ l,ild 	 ' ~ 	<'~~; : 	':1111111111111+I ~ IlI 	•:. 	II't ~ v'illlp 	-,, . 
-d 	 " ' 	+q a ✓+i;i•Ln 	 O.nmen4• 	 )dÁ a 1<I¢4'_ 	 _ 	 - 	 - 	 Jn !W`%4T.rt 	 ,IMwOnrnnn 	 PAa,n4 Sdel 	-. 

tl Wg VU16515718 aa~lnam efebo Wne ( te iqá temas do Nt1° 61° Indw iD da IN 11 .41912006 ~ '_ 	• 	

~

EEE D~nto tletr "VDA16515718 xs 	 rente ms temlos dò'M.1^ 4P indw III  da  lei ]1.9I9n006 ~ - 	- 	• 	1  
MINISTRO Marco AurfNO BeNm AssY,sdo em. 03105/3017 11:19:45 	 5gna 	a): MINISTRO Marco Aura 	A1,0 dl, em: 03/05/2117 11:1945 	 - - 

Ole/Sn M 2199 de 01/05/3017. Código óe Canb óo Daallllalte : 80791A38 8653I7F&A89FD9ADI3E69991 	 - 	 , 	
tórlo(m D

)rJ5r3 s,a 2191 de IM70 . 	CdOgó de CoMsole do'OOnanma : B0790)3B-855312~A89FD9ADOE69999  
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Seção, DJe de 22/3/2011). 

Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art-6 0, § 4% da Lei 

n. 11.101105 assegurar o direito de os credores prosseguirem com seis pleitos 

Individuais passado o prazo de 180 dias da data em que defendo o processamento da 

recuperação judicial, a junsprudéncia deste Tnbúnal tem mitigado sua aplicação, tendo 

erti vista que tal determinação se mostra de difícil conciliação com o escopo maior de " 

implementação do plano de recuperação da empresa, 

A esse respeito, confira-s^
~j  

AGRAVO NO IMITO DE COMPETÉNCIX , MEDIDA LIMINAR. 

DO J 	A 	ECIpPE 	JUDICIAL PAF 
AT 	UE IM OU REST O PATRIMOh 

epois da ap a do plano d cuperação 
amónio da eda empresária o pode ser 

p 	adas por erso do que competente 
sob 	a de p dr seu funciona rito, em vio 
contin 	de da pr Precedente 
- Não o 	tanta p tissamento pedido de 

2 	Noilicidiu

ido date  ]na  h ais de 180 s, estando, 
prazo pr t no rt. 6°, parág o 4°, da La

utorizarla o s uimento daamaçãot 
 que, s  

-rë~
L  u õiIonaia alhi

Scolperanda, r — 
 2

mparame 
Agravo n 

3 	 Inisti 
_ 	Segunda Se (t 	/3/2013), 

- 	• CONFLITO 	PO Í  VO 	DE 	COMPETENCIA. 	RECUPERAÇÃO 
-~ JUDICIAL AÇA 	REINTEGRAÇÃO DE POSSE, SUSPENSÃO 

DAS AÇÕES E EXECUÇÕES PRAZO DE ÇENTO E OITENTA DIAS 
USO DAS ÁREAS OBJETO DA REINTEGRAÇÃO PARÁ O EXITO 

" DO PLANO DE RECUPERAÇAO 
.y1 	 , 1 	O caput do 	art 60, da Lei 11 101105 dispõe que "a decretação da 

faléncia ou defenmento do processamento da recuperação judicial 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em 
face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do Sóclo 
solidário', Por seu turno, o § 40  desse dispositivo estabelece que essa 

'em suspensão 	hipótese nenhuma excederá o prazo Improrrogável de 
180 (cento e oitenta) dias contado do defgnmento do processamento da 
recuperação' 

R 
2. Deve-se Interpretar o art. 6 0  desse diploma legal de modo 
sistemático com seus demais preceitos, especialmente á luz do 

'princípio da preservação da empresa, Insculpido no artigo 47, que 
preconiza: "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

ç superação da situação de crise económico-financeira do devedor, a 

iãf  ,•I,,, 	, tUll~~ll:11~19 	fl.11 ~llfll ~ 
, 	 .111`IIIR_ 	. 	 IAain 	il. 	 ~ 	 Fa, ii+'3rIBa 

DeDUnento elMrheoD VDA16a1an8 amnad° eWaNamaih noc termas Óo Ntl^ iP ~ w de Itl u 419/1006 
MINLSrxO Marco Nuga Doem Anosas M 03/05/201711 19 

nermpo no Dl 	61~2194 de 01/05/!017. Cddeode 0~ dD 00aearn0 1  e074W3&fl551-42FB-A99R09AD3E6~  

li 	
• 	• 	 (e-ST) FI.841) 

, N11^ 	 I 
,fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos , 

	

' 	trabalhadores e dos Interesses dos credores, promovendo, assim, 

	

~ a preservaçeo da empresa, sua função social e o estímulo 8 	- 
atividade económica". , 	 , ' 
3. No caso, o destino do património de empresa-ré em processo de 
recuperação judicial não pode ser atingido por decisões profetadaz 

apor juizo diverso daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar 
o funcionamento do estabelecimento, comprometendo o sucesso 
de seu plano de recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal 
i!e súspensão constante do § 4 0  dó art 60, da Lei n° 11.101/05, sob 

- 	 pena de violár o princípio da continuidade da empresa. 
4 Precedentes' CC 90 075/SP, Rei. Mm Hélio Ouaglia Barbosa, DJ de 
b4 08 08, CC 886 	P, Rei Min, Femando Gonçalves, DJ 03 06 08 S. 
Conflito positivo 	d~impeténcia conhecido para declarar o Juizo da 1 4  
Vara deF 18 	e

~
raçóe; ludUJeis_do E ro  Centrei de São 

pa 	B~§R,e'áã$`8lãtlitl85" e venham a atingir 	
I 

o pa 	ou góci ju 0 	Viação Aérea o Paulo VASP 	_ 
( 	. 

 

791701 , Re tor o Minis 	astro Moita, rimeira Seção, DJe 
19/9/2008) ' 	 i  

	

Ante o e sto, com nd ento no a 955 do C 12015, defiro a 	
F 

liminar pa 	etennínar a edìata s nsão dos at executóno promovidqs pelo 	i 

Juizo da 188  V 	do Trabalh e S P lo - SP, nos utos da recl ação trabalhista 

n. 1001498-93 	5502.071 	d designado Juizo de resto da 1 9  Vara 

1  Empresarial do RIO 	Janeiro - 	dirimir, em ráter provi no, as questões 

urgentes, 	lúsive quanto á Il 	o 
ta a 

ores oqueados 	arrecadados, até 

ulterior deiìbe 	este 

Oficie-se aos Juízos su 	dos, comunicando-lhes o teor desta decisão e 	I 

solicitando-lhes que préstem as neve y tias informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

9 	_ 	 Após a juntada das Informações, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, 

Publique-$e. 

Brasília (DF), 28 de abril de 2017. 	 ; 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
8 

i 
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A PRATICA DE 

ciai, o desuno do 
Lado por decisões 
a a recuperação, 
lo ao principio da 
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rtanto, esgotado 
.10112005, o que 
slhistà, o STJ já 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR . DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO ` 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTÍÇA . 	 DO CABIMENTO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA ..  

1. 	 Nos termos do artigo 105, inciso I, letra"d', da Constituição 

FederaV, compete a essa Egrégia Corte Superior julgar conflito de competência 	, 

_ 

	

	existente_ entre. Tribunais, -Tribunal e Juizes a ele não vinculados _e Juizes 

vinculados a Tribunais diversos.  

1-.1. 	_ 	O referido dispositivo constitucional está ratificado no artigo ; 

IV, do Regimento Interno dessa Egrégia Corte Superior de Justiça? 

Urgente, por favor! 

'OFFICFRI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 	, 	 1.2. 	 Como . se,verá abaixo, há flagrante conflito de competência 

INFORMATIÇA S/A- EM RECUPERAÇÀO JUDICIAL, sociedade anônima, 	 entre Juízos vinculados a. Tribunais diversos, ou seja, entre o Juízo de Direito da 

inscrita nó CNPJ/MF sob o n. 62.309.27310001-70,'coni endereço à Avenida 	 la Vara Empresarial Comarca do Rio de Janeiro (RJ), onde tramítã e recuperação , 	ì 

Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1681 -Cidade Monções, São Paulo - SP, 04571 	 judicial das suscitantes, autuada sob o n. 0423706-1 T2015.8.19.000l, é o 18" 	Ì. 

011, por seus advogados e bastantes procuradores (doc. 1), com fulcro nos artigos 	 Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo, Estado de São Paulo, onde tramita a . 

105 1  I, letra "d", da Constituição Federal e 66, Novo do Código de Processo Çlvll, . 	 reclamação trabalhista, ajuizada por Luciana - -Verrone Oliani, contra as. 

vem, com õ devido acatamento, à presença de Vossa Ezcelencia,Suscjtar 	 suscitantes que foi autuado sob o n. 1001498-93.2015.5.02 .0718.  

` 	 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 	 , 	 - 	 - 	 - 	- 	• 	 - 	 ' i 

	

(com pedido de concessão liminâ, inaudita altera parte), 	 Art: tos. compare ao Snprnoi Tribuna] de Justi ça: 
" 	

.. 

	1- processar ejulgar, originariamente:  
entre o Juízo de Direito da 1 " Vara Empresarial Comarca do Rio de Janeiro ( RJ),', - 	 C 	d) os conflitos de competência entrequaisquer tribunais ,  ressalvadoodispòstonoart.102,Í o",beméomorntre 

tribunal ejuízes a ele não vinculados e entrejuízes.vinculados a tribunais diversos; : 	- 
e da 18° Vara do Trabalho da Zona Sul de São Paulo, Estado de.São Pauló, o que, 	 r 	= Art. 12. Compete às seções processac ejulgar: 

IV-os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvada acompetência do Supremo Tribunal Federal 
faz pelas razões que expõe a seguir. 	 (Constituição . imigo . 102. I, o), bem assim entre Tribunal e Juízes a ele não vinculados e Juiza vinculados a 

•  , 	,, 	
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1.3. 	 O digno Juizo da 18° Vara do Trabalho da Zona Sul de São . 	 crédito fora d6 processo de recuperação judicial e através de cónstriçãq de bens 

Paulo (SP), determinou que fosse efetuado o pagamento da execuçãp trabalhista,,,_ 

	

rabalhista ,, 	 das suscitantes, emetrimento do concurso de credores instalado perante o Juízo 

de, crédito novado' à: empresa ,  que faria parte do grupo` econômico, ferindo  o 	 Recuperacional e qu , com certeza, também prejudicará a rnanutençào.atividades - 

Princípio da preservação da empresa , conforme despacho abaixo; 	 das suscitantes e o c I  mprimento do plano de recuperação judicial e 

"[ID 3c0e5a1]: Razão assiste ao autor 	 iii) que ao caso não se aplica 'a novação do debito trabalhista .-  nos .termos do _ 

artigo 59 da Lei Recuperacional; .  

Tendo em vista ̀ a condenação solidária das rés; intime-se a 2° 
_ 	 iv) ,Ignorou totalmente o princípio da preservação da empresa; ' 

reclamada (rDEIASNET SIA) para que comprove o pagamento . 

integral do débito exequendo, no prazo de 48 horas, sob pena de - 
v) .poderia exigir que a recuperanda pague crédito trabalhista sujeito à 

execução ", 	 — 
recuperação judicial (e, portanto , que somente poderia ser pago nos termos do 

planode recuperaçã (judicial), _ 
1.4. 	 .O digno Juizo Tmábalhlsta ao ser questionado diretamente 

sobre a aplicação dos artigos 6°, § 4° ;  49,.da Lei Recuperacional, ignorou por  
1.6 	 A suscitante , por isso , agora corre o risco de ter seus bens 	t 

completo a existência da recuperação judicial da suscitante e o pior sem  
eonstritos , especialinnte seus ativos financei ros por meio de bloqueios online, o ' 	} 

fundamentara sua decisão. 
que prejudicará o cumprimento 'de suas obrigações ordinárias e do seu plano de, 

	

+ 	 f 	recuperação  lá aoro ido  caso o'processo não seja suspenso imediatamente 
1.5. ' Assim,. o digno Juízo ,da 18', Vara do Trabalho dó Foro:" 

	

oro 	 — 

'Central de São Paulo (SP) extrapolou a sua cdmpetência a entender que: 	 ;w 

1ogo, sem delongas, é'perfeitamente cabível a instauração  

deste conflito de com ' têncià , à fim de declarar a competencia il um único Juizo ' 
Y 	i) é competente para executar os credifos trabalhistas ocorridos antes do pedido 	 ¡ 

para deliberar e decidir sobre a onèração , a ahenaçãó .ë a destinaçào do patrimônio 
g 	

- de recnpe.raçãoludiciah o que viola ddisposto no artigo 49 da Lei de á. 11.101105, ` 
das suscitantes, de g ^ 	 - ~  	 do  a não a de atingir os objetivos da Lei n. 11.101/2005 

ii) não se aplica ao caso a suspensão prevista no artigo 6°, § 4°, _da Lei n 	 1 	 , 
DO HISTORICO DA RECLAMAÇAO TRABALHISTA 	- 

i 1.101/2005 e que a execução 'deve prosseguir para  que o credor receba oseu  
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E RAZÃO DO CONFLITO DE COMPET@NCIÁ - 

de adentrar ao ponto central deste conflito, é necessário 

delinear que o l prosseguimento,da execução trabalhista atinge de. forma fulcrál o 

princípio de preservação da empresa, além de atentar contra ao princípio da par 

condizia credirorum e configuração de crime de fraude contra credores) e o 

prosseguimento da execução do crédito trabalhista objeto da reclamatória (o qual 

deve Se sujeitar aos efeitõs da recuperação judicial), além de ofender 'a 

competência do Juizo da recuperação judicial para deliberar sobre a constrição de -- 

bens do patrimônio da`  recuperanda, poderão,iriviábilizar a recuperação judicial e 

levar à paralisação das atividades da rècuperanda, causando graves prejuízos à 

coletividade de credores e ~culminando com o decreto de falência e o ' 

"extermínio de dezenas de empregos: 

2.1. 	 A recuperanda é empresa de renome do ramo venda de 

eletrônicos, sempre teve a sua conduta pautada em honestidade e profissionalismo 	
_ 

e, o mais importante, *sempre honrou todos os seus compromissos' , especialmente 

os trabalhistas'e nunca havia atrasado os salários de seus colaboradores. - 

2.7. 	 A. crise financeira que atravessa foi resultado da enorme crise 

econômica que atravessa o país, com a retração do consumo, redução das linhas 

'de crédito e da inadimplencia de seus devedores.' 

.,• 	Sio Paulo  
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_ 	 vil* 51 ..1.0.. cÈP 94-M -MO. 	 ~ 	 ~~ S.IO.,DMh : cEP 74116.140.  

141 3, 	f1I!+504.2300. - 	 - " T.I. (4t! 3928. 330. 	 - 

Do060efIN ektrMlm o-f+et M 73110M can as9:xtura OgIW 	 - 	̀ 	 ' i - 
- .Sgna49p(a)• CA55IO RAN2DII OLN05:28764561844 	Ce,tlRm0o:43541746895603618250407114989428913609 ;, 	- 

IUÕCdrImD00e Tempo: %139898202642 Data e ~: 27/00/03716 09:17hs 	 - - 	 a.  

_ 	 I 
'. , (e-STJ F1.6) 

Sr1-Petição Eletrônica recebida em 27109/2017 16:09:17 	 - 

OLIVEIRA, 
O 	CARVALHO 

	

&RANZINI 	 I 
'. 	 SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

~ 	~ • 	 www.oKadvogadoa.com .ór. 

	

Contudo, .em decorrência de, todos os revezes ,  que 	f 
atravessava, não teve outra opção a não ser propor o pedido de recuperação ., 

judicial; para se manter no mercado.como fonte geradora de empregos e .  receitas •' 

fiscais. . 

2.9. 	 Conforme comprovam ,as cópias anexas, a .  dispensa da 

trabalhadora Ocorreu em 3 de setembro de novembro de 2015 , ou seja, antes do. 	_ I  . 

pedido de recuperação judicial que ocorreu em 16 de outubro de 2015._ 

2.10. - 	_ 	Repita-se:, tanto, a data da dispensaOa trabalhadora, como 	~I  . 
tambérri 'o ajuizamento da reclamação trabalhista, que foi proposta em 	¡' 

1511212015, são -  ANTERIORES . ao  pedido de recuperação judicial da 

recuperanda (1611012015). E, conforme estabelece o artigo 49, caput, da Lei n. 

11.101105 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências), todos os créditos 

existenies'até a data do pedido de recuperação, mesmo que não vencidos, estarão 

sujeitos à recuperação judicial. 

2.11. 	 0 prosseguimento, da execução trabalhista em face dé outra 	. 

empresa do grupo econômico  (conforme. consignad o na respeitável sentença':' 

trabalhista) atinge de modo visceral o principio de preservação da empresa. Aliás, 

é preciso destacar que o plano de recuperação judicial já 'foi.APROVADO 

em assembleia -geral de credores , de modo que o crédito está 'NOVADO, nos 

termos do que determina o artigo 59 da Lei n . 11.10112005— razão pela qual,_ 

' 	uma vez ' novado o crédito , inadmissível se torna a sua execução'de forma 
€. 

	1 	1 

individual, fora dos autosrecuperação judicial da suscitante! - 
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- 	 ;necessidade de suspensão do'procesgo no; caso e determinou o pagamento dá 

2.12. ), 	Com todo o respeito ao Juízo Suscitado,: este não possui 	 dívida trabalhista. 

competência para promover a execução do título executivo, forçando o pagamento 

fora -da recuperação judicial fato que ¡rode contribuir para a decretação da falência :. 	 3.3. 	 As decisões acolhendo o pedido do credor na sua ação em 

' 	da suscitante. 	h 	 fase de eicecução,cólidem com òs objetivos previstos é'protegidos pela Lei'n 

- " 	 11.101/2005, além I  colocar em risco,o pátrimónio'da - suscitante, Inclusive os 

- 	DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE . - 	 ., 	Seus at , S finâneelrOS e bens, que,'nesse momento , estão todos voltados para a ~ 	- 
recuperação da empresa e ;  concretização do seu plano de recuperação judicial, - _ 

3. 	 A suscitante ajuizou pedido de recuperação judicial em 16 de  ~ .. 	 _ 
outubro de 2015 , que tevê o seu processamento deferido em 26 de outubro de 2015 , 	 3.4 	S 	' ;' com ' todo respeito ,  após : o ajuizamento do _pedido de'. ' 

pelo digno Juízo de Direito da la Vara Empresarial . Çomarca do Rio de Janeiro . 	 recuperação e. atióS deferimento do processamento , quem tem a còmpetência 

(RJ), nos autos do processo n 042370 6-17.2015.8.19.0001 (cópias anexas),.. 	 absoluta para : analisae ' e decidir sobre a natureza (concutsal ou extraconcursal) 

	

r ; 	 dos créditos e acerca da constrição do património da suscitante é o digno Juizo 
3.1. 	 Após, o ; deferimento do processamento' do . pedido de 	 da recuperarão judicial , ou seja, o digno Juizo de Direito dá 1' Vara Empresarial 

recuperação . judicial, comunicou o Juizo Trabalhista sobre o processamento da 	 Comarca do Rio de Janeiro (RJ) e mais também se aplica aos processos` 

recuperação judicial e após sobre,a aprovação do plano de recuperação judicial 	 trabalhistas e em fase de execução a suspensão prevista na Lei n 11.101/200$, 
como consequentemente da novacão do crédito trabalhista 	 concordando ou não o Juizo suscitado e que ;a determinação 'de pagamento dó 

crédito trabalhista at vês da responsabilidade solidária por outra empresa do 

3.2 	 Com efeito, mesmo após o deferimento do processamento do 	 grupo econômico conforme consi ado na respeitável sentença trabalhista) ~ • 

pedido de recuperação judicial, alguns credores têm obtido o prosseguimento de :. 	 impedirá que .a empr~sá se recupere, desaguando em quebra da empresa, ferindo' 

suas execuçbes contra.as  suscitantes com o objetivo*  de receber seus créditos,fora 	 QL 	'de forma visceral o p i  incipio da preservação da empresa.' 

+ 	do processo de recuperação judicial e alheio ao plano de recuperação já aprovado'C 

e homologado Judicialmente, através de atos constritivos e expropnaté,hos, como 	 8 	
3.5 	 flagrante nó caso á violação da competência do Juízo da' 

no: caso 'do, processo sob •os, cuidados do Juizo suscitado, que ignorou a 	- 	 recuperação judicial da suscitante uma vez que o Juizo suscitado admite que o 
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credor receba o seu crédito fora do processo de recuperação judicial, coritrariando 

as normas de ordem pública-prçvistas na Lei n. 11.101/2005. 

3.6. 	 Daí este conflito de' competência ;para .  declarar a  

competência absoluta rationae materiae do Juízo da digno Juizo de Direito da` 

1 1  Vara Empresarial Comarca do Rio de Janeiro (RJ), para deliberar sobre A 

pagamento do crédito tràbalhista sujeito aos seus,efeitos e sobre a constrição e a 

' 	 destinação do' patrimônio dá suscitante; determinando''-se,' liminarmente, a , 

suspensão . da execução de sentença e de atos constritivos ,' após a data de 	- 

ajuizamento do pedido de recuperação judicial. 

- INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO .  SUSCITADO  

. 	PARA DESCONSIDERAÇÃO DOS EFEITOS RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

4. 	 - Na decisão de prosseguimento da execução trabalhista, foi"' - 

determinado o, pagamento do débito, ignorando os efeitos da Lei n. 11.10112005. 

4.1 	 Com todo ò respeito, a decisão proferida extrapolou o limite' 

da competência do Juizo suscitado, uma ,vez que decidiu sobre o alcance dos 

efeitos do deferimento da recuperação judicial, cuja competência é exclusiva e -

absoluta rationae materiae do Juízo da recuperação judicial, por força do disposto 

nos artigos 3 0,160, § 2% e 49 da Lei n. 11.101/2005, que rezam: 	 ' 
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"Art. Y É competente para homologar o plano de recuperam 	
i extrajudicial , dèferir a . recuperação iudicial ou decretar a ' 

falência o iuízo do local do - principal °estabelecimento 'do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil."  

"Art. 6o A decretarão da falência ou o deferimento do , l  

Processamento da recuperação judicial suspende o curso da  l 

arescricão e de todas as acões e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores óarticulares do sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no iuízo no qual estiver se 

processando a ação que demandar quantia ilíquida. ' 

S 2" . É permitido pleitear , perante o administrador judicial, 

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 

relação de trabalho, mas  as ações de natureza trabalhista,  

inclusive as impugnações a que sé refere o art. 8o desta tei, 

serão processadas perante a iustica especializada até a  

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro- 

Eeral de credores pelo valor determinado em sentença  

"Art. 49. Estão sujeitos il recuperarão iudicial todos os " 

1 .. 	 créditos existentes na data do pedido, aindá que não 	J 	¡ 

vencidos."  

S 	
4.2. 	 Com a distribuição do pedido recáperacional, 'o foro 

competente para decidir sobre o pagamento dos créditos Sujeitos aos seus efeitos 
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e sobre o património da- suscitante .é d Juizo da recuperação judicial (que I 	l.. : 	 erdlmente de rivados de õbri à bës anteriores á  data  do 	dedo 

também poderá aferir até que ponto se faz necessário proteger as atividades :da. ? 	- de recuperarão iudicial,  quando obieto  de'liauidacão, devem ser 

suscitante e os interesses dos credores),,Nesse sentido, a jurispru encia:..' ;'' 	 recebidos  dentro do  procedimento  recuperatóriò em igualdadè 

bom todos aoueles  oriundos  de credores da  mesma  espécie. 

' 	"É atribuição exclusiva dó Juizo universal apreciar atos de 
t 	 , 

11. 101.  . Com a adi ão da Lei n. 	de 	res eitadas as 

constrição que Irão interferir na prese rvação :da atividade e~ecificidades da: faléncia e da recuperarão 	iudicial, é 

~omoetentë empresarial , sendo  competente vara constatar o caráter ` - 	- 	' 	 ó respectïvo Juízo pàrá prosseguimëntò dos atos de 

extraeonclìrsal do crédito discutido nos autos de acão - de  r  execução .   Mais com 	aliena ão. de ativos ë 	a amento de 

execu ão."? . credores: que envolvainlcréditos apurados em outros ór gãos, 

inda  que tenha ocomdò ~ a'consM ãò de bens do devedor .  - 
~ . 

.PROCESSUAL CIVIL. "AGRAVO REGIMENTAL NO  . Agra 	regimental    desprovido.`  ' - 

CONFLITO 	POSITIVO 	DE"  1 	COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE EXECIXÂ DE  + '.' 	4 	'fAGRAVO •~ REGIMENTAL 	NO 	CONFLITO 	̀DE 

TITULO 	EXTRAJUDICIAL. ` MONTANTE 	APURADO  _ _ OMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDIC IAL., 

POSTERIORMENTE PELA ÀNEEL. REDITO CLASSIFICADO COMO EXTRACONCURSAL  "- 
' 	 CLt1SSIFICACÃO DO -CRÉDITO. COMPETÊNCIA DÓ É EXCLUÍDO, PELA'. INSTÃNCIA ORDINÁRIA, DA  

JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SEARA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HIPÓTESES  . 
j. O Juízo 	processa a Recuperação Judicial é 	' PREVISTAS \ -'NO 	ART. 	115' 	DO 	CPC 'NÃO 

- 	 — 	onde se 	 o 
..- 

competente " para.  , avaliar 	o . caráter. —concursal 	ou.. -. ONFIGURADAS. 	CONFLITO 	NÃO 	"CONHECIDO.:' 
i  

extracodeursal do. crédito objeto de ação de' execução  P -RIDO LIMINAR PREJUDICADO DECI AO MANTIDA 

proposta emjuizo-diverso, PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

2. Os valores quantificados em procedimento administrativo AGRAVO 	REGIMENTAL  'A 	QUE 	SE 	NEGA - 

perante  órgão  reeulador da atividade económicà da empresa g ;_ 	 ' PROVIMENTO 
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+. 	1. O incidente processual não pode ser conhecido, porquanto 	 .'Esse foro decorre da lei e não pode ser mudado pela vontade 

C~ 	 não confi¢uradas quaisquer das -hipóteses previstas no art. 115 ` 	 das partes, isto é, ' a competência fímcional . é sempre absoluta, 

do Cod(eo de Processo Civil, Dois não há dois juízes que' sé 	 ou seja, instituída de acordo com o interesse público, e não por 

	

' 'consideram competentes (inciso D ou incompetentes (inciso Ill 	 conveniência 'das partes (RONALDO VASCONSELOS. 

para o julgamento do mesmo feito , assim como não há 	 Direito Processual Falimentar , l' edição, São Paulo, Quartier 

controvérsia acerca da reunião de prócessós (inciso III). 	 Latin 2008; n. 19, p. 141),+ 16  

2. Esta Corte Superior, nos casos em que se discute a 	 _ 

_ 	classificação -do crédito em extraconcursal, tem . se 	 ! 	 "CONFLITO DE COMPETÊNCIA, AÇÃO DE FALÊNCIA' 

manifestado nó sentido de que tal questão não pode ser obietó 	- 	 CONTRA DETERMINADA' EMPRESA. POSTERIOR 

de análise em sede de conflito de competência, D ois apenas ao 	 PEDIDO DE RECUPERAÇÃO DO GRUPO EMPRESARIAL - 

:~ 	 Juízo universal é atribuído apreciar o caráter dos créditos :. 	 _ DO QUAL FAZ PARTE A+EMPRESA CONTRA A QUAL .  

quê lhe fora - apresentado. Precedente. - 	; FOI AJUIZADO O FEITO FALIMENTAR. INEXISTÊNCIA 

3. Na espécie, o crédito ora debatido já fora classificado pela 	 ) 	 - DE, ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE QUALQUER 

instancia ordinária como éxtraconcursal, e. portanto, excluldo,• 	 DAS COMPONENTES DO GRUPO NO JUÍZO EM QUE 

' 	- 	 de imediato, da seara da  recuperação judicial. Tendo sido iá 	 s 	 TRAMITAM OS PROCESSOS.. A EMPRESA ALVO DA ` 

excluído o crédito pelo -Juizo de origem, não há também como `. 	 DEMANDA' DE 	FALÊNCIA 	ENCONTRA-SE 	. 

considerar a existência de conflito de competência. 	 ESTABELECIDA UNICAMENTE EM . GUARANESIA. . 

- 	 D 'TEORIA DO FATO CONSUMADO. . IMPOSSIBILI ADE 

	

• 	 - 4. Atnavo  regimental  a que se nela provimento 	 _ 	 UMA O 	 , 

HAJA VISTA TRATAR-SÉ DE CASO DE COMPETÊNCIA 

4.3. 	 E não se há perder de vista que a Lei n. 11.101/2005 trata de 	 ABSOLUTA DO JUÍZO DE GUAÁANÊSIA. ARTS. 3 0  E 6°, 

competência funcional,(em razão da matéria) e, ipso facto, absoluta, como, 	 :§ W, DA LEI N. 11.101/O5: PREVENÇÃO DO JUÍZO DA 

aliás, a firmou 'jurisprudência: 	 FALÊNCIA PARA EXAMINAR O 'PEDIDO DE 

	

~ . 	 J  

	

g . 	
S 	

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

5 

	

STJ, 2' Seção, AgRg no CC 129 6397RJ , Rel. Ministro Luis Felipe Salomão julgado em 24/092014. Die 	- --- 	i - 
30i0920j4. 	 ° TJSP, Agravo de Instrl~ento n. 639.362.440.00 Relata Romeu Ricupero.l 2711012009.  
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1: O pedido de falência formulado por Ágrocanipò Lida, 	 5 : Conquànto o pedido ¡ de. recuperação judicial tenha sido 

empresa sediada em Guaxupé-MG ,'foi ajuizado nessa Comarca 	 ' 	 efetuado por cincò empresas que compõem 'um grupo 

e direcionado apenas'á Alvorada do Bebedouro S/A ;  Açucare 	 conom )co,, certo ë que çontra uma dessas empresas já havia i  

Álcool," cuja sede está em Guaranésia -MG: No prazo .da 	
- . 

) 	 p 	 ',. .,- , .. requerimento de falência em curso, o que, consoante o teor do; 

contestação; e perante o Juízo em que proposta a falência, a ré. , 	 rt. 66, § W, da Lei rL 11 101105, toma prevento o Juízo no qual 

Alvorada e outras quatro pertencentes ao mesmo " gmpo 	 este sé encontra paia apreciar o pleito que busca o'soèrguimento 

empresária) . postularam e obtiveram ò deferimento. da 	 das demandantes 

recuperação judicial. 	 - 	 Conflito ` de competência .  conhecido ' para declarar. a - 

2. O art._ 30  da Lei ài 11 .101105 estabelece que o Juizo do 	 competência `do Ju¢ó dé Direito da Vara de Guarànésia/MG 

local do : princIpal estabelecimento do devedor ': é. 	 para processar e julgar o processo de falência ajuizado em face 
I 

absolutamente competente  para decretar -a a falência, 	 1 Alvorada do Bcbedoti o S.A -  Açúcar  e Álcool e o pedido de, 

homologar o plano de recuperação extrajudicial ou deferir 	 s 	 recuperação judicial proposto pelo grupo empresarial intitulado 

a recuperação 	 CAMAQ-ALVORADA.. , 

3. Em Guaxupé/MG não há estabelecimento da empresa 'contra 

a qual foi propósta a"demanda d ' falência ; nem de 'nenhuma 	 4.4 . 	 Dos votos do julgado acima ementado , colhe-se: 

outra integrante do Grupo Económico Recuperando .:  Assim, 

I 	 fica evidenciada a incompetência absoluta do Juízo atuante 	 Esse entendimentotem . uma razãó lógica;  como " 	I 
naquela Comarca , o que afasta à possibilidade de aplicação da'. 	 e çlarece André Luiz Santa Cruz Ramos: `é no local do . 

teoria do fato consumadó 	 p incipal estabelecimento do' devedor ' onde se encontra, 	' 

ovavelmenme, a maioria dos seus clientes e a maior arte do- 4. Conforme se depreende dos autos , a empresa Alvorada dó 	 P' 	 P 

"s  património, o que facilita sobremaneira á instauração  N 	 Bebedouto SIA, -  Açúcar e Álcool (ré na .  demanda falimentar ) 	 ry 	 P 	4 " f .. 	do 

possui sea . único estabelecimento em Guaranésia /MG sendo " 	 v 	 c ncárso de predores e a árrecadaçiìo dos seus bens, Por isso, ' 

esta a Comarca em que deveria ter sido proposta .a ação de 	 ademáis, a competência é absohita. ' (in Curso . de Direito 

' 	- 	 falência . 	
_ 	 Eirlprgsaria). 4' ed. Salvador Ed. Jus Podivm, 2010 . p:. 656 ) 

` 	 . ' STJ. 2' Scrào, CC 116.74J/MG M. MiRislro Raul Arauto, Rei p/ Acórdão Ministro Luis Felipe Salomão - 

-~_~ 	 julgado em 1011012012, DJe 17112r2012. .  
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" 	I I 	Nesse ponto, instã observar que a competência piara processar e,.- 	~j ` 

julgar a falência é'funcional e, portanto, absoluta'(por todos, 

confira-se Nelson e Rosa '. Nery,Leis . Civis Comentadas 

Segunda Edição, RT, pág. 593), razão pela qual a aplicação da 

teoria, do fato consumado, a meu sentir, mostra-se indevida, 

pois o Juizo ' no qual , se - encontra -.a ação, , como visto, é 

absolutamente incompetenle para atuar no feito 

-4.5. 	 E, por se tratar de norma. de ordem pública, ,a regra que 

'define a competência absoluta do Juízo da recuperação judicial é inderrogável: 

4.6. _ 	 ..No caso 'sob enfoque,, tanto a data da, dispensa da 

- trabalhadora, ,como também'a data do ajuizamento da-ação trabalhista, são 

ANTERIORES ao pedido de recuperação judicial da suscitante , de modo que ' 

não há dúvida de que os créditos estão sujeitos à recuperãção judicial. 

4.7 	 Necessárioportanto, seja rëconfiecida e ,declarada a 

competência exclusiva e' absoluta funcional ratiónae matëriae do Juízo da 

recuperação judiciál, para decidir sobre a natureza e o , caráter do credito 

trabalhista ou'Sua`suieição aos:efeifos,da recuperação judicial, decretando-sé a 
JI 

1 '. 

nulidade da decisão'do Juizo suscitado que afastou a aplicabilidade da Lei ri. (' ' 

11.10112005• 	 ;.\ 
r 	í 

- 	} 	DA CÓMPET@NCIA DO JUÍZO DA RECUPÉRAÇAO JUDICIAL._ 

'r Sio Paulo  
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_ Dispõe o caput do art. 49 A, da Lei no 11.101/05 (Lei. , de 7` 

Recupèração de Empresas é Falências) que todos os créditos existentes na datado 

t 	pedido de reèuperação, :  mesmo quê não vencidos,' estão -sujeitos à recuperação
, .'  

, 

5.1 	 E.o artigo 6n, § 20, do mesmo Diploma, .é bastante categórico • j. . 

quanto ao fato de que as ações de natureza trabalhista somente serão processadas 

na Justiçado Trabalha"até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito 

no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença". Perceba- 

se que a lei é clara quanto .à necessidade de habilitação do crédito trabalhista na 

recuperação, para que o-credor trabalhista possa ter satisfe 	o noseu crédito nos 

termos do plano de recuperação judicial, sem ofensa ao principio da par.conditio . 

cieditorum. 

-5,2 	 O-crédito objeto'da execução em tiamite perante ò Juízo ~^ 

suscitado é anterior à data do pedido de recuperação judicial da suscitante, como 

poderá ser aferido no capítuló abaixo dedicado exclusivamente ao processo. Logo, 

não há dúvida de'que ele está sujeito aos efeitos da recuperação judicial,,,e que 

deverá ser pago de acordo com o plano de fecupe'raçilo da suscitante quê viera 

e ser aprovado e homologado,  :e não Dor outros meios.' 4 

C ' : 	5.3. 	 Como visto, os créditos do processo que tramita perante; o { 

. ' 	Juízo suscitado, decorre da rescisão de contrato de trabalho' ocorrida antes do  

An. 49 Estão su)euos a recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido ainda que não f 
yencldos 	 '  7 	" 

' 	 '~ 
Sio Paulo . 	 Goltná 

- Quun. - 	8un Y«audrn. 1 855 - <nnJ. 9 4 	- 	- 	 aY; 4l5, uln 105." ~I 

Yai, at.a.à.. cFP oaar:aoó.  
- .,:T+4.1111 4ïoa .3(0o r Fn, !' U7.1_+30A .)to0, ~ 	 - 	 Teh 	 9211 sW. 

d Daamlenro ektróMm e-Pet-o 231 	mastlrotum yy pplIppl  

- 	
5fgnatárlo(a): CA5510 RANZINI 0 	764561844 NnS ,.O"Icado: 43541746895603618250407119989428913603 
Id Carimbo de 	 ta e 	 - 

- 
Tempo:9613989820 	Hm: 27104/2017 16:09:17hs _ 



(41-ST3 FI.19) 

ST3-Pebção Eletrônica recebida em 27/04/2017 16 09.17 " 	• - 	 , 

OLIVEIRA, 
0 	CARVALHO 

4LRANZINI 
SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 

w1r9r . oeradv9gadoa . eom.br 	' 

pedido de-recuperação judicial. Logo, os créditos estão sujeitos à recuperação 

judicial. 

54, - 	Esta Colenda Corte Superior,lá consolidou o entendimento de 

que estão sujeitos à recuperação todos os créditos oriundos de fatos geradores 

anteriores ao pedido recuperatórto , inclusive no que concerne à condenação por 

dano moral:' 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE DO' 

RECURSO ESPECIAL EM SEDE DE' AGRAVO 

REGIMENTAL. SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE 

FORENSE, RECESSO. VIOLAÇÃO DO ART. 170 DA 

CF/88, MATÉRIA CONSTITUCIONAL 'NÃO 

CABIMENTO. CONTRARIEDADE AOS ARTIGOS 47 E 49 

DA LEI , N. 11 101;05. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. CRÉDITO REFERENTE À 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RECUPERAÇÃO _ 

JUDICIAL. HABILITAÇÃO. CABIMENTO. NEGATIVA _ w  

	

DE VIGÈNCIA AO ART. 59 DA LEI N., 11.101105. 	1  

rv 	 NOVÀÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

p 	 SÚMULA N. 282,STF. INCIDÊNCIA, (...) 

g 	 S. Na hipótese de existir crédito proveniente de 

€ 	 responsabilidade civil por fato preexistente ao momento do 

- 	 deferimento da recuperação judicial, é necessária a 

Sao Paulo 	 _ 	 _ 	 Goiasía 
a.. Wr8adr4. 1 831 ~1 94 	 Rua Quatro, 415, tala 40. - 
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habilitação e inclusão do crédito em questão no plano de 

` 	recuperação da empresa correspondente. i 
  

' ~
Aplica-se o óbice previsto na Súmula n , 282/STF quando as 

~
uestões suscitadas no ,  recurso especial não tenham sido 

ebatídas no acórdão recorrido nem , a respeito , tenham sido 

	

_ 	 l 

1
postos embargos declaratórios. 

Agravo regimental conhecido para, conhecendo do agravo 

em recurso especial , conhecer parcialmente do recurso especial 

idar-lhe provimento 1  i 

i 

S.S. 	 Trata-se de regra de ordem pública, e lnão da vontade da 

suscitante, 

" 	 Ì 
5.6. 	 Esse crédito está vinculado à recuperação judicial e só pode 

ser satisfeito no proc¢sso de recuperaçàoludrçial das suscitantes, e não por meio 

da execução de sentença individual através de bloqueio e penhora de bens (isto é, 

de ativos financeiros bens). 

5.7.
01 

 pagamento de um credor erd detrimento de outro, vale 

repetir, afeta não só o ordenamento jurídico a que se submetem os'processos de 

recuperação judicial,i1as também atenta contra o plano de recuperação judicial 

Jé aprovado, que é o 
I
lalicerce para a plena reestruturação da empresa ' 	¡ _• 

inclusive , levar à falência  - a penhora de ativos financeiros , por exemplo, gera ' 

9AgRg no Agravo em RESP nq 153820 , SP, Rei , Nfin. Joio Otávio de Noronha , i 10M2013 
111 	 I 	, 

Sio Paulo 	 — 	 -- 	 Goiani ■ 
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insegurança e incerteza quanto à sujeição de um crédito ou não à recuperação 

judicial. . 

} 

5.8 	 Essa, inteligência legislativa é corroborada po'r essa 

Colenda Corte Superior. 	 " 

:.. 	 "A e. 2' Seção desta Corte, ao sopesar a dificuldadç ou mesmo 

fotal inviabilização da implementação do plano de recuperação 

judicial, decorrente da continuidade das execuções individuais, 

concluiu que, aprovado e homologado o plano de recuperação 

judicial, os créditos deverão ser executados de acordo com. as 

	

• 	i 
condições ali estipuladas: Chegou-se aliás, ao consenso que, 

t  tanto a retomada das execuções individuais , que; como visto, 

podem inviabilizar o cumprimento dos termos fixados no 

plano, bem como o descumprimento por si só de seus termos  , 

- 	y 	- 

	

pela empresa em recuperação, enseiam a décretacão da 	= 

falência, que terá como consCctário ; novamente, a suspensão ' 

das execuções individuais. Assim, considerando-se que, em. 

última análise, o plano de recuperação judicial tem por escopo 

\ 

	

	 á continuidade da empresa, com a quitação de- seus débitos 

perante seus credores,  o Prosséeuimento das execticões  ` 

- 	 individuais tem o condão de frustrar a quitação dos débitos:  

sede de execução individual ou concursal ." 1 0 	 ; 

10 	SeçÉi - 	 Massaml Uyeda, julgado em 25/32009 	 _ . - 	STJ 2 	o CC 98 264/SP, Rel Mm 

]q, 	) 	Sio Paulo 	 r 	Gollnia 
~r 	 j Sue Yvjvelra. f MSS•  esn{.  9a 	 ~ _. 	- 	 aw 'Quyee, taS~ sda 705. 	- 

¢~ _ _ 	. Vf14 \lidava. C$P Otl OL•000. 	' . ~ ' - 	 _ 	 - 	 ' SMar.Qnte. CE ► .711 ILUP' ' • 

	

^- Tel: (t1) iS08,S140,NTeu (lt) +908.3100, 	 tel, (42) 393 • 83347; 

o.~'  to Netrdlko 0-0.4 M 2311026 com as4nemra tlgqaal 
 

55gqnat4rb(a): CASSIO RMMN1 O1M05:28764561844 NaSé+k Ce20m0o: 43541746895603618250107114989128913609 
IGGrimOO de Tempo: 96139898202642 Data e H":271041201716.09:1715  

(e-STI FI.22) " 	+ 

b 	_ 	 ST)-Petição Eletrônica recebida em 2710412017 16:09.17'  

OLIVEIRA, 
0 	CARVIALI1C1 

s:RANZINI 
- 	 - 	 SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS s 	
I 

~   	 ~ 	 a•ww:ocradvogadus.com:br — 	• 

5.9. 	 Dessa forma, é imperativa a suspensão  da execução de 

sentença e de todos os atos constritivos contra . o patrimônio da suscitada, 

especialmente aquela que tramito perante do Juizo suscitado -  já que' a decisão 

sobre a oneração, a alienação; a,penhora e a destinação do patrimônio da suscitada 

cabe.ao Juízo da recuperação judicial, que é a atual sede para que o crédito seja.. 

satisfeito, e não no Juizo suscitado. 

5.10. 	 Não é demais lembrar que  a onerarão e a constrição de bens 

das empresas em recuperaello judicial dependem de autorização do Juizo da  

recnperacãó judicial, conforme se - infere dos textos dos ardeos 66 e 172 da 

Lei n. 11.10112005. - 

5.11.. 	Logo, eventuais constrições sobre o" " património ' das 

suscitantes após o deferimento do seu pedido de recuperação judicial, depende •de 

vênia)udicial do Juizo da recuperação, para evitar prejuízos aos demais credores 

e violação às obrigações ajustadas no plano de recuperação. É certp, por isso, que 

a competência paia dispor sobre o Datrimônio da suscitada é do Juízo da 

recuperação. Nesse sentido: 

"AGRAVO -REGIMENTAL NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.' 

EXECUÇÒES INDIVIDUAIS. , LEI N.  

1 INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLOGICA DOS 

g 	 SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÀO DA ATIVIDADE 
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1. • -A competência para o yagámento dos débitos de 	 2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de ' 

sociedade empresária no transcurso de processo de 	 Iireito da 2'• vara Cível e Fazendas Públicas e :Registros 

recuperarão 'é do juízo em que se processa o pedido de 	 Públicos de Rio Verde/GO 11 

rrecuperáció e em observância ao plano aprovado e 

honioloQado . 	 r 	 "CONFLITO POSITIVO DE. COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 

2.9 manutegcã 	 ào da possibilidade de juízos de execuções  ' 	 T RABALHO E JUÍZO.. DA RECUPERAÇAO JUDICIAL. - 	F  ~ ':.;, 

individuais procederem  'ii constricão do patrimônio das , 	 ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 

sociedades recuperandas afrontaria os princípios reitores  . 	 ISEPOIS' • DE 	DEFERIDO 	O _ PEDIDO 	DE 

da recuperarão judicial, privilegiando-se determinados 	 ROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

credores , ' ao'.arrepio do que hegemonicamente restou  DESFAZIMENTO DO ATO.—COMPETÊNCIA DO' JUIZO ' 

estabelecido no plano de recuoeració : 	 iJNiVERSAL:, 	 - 
-~ 

Inteligência do art : 6: & 2°: da LF n: 11 .101/05: Concredo 
1- A jurisprudência desta Corte assentou-se no sentido;de que, 

y  do Principio da preservado da empresa (art 47) ï 	 `' 	 decretada a falência' ou deferido o processamento da 

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO:'11 	 recuperação judicial, as execuções contra o devedor não podem, ,  

— 	 pFosseguir,_ ainda que exista prévia penhora. Na hipótese de 

"CONFLITO - DE ,COMPETÊNCIA. ; EXECUÇÃO .  ,' 	 _ 	 a ldjudícaçãó posterior IeJada a efeito em juízo diverso, o ato 

	

¿ 	 / 

	

l 	 CÍVEL. PENHORA ANTERIOR..APROVAÇAO DO PLANO. 	 deve ser desfeito, em razão & competência do juízo universal 

DE RECUPERAÇAQ JUDICIAL DA EMPRESA. 	 e! da observância do princípio da preservação da empresa, 

ADJUDICAÇÃO POSTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 	 2'- De abordo. como entendimento deste Tribunal Superior, 

UNIVERSAL. 	 admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 	~ . 

1. Se promovida a adjudicação do bem penhorado em execução 	 e ecuçáes ajuizadas em face da sociecjadè eln crise eèon8mico- ~e  _ 

individual, em data posterior ao deferimento, da recuperação 	 financeira, previsto no art, 6°t § 3°, da Lei n. 11. 10 112005. 	% 

R 	 judicial, o ato fica desfeito em razão da competência universal .' 	
/ 

S,' 	~ '•/ 	 do Juizo falimentar. Precedentes.  , 	 r  

	

11 STJ, 23  Seção , AgRg no CC 125 697/SP Rei. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino , j. 422013 Dle 	 ' a 	 - ; 	 - 
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3- Conflito de 'competência conhecido , declarada a 

competência do Juizo da Vara de Falência e Recuperações 

Judiciais e decretada a nulidade da adiudicacão  ^11 

• 

5.12 	 Dessa forma é imperativa a fixação da competência do digno 

Juizo de Direito da 1' Vara Empresarial Comarca do Rio de Janeiro (RJ) para ,  

decidir sobre a'constriçãq de bens das suscitantes e como os credores da execução 

devem receber seus créditos., 

5.13. 	 Nesse' sentido, leciona essa ' Colenda._Corte Superior de 
r 	 - 

Justiça: 	
. 

"`PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO 

POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA FALÊNCIA E, 

JUÍZO 1  7D0 TRABALHO....CONVOLAÇÀO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. 

1. Com a' edição da Lei e. 11.101, de 2005,;respeitadãs as " 

especifrcidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos ,  

J  _ 	? 	de execução,-  tais como alienação de ativos e pagamento de 

credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos 

°i 	judiciais, inclusive trabalhistas. - 

2. Agravo regimental provido." 14 
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"l. É atribuição exclusiva do Juízo universal apreciár.atos 

de éonstrição que irão interferir na preservação da 

atividade empresarial, sendo competente para constatar o 

caráter extrácóncursal do crédito discutido nos autos da 

ação de éxecução.'r 15  

"Agravo regimental no conflito de competência. Recuperação 

judicial. Execuções individuais. Lei n. 11.101/05. Interpretação 

1 
sistemático -telcglógica dos seus dispositivos. Manutenção da 

atividade económica. 

1. A competência '-para o pagamento dos débitos de 

' 	 sociedade empresária .no transcurso - de . processo de 

recuperação é do juizo_ em que se.  processa  ' o pedido de 

	

recuperação e em' observância ao plano aprovado - e 	w ' 

homologado. 	' 

2. A manutenção da possibilidade de os juízos de execuções . 

individuais procederem à constrição do patrimônio.das _ 

sociedades recuperandas afrontaria os princípios reitores 

	

da recuperação judicial , privilegiando-se determinados 	ff  
credores, ao arrepio do , qué ' hegemonicamente restou 

.. 	 estabelecido no plano de recuperação.. - 	 I-- 

õ 	 Inteligência-do art . 6, § 2e, da LF n . 111.101 105. Concreção 

8 	 do princípio da preservação da empresa (art. 47) r 
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JUDICIAIS. 	EMPRESA = SUSCITANTE 	EM 

RI ECUPERÃÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZO . 

	

 ., REGIMENTAL NO .CONFLITO DE, 	 FALIMÉNTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM 
J 	 COMPETÊNCIA:•RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	 RESTRIÇÀO PATRIMONIAL. PRECEDENTES. 

CREDOR TRA13ALHISTXAPROVAÇÃ0 DO PLANO DE; 	 i 	1. tiá manifesta incompatibilidade entre o cumprimento do 	r 
_ 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 	 f  ; 	

R
~ano de recuperação ~ judicial • previamente aprovado e 

RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO 	 Homologado e o prosseguimento das execuçóes individuais , 
LIMINAR RECONHECENDO A EXISTÊNCIÃ DE " 	 • ' a ulzadas em face da empresa , em recuperação. - 
CONFLITO. FIXAÇÀO PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA; 	A Lei 11.101105, além de buscar a preservação'da empresa' 
1. Após aprovado e homologado ó plano de recuperação  em recuperação e a marfutehção de suas atividades, reconheceu 
iudiclal, é do iuizo de falências e recuperação iudiclal a  ` em seus arts. 54 e seguintes o privilégio dos créditos tràbalhistas 
competência para o prosseguimento dos atos de execução . s  abre os demais Ademais, a referida Lei prevê a alteração do 
relacionados a ações expropriatórias movidas contra a 

  plano 	ieéupéraçãó para inclusão de crédito em:virtude de 
empresa devedora .-, 	

t° ' 

	

` 	 decisão judicial (art.. 6 , .. §2 ), ' além ' do; . que . póde o .. 
2., 0  Supérior Tribunal de ' Justica também lá decidiu Que., 	 reclamante /exequente requerer ao Juiz do Trabalho , tanto na ` 
na=recuperação iudicial, a competência de outros iuízos se 	 r l  cuperação judicial quanto na falência, a éxpeilição de  oficio  
limita i1 apuração de "rëspectIvos créditos , secado "vedsde s 	 / 	 aL Juízo Faliméntarpará solicitar a reserva de seu crédito (art.'- 
Prática de Qualquer ato Que comprometa o patrimônio da 	 a  

I " • 	̀ 	,. 	
_ 	 6J  , §3 , da Lei 11.101/05). 	

;; . 	+ . 	
: ' ,.• 	 - k 	

empresa em recuperação 	 3 I¡  Aprovado e hõmologado o Planc de recuperação iudiclal,' " 
3. Agravo regimental não provido:' 17 	 I 	 ' 

é do iuízo "' de falências e recuperações judiciais a 

competência para Quaisquer atos de execução relacionados 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA JUIZO DO TRABALHO  

E JUÍZO DA VARA DE FALÊNCIAS E RÉCUPERAÇÕES ' 	
al reclamações trabalhistas movidas contra a"empresa  « 	 « 

s 	 8 	
scitante: 

Ii 	 ie STJ, 2' Seçlio, AgRg no CC 125 .697/SP, Rei. Ministro Pauto de Tarso Sanseverino , j: 4r212013, DJe  
151212013:   
' STJ 2' Seçflo, AgRg no CC 132 285/SP, Rei. Ministro Ricardo VHllis Bdas Cueva, julgado em 1410512 0 14 
DJe 1910512014. 
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4. Conflito dc competência .conhecido para . declarar a 

l ,competência do juízo de direito da. vaza de" falências e 

recuperações judiciais de Brasília/DE,"` 

5.14. 	 Conclui-se, com base na jurisprudência acima coligida e na 

Lei n. 11.10112005, que há a plena preponderância do interesse público de 

:reestruturação;e recuperação das empre as'sobre os interesses particulares dos.. 

credores,' justamente pelo fato de a empresa - gerar empregos e moVimentar 

riqueias, colaborando .  com  a coletividade. - 

5.15. 	Não há dúvida de que o digno Juizo de Direito da 1a Vara 

Empresarial Comarca do Rio de Janeiro (RJ) é competente no caso e que se 

sobrepõe sobre ao Juízo suscitado, a teor do que dispõem os artigos,6% § 4° 1  47,. 

66, 59 e'172;da Lei ri.. , 11.10'1/2005. Não pode o Júízo _suscitado afastar a` 

"incidência da' Lei ' n. 11.10112005, , para aplicar a Consolidação das Leis 

Trabalhistas e, assim fazendo; violar o principio da igualdade no. processo de •' r  

recuperaçãojudicial. - 

5.16, 	 E mais:  uma vez que foi requerida a recuperação iudicial  

. e  e aprovado o plano de`recuperacão das suscitantes , o•crédito do credor-

trabalhista foi atineido pela NOVACÂO prevista no artigo 59, da Lei n.  

11.101 /2005 . Logo, eventual crédito está com a sua exigibilidade suspensa e, por - . 

$ 	isso, não haveria razão para que o Juízo suscitado autorizasse o seguimento da 

} 

ie STl 2 Seçèo. CC 116696/ DF Rel Mmisua Naney Andrigbl Julgado em 2410812011, DJe 3L08/2011 
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execução e a penhora de bens; o que, aliás, colocará em risco o processo de 

4• reestruturação e 'recuperação judicial das suscitantes . Não sé pode buscara justiça 

e, ao. mesmo tempo, causar uma injustiça cujos . efeitos atingem toda uma' .  

coletividade. 

5.17.. 	O digno Juízo suscitado, com todo respeito, extrapolou a sua. 

competência , que, no caso , seria apenas o de tornar líquido ó crédito, e não buscar 

satisfazê-lo após o deferimento do pedido de recuperação judicial da suscitante. 

5.18. 	 É imperativa, para tanto, a fixação da competência'no caso 

no Juízo-da recuperação judicial. - 

- - 	 DA NOVAÇÃO DO CRÉDITOTRABALHISTA E O''. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA  

i 	 - 6. 	 Conforme apontado nos capítulos pretéritos ; ' o crédito -  da 

reclamante é sujeito aos efeitos dá recuperação Judicial, coma aprovação do Plano 	, 

de Recuperação Judicial ocorreu a novação do ,  crédito trabalhista, conforme o 	¡ 

artigo 59, da Lei 11.101 de 2005 abaixo transcrito: 

"Art. 59. O plano " de recuperação judicial implicanovação 

" dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos ' 

S os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 

•I'$

~

y¢

~ -:, - observado o disposto no § 1e do art. 50 desta Lei" 
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6.1. Com o efeito da' novação do créditò.trábalhista criou-se um 

t- . novo título executivo, cuja'forma de pagamento, é aquela prevista no plano , 

recuperacional e não qualquer outra forma pretendida, pelo credor trabalhar ou 

aquele Juízo. 	 ' 

6.2 	 0 perigo de se prosseguir, com a execução em face de outra 

empresa, é a quebra da suscitante, o que. implicãriá,na áxtinção de diversos' 

empregos e, impossibilidade no pagamento de credores :e recolhimento de: 

impostos. 

6.3. t  . 	Em outras palavras: a ânsia do credor trabalhista em receber 

seus créditos antes dos, demais, credores, ignorando a novação da,dívlda'e , . 

a  suprimindo a forma de pagamento .do plano de recuperação judicial, além de , 	— 

ofender, o princípio_ da par condido . creditorum, implicará dificuldáde' de... 

cumprimento do plano_ de recupgração,•o que `  poderá`  acarretar a quebra. da ; 

empresa - que não se pode admitir. 	 r, 	 i 

6.4. De toda a forma, ò direito individual do credor trabalhista não 

pode se sobrepor ao direito coletivo, no que tanges manutenção da empresa, como 

fonte ' geradora .de empregos e impostos e pelo princípio da preservação da 

empresa o crédito trabalhista deverá ser pago na forma do plano. 

6.5 	 Caso isto não ocorra, o pagamento desta execução trabalhista 

' 	poderá inviabilizar o prosseguimento das atividades da suscitante e consequente: 
1  
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execução do plano de recuperação traindo incontáveis prejuízos a sociedade:' 

' como um todo 

6.6 	 0 prosseguimento da execução em face de outra empresa do 

grupo econômico (ré conhecido 'na respeitável sentença trabalhista) terá como • 

consequência direta na impossibilidade de execução do plano de recuperação 

judicial, já aprovado: 

6.7. 	 Dessë forma, ó prosseguimento da execução em face de'outra 
2. 

empresa do grupo e¡ onômlco'(segundo o que constou da respeitável sentença 

trabalhista),. resultará na impossibilidade de execução do plano de recuperação 

judicial, como també4íl atenta contra o princípio da preservação da empresa, o que 

poderá desaguar na -quebra da suscitante; desamparando diversas• famílias que 

dependem dos empr {gos o estado no recebimento de impostos e os seus demais 	1  

credores. 
 

DO PROCESSO E DA  DECISbES E ATOS CONFLITANTES  

CREDOR: LUCIA.NA VERRONE OLIANE  

'•, ;r: 	'., Juiz DA.18• VARA DO TRABALHO DA ZONA SUL DE SÃO PAULO (SP) 

7, 	- , 	0 credor persegue, na .ação crédito trabalhista sujeito aos' . 

p 	 -efeitos da recuperação judicial das suscitantes (cópias anexas).. 	1 

N 	 , 	, 	 • 

.. 	
É,  
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7.1.. ; 	 As suscilantes informaram o juizo suscitado sobre o seu 

pedido de recuperação,judicial, pleiteando a stIspensão da.execução e dos atos 	_ 

constritivos 'e que o credor habilitasse o seu crédito.  

7,2.. 	O digno Juízo suscitado, contudo, ignorou o ,pedido da 

suscitante, desprezou a incidência dos efeitos da Lei n. l 1.101/2005, em espeéial `. 

do artigo 59, que trata da  novacão  da, dívida, bem como determinou o 

prosseguimento da execução, i em face de outra empresa que, segundo a própria 

sentença trabalhista , pertenceria ao grupo , econômico , o que , irá acarretar a . , 

impossibilidade no cumprimento do plano de recuperação judicial. 

¿ 	7.3. 	 É evidente que tal ato como método. de coerção para 

pagamento da dívida e o prosseguimento da execução burlam os efeitos da: 

recuperação judicial e dó plano &,recuperação e afetam deforma fulcral seu ' 

prosseguimento.. i 

Se, já estão estabelecidas as condições de pagamento do' ' 

credor trabalhista na recuperação judicial, a tentativa de recebê=lo por
, 
 meio 

autônomo  viola a Lei n . 11:101 12005 (artit=_os 60• & 2",'47, 54 . 59 e 172) ,, 

especialmente o princípiò de igualdade dos credores que estão em mesma 

`classe, podendo '. configurar . fraude a . credores na. 'modalidade de 

favorecimento de credores , conforme o' disposto . no artigo 172 da Lei n., 
N 	,11.105/05. 	' 
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7:5. 	 A Lei, n. -11.101/2005, valê repetir,. aplica-se em todas as  

ações e execuções, sejam elas derivadas de quaisquer ritos processuais, inclusive 

da Vara do Trabalho. Por isso, é ilógico permitir o prosseguimento da execução 

trabalhista para satisfazer o crédito, ainda mais tratando de forma desigual os 

credores. Tanto assim que a jurisprudência mais recente e abalizada da Colenda 

Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento de que compete ao Juizo 

universal decidir acerca de atos executórios , ainda que os créditos tenham 

sido apurados em órgão judiciário distinto. 

	

"AGRAVO . 	REGIMENTAL'.. 	CONFLITO:. DEI  . 	I 
-. 	 COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 
, 

RECUPERAÇÃO. BENS PARTICULARES.DOS SÓCIOS. 

EFEITOS." POSSIBILIDADE, AGRAVO REGIMENTAL 

NÀO PROVIDO. 

1. Respeitadas as especificidades -. da falência e da 

recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais, como alienação 

de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos 

apurados em outros órgãos judiciais.f 

Precedentes 2. Os bens particulares dos sócios.das empresas 

recuperandas podem 'ser resguardados dos' efeitos. da 

S recuperação judiciai, por meio de decisão quë expressamente 

assim determine. 

9 _ 
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3. Agravo regimental nãq provido." 19  " 

7.6 	 b. credor, com iodo respeito, deve espear_o desfecho do 

processo de recuperação judicial e o prazo de pagamento previsto no plano e na ' 

- ' 	- Lei n. 11.101/2005 para poder receber o seu credito — e como já se mencionou 

`apicoa, a jurisprudência dessa Colenda Corte é uníssona nesse sentido.- 

7:7 	 Se; todos os credores entenderem que podem receber o seu_ 

crédito , fám da recuperação judicial a Lei n 11:101/2005 não terá sentido 'de ,  

existir., ou utilidade 'no ordenamento "jurídico brasiléiro. São justamente 

interpretações equivocadas da Lei n. 11.10112005 que têm permitido'aos Juizos 

singulares determinar o prosseguimento das execuções individuais, como no caso 

deste conflito 

7.8. 	 A Lei n. 11.10112005 é norma especial e, por isso, merece 

respeito e deve ser aplicada nócaso'em detrimento dos demais dispositivos legais 

—,a competência do Juizo da recuperação judicial é de natureza funcional em -  

razão da matéria e, portanto, absoluta 

7.9. . , 	Se a referida•Lei diz que um.credor é sujeito aos efeit' da 

' 	recuperação judicial e que o plano de recuperação judiciai ocasiona á novação e a 

suspensãq da exigibilidade do crédito; esse credor á ele's deve se Submeter 	que 

r ' 	se alcancem os objetivosmeIa previstos e ajustados. 

` 19 ,AgRg no RCD no CC 134.59a7AM Rei. Ministro MOURA RIBEIRO SEGUNDA SEÇAO julgado em 	 - 
_  25103120 15, DJe 06104120 15. -  
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7.10.% 	 como já se disse, os atos que importem em constrição, pm 

alienação, erre pènhorà e em oneraçãó de património das suscitantes dependem de 

vénia-do Juízo da re
. 
 uperação judicial, nos termos dos artigos 47, 49, caput, 66 e 

172 da Lei n. 11.101 /2005, e não do Juízo singular onde se processa à execução 

de sentença, ainda mais neste caso, em que ! as suscitantes está prestes á 'receber 

uma ordem de constrição de bens..,, 

7.11. _ 	Logo,4 no caso, é evidente o conflito de. competência entre os 

Juízes, uma "vez qu se trata de"Juízes de Tribunais diferentes, devendo ser 

declarado como corri )etente o Juizo da 4' Vara Cível da Comarca São Bernardo 

s 	-do Campo (SP),.on e se processa a recuperação judicial das suscitantes, para l ' 

decidir sobre atos ex 7ropnatórios contra as suscltantés, especialmente a penhora 	I" 

de ativos fmanceiroç e como deve ser feito e satisfeito o pagamento do credor 

traIbalhisti comento. 

A TUTELA DE URGÊNCIA CARÁTER LIMINAR.  

' ~• 	 ' 

 

	

FIXAÇÃO - 'PROVISÓRIA DA COMPETÊNCIA,, A 	
t ~ ` 

NECESSIDADE DA SUSPENSÃO D&.ATOS CONSTRITIVOS E; 	; • ~ 
e 	- 	 EXPROPRIATORIOS E A NECESSÁRIA DISPENSA DE CAUÇÃO .:  

S 8. 	 No caso 'à mão; a suspensão liminar da ação ém fase 

executiva.e de atos gxpropriatórios acima mencionada, em razão da ofensa da,- 

competepcia ratione materiae do Juizo da recuperação judicial, é necessária para ' 
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assegurar os objetivos da Lei n . 11.101 12005, bem como manfer o patrimônio 

das suscitantés intacto para o ' pagamento de todos os credores , e não só para 

o credor do processo acima mencionado. 

8.1. F 	Além disso, é • importante - fixar ; provisoriamente a 

competência dó Juizo da recupèração judicial, isto é do digno Juizo de Direito da 

la Vara Empresarial Comarca do Rio de Janeiro (12J), para deliberar sobre ó -

caráter do crédito, bem como sobre a forma de pagamento do crédito trabalhista 

e sobre a alienação, oneração, penhora e desunaçào do patrimônio das suscitantes. 

8.2. Y  A fixação da competência provisória do.Juízo da recuperação '  

garantirá a igualdade de tratamento de todos os credores das,suscitántes e: 

protegerá o patrimônio das suscitantes e a sua vinculação ao plano de recuperação 

Judicial no caso;  evitando-se, -'assim, ataques" indevidos contra as receitas das 

suscitantes ; que são imprescindíveis para a continuidade de seus negócios. ; 

8.3. 	 Com -isso, 'protegem-se os interesses, da coletividade de 

credores;  e não somente os interesses individuais (de apenas um èredor). 

No caso a•'mão, a suspensão de atos expropriatórios'e a 

m . 	fixação provisória da competêncià do Juizo da recuperação judicial é a única 

Q 	forma de preservar os objetivos colimados no artigo 47 e assegurar os comandos 

. 	do artigo 66 da Lei n. 11.101/2005. Com  isso, evitam-se prejuízos aos credores e ' 

a suscitante, principalmente, a preservação do património. 	 ` 
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8.5. 	 Como demonstrado acima, o Juizo suscitado, além de 	i 

determinar o prosseguimento da execução de sentença e afastar a aplicação da Lei 

n. 11.10112005, também permitiu a prática de atos expropriatórios contra o 

património das suscitantes. A tutela de urgência deferida em caráter liminar. 

ajudará suscitantes evitar ã realizáção de penhora e o levantamento dos valores 	4 

constritos em detrimento do princípio da par condilio crerditorum. 

8.6. 	 Aí estia_ o, perigo de dano' (pericu/um in ]nora), que 

peculiariza a emergenc ia lidade da liminar e motiva-lhe a concessão: caso não-

sejam suspensos a execução" e- os atos expropriatórios' no' processo acima 

mencionado, o património das suscitantés (ativos financeiros e bens) será 

desviado para outra .finalidade que não seja a sua reestruturaçào e para a 

concretização do plano. de recuperação e servirá para o pagamento de um credor, 

em detrimento princípio da par condido creditorum e, assim, de uma imensa " 

coletividade de credores e empregados - que, repita-sé, aguardam o recebimento" 

dos seus créditos de acordo com o plano de recuperação judicial e com a Lei. 

$.7 1 	 Presentes estão o a probabilidade do direito (o fumu~ boni 

juris, caracterizado pelo amparo legal existente _ artigos 47, 49, capuz, 66,.59 e` 

172 da Lei n. 11:101/2005 — e pela jurisprudência consolidada dessa,Colenda  

S Còrte) e o periculum in mora.(visto que as suscitantes estão na iminência de sofrer 

n 	penhoras, urna vez que ó digno Juizo suscitado determutou o prosseguimento, dá -  _ 
à. 

execução, o que é ilegal e injusto). 
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8.8 	_ 	Em casos como este, é'pacífico entendimento dessa Colenda 

; Corte Superior de Justiça de que é "cabível a medida liminar ora pleiteada, em sede 

de conflito de competência,tonf(ra-se: 

`,Trata-se de conflito positivo de competência; com pedido 

liminar, em que e suscitante RONCONI 'INDUSTRIA E 

COMERCIO DEMOVEIS E COLCHOES LTDA. - EM, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; tendo como,suscitados,'de um " 

lado, o JUÍZO DE DIREITO DA 2' VjkRA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE.COLOMBO/PR e, de outro, o JUÍZO DA 

VARA DO TRABALHO DE-COLOMBO/PR., _- 

Alega a suscitante que pleiteou os benefícios da recuperação 

jl dicial, nos termos da Lei e 11.101/2005, cujo processamento 

foi deferido pelo primeiro suséitado, e que os créditos da ' 

Reclamação Trabalhista n 	00705-2012-657-09-00-0, 

reclamante o ora interessado, teriam sido incluídos no plano de ` 

recuperação. 

Narra a suscitante que, em que pese a inclusão do crédito no 

plano de recuperação, entendeu o Juizo do Trabalho como 

Sendo 'competente para dar,,, continuidade à' execução -;das 

referidas verbas trabalhistas." ' 

g 	 Defende que somente o -- Juizo' recuperacional 'detem . 

competência para decidir sobre a execução de bens, jústif2cando, 

a concessão de - hmmar de suspensão dos atos executonos 
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detecmmados pelo )uIZ•do trabalho e, ao final, a procedencia do conflito. suscitado, declarando-se competente 'o• juiz da 
récuperaçào para decidir sobre o destino dos bens 

E
` 
 ó relatório. DECIDO. 

	

` 	A liminar deve ser concedida 

I Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, no, caso de 

deferimento da recupéraçào judicial, a competência da Justiça " 

r 	~o Trabalho se limita à ` apuração do respectivo èrédito 

F 

 

	

(processo •de conhecimento), sendo vedada a,prática, pelo 	l 

ç~itado Juizo, de qualquer ato exécutório.que comprometa o  

Patrimônio da empresa em recuperação 

Nesse sentido:, 

ti 
 

'AGRAVO- REGIMENTAL . NO CONFLITO DE ' 

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL: CREDOR 

TRABALHISTA APROVAÇÃO DÒ PLAN' DE` 
~ . 

ECUPERAÇÃO JUDICIAL._RECURSO NA INSTÂNCIA . 

DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR RECONHECENDO A , • 

$XSTÂNCIA DE, CONFLITO.' FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 

OMPET)ÊNCIA .: 

Aptis aprovado e holríologado o plano de recuperação  

	

.judicial, é do juizo de falências e recuperação, judicial a 	{ 
a 	

r.` 	 ( - l ompetência para o"prpsseguimento dos atos de, execução 

.S 	 relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa 	•' 

lí 	- 	
devedora.. 	 , 

 ~ 	 ' _ 	a - 	i 	- 	.• 	_ 	"Gollgia . " 	. 
Ara 5 udrP. I.2153, eaai. 91, 	 Rm Quure. 495. rala 103, 

.. vftf M.rimã. C" 01101.900. 	 !-' ~ 	 r 5k., Oa.(x, -CaP 91110 190 	.. 	- 
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\J` 2. O Superior Tribunal de'Justiça também já decidiu que, na 

recuperação judicial, a competência de, outros juizos se limita à . 

1  apuração de respectivos créditos , sendo vedada a prática de 

qualquer ato que comprometa o património da empresa em 

recuperação. 

3:-Agravo regimental não provido :'.: 

(AgRg • no CC n° .132.285/SP, Rei . " Ministro RICARDO 

VILLAS-iBÔAS CUE VA, Segunda Seção, julgado em 

141512014, DJe 191512014) 

Diante do eivosto , em vista da demonstrada estabilidade 

iurisprudencial, concedo a liminàr para determinar a  

suspensão dos atos eaecutórios decorrentes da Reclamacáo  

Trabalhista no 00705-2012-657-09-00-0, em curso perante o  

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE COLOMBO/PR, 

somente nó ciue tange à empresa ora reclamante. 

Desieno o JUÍZO DE DIREITO DA 2 -  VARA CÍVEL DO 

'FORO REGIONAL DE COLOMBO /PR Para resolver, em 

a.. 

	

	 caráter provisório, as medidas ureentes, até ulterior  

deliberação no presente conflito.  

	

Oficiem-se aos Juizos - suscitados, com ' urgência, 	! ' 

comunicando a liminar e solicitando informações, no prazo  

' de 10 (dei) dias (artigo 197 do RISTA. Informem referidos  

S Juizos se os créditos trabalhistas acima indicados 

encontram-se arrolados no plano de recuperação judicial . 
I 

aprovado 	 , 

i Sio Paulo 
r 	

- 	- GoilnÁ 	_ 
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Ademais, detalhe o Juízo dá recuperação o estágio atual do 

procedimento e se . a devedora vem cumprindo `o plano. 

apresentado. _ 

Após, abra-se-vista ao Ministério Público Federal para parecer ' 

	

(artigó 198 do RISTJ). 	" 

Publique-se . Intimem-se., 

Brasília (DF), 09 de dezembro de 2014.` 0  

	

- 	8.9. 	 Além disso, ressalta-se a importância da tutela de urgência 

em caráter liminar. já mencionada , pois a demora na concessão da medida poderá 

acarretar prejuízo à suscitante no que tange à sua recuperação iudicial , já que se 

não for detérminada suspensão de bloqueios e suas conversões • em penhora, os , 

ativos financeiros e bens que lhe forem retirados farão falta e Pausarão impacto' 

neeativo, pois as suscitantes têm se reorganizado para promover o seu 

soerguimento , bem como para cumprir fielmente o seu plano de recuperacàó 

- 	Judicial. 

8.10 	 Pelo requerimento de tutela de urgência em caráter liminar, 

as suscitantes comprovam  `e requerem desde já seja dispensada da exigência de ' 

caução para a concessão da'tutela de urgência (artigo 306, § 1°, do novo Código 

' 	de Processo Civil), uma vez gue as - suscitáptés buscam essa medida para evitar 

que lhe sejam retirados ativos financeiròs que` sàol essenciais para a plena 
8 	manutençào de suas atividades , e caso- seja exigida caução , decairá o resultado útil 

:o STJ CC 137.534 PR Ministro Ricardo ViOas 116as Cueva, 1211212014 - 	 - 

	

- , 	Sio, Paulo  

	

' 	 lu. v.r8a.lr4, I,a33•  Nel. 94. 	- 	 Rm Qe•1r4. 4R3, nl• 103. 
•' 
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`possa 	 -Y 	' de prestar caução diante da fase de dificuldade que as suscitantes enfrentam, tendo do processo , pois as suscitantes buscam exatamente não se onerar para que  

	

cumprir seu piano de recuperação judicial e atender o fim precípúb da recuperação 	 ainda que cumprir I  seu, plano de. recupe' ação .judicial, o que: Já lhe onerà o 

judicial . " 	 suficiente para que n$o possa acrescer sua lista de_ compromissos financeiros  

à. 

	

Até mesmo porque, se não houver a possibilidade de prestar , 	 CONCLUSÃO E PEDIDO: ; 

caução, como no caso, a parte ficariá impedida de obter análise do seu pedido de 
 ~ 	 liminar. Mas o  artigo  300 § 1 *,do Cód igo de Rito trouxe a  possibilidade de 	- 	 9. 	 m vista de •  todo o exposto, e considerando - que estão . 	8 	. Bo 	 P 	 _ 	 / 	 P 	 4 s 

i 'dis ensà de cai ãò no caso.de ser a arte hi ossuficlente financeiramente e não  % evidenciados: ". _ _ 

puder oferecê-la.. ' 

r. 	 a) a probabilidade dó ~ ireito (fumos ó _ n /uris);, qúe sé consubstancia na uníssona 

8.12 	 Nesse sentido é o entendimento da melhor doutrine : 	 , jurisprudência dessa Polenda Corte , para que (i) sejam .suspensos a execução c' 
todos os atos expropr)atórios do.Jutzo suscitado e para que (ii) seja fixada a á: 

"Acorde com esse modo dê pensar , o § 1 O, in fine, do art 	 competência do Juízo darecuperação judicial para deliberação sobre o caráter do 

300 do CPC/2015 dispensa a prestação de caução , se a parte .. 	 crédito;  bem como sobre ó pagamento de créditos sujeitos à recuperação judicial 

} 	economicamente hipossuticiente não pildei • oferecê-lá . Não, 	 a dçstinação , a penhol e a "oneração do.património'da empresa em recuperação , 
fosse assim, sé estaria 'a estabelecer um' requisito  > 	 judicial, permitindo -s eventual restituição dos valores Já repassados pelos seus 	' 
insuóerável para a concessão da liminar."z 1 	 clientes após o pédido .de recuperação judicial, e 	 ) 

8.13. 	Assim, é " evidente que a suspensão dos bloqueios e atos  b) o perigo . de  *dano pela demora (perimi`um in mora), que se determina pela . 
expropria tórios nos processos acima mencionados , a restituição ' dos valores ou a , 	 necessidade de,prese 	 " 	! sobretudo ; o patrimônio das executadas, que se encontra 

	

transferência'pàra conta judicial doo-Juizo da recuperação judicial e a fixação da 	_ 	 em risco de bloqueio e ativos financeiros, paia satisfação de crédito sujeito a 
s. 	competência do Juízo da recuperação nesse_ momento melhor se coaduna com os 	 õ 
c recuperação judiciar  e~ det rimentò dos demais credores; 

8 	objetivos da Lei 11 . 101/2005, devendo ainda , se reconhecer,  a necessária dispensa 	 S 	 - 

'! MEDINA . José Miguel Garcia Novo Cüdigo de Pro<exso Civil Comenrndo 0 ed., São Pauto. .  Revista dos -
Tribunais, 2016, p. 50 0. 	 - 	 - 
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c) ,a sujeição do crédito trabalhista' aos efeitos da 'recuperação judicial, 

reconhecendo a sua inexigibilidade perante o Juízo trabalhista e 	- 

requer a suscitante seja recebido e autuado este conflito, concedendo -se, antes de 

ouvido o Juizo suscitado; a tutela de urgência em caráter liminar, com base no 

artigo,300 e seguintes do Código de Processo Civil, para o fim de 

suspender a execução e a prática de atos expropriatórios no processo acima 

mencionado, fixando-se, desde já,  a 'competência do Juizo da recuperacão  

judicial, ou sela, da 4a Vara Cível da Comarca São Bernardo do Campo (SP), ' 

para deliberar sobre esses atos e sobre a desti (ìação de bens das executadas,. 

desfazendo-se eventuais medidas constritivas feitas irregularmente e devolvendo-se . 

às executadas eventuais bens e valores constritos, após a distribuição dá recuperação ' 

judicial, bem como susgendendò-se os efeitos da decisão do Juizo suscitado que 

privou de efeito a Lei n. 11:101/2005. 

Requer, Uma vez, concedida .  a liminar e oficiado o Juizo 

suscitado , ,seja o mesmo . oúvido, no prazo legal , confirmando-se 'a liminar 

concedida.' 
6 

9.2:. 	 Requer, ao final, seja confirmada a liminar, á fim de dar. ' 

' 	!: procedência a este conflito, para declarar rá competência do Juízo da recuperação 

õ 	sobre a constrição de bens das suscitantes, determinando a suspensão da execução 
8 	e de atos constritivos e expropriatório, como consequência declarando a 

inexigibilidade do crédito perante a justiça do trabalho, desfazendo eventuais 

medidas 'constritivas feitas irregularmente e devolvendo-se as executadas 

Si* Paulo 	
T 	

- 	 Goilnia_ 
.
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eventuais bens e valores constritos, -após a distribuição da recuperação judicial e. 

anulando a decisão proferida pelo Juizo suscitante que arbitrariamëúte excluiu o 	-i, 

crédito dos efeitos da recuperação judicial, usurpando competência que não 

detinha. 	 - 	 í. 

9.3. 	 Requer, desde logo, seja deferida, a juntada- do anexo' ' - 

instrumento de mandato, bem como de cópias das peças do processo que tramita -

pelo Juizo suscitado e dos autos da 'recuperação judicial, cuja autenticidade fica,. 

desde já, atestada pelos signatários , por aplicação analógica dá artigo 544 , § 1%. 

do Código Instrumental, 

9.4. 	 Requer provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, em especial pela juntada de novos documentos_  1  e, tudo o mais" que-

necessário se faça ao reconhecimento da procedência deste conflito. 

9.5 	 Requer, por último, que as comunicações coneçrnentes a este 	t 

conflito'de competência sejam feitas,  exclusiva e conjuntamente , em nome dos 

advogados FMMANOFA. ALEXANDRE DF, OLIVEIRA (OAB/SP n. - 242.313) e 

Cássio RANziNi OLMOS (OAB/SP n. 224.137), para os -fins e efeitos do artigo 
3r . 

236, do Código de Processo Civil - 

C 	 - Pede e espera deferimento.. 

Brasília, 27 de abril de 2017.' 

Sio Paulo ¡  
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TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2017. 

1 	
Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do acórdão prolatado no 
processo em referência, a fim de que sejam tomadas as devidas providências. 

• 	 Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO NO 0036247-82.2017.8.19.0000 

AGTE : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGDO : OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ( OFFICER) —

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADMINISTRADOR : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 

RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS VARANDA 

C.R.: 5 

Agravo de Instrumento. Ação de Recuperação Judicial. 	Decisão 	pela 

desnecessidade 	de atuação do Parquet na ação recuperacional. 

Inconformismo. Intervenção obrigatória do Ministério Público. Fiscal da ordem 

jurídica. Inteligência do art. 52, V da Lei 11.101/05 e art. 178, I do CPC/15. 

Atribuição exclusiva do Ministério Público na identificação da existência do 

interesse que justifique a intervenção da Instituição na causa. Presença de 

interesse público primário. Garantia de desenvolvimento equilibrado da 

ordem econômica. Tutela de bens jurídicos coletivos ou supraindividuais. 

Aplicação do art. 170 CF/88. Ministério Público como guardião da ordem 

econômica. Precedentes. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 

Instrumento entre as partes acima mencionadas. 

ACORDAM os Desembargadores componentes da E. 10a 

Câmara Cível do Tribunal de. Justiça do Estacio do Rio de Janeiro em dar 

provimento ao recurso. 

Decisão (x) unãnime ( ) maioria. 

1. Cuida-se na espécie de recurso de Agravo de Instrumento, 

interposto pelo ora agravante em ataque a decisão proferida nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial a qual, o juízo a quo determinou a anotação na 

QS SïAI Ay Ni?~A iJS SAN~flS;6287 ' Assinado íom 13/09/2011 y 7:59 52 	
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 10" Câmara Cível 

capa dos autos a desnecessidade da intervenção do Parquet no processo 

recuperacional. 

2. O presente recurso veio devidamente instruído e por decisão 

inicial, não concedêramos o efeito' suspensivo; 

3. Foram apresentadas as contrarrazões. 

4. O M.P. manifestou-se às fls.40/47, opinando pelo provimento 

do recurso. 

É o relatório. 

Decide-se. 

S. O presente recurso merece ser provido, consoante os bem 

lançados fundamentos constantes do parecer ministerial, às fls. 40/47, que 

se adotam na forma regimental. 

6. Em sendo assim, dá-se provimento ao recurso para 

' 	 desconstituir-se a decisão agravada, é reconhecer-se a obrigatoriedade de 

intervenção do MP no processo em questão. 

R.J. 13/09/2017. 

DES.IOSÉ  CARLOS VARANDA 

RELATOR 

t, 

10° Câmara Cível  
Agravo de Instrumento n°  0036247-82.2017.8.19.0000 - MM 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 0  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br  

Fis. 4994 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
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Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 20/09/2017 

Despacho 

Em cumprimento à fundamentada decisão proferida pela 10a Câmara Cível, ao MP. 

Rio de Janeiro, 2010912017. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
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MM. Dr(a). Juiz(a), 

Seque promoçiio em  0—_L__._  
lauda(s) imprbssa(s) 

Em. °21  1 `Li~ - 
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Stctcoria das PrsMorras dC lusüça de lassas Pafl ~a! 

Rete4i90 à Ti 	 ê~+cia 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 	
G 

~~ 

MM. JUÍZO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

Processo: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Requerente: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia em Recuperação Judicial 

MOÇAO DO; M :INIST$ ERIOPUB,LICO  

1. O MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO está ciente de tudo o que aos autos foi acrescido 

desde a sua última manifestação. 

2. Fls. 4.95714.960 — Sem oposição ao requerido 

pelo ex-Administrador Judicial, a fim de que seja reservada 
a sua participação no pagamento da parcela final. 

3. Fls. 4.96914.971 — O Ministério Público verifica 

que a proposta de honorários apresentada pelo novo 
Administrador Judicial não pode ser aceita. 

3.1. 	Há que se destacar que todas as despesas com o 

desempenho do serviço prestado devem ser suportadas pelo 
	

;1 
próprio auxiliar do Juízo, que deverá considerá-las no 
momento da apresentação da sua proposta, não devendo 
subsistir a cláusula que prevê a responsabilidade da 

recuperanda 	pelas 	despesas 	incorridas 	por 	esta 

Administradora Judicial no curso do processo (item 11, fl. 

4.971). 

3.2. 	Destaque-se que a remuneração do anterior 

Administrador Judicial, devidamente homologada por este 
MM. Juízo, incluía eventuais despesas no curso do 
processo, conforme se observa à fl. 4.965 (último 

parágrafo). 

1 



no 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 	 q 00 

f 

3.3. 	Por tal, o Parquet não se opõe à homologação da 

proposta apresentada pelo novo Administrador Judicial, à 

exceção da cláusula apontada no item 11 de fl. 4.971. 

4. 	Fls. 4.97214.973 — Ciente. 

Rio de Janeir 
	 embro de 2017. 

MÁ CIO SOUZ G IMARÃES 
Promotor e Justiça 

Titular da 1 Pro 	tori de Massas Falidas 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 j 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 1' VARA EMPRESARIAL  

Q 
Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 

GRERJ: 8090676138631 	 Processo:  0423706 -17.2015.8.19.0001 

CPF/CNPJ: 34270520000217 	 Autenticação: 02846105279 

Pagamento: 1010812016 
Nome de quem faz o recolhimento: BANCO IBM S.A. 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

xmação complementar: REQUERENTE: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE T 

Receita/Conta 	Descrição 	 Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$36,00 
2001-6 CAARJ / IAB R$3,60 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,80 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$1,80 
2101-4 Taxa Judiciária R$73,09 
2212-9 Diversos R$20,00 

rotaL 	R$136,29 

Rio de Janeiro, 02-outubro-2017 

SOUZA YAMAGUTI 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valeres atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 
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Fls. 4998 
Processo: 0423706 -17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

• 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 0211012017 

Decisão 

/XV- Is. 489114893: considerando a manifestação do Administrador Judicial às fls. 495114954, 
expeça-se mandado de pagamento da quantia de R$ 624.778,80 em favor do credor banco 
Citibank S/A. 

Fls. 495114954, item 12: defiro todas as diligências requeridas pelo Administrador Judicial. 

Fls. 495514956 e 497214973: ao Administrador Judicial. 

Fls. 495714960: defiro a reserva como requerida pelo antigo Administrador Judicial. 

Fls. 496914971: considerando os argumentos expostos pelo novo Administrador Judicial, 
• mantenho sua remuneração como anteriormente fixada, sendo certo que, ao contrário do 

pretendido pelo Ministério Público às fls. 499514996, as despesas, desde que comprovada, serão 
devidamente reembolsadas. 

Fls. 4974: atenda-se. 

Rio de Janeiro, 0411012017. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	/ 	/ 
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SUBSTABELECIMENTO 

	 5(22 
Substabeleço, com reaerfA de iguais: 	 ' 

1) a açvógada MILENA PiRÁGINE, brasileira, união estavel,'inscrita na OAB/SP 178.962 e OABiRJ 180 116, os poderes que me foram 
outorgados no mandato juntado no presente processo, os poderes conferidos pela cláusula adMicia para o foro em geral e extrajudicialmente, 
incluindo os poderes para receber intimações por mero do diário oficial, eletrônico ou pessoalmente: 

2) aos advogados, RENATO OLINiPIO SETTE DE AZEVEDO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 180 737 e OABiRJ 121,181, RAFAEL 
OLINIPIO SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 221.447 e ANTONIO ZEENNI, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP 27.766, os poderes que me foram outorgados no mandato juntado no presente processo, os poderes conferidos pela cláusula adJudicia 
para o foro em geral e extrajudicialmente, inclusive os especiais para transigir, dar e receber quitação, celebrar acordos, efetuar levantamentos_, 
etc, vedado, entretanto, os poderes para receber publicações e intimações; 

3) Substabeleço, ainda, `wm reserva de iguais, os poderes conferidos pela cláusula adjudicra para o foro em geral e extrajudicialmente, incluindo os 
poderes especiais para firmar acordo somente em audiência e nomear prepostos em todos os casos, sendo vedados, entretanto todos os 
demais poderes especiais, tais como, confessar, transigir (exceto em audiência), reconhecer a procedência do pedido, desistir da ação, renunciar 
ao direito real o qual se funda ação, assinar declaração de hipossuficiência econômica, realizar levantamento de valores de aualauer 
natureza a vedação engloba ainda, os poderes para receber publicações e intimações, aos ADVOGADOS:,EMERSON CASTRO 
CORREIA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ 114 672 e OAB/SP 312.464; CRiSTIANE APARECIDA DA SiLVA: PAPA, brasileira, 
casada, inscrita na OAB/SP 268 392, IZABELLA MADALENA DE PIZZOL AMORIM CAETANO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 
287 073, SUELi RiBEiRO RONiUALDO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP 125 898, REGINA OKADA, brasileira, soltera, inscrita na 
OABISP 170.821; KáTLA REGINA BLASQUES, brasileira solteira. inscrita na OAB/SP 212182, DANIELA DI PARDi NUNES, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 157 860; LUCAS DiONÍSIO OVSLANY, brasileiro, solteiro; inscrito na OAB/SP 315 617, 
MARINETE DiAS PINHEIRO. brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP 322 212, LEONARDO FONSECA REIS, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/RJ 117.041 e OAB/SP398 090, CELSO NMRTiNS ROSA, brasileiro, separado, inscrito na OABISP169 132; GISELLE 
APARECIDA FRANCO VILLAR, brasileira casada, inscrita na OABISP312 755, LTVLA SELARI MONTEIRO CREPALDi, brasileira, 
casada, inscrita na 0AB/SP335 971; PATRICIA RODRIGUES CARVALHO VASCONCELLOS, brasileira, casada, inscrita na 
OABISP255 655, GISELE AIDA XAVIER NLAGATOIN, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP295,322; LUANA M ARLANO TELES, 
brasileira, solteira, inscrita na OABISP324 766, JULIANA AUTORINO VA1RO PERES RUAMO, brasileira, casada„ inscrita na 
OABISP316 801; JULLANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OABiSP345 500; NIICKAEL OSVALDO RAMALHO, 
brasileiro, casado, insontò na OABISP314 222, LUCIANA PINHEIRO COELHO DOS SANTOS, brasileira, divorciada inscrita na 
OABISP360332, BRUNA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, mscnta na OABISP362738, SITYRLEY CORREIA LEÃO, 

. brasileira, solteira, mscnta na OABISP363243, GIANE MAYUMI HATAISHi, brasileira, solteira, inscrita na OABISP363532,.ANDRÉ 
LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OABiSP131.590; TATLANA DE OLIVEIRA XiMENES, brasileira, 
solteira, inscrita na OABISP218 844, TATIANA BERTANTE ROSA, brasileira, solteira, mscnta na OABISP360 605; GIULiANA DOKI 
BETTONI, brasileira, casada, inscrita na OABISP325 066, ALESSANDRA GABRIELA BARROSO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/SP360 802, ELIZANDRA ALVA DE SOUZA, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP203366, LUCAS BÉCSi VALIENGO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB%SP367,548, BRUNO AUGUSTO WANDERLEY, brasileiro, união estável, inscrito na OABISP362 741, 
MARCELO PIRES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP372 195, PAULO DOS REiS SILVA, brasileiro, solteiro, mscnto 
na OAB/SP376 224, VI TOR CAMPANA MERCIER RODRIGUES DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP374 357, TIAGO 
LUIS LA.NERI, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP377.011, NLARINA V7EiRA RABELO, brasileira, solteira, mscnta na 
OABISP363 005, INGRID LIEBSCH DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OABISP380 946; RODRIGO GOMES DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, inscrito na 0ABÍSP376.500, CARLA DANIELE REZENDE EUZÉBIO, brasileira, solteira, inscrita na OABISP369 363, 
NLARIZA APARECIDA Da COSTA, brasileira, solteira, mscnta na OABiSP299 408; LEONARDO GARCIA PERES, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SP376 468, BRUNO DA COSTA CRUZ, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP380 810, MARLANA NÓBREGA 
SIMÕES, brasileira, casada, mscnta na OABiSP287 176, ALINE FINOTTI VILARES, brasileira, solteira, inscrita na OABiSP346 446, RITA 
DE CÁSSIA ANDRÉ NASCIMENTO, brasileira, solteira, inscrita na OABISP346 791; KAREM LARA SALGADO, brasileira, divorciada, 
inscrita na OABISP350138, BRUNA MIARIA GALVÁO ALVES, brasileira, solteira, inscrita na OAB,SP392459, TA1SA KELLY 
FERREIRA CAVACO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP390369; MÁRCIO FAVIANO BRANCO, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP342 587; MARCOS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OABiSP392315; BÁRBARA SPROVIERI MORAES, 
brasileira, solteira, inscrita na OABISP392 844, LRIS EDUARDO NUNES DE BARROS, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP334 842, 
JÉSSICA DE MORAES SERRA, brasileira, solteira , inscrita na OABISP345 991, RAFAEL LOPES CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OABISP396520, KAUÁRA OHANNA LOPES BERTOLUCI, brasileira, solteira, inscrita na OABISP396270, LUCAS 
ILLIPRONTI LAURINO, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP326265, THIAGO SANTANA AIRES, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP396.545, MICHELLE FEDEL, brasileira, casada inscrita na OABiSP397.757, FERNANDA ANATILDES FERRARI, brasileira, 
solteira, inscrita na OABISP399583, RAFAELLA MARIA PEREIRA GOMES, brasileira, solteira, inscrita na OAB:SP384619, JOÃO 
PAULO DE LIXA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB'SP388.508; JULIANA SALICIO LAFORE, brasileira, solteira, inscrita na 

i
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 OAB;SP3I7451 ESTAGIÁRIOS: FiAMA MACHADO SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OABISP214076-E; BRUNA DO AMARAL 
VIEIRA DOMINGOS, brasileira, solteira, inscrita na OABISP213340-E, NLURCELO MORAES SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OABISP216 020-E, MICHEL PEREIRA FISHER, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP216 249- E; STHEFANY AURÉLIO DA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita na OABISP216 472-E, JOCINLAR RAMOS MOURA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP216.786-E; RENAN 
FERREIRA GRACIOSO, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP216 871-E, JACQUELINE HOLANDA MAZ7UCCO, brasileira, solteira, 
inscrita na OABISP218 645-E; JÉSSiCA TAISSA FEITOSA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219 051-E; CAMILA 
CHAGAS DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita na OABISP219 086-E,'NAYARA ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, mscnta na 
OAB/SP219.178-E; RAFAELA DE OLIVEIRA SOARES, brasileira, solteira, inscrita na OABISP219 318-E, VITÓRLA SILVA OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, inscrita na OABiSP219476-E, DANIELLE BARROS, brasileira, solteira, inscrita na OABiSP219405-E, HELEN 
BEZERRA MONTE DIAS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219,422-E, CARLA DiAS DE SOUZA, brasileira, solteira, mscnta na 
OAB/SP216.167-E, TÁSSIA PRISCILA ARAÚJO DORTA, brasileira, casada, mscnta na OABISP219 380-15, VTVLAN PONCE LEON 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB,SP219802; BRUNO OTÁVIO SiLVA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na. 
OABISP214930-E,-PALLA ALESSANDRA SPREGA DE MESSIAS, brasileira, solteira, inscrita na OABISP219 975-13, NATANAEL 
LUCAS PEREIRA DA SiLVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB,SP217095-E; ANA CAROLINE BANDEIRA DANTAS, brasileira, 
solteira, inscrita na OABISP220 812-E; LETICIA PEREIRA SAMPAIO, brasileira, inscrita na OABISP221 603-E; CAMILA DE SOUSA _ 
AIRES, brasileira, solteira mscnta na OAB/SP220981-E, TATiANE DOMINGUES, brasileira, solteira, inscrita na OABiSP221.910-
E;TI1AiS RIBEIRO RONDO, brasileira, casada, inscrita na OABISP220546-E, GABRIELA DA SILVA BITTLER DE SÁ RIBEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB.`SP222 062-E, CLEBER SANTOS BRAZ, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP221 125-E, 
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0423706-17.2015.8.19.0001 	 16/10/2015 - 

1 	Aeo 
~ e+rtório (1a 1 1  Vara Empresarial - Empresarial 	 Soit. 
<eci' era. ão Judicial - Recuperação Judicial 
neclïe 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA, DE_ PRODUTOS DE TECNOLOG A ("OFFICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
,AdV: 	Flávio Antonio Esl:eves Galdino (Rj094605) 
,Acly: 	Sergio Coelho e Silva Pereira (Rj075789) 
Admis Jud: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 

.Legal: 	OSANA MIARIA DA ROCHA MENDONÇA 
ACIV: 	Osana Maria da Rocha Mendonça (5p122930) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj1599471 
ACIv: 	Abrao Lowenthal (Sp023254) 
ACIv: 	Fernando Koin Krounse Dentes (Sp2.74307) 
,ACIv: 	Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp302578) 
,ACIv: 	José Eduardo Marino França (Sp184116) 
.ACIv: 	Pedro Sodré Hollaender (Sp182214) 
,ACIv: 	Vitor Carvalho Lopes (Rj131298) 
ACIv: 	Gilberto Deon Correa Junior (Rs02143E; 
ACIv: 	Thais Guillaume de Souza Soares (Rj1'i4018) 
,Adv: 	Fernando Denis Martins (Sp182424) 
.ACIv: 	William Carmona Maya (Sp257198) 
ACIv: 	Emerson Castro Correia (Rj114672) 
Adv: 	Samuel Gaertner Eberhardt (Sc017421) 
.ACIv: 	Pedro Luiz Chagas Costa (Rj166940) 
Adv: 	Fernando L.ima Gurgel do Amaral (Rj159220) 
1aciv: 	Joao Guilherme de Moraes Sauer (Rj023E44) 
~ +Clv: 	Karla de Carvalhc Gouvea (Rj113268) 
Adv: 	Marcos de Rezende Andrade Junior (Sp188846) 
Acly: 	Luiz Eugenio Araujo Muller Filho (Sp145264) 
Adv: 	Marcelo Levitinas (Rj113875) 	 - -- _-- 
ACIv: 	Fernando Jose Garcia (Sp1347'19j 	

TJERJ - 05/0812019 15:35:44 - Volume: 26 de 29 
Guia 20190007101 - CNJ. 0423706-17.2015 8 19 0001 

ACIv: 	Mauro Teixeira de Faria (Rjl615:30)  
,ACIv: 	Mauro Caramico (Sp111110) 	 0290261108733.0 1-08  
A clv: 	Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (Sp200557)  
ACIv: 	Gustavo Jose Mendes Tepedino (Rj04124F) 
ACIv: 	Milena Donato Oliva (Rj137546) 
ACIv: 	Rodrigo Leitão Requena (Rjl88909j 
ACIv: 	Andrea Zoghbi Brick (Rj094630) 
Adv: 	Bernardo Gomes Paiva (Rj189799) 
Adv: 	Renata Cardoso Duran Barboza (Rj126682) 
,ACIv: 	Rafael de Amorim Siqueira (Rj130888) 
ACIv: 	Marcelo Siqueira de Menezes (Rjl47339) 
ACIv: 	Juliana de Sousa Facundo Benjamim (Rj17356 7) 
ACIv: 	Mauro Eduardo Lima de Castro (Sp146791) 
Aciv: 	Felipe Ludvig (Sc034275) 
,4civ: 	Marcus Vinicius Tadeu Pereira (Pr02.4625) 
ACIv: 	Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira (PrC25567) 
,ACIv: 	Fabio Godoy Teixeira da Silva (Sp154592) 

REG. 'DE SENT.: LIVRO ........................................................... FLS...................................... 	 .., 

.!UISTIÇA GRATUITA: 	SIM F 	NÃO 

535-651-1503 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala733CEP: 20020-903 - Centro - Rio Janeiro - RJ Tel.: 3133 373,513603 

e-mail: capo 1vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 Distribuído em: 16/10/2015 

A BERTURA 

Nesta data, às fls. 5004, iniciei o 26 0  volume dos auto'- acima mencionado - 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2017. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I a  VARA 

EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO CITIBANK S.A., já devidamente qualificado, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da ação de Recuperação Judicia! de OFFICER S.A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

Conforme faculta o disposto nos artigos 286 e seguintes do Código Civil, 

em 01.07.2016, o BANCO CITIBANK S.A. cedeu, integralmente, à empresa TWIN 

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no  10.469.471/0001-05, com sede na cidade de Santana do Pamaíba, Estado 

de São Paulo, na calçada Aldebarã, 152-Sala 2- Alphaville, os seus direitos de créditos 

descritos e caracterizados no Termo de Cessão anexo. ( doe. 01). 

Após, houve cessão de crédito para a empresa IPANEMA 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

15.141.003/0001-12, com sede na capital do estado de São Paulo, na Avenida Paulista n'688-  

4' andar conj.49, CEP 01310-100. (doc.02) 

Carmona Maya , 
Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 

M. 6', 7° e t p  Jvxixr'K I CP' 01451 C10Ikmn R ~ú • São Paulo/SP - TW+5511 2NA.C.6ã5 
AV. Mo Nçarft, 50 - •`Ãa 14111 CT 20020-ÇU Cenho - Rio de Janeiro/RJ - Tei + 55 21 2570 6C7G 

www.cmmm .com.br  
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Diante do acima exposto, requer-se: 

a) A substituição do BANCO CITIBANK S.A., para que em seu lugar 

passe a constar o nome de IPANEMA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., como novo titular do crédito, dando-se 

ciência, para os devidos fins, da cessão de crédito ao DEVEDOR; 

b) Em atenção ao disposto no art. 272, §§ 2° e 5°, do Código de Processo 

• Civil, requer sejam as ulteriores intimações realizadas em nome do 

advogado WILLIAM CARMONA MAYA  (OAB/SP N."257.198), 

sócio de CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito perante a OAB/SP sob o n.' 

11.785, com sede na Rua Iguatemi, n.' 354, 2°, 3 1, 51, 7° e 11° andares, 

Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 01451-010, e endereço eletrônico 

ee uipedc4(c,cmmm.com.br, com a devida anotação de seu nome no 

sistema "E-SAJ", sob pena de nulidade. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 09 de outubro de 2017. 

WILLIAM CARMONA MAYA 

Â
/SP N°.257.198 n.

DUARDO PIRES ALVÃO 
OAB/SP N° 327.67 
OAB/RJ N° 205.252 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Riy Igie leni, flF:t - 2°. . 5°. ,", N e 11 ° luxlaes ì M' 01451.010 hino Rrc,i - Sâo Paulo/SP • M + .511 23M W45 

AV Ido PeWnha, 50 .8a4a 1411 I iU MO xM Gemo - Rio de Janeiro/RJ - Tel + 55 21 's57Q. F;ïr 

www.cmmm.com.br  
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TERMO DE CONFIRMAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 

(1) BANCO CITIBANK S.A. (doravante designado simplesmente "Cedente°), com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.111 - Bela Vista, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 33.479.02310001-80, neste ato representado por seus representantes legais abaixo 
assinados; 

(ii) TWIN INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. (doravante designado simplesmente 
"Cessionário'), com sede na Cidade de Santana de Pamaiba, Estado de São Paulo, na Calçada 
Aldebarã, 152 — Sala 2- Alphavilie, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10,469.47110001-05, neste ato 
representado por seus representantes legais abaixo assinados; 

Confirmam, por meio do presente Termo de Confirmação de Cessão de Crédito, que o Cedente 
cedeu, a título oneroso, ao Cessionário, os seguintes créditos: 

• 

- '
,... 

:!ff c •{IV 	W L ' b ~it~. 	 Sz  ri _ :- 	n 	 r 	...v 4 :  yi."',yLNsi 	j~,~iti: ._ 
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146/LENDING258604.11 ACUMULADORES AJAX LTDA 44.995.59510001.38 7.800.000,00 
ADMINISTRADORA DE SALOES DE BELEZA D 

201004570/1052004 M LTDA 04.552.87610001-00 250.905,59 
ADMINISTRADORA DE SALOES DE BELEZA D 

20110237211052004 M LTDA 04.552.87610001-00 5.550.805,30 

368625 ALUMINEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 07.227.10510001-27 2.050.000.00  
11115KONVEN20046.5 ALUMINEX INDOSTRIA E COMERCIO DE 07.227.10510001-27 241.342,00 

40/LENDING227576.3 BLUEX COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 06.315.07010001-15 130.805,32 

34/LENDING218457.7 CALCADOS TAMU LI LTDA  03.003.077/0001-03 199.980,00 
COMERCIAL GRANT IMPORTACAO E 

40/LENDING247586.9 EXPORTACAO  DE PECAS  09.618.6 1410001-06 251.294,32 

145/LENDING256091.8 COMERCIO DE CE REAIS PLANALTO LTDA 90.134.11510001-61 1.260.000,_00 

145/LENDING261317.9 COMERCIO  DE CEREAIS PLANALTO LTDA 90.134.11510001-61 1.280.000,00 

40/LENDING249676.9 COMPANHIA TEXTIL PE DE SERRA 	--i~- -0-9.570.64910002-01 883.055,56 

52/LENDING154088.3 FHOCUS LABORATORIO OPTICO LTDA EPP I 	07.296.40110001-80 71.413.19 
FP SOUND PECAS E ACESSORIOS 

44/LENDING213504.1 AUTOMOTIVOS LTDA E PP 09.222.86410001-22 608.342.61 

FRANCO E ALMEIDA LTDA 26.946.31910001-06 557.000,00 
DV00000589985 

G&M COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS. 
40/LENDING191734.8 LTDA ME 02.345.592!0001-09 44.689,82 

40/LENDING191736.8 G&M COMERCIO DE TINTAS LTDA 08.214.78410001-62 97.183,32 

34/LENDING212572.6 GLOBAL LÁCTEOS INDUSTRIA E COMERCIO 11.419.02010001-18 972.050,00 

34/LENDING208829.6 1 HOBBY ABC COMERCIAL DE MODELISMO 07.967.57910001-05 974.641,46 	~ 

1 
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39/LENDING316236.13 INCOVISA COMERCIO IMPORTACAO 07.756.543/0001-82 126.570,74 

690/TRADE38.915.9 INCOVISA COMERCIO IMPORTACAO 07.756.54310001-82 2.748.000,00 

667/TRADE37601.19 INCOVISA COMERC IO IMPORTACAO 07.756.54310001-82 5.156.000,00 

40/LENDING249619.9 INDUSTRIA DE MALHAS JABOATAO LTDA 69.964.09610008-80 831.111,11 

40/LENDING258737.9 IPHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 07.934:997!0001-04 49.752 78 
40/LENDING269928.9 M & A MANUTENCAO E CONSERVACAO 04.994.52710001-30 985.416,66 

40/LENDING255687.9 MIDIZ INDUSTRIA E COMERCIO 06.982.64010001-20 887.696.22 
Cédula de Crédito Bancário 
ng 307715 e Aditivo ã 

I Cédula De Crédito Bancário 
Ng307715 

NARDEN CONFECCOES DE ROUPAS SIA 

11.138.41710001-31 12.580.016,70 

40 LENDING184830.8 
NOVA ONDA LOGISTICA & DISTRIBUICAO DE 
BEBIDAS LIMITADA 08.579.22810001-90 55.906,88 

358093 OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 71-702.71610001-89 944.456,17 

391LENDING281238.11 _ 
PLASTIMASTER IND COM E 
REPRESENTACAO DE PLASTICOS LTDA 00.662.2341000. 1-02 210.833,33 

40/LENDING193978.8 
PLENA - CONSULTORIA EM RECURSOS 
HUMANOS SIA 01.721.46210001-60 256.825,22 

40/LENDING252061.9 
POLIKRAFT SACOS MULTIFOLHADOS DE 
PAPEL LTDA 60.595.55010001-22 290.760,43 

44/LENDING357757.8 PROGRESSO LAMINARE MADEIRAS SA 17.157.31410001-03 153.405,37 

000121468975 QUALIMARCAS 23.591.58910001.45 2.234.000,00 

ADV 456293 
SHAVER DO BRASIL COMERCIO 
IMPORTACAO 05.841.01110001-18 750.000,00 

39/LENDING182967.7 SOUTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA 81.875.21310001-69 151.313,35 

40/LENDING212705.8 TOTALJET ATACADISTA LTDA 09.660.35610001-26 45.833,29 

40/LENDING216162.9 TOTALJET ATACADISTA LTDA 09.660.35610001-26 45.833,29 

40/LENDING214588 .8 TOTALJET ATACADISTA LTDA 09 660.35=001.26 2_5.00,04  
52/LENDING212470.8 TOTALJETATACADISTA LTDA ! 	09.660.35610001-26 49.999,96 

52/LENDING.193204.8 TOTALJET ATACADISTA LTDA 09.660.35610001-26 164.498,26 

40/LENDING227180.9 TOTALJET ATACADISTA LTDA I 	09.660.35610001-26 55.333,36 

000122499776 TRADFAGRO 08.033.314,0001-00 5.400.000,00 

52JLENDING252899.8 ULTRAPISO INDUSTRIA, COMERCIO 83.062.46310001-05 2.953.233.75 

34/LENGiNG192415.6 

41013033001 

VARIENT DISTRIBUIDORA DE RESINAS 

WAGNER AGRO 	 _ 

10.140.88310001-99 

87.278.305100D1-48 

4.239.911,4 

L 4.882.500,00 J 

Ik 	2ç 
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Estando as partes de acordo com os termos acima, assinam o presente Termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, subscrito por 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 10 de Maio de 2017. 
~ ] 

] 	' / ~ rf 	 _ v _ . 
/XJ 

CITIBANK S.A. ~" ,4.4tk O~4W 

TWI 1 	(MENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

Teste 	s: 

1 	 2' 

IV
~zitic!/1+ã~UEíYII~II~t/dj Nome: be,K: PflCì ~iJ~ 

CPF: IS ~°I ` ~j Z/ 	CPF:  

3 
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TERMO DE CONFIRMAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 

(i) TMN INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, doravante designada simplesmente "Cedente", 
com sede na Cidade de Santana no Parnaíba, Estado de São Paulo, na Calçada Aidebarã, 152 -
Sala 2 - Alphaville, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.469.47110001-05 neste ato representada 
por seus representantes legais abaixo assinados; 

(li) FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA 111 - NÃO PADRONIZADOS, doravante designado 
simplesmente "Cessionário", inscrito no CNPJ/MF sob o n9 16.503:12310001-85, neste ata 
devidamente representado por seu administrador BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S,A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, n4 
151,19° andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011; 

• 	(iii) IPANEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, doravante :designada 
simplesmente "Interveniente/Anuente"; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.141.003/0001-12, 
neste ato representada por seus representantes legais abaixo assinados, com sede na Capital 
do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista n 2  688,42  andar, conj. 49, CEP 01310-100; 

Confirmam por meio do presente Termo, que o Cedente, a título oneroso, cedeu ao 
Cessionário, seus direitos decorrentes dos créditos abaixo descritos, passando o Cessionárío a 
det@-los na melhor forma de direito. 

_-. -.,».: 	_• 	--.a"EMpRE9A~ °.'
.... e 	1

F- 	d,. aë t 	A '... ,':..^-, 	C1NPJ  ,c. •• 	' 	.'. °;::. ALOR. ::, 

146/LENOING258604 . 11 ACLM4ULADORESAJAX LTDA 4499559~ra 7800.000,00 

2010045 	1052004 ADMINISTRADORA DE SALDES DE BELEZA OM LTDA 455287~IM 250.90559 

2011 	305200E ADMINISTRADORA DE SALDES DE BELEZA D M LTDA ASSW~00 S.550 .805.30 

368625 ALLMr9NEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 7227105000127 2.050. 	00 

111/5FCONVEN20046.5 ALUMINEX INDÚSTRIA  COMERCIO DE 72271050X127 241.34 	00 

LENDING227576 .3 BLUEX COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - 6m5070"115 130.805 32 

tENDING2]8457.7 CALCADOSTAMUU LTDA 	 - 3003077000103 199.9801 00 

LENDING247586 . 9 COMERCIAL GRANT IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS 9618614000106 251.294 32 

145/LENDING2%MI ,8 COMERCIO DE CEREAIS PLANALTO LTDA 90134115000161 12130 . 000100 

145 LENDING261317.9 COMERCIO DE CEREAIS PLANALTO LTDA 90134115000161 1.280.000.00 

199550.1V199853.3 COMMAT COMERCIO DE MAQUINAS 7:1190478000149 399.8%655 

LENOING24%76 .9 COMPANHIA TE. XTIL PE DE SERRA 9570649000401 883.055,56  

5 	DINGISd088.3 FHOCUS LABORATORIO OPTICO LTDA EPP 7196401 71.41319 

1EN01NG213500.1 FP SOLINO PELAS E AQUORIOS AUTOMOTIVOS LTDA E PP 9222864000]22 608.342,61 

OV00000589985 FRANCO E ALMEIDA LTDA 215941RI19=106 557.00000 

LENDING391734J) G&M COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTTIA Na 1345592 44689 

LENDING191736.8 G&M COMERCIO DE TINTAS LTDA 8214764000161 97.1 	32 

34~ LEND~12572.6 GLOBAL LACTEOS IN PUS '1RIA E COMERCIO 1141510200=15 972.05000 

34 LENDING208829.6 H088Y ABC COMERCIAL DE MODELISMO 7967579000305 974.661,46 

39 LENOING31623613 INCOVISA COMERCIO IMPORTACAO 7756543000182 126.5 	74 

690/TRAD63&915.9 INCOVISA COMERCIO IMIPORTACAD -  775650.1000182 L748.00000 
GGITRADE376D1,19 INCOVLSA COMERCIO IMPORTATAO 7756543000382 5.156.000,00 

LENDING249619 .9 INDUSTRIA DE MALHAS JABOATAO LTDA 59964096000880 871.11111 

4MlENDING258737.9 IPHARMA DISTRIBUIDORA LTDA ~9~104 49. 	78 

LENOING269928.9 M& A MANUTENCAO E CONSERVACAO 49945270001510 985.41566 

LENDING2SS697.9 MB 012 INDUSTRIA E COMERCIO 6982610000 887.69622 

307715 NARDEN CONFECCOES OE ROUPAS SA 11138417000131 12580.01670 

40/LENDING184830,8 NOVA ONDA LOGISTICA & DISTRIBLXCAO DE BEBIDAS LIMITADA 85792~190 55.906,88 

358093 OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 717D271~189 944. 	1 

39/LENDING '281231121 PIASTIMASTER IND COM E REPRESENTACAO DE PLASTICOS LTDA 662234000102 110.833 33 

LENDING19387L8 PLENA- CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS S/A 172146~160 256.825.22 

LENOING252061 . 9 P0UKRAF1 SACOS MLATIFOLHADOS DE PAPEL LTDA 605.15550000122 290.76043 

NDING357757.8 PROGRESSO LAMINARE MADEIRAS SA 	- 1715 	140CII) 353.40537 

123468975  ~MARC A$  235915890001 2234.000.00 

306408 SAOEi[M EOIRPA:dF.NTGSEMON7AG'_NS 6981351iDX)100 3150,620,89 

ADV 456293 ISHAVER DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO - 	5841011000118 KL.00000 

~ 	
/l 
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ADV 456293 SHAVER DO BRASIL CONIERnO IN~IACAO 5841011000116 17.952,'-. 
ADV 456293 SY.AVER D09R^SIL COMF. RCIO IMPORTACAO 5841011000118 285.000.00 

39/LENOINGS82967 .7 SOUTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA 81815213000169 151.313,35 
LENDING212705 .8 TOTAUET ATACADSTA LTDA 96603.Sri0W126 45.833,29 
IENOING216162 .9 TOTAUET ATACADISTA LTDA 	 -- 9660356000126 - 	45.833,29 

40 LENDING214588.8 TOTAUETATACADISTA LTDA 9660356000126 25.00m04 
5 LENDING212470.8 TOTAUET ATACADISTA ITOA 	- 	 - - - 	-966035E000 49.999,96 
52/LENDING . 193204 .8 TOTAUET ATACADISTA LTDA 9660356000126 164.498,26 
40 LENDING227180.9 TOTAUETATACADISTA LTDA 9660356000126 55.3u36 

'122499776 Trad~ 8033314000100 5.400.00000 
52/LENDING252%9 .8 ULTRAPISO IN~ COMERCIO 	- - 83062467000105 2.953.23375 
34/LENDING192415.6 VARIENT DISTRIBLXDORA DE RESINAS 10140883000199 4.239.911,42 

41013033001 Wagner Agrô 	.. 	- 	- 	- 87278305000148 4.882.500,00 

Estando as partes de acordo com os termos acima, assinam o presente Termo em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, subscrito por 2 
	

testemunhas, 

São Paulo, 23 de maio de 

• 

	Testemunhas: 

E SERVIÇOS LTDA 

FIDC.MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III — NÃO PADRONIZADOS 

IPANEMA EMkjEútlMÈNTOS E PAáTICIPAÇõES LTDA. 

enrlqus E. dte Oliveira 
CPFf 	~s4003u-se 

RG 35.817.832-0 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça  

14 11 5, 1'12 17/U P 	 ` MANDADO DE  PAGAMENTO 	 d ~, 0 	Cy 
Comarca da Capital - Cartório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 'rel.: 3133 
373513603 e-mail: capOlvemp@tjrj.jtts.or  

r] 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 

N° da Conta: 4900120893901 	 Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial 

Parte/Autor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFF:ICER') -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	CIVPJ/CPF: 71.702.716/3001-39 

Parte/Réu: CNPJ/CPF: 	 v~ 

Importância: R$ 624.778,80 - seiscentos e vinte e quatro m i, setecentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos. 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ 	Data: 
Levantamento de penhora às fls. 	 Expedição de r, andado às fls. 

Para ser pago a: Eduardo Pires Gaivão - OAB/RJ 205.252 	~ - 	
— 

Ou a seu procurador: 

Informações Complementares:  

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA ao Banco do 
Brasil SIA que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referidc, pague 
à pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 

Eu, 	 Gláucia Rangel dos antos Moura - Subst. cio Re ., ,p. pelo 
Expediente - Matr. 01 127889 digitei e eu,  — Luiz Antonio cios Santos - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01 17383, o subscrevo. Rio de fio, 27 de outubro cie 2017. 

11116 	
Atexandl é de 	Mesquita - Juiz Titular 

O VALOR DO PRESENTE MANII ADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta 	( ) 01 . Conta Correrte 	( ) 11 - Conta Pou; . inça 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF:__„ 
Banco N°: 	Agência N° 	Conta N° 
Nome do Titular: 	 _ 
Nome do Favorecido do Mandado: 

Assinatura do Favorecido do Mandado: 
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KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 	 55 (11) 3940-1501 
andar - TorreA 	 Internet 	 www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA ., administradora judicial , nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer ajuntada do seu relatório referente aos meses de abril a maio de 2017,. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 30 de outubro de 2017. 

auo-)  
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

o1 

0 

•' 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 
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OffiCer S.A. Distribuidora le Produtos le 
Tecnologia 
Relatório Mensal 
Meses de Abril a Maio de 2017 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos de Recuperação Judicial de Officer 
S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu relatório referente aos meses de abril a maio de 2017, conforme segue: 

a 	 o 
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Notas relevantes Recuperação Judicial 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Processo ne: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Diante da apresentação de contas do mês de abril e julho de 2017, da Recuperanda, esta administradora judicial, no Art. 22 Lei 11.101105 
cumprimento das suas obrigações estabelecidas na Lei 11.101105, apresenta o 	relatório que 	reúne e sintetiza os Art. 52 inciso IV da 
diversos dados, documentos e informações a que teve acesso na execução dos seus trabalhos, a saber: da gestão mesma Lei 
financeiras, contábeis e de impostos não auditadas por terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos 
humanos e das comercial e industrial, que foram apresentadas pela atual administração legal da Recuperanda, nos 
termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossos contatos com a Recuperanda. 

Com base nestes dados, documentos e informações analisamos as operações da Recuperanda, as quais seguem 
comentadas no presente relatório. 

Analisamos a pertinência das oscilações nas principais contas contábeis versus as movimentações operacional, e Art. 22 Lei 11.101/05 
questionamos a Recuperanda nas duvidas existentes inciso II alínea a e c 

Analisamos as oscilações do imobilizado da Recuperanda versus as autorizações judiciais e/ou consideradas no plano Art. 22 Lei 11.101105 
de recuperação homologado inciso II alínea a e c 

Analisamos a movimentação de funcionários (contratações e demissões). Art. 22 Lei 11.101105 
inciso II alínea a e c 

Verificamos a análise do capital, dívida líquida e disponibilidade operacional e resultado operacional. Art. 22 Lei 11.101105 
Inciso II alínea a e c 

[T 	~ 	 ®2016 KPMG CoNe2le Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada.e Erma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes a afiliadas a KPMG lntemational cooperativa(XPMG 
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G Recuperação Judicial 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Processo no: 042370617.2015.8.19.0001 

O 

Ativo 

Ativo Permanente 

Capital de Giro Líquido (CGL) 

Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) 

Disponibilidade Operacional 

Dívida Ativa 

estão representados por todos os bens e direitos que uma instituição econômica possui e que possam ser 
valorizados em termos monetários. 

grupo de contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de permanência duradoura, 
destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu empreendimento, assim como os direitos 
exercidos com essa finalidade. 

indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos 
disponíveis de curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas obrigações e financiamentos de 
curto prazo). 

destina-se a evidenciar a formação de resultado líquido do exercício, diante do confronto das receitas, 
custos e despesas apuradas segundo o regime de competência. 

indicador composto por contas a receber, estoques e fornecedores, seu saldo pode ser positivo ou negativo. 

composta por passivos, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outros débitos, tanto de curto, 
quando de longo prazo. 

Dívida Fiscal e Trabalhista 	 considera créditos de funcionários e tributos, tanto de curto, quando de longo prazo. 

®2016 KPMG Corpoiale Finance Ltda..uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. erirma.nemluoda rede KPMG de finnasmembioindependentes e arJiadas A KPMG Inlematànal CooParalive CKPMG 
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Glossário 
Dívida Líquida Total 

Passivo 

Patrimõnio Líquido 

Recuperação Judicial 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Processo ne: 0423706-17.2015.8.19.0001 

é a dívida total da Recuperanda, levando em consideração todos os créditos. 

representam todas as obrigações e dívidas contraídas pela entidade econômica com pessoas físicas ou 
jurídicas e também os serviços que devem ser prestados por já ter recebido pra isso. 

representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado momento. 

92016 KPMG Corporate Flane Lida.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fi~timbmda rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas a KPMG Incem itionei Cooperative ('KPMG 	 rJ  
Intemationtir), uma entidade suiFa. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 1499241 
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Perfil da Dívida 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Constata-se da Lista de Credores fornecida pela Recuperanda a esta Administradora Judicial, que sua dívida declarada se compõe da seguinte forma: 

Classe 1 687.590,23 

Classe III 232.865.374,52 	14.833.564,30 

Classe IV 1.227.410,17 	 - 

Total 234.780.374,92 	14.833.564,30 

Execução Provisória 	 362.344,98 Dívida Financeira 

Rescisão 	 129.804,41 Fornecedor de Produtos 

Acordo 	 100.000,00 Partes Relacionadas 

Acordo Trabalhista 	 42.400,00 Transportadora 

Outros 	 30.133,84 
Fornecedor de Produtos/ Devolução de Produtos 

Escritório de Advocacia 	 22.907,00 Outros 
Revenda  

Total 	 687.590 23 
Forte: Lista de Credores torneada peia Recuperanda. 

DOVOIUçãO de Produtos 

Reembolso 

Locacão de imóvel 

	

40.923.938,42 	1.241.358,21 

85.334.323,99 13.592.206,09 

1.923.172,72 

1.438.936,73 

1.064.650,51 

	

1.038.926,68 	 - 

	

772.759,76 	 - 

	

336.773,95 	 - 

	

18.324,04 	 - 

	

13.567,72 	 -  

785.853 
229.087 

149.799 
54.535 

5.551 

2.586 

1.227 .410 

q 	

Q / 
N,  

Revenda 

Devolução de Produtos 

Transportadora 

Fornecedor de Produtos 

Revenda/ Devolução de Produtos 

[-[ 	, 	 02016 KPMGCorporale Finance Lida.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada,@ fio 	ambroda rede KPMG de fienas-membroindependentes e afiliedasé KPMG Inlemational CooperativeÇKPMG 
~PM~ I 	 nlemational'), uma entidade sulça. Todos osdireitos reservados. Impressono Brasil.(KPDS149924) 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Balanço Patrimonial 0rr 

Abr/2017 Mai/2017 

Caixa e equivalentes de caixa 2.402 5.794 

Contas a receber 26.124 24.554 

Estoques 20.961 19.920 

Adiantamentos a fornecedores 1.919 1.872 

Impostos a recuperar 8.642 8.601 

Outras contas a receber 6.287 3.764 

Ativo Circulante 66.337 64.505 

Depósitos Judiciais 1.814 1.815 

Sociedades Ligadas 1.173 1.190 

Ativo Não Circulante 2.987 3.004 

Imobilizado líquido 1.218 1.175 

Intangível líquido 16.070 15.727 

Ativo Permanente 17.288 16.902 

TOTAL DO ATIVO 	¡' 86.612 84.412 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Caixa e Equivalente de Caixa: 0 saldo de caixa e contas 
correntes apresentou elevação de 141%, equivalente a R$ 
3.3 milhões, no mês de maio. Esta variação ocorreu em 
razão da captação de recursos através da antecipação de 
Recebíveis. Vale salientar que não foram fornecidos todos 
os extratos bancários referentes as contas correntes, de 
forma a compor os saldos. 

Contas a Receber: Apresentou retração de 6% do saldo no 
mês de maio, equivalente a R$ 1.3 milhões. 

Estoques: Apresentou variação negativa de 5% devido a 
realização dos estoques adquiridos a longa data e redução 
do volume de compras pela Recuperanda. 

Adiantamentos 	a 	Fornecedores: 	Trata-se 	de 
adiantamentos efetuados a fornecedores de matéria-
prima pela Recuperanda. Durante o período analisado, 
apresentou variação negativa de R$ 41 mil. 

Impostos a Recuperar: Apresentou retração de R$ 40 mil. 
A Recuperanda informou que não há risco de realização 
destes saldos e que todo os valores que possuem risco já o

~ 
foram provisionados. 

®2016 KPMG Corporale Financa Ltda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade  [imitada, o rimia-membro de rede KPMG de firmas 	Ixo independentes a afiliadas a KPMG lntemationel cooperativo("KPMG 	 7 

Internnional'), uma entidade sut(.a. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 149924) 



Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 Balanço Patrimonial Ativo 

Balanço Patrimonial 000 

Abr/2017 Mal/2017 

Caixa e equivalentes de caixa 2.402 5.794 

Contas a receber 26.124 24.554 

Estoques 20.961 19.920 

Adiantamentos a fornecedores 1.919 1.872 

Impostos a recuperar 8.642 8.601 

Outras contas a receber 6.287 3.764 

Ativo Circulante 66.337 64.505 

Depósitos Judiciais 1.814 1.815 

Sociedades Ligadas 1.173 1.190 

Ativo Não Circulante 2.987 3.004 

Imobilizado líquido 1.218 1.175 

Intangível líquido 16.070 15.727 

Ativo Permanente 17.288 16.902 

TOTAL DO ATIVO 86.612 84.412 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperancia; 

Outros Créditos: Observou-se que durante o período analisado, 
a rubrica "Outros créditos" apresentou retração de R$ 2.5 
milhões, equivalente a 40%, decorrente da redução em R$ 2 
milhões dos créditos com fornecedores nacionais e R$ 572 mil 
com fornecedores internacionais. 

Ativo Não Circulante: É composto por depósitos judiciais e 
empréstimos a subsidiária Odisa LLA, localizada em Miami. 
Durante o período analisado, apresentou elevação de R$ 17 mil. 

A conta de Depósitos Judiciais não apresentou variação 
significativa do saldo no período analisado. 	

t~ q`  

r~r1 	 02016 KPMG Comorate Finance Uda.. uma sociedade simples brasileiro, de responsabilidade imitada, e rirme-membm da rede KPMG da firas-membro independentes e afiliadas AKPMG Interrational cooperativa (MKPMG 
AY7b-/I,iIT~I 	 Intema6onal'), uma entidade suiça.7odos os directos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 149924) 
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Equipamentos 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 

Móveis e Utensílios 

Veículos 

Licença de Uso Softwares 

Licença de Uso Softwares SAP 

Marcas e Patentes 

1.723 1.723 

481 481 
333 333 
318 260 

16.993 16.993 

24.746 24.746 

109 109 

0 

Ativo Permanente Recuperação Judicial 
Otficer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

(-) Depreciação acumulada (1.638) (1.623) 

(-) Amortização acumulada (25.778) (26.121) 

Total do Ativo Permanente 17.288 16.902 

Total do Ativo 86.612 84.412 

Representatividade 20% 20% 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a,  maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

0 Ativo Permanente da Recuperanda apresentou retração de 2% no período analisado em razão do registro da depreciação e amortização 
acumulada e retração na rubrica de "Veículos" em R$ 58 mil, decorrente de acordo celebrado com o intuito de se evitar prejuízos no caixa da 
Officer devido a existência de pleito incienizatório a um ex-diretor da Officer, que poderia atingir valor substancial. A Recuperanda nos 
informou que a quantia paga e o perdão de dívida decorreram de uma transação extrajudicial para prevenir/extinguir litígios sem que tenha 
ocorrido assunção de responsabilidades ou reconhecimento de direitos. 

Vale destacar que qualquer alienação, transferência ou outra modalidade de venda que resulte na redução do imobilizado deve ser antes q 0 
autorizado pelo juízo da Recuperação Judicial. 	 N  

	

[Tr[~ 	 ®2016 KPMG Corporrte Finamos lida, uma sociedade simples brasileira, e msDOnsabilidade limitada,e firma+nembro da rede KPMG de fines-membmindependentes e afiliadas A KPMG IMematònal CooOaralive(~G 
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Balanço Patrimonial - PaSSIVO e Patrimônio LÍQuido Processo 

ono04udicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo ne o42dicial  7.2015.8.79.0001 

Balanç o 0rr 

Abr/2017 Mai/2017 

Fornecedores - CP 15.346 11.007 

Empréstimos e financiamentos - CP - 3.312 

Obrigações sociais e trabalhistas 5.099 5.109 

Impostos a recolher - CP 15.010 11.475 

Outros passivos -CP 1.989 2.247 

Passivo Circulante 37.444 33.150 

Fornecedores - LP 42.871 42.871 

Empréstimos e financiamentos - LP 37.793 37.793 

Impostos a recolher-LP 298 282 

Provisão para contingências 17.477 17.459 

Outros passivos - LP 2.716 2.605 

Passivo não Circulante 101.156 101.009 

Capital social 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 

Prejuizos Acumulados (166.645) (166.645) 

Resultado do período (3.413) (1.172) 

Património Líquido (51.989) (49.747) 

TOTAL PASSIVO + PL 86.612 84.412 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

Fornecedores - CP: A conta de fornecedores no curto prazo 
apresentou retração de 28% do saldo no mês de maio devido a 
conciliação e baixa de diversos adiantamentos registrados pela 
Recuperanda. 

Empréstimos e financiamentos - CP: Passou a apresentar saldo de 
R$ 3.3 milhões em maio devido a nova captação realizada pela 
Recuperanda. 

Obrigações Sociais e Trabalhistas: A conta obrigações trabalhistas 
apresentaram elevação de 0,2% do saldo registrado no período 
analisado. 

Impostos a Recolher - CP: Observou-se retração de 24% no mês de 
maio, decorrente principalmente da redução do saldo a pagar de 
COFINS em R$ 2.9 milhões no período analisado. 

Outros Passivos - CP: Verificou-se elevação de 13% no mês de 
maio. Esta conta registra os saldos de reserva de rebates que a 
Recuperanda recebe do fabricante para incentivo das vendas e 
que são apropriadas conforme ocorrem as vendas dos produtos 
elegíveis as campanhas. ~5 . 

02016 KPMG CorporatePinane lida.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada,e frma+nembm da rede KPMG da 	 e afiliadas a KPMG ateriatinnal CuopemtivefKPMG 	 10 
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Balamo Patrimonial - Passivo e Patrimônio LÍQUI10 Re e

uperação Judicial 

sonoo0423706-17.2015819.0001
Tecnologia.  

Balan . 000 

Abr/2017 Mai/2017 

Fornecedores - CP 15.346 11.007 

Empréstimos e financiamentos - CP - 3.312 

Obrigações sociais e trabalhistas 5.099 5.109 

Impostos a recolher - CP 15.010 11.475 

Outros passivos -CP 1.989 2.247 

Passivo Circulante 37.444 33.150 

Fornecedores - LP 42.871 42.871 

Empréstimos e financiamentos - LP 37.793 37.793 

Impostos a recolher -LP 298 282 

Provisão para contingências 17.477 17.459 

Outros passivos - LP 2.716 2.605 

Passivo não Circulante 101.156 101.009 

Capital social 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 

Prejuízos Acumulados (166.645) (166.645) 

Resultado do período (3.413) (1.172) 

Património Líquido (51.989) (49.747) 

TOTAL PASSIVO + PL r " 86.612 84.412 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

Impostos a Recolher - LP: Apresentou retração de 5%, 
equivalente a R$ 16 mil. 

As demais contas do passivo, sendo elas: "Fornecedores -
LP" "Empréstimos e Financiamentos - LP" "Provisão para 
Contingências "Capital Social" "Reserva Legal" "Ajustes de 
Avaliação Patrimonial" e "Prejuízos Acumulados" não 
apresentaram variação no período analisado. % _  90 
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(•) Estoques 

~— Disponibilidade Operacional 

Disponibilidade Operacional 

50.000 

40.000 

0 	30.000 

~ 	20.000 

E 
	10.000 

(10.000) 

(20.000) 

(+) Contes e Receber 

Fornecedores 

A Recuperanda apresentou um quadro de disponibilidade 
operacional negativo em maio de 2017, apresentando retração 
de 490%, equivalente a R$ 20.6 milhões. Esta retração é 
decorrente principalmente da redução de R$ 19 milhões na 
rubrica de "Estoques'. 

Com os resultados negativo em maio, a Recuperanda 
apresenta um cenário que indica falta de capacidade de 
pagamento dos seus passivos operacionais com recursos do 
ativo operacional. 	 cq~ 

N• Abr12017 	 M8I12017 

`~k\ 
Disponibilidade Operaciona 

(+) Contas a Receber 26.124 24.554 

(+) Estoques 20.961 1.872 

(-) Fornecedores 42.871 42.871  

Disponibilidade Operacional 4.215 (16.445; 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

A Disponibilidade Operacional é um indicador que afere a 
capacidade de pagamento dos "Fornecedores" (contas do 
passivo) com os recursos disponíveis nas contas de "Clientes, 
"Contas a Receber - CP" e "Estoques" (contas do ativo). Se 
este indicador for positivo significa que a entidade possui 
indícios de capacidade de pagamento de seus passivos 
operacionais com os recursos oriundos de seus ativos 
operacionais. 

©2016 KPMG Corporale Finaria Lida., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada,afirma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas a KPMG l otemational Cooparati is('KPMG 
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Capital ao 	 111 ~~ 	 1 1 

(+) Caixa e equivalentes de caixa 2.402 5.794 

(+) Contas a receber 26.124 24.554 

(+) Estoques 20.961 19.920 

(+) Impostos a recuperar 8.642 8.601 

(+) Adiantamentos a fornecedores 1.919 1.872 

(+) Outras contas a receber 6.287 3.764 

(A) Ativo Circulante 66.337 64.505 

(-) Fornecedores 15.346 11.007 

(-) Empréstimos e financiamentos - 3.312 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 5.099 5.109 

(-) Impostos a recolher 15.010 11.475 

(-) Outros passivos 1.989 2.247 

(B) Passivo Circulante 37.444 33.150 

(A-B) Capital de Giro Líquido 28.892. 31.356 

Capital de Giro Líquido 

70.000 

80.000 

50.000 
r5 	40.000 

30.000 
W 	20.000 

10.000 

 

~12017 	 Mal/2017 

~Ativo Circulante ~ Passivo Circulante 	Capital de Giro Líqu Ido 

Q 

Capital de Giro Líquido 
Recuperação Judicial 
Ofricer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Fonte: Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperande; 

O Capital de Giro Líquido (CGL) é um indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos 
disponíveis a curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas obrigações de curto prazo). Se este indicador for positivo significa 
que a entidade possui indícios de capacidade de pagamento de seu passivo de curto prazo. 

A Recuperanda apresentou um saldo de Capital de Giro Líquido positivo em todos os meses analisados com elevação de 9% do saldo em 
maio de 2017. A variação ocorreu em razão da retração de R$ 1.8 milhões do Ativo Circulante, enquanto o Passivo Circulante apresentou 
retração de R$ 4.2 milhões. As principais rubricas que apresentaram elevação foram: "Caixa e Equivalente de Caixa" em R$ 3.3 milhões, 
acompanhada dos "Empréstimos e Financiamentos". Já as principais rubricas que apresentaram retração foram: "Contas a Receber" emg. 
R$1.5 milhões, "Fornecedores" em R$ 4.3 milhões e "Impostos a Recolher" em R$ 3.5 milhões. 
[~r 	 ©2016 KPMG Corporate Financia Ltda.. uma sociedade simples brasileiro, de responsabilidade limitada,e remia-membroda rede KPMG de firmas-membro independentes a afiliadas e KPMG lmematlonai cooperativa ('KPMG 	 13 
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(-) Fornecedores - CP 15.346 11.007 

(-) Fornecedores - LP 42.871 42.871 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP - 3.312 

(-) Empréstimos e financiamentos - LP 37.793 37.793 

(-) Outros passivos -CP 1.989 2.247 

(-) Outros passivos - LP 2.716 2.605 

(-) Provisão para Contingências 17.477 17.459 

(+) Caixa e Equivalentes de Caixa 2.402 5.794 

(A) Dívida Ativa 115.790 111.500 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 5.099 5.109 

(-) Impostos a recolher - CP 15.010 11.475 

(-) Impostos a recolher - LP 298 282 

(B) Dívida Fiscal e Trabalhista 20.408 16.865 

(A+B) Dívida Financeira Líquida Total 136.198 128.365 

Divida Financeira Liquida - Mal/2017 

S 

E 
LU 

■ Divida Ativa 

■ Divida Fiscal a Trabalhista 

Endividamento Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Fonte.,  Balanço Patrimonial referente aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

A dívida financeira líquida da Recuperanda, considera a dívida ativa, de curto e longo prazo, que é composta dos passivos pertencentes à 
operação, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outras obrigações, bem como as obrigações tributárias e sociais. 0 
montante apurado é comparado com a capacidade da sociedade empresária de pagar toda a dívida imediatamente, portanto são 
considerados os valores de caixa e equivalentes de caixa. 0 ativo mais líquido é a moeda, mas outros investimentos altamente líquidos 
podem ser incluídos no cálculo, se existirem. 

A Recuperanda apresentou retração de 6% no índice de Endividamento em razão da retração do "Caixa e Equivalente de Caixa"` em R$ 4.3 
milhões e "Impostos a Recolher — CP" em R$ 3.5 milhões. Observou-se elevação do saldo de "Empréstimos e Financiamentos — CP" em 	l  
R$3.3 milhões e "Caixa e Equivalente de Caixa" na mesma proporção. 	 n; 

Nota-se que a Recuperanda não identificou em seu balanço a parcela da dívida que compõe os créditos sujeitos a Recuperação Judicial, ~~ 
sendo que os pagamentos de acordo com o PRJ já tiveram início. 

02016KPMG Corpomo Finance Llda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada.e(Irma+nembm da rede KPMG de lemes-mernbroindependentes e afeiadesAKPMGIMematìonal Cooperative('KPMG 	 14 
I[Y'fYfã:' 	 Intamatìonal'), uma umidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil.(KPDS 149924) 
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O 

Demonstração do Resultado do Exercício (DREI Pré S .

A.0423706-17.2015 .8.19.000101  ~

Tecnologia. 

Acumulado Acumulado 

Mar-2017 Abr-2017 Mai/2017 Mai-2017 

Receita Bruta 	 47.315 	18.096 	21.403 86.814 

Receita Venda de Mercadoria 42.994 15.383 18.941 77.318 

Receita de Serviços 4.321 2.713 2.463 9.496 

Deduções das Receitas (9.949) (3.955) (5.264) (19.168) 

Devoluções de Vendas (1.666) (717) (1.736) (4.119) 

Impostos Indiretos (8.283) (3.238) (3.528) (15.049) 

%Receita Bruta 21% 22% 25% 22% 

Receita Líquida 37.366 14.141 16.139 67.647 

% Receita Bruta 79% 78% 75% 78% 

Custo de Vendas (30.938) (11.491) (14.274) (56.703) 

Custos de Vendas (30.938) (11.491) (14.274) (56.703) 

% Receita Líquida 83% 81% 88% 84% 

Lucro Bruto 6.429 2.649 1.864 10.943 

Despesas gerais e administrativas (8.517) (4.019) (2.774) (15.310) 

(+) Despesas com Depreciação (1.114) (373) (386) (1.873) 

% Receita Líquida 17% 19% 12% 16% 

EBITDA (3.202) (1.743) (1.296) (6.240) 

Resultado Financeiro 1.544 (13) 3.536 5.067 

O~ 

J0' 
Resultado do Exercício 	 (1.658) 	(1.756) 	2.240 (1.173) 

Fonte: Demonstraçáo do Resultado referentes aos meses de abril arraio de 2017 

02016 KPMG Corporate Finanw Oda, uma soledade simples brasileira. de rasponsabilidadelimilada. o fama wbm da rede KPMG de ónnas+nembm independentes a afiliadas 9 KPMG Intematìonal Cooparative rKPMG 	 15 
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Demonstração do Resultado do Exercício PREI icesón0043706X201.0001
Tecnologia.  

Com relação a Demonstração dos Resultados da Recuperanda, realizamos nossa análise comparando os saldos de abril a maio de 2017. 

Receita Operacional Bruta: Foi observado uma elevação de 18% na receita bruta devido a reposicionamento da Recuperanda frente ao 
mercado. O faturamento médio entre os meses analisados foi de R$17.1 milhões. 

As Deduções, representadas pelos "Impostos sobre as vendas" e "Devoluções de Vendas; apresentaram elevação de 33% e 142%, 
equivalente a R$ 1.3 milhões e R$ 1 milhão, respectivamente. No acumulado até maio de 2017, o montante apurado dos Impostos sobre 
vendas foi de R$ 15 milhões. Já as Devoluções sumarizam R$ 4.1 milhões. 

Custos Produtos Vendidos: Apresentou elevação de 24% no período analisado, sendo linear ao faturamento. 

Com as referidas variações a Recuperanda apresentou um retração de 30% de seu lucro bruto no período analisado. 

Despesas: Com relação as despesas, houve retração de 30% nas despesas gerais e administrativas e 31% nas despesas com depreciação 
durante os meses de abril a maio de 2017 

Resultado Financeiro: Apresentou variação positiva de R$ 3.5 milhões no período analisado, devido a reversão dos impostos PIS e Cofins 

sobre o deságio da dívida financeira. 

Com estas variações, a Recuperanda apresentou no mês de maio lucro de R$ 2.2 milhões. A Recuperanda apresentou prejuízo acumulado 

de R$ 1.1 milhões no ano de 2017. 	 q 
N' 
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Lucro Bruto 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.6.19.0001 

Lucro Bruto 

16.000 

1e.000 

14.000 

12.000 

10.000 

E 	8.000 
W 

e.000 

4.000 

2.000 

Receita Bruta 18.096 21.403 

Deduções das Receitas (3.955) (5.264) 
Receita Líquida 14.141 16.139 

Custo de Vendas (11.491) (14.274) 
Lucro Bruto 2.649 1.864 

Fonte: Demonstração do Resultado referentes aos meses de abril a maio de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

Verifica-se que a Recuperanda apresenta lucro bruto e margem bruta positiva em 
todo o período analisado. A margem bruta apresentada em maio foi de 8.7%, 
apresentando retração quando comparado ao mês de abril. Observou-se elevação 
da 'Receita Bruta" em 18% enquanto as "Deduções da Receita" e "Custo de 
Vendas" apresentaram elevação de 33% e 24%, respectivamente. 

A operação da Recuperada é positiva e demonstrou rentabilidade entre abril e maio 
de 2017, sendo impactada pelo Custo de Venda de Mercadoria. 	

Q 
nl• Abd2017 	 Mal/2017 

~Receita Liquide ~Custo de Mercadorla Vandlde (CMV) —Lucro Bruto 

C 2016 KPMG Corporate Finanos Ltda., uma sociedade simples brasilemi, cis responsabilidade limitada, afama-membro de rede KPMG de finnasmembmindependentes e a0liadu â KPMG Inhame Tonal Cooperativa PKPMG 
Intemational'), uma entidatle suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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Recuperação ComiamProcessual Judicial  
Officer S.A. Distribuidora   de Produtos de Tecnologia. 

    Processo   no   0423706-17.2015.8.19.0001 

Pedido d%e Recuperação Judicial (RJ) 

J •Deferilmento da RJ 

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (P J) 

Publicação do edital Art. 52, §10 (Recuperanda 

• Publicação do edital Art. 7 § 20 (Administrador Judicial) 

• Assembleia Geral de Credores (AGC) 1° Convocação 

Assembleia Geral de Credores (AGC) 2° Convocação 

oloqação,do PRJ; 	i 1 

Fonte: Processo rio 0423706-17.2015.8.19.0001 

Pagamentos  idos Credores* 

NA . Não aplicável vez que o processo encontra-se em fase anterior à esta etapa; 

92016 KPMG Corçoonate Financa uda.. urna sociedade simples brasileira, do responsabilidade limitada. a firma-membro da nade KPMG de i as-mennibso indeçandentes o afiliadas â KPMG International ~erativa rKPMG ímw 	Intemationar), uma entidade suíça. Todos, os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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nas Providências da Recupelanda 	Processo  no
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Faz-se necessária a intimação da Recuperanda , para que apresente , à esta Administradora Judicial, a partir do mês de junho de 2017, a seguinte 
documentação: 

• 	Balanços, balancete e razões contábeis; 

Extratos bancários que compõe a conta "Disponível; 

• Quadro de funcionários; 

• 	Relatório de contas a receber "Aging List"; e 

• Composição analítica dos estoques; 

Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 29 de outubro de 2017. 

1w 
KPMG Corporate Finance Ltda. 	 KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 
	

Gerente 

Osana Mendonça 	 Valeska Barbosa Vieira 
OAB/SP 122.930  

02016KPMGCorpomle Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidadelimnada.e firma-membmda rode KPMG de firas-membmindependentes e afiliadas AKPMGIntemetìonel COOparaliveÇKPMC 
~ I 	 Inlematìona'), uma entidade sulpa. Todos os direitos reservados, Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 

a 

	 a 

19 



KPMG Corporate Flnance Ltda. 	
Telefone 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 10°andar - Torre A Intemet 
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 
04707-970 - São Paulo/SP - Brasil 
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55 (11) 394500 
55 (11) 3940-1501 
www.kpmg.com.br  

Anexo I 

Balanço Patrimonial e Demonstração do 
• 	 Resultado do Exercício 

Abril de 2017 

• 
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a=  Gtrculante 

bancos,aplicações 2.402.223,27 Empréstimos 

s a receber 26.124.185,10 Fornecedores 
ues 20.961.421,58 Salários encargos sociais 

.tos a recuperar 8.642.420,06 Impostos e contribuições a recolher 
:os com fornecedores 1.719.343,07 Imposto de renda e Contr.social 

is contas a receber 6.487.145,33 Juros sobre capital próprio 

do Circulante 66.336.738,41 Demais contas a pagar 
Empresas Controladas e coligadas 

lrculante Total do Circulante 

15.345.636,59 
5.099.238,14 

15.010.202,16 

1.989.361,77 

de venda de mercadorias 
de Serviços 

Receita Bruta 

de vendas 

Total das Deduções 
37.444.438,66 

V\ 

o 	 OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

officer 	 C.N.PJ Na 71.702.71610001-89 

DISTRIBUIDORA 	
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 3010412017 

( em reais) 

ATIVO 	 PASSIVO E PATRIMÓNIO LiQUIDO DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112017 a 3010412017 

Officer 

Contas a receber 
Demais contas a receber 
Depósitos Judiciais 
Sociedades Ligadas 
Imposto de renda/contribuição social diferidos 
Total do Realizável á Longo Prazo 

ipação em empresas externas 
/Participação em empresas externas 
de Investimentos 

móveis e utensílios 

veículos 

itorias em Imóveis alheios 
amentos de Informática/outros equiptos. 

is e utensílios 
ciação acumulada 
do Imobilizado 

Intangíveis e Direitos/aq. soft. 

as e patentes 
tizacão acumulada 

0,00 
1.814.261,58 
1.173.021,55 

0,00 

	

2.987.283,13 	Não circulante 
Provisão p/ passivo a descoberto em controlada 
Instituições financeiras 
Fornecedores 
Arrendamento a pagar - Leasing 
Imposto de renda e Contr.social - diferidos 
Demais comas a pagar 
Provisão para riscos 
Impostos e contribuições a recolher 

	

8.622, 

07 

	Empresas Controladas e coligadas 
317.871,08 Total do Exigível a Longo Prazo  

1.723.155,36 Património Liauldo 

324. 621,47 Capital subscrito 
1.637.552,27 Capital a Integalizar 

1.218.217,48 Reserva legal 
Juros s/ capital próprio 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 

41.739.325,11 Prejuízos Acumulados 

108.326,75 Resultado do período 
15.778.137,55)I Total do Património Liquido 

Receita Liquida 	 51.507.865,87 

Custo de venda de merc.e serviço 	 (42 429.082,52 

690.317,21 
37.793.195,31 Resultado Bnrto 	 9.078.783,3( 

42.870.752,75 
- Operacionais Despesas 

- Despesas gerais e administrativas 	 (12.535.768,47; 

2.025.858,21 Desp. Flnancmenos Rec.financeira 	 1.531.217,99 

17.477.434,64 Depreciações/Amortizaçbes 	 (1.487.350,58. 

298.276,17 Total das Despesas Operacionais 	 (12.491.901,06; 

101.155.834.291 Eaulvalénda Patrimonial 

perdas de Investimentos 

dos juros s/ capital pr~ 

cial e Imposto de renda -corrente 

icial e Imposto de renda -diferidos 

16.069.514,31 

do Permanente 
	

17.287.731,71. 

do Ativo 
	

Total do Passivo 
	

Líquido do Período 	

Li 
MSrda Suely ~lhaes Pereira 

CRC/SP 26771910-3 
Canbdoa 	 - 

40 



KPMG 
KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Telefone 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 10 1andar- Torre A Fax 

CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 	 Internet 

Caixa Postal 79518 
04707-970 - São Paulo/SP - Brasil 
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55O 11 340 1500  
55 (11) 3940-1501 
www.kpmg.com.br  

Anexo II 

Balanço Patrimonial e Demonstração do 
• 	 Resultado do Exercício 

Maio de 2017 

UJ 



Officer 

V 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112017 a 3110512017 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

O~~G~f 	
C.N.PJ NP  71.702.71610001-89 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 3110512017 
( em reais) 

ATIVO 	 PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO 

!sas gerais e administrativas 
Financmenos Rec.financeira 
.dações/Amortizações 
das Despesas Operaclonais 

5.067.393,87 

.004.273,60 Não crculane 
ProvUo p/ passivo a descoberto em controlada 
Instituições financeiras 

Fornecedores 
- Arrendamento a pagar - Leasing 

- Imposto de renda e Contr.sodal - diferidos 

- Demais contas a pagar 
Provisão para riscos 
Impostos e contribuições a recolher 

8.622,07 Empresas Controladas e coligadas 
0,00 Total do Exigível a Longo Prazo 

260.000,00 

0,00 
481.499,77 

1.723.155,36 Património Liauido 

324.621,47 Capital subscrito 
(1.622.733,88) Capital a Integralizar 
1.175.164,79 Reservalegal 

Juros s/ capital próprio 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 

41.739.325,11 Prejuízos Acumulados 

108.326,75 Resultado do período 
26120.659,15) Total do Património Líquido 

É726.992,71 

Total do Passivo 

Mfrda Suely Mapthaes Pereira 

CRC/SP 267719/0.3 

Comados 

3.311.606,61 
11.007.251,24 
5.108.562,31 

11.474.867,19 

2.247.360,86 

700.096,23 
37.793.195,31 

42.870.752,75 

1.904.611,96 
17.458.822,54 

281.912,55 

24.071.163,10 

89.610.038,82 
-166.644.603,78 

-1.171.808,51 
49.747.210,37 

do operaclonal 

) para perdas de Investimentos 

ido antes dos Impostos 

o dos juros s/ capital próprio 

social e Imposto de renda - corrente 

social e Imposto de renda -diferidos 

e= 
bancos,aplicações 5.794.020,17 Empréstimos 

r a receber 24.554.267,71 Fornecedores 

res 19.920.079,99 Salários encargos sociais 

tos a recuperar 8.601.361,53 Impostos e contribuições a recolher 
os com fornecedores 1.87L810,20 Imposto de renda e Contr.social 
s contas a receber 3.763.858,48 Juros sobre capital próprio 

10 Circulante 64.505.398,08 Demais contas a pagar 
Empresas Controladas e coligadas 

rculane Total do Circulante 

a de venda de mercadorias 	 77.318.049,09 
a de Serviços 	 9.496.411,55 

Receita Bruta 	 86.814.460,64 

ições de vendas 	 (4.119.006,58) 
tos diretos 	 (15.048.514,64)  

Total das Deduções 	(19.167.521,22) 

s a receber 
is contas a receber 
sitos Judiciais 
fades ligadas 
to de renda/contribuição social diferidos 
do Realizável à Longo Prazo 

cipação em empresas externas 
s/Participação em empresas externas 
1 de Investimentos 

móveis e utensílios 

veículos 

itorias em Imóveis alheios 
amenos de informática/outros equiptos. 
Is e utensílios 
.ciação acumulada 
do Imobilizado 

Bens intangíveis e Direitos/aq. soft 
Marcas e patentes 

do Permanente 

do Ativo 

Receita liquida 	 67.646939,42 

de venda de merc.e serviço 	 (56.702.967,24) 

ado Beto 	 10.943.972.18 

Líquido do Período 

a 
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50~J 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I' VARA EMPRESARIAL DA d 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo No 0423706-17.2015.8.19.0001 

m 
m 
0 
c 

JAMEF TRANSPORTES LTDA ., nos autos de Recuperação Judicial em epígrafe, vem 	o o. 
perante este MM. Juízo juntar Substabelecimento sem reservas , conforme documento que segue em anexo. 	

m 

N 
N 

CJ 

2ane'

termos,  

erimento. 

Ri e novembro de 2017. 
N 
O 
Q 

O 
ti 

MA 	FREDE ICO DO NICI SION 	 " 0 
SJ 

OAB/RJ 70.700 
W 

V  

LUCIANO FI GUEIRAS DA SILVA MONTEIRO 	 ~̂  

OAB/178.435 

Rua México, 21, 13° andar, Gr. 1301, CEP 20031-144, Centro, RJ 
TEVFAX.• (21) 2262 - 3525 	 www.donnicision.com  
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A C) V O 6 A O <nos 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, SEM RESERVAS, os poderes a mim conferidos 

por JAMEF TRANSPORTES LTDA, aos advogados MARCO VINÍCIO 

• MARTINS DE SÁ, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 64.847; 

JONAS DE MATOS FERREIRA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG 

sob o n. 136.271; EDUARDO BARBOSA BELISÁRIO CAMPOS, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 122.503; e BRENO PEQUENO 

ANDRADE COSTA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 

109.209; todos com escritório na Rua Ascinio Burlamarque, n° 81, Bairro 

Mangabeiras, Belo Horizonte (MG), CEP.: 30.315-030, tel. (31) 3227-6408, 

onde receberão intimações, nos autos do processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

em trâmite, na Comarca da 1° Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro. 

Rio de Jaáeird, 16 de novembro de 2017. 

MARCUS FREDERICO DONNICI SION 
OAB-RJ 70.700 

Rua México, 21, 13°andar, Gr. 1301, CEP 20031-144, Centro, RJ 
TEUFAX.• (21) 2262 - 3525 	 www.donnicision.com  
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EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 

o 

Processou ° 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO CITIBANK S.A., já devidamente qualificado, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da ação de Recuperação Judicial de OFFICER S.A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

Consoante se infere dos autos, foi protocolada petição, noticiando cessão de 

crédito avençada entre o BANCO CITIBANK e o FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS MULTISEGMENTOS NPL 

IPANEMA III — NÃO PADRONIZADOS. 

Todavia, constou o erro material requerendo a substituição do polo para a 

empresa IPANEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES LTDA 

indevidamente. 

Desta forma, requer seja sanado o erro material apontado na petição anterior 

para que seja deferida a substituição processual do BANCO CITIBANK S.A., para que em 

seu lugar passe a constar o nome de FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
1h11 	2', 21. 51, W, C r ! 1 ° Ciam i"% ! (V 0? 451 01f Itaún PRo -  sio Paulo/SP -  M ~ 9)11 2509 ~ ï86 

AV. Wl: Pe4ant~ , 50 - ~:~a 141: !'XF 2l~}20 JUï ~nUO 
 

Rio de JaneiromJ - à + 55 21 3570.( Gï ;ì 

www.cmmm.com.br  



CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III —

NÃO PADRONIZADOS, como novo titular do crédito, dando-se ciência, para os devidos 

fins, da cessão de crédito ao DEVEDOR. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 20 de novembro de 2017. 

WILLIAM CARMONA MAYA 
• 	 OAB/SP N°. 257.198  

EDUARDO PIRES G rAO 

OAB/SP N° 327.672 

OAB/RJ N° 205.252 

e 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Ria kJuatwí. ,LM - 2°. i°. 5°. 6" 7° e. 11 ° Mfaei I (iP 01451-010 IIa0 PÀi Sã PaulolSP - rà+  

A`!. F6k unhe, 50 -Sala 1411 l ï£P 20(120-(11(S fino - Rio de Janeiro/RJ - Te; + 66 21 3570.0 N 

www.cmmm.com.br  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 e  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjd.jus. br  

Fls. 5045 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

. 	 Em 2711112017 

Despacho 

Fls. 500015001: anote-se. Após, ao Administrador Judicial. 

Fls. 500415005 e 504315044: anote-se a substituição como requerido. 

XFIs. 501115015: desentranhe-se e distribua-se por dependência a habilitação de crédito, lá 
abrindo-se conclusão. 

Fls. 501715040: aos interessados sobre o relatório do Administrador Judicial. 

Rio de Janeiro, 2711112017. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	1 	/ 

Código de Autenticação: 41 S3.PIGG.UXGL.JPFT 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 ACMESQUITA 

rÁ 
r~- 

.EXANDRE DE CARVALHO MESQUITA:000017530 Assinado em 27/11/201715:44:52 
Local: TJ-RJ 



KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 	Fax 	 55 (11) 3940-1501 
Torre A- 10° andar 	 Internet 	 www.koma.com.br  
04711-904 - São Paulo, SP - Brasil 	 E-mail 	 omendoncar7o koma.com.br  
Caixa Postal 79518 
04707-970 - São Paulo, SP - Brasil 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

• 
11 

• 
RECUPERACAO JUDICIAL 

Processo principal n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Administradora Judicial nomeada em substituição nos autos 

da Recuperação Judicial de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("Recuperanda" ou "OFFICER"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

despacho de fls.4.998, expor e requerer o quanto segue. 

1 Esta Administradora Judicial foi intimada a se manifestar sobre às fls. 4955/4956 do presente processo. 

2 Trata-se de oficio oriundo da Justiça no Trabalho, no qual esse Douto Juizo é informado dos termos 

do acordo firmado entre a Recuperanda e o Credor Paulo Henrique Ricioli nos autos da Reclamação 

Trabalhista de n° 100103305-2015.5.02.0712 - em curso na 12' Vara do Trabalho de São Paulo. 

~ v 

1 



V~ 

EISA - ESTALEIRO ILHA S.A e 
EISA - Pelro - UM S/A 

Recuperação Judicial 

3 A análise da Reclamação Trabalhista supramencionada demonstra que as partes chegaram à 

conciliação (Doc.1) para o deslinde da demanda laboral. Nesse sentido, a Recuperanda acordou o 

pagamento liquido, do montante de R$ 1.300.000,00, nas seguintes condições: R$ 100.000,00 em 5 

dias após a homologação do acordo e o saldo remanescente em 40 parcelas com o valor de R$ 

30.000,00. 

4 Registra-se que a composição também abrangeu a liberação do depósito recursal em favor do 

Reclamante no montante de R$ 8.183,06, visto que o feito encontra-se já em fase de liquidação de 

sentença. 

• 	5 Esta Administradora Judicial anota que o Credor Paulo Henrique Ricioli não foi relacionado nos editais 

a que aludem os artigos 52, §1' e 7, §2° da Lei 11.101/2005. 

6 Importante sedimentar, portanto, o momento da constituição do crédito laboral. Sobre o tema, em 

decisão recente (25/04/2017), a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que a 

constituição do crédito trabalhista se dá na ocasião da prestação do trabalho, prestando a posterior 

sentença somente a declarar o crédito, conforme ementa abaixo transcrita: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. DISCUSSÃO QUANTO AO MOMENTOO DA 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA QUE PERSEGUE CRÉDITO ORIUNDO DE TRABALHO 

REALIZADO EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE 

•  RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUBMISSÃO AOS SEUS EFEITOS, 

INDEPENDENTE DE SENTENÇA POSTERIOR QUE SIMPLESMENTE O 

DECLARE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (Resp. 1.634.046 —Datado 

julgamento:2510412017, Relator para Acórdão: Ministro Marco Aurélio 

Bellizze). " 

7 Assim o crédito trabalhista em discussão submete-se aos efeitos da Recuperação Judicial, visto que a 

Reclamação Trabalhista foi intentada em 19/06/2015, ou seja, antes do deferimento da Recuperação 

Judicial, que ocorreu em 16/10/2015. ^' n t 

mi 



E/SA - ESTALE/RO /LHA S.A  e 
E/SA - Petro - UM S/A 

Recuperação Judicial 

8 No caso dos autos, uma vez chegado ao final da Reclamação Trabalhista, com a condenação da 

Recuperanda e a consequente liquidação do crédito, uma vez devido, este portanto comporia o 

montante dos créditos trabalhistas da Recuperanda, sujeitando-se às condições estabelecidas no PRJ. 

9 Não obstante isso, o credor aceitou que a satisfação do crédito, nos termos acordados entre ele e a 

Recuperanda fosse em condições diferentes e inferiores às trazidas pelo PRJ. 

10 A despeito da sujeição do crédito ao concurso de credores, existe a possibilidade de satisfação de 

crédito fora dos efeitos da Recuperação Judicial, desde que não haja afronta ao princípio do " par 

conditio creditorum" e o credor aceite tal condição. 

• 	11 Como sabido, aludido princípio visa proteger o interesse dos credores adotando-se um sentido coletivo, 

na medida que não é plausível adotar melhores condições de adimplemento do crédito de um credor 

da mesma classe em detrimento dos outros. 

12 Não é o que ocorre no caso em comento. Isto porque a satisfação do crédito trabalhista, nos termos do 

avençado na Justiça do Trabalho, demonstra que as condições lá adotadas não representam uma 

vantagem à aquele credor específico, em relação aos demais credores da Classe I. 

13 Ao contrário, o que se verifica é que o credor, assistido por Advogado, diante da tutela jurisdicional, 

aceitou receber em condições diferentes e até mesmo menos vantajosa do que a condição prevista no 

Plano de Recuperação Judicial — aprovado e homologado. Vejamos o que dispõe a cláusula 4.1 do 

Plano: 

• 	 "4. Restruturação e Liquidação das dívidas: 

4.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas: Os Créditos Trabalhistas serão 

pagos integralmente — sem deságio — conforme segue: (i) a quantia de até 

R$ 10. 000,00 (dez mil reais) será paga a cada Credor Trabalhista, limitado 

ao valor do respectivo Crédito Trabalhista, até o 30° (trigésimo) dia após a 

Data de Homologação Judicial do Plano e (ii) o saldo do Crédito 

Trabalhista, se houver, será pago em 4 (quatro) parcelas mensais e 

consecutivas, após um período de carência de 8 (oito) meses, contados da 

Data da Homologação Judicial do Plano. Este eventual saldo do Crédito 

Trabalhista será corrigido pela TR, incidente deste a data da Homologação 

Judicial do Plano.  
U1N" 3 



E/SA - ESTALE/RO /LHA S.A e 
E/SA - Petro - UM S/A 

Recuperação Judicial 

14 No caso, as partes resolveram por fim à demanda laboral, mediante o pagamento de R$1.300.000,00, 

além da liberação, por parte da Recuperanda, do depósito recursal em favor do obreiro (Doc.1). Ou 

seja, por livre iniciativa, as partes expressamente pactuaram o pagamento fora dos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

15 Pelos fundamentos aqui expostos, esta Administradora Judicial se manifesta pela concordância desse 

Juízo aos termos do acordo entabulado entre Recuperanda e o Credor Paulo Henrique Ricioli no bojo 

da Reclamação Trabalhista de n° 1001033-05.2015.5.02.0712. 

• 	16 No mesmo sentido, independentemente do teor da decisão proferida por esse Douto Juizo, esta 

Administradora Judicial se compromete a cientificar o Juizo Laboral. 

17 Sendo o que nos apresenta no momento, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição desse 

Douto Juizo, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes termos 

Pede juntada e deferimento. 

São Paulo, 20 de novembro de 2017. 

KPMG Corporate Finance Ltda. 
Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
OAB/RJ 213.839 

4 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Galdino ' Coelho ,  Mendes 
S~ 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo TakemiKataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 
Marta Alves 
Cláudia Maziteli Trindade 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Gabriel Rocha Barreto 

Diogo Rezende de Almeida 
Renata Jordão Natacci 
José Eduardo G. Barros 
Danilo Palinkas 
Felipe Brandão 
Adrianna ChambB Eiger 
Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 
Wallace Corbo 
Isadora A. R. de Almeida 
Gustavo Klein Soares 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Saraiva P. Garcia 

Vanessa F. F. Rodrigues 
Renato Alves 
Gabriela Matta Ristow 
Diogo Vinicius Moriki Silva 
Carlos Brantes 
Milene Pimentel Moreno 
Ivana Harter 
Maria Carolina Bichara 
Aline da Silva Gomes 
Fernanda Rocha David 
Amanda Torres Hollerbach 
Maria Flávia J. F. Macarini 
Camilla Carvalho de Oliveira 
Marcella laguna M. Ferreira 

Isabela Rampini Esteves 
Bruno Duarte Santos 
Luiza Nasser S. Rodrigues 
Tomás de S. G. Martins Costa 
Júlia Leal Danziger 
João Paulo Accioly Novello 
Flávio de Mello A. Ferreira 
Maria Luiza de Souza 
Jacques Felipe A. Rubens 
Camila Silva de Almeida 
Maria Eduarda Gamborgi 

Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("Officer"), já qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epigrafe, vem, por meio de seus advogados abaixo assinados, diante do 

despacho de fl. 5045 e em referência ao pedido do credor Samsung Eletrônica da 

Amazônia Ltda., requerer a juntada do anexo comprovante de quitação da parcela 

de 11$10.000,00 (dez mil reais) paga ao credor, conforme o plano de recuperação 

judicial homologado por esse MM. Juizo. 

Rfo de ]melro 
Av. Rio Branco 138111 2  andar 
20040 0021 Centro 
Rio de Janeiro 1 ai 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. faria lima 3900 111 2  andar 

0453813211taim Bibl 
São Paulo 1 sP 
T+55 11 3041 1500 

Brasflfa 
seus Sul 1 quadra OS 
bloco K 1 N2 171 salas 501-507 
70070 0501 Brasilia 1 De 
7+55 613323 3865 



GCM 
Ga:dinv . Coel~ v . McMes 

Advogada 

Por fim, a Officer ressalta, ainda, que vem cumprindo de forma adequada 

o seu plano de recuperação judicial, conforme o administrador judicial tem atestado 

regularmente. 

Nestes termos, 
Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2017. 

FLAVIO GALDINO 
	

SÉRGIO COELHO 

• 	 OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 75.789 

GUSTAVO SALGUEIRO 
	

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 135.064 
	

OAB/RJ 161.530 
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Pag-For Bradesco - Pagamento Escritural a Fornecedores 
Transferência Eletrônica Disponível - TED STR "C" 

N2  do Pagamento 	Tipo de Documento 	 Uso da Empresa 	 Pagamento 

1000000000424146 	Duplicata 	 30/09/2016 

Códigos do Banco Destinatário 
N2 	I Valor 	 I 

10.000,00 

valor  por extenso 

dez mil reais 

Código agência remetente 	NQ conta remetente/DV 

000000 	 00555002 

Remetente/Endereço /C PF/RG/CNPJ 

OFFICER DISTR DE PRODUTOS INFO 

071.702.71610001-89 

A transferência de crédito através de DOC s6 se realiza na mesma praça ou entre praças integrantes de mesmo sistema de Compensação Local ou Regional 

02312 

"não 	responsável pela demora ou não cumprimento da transferência por erro de preenchimentofinformações incorretas 
Autenticação ~nica 

BRADESC0300920160825000845230330368900000130023691000000 PAGO 
 BANCO BRADESCO S.A. 

Fomos autorizados por OFFICER DISTR DE PRODUTOS INFO a efetivarmos o pagamento acima pelo nosso sistema de Pagamento Escritural a Fornecedores. 
Obs.: A contabilização dos créditos através de DOC - Documento de crédito e título de cobrança de outros bancos, fica condicionada ao aceite e processamento por parte do 
Banoo destinatário dos mesmos. 

Alô Bradesco SAC - Serviço de Apoio ao Cliente. Cancelamento, Reclamações e Informações- 0800 704 8383. Deficiente Auditivo ou de Fala -
0B00 722 0099 Atendimento 24h, 7 dias por semana. Ouvidoria - 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das Bh às 1 Bh, exceto feriados 

I Comp. 
03

anco 
V Ag 03689/ 

I 	Nacon 	
169/ 0 00000130023 

Banco destinatário 

Agência/Endereço 

Favorecido/Endereço 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA 

RUA PROFESSOR MANOELITO DE ORNELLAS, 303 

04719040 

Finalidade 
07 - Pagamento de Fornecedor 

• 
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W GODOYTEIXEIRA 	Rua Conselheiro Crispiniano,29-10 0  andar - Conj. 10211031104 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 	
Centro  -  São Paulo  -  SP - CEP 01037-001 
+ 55 113159-8900 - atendimento@godoyeteixeira.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/R3 
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Recuperação Judicial n.O 0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperanda : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
N 

("OFFICER') 
Q 
4 
C 
W 

A 	

U 
1` 	 v 

LR 

w 

Ct 	 COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE 

' 	 TAXI DE SAO PAULO - COOPER CHAME TAXI, já qualificada nos autos em epígrafe, 

através de sua advogada Infrassubscrita, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência informar os dados bancários para recebimento do seu crédito: Banco Itaú (341) 1, 

Agência 8685, Conta Corrente 14001-7. 

Requer, por fim, que todas as intimações decorrentes deste feito sejam realizadas 

exclusivamente  em nome do advogado FABIO GODOY TEDCEIRA DA SILVA - OAB/SP 154.592, 

sob pena de nulidade. 

Termos em quê; 
pedeme esperam deferimento  
Sãò Paul , 30 de novembro de 2017 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais 

+` ~` Décima Câmara Cível 

MEMORANDO SINO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0050066-23.2016.8.19.0000 
Ref. Processo Originário n 10423706-17.2015.8.19.0001 

• 
Em, 1911212017 

Senhor Escrivão, 

Comunico a Vossa Senhoria o-trânsito em julgado do agravo de 
instrumento acima mencionado, solicitando que visualize o processo eletrônico por meio do 
seguinte caminho: 

INTRANET — SERVIÇOS — SISTEMAS — LOGIN — SENHA — CONSULTA PROCESSO 
ELETRÔNICO — NUMERAÇÃO ÚNICA OU ANTIGA. 

Informo, ainda, que não há custas pendentes de recolhimento. 

• 	 Atenciosamente, 

Rosane Santos Alexandre 
Secretária da 10° Câmara Cível 

Ao limo. Sr. 
Escrivão da CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Jane' o/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 3133-6690 155 21 3133-6010 — E-ma;k 10cciv@tjrj.jus.br  
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Poder Judiciário do Estado do ]tio de Janeiro 
10° Câmara Cível 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO 0050066-23.2016.8.19.0000 

AGTES: EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA e OUTROS 

AGDO : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA 

RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS VARANDA 

C. R.: 5 

Agravo de Instrumento. Pedido de recuperação judicial. Decisão 

que homologou o plano aprovado em assembleia geral de 

credores e concedeu a recuperação judicial da devedora na 

forma do art. 58 da Lei 11.101/05. Decisão da AGC que é 

soberana, sendo a atuação do magistrado limitada à análise dos 

aspectos formais e legais. Ausência de ilegalidade. Manutenção 

da decisão recorrida. Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 

Instrumento entre as partes acima mencionadas. 

ACORDAM os Desembargadonr-,  componentes da E. loa 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estadc do Rio de Janeiro em negar 

provimento ao recurso. 

Decisão (x) unânime ( ) maioria. 

1. Cuida-se na espécie de recurso de Agravo de Instrumento, 

interposto pelo ora agravante em ataque a decisão proferida nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial, a qual homologou o plano de recuperação 

judicial e concedeu o pedido de recuperação judicial da devedora, ora 

agravada. 
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2. O presente recurso veio devidamente instruído e por decisão 

inicial, não concedêramos o efeito suspensivo; 

3. Foram apresentadas as contrarrazões às fis.30/71. 

4. Manifestação do MP às fis.115/119, opinando conhecimento 

e desprovimento do recurso. 	 • 

É o relatório. Decide-se. 

S. 	O presente recurso merece ser desprovido, como bem 

ressaltado no d. parecer de fis.1151119, cujos fundamentos se transcrevem 

como fundamentação per reiationem - STF, EDcl. no MS 25936/DF (Rei. 

Ministro Celso de Mello, Julgamento: 13/06/2007, D)e:18/09/2009) e STJ, 

EDcl no A9R9 no AREsp 94.942/MG (Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Julgamento: 0510212013, DJe:14/02/2013): 

u 

"(...)No mérito, opinamos pelo seu desprovimento. 

	

Sabe-se que a recuperação da empresa tem por objetivo 	• 

principal viabilizar que a empresa tenha condições de se 

reerguer, mediante a elaboração de um plano de recuperação, 

para a organização financeira e o prosseguimento de suas 

atividades. 

A Assembleia Geral de Credores é soberana em suas 

deliberações, sendo sua a atribuição de chancelar ou não a 

recuperação do devedor em crise. Nesta etapa, os poderes do 

magistrado são reduzidos e limitados à análise dos aspectos 

legais. Assim dispõe o art. 58 da Lei 11.101/2005: 

103  Cimara Cível 
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Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá 

a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido 

objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha 

sido aprovado pela assembleia-geral de credores na forma 

do art. 45 desta Lei. 

Em hipótese semelhante, assim decidiu este E. Tribunal: 

0013331-88.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Des(a). LÚCIO DURANTE - Julgamento: 26/07/2016 -

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 	DIREITO EMPRESARIAL. 

DECISÃO QUE HOMOLOGOU PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE INVIABILIDADE ECONÔMICA E DE 

GRAVE VIOLAÇÃO DA IGUALDADE DOS CREDORES. 

DESPROVIMENTO. 1 - O interesse de um dos credores não 

pode suplantar os interesses dos demais que assentiram à 

homologação do plano recuperacional, não se olvidando que 

se deve ter em vista que a solução do conflito é casuística e 

condicionada à apreciação probatória global, face o interesse 

coletivo envolvido. 2 - Todavia, a teor do disposto no artigo 

56 da LRF, no caso do Plano de Recuperação sofrer objeção, 

deve a insatisfação ser submetida à Assembleia de Credores. 

3 - Na forma do artigo 58 da mesma lei, consta que o juiz não 

concederá a recuperação judicial ao devedor cujo plano tiver 

sofrido objeção de algum credor na forma do artigo 55 ou 

tenha sido aprovado em assembleia-geral de credores, na 

forma do artigo 45 da LRF. Logo, se objeção houver, por 

parte de qualquer credor, terra o julgador o dever de proceder 

10° Càmara Cível 
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à análise da regularidade do processo decisório assemblear, 

contudo, não tendo a reunião atendido os requisitos legais, 

tem é deferido ao magistrado a possibilidade de deixar 

de homologar o Plano Recuperacional se o mesmo for 

nitidamente preju dicial aos credores  e  à  recuperação da_ 

••.empresa. 4 - Com efeito, pelo que se deflui do texto legal, as 

normas atinentes ao magistrado dispõem que a ele cabe 

realizar tão-somente exame da legalidade do plano 

apresentando, quando inexistir objeções ao mesmo. 5 - Nessa 

trilha, diante do cumprimento de todas as formalidades legais 

para a homologação do plano recuperacional, inclusive e 

principalmente quanto à publicidade, descabe ao Poder 

Judiciário proceder à análise de mérito do que foi deliberado 

pelos credores quando da Assembleia, que é soberana 

em suas decisões. Desprovimento do recurso. 

Neste sentido também é o entendimento do STJ: 

DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 

VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE 

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a 

recuperação judicial do devedor cujo plano tenha sido 

aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 

11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da 

viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão é 

de exclusiva apreciação assemblear. 

2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do 

plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e 

re 
10° Cámara Civel 
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ao abuso de direito -, mas não o controle de sua viabilidade 

econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I 

Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 

3. Recurso especial não provido. (REsp 1359311/SP, Rei. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 

em 09/09/2014, DJe 30/09/2014) 

46 	 Da análise dos documentos nesta fase acostados, verifica-se 

que os agravantes participaram ativamente, apresentando 

objeção ao primeiro plano de recuperação (doc. 89 do Anexo 

1), tendo sido apresentado novo plano pela Agravada e que 

restou aprovado pela maioria dos credores em Assembleia 

realizada em 06 de junho de 2016 (docs. 99 e 141 do Anexo 

1). 

Ademais, o plano de recuperação judicial foi analisado no 

Juizo de origem, não encontrando o Ministério Público e o 

magistrado qualquer ilegalidade quanto ao recebimento dos 

créditos por parte dos credores. 

Conclui-se, então, que não há justificativa legal que autorize 

impor a anulação da decisão da Assembleia Geral de 

Credores, com a consequente designação de outra, para 

fins de nova deliberação sobre os planos de recuperação, 

devendo ser mantida a decisão recorrida. ( ... )" 

6. Em sendo assim, nega-se provimento ao recurso. 

R.J. 08102/2017. 

DES.7OSÉ CARLOS VARANDA 

RELATOR 

1 Oa  Chiam Civel 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
10' Câmara Cível 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0036247-82.2017.8.19.0000 

AGTE : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGDO : OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ( OFFICER) —

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADMINISTRADOR : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 

RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS VARANDA 

C.R.: 5 

n 

	

LJ 	
Agravo de Instrumento. Ação de Recuperação Judicial. 	Decisão 	pela 

desnecessidade de atuação do Parquet na ação recuperacional. 

Inconformismo. Intervenção obrigatória do Ministério Público. Fiscal da ordem 

jurídica. Inteligência do art. 52, V da Lei 11.101/05 e art. 178, I do CPC/15. 

Atribuição exclusiva do Ministério Público na identificação da existência do 

interesse que justifique a intervenção da Instituição na causa. Presença de 

interesse público primário. Garantia de desenvolvimento equilibrado da 

ordem econômica. Tutela de bens jurídicos coletivos ou supraindividuais. 

Aplicação do art. 170 CF/88. Ministério Público como guardião da ordem 

econômica. Precedentes. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 

	

b 	Instrumento entre as partes acima mencionadas. 

ACORDAM os Desembargadores componentes da E. 10a 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em dar 

provimento ao recurso. 

Decisão (x) unãnime ( ) maioria. 

1. Cuida-se na espécie de recurso de Agravo de Instrumento, 

interposto pelo ora agravante em ataque a decisão proferida nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial a qual, o juízo a quo determinou a anotação na 

`CARW A~DA' DOS ~,s  
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 a« 
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capa dos autos a desnecessidade da intervenção do Parquet no processo 

recuperacional. 

2. O presente recurso veio devidamente instruído e por decisão 

inicial,-não-concedêramos-o efeito —suspensivo, 

3. Foram apresentadas as contrarrazões. 	 a 

4. O M.P. manifestou-se às fls.40/47, opinando pelo provimento 

do recurso. 

É o relatório. 

Decide-se. 

5. O presente recurso merece ser provido, consoante os bem 

lançados fundamentos constantes do parecer ministerial, às fls. 40/47, que 

se adotam na forma regimental. 

6. Em sendo assim, dá-se provimento ao recurso para 

desconstituir-se a decisão agravada, e reconhecer-se a obrigatoriedade de 

intervenção do MP no processo em questão. 

R.]. 13/09/2017. 

DES.JOSÉ CARLOS VARANDA 

RELATOR 

10" Câmara Civel 
Agravo de Instrumento n°  0036247-82.2017.8.19.0000 - MM 
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Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 
Marta Alves 
Cláudia Maziteli Trindade 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Gabriel Rocha Barreto 

Diogo Rezende de Almeida 
Renata Jordão Natacci 
José Eduardo G. Barros 
Danilo Palinkas 
Felipe Brandão 
Adrianna Chambô Eiger 
Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
Wallace Corbo 
Isadora A. R. de Almeida 
Gustavo Klein Soares 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Saraiva P. Garcia 
Vanessa F. F. Rodrigues 

Gabriela Matta Ristow 
Diogo Vinicius Moriki Silva 
Luan Gomes Peixoto 
Carlos Brantes 
Milene Pimentel Moreno 
Ivana Harter 
Maria Carolina Bichara 
Aline da Silva Gomes 
Fernanda Rocha David 
Amanda Torres Hollerbach 
Maria Flávia J. F. Macarini 
Camilla Carvalho de Oliveira 
Marcella Laguna M. Ferreira 
Isabela Rampini Esteires 

Bruno Duarte Santos 
Tomás de S. G. Martins Costa 
Júlia Leal Danziger 
João Paulo Accioly Novello 
Flávio de Mello A. Ferreira 
Maria Luiza de Souza 
Jacques Felipe A. Rubens 
Camila Silva de Almeida 
Maria Eduarda Gamborgi 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Recuperação Judicial Ç' f0 ficer"), já qualificada nos autos da Recuperação Judicial em 

referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer o que se 

N* 	segue. 

1. 	Como se sabe, por meio da decisão publicada no Diário Oficial em 

05.09.2016, esse MM. Juízo, acatando a vontade da maioria dos credores presentes 

à Assembleia Geral de Credores da Officer, proferiu decisão para homologar o Plano 

de Recuperação Judicial da Officer, com fundamento no art. 58, caput, da Lei 

11.101/05 

Rio de Janeiro 
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2. Diante da aprovação e homologação do Plano e tendo em vista o disposto 

no artigo 59 da LFR, tem-se que houve a novação dos créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, ajuizado em 16.10.2015, não sendo mais possível, portanto, 

falar em inadimplência da Recuperanda relativa a esses débitos. 

3. Não é por outro motivo que, consequentemente, os órgãos competentes 

devem ser oficiados para que providencie a baixa dos protestos e a retirada, dos 

• cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda por débitos sujeitos ao 

referido plano, conforme jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de 

Justiça' ("E. STJ"). 

4. A esse respeito, inclusive, o E. STJ editou o Enunciado n°. 3, constante na 

edição n°. 37 da publicação "Jurisprudência em Teses", que dispõe: "3) Apenas após 

a homologação do plano de recuperação judicial é que se deve oficiar os cadastros de 

' "RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS NO PLANO. 
NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PROTESTOS. BAIXA, SOB 
CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. 1. Diferentemente do regime existente sob a vigência do DL n° 7.661/45, 
cujo art. 148 previa expressamente que a concordata não produzia novação,  a primeira  
parte do art. 59 da Lei n° 11.101/05 estabelece que o plano de recuperação judicial implica  
novação dos créditos anteriores ao pedido.  2.  A novação induz a extinção da relação jurídica  
anterior, substituída por uma nova. não sendo mais possível falar em.inadimplência do  
devedor com base na divida extinta. 

3. Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma condição 
resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei n° 11.101/05 dispõe que o descumprimento 
de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em 
falência, com o que os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 
originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos 
validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. 4.  Diante disso. uma vez  
homologado o plano de recuperação judicial. os órgãos competentes devem ser oficiados a  
providenciar a baixa dos, protestos e a retirada, dos cadastros de inadimplentes. do nome  
da recuperanda e dos seus. sócios-Dor _ débitos-suieitosao referido_Dlano. com a ressalva 
expressa de que essa providência será adotada sob a condição resolutiva de a devedora 
cumprir todas as obrigações previstas no acordo de recuperação. S. Recurso especial 
provido." (STJ, REsp1260301/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012 - grifos nossos) 
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inadimplentes para que providenciem a baixa dos protestos e inscrições em nome da 

recuperando". 

S. 	Ocorre que, após mais de 1(um) ano da homologação do Plano da Officer, 

alguns protestos ainda não foram devidamente baixados junto aos cartórios 

competentes, conforme se verifica nas certidões emitidas pelos respectivos 

cartórios (DDç1) que incluem, dentre outras informações, as datas de emissão dos 

títulos. Confiram-se as descrições objetivas desses protestos pendentes: 

o 
a) Qualitylnfo Soluções em Informática Ltda., R$ 13.660,12, Protes to  

n° 	; 

xa) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.900,00,. 

Protesto n° 961.062:  

X b) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.633,34, 

r 	 Protesto n° 964.289 ; 
~c) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.633,34, 

Protesto n° 964.288;  

Xd) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 2.300,01, 

Protesto n° 964.290:  

íe) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 1.733,34, 

Protesto n° 964.332:  

f) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.900,00, 

~ g) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.633,33, 
o 	 a 

3 
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~ h) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.633,33, 

Protesto n° 961.060:  

) i) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 2.300,00, 

Protesto n° 961.061:  

j) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 1.733,33, 

Protesto n° 961.084: 

xa) Mr. Valet Estacionamentos Ltda., R$ 2.700,00,  Protesto n° 14 ; 

X b) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 12.500,01, 

Protesto n° 15 ; 

) c) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.950,00, 

Protesto n° 16 ; 

d) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.950,00, 

Protesto n° 17:  

Xe) Cooper Chame Taxi, R$ 150,10,  Protesto n° 19 . 

•  2° Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo:  

a) Addit Serviços e Consultoria de Informática Ltda., R$ 8.031,74, 

Protesto n° 1 ; 

ía) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 2.426,67, 

Protesto n° 3:  

)( b) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 2.745,00, 

Protesto n° 4:  

X c) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 2.426,67, 

Protesto n° 5 ; 

4 
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~(a) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 2.745,00, 

/' 	Protesto n° 18 . 

.•.•• 	 fiffi~ .•' • 

a) Addit Serviços e Consultoria de Informática Ltda., R$ 15.059,52, 

Protesto n° 29 . 

: a  .•• ~•' • 	• • 	 • • 	•' 	• 

X a) Daruma Telecomunicações e Informática S.A., R$ 5.950,00, 

Protesto n° 19 . 

6. Além disso, ainda existem apontamentos no cadastro de inadimplentes, 

conforme certidão da Serasa Experian anexa ( Doc. 2), referentes a protestos junto 

aos 2 9, 49, 5 9  e 6° Tabeliães de Protestos de Títulos de Curitiba - PR, quando, na 

verdade, foi emitida Certidão Negativa (nada consta) pelo 3 2  Ofício Distribuidor da 

Comarca de Curitiba, certificando a inexistência, nos últimos cinco anos, de qualquer 

' 	título de crédito ou documento de dívida contra a Recuperanda ( Doç. M . 

'__ ~ 

7. Assim, a Officer requer sejam expedidos ofícios aos órgãos indicados 

acima, a fim de que procedam à baixa dos protestos relativos à Officer, bem como ao 

SERASA a fim de que retire o nome da Recuperanda do cadastro de inadimplentes. 

8. A Officer requer, a fim de facilitar a comunicação do ato processual, que 

os ofícios sejam retirados junto ao cartório desse MM. Juízo por seus patronos para 

5 
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posterior protocolo nos respectivos órgãos. Em seguida, a Officer comunicará esses 

protocolos a esse MM. Juizo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2 8. 

PLA IO GALDINO 	 SÉRGIO 	H 

. 	 OAB/RJ 94.605 
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Livro: 	2781.0 Folha: 	026 Data Protesto: 	06111/'2016 Tipo: 	Comum Motivo: Falte De Pagamento 

N.Prolocolo: Espécie: Duplicate lam~l N.Tftulo: 	9288582611 Emisüa 	3110i/2018 Vimeir entoa 	8000111MIS 
1.582103.11.2016 Porindkacao 
Vekr Título: Valor Protestado: Fato de Refer6nGa: 	26 Endosso: 	Mandato Deciaração: Não Consta 
R$12.179,77 R$12.179 77 

Protestado: OFFICER DISTRIB DE PROD DE INFO S A 	 Documento: CNPJ 71702716000774 

~tenta: BANCO DO BRASIL SA 

Endereço: AV. SÃO JOAO, W 82.16• ANDAR SAO PAULO 8P 

Sacador. EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 62106911000100 

Endossatarlo. Não Consta 

ObserveçW: Não Consta 
Valor 	cancelar este Protesto neste data: 1.49616 

Uvro: 	2781.0 Folha: 	029 Data Protesto: 	08/1112016 TIPO: 	Comum Motivo: Faaa De Paganmft 

N.Protocolo: Espécie: Duplicata Mercantil N.Tlbao: 	9287070411  Emissãa 	2610612016 Vienclmento: 	24A19I2015 
1.898108.11.2016 Porindkacao 
Valor Título: Valor Protestado: Fabro de Referãncia: 	26 Endossa 	Mandato Dedaração: Não Consta 
Ri 12.179,77 Rã 12.179,77 

Protestado: OFFICER DISTRIB DE PROD DE INFO 8 A 	 Dowmento: CNPJ 71702718000774 

Apresentame: BANCO DO BRASIL S.A. 

Endereço: AV. SAO JOAO, W 32 -18' ANDAR SÃO PAULO 8P 

Secador: EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 62108911000100 

EMa 	ty.. Não Consta 

Observação: Nao Consta 
Valor 	cancelar cate Protesto neste data: 1.49818 

n•14a1 

Livro: 	2761.0 Folha: 	062 Data Protesto: 	06/1112016 Tipo: 	Comum Motivo: Falta De Pagamento 

N.Pr~o: Espécie: Duplicata Mercantil N.Titulo: 	9287121211 Emissão: 	2610U4014 Vencimento: 	2810912016 1.986108.11.2016 Porindleaao 
Valor Titulo: WW Protestado: Faixa de Referlincia: 	26 Endossa 	Mandato 

Dedaração: Não Consta 
R8 80.261,64 R$ 80.26164 

Protestado: OFFICER DISTRIB DE PROD DE INFO 8 A 	 Documento: CNPJ 71702716000774 

Apresemante: BANCO DO BRASIL SA 

Endereço: AV. EM JOAO, W 82.18' ANDAR SAO PAULO SP 

Sacador: EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 62106911000100 

Endoesalario: Não Conde 

Observação: Nao Contes 
Valor 	cancelar iate Protesto nesta data: 2.298 92 

n•1471 

Livro: 	2781-0 Folha: 	068 Deta Proeaeto: 	01011112016 Tipo: 	Comum Motivo: Falta De PagemeMo 

N.Pr~: Espécie: Duplicata Mercantil 
N.Tltulo: 	9284889622 Emlasio: 	16AM12015 Vidre 	to. 	12108/2016 1.977108.11.2016 Porindkaceo 

WlorTltulo: Velor Protestado: Faixa de Rererbncia: 	26 Endossa 	Mandato Declaração: Não Conste 
R$ 92.243,86 R6 92.248 86 

Protestado: OFFICER DISTRIB DE PROD DE INFO 8 A 	 Documenta CNPJ 71702716000774 
Apretentante: BANCO DO BRASIL SA 

Endereço: AV. SÃO JOAO, W 82.19'ANDAR MO PAULO SP 

Secador: EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 62106911000100 

Endaaatário: Nao Consta 

Observação: Não Consta 
Valor W cancelar Bate Protesto neste date: 1236,92 

F.rpglylippWs 	99vf9tIPdD 	cór.il3Y• 	 .~:.̂a..°Q. 	T,Nb .,¡,u„t 	Sta.C«s« 	Ime. Muni.  pei 1  Minf t~ig_]blko 1 je ~ 

001,171NUAPAW 38 

o 

o 



rolo 

~PEDIDO.] 
 

OFFICEWWAro18TRIBUIDORA•DVPRODUT08'DE'fECONOLOOU 	 PI81na 36 ~m 
Livro: 	2782.0 Folhe: 	071 Dda Probuto: 	09111/2016 Tipo. 	Comum MoOw: Falta De Pagamento 
N.Proocdo: Esp9ds: Duplkata Mercantil 

N.Tibdo: 	929017!922 606/04.112016 Poríndleaeao Emissão 	31!09!2016 Vlrrrelmentp: 	26110/2016 
V~ Título: 
Rã 21447 02 

Valor Protastado: 
R6 214 979 02 Faba de Remia: 	26 Endossa 	Mandato Decieraçao: Não Consta 

Protestado: OFFICER DWRIB DE PROD DE INFO 8 A 	 Docum~ CNPJ 71702716000774 
Apra 	nw. BANCO DO BRASIL S.A. 

Endsroço: AV, SAO JOAO, M 32.18' ANDAR 840 PAULO SP 

Sacador. EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 62109911000100 

Endossat4rlo: Nu Consta 

Obaervaçio: Não Corara 
Valor 	anais►  selo Probnto nesta data: 2236 82 

h~ 

Livro 	2618.0 Folha: 	063 Data Protuto: 	2411112016 Tlpo: 	Comum Motive: Fana De Paiamerdo 

N.Protacolo. Espóds: Duplbab Nimuntil 
N.Titulo: 	021894611101 Embsãa 	06110@016 Vwdmonta 	0211171016 1.041118.112018 PorIndlcaoao 

Valor Título.,  Velar Protestado : Faixa de Rolegrilmia: 	4 Endossa 	Mandato DecUração: Nb Consta 
R34Ea,10 R{488,10 

Protestado: OFFICER8ADWMIBUIDORADEPRODUTO Documenta CNPJ71702716000774 
Apresontanto: BANCO DO BRA81L SJL 

Endereço: AV. SAO JOAO, M 32.16` ANDAR SAO PAULO 81` 

Sacador: PERTO SAPERIFERIC08PARAAUTOMACAO 92080036000104 

Endoasat8rio: 1,11110 Comita 

Observ~ Não Conota 
Valor 	anelar as% Propalo nasp data: 9818 
PWW~ M1arn 

Livro: 	30"-0 Folha: 	116 Data Protesto: 	11/06/2018 Tipo: 	Comum Wtivo: Falta De Paiamonto 

N.Proboob: Espéda: Duplicata Mercantil N.Tltulo: 	0001010100 Embaia 	26/11/2016 Ven imanto: 	29/0472016 293106.062016 Por índio~ 
Valor Titulo: Válor Protestado: Faba de Relerincia: 	26 Endosu: 	Mandato Decion ção: Não Consta 
R9 13.660,12 R6 13.660 12 
Probsstsdo: OFFICER SADISTRIBUIDORADEPROD Documenta CNPJ71702718000774 

AproeeManle: BANCO BRADE8CO6A 

Endereço: AV. VARA. 81% 0~0 8P 

Sacador. OUALITYINFO SOLUCOES EM INFORMATICA 12434093000141 

Endoem~: BANCO DO ESTADO DO RIO ODE DO SUL 8 A 

Obser~. Não Consta 
Valor 	anatar asilo Protesto matais dap:1A91115 

wN t1\ 

Livro: 	3060-0 Folha: 	024 Data Pr~to: 	16110/2017 Tipo: 	Fallmentar Motivo: Falta De Paiamono 

N.Prot000l0: Espécie: Duplicata Mercantil N.Ttiulo: 	0139/28101 Em~ 	3110712017 Vbnobmento: 	03110r3017 
60111.102017 Porindlsaeao 
Vsbr Título: Valor Protestado: Faba de Relerbncia: 	26 Endossa 	Mandão Declaração: Não Corraté 
R317200,00 R$17200 00 

Probatub: OFFICER DRITRIB DE PROD DE 1 	 Documenta CNPJ 71702716000774 

Aproaentante: BANCO BRADE~ SA 

Endereço: AV. VARA, 811 O8ASCO 8P 

Secador DARUMATELECOMUNICACOES E INFORMATICAS/ 46170289000120 

Endowf8do: ZKR NP FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

Obserwcio: Não Coneb 
Valor 	anelar *ata Prob9to nesta data: 1496,16 

F-r9glylABpps 	gp~FjYpdp 	 S rw :e~ 	 J Tnb.Just. S~h. stia 	fm NA bl~al Min 	i_Qbl co 	KTotN»  
M~ N 

CONTINUA PAR: 3s 
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o 
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REPÚBLICA•FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Cartório do 1 0  Ofício 292ona - Serra - Comarca da Capital 
Etelvina Abrou do Valle Rlbalro 

OBclala e Tabella • 	 ~,~ 

—INSTRUMENTO DE PROTEST 	- - - 
Saib.em, quantos este público Instrumento de Protesto virem, que no dia 21 do mês de DEZE BRO'do'ano de DOIS 
MIL E QUINZE;  nesta cidade da $erra, Comarca de Capital, foi apresentado a este Tabelionatd para ser protestado 

por FALTA DE PAGAMENTO .o documento reproduzido pelas indicaça9es abaixo mencionadas, 
que foi apontado sob o n° 0961.084. 

Título ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Secado(s): OFF.ICER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 

Endereço.- RUA PORTO ALEGRE 307, NOVA ZELANDIA - SERRA - ES - .CEP: 29.175-706 

CNPJ Devedor. 71.907.716/0006-93 

CedentéiCredor. BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 

.ÇPF/CNPJ Credor. 45.170.289/0001-25 
Sacador. DARUMA,TELECOM E INF SIA 

'Portador. BANCO BRADESCO S A 

Ag./Cod. Cèd.:003389801011219 	 N°podador.002525700001094: 
Título W. 123457B 	 Endosso: Mandato 

Em/ssãax31110812015 • 	 Vencimento: 0911212015 

	

Valor R$ 1:733,33 	 Declaração do portador. D 
( Hum Mil Setecentos e Trinta e Trás Reais e Trinta e Trás Centavos --------------  

	

- - - - 
----- ---------------- ----------------- ç ..-.... 	........ . . 	- 	------ ) 

CERTIFICO E DÒtI FÉ,. que nos tem= do Art.883 do Código de Processo 'C/vil, Intimei o sacado através de 
1N7-1MAOQ entregue em mãos em : 2211212015. Cópia de intimação segue no verso, è me forem apresentados 

os documentõs%degleração escrita exigidos pai/o artigo 734 do Código, de Normas da CGJ - TJ/ES. 

Tipo do'Protesto: Obrigatório - Art. 23 da. Lei 9.492197 Protesto Especial Fallmentar 

DECLARAÇÃO DE ANUÉNCIA 	 Pelo que, para garantia do credor, lavro este 
instrumento que vai registrado no livro competente 

Autorizamos V. $a, a cancelar o protesto, acima nos 	
de n° 1925 , e por mim assinado. 

termos de Lei 9.4921  de aan 097. 	 Serra -  ES, 28 de Dúl@jIffiro de 2015. 
O REFERIDO É VEADAD 150OU.FÉ. 

acadorXrOdor 
Assinatura own iNme. réoonheofda -Nova Redaçeo: 

M. 819 CMW - Provlmnénfo U2013 - CWIES 

Local @ date  

	

  

  
r.vwaw• ~ryv, a,-~ v-1 °W

I :Ri  192.57
~10011° OU~M„MOuo W111Selo: 022884.DIO1508.05307 	Emolum

~

eM
w

O
.w

Rs150:34 Ta~R342.29   

Av. Eudes Scherrer age Soyza,1350. 
Substituto Leal: •. 

Vania  Abreu 	1 
Laranjeiras DldMto de Carapina -Serra 	ES _ ;:: substimos: 
CEP: 29186.880.-Telefax: (27) 3328-0455 Bruno d  Vo a C 

sito: l vww.cartórioserrá.corri.br  Vali ama do Vai 
~  AilV1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Cartório do 1e Oficio 2 4.Zona - Serra - Comarca da Capital 
~na Ab~ do Volte Ribeiro L ro; 1325 

Oflclels e Tebelld 	
Iha: 158, 

INSTRUMENTO DE PROTÉST 
Saibam, quantos este público Instrumento de Protesto virem, que no dia 21 do mós de DEZE BRO do ano de*  DOIS ,  
MIL E QUINZE, nesta cidade da Serra, Comarca de Capital, foi apresentado a este Tabelionato para ser protestado 

por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indicações abaixo mencionadas, 
que foi apontado sob ó n° 0961.062. 

Título ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Saçado(s): ÓFFrCER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 

Endereço. , RUA PORTO ALEGRE 307; NOVA ZELANDIA - SERRA -. ES -CEP: 29.175-706 • . 

CNPJ Devedor. 71.702:71810006-93 

Cedente%Credor. PUMA FIDO NAO-PADRONIL4DOS MULTISSÈIrORIA 
ÇPF/CNPJ Credor. 45.170.289/0001-25 

Sacador. DARUMA TELECOM E INF SIA •  

Portador. BANCO BRADESCO S A 

Ag.7Cod. Ced.: 003389801.001582 	 No portador. 009.525400000695. 

Título NO: 123493121 	 Endosso: Manoato 

Emissão: 31/08/2015 	 Vencimento: 09/12/2015 

Valor•. R$ 5.900, 00 	 Decláreção do portador. D • , 

	

(Cin00W11 Novecentos Reais --=---=---- ----------------=--------= 	 -_ 

CERTIFICO E DOIFFÉ; que nos termos do A►t 883 do Código de Processo Civil, Intlmei o sacado através de 
INTIMAÇÃO entregue em mãos em: 22712/2015. C6p1e de intlma990 segue no verso, e me foram apresentados 

os documentos/dedareçáo escrita exigidos pelo Artigo 734 do Código de Normas da CGJ - TJ7ES. 
Tipo do Protesto: Obrigatório - Art. 23 da Lei 9.492197 Protesto Especial Fallmentar• . 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 	 Pelo que, para garantia do credor, lavro este 
instrumento que vai reglstrado no livro competente •: 

Sc Óficiat, 	 de na .1325 , é por mim assinado:. 
Autorizámos V.. Se., a cancelar  protesto acima nos 
temros da Lei 8.402; dgr 1QA79H997." 

ac .. or re or 
Asslnatrire t qm llmia r~,  hecrda -Nova R~ 

Art.810 MES - P ó04ntó:63/2013 - CWES 

35 OCa e 8 a 

Selo: 0228í54 .DIG1509.05298 . 	
A 	 runto: so - M=10 , uauiaaçagoe 	=P 	conswte autenucldade em . 

	

Fswlumerd 	1295.82 Ta~RS ii8.54 Total• 374.18 	 w~flea.lus.br , 

Scherrer dá Souza, 1350 	
substituto Le al: . 

Vania Aebreu do Valle Ventura 
s Distrito de Carapina • Serra :- ES 	Súbáthutòs: 	 _- 

Serra - ES, 28 de 
O REF9RIDO e V 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Cartório do 1e Oficio 2 8  Zona - Serra - Comarca da Capital 
Etelvina Abreu do Volla Rlbelro 

Oficial- e Tebelia  

INSTRUMENTO DE PROTEST 	
ma; ~ af 

Saibam, 4uantos este público Instrumento de Protesto virem, que no die 21 do mós de DEZE BRO do ano de DOIS 
M!L Ë QUINZE, nesta cidade dá Serra, Comarca de Capital, foi apresentado a este Tabelionetb pára ser protestado. 

por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indicaçóes abaixo mencionadas, 
que foi apontado sob o no 0961.061. 

Titulo oli Documento' DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 
Sacado(s): OFFICER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 
Endereço: RUA PORTO ALEGRE 307, NOVA ZELANDIA•- SERRA - ES - CEP: 29,175-706 . 

CNPJ Devedòr 71;702.71.6/0006-93.. 	 ` 
Cedente/Credor.• PUMA FIDC'NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

CPFXNPJ Credor. 45.170.28910001-25 
Sacador. DARUMA TELECOM E 1 N SIA ' 
Portador. BANCO BRADESCO S A 

AgXod. Ced.:003389801001582 	 No portador. 009525400000725 
Titulo Nó. 1.23531 B 	 Endosso: Mandato ' 

EmisMa 31/08/2015 	' 	 Vencimento: 0911212015 
Valor R$ 2.300,00. 	 Declareção do portador. D 

(Dóis Mil Trezentos Reais ,-------------------- 	 --- 
r ----------------- ------------------------- -------------- 

 

CERTIFICO E DOU FE, que nos termos do Art.883 do Código de Processo Civil, Intimei o secado através de 
INTIMAÇÃO entregue em mãos em: 2V1212015.. Cbpiá de intimação segue no verso,.e me forem apresentados 

os documentos/declareção escrita exigidos pelo artigo 734 do.Código'de Normas da. CGJ - TJ/ES. 

1 
Tipo,  do Protesto: Obrigatório - Art. 23 da Lei 9.492197 ' Protesto Espcola/ FaBmenter 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 	 Pelo que, para garantia do credor, lavro este 
instrumento que vai registrado no livro competente 	. 

Sr. oficial, de n° 1325 , e por mim'essinado. 
Autorizamos V.. &a:.a çancefaro protesto acims 
termos da da L91 9.492, de 10/D9l1997. 

Nacaaorn;recor 
Assinatura Com Bares ret:oMredda - Abva Redaçáo:' 

Art. 919 CAVES - Pro~nio 53x2013.- CGJ/ES 

Local e date 

do Valia Ribeiro 

Selo .  0228b4.D1(i1509.05297 	 ^a• w  - Promam , uqulançao ou neurpa o 	 aonsu rte autentlGOaoe em 
P,eMum-M,w•BS /7A 00 T-ra-RS la/t T/~. I•RS 7Y113 	 w~fles.lus.br  

Scharrer de Souza, 1350 
:'.i Distrito de Carapina - Serra - ES • • 
6480 = Telefax: (27) 3328-0455 
WXártoriosórrM .com.br  

6.e ai ,  
i Ábiou do Valia Ventura 
i: 	. _ 	 .. 	 • 

Serra - ES, 28 de 
O REFERIDO É V 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO. ESPIRITO SANTO 

Cartório do 1 0  Ofício 2e Zona - Serra -Comarca da Capital ' 
Etelvina Abreu do VaIIW Ribeiro : 	 L ro: 1325 

Oflcis/a e Tabell8 
 

lha :. 156 
..INSTRUMENTO DE PROTESTOV  

Saibam, quantos está pálicõ instrumento de Protesto virem, que no dia 21 do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS 
MIL E QUINZE, nesta cidade da Serra, Comarca da Capital, foi apresentado a este Tapelionáfo, para ser protestado' 

por. FALTA DE PAGAMENTO o' documento reproduzido pelas indicações abaulo mencionadas, 
que foi apontado sob o no 0961.060. 

Titulo ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Sacado(s):OFFICER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 

Endereço' RUA PORTO ALEGRE 3,07, NOVA'ZELANDIA --SERRA ,  ES = CEP: 29175-706 

CNPJ Devedor. 71.702; í716/0006-93 . 

•Cedente/Credor. PUMA FIDC NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIA . 

CPFICNPJ Credor. 45.170.28910001-25 

Sacador. DARUMA TELECOM E 1 N SIA. ,  

Portador. BANCO BRADESCO S A 	 _ 

Ag.Xod. Ceda: 003389801'001582 	 No portador. 009525400000741 " 

Titulo NO. 12349113 ' 	 Endosso: Mandato " 

Emiss863110812015 	 Vencimento: 09112/2015 

Valor, R$ 5:833,33 	 DeclaraçSo do portadorr•D 
Cinco Mil Se iscentos'e Trinta e Trás Reais e Trinta e Trás Centavos ...  r - ,,- 

1 7 
------------------------------- - ----- 	 ------ ,1 

JNTIMAÇÃO entregue em mãos em: 2211212015• Cópia da intimação segue no verso, e me foram apresentados 
os documentos/deciaráção escrita exigidos pelo artigo 734 do Código de Normas da CGJ . TJ/ES. 

Tipo do Protesto: Obrigatório - ,ilrt 23 da Lei 9.492197 Protesto Especial Falimentar 

DECLARAÇÃO DE ANUENCIA 	 Pelo que, para garenda do credor, lavro este 
instrumento que vai registrado no. livro competente 

Sr. oficial, •. , . 	 de no 1326 , opor mim assinado. 	 > Í. 

Autorizamos V. Se: a cancelar o protesto alma nos . 
termos da Lei 9.492, de 1~997. 

SacadorICredor 
Assinatura Com, ,~a leCOnhedda - Nova Rwieção: 

`Art. 819 Ciáà - Pnivimentó 532013 - MÃES 

• -Lç)coí e date  

Selo. 0229S4.DIGIS09.05298
MyrY 

~- 	 - 	 VVII~YI,O OYlO11NNYYY00111 
E~lumantos,RS 295.82 Tarss:RI 7 .54 • T I:Ra 374.18 	 w~tiesJus.br 

Av.  Eudas Schernr de 8otazá, 1350 Substituto L 	al: 
Vania Areu do Vali* Ventura 

', 	Laranjeiras .' Distrito de. Carapina - Serra • ES ". 	Substitutos: 
ÇEP 29185 80 - Telefaxp (27) 3326.0455 Bruno tio Valle Couto Teixeira 

'sjt@  w' W^.cártoriosórra .corrí.br 
Leonardo do Valle Couto Teixeira 	100% 
Camila do Valle Couto Teixeira Ferdin RECICLADO yA111  ~ 

Serra- ÉS, 28 de 
O REFERIDO É V 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• ESTADO DO ESPIRITO SANTO ' 

Cartório do 1 0  Oficio 2e Zona - Serra • Comarca da Capital. 
Etelvina Abreu do Valia Ribeiro 

Oficial# e Tabellii  

INSTRUMENTO. DE PROTEST. 
Saibam, quantos ,este público Instrumento de Protesto virem, que no dia 21 do mãs de REZE BR0 do ano de DOIS 
MIL E QUINZE, neste cidade da Serre, Comarca do Capital, foi apresentado a este Tabelióna16 para ser protestado 

por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indlcaç0es abaixo mencionadas, 
que foi apontado sob o n° 0961.059.• 

'Itulo ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Socado(s): OFFICER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 

Endereço. RUA PORTO ALEGRE 307, NOVA ZELANDIA.- SERRA - ES - CEP: 29.175-706 

CNPJ Devedó%71.702.716/0006-93 ; 
Cedente/Credor. PUMA FIDC NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

CPF/CNPJ C. redor 45.170.28910001-25 

Sacador. DARUMA TELECOM E 1 N SIA. 

Portador.BANCO BRADESCO S A 

Ag./Cod. Ced.:003389801001582 	 N° portador. 009525400000716 
Titulo N°: 1234926 	 Endosso: Mandato 

Emissão: 31 /08/2015 	 Vencimento. 0911212015 

Valor R$ 5:833,33 	 Declaração do portador. D 
f Cinco Mil Seiscentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Trás Centavos - - - - - - - - - - -,- - -; -,- - 	- -..; 
------------------------ 	

-------------- 	 ---- 

 

CERTIFICO E DOU FE, que nós termos do Art.883 do Código de Processo Civil, Intimei o sacado através de 
INTIMAÇÃO entregue em mãos em: 22/1212015. Cópia.da:intimação segue no verso, e me foram apresentados 

os dodumentos/declaração escrita exigidos pelo artigo 734 do Código de Normas da CGJ - TWES. 
Tipo do Protesto. Obrigatório - Art. 23 da Lei 9.492/97 Protesto Especial Falimentar 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 	 Pelo que, para garantia do credor, lavro está . 
instrumento que vai registrado no livro competente 

Sr. ofirjai, 
Aútáriárnos V..Sa. a cancelar  protesto acima nos 	

de n° 1325, e pormim assinado. 

termos da Lei 9.492, de 1a09/1997. 	 Serra - ES, 28 de Dobro de 2015. 
0 REFERIDO É-VÇP DADNQ6U FÉ. 

SacadorICrodor 
Assinatura com firma recógheclda - Nova Redaçao: 

: Art. 819 C"S - Prmdmentó 63x2013 - CGXÉS 

Local 8 data  %testo n° 039, de 
Certidão a que se . 

Selo: 022954 .DIG1509 .0529$ ' 	 nm:w= rrvte#m , uquwa~a}putçIuaaao 	 aonemte .d en ius.br  em 
FmnlumnnMe RS ?°5'R9 Ta~RI Masl / Tn FRS97A16 	 VIWW . tIes.Ius.br 

Av. Eudes acherrer de Souza, 1350 
;'Laranjeiras.: Wstrito de Carapina - Serra - ES 

CEP: 29185-680 • Telefax: (27) 3328.0455 
site: www.cartorioserrá.com-br 

Substituto Le al: 	 ' 
Vania Meu do.Valli Ventura 

S~batiátoa: 
Bruno

. 
 dó Valle Cot toTolXèira 

Leonardo do Valia Couto Teixeira 	loas 
Campa do Valie Couto Teixeira Ferdin REClcu+vo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Cartório do 1 0  Oficio 2e Zona - Serra - Comarca da Capitai 
Etelvina Abreu do Volto Ribeiro 	 L ro: 1331 

onpmala e rebeua  

1h':'101 
 

INSTRUMENTO DE PROTESTCP.  
Saibam, quantos este público Instrumento de Protesto virem, que no dia 12 do.més de JANEIRO do ano de DOIS MIL 

E DEZESSEIS, nesta cidade de. Serra, Comarca da Capital, foi apresentado a este Tebellonato para ser protestado 
por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indicações abaixo mencionadas, 

que.foi apontado sob o no 0964.332.. 	- 

Título ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 
Secado(s): OFFICER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 
Endereço: RUA PORTO ALEGRE 307, NOVA ZELANDIA - SERRA - ES - CEP: 29.175-706' 

CNPJ Devedor 71:702.716/0006-93 
Cedenteníodor. BANICRED. FOMENTO MERCANTIL LTDA 

	

CPFiCNPJ Credor. 45.170.289/0001-25 	, 
Sacador. DARUMA TELECOM E 11 N SIA 
Portador. BANCO BRADESCO S A 

	

Ag./Cod. Ced.:003389801011219 	 No portador. 002525700001108 
Título No.• 123457C 	 Endosso: Mandato 
Emissão: 31/08/2015 	 Vencimento: 06101/2016 

Valor. R$ 1.733,34 • 	 Decleração do portador-  D ..'   
( Hum Mil Setebentos e Trinta e Trás Reais e Trinta e Quatro Centavos ---------------------------   

-- ------------------------------------------------------ 	 -------------- 

 

CERTIFICO EVOU FÉ, que nos termos do Art.883 do Código de Processo Civil, Intimei o secado através de 
INTIMAÇÃO entregue em mãos em. 1210112016. Cópía da intimação segue no verso, e me foram apresentados 

os documentos/declaração escrita exigidos pelo artigo 734 dó Código de Normas da CGJ - TJ/ES. 
Tipo do•  Protesto. Obrigatórió - M. 23 da Lei 9.492197 Protesto Especial Falimentar.  . 

DECLARAÇÃO  'DE ANUÊNCIA 	 Pelo que, para garantia do credor, lavro este 
Instrumento que vai registrado nó livro competente 

Sr. oficial, de no 1331 ; e por mim assinado. ' 
Autodiamos V..Sa. a cancelar  protesto acima nos 

i ,termos de Lei 9.492, de 1(110911997. Serra -.ES, 15 de 	ro e 016: 
O REFERIDO É V 	D 	OU FÉ. 

SacadorICredor 
Assinatura cõm firme redonheblda - Nova Redaçáo: 

Art, 819 CI WES • Provimento U2013 - CGJffiS 

Local e date 

Am: au - Morim, uQugá ou R ursas o 	- 	c;onsu~ut lnucioaae em Selo: 022954.DIG1509.08818 	___..._____..,-.---_ 

Av, Eudgs Schelrer de Souza, 1350 	
Substituto 

 j4u do Vaite Ventura.. 
'Lhranjelras = Pistrito de Carapina -Serra - 155 1 '. ' Substitutos: 	• ' 	- 
CEP: 29165.880.-Telelax: (27) 3328-0455 	 Bruno do Valia Couto Teixeira 

Leonardo do Vali* Couto'Tsixi 
' site: www.cartorioserra .colfl.br 	Camila do Valia Couto Teixeira 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO -DO ESPIRITO SANTO 

Cartório do 1e Oticlo 2e Zona - Serra - Comarca da Capital 
Etelvina Abmu do Valia Ribalro ' 

• 	 OflGele e TebeUA 	 /-1 

INSTRUMENTO DE. PROTEST 
Saibam, quantos, este público instrumento de Protesto virem, que no dia 12 do más de JANEIR do ano de DOIS MIL 

E DEZESSEIS, neste cidade da Serra, Comarca da Capital, foi apresentado é este Tabelionato para ser protestado 
por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indicações abaixo mencionadas, 

que foi apontado sob 6n0  0964.291.. 

Titulo ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇAO 
Sacado(s): OFFICER SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 
Endereço: RUA PORTO ALEGRE 307, NOVA ZELANDIA -SERRA - ES - CEP: 29.175-706 

CNPJ Devedor 71 ;702.716/0006-93 

Cedente/Credor. PUMA FIDC NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

CPFiCNPJ Credor. 45.170.289/0001-25 

Sacador. DARLIMATELECOM E INF SIA 

Portador. BANCO BRADESCO S A 

AgXod. Ced.:003389801001582 	- 	 No portador. 009525400000709 . 
.Titulo NO. 123493C 	 Endosso: Mandato 

Emissão: 3110812015 	 Vencimento: 061012016 

Valor R$ 5:900,00 	 Declaração do portador  
(Cinco Mil Novecentos Reais ---=----------  ---  

--------------------------- 	-------------- - --------------- 	--- l 

CERTIFICO E POU FÉ, que nos termos do Ar!. 883 da Código de Processo Civil, Intimei o sacado através de . 
IN7IMAÇAO entregue em mãos em: 1210112016. Cópia de intimação segue no verso, e me forem apresentados 

os documentos/declareção escrita exigidos pelo artigo 734 do Código de Normas de CGJ.- TJ/ES. 
Tipo do  Protesto: Obrigatório - Art. 23.da Lei 9.492197 Protesto Especial Fallmèntar 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 	 Pelo que, para garantia do credor, lavro está 
instrumento-que vai registrado no livro competente 

Autor6ti elrtws V. ou.. a çancelar o protesto acima nos 	
de no 1331 , e por mim assinado. ` 

ter►ws tia Lei 9.42;  .de 1£~ 0911997. • 

aca or re or 
Assinst= dote Rene reconhecJda - Nova R~So: 

Art. 819 CN/ES - Provimento SW013 - CGJ/ES 

Local 9 date  

^m: au -  rmcesw , Lnubaçao 	eo 	a 	 consuae autentit iaae em Selo: 022954.DI(á1809.08802 	-__,_--_.-_..._ __. _- -_ _ _._. _ _. _ --• -- ... __ 	....... We- ,,.- k. 

• 	 - 	 substituto L al: Av. Eudss Scherror de 9oura,1350 	 Vania Agrou do Valje Veritura 
Laranjeiras..? Dititritti de Carapina Serra - ES ' substilutos: 

CEP: 28165;§80 - Telefax: (27) 3328-0455 	BNno do Vallo Couto Tatxeira 

site: ~à itorioserra.corn.b r, 	Camila do Valia Couto Tei eira F rdin 

Serra - ES, 15 de 
O•RERERIDO É VII 



50h 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÌRITO.SANTO 

Cartório do 1 0  Ofício 28  Zona.- Serra - Comarca da'Capital• 
EtelvinaAbreu do Valle R1b61ro L r0: 1331 

onGala. rabona 	
01 há: 86 

INSTRUMENTO DE P.  RO►TEST. 
Saibam , quantos este púbtico Instrumento de Protesto virem, que nó dia 12 do mês de JANEIRO do ano de .  DOIS MIL. 

E DEZESSEIS, neste cidade da Serra, Comarce da Capital,. foi apresentado a este Tabelionato paia ser protestado 
por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indicações abaixo mencionados, 

que foi apontado sob o n° 0964.290. 

Título ou Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Secado(s): OFFICER•  SA DIST DE PROD DE TECNOLOGIA 

•Endêrç o. RUA .  PORTO ALEGRE 30.7, NOVA ZELAN DIA - SERRA - ES - CEP: 29.175-706 

CNPJ Devedor. 71702,71,610008-93 

Cedenta Credor. PUMA F1DC NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

CPF/CNPJ Credor. 45.170.28910001-25 
Sacador. DARUMA TELECOM E INF SIA • 	 . 

Portador. BANCO BRADESCO S A 

Ag./Cod. Ced.: 003389801001582 	 No portador, '009525400000733 

Titulo W. 123531 C 	 Endosso: Mandato 

Emissão: 31/08/2015 	 Vencimento. 06/01/2016 

Valor R$ 2.300,01.. 

 

Declaração portador!) do portador.  
(Dois Mil Trezentos: Reais oHum'Centavo ,  --------------------

---  -- -- 	-= 	- 

---------------------------- 	 -- 	 -- 	 ------ -----) 

CERTIFICO E DOU FÉ, que nos termos do Art:883 do Código de Processo Civil; Intimei o sacado através de 
INTIMAÇÃO entregue em mãos em: 12101a016..Cópia da intimação segue nó verso, e me foram apresentados 

os documentosldeclareção escrite exigidos pelo artigo 734 do Código de Normas da CGJ - TJ/ES. 
Tipo do Protesto. Obrigatório -ArL * 23 de Lei 9.492197 Protesto Especial Falimentar 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 	 Pelo qLe, para garantia do credor, lavro este 
instrumento que vai registrado no livro competente 

Sr.;OBclá►, 	 de n° 1331 , e por mim assinado. 
Autorizamos V. Se.A cancelar  protesto acima rios .  
termos da Lel • 9.492, de 1~1997 	 $errai - ES, 15 de. 	ro de 16. 

O REFERIDO É 	DAD 	FÉ. 

-SacadorICredor 
Assinatura comi ma recc~ecida - Nova Redeção: 

Art 819 CIWES - Prov~10 53/2013 - CGJIES 

Local e dele 

Av. Rudes "errar deouza,1350 	
Substituto ~ ae . 

$ 	 Vania A~reu do.Velle Vénturá. . 
l.arenJelias Distrito de Carapina -Serra -ES  ' ; Substitutos: 	 ' 
CEP: 29186480-Telefax: (27) 33$8-0455 	Bruno do Valle CoutaTeixelra 

sita: YVWW.cartoriose'rra .corri .bir .. 	Camii do Vali* Couto 
Couto 

	Frádin 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Cartório do 1 0  Oficio 29  Zona - Serra - Comarca da Capital 
Etelvina Abrou do Vane Ribeiro 

011clala e Tabella 	 r~ 

INSTRUMENTO DE PROTEST. 	
oma: 55 

Saibam, quantos está público Instrumento de Protesto virem, que no dia 12 do más de JANEIRO do ano de DOIS MIL 
E DEZESSEIS,. nesta cidade de Serra, Comarca da Capital, foi apresentado a este Tabelionato para ser protestado 

por FALTA DE PAGAMENTO .o documento reproduzido pelas indicações abaixo mencionadas, 
que foi apontado sob o na 0964.289. 

Título ou Documento: DUPLICAVA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Secado(s): óFFICER SA.t)IST DE fROD DE TECNOLOGIA 
Eádemp, RUA PORTO ALEGRE 307, NOVA ZELANDIA•- SERRA - ES - CEP: 29.175-706 

CNPJ Devedor. 71.702.71610006-93 
Cedente/Credor. PUMA FIDC NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

CPFICNPJ Credor. 45.170.28910001-25 

Sacador. DARUMA TELECOM E INF SIA 

Portador. BANCO BRADESCO S A . 

Ag.1Cod. Ced.: 003389801001582 	 N° portador. 00952540000075P 

Titulo W.123491C 	 Endosso: Mandato 
Emissáo: 31/ÓS/2013 	 Vencimento: 0610112016, 

Valor R$, 5.633,34 	 Declareçáo do portador.•D 
( Cinco Mil Seiscentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos --------------- - _ - - - 

CERTIFICO E DOU FÉ, que nos termos do Art.683. do Código de Processo Civil, Intimei o sacado através de 
INTIMÁÇAQ entregue-  em mdos em. 1210112016. Cópia de intimação segue no versá, e me foram apresentados 

os docümentos/declareção escrita exigidos pelo artigo . 734 do C6digo,de Normas de CGJ- TJ1ES. . 

Tipo do Protesto: Obrigatório .•Art. 23.da Lei 9.492197 Protesto Especial Fitlimentar . 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 	 .Pelo que, para garantia do credor, lavro este 
instrumento que vai registrado no livro competente 

Sr, oficial, 	 de n° 1331•, e por mim assinado. 
Autorizámos V. Sá: a cancelar o protesto acima nos 

..termós da Lei 9.492, de 1d09h997. 	 ; 	 Serra - ES', 15 de ~ro 	2016. 
O REFERIDO É VEADADOSCIOU FÉ. 

SacélefoffiCredor 
Assinatura cofn pLmo recwndedda - Nova Re Jic: 

Art 819 CN/ES . PrDVhnentó 832013 - CGJ/ES 

Local. e data  

Av. Eudes Seho~ de Souza, 1350 
Substituto 	L' 

V8ria A„ mu do Valle Ventura 
~® 	 Laranjeiras =.Dlstrito de Carapina -- 95 . Serra Substitutos: 

CEP: 29180 - Tslefax: (27) 3328 -0455 Bruno do Valia Couto Teixeira 
Leonardo do Valle Couto Teixeira . 85=8 

 ° 	 ,. . 	titte: www.CartórIos@rra.com  b ir  
` 

sn~  
Camila do Valia Couto Teixeira Fart 
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RÈPÚBLICÁ FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do •1e Ofício 2 8  Zona - Serra - Comarca da Capital 
Ete►vina Abreu do velle Rmelro . 	 L ro: 1331 

oeciaia e Tpbsll3' 	
oiha: 84 

..Ç INSTRUMENTO DE PROTES-T " ., , 
Saibam, quantos este pGblisA lnstrumanto de Protesto virem, que no dia 12 do m9s de'JANEIRÓ do ano de DOIS  

j. 

 MIL 
Ë DEZESSEIS, nesta cidade'da Serra, Corriarca de Capital; foi apresentado a este Taáellòneto páraser protestado 

por FALTA DE PAGAMENTO o documento reproduzido pelas indicaçóes abaixo mencionadas, 
que foi apontado sob o ri° 09154.288. 

Titulo ou -Documento: DUPLICATA MERCANTIL INDICAÇÃO 

Sacado(s}: OFFICER SA.DIST DE•PROD DE TECNOLOGIA 

Endereço. RUA PORTO ALEGRE 307; NOVA ZELANDIA SERRA- ES CEP: 29.175-706 
CNPJ De"vedisr 71:702 71BÍ0006-93 

' Cedente/Credor PUNIA FN,  AO-P'ADRÕNIZADOS MULTISSETORIA 

~. CPF/CNPJ Credór.45.170.28910001-25  

Sacador. DARUMATELECOM E1NF SIA  
Portador. BANCO BRADESCO. S A 

Ag./Cod. Ced.: 003389801001582 	 N' portador. 009525400000784 

Título NO. 123492C' 	 Endosso. Mandato 

'Emissãó'31/08/2015 	 Vencimento: 06/01/2016 

Valor: R$ 5.633,34 	 Dèçlaração do portador• D 
( Cinco Mil 8éiscentos"e Trinta e Tr89 Reais e Trinta e Qàtro Centevos -- 
s 	-- - - - - - - - - - - - - - - - 	- - - - • - - -  - - - - - - - - - - 	 - - - - 	

), 

. 

 

CERTIFICO E DOU FÉ, •que nos termos do Art.883 do Código de P.rocèsso.Civil, Intimei o sacado através de 
INTIMAÇÃO entregue em mãos em: 121012018: Copiada intimeção segue no verso, e'mo foram apresentados 

os documentosJdeclaraçgo escrita exigidos pelo artigo 734 do Código de Normas da ÇGJ - TJ/ES. 
Tipo do Protesto: Obrigatório - Art. 23 de Lei 9.492197 Protèato Espec/01 Fallmentor 

DECLARAÇÃO DE ANUÉNCIA 	 Pelo que, pare'garantia do credor, lavro este 
instrumento que vai registrado no livro competente 

Sr. Ofidal, 	 de n° 1331. , elo or mim assinado 
Autòzamt?s;V>  5a: e rencglar o protesto acima nos 
drmos dá L81., .de 1N09H997. I 	e 	9492 	 Serra - -ES,. 1: 5 dei 	ro 	2016. . 

0 REFERIDO É V DAD 	OU FÉ.. 	' 

Selo,' 0229b4.DIG1b09.08799. 	
Ato: 30-~to • uau 	R 	a 	 Consulteautenti~idadeem. 

Enmlumentos:RS 324.97 TamAS .35 Total:RS 411.32 	 fMww.tles.iva.hr  

• 	 AV. Eudes Scherrer de. Souza, ;  1350' ' 	
Sub 
 Vania reta do. Valia. Vanturá 

	

o 	 { aranJelras F,l)Iátrlto de Carapina SSrra'• ES 	SJbsut~ w 

	

$' 	 Bruno do Valie Couto Teixeira E CEF : 2918 $80 Tetetax (2I) 332$-0455 	'Leonardo do Valia Couto 7h1xe1ra 4 ` 

	

plt° 	 Bite: ttvww.cartoriosérra:com:br 	Camlla do Valta Couto Teixeira Fardid R 
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1 0  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO ; 
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANT NIO, 371 - CEP 01317000 - SÃO PAULO - SP 

.. 	 TELEFONE: (11)3113-6916 - FAX: (11)31134933 

	

SEM *3.883.00 	 W. PEDIDO: 3883849105 

José Carlos Alves 	 Mário Rezende Florente 
TABELIÃO 	 SUBSTITUTO 

PÁGINA:1 

CERTIDÃO 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE  LETRAS  E TÍTULOS DE SÃO 
PAULO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, CERTIFICA E DA FE , 

a pedido de: LEANDRO DIAS COSTA, RG 273209486, 
que revistos os Indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, nio 
período de 5 ANOS anterior a 04 de dezembro de 2017, deles verificou 

OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS*DE*TECNOLOGIA *EM*RECUPERACAO*JQDICI 
~,****,r*,r+r #+r*w*www * w***,w*****+r**w ,w****,r**,r,r* ,r+t+r**,w+t*,r,r*******w **,r+►► t „ .' 
PGGJDFS TB E=SJC=PS13 EF QSPEVUPT EF UFDOPMPHJB FN SFDVQF 
QHHKEGT UC FKUVTKDWKFQTC FG RTQFWVQU FG VGEPQNQIKC GO TGEWRG 
CNPJ*71.702.71610001-89************* 

CONSTAM 0019 PROTESTOS 
1) LIVRO: 5764 - G 	FOLHAS: 461 DATADO PROTESTO: 04/09/2015 	FAIXA DE REFERENCIA: 22 

ENDEREÇO DO DEVEDOR: RUA GENERAL VALDOMIRO DE UMA, 833 JABAOUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 372241 
EMISSÃO: 3 0104/ 2 01 5 	VENCIMENTO: 29/06/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: Rá  ' 	.490,60 VALOR PROTESTADO: R$ ~8.490,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SIA CNPJ 607011 W00011 04 
ENO:R BOA VISTA 176 -SAO PAULO -SP - 

SACADOR:  LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA CNPJ 01168372000155 
END:AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - CEP:04583110 - SAO PAULO • SP 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NAO OFERECEU RESPOSTA 

2) LIVRO: 5771 - G 	FOLHAS: 322 DATADO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DE REFERENCIA: 26 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 00023587500 
EMISSÃO: 21105/2015 	VENCIMENTO: 20/07/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: Rá N"N" 7.788,00 VALOR PROTESTADO: R$" 	97.788.00 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SIA CNPJ 90400888000142 
END:RUA AMADOR BUENO 474 - CENTRO - CEP:01009000 - SAO PAULO 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 138314121 AND ED MO - CEP:04709111 - SAO PAULO - S 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(&) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

3) LIVRO: 5771 - G 	FOLHAS: 323 DATADO PROTESTO: 1 710 9/201 5 	FAIXA DE REFERENCIA: 26 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 CEP: 04344070 SÃO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 00052388900 
EMISSÃO: 20/0512015 	VENCIMENTO: 19/07/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$""""18.391.58 VALOR PROTESTADO: R$ 118.391,68 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

1•TABEUA0 DE PROTE8T0 DE LURAS, € TITUM • 1 PAI ; R 
.I...I N..N 	

N : :N::N. ..
... 	• .N... : .. 	...• 

	

N.
.: ... N..S .N YN. 	.N.. ...NN..N..~ 

	

5.....N .:.NSS..N. 	 ...• .MM 

	

• 	 .::.. :....• 

Srun-- ==.•:....• 	:::....N..::. ....:. 	 .. 	..:.. 
aN<ao9 wwo ocao oe raernw . sus9rnuro so way ►o • as rset.ut 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : w~protestosp.com .tir P2  
VERIFIQUE A SEQUIÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE w~primelroprotntosp.com.br  DIGITANDO 51190388364900236191 
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OPlICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA*EUS*RECUPERACAO* J1 	 PÁGINA,2 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SIA CNPJ 90400888000142 
END:RUA AMADOR SUENO 474 - CENTRO - CEP:01009000 - SAO PAULO 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LIDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 138314121 AND ED MO - CEP:04709111 - SAO PAULO - SP 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

4) LIVRO: 5771 - G 	FOLHAS: 324 DATA DO PROTESTO: 1710912015 	FAIXA DE REFERENCIA: 26 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 00052410400 
EMISSÃO: 1910512015 	VENCIMENTO: 1810712015 	 MOTIVO DO PROTESTO. POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	•17.033,00 VALOR PROTESTADO: R$ 	'17.033,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SIA CNPJ 90400888000142 
END:RUA AMADOR BUENO 474 - CENTRO - CEP:01009000 - SAO PAULO 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 138314121 AND ED MO - CEP:04709111 - SAO PAULO - S 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

5) LIVRO: 5771 - G 	FOLHAS: 325 DATA DO PROTESTO: 1710W2015 	FAIXA DE REFERENCU1:14 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE UMA 833 CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 00012264000 

Ia 	

EMISSÃO: 1910512015 	VENCIMENTO: 18107/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	3.268,81 VALOR PROTESTADO: R$-3.288,81 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER SIA CNPJ 90400888000142 
END:RUA AMADOR BUENO 474 • CENTRO . CEP:01009000 - $AO PAUL 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 138314121 AND ED MO - CEP:04709111 - SAO PAULO - S 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

6) LIVRO:.  5771 - G 	FOLHAS: 328 DATA DO PROTESTO: 17/09/2015 	FAIXA DE REFERENCIA: 17 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO. 00012283800 
EMISSÃO: 19105/2015 	VENCIMENTO: 18/07/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ """"'4.720,83 VALOR PROTESTADO: R$ ~4.720,83 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO SANTANDER S/A CNPJ 90400888000142 
ENO:RUA AMADOR BUENO 474 - CENTRO - CEP:01009000 - SAO PAULO 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA CNPJ 00280273000722 
END:RUA HENRI DUNANT 138314/21 AND ED MO - CEP:04709111 - SAO PAULO - S 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

7) LIVRO: 6785 - G 	FOLHAS: 018 DATADO PROTESTO: 1811012015 	FAIXA DE REFERENCIA: 17 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SÃO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 121667C 
EMISSÃO: 15/05/2015 	VENCIMENTO: 0611012015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ~ 4.283,99 VALOR PROTESTADO: R$ 114.283,99 TIPO DE PROTESTO: FAUMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SIA CNPJ 60746948000112 
END:AV YARA ,SIN - CIDADE DE DEUS • CEP:06029900 - OSASCO - SP • 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF S/A CNPJ 45170289000126 
END:AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - CEP:12032000 - TAUBATE - S 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
END: 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(&) NÃO OFERECEU RESPOSTA 
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SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protestosp.com.br  
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.prlmelroproiratoap.com.br  DIGITANDO 51190388384900238191 

QUALQUER RASURA , APAOAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNEI. INVALIDARA ESTA CERTIDÃO 
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1 0  TABELIÃO .  DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO  

AV. BRIGADEIRO LUIS ANTóNIO, 371 - CEP 01317000 - SÃO PAULO - SP 	 >> 
TELEFONE: (11)3113-6916 - FAX: (11)3113-6933 

	

SEQ. 3.883.849 	 Na. PEDIDO: '3883849/05 . t  

OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA*EM*RECUPMtACAO* JI 	 PÁGINA:3 

8) LIVRO: 5795. G 	FOLHAS: 255 DATADO PROTESTO: 09111/2015 	FAIXA DE REFERENCIA: 7 	 =` ' 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 1215779 
EMISSÃO: 15/05/2015 	. VENCIMENTO: 0111012015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$  ""'*•1.213,33 VALOR PROTESTADO: R$'••'••••"1.213,33 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SIA CNPJ 60746948000112 
END:AV YARA ,SM -CIDADE DE DEUS • CEP:06029900 - OSASCO - S 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA CNPJ 45170289000125 
END:AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - CEP:12032000 -TAUBATE - S 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
END: 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

9) LIVRO: 5804 - G 	FOLHAS: 698 DATADO PROTESTO: 19/11/2015 	FAIXA DE REFERENCIA: 19 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV.GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833 CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 29735111 
EMISSÃO: 09/7012015 	VENCIMENTO: 0611112015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ••••-••'5.928,92 VALOR PROTESTADO: R$ ""'•"'N5.926,92 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SIA 
END~ PAULISTA 2381 - SAO PAULO - 3 
SACADOR: MENNO EQUIPAMENTOS P/ESCRIT LTDA CNPJ 89420590000115 
ENO:RUA MARIO CORRADI 209 . CEP:99700000 - ERECHIM - RS 
DECLARAÇÃO: O(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

10) LIVRO: 5808 - G 	FOLHAS: 424 DATADO PROTESTO: 2511112015 	FAIXA DE REFERENCIA: 13 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 123459A 
EMISSÃO: 31/0812015 	VENCIMENTO: 11111/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	2.745,00 VALOR PROTESTADO: R$ N•""""2.745,00 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SIA CNPJ 60746948000112 
END:AV YARA ,SIN -CIDADE DE DEUS - CEP:06029900 - OSASCO - S 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF S/A CNPJ 45170289000125 
END:AVENIDA INDEPENDENCIA 3500. CEP:12032000 - TAUBATE - SP """'• 
ENDOSSATARIO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
END: 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(&) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

11) LIVRO: 6809 - G 	FOLHAS: 675 DATADO PROTESTO: 2611112015 	FAIXA DE REFERENCIA: 12 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 123533A 
EMISSÃO: 31/0812015 	VENCIMENTO: 11/11/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	•"2.426,67 VALOR PROTESTADO: R$ N 	2.426,67 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
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SOLICITE CERTID6ES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protestosp.com .b~ 
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDAO POR MEIO DO SITE www.primeiropr~tosp.00m.br  DIGITANDO 51190388384900218191 



OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA*EM*RECUP)3RACAO* 01 	PAGINA:4 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SIA CNPJ 80748948000112 
END:AV YARA ,SIN -CIDADE DE DEUS - CEP:06029900 - OSASCO -SP  
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA CNPJ 45170289000125 
END:AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - CEP:12032000 - TAUSATE - 3 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULT18SETORIA 
END: 
DECLARAÇÃO: O(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

12) LIVRO: 5809 - G 	FOLHAS: 678 DATADO PROTESTO: 2W11/2015 	FAIXA DE REFERENCIA: 12 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE UMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 123532A 
EMISSÃO: 31/0812015 	VENCIMENTO: 11/11/2015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: RS '"--  .426,87 VALOR PROTESTADO: R$ "" - - .426,67 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SIA CNPJ 60746948000112 
END:AV YARA ,SM -CIDADE DE DEUS - CEP:08029900 - OSASCO - S 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA CNPJ 45170289000125 
END:AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - CEP:12032000 . TAUBATE • 3 	 "'"*""""""• 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
END:  

• DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 
13) LIVRO: 5831 - G 	FOLHAS: 334 DATADO PROTESTO: 18/12/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 28 

ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SÃO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 700159863 
EMISSÃO: 0411212015 	VENCIMENTO: 1011212015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	224.852,91 VALOR PROTESTADO: R$ '-224.852,91 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU S/A CNPJ 80701190000104 
END:R BOA VISTA 176 - SAO PAULO - SP 
SACADOR: SAP BRASIL LTDA CNPJ 74544297000192 
END:AVENIDA NACOES UNIDAS 11541 - CEP:04578000 - SAO PAULO - S 
DECLARAÇÃO: O(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

14) LIVRO: 5837 - G 	FOLHAS: 238 DATADO PROTESTO: 3011212015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 13 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SÃO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 2121 
EMISSÃO: 28/0912015 	VENCIMENTO: 08/1012015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ---- -- .700,00 VALOR PROTESTADO: R$ """"'2.700,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SIA CNPJ 60701190000104 
END:R BOA VISTA 178- SAO PAULO -SW"& " '" --- &  
SACADOR: MR VALET E LTDA ME CNPJ 21148687000120 
END:RUA AVANHANDAVA 126 - CEP:01306000 - SAO PAULO - S 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

15) LIVRO: 5837 - G 	FOLHAS: 507 DATADO PROTESTO. 0410112018 	FAIXA DE REFERENCIA: 25 
ENDEREÇO DO DEVEDOR. AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 122914C 
EMISSÃO: 29107/2015 	VENCIMENTO: 17/1212015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: Rá """"12.1100,01 VALOR PROTESTADO: R$ " 	12.500,01 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO. MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SIA CNPJ 80746948000112 
END:AV YARA ,S/N -CIDADE DE DEUS - CEP:08029900 - OSASCO - 3 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA CNPJ 45170289000125 
END:AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 . CEP:12032000 - TAUBATE • SP 	 ...NN.........N 

ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
END: 	- 	 N 

DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NÃO OFERECEU RESPOSTA 

1• TABELIÃO DE PROTI!^ DE LETRAS TI7UL0~ • $AQ P 	• $~  :
1•YN•.....NN

•:.IN N
•.
~ 

NN
.
N

•

• ~ 
 

•NS~

•••.•::Nii ..N.•I.N...•.N•.N.N.•   	
N•NNI••NNNN•• •• •••1• •..•••»••. M•Y••.•••. •• NNM. .•. N

•
•
•
•N
N  N::.N••PN..•NN 	. 

...•• 
	•. •• 	

.... 

	

.. .NN.. N  . 	 .....•NN1N. .... 

~ 

_. 	
N  

- 

.Y.......NNNN.•f • 	.MS•....N.S22: •' N.:M....••MS: 
YUelOOS< LUOIO DOa00! ►aERAf - aU6eTIM0 00 TAalUÃO . a0 7.tNAN 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protestosp.com.br  
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.prbmelroprotutosp.eom.br  DIGITANDO 51190389384900238191 
QUALQUER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE •ITE MA INTERNET INVALIDADA ESTA CERTIDÃO 
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1 0  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÉMLOS DE SÃO PAULO = _~ 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 371 - CEP 01317000 - SAO PAULO -SP 	 fr 
r 	 TELEFONE: (11)3113-6916 - FAX: (11)3113.6933 

SEQ. 3.883.849 

OFFICBR* SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA *EN*RECUPERACAO * J1 	PAGINA:6 

16) LIVRO: 5850 - G 	FOLHAS: 055 DATADO PROTESTO: 1810112016 	FAIXA DE REFERENCIA: 18 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TÍTULO: 123498C 
EMISSÃO: 31108/2015 	VENCIMENTO: 0510112016 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ~ 5.950,00 . VALOR PROTESTADO: Rá ~ 5.950,00 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A CNPJ 60746946000112 
END:AV YARA ,SM - CIDADE DE DEUS - CEP:08029900.OSASCO - SP 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA CNPJ 45170289000125 
ENDAVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - CEP:12032000 - TAUBATE - S 
ENDOSSATARIO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
END: 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(*) NAO OFERECEU RESPOSTA 

17) LIVRO: 5850 - G 	FOLHAS: 056 DATADO PROTESTO: 1810112016 	FAIXA DE REFERENCIA: 18 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AVENIDA GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 123600C 
EMISSÃO: 31108/2015 	VENCIMENTO: 06/0112016 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 15.950,00 VALOR PROTESTADO: R$ '•'•"'«6.950,00 TIPO DE PROTESTO: FAUMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A CNPJ 60748948000112 
END:AV YARA ,S/N -CIDADE DE DEUS - CEP:06029900 - OSASCO -S P  
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF S/A CNPJ 45170289000125 
END:AVENIDA INDEPENDENCUA 3500 - CEP:12032000 - TAUBATE - S 
ENDOSSATARIO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
END: 
DECLARAÇÃO: O(a) DEVEDOR(*) NAO OFERECEU RESPOSTA 

18) LIVRO: 5952 • G 	FOLHAS: 311 DATADO PROTESTO: 1310512016 	FAIXA DE REFERENCIA: 6 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 2245 
EMISSÃO: 08/11/2015 	VENCIMENTO: 2611112015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ """ 1.149,36 VALOR PROTESTADO: R$ """'«1.149,35 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO 
APRESENTANTE: COOPER CHAME TAXI CNPJ 21969206000102 Fona: 1131038123 
END:R ALFREDO XAVIER DE ANDRADE, 84 - CE1 3:06596030 - $AO PAULO - S 
SACADOR: COOPER CHAME TAXI CNPJ 21969208000102 
END: 
DECLARAÇÃO: 0(a) DEVEDOR(a) NAO OFERECEU RESPOSTA 

19) LIVRO: 5952 -0 	FOLHAS: 312 DATADO PROTESTO: 13105/2016 	FAIXA DE REFERENCIA: 2 
ENDEREÇO DO DEVEDOR: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA, 833 JABAQUARA CEP: 04344070 SAO PAULO SP 
ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 1867 
EMISSÃO: 0811012015 	VENCIMENTO: 2811012015 	 MOTIVO DO PROTESTO: POR FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ""'"'W150,10 VALOR PROTESTADO: R$ 160,10 TIPO DE PROTESTO: COMUM 
TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO 
APRESENTANTE: COOPER CHAME TAXI CNPJ 21969206000102 Fonr..1131038123 
END:R ALFREDO XAVIER DE ANDRADE, 84 - CE10:06596030 - SAO PAULO - SP 
SACADOR: COOPER CHAME TAXI CNPJ 21969208000102 
END: 
DECLARAÇÃO: O(a) DEVEDOR(&) NAO OFERECEU RESPOSTA 

Eu, MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS, conferi. 

São Paulo , OS de dezembro de 2017, horárlo : às 09:35:35 

1•TABELIAO DE PROTESTO OE LETRAS E TITUI i03 • Q 1 ; $P 
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SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protostosp.corn.br  
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDAO POR MEIO DO SITE www.primairoprots&tosp.com.br  DIGITANDO 51190388384900236191 

Na. PEDIDO: 3883849105 

VALORES COBRADOS 
AO TABELIÃO: ***+'!t7 51 
AO ESTADO: "***•2.13 
AO IPESP: ******1 ,46 
AO REGISTRO CIVIL- •#*•**0,39 
AO TRIBUNAL JUSTIÇA: *~**0,52 

A SANTA CASA: •.***+007 
IMPOSTO MUNICIPAL: 

MINISTÉRIO  PÚBLICO: •y~~

TOTAL: 
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Tabelião de 
Pro-te s to 
sã o) 	P au l o 

ANTONIO AUGUSTO SUTH JUNQUEIRA 	 ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
TABELIÃO 	 CERTIDÃO 	 SUBSTITUTA DO TABEUAO 

314- 1• Andar - Coni . 1 - CEP 01014 -000 - São Paulo - SP-Tel .:  ( 1I)3293-7210 

SEQ. 2.294.291 

O 20  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TfTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP, no 
uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 
anteriores a 01 de dezembro de 2017 , a pedido de LEANDRO DIAS COSTA CPF 27503443871 RO 27320948-6, 
deles verificou que em nome de: 
OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA*EN*RECUPERACAO *JUDICIAL* 1  
PGGJDFS TB EJTUSJCVJEPSB EF QSPEVUPT EF UFDOPMPHJB FN SFDVQF 
QQHHKEGT UC FKUVTKDWKFQTC FG RTQFWVQU FG VGEPQNQIKC GO TGEWRG 
CNPJ*71702716000189** ******** * 

CONSTAM 0022 PROTESTOS 
1) LIVRO : 4548 - 0 	FOLHAS : 202 DATA DO PROTESTO : 30/12/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 22 

PROTESTADO : OFFICER DISTR DE PRODS INF 	 DOC : CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tltulo: 11592 
EMISSÃO : 2211012015 	 VENCIMENTO : 01/11/2013 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR : RS ++•+"+"+'8.031 ,74 	VALOR PROTESTADO: R$ """+"•+""8.031 ,74 	TIPO DE PROTESTO: comum 
TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
DECLARAÇÃO : NÃO CONSTA 
APRESENTANTE : BANCO ITAU SA+++++•w•u+r+••rrrwrur ••arr++r+w••+•r++++• ♦+•r•+r+rrarrrarrwrs +++ru+tr•r•••rw. 
End.: AV. LINS DE VASCONCELOS , 1794 - 2 ANDAR - VILA MARIANA - SAO PAULO . SP"++••++++++•+++++•+++++++r•s +srir.• 
SACADOR : ADDIT S E C INFORMATICA LTDA++raa•rr+rnr•arre •rarrr•arr ••+••+s•u•►n+••+r+•++r++++•rrrltrww+r 
End.: AV FAGUNDES FILHO 145 - SAO PAULO • SPrrrr •s•rr••s••••••••••••••••rrr••s••••r+ •••rrr •w••r••s•r•rrr•rr •r•r•••i 

2) LIVRO : 4436 - O 	FOLHAS : 140 DATA DO PROTESTO : 27108/2015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO : OFFICER DISTR PROD INFORM S/A 	 DOC : CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Titulo: 214228 
EMISSÃO : 2910412015 	 VENCIMENTO: 28106/2015 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTADEPAGAMENTO 
VALOR : R$ ••"••••275 . 842,00 	VALOR PROTESTADO : R$ •••••••275 . 842.00 	TIPO DE PROTESTO : comum 
TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
DECLARAÇÃO : NÃO CONSTA 
APRESENTANTE : BANCO ITAU SA•rrur♦••rr•••'rrr•+r••+•rr•r•rrr•n++ +r•rrrrrr •rrrrrr ♦•rrrrrrrrrrrrr •r•rrr++r• ►w••a 
End.: AV . LINS DE VASCONCELOS , 1794 - 2 ANDAR - VILA MARIANA - SAO PAULO - SP'•+••••""+'•'••••r•r+rr•"rrr ••"•••• 
SACADOR : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA ""••"•••"•"•••'••••••"••••••••'•••+•••"'•"••••" rrrr•rrr+•••r•••••rrrrrr• 
End.: AVENIDADOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP"++""""+•r+•rrrrr ••• ♦rrr•+r•r••+••rrrrrr"•"•rrr "•••+•+••• 

3) LIVRO : 4436 - G 	FOLHAS: 141 DATADO PROTESTO: 27108 /2013 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
@@; 	PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM S/A 	 DOC : CNPJ 71702716000189 

ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tftulo : 214227 
EMISSÃO : 2910412015 	 VENCIMENTO: 2810612015 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 

q 	VALOR: R$ •++•••+303 . 125,00 	VALOR PROTESTADO: R$ •++"•+•303 . 123,00 	TIPO DE PROTESTO : comum 
TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 

d 	DECLARAÇÃO : NÃO CONSTA 
M .Ik 	APRESENTANTE : BANCO ITAU SA•""•""'•••rrr•rr•r•r •rrr+rrr+•rrrrwr ••rrr•w•+rrr•• •••rrr•rrruw •rr+rrrrr+•sr•+•••a 

End .: AV. LINS DE VASCONCELOS , 1794 - 2 ANDAR - VILAMARIANA - SAO PAULO - SP"+'rrrrrrrr •rrrr+rrr ►rr•r•+r••••••• 
SACADOR : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDAr+rrrwrr••rrrr•»•a•+•w•••rr••••r •►•rrrr•• ••••+•+►••••»»••rrrrrr•rr ~ 

Eoda AVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 940 - SAO PAULO - SP ► •rarrrr•rrr •rrrrr ►•rrr ••rrrrrrrrrrsrrrr •rrrrrrrr ••••••• 

4) LIVRO : 4436 - G 	FOLHAS : 142 DATADO PROTESTO : 2710812015 	FAIXA DE REFERÊNCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER DISTR PROD INFORM S/A 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE : DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 N.Tkulo: 214229 
EMISSÃO: 2910 412 0 15 	 VENCIMENTO : 2810612015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DEPAoAMENTo 
VALOR: R$ ••••+••318 .280,50 	VALOR PROTESTADO : R$ +"•••++318.280,50 	TIPO DE PROTESTO: comum 
TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 

tai_I 	DECLARAÇÃO : NÃO CONSTA 

11 
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N°. PEDIDO : 3920358—/05 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254 

SEQ. 3920358 

CERTIDÁO 
0 40  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,  CERTIFICA E DA FÉ.  
a pedido de: LEANDRO DIAS COSTA, CPF 27503443871 RG 27320948, 
que pesquisados os Indico* dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, no período de 5 ANOS 
anterior a 1 DE DEZEMBRO DE 2017, deles verificou que em nome de: 
OFFICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS*DE*TECNOLOGIA*EM*RECUPERACAO*JUDICIAL****** 

CNPJ*71702718000189~..mN *'N 

CONSTAM 0018 PROTESTOS 
1)  LIVRO: 8250 - G 	FOLHAS: 279 DATADO PROTESTO: 18110/2015 FAIXA DE REFERENCIA: 13 

PROTESTADO: OFFICER DISTRIB DE PROD DE 1 DOC: CNPJ 71702718000774 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Título:: 121584C 
EMISSÃO: 15!05/2015 	 VENCIMENTO: 05/10/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: W"" 	VALOR PROTESTADO: R$ `2.875,02 	TIPO DE PROTESTO : FALmENTAR 
DECLARA_ ÇÃO:~~ TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENNTTANT • 	ADESCO S/A ~ cio mo#~7  
ENMAV. YARA SM CNPJ 80748948000112 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF S/A 
ENDAVENIDA INDEPENDENCIA 3500 CNPJ 45170289000125 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 415,45 

2)  LIVRO: 8318 - G 	FOLHAS: 128 DATA DO PROTESTO: 04/12/2015 FAIXA DE REFERENCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIB DE PROD DE 1 DOC: CNPJ 71702718000774 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Título:: 1229148 
EMISSÃO: 29/07/2015 	 VENCIMENTO: 23/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ~`*~12.500,00 	VALOR PROTESTADO: R$ ~******12.500,00 	TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
DECLARAÇÃO. NÃO TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANT • BF 	DESCO S/A Tipo a Naufi 	so: 
END:AV. YARA SM CNPJ 50748948000112 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF S/A 
ENDAVENIDA INDEPENDENCIA 3600 CNPJ 45170289000125 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

I3) 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$1.490,09 
LIVRO: 8352 - G 	FOLHAS: 254 DATA DO PROTESTO: 29112/2015 FAIXA DE REFERENCIA: 12 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIB DE PROD DE 1 DOC: CNPJ 71702718000774 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Título:: 123533B 
EMISSÃO: 31/08/2015 	 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ *~**~2.426.67 	VALOR PROTESTADO: R$ 	"*2.428,87 	TIPO DE PROTESTO : FAUMENTAR 
DECLARAÇÃO: NÃO 	TA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTA 	 ESCO S/A n 19  100~ 
END:AV. YARA SM CNPJ 80748948000112 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA 
ENDAVENIDA INDEPENDENCIA 3500 CNPJ 45170289000125 
ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 358,47 

4) LIVRO: 8352 - G 	FOLHAS: 279 DATA DO PROTESTO: 29/12)2015 FAIXA DE REFERENCIA: 13 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIB DE PROD DE 1 DOC: CNPJ 71702718000774 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Título:: 1234598 
EMISSÃO: 31/08/2015 	 VENCIMENTO: 09112/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ***'** 	2.745,00 	VALOR PROTESTADO: R$ 	**2.745,00 TIPO DE PROTESTO: FALMENTAR 
DECLARAÇçÃO: r 
APRESENTANT~~ESCO SIA 

TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

ENDAV. YARA SM CNPJ 80748948000112 
TIPO do NOdewgo: 

SACADOR: DARUMA TELECOM E INF S/A 
ENDAVENIDA INDEPENDENCIA 3500 CNPJ 45170289000125 
ENDOSSATARIO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 418,45 

CONTINUA FLS.: 

saffiL~Es ou 
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W. ~IDO : 3920358—jD7  5 

TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319- SAO PAULO -SP -Tel.: (011)-31W7254 

SEQ. 3920358 
OFnC]CR*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS*DE*TZCNOLOGIA*ZK*RZCUPW 	 CONTINUAÇÃO FLS.:2 

51 	LIVRO: 8378 - G 	FOLHAS: 082 DATADO PROTESTO: 1 8 / 011201 8 FAIXA DE REFERI=NCIA: 12 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIB DE PROD DE 1 DOC: CNPJ 71702718000774 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Título:: 123533C 
EMISSÃO: 31/08/2015 	 VENCIMENTO: 08/01/2018 MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ " *2.428,87 	VALOR PROTESTADO: R$ 	2.428,87 TIPO DE PROTESTO : FALMIENTAR 
DECLARAÇÃO : NÃO TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESEN ANT : 	RADESCO S/A Tipo d. No~. 
ENDAV. YARA S/N CNPJ 80748948000112 
SACADOR: DARUMA TELECOM E INF SIA 
ENDAVENIDA INDEPENDENCIA 3500 CNPJ 45170289000125 
ENDOS8ATAR10: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 358,47 

LIVRO: 8235 - G 	 015 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIBUIDORA   E PRODUTOS DE INF CNPJ) D01C:: 	771 02É718001070 ~) 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Titulo:: 1508009847 
EMISSÃO: 01/08/2015 	 VENCIMENTO: 15/09/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	25.108,14 	VALOR PROTESTADO: R$ """" 5.108,14 	TIPO DE PROTESTO: comum 
DECLARAÇÃO: NÃO TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENTANT 	 DESCO S/A Tipo de Notifi~ 
ENDAV. YARA S/N CNPJ 80748948000112 
SACADOR: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
END:R CEL MARQUES RIBEIRO 225 B VI. GUILHERME225 CNPJ 48740351000185 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 2227,07 

7)  LIVRO: 8283 - G 	FOLHAS: 110 DATA DO PROTESTO: 03/1112015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 28 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF DOC: CNPJ 71702718001070 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Título:-1507000832 
EMISSÃO: 01/07/2015 	 VENCIMENTO: 151082015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ ******"28.334,74 	VALOR PROTESTADO: R$ ~ *26.334,74 	TIPO DE PROTESTO: Comum 
DECLARAÇÃO: NÃO TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 
APRESENïTANT : SAA 	DESCO S/A Tipo do Nofi~ 
ENDAV. YARA SM CNPJ 80748948000112 
SACADOR: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
END:R CEL MARQUES RIBEIRO 225 B VI. GUILHERME225 CNPJ 48740351000185 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$ 2.227,07 

8)  LIVRO : 8222 - G 	FOLHAS: 083 DATA DO PROTESTO : 17/092015 FAIXA DE REFERENCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIS DE PRODUTOS DE DOC: CNPJ 71702718000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Titulo:: 00052411100 
EMISSA0:19MW015 	 VENCIMENTO: 18M7/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ """"12.010,83 	VALOR PROTESTADO: R$ 	'12.010.83 	TIPO DE PROTESTO : COMUM 
DECLARAÇÃO: 	TA TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESE 	ANT : BAi1NC 	ANDER SA Tipo de No~ 
END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
END:RUA HENRI DUNANT 138314/21 AND ED MO CNPJ 00280273000722 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$1.490,09 

9)  LIVRO: 8222 - G 	FOLHAS: 084 DATADO PROTESTO: 17/092015 FAIXA DE REFERENCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER S A DISTRIB DE PRODUTOS DE DOC: CNPJ 71702718000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO Número do Titulo:: 00052411000 
EMISSÃO: 19/052015 	 VENCIMENTO: 18/072015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR: R$ 	'12.010.83 	VALOR PROTESTADO: R$ 	'12.010,83 	TIPO DE PROTESTO: Comum 
DECLARAÇÃO

: NÃOTA 
TIPO DE ENDOSSO: MANDATO 

APRESENTANTE: 	 AN DER SA Tipo deNotlNeapb: 
END:RUA AMADOR BUENO 474 CNPJ 90400888000142 
SACADOR: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
END:RUA HENRI DUNANT 138314/21 AND ED MO CNPJ 00280273000722 
VALOR P/ CANCELAR ESTE PROTESTO NESTA DATA: R$1.490,09 

CONTINUA FLS.: 
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5° Tabelião de Protesto. -f- 
RUA 	DA 	GLÓRIA, 	188 	- SAO 	PAULO 	- 	CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 

SEQUENCIA DA FOLHA: 002'L`91 ̀  	
TABEL1A0 	

000083 - X 105 

CERTIDÃO 	POSITIVA 	 FOLHA: 003 

Protesto: 0015 Livro G 04807 Folha 029 Data do Protesto: 05111/2015 Protocolo: 1 01 412 91 02 01 5-3 Intimacao: AR 
Devedor. OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ,Endereco: AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO DO. BRASIL S/A ,/ AV SAO JOAO 32 16 AND AG: 001022352700000 
Sacador/Favorecido: MENNO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA , 

	

Motivo: F/PGTO. Dcto: DMI/29619311 Endosso: MANDATO ,Valor: 	10.300,00 Saldo: `'10.300,00 FX: 25 
Emis:0910912015 Vct:.0711012015 Prt: COMUM ,Obs: NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta date Rt"1.490,09 

Protesto: 0016 Livro G 04811 Folha 252 Data do Protesto: 10/11/2015 Protocolo: 0435105112015-7 Intimacao: AR 
Devedor. OFFICER DISTRIB DE PROO DE I ,Endereco: AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO BRADESCO S/A ,/AV PARA S/N CID DE DEUS OSASCO AG: 003389801001582 
Sacador/Favorecido: DARUMA TELECOM E INF S/A ,/PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSET 
Motivo: F/PGTO. Dcto: DMI/122914A Endosso: MANDATO ,Valor: 	*`•12.500,00 Saldo: '12.500,00 FX: 25 
Emis:2910712015 Vet: 2 811 012 01 5 Prt: ESPECIAL P/FINS FALIMENTARES ,Obs: NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$"1.490,09 

Protesto: 0017 Livro G 04813 Folha 160 Data do Protesto: 11/1112015 Protocolo: 0190106112015-2 Intimacao: AR m Devedor. OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ,Endereco: AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO DO BRASIL S/A ,/ AV SAO JOAO 32 16 AND AG: 001022352700000 $ - Sacador/Favorecido: MENNO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTOA , 
Motivo: F/PGTO. Dcto: DMI/29706511 Endosso: MANDATO ,Valor: •"29.025,40 Saldo: 	29.025,40 FX: 26 
Emis:3010912015 Vct: 28110/2015 Prt: COMUM ,Obs: NAO CONSTA DECLARACAO 
Custas para o cancelamento nesta data R$"2.227,07 

Protesto: 0018 Livro G 04892 Folha 069 Data do Protesto: 1910112016  Protocolo: 0674114012016-5 Intimacao: AR 
Devedor. OFFICER DISTRIB DE PROD DE I ,Endereco: AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA 833 
Apresentante: BCO BRADESCO S/A , /AV YARA S/N CID DE DEUS OSASCO AG: 003389801011219 
Sacador/Fevorecido: DARUMATELECOM E INF S/A ,/BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
Motivo: F/PGTO. Dcto: DMU123459C Endosso: MANDATO ,Valor: ""2145,00 Saldo: 	'2.745,00 FX: 12 „ 
Emis:31/0812015 Vct: 0810112016 Prt: ESPECIAL P/FINS FALIMENTARES ,Obs: NAO CONSTA DECLARACAO a' Custas para o cancelamento nesta data  

TOTAL DE PROTESTO(S) 0018(`DEZOITO  

Solicitante: LEANDRO DIAS COSTA,RG. 273209486 

Eu, ROBERTO DE SOUZA Escrevente autorizado(a), pesquisei e conferi. 

Eu, FRANCISCO E. V. FILOMENO Substituto do Tabeliao assino 

SAO PAULO, 05 de DEZEMBRO de 2017 
1 t 	 5' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAULOSP 

FRANCISCO E. V. FILOMENO • SUBSTITUTO DO TABELIAO - RG 3.589.829 

	

Emolumentos Ao Estado IPESP Reg.Civil Trib. Justiça Min.Público Santa Casa 	ISS TOTAL RECEBIDO 
7,51 	2,13 	1,46 	0,39 	0,52 	0,36 	0,07 	0,16 	 12,60 

Para consultar custas do cancelamento, acessar o site www.5protesto.com.br  na opção Consultas. 



509 

W. PEDIDO : 3998837/OS 

im 
60  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SAO PAULO - SP- Tel.: (011) 31045463 

MARIO SIMBATO 
TABELIAO 

OFFICER*SA*DISTRISUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA*EM*RECUOERACAO * o 	CONTINUAÇÃO PAGINA.:7 

LIVRO: 6147 - G FOLHAS: 102 DATADO PROTESTO: 01/10/2015 FAIXA DE REFERENCIA: 26 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF 	DOC: CNPJ 71702716001070 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 1504071675 
EMISSÃO: 18/04/2015 	 VENCIMENTO: 3110512015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TITULO: R$'~"'^27.585,68 	DECLARAÇÃO: NAO CONSTA TIPO DE PROTESTO: COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$'"" -'--7.585,68 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA CNPJ 80746948000112 
END: CIDADE DE DEUS SM OSASCO - SAO PAULO - SP"'~ 
SACADOR: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA CNPJ 48740351000165 
END: R CEL MARQUES RIBEIRO 225 B VIL GUILHERME225 - SAO PAULO - SP"' ~"„' 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO : R$ 2.227 ,07 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO A ALTERAÇÃO). 

LIVRO: 6147 - G 	FOLHAS:103 DATADO PROTESTO: 0111012015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF 	DOC: CNPJ 71702716000693 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 1504071669 
EMISSÃO: 1610412015 	 VENCIMENTO: 31105/2015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TITULO: R$ *`10.173,70 	DECLARACÃO: NÃO CONSTA TIPO DE PROTESTO: COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$10.173,70 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA CNPJ 60746948000112 
END: CIDADE DE DEUS SM OSASCO - SAO PAULO - SP 	-- 
SACADOR: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA CNPJ 48740351000165 
END: R CEL MARQUES RIBEIRO 225 B VI- GUILHERME225 - SAO PAULO - SP`~ 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO: R$1.490,09 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO A ALTERAÇÃO). 

LIVRO: 6147 - G FOLHAS: 104 DATA DO PROTESTO: 0111012015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INF 	DOC: CNPJ 71702716001070 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO: 1504071591 
EMISSÃO: 16/0412015 	 VENCIMENTO: 3110512015 	MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TITULO: R$ " 	362,89 	DECLARACÃO: NAO CONSTA TIPO DE PROTESTO: COMUM 
VALOR PROTESTADO: R$""'362,89 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA CNPJ 60746948000112 
END: CIDADE DE DEUS SM OSASCO - SAO PAULO - Si ,  
SACADOR: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA CNPJ 48740351000165 
END: R CEL MARQUES RIBEIRO 225 B VIL GUILHERME225 - SAO PAULO - SP ~ 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO: R$ 69,67 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO A ALTERAÇÃO), 

LIVRO: 6181 - G 	FOLHAS: 079 DATADO PROTESTO: 09/1112015 
PROTESTADO: OFFICER S A D DE P DE TECNOLOGIA 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 
EMISSÃO: 15/0512015 	 VENCIMENTO: 0511012015   
VALOR TITULO: R$ "•11.359,99 	DECLARACAO: NAO CONSTA 
VALOR PROTESTADO: R$ '11.359,99 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA CNPJ 60746948000112 
END: CIDADE DE DEUS SM OSASCO - SAO PAULO - SP 
SACADOR: DARUMATELECOM E INF S A CNPJ 45170289000125 
END: AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - TAUBATE - SP~ 

ENDOSSATARIO: PUMA FIDC NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIA 

FAIXA DE REFERÊNCIA: 25 
DOC: CNPJ 71702716001070 
NÚMERO DO TITULO: 121568C 
MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO : R$1.490 ,09 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO A ALTERAÇÃO). 

CONTINUAPAOINA:8 

Importantes: 
• Certidão válida somente no original. 	• Esta certidão só se refere ao nome e números coma neta grafada, não abrangendo nomes diferentes, 
• As custas foram recolhidas por guia. 	ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respecOvo. 

.Qualquer rasure apagamento ou carimbo, especiamente no que se refere ao endereço de alie na 
• Verificar a sequéncia alfabética do nome 	Internei, Invalidará esta certidão. 

~cedo. 	 • Para solicitar certidões dos dez cartórios de protesto pela intemet: www.protesto.net.br  
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1. • 	 W. PEDIDO : 3998837/OS 

Ob•BICER*SA*DISTRIBUIDORA*DE*PRODUTOS *DE*TECNOLOGIA*EM*RECUOERACAO* , 	CONTINUAÇÁO PAGINA.:8 

LIVRO: 6206 - G 	FOLHAS: 058 DATA DO PROTESTO: 25/1112015 FAIXA DE REFERENCIA: 19 
PROTESTADO: OFFICER DISTRIB DE PROD DE 1 DOC. CNPJ 71702716000774 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO NÚMERO DO TÍTULO: 123497A 
EMISSÃO: 31/082015 	 VENCIMENTO: 11/112015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TÍTULO: R$ -6.950,00 	DECLARAÇÃO: NAO CONSTA TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR 
VALOR PROTESTADO: R$ ****5.950,00 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA CNPJ 80746948000112 
END: CIDADE DE DEUS SM OSASCO - SAO PAULO • SP********" 
SACADOR: DARUMATELECOM E INF S A CNPJ 45170289000125 
END: AVENIDA INDEPENDENCIA 3500 - TAUBATE - SP"~~ 
ENDOSSATARIO: BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO: R11861,7 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE BWEITO A ALTERAÇÃO). 

LIVRO: 6259 - G FOLHAS: 242 DATADO PROTESTO: 301122015 FAIXA DE REFERENCIA: 25 
PROTESTADO: OFFICER DISTR DE PRODS INF 	 DOC: CNPJ 71702716000189 
ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 	 NÚMERO DO TITULO. 0915019 
EMISSÃO: 01/082015 	 VENCIMENTO: 011102015 	MOTIVO DO PROTESTO : FALTA DE PAGAMENTO 
VALOR TÍTULO: R$ *r*'*'*r15.059,52 	DECLARACAO: NÃO CONSTA TIPO DE PROTESTO: COMUM 
VALOR PROTESTADO: R3'15.059,52 	 TIPO DE ENDOSSO : MANDATO 
APRESENTANTE: BANCO ITAU SA CNPJ 60701190000104 
END: R BOA VISTA 176 CENTRO - SAO PAULO- SP 	~ 

SACADOR: ADDIT SERV E CONS DE INFORMAM CNPJ 04868967000140 
END: AV FAGUNDES FILHO 145 - SAO PAULO - WPN - **N 

VALOR PARA CANCELAMENTO DESTE PROTESTO: R$1.490 ,09 ( COM BASE NA UFESP E TABELA VIGENTE SUJEITO A ALTERAÇÃO). 

Pesquisado por. MARISTELA BUINCA BIMBATO DE ARAUJO BRAGA 

São Paulo, 05 de dezembro de 2017 

	

r 1ABE JÃO DE PROTESTO DE LETRAS E ~08 • :3. Í~4  - y9P 	Varifi ue a veracidade da  certidão N • 	•N.;.NNN.. :1.1• N...NNN;.. • • .; ;. ••N S•:. 	 :1:•••.NN7 	•MI. 	 : :...:... ~.t.:«N :: 	::N.......«...:... ~~~• 	 • •..».. 	através do código: 
::.:.............. 

s::i 	 i:s:.:......... 	...... 	.....: 	81180399883700018181 
sita; www.óprotsp.com.br  

ANTawaAPAaecmo voRrEUA Ro 1xe +asxsa - eacavENre 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIS. JUSTIÇA SANTA CASA IMP. MUNICIPAL MINISTÉRIO PúBUCO 	TOTAL 
**•*N 	7,51 	N•*** 2,13 N•**•1,48 -r•--• 0,39 N**** 0,5 	 0.07 ""-' 0,18 	""N 	0,38 	""' 12,80 

• Certidão válida somente no original. 	•Este certidão só se refere ao nome e números como nele grafados, não abrangendo nomes diferentes, 

• As custas foram recolhidas por guia. 	ainda que pró)dmos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 
.Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especiamente no que se refere ao endereço de site na 

• Verificar a sequéncia alfabética do nome 	internet, Invalidará esta certidão. 
certificado. 	 • Para solicitar oertidóes dos dez cartórios de protesto pela Internet: w~protesto.net.br  
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80  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
Rua QUInZe de Novembro, 331 - 	Tel.: (11) 3292-8030 — CEP. 01013-001 - Sio Pado-SP 

NO do Pedido: 2017.12.051000039 

CERTIDÃO 	 Página 07/007 

r%— 

W) 
aí 
C\J 

18 '  T 

Date da apresentação: 	18/11/2015 TIPO: FINS FALIMENTARF-5 
1 	4555.73 	R$5.950,00 Datada protocolizaçilo: 	19/11/2015 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO  

Apresa ntante: BANCO BT1ADESCtiVX— 	 Endosso: MANDATO 
R TABATINGUERA 184 São Paulo . 

Favorecido: 	BMICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
SacadorfEncion 	DARUMA TELECOM E INF SIA 	 Doe.Semclor/Endosé. 45170289000125 

E~ DUPLMERC. P/ INDICACAO 	 NO cio Titulo/Pocumento: 123499A 
Em~ 31106/2018 	Vencimento: 11/1112015 	 Valor: 	R$8.950,00 
CoclAç.Cedente; 0033111M1191111219 	 Número decontrole 	002525700001061 

NOnto  Protestado: ~CER DISTRIB  DE  PR0D  DE TEC 
OmProtostado;  CKPJ 71702716000774 

v~ pffl o can~~ ~ 
P" P 	

U 
1  Fala  de  foferóticia: 	8 	Cancelamento  SEM  a certidão: R$  571773 	Cancelamento  COM a  cert ilo: R$ 	1 8 1 '1 	•~. 1~ ,' 	 , 	U'  01 

~RO--  . . . . . 	 .. 	
—, 	

1 	'. 	. 	 1 j5 	1 . 
Í0  

. t 
Data da apresentação: 	21/1212015 	fipo: FINU 1-ALIMENTAREti 	 4596 - 149 	R$5.980,00 
Data da protocolizaçâo: 2211212015 	iMotivo:FALTADE PAGAMENTO 
Apresientante: BANCO BRADESCO 9 A 	 Endosso: MANDATO 

R TABATINGUERA 154 W Paulo 
Favorecido: 	BANICRED FOMENTO MERCANTIL LIDA 
Secador/Endos 	DARUMA TELECOM E INF SIA 	 Doc.Secador/Endoss. 45170289000125 

Espécie: DUPLMERC. P/ INDICACAO 	 NO do Titul~mento: 1123491113 
Erriluilo: 31M8M1111 	Vencimento: 0911212015 	 Vador: 	R$5.950,00 
CodAc.Cadente: 	0033111911 ,111101112119 	 Número  de  controle 	0028211170(10011299 

Is c00  

IYorne  Protestado:  ~CER DISEIM DE PRO0  DE TECIVOL.001A  1 	de  c~ 
Doc.Protea~  CNPJ  71702710N774 	 1 v=mo  "~~~ ~UM  pare  PE~~ num ~) 

1  Fala  de  ~Milícia: 	8 	 ento  SEM  a certidão: R$  851,73 	Cancelamento  como  certicílio,  R 	33 

Eu, Sergio Ricardo da Silva - Auxiliar autorizado(a), conferi. 
Eu, Carlos Roberto de Barros Gouvéa - Substituto do Tabelião subscrevo e assino. 
São Paulo,  5 de Dezembro de 2017 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 
TERMOS DA MP N 2200-2, CONFORME 

IMPRESSÃO À =EM DIREITA 

L 

Solicite certidões dos dez Tabelião* de Protesto pelo alta: w~;proteoto.coimi.bir 
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DOC. 02 
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0811212017 

~o9r 

!serasa 
	 Confidencial para: SUZZI MARI 

' experïan, 

Concentre - Detalhe 
21 de Dezembro de 2017 - 15:54:19 

~ tuação do CNPJ em 0811212017  : ativa 

.: ,..~ F 	- .€<);ra T. ~ »ã•,•,tYF•S~r~,n#4""bfv̀°~°:~^,?á':16h^'::A?L+~?aL?:'E!!R 

06656-00 	COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PAR 
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Dados Cadastrais (Fonte: Sefaz) posição em: 01/12/2017 

Consulta réalizadá pelá SÉRÁSA EXPÉRÌÁN átrávés dos sistémas informatiïadi s'dâ SÈRA5A EXPÉRIAN: Asinformaçbes contidas 	' 

neste documento são apresentadas conforme obtidas das respectivas fontes, não havendo qualquer espécie de modificação em seu 
conteúdo por parte da SERASA EXPERIAN. 

.--,.n,__ 	 _ ._. 	- ..,;., 
Essa empresa possui mais é 	Es secun ános e/ou Inscriçbes Estadüáìs, para verificá-Ìós acesse.o CÓNFIE no Menu de 
Produtos. . 
~nsulte a tabela de preço deste produto. 

Pendências Bancárias (REFIN) 1 Jan/2015 a Jan/2015 1.763,65 BANCO IBM S/A 

Cheques sem fundos nada consta - - 

Protestos 30 Dez/2015 a Dez/2017 
686,25 SAO PAULO 

Ações Judiciais nada consta - 

Participação em Falências nada consta 

v ívidas Vencidas nada consta - - 

Falência/Concordata/Recuperação 2 Out/2015 a Ago12016 
0,00 RIO DE JANEIRO 

Anotações do SPC 16 Set12015 a out/2015 1.313,20 GERTEC BRASIL LTDA 

Contrato 	Modalidade 	Empresa 	Data 	Valor (R$) Avalista? 	Local 



~
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'  
F9JVEO15222DOU7 	DUPLICATA  

Credor: 03.553.145/0000-00 

81443133 	T|TDESCONTA 

NEOGFUD 	20/10/2015 	369.18 Não 	- 
SOFTVVARE 

ANTT 	0610512015 	744.85 Não 	~ 

Credor: 04.898.48810000-00 

Total dm Ocorrências: 1 

W 

Cartório 	. ' Cidade DF  Data ` 
	

Va lor ( 	$-)   	̀ 

UOOB SAO PAULO SP 12112/2017 686,25 

0001 8AOP4UU] SP 130512016 1.149.35 

0001 GAOPAUL(J 8P 130512018 150 ' 10 

UN JUNO|A| SP 110512018 13.560.12 

0002 SAO PAULO SP 150312016 530.00 

0006 SAOPAUL[> 8P 190112018 2.745.00 

0005 CURITIBA PR 190112018 2.426.87 

0002 CURITIBA PR 1910112016 1.830.00 

0001 G/\QPAULC) SP 1810112018 5.950.00  

0001 SA.OPAULO SP 1810112016 ~ 	. 5g~OOU 

0004 GAOPAUL] SP 1810112016 2.426.67 

0001 SERRA E8 1510112016 5.800.00 

0001 SERRA ES 1510112016 5.633.34 

0001 SERRA ES 1510112010 5.833.34 

0001 SERRA ES 1510112016 2.300.01 

0001 SERRA ES 1510112016 1733.34 

8001 SAC)PAULO 8P 0410112016 13.600.01 

0002 SAOPAOLO SP 30/1212015 8.031.74 

0001 SAOP8UL[) SP 3011212015 2.700.00 

0008 SAC>PAULO SP 3011212015 15.059,52 

0008 GA[>PAULO SP 2911212015 5.850.00 

8004 GAC>PAULO 8P 2911212015 2.745.00 

0004 SAOPAULÚ 8P 29112/2016 2.428.67 



r-0 7g 

0006 	CURITIBA 	PR 29/12/2015 1.830,00 

0004 	CURITIBA 	PR 29/12/2015 2.426,67 

0001 	SERRA 	 ES 28/12/2015 5.900,00 

0001 	SERRA 	 ES 28/12/2015 5.633,33 

0001 	SERRA 	 ES 28/12/2015 5.633,33 

0001 	SERRA 	 ES 2811212015 2.300,00 

0001 	SERRA 	 ES 28/12/2015 1.733,33 

Total de Ocorréncias: 30 

Falência/Concordata/Récuperação Judicial 

Data 	 Tipo Origem 	Cidade . 	 UF 

31/08/2016 	RECUPERAC JUDIC CONC VARA 0001 	RIO DE JANEIRO 	RJ 

16/10/2015 	RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 	RIO DE JANEIRO 	RJ 

*otal de Ocorrãncias: 2 

Anotações do SPC £ ' 

Associado Credor Inclusão 	Vencimento Contrato 	Valor (R$) 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	20/10/2015 46803-2 	 1.313,20 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	20/10/2015 46798-2 	 5.154,80 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	20/10/2015 46797-2 	 839,53 •Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	19/10/2015 47254-1 	 3.002,06 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	1911012015 47253-1 	 11.136,07 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	15/10/2015 47213-1 	 16.761,27 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 	 04/11/2015 	1311012015 	46020-3 	 11.028,92 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP 	 Relação: Comprador 	Origem: CDL - SAO PAULO/SP 



-5079 

" 	Associado Credor 	 Inclusão 	Vencimento _ Contrato 	Valor (R$) 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	12/10/2015 46675-2 	 12.018,72 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04111/2015 	11/10/2015 46649-2 	 6.265,14 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	11/1012015 46647-2 	 6.608,13 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	11/10/2015 46646-2 	 3.805,67 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	10110/2015 46636-2 	 12.218,97 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: - 

GERTEC BRASIL LTDA 04/1112015 	10/10/2015 47136-1 	 6.996,22 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	05/10/2015 46573-2 	 373,77 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	02/10/2015 47024-1 	 23.128,00 

idade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/11/2015 	27/0912015 46939-1 	 8.588,07 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

Total de Ocorrências: 16 

Total em Reais: (R$) 129.238,54 

1 

Cónsultas Realizadas pará o CNPJ no SPC 
Data Segmento _ 

_;. 	., ..__: ~:~ - .:..:ia 	-.t.:—.-...._..'.:,. ~....W~...a.,;.`1..a_..wr`;i ,.<..i.d~_~.eru 	.'•.: ::f. ......r:.CSk. ~Y. 	~ .. .. 	.~ _ 	,. 	..__.. 	: :z 

06/12/2017 NAZA IMPORTACAO E COMERCIO DE BRINDES EIRELI EPP 

04/12/2017 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DA CIDADE DE SAO PAULO 

2711112017  A V S COMERCIO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS E ARTIGOS DE IN 

0111112017  A V S COMERCIO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS E ARTIGOS DE IN 

2110812017  ACHILLES DO BRASIL SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA 

2017 



SIO 

TOTAL DE CONSULTAS 	12 	MÊS ATUAL 	NOV 	OUT 	SET 	AGO 	JUL 	JUN 

Simples consulta ao CNPJ (71.702.71610001-89) no cadastro do SPC. Essa informação de consulta não significa negócio 
realizado, nem se confunde com anotação negativa no cadastro de inadimplentes. 

• 



Í Gasto Ëstimado 
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R$/ano 
 

O valor informado é uma estimativa de gasto anual 

OGiK~n ~YJ~ 	 elq~ .¡q 

•tavlw. 

do CNPJ consultado. 
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QUANTIDADE DE EMPRESAS INSUFICIENTE PARA CALCULO 
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Indicador de Recúperaçao de Credito' 

Propensão à Recuperação de Crédito 

	

49 	 Classe: 1 
A EMPRESA POSSUI MUITO 

BAIXA PROPENSAO A 	 ' 
RECUPERACAO DE CREDITO 

i 	 5 

A propensão de recuperação varia de 1 à 5, sendo que, quanto maior a propensão, maior a probabilidade de recuperação do crédito em 
atraso. 

Participações em Empresas 

• CNPJ 

03.673.81410001-85 

CPF/CNPJ 

02.365.06910001-44 

CNPJ 

11.014.320/0001-17 

CPF/CNPJ 

02.365.06910001-44 

Empresa Cidade/UF 

IDEIASVENTURES PARTICIPACOES S/A RIO DE JANEIRO 

Participante Vínculó % Capital 

IDEIASNET S/A SOCIO 99,9 

Empresa " Cidade/UF 

IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS RIO DE JANEIRO 

Participante Vínculo % Capital 

IDEIASNET S/A ACIONISTA 25,2 



1~10~ 

CNPJ 
	

Empresa 	 ° Cidade/UF 
10.215.165/0001-34 
	

SPRING WIRELESS INC 

CPF/CNPJ 
	

Participante 	 Vínculo 	% Capital 
02.365.06910001-44 
	

IDEIASNET S/A 	 ACIONISTA 	10,0 

• 

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra 
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo." 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA • ESTADO DO PARANÁ 

30  OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

• 

 
TíTULOS DE CRÉDITO E 
 VARAS DA INFÂ 'CIA E CDA JUVENTUDE 

AADOÇAO PROTESTO 

• VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
• VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 

• VARA DE EXECUÇbBS PENAIS 

Rua Visconde do Rio Branco , n° 1341 -  100  Andar • Centro 

LUIZ ALBERTO N ME 
	

MAME 

À 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada , 

que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1° a 6e - (art. 27 § 1° da Lei 9492 de 

10109197), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5 (CINCO) ANOS **, até o dia 

1611112017, qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 

RECUPERA ÇA0 JUDICIAL 

(71.702.71W0001-89) 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado 

do Paraná ao(s) vinte (20) dia(s) de novembro (11) do ano de 2017. 

Funarpen - Lei 13.228 de 18/0712001 
Selo: sjhau . rTbkn . PuOyL Controle: LGXmy.  . byEAf 

Confira a validade em: w~funarpen xom.br  

Lei n° 11.960 de 16/12/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a ( R$ 28 ,20 ) + R$ 2 ,20 Selo FUNARPEN 
Emitida por: Silvio Furquim ás 11:34:57 

i. CJ( P:. ael,C:A MAMk~.  
• 1 i)1tLM 



Estado do Rio de Janeiro Poder Juw-eiário 
Tribunal de Justiça 
Comi rca da Capital 
Cartório da t' Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sa;3703CEP: 200:0.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap0'vemp  @tjrj.jus.br  

Fls. 5105 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - F'ecuoeração Judicial 

RegUerenm: OFFICER S.A. DISTRIEUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
AdministradorJud:cial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fdexandre de Carvalho Mesquita 

Em 06102J2018 

Despacho 

~( Fls. 495514956: ecnsiderando a manifestação favorável do Administrador Judicial às fls. 
504615049, oficie-se ao juízo da 12 8  Vala do Trabalho da comas aa de São Paulo comunicando-se. 

Fis. 5053: à recuperanda sobre as informações prestadas pela credora Cooper Chame Taxi. 

Fls. 506115067: considerando os :argumentos expostos pela recuperanda, defiro a expedção dos 
ofícios como requerido. 

Finalmente, ao caraíric para cumprir integral rente o despacho de fis. 5045, bem como para dar 
vista ao PAP em cumprimento à funcamertada decisão de fis 5060/5060x°. 

Rio de Janeiro, 061021-2.018.   

Alexandre deCarvelho Mesquita - Juiz Titular 

Autos rjceb dos do MA1. Dr. Juiz 

<dexarn re da Carvalho Mesquita 

_n 	1 

Cdeigo de Auteit cação: 4 1  U1.3YV9.Vr_ ï U.TO4V 
Esto ctdigo pode n: , orifi.ado ER rngy_tàjs.br—San. iços —Validação de documentos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

PODER JUDICIÁRIO 	 / 

MALOTE DIGITAL 

L] 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 3002018412672 

Nome original: CC151983.pdf 

Data: 07/02/2018 17:58:36 

Remetente: 

Beatriz Soares Lima de Çouza 

0 	DEPARTAMENTO DE DISTRIBUICAO - DEDIS 

TJ RJ 

Pri, 	:de: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Aqui por engano. Comunico a Vossa Excelência que, rios autos do CC 151.983, n°s o 

rigem:04237061720 158190 42370617201581900 10014989320155020, foi exarada a seg 

uinte decisão: 
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,,;  
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NO 151.983 - RJ (201710092767-8) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE : OFFICER 	DISTRIBUIDORA 	DE 	PRODUTOS 	DE 

INFORMÁTICA SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADOS : CASSIO RANZINI OLMOS - SP224137 

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - SP242313 
BRUNO LUIZ CANAL[ AVANZI E OUTRO(S) - SP300233 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JAN E 1 RO - RJ 

SUSCITADO : JUIZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
INTERES. : LUCIANAVERRONEOLIANI 
ADVOGADOS : CAIO AMURI V ` 2  A - SP185451 

ROBERTO PE 	LJUNIOR - SP209369 

n 

MI NFLITO P ITI 	DE COMPETENCIA. ? 
REIFIJPERP,ÇÃ - J ICIAL. JUIZ 	UNIVER53 
TRALHO. A ONSTRITIVO DIRIGIDO 
S6CIC3,, ;. PAT M 10 NÃO A RCADO NA 
JUDICIOSIT Ç QUE  NA 0 CONFIGU ~ 
com FETr IA CCI O JUIZO A RECUPÊ 
480/STJ. C FL ° O ÃO CONHEC O. 

',OCIEDADE EM 
L E JUÍZO DO 
OS BENS DOS 
RECUPERAÇÃO 

CONFLITO DE 
AÇÃO. SÚMULA 

Distrì 	 - Em Recuperação 

Judicial suscita o 	 a a66ntãndo como suscitados o Juízo 

C~ 

r 
de Direito da 1 1  Vara E] ripresarial 

Trabalho de São Paulo - SP. 

o de Jane¡co - RJ e o Juízo da 181  Vara do 

Alega a suscitante que, em 16/101 x115, ingressou com pedido de 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e seguintes da Lei n. 11.10112005, cujo 

processamento foi deferido pelo Juízo de Direito da 1 1  Vara Empresarial do Rio de 

Janeiro - RJ, com posterior homologação do plano de recuperação. 

Sustenta que, a despeito da novação ter alcançado o débito trabalhista 

em questão, o Juízo trabaMista determinou o prosseguimento da execução trabalhista 

contra outra empresa do mesmo grupo económico. Argumenta que a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da suscitante deve ser tomada exclusivamente 

pelo Juízo da recuperação judicial. 

1 IR 
i  

1 hx xment0 eletr6nico VDAIM1136 assinado átronicarnenta rios L~~os do Art.1 0  §20  inciso III da Le: 11 41112WS 
rignatário(a): MINISTRO Marco Aurélio Be fine Assinado en , C..Fi02t2018 16:51:25 



o de excecução 

mp sarial ínforiffo (e-STJ, 

pro
. 
 sso de reco eração ju 

r al, . nçado pelo plizo traball 

959-961) que a 

ai em trâmite, de 

Por esses motivos, pediu que fosse determinado, liminarmente, o 

sobrestamento do processo trabalhista e designado o Juizo de Direito da 1 a  Vara 

Empresarial do [Rio de Janeiro - RJ para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes que versem sobre o seu patrimônio, o que foi liminarmente deferido. 

Em oficio (e-STJ, fis. 893-904), o juízo trabalhista informa que a empresa 

que se declara pertencer ao mesmo grupo empresarial da suscitante teria peticionado 

nos autos da execução trabalhista sustentando não fazer mais parte do grupo 

empresarial e requerendo sua exclusão do processo, o que havia sido indeferido, daí 

se determinando o prosseguime , da execução. Acrescenta que, desde a 

E 

comunicação do deferimento 

se encontra su~t~t  

Por sua ez, o juizo 

empresa suscitante en .ntra-se co 

modo que J patrimcnio i~ o pode 

, 

 

áca Dr. Antonio 

procedência cio 

EM parecer de`0yra d St iprocurador- ral da Rei 

q 
Carlos Martins 	_es,. o MR te- 	blico Feder::`, opina p=1 

presente conflito doe %mpUtência. 

Bré em nte relatado. 	id " 

i 	 Dr 	 ÍfiRl m ; 	 ;fj 	fi os suscitados, não se 

vislumbra a existência do notic .~ conflito ,ie competência. Isso porque, 

• 	diferentemente do sustentado pela su 	nte, seu pa rimônio não pie encontra sob risco 

'i 
de alcance e exeussão po, Juizo diverso do Univer:..al. Com efeito, o prosseguimento 

do cumprimento de sentença trabalhista está sendo dirigido contra patrimônio diverso. 

s, 
Tampouco há nos autos a demonstração de que os efeitos da recuperação tenham 

alcancado outras empresas do grupo econômico, aliás nem saquer há notícia da 

existência do alegado grupo. 

Desse modo, não se verifica a existência de dois Juizos decidindo sobre 

o mesmo patrimônii sujeito aos efeitos da recuperação, o que impossibilita o 

conhecimento do presente conflito. Nesse sentido: 

1 	 AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE 

	

COMPETÊNCIA, 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA PELA 

t[
JUST IÇA € DO TRABALH

E&
O CONSTRIÇÃO DE BEN! 

' 	 {' 	i6' ~ t33Ff  

131 ï r~ a4?'Q7. 	 j), ;; : :  rE r:, 

: ou r+antG elebânico VDM M11% asE nado S(tromaamente 1-os te-mos do Art.1 0  §.70  inciso III da Le 11 • ;IM)6 
SÀ n+:tírio(a): MIMIS RO Marco Aurélio Belliae Asim,eo en- 06102,2011116:51:25 



OMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
WALHISTA. 	DESCONSIDERAÇÃO 	DA 

em que 
flito de ron 
cuperanda 
Is dos sóci 
decidir sol: 

jurídica de 
)cessa a r( 

D é objeto 
não se coç 
Iexecuçao 

recuperando 
n judicial não 

constrição no juízo 
de competência do 
crédito reclamado. 

DE SóCIO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CONFLITO. 
1. Não se configura conflito de competência quando constrito bem de 
sócio da empresa em recuperação judicial, à qual, na Justiça do 
Trabalho, foi aplicada tal providência. Isso porque, em princípio, salvo 
decisão do Juízo da recuperação em sentido contrário, os bens dos 
sócios ou de outras sociedades do mesmo grupo econômico da devedora 
não estão sujeitos à recuperação judicial. Precedentes. 
2. Atuando as autoridades judiciárias no ãmbito de sua competência, não 
se configura conflito positivo. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 
(Aglnt no CC n. 152.680/MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda 
Seção, DJe '1711012017) 

>if¢F! 

CONFLITO 	DE 
EXECUçÃO R 
PERU ` E J 

.y 

• 	 1 	Yre3rp.f ão 
j 

	
por lr~ ó'dr✓ersaqi 
c'ct<vriza, por 

 o patrimódi 
1

6, 

trãplhista, rnas m, 

11 	3..A;tie o intemo$ ão ovído. 
(.Aglnt r~à CC 	14 346/SP, Rei. in. Ricardo 

L 	 Segunefa"hecão, Je. 19/2017) 

Com 	es tundarno n;.  conheça do resente cor 
il 	 > 

ll 

i)  nx n 

M 

Bôas Cueva, 

MINISTRO MARC 	RÉLIO SEL'_I22E, Relatar 

-r 

G: 

-' :l,xl. ~to eletrônico VDA1I 2k 1186 assinado eletromamnente nes ternos dc Art.1 0 §>c  inàso II? da Le: 11 419120;16 
ggn tário(a): MINISTRO Marco Aurélio Belh= Assinto em 13-5102,W1816:51:25 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 5/ 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 3002018412828 

Nome original: CC155783.pdf 

Data: 07/02/2018 18:00:59 

Remetente: 

Beatriz Soares Lima de Souza 

• 	DEPARTAMEN"r0 DE DiSTRIBUICAO - DEDIS 

TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Aqui por engano. Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 151.983, n°s o 

rigem:04237061720 158190 42370617201581900 10014989320155020, foi exarada a seg 

uinte decisão: 
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CONFLITO DE COMPETÉNCIA N° 155.783 - RJ (201710315283-9) 

RELATOR 	: MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE 	: OFFICER 	DISTRIBUIDORA DE 	PRODUTOS 	DE 

INFORMÁTICA SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADOS 	: CÁSSIO RANZINI OLMOS - SP224137 

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - SP242313 
MARIANA JURADO GARCIA GOMES DE ALMEIDA E 
OUTRO(S) - SP0302668 

SUSCITADO 	: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ 

SUSCITADO 	: JUIZO DE DIREITO DA 4A VA .' " 	EL DE ARARAQUARA - 
SP 

INTEIRES. 	: EDUARDO SA  
ADVOGADO 	: CARLA, 	 51 

C,°WFLITO D 
	

ENCIA3,  RECUPEì ;AO JUDICIAL. 
VAL RES 13L0 U1 
	

EVAN- DOS PELC REDOR. PERDA 
DE JETO. C F 
	

JUDIC,ADO, TORN DO SEM EFEITO 
A LIM LO R DEF , . 

ISÃO 

Offícer 'stribulc d. 	rc ,< utos de Infor ática S.A. 

z.  Judicial s . I a Í  pres n... flito 	o " 	ëncia tipo a 

de Direito da 	, ra Emp 	I d 	r,' de.' à o/RJ e 

Araraquara/SP. 

Aâu 	,uscitante qw  ,q : em 16/101` 015 1  
s 

Recuperação 

.0 	 o Juizo 

da 41  Vara Cível de 

ingressou com pedido cie 

recuperação jui -finos terrnos dos arts. 47 e seguintes da Lei n. 11.10112005, cujo 

n 	 prc,cessameló ~ eferido pelo Juizo de Direito da 1 1  Vara Empresarial do Rio de 

Janeiro - RJ, corrposterior homologação do plano de recuperação. 

Sustentou que, a despeito do deferimento do processamento da 

recuperação judicial, 	lguns credores têm obtido o prosseguimento de suas 

execuções contra a suscitante com o objetivo de receber seus créditos fora do 
U,  

processo de recuperação judicial e alheio ao plano de recuperação já aprovado e 
ts 
à 	 homologado judicialmente. através de atos constritivos e expropriatórios, como no caso 
u 

de processo sol) os cuidados do Juizo suscitado, que ignorou a necessidade de 

y 	 suspensão do processo no caso e determinou o pagamento da dívida" (e-STJ, fl. 12). 
z. , 

froa: mento eletrônico VCA18281276 ass,nado eletmnicarnente nos te ,rres do Art.1 0  §20  inciso 111 da lei 11 s 912006 
5•ignatário(a): MINISTRO Marco Aurélio Belliae Assinado em: 135102; 2018 16:51:21 



N
E 	! 

osse Çièterminadx 

expropri ; -brios, e de 
e  Janeiro RJ para r( 

sobre o se atrimônio. 

te signatá 	para deti 
t(í 	Juízo da 

NUM 664-79.20%. 

liminarmente,p 

nado o Juizo de 

, em caráter 

inar a imediata 

Vara Cível de 

037101, ficando 

(e-ST7 FI.314) 

c,
~ lii::illií 	i€ii it á 	l..- . il1rÍÇ 

• 

J. 

1, 

Alegou, ainda, que, "ao declarar o caráter extraconcursal de crédito 

constituído antes da recuperação judicial, o Juizo suscitante atentou contra os artigos 

30  5°, § 2 0  e 49 da Lei n. 11.10112005 que se pauta em critérios objetivos, deixando cie 

considerar que o Juízo da recuperação judicial é o único foro competente para decidir 

sobre os créditos que estão ou não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial" (e-STJ, 

fl. 22). 

Ne caso em apreço, "digno Juizo da 4a Vara Cível do F=órum Central (ia 

Comarca de Araraquara (SP), determinou o bloq ' 	e ativos financeiros de 

titularidade da suscitante, alcançand 	constrição .. 	ia de R$ 11.842,45 (onze 

mil, oitocentos e quarenta e,554 	is 	~ 	„ s)". Apresentada 

impugnação à p 	ra, el@ ct 	ita 	
t ~ 	inação de ' vantamento dos 

valores blodados. 

Por ess 	:, r,olíves, 

suspensão 	execução (ida 

Direito da 1 " Iara EmpreãGk 

provisório, as medas urgente 

A IiMNár fui dê 

su 

Araraq 	 autos 

designado o Juízót-1
, 

 ito ci 	-V"a mpre§ãlãl"dó Rio de Janeiro - RJ para 

dirimir, em car par p 1gatytìo, as que t s urgentes. inclusive quanto à liberação de 

valores bloquealcli 	3ãrrecadados, a e ulterior dela./eração deste Relator (e-STJ, fls. 

273-277). 	, 
I  

Prii`tadas as informações pelos Juízos suscitados ((3-STJ, fis. 290-292 e 

294-308), o KIPl= opinou pela declaração da competência do Juizo recuperacíonal 

(e-STJ, fls. 310-316). 

Brevemente relatado, decido. 

Ncs termos do art. 66 do CPC/2015, o conflito de competência se 

configura quando dois ou mais juizes declaram-se competentes ou consideram-se 

incompetentes para o proces samento e julgamento de uma mesma matéria ou quando 

existir controvérsia acerca da reunião ou separação de processos entre duas ou mais 

_Ji? r--31.°ib9 

r+cet vento eieútnico VCA182f 1276 atanado a et -onic irnenty ncs te ~ m^cs do Art.10  y20  incisc rII da Lei 11 • ..912006 
Sigri tário(a): MINISTRO Marco Aurélio Belliae_ Assinado em: OS¡02, 1 2018 16:51.21 
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O preisonte caso, contudo, não se remolda às hipóteses previstas rio 

referido disposii.ivo, tendo em vista que, de acordo com as informações prestadas pelo 

Juízo da 41  Vara Civel de Arslraquara/SP, a suscitante informou a instauração do 

presente conflito de forma tardia, quando o valor, cujo levantamento havia sido obstado 

pela lirninar profl:rida por este signatário (e-STJ, fis. 273-277), já teria sido levantado 

pelo credor. 

Desse rnodo, levando-se Ln sidera ,, 'p q"""~ oato deconstrição já se 

concretizou e n,ão há mais decisões' es 	3 ï;_ diversossobre a questão, 

deve s.rreconhecide~ 	,ler 	i a o 	 t1o t 	1d 	tência. 

Er~ F;avr~ ICE 	L= 	 CO FLITO DE .:OMPETÊNCIA - 
LEVANTAMEN 	S Y"VALOR, S E AR IVAMENTO GA 
E XB ÇAO - P EJ 	ALIDADE. 
1. A e ~ cuçtío c- 	são era pl iteada, se Etx riu, tendo havido 0 
levantarnt nto 	,val " s pela exequ:nte e arquiv tento definitivo dos 

z 	 autos, rev+l 	o 	dicialdade do ~esente incid . te processual. 
2. Agrava 	L. esprovido. (A 9 no CC 1 309/BA, Rei. Min. 
Aan, o 	 hd eção, julgado! rn 22/06/201 DJe 2710612016} 

{ . nto o exp i3t€ ~, 	
~g 

ef r . o o conflito de 	JD~ tência, tornando 
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sem efeito a lim 	... t" frru~nt 	ri 
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E; tí r . ,1" de •fevereiro de 2013. 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 

>i 

C'cci Tento eletrónico VDA18281276 asssnado -2kt -onlomrente nu  tern- cs do Art.1 0  §20  incisr, ❑Ida Lei 11 912006 
::ignatário(a): MINISTRO MarorAurélFiBel lia e Asslnacoenu.CJ/O ?201lt16:5121 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA l a  VARA EMPRESARIAL DA COMA 

DE RIO DE JANEIRO/RJ. 

9p 
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Autos n° 042370 	 9,00Q1_  

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL 

IPANEMA III, já qualificada nos autos da ação em epígrafe em que contende com OFFICER S.A. 

• 

	

	DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem, por sua advogada, requerera juntada do 

anexo substabelecimento para fins de regularização da representação processual. 

Por fim, requer que as intimações e publicações sejam feitas em nome exclusivo 

da ora subscritora, excluindo-se do sistema os demais patronos cadastrados anteriormente. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paul , o e fevereiro de 2o18. 

Iara FerFo li G. ias Vilardi 

OAB/ P n° i 4.435 

Tel.: 112391.0555 
Av. Paul ista.1374 -12° andar -sala B129 

Bela Vista - CEP 01310-300 - São Paulo - SP 



SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO, com reserva de poderes, na pessoa da advogada IARA FERFOGLIA GOMES DIAS 

VILARDI, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 234.435, com escritório profissional situado na Av. 

Paulista, 1374 —12° andar, sala B129, os poderes que me foram conferidos FUNDO DE INVESTIMENTOS 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III — NÃO 

PADRONIZADOS, inscrito no CNPJ/MF sob n. 16.503.123/0001-85, neste ato representado por sua 

administradora BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, com sede 

em São Paulo, capital, Rua Iguatemi, n° 151, 19 0  andar, parte, Edificio Spazio Faria Lima — Itaim Bibi, inscrita no 

*ÇNPJ/MF sob o n° 13.486.793/0001-42, a quem confere amplos poderes, com cláusula "ad judicia" e do foro em 

geral, em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo em conjunto ou separadamente, propor contra quem de 

direito, as ações competentes e defende-lo a contrárias, segundo umas e outras, até final julgamento, usando os 

recursos legais e acompanhando-o, praticando, enfim, todos os demais atos judiciais e administrativos necessários, 

ao bom, fiel e total desempenho do presente mandato, em especial para Recuperação Judicial de n° 0423706-

17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a ? Vara Empresarial do Foro Central da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2018. 

o 
bRA DE JESUS DA SILVA 
OAB/SP 283.304 
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„Estado do  Rio de Janeiro 
J udiciário udiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarcà da Capital 
Cartório da 1 a Vara Empresarial 18 Vara Empresarial 
Erasmo Brada, 115 Larri. Central sala703CEP: 20020-903 -w  Centro 7  Rio de Janeiroz RJ Tel.: 3133 373513603 

-",e-máil:capOlvemp@qj.júi.br  

NO do Oficio 25412018/OF 

Rio de Janeiro, -1 2 dê março de 201 8 
U. 
Processo -17.2015.19.0001- f~0: 0423706 	8.  
Distribuição1611012 015. 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial -àecuperação Judicial- 

',Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ,('OFFICER') - EM,' 
RECUPERAÇAO JUDICIAL e-outros 

Prezado 'Senho r;  

r 
A fim de' instruir ás autos, da ação supramencionada, ,  solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que proceda à baixa dos protestos abaixo.  relacionados.  relativos a Officer SA. 
Protesto n0  961.062 no valor de R$ 5.900,00 pela empresa Darutria, Telecomunicações e Informática 

SA. 
-Protésto fiO 964.28.9 no valor de R$  5.1633,34 pela empresa Daruma.Telec6municações e Informática 
SA. 
Protesto n0  964.288 no valor de R$ 5.633,34 pela empresa Daruma Telecomunicações e Informática - 

Protesto'nO 964.290 nó valor de . R$ 2.300,01 pela empresa. Da nú ma Telecomunicações é InfonriníMicá 
SA. 
Protesto n°, 964.332 no valor de R$ 1.733,34 pela empresa Daruma Telecomunicações e Informática 

SA*.. 
Protesto ri` 964.291 no valor dç R$ 5.900,00 pela empresa'Daruma'Teleco*municações e Informática 

SA. 
Protesto n0  961.059. nó valor de P5 5.633,33 pela empresa Daruma Teledomunicaçõés'e linformática 

—SA. 
Protesto n0. 961.060, no valor de R I$ 5.633,23 pela empresa Daruma Telecomunicações é Informática 

-SK ,  
Protesto n0 961.061,no valor, de ,,41 2.300,00, pela empresa Daru, ia Telecomunicações e'Irifonriática 

-SA. -  
Protesto n0  961.084 fio valor de R$.1.733,33 pela empresa Daru.-a ,  Telecomunicações e Informática,, 
A. 

Atenciosamente, 

Alexandre,de Carvalho MesquitN 
Juiz de Direito, 

Aimo. Sr. Oficialdo Cartório do 1 0. Oficio da 2a Zofia-ida Comarca da Capital do Espirito Santo 

Código para consufta'áo documento/texto 'no portal dó.TJERJ: 4BTL.FK6Y.SZNW.N82W 
Este código poe ser verifcado em: w~Airijus.la  Serviços — Validação de documentos 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

S ~ a6 

1 1  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital - RJ 
1 1  Vara Empresarial 
Processo n.o: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial de Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

MM. Dr. Juiz: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última 

manifestação (fls. 4.995!4.996 - 251  volume). Prosseguindo, passa a opinar nos 

termos e para os fina seguintes: 

25° VOLUME  

1. Fls. 4.997- Extrato de GRERJ eletrônica. 

2. Fls. 4.99814.999 - Decisão que homologou a proposta de honorários 

apresentado pelo novo AJ às fls. 4.969/4.971, dentre outras providências. 

3. Fis. 5.000/5.003 - O MP PUGNA PELA INTIMAÇÃO DA RECUPERANDA PARA 

QUE SE MANIFESTE SOBRE O ALEGADO, COMPROVANDO O PAGAMENTO 

DEVIDO NOS TERMOS DO PLANO APROVADO. 

26° VOLUME  

4. Fls. 5.004/5.010 - Manifestação de Banco Cit[-)ank S.A. informando a cessão 

des seu crédito a loanema Empreendimentos e Participações Ltda. 

S. Fls. 5.01115.015 - Requerimentos de habilitação de crédito. Nada a 

prover, considerando a decisão de fls. 5.0.35 que determinou a sua 

autuação em apartado. 

6. Fis. 5.016 - Mandado de pagamento. 

7. Fis. 5.017/5.040 - Juntada do relatório de atividades mensais referente aos 

meses de abril a maio de 2017. 

8. Fis. 5.041/5.0 ,42, 5.114/5.115 - Jüntadà de procuração e substabelecimento. 
A 	. 

9. Fis. 5.043/5.044 - Manifestação de 'Banco Citibank S.f,. informando erro 

material em seu requerimento de fls. 5.004/5.010, -eis que o cessionário do 

1 

u 



MNISTÉR10 PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

crédito em questão é denominado Fundo de Investimentos em Direitos 

Creditórios não padronizados Multisegmentos NPL Ipanema III - Não 

padronizados. Nada a prover, considerando a decisão de fls. 5.045 que 

deferiu o pedido formulado. 

10. Fis. 5.045 - Despacho determinando a intimação do AJ sobre fls. 

5.000/5.001, dentre outras providências. 

11. Fis. 5.04615.049 - Maniftwtação_do-Alsobre_o pedido de-fls 4.955/_4.956-não 

se opondo à homologação do acordo realizaclo com o credor Paulo 

Henrique Ricioli. 

12. Fis. 5.050/5.052 - Comprovante de pagamento realizado pela recuperanda 

referente ao cumprimento do PRJ. 

13. Fis. 5.053 - Manifestação de credor informando seus dados para 

recebimento de seu crédito. 	 ' 

14. Fis. 5.054/5.060v. - Ciente do v. acórdão que deu provimento ao cigravo de 

Instrumento interposto peio MP. 

15. Fis. 5.061/5.104 - Man?festação da recuperanda solicitando a expedição 

de ofício cos órgãos ali indicados, a fim de que proceda a baixa dos 

protestos, bem corno para que retirem o nome da recuperanda dos 

cadastros de inadimple ,ntes. Nada a prover, considerando a decisão de fls. 

5.105 que deferiu o pedido formulado. 
i 

16. Fis. 5.105 - Decis(3o deferindo os pedidos supra formulados pela 

recuperanda, dentre cetras providências. 

17. Fis. 5.10615.113 - Ciente do v. acórdão. 

18. Fis. 5.116/5.125 - Ofícios expedidos em cumprimento à decisão de fls. 5.105. 

Rio de Jane~ l9)de março de 2018. 

de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RJ 
secretaria das Prmarias de )td ' a /e Rann FOWN 

Recebido do 1J 	

H

ettt 

Remessa aodwaaelor k Irsti 	 -j o- 

Devolvm ì Secretaria do PNMF ee 	 _  

Re.etido ao 11 	 2 
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Motivo de envio: Para conhecimento. 
_ 

_ /Assunto comunico transito em julgado agravo de instrumento  ' - 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Jánéiro ' 99 Primeirã Câmara Cível  

Agravo de Instrumento n° 0016082-82.2015:8.19.0000 	 ' 

(2) 

Agravante: GEOQUASAR`Energy Solutions..Participáções Ltda.'. 

Relator: Desembargador Camilo Ribeiro Ruliére. 

DECISÃO  

A Sentença vergastada de fls:.06/09, no terceiro parágrafo de`fl. 07, 
item 06„do anexo, menciona.. novo decreto de quebra".  

Em pesquisa no sítio eletrônico desta Corte, verificou-se a existência 
-. do Agravo dê, Instrumento d 0064029-69.2014:8.19.000, relatado pelo Exmo. 'Sr. 

Desembargador Maldonado, de Carvalho, alvejando a Sentença. que decretou a 
falência da agravada, cuja Decisão monocrática desproveu o recurso. 

Também verificou-se a existência de Agravo Legãl e de Embargos -de 
Declaração atacandò o julgado monocrático, ambos desprovidos.. 

Em sequência, foram , manejadas duas . Medidas Cautelares 
Inominadas, Mandado de' Segurança e Recursos . Especial e Extraordinário, 

® 	havendo notícia de que;- apreciando a Medida Cautelar n° 24.734/RJ, o Colendò 
' 	Superior Tribunal de . Justiça emprestou efeito. suspensivo ao Recurso Especial 

interposto contra Acórdão desta Câmara no referido Agravo de Instrumento e, por, 
conseguinte, afastou o estado falimentar da empresa, restaurando a recuperação 
judicial, conforme despacho proferido pelo Juizo a quò em 28.08.2015. 

Portanto, leríamos Recurso Especial alvejando a primeira Sentença de 
_ 	quebra, ainda pendente de julgamento no Superior Tribunal de Justiça, porém foi - 

,proferida nova . Sentença, justamente a alvejada pelo 'presente. Agravo 'de .  
- 	Instrumento. •;; 

-Por conta destas nuances, oficiou-se ao Júizo da 1 Vara Empresarial, 
nós termos de fls. 440/441 item 440, para esclareceras circunstâncias descritas. 

Secretaria da Primeira Câmara Cível 	 " 
Rua, Dom Manoel, 37, 5 0  andar — Sala 514 — Lâmina II 

Centro— Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-010 
Tel.: + 55 21 3133-6001 — E-mail: 01ceivOtiri.ius.ór 

x, 	' 	~lt 	
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Primeira Câmara Cível 

Agravo de Instrumento n° 0016082-82.2015.8.19.0000 

acima, considerando-se que este- Agravo de Instrumento alveja a Sentença de fls. . 
06/09, item 06, -dó anexo, que menciona "novo deácto de quebra". 

O oficio do Juizo de origem, em fl, 444, item 444; confirma a prolação-
ác ~ nova `Sentença'decretando nova quebra da recuperanda; com base em fatos 
novos.  

Em complementação, foi certificado pelo Cartório do.Juizo da 1a Vara 
Empresarial, onde se processa á falência da agravante, que o Egrégio Superior 
Tribunal de. Justiça cassou ;a liminar proferida na Medida Cautelar ri' 24.734/RJ, 
nos moldes da Decisão de fls. 447/452; item 445 

	

Nesse contexto, préjudicada a "nóva" Sentença de quebra, de'vez que 	• 
aquela proferida inicialmente permanece íntegra. 

Deste modo, o primeiro 'decreto de quebra continua a surtir efeitos, 
tendo. sido objeto de recursos extremos, pendentes de apreciação, pelo que não. 

.,pode subsistir o segundo decreto, por : força do arügo 505 do Código de Procèsso ; 
Civil. 

Assim, prevalecendo a" primeira Sentença -de quebra da empresa, 
' 	 declaro prejudicado ó Agravo de 1'nstrumento, com base no artigo 932, inciso III do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2017. 	, 

besembárgador_CAMILO RIBEIRO RULIÈRE 
Relator 

•, 	 . _ 	
1, 	

-. 	 x 	-: 

Secretariada Primeira Câmará'Cível 
Rua Dom Manoel, 37, 5 0  andar — Sala 514 _ Lâmina 11 1  

Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-010 
Tel.: + 55 21 3133-6001:— E-mail: 0lcciv@tjn.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Ju_risdicionais 
écima Câmara Cível 

MEMORANDO SINO 	 \ 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0005465-29.2016.8.19.0000  
Ref. Processo Originário n°0423706-17.2015.8.19.0001 	 _ 

_. 	 Em, 2510,712017 r. 
P 

Senhor Escrivão, 

Comunico a Vossa Senhoria o trânsito em julgado do agravo de' 
'instrumento acima mencionado, solicitando que visualize o procésso.eletrônico por meio do ' 
seguinte caminho: - ' y 	INTRANET — SERVIÇOS - SISTEMAS — LOGIN - SENHA 	CONSULTAI PROCESSO '. 

ELETRÔNICO - NUMERAÇÃO,UNICA OU ANTIGA: I  % 
Informo;  ainda, que não há custas pendentes de recolhimento. 

! Atenciosamente,' 

'f ... 	 ." 

' 	Rosane Santos Alexandre 
= 

- 
'Secretária da 1Y Câmara Cível 

Ao limo Sr. 
Escrivão da CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL . 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 	 i 
Rua_ Dom Manuel, 37 — sala 431 - Centro —. Rio de Janeiro/RJ —CEP 20010-090. - - - Tel.:,55 213133-6690 155 213133-6010 - E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br'  
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Primeiro 	Tabelião de Protesto de Letras eTítulos deSão Paulo 
âosé CanQOSQue~ ~~ 

TABEUào 

Jtónio 1- e3ende To nce 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

São Paulo, 22 de março de 2018. 

OE n° 302/2018. 

Referências: 
Ofício n° 255/2018/OF 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
Classe — Assunto : Recuperação Judicial — Recuperação judicial 
Autor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") — EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL e outros 

Meritíssimo Juiz: 
Em atenção ao oficio em epígrafe, datado de 12 de março de 2018 e aqui recebido 

em data de 20 de março de 2018, onde foi determinado o cancelamento dos protestos abaixo relacionados, e considerando o disposto 
• no parágrafo 3 1, do artigo 26, da Lei Federal n° 9.49211997, bem como o item 63 e subitens 63.1 e 63.2 do Capítulo XV das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (abaixo transcritos), e, ainda a decisão proferida em caráter normativo pela E. 
Corregedoria Geral, nos autos do Prot. CG n° 24.720/2006, publicada no DOJ de 19 de setembro de 2006, pág. 6 (cópia anexa), 
informo a Vossa Excelência que o cancelamento será efetivado assim que as custas e emolumentos devidos pela prática do ato forem 
recolhidas nesta serventia , cujo valor total para 2018 importa em R$ 3 .566,24, assim discriminado: 

Ao Tribunal 
de Justiça 

1 Ao Ministério 
1 Público 

Ao lpesp 1 Ao Estado 
1  

A Santa 
1  Casa 

Ao 
Município 

Ao Fundo do 
Re z. Civil 

Ao Tabelião Intimações 

R$ 143,37 R$ 10026 1 R$ 406,35 1 R$ 593 ,71 1 R$ 20,89 R$ 45,79 R$ 109 ,93 R$ 2.088 94 1 R$ 5700 

Dados dos Protestos 
Livro Pá g. Valor R$ Documento Data do Protesto n° titulo 	• Emissão 
G-5837 236 2.700 00 DSI 3011212015 2121 28/09/2015 
G-5837 507 12.50001 DMI 04/01 12016 122914C 29/07/2015 
G-5850 55 5.95000 DMI 18101/2016 123498C 31/08/2015 
0-5850 56 5.950,00 DMI 18/01 12016 123500C 31/08/2015 
G-5952 312 150,10 DSI 13/05/2016 1667 08/10/2015 

Na hipótese de a parte interessada no cancelamento ser beneficiária da assistência 
judiciária gratuita , solicito, muito respeitosamente , que essa circunstância seja expressamente mencionada por Vossa Excelência 
para que o cancelamento seja efetuado sem o pagamento dos emolumentos. 

Outrossim, mesmo se a parte interessada no cancelamento não for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita e Vossa Excelência entender que o cancelamento deva ser feito sem o pagamento de custas e 
emolumentos, solicito, muito respeitosamente, que essa circunstância seja expressamente determinada por esse Digno Juízo. 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça — Capítulo XV 

"item 63. O cumprimento dos mandados de sustaçiio definitiva do protesto, ou de seus efeitos, e de 
cancelamento do protesto fica condicionado ao prévio pagamento das custas e dos emolumentos". 
"subitem 63.1. O cumprimento independerá do prévio pagamento das custas e dos emolumentos 
quando do mandado constar ordem expressa nesse sentido ou que a parte interessada é beneficiária da 
assistência judiciária gratuita". 

"subitem 63 .2. Ausente menção expressa á isenção em favor da parte interessada ou á gratuidade da 
Justiça, o mandado judicial será devolvido sem cumprimento, caso não recolhidas as custas e os 
emolumentos". 	/1 

para renovar a Vossa Excelência expressões de 

A Sua Excelência o Senhor  
Doutor ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA 
Meritíssimo Juiz de Direito da P Vara Empresarial 
Rua Erasmo Braga, 115 Lam, Central, sala 703— Centro - Cep: 20020-903 
RIO DE JANEIRO - RJ 

Aproveito-me da!op( 
elevada estima e distinta consideração. 

José Carl s A) 
1° Tabelião dl  e.Pi 

(uma cópia). 

Tel: 11 3113.6916 Fax 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja -Bela Vista -São Paulo - SP 
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_ 	 PROTOCOLADO CG N° 24.72012006 — controvérs ias existentes na cobrança de 

//// 

beneficiário 	da 	assistência 	judiciária, Y 
GUARULH S - JU ZO DE DIREITO DA emolumentos para a sus tação definitiva e porque a ele especificamente teria sido 

• 	 1' VARA C V EL (318106-E)  o 	cancelamento 	de 	protestos concedido o beneficio legal; e a segunda, 
Tabelionato 	de 	Protesto 	Sustaciio  determinados por decisões judiciais. Com  quando 	houvesse 	determinação judicial 
definitiva e cancelamento de protestos por  efeito, nos termos do item 6 das Notas especifica para que o notário cumprisse o 
determinacifo judicial - Exigência de prévio  Explicativas da Tabela IV anexa á Lei mandado sem a cobrança de custas e 
pagamento 	dos 	emolumentos 	para 	o  Estadual 	n. 	11.331/2002, 	impõe-se 	o emolumentos, fosse o favorecido agraciado 
cumprimento dos atos - Admissibilidade.  pagamento de emolumentos para a prática ou não com os beneflcios da gratuidade 
em principio , á luz do disposto no item 6  de atos notariais de sustação definitiva e previstos na lei especial. No caso em exame, 
das Notas Explicativas da Tabela IV da Lei  cancelamento de protestos de títulos e consoante se infere dos documentos que 
Estadual n. 11.33112002 - Ressalva , porém ,  documentos determinados judicialmente , instruem o pedido de fls. 	991100, 	dos 
das hipóteses em aue da ordem judicial  recolhimento esse a cargo do sucumbente mandados encaminhados ao tabelião para 
consta ser o favorecido beneficiário da  no 	processo. 	Tal 	pagamento, 	como cumprimento 	constam 	expressamente 	a 
assistência i udiciária gratuita ou dever o  respondido 	pelo 	Meritíssimo 	Juiz ordem de que trata a segunda hipótese 
ato ser cumprido independentemente do  Corregedor 	Permanente 	do 	Segundo mencionada 	anteriormente, 	isto, 
pagamento de emolumentos , guando não se  Tabelião de Protestos de Letras e Títulos evidentemente, sem prejuízo da possibilidade 
admitirá 	prévia 	exigência 	destes 	~ de Guarulhos, deve, em princípio, ser dos emolumenos virem a 
Precedentes desta Corregedoria Geral da  prévio ao cumprimento dos mandados ser cobrados pelo tabelião diretamente do 
Justica - Consulta conhecida, com revisão  expedidos, 	os 	quais, 	ausente 	o sucumbente, na forma descrita no item 6 da 
parcial 	da 	orientacilo 	tracada 	pela  recolhimento, 	poderão 	ser 	devolvidos nota explicativa da Tabela IV, que é parte 
Corregedoria Permanente . Excelentíssimo  pelo notário ao juizo de onde provieram . integrante da Lei n. 11.331102, conforme 

• 	Senhor Corregedor Geral da Justica :  Essa orientação , porém, de caráter geral, dispõe seu artigo 4° Assim, os mandados 
O Segundo Tabelião de Protesto de Letras e comporta duas exceções , 	em que 	o deverão 	ser 	cumpridos 	pelo 	notário, 
Títulos de Guarulhos formulou consulta ao cumprimento das ordens judiciais em independentemente, de qualquerpagamemo, 
Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente da causa independe do prévio pagamento conforme 	já 	determinado 	pelo 	Juiz 
Serventia a respeito de como proceder nos dos emolumentos devidos. Corregedor 	Permanente, 	seguindo 
casos de recepção de ordens judiciais que A 	primeira 	delas, 	discriminada 	pelo orientação 	desta 	Corregedoria 	Geral, 
determinam 	a 	sustação 	definitiva 	ou 	o Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente ficando resguardado ao tabelião o direito de 
cancelamento de protestos, quando a parte consultado, diz respeito á hipótese em cobrar do perdedor as despesas havidas com 
interessada, 	sem 	estar 	amparada 	pelo que 	o 	favorecido 	pela 	ordem 	é aformalcaçãodoato. 
beneficio da gratuidade da justiça , deixa de beneficiário 	da 	assistência 	judiciária Mais recentemente , ainda, igualmente sob a 
promover o recolhimento prévio das custas e gratuita, 	em 	conformidade 	com 	o égide da Lei Estadual n° 11.33112002, Vossa 
emolumentos 	devidos . 	Sustenta 	que, 	não disposto no art. 9% II, da Lei Estadual n. Excelência 	pronunciou -se 	em 	idêntico 
sendo 	os 	interessados 	beneficiários 	da 11.3312002 . Já a segunda refere-se á sentido, 	quanto 	á 	necessidade 	do 
gratuidade 	da 	justiça , 	estão 	sujeitos 	ao hipótese em que há determinação judicial cumprimento de mandados de cancelamento 
pagamento dos emolumentos e das custas específica para que o notário cumpra o de penhora pelos oficiais do registro de 
judiciais, previamente ao cumprimento da mandado sem a cobrança de custas e imóveis, 	quando 	daqueles 	conste 
ordem judicial . Por outro lado, acrescenta, nos emolumentos , seja ou não o favorecido determinação expressa da prática do ato 
termos do art. 30, XI , da Lei Federal n. beneficiário da gratuidade da justiça. independentemente 	do 	pagamento 	dos 
8.93511994, tem-se como dever do tabelião Esse, a propósito, o entendimento já emolumentos em princípio devidos, mesmo 

fiscalizar 	o 	recolhimento 	dos 	impostos firmado por esta Corregedoria Geral da fora dos casos de concessão ao interessado 
relativos aos atos de seu oficio, sob pena de Justiça , em decisão proferida em recurso dos 	benefícios 	da 	assistência 	judiciária 
incidir 	em 	infração 	administrativa 	e 	até administrativo interposto pelo Tabelião gratuita. 
mesmo penal . de Protesto de Letras e Títulos de Osasco, De fato, como constou do parecer aprovado 
O Meritissimo Juiz Corregedor Permanente no Processo CO n. 9432004. Conforme por Vossa Excelência: (..) se o juiz, no 
da Serventia respondeu á presente consulta, analisado 	no 	parecer 	elaborado 	pelo exercício 	da 	jurisdição 	em 	hipóteses 
firmando orientação no sentido de que os Meritíssimo 	Juiz 	Auxiliar 	da concretas, determinar a prática de ato 
mandados judiciais que determinam a prática 

• 
Corregedoria , 	Dr. 	Milton 	Paulo 	de notarial ou de registro independentemente 

dos 	atos 	de 	sustação 	definitiva 	ou Carvalho Filho, aprovado naqueles autos do pagamento de custas e emolumentos, seja 
cancelamento 	de 	protestos 	deverão 	fazer pelo 	eminente 	Desembargador 	José por entender que normas outras, mesmo de 
referência expressa ao seu caráter gratuito, Mário 	Antonio 	Cardinale, 	então âmbito federal, 	estabeleceram 	isenções 
pela concessão do beneficio da assistência Corregedor 	Geral 	da 	Justiça : 	Esta passíveis de incidir na espécie, seja, ainda, 
judiciária 	gratuita 	aos 	beneficiários, 	em Corregedoria Geral da Justiça já teve por entender que a prática do ato em 
conformidade com a Lei n. 1.06011950, ou ao oportunidade de examinar a questão, questão 	se 	mostra 	imprescindível 	à 
seu caráter oneroso, quando deles constarão, cujo 	entendimento 	se 	encontra 	bem efetivação da decisão jurisdicional, como 
então, a identificação do responsável pelo explicitado na r. decisão de fls. 41143. ato decorrente do exercício de um dos 
prévio pagamento dos emolumentos devidos. Naquela ocasião, ficou assentado que a Poderes do Estado, deverá o notário ou 
Na hipótese de omissão de tais informações, orientação a ser seguida pelo tabelião registrador obedecer ao comando judicial, 
prossegue o Meritissimo Juiz Corregedor diante 	de 	mandado 	judicial 	que sem possibilidade de oposição. 
Permanente, poderá o tabelião devolver o determinasse o cancelamento de protesto, Saliente-se que as decisões proferidas em 
mandado, para que este seja aditado com os sem 	o 	pagamento 	de 	qualquer processos jurisdicionais implicam a solução 
informes especificados (tis. 09 a 11). emolumento, 	deveria 	ser 	cumprido imperativa de conflitos, 	com aptidão à 
É o relatório. incontinente pelo notário. produção do resultado prático e efetivo do 
Passo a opinar. Fundamentada em pareceres anteriores, quanto 	determinado. 	Como 	esclarece 
A consulta deve ser conhecida, impondo-se, devidamente aprovados pelo Dignissimo Cândido Rangel Dinamarca: 
efetivamente, 	o 	pronunciamento 	desta Corregedor Geral da Justiça, ficou ali Falar em solução imperativa de conflitos 
Corregedoria Geral da Justiça sobre a matéria, definido 	que 	os 	mandados 	seriam corresponde a afirmar que o processo civil 
para fins de uniformização do entendimento cumpridos de forma gratuita em duas constitui monopólio estatal. É o Estado 
no Estado de São Paulo (art. 29, § 2 0, da Lei situações: 	a primeira, 	quando 	dele quem o conduz, por obra de agentes 
n. 	11.3312002), 	ante 	as 	dúvidas 	e constasse 	expressamente o nome do específicos 	que 	são 	os juí-es 	e 	seus 
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auxiliares e mediante o exercício do poder 
estatal. Consiste este na capacidade de 
decidir imperativamente e impor decisões - e 
o que faz o Estado-juiz no processo civil é 
precisamente isso: ele decide segundo certos 
critérios valorativos e produz resultados 
práticos até mesmo mediante emprego da 
força se for necessário. No processo civil 
moderno ressaltam-se os poderes do juiz, 
endereçados afazer cumprir rigorosamente 
as suas decisões, sob pena de o exercício do 
poder ficar truncado - decidindo mas não 
impondo a efetivação do decidido. A 
efetividade do processo é um dos temas de 
maior destaque no processo civil moderno. 
Como se dá em todos os setores do exercício 
do poder estatal, o juiz atua no processo de 
modo inevitável, o que significa que a 
efetividade de suas decisões não deve 
depender da boa-vontade dos sujeitos 

• envolvidos (disposição a obedecer ) nem da 
sua prévia disposição a aceitar os resultados 
futuros. (Instituições de Direito Processual 
Civil. São Paulo: Malheiros, 2001, vol. I, p. 
36). 
Sob essa ótica, portanto, é que deve ser 
compreendido o princípio constitucional da 
inifistabilidade do controle jurisdicional 
(art. S° XXXV, da CF), o qual supõe (a) 
sejam as pretensões aceitas em juízo, bem 
como processadas e julgadas, (b) seja 
concedida a tutela jurisdicional a quem tem 
razão, e (c) seja esta última (a tutela 
jurisdicional concedida) efetiva como 
resultado prático do processo (cf. Cândido 
Rangel Dinamarco, ob. cit., p. 199). Assim, 
quando o juiz, no exercício da atividade 
jurisdicional, determina o cancelamento de 
penhoras independentemente do pagamento 
dos emolumentos em princípio devidos, como 
forma de efetivar o comando emergente de 
sua decisão, isto se dá em razão da avaliação, 
feita por ele, naquele caso concreto, de que a 
norma legal que impõe referido pagamento 
deve ceder diante de norma constitucional, de 
hierarquia superior, que assegura a 

• 	 efetividade dos resultados decorrentes da 
concessão de determinada tutela 
jurisdicional. E tal avaliação, resultante do 
poder jurisdicional, não é passível de revisão 
pelo oficial registrador, no âmbito da 
qualificação regtstral, ou pelo Juiz 
Corregedor Permanente e pela Corregedoria 
Geral da Justiça, no exercício de atividade 
meramente administrativa. Como tem 
entendido esta Corregedoria Geral da 
Justiça, respaldada uma vez mais em 
autorizada doutrina (ef. Cândido Rangel 
Dinamarco, ob. cit., p. 310), no sistema 
jurídico-constitucional brasileiro, admite-se 
que os atos dos demais Poderes do Estado -
legislativos e administrativos - sejam revistos 
pelos juízes no exercício da jurisdição, mas o 
contrário, ou seja, a revisão dos atos 
jurisdieionais dos juizes pelas autoridades 
legislativas ou administrativas, é 
absolutamente inadmissível (Protocolado CG 
n. 11.39412006). Por essa razão, em todos os 
casos em que o juiz, no exercício da 
jurisdição, ordena o cancelamento de 

penhoras 	independentemente 	do 
pagamento dos emolumentos 
concernentes à prática do ato, deverá o 
oficial registrador acatar a 
determinação. Tal orientação vale não 
apenas para aquelas situações em que o 
juiz delibera expressamente sobre a 
incidência de determinada norma, em 
detrimento da norma estadual que rege a 
matéria - como na hipótese objeto da 
consulta (aplicação da norma do ari. 7° 
IV, da Lei n. 6.83011980) -, como, ainda, 
para todas as demais situações em que, 
mesmo de forma singela, consta do 
mandado que o cancelamento da penhora 
deverá se dar independentemente do 
pagamento dos emolumentos. Apenas nas 
hipóteses em que nada estiver consignado 
a respeito do não pagamento dos 
emolumentos ou de alguma causa de 
isenção ou gramtdade é que o oficial 
registrador deverá devolver o mandado à 
autoridade judiciária, afim de que esta 
se pronuncie sobre o ponto.(Protocolado 
CG n. 25.00312006). 
Como se pode perceber, além dos casos 
em que a parte interessada for 
beneficiária da assistência gratuita, 
deverá o tabelião proceder á sustação 
definitiva ou ao cancelamento de 
protestos, independentemente do prévio 
pagamento dos emolumentos, sempre que 
do mandado judicial constar 
determinação nesse sentido, já que se 
estará, na espécie, diante de decisão 
exarada na esfera jurisdicional, 
insuscetível de contraste no âmbito 
administrativo. Apenas na hipótese de o 
mandado ser omisso a respeito é que 
poderá o tabelião exigir o prévio 
pagamento dos emolumentos, admitida, 
inclusive, a devolução daquele, na falta 
do recolhimento, para pronunciamento do 
órgão jurisdicional de onde emanou a 
ordem. 
Portanto, a orientação firmada pelo 
Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente 
do Segundo Tabelião de Protesto de 
Letras e Títulos de Guan lhos deve, salvo 
melhor juízo de Vossa Excelência, ser 
revista em parte por esta Corregedoria 
Geral da Justiça, para que se adote 
entendimento uniforme no Estado de São 
Paulo, com explicitação da resposta à 
consulta formulada, na orna proposta 
neste parecer.  Nesses termos, á vista de  
todo o acima exuosto. o parecer que se  
submete á elevada consideração de  
Vossa Excelência é no sentido de ser  
conhecida a consulta formulada pelo  
Segundo Tabelião de Protestos de  
Letras e Títulos de Guarulhos, fixando-
se. como orientações a serem doravante  
seeuidas•  
(a) a possibilidade de exigência de  
prévio pagamento dos emolumentos  
para o cumprimento de ordens de  
sustarão definitiva e cancelamento de  
protestos, ausente qualquer menção no  
mandado a respeito de isenção ou 

ratuidade, urocedendo-se. na  omissão da 
Parte incumbida do recolhimento, á  
devolucilo do mandado á autoridade  
judiciária sem efetivação do ato:  
(b) a necessidade do cumprimento  
imediato de ordens de sustarão definitiva  
e cancelamento de protestos emanadas dos  
juízes no exercício da funcíio jurisdicional,  
na hipótese em aue a parte interessada for  
beneficiária da assistência iudiciária  
eratuita e na hipótese em aue do mandado  
correspondente constar Que a efetivação  
do ato se dará independentemente do  
pagamento de emolumentos.  
Sub censura. 
São Paulo, 24 de agosto de 2006. 
(a) ÁLVARO LUiZ VALERY MIRRA 
Juiz Auxiliar da Corregedoria 
DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz 
Auxiliar da Corregedoria e por seus 
fundamentos, que adoto, conheço da 
consulta formulada e dou caráter normativo á 
solução apontada. Publique-se o presente 
parecer. 
São Paulo, 5.9.2006 - (a)GILBERTO 
PASSOS DE FREITAS- Corregedor Geral 
da Justiça 
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São Paulo, 26 de março de 2018. 

Of. n.': 09118CAN-cg 

Referencias: 
Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 
Classe - Assunto: Recuperação Judicial — Recuperação Judicial 
Requerente: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia (Officer) em 

Recuperação Judicial e outros 
Ofício n.' 26012018/OF 

MM. Juiz de Direito 

Em atenção ao ofício n.' 26012018/OF, de 12 do corrente, aqui 

recebido em 20.03.17, onde foi determinado o cancelamento do protesto abaixo 

relacionado, e considerando o disposto no item 63 do Capítulo XV das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, informo a Vossa 

Excelência que o referido cancelamento será efetivado assim que as custas e 

emolumentos devidos pela prática do ato forem recolhidos, nesta serventia. 

N.° do Protocolo Valor (R$) Espécie N.° do Título 
2015.12.22.0427-6 5.950,00 DMI 123498B 

Diante do exposto, solicito respeitosame;:te de Vossa Excelência que 

seja determinado à parte interessada que efetue, neste Tabelionato, o pagamento dos 

emolumentos e custas devidas, cujo valor atual importa em R$ 873,88 (oitocentos e 

setenta e três reais e oitenta e oito centavos), sujeito à alteração com base na tabela e 

nas despesas em vigor na data do recebimento (Lei Estadual n.° 11.331, de 

26/1212002, Tabela IV, Nota Explicativa n.° 6, letra "b"). 
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Na hipótese de a parte interessada no cancelamento for beneficiária 

da assistência judiciária gratuita ou Vossa Excelência entenda que o referido 

cancelamento deve ser efetuado sem o pagamento de custas e emolumentos, solicito, 

muito respeitosamente, que essa circunstância seja expressamente mencionada por 

Vossa Excelência para que o ato ocorra com isenção de pagamento. 

Ainda, informo a Vossa Excelência constar em nome de OFFICER 

DISTRIB DE PROD DE TECNOLOGIA, CNPJ n.° 71.702.706/0007-74, o protesto 

do título n.° 123499A, no valor de R$ 5.950,00, lavrado em 25.11.15, onde 

DARUMA TELECOM E INF S/A figura como sacadora. 

Renovo a Vossa Excelência minha manifestação de elevado respeito 

e distinta consideração. 

Documento assinado digitalmente por 
Carlos Roberto de Barros Gouvêa - substituto do Tabelião 
Conforme requisitos de infraestrutura das Chaves Públicas Brasileiras — ICP Brasil 

Ao 
Exmo Sr. 
Dr. ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA 
MM. Juiz de Direito da la Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ 
Av. Erasmo Braga. 115 — CEP 20020-903 

C~ 



n° 253/2018/OF datado de 
17.2015.8.19.0001, tendo 
PRODUTOS DE TEC 
JUDICIA.. E,  OUTROS 

que-

~ 	o 

	
Ç !aÇ0C 

DD Juízo. 

pr~test~i eres~e~i~à'o(st 
lavratura do(s) protest(s). 

protesto de elevãdá_estïma 

o 

Rua Ltõnardo Cavalcanti n° 350— Centro — C'ep: 13201-013 
ADRIANO ERBOLATO MELO 

TABELIÃO 

OFÍCIO N°  072!2018 
	

JUNDIM, 27 de março de 2018 

• 	MM(ã). Juiz(a); 

{ Ètxt cumprimento ao determinado no Oficio 
expedid 'nos autos do Processo N°. 0423706-
;nte OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
(11OFFICIM) — EM RECUPERAÇÃO 

ité, . respettdsamente cumpre míorm r Vossa 
idéu  WWito`s do(sj triót s", ~Rp dmdo 

até ulterior 

i formo~ründa, que o(§) i%st mento(s) de 
AM- 

nt (iam)ntre4is),i. ~ pren ande logo após a 

Ao ensejo reitero a Vossa Excelência o meu 
a coìnsideia,ão. 

A 
Sua Excelência, o(a) Senhor(a) 
MM(a). Juiz(a) de Direito da 1' Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO -  RJ 
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Serra-ES, 09 de abril de 2018. 

OFÍCIO N° 0237 / 18 

REF.: Baixa de protesto 

EXMO. SR. DR. ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA 

• 	JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

ï' 

Acuso o recebimento do OFÍCIO de V.Exa., de n° 25412018, datado 

de 1210312018, extraído do processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, onde figura 

como requerente OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA (`OFFICER"), e informo que a ordem foi cumprida em 0310412018. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. as minhas 

n 
LÁ 	

Aterciosas saudações, 

ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO 

OFICIALA E TABELIÃ 

"Com base no princípio da eficiência, as consultas e solicitações de serviços Notariais e Registrais 
podem ser por meio das centrais eletrbnicas especializadas através de certificado digital." 

www.rtdbrasil.org. br;  novo. oficioeletronico.com.br ;  v,vwv.Penhoraonline.org1  
www. Pesquisa Protesto. com . br 
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40  TABEL (AO _DE: PROTESTO aB LETRAS E TíTULOS 
AV, BRIGADEIRO LU0 A 10318 -O PÁ,'J > - TEL 3166 72;4 

THOMAZ UCIVIS MARCHETi 
TABEUÃó 

São Paulo, 06 de Abri de 2018. 

A{O) EMO:(A) sR.(A)1*.(A) 

W. JUMA) DE DIREITO DA i' VAU EMPRESARIAL DO Rio DE 3ANEIRO 

RIOS JANEIRO, R.J. 

i 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
373513603 e-mail: cap01vempGtjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fis: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

À parte interessada sobre os ofícios dos Tabelionatos de Protesto de Títulos de SP. 

Rio de Janeiro, 1210412018. 

~~ 
F nc ovário  
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YA.i E íTULOS 
-0 - TEL. 3186 7 .254 1  

São Pauta, 06 de Abrf de 2018.. 

80)'EXMO.(A) SPLIA) DR.A) 
DD. JUtZ(A) DE DIREITO DA 1" VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

EMO DE JANEIRO - RJ 



KPMG Corporate Finance Uda. 	 Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 	 55 (11) 3940-1501 
andar - Tone A 	 internei 	 www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERACAO JUDICIAL  

• 	Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial , nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer ajuntada do seu relatório referente aos meses de junho a novembro de 2017. 

Nestes termos, 

• 	 pede deferimento. 

São Paulo, 12 de abril de 2018. 

-a",  1 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

V~ 

OAB/RJ 213.839 
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OffiCer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia 
Relatório Mensal 
Meses de junho a novembro de 2017 

n°: 0423706-172015.8.19.0001 

G CORPORATE FINANCE LIDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos de Recuperação Judicial de Officer 
Distribuidora de Produtos de Tecnologia. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
>entar seu relatório referente aos meses de junho a novembro de 2017, conforme segue: 

n m~~ 
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Notas relevantes 	 3 
Glossário 	 4 
Quadro de funcionários 	 6 
Balanço Patrimonial - Ativo 	 7 
Ativo Permanente 	 9 
Balanço Patrimonial - Passivo 10 
Disponibilidade Operacional 11 
Capital de Giro 12 
Dívida Financeira Líquida 13 
Demonstração de Resultado 14 
Resultado Operacional Bruto 16 
Cronograma Processual 17 
Providências da Recuperanda 18 
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Notas relevantes Recuperação Judicial 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Processo ne (3423706-17.2015.8.19.0001 

Diante da apresentação de contas dos meses de junho a novembro de 2017, da Recuperanda, esta administradora Art. 22 Lei 11.101/05 
judicial, no cumprimento das suas obrigações estabelecidas na Lei 11.101105, apresenta o 	relatório que 	reúne e Art. 52 inciso IV da 

sintetiza os diversos dados, documentos e informações a que teve acesso na execução dos seus trabalhos, a saber: da mesma Lei 
gestão financeiras, contábeis e de impostos não auditadas por terceiros, informações operacionais, das áreas de 
recursos humanos e das comercial e industrial, que foram apresentadas pela atual administração legal da Recuperanda, 
nos termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossos contatos com a Recuperanda. 

Com base nestes dados, documentos e informações analisamos as operações da Recuperanda, as quais seguem 
comentadas no presente relatório. 

Analisamos a pertinência das oscilações nas principais contas contábeis versus as movimentações operacional, e Art. 22 Lei 11.101105 

questionamos a Recuperanda nas dúvidas existentes. inciso II alínea a e c 

Analisamos as oscilações do imobilizado da Recuperanda versus as autorizações judiciais e/ou consideradas no plano Art. 22 Lei 11.101/05 

de recuperação homologado. inciso II alínea a e c 

Analisamos a movimentação de funcionários (contratações e demissões). Art. 22 Lei 11.101105 
inciso II alínea a e c 

Verificamos a análise do capital, dívida líquida e disponibilidade operacional e resultado operacional. Art. 22 Lei 11.101105 
Inciso II alínea a e c 

a k\t 	

i 

'Y/tV' 	

C 2019 KPMG Comorate Fnanca Uda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada.o trona-membro da rede KPNIG de Firas-membroindependemes e afiliadas B KPMG Iniamational~erative X7KPMG 
Internalional-), uma entidade sulpa. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. lKPOS 149924) 
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GIOSS 2[10 	
ProsesRecuperação Judicial 
Offlcer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 

Ativo 	 estão representados por todos os bens e direitos que uma instituição econômica possui e que 
possam ser valorizados em termos monetários. 

Ativo Permanente 	 grupo de contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de permanência 
duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu empreendimento, assim 
como os direitos exercidos com essa finalidade. 

Capital de Giro Líquido (CGL) 	 indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos 
disponíveis de curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas obrigações e 
financiamentos de curto prazo). 

Demonstração do Resultado do Exercício 	destina-se a evidenciara formação de resultado líquido do exercício, diante do confronto das 
(DRE) 	 receitas, custos e despesas apuradas segundo o regime de competência. 

Disponibilidade Operacional 	 indicador composto por contas a receber, estoques e fornecedores, seu saldo pode ser positivo ou 
negativo. 

Dívida Ativa 	 composta por passivos, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outros débitos, tanto 
de curto, quanto de longo prazo. 

Dívida Fiscal eTrabalhista 	 considera créditos de funcionários e tributos, tanto de curto, quanto de longo prazo. 

[-[n] 	®2018 KPMG Corporate Finance Uda.. uma ~dade simples brasileira. de responsabilidade limilada.e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro indePendenlas e afiliadas a KPMG lMarnational C°oparabve ("KPMG 
Intern mar), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil.(KPDS 149924) 
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[IO Proces ono 4237  al 
 Officer S .A. Dist ribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 

Dívida Líquida Total 	 é a dívida total da Recuperanda, levando em consideração todos os créditos. 

Passivo 	 representam todas as obrigações e dívidas contraídas pela entidade econômica com pessoas físicas 
ou jurídicas e também os serviços que devem ser prestados por já ter recebido pra isso. 

Património Líquido 	 representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado momento. 

o 

AY'%I/V' 	
C 2018 KPMG Corourate Flnance Ude.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limilada.o lirma+mambmda rede KPMG de lirmas-mambm independentes e afiliadasâ KPMG Intemational Cwperative('KPMG 
Intemationar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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Quadro de Funcionários. Recuperação Judicial 

Offlcer S.A. Distr ttuldora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n0  042370617.2015.8.19.0001 

Fonte: Quadro de Funcionários referente aos meses dejunho a novlarbro de 2017. 

Observa-se que entre os meses de junho a novembro de 2017 não houveram variações relevantes em relação a movimentação no quadro de 
funcionários de acordo com a documentação disponibilizada pela Recuperanda. 

MIE 

[-[n] 	@2018 KPMG Comorote Fnance Ltda.. uma sociedade simples Erasileiro. de responsabilidade kmitada.e frma ,memGmda rede KPMG de fnna~1,miMependentes e afiliadas A KPMG Imernaional Cooperatìvel'KPMG 
Intemationar), uma entidade suba. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil, (KPDS 149924) 6 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Cifficer SIA Distribuido ra de Produtos .• Tecno logia R$1 000 

Balanço Patrimonial jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 

Caixa e equivalentes de caixa 2.098 1.273 1.455 836 423 1.224 

Contas a receber 26.905 29.958 28.186 25.459 35.883 33.759 

Estoques 20.153 18.455 20.445 22.243 18.647 18.893 

Créditos com fornecedores 1.791 2.325 2.410 2.572 2.065 2.032 

Impostos a recuperar 8.355 7.726 8.157 8.917 7.971 8.197 

Outras contas a receber 6.505 4.569 5.407 4.211 5.795 4.721 

Ativo Circulante 65.806 64.305 66.062 64.235 70.784 68.825 

Depósitos Judiciais 1.860 1.860 1.869 1.869 1.897 1.945 

Sociedades Ligadas 1.213 1.148 1.154 1.162 1.194 1.196 

Ativo Não Circulante 3.073 3.008 3.024 3.031 3.091 3.141 

Imobilizado líquido 1.139 1.096 1.068 1.027 984 943 

Intangível líquido 15.396 15.053 14.710 14.379 14.036 13.705 

Ativo Permanente 16.534 16.149 15.779 15.406 15.021 14.648 

TOTAL DO ATIVO 85.414 83.462 84.864 82.675, 88.895 86.614 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Caixa e equivalente de caixa: apresentou retração equivalente a 
R$ 874 mil, no comparativo entre junho a novembro de 2017. 
Esta variação ocorreu em decorrência da aquisição de 
mercadorias, pagamentos das despesas operacionais e de 
cumprimento do plano de Recuperação Judicial. Cumpre 
informar que não foram fornecidos os extratos para confronto 
dos saldos registrados. 

Contas a receber: aumentou R$ 6.8 milhões no período 
analisado, tendo sido parcialmente justificado pelo aumento 
da receita. Na composição de Contas a Receber identificou-se 
que as principais rubricas apresentaram variações, sendo 
essas, a rubrica de "Contas a Receber Clientes" e a conta 
redutora "Clientes - Vendas não Entregues'. O prazo médio de 
recebimento é de 30 a 60 dias. 

Forte Balanços Parlmorials referente aos meses dei~ a novembro de 2017, fo~dos pela Reotperanda; 	

Créditos com fornecedores: é composto pelas rubricas de 
Outras contas a receber: apresentou retração de R$ 1.7 milhão no 	"Solicitações de rebates "Solicitações de outro créditos" e 
período de junho a novembro de 2017, conforme verificado no 	"Outras contas a receber fornecedores,' durante o período em 
balancete disponibilizado a conta é composta principalmente por 	análise, apresentou aumento de R$ 241 mil. 
adiantamento a fornecedores nacionais e serviços. 

02018 KPMG corporais Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. o lira-membro da rede KPe)G de firas-membroindependemea e afiliadas a KPMG lntemational cooperativa (*KPMG 

... ... 	1 	 Intemalionar). uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Officer 	 • Distribuidora de 	.. 	. .- Tecnologia R$'000 

Balanço Patrimonial jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 

Caixa e equivalentes de caixa 2.098 1.273 1.455 836 423 1.224 

Contas a receber 26.905 29.958 28.186 25.459 35.853 33.759 

Estoques 20.153 18.455 20.445 22.243 18.647 18.893 

Créditos com fornecedores 1.791 2.325 2.410 2.572 2.065 2.032 

Impostos a recuperar 8.355 7.726 8.157 8.917 7.971 8.197 

Outras contas a receber 6.505 4.569 5.407 4.211 5.795 4.721 

Ativo Circulante 65.806 64.305 66.062 64.238 70.784 68.825 

Depósitos Judiciais 1.860 1.860 1.869 1.869 1.897 1.945 

Sociedades Ligadas 1.213 1.148 1.154 1.162 1.194 1.196 

Ativo Não Circulante 3.073 3.008 3.024 3.031 3.091 3.141 

Imobilizado líquido 1.139 1.096 1.068 1.027 984 943 

Intangível líquido 15.396 15.053 14.710 14.379 14.036 13.705 

Ativo Permanente 16.534 16.149 15.779 15.406 15.021 14.648 

TOTAL DO ATIVO 85.414 83.462 84.864 82.675 88.895 86.614 

Fonte; Balanços Palrlmoriais retererte aos meses dejunho a novembro de 2017, fornecidos pela Rea.paranda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo na 0423706-17.2015.8.19.0001 

Descrição jun/17 nov/17 

Mercadorias Internacionais - Hardware 1.946 2.470 

Mercadorias Nacionais - Had 11.833 10.867 

Mercadorias Internacionais - Soft. 34 34 

Licença de Uso e Mídia 358 86 

Ajustes p/ perdas no Estoque (1.747) (1.248) 

Mercadorias em Trânsito 1.312 1.345 

Mercadorias em Trânsito - Nacionais 2 (49) 

Mercadorias a Remeter Clientes Cut Off 6.198 5.065 

Demonstrações em Clientes 220 226 

Trocas 47 41 

Consertos 8 29 

Mercadorias em Exposição e Feiras 28 28 

Transitória - FUNDAP (86) - 

Total de Estoques 20.153 _ 18.893 

Estoques: no comparativo de junho a novembro de 2017, 
observa-se redução nas principais rubricas do estoque, sendo 
"Mercadorias Nacionais - Had" e "Mercadorias a Remeter 
Clientes Cut-Off; refletindo uma retração de R$ 1.2 milhão no 
total de estoques em novembro de 2017. 

ligadas não 
no período 

~ 
8 

As contas de depósitos judiciais e sociedades 
apresentou variação significativa do saldo 
analisado. 

[TJ7_j 	 02018 KPMG Corporale Fnance Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. afirma-membro da rede KPMG de srmas+nembm independentes e afiliadas e KPMG lmematronal Cooperativo ("KPMG 
Internationar), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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Ativo Permanente Recuperação Judicial 
Officer S.A Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

OfficerSIA Distribuidora de Produtosde Tecn . log ia R$ 1 000 

Ativo Permanente jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 

Equipamentos 1.728 1.728 1.743 1.743 1.743 1.743 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 481 481 481 481 481 481 

Móveis e Utensílios 333 333 333 333 333 333 

Veículos 260 260 260 260 260 260 

Licença de Uso Softwares 16.993 16.993 16.993 16.993 16.993 16.993 

Licença de Uso Softwares SAP 24.746 24.746 24.746 24.746 24.746 24.746 

Marcas e Patentes 109 109 109 109 109 109 

(-) Depreciação acumulada (1.664) (1.707) (1.750) (1.791) (1.833) (1.875) 

(-) Amortização acumulada (26.452) (26.795) (27.137) (27.469) (27.811) (28.143) 

Total do Ativo Permanente 16.534 16.149 15.779 15.406 15.021 14.648 

Total do Ativo 85.414 83.462 84.864 82.675 88.895 86.614 

Representatividade 	_ 19% 19% 19% 19% 17% 17% 

Forte: Balanços Patrimoniais referente aos ~de junho a novembro de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

O Ativo Permanente da Recuperanda é composto principalmente por Licença de Uso Softwares SAP, no período analisado foi identificado 
aumento na conta de Equipamentos em R$ 15 mil referente a compra de notebooks para uso dos empregados. 

Em novembro de 2017 o Ativo Permanente representava 17% do Total do Ativo, sumarizando R$ 14.6 milhões. 

Vale destacar que qualquer alienação, transferência ou outra modalidade de venda que resulte na redução do imobilizado deve ser antes 
autorizado pelo juízo da Recuperação Judicial. 	

~1+ 
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Balanço Patrimonial Passivo 
Distribuido raOfficer S/A 	de Produtos .- Tecno log ia R$1 000 

Balanço Patrimonial jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 

Fornecedores - CP 14.231 13.223 13.981 15.871 16.398 14.300 

Empréstimos e financiamentos - CP 2.766 4.155 6.896 4.130 11.564 12.625 

Obrigações sociais etrabalhistas 5.265 5.191 5.280 5.437 5.541 5.626 

Impostos a recolher- CP 11.438 11.487 11.462 11.403 480 393 

Outras Contas a Pagar- CP 2.277 1.658 1.558 1.467 1.587 1.562 

Passivo Circulante 35.978 35.714 39.178 38.308 35.570 34.506 

Fornecedores - LP 42.871 42.867 42.865 42.840 42.838 42.837 

Empréstimos e financiamentos - LP 37.793 37.793 37.373 37.373 37.373 37.373 

Impostos a recolher -LP 266 249 233 216 11.271 11.254 

Provisão para contingências 17.397 17.390 17.355 17.305 17.305 17.297 

Outras Contas a Pagar- LP 2.619 2.580 2.584 2.588 2.607 2.309 

Passivo não Circulante 100.945 100.879 100.410 100.323 111.394 111.070 

Capital social 24.071 24.071 24.071 24.071 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 4.388 4.388 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 89.610 89.610 89.610 89.610 

Prejuizos Acumulados (166.645) (166.645) (166.645) (166.645) (166.645) (166.645) 

Resultado do período (2.933) (4.555) (6.148) (7.381) (9.493) (10.387) 

Patrimônio Líquido (51.508) (53.130) (54.724) (55.956) (58.068) (58.963) 

TOTAL PASSIVO + PL 85.414 83.462 84.864 82.675 88.895 86.614 

Recuperação Judicial 
Ofticer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Fornecedores: observa-se que o saldo de curto e longo prazo não 
apresentaram variações relevantes, porém no mês de outubro 
houve um aumento de R$ 2 milhões em relação a junho, devido a 
conta de fornecedores nacionais, que refere se a operação usual 
da Recuperanda. 

Empréstimos e financiamentos: o curto prazo aumentou R$ 9.8 
milhões no período de junho a novembro de 2017 em razão de 
desconto de duplicatas. 

Obrigações Sociais e Trabalhistas: apresentou aumento de 
apenas 7% entre os meses de junho a setembro de 2017 devido a 
variação salários e encargos do período, conforme identificado 
no balancete contábil da Recuperanda. 

Impostos a Recolher: identifica-se nos meses de outubro e 
novembro de 2017 reclassificação de R$ 11 milhões do curto para 
o longo prazo em razão da postergação do parcelamento através 
do PERT (Programa Especial de Regularização Tributária). 

Forte: Balanços Patrimoriais referente aos meses de (vfp a nuvenCro de 2017, fornecidos pela Recuperando; 

As demais contas do passivo, sendo elas: "Provisão para Contingências', Outras Contas a Pagar: verificou
) n  declínio ef  saldo o er  715 

"Capital Social, "Reserva Legal,' "Ajustes de Avaliação Patrimonial" e mil se  cu rto prazo e R$ 310 mil no longo referente ao período 
"Prejuízos Acumulados" não apresentaram variação relevantes no apresentado, visto que esta conta é composta principalmente por 
período analisado. repasses de fornecedores, reserva de crédito e trocas de 

mercadorias.  

e~bC 2018 KPMG Corpomte Finanw Llda.. uma soaerlade simples brasileira, de responsabilidade limitada,afirma-membroda rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas A KPMG Intemanonal Cooperativa(X MG  

... ... 	 Intamational'), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no B2sil (KPDS 149924) 
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Disponibilidade Opelaciona 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706.17.2015.8.19.0001 

Officer SIA 	 do ra de Produtos .• Tecno l og . rtt 

Disponibilidade Operacional jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 

(+) Contas a Receber 26.905 29.958 28.186 25.459 35.883 33.759 

(+) Estoques 20.153 18.455 20.445 22.243 18.647 18.893 

(-) Fornecedores 14.231 13.223 13.981 15.871 16.398 14.300 

Disponibilidade Opérãcional 32.827 35.190 34.850 31.831 38.132 38.351 

Forte: Balanços Patrimoriais referenleaos meses dejtnho a novembro de 2017,forrlacidos pela Reageranda; 

A Disponibilidade Operacional é um indicador que afere a 
capacidade de pagamento dos "Fornecedores" (contas do 
passivo) com os recursos disponíveis nas contas de "Contas a 
Receber" e "Estoques" (contas do ativo). Se este indicador for 
positivo significa que a entidade possui indícios de capacidade 
de pagamento de seus passivos operacionais com os recursos 
oriundos de seus ativos operacionais. 

A Recuperanda apresentou um quadro de disponibilidade 
operacional positivo em todo período analisado, aumentando R$ 
5.5 milhões, decorrente principalmente do aumento nas "Contas 
a Receber" em R$ 6.8 milhões. 

As referidas variações do período sumarizam R$ 38.3 milhões em 
novembro de 2017. 

r_ (e) Contas a Receber 	 r_ (+) Estoques 

(-) Fomecedares 	 - Disponibilidade Operecional 

X82019 KPMG Coporate Finanw Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e lirmatnembmda rede KPMG de limas-memWOirdependemes e afiliadas a KPMG lnternational COn 	Tive(-KPMG 
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Officer SIA Distribuidora de 	.. .- Tecno l ogia RS'000 

Capitai de Giro Líquido jun/17 jul/17 ago /17 set/17 out/17 nov/17 

(+) Caixa e equivalentes de caixa 2.098 1.273 1.455 836 423 1.224 

(+) Contas a receber 26.905 29.958 28.186 25.459 35.883 33.759 

(+) Estoques 20.153 18.455 20.445 22.243 18.647 18.893 

(+) Impostos a recuperar 8.355 7.726 8.157 8.917 7.971 8.197 

(+) Créditos com fornecedores 1.791 2.325 2.410 2.572 2.065 2.032 

(+) Outras contas a receber 6.505 4.569 5.407 4.211 5.795 4.721 

(A) Ativo Circulante 65.806 64.305 66.062 64.238 70.784 68.825 

(-) Fornecedores 14.231 13.223 13.981 15.871 16.398 14.300 

(-) Empréstimos e financiamento: 2.766 4.155 6.896 4.130 11.564 12.625 

(-) Obrigações sociais e trabalhis 5.265 5.191 5.280 5.437 5.541 5.626 

(-) Impostos a recolher 11.438 11.487 11.462 11.403 480 393 

(-) Outras Contas a Pagar-CP 2.277 1.658 1.558 1.467 1.587 1.562 

(B) Passivo Circulante 35.978 35.714 39.178 38.308 35.570 34.506 

(A-B) Capital de Giro Líquido 29.829 28.591 26.884 25.930 35.214 34.318 

capital de Giro Líquido 

80.000 

70A00 

80.000 

R 	50.000 

k 	40.000 
Q 
f 	30.000 
w 	

20.000 

10.000 

 

jun/17 	1u1117 	ago/17 	eat/17 	ou1117 	nov/17 

~Ativo Vroulante ~ Paoolve Clroulante -. icapM de Giro Liquido 

LJ 
	

o 

Capital de Gira Líquido Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo ne 0423706-17.2015.8.19.0001 

Forte: Balanços Patrimoriais referente aos meses dejtrho a novembro de 2017, fornecidos pela Recuperada; 

O Capital de Giro Líquido (CGL) é um indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos 
disponíveis a curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas obrigações de curto prazo). Se este indicador for positivo 
significa que a entidade possui indícios de capacidade de pagamento de seu passivo de curto prazo. 

A Recuperanda apresentou um saldo de Capital de Giro Líquido positivo em todos os meses analisados com elevação de 15%D do saldo em 
novembro de 2017. A variação ocorreu em razão do aumento de R$ 3 milhões no Ativo Circulante devido a variação nas rubricas de Contas 
a Receber em R$ 6.8 milhões em contrapartida redução nas contas de Estoques em R$ 1 milhão e em Outras contas a receber em R$ 1.7 
milhão. No Passivo Circulante apresentou retração de R$ 1.4 milhão, devido ao declínio de R$ 11 milhões em Impostos a Recolher e 
aumento de R$ 9.8 em Empréstimos e Financiamentos -CP. 
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Dívida Financeira Líquida 
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jun117 	ju[117 	ago/17 	set/17 	~117 nov117 

Divida Ativa ~ Divida Real a Trabalhista -Divida Financeira Liquida total 

o 
	

Ú 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8. 19.0001 Dívida Financeira Líquida 

Officer SIA Distribuidora de 	•. 	. 	.- Tecno logia RS'000 

Dívida Financeira Líquida jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 

(-) Fornecedores - CP 14.231 13.223 13.981 15.871 16.398 14.300 

(-) Fornecedores - LP 42.871 42.867 42.865 42.840 42.838 42.837 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 2.766 4.155 6.896 4.130 11.564 12.625 

(-) Empréstimos e financiamentos - LP 37.793 37.793 37.373 37.373 37.373 37.373 

(-) Outras Contas a Pagar-CP 2.277 1.658 1.558 1.467 1.587 1.562 

(-) Outras Contas a Pagar- LP 2.619 2.580 2.584 2.588 2.607 2.309 

(-) Provisão para Contingências 17.397 17.390 17.355 17.305 17.305 17.297 

(+) Caixa e Equivalentes de Caixa 2.098 1.273 1.455 836 423 1.224 

(A) Dívida Ativa 117.856 118.392 121.157 120.739 129.249 127.079 

(-) Obrigações sociais etrabalhistas 5.265 5.191 5.280 5.437 5.541 5.626 

(-) Impostos a recolher- CP 11.438 11.487 11.462 11.403 480 393 

(-) Impostos a recolher- LP 266 249 233 216 11.271 11.254 

(B) Dívida Fiscal e Trabalhista 16.969 16.927 16.975 17.057 17.292 17.273 

(A+B) Dívida Financeira Líquida Total 134.825 135.319 138.132 137.796 146.541 144.353 

Fone: Balanços Patrimoriais referene aos ~ dejtrto a rovembro de20 t7, fomeddos pela R~Warlda; 

A dívida financeira líquida da Recuperanda, considera a dívida ativa, de curto e longo prazo, que é composta dos passivos pertencentes à 
operação, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outras obrigações, bem como as obrigações tributárias e sociais. O 
montante apurado é comparado com a capacidade da sociedade empresária de pagar toda a dívida imediatamente, portanto são 
considerados os valores de caixa e equivalentes de caixa. O ativo mais líquido é a moeda, mas outros investimentos altamente líquidos 
podem ser incluídos no cálculo, se existirem. 

A Recuperanda apresentou aumento de R$ 9.5 milhões no índice de Dívida Financeira Liquida em razão da conta de "Empréstimos e 
Financiamentos - CP" em R$ 9.8 milhões no período de junho a novembro de 2017. 

A Divida Ativa representa 88% do Total da Dívida em novembro de 2017, sumarizando R$ 127 milhões. 

~~'~r''~r'~'~r''I~ 	 02018 KPMGCorporate Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada.o firma-membro da rede KPMG de firmas-membroindeperdenles e afiliadasa KPMG lnternaliowi COoperali ¢('KPMG 	 \ 13 
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Demonstração do Resultado do Exercício (DREI 
RecuperaçãoD

0423706--17.20 5.8.19.0001 
Tecnologia. 

Off icer SIA • 	s a s de Produtos de Tecnologia 1 1 1 

Demonstração de Resultado (DRE) 	
Acum. 	 Acum. 

mai/2017 jun/2017 jul/2017 ago/2017 set/2017 out/2017 nov/2017 nov/2017 

Receita Bruta 	 86.814 	20.562 	21.480 	19.550 	21.201 	24.815 	20.895 215.316 

Receita Venda de Mercadoria 	77.318 	19.450 	20.654 	18.672 	20.100 	23.266 	19.233 198.693 

Receita de Serviços 	 9.496 	1.112 	826 	877 	1.102 	1.548 	1.662 	16.623 

Deduções das Receitas 	 (19.168) 	(4.260) 	(4.958) 	(3.909) 	(4.384) 	(4.748) 	(4.121) (45.547) 

Devoluções de Vendas 	 (4.119) 	(426) 	(972) 	(527) 	(904) 	(450) 	(551) 	(7.948) 

Impostos Indiretos 	 (15.049) 	(3.834) 	(3.986) 	(3.382) 	(3.480) 	(4.298) 	(3.570) 	(37.599) 

%Receita Bruta 	 22% 	21% 	23% 	20% 	21% 	19% 	20% 	21% 

Receita Líquida 	 67.647 	16.301 	16.522 	15.640 	16.818 	20.067 	16.774 169.769 

% Receita Bruta 	 78% 	79% 	77% 	80% 	79% 	81% 	80% 	0% 

Custo de Vendas 	 (56.703) (14.029) (14.310) (13.345) (14.109) (17.411) (14.436) (144.343) 

Custos de Vendas 	 (56.703) (14.029) (14.310) (13.345) (14.109) (17.411) (14.436) (144.343) 

% Receita Líquida 	 84% 	86% 	87% 	85% 	84% 	87% 	86% 	85% 

Lucro Bruto 	 10.944 	2.272 	2.212 	2.295 	2.709 	2.655 	2.338 	25.426 

Despesas gerais e administrativas 	(15.310) 	(3.354) 	(3.441) 	(3.235) 	(3.218) 	(3.922) 	(2.561) (35.042) 

Despesas com Depreciação 	 (1.873) 	(373) 	(385) 	(385) 	(373) 	(385) 	(373) 	(4.147) 

% Receita Líquida 	 16% 	14% 	13% 	15% 	16% 	13% 	14% 	15% 

EBITDA 	 (6.239) 	(1.455) 	(1.614) 	(1.325) 	(882) 	(1.652) 	(595) (13.762) 

Resultado Financeiro 	 5.067 	(306) 	(8) 	(268) 	(350) 	(460) 	(299) 	3.375 

Resultado do Exercício 	 (1.172) 	(1.761) 	(1.622) 	(1.593) 	(1.233) 	(2.112) 	(894) (10.387) 

Forte: Demolslraoes do Resultado relerenles aos meses deprrtto a rloverrbro de2017,fornecldos pela Realperanda; 
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DeMonSt[aÇão do Resultado do Exercício (DREI 
Recuperaçã o 

  23 a zo Produ tos000'Tecnoiogia. 

Com relação a Demonstração dos Resultados da Recuperanda, realizamos nossa análise comparando os saldos de junho a novembro de 
2017. 

Foi observado aumento de 2% na Receita Operacional Bruta do período analisado, se mantendo em linha durante os meses de junho a 
novembro de 2017. O faturamento médio entre os meses analisados foi de R$ 21.4 milhões. 

As Deduções da Receita e os Custos apresentaram variação lineares com a Receita do período, totalizando R$ 45.5 milhões e R$ 144 
milhões respectivamente acumulados em novembro de 2017 

Com as referidas variações a Recuperanda apresentaram aumento de 3% de seu lucro bruto no período analisado. 

Despesas Gerais e Administrativas reduziram R$ 793 mil no período apresentado, segundo a Recuperanda continuamente é realizada a 
avaliação e procura por oportunidades que visem reduzir as despesas fixas e variáveis, como a escolha por fornecedores de serviços que 
possuem custos mais atrativos. 

Em novembro de 2017 a Recuperanda totalizou R$ 10 milhões de prejuízos acumulados. 	

M 
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Resultado Operacional Bruto Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 

Resultado Operacional Bruto . maA201  jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 
nov/2017  

Recérta Bruta 86.814 20.562 21.480 19.550 21.201 24.815 20.895 215.316 

Deduções das Receitas (19.168) (4.260) (4.958) (3.909) (4.384) (4.748) (4.121) (45.547) 

Receita Líquida 67.647 16.301 16.522 15.640 16.818 20.067 16.774 169.769 

Custo de Vendas (56.703) (14.029) (14.310) (13.345) (14.109) (17.411) (14.436) (144.343) 

Lucro Bruto 10.944 2.272 2.212 2.295 2.709 2.655 2.338 25.426 

Margem Bruta 	 12,6% 1,1,1% 10,3% 11,7% 12,8% 10,7% 11,2% 	11,8% 

Forte: Demeretrações do Resultado referentes aos meses dejunto a noventro de 2017, fornecidos pela Reaperandx 

Resultado Operacional Bruto 

25.000 

Verifica-se que a Recuperanda apresenta lucro bruto e margem bruta positiva 
em todo o período analisado. A margem bruta apresentada em novembro foi 	 200°°  
de 11,8%, apresentando aumento quando comparado ao mês de junho. 
Observou-se elevação na "Receita Liquida" e nos "Custos de Venda" em 3% 	 1s.000 

respectivamente. 	 e 
w 	10.000 

A operação da Recuperada é positiva e demonstrou rentabilidade entre junho 
e novembro de 2017, sendo impactada pelo Custo de Venda de Mercadoria. 	 6 ' 00°  

enew Receita Liquida r_ Cu:to de Mercadoria Vendida (CMVI  ,  Lucro Bruto 

~r''r''~~ 
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ComiamProcessual
Recuperação   Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia.     Processo   n0   0423706-17.2015.8.19.0001 

• Pedido ãJkjZperação Judicial (RJ) 
.......... 

oca @mo 	 • Deferimento da RJ 

L
O-141

resentação do  Plano de Recuperação  Judicial (PRJ) 

• Publicação do  edital Art. 52, §1 6  

2  103/201 6 
	• Publicação do edital  Art. 7 § 20 (Administrador Judicial) 

• Assembleia Geral de Credores (AGC) D~Convocaç- ão 

• Assembleia Geral de 

• Homologação do PRJ; 

res (AGC) 2° Convocação 

F30/09/20161 
	

• Início dos Pagamentos  dos Credores; 

Fonte: Processo nO 0423706-17.2015.8.19.0001 
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Das Providências da Recuperanda 	Recuperação 

 Processo 	 19.0001
Tecnologla.  

Faz-se necessária intimação da Recuperanda, para que apresente, à esta Administradora Judicial seguinte documentação: 

• Extratos das contras bancárias faltantes referente aos meses de junho a setembro de 2017; 

Faz-se necessária a intimação da Recuperanda, para que apresente, à esta Administradora Judicial, a partir do mês de dezembro de 2017, a seguinte 
documentação: 

• 	Balanços, balancete e razões contábeis; 

• 	Extratos bancários que compõe a conta "Disponível"; 

• 	Quadro de funcionários; 

• 	Relatório de contas a receber "Aging List"; e 

• 	Composição analítica dos estoques; 

Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 12 de abril de 2018. 

KPMG Corporate Financie Ltda. 	 G CoW
erentence 

 Ltda. 
Administradora Judicial  

Osana Mendonça 
	

Patricia Ramalho Sunemi 
OAB/SP 122.930 
	

CRC 1SP260159/0-4 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 1'. VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO — RIO DE JANEIRO. 

Z 

PROCESSO N. 042370617.2015.8.19.0001 

CESAR SILVA COSTA, maior, brasileiro, CPF., 

inscrito sob o número 012.796.918-75, residente e domiciliado na Rua 

Luis de Araújo Coura, n. 23, Jardim Camargo Novo, São Paulo, CEP. n. 

08141-460, por seu advogado (mandato ora juntado), infra-assinado, nos 

autos da ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo em epígrafe, 

em face da empresa OFFICER DISTRIUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA S/A., CNPJ., inscrito sob o número 71.702.716/0001- 

89, estabelecida na Avenida General Valdomiro de Lima, n. 833, 

Jabaquara, São Paulo — Cep. n. 04344-070, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., fazer a HABILITAÇÃO DO CRÉDITO, a que faz 

jus, o ora requerente, consoante autoriza a certidão de crédito, ora 

acostada, extraída dos autos da Reclamação Trabalhista processo n. 

1001063-40.2015.5.02.0712, que tramita pela 12'. Vara do Trabalho 

da Capital de São Paulo, Zona Sul, onde o requerente figura como autor 

e a empresa ré foi condenada ao pagamento: 



/~C'GzY~}l/iyi9o ~ ~Cluk°~~25  
au E  

I~% 
6//°1 1 

0-1-3 -C- JÁa- 
a 



Ítem Valor = R$ 

Importância principal, sem juros 18.311,53 

Juros de mora-desde 24/06/2015 1% ao mês 

INSS — Reclamada 3.427 999 

CUSTAS EMOLUMENTOS 

15/04/2016 

120 900 

VALOR TOTAL 

DO CRÉDITO em 01/05/2016 

21.859 952 

Termos em que, juntando aos autos o necessário 

instrumento de mandato e a certidão de HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO, para que surta os devidos efeitos jurídicos de direito, 

P.E.DEFERIMENTO. 

São Paulo, 31 de maio de 2017. 

EVANDER ABDORAL GONÇALVES 

OAB/SP. N. 109.650 

4 

o 



/c~Od~ j 	Galdino , Coelho ,  Mendes 
Flavio Galdino Diogo Rezende de Almeida Vanessa F. F. Rodrigues Isabela Rampini Esteves 
Sergio Coelho Renata Jordão Natacci Diogo Vinicius Moriki Silva João Paulo Accioly Novello 
João Mendes de 0. Castro José Eduardo G. Barros Luan Gomes Peixoto Flávio de Mello A. Ferreira 
Rodrigo Candido de Oliveira Danilo Palinkas Carlos Brantes Jacques Felipe A. Rubens 
Eduardo Takemi Kataoka Felipe Brandão Milene Pimentel Moreno Camila Silva de Almeida 
Cristina Biancastelli Adrianna Chambb Eiger Ivana Harter Maria Eduarda Gamborgi 
Gustavo Salgueiro Lia Stephanie S. Pompili Maria Carolina Bichara Marina Rocha 
Rafael Pimenta Mauro Teixeira de Faria Aline da Silva Gomes Carolina Bueno de Oliveira 
Isabel Picot França Wallace Corbo Fernanda Rocha David 

(~ Marcelo Atherino Isadora A. R. de Almeida Maria Flávia J. F. Macarini 
Marta Alves Gustavo Klein Soares Bruno Duarte Santos 
Cláudia Maziteli Trindade Rodrigo Saraiva P. Garcia Júlia Leal Danziger 
Pedro C. da Veiga Murgel Amanda Torres Hollerbach Camilla Carvalho de Oliveira 
Gabriel Rocha Barreto Julianne Zanconato Tomás de S. G. Martins Costa 

m EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
N 
H 
H 
N 

M 
Cy 

.ri 

O  
4
0
7 m_ 

m 
N 

Processo n° 0423706 -17.2015.8.19.0001  

0. 
W 
O 
M 
O 

ó 
CJ 

H 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. em  

O " 
d 

Recuperação Judicial  ("Officer"), já qualificada nos autos da  Recuperação Judicial  w 

em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao despacho 

de fl. 5.159, expor e requerer o que se segue. 

PROTESTOS QUE DEVEM SER CANCELADOS E BAIXADOS SEM CUSTOS PARA A  •  RECUPERANDA 

1. Por meio de decisão de fl. 5105, este MM. Juízo acatou o pedido da 

Officer a fim de que fossem expedidos ofícios (i) aos cartórios competentes, para 

que procedessem à baixa dos protestos relativos à Officer; e (ii) ao SERASA, a fim 

de que retirasse o nome da Recuperanda do cadastro de inadimplentes. 

2. Em 12.03.2018, os ofícios foram expedidos nos termos requeridos pela 

Officer, que, em seguida, os retirou junto ao cartório deste MM. Juízo e os 

protocolou nos respectivos órgãos oficiados ( Doc. 1), a fim de que dessem 

cumprimento à ordem judicial. 
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3. Não obstante os cartórios de Jundiaí - SP e Serra — ES terem baixado os 

protestos automaticamente sem a cobrança de custas ou emolumentos (fls. 

5.156/5.157),  o 1 2  42  e 8° cartórios de São Paulo requereram pagamento de custas  

e emolumentos (fls. 5.151. 5.154 .15155  e 5.158) que totalizam respectivamente  

R$ 3.566.24. R$ 873.88 e R$ 1.164.25 . 

4. Ocorre que, em suas respostas aos ofícios, os referidos cartórios 

sinalizaram a  possibilidade expressa com referência ao subitem 63.1 das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça — Capítulo XV, de que este MM. Juízo da 

recuperação judicial determine o cancelamento dos protestos sem o recolhimento 

• 	de custas e emolumentos. 

S. 	Essa providência, diante da situação atual, em que a Officer dá ênfase ao 

cumprimento de seu plano de recuperação judicial e busca o soerguimento 

financeiro após acordo com seus credores, mostra-se muito mais do que adequada, 

imprescindível. 

6. 	Diante disso, a Officer requer a este MM. Juízo que seja determinado 

expressamente que o cancelamento dos protestos deve se dar  sem o recolhimento  

das custas e emolumentos apontados,  de modo que a Recuperanda não se veja 

obrigada a arcar com o pagamento de valores significativos desnecessariamente, o 

• 	que se demonstra incompatível com o instituto da Recuperação Judicial. 

10*11616109291UTI:M ~1481:4019u~ .1 

7. Conforme se verifica dos comprovantes anexos ( Doc• 2), em 20.03.2018, 

a Officer devidamente protocolou nos 2 2, 5 9  e 6 2  Tabeliões de Protestos de Letras e 

Títulos de São Paulo os ofícios expedidos por este MM. Juízo. 

8. No entanto, os referidos cartórios não apenas não deram cumprimento 

à ordem judicial de baixa dos protestos relativos à Officer constantes de seus 

registros, como também não apresentaram qualquer justificativa para o seu 

descumprimento, ou mesmo resposta aos ofícios recebidos. 

2 
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9. Diante do manifesto descumprimento de ordem judicial expressa, a 

Officer requer a este MM. Juízo que seja determinado o  cancelamento imediato  dos 

protestos registrados nos referidos cartórios. 

APONTAMENTOS AINDA EXISTENTES JUNTO AO SPC 

10. Além disso, a Officer informa que ainda existem alguns apontamentos 

junto ao SPC, conforme certidão anexa (Do ). 

11. Constam precisamente 16 (dezesseis) anotações em nome da Officer no 

SPC, todas referentes a dívidas anteriores ao pedido de Recuperação Judicial e que, 

portanto, foram devidamente objeto de novação pelo Plano aprovado pelos seus 

credores e homologado por esse MM. Juízo. 

12. Em relação aos órgãos responsáveis por cadastros negativos de 

devedores, só foi expedido ofício ao SERASA, mas não ao SPC. Por esse motivo, as 

anotações foram mantidas. 

13. Assim, a Officer requer a este MM. Juízo que determine a baixa dos 

apontamentos constante na certidão anexa, a respeito do que já foi corretamente 

decidido nestes autos. 

• 	 PEDIDOS: 

14. Diante do exposto, a Officer requer a esse MM. Juízo: 

a. Seja determinado o cancelamento dos protestos registrados no 

1°, 49, e S° Tabeliões de Protestos de Letras e Títulos de São 

Paulo de forma imediata e  sem o recolhimento das custas e 

ri  É o  Leite e RI 	• • •• 	••• 

b. Seja reiterada a ordem de cancelamento dos protestos 

registrados no 2 2, 5 2, e 6 2  Tabeliões de Protestos de Letras e 

Títulos de São Paulo de forma  imediata  e  sem o recolhimento  
3 



das custas e emolumentos apontados . Em virtude do 

descumprimento da primeira ordem, os ofícios direcionados a 

esse cartório devem conter advertências pertinentes; 

c. Seja determinada a baixa dos apontamentos constantes no SPC, 

conforme certidão anexa ( Doc. 3 ). 

15. Diante da urgência das medidas requeridas, bem como diante da 

existência prévia de decisão e ofícios já expedidos e protocolados, a Officer requer 

que esse MM. Juízo determine expressamente que  a decisão a respeito dosep didos  

ora formulados sirva como OFÍCIO para cumprimento imediato  pelos destinatários 

. 	da ordem judicial 

16. Caso não se entenda dessa forma, a OfBcer requer a expedição de novos 

ofícios ao 1 2, 2 2, 42, 5 2, 6 2  e 8 9  Tabeliões de Protestos de Letras e Títulos de São 

Paulo e ao SPC, na forma requerida acima. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 20 

:.- ~ I 
LAVIO GALDINO 	 SÉRGIO 	H 

OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 75.789 

L INA BIAN STELLI 

	 2U STAVO  SALG EIRO 

OAB/SP N° 163.993 
	

OAB/RJ 135.064 

e— 	I_---  

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 

4 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 8 9  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E T(TULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua Quinze de Novembro n 9  331, Centro, São Paulo-SP, CEP: 01013-001, 

declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNP1 sob n9 71.702.716/0001-89, o Ofício de 

n4 26012018/OF, relacionado ao processo n9 0423706-17.2015.8.19.0001 da 12 Vara 

• 	 Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 

i 

ÚR G' 

Av. Ern7. Lues Carlos E~errini,1ó81 - ó°,lnilar ~ Cejr r»5; I  (111 - :;ao G,lulo - ;F I Tel.: {tU 5014-2iC?2 ~ 1•, •,,, ~N,prflce.crum br A.. Pnn l uk f•'nrinp ~n•¡~¡ UAI .. A•: en.la. l fnn• r1A C. 73 n1'1 S i.. V:..Jn ._ CO I T.1. (111 rol 4 _ -)ln 	........ ...  1tiro. ~nrr. l•.. 
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Estado do:Rlo dé Janeiro: 
'Poder Judiciário  
Tribunal dayusnça 
Comarca de Capita(  
ir  arb4Mo dal Vera Empresarial 1' Vara Empresarial. 
Erésmo Braga, 115 Larrt Central saia703bEP:2002b•803.- Centro _ RÌo dé Janeiro - RJ Tel : 3133 3.735/3803 
-o-maiL'cap0lvemprj~rj.jus.tx. 	 '; 	 •` 	'. 	 .: 

N° 0.Otició . 280/2018/OF .. 

' 	 Rio de Janeiro, 12 de márpo de 2018. 

'Prócessa 0-: 0425706-17.YO15.b.18.0001 
' 	~ ~ . Dlshibuiç~q : 16/1 Ó/2015 ' "  '  	 • - 	' 

Classe/Munto:,nocuperaçáo Judiclat- Recupereç5o • lMélicial 
Requbrente : OFFICER .S.A. DISTRIBUIDORA DE' PRODUTO$ DE TÉCNOLÓGIA ("OFFICERJ - EM 
RECUPERp1 ÁO JUDICIAL b tutros .. 

	

Preza dd Sáhho¿ I 	r 

A fim• de Ir4strui ~ as áirtos da aç%b supramencionada, solicito 'a`V,.Sa. as providências 
necessárias no sentidó : de,.gtíe..proceda.àlbàbó3 do protesto n.19 relativó à' Officerr SA, no valor de R$ ' 
5,950,00: pela empresa Daruma Telecómunicaçbés e Iniorinática SA: 

.plexandria de'Canralho Mesquita • ' 
Jyiz de Direito 

• 

' 	Código para consulta dó documentoRextó nó porbi'.dd TJÈRJ: 4A8N.G33M.VI98.M 
' 	 ~ 	 EtDe códpo poda ìir- vbrMcedo am:  wwv~ .tiri.ira . br  =SsMgos - Vatlçtação da documra 	. 

A- 	OscarrcrdanténEnsesueteçBeaAefinYavaasedoq  
\' 	das f~atE4 B 	0i devi4ae (de Erarda Sfnl 11P,i  

" 	~ de salgo da llorregsd ): Safes nas, 	cj tte t' f 

e0•  iy 	P° T t3ELfÁÓ. DE PROT. VE  

,p~ 	 a.~ .. 
r ~w.,.,~:

. 
 i• (~ 

,w .aw 	, .r.,a,' '~ ~h ?9r-i,~t r̀F,~,~ -ëcF lifl,,., Jti, .~1:+f14 r .~ r 	•t ~ K 	
yrr~ 	

A 	
(., 

	

. fil2F `' Q~i a S ~t2 r'~ti ~ KJ Y.r>,h7 »~l ,p I i~k 	 ~ ~ ' H.E ~ ~I~!~ ~ i 	\. 	 ~F 	F a - w J P 	.f ~ .f 	.i ,. 	 •~,.: 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 5 9  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua da Glória n 2  168, Liberdade, São Paulo-SP, CEP: 01510-000, declara ter 

recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n 2  71.702.716/0001-89, o Ofício de n 2  

25812018/OF, relacionado ao processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 da 1á Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

5' Ti6NIbd4p~falT/  ~ LMraa e TRWOs 
BN. Mdn P~ryiq da SYva 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 

1 U \n
\ 

 

u~ 

`J 

LJ 

Al Eng. Luis Cor les Bernni. 1681 - 6" andar Cep: 045ï 1- 011 -5a0 Paulo - SP I Tel (11; 51,11-210 2 I kv ww 01f cer.CbM Ur 

1, Cnn 1 , de e-.-j~ Pe,1^i 1A0.1 .. 	 Irnn. MC..71-n 1 1 - SXn Dmdn .. CD I T.>1. e 111 ÇM d  



Estado do Rlo de Jéneiro •• 
PodéfJudiciáriá 
Tribugel de Justiça . 
Comarcá ~dia Capital, ' ,..¡ 	 ; 
Cartórip _da 1' Vara Erthprésaíial 1' Vara Ëmpresarial 	j 
Eresmo Crega,:115 Lem. Central sala703CEP: 20020-803 - Centro, Rio. de Janél o'- .RJ Tel.: 3133 37351360.3 
e-mail:'CaPOIV~P®kM : br. 

Ne do timó r 2=201 WW 

`Rid de Jáneiro,.12 de março de ,  2018,   

. Proiaesso N~ 0423798-1t:2015,8: ~ 9:0001 	 , I 
Dlstribulção:18/10a015 
Classe/Ãmntb Recuperação. Judiciai - Recuperação Judlc¥. 
Requerente : OFFICER $ .A.'DIStÊIBUIDORA DE. PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFIÇER'T - EM  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e outros' 	 _ 

• 	, 	.. 	
~ Prezado Senhor, • 	

, .. • 	• - '•r 	• ti  • ~ . y. 
	

~ 	. • 	. •' .. 	; :' 	.. 

• 

A fim de inste ir '; os autos de ação supramencionada- „ solicito . a :  V.Sar'as proÃdénclas 
necessárlas'¡10 sentitlp de que_ , proceda à babré d4 protesto n° 18 relativo à Offlcer SA, :no valor de R$ 
2,745,00 pela empresa Daruma.Telecomunicações a Informática SA. 

Atencioseménte, 

Alexand_n de.Carválho.Mesqútta,' 	 _ 	 l~ 

Juiz de DlreRó 

Ilmo: Sr.,Oficial do r Tabelioriato:de Protestos de Lati -as .e TRulos de-Sio Paòló 

' 	Çõdigq  çéáà èonsulta do documento~ no portal do TJeRJ: 490L.BAP#.~DAM 
- 	 E” C",0 poda eu Msrificado eri+;  ~  ão 	- Validapao de documentos 

OLALrC1ARAN01EL , 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 12 TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E T(TULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Avenida Brigadeiro Luis Antonio n2 371, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01317-

000, declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNP1 sob n2 71.702.716/0001-89, 

o Ofício de n2 25512018/OF, relacionado ao processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

da 1 1  Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

Nome do responsável; 

RG do responsável: 

1~TABELIAO DE PROTESTO DA  CAPITAL k V. Bry. Luiz Antonio, 371- SU. Bela Vista 
CEP 01317-000 - Tel: 311 M916 

RECEBIDO 

380 Paulo 	1_ l  'z~Ç_ 

,do 
o A  
U 

Av. Eng Luis Caros Berriní , 1681 -  6-andar I Cep:44571 - 01 l - Sae Paulo - SP I Tel ( 11) Sia14-2102 1 www office.r.com  br 
A.. Cr." 1,de f rrhe Rnnini 1491.. Aa anrla . 1ran•MG71_n11 .. SS.. Oa,Jn .. t, C  Tn1 •( 11) K(114..71n71.....,..,, .Fli.Y•~ rm L.,. 



Estado do'Rló de'JáneWo' 
Poder, Jydiciário . 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 1s. Vàra fmpresáriél 7' ; Vara Empresar(ai ' ` 

t  

Erasmo Braga, 115`Lam. Central sela703ÇEP; 20020-GW ;ÁCantro - Rió de Janeiro = RJ Tel.: 3133 3735/3803 
é-meil: páp01vempQfjjus.br 

' 	N° daOflcio : 2551201àiD' 	 - 	 - 

RIo de Janeiro, 12 de março de 201 o 

Processo N°:.0423706-17.20.111.11.19.0001 „ 
' 	,Distribuiçãoilgl'Ifl/2Ó15 . ~ 	' •" 	 ..: 	 ' 

ÇI$aselAssunto: Aecti er ção,J~dicial=.RecúpeNç oa JudidaP- 	 = 
Requenenóe : OFFICÉR 3 •:A.''DISTRIBúIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGLAi t OFFICER . ' - EM 
RECUPERAÇÃO' JUDICIAL e oufroS 	 . 

• 	 - 	Prezado Senhor, 

À.Wicie instruir os autós da'ação:supramencionada; solicito a V,Sa.'as providéncias 
necessárias no serìtidwde-que proceda à baixados protestos abaixo felacìonádos relativo"s à Officer SA..'. 
- Protesto n° 14 no valor.de R$ 2:700;00 pela empresa Mr . Valet Estacionamentos L•tda, 

Protesto n" 15 no Velor•de R$12.500,01 péla èmprese baru má telecomunicações e Informática SA. 
- Protesto n° 10 no vaÍór de R3 5.950,00 pela emprese Daruma Teleomuriicaçbes é Informática SA. 
- Protesto - n°'17 no valor de R$'5.930,00 pela empresa Danuma Telecromunicações e Informática SA. 
= Protesto n° 19 navelóFdtt;R3150,10 pela-empresa CopperCháme 7`áxi. 

Atenciosamente,.. 

Alaxandro' de Carvalho Mesquita.. 
- 	J.uiz cre Direito, 

}1° TABELIÀO DE PROTESTO DÁ CAPITA:. 

	

- - 	 ! :• 	 ; Av. Brig. LuiaAntonid, 37J- SU. Bela Vista 
- CEP 01347-000 - Tel: 3113-6916 " 	" 

	

`. 	 IR• E --C E B I DO .,  

São Paulo  

limo. 3r. Oficial dó,T° Tabellonato da Próte$to de Letras e Títulos, da 88o Paulo • ` 

Código para oonsiãe dó docúmentonextó rio portal do TJEF.': 4MYC.1M. , GK61'.492W 
Este código pode ser verfflcado, em:  w~tiri.lusbr  _ SeM9w —, VaNdeoc de documentos 

60* 
GI1Átr1AP~EL ' - 	•, 	 ° 	. . 	' .. • . 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 4 2  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Avenida Brigadeiro Luis Antonio n 2  319, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01317- 

000, declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n2 71.702.716/0001-89, 

o Oficio de n2  25712018/OF, relacionado ao processo n2 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	da 1 2  Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

jau-Ao W "C—.%. .  

Nome do responsável: 

RG do responsável: 

o 

0 

Av. Eng, Los Corlos 0errini, 1681 - 6° andar I Cep: 04V 1 011 - São Paulo - SP I're1. -  (11) 5014.2102 1 www.offir.,.r çorn k.r 

Av rnn 	 7AR1 -A .; anA, I rn, nA V.  71 Ill 1 _. C.i,. Da .dn .. CU 1 Ynl ,  r111 rKÍ11A . 71417 i 	 .K ~.n. •n... Mr 
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Éstedó do' 	de Janeiro 
Poder Judiciário. 	 ` 
Tribunal dê Justiça ' 
Comarca de cÂ.p61 
Cartório da 1 6  Vare, Empresarial 1rVara Empresarial 	.. .. 
Erasrnó Braga , .115 l•am. Cégà 'á1 sola703CEIP : 20020.903 '- Centro - Rio de Janelro --RJ Tel.: 3133 3735/x803 . . 
e-mail: cèpólvempél7Jua.b1. 	 : 

M° dQ OHcfD.: 2571.2Ó1S/OF'' 

Riò de•Janelro, 12 d'e'março de 2018 

PtóceSSo' No: 04237,06=17.201b:i. ~9.
:
00o11' 

Distribu 	o:16(10R015: ~ 	~ 	•  , 	 ~- 	~  ' 	- 	• ~. 	'. 	 ., 
Classe/A9sunto..Recuperação Judicial -,Recuperação Judicial ' 
Regifsretife : OFFICER 

 
SA- Dl&TR)BUIDORA ' DE'.PRODUTOS ' DE TÈCNOL :OOIA. ÇVFFICER') - EM'. ' 

RECUPERAÇÃO JUDICI4L •0. .outros' 

. 	 Prezado Senhqr, .. 
	.y 

Á fim de instráfr.os autos dá ação suMmençionadá, sálicito a V.Sa. 'as próvidánclas 
áecsssárias no sentido `de que proceda• à,babra dos protestos -abalgo . re ~acionadgs relativos à-  Officer-SA. 
- Protesto n°.3 no valor de R$ 2.426,07 pela empresa Dáruma Telecomunicações e in`brrfi4tka SA. 
- Protesto'n° 4`no Valor de RS, 2.745;00 pela empresa Daruma Telécomuni 	es e•Infórmàtica SA. 

Protestq n°.5 no valor de R$ 2.425,57.péla.ermpiesa Daruma Telecotnunicáçbes e Infómláticà•SA. 

Atenciosamente,. 

a 	

' Àlexándá de Carvalho.MesqúRa , 
Jyiz de Dineifó 

L: 
Recebido em 	/ 
A détemiinaçao contida no presente 

- "Oficio somente ser4'efetivada após 
o•pagamento das custas e emolu 
mentos devidos. .Ifém 63 Normas 

• 	 :' 	 Serviço E~xtrajudicial de 

40;Tabel ão N6testo de Sãó Paulo 

[limo. Sr, Oficial* do 40  Tabellgt 
.
ato ,  de:Protestóe de,LMma ¢. •Títulos de•346 Paulo-  

código,'Pori oorisulte dó dócumentoRerd'o no portal do*T ,IERJ: 4F7AttZMK.JPUF AAZW 
Eeb °Bdlgo pode ser variAosAo em:' w,kw.Ud.Jus.br  — SaMp?e = VeNdago'di doóume~ 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

SERASA S/A, situado na Alameda dos Quinimuras n 2  187, Planalto Paulista, São Paulo-

SP, CEP: 04068-000, declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n4 71.702.716/0001-

89, o Ofício de n 4  26112018/OF, relacionado ao processo n 2  0423706-

17.2015.8.19.0001 da 1'- Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

• 	São Paulo, 19 de março de 2018. 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 
S 9 "3 Ç333 

PROIOCOLO DE RECEBIMENTO 	 1017b1 
AGENCIA SERASA EXPERIAN 
001 - SAO PAULO 

60- Solicitaçao de Mandado ou Requerimento 

•Data de recebimento) 20/03/2018 
Maquina: 02 

Atendimento)5812487 Maq: 2 
Id: 89916FED71F942278D060482E98116E2 

JUai 

Av Enh. Luis Cc ir les Bernni, 1681 - 6'• anilar I Cep: -u ,ts? 1- 01 1 Sac Paulo - `.d' Tel (11) 5014-2102 i www offivar.c 
7: n1 1 -e, k- Do•.f.. _ Çti I n  • e ili c til A A. 91117 1  



Estado dó Rio de Janeiro , 
- `Poder Judiçlárlo  

Tribunal de Jus$ça 
Comarca de CaplEal  
CartóAo da 1• Vara Erhpresárfel ~~ Vérá EmprAsarial 

• 	Erásmo l3regá ; •11t?Làm . Gerttrel ;eala703ÇÈP : 2002UO3 Centro = Rio de Járieirb - RJ Tel .: 3433 3735/3803 

e-rnail: copoivemp~lJrJ.Jús:br • 	 - 

N° do , ORcio : 26112018/OF 

ão de Jáneiro1R de màrço de 2018 

Processo N°: 0423708=17.2016.8.19.0001 
• 	Distribuição:l8/40/2015 " •. 	- .: 	, . 

Classe/Assünto: Recúperação Judicial - Rècuppráção Judicial 
Requerente; OFF(CER 8'A D18TRIBUIDORA DE .  PRODUTQ8 DE TÈCNOLbG(A ("OFF[CER7 - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  a .Guiros 

Prezado Senhor, 

Á fim "dê • Instruir.os 'aútos da.'áção supremencloriada, ,sobcflo .á .V.Sa. as prcmdéncias, 

necessárias ' no,sentido :• de...  que 'seja  rètlrado • o nomeada. Recupéranda Otficer,SA . Distribuidora.de  
Produtos de Tegn016912, CNPJ n° 73/702.719/0008.=55, do cadástro dé, inadiinpieirtes 

Atenciosamente;.• ; 

.Alexàndré de Carvalho•Masqu(tá, 	 , 
'Juiz de Dlraia 

Código: para porisúlta 'do documéntolte)do no portal ,dò TJER1,489T•NL89 .6911LQ.EC2,W 

Esta cbd 'po podé ser verlpcado era: yp0:(,tiriJra .br  - Serv pos - VàOiJaçea ds docuinerdw 	' 

'~ 	 1 	 4 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 62  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua Francisca Miquelina n2 325, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01315-001, 

declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n° 71.702.71610001-89, o Ofício de 

n4  25912018/OF, relacionado ao processo n2 0423706-17.2015.8.19.0001 da lá Vara 

. 	 Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

ovAil-20IS 
Nome do responsável: 	

p~ 

RG do responsável:  
6: TABELIÃO DE PROTESTO 

SAO PAULO 
Anroninn aparecido Portella 

Fs,:revente Autorizado 

• 

O® 

'0410.10 
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Estsdq dó Rio de-Jáneiro  
PoderJudidério . 
Tribunal de Justiça 
Corriarca da'Capitál t 
CártUo da' 1° Var& Empresáriói :1° Vara Ëmprepariá- ' 
Erasmo Braga ; 115 Larn. Centml'sa19703CEp : 20020-803 . Centro - Rio de Janeiro • RJ Tel .: 3133373á603 -  
e-mail: capolvemP®t I jua:br 

Ne dq Oficio 2581201810E 	 r  

' Rio &è,,J rnelro,12 de. março de 2018 

acesso N°: 043374-11`.201b:61'9.0001'._ 
Dfstribuição:1,8H0/2015, .: 	 - • . 	. 
Classe/ASSirMo: i~ecuperaç50 Jiadlcia3i = Recupëraça30 Judi cial 
Reque irentet OFFII3 R SÍ  DI8TI;IBUIDORA DE ~ PRODUT" D~ TEÇNOLÓGÍA ("OFFICER') . EM 
REÇUPEÌt 00 JUDICIAL é outros 	 :. . 

Prezado Senhor, ' 

A. fim •  dé. Instruir os ~~aútos' da áçãó supramégã.0ü dá, "solicfto a  Saí  as provid8ndas' 
neoessárias'no. séntido'de q'iië procede à babra do protesto n° 29 relativo à' Otficer SA; no .valor de' R$ 
15.059 ,52pela tmpmso Addit Serviços e ConsÚR08 de InformátleaLida. 

	

i Atenciosamente,.. 	; 

Alexandra de Cairvalhò Mesquita 
Juiz de Direito, 

Ilmo. Sr. ;O[!çlal-do 6° Tabeliánato de ProtettoNde Letras e Títglos de São* Páuio - 

Código palra ognsulta,do documentoRèxto rio portal do TJERJ: 4MYZJLN9.401-P.WA2W 
Este código pode. eer ven trado gim:  wvm,tiri.lus.br - Serviços- Vaifdsyão de docurnerÊm--'' 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E T(TULOS DE JUNDIM-SP, situado na Rua Dr. 

Leonardo Cavalcanti n° 350, Centro, Jundiaí-SP, CEP: 13201-013, declara ter recebido da 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n 2  71.702.716/0001-89, o Ofício de ns 25312018/OF, 

relacionado ao processo n2 0423706 -17.2015.8.19.0001 da 11 Vara Empresarial do Rio 

• 	de Janeiro-RJ. 

Jundiaí, 19 de março de 2018. 

E 	'ndo 

Nome do responsável: 	10 MAR. 2018 

RG do responsável: 

• 

toe  ,--0- 

Rl©X 

Nv Lng Lues Corós Nerrini, 1681 - 6- andar 1 Cep: 04$71. 011 - rão findo - SW i Tel (11) ; 11014. -2102 I V,ww offlCer corre br 

P.. C..rrI ti.fti.l..p Rnr.ini 1AN1-A•:e..r1+r:tc.... nAS7i.Ml..r,k-0.—1,. cr-  :T.<-1  (I IN 4(11A.91.1') 1..:......: ~ FGI,.r.. ~n.~~Iv 



•'Tribunal de Jusgça, .,'. 
Cbmarce•darUpltal ' 	 .. 

Cartório da 'l Wará Émpresarlel `I' Vira Empreoadai'. 	 , 
Eraimó Bragá ,.~115 Iam . Centfei •sala703CEP : 20020-903.- Untro - Rio de Jarïeiro: -'RJ Tel.: 8133 37gnin02 

m 	
! 

e-all: cep0ivemp@4rj.Jua:br` 

N° do Ofício'.;'253/201 8/OF  

 - 	R;o de Janeiro; 12 de março de 2018 

PIOCesso.N° Q4257061Z.Y011i.0:19.0o01 
JlstrO iç8ó:t8/1012Ò15 
Ciasse/Assúntò : RecuiPeràção Judicial -. ROmperação Judicial 
Requerente: OFFICER 8:A- DISTRIBUIDORA DE PROpUTOS DE TECNOLàóiA ~ ÓÉ~FICERI - EM ., . 
RECUPERAÇAO JUDIÇ14.m outros 	- 

• .. 	 ; Preúdo SeMor 	

` 

l 

	

	 A Ctm';  de Instrulr os autos . da: áçiq supramencionada , soliálio a V.Sa :, as' providéncias 
necessárias rro sentido.de Gue.procéda à bar do protesto n 0 150 relativo' à Ofricer SA, rio valor de.R$._' ' 
1.3.880 1 12 pela èmpresa. OuslitylnId Soluções em InformãtICa. t-tdã.. 

Atenciosamente ; .. 	 . " 

Alexandre de Carvalho Mésquite< 
Juig de Direltq , 	 ~ • 

I 	 ~ 

limo. Sr. Oficial. do Tabelióriato dó Protés'to de Letras e.T nulos de Jundal - São Paulo 

Código para.cons^ dS documenta/ *o no portal dó TJE.J: 46V3MENZFt8F.7921N' 
Este eótibo pólo uar verlriwdo ém: m,.W,tiii . iusbr,.-SBsMçoa— I.—;  .iáaçbo de dócumentos 

00 
._ ~...,.. ~_. 	_ ::. 	I _. ....y.... r...;-, - a.....,~ .._..._: .,..Z....: 	r;..:':.a..,,.. ~._.. 	....~.._' -_7•w, n .. 	.-..~,... 	... 	.~..: C.f4r_..,,.
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 22  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E T(TULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua Boa Vista n 2  314, 12  andar, conjunto 1, Centro, São Paulo-SP, CEP: 01014-

000, declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n= 71.702.716/0001-89, 

o Ofício de n2  25612018/OF, relacionado ao processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

. 	da 1'- Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ, 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 
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Av. EncC Luis CCIrIOs Bernni, 1681 - 611 andar 1 Cep: 045? 1. 011 - Sã(! Pado - SP Irei (11) 5014-21C2 1 v.wv, offC,r com br 
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' Este dó do Rio de Janeiro 	." 	 ~• 	 ~~ 
PoderJudiciúrio.. 	 n  
TMunal de Jústiçe,. 
CO wéea de Capital'  
Csrt6çio.dá'1' Vara EmpresariaLl ~ Vara rrmpresarial 
Erasmo 9iaga, 115 Lem..Central ia1a703CEP: 20020-903 .: Cento, Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373¢/3803 
e-mail: cap0lWmpQtjrj.jus.tir ' 	 . .. 	, 

. :, No do Offcio : 25W20191OF ...  

Rio deJaneO, 12 de março de ,2078. 

Processo N°: 0423706-17,201!3.6.18.0001 
Dlstribuiçã0:1 611 01201 5 ;. 
Classe/Assunto:.Recúperação Judicial 7 Recupéraçãq Judicial,  
Réquererrti : OFFICIE S.A. DIS .TRIBUIDORA•DE P*ODU,tOa DE TECNbLOOIA ("OF~ICER') ='EM 
RECUPERAÇ1ilOJUDIC1/1Le outros 

• 	 , 
Prezado Senhor,  

A fim de, instruir os autòs da ação' supramencionáds, aolicito e' V.Sa. as ,pravkfénclas 
necessárias nó sentidode.que proceda à baixado protesto. nO1 relativo à Offfcer SA, no' valor de R$ 
6.031,74 pela empresá Addit Serviços e , ConsuRórfa de Inforinática 1_tde. 

Atenciosamente; 	 . 

Alegàndre de,Óá alho Mesquita 
Júiz de Direito.. 	 ; 

limo. Sr: C)ágNl do 20  ~11pnato de Protestos de Letias e .  Títulos de São Paulo 

C6dgó para crorxmU do dóçuménto(te)do no p"ortèl doTJERJ :. 411C~HE,MUIJ.M82Vi/ 
Este câdfpo . podesser NrHkeda em:  wwn t?i.l 	=.Somgm — "rdneo de doouritentod 	 , 

2!.Ì 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

CARTÓRIO DO 1 2  OFÍCIO DA 2 0  ZONA DA COMARCA DA CAPITAL DO ESPÍRITO SANTO, 

situado na Avenida Eudes Scherrer de Souza n2 1350, Laranjeiras, Serra-ES, CEP: 29165-

680, declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n 4  71.702.71610001-89, 

o Ofício de nQ 25412018/OF, relacionado ao processo n2 0423706-17.2015.8.19.0001 

da 1 9  Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

1 • 
ES, 19 de março de 2018. 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 

o 

0 

Av. Eng, Luís Corlos Berrini, 1681 - ó^ arn.iar 1 Cep:04571- 011 - Sau Paulo - SP 1 Tel. (11) 5014.-21021 www,officer core br 
A.. Gnn Inir r'n.lnc gnr+ini 1AN1._Á, anrla•ir'rn•nd [, 71,n11-rin Dv Jn..CG itcd.11nc:nln..71n7 	 11,1+1,1 
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Estado do Rio de-Janeiro 	 i 
PQWJudici$rió 
Tribunal da Justiça 
Gbmarca d8 Capital_ 	`, ~ 	 ' • 	 ,. 
Caáórió da. 1' Vara Empresar ial 1 2 'Va Ertlprésárial'  
Erasmo Braga, 11Stam. - 6entra! áala703CEP: 20020-903 - Centfo - Rio'de Janei ro  = RJ-Tel.: 3133 3735/3803. 
e-mail: ~aP0,vemp~tjrj.j'us.br 

Ne  do Oftcro :.25412010/,OF 	i 

Rio de Janeiro, 12 de -  árço de 2018 ' 

Processo N°: 0423706-17:20'15.11113'9.0001  
Distribulção:11611 012 61 5' 
Classè)Assunto: ~RecVperação Judlciál - RecupeFação Judicial ' 	 ' 
Requerenti . OFFICER 'S:A. -  DISTRIBUIDORA DE-PRODUTOS DE• TECNOLOGIA ("OFFICÊR') - EM 
RECUPERAÇAO'~UDICIAL-e ~ outros. `'' 	 " 

Prazido Senhor, 

A fim de Instruir os áutós'de ~apã0 suprárnencdonàda', ;  solicito': a •V.Sa:t as providbncias ' 
'necessárias no Sentido de que'proceda:à' báLca dos protestos abaixo relacionados relativos à Officer SA. 

Protesto no 981 '. 082 no vàIói cte R$ 5 .9.00;00 .  pela'.éinpresa . Dan rmi Télecomulníéações e Informátca ' 
SÁ_ 
- Proteste , n• 964.289 n6 valor de,•  R$ 5 .633,34 pela empresa Ddruma Teleoornunidaçties , e Informática 
SA. 

Protesto n° 964,288 nó valor de R$ 5.833,34 pela empresa .Daruma Telecomunicações e Informática 
SA... 
-Protesto n°' 964;290 nó valor de R$ 2:300 ; 01 péla . ompresa Darumá'Télecómuniááções e Informática• '.. 
SA. 
- Protesto.C - 984.332 rio valor de R$ 1.733,34,'Poá empresa Danima Telecomunicações' Informática 
SA. < 	 - 
- Protesto n° 984.291 no' 'valor de R$ 5.900 ,00 pelo empresa Dáruma 'ÁUecomunicações 'e Informática 

- Protesto n• 981-.059 no valor de R$ 5.633;33 pela empreisa Darumei Telecornálcações e 'Informática 

- Protesto n• 981.080 no'velor de h$ 5.833 ,33 péla emprese bani ma Tefecomunicações e, Informática 

-Protesto n° 981.081, no valor. de R$ 2.300 ;00 pele; empresa Darurní7 .eleáomunicaOes e Informática 

SProtesto n° 961.084 nó valor de R$ 1.733,33• pela empresa Dánima -Te ~ecomúnicaçõe3 e Informàtica 
SA 

Atenciosamente, 	 Cartório do 1 1  Oficio 2' Zon•a, d~e~? e.rra - ES 
:.. 	 CáFIRMADOEM:~,  

Alexandre de Carvalho 'Mesquitá •.. 
HORA  

Jàiz de Directo 	 ' 1 ' 	 --' 

Ilmo. 8r.. Oficial do •Cartórid dó 1° Ofíclo áa.2• Zona, da Comarca da Capital do Espirito Santo 

• -Códldo pire óonsulfa'd6 0cumentOtext6'na;portal do.TJERJ: 4BTLFKSY.S~, NS2W 	- 
Este código podé eér vedt ao ém: yZ~tirinn.Ic  — Serviços — Valida0o de dódumer$de ' 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala -, 03CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 Distribuído em: 16110/2015 

ENCERRAMENTO 

Nesta data, encerrei o 260  volume dos autos acima mencionado, a partir das fis.5204 

16 	 Rio de Janeiro, 05 de julho de 2018. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 41 H4.2MB5.QNP7.WI12 
Este código pode ser verificado em: wvrvr.ti gr} ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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á Avaliado em  

Destinação Final: 
• Guarda permanente 

• Amostragem 

❑ Eliminar em  

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

A 
RA 

JRAR 

0423706-17.2015.8.19.0001 	 16/10/2015 - 
1 0  `)fícid -AR 

Cartório da 1 1  Vara Empresarial - Empresarial 	 Sort. 

Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Reqte: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA CEE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("-:=FICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Adv: 	Flávio Antonio Esteves Galdino (Rj0 ~j'4605) 
Adv: 	Sergio Coelho e Silva Pereira (RjO( 5789) 
Admis Jud: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
R.Legal: 	OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 
Adv: 	Osana Maria da Rocha Mendonça (Sp122930) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj159947) 
Adv: 	Abrao Lowenthal (Sp023254) 
Adv: 	Fernando Koin Krounse Dentes (Sp274307) 
,Adv: 	Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp302578) 
Adv: 	José Eduardo Marino França (Sp184116) 
Adv: 	Pedro Sodré Hollaender (Sp182214) 
Adv: 	Vitor Carvalho Lopes (Rj131298) 
Adv: 	Gilberto Deon Correa Junior (Rs021436) 
Adv: 	Thais Guillaume de Souza Soares (Rj154018) 
Adv: 	Fernando Denis Martins (Sp182424) 
Adv: 	William Carmona Maya (Sp257198) 
Adv: 	Emerson Castro Correia (Rj114672) 
Adv: 	Samuel Gaertner Eberhardt (Sc017421) 
Adv: 	Pedro Luiz Chagas Costa (Rj166940) 
Adv: 	Fernando Lima Gurgel do Amaral (Rj159220) 
Adv: 	Joao Guilherme de Moraes Sauer (Rj023644) 
.Adv: 	Karla de Carvalho Gouvea (Rj11326('3 ,) 
Adv: 	Marcos de Rezende Andrade Junior (Sp188846) 
Adv: 	Luiz Eugenio Araujo Muller Filho (Sp145264) 
Adv: 	Marcelo Levitinas (Rj113875) 
Adv: 	Fernando Jose Garcia (Sp134719) 	 TJERJ - 05108/2019 15:35:45 - Volume: 27 de 29 

Adv: 	Mauro Teixeira de Faria (Rj161530) 	
Guia 20190007101 - CNJ 0423706-17.2015.8 19 0001 

Adv: 	Mauro Caramico (Sp111110) 	 0290271108733.01-71 
Adv: 	Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (Sp20)557) 	1IIIIII IIIII IIIIIIIIII IIIII1111111111 1111111111 IIIII IIIII 1111111111 11111 IIIIIIIIII11111 1111IIII 
Adv: 	Gustavo Jose Mendes Tepedino (Rj04l245) 
Adv: 	Milena Donato Oliva (Rj137546) 
Adv: 	Rodrige Leitão Requena (Rj188909 
Adv: 	Andrea Zoghbi Brick (Rj094630) 
Adv: 	Bernardo Gomes Paiva (Rj189799 
Adv: 	Renata Cardoso Duran Barboza (Fj126682) 
Adv: 	Rafael de Amorim Siqueira (Rj130888) 
Adv: 	Marcelo Siqueira de Menezes (Rj1 ,17339) 
Adv - 	Juliana de Sousa Facundo Benjamim (Rj173567) 
Adv: 	Mauro Eduardo Lima de Castro (Sp' 46791) 
Adv: 	Felipe L.udvig (Sc034275) 
Adv: 	Marcus Vinicius Tadeu Pereira (Pr024625) 
Adv: 	Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira (Pr025567) 

Godoy.Teixeira da Silva (Sp154592) 

RE fy 
~ . ~ .--..T. ..r. 	 ~ .. • 1 	 1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central salr. 703CEP: 20020-903 - Centro - Rio te Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 

e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 Distribuído em: 1611012U5 

ABERTURA 

Nesta data, iniciei o 278  volume dos autos acima mencionado, a contar das fis.5204 

4 	
Rio de Janeiro, OS de julho de 2018. 
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CARTORIO DO 1° OFICIO 2• ZONA - SERRA - ES 
TWNIa • o11WIC 	bou E~M A do WIIM Nhoux, 

Av.E~Sdwnr 85~1360.L~ówn-ES 
Cape 291eo-eeo • T.i.I.r.66cxT~~ - ~ a Ca~ 

.....~~.........-. v.owbml~~.br-0!2bQc!rnttb«n~mm~- 

~~ec~i p Mandado/Oficio eml OQ  . 

- 
ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIR 

Oficiais e Tabella 
Vahla Abrando Vtllle Ventura 	Bruno do ale Couto Teixelr 

Substituta 	 Substituto 

Leonardo do Vello..Couto Teixeira 	Camila do Valle Couto ' 
Substituto 	 Telxelra ►ardin -- Substituta 

r Oflelal/CVF: -- --------- ------ -i-----------------
cartoricocartoriosarra.com.br 	Tal.; Fax: (27)3728-045! 

Recebi o oficio.Mandado em 
031041201813:20:48 

Etelvina Abreu do Valle Ribeiro 
e Tabeliã 

Aline 	oleia s Santos 
Á iar de Escrevente 

N o  Seq: 2055 - 254/2018 0423706172015819001 
cartono@cartorioserra.com.br 	TEUFAX: (27)3328-0455 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 2 2  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E T(TULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua Boa Vista n 2  314,12  andar, conjunto 1, Centro, São Paulo-SP, CEP: 01014-

000, declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n2 71.702.716/0001-89, 

o Ofício de n2 25612018/OF, relacionado ao processo n2 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	da 1i Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 

o 

m 

. ruas  

	

!W. Lnry L.1s Curas Berrini. 1681 - 6' andar I Cep: 04571 -  011 - Sãe Paulo - SP I rei (11) 501„- 2102 1 	office( cura br 
1 ..c, r~1i . 	 1A91 —A-; ,.,.1,, 1 	 n11 .. e,,. 0,.Jn .. t, ❑ 1 	(111 Sn1A A. 71f17 1 	:.W,, 	P., 
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Estado do Rio de Janeiro 	"' 	 ~• 
PoderJudiciãrio  
Tribònal de Jirátiça . 
Goinyrca doe  apitáÍ 
Cartó ~lo dg °t' Vera Empréaarlat .l' Vara Empreéádai 	 . 
Erasmo grega ; 115 l em •. Central sela7.03CEP : 20020-903  Centro,  Rio de Janeiro - RJ Tel .: 3133 3735!3803 
e-mah: capolwmP®tlrj.jusar i 

;N°. do Òflálo : 25W201$IOF 

Rio de Janeiro, 12 de março de-2018 

Processo N°: 0423708-17.ZÒ76.8.1~8.000.1 
Distribuição:! 1311'0/2015 
Classe/Assunto:.Recúperação Judiciái - Recupéráção Judicial . 
Réqu"rttè : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORK - DE PNODUtO8 DE TECNÓLOOIA ("OFFICER '.) ... EM 
RECUPERAÇÃO•JUDICIAL .e oút" 

••
. 

Prezado Senhòr, . 	 ' 	' •` 

A ffrn de instrúir os autos dá ação supramencionatli #, 'solicito a' V.Sa . as ,'pmvidãncia's 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 52  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua da Glória n° 168, Liberdade, São Paulo-SP, CEP: 01510-000, declara ter 

recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNP1 sob n° 71.702.716/0001-89, o Ofício de nQ 

25812018/OF, relacionado ao processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 da 1 0  Vara 

• 	Empresarial do Rio de Janeiro-RJ. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

0~ .20 10310,10-j f 

s U~* PIOW á leaq. TIMos 
Bel. Mdn Perche à sove 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 

i 

Av Eng . Lis Cnrlus Bernni . 1681 - 6" andar I Cep: 04571 - 011 - Sào Paulo - SP I Tel ( lb .'iV ï4- 2 i C%1 1 +', w ~~• orfl_ar com Ur 

A.. rrvr. 1.Lr ('n.iro r~4i i 1At11..A:onda.Irw.nAr. 71. nl7-C!n Dm.rn-rpi T.:1. 1111 CUM  A .71;  
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Estado do Rio de Janeiro 
Podei Judiciériá 
Tribuna Ï de Justiça  
Comarcárda Cspitel 	. ~ 

Certórip.da 1' Vara Eniprspaíiel 1 5  Vera Ëmprésáital 
Ereamo Qraga,:11E L.am. Central sala703CER 20020-903 - Cenirti - Rio de Janeiio :- RJ Tel.: 3133 3735/3609 
e-mail:'cepolv_émp®ttrj.lús :  br. 	 ~. 

Ne  do iDfido r 2~201BÇÉ . 

- 	 Y  Rio de Jánelro,.12 ãe máiço.de 2018. 

Processo NO- 0423708-17.2015.8.19.0001. .' 	 ~ + " '`• 
Distrlbu lção:l8/1012015 
Ciasse/Assunto; Recupemçãó. Judicial - Recuperação JudicfFl. 
Requer frite: OFFICER SJ1,'DIStklBUIDORA.DE.PRODUTOS DE .  TECNOLOGIA ("OFFICER'r•- EM  
RECUPERAÇÃO ~MAL e outros. 

• 	 Prezado Senhor,  

A fim de insit lir '; os autos dá; agão.. supremericiormdà ; - soicilo a . V.Sa . *as provldÁnclas 
necessárias- no sentidp de que,•proceda à babcá dò, protesto h 010 relativo 9 Offlcer SA, -no valor de R$ 
2,745 , 00 pela empresa Damma .TelecomunicaGbés e Informática SA. 

Atencio"mènte, . . 

Alícundre dé.Carválho.Mesquita  
Juiz de Dirèitó 

Ilmo: Sr. •Oficial do b° Tatielioniato :de Protestos de Letras -o Tftu108 de São Paúló 

' Código pWa consulte dodocumbntoRehto no portal do TJERJ : 48GL .BAM/,GZ3IC0A2M 
Eia eddipò pode sor vsriflado rri+; yaem .t'in lui.br.— áe~@ — Vafidap90 de documentar 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

OFICIAL DO 62  TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E T(TULOS DE SÃO PAULO, 

situado na Rua Francisca Miquelina n 2  325, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP: 01315-001, 

declara ter recebido da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n2 71.702.71610001 -89, o Oficio de 

n2  25912018/OF, relacionado ao processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 da 1 2  Vara 

• 	 Empresarial do Rio de Janeiro-R1. 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

• 

Nome do responsável: 

RG do responsável: 
g° TABELIÃO DE PROTESTO 

y 	/ D 	 SAO PAULO 
Anronin» Aparecido PorteNn 

E...evente Autorindo 

® `0~O 

~~V a  

Av Eng Luis Corlos berrini, 1681 - 	 1 011 -  5au Pado - SP) Tel (11) 5-014-2102 1 www off cer com [,r 

A.. C. nn I . dr ('.arine flarn•i.ai 1A2  - A•: ande. I ('nn• nAC71_n11 - Sin Vw an - CO I Tal • (111 Çn1A-91(17 1 ......... ..fÇ—n. .n.,. 1, 
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MI Saia 

Esiadq iiò Rio deJSneiro 
Poder Judiciário 	 , 

- Tribunal de JurllÇe' 
Comarca da'Cap" 	 , 
Cartório da 1' Varre Emprgaérial :1' Vara Ëmpn9pari~l .• 	' • •U  ' 
Erasino Brega; 115 Lqm,. Central'sala703CEP: 20020-803 - Centro - Rio de Jaheiro • RJ Tel.: 3133 3735/3803' 

' s-mal ~ > oap0lvemp®tjrJ.Júacbr 	 - 

N° ãg Ofício :,259120181OF 

' 	 Rio dè'Janeiro,12 de março de 2018 , 

processo Ni`
42

37.Ò6-1M01a:8a.8.Q001: •  
DistAbuição:1,8H0f2015, .. 	 — 
Classe/Assunto. Recuperação Judicial - Reçupëraçáq Judicial 
Raqueierrte: OFFIQER 8„A. DISTRIBUIDORA'DE ~ PRObI1TOS DE , TEÇN0~ ("OFFICER' )  - EM 
REçUPEItAÇ~lo JUDICIAL o outros 

Prezado Senhor, 	 - 

V 
	A• fim dè-Instruir os áiitos ~ da áção supramégcioüedà', 'soliclto a V.68.•' as providóncias' 

necessárias_ no. sentido de q' â` proceda. à babca. do protesto, n° 29 relativo á Otficer SA, no valor de' R$' 
15.059 ;521pela 'émprèsa Addit Servigos e ConsúRór ia de lnformãticaLtda. . 

i Atenciosamente;.. 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
Juiz --de Direito. 

r 	 , 

S Ilmo. Sr. ;Orxiai'do ae Tabeltonato de ProteB á. c Letras e Títulos dé São Paulo - 

Código pare ogno~dq dòcumentokèxto no portal do TJERJ : 4RM.ILN8.4.GLP.WA2W' 
Eataoádigopóde.aerver~oom: wv+w.tUi.lus.hr -  Ser~ --:Validoo8edocumantoa, •' 

. ... ar,rtiicr~anxcisi. • . 	.. 	 .. 

tr~ 

E 

0 
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1 	5lu @ 	so 	 Confidencial para SUZZI MARI 

' experion. 

Concentre - Detalhe 
18 de Abril de 2018 - 15 34 48 

-. 	 ." ..,yyp.•".r-r -i...va;•tr;KCSaAPw1lY'Y!t- ."nf-' çw._  ë ~~`.:.~.;-;: .s  _ ìnYr e x• ~rt~+s<-u_.. . ..r _. - 
 _  ~anwsseza-..~~.: xe_ x-x.r~ —_—_ :___ 	_ 

Identificação 

Razão Social 	 CNPJ 	 Data de Fundação 	UF / Município 

OFFICER S. A DISTRIBUIDORA DE 	71 702.71610001-89 	18/06/1993 	 SP 1 SAO PAULO PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM 
n... z -. - o..v~r<rM<!t+IA/'P•sia.+RO>a~9Y'R~~.Y~ P:T~M1iswY..^YM>'v:w'.T.~iYrsa. mjnanww^+..wta.-ec:-ART4mi.w.<.aeRw~ !w'M'+^>+Mnw.nsav..-.a> 	 .n Ta_ <-.. _ .. 

Status do Docu mento  
Situação do CNPJ em 07104/2018. ativa 

Situação Cadastral 

Dados Cadastrais (Fonte: Receita Federal) posição em: 07104/2018 

Razão Social 	 CNPJ 

OFFICER S. A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM RECUPERACAO 71,702.71610001-89 

Situação Cadastral 	 Dèsde: 

ATIVA 	 03/11/2005 	W  ~
4 

CNAE Primário 

46516-01 	COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

CNAEs Secundários 

46516-02 	COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 	 . 

46656-00 	COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PAR 

647512-01   	COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFO 

SUPLES Nacional
w  

NÃO OPTANTE 

Data da Consulta- onsult 	
:..-. ~ h..,.. 	u 	: T _.. _<. ..a_.- 	N.. _ _ -v.,_4: r-.>,.,~v. ..m a.. 	~ •.. ~~~~ . __ ~ ..__.._.,,.., .. 

07/04/2018 



swç 
D;-odos Cadastrais (Fonte: Sefaz) posição em: 0410312018 

Razão Social - 	 - 	 Inscrição Estadual 

OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM RECUPERACAO 000 113 793 965 113 

Situação Cadastral 	 Em: 

ATIVO 	 01/10/1993 

Ãtividàdè Principsi 
n 	 _ 	 . 	 -_ r .. .J 	•s 	 ♦ -.leu- 	 .. 	 il. 	• 	. •. .. 	. 	• 	.-. 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

Data da Consulta 	- - 	 - 	-- 

04/03/2018 

Consulta realizada pela SERASÃ EX ERIAN através dos sistemas ínformatizados da SERÁ A EXPERIAN• As informações contidas 
neste documento são apresentadas conforme obtidas das respectivas fontes, não havendo qualquer espécíe de modificação em seu 
conteúdo por parte da SERASA EXPERIAN 

Essa empresa possui mais de três CNÃÉá secundários e/ou Inscrições Estaduais, para verificá-los acesse o CONFIE no Menu de 
Produtos. 	 1 

Consulte a tabela de preço deste produto. • 
Anotações Negativas 

Resumo 

Ocorrências Quantidade 	Período Valor (R$) 	Mais Recente 

Pendências Comerciais (PEFIN) nada consta 	- - 	- 
Pendéncias Bancárias (REFIN) nada consta 	- - 	- 
Cheques sem fundos nada consta 	- - 	- 
Protestos nada consta 	- - 	- 
Ações Judiciais nada consta 	- - 	- 
Participação em Falências nada consta 	- - 	- 
Dívidas Vencidas nada consta 	- - 	- 

Wal@ncia /Concordata/Recuperação 2 	 out/2015 a ago/2016 0,00 	RIO DE JANEIRO 

Anotações do SPC 16 	 set/2015 a ouv2015 1 313.20 	GERTEC BRASIL LTDA 

Falência/Concordata/Recuperação Judicial 

Data 	 Tipo 
	

Origem 	Cidade 	 UF 

31/08/2016 	RECUPERAC JUDIC CONC 
	

VARA 0001 	RIO DE JANEIRO 	RJ 

16/10/2015 	RECUPERAC JUDIC REQ 
	

VARA 0001 	RIO DE JANEIRO 	RJ 



5MÁ ~) 
F 	t 	i otal de Ocorrências: 2 

Anotações do SPC 

Associado Credor Inclusão 	Vencimento Contrato 	Valor (R$) 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	2011012015 46803-2 	 1.313,20 

Cidade/UF: SAO PAULO /SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	20/1012015 46798-2 	 5.154,80 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	2011012015 46797-2 	 839,53 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	1911012015 47254-1 	 3.002,06 

- 	PAULO/SP idade/UF: SAO PAULO/SP Comprador Relação: Origem: CDL SAO 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	1911012015 47253-1 	 11.136,07 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	1511012015 47213-1 	 16.761,27 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	1311012015 46020-3 	 11.028,92 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	12/1012015 46675-2 	 12.018,72 

dade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	11/10/2015 46649-2 	 6.265,14 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 0411112015 	11/10/2015 46647-2 	 6.608,13 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 04/1112015 	11/1012015 46646-2 	 3.805,67 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP Relação: Comprador Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 	 0411112015 	10110/2015 	46636-2 	 12.218,97 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP 	 Relação: Comprador 	Origem: CDL - SAO PAULO/SP 



Cidade/UF: SAO PAULO/SP 	 Relação: Comprador 	Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 	 0411112015 	0511012015 	46573-2 	 373,77 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP 	 Relação: Comprador 	Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 	 0411112015 	0211012015 	47024-1 	 23.128,00 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP 	 Relação: Comprador 	Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

GERTEC BRASIL LTDA 	 0411112015 	27/0912015 	46939-1 	 8.588,07 

Cidade/UF: SAO PAULO/SP 	 Relação: Comprador 	Origem: CDL - SAO PAULO/SP 

Total de Ocorrências: 16 • 
Total em Reais: (R$) 129.238,54 

Consultas Realizadas para o CNPJ no SPC. 	h 

 

Data 	 Segmento.' 	M 	 g rr  

10/0112018 	 BORORO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

0611212017 	 NAZA IMPORTACAO E COMERCIO DE BRINDES EIRELI 

0411212017 	 GAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DA CIDADE DE SAO PAULO 

2711112017 	 A V S COMERCIO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS E ARTIGOS DE IN 

0111112017 	 A V S COMERCIO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS E ARTIGOS DE IN 

2018 

TOTAL DE CONSULTAS 	5 	MÊS ATUAL 	MAR 	FEV 	JAN 	DEZ 	NOV 	OUT 

o 0 	 0 	0 	1 	2 	2 	0 

Simples consulta ao CNPJ (71.702.71610001-89) no cadastro do SPC. Essa informação de consulta não significa negócio 
realizado, nem se confunde com anotação negativa no cadastro de inadimplentes. 
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Estimado ' 
 W.Gasto 

R$/ano 

0 valor informado é uma estimativa de gasto anual do CNPJ consultado. 

r,kr 

QUANTIDADE DE EMPRESAS INSUFICIENTE PARA CALCULO 

n 
1 
 dic 

 . 

à  

1 

 d&`de'SéCüPerabão de Cr 
~.z , 	 -m  -r. w~ 	 É 

Propensão à Recuperação de  C rédito  
1,11 	11-M. ._—~11,1—.-;~ .~. 	 ........... 	 ... .. 

NAO FOI POSSIVEL CALCULO. 

a 

Participações em Empr 

CNPJ lÊmpresa C*id ade/UF'*,, 

03.673.81410001-85 IDEIASVENTURES PARTICIPACOES S/A RIO DE JANEIRO 

CPF/CNpj e~ Participantà Vínculo % Capital 

02.365.06910001-44 IDEIASNET S/A SOCIO 99,9 

CNPJ E mpresa CidadélUF 

11.014.32010001-17 

GCPFICNPJ 

IDEIASNET FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
' 	' P 	rti 	i  Vi ' Vínculo  

RIO DE JANEIRO 

a 	c ante o Capital 

02.365.06910001-44 IDEIASNET S/A ACIONISTA 25,2 

CNPJ EMpresa C idade/U F 

10.215.16510001-34 SPRING WIRELESS INC 

CPF/CNPJ Participante Vínculo Vo Capital 

02.365.06910001-44 IDEIASNET SIA ACIONISTA 10,0 

CNPJ 	q Empresa Cidade/UF 

02.815.69010001-62 APOLO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAO PAULO 

CPFICNPJ,.., ,Participante Vínculo % Capital, 

246.518.018-54 LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO SOCIO 30,0 
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RJ AV.  RIOBMNC01 ED R81,SE7 RW-ANDAR RIO DE JO ..  RJ. 20M  00ì. 55218064900 22064949 

ossi ~/yL~
p DF SAF/501N OZ LOTE 04~ 203 ED. VIA  ESPLANADA BRASIIA . Df.MM600 •55612825000 ® 33233312  

Y~Luí cabe. R5 AV . 8~ DE MB7Q1O52233 ED.BOIXì6 , 4-ANDAR PORIDAIEC7ì M901101M -55 si Em 0900 8° 32200901 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1R VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ. 
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Processo W. 0423706-17.2015.8.19.0001 
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M 	
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. ( 11ORACLEII), nos autos da W 

-~I RECUPERACÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue. 

1. Nos termos da cláusula 4.3.1 do plano de recuperação aprovado pela 

	

m 	assembleia de credores, os credores quirografários poderão ser pagos de acordo com a 
1 

	

~O 	Opção A (fls. 4.168/4.169) ou de acordo com a Opção B - fornecedores colaboradores 

(fls. 4.170/4.172). 

2. Contudo, a Opção B, por apresentar vantagem quanto à forma de 

recebimento do crédito, tem previsão de limitação de adesão, nos seguintes termos: 

"Limite de adesão à Opção B: de acordo com o modelo 
econômico que embasa este Plano, há um limite de adesão à 
Opção B correspondente a 50% (cinquenta por cento) da soma 
dos Créditos Quirografários detidos pelos Credores 
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2. 

~mbe. 

Fornecedores, na medida em que a Officer não terá recursos 
suficientes para cumprir com essa condição no caso de uma 
adesão superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por 
parte dos Credores Fornecedores superior ao teto fixado, os 
valores dos respectivos Créditos Quirografários excedentes 
deverão . ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento da 
Opção A, mas terão preferência na amortização em caso de um 
eventual Cash Sweep." (fls. 4.171/4.172) 

3. Ocorre que, até a presente data, a OFFICER ainda não trouxe aos autos: 

•  (i) quem são os credores colaboradores que aderiram a essa opção de pagamento; (ii) 

se o limite de adesão previsto na cláusula 4.3.1 - Opção B foi atingido; (iii) se a 

OFFICER pretende aceitar novos credores colaboradores; e (iv) caso a resposta para o 

item (iii) acima seja positiva, até quando pretende a OFFICER aceitar novos credores 

colaboradores. 

4. Isso porque Exa., essas informações são essenciais para que se possa 

verificar se o limite de adesão previsto na condição comercial da Opção B de 

pagamento se concretizou (fls. 4.171/4.172). 

• 	 5. No mais, outra questão muito importante deve ser esclarecida: de acordo 

com o que constou no item "Amortização do principal (acrescido de correção 

monetária)" (fl. 4.170), os credores fornecedores colaboradores serão pagos da 

seguinte maneira: 



Sana 

,J 

Li 

Trench 
Rossi 
Wartanaba 

.3. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10 .000,00 (dez mil reais), a partir de 

janeiro de 2018 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em 

parcelas mensais e consecutivas, observando -se o fluxo de pagamento 

descrito no quadro abaüco (
que poderá ocorrer de forma acelerada, na 

hipótese de ocorrer a ativação do Cash Sweep): 

WçXo  e-  pROpMTA  DE pnGAMEmmL%C/WD~ MM CREDORES CoueolwDORES` 
 

	

E- CrMeY-iF— 	 •— Razod.PaOraeMO _ 	 --~E-  eJ1.' ~ 

AtARS30eli 	97% 	
TR-Moed. NadoMl Sia, 30% doasedenoed WP1AT 	

felR% 	iAbtl¢.; 
upor -~ElYelle  

7a7e 	7DD 	7014 	1Df9 	7WD 	7077 	nu 	VZ1 	7D74 	nu 	Tepl 

■~p,1p aaEnm deAdNglied. 

Notas:  1  "dpal e correção moneláda serão amo~dos em perceias mune . 1  Bônus de adimpl8uda. 

6. Ocorre que, na cláusula de "Definições e Regras de Interpretação" (fls. 

4.160/4.166), não há a definição de " Crédito Quirografário % mas, tão somente, sua 

definição no plural (qual seja, "Créditos Quirografários"). Confira-se: 

": são os Créditos quirografários , com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados , conforme previstos no artigos 41, 

inciso 11I, da LRJ. 

(fl. 4.162) 

7. Nesse contexto, quer parecer que a melhor interpretação a ser dada à 

expressão "Crédito Quirografário " prevista no item "Amortização do principal 

(acrescido de correção monetária)" (fl. 4.170) deveria ser  o valor total do crédito de 

cada credor quirografário. 

8. Afinal, se assim não o fosse, fica dificil - para não dizer, impossível - 

para os credores identificarem se a OFFICER está realizando os pagamento 



Sâo, 
Trench 
Rossi 
Watanabe. 

.4. 

corretamente, pois os credores não tem como saber, por exemplo, se transitaram em 

julgado decisões alterando créditos sujeitos à recuperação judicial e/ou reconhecendo 

novos valores devidos pela OFFICER; ou se a OFFICER admitiu novos credores como 

"credores colaboradores". 

9. Ainda, considerando eventuais decisões alterando valores de crédito (ie. 

majorando, reduzindo e/ou excluindo créditos sujeitos à recuperação judicial), a 

OFFICER fará pagamentos complementares, considerando o novo valor total dos 

créditos quirografários? 

10. Ou seja, Exa., como já dito anteriormente, é inviável fiscalizar o 

cumprimento do plano pela OFFICER se admitida outra interpretação para a expressão 

" Crédito Quirografário " prevista no item "Amortização do principal (acrescido de 

correção monetária)" (fl. 4.170) que não  o valor total do crédito de cada credor 

quirografário. 

11. Ante o exposto, a ORACLE requer a intimação da OFFICER para 

apresentar, detalhadamente, (i) quais credores foram considerados / aceitos como 

credores colaboradores; (ii) se o limite de adesão previsto na cláusula 4.3.1 - Opção B 

foi atingido; (iii) se a OFFICER pretende aceitar novos credores colaboradores; e (iv) 

caso a resposta para o item (iii) acima seja positiva, até quando pretende a OFFICER 

aceitar novos credores colaboradores; 

12. Outrossim, a ORACLE requer seja esclarecido que a interpretação a ser 

dada à expressão "Crédito Quirografário " prevista no item "Amortização do 

principal (acrescido de correção monetária)" (fl. 4.170) é o valor total do crédito de 

cada credor quirografário. 
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13. Caso não seja esse o entendimento de V. Exa., o que se admite apena a 

título de argumentação, a ORACLE requer seja a OFFICER e/ou o 1. Administrador 

Judicial intimada(os/o) a, mensalmente, informar: 

a) o valor total de cada um dos credores quirografários sujeitos à 
recuperação judicial, subdivididos dentre as opções de pagamento 
previstas no plano de recuperação' judicial; 

b) o n° dos incidentes processuais de todas as impugnações e 
habilitações de crédito pendentes de julgamento; 

c) eventuais sentenças proferidas nos incidentes processuais 
pendentes de julgamento; 

d) índice de correção monetária; 

e) valor da atualização monetária que está sendo paga ao credor; 

f) valor total pago a cada um dos credores quirografários mês a 
mês, até a presente data, e a respectiva data dos pagamentos; 

g) justificativa, em números, para não ter figurado a ocorrência do 
cash sweep até o mês em que o relatório está sendo apresentado. 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2018. 

~~ 
	

(?h 
Andrea oghbi Brick 
	

Gledson M ues de Campos 
OAB/RJ 94.630 
	

OAB/SP n° 174.310 

Giuliana nanno Schunck 
	

Mariana Fe andes Conrado 
OAB/SP n° 207.046 
	

OAB/SP n° 330.809 

✓/ Adriana da Cunha Rocha Moura 
OAB/RJ n° 144.231 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO DE JANEIRO (RJ). 

Urgente, por favor : há pedido de 

necessários ao caixa da recuperanda , para pagamento de 

fornecedores e funcionários. 
À. 

y 	Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, por seus advogados, 

nos autos de sua recuperação judicial, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência Expor e requerer o quanto segue. 

1. 	 Na última segunda-feira (25/6/2018), a recuperanda foi 

surpreendida com o bloqueio de ativos financeiros da recuperanda no valor de 

R$ 229 .517,83 (duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e dezessete reais e 

São Paulo 
	

Golórila 
Alarrrede Joaquim Eugerúo de Urna , 598 - Con). 26 

	
Rua Quatro, 485 - Sela 105 

Jardru, São PeubJSP - CEP 01403-000 
	

Setor Oeste, Golãnia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 01) 4508-3100 Fax: 01) 4508-5100 

	
Tel.: (62) 3428-3347 
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oitenta e três centavos), nos autos da reclamação trabalhista n. 1001099-

79.2015.5.02.0713, em trâmite perante a 13a Vara do Trabalho da Zona Sul de 

São Paulo, conforme atesta o anexo comprovante. 

2. 	 O crédito perseguido naquela reclamação trabalhista ação é 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial, visto que a dispensa do reclamante 

ocorreu em 12/2/2015 e a reclamação trabalhista foi distribuída em 

• 08/7/2015 (cópias anexas) — logo, o crédito refere-se a período de trabalho 

anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial, ocorrido em 

16/10/2015. 

2.1. 	 Portanto, não há dúvida de que se trata de crédito sujeito 

aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do artigo 49 da Lei n. 

11.101/2005, conforme pacífica jurisprudência: "1. O art. 49 da Lei 11.101/2005 

prevê que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos% o que conduz à conclusão de que a 

submissão de um determinado crédito à Recuperação Judicial não depende de 

provimento judicial anterior ou contemporâneo ao pedido, mas apenas que seja 

referente a fatos ocorridos antes do pedido. [...1 3. O crédito trabalhista, relativo 

ao serviço prestado em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, 

submete-se ao respectivo procedimento e aos seus efeitos, atraindo a 

competência do Juízo da Recuperação Judicial, para processar a respectiva 

habilitação, ainda que de forma retardatária'.' 

' STJ, 28  Seção, AgInt no CC 152.900/SP, Rel. Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador Convocado do TRF 
5' Região), julgado em 23/05/2018, DJe 01/06/2018. 

São Paulo 	 Goiânia 
AWT" Joaquim Eug~ de Uma, 598 - Conj. 2,6 	 Rua Quatro, 485 - Saia 105 
Jardm São Paulo/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, GoiWa/GO - CEP 74110-140 
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3. 	 Apesar de comunicado acerca da sujeição do crédito aos 

efeitos da recuperação judicial, o Juízo trabalhista determinou o prosseguimento 

da execução trabalhista, com a penhora de ativos financeiros da recuperanda, 

que recaiu sobre a quantia de R$ 229.517,83 — que se faz indispensável aos 

caixas da recuperanda, neste momento, para que possa pagar seus funcionários, 

seus fornecedores e as despesas de rotina necessárias à manutenção das suas 

atividades e ao cumprimento do seu plano de recuperação judicial, nos termos 

do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. 

3.1. 	 Diante da premência da liberação dos valores aos seus 

caixas, a recuperanda apressou-se em apresentar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, o  conflito de competência n. 159.347/RJ (2018/0154269-9) , cuja 

medida liminar foi concedida, em caráter de tutela de urgência, para declarar a 

competência do digno Juizo da 1 8  Vara Empresarial da Comarca do Rio de 

Janeiro (RJ), que preside esta recuperação judicial, para deliberar sobre "as 

questões urgentes, inclusive quanto à liberação de valores bloqueados ou 

arrecadados% nos seguintes termos: 

"27/06/2018 (14:41) CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR 

DE OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO 

DOS ATOS EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO 

JUÍZO DA 138  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO/SP (RECLAMAÇÃO N. 1001099-

79.2015.5.02.0713), FICANDO DESIGNADO O JUÍZO 

São Paulo 
	

GolârM 
Alameda Joaquim E Mão de Uma, 598 - Corj. 26 

	
Rua Quatro, 485 - Sala 105 

Jarcins, São Paub/SP - CEP 01403-000 
	

Setor Oeste, Gofbnla/GO - CEP 74110-140 
Tel: 01) 4508-3100 Fax 01) 4508-5100 

	
Tel.: (62) 3928-3347 
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DE DIREITO DA 1$ VARA EMPRESARIAL DO RIO 

DE JANEIRO - RJ PARA DIRIMIR, EM CARÁTER 

PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES, 

INCLUSIVE QUANTO À LIBERAÇÃO DE VALORES 

BLOQUEADOS OU ARRECADADOS, ATÉ 

ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTE RELATOR. 

(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 29/06/2018)" 

40 
4. 	 É importante ressaltar que a recuperanda tem cumprido 

fielmente os termos do seu plano de recuperação judicial já aprovado e 

homologado judicialmente. E já efetuou o pagamento de todos os credores 

trabalhistas que já se encontravam inscritos na relação de credores. 

4.1. 	 Por isso, ao credor trabalhista, cujo crédito está sujeito aos 

efeitos da recuperação judicial, caberá adotar as providências necessárias para 

habilitar o seu crédito nestes autos, de sorte que, uma vez proferida a sentença 

de habilitação, possa receber o seu pagamento, nos moldes previstos no plano de 

• 	recuperação judicial. 

4.2. 	 Não se pode admitir, por outro lado, que o seu pagamento 

seja feito, com os ativos financeiros repentinamente bloqueados nas contas 

bancárias da recuperanda, em execução trabalhista que prosseguiu sem observar 

os rigores processuais previstos na Lei n. 11.101/2005 e no plano de recuperação 

judicial, acarretando o  inesperado desencaixe de valores , neste momento, são 

indispensáveis  ao pagamento dos funcionários, dos fornecedores e das despesas 

necessárias à manutenção das atividades da recuperanda e ao cumprimento 

são Paulo 	 GoUrda 
Alameda ~vim EúOráo de Ume, 598 - Cord. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Jardm São PaWo/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, GoiMia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 01) 4508-3100 fax: (11) 4508-5100 	 Tel.: (62) 3928-3347 
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do seu plano de recuperação iudicial , nos termos do artigo 47 da Lei n. J  

11.101/2005. 

5. 	 Pelo exposto, considerando, sobretudo: (a) a competência 

conferida ao digno Juizo da recuperação judicial, nos autos do mencionado 

conflito de competência n. n.  159 .347/RJ (201810154269-9 ) ; (b) que os valores 

indevidamente bloqueados são essenciais para que a recuperanda continue a 

• execução do seu plano de recuperação judicial (efetuando o pagamento de 

fornecedores, colaboradores e credores), requer a recuperanda digne-se Vossa 

Excelência, inclusive em caráter de urgência,  determinar a imediata liberação  

dos valores bloqueados nos autos do processo trabalhista n. 1001099- 

79.2015.5.02.0713, em trâmite peran e a ara o Trabalho da Zona Sul de 

São Paulo, diretamente à recuperanda, valendo esta pet>çao despachada como 

oficio, ou, caso se entenda necessário, seja ,e~pedidó oficio com urência.~ara._a  

liberação dos valores diretamente à recuperanda. 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2018. 

¡yv1 G 	 l~ ~lwl~ ce G 

mano Alezandred/07 / eira 
OAB/SP n. 242.313 

'Cássio Rnzini Olm 
OAB/SP n. 224.137 	

~J%f 

Maria Jurado Ga ia omes de Almeida 
OAB/SP n. 302.668 
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advogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 	VARA 

TRABALHO DE SÃO PAULO — ZONA SUL/SP 

5~ 33 

n 
LJ 

LUIZ AUGUSTO VOLPI GRILLO, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade RG n° 23.665.628-4 SSP/SP, e CPF 156.987.148-51 (Doc. 

OlA), portador da CTPS no  078575, série 00170- SP, (Doc. 0111) com cadastro no PIS sob no  

126.29380.910, nascido em 12/07/1977, filho de Neusa Florinda Volpi Grillo, residente e 

• domiciliado na residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Copacabana, n. 0491, apartamento 21, Bairro Santa Terezinha, CEP 02461-000, 

por seus advogados infra-assinados, conforme instrumento de mandato anexo (Doc. 01 C), 

vem à honrosa presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 840, § 1% da CLT c/c 

282, do CPC, aplicado de forma subsidiária ao processo do trabalho nos termos do art. 769, 

da CLT, propor a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

pelo rito ordinário, em face de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

AI. Joaquim fugAnio dè Uma . 739. 114 andar - Jdrdim Paufida - São Paulo '- SP - 0 1 4 03-00 1 
(55 9 1) 3283.1769 - www.tvao.adv.br  

Assinado eletronicamente. A Cerfficaçáo Digital pertence a: ROBERTO PELLINI JUNIOR 

https://pje.trtsp.jus.brlphmeirograu/Processo/ConsultaDocumentoAistV  ew.seam?nd=15070817560304000000015715705 
Número do processo: RTOrd 1001099-79.2015.5.02.0713 

	
ID. e4b56b4 - Pág. 1 

Número do documento: 15070817560304000000015715705 

Data de Juntada: 0810712015 18:18 



TAVERNEIRU(VARGA¡FE~DES 
~en~I oarUOnfli 

TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 71.702.716/0001-89, com endereço na / 

Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, CEP: 04344-070, São Paulo - SP, e 

IDEIASNET S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o número 02.365.069/0001-44, com endereço 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2927, 3° andar, conjunto 32, Jardim Paulistano, CEP: 

01452-000, São Paulo — SP, pelos motivos de fato e razões de direito abaixo descritos: 

I — DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

• 	O Reclamante não submeteu a demanda à Comissão de 

Conciliação Prévia por não se tratar de pressuposto processual, tampouco de condição para 

agir. 

O Tribunal Superior do Trabalho, pela Seção Especializada em 

Dissídios Individuais, concluiu que não cabe a extinção do processo sem julgamento do 

mérito em caso de ausência de tentativa de conciliação. 

Vale ressaltar ainda a garantia constitucional insculpida no artigo 

50, XXXV, da Carta Magna brasileira, que dispensa expressamente o Reclamante da 

submissão prévia da demanda à Comissão de Conciliação Prévia. 

• 
II — DO GRUPO ECONÔMICO — RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Em que pese o Autor ter sido contratado diretamente pela 

OFICCER, no ano de 2005 referida empresa foi adquirida pela IDEIASNET S.A. conforme 

comprovam as matérias jornalísticas anexas (Doe. 02), bem como a ficha cadastral acostada. 

(Doe. 03). 

Insta consignar que, desde a referida aquisição, a primeira 
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Reclamada foi administrada pela segunda, razão pela qual resp ondem  de forma solidária nos 

 

termos do artigo 2% parágrafo 2% da CLT, vejamos: 

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma  

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,  

controle ou administração de outra,  constituindo grupo 

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, 

serão, para os efeitos da relação de emprego,  solidariamente  

responsáveis a empresa principal e cada uma das 

• 	 subordinadas."(Grifo nosso) 

Neste sentido tem sido o posicionamento do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região: 

Ementa: Grupo Econômico. Responsabilidade solidária. Art. 

20, par. 2°, da CLT. O grupo econômico está previsto no § 2 0  do 

artigo 2° da CLT e pode ocorrer por subordinação, coordenação 

ou administração conjunta, além de outras formas mencionadas 

pela jurisprudência, como a existência de sócios comuns. In 

casu, os elementos constantes nos autos evidenciam a existência 

de grupo econômico, do qual fazem parte a reclamada principal, 

SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 

AÉREO, e as demais reclamadas, VARIG S.A, VARIG 

LOGÍSTICA S.A., VOLO DO BRASIL S.A. e VRG LINHAS 

AÉREAS, devendo as referidas empresas ser condenadas 

solidariamente em relação às verbas trabalhistas por ocasião 

devidos à reclamante. TRT-2 - RECURSO ORDINÁRIO RO 

01720006520085020318. Relatora: Wilma Gomes da Silva 

Hemandez. Julgado em 17/09/2013. 
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Conforme todo o exposto, diante do controle econômico 

exercido pela segunda Reclamada IDEIASNET S.A. para com a primeira Reclamada 

OFICCER, visando garantir eventual execução, torna-se imperiosa a condenação solidária 

de ambas as empresas que figuram no polo passivo da demanda. 

III — DOS FATOS 

O Reclamante foi admitido pela primeira Reclamada em 

02/05/1996, para exercer inicialmente a função de Auxiliar Técnico, tendo sido dispensado 

19 em 01/12/2014, quando ocupava o cargo de Gerente de Produto II, percebendo como última 

remuneração o montante de R$ 18.345,80 (dezoito mil trezentos e quarenta e cinco reais e 

oitenta centavos), considerando-se a remuneração total, incluindo-se a parcela não 

contabilizada. 

Dispensado de maneira imotivada em 01/12/2014, e cuja projeção 

do aviso prévio alcançou o dia 12/02/2015 conforme anotação em CTPS, os consecutivos 

legais devidos ao Autor não foram pagos em sua integralidade, considerando que parte das 

verbas salarias não eram contabilizadas, e, sendo assim, não integraram o salário do Autor e, 

por conseguinte, não refletiram nas verbas trabalhistas e rescisórias que faz jus. 

49 
	 Considerando a presença dos requisitos cumulativos que 

permitem a equiparação salarial do Autor à paradigma que percebia remuneração superior, 

necessária é a aplicação dos respectivos valores ao paragonado que se viu prejudicado durante 

grande período em que perdurou o pacto laboral. 

Nos parágrafos abaixo, descrever-se-á de forma minuciosa os 

ilícitos praticados pela Reclamada e que deram causa à propositura da presente Reclamação 

Trabalhista. 

IV — DO MÉRITO 

4 
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INCLUSÃO DOS REFLEXOS LEGAIS 

Conforme consignado no tópico supra, o Reclamante manteve 

contrato de trabalho formal com a primeira Reclamada, conforme comprova a cópia da CTPS 

(Doc. 01 13). 

No entanto, a remuneração anotada em carteira profissional não 

corresponde à realidade, sendo os valores percebidos pelo Autor, desde sua contratação até o 

• mês de fevereiro de 2013, muito acima dos constantes na citada anotação, inclusive, em 

holerite (doc. 04). 

Quando contratado no ano de 1996, restou consignado de 

maneira verbal e clara, assim como para todos os demais empregados contratados, que parte 

do salário seria pago em folha de pagamento - de acordo com a legislação trabalhista - e parte 

de forma não contabilizada, ou seja, extra folha, ao total arrepio da lei. 

Para tanto, o Autor recebeu um cartão, denominado Best Pontos 

(Doc. 05), no qual a Reclamada depositava mensalmente a maior parte do salário do Autor, 

na forma fraudulenta de supostos pontos que, podiam ser convertidos em pecúnia e 

transferidos à conta bancária de titularidade do Reclamante, assim como efetivamente se 

sucedeu durante todos os anos em que perdurou tal situação. 

Nesta toada, cristalino é que no intuito de eximir-se de custos 

adicionais decorrentes das exigências legais, a Reclamada realizava pagamentos extra folha, 

ou "por fora", conforme comumente diz-se,  no valor médio mensal de R$ 9.100 (nove mil e  

cem reais), sendo que um dos pagamentos chegou à R$ 9.775,00 (nove mil setecentos e  

setenta e cinco reais), além do salário nominado em carteira. 
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Imperioso mencionar que, tais valores foram mensalmente 

transferidos à conta corrente do Reclamante, qual seja, conta corrente 1000277-8, agência 

3938 do Banco Santander, seja sob a forma de TEDs, através da rubrica de "Tradecom 

Comunicação', seja pela transferência total em pecúnia da conta do indigitado programa 

"Best Pontos", conforme comprovam os extratos bancários acostados aos autos (Doc. 06). 

Visando dificultar a identificação de sua natureza e origem, os 

valores eram transferidos por meio da "Tradecom Comunicação' com o claro objetivo de não 

deixar vestígios quanto aos ilícitos cometidos pela Reclamada, que se utilizava da citada 

• empresa parceira, incumbida de acumular os "pontos" no cartão Best Pontos. 

Apenas em fevereiro de 2013, frise-se, após 16 anos de pacto 

laboral, a Reclamada anotou corretamente em carteira profissional e integrou tal quantia paga 

extra folha, inicialmente denominada como pontuação, mas que mensalmente era convertida 

em pecúnia e transferida à conta bancária do Autor, ao salário e holerites, em decorrência da 

aquisição da mesma pela segunda Reclamada. 

Neste sentido, note-se que o apontamento salarial constante em 

CTPS referente ao mês de outubro de 2012 é de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta 

reais) e logo, em fevereiro de 2013 salta de maneira expressiva para R$ 15.728, 58 (quinze 

mil setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos), sem qualquer alteração no que 

• tange ao cargo exercido, mas que encontra justificativa por se tratar do exato período em que 

as Reclamadas se propuseram à regularizar a situação do profissional, em decorrência da 

aquisição pela segunda Reclamada, anotando em CTPS, emitindo holerite, e depositando a 

remuneração na forma definida em lei. 

Ainda que, eventualmente a Reclamada venha a argumentar que 

parte dos referidos valores pagos de forma não contabilizada tenham sido pagos a título de 

comissão, não a eximiria de pagar os consectários legais, eis que as comissões integram o 

salário, sendo assim, deveriam constar nos holerites e principalmente, refletirem nas demais 
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verbas, o que de fato não ocorreu no caso em tela. 

Vejamos o preconizado no art. 457, parágrafo 1% da CLT. 

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, 

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago 

diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 

as gorjetas que receber 

• 	 § ]'-  Integram o salário não só a importância fixa estipulada, 

como também as comissões, percentagens, gratificações 

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo 

empregador. " 

Também a cláusula 11' da Convenção Coletiva de Trabalho da 

categoria (Doc. 07) é clara no que tange à necessidade de integração dos valores pagos a titulo 

de comissão para todos os fins. 

Há que se reiterar que a Reclamada deixou de incluir os 

pagamentos realizados extra folha, no valor médio de R$ 9. 100,00 (nove mil e cem reais), nos 

consectários legais, tais como, recolhimentos fundiários, tributários fiscais e previdenciários, 

• bem como seus reflexos e incidentes, como as verbas rescisórias, aviso prévio indenizado, 

13% salários, férias + 1/3, descansos semanais remunerados e feriados, depósitos do FGTS 

acrescidos de 40%. 

Pelo exposto, necessário se faz a integração dos valores médios 
mensais de R$ 9. 100,00 (nove mil e cem reais) no descanso semanal remunerado e feriados. 

B) DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
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O Reclamante quando no exercício da função de Gerente 

Produtos, percebia, conforme já informado, remuneração total de R$ 18.345,80 (dezoito mil 

trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). 

Ocorre que, outro empregado da empresa, o senhor Marcelo 

Marques da Costa, que ocupava função idêntica, com idênticas prerrogativas e idênticos 

deveres, e cujo cargo também era definido como Gerente de Produtos, auferia salário total de 

R$ 24.035,70 (vinte e quatro mil e trinta e cinco reais), conforme comprova a sentença 

o proferida pela 13' Vara do Trabalho de São Paulo (Doc. 08). 

Distinguindo seus empregados sem qualquer critério, ferido 

restou o princípio constitucional da isonomia durante o período supracitado, já que as 

Reclamadas deram tratamento desigual aos seus profissionais, tratando o paradigma de forma 

mais vantajosa quando comparado às condições salariais do paragonado. 

Ambos os empregados, possuíam identidade de função; trabalho 

de igual valor, composto pela igual produtividade — elemento objetivo — e mesma perfeição 

técnica — elemento subjetivo. 

Reitere-se que ambos atuavam na idêntica função de Gerentes de 

• Produtos. 

Neste sentido, o ordenamento jurídico trabalhista vigente, bem 

como a doutrina e a jurisprudência prelecionam inúmeros requisitos cumulativos para a 

obtenção da equiparação salarial, preenchidos os citados no parágrafo anterior, de suma 

importância citar os demais elementos que corroboram para que o Autor faça jus à 

equiparação salarial, senão vejamos. 

A diferença de tempo de serviço não foi superior a dois anos em 
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favor do paradigma, ambos foram contratados e estavam sob as ordens do mesmo / 

empregador, a localidade do exercício das atividades era a mesma, e por fim, inexistia quadro 

de carreira homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, simultaneidade ou 

contemporaneidade na prestação dos serviços. 

Desta feita, certo é que cumulados todos os requisitos elencados 

no art. 461, da CLT, e Súmula 06, do TST, o pedido de equiparação salarial deva prosperar 

para que o Reclamante paragonado perceba as diferenças correspondentes à R$ 5.689,90 

(cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) mensais, durante todo o 

• período não prescrito, bem como os reflexos decorrentes das diferenças ora apresentadas. 

E) DA MULTA PREVISTA NO $ 8e, ARTIGO 477. DA CLT 

Considerando que as Reclamadas não quitaram corretamente as 

verbas rescisórias devidas no prazo previsto no § 6 1, artigo 477, da CLT, tendo em vista a não 

integração dos valores pagos de forma extra folha, devem ser condenadas ao pagamento de 

referida sanção, no montante equivalente ao último salário mensal. 

F) DOS OFÍCIOS ÀS AUTORIDADES COMPETENTES 

Face às irregularidades praticadas pelas Reclamadas na 

condução do contrato de trabalho, faz-se necessária expedição de ofícios aos órgãos públicos 

fiscalizadores, tais como o Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério da Previdência 

Social e Receita Federal do Brasil, para apuração das referidas irregularidades. 

Por derradeiro, requer sejam as reclamadas condenadas ao envio 

de informações ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados e entrega da Guia de 

Recolhimento do FGTS, bem como informações à Previdência Social, sob pena de multa 

diária a ser arbitrada por este juizo. 
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V — DOCUMENTOS JUNTADOS NA PECA INICIAL 

A teor do disposto no artigo 830 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, os subscritores da presente petição atestam que todas as cópias juntadas conferem 

com os originais, sendo, portanto,  AUTÊNTICAS . 

VI — DOS PEDIDOS 

o 
Desta feita, postula a condenação da Reclamada, nos 

seguintes pedidos a apurar: 

a) Integração dos valores pagos de maneira "extra folha", com 

base nas diferenças comprovadas pela documentação anexa, em todos os consectários legais, 

tais como mas não se limitando aos recolhimentos fundiários, tributários, fiscais e 

previdenciários, bem como seus reflexos no DSR, Férias e 13° Salário, bem como a incidência 

nas verbas rescisórias. 

b) O pagamento das diferenças referentes à equiparação salarial, 

• no montante de R$ 5.689,90 (cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) 

mensais, bem como os reflexos das diferenças nos depósitos de FGTS, INSS e verbas 

rescisórias. 

c) Aplicação da multa constante no artigo 477 da CU, 

d) Envio de informações ao Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados e entrega da Guia de Recolhimento do FGTS, bem como informações à 

Previdência Social 

10 
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f) Expedição de ofícios aos órgãos públicos, notadamente 

Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério da Previdência Social e Receita Federal do 

Brasil, para apuração das flagrantes irregularidades cometidas pelas Reclamadas. 

Em relação aos encargos previdenciários e fiscais, requer sejam 

estes arcados pela Reclamada, uma vez que deixou de realizar os recolhimentos na época 

própria. 

•  VII — DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Por derradeiro, pleiteia pela produção de todos os meios de prova 

em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal dos representantes legais das 

Reclamadas, conforme Súmula n° 74, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, oitiva 

testemunhal e demais provas que se fizerem necessárias, e que desde já ficam requeridas. 

Protesta, ainda, nos termos do disposto no artigo 39 do CPC, que 

todas as notificações e intimações destinadas ao Reclamante por meio de seus patronos sejam 

efetuadas em nome de CAIO AMURI VARGA, OAB/SP 185.451, com escritório na 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 739, 11 1  andar, CEP 01403-001, São Paulo, Capital, sob 

• pena de nulidade que fica desde já expressamente requerida. 

Requer enfim, sejam as Reclamada notificadas para, querendo, 

compareçam à audiência a ser designada, a fim de satisfazer os direitos ora postulados ou 

contestá-los na forma da lei, sob pena de aplicação das penas de revelia e confissão, 

acompanhando o feito até a final da decisão que, certamente deverá reconhecer a 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, condenando consequentemente as Reclamadas nos pedidos 

declinados, acrescidos de juros e correção monetária, custas, despesas processuais e demais 

cominações legais. 
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VIII — DO VALOR DA CAUSA 

Atribui à causa o valor de R$ 564.263,15 (quinhentos e sessenta 

e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e quinze centavos) exclusivamente para fins de 

alçada. 

Termos em que, pede deferimento. 

49 	 São Paulo, 25 de junho de 2015. 

CAIO AMURI VARGA 	ROBERTO PELLINI JUNIOR 

OAB/SP 185.451 	 OAB/SP 209.369 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. 

Cada acidente é una lição que deve ser apreciada, para 

evitar maiores desgraças. 
Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pesqui-

sada, para evitar a sua repetição. 
Se vote for acidentado, procure logo o socorro médico 

adequado. Não deixe que "entendidos e "curiosos' con-
corram para o egroyarnentaú sua ledo. 

Se vocé não é eÌttiíci}Q, não se meu a fugir serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro inédito imediato, se você for vftima de 
um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas vote deve res-
peitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
atua mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção  onde vo-
te trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispáem a acidentes 
pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamenta contidos nos carta-

zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa-

zem parte do seu uniforme de trabalho. 
Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 

devidos lugares. 
Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrificá- 

la, 
Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 
combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Vote 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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ALTERACOESDEII)MIDADE 	9  
(Com relaçb ogots, eu, civil e data ttax.) 

Nome
...... 	1 ................ ..................................... 

Doe ............................................................................... 

Nome ................................................1111........................ 

..................................................................................... 

Doe ..................................... . ......... . ................... —......... 

9 	QUALIFICAÇÃO CIVIL 

i 

~L 

} 

k 

Fls........j 	
Liv )) ~~

....¡. Reg. ~Civil~y  

Outro da:..!St~ ..?IGt :.TiÁ ~ .:vdl `.I  •.e~ 
Situaçlo Militar ............................................................ 

Doc;"-..' 	......No ............. órgão.............. F.st............... 
Naturalizado Doe. N9  ...................... Eat........ / ...,; .. /....... 

ESTRANGEIROS 
% 

Chegada ao Brasil em .................................... . ........ 

Doe. Ident. N" ........................ Exp, em ...... :: '/!  ....... l 0• . 
Estado ........................................................ ................................................... _.I. ............... 

Obs ...........................................................W ,' .............. 

' Data Emissio..O .... / 	....1. ~ .. RT/  

..................................... 	............................... 
Ascinatun 	ac úio  

Nome ...............................................................1............ 

Eu. Civil .................................................................. 

Doe .................................................1................1.....1....1. 
.......................................................... • ... • • ..................... 
Est. Civil ......................................................1.1.............. 

Doe ........................................................1.....1.....1.......1.. 
Naulmento ....:............................................................... 

............................................................................ 
..................................................................................... 

g~ 
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CCCMF .......... .............»Rua................... 	N9.. ...., 	 de equipamentos Eletronicos g.A 

%lue 	Conaelheilro Reim eitho, 	726 	 CNPJ/MMOS.996.901/0001.53 
Endoruço : AVENIDA [UIRAPUERA, 	2332 f01tNE I/ 	3 
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ANDAR  

Etp 	CdtabllOCl 	
M unicípio;  SÃO  PAULO -SP EItudo:SP 

¡'~ ' 	ó 	00 	 r
~"'~

..e,1 	 Esp, do Etaucldclmrnla:0651601 
Comirdo 	staeadb u 	da  r,.5g~ 	 .... ................... .. Cargo ....1.A J„1 . 	 D`mmaro equipa 	de í~otorm6tl 

................... 	........CBD 09.... 	.......................... 	 Funçao: Geronte de Desenvolvimento de Negócios 	.... 

? 

. e 

 Dera de Admiatb: 19103/2015 - Registro: 996 Folha / Gaga admloão tl.4kdo........1...► : X.t!SA11........... de 	19 	
Date 	e Admi  

Registro n9. 	 „ ~(1 ( 	 Fecha: 996 	 - 
g)a 	.. 	~ .. 	̀..^}~IIpJFiclq.....1.\Jf 	 Remuneração: R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos .. 

+ 
-. 

—_ l  

	

»AeI.C..:' 	
Meais) iwrm6a 	 O 

R 	b eaped 	1`"Y 	I.est 	 ~t p 

.

~ 	.rim / 	.. 	 • nf p re 8: 1 	nt  eo 	 1.P1 

Nome da Empnu:Intenmart Com rc 	imp !sp 	... ` 	
da equipamentos Eletrónlcos S. 

DFFI:E 
.. 	..... 
	

F  ~ .. 	~ 

....... 

✓

....,t............  ................ 	...... 	...............» 

..... 	 ................. ............................. .. ....... .. ........ ................... 
Ais. do empregador ou a rogo e/teat 	 Ass. do empre~ ou a rogo rheat 

19 

 

............................ 29........................... ........... 	 1 9  ...................................... 29....................................... 
Data afã 01 áilLÃ2r 	k 	. 	de/t9p 	~ 1i, 	Data 	de ....... 	 s+(dt ....... 	........................................... de 19 ....... 

...............
. 

.  

Asa. do emprog 	r ou a rogo dtett. 	_• 	 .Ao. do empreit~ ou a togo dtot 

f  19  ......................................29....................................... 	te, ..................................... 24....................................... 

iCom. DLpem CD W9  ....................... ............................... 	 Com. Díspe m CD N9 ....................................................... 	l 4t-~ 
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, ALTZRAÇõES DE SALÁRIO 	25 
24 	AL1TRAÇõESDESALÁEUO 	

Aumentado em 	xparis .......... Pare  ã_cM 	
Na funçío de ... .........  Acin~ em 

Na~de .....   ... 	 . . .... 	 CEIO., ......................... 	 rmo 	.. 	 ......... 

CEIO w.......»•.. 	
...... ... 	

....... 	 ..

1 	 w

......... 	 ... ..... 

Off- k D 
. 	

. ...... ..... . . 

	
•.••••• 

	 Antinantradoempre~r 

Aumentado 	 e* 
Aum~aoa, 	

... . . 

Na função de ..........

.

.

.. 

    ... 	... 	 :!~ ...... 	 .... .. 	 ........ 

Na b~ da 	 . . . ..... 	

CBO  ...................... vo 

M 	 por swil 

Ald~do 

AUM~ M 	.... . .. para 
Na função de ..... Á> . ...... 	 ....... 

l

.....».. 

CDO 	.................. por molvo.  de... 
CBO 

JC—Ff fem ... 

do 

ete 	92  p  Autec~em.0 
A~~ 	 Na função de 	...... Ch9.4frN.K ........... 

Na  00 . ......................... por motivo de 
(30 . ............. 	

.... . . .. 

........ 	 . 	 .............. .................... íàS 	. 

Ampatura de MM~ 
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26 	ALTERAÇõES DE SALÁRIO 

Aú~ CM91/Mi.93pira 
Na fuoçáó 	 , MÇw .... 	 ...............7..... 

CBO......... ............. .... por motivo de--z20~ 

A. 
1 
 e~ e 	 C£$ 

i ' Na fo~ de .... 	 . ........ ... r ......... 

CBó :  ..: ....................... por mdvodc.lz"A ~~_—R 

...... 	 f ca p. 
............ 	 ............... 

Aurnenrado oro 	Os Para.  crs...4â14rai 

-Na função de..Já~ 	il . ......... .! ........... 

offiCER.0% .. DE--PC 
........... .............. 4 ......... ... ...... ..... .............. 

pregador 

Aumentado cm'.Q). 1 
Na função de........f?t.....- 	-rm ........

?,  
CBO ....................... por motivo de. 	Zo 

 

.................. 

ALTERAÇóES DE SALÁRIO 	27 

Aon~o 	 'Alurst 
Na função 	 ............. 

CBO..i ........................ por motivo de.Wz*~ 

Air=kado em /11. /CZP= Cr$ J2 Mixal(Re 
Na fur000  de.  ~_Cw?.~ . acir 
CBO ........................... por nativo 

............................... 	 ....... 

PE-AVO &`U 

Auinentadoem. 	 Cr$ 
Na função de ... XÁ . ..... 	m . ................ ..  

C80.............. por motivo 
.. ....... ........ . .. . ..... . ... 

..... . ..... 

Aumentado em: 011: 
Na função de: Gz; 
Por motivo ( 

--Op—r Dist de  9 
OFFIM—DISTIt.• DE 

L0/2007 Para:R$ 2.025,07 
DE PRODUTO$ 

IDIO OLETIVO 
InÈN~ olá 11=2M^L- 

101 

k 
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28 	ALTERAÇ695 DE SALÁRIO 

Aumeutum em Al 109. 1 JDXPM cágPMulís3 
Na ~ 	1 . 	.... ........ 1 . ................. 
Cso . ...... 1 ........... 	 -"J. ^ 

. .......... 

Na função de ..... ICIL.. 	 ... . ... 

CBO por  ...... ...... 	 por 	dá.. 

À.túplow do em 

de.. 

 

AwD~ em.Joi. u01.40- p affi,  >vd;UN425  
Na t~o 	 . ................. .......... 
CBO ... ......... 

zo- UST  

Astinanára de empre~ 

Aumentado em _ 	Para gs0x1.IM.41 
Na função de ....b11. 	 . .......... 
coo . ........................ 	motivo de . dÀ~ M ......... 

... 	 . 	 ........... 	 ... 	 ............ 

	

ALTERAÇõES DE SALÁRIO 	29 

Aumentado em ..0x. /..C. /U.. para çw £C=Po 
Na função 	 .................................. 
CBO ................. : .......... por modvo*  de.jx~i.wU, 	.: 

........... 	........... .................... 

Au~ em -0.91.6.4 

Na f~ de... 	Aç.e. 
9 (30 ........................... por motivo de... 

. . ........ . 

.... 	 .............. 

Aw~ em C1 1 Ao. dá parelp~144C0 
Na  função 	 ~Í 2 ...... 
C80 ........................... por motivo 

~ ..U.—5j14 
..... 

.11&F.Diã 	 à .................. 
utra do 	sador 

Aw~ om()1 .. I Kèâ1.12 para 6 3ãe.7APÍT 
Na função de .......... 9,— ~  - 
C90.2k 	

........... 

U4   vil  	Í 11,41 ,114
à .vo  	 teporp.&    txx?dvo de..~~—  	.... 

p 

 
pm 
re  



30 	ALTENAÇbES DESALÁRIO1 y q 

Aumentado em Xé. ~ ,. p 9. 11., Para  

Na função de.- 'AQ ,4kYYr4 ........................'.... ........ ,.. 

CEIO .........:................. 1  por motivo de.. 	lA9....... 

é ➢;t dë.Púïós:..~'3t~".......... 
Assinatura d empregador 

Na função de........Qr.9.T..~1ii. lf*....,.J......' .,..~ ~,...~.c ,.........  

C8U ........................... por motivo de.. SR 	irM14r ........ 

"""'rDiS`4d8{IfOQtl~S 	I 	̀ias¡ ........... 
..:.............:......... 

 

.....................1............. 
"Aasinitu doempregador 

Na função de...........,  

C80 ...................... ..... ppr rtro tivo de.Stl Jrk. t~1 

A umentado em— .... /......./ ....... Para Cri ..................... 

Na função de .................................................................. 
. 	., 	.. 	 , 	. 	...... 	. 

C8U .....:..:.:....:......... por motivo de............................ 

AstiNtu a do empregador  

	

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	31 

Aumentado em ....... /'....... /....... Paro Cr$ ..................... 

Na função de .................................................................. 

C80........................... por motivo de............................ 

Assinatura do empregador 

Aumentado em:  ...... /. ...... / ....... Para os ..................... 

Nafunção de .................................................................. 

CEIO. ....... _ ................ por motivo de............................ 

--- ...... 1 .............. 4 .......................... 
Aminatura dó empregador 

A umentado em ....... / ....... / ....... PAR Cr$ ..................... 

	

Na função de ............................................. 	............... 

CEIO ....i ::.................... por motivo de............................ 

.......... .......
sainum do empregador 

Aumentado em ....... / ....... / ....... Para Cri ..................... 

Na função der .................................................................. 

CBO.......... .. .......... ::... por motivo de............................ 

..................................................................._... 
Assinatura do empregador 

ry 	 w 



34 	
DE FÉRIAS 	.
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ANOTAÇõES DE FÉRIAS 	 35 

Gozou férias relad 	 .cm 
1. . ...... 

de.... 	i... .. ... .. 	.... a 

rraatun do ëm per, 

Gozou f" rela 	 ........ 
.. ....... 	.... ....... . ... 

de empreg 

Gozou 1" reladvm ao PC~ de .... ;,9D ..... pLiM 

..... . .....
• Pr~ad r 	

.. ..... 

Gozou Ufiaís.r*181d1.vm no ppelo de. ......... Ul MMl: r_ . 

Ariwaïa em gador  

Gozou féria TeladvM ao período  n=AM--lauçcS 

Ari 	pregador 

colDa fMa reladvM v p~ de ...... 

	

de.P.1 .... 1 ... QZa /... 	 ..0 	— 
Off 	 Ê`C . xa 0X 

	

.. ............... . ..... 	P ............................. 
pregador 

... 	
........... 	...... 

	

,Aula 	kador 

Gozou tériM NUVM ao 

de.ÇaFiC@% ... & 

........ . ....... . ... 
Ar 	empregador 

Gozou férias re tivas ao período 

de.,  02/05/2006 	1105/2007 

em: 03103/2 o 08 _!UO31
A
2 

	

—Dft@nwrZDidÊ áde PP 	 111001131 
OPIPWZR DISTR.• D9 ODS 	 10 

Gorou 

 à.-  

,,-i\ 
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36 	ANOTAÇõES DE FUIAS 

G~ fMa rChwVM &o 	-2x1~1.2Z2 ... ... 

ÃF 
—SAïw do emp~dor  

37 

FGTS — Fundo de ~tia do Tempo de Serviço 
(1,4 og 5.107/66, x*PIOUtWA pelo Dec. De SUMO 

OPÇÃO 	 RETRATAÇÃO 

..f al. 
Dia • Mb 	Ano 	Dia . Me$ 	Ano 

Gozou afia r~U w BIOCO 
o 

Gomo (&ia roiativu ao 

.. 	 ....... 	 ............ OFF11.-  
............... ..... ........................... 

ao  e minatum do  em odor 

OPÇÃO 	RETRATAÇÃO 
19101/2015 _/__J_ 

Banco Depositário:104 - 	C.E.F 
Agincia: 1 Praça:O 	Estado: SP 

Eç. de 54.,Ãwá 
Empresa: Interamart ComércioIMP 

Exp de Equipamentos Eletrônicos S.A 

Cwz ú (MU Mlativa ao P~ de..WIPI%k~ ......... 
de ... 	 I. 	%.".a M .... 

Gorou fériu relativa ao período de. .. 	 ........ 

de Pá,. 	IÀRI/à1.1.2 ..... 

Am~doe 
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42 	ANOTAÇõES GERAIS 

(AIWaJo médico, alleraÇão do contrato do trabalho, 
toglstros ¡ ,rofiraionais c outras anotaço a auturimda pur Icil 

.............. . .........   ........... ............................ .. .. . . . ....... . .... .  

... ....... 
	 , 	 ......... 

:.
. .. .. ...... 

:.................. 	.................
~_....................... 

..a.6.toá ]  .~.y... 	. .a2„ssd 	l..kl............ 
................................... 	.. 

ser.Dstde..:InCotmáf!1r ............. 

ANOTAÇBES GERAIS 	
43 

(Atestado tnUico, ~não do contrato do trabalho, 

registros profissionais o out ra â~ autorizada por lã; 

tON i ORME INURUÇÃO 
........NORMA ;1 A7g1S5Ë .14 Õ7 ..201 ...........  

RRTlG 	 ~ ... /.........44........ 
t?'17 '[i0 MTË •R~~TA.. : R 

.PttCi7~~A 'üÜ ~ .......... ... 	 ................ 

.. 
>Cl .~./.,..~i•.E.A.DATA-90 ............... 

.....OIJ.EO-DJAUETIVAMaM ............. 

.....TRABAtkIADp•ffll..a~~. ~.~ ........... 

;:;"'+~e'r DisC'ëë pi~ om~tiar~
4•_.~__•_ 

EXPERI@NCIA 

". Contrato 	em 	caráter 	de 
••' experiência por 45 dias, podendo 

este prazo ser prorrogado por 
mais 45 dias conforme contrato 
assinado. 

1.l~^>ra,tC+.~~ ,1mi . r Ezp. 	SA 
"' Empresa:Intersmart omércio
" 	Imp Exp de Equipamentos 

93EIetrÔnicos S/A 
~1 



Estado do Rio de Janeiro - 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1 8  Vara Empresàrial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sa1a703CEP: 20020-903'- Cenfro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 / 
e-mail. cap01vempótjrj.jus.br  

CERTIDÃO 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em :16/10/2015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperagãó Judicial 

. Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA COFFICER) -.EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	 ti 

- Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

CERTIFICO• que' trata-se, o processo-acima referido-de pedido de recuperação judicial; cujo 
processamento• foi devidamente deferido, encaptrando-ae em fase da execução dõ' plano de 
recuperação judicial aprovado em assembleia e devidamente homologado. 

Rio de Janeiro, 20 e junho de 2017. 

• 	 .. .. i í 
Luiz Antohio dos Santos - iïé{s 	msável,paio Expediente - Matr. 0117383 

Desta: R$15,87,-recolhido através da GRERJ n°. 60900371662-86. 

1060 	 1U¢SANTOS 



STJ - Consulta Processual 
	

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaN...  

4 

o 

no 

Superior Tribunal de Justiça 

CC n° 159347 / RJ (201810154269-9) autuado em 2610612018 

Detalhes 

PROCESSO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITANTE: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO: CÁSSIO RANZINI OLMOS - SP224137 
ADVOGADO: EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - SP242313 

ADVOGADO: MARIANA DO CARMO JURADO GARCIA - SP302668 

ADVOGADO: GUSTAVO DE CARVALHO - SP274837 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ CANALI AVANZI - SP300233 

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA IA VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO - RJ 

SUSCITADO: JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO -
SP 

INTERES.: LUIZ AUGUSTO VOLPI GRILLO 
ADVOGADO: CAIO AMURI VARGA E OUTRO(S) - SP185451 
ADVOGADO: ROBERTO PELLINI JÚNIOR - SP209369 
ADVOGADO: MARCOS TAVERNEIRO - SP185517 

LOCALIZAÇÃO: Entrada em COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO 
em 2710612018 

TIPO: Processo eletrônico. 
AUTUAÇÃO: 2610612018 

NÚMERO ÚNICO: 0154269-13.2018.3.00.0000 

RELATOR(A): Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE - SEGUNDA SEÇÃO 
RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL 

ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação judicial e 
Falência. 

TRIBUNAL DE ORIGEM: JUSTIÇA ESTADUAL 1a INSTÂNCIA DO RIO DE 
JANEIRO 

NÚMEROS DE ORIGEM: 04237061720158190001f 10010997920155020713, 
4237061720158190001. 

1 volume, nenhum apenso. 

ÚLTIMA FASE: 2710612018 (14.41) CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR 
DE OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS 
ATOS EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO 3UÍZO DA 
13a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 
(RECLAMAÇÃO N. 1001099-79.2015.5.02.0713), 
FICANDO DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA Ia 
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ PARA 
DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES 
URGENTES, INCLUSIVE QUANTO À LIBERAÇÃO DE 
VALORES BLOQUEADOS OU ARRECADADOS, ATÉ 
ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTE RELATOR. 
(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 2910612018) 

s% 

1 of 2 	 28/06/2018 12:15 



Fases 

27/06/2018 14:41 Concedida a medida liminar de OFFICER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL para determinar a imediata suspensão dos atos 
executórios promovidos pelo Juízo da 13a Vara do Trabalho de 
São Paulo/SP (Reclamação n. 1001099-79.2015.5.02.0713), 
ficando designado o Juízo de Direito da ia Vara Empresarial 
do Rio de Janeiro - RJ para dirimir, em caráter provisório, as 
questões urgentes, inclusive quanto à liberação de valores 
bloqueados ou arrecadados, até ulterior deliberação deste 
Relator. (Publicação prevista para 2910612018) (339) 

27/06/2018 13:55 Recebidos os autos no(a) COORDENADORIA DA SEGUNDA 
SEÇÃO (132) 

26/06/2018 15:04 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE (Relator) - pela SJD (51) 

26/06/2018 15:00 Distribuído por dependência ao Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE - SEGUNDA SEÇÃO. Processo prevento: CC 151983 
(2017/0092767-8)(26) 

26/06/2018 07:30 Protocolizada Petição (originária) em 2610612018 (118) 

STJ - Consulta Processual 
	

https:/Iww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaN...  

Impresso Quinta-feira, 28 de Junho de 2018. 
Versão 2.0.49 I de 2610612018 17:40:10. 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 b 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial l a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

N° do Orício : 538/2018/OF 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2018 

Processo NO: 0423706-17.20115.8.11 4L00011 
Distribu ição:1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e outros 

ao 

	 Prezado Senhor Juiz, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Exa. as providências 
necessárias no sentido de que seja procedida a imediata liberação dos valores bloqueados nos autos do 
processo trabalhista na 1001099-79.2 üA 5.5.02.0713 em trâmite perante a 13 8  Vara do Trabalho da Zona 
Sul de São Paulo, diretamente à rer:peranda, Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Atenciosamente, 

-Jexandre de Carvalho Mesquita 
Juiz de Direito 

Eis.,   

c~~ a 	° 

Exmo. Sr. Juiz da 138  Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

Código para consulta du documento/texto no portal do TJERJ: 47AL.557A.SMDY.3D12 
Este código pode ser ve :„cado em:  www.tiri.ius.br  - Serviços - Validação de documentos 
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xovoÇAoos 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 '  EMPRESARIAL DO FORO 

E1 

DA COMARCA DA CAPITAL (RJ) 

Processo n 

íon 

01 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial, por um de seus advogados, nos autos da 

recuperação judicial em referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar a revogação dos poderes conferidos aos causidicos que 

inicialmente patrocinaram este feito, requerendo a juntada do anexo instrumento de 

mandato outorgando poderes a seus novos patronos para atuar neste feito e em seus 

incidentes (listagem anexa). 

Outrossim, requer que todas as publicações e intimações 

o veiculadas pela imprensa Oficial ostentem somente os nomes dos advogados 

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA (OAB /SP n. 242.313) e CÁSSIO RANZINI 

OLMOS (OAB/SP n. 224.137), excluindo-se os antigos patronos da peticionária dos 

registros processuais, nos termos do artigo 272 do Código de Processo Civil Vigente. 

Pede e espera deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 27 de junho de 2018. 

Mar' na Jurado 	e Gomes de Almeida 
OAB/SP n. 302.668 

São Paulo 
	

GolãNa 
Alameda Joaquim Eugèrdo de lima, 598 - Conj. 26 

	
Rua Quatro, 485 - Sala 105 

Jardins, São Paulo/SP - CEP 01403-000 
	

Setor Oeste, Goïãnia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 01) 4508-3100 Fax: 01) 4508-5100 

	
Tel.: (62) 3928-3347 



,dW 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 	 / 

Outorgante. OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA. — em recuperação judicial, sociedade anônima, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 71.702.716/0001-89, com sede na Avenida 
Engenheiro Luis Carlos Berrini, n° 1681, Cidade Monções, São Paulo 
(SP), CEP 04571-011, neste ato representada por Luciano Kubrusly, 
brasileiro, administrador de empresas, portador do RG n° 21321783 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 144.056.178-80 e Carlos Alberto 
Chiurco, brasileiro, economista, portador do RG n° 9.415.482 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 060.193.348-64, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital e com endereço profissional na sede da 
outorgante. 

Outorgados: os advogados CÁSSIO RANZINI OLMOS, OAB/SP n° 224.137 e 
CPF/MF n° 287.645.618-44, com endereço eletrônico 
cassioRocradvogados.com.br ; EMMANOEL ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA, OAB/SP n° 242.313 e CPF/MF n° 314.690.528-06, com 
endereço eletrônico  emmanoelRocradvogados.com.br ; GUSTAVO 
DE CARVALHO, OAB/SP n° 274.837 e CPF/MF n° 307.656.888-40, 
com endereço eletrônico  gustavo(a,ocradvogados.com.br ; MARIANA 
JURADO GARCIA GOMES DE ALMEIDA, OAB/SP n° 302.668 e 
CPF/MF n° 347.983.308-09, com endereço eletrônico 
mariana(ã,ocradvogados.com.br; BRUNO LUIZ CANALI AVANZI, 
OAB/SP n° 300.233 e CPF/MF n° 326.047.578-85, com endereço 
eletrônico  brunoRocradvogados.com.br  e ANA PAULA 
MARANGONI PALHANO, OAB/SP n° 377.946 e CPF/MF n° 
011.563.001-50, com endereço eletrônico  ana(a,ocradvogados.com.br , 
todos com escritório na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Vergueiro, 1.855, cj. 94, Vila Mariana, CEP 04101-000. 

Poderes: 	os mais amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia para o foro em 
geral, podendo os outorgados, em conjunto ou separadamente, praticar 

© todos os atos necessários para representar o outorgante, propondo as 
ações competentes ou defendendo-a nas contrárias, conferindo-lhes 
também poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos, partilhas ou acordos, recebe "dar quitação e, ainda, 
substabelecer esta a outrem, no todo o m parte, especialmente para 
defender os seus interesse na sua ecuperação judicial, processo n. 
0423706-17.2015.8.19.0001 em so perante o d. Juízo da 1 8  Vara 
Emnresarial da Comarca d 	à 1 do Estado do Rio de Janeiro. 

São 

ÊR S.A. DIST ijIDOR"E PRODUTOS DE TECNOLOGIA. RI) 
Kubrusly 	I 	Carlos Alberto Chiurco 
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Dr. Antonio Augusto Smith Junqueira 

Tabelião 

Tabelião de 
rotesto 
ã o P a u 1 o 

Dra. Adriana Porto Junqueira 
Substituta Do Tabelião 

São Paulo, 11 de abril de 2018. 

Ref.: Proc. n° 0423706-17.2015.17.2015.8.19.0001—AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Oficio n° 256/2018/OF 
OFFICER S/A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (OFFICER) 

MM. Juiz, 

Em recebendo o oficio s/n°, extraído dos autos supra 
mencionado, e tendo dúvidas sobre a correta determinação nele contida, consultamos Vossa Excelência em 
como proceder. 

Determina o ofício as providências no sentido de que se 
proceda à baixa do protesto n° 1 relativo à Officer S/A., no valor de 11$8.031,74 pela mepresa Addit Serviços 
e Consultoria de Informática Ltda. 

Informamos que, nesta Serventia foi localizado um protesto 
em nome de OFFICER DISTR. DE PRODS. INF., inscrita no CNPJ/M F sob o n° 71.702.71610001-89, 
referente a uma Duplicata de Venda Mercantil Por Indicação n° 11592, no valor de 11$8.031,74, tendo como 
sacadora a empresa ADDIT S E C INFORMÁTICA LTDA., lavrado às folhas 0202 do livro n° 4548 do 
tipo "G", razão pela qual, por cautela, suspendemos os efeitos do protesto. 

Subsiste a dúvida por parte deste Tabelião quanto ao correta 
alcance da ordem, se deve o protesto assim permanecer com os efeitos suspensos, ou se a ordem é para 
cancelamento definitivo do protesto, e nesse caso, tenho a honra de informar que as custas e emolumentos 
devidos pela prática do ato a serem recolhidos neste Tabelião imP9rï n em 11$1.201,19. 

No aguardo de 
	

de V.Exa., aproveitamos 
para reiterar nossa admiração a respeito. 

YEK 
DO T. 

ERMO. SR. DR. 
ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA 
MM. JUIZ DE DIREITO DA l e  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 
OR N° 0308/18-AG 

Rua Boa Vista, 314 - 1 0  Andar - Conj. 1 - CEP 01014-000 - São Paulo - SP - Tel.: 3293-7210 - Fax: 3105-0892 



— 	Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 

3735/3603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 	
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

À parte interessada sobre fls. 5272. • 
Rio de Janeiro, 1210712018. 

O rio 

No 
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%~PMG~I 
KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Central Tel 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 
andar- Torre A 	 Intemet 
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

55 (11) 3940.1500 
55 (11) 3940-1501 
www.kpmg.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 
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22 

RECUPERACAO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer ajuntada do seu relatório referente ao mês de dezembro de 2017. 
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CJ Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de julho de 2018. 

KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 
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O 	S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia 
Relatório Mensal 
Mês de dezembro de 2017 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos de Recuperação Judicial de Officer 
S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu relatório referente ao mês dezembro de 2017, conforme segue: o 
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Notas relevantes 
Glossário 
Quadro de funcionários 
Balanço Patrimonial - Ativo 
Ativo Permanente 
Balanço Patrimonial - Passivo 
Disponibilidade Operacional 
Capital de Giro 
Dívida Financeira Líquida 
Demonstração de Resultado 
Resultado Operacional Bruto 
Cronograma Processual 
Providências da Recuperanda 
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Notas relevantes Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Diante da apresentação de contas do mês de dezembro de 2017, da Recuperanda, esta administradora judicial, Art. 22 Lei 11.101/05 
no cumprimento das suas obrigações estabelecidas na Lei 11.101105, apresenta o 	relatório que 	reúne e Art. 52 inciso IV da 
sintetiza os diversos dados, documentos e informações a que teve acesso na execução dos seus trabalhos, a mesma Lei 
saber: da gestão financeiras, contábeis e de impostos não auditadas por terceiros, informações operacionais, 
das áreas de recursos humanos e das comercial e industrial, que foram apresentadas pela atual administração 
legal da Recuperanda, nos termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossos contatos 
com a Recuperanda. 

Com base nestes dados, documentos e informações analisamos as operações da Recuperanda, as quais 
seguem comentadas no presente relatório. 

Analisamos a pertinência das oscilações nas principais contas contábeis versus as movimentações operacional, Art. 22 Lei 11.101105 
e questionamos a Recuperanda nas dúvidas existentes. inciso II alínea a e c 

Analisamos as oscilações do imobilizado da Recuperanda versus as autorizações judiciais e/ou consideradas no Art. 22 Lei 11.101105 
plano de recuperação homologado. inciso II alínea a e c 

Analisamos a movimentação de funcionários (contratações e demissões). Art. 22 Lei 11.101105 
inciso II alínea a e c 

Verificamos a análise do capital, dívida líquida e disponibilidade operacional e resultado operacional. Art. 22 Lei 11.101105 
Inciso 11 alínea a e c 

As informações foram disponibilizados para esta Administradora Judiciais em abril de 2018; 
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G I o s s á rio 	 Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 

Ativo 	 estão representados por todos os bens e direitos que uma instituição econômica possui e 
que possam ser valorizados em termos monetários. 

Ativo Permanente 	 grupo de contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de 
permanência duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu 
empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade. 

Capital de Giro Líquido (CGL) 	 indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos 
recursos disponíveis de curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas 
obrigações e financiamentos de curto prazo). 

Demonstração do Resultado do Exercício 	destina-se a evidenciar a formação de resultado líquido do exercício, diante do confronto das 
(DRE) 	 receitas, custos e despesas apuradas segundo o regime de competência. 

Disponibilidade Operacional 	 indicador composto por contas a receber, estoques e fornecedores, seu saldo pode ser 
positivo ou negativo. 

Dívida Ativa 	 composta por passivos, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outros débitos, 
tanto de curto, quanto de longo prazo. 

Dívida Fiscal e Trabalhista 	 considera créditos de funcionários e tributos, tanto de curto, quanto de longo prazo. 

0, 
02018 KPMG Corporais Pinance Ltda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e Brmernembro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas a KPMG Intemalional Cooperabve ('KPMG 	 4 
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Glossário 	 Recuperação Judicial 

Offcer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Dívida Líquida Total 	 é a dívida total da Recuperanda, levando em consideração todos os créditos. 

Passivo 	 representam todas as obrigações e dívidas contraídas pela entidade econômica com pessoas 
físicas ou jurídicas e também os serviços que devem ser prestados por já ter recebido pra 
isso. 

Patrimônio Líquido 	 representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado 
momento. 

MIN  
[_[~1 	 02018 KPMG Corporais Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e Irma-membro do rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas 9 KPMG Inlemational Cooperativa, (KPMG 	

5  Intemalionar). uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 149924) 
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Quadro de Funcionários. Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  0423706.17.2015.8.19.0001 

• 	. a o e • 	 • 	a 

Período 	 nov/17 dez /17 
Funcionários 	 116 	114 
Fonte: Quadro de Funcionários referente ao mês de dezembro de 2017. 

Observa-se que entre os meses de novembro e dezembro de 2017 não houveram variações relevantes em relação a movimentação no 
quadro de funcionários de acordo com a documentação disponibilizada pela Recuperanda. 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Balanço Patrimonial nov/17 dez/17 

Caixa e equivalentes de caixa 1.224 1.159 

Contas a receber 33.759 28.571 

Estoques 18.893 23.922 

Créditos com fornecedores 2.032 1.787 

Impostos a recuperar 8.197 9.863 

Outras contas a receber 4.721 3.419 

Ativo Circulante 68.825 68.720 

Depósitos Judiciais 1.945 1.956 

Sociedades Ligadas 1.196  1.213 

Ativo Não Circulante 3.141 3.169 

Imobilizado líquido 943 904 

Intangível líquido 13.705 13.363 

Ativo Permanente 14.648 14.266 

TOTAL DO ATIVO 86.614 86.155 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 

Caixa e equivalente de caixa: apresentou retração equivalente a R$ 65 mil, 
no comparativo entre novembro e dezembro de 2017. Esta variação 
ocorreu em decorrência da aquisição de mercadorias, pagamentos das 
despesas operacionais e de cumprimento do plano de Recuperação 
Judicial. Cumpre informar que foram fornecidos apenas 10% dos extratos 
para confronto dos saldos registrados, desta não foi possível validar o 
montante apresentado. 

Contas a receber: reduziu R$ 5 milhões no período analisado, sendo sido 
parcialmente justificado pela queda da receita. Na composição de Contas 
a Receber identificou-se que as principais rubricas apresentaram 
variações, sendo essas, a rubrica de "Contas a Receber Clientes" e a 
conta redutora "Clientes — Vendas não Entregues.' 0 prazo médio de 
recebimento é de 30 a 60 dias. 

Impostos a recuperar: aumentou R$ 1.6 milhão em dezembro devido 
principalmente as rubricas "ICMS a Recuperar" e "Cofins a Compensar" 
em R$ 548 mil e R$ 452 mil respectivamente. 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 	Outras contas a receber: apresentou retração de R$ 1.3 milhão no mês de 
dezembro de 2017, conforme verificado no balancete disponibilizado a 
conta é composta principalmente por adiantamento a fornecedores 
nacionais e serviços. 

~l~ 
Q" 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Balanço Patrimonial nov/17 	dez/17 

Caixa e equivalentes de caixa 1.224 1.159 

Contas a receber 33.759 28.571 

Estoques 18.893 23.922 

Créditos com fornecedores 2.032 1.787 

Impostos a recuperar 8.197 9.863 

Outras contas a receber 4.721 3.419 

Ativo Circulante 68.825 68.720 

Depósitos Judiciais 1.945 1.956 

Sociedades Ligadas 1.196 1.213 

Ativo Não Circulante 3.141 3.169 

Imobilizado líquido 943 904 

Intangível líquido 13.705 13.363 

Ativo Permanente 14.648 14.266 

TOTAL DO ATIVO 86.614 86.155 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperancia;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.819.0001 

ro nov/17 dez/17 

rias Internacionais - Hardware 2.470 2.531 

rias Nacionais - Had 10.867 13.367 

rias Internacionais - Soft. 34 34 

Licença de Uso e Mídia 86 177 

Ajustes p/ perdas no Estoque (1.248) (1.248) 

Mercadorias em Trânsito 1.345 412 

Mercadorias em Trânsito - Nacionais (49) (117) 

Mercadorias a Remeter Clientes Cut Off 5.065 8.678 

Demonstrações em Clientes 226 71 

Trocas 41 2 
Consertos 29 15 
Mercadorias em Exposição e Feiras 28 - 

Total de Estoques 18.893 23.922 
Fonte: Balancete analitico disponibilizado pela Recuperanda. 

As contas créditos com fornecedores, depósitos judiciais e sociedades 
ligadas não apresentaram variações significativas de saldo no período 
analisado. 4

1  &1  
1 

Estoques: no comparativo apresentado, observa-se aumento nas principais 
rubricas do estoque, sendo "Mercadorias Nacionais - Had" e "Mercadorias 
a Remeter Clientes Cut-Off; refletindo no acréscimo de R$ 5 milhões no 
total de estoques em dezembro de 2017. 

02018 lÇ~ Corporate Financie, Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de Firmas-membro independentes e afiliadas a KPMG International Cooperativa ÇKPMG 
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Ativo Permanente Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Ativo Permanente nov/17 dez/17 

Equipamentos 1.743 1.745 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 481 400 

Móveis e Utensílios 333 333 

Veículos 260 260 

Licença de Uso Softwares 16.993 16.993 

Licença de Uso Softwares SAP 24.746 24.746 

Marcas e Patentes 109 109 

Conta Transitória - 1 

(-) Depreciação acumulada (1.875) (1.835) 

(-) Amortização acumulada (28.143) (28.485) 

Total do Ativo Permanente 14.648 14.266 

Total do Ativo 86.614 86.155 

Representatividade 17% 17% 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de dezembro de 2017. fornecidos pela ~atenda; 

O Ativo Permanente da Recuperanda é composto principalmente por "Licença de Uso Softwares SAP; no período analisado foi identificado 
aumento na conta de "Equipamentos" em R$ 2 mil e retração de R$ 82 mil nas "Benfeitorias em Imóveis de Terceiros.' 

Em dezembro de 2017 o Ativo Permanente representava 17% do Total do Ativo, sumarizando R$ 14.2 milhões. 

Vale destacar que qualquer alienação, transferência ou outra modalidade de venda que resulte na redução do imobilizado deve ser antes 
autorizado pelo juízo da Recuperação Judicial. 

02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e atiladas A KPMG Inlernational Cooperativa ('KPMG 
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Balanço Patrimonial Passivo 
Balanço Patrimonial nov/17 dez/17 

Fornecedores - CP 14.300 15.634 

Empréstimos e financiamentos - CP 12.625 13.465 

Obrigações sociais e trabalhistas 5.626 4.415 

Impostos a recolher - CP 393 361 

Outras Contas a Pagar- CP 1.562 2.013 

Passivo Circulante 34.506 35.888 

Fornecedores - LP 42.837 46.161 

Empréstimos e financiamentos - LP 37.373 36.695 

Impostos a recolher-LP 11.254 11.238 

Provisão para contingências 17.297 17.955 

Outras Contas a Pagar - LP 2.309 1.605 

Passivo não Circulante 111.070 113.654 

Capital social 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 

Prejuizos Acumulados (166.645) (169.784) 

Resultado do período (10.387) (11.672) 

Património Líquido (58.963) (63.387) 

TOTAL PASSIVO + PL 86.614 86.155 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 
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Fornecedores: observa-se que o saldo de curto e longo prazo apresentaram 
aumento de 9% e 8% cada, devido a conta de fornecedores nacionais, que 
refere se a operação usual da Recuperanda e o registro de correção 
monetária da classe quirografária. 

Empréstimos e financiamentos: o curto prazo aumentou R$ 840 mil e o 
longo prazo retraiu R$ 678 mil em razão da conta de "Correção Monetária 
Financeira'.' 

Obrigações Sociais e Trabalhistas: identifica-se redução de 22% no mês de 
dezembro, em decorrência principalmente das rubricas "13° Salário" e 
"Salários a Pagar - Classe 1 — RX,' conforme o balancete contábil 
disponibilizado da Recuperanda. 

Outras Contas a Pagar: verificou-se acréscimo no saldo em R$ 451 mil no 
curto prazo, devido a "Venda Futura a Remeter" e declínio de R$ 704 mil no 
longo referente "Ctas a Pagar - Provisão de Honorários" ao período 
apresentado, visto que esta conta é composta principalmente por repasses 
de fornecedores, reserva de crédito e trocas de mercadorias. 

Provisão para Contingências: apresentou aumento de 4% no período, 
equivalente a R$ 658 mil, porém o balancete não demonstra a composição 
do saldo para maiores análises. 

As demais contas do passivo, sendo elas: "Impostos a recolher'; "Capital 
Fonte: Balanço Patrimonial referente aom8sde dezembro de2017, fornecidos pela Recuperanda; 	

Social, " Reserva Legal ¡ "Ajustes de Avaliação Patrimonial " e "Prejuízo 

Acumulados" não apresentaram variação relevantes no período an alisado.  

[_[] _~ 	02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada ,  e fi rma-membro da rede KPMG de fi rmas-membro Independentes e afiliadas a KPMG Internalional Cooperativa ("KPMG 	 ' `~ 1 ` / 10 ~~)1 	 Inlernallonal), uma entidade sulpa. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 	
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Disponibilidade OpelacIona 
• 	 • 	• 	• • 	• 	• • 	• 	• . • 	• • 1 1 1 

Disponibilidade Operacional nov/17 dez/17 

(+) Contas a Receber 33.759 28.571 

(+) Estoques 18.893 23.922 

(-) Fornecedores 14.300 15.634 

Disponibilidade Operacional 38.351 36.859 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mãs de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperanda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Disponibilidade Operacional 

noYM7 	 dezM7 

liiiiiiinew (+) Contes e Receber 	 (+) Estoques 

Fornecedores 	 Disponibilidade Operacional 

45.000 
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g 	30.000 
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E 	20.000 

15.000 

10.000 

5.000 

A Disponibilidade Operacional é um indicador que afere a capacidade de pagamento dos "Fornecedores" (contas do passivo) com os 
recursos disponíveis nas contas de "Contas a Receber" e "Estoques" (contas do ativo). Se este indicador for positivo significa que a entidade 
possui indícios de capacidade de pagamento de seus passivos operacionais com os recursos oriundos de seus ativos operacionais. 

A Recuperanda apresentou um quadro de disponibilidade operacional positivo em todo período analisado, retraindo R$ 1.4 milhão, 
decorrente principalmente do aumento em "Fornecedores" de R$ 1.3 milhão. 

As referidas variações do período sumarizam R$ 36.8 milhões em dezembro de 2017. 

EMi 1 
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Capital de Giro Líquido 
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nov/17 	 dez/17 

lêffff~ Ativo Circulante ~ Passivo Ciroulante ---à- Capitel de Giro Líquido 

Capital de Giro Líquido 
IRMEM 	.. .. 	.. 	.• 

"Giro 

.... rff 

Capital ido nov/17 dez/17 

(+) Caixa e equivalentes de caixa 1.224 1.159 

(+) Contas a receber 33.759 28.571 

(+) Estoques 18.893 23.922 

(+) Impostos a recuperar 8.197 9.863 

(+) Créditos com fornecedores 2.032 1.787 

(+) Outras contas a receber 4.721 3.419 

(A) Ativo Circulante 68.825 68.720 

() Fornecedores 14.300 15.634 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 12.625 13.465 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 5.626 4.415 

(-) Impostos a recolher 393 361 

(-) Outras Contas a Pagar- CP 1.562 2.013 

(B)Passivo Circulante 34.506 35.888 

(A-B) Capital de Giro Liquido 34.318 32.832 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperanda: 

Recuperação Judicial 
OfficerS.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

0 Capital de Giro Líquido (CGL) é um indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos 
disponíveis a curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas obrigações de curto prazo). Se este indicador for positivo significa 
que a entidade possui indícios de capacidade de pagamento de seu passivo de curto prazo. 

A Recuperanda apresentou um saldo de Capital de Giro Líquido positivo em todos os meses analisados com retração de 4% do saldo em 
dezembro de 2017. A variação ocorreu em razão do aumento de R$ 1.3 milhão no Passivo Circulante devido principalmente a variação nas 
rubricas de "Fornecedores" em R$ 1.3 milhão e "Empréstimos e financiamentos - CP" de R$ 840 mil. 

[T]~1 	 02016 KPMG Corporate Finanw lida.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e firma-membro do rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas A KPMG Inlematíonal Cooperativa ("KPMG 2 
Intemaaonai ), uma entidade suly. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 	 0/7 ~~~1!!!!/! 
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Dívida Financeira Líquida 
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~ Divida Ativa ~ Dívlda Fisgai e Trabalhista ~ Divida Financeira Líquida total 

m 
	 o 

Dívida Financeira Líquida 
• 	r 	• 	. 	0 1-111! 	R 	• 	.. 	. 	.• . 	.. rrr 

Dívida Financeira Líquida nov/17 dez/17 

(-) Fornecedores - CP 14.300 15.634 

(-) Fornecedores - LP 42.837 46.161 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 12.625 13.465 

(-) Empréstimos e financiamentos - LP 37.373 36.695 

(-) Outras Contas a Pagar-CP 1.562 2.013 

(-) Outras Contas a Pagar- LP 2.309 1.605 

(-) Provisão para Contingências 17.297 17.955 

(+) Caixa e Equivalentes de Caixa 1.224 1.159 

(A) Dívida Ativa 127.079 132.369 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 5.626 4.415 

(-) Impostos a recolher - CP 393 361 

(-) Impostos a recolher- LP 11.254 11.238 

(B) Dívida Fiscal e Trabalhista 17.273 16.014 

(A+B) Dívida Financeira Líquida Total 144.353 148.383 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnoiogia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mae de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperando: 

A dívida financeira líquida da Recuperanda, considera a dívida ativa, de curto e longo prazo, que é composta dos passivos pertencentes à 
operação, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outras obrigações, bem como as obrigações tributárias e sociais. 0 
montante apurado é comparado com a capacidade da sociedade empresária de pagar toda a dívida imediatamente, portanto são 
considerados os valores de caixa e equivalentes de caixa. 0 ativo mais líquido é a moeda, mas outros investimentos altamente líquidos 
podem ser incluídos no cálculo, se existirem. 

A Recuperanda apresentou aumento de R$ 4 milhões no índice de Dívida Financeira Liquida em razão da conta de "Fornecedores - CP e LP" 
em R$ 4.6 milhões no período de novembro e dezembro de 2017. 

A Divida Ativa representa 89% do Total da Dívida em dezembro de 2017, sumarizando R$ 132 milhões. 
 

[_Trl_1 	 O 2018 KPMG Caryorate Finance Ltda- uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. a firme-membro da rede KPMG de Brmasmembro Independentes e afiliadas a KPMG Intemational Cooperative ("KPMG 	 13 Intemational), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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Demonstração do Resultado do Exercício (OREI 
Recuperação 

 0423706-17.2015.8. 

 Judicial 

 u 	 19.0001
Tecnologia.  

Demonstração de Resu ltado (DRE) 
Acum. Acu n . 

out/17 nov/17 dez/17 dez/17 

Receita Bruta 194.421 20.895 15.824 231.140 

Receita Venda de Mercadoria 179.460 19.233 14.480 213.172 

Receita de Serviços 14.961 1.662 1.344 17.968 

Deduções das Receitas (41.427) (4.121) (2.806) (48.353) 

Devoluções de Vendas (7.398) (551) (393) (8.341) 

Impostos Indiretos (34.029) (3.570) (2.413) (40.012) 

% Receita Bruta 21% 20% 18% 21% 

Receita Líquida 152.995 16.774 13.018 182.787 

% Receita Bruta 79% 80% 82% 0% 

Custo de Vendas (129.907) (14.436) (10.640) (154.982) 

Custos de Vendas (129.907) (14.436) (10.640) (154.982) 

% Receita Líquida 85% 86% 82% 85% 

Resultado Operacional Bruto 23.088 2.338 2.378 27.805 

Despesas gerais e administrativas (32.481) (2.561) (2.905) (37.947) 

Despesas com Depreciação (3.774) (373) (385) (4.532) 

Equivalencia Patrimonial - - (0) (0) 

% Receita Líquida 15% 14% 18% 15% 

Resultado Operacional Líquido (13.167) (595) (912) (14.674) 

Resultado Financeiro 3.674 (299) (373) 3.002 

Resultado Líquido do Exercício (9.493) (894) (1.284) (11.672) 

Fonte: Dertlonstração do Resultado referente ao mês de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperanda; 

Com relação a Demonstração dos Resultados da Recuperanda, 
realizamos nossa análise comparando os saldos de novembro e 
dezembro de 2017. 

Observa-se queda de R$ 5 milhões na Receita Operacional Bruta do 
período analisado. O faturamento médio nos meses anteriores foi de 
R$ 21.4 milhões. 

As Deduções da Receita e os Custos apresentaram variação lineares 
com a Receita do período, totalizando R$ 48 milhões e R$ 154 milhões 
respectivamente acumulados em dezembro de 2017, 

Despesas Gerais e Administrativas aumentaram R$ 344 mil no 
período apresentado, principalmente em virtude dos gastos com 
"Comissões s/ Vendas (Revendas); "Salários" e "Fretes sobre Vendas 

 -Transportadoras'segundo a Recuperanda continuamente é realizada 
a avaliação e procura por oportunidades que visem reduzir as 
despesas fixas e variáveis, como a escolha por fornecedores de 
serviços que possuem custos mais atrativos. 

Em dezembro de 2017 a Recuperanda totalizou R$ 11.6 milhões de 
prejuízos acumulados. 

[=]Z1 	 O 2018 KPMG Cmporele Finance Ltda.. ume sociedade simples brasileira, de responsabilidade Mmilada. e lkmamembru da rede KPMG de firmasmembro independentes e afiliadas B KPMG Inlematìonal Cooperalive ('KPMG 	
05j14 ~EKWN~1 	 Inlemallonar), uma entidade suma. Todos os direitos reservados. Impresso no BmsR (KPDS 149924) 
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Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 Resultado Operacional Bruto 

k3--3  

V 

noir/17 	 daz/17 

iiiiiiiiiiiiiiiiiia Receite Liquide 	Custo de Mercadoria Vendlde (CMV)  ~  Lucro Bruto 

Verifica-se que a Recuperanda apresenta lucro bruto e margem bruta positiva em todo o período analisado. A margem bruta apresentada em 
dezembro foi de 12%. Observou-se queda na "Receita Liquida" e nos "Custos de Venda" em 22% e 26% respectivamente. 

A operação da Recuperada é positiva e demonstrou rentabilidade em novembro e dezembro de 2017, sendo impactada pelo Custo de Venda 
de Mercadoria. 

02018 KPMG Corporate Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e fana membro da rede KPMG de firmas membro Independentes e afiliadas A KPMG Inlernalional Cooperativa ('KPMG 	 ÇP  15 
.... 1 	 Inlemationar), uma entidade sulpa. Todos os olheiros reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149024) 
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rResultado Operacional Bruto outi1 7 nov/17 dez/17 
dez/17 

ta 194.421 20.895 15.824 231.140 

euçesdas Receitas (41.427) (4.121) (2.806) (48.353) 

Receita Líquida 152.995 16.774 13.018 182.787 

Custo de Vendas (129.907) (14.436) (10.640) (154.982) 

Resultado Operacional Bruto 23.088 2.338 2.378 27.805 

Margem Bruta 11,9% 11,2% 15,0% 12,0% 

Fonte: Demonstração do Resultado referente ao mós de dezembro de 2017, fornecidos pela Recuperanda 

Resultado Operacional Bruto 
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Cronograma Processual 
edido de Recuperação Judicial (RJ) 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo ris 0423706-17.2015.8.19.0001 

[26/1W201 
	

• Deferimento da RJ 

• Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

• Publicação do edital Art. 52, §1 0  (Recuperanda) 

• Publicação do edital Art. 7 § 2' (Administrador Judicial) 

• Assembleia Geral de Credores (AGC) 1° Convocação 

que~ • Assembleia Geral de CredoresIAGC) 2° Convocação 

• Inicio dos Pagamentos dos Credores; 

Fonte: Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001; 

0 2018 KPMG core mate FimUim Ltda.. uma so~ade simples lpasilelia, de responsabilidade limitada, a firma-membro da rede KPMG de finas-membro independentes e afiliadas â KPMG Intemaflonal Coopeirative (*KPMG 
Intennattonar). Uma entidade suma. Todos os direitos resemados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 
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Das Providencias da Recuperanda 	~ce SAá04 

 37806-17.20 5.8.19.0001
Tecnologia.  

Faz-se necessária intimação da Recuperanda, para que apresente, à esta Administradora Judicial seguinte documentação: 

• Extratos das contras bancárias faltantes referente aos meses de novembro e dezembro de 2017; 

Faz-se necessária a intimação da Recuperanda, para que apresente, à esta Administradora Judicial, a partir do mês de maio de 2018, a seguinte 
documentação: 

• 	Balanços, balancete e razões contábeis; 

• 	Extratos bancários que compõe a conta "Disponível"; 

• 	Quadro de funcionários; 

• 	Relatório de contas a receber "Aging List"; e 

• 	Composição analítica dos estoques; 

Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

úA São Paulo, 16 de julho de 2018. 	 _ _ 

KPMG Corporate Finance Ltda. 	 KPMG Corporate Finance Ltda. 
Administradora Judicial 	 Gerente 

Osana Mendonça 
	

Natalia Andrade Belato 
OAB/SP 122.930 
	

CRC SP-28928210-6 
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Anexo I 

• 	Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercício 

Dezembro de 2017 
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OFFICER 5/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
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C.N.P.1 N9 71.702.71610001-89 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 31112/2017 
(em reais) 

 

Ice r .; 

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112017 a 3111212017 

 

Circulante Circulante Receitas uperaclonais 

Caixa, bancos,aplicações 	 1.158.934,15 Empréstimos 	 13.465.007,70 Receita de venda de mercadorias 

Contas a receber 	 28.570.829,92 Fornecedores 	 15.633.523,42 Receita de Serviços 

Estoques 	 23.922.112,23 Salários encargos sociais 	 4.415.193,83 Receita Bruta 

Impostos a recuperar 	 9.862.591,46 Impostos e contribuições a recolher 	 360.743,62 

Créditos com fornecedores 	 1.786.795,65 Imposto de renda e Contr.social 	 - Deduções: 

Demais contas a receber 	 3.418.760,62 Juros sobre capital próprio 	 - Devoluções de vendas 

Total do Circulante 	 68.720.024,03 Demais contas a pagar 	 2.013.460,55 Impostos diretos 

Empresas Controladas e coligadas 	 - Total das Deduções 

Não circulante Total do Circulante 	 35.887.929,12 

Contas a receber 	 - 
Demais contas a receber 	 0,00 

Depósitos Judiciais 	 1.955.657,64 Receita Líquida 

Sociedades Ligadas 	 1.213.225,19 

Imposto de renda/contribuição social diferidos 	 0,00 Custo de venda de merc.e serviço 

Total do Realizável à Longo Prazo 	 3.168.882,83 Não circulante 

Provisão p/ passivo a descoberto em controlada 	 714.092,17 

~IAtivo Permanente Instituições financeiras 	 36.695.447,78 Resultado Bruto 

Investimentos Fornecedores 	 46.161.407,36 

Participação em empresas externas 	 - Arrendamento a pagar- Leasing 	 - Despesas Operacionais 

Ágio s/Participação em empresas externas 	 - Imposto de renda e Contr.social - diferidos 	 - Despesas gerais e administrativas 

Total de Investimentos 	 - Demais contas a pagar 	 1.604.611,96 Desp. Financ.menos Rec.financeira 

Provisão para riscos 	 17.240.597,62 Depreciações/Amortizações 

Imobilizado Impostos e contribuições a recolher 	 11.238.065,17 Total das Despesas Operacionais 

Leasing- móveis e utensílios 	 8.622,07 Empresas Controladas e coligadas 	 - 

Leasing - veículos 	 0,00 Total do Exigível a Longo Prazo 	 113.654.222,06 Equivalência Patrimonial 

Veículos 	 260.000,00 

Instalações 	 0,00 Resultado operacional 

Benfeitorias em imóveis alheios 	 399.588,76 

Equipamentos de informática/outros equiptos. 	1.745.928,38 Patrimônio Líquido Provisão para perdas de Investimentos 

Móveis e utensílios 	 324.621,47 Capital subscrito 	 24.071.163,10 

Depreciação acumulada 	 1.835.208,74 Capital a Integralizar 	 0,00 Resultada antes dos Impostos 

Total do Imobilizado 	 903.551,94 Reserva legal 	 4.388.000,00 

Juros s/ capital próprio 	 0,00 Reversão dos juros s/ capital próprio 

Intangível Ajustes de Avaliação Patrimonial 	 89.610.038,82 

Bens intangíveis e Direitos/aq. soft. 	 41.739.325,11 Prejuízos Acumulados 	 -169.784.366,08 Contrib social e Imposto de renda - corrente 

Marcas e patentes 	 108.326,75 Resultado do período 	 -11.671.893,03 

Amortização acumulada 	 28.485.016,67 Total do Património Líquido 	 -63.387.057,19 Contrib social e Imposto de renda - diferidos 

13.362.635,19 
PLR 

Total do Permanente 	 14.266.187,13 

Total do Ativo 	 86.155.093,99 Total do Passivo 	 86.155.093,99 Resultado Líquido do Período 

Márda Sueiy Magalhães Pereira 

CRC/SP 26771910-3 

Contadora 

(8.340.909, 

(37.946.575,25)1 
3.001.910,57 
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EXMO. SR. ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

GRÊRS rv ~ - 09~93~~~1a5-y6 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

FERNANDA FIORELA SANTINI, na 

recuperação judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA SIA, vem respeitosamente, perante V. Exa., requerer 

expedição de certidão de objeto e pé, com a finalidade de informar o 

andamento do referido processo, em ação trabalhista, bem como, requerer a 

juntada aos autos do anexo comprovante de 'pagamento das respectivas 

custas. 

eferimento. 

de 2018 

Largo Padre Pérícies, 145, cj, 142, 3arra Funda, São Paulo, SP, CEP 01156-040 
Tel.: 5511 3831.4282 Fax: 55 113831-4277 — fernanda@cunhaadvogados.adv.br  

www. c u nhazdvogados.a dv. b; 
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11 lei  e i 
KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, T 	Fax 	 55 (11) 3940-1501 

andar - TorreA 	 Intemet 	 www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

0* 

O 
RECUPERACÃO JUDICIAL  

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Administradora Judicial, nomeada nos autos de Recuperação 

Judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E.TECNOLOGIA ("Recuperanda" ou 

"Officer" ), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do seu Relatório de 

Visita realizada no dia 04 de julho de 2018. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de julho de 2018. 

. ã21 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 
Osana Mendonça 
OAB/SP 122.930 
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O 	S.A. Distribuidora de Produtos 
de Tecnologia 
Relatório de Visita 

Julho de 2018 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu relatório de visita realizado nas dependências da Recuperanda em 04 de julho de 2018, nos termos a seguir expostos: 

1J 



• 	o 

li 	lpj Recuperação Judicial 
Ofliicer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
Incidente n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Notas Relevantes 
	

3 
Visita realizada no sede da Recuperanda 
	

o 
Anexo 1- Imagens nas dependências da Recuperanda 
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Notas Relevantes Recuperação Judicial 
Officer SA. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
Incidente n 4  0423706-17.2015.8.19.0001 

Esta Administradora Judicial, no cumprimento das suas obrigações estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta o relatório que Art. 22 Lei 11.101105 
reúne e sintetiza os diversos dados, documentos e informações que teve acesso na execução dos seus trabalhos, durante a 

visita realizada, que foram apresentadas pela atual administração legal da Recuperanda, nos termos do art. 52 inciso IV. 

Com base nos dados, documentos e informações, verificarmos a operação da Recuperanda, as quais seguem comentadas no 

presente relatório. 

Realizamos a visita nas dependências da Recuperanda. Art. 22 Lei 11.101/05 

inciso II alínea a 

02018 KPMG Cogwrate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e firmernembm do rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas 0 KPMG Intemational Cooperativa ('KPMG 
Intemational), uma entidade suly. Todos os i~" ~sidos, Impresso no Brasil. (KPOS 149924) 
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• 	o 

Visita realizada na sede da Recuperanda 	Recuperação cidentno0423706 
Oficer S.A. Dist ribuidora de Produtos de Tecnologia 
Incidente n° 0423706-17.2015.6.19.0001 

1. Em 04 de julho de 2018, esta Administradora Judicial realizou visita na sede da Recuperanda, localizada na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 1.681, São Paulo/SP. Este relatório de visita tem por objetivo, analisar as condições da operação, verificar os funcionários 
ativos em suas atividades e reportar a respeito da evolução do processo de Recuperação Judicial. Reuniu-se com o Representante da 
Recuperanda, Sr. Carlos Chiurco (Diretor Financeiro). 

2. Durante a nossa visita, observamos que a Recuperanda mantém as suas operações em atividades, assim como, evidenciamos todos os 
departamentos em atuação, sendo eles: recursos humanos, logística, operações, cadastramento, contabilidade, financeiro, jurídico, 
tecnologia da informação, controladoria, produtos, desenvolvimento de negócios e planejamento comercial. A Recuperanda, atualmente, 
opera com aproximadamente 130 (centro e trinta) funcionários, em um único turno de trabalho, de segunda a sexta feira, das 08:30 às 
18:00 horas com flexibilidade de horários. 

3. Fomos informados pela Recuperanda que seu faturamento está em cerca de R$ 24 milhões/mês. A Recuperanda está angariando novos 
fornecedores, bem como, como novos clientes. 0 Sr. Carlos informou sobre o interesse no encerramento no processo de Recuperação 
Judicial, previsto para setembro de 2018, com o objetivo de alavancarem os resultados, bem como, melhorar o fluxo das operações. 

4. Nesta oportunidade foi evidenciado sobre a importância do envio dos documentos contábeis e financeiros à esta Administradora Judicial 
para a realização do relatório financeiro, sendo assim, ficou acordado que iriam providenciar com urgência as devidas documentações a 
partir do mês de maio de 2018. 

S. Diante do exposto, serve o presente relatório para apresentar informações a respeito da Recuperanda e suas atividades a esse Douto 
Juízo, credores e demais interessados. 

 

[_[~1 	 02018 KPMG Co"mte Finance Uda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firmasmembro independentes e afiliadas A KPMG Intemational Caoperative ('KPMG 
Intematbnal), uma entidade wka. Todos os dlreeos reservados. Impresso no Brasil. (KPDB 149924) 
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• 	o 

Visita realizada na sede da ReCUneranda Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
Incidente n o  0423706-17.2015.8.19.0001 

Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de julho de 2018. 

QCÓ 1  - 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
OAB/SP 122.930 

KPMG Corporate Finance Ltda. 
Gerente 

Natalia Andrade Belato 
CRC SP-289282/0 -6 

02018 KPMG Corporate Finance Ltda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas 8 KPMG International Cuoperative ('KPMG 
Intemalionar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 5 
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Recuperação Judicial 
Ofcer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
Incidente no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Representante da Recuperanda e M. 

Anexo 
Imaaens ndências da Rei 

Dependências da Recuperanda. 

r 	 • 

Çy2018 KPMG Cor~ide Finance Lida . uma s~ade simples brasileu a. de responsabilidade limitada, e firma membro da rede KPfAG de firmas-membro independentes e afiliados à KPMG truemational Cooperativo fKPMG 

Iniemalmnal"). uma entidade suíça Todos os direitos reservadas. Impresso no Brasil (KPDS 149924) 
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KPMG 
KPMG Corporate Finance Uda. 	 Central Te[ 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, T 	Fax 
andar- Torre A 	 Intemet 
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

55 (11) 3940-1500 
55 (11) 3940-1501 
www.kpmg.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA i' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERACAO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
C°1 	

requerer ajuntada do seu relatório referente aos meses de janeiro a abril de 2018. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de julho de 2018. 

w,  
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 
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O 	S.A.  Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia 
Relatório Mensal 
(Período de Janeiro a Abril de 2018 

n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos de Recuperação Judicial de Officer 
S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu relatório referente aos meses de janeiro a abril de 2018, conforme segue: 
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1""11 ~l~~a 

Notas relevantes 
	

3 
Glossário 
	

5 
Quadro de funcionários 
	

7 
Ativo 
	

8 
Ativo Permanente 
	

10 
Passivo 
	

11 
Disponibilidade Operacional 
	

13 
Capital de Giro 
	

14 
Dívida Financeira Líquida 
	

15 
Demonstração de Resultado 
	

16 
Resultado Operacional Bruto 
	

17 
Cronograma Processual 
	

18 
Pendências e Providências da Recuperanda 
	

19 



Notas relevantes Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

Diante da apresentação de contas dos meses de janeiro a abril de 2018, da Recuperanda, esta administradora Art. 22 Lei 11.101105 
judicial, no cumprimento das suas obrigações estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta o relatório que reúne e Art. 52 inciso IV da 
sintetiza os diversos dados, documentos e informações a que teve acesso na execução dos seus trabalhos, a mesma Lei 
saber: da gestão financeiras, contábeis e de impostos não auditadas por terceiros, informações operacionais, 
das áreas de recursos humanos e das comercial e industrial, que foram apresentadas pela atual administração 
legal da Recuperanda, nos termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossos contatos 
com a Recuperanda. 

Com base nestes dados, documentos e informações analisamos as operações da Recuperanda, as quais 
seguem comentadas no presente relatório. 

Analisamos a pertinência das oscilações nas principais contas contábeis versus as movimentações operacional, Art. 22 Lei 11.101105 
e questionamos a Recuperanda nas dúvidas existentes. inciso II alínea a e c 

Analisamos as oscilações do imobilizado da Recuperanda versus as autorizações judiciais e/ou consideradas no Art. 22 Lei 11.101105 
plano de recuperação homologado. inciso II alínea a e c 

Analisamos a movimentação de funcionários (contratações e demissões). Art. 22 Lei 11.101/05 
inciso II alínea a e c 

Verificamos a análise do capital, dívida líquida e disponibilidade operacional e resultado operacional. Art. 22 Lei 11.101105 
Inciso II alínea a e c 

[-[M 	® 2018 KPMG Corpos e Finaria lida.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitado, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas A KPMG Intemational CooPerative ('KPMG 	̂  , 	 3 KhFw~ 	 Intemational"), uma entidade sulpa. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924)  



N O~ a S ReleVanteS 	 Recuperação Judicial 
Ofricer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Este relatório financeiro tem por objetivo: 
(i) apresentara situação patrimonial das Recuperandas, bem como sua evolução no período analisado; 
(ii) reportar quanto as principais variações e naturezas referente ao património líquido da entidade; 
(iii) abordar fatos relevantes, que sejam de interesse dos StakOolders; e 
(iv) identificar pendências por parte das Recuperandas. 

Ressalta-se que os documentos para elaboração deste relatório foram enviados nas seguintes datas por parte da Recuperanda, recebemos os 
balanços patrimoniais e demonstração de resultado do exercício referente ao mês de janeiro a abril de 2018 no dia 07 de junho de 2018. 

A análise do relatório mensal de atividades está sendo realizada referente ao mês de abril de 2018 com comparativo ao mês de janeiro de 2018. 

[_[~1 	 02018 KPMG Corporate Finance lida,, uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de Ermas-membro independentes e afiliadas a KPMG Intermalional Cooperabue ("KPMG 
Intemaoonal"), uma entidade sulpa. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPGS 149924) 4 
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Recuperação Jl 
^^ 

fQl
rI0 	Judicial 

Offlcer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Ativo 	 estão representados por todos os bens e direitos que uma instituição econômica possui e 
que possam ser valorizados em termos monetários. 

Ativo Permanente 	 grupo de contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de 
permanência duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu 
empreendimento, assim como os direitos exercidos com essa finalidade. 

Capital de Giro Líquido (CGL) 	 indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos 
recursos disponíveis de curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas 
obrigações e financiamentos de curto prazo). 

Demonstração do Resultado do Exercício 	destina-se a evidenciar a formação de resultado líquido do exercício, diante do confronto das 
(DRE) 	 receitas, custos e despesas apuradas segundo o regime de competência. 

Disponibilidade Operacional 	 indicador composto por contas a receber, estoques e fornecedores, seu saldo pode ser 
positivo ou negativo. 

Dívida Ativa 	 composta por passivos, como fornecedores, empréstimos e financiamentos e outros débitos, 
tanto de curto, quanto de longo prazo. 

Dívida Fiscal e Trabalhista 	 considera créditos de funcionários e tributos, tanto de curto, quanto de longo prazo. 

ao 
[_[]~ 	 ®2018 KPMG corporais Financie Ltda, uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limilada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas A KPMG Intemational CooPerative ("KPMG 
~ l 	 Intemational'), uma entidade sulpa. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 5 
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GI OSSário 	 Processo 

ono04udicial 
Of iicer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 042370&17.2015.8.19.0001 

Dívida Líquida Total 	 é a dívida total da Recuperanda, levando em consideração todos os créditos. 

Passivo 	 representam todas as obrigações e dívidas contraídas pela entidade econômica com pessoas 
físicas ou jurídicas e também os serviços que devem ser prestados por já ter recebido pra 
isso. 

Patrimônio Líquido 	 representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado 
momento. 

Resultado Operacional Bruto 	 Composto pela receita operacional bruta, extraindo as deduções da receita operacional bruta e o 
custos de prestação de serviços ou a realização de produtos. 

'm 
[-[~1 	 02018 KPMG Corporais Finance Llda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas a KPMG Inlernalional Cooperative ('KPMG 

Intemallonan, uma ¢alidade suíça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil (KPDS 149924) 
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Quadro de F 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

aEMParág~ 	 M  3 
Período 	 Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18  

Funcionários 	 118 	117 	116 	121 

Fonte: Quadro de Funcionários referente aos meses de Janeiro a Abril de 2018. 

Observou-se que durante o período analisado a Recuperanda apresentou a elevação de 05 funcionário no seu 
quadro de colaboradores. 

MIN  
/CTY ~IiY 	
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Ativo 

Balanço Patrimonial Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

Caixa e equivalentes de caixa 2.041 1.311 1.412 1.478 

Contas a receber 28.433 29.675 33.423 35.443 

Estoques 21.913 24.173 22.155 19.531 

Créditos com fornecedores 1.561 1.925 2.069 1.678 

Impostos a recuperar 8.988 9.695 9.319 8.591 

Outras contas a receber 6.690 3.482 5.187 4.686 

Ativo Circulante 69.625 70.261 73.564 71.408 

Depósitos Judiciais 1.956 1.956 1.969 1.969 

Sociedades Ligadas 1.160 1.190 1.219 1.277 

Ativo Não Circulante 3.115 3.146 3.188 3.245 

Imobilizado líquido 903 864 858 819 

Intangível líquido 13.020 12.718 12.384 12.060 
Ativo Permanente 13.923 13.582 13.242 12.879 

TOTAL DO ATIVO 86.664 86.988 89.994 87.532 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperanda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo na 0423706-17.2015.8.19.0001 

Caixa e equivalente de caixa: apresentou retração de 28% no 
comparativo entre janeiro e abril de 2018. Esta variação ocorreu em 
decorrência a aquisição de mercadorias, pagamentos das despesas 
operacionais e de cumprimento do plano de Recuperação Judicial. 
Cumpre informar que não foram fornecidos os extratos bancários para 
confronto dos saldos contabilizados, impossibilitando maiores análises. 

Contas a receber: observou-se elevação de 5% em abril de 2018 quando 
comparado a janeiro de 2018, sendo, parcialmente, justificado pela 
variação superavitária da receita. Com  base no balancete fornecido pela 
Recuperanda é possível verificar que a rubrica é composta por Contas a 
Receber de Clientes e pelas rubricas: "Duplicatas descontadas" a qual 
apresentou elevação de 23%, e "Provisão para Devedores Duvidosos,' 
que não apresentou variação no período analisado. 

Outras contas a receber: houve retração de 30% no mês de abril de 2018. 
De acordo com os documentos fornecidos pela Recuperanda, a conta é 
composta, principalmente, por "Adiantamento a Fornecedores 
Nacionais", onde verificou-se retração de 66% entre janeiro e abril de 
2018. 

0 
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ME Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo na 0423706-17.2015.8.19.0001 

.• . 	.. 
!lanço Patrimonial 

rrr 

 Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

Caixa e equivalentes de caixa 2.041 1.311 1.412 1.478 
Contas a receber 28.433 29.675 33.423 35.443 
Estoques 21.913 24.173 22.155 19.531 
Créditos com fornecedores 1.561 1.925 2.069 1.678 
Impostos a recuperar 8.988 9.695 9.319 8.591 
Outras contas a receber 6.690 3.482 5.187 4.686 
Ativo Circulante 69.625 70.261 73.564 71.408 

Depósitos Judiciais 1.956 1.956 1.969 1.969 
Sociedades Ligadas 1.160 1.190 1.219 1.277 
Ativo Não Circulante 3.115 3.146 3.188 3.245 
Imobilizado líquido 903 864 858 819 
Intangível líquido 13.020 12.718 12.384 12.060 
Ativo Permanente 13.923 13.582 13.242 12.879 
TOTAL DO ATIVO 86.664 86.988 89.994 87.532 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 

Estoques: verificou-se retração de 11% no período analisado decorrente, 
principalmente, da redução em "Mercadorias a Remeter Clientes Cut-Off;' 
a qual variou 33 %D em abril. 

As demais contas do Ativo, sendo elas: "Créditos com Fornecedores' 
"Impostos a Recuperar" -"  Depósitos Judiciais" e "Sociedades Ligadas" 
não apresentaram variaçes significativas de saldo no período analisado. 

0 
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Ativo Permanente Recuperação Judicial 
Of(icer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  042370617.2015.8.19.0001 

Ativo Permanente Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

Equipamentos 1.788 1.788 1.824 1.826 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 400 400 400 400 

Móveis e Utensílios 333 333 333 333 

Veículos 260 260 260 260 

Licença de Uso Softwares 16.993 16.993 16.993 16.993 

Licença de Uso Softwares SAP 24.746 24.746 24.746 24.746 

Marcas e Patentes 109 109 109 109 

(-) Depreciação acumulada (1.878) (1.917) (1.959) (2.000) 

(-) Amortização acumulada (28.827) (29.129) (29.464) (29.787) 

Total do Ativo Permanente 13.923 13.582 13.242 12.879 

Total do Ativo 86.664 86.988 89.994 87.532 

Re resentatividade 16% 16% 15% 15% 
Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperanda. 

0 Ativo Permanente da Recuperanda é composto, principalmente, por "Licença de Uso Softwares SAP° No período em análise, observou-se 
elevação de 2%, equivalente a R$ 38 mil, na rubrica "Equipamentos" e registro da Depreciação e Amortização do período. 

Em abril de 2018, o Ativo Permanente representa 15% do Total do Ativo, sumarizando R$ 12.8 milhões. 

Vale destacar que qualquer alienação, transferência ou outra modalidade de venda que resulte na redução do imobilizado deve ser antes 
autorizado pelo juízo da Recuperação Judicial. 

1 

I[T/I/ir 	
02018 KPMG Corporate Flnence Ltda., unia sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e finna.membro da rede KPMG de firmasmembro independentes e afiliadas a KPMG Inlernatìonal Cooperative ('KPMG 
Intemafienar). uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) 10 

V_ ^` 

,W` 



Passivo 
r 	. 	 r. 	r• 	.r 	r .. rtt 

Balanço Patrimonial Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

Fornecedores - CP 18.353 19.174 22.015 19.985 

Empréstimos e financiamentos - CP 13.726 14.423 17.807 18.303 

Obrigações sociais e trabalhistas 1.521 1.606 1.736 1.830 

Impostos a recolher - CP 391 355 314 203 

Outras Contas a Pagar- CP 1.498 1.574 1.573 1.411 

Passivo Circulante 35.489 37.132 43.445 41.731 

Fornecedores - LP 46.011 45.836 45.665 45.504 

Empréstimos e financiamentos - LP 36.917 37.139 37.298 37.523 

Impostos a recolher -LP 15.090 15.070 15.053 15.037 

Provisão para Riscos 15.136 14.928 13.529 13.528 

Provisão para Passivo a Descoberto 683 700 718 751 
Outras Contas a Pagar- LP 1.605 1.605 1.605 1.605 

Passivo não Circulante 115.440 115.277 113.867 113.947 

Capital social 24.071 24.071 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 89.610 89.610 

Prejuizos Acumulados (181.456) (181.456) (181.456) (181.456) 
Resultado do período (878) (2.034) (3.932) (4.759) 

Património Liquido (64.265) (65.421) (67.319) (68.146) 

TOTAL PASSIVO + PL 86.664 86.988 89.994 87.532 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperenda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo na  0423706-17.2015.8.19.0001 

Fornecedores - CP e LP: observa-se que o saldo de curto e longo prazo 
apresentaram incremento de 9% e decréscimo de 1%, nesta ordem. A 
variação é decorrente a rubrica "Fornecedores Nacionais', que refere-se a 
operação usual da Recuperanda e ao registro de correção monetária da 
classe quirografária. 

Empréstimos e Financiamentos - CP e LP: o montante de curto prazo 
apresentou elevação de 33% enquanto o de longo prazo elevou-se em 2% 
em razão dos registros referentes a "Correção Monetária Financeira'. 

Obrigações Sociais e Trabalhistas: identificou-se elevação de 20% no mês 
de abril, em razão do substancial incremento em salários a pagar em R$ 
207.4 mil, conforme o balancete contábil disponibilizado da Recuperanda. 

Outras Contas a Pagar: verificou-se acréscimo no saldo em R$ 451 mil no 
curto prazo, devido a "Venda Futura a Remeter" e declínio de R$ 704 mil 
no longo referente "Ctas a Pagar - Provisão de Honorários" ao período 
apresentado, visto que esta conta é composta principalmente por repasses 
de fornecedores, reserva de crédito e trocas de mercadorias. 

Impostos a Recolher - CP e LP: Apresentou retração de 48% e 0,4% em 
abril quando comparado ao mês de janeiro de 2018. Vale ressaltar que não 
é possível identificar através do balancete contábil a quais rubricas 
referem-se tal movimento, uma vez que parte dos impostos estão 
classificados pela Recuperanda na rubrica "Outras Contas a Pagar" de 
curto e longo prazo. 	

3" 
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Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 Passivo 

....• 	.. ....... .• 	... rrr 

Balanço Patrimonial Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

Fornecedores - CP 18.353 19.174 22.015 19.985 

Empréstimos e financiamentos - CP 13.726 14.423 17.807 18.303 

Obrigações sociais e trabalhistas 1.521 1.606 1.736 1.830 

Impostos a recolher- CP 391 355 314 203 

Outras Contas a Pagar- CP 1.498 1.574 1.573 1.411 

Passivo Circulante 35.489 37.132 43.445. 41.731 

Fornecedores - LP 46.011 45.836 45.665 45.504 

Empréstimos e financiamentos - LP 36.917 37.139 37.298 37.523 

Impostos a recolher-LP 15.090 15.070 15.053 15.037 

Provisão para Riscos 15.136 14.928 13.529 13.528 

Provisão para Passivo a Descoberto 683 700 718 751 
Outras Contas a Pagar- LP 1.605 1.605 1.605 1.605 

Passivo não Circulante 115.440 115.277 113.867 113.947 

Capital social 24.071 24.071 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 89.610 89.610 

Prejuizos Acumulados (181.456) (181.456) (181.456) (181.456) 

Resultado do período (878) (2.034) (3.932) (4.759) 
Património Líquido (64.265) (65.421) (67.319) (68.146) 

TOTAL PASSIVO + PL 86.664 86.988 89.994 87.532 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de Janeiro a abril de 2018, fornecidos peta Recuperenda; 

Provisão para Riscos: a rubrica é composta pelo resultado da análise 
jurídica sobre contingências em andamento. No período analisado, 
observou-se que houve retração de 11% entre janeiro e abril de 2018. 

Provisão para Passivo a Descoberto: a Recuperanda registra nesta rubrica 
as obrigações relacionadas ao Passivo a Descoberto com empresas 
ligadas, o qual denota quando o valor da soma de bens e direitos não cobre o 
valor da soma das obrigações contraídas nas empresas ligadas. Verificou-se 
elevação de 10% no período analisado, o qual representa, R$ 68.8 mil. 

As demais contas do passivo, sendo elas: "Capital Social; "Reserva Legal',' 
"Ajustes de Avaliação Patrimonial" e "Prejuízos Acumulados" não 
apresentaram variação relevantes no período analisado. 

rME 
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Disponibilidade Operacional 
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o 	o 

Disponibilidade Oneraciona 
• 	~ 	e a 	•• e  a 	 a 1 1 1 

Disponibilidade Operacional Jan/78 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

(+) Contas a Receber 28.433 29.675 33.423 35.443 

(+) Estoques 21.913 24.173 22.155 19.531 

(-) Fornecedores 18.353 19.174 22.015 19.985 

Disponibilidade Operacional 31.994 34.674 33.563 34.989 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 

A Disponibilidade Operacional é um indicador que afere a capacidade de 
pagamento dos "Fornecedores" (contas do passivo) com os recursos 
disponíveis nas contas de "Contas a Receber" e "Estoques" (contas do 
ativo). Se este indicador for positivo significa que a entidade possui 
indícios de capacidade de pagamento de seus passivos operacionais com 
os recursos oriundos de seus ativos operacionais. 

A Recuperanda apresentou um quadro de disponibilidade operacional 
positivo em todo período analisado, com elevação de 9% decorrente do 
incremento em "Contas a Receber" em 25%. 

A disponibilidade operacional, em abril de 2018, sumarizou R$ 34.9 
milhões. 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n' 0423706-17.2015.8.19.0001 

o 
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Capital de Giro Líquido Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

(+) Caixa e equivalentes de caixa 2.041 1.311 1.412 1.478 

(+) Contas a receber 28.433 29.675 33.423 35.443 

(+) Estoques 21.913 24.173 22.155 19.531 

(+) Impostos a recuperar 8.988 9.695 9.319 8.591 

(+) Créditos com fornecedores 1.561 1.925 2.069 1.678 

(+) Outras contas a receber 6.690 3.482 5.187 4.686 

(A) Ativo Circulante 69.625 70.261 73.564 71.408 

(-) Fornecedores 18.353 19.174 22.015 19.985 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 13.726 14.423 17.807 18.303 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 1.521 1.606 1.736 1.830 

(-) Impostos a recolher 391 355 314 203 

(-) Outras Contas a Pagar - CP 1.498 1.574 1.573 1.411 

(B) Passivo Circulante 35.489 37.132 43.445 41.731 

(A-B) Capital de Giro Líquido 34.136 33.129 30.119 29.677 

Jan/18 	Fev/18 	Mar/18 	Abr/18 

Capital de Giro Líquido 

Ativo Circulante 	Iiiiiiiiiiiiiiiiiiie Pecolvo Circulante 	-*= Capital de Giro Líquido 

s 	 à 

capital de Giro líquido 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 

0 Capital de Giro Líquido (CGL) é um indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos 
disponíveis a curto prazo) contra o Passivo Circulante (representado pelas obrigações de curto prazo). Se este indicador for positivo significa 
que a entidade possui indícios de capacidade de pagamento de seu passivo de curto prazo. 

A Recuperanda apresentou saldo de capital de giro líquido positivo em todos os períodos analisados com retração de 13% do saldo em abril 
de 2018. A variação ocorreu em razão da elevação no Passivo Circulante em 18%, representado, principalmente, por "Empréstimos e 
Financiamentos - CP" em R$ 4.5 milhões, enquanto o Ativo Circulante apresentou incremento de 3%. ú0 
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Dívida Financeira Líquida 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo ne 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	• ê 	.. 	IMEM.I. Iffirpaz~ 1 1 1 

Dívida Financeira Líquida Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 

(-) Fornecedores - CP 18.353 19.174 22.015 19.985 

(-) Fornecedores - LP 46.011 45.836 45.665 45.504 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 13.726 14.423 17.807 18.303 

(-) Empréstimos e financiamentos - LP 36.917 37.139 37.298 37.523 

(-) Outras Contas a Pagar-CP 1.498 1.574 1.573 1.411 

(-) Outras Contas a Pagar- LP 1.605 1.605 1.605 1.605 

(-) Provisão para Riscos 15.136 14.928 13.529 13.528 

(-) Provisão para Passivo a Descoberto 683 700 718 751 

(+) Caixa e Equivalentes de Caixa 2.041 1.311 1.412 1.478 

(A) Divida Ativa 131.204 133.367 138.081 136.380 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 1.521 1.606 1.736 1.830 

(-) Impostos a recolher- CP 391 355 314 203 

(-) Impostos a recolher- LP 15.090 15.070 15.053 15.037 

(B) Divida Fiscal e Trabalhista 17.002 17.031 17.103 17.069 

(A+B) Dívida Financeira Líquida Total 148.206 150.398 155.183 153.449 

A Recuperanda apresentou aumento de 3% na Dívida Financeira Liquida Total em razão ao incremento em "Empréstimos e Financiamentos -
CP" em R$ 4.5 milhões. 

	

A Divida Ativa representa 89% do Total da Dívida em abril de 2018, sendo a dívida total de R$ 152.6 milhões. 	 f100 ) 
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aaa~ Divida Ativa ~Divida Flsoal a Trabalhiste -Divida Financeira Llqulda trita1 
Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de janeiro a abril de 2018, fomeGdos pela Rewperanda 

A dívida financeira líquida da Recuperanda, considera a dívida ativa, de curto e longo prazo, que é composta dos passivos pertencentes à 
operação, bem como as obrigações tributárias e sociais. 0 montante apurado é comparado com a capacidade da sociedade empresária de 
pagar toda a dívida imediatamente, portanto são considerados os valores de caixa e equivalentes de caixa. 0 ativo mais líquido é a moeda, 
mas outros investimentos altamente líquidos podem ser incluídos no cálculo, se existirem. 



s 

Demonstração do Resultado do Exercício [DRE) Recuperaçâo 

Processo 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	• 	• 	. 	.• 	. 	.. 	. . ... r1r 

Demonstração de Resultado (DRE) 
Abr/18 

Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 Acum. 
Receita Bruta 23.379 19.736 22.620 26.704 92.438 

Receita Venda de Mercadoria 21.814 18.852 21.183 25.209 87.058 
Receita de Serviços 1.565 884 1.437 1.495 5.380 
Deduções das Receitas (4.541) (3.806) (4.262) (5.169) (17.778) 
Devoluções de Vendas (835) (750) (482) (644) (2.711) 

Impostos Indiretos (3.706) (3.056) (3.780) (4.525) (15.067) 
% Receita Bruta 19% 19% 16% 19% 19% 

Receita Líquida 18.837 15.930 18.358 21.535 74.659 

% Receita Bruta 81% 81% 81% 81% 81% 

Custo de Vendas (15.969) (13.241) (15.667) (18.216) (63.094) 
Custos de Vendas (15.969) (13.241) (15.667) (18.216) (63.094) 
% Receita Líquida 85% 83% 85% 85% 85% 

Resultado Operacional Bruto 2.868 2.688 2.690 3.318 11.565 
Despesas gerais e administrativas (2.879) (3.041) (3.300) (3.190) (12.410) 
Despesas com Depreciação (385) (341) (377) (364) (1.467) 

% Receita Liquida 15% 17% 15% 15% 15% 
Resultado Operacional Liquido (396) (693) (986) (236) (2.312) 
Resultado Financeiro (482) (462) (912) (591) (2.448) 
Resultado Líquido do Exercício (878) (1.155) (1.898) (828) (4.759) 
Fonte: Demonstração do Resultado referente aos meses de janeiro a abril de 2018, fornecidos pela Recuperanda;  

Com relação a Demonstração dos Resultados da Recuperanda, 
realizamos nossa análise comparando os saldos de janeiro e abril 
de 2018. 

Observa-se incremento de 14% na Receita Operacional Bruta, sendo 
atribuído as "Vendas de Mercadorias.' O faturamento médio até 
abril de 2018 foi de R$ 23.1 milhões. Já as Deduções da Receita e os 
Custos das Vendas apresentaram variação lineares com a Receita 
do período, equivalente a 14% cada. 

As despesas são divididas em duas contas: "Despesas Gerais e 
Administrativas" e "Despesas com Depreciação" a qual apresentou 
elevação de 11% e retração de 5%, respectivamente. 

Já o Resultado Financeiro apresentou elevação de 23% do saldo 
deficitário devido ao registro das perdas com variação cambial no 
período em análise. 

Em abril de 2018, a Recuperanda totalizou R$ 4.7 milhões de 
prejuízos acumulados. 

1 
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Resultado Operacional Bruto 
Abr/18 

Resultado Operacional Bruto Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 
Acum. 

Receita Bruta 23.379 19.736 22.620 26.704 92.438 

Deduções das Receitas (4.541) (3.806) (4.262) (5.169) (17.778) 

Receita Líquida 18.837 15.930 18.358 21.535 74.659 

Custo de Vendas (15.969) (13.241) (15.667) (18.216) (63.094) 

Resultado Operacional Bruto 2.868 2.688 2.690 3.318 11.565 

Margem Bruta 12,3% 13,6% 11,9% 12,4% 12,5% 

Fonte: Demonstração do Resultado referente aos meses de janeiro a abril de 2018, fomecidos pela Recuperanda; 

Verificou-se que a Recuperanda apresenta Lucro Bruto e Margem Bruta 
positivos em todo o período analisado, sendo a margem bruta apresentada 
em abril de 12,4%, ante 12,3% em janeiro de 2018. 

Tal variação é decorrente a elevação da "Receita Bruta" em R$ 3.3 milhões 
e dos "Custos das Vendas" em R$ 2.2 milhões. 

A operação da Recuperada é positiva e demonstrou rentabilidade, sendo 
impactada pelo Custo de Venda de Mercadoria. 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Resultado Operacional Bruto 

F•v/18 	F•v/18 Acum. 	Mar/18 Acum. 

Receita Liquida ~ Custo de Mercadoria Vendida (CMV)  — 	Luoro Bruto 

1 E 
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Croflograma Piocessua Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 

• Pedido de Recuperação Judicial (RJ) 

i 	 • Deferimento da RJ 

• Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

• Publicação do edital Art. 52, §1 0  (Recuperanda) 

' • Publicação do edital Art. 7 § 2° (Administrador Judicial) 

• Assembleia Geral de Credores (AGC) 1° Convocação 

• 

	

	 • Assembleia Geral de Credores (AGC) 2° Convocação 

11 • Homologação do PRJ; 

no 	 • Início dos Pagamentos dos Credores;
___ 

Fonte: Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001; 

02018 KPMG Corporate Fìnance Llda, uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas A KPMG International Cooperativa ('KPMG 	 18 
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Pendências e Providências da Recuneranja 	Processo 

ono  Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n° 042370617.2015.8.19.0001 

Após análises de todos os dados disponibilizados à esta Administradora Judicial, consta como pendência para este período as seguintes 
informações 

Extratos Bancários de todas as contas registras na rubrica "Caixa e Equivalente de Caixa"; 

• Aging listdo Contas a Receber; 

• Composição Analítica dos Estoques. 

Faz-se necessária a intimação da Recuperanda, para que apresente, à esta Administradora Judicial, a partir do mês de maio de 2018, a 
seguinte documentação: 

• 	Balanços, balancete e razões contábeis; 

• Extratos bancários que compõe a conta "Caixa e Equivalente de Caixa"; 

• Quadro de funcionários; 

• 	Relatório de contas a receber "aging list"; e 

• Composição analítica dos estoques; 

MV 
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Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 
Processo n°0423706-17.2015.8.19.0001 

Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de julho de 2018. 

KPMG Corporate Finance Ltda. 	 KPMG Corporate Finance Ltda. 
Administradora Judicial 

	
Gerente 

Osana Mendonça 
	

Natalia Andrade Belato 
OAB/SP 122.930 
	

CRC SP-289282/0-6 
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CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 	 Intemet 	www.kpmg.com.br  
Caixa Postal 79518 
04707-970 - São Paulo/SP - Brasil 

Anexo I 

Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercício 

Janeiro a Abril de 2018 
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off icer 00  FFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

C.N.P.J NR 71.702.71610001-89 f 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 31/1/2018 
(em reais) 

OfRcer  

ATIVO 
	

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
	

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112018 a 311112018 

ante Clrculante Receitas Operacionais 

bancos,aplicações 2.040.517,56 Empréstimos 13.726.168,60 Receita de venda de mercadorias 21.813.907,35 

s a receber 28.433.416,38 Fornecedores 18.352.566,16 Receita de Serviços 1.564.639,95 

ues 21.912.982,20 Salários encargos sociais 1.521.383,89 Receita Bruta 23.378.547,30 

atos a recuperar 8.987.608,19 Impostos e contribuições a recolher 391.021,66 

os com fornecedores 1.560.900,62 Imposto de renda e Contr.social Deduções: 

is contas a receber 6.689.676,32 Juros sobre capital próprio - Devoluções de vendas (835.422,84) 

do Circulante 69.625.101,27 Demais contas a pagar 1.498.111,27 Impostos diretos (3.705.894,21) 

Empresas Controladas e coligadas - Total das Deduções (4.541.317,05) 

irculante Total do Circulante 35.489.251,58 

s a receber 
Is contas a receber 
sitos Judiciais 

Jades Ligadas 
ao de renda/contribuição social diferidos 
do Realizável à Longo Prazo 

1.955.657,64 Receita Líquida 18.837.230,2! 

1.159.815,99 
0,00 Custo de venda de merc.e serviço (15.968.999,85: 

3.115.473,63 Não circulante 

Provisão p/ passivo a descoberto em controlada 682.656,05 
Instituições financeiras 36.916.633,15 Resultado Bruto 2.868.230,4( 

Fornecedores 46.010.821,87 

- Arrendamento a pagar - Leasing - Despesas Operacionais 

- Imposto de renda e Contr.social - diferidos - Despesas gerais e administrativas (2.878.945,32 

- Demais contas a pagar 1.604.611,96 Desp. Financ.menos Rec.financeira (482.365,39 

Provisão para riscos 15.135.597,62 Depreciações/Amortizações (385.205,53 

Impostos e contribuições a recolher 15.089.724,81 Total das Despesas Operacionais (3.746.516,24 

8.622,07 Empresas Controladas e coligadas - 

0,00 Total do Exigível a Longo Prazo 115.440.045,46 Equivalência Patrimonial - 
260.000,00 

0,00 Resultado operacional -878.285,11À 
399.588,76 

1.788.325,89 Patrimônio Líquido Provisão para perdas de Investimentos - 
324.621,47 Capital subscrito 24.071.163,10 

(1.878.181,37) Capital a Integralizar 0,00 Resultado antes dos Impostos -878.285,& 
902.976,82 Reserva legal 4.388.000,00 

Juros s/ capital próprio 0,00 Reversão dos juros s/ capital próprio - 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610.038,82 

41.739.325,11 Prejuízos Acumulados -181.456.259,11 Contrib social e Imposto de renda-corrente - 
108.326,75 Resultado do período -878.285,84 

[8.827.249,57) Total do Patrimônio Líquido -64.265.343,03 Contrib social e Imposto de renda-diferidos - 
13.020.402,29 

CI R 

Participação em empresas externas 
Ágio s/Participação em empresas externas 

Total de Investimentos 

- móveis e utensílios 

itorias em imóveis alheios 

amentos de informática/outros equiptos. 
is e utensílios 

!ciação acumulada 
do Imobilizado 

intangíveis e Direitos/aq. soft. 

as e patentes 
tização acumulada 

do Permanente 

do Ativo 
	

Total do Passivo 
	

Líquido do Período 

MárcW Suely Magalhies Pereira 	 / 	 U,\ 

CRC/SP 26771910-3 	 Y6~i 	 w 
Contadora 



oFf icer 46  FFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

C.N.P.J N 2 71.702.71610001-89 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 281212018 
(em reais) 

!s'ee°e'Crfficer"r !'^ 

ATIVO 
	

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
	

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112018 a 281212018 

Circulante Circulante Receitas Operacionais 

Caixa, bancos,aplicações 	 1.310.730,49 Empréstimos 	 14.422.775,72 Receita de venda de mercadorias 

Contas a receber 	 29.675.323,44 Fornecedores 	 19.174.385,87 Receita de Serviços 

Estoques 	 24.172.887,42 Salários encargos sociais 	 1.605.723,61 Receita Bruta 

Impostos a recuperar 	 9.694.713,49 Impostos e contribuições a recolher 	 355.340,34 

Créditos com fornecedores 	 1.924.711,32 Imposto de renda e Contr.social 	 - Deduções: 

Demais contas a receber 	 3.482.144,70 Juros sobre capital próprio 	 - Devoluções de vendas 

Total do Clrculante 	 70.260.510,86 Demais contas a pagar 	 1.573.778,30 Impostos diretos 

Empresas Controladas e coligadas 	 - Total das Deduções 

Não circulante Total do Circulante 	 37.132.003,84 

Contas a receber 
Demais contas a receber 	 0,00 

Depósitos Judiciais 	 1.955.657,64 Receita Líquida 

Sociedades Ligadas 	 1.190.078,76 
'Imposto de renda/contribuição social diferidos 	 0,00 Custo de venda de merc.e serviço 

Total do Realizável à Longo Prazo 	 3.145.736,40  Não circulante  
Provisão p/ passivo a descoberto em controlada 	 700.468,41 

Ativo Permanente  Instituições financeiras 	 37.139.108,92 Resultado Bruto 

Investimentos  Fornecedores 	 45.835.844,27 

Participação em empresas externas 	 - Arrendamento a pagar - Leasing 	 -  Despesas Operacionais  
Ágio s/Participação em empresas externas 	 - Imposto de renda e Contr.social - diferidos 	 - Despesas gerais e administrativas 

Total de Investimentos 	 - Demais contas a pagar 	 1.604.611,96 Desp. Financ.menos Rec.financeira 

Provisão para riscos 	 14.927.509,44 Depreciações/Amortizações 

Imobilizado  Impostos e contribuições a recolher 	 15.069.614,71 Total das Despesas Operacionais 

Leasing - móveis e utensílios 	 8.622,07 Empresas Controladas e coligadas 	 - 
Leasing - vefculos 	 0,00 Total do Exigível a Longo Prazo 	 115.277.157,71 Equivalência Patrimonial 

Veículos 	 260.000,00 

Instalações 	 0,00 Resultado operacional 
Benfeitorias em imóveis alheios 	 399.588,76 
Equipamentos de Informática/outros equiptos. 	1.788.325,89 Patrimônio Líquido Provisão para perdas de Investimentos 
Móveis e utensílios 	 324.621,47 Capital subscrito 	 24.071.163,10 
Depreciação acumulada 	 (1.917.249,19) Capital a Integralizar 	 0,00 Resultado antes dos Impostos 
Total do Imobilizado 	 863.909,00 Reserva legal 	 4.388.000,00 

Juros s/ capital próprio 	 0,00 Reversao dos juros s/ capital próprio 
Intangível Ajustes de Avaliação Patrimonial 	 89.610.038,82 
Bens intangíveis e Direitos/aq, soft. 	 41.739.325,11 Prejuizos Acumulados 	 -181.456.259,11 Contrib social e Imposto de renda - corrente 
Marcas e patentes 	 108.326,75 Resultado do período 	 -2.033.608,30 
Amortização acumulada 	 (29.129.312,06) Total do Patrimônio Líquido 	 -65.420.665,49 Contrib social e Imposto de renda- diferidos 

12.718.339,80 

PLR 

Total do Permanente 	 13.582.248,80 

Total do Ativo 	 86.988.496,061 Total do Passivo 	 86.988.496,06] Resultado Líquido do Período 

Márcia Sueiy Magalhães Pereira 	 ¡p¡ 
CRC/SP 26771910-3 	 ✓N~ 

Contadora  
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offiicer 
nFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	s  

• 	 C.N.P.I N2  71.702.716/0001-89 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 31/3/2018 
(em reais) 

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112018 a 311312018 

Circulante Circulante Receitas Operacionais 

Caixa, bancos,aplicações 1.411.698,90 Empréstimos 17.807.126,88 Receita de venda de mercadorias 61.849.059,07 

Contas a receber 33.423.480,64 Fornecedores 22.015.146,21 Receita de Serviços 3.885.064,14 

Estoques 22.154.548,01 Salários encargos sociais 1.735.738,18 Receita Bruta 65.734.123,21 

Impostos a recuperar 9.319.181,02 Impostos e contribuições a recolher 313.811,92 

Créditos com fornecedores 2.068.879,15 Imposto de renda e Contr.social - Deduções: 

Demais contas a receber 5.186.621,80 Juros sobre capital próprio - Devoluções de vendas (2.067.540,49) 

Total do Circulante 73.564.409,52 Demais contas a pagar 1.573.457,23 Impostos diretos (10.541.839,44) 

Empresas Controladas e coligadas Total das Deduções (12.609.379,93) 

Não circulante Total do Circulante 43.445.280,42 

Contas a receber - 

Demais contas a receber 0,00 

Depósitos Judiciais 1.968.570,44 Receita Liquida 53.124.743,28 

Sociedades Ligadas 1.219.020,98 

Imposto de renda/contribuição social diferidos 0,00 Custo de venda de merc.e serviço (44.877.835,80) 

Total do Realizável à Longo Prazo 3.187.591,42 Não circulante 

Provisão p/ passivo a descoberto em controlada 717.503,50 

Ativo Permanente Instituições financeiras 37.297.584,35 Resultado Bruto 8.246.907,48 

Investimentos Fornecedores 45.665.071,37 

Participação em empresas externas - Arrendamento a pagar - Leasing - Despesas Operacionais 

Ágio s/Participação em empresas externas - Imposto de renda e Contr.social - diferidos - Despesas gerais e administrativas (9.219.390,24) 

Total de Investimentos - Demais contas a pagar 1.604.611,96 Desp. Financ.menos Rec.financeira (1.856.533,10) 

Provisão para riscos 13.529.380,32 Depreciações/Amortizações (1.102.912,84) 

Imobilizado Impostos e contribuições a recolher 15.053.251,09 Total das Despesas Operacionais (12.178.836,18) 

Leasing - móveis e utensílios 8.622,07 Empresas Controladas e coligadas - 

Leasing -veículos 0,00 Total do Exigível a Longo Prazo 113.867.402,59 Equivalência Patrimonial - 

Veículos 260.000,00 

Instalações 0,00 Resultado operacional -3.931.928,70 

Benfeitorias em imóveis alheios 399.588,76 

Equipamentos de Informática/outros equiptos. 1.824.350,27 Patrimônio Líquido Provisão para perdas de Investimentos - 

Móveis e utensílios 324.621,47 Capital subscrito 24.071.163,10 

Depreciação acumulada (1.959.476,19) Capital a Integralizar 0,00 Resultado antes dos Impostos -3.931.928,70 
Total do Imobilizado 857.706,38 Reserva legal 4.388.000,00 

Juros s/ capital próprio 0,00 Reversão dos juros s/ capital próprio - 

Intanelvel Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610.038,82 
Bens intangíveis e Direitos/aq. solt. 41.739.325,11 Prejuízos Acumulados -181.456.259,11 Contrib social e Imposto de renda - corrente - 

Marcas e patentes 108.326,75 Resultado do período -3.931.928,70 
Amortização acumulada (29.463.662,06) Total do Patrimônio Líquido -67.318.985,89 Contrib social e Imposto de renda - diferidos - 

12.383.989,80 

PLR 
Total do Permanente 13.241.696,18 

Total do Ativo 89.993.697,121 Total do Passivo 89.993.697,12 Resultado Liquido do Período -3.931.928,70 

Márcia Suely Magalhães Pereira  
CRC/SP 267719/0-3  

Contador  
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oFFINeer 
FICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 	' 

C.N.P.1 N9  71.702.716/0001.89 	 • 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 30/4/2018 
(em reais) 

Officer^ -  - 

ATIVO 
	

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
	

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Período de 0110112018 a 301412018 

ante Circulante Receitas Operacionais 

bancos,aplicações 	 1.478.277,73 Empréstimos 	 18.302.670,72 Receita de venda de mercadorias 

s a receber 	 35.443.188,02 Fornecedores 	 19.985.378,72 Receita de Serviços 

ues 	 19.531.137,02 Salários encargos sociais 	 1.829.980,56 Receita Bruta 

atos a recuperar 	 8.591.242,97 Impostos e contribuições a recolher 	 202.525,35 

.os com fornecedores 	 1.678.100,93 Imposto de renda e Contr.social 	 - Deduções: 

is contas a receber 	 4.685.807,53 Juros sobre capital próprio 	 - Devoluções de vendas 

do Circulante 	 71.407.754,20 Demais contas a pagar 	 1.410.656,02 Impostos diretos 

Empresas Controladas e coligadas 	 - Total das Deduções 

irculante Total do Circulante 	 41.731.211,37 

Contas a receber - 

Demais contas a receber 0,00 
Depósitos Judiciais 1.968.570,44 Receita líquida 74.659 

Sociedades Ligadas 1.276.721,99 

Imposto de renda/contribuição social diferidos 0,00 Custo de venda de merc.e serviço (63.093. 

Total do Realizável à Longo Prazo 3.245.292,43 Não circulante 
Provisão p/ passivo a descoberto em controlada 751.465,74 

Ativo Permanente Instituições financeiras 37.522.869,21 Resultado Bruto 11.565 

Investimentos Fornecedores 45.503.564,09 

Participação em empresas externas - Arrendamento a pagar-Leasing - Despesas Operacionais 

Ágio s/Participação em empresas externas - Imposto de renda e Contr.social - diferidos - Despesas gerais e administrativas (12.409. 

Total de Investimentos - Demais contas a pagar 1.604.611,96 Desp. Financ.menos Rec.financeira (2.447. 

Provisão para riscos 13.528.081,21 Depreciações/Amortizações (1.467. 
Imobilizado Impostos e contribuições a recolher 15.036.887,47 Total das Despesas Operacionais (16.324. 

Leasing - móveis e utensílios 8.622,07 Empresas Controladas e coligadas - 

Leasing - veículos 0,00 Total do Exigível a Longo Prazo 113.947.479,68 Equivalência Patrimonial 
Veículos 260.000,00 

Instalações 0,00 Resultado operacional -4.759 
Benfeitorias em imóveis alheios 399.588,76 

Equipamentos de Informática/outros equiptos. 1.826.309,99 Património Líquido Provisão para perdas de investimentos 
Móveis e utensílios 324.621,47 Capital subscrito 24.071.163,10 
Depreciação acumulada (2.000.411,12) Capital a lntegraiizar 0,00 Resultado antes dos Impostos -4.759 
Total do Imobilizado 818.731,17 Reserva legal 4.388.000,00 

Juros s/ capital próprio 0,00 Reversão dos juros s/ capital próprio 
Intangível Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610.038,82 
Bens intangíveis e Direitos/aq. soft. 41.739.325,11 Prejuízos Acumulados -181.456.259,11 Contrib social e Imposto de renda - corrente 
Marcas e patentes 108.326,75 Resultado do período -4.759.430,91 
Amortização acumulada (29.787.226,71) Total do Patrimônio Líquido -68.146.488,10 Contrib social e Imposto de renda- diferidos 

do Permanente 

do Ativo 
	

Total do Passivo 
	

Líquido do Período 

Márcia Suely Magalhães Pereira 
CRC/SP 26771910-3 

Contadora
- 
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Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19  VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

:J 
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C ,  J 

PROCESSO N4  0423706-17.2015.8.19.0001 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION, com nome 
empresarial em português de COMPANHIA COREANA DE SEGURO DE 
COMÉRCIO INTERNACIONAL, devidamente qualificada, nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de  OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E  
TECNOLOGIA,  por suas advogadas signatárias desta, vem à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 

Consoante de denota dos autos, em petitório protocolado 
no dia 14/06/2016 (cópia anexa), a Requerente informou que a empresa LG 
ELETRONICS DO BRASIL LTDA. era credora da Recuperanda, porém, o crédito 
da LG foi cedido a KOREA, que se tornou credora da Recuperanda por força da 
carta de cessão acostada às fls. 

No entanto, até a presente data o pleito da Korea não foi 
apreciado, o que poderá lhe causar sérios prejuízos, sendo que os pagamentos 
estão sendo efetivados. 

I.  DA CESSÃO DE CRÉDITO DA LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA. A  
KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION 

Conforme se infere dos autos, a Requerente esclareceu que 
é uma seguradora estatal, que garante as operações comerciais de empresas 
coreanas, sendo que, em caso de inadimplemento das transações comerciais, 
esta arca com o valor devido às empresas se sub-rogando do crédito a ser 
recebido. A, 

ia, 224, 1 -  e 7-  ansiares - Yaraiso — ULP U4U07-UUU — São 
Tel.: (l 1) 2842-5050 - 2842-5051 - Fax: (I I) 2842-5055 

analuciabritogcdd.com .br- edineiadias a cdd.com.br  
0154.0023 
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Ana Lucia da Silva Brito 

rEâneia Santos Dias 
Advogados 

Também informou naquele petitório, que a RECUPERANDA 
adquiriu produtos da LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA., sediada na Avenida D. 
Pedro I, I, W 7777, Piracangaguá, no Município de Taubaté, no estado de São 
Paulo, no exercício regular de suas atividades e de acordo com os termos e 
condições pactuadas. 

Aduziu que, por força da carta de cessão acostada às fls., a 
LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA., cedeu e transferiu todos os direitos da 
operação à KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION. 

Logo, a ora Requerente se tornou credora da Recuperanda 
em razão da cessão de crédito efetivada com a LG ELETRONICS DO BRASIL 
LTDA. 

Assim, a Requerente manifestou concordância acerca do 
crédito declarado pela Recuperanda no importe de R$ 5.614.597,94 (cinco 
milhões, seiscentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa 
e quatro centavos ), bem como  requereu a inserção de seu nome no rol de  
credores , em razão da cessão de crédito operada . 

Logo, está cabalmente comprovado que a empresa KOREA 
TRADE INSURANCE CORPORATION é credora da Recuperanda. 

Todavia Exa., até esse momento o pleito dessa credora 
não fora apreciado, sendo certo que ainda não figura como credora da 
Recuperanda, o - que pode causar graves prejuízos a KOREA TRADE 
INSURANCE CORPORATION, eis que já iniciaram os pagamentos aos credores. 

II. 	DAS INTIMAÇÕES 

Em cumprimento ao artigo 1 105 do CPC, as patronas da 
KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION , informam que receberão as 
intimações relativas ao processo em comento em seu escritório situado na Rua 
Tutóia, 224, 1 4  e 24  andares, Bairro Paraíso, CEP 04.007-000 - São Paulo/SP, 
telefone (11) 2842-5050. 

r Art. I05. A procuração geral para o foro. outorgada por instrumento público ou particular assinado pela parte , habilita o advogado a praticar . 
todos os aros do processo, exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, que devem constar de cláusula 

específica. 

§ 1' A procuração pode ser assinada digitalmente. na  forma da lei. 

§ 2°  A procuração deverá conter o nome do advogado, seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo. 

§ 3° Se o outorgado integrar sociedade de advogados, a procuração também deverá conter o nome dessa, seu número de registro na Ordem dos 

Advogados do Brasil e endereço completo. 

§ 4° Salvo disposição expressa em sentido contrário constante do próprio instrumento. a procuração outorgada na fase de conhecimento é eficaz 

para todas as fases do proc~ inclusive para o cumprimento de sentença. 

Rua Tutóia, 224, 1' e 2° andares - Paraíso — CEP 04007-000 — São Paulo/SP. 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabritoúcdd.com.br — edineiadias a cdd.com.br  
e 	

0154.0023 

CÁ  

o 



S3,b1 
KI 

C~ 

Ana Lucia ufa Silva Brito 
rEdineia Santos Dias 

Advogados 

As intimações dirigidas a  KOREA TRADE INSURANCE  
CORPORATION , pela imprensa Oficial sejam  sempre e exclusivamente  em nome 
das advogadas subscritoras da presente, Ana Lúcia da Silva Brito, inscrita na 
OAB/SP 286.438 e Edineia Santos Dias, inscrita na OAB/SP 197.358, sob pena 
de nulidade dos atos que assim não forem praticados, em consonância com o 
disposto no artigo 2270 do Código de Processo Civil. 

IH. DA INDICAÇÃO DA CONTA CORRENTE PARA DEP6SITOS= 

A conta corrente de titularidade da CREDORA é no BANCO 
BRADESCO S/A, Agência 7863, C/C 6877-2, Código IDENTIFICADOR o 
CNPJ/MF da empresa Recuperanda. Convencionam as partes que os 
comprovantes de depósitos terão eficácia de recibo, salvo os depósitos 
efetuados em caixa eletrônicos que estão sujeitos á compensação bancária do 
valor pago e seu efetivo ingresso da soma na disponibilidade da CREDORA. 

IV.  DOS PEDIDOS 

Desta feita,  REITERA os exatos termos da petição  
protocolada em 14/06/2016 (cópia anexa) , na qual, face o deferimento e 
processamento da Recuperação Judicial, a fim de  seja substituído o nome da  
credora na republicação da relação de credores , devidamente retificado, em razão 
da cessão de crédito operada, fazendo constar como credora KOREA TRADE 
INSURANCE CORPORATION da quantia de R$ 5.614.597,94 (cinco milhões, 
seiscentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e quatro 
centavos). 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 2018. 

EDINEIA SANTOS DIAS 	 ANA LÚCIA A SILVA BRITO 
OAB/SP 197.358 	 OAB/SP 286.438 

aArt. 270. As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único. Aplica-se ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § Io do art. 246. 

Art. 271. O juiz determinará de oficio as intimações em processos pendentes, salvo disposição em contrário. 

An. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 

Rua Tutóia, 224, 1 1  e 21  andares - Paraíso — CEP 04007-000 — São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabrito2cdd.com.br  — edineiadiasa,cdd.com.br  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Corregedoria Geral da Justiça 

Pré-Cadastro de Petição Intercorrente 

201600539755 

Cartório da ia Vara Empresarial 
Comarca da Capital 

Data: 14/06/2016 	 Horário: 15:39 
Número do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 	 Classe: Recuperação Judicial 
GRERJ: Não há GRERJ associada: 
Assunto: Recuperação Judicial 

PARTES 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS - 

C•1 

M 

ti 

y, 	 201600539755 - 

Tipo de Documento: Petição comum 
A petição possui documento anexo? SIM  
Finalidade Petição: Juntada de Documentos  á  
Essa guia deverá ser protocolada em até 5 dias. 

c 

Anexar à Petição Intercorrente 
. 
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4 
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r> 
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A 

1 	 ) 

.f 

httpg~4.tjrj.jus.bdPRECADPErgacesi ADFv ? afPim=79m85p7zd8 t=fred&_vir=fjsplpeticairintercorrenteJgda impressao.jspBJx=pt-BR& rtrnl... 111 
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Ana Lucia da silva Brito 

meia santos Dias 
4 	 Advogados 
EXCELEN7ÉÇWO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO D9 I' 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DEJANEIRO/RJ 

RE~  

C--' 
Processo número 0423706-I7.20I5.8.I9.00OI 
RECUPERAÇÃOJUDICIAL 

KOREA 7RADE INSURANCE CORPORA770N , com nome 
empresarial em português de COMPANHIA COREANA DE SEGURO DE COMÉRCIO 
INTERNACIONAL, empresa sediada em Seorin-dong, 136, Jongro-gu, Seoul, Coréia do Sul, 
com escritório de representação estabelecido nesta Capital, na Alameda Santos, 880 5° andar, 
Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.712.684/0001-78, por suas advogõdas 
signatárias desta, com escritório na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299, Paraíso — São 
Paulo/SP, e endereços eletrônicos analuciabritoãcdd.com.br  e edineiadias@cdd.com.br , onde 
deverão receber suas intimações, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos da 
RECUPERAÇÃO TUDICIAL  promovida _ por  OFHCER S.A DISTRIBUIDORA  DE 
PRODUTOSE TECNOLOGIA , com fulcro no '§1..°, art. 7.° da Lei I I.IOI/2005, manifestar 
concordância com o crédito declarado na lista nominativa de credores, conforme segue: 

A  KOREA 7RADE INSURANCE CORPORATION  é uma 
seguradora estatal, que garante as operações comerciais de empresas coreanas, sendo que, em caso 
de inadimplemento das transações comerciais, esta arca com o valor devido às empresas se sub-
rogando do crédito a ser recebido; 

Am 7o A verificação dos créditos será realvada pelo administrador judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 

devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores , podendo contar com o auxaio de profissionais ou empresas especializadas. 

§ 1  Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo único do art . 99 desta Lei, os credores terão o pw.o de 15 (quinze) dias para 
apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergéncias quanto aos créditos relacionados. 

§ 20 o administrador judicial, com base nu informações e documentos colhidos na forma do caput e do § 1 o deste artigo, fará publicar edital 
contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias, contado do fim do prazo do § I  deste artigo, devendo indicar o local, o 
horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8o desta Lei terão acaso aos documentos que fundamentaram a elaboraçãk dessa, 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São 
d. 	 Tel.: (11) 2842-5050 =2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabrito(a cdd.com.br —  edineiadiasOcdd.com.br  



533 

~ -2 

►À 
Ana Lucia da Sifva Brito 

rEfineia Santos Dias 
Advogados 

A RECUPERANDA adquiriu mercadorias da LG ELETRONICS 
DO BRASIL LIDA., sediada na Avenida D. Pedro I, I, W7777 — Piracangaguá, no município 
de Taubacé, no estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 0I,I66.372/00OI-
55, no exercício regular de suas atividades e, de acordo com os termos e condições pactuadas. 

Por força da carta de crédito encartada a presente, a LG 
ELETRONICS DO BRASIL LTDA cedeu e transferiu à KOREA TRADE ÍNSURANCE 
CORPORA77ONtodos os direitos da operação a esta última. 

H. DA CONCORDÂNCIA COM O VALOR APONTADO NO ROL DE 
CREDORES: 

%:. 	 A ora peticionária, na qualidade de credora quirografária, na 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa acima mencionada, em trâmite perante essa M. 
Vara e Cartório respectivo CONCORDA  com o valor declarado pela Recuperanda, na lista  
nominativa de credores,  que alcançava na época do deferimento o montante de R$ 
S.6I4.597.94, (cinco milhões, seiscentos e quatorze mil, aumbentos e noventa e sete reais e  
noventa e quatro centavos  

III, ATENDU NTOAS=GÊNCIAS- 

Para atendimento 'aos incisos do -art. 9° da Lei no 11.101/2005, 
requer este credor, a habilitação de seu crédito com a consequente correção do valor lançado nos 
termos do art. 7°, § I° da Lei 11.101/2005, prestando as seguintes informações obrigatórias: 

Nome e endereço do credor.  KOREA TRADE INSURANCE  

CORPORA7TON.  com  nome empresarial em português de COMPANHIA 
COREANA DE SEGURO DE COMÉRCIO INTERNACIONAL, empresa 
sediada em Seorin-dong, I36, Jongro-gu, Seoul, Coréia do Sul, com escritório de 

¡, 

	

	 representação estabelecido nesta Capital, na Alameda Santos, 880 5° andar, Cermueira 
Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob o d 05.712.684/0001-78, 

a Art. 90 A habilitação de crédito realizada pelo credor nos ternos do ar. 7o. § 1 o, desta Lei deverá conter. 

1— o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do processo; 

11— o valor do crédito , atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação.. 
III — os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas; 
IV — a indicação da garantia prestada pelo devedor , se houver , é o respectivo instrumento; 
V — a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 

Parágrafo único . Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se estiver 
juncados em outro processo. 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 -Paraíso — CEP 04004-030 —São Paulo/SP. 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabritona cdd.com.br —  edineiadiasCa cdd.com.br  
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Ana Lucia da Silva Brito 

Ednèia Santos Dias 
Advogaáos 

O valor do crédito é R$ 5.6I4.597,94, (cinco milhões, seiscentos e 
quatorze mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e quatro 
centavos). 

Indicação da garantia prestada pelo devedor . não há. 

Especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 
não há. 

Com efeito, face o deferimento da recuperação judicial, é a presente 
para requerer. 

a) Seja substituído o nome da credora na republicação da relação de credores, devidamente 
retificado, em razão da cessão de crédito operada; 

b) A juntada da cessão de crédito, 
 .

instrumento de mandato e contrato social, com as 
respectivas alterações da credora, devidamente traduzidas por tradutor juramentado; 

C) Seja, na época estabelecida pelo juizo para pagamento, efetuado o depósito dos valores 
concernentes à credora, ora peticionária, devidamente acrescido de correção monetária e 
juros legais; 

N.  DAS 2V7 MA ~ÕFS  

Em cumprimento ao artigo I05 do CPC, as patronas da  KOREA  
TRADE INSURANCE CORPORA770N  informam que receberão as intimações relativas ao 
processo em comento em seu escritório situado na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299, 
Bairro Paraíso, CEP 04.004-030 - São Paulo/SP, telefone (I I) 2842-5050. 

As intimações dirigidas a  KOREA TRADE INSURANCE  
CORPORAT70N.  pela imprensa Oficial sejam  sempre e exclusivamente  em nome das 
advogadas subscritoras da presente, Ana Lúcia da Silva Brito, inscrita na OAB/SP 286.438 e 
Edineia Santos Dias, inscrita na OAB/SP 197.358, com endereços eletrônicos 
analuciabriroãcdd.com.br  e  edineiadias@cdd.com.br , sob pena de nulidade dos atos que assim 
não forem praticados, em consonância com:o disposto no parágrafo I° do artigo 236 do Código 
de Processo Civil. 

s. U.  DO VALOR DO CRÉDITO. • ' 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São Paulo/SP. 
Tel.: (11) 2842-5050 — 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabrito(@cdd.com.br  —  edineiadias@cdd.com.br  
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Ana Lucia da Silva Brito 

Ed̂ineia Santos Dias 
Advogados 

Valor do crédito quirografário R$ 5.6I4.597,94, (cinco milhões, 
seiscentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos). 

Termos em que„ . 
Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de junho de 20I6. 

EDINEIA S OSDIAS 	 ANA Ú IA DA 1 BRITO 
OAB/SP 197.358 	 OAB P286.438 

J 

Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso — CEP 04004-030 — São Paulo/SP. 
Tel.: (11) 2842 -5050 — 2842-5051 - Fax: (1 J) 2842 -5055 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Procuração, KOREA TRADE 
INSURANCE CORPORATION (K-Sure)., com endereço á ALAMEDA SANTOS, 880 — 5 2  ANDAR 
— CERQUEIRA CESAR — SÃO PAULO/SP — CEP. 01418-100, inscrita no CNPJ 05.712.684/0001-

78, nomeia e constitui suas bastante procuradoras as advogadas EDINEIA SANTOS DIAS, 
OAB/SP 197.358, brasileira, solteira, CPF n° 271.978.518-07 e ANA LUCIA DA SILVA BRITO, 
OAB/SP 286.438, brasileira, solteira, CPF n 2 '924.196.154-68 a quem confere poderes para o 

foro em geral perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, com cláusula "Ad Judicia". e 
mais os especiais para receber e dar quitação, receber e endossar cheques provenientes de 
cobranças, transigir, desistir, firmar, compromisso, fazer e assinar acordos, requerer e 

acompanhar falências, habilitar em Recuperações Judiciais, embargá-las, fazer declaração 
de créditos, representação criminal, impugnar os de terceiros, argüir suspeição, representar 

junto ás Repartições públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, encaminhar 

títulgsá'protesto, fazer levantamento de crédito junto aos Cartórios em geral, inclusive de 

Protésto, substabelecer. Especialmente para representá-la nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E TECNOLOGIA, 

processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a lá Vara Empresarial da 
Comarca de Rio de Janeiro/RJ. 

São Paulo, 01 de Junho de 2016. 

Lv Vi 	 (, 

KOREATRADE INSURANCE CORPORATION 
(Don Sung Lee) 

AI. Santos, 880. Cjs. 52/53, CEP: 01418-100, Cerqueira César, São Paulo, SP, Tel:11-3285-1951 
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Certífico e dou fé, para. os devidos fins, que, nesta data, me, foi apresentado um 
documento em idioma inglês identificado como "Power of Attomey" o qual passo a 
traduzir exclusivamente o conteúdo em. inglês, para o vernáculo no seguinte teor: 

. .;.,Registrado N4  2014-7124 	 H 0 Í. 

CERTIFICADO 
o  _ 
N 
P ~ 

[Consta selo em relevo do Tabelião para Tradução, do Cartório de Seul, Coreia] 9  

CARTORIO ADMINISTRATIVO DO TABELIÃO 
N4 1022 Lemeilleur Jongno Town, 19, Jonb ro, Jongno-gu, Seul, Coreia  

Procuração 

A Korea Trade Insurance Corporation, uma instituição financiada pelo governo, estabelecida 
C operada por Korea Trade Insurance Act (doravante denominada "Empresa'.'. Local da sede: 
14 Jongro Jongro-gu Seoul Korea), de acordo com as disposições do Artigo 30 4  do-Estatuto 
Social, libera Yoo Je-nam (Passaporte N 4  068429694), mantenedor do escritório como 
Gerente de Filial da Filial de São Paulo de 13-12-2010 a 22-12-2013, do cargo de Gerente de 
Filial da Filial de São Paulo e da atribuição comissíonada como Representante durante o. 
período acima, pela ordem de retomo ao país de origem datado de 23-12-2013, e nomeia Lee 
Don Sung (Representante, Passaporte. N° G82081703) como Gerente de Filial da Filial de São,., 
Paulo, no Brasil, por determinação datada de 23-12-2013 e outorga-lhe o poder de realizar 

'todos os seguintes assuntos como Representante de 23-12-2013 a 31-12-2016. 
1;-Administrar e controlar a operação da Filiai de São Paulo da Empresa e assinar todos os 
documentos para esta. 
2. Poder de representar a Empresa perante o governo central, local e municipal em todos os 
órgãos públicos, ou servidores públicos para conseguir aprovação, licença, registro, alvará ou 
licenciamento necessários para a realização do objetivo supracitado. 
3. Abrir conta bancária, aluguel de qualquer local seguro ou de armazenamento, quaisquer 
valores mobiliários ou dinheiro, outra ação para depósito ou saque de quaisquer artigos, 
assinar qualquer garantia para tal, rescindir ou cancelar qualquer contrato com terceiro. 
4. Comprar, alugar ou adquirir todos os bens imóveis, bens móveis, e direitos sobre estes,' 
incluindo o escritório e habitação de funcionário necessário para controlar, administrar, ou 
realizar a operação da Filial de São Paulo, ceder ou alugar todos os bens imóveis ou móveis 
de propriedade da Empresa no Brasï ~ ....O. '" 	xDUs' 

C 

Rua Vergueiro, 2087 - Cl:, 4n98'~,Ç.E~~o41,~1-uuw-t 1 

Telefone: +55-11-5539-2723 - Fzx: r-5 '115 	91á3W- , — S. I 

i 	tl`~ fi-4-  2 	 .: IS.=i vEdG,+.•, i i.:2 

~jo4k Y861:1 3~ 

Paulo - SP - Brasil 



REPÚBLICA FEDERATIVA D® BRASIL 
Alessandra Kurlhara Passos 

Tradutora Juramentada 

Tradução N° 15216 	 livro No. 121 	 Página 50 

S. Pesquisa de crédito, exame de acidente quanto a importadores em relação ao seguro 
comercial no Brasil, venda exclusiva e alienação de bens adquiridos e medida; legal para 
recuperar o prejuízo. 
6.. Coletar informações e dados quanto à economia, e-commerce e comércio no B 
fornecer informações em relação ao Brasil para atividade em geral da Empresa. 
7.' Conduzir atividades subsidiárias para a operação de seguro comercial e promover o 
comércio e investimento entre Coreia e Brasil. 
8. Reunir todos os contratos necessários. para a operação da Filial de São Paulo da Empresa. 
9. Toda a conduta necessária para reali72 a operação da Filial de São Paulo da Empresa 
outorgada nesta Procuração. 

-- 	A . Empresa deverá sempre confirmar e " assumir a responsabilidade pelo Representante ou 
todas as medidas legais ou resultados praticados pelo Representante para realizar os assuntos 
súpracitados. 
A Korea Trade Insurance Corporation deverá confirmar no dia 23 de dezembro de 2013 que 
esta Procuração foi lavrada pelo indivíduo com a atribuição justificada da Empresa. 

Selo Oficial Afixado 
YOUNGHAK KIM 
CEO e Presidente da Korea Trade Insurance Corporation 

CENTRO DE TRADUÇÃO INTERNACIONAL 

OFÍCIO DO TABELIÃO ADMINISTRATIVO PARA TRADUÇÃO DE IDIOMAS 
ESTRANGEIROS 

N° 1022 Lem' eilleur Jongno Town,19, Jong-ro, Jongno-gu, Seul, Coreia 
e-mail: transgana@,b=ail.net  — Tel.: 82-2-736-5804, Fax: 82-2-736-5805 

CERTIFICADO 

N°_ clè referência: 2014-7124 
Data: 10 de dezembro de 2014 

Título de Documento: PROCURAÇÃO 
Nòme •do Solicitante: KIM YOUNGHAK 

Eu, o signatário Wan Sik Ra, PELq]?p,SENTE,.GFI IÇO que os documentos em anexo 
SS 

foram elaborados por mim meà azir .h$í;ii~ a• ão•°•do •indivíduo supramencionado que 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj: 'ï00~ CÉP d4101-000 =`São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +55-11-50849835 - "te dá dra@ m~traducoes.com.br  
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compareceu e confirmou os conteúdos .dos documentos em meu oficio, e que esses foram 
confeccionados precisamente para o uso público das empresas internacionais de imigração 0 
intercâmbio, etc. de acordo com os regulamentos e leis pertinentes. 
De acordo com a Lei Administrativa dos Escrivães (Lei 4874, aditada em OS de janeiro e 
1995) da República da Coreia, um tabelião administrativo registrado está devidamente 
autorizado para elaborar, confirmar e traduzir documentos estrangeiros, apresentar aos órgáos 
públicos em coreano, e documentos em coreano emitidos por órgãos administrativos  an 
idioma estrangeiro e vice-versa. 
EM TESTEMUNHO DO QUE, fiz com que meu nome fosse subscrito e com que o meu selo 
fosse afixado ao presente. 

W_AN SIK RA 
TABELIÃO ADMMSTRATIVO 
TRADUTOR PÚBLICO 
REGISTRO DE N° 267 

.-a 
[Consta assinatura em forma de carimbo] 

[Constam carimbos em conteúdo estrangeiro não traduzido por mim] 
[Constam carimbos da Embaixada da Répública Federativa do Brasil em Seul, Serviço 
Consular] 
(Consta conteúdo em idioma estrangeiro não traduzido por mim] 

ó ~ 0 
a w 

ó  

l 

c  
p 

v É LS 

J ó 

[No verso] 

[Consta selo em vernáculo da Embaixada: do Brasil em Seul devidamente assinado por Bruno 
de Lacerda Carrilho, Primeiro Secretário, e datado de 16/12/2014] 

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo com esta tradução, 
segundo meu melhor entender, lavrada em 3 (três) páginas, que /i, conferi, achei 
conforme e assino. DOU FÉ  

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.  
Emolumentos. 	R$281,95 
Recibo AP: 	2 0 14/0 7742 
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Certifico e dou fé, para os devidos fins, que, . nesta data, me foi apresentado um 
documento em idioma inglês identificado como "Company Register" o qual passo a 
traduzir exclusivamente o conteúdo ëm.inglês, para o vernáculo no seguinte teor. -  

N° Registrado: 2015-0080 

r 	 CERTIFICADO 

SECRETARIA DO ESCRIVÃO ADMINISTRATIVO 
N° 1022 Lemeilleur Jongno Town, 

19, Jong-ro, Jongno-gu, Seul, Coreia 
(TEL: 82 -2 - 736 - 8555) 

(Consta selo em relevo do Escrivão] 

N° de Registro: 000991 

N° de Registro: 110171-0008232 

REGISTRO COMERCIAL 
(Incluindo Cancelamentos) 
rPara Apresentação] 

.j , 	- 
Razão Social: 	 T-  

Alterado 
Registrado 

Korea Trade Insurance Corporation 
06/0712010 Alterado 

06/07/2010 Registrado 

Sede Social:  33 See r-in de- g  T^^^ ^ ^ 	Seul , Ge rei 
Alterado 

Registrado 

136 Seefi„engee 	Seul 11/08/2003 Alterado 
19/08/ 2003 Registrado 

(Seorin-dong) 13, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 
31/10/2011 Endereço 

• 	01/07/2013 Registrado 
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Objetivos Comerciais 
0 objetivo da Sociedade é operar o sistema de seguro comercial de maneira eficiente para 
proteger os negócios ou outras operações no exterior contra a ocorrência de riscos, promover 
o comércio exterior e investimento estrangeiro, construir concorrência nacional e contribuir 
para o desenvolvimento da economia nacional. A fim de realizar o objetivo acima, a 
Sociedade deverá conduzir os negócios de cada número abaixo. 

<06/07/2010 alterado 06/07/2010 registrado> 
1. Seguro original, comércio comum e resseguro de seguro comercial (seguro contra riscos 

de variação cambial ou flutuação da taxa de juros). 
<06/07/2010 alterado .06/07/2010 registrado>. 

2. Garantia de crédito à exportação, matérias-primas para exportação, garantia de crédito à 
importação 

<31/01/2000 adicionado 17/04/2000 registrado> 
3.. Gestão e operação dos fundos de seguro comercial 

<06/07/2010 alterado 06/07/2010 registrado>. 
4, Gestão de verificação de crédito e informações de crédito 

<03/11/1994 adicionado 24/11/1994 registrado> 
5. Negócios de subsidiária relacionados ao Número 1 até o Número 40 

<03/1111994 adicionado 24111/1994 registrado> 
6. Outra operação comissionada pelo governo` 

<03/11/1994 adicionado 24/11/1994 registrado> 
7. Seguro de confiabilidade de peças e materiais 

<06/07/2010 alterado 06/07/2010 registrado> 
8. Negócios de cobrança de crédito 

<12/04/2004 adicionado 31/07/2004 re istrado> 
9. Negócios de seguro contra riscos de investimento, Overseas Resources Development 
Business Act (Lei dos Negócios de Desenvolvimento de Recursos no Exterior) 

<23/1112006 adicionado 30/11/2006 registrado> 
Negócios dos Funcionários 

Diretor Park, Sang-Hee 570327-* * * * * 
Início no cargo em 19/07/2013. registrado em 31107/2013 

Diretor Kim, Cheon-Woong 710103******* 
Início no cargo em 25/07/2013  ' registrado em 22/10/2013 

Diretor Kim, Young-Soo 560102- 
Início no cargo em 08/10/2013 -rëgistrado em 22/10/2013 

Píësídente Kim, Young-Hak 560617-,** .** 	(Mok-dong, Mokdong Tra Palace Western 
Avenue) A-3901, 299, Okmok-ro, Yangcheon-õu, Seul, Coreia 

Inicio no cargo em 12/12/2013 "registrado em 19/12/2013 
Diretor Oh, Kwang Hee 571128 *** **** 

Início no cargo em 05/08/2014 registrado em 18/08/2014 
Diretor Kim, Sook 480517-******* 	V 	r(  

Início no cargo em 05 108/2014 registrado em ] bD 	
e,  LIÃO AI nE anis 
r~2TÁSEL

I
. Sono., ura 

Diretor Park, Y011ngOk 610428-
******' 	 .QU rENIIWCÁO• wJ1O .J repinta 

copia rev[oa,;nc, e[traiee eele o,ne. 
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Início no cargo em 05/08/2014 ,registrado em 18/08/2014 
Auditor Jung, Yoonsook 560923-******* - - 

Início no cargo em 03/12/2014 registrado em 04/12/2014 
Outros 

1. Data de licença do estabelecimento: 19/06/1992 
2. Método de anúncio: A ser publicado no jornal diário Seul Shinmun, de Seul.  

1. Transferência de jurisdição 
Em conformidade com as Normas Supremas N° 2351, de 26 de setembro de 2011, é 
transferida para a jurisdição da Junta Comercial da Comarca de Seul Central. 

26 de setembro de 2011 registrado 
Negócios da Filial 

44-1 Junganb dong 2-ga Jung-gu Bu san (Filial de Busan) 
Instalada em 09/0711992 registrada em 15/0711992 

(Joongangdong2-ga) 136, Daecheonb ro, Jung-gu Busan (Filial de Busan) 
Endereço 31/10/2011 registrada em 01/07/2013 

(Woo-dong, Centro de Exibição e Convenção de Busan [Bexco] 2) n° 372, 3 1  Andar, A-Pack- 
ro, Haewoondae-gu, Busan (Filial de Busan) 

08/10/2013; registrada em 22/10/2013 

Instalada em 04/03/1994 registrada em 11/03/1994 
11,04 	 a 	a 	 b 	 a 

Transferida em 26/04/1996 registrada em 01/05/1996 
deng T....g gu  Daegu  (Fiá! de T\..e..., n.,e,,.,..buk)  

a a 	a 	 a 	 b 

Razão Social alterada em 07102/2006 registrada em 16/02/2006 
(Shincheon-dong, Daegu Salão Comercial 10° Andar) 489, Dongdaegu-ro, Dong-gu, Daegu, 
doreia (Filial de Gyeongbuk, Daegu) 

24/05/2013 registrada em 04/06/2013 

Instalada em 01108/1994 registrada em 08/08/1994 
b 

Transferida em 21104/1999 registrado em 24/04/1999 
- 	 b 	b b 

Razão Social alterada em 07102/2006 registrada em 16/02/2006 
(Daein-dong) 225, Jebong-ro, Dong-gu', Kwangju (Filial de Kwangju Jeonnam) 

31/10/2011:éndère o 01/07/2013registrada 
1128  1 n (2..... n deng T.t..f-.deng gu Tfiebee.. (Filiai de 1%99~. ,  

b 	 b b 

Instalada em 01104/1995 registrada em 01/04/1995 
1227. Q,,,, e., den  Naff,de ng  . : T.,,.>,.e (Filial de lassem)  -' 	 b 	 a a 

T~ 

.
,,,, C+ 	

Transfe rida em 01/04/2000 registrada em 01/04/2000 
Das—

~
Pe Or 	 -:.:e.. Bid g  Go ^r? T.. an  A  .4  :. AT..m gu Tneheen  (Filial de Tneheen)  

Transferida em ÈM/ /2002 registra~ q6/~2~~ 
~E NOTAS 

(Jóoahn-dong, Daewoo Securities Buijding) 6° Andar, K, °"Q4~~ irra _W.+Incheon 
(Filial de Incheon) 	 COM ,  rc MO~~f,Ci JIr ~ OtlJJCI°rOM~e 
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31/10/2011 endereço 01/07/2013 registrada 

b 

Instalada em 04/0871998 registrada em 1710812009 
1 í ' 

b 	 b 	 b 

` 1. 	 Razão Social alterada eni'23/08/2001 registrada em 27108/2001 
com.. nbg  aeng  r .. a  	gu  Seu! içtiï a Seu!)  

Razão Social alterada erà 26/12/2009 registrada em 09/01/2009 
(Sãansung-dong) 511, Youngdongdae-ro, Gangnam-gu, Seul (Filial de Seul) 

31/10/2011 endereço 0110712013 registrada 
1359- o Dal a enO  1.1..--.

b ", Ulsan  nsan  (Filial de  Tn, an)  
a 	

Instalada em 1310111999 registrada em 25101/1999 
(Dal-dong) 197, Samsan-ro, Nam-gu, Ulsan (Filial de Ulsan) 

31/10/2011 endereço 01/07/2013 registrada 
191 3 	 b a 	b 

Instalada em 13/01/1999 registrada em 25/01/1999 
Fundos Mútuos de Professores, 5 0  Andar -769-1 ,  Seoshin-dong Wansan-a Jeonju-si 

Transferida em 29109/2005 registrada em 06/10/2005 
(Seoshin-dong, Fundos Mútuos de Professoies).5* Andar, Ongoeul-ro 1, Wansan-gu, Jeonju-si (Filial 
deJeonbuk) 

31110/2011 endereço 01/0712013 registrada 
a 	a 

Instalada em 12106/2000 registrada em 21106/2000 
aReengdeelea 	 b 
Razão Social alterada em 23/03/2001 registrada em 27/03/2001 

1508 1 Gajeong dona Heungdeok gu Chungjú si (Filial de Chungbuk) 
Transferida em 24/03/2001 registrada em 27/03/2001 

(Gakyung-dong) Poongsan-ro 50, Heungeok- Cheongju-si, Coreia (Filial de Chungbuk) 
31/10/2011 èndeié o 01107/2013 registrada 

n., 	: c 	tl r 	General ,.   c 	 _ nta 9-2 Affi  a_ c 	1 1 1 4 ¥i61.11aeng  P ld l  gu  
- aaba 	

b . ) 	rr Instalada e 21 /02/2002 registrada em 22/02/2002 	
a 	b 

e: 
 .bana 	 a !  cuppg ~re i.e_ alaé  8*  Andar-  A.7. r  alC [ y

i eu 
 a. 

na 
 y. -

b 
É..

a 
 

 ç"T ~c'  
ir...à d e  !'_-,e,nnggi) Razãe Seei al  da  Filial .,ls.,_.,A.  em-  3 0401 12004  

a 
Registrada em 21/0412004 

Orui-dong, Gyeonggggi Small Company Gepera] Suppgrt Center Bldg) 8° Andar, Gwangkyo-ro 107, 
Youngtong-gu, Suwon-si, Gyeonggi-do (Filiál'dé Gyeonggi) 

31/10/2011 endereço 01/07/2013 registrada 
v,._e., r ...,a r...... nl,l

a  32 
 n..._ n 2  v.,- 

  	 ,fia  F
.  

a
- , g 	@,, 
	

G5e ..r . 	~  

 J 

Instalada em 03/01/2003 registrada em 06/01/2003 
a 	 0 dar """ Jungang a Ghangv a 	 a 

Transferida em 07/11/2009 registrada em 17111/2009 
G náe  -r_na„ G 	c0  Andar  ~ n v gh e  a ng  c. eli no ou   Ch  na  
Ç „,e i4gn m  "-:1:-' ae Qyeefignaffi) Alterada em 0]/07/2010 registrada em 08/0712010 (Yongho-
dong, Gyeongnam Trade Center) 5° Andar, Joongangdae-wTMU DEM2cheRWg65 .Çg ~íd, ngwon-si, 

. . 	' •DSC ~0 S4M1. TACEL40 41 Gnmoi, "n 
Gyeongsarlgnaïn-do 	 - 	 4~InCAGAO - hutenaer, + prc stnt< 

31/10/2011 endereço 011071X[zJIrffi i~erá~fa^^ ^ n »^ ~ • 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008 _ C 
Telefone: +55-11.5539.2723 - Fax: +55 0À 

h 

15u 

amktradc~és.com.br  

Àüt Vk171k D X:, 

1042 K ~. 0' 	T~1 VéPN^ . Ri 3.16 



Sobre os Representantes 
Agente Perh, Sang Hee 37A327 ******  .'(Hwanghak-dong, Lotte Castle Benecia) 105-2012, 

. Cheonggyechéori-ro 400, Jung-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (â°e-  
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18. 
A...1: 	de 	 d° nt° 	de 	iteraffi ente d.  ebsepâneia- ete 	 a 	ffien  

19. Assuntos re l ae ie nad es  a 	 12 

Alterada em 19/07/2013 Registrada em 31/07/2013 
Localização do Representante:(Seerin'dàj ~ 14, 	 ° cnàr2go Ira 
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Instalada em 14/03/2005 registrada em 14103/2005 
Sara9sung Life Insurance Bldg (Wonju 2) Bldg 6° Andar 181-1 Indong Wonju-si (Filial de Gangwon) 

Erro de requerimento em 14/03/2005 Nome corrigido em 21/03/2005 
(Janghang-dong, Kyobo Life Building) 8° Andar, Joongang-ro 1181, Ilsandono gu, Goyang-si, 
Gyeonggi-do, Coreia (Filial de Gyeonggi Bukbu) . 

31/10/2011 endereço 0110712013 registrada 
Gyobo Life Insurance Bldg 8° Andar 893.Janghang-dong Ilsandong-gu Goyang-si Gyeonggi-do (Filial 
de Gyeonggi Bukbu) Instalada em 01112/2005 registrada em 06/12/2005 

Daejeon Trade Center 8° Andar (Wolpyeong-dong) 136 Cheongsa-ro Seo-gu Daejeon-si Transferida 
em 24/ 12/2012 registrada em 04/12/2013 
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w 

GeneIusãe de tFia~ de aeeitaçãe e eem~ de segure e itens de gafantia de aeerde eeffi e 
artamente de Gresei~te Ver-de 

~ .4p4açãe de ~ge e planJameim, ~Eefing e pr-ajete de seg,~ e ite%s de ca"ti 
eeffi e Depaí4affiente de Gr-eseimente Verde 

4, Gestãe  de Filial Naeienel 
4:.'.44e,a,éeies  de pr-eteçãe e r.&visãe 	siste~4a ~ar-a alter-açãe de ffleeda e fisee de alteraçãe de ÉwEa de 

Operagãe de supeEte de planejaffiente, rearketing e pfejete de segur-8 e iteRS de gaffifitia de aeeFde 
~ein e Depaftamente de Peqi~a e Média Empi:es 
7.*  Genelusãe de tFia~ de aeeitaçãe e ee~te de se,%,re e itens de gammia de aeerde eem e 
Depaft~ente de Peque%a e Média Empr-e ~ 
841ar4QefingenegUies e atendânente ae eli ente- 
9. NegUies relaeieríades à mi¥idade de sentábuiçãe sesia! 
44. Outres assuntes relaeienades ae Númer-e 1 até e Númer-e 9 
11. T-eEles es preeesses judieiais eu e)EtFa judielais r-elaeienades aes assuntes aeiiwa 
Re%ulafrìente deliffiácalter-ade 08/lO~2013 RegistFageem-22,110,12013 

Localização do Representante: (Seorin dong) 14, Jorigno, Jorigrio gu, Seul (Escritório Principal) 
Re agulaffientes de fesWçãe de lareeair-ade 
1 . 9peraçãe de supefte de planejam e%te, Hiaf4Eeti%,,m, e pre* ete e se ,,%,re e itens de gafantia de aeer .J  
eem e Depaftaffiente de Greseimeiate Verde 
2.Geneusãe etfiagemMaeei 	 !e seger-e e itens de garantia de aeerde eeffi e 
Depanafinente de Creseiffiente Ver-de- 
3. Operaçãe a supeFte de plan 	 fig e pFejete de se,%,Fe e itens de garantia 
de aeerde eem e DepaFtaffieaate de Creseiínèfite 3.lef:de 

d- Filial Neeiena! 	 .. .... 

6..NegUies de lafeteçãe e revisãe de sistei~~ alt 	e ffie da e r-isee de alteraçãe de tw ,,a de 

lente, 	 .a e prejete de segure e itefis de garantia de aeerde 
I- ~Yè,;MÂ- De-P-m*amerate de Pequena e 

4  ásebisãe de  tFiageffi de aeei çás  e e .... ... de seowe e itens de g_ar—afián- dea  ------ e 
-és a Empr 

_Mar4çetin4,,  e negUies de atendiffiente* ã,: eli ente 
,Mies relaeienades à a~ávidade de áfitábuiçãe seeial 

Q~ utress  —ASSuntes r-elaGienades ae NúÀère  1 até  e Núffiere -9 
1 !.:Pedes es pr-eGessesjudieiaiá eu extFajudieiais r-eleeienades aes assuntes aeiffl 
Erro descoberto em 30/1012013 Registrado em 30110/2013 

qJ  Regulamentos de restrição de procuradoi Operação de suporte de  plan ejamento, marketing e 
projeto de seguro e itens de garantia de acordo com o Departamento de Crescimento Verde 
2. Desenvolvimento e revisão de curto-prazo de sistema de seguro e de garantia 
i. Comércio e marketing 
4. Gestão de filial nacional 

S. Negócios de proteção e revisão de sistema para alteração de inoeda e risco de alteração de taxa de 
juros 

6. Operação de suporte de planejamento marketing e projeto de seguro e itens de garantia de acordo 
com o Departamento de Média Empresa 	 CARTóRio Co wTAnác_DE-8r.As -  
7. Marketing  e negócios de atendimento*ad cliente 	AUTENTIC,4CAC.~~0 .1  01,50.11 
S.  Negócios  R&M 	 -00w  r : Pr09f0.c, 	 "" o"" .  

CWWM, Ung i,,- "f",Itaoc. dou  fé. 
9.  Finalizar contrato de seguro, examinação de transferência, se guro e negóciojApgarantia para  a 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008 - CEP 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +65-!1 -0  ' 

J, 

:radu ~c22-i,com.br 

r7, 

ri wtq -.4 . R$ 3.18 
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Sede, Filial de Gangnam, Filial Digital de; Gpro, Filial de Gyeonggi, Filial de Northem Gyeonggi, 
Filial de Incheon, Filial de Choongnam Daejeon, Filial de Chungbuk e Filial de Gangwon 
10. Subsidiária relacionada à administração da filial, escritório internacional, e transferir funcionários 
11. Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 9 
12. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15/09/2014 	Registrado 29109/2014 
Representante: Kim, Young Soo 560102-******* (Yeoksam-dong, Yeoksam e-pyunhansesang) 
103-201, Sunreuna ro 69-gil 20, Gangnam-gti, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul (Escritório Principal) 
Regulamentos de restrição de procurador,, .. 

._- 	- 

Regulamento de limite alterado 	Ò8/10/2013 	Registrado em 22/10/2013 
1. Planejamento e administração de negócios de gestão de riscos 
2. Supervisão e monitoramento de riscos 
3. Garantia no Exterior e Departamento dá Crédito relacionados à garantia de seguro e gara: 
contra acidente de área 
4. Operação de planejamento como melhoria do sistema de indenização do item de negócios 
títulos, indenização no exterior 
5. Gestão de resultado de crédito e negócio"de recuperação no exterior 
6. Gestão total de crédito acidental, que possui negócio de recuperação, transferência e garantia 
7: Negócio de cobrança de crédito devidò ãs•solicitações de outros 
$:ïndenização nacional de seguro de negócios de títulos, item de Garantia 
:'Operação de planejamento como melhoria do sistema de indenização do item de negócios 

títulos, indenização nacional 
1 0. Títulos nacionais após operação de controle e cobrança 
Y I': Operação de gestão integral como título de acidente com operação de controle, indenizaç 
cobrança 	 aHrBiiO W U NIr11a0 RE -XOUí 
12. Negócios de aperfeiçoamento corporativo e ` 2,y 	bE,~,r;>~~~PRN,2hriejamento do 1 
restruturação (incluindo acordo voluntário etc.) 	=`N"<pe912f1U ._ .. <_ <, , 

Conforme snginH 1910.1.1011. .30,U to. 

13. Regulamentos de seguro comercial e áditamento do Estatuto Social 

Rua Vergueiro, 2087 - Ci. 1008 - CEP 04101-000 =•Sãó 9),au SP ~~g5sil 	 ~ 
Telefone: +55 - 11 -5539-2723 -  Fax: +55 - 11,e` ^QA -QRJ42  ãessandrá@amktrapgc`yes.com.br  

rc.—. 

1042AZ009fi466 
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14: Contrato de promulgação e fechamento de regulamentos 
.~5' Verificação legal de disposições e contratos 
16. Pré-visualização do desenvolvimento do tipo de seguro e nova operação 
U. Pesquisa e desenvolvimento de leis e práticas nacionais e estrangeiras 
18. Tratamento antes do pedido de processo ou petição etc. 
19. Consultoria jurídica e aconselhamento referente à execução da operação 
20. Avaliação do impacto da corrupção e sistëma de monitoramento de observância 
21. Assuntos relacionados ao Número 1 até o'Número 20 
22. Processo judicial ou extrajudicial relacionado aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15%09/2014 	Registrado 29109/2014 

Representante Cho, Nam Yong 590226-****.*** (Jinkwan-dona, EunpyungNew Town Sanglim 
Maeul) 730-504, 48-51, Jinkwan4-ro, Eunpyeong-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (Seorin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul (Escritório Principal) 
D.. .1.. 	-.t 	 - 
i~Gb4IQiÌiGTiL 

A,..,xscna-de ém-mniâ 

2. a!t~~

les ( 
	 a 

a 

~~gesrae 	 a 	 - , 

eebr-araga 
3-8per-agãe de rebr-aaga de 1  

è•``-' 	 flegéeies de  
' ti'CV'I a indenizaçãe 	 .. 	 - 

	

Opefaçãe 	 de b 	 1 indenizaçãe , 
eáFang 

a 	 o 

11. Regulanientes Ele  O 

T>^°°rraTas° -° 	 a A 	 de  ~lam ente 
133 .   3.l erifl eaçãe legal de  dispos içõ es  , 	.:.:_.,tes  

b 

a  

17 G ens .lter-ia : _raie., ^ aeen selhameR t9  eferente 	e  A.. ^..  

Regulamento de limite alterado 	08110/2013 	Registrado em 22/10/2013 
Regulamentos de restrição de procurador  ' 1~A°~Í°°°x^ 	 - de segure de negéeies de trtules  
üea~de-6a~at~tia 	 -. . 
?.—vperâyâ 	 h9flâ-d 	 nl ú 	 • A 	 b 
táti l esn d e 	°° 	..te 	 elONEP.0 SA99 • 1AZ5LV.0__s1  5~M.  lt/f 

AUTFN M4CÁ0 - nUlenhü '• c+rf.em..• 

	

•Itules eS 	b 	 -A••d 	 • oroprel•u s+va:ot orle o+ne, 
r an m- 	wa :w 	'JJG. ~ICV te. 	 d 

4~}aera~--dom-~ 	b 	 ' de~`e-ec~í ~pér-~çae~-e~rele ãô:  
e-eb 

	"W 
rauça 	 ,,;.,... 

,,..,.. 	 Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008- CEP 04101-000!- São Paulo - SP 
Ï' 	Telefone: +55-11-5539-2723 -Fax: +5` Y'' - a:A. A,r.~~~ 7amktreduçaes.com.br  = 	 t 	

t~~ ' 
•C_ 	alei Ner,os 
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w 

w, 

6. indenizaçãe naeiena! de a 	a'e tíNies, i~ de GaFami 

7. fia
cculvs6Eki$ap"t9-A } 	 a•  

v: rrc 

9. Operaçãe de gestãe integral asma títéle de acidente eeffl eperagãe de e~Fele, :nd enizaç ~  

eebmeça 
'10. ~ Neó6eies d 	 a  

7-1  • Regu laffi1 	♦  d 	 1 
 ad

ir 	« d C f f C 	1  

13. Verífleaçãe 	

a 

!e
14. Pré visualiwçãe de de e%yeNcimente de tipe de 

,%, ! 

 

17 .
GeiR.,,,1a.,-:., : rídie e 	nnttnn.,.,r,..fe, _..r _...,«,, a  exeiauçãe  da e  

.. w,r.,w wr=,rJ~ 

19 .  Assuntes - 1 	d ae M' 	1 àè  e  N 	18-  
......,........,, * 	 j ua..e.u, rvr,av,va,uw -ues iórv=.svs avi=,a 

Erro descoberto em 30/10/2013 Registrado em 30110/2013 
1. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia da 
Sede de Valores Imobiliários de Investimento 
2. Departamento de Valores Imobiliários de Projeto relacionado à examinação de transferência de 
seguro e garantia e rescisão do contrato de seguro 
3. Seguro de médio e longo-prazo e desenvolvimento de sistema de garantia e negócios de revisão 
4. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários da Fábrica 
5. Examinação de transferência e rescisãp::,dó contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários dá'Fábrica 
6. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia da 
Sede dé Valores Imobiliários de Desenvoly*  mento 
7." Éxaminação de transferência e rescisão -dó contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários de.Desenvolvimento 
$s pròjeto referente aos negócios de tecnólógia e e.xaminação ambiental 
9c`Negócios de ordem de apoio, planejaritérito, marketing e projeto nas áreas de seguro e garantia da 
.Sede de Valores Imobiliários de Investimento no Exterior 
70:' Examinação de transferência e rescisão •.do contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários de Investimento no Exterior 
Il. Organização Internacional (OECD, IMF, WTO, etc.), comparação, e instituto de seguro de 
exportação internacional relacionada a obrigação, pesquisa de sistema e assuntos de cooperação 
mútua 
12. Outros assuntos relacionados do Número  ao Número 11 
Mi. Todos os processos judiciais ou"extrajúdiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15/0912014 	Registrado 29/09/2014 * 	. Representante: Hwang ;  Woo Chan 641019-:.. **** „ , ' 	j 	&àZ.21~ Geobukgol-ro 18-gil, 
Seodaemiun-gu, Seul, Coreia  

- ooa rooroyrzbca oatrxmn .,^ria a^r. 
Localização do Representante: (Sede) (S ri 	Seul, Coreia 
Re ulamentos de restrição de rocurador'"'1. Seguro de exportação e !,eus jj'áócios relacionados 

1 	CY Poro E - 

Rua Vergueiro, 2087 - Cl. 1008, 1 - CEP 041t$1 ~ 000 - São Paulo - S9 = Brasil  
Telefone: +55-11-5539-2723 F;Rx- +55-11-.50841AMS alessandra@amkt¡ ucoes.com.br  

t~ ,. 	~• ;- 
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2. Explicação, consultoria e conseguir o sistema de seguro de exportação e contato com a sede 
3. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado em 15/09/2014 	Registrado 29/09/2014 
Representante: Kang, Byung Tae 600421-******* (Anisa-dong, Frier Palace) 111-502, 130, 
Godeok-ro, Gangdong-gu, Seul, Coreia 
Localização do Representante: (Sede) (Seórin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 
Regulamentos de restrição de procurador. 1. Negócios de ordem de apoio, planejamento, marketing e 
projeto nas áreas de seguro e garantia para b Departamento de Valores Imobiliários Marítimos 
2. Examinação de transferência e rescisãò do contrato de seguro nas áreas de seguro e garantia do 
Departamento de Valores Imobiliários Marítimos 
3. Rescisão de contrato de seguro, examinação de transferência, negócios de seguro e garantia para 
funcionários despachados na Filial de Busan ; "Filial de Daegu Gyeongbuk, Filial de Ulsan, Filial de 
Gyeongnam, Filial de Jeonbuk, Filial de Gwangju Jeonnam e Ilha Jeju 
4. Subsidiárias relacionadas à filial, escritório no exterior e gestão de funcionários transferidos no 
exterior 
5. Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 4 
6. Todos os processos judiciais ou extra judiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de limite alterado 	15/09/2014 Registrado em 29/09/2014 
Representante: Lim, Yang Hyun 610629-*.****** (Deungchon-dong, Deunchon-dong I-Park) 110-
903 ; ,163, Deungchon-ro, Gangseo-gu, Seül, Coreia 
ïócalização do Representante: (Sede) (Sëórin-dong) 14, Jongno, Jongno-gu, Seul, Coreia 
Regulamentos de restrição de procurador 1. Negócios de planejamento de administração de 
'`empresas 
2. Negócios relacionados a acordo de estimativa de negócio 
3. Negócios relacionados a recursos human'os 
4. Negócios relacionados à educação 
S. Negócios relacionados a salário, assistência-social e relacionamento funcionário-empregador 
6. Negócios de compra de produtos e gestão de documentos 
7. Negócios de gestão de bens e leasing -, 
S. Negócios de fundo relacionado a planejamento e serviço 
9. Negócios de publicação e gestão de crédito 
10. Negócios orientados ao lucro 
11. Negócios relacionados à promoção 
12. Negócios relacionados à Responsabilidade Social Corporativa 
13. Negócios de avaliação de resultados 
14. Negócios de revolução de comércio 
15.Outros assuntos relacionados ao Número 1 até o Número 14 
16. Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
ReQúlamento de restrição alterado _ '15/0912014 	Registrado em 2910912014 
Representante Yoo, Jae Nam 610101-*******.(Juyeop-dong, Munchon Maeul) 506-101, 161, 

Daesan-ro, Ilsanseo-gu, Goyang-si, Gyeonggi-do, Coreia do Sul 

Localização do Representante: (Sede) (Séóriü-dóng) 14, Jongno, Jongno-ou, Seul, Coreia 

Réáúlamentos de restrição de procurador ..1. Seguro de exportação a curto-prazo, planejamento e 
;ARTORIU t0 12' TAUGAG @i MAS 

ttêvisão de sistema ~ontcno  
pri' .  

Examinação de transferência e rescisão do contratil,W , , 1% 	ïWXr.p ,0,,~eguro e garantia do 

c o..,o. 	-n• unir ~ ° ë  

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008. - CEP 04143-000 -'SÓ Páu ol - §F~ :Brasil 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax: +; `-''. ^OA ? ~ - ~ locca ira@amàtãEucoes.com.br  
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Departamento de Valores Imobiliários de Desenvolvimento 

Gestão de filial no exterior 

14 Negócios de planejamento e gestão de informações de crédito 

3. Coleta, gestão e venda de informações de crédito 

6. Pesquisa e avaliação de crédito nacional 

7. Pesquisa de apólice de seguro comercial e publicação dos dados de pesquisa 

8. Pesquisa de tendência e expectativa de —econorma nacional e estrangeira e principal indústria de 

recursos 

9. Operação de planejamento de informações para melhoria no sistema de gestão governamental e 

gestão eficiente 

10. Negócios do desenvolvimento e operação do sistema de informática 

1 1. Negócios de gestão de outras informações 

12. Pesquisa de tendência, coleta e análise de informações e dados e relatório para fins de comércio 

com nação residencial e região afiliada - 

13. Responsabilidades de contato e negociação com institutos relacionados à nação residencial 

14. Coleta e análise de dados da pesquisa nacional e relatório sobre a nação residencial e região 
afiliada 

15. Negócios de crédito bancário e instituição de crédito, pesquisa de acidentes e gestão de resultados 
da nação residencial e região afiliada 

16. Compra, disposição e gestão de materiais e ativo imobilizado de acordo com a ordem da sede 
1':7: Outros assuntos relacionados ao Númër6 1 até o Número 16 

l 8, Todos os processos judiciais ou extrajudiciais relacionados aos assuntos acima 
Regulamento de restrição alterado 	1510912014 Registrado em 29/09/2014 

- 

Data de'constituição da sociedade 	 3 de julho de 1992 

Data e motivo da criação do registro 

Constituição reescrita a partir do antigo registró de acordo com as disposições do Artigo 2, 

Cláusula 1 das Normas da Junta Comercial (normas da junta comercial de sociedade de direito 

privado e sociedade especial) 

12 de março de 1996 registrado 

Comissão de 1.000 Wons sul-coreanos reéèbidá 
---------Margem abaixo--=------ 

Registro competente: Junta Comercial da.Comarca zdA y.l ~Ç-Wg/ Rea~istro Emissor: 
Y •iMFMC SANTI. TA9:t 	~ Administração do Tribunal  
1 UT,EN7IC:,vãC. Auwnlmr a o•eaune 
vr: ~ rrvroyrohca 2a.aibR Pele Pane. Administração da Central de Informaçõès`de RegiStro ~. onuin 	-. aR,. dou .,. 

Rua Vergueiro, 2087 - Cj. 1008- CEP O4T 	00 - São Paulo - S£'á 
Telefone: +55-11-5539-2723 - Fax-, 1+ 5- 11 -.nane a@amkN$ P• 
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Esta é uma cópia autenticada do registro de sociedade original. 
(Caso não haja nenhuma solicitação, serão omitidos assuntos que não são considerados 

importantes, registro de agente, escritório de filial etc.). 

OS de dezembro de 2014 
Administração da Central de Informações de Registro 	/S/ Selo Oficial Afixado 
/ Administração do Tribunal 	 Oficial de Registro 

'.,*As partes sublinhadas foram canceladá -(revisadas ou alteradas). 
*0 certificado deste registro poderá ser,ímpresso em cores. 

Você poderá digitalizar o código de barras no final deste documento ou digitar o número de 

identificação de publicação no menu de publicação de confirmação do Registro Cibernético 

(http://www.íros.go.kr ) para verificar se este documento foi forjado ou falsificado. A confirmação do 

número de identificação de publicação estará'disponibilizada por cinco vezes ou durante três meses 

após a oublicação. 

Número de Verificação: 9918.AAPD-UTZD 
0001500811949002010411703200111B9DABFEBC1F819670917 10 Data de publicação: 
05/12/2014 

[Constam carimbos com conteúdo estrangeiro não traduzidos por mim em todas as páginas 
deste documento] 
[Consta conteúdo estrangeiro não traduzido por mim] 
[Constam carimbos da Embaixada da República Federativa do Brasil em Seul em todas as 
páginas deste documento] 

NADA MAIS constava' do doccimento acima, que devolvo com esta tradução, 
:segundo meu melhor entender, lava da em 12 (doze) páginas, que li, conferi, achei 
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REPÚBLI A FEDERATIVA DO BRASIL  
Sergio Moreira da Silva 	' 

TRADUTOR PUBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOB N 4  1705;. 

I.A.P.A.S. NQ 12068127468 	C.C.M. NQ 3.323.204-0 RO. 6.999.708-SP. C.P.F. ND-010.171.568-40 

Idioma: Inglês 
E-mail: ala@alatraducoes  com.br  

AV. PAULISTA. 2073 -18°  ANDAR - CON1 1818 - SÃO PAULO - BRASIL - CEP: 01311-300 - TEL.: 3289-3266 - FAX: 3284.2075  

21.443 	 181A 	 344 	 02/06/ 16 
Tradução !d4 	 L. 	 Fl. 	 Data: 
Eu, abaixo assinado, Sergio Moreira da Silva, Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial, 
certifico que a tradução fiel de um documento em idioma inglês para o vernáculo, que me foi 
apresentado, é do seguinte teor: 

Para: Korea Trade Insurance Corporationí ;. 
Carta de Cessão 

(Nome e Endereço do Exportador) 
LG Electronics Inc. 
LG Twin towers, 20, Yeouido-dong, Yeongdeungpo-gu 
Seoul, 150-721, Coreia 

(Nome e Endereço do Importador) 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE;PIZODUTOS DE TECNOLOGIA 
Rua General Valdomiro de Lima, 833 Jabaquara .- São Paulo/SP 

(Banco negociador): 
	 r ;  

(Valor, sacador, data de emissão e vencimento da ordem de pagamento) 

(Montante do compromisso): BRL 5.614.597,94 

(Nome e Endereço do Banco de Cobrança) 

O Exportador elaborou e celebrou um contrato de exportação com o importador em 01/08/2014 
(doravante chamado o "Contrato") e forneceu os produtos em conformidade com os termos e 'as condições 
do Contrato. Contudo, o importador. não pagou o preço de compra e venda ao exportador e, 
consequentemente, o valor de cobertura de seguro foi pago pela Korea Trade Insurance Corporation 
(doravante chamada "K-SURE") em 12/04/2016. 

AGORA, POR ESTE MOTIVO, ,o exportador através da presente se compromete com o que segue: 

(1) (Cessão) 

0 exportador irrevogavelmente cede à K-SURE todos os direitos, créditos, demandas, autorizações, poderes, 
privilégios, e todos os direitos de qualquer natureza os quais o exportador possui contra o importador sob ou 
em relação ao Contrato, inclusive, mas não restrito a, todos os direitos referentes ao preço de compra e 
venda, todos os direitos referentes ao retorno dos produtos exportados, todos os direitos de compensação 
pela perda e por danos decorrentes da quebra de contrato, o direito de terminar, rescindir, repudiar ou 
cancelar o contrato, a queixa baseada no enriquecimento ilícito, e todas as queixas baseadas na(s) 
ordem(ordens) de pagamento e todas as queixas sub-rogadas. Na hipótese de existir um importador efetivo 

.ou beneficiário diferente do i
.mportadQrj. acima indicado, a referência ao "Importador" na presente deve 

M2  incluir o referido importador efetivo ou.beneficiário, assim como o importador acima indicado. 

Em caso de emissão de carta de crédito, conhecimento de embarque, guia de acompanhamento de 
embarques aéreos ou marítimos, recibo de armazém e/ou uma carta de garantia ou quaisquer outros 
documentos de qualquer natureza sob ou em conexão com o Contrato, o Exportador irrevogavelmente 
cede a K-SURE todos os direitos, créditos, demandas, autorização, poderes, privilégios, e todos os 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

Sergio Moreira da Silva  
TRADUTOR PUBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

- 	 MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOB N 4  1705 
1.A.P.A.$. Na 12068127468 C.C.M. NQ 3 . 923.204.0 RG . 6.999.708-SSP. C.P.F. NU10.171.568.40 

Idióma: Inglês 
E-mail: alma alatraducoes.combr 

AV. PAULISTA. 2073 -180  ANDAR - CON11818 SÃO PAULO - BRASIL - CEP: 01311.300 - TEL.: 3289-3266 - FAX: 32842075  

21.443 	 r:' ``181A 	 345 	 02/06/16 
Tradução N2 	 L. 	 FI. 	 Data: 

"1 	Eu, abaixo assinado, Sergio Moreira da Silva, Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial,. 
fi q 	ç' ,f 	 g P 	 que me foi 

 

certifico que a tradução fiel de um :documento em idioma in les ara o vernáculo, 
. ! apresentado, é do seguinte teor: 

direitos de qualquer natureza os quais o Exportador possui contra as partes responsáveis pelos referidos 
documentos ou transações. Neste caso, o Exportador acorda através da presente de tomar todas as 
medidas aqui necessárias como se as referidas partes responsáveis fossem o Importador. 

(Notificação) 

0 Exportador acorda através da presente de notificar o Importador a respeito do fato da presente cessão 
imediatamente após a assinatura desta Carta de Cessão. 0 Exportador acorda através da presente que a 
notificação deve ser feita por meio de.métodos que tornarão a presente cessão plenamente eficaz e 
válida em relação ao Importador e quaisquer terceiros. Sem prejuízo da obrigação supracitada de 
notificar o Importador sobre a presente cessão, o .  Exportador concede através da presente a K-SURE 
plenos poderes e autorização de notificar o Importador sobre a cessão em nome do Exportador. 

,,. 

(3)  

(Ordem de pagamento e outros documentos) 

Imediatamente após a assinatura da presente Carta de Cessão, o Exportador acorda através da presente 
de endossar e entregar a(s) ordem (ordens) de pagamento e todos os demais documentos relevantes a K-
SURE. 

(4)  

(Direito de Uso do Nome) 
0 Exportador através da presente concede a K-SURE plenos poderes e autorização para usar o nome do 
Exportador conforme . a K-SURE considera necessário ou adequado, para fazer a cobrança, abrir um.' 
processo judicial ou de arbitragem, ou pará exercer os direitos cedidos acima mencionados em qualquer! 
outra maneira. 

(5)  
Cooperação 
O Exportador através da presente acorda de providenciar à K-SURE plena cooperação em suporte dos 
esforços da K-SURE para fazer a cobrança, abrir um processo judicial ou de arbitragem, ou exercer os 
direitos cedidos acima mencionados em qualquer outra maneira, inclusive, mas não restrito a, o 
fornecimento e produção de quaisquer documentos, materiais e informações relevantes, a investigação 
dos fatos e circunstâncias detalhados e, fornecimento de testemunho verbal se for solicitado pela K 
SURE. 

(Data): 12/04/2016 

(Exportador) 
LG (ilegível) 
---------------------------------------------------------------------- 

 

Nada mais. Data ut supra.,~`, í' `•: , /~' 
Dou fé. 

S c~ : v i0 M 	 çit  r; 



Ao Tribunal 
de Justi a -  

1 Ao Ministério 
Público 

Ao Ipesp Ao Estado A Santa 
Casa 

Ao 
Município 

Ao Fundo do 
Re . Civil 

Ao Tabelião 
' 

Intimações '. 

R$ 143,37 1 R$ 100,26 R$ 406 ,35 1 R$ 593 ,71 1 R$ 20,89 1 R$ 45,79 R$ 109 93 R$ 2.088 94 R$ 57,00 

Dados dos Protestos 

Livro Pá g. Valor R$ Documento Data do Protesto n° título Emissão 
G-5837 236 2.70000 DSI 301122015 2121 28/09/2015 
G-5837 507 12.50001 DMI 04/012016 122914C 29/072015 
G-5850 55 	.' 5.95000 DMI 18/012016 123498C  31108/201 5  
G-5850 56 5.950,00 DMI 18/012016 123500C 3 1 /0820 1 5 
G-5952 312' 150,10 DS1 13/052016 1667 	- 08/102015 	' 

'.i 

PrimeiroY  jabelião de Protesto de Letras eTítulos de SÉ Paulo 

5355 
José CaJOS LAQues 

TABELIÃO 

Jtóáto cRepode UQonence 
SUBSTIMO DO TABELIÃO 

S4o aulo,6 agosto 	̀ .J' ú.  

J 	O£ ri 83 2018. '1• 	J 	~ . 	J. 	f J 	).  

Ref eencias: ~ 	1 J 	l- 	 l ) 	l_ ) 	l J 	l- ) 	ú l 	_ ~) 	1. " _ l 	l 

	

(

Oficio n° 255/2018/OF f; 	/  

	

~ Procêssó n° 0423706-17.2015.8.19.0001 	l ) 	0  

Classe — Assunto : RecòperaçãdJudicial  —  Recuperação judicial 	i-, 	/ 	 ` / 	i ` 
J 	Aútor:.OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ~E TECNOLOGIÁ ("OFFICER") -EM RECUPERÁÇÃO ~J 

JUDICIAL
/ 
 e outros 	̀ 	/ 	/ a 	 ` 	 - ` 	 v   

Meritíssimo Juiz: 
 

	

/'~ 	w✓J 	r/ l 	%,- J 	f ) 	p J 	Em atenção ao oficio em epígrafe, datado de 12 de março de 2018 e aqui recebido f~ 
em data de,20 de março de 2018, onde foi determinado o cancelamento dos protestos abaixo relacionados; reiterando os dizeres do 

/ 

 
~,'nosso oficio n° 302/2018,'cu'ja cópia , segue•anexa, e considerando o disposto no parágrafo 'Y, do artigo 26, da Lei'Federal ; n 

9.49211997, bem como o item 63 d subitens 63.1 e 63.2 do Capítulo XV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça 	t 

(abaixo transcritos); e, ainda a decisão proferida em caráter normativo péla E. Corregedoria Geral,'nos autos do Prot. ÇG n°' 1 
24.720/2006, publicada no DOJ de 19 de setembro de 2006, pág. 6 (cópia anexa), informo a Vossa Excelência que o cancelamento 
será efetivado assim que as custas e emolumentos devidos pela prática do ato forem recolhidas nesta serventia, cujo valor total para 
2018 importa em R$ 3.566,24, assim discriminado: 

i 

' 	i 	ï 

- 	 Na hipótese de a parte interessada no cancelamento ser beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, solicito, muito respeitosamente, que essa circunstância seja expressamente mencionada por Vossa Excelência 	f 

• para que o cancelamento sela efetuado sem o pagamento dos emolumentos. 
Outrossim, mesmo se a parte interessada no cancelamento não for beneficiária da 

assistência judiciária gratuita e Vossa Excelência entender que o cancelamento deva ser feito sem o pagamento de custas e 
emolumentos, solicito, muito respeitosamente, que essa circunstância seja expressamente determinada por esse Digno Juízo:..' 

" 	 Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça — Capitulo XV 

"item 63. O cumprimento dos mandados de sustação definitiva do protesto, ou de seus efeitos, e de 
cancelamento do protesto fica condicionado ao prévio pagamento das custas e dos emolumentos".. 	

I "subitem 63.1. O cumprimento independerá do prévio pagamento das custas e dos emolumentos 
quando do mandado constar ordem expressa nesse sentido ou que a parte interessada é beneficiária da 
assistência judiciária gratuita'. 
"subitem 63 .2. Ausente men o zpres,a á isenção em favor da pa rte interessada ou á gratuidade da 
Justiça, o mandado judicial sérá evolvido sem cumprimento, caso não recolhidas as custas e os 
emolumentos". 	 i 	k 

Aproveito-me da oport ni 	ara renovar a Vossa Excelência expressões de 	1  
elevada éstima e distinta consideração. 	t 	 / 

José Carlo aves  
1° Tabelião 	role 	 '. 

(duas cópias). /_ 	i I  í 	 9 	 á 	t 	 i  

'A Sua Excelência o Senhor ' ,,  
Doutor ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA l 
Meritíssimo Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial 
Rua Erasmo Braga, 115 Lam; Central,'sala 703— Centro - Cep: 20020-903 ' 
RIO DE JANEIRO - RJ l 

Tel: 11 3113.6916 Fa)c 11 3113.6933 - cep: 01317-000 1 Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja- Bela Vista - São Paulo - SP 
Y 
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PROTOCOLADO CG N°  24.72012006 —

GUARULHOS-iUfZODE DIREITO DA 

1' VARA CÍVEL.(318106-E1 

Tabelionato de Protesto - Sustação 

definitiva e cancelamento de protestos por 

determinação judicial - Exigência de 

prévio pagamento dos emolumentos vara 

o cumprimento dos atos - Admissibilidade. 

em princípio. à luz do disposto no item 6 

das Notas Explicativas da Tabela IV da Lei 

Estadual n.11.33112002 - Ressalva. porém 

dps hipóteses em que da ordem judicial 

consta ser o favorecido beneficiário da 

assistência judiciária gratuita ou dever o 

ato ser cumprido independentemente do 

pagamento de emolumentos. quando não 

se admitirá prévia exigência destes -

Precedentes desta Corregedoria Geral da 

.Justiça - Consulta conhecida, com revisão 

parcial da orientação traçada pela 

Corregedoria Permanente. Excelentíssimo 

Senhor Corregedor Geral da ,lustica: 

O Segundo Tabelião de Protesto de Letras e 

Títulos de Guarulhos formulou consulta ao 

Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente da 

Serventia a respeito de como proceder nos 

casos de recepção de ordens judiciais que 

determinam a sustação definitiva ou o 

cancelamento de protestos, quando a parte 

interessada, sem estar amparada pelo 

benefício da gratuidade da justiça, deixa de 

promover o recolhimento prévio das custas e 

emolumentos devidos. Sustenta que, não 

sendo os interessados beneficiários da 

gratuidade da justiça, estão sujeitos ao 

pagamento dos emolumentos e das custas 

judiciais, previamente ao cumprimento da 

ordem judicial. Por outro lado, acrescenta, 

nos termos do ar. 30, XI, da Lei Federal n. 

8.93511994, tem-se como dever do tabelião 

fiscalizar o recolhimento dos impostos 

relativos aos atos de seu ofício. sob pena de 

incidirem infração administrativa e até mesmo 

penal. 

O Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente 

da Serventia respondeu à presente consulta, 

firmando orientação no sentido de que os 

mandados judiciais que determinam a prática 

dos atos de sustação definitiva ou 

cancelamento de protestos deverão fazer 

referência expressa ao seu caráter gratuito, 

pela concessão do benefício da assistência 

judiciária gratuita aos beneficiários, em 

conformidade com a Lei n. 1.06011950, ou ao 

seu caráter oneroso, quando deles constarão, 

então, a identificação do responsável pelo 

prévio pagamento dos emolumentos devidos. 

Na hipótese de omissão de tais informações, 

prossegue o Meritíssimo Juiz Corregedor 

Permanente, poderá o tabelião devolver o 

mandado, para que este seja aditado com os 

informes especificados (fls. 09 a 11). 

É o relatório. 
Passo a opinar. 

A consulta deve ser conhecida, impondo-se, 

efetivamente, o pronunciamento desta 

Corregedoria Geral da Justiça sobre a matéria, 

para fins de uniformização do entendimento 

no Estado de São Paulo (art. 29, § 2 °, da Lei 

n, 11.33112002), ante as dúvidas e 

controvérsias existentes na cobrança de 

emolumentos para a sustação definitiva e o 

cancelamento de protestos determinados por 

decisões judiciais. Com  efeito, nos termos do 

item 6 das Notas Explicativas da Tabela iV 

anexa à Lei Estadual n. 11.33112002, impõe-

se o pagamento de emolumentos para a prática 

de atos notariais de sustação definitiva e 

cancelamento de protestos de títulos e 

documentos determinados judicialmente, 

recolhimento esse a cargo do sucumbente no 

processo. Tal pagamento, como respondido 

pelo Meritíssimo Juiz Corregedor 

Permanente do Segundo Tabelião de Protestos 

de Leu-as e Títulos de Guarulhos, deve, em 

princípio, ser prévio ao cumprimento dos 

mandados expedidos, os quais, ausente o 

recolhimento, poderão ser devolvidos pelo 

notário ao juízo de onde provieram. Essa 

orientação, porém, de carátergeral, comporta 

duas exceções, em que o cumprimento das 

ordensjudiciaisem causa independe do prévio 

pagamento dos emolumentos devidos. 

A primeira delas, discriminada pelo 

Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente 

consultado, diz respeito à hipótese em que o 

favorecido pela ordem é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, em 

conformidade com o disposto no ar. 9% li, da 

Lei Estadual n. 11.33112002. Já a segunda 

refere-se à hipótese em que há determinação 

judicial específica para que o notário cumpra 

o mandado sem a cobrança de custas e 

emolumentos, seja ou não o favorecido 

beneficiário da gratuidade dajustiça. 

Esse, a propósito, o entendimento já firmado 

por esta Corregedoria Geral da Justiça, em 

decisão proferida em recurso administrativo 

interposto peloTabeliãode Protestode Letras 

e Títulos de Osasco, no Processo CG n. 9431 

2004. Conforme analisado no parecer 

elaborado pelo Meritíssimo Juiz Auxiliar da 

Corregedoria, Dr. Milton Paulo de Carvalho 

Filho, aprovado naqueles autos pelo eminente 

Desembargador José Mário Antonio 

Cardinale, então Corregedor Geral da Justiça: 

Esta Corregedoria Geral da Justiça já teve 

oportunidade de examinar a questão, cujo 

entendimento se encontra bem explicitado na 

r. decisão de fls. 41143. Naquela ocasião, ficou 

assentado que a orientação a ser seguida pelo 

tabelião diante de mandado judicial que 

determinasse o camcelannenro de protesto, sent 

o pagamento de qualquer emol atento, 
deveria ser cumprido incoruinenti pelo notário. 

Fundamentada em pareceres anteriores, 

devidamente aprovados pelo Digníssimo 

Corregedor Geral da Justiça, ficou ali 

definido que os mandados seriam cumpridos 

de jorna grutuira em duas situações: a 
primeira, quando dele constasse 

expressamente o nome do benefucilurio da 
assistência judiciária, porque a ele 

especificamente teria sido concedido o 

benefício legal: e a segunda, quando 

houvesse determinação judicial específica 
para que o notário cumprisse o mandado 

sent a cobrança ele custas e emolumentos. 

fosse o favorecido agraciado ore não com os 
benefícios da graruidade previstos na lei 

éspecial. No caso em erarne, consoante se 
infere dos documentos que instruem o pedido 
defls. 991100, dos mandados encaminhados 
ao tabelião para cunnprirnento constam 
expressamente a ordem de que trata a 
segunda hipótese mencionada anteriormente, 

isto, evidentemente, sem prejuízo da 
possibilidade dos emolumentos virem a 

ser cobrados pelo tabelião diretoniente da 

sucumbente, na forma descrita no item 6 (lei 

nota explicativa da Tabela ]V, que é parte 
integrante da Lei n. 11.331102, conforme 

dispõe seu arrigo 4°. Assim, os mandados 
deverão ser cumpridos pelo notário. 
independentemente, de qualquer pagamento. 

conforme já determinado pelo Juiz 
Corregedor Permanente, seguindo orientação 

desta Corregedoria Geral, ficando 
resguardado ao tabelião o direito de cobrar 

do perdedor as despesas havidas coar ti 

jorrmalização do ato. 

Mais recentemente, ainda, igualmente sob a 

égide da Lei Estadual n° 11.33112002, Vossa 

Excelência pronunciou-se em idêntico sentido. 

quanto à necessidade do cumprimento de 

mandados de cancelamento de penhora pelos 

oficiais do registro de imóveis, quando 

daqueles conste determinação expressa da 

prática do ato independentemente do 

pagamento dos emolumentos em princípio 

devidos, mesmo fora dos casos de concessão 

ao interessado dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

De fato, como constou do parecer aprovado 

por Vossa Excelência: ( ... ) se o juiz, no 

exercício da jurisdição enn hipóteses 
concretas, determinar a prática de too 
notarial ou de registro independentemente do 
pagamento ele custas e enrolunrentos, seja por 
entender que normas outras, mesnno de 
ántbito federal, estabeleceram isenções 
passíveis de incidir na espécie, seja, ainda, 

por entender que a prática do cito em questão 

se mostra imprescindível u efetivação da 

decisão juri.sdicional, como ato decorrente 

do exercício de um dos Poderes do Estado. 

deverá o notário ou registrador obedecer ao 

comando judicial, sem possibilidade de 

oposição. 
Saliente-se que as decisões proferidas era 

processosjurisdicionaisimplicam a solução 

imperativa de conflitos, com apridão d 
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produção do resultado prático e efetivo cio 
quanto determinado. Corno esclarece 

Cândido Rangel Dinamarca: 

Falar ent solução imperativa de conflitos 

corresponde a afirmar que o processo civil 
constinti monopólio estatal. É o Estado quero 

o conduz, por obra de agentes específicos 

que são os jtdzes e seus auxiliares e mediante 
o exercício do poder estatal. Consiste este na 
capacidade de decidir imperativamente e 

impor decisões - e o que faz o Estado-juiz no 
processo civil é precisamente isso: ele decide 
segundo certos critérios volorativos e produz 
resultados práticos até mesmo mediante 

emprego ela força se for necessário. No 

processo civil moderno ressaltam-se os 
poderes do juiz, endereçados o jazer cumprir 
rigot-osaniente as .suas decisões, sob pena de 

o exercício do poder ficar marcado - decidindo 

~~s não impondo a efetivação da decidido. A 

Wfetividade elo processo é uni elos ternas ele 
maior destaque no processo civil moderno. 

Cano se dá em todos os setores do exercício 
do poder estatal, o juiz atua no processo ele 

modo inevitável, o que significa que a 

efetividade de suas decisões não deve depender 
ala boa-vontade dos sujeitos envolvidos 
(disposição a obedecer ) nent da sua prévia 

disposição a aceitar os restillados futuros. 

(histinuiçàes de Direito Processual Civil. São 

Patilo: Malheiros, 2001, vol. 1, p. 36). 
Sob essa ótica, portanto, é cure deve ser 
compreendido o principio constitucional da 
inafasiabitidade elo controle jurisdicional 

(ar. 5°, XXXV, ela CF), o qual supãe (a) sejam 
eis pretensões aceitas em juízo, bem como 
processadas e julgadas, (b) seja concedida a 

tutela jurisdicional a queni leia razão, e (e) 

seja esta tíltinia (a naela jurisdicional 
concedida) efetiva como resultado prático do 
processo (cf. Cândido Rangel Dinamarco, ob. 
•ic, p. 199). Assint, quando o juiz, rio exercício 

ala atividade jurisdicional, determina o 
cancelamento de penhoras independenennente 
alo pagamento dor emolumentos ent principio 
devido•, como forma de efetivar o comando 

ennergenre de sua decisão. isto se dá em razão 
da avaliação. feita por ele, naquele caso 
concreto, de que a norma legal que impõe 

referido pagamento deve ceder diante de 

norma constitucional, de hierarquia superior, 

que assegura a efetividade dos resultados 
decorrentes da concessão de determinaria 
tietela jurisdicional. E tal avaliação. resultante 

elo poder jurisdicional, não é passível de 

revisão pelo oficial registrado: no âmbito da 
qualificação registra/. ou pelo Juiz 
Corregedor Pennanente e pela Corregedoria 

Geral da Justiça, no exercício de atividade 
inerainenre administrativa. Como tem 
entendida esta Corregedoria Geral da 

Justiça, respaldaria una vez mais em 
aatorizaada doutrina (cf. Cândido Rangel 

Dinamarca, ob. cir., p. 310), no sistema 

jurídico-constitucional brasileiro, admite-se 

que os atos dos demais Poderes do Estado -

legislativos e administrativos- sejam revistos 

pelos juízes no exercício da jurisdição. Pitas o 

contrário, ou seja, a revisão rios aros 

juri.sdiciorais dos juízes pelas autoridades 
legislativas ou administrativas. é 

absolutamente inadmissível (Protocolado CG 

n. 11.394a006). Por essa razão. enrt rodas os 

casos em que o juiz, no exercício da 

jurisdição, ordena o cancelamento de 
penhoras independentemente do pagamento 

dar ernoluinenta.s concernentes à prática do 
ato, deverá o oficial registrador acatar a 

determinação. Tal orientação vale não apenas 
para aquelas situações em que o juiz delibera 
expre.s.sannente sobre a incidéncia de 
determinada nona, ent detrimento da nona 
estadual que rege  matéria - como na hipótese 

objeto ala consulta (aplicação da norn a alo 

art. 7°, lV, da Lei n. 6.83011980) -, como. 
ainda, para rodas as demais situações ein 

que, mesmo ale jorna singela, consta do 

mandado que o cancelamento ela penhora 
deverá se dar independentemente do 

pagamento dos emolumentos. Apenas nau 

hipóteses em que nada estiver consignado a 

respeito do não pagamento dos einolunentos 

ou de alguma causa de isenção ou gravidade 

é que o oficial registrador deverá devolver o 

inctndado ã autoridade judiciária. a fim de 

que esta se pronuncie sobre o 
ponto.(Protocolado CG n. 25.00312006). 

Como se pode perceber, além dos casos em 

que a parte interessada for beneficiária da 

assistência gratuita, deverá o tabelião proceder 

ã sustação definitiva ou ao cancelamento de 

protestos, independentemente do prévio 

pagamento dos emolumentos, sempre que do 
mandadojudicial constar determinação nesse 
sentido, já que se estará, na espécie, diante de 

decisão exarada na esfera jurisdicional, 
insuscetível de contraste no 5mbito 

administrativo. Apenas na hipótese de o 

mandado ser omisso a respeito é que poderá 

o tabelião exigir o prévio pagamento dos 

emolumentos, admitida, inclusive, adevolução 
daquele, na falta do recolhimento, para 

pronunciainento do órgão jurisdicional de 

onde emanou a ordem. 

Portanto, a orientação firmada pelo 

Meritíssimo Juiz Corregedor Permanente do 
Segundo Tabelião de Protesto de Letras e 

Títulos de Guarulhos deve, salvo melhor juízo 

de Vossa Excelência, ser revista em pane por 

esta Corregedoria Geral da Justiça, para que 

se adote entendimento uniforme no Estado de 

São Paulo, com explicitação da resposta à 

consulta formulada, na orma proposta neste 

parecer. Nesses termos. à vista de todo 0 

acima exposto. o parecer que se submete 

à elevada consideração de Vossa 
Excelência é no sentido de ser conhecida 

a consulta formulada pelo Segundo 

Tabelião de Protestos de Letras e Títulos 
de Guarulhos. fixando-se, como 

orientações a serem doravante seguidas: 

(a) a possibilidade de exigência de prévio 

pagamento dos emolumentos para o 

cumprimento de ordens de sustação 

definitiva e cancelamento de protestos. 

ausente qualquer menção no mandado a 

respeito de isenção ou gratuidade. 
procedendo-se, na omissão da parte 

incumbida do recolhimento, à devolução 

do mandado à autoridade judiciária sem 

efetivação do ato: 

(b) a necessidade do cumprimento 

imediato de ordens de sustação definitiva 

e cancelamento de protestos emanadas dos 

juízes no exercício da função  
jurisdicional, na hipótese eni que a parte 

Interessada for beneficiária da assistência 

judiciária gratuita e na hipótese em que 

do mandado correspondente constar que 

a efetivarão do ato se dará 

independentemente do pagamento de 

emolumentos. 

Sub censura. 

São Paulo, 24 de agosto de 2006. 

(a) ÁLVARO LUIZ VALERY MIRRA 
Juiz Auxiliar da Corregedoria 

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz 
Auxiliar da Corregedoria e por seus 

fundamentos, que adoto, conheço da consulta 

formulada e dou caráter normativo à solução 

apontada. Publique-se o presente parecer. 

São Paulo, 5.9.2006 - (a)GILBERTO 
PASSOS DE FREITAS- Corregedor Geral 
da Justiça 
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SUBSTITUTO DO 1ABn1A0 

São Paulo ,' 22 de março de 2018. • 	' ,' 	 ? 

Of. n° 302/2018. 

Referências: 
Ofício n° 2552018/OF 
Processo na 0423706-17.2015.8.19.0001 
Classe —Assunto: Recuperação Judicial — Recuperação judicial 	 - 
Autor: OEFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER ") — EM RECUPERÁÇAO 
JUDICIAL e outros 

Meritíssimo Juiz: 
•Em atenção ao oficio em epígrafe, datado de 12 de março de 2018 e aqui recebido 

em data de 20 de março de 2018 , onde foi determinado o cancelamento dos protestos abaixo relacionados , e considerando o disposto 
no parágrafo 3°, do artigo 26 , da Lei Federal n° 9.492 /1997, bem como o item 63 e subitens 63 . 1 e 63 .2 do Capítulo XV das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (abaixo transcritos ), e, ainda a decisão proferida em caráter normativo pela E. 
Corregedoria Geral , nos autos do Prot . CO n° 24 .72012006, publicada no DOS de 19 de setembro de 2006 , pág. 6 (cópia anexa), 
informo a Vossa Excelência que o cancelamento será efetivado assim que as custas e emolumentos devidos pela prática do ato forem 
recolhidas nesta serventia , cujo valor total para 2018 importa em R$ 3.566,24 , assim discriminado: 

Ao Tribunal 
de  Justiça  

Ao Ministério 
Público 

Ao Ipesp Ao Estado A Santa 	Ao 
Casa 	Munici io  

Ao Fundo do 
Re e.  Civil 

Ao Tabelião Intimaç6es 

R$100 6 R5406.35  RS 
 

143,37  R$  593,71  R$  20,89 	R$ 45,79 R$  109,93  R$ 2.088 94 R$ 57 00 

Dados dos Protestos 
Livro Pá g. Valor Documento Data do Protesto n° título 	. Emissão 
G-5837 236 2.700 00 DSI 3011212015 2121 28/0912015 
G-5837 507 12.500 01 DMI 04/0112016 122914C 29107/2015 
G-5830 55 5.950 00 DMI 18101/2016 123498C 31 10812015 
G-5850 56 5.95000 DMI 1810112016 123500C 3110812015  
G-5952 312 ' 150 10 DSI 13/0512016 1667 08110/2015 

Na hipótese de a parte interessada no cancelamento ser beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, solicito , muito respeitosamente , que essa circunstância seja expressamente mencionada por Vossa Excelência 
para que o cancelamento seja efetuado sem o pagamento dos emolumentos. 

Outrossim , mesmo se a parte interessada no cancelamento não for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita e Vossa Excelência entender que o cancelamento, deva ser feito sem o pagamento de custas e 
emolumentos , solicito, muito respeitosamente , que essa circunstância seja expressamente determinada por esse Digno Juízo. 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça — Capitido XV 

°item 63 . 0 cumprimento dos mandados de sustação definitiva do protesto, ou de seus *efeitos, e de , 
cancelamento do protesto fica condicionado ao prévio pagamento das custas e dos emolumentos". • ' 	. 
usubitem 63 . 1. O cumprimento independerá do prévio pagamento , das custas e dos einolumentos 
quando do mandado constar ordem expressa nesse sentido ou que a parte - interessada é beneficiária da' 
assistência judiciária gratuita". 
wsubitem 63.2. Ausente menção expressa á isenção em favor da parte interessada ou á gratuidade da 
Justiça, o mandadojudiciq 	devolvido sem cumprimento , caso não recolhidas as custas e os ' 
emolumentos". 

:I*Tabeliã

veito-me d iopo 	e para renovar a Vossa Excelência expressões de. 
elevada estima e dis tinta consideração.  

José Ca os/~ 

 éP ot o' 
_ (uma cópia). 

A.Sua Excelência o Senhor'. •' 
Doutor ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA 	 ; 
Meritíssimo Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial. 

-'Rua Erasmo Braga , l IS-L"árim, Central, Sala 703 — Centro - Çep : 20020-903 
RIO DE JANEIRO - RJ 

-Te]: 11 3113.691"6 Fax•11, 31,13.6933 - cep: 01317=000 7 -Av: Brigadeb Luis Aritônib!371, sobreloja - Bela;Usta - São PãuÌó: ,SP' 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 v) 35~ 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

A parte interessada sobre o ofício do 1 0  Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo. (fis. 
. 5355) 

Rio de Janeiro, 2310812018. 

F ncifrio 

E 

738 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 2  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	 y 

CJ 
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b 

t!] 
H 

Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001  
P 
O 

Ref.: Requer expedição de alvará judicial. 
C1 
`T 
H 
Ler. 
O 
O 

O 
m 
rl 

RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN, qualificado nos autos da 

• 

	

	habilitação de crédito que move contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS W 
DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, por seu procurador firmatário, 

r< 

atendendo ao despacho de fis. (...), expor e requerer o que segue: 	 `' 

1. A demandada peticionou e comprovou através dos documentos 

de fis. 79/82 que no dia 16/02/2018 efetuou o pagamento da primeira parcela da 

dívida, no importe de R$ 10.000,00, em conta judicial vinculada aos autos da 

Recuperação Judicial. 

2. Desta feita, tendo em vista o pagamento da primeira parcela, 

requer seja expedido alvará judicial para levantamento da quantia depositada, 

acrescida de juros e correção monetária até seu efetivo pagamento. 

3. Requer, seja o alvará judicial expedido em favor do procurador do 

• 	autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015. 

4. Requer, ainda, que todas as intimações sejam efetuadas em 

nome do procurador do autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015, com 

escritório na Av. Ipiranga, n° 40, sala 1201, Trend City Center, Torre Offices, bairro 

Praia de Belas, Porto Alegre, RS, CEP: 90160-090, a fim de evitar nulidades. 

Domo rJoforimento. 

e, 03 de setembro de 2018. 

p.p. SILVANA MARTINI GOMES 

OAB/RS 46.395-13 

Av. I piranga, n 2  40 —sala 1201— Trend City Center —Torre Offices —bairro Praia de Belas~ CEP 90160-091— Porto Alegre — RS 

Fone/Fax:(51)3391-2242- 3273-5330-3276-5274-3276-5291— o (51)99698-0090 

E-mail:  nogaraPnogara.com.br  Site: www.nogara.com.br  

.. 

ides 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 9  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 	 Ir 

Ref.: Requer expedição de alvará judicial. 	 COPIA 

RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN, qualificado nos autos da 

S habilitação de crédito que move contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, por seu procurador firmatário, 

atendendo ao despacho de fls. ( ... ), expor e requerer o que segue: 

1. A demandada peticionou e comprovou através dos documentos 

de fis. 79/82 que no dia 16/02/2018 efetuou o pagamento da primeira parcela da 

dívida, no importe de R$ 10.000,00, em conta judicial vinculada aos autos da 

Recuperação Judicial. 

2. Desta feita, tendo em vista o pagamento da primeira parcela, 

requer seja expedido alvará judicial para levantamento da quantia depositada, 

acrescida de juros e correção monetária até seu efetivo pagamento. 

3. Requer, seja o alvará judicial expedido em favor do procurador do 

' 	autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015. 

4. Requer, ainda, que todas as intimações sejam efetuadas em 

nome do procurador do autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015, com 

escritório na Av. Ipiranga, n° 40, sala 1201, Trend City Center, Torre Offices, bairro 

Praia de Belas, Porto Alegre, RS, CEP: 90160-090, a fim de evitar nulidades. 

Pede deferimento. 

Porto Alegre, 03 de setembro de 2018. 

P.p. LUI 
	

p.p. SILVANA MARTINI GOMES 

OAB/RS 46.395-13 

Av. Ipi ranga, n 2  40 —sala 1201 — Trend City Center — Torre Offices —bairro Praia de Belas —CEP 90160-091— Porto Alegre — RS 

fone/Fax:(51)3391-2242. 3273-5330 — 3276.5274 — 3276.5291 — o (51)99698-0090 
E-mail: noearaPrioeara.com.br  Site: www.nogara.com.br  
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Guia de Protocolo 
	

http://www4.tjrjjus. br/PRECADPET/faces/jsp/peticao/intercorren...  

5 Jr<
~ 

4j  Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Corregedoria Geral da Justiça 

Pré-Cadastro de Petição Intercorrente 

201800740453 

Cartório da ia Vara Empresarial 
Comarca da Capital 

Data: 1210912018 	 Horário: 10:03 
Número do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 	 Classe: Recuperação Judicial 
GRERJ: Não há GRERJ associada. 
Assunto: Recuperação Judicial 

PARTES 
Requerente :-  OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM' 
RECUPERAÇO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

1111111111111111111 
201800740453 

Tipo de Documento: Petição comum 
A petição possui documento anexo? NÃO 
Finalidade Petição: Requerimento de alvarÃi 

Essa guia deverá ser protocolada em até 5 dias. 

Anexar à Petição Intercorrente 

1 of 1 	 12/09/2018 10:03 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1á VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

Ref.: Requer expedição de alvará judicial. 

RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN, qualificado nos autos da 

40 habilitação de crédito que move contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, por seu procurador firmatário, , 

expor e requerer o que segue: 

1. 0 peticionante e a recuperando firmaram conciliação nos autos 

do Processo n 9  0432026-22.2016.5.8.19.0001 (Habilitação de Crédito) em 

06/02/2018, em que a empresa Officer reconheceu o valor do crédito habilitado e a 

inclusão do peticionante no Quadro Geral de Credores. 

2. Assim, a empresa Officer efetuou o depósito judicial da primeira 

parcela da dívida, no valor de R$ 10.000,00, conforme Cláusula 4.1 do Plano de 

Recuperação Judicial, em conta judicial vinculada a estes autos de Recuperação 

Judicial, conforme se transcreve: 

• 	ePE t , 	. 

081010000044: ° N O  366053 
Situação da guia: Disponível 
Valor Pago: R$ 10.000,00 
Data Pagamento: 19102/2018 

3. Desta feita, tendo em vista o pagamento da primeira parcela, 

requer seja expedido alvará judicial para levantamento da quantia depositada, 

acrescida de juros e correção monetária até seu efetivo pagamento. 

4. Requer, seja o alvará judicial expedido em favor do procurador do 

autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015. 

Av. I piranga, n 2  40— sala 1201— Trend City Center — Torre Offices —bairro Praia de Belas —CEP 90160-091— Porto Alegre —RS 

Fone/Fax:(51)3391-2242-3273-5330-3276-5274-3276.5291 -o (51)99698-0090 
E-mail:  noearaC°7nozara.com .br Site: www.nogara.com.br  
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5• 	 Requer, ainda, que todas as intimações sejam efetuadas em 

nome do procurador do autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015, com 

escritório na Av. Ipiranga, n° 40, sala 1201, Trend City Center, Torre Offices, bairro 

Praia de Belas, Porto Alegre, RS, CEP: 90160-090, a fim de evitar nulidades. 

Pede deferimento. 

legre, 03 de setembro de 2018. 

p.p. SILVANA MARTINI GOMES 

OAB/RS 46.395-B 

o 

Av. (piranga, n° 40— sala 1201— Trend City Center — Torre Offices — bairro Praia de Belas —CEP 90160-091— Porto Alegre — RS 

Fone/Fax:(51)3391-2242-3273-5330-3276-5274-3276-5291 -0 (51)99698.0090 
E-mail:  2-ogara@)nogara.com.br  Site: www.nogara.com.br  
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Renata  Jordão Nataaf 	 Ferreira A Mello  A.  . 

Cael~ 
 

yrilo 	0. Castro IoÁ Eduardo G. Barros 	óuan Gomes Peixoto 	um  PeBpe A. Rubens 
Carlos B rames 	 1>09 de AUneida Silva  

oBe Ne~ 	de Oliveira 

mi lli 	se 

Danilo Pallnitas 	
Milene Pimentel Moreno 	Cada 	- 	rgi 

Felipe Brandão 

	

	 Maria eduarda Gamba 
Nana c~~~,~p Tala 

B W 
Adrlanna Chambó Eiger 	 i3arter 	 Marina Racha 
Lia Stephaeie S. Pompili 	Maria Carolina aWara 	Carolina Bwno de Oliveira 

SaiBue Mauro Teixeira de Paria 	Aline da Silva Gomes 
Fernanda Racha David sa¡yei Pimenta 

Pirot FraaSa 
Wailam Corbo 
Isadora A. R . de Almeida 	Maria I+lávla 1. F. Macarini 

H> ceio ~~ Gustavo {Oeln Soares 	Bruna Duarte Santos
Iger 

N00 	
asiteli  Trindade Rodrigo Saraiva P. Garcia 	

Caanúllia Carvalho de Oliveira rbach 

:
1211C1V MurBei   da eig+ 

Amanoe  

	

lufe 7anromm 	Tomás de S. 4 Mardra Calva 

	

Zanconato 	

. Gabriel Rorire Barrela COMARCA DA 
1§L VARA EMPRESARIAL DA 

SR. DP, JUIZ DE DIREITO DA GMO. 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

m 

.e 
SJ 

b 
N 
..O 
m 
m 
CJ 
r+ 
eJ 
ó 
RO 
ti 
O 
N 

O 
d  
G 
W 

d' 
s 
a.a 
fV 
t!s 

5ob
G11X 

 

o 

i 	Ir 	 1 	• 111 

á qualifica nos autos da 3.à i-±asão de  
r..rrn~oerAO 1 DICIAL  ("9ffi r)~ l q 

aédU em referência , ajuizada por RICARDO DOS çeNTnt KtiN 

("HÊ g"), vem, por seus respectivos advogados abaixo assinados , expor e 

requerer o que se segue. 

1 	As partes realizaram conciliação, já apresentada à homologação deste 

MM. Juízo em 06.02.2018, em que a Afficer reconheceu o valor do crédito habilitado 

e solicitou a inclusão do Habilitante no Quadro Geral de Credores. Diante disso, . a 

'Officer buscou dar início ao pagamento do valor devido, nos termos estabelecidos 

pelo Plano. 

ã 113aaelm 
see rodo 
Av. Brig. Faria Irma 39001 lis andar 

ba^ 
SAUS Sul I gwda 0 

A
v.
r.Bb Batam 138 I iP andu 

01538132/ Itaim Bibi bloco s 110 17 / selas S01,507 
20010 002 / Centro 

são i4ulo / $r 70070 050 r Basiha / os 
pode Janeuo / ar 

T +55 1130411500 
7+55 613323 3 665 

7 45 21 3195 0240 
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Z 	Assim, atendendo à solicitação específica do próprio Habilitante, a 

off'icer efetuou o depósito da primeira parcela da divida
, no valor de R$10.000,00 

(dez mil reais), conforme Cláusula 4 . 1 do Plano de Recuperação Judicial, em conta 

judicial vinculada aos autos da Recuperação Judicial, conforme comprovante de 

depósito anexo (Doc. 1). 

3. 	Diante disso , a Ofïìcer declara expressamente que não se opõe a qualquer 

pedido de levantamen o realizado pelo abilítantC, dé xandõUClatro quebs -recursos 

estão disponíveis em conta judicial atrelada aos autos da RecuperaçãoJudicial (Doc. 

2). 

Nestes termos, 
Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro , 26 de fevereiro de 2018. 

0  
~t l 

FLAVIO GALDINO 	 SÉ 	ELHO 

OAB/RJ 94 .605 	 OAB/ 5.789 
~r 

JU4STAVO SALG IRO 	 MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 135.064 	 OAB/RI 161.530 

o 

o 
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b5 de pagamento de  boleto 
~bltada 1 Pagador FkW  

1p00M5350.4 	CNPJ: 71.702.718/0001-89 	Empresa: OFFICER 8 A DIS PRO TEC EM R 
n~ 
no meu comprovante: RICARDO DOS BANTOS 

L 	 00190 00009 02898 686006 87848 395178174980001000000 

yCO DO BRASIL 8 A SETOR P 	 CPF/CNPJ do banandlrb: 	pay da wndméìntol 

7N.NVY W 

(-) Deaaonto (R$): 

000 
(+)Motamulta (R$): 

00 
(-) Valor do pagamento (R$): 

10.000 00 
CPF/CNPJ do pagador. 

N. DE JUSTICA DO ESTADO 	 28:538.73410001{8 
Data de pagamento: 

16!02/2018 
*C7A~B5ID9DOW49CME75DC7C9 

Pagamento realizado em sap 	. 
r  Não 

ats~ CM 18/028018 ãa 17:12 :32 VW Siapap, CTRL 599705188000013 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 2  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

Ref.: Requer expedição de alvará judicial. 

i 

COPIA 

RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN, qualificado nos autos da 

habilitação de crédito que move contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, por seu procurador firmatário, , 

expor e requerer o que segue: 

1. O peticionante e a recuperando firmaram conciliação nos autos 

do Processo n° 0432026-22.2016.5.8.19.0001 (Habilitação de Crédito) em 

06102/2018, em que a empresa Officer reconheceu o valor do crédito habilitado e a 

inclusão do peticionante no Quadro Geral de Credores. 

2. Assim, a empresa Officer efetuou o depósito judicial da primeira 

parcela da dívida, no valor de R$ 10.000,00, conforme Cláusula 4.1 do Plano de 

Recuperação Judicial, em conta judicial vinculada a estes autos de Recuperação 

Judicial, conforme se transcreve: 

N 1  Guia: 	 081010000044366053 

Situação da guia: 	 Disponível 

Valor Pago: 	 R$ 10.000,00 

Data Pagamento: 	 19102/2018 

3. Desta feita, tendo em vista o pagamento da primeira parcela, 

requer seja expedido alvará judicial para levantamento da quantia depositada, 

acrescida de juros e correção monetária até seu efetivo pagamento. 

4. Requer, seja o alvará judicial expedido em favor do procurador do 

autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015. 

Av. I piranga, n2 40 —sala 1201 — Trend City Center — Torre Offices — bairro Prata de Belas — CEP 90160-091— Porto Alegre — 115 

Fone/Fax:(51)3391-2242-3273-5330-3276-5274 - 3276-5291 - 0  (51)99698-0090 

E-mail: noeara@noaara.com.br  Site: www.nogara.com.br  
1de2 
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5 ' 	 Requer, ainda 
nome do 	

Que todas as in timações sejam efetuadas em 
procurador do autor, Dr. LUIZ SÉRGIO NOGARA, OAB/RS 29.015, com 

escritório na Av. ( piranga
, n° 40, sala 1201, Trend City Center, Torre Offices, bairro 

Praia de Belas, Porto Alegre, RS, CEP: 90160-090, a fim de evitar nulidades. 

Pede deferimento. 

Porto Alegre, 03 de setembro de 2018. 
f A ' 

• • 
P.P. SILVANA MARTINI GOMES 

OAB/RS 46395-13 - 	- 	- - 

p 

IR 

Av. (piranga, n4 40 —
sala1201— Trend City Center — Torre Offices — bairro Praia de Belas — CEP 90160-091— porto Alegre — RS 

Fone/Fax: (51)3391-2242- 3273-5330-3276-5274-3276-5291- 
E-mail:  noeara(alnoe_ 	a_ ra`br Site: w~nogara.com .b~51) 99698-0090 
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Guia de Protocolo 
	

http://www4.tjrj. jus.br/PR-ECADPET/faces/j  sp/peticao/intercorren... 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Corregedoria Geral da Justiça 

Pré-Cadastro de Petição Intercorrente 

201800740456 

Cartório da ia Vara Empresarial 
Comarca da Capital 

Data: 1210912018 	 Horário: 10:04 
Número do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 	 Classe: Recuperação Judicial 
GRERJ: Não há GRERJ associada. 
Assunto: Recuperação Judicial 

PARTES 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

111111111111111111 
201800740456 

Tipo de Documento: Petição comum 
A petição possui documento anexo? SIM 
Finalidade Petição: Requerimento de alvarÃi 

Essa gula deverá ser protocolada em até 5 dias. 

Anexar à Petição Intercorrente 

I 
L 

1 of 1 	 12/09/2018 10:05 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 °  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
	 Fis. nãã  / 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 1810912018 

Despacho 

Fis. 5114: anote-se. 

Fis. 5161 e 5274 e 5296: aos interessados sobre os relatórios do Administrador Judicial. 

Fls. 518215185: considerando os argumentos expostos pela recuperanda, defiro a expedição de 
ofícios aos cartórios de protesto de títulos e ao SPC como requerido nas letras "a", "b" e "c" de seu 
requerimento. 

Fis. 521915223: à recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o requerimento da credora Oracle 
do Brasil Sistemas Ltda. 

Fls. 5272 e 5355: a teor do acima decidido, oficie-se aos referidos cartórios de protesto de títulos 
no mesmo padrão dos demais cartórios. 

Fis. 5294: ao sr. Escrivão. 

Fis. 532915331: à recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o requerimento da suposta 
credora Korea Trade Insurance Corporation. 

Fls. 536015363: defiro a expedição de mandado de pagamento como requerido. 

Rio de Janeiro, 1910912018. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 	 n 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 n~ 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Em 

Código de Autenticação: 4N6L.NUNY.64VU.L242 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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ACMESQUITA 

XANDREDE CARVALHO MESQUITAI7530 Assinado em 1910912018 16:26:52  
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MG 
KPMG Corporete Finance Ltda. 	 Central Tel 55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 55 (11) 3940-1501 
andar - Torre A 	 internei www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERACÃO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer" ), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do seu Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (Classe I —

Trabalhista), considerando os pagamentos até o mês de junho de 2018. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

úz_~ 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 

-i 

 



OffiCer S.A. Distribuidora de 
Produtos de Tecnologia 
Relatório de Cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial — Classe I (Trabalhista) 

Período de Setembro de 2016 a Junho de 2018 
n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos da 
Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (Mecuperanda" 
ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu Relatório de 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial referente aos pagamentos realizados de setembro de 2016 até 
o mês de junho de 2018, nos termos a seguir expostos: 

W 



o 	 • 

Notas Relevantes 3 
Glossário 4 
introdução 5 
Resumo do Placo de Recuperação Judicial 6 
Quadro Resumo do Placo de Recuperação Judicial 9 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial -Classe 

Créditos Limitadas a R$10.000,00 10 
Créditos Superiores a R$10.000,00 19 
Créditos não habilitadas 25 

Saldo da Dívida 26 

Ç-" 
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Notas Relevantes 
Diante da apresentação dos pagamentos realizados de setembro de 2016 até o mês de junho Art. 22 Lei 

de 	2018, 	das 	Recuperandas, 	esta 	Administradora 	Judicial, 	no 	cumprimento 	das 	suas 11.101/05 

obrigações estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta relatório, que 	reúne e sintetiza os Art. 52 inciso IV 

diversos dados, documentos e informações obtidos junto à Recuperanda, a que teve acesso da mesma Lei 

na execução dos seus trabalhos. A saber: gestão financeira, contábeis e de impostos não 
auditadas por terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos humanos e das 

comercial 	e 	industrial, 	que 	foram 	apresentadas 	pela 	atual 	administração 	legal 	das 

Recuperandas, nos termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossas 

visitas e contatos com a Recuperanda. 
Com 	base 	nestes dados, 	documentos e 	informações fiscalizamos as operações das 

Recuperandas, as quais seguem comentadas no presente relatório. 

Constatamos o cumprimento do plano conforme o que foi homologado pelo Douto Juízo. Art. 22 Lei 
11.101/05 inciso 

II alínea a 

[_[]Z, 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
~.~i W 	 e afiliadas A KPMG Internacional 4026277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG Intemabonal"), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 149924) Ç_ '' W 



Glossário 
AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administrador Judicial 

Art. Artigo 

Classe 1 Classe dos Credores Trabalhistas 

DOC Documento de Ordem de Crédito 

DJE Diário de Justiça Eletrônico 

LRF Lei de Recuperação Judicial e Falência 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

Recuperanda Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

RJ Recuperação Judicial 

TED Transferência Eletrônica Disponível 

TR Taxa Referencial 

[-[]-[~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
j~ I 	 e afiliadas 2 KPMG Intemational 4026277<7 2013.8.26.0224 (`KPMG Intemational'), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 
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o 	o 
ntiolução 
A Recuperanda teve o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado em 07/01/2016, às fls. 1.308/1.612. 

A Assembleia Geral de Credores foi designada para 23/05/2016 em 1a convocação e em 06/06/2015, em 2a 

convocação. A aprovação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu nesta última data. 

0 Plano de, Recuperação Judicial foi homologado em 31/08/2016, tendo sido a decisão de homologação 

publicada no Diário Oficial em 05/09/2016. 

0 início dos pagamentos do Plano de Recuperação Judicial, referente aos credores da classe 1 — trabalhista, 
ocorreu no mês de setembro de 2016. 

Ressalte-se que a análise deste relatório teve como base os documentos apresentados pela Recuperanda, 
quais sejam, demonstrativos de pagamento, transferências bancárias e pagamento escritural, referentes aos 
meses de setembro /2016 (pagamento inicial), maio/2017 (1 a  parcela), junho /2017 (2a  parcela), julho/2017 (3 a  
parcela) e agosto /2017 (4a  parcela). 

® 2018 KPMG Corporais Fnance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes rJ  íW 	e afiliadas a KPMG Intemational 4026277-412013 8.26.0224 ÇKPMG Intemafional*), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 	 ÇSN 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
O Plano de Recuperação Judicial previa, como meio de Recuperação, as seguintes formas: 

0 Plano tem por objetivo, permitir que a Officer: (i) adote as medidas adicionais necessárias para a 
reestruturação de seu passivo e readequação de sua estrutura de capital; (ii) promova sua reorganização 
societária e operacional; e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os direitos de seus 
credores (tal como novados na forma do Plano de Recuperação Judicial), sempre com o objetivo de permitir o 
soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise econômico-financeira. 

• Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa: 

Cláusula 4.1 - Os créditos trabalhistas serão pagos integralmente, sem deságio, conforme 
segue: (i) a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor trabalhista, 
limitando ao valor do respectivo crédito trabalhista, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial; e (ii) o saldo do crédito trabalhista, se houver, 
será pago em 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, após um período de carência de 8 
(oito) meses, contados na data de homologação do plano de recuperação judicial. Este 
eventual saldo do crédito trabalhista será corrigido pela TR, incidente desde a data de 
homologação do plano de recuperação judicial. 

• Os créditos detidos pelos credores retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 
crédito, também serão pagos de acordo com a cláusula 4.1. 

• Informações Adicionais: 

Todos os prazos previstos no Plano de Recuperação Judicial serão contados na forma determinada no 
artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
Quaisquer prazos do PRJ (sejam contados em dias úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em dia 
que não um dia útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. D 

U 
 

[_[]-[~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finanw Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 6 
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Resumo do Placo de Recuperação Judicia 
• Informações Adicionais (continuação): 

Os créditos serão pagos aos credores por meio da transferência direta de recursos à conta bancária 
do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 
eletrônica disponível (TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 
efetivação de tais pagamentos aos credores. 0 comprovante de depósito do valor creditado a cada 
credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

Os credores devem informar suas respectivas contas bancárias para esse fim, mediante 
comunicação por escrito endereçada a Officer, nos termos na cláusula 6.3. Os pagamentos que não 
forem realizados em razão da omissão do credor em informar os seus dados bancários com no 
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de pagamento previsto, não serão considerados 
como um evento de descumprimento do PRJ. Neste caso, a critério da Recuperanda, os pagamentos 
devidos aos credores que não tiverem informado suas contas bancárias poderão ser realizadas em 
juízo, ás expensas do credor, que responderá por quaisquer custos agregados em razão da utilização 
da via judicial para depósito. Não haverá incidência de juros, multas ou quaisquer encargos 
moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da omissão do credor em 
informar tempestivamente seus dados bancários. 

Cláusula 6.3. — Todas as comunicações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à 
Recuperanda, requeridas ou permitidas no Plano de Recuperação Judicial, para serem 
eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) enviadas por 
correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por courier, e efetivamente 
entregues, ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros meios, quando efetivamente 
entregues e confirmadas por telefone. Todas as comunicações devem ser endereças da 
seguinte forma, exceto se de outra forma expressamente prevista no Plano de Recuperação 
Judicial, ou ainda de outra forma que venha a ser informado pela Officer aos credores: 

JÀW[-[]-[~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Pinanw Ltda., uma sociedade simples brosìleira, de responsabilidade lim itada. e firma-membro da rede KPMG de finitas-membro independentes 	 7 
e afiliadas à KPMG Intemational 402627741.2013.8.26.0224 ('KPMG Intemaóonal), uma entidade suiça Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Resumo do Plano de Recupelação Judicial 
• Informações Adicionais (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em Recuperação Judicial 
Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 
São Paulo/SP, CEP 04344-070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Telefones/Faxes: +55 11 5014-7148 ou + 55 11 5014-8067 
E-mails: afredo.Bertolini@officer.com.br , mlorenzo@officer.com.br  e duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal destinatário tem a 
finalidade exclusiva de informar, não sendo considerado para fins de notificação): 

Galdino. Coelho, Mendes Advogados 
Av. Rio Branco, n° 138, 11 0  andar, Centro 
Rio de Janeiro/RJ — CEP 20040-002 
A/C: Flavio Galdino 
Telefone/Fax: + 55 21 3195-0240 
E-mail: officer@gcm.adv.br  

Na hipótese de se verificar eventual alteração no valor de qualquer crédito decorrente da decisão 
judicial transitada em julgado ou acordo entre as partes, o valor alterado do crédito será pago na 
forma prevista do PRJ, a partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou da celebração do acordo 
entre as partes. Neste caso, as regras de pagamento do valor alterado de tais créditos, notadamente 
quanto a incidência de correção monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir 
do referido trânsito em julgado ou da data de celebração do acordo entre as partes. 

• Antes de realizar o pagamento de um crédito, a Officer fica autorizada a compensar eventuais 
créditos que detenha contra o credor, de como a pagar-lhe apenas o eventual saldo do crédito 
existente após a compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes  

K.P~ÌGI 	e afiliadas 8 KPMG Intemabonal 4026277-47.2013.8.26.0224 ("KPMG Intematìonal'), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil- (KPDS 	
\\~\7~N~~J' 149924) 	
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Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
A seguir, segue o Quadro Resumo com os prazos e condições de pagamentos estipulados no Plano de 
Recuperação Judicial. 

. 	 ..• 	4 

 MClasse 	 Carência 	Deságio Correção 	Parcelas 	Início dos Pagamentos 	
Outras 	

Fase Atual 
Informações 

Classe 1 
Após a data de 

Valores até R$ Em 

Trabalhistas 
30 dias - - Única homologação do Plano de 

10.000,00 andamento 
Recuperação Judicial 

Pagamento inicial, 30 dias 

após a data de homolação 

do Plano de Recuperação 
Classe I 30 dias / _ TR  Pagamento Inicial + 

Judicial. Para o valor 
Valores acima Em 

Trabalhistas 8 meses 4 parcelas mensais 
restante, será pago após 8 

de R$10.000,01 andamento 

meses da data do 

pagamento inicial. 

[_T]Z~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade lim itada, e firma-memb ro  da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 9 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe 1— Credores Trabalhistas: 

• Créditos Limitados a R$10.000,00 

0 total de 189 (cento e oitenta e nove) credores possuem seus créditos limitados a R$ 10.000,00, dos quais 
187 (cento e oitenta e sete) dos credores foram integralmente pagos, conforme expostos a seguir: 

Classe 1- CR®ITOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor 

Adriana Coelho Beck 98,86 22/09/2016 98,86 	 - 

Adriana Gorette Goncalves da Silva 150,89 22/09/2016 150,89 	 - 

Adriano Lopes de Souza 105,00 30/09/2016 105,00 	 - 

Adriano Stankew icz 62,03 30/09/2016 62,03 	 - 

Agnelli 8r Gomes Advogados Associados 6.380,00 27/09/2016 6.380,00 	 - 

Aislan Ferreira da Cunha 280,00 30/09/2016 280,00 	 - 

Alex Hardt Munhoz 275,41 30/09/2016 275,41 	 - 

Alex Takashi Uezono 340,92 22/09/2016 340,92 	 - 

Alexandre Soares Lara 525,00 22/09/2016 525,00 	 - 

Alice Maria Moraes Bezerra da Silva 129,64 22/09/2016 129,64 	 - 

Aline Cristina da Silva 70,54 22/09/2016 70,54 	 - 

Amanda Aparecida Mcheletti Corti 64,16 22/09/2016 64,16 	 - 

Ana Carolina Do Carmo Assuncao 55,28 22/09/2016 55,28 	 - 

Ana Paula Cordeiro 262,50 30/09/2016 262,50 	 - 

Ana Paula Fernandes Afonso 227,50 30/09/2016 227,50 	 - 

Ana Paula Lopes de Araujo Amaral 31,10 22/09/2016 31,10 	 - 

OJU  
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
o Créditos Limitados a R$ 10.000,00 - continuação: 

Classe 1- CR®ITOS LIMITADOS A IR$10.000 

Credor 	 Quadro Geral 	Data Pagamento 	Valor Pago 	Saldo Devedor 

Anailda Pereira Santos 	 64,19 	30/09/2016 	64,19 	 - 

Andre Allyn Pereira Amorim 	 18,73 	22/09/2016 	18,73 	 - 

Anerino Ferreira Santana Filho 	 52,00 	30/09/2016 	52,00 	 - 

Aniely de Paiva Silva 	 50,23 	30/09/2016 	50,23 	 - 

Ariane Pereira da Silva 	 89,83 	30/09/2016 	89,83 	 - 

Ariane Whftaker de Almeida 	 350,00 	30/09/2016 	350,00 	 - 

Arianne Marquesano Prado Tabanes 	 92,54 	30/09/2016 	92,54 	 - 

Artur Andrade de Dantas 	 50,00 	27/09/2016 	50,00 	 - 

Barbosa, Mussnich 8r Aragao 	 4.000,00 	 - 	- 	 4.000,00 

Bettyna Patricia Baptista Gau Beni 	 491,40 	22109/2016 	491,40 	 - 

Bianca Leandro de Souza 	 45,50 	30109/2016 	45,50 	 - 

Bichara, Barata & Costa Sociedade de Advogados 	 34,00 	27/09/2016 	34,00 	 - 

Brenno Zw aizdis Ferro 	 30,97 	22/09/2016 	30,97 	 - 

Bruna Diniz Rocha Pereira 	 79,51 	30/09/2016 	79,51 	 - 

Bruna Rafaela de Souza 	 52,61 	22/09/2016 	52,61 	 - 

Bruno de Oliveira Rodrigues 	 63,44 	30/0912016 	63,44 	 - 

Bruno Kefti Morishita 	 113,79 	22/09/2016 	113,79 	 - 

Bruno Morrpean Fedrozo 	 211,67 	30/09/2016 	211,67 	 - 

Camila Gomes Vasconcelos 	 2.000,00 	22/09/2016 	2.000,00 	 - 

Carrila Neves Dei Ficchia 	 157,50 	22/09/2016 	157,50 	 - 

Carlos Alberto Nlinnicelli Junior 	 192,64 	30/09/2016 	192,64 	 - 

Christian Krauss Rumayor 	 9,66 	30/09/2016 	9,66 	 - 

Cintia Tarny Novaes 	 38,49 	30/09/2016 	38,49 	 - 

Cristiane de Oliveira 	 116,52 	22/09/2016 	116,52 	 - 

[Tr[~ 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
Créditos ~m„m„ R$ 1$ 10 . 000 ,00 -continuação: 

Classe 1- CREDITOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor  

Cristiane Silva Cavalcante 105,65 30/09/2016 105,65 	 - 

Daniel de Foggi 30,33 22/09/2016 30,33 	 - 

Danieli Mancini 139,86 30/09/2016 139,86 	 - 

Danielle de Fatima Marquesini 55,11 30/09/2016 55,11 	 - 

Daniely Arthuso 45,50 30/09/2016 45,50 	 - 

Danilo Oshima Kogati 61,74 30/09/2016 61,74 	 - 

Denise Leaci Santana Wrelli 63,00 22/09/2016 63,00 	 - 

Diego Fernandes de Souza 65,63 22/09/2016 65,63 	 - 

Diogo Dutra 67,72 30/09/2016 67,72 	 - 

Eduardo Abe Silveira Dos Santos 163,30 22/09/2016 163,30 	 - 

Eduardo Rodrigues Carneiro 319,00 22/09/2016 319,00 	 - 

Edvaldo Barreto da Costa 488,37 22/09/2016 488,37 	 - 

Biar Maria da Silva 120,21 22/09/2016 120,21 	 - 

Eisangela Alves Dos Santos 140,00 30/09/2016 140,00 	 - 

E3isangela Aparecida de Paula 91,00 22/0912016 91,00 	 - 

B¢angela Alves da Silva 101,50 22109/2016 101,50 	 - 

Erick Matsurnura 242,49 22/09/2016 242,49 	 - 

Erika de Andrade Pinheiro 45,50 22/09/2016 45,50 	 - 

Es Magalhães, Coelho e Zarif Advoga 236,00 - - 	 236,00 

Estevan Eduardo Souza 35,81 22/09/2016 35,81 	 - 

Evandro Marcos Marroque 2.500,00 28/09/2016 2.500,00 	 - 

Everton Januario de Sousa 80,50 30/09/2016 80,50 	 - 

Fabiana Souza Passos 96,25 22/09/2016 96,25 	 - 

Fabio Andre Auricchio Dias 175,00 22/09/2016 175,00 	 - 

JÀW[-[ 	~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Classe 1- CR®ITOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor 

Fabio Luiz Goncalves Borba 130,36 22/09/2016 130,36 	 - 

Fabricia Ferreira Santos 70,00 22/09/2016 70,00 	 - 

Fernanda Araujo Silva 60,06 30/09/2016 60,06 	 - 

Fernanda Cristina Borges Correia 227,50 22/09/2016 227,50 	 - 

Fernanda Melo Alves 59,47 30/09/2016 59,47 	 - 

Fernando Domingues 115,50 30/09/2016 115,50 	 - 

28/09/2016 5.910,00 
Ferreira de Moura Sociedade de Advogados 6.000,00 

15/06/2018 

- 

90,00 

Flavia Ribeiro Padilha da Silva 49,00 30/09/2016 49,00 	 - 

Flavia Rodrigues de Souza 87,50 30/09/2016 87,50 	 - 

Flavio de Souza Batista 41,27 30/09/2016 41,27 	 - 

Frank Werner Jochens 312,90 22/09/2016 312,90 	 - 

Gabriel Rbeiro da Silva 54,64 30/09/2016 54,64 	 - 

Gabriela Pedrina Dos Santos 96,92 22/09/2016 96,92 	 - 

Gabriella Silva 38,08 30/09/2016 38,08 	 - 

Gislene Do Nascimento Vieira 38,08 22/09/2016 38,08 	 - 

Glaucia Araujo Sousa 47,25 31/03/2018 47,25 	 - 

Halbert de Almeida Fumagalli 178,61 22/09/2016 178,61 	 - 

Herbert Tiago Sampaio Sabino 420,00 22/09/2016 420,00 	 - 

Herika Torres de Oliveira 330,75 30/0912016 330,75 	 - 

Ilson Fgueredo Junior 445,69 22/09/2016 445,69 	 - 

Jacqueline Rodrigues de Q Agostine 158,06 22109/2016 158,06 	 - 

James Moreira da Cruz 52,50 30/09/2016 52,50 	 - 
Jeferson de Oliveira 61,74 22/09/2016 61,74 	 - 

wí[T]-[~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Uda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
e afiliadas A KPMG Intematlonal 4026277-41.2013.8.26.0224 ("KPMG Intema6onal"), uma enfidade suíça. Todos os directos reservados Impresso no Brasil. (KPDS 
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Cumprimento do Plano le Recuperação Judicia 
Créditos Limitados a v5 i 0 000 00 -cmunw¡n 

Classe 1-

Credor 

Jessica Baptista da Silva Martins 

Jessica Temera Paulino Nogueira 

Jonas Domeneguetti 
Jonathan Dos Santos Bezerra 
Jose Luciano de Oliveira Belo 

Jose Maria Silveira Flor Junior 
Josivan Gomes da Silva 

Joyce Costa Silva 
Juliana Aparecida Do Nascimento 
Juliana Cardenuto Moraes 
Juliana Fernandes da Silva 

Juliele Dos Santos Silva 

Julio Cesar Barbosa 
Kaio de Oliveira 
Karen Frias 
Karine Santana de Souza 

Karla Pinheiro Lozada Veiga 

Karolina da Silva Chagas 

Leandro Lozer Machado 
Leonardo de Souza Vianna Waintrub 

Leticia Mendes de Lima 
Luciano Augusto 

Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago Saldo Devedor  

li;n aia 	,~ ginQignia 	11511 Ra 	 -  

04/11/2015 73,63 
133,53 

22/09/2016 59,91 

45,50 22/09/2016 45,50 	 - 

83,87 22/0912016 83,87 	 - 

75,92 22/09/2016 75,92 	 - 

89,40 30/09/2016 89,40 	 - 

235,11 30/09/2016 235,11 	 - 

81,61 22/09/2016 81,61 	 - 

105,00 30/09/2016 105,00 	 - 

104,10 22/09/2016 104,10 	 - 

41,13 30/09/2016 41,13 	 - 

60,58 30/09/2016 60,58 	 - 

21,00 30/09/2016 21,00 	 - 

92,54 30/09/2016 92,54 	 - 

38,08 22/09/2016 38,08 	 - 

45,50 22/09/2016 45,50 	 - 

73,03 30/09/2016 73,03 	 - 

7,86 30/09/2016 7,86 	 - 

19,82 30/09/2016 19,82 	 - 

176,32 30/09/2016 176,32 	 - 

207,90 22/09/2016 207,90 	 - 

101,50 30/09/2016 101,50 	 - 

228,61 22/09/2016 228,61 	 - 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 	
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
a Créditos Limitados a R$ 10.000,00 -continuação: 

Classe 1- CR®ITOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor 

Lucinea Aparecida Fragoso 87,50 2210912016 87,50 	 - 

Luis Carlos Cabral Junior 66,75 2210912016 66,75 	 - 

Luis Henrique Marcos Costa 192,39 2210912016 192,39 	 - 

Luiz Adolfo Dos Santos Lisboa 56,10 22/09/2016 56,10 	 - 

Luiz Fernando Rodrigues 105,00 3010912016 105,00 	 - 

Maithe Silva de Melo 65,63 2210912016 65,63 	 - 

Marcelo Dionysio Cazelato Junior 56,77 3010912016 56,77 	 - 

Marcelo Frigo 209,62 2210912016 209,62 	 - 

Marcelo Luiz Rolhvagenes 149,18 2210912016 149,18 	 - 

Marcelo Santos da Fonseca Junior 47,60 2210912016 47,60 	 - 

Marcia Suely Magalhaes Pereira 484,24 3010912016 484,24 	 - 

Mlarco Antonio Eugenio de Souza Junior 189,00 3010912016 189,00 	 - 

Marcos Renato Dei Papa Di Lorenzo 630,00 3010912016 630,00 	 - 

Marcus Vinicius Barbosa Siqueira Da 128,60 3010912016 128,60 	 - 

lil Eduarda Vianna de Barros 525,00 3010912016 525,00 	 - 

Maria Thereza Nascimento Livre 59,47 2210912016 59,47 	 - 

Mariiana Rodrigues Valiente 52,61 2210912016 52,61 	 - 

Mauricio Santos Brito 76,56 3010912016 76,56 	 - 

Mchel Veloso de Andrade 209,62 3010912016 209,62 	 - 

Mcheline Franca de Sousa 42,18 3010912016 42,18 	 - 

Mleide Oliveira de Souza 30,97 3010912016 30,97 	 - 

MSslene Ariane Rodrigues Lima 65,63 22109/2016 65,63 	 - 

Monaina Auxiliadora Gomes Bezerra 94,50 2210912016 94,50 	 - 

Monica Eiaine Schiratto Dos Reis 420,00 2210912016 420,00 	 - 

wí[-[]~~ 	 ® 2018 KPMG Corporde Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
e afiliadas A KPMG Intemabonal 4026277-41.2013.8.26.0224 ("KPMG Intemational"), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
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Cumprimento* do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$ 10.000,00 -continuação: 

Classe 1- CFAXTOS LIMITADOS A R$10.000 
Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor  

Monica Wuricia de Almeida Santana 51,89 22/09/2016 51,89 	 - 

Mluriel Evelin Soares 9,41 30/09/2016 9,41 	 - 

Natasha Aparecida Muniz Marques 9.348,99 28/09/2016 9.348,99 	 - 

Nathaly Narici Akaishi 158,06 30/09/2016 158,06 	 - 

Neila Maria Dos Santos Paes 75,92 22/09/2016 75,92 	 - 

Patricia Marques de Sousa 190,16 22/09/2016 190,16 	 - 

Patrick Cunha Santos 87,50 22/09/2016 87,50 	 - 

Priscila Santos de Faria 44,45 22/09/2016 44,45 	 - 

Rafael Gonçalves Pereira Alves 61,74 30/09/2016 61,74 	 - 

Rafael Santos Lima 91,00 30/09/2016 91,00 	 - 
Raiane Cosme Dos Santos 44,45 30/09/2016 44,45 	 - 

RaphaelAlberto Dos Santos 211,31 22/09/2016 211,31 	 - 
Raphael Carlos da Silva Nascimento 54,64 22/09/2016 54,64 	 - 
Raphael Correia Cavalcanti 126,88 22/09/2016 126,88 	 - 
Raquel Gomes de Arruda 61,24 30/09/2016 61,24 	 - 

Renan Rodrigues de Oliveira 234,50 22/09/2016 234,50 	 - 
Renata Damasceno Montoni 50,23 22/09/2016 50,23 	 - 

Renata de Souza ESilva 90,42 30/09/2016 90,42 	 - 

Renato Fernandes Forcal 375,84 22/09/2016 375,84 	 - 
Renato Miranda Nlartineli 188,81 22/09/2016 188,81 	 - 
Rita de Cassia Hernandes 105,00 22/09/2016 105,00 	 - 
Roberto Jose Figueira 474,11 22/09/2016 474,11 	 - 
Rodrigo Lichtenberger Catan 612,67 22/09/2016 612,67 	 - 
Rosangela Silva Dos Passos 1.481,56 22/09/2016 1.481,56 	 - 

kw[_T]T~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Fìnance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
e afiliadas A KPMG Intemational 4026277.41.2013.8.26.0224 ('KPMG Intema8onal"). uma entidade sulça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Classe 1- CRIDITOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor 

Rosineide Maria Santos 46,52 2210912016 46,52 	 - 

Sandra Paiva Custodio 98,00 3010912016 98,00 	 - 

Sara Fernandes de Oliveira 298,59 3010912016 298,59 	 - 

Sheila Pèreira Santos 59,50 2210912016 59,50 	 - 

Shirlei Lopes Soares 534,04 22/0912016 534,04 	 - 

Silvana Rodrigues Silva 86,94 3010912016 86,94 	 - 

Simone Cristina Neves Barreto Simoe 87,50 2210912016 87,50 	 - 

Simone Oliveira Dos Santos 120,96 3010912016 120,96 	 - 

Stephanie França Domingues da Silva 44,45 3010912016 44,45 	 - 

Suellen Cristina Ferreira de Olivei 45,50 2210912016 45,50 	 - 

Suzana Pereira da Silva 280,00 3010912016 280,00 	 - 

Tales Albuquerque Rodrigues 213,31 2210912016 213,31 	 - 

Tamara de Carvalho Gontijo 2.852,46 2210912016 2.852,46 	 - 

Tatiane Ferreira de Souza 102,90 3010912016 102,90 	 - 

Thais Helena Abissamara Soriano 70,00 3010912016 70,00 	 - 

Thais Helena Avelar Dos Reis 48,29 2210912016 48,29 	 - 
Thaisa Cardoso Dos Santos 54,25 2210912016 54,25 	 - 

Thiago Mansur Sganzerla de Matos 45,50 2210912016 45,50 	 - 

Thiago Ribeiro Ferreira 195,57 3010912016 195,57 	 - 

Thomas Frederico Xavier Santos 105,00 2210912016 105,00 	 - 

Tiago Cabral Ferreira 122,50 22/0912016 122,50 	 - 

Vando Clementino Fialho de Oliveira 72,49 2210912016 72,49 	 - 
Veronica Nascimento Silvestre 145,29 3010912016 145,29 	 - 
Veronica Ribeiro da Silva 241,81 2210912016 241,81 	 - 
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Cumprimento do Plano de Recuperação judicia 

• Créditos Limitados a R$ 10.000,00 —continuação: 

• 	 . 	. 	.. 	
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	..  

Classe 1- CR®ITOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Data Pagamento Valor Pago 	Saldo Devedor 

Victor da Silva Nascimento 71,92 22/09/2016 71,92 	 - 

Victor Mak Mud de Alencar 72,49 22/09/2016 72,49 	 - 

Vinicius Martins Lima 122,50 30/09/2016 122,50 	 - 

Vivian da Costa Gomes Dantas 70,54 30/09/2016 70,54 	 - 

Viviane Bunharo de Souza 133,53 22/09/2016 133,53 	 - 

Wagner Camurça Oliveira 45,50 22/09/2016 45,50 	 - 

Wagner Rosendo da Silva 317,49 22/09/2016 317,49 	 - 

Saldo Total 59.309,24 55.073,25 	4.236,00 

Referente ao credor Ferreira de Moura Sociedade de Advogados, a Recuperanda cometeu um equívoco no 
pagamento realizado em 28 de setembro de 2016 no valor de R$ 5.910,00, sendo assim, no dia 15 de junho de 
2018 foi realizado o pagamento de R$ 90,00, regularizando assim, o pagamento total do crédito. 

Sobre a credora Jessica Baptista da Silva Martins, inicialmente foi realizado um reembolso de despesa de 
viagem em 04 de novembro de 2015 no valor de R$ 73,63, sendo assim, restando apenas o pagamento de R$ 
59,91 que foi realizado em 22 de setembro de 2016, quitando então o pagamento do crédito. 

Adicionalmente, fomos informados pela Recuperanda que os credores Barbosa, Mussich & Aragao e Es 
Magalhães, Coelhoe Zarif Advogados não apresentaram os devidos dados bancários ou informaçoes 
necessárias para a realização da transferência eletrônica, sumarizam o montante de R$ 4.236,00. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação dulicia 
• Classe 1— Credores Trabalhistas: 

• Créditos Superiores a R$10.000,00 

Um total de 12 (doze) credores possuem créditos com valores superiores à R$ 10.000,00, dos quais 11 (onze) 
credores foram integralmente pagos. Conforme estabelecido no Plano de Recuperação Judicial, os 
pagamentos dos credores trabalhistas, ocorreriam em uma parcela inicial, de R$ 10.000,00 e o saldo restante, 
caso houvesse, em quatro parcelas mensais e consecutivas, após carência de 8 meses. 

0 pagamento ao credor Gerson Assolini foi realizado pela IDEIASNET S.A., empresa que era controladora da 
Recuperanda, durante a tramitação da Reclamação Trabalhista n° 1000466-86.2015.5.02.0707 Os pagamentos 
foram realizados por meio de depósito judicial, da seguinte forma: uma entrada no valor de R$ 25.000,00, 
referente a aproximadamente 30% do débito, em 15 de março de 2016 e mais seis parcelas mensais e 
consecutivas, das quais cinco parcelas de R$ 9.600,00 e uma, no valor de R$ 9.700,00. 

0 saldo credor com o Focaccia, Amaral, Salvia, Pellon e Lamonica Advogados foi atualizado para R$ 30.559,84 
através de um Instrumento Particular de Conciliação de Valores de Crédito firmado em 30 de janeiro de 2017 e 
homologado em 29 de maio de 2017 no valor de R$ 19.260,00. 0 pagamento foi realizado em 4 (quatro) 
momentos, o 1° momento no valor de R$ 7570,58 foi realizado em 04 de novembro de 2015, o segundo 
pagamento foi de R$ 3.233,17 realizado em 28 de setembro de 2016, o pagamento de R$ 496,09 realizado 15 
de junho de 2018, totalizou o montante de R$ 11.299,84, valor apresentado na lista de credores no qual não 
contemplava o valor do acordo homologado em maio, dessa forma, em 05 de julho de 2018 foi realizado o 
pagamento do valor de R$ 19.260,00 quitando, assim a divida com o credor no valor total de R$ 30.559,84. 

Adicionalmente, fomos informados pela Recuperanda que o credor Jaco Coelho Adv Associados Ss - Epp não 
apresentou os devidos dados bancários ou informações necessárias para a realização da transferência 
eletrônica, crédito no valor de R$ 10.241,00. clz,,,ij 

® 2018 KPMG Corporate Finanw Ltda.. uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 1 9 JÇMw 	e afiliadas A KPMG IntemaGOnal 402627741.2013.8.26.0224 ("KPMG Intennatìonal'), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
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GUMn ilmento do Plano de Recuneração  Judicia 
 

• Credores Superiores a R$ 10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da parcela inicial: 

Officer S.A. Distribuidora 
- 
de Produtos de Tecnologia 

Classe 1- CREDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor Quadro Geral 
Acordos/ 

Incidentes 
Quadro Geral 

(Atualizado) 
Data Pagamento 

Pagamento 
Inicial 

R$ 

Saldo 
Devedor 

Analu Custodio Valenca Janz 90.446,09 - 90.446,09 22/09/2016 10.000,00 80.446,09 

Betina N1otta da Silva Testoni 105.000,00 (28.000,00) 77.000,00 28/09/2016 10.000,00 67.000,00 

Focaccia, Amará, Salvia, Pellon E Lamonica Advogados 11.299,84 19.260,00 30.559,84 04/11/2015 11.299,84 19.260,00 

Francisco Jose Pontes Ferreira 100.000,00 - 100.000,00 29/09/2016 10.000,00 90.000,00 

Gerson Assolini 81.681,28 1.018,72 82.700,00 15/09/2016 82.700,00 - 

Giovanna Pinho Roque 11.631,48 - 11.631,48 22/09/2016 10.000,00 1.631,48 

Jaco Coelho Adv Associados Ss - Epp 10.241,00 - 10.241,00 - - 10.241,00 

Jose Carlos Almeida Leite 362.344,98 - 362.344,98 27/09/2016 10.000,00 352.344,98 

Reinaldo Roveri 24.900,00 - 24.900,00 28/09/2016 10.000,00 14.900,00 

Roveri E Roveri Advogados Associados - Epp 14.800,00 - 14.800,00 28/09/2016 10.000,00 4.800,00 

Sandra Maria Wrchetti Fantoni 12.793,87 - 12.793,87 22/09/2016 10.000,00 2.793,87 

Waldir Valera 15.000,00 - 15.000,00 28/09/2016 10.000,00 5.000,00 

Saldo Total 840.138,54 (7.721,28) 832.417,26 183.999,84 648.417,42 

t~ I~ 

UL2 	 ® 2018 KPMG ~rate  Finanw Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e finna~bro da rede KPMG de finas~bro independentes 	 20 
~~ 	 e afiliadas A KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 (•KPMG Intema0onal"), uma entidade suíça Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 

v 1 

l' 



o 	 o 

GUMj Imento  do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da primeira parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe 1- CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor 
Quadro Geral 

(Atualizado) 

Valor 

Correção (a) 

Pagamentos -  1 a  

Data Pagamento 

Parcela 

Valor 

Pagamento 

R$ 

Saldo 

Devedor 

Analu Custodio Valenca Janz 90.446,09 81.251,83 3110512017 20.312,96 60.938,87 

Betina Motta da Silva Testoni 77.000,00 67.722,77 0510612017 16.917,77 50.805,00 

Focaccia, Amaral, Salvia, Pellon E Lamonica Advogados 30.559,84 19.292,14 0510712018 19.281,81 - 

Francisco Jose Pontes Ferreira 100.000,00 90.901,43 3110512017 22.725,36 68.176,07 

Gerson Assolini 82.700,00 - - - - 

Giovanna Pinho Roque 11.631,48 1.647,82 31/05/2017 411,96 1.235,86 

Jaco Coelho Adv Associados Ss - Epp 10.241,00 - - - 10.241,00 

Jose Carlos Almeida Leite 362.344,98 355.874,05 3110512017 88.968,52 266.905,53 

Reinaldo Roveri 24.900,00 15.060,74 0110612017 3.762,31 11.298,43 

Roveri E Roveri Advogados Associados - Epp 14.800,00 4.848,08 3110512017 1.212,02 3.636,06 

Sandra Maria Marchetti Fantoni 12.793,87 2.821,85 3110512017 705,46 2.116,39 

Waldir Valera 15.000,00 5.050,08 3110512017 1.262,52 3.787,56 

Saldo Total 832.417,26 1 	644.470,79 175.560,69 479.140,77 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 

í"  [~ 	 ®2018 KPMG Corporate Finance Ltda- uma sociedade simples brasi leira. de responsabilidade limitada. e fira-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 	 21 
e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 (`KPMG Intemational -). uma entidade suiça. Todos os direitos reservadw. Impresso no Brasil (KPOS 
149924) 

V0 

W 



o 	 • 

Cumprimento do Plano de Recuneração Judicia 
• Credores Superiores a R$ 10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da segunda parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe 1 - CREUITOS SUPEMORES A R$ 10.000 

Credor 
Quadro Geral 

(Atualizado) 

Valor 

Correção (a) 

Pagamentos - 2a Parcela 

Data Pagamento 	
Valor 

Pagamento 

R$ 

Saldo 
Devedor 

Analu Custodio Valenca Janz 90.446,09 60.985,43 2910612017 20.328,48 40.656,95 

Betina Motta da Silva Testoni 77.000,00 50.805,00 3010612017 16.930,69 33.874,31 

Focaccia, Amaral, Salvia, Fellon E Lamonica Advogados 30.559,84 - - - - 

Francisco Jose Pontes Ferreira 100.000,00 68.228,16 2910612017 22.742,72 45.485,44 

Gerson Assolini 82.700,00 - - - - 

Giovanna Pinho Roque 11.631,48 1.236,81 29/0612017 412,27 824,54 

Jaco Coelho Adv Associados Ss - Epp 10.241,00 - - - 10.241,00 

Jose Carlos Almeida Leite 362.344,98 267.109,44 3010612017 89.036,49 178.072,95 

Reinaldo Roveri 24.900,00 11.298,43 2910612017 3.765,18 7.533,25 

Roveri E Roveri Advogados Associados - Epp 14.800,00 3.638,83 2910612017 1.212,95 2.425,88 

Sandra Maria Marchetti Fantoni 12.793,87 2.118,01 2910612017 706,00 1.412,01 

Waldir Valera 15.000,00 3.790,45 2910612017 1.263,48 2.526,97 

Saldo Total 832.417,26 469.210,56 156.398,26 323.053,30 

Nota (a) Conforme disposto no Flano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• 	Pagamento da terceira parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe 1- CREflITOS SUPEMORES A R$10.000 

Credor 
Quadro Geral 

(Atualizado) 
Valor 

Correção (a) 

Pagam entos - 33 
 

Data Pagamento 

Parcela 

Valor 
Pagamento 

R$ 

Saldo 
Devedor 

Analu Custodio Valenca Janz 90.446,09 40.678,74 18/07/2017 20.339,37 20.339,37 

Betina Motta da Silva Testoni 77.000,00 33.892,47 18/07/2017 16.939,77 16.952,70 

Focaccia, Amaral, Salvia, Pellon E Lamonica Advogados 30.559,84 - - - - 
Francisco Jose Pontes Ferreira 100.000,00 45.509,82 18/07/2017 22.754,91 22.754,91 

Gerson Assolini 82.700,00 - - - - 
Giovanna Pinho Roque 11.631,48 824,98 18/07/2017 412,49 412,49 

Jaco Coelho Adv Associados Ss - Epp 10.241,00 - - - 10.241,00 

Jose Carlos Almeida Leite 362.344,98 178.168,40 18/07/2017 89.084,21 89.084,19 

Reinaldo Roveri 24.900,00 7.537,28 18/07/2017 3.767,20 3.770,08 

Roveri E Roveri Advogados Associados - Epp 14.800,00 2.427,18 18/07/2017 1.213,60 1.213,58 

Sandra Maria Marchetti Fantoni 12.793,87 1.412,77 18/07/2017 706,38 706,39 

Waldir Valera 15.000,00 2.528,33 18/07/2017 1.264,16 1.264,17 

Saldo Total 832.417,26 312.979,97 156.482,09 166.738,88 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da quarta parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe I - CREDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor 
Quadro Geral 

(Atualizado) 
Valor 

Correção (a) 

Pagamentos - 4a 

Data Pagamento 

Parcela 
Valor 

Pagamento 

R$ 

Saldo 
Devedor 

Analu Custodio Valenca Janz 90.446,09 20.352,04 23/08/2017 20.352,04 - 

Betina Motta da Silva Testoni 77.000,00 16.963,26 23/08/2017 16.950,32 - 

Focaccia, Amaral, Salvia, Pellon E Lamonica Advogados 30.559,84 - - - - 

Francisco Jose Pontes Ferreira 100.000,00 22.769,09 23/08/2017 22.769,09 - 

Gerson Assolini 82.700,00 - - - - 

Giovanna Pinho Roque 11.631,48 412,74 23/08/2017 412,75 - 

Jaco Coelho Adv Associados Ss - Epp 10.241,00 - - - 10.241,00 

Jose Carlos Almeida Leite 362.344,98 89.139,69 23/08/2017 89.139,71 - 

Reinaldo Roveri 24.900,00 3.772,43 23/08/2017 3.769,55 - 

Roveri E Roveri Advogados Associados - Epp 14.800,00 1.214,34 23/08/2017 1.214,35 - 

Sandra Maria Marchetti Fantoni 12.793,87 706,83 23/08/2017 706,82 - 

Waldir Valera 15.000,00 1.264,96 23/08/2017 1.264,95 - 

Saldo Total 832.417,26 156.595,38 156.579,58 10.241,00 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe 1— Credores Trabalhistas: 

• Créditos não habilitados 

A Recuperanda informou o pagamento parcial de 4 (quatro) credores que, embora não tenham sido 
relacionados no edital, previsto no Art. 7° §2° da Lei 11.101/05, solicitaram a habilitação de seus créditos, no 
âmbito da Recuperação Judicial, pelo valor da condenação pela Justiça Trabalhista. 

Sendo assim, quando for apurado o valor devido a esses credores na decisão dos incidentes, será necessário 
abater o pagamento já realizado. 

Créditos não habilitados na Recuperação Judicial 
Reclamação 

Credor 	 Incidente Data Pagamento Valor Pagto 
Trabalhista 

Fernando de Mello 	 0019461-57.2017.8.19.0001 8.254,77 16/02/2018 8.254,77 
Ricardo Santos Kundzin 	0432016-22.2016.8.19.0001 92.902,21 16/02/2018 10.000,00 
Simone Nazareth Simchen 	0019461-57.2017.8.19.0001 49.501,28 21/01/2018 10.000,00 
Vanessa Costa de Jesus 	0025285-94.2017.8.19.0001 17.318,57 16/02/2018 10.000,00 
Saldo Total 167.976,83 38.254,77 

[_[]-[~ 02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	
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Saldo da Dívida 
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20% 

10% 
Limitados a R$ 10.000 	Superiores a R$ 10.000 	 Saldo Total (R$) 

® 	 o  
Saldo da Dívida 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial esclarece que até a presente data foi comprovado a quitação 
de 98% dos credores trabalhistas, restando a dívida dos demais credores mencionados abaixo: 

Valor Pago 55.073,25 832.417,26 887.490,51 
Saldo da Dívida 4.236,00 10.241,00 14.477,00 
Saldo Total 59.309,25 842.658,26 901.967,51 

Representa ti vi da de 93% 99% 98% 

■ Valor Pago ■ Saldo da Dívida 
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Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

cko 	 `~ 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
OAB/RJ 213.839 

KPMG Corporate Financie Ltda. 
Diretora 

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/RJ 204.167 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda-, uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-01.2013.826.0224 ('KPMG Ince nafional'), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central salr;;'03CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 Distribuído em: 16/10/2015 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o volume dos autos acima mencionado, a partir da fl. 53~►°I 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2018. 

Código para consulta tilo documentoltexto no portal do TJERJ: 4ZWM.GGYS.TADR.TF42 
Este código pode ser verificado em: www.tjgjus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Avaliado em 	/ 

Destinação Final: 
❑ Guarda permanente 
❑ Amostragem 

❑ Eliminar em 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0423706-17.2015.8.19.0001 	 16/10/2015 - 

1° Oficia AR 
Cartório da 1a Vara Empresarial - Empresarial Sort. 
Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Reqte: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Adv: 	Cássio Ranzini Olmos (Sp224137) 
Adv: 	Emmanoel Alexandre de Oliveira (Sp242313) 
Admis Jud: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
R.Legal: 	OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 
Adv: 	Osana Maria da Rocha Mendonça ,,5p122930) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj159947) 
Adv: 	Abrao Lowenthal (Sp023254) 
Adv: 	Fernando Koin Krounse Dentes (Sp274307) 
Adv: 	Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp302578) 
Adv 	José Eduardo Marino França (Sp18"116) 
Adv: 	Pedro Sodré Hollaender (Sp182214) 
Adv: 	Vitor Carvalho Lopes (Rj131298) 
Adv: 	Gilberto Deon Correa Junior (Rs021436) 
Adv: 	Thais Guillaume de Souza Soares (Rj154018) 
Adv: 	Fernando Denis Martins (Sp182424) 
Adv: 	William Carmona Maya (Sp257198) 
Adv: 	Emerson Castro Correia (Rj114672) 
Adv: 	Samuel Gaertner Eberhardt (Sc017421) 
Adv: 	Pedro Luiz Chagas Costa (Rj166940) 
Adv: 	Fernando Lima Gurgel do Amaral (Rj159220) 
Adv: 	Joao Guilherme de Moraes Sauer (Rj023644) 
Adv: 	Karla de Carvalho Gouvea (Rj113268) 
Adv: 	Marcos de Rezende Andrade Junior (Sp188846) 
Adv: 	Luiz Eugenio Araujo Muller Filho (Sp145264) 
Adv: 	Marcelo Levitinas (RJ 1113875) 	

TJERJ - 05/08/2019 15:35:45 - Volume: 28 de 2 

Adv: 	Fernando Jose Garcia (Sp134719) 	
Guia 2019000710 1  - CNJ ~ 

0423706-17.2015.8. 9.0001 

Adv: 	Mauro Teixeira de Faria (Rj161530? 	 029028110873 3 . 01 -43  
 III ~ Adv: 	Mauro Caramico (Sp111110) 	 IIIIIIIIIIIIIIII~ lllll ~~ll~ll~~ll~l~lll~~lll~li~~l~ll~ llll ~~~~lll~~ 

Adv: 	Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (Sp200557) 
Adv: 	Gustavo Jose Mendes Tepedino (Rj041245) 
Adv: 	Milena Donato Oliva (Rj137546) 
Adv 	Rodrigo Leitão Requena (Rj188909) 
Adv. 	Andrea Zoghbi Brick (Rj094630) 
Adv: 	Bernardo Gomes Paiva (Rj189799) 
Adv: 	Renata Cardoso Duran Barboza (R 26682) 
Adv: 	Rafael cie Amorim Siqueira (Rj130888) 
Adv: 	Marcelo Siqueira de Menezes (Rj147339) 
Adv: 	Juliana de Sousa Facundo Benjan:.m (Rj173567) 
Adv: 	Mauro Eduardo Lima de Castro (Sp 16791) 
Adv: 	Felipe Ludvig (Sc034275) 
Adv: 	Marcus Vinicius Tadeu Pereira (Pr024625) 
Adv: 	Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira (Pr025567) 
Adv: 	Fabio Godoy Teixeira da Silva (Sp154592) 
Adv: 	Milena Piragine (Rj180116) 
Adv: 	Diogo Saia Tapias (Sp313863) 
Adv: 	Joao Paulo Fogaca de Almeida Fagundes (Rj147991) 
Adv: 	Eduardo Vital Chaves (Rj181103) 	 i(  
Adv: 	Cylmar Pitelli Teixeira Fortes (Sp107950) 
Adv: 	Maria Fernanda dos Santos Navarro de Andrade (Sp170014) 
Adv: 	Marco Vinicio Martins de Sa (Mg06 ,1847) 
Adv: 	Jonas de Matos Ferreira (Mg13627 1 ) 
Adv: 	Eduardo Barbosa Belisario Camp( íMgl22503) 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da l a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.3001 Distribuído em: 16/10/2015 

ABERTURA 

A
Nesta data iniciei o volume dos a fitos acima mencionado, a contar da fl. 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2018. 
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KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Central Tel 55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, W 	Fax 55 (11) 3940-1501 
andar- Tone A 	 Intemet www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1 RJ. 

RECUPERACÃO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA ., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem, respeitosamente , à presença de Vossa Excelência, 

requerer ajuntada do seu relatório referente aos meses de maio a julho de 2018. 

ri Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2018. 

úwgl  
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 



OffiCer S.A. Distribuidora de Produtos 
de Tecnologia 
Relatório Mensal de Atividades 
Maio a Julho de 2018 

Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada nos autos de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Recuperanda" ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu relatório referente aos meses de maio a julho de 2018, nos termos a seguir expostos: 



I M 
Notas Relevantes 3 
Glossário 5 
Quadro de Empregados 7 
Balanço Patrimonial 

Ativo 8 
Ativo Permanente 10 
Passivo 11 

Disponinilidade operacional 13 

Capital de Giro Líquido 14 
Dívida Financeira Líquida 15 
Demonstração de Resultado do Exercício 16 
Resultado Operacional Bruto 17 
Cronograma Processual 18 
Das Pendências e Providências da Recuperanda 19 
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Notas Relevantes Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Diante da apresentação de contas dos meses de maio a julho de 2018, da Recuperanda, esta administradora judicial, no Art. 22 Lei 11.101105 

cumprimento das suas obrigações estabelecidas na Lei 11.101105, apresenta o 	relatório que 	reúne e sintetiza os diversos Art. 52 inciso IV da mesma 

dados, documentos e informações a que teve acesso na execução dos seus trabalhos, a saber: da gestão financeiras, contábeis Lei 

e de impostos não auditadas por terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos humanos e das comercial e 
industrial, que foram apresentadas pela atual administração legal da Recuperanda, nos termos do art. 52 inciso IV, e que 
também foram obtidas durante nossas visitas e contatos com a Recuperanda. 

Com base nestes dados, documentos e informações verificamos as operações da Recuperanda, as quais seguem comentadas 
no presente relatório. 

Verificamos os extratos bancários com os valores contábeis registrados, e questionamos a Recuperanda nas duvidas existentes. Art. 22 Lei 11.101105 inciso 
II alínea a e c 

Verificamos a movimentação da receita declarada versus caixa versus contas a receber, e questionamos a Recuperanda nas Art. 22 Lei 11.101105 inciso 

duvidas existentes. II alínea a e c 

Analisamos a pertinência das oscilações nas principais contas contábeis versus as movimentações operacional, e questionamos Art. 22 Lei 11.101105 inciso 

a Recuperanda nas duvidas existentes. II alínea a e c 

Analisamos as oscilações do imobilizado da Recuperanda versus as autorizações judiciais e/ou consideradas no plano de Art. 22 Lei 11.101105 inciso 

recuperação homologado. II alínea a e c 

Analisamos a movimentação de empregados (contratações e demissões). Art. 22 Lei 11.101105 inciso 
II alínea a e c 

Verificamos a movimentação do estoque, versus custos e analisamos a existência de obsolescência. Art. 22 Lei 11.101105 inciso 
11 alínea a e c 

Verificamos a análise do capital, dívida líquida e disponibilidade operacional e resultado operacional. Art. 22 Lei 11.101105 
Inciso II alínea a e c 
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Notas ReleVanteS Recuperação Judicial 

Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 

Processo ne: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Este relatório financeiro tem por objetivo: 
(i) apresentar a situação patrimonial da Recuperanda, bem como sua evolução no período analisado; 
(ii) reportar quanto as principais variações e naturezas referente ao património líquido da entidade; 
(iii) abordar fatos relevantes, que sejam de interesse dos Stakeholders; e 
(iv) identificar pendências por parte da Recuperanda. 

Ressalta-se que os documentos para elaboração deste relatório foram disponibilizados nas seguintes datas por parte da Recuperanda, recebemos os balanços 
patrimoniais e demonstração de resultado do exercício referente ao mês de maio a julho de 2018 no dia 20 de agosto de 2018. 

A análise do relatório mensal de atividades está sendo realizada referente aos meses de maio e julho de 2018 com comparativo ao mês de abril de 2018. 
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 Recuperação Judicial 

GIOSS2  rio 	 Processo 
 S.A. : 4 r de Produtos de Tecnologia 

Procewo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Ativo 	 Estão representados por todos os bens e direitos que uma entidade econômica possui e que possam ser 
valorizados em termos monetários. 

Ativo Permanente 	 Grupo de contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de permanência 
duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do seu empreendimento, assim como os 
direitos exercidos com essa finalidade. 

Capital de Giro Líquido (CGL) 	 Indicador de liquidez fundamentado na apuração do ativo circulante (representado pelos recursos 
disponíveis a curto prazo) contra o passivo circulante (representado pelas obrigações de curto prazo). Se 
este indicador for positivo significa que a entidade possui indícios da capacidade de pagamento de seu 
passivo de curto prazo. 

Demonstração do Resultado do Exercício 	Destina-se a evidenciar a formação de resultado líquido do exercício, diante do confronto das receitas, 
(DRE) 	 custos e despesas apuradas segundo o regime de competência. 

Disponibilidade Operacional 	 Indicador que afere a capacidade de pagamento dos passivos correntes com os recursos disponíveis nos 
ativos de alta liquidez. Se este indicador for positivo significa que a entidade possui indícios de capacidade 
de pagamento de seus passivos operacionais com os recursos oriundos de seus ativos operacionais. 

Dívida Financeira Líquida 	 Considera a dívida ativa, de curto e longo prazo, que é composta por passivos ligados à operação, bem 
como a dívida fiscal e trabalhista. O montante apurado é comparado com a capacidade da sociedade 
empresária de pagar toda a dívida imediatamente, portanto são considerados os valores de caixa e 
equivalentes de caixa. O resultado é a dívida líquida da Requerente, que pode ser tanto positiva como 
negativa. 

[ 	 , 
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Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Passivo 	 Representam todas as obrigações e dívidas contraídas pela entidade econômica com pessoas físicas ou 
jurídicas e também os serviços que devem ser prestados por já ter recebido pra isso. 

Património Líquido 	 Representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado momento 

Resultado Operacional Bruto 	 Composto pela receita operacional bruta, extraindo as deduções da receita operacional bruta e o custos de 
prestação de serviços ou a realização de produtos. 
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0u3110 de Empregados 
o 	. o 	o 	o - 	a- o. o a OM 
Departamentos Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

Goud 3 3 3 - 

Contab/ Fiscal 4 4 4 3 

Controladoria ETi 9 8 8 8 

Dados Mestres 4 4 4 4 

Diretoria 2 2 2 2 

Div Automação 23 22 21 10 

Div Games 1 1 2 2 

Div Software 2 2 2 2 

Div Ti 11 10 11 11 

Financeiro 11 11 11 10 

Juridico 1 1 1 1 

Marketing 4 4 4 3 

Novos Negocios - - - 8 

Operações 16 14 14 14 

Rh 5 5 5 4 

Valor - - - 3 

Vendas Gerenciados 15 17 17 17 

Vendas Trade 10 13 13 16 

Saldo Total 121 121 122 118 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no : 0423706-17.2015.8.19.0001 

Foram disponibilizados as informações sobre o quadro geral de empregados 
referente aos meses de maio a julho de 2018, do qual elencamos a 
composição de colaboradores por setores da Recuperanda, totalizando em 
julho de 2018 o montante de 118 (cento e dezoito) empregados. 

As contratações e demissões realizadas do período em análise refere-se a 
reestruturação organizacional interna da Recuperanda. 

Fonte: Balanço Patrimonial referende ao mês de maio ajulho de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Balanço Patrimonial Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

Caixa e equivalentes de caixa 1.478 1.732 1.612 1.556 

Contas a receber 35.443 29.923 36.185 37.133 

Estoques 19.531 25.993 24.733 23.648 

Créditos com fornecedores 1.678 1.572 1.861 1.440 

Impostos a recuperar 8.591 10.713 10.107 9.698 

Outras contas a receber 4.686 4.005 3.849 3.432 

Ativo Circulante 71.408 73.938 78.345 76.906 

Depósitos Judiciais 1.969 1.823 2.053 1.823 

Sociedades Ligadas 1.277 1.371 1.414 1.377 
Ativo Não Circulante 3.245 3.194 3.468 3.201 

Imobilizado líquido 819 776 737 696 

Intangível líquido 12.060 11.726 11.427 11.123 
Ativo Permanente 12.879 12.503 12.164 11.819 

TOTAL DO ATIVO 87.532 89.635 93.977 91.926 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de rreio a julho de 2018, fornecidos pela Recuperanda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo n0: 0423706-17.2015.8.19.0001 

"Caixa e Equivalente de Caixa" demonstrou diversas variações de saldo no 
período analisado, movimentações essas provenientes da aquisição de 
mercadorias, bem como, pagamentos das despesas operacionais e 
pagamento aos credores presentes na Recuperação Judicial. Vale destacar 
que foi analisado a movimentação dos extratos bancários disponibilizados 
no período, porém não realizamos o comparativo com o saldo contabilizado, 
devido ausência do balancete analítico, nos impossibilitando de realizarmos 
maiores análises. Sumarizando em julho de 2018 o montante de R$ 1.5 
milhão. 

"Contas a Receber" demonstrou retração de saldo no mês de maio, seguido 
de aumento nos demais meses, a variação de saldo é proveniente das 
movimentações do faturamento. Vale destacar que a composição da rubrica 
refere-se a 78% dos títulos a vencer e 22% de títulos vencidos, sendo 
representando principalmente pelos títulos vencidos a mais de 360 dias. 
Destaca-se que a Recuperanda apurou em julho de 2018 o saldo de R$ 1.7 
milhão de PECLD (Perdas Estimadas para Créditos de Liquidação Duvidosa), 
do qual, pretende realizar novos ajustes do saldo nos próximos meses. 

A rubrica de "Estoques" demonstrou retração constante de saldo em 
comparativo aos meses de maio a julho de 2018, variação justificado pelo 
aumento nas vendas, bem como, a contabilização das "Mercadorias a 
Remeter Clientes Cut-Off", que trata-se de mercadorias já vendidas, porém 
que ainda não foram entregues aos clientes. O saldo contabilizado em julho 
de 2018 de R$ 23.6 milhões representa 31% do saldo do ativo circulante. 

"-Lw[-[ C 2018 KPMG Corporale Finanae ltda. ,  uma saciedade simples brasileira. de  responsabi lidade limitada. e  firma-membro  da rede KPMG  de  firmas-membro Independentes e a fi liadas a KPMG Intemational Cooperative ('KPMG (1 ~✓ _ Ó 
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Balanço Patrimonial Ativo 
Balanço Pat rimonial Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

Caixa e equivalentes de caixa 1.478 1.732 1.612 1.556 

Contas a receber 35.443 29.923 36.185 37.133 

Estoques 19.531 25.993 24.733 23.648 

Créditos com fornecedores 1.678 1.572 1.861 1.440 

Impostos a recuperar 8.591 10.713 10.107 9.698 

Outras contas a receber 4.686 4.005 3.849 3.432 

Ativo Circulante 71.408 73.938 78.345 76.906 

Depósitos Judiciais 1.969 1.823 2.053 1.823 

Sociedades Ligadas 1.277 1.371 1.414 1.377 

Ativo Não Circulante 3.245 3.194 3.468 3.201 

Imobilizado líquido 819 776 737 696 

Intangível líquido 12.060 11.726 11.427 11.123 
Ativo Permanente 12.879 12.503 12.164 11.819 

TOTAL DO ATIVO 87.532 89.635 93.977 91.926 

Forte: Balanço Patrinronial referende ao mês de maio ajulho de 2018, fornecidos pela Recuperand a;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no : 0423706-17.2015.8.19.0001 

"Crédito com Fornecedores" não demonstrou significativas variações de 
saldo no período analisado, o montante refere-se a títulos com pessoas 
ligadas, conforme demonstrado no balancete. 

A variação de saldo da rubrica de "Impostos a Recuperar" foram condizentes 
com a movimentação da atividade operacional da empresa, demonstrou 
retração de saldo nos meses de junho e julho de 2018 devido a compensação 
dos tributos. 

"Outras Contas a Receber" demonstrou constante retração de saldo no 
período analisado, variação de 27% em comparativo aos meses de abril e 
julho de 2018. O saldo é proveniente de adiantamento de títulos, reembolsos 
e depósitos cauções. Sumarizou em julho o montante de R$ 3.4 milhões. 

O saldo da rubrica de "Sociedades Ligadas" refere-se as operações realizadas 
com demais empresas que possui relacionamento. No período de nossas 
análises, a conta não apresentou variação significativa de saldo, finalizando o 
mês de julho de 2018 o montante de R$ 1.3 milhão. 

~~ 
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Ativo Permanente 	
Recuperação Judicial 
Offcer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Ativo Permanente Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul118 

Equipamentos 1.826 1.826 1.826 1.826 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 400 400 400 400 

Móveis e Utensílios 333 333 333 333 

Veículos 260 260 260 260 

Licença de Uso Softwares 16.993 16.993 16.993 16.993 

Licença de Uso Softwares SAP 24.746 24.746 24.746 24.746 

Marcas e Patentes 109 109 109 109 

(-) Depreciação acumulada (2.000) (2.043) (2.082) (2.123) 

(-) Amortização acumulada (29.787) (30.122) (30.420) (30.725) 

Total do Ativo Permanente 12.879 12.503 12.164 11.819 

Total do Ativo 87.532 89.635 93.977 91.926 

Representatividade 15% 14% 13% 13% 
Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de maio ajulho de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 

Em julho de 2018, a Recuperanda apresentou saldo de R$ 11.8 milhões de ativo permanente, representando 13% do total do ativo. Em análise a composição 
analítica referente aos meses de maio e julho de 2018, identificamos que os saldos mais significativos estão contabilizados nas seguintes contas: Licença de Uso 
Softwares e Licença de Uso Softwares SAP. 

0 Ativo Permanente da Recuperanda apresentou uma retração de 5% de saldo no período analisado, variação de R$ 684 mil decorrente da depreciação e 
amortização do período. 

Vale salientar que qualquer alienação, transferência, baixa ou outra modalidade de venda que resulte na redução do imobilizado deve ser antes autorizado pelo Juízo 
da Recuperação Judicial. 

OÁJ 
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Balanço Patrimonial Passivo 
• 	Distribuidora d 	.. Tecno l og i a 000 

Balanço Patrimonial Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

Fornecedores - CP 19.985 21.889 27.575 26.421 

Empréstimos e financiamentos - CP 18.303 18.893 19.183 20.099 

Obrigações sociais e trabalhistas 1.830 1.879 1.956 1.953 

Impostos a recolher - CP 203 581 394 441 

Outras Contas a Pagar- CP 1.411 1.527 1.414 1.466 

Passivo Circulante 41.731 44.770 50.523 50.380 

Fornecedores - LP 45.504 45.921 53.615 53.367 

Empréstimos e financiamentos - LP 37.523 37.697 30.024 30.237 

Impostos a recolher-LP 15.037 15.021 15.004 14.988 

Provisão para Riscos 13.528 13.260 12.949 12.939 

Provisão para Passivo a Descoberto 751 807 832 811 

Outras Contas a Pagar- LP 1.605 1.525 1.525 1.525 

Passivo não Circulante 113.947 114.230 113.949 113.866 

Capital social 24.071 24.071 24.071 24.071 

Reserva legal 4.388 4.388 4.388 4.388 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 89.610 89.610 

Prejuizos Acumulados (181.456) (181.456) (181.456) (181.456) 

Resultado do período (4.759) (5.978) (7.108) (8.933) 

Património Líquido (68.146) (69.365) (70.495) (72.320) 

TOTAL PASSIVO + PL 87.532 89.635 93.977 91.926 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo ne: 0423706-17.2015.8.19.0001 

As rubricas de "Fornecedores - CP" e "Fornecedores - LP" apresentaram 
diversas variações de saldo no período analisado, aumento do montante no 
mês de junho, seguido de retração de saldo no mês seguinte, 
movimentações provenientes das operações usuais de atividade da 
Recuperanda, bem como, o pagamento aos credores presentes na 
Recuperação Judicial. Vale destacar que não foi disponibilizado a 
composição analítica da rubrica, impossibilitando de realizarmos maiores 
análises. Sumarizou em julho de 2018 o montante de R$ 79.7 milhões, 
representando em 49% do saldo do passivo total (circulante + não 
circulante) 

"Empréstimos e Financiamentos - CP" demonstrou aumento constante de 
saldo no período analisado, variação de R$ 1.2 milhão, movimentação 
proveniente a correção monetária financeira. Sumarizou em julho de 2018 o 
montante de R$ 20 milhões, representando em 40% o saldo do passivo 
circulante. 

A conta de "Obrigações Sociais e Trabalhistas" demonstrou aumento de 
saldo em comparativo aos meses de abril a julho de 2018, variação 
justificada pelas obrigações com salários a pagar. Vale destacar, que fomos 
informados pela Recuperanda que as obrigações tributárias e trabalhistas 
estão sendo pagas dentro do vencimento. 

"Impostos a Recolher - CP e LP" não demonstraram significativas variações 
de saldo no período analisado, sumarizando juntas um montante em julho 
de 2018 de R$ 15.4 milhões. Vale destacar, que não é possível identificar 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao más de rnaio ajulho de 20 18, f ornecidos pela Recuperanda; 	 através do balancete contábil a quais rubricas referem-se as variações de 
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Balanço Patrimonial Passivo 
OfficerSIA Distribuidora de  • .. .... rrr 

Balanço Patrimonial Abr/18 Mai/18 Jun /18 Jul/18 

Fornecedores - CP 19.985 21.889 27.575 26.421 

Empréstimos e financiamentos - CP 18.303 18.893 19.183 20.099 

Obrigações sociais e trabalhistas 1.830 1.879 1.956 1.953 

Impostos a recolher - CP 203 581 394 441 

Outras Contas a Pagar - CP 1.411 1.527 1.414 1.466 

Passivo Circulante 41.731 44.770 50.523 50.380 

Fornecedores - LP 45.504 45.921 53.615 53.367 

Empréstimos e financiamentos - LP 37.523 37.697 30.024 30.237 
Impostos a recolher-LP 15.037 15.021 15.004 14.988 

Provisão para Riscos 13.528 13.260 12.949 12.939 
Provisão para Passivo a Descoberto 751 807 832 811 

Outras Contas a Pagar - LP 1.605 1.525 1.525 1.525 
Passivo não Circulante 113.947 114.230 113.949 113.866 

Capital social 24.071 24.071 24.071 24.071 
Reserva legal 4.388 4.388 4.388 4.388 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 89.610 89.610 89.610 89.610 
Prejuizos Acumulados (181.456) (181.456) (181.456) (181.456) 
Resultado do período (4.759) (5.978) (7.108) (8.933) 
Patrimônio Líquido (68.146) (69.365) (70.495) (72.320) 
TOTAL PASSIVO + PL 87.532 89.635 93.977 91.926 

Fonte: Balanço Pat rimo nial referente ao mês de maio a julho de 2018, fornecidos pela Recuperanda;  

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo n4: 0423706-17.2015.8.19.0001 

As rubricas de "Outras Contas a Pagar - CP e LP" não demonstraram 
variações significativas de saldo no período analisado, as contas são 
compostas principalmente pelos repasses de fornecedores, reserva de 
crédito e trocas de mercadorias. Sumarizaram em julho de 2018 o montante 
de R$ 2.9 milhões. 

"Empréstimos e Financiamentos - LP" demonstrou diversas variações de 
saldo no período analisado, retração de saldo em junho de 2018, e um 
modesto aumento contabilizado em julho de 2018. As variações do período 
são provenientes da apropriação dos pagamentos de curto e longo prazo 
para os títulos pagos na Recuperação Judicial, bem como, a contabilização 
da correção monetária. 

"Provisão para Riscos" demonstrou constante retração de saldo em 
comparativo aos meses de abril a julho de 2018. A rubrica é proveniente das 
contabilizações de contingências da Recuperanda. Sumarizou em julho de 
2018 o montante de R4 12.9 milhões. 

"Provisão para Passivo a Descoberto" refere-se as obrigações relacionadas 

ao passivo a descoberto com empresas ligadas, o qual denota quando o valor 
da soma de bens e direitos não cobre o valor da soma das obrigações contraídas 
nas empresas ligadas. As variações de saldo do período não foram significativas, 
demonstrando o montante de R$ 811 mil em julho de 2018. 
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Disponibilidade Operaciona 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Disponibilidade Operacional 

"Disponibifildade  Operacional Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

(+) Contas a Receber 35.443 29.923 36.185 37.133 

(+) Estoques 19.531 25.993 24.733 23.648 

(-) Fornecedores 19.985 21.889 27.575 26.421 

Disponibilidade Operacional 34.989 34.027 33.342 34.360 

Fonte: Balanço Patrimonial referente ao mês de maio ajulho de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 
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Abr/18 	Mal/18 	Jun/18 	Jul/18 

Contas Receber ~Estoques ~ Fornecedores  —F  Disponibilidade Operacional 

A Disponibilidade Operacional é um indicador que afere a capacidade de pagamento dos "Fornecedores" (contas do passivo) com os recursos 
disponíveis nas contas de "Contas a Receber" e "Estoques" (contas do ativo). Se este indicador for positivo significa que a entidade possui indícios de 
capacidade de pagamento de seus passivos operacionais com os recursos oriundos de seus ativos operacionais. 

Analisando o Balanço Patrimonial da Recuperanda, observa-se saldo positivo durante todo o período de nossas análises, não demonstrando variações 
significativas de saldo, redução de 2% em comparativo aos meses de abril e julho de 2018, variação de R$ 629 mil proveniente do aumento nas rubricas 
do "Contas a Receber" e "Estoques,' variações essas já comentadas anteriormente neste relatório. 

Sumarizou em julho de 2018, o montante de R$ 34.3 milhões. 	 ~̀,~, 
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Capital de Giro Líquido Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

(+) Caixa e equivalentes de caixa 1.478 1.732 1.612 1.556 

(+) Contas a receber 35.443 29.923 36.185 37.133 

(+) Estoques 19.531 25.993 24.733 23.648 

(+) Impostos a recuperar 8.591 10.713 10.107 9.698 

(+) Créditos com fornecedores 1.678 1.572 1.861 1.440 

(+) Outras contas a receber 4.686 4.005 3.849 3.432 

(A) Ativo Circulante 71.408 73.938 78.345 76.906 

(-) Fornecedores 19.985 21.889 27.575 26.421 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 18.303 18.893 19.183 20.099 

(-) Obrigações sociais e trabalhistas 1.830 1.879 1.956 1.953 

l) Impostos a recolher 203 581 394 441 

l 1 Outras Contas a Pagar- CP 1.411 1.527 1.414 1.466 

(B) Passivo Circulante 41.731 44.770 50.523 50.380 

(A-B) Capital de Giro Líquido 29.677 29.168 27.822 26.526 

Capital de Giro Líquido 
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Abr/18 	Mal/18 	Jun/18 	Jul/18 

Ativo Circulante ~Passivo Circulante -+ ~ Capital de Giro Líquido 

o o a 

Capital de Giro Líquido 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Fonte: 8 alarlço Patrimonial referente ao mês de maio a julho de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 

0 Capital de Giro Líquido é um indicador de liquidez fundamentado na apuração do Ativo Circulante (representado pelos recursos disponíveis de curto prazo) contra 
o Passivo Circulante (representado pelas obrigações e financiamentos de curto prazo). Nota-se que a Recuperanda apresenta um índice CGL (Capital de Giro 
Líquido) positivo em todos os períodos analisados, revelando situação de superávit neste indicador. 

Demonstra que o saldo do índice de Capital de Giro Líquido está positivo em todos os períodos analisados, porém apresentando uma retração de 11 %, justificado 
principalmente, pela aumento em algumas contas do ativo circulante: sendo elas, "Contas a receber" e "Estoques", e pelo aumento em proporção maior nas 
contas do passivo circulante, "Fornecedores" e "Empréstimos e Financiamentos- CP" 

0 índice de CGL sumarizou em julho de 2018 o montante positivo de R$ 26.5 milhões. 

[~I~] 
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Dívida Financeira Líquida 
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Abr/18 	Mai/18 	Jun/18 	Jul/18 

Dívida Ativa 	Dívida Fiscal e Trabalhista - 	Dívida Financeira Líquida total 

o lJ 

Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no: 0423706-17.2015.8.19.0001 Dívida Financeira Líquida 

• 	 a 	1 	. 	rs 	. 	4. 	r 4 	. 	s . .. 	. 1 	1 	1 

Dívida Financeira Líquida Abr/18 Mai/18 Jun/18 Jul/18 

(-) Fornecedores - CP 19.985 21.889 27.575 26.421 

(-) Fornecedores - LP 45.504 45.921 53.615 53.367 

(-) Empréstimos e financiamentos - CP 18.303 18.893 19.183 20.099 

(-) Empréstimos e financiamentos - LP 37.523 37.697 30.024 30.237 

(-) Outras Contas a Pagar-CP 1.411 1.527 1.414 1.466 

(-) Outras Contas a Pagar- LP 1.605 1.525 1.525 1.525 

(-) Provisão para Riscos 13.528 13.260 12.949 12.939 

() Provisão para Passivo a Descoberto 751 807 832 811 

(+) Caixa e Equivalentes de Caixa 1.478 1.732 1.612 1.556 

(A) Dívida Ativa 137.131 139.788 145.506 145.308 

1) Obrigações sociais e trabalhistas 1.830 1.879 1.956 1.953 

(-) Impostos a recolher- CP 203 581 394 441 

(-) Impostos a recolher- LP 15.037 15.021 15.004 14.988 

(B) Dívida Fiscal e Trabalhista 17.069 17.481 17.355 17.382 

(A+B) Dívida Financeira Líquida Total 154.200 157.268 162.860 162.690 

Forte: Balanço Patrinonial referente ao mas de rreio a julho de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 

A dívida financeira líquida da Recuperanda, considera a dívida ativa, de curto e longo prazo, que é composta dos passivos ligados à operação, como "Fornecedores 
de Curto e Longo Prazo", "Empréstimos e Financiamentos de Curto e Longo Prazo", "Outras Contas a Pagar de Curto e Longo Prazo", "Provisões para Riscos" e 
"Provisão para Passivo a Descoberto", bem como, a dívida fiscal, composta por "Obrigações Sociais e Trabalhistas" e "Impostos a Recolher de Curto e Longo 
Prazo'. 0 montante apurado é comparado com a capacidade da sociedade empresária de pagar a dívida imediatamente, portanto são considerados os valores de 
"Caixa e Equivalentes de Caixa". 0 ativo mais líquido é a moeda, mas outros investimentos líquidos podem ser incluídos no cálculo, se existirem. 

No período analisado, o índice apresentou um constante aumento de saldo, variação de R$ 8.4 milhões em comparativo os meses de abril a julho de 2018, 
movimentação influenciada, principalmente, pelo aumento nas rubricas de "Fornecedores - LP" em R$ 78 milhões, "Fornecedores - CP", variação de R$ 6,4 
milhões e "Empréstimos e Financiamentos - CP", variação de R$ 1.2 milhão. Sumarizou em julho de 2018 o montante de R$ 162.6 milhões, composto por 89% da 
dívida ativa e 11 % de dívida fiscal e trabalhista. 
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Demonstração do Resultado do Exercício [DREI 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo np: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Demonstração de Resultado (DRE) 
Abr/18 Jul118 

Acum. Mai/18 Jun/18 Jul/18 Acum. 

Receita Operacional Bruta 92.438 18.313 28.960 25.299 165.010 

Receita Venda de Mercadoria 87.058 16.364 27.364 23.578 154.363 

Receita de Serviços 5.380 1.949 1.596 1.721 10.647 

Deduções da Receita Operac. Bruta (17.778) (3.265) (6.514) (5.083) (32.641) 

Devoluções de Vendas (2.711) (569) (1.466) (850) (5.597) 

Impostos Indiretos (15.067) (2.696) (5.048) (4.234) (27.044) 

% Receita Bruta 19% 18% 22% 20% 20% 

Receita Operacional Líquida 74.659 15.047 22.446 20.216 132.369 

% Receita Bruta 81% 82% 78% 80% 320% 

Custo (63.094) (11.981) (18.695) (16.826) (110.596) 

Custos de Vendas (63.094) (11.981) (18.695) (16.826) (110.596) 

% Receita Líquida 85% 80% 83% 83% 84% 

Resultado Operacional Bruto 11.565 3.066 3.751 3.390 21.773 

Despesas gerais e administrativas (12.410) (3.525) (3.929) (3.595) (23.459) 

Despesas com Depreciação (1.467) (377) (338) (345) (2.528) 

% Receita Líquida 15% 20% 17% 17% 16% 

Resultado Operacional Líquido (2.312) (836) (516) (551) (4.214) 

Resultado Financeiro (2.448) (383) (614) (1.274) (4.719) 

Resultado Líquido do Exercício (4.759) (1.219) (1.130) (1.825) (8.933) 

Fonte: Demonstração do Resultado referente aos asses de janeiro a Julho de 2018, fornecidos pela Recuperando;  

No período de nossas análises a "Receita Operacional Bruta" demonstrou 
aumento de 58% em comparativo aos meses de maio e junho de 2018, 
seguido de retração de 13% no mês seguinte, movimentação proveniente 
da receita de vendas de mercadorias. Sumarizou em julho de 2018 o 
montante acumulado de R$ 165 milhões. Vale destacar que a média de 
faturamento da Recuperanda é de R$ 25 milhões/mês. Já as "Deduções da 
Receita Operacional Bruta" são composta pelas deduções de vendas e 
impostos indiretos, sumarizaram o montante acumulado em julho de 2018 
de R$ 32.6 milhões. As variações da rubrica de "Custo de Vendas" foi 
condizente com a da Receita Operacional Bruta, demonstrando "Receita 
Operacional Líquida" positiva em todos os períodos analisados. 

Decorrente do volume de operações da atividade da Recuperanda realizadas 
no período de maio e julho de 2018, apresentaram as seguintes 
movimentações nas despesas operacionais: 
- Despesas Gerais e Administrativas: aumento de 2%, variação de R$ 70 

mil; 
- Despesas com Depreciação, retração de 8%, variação de R$ 31 mil. 
- Resultado Financeiro, aumento superior a 100%, variação de R$ 891 mil, 

proveniente do registro da variação cambial. 

Com as variações comentadas, a Recuperanda apresentou prejuízo em 
todos os meses analisados, demonstrando o montante acumulado de R$ 
8.9 milhões em julho de 2018. 

02018 KPMG Corporate Financa Ltda., uma sociedade simples brasileira de responsabilidade limitada, e Brma-membro da rede KPMG de firmasmembro Independentes a afiliadas a KPMG Internabonal Cooperaave 1'KPMG 
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Resultado Operacional Bruto 
Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo ne: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Resultado Operacional Bruto 

• 	• • 	• • 	• • 	• • 	• 	• . r 1 1 

Abr/18 Jul/18 
Resultado Operacional Bruto 

Acum. 
Mai/18 Jun/18 Jul/18 

Acum. 

Receita Operacional Bruta 92.438 18.313 28.960 25.299 165.010 

Deduções da Receita Operac. Bruta (17.778) (3.265) (6.514) (5.083) (32.641) 

Receita Operacional Líquida 74.659 15.047 22.446 20.216 132.369 

Custo (63.094) (11.981) (18.695) (16.826) (110.596) 

Resultado Operacional Bruto 11.565 3.066 3.751 3.390 21.773 

Margem Bruta 12,5% 16,7% 13,0% 13,4% 13,2% 

Forte: Demonstração do Resultado referente aos meses dejaneiro a Julho de 2018, fornecidos pela Recuperanda; 
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Receita Operacional Líquida ~Custo — Resultado Operacional Bruto 

Resultado Operacional Bruto demonstra se a operação, ou seja, as vendas da Recuperanda estão crescendo, estagnadas ou diminuindo no período 
analisado, bem como demonstra sua Margem Bruta, onde verifica-se quanto as vendas representam sobre as receitas apuradas. 

Nota-se que a Recuperanda demonstrou "Resultado Operacional Bruto" positivo em todos os períodos analisados. Observa-se que no mês de junho o 
Resultado Operacional Bruto foi superior comparado aos demais meses em análise, movimentação essa proveniente do aumento no faturamento 
apresentado no mês, variações já comentadas na aba de Demonstração de Resultado do Exercício. 

Sumarizou em julho de 2018 o montante acumulado de R$ 21.7 milhões positivos. 

ATI ~IV' 	
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Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia Cionograma  Processual  
Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• Pedido de Recuperação Judicial (RJ); 

• Deferimento da Recuperação Judicial; 

• Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (PRJ);~ 	 ^ 

• Publicação do edital Art. 52, §1° (Recuperanda); 

• Publicação do edital Art. 7 § 2° (Administrador Judicial); 

• Assembleia Geral de Credores (AGC) 1° Convocação; 	
_ 	

- 

101061181éTRÃO1 rei 	 • Assembleia Geral de Credores (AGC) 2° Convocação; 

	

~ : 	 • Homologação do Plano de Recuperação Judicial; 

	

• 	 • Início dos Pagamentos dos Credores; 

Fonte: Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001; 

/ICi'Yrf~ 	
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Das Pendências e Providências da Recuneranda Recuperação Judicial 
Officer S.A. Distr. de Produtos de Tecnologia 
Processo no: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Salientamos que não foram enviados pelas Recuperandas a esta Administradora Judicial as seguintes informações, as quais destacamos como 
pendências para a realização deste relatório financeiro: 

Balancete analítico referente aos meses de maio a julho de 2018; 

si Composição analítica de fornecedores referente ao mês de julho de 2018. 

Adicionalmente faz-se necessária a intimação da Recuperanda, para que apresente diretamente, à esta Administradora Judicial seguinte 
documentação a partir do mês de agosto de 2018: 

• 	Balanço Patrimonial; 

• Demonstração de Resultado do Exercício; 

• 	Balancetes; 

• Razão Geral; 

• 	Extratos Bancários; 

• Relatório do contas a receber com data de vencimento "aging list". 

• Composição analítica de estoques; 

• 	Relatório analítico de fornecedores; 

• Composição analítica dos empregados junto ao CAGEG; 	

Q 
~v 
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Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2018. 

KPMG Corporate Finance Ltda. 	 KPMG ftrate~Finance Ltda. 
Administradora Judicial 	 Diretora 

Osana Mendonça 
	

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/SP 122.930 
	

OAB/RJ 204.167 

[-[ 	~ 	 O 2018 KPMG Corporate Finance Lida.. uma saaedade simples brasileira de responsabilidade limitada, e finna,membro da rede KPMG de firmas-membro Independentes e afiliadas a KPMG Intemabonal Cooperante (7 PMG 	 20 
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KPMG Corporate Finance Ltda. 	 Central Tel 55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105,6* 	Fax 55 (11) 3940-1501 
andar - Torre A 	 Internet www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo n°: 0423706- 17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do seu 2° Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (Classe IV — 

MEMPP), considerando os pagamentos referentes aos meses de julho e agosto de 2018. 

• Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 
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OffiCer S.A. Distribuidora de 
Produtos de Tecnologia 

Relatório de Cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial —Classe IV (ME/EPP) 

Período de Julho e Agosto de 2018 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos da 
Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Recuperanda" 
ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu 2° Relatório de 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial referente aos pagamentos realizados em julho e agosto de 
2018, nos termos a seguir expostos: 

_C" 
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Notas Relevantes 	 3 
GIOSSáfÌO 	 4 

Introdução 	 5 
Resumo do Plano de Recuperação Judicial 	 6 
Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicial 	 9 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial - Classe IV 

Créditos Limitados a R$10.000,00 	 10 
Créditos Superiores a R$10.000,00 	 10 
Auséncia de Dados Bancários 	 13 

Saldo da Dívida 	 Zi 
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Notas ReleVanteS 
Diante da apresentação dos pagamentos 	realizados em julho e agosto de 2018, 	das Art. 22 Lei 

Recuperandas, 	esta 	Administradora 	Judicial, 	no 	cumprimento 	das 	suas 	obrigações 11.101/05 

estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta relatório, que 	reúne e sintetiza os diversos dados, Art. 52 inciso IV 

documentos e informações obtidos junto à Recuperanda, a que teve acesso na execução dos da mesma Lei 

seus trabalhos. A saber: gestão financeira, contábeis e de impostos não auditadas por 
terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos humanos e das comercial e 
industrial, que foram apresentadas pela atual administração legal das Recuperandas, nos 
termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossas visitas e contatos 

com a Recuperanda. 

Com 	base 	nestes 	dados, 	documentos 	e 	informações 	fiscalizamos 	as operações 	das 

Recuperandas, as quais seguem comentadas no presente relatório. 

Constatamos o cumprimento do plano conforme o que foi homologado pelo Douto Juízo. Art. 22 Lei 
11.101/05 inciso 

II alínea a 

[-[]-[~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira ,  de responsabilidade limitada ,  e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
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Glossário 
AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administrador Judicial 

Art. Artigo 

Classe IV Classe dos Credores ME/EPP 

DOC Documento de Ordem de Crédito 

DJE Diário de Justiça Eletrônico 

LRF Lei de Recuperação Judicial e Falência 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

Recuperanda Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

RJ Recuperação Judicial 

TED Transferência Eletrônica Disponível 

TR Taxa Referencial  

02018 KPMG Coryorate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
e afiliadas A KPMG International 4026277-41.2013.8.26.0224 ("KPMG International"), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 
149924) 
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Introlução 
A Recuperanda teve o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado em 07/01/2016, às fls. 1.308/1.612. 

A Assembleia Geral de Credores foi designada para 23/05/2016 em 1 a convocação e em 06/06/2015, em 2' 
convocação. A aprovação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu nesta última data. 

O Plano de Recuperação Judicial foi homologado em 31/08/2016, tendo sido a decisão de homologação 
publicada no Diário Oficial em 05/09/2016. 

O início dos pagamentos do Plano de Recuperação Judicial, referente aos credores da classe IV —
microempresas e empresas de pequeno porte, ocorreu no mês de setembro de 2016. 

Ressalte-se que a análise deste relatório teve como base os documentos apresentados pela Recuperanda, 
quais sejam, demonstrativos de referentes aos meses de julho/2018 (15a parcela) e agosto/2018 (16a parcela). 
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Resumo cio Plano cie Recuperação Judicia 
O Plano de Recuperação Judicial previa, como meio de Recuperação, as seguintes formas: 

0 Plano tem por objetivo, permitir que a Officer: (i) adote as medidas adicionais necessárias para a 
reestruturação de seu passivo e readequação de sua estrutura de capital; (ii) promova sua reorganização 
societária e operacional; e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os direitos de seus 
credores (tal como novados na forma do Plano de Recuperação Judicial), sempre com o objetivo de permitir o 
soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise econômico-financeira. 

• Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa: 

Cláusula 4.1 - Os créditos de microempresas e empresas de pequeno porte serão pagos 
integralmente, sem deságio, conforme segue: (i) a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
será paga a cada credor microempresa e empresa de pequeno porte, limitando ao valor do 
respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de homologação do plano de 
recuperação judicial; e (ii) o saldo do crédito ME/EPP, se houver, será pago em 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais e consecutivas, após um período de carência de 8 (oito) meses, 
contados na data de homologação do plano de recuperação judicial. Este eventual saldo do 
crédito ME/EPP será corrigido pela TR, incidente desde a data de homologação do plano de 
recuperação judicial. 

• Os créditos detidos pelos credores retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 
crédito, também serão pagos de acordo com a cláusula 4.1. 

• Informações Adicionais: 

• Todos os prazos previstos no Plano de Recuperação Judicial serão contados na forma determinada no 
artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
Quaisquer prazos do PRJ (sejam contados em dias úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em dia 
que não um dia útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 
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• 
Resumo do Plano ie Recuperação Judicia 

• Informações Adicionais (continuação): 

• Os créditos serão pagos aos credores por meio da transferência direta de recursos à conta bancária 
do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 
eletrônica disponível (TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 
efetivação de tais pagamentos aos credores. 0 comprovante de depósito do valor creditado a cada 
credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

• Os credores devem informar suas respectivas contas bancárias para esse fim, mediante 
comunicação por escrito endereçada a Officer, nos termos na cláusula 6.3. Os pagamentos que não 
forem realizados em razão da omissão do credor em informar os seus dados bancários com no 
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de pagamento previsto, não serão considerados 
como um evento de descumprimento do PRJ. Neste caso, a critério da Recuperanda, os pagamentos 
devidos aos credores que não tiverem informado suas contas bancárias poderão ser realizadas em 
juízo, ás expensas do credor, que responderá por quaisquer custos agregados em razão da utilização 
da via judicial para depósito. Não haverá incidência de juros, multas ou quaisquer encargos 
moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da omissão do credor em 
informar tempestivamente seus dados bancários. 

Cláusula 6.3. — Todas as comunicações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à 
Recuperanda, requeridas ou permitidas no Plano de Recuperação Judicial, para serem 
eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) enviadas por 
correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por courier, e efetivamente 
entregues, ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros meios, quando efetivamente 
entregues e confirmadas por telefone. Todas as comunicações devem ser endereças da 
seguinte forma, exceto se de outra forma expressamente prevista no Plano de Recuperação 
Judicial, ou ainda de outra forma que venha a ser informado pela Officer aos credores: 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 7 
e afiliadas à KPMG International 4026277-41.2013.8.26.0224 (`KPMG Internation0), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 

v Ç2r1 

cio

o
~ 
N 



Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
• Informações Adicionais (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em Recuperação Judicial  
Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 
São Paulo/SP, CEP 04344-070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Telefones/Faxes: +55 11 5014-7148 ou + 55 11 5014-8067 
E-mails:  alfredo.Bertolini@officer.com.br ,  mlorenzo@officer.com.br  e  duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal destinatário tem a 
finalidade exclusiva de informar, não sendo considerado para fins de notificação): 

Galdino, Coelho, Mendes Advogados  
Av. Rio Branco, n° 138, 11° andar, Centro 
Rio de Janeiro/RJ — CEP 20040-002 
A/C: Flavio Galdino 
Telefone/Fax: + 55 21 3195-0240 
E-mail: officer@gcm.adv.br  

• Na hipótese de se verificar eventual alteração no valor de qualquer crédito decorrente da decisão 
judicial transitada em julgado ou acordo entre as partes, o valor alterado do crédito será pago na 
forma prevista do PRJ, a partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou da celebração do acordo 
entre as partes. Neste caso, as regras de pagamento do valor alterado de tais créditos, notadamente 
quanto a incidência de correção monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir 
do referido trânsito em julgado ou da data de celebração do acordo entre as partes. 

• Antes de realizar o pagamento de um crédito, a Officer fica autorizada a compensar eventuais 
créditos que detenha contra o credor, de como a pagar-lhe apenas o eventual saldo do crédito 
existente após a compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 
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• 	• 
Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
A seguir, segue o Quadro Resumo com os prazos e condições de pagamentos estipulados no Plano de 
Recuperação Judicial. 

"Classe Carência 	Deságio Correção 	Parcelas 	Início dos Pagamentos 	
Outras 	

Fase Atual 
Informações 

Classe IV 
Após a data de 

Valores até R$ Em 

ME/EPP 
30 dias - - Única homologação do Plano de 

10.000,00 andamento 
Recuperação Judicial 

Pagamento inicial, 30 dias 

após a data de homolação 

do Plano de Recuperação 
Classe IV 30 dias / _ TR  Pagamento Inicial + 

Judicial. Para o valor 
Valores acima Em 

ME/EPP 8 meses 24 parcelas mensais 
restante, será pago após 8 

de R$10.000,01 andamento 

meses da data do 
pagamento inicial. 

[_[]~[~ ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda , uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 9 
íkw 	 e afiliadas A KPMG Intemational 4026277.41.2013.8.26.0224 ("KPMG International'J, uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 

V 1 

O 



o 	 o 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe IV— Credores ME/EPP: 

• Créditos Limitados a R$10.000,00 

Um total de 379 (trezentos e setenta e nove) credores que possuem seus créditos limitados a R$ 10.000,00, 
tiveram os seus créditos integralmente pagos, conforme demonstrado em nosso relatório anterior. Os demais 
credores relacionados a essa classificação, não apresentaram as devidas documentações bancárias, sendo 
assim, impossibilitando a Recuperanda em dar procedência ao pagamento do crédito listado na Recuperação 
Judicial, os mesmos foram relacionados nas páginas 13/20 deste relatório. 

• Créditos Superiores a R$ 10.000,00 

Um total de 25 (vinte e cinco) credores possuem créditos com valores superiores à R$ 10.000,00, dos quais 3 
(três) credores foram integralmente pagos, devido a realização de compensação de títulos, conforme 
demonstrado em nosso relatório anterior. Em conformidade com o Plano de Recuperação Judicial, os 
pagamentos dos credores ME/EPP, ocorreriam em uma parcela inicial de R$ 10.000,00 e o saldo restante, 
caso houvesse, em vinte quatro parcelas mensais e consecutivas, após carência de 8 meses. 
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Cumprimento do Plano cle Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima quinta parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 15' Parcela - Julho/2018 {y~ 

Credor Quadro Gerai 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 717,67 2410712018 71,76 645,91 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 1.672,90 2410712018 167,30 1.505,60 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 3.145,41 2410712018 314,55 2.830,86 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 2.695,69 2410712018 269,41 2.426,28 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 2.101,36 2410712018 150,48 1.950,88 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 1.643,99 2410712018 164,31 1.479,68 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 4.929,77 2410712018 492,69 4.437,08 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 37.967,79 2410712018 3.796,78 34.171,01 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 476,54 24/07/2018 47,66 428,88 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 9.072,47 2410712018 907,25 8.165,22 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 3.347,40 2410712018 334,74 3.012,66 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 279,89 24/07/2018 27,99 251,90 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 95,62 24/07/2018 9,56 86,06 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 3.068,23 24/07/2018 306,83 2.761,40 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 4.108,79 24/07/2018 410,87 3.697,92 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 2.079,85 24/07/2018 207,87 1.871,98 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 1.769,21 24/07/2018 176,82 1.592,39 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 131,65 24/07/2018 13,17 118,48 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 18.022,21 24/07/2018 1.802,22 16.219,99 

Mg b-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 48.936,24 24/07/2018 4.893,63 44.042,61 

TOTAL 546.560,52 1 	146.262,66 14.565,89 131.696,77 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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• 	o 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima sexta parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R; 10.000 169  Parcela - Agosto/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 645,91 2710812018 71,76 574,15 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 1.505,60 2710812018 167,30 1.338,30 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 2.830,86 2710812018 314,55 2.516,31 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 2.426,28 2710812018 269,41 2.156,87 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 1.950,88 2710812018 150,48 1.800,40 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 1.479,68 2710812018 164,31 1.315,37 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 4.437,08 2710812018 492,69 3.944,39 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 34.171,01 2710812018 3.796,78 30.374,23 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 428,88 2710812018 47,66 381,22 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 8.165,22 2710812018 907,25 7.257,97 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 3.012,66 2710812018 334,74 2.677,92 

Joantres Righetto - Me 10.663,47 251,90 2710812018 27,99 223,91 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 86,06 2710812018 9,56 76,50 

P26 Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 2.761,40 2710812018 306,83 2.454,57 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 3.697,92 27108/2018 410,87 3.287,05 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 1.871,98 27108/2018 207,87 1.664,11 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 1.592,39 2710812018 176,82 1.415,57 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 118,48 2710812018 13,17 105,31 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 16.219,99 2710812018 1.802,22 14.417,77 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 44.042,61 2710812018 4.893,63 39.148,98 

TOTAL 546.560,52 1 	131.696,77 14.565,89 117.130,88 

Nota (a) Conforme disposto no Flano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários 

Ainda referente a Classe IV, de acordo com a Recuperanda, possuem 171 (cento e setenta e um) credores que 
não apresentaram os devidos documentos bancários ou informações necessárias para a realização da 
transferência eletrônica. Sumarizaram o montante de R$ 160.053,64. Destacamos que os credores que 
apresentarem as devidas informações necessárias em tempo hábil os pagamentos serão realizados pela 
Recuperanda, conforme cláusulas dispostas no Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

Classe IV - AUS 	IA DE DADOS BANO RIOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

100 Por Cento Computadores Ltda Me 228,74 - 	 228,74 

A Pártner Telecomunicacoes E Informatica Ltda - Me 646,17 - 	 646,17 

A Z Telecom Comercio E Servicos Ltda - Epp 4.309,95 - 	 4.309,95 

A. Guimaraes Representacoes Ltda - Epp 5.070,37 - 	 5.070,37 

A.G. Tech Representacoes Ltda - Me 103,40 - 	 103,40 

Abcomp Informatica Ltda Me 695,01 - 	 695,01 

Acb Betronica Ltda 558,66 - 	 558,66 

Acer Telecomunicacoes Ltda Me 292,86 - 	 292,86 

Adriana Borghi Puerta Tonelo - Epp 1.255,23 - 	 1.255,23 

Advanced Comercio E Representacao D 132,75 - 	 132,75 

Advcomm Comunicao Visual Ltda - Me 269,40 - 	 269,40 

Airclic Brasil Pesquisa E Desenv 1.887,80 - 	 1.887,80 

Alessandro Forti Marques Informatic 98,96 - 	 98,96 

Alessandro M S De Chocolate Ltda - 107,83 - 	 107,83 

Alexandre R De Souza Pacas Santos E 662,01 - 	 662,01 

Aline Treff Men Com Cosmeticos - Me 499,00 - 	 499,00 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora,de,Produtos de ,Tecnologia 	 R$ 	 , 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Alterna Telecomunicacoes E Conectiv 600,00 - 	 600,00 

Ana Paula F Da S Informatica - Me 450,46 - 	 450,46 

Arctec T Da Informacao Ltda - Epp 740,60 - 	 740,60 

Artfficio Modas Ltda - Me 468,00 - 	 468,00 

Asaphoto Ltda 705,60 - 	 705,60 

Bahia Imagem Sociedade Simples Ltda 1.065,98 - 	 1.065,98 

Beavel Com Aparelhos Eletronicos Lt 217,19 - 	 217,19 

Brn Computadores Ltda 702,02 - 	 702,02 

Cable Com Servicos E Comercio Eirel 448,71 - 	 448,71 

Camada Quatro Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 3.168,17 3.120,65 	 47,52 

Carlos Alberto Pastrello Epp 140,65 - 	 140,65 

Carmo & Soza Informatica Ltda - Me 1.150,99 - 	 1.150,99 

Castro E Pereira Ltda - Epp 337,67 - 	 337,67 

Central Net Informatica Ltda 272,77 - 	 272,77 

Chips Computadores Ltda - Me 163,09 - 	 163,09 

Churrascaria E Pizzaria La Braza Lt 538,10 - 	 538,10 

Claudio Marcio De Almeida Sjc - Epp 343,53 - 	 343,53 

Click Net Informatica Ltda 1.043,86 - 	 1.043,86 

Columbia Comercio De Descartaveis L 794,25 - 	 794,25 

Comercial De Mov Sao Vicente Ltda - 730,00 - 	 730,00 

Comercial Genesio De Alim Ltda - Ep 775,99 - 	 775,99 

Comercial Paicandu Ltda - Me 1.681,99 - 	 1.681,99 

Conect Consultoria EVendas Em T.1 155,00 - 	 155,00 

Conf lance Solucoes Eireli- Epp 138,96 - 	 138,96 
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• 	• 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Ausência de Dados Bancários (continuacão): 

Classe IV - AUSÊNCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Conosco Comercial Ltda - Epp 426,63 - 	 426,63 

Cooperativa De Tranp. Cond. Autonomos de Taxi De SP-Cooper 150,10 - 	 150,10 

Dbi Com E Serv Em Informatica Ltda 152,53 - 	 152,53 

Deunice Maria Claudino - Me 1.010,11 - 	 1.010,11 

Diginorte Com E Serv Graf Ltda Me 1.960,09 - 	 1.960,09 

Digital Fotografias Ltda - Epp 341,63 - 	 341,63 

Distritech Do Brasil Informatica Lt 2.982,00 - 	 2.982,00 

Duetto Assessoria E Comercio Em Informatica Ltda - Me 664,34 - 	 664,34 

E& A Informatica Limitada - Me 160,59 - 	 160,59 

E R Resende Fciteis Ltda - Epp 891,88 - 	 891,88 

EM Silva Flexnet Me 290,00 - 	 290,00 

Ecotec Ar Condicionado Comercio Manutencao E Instalacao Ltda. - Me 1.368,00 - 	 1.368,00 

Edgar J Avila Freitas & Cia Ltda - 1.030,00 - 	 1.030,00 

Edison Coutinho Lemes Informatica E 384,00 - 	 384,00 

Eduardo Alberto De Godoy Me 134,82 - 	 134,82 

Efz Comercio E Servicos Ltda - Me 1.264,54 - 	 1.264,54 

etecno Distribuicao De Informatica 1.538,90 - 	 1.538,90 

Engecolor Comercio De Equipamentos Graficos Ereli - Me 262,48 - 	 262,48 

Entech Informatica Ltda 168,29 - 	 168,29 

Everest Informática Ltda Me 161,19 - 	 161,19 

Excelente Rio Com E Serv De Seg 327,00 - 	 327,00 

Fabinik C E D De S E Deriv Ltda Epp 2.430,00 - 	 2.430,00 

Fbin Solucoes Tecnol Ltda - Me 1.040,00 - 	 1.040,00 

Fenix Computadores Ltda Me 172,21 - 	 172,21 
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Cumprimento do Plano de Recuneração Judicial 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 	 R$ 

(:lasse ev - AIAGVI:IA ut uAUUJ t ANuAmub 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Fenix Do Brasil Ltda Me 214,23 - 	 214,23 

Fgtec Informatica Ltda 220,00 - 	 220,00 

Fp Informatica Ltda Me 116,81 - 	 116,81 

Franciele Marostica - Me 1.451,86 - 	 1.451,86 

Garcia & Coimbra Ltda - Me 142,21 - 	 142,21 

GebecomTecnologia Uda Epp 190,64 - 	 190,64 

Gloria Papelaria E Copiadora Uda - 780,00 - 	 780,00 

Goldtek Corrputadores Ltda 142,55 - 	 142,55 

Grandresidences Pousadas Eireli - M 4.660,62 - 	 4.660,62 

Gs Informatica E Papelaria Ltda 347,52 - 	 347,52 

Hands On Tecnologia Da Informacao E6reli - Me 58,21 - 	 58,21 

Hardstore Comercio Importacao EExp 827,19 - 	 827,19 

Helder Augusto Medina Bittencourt 25787851803 260,84 - 	 260,84 

Hlx Solucoes EmTecnol Ltda - Me 7.278,31 - 	 7.278,31 

Hrq Projects E Informatica Ltda - Me 104,80 - 	 104,80 

Ibraphel Grafica E Editora Ltda 180,00 - 	 180,00 

lcats Do Brasil Sol Remotas E Com E 3.301,80 - 	 3.301,80 

ldweb Informatica Ltda 144,28 - 	 144,28 

Inforaio Informatica Ltda Me 147,59 - 	 147,59 

Informatica Vianna Vieira Ltda 253,63 - 	 253,63 

Informo Tecnologia Manutencao De M 895,16 - 	 895,16 

Instituto De Cirurgia Do Lago Ltda 593,55 - 	 593,55 

J J Silva Setronicos - Me 3.172,08 - 	 3.172,08 

Jeronimo Zilneyk 8, Cia Ltda - Epp 1.497,00 - 	 1.497,00 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuacão): 

Classe IV - AUSÊNCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 10.000,00 	9.525,80 

Jm Informatica Ltda Me 256,10 - 	 256,10 

Jose Carlos Santana Filho 142740508 785,64 - 	 785,64 

K A Computadores Celulares E Setro 156,00 - 	 156,00 

Kellen Silva Rodrigues - Me 484,23 - 	 484,23 

Krrp Computadores Ltda 432,30 - 	 432,30 

Ksk- Informatica Ltda - Me 147,22 - 	 147,22 

Kv - Comercio, Engenharia, Represen 129,63 - 	 129,63 

L & A Informatica Limitada - Me 138,26 - 	 138,26 

L. C. Neia Consul EProjetos De Eng 501,49 - 	 501,49 

Laboratorio Laippe Ltda - Epp 1.526,00 - 	 1.526,00 

Leg Tecnologia Da Informacao E Design Ltda - Me 714,45 - 	 714,45 

Lidera Com EManu. De Equip. De In 1.111,05 - 	 1.111,05 

Lognet Comercio ETecnologia Ltda M 486,14 - 	 486,14 

Lpm Informatica Com EAssis Tec Ltd 521,65 - 	 521,65 

Luciana Destro Rigo - Me 247,94 - 	 247,94 

Lw Comercio De Games Ltda - Epp 3.259,27 - 	 3.259,27 

M L G Cavalo C E S De Inf E Tel Er 511,41 - 	 511,41 

M2 Fotolitos E ~em Ltda Me 890,00 - 	 890,00 

Magnus Soares Reinaldo - Me 145,85 - 	 145,85 

Manica Eetro Com De Moveis E Betr 819,39 - 	 819,39 

Marco Aurelio Fares Da Silva - Me 1.249,99 - 	 1.249,99 

Marroccos Informatica Ltda - Epp 5.086,60 - 	 5.086,60 

Mam Lima Lopes Cancado - Me 1.140,00 - 	 1.140,00 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuarão): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de1Tecnoio"( 	 R$ 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 
Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Meterias De Const Tres Manias Ltda 486,68 - 	 486,68 

Matheus Pedroso - Me 838,92 - 	 838,92 

Meca Consultores Associados Ltda - 922,00 - 	 922,00 

Meribel Papelaria Ereli - Me 344,83 - 	 344,83 

Meta Recrut E Sei De Pessoal L 2.744,42 - 	 2.744,42 

Mü Gazire Alimentos Ltda - Epp 115,83 - 	 115,83 

Microconecta Comercio E Servicos Ltda - Me 365,94 - 	 365,94 

Mister Pao ind De Paes E Doces Ltda 1.150,00 - 	 1.150,00 

Mr Valet Estacionamentos Ltda - Me 2.700,00 - 	 2.700,00 

Muftinetw ork Brasil Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 782,08 - 	 782,08 

Multi Suprimentos Ereli - Me 6.790,22 - 	 6.790,22 

Net-Tronic Informatica Comercio ES 1.090,71 - 	 1.090,71 

Nobrega ESouza Ltda 1.356,16 - 	 1.356,16 

Nova Era Informatica Ltda 143,21 - 	 143,21 

Nucleo De Informatica ETecnologia 239,70 - 	 239,70 

O-Z. Brasil Com De Eq D Inf Ltda Me 127,00 - 	 127,00 

Oeste Softw are Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 13.091,02 	3.092,45 

Optiart Solutions Serv E Com Ltda - 259,33 - 	 259,33 

Organizer Informatica Ltda Me 6.299,99 - 	 6.299,99 

Oxi Informatica Ltda Me 228,00 - 	 228,00 

Penha De Souza Jamariqueli Epp 1.159,42 - 	 1.159,42 

Pereira & De Pinho Ltda 163,81 - 	 163,81 

Rraink Informatica Ltda Epp 212,56 - 	 212,56 
Premier Spell Gr Fot E Ed Ltda - Me 652,00 - 	 652,00 
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Cumprimento do Placo de Recupelação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 	 R$ y 

Classe IV -AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Pro-ft Solucoes Tecnologicas - Ereli - Me 302,54 - 	 302,54 

Proserver Tecnologia Ltda - Me 581,04 - 	 581,04 

Quiron Ind ECom De Inf Ltda Epp 435,30 - 	 435,30 

R C A Informatica Ltda - Epp 150,40 - 	 150,40 

R P Informatica Ltda Me 245,81 - 	 245,81 

R Antunes De Lima & Cia Ltda Me 1.515,54 - 	 1.515,54 

R S. Miranda Informatica - Me 193,00 - 	 193,00 

R2 Tecnologia Ltda Me 315,68 - 	 315,68 

Rer Comercio E Servicos Ltda Me 166,77 - 	 166,77 

Rgv Informatica - Ereli - Me 874,20 - 	 874,20 

Rhodiun Comercio Produtos De Inform 194,00 - 	 194,00 

Rcardo G De Aquino Andrade - Me 174,60 - 	 174,60 

Rota Informatica Ltda Me 138,96 - 	 138,96 

Rtt Informatica ETelecorruni Ltda 913,44 - 	 913,44 

Saldit Informatica Ltda 1.824,99 - 	 1.824,99 

Santos E Silveira Com De Generos AI 249,66 - 	 249,66 

Santos EXavier Ltda Me 158,52 - 	 158,52 

Seek Sistemas EAutornacao Com Ltda 202,53 - 	 202,53 

Sh Comercio De Alimentos Ltda - Me 1.189,99 - 	 1.189,99 

Silvana Araujo Mar'IZ Medeiros - Me 1.200,00 - 	 1.200,00 

Soft-Line Arac Sol Em Tecnol Da Inf 138,04 - 	 138,04 

Speed Box 13istribuidora Informatica 184,17 - 	 184,17 

Star Comercial Ltda - Me 144,85 - 	 144,85 

Supermercado Cícero Ltda - Epp 793,33 - 	 793,33 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Tecnolan Cabearrento De Redes Ltda 200,53 - 200,53 

Tiago De Oliveira Barbudo 455,90 - 455,90 

Trust Hardw are Comercio E Servicos Ltda - Epp 599,66 - 599,66 

Valdir Da Silva Batista Me 1.678,74 - 1.678,74 

Vibracon Engenharia Ltda - Epp 1.188,00 - 1.188,00 

Vitoria Telecom Ltda - Me 1.366,94 - 1.366,94 

Westech Sol Avanc Em Infor Ltda - M 123,55 - 123,55 

Workshop Distribuidora De Sistemas Ltda - Me 333,94 - 333,94 

Wxtec Informatica Ltda 149,82 - 149,82 

Z3G Com Var De Video Games Ltda - M 853,25 - 853,25 

Zip Automacao Ltda Me 1.461,00 - 1.461,00 

Saldo Total (Credores Limitados a 10 mil) 150.556,04 3.120,65 147.435,39 

Saldo Total (Credores Superiores a 10 mil) 35.634,54 23.091,02 12.618,25 

Vale destacar que o saldo devedor apresentado para os credores mencionados nos quadros acima, sendo eles, 
Jess Comercio De Presentes Ltda Me e Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda — Me, 
consistem no saldo atualizado considerando a data do último pagamento, sejam eles, maio/2017 (primeira 
parcela) e maio/2018 (13a parcela) respectivamente. 
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Saldo da Dívida 
Diante do exposto, esta Administradora Judicial esclarece que até a presente data foi comprovado a quitação 
de 80% dos credores ME/EPP, restando a divida dos demais credores mencionados abaixo: 

v. 

• • 	 1 	111 • 	• 	 I 	I I I 	}' r'.I?;Y  • • 	•  

Valor Pago (até 14a parcela) 571.924,92 481.486,74 1.053.411,66 

Valor pago (15a e 16a parcela) - 29.131,78 29.131,78 

Saldo da Dívida 147.435,39 129.749,13 277.184,52 

Saldo Total 719.360,31 640.367,65 1.359.727,96 

Representa ti vida de 80% 80% 80% 

Saldo da Dívida 

100% 

90% 

60%o 
70% 

60% 

50% 

40% 

30% 

20% 

10%  L~ 
Limitados a R$ 10.000 

rr 	.. -n_. 171, 	- 	~̀- 	".i"•'- 

- -S 

Superiores a R$ 10.000 	 Saldo Total (R$) 

■ Valor Pago ■ Saldo da Dívida 
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Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

KPMG Corporate Financ Ltda. 	 KPMG Corporate Finance Ltda. 
Administradora Judicial 

	
Diretora 

Osana Mendonça 
	

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/RJ 213.839 
	

OAB/RJ 204.167 
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KPIVI G 
KPMG Corporate Flnance Ltda. 	 Central Tel 55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 55 (11) 3940-1501 
andar - TorreA 	 Intemet www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERACÃO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem, respeitosamente,  à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do seu Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (Classe III —

Quirografários), considerando os pagamentos realizados de setembro de 2016 até o mês de junho de 2018. 

• 	 Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

KPMG Corporate Finan e Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 



OffiCer S.A. Distribuidora de 
Produtos de Tecnologia 
Relatório de Cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial —Classe 111 (Quirografários) 

I Periodo de Setembro de 2016 a Junho de 2018 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos da 
Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Recuperanda" 
ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu Relatório de 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial referente aos pagamentos realizados de setembro de 2016 até 
o mês de junho de 2018, nos termos a seguir expostos: 

0S 
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Notas Relevantes 3 
Glossário 4 
Introdução 5 
Resumo do Plano de Recuperação Judicial 6 
Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicial 15 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial - Classe III 

Credores Fornecedores - Créditos Limitados a R$ 10.000,00 16 
Credores Fornecedores - Créditos Superiores a R$10.000,00 17 
Credores Revendas - Créditos Limitados a R$ 10.000,00 20 
Credores Revendas - Créditos Superiores a R ~ 10.000,00 25 
Credores Financeiros 41 
Credores Colaboradores 42 
Credores Estrangeiros 46 
Ausência de Dados Bancários 50 

saldo do Dívida 58 
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Notas Relevantes 
Diante da apresentação dos pagamentos realizados de setembro de 2016 até o mês de junho Art. 22 Lei 

de 	2018, 	das 	Recuperandas, 	esta 	Administradora 	Judicial, 	no 	cumprimento 	das 	suas 11.101/05 

obrigações estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta relatório, que 	reúne e sintetiza os Art. 52 inciso IV 

diversos dados, documentos e informações obtidos junto à Recuperanda, a que teve acesso da mesma Lei 

na execução dos seus trabalhos. A saber: gestão financeira, contábeis e de impostos não 
auditadas por terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos humanos e das 
comercial 	e 	industrial, 	que 	foram 	apresentadas 	pela 	atual 	administração 	legal 	das 
Recuperandas, nos termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossas 
visitas e contatos com a Recuperanda. 
Com 	base 	nestes dados, 	documentos 	e 	informações fiscalizamos as operações 	das 
Recuperandas, as quais seguem comentadas no presente relatório. 

Constatamos o cumprimento do plano conforme o que foi homologado pelo Douto Juízo. Art. 22 Lei 
11.101/05 inciso 

II alínea a 

ItTII1 ~Y 	
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Glossário 
AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administrador Judicial 

Art. Artigo 

Classe III Classe dos Credores Quirografários 

DOC Documento de Ordem de Crédito 

DJE Diário de Justiça Eletrônico 

LRF Lei de Recuperação Judicial e Falência 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

Recuperanda Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

RJ Recuperação Judicial 

TED Transferência Eletrônica Disponível 

TR Taxa Referencial 

ATI ~1V' 	
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ntrodução 
A Recuperanda teve o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado em 07/01/2016, às fls. 1.308/1.612. 

A Assembleia Geral de Credores foi designada para 23105/2016 em 1 8  convocação e em 06/06/2015, em 2a 
convocação. A aprovação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu nesta última data. 

0 Plano de Recuperação Judicial foi homologado em 31/08/2016, tendo sido a decisão de homologação 
publicada no Diário Oficial em 05/09/2016. 

0 início dos pagamentos do Plano de Recuperação Judicial, referente aos credores da classe III —
quirografários, ocorreu no mês de setembro de 2016. 

Ressalte-se que a análise deste relatório teve como base os documentos apresentados pela Recuperanda, 
quais sejam, demonstrativos de pagamento, transferências bancárias e pagamento escritural, para os credores 
revendas  os pagamentos referem-se aos meses de setembro/2016 (pagamento inicial), maio/2017 (1a parcela), 
junho/2017 (2a parcela), julho/2017 (3 a  parcela), agosto/2017 (4a parcela), setembro/2017 (5a parcela), 
outubro/2017 (6a  parcela), novembro/2017 (7 a  parcela), dezembro/2017 (8a parcela), janeiro/2018 (9a  parcela), 
fevereiro/2018 (10a parcela), março/2018 (11a parcela), abril/2018 (12a parcela), maio/2018 (13a parcela) e 
junho/2018 (14a parcela). Os credores  colaboradores  e  estrangeiros , os pagamentos referem-se aos meses de 
setembro/2016 (pagamento inicial), janeiro/2018 0 a  parcela), fevereiro/2018 (2a parcela), março/2018 (3 a  
parcela), abril/2018 (4a  parcela), maio/2018 (5a parcela) e junho/2018 (6a parcela). Já para os credores 
fornecedores  e  financeiros  os pagamentos realizados referem-se aos meses de setembro/2016 ou 
outubro/2016 (parcela inicial). 

[_[r~ 	 ® 2018 KPMG Corporate finance Ltda , rima sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 5 
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• 
Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
O Plano de Recuperação Judicial previa, como meio de Recuperação, as seguintes formas: 

0 Plano tem por objetivo, permitir que a Officer: (i) adote as medidas adicionais necessárias para a 
reestruturação de seu passivo e readequação de sua estrutura de capital; (ii) promova sua reorganização 
societária e operacional; e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os direitos de seus 
credores (tal como novados na forma do Plano de Recuperação Judicial), sempre com o objetivo de permitir o 
soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise econômico-financeira. 

• Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa: 

4.3. Para fins de pagamento de seus respectivos créditos, os credores quirografários serão divididos em 3 
(três) subclasses, compostas pelos credores fornecedores, credores financeiros e credores revendas. 

• Credores Fornecedores - 0 pagamento dos créditos quirografários detidos pelos credores 
fornecedores será realizado conforme uma das 2 (duas) opções abaixo, a critério do credor: 

• OPÇAO A: Pagamento: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
trabalhista, limitando ao valor do respectivo crédito trabalhista, até o 30° (trigésimo) dia após a data 
de homologação do plano de recuperação judicial.  Correção Monetária : o eventual saldo do crédito 
quirografário será corrigido pela TR (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por 
opção do credor fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a data da homologação do Plano de Recuperação Judicial. 
Carência da Correção Monetária: Haverá carência quanto ao pagamento de correção monetária até 
dezembro de 2017 A partir de janeiro de 2018, ocorrerão pagamentos mensais de correção 
monetária. Carência de principal: Haverá carência quanto ao pagamento de principal até dezembro de 
2020. Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após o pagamento da quantia de 
até R$ 10.000,00, a partir de janeiro de 2021 eventual saldo do crédito quirografário será pago em 
parcelas mensais e consecutivas. Bônus de Adimplência: os valores cujos pagamentos estão 

[_[ ® 2018 KPMG Corporate Finance  Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 6 
ãw 	 e afiliadas à KPMG International 4026277-01.20118.26.0224 ("KPMG International'), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 

c~ 
J  1 
O 



o 	 E 

Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

previstos para ocorrer nos anos de 2038 e 2039 serão perdoados pelo credor fornecedor e, 
consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a Officer tenha adimplido de forma 
integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo credor fornecedor nos anos anteriores. 

OPÇÃO B:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
fornecedor, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial.  Correção Monetária:  o eventual saldo do crédito 
quirografário será corrigido pela TR (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por 
opção do credor fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a data da homologação do plano de recuperação judicial. 
Carência de principal e correção monetária:  haverá carência quanto ao pagamento de principal e de 
correção monetária até dezembro de 2017  Amortização de principal (acrescido de correção  
monetária):  após o pagamento da quantia de até de R$ 10.000,00, a partir de janeiro de 2018 
eventual saldo do crédito quirografário será pago em parcelas mensais e consecutivas.  Bônus de  
adimplência:  os valores cujos pagamentos estão previstos para ocorrer no ano de 2025 serão 
perdoados pelo credor fornecedor e, consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, desde 
que a Officer tenha adimplido de forma integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo 
credor fornecedor nos anos anteriores.  Condições Comerciais:  esta opção de pagamento é elegível 
apenas aos credores fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à Officer (conforme 
venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de uma linha de crédito, de forma não 
condicionada à contratação de fianças e seguros ou à concessão de qualquer outra modalidade de 
garantia, que deverá observar, permanentemente (sob pena de realocação automática do credor 
fornecedor na OPÇÃO A prevista acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha 
de crédito deverá corresponder a 70% do saldo do respectivo crédito quirografário no primeiro ano 
(2016), 85% do saldo do respectivo crédito no segundo ano (2017) e 100% do saldo do respectivo 
crédito quirografário do terceiro ano (2018) em diante, aplicando-se um teto de R$ 10.000.000,00 
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Resumo do Placo de Recuperação Judicia 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

• para todos os anos: (ii) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da 
data do recebimento do produto nos centros de distribuição da Recuperanda e, no caso de softwares 
sem meio físico, da data de faturamento. Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos pela 
Officer aos fornecedores colaboradores em razão desta linha de crédito consistirão em créditos 
extraconcursais. Mesmo dentro do limite do crédito previsto, o fornecedor colaborador poderá 
recusar a colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor superior a 60 
dias de venda deste produto, considerando-se o valor das vendas dos últimos 3 meses.  Limite de  
adesão a OPÇÃO B:  de acordo com o modelo econômico que embasa deste plano, há um limite de 
adesão à OPÇÃO B correspondente a 50% da soma dos créditos quirografários detidos pelos 
credores fornecedores, na medida em que a Officer não terá suficientes para cumprir com essa 
condição no caso de uma adesão superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por parte dos 
credores fornecedores superior ao teto fixado, os valores dos respectivos créditos quirografários 
excedentes deverão ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento da OPÇÃO A, mas terão 
preferência na amortização em caso de um eventual Cash sweep. 

0 credor fornecedor que optar por receber seu crédito quirografário de acordo com a OPÇÃO B prevista 
acima deverá manifestar sai intenção o prazo de até 30 (trinta) dias contados na aprovação do plano, 
mediante o preenchimento de formulário, que deverá ser entregue à Officer observando as formalidades 
previstas na Cláusula 6.3 do Plano. Após o decurso deste prazo, o enquadramento de um credor fornecedor 
na OPÇÃO B poderá ocorrer ou não a critério exclusivo da Officer. A ausência de manifestação pelo credor 
fornecedor e/ou o desatendimento das condições comerciais da OPÇÃO B ensejarão o pagamento de seu 
crédito quirografário de acordo com as condições da OPÇÃO A. 
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Resumo do Plano de Recuneração Judicia 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

• Credores Financeiros — Após a homologação do plano de recuperação judicial, os recursos relativos 
às travas bancárias poderão ser amortizados pelos credores financeiros, como forma de pagamento 
parcial de seus respectivos créditos, o que contribuirá para redução do nível de alavancagem da 
Officer, passando ainda a Recuperanda a reconhecer as amortizações eventualmente já realizadas 
como efetivo parcial pagamento. Assim, uma vez verificada a homologação judicial do plano, o 
pagamento do saldo dos créditos detidos pelos credores financeiros (isto é, o crédito remanescente 
após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias), será realizado conforme uma das 2 
(duas opções abaixo, a critério do credor financeiro: 

OPÇÃO A: Pagamento: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
financeiro, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial. Deságio: após a amortização dos recursos relativos 
às travas bancárias e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 acima, 50% do saldo do crédito detido 
por cada credor financeiro será extinto, em dezembro de 2016, mediante incidência de deságio. 
Correção Monetária: após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do 
valor de R$ 10.000,00 e a incidência de deságio, o saldo do crédito detido por cada credor financeiro 
será corrigido pela CDI (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por opção do credor 
financeiro) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer 
hipótese a partir de janeiro de 2017 Carência da Correção Monetária: haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2020. Durante este período, o 
saldo do crédito detido por cada credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização 
dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de 
deságio) será monetariamente corrigido, sem a realização de pagamentos. Amortização de principal 
(acrescido de correção monetária): a partir de janeiro de 2021 o saldo do crédito detido por cada 
credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de 
deságio) será pago em parcelas mensais e consecutivas. 

OPÇÃO B:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
financeiro, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial.  Deságio : após a amortização dos recursos relativos 
às travas bancárias e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 acima, 50% do saldo do crédito detido 
por cada credor financeiro será extinto, em maio de 2017, mediante incidência de deságio.  Correção  
Monetária:  após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
R$ 10.000,00 e a incidência de deságio, o saldo do crédito detido por cada credor financeiro será 
corrigido pela CDI (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por opção do credor 
financeiro) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer 
hipótese a partir de junho de 2017  Carência da Correção Monetária:  haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2020. Durante este período, o 
saldo do crédito detido por cada credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização 
dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de 
deságio) será monetariamente corrigido, sem a realização de pagamentos.  Amortização de principal  
(acrescido de correção monetária):  a partir de janeiro de 2021 o saldo do crédito detido por casa 
credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos recursos relativos às travas 
bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas 
mensais e consecutivas. 

• 0 credor financeiro deverá manifestar sua escolha pela OPÇÃO A ou B acima no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data de homologação do plano, mediante o preenchimento de formulário, que deverá ser 
entregue à Officer observando as formalidades previstas na cláusula 6.3. A ausência de manifestação pelo 
credor ensejará o pagamento de seu crédito quirografário de acordo com as condições da OPÇÃO A. 

[-L]-[~ ®2018 KPMG Corporate Finance Lida,, uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de fi rmas-membro independentes 	 10 
ÀÀW 	 e afiliadas A KPMG Internacional 4026277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG InternationW), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 

V , 

W 



o 	 o 

Resumo io Piano ie RecuQeração junciai 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

• Credores Revendas — o pagamento será realizado conforme uma das 2 (duas) opções abaixo: a 
critério do credor quirografário revenda: 

• OPÇÃO A:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
revenda, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano.  Correção Monetária:  o eventual saldo do crédito quirografário será corrigido 
pela TR, incidente desde a data de homologação judicial do plano.  Carência de Principal:  8 (oito) 
meses, contadas da data de homologação do Plano. Não haverá carência quanto ao pagamento de 
correção monetária.  Amortização de principal (acrescido de correção monetária):  após o pagamento 
da quantia de até R$ 10.000,00, eventual saldo do crédito quirografário será pago em 60 (sessenta) 
parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês imediatamente subsequente ao 
encerramento do período de carência. 

• 	OPÇÃO B:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
revenda, 	limitando ao valor do respectivo crédito, 	até o 30° (trigésimo) 	dia após a 	data de 
homologação do plano.  Correção Monetária:  o eventual saldo do crédito quirografário será corrigido 
pela TR, incidente desde a data de homologação judicial do plano.  Carência de Principal:  8 (oito) 
meses, contadas da data de homologação do Plano. Não haverá carência quanto ao pagamento de 
correção monetária.  Amortização de principal (acrescido de correção monetária):  após o pagamento 
da quantia de até R$ 10.000,00, eventual saldo do crédito quirografário será pago em 24 (vinte e 
quatro) 	parcelas 	mensais 	e 	consecutivas, 	sendo a 	primeira 	devida 	no 	mês 	imediatamente 
subsequente 	ao 	encerramento 	do 	período 	de 	carência. 	Condições 	comerciais: 	serão 
automaticamente enquadradas nesta opção de pagamento, independentemente de qualquer outra 
formalidade, os credores quirografários revendas que adquirirem, até 	31/12/2016, o montante igual 
ou superior a R$ 500.000,00 em produtos junto a Officer. Considerando que cada revenda possui um 
modo de atuação e clientes específicos, a Officer optou por não fixar um valor mínimo mensal, nem 
definir quais produtos deverão ser adquiridos pelas revendas. 
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Resumo cio Plano cie Recuperação Judicia 

Informações Adicionais: 

• Todos os prazos previstos no Plano de Recuperação Judicial serão contados na forma determinada no 
artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
Quaisquer prazos do PRJ (sejam contados em dias úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em dia 
que não um dia útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

• Os créditos detidos pelos credores retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 
crédito, os pagamentos serão realizados conforme as respectivas cláusulas de cada classificação de 
credores mencionadas anteriormente. 

• Antes de realizar o pagamento de um crédito, a Officer fica autorizada a compensar eventuais 
créditos que detenha contra o credor, de modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo do crédito 
existente após a compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

• Os créditos serão pagos aos credores por meio da transferência direta de recursos à conta bancária 
do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 
eletrônica disponível (TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 
efetivação de tais pagamentos aos credores. 0 comprovante de depósito do valor creditado a cada 
credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

Cláusula 4.9. — os credores devem informar suas respectivas contas bancárias para esse fim, 
mediante comunicação por escrito endereçada a Officer nos termos da cláusula 6.3. Os pagamentos 
que não forem realizados em razão da omissão do credor em informar seus dados bancários com no 
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data do pagamento previsto não serão considerados 
como um evento de descumprimento do Plano. Neste caso, a critério da Recuperanda, os 
pagamentos devidos aos credores que não tiverem informado suas contas bancárias poderão ser 
realizados em juízo, às expensas do credor, que responderá por quaisquer custos agregados em 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
Informações Adicionais (continuação): 

• razão da utilização da via judicial para depósito. Não haverá a incidência de juros, multas ou quaisquer 
encargos moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da omissão do credor 
em informar tempestivamente seus dados bancários. 

Cláusula 6.3. — Todas as comunicações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à 
Recuperanda, requeridas ou permitidas no Plano de Recuperação Judicial, para serem eficazes, 
devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) enviadas por correspondência 
registrada, com aviso de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues, ou (ii) enviadas por 
fac-símile, e-mail ou outros meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas 
as comunicações devem ser endereças da seguinte forma, exceto se de outra forma expressamente 
prevista no Plano de Recuperação Judicial, ou ainda de outra forma que venha a ser informado pela 
Officer aos credores: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em Recuperação Judicial  
Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 
São Paulo/SP, CEP 04344-070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Telefones/Faxes: +55 11 5014-7148 ou + 55 11 5014-8067 
E-mails: aifredo.Bertolini@officer.com .b mlorenzo@officer.com.br  e  duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal destinatário tem a 
finalidade exclusiva de informar, não sendo considerado para fins de notificação): 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
Informações Adicionais (continuação): 

Galdino. Coelho, Mendes Advogados 
Av. Rio Branco, n° 138, 11° andar, Centro 
Rio de Janeiro/RJ — CEP 20040-002 
A/C: Flavio Galdino 
Telefone/Fax: + 55 21 3195-0240 
E-mail: officer@gcm.adv.br  

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em Recuperação Judicial 
Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 
São Paulo/SP, CEP 04344-070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Telefones/Faxes: +55 11 5014-7148 ou + 55 11 5014-8067 
E-mails: afredo.Bertolini@officer.com.br , mlorenzo@officer.com .breduvidasre@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal destinatário tem a 
finalidade exclusiva de informar, não sendo considerado para fins de notificação): 

Galdino. Coelho" Mendes Advogados  
Av. Rio Branco, n° 138, 11' andar, Centro 
Rio de Janeiro/RJ — CEP 20040-002 
A/C: Flavio Galdino 
Telefone/Fax: + 55 21 3195-0240 
E-mail: officer@gcm.adv.br  

Vb1ii!I 
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Quadro Resumo do Plano de Recumação Judicia 
A seguir, segue o Quadro Resumo com os prazos e condições de pagamentos estipulados no Plano de 
Recuperação Judicial. 

Classe 	 Carência 	Deságio 	Correção 	Parcelas 	Início dos Pagamentos 	
Outras 	

Fase Atual 
Informações 

Classe III - Após a data de 
Valores até R$ Em 

Quirografários 30 dias - Única homologação do Plano de 
10.000,00 andamento 

(Fornecedores) Recuperação Judicial 

Classe III 
Correção Monetária - Pagamento Inicial + 

Janeiro de 2018 

Quirografários 
Até dezembro de 2017 TR (R$) Parcelas conforme Valores acima Em 

Principal - Até Libor (US$) quadro de de R$ 10.000,01 andamento 
(Fornecedores) Janeiro de 2021 

dezembro de 2020 pagamentos 

Após a data de 
Valores até R$ 

30 dias Única homologação do Plano de 
Classe III - 

Recuperação Judicial 
10.000,00 

Em 
Quirografários - 

andamento 
(Revendas) Pagamento Inicial + Valores acima 

8 meses TR 
60 parcelas mensais 

Junho de 2017 
de R$10.000,01 

Pagamento inicial, carência 

Classe III - Correção Monetária e 
Pagamento Inicial + 

de 30 dias após a data de 
CDI (R$) Parcelas conforme Em 

Quirografários Principal Até dezembro 50% 
Libor (US$) quadro 

homologação do PRJ. Os 
andamento 

(Financeiros) de 2020 demais saldos, início em 
os pagamentos 

Janeiro de 2021 

Após a data de 

30 dias homologação do Plano de 
Valores até R$ 

Classe III - 
TR (R$) 

Pagamento Inicial + 
Recuperação Judicial 

10.000,00 
Em 

Quirografários - 
Libor (US$) 

Parcelas conforme 
andamento Correção Monetária e (Colabodores) 

Principal Até dezembro 
Cash Sweep 

Janeiro de 2018 
Valores acima 

de 2017 
de R$ 10.000,01  
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GURIMento dg Plano de Recuperação Judicia 
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• Credores Fornecedores - Créditos Limitados a R$10.000,00: 
Dos créditos limitados a R$ 10.000,00, apenas 54 (cinquenta e quatro) tiveram os valores integralmente pagos, os 
demais credores, 99 (noventa e nove), não apresentaram as informações bancárias e necessárias para a realização 
da transferência eletrônica. Vale destacar que para alguns casos, o comprovante de pagamento disponibilizado pela 
Recuperanda, era de valor superior ao crédito relacionado na RJ, sendo considerado por esta Administradora Judicial 
apenas o pagamento do montante relacionado no Edital do Art. 7°, §2° 

Classe 111 - CFt®ORES FORNECEDORES - CRÉDITOS LIMITADOS A R$10 .000 Pagamento antes da Homologação do PRI Pagamento Crédito 

Data Saldo Data Saldo 
Credor Quadro Geral Valor Pago Valor Pago 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

10 Tabeliao De Notas Da Capital 1.871,25 - - 1.871,25 27/0912016 1.871,25 	 - 

Abes-Associacao Bras. Das Errpr. De 1.478,00 - - 1.478,00 28/09/2016 1.478,00 	 - 

Abradisti - Associacao Bras. Dos Dist. De Ftod. EServ. De Tec. Da Inforrracao 2.141,00 - - 2.141,00 28/09/2016 2.141,00 	 - 

Adriana Gorette GoncaNes Da Silva 35,05 - - 35,05 11108/2018 35,05 	 - 

Adriano Lopes De Souza 204,65 29/10/2015 204,65 - - - 	 - 

Afrac - Associacao Brasileira De Autoracao Para O Comercio 475,00 - - 475,00 28/09/2016 475,00 	 - 

Agencia Estado Ltda. 1.699,20 - - 1.699,20 27/0912016 1.699,20 	 - 

Agifity Netw orks Tecnologia Ltda. 2.503,86 - - 2.503,86 27/09/2016 2.503,86 	 - 

American Chanber Of Conmerce For Brazil Sao Paulo 1.214,80 - - 1.214,80 28/09/2016 1.214,80 	 - 
Anailda Pereira Santos 47,70 29/102015 47,70 - - - 	 - 

Bruno Ornar B Bennichi 1.800,00 - - 1.800,00 28/112016 1.800,00 	 - 

Canlila Alrreida Florencio Da Silva 6.663,46 26/102015 6.663,46 - - - 	 - 

Camla Neves Dei Rcchia 32,00 29/102015 32,00 - 

Cbb-Faria Lima Adm Hote E Com Ltd 2.042,25 - - 2.042,25 28/092016 2.450,70 	 - 

Clinica Arruda Ltda. 1.475,56 - - 1.475,56 28/09/2016 1.475,56 	 - 
Daniela Teles Baccin 1.586,90 04/112015 1.312,90 274,00 29/05/2016 274,00 	 - 

Dek Comercio E Servicos Ltda. 4.419,08 - - 4.419,08 27/092016 4.419,08 	 - 
Disploki Distr. Com  E Rep. Lida. 470,82 - - 470,82 27/09/2016 470,82 	 - 
D Link Brasil Ltda.. 2.185,30 - 2.185,30 28/0912016 2.185,30 	 - 
Doces Docelandia & Vez Ltda. 199,57 - - 199,57 28/09/2016 909,57 	 - 
Eduardo Rodrigues Carneiro 77,17 29/102015 77,17 - - - 	 - 
F3isangela Aparecida De Paula 81,00 04/112015 81,00 - - - 	 - 
El ar Posto De Abastecimento Ltda. 464,02 - - 464,02 27/09/2016 464,02 	 - 
Erìck Matsurrura 49,70 29/102015 49,70 - - - 	 - 
Fernando Dor ingues 131,50 1 	29/102015 131,50 - - 	 - 
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cumprimento do Plano de Recumação Judicial 

• Credores Fornecedores -Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Classe III - CREDORES FORNECEDORES - C 	TOS LIMITADOS A R$10.000 Pagamento antes da Homologação do PRl Pagamento Crédito 

Data Saldo Deta saldo 
Credor Quadro Geral Valor Pago Valor Pago 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

Fonelight Telecomunicacoes S.A 5.516,07 - - 5.516,07 17/10/2016 5.516,07 	 - 

Frank Wemer Jochens 499,63 04/112015 499,63 - - - 	 - 

Herbert Tiago Sampaio Sabino 673,47 29/10/2015 673,47 - - 

lots Global Do Brasil Ltda.. 3.211,90 - - 3.211,90 28/092016 3.211,90 

Jessica Baptista Da Silva Martins 3,73 04/112015 303,73 - - - 	 - 

Jose Luciano De Oliveira Belo 65,30 29/102015 65,30 - - - 

Luiz Renato Gaudio Correzzetto 1.609,37 29/102015 1.609,37 - - - 

Marcio Ferreira Manda 1.465,00 17/122015 1.465,00 - - - 	 - 

Marco Antonio Eugenio De Souza Junior 202,00 29/102015 202,00 - - - 	 - 

Mclhorantantos Papeis Ltda. 5.463,97 - - 5.463,97 30/092016 5.463,97 	 - 

Monica Elaine Schiratto Dos Reis 800,00 29/102015 800,00 - - 

NathalyNariciAkaishi 789,06 29/102015 789,06 - - - 	 - 

28/092016 2.815,50 - 

Nge Assoc Corretora De Cambio Ltda. 3.000,00 3.000,00 
- - 22/062018 184,50 

Open Text Tecnologia Da hformaçâo (Brasil) Ltda.. 6.652,83 - - 6.652,83 28/092016 6.652,83 	 - 

Perto S A Per'Ifericos Para Autornaca 488,10 - - 488,10 28/092016 488,10 	 - 

Porto Seguro Servicos Medicos Ltda. 1.514,03 - - 1.514,03 27/092016 3.094,01 	 - 

Posto Do Lago Bebedouro Ltda.. 598,00 - - 598,00 25/112016 598,00 	 - 

Prograrrarte Consukoria E Desenvolvimento De Softwares Ltda. 636,83 - - 636,83 28/092016 1.273,66 	 - 

Prosegur Br Se Transportadora De Va 840,00 - - 840,00 06/112017 840,00 	 - 

Ps Publicidade E Servicos Ltda. 597,70 - - 597,70 28/092016 597,70 	 - 

28/092016 4.204,48 
R&S hformatica S1C Ltda. 4.480,00 4.480,00 

- - 22/062018 275,52 

Recall Do Brasil Ltda. 6.713,20 - - 6.713,20 28/092016 9.969,47 	 - 

Regina Maria Liesenberg 3.115,32 17/122015 3.115,32 - - - 	 - 

Tales Albuquerque Rodrigues 177,00 29/102015 177,00 - - - 	 - 

Transportadora Rimor Ltda. 3.100,00 - - 3.100,00 28/092016 3.100,00 	 - 

Llnisa Batatais Se Acucar EAl000l 632,00 - - 632,00 25/102016 632,00 	 - 

Ventos Do Nordeste S.A 175,03 175,03 17/102016 175,03 	 - 

Veronica Nascimento Silvestre 15,03 04/112015 315,03 - - - 	 - 

Zebra Tec Do Brasil Com De Piod De 8.035,75 - - 8.035,75 16/022018 8.035,75 	 - 

Saldo Total 94.419,16 18.614,99 76.404,17 82.995,70 	 - 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe III —Credores Quirografários: 

• Credores Fornecedores- Créditos Superiores a R$ 10.000,00: 

O total de 63 (sessenta e três) credores possuem seus créditos com valores superiores a R$ 10.000,00, dos quais 42 
(quarenta e dois) tiveram o pagamento dos seus créditos iniciados, os demais credores não apresentaram as 
informações bancárias e necessárias para a realização da transferência eletrônica, incluindo também os credores 
estrangeiros, conforme expostos a seguir: 

. 	.. - 
Classe III - CREDORES GUIROGRAF RIOS FORP6CEDORES -  CRÉDITOS  SUPERIORES A R$10 .000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Inicial 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 
Pagamento Pagamento 

Valor Pago 
vedor 

Braspress Transportes urgentes Ltda. 661.634,50 - 	 - 	661.634,50 29/09/2016 10.000,00 651.634,50 

Cal-ConpInd.Coml3etr.InformLtda. 313.238,00 - 	313.238,00 28/09/2016 10.000,00 303.238,00 

Ceva Logistics Ltda. 37.184,25 - 	 - 	37.184,25 28/09/2016 10.000,00 27.184,25 

Os 9etronica Ind EComercio Ltda. 11.383,58 - 	 - 	11.383,58 21/09/2016 10.000,00 1.383,58 

Cisco Com E Servicos De Hardw are E 1.809.039,39 - 	 - 	1.809.039,39 28/09/2016 10.000,00 1.799.039,39 

Claro S.A. 18.305,65 - 	 - 	18.305,65 17/102016 10.292,06 8.013,59 

Custom Comercio Internacional Ltda. 117.633,21 - 	 - 	117.633,21 28/092016 10.000,00 107.633,21 

Darurra Teleconunicacoes E Inforrleti 247.070,20 - 	 - 	247.070,20 28/092016 10.000,00 237.070,20 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 60.392,48 - 	 - 	60.392,48 20/092018 10.000,00 50.392,48 

Cimas De M P S P E Acesso Ltda. 635.017,39 - 	 - 	635.017,39 27/09/2016 10.000,00 625.017,39 

Elgin Industrial Da Amazonta Ltda. 372.688,99 - 	 - 	372.688,99 27/092016 10.000,00 362.688,99 

Emc Brasil Servicos De Ti Ltda.. 73.613,38 - 	 - 	73.613,38 29/092016 10.000,00 63.613,38 

Emc Conputer Systens Brasil Ltda. 3.700.229,64 - 	 - 	3.700.229,64 29/092016 10.000,00 3.690.229,64 

Empresa Brasileira De Correios ETelegrafos 35.729,30 - 	 - 	35.729,30 28/092016 10.000,00 25.729,30 

Empresa De Transportes Atlas Ltda.. 83.693,87 - 	 83.693,87 29/092016 10.000,00 73.693,87 

Enivix S. A 25.084,72 - 	25.084,72 28/092016 10.000,00 15.084,72 

Epson Do Brasil Industria E Comercio Lir fitada 3.491.384,59 - 	 - 	3.491.384,59 18/06/2016 10.000,00 3.481.384,59 

Epson Rio De Janeiro Importadora E 1.168.813,92 - 	 - 	1.168.813,92 28/092016 10.000,00 1.158.813,92 

Fujitsu Do Brasil Ltda. 1.064.650,51 - 	 - 	1.064.650,51 2810912016 10.000,00 1.054.650,51 

Gertec Brasil Ltda. 536.518,02 - 	 - 	536.518,02 28/09/2016 10.000,00 526.518,02 

Hewlett Packard Brasil Ltda. 5.319.191,25 - 	 - 	5.319.191,25 2910912016 10.000,00 5.309.191,25 

®2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Fornecedores -Créditos Superiores a R$10.000,00 —continuação: 

-r 

Classe 111- CR~"MM OUROGRAF RIOS FORNEWEB~64 - C 	TOS Sl1PEMORES A RS 10.000 Pagamento antes da Homologação do PRI Pagamento Inicial 

Credor Quadro Geral Valor Pago Salda Devedor 
Pagamento Pagamento 

Valor Pago 
Devedor 

bmBrasil Industria Maquinas ESer 1.334.628,18 - 	- 	1.334.628,18 28109/2016 10.000,00 1.324.628,18 

bm Brasil-hdustria Maquinas E Servicos Limitada 10.357,65 - 	- 	10.357,65 28/09/2016 10.000,00 357,65 

Inteligencia De Negocios, Sistemas E Informatica Ltda.. 13.060,19 - 	- 	13.060,19 28/09/2016 10.000,00 3.060,19 

Jarref Transportes Ltda. 226.373,43 - 	- 	226.373,43 29/09/2016 10.000,00 216.373,43 

K2 Parinering Solutions Do Brasil Consultoria Em Tecnologia Da Inforrtlacao Ltda. 12.569,76 - 	- 	12.569,76 28/09/2016 10.000,00 2.569,76 

Levei 3 Conunicacoes Do Brasil Ltda.. 18.749,79 - 	- 	18.749,79 28/092016 10.000,00 8.749,79 

Lg Electronics Do Brasil Ltda. 5.616.032,77 - 	- 	5.616.032,77 29/092016 10.000,00 5.606.032,77 - 	- 28/092016 10.000,00 

Maxton Logistica ETransp Ltda. Me 105.331,60 - 	- 	105.331,60 29/062017 834,40 94.079,62 - 	- 18/072017 417,58 

Manno Equi Para Escritório Ltda. 86.102,31 - 	86.102,31 28/092016 10.000,00 76.102,31 

Procorrp Amazonia Industria 6etroni 315.178,34 - 	315.178,34 28/09/2016 10.000,00 305.178,34 

R 	- Consultoria EAssessoria Tributria E Erpresarial SIS Ltda. 11.129,67 - 	11.129,67 27/092016 10.000,00 1.129,67 

Red Hat Brasil Ltda. 619.160,95 - 	- 	619.160,95 28/092016 10.000,00 609.160,95 

Samsung Betronica Da Amazonia Ltda. 3.425.890,90 - 	- 	3.425.890,90 30/092016 10.000,00 3.415.890,90 

Sap Brasil Ltda. 309.315,16 - 	- 	309.315,16 28/092016 10.000,00 299.315,16 

Sclineider Sectric t Brasil Indust 3.626.742,30 - 	- 	3.626.742,30 28/092016 10.000,00 3.616.742,30 

Serasa Se 21.111,46 - 	- 	21.111,46 281092016 10.000,00 11.111,46 

Sony Brasil Ltda. 71.139,45 - 	71.139,45 27/092016 10.000,00 61.139,45 

SumServices S/A 90.000,00 - 	- 	90.000,00 28/092016 10.000,00 80.000,00 

Suppiy Serviços Gerais Ltda.. 33.902,81 - 	33.902,81 28/092016 10.000,00 23.902,81 

Telefonica Brasil S.A. 21.540,79 27/112015 	21.540,79 	 - - - - 
Transportadara Americana Ltda. 357.121,20 357. 121,20 291092016 10.000,00 347.121,20 

Saldo Total 31! 107.935,55 21.540,79 	36.086.394,78 411.544,04 35.674.850,72 

Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, os credores fornecedores com créditos superiores a R$ 
10.000,00 receberia a quantia de R$ 10.000,00, contados de 30 dias após a Homologação do Plano, e após, 
aplicaria uma carência para o pagamento do montante principal até dezembro de 2020. 
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Cumprimento cio Plano cie Recuperação Judicia 
a Classe 111 -Credores Quirografários: 

a Credores Revendas - Créditos Limitados a R$10.000,00: 
O total de 171 (cento e setenta e um) credores possuem seus créditos limitados a R$ 10.000,00, dos quais 125 tiveram 
os seus créditos integralmente pagos, os demais credores não apresentaram as informações bancárias e necessárias 
para a realização da transferência eletrônica, conforme expostos a seguir. Vale destacar que para alguns casos, o 
comprovante de pagamento disponibilizado pela Recuperanda, era de valor superior ao crédito relacionado na RJ, sendo 
considerado por esta Administradora Judicial apenas o pagamento do montante relacionado no Edital do Art. 7 0  §2° 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CRÉDITOS LIMITADOS A R$ 10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRI 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Pagamento Crédito 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

2C 2006Infomatica Ltda. 9.123,03 9.123,03 - - - - - 	- 
A 8 D Representacoes Comerciais De Informativa Ltda. 389,46 - 10/112015 389,46 - - - 	- 
A 4 Infotec Comercio E Servicos Ltda. 1.065,74 - 10/112015 992,01 73,73 021092016 73,73 	 - 

02/092016 4.800,97 
Abc Prima Produtos ESistemas Ltda. 4.877,99 - - - 4.877,99 

11/072018 77,02 

10/112015 3.859,68 02/092016 277,23 - 
Acronsoft Gestao Da llforrnacao Ltda. 4.195,69 - - - 336 01 

22/062018 58,78 

Antonio Caros Fernandes Junior 03583501900 969,26 - - - 969,26 02/092016 969,26 	 - 
Apexo Solucoes Em Teleinforrratica Ltda. 114,39 - - - 114,39 02/092016 114,39 	 - 
Asasul Informatva Ltda. - Epp 198,66 - - - 198,66 02/092016 198,66 	 - 

02/092016 1.357,64 
Alende Tecnologia Da informacao Ltda. 1.378,31 - 1.378,31 - - 221062018 20,67 

10/112015 3.292,87 02/092016 3.333,74 _ 
Aviv Solutions Comercio Em Informativa Ltda. 6.727,53 - 3.434,66 

22/062018 100,92 

B.B.M. Representacao Corrercial Ltda. 118,04 - - - 118,04 02/092016 118,04 	 - 
02/092016 3.418,60 

Besl Soft Licenciamento De Softw are Ltda.. - Ma 5.417,24 - - - 5 417 24 - - 11/072016 1.998,64 

Bios Computadores Comercio EAssistencia Ltda. 3.577,64 - 10/112015 894,41 2.683,23 02/092016 2.683,23 	 - 
Blue k Solucoes Tecnologicas Ltda. 658,49 656,49 - - - - - 	- 

021092016 4.119,14 
Bnc Corrputer Shop Comercio E Servicos De Informativa Ltda. 4.181,87 - 4.181,87 - - 22/062018 62,73 

Brasil Autorracao E Servidos Ltda. - Epp 568,54 - - - 568,54 02/092016 568,54 	 - 
Brasoftware Internet Ltda. 299,88 - - - 299,88 021092016 9.850,00 	 - 
Brasp Inforrnatica Ltda. 3.432,26 3.432,26 

021092016 3.380,78 - - 2210612018 51,48 

Casa Magalhaes Autorracao Ltda. 548,85 - - - 548,85 1 	021092016 548,85 	 - 
® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de fumas-membro independentes 	 20 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Limitados a R$1O.000,00 - continuação: 

Classe III - CREDORES REVEN]AS - CMÉ2DITOS LIMITADOS A R$10.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

Clubnet Tecnologia Ltda. 1.655,40 - - - 1.655,40 141092016 1.655,40 	 - 
- 2.571,45 021092016 2.532,88 

Conparex Brasil S.A. 2.571,45 _ - - 221062018 38,57 

Consciencia Solucoes ETecnologia Ltda. 511,33 - - - 511,33 021092016 511,33 	 - 
Contec Inforrratica Ltda. 1.366,62 - - - 1.366,62 19/092016 3.294,57 	 - 

10/112015 457,12 02/092016 1.925,74 
CvcomTecnologiaLtda. 241219 - 1.955,07 - - 22/062018 29,33 

Cyber Sul Informatica Ltda. 690,87 - - - 690,87 02/092016 690,87 	 - 
Dataplus Infor EBetronka L 1.939,50 - - - 1.939,50 17/052018 1.939,50 	 - 

021092016 7.090,72 _ 
E Consultoria Bn itfortlo Dbacorp Comercio 	 rre 	a Ltda. 7.198,70 - _ - 7'198,70 

22/062018 107,98 

Dg Corrercio De Moveis Ltda. 510,78 - - - 510,78 02/092016 510,78 	 - 
Ni Up nformatva Ltda.. 256,16 - - - 256,16 021092016 256,16 	 - 
DorriniumInforrnaticaLtda. 179,98 - - - 179,98 19/092016 588,62 	 - 
Bayela Comercio E Representacao Comercial Ltda. 2.957,08 - - - 2.957,08 02/092016 3.005,77 	 - 
Elo Solucoes EmTecnlogia Ltda. 2.963,55 - - - 2.963,55 02/092016 5.602,14 	 - 
8union Technology Comrcio E Servicos Em Inforrrelica Ltda. 4.096,81 - 10/112015 52,69 4.044,12 02/092016 4.044,12 	 - 
Exacttarget Tecnologia Ltda.. 4.430,00 - - - 4.430,00 28/092016 6.145,00 	 - 
Fast Shop S A 257,64 - - - 257,64 131072017 257,64 	 - 
Fbd Informativa Ltda. - Me 317,44 - - - 317,44 021092016 317,44 	 - 
FGpe Cesar Panzera 413,95 - - - 413,95 02/092016 413,95 	 - 
FuU Service Informativa Comercial E Servloos Linitada. 367,48 - - - 367,48 02/092016 367,48 	 - 
G3 Comercio E Sistemas Ltda. 350,90 - - - 350,90 281092016 2.985,77 	 - 
Global Distrlbuicao De Bens De Consumo Ltda.. 1.703,16 _ 10/112015 179,45 

1 523 71 
02/092016 1.500,85 

- - 221062018 22,86 
Globatec k Fac0ities Lida. 1.207,98 - - - 1.207,98 02/092016 1.207,98 	 - 
GoidnetTlLtda. 3.714,07 - - - 3.714,07 28/092016 3.764,10 	 - 
Gustavo De Carvalho Rocha 03457453616 508,07 - - - 508,07 021092016 560,89 	 - 
Hardtec Inforniatica Ltda. 1.895,99 - - - 1.895,99 02/092016 2.017,84 	 - 
1 S hformatica E Suprimentos Ltda. 405,80 - - - 405,80 02/092016 405,80 	 - 
Ia Tecnologia E Representacao Ltda. 302,18 - 10/112015 302,16 - - - 	- 
Info Pararia Ass'stencia EComarcio De Equipamentos De Informativa Ltda. 1.991,17 - 10/112015 506,05 1.485,12 021092016 1.485,12 	 - 
Infocco Tecnologia Ltda. 1.240,90 - 10/112015 417,61 823,09 021092016 823,09 	 - 
Infomais Comercio De hforma ica Ltda. 1.627,16 1.627,16 1 	- - - 1 	- - 	- 
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Cumprimento do Plano cie Recuperação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Limitados a R$10.000,00 - continuação: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CRÉDITOS LIMITADOS A RS 10.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 	

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

101112015 	4.474,37 02/092016 338,66 - 
hnovison Systens Ltda. 4 881 17 - 

- 	 - 
406,80 

221062018 68,14 

hside. Db Consultoria ETreinamento Em hformatica Ltda. 1.439,00 - - 	 - 1.439,00 02/092016 2.314,63 	 - 

10/112015 	1.078,54 02/092016 935,28 
htelgencja Tecnologia E Negocos Ltda. 2 044 48 - 

- 	 - 
965 94 

221062018 30,66 

02/092016 2.361,66 
Ip3 - Ideias E Projetos EmTecnoogia Ltda. 2.397,62 - 

- 	 - 
2.397,62 

22/062018 

- 

35,96 

Jaee Representacoes Ltda. 797,17 - 10/112015 	567,53 229,64 02/092016 229,64 	 - 

Jose Nbrilhas 67218008887 4.413,24 - - 	 - 4.413,24 02/092016 4.413,24 	 - 

02/092016 881,64 
K-fàn Systems hporiacao EComerco Ltda. 895,07 - 

- 	 - 
895,07 

22/062018 13,43 

Lcrnet Solucoes EComercio Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 916,16 - 10/112015 	183,24 732,92 02/092016 732,92 	 - 

02/092016 1.663,86 
Usura hformatio a Ltda. 1.689,20 - 1.689,20 - 

- 	 - 221062018 25,34 

Lojas Bestrrerkel Hlduslria E Comercio De hform+toa E Eletronoos Ltda. 741,78 741,78 - 	 - - - - 	 - 

Luciano gera Dos Santos 14751694855 269,07 - - 	 - 269,07 02/092016 269,07 	 - 

Luis Claudio Rodrigues Manfrino 57986592087 552,85 - - 	 - 552,85 02/092016 552,85 	 - 

Magamobi E-Business S/A 5.763,00 - - 	 - 5.763,00 05/032018 5.763,00 	 - 

02/092016 1.051,00 
Magoconp Engenharia E Servoos De hforrretica Ltda. 1.062,10 - - 	 - 1 062 10 

- 	 - 221062018 11,10 

021092016 2.127,04 - 
Maker hformatica Lida. - Epp 2.159,43 - 2.159,43 

- 	 - 221062018 32,39 

02/092016 616,95 
Marcanp Equipamentos Ltda. 1.378,76 - 1.378,76 

- 	 - 111072018 761,81 

Mastec Tecnologia Ltda.. 464,61 - - 	 - 464,61 021092016 464,61 	 - 

Msgamanule Comercio On Line De Betronicos E hformatica Ltda. 516,26 - - 	 - 516,26 19/092016 10.000,00 	 - 

MgBCg Representacao Comercial Lida. - Nle 7.661,72 - - 	 - 7.661,72 02/092016 9.850,00 	 - 

MgmTecnologia Em hformatica Ltda. 5.589,28 5.589,28 
02/092016 5.505,44 

- 	 - 221062018 83,84 

Mcro Assist hformatica Ltda. 249,71 - 10/112015 	1.449,08 - - - 	 - 

Mcroservioe Tecnologia Da hforrrecaoLtda. 1.501,94 - 
- 	 - 1.501,94 /2

- 
0209016 1.489,79 	 _ 

22/062018 12,15 

Mcrotecnica hforrretica Ltda. 697,50 - - 	 - 697,50 19/092016 1.348,84 	 - 
Ma Solucoes EComerco De hforrratica Ltda. 459,17 - 1 	- 	 - 459,17 1 	02/092016 459,17 	 - 

[-[]~~ © 2018 KPMG Corporate Finance Lida., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
um 	 e afiliadas à KPMG International 4026277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG Internacional -), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil. (KPOS 	 22  

149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas -Créditos Limitados a R$ 10.000,00- continuação: 

Classe III - CREDORES REVBDAS - CRÉDITOS LIMITADOS A R$ 10.000 Pagamento antes da homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 	

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

Moredo E Wegnuiler Ltda. 624,90 - - 	 - 624,90 021092016 624,90 	 - 

02/092016 9.062,24 
NOcm Sistemas E Servicos De F1forltetica S/A 9.193,04 - - 	 - 9'193,04 

421062018 130,80 

Pbrands Suporte Tecnico EServicos Em T.1 Ltda. - Epp 5.264,87 - - 	 - 5.264,87 021092016 5.264,87 	 - 

NetconputerTecnElnforrreticaLtda. 181,75 - - 	 - 181,75 021092016 181,75 	 - 

Netplan hformatica Ltda.. 145,50 - - 	 - 145,50 021092016 145,50 	 - 

New ness 8 Technology Ltda. 561,91 - 10/112015 	208,64 353,27 021092016 353,27 	 - 

02/092016 1.453,43 
Npartner Comercio E Servicos De informatica Ltda. 1.475,56 - - 

- 	 - 
1 475 56 

22/062018 22,13 

Omega Brasil Solucoes em [1f., i p. Exp. e Rep. Ltda.. 5.526,95 4.558,22 - 	 - 968,73 11/072018 968,73 	 - 

Open-5 Ltda. - Epp 126,63 - - 	 - 126,63 021092016 126,63 	 - 

Powersolutions hforriratica Ltda. 442,84 - - 	 - 442,84 02/092016 442,84 	 - 

Price Compuler Cornercio Servicos E Locacao Ltda. 240,59 - 10/112015 	240,59 - - - 	 - 

Programner'S hformatica Limitada 588,57 - - 	 - 588,57 021092016 588,57 	 - 

10/112015 	1.026,99 02/092016 1.266,73 
Pw x Do Brasil Rep. Com  de Equipamentos De Inforrtatica Ltda. 2.328,65 - 1 301 66 

- 	 - 221062018 34,93 

Quantha Representacoes Comerciais Ltda. 406,81 - 10/112015 	354,26 52,55 021092016 52,55 	 - 

Quantor Tecnologia De Informacao Comercio EServicos Ltda. 836,12 - - 	 - 836,12 021092016 1.046,95 	 - 
02/092016 372,56 

Quick Soft Tecnologia Da hforrracao Ltda. 684,51 - 684,51 
- 11/072018 311,95 

R Somensi S Em Tecnologia Ltda. 723,26 - - 	 - 723,26 02/092016 1.416,09 	 - 

Redix Representacoes Comerciais Ltda. 238,24 - 10/112015 	129,98 108,26 02/092016 108,26 	 - 

Remax Do Brasil Produtos De Tecnologia Ltda.. 1.423,15 - 1.423,15 
02/092016 1.401,80 

- 	 - 221052018 21,35 
Rezek Ferreira hformatica Ltda. 257,36 - - 	 - 257,36 021092016 257,36 	 - 

Ricardo De Oliveira Aquino 29917836802 5.952,68 - 5.952,68 
02/092016 2.827,08 

- 11/072018 3.125,60 
Rodrigo Da Silva Carvalho 39492723808 2.016,50 - - 	 - 2.016,50 231092016 2.016,50 	 - 

Ronin Consultoria E Negocios Ltda. 1.254,22 - - 	 - 1 254 22 
02/092016 1.242,38 

- 	 - 22/062018 11,84 
RtiAutornacao-ConercioE4lstalacoesLtda. 294,90 - - 	 - 294,90 02/092016 294,90 	 - 
Sakai hformatica Ltda. 325,84 - 101112015 	100,22 225,62 02/092016 225,62 	 - 
Satelite Computadores Ltda. 846,17 - - 846,17 02/092016 1.445,97 
Scbr Automacao Do Brasil Ltda. 2.398,82 - 1 	- 	 - 2.398,82 02/092016 2.826,06 	 - 

ãw[_[] _[~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fi rma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 23 e afiliadas A KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26,0224 ("KPMG Internacional"), uma entidade suíça. Todas os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPCS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recupelação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Limitados a R$10.000,00 - continuação: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CRÉIXTOS LIMITADOS A R610 .000 Pagamento antes da Homologação do PR1 Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 

Valor Pago 
Saldo Data Saldo 

Valor Pago 
Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

02/092016 2.462,31 
Sec Sistemas EConsultoria Ltda. 2.499,81 - 

- 	 - 
2.499,81 

22/062018 37,50 

Segmento Digital Comercio Ltda. 97,90 - - 	 - 97,90 02/092016 97,90 	 - 

19/092017 2.625,79 _ 
Sga Tecnologia Inteligente Ltda. 3.362,52 - - 	 - 

- 	 - 
3 362 52 

11/072018 736,73 

Slot Tech Comercio De Equipamentos De Informatica Ltda. 229,38 - 10/112015 	229,38 - - - 	 - 

SofBnside Tecnologia Ltda. 8.743,80 - - 	 - 8.743,80 02/092016 8.743,80 	 - 

Softfine International Brasil Comercia ELicenciarrento De Softw are Ltda. 1.041,15 - - 	 - 1.041,15 02/092016 1.041,15 	 - 

02/092016 735,91 
Solo Netw ork Brasil Ltda. 747,12 - - 	 - 

- 	 - 
74712 

22/062018 11,21 

Solucao Representacoes Ltda. 151,95 - - 	 - 151,95 02/092016 151,95 	 - 

Supricorp Suprimentos Ltda. 158,76 - - 	 - 158,76 271092016 158,76 	 - 

Syrra Computadores Ltda. 1.624,59 - - 	 - 1.624,59 19/092016 7.111,65 	 - 

02/092016 6.957,96 
Teor Tecnologia Da Informacao S.A. 7,063,92 - - 	 - 

- 	 - 
7 063 92 

22/062018 105,96 

Ti Autorracao EServicos Ltda.. 4.247,52 4.247,52 - 	 - - - - 	 - 

Tnd Brasil Representacao Comercial Ltda. 68,16 - - 	 - 68,16 02/092016 68,16 	 - 

Vakiar Moveis Ltda. 899,00 - - 	 - 899,00 24/082017 1.659,00 	 - 

Valvatech Solucoes Tecnologicas Ltda. 519,62 - - 	 - 519,62 02/092016 519,62 	 - 

02/092016 2.045,19 
Vieira Sousa Representacoes 8 Servicos De Inrre 	Me fortloa Ltda. - M 2.076,34 - - 	 - 2.076,34 

221062018 31,15 

- 10/112015 	2.634,50 02/092016 2.978,82 
Virtual Machine lnf E Com Ltda. 5.698,80 3.064,30 

- 	 - 221062018 85,48 

Visual Systems Informatica Ltda. 1.609,11 - - 	 - 1.609,11 021092016 1.609,89 	 - 

Vltrine Da Informatica Ltda. 9.531,86 - - 	 - 9.531,86 02/092016 10.000,00 	 - 

W L F Representacao Comercial Ltda. 546,08 - 10/112015 	229,62 316,46 021092016 316,46 	 - 

Webtv Transmissoes Online S A 8.400,00 - - 	 - 8.400,00 281092016 8.400,00 	 - 

021092016 3.710,20 
Xtr Marketing E Representacoes Ltda. 3.766,70 - 3.766,70 

- 22/062018 56,50 

Zero Comercial Industrial Ltda. 73,70 - - 	 - 73,70 021092016 514,60 	 - 

Ziliotto Comercio E Representacoes 2.057,81 - - 	 - 2.057,81 12/122016 2.067,29 	 - 

02/092016 7.670,58 
Zillion Comercio & Representacoes Ltda. 7.787,39 - 7.787,39 

- 	 - 22/062018 116,81 

Saldo Total 263.790,80 1 	20.956,20 1 	 24.250,67 219.783,30 261.227,91 	 - 

[_[]-[~ ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma s ociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-memb ro  independentes 	
24 jW 	 e afiliadas A KPMG International 4026277-41.2013.8.26.0224 ( -KPMG Internation0), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil. (KPDS 
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cumprimento do Plano de Recuperação IMO 
• Credores Revendas - Créditos Superiores a R$10.000,00: 

Um total de 20 (vinte) credores possuem créditos com valores superiores à R$ 10.000,00, dos quais 5 (cinco) 
credores foram integralmente pagos, devido a pagamentos e a compensações de títulos e 14 (quatorze) 
credores tiveram o pagamentos dos seus créditos iniciados e 1 (um) credor não apresentou as informações 
bancárias e necessárias para a realização da transferência eletrônica. Conforme estabelecido no Plano de 
Recuperação Judicial, os pagamentos dos credores quirografários revendas, ocorreriam em uma parcela inicial 
de R$ 10.000,00 e o saldo restante, caso houvesse, em sessenta parcelas mensais e consecutivas, após 
carência de 8 meses. 

Houve um equívoco por parte da Recuperanda, e o pagamento das parcelas iniciais aos credores Distrifilm 
Comercial Ltda., Fnc Consultoria E Assessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda., Itvalue - Servicos De 
Informatica Ltda., Multirede Informatica S. A. e Quebeck Automacao E Comercio Ltda. foram realizadas de 
forma fracionada, com o pagamento feito em setembro de 2016, além de compensação de títulos, e o valor 
restante para totalizar R$ 10.000,00 foi realizado no mês de junho e julho de 2018. 

Fomos informados pela Recuperanda que o credor Hardstand Servicos E Comercio De Informatica Ltda. não 
atualizou os seus daos bancários, impossibilitando a continuidade dos pagamentos. Os pagamentos foram 
realizados até a 5a parcela, referente ao mês de setembro de 2017 A Recuperanda aguarda a atualização dos 
dados para dar continudade ao Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 

0 credor Multirede Informatica S A. informou os seus dados bancários atualizados em janeiro de 2018, 
momento em que a Recuperanda deu início ao pagamento das parcelas mensais. Posteriormente, em maio de 
2018 todos os pagamentos realizados ao credor, foram estornados, motivo de divergência dos dados bancários. 

Referente ao credor Os & T Comercio E Consultoria De Informatic a Ltda., a Recuperanda nos disponibilizou um 
e-mail com a formalização do departamento financeiro do credor, afirmando a ausência do crédito, por esse 
motivo, não foi realizado o pagamento das parcelas mensais e o saldo foi considerado quitado integralmente, 
não recebemos maiores informações de como o crédito foi quitado. 
[_[]-[~ ® 2018 KPMG Corporate Finance  Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de fi rmas-membro independentes 	

25 âw 	 e afiliadas A KPMG International 4026277-41.2013.8.26.0224 ("KPMG International'), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da parcela inicial: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - C 	TOS SUPERIORES A R$10 .000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Inicial 

Credor Quadro Geral Compensação Valor Pago Saldo Devedor 
Pagamento Pagamento 

Valor Pago Saldo  De 
Addlt Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 - - 	 - 	32.092,74 28/09/2016 10.000,00 22.092,74 

Al Net Tecnologia Da M Ltda. 14.603,99 - - 	 - 	14.603,99 11/072018 10.000,00 4.603,99 

Arthur Lundgren 18.000,00 - - 	 - 	18.000,00 19/092016 10.000,00 8.000,00 

B2W Companhia Digital 52.132,34 - 52.132,34 11/072018 10.000,00 42.132,34 

C&C Computacao E Cor unicacao Informatica Ltda. 79.587,62 - - 	 - 	79.587,62 29/092016 10.000,00 69.587,62 

Decatron Automacao ETecnologia De Infornacao Ltda. 13.333,33 13.333,33 - 	 - 	 - - - - 

Distr'Ifilm Comercial Ltda. 10.719,47 - - 	 - 	10.719,47 02/092016 10.000,00 719,47 

F4Th Internacional De Conversces Ss Ltda. 29.097,63 - 10/112015 	28.661,17 	436,46 22/062018 436,46 - 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Infornacao Ltda. 19.156,86 - - 	 - 	19.156,86 02/092016 10.000,00 9.156,86 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 17.556,03 - 	 - 	1.490,11 - - 1.490,11 

Itvalue - Servicos De Mormatica Llda. 16.132,19 - - 	 - 	16.132,19 02/092016 10.000,00 6.132,19 

MC Comercio EServicos De Inforrretica ETelecorrunicacoes Ltda. 12.224,14 - - 	 - 	12.224,14 02/09/2016 10.000,00 2.224,14 

Lgti Tecnologia De Inforrlacao Ltda. 29.513,85 - - 	 - 	29.513,85 02/092016 10.000,00 19.513,85 

Live3 Solucoes BnTecnologia Da Inforrracao Ltda. - W 19.080,47 - 10/112015 	17.080,57 	1.999,90 02/092016 1.999,90 - 

Miltirede Informatica S A 20.108,41 - - 	 - 	20.108,41 02/09/2016 10.000,00 10.108,41 

Os & T Comercio E Consultoria De Infomatic a Ltda. 11.199,61 - - 	 - 	11.199,61 02/092016 291,84 10.907,77 

Presentia Consultoria, Servicos E Softw are Ltda. 39.738,25 - - 	 - 	39.738,25 19/09/2016 10.000,00 29.738,25 

QuelleckAutOrracaoEComercioLtda. 10.689,40 1.687,16 - 	 - 	9.002,24 11/072018 8.312,84 689,40 

Softwareone Comercio EServicos De Inforrratica Ltda. 113.362,19 113.362,19 - 	 - 	 - - - - 

Saldo Total 559.818,63 145.938,71 45.741,74 	368.138,18 131.041,04 237.097,14 

[_[]Z~ ®2018 KPMG Corporate Financie  Lida., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de furnas-membro independentes 	 26  âkw 	 e afiliadas A KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 (`KPMG Internabonaly, uma entidade suiça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$1O.00O,OO - (Continuação): 

• Pagamento da primeira parcela: 

Classe 111- CREDORES REVENDAS - CREDITOS SUPERIORESS A R$10.000 1' Parcela - Maio/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

AddltServicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 22.314,02 31/0512017 371,90 21.942,12 

AII Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.650,10 31/05/2017 77,50 4.572,60 

Arthur Lundgren 18.000,00 8.080,13 31/05/2017 134,67 7.945,46 

B2W Companhia Digital 52.132,34 42.554,34 31/05/2017 709,24 41.845,10 

C&C Corrputacao E Comunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 70.284,61 31/05/2017 1.171,41 69.113,20 

Distr'IfUmComercialLtda. 10.719,47 726,68 31105/2017 12,11 714,57 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Infor acao Ltda. 19.156,86 9.248,57 31/05/2017 154,14 9.094,43 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 1.505,03 31/05/2017 25,08 1.479,95 

ltvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 6.193,61 31/05/2017 103,23 6.090,38 

J.MC Comercio E Servicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 2.246,42 31/05/2017 37,44 2.208,98 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 19.709,30 31/05/2017 328,49 19.380,81 

Lilultirede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 30.036,11 31/05/2017 500,60 29.535,51 

QuebeckAutomacao E Comercio Ltda. 10.689,40 696,30 31/05/2017 11,61 684,69 

Saldo Total 373.745,40 218.245,21 3.637,42 224.716,20 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo indica TR até a datado pagamento da parcela. 

[_T]~~ ® 2018 KPMG Corporate Finanoe Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limdada, e firma-membro da rede KPMG de finas-membro independentes 	
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
a Credores Revendas -Créditos Superiores a R$10.000,00 -(Continuação): 

• Pagamento da segunda parcela: 

Classe III - CREDORES REVB~AS - CRÉDITOS SUPERIORES A R; 10.000 2' Parcela -Junho/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addlt Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 21.958,88 2910612017 372,18 21.586,70 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.576,10 2910612017 77,56 4.498,54 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.951,53 2910612017 134,77 7.816,76 

62W Corrpanhia Digital 52.132,34 41.877,06 2910612017 709,78 41.167,28 

C&C Computacao EComunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 69.166,00 29/06/2017 2.602,59 66.563,41 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 715,11 2910612017 12,12 702,99 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 9.101,38 2910612017 154,26 8.947,12 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 1.481,09 2910612017 25,10 1.455,99 

halue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 6.095,03 2910612017 103,31 5.991,72 

J.M.CComercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 2.210,66 2910612017 37,47 2.173,19 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 19.395,62 2910612017 328,74 19.066,88 

~rede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 29.558,07 2910612017 500,98 29.057,09 

QuetteckAutornacaoEComercioLtda. 10.689,40 1 	685,22 2910612017 11,61 673,61 

Saldo Total 373.745,40 1 	214.771,75 5.070,47 219.809,69 

Nota (a): Conforme disposto no Pano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

[T 	~ 	 02018 KPMG Corporate Fínance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e fira-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 28 
e afiliadas A KPMG International 402627741 2013 8,26.0224 (`KPMG Imemational•), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da terceira parcela: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 38  Parcela - Julho/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

correção (a) Pagamento Devedor 
Addf Servicos EConsultaria De Informatica Ltda. 32.092,74 21.598,27 18/07/2017 372,38 21.225,89 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.500,95 18/07/2017 77,60 4.423,35 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.820,95 18/07/2017 134,84 7.686,11 

132W Companhia Digital 52.132,34 41.189,35 18/07/2017 710,16 40.479,19 

C&C Corrputacao E Comunicacao Informatica Lida. 79.587,62 66.599,09 18/07/2017 1.888,73 64.710,36 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 703,37 18107/2017 12,13 691,24 

Fnc Consultoria EAssessoria Ernl Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 8.951,92 18/07/2017 154,34 8.797,58 

Hardstand Servicos E Comercio De Informatica Ltda. 19.046,14 1.456,77 18/07/2017 25,12 1.431,65 

livalue - Servicos De Inforrnatica Ltda. 16.132,19 5.994,93 18/07/2017 103,36 5.891,57 

J.M.CComercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 2.174,36 18/07/2017 37,49 2.136,67 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 19.077,10 18/07/2017 328,92 18.748,18 

Multirede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 29.072,67 18/07/2017 501,25 28.571,42 

QuebeckAutomacaoE Comercio Lida. 10.689,40 673,97 18/07/2017 11,62 662,35 

Saldo Total 373.745,40 209.813,68 4.357,94 215.564,15 
Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

JÀW[® 2018 KPMG Corporate Finanw Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 29 e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG International'), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
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Cumprimento do Plano de Recuperação dulicia 

• Credores Revendas~ Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da quarta parcela: 

Classe 111- CREDORES REVENDAS - CRÉUTOS SUPERIORES A R$ 10.000 4e Parcela - Agosto/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 
- Addit Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 21.239,12 2310812017 372,62 20.866,5U 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.426,10 2310812017 77,65 4.348,45 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.690,90 2310812017 134,93 7.555,97 

B2W Corrpanhia Digital 52.132,34 40.504,41 23/08/2017 710,60 39.793,81 

C&CCorrputacao ECorrunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 64.750,67 23/08/2017 1.889,90 62.860,77 

Distrif fim ComercialLtda. 10.719,47 691,67 23/08/2017 12,13 679,54 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Inforniacao Ltda. 19.156,86 8.803,06 23/08/2017 154,44 8.648,62 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 1.432,54 23/08/2017 25,13 1.407,41 

INalue- Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.895,24 23/08/2017 103,43 5.791,81 

J.KC Comercio EServicos De Informatica ETelecorrunicacoes Ltda. 12.224,14 2.138,20 23/08/2017 37,51 2.100,69 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 18.759,86 23/08/2017 329,12 18.430,74 

Witirede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 28.589,22 23/08/2017 501,57 28.087,65 

QuebeckAutomacao ECorrercio Ltda. 10.689,40 1 	662,76 23/08/2017 11,63 651,13 

Saldo Total 373.745,40 1 	205.583,74 4.360,66 211.331,49 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a datado pagamento da parcela. 

[_[]-[~ 02018 KPMG Coiporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 30 
íw 

	

	 e afiliadas à KPMG Inlemabonal 4026277-01.2013.826-0224 ('KPMG Internacional'), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil (KPDS 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Superiores a R$10.000,00 (Continuação): 

• Pagamento da quinta parcela: 

Classe 111 - CREDORES REVENDAS - CRÉDITOS SUPENORES A R$ 10.000 5e Parcela - Setem bro12017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 
Addlt Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 20.877,12 19/09/2017 210,06 20.667,06 

AU Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.350,67 19/09/2017 77,69 4.272,98 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.559,81 19/09/2017 135,00 7.424,81 

B2W Companhia Digital 52.132,34 39.814,06 19/09/2017 710,97 39.103,09 

C&C Corrputacao E Corrunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 62.892,77 19/09/2017 1.890,87 61.001,90 

Distrifilm Comercial Uda. 10.719,47 679,89 19/09/2017 12,14 667,75 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Inforrracao Ltda. 19.156,86 8.653,02 19/0912017 154,52 8.498,50 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 1.408,12 19/09/2017 25,14 1.382,98 

kvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.794,76 19/0912017 103,48 5.691,28 

J.MCComercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 2.101,76 19/09/2017 37,53 2.064,23 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 18.440,12 19/09/2017 329,29 18.110,83 
M ítirede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 28.101,94 19/09/2017 501,82 27.600,12 

QuebeckAutomacaoE Comercio Lida. 10.689,40 1 	651,46 19/09/2017 11,63 639,83 

Saldo Total 373.745,40 1 	201.325,51 4.200,14 207.233,78 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a datado pagamento da parcela. 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda,, uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 31 e afiliadas A KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG International•), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 -(Continuação): 

• Pagamento da sexta parcela: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - C 	TOS SUP9ãORES A R$ 10.000 63  Parcela - Outubro/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addlt Servicos E Consultoria De Inforrnatica Ltda. 32.092,74 20.667,06 2611012017 210,06 20.457,00 

AII Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.272,98 2611012017 77,69 4.195,29 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.424,81 2611012017 135,00 7.289,81 

B2W Companhia Digital 52.132,34 39.103,09 2611012017 710,97 38.392,12 

C&CCorrputacao ECorrunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 61.001,90 26/10/2017 1.890,87 59.111,03 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 667,75 2611012017 12,14 655,61 

Fnc Consultoria EAssessoria ErnTecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 8.498,50 2611012017 154,52 8.343,98 

Hardstand Servicos ECorrercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

ltvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.691,28 2611012017 103,48 5.587,80 

J.MCComercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 2.064,23 2611012017 37,53 2.026,70 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 18.110,83 2611012017 329,29 17.781,54 

Multirede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 27.600,12 2611012017 501,82 27.098,30 

QuebeckAutomacao E Comercio Ltda. 10.689,40 1 	639,83 2611012017 11,63 628,20 

Saldo Total 373.745,40 1 	195.742,38 4.175, 0 203.058,78 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

[- àà 	 © 2018 KPMG Corporate Flnance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	
32 ~~ 

	

	 e afiliadas à KPMG Intemational 40262T7-41.2013.8.26.0224 ('KPMG Internationar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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• 	• 
cumprimento cio Plano cie Recuneiação juncia 

• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da sétima parcela: 

7CIasseII - CR®ORI 	RE1/BDAS - CR®ITOS SUP92101ïES A RS 10.000 7' Parcela -Novembro/2017 

Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addit Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 20.457,00 28/11/2017 210,06 20.246,94 

AII Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.195,29 28/11/2017 77,69 4.117,60 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.289,81 28/11/2017 135,00 7.154,81 

B2W Companhia Digital 52.132,34 38.392,12 28/11/2017 710,97 37.681,15 

C&CCorrputacao ECorrunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 59.111,03 28/11/2017 1.890,87 57.220,16 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 655,61 28/11/2017 12,14 643,47 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 8.343,98 28/11/2017 154,52 8.189,46 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

Kvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.587,80 28/11/2017 103,48 5.484,32 

J.M.CComercio EServicos De Informatica ETelecomtunicacoes Ltda. 12.224,14 2.026,70 28/11/2017 37,53 1.989,17 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 17.781,54 28/11/2017 329,09 17.452,45 

~rede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 27.098,30 28/11/2017 501,82 26.596,48 

Quebeck Automacao E Comercio Ltda. 10.689,40 628,20 28/11/2017 11,63 616,57 

Saldo Total 373.745,40 191.567,38 4.174,80 198.883,98 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo lndice TR até a datado pagamento da parcela. 

[-[]~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Fínance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	
33 ~1 

	

	 e afiliadas A KPMG Internatlonal 4026277-41.2013.8.26.0224 (•KPMG Intemationar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 -(Continuação): 

• Pagamento da oitava parcela: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CRÉDITOS SUPERIORES A Rs 10.000 81  Parcela - Dezembro/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addlt Servicos E Consultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 20.246,94 1411212017 210,06 20.036,88 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.117,60 1411212017 77,69 4.039,91 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.154,81 1411212017 135,00 7.019,81 

B2W Conpanhia Digital 52.132,34 37.681,15 1411212017 710,97 36.970,18 

C&CComputacao EComunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 57.220,16 14/12/2017 1.890,87 55.329,29 

Distrifilm Comercial Lida. 10.719,47 643,47 1411212017 12,14 631,33 

Fnc Consultor -Ia EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 8.189,46 1411212017 154,52 8.034,94 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

Rvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.484,32 1411212017 103,48 5.380,84 

J.MCComercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 1.989,17 1411212017 37,53 1.951,64 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 17.452,45 1411212017 329,29 17.123,16 

M ítirede Informatica S A 20.108,41 - - - 10.108,41 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 26.596,48 1411212017 501,82 26.094,66 

Quebeck Automacao E Comercio Ltda. 10.689,40 1 	616,57 1411212017 11,63 604,94 

Saldo Total 373.745,40 1 	187.392,58 4.175,00 194.708,98 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

[_[r[ ~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma s ociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	
34 J~ I 	 e afiliadas à KPMG International 4026277 -41.2013 . 8.26.0224 (`KPMG Internationar), uma entidade suíça . Todos os direitos reservados . Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação IMO 
• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da nona parcela: 

Classe III - 7CRE"D05RES REV8MS - CRÉDITOS SUPERIORES  A R$ 10.000 95  Parcela - Janeiro/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addlt Servicos E Consultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 20.036,88 16/01/2018 210,06 19.826,82 

AN Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 4.039,91 1610112018 77,69 3.962,22 

Arthur Lundgren 18.000,00 7.019,81 1610112018 135,00 6.884,81 

62W Companhia Digital 52.132,34 36.970,18 1610112018 710,97 36.259,21 

C&CComputacao EComunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 55.329,29 1610112018 1.890,87 53.438,42 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 631,33 16/01/2018 12,14 619,19 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Inforrracao Ltda. 19.156,86 8.034,94 16/01/2018 154,52 7.880,42 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

INalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.380,84 16/01/2018 103,48 5.277,36 

J.M C Comercio EServicos De Informatica ETelecor unicacoes Ltda. 12.224,14 1.951,64 16/01/2018 37,53 1.914,11 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 17.123,16 16/01/2018 329,29 16.793,87 

Multirede Informatica S A 20.108,41 10.234,51 16/01/2018 161,75 10.072,76 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 26.094,66 16/01/2018 501,82 25.592,84 

QuebeckAutomacaoE Comercio Ltda. 10.689,40 604,94 16/01/2018 11,63 593,31 

Saldo Total 373.745,40 1 	193.452,09 4.336,75 190.498,32 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a datado pagamento da parcela. 

i[_[
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] _[~ 	 ® 2018 KPMG Corporais,  Finance —Ida., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 35 e afiliadas à KPMG Inlernabonal 4026277-41.2013.8.26.0224 (`KPMG International'), uma entidade sulça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil, (KPDS 

149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima parcela: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CRE DITOS SUPERIORES A R; 10.000 101  Parcela - Fevereiro/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addk Servicos EConsuftoria De Informatica Ltda. 32.092,74 19.826,82 1610212018 210,06 19.616,76 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.962,22 16/02/2018 77,69 3.884,53 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.884,81 16/02/2018 135,00 6.749,81 

B2W Corrpanhia Digital 52.132,34 36.259,21 16/02/2018 710,97 35.548,24 

C&C Corrputacao E Comunicacao Informmatica Ltda. 79.587,62 53.438,42 16/02/2018 1.890,87 51.547,55 

DistrifilmComercialLtda. 10.719,47 619,19 16/02/2018 12,14 607,05 

Fnc Consultoria EAssessoria EnTecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 7.880,42 16/02/2018 154,52 7.725,90 

Flardstand Servicos EComercio De Infornatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

Itvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.277,36 16/02/2018 103,48 5.173,88 

J.MC Comercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 1.914,11 16/02/2018 37,53 1.876,58 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 16.793,87 16/02/2018 329,29 16.464,58 

Muftirede Informatica S A 20.108,41 10.072,76 16/02/2018 161,75 9.911,01 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 25.592,84 16/02/2018 159,45 25.433,39 

QuebeckAutomacao EComercio Ltda. 10.689,40 593,31 16/02/2018 11,63 581,68 

Saldo Total 373.745,40 189.115,34 3.994,38 186.503,94 

Nota (a): Conforme disposto no Piano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

[-[ 	~ 	 ® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	
36 e afiliadas à KPMG International 4026277-41.2013.8.26.0224 (`KPMG International'), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados Impresso no Brasil, (KPDS 

149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima primeira parcela: 

Classe III - CREDORE 	ITOS St1P RORES A R$10.000 11 8  Parcela - Março/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addit Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 19.616,76 0510312018 210,06 19.406,70 

AII Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.884,53 0510312018 77,69 3.806,84 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.749,81 0510312018 135,00 6.614,81 

B2W Corrpanhia Digital 52.132,34 35.548,24 0510312018 710,97 34.837,27 

C&C Computacao E Corrunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 51.547,55 0510312018 1.890,87 49.656,68 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 607,05 0510312018 12,14 594,91 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 7.725,90 0510312018 154,52 7.571,38 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

ltvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.173,88 0510312018 103,48 5.070,40 

J.MCComercio EServicos De Informatica ETeleconunicacoes Ltda. 12.224,14 1.876,58 0510312018 37,53 1.839,05 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 16.464,58 0510312018 329,29 16.135,29 

Witirede Informatica S A 20.108,41 9.911,01 0510312018 161,75 9.749,26 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 25.433,39 0510312018 159,45 25.273,94 

QuebeckAutomacaoE Comercio Ltda. 10.689,40 1 	581,68 0510312018 11,63 570,05 

Saldo Total 373.745,40 1 	185.120,96 3.994,38 182.509,56 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 37 
~ 1 	 e afiliadas à KPMG Intemational 4028277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG Internationar), uma entidade suiça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 

149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
• Credores Revendas -Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima segunda parcela: 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CMÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 128  Parcela - Abril/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addlt Servicos EConsultoria De Informatica Lida. 32.092,74 19.406,70 2410412018 210,06 19.196,64 

AI] Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.806,84 2410412018 77,69 3.729,15 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.614,81 2410412018 135,00 6.479,81 

B2W Companhia Digital 52.132,34 34.837,27 2410412018 710,97 34.126,30 

C&C Corrputacao EComunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 49.656,68 24/04/2018 1.890,87 47.765,81 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 594,91 24/04/2018 12,14 582,77 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 7.571,38 2410412018 154,52 7.416,86 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

Walue- Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 5.070,40 2410412018 103,48 4.966,92 

J.M.CComercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 1.839,05 2410412018 37,53 1.801,52 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 16.135,29 2410412018 329,29 15.806,00 

~rede Informatica S A 20.108,41 - - - 9.749,26 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 25.273,94 2410412018 159,45 25.114,49 

Quebeck Automacao EComercio Ltda. 10.689,40 570,05 2410412018 11,63 558,42 

Saldo Total 373.745,40 1 	171.377,32 3.832,63 178.676,93 

Nota (a): Conforme disposto no Flano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

® 2018 KPMG Corporate Finanw Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 38 e afiliadas à KPMG Intemational 4026277.41.2013.8.26.0224 (`KPMG Internationar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 -(Continuação): 

• Pagamento da décima terceira parcela: 

Classe til - CREDORES REVENDAS - CREDITOS SUPERIORES A R$ 10.000 138  Parcela - Maio/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addit Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 19.196,64 2510512018 210,06 18.986,58 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.729,15 2510512018 77,69 3.651,46 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.479,81 2510512018 135,00 6.344,81 

132W Companhia Digital 52.132,34 34.126,30 2510512018 710,97 33.415,33 

C&C Corrputacao EComunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 47.765,81 2510512018 1.890,87 45.874,94 

DistrifilmComercialLtda. 10.719,47 582,77 2510512018 12,14 570,63 

Fnc Consultoria EAssessoria E7rlTecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 7.416,86 2510512018 154,52 7.262,34 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

ltvalue- Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 4.966,92 2510512018 103,48 4.863,44 

J.MC Comercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 1.801,52 2510512018 37,53 1.763,99 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 15.806,00 2510512018 329,29 15.476,71 

~rede Informatica S A 20.108,41 - - - 9.749,26 

Presentia Consultoria, Servicos E Softw are Ltda. 39.738,25 25.114,49 2510512018 159,45 24.955,04 

QuebeckAutomacaoE Comercio Ltda. 10.689,40 1 	558,42 2510512018 11,63 546,79 

Saldo Total 373.745,40 1 	167.544,69 3.832,63 174.844,30 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
o Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

o Pagamento da décima quarta parcela: 

Classe III - CR®ORES REVBQAS - C 	TOS St1PHãOR6 A R$ 10.000 14' Parcela -Junho/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

Addit Servicos EConsultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 18.986,58 18/0612018 210,06 18.776,52 

AII Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.651,46 18/06/2018 77,69 3.573,77 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.344,81 18/06/2018 135,00 6.209,81 

B2W Companhia Digital 52.132,34 33.415,33 18/0612018 710,97 32.704,36 

C&C Corrputacao E Comunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 45.874,94 18/06/2018 1.890,87 43.984,07 

Distr'IfilmComercialLtda. 10.719,47 570,63 18/06/2018 12,14 558,49 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 7.262,34 18106/2018 154,52 7.107,82 

Hardstand Servicos EComercio De Informatica Ltda. 19.046,14 - - - 1.382,98 

ltvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 4.863,44 18/06/2018 103,48 4.759,96 

J.KC Comercio EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 1.763,99 18/0612018 37,53 1.726,46 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 15.476,71 18/06/2018 329,29 15.147,42 

~rede Informatica S A 20.108,41 - - - 9.749,26 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 24.955,04 18/06/2018 159,45 24.795,59 

QuebeckAutomacao EComercio Ltda. 10.689,40 546,79 18/06/2018 11,63 535,16 

Saldo Total 373.745,40 163.712,06 3.832,63 	171.011,67 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Classe 111 — Credores Quirografários: 

• Credores Financeiros: 

0 total de 9 (nove) credores possuem seus créditos classificados como credores financeiros, dos quais 6 
(seis) credores já tiveram o pagamento dos seus créditos iniciados, e os demais credores não apresentaram as 
informações bancárias e necessárias para a realização da transferência eletrônica 0 pagamento inicial no valor 
de R$ 10.000,00 foi realizado 30 dias após a data de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. Porém, 
vale destacar, que existe uma carência quanto ao pagamento dos valores de principal e correção monetária até 
dezembro de 2020. Durante esse período, o saldo do crédito detido por cada credor financeiro será 
monetariamente corregido, sem a realização de pagamentos. 

rÉasse III - CREDORES FINANCEIROS 

Quadro Geral 
Data 

Valor Pago Saldo Devedor (a) 
Pagamento 

Santander (Brasil) S.A 42.959.593,83 03/10/2016 10.000,00 21.474.796,92 
Flsbc Bank Brasil S.A Banco Multiplo 9.969.222,64 03/10/2016 10.000,00 4.979.611,32 
Banco Citibank S.A. 2.250.299,58 07/10/2016 10.000,00 1.120.149,79 
ldeiasnet S.A 3 1.923.172,72 25/10/2016 10.000,00 956.586,36 
Banco Ibm S.A. 4.153.638,33 20/09/2016 10.000,00 2.071.819,17 
Redf actor Factoring E Fomento Comercial S/A 2.884.243,58 08/11/2016 10.000,00 1.437.121,79 
Saldo Total 64.140.170,68 60.000,00 32.040.085,34 
Nota (a): O saldo devedor já contempla a aplicação do deságio de 50%, conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe 111 — Credores Quirografários: 

• Credores Colaboradores: 

0 total de 5 (cinco) credores possuem seus créditos classificados como credores colaboradores, dos quais, já 
tiveram o pagamento dos seus créditos iniciados. 0 pagamento inicial no valor de R$ 10.000,00 foi realizado 
30 dias após a data de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. E a amortização do valor principal, foi 
iniciado em janeiro de 2018, conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial. 

• Pagamento da parcela inicial: 

Classe 111 - CREDORES COLABORADORES Pagamento Inicial 

Quadro Geral Data Saldo 
Credor Valor Pago 

(Atualizado) Pagamento Devedor 

Eaton Pbw er Solution Ltda. 753.662,97 28/09/2016 10.000,00 743.662,97 

Intermec (South Arrerica) Ltda. 1.904.505,54 29/09/2016 10.000,00 1.894.505,54 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 29/09/2016 10.000,00 12.570.585,15 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 28/09/2016 10.000,00 32.990.581,92 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 29/09/2016 10.000,00 2.733.371,05 

Saldo Total 50.982.706,63 50.000,00 50.932.706,63 

Adicionalmente, o credor Oracle do Brasil Sistemas Ltda. apresentou uma impugnação de crédito através do 
incidente de n° 0270547-20.2016.8.19.0001, onde a sua homologação foi realizada em 23 de agosto de 2018. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Colaboradores — (Continuação): 

• Pagamento da primeira parcela: 

Classe III - CREDORES COLABORADORES 1 8  Parcela - Janeiro/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

Eaton Pbw er Solution Ltda. 753.662,97 752.939,81 23/02/2018 2.018,63 743.662,97 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.918.138,59 16/01/2018 5.183,47 1.912.955,12 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 12.727.397,17 16/01/2018 33.359,00 12.694.038,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 33.402.123,61 16/01/2018 82.168,62 33.319.954,99 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.767.468,54 16/01/2018 7.467,81 2.760.000,73 

Saldo Total 50.982.706,63 51.568.057,71 130.197,53 51.430.611,98 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 

• Pagamento da segunda parcela: 

Classe III - CREDORES COLABORADORES 28  Parcela - Fevereiro/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 
Eaton Power Solution Ltda. 753.662,97 743.662,97 23/02/2018 2.018,63 741.644,34 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.912.955,12 16/02/2018 5.183,47 1.907.771,65 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 12.694.038,17 16/02/2018 33.359,00 12.660.679,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 33.319.954,99 16/02/2018 98.759,54 33.221.195,45 
Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.760.000,73 16/02/2018 7.467,81 2.752.532,92 
Saldo Total 50.982.706,63 51.430.611,98 146.788,45 51.283.823,53 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

• Credores Colaboradores — (Continuação): 

• Pagamento da terceira parcela: 

Classe III - CREDORES COLABORADORES 3' Parcela - Março/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

Eaton Pow er Solution Ltda. 753.662,97 741.644,34 0510312018 2.018,63 739.625,71 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.907.771,65 0510312018 5.183,47 1.902.588,18 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 12.660.679,17 0510312018 33.349,00 12.627.330,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 33.221.195,45 0510312018 90.464,08 33.130.731,37 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.752.532,92 0510312018 7.467,81 2.745.065,11 

Saldo Total 50.982.706,63 51.283.823,53 138.482,99 51.145.340,54 

Nota (a): Gonforme disposto no Hano de Recuperação Judicial, foi realizada a correçao pelo índice l tt ate a nata do pagamento aia parcela. 

• Pagamento da quarta parcela: 

....- 	.. 	.- .... m 

classe III - CREDORES COLABORADORES 48  Parcela - Abril/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

Eaton Pow er Solution Ltda. 753.662,97 739.625,71 2410412018 2.018,63 737.607,08 

Interirec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.902.588,18 2410412018 5.183,47 1.897.404,71 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 12.627.330,17 2410412018 33.349,00 12.593.981,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 33.130.731,37 2410412018 90.464,08 33.040.267,29 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.745.065,11 2410412018 7.467,81 2.737.597,30 

Saldo Total 50.982.706,63 51.145.340,54 138.482,99 51.006.857,55 

Nota (a): conforme disposto no Hano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Credores Colaboradores — (Continuação): 

o Pagamento da quinta parcela: 

J@Pe CREDORES COLABORADORES 5a Parcela - Maio/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

Eaton Pow er Solution Ltda. 753.662,97 737.607,08 2510512018 2.018,63 735.588,45 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.897.404,71 2510512018 5.183,47 1.892.221,24 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 12.593.981,17 2510512018 33.349,00 12.560.632,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 33.040.267,29 2510512018 90.464,08 32.949.803,21 

Zebra Tec Do Brasil- C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.737.597,30 2510512018 7.467,81 2.730.129,49 

Saldo Total 50.982.706,63 51.006.857,55 138.482,99 50.868.374,56 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a datado pagamento da parcela. 

o Pagamento da sexta parcela: 

las 	III - CREDORES COLABORADORES 6a Parcela - Junho/2018 r 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

bw er Solution Ltda. 753.662,97 735.588,45 1810612018 2.018,63 733.569,82 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.892.221,24 1810612018 5.183,47 1.887.037,77 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 12.580.585,15 12.560.632,17 1810612018 33.349,00 12.527.283,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 32.949.803,21 1810612018 90.464,08 32.859.339,13 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.730.129,49 1810612018 7.467,81 2.722.661,68 

Saldo Total 50.982.706,63 50.868.374,56 138.482,99 50.729.891,57 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe III —Credores Qui rografá rios: 

• Credores Estrangeiros (Colaboradores): 

0 total de 13 (treze) credores possuem seus créditos em moeda estrangeira, dos quais, 6 (seis) tiveram o 
pagamento dos seus créditos iniciados. 0 pagamento inicial no valor de US$ 3.105,30 (equivalente a R$ 
10.000,00) foi realizado 30 dias após a data de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. E a 
amortização do valor principal, foi iniciado em janeiro de 2018, conforme disposto no Plano de Recuperação 
Judicial. 

• Pagamento da parcela inicial: 

i9[.. 

Classe III - CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) Pagamento Inicial 

Credor Quadro Geral 
PagDatento  

Valor Pago Saldo Devedor 

Adobe Systems Softw are Ireland Ltd 853.832,65 05/10/2016 3.105,30 850.727,35 

fisco Systems, Inc 1.265.505,97 05/10/2016 3.105,30 1.262.400,67 

Citrix System, Inc 34.805,13 05/10/2016 3.105,30 31.699,83 

Corei Corporation 192.963,90 05/10/2016 3.105,30 189.858,60 

Vrrw are International Lirrited 4.302.617,92 26/03/2018 3.105,30 4.299.512,62 

Zebra Technologies Internat, Llc 1.003.217,23 05/10/2016 3.105,30 1.000.111,93 

Saldo Total 7.652.942,80 18.631,80 7.834.311,00 

Adicionalmente, o pagamento inicial ao credor Vmware International Limited foi realizado em março de 2018, 
data posterior do que mencionado no Plano de Recuperação Judicial, porém o fato foi devido a Recuperanda 
não conter os dados bancários atualizados do devido credor. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Estrangeiros (Colaboradores) — (Continuação): 

• Pagamento da primeira parcela: 

Classe III -CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) 1 1  Parcela -Janeiro/2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a) Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systems Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.256,61 26103/2018 785,90 261,97 865.208,74 

Cisco Systerrs, Inc 1.265.505,97 1.285.444,65 26103/2018 1.641,50 289,68 1.283.513,47 

Citrix System, hc 34.805,13 32.278,48 2610312018 33,19 5,86 32.239,43 

Core[ Corporation 192.963,90 193.324,30 26/0312018 198,77 35,08 193.090,45 

Vmvare hternational Lirrited 4.302.617,92 4.377.996,33 26/03/2018 4.501,44 794,37 4.372.700,52 

Zebra Technologies Internai, Lic 1.003.217,23 1.018.368,07 26/0312018 3.368,73 593,49 1.014.405,85 

Saldo Total 7.652.942,80 1 	7.773.668,44 10.529,53 1.980,45 7.761.158,46 

Nota (a): Conforme disposto no gano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 

• Pagamento da segunda parcela: 

III -CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) 2' Parcela -Fevereiro/2018 

7AdobeSystems 

 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Quadro Geral 

Correção (a)  Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

 Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.256,61 26/0312018 786,55 262,18 865.207,88 

Cisco Systems, Inc 1.265.505,97 1.285.067,95 26/0312018 1.642,86 289,92 1.283.135,17 

Citrix System, hc 34.805,13 32.278,48 26/0312018 33,22 5,86 32.239,40 

Corei Corporation 192.963,90 193.324,30 26/03/2018 198,94 35,11 193.090,25 

Vmvare hternational Limited 4.302.617,92 4.377.996,34 26/03/2018 4.505,17 795,03 4.372.696,14 

Zebra Technologies hternat, Llc 1.003.217,23 1.015.633,41 26/0312018 3.365,92 593,99 1.011.673,51 

Saldo Total 7.652.942,80 7.770.557,08 10.532,66 1.982,08 7.758.042,34 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Lbor até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Estrangeiros (Colaboradores) — (Continuação): 

• Pagamento da terceira parcela: 

Classe III - CREDORES ISTRANGEROS (FORNECEDORES) 3' Parcela - Março/2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a) Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systems Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.255,74 26/0312018 787,20 262,40 865.206,14 

Cisco Systems, Inc 1.265.505,97 1.284.689,18 26/03/2018 1.644,22 290,16 1.282.754,80 

Citrbc Systemç Inc 34.805,13 32.278,45 26/03/2018 33,24 5,87 32.239,34 

Corel Corporation 192.963,90 193.324,10 26/03/2018 199,10 35,14 193.089,86 

Vmvare International Limited 4.302.617,92 4.377.991,94 26103/2018 4.508,90 795,69 4.372.687,35 

Zebra Technologies Internat, Llc 1.003.217,23 1.012.898,76 26103/2018 3.363,09 594,48 1.008.941,19 

Saldo Total 7.652.942,80 7.767.438,17 10.535,76 1.983,73 7.754.918,68 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 

• Pagamento da quarta parcela: 

Distribuido ra .- 	 .... .. i 

Classe III - CREDORES ESTRANGt3ROS (FORNECEDORPS) 48  Parcela - Abril/2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a) Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systems Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.810,29 24104/2018 1.203,11 401,04 865.206,14 

Cisco Systerrs, Inc 1.265.505,97 1.285.133,11 24/04/2018 2.430,69 428,94 1.282.273,48 

Citrá System, Inc 34.805,13 32.299,11 24/04/2018 50,81 8,97 32.239,34 

Corei Corporation 192.963,90 193.447,87 24/04/2018 291,09 51,37 193.105,41 

Vrnaare International Linited 4.302.617,92 4.380.794,61 25/04/2018 6.886,17 1.215,21 4.372.693,23 

Zebra Technologies Internat, Llc 1.003.217,23 1.010.812,82 25/04/2018 3.931,58 693,81 1.006.187,43 

Saldo Total 7.652.942,80 7.769.297,81 14.793,44 2.799,33 7.751.706,04 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Estrangeiros (Colaboradores) — (Continuação): 

• Pagamento da quinta parcela: 

Classe 

 

ai 11 - CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) 5' Parcela - Maio/2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a) Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systems Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.810,29 2910512018 1.203,11 401,04 865.206,14 

Cisco Systems, lnc 1.265.505,97 1.285.133,11 2910512018 2.430,69 428,94 1.282.273,48 

Citrix Systemn, Inc 34.805,13 32.299,11 2910512018 50,80 8,97 32.239,34 

Corel Corporation 192.963,90 193.447,87 2910512018 291,08 51,37 193.105,42 

VmN are International Linited 4.302.617,92 4.380.794,61 2910512018 6.886,17 1.215,21 4.372.693,23 

Zebra Technologies Internat, Lic 1.003.217,23 1.008.052,97 2910512018 3.927,24 693,04 1.003.432,69 

Saldo Total 7.652.942,80 7.766.537,96 14.789,10 2.798,56 7.748.950,30 

Nota (a): Conforma disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 

• Pagamento da sexta parcela: 

Classe III - CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) 68  Parcela - Junho/2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a)  Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systens Software Ireland Ltd 853.832,65 866.810,29 1810612018 1.203,11 401,04 865.206,14 

Cisco Systems, Inc 1.265.505,97 1.285.133,11 1810612018 2.430,69 428,94 1.282.273,48 

Chrix System,Inc 34.805,13 32.299,11 1810612018 50,80 8,97 32.239,34 

Corel Corporation 192.963,90 193.447,87 1810612018 291,08 51,37 193.105,42 

Vrrw are International Lirrited 4.302.617,92 4.380.794,61 1810612018 6.886,17 1.215,21 4.372.693,23 

Zebra Technologies Internat, Lic 1.003.217,23 1.005.293,12 1810612018 3.922,89 692,28 1.000.677,95 

Saldo Total 7.652.942,80 1 	7.763.778,11 14.784,75 2.797,80 7.746.195,56 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários 

Ainda referente a Classe III, de acordo com a Recuperanda, possuem 170 (cento e setenta) credores que não 
apresentaram os devidos documentos bancários ou informações necessárias para a realização da transferência 
eletrônica. Sumarizaram o montante de R$ 42.644.255,11 e US$ 2.530.569,15. Destacamos que os credores 
que apresentarem as devidas informações necessárias em tempo hábil para o pagamento das demais parcelas 
a vencer, os pagamentos serão realizados pela Recuperanda, conforme cláusulas dispostas no Plano de 
Recuperação Judicial Homologado. 

....- 	.. 	.- .... I y  
F.. 

B 

Classe III - AUSÊNCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral 	Valor Pago Saldo Devedor 
Abrao Reze Comercio De Veículos Ltd Credor Fornecedor R$ 278,50 278,50 
Acao Educacional Claretiana Credor Fornecedor R$ 336,67 	- 336,67 
Acovisa Ind E Com De Acos Especiais Credor Fornecedor R$ 1.020,00 	- 1.020,00 
Adp Brasil Ltda. Credor Fornecedor R$ 11.577,68 	- 11.577,68 
Aeronova Transportes Ltda. Credor Fornecedor R$ 17.013,47 	- 17.013,47 
Agropecuaria Jubran S/A Credor Fornecedor R$ 43,79 	- 43,79 
Ainex Produtos Eletronicos Ltda. Credor Revenda R$ 1.298,00 	- 1.298,00 
Algar TelecomSIA Credor Revenda R$ 2.004,11 	- 2.004,11 
Alisson Costa De Sousa Credor Fornecedor R$ 189,10 	- 189,10 
Apsis Consultoria Errpresarial Ltda. Credor Fornecedor R$ 5.087,50 	- 5.087,50 
Arcelorrrittal Brasil S.A. Credor Fornecedor R$ 1.478,00 	- 1.478,00 
Areserve Credor Fornecedor US$ 348.814,72 	- 348.814,72 
Arilmaq Ltda. Credor Revenda R$ 1.069,05 	- 1.069,05 
Ascenty Telecomunicacoes Ltda.. Credor Revenda R$ 16.350,00 	- 16.350,00 
Asolucao Betronica Ltda. Credor Revenda R$ 124,96 	- 124,96 
Associacao Bras Dos Port De Hepatit Credor Fornecedor R$ 10.720,00 	- 10.720,00 
Associacao Sociedade Brasileira De Credor Fornecedor R$ 2.400,00 	- 2.400,00 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe III AUSÊNCIA DE DADOS BANCÁRIOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Atlas Copco Brasil Ltda. Credor Fornecedor R$ 552,00 - 	 552,00 

Auto Expresso Tecnologia S.A. Credor Fornecedor R$ 577,70 - 	 577,70 

Auto Posto 2 Irmaos Ltda. Credor Fornecedor R$ 545,00 - 	 545,00 

Azul Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 460,00 - 	 460,00 

Banco ABC Brasil Credor Financeiro US$ 1.241.358,21 - 	620.679,11 

Banco do Brasil Credor Financeiro R$ 69.559.730,16 - 	34.779.865,08 

Belkin, Inc Credor Fornecedor US$ 353.013,20 - 	353.013,20 

Benoit Eletrodomesticos Ltda. Credor Revenda R$ 1.328,00 - 	 1.328,00 

Brasil Kirin Logistica E Distrib Lt Credor Fornecedor R$ 17.550,00 - 	17.550,00 

Brq Solucoes Em Informatica S.A Credor Fornecedor R$ 1.025,00 - 	 1.025,00 

Bruno Domingos Mnussi Cassuci Credor Revenda R$ 150,29 - 	 150,29 

Ca Management Inc Credor Fornecedor US$ 92.360,22 - 	92.360,22 

Caetano De Tatui Mat Para Const Ltd Credor Fornecedor R$ 1.028,50 - 	 1.028,50 

Carglass Automotiva Ltda. Credor Fornecedor R$ 3.230,00 - 	 3.230,00 

Casa Sardanha De Eletrodomesticos L Credor Revenda R$ 1.470,62 - 	 1.470,62 

Cat Com E Irrp De Equipamentos Para Credor Revenda R$ 168,58 - 	 168,58 

Cellsystem Ltda. Me Credor Revenda R$ 1.730,01 - 	 1.730,01 

Ceva Freight Managenebt Do Brasil L Credor Fornecedor R$ 3.184,13 - 	 3.184,13 

Cisco Consumer Llc Credor Fornecedor US$ 8.420,69 - 	 8.420,69 

Cimopar Nbveis Ltda. Credor Revenda R$ 2.344,00 - 	 2.344,00 

Onemark Brasil S/A Credor Fornecedor R$ 2.750,00 - 	 2.750,00 

Cisco Systems, Inc Credor Fornecedor R$ 84,66 - 	 84,66 

Civil Master Projetos EConstrucoes Credor Fornecedor R$ 1.300,02 - 	 1.300,02 

Claro S/A Credor Fornecedor R$ 292,06 - 	 292,06 
Comotec Industria EComercio Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.074,42 - 	 1.074,42 
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Cumprimento do Plano de Recuneração Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Officer,S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnolo gia 

Classe III - AUSEWIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Companhia Brasileira De Solucoes EServicos Credor Fornecedor R$ 68.247,16 - 	68.247,16 

Concreserv Concreto & Servicos Ltda. Credor Fornecedor R$ 510,00 - 	 510,00 

Condor Super Center Ltda. Credor Revenda R$ 4.478,77 - 	4.478,77 

Confeccoes Scudeler Ltda. Credor Fornecedor R$ 2.100,00 - 	2.100,00 

Coop De Credito De Livre Adm Norte Credor Fornecedor R$ 2.741,00 - 	2.741,00 

Cpm Braxis S/A Credor Fornecedor R$ 2.430,00 - 	2.430,00 

Croi Computadores Ltda. - Me Credor Revenda R$ 948,85 - 	 948,85 

Ctbc Witimidia Data Net S/A Credor Fornecedor R$ 2.649,56 - 	2.649,56 

D E Vaz Credor Revenda R$ 3.940,25 - 	3.940,25 

Darom Moveis Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.440,00 - 	1.440,00 

Deloitte Touche Tohmatsu Aud Ind Credor Fornecedor R$ 1.422,18 - 	1.422,18 

Deville Hoteis ETurismo Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.848,00 - 	1.848,00 

l7Granel Transportes E Comercio Ltd Credor Fornecedor R$ 5.577,90 - 	5.577,90 

Diario De Sao Paulo Comunicacoes Lt Credor Fornecedor R$ 830,10 - 	 830,10 
Digicor Ltda. Credor Fornecedor R$ 704,88 - 	 704,88 
Directnet Prestacao De Servicos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.780,00 - 	1.780,00 

Dw Sao Paulo Consultoria E Serv De Credor Fornecedor R$ 2.820,00 - 	2.820,00 
EI Camino Restaurante E Com De Mass Credor Fornecedor R$ 2.850,00 - 	2.850,00 
Elcoma Componentes E Mat eetronico Credor Revenda R$ 740,00 - 	 740,00 
Elo Touch Solutions, Inc Credor Fornecedor US$ 150.560,00 - 	150.560,00 
Eletrodisco Ganduense Ltda. Credor Revenda R$ 4.690,00 - 	4.690,00 
Elevadores Otis Ltda. Credor Fornecedor R$ 528,58 516,29 	 12,29 
Elgin Sa Credor Fornecedor R$ 27.133,99 - 	27.133,99 
Epaminondas Batista Nunes 2  Credor Fornecedor R$ 11.954,59 11.954,59 
Bana Com E Represent De Cereais Lt Credor Fornecedor R$ 2.805,11 - 	2.805,11 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

- r 

Classe til - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral 	Valor Pago Saldo Devedor  

Ezconet S A Credor Revenda R$ 6.378,73 	 - 6.378,73 

Fabio Vito Ribeiro De Souza Credor Fornecedor R$ 3.089,06 	 - 3.089,06 

Farfetch Com Brasil Servicos Ltda. Credor Fornecedor R$ 975,00 	 - 975,00 

Farstad Shipping S A Credor Fornecedor R$ 480,00 	 - 480,00 

Financial Management Control Ltda. Credor Fornecedor R$ 267,00 	 - 267,00 

Fm2C Servicos E Participacoes S.A. Credor Fornecedor R$ 2.507,00 	 - 2.507,00 

Formaggio Distribuicao De Alimentos Credor Fornecedor R$ 1.818,20 	 - 1.818,20 

Forprint Comercio E Servicos De Inf Credor Revenda R$ 163,75 	 - 163,75 

Frontec Ind De Componentes 9etrico Credor Fornecedor R$ 4.536,00 	 - 4.536,00 

Gabriel V Muller Scherer 01811393 Credor Revenda R$ 206,11 	 - 206,11 

Gato Ma Confeccoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 2.427,42 	 - 2.427,42 

Global Village Telecom S.A. Credor Fornecedor R$ 6.896,03 	 - 6.896,03 

121 Comercio De Informatica E Betr Credor Revenda R$ 2.991,12 	 - 2.991,12 

Hsbc Bank Brasil S.A Banco Wkiplo Credor Financeiro US$ 204.574,07 	 - 102.287,04 

Haas Do Brasil Industria De Maquina Credor Fornecedor R$ 850,00 	 - 850,00 

Horfran Comercial Eletro Moveis Ltd Credor Revenda R$ 559,00 	 - 559,00 

Hzt Solucoes Ambientais S/A Credor Fornecedor R$ 724,09 	 - 724,09 

Eom Do Brasil Radiocomunicacao Ltd Credor Fornecedor R$ 370,00 	 - 370,00 

Industria Mecanica Sao Carlos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.090,79 	 - 1.090,79 

Industria Mecanica Sao Carlos Ltda. Credor Fornecedor R$ 985,00 	 - 985,00 

Intersmart Com, Irrp. e Exp. de Equip. Eletronicos Ltda. Credor Revenda R$ 4.466,57 	 - 4.466,57 

Invix Do Brasil Sistemas Eletronico Credor Revenda R$ 514,49 	 - 514,49 

Inwave Consultoria EComercio De S. Credor Revenda R$ 1.108,08 	 - 1.108,08 

11:2B Tecnologia E Servicos Ltda. Credor Revenda R$ 3.413,17 	 - 3.413,17 
Jasmin Estela Vitor Loayza Credor Fornecedor R$ 320,00 	 - 320,00 
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Cumprimento do Plano de ReCUPeraÇão 111C13 

• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe III - AUSálCIA DE DADOS BANCÁRIOS 
Credor Classificação Moeda Quadro Geral 	Valor Pago Saldo Devedor 

Julio Cesar Smarzaro Credor Fornecedor R$ 193,67 	 - 193,67 

Kaian Soares Credor Fornecedor R$ 444,11 	 - 444,11 

Korin Agropecuaria Ltda. Credor Fornecedor R$ 135,43 	 - 135,43 

Laboratorio De Patologia Clinica Dr Credor Fornecedor R$ 1.332,65 	 - 1.332,65 

Leblon Tecnologia E Computadores Lt Credor Revenda R$ 130,50 	 - 130,50 

Lepok Informatica E Papelaria Ltda. Credor Revenda R$ 1.730,12 	 - 1.730,12 

Lg Bectronics Do Brasil Ltda. Credor Fornecedor US$ 11.000,00 	 - 11.000,00 

Locaweb Idc Ltda. Credor Revenda R$ 355,10 	 - 355,10 

Locaw eb Servicos De Internet S.A. Credor Fornecedor R$ 89,70 	 - 89,70 

Lojas Cem Sa Credor Revenda R$ 7.442,18 	 - 7.442,18 

Luciane Marques Pereira 29651696877 Credor Fornecedor R$ 40,00 	 - 40,00 

Luiz Antonio Dalbem Filho Credor Fornecedor R$ 624,40 	 - 624,40 

Lyoness Do Brasil Ltda.. Credor Fornecedor R$ 3.833,30 	 - 3.833,30 

M.J. Da Conceicao Tintas E Vernizes Credor Fornecedor R$ 260,50 	 - 260,50 

Manftou Brasil Imp E Com De Maq 13e Credor Fornecedor R$ 96,88 	 - 96,88 

Martins Comercio EServicos De Dist Credor Fornecedor R$ 320,00 	 - 320,00 

Mastercasa Moveis E Decoracoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 132,83 	 - 132,83 

Matprim Sol Fabric De Refrescos Credor Fornecedor R$ 1.918,35 	 - 1.918,35 

Mauricio De Lima Martins 0662210433 Credor Fornecedor R$ 112,88 	 - 112,88 
Mauricio Precioso De Moura 29904763852 Credor Revenda R$ 335,69 	 - 335,69 
MDafee,lnc Credor Fornecedor US$ 102.157,63 	 - 102.157,63 

Mercadocar Mercantil De Pecas Ltda. Credor Fornecedor R$ 290,46 	 - 290,46 
Micros Fidelio Do Brasil Ltda. Credor Revenda R$ 2.297,20 	 - 2.297,20 
Mlena Mantovani De Paula 349590718 Credor Fornecedor R$ 1.039,67 	 - 1.039,67 
Moveis B Ltda. Credor Revenda R$ 1.730,00 	 - 1.730,00 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos : de`Tecnologii 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Muharrmad Ali Paracha Credor Fornecedor R$ 1.800,00 - 	 1.800,00 

Mv Sistemas Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.699,93 - 	 1.699,93 

Nadiel Comercio De Eletronicos Ltda. Credor Revenda R$ 8.153,25 - 	 8.153,25 

Nalf Artes Em Confeccoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 969,00 - 	 969,00 

Nextel Telecomunicacoes Ltda.. Credor Fornecedor R$ 3.306,05 - 	 3.306,05 

Nexxera Tecnologia E Servicos S A Credor Revenda R$ 71,75 - 	 71,75 

Orgbristol Organizacoes Bristol Ltd Credor Fornecedor R$ 2.769,00 - 	 2.769,00 

Oriente Farmaceutica Com Irtp E Exp Credor Fornecedor R$ 37.537,90 - 	 37.537,90 

P G Vieira Informatica Credor Revenda R$ 317,00 - 	 317,00 

Pablo Vargas De Maman 00780661079 Credor Revenda R$ 288,59 - 	 288,59 
Papelaria Lupapel Ltda. Credor Revenda R$ 187,00 - 	 187,00 

Para Pigmentos S A Credor Fornecedor R$ 4.815,00 - 	 4.815,00 
Paulus Gral` Embalagens Ltda. Credor Fornecedor R$ 685,00 - 	 685,00 
Pimenta Verde Alimentos Ltda. Credor Fornecedor R$ 645,00 - 	 645,00 
Pontes E Soares Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 4.725,02 - 	 4.725,02 
Primextech Distribuidora De Produto Credor Revenda R$ 1.213,32 - 	 1.213,32 
Prudential Do Brasil Seguros De Vida S.A. Credor Fornecedor R$ 36.320,60 - 	 36.320,60 
Radio Panamericana S A Credor Fornecedor R$ 594,61 - 	 594,61 
Randstad B Recursos Humanos Ltda.. Credor Fornecedor R$ 2.443,90 - 	 2.443,90 
Reaglnvestimentos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.072,00 - 	1.072,00 
Rodoparana Implementos Rodoviarios Credor Fornecedor R$ 1.060,00 - 	 1.060,00 
Sadesul Projetos E Construcoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.514,00 - 	 1.514,00 
Secretaria Da Fazenda Do Estado De Credor Fornecedor R$ 15,76 - 	 15,76 
Sentimental Filme Ltda. Credor Fornecedor R$ 526,35 - 	 526,35 
Smart LinkConsultoria EServicos Em Telecomunicacoes Ltda. Credor Revenda R$ 219,12 - 	 219,12 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe 111-AUSÊNCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Sojitz Do Brasil S/A Credor Fornecedor R$ 2.388,09 - 	2.388,09 

Soma Comercio De Componentes Detro Credor Revenda R$ 143,15 - 	 143,15 

Somaza Comercial De Nbveis Ltda. Credor Revenda R$ 1.874,00 - 	1.874,00 

Sun Farmaceutica Do Brasil Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.317,95 - 	1.317,95 

Symantec Inc Credor Fornecedor R$ 7.287.489,89 - 	7.287.489,89 

Symantec Inc Credor Fornecedor US$ 224.866,73 - 	224.866,73 

Symbol Technologies Llc Credor Fornecedor US$ 204.393,24 - 	204.393,24 

Tiago Ribeiro Rangel Nle Credor Revenda R$ 521,94 - 	 521,94 

11c Marketing Worldw ide Do Brasil L Credor Fornecedor R$ 3.400,00 - 	3.400,00 

Tnt Nlercurio Cargas E Encomendas Expressas S/A Credor Fornecedor R$ 241,60 - 	 241,60 

Total Defense Credor Fornecedor US$ 142,04 - 	 142,04 

Transminato Transportes Ltda. Credor Fornecedor R$ 102.409,98 - 	102.409,98 

Transportadora Prati Donaduzzi Ltda. Credor Fornecedor R$ 127,89 - 	 127,89 
Transportes Luft Ltda. Credor Fornecedor R$ 113,33 - 	 113,33 
Transunion Data Solutions Ltda.. Credor Fornecedor R$ 300,00 - 	 300,00 
Treviso Betim Veiculos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.784,00 - 	1.784,00 

Unimed Uberaba - Coop.De Trab.Nledic Credor Fornecedor R$ 1.744,00 - 	1.744,00 
Valdomiro Pinheiro Do Nascimento Credor Fornecedor R$ 961,43 - 	 961,43 
Veeam Softw are Corporation Credor Fornecedor US$ 40.478,71 - 	40.478,71 
Veolia Servicos Ambientais Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.425,63 - 	1.425,63 
Viacao Cidade De Porto Seguro Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.240,00 - 	1.240,00 
Vip Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 1.923,00 - 	1.923,00 
Vite Comercio Tecnologico S/A Credor Revenda R$ 1.995,00 - 	1.995,00 
Vivian Nlelare 18230917841 Credor Revenda R$ 154,71 - 	 154,71 
Wacom Technology Corporation Credor Fornecedor US$ 271.180,60 - 	271.180,60 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe III - AUSBdCIA DE DADOS BANCÁRIOS 

Credor 	 Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Whirlpool S.A 	 Credor Fornecedor 

Wilson Jose Da Silva 	 Credor Fornecedor 

Yasuda Seguros S/A 	 Credor Fornecedor 

R$ 

R$ 

US$ 

679,40 

663,21 

215,23 

- 

- 

679,40 

663,21 

215,23 

Subtotal (Credores Fornecedores Limitados a R$10 mil) R$ 138.016,91 516,29 137.500,62 

Subtotal (Credores Fornecedores Superiores a R$10 mil) R$ 7.627.955,26 - 7.627.955,26 

Subtotal (Credores Revendas Limitados a R$ 10 m il) R$ 82.554,15 - 82.554,15 

Subtotal (Credores Revendas Superiores a R$10 mil) R$ 16.350,00 16.350,00 

Subtotal (Credores Financeiros Superiores a R$10 mil) R$ 69.559.730,16 - 34.779.865,08 

Saldo Total R$ 77.424.606,48 516,29 42.644.225,11 

Saldo Total US$ 3.253.535,29 - 2.530.569,15 

Vale destacar que referente aos credores Banco ABC Brasil, Banco do Brasil e HSBC Bank Brasil S.A. Banco 
Multiplo o saldo devedor já está apresentado com o deságio de 50% conforme disposto no Plano de 
Recuperação Judicial. 
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Saldo da Dívida 
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Saldo da Dívida 
Diante do exposto, esta Administradora Judicial esclarece que até a presente data foi comprovado a quitação 
de 2% dos credores quirografários, restando a dívida dos demais credores mencionados abaixo: 

Fornecedores Fornecedores 	Revendas 	Revendas 	Financeiros Colaboradores Estrangeiros Saldo Total (RS) 
Limitados a R$ Superiores a R$ Limitados a R$ Superiores a R$ 	 (US$) 

10.000 	10.000 	10.000 	10.000 

■ Valor Pago 	■ Saldo da Divida 
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Sendo o que se cumpria reportar, requer-se ajuntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

G~ 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
OAB/RJ 213.839 

KPMG Corporate Finance Ltda. 
Diretora 

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/RJ 204.167 
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KPMG,  
KPMG Corporate Finance Uda. 	 Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 	 55 (11) 3940-1501 
andar - Torre A 	 Intemet 	 www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERACÃO JUDICIAL 

Processo ne: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do seu Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (Classe IV —

ME/EPP), considerando os pagamentos até o mês de junho de 2018. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

i 

"'KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

.. 

OAB/RJ 213.839 
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O 	S.A. Distribuidora de 
Produtos de Tecnologia 
Relatório de Cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial -Classe IV (ME/EPP) 

Período de Setembro de 2016 a Junho de 2018 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos da 
Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Recuperanda" 
ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu Relatório de 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial referente aos pagamentos realizados de setembro de 2016 até 
D mês de junho de 2018, nos termos a seguir expostos: 
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Notas Relevantes 
	

3 
Glossário 
	

4 
Introdução 
	

5 
Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
	

6 
Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial - Classe IV 

saldo da Dívida 

Créditos Limitados a R$10.000,00 
Créditos Superiores a R$ 10.000,00 
Ausência de Dados Bancários 

10 
24 
41 
49 
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Notas Relevantes 
Diante da apresentação dos pagamentos realizados de setembro de 2016 até o mês de junho Art. 22 Lei 

de 	2018, 	das 	Recuperandas, 	esta 	Administradora Judicial, 	no 	cumprimento 	das 	suas 11.101/05 
obrigações estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta relatório, que 	reúne e sintetiza os Art. 52 inciso IV 
diversos dados, documentos e informações obtidos junto à Recuperanda, a que teve acesso da mesma Lei 
na execução dos seus trabalhos. A saber: gestão financeira, contábeis e de impostos não 
auditadas por terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos humanos e das 
comercial 	e 	industrial, 	que 	foram 	apresentadas 	pela 	atual 	administração 	legal 	das 
Recuperandas, nos termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossas 
visitas e contatos com a Recuperanda. 
Com 	base nestes dados, 	documentos e 	informações fiscalizamos as operações das 
Recuperandas, as quais seguem comentadas no presente relatório. 

Constatamos o cumprimento do plano conforme o que foi homologado pelo Douto Juízo. Art. 22 Lei 
11.101/05 inciso 

II alínea a 

o 
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G 
AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administrador Judicial 

Art. Artigo 

Classe IV Classe dos Credores ME/EPP 

DOC Documento de Ordem de Crédito 

DJE Diário de Justiça Eletrônico 

LRF Lei de Recuperação Judicial e Falência 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

Recuperanda Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

RJ Recuperação Judicial 

TED Transferência Eletrônica Disponível 

TR Taxa Referencial 
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A Recuperanda teve o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado em 07/01/2016, às fls. 1.30811.612. 

A Assembleia Geral de Credores foi designada para 23/05/2016 em 1a convocação e em 06/06/2015, em 2a 
convocação. A aprovação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu nesta última data. 

0 Plano de Recuperação Judicial foi homologado em 31/0812016, tendo sido a decisão de homologação 
publicada no Diário Oficial em 05/09/2016. 

0 início dos pagamentos do Plano de Recuperação Judicial, referente aos credores da classe IV —
microempresas e empresas de pequeno porte, ocorreu no mês de setembro de 2016. 

Ressalte-se que a análise deste relatório teve como base os documentos apresentados pela Recuperanda, 
quais sejam, demonstrativos de pagamento, transferências bancárias e acordos de compensação, referentes 
aos meses de setembro/2016 (pagamento inicial), maio/2017 (1 a  parcela), junho/2017 (2a  parcela), julho/2017 (3a 
parcela), agosto/2017 (4a  parcela), setembro/2017 (5 a  parcela), outubro/2017 (6 a  parcela), novembro/2017 (7a 
parcela), dezembro/2017 0 parcela), janeiro/2018 (9a  parcela), fevereiro/2018 (10a parcela), março/2018 (11a 
parcela), abril/2018 (12a parcela), maio/2018 (13 a  parcela)) e junho/2018 (14a parcela). 
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Resumo do Plano cie Recuneiação Judicia 
0 Plano de Recuperação Judicial previa, como meio de Recuperação, as seguintes formas: 

0 Plano tem por objetivo, permitir que a Officer: (i) adote as medidas adicionais necessárias para a 
reestruturação de seu passivo e readequação de sua estrutura de capital; (ii) promova sua reorganização 
societária e operacional; e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os direitos de seus 
credores (tal como novados na forma do Plano de Recuperação Judicial), sempre com o objetivo de permitir o 
soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise econômico-financeira. 

• Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa: 

Cláusula 4.1 - Os créditos de microempresas e empresas de pequeno porte serão pagos 
integralmente, sem deságio, conforme segue: (i) a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
será paga a cada credor microempresa e empresa de pequeno porte, limitando ao valor do 
respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de homologação do plano de 
recuperação judicial; e (ii) o saldo do crédito ME/EPP, se houver, será pago em 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais e consecutivas, após um período de carência de 8 (oito) meses, 
contados na data de homologação do plano de recuperação judicial. Este eventual saldo do 
crédito ME/EPP será corrigido pela TR, incidente desde a data de homologação do plano de 
recuperação judicial. 

• Os créditos detidos pelos credores retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 
crédito, também serão pagos de acordo com a cláusula 4.1. 

• Informações Adicionais: 

• Todos os prazos previstos no Plano de Recuperação Judicial serão contados na forma determinada no 
artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
Quaisquer prazos do PRJ (sejam contados em dias úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em dia 
que não um dia útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 
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• 	• 
Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
• Informações Adicionais (continuação): 

Os créditos serão pagos aos credores por meio da transferência direta de recursos à conta bancária 
do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 
eletrônica disponível (TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 
efetivação de tais pagamentos aos credores. 0 comprovante de depósito do valor creditado a cada 
credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

• Os credores devem informar suas respectivas contas bancárias para esse fim, mediante 
comunicação por escrito endereçada a Officer, nos termos na cláusula 6.3. Os pagamentos que não 
forem realizados em razão da omissão do credor em informar os seus dados bancários com no 
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de pagamento previsto, não serão considerados 
como um evento de descumprimento do PRJ. Neste caso, a critério da Recuperanda, os pagamentos 
devidos aos credores que não tiverem informado suas contas bancárias poderão ser realizadas em 
juízo, ás expensas do credor, que responderá por quaisquer custos agregados em razão da utilização 
da via judicial para depósito. Não haverá incidência de juros, multas ou quaisquer encargos 
moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da omissão do credor em 
informar tempestivamente seus dados bancários. 

Cláusula 6.3. — Todas as comunicações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à 
Recuperanda, requeridas ou permitidas no Plano de Recuperação Judicial, para serem 
eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) enviadas por 
correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por courier, e efetivamente 
entregues, ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros meios, quando efetivamente 
entregues e confirmadas por telefone. Todas as comunicações devem ser endereças da 
seguinte forma, exceto se de outra forma expressamente prevista no Plano de Recuperação 
Judicial, ou ainda de outra forma que venha a ser informado pela Officer aos credores: 

6 
y~'►~'~'J~'~'h~''I~ 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
• Informações Adicionais (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em Recuperação Judicial 
Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 
São Paulo/SP, CEP 04344-070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Telefones/Faxes: +55 11 5014-7148 ou + 55 11 5014-8067 
E-mails: alfredo.Bertolini@officer.com.br , mlorenzo@officer.com.br  e duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal destinatário tem a 
finalidade exclusiva de informar, não sendo considerado para fins de notificação): 

Galdino. Coelho, Mendes Advogados 
Av. Rio Branco, n° 138, 11° andar, Centro 
Rio de Janeiro/RJ - CEP 20040-002 
A/C: Flavio Galdino 
Telefone/Fax: + 55 21 3195-0240 
E-mail: officer@gcm.adv.br  

• Na hipótese de se verificar eventual alteração no valor de qualquer crédito decorrente da decisão 
judicial transitada em julgado ou acordo entre as partes, o valor alterado do crédito será pago na 
forma prevista do PRJ, a partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou da celebração do acordo 
entre as partes. Neste caso, as regras de pagamento do valor alterado de tais créditos, notadamente 
quanto a incidência de correção monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir 
do referido trânsito em julgado ou da data de celebração do acordo entre as partes. 

• Antes de realizar o pagamento de um crédito, a Officer fica autorizada a compensar eventuais 
créditos que detenha contra o credor, de como a pagar-lhe apenas o eventual saldo do crédito 
existente após a compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 
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Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
A seguir, segue o Quadro Resumo com os prazos e condições de pagamentos estipulados no Plano de 
Recuperação Judicial. 

Officer - Quadro Resumo Pagamento dos Credores conforme Plano de Recuperação Judicial 

Classe 	 Carência 	Deságio Correção 	Parcelas 	Início dos Pagamentos 	
Outras 	

Fase Atual Informações 
Classe IV 

Após a data de 
Valores até R$ Em 

ME/EPP 
30 dias - - Única homologação do Plano de 

10.000,00 andamento 
Recuperação Judicial 

Pagamento inicial, 30 dias 

após a data de homolação 

do Plano de Recuperação 
Classe IV 30 dias / _ TR  Pagamento Inicial + 

Judicial. Para o valor 
Valores acima Em 

ME/EPP 8 meses 24 parcelas mensais 
restante, será pago após 8 

de R$ 10.000,01 andamento 

meses da data do 

pagamento inicial. 

1121  
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Cumprimento do Plano de Recuneração Judicia 
a Classe IV~ Credores ME/PP: 

• Créditos Limitados a R$10.000,00 

O total de 380 (trezentos e oitenta) credores possuem seus créditos limitados a R$ 10.000,00, dos quais 379 (trezentos 
e setenta e nove) credores tiveram os seus créditos integralmente pagos. Vale destacar que para alguns casos, o 
comprovante de pagamento disponibilizado pela Recuperanda, era de valor superior ao crédito relacionado na RJ, sendo 
considerado por esta Administradora Judicial apenas o pagamento do montante relacionado no Edital do Art. 7°, §2°. 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A R$ 10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

RS 

Pagamento Crédito 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

1Tb Computers e Softwares Ltda - Me 289,45 - 10/11/2015 243,77 45,68 02/09/2016 45,68 	 - 

2 Up Comunicacao Ltda. - Me 3.000,00 - - 3.000,00 28/09/2016 3.000,00 

02/09/2016 572,52 
2Hti Serviços e Informatica Ltda - Me 4.294,16 - - - 4 294 16 

25/07/2018 3.721,64 

02/09/2016 2.282,57 
2Hti Solutions Informatica Ltda. - Me 2.317,33 - - - 2 31733 

22/06/2018 34,76 

3Xtc Comercio e Servicos de Informatica e Papelaria Ltda - Me 1.694,67 - - 1.694,67 02/09/2016 1.694,67 	 - 

4Make Assessoria E Consultoria Em Informatica Ltda - Me 321,66 - - - 321,66 02/09/2016 321,66 	 - 

02/09/2016 4.923,29 _ 
4Partner Representacao Comercial Ltda - Me 7.099.27 - - - 7'099'27 

25/07/2018 2.175,98 

71t Solucoes E Consultoria Em Ti Ltda - Me 1.735,39 - - - 1.735,39 02/09/2016 1.735,39 	 - 

A & F Informatica Network Ltda - Me 2.088,15 - 10/11/2015 31.006,33 02/09/2016 672,97 	 - 

A B F Informatica Network Ltda - Me 2.279,56 - 10/11/2015 1.225,21 1.054,35 02/09/2016 1.054,35 	 - 

A C I Informatica Ltda Epp 6.465,00 - - - 6.465,00 19/09/2016 7.156,74 	 - 

A De M Cordeiro Inf E Automaceo - M 587,00 - - - 587,00 29/11/2016 587,00 	 - 

A2Ti Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 4.969,55 - - - 4.969,55 02/09/2016 4.969,55 	 - 

02/09/2016 1.612,44 
Aang Tecnologia Ltda - Epp 1.642,54 - 10/11/2015 5,55 1.636,99 

25/07/2018 24,55 

Acao Tech Comercio E Representacoes Ltda - Me 1.012,79 - 10/11/2015 635,09 377,70 02/09/2016 377,70 	 - 

Acgr Informatica Ltda Epp 1.363,71 - 10/11/2015 907,35 456,36 02/09/2016 456,36 	 - 

Actus Servicos De Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 649,69 - 10/11/2015 25,39 624,30 02/09/2016 624,30 	 - 

Adapsat Suporte Tec. e Man. de Equip. Eletr. e Com. Ltda - Epp 119,22 - 10/11/2015 119,22 - - - 	 - 

Adm Solucoes De Tecnologia Ltda - Me 1.740,75 10/11/2015 25,20 1.715,55 1 	02/09/2016 2.644,65 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$ 10.000,00 -continuação: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Te 	
W'10 1- 

Classe IV - =TOS LIMITADOS A R$10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data 	 ald 
Valor Pago 	

So 

Pagamento 	 Devedor 

Pagamento Crédito 

Data 	 Saldo 
Valor Pago 

Pagamento 	 Devedor 

Adtech Telecomunicacoes Ltda- Me 779,10 - - 	 - 779,10 02/09/2016 779,10 	 - 

Advanced Informatica Ltda - Me 3.366,53 - - 	 - 3.366,53 02/09/2016 3.366,53 	 - 

Agb Computadores E Servicos Ltda Me 167,81 - - 	 - 167,81 05/10/2016 167,81 	 - 

Agencia De Correio Franqueada Xaxim Ltda - Epp 849,92 - - 	 - 849,92 27/09/2016 2.172,92 	 - 

Agile Computadores Ltda Me 345,72 - - 	 - 345,72 02/09/2016 345,72 	 - 

28/09/2016 1.802,95 
Agility Networks Support Services Ltda 1,921,10 - - 	 - 1 921 10 

22/06/2018 118,15 

Aiveo Solucoes Em Ti Ltda - Me 173,94 - - 	 - 173,94 02/09/2016 173,94 	 - 

Alexandre Ariki - Epp 90,31 - - 	 - 90,31 02/09/2016 90,31 	 - 

Alipio Tecnologia E Servicos De Infonnatica Ltda - Me 640,35 640,35 - 	 - - - - 	 - 

Alisson Geraldo De Morais 05209370666 452,65 - 10/11/2015 	307,73 144,92 02/09/2016 144,92 	 - 

Alliance Technology Com. Serv e Repre. Com . Prod. e Serv. de Inf. Ltda - Epp 179,30 - - 	 - 179,30 02/09/2016 179,30 	 - 

Almeida & Guerra Representacoes Ltda - Me 426,50 - - 	 - 426,50 02/09/2016 1.017,59 	 - 

Alo Telecomunicacoes Ltda - Me 5.500,00 - - 	 - 5.500,00 28/08/2016 5.500,00 	 - 

Amf Consultoria E Solucoes Para Informatica Ltda - Me 302,34 - - 	 - 302,34 02109/2016 2.754,64 	 - 

Amr Tecnologia Ltda -Epp 209,67 - 10/11/2015 	209,67 - - - 	 - 

Ana Carolina La Picirelli Vieira Da Cunha Eireli - Epp 1.341,12 - - 	 - 1.341,12 02/09/2016 1.341,12 	 - 

Anderson Suzuki - Me 443,60 - 10/11/2015 	443,60 - - - 	 - 

Andre Almeida Alves 70643776168 288,54 - 10/11/2015 	288,54 - - - 	 - 

Andre Lafuente Da Cunha - Epp 1.204,82 - - 	 - 1.204,82 02/09/2016 1.204,82 	 - 

02/09/2016 139,43 
Antonellini, Santos & Rezende Informatica Ltda - Epp 727,27 - - 	 - 727,27 

25/07/2018 587,84 

Annazemservices Informatica E Tecnologia Eireli - Me 498,43 - - 	 - 498,43 23/09/2016 498,43 	 - 

Artan Sistemas De Seguranca Ltda-Me 432,37 - - 	 - 432,37 10/10/2016 864,74 	 - 

Aspen Informatica Ltda Epp 136,92 - - 	 - 136,92 19/09/2016 1.273,20 	 - 

Audere Comercio Em Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 772,46 - - 	 - 772,46 02/09/2016 958,98 	 - 

Automacentro Servicos Em Informatica Ltda - Me 2.144,60 - 10/11/2015 	1.360,36 784,24 02/09/2016 784,24 	 - 

Awk Informatica Ltda Me 2.628,25 - 10/11/2015 	2.628,25 - - - 	 - 

Axtec Tecnologia Em Informatica Ltda - Me 567,96 - - 	 - 567,96 02/09/2016 567,96 	 - 

Balint Gellei Filho - Me 845,67 - - 	 - 845,67 02/09/2016 845,67 	 - 

Barbara Brancaccio - Me 488,91 - - 	 - 488,91 02109/2016 488,91 	 - 

02/09/2016 620,84 
Bel Port Tecnologia E Comercio De Informatica Ltda. - Me 2.336,78 - - 	 - 2.336,78 

25/07/2018 1.715,94 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes âw 	e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 ("KPMG IMematbna1% uma entidade suíça Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Classe IV -CRÉDITOS LIMITADOS A R$ 10.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Data Saldo Data Saldo 
Credor Quadro Geral Compensação Valor Pago Valor Pago 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

Best Sul Comercio E Prestacao De Servicos Ltda - Epp 841,18 10/11/2015 	828,56 12,62 
4210612018 12,62 

Bhinfor Computadores E Sistemas Ltda - Me 174,74 - - 	 - 174,74 0210912016 174,74 	 - 

Bj E L Comercio E Servicos De Infor 39,60 - - 	 - 39,60 1910912016 164,35 	 - 

BlunixTecnologia Ltda Me 487,20 - - 	 - 487,20 28/09/2016 487,20 	 - 

Branet Informatica Ltda - Me 1.416,70 - - 	 - 1.416,70 0210912016 1.416,70 	 - 

Brascin Servicos Em Informatica Ltda - Epp 3.672,80 - 10/11/2015 	1.239,02 2.433,78 0210912016 2.433,78 	 - 

Brastrade Imp. Exp. Com . e Repres. Ltda - Me 354,54 - 0111012015 	240,86 113,68 0210912016 113,66 	 - 

Bug Busters Sem. Ass. Cons. e Com. de Componentes Ltda - Epp 972,72 - - 	 - 972,72 0210912016 972,72 	 - 

Byte Brasil Representacoes Comercia 790,01 - - 	 - 790,01 1910912016 1.035,24  

C. A. P. Tecnologia - Ltda - Me 514,83 - 514,83 2310912016 514,83 

C.B.R. Informatica Ltda - Epp 163,90 - - 	 - 163,90 02/0912016 163,90 	 - 

Camada Quatro Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 3.168,17 - - 	 - 3.168,17 02/0912016 3.120,65 	47,52 

Canal Automacao - Eireli - Epp 982,55 - - 	 - 982,55 2711012016 982,55 	 - 

Cados Roberto Dias Alarcon - Me 126,52 - 10/1112015 	57,80 68,72 0210912016 68,72 	 - 

Carpin & Benvegnu Desenvolvimento De Software Ltda - Me 1.250,00 - - 	 - 1.250,00 2810912016 1.250,00 	 - 

Cbr Equipamentos E Manutencoes Ltda - M 311,60 - - 	 - 311,60 0210912016 417,70 	 - 

Celso Roberto Dos Santos Meia Junior- Me 528,50 - - 	 - 528,50 02109/2016 528,50 	 - 

Cezar De Categero Pereira Epp 4.954,90 - - 	 - 4.954,90 0210912016 5.551,35 	 - 

0210912016 713,47 
Cf Informatica E Automacao Ltda - Me 724,34 - - 	 - 724,34 

2210612018 10,87 
C9 Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 894,58 596,38 10/11/2015 	298,20 - - - 	 - 

Cgk Sistemas De Informacao Ltda Epp 4.771,79 - - 	 - 4771 79 
0210912016 4.700,21 

2210612018 71,58 

Cinco Ti Representacoes Em Informatica Ltda - Epp 7.288,99 - - 	 - 7.288,99 0210912016 7.288,99 	 - 

Cintech Solucoes Em Informatica Ltda - Epp 1.883,92 - - 	 - 1.883,92 0210912016 1.883,92 	 - 

Classe Informatica Ltda - Me 851,32 - - 	 - 851,32 0210912016 851,32 	 - 
Claudinei Vidoi - Me 66,24 - - 	 - 66,24 0210912016 66,24 	 - 
Click Data Solucoes Informatica Eireli 164,90 - - 	 - 164,90 02109/2016 1.783,86 	 - 

Cloudfacil Computacao Em Nuvem Ltda - Me 1.137,70 - 1.137,70 0210912016 1.137,70 	 - 
Coli Tecnologia Eletromecanica Ltda 3.152,00 - 0511112015 	735,47 2.416,53 2810912016 2.416,53 	 - 
Comercial Arruda Femandes Ltda - Epp 250,91 - - 	 - 250,91 0210912016 250,91 	 - 
Compet Representacao Comercial Ltda - Epp 397,43 - - 	 - 397,43 1 	0210912016 397,43 	 - 

® 2018 KPMG Corporate Finance Uda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
e afiliadas A KPMG Intemational 4026277.41.2013.8.26.0224 ("KPMG Intemational"), uma entidade suira. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe N - CR®ITOS LIMITADOS A RS 10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

RS. 

Pagamento Crédito 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Conect Line Tec. Repres. e Com. Inf. Ltda. - Me 841,77 - 10/11/2015 829,14 12,63 
22/06/2018 12,63 

Connection Way Servicos Em Informatica Ltda - Me 638,64 - - - 638,64 02/09/2016 638,64 	 - 

Consolata Tecnologia Ltda Me 1.194,13 - - - 1.194,13 02/09/2016 1.194,13 	 - 

Contabiliza Mg Servicos Eireli 300,00 - - - 300,00 28/09/2016 600,00 	 - 

Core Technologies Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 111,60 - - - 111,60 02/09/2016 111,60 	 - 

Cosas E Tavares Ltda - Me 2.718,64 - 10/11/2015 475,95 2.242,69 17/10/2016 2.242,69 	 - 

Cri Representacoes Comerciais Ltda - Me 472,61 - - - 472,61 02/09/2016 472,61 	 - 

Cursor- Intermediacao De Negocies Ltda. - Epp 105,05 - - - 105,05 02/0912016 105,05 	 - 

D G Frutuoso Informatica - Me 1.145,12 - 10/11/2015 698,60 446,52 02/0912016 446,52 	 - 

D.C.G. Pincer- Suprimentos Para Informatica - Eireli - Me 2.881,88 - 10/11/2015 2.778,33 103,55 02/09/2016 103,55 	 - 

Dac-Network Solucoes Em Informatica Ltda - Me 461,74 - 10/11/2015 397,05 64,69 02/09/2016 64,69 	 - 

Daniel Antonio Maria - Me 412,89 - - - 412,89 02/09/2016 412,89 	 - 

Daniel Darei Da Silva - Me 644,80 - - - 644,80 0210912016 3.351,56 	 - 

Datagraph Computacao Grafica E Comercial Ltda - Me 885,53 - - - 885,53 02/09/2016 885,53 	 - 

Datamarq Comercio E Servicos De Informatica Eireli - Me 180,10 - 10/11/2015 180,10 - - - 	 - 

02/09/2016 1.463,33 
Dataset Com. e Rep. De Equip. de Inf. Ltda - Me 1.485,61 - - - 7 485 61 

22/06/2018 22,28 

Dbds Solucoes E Comercio De Informatica Ltda - Epp 97,71 - - - 97,71 02/0912016 97,71 	 - 

Dbsi Tecnologia Ltda - Me 1.364,29 - - - 1.364,29 02/09/2016 1.364,29 	 - 

Des Solucoes Em Informatica Ltda Me 335,43 - - - 335,43 02/09/2016 335,43 	 - 

Digifama Equipamentos Eletronicos Ltda - Me 263,28 - 10111/2015 89,40 173,88 02/09/2016 173,88 	 - 

Digital Suply Com De Sup P Inf Ltda 2.420,15 - - - 2.420,15 20/01/2017 2.435,80 	 - 

Digital Work Computer Service Comercial Eireli . 8.842,24 - - - 8.842,24 02/09/2016 9.850,00 	 - 

Dimas Alves De Oliveira 34408086886 387,41 - - - 387,41 26/1212016 389,20 	 - 

Dirceu Jose Albrecht - Me 603,06 - - - 603,06 0210912016 603,06 	 - 

Dk-Master Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 677,42 - - - 677,42 23/09/2016 741,43 	 - 

DIm Info Comercio E Servicos Ltda - Me 971,30 - - - 971,30 02/09/2016 971,30 	 - 

02/09/2016 735,01 
Douglas Angelo Dos Santos Me 2.781,20 - 10/11/2015 2.004,47 776,73 

22/06/2018 41,72 

Dualles Cons E Cor De Segur Ltda Me 7.387,00 - - - 7.387,00 28/09/2016 10.000,00 	 - 

Eal Tecnologia Comercio De Produtos De Informatica Ltda - Me 4.244,68 - 10/11/2015 4.181,01 63,67 1 	22/06/2018 63,67 	 - 

bi.i~hl 
ItfflftT' 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A RE 10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes de Homologação do PRJ 
Data 	

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

R$ 

Pagamento Crédito 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Edmilson Silva 35486351801 325,00 - - 	- 325,00 28/09/2016 325,00 	 - 
Elaine Maria Vieira Me 105,34 - 10/11/2015 	105,34 - - - 	- 
Elemento Informatica Ltda Me 3.529,63 - - 	- 3.529,63 02/0912016 3.529,63 	 - 
Elite Solution Ltda - Me 221,43 - 10/11/2015 	221,43 - - - 	- 
Elys Thamiris Rolim De Oliveira - Me 4.462,18 - - 	- 4.462,18 02/09/2016 4.462,18 	 - 
Equip Fire Com.E Manut De Mat.C. In 1.350,00 - - 	- 1.350,00 28/0912016 1.350,00 	 - 
Espaco 2 Tecnologia E Informatica Ltda - Epp 366,82 - - 	- 366,82 02/0912016 366,82 	 - 
Essystem Sistemas - Eireli - Me 1.672,66 - 10/11/2015 	855,49 817,17 02/09/2016 817,17 	 - 
Exato Valinhos Informatica Ltda - Me 8.764,62 - 10/11/2015 	4.382,31 4.382,31 02109/2016 4.840,07 	 - 
F & R Assistencia Eletromecanica Ltda - Me 508,42 - - 	- 508,42 02/09/2016 508,42 	 - 

F. F. Fontoura De Lima & J. R. G. Fontoura De Lima Ltda. - Me 651,93 - - 	- 651,93 0210912016 651,93 	 - 
Factum Solucoes Em Tecnologia Ltda - Me 1.349,46 - - 	- 1.349,46 02/09/2016 1.349,46 	 - 
Fafe Paes E Doces Ltda - Epp 6.800,13 - - 	- 6.800,13 28/09/2016 7.178,23 	 - 
Faro Tecnologia Em Informatica Comercio Ltda - Me 2.952,14 - - 	- 2.952,14 1311012016 2.952,14 	 - 
Felipe M. Bueno Consultoria Em Informatica - Me 168,93 - - 168,93 02/09/2016 168,93 	 - 
Ferreira E Tozoni Ltda Me 218,55 - - 	- 218,55 02/09/2016 223,26 	 - 
Fisiofocus Clinica De Fisi E Ortop 1.038,59 - - 	- 1.038,59 11/10/2016 1.038,59 	 - 
Fix Representacoes Ltda - Me 3.425,94 - 10/11/2015 	3.380,69 45,25 22/06/2018 45,25 	 - 
Flexmedia Industria E Comercio De E 2.115,00 - - 	- 2.115,00 11/11/2016 2.115,00 	 - 
Flexprint Tecnologia E Suprimentos Ltda - Epp 191,68 - - 	- 191,68 02/09/2016 191,68 	 - 
Fly Informatica Servicos Ltda Epp 858,06 - - 	- 858,06 02/09/2016 1.007,93 	 - 

02/0912016 996,16 _ 
Francislene De Oliveira Me 1.011,33 - - 	- 1.011,33 

22/0612018 15,17 

Fregni & Jara Informatica Ltda - Epp 1.523,46 - - 	- 1.523,46 02/0912016 1.523,46 	 - 
G & R - Solucoes - Comercial Ltda - Me 455,09 - - 	- 455,09 02/0912016 455,09 	 - 
G.I. Prestes Informatica - Me 319,35 - 319,35 02/09/2016 319,35 

G9 Comercio De Artigos De Informatica Ltda - Me 1.868,16 - - 	- 1.868,16 02/09/2016 1.868,16 	 - 
Gaggio Informatica Comercio E Assistencia Ltda - Me 3.069,97 - - 	- 3.069,97 02/09/2016 3.069,97 	 - 
Gecon Processamento E Suporte Para Informatica Ltda - Me 795,90 - - 	- 795,90 02/09/2016 795,90 	 - 
Genecamp Servicos Em Automacao Comercial Ltda - Me 837,64 - 10/11/2015 	39,38 798,26 19/09/2016 1.143,88 

02/09/2016 2.928,98 
Geneses Consulting Comercio E Assessoria Eireli -Epp 3.509,59 - 10/11/2015 	536,01 2.973,58 

2210612018 44,60 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de finas-membro independentes 	 14 Âw 
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Cumprimento do Plano cie Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A RS 10.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 	

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

Genesys Microsystems Ltda - Me 526,22 - - 	- 526,22 0210912016 526,22 	 - 
Ghaddy Comercio E Consultoria Em Informatica Ltda - Me 626,85 - 	- 626,85 0210912016 4.082,75 

2810912016 1.396,07 
Gko Sistemas Logisticos Ltda. - Epp 1.487,55 - - 	- 1.487,55 

2210612018 91,48 

Globalmind Servicos Em Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 2.466,14 - - 	- 2.466,14 0210912016 2.466,14 	 - 
Green-Tec Comercio De Equipamentos Eletronicos Ltda - Me 0210912016 818,53 

831,00 - - 	- 831,00 
22/0612018 12,47 

Grupo Gge Solucoes Tecnologicas Ltda - Epp 1.201,65 - 13/11/2015 	900,83 300,82 0210912016 300,82 	 - 
Gsetti Tecnologia Ltda - Me 3.148,69 - - 	- 3.148,69 02/0912016 3.148,69 	 - 
Gsucoski Servicos De Informatica Ltda - Me 3.553,33 - - 	- 3.553,33 0210912016 3.553,33 	 - 
H Perlman & Cia Ltda - Me 682,36 - 10/11/2015 	682,36 - - - 	- 

0210912016 1.036,77 
H. B. Marcelino - Informatica 1.052,56 - - 	- 1.052,56 

2210612018 15,79 

Handhelp Solucoes E Informatica Ltda - Me 9.469,65 10/11/2015 	818,45 8.651,20 02/09/2016 8.651,20 	 - 
Hb Solucoes Eireli Me 678,76 - - 	- 678,76 02/0912016 678,76 	 - 

0210912016 4.747,01 
Hd Consultoria Em Tecnologia Ltda - Me 4.819,30 - - 	- 4.819,30 

22/0612018 72,29 

1910912016 641,20 
Helio Daisuke Kobayashi Informatica 3.042,09 - _ 	- 3 042 09 

25/07/2018 2.400,89 

0210912016 4.164,75 
Help Machine Com. de Equip. De Inf. e Serv. Ltda - Me 4.228,17 - - 	- 4 228 17 

2210612018 63,42 

Hewa Informatica Ltda Epp 129,48 - - 	- 129,48 02/0912016 129,48 	 - 
House Service Solucoes Em Condominios Ltda - Epp 1.091,00 - - 	- 1.091,00 23/1112016 1.091,00 	 - 
19 Business Intelligence Ltda - Me 509,38 - 16109/2015 	509,39 - - - 	- 
I.Solucoes Informatica E Tecnologia Eireli - Epp 1.962,04 - - 	- 1.962,04 191092016 1.962,04 	 - 
Idea Solucoes Em Tecnologia Ltda - Me 109,36 - 10/11/2015 	109,36 - - - 	- 
Igualitaria Sv Contabeis Ltda - Me 2.700,00 - - 	- 2.700,00 2810912016 2.700,00 	 - 
Impact Brasil Comercio E Servicos De Produtos De Informatica Ltda 841,74 _ - 	- 841,74 

0210912016 829,11 

2210612018 12,63 

Imperium I.T Comercio E Servicos Ltda - Me 277,75 - 10/11/2015 	1.359,53 - - - 	- 
Indicca Tecnologia Em Informatica Ltda - Me 997,02 - 10/11/2015 	734,51 262,51 

02/0912016 251,32 

2610712018 11,19 

ÂW[-  [ 	 ®2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
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Cumprimento do Plano de Recu eração Judicia 

• Créditos Limitados a R$10.000,00 - continuação: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecriologia 

Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A RS 10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

R$ 

Pagamento Crédko 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Infinity Networks Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 1.393,10 - 10/11/2015 379,26 1.013,84 0210912016 1.013,84 	 - 
Info Master Informatica Ltda Epp 562,50 - 10/11/2015 204,82 357,68 0210912016 357,68 	 - 
Info Tech Informatica Ltda - Me 1.120,32 - - - 1.120,32 0210912016 1.536,06 	 - 
Infobasani - Informatica Eireli - E 155,85 - - - 155,85 1110412018 155,90 	 - 
Infocore Solucoes Tecnologicas Ltda - Me 697,65 - - - 697,65 02109/2016 697,65 	 - 
Infopartner Representacoes E Servicos De Informatica Ltda - Me 260,42 - - - 260,42 02/09/2016 260,42 	 - 
Informa Computadores E Servicos Ltda - Epp 520,20 - 10/11/2015 57,80 462,40 02/0912016 462,40 	 - 
Informais Informatica Ltda 171,00 - - - 171,00 12/04/2018 171,00 	 - 
Informatiza Comercio E Servicos Ltda - Me 3.839,40 10/11/2015 636,62 3.202,78 02/09/2016 3.202,78 	 - 
Infour Consultoria E Informatica Ltda - Me 1.715,98 - 10/11/2015 1.346,97 369,01 02/09/2016 369,01 	 - 
Infservice Tecnologia E Servicos Ltda - Me 2.000,00 - - - 2.000,00 28/09/2016 2.000,00 	 - 

02109/2016 9.400,29 _ 
Inovecom Tecnologia Em Redes Ltda. - Me 9.414,43 - - - 9.414,43 

25/07/2018 14,14 

28/09/2016 1.521,24 
Integra Log Tranp Carga Ltda 1.814,94 - - - 1 814 94 

25/07/2018 293,70 

Interdata Computadores E Assistencia Ltda - Epp 131,91 - - - 131,91 02/09/2016 131,91 	 - 
Interfac Tecnologia E Informatica Ltda - Me 386,53 - - - 386,53 02/09/2016 386,53 	 - 
Intranet Consultoria Repres. e Com. em Inf. Ltda - Epp 1.840,70 - - - 1.840,70 02/09/2016 1.840,70 	 - 
Intranetworks Solucoes Corporativas Ltda - Epp 738,51 - 10/11/2015 738,51 - - - 	- 
Ipx Comercio E Informatica Ltda - Epp 149,35 - 10/11/2015 149,35 - - - 	- 
Isabel Cristina Guerra Zito - Me 106,42 - 10/1112015 106,42 - - - 	- 
It - Alpha Solucoes Em Informatica Ltda - Me 705,54 - 10/11/2015 615,72 89,82 02/09/2016 89,82 	 - 
It First Consultoria Em Informatica Ltda - Me 583,51 - - - 583,51 02/09/2016 701,63 	 - 
It4Us Servicos E Solucoes Em Informatica Ltda - Me 284,39 - - - 284,39 02/09/2016 284,39 	 - 

02/09/2016 806,45 
J Lopes Informatica Ltda - Epp 818,73 - - - 818,73 

22/06/2018 12,28 

Jalberto Servicos De Informatica Ltda - Me 178,23 - - - 178,23 02/09/2016 178,23 	 - 
Jbp Informatica Ltda - Me 2.293,97 - 18/12/2015 1.666,60 627,37 02/09/2016 627,47 	 - 
Jfs Comercio De Produtos De Limpeza Ltda - Epp 514,38 - - - 514,38 28/09/2016 514,38 	 - 
Joao A. Alves - Automacao Comercial - Me 209,52 - - - 209,52 02/09/2016 209,52 	 - 
Joao Carlos Miguel Marques 05788975808 1.082,76 1 1.082,76 1 	02/09/2016 1.082,76 	 - 

m 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e fuma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 16 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Créditos Limitados a R$10.000,00 - continuação: 

IV - CRÉDITOS LIMITADOS A 8510.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

rrmed  Quadro Geral Compensação 
Data 

Valor Pago 
Saldo Date 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

02/09/2016 615,24 
eresa Sato Nisizaka Batatais - Me 1.863,34 - 10/11/2015 1.229,38 633 96 

22106/2018 18,72 

Juliana Sampaio Neves 08918723458 913,44 - - - 913,44 02/09/2016 913,44 	- 

Jv Estrategias E Solucoes Em Informatica Ltda - Me 236,84 - - - 236,84 02/09/2016 236,84 	- 

K.M.I. Comercio E Tecnologia Ltda - Me 790,49 - - - 790,49 02/09/2016 790,49 	- 

Kaleb Brasil Informatica Ltda - Epp 369,16 - - - 369,16 02/09/2016 369,16 	- 

0210912016 5.829,60 
Karen Fernanda Pavan Panetta - Me 5.829,60 - - - 5.829,60 

_ 

22106/2018 540,00 

Kemak Sushi Bar Ltda - Me 2.320,00 - - - 2.320,00 24/11/2016 2.320,00 	- 

Kemel Informatica Ltda - Me 2.358,84 - - - 2.358,84 02109/2016 2.358,84 	- 
02109/2016 1.849,88 

Keystone By Net Ltda - Me 2.681,55 - - - 2.681,55 
25/07/2018 831,67 

Kk Amaral Dias Fraga Informatica - Me 1.050,70 - - - 1.050,70 02109/2016 1.050,70 	- 

Kotobuki - Servios De Informatica Ltda - Me 67,30 - - - 67,30 02109/2016 67,30 	- 

L S Ramos Informatica Me 761,98 - - - 761,98 0210912016 761,98 	- 

L E. Ricarelli - Tecnologia - Me 227,79 - 10/11/2015 227,79 - - - 	 - 

L3Ti Comercio Em Informatica Ltda - Me 111,68 - - - 111,68 02109/2016 111,68 	- 

Laerte De Oliveira Informatica - Me 111,90 - 10/11/2015 111,90 - - - 	 - 
Lera Infor Solucoes Em Informatica Ltda - Me 285,61 - - - 285,61 0210912016 285,61 	 - 

Lc De Camargo Informatica - Me 1.500,25 - 1.500,25 10/10/2016 1.500,25 	- 

Leal E Machado Tecnologia Ltda - Me 1.945,39 - - - 1 945 39 
02109/2016 1.916,21 

22106/2018 29,18 

Linux Fi T E Consultoria Ltda - Me 713,59 713,59 
02109/2016 702,89 

22106/2018 10,70 
Lisboa - Assessoria Contabil Ltda - Epp 3.924,00 - - - 3.924,00 28/09/2016 7.848,00 	- 

Lm2 Consulting Informatica Ltda - Epp 3.877,53 - 10/11/2015 1.279,09 2,598,44 02109/2016 2.540,28 

22106/2018 58,16 
Lmr Solucoes Em Ti Ltda - Me 1.862,85 1.862,85 - - - - - 	 - 
Logica Tecnologia Ltda Epp 725,20 - 10/11/2015 462,74 262,46 02109/2016 262,46 	- 
Logsteel - Servicos De Informatica Ltda - Me 1.169,33 - 10/11/2015 1.169,33 - - - 	 - 
Luiz Alessandro Garcia - Me 300,78 - 10/11/2015 171,66 129,12 02109/2016 129,12 	- 

Luz Marina Mesquita De Mello Informatica - Me 2.053,90 - - - 2.053,90 
0210912016 2.023,09 
22106/2018 30,81 

jíw 	02018 KPMG Corporate Fìnanoe Ltdauma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada. e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Julicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

W*0.0M00  

m 
Classe N - CRÉDITOS LIMITADOS A Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Gerei Compensação 
Data 

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

M 4 Sistemas De Comp Ltda Epp 53,32 - - - 53,32 02/09/2016 53,32 	 - 

M3Solutions Informatica Ltda. - Me 5.420,93 - - - 5.420,93 02/09/2016 5.893,03 	 - 

Machado Contadores Associados Eireli 1.843,19 - - - 1.843,19 28/09/2016 1.843,19 	 - 

Mac-lp Tecnologia Ltda - Me 583,34 - 10/11/2015 164,76 418,58 02/09/2016 418,58 	 - 

Make Solucoes Em Informatica Ltda - Me 1.040,26 - 10/11/2015 621,72 418,54 02/09/2016 418,54 	 - 

02/09/2016 1.326,98 
Manzanos Equipamentos E Sistemas Ltda -Epp 1.587,91 - - - 1'587.91 

22/0612018 260,93 

Mappcomp Mkt Ltda - Me 5.000,00 - - - 5.000,00 27/09/2016 5.000,00 	 - 

Marlian Servicos Contabeis Ss Ltda - Epp 229,80 - - - 229,80 28/09/2016 896,40 	 - 

Marquezani Comercio De Produtos Para Informatica Ltda - Epp 1.482,51 - - - 1.482,51 02/0912016 1.482,51 	 - 

02/09/2016 239,10 
MayorTeleinforrnaticaLtda - Me 1.654,64 - 10/11/2015 1.394,31 260,33 

22/06/2018 21,23 

Md Systems Comercio E Informatica Ltda - Epp 1.988,81 - 10/11/2015 1.958,98 29,83 22/06/2018 29,83 	 - 

Mdrm Comercio E Servico De Informatica Ltda - Me 290,88 - - - 290,88 02/09/2016 290,88 	 - 

Mg3 Tech Comercio De Equipamentos Para Informatica Ltda - Me 2.585,57 - - - 2.585,57 19/09/2016 2.585,57 	 - 

02/09/2016 1.224,04 
Mic & Mac Informatica Ltda - Epp 2.995,82 10/11/2015 1.737,39 1,258,43 

22/06/2018 34,49 

Microsafe Inf. Com. Exp. Imp. e Serv. Ltda - Me 4.709,13 - - - 4.709,13 
19/09/2016 1.062,28 

27/07/2018 3.646,85 

Midware Brasil Ltda - Epp 1.271,55 10/11/2015 288,44 983,11 02/09/2016 983,11 	 - 

Mister Micro Perene Ltda - Me 410,04 - - - 410,04 19/09/2016 920,04 	 - 

Mixpel Comercio De Papelaria E Informatica Eireli 5.986,00 - - - 5.986,00 19/09/2016 8.391,50 	 - 

Mousetech Solucoes Em Tecnologia Ltda - Me 82,84 - - - 82,84 02/09/2016 82,84 	 - 

Mps DealerTecnologia E Comercio De Informatica Ltda - Me 1.773,81 - 10/11/2015 1.773,81 - - - 	 - 

Mult Express Cargas Ltda - Me 5.217,10 - - - 5.217,10 28/09/2016 7.088,07 	 - 

Multi Point & Informatica Ltda - Me 7.501,56 - - - 7.501,56 02/09/2016 7.722,73 	 - 

Multiconecta Solucoes Informatica Ltda - Me 4.181,59 - 10/11/2015 3.989,39 192,20 02/09/2016 192,20 	 - 
Multirs Inf. Com. Imp. Exp. e Serv. Ltda - Epp 333,48 - - - 333,48 02/09/2016 3.304,92 	 - 
Multisys Informatica Ltda - Me 1.502,61 - - - 1.502,61 02/09/2016 1.502,61 	 - 
Murara Cravo Servicos Em Informatica Ltda - Me 620,06 - 10/11/2015 310,03 310,03 02/09/2016 310,03 	 - 
N B X Sistemas Ltda - Me 1.064,53 - 10/11/2015 457,09 607,44 02/09/2016 607,44 	 - 

Nacional -Tecnologia E Solucoes Para Informatica Ltda - Me 368,07 - - - 368,07 1 	02/09/2016 368,07 	 - 

íw[_[]~~ 	 C 2018 KPMG Corporate Finanw Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
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Cumprimento do Placo de Recuperação Judicia 

• Créditos Limitados a R$10.000,00 - continuação: 

Classe IV - CREDI 	LIMITADOS A R$10.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 	

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

Nag Sistemas E Consultoria Ltda - Me 754,89 - - 	- 754,89 23/09/2016 754,89 	 - 
Nano Computadores E Sistemas Eireli - Me 441,92 - - 	- 441,92 02/0912016 441,92 	 - 
Nexos Industria Import E Expor 5.550,78 - - 	- 5.550,78 18/11/2016 8.902,10 	 - 
Net News Eletronica Ltda Me 181,38 - - 	- 181,38 1011012016 181,38 	 - 
Net Tech Informatica Ltda - Me 2.003,49 - 10/11/2015 	1.894,88 108,61 0210912016 108,61 	 - 
Netpoint Sistemas E Redes Ltda - Me 2.839,37 - - 	- 2.839,37 02/09/2016 2.839,37 	 - 

02/09/2016 2.596,72 
Network Connect Brasil Comercio De Produtos Eletronicos Ltda -Epp 1.715,75 - - 	- 1.715,75 

2510712018 25,74 

Newcorp Representacoes Ltda Me 539,22 - 10/11/2015 	320,98 218,24 02/09/2016 218,24 	 - 
10/11/2016 2.007,60 

Newfaster Informatica Ltda - Me 2.038,17 - - 	- 2 038 17 
2210612018 30,57 

Norc Servicos De Informatica Ltda - Me 147,51 - - 	- 147,51 02/0912016 147,51 	 - 
Nscs Consultoria Ltda - Me 607,01 - - 	- 607,01 02/09/2016 607,01 	 - 
Odyr Pagni Gelmini Filho 3015856588 683,82 - - 	- 683,82 02/0912016 683,82 	 - 
Oficina Do Cafe Treviolo Eireli - Epp 645,00 - - 	- 645,00 2710912016 1.155,00 	 - 
Oficina Do Micro Bh Ltda - Me 382,74 - - 	- 382,74 02/09/2016 382,74 	 - 
Ondati Solucoes Em Tecnologia Ltda - Me 1.753,76 - - 	- 1.753,76 30/0912016 1.753,76 	 - 
Onne Tecnologia E Servicos Ltda - Epp 397,23 - 10/11/2015 	127,88 269,35 02/09/2016 269,35 	 - 
Organizacao Pardal Berto Cont. E As 2.537,00 - - 	- 2.537,00 28/09/2016 2.537,00 	 - 
Organizacoes Spm Ltda - Me 1.279,53 - - 	- 1.279,53 02/09/2016 1.279,53 	 - 
Originale Tecnologia E Informatica Eireli - Me 2,211,41 - _ 	- 2 211 41 

02/09/2016 145,73 

25/07/2018 2.065,68 

Orion Inteligencia Em Tecnologia Ltda - Epp 1.384,36 - - 	- 1.384,36 02/09/2016 1.384,36 	 - 
Oukey Digital Comercio E Servicos Ltda - Me 413,62 - - 	- 413,62 02/09/2016 413,62 	 - 
Panigaz Servicos De Informatica Ltda - Me 4.727,82 - 10/11/2015 	1.868,36 2.859,46 0210912016 2.859,46 	 - 
Paulo Cesar Pereira Chagas 274,61 - - 	- 274,61 02/09/2016 274,61 	 - 
Peniel Comercio E Distribuicao De Software Aplicativos Ltda - Me 56,49 - 10/11/2015 	54,36 2,13 02/09/2016 2,13 	 - 
Pesar-Comercio E Assistencia Tecnica Ltda - Me 608,23 - 10/11/2015 	202,75 405,48 0210912016 405,48 	 - 
Planet Limp Servicos De Limpeza Ltda - Me 530,00 - - 	- 530,00 25/10/2016 530,00 	 - 
Plis Inteligencia Em Tecnologia Ltda - Me 1.262,82 - - 	- 1.262,82 0210912016 1.262,82 	 - 
Printfax Do Brasil Ltda - Epp 291,24 - 1 	- 	- 291,24 02/09/2016 291,24 	 - 
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Cumprimento do Plano de Recuneração Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecriologia 

Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A 17810 .000 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 
Data 	

Valor Pago 	
saldo 

Pagamento 	 Devedor 

RS 

Pagamento Crédito 
Data 	

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Proceza Informatica Ltda - Epp 356,52 - - 	 - 356,52 0210912016 356,52 	 - 

02/0912016 1.838,90 
Proxion Solucoes Comercio E Servicas Ltda -Epp 1.866,90 - - 	 - 1.866,90 

4210612018 28,00 

Psa Informatica Ltda - Epp 1.148,86 - - 	 - 1.148,86 0210912016 1.183,76 	 - 

Psihouse Informatica Ltda - Me 164,14 - - 	 - 164,14 2510712018 164,14 	 - 

Pst Energia E Tecnologia Ltda Me 1.816,96 - - 	 - 1.816,96 0210912016 1.816,96 	 - 

Q G Security Sistemas Ltda - Me 235,78 - - 	 - 235,78 02109/2016 235,78 	 - 

Qualitecnica Informatica Ltda - Me 2.304,51 - - 	 - 2.304,51 02/09/2016 2.304,51 	 - 

Qualitek Tecnologia Ltda - Epp 7.752,59 - - 	 - 7.752,59 02/09/2016 7.752,59 	 - 

R. Green Informatica - Me 713,48 - - 	 - 713,48 02/0912016 713,48 	 - 

Rafael Sanceverino Mattos 01739283902 1.929,11 - - 	 - 1.929,11 14/10/2016 4.344,34 	 - 

Rcv Informatica Ltda - Epp 484,03 - - 	 - 484,03 02/09/2016 484,03 	 - 

Rede - Computadores E Sistemas Ltda - Me 112,92 - 10/11/2015 	112,92 - - - 	 -  

RenanCesarSanfelice - Me 507,06 - 11/11/2015 	507,06 - - - 	 - 

Renan Gesca Murta Atividades Esportivas - Me 10.000,00 - - 	 - 10.000,00 28/09/2016 10.000,00 	 - 

Ribeiro Assessoria E Prestacao De Servicos De Escritorio Ltda - Me 3.533,05 - - 	 - 3.533,05 28/09/2016 3.533,05 	 - 

Ricardo Augustinho Ferreira Santos 29034382850 673,76 - 10/11/2015 	673,76 - - - 	 - 

Ricardo Fogaca De Almeida - Me 707,68 - - 	 - 707,68 02/09/2016 707,68 	 - 

Ricarcio Souza Savioli 24626797822 848,99 - - 	 - 848,99 02/09/2016 848,99 	 - 

Riotravel Turismo Ltda - Epp 4.702,12 - - 	 - 4.702,12 28/09/2016 5.834,40 	 - 

Rm2 Representacoes Limitada 1.572,97 - - 	 - 1.572,97 02/09/2016 1.572,97 	 - 

Rodrigo Bernardi & Cia Ltda - Me 1.501,40 - - 	 - 1.501,40 02/09/2016 1.629,04 	 - 

Rodrigo Coutinho Me 1.233,73 - - 	 - 1.233,73 02/09/2016 1.233,73 	 - 

Rodrigo Moreira Teles Forte Camarao - Me 2.895,62 - - 	 - 2.895,62 02/09/2016 2.895,62 	 - 

Rogerio Privitera Me 915,23 - - 	 - 915,23 02/09/2016 915,23 	 - 

Rosana De Conti Representacoes - Me 253,60 - - 	 - 253,60 02/09/2016 253,60 	 - 

Rossi & Baumgaertner Projetos E Consultoria Em Informatica Ltda - Me 1.101,60 - - 	 - 1.101,60 02/09/2016 1.101,60 	 - 

Royes E Ribeiro Informatica Ltda - Me 2.007,60 - - 	 - 2.007,60 02/09/2016 2.007,60 	 - 

Ruiz Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 2.050,27 - - 	 - 2.050,27 02/09/2016 2.050,27 	 - 

Rush Informatica Ltda - Epp 1.388,45 - - 	 - 1.388,45 19/09/2016 1.613,16 	 - 

2109/2016 1.451,09 
Rush Tech Representacoes De Informatica atica Eireli 1.473,19 - - 	 - 1.473,19 

25107/2018 22,10 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A RS 10.000 Pagamento antes da Homologação do PRJ Pagamento Crédito 

Credor Quadro Geral Compensação 
Data 	

Valor Pago 
Saldo Data 

Valor Pago 	
Saldo 

Pagamento Devedor Pagamento Devedor 

19/09/2016 1.114,81 
S A F De Lima & Cia Ltda - Epp 3.006,05 - - 	 - 3.006,05 

25/07/2018 1.891,24 

S.V.C. Tec Informatica Ltda - Me 467,99 - - 	 - 467,99 02/09/2016 467,99 	 - 

Saateh - Sistema De Apoio Adm. Tec. Empr. e Hospitais Ltda - Me 436,90 - - 	 - 436,90 02/09/2016 436,90 	 - 

02/09/2016 121,04 
Samuel Zajdenbaum Informatica Me 131,11 - - 	 - 131,11 

25/07/2018 10,07 

Sebast Comercio Distribuidor Ltda - Epp 1.106,40 - - 	 - 1.106,40 28/09/2016 1.106,40 	 - 

Securenet Solucoes Em Informatica Ltda - Me 126,66 - - 	 - 126,66 02/09/2016 126,66 	 - 

Sei 1 - Solucao E Imagem Comercial E Servicos Ltda - Me 2.744,94 - 10/11/2015 	1.432,67 1.312,27 02/09/2016 1.312,27 	 - 

Seno Tecnologia Da Inforrnacao Comercio E Servicos Ltda. - Me 1.299,93 - - 	 - 1.299,93 02/09/2016 1.299,93 	 - 

Sergio Masahiro Hieda - Me 394,90 - - 	 - 394,90 02/09/2016 394,90 	 - 

Sette & D'Alessandro Garcia Informatica Ltda - Me 99,91 - - 	 - 99,91 02/09/2016 99,91 	 - 

Seven Assistencia Tecnica Em Informatica Ltda - Me 358,78 - - 	 - 358,78 02109/2016 358,78 	 - 

Sial - Sistemas De Inteligencia Artificial Ltda - Epp 2.748,26 - - 	 - 2.748,26 28/09/2016 2.748,26 	 - 

Simplex Informatica Comercio E Servicos Ltda - Me 644,06 - - 	 - 644,06 02/09/2016 644,06 	 - 

0210912016 936,78 
Siplancontrol-M Informatica Ltda. 951,05 - - 	 - 951,05 

22/06/2018 14,27 

Smarthelp Informatica Ltda - Me 131,82 - 10/11/2015 	131,82 - - - 	 - 

So Informatica Ltda - Epp 658,06 - 30/11/2015 	329,04 329,02 02/09/2016 329,03 	 - 

Softvale Sistemas E Servicos Ltda - Me 2.258,99 - - 	 - 2.258,99 23/09/2016 2.258,99 	 - 

Solucoes De Sup. Tec. e Man. na Area De Informatica Ltda. - Me 1.750,00 - - 	 - 1.750,00 28/09/2016 1.750,00 	 - 

Souza Rocha Comercio E Servicos Ltda - Me 302,58 - 10/11/2015 	302,58 - - - 	 - 

Spe Data Informatica Ltda - Epp 5.000,00 - - 	 - 5.000,00 02/09/2016 5.000,00 	 - 

St Data Representacao Comercial De Informatica Ltda - Me 629,30 - - 	 - 629,30 02109/2016 629,30 	 - 

Star Place Distribuidora De Informatica Ltda - Epp 139,07 - - 	 - 139,07 02/09/2016 139,07 	 - 

Startwork Comercio De Suprimentos De Informatica Ltda - Epp 808,46 - - 	 - 80846 
02/09/2016 796,33 

22/06/2018 12,13 
Suisse Locacao De Veiculos Ltda 5.415,00 - - 	 - 5.415,00 28/09/2016 7.811,90 	 - 
Super7 Brasil Network Ltda - Me 699,76 - - 	 - 699,76 02/09/2016 1.004,01 	 - 
Suporte Ns Informatica Ltda - Me 994,31 - - 	 - 994,31 02/09/2016 994,31 	 - 

Sysdata Com E Representacoes Em Informatica Ltda - Epp 843,32 - - 	 - 843,32 
02/09/2016 830,67 

22/06/2018 12,65 

[-[]Z, 	 02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma saciedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 21  
J~ I 	 e afiliadas a KPMG Intemational 4026277.41.2013.8.26.0224 ("KPMG IMemational"), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 	 Ww -- 

149924) 

tk p 
V

r

,  

y 

7* 



o o 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 - continuação: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecirologia 

Classe IV - CR®ITOS LIMITADOS A RS 10.000 

Credor Quadro Geral Compensação 

R$  

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Pagamento Crédito 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Systearc - Instalacao E Manutencao De Ar-Condicionado Ltda - Me 2.524,71 - - - 2.524,71 2710912016 2.524,71 	 - 

Systec Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 1.076,54 - 10/11/2015 557,18 519,36 0210912016 519,36 	 - 

T.DeJ.DaSilvaTecnologia - Me 599,46 - - - 599,46 0210912016 599,46 	 - 

T4L Tecnologia Ltda - Me 96,77 - 10111/2015 96,77 - - - 	 - 

Tac Automacao Comercial Ltda 646,88 - - - 646,88 0210912016 646,88 	 - 

Tech Union Comercial Ltda - Me 686,94 - - - 686,94 0210912016 686,94 	 - 

Technucci Consultoria De Negocios De Tecnologia De Informacao Ltda - Epp 143,53 - - - 143,53 02/09/2016 143,53 	 - 

Techview Informatica Ltda - Epp 834,16 - - 834,16 02/09/2016 834,16 	 - 

Tecnews.Net  Consultoria E Assessoria Em Informatica Ltda. - Me 196,53 - 10/11/2015 196,53 - - - 	 - 

Tecnologica Informatica Ltda - Me 202,77 - 10/11/2015 103,79 98,98 02/09/2016 98,98 	 - 

Tecsale-Representacoes Comerciais E Servicos Ltda - Me 324,66 - 10/11/2015 234,78 89,88 02/09/2016 89,88 	 - 

Teruo Informatica Ltda - Me 191,21 - 10/11/2015 134,70 56,51 02/09/2016 56,51 	 - 

Teske Virtual System Ltda - Me 669,34 - - - 669,34 02/09/2016 669,34 	 - 

Thamara Tozetto Alves 07154734680 174,68 - - - 174,68 02/09/2016 174,68 	 - 

Tiago Ferroni De Oliveira - Me 695,52 - - - 695,52 23/09/2016 695,52 	 - 

T-Legal Solucoes Teconologicas P/Mu 405,53 - - - 405,53 2810912016 405,53 	 - 

Topnet Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 4.743,52 - 10/11/2015 2.885,54 1.857,98 02/09/2016 2.111,47 	 - 

Trade Tec Informatica - Eireli 1.617,02 - 10/11/2015 1.533,65 83,37 0210912016 83,37 	 - 

Tree Computacao Ltda Epp 708,50 - - - 708,50 0210912016 708,50 	 - 

Trio Informatica Ltda Epp 996,06 - - - 996,06 02/09/2016 996,06 	 - 

Uc4Solutions Informatica Ltda -Me 686,27 - 10/11/2015 650,33 35,94 02/09/2016 35,94 	 - 

Upgrade Inchip - Com. Serv. e Trein. Inform. e Eletr. Ltda - Me 1.643,20 - - - 1.643,20 02/09/2016 1.643,20 	 - 

Valquiria Goncalves Dos Santos 91053994672 755,64 - 10/11/2015 613,01 142,63 0210912016 142,63 	 - 

02/09/2016 1.567,26 
Venkoit Solucoes De Tecnologia Ltda - Me 1.591,12 - - 1 591 12 

22/06/2018 23,86 

Ventura Informatica Ltda Me 1.661,76 - - - 1.661,76 02/09/2016 2.261,11 	 - 

Vertic Tecnologia Ltda Me 1.393,41 - - - 1.393,41 02/09/2016 1.393,41 	 -  

VictorSodaiteRossini - Me 759,85 - - - 759,85 02/09/2016 759,85 	 - 

Vila Nova Aguas Minerais Ltda - Epp 120,00 - - - 120,00 27/09/2016 168,00 	 - 

02/09/2016 136,66 _ 
Viper It Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 945,57 - 10/11/2015 796,78 148.79 

2210612018 12,13 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Créditos Limitados a R$10.000,00 -continuação: 

Tecn o lo g iaOfficer S.A. Distribuidora de Produtos de  
Classe IV - CRÉDITOS LIMITADOS A RS 10.000 

Credor Quadro Gerai Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Pagamento Crédito 

Data 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Vixseg Security Solutions Ltda Me 831,04 - - - 831,04 2310912016 1.588,26 	 - 

Viadimir Lopes Mesquita - Me 230,09 0,33 10/11/2015 229,76 - - - 	 - 

19109/2016 3.184,53 
Vmtec - Comercio E Representacao De Informatica Ltda - Me 4.823,71 - - - 4 823 71 

25/0712018 1.639,12 

W C A Comercio E Servicos Em Informatica Ltda - Me 1.250,92 - - - 1.250,92 0210912016 1.250,92 	 - 

W9 Servicos De Tecnologia Ltda - Me 230,02 - 10/11/2015 223,76 6,26 0210912016 6,26 	 - 

Waits Solucoes Em Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 1.247,99 - 10/11/2015 562,07 685,92 0210912016 685,92 	 - 

Wanderlei Lucas Ribeiro Junior- Me 201,21 - 10/11/2015 166,72 34,49 02/09/2016 162,45 	 - 

23/09/2016 931,83 
Wbagestao -Tecnologia E Software Ltda - Epp 946,02 - - - 946,02 

22/06/2018 14,19 

We Production Consultoria E Sistemas Ltda - Me 663,32 - - - 663,32 02/09/2016 663,32 	 - 

Wendel Pereira De Azevedo - Me 150,36 - - - 150,36 02/09/2016 150,36 	 - 

Wg2Tecnologia Ltda -Me 653,08 - - - 653,08 02/09/2016 653,08 	 - 

Winningames Produtos 472,94 - - - 472,94 05/10/2017 472,94 	 - 

Wise Solutions Informatica Ltda - Epp 158,25 - - - 158,25 02/09/2016 158,25 	 - 

Wise Tools Tecnologia, Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 370,56 - - - 370,56 02/09/2016 370,56 	 - 

Wrpd Informatica Ltda Epp 500,80 - - - 500,80 02/09/2016 500,80 	 - 

Wtsnet Teleinformatica Ltda Epp 2.187,83 - 10/11/2015 1.775,66 412,17 02/09/2016 1.231,31 	 - 

02/09/2016 1.287,20 
Wws Comercio De Suprimento De Informatica Ltda - Me 2.238.48 - - - 2.239,48 

25/07/2018 

_ 

952,28 

Xpress 1 Produtos E Sistemas Ltda - Epp 179,57 - - - 179,57 02/09/2016 179,57 	 - 

Yeah Brownies Comercio De Doces Ltda - Me 2.140,00 - - - 2.140,00 28/09/2016 2.140,00 	 - 

Zap Servicos Postais Ltda - Me 61,52 - - - 61,52 27/09/2016 61,52 	 - 

Zoom Informatica Servicos E Comercio Ltda - Me 1.139,27 - 10/11/2015 290,07 849,20 02/09/2016 849,20 	 - 

Infservice Tecnologia E Servicos Ltda - Me 2.000,00 - - - 2.000,00 28/09/2016 2.000,00 	 - 

TOTAL 571.972,44 3.099,91 111.360,34 487.512,16 538.197,35 	47,52 

Adicionalmente, fomos informados pela Recuperanda que o credor Camada Quatro Comercio e Serviços de 
Informática Ltda. - Epp não atualizou os devidos dados bancários ou informações necessárias para a realização 
da transferência eletrônica, representando o montante de R$ 47,52.  Ovi 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe IV— Credores ME/EPP: 

• Créditos Superiores a R$10.000,00 

Um total de 25 (vinte e cinco) credores possuem créditos com valores superiores à R$ 10.000,00, dos quais 3 
(três) credores foram integralmente pagos, devido a realização de compensação de títulos. Conforme 
estabelecido no Plano de Recuperação Judicial, os pagamentos dos credores ME/EPP, ocorreriam em uma 
parcela inicial de R$ 10.000,00 e o saldo restante, caso houvesse, em vinte quatro parcelas mensais e 
consecutivas, após carência de 8 meses. 

Houve um equívoco por parte da Recuperanda, e o pagamento da parcela inicial aos credores Dbgm 
Informatica Ltda. — Me, Fabio Augusto Dos Santos Anselmo — Me, Fjpon Servicos De Logistica Ltda. — Epp, 
Joannes Righetto — Me, Quality Business Brasil Ltda. — Me e Sercompe Computadores Ltda. foram realizadas 
de forma fracionada, sendo pago parte do valor na parcela inicial, em setembro de 2016, e o valor restante 
sendo regularizado entre os meses de junho ou julho de 2018, totalizando, dessa forma, o total de R$ 
10.000,00. 

Adicionalmente, por um lapso da Recuperanda, os pagamentos das parcelas mensais referente os credores 
Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda — Epp, Dbgm Informatica Ltda — Me, Fabio Augusto Dos 
Santos Anselmo — Me, Quality Business Brasil Ltda — Me e S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda 
— Epp, foram realizados somente em 20 de julho de 2018, regularizando então as parcelas em atraso. 

Sobre o credor Butterfly Info Informatica Ltda Epp a Recuperanda recebeu as informações bancárias 
corrigidas, apenas no mês de setembro de 2017, momento em que foi realizado o pagamento retroativo do 
crédito corrigido. Nos meses seguintes o cronograma dos pagamentos, foi realizado conforme a disposição do 
PRJ.  
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 — (Continuação): 

Fomos informados pela Recuperanda que o credor Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda —
Me, encerrou suas atividades, sendo assim, a Recuperanda não tem informações de conta bancária disponível, 
dessa forma, interrompeu os pagamentos a partir da 13' parcela, referente ao mês de maio de 2018. A 
Recuperanda aguarda a atualização dos dados para dar continudade ao Cumprimento do Plano de Recuperação 
Judicial. 

Em 20 de julho de 2018 a Recuperanda realizou a tentativa de pagamento das parcelas em atraso referente ao 
credor Jess Comercio De Presentes Ltda. Me, porém o saldo foi estornado, sendo justificado pela 
inconsistência das informações bancárias. / 

~v 
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Cumprimento do Plano de Recuperação JUU1C13 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da parcela inicial: 

DistribuidoraOfficer S.A. 	 ..Tecnolog ia  

Classe N - CRÉDITOS SUPERIORES A R51o.o0o 

Credor Quadro Geral Compensação 

Pagamento antes da Homologação do PRJ 

Data do 	
Valor Pago 	

Saldo 

Pagamento 	 Devedor 

Date do 

Pagamento 

Pagamento Inicial 

Valor Pago 
Saldo 

Devedor 

2M Digital Comercio e Servicos de Informatica Ltda - Epp 15.324,89 8.708,36 10/11/2015 	6.592,18 24,35 20/07/2018 24,35 - 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 - - 	 - 11.701,10 0210912016 10.000,00 1.701,10 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 - - 	 - 13.965,62 02/09/2016 10.000,00 3.965,62 

10/12/2015 	15.000,00 
Ab System Representacoes E Comercio Ltda - Me 20.789.22 

11/01/2016 	5.900,00 
02/09/2016 456,97 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 - 17.456,08 02/09/2016 10.000,00 7.456,08 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 10.697,30 - 	 - 6.386,22 - - 6.386,22 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 - - 	 - 14.156,40 19/09/2016 10.000,00 4.156,40 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 - - 	 - 13.894,71 02/09/2016 10.000,00 3.894,71 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 - - 	 - 21.679,04 19/09/2016 10.000,00 11.679,04 

Fipon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 - - 100.000,00 29/09/2016 10.000,00 90.000,00 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 - - 11.129,67 28/09/2016 10.000,00 1.129,67 

HadarTi Comercio Servicos E Representacao Em Informatica L 17.740,69 17.160,00 - 	 - 580,69 19/09/2016 925,24 -  

Infobusinesslnformatica Ltda- Epp 31.505,70 - - 	 - 31.505,70 19/09/2016 10.000,00 21.505,70 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 - - 	 - 17.934,78 28/09/2016 10.000,00 7.934,78 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - 	 - 19.525,80 02/09/2016 10.000,00 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 - - 10.663,47 02/09/2016 10.000,00 663,47 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 - - 	 - 10.226,65 02/09/2016 10.000,00 226,65 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 - - 	 - 16.108,74 02/09/2016 10.000,00 6.108,74 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 - - 	 - 17.273,10 28/09/2016 10.000,00 7.273,10 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 - - 	 - 19.739,50 02/09/2016 10.000,00 9.739,50 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 - - 	 - 14.927,31 19/09/2016 10.000,00 4.927,31 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 - - 	 - 14.191,39 20/07/2018 10.000,00 4.191,39 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 - - 	 - 10.312,11 02/09/2016 10.000,00 312,11 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 - - 	 - 52.720,37 27/09/2016 10.000,00 42.720,37 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 - 	 - 126.000,00 1 	30/09/2016 10.000,00 116.000,00 

TOTAL 636.049,86 1 	36.565,66 1 	127.046,00 	27.492,18 572.102,80 1 211.406,56 361.497,76 
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• 	Pagamento da primeira parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia R$ 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 1 3  Parcela - Maio/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.718,14 31/05/2017 71,59 1.646,55 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 4.005,34 31/05/2017 166,89 3.838,45 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 7.530,76 31/05/2017 313,78 7.216,98 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 6.465,89 20/07/2018 268,76 6.197,13 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 - - - 4.156,40 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 3.943,29 20/07/2018 163,90 3.779,39 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 11.824,73 20/07/2018 491,50 11.333,23 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 90.901,43 31/05/2017 3.787,56 87.113,87 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 1.140,98 31/05/2017 47,54 1.093,44 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 21.721,10 31/05/2017 905,05 20.816,05 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 8.014,25 31/05/2017 333,93 7.680,32 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 670,12 31/05/2017 27,92 642,20 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 228,92 31/05/2017 9,54 219,38 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 6.169,92 31/05/2017 257,08 5.912,84 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 7.345,95 31/05/2017 306,08 7.039,87 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 9.837,05 31/05/2017 409,88 9.427,17 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 4.988,78 20/07/2018 207,36 4.781,42 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 4.243,68 20/07/2018 176,39 4.067,29 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 315,24 31/05/2017 13,13 302,11 

Tras- Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 43.148,25 31/05/2017 1.797,84 41.350,41 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 117.251,36 29/06/2017 4.885,47 112.365,89 

TOTAL 636.049,86 351.465,18 14.641,19 350.506,19 
Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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GUMPIlmento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 
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CUMnilmento do Plano de Recuperação Juclicia 
• Credores Superiores a R$ 10.000,00- (Continuação): 

• Pagamento da segunda parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor Quadro Geral 
Valor 

Correção (a) 

2° Parcela - Junho/2017 
Data do 	

Valor Pago 
Pagamento 

RS 

Saldo Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.647,81 2910612017 71,64 1.576,17 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 3.841,38 2910612017 167,02 3.674,36 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 7.222,49 29106/2017 314,02 6.908,47 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 6.197,13 20/0712018 268,96 5.928,17 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 - - - 4.156,40 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 3.779,39 2010712018 164,03 3.615,36 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 11.333,23 2010712018 491,88 10.841,35 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 87.180,43 2910612017 3.790,45 83.389,98 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 1.094,28 2910612017 47,58 1.046,70 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 20.831,95 2910612017 905,74 19.926,21 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 7.686,19 2910612017 334,18 7.352,01 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 642,69 29106/2017 27,94 614,75 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 219,55 2910612017 9,55 210,00 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 5.917,36 2910612017 257,28 5.660,08 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 7.045,25 2910612017 306,31 6.738,94 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 9.434,37 2910612017 410,19 9.024,18 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 4.781,42 2010712018 207,52 4.573,90 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 4.067,29 2010712018 176,53 3.890,76 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 302,34 2910612017 13,14 289,20 

Tras- Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 41.382,01 2910612017 1.799,22 39.582,79 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 112.365,89 2910612017 4.885,47 107.480,42 

TOTAL 636.049,66 1 	336.972,44 14.648,65 336.005,99 

nota ta) wr rorme alsposro no Bano ae mecuperaçao uualclal, rol realizava a correçao pelo noice I t< are a aara ae pagamenro cia parcela. MI/ 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da terceira parcela: 

. 	.. 	. 	• 101• 01X1 . 	. - 	. 	r 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$ 10.000 3a Parcela - Julho/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.577,01 18/07/2017 71,68 1.505,33 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 3.676,33 18/07/2017 167,11 3.509,22 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 6.912,18 1810712017 314,19 6.597,99 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 5.928,17 20/07/2018 269,11 5.659,06 

Butterfly ]rifo Informatica Ltda Epp 14.156,40 - - - 4.156,40 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 3.615,36 20/07/2018 164,12 3.451,24 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 10.841,35 20/07/2018 492,14 10.349,21 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 83.434,68 18/07/2017 3.792,49 79.642,19 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 1.047,26 18/07/2017 47,60 999,66 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 19.936,89 18/07/2017 906,22 19.030,67 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 7.355,95 18/07/2017 334,36 7.021,59 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 615,08 18/07/2017 27,96 587,12 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 210,11 18/07/2017 9,55 200,56 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 5.663,12 18/07/2017 257,41 5.405,71 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 6.742,55 18/07/2017 306,48 6.436,07 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 9.029,02 18/07/2017 410,41 8.618,61 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 4.573,90 20/07/2018 207,63 4.366,27 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 3.890,76 20/07/2018 176,62 3.714,14 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 289,35 18/07/2017 13,15 276,20 

Tras- Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 39.604,00 18/07/2017 1.800,18 37.803,82 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 107.538,03 18/07/2017 4.888,09 102.649,94 

TOTAL 636.049,86 322.481,09 14.656,50 321.506,79 

Nota (a) Conforme disposto no Rano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 

02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 
e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-41.2013 8 26,0224 ( -KPMG Intemafionar). uma entidade suiça Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$ 10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da quarta parcela: 
r 	. 	. . 	. 	. - 	.. 	- 	.... cá 

Classe IV - CR®ITOS SUPERIORES A R$10.000 4' Parcela - Agosto/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Datado 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.506,27 23/08/2017 71,73 1.434,54 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 3.511,41 23/08/2017 167,21 3.344,20 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 6.602,10 23/08/2017 314,39 6.287,71 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 5.659,06 2010712018 269,27 5.389,79 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 - - - 4.156,40 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 3.451,24 20/07/2018 164,22 3.287,02 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 10.349,21 20/07/2018 492,45 9.856,76 

Fipon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 79.691,80 23/08/2017 3.794,85 75.896,95 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 1.000,28 23/08/2017 47,63 952,65 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 19.042,53 23/0812017 906,79 18.135,74 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 7.025,97 23/08/2017 334,57 6.691,40 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 587,48 23/08/2017 27,98 559,50 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 200,69 23/08/2017 9,56 191,13 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 5.409,07 23/08/2017 257,57 5.151,50 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 6.440,08 23/08/2017 306,67 6.133,41 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 8.623,98 23/08/2017 410,67 8.213,31 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 4.366,27 20/07/2018 207,76 4.158,51 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 3.714,14 20/07/2018 176,73 3.537,41 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 276,37 23/08/2017 13,16 263,21 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 37.827,37 23/08/2017 1.801,30 36.026,07 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 102.713,89 23/08/2017 4.891,14 97.822,75 

TOTAL 636.049,86 307.999,21 14.665,65 307.015,76 

(vota (a) conforme disposto no gano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 
e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-41.2013.8,26.0224 ("KPMG Intemabonal'), uma entidade suíça Todos os direitos reservados Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 
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Cumprimento do Plano de Recuperação IMO 
• Credores Superiores a R$ 10.000,00- (Continuação): 

• Pagamento da quinta parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A RS 10.000 5• Parcela -Setembro/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.435,27 19/09/2017 71,76 1.363,51 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 3.345,90 19/09/2017 167,30 3.178,60 

AWS Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 6.290,91 19/09/2017 314,55 5.976,36 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 5.389,79 20/07/2018 269,41 5.120,38 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 4.208,25 05/10/2017 752,57 3.455,68 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 3.287,02 20/07/2018 164,30 3.122,72 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 9.856,76 20/07/2018 492,70 9.364,06 

Fipon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 75.935,59 19/09/2017 3.796,78 72.138,81 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 953,14 19/09/2017 47,66 905,48 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 18.144,97 19/09/2017 907,25 17.237,72 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 6.694,80 19/09/2017 334,74 6.360,06 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 559,79 19/09/2017 27,99 531,80 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 191,22 19/09/2017 9,56 181,66 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 5.154,13 19/09/2017 257,71 4.896,42 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 6.136,53 19/09/2017 306,83 5.829,70 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 8.217,49 19/09/2017 410,87 7.806,62 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 4.158,51 2010712018 207,87 3.950,64 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 3.537,41 20/07/2018 176,82 3.360,59 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 263,35 19/09/2017 13,17 250,18 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 36.044,41 1910912017 1.802,22 34.242,19 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 97.872,54 1910912017 4.893,63 92.978,91 

TOTAL 636.049,86 297.677,76 15.425,69 291.777,87 

i~ (a) wrrrur ire alsposw no nano ae rsecuperaçao Juarclal, TOI reanzaaa a correçao peio Inaice I m ate a aata ae pagamento aa parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da sexta parcela: 

Classe N - CRÉDITOS SUPERIORES A 8510.000 69  Parcela - Outubro/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.363,51 26/10/2017 71,76 1.291,75 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 3.178,60 26/10/2017 167,30 3.011,30 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 5.976,36 26/10/2017 314,55 5.661,81 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 5.120,38 20/07/2018 269,41 4.850,97 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 3.455,68 26/10/2017 150,48 3.305,20 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 3.122,72 20/07/2018 164,30 2.958,42 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 9.364,06 20/07/2018 492,70 8.871,36 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 72.138,81 26/10/2017 3.796,78 68.342,03 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 905,48 26/10/2017 47,66 857,82 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 17.237,72 26/10/2017 907,25 16.330,47 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 6.360,06 26/10/2017 334,74 6.025,32 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 531,80 26/10/2017 27,99 503,81 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 181,66 26/10/2017 9,56 172,10 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 4.896,42 26/10/2017 257,71 4.638,71 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 5.829,70 26/10/2017 306,83 5.522,87 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 7.806,62 26/10/2017 410,87 7.395,75 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 3.950,64 20/07/2018 207,87 3.742,77 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 3.360,59 20/07/2018 176,82 3.183,77 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 250,18 26/10/2017 13,17 237,01 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 34.242,19 26/10/2017 1.802,22 32.439,97 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 92.978,91 26/10/2017 4.893,63 88.085,28 

TOTAL 636.049,86 1 	282.252,07 14.823,60 276.954,27 

Nota ta) uontorme disposto no ~o de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo Indice TR até a data de pagamento da parcela. 
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cumprimento do Placo de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$ 10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da sétima parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 7' Parcela - Novembro/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.291,75 28/1112017 71,76 1.219,99 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 3.011,30 2811112017 167,30 2.844,00 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 5.661,81 28/1112017 314,55 5.347,26 

Amak Brasil Comercia E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 4.850,97 2010712018 269,41 4.581,56 

Butterfly ]rifo Informatica Ltda Epp 14.156,40 3.305,20 2811112017 150,48 3.154,72 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 2.958,42 2010712018 164,30 2.794,12 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 8.871,36 2010712018 492,70 8.378,66 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 68.342,03 2811112017 3.796,78 64.545,25 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 857,82 2811112017 47,66 810,16 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 16.330,47 2811112017 907,25 15.423,22 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 6.025,32 2811112017 334,74 5.690,58 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 503,81 2811112017 27,99 475,82 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 172,10 28/1112017 9,56 162,54 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 4.638,71 2811112017 257,71 4.381,00 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 5.522,87 2811112017 306,83 5.216,04 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 7.395,75 2811112017 410,87 6.984,88 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 3.742,77 2010712018 207,87 3.534,90 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 3.183,77 2010712018 176,82 3.006,95 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 237,01 2811112017 13,17 223,84 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 32.439,97 2811112017 1.802,22 30.637,75 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 88.085,28 2811112017 4.893,63 83.191,65 

TOTAL 636.049,86 267.428,47 14.823,60 262.130,67 

Nota (a) Conforme disposto no Pano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 

W~~Á 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da oitava parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 8' Parcela - Dezembro/2017 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.219,99 1411212017 71,76 1.148,23 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 2.844,00 1411212017 167,30 2.676,70 

AIOS Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 5.347,26 1411212017 314,55 5.032,71 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 4.581,56 20/0712018 269,41 4.312,15 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 3.154,72 1411212017 150,48 3.004,24 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 2.794,12 2010712018 164,30 2.629,82 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 8.378,66 2010712018 492,70 7.885,96 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 64.545,25 14112/2017 3.796,78 60.748,47 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 810,16 1411212017 47,66 762,50 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 15.423,22 14112/2017 907,25 14.515,97 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 5.690,58 1411212017 334,74 5.355,64 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 475,82 1411212017 27,99 447,83 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 162,54 1411212017 9,56 152,98 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 4.381,00 1411212017 257,71 4.123,29 

P26 Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 5.216,04 1411212017 306,83 4.909,21 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 6.984,88 1411212017 410,87 6.574,01 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 3.534,90 2010712018 207,86 3.327,04 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 3.006,95 2010712018 176,82 2.830,13 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 223,84 14112/2017 13,17 210,67 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 30.637,75 1411212017 1.802,22 28.835,53 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 83.191,65 1411212017 4.893,63 78.298,02 

TOTAL 636.049,86 1 	252.604,87 14.823,59 247.307,08 

Nota (a) Conforme disposto no Flano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
w~ 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
• Credores Superiores a R$1O.00O,OO - (Continuação): 

• Pagamento da nova parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 9' Parcela - Janeiro/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db SGlutions Ltda - Me 11.701,10 1.148,23 1610112018 71,76 1.076,47 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 2.676,70 1610112018 167,30 2.509,40 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 5.032,71 1610112018 314,55 4.718,16 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 4.312,15 2010712018 269,41 4.042,74 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 3.004,24 16/01/2018 150,48 2.853,76 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 2.629,82 2010712018 164,31 2.465,51 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 7.885,96 2010712018 492,70 7.393,26 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 60.748,47 1610112018 3.796,78 56.951,69 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 762,50 1610112018 47,66 714,84 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 14.515,97 1610112018 907,25 13.608,72 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 5.355,84 1610112018 334,74 5.021,10 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 447,83 1610112018 27,99 419,84 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 152,98 1610112018 9,56 143,42 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 4.123,29 1610112018 257,71 3.865,58 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 4.909,21 1610112018 306,83 4.602,38 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 6.574,01 16101/2018 410,87 6.163,14 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 3.327,04 2010712018 207,87 3.119,17 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 2.830,13 2010712018 176,82 2.653,31 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 210,67 1610112018 13,17 197,50 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 28.835,53 1610112018 1.802,22 27.033,31 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 78.298,02 16/01/2018 4.893,63 73.404,39 

TOTAL 636.049,86 237.781,28 14.823,61 232.483,47 
rw,ra t41 wi i vr u iu uispuatu riu nano ue rwcuperaçau vualctal, rol realtzaaa a correçao pelo malte I m ate a aata ae pagamento aa parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima parcela: 

rCRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 10° Parcela - Fevereiro/2018 

Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.076,47 1610212018 71,76 1.004,71 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 2.509,40 1610212018 167,30 2.342,10 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 4.718,16 1610212018 314,55 4.403,61 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 4.042,74 2010712018 269,41 3.773,33 

Butterfly Info Informatica Lida Epp 14.156,40 2.853,76 1610212018 150,48 2.703,28 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 2.465,51 2010712018 164,30 2.301,21 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 7.393,26 2010712018 492,70 6.900,56 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 56.951,69 16/02/2018 3.796,78 53.154,91 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 714,84 1610212018 47,66 667,18 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 13.608,72 1610212018 907,25 12.701,47 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 5.021,10 1610212018 334,74 4.686,36 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 419,84 1610212018 27,99 391,85 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 143,42 1610212018 9,56 133,86 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 3.865,58 1610212018 257,71 3.607,87 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 4.602,38 16102/2018 306,83 4.295,55 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 6.163,14 16102/2018 410,87 5.752,27 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 3.119,17 2010712018 207,86 2.911,31 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 2.653,31 2010712018 176,82 2.476,49 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 197,50 1610212018 13,17 184,33 

Tras- Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 27.033,31 1610212018 1.802,22 25.231,09 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 73.404,39 1610212018 4.893,63 68.510,76 

TOTAL 636.049,86 222.957,67 14.823,59 217.659,88 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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11 	• 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima primeira parcela: 

Officer SA. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor Quadro Geral 
Valor 

Correção (a) 

11' Parcela - Março/2018 
Data do 	

Valor Pago 
Pagamento 

R$ 

Saldo 
Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 1.004,71 05/03/2018 71,76 932,95 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 2.342,10 05/03/2018 167,30 2.174,80 

AIVS Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 4.403,61 05/03/2018 314,55 4.089,06 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 3.773,33 20/07/2018 269,41 3.503,92 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 2.703,28 05/03/2018 150,48 2.552,80 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 2.301,21 20/07/2018 164,31 2.136,90 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 6.900,56 20/07/2018 492,70 6.407,86 

Fipon Servicos De Logistica Ltda- Epp 100.000,00 53.154,91 05/03/2018 3.796,78 49.358,13 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 667,18 05/03/2018 47,66 619,52 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 12.701,47 05/03/2018 907,25 11.794,22 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 4.686,36 05/03/2018 334,74 4.351,62 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 391,85 05/03/2018 27,99 363,86 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 133,86 05/03/2018 9,56 124,30 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 3.607,87 05/03/2018 257,71 3.350,16 

P28 Comunicacact E Mark Eireli - Epp 17.273,10 4.295,55 05/03/2018 306,83 3.988,72 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 5.752,27 05/03/2018 410,87 5.341,40 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 2.911,31 20/07/2018 207,87 2.703,44 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 2.476,49 20/07/2018 176,82 2.299,67 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 184,33 05/03/2018 13,17 171,16 

Tras- Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 25.231,09 05/03/2018 1.802,22 23.428,87 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 68.510,76 05/03/2018 4.893,63 63.617,13 

TOTAL 636.049,86 208.134,08 14.823,61 202.836,27 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
• Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima segunda parcela: 

r 	. 	 ....- 	 .. 	 .- 	 ....  11011 
Classe IV - CRÉDITOS SUPERORES A R$ 10.000 12' Parcela - Abril/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 932,95 24/04/2018 71,76 861,19 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 2.174,80 24/04/2018 167,30 2.007,50 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 4.089,06 24/04/2018 314,55 3.774,51 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 3.503,92 20/07/2018 269,41 3.234,51 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 2.552,80 24/04/2018 150,48 2.402,32 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 2.136,90 20/07/2018 164,30 1.972,60 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 6.407,86 20/07/2018 492,70 5.915,16 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 49.358,13 24/04/2018 3.796,78 45.561,35 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 619,52 24/04/2018 47,66 571,86 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 11.794,22 24/04/2018 907,25 10.886,97 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 4.351,62 24/04/2018 334,74 4.016,88 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.526,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 363,86 24/04/2018 27,99 335,87 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 124,30 24/04/2018 9,56 114,74 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 3.350,16 24/04/2018 257,71 3.092,45 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 3.988,72 24/04/2018 306,83 3.681,89 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 5.341,40 24/04/2018 410,87 4.930,53 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 2.703,44 20/07/2018 207,86 2.495,58 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 2.299,67 20/07/2018 176,82 2.122,85 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 171,16 24/04/2018 13,17 157,99 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 23.428,87 24/04/2018 1.802,22 21.626,65 

Mgb-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 63.617,13 24/04/2018 4.893,63 58,723,50 

TOTAL 636.049,86 1 	193.310,47 14.823,59 188.012,68 

Nota (a) Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Credores Superiores a R$ 10.000,00- (Continuação): 

• Pagamento da décima terceira parcela: 
. .. - .-.. -Moa~ 

Classe N - CRÉDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor Quadro Geral 
Valor 

Correção (a) 

13' Parcela - Maio/2018 

Data do 	
Valor Pago 

Pagamento 

m 

Saldo 

Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 861,19 2510512018 71,76 789,43 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 2.007,50 2510512018 167,30 1.840,20 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 3.774,51 2510512018 314,55 3.459,96 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 3.234,51 20107/2018 269,41 2.965,10 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 2.402,32 2510512018 150,48 2.251,84 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 1.972,60 2010712018 164,31 1.808,29 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 5.915,16 2010712018 492,69 5.422,47 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 45.561,35 2510512018 3.796,78 41.764,57 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 571,86 2510512018 47,66 524,20 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 10.886,97 2510512018 907,25 9.979,72 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 4.016,88 2510512018 334,74 3.682,14 

Jess Comercio De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 335,87 2510512018 27,99 307,88 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 114,74 25105/2018 9,56 105,18 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 - - - 3.092,45 

1`26 Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 3.681,89 2510512018 306,83 3.375,06 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 4.930,53 25/0512018 410,87 4.519,66 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 2.495,58 2010712018 207,87 2.287,71 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 2.122,85 2010712018 176,82 1.946,03 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 157,99 2510512018 13,17 144,82 

Tras-Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 21.626,65 2510512018 1.802,22 19.824,43 

Mg b-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 58.723,50 2510512018 4.893,63 53.829,87 

TOTAL 636.049,86 1 	175.394,43 14.565,89 173.446,79 

Nota (a) Conforme disposto no Flano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
a Credores Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima quarta parcela: 

Classe IV - CRÉDITOS SUPERIORES A R$ 10.000 14' Parcela - Junho/2018 

Credor Quadro Geral 
Valor Data do 

Valor Pago 
Saldo 

Correção (a) Pagamento Devedor 

3Db Solutions Ltda - Me 11.701,10 789,43 1810612018 71,76 717,67 

A. C. Menezes Bandeira - Me 13.965,62 1.840,20 1810612018 167,30 1.672,90 

Alf'S Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Me 17.456,08 3.459,96 1810612018 314,55 3.145,41 

Amak Brasil Comercio E Servicos De Informatica Ltda - Epp 17.083,52 2.965,10 20107/2018 269,41 2.695,69 

Butterfly Info Informatica Ltda Epp 14.156,40 2.251,84 18106/2018 150,48 2.101,36 

Dbgm Informatica Ltda - Me 13.894,71 1.808,29 2010712018 164,30 1.643,99 

Fabio Augusto Dos Santos Anselmo - Me 21.679,04 5.422,47 2010712018 492,70 4.929,77 

Fjpon Servicos De Logistica Ltda - Epp 100.000,00 41.764,57 18/0612018 3.796,78 37.967,79 

Ggw Consultoria E Assessoria - Eireli 11.129,67 524,20 18/0612018 47,66 476,54 

Infobusiness Informatica Ltda - Epp 31.505,70 9.979,72 18/0612018 907,25 9.072,47 

In-Tend Inteligencia E Tendencia Em Marketing Ltda - Me 17.934,78 3.682,14 1810612018 334,74 3.347,40 

Jess Comercia De Presentes Ltda Me 19.525,80 - - - 9.525,80 

Joannes Righetto - Me 10.663,47 307,88 1810612018 27,99 279,89 

Locaware Comercio E Locacao De Equipamentos Eireli - Epp 10.226,65 105,18 18/0612018 9,56 95,62 

Oeste Software Informatica Comercio, Distribuidora Ltda - Me 16.108,74 - - - 3.092,45 

P2B Comunicacao E Mark Eireli - Epp 17.273,10 3.375,06 1810612018 306,83 3.068,23 

Ppn Tecnologia E Informatica Ltda - Me 19.739,50 4.519,66 1810612018 410,87 4.108,79 

Quality Business Brasil Ltda - Me 14.927,31 2.287,71 2010712018 207,86 2.079,85 

S & D Tecnologia Com. e Serv. De Informatica Ltda - Epp 14.191,39 1.946,03 2010712018 176,82 1.769,21 

Sercompe Computadores Ltda 10.312,11 144,82 2210612018 13,17 131,65 

Tras- Transportes E Logistica Ltda 52.720,37 19.824,43 18/0612018 1.802,22 18.022,21 

Mg b-2 Serviços Em Micros Ltda Me 126.000,00 53.829,87 1810612018 4.893,63 48.936,24 

TOTAL 636.049,86 160.828,54 14.565,88 158.880,91 
(vota (a) Conforrne disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data de pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuneração Judicia 
• Ausência de Dados Bancários 

Ainda referente a Classe IV, de acordo com a Recuperanda, possuem 168 (cento e sessenta e oito) credores 
que não apresentaram os devidos documentos bancários ou informações necessárias para a realização da 
transferência eletrônica. Sumarizaram o montante de R$ 147387,87 Vale destacar, que todos os credores 
mencionados possuem seus créditos limitados ao valor de R$ 10.000,00. Destacamos que os credores que 
apresentarem as devidas informações necessárias em tempo hábil os pagamentos serão realizados pela 
Recuperanda, conforme cláusulas dispostas no Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

100 Por Cento Corrputadores Ltda Me 228,74 - 	 228,74 

A Partner Telecomunicacoes E Informatica Ltda - Me 646,17 - 	 646,17 

A Z Telecom Comercio E Servicos Ltda - Epp 4.309,95 - 	4.309,95 

A. Guimaraes Representacoes Ltda - Epp 5.070,37 - 	5.070,37 
A.G. Tech Representacoes Ltda - Me 103,40 - 	 103,40 
AbcorTp Informatica Ltda Me 695,01 - 	 695,01 
Acb 9etronica Ltda 558,66 - 	 558,66 

Acer Telecomunicacoes Ltda Me 292,86 - 	 292,86 

Adriana Borghi Puerta Tonelo - Epp 1.255,23 - 	1.255,23 

Advanced Comercio E Representacao D 132,75 - 	 132,75 
Advcorrm Corrunicao Visual Ltda - Me 269,40 - 	 269,40 
Airclic Brasil Pesquisa E Desenv 1.887,80 - 	1.887,80 
Alessandro Forti Marques Informatic 98,96 - 	 98,96 
Alessandro M S De Chocolate Ltda - 107,83 - 	 107,83 
Alexandre R De Souza Pecas Santos E 662,01 - 	 662,01 
Aline Treff Men Com Cosmeticos - Me 499,00 - 	 499,00  
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários 

Alterna Telecomunicacoes E Conectiv 

Ana Paula F Da S Informatica - W 

Arctec T Da Informacao Ltda - Epp 

Artificio Ntodas Ltda - Nle 

Asaphoto Ltda 

Bahia Imagem Sociedade Simples Ltda 

Beavel Com Aparelhos Betronicos Lt 

Brn Computadores Ltda 

Cable Com Servicos EComercio Erel 

Carlos Alberto Pastrello Epp 

Carmo & Soza Informatica Ltda - W 

Castro E Pereira Ltda - Epp 

Central Net Informatica Ltda 

Chips Computadores Ltda - W 

Churrascaria E Pizzaria Lia Braza Lt 

Claudio Ntarcio De Almeida Sjc - Epp 

Gick Net Informatica Ltda 

Columbia Comercio De Descártaveis L 

Comercial De Wv Sao Vicente Ltda -

Comercial Genesio De Alim Ltda - Ep 

Comercial Paicandu Ltda - W 

Conect Consultoria E Vendas Em T.I 

Confianca Solucoes Breli - Epp 

Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 
ann nn 	_ 	 snn nn 

450,46 	 - 450,46 

740,60 	 - 740,60 

468,00 	 - 468,00 

705,60 	 - 705,60 

1.065,98 	 - 1.065,98 

217,19 	 - 217,19 

702,02 	 - 702,02 

448,71 	 - 448,71 

140,65 	 - 140,65 

1.150,99 	 - 1.150,99 

337,67 	 - 337,67 

272,77 	 - 272,77 

163,09 	 - 163,09 

538,10 	 - 538,10 

343,53 	 - 343,53 

1.043,86 	 - 1.043,86 

794,25 	 - 794,25 

730,00 	 - 730,00 

775,99 	 - 775,99 

1.681,99 	 - 1.681,99 

155,00 	 - 155,00 

138,96 	 - 138,96 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
a Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe IV - AUSÊNCIA DE DADOS BANCÁRIOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Conosco Comercial Ltda - Epp 	 426,63 - 	 426,63 

Cooperativa De Tranp. Cond. Autonomos de Taxi De SP-Cooper 150,10 - 	 150,10 

Dbi Com E Serv Em Informatica Ltda 152,53 - 	 152,53 

Deunice Maria Gaudino - Me 1.010,11 - 	 1.010,11 

Diginorte Com E Serv Graf Ltda Me 1.960,09 - 	 1.960,09 

Nital Fotografias Ltda - Epp 341,63 - 	 341,63 

Distritech Do Brasil Informatica Lt 2.982,00 - 	 2.982,00 

Duetto Assessoria E Comercio Em Informatica Ltda - Me 664,34 - 	 664,34 

E& A Informatica Limitada - Me 160,59 - 	 160,59 

E P. Resende Hoteis Ltda - Epp 891,88 - 	 891,88 

EM. Silva Flexnet Me 290,00 - 	 290,00 

Ecotec Ar Condicionado Comercio Manutencao E Instalacao Ltda. - Me 1.368,00 - 	 1.368,00 

Edgar J Avila Freitas & Cia Ltda - 1.030,00 - 	 1.030,00 

Edison Coutinho Lemes Informatica E 384,00 - 	 384,00 

Eduardo Alberto De Godoy Me 134,82 - 	 134,82 

Efz Comercio E Servicos Ltda - Me 1.264,54 - 	 1.264,54 

Eltecno Distribuicao De Informatica 1.538,90 - 	1.538,90 

Engecolor Comercio De Equipamentos Graficos Breli -  Me 262,48 - 	 262,48 

Entech Informatica Ltda 168,29 - 	 168,29 

Everest Informatica Ltda Me 161,19 - 	 161,19 

Excelente Rio Com E Serv De Seg 327,00 - 	 327,00 

Fabinik C E D De S E Deriv Ltda Epp 2.430,00 - 	 2.430,00 

Fbin Solucoes Tecnol Ltda - Me 1.040,00 - 	 1.040,00 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 
o Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe IV - AIISENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Fenix Computadores Ltda Me 	 172,21 - 	 172,21 

FentK Do Brasil Ltda Me 214,23 - 	 214,23 

Fgtec Informatica Ltda 220,00 - 	 220,00 

Fp Informatica Ltda Me 116,81 - 	 116,81 

Franciele Marostica - Me 1.451,86 - 	 1.451,86 

Garcia & Coimbra Ltda - Me 142,21 - 	 142,21 

GebecomTecnologia Ltda Epp 190,64 - 	 190,64 

Gloria Papelaria E Copiadora Ltda - 780,00 - 	 780,00 

Goldtek Computadores Ltda 142,55 - 	 142,55 

Grandresidences Pousadas 6reli - M 4.660,62 - 	 4.660,62 

Gs Informatica E Papelaria Ltda 347,52 - 	 347,52 

Hands On Tecnologia Da Informacao 6reli - Me 58,21 - 	 58,21 

Hardstore Comercio Importacao E Exp 827,19 - 	 827,19 

Helder Augusto Wdina Bittencourt 25787851803 260,84 - 	 260,84 

Hlx Solucoes Em Tecnol Ltda - Me 7.278,31 - 	 7.278,31 

Hrq Projects E Informatica Ltda - Me 104,80 - 	 104,80 

Ibraphel Grafica E Editora Ltda 180,00 - 	 180,00 

lcats Do Brasil Sol Remotas E Com E 3.301,80 - 	 3.301,80 

ldw eb Informatica Ltda 144,28 - 	 144,28 

Inforaio Informatica Ltda Me 147,59 - 	 147,59 

Informatica Vianna Vieira Ltda 253,63 - 	 253,63 

Informo Tecnologia fiAanutencao De M 895,16 - 	 895,16 

Instituto De Cirurgia Do Lago Ltda 593,55 - 	 593,55 
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cumprimento do Plano le Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuacão): 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor) 

J J Silva Eletronicos - Me 3.172,08 - 	 3.172,08 

Jeronimo Zilneyk & Cia Ltda - Epp 1.497,00 - 	 1.497,00 

Jm Informatica Ltda Me 256,10 - 	 256,10 

Jose Carlos Santana Filho 142740508 785,64 - 	 785,64 

K 	Computadores Celulares E Betro 156,00 - 	 156,00 

Kellen Silva Rodrigues - Me 484,23 - 	 484,23 

Krrp Computadores Ltda 432,30 - 	 432,30 

Ksk Informatica Ltda - Me 147,22 - 	 147,22 

Kv - Comercio, Engenharia, Represen 129,63 - 	 129,63 

L &A Informatica Limitada - Me 138,26 - 	 138,26 

L. C. Neia Consul E Projetos De Eng 501,49 - 	 501,49 

Laborator'Io Laippe Ltda - Epp 1.526,00 - 	 1.526,00 

Leg Tecnologia Da Informacao E Design Ltda - Me 714,45 - 	 714,45 

Lidera Com EManu. De Equip. De In 1.111,05 - 	 1.111,05 

Lognet Comercio ETecnologia Ltda M 486,14 - 	 486,14 

Lpm Informatica Com EAssis Tec Ltd 521,65 - 	 521,65 

Luciana Destro Rigo - Me 247,94 - 	 247,94 

Lw Comercio De Games Ltda - Epp 3.259,27 - 	 3.259,27 

M L G Cavalc C E S De Inf E Tel Br 511,41 - 	 511,41 

M2 Fotol'Itos E limigem Ltda Me 890,00 - 	 890,00 

Magnus Soares Reinaldo - Me 145,85 - 	 145,85 

Manica Eletro Com De Moveis E Eletr 819,39 - 	 819,39 

Marco Aurelio Fares Da Silva - Me 1.249,99 - 	 1.249,99 
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Cumprimento do Plano le Recuperação Judicial 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Marroccos Informatica Ltda - Epp 5.086,60 - 	 5.086,60 

Marx Lima Lopes Cancado - Me 1.140,00 - 	 1.140,00 

Materias De Const Tres Marias Ltda 486,68 - 	 486,68 

Matheus Pedroso - Me 838,92 - 	 838,92 

Meca Consultores Associados Ltda - 922,00 - 	 922,00 

Meribel Papelaria 6reli - Me 344,83 - 	 344,83 

Meta Recrut E Sei De Pessoal L 2.744,42 - 	 2.744,42 

W Gazire Alimentos Ltda - Epp 115,83 - 	 115,83 

Mlcroconecta Comercio E Servicos Ltda - Me 365,94 - 	 365,94 

Mester Pão Ind De Paes E Doces Ltda 1.150,00 - 	 1.150,00 

Mr Valet Estacionamentos Ltda - Me 2.700,00 - 	 2.700,00 

Muftinetw ork Brasil Tecnologia Da Informacao Ltda - Me 782,08 - 	 782,08 

Multi Suprimentos Ereli - Me 6.790,22 - 	 6.790,22 

Net-Tronic Informatica Comercio E S 1.090,71 - 	 1.090,71 

Nobrega ESouza Ltda 1.356,16 - 	 1.356,16 

Nova Era Informatica Ltda 143,21 - 	 143,21 

Nucleo De Informatica ETecnologia 239,70 - 	 239,70 

O.Z. Brasil Com De Eq D Inf Ltda Me 127,00 - 	 127,00 

Optiart Solutions Serv E Com Ltda - 259,33 - 	 259,33 

Organizer Informatica Ltda Me 6.299,99 - 	 6.299,99 

Oxi Informatica Ltda Me 228,00 - 	 228,00 

Penha De Souza Jamariqueli Epp 1.159,42 - 	 1.159,42 

Pereira & De Pinho Ltda 163,81 - 	 163,81 

[_T]~ 	 ® 2018 KPMG Corporale Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de finnas-membro independentes 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
o Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Piraink Informatica Ltda Epp 	 212,56 	- 	 212,56 

Premer Spell Gr Fot E Ed Ltda - Me 652,00 - 	 652,00 

Pro-R Solucoes Tecnologicas - Ereli - Me 302,54 - 	 302,54 

Proserver Tecnologia Ltda - Me 581,04 - 	 581,04 

Quiron Ind E Com De Inf Ltda Epp 435,30 - 	 435,30 

R C A Informatica Ltda - Epp 150,40 - 	 150,40 

R P Informatica Ltda Me 245,81 - 	 245,81 

R Antunes De Lima & Cia Ltda Me 1.515,54 - 	 1.515,54 

R S. Mranda Informatica - Me 193,00 - 	 193,00 

R2 Tecnologia Ltda Me 315,68 - 	 315,68 

Rer Comercio E Servicos Ltda Me 166,77 - 	 166,77 

Rgv Informatica - 6reli - Me 874,20 - 	 874,20 

Rhodiun Comercio Produtos De Inform 194,00 - 	 194,00 

Ricardo G De Aquino Andrade - Me 174,60 - 	 174,60 

Rota Informatica Ltda Me 138,96 - 	 138,96 

Rtt Informatica ETelecorruni Ltda 913,44 - 	 913,44 

Saldk Informatica Ltda 1.824,99 - 	 1.824,99 

Santos E Silveira Com De Generos AI 249,66 - 	 249,66 

Santos EXavier Ltda Me 158,52 - 	 158,52 

Seek Sistemas EAutomacao Com Ltda 202,53 - 	 202,53 

Sh Comercio De Alimentos Ltda - Me 1.189,99 - 	 1.189,99 

Silvaria Araujo Mar¢ Medeiros - Me 1.200,00 - 	 1.200,00 

Soft-tine Arac Sol Em Tecnol Da Inf 138,04 - 	 138,04 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

IMO 

Classe IV - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Speed Box Distribuidora Informatica 184,17 - 	 184,17 

Star Comercial Ltda - Me 144,85 - 	 144,85 

Supermercado Gcero Ltda - Epp 793,33 - 	 793,33 

Tecnolan Cabeamento De Redes Ltda 200,53 - 	 200,53 

Tiago De Oliveira Barbudo 455,90 - 	 455,90 

Trust Hardw are Comercio E Servicos Ltda - Epp 599,66 - 	 599,66 

Valdir Da Silva Batista Me 1.678,74 - 	 1.678,74 

Vibracon Engenharia Ltda - Epp 1.188,00 - 	 1.188,00 

Vitoria Telecom Ltda - Me 1.366,94 - 	 1.366,94 

Westech Sol Avanc Em Infor Ltda - M 123,55 - 	 123,55 

Workshop Distribuidora De Sistemas Ltda - Me 333,94 - 	 333,94 

Wxtec Informatica Ltda 149,82 - 	 149,82 

Z3G Com Ver De Video Games Ltda - M 853,25 - 	 853,25 

Zip Automacao Ltda Me 1.461,00 - 	 1.461,00 

Saldo Total 147.387,87 - 	147.387,87 
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Saldo da Dívida 
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Limitados a R$ 10.000 	 Superiores a R$ 10.000 	 Saldo Total (R$) 

® 	 i 

Saldo da Dívida 
Diante do exposto, esta Administradora Judicial esclarece que até a presente data foi comprovado a quitação 
de 77% dos credores ME/EPP, restando a dívida dos demais credores mencionados abaixo: 

Valor Pago 
Saldo da Dívida 

571.924,92 
147.435,39 

481.486,74 
158.880,91 

1.053.411,66 
306.316,30 

Saldo Total 719.360,31 640.367,65 1.359.727,96 

Representatividade 80% 75% 77% 

• t ~ 
I 

■ Valor Pago ■Saldo da Dívida 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda. •  uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 48 
e afiliadas A KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 (`KPMG Intemational'), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 
149924) 

'V̂ 1  

rV̂ 1  
v 1 



o 	 o 	 li 

Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

KPMG Corporate Finance Ltda. 
	 KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 
	

Diretora 

Osana Mendonça 
	

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/RJ 213.839 
	

OAB/RJ 204.167 
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mmin ■ 
KPMG 

KPMG Corporate Flnance Uda. 	 Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6° 	Fax 	 55 (11) 3940-1501 
andar - Torre A 	 Intemet 	 www.kpmg.com.br  
CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil 
Caixa Postal 79518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos 

de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. ("Recuperanda" ou "Officer"), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do seu 2° Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (Classe III —

Quirografários), considerando os pagamentos referentes aos meses de julho e agosto de 2018. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

QOxi,~ 
KPMG Corporate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

Li 

• 
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i 	S.A. Distribuidora de 
Produtos de Tecnologia 

Relatório de Cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial — Classe III (Quirografários) 

Período de Julho e Agosto de 2018 
Processo n°: 0423706-172015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., administradora judicial, nomeada em substituição nos autos da 
Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA CRecuperanda" 
ou "Officer"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu 2° Relatório de 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial referente aos pagamentos realizados em julho e agosto de 
2018, nos termos a seguir expostos: 

o 
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Notas Relevantes 	 3 
Glossário 	 4 
Introdução 	 5 
Resumo do Plano de Recuperação Judiciai 	 6 
Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicial 	 15 
Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial - Classe III 

Credores Fornecedores - Créditos imitados a R$ 10 000,00 	16 
Credores Fornecedores -Créditos Superiores a R$10.000,00 	16 
Credores Revendas -Créditos Limitadas a R$10.000,00 	17 
Credores Revendas -Créditos Superiores a R$ 10.000,00 	17 
Credores Financeiros 20 
Credores Colaboradores 20 
Credores Estrangeiros 22 
Ausência de Dados Bancários 24 

saldo da Dívida 	 32 



o 	a 
Notas Relevantes 
Diante 	da 	apresentação 	dos 	pagamentos 	realizados 	em julho 	e 	agosto 	de 2018, 	da Art. 22 Lei 

Recuperanda, 	esta 	Administradora 	Judicial, 	no 	cumprimento 	das 	suas 	obrigações 11.101/05 

estabelecidas na Lei 11.101/05, apresenta relatório, que 	reúne e sintetiza os diversos dados, Art. 52 inciso IV 

documentos e informações obtidos junto à Recuperanda, a que teve acesso na execução dos da mesma Lei 

seus trabalhos. A saber: gestão financeira, contábeis e de impostos não auditadas por 
terceiros, informações operacionais, das áreas de recursos humanos e das comercial e 
industrial, que foram apresentadas pela atual administração legal das Recuperandas, nos 
termos do art. 52 inciso IV, e que também foram obtidas durante nossas visitas e contatos 
com a Recuperanda. 
Com 	base 	nestes dados, 	documentos e 	informações fiscalizamos as operações das 
Recuperandas, as quais seguem comentadas no presente relatório. 

Constatamos o cumprimento do plano conforme o que foi homologado pelo Douto Juízo. Art. 22 Lei 
11.101/05 inciso 

II alínea a 
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G 
AGC 	 Assembleia Geral de Credores 

AJ 	 Administrador Judicial 

Art. Artigo 

Classe III Classe dos Credores Quirografários 

DOC Documento de Ordem de Crédito 

DJE Diário de Justiça Eletrônico 

LRF Lei de Recuperação Judicial e Falência 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

Recuperanda Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

RJ Recuperação Judicial 

TED Transferência Eletrônica Disponível 

TR Taxa Referencial 
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A Recuperanda teve o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado em 07/01/2016, às fls. 1.308/1.612. 

A Assembleia Geral de Credores foi designada para 23105/2016 em 1 a convocação e em 06/06/2015, em 2' 
convocação. A aprovação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu nesta última data. 

O Plano de Recuperação Judicial foi homologado em 31/08/2016, tendo sido a decisão de homologação 
publicada no Diário Oficial em 05/09/2016. 

0 início dos pagamentos do Plano de Recuperação Judicial, referente aos credores da classe III —
quirografários, ocorreu no mês de setembro de 2016. 

Ressalte-se que a análise deste relatório teve como base os documentos apresentados pela Recuperanda, 
quais sejam, demonstrativos de pagamento referente aos meses de julho/2018 (15a parcela) e agosto/2018 (16a 
parcela) para os credores  revendas . Já para os credores descritos como  colaboradores  e  estrangeiros,  os 
pagamentos referem-se aos meses de julho/2018 (7a  parcela) e agosto/2018 (8a  parcela). 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
0 Plano de Recuperação Judicial previa, como meio de Recuperação, as seguintes formas: 

0 Plano tem por objetivo, permitir que a Officer: (i) adote as medidas adicionais necessárias para a 
reestruturação de seu passivo e readequação de sua estrutura de capital; (ii) promova sua reorganização 
societária e operacional; e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os direitos de seus 
credores (tal como novados na forma do Plano de Recuperação Judicial), sempre com o objetivo de permitir o 
soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise econômico-financeira. 

• Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa: 

4.3. Para fins de pagamento de seus respectivos créditos, os credores quirografários serão divididos em 3 
(três) subclasses, compostas pelos credores fornecedores, credores financeiros e credores revendas. 

• Credores Fornecedores - 0 pagamento dos créditos quirografários detidos pelos credores 
fornecedores será realizado conforme uma das 2 (duas) opções abaixo, a critério do credor: 

• OPÇÃO A: Pagamento: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
fornecedor, limitando ao valor do respectivo crédito fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia após a data 
de homologação do plano de recuperação judicial. Correção Monetária: o eventual saldo do crédito 
quirografário será corrigido pela TR (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por 
opção do credor fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a data da homologação do Plano de Recuperação Judicial. 
Carência da Correção Monetária: Haverá carência quanto ao pagamento de correção monetária até 
dezembro de 2017 A partir de janeiro de 2018, ocorrerão pagamentos mensais de correção 
monetária. Carência de principal: Haverá carência quanto ao pagamento de principal até dezembro de 
2020. Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após o pagamento da quantia de 
até R$ 10.000,00, a partir de janeiro de 2021 eventual saldo do crédito quirografário será pago em 
parcelas mensais e consecutivas. Bônus de Adimplência: os valores cujos pagamentos estão 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

previstos para ocorrer nos anos de 2038 e 2039 serão perdoados pelo -credor fornecedor e, 
consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a Officer tenha adimplido de forma 
integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo credor fornecedor nos anos anteriores. 

• OPÇÃO B:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
fornecedor, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial.  Correção Monetária:  o eventual saldo do crédito 
quirografário será corrigido pela TR (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por 
opção do credor fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a data da homologação do plano de recuperação judicial. 
Carência de principal e correção monetária:  haverá carência quanto ao pagamento de principal e de 
correção monetária até dezembro de 2017  Amortização de principal (acrescido de correção  
monetária):  após o pagamento da quantia de até de R$ 10.000,00, a partir de janeiro de 2018 
eventual saldo do crédito quirografário será pago em parcelas mensais e consecutivas.  Bônus de  
adimplência:  os valores cujos pagamentos estão previstos para ocorrer no ano de 2025 serão 
perdoados pelo credor fornecedor e, consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, desde 
que a Officer tenha adimplido de forma integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo 
credor fornecedor nos anos anteriores.  Condições Comerciais:  esta opção de pagamento é elegível 
apenas aos credores fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à Officer (conforme 
venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de uma linha de crédito, de forma não 
condicionada à contratação de fianças e seguros ou à concessão de qualquer outra modalidade de 
garantia, que deverá observar, permanentemente (sob pena de realocação automática do credor 
fornecedor na OPÇÃO A prevista acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha 
de crédito deverá corresponder a 70% do saldo do respectivo crédito quirografário no primeiro ano 
(2016), 85% do saldo do respectivo crédito no segundo ano (2017) e 100% do saldo do respectivo 
crédito quirografário do terceiro ano (2018) em diante, aplicando-se um teto de R$ 10.000.000,00 
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Resumo do Placo de Recuperação Judicia 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

• para todos os anos: (ii) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da 
data do recebimento do produto nos centros de distribuição da Recuperanda e, no caso de softwares 
sem meio físico, da data de faturamento. Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos pela 
Officer aos fornecedores colaboradores em razão desta linha de crédito consistirão em créditos 
extraconcursais. Mesmo dentro do limite do crédito previsto, o fornecedor colaborador poderá 
recusar a colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor superior a 60 
dias de venda deste produto, considerando-se o valor das vendas dos últimos 3 meses.  Limite de  
adesão a OPÇÃO B:  de acordo com o modelo econômico que embasa deste plano, há um limite de 
adesão à OPÇÃO B correspondente a 50% da soma dos créditos quirografários detidos pelos 
credores fornecedores, na medida em que a Officer não terá suficientes para cumprir com essa 	° 
condição no caso de uma adesão superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por parte dos 
credores fornecedores superior ao teto fixado, os valores dos respectivos créditos quirografários 
excedentes deverão ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento da OPÇÃO A, mas terão 
preferência na amortização em caso de um eventual Cash sweep. 

• 0 credor fornecedor que optar por receber seu crédito quirografário de acordo com a OPÇÃO B prevista 
acima deverá manifestar sai intenção o prazo de até 30 (trinta) dias contados na aprovação do plano, 
mediante o preenchimento de formulário, que deverá ser entregue à Officer observando as formalidades 
previstas na Cláusula 6.3 do Plano. Após o decurso deste prazo, o enquadramento de um credor fornecedor 
na OPÇÃO B poderá ocorrer ou não a critério exclusivo da Officer. A ausência de manifestação pelo credor 
fornecedor e/ou o desatendimento das condições comerciais da OPÇÃO B ensejarão o pagamento de seu 
crédito quirografário de acordo com as condições da OPÇÃO A. 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

Credores Financeiros — Após a homologação do plano de recuperação judicial, os recursos relativos 
às travas bancárias poderão ser amortizados pelos credores financeiros, como forma de pagamento 
parcial de seus respectivos créditos, o que contribuirá para redução do nível de alavancagem da 
Officer, passando ainda a Recuperanda a reconhecer as amortizações eventualmente já realizadas 
como efetivo parcial pagamento. Assim, uma vez verificada a homologação judicial do plano, o 
pagamento do saldo dos créditos detidos pelos credores financeiros (isto é, o crédito remanescente 
após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias), será realizado conforme uma das 2 
(duas opções abaixo, a critério do credor financeiro: 

• OPÇÃO A: Pagamento: a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
financeiro, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial. Deságio: após a amortização dos recursos relativos 
às travas bancárias e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 acima, 50% do saldo do crédito detido 
por cada credor financeiro será extinto, em dezembro de 2016, mediante incidência de deságio. 
Correção Monetária: após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do 
valor de R$ 10.000,00 e a incidência de deságio, o saldo do crédito detido por cada credor financeiro 
será corrigido pela CDI (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por opção do credor 
financeiro) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer 
hipótese a partir de janeiro de 2017 Carência da Correção Monetária: haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2020. Durante este período, o 
saldo do crédito detido por cada credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização 
dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de 
deságio) será monetariamente corrigido, sem a realização de pagamentos. Amortização de principal 
(acrescido de correção monetária): a partir de janeiro de 2021 o saldo do crédito detido por cada 
credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização 
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Resumo do Plano de Recuneração Judicial 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de 
deságio) será pago em parcelas mensais e consecutivas. 

OPÇÃO B:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
financeiro, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano de recuperação judicial.  Desáoio : após a amortização dos recursos relativos 
às travas bancárias e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 acima, 50% do saldo do crédito detido 
por cada credor financeiro será extinto, em maio de 2017, mediante incidência de deságio.  Correção  
Monetária:  após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
R$ 10.000,00 e a incidência de deságio, o saldo do crédito detido por cada credor financeiro será 
corrigido pela CDI (no caso dos créditos em reais ou convertidos para reais, por opção do credor 
financeiro) ou pela LIBOR (no caso dos créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer 
hipótese a partir de junho de 2017  Carência da Correção Monetária:  haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2020. Durante este período, o 
saldo do crédito detido por cada credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização 
dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de 
deságio) será monetariamente corrigido, sem a realização de pagamentos. Amortização de principal 
(acrescido de correção monetária): a partir de janeiro de 2021 o saldo do crédito detido por casa 
credor financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos recursos relativos às travas 
bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas 
mensais e consecutivas. 

• 0 credor financeiro deverá manifestar sua escolha pela OPÇÃO A ou B acima no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data de homologação do plano, mediante o preenchimento de formulário, que deverá ser 
entregue à Officer observando as formalidades previstas na cláusula 6.3. A ausência de manifestação pelo 
credor ensejará o pagamento de seu crédito quirografário de acordo com as condições da OPÇÃO A. 
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Resumo do Plano de Recunelação judicial 
Como meio de pagamento aos credores, o Plano de Recuperação Judicial previa (continuação): 

• Credores Revendas — o pagamento será realizado conforme uma das 2 (duas) opções abaixo: a 
critério do credor quirografário revenda: 

OPÇÃO A:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
revenda, limitando ao valor do respectivo crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a data de 
homologação do plano.  Correção'Monetária:  o eventual saldo do crédito quirografário será corrigido 
pela TR, incidente desde a data de homologação judicial do plano.  Carência de Principal:  8 (oito) 
meses, contadas da data de homologação do Plano. Não haverá carência quanto ao pagamento de 
correção monetária.  Amortização de principal (acrescido de correção monetária):  após o pagamento 
da quantia de até R$ 10.000,00, eventual saldo do crédito quirografário será pago em 60 (sessenta) 
parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês imediatamente subsequente ao 
encerramento do período de carência. 

• 	OPÇÃO B:  Pagamento:  a quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada credor 
revenda, 	limitando ao valor do respectivo crédito, 	até o 30° (trigésimo) 	dia após a data de 
homologação do plano.  Correção Monetária:  o eventual saldo do crédito quirografário será corrigido 
pela TR, incidente desde a data de homologação judicial do plano.  Carência de Principal:  8 (oito) 
meses, contadas da data de homologação do Plano. Não haverá carência quanto ao pagamento de 
correção monetária.  Amortização de principal (acrescido de correção monetária):  após o pagamento 
da quantia de até R$ 10.000,00, eventual saldo do crédito quirografário será pago em 24 (vinte e 
quatro) 	parcelas 	mensais 	e 	consecutivas, 	sendo 	a 	primeira 	devida 	no 	mês 	imediatamente 
subsequente 	ao 	encerramento 	do 	período 	de 	carência. 	Condições 	comerciais: 	serão 
automaticamente enquadradas nesta opção de pagamento, independentemente de qualquer outra 
formalidade, os credores quirografários revendas que adquirirem, até 	31/12/2016, o montante igual 
ou superior a R$ 500.000,00 em produtos junto a Officer. Considerando que cada revenda possui um 
modo de atuação e clientes específicos, a Officer optou por não fixar um valor mínimo mensal, nem 
definir quais produtos deverão ser adquiridos pelas revendas. 
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Resumo do Placo de Recuperação Judicia 

Informações Adicionais: 

• Todos os prazos previstos no Plano de Recuperação Judicial serão contados na forma determinada no 
artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
Quaisquer prazos do PRJ (sejam contados em dias úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em dia 
que não um dia útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

• Os créditos detidos pelos credores retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 
crédito, os pagamentos serão realizados conforme as respectivas cláusulas de cada classificação de 
credores mencionadas anteriormente. 

• Antes de realizar o pagamento de um crédito, a Officer fica autorizada a compensar eventuais 
créditos que detenha contra o credor, de modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo do crédito 
existente após a compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

• Os créditos serão pagos aos credores por meio da transferência direta de recursos à conta bancária 
do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 
eletrônica disponível (TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 
efetivação de tais pagamentos aos credores. 0 comprovante de depósito do valor creditado a cada 
credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

• Cláusula 4.9. — os credores devem informar suas respectivas contas bancárias para esse fim, 
mediante comunicação por escrito endereçada a Officer nos termos da cláusula 6.3. Os pagamentos 
que não forem realizados em razão da omissão do credor em informar seus dados bancários com no 
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data do pagamento previsto não serão considerados 
como um evento de descumprimento do Plano. Neste caso, a critério da Recuperanda, os 
pagamentos devidos aos credores que não tiverem informado suas contas bancárias poderão ser 
realizados em juízo, às expensas do credor, que responderá por quaisquer custos agregados em 

[_[TZ ®2018 KPMG Corporate Finanos Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 12 ãw 

	

	e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-01.2013.8.26.0224 ÇKPMG Intemationan uma entidade suíça Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS 
149924) 

V 



o è 

Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
Informações Adicionais (continuação): 

• razão da utilização da via judicial para depósito. Não haverá a incidência de juros, multas ou quaisquer 
encargos moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da omissão do credor 
em informar tempestivamente seus dados bancários. 

Cláusula 6.3. — Todas as comunicações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à 
Recuperanda, requeridas ou permitidas no Plano de Recuperação Judicial, para serem eficazes, 
devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) enviadas por correspondência 
registrada, com aviso de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues, ou (ii) enviadas por 
fac-simile, e-mail ou outros meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas 
as comunicações devem ser endereças da seguinte forma, exceto se de outra forma expressamente 
prevista no Plano de Recuperação Judicial, ou ainda de outra forma que venha a ser informado pela 
Officer aos credores: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — em Recuperação Judicial 
Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 
São Paulo/SP, CEP 04344-070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 
Telefones/Faxes: +55 11 5014-7148 ou + 55 11 5014-8067 
E-mails: alfredo.Bertolini@officer.com.br  mlorenzo@officer.com.br  e  duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal destinatário tem a 
finalidade exclusiva de informar, não sendo considerado para fins de notificação): 
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Resumo do Plano de Recuperação Judicia 
Informações Adicionais (continuação): 

Galdino, Coelho, Mendes Advogados 
Av. Rio Branco, n° 138, 11° andar, Centro 
Rio de Janeiro/RJ — CEP 20040-002 
A/C: Flavio Galdino 
Telefone/Fax: + 55 21 3195-0240 
E-mail: officer@gcm.adv.br  

r• 
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Quadro Resumo do Plano de Recuperação Judicial 
A seguir, segue o Quadro Resumo com os prazos e condições de pagamentos estipulados no Plano de 
Recuperação Judicial. 

grão ,  imie[,Pmlq@Xm.  FL.,  M-  01111  EMOR.RIM.MEM 	a 

Classe 	 Carência 	Deságio 	Correção 	Parcelas 	Início dos Pagamentos 	
Outras 	

Fase Atual 
Informações 

Classe III - Após a data de 
Valores até R$ Em 

Quirografários 30 dias Única homologação do Plano de 
10.000,00 andamento 

(Fornecedores) Recuperação Judicial 

Classe III - Correção Monetária - Pagamento Inicial + 
Janeiro de 2018 

Até dezembro de 2017 TR (R$) Parcelas conforme Valores acima Em 
Quirografários - 

Libor (US$) quadro de de R$ 10.000,01 andamento Principal - Até 
(Fornecedores) Janeiro de 2021  

dezembro de 2020 pagamentos 

Após a data de 
Valores até R$ 

30 dias - Única homologação do Plano de 
Classe III - Recuperação Judicial 

10.000,00 
Em 

Quirografários andamento 
(Revendas) Pagamento Inicial + Valores acima 

8 meses TR 
60 parcelas mensais 

Junho de 2017 
de R$10.000,01 

Pagamento inicial, carência 

Classe III - Correção Monetária e 
Pagamento Inicial + 
Parcelas conforme 

de 30 dias após a data de 
Em 

Quirografários Principal Até dezembro 50% 
CDI ( US  

Libor ($) quadro de 
homologação do PRJ. Os 

andamento 
(Financeiros) de 2020 demais saldos, início em 

pagamentos 
Janeiro de 2021 

Após a data de 
Valores até R$ 

30 dias homologação do Plano de 
Classe III - 

TR (R$) 
Pagamento Inicial + 

Recuperação Judicial 
10.000,00 

Em 
Quirografários - Libor (US$) 

Parcelas conforme 
andamento Correção Monetária e 

(Colabodores) Cash Sweep Valores acima 
Principal Até dezembro Janeiro de 2018 

de R$ 10.000,01  
de 2017 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe 111 — Credores Quirografários: 

• Credores Fornecedores- Créditos Limitados a R$10.000,00: 

0 total de 153 (cento e cinquenta e três) credores possuem seus créditos limitados a R$ 10.000,00, dos quais 
54 (cinquenta e quatro) tiveram os seus créditos integralmente pagos, conforme demonstrado em nosso 
relatório anterior. Os demais credores relacionados a essa classificação, não apresentaram as devidas 
informações bancárias, sendo assim, impossibilitando a Recuperanda em dar procedência ao pagamento do 
crédito listado na Recuperação Judicial, os mesmos foram relacionados nas páginas 24 a 31 deste relatório. 

• Credores Fornecedores — Créditos Superiores a R$10.000,00 

0 total de 63 (sessenta e três) credores possuem seus créditos com valores superiores a R$ 10.000,00, dos 
quais 42 (quarenta e dois) tiveram o pagamento dos seus créditos iniciados, conforme demonstrado em nosso 
relatório anterior. Os demais credores não apresentaram as informações bancárias e necessárias para a 
realização da transferência eletrônica, incluindo também os credores estrangeiros, conforme relacionados nas 
páginas 24 a 31 deste relatório. Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, os credores 
fornecedores com créditos superiores a R$ 10.000,00 receberia a quantia de R$ 10.000,00, contados de 30 
dias após a Homologação do Plano, e após, aplicaria uma carência para o pagamento do montante principal até 
o ano de 2020. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe 111 — Credores Quirografários: 

• Credores Revendas - Créditos Limitados a R$10.000,00: 

O total de 171 (cento e setenta e um) credores possuem seus créditos limitados a R$ 10.000,00, dos quais 
125 tiveram os seus créditos integralmente pagos, conforme demonstrado em nosso relatório anterior. Os 
demais credores relacionados a essa classificação, não apresentaram os devidos dados bancários, sendo 
assim, impossibilitando a Recuperanda em dar procedência ao pagamento do crédito listado na Recuperação 
Judicial, os mesmos foram relacionados nas páginas 24 a 31 deste relatório. 

• Credores Revendas -Créditos Superiores a R$ 10.000,00: 

Um total de 20 (vinte) credores possuem créditos com valores superiores à R$ 10.000,00, dos quais 5 (cinco) 
credores foram integralmente pagos, devido a pagamentos e a compensações de títulos, 12 (doze) credores 
estão com o pagamento regular dos seus créditos e 3 (três) credores não apresentaram as informações 
bancárias e necessárias para a realização da transferência eletrônica, conforme relacionados nas páginas 24 a 
31 deste relatório. Conforme estabelecido no Plano de Recuperação Judicial, os pagamentos dos credores 
quirografários revendas, ocorreriam em uma parcela inicial de R$ 10.000,00 e o saldo restante, caso houvesse, 
em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, após carência de 8 meses. 
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Gumnilmento do Plano de Recuperação Judicial 

• Credores Revendas— Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima quinta parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecriologia 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CREDITOS SUPERIORES A R$10.000 

Credor 	 Quadro Geral 
Valor 

Correção (a) 

15e Parcela 

Data 

Pagamento 

- Julho/2018 

Valor Pago 

R$ 

Saldo 

Devedor 

Addit Servicos E Consultoria De Informatica Ltda. 32.092,74 18.776,52 24/07/2018 210,06 18.566,46 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.573,77 24/07/2018 77,69 3.496,08 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.209,81 24/07/2018 135,00 6.074,81 

132W Companhia Digital 52.132,34 32.704,36 24/0712018 710,97 31.993,39 

C&C Corrputacao E Comunicacao Informatica Ltda. 79.587,62 43.984,07 24/0712018 1.890,87 42.093,20 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 558,49 24/07/2018 12,14 546,35 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 7.107,82 24/07/2018 154,52 6.953,30 

Rvalue - Servicos De Informatica Ltda. 16.132,19 4.759,96 24/07/2018 103,48 4.656,48 

J.M.CComercia EServicos De Informatica ETelecomunicacoes Ltda. 12.224,14 1.726,46 24/07/2018 37,53 1.688,93 

Lgti Tecnologia De Informacao Lida. 29.513,85 15.147,42 24/07/2018 329,29 14.818,13 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 24.795,59 24/07/2018 159,45 24.636,14 

QuebeckAutomacaoEComercioLtda. 10.689,40 1 	535,16 24/07/2018 11,63 523,53 

Saldo Total 334.590,85 1 	159.879,43 3.832,63 156.046,80 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano cie Recuperação Judicia 
• Credores Revendas- Créditos Superiores a R$10.000,00 - (Continuação): 

• Pagamento da décima sexta parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos deTecnologia 

Classe III - CREDORES REVENDAS - CREDITOS SUPERIORES A R$ 10.000 

Credor 	 Quadro Geral 
Valor 

Correção (a) 

168  Parcela 
Data 

Pagamento 

- Agosto/2018 

Valor Pago 

R$ 

Saldo 
Devedor 

Addit Servicos EConsultoria De Informática Ltda. 32.092,74 18.566,46 2710812018 210,06 18.356,40 

Ali Net Tecnologia Da Inf Ltda. 14.603,99 3.496,08 2710812018 77,69 3.418,39 

Arthur Lundgren 18.000,00 6.074,81 2710812018 135,00 5.939,81 

B2W Corrpanhia Digftal 52.132,34 31.993,39 2710812018 710,97 31.282,42 

C&C Corrputacao E Corrunicacao Informática Ltda. 79.587,62 42.093,20 2710812018 1.890,87 40.202,33 

Distrifilm Comercial Ltda. 10.719,47 546,35 2710812018 12,14 534,21 

Fnc Consultoria EAssessoria Em Tecnologia Da Informacao Ltda. 19.156,86 6.953,30 2710812018 154,52 6.798,78 

ltvalue - Servicos De nformatica Ltda. 16.132,19 4.656,48 2710812018 103,48 4.553,00 

J.KCCorrercio EServicos De Informática ETelecornunicacoes Ltda. 12.224,14 1.688,93 2710812018 37,53 1.651,40 

Lgti Tecnologia De Informacao Ltda. 29.513,85 14.818,13 2710812018 329,29 14.488,84 

Presentia Consultoria, Servicos ESoftware Ltda. 39.738,25 24.636,14 2710812018 159,45 24.476,69 

Quebeck A utornacao EComercio Ltda. 10.689,40 523,53 2710812018 11,63 511,90 

Saldo Total 334.590,85 156.046,80 3.832,63 152.214,17 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Classe III —Credores Quirografários: 

• Credores Financeiros: 

0 total de 9 (nove) credores possuem seus créditos classificados como credores financeiros, dos quais 6 
(seis) credores já tiveram o pagamento dos seus créditos iniciados, e os demais credores não apresentaram as 
informações bancárias e necessárias para a realização da transferência eletrônica, conforme relacionados nas 
páginas 24 a 31 deste relatório. 0 pagamento inicial no valor de R$ 10.000,00 foi realizado 30 dias após a data 
de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. Porém, vale destacar, que existe uma carência quanto ao 
pagamento dos valor principal e correção monetária até dezembro de 2020. Durante esse período, o saldo do 
crédito detido por cada credor financeiro será monetariamente corregido, sem a realização de pagamentos. 

• Credores Colaboradores: 

0 total de 5 (cinco) credores possuem seus créditos classificados como credores colaboradores, dos quais, já 
tiveram o pagamento dos seus créditos iniciados. 0 pagamento inicial no valor de R$ 10.000,00 foi realizado 
30 dias após a data de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. E a amortização do valor principal, foi 
iniciado em janeiro de 2018, conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
a Credores Colaboradores — (Continuação): 

• Pagamento da sétima parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de .Tecriologia 
_~R$ 

Classe III - CREDORES COLABORADORES 7a Parcela - Julho/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

Eaton Pow er Solution Ltda. 753.662,97 733.569,82 24/07/2018 2.018,63 731.551,19 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.887.037,77 24/07/2018 5.183,47 1.881.854,30 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Linitada 12.580.585,15 12.527.283,17 24/07/2018 33.349,00 12.493.934,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 32.859.339,13 24/07/2018 90.464,08 32.768.875,05 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.722.661,68 24/07/2018 7.467,81 2.715.193,87 

Saldo Total 50.982.706,63 50.729.891,57 138.482,99 50.591.408,58 

Nota (a): conforme disposto no mano cie Necuperaçao judicial, roi realizada a correção pelo Indica ir<ace a saca ou pagamento Ga parcela. 

• Pagamento da oitava parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Prodiátos de Tecnologia R$ 

Classe III - CREDORES COLABORADORES 8a Parcela - Agosto/2018 

Credor 
Quadro Geral Valor Data 

Valor Pago 
Saldo 

(Atualizado) Correção (a) Pagamento Devedor 

Eaton Pbwer Solution Ltda. 753.662,97 731.551,19 27/08/2018 2.018,63 729.532,56 

Intermec (South America) Ltda. 1.904.505,54 1.881.854,30 27/08/2018 5.183,47 1.876.670,83 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Linitada 12.580.585,15 12.493.934,17 27/08/2018 33.349,00 12.460.585,17 

Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 33.000.581,92 32.768.875,05 27/08/2018 90.464,08 32.678.410,97 

Zebra Tec Do Brasil - C P 1 Ltda. 2.743.371,05 2.715.193,87 27/08/2018 7.467,81 2.707.726,06 

Saldo Total 50.982.706,63 1  50.591.408,58 138.482,99 50.452.925,59 

Nota (a): Conforme disposto no Pano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pelo índice TR até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 

• Classe III —Credores Quirografários: 

• Credores Estrangeiros (Colaboradores): 

0 total de 13 (treze) credores possuem seus créditos em moeda estrangeira, dos quais, 6 (seis) tiveram o 
pagamento dos seus créditos iniciados. 0 pagamento inicial no valor de US$ 3.105,30 (equivalente a R$ 
10.000,00) foi realizado 30 dias após a data de Homologação do Plano de Recuperação Judicial. E a 
amortização do valor principal, foi iniciado em janeiro de 2018, conforme disposto no Plano de Recuperação 
Judicial. 

• Pagamento da sétima parcela: 

Officer S.Ai Distribuidora de Prbduto- s de Tecnologia 

Classe III - CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) 7' Parcela - Julhof2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a) Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systems Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.810,29 25/07/2018 1.203,11 401,04 865.206,14 

Cisco Systemss, Inc 1.265.505,97 1.285.133,11 25/07/2018 2.430,69 428,94 1.282.273,48 

Citrix System, Inc 34.805,13 32.299,11 25/07/2018 50,80 8,97 32.239,34 

Corei Corporatlon 192.963,90 193.447,87 25/07/2018 291,08 51,37 193.105,42 

Vmaare International Limited 4.302.617,92 4.380.794,61 25107/2018 6.886,17 1.215,21 4.372.693,23 

Zebra Technologies Internet, LIc 1.003.217,23 1.002.533,27 25/07/2018 3.918,56 691,51 997.923,20 

Saldo Total 7.652.942,80 7.761.018,26 14.780,42 2.797,03 7.743.440,81 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 
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Cumprimento do Plano de Recupelação Judicia 

• Credores Estrangeiros (Colaboradores) — (Continuação): 

Pagamento da oitava parcela: 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecriologia US$ 

Classe III - CREDORES ESTRANGEIROS (FORNECEDORES) 81  Parcela - Agosto/2018 

Valor Data Valor Pago Valor Pago Saldo 
Credor Quadro Geral 

Correção (a) Pagamento (Amortização) (Imposto) Devedor 

Adobe Systens Softw are Ireland Ltd 853.832,65 866.810,29 2710812018 1.203,11 401,04 865.206,14 

Cisco Systems, Inc 1.265.505,97 1.285.133,11 2710812018 2.430,69 428,94 1.282.273,48 

Crtrix System, ilc 34.805,13 32.299,11 2710812018 50,80 8,97 32.239,34 

Corei Corporation 192.963,90 193.447,87 2710812018 291,08 51,37 193.105,42 

Vmvare Intematlonal Lirrited 4.302.617,92 4.380.794,61 2710812018 6.886,17 1.215,21 4.372.693,23 

Zebra Technologies Internai, Llc 1.003.217,23 999.773,42 2710812018 3.914,22 690,74 995.168,46 

Saldo Total 7.652.942,80 7.758.258,41 14.776,07 2.796,27 7.740.686,07 

Nota (a): Conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, foi realizada a correção pela Libor até a data do pagamento da parcela. 

02018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira. de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firas-membro independentes 	 23 
e afiliadas a KPMG Intemational 4026277-41.2013.8.26.0224 ('KPMG Intemationar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados, Impresso no Brasil. (KPCS 
149924) 	 Çn 

N 



Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários 

Ainda referente a Classe III, de acordo com a Recuperanda, possuem 172 (cento e setenta e dois) credores 
que não apresentaram os devidos documentos bancários ou informações necessárias para a realização da 
transferência eletrônica. Sumarizaram o montante de R$ 42.655.357,35 e US$ 2.530.569,15. Destacamos que 
os credores que apresentarem as devidas informações necessárias em tempo hábil para o pagamento das 
demais parcelas a vencer, os pagamentos serão realizados pela Recuperanda, conforme cláusulas dispostas 
no Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

r,A~C w - MUOCr~11 tC L^L~ OMIV n MUQ 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo De vedor 

Abrao Reze Comercio De Veiculos Ltd Credor Fornecedor R$ 278,50 - 	 278,50 

Acao Educacional Claretiana Credor Fornecedor R$ 336,67 - 	 336,67 

Acovisa Ind E Com De Acos Especiais Credor Fornecedor R$ 1.020,00 - 	1.020,00 

Adp Brasil Ltda. Credor Fornecedor R$ 11.577,68 - 	11.577,68 

Aeronova Transportes Ltda. Credor Fornecedor R$ 17.013,47 - 	17.013,47 

Agropecuaria Jubran S/A Credor Fornecedor R$ 43,79 - 	 43,79 

Ainex Produtos Eletronicos Ltda. Credor Revenda R$ 1.298,00 - 	1.298,00 

Algar TelecomSIA Credor Revenda R$ 2.004,11 - 	2.004,11 

Alisson Costa De Sousa Credor Fornecedor R$ 189,10 - 	 189,10 

Apsis Consultoria Empresarial Ltda. Credor Fornecedor R$ 5.087,50 - 	5.087,50 

Arcelormittal Brasil S.A. Credor Fornecedor R$ 1.478,00 - 	1.478,00 

Areserve Credor Fornecedor US$ 348.814,72 - 	348.814,72 

Arilmaq Ltda. Credor Revenda R$ 1.069,05 - 	1.069,05 

Ascenty Telecomunicacoes Ltda.. Credor Revenda R$ 16.350,00 - 	16.350,00 

Asolucao eetronica Ltda. Credor Revenda R$ 124,96 - 	 124,96 

Associacao Bras Dos Port De Hepatit Credor Fornecedor R$ 10.720,00 - 	10.720,00 

Associacao Sociedade Brasileira De Credor Fornecedor R$ 2.400,00 - 	2.400,00 

yhl~l±l 	
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe III - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Atlas Copco Brasil Ltda. Credor Fornecedor R$ 552,00 - 	 552,00 

Auto Expresso Tecnologia S.A. Credor Fornecedor R$ 577,70 - 	 577,70 

Auto Posto 2 Irmaos Ltda. Credor Fornecedor R$ 545,00 - 	 545,00 

Azul Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 460,00 - 	 460,00 

Banco ABC Brasil Credor Financeiro US$ 1.241.358,21 - 	 620.679,11 

Banco do Brasil Credor Financeiro R$ 69.559.730,16 - 	 34.779.865,08 

Belkin, Inc Credor Fornecedor US$ 353.013,20 - 	 353.013,20 

Benoit Betrodorresticos Ltda. Credor Revenda R$ 1.328,00 - 	 1.328,00 

Brasil Kirin Logistica E Distrib Lt Credor Fornecedor R$ 17.550,00 - 	 17.550,00 

Brq Solucoes Em Informatica S.A Credor Fornecedor R$ 1.025,00 - 	 1.025,00 

Bruno Domingos Mnussi Cassuci Credor Revenda R$ 150,29 - 	 150,29 

Ca Management Inc Credor Fornecedor US$ 92.360,22 - 	 92.360,22 

Caetano De Tatui Mat Para Const Ltd Credor Fornecedor R$ 1.028,50 - 	 1.028,50 

Carglass Automotiva Ltda. Credor Fornecedor R$ 3.230,00 - 	 3.230,00 

Casa Sardanha De Betrodomesticos L Credor Revenda R$ 1.470,62 - 	 1.470,62 

Cat Com E Urp De Equipamentos Pára Credor Revenda R$ 168,58 - 	 168,58 

Cellsystem Ltda. Me Credor Revenda R$ 1.730,01 - 	 1.730,01 

Ceva Freight Managenebt Do Brasil L Credor Fornecedor R$ 3.184,13 - 	 3.184,13 

Cisco Consumer LIc Credor Fornecedor US$ 8.420,69 - 	 8.420,69 

Clmopar Moveis Ltda. Credor Revenda R$ 2.344,00 - 	 2.344,00 

Clnemerk Brasil S/A Credor Fornecedor R$ 2.750,00 - 	 2.750,00 

Cisco Systems, Inc Credor Fornecedor R$ 84,66 - 	 84,66 

Civil Master Projetos EConstrucoes Credor Fornecedor R$ 1.300,02 - 	 1.300,02 

Claro S/A Credor Fornecedor R$ 292,06 - 	 292,06 

Comotec Industria E Comercio Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.074,42 - 	 1.074,42 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe III - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Companhia Brasileira De Solucoes EServicos Credor Fornecedor R$ 68.247,16 - 	68.247,16 

Concreserv Concreto & Servicos Ltda. Credor Fornecedor R$ 510,00 - 	510,00 

Condor Super Center Ltda. Credor Revenda R$ 4.478,77 - 	4.478,77 

Confeccoes Scudeler Ltda. Credor Fornecedor R$ 2.100,00 - 	2.100,00 

Coop De Credito De Livre Adm Norte Credor Fornecedor R$ 2.741,00 - 	2.741,00 

Cpm Braxis S/A Credor Fornecedor R$ 2.430,00 - 	2.430,00 

Croi Computadores Ltda. - Me Credor Revenda R$ 948,85 - 	948,85 

Ctbc Multimidia Data Net S/A Credor Fornecedor R$ 2.649,56 - 	2.649,56 

DEVaz Credor Revenda R$ 3.940,25 - 	3.940,25 

Darom Moveis Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.440,00 - 	1.440,00 

Deloitte Touche Tohmatsu Aud Ind Credor Fornecedor R$ 1.422,18 - 	1.422,18 

Deville Floteis ETurismo Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.848,00 - 	1.848,00 

D'Granel Transportes E Comercio Ltd Credor Fornecedor R$ 5.577,90 - 	5.577,90 

Diario De Sao Paulo Comunicacoes Lt Credor Fornecedor R$ 830,10 - 	830,10 
Digicor Ltda. Credor Fornecedor R$ 704,88 - 	704,88 
Directnet Prestacao De Servicos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.780,00 - 	1.780,00 

Dw Sao Paulo Consultoria EServ De Credor Fornecedor R$ 2.820,00 - 	2.820,00 
13 Canino Restaurante E Com De Mass Credor Fornecedor R$ 2.850,00 - 	2.850,00 
9coma Componentes E Mat aetronico Credor Revenda R$ 740,00 - 	740,00 

6o Touch Solutions, Inc Credor Fornecedor US$ 150.560,00 - 	150.560,00 
9etrodisco Ganduense Ltda. Credor Revenda R$ 4.690,00 - 	4.690,00 
cevadores Otis Ltda. Credor Fornecedor R$ 528,58 516,29 	 12,29 
6gin Se Credor Fornecedor R$ 27.133,99 - 	27.133,99 
Eparrinondas Batista Nunes 2  Credor Fornecedor R$ 11.954,59 11.954,59 
Bana Com E Represent De Cereais Lt Credor Fornecedor R$ 2.805,11 - 	2.805,11 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Classe 111 - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Ezconet S A Credor Revenda R$ 6.378,73 - 	 6.378,73 

Fabio Vito Ribeiro De Souza Credor Fornecedor R$ 3.089,06 - 	 3.089,06 

Farfetch Com Brasil Servicos Ltda. Credor Fornecedor R$ 975,00 - 	 975,00 

Farstad Shipping S A Credor Fornecedor R$ 480,00 - 	 480,00 

Financial Management Control Ltda. Credor Fornecedor R$ 267,00 - 	 267,00 

Fm2C Servicos E Participacoes S.A. Credor Fornecedor R$ 2.507,00 - 	 2.507,00 

Formaggio Distribuicao De Alimentos Credor Fornecedor R$ 1.818,20 - 	 1.818,20 

Forprint Comercio EServicos De Inf Credor Revenda R$ 163,75 - 	 163,75 

Frontec t1d De Corrponentes Betrico Credor Fornecedor R$ 4.536,00 - 	 4.536,00 

Gabriel V Muller Scherer 01811393 Credor Revenda R$ 206,11 - 	 206,11 

Gato Ma Confeccoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 2.427,42 - 	 2.427,42 

Global Village Telecom S.A. Credor Fornecedor R$ 6.896,03 - 	 6.896,03 

H21 Comercio De Informatica EBetr Credor Revenda R$ 2.991,12 - 	 2.991,12 

Hardstand Servicos E Comercio De Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 19.046,14 17.681,60 	1.382,98 

Hsbc Bank Brasil S.A Banco Multiplo Credor Financeiro US$ 204.574,07 - 	102.287,04 

Haas Do Brasil Industria De Maquina Credor Fornecedor R$ 850,00 - 	 850,00 

Horfran Comercial Betro Moveis Ltd Credor Revenda R$ 559,00 - 	 559,00 

Hzt Solucoes Ambientais S/A Credor Fornecedor R$ 724,09 - 	 724,09 

loom Do Brasil Radiocomunicacao Ltd Credor Fornecedor R$ 370,00 - 	 370,00 

Industria Mecanica Sao Carlos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.090,79 - 	 1.090,79 

Industria Mecanica Sao Carlos Ltda. Credor Fornecedor R$ 985,00 - 	 985,00 

Intersmart Com, Inp. e Exp. de Equip. Betronicos Ltda. Credor Revenda R$ 4.466,57 - 	 4.466,57 

Invá Do Brasil Sistemas Betronico Credor Revenda R$ 514,49 - 	 514,49 

Inw ave Consultoria E Comercio De S. Credor Revenda R$ 1.108,08 - 	 1.108,08 

1112B Tecnologia EServicos Ltda. Credor Revenda R$ 3.413,17 - 	 3.413,17 

® 2018 KPMG Corporate Finance Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e fira-membro da rede KPMG de finas-membro independentes 	
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

ciasse 111 - AIAt~ iix- L .N\WJ tiRmuAtOW 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Jasmin Estela Vitor Loayza Credor Fornecedor R$ 320,00 - 	 320,00 

Julio Cesar Smarzaro Credor Fornecedor R$ 193,67 - 	 193,67 

Kaian Soares Credor Fornecedor R$ 444,11 - 	 444,11 

Korin Agropecuar -Ia Ltda. Credor Fornecedor R$ 135,43 - 	 135,43 

Laboratorio De Patologia Clinica Dr Credor Fornecedor R$ 1.332,65 - 	 1.332,65 

Leblon Tecnologia E Computadores Lt Credor Revenda R$ 130,50 - 	 130,50 

Lepok Informatica E Papelaria Ltda. Credor Revenda R$ 1.730,12 - 	 1.730,12 

Lg Electronics Do Brasil Ltda. Credor Fornecedor US$ 11.000,00 - 	11.000,00 

Locaweb ldc Ltda. Credor Revenda R$ 355,10 - 	 355,10 

Locaw eb Servicos De Internet S.A. Credor Fornecedor R$ 89,70 - 	 89,70 

Lojas CemSa Credor Revenda R$ 7.442,18 - 	 7.442,18 

Luciane Marques Pereira 29651696877 Credor Fornecedor R$ 40,00 - 	 40,00 

Luiz Antonio Dalbem Filho Credor Fornecedor R$ 624,40 - 	 624,40 

Lyoness Do Brasil Ltda.. Credor Fornecedor R$ 3.833,30 - 	 3.833,30 

M.J. Da Conceicao Tintas EVernizes Credor Fornecedor R$ 260,50 - 	 260,50 

Mangou Brasil knp E Com De Maq Ele Credor Fornecedor R$ 96,88 - 	 96,88 

Martins Comercio EServicos De Dist Credor Fornecedor R$ 320,00 - 	 320,00 

Mastercasa Moveis E Decoracoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 132,83 - 	 132,83 

Matprim Sol Fabric De Refrescos Credor Fornecedor R$ 1.918,35 - 	 1.918,35 

Mauricio De Lima Martins 0662210433 Credor Fornecedor R$ 112,88 - 	 112,88 

Mauricio Precioso De Moura 29904763852 Credor Revenda R$ 335,69 - 	 335,69 

Mcafee,hc Credor Fornecedor US$ 102.157,63 - 	102.157,63 

Mercadocar Mercantil De Pecas Ltda. Credor Fornecedor R$ 290,46 - 	 290,46 

Mcros Fidelio Do Brasil Ltda. Credor Revenda R$ 2.297,20 - 	 2.297,20 

NMlena Mantovani De Paula 349590718 Credor Fornecedor R$ 1.039,67 - 	 1.039,67 

g[_[w] _~ 	 02018 KPMG Corporate Finance  Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes 	 28 
e afiliadas à KPMG Intemational 4026277-41.2013.826.0224 ÇKPMG Intemationar), uma entidade suíça. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil (KPDS 
149924) 

0,1  
UN 

CA 



o 	 a 

Cumprimento do Plano de Recuperação judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Moveis B Ltda. Credor Revenda R$ 1.730,00 - 	 1.730,00 

Muhammad Ali Paracha Credor Fornecedor R$ 1.800,00 - 	 1.800,00 

Wílirede Informatica S A Credor Revenda R$ 20.108,41 10.485,25 	9.749,26 

Mv Sistemas Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.699,93 - 	 1.699,93 

Nadiel Comercio De 9etronicos Ltda. Credor Revenda R$ 8.153,25 - 	 8.153,25 

Nalf Artes Erri Confeccoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 969,00 - 	 969,00 

Nextel Telecomunicacoes Ltda.. Credor Fornecedor R$ 3.306,05 - 	 3.306,05 

Nexxera Tecnologia EServicos S A Credor Revenda R$ 71,75 - 	 71,75 

Orgbristol Organizacoes Bristol Ltd Credor Fornecedor R$ 2.769,00 - 	 2.769,00 

Oriente Farmaceutica Com l p E Exp Credor Fornecedor R$ 37.537,90 - 	37.537,90 

P G Vieira Informatica Credor Revenda R$ 317,00 - 	 317,00 

Rabio Vargas De Maman 00780661079 Credor Revenda R$ 288,59 - 	 288,59 

Papelaria Lupapel Ltda. Credor Revenda R$ 187,00 - 	 187,00 

Para Pigmentos S A Credor Fornecedor R$ 4.815,00 - 	4.815,00 

Nulus Graf Embalagens Ltda. Credor Fornecedor R$ 685,00 - 	 685,00 

Pimenta Verde Alimentos Ltda. Credor Fornecedor R$ 645,00 - 	 645,00 

Fontes E Soares Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 4.725,02 - 	 4.725,02 

Primextech Distribuidora De Produto Credor Revenda R$ 1.213,32 - 	 1.213,32 

Prudential Do Brasil Seguros De Vida S.A. Credor Fornecedor R$ 36.320,60 - 	36.320,60 

Radio Panamericana S A Credor Fornecedor R$ 594,61 - 	 594,61 

Randstad B Recursos Humanos Ltda.. Credor Fornecedor R$ 2.443,90 - 	 2.443,90 

Reag Investimentos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.072,00 - 	 1.072,00 

Rodoparana Implementos Rodoviarios Credor Fornecedor R$ 1.060,00 - 	 1.060,00 

Sadesul Projetos EConstrucoes Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.514,00 - 	 1.514,00 

Secretaria Da Fazenda Do Estado De Credor Fornecedor R$ 15,76 - 	 15,76 
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Cumprimento do Plano de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

matasse w - Austtww ut unuw tswrti ~ 
Credor Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago 	Saldo Devedor 

Sentimental Filme Ltda. Credor Fornecedor R$ 526,35 - 	526,35 

Smart Link Consultoria EServicos Em Telecomunicacoes Ltda. Credor Revenda R$ 219,12 - 	219,12 

Sojitz Do Brasil S/A Credor Fornecedor R$ 2.388,09 - 	2.388,09 

Soma Comercio De Componentes Eletro Credor Revenda R$ 143,15 - 	143,15 

Somaza Comercial De Moveis Ltda. Credor Revenda R$ 1.874,00 - 	1.874,00 

Sun Farmaceutica Do Brasil Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.317,95 - 	1.317,95 

Symantec Inc Credor Fornecedor R$ 7.287.489,89 - 	7.287.489,89 

Symantec Nc Credor Fornecedor US$ 224.866,73 - 	224.866,73 

Syn-bol Technologies Llc Credor Fornecedor US$ 204.393,24 - 	204.393,24 

Tiago Ribeiro Rangel Me Credor Revenda R$ 521,94 - 	521,94 

Tlc Marketing Worklw ide Do Brasil L Credor Fornecedor R$ 3.400,00 - 	3.400,00 

Tnt Mercurio Cargas E Encomendas Expressas S/A Credor Fornecedor R$ 241,60 - 	 241,60 

Total Defense Credor Fornecedor US$ 142,04 - 	142,04 

Transminato Transportes Ltda. Credor Fornecedor R$ 102.409,98 - 	102.409,98 

Transportadora Bati Donaduzzi Ltda. Credor Fornecedor R$ 127,89 - 	127,89 

Transportes Luft Ltda. Credor Fornecedor R$ 113,33 - 	113,33 

Transunion Data Solutions Ltda.. Credor Fornecedor R$ 300,00 - 	300,00 

Treviso Betim Veiculos Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.784,00 - 	1.784,00 

Unimed Uberaba - Coop.De Trab.Medic Credor Fornecedor R$ 1.744,00 - 	1.744,00 

Valdomiro Rnheiro Do Nascimento Credor Fornecedor R$ 961,43 - 	961,43 

Veeam Softw are Corporation Credor Fornecedor US$ 40.478,71 - 	40.478,71 

Veolia Servicos Ambientais Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.425,63 - 	1.425,63 

Viacao Cidade De Porto Seguro Ltda. Credor Fornecedor R$ 1.240,00 - 	1.240,00 

Vip Informatica Ltda. Credor Revenda R$ 1.923,00 - 	1.923,00 

Vite Comercio Tecnologico S/A Credor Revenda R$ 1.995,00 - 	1.995,00 
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Cumprimento do Placo de Recuperação Judicia 
• Ausência de Dados Bancários (continuação): 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Classe III - AUSENCIA DE DADOS BANCAMOS 

Credor 	 Classificação Moeda Quadro Geral Valor Pago Saldo Devedor 

Vivian Wlare 18230917841 	 Credor Revenda R$ 154,71 - 154,71 

WacomTechnology Corporation 	 Credor Fornecedor US$ 271.180,60 - 271.180,60 

Whirlpool S.A 	 Credor Fornecedor R$ 679,40 - 679,40 

Wilson Jose Da Silva 	 Credor Fornecedor R$ 663,21 - 663,21 

Yasuda Seguros S/A 	 Credor Fornecedor US$ 215,23 - 215,23 

Subtotal (Credores Fornecedores Limitados a R$10 mil) R$ 138.016,91 516,29 137.500,62 

Subtotal (Credores Fornecedores Superiores a R$10 mil) R$ 7.627.955,26 - 7.627.955,26 

Subtotal (Credores Revendas Limitados a R$10 mil) R$ 82.554,15 - 82.554,15 

Subtotal (Credores Revendas Superiores a R$10 m il) R$ 55.504,55 28.166,85 27.482,24 

Subtotal (Credores Financeiros Superiores a RS 10 mil) RS 69.559.730,16 - 34.779.865,08 

Saldo Total RS 77.463.761,03 28.683,14 42.655.357,35 

Saldo Total US$ 3.253.535,29 - 2.530.569,15 

Vale destacar que referente aos credores financeiros, Banco ABC Brasil, Banco do Brasil e HSBC Bank Brasil 
S.A. Banco Multiplo o saldo devedor já consiste com o deságio de 50% conforme disposto no Plano de 
Recuperação Judicial. 

Adicionalmente, o saldo devedor dos credores Hardstand Servicos E Comercio De Informatica I_tda. e 
Multirede Informatica S A. consistem no saldo atualizado considerando a data do último pagamento, sejam 
eles, setembro/2017 (5a parcela) e março/2018 (11 a parcela) respectivamente. 
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Saldo da Dívida 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial esclarece que até a presente data foi comprovado a quitação 
de 2,9% dos credores quirografários, restando a dívida dos demais credores mencionados abaixo: 

Saldo da Dívida 
100% 

90% 

80% 

70% 

60% 

60% 

40% 

30% 

20% 

10% 
Fornecedores Fornecedores 	Revendas 	Revendas 	Financeiros Colaboradores Estrangeiros Saldo Total (R$) 
Limitados a R$ Superiores a R$ Limitados a R$ Superiores a R$ 	 (US$) 

10.000 	10.000 	10.000 	10.000 

■ Valor Pago 	■ Saldo da Dívida  
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Sendo o que se cumpria reportar, requer-se a juntada deste relatório das atividades realizadas. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

Gat1~, - 

KPMG Corporate Finance Ltda. 
Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
OAB/RJ 213.839 

KPMG Corporate Finance Ltda. 
Diretora 

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/RJ 204.167 
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ÉZÉM1,21 
KPMG Corporate Finance Ltda. 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 
Torre A - 100  andar 
04711-904 - São Paulo, SP - Brasil 
Caixa Postal 79516 
04707-970 - São Paulo, SP - Brasil 

Central Tel 	55 (11) 3940-1500 
Fax 	 55 (11) 3940-1501 
Internet 	 www.koma.com.br  
E-mail 	 omendonca(Wkoma.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

o 

o 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo principal n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Administradora Judicial nomeada em substituição 

nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("Recuperanda" ou "OFFICER"), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao pedido de encerramento da Recuperação Judicial formulado pela 

Recuperanda. (1 ~ ~✓ 
L 
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/CATAM 
1 Em breve síntese, a Recuperanda consigna o cumprimento das obrigações vencidas nos dois 

anos subsequentes à concessão da recuperação judicial de modo a justificar, nos termos do 

artigo 63 da Lei 1 1.101/2005, o encerramento da Recuperação Judicial. 

2 Assentou que o encerramento do procedimento concursal "tem como objetivo a melhora de 

seu crédito junto às instituições financeiras e fornecedores, uma vez que o fato de se encontrar 

em recuperação judicial piora seu rating (nota de crédito) junto a essas instituições." 

3 Consignou que o encerramento do feito não representa prejuízos aos credores à medida que o 

• 	 descumprimento das obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial autoriza o 

credor a requerer execução específica ou a falência do devedor, nos termos do artigo 62 da 

Lei 11.101/2005. 

4 Ponderou, por fim, que as ações incidentais pendentes de julgamento não podem ser entrave 

ao encerramento do feito. 

5 Sendo esta uma breve síntese dos atos processuais praticados, esta Administradora Judicial 

passa a expor seus comentários. 

6 O pedido recuperacional foi postulado em 16 de outubro de 2015 e deferido por esse Douto 

Juízo em 26 de outubro de 2015. Com  o processamento do feito, o Plano de Recuperação 

• 	 Judicial foi levado à deliberação assemblear em 06 de junho 2016 e aprovado na mesma data. 

7 Submetido ao crivo do controle de legalidade, por meio da decisão proferida em 3 l de agosto 

de 2016 e publicada em 5 de setembro de 2016, esse Douto Juízo homologou o Plano e 

concedeu a Recuperação Judicial. 

8 Segue a linha do tempo identificando os principais atos da Recuperação Judicial da Officer 

até o cumprimento do prazo de 2 anos: 	

~v 
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A 	
Publicação da 

Aprovação do  Decisão que 
Requerimento 	 PR1 	 deferiu a RJ 
16/10/2015 	 06/06/2016 	 0610912016 

Deferimento 
do 

Processament 
odaRJ 

26/10/2015 

Deferimento da 
Recuperação 

Judicial 

31/08/2016 

Cumprimento 
do Prazo 2 

anos 
06/09/2018 

• 	9 O prazo a que alude o artigo 61 do diploma recuperacional refere-se ao período de dois anos, 

no qual a empresa devedora permanece sob fiscalização judicial. 

10 Por sua vez, o artigo 63 da Lei 11.101/2005, assim estabelece: 

"Ari. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, 
o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: 

I — o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo efetuar 
a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e 
aprovação do relatório previsto no inciso III do caput deste artigo; 

11— a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 

III — a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo 
• 	 máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo 

devedor; 

IV— a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; 

V— a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis. " 

11 Com efeito, superado o prazo de fiscalização judicial e constatado o cumprimento das 

obrigações vencidas no referido período, com o encerramento da recuperação judicial, opera-

se a novação definitiva do crédito. '
1  

3 



~ )T 

12 Sobre o tema o ilustre Magistrado. Dr. Marcelo Barbosa Sacramone em sua obra' assim 

registra: 

"O encerramento do processo de recuperação judicial deverá ocorrer tão logo o 

período seja completado, e desde que haja a satisfação das obrigações, para 

permitir que a recuperanda desenvolva sua atividade regularmente. O não 

cumprimento das obrigações vencidas no período implicará convolação em 

falência, mas, desde que satisfeitas, de rigor o pronto encerramento do processo, 

com a redução dos custos ao devedor de suportar uma fiscalização judicial, 

mediante o acompanhamento do administrador judicial." 

13 Os relatórios de cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial, referente aos pagamentos 

iniciados nas classes 1, 111 e IV, apresentados por esta Administradora Judicial, demonstram 

que, dentro das determinações de pagamento previstas no PRJ, neste período, houve o 

cumprimento das obrigações durante o biênio legal. 

14 Seguem os incidentes ainda pendentes de julgamento: 

op 

• 
Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Habilitação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Habilitação de crédito 

Habilitação de crédito 

Habilitação de crédito 

Habilitação de crédito 

Impugnação de crédito 

Habilitação de crédito 

Incidente 	 Polo Ativo 

0382779-72.2016.8.19.0001 Banco do Brasi S.A 

0384366-32.2016.8.19.0001 Magomobi E-Business S.A 

0384373-24.2016.8.19.0001 Banco Citibank S.A 

0384379-31.2016.8.19.0001 Banco Santander S.A 

0384382-83.2016.8.19.0001 Banco ABC Brasil S.A 

0384394-97.2016.8.19.0001 Banco IBM S.A 

0432026-22.2016.8.19.0001 Ricardo dos Santos Kundzin 

0432442-87.2016.8.19.0001 Correios 

0025186-27.2017.8.19.0001 Scheneider Eletric It Brasil 

0025327-46.2017.8.19.0001 Uol Diveo Tecnologia Ltda. 

0026469-85.2017.8.19.0001 Doces Docelandia & Vez Ltda. 

0174409-54.2017.8.19.0001 Cesar Silva Costa 

0096297-37.2018.8.19.0001 Luiz Sérgio Nogara 

0096322-50.2018.8.19.0001 Fagner Felipe Munhoz Pereira 

0137570-93.2018.8.19.0001 Suphia Samara Pimentel Assolini 

0191166-89.2018.8.19.0001 Luiz Augusto Volpi Grillo 

Fase processual em 19/09/2018 

Sentença em 08/08/2017 

Sentença em 24/1012017   

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Sentença em 23/03/2018 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

' Comentários à lei de recuperação de empresas e falências. São Paulo: Editora: Saraiva, 2018, p. 211 
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15 Vale dizer, o encerramento da Recuperação Judicial não acarretará prejuízo aos credores. Os 

incidentes de impugnação são autônomos e permitem a respectiva apreciação mesmo após o 

encerramento do principal. 

160 encerramento, ademais, não prejudicará eventuais recursos, pois o encerramento do 

processo apenas significa que a recuperanda cumpriu as suas obrigações com previsto na lei, 

pelo prazo de 02 anos. 

17 Portanto, demonstrado o cumprimento do artigo 61 da Lei 1 1.101 /2005, e como uma medida 

• 	 de direito da Recuperanda, esta Administradora Judicial manifesta-se favoravelmente ao 

encerramento do procedimento recuperacional. 

18 Sendo o que nos apresenta no momento, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição 

desse Douto Juizo, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes termos 

Pede juntada e deferimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2018. 

• 	 KPMG C orate Finance Ltda. 
Administradora Judicial 

Osana Mendonça 
OAB/SP 122.930 

_ KPMG Corporate Finance Ltda. 
Diretora 

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/SP 204.167 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo principal na 0423706-17 .2015.8 . 19.0001 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Administradora Judicial nomeada em substituição 

nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("Recuperanda" ou "OFFICER"), vem respeitosamente á presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao pedido de encerramento da Recuperação Judicial formulado pela 

Recuperanda. 0  

• 

11 

1 
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1 Em breve síntese, a Recuperanda consigna o cumprimento das obrigações vencidas nos dois 

anos subsequentes à concessão da recuperação judicial de modo a justificar, nos termos do 

artigo 63 da Lei 1 1.101/2005, o encerramento da Recuperação Judicial. 

2 Assentou que o encerramento do procedimento concursal "tem como objetivo a melhora de 

seu crédito junto às instituições financeiras e fornecedores, uma vez que o fato de se encontrar 

em recuperação judicial piora seu rating (nota de crédito) junto a essas instituições." 

3 Consignou que o encerramento do feito não representa prejuízos aos credores à medida que o 

•  descumprímento das obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial autoriza o 

credor a requerer execução específica ou a falência do devedor, nos termos do artigo 62 da 

Lei 11.101/2005. 

4 Ponderou, por fim, que as ações incidentais pendentes de julgamento não podem ser entrave 

ao encerramento do feito. 

5 Sendo esta uma breve síntese dos atos processuais praticados,. esta Administradora Judicial 

passa a expor seus comentários. 

6 O pedido recuperacional foi postulado em 16 de outubro de 2015 e deferido por esse Douto 

Juizo em 26 de outubro de 2015. Com  o processamento do feito, o Plano de Recuperação 

Judicial foi levado à deliberação assemblear em 06 de junho 2016 e aprovado na mesma data. 

o 	
7 Submetido ao crivo do controle de legalidade, por meio da decisão proferida em 31 de agosto 

de 2016 e publicada em 5 de setembro de 2016, esse Douto Juízo homologou o Plano e 

concedeu a Recuperação Judicial. 

8 Segue a linha do tempo identificando os principais atos da Recuperação Judicial da Officer 

até o cumprimento do prazo de 2 anos: 

2 
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Requerimento 

16/10/2015 

Aprovação do 
PRJ 

06/06/2016 

Publicação da 
Decisão que 
deferiu a RJ 
06/09/2016 

Deferimento 
do 

Processament 
o da RJ 

26/10/2015 

Deferimento da 
Recuperação 

Judicial 

31/08/2016 

Cumprimento 
do Prazo 2 

anos 
06/09/2018 

• 
9 O prazo a que alude o artigo 61 do diploma recuperacional refere-se ao período de dois anos, 

no qual a empresa devedora permanece sob fiscalização judicial. 

10 Por sua vez, o artigo 63 da Lei 11.101/2005, assim estabelece: 

"Ari. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, 
o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: 

1— o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo efetuar 
a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e 
aprovação do relatório previsto no inciso II1 do caput deste artigo; 

11— a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas, 

III — cr apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo 
• 	 máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo 

devedor; 

IV— a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; 

V— a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis. " 

11 Com efeito, superado o prazo de fiscalização judicial e constatado o cumprimento das 

obrigações vencidas no referido período, com o encerramento da recuperação judicial, opera-

se a novação definitiva do crédito. 
', 

3 
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12 Sobre o tema o ilustre Magistrado. Dr. Marcelo Barbosa Sacramone em sua obra' assim 

registra: 

"O encerramento do processo de recuperação judicial deverá ocorrer tão logo o 

período seja completado, e desde que haja a satisfação das obrigações, perra 

permitir que a recuperanda desenvolva sua atividade regularmente. O não 

cumprimento das obrigações vencidas no período implicará convolação em 

falência, mas, desde que satisfeitas, de rigor o pronto encerramento do processo, 

com a redução dos custos ao devedor de suportar uma fiscalização judicial, 

mediante o acompanhamento do administrador judicial." 
r 

13 Os relatórios de cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial, referente aos pagamentos 

iniciados nas classes 1, 11I e IV, apresentados por esta Administradora Judicial, demonstram 

que, dentro das determinações de pagamento previstas no PRJ, neste período, houve o 

cumprimento das obrigações durante o biénio legal. 

14 Seguem os incidentes ainda pendentes de julgamento: 

• 

0382703-48.2016.8.19.0001 Samsung E. Ltda. 

0382779.72.2016.8.19.0001 Banco do Brasi S.A 

0384366-32.2016.8.19.0001 Magomobi E-Business S.A 

0384373-24.2016.8.19.0001 Banco Citibank S.A 

0384379-31.2016.8.19.0001 Banca SantanderSA 
0384382-83.2016.8.19.0001 Banco ABC Brasil S.A 

0384394.97.2016.8.19.0001 BancolBM S.A 
.0432026-22.2016.6.19.0001 Ricardo dos Santos Kundzin 
10432442-87.2016.8.19.0001 Correios 

0025186-27.2017.8.19.0001 Scheneider Eletric It Brasil 

0025327-46.2017.8.19.0001 Uol Diveo Tecnologia Ltda. 

0026469-85.2017.8.19.0001 Doces Docelandia & Vez Lida. 

0174409-54.2017.8.19.0001 Cesar Silva Costa 

,0096297-37.2018.8.19.0001 Luiz Sérgio Nogara 

0096322-50.2018.8.19.0001 Fagner Felipe Munhoz Pereira 

j 0137570.93.2018.8.19.0001 Suphia Samare Pimentel Assolini 

~i0191166-89.2018.8.19.0001 Luiz Augusto Volpi Grillo 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Habilitação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Impugnação de crédito 

Habilitação de crédito 

Habilitação de crédito 

Habilitação de crédito 

Habilitação de crédito 

Impugnação de crédito 

Habilitação de crédito 

ocessuai em ismuizuts 
Sentença em 08/0812017 

Sentença em 24/10/2017 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Sentença em 23/03/2018 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

Fase de conhecimento 

' Comentários à lei de recuperação de empresas e faléncias. São Paulo: Editora: Saraiva, 2018, p. 211 / ~ t 

►̀U~f  '/~4 
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15 Vale dizer, o encerramento da Recuperação Judicial não acarretará prejuízo aos credores. Os 

incidentes de impugnação são autônomos e permitem a respectiva apreciação mesmo após o 

encerramento do principal. 

160 encerramento, ademais, não prejudicará eventuais recursos, pois o encerramento do 

processo apenas significa que a recuperanda cumpriu as suas obrigações com previsto na lei, 

pelo prazo de 02 anos. 

17 Portanto, demonstrado o cumprimento do artigo 61 da Lei 11.101/2005, e como uma medida 

o 
	

de direito da Recuperanda, esta Administradora Judicial manifesta-se favoravelmente ao 

encerramento do procedimento recuperacional. 

18 Sendo o que nos apresenta no momento, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição 

desse Douto Juizo, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes termos 

Pede juntada e deferimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2018. 

C J 
KPMG Corate Finance Ltda. 

Administradora Judicial 
Osana Mendonça 
OAB/SP 122.430 

MG Corporate Finance Ltda. 
Diretora 

Camila Venturi Tebaldi 
OAB/SP 204.167 

5 
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Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial , por seus advogados , nos autos 

do seu pedido de recuperação judicial em referência , vem, com o devido 

acatamento , à presença de Vossa Excelência , em atenção ao r. despacho de fls. , 

expor e requerer o que segue. 

o 
DA PETIÇÃO DE FLS. 5219152239  DA EMPRESA ORACLE DO 

BRASIL SISTEMAS LTDA. 

1. 	0 digno Juizo determinou à recuperanda que se 

manifestasse acerca da petição de fls. 5.219 /5.223 apresentada pela credora 

Oracle do Brasil. 

São Paulo 
	

GolaNa 
Alarrteda ,)~rn a*rio de Lima 598 - CoN. 26 

	
Rua Quatro, 485 - Seta 105 

~M  São paulo/SP - CP 01403-000 	 Setor Oeste, Gotania/GO - CEP 74110.140 
Tal_. ai) 4508.3100 Fax (111)4508-5100 

	
TaL:(62)3928.3347 

1 
S 
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1.1. 	 Por meio dessa petição, a Oracle do Brasil questiona (i) 

quem são os credores colaboradores que aderiram à opção de pagamento contida 

cláusula 4.3.1. do plano de recuperação judicial; ( H) se o limite para adesão 

previsto na "Opção B" (50% da soma dos créditos quirografários) foi atingido; 

(iii) se a recuperanda pretende aceitar novos credores colaboradores e (iv) em 

caso positivo, até quando pretende a Officer aceitar novos credores 

colaboradores. 

	

1.2. 	 Nessa esteira, esclarece a recuperanda que o limite para 

adesão à "Opção B" (50% dos créditos quirografários) ainda não foi atingido e 

que a recuperanda poderá aceitar novos credores nessa modalidade de 

pagamento, desde que tal adesão se mostre favorável à recuperanda e esteja em 

consonância com suas estratégias comerciais. 

	

1.3. 	 A recuperanda esclarece, ainda, que não há prazo estipulado 

para a adesão de novos credores colaboradores. 

	

1.3. 	 Por fim, indica a recuperanda, abaixo, os credores que 

aderiram a essa modalidade de pagamento: 

1) Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 

2) Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda. 

3) Intermec (South America) Ltda. 

4) Eaton Power Solution Ltda. 

5) Zebra Tec do Brasil — CPI Ltda. 

são Paulo 
queda Jgesta)m EuQár#o de tk'ria, 5% - Urd 26 
lercgm Sáo Pauta/SP -  CEP 01403 -000 

Tei,; n)) 4508.3100 Fax: (11) 4508- 5100 

Golãnb 
Rue Quatro, 485 - Sala 105 
setor oeste, GMMOGO - CEP 74110-14o 
TeL (62) 3928.3347 

v 
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2. Em seguida , questiona a credora Oracle do Brasil qual seria 

a intepretação correta da expressão "Crédito Quirografário % pois tal 

interpretação seria determinante à fiscalização do plano de recuperação judicial. 

2.1. 	 A dúvida da credora é se a expressão "Crédito 

Quirografário" trata do total dos créditos quirografários , ou se diz respeito ao 

valor total do crédito atribuído a cada credor quirografário 'individualmente, 

sendo esta última a interpretacão Que a credora entende correta . 

2.2. 	 Em que pese o entendimento da recuperanda de que a 

fiscalização do plano de recuperação judicial cabe tão somente à ilustre 

administradora judicial , nos limites da Lei n . 11.101/2005 , informa a 

recuperanda que a interpretação da credora Oracle do Brasil é a correta — a 

expressão "Crédito Ouiroerafário " diz respeito ao valor total do crédito de  
cada credor Quiroerafário e não à soma dos créditos dessa classe . 

DA PETIÇÃO DE FU. 5.32915331 9  DA EMPRESA KOREA 

~E INSURANCE CORPORATION. 

3. A empresa Korea Trade Insurance Corporation veio aos 

autos, às fls. 5.329/5.331, para informar que o crédito da empresa LG Eletronics 

do Brasil Ltda . teria sido cedido em seu favor. 

Al~arrPiede Joequkn ~rjo de ~ 5% - Corp. 26 
Jerdrn. São Peub/SP - CR) 01403-000 

TWj 91)4508.3100 rMe (11)4508.5100 

coi»Na 
Rue Quatro, 485 - Sala )OS 
Setor Outo, GolãniuGO - CEP 74110-140 
Td.:(62)3928-3347 

Scanned with Ca~anner 
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3.1. 	 A empresa peticionante também manifestou sua 

concordância com o valor listado pela recuperanda em seu favor, qual seja R$ 

5.614.597,94 (cinco milhões, seiscentos e catorze mil, quinhentos e noventa e 

sete reais e noventa e quatro centavos). 

	

3.2. 	 Diante do exposto e dos documentos trazidos aos autos pela 

empresa Korea Trade, informa a recuperanda que não se opõe à substituição da 

LG Eletronics no Quadro Geral de Credores, requerendo digne-se Vossa 

Excelência determinar à ilustre administradora judicial que proceda à alteração. 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2018. 

C sio Ranzini Olmos 
O 	P n. 224.157 

M ri na Jurado r ia omes de Almeida 
O /SP n. 302.6 

o 

o 

é 
	

ne  

530 Paulo 
jjoaquim Eupénlo de uma 598 - Corp. 26 

jardM Sbo Paulo/SP . CEP 01403.000 
Tai» 01) 4508.3100 Fax (104508-5100 

Gdãnia 
Rue Quatro, 485 - Sete 105 
Setor Oeste, Goi3nivGO - CEP 74110.140 
TeL:(62)3928.3347 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I- VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 
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Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos 

do seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido 

acatamento, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. , 

expor e requerer o que segue. 

DA PETIÇÃO DE FLS . 5219/5223 9, DA EMPRESA ORACLE DO 

BRASIL SISTEMAS LTDA. 

1. O digno Juizo 	determinou à 	recuperanda que 	se 

manifestasse acerca da petição de fls. 5.219/5.223 apresentada pela credora 

Oracle do Brasil. 

1 
São Paulo 
Alameda Joaquim Euorio de time, 598 - Conj. 26 
Jardins, São Paulo/SP - CEP 01403-000 
Tel.: 01) 4508.3100 Fax: (11) 4508.5100 

Gol3rila 
Rua Quatro, 485 - Saia 105 
Setor Oeste, Goiãnia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: (62) 3928.3347 
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1. 1. 	 Por meio dessa petição, a Oracle do Brasil questiona (i) 

quem são os credores colaboradores que aderiram à opção de pagamento contida 

cláusula 4.3.1. do plano de recuperação judicial; (H) se o limite para adesão 

previsto na "Opção B" (50% da soma dos créditos quirografários) foi atingido; 

(iii) se a recuperanda pretende aceitar novos credores colaboradores e Qv) em 

caso positivo, até quando pretende a Officer aceitar novos credores 

• 	colaboradores. 

1.2. 	 Nessa esteira, esclarece a recuperanda que o limite para 

adesão à "Opção B" (50% dos créditos quirografários) ainda não foi atingido e 

que a recuperanda poderá aceitar novos credores nessa modalidade de 

pagamento, desde que tal adesão se mostre favorável à recuperanda e esteja em 

consonância com suas estratégias comerciais. 

1.3. 	 A recuperanda esclarece, ainda, que não há prazo estipulado 

para a adesão de novos credores colaboradores. 

o 

1.3. 	 Por fim, indica a recuperanda, abaixo, os credores que 

aderiram a essa modalidade de pagamento: 

1) Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 

2) Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda. 

3) Intermec (South América) Ltda. 

4) Eaton Power Solution Ltda, 

5) Zebra Tec do Brasil — CPI Ltda. 

- 	 São Paulo 
AbT" Joaquim Eugénío de (grua, 598 - Conj. 26 
Jardins, São Paulo/SP - CEP 01403-000 
Tel.: 01) 4508-3100 Fw (1114508.5100 

i rl 

Golãnia 
Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Setor Oeste, GolSnid/GO - CEP 74110-140 
Tel.: (62) 3928.3347 
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2. Em seguida, questiona a credora Oracle do Brasil qual seria 

a intepretação correta da expressão "Crédito Quirografário", pois tal 

interpretação seria determinante à fiscalização do plano de recuperação judicial. 

2.1. 	 A dúvida da credora é se a expressão "Crédito 

Quirografário" trata do total dos créditos quirografários, ou se diz respeito ao 

valor total do crédito atribuído a cada credor quirografário individualmente, 

sendo esta última a interpretação que a credora entende correta . 

2.2. 	 Em que pese o entendimento da recuperanda de que a 

l l 

 
fiscalização do plano de recuperação judicial cabe tão somente à ilustre 

administradora judicial, nos limites da Lei n. 11.101/2005, informa a 

recuperanda que a interpretação da credora Oracle do Brasil é a correta — á 

expressão "Crédito Ouirografário " diz respeito ao valor total do crédito de  

cada credor guirografário e não à soma dos créditos dessa classe . 

DA PETIÇÃO DE FLS. 5 .329/5.331 , DA EMPRESA KOREA 

TRADE INSURANCE CORPORATION. 

3. A empresa Korea Trade Insurance Corporation veio aos 

autos, às fls. 5.329/5.331, para informar que o crédito da empresa LG Eletronics 

do Brasil Ltda. teria sido cedido em seu favor. 

20 

São Paub 	 GoUrda 
Xan~ JoaquEm Eugérúo de lima, 598 - Conj . 26 	 Rua Quatro, 465 - Sala 105 
Jardins, São Pauto/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, Goiãnia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 01) 4508.3100 Faz: (11)45013-5100 	 Tel.: (62) 3928-3347 
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3.1. 	 A empresa peticionante também manifestou sua 

concordância com o valor listado pela recuperanda em seu favor, qual seja R$ 

5.614.597,94 (cinco milhões, seiscentos e catorze mil, quinhentos e noventa e 

sete reais e noventa e quatro centavos). 

3.2. 	 Diante do exposto e dos documentos trazidos aos autos pela 

empresa Korea Trade, informa a recuperanda que não se opõe à substituição da 

• 	LG Eletronics no Quadro Geral de Credores, requerendo digne-se Vossa 

Excelência determinar à ilustre administradora judicial que proceda à alteração. 

Pede e espera deferimento. 

Rio de//J,,a''n--eiro, 1 de outubro de 2018. 

C' sio Ranzini Olmos 
O 	P n. 224.157 

M ri na Jurado ria ornes de Almeida 
O /SP n. 302.6 

São Paulo 	 Golársla 
Ala~ ~ulrn Eugérwo de Uma, 598 - CorV. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala i05 
Jaràns, São Paulo/SP - CEP 01403 -000 	 Setor Qeste . Goiãnia/GO - CEP 74110-140 Tel.: 01) 4508.3100 Faz (11) 4508-5100 	 Tel.: (62) 3928-3347 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 

Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos 

do seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido 

acatamento, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. , 

expor e requerer o que segue. 

DA PETIÇÃO DE FLS. 521915223 9  DA EMPRESA ORACLE DO 

BRASIL SISTEMAS LTDA. 

1. 	 O digno Juizo determinou à recuperanda que se 

manifestasse acerca da petição de fls. 5.219/5.223 apresentada pela credora 

Oracle do Brasil. 

São Paulo 	 GoMnia 
Alameda Joaquím 69èrío de lima, 598 - Conj. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Jard n%São Paub/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, GUãnia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 04508-3100 Fax: (104508-5100 	 Tel.: (62) 3928-3347 

- lL J 
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1.1. 	 Por meio dessa petição, a Oracle do Brasil questiona (i) 

quem são os credores colaboradores que aderiram à opção de pagamento contida 

cláusula 4.3.1. do plano de recuperação judicial; (H) se o limite para adesão 

previsto na "Opção B" (50% da soma dos créditos quirografários) foi atingido; 

(iii) se a recuperanda pretende aceitar novos credores colaboradores e (iv) em 

caso positivo, até quando pretende a Officer aceitar novos credores 

• 	colaboradores. 

1.2. 	 Nessa esteira, esclarece a recuperanda que o limite para 

adesão à "Opção B" (50% dos créditos quirografários) ainda não foi atingido e 

que a recuperanda poderá aceitar novos credores nessa modalidade de 

pagamento, desde que tal adesão se mostre favorável à recuperanda e esteja em 

consonância com suas estratégias comerciais. 

1.3. 	 A recuperanda esclarece, ainda, que não há prazo estipulado 

para a adesão de novos credores colaboradores. 

o 
1.3. 	 Por fim, indica a recuperanda, abaixo, os credores que 

aderiram a essa modalidade de pagamento: 

1) Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 

2) Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda. 

3) Intermec (South América) Ltda. 

4) Eaton Power Solution Ltda. 

5) Zebra Tec do Brasil — CPI Ltda. 

São Paulo 	 Goár ia 
Alameda Joaquim Eugêno de Lima, 598 - Corj. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Jarcim São Paulo/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, Goiãnia/GO - CEP 74110-140 
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2. Em seguida, questiona a credora Oracle do Brasil qual seria 

a intepretação correta da expressão "Crédito Quirografário% pois tal 

interpretação seria determinante à fiscalização do plano de recuperação judicial. 

2.1. 	 A dúvida da credora é se a expressão "Crédito 

. Quirografário" trata do total dos créditos quirografários, ou se diz respeito ao 

valor total do crédito atribuido a cada credor quirografário individualmente, 

sendo esta Última -a interpretação que a credora entende correta . 

2.2. 	 Em que pese o entendimento da recuperanda de que a 

fiscalização do plano de recuperação judicial cabe tão somente à ilustre 

administradora judicial, nos limites da Lei n. 11.101/2005, informa a 

recuperanda que a interpretação da credora Oracle do Brasil é a correta — á 

expressão "Crédito Ouiro2rafário" diz respeito ao valor total do crédito de  

cada credor guirografário e não à soma dos créditos dessa classe . 

DA PETIÇÃO DE FLS. 5.32915.331, DA EMPRESA KOREA 

TRADE INSURANCE CORPORATION. 

3. A empresa Korea Trade Insurance Corporation veio aos 

autos, às fls. 5.329/5.331, para informar que o crédito da empresa LG Eletronics 

do Brasil Ltda. teria sido cedido em seu favor. 
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3.1. 	 A empresa peticionante também manifestou sua 

concordância com o valor listado pela recuperanda em seu favor, qual seja R$ 

5.614.597,94 (cinco milhões, seiscentos e catorze mil, quinhentos e noventa e 

sete reais e noventa e quatro centavos). 

	

3.2. 	 Diante do exposto e dos documentos trazidos aos autos pela 

empresa Korea Trade, informa a recuperanda que não se opõe à substituição da 

LG Eletronics no Quadro Geral de Credores, requerendo digne-se Vossa 

Excelência determinar à ilustre administradora judicial que proceda à alteração. 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2018. 

Cássio Ranzini Olmos 
OAB/SP n. 224.157 

Mari n 	o Garei omes de Almeida 
OAB/ n.30 .668 

L 
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Fls. 558715591: aos interessados e, após, ao MP sobre o requerimento de encerramento da 
presente recuperação judicial. 

Fls. 559715600: aos requerentes Oracle e Korea Trade sobre as informações prestadas pela 
recuperanda. 
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Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos 

do seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido 

acatamento, à presença de Vossa Excelência, diante do decurso do biênio legal, 

apresentar este pedido de  encerramento  da recuperação judicial, o que faz com 

fundamento nos artigos 61 e 63 da Lei n. 11.101/2005, pelas razões a seguir 

aduzidas. 

PARTE I: 

A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. 

1. 	 O plano de recuperação judicial foi levado a sufrágio e 

aprovado na assembleia-geral de credores realizada em 6 de junho de 2016. Em 
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seguida, o digno Juizo proferiu a sentença pela qual homologou o plano e 

concedeu a recuperação judicial, nos termos do artigo 58 da Lei n. 11.101/2005, 

por meio de decisão proferida em  31 de agosto de 2016, e publicada em 5 de 

setembro de 2016, pela Imprensa Oficial. 

1.1. 	 A respeitável decisão homologatória não foi atacada por 

recursos de eventuais credores insatisfeitos com a aprovação do plano de 

o 
	recuperação judicial nos moldes apresentados. 

1.2. 	 Diante da ausência de recursos e do trânsito em julgado da 

decisão homologatória, deu-se inicio ao cumprimento do plano de recuperação 

judicial. 

1.3. 	 O cumprimento do plano vem sendo acompanhado pela 

ilustre administradora judicial, nos limites da Lei n. 11.101/2005. A ilustre 

administradora judicial, em seu último relatório, já se mostrou favorável à 

intenção da recuperanda de pedir o encerramento de sua recuperação judicial. 

o 
1.4. 	 Desse modo, a despeito de todas as sucessivas crises 

econômico-financeiras, políticas e sociais que vive o pais, a recuperanda 

continua desenvolvendo suas atividades e atingindo os objetivos do artigo 47 da 

Lei n. 11.101/2005. A recuperação judicial, no caso da recuperanda, realmente 

foi uma ferramenta de reestruturação e de proteção da empresa e de suas funções 

sociais. 

PARTE II: 
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O CUMPRIMENTO DO ARTIGO 61 DA LEI N. 11.10112005. 

2. 	 O artigo 61 da Lei n. 11.101/2005 dispõe: "Art. 61. 

Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 

recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano 

que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial". 

2.1. 	 Isso significa que, após a prolação da decisão que concede a 

recuperação judicial, a empresa continuará gozando dos benefícios e dos efeitos 

da Lei n. 11.101/2005, mediante o cumprimento das obrigações que se vencerem 

até o final do biênio subsequente. A Lei, portanto, estabelece um limite para a 

supervisão judicial da empresa e do cumprimento do plano de recuperação. 

2.2. 	 A empresa, assim, nos termos da Lei, durante os dois anos 

após a decisão concessiva da recuperação judicial, além de se sujeitar ao crivo 

do Juizo da recuperação judicial e ao olhar atento da ilustre administradora 

judicial, deve cumprir todas as obrigações ajustadas no plano de recuperação. 

2.3. 	 Esse é o prazo probatório da empresa para que demonstre 

que está atingindo os objetivos do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. O prazo, 

enfim, visa proteger e preservar a empresa e proteger seus credores. 

2.4. 	 E, como já se disse, desde 31 de agosto de 2016, quando 

proferida a decisão que concedeu a recuperação judicial, a recuperanda vem 

cumprindo suas obrigações com seus credores, observando os procedimentos e 

prazos previstos no plano de recuperação judicial: 
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- Em 05/10/2016, a recuperanda quitou todos os créditos dos 

credores que apresentaram a respectiva conta corrente para 

depósito, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos 

termos da cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial. 

- Em 05/05/2017, a recuperanda iniciou o pagamento dos 

créditos trabalhistas (observando os 8 meses de carência da 

aprovação do Plano e o pagamento em 4 parcelas), 

finalizando os pagamentos em 05/08/2017, nos termos da 

cláusula 4. 1, do Plano de Recuperação Judicial. 

- Em 05/05/2017, passados os 8 meses de carência, a 

recuperanda iniciou os pagamentos dos credores da Classe 

IV, quitando até a presente data 16 parcelas mensais de um 

total de 24 parcelas, nos termos da cláusula 4.4 do Plano de 

Recuperação Judicial. 

- Em 05/05/2017, passados os 8 meses de carência, a 

recuperanda iniciou os pagamentos dos credores "Revenda", 

da Classe III, quitando até a presente data 16 parcelas 

mensais de um total de 60 parcelas, nos termos da cláusula 

4.3.3 do Plano de Recuperação Judicial. 

- Em 05/01/2018, passada a carência prevista até dezembro 

de 2017, a recuperanda iniciou o pagamento dos credores 
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Quirografários Classe III, nos termos da cláusula 4.3.1 do 

Plano de Recuperação Judicial. 

- Em 05/01/2018, passada a carência prevista até dezembro 

de 2017, a recuperanda iniciou o pagamento dos "credores 

colaboradores", nos termos da cláusula 4.3.1 do Plano de 

Recuperação Judicial 

2.5. 	 Perceba-se, do acima exposto, que a recuperanda vem 

efetuando os pagamentos aos seus credores, nos termos e limites do que ajustou 

em seu plano de recuperação judicial. 

2.6. 	 O plano de recuperação judicial, assim, foi cumprido pela 

recuperanda nos dois anos após a decisão que concedeu a recuperação judicial, 

como determina a regra do artigo 61 da Lei n. 11.101/2005. 

2.7. 	 O encerramento da recuperação judicial da empresa, neste 

• momento, tem como objetivo a melhora de seu crédito junto às instituições 

financeiras e fornecedores, uma vez que o fato de se encontrar em recuperação 

judicial piora o seu rating (nota de crédito) junto a essas instituições. 

2.8. 	 Com isso, o crédito fica mais caro: os juros ficam mais altos 

e são exigidas excessivas garantias (a exemplo de cartas de fiança), cuja 

manutenção oneram demasiadamente a recuperanda. 
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2.9. 	 Em outras palavras, sem a pecha da recuperação judicial, a 

empresa conseguirá mais limite e prazo melhores para pagamento junto a seus 

fornecedores e credores financeiros. 

2.10. 	 Além disso, o levantamento da recuperação judicial também 

melhorará sua imagem junto a alguns clientes que resistem em adquirir produtos 

de uma empresa em recuperação sob a justificativa de que, em caso de quebra, 

não receberão os produtos ou terão problemas com o pós-venda. Com  isso, a 

expectativa é de que a empresa consiga aumentar ainda mais sua receita. 

3. 	 Assim, diante do cumprimento das obrigações previstas no 

plano durante o biênio legal, nada impede que a recuperanda encerre a fase de 

supervisão judicial prevista no referido dispositivo legal, e pleiteie, nos termos 

do artigo 63 da Lei n. 11.101/2005, o encerramento deste feito. 

3.1. 	 Diz o artigo 63 da Lei n. 11.1.01/2005: "Art. 63. Cumpridas 

as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz 

• 	decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: 

3.2. 	 Logo, nos termos do mencionado dispositivo legal, uma vez 

cumpridas as obrigações previstas no plano de recuperação e já ultrapassados os 

dois anos da decisão concessiva da recuperação judicial, o encerramento deste 

feito é perfeitamente plausível e possível. 
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3.3. 	 E para evitar prejuízos aos credores com o encerramento da 

recuperação judicial, a Lei garante ao credor o direito de executar ou pedir a 

falência da empresa, em caso de descumprimento do plano. 

3.4. 	 A proteção ao credor está claramente estampada no artigo 

62 da Lei n. 11.101/2005, que reza: "Art. 62. Após o período previsto no art. 61 

desta Lei, no caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 

de recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a execução específica 

ou a falência com base no art. 94 desta Lei". 

3.5. 	 Assim, qualquer credor que porventura se sinta prejudicado 

na recuperação judicial ou até mesmo com o encerramento do processo poderá 

se valer de qualquer uma das medidas judiciais previstas na Lei para assegurar o 

seu direito de crédito contra a empresa recuperanda. 

3.6. 	 A Lei, dessa forma, ao permitir o encerramento da 

recuperação judicial, de um lado, mantém a proteção ao credor que porventura 

® 	venha a ter tenha alguma objeção ao cumprimento do plano, e, de outro lado, 

traz inominável ajuda e enormes benefícios para a recuperanda, melhorando seu 

cadastro com seus fornecedores e facilitando o seu acesso a matérias-primas, 

mercadorias e serviços, atraindo investimentos e viabilizando a obtenção de 	r_ 

linhas de crédito em condições muito mais favoráveis — o que, certamente, 

aquecerá a sua produção e reduzirá o custo financeiro de suas atividades. 

4. 	 Aliás, uma vez atendidos os requisitos objetivos previstos 

no artigo 61 da Lei n. 11.101/2005, diante do cumprimento das obrigações no 
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biênio legal, torna-se direito da recuperanda 	quiçá, um direito potestativo — 

e medida que se impõe o encerramento da recuperação judicial, inclusive para 

que a recuperanda não seja privada dos inúmeros beneficios que o encerramento 

do feito acarreta em prol do seu soerguimento e das suas atividades (artigo 47 da 

Lei n. 11.101/2005). 

4.1. 	 Por isso, não podem servir de obstáculo ao encerramento do 

feito eventuais pendências judiciais, como a existência de habilitações pendentes 

de julgamento, visto que os créditos reconhecidos por decisão judicial serão 

pagos na forma do plano, e, caso descumprida a obrigação, será possível a 

propositura de execução ou de falência. 

4.2. 	 Nesse sentido, vem decidindo o Eminente Magistrado, Dr. 

Daniel Camio Costa, que ocupa o digno Juízo da la Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo, de modo a 

evitar que os processos recuperacionais se eternizem: 

"[...1 Nos termos do art. 61, da LRF, o devedor permanecerá 

em recuperação judicial até que se cumpram as obrigações 

previstas no plano que se vencerem até dois anos depois da 

concessão da recuperação judicial. Segundo o art. 63, 

cumpridas as obrigações vencidas no prazo de dois anos, o 

juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação 

judicial. Os rateios realizados e os pagamentos efetuados a 

cada credor foram conferidos pelo administrador judicial e 

considerados corretos, o que se confirma pela inexistência 
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de reclamações individuais dos credores quanto aos valores 

recebidos. Claro que eventual insatisfação dos credores já 

teria sido manifestada caso alguma quantia devida não 

houvesse sido satisfeita nos termos do plano aprovado. 

Quanto aos credores que não informaram os dados 

bancários, as devedoras não podem ser consideradas 

inadimplentes, já que os credores deveriam ter informado os 

respectivos dados, e, a qualquer momento, poderão fazê-lo e 

exigir o pagamento da quantia devida, sob pena de execução 

ou requerimento de falência. Por outro lado, não é obstáculo 

ao encerramento da recuperação a existência de habilitações 

pendentes de julgamento, pois os créditos reconhecidos por 

decisão judicial serão pagos na forma do plano, e, caso 

descumprida a obrigação, será possível a propositura de 

ação de execução ou de falência. O entendimento em 

contrário, pelo qual o processo de recuperação só poderá ser 

encerrado em caso de julgamento de todas as habilitações e 

. impugnações, não leva em conta que é comum a 

apresentação de requerimentos desta natureza ao juizo da 

recuperação até o encerramento do processo e de recursos às 

instâncias superiores, o que levará à eternização dos 

processos de recuperação judicial, o que não é objetivo do 

legislador. Nas palavras de Manoel Justino, partiu o 

legislador da presunção de "que o devedor que se submeteu 

a todos os percalços do pedido de recuperação, que 

preencheu todas as exigências legais, que cumpriu suas 
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obrigações por dois anos consecutivos, certamente já terá 

atingido uma situação na qual deverá cumprir todas as 

demais obrigações assumidas. Dessa forma, após dois anos, 

mesmo pendentes diversos pagamentos futuros, prevê a lei 

(art. 63) o encerramento da recuperação judicial desde que 

todas as obrigações vencidas estejam cumpridas." (Lei de 

Recuperação de Empresas e Falências,1  1  a ed., RT, 2016, 

comentário 3 ao art. 61, p. 208). Pelo exposto, decreto o 

encerramento do processo de recuperação judicial de 

Covaza Comercio de Impressão e Representação de 

Etiquetas Ltda, determinando: a) a apuração de eventual 

saldo das custas judiciais a serem recolhidas; b) A 

expedição de guia de levantamento aos credores cujo 

pagamento foram efetuados mediante depósito judicial.c) a 

comunicação ao Registro Público de Empresas do 

encerramento do processo de recuperação; d) a exoneração 

da função do administrador judicial, exceto nas 

e habilitações/impugnações de crédito e também se interposto 

recurso de apelação; e) a vedação de novas habilitações ou 

impugnações, que deverão ser restituídas aos requerentes; f) 

aos credores que informem diretamente às recuperandas as 

contas bancárias em que devem ser efetuados os depósitos 

dos valores devidos, devendo ser devolvidas petições com 

tais requerimentos a partir do encerramento do processo; g) 

à recuperandas que efetuem diretamente aos credores os 

pagamentos devidos nos termos do plano, ficando proibido 
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depósito judicial; i) em caso de interposição de recurso de 

apelação, providenciará o administrador judicial a 

digitalização dos autos principais, a fim de que eventuais 

pedidos possam ser formulados nos autos eletrônicos [...]. " 1  

4.3. 	 Do mesmo entendimento comunga a jurisprudência 

pacificada pela Egrégia Corte de Justiça do Estado de São Paulo: 

o "Embargos de declaração. Apelação interposta contra a r. 

sentença de encerramento da recuperação judicial. Recurso 

da embargante (agente fiduciário representante de 

comunhão de debenturistas) parcialmente conhecido e, nesta 

parte, provido por unanimidade. Alegação de omissão do. 

julgado. Prequestionamento. Fundamentos da decisão 

colegiada que decorrem da leitura do v. acórdão. Conclusão 

judicial de que: 1) regra geral, nada obsta o encerramento da 

recuperação judicial, nos termos do artigo 63 da Lei n°. 

11.101105, após o transcurso do biênio de supervisão 

previsto no artigo 61 do referido Diploma Legal, desde que 

cumpridas, pelas recuperandas, as obrigações vencidas no 

prazo em questão; 2) a pendência de incidentes não julgados 

(habilitações e impugnações de crédito) não impede, em 

principio, a extinção do processo de soerguimento. Por 

corolário lógico, infere-se que o encerramento da 

recuperação judicial não está condicionado à consolidação 

Processo n. 0057547-38.2013.8.26.0100, em trâmite perante a P Vara de Falência e Recuperações Judiciais da 
Comarca de São Paulo. 

São Paulo 	 Golãnla 
Maaneda Joaquim Eugênio de Lima, 598 - Conj. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sela 105 
Jardins, São Paulo/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, G+>i3nia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: (11)4508-310Q Fa)c 0h4508-5100 	 Tel.: (62) 3928.3347 
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do quadro geral de credores. Demais disso, não se antevê 

desigualdade que enseje prejuízos aos debenturistas 

representados pela embargante. Pendência, na origem, do 

julgamento da impugnação de crédito n °. 0019747-

73.2013.8.26.0100 que não impede o cumprimento do 

plano, com a realização dos pagamentos devidos a outros 

credores. Embargante que poderá, oportunamente, requerer 

a execução específica ou a falência da recuperanda 

embargada, nos termos do art. 62 da Lei n°. 11.101105. 

Embora não tenha atendido aos anseios da embargaste, a 

decisão combatida compôs o litígio posto de acordo com o 

entendimento dos integrantes da Turma Julgadora. 

Desnecessidade de análise de todas as questões levantadas 

pelas partes, se por uma, ou algumas delas, já se tem 

firmado o convencimento. Desnecessidade, ainda, de 

referência aos artigos de lei aplicados ao caso concreto. 

Prequestionamento ficto ou implícito (art. 1.025 do 

CPC/15). Embargos rejeitados.` 

PEDIDO. 

5. 	 Por todo o exposto e considerando que: 

2  TJSP, 1' Câmara Reservada de Direito Empresarial, Embargos de Declaração n. 0059572-92.2011.8.26.0100, 
Relator(a): Carlos Dias Motta, Comarca: São Paulo, data do julgamento: 28/02/2018, data de publicação: 
02/03/2018. 

São Paulo 	 Golãrde 
Alameda Joaquim Eugênio de lima, 598 - Corij. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
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Tel.: 01) 4508.3100 Faz (1h4508-5100 	 Tel: (62) 3928-3347 
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(a) estão atendidos os requisitos objetivos para o 

encerramento do feito, estabelecidos no artigo 61 da Lei 

n. 11.101/2005, visto que foram cumpridas as 

obrigações previstas no plano no biênio legal; 

(b) o encerramento do feito trará enormes benefícios para a 

recuperanda, melhorando seu cadastro com seus 

fornecedores e facilitando o seu acesso a matérias-

primas, mercadorias e serviços, atraindo investimentos e 

viabilizando a obtenção de linhas de crédito em 

condições muito mais favoráveis — o que, certamente, 

aquecerá a sua produção e reduzirá o custo financeiro de 

suas atividades; 

(c) uma vez atendidos os requisitos objetivos previstos no 

artigo 61 da Lei n. 11.101/2005, diante do cumprimento 

das obrigações no biênio legal, torna-se inegável direito 

da recuperanda e medida que se impõe o encerramento 

da recuperação judicial, inclusive para que a 

recuperanda não seja privada dos inúmeros benefícios 

que o encerramento do feito acarreta em prol do seu 

soerguimento e das suas atividades (artigo 47 da Lei n. 

11.101/2005); 

(d) o encerramento do feito não traduz nenhum prejuízo aos 

credores, uma vez que a própria Lei n. 11.101/2O05 lhes 

São Paulo 	 GoISn1a 
Alameda ~uPm Eugénio de Uma, 598 - Coei. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
.lardns, São Paulo/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, GotAnia/GO - CEP 7 4110-14 0 
Tel.: 0114508.3100 Fax; 0D4508.5100 	 Tel.: (62) 3928.3347 	 - 
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oferece medidas judiciais eficazes para a proteção de 

seus direitos e interesses, 

requer a recuperanda digne-se Vossa Excelência encerrar o processo de 

recuperação judicial, nos termos dos artigos 61 e 63 da Lei n. 11.101/2005, 

intimando-se o ilustre administrador judicial e o Ministério Público acerca deste 

pedido. 

• 	 Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 20

0

1

.

,8. 

QI  
Gwc'G~ 	

- C4 Ã4C4 G~G 

~anoel Alexandre O veira 
OAB/SP n. 242.313 	

,Q 

Mar' na Jurad 	r ' Gomes de Almeida Mar 
 n. 302.668 

o 
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- EXCELENTISSIMO 'SENHOR DOUTOR JUIZ, DE DIREITO DA 01 8 . VARA 
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Processo n0  P423706-17.2015.8.19.0001-
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ti 

SAMSUNG ELETRONICA DA. AMAZONIA LTDA, por,  , - 	:51 
seus procuradores que esta subscrevem,. nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

. JUDICIAL. da empresa 'OFFICER S.K .  .DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE r 

TECNOLOGIA., vem; respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

© 	- ao despacho - de fl..5609, disponibilizado em 1511012018, expor e requerer o que 	i 

segue. 

Tendo em vista os felatórios do -Administrador Judicial 

acostados aos autos, a Requerente vem : informar à V.,Ex. que não - concorda com "o 	- 

encerramento da Recuperação Judicial, pois em realidade, só houve o pagamento do -r  

valor deR$ 10.000,00 (dez mil) aos credores. quirografários, como é o caso da 

requerente, sendo que em seu Plano de Recuperação consta que só haverá início /do' ,v 

" pagamento aos credores no ano de 2021, com término em 2039. 

r 	 7 	-Dessa forma, não deve ser -admitido o encerramento da 

„ presente Recuperação Judicial, pois em todo esse período em que começará a quitar 

y 	o débito de seús 'crédorés, podem acontecer diversas intempéries, prejudicando a 

quitação 'dos 	débitos - existentes, 	sendo _, medida _ necessária 	que 	a 	presente _ 

,Recuperação Judicial continue ativa até o total cumprimento _ do plano ao qual, a 

recuperanda se'comprómeteu, sendo a medida de direito que,se impõe no momento_ 

• 

.. 	- 	./ 	- - -~ ' 	
~
`. Sio Pauta R.:Anquéa M ÍR3; 61 - tY andar t~P : Qt?23901 	SP • Tel: (it) 31249185 ,; 	 w ~ rs ,. 	 - 

MICER S.R. 	ISTRIBU1~ DE PRBBUTOS RE TEItlCWIR  





SUBSTABELECINIENT0  

Substabeleço, com reserva de iguais 
1) a advogada MILENA PIRÁGINE, brasileira, união estável, inscrita na OAB/SP 178962 e OABIRJ 180116, os poderes que me foram 

outorgados no mandato juntado no presente processo, os poderes conferidos pela cláusula adjudrei'a  para o foro em geral e extraJudicialrnente, 
incluindo os poderes para receber intimações por meio do diário oficial, eletrõnico ou pessoalmente; 

2) aos advogados, RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO, brasileiro, casado, inscrito na OABiSP 180 737 e OABiRJ 121 181; RAFAEL 
1 i  OLI TPIO SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 221.447 e ANTONIO ZEENNI, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP 27.766, os poderes que me foram outorgados no mandato Juntado no presente processo, os poderes conferidos pela cláusula adjudicra 
para o foro em geral e extraJudicialmente, inclusive os especiais para transigir, dar e receber quitação, celebrar acordos, efetuar levantamentos, 
etc, vedado, entretanto, os poderes para receber publicações e intimações, 

3) Substabeleço, ainda, com reserva de iguais, os poderes conferidos pela cláusula adJudima para o foro em geral e extrajudicialmente, incluindo os . 
poderes especiais para firmar acordo somente em audiência e nomear prepostos em todos os casos,  sendo vedados, entretanto todos os  
demaís poderes especiais, tais como,  confessar, transigir (exceto em audiência), reconhecer a procedência do pedido, desistir da ação, renunciar 
ao direito real o qual se funda ação,,  assinar declaração de hipossufrciência econômic a. realizar levantamento de valores de aualauer  
natureza  a vedação engloba atnda,  os poderes para receber publicações e intimações , aos ADVOGADOS: EMERSON CASTRO 
CORREIA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ 114 672 e OA&SP 312 464; CRISTIANE APARECIDA DA SILVA PAPA, brasileira, 
casada, inscrita ná OABISP 268 392, IZABELLA NIADALENA DE PIZZOL AMORIM CAETANO, brasileira, solteira, inscrita na OABISP 
287 073, SUELI RIBEIRO RONHIALDO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP 125.898, K.ÁTIA REGINA BLASQUES, brasileira, 
solteira, inscrita na OABISP 212 182, LUCAS DIONÍSIO OVS1ANY, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 315 617, NIARINETE DIAS 
PINHEIRO, brasileira, divorciada, inscrita na OABISP 322 212, LEONARDO FONSECA REIS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ 
117 041 e OAB/SP398 090, CELSO MARTINS ROSA, brasileiro, separado, 'inscrito na OABISP169 132, GISELLE APARECIDA 
FRANCO IvILLAR, brasileira, casada, inscrita na OABISP312755, PATRICIA RODRIGUES CARVALHO VASCONCELLOS, 
brasileira, casada, inscrita na 0ABISP255 655; GISF.LE ATRA XAVIER M.AGATON, brasileira, casada inscrita na OABISP295 322; 
LUANA NLARLANO TELES, brasileira, solteira, inscrita na OABISP324 766, JULLXNA A1II ORINO VAIRO PERES RUANO, brasileira, 
casada, inscrita na OAB/SP316801, JULIANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP345.500, MICKAEL 
OSVALDO RAMALHO, brasileiro, casado, inscrito na OABISP314 222, LUCIANA PINHEIRO COELHO DOS SANTOS, brasileira, ` 
divorciada, inscrita na OABiSP360,332, SITYRLF.Y CORREIA LEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OABISP363 243, GIANE NLAYUMI 
HATAISHI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP363 532, TATIANA DE OLIVEIRA XLMENES, brasileira, • solteira inscrita na 
OABISP218844, BRUNO AUGUSTO R'ANDERLEY, brasileiro, união estável, inscrito na OABISP362741; NLARCELO PIRES DOS 
SANTOS,'brasileiro, solteiro, inscrito na 0A9ISP372 195, PAULO DOS REIS SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP376224, 
RODRIGO GONIES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP37( 500, BRUNO DA COSIA CRUZ, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OABiSP380 8101 •ALINE FINOTTI VILARES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP3415 446; RITA DE CÁSSIA ANDRÉ 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, inscrita na OABISP346 791, KAREM IARA SALGADO, brasileira, divorciada, inscrita na 
OAB/SP350138, BRUNA MARIA GALVÃO ALVES, brasileira, solteira, inscrita na OABiSP392459, T.AíSA KELLY FERREIRA 
CAVACO, brasileira, caiada, inscrita na OAB/SP390369, NLARCOS PEAMPLA. DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OABISP392315, BÁRBARA SPROVIERI MORAES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP39Z844, KAUÁRA OILUNNA LOPES 
BERTOLUCI, brasileira, solteira, inscrita na 0ABISP396270, MICHELLE FEDEL, brasileira, casada, inscrita na OABISP397757, 
FERNANDA ANATILDES }ERR.ARI, brasileira, solteira, mscnta na OAB/SP399583, NATÁLIA ALVES LIMEIRA, brasileira, solteira, 
inscrita na OABiSP346 547, MAMARA CRISTINA SANTOS SARAIVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB,SP396 307; DANIF.LLE DE` 
MIEI LO MOCHETTI, brasileira, solteira, inscrita na OABISP217 001, FRANCISCO LEOPOLDO VIANA LARA RIBEIRO, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OABISP400452, HENRIQUE COSNIO RODRIGUES RENZONI, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP 3984',4, 
MIRELLE THERF,ZA FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OABISP367364, NATANAEL LUCAS PEREIRt,'DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP406956, ANDRÉ BEGLIONIINI SALLES, brasileiro, solteiro, mscnto na OABISP371 560, 
ANIANDA DO NASCIMENTO FF.ITOSA, brasileira, solteira, inscrita na OABISP408212, NI.ATIIEUS CARVALHO RIBEIRO 
GONDIM, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP408 735, DAYARA PEREIRA TOBLAS, brasileira, casada, mscnta na OABISP409 708, 
PATRÍCIA MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OABISP40696:, FERNANDO IIIDEKI MENDONÇA, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OABISP415 090; ANA PAULA SOUZA SANTOS, brasileira, casada, inscrita na OAB,SP406302, DANIEL JOSÉ DE 
LIMA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP409 700; FRANCISCO DE ASSIS NIAXIMIANO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, 
inscrito na OABISP410,727; RICARDO ANDRÉ PEREIRI DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na 0A13ISP361.292; LARISSA LIMA 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na- OABISP409 191, KARINE MARINHO DE NIENÈZES, brasileira, casada, inscrita na 
OABISP415 877, DOUGLAS SILVA DE LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP412 495  ESTAGIÁRIOS : LETICIA PEREIRA 
SANIP.AIO, brasileira, inscrita na OABISP221 603-E, TA"I IANE DONIINGUES, brasileira, solteira, inscrita na OABISP221 910-E; SiNIONE 
DE SOUZA OLiVEIR4, brasileira, solteira, inscrita na OABISP221,970-E; GABRIELA DA SILVA BITTLER DE SÁ RIBEIRO, 
brasileira, soltbira, inscrita na OABISP222 062-E, R ►PHAEL REZENDE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP221 329-E, 
TAINA CARDOSO DOS SANTOS, brasileira, inscrita na OABISP225 064-E; AMANDA ROSIELY CLEMENTE BUF,NO, brasileira, 
solteira, inscrita na OABISP225 088, GRAZIELE GUEDES DA SILVA, brasil 	Iteira insenta na OABISP225 863-E, VICENTE JOSÉ 
MIRANDA ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP219471 E; AVO SIDÉRIO TOBIAS, brasileiro, solteiro, mscnto na 
OAB/SP223 335-E, NIICIIAEL W ILLLANI FARIAS BASTOS, brasil o, solteiro, irise tona OAB/SP226.588-E, FÁ 10 SANTOS SILVA, 
brasileiro, casado, inscrito na ÒABiSP225683-E, BRENDA N ALIA TAVAR DE ALENCAR, brasa a solteira inscrita na 
OABISP226533, ViNICRrS CASTRO FERREIRA, brasileiro olteiro, inscrito na ABISP226777-E; PED ATOR BASTOS LUZ, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OABISP226 760-E 

4) Todos os substabelecidos com domicílio profissional sito n 	ira Ntarquês de Itú, - 6' andar, Ed. Do ester Gate -Vila Buarque, São 
Paulo - SP CEP: 01223-001 telefone: 3224-0185 

Este substabelecimento revoga, com sua Juntada nos autos, os anteno ente anexados e ratifi os atos já pratica 	no processo, tendo validade de cinco 
meses desde sua assinatura ou indefinidamente quando Juntado nos os. 
As publicações e intimações DEVEM SER REALIZADAS EXCLUSIVAMENT EM NOME 	ADVOGADA AMENA PIRAGINE, 
DE'* IDANIF-NTE LNSCRITA NA, O.IB/SP 1'.8.962 e OABIRJ 80.116, TANTO AS , INIAÇÕES R DIÁRIO OFICIAL, ELETRONICO OU 
PESSOAL, SOB PENA DE CARACTERIZAÇÃO DAS N IDADES CONT PLÁDAS NO ARÁGRAFO 2 0  e 50  DO ARTIGO 272 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

34248 e (PAB/XJ 118.748 
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Ana Lucia da Silva Brito 
meia Santos (Dias 

Advogadas 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

Processo n4  0423706-17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial 

KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION, já 
devidamente qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de OFFICER S/A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, por suas advogadas que esta 
subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Exceléncia, expor e 
requerer o que segue: 

Consoante de denota das fls. 5329/5331, essa credora 
informou que a empresa LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA. era credora da 
Recuperanda, porém, o crédito da LG foi cedido a KOREA, que se tornou credora da 
Recuperanda por força da carta de cessão acostada aos autos. 

As fls. 5599/5560, a Recuperanda aduziu que diante dos 
documentos carreados aos autos por essa credora, não se opõe a substituição da LG 
Eletronics no Quadro Geral de Credores, requerendo se digne V. Exa. determinar à 
ilustre administradora judicial que proceda à alteração. 

Desta feita, essa credora ratifica o pleito da 
Recuperanda,  requerendo se digne esse N. Magistrado a determinar à I.  
Administradora Judicial que proceda a substituição  da titularidade de credora , em 
razão da cessão de crédito operada entre a LG Eletronics e a Korea, fazendo 
constar como credora da Recuperanda, a empresa KOREA TRADE INSURANCE 
CORPORATION. 

i, ZZ4, i ,  e r amares - twaiso - urr u4uu i -uuu - aaç 
Tel.: (11) 2842-5050 - 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5080 

analuciabrito@cdd.com.br  - edineiadias@cdd.com.br  
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Ana Lucia da Silva Brito 
	

2 
-139 

meia Santos Dias 
Advogadas 

No ensejo, informa abaixo os dados bancários dessa 
credora, para as providências do pagamento relativo ao seu crédito: 

KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION - CNPJ/CPF NQ 10.633.728/0001-04  
Banco Bradesco S/A (237) - Agência 7863 - Conta Corrente 6877-2 

Por oportuno, requer que as intimações dirigidas a 
KOREA TRADE INSURANCE CORPORATION, pela imprensa Oficial sejam sempre e 
exclusivamente em nome das advogadas subscritoras da presente, Ana Lúcia da 
Silva Brito, inscrita na OAB/SP 286.438 e Edineia Santos Dias, inscrita na OAB/SP 
197.358, sob pena de nulidade. 

o 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2018. 

---K1 
 

EDINEIA SANTOS DIAS 	 ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 
OAB/SP 197.358 	 OAB/SP 286.438 

49 

154.23 
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analuciabdto@cdd.com.br  — edineiadias@cdd.com.br  



0 
m 
m 
..a 
an 

c 

a 
CJ 
CJ 
N 

L? 

b 
N 

O 
N 

O 

CJ 
N 

T 
.¡1 
Cti 

W 
0 

H 
O 
CJ 

N 
O 
d 
lC 
W 

w 

• 
i 

Trench 3o  RARQOIAVDfFQGDEC~ 1D5  EDFZWWH1510fdFA.3FANDAR SjOPALW. SV00n904 .5n MM 6800  e 55063/ 

Rossi RJ ArPoD 	1 	 EU RB I.  SEMR EL "ANDAR 	R20 DE JNEFY3 RJ.  310900 (17 . 52122%4900 	22%ww 

/y 
6 SAFISO1N 	02 LOTE045RLA  203 EQ VN 6MANADA 	 BMS►10.  DF. 70070600 .561 DU35000 033133312 

W►atanabe_ 16 AV. 9~ DE M~ 2233 	ED~ MANDAR 	 P0M0M~S90 M .551 MD090D e3120090 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

• 

Processo W. 0423706-17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. , nos autos da 

RECUPERACÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA  

CY DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), em atenção à petição 

apresentada pela Officer às fls. 5.597/5.600, reiterada às fls. 5.601/5.604 e 

5.605/5.608, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência informar que está 

L 

	

	
ciente dos esclarecimentos prestados e que, por ora, não tem questionamentos 

adicionais a serem endereçados. 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018. 

n a Zoghbi Brick 
OAB/RJ n'94.630 

Giuliana Bonanno Schunck 
OAB/SP n° 207.046 

Gledson Marques de Campos 
OAB/SP n° 174.310 

Mariana Fernandes Conrado 
OAB/SP n'330.809 
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Bernardo de Albuquerque Maranhão 
Carneiro 

berna rdo. Gamei ro@pn m.adv. 
11 3638-7011 

xf_ - 	 Ricardo Martins Amorico 
ricardo.amorim@pnm.adv.br  

11 3638-7074 

PEREIRA NETO I MACEDO 	̀ ' s' 
Ellas Jorge 
eliasfeijo@pnmeadv. 'br 

11 3638-7034 
Malheus Raith Remorino 

6 	
- matheus.remorino@pnm.adv.br  

11 3638-7000 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

C, .• Processo n.e 0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S/A — BANCO MÚLTIPLO, por seus advogados, nos autos da 

Recuperação Judicial ajuizada por OFFICER„ S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("Officer"), vem, em atenção ao despacho publicado no dia 15/10/2018 e nos 

termos do artigo 223 do Código de Processo Civil, requerer a devolução do prazo para 

manifestação sobre o pedido de encerramento da Recuperação Judicial feito pela Officer, uma 

vez que esteve impossibilitado de ter acesso aos autos mesmo na pendência de prazo em curso. 

Termos em que pedem deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018 

Bernardo Carneiro 	 Ricardo Martins Amorim 

OAB/SP n."216.762  

i&anWa2e~gúPaMácundo 

OAB/RJ no  173.567 

www .prun.adv.br  

São Paulo 

Q SP 155 11 3(;38-7000 
Pax 4 55 11 363& 7NiO ? M,50 

Rua oiimpiadns 100 -- 0" . endar 

São Paulo 1 SP 1 Bi anil 1 CEP 0,155 1-000 

Brasllia 

® BSI3155 61 3321-1423 
Fax +ãS tït 3224 2471 

SAs Quedla 3 lilpco C 12" anriar - Salas 12(33a lMs 

MÁ.à Su11 Brasilia 1 DI] Brasil IC('P 70070 934 

OAB/SP n.° 302.578-A 

Elias Jorge Haber Feijó 

OAB/SP n.° 330.709 
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3133 3735/3603 

= 	Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ TeL 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0423706-17.2015.8.15.0001 Distribuído em: 16/10/2015 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o volume dos autos acima mencionado, a partir da fl. b c 3 o 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2018. 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4WQJ.N8JL.1 H31.6P52 
Este código pode ser verificado em:  www.tj_ iIO us.br  — Serviços — Validação de documentos 
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PARAPtiH/1 FFÇ,aF 

0423706-17.2015.8.19.0001 	 16/10/2015 - 

1° Oficia - Age 
Cartório da V Vara Empresarial - Empresarial Sort. 
Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Reqte: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Adv 	Cássio Ranzini Olmos (Sp224137) 
A iv: 	Emmanoel Alexandre de Oliveira (Sp242313) 
Admis Jud: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
R.Legal: 	OSANA MARIA DA ROCHA MENDC NÇA 
Adv: 	Osana Maria cia Rncha Mendonça .'Sp122930) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj1 aJ9-,ó 

Adv: 	Abrao Lowenthe ~ (Sp023254) 
Adv: 	Fernando'oin Krounse Dentes (SF)274307) 
Adv: 	Be-;;ido de Albuquerque Maranhão Carneiro (Sp302578) 
Adv. 	José Eduardo Marino França (Sp184116) 
Adv 	Pedro Sodré Hollaender (Sp182214) 
Adv: 	Vitor Carvalho Lopes (Rj131298) 
Adv: 	Gilberto Deon Correa Junior (Rs021436) 
Adv: 	Thais Guillaume de Souza Soares ~ Rj154018) 
Adv: 	Fernando Denis Martins (Sp182424) 
Adv: 	William Carmona Maya (Sp257198) 
Adv: 	Emerson Castro Correia (Rj114672) 
Adv: 	Samuel Gaertner Eberhardt (Sc017421) 
Adv: 	Pedro Luiz Chagas Costa (Rj1669a :) 
Adv: 	Fernando Lima Gurgel do Amaral ( X159220) 
Adv: 	Joao Guilherme de Moraes Sauer (Rj023644) 
Adv: 	Karla de Carvalho Gouvea (Rjl13268) 
Adv: 	Marcos de Rezende Andrade Junior (Sp188846) 
Adv: 	Luiz Eugenio Araujo Muller Filho (Spl45264) 
Adv: 	Marcelo Levitinas (Rj113875) 
Adv: 	Fernando Jose Garcia (Sp134719) 
Adv: 	Mauro Teixeira de Faria (Rj161530) 
Adv: 	Mauro Caramico (Sp111110) 
Adv: 	Andrea Teixeira Pinho Ribeiro (Sp200557) 
Adv: 	Gustavo Jose Mendes Tepedino (Rjï)41245) 
Adv: 	ìviiiena Donato Oliva (Rj137546) 
Adv: 	Rodrigo Leitão Requena (Rj188909) 
Adv 	Andrea Zoghbi Brick (Rj094630) 
Adv. 	Bernardo Gomes Paiva (Rj189799) 
Adv: 	Renata Cardoso Duran Barboza (R j i26682) 
Adv: 	Rafael de Amorim Siqueira (Rj130888) 
Adv: 	Marcelo Siqueira de Menezes (Rj147339) 
Adv: 	Juliana de Sousa Facundo Benjamim (Rj173567) 
Adv: 	Mauro Eduardo Lima de Castro (5p146791) 
Adv: 	Felipe Ludvig (Sc034275) 
Adv: 	Marcus Vinicius Tadeu Pereira (Pr024625) 
Adv: 	Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoe. a (Pr025567) 
Adv: 	Fabio Godoy Teixeira da Silva (Sp1 X4592) 
Adv: 	Milena Piragine (Rj180116) 
Adv: 	Diogo Saia Tapias (Sp313863) 
Adv: 	Joao Paulo Fogaca de Almeida Fagundes (Rj1479911 
Adv: 	Eduardo Vital Chaves (Rj181103) 
Adv: 	Cylmar Pitelli Teixeira Fortes (Sp107950) 
Adv: 	Maria Fernanda dos Santos Navarro de Andrade (Sp 
Adv: 	Maiw Vinicio Martins de Sa (Mg064847) 
Adv: 	Jonas de Matos Ferreira (Mg13627 1) 
Adv: 	Eduardo Barbosa Belisario Campos (Mg122503) 
Adv: 	Breno Pequeno Andrade Costa (Mel109209)  

ri 
JUIZ:, iI 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sa 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

03CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 

Processo :0423706-17.2015.8.15 x'001 Distribuído em: 16/10/2015 

ABERTURA 

Nesta data iniciei o volume dos a!:tos acima mencionado, a contar da fl. S~  3 4  

P49 	 Wu de Janeiro, 08 de novembro de 2018. 
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Público do Estado do Rio de Janeiro 
✓IINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1 8  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital 
1' Vara Empresarial 
Processo n.°: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Recuperação Judicial de Officer S/A Distribuidora de Produtos 
de Tecnologia 

o 	 Iu13m01= ~ 

Fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos autos 

foi acrescido desde sua última manifestação (fl. 5.126). 

Prosseguindo, passa a opinar sobre o feito nos termos e para 

os fins seguintes: 

I — RELATÓRIO 

1. F1. 5.16 1 15. 179 — Manifestação do AJ requerendo a 

juntada de seu relatório referente aos meses de junho a 

• 	 novembro de 2017. 

2. Fls. 5.182/5.185 — Petição da Recuperanda solicitando o 

cancelamento dos protestos registrados no 1°, 4° e 8 1  

Tabeliões de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo 

de forma imediata e sem recolhimento das custas e 

emolumentos apontados às fls. 5.151; 5.151 /5.155 e 

5.158. Além disso, requer a reiteração da ordem de 

cancelamento de protestos registrados no 2 0 , 5° e 6° 

Tabeliões de Protestos de Letras de Títulos e a baixa dos 

apontamentos constantes no SPC. 

3. Fls. 5.219/5.223 — Manifestação de Oraele do Brasil 

Sistemas LTDA requerendo que a Recuperanda ou o AJ, 



5c3,2, 

Público do Estado do Rio de Janeiro 
✓IINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

mensalmente, informem: I) o valor total de cada um dos 

credores quirografários sujeitos à recuperação judicial, 

subdivididos dentre as opções de pagamento previstas 

no plano de recuperação judicial; II) o número de 

incidentes processuais de todas as impugnações e 

habilitações de crédito pendentes de julgamento; III) 

eventuais sentenças proferidas nos incidentes 

•  processuais pendentes de julgamento; IV) índice de 

correção monetária; V) valor da atualização monetária 

que está sendo paga ao credor; VI) valor total pago a 

cada um dos credores quirografários mês a mês e a 

respectiva data dos pagamentos; e VII) justificativa, em 

números, para não ter ocorrido o cashsweep até o mês em 

que o relatório está sendo apresentado. 

4. Fls. 	5.224/5.228 — Manifestação 	da Recuperanda 

requerendo a imediata liberação dos valores bloqueados 

nos autos do processo trabalhista n.°: 	1001  1099- 

79.2015.5.02.0713, sendo expedido ofício com urgência, 

para a liberação dos valores diretamente à Recuperanda. 

Manifestação por cota deste MM. Juízo deferindo o 

pedido da Recuperanda. 

5. Fls. 5.274/5.293 — Petição do AJ requerendo a juntada 

de seu relatório referente ao mês de dezembro. 

6. Fls. 5.296/5328 — Petição do AJ requerendo a juntada de 

seu Relatório de Visita no dia 04 de Julho de 2018. 

7. Fls. 5.329/5.331 — Korea Trade Insurance Corporation 

reiterou os exatos termos da petição protocolada dia 

14/06/2016, no qual requer que seja substituído o 

nome da credora na republicação da relação dos 

2 
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Público do Estado do Rio de Janeiro 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

credores, devidamente retificado, em razão de cessão de 

crédito operada. 

8. F1. 5.360/5.363 —Petição de Ricardo dos Santos Kundzin 

na qual requer a expedição de alvará judicial para 

levantamento de quantia depositada pela demandada. 

9. Fl. 5.370 — Despacho deste MM. Juizo: I) deferindo a 

• 	 expedição do ofício aos cartórios de protesto de títulos, 

conforme noticiado pela recuperanda às fls. 

5.182/5.185; II) intimando a Recuperanda e o AJ sobre 

o requerimento da credora Oracle do Brasil Sistemas 

LTDA de fls. 5.219/5.223; III) intimando a Recuperanda 

e o AJ sobre o requerimento da Korea Trade Insurance 

de fls. 5.329/5.331; e IV) deferindo o mandado de 

pagamento como requerido à fl. 5.360/5.363. 

10. Fls. 5.372/5.399 — Requerimento de juntada 	de 

Relatório de Cumprimento de Plano de Recuperação 

Judicial (Classe 	I — Trabalhista), considerando 	os 

• 	 pagamentos até o mês de junho de 2018 pelo AJ. 

11. Fls. 5.400/5.420 — Manifestação do AJ requerendo a 

juntada de seu relatório referente aos meses de maio a 

julho de 2018. 

12. Fls. 5.421 /5.443 — O AJ requer a juntada de seu 

Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial (Classe 	IV — ME/1?PP), considerando 	os 

pagamentos referentes aos meses de julho e agosto de 

2018. 

13. Fls. 5.444/5.502 — Manifestação do AJ requerendo a 

juntada do seu Relatório de Cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial (Classe III — Quirografários), 

3 
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Público do Estado do Rio de Janeiro 
4INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

considerando os pagamentos realizados de setembro de 

2016 até o mês de junho de 2018. 

14. Fls. 5.503/5.552 — Manifestação do AJ requerendo a 

juntada de seu Relatório de Cumprimento de Plano de 

Recuperação Judicial (Classe IV — ME/EPP), 

considerando os pagamentos até o mês de junho de 

2018. 

• 	 15. Fls. 5.553/5.586 — Manifestação do AJ requerendo a 

juntada de seu 2° Relatório de Cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial (Classe III — Quirografários), 

considerando os pagamentos referentes aos meses de 

julho e agosto de 2018. 

16. Fls. 5.587/5.591 — Parecer favorável do AJ em relação 

ao encerramento do processo de recuperação judicial, 

tendo em vista que tal fato não acarretará prejuízo aos 

credores e que todas as obrigações foram cumpridas no 

período dos 2 anos, conforme os relatórios juntados. 

o 	17. Fls. 5.597/5.600 — Petição da Recuperanda elucidando 

os fatos solicitados pela Oracle do Brasil Sistemas LTDA 

às fls. 5.219/5.223. Ademais, não se opôs à substituição 

da LG Eletronics no Quadro Geral de Credores pela Korea 

Trade Insurance Corporation. 

18. Fl. 5.609 — Despacho deste MM. Juizo intimando o 

Ministério 	Público 	sobre 	o 	requerimento 	de 

encerramento da presente recuperação judicial feito 

pelo Administrador Judicial às.fls. 5.587/5.591. 

19. Fls. 5.610/5.623 — Petição da Recuperanda requerendo 

o encerramento do processo de recuperação judicial, nos 

termos dos arts. 61 e 63 da Lei n. 11.101 /2005. 
/I 	

4 
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Público do Estado do Rio de Janeiro 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

20. Fls. 5.624/5.626 — Petição da Samsung Eletrônica da 

Amazônia LTDA contra o encerramento da recuperação 

judicial, em decorrência das possíveis intempéries que 

podem ocorrer, prejudicando a satisfação dos credores. 

Dessa forma, sustenta que é necessário o cumprimento 

total do plano ao qual a recuperanda se comprometeu. 

21. Fls. 5.627/5.628 — Manifestação da Korea Trade 

Insurance Córporation requerendo que o AJ proceda à 

.substituição da titularidade de credora. 

22. Fls. 5.629 — Manifestação da Oracle do Brasil Sistemas 

LTDA afirmando que está ciente dos esclarecimentos às 

f1 S. 	5.597/5.600, 	não 	possuindo 	outros 

questiona mentos. 

23.F1. 5.630 — HSBC Bank Brasil S/A requer a devolução do 

prazo sobre o pedido de encerramento da recuperação 

judicial. 

• 	 DO ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O Ministério Público defende o entendimento de 

que, ultrapassados os dois primeiros anos após a 

homologação do plano de recuperação judicial, não há 

justificativa para o prolongamento do processo, consoante 

clara dicção dos artigos 61 e 63 da Lei 1 1.101 /2005. 

De fato, o plano de recuperação tem prazo de 

duração muito superior ao biênio de supervisão judicial. 

Contudo, essa é a realidade de praticamente todos os 

5 



Público do Estado do Rio de Janeiro 
IINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

processos de recuperação judicial e o próprio objetivo da 

norma, qual seja, de não eternizar o processo judicial a fim de 

aguardar o completo cumprimento do plano de soerguimento. 

Nesse sentido, a lei assegura a qualquer credor 

não integralmente satisfeito o direito de, em havendo futura 

inadimplência, escolher entre o processo de execução e o 

requerimento de falência, conforme dispõe o art. 62 da LFRE. 

Há, sim, divergência, qtianto ao termo a guo da 

contagem desse prazo, com vários precedentes do Tribunal de 

Justiça de São Paulo de que esse prazo deve se iniciar a partir 

do fim do maior prazo de carência para início dos pagamentos. 

Confira-se: 

2153034-34.2018.8.26.0000 
Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / Recuperação judicial e 
Falência 

• 	Relator(a): Alexandre Lazzarini 
Comarca: Jaú 
Órgão julgador: 1a Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Data do julgamento: 03/10/2018 
Data de publicação: 03/10/2018 
Data de registro: 03/10/2018 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO QUE HOMOLOGOU O 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS AGRAVADAS. 
INSURGENCIA DE CREDORA, QUE APONTA ILEGALIDADES NO PLANO 
E NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Ausência de vicio na assembleia geral de credores. 
Prorrogações devidamente aprovadas pelos credores, sem 
insurgência oportuna. 2. A legalidade do plano de recuperação está 
sujeita ao controle judicia/, sem adentrar no âmbito de sua 
viabilidade econômica. 3. Ausência de i legal idade/abusividade, no 
caso concreto, quanto ao deságio de 85%, carência de 21 meses, 
previsão de pagamento em 15 anos e juros remuneratórios de 1% 
ao ano. Direitos disponíveis dos credores. Prevalência da vontade 

~w 	6 



Público do Estado do Rio de Janeiro 
✓11NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

soberana em assembleia. 4. Todavia, a contagem do prazo de 
supervisão de 2 anos (art. 61, LRF) deverá ter início a partir do 
decurso do prazo de carência. S. Agravo de instrumento parcialmente 
provido 

Entretanto, essa não é a orientação do nosso 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que, ao nosso sentir, 

está correto. Os credores bem sabem que o processo de 

recuperação será encerrado após o decurso do prazo de dois 

anos de sua homologação, sendo certo, ainda, que a 

assembleia de credores é soberana e, portanto, poderia 

perfeitamente definir a questão de forma a postergar esse 

termo aguo para a data de início de pagamento. Não o fazendo, 

não cabe ao Poder Judiciário fazê-lo. 

Diante do exposto, opina o Ministério Público pelo 

ENCERRAMENTO DA PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sem 

40 

	

	prejuízo da regular tramitação de todos os seus incidentes, 

com fulcro nos artigos 61 e 63 da LFRE. 

R !018. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Jsidiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 0811112018 

Despacho 

FI 5630 - Defiro a devolução do prazo como requerido pelt: HSBC Bank Brasil S/A - Banco 
Múluplo. 

Rio de Janeiro, 21/11/2018. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em _/ / 

Código de Autenticação: 44M1.1 KYL.3YDV.X262 
Este código pode ser verificado em:  vrrwAi i fus.br  — Seriiços Validação de documentos 



Amanda Alves Carvalho 

Caroline Louzada Tonetto 

Daniel Soares Gomes 
Johann Soares de Oliveira 

Karen Marins Buralde 

Lucas Martins Sanson 

Luiz Henrique Pajunk Silveira 

Pabio da Conceição Mourente 

Patricia Morais Nepomuceno 

Rodrigo Petriz luz 

Rogério David Carneiro 

Victor Athayde Silva 

Walter Ferreira Lima Segundo 

DAV lD & 
ATHAYDE 
ADVOGADOS 
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AO JUÍZO DA r VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO 
DE JANEIRO/RJ 

GRERJ no 50121081966-08 

Distribuição por dependência ao proc. n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 

PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.457.720/0001-06, com sede na 
Avenida das Américas, n° 13651, salas 301/302, Barra da Tijuca, Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22790-701, por intermédio dos seus advogados in fine assinados (Doc. 
1), com endereço profissional na Rua Sete de Setembro, n °  43, Gr. 1203, 
Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.050.003, e endereço eletrônico 
publicacaong,da.adv.br, vem, com fulcro no artigo 13 e seguintes da Lei 
11.101/05, apresentar 

IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE CREDORES 

m 

m 
CJ 
.0 

H 

W 
O 

W 
H 

N 

M c a 
wr 
a 
CJ 
O~ 

0 
CJ 

d 

7C 
W 

tr 

nos autos da Recuperação Judicial da empresa OFFICER. S.A. 
• 	DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA "OFFICER", já 

qualificada, com fundamento nas razões de fato de direito a seguir expostas. 

1. Dos fatos. 

A empresa Officer S.A teve sua Recuperação Judicial deferida em 
26/10/2015. 

Em 31/08/2016 houve a homologação do plano de Recuperação 
Judicial, sem que houvesse, até a presente data, a homologaç ~ o do quadro geral 
de credores. 

Rio de Janeiro (21) 2532-5809 	São Paulo (11) 2626-8509 	 Vitória (27) 3345-0012 
	

Cachoeiro de Rap.(28)3521-6192 
Rua Sete de Setembro, 43 	 Rua Funchal, 411, 40  andar 	Rua José Atexandre Bua¢. 300 

	
Rua 25 de Março, 5 

Grupo 1203 - Centro 	 Sala 33 - Vila Olimpia 	 Grupo 607 - Ed Work Center 
	

Grupo 501- Centro 
CEP 20.050-003 	 CEP 04.551-060 	 Enseada do Suá - CEP 29.050.545 

	
CEP 29.300.100 
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DANO & 	 S6~ 
ATJ-IAYDE 
ADVOGADOS 

A Impugnante é credora da Empresa em Recuperação Judicial na quantia 
de R$ 16.723,12 (dezesseis mil, setecentos e vinte e três reais e doze centavos, 

conforme certidão anexa (Doe. 2). 

Desse modo, serve a presente para impugnar a relação de credores, eis 
que ausente a habilitação do crédito da empresa impugnante, referente ao 
processo judicial n° 0018149-43.2013.8.19.0209, já transitado em julgado, cujas 
principais peças seguem anexas à presente impugnação (Doe. 3 à 6). 

o 	 2. Do direito. 

Nos termos do §5° do art.10 da Lei 11.101/05 "as habilitações de crédito 
retardatárias, se apresentadas antes da homologação . do quadro-geral de 
credores, serão recebidas como impugnação e processadas na forma dos arts. 

13 a 15 desta Lei. " 

Portanto, o Autor faz jus à inclusão integral do crédito supramencionado 
no quadro-geral de credores, sendo certo que a presente peça é meio adequado 

para sua realização. 

3. Dos requisitos especificos. 

Em atenção ao art. 9° da Lei 11.101/05, informa que o nome e o 
endereço da credora constam no preâmbulo desta peça. A comunicação de 
qualquer ato processual deve ser feita no endereço do procurador que esta 
subscreve, na Rua Sete de Setembro, n° 43, Gr. 1203, Centro, Rio de Janeiro, 

RJ, CEP: 22.050.003, e-mail  publicacao(ãda.adv.br . O valor atualizado do 

crédito corresponde à R$16.723 312 e o documento comprobatório se encontra 

anexo. 

O depósito do crédito deverá ser realizado na seguinte conta: Banco Itaú, 

Agência 0023, c/c 16586-3, Prosper Log Distribuidora Ltda. 
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ATHAYDE 
ADVOGADOS 

4. Requerimentos. 

Ante o exposto, requer a procedência da presente impugnação, a fim de 

que seja determinada a inclusão integral do crédito supramencionado no 

quadro-geral de credores, nos termos do art. 15 da Lei n° 11.101/05. 

Pugna pela produção de prova documental (inclusive superveniente) e 

qualquer outra forma que venha a ser necessária. 

• 	 Por fim, requer sejam todas as publicações atinentes ao presente feito 

direcionadas  exclusivamente  ao advogado ROGÉRIO DAVID 
CARNEIRO, OAB/RJ 106.005, com escritório na Rua Sete de Setembro, n. 

43, Grupo 1203, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.050-003, e, em caso de 

intimação eletrônica, sejam direcionadas para o e-mail publicacao@da.adv.br , 

sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro/RJ, 3 de dezembro de 2018. 

• 	 ROGÉRIO DAVID CARNEIRO 

OAB/RJ 106.005 

LUIZ HENRIQUE P. SILVEIRA 

OAB/RJ 119.262 
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ILL. ,a. §r & Y C2., yr. 

ALTE.~ CONTRATUALw-21 

au7 t12497Tm~M81`41i 

PAULO ROSSRTO DE OLÍTI07tA SILVA. mama casado (coo. camaambào 
X- 	uníseasal de bera), 	 rotular da of3da4 de idearidade s-  3399430 eapme" ' pelo SSP/PA 

5fi3 ~S 14 e do CPF/W a'. ~325 .W7^ aes deane e dwaiciiado m Avenida Iambo Coso n -  3360 Bloco 
I, Apaatam~ u-  e04 - %= da T*^ -RJ; 22793010, r ZHAK ZUCKER, Bzadenu, nsad0. 
(cum 000saatbiio u ~md de bem), a~ potadoc da eEdeda de identidade a -  02122704.7 
espedida pdo DETRAN /RJ e inameo ato CPFIW sob o n' ~62237191. aoiámx e 
~Ão7rdo i ltaa ~teo Vier w de Causo e 110-Apaeumento e 402 -Copuaba m - Rj -
CEP 22021040, m 9ua`dsde de ®coa e anos abrias da sociedade 1i eirmã e gae gka sob a 
dettottmwão de RROMIM OG DISTRIQIJIDORA L?DA ; mm ande ma ádade do Aio de 
janeim. 1 Romimia Peemi&ow Dutra e 620 - jatám A - Rj - CEP 21240.000, com seca 
cotiaaao 9~ de-ideu~ ug  tmdo  m Juaaa Comeeid do Fsado do Rio de Janeiro sob o W 
332WM710 por dapubo de 02 de absil de 1998 e ótima a10~ de ?C 2245360 Por detpscbo 
de 11 de mmhto de 2041 , untam oca Gdastso rilm ntl da Peasba joridica sob o a°  
W 457.720A=-(I6, e EU do  01 esabdecida á alyeaida Talma Ro~ Ra~ ar 147 Gstpão 3 
- Pooed de jacaoipe - I`loaieipio de Seara - ES CEP 29171795 e húal de C 02, esbbdetyda i 
Avenida das Ana~ af 13651 Sala 301 e 902 - Bua da 1* a - RJ - CEP 22M701, isso) ma 
emir m& o~ de lato resolvido ma, na soeibar óaore de dimso e de pleno e c~m aeoadq 
almsc o um em~ social eoaf~ as chamas e coodiçíies segutateG 

1- o aáeso PAULO ROMKTO DE OLIVEIRA SILVA , poswidor de 80Q000 (offi~as mil 
quoas, cede e tua~ todas m anu coto ammEs de iasgAiaaç ➢o! do pam sociedade 
ea~poeázia !inale, ora admitida rosno sótif, if1,,,DEL. PARTICIPA L.DA pc~ 
ja8dirs de dáciao pú~ insaiva no CNPJ/alF aob o no 22551.916/0001 7$ com sede ma 
Avenida dm Ammcas sP 700 bkw 06 Sda 219 - O ~ ~ da Tsjuu, Rio de jane Rj - CEP 
22640.100, cada mais surdo a ac3  pecente a mama, mimando-se da sociedade 

R - o sócio rrÁM le ZUCZM possuidor de 2001000 (dimeoas ~ gaoaa cede e tmmEae 
andas as atas asas auarfs da imega~ do agpal , pau sociodade eapaesim Lmiada ora 
dotisìáa como sbcmS EL I~CEPAÇOES LIDA , pessoa ia~ de ãueite privado, imetia 
no a33PJ~ sob o a- 225S1.448/0001-93, com sede m Rua Sio josè e 40.4° Melar - Pua -
Cmnteo - R) - CEP 2001aM cada cama emulo a MA— per ~ a acasos+  teeiundo-se da 

sock~ 

III -  Em raio das dcb%cagões  oas.rjanv®  nos ia~ 1 e II a®oa, a C i%w^ T do C=~ 

Soòa1 

 

da Soóedade saf diormis, pmaodo a v~ cora sara aed. e-  rrFeomte a nona dì.icìo da 

PbcPuT°saaears: 

wen~ PamaSprgita Leda, 	800^ 	quotas, R$ 	800.000.00 
e Pwdd~ Lida . 	 200000 	C~ Aí 200000.08 
Tod 	 ~MO 	Sacana R$ 1.000000,110 

Paelgalo psiwa®o - A sapoaród,d.de dos sócias ê: aestria w valos de sua spoms, Laja ~ a . 

mui ris iaeegraloaçio daapQal aoeid , oosúosase artigo 1 _052 da I~i 101106/2DQ2 

ARA Come~ do Estado do Rb de IBtIBIfO 
Etnpnea: PROSPER LOG DISTR03UIDORA I.TDA 
Nana: 33205941710 
p,otoeolo: 0020153600850 - wlol2O15 

y „Y 	 CERTIFICO O W-FEMMEMO EM 0611112015, E O REGISTRO SM O NIRE E DATA ABAM 

e.naaaes e.~.aa. 	Autentlmçio: DB5B25131D4A8F5077A00423937ERD251283AE927FAD7M ECCIAAIL 	r: 
ssecs~aósol 	Arqulvamenão; 00002834828 - 101112015 
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1V — A preameeE 	serie ao comuósãmtiada, se fia com a ooaaoadimria eaepressa de 
rodos oa sócia%  deelera.óo  mbém, cpe nade tem a opas quaeEp aresma e nio LLaaam fnamzte 
m ~ de se~ quota. 

✓y'r: V — A  .a®e  poderi mee um 	Corux o da Satã~ o qd aeá ooagfasm por 03 
(mã) meml=oy adeus w aio da esporo, rende~ ou não 0o pais, eieisoa e desémíenis a 

50912 9~ sempo pelos seiei0a rgmmmnndo 314 (mis qusrsos) do c %úw +òeiet, pia um mandaeo 
por puem mdnenwmdo. Fm CuoçiYo dm deãbaagõo somadas os sócios speovemr a eóaçào de uma 
nuca seção no Contrato Socid, mmelada wCaa io Coasu~ elfeoaia 5e do Cowaso Social 
Coeeaoádedo, a qed convem as amõuigáa desse ~ da Sociedade 

P~ Pn~ —Os Caoseibãc0a seòo aamodos em i temammm ì parte. 

V1 - As sóciu nomámr caem admUá~lon a Sa  n' da Sdnr Ssnrna i)on+ieaer  ómWm 
casada (mar cora~ parad de bens aámum+doq poeudora da oìidab de idèeridede na

2 09 -75z 4 eal,«ïda pela DE78A1 M e CP~rre  ~34.767-", aeìdeox e doneiolivda 
na Ror Jod Nemes e 965 Qd E.JF ~ 11- ape 303 - Oh»ia - RJ -CEP 2L073.17& 

Psalgeafo único: O Admiciw )ar oe nomeado. sob es penas da lei, dedaa de que aio esri 
isopeáido de e:eaoer a aãmim o da sociedade, par lei e~ ou em uictade de 000den~ 
aimien; ou por se mmamt . sob os e6tiwa dela, a peca que vede, ciada que renpeeociammae- o 
acuso a argua públicos, ou por. cúme filime M de presaúcaçãN peies ou sv4onro, cooa+ssào, 
pewlea, ou a~ a eeanoiaia popdsr coam o w~ famaeiro nacional, coam os mama de 
eietiesa de maaosstacia, ~cova a alsçòes de weaamo, M ~ oe a paopeidsde, eonf000e 
sedgo 1.011 S  1! da Lei 10A06/2WZ 

V11—Ale~ a CU=uk 4a do Conreso Social, refetme a admìn~ da socieásdr, hem como 
esc~ a flfewda ir,:eóaeense a peYrepçìi0 depeiFAxim pelos dmroisaadears A Clanada 4 —
A - àtraçio, pasmai a vigrs com a segtrin7e r~ 

-4 A  soc;e  será adeoiokroteia par ama ou maó peasost frios, sei7ões< ou aio. 
regdeases m B+otal O admãúnxaduz seá de$pado pelos sócios rtpeemnosa de 3/4 
do 0epial ~ O adoinis~ eseari iavnádo de ao~ podeaea paa adminr .~ a 
Sociedade, bem como pava paatiaec rios em seu nome. iodo~ pau usar a deoomieaçio 
social soa a®soa da lei, cocariam peoamdoaK m lmna paeveta W~ e sepraema-la 
em rpaegoQcicunstincim 

Paefgafo  PAMeim  —Aa 26~ aomliam para o MW de admioiemdar o não abcio a Sra. 
4 casada (com oomardeio ~ de bens), 

9dmiásmdor1 pon~ da  aódda  de  :úm~  na  211091752.4 .lspedaL 1740 
' DE1 RAN/A,1 e CPF: 095.434.767-64, rrsideotc e dorrrialiada na Ren Jod Nuaes d ,  965 
Qd E/P ~ 11- Ape 303 - OMóa - RJ -CEP 21A73-170 

Paeiegeafo Segundo —O admimsmdar será muriado por peso indecorn i~ e poder+ 
ser sobsú~ a quakp7a saQo 

paágpio Teoeim — O adoimirmdee nio podai pmrsr gmagaa dos segmetes ama 
sem poésie snm®ção, por esmeot doa zõem aumeisaçio essa qa Pai ser 
esenpmsada a~ de síropic cam, f" w emaL- 

a) comerpencuradom par aepenrnaee a Sociedade aos~ atai:o Estados ou 
~cr o~ a" validade da pieoaaaçro aio podevi sa aupeeior no período 
de t2 (dome) moa; 

Jt= Come M do 15~ do Rio de Janele0 
Empaca; PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LIDA 
fie: 3320=1710 
Protocolo: 0020153800950-08/10/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 06111U015, E O REGISTRO 505 O NIRE E DATA ABAIXO. 

e.iocderll 	r 	Àu"PS~ DB6B26139 4A9F5077AC04233370:B8251293AE927FAD7B365ECC1AAIBS 825E 
sa.wae«r 	Aegoiva"'°"!°: 000o2B34828- tont@ot5 	 r 	- 
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b) esuiadocer ~m negáóos 	 eram o ohjelo aeaóai da 
sociedade; 

C) 0~ 	ou aïenar pardck ia da Sodeedade em es;ómios, sode~ x., 	
ouq~0UU0 

aÌ co num wn&,n 6iP°"°°e era de qusiquee oura fama onerar au alímtc bem 

3.50813 
e) oompoS eeode; aomr ou de qualquer otrta óanm a&mc gio'squee bem da 
aoóe~ 

P~ pra°tias em empoésoimos ou ousios obaigrçiiea da SoeieeLde ou de 

g) adebeas ou asmr oontoaoa on amado de ga.kpea moaeemó 

• 	 h) aa®s tbagoes e gmsgoer n  me doeammsos Enameáos da soeiedsds oqo 
•alar =com E$ 5.000,00 (®ao ml sa4 aocet 	 baoo4ri,-  
deuõoioa pata Loba¢ f~ de pag, m~ om pagmceceo de tribetso eu e~ 
hrneirias da  soá~  as guait poderio eras• rc~dias sem 

	

i) 6eradu o aso ou de gaalgoer moco modoar~ paalaóedade itttdt ~ ou 	. 
ibddtmd, ìoduiodq mm um K i~ a remotoagiaa , patenteada ou ~ dados 
banimos, kno~ ou  aortas inóosu ~ moo6dmcios peaseoceaees a Sociedade; 

confiou diidas: 

k) concedes ou n~ emp~m 

1) ahair. 115~ ou de yoaigoer o~ fama cmtmw m tem+ioar quaklaetr 0^ 
haoráóa, conta de iosati mt% ~ de cd&tN ~ de lersiog at de goilgoer 
cara coesa omaTa . mam gaakper bsomo fiam~ ou iutduiçìo âmn~ 
amelilimaeae em moi da Somdadtõ 

m) 6~. de impoaóo de renda, ou de gtnisquec ousios 

retaeódos gue ooatmhaos infoaaoagões famp~ da Sociedade, aomnedo-se 
e{aaedo fere pra saesdìmeano de gaakloee ataoaìdade pábó ou soaeaoameaok 

n) coexdmir, ~,, fosk~ Ummq+cer„ ámotae, liquidar ou tem fomtar 
aosãedade e 

© 	 o) vom em *nmbidia c/c= camiões de aeioemfas e%a sólios. bem momo tecer 

gttakpter detisÀO em R as sociedades aubaióóda+c 

P) a defiaíção e poltin dor negõòoa da Sanidade; 

co a negociação de todos os aasumos de Soóeáade tdariooaáoe a Um reg dòs 

e fatia de pagtmemo, iorii~ ~ ~ 5e imimeedn ì adumo de aegìstma 

empaegdcioa, , ódeboçSb de eanoau>a de nababo a go.lquer omw floco~ 
adwooado à aemuneaçoa de ®poe~ da Som~ a amados paca ac*coM 

do moramo de tabslho a bóeres e a time^ 

Asvmfo Qaaaao — O atlicoá dor poded wmdaie 	 dada 4x 
attormdo premmente e desde que m peocu~ 9~ ouro~ par peaiodo igual 

V 	 ({ 

Junta Comardal do Estado do Rio de Janeho 
rdinix PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LIDA 
Mm* 3~1710 
Pros000io:0020153600B50-08/10/2015 
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T 
ao iormor a 12 tdu4 metam. rvoc~m ?m fios p~ e°de°O  em p~ 

~ iNr`-a• .71~ ~—Os aáóos podecìo ea a~ ia :afomasgòea adaú~ ì admioátvç3o 

	

• -'' 	 do gS iree7o:¡se aos ãrtoa da sociedade e as 	 ÇA 6muecieas Os a«ioa 
n 	̂• , 	 Poder° eeq~ que &m ~ emrroda5 oà a4 de glwlqua dogma ~ da sociedade. 

Padpafo Secou - O admiwmdaa não tespoode= pemoWkOQ1Be  Pdw anos potiodos 
adm=edm a 	 o d- Soõcbode. Fannxaao, sm pe>aodmepoe Zopoaáed 

	

1 50914 	 pdm ma poan~ em de ceoordo a= ecoe Co~ 5~ en asaaoi m a lego~ 

der 

VIII - A l~ a CEusda 7 de Co~so Soeid, itfies - a a~ F+12oàa, e$asoLeÇio esa 
emdaaío de yaalgoa m dos a6ciaa, gncpmaei a vige[ wm a ~te tedapìa: 

9' -  A noieiair rì aveí iaaólilr eis e adri, faL~i~ 	 R a solsir 4?rtp.ss ir 
,imo arr paao~eiaí er d eaaseaemaalt< Ss a adiaies tsaaawears deõriós aioeaar ar . 

Saeieédp fade • de capar ar q+msa i akia rrtiaah fiilc, dít~ sa semi P& aalr 
arlaïi/Qamau 

Pmo{gagG alaàs-A SasadaA duas Ieripára6~a4 iafòar nsgpsulrrst 7410 ¡arr e irra) iar 
i lar i mjú~ i .r Im aidryr a sied"íaA i gris ds eia ar ds Sã~ isi pr de 
ãm~plearirdlsc 

1]C-Os sóeioa ioeaolv ~eo al0eaa o CootraLD Sotiai, notariado c intitulando Dada dáuawla de aooado 
Dom seu objdio- 

8 - Com m aioemgões a~ as sóis asobrem peoaaora a cume~ do aooemo aoá.l e 
alomgòe% mediame o i= fiooa aepaesso e deteattmado =S 	a aegaic 

CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO 

1-DENO~~ v.13OB 8 DOMICíUO LEGAL 

p -A  w®& gjaaaa aob a dmwmaoo a~ da PROWM LOG Db"1RBK~RA LIDA. 
Dom sede m cidade do Rio de jaaeim, à Rodovia Pmideate Du= N' 620 - jardim Amém - n. 
CEP 21 0.000, fSd or  01, asró~ i Ave" Talins Rodrigryes Ri~ O' 147 - Galpio 3 -
PàoUi de jatatape - li E - pio de Seres - ES - CEP 29173 .795, e 6&d de n°  OZ, esabd~ à 
Av~ das Am~ e 13651 Sala 301-  %~ da 7-"= - Rj - CEP 22790.701, ~d daraçio 

POe pmm  r-~ õ_  

P~Jo Ílnem - A saóad-de poded ahair 6ãm , sumesásMUMON deposewa e ese[iegeioa em 
4-d9°Q p-m do temaótio naaiooal. a =Eno dos sádae 

u-ola~ 

T- O objeao da aoeiedeede ó a egrioro¢o de 	 p x ae-e-do e vaeej0 de msoetiai 

hoaPita{re. 6="Dtiam odaoudóõm eelaipa =OOs , 
~ alunent~ eo. ge-al e seus afins, 

doces, bdaa, bãeniesR d-000lsees, bamboa.- boe boníme, eaebaddoa, hòríms. a-biebada, 
pew~ , omes--  - .atem. óebiáa*. s'ç+o . 1. r.Pesa. aoreadoe; pesfuaatria. salta ~ e 
domiwnuro = e wpiaarnms aGmen m puodwoa de aiiom~ aoimsl, deusetí~ hipene 
pe~ meam~ papdraa . oausporae ffix ao de ~ em geai pao uso peopoo e 
pssdums de. awmre; , a~ moco efi~don ageaa e apeesmna6e de oome'ãaoara e àsehrsm-ia 
erabdetido t de~ efo pai ou for elds e Hera qu^l e; por e^ dos ooeoi ~ o por mora 

leb 	 -Ira 

PiP°ti -d9®S tetrs>  po°mr e Emc 	a °paa~° e m°sKÕes do ineeaesse prápeio w dos 

aemndo+--  Iia 
soaLea Gresl 

Jura Co~ do E~ de ~ do Jarrko 
Empesga: PROSPER LOO DISTRIBUIDOR/►  LTDA 
Nrs: 3320 59 81 71 0 
protood . 0020133800850 - 08/10/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 08x1111015, E O REGISTRO SOB O NIM E DATA ABADO. 
AuOenBeagfo: D85B2513BD1A8F5077ACU23337EF9B2512B3AE927FAD7B385ECC1AA1B5882,5E 
ArQUbM entoa 00002834928 -10U11f2015 
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oomiamstet,, eetao 	b de E ueoc maauómod0% s 	modos ou Na naum?*, 
máoaaia ou ratoagesaoe , de todo e qudgaer gmeeo e eapwq aamoeaa oa ciaaiidadr desde que. 
pio dedada por lei, tepresmsssio por aros pttípéa e de setceifar, pm Hel sC 02, Esc~ de 
ApoioAdasíoistn m — C,AE82113.00. 

1 

apid som! é de 11 1 .00a~ (proa mi6óìo de mis), n~ealado por 1 .000.000 (um 
mínio) de gmtas no valor de R1 LOO (um real) mala uma,=sim &zmb~ e~ m s~ 

150915 
weadd pÊrtici Qòes Iacla. 	 soamo 	qwm Rã 	HOOA00,00 
o ParíidpaQiìaLU&L 	 200A00 	gaoms Rt 	2O0^0O 
Toa! 	 1LOOQp00 	q~ P4 IAOOAOO,ao 

PaságaGu psaoeiw — A seaperurbi'idaeie  das smss é mmm ao ~̂alae de síss quotas. haja visa a 
toul cY ioat8píïsaçio do opial rociei ,  oaafa--  aaiígp f.OS2 d<Isi 1Q~06/2002 

IV - ADBUNMSTBl 0 

4 1  - A somdtde sai admèriumda por ona ou mais parcas &K^ sócias ou ai% aetideímís no 
Bras& O adíít'ísmdor será dez~ pelos sócios represa =~ de 314 do aipital soòei. O 
admieèmdoc estará msvstido de amplos podem pm adm~ a So~ bem como pau 
pese ams em mm acme, iodííai.e pata mar a denun çào fodsl nos a~ de líá, coa~ 
pmoísasb 5 s h~ paevsía abídso e regema ia em q o iagoec92NCLUROGN~ 

Po  prmamo  — Am aóeias nomáam pm o CRW de amador o nìo sÓcio a Sm 
ó--ací-  coa& (erra come~ pmíyd de bens). adm=tr oo, 

píírm~ de eódíia de - - - - ílc e 2OA91 .752-4 espedida peio DEIRMM e CPF. 
095.434.767-64, resm te e dane~ m Am Joel Num a° 965 Qd. EF - ~ 11 - apP 303 - 
GLria - a) -CEP 21^17O 	 _ 

Purigfio Scgnado — O aduzemoador um asadsdo par pomo iodeemamdo . e podís sí: 
*abatimído a gardgoet ampa 

pimi6uio Terceiro — O mbãzseedor oìo podíaí patior gasisgaa doa seRmores ates um ptéoa 
au$Ofl 0. Por rac»os doa 3~ mra®sio esn que podmá aa< compoo+aeh exciem s de amplas 
rara, ta: ou el mã 

a) ao~ proaaodaaa pru aePaesmes [ a Soaiedade eus aros abano Iìaodoa ou 90  a"= 
oíaao ~pá validade da paac~ aio podeá ae ao~ ao período de 12 (dome) ~ 

b) esobdme: ow a~ que aio eaaepm tchocimodas aura o oójeao. wcW da 
móodade; 

c) oamí; aíigniar ou abemr pf/nitipaçõís de so°edade eía orgóáoa, soeiedades ou 
gídgoís Domo rmpaeín&~ 

dÌ eoagínrç +eoder„ bpoííear w de gadquer crua Saímo corar eo atiemr beca ãmóvíáa; 

e) 

 

mm~ .mdeS arrue ea de gagkpa cum 	 bens da anciadadí: 

e) Peares  &mas¡as  em empo ú~ oa ramas abriga~ de Sotioddc oo de anaeiao6 

~ oeieboc oa assimroaataíoa í1u íroordo de gmkl°Q namten; 	 `d 

Junta Cometdd do Estado de Rlo ds Jaííst0 
6íípraa: PR03PER LOO DISiRBUIDORA um 
MM: 3~1710 

LLLL 	 // Píelecnb: 0020153000050 - 08/102015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 081112015, E O REC,ISTRO SOB O NW E DATA ABAIXO. 

eaííadoF.it~asíp Auto:DB~138D4ABFSMAC0423337EF9B251203AE927FAD7B385ECC1AA1B58825E 
Artwlivemetdo 00002834926 -10111!2015 
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b) 9~ eie9oes e gmiselaa ou~ doenuaasas fioanoàoa da Sociedade caju .dor 
e:ceda Rf 5.001 ,00 ~ na ~I esaeto tsesóeRaáu ban~ eícu as para oabrir 
f~ de paga0xrto ou pagemenao de twbuto o0 entre beneíóas da socedade as 
poderão sarnliadas arca asms3q 

â 

• 

95ü~1a 

i) beicomr o uso ou de q~ o~ finado diedãar peopmdde teteleen xel ora industmd, 
ìodü~ mera um se >mirar a recoaiogia , pacen—i- ora pi^ dado, abmica, knombow 
oaourarasnfamaap6ar emfidm~ ptsaraeenees à Sociedade; 

aoafesardísidss; 

kj amoeda 0a e0mat empioésrimor, 

aóaiy fadr4 ou de "lq~ Dona £ama em~ ou nm ~ goaiquer conta bera~ 
assua de iasa>immeo`  ëoôa de aédimy  1r.ba de 1a°°6  ora de gpakluer Doere. conca mlaler 
em quallarr haura boaootita ou iosdoição Bem~ sandbmre m nome dar  Sociedade;   

M) ene cw ducha" !iscais, de iaspoaso de ceada , era de quaisquer meras rdatãziu que 
contenham ia 	iiomocèa da Sociedade, excennedo-re quando 6r para 
e neodco enes de 9~ aaaoeidade P~M ou gMe affi 	; 

n) coparituiq 	fianooar, i,.cacpora; diswl er, ii~ on etaa &0~ somdadc 
whsideímç e 

0) Votar em araemóleras dm eamiáes de acionam elos aiiõoa , bem coem rocpac 
gmklsT demrìo em re6¢0 es  mrá~dóa 

P) a dt6mlÇ7p e polibca das Dlgptlpõ da  Ser.riede- 

g) a recl 90 de rodos em assaneco do Soõadade  sela~dm  a seus empregadas e folha 
de peppeeaao, isciuisdo , mas chio se Tamimdo à adramirtra çio de rag 'srroa ampaegaticioa, 
odebr~çio de ao0e ~ de lobalho e goaklua Domo doceoeneo adac u+de ,  i 
aamwseaçào de cop agrdoa de Sociedade, a amadas parei rescisão de aoomaso de trabalho, 
a bã~ e a siemieres. 

 

Paeiigneflo Qoareo – O aáutimaador 	 peocuca e, desde gm  cauxi ado 
pecti•maete e desde gue s pooa~ sejam omo[gAdiu por período igual ao inferne a 12 (doas) 
soraea?rue 	=para fimjoõadai: podmìoeerpasso=deeea e"K 

per;g afo Quiom — Os 2~' podeàeo ar acesso ias intomnçõea oiasies i adisoiesoaQ.e de 

tugáõq iodsi►e aos lieaos da sociedade e s demonstra~ fiffin os Os aeieios podaiio 
a°9uess que Lu sejam coradas o$Piaa de gedgpec dommmm: d<soóerLda 

Paa~o Sww - O adminisoadot mio reponde i pessoalmmre Peba ares peauc~ ceLcn°ad°` 
i sdmmòerasio da Sociedade . Fmtaèneo, sesi pessoaórrmee teepamiod peba avos pe:ncadoa em 
dnacardo com esse conto Sovei ou à l~ spicísel." 

V - CONMU~ cor^T~ 

3 - A aodedade poderá cmr um Copa~ Camuit¡so da Somdade. 0 gwl seaf Dom Mw por 03 
(mas) memhaoa. aóoioa ou aio _ O Ccosio cooeulúso ceai a am%ariQo .die Gemeaerdiw~ e 
objairos, beco mono fitaláas e de~ sobre }as' oe que N a ~ do ~tu  à. 

Soe:sd■de; bem como dar ataaas9ae+  a aprosagìies pua detsarnmdos atos pela Soaedade, coeso 
disposao no psdgfa& Teaee>m de CJma1a Qeipre agira Os maabcos de Com~ Cammdásey 
obra fidos gmlqua fo®a a ì0 reào nadara peso apcamtu a S°°°dsde p°mte sero®°s, °u 

JUM Can■rew do Estada do No de darem 
E ipeea: PROSPER LOO DISTRIBUIDORA LTDA 
NUZ 33205981710 
P~0M153eoos 0EV10r2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 09/112015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 

ew~.aors 	 /4ltanticaçiSO: D2"138DAA8 5WAC04M7EF~1283AE927FADTB397ECC1AA1B5B825E 
AM,~.- 00002MM -1X112015 

y 
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Paríigafo Páaaeiae — 05 meaahaoc do Camaellao C.o~m saio moamr ~doa pdoa aóòoa 
repazeamtmao % (mis quartos) cio a~ :oõal da soàeàsae e podc3o ac subsd~ a gtnkluer 
WMPKL Os  aumánear  mudo mamdaw por pem mdebmwmado. 

Puagnfo 7e~UndD – Qrigoer dm memlIIeó d0 GOnalba Coawltarq agudo ~mnoaq poderá 
C~ 1~ dommemso omtq pese fa n caril aa e.awl. dando mee m ou mmmagio ao 
Dìeetor da Sociedade pm a ~ de demanáudo am ou a nmpeito de Tndgmer aaatáóoa de 

-, 	iatasesse da Sociedade. 

Sd$ 7 parigofo Temo — Oa Comoeiluí,  seào nomeeados em lnstcmmawo .a pane. 

VI - PRAZO DE DueAçaiO 

P - O inicio das  .imiti  mm—miais acne lugar m data de =ti~ do ao~ sacia! pdmi iro, 
e o poso de dao}io da sociaiade é de a~ mdeossem.do 

vII - ~CIO SOCIAL 

• 	 T – O esQÓÕO aocíal am mmòdesmc Com o amo aJendmo, se®inado em 31 & ,deaemino de 
cada ano, qu modo será procedido o le+aobmemw do óalaogo paoómooial e efiamada a apumaç o doe 
asoladae„ que sasïio diatmil~ sie amado toem a de~ du suma, podendo sem (finmbuèçbed 
s eram peopoociparã em mão no e~  serial 

VIII - BSSULTADO 

r – Nos quamos meea 9~ e ao té:mmo do em~ ~ os sócias deliberam solar m s 
rasam e desipa®o adnminisadoe(es) quando fúr o assa 

IX C NTINUAÇAO DA SOC®AD8 

? - A sociedade mio seá dmanlrida oom a retioda , faainq  dinoía00 ou esciaaào de guakpac um 
dos eócim aras peenegmiá max os rmut~XL Se os aóòos re+mmeaoura decidiram 
aonãmuar eorm a Sociedade , reão a o~ de otiarpeac as quotr de sócia reâmasm; find% disís~ 
mu Comida Peão .atoa atum~ das  asesms, "~do m habasçe eepe[ifiartmee leofmndd pso esse 
fim, 30 à= amos da saída do sócia O v~ apuado poderá as paço em AGE 12 pes _els Comadas a 
partir da dam da sairia da sócia 

pl.oigsfa omiro —  A Sociedade deverá uri a piooidade de sócio* ceoompo*tas má 180 (cem e 
piaram) dias da data do segspeo do ara qm ~kr cía, a síeguiôdide do quadro de sócio* da 

So eiedadç  sob pan de diósãverse de pleno dativo. 

X - HAMMMAÇAO LMAL (DecLoçìo de Deumpedimeem) 

J(P – O(a) admmìamdot(es) dodto(m), sob as pensa da lei. de Soe mio emi00) imp~ de 
ex~ a admm'stoyio de soeíedade por lei opeov , ou asam ai nade de conde~ admind ou 
por se eneoatuar(em) sob os ebnoa deli. a pena que rede, ainda que  ten~amenw, O acaso a 
rsrgea páb&m ora por mnae Stimemar, de pd+asierçào . pema ou sob~ conemaaa peaJaft4 

em contra a eoottoamia popnba, Cama o sistema fiem~  nadoml, eootn as aaams de defesa de 
000mac.  . h. C~ as adagòea de oomsamo, ft pubtia, ora a ptopàodade, oomfe®a ar:;igo 1.011 § 

=—POMO 

i r—rim efeiw a iãseem de= ridade pau o eaeaieio e o eu 	O dos díc~ e obli~ 1 
acachoam dum aon~ 

Junte Canaxdat do Enfado do Rio de Janaóo 
6np~w: PR03PER LOO DISTRIBUIDORA LIDA 
Pamc 3~1710- 

Y 	 Praoodo:0020151sooeso-oenor2o75 
CERTIFlCO O DEFERIMENTO EM ow mol5, E O REGWM SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 

OanaaaR > 	 AWandCeçBO: D5SB2b138D~50T/AC0123337EM251283 4E9MAD76385ECC1M1B88826E 

so taer.I 	AMI,ilwneel5.oaoozlr~10111015 
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12'. - Asmam o 	moo. em 02 (dw) vias de igaú wx e famoa, pm um 

só cfci0os 

 

na pv~ de 02 (duas) testem=~ pm  que 	os devidos fias de diaioo. 

P; 	Río de]voeit4 02 de Seve w de 2015. 

150918 	 _ 
PaWn 	de C iv~ Sitia 

i 	 CPF/MF m•. 216 325.20x 130 

Juta Canreaiel do Eslado do Rb da Janstro 
Empsaa: PROSPER LOG DWMWIDORA LIDA 
~ 33Z050ì31710 
Protocdo: 002D1538 PJMEN  ~MAIS 055 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA.,pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n. 02.457.720/0001-06, com sede na Rodovia Presidente Dutra, n. 620, Jardim 
América, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada na forma de seu Contrato Social por sua 
administradora Bianca da Silva Santos Domingos, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
n° 20.091.752-4, inscrita sob o CPF n°  095.434.767-64, residente e domiciliada na Rua Joel Nunes, n° 
965, Qd. E/F, Bloco 11, apt 303, Olaria/RJ, CEP 21.073-170. 

Outorgados: ROGÉRIO DAVID CARNEIRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 
106.005 e OAB/ES sob o n° 13.079, VICTOR ATHAYDE SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/ES sob o n° 11.726, LUCAS MARTINS SANSON, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/ES 
sob o n° 18.289, DANIEL SOARES GOMES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ES 
sob o n° 22.158, AMANDA ALVES CARVALHO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/ES 
sob o n° 22.013, LUIZ HENRIQUE PAJUNK SILVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ 
sob o n 119.262, TATIENE REIS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 

. OAB/RJ sob o n 173.920, DANIELE MOULAIS DIAS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/ES sob o n.° 24.030, WALTER FERREIRA LIMA SEGUNDO, brasileiro, advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o n° 196.082, PATRÍCIA MORAIS NEPOMUCENO, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 300.150, PABLO DA CONCEIÇÃO MOURENTE, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/ES sob o n.° 18.553, FLAVIA MENDES DE PINHO, 
advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 154.037, FÁBIO DAVYSON OITO, brasileiro, estagiário, 
portador do RG n° 3195581 e JOHANN SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, estagiário, portador 
do RG n° 3595653 STPS/ES, todos membros do escritório David &AthaydeAdvogador, registrado na 
OAB/RJ sob o n.° 014170/2015 e na OAB/ES sob o n.° 11.166780-0827, com escritório na Av. Graça 
Aranha, n° 57, Gr. 507, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.030-002 e na Rua José Alexandre Buaiz, n 
300, sala 607, Enseada do Suá, Vitória, ES, CEP. 29050-545, endereço eletrônico:  www.da.adv.br . 

Poderes: os da cláusula ad judicia e os especiais, com a finalidade de que os outorgados, em 
conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, representem os interesses da 
outorgante em qualquer instância, Juízo ou Tribunal, perante autoridades fiscais, junto aos Municípios, 
Governos de Estado, em especial perante as Secretarias de Fazenda Estaduais e Procuradoria Geraldo 
Estado, e também junto a Receita Federal e/ou União Federal e suas autarquias e departamentos, em 
especial perante à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, podendo apresentar defesas, recursos e 
reclamações, solicitar vista e cópias de processos e quaisquer outros atos perante os processos 
administrativos em curso nesses órgãos, e mais, podendo confessar, reconhecer a procedência do Ia pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber e dar quitação, 
firmar compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, bem como para representar o 
outorgante em audiência de conciliação e mediação, podendo negociar e transigir, e, podendo, ainda, 
concordar, discordar, efetuar requerimentos, requerer perícias e laudos, notificar, assinar notificações, 
enfim, praticar todos os atos e usar de todos os meios legais ao fiel cumprimento do presente mandato, 
podendo inclusive substabelecer com ou sem reservas de iguais poderes. 

Rio de Janeiro/RJ, 14 de março de 2017. 

S.À 	o. 0c0. Som" -̀ao^-);04 m2 
PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LIDA  

~~ L~tarla CAF 
Ar., tlaaprty,¡~y 18b7 • Recreio tloa SanOOlrontos-Rlo deJ 

Reconhem por SÈNELHANCA as firma 
BIANCÃ OA SILVA SANTOS DOMINGOS. 

. 

 

Ria de Janeiro, lb/03/ 017 .  8e_ .  
Ce-ar ~ Silva da Costa -;Es 
EBIM62120-RKO 
fmÜilta cw httncc!/w,m;-tiri_ius 
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Amanda Alves Carvalho 

Carobne Louzada Tonetto 

Daniel Soares Gomes 

Johann Soares de Oliveira 

Karen Marins Buralde DAV O & 
Lucas Martins Sanson ` ATE AYDE 
Luiz Henrique Pajunk Silveira ADVOGADOS 
Pabio da Conceição Mourente 

Patrícia Morais Nepomuceno 

Rodrigo Petriz Luz 

Rogério David Cameiro 

Victor Athayde Silva 

Walter Ferreira Lima Segundo 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva, os poderes que me foram outorgados por 
PRW9, ' 1-08 D ►sTR ► gu nok^ LTDA . 	 , 

aos advogados AMANDA ALVES CARVALHO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/ES 
sob o no 22.013, CAROLINE LOUZADA TONETTO, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/ES sob o no 23.982, DANIEL SOARES GOMES, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/ES sob o no  22.158, JOHANN SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/ES sob o n.° 29.545, KAREN MARINS BURALDE, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/RJ sob no 150.453, LUCAS MARTINS SANSON, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/ES sob o n° 18.289, LUIZ HENRIQUE PAJUNK SILVEIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob no 119.262, PABLO DA CONCEIÇÃO 
MOURENTE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/ES sob no 18.553, PATRÍCIA 
MORAIS NEPOMUCENO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 300.150, 
RODRIGO PETRIZ LUZ, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 392.399 e na 
OAB/DF sob o n° 41.080, WALTER FERREIRA LIMA SEGUNDO, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/RJ sob no 196.082, e, no que couber, aos estagiários BÁRBARA 
KIEFER MONTEIRO NEVES, brasileira, solteira, inscrita no RG sob o no 27.020.199= 
9, BRENO BARBOZA BRAHIM, brasileiro, solteiro; inscrito no RG sob o no 3.241-465, 
BRENO PEREIRA ARAGÃO, brasileiro, solteiro, inscrito no RG sob o n.° 26.841.924-
9, CAMILLA SIQUEIRA XAVIER, brasileira, casada inscrita no RG sob o n° 
MG15.072.289, LUCIANA RANGEL DE PAULA, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/RJ sob o no 211.769-E e MARCELA SANTOLIN COUTINHO, brasileira, 
solteira, inscrita no RG sob o no 3.487.772, todos, membros do escritório David &Athayde 

Advogados, localizado na rua Sete de Setembro, n° 43, Gr. 1203, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP 20.030-002, com poderes para praticar quaisquer atos necessários para o fiel 
cumprimento do mandato. 

Rio de Janeiro,  a3  /  &3Kn 	/dD1 S  . 

e OAB/ES 13.079 

Rio de Janeiro (21) 2532-5809 	São Pauto (11) 2626-8509 	 Vitória (27) 3345-0012 
Rua Sete de Setembro, 43 	 Rua Funchal 411,40  andar 	 Rua José Alexandre Bua¢• 300 

Grupo 1203 - Centro 	 Sala 33 - Vila Olimpia 	 Grupo 607 - Ed Work Center 
CEP 20.050-003 	 CEP 04.551.060 	 Enseada do Suá - CEP 29.050-545 

Cachoeiro de hap.  (28) 3521-6192 
Rua 25 de Março, 5 
Grupo 501 - Centro 

CEP 29.300-100 

w 

www.daadv.br  
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Estado do Rio de Janeiro  
" Poder Júdiciáno • 	 - 	 -.- - 

	

r 	"-,Tribunal de.iustiçá ,  
Regional da Barra da Tijuca 	

5~r
Ca rtório -da48 VaraCível 	 -  
Av. Luiz Carlos Prestes,'s/n °  20  andarCER 22775-055 - Barra da .Tijuca -.Rio de Janeiro - RJ Tel. ;  3385-8700 

e-máil: btj04vciv@tjq.jus.br  

c 

CERTIDÃO DE CREDITO.',. 

kProcesso: 0018149-43.2013 819.0209 

	

: 	Distribuído em :18/06%2013 t 	-
_ 	~• _ iz  

Classe/Assunto: Procedimento Sumário (CADASTRO OU YCONVOLAÇÃO ATÉ ,17 03,2016) Declaração 
de Inéxisténcia de Débito e / Ou dá Relação Jurídica; Dano Moral Outros -,Cdc, Inversão do 
Ônus / Provas / Processo e Procedimento; Antecipação,de ,  Tutela E/ou Obrigação de Fazer' 
Ou NSo Fazer Ou Dar? , ' ,;. ,  

Autor: IPROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA 	 ~ _ 	 - 
Réu: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATIÇA SIA 

Silvestre Afonso Rabelo Neto'- Responsável ^pelo Expediente , Matir 
01122376 ,do Cartório da 4 8  Vara Cível da Regional da Barra da Tijuca, porinomeaçáo na forma da Lei 
'Em cumprimento ao disposto no Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ n° 0712014 CERTIFICO e dou fé 

	

. 	que;' em atendimento -ao. que fora requerido nos autos da ação acima mencionada, _distribuída em 
1810612013 por intermédio do 3 0  Ofício de Registro de Distribuição de Distribuição - 	r. decisão final 
transitou em julgado 

1 -Nome do CREDOR, ou sua razão social, seu CPF/CNPJ e endereço completo, 

	

.~ 	 Prosper Log Distribuidora Ltda; CNPJ: 02.457.72010001-06, Avenida das Américas 73651Sala 301 

	

- 	Barrada Tijuca - Rio de Janeiro -'RJ - Brasil 

II -Nome do DE VEDOR ;.ou sua razão social;'seú CPF/CNPJ e endereço completo 
Officer Distribuidora De Produtos De' Informatica S/A, CNPJ: 71.702:716/0001-89, Aveni_da'Generál 
'Valdomiro de Lima - Jabáquára - São' Pauio - SP - Brasil _CEP: 04344-070 

III , Valor Informado.pelo Credor. ! 	 r \. 
R$ 16.723,12 (dezesseis mil, setecentos ,e vinte e três reáis'e doze centavos) , 

A - presente CERTIDÃO ' DE CRÉDITO é' ~título , hábil 'para o 'profesto 
extrajudicial, nos termos do artigo 1 0  da Lei Federal n° 9.492/1997,.0 protesto deverá ser requerido no 

te Tabelionato da Comarca em'que o processo ve.curso perante o Juizo de origem 

Após o prazo de 60 ' (sessenta) dias a contar dá expedição da presente 
certidão, o processo de execução acima referido será objeto de baixa e arquivamento. 

Rio de Janeiro, 05 dê setembro de 2017. 

Silvestre Afonso Rabelo Net 	onsável pelo Expediente - Matr. 01/22376 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito' 

Código para Consulta. do Documento/texto no portal do TJERJ : 46TK:DAV6.BTF7.QW2R  
Este,código pode ser verifièado. em:  www.tiri.ius.br  - Serviços — Validação de documentos 
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CM DUARTE 
Advogados Associados 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA 

GRERJ No 60.417.731.690-43 . 

•# 	 PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LIDA.,  

estabelecida na Av, das Américas, no 13.651, sala 301, Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP 22.790-701, com o CNPJ no 02.457.720/0001-06, 

representada neste ato por seu sócio PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade 

número 3399430, expedida pelo SSP/PA, e inscrito no CPF/MF sob o e 

246.325.207-30, através do advogado abaixo assinado, com endereço 

profissional na Praça Olavo Bilac, 28, sala 707, Centro, Rio de Janeiro, ÇEP 

20.041-010, tel. (21) 2004-2172, vern, perante V. Exa., propor 

60 
AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

pelo rito sumário, em face de  BP SOLUTIONS LTDA.,  registrada sob o 

C NPJ 02.911.224/0001-80, situadó na Rua Galvão Bueno, no 412, conjuntos 

81,82,91,92,93 e 94, Liberdade, São Paulo, SP, CEP 01.506-000, pelos fatos e 

fundamentos a seguir articulados: 

Praça Olavo Bilac, n° 28, sala 707, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20.041-010. 
Tel/Fax (21) 2004-2172 .-. httpcllwwwcmduarteadvogados.combr 

conrato@cmduaruxdvogados.corr br 



DAS PUBLICAÇOES E INTIMAÇÕES 

Preliminarmente, vem a Autora postular sejam 

promovidas as devidas anotações na capa dos presentes autos, bem como 

todas as  publicações  e  intimações  sejam feitas em nome do advogado DR. 

JORGE LUIZ DA SILVA DUARTE JÚNIOR, inscrito na OAB/RJ sob o 

n°  130.683, com escritório profissional na Praça Olavo Bilac, 28, sala 707, 

Centro, Rio de janeiro, CEP 20.041-010. 

64 	 DOS FATOS 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a Autora é uma 

distribuidora de medicamentos e alimentos, atuando em todo o Estado do Rio 

de Janeiro há mais de dezesseis anos e contando, entre empregados e 

colaboradores, com mais de quinhentas pessoas. 

No final do ano de 2012, a Autora adquiriu da Ré um 

Leitor de Código de Barras Fixo, modelo 1S7708, fabricado pela Motorola, no 

valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais). 

%é 
Contudo, em 14.12.2012, o equipamento chegou com o 

lacre parcialmente violado e foi devolvido, conforme email do preposto da 

Autora, Sr. Horácio Sobrinho, que segue em anexo. 

Posteriormente, outro equipamento foi enviado 

corretamente e devidamente recebido, sob a nota fiscal n° 22755. 

O pagamento foi efetivado' nas datas aprazadas, 

conforme documentos em anexo. 



O~t~~55 

Ocorre que, não foram cancelados todos os boletos 

bancários referentes à primeira nota fiscal, cujo produto foi devolvido 

imediatamente por parcial rompimento do lacre, conforme já dito. 

Assim, a Ré protestou, indevidamente, o título referente 

à nota fiscal n° 22399/04, nos termos do documento em anexo. 

Neste esteio, assim como deve se pautar todas as 

relações, inclusive as comerciais, a Autora informou o equívoco e pediu a 

baixa do protesto imediatamente, uma vez que os bancos estavam 

•~ 	questionando o referido ato. 

Destarte, seguiram-se inúmeros e-mails desde o dia 1' de 

abril de 2013, tendo a Ré, inclusive, reconhecido o imbróglio e se 

comprometido com a solução em um curto espaço de tempo. 

Ora Exa., já se passaram dois meses e meio e nada foi 

resolvido. 

Desse modo, não restou outra saída, senão a via judicial, 

a fim de que sejam cessados os maléficos atos praticados pela Ré. 

Fil~IMIMX~M #12(30-1-93 

In caau, perfeitamente admissível à aplicação do artigo 

273 do Gódigo de Processo Civil, com a concessão dos efeitos da tutela 

antecipada, a fim de que a Empresa Ré proceda à baixa do protesto em nome 

da empresa Autora, já que a cobrança é imotivada 
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Os contatos com a parte Ré descritos acima, bem como 

as faturas em anexo, com o devido pagamento, constituem prova inequívoca 

dos fatos narrados e, por conseguinte, da verossimilhança das alegações da 

Autora, o que permite ao julgador alcançar o juízo de probabilidade que 

justifique a concessão da tutela de urgência. Sendo certo que no presente caso 

é evidente o fumus bonijuns, haja vista os reiterados pedidos. 

Ademais, a demora na solução da lide causará dano de 

difícil ou até mesmo impossível reparação, posto que a Autora pretende 

adotar novas estratégias de mercado, que estão sendo impedidas, 

•{~  injustificadamente, pela Ré, em virtude do protesto, gerando verdadeiro abalo 

de crédito,. tendo o Banco HSBC enviado até email cobrando explicações. 

Por fim, temos, ainda, que contar com a possibilidade da 

Ré protelar o desfecho da lide, fazendo uso de medidas meramente 

procrastinatórias, o que poderá tornar inócua a prestação jurisdicional se 

concedida somente por ocasião do julgamento final. 

Certo de que neste diapasão ensina Alexandre Freitas 

e0 	
Câmara: 

"Verifica-se, pois, que havendo risco de que o direito substancial 

que o autor quer ver protegido através do provimento jurisdicional 

definitivo (direito este cuja existência se afigura, ao menos até aqui, 

provável), sofra dano de difícil ou impassível reparação, deverá o 

juiz conceder a antecipação da tutela jurisdicionaM 

Vê-se que havendo a verossimilhança das alegações da 

Autora, ou seja, a probabilidade de existência do direito alegado e duas 

hipóteses que geram o periculum à mora, presentes estão os requisitos para 
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concessão da tutela antecipada, que é um instrumento processual que busca 

proteger o direito substancial. 

Note-se também que no presente caso não há perigo de 

produzir efeitos irreversíveis, mas pelo contrário, o eventual indeferimento se 

afiguraria dano ainda mais grave do que seu deferimento. 

Assim sendo, preenchidos os requisitos do artigo 273 e 

demais incisos do Código de Processo Civil, com fulcro nas razões acima 

expostas, a Autora requer a Vossa Excelência, inaldita altera parte, antecipar os •4: efeitos da tutela pretendida com a presente ação, para determinar a imediata 

baixa do protesto no Tabelionato do 2° Ofício de Protesto de Títulos do Rio 

de Janeiro, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais). 

DOS FUNDAMENTOS 

Antes de tudo, cumpre ressaltar que práticas como estas 

abarrotam, desnecessariamente, o Poder Judiciário com situações simples, que 

poderiam ser facilmente resolvidas administrativamente. Mas, em nome do 

dinheiro, a empresa Ré prefere agredir moralmente os consumidores e vencê-

los pelo cansaço. 

Cumpre ressaltar que a empresa era vista como um 

destaque em sua categoria e várias vezes premiada em razão de seu 

desempenho, mas, a partir da sua restrição, a Demandante começou a ser vista 

com desconfiança pelos fabricantes dos produtos distribuídos por ela, o -que 

certamente, em curto prazo, culminará no descredenciamento de parcerias que 

já duram mais de 10 anos. 
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elo  
Portanto, este crédito lhe dava uma contabilidade sadia e 

um giro de receitas e despesas compatíveis, tornando a empresa próspera, 

sendo capaz de gerar lucro e cumprir com seus fins sociais. 

Sem dúvida, todas as empresas possuem junto à 

sociedade um conceito social, formado por valores que ela própria estabelece, 

como: a conduta ética-moral ou respeitabilidade, a confiança, a boa reputação, 

a honra e outros. Estes valores são conquistados no dia-a-dia da vivência 

social, quer seja através das relações intersubjetivas, quer através de quaisquer 

formas de interação social. A verdade é que a sociedade os valoriza e 

•~ 	considera. 

+ DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às 

pessoas jurídicas adquirentes de produtos ou serviços utilizados, direta ou 

indiretamente, na atividade econômica que exercem Esse é o entendimento 

da 1' Turma do Superior Tribunal de Justiça em diversos processos julgados 

na Corte (Agrg no Resp 916.939, Resp 913.711,Resp 866.488, Agrg no Resp 

S 	677.552 e Resp 1.025.4720). 

O artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, prevê 

que, na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto ao 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Ao analisar a questão, o ministro relator, Francisco 

Falcão, entendeu que, de acordo com o conceito de consumidor expresso no 

artigo 2° do CDC, esse seria "toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 

utiliza produto ou serviço como destinatário final'. 

6 



Considerando que a Autora é uma Distribuidora, 

percebe-se que o produto adquirido, leitor de código de barras, não integra em 

qualquer processo de produção, transformação ou comercialização de. outro 

produto, mas apenas para uso próprio. 

Como a Autora é o destinatário final do leitor, existe a 

relação de consumo, devendo, portanto, ser aplicado o Código de Defesa do 

Consumidor. 

• 0 	-> DOS DANOS MORAIS 

É indiscutível que as pessoas jurídicas não têm a mesma 

essência das pessoas naturais. Não podem alegar o sofrimento físico. Mas a 

m má faa . sim, como acontece quando há acusação de ser a empresa 

corruptora, de ser gravemente depredadora do meio ambiente, de ser má 

pagadora. Abalo de crédito é dano patrimonial, mas nem sempre se consegue 

comprová-lo. A admissão da indenização por dano moral, em tais 

circunstâncias, vem a superar a dificuldade. 

Os artigos 186 e 927 do Código Civil, estabelecem que 

qualquer ação ou omissão que violar direito ou causar prejuízo impõe ao 

ofensor a obrigação de reparar o dano. 

Assim, a reparação dos danos morais não pode ficarem 

a proteção do judiciário. Neste esteio, deve-se tutelar valores que identificam a 

honra das pessoas, sejam físicas ou jurídicas, que identificam a sua reputação, 

pois não indenizar o dano moral é deixar sem reparação um direito, e por 

outro lado, é permitir que atos ilícitos fiquem impunes. Com  efeito, a 

indenização é a única forma de sanção para casos como este. 



No mais, há que se verificar que a norma geral, o Código 

Civil de 2002, prevê a tutela destes direitos, mas principalmente o artigo 52, 

que reza: "Aplica-se as pessoas jurídicas ao que couber , a proteção dos 

direitos da personalidade". 

Em relação ao dano moral à pessoa jurídica, o Superior 

Tribunal de Justiça sepultou qualquer discussão sobre o assunto quando 

elaborou a.  súmula 227, ira verbis. "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral'. 

i 

um 

•6  

Dessa forma, observa-se que é latente a condição de 

vulnerabilidade do consumidor, o que toma naturalmente desequilibrada a 

relação contratual e por tal razão o consumidor é tutelado por lei especial que 

busca através de uma discriminação positiva harmonizar o relacionamento 

para que nenhum dos contratantes fique subjugado ao outro. 

O consumidor é ator fundamental na economia de 

qualquer país, pois é a ferramenta que faz a circulação de riqueza. O 

Consumidor não é só um sujeito de direitos especiais devido sua condição 

peculiar nas relações contratuais, mas principalmente um sujeito de direitos 

fundamentais. 

DOQUANTUM INDENIZATÓRIO 

O descaso da Ré deve ser punido e os danos morais 

indenizados, para que haja um mínimo restabelecimento da boa fama da 

Autora Sendo que atualmente, a jurisprudência dominante no sentido de que 

o montante da indenização deve estar intimamente ligado à extensão do dano, 

afora de se revestir de um caráter pedagógico profilático. 
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A quantia a ser arbitrada na condenação, a seu turno, 

deverá ser de tal monta a promover não apenas uma justa compensação à 

Autora, mas alcançando igualmente o outro escopo da indenização do dano 

moral, correspondente ao desestímulo à prática de novos ilícitos, conforme 

reconhece a jurisprudência, espelhada no seguinte trecho de ementa de 

acórdão proferido pela 3aTurrna do Superior Tribunal de Justiça: 

"A indenização por dano moral objetiva compensar a dor moral 

sofrida pela vítima, punir o ofensor e desestimular este e outros 

membros da sociedade a cometerem atos dessa natureza." (REsp 

	

60 	168.945-SP, Rel. Min. PÁDUA RIBEIRO, DJU 06/ 09/2001) 

Outro aspecto relevante ao caso e que deve ser 

abordado são os critérios de reparação. 

A primeira característica do ordenamento jurídico pátrio 

que deve ser levado em consideração é o caráter compensatório da 

indenização por responsabilização civil pelos danos causados, visando, 

precipuamente, recompor a violência infringida a vítima em sua reputação 

	

0 	
através da reparação integral do dano. 

Diante desse quadro, a indenização aqui pleiteada deverá 

ser fixada em montante expressivo, de modo a efetivamente desestimular a 

ocorrência das referidas violações dos direitos dos cidadãos e empresas dignas, 

que lamentavelmente se tornaram corriqueiras para coibir que os 

consumidores naturalmente vulneráveis e nestes casos pessoalmente frágeis 

tenham seus direitos violados e sua dignidade desrespeitada. 

E 



í 20  

Para o caso da negativação de um indivíduo (pessoa 

natural), o 71/RJ já expressou seu entendimento, consubstanciado na Súmula 

89, in verbir. "Razoável, em princípio, a fixação de verba compensatória no 

patamar de até 40 (quarenta) salários mínimos, em moeda corrente, fundada 

exclusivamente na indevida negativação do nome do consumidor em cadastro 

restritivo de crédito'. 

Todavia, trata-se de uma empresa, sendo que mais de 

quinhentas pessoas dependem direta ou indiretamente da sobrevivência dela, 

ou seja, caso haja realmente o descredenciamento da Autora junto aos seus 
60 fabricantes, quase um mil e quinhentas pessoas, incluindo os familiares, 

ficarão sem um meio de subsistência. O pavor, preocupação e desespero, nos 

dias de hoje, de todas estas pessoas é incalculável e merece uma indenização a 

sua altura. 

Neste mesmo sentido, seguem alguns julgados: 

Embargos 	 civil - Pretensão 

090  

condenação da empresa siderúrgica e seus sócios em danos morais -

Divulgação pelos embargados de folhetos e matérias pagas em 

veículos de comunicação e internet com conteúdo inverídico e 

tendencioso, visando compelir a embargante ao fornecimento do 

minério de que necessitavam Limites do direito de expressão 

extrapolados Abuso de direito - Caracterização - Dano moral de 

pessoa jurídica - Critérios de fixação do quantum indenizatório. -

Recurso que visa, com base nas conclusões do voto minoritário, a 

manutenção do valor fixado pela sentença a R$300.000,00, este que 

foi reduzido ao patamar de R$ 150.000,00, em sede de apelação -

Pessoas jurídicas que fazem jus à reparação moral por violação de 

sua honra objetiva - Inteligência da súmula n° 227 do STJ 

10 



Indenização que deve ser fixada considerando-se, em princípio: a 

extensão e gravidade do dano, as circunstãncias do caso, ao 

PORTE EMPRESARIAL das partes, o valor do negócio, sua 

reincidência e reprovabilidade, o grau de culpa, tudo na busca de 

relativa objetividade com relação à satisfação do direito atingido -

Critérios orientadores da fixação do dano moral que desautorizam a 

majoração do valor reconhecido pelos votos majoritários como 

necessário ao ressarcimento moral em questão. Recurso conhecido 

e não provido. 2007.005.00003 - EMBARGOS INFRINGENTES. 

60 

	

	
DES. CRISTINA TEREZA GAULIA - Julgamento: 23/01/20Ó7 - 

QUINTA CAMARÁ CIVEL 

Ou então. 

APELAÇAO. RESPONSABILIDADE CIVIL DANO MORAL 

PRATICADO ATRAVÉS DE MEIO DE COMUNICAÇÃO. 

PESSOA NATURAL PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 

PUBLICADO EM REVISTA DE. GRANDE CIRCULAÇÃO 

NACIONAL - Rejeição da defesa processual de carência acionária 

da pessoa jurídica, porquanto a inicial retrata a presença das 

condições para o exercício do direito de ação. Aplicação do método 

da asserção; Possibilidade de caracterização de dano moral à pessoa 

jurídica já consagrada na jurisprudência, analisando-se a sua honra 

objetiva, isto é, o seu bom nome perante o meio empresarial e seus 

clientes; - Inocorrência, no artigo em questão, de menção expressa 

ao nome da pessoa jurídica, sendo o mesmo inapto a causar-lhe 

abalo junto ao meio empresarial e à sua clientela. - Reforma da 

sentença no que tange ao pedido formulado pela pessoa jurídica, o 

qual é julgado improcedente, condenando-se a mesma ao 
11 



pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 20% sobre o valor da causa; Ponderação entre os 

direitos fundamentais à informação e à tutela da, honra e da imagem 

pessoais; - Abuso, por pane do articulista, do seu direito de 

informar e criticar, descambando para injúrias e ofensas pessoais; - 

Configuração do dano moral in re ipsa, isto é, a partir da simples 

análise dos fatos descritos, sendo certo que, diante dos termos do 

artigo e da enorme repercussão da revista em que foi publicado, 

resta inequívoca a ocorrência de lesão moral; - Indenização integral, 

não se sujeitando à tarifação imposta pela Lei de Imprensa. Súmula 

n 281/STJ; Quantum indenizatório fixado em patamar excessivo, 

extrapolando sua dúplice função - compensatória e inibitória - para 

descambar para o enriquecimento sem causa da vítima; - Redução 

da verba indenizatória devida ao primeiro autor, de R$ 331.800,00 

para 	R$ 	200.000,00; 	- 	 Reforma 	parcial 	da 	sentença; 

PROVIMENTO PARCIAL DO ,.RECURSO DOS RÉUS. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DOS AUTORES. 

2006.001.36639 - APELACAO CIVEL DES. ROBERTO 

FELINTO - Julgamento: 22/08/2006 - DECIMA OITAVA 

CAMARA CIVEL 

No mesmo sentido: 

EMENTA - APELAÇAO CIVEL - AÇAO DECLARATORIA 

DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO ~ICA C/C DANOS 

MORAIS MERCADORIA ENVIADA PARA O 

ESTABELECIMENTO DA AUTORA SEM QUE A MESMA 

TIVESSE SOLICITADO - A RÉ NÃO SE DESINCUMBIU DE 

PROVAR A COMPRA, ÔNUS QUE LHE COMPETIA A TE OR 
12 
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DO ARTIGO 333, II DO CPC, ATÉ PORQUE NAO CABERIA 

A AUTORA FAZER PROVA DE FATO NEGATIVO -

PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO E NEGATIVAÇÃO 

NOS CADASTROS DO SPC E SERASA. DANO MORAL -

CARACTERIZAÇÃO, DIANTE DA CONDUTA ABUSIVA DA 

RÉ ATINGINDO A HONRA OBJETIVA DA PESSOA 

JURÍDICA, MACULANDO SUA IMAGEM NA PRAÇA -

APLICAÇÃO DA SÚMULA 277 DO STJ - QUANTUM 

INDENIZATÓRIO NO VALOR DE R$30.000,00 QUE SE 

MOSTRA JUSTO PARA COMPOR O GRAVAME A HONRA 

ÓBJETTVA DA REQUERENTE, POIS, ATENDE AOS 

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 

RAZOBILIDADE, CONSIDERANDO A INTENSIDADE E 

DURAÇÃO DO SOFRIMENTO EXPERIMENTADO PELA 

VÍTIMA E A CAPACIDADE ECONÔMICA DO OFENSOR 

RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

2006.001.42456 - APELACAO CIVEL DES. MARIO 

GUIMARAES NETO - Julgamento: 31/1012006 - PRIMEIRA 

GAMARA CTVEL 

o 

49 	 Ou ainda 

RITO ORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL DANO 

MORAL PESSOA JURIDICA. NEGATTVAÇÃO INDEVIDA 

DO NOME DA EMPRESA AUTORA, APÓS PROTESTO DE 

TÍTULO PAGO NO PRAZO DE VENCIMENTO. TRATA-SE 

DE RELAÇÃO DE CONSUMO, NA QUAL O FORNECEDOR 

DE SERVIÇO RESPONDE PERANTE O CONSUMIDOR 

PELOS DANOS A ELE CAUSADOS, 
13 
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INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CULPA, 

EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 14 DO CÓDÍGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POR SER OBJETIVA A 

RESPONSABILIDADE. DESNECESSÁRIA À PROVA DE 

PREJUÍZO MATERIAL, EIS QUE O PROTESTO INDEVIDO 

DO TÉ1= É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR O 

DANO MORAI, BASTANDO A PROVA DO FATO QUE O 

GEROU PREU IINAR DE ILEGITIlvIIDADE PASSIVA 

REJEITADA DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

2006.001.52023 - APELACAO CIVEL DES. HELENA 

CANDIDA LISBOA GAEDE - Julgamento: 24/10/2006 -

SETIMA GAMARA CIVEL 

Portanto, como ficou demonstrado nos julgados acima, 

o valor da indenização deve levar em consideração "a extensão e gravidade do 

dano, as circunstâncias do caso, ao PORTE EMPRESARIAL DAS PARTES, 

o valor do negócio, sua reincidência e reprovabilidade, o grau de culpa, tudo 

na busca de relativa objetividade com relação à satisfação do direito atingido'. 

JO 	
A reparação dos prejuízos morais, e materiais sofridos 

® 	pela Autora oferecerão tuna satisfação à consciência de justiça e à sua 

reputação, e, neste caso, a indenização se afigurará com papel múltiplo de 

pena com seu caráter pedagógico, de satisfação e de equivalência. 

Desse modo, fica claro que o Poder Judiciário de 

nenhuma maneira coaduna com práticas ilegais como as praticadas pela- Ré, 

mas as refuta com veemência, aplicando justa indenização. 
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. 	 1 • 
 . 

Considerando a hipossuficiência da Autora e que no 

presente caso está enquadrado no preceito descrito no artigo C, inciso VIII, 

do CPDC, vem requerer a concessão da inversão do ônus da prova. 

Neste mesmo sentido, segue entendimento do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro expressado na Súmula n°229: 

A inversão do ônus da prova constitui o direito básico do 

consumidor, uma vez preenchidos os pressupostos previstos no art. 

60, inciso VIII, do CDC, sem implicar, necessariamente, na reversão 

do custeio, em especial quanto aos honorários do perito. 

1-01C42 
 

1 1 

Por todo o exposto, requer. 

jo 	 1- A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

® 	PRETENDIDA COM A PRESENTE AÇÃO, SEM OUVIR A PARTE 

CONTRÁRIA, para determinar a imediata baixa do protesto no Tabelionato 

do 2° Ofício de Protesto de Títulos do Rio de Janeiro, sob pena de multa 

diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais); 

2- Seja a Ré citada, via A.R, no endereço indicado nesta 

peça, para que apresente, querendo, sua defesa, sob pena de revelia; 
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3- Seja o pedido julgado procedente, confirmando a 

tutela antecipada, a fim de declarar a inexistência do débito, bem como 

condenar a Ré, a título de danos morais, pelo aviltamento que se perdura, no 

valor justo, razoável e compensatório a ser arbitrado por V. Exa., consoante 

vosso prudente juízo; 

4- Inversão do ônus da prova, por tratar-se de direito 

básico do consumidor, e 

5- A condenação da Ré ao pagamento das custas e dos 

honorários de sucumbência, no montante de 20% sobre o valor da 

condenação. 

Nada mais havendo, vem requerer a produção de todas 

as provas admitidas em direito, especialmente, prova testemunhal e 

documental, além do depoimento pessoal do preposto da Ré, caso também 

entenda o julgador necessário para formação do seu juízo de valor sobre a 

causa. 

Dá — se a causa o valor R$1.000 ,00 (um mil reais). 

Pede deferimento. ~ 
Rio de Janeiro,  14 e /unho de 2013. 

Jorge Luiz da ilva IQuart~ Junior 

OAB/RJ 130. 83 I ( +l 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
COMARCA DA CAPITAL 
48  VARA CÍVEL - REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA 
Grupo de Sentenças 

Processo: 0018149-43.2013.8.19.0209 
Obrigação de Fazer c/c Responsabilidade Civil 
Autor: PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA 
Réu: BP SOLUTIONS LTDA 

SENTENÇA 

Trata-se de ação, pelo rito sumário, com pedido de tutela antecipada, 
proposta por PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA, em face da BP 

d 	SOLUTIONS LTDA, onde o autor aduz, em síntese, que adquiriu um leitor de 
• 	código de barras fixo da ré (nota fiscal n° 22399104), que foi devolvido e 

substituído por outro (nota fiscal n° 22755), em razão de estar com o lacre 
parcialmente violado. 

Argumenta que pagou corretamente os boletos relacionados ao 
produto recebido, mas a ré, de forma indevida, protestou o título referente ao 
aparelho defeituoso, referente à nota fiscal n° 22399/04. 

Expõe que estava sofrendo constrangimento através dos 
questionamentos dos bancos, razão pela qual comunicou o equivoco à ré, que 
reconheceu o imbróglio e se comprometeu de soluciona-lo, o que não ocorreu. 

Dessa forma, requer a antecipação dos efeitos da tutela para 
lJ 	determinar a imediata baixa do protesto. 

• 	 Outrossim, requer a confirmação da liminar, bem como seja declarada 
a inexistência do débito cobrado pelo réu, ,  além de ser o mesmo condenado no 
pagamento de indenização a ser fixada pelo Juízo, a título de dano moral. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/66. 

Decisão de fl. 71 deferindo a tutela antecipada, para determinar que a ré 
promova a baixa do protesto do título 022399104. 

Audiência na forma do disposto no art. 277 do CPC à fl. 74, onde não 
houve a possibilidade de conciliação. 

• 	I  
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Contestação apresentada às fls . 87194 alegando, em síntese , que, por um  ✓~  j,, 
problema de cadastro, a última parcela do aparelho devolvido pelo autor não foi 
cancelada , de forma que foi gerado o protesto em questão. 

Argumenta que, assim que tomou ciência desse dissabor causado ao 
autor, iniciou o processo de cancelamento do débito pendente , que foi finalizado 
através do recibo d 060931. 

Argui sobre a inexistência de dano moral quando da ocorrência de caso 
fortuito , bem como no caso do reclamante possuir apontamentos ánteriores nos 
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

Dessa forma , requer a improcedência do pedido. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 951101. 

Decisão de fls. 102 1103 deferindo a inversão do ônus da prova. 

• 	 O réu demonstrou à fl. 105 ter cumprido a determinação judicial, tendo 
o autor confirmado , à fl. 107, a baixa do protesto , mas de forma tardia. 

É O RELATÓRIO . PASSO A DECIDIR. 

Inicialmente , entendo desnecessária a produção de outras provas, 
encontrando-se o feito bem instruído para a análise do pedido. 

De acordo com o ordenamento processual pátrio , cabe ao juiz dirigente 
do processo, de oficio ou a requerimento da parte , identificar as provas necessárias 

-~ 	 ao julgamento adequado da lide (art.130, CPC). 

Não há que se falar , portanto , em cerceamento de defesa uma vez que o 
® 	juiz é o destinatário das provas produzidas , devendo, assim , deferir somente 

aquelas que poderão servir ao seu convencimento. 

Verifico estar o feito em ordem , sem nulidades ou irregularidades a 
sanar, não havendo necessidade de maior dilação probatória para o seu deslinde, já 
que a hipótese versada nos autos se amolda aos ditames do artigo 330 , I, do CPC. 

Trata-se de ação proposta em razão de alegada falha na prestação do 
serviço contratado , tendo por finalidade a baixa do protesto indevido e o 
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos. 

. 	- 	2 
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A relação jurídica entre as partes é de consumo, já que estão presentes 

os requisitos subjetivos (con$umidor e fornecedor — artigos 2° e 3° da Lei 8078/90) 
e objetivos (produto e serviço — §§ 1 1  e 2° do artigo 3° da mesma lei) de tal relação. 

É certo que o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato 
constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, I, do CPC, o que foi feito 
através dos documentos de fls. 33/58. 

Porém, não obstante estar presente a verossimilhança das alegações do 
requerente, a sua hipossuficiência impõe a inversão do ônus da prova, com fulcro 
no artigo 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, o que foi feito através da 
decisão de fl. 1021103. 

Ademais, pelas circunstâncias do caso concreto, o réu se encontra em 
melhores condições para a produção de prova capaz de modificar, excluir ou 
impedir o direito da parte autora. 

• 	 Todavia, o requerido reconheceu a sua falha e deixou de apresentar 
qualquer documento que pudesse eximir a sua responsabilidade, ônus que lhe 
incumbia, deixando de produzir prova em-seu favor (art. 333, II, do CPC). 

Assim, restou comprovada a responsabilidade da parte ré que, na 
qualidade de fornecedora de produtos e serviços, responde objetivamente pelos 
danos causados aos consumidores no desempenho de sua atividade. 

O ordenamento jurídico adota a teoria do risco do empreendimento 
como fundamento da responsabilidade objetiva, cujos requisitos para sua 
configuração são: dano, defeito do produto e nexo de causalidade entre este e o 
advento do dano (CDC, art. 12). 

Os elementos trazidos aos autos demonstram a presença destes 
requisitos, estando caracterizado o defeito do serviço/produto (CDC, art. 12, 

® 	I), devendo o contestante suportar os danos eventualmente dele advindos. 

No tocante à indenização por danos morais, a Súmula 227 do STJ 
pacificou o entendimento quanto à possibilidade da pessoa jurídica sofrer dano 
moral, quando ofendida sua honra objetiva. 

A pessoa jurídica faz jus à indenização pelo dano moral quando o bom 
nome, imagem ou credibilidade é atingido no meio empresarial pelo ato ilícito, de 
forma que, sem dúvida, o protesto indevido realizado pela ré comprometeu sua 
honra objetiva perante os bancos, fornecedores e clientes, na medida em que 
passou a ser vista como uma empresa que não cumpre com suas obrigações. 

3 
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Desta forma, sendo indevido o protesto, a configuração do dano moral 
se dá in re ipsa, sendo inerente à própria atitude e não prescindindo da 
demonstração cabal, pela vítima, para que seja passível de indenização. 

No que toca ao quantum, a indenização do dano moral deve ser fixada 
de acordo com os parâmetros impostos pelos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, observando os critérios que balizam seu arbitramento, como a 
repercussão do dano e a possibilidade econômica do ofensor e da vítima, de modo 
que se atenda ao caráter preventivo/pedagógico/punitivo da reparação, mas não se 
permita o enriquecimento sem causa. 

Assim, considerando as peculiaridades do caso em tela, afigura-se justo 
o valor de R$ 10.000,00, que está em consonância com a lógica do razoável e a 
média que vem sendo arbitrada pelo STJ e por esta Corte em casos análogos, como 
se pode verificar pelos seguintes julgados: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROTESTO 
ILEGÍTIMO. TITULO PAGO. ENDOSSO MANDATO NÃO 
CONFIGURADO. RESPONSABILIDADE DO BANCO 
ENDOSSATÁRIO CONFIGURADA. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 
VERBETE SUMULAR N° 227, DO STJ. Protesto de título quitado no 
vencimento. Preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela 
instituição financeira que não se acolhe.0 indevido protesto de título 
constitui procedimento atentatório ao bom nome, à credibilidade e à 
reputação da empresa tida como inadimplente, comportando, 
induvidosamente, ampla indenização por, dano moral.. Indenização 
fixada em R$ 10.000, 00 que se encontra razoável.RECURSOS AOS 
QUAIS SE NEGA SEGUIMENTO, COM FULCRO NO ART. 557, 
CAPUT, DO CPC. (0002146-98.2008.8.19.0011 — APELACAO. DES. 
ELISABETE FILIZZOLA - Julgamento:. 1410412010 - SEGUNDA 
CAMARÁ CIVEL) 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO . DO CONSUMIDOR. AÇÃO 
PROPOSTA POR CONSUMIDOR EM FACE DA INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA, OBJETIVANDO A INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. "Sentença que reconhece o defeito no serviço prestado pela 
ré. Inexistência de ilegitimidade passiva, devendo as rés, responderem, 
solidariamente, pelos danos causados ao autor. São inexigíveis 
créditos decorrentes de serviços contratados como condição para 
abertura de conta corrente em banco (venda casada), sendo irrelevante 
se o que ao consumidor se impingiu foi financiamento ou não. Prática 

4 
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abusiva tipificada no art. 39, I, da Lei n° 8.078190. Inscrição do nome 
do consumidor em cadastro de restrição ao crédito em decorrência de 
não ter satisfeito crédito inexigível. Dano moral configurado. Honra 
objetiva. Repercussão sobre a vida social da pessoa jurídica. Valor 
indenizatório que se reduz para R$10.000, 00 (dez mil reais). Sentença 
que se modifica em parte. Recurso de apelação a que se dá parcial 
provimento. (0002666-22.2007.8.19.0002 (2009.001.66470) ' —
APELACAO. DES. CARLOS JOSÉ MARTINS GOMES - Julgamento: 
0410512010 - DECIMA SEXTA CAMARA CIVEL). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução 
do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

1-Tornar definitiva a tutela antecipada deferida à fl. 71. 

• 	 2-Declarar a inexistência do débito relacionado à nata fiscal n° 
22399/04 emitida pela ré. 

3-Condenar o réu a pagar a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a 
título de reparação por danos morais, com juros de 1% ao mês desde a data da 
citação e correção monetária desde a sentença. 

4-Condenar o réu, ainda, no pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocaticios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação. 

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. 

—.,Q 
	

P.R.I. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2014. 

o 

PE RO HENRIQUE ALVES 
i 

(grupo de sentenças) 

s 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Vigésima Terceira Câmara Cível 

APELAÇÃO CÍVEL N°: 0018149-43.2013.8.19.0209 
APELANTE: BP SOLUTIONS LTDA 
APELADA: PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA 
RELATOR: JDS. DES. FÁBIO UCHÔA MONTENEGRO 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÔRIA C/C 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROTESTO. ALEGA O AUTOR 
TER SIDO SURPREENDIDO PELA NEGATIVAÇÃO DE SEU 
NOME POR PROTESTO INDEVIDO DE TITULO, REALIZADO 
PELA RÉ, REFERENTE À COMPRA DE UM LEITOR DE 
CÓDIGO DE BARRA, QUE TERIA SIDO EFETIVAMENTE 
PAGO A ESTA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS AUTORAIS. DETERMINANDO O 
CANCELAMENTO DO PROTESTO E CONDENANDO A RÉ 
AO PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO POR , DANOS 
MORAIS NO PATAMAR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
APELO DA RÉ PARA A RETIRADA OU REDUÇÃO DO 
VALOR DE SUA CONDENAÇÃO INDENIZATÔRIA. 
APELANTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS QUE 
LHE COMPETIA, PREVISTO NO ART. 333, ll, DO CPC, 
TAMPOUCO LOGROU .COMPROVAR QUALQUER DAS 
EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE ELENCADAS NO 
ART. 14, §30, DA LEI N° 8078190, NÃO APRESENTANDO 
QUAISQUER DOCUMENTOS NO SENTIDO DE 
DESCONSTITUIR OS FATOS DESCRITOS NA INICIAL. 
DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA QUE COMPROVAM AS 
ALEGAÇÔES DESCRITAS NA INICIAL. DANO MORAL IN 
RE IPSA. SENTENÇA QUE MERECE REFORMA, SOMENTE 
PARA REDUZIR O VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE. 
DANOS MORAIS PARA R$8.000,00 (OITO MIL REAIS), 
ATENDENDO, ASSIM, AOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE, SEM 
CONSTITUIR ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RECURSO 
A QUE SE DÁ PROVIMENTO N/F DO ART. 557 §1 0  - A DO 
CPC. 

DECISÃO 

Na forma do permissivo regimental, adoto o 
relatório do Juizo Sentenciante, assim redigido (e-doc. 00114): 

HMAC 
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"Trata-se de ação, pelo rito sumário, com pedido de tutela 
antecipada, proposta por PROSPER LOG 
DISTRIBUIDORA LIDA, em face da BP SOLUTIONS 
LTDA, onde o autor aduz, em síntese, que adquiriu um 
leitor de código de barras fixo da ré (nota fiscal n° 
22399104), que foi devolvido e substituído por outro (nota 
fiscal n° 22755), em razão de estar com o lacre 
parcialmente violado. Argumenta que pagou corretamente 
os boletos relacionados ao produto recebido, mas a ré, de 
forma indevida, protestou o título referente ao aparelho 
defeituoso, referente à nota fiscal n° 22399104. Expõe que 
estava sofrendo constrangimento através dos 
questionamentos dos bancos, razão pela qual comunicou 
o equivoco à ré, que reconheceu o imbróglio e sé 
comprometeu de solucioná-lo, o que não ocorreu. Dessa 

• forma, requer a antecipação dos efeitos da tutela para 
determinar a imediata baixa do protesto. Outrossim, 
requer a confirmação da liminar, bem como seja 
declarada a inexistência do débito cobrado pelo réu, além 
de ser o mesmo condenado no pagamento de 
indenização a ser fixada pelo Juízo, a título de dano 
moral. Com  a inicial vieram os documentos de fls. 18166.. 
Decisão de fl. 71 deferindo a tutela antecipada, para 
determinar que a ré promova a baixa do protesto do título 
022399104. Audiência na forma do disposto no art. 277 do 
CPC à fl 74, onde não houve a possibilidade de 
conciliação. Contestação apresentada às fls. 87194 
alegando, em síntese, que, por um problema de cadastro, 
a última parcela do aparelho devolvido pelo autor não foi 
cancelada, de forma que foi gerado o. protesto em 
questão. Argumenta que, assim que tomou ciência desse 
dissabor causado ao autor, iniciou o processo de 
cancelamento do débito pendente, que foifinalizado 

® através do recibo n° 060931. Argui sobre a inexistência de 
dano moral quando da ocorrência de caso fortuito, bem 
como no caso do -reclamante possuir apontamentos 
anteriores nos cadastros dos órgãos de proteção ao 
crédito. Dessa forma, requer a improcedência do pedido. 
Com  a defesa vieram os documentos de fls. 95/101. 
Decisão de fls. 102/103 deferindo a inversão do ônus da 
prova. O réu demonstrou à fl. 105 ter cumprido a 
determinação judicial, tendo o autor confirmado, à fl. 107, 
a baixa do protesto, mas de forma tardia. É O 
RELAT6R1O ..." 

A sentença foi firmada nos seguintes termos: 

"...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 1, do 
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CPC, para: 1-Tomardefinitiva a tutela antecipado deferida 
à fl. 71. 2-Declarar a inexistência do débito relacionado à 
nota fiscal n° 22399104 emitida pela ré. 3-Condenar o réu 
a pagar a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título 
de reparação por danos morais, com juros de 1 % ao mês 
desde a data da citação e correção monetária desde a 
sentença. 4-Condenar o réu, ainda, no pagamento das 
custas processuais e dos honorários advocaticios, que 
fixo em 15% sobre o valor da condenação. Transitada em 
julgado, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I..." 

Apelação da empresa ré, requerendo a reforma 
da r. sentença para que seja julgada improcedente a sua 
condenação a título de danos morais ou que seja reduzido o valor 

o 
	 arbitrado. 

Contrarrazões da parte autora (e-doc. 00134). 

É o Relatório. Passo a decidir. 

O recurso é adequado, tempestivo, estando 
presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos. 

Ressalta-se, em primeiro .lugar, que a relação 
jurídica objeto da presente demanda é de consumo, uma vez que a 
parte autora encontra-se abarcada pelo conceito normativo 
positivado nos Arts. 20  c/c 17 c/c 29 da Lei n. 8.078190 e, 
igualmente, a parte ré subsome-se ao conceito do art. 3 0  do referido 
diploma legal. 

V 
	

Por essa razão, impõe-se a inteira aplicação das 
normas previstas no Código de Defesa do Consumidor - que 
positiva um núcleo de regras e princípios protetores dos direitos dos 
consumidores enquanto tais. 

O caso permite decisão monocrática, nos termos 
do art. 557 §1 0  do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 
matéria foi amplamente debatida nesse Tribunal. 

A responsabilidade da ora apelante, por se tratar 
de uma fornecedora de serviços, é objetiva, fundada na "Teoria do 
Risco do Empreendimento", conforme dispõe o artigo 14 da Lei n° 
8.078190, verbis: 

HMAC 
	

3 	
bom.. 

1  



"O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos." 

Desta forma, o consumidor é dispensado de 
demonstrar a culpa do fornecedor no evento, bastando que ele 
comprove o dano e o liame causal entre o primeiro e o defeito na 
prestação dos serviços, sendo certo que só há a exclusão do nexo 
causal e a consequente responsabilidade do fornecedor, quando 
este comprovar que o defeito na prestação do serviço inexistiu ou 
que houve fato exclusivo do consumidor ou de terceiro, conforme 
dispõe o § 31, do artigo 14, da Lei n° 8.078190. 

Aplica-se, na espécie, a inversão do ônus 
probatório, com base no artigo 6 1 , inciso VIII, da Lei 8.078190 
(Código de Defesa do Consumidor), verbis: 

"Art. 60  São direitos básicos do consumidor. 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiências;" 

Cinge-se a demanda aqui trazida pela apelante/ 
ré, inconformada com a r. sentença que a condenou a pagar à parte 
autora a quantia de R$10.000,00 (dez mil reais) a título de 
compensação pelos danos morais experimentados, devido à 
negativação de seu nome ao efetivar o protesto de um título 
referente a compra de um aparelho de leitor de código de barras, o 
qual foi devidamente pago à ré. 

Alega a parte autora, em sua inicial, em síntese 
(e-doc. 00002): "...No final do ano de 2012, a Autora adquiriu da Ré um 
Leitor de Código de Barras Fixo, modelo LS7708, fabricado pela Motorola, no 
valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais). Contudo, em 
14.12.2012, o equipamento chegou com o lacre parcialmente violado e foi 
devolvido, conforme email do preposto da Autora, Sr. Horácio Sobrinho, que 
segue em anexo. Posteriormente, outro equipamento foi enviado corretamente 
e devidamente recebido, sob a nota fiscal n° 22755. 0 pagamento foi efetivado 
nas datas aprazadas, conforme documentos em anexo. Ocorre que, não foram 
cancelados todos os boletos bancários referentes à primeira nota fiscal, cujo 
produto foi devolvido imediatamente por parcial rompimento do lacre, conforme 
já dito. Assim, a Ré protestou, indevidamente, o titulo referente à nota ^ 
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fiscal n°22399104, nos termos do documento em anexo. Neste esteio, assim 
como deve se pautar todas as relações, inclusive as comerciais,' a Autora 
informou o equivoco e pediu a baixa do protesto imediatamente, uma vez que 
os bancos estavam questionando o referido ato. Destarte, seguiram-se 
inúmeros e-mails desde o dia 1 0  de abril de 2013, tendo a Ré, inclusive, 
reconhecido o imbróglio e se comprometido com . a solução em um curto 
espaço de tempo. Ora Exa., já se passaram dois meses e meio e nada foi 
resolvido. Desse modo, não restou utra saída, senão a via judicial, a fim 
de que sejam cessados os maléficos atos praticados pela Ré..." 

Por outro lado, alega a ré, ora apelante, em 
síntese, que: `:..A imagem e o crédito da APELADA não foram abalados pelo 
protesto realizado pela BP SOLUTIONS, já cancelado, frisa-se, em decorrência 
da existência de protestos de terceiros desde 2011, ou seja, anteriores ao 

11 
ajuizamento da presente ação de indenização, conforme se depreende de 
reprodução a seguir O dano moral é devido em existindo (1) ação (ou omissão); 
(11) prejuízo e, (111) nexo causal entre ambos. As dividas protestadas por 
terceiros demonstradas em SERASA datam de 1210712011 e 17/11/2011, ou 
seja, anteriores ao protesto em pauta nesse processo. Assim sendo, tem-se 
claro a ausência de danos ã APELADA tendo em vista que a imagem e o 
"crédito na praça" da APELADA foram abalados por terceiro através dos 
protestos datados de 2011 e não pela BP SOLUTIONS. Neste sentir, tem-se a 
Súmula 385 do STJ- Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, 
não cabe indenização por dano moral quando preexistente legitima inscrição, 
ressalvado o direito ao cancelamento_". 

In casu, a parte autora necessitou buscar a ajuda 
do Poder Judiciário para verificar o seu direito como consumidor. 

Observa-se que a r. sentença analisou 
detidamente todas as questões trazidas a Juízo pelas partes, 

Q 

	

	entendendo, acertadamente, pela procedência dos pedidos 
autorais, fundamentando, em síntese, nos seguintes termos: 

"—Inicialmente, entendo desnecessária a produção de outras provas, 
encontrando-se o feito bem instruído para a análise do pedido. De acordo com 
o ordenamento processual pátrio, cabe ao juiz dirigente do processo, de ofício 
ou a requerimento da parte, identificar as provas necessárias ao julgamento 
adequado da lide (art.130, CPC). Não há que se falar, portanto, em 
cerceamento de defesa uma vez que o juiz é o destinatário das provas 
produzidas, devendo, assim, deferir somente aquelas que poderão-  servir ao 
seu convencimento. Verifico estar o feito em ordem, sem nulidades ou 
irregularidades a sanar, não havendo necessidade de maior dilação probatória 
para o seu deslinde, já que a hipótese versada nos autos se amolda aos 
ditames do artigo 330, 1, do CPC. Trata-se de ação proposta em razão de 
alegada falha na prestação do serviço contratado, tendo por finalidade a 
baixa do protesto indevido e o pagamento de indenização pelos danos 
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morais sofridos. A relação jurídica entre as partes é de consumo, já que estão 
presentes os requisitos subjetivos (consumidor e fornecedor - artigos 2 0  e 30  da 
Lei 8078190) e objetivos (produto e serviço - §§ 1 0  e 20  do artigo 30  da mesma 
lei) de tal relação. É certo que o ônus da prova incumbe à parte autora, 
quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, 1, do 
CPC, o que foi feito através dos documentos de fls. 33158. Porém, não 
obstante estar presente a verossimilhança das alegações do requerente, a sua 
hipossuficiência impõe a inversão do ônus da prova, com fulcro no artigo 6 0, 

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, o que foi feito através da decisão de 
fl. 102/103. Ademais, pelas circunstâncias do caso concreto, o réu se encontra 
em melhores condições para a produção de prova capaz de modificar, excluir 
ou impedir o direito da parte autora. Todavia, o requerido reconheceu a sua 
falha e deixou de apresentar qualquer documento que pudessq eximir a 
sua responsabilidade, ônus que lhe incumbia, deixando de produzir prova 
em seu favor (art. 333, ll, do CPC). Assim, restou comprovada a 

• responsabilidade da parte ré que, na qualidade de fornecedora de 
produtos e serviços, responde objetivamente pelos danos causados aos 
consumidores no desempenho de sua atividade. O ordenamento jurídico 
adota a teoria do risco do empreendimento como fundamento da 
responsabilidade objetiva, cujos requisitos para sua configuração são: dano, 
defeito do produto e nexo de causalidade entre este e o advento do dano 
(CDC, art. 12). Os elementos trazidos aos autos demonstram a presença 
destes requisitos, estando caracterizado o defeito do serviço/produto (CDC, art. 
12, §, 1 0, 1), devendo o contestante suportar os danos eventualmente dele 
advindos. No tocante à indenização por danos morais, a Súmula 227 do STJ 
pacificou o entendimento quanto à possibilidade da pessoa jurídica sofrer dano 
moral, quando ofendida sua honra objetiva. A pessoa jurídica faz jus à 
indenização pelo dano moral quando o bom nome, imagem ou 
credibilidade é atingido no meio empresarial pelo ato ilícito, de forma que, 
sem dúvida, o protesto indevido realizado pela ré comprometeu sua honra 
objetiva perante os bancos, fornecedores e clientes, na medida em que 
passou a ser vista como uma empresa que não cumpre com suas 
obrigações. Desta forma, sendo indevido o protesto, a configuração do 

V dano moral se dá in re ipsa, sendo inerente à própria atitude e não 
prescindindo da demonstração cabal, pela vítima, para que seja passível de 
indenização. No que toca ao quantum, a indenização do dano moral deve ser 
fixada de acordo com os parâmetros impostos pelos princípios da 
propórcionalidade e da razoabilidade, observando os critérios que balizam seu 
arbitramento, como a repercussão do dano e a possibilidade econômica do 
ofensor e da vitima, de modo que se atenda ao caráter 
preventivo/pedagógico/punitivo da reparação, mas não se permita o 
enriquecimento sem causa. Assim, considerando as peculiaridades do caso em 
tela, afigura-se justo o valor de R$ 10.000, 00, que está em consonância com a 
lógica do razoável e a média que vem sendo arbitrada pelo STJ e por esta 
Corte em casos análogos, como se pode verificar pelos seguintes julgados: 
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROTESTO ILEGITIMO. 
TITULO PAGO. ENDOSSO MANDATO NÃO CONFIGURADO. 
RESPONSABILIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO CONFIGURADA. DANO 
MORAL CARACTERIZADO. PESSOA JURIDICA. POSSIBILIDADE. VERBETE 
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SUMULAR N°. 227, DO STJ. Protesto de título quitado no 
vencimento. Preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela instituição 
financeira que não se acolhe.0 indevido protesto de título constitui 
procedimento atentatório ao bom nome, à credibilidade e à reputação da 
empresa tida como inadimplente, comportando, induvidosamente, ampla 
indenização por dano moral. Indenização fixada em R$ 10.000,00 que se 
encontra razoável. RECURSOS AOS QUAIS SE NEGA SEGUIMENTO, COM 
FULCRO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. (0002146-98.2008.8.19.0011 -
APELACAO. DES. ELISABETE FILIZZOLA - - Julgamento: 1410412010 -
SEGUNDA CAMARA CIVEL) APELAÇÃO CIVEL. DIREITO DO 
CONSUMIDOR. AÇÃO PROPOSTA POR CONSUMIDOR EM FACE DA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, OBJETIVANDO A INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. 'Sentença que reconhece o defeito no serviço prestado pela ré. 
Inexistência de ilegitimidade passiva, devendo as rés, responderem, 
solidariamente, pelos danos causados ao autor. São inexigíveis créditos 

• decorrentes de serviços contratados como condição para abertura de conta 
corrente em banco (venda casada), sendo irrelevante se o que ao consumidor 
se impingiu foi financiamento ou não. Prática abusiva tipificada no art. 39, 1, da 
Lei n° 8.078/90. Inscrição do nome do consumidor em cadastro de restrição ao 
crédito em decorrência de não ter satisfeito crédito inexigível. Dano moral 
configurado. Honra objetiva. Repercussão sobre a vida social da pessoa 
jurídica. Valor indenizatório que se reduz para R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Sentença que se modifica em parte. Recurso de apelação a que se dá parcial 
provimento. (0002666-22.2007.8.19.0002 (2009.001.66470) - APELACAO. 
DES. CARLOS JOSE MARTINS GOMES - Julgamento: 0410512010 - DECIMA 
SEXTA CAMARA CIVEL) ..." 

Aduz a apelante em suas razões sobre a 
existência de protestos de terceiros ao autor desde 2011, ou seja, 
anteriores ao ajuizamento da presente ação de indenização, não 
descaracterizando; porém, a sua responsabilidade quanto aos fatos 

• narrados na inicial e comprovados pela vasta documentação 
acostada, confirmando, assim, a ilicitude de sua conduta para com 
a parte autora. 

Observa-se, que a empresa ré/apelante não se 
desincumbiu do ônus que lhe competia, previsto no art. 333, II, do 
CPC, tampouco logrou comprovar qualquer das excludentes de 
responsabilidade elencadas no art. 14, §3 0, da lei n° 8078190, não 
apresentando quaisquer documentos no sentido de desconstituir ós 
fatos descritos na inicial. 

Manifesta a falha na prestação de serviço a cargo 
da parte ré, que não logrou comprovar fato impeditivo, modificativo 
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ou extintivo do direito autoral, ensejando, assim o dever de 
indenizar. 

Ressalta-se que a parte autora pautou sua 
conduta na boa-fé objetiva, conforme art. 422 do Código Civil e teve 
sua honra objetiva maculada, atendendo ao teor dos artigos 5 0 , V e 
X, da CF/88, bem como os artigos 186 e 944 do Código Civil. 

Neste sentido, também deve ser trazido à colação 
o teor da Súmula 89 deste Egrégio Tribunal, senão vejamos: 

Súmula W. 89 "A inscrição. indevida de nome do 
consumidor em cadastro restritivo de crédito configura dano moral, 
devendo a verba indenizatória ser fixada de acordo com as 
especificidades do caso concreto, observados os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade." 

Assim, deve-se registrar que o Cartório de 
Protesto de Títulos também funciona como banco de dados 
referentes àqueles que possuem algum apontamento, tendo por 
consequência direta a restrição de seu poder de compra, em virtude 
da restrição indevida. 

Ademais, aquele que se propõe a disponibilizar 
um serviço ou exercer uma atividade, deve arcar com os riscos 
inerentes ao negócio que desenvolve, devendo também investir em 
mecanismos de segurança adequados e modernos, a fim de evitar 
situações como a dos autos. 

e 
Quanto à fixação do quantum indenizatório, deve-

se observar o patamar que atenda aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. 

Nesta trilha, objetiva-se desencorajar condutas 
reincidentes sem, contudo, importar em enriquecimento sem causa 
de uma das partes (artigos 884 a 886 do Código Civil). 

Como é cediço, não se pode afastar o caráter. 
punitivo-pedagógico da indenização, além dos parâmetros 
norteadores que balizam o seu arbitramento, como a repercussão 
do dano e a possibilidade econômica do ofensor e da vítima, 
observando os princípios já citados. 
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Na hipótese dos autos, a parte autora teve seu 
nome incluído em cadastro restritivo de créditos (protesto indevido), 
estando adimplente e em dia com suas obrigações. 

Em hipótese semelhante, em que foi enfrentado o 
tema relativo à fixação do dano moral, o Superior Tribunal de 
Justiça e o Supremo Tribunal Federal se posicionaram dentro da 
linha aqui exposta, senão vejamos: 

"O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o 
escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano 

• buscando minimizar a dor da vitima e punir o ofensor, 
para que não volte a reincidir." (STJ, REsp. 7153201SC, 
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11.09.2007). 

"necessária correlação entre o caráter punitivo da 
obrigação de indenizar e a natureza compensatória para a 
vitima." (STF, Rel. Min. Celso de Mello, Agravo de 
Instrumento n° 455846, j. 11.10.04). 

Portanto, a fixação do quantum devido a título de danos 
morais, merece ser reduzida para o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), atendendo, assim, aos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, sopesando o dano suportado, bem como 
levando em conta as condições econômicas do ofensor e da vítima, 
não sendo razoável na hipótese dos autos a fixação de indenização 
ínfima, que subestime o caráter punitivo-pedagógico, nem, 
indenização exagerada, que importe em enriquecimento sem causa 
do autor. 

Neste sentido segue Jurisprudência deste E. 
Tribunal de Justiça: 

"APELAÇÃO CÍVEL N° 0002730-86.2013.8.19.0207 
APELANTE1: VIA VAREJO SIA, nova denominação de 
GLOBEX UTILIDADES S.A. APELANTE2: JORGE LUIZ 
DE CARVALHO APELADO: OPÇÃO DO PRESENTE 
BAZAR LTDA-ME, RELATOR: JDS. DES. FÁBIO UCHÔA 
MONTENEGRO APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITULO C/C 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA PELO 
DANO MORAL. RITO ORDINÁRIO. RELAÇÃO JURIDICA 
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DE CONSUMO. PROTESTO. ALEGAÇÃO QUE AP6S 
TRANSCORRIDOS DEZESSEIS ANOS DO 

INADIMPLEMENTO DO AUTOR EM RELAÇÃO AO 
RESPECTIVO TITULO, A 2a RÉ REALIZOU O ENDOSSO 
TRANSLATIVO DO MESMO A 1 a  RÉ, A QUAL EM 
22/07/2011 REALIZOU O PROTESTO DO TITULO 
PRESCRITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS RÉUS. 
PROTESTO DE TITULO PRESCRITO. CESSÃO DE 
TITULO DE CRÉDITO. ENDOSSO TRANSLATIVO. 
EXISTÊNCIA DE MA-FÉ. DANO MORAL 
CONFIGURADO IN RE IPSA. REFORMA DA 
SENTENÇA. COM  FUNDAMENTO NO ART. 557 §1 0-A 
DO CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
DA PARTE AUTORA PARA MAJORAR O VALOR DA 
INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL PARA R$8.000,00, 
POR ESTAR MAIS EM CONSONÂNCIA COM. OS 
PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE, .E, COM BASE NO ART. 557 
CAPUT DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 
DA PARTE RÉ. (data de julgamento: 1511212015)"  

Pelo exposto, com fundamento no Art. 557 caput 
do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, reduzindo o valor 
arbitrado pelo Juízo a quo a cerca da condenação da ré a título de 
danos morais de R$10.000,00 para R$8.000,00, mantendo-se no 
mais a r. sentença proferida por seus próprios fundamentos. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2016. 

JDS. DES. FÁBIO UCHÔA MONTENEGRO . 
RELATOR 
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Processo: 0018149-43.2013.8.19.0209 

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou £é que o(a) Decisão retro foi publicado(a) 
no Diário de Justiça Eletrônico, Caderno II do dia 

02/02 12016 , página (s) 221/231. 

Rio de Janeiro , 02 de fevereiro de 2016. 

PAULO ROBERTO SCISINIO DIAS CONDE 
• 

o 
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Consulta Processual por Número - Segunda Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N°: 0018149-43.2013.8.19.0209 

TJ/RJ - 30111/201811:34 - Segunda Instãncia - Autuado em 2510612015   
Processo eletrônico - clique aauoara visualizar. fel  

Classe: 	 APELAÇÃO 

Assunto: 	 Inversão do Ônus / Provas / Processo e Procedimento / DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL E DO TRABALHO 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica / Processo e Procedimento / DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
Indenização Por Dano Moral - Outros 1 Indenização por Dano Moral / 
Responsabilidade Civil / DIREITO CIVIL 

Localização: 	 BARRA DA TIJUCA REGIONAL 4 VARA CIVEL 

Órgão Julgador : 	 VIGÉSIMA TERCEIRA GAMARA CIVEL 

Relator: 	 JDS. DES. FABIO UCHOA PINTO DE MIRANDA MONTENEGRO 

APELANTE: 	 BP SOLUTIONS LTDA 

APELADO: 	 PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA 

Listar todos os gersonagens 

Processo originário:  0018149-43.2013.8.19.0209  
RIO DE JANEIRO BARRA DA TIJUCA REGIONAL 4 VARA CIVEL 

FASE ATUAL: Baixa Definitiva 

Data do Movimento: 031031201615:05 

Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 238  CÂMARA CIVEL 

Destino: BARRA DA TIJUCA REGIONAL 4 VARA CIVEL 

FASE: Certidao Processo Findo Não houve interposição de Recurso 
Data do Movimento: 0310312016 15:04 
Complemento 1: Processo Findo 
Complemento 2: Não houve interposição de Recurso 

FASE: Publicação Decisão ID: 2366522 Pág. 2211231 
Data do Movimento: 02/02/2016 00:00 
Complemento 1: Decisão 
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 238  CÂMARA CIVEL 
Data de Publicação: 02/02/2016 
Nro do Expediente: DECl/2016.000009 
ID no DJE: 2366522 

FASE: Publicação Ata de distribuicao ID: 2364689 Pág. 2167 
Data do Movimento: 01/02/2016 00:01 
Complemento 1: Ata de distribuicao 
Local Responsável: 1VP - DEPTO AUTUACAO E DISTRIBUICAO CIVEL 
Data de Publicação: 0 110 212 01 6 

FASE: Julgamento Monocrático - Com Resolução do Mérito - Provimento 
Data do Movimento: 28/01/2016 16:05 
Complemento 1: Com Resolução do Mérito 
Complemento 2: Provimento 
Magistrado: JDS. DES. FABIO UCHOA PINTO DE MIRANDA MONTENEGRO 

Terminativo: Não 
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 238  GAMARA CIVEL 
Data de Publicação: 0 210 212 01 6 
ID: 2366522 

~ a 
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Estado do Rlc ~e Janeiro Poder Judiciário 
tribunal de Juc„era 
Comarca da Capitai 
Cartório da 1 3  Vala Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 
rap01 vemF @tjrj.jus. br  

Centro - Rio de Jan. ro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 

FIs. 5,5 VG 
F ocesso: 0423706-17.2015.8.19.0001 

01v4 sc,'Assunto: Recuperação Judicial -Recuperação Judicial 

Rec,ierente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

• 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 1 711 21201 8 

Sentença 

Vlos pres-_ates autos foi recebido e deferido o pedido de processamento da recuperação judicial da 
sociedade empresária OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, em 
recuperação judicial, que atua no ramo de tecnologia. 

G '-'I:~ no de Recuperação Judicial foi votado e aprovado na assembleia geral de credores realizada 
aro 06 ~352,j IC, e via de w risequéncia, conferiu-se a recuperação judicial, nos termos previstos no 
§ 1' de art. 58 da Lei 11.10112005, quanto então se iniciou a face de supervisão judicial quanto ao 
cun r .iimento por parte d ~> devedora, das novas obrigações assu , nidas de acordo com o plano de 
recu,~eiação apresentado, já que não houve recurso interprsto por credores eventualmente 
insatisteitos. 

de 	
O .Administrador Judicial, em fls. 558715591, dá conta de que a recuperar -ida cumpriu com suas 
obrigações conforme estipulado no plano. A empresa informa que foram pagos os créditos dos 
credores com valores a receber até a quantia de R$ 10.000,00; também esclarece que os créditos 
trabalhistas, os credores das classes III (Revenda) e IV, além dos credores colaboradores, estão 
recebendo regularmente seus créditos. 

?arecer Ni,iI!;sterial de fis. 5631/5637 opinando pelo encerrament ,  :o feito 

O BRE.'.'E ,R -1-~ .-aTb1RIO DECIDO. 

A toda evic.ãncia, de-Carrilo o interregno de dois anos da decido que homologou e concedeu a 
~cuporar_ão judicial, deve o feito ser encerrado por senença, mediante o comprovado 

< Jmprimi 1to de todas as determinações contidas no Plano de R : cuperação Judicial. 

G ;nterre,~,no da supervisão judicial deste juízo, portanto, há m. Ito se esgotou, estando correta a 
oc:Ição oc Parquet, ao _firmar que não há justificativa par: o prolongamento do processo, 
cst::indo cientes os credores do prazo legal para o encerramento da recuperação judicial. 

cI -na,s, o obj-tivo pre(:puo da recuperação judicial é propiciar ao uavedor as condições 
nec-ssárias para que o mesmo vença a crise financeira e econõ ica, 	 k  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
CaCório da 1' Vara Empresarial 
t?rasuro Braga 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Jani ro - RJ Tel.. 3133 3735/3603 e-mail. 
cap01 vemp@tirj.jus.br  

A recuperanda, portanto, comprovou até o presente momento ter honrado com as obrigações 
asr umidas perante seus credores - em todas as classes - e previstas no Plano de Recuperação 
.'ue cial, atendendo assim ao disposto no art. 61 da Lei 11.101/2005. 

.c,lo hem apontado pelo Parquet, a assembléia de credores é soberana, e como tal, poderia 
pi: ! , ~ rgar o termo inicial para o começo dos pagamentos. Não o fez, não devendo o Judiciário se 
Imis-. lir na questão. 
No q.,e tange à impugnação de fls 536815640, proposta por PROSPER LOG DISTRIBUIDORA 
I_TDA , a mesma deve ser rejeitada de plano. Embora conste da certidão de crédito acostada às 

5652 como ré a recuperanda, a sentença concienatória foi proferida em face da empresa BP 
),. U1 i' NS LTDA., conforme fls. 565315685, empresa diversa da Offic ?r, ura em recuperação. 

Assi :. rejeito de plano o requerimento, cabendo à empresa P;ospe, Lcg buscar seu crédito na 
ação o,ig:nária ou por outros meios que entender cabíveis. Portanto, verifico que estão atendidas 
os requisros objetivos para o encerramento da recuperação judicial, que deve ser declarado por 
sentença. sendo certo que tal declaração trará somente benefícios para a empresa, já que, com o 
`im datugia judicial, seu cadastro se eleva, bem como ela pode obter linhas de crédito e 
nvestimentcs em condições mais favoráveis, bem como não há prejuízo aos credores na medida 
ern que a Lei 11.101/2005 oferece medidas judiciais aptas a proteger seus direitos e interesses. 
sto poste DECLARO ENCERRADA A RECUPERAÇAO JUDICIAL DE OFFICER SIA 
DISTRIBUIC•ORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, pelo que Jetermino: 

1 , 	 Apuração de eventuais custas remanescer es, bem como o pagamento do 
s,Ido de honorários ao administrador judicial; 

Apresentação das contas por parte do administrador judic ai na forma do art. 63, I; 

'i; 	Apresei.,:>,ão do relatório circunstanciado do administraa:)rjudicial, no prazo de 15 dias, na 
'cri  -.3 Cc inciso III do art. c3. 
V) 	Oficie-se à UCERJA para as providências cabi leis, notadamente para retirar a 
exprct são 'em recuperação judic!ai' do nome da empresa. 

Por fim, f ~ : a exonerada da administração judicial é err ~ re ,a KP?AG CORPORATE 
= IJ. •..\CE LTDA. 

Rio de Janeiro, 19112J2018. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MIAI. Dr. Juiz 

Aexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	I 	/ 

Al 

a 

10 	 4CMESQJIT 

lã 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp&jrj.jus.br  

Fls. 5689 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

• 	 Nesta data, faço c•, autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 29/01/2019 

Despacho 

Aqui por engano. 

Ao cartório para cumprir integralmente a sentença retro. 

Rio de Janeiro, 2910112019. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação: 41YD.L8ID.VCJB.W382 
Este código pode ser verif cedo em: xar v.tiri.ius.br — Serviços — Validação de documentos 
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ERRIR E ERRIR 
aduogados associados 

EXCELENTESSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

4 

h, 

Recuperação Judicial 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

GFG COMÉRCIO DIGITAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob no  11.200.41810001-69, com endereço na Avenida Francisco 
Matarano, n° 1350, Torre I, 13 0  andar; Água Branca, CEP 05.001-100, São 
Paulo/SP, nos autos da recuperação judicial em epígrafe, ajuizada por 

li 	 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A, por sua d 
-k4- 	 advogada que esta subscreve,, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência expor e requerer o que segue: 

mo 
1. A empresa GFG COMÉRCIO DIGITAL 

LTDA., anteriormente denominada Comércio Digital BF Ltda., em 1310812012, 

ingressou com ação judicial em face da empresa OFFICER DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA SIA 

Esta ação tramitou na 32 8  Vara Cível do Foro 
w► 

	

	 Central da Comarca de São Paulo/SP sob n° 0178492-882012.8.26.0100 e foi 
julgada procedente para: 

a) Declarar nulas as duplicatas mercantis n° 454993103 e no 454993104, 

confirmando a liminar que determinou a sustação definitiva dos protestos 

lavrados em 241712012 perante o 1 0  Tabelião de Protestos de Letras e 

Títulos de São Paulo; e 

he 
Rua Dr. Diogo de Faria, n=55 •  132e142  andare

m  
s • v. Maríana • 04037-000 • São Paulo/SP 

TeL/Fax; (5s 11) 5904.7199 • fefofariaefaria.adv.br  • www.farlaefaria.adv.br  



ERRIR E ERRIR 
aduogados associados 

b) Condenar a Officer ao pagamento do montante de R$75.713,96 (setenta e 

cinco, setecentos e treze reais e noventa e seis centavos), com incidência de 

correção monetária a partir da propositura da demanda (131812012) e 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação (3/1012012), além de 

verba honorária de 10% sobre o valor da condenação. 

Com o trárisito em julgado da decisão, a 

empresa GFG deu inicio ao cumprimento de sentença, que recebeu o n° 

0011076-22.2017.8.26.0100. 

"• 	 2. No entanto, sob o fundamento de encontrar- 

se em recuperação judicial, a OFFICER distribuiu Conflito de Competência 

perante o STJ, que determinou a remessa dos autos n 0  0178492-

88.2012.8.26.0100 (principal) e 0011076-22.2017.8.26.0100 (cumprimento de 

sentença) para este juizo da 1 8  Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ apreciar 

o caráter extraconcursal do crédito pertencente à GFG, assim como determinar 

a habilitação do crédito ou promover atos de constrição (doc.1). 

Destarte, em 21/0312017, os autos foram 

remetidos para o Foro do Rio de Janeiro, tendo sido recebidos, segundo 

contato telefônico com o setor de malotes, no dia  28/03/2018 ` e, na mesma 

data, encaminhados para esta 1 8  Vara Empresarial. 

• 	 Ocorre que até o momento o processo não foi 

autuado e o Cartório não passou qualquer previsão de quando será realizado o 
processamento. 

Já foram realizados diversos contatos 
telefônicos e diligências ao Cartório, no entanto, sem qualquer 
expectativa de distribuição dos autos, devido à quantidade de processos 
recebidos pelo Cartório e a falta de funcionários para atender a demanda 
(doca. 2, 3 e 4). 

3. Ademais, em consulta recente ao trâmite da 
recuperação judicial, verificou-se que, em 1911212018, foi proferida sentença 
declarando encerrada a recuperação judicial da OFFICER, razão pela qual, 

esgotou-se a competência deste MM. Juízo para processar e julgar o 
cumprimento de sentença movido pela empresa GFG. 

Rua Dr. Diogo de Faria, r055 • 13' e 14' an*arés . v. Mariana • 04037-000 • São Paulo/SP 

7ei./Fax: (5511) 5904-7199 • fefofariaefaria.adv.br  - www.fariaefa ria, adv.br  



FRRIR E ERRIR 
advogados associados 

Assim, os autos n° 0178492-88.2012,8.26.0100 
(principal) e 0011076-22.2017.8.26.0100 (cumprimento de sentença) devem ser 
devolvidos para o Foro Central da Comarca de São Paulo para prosseguimento 
da execução. 

Veja, Vossa Excelência, que o crédito 
atualizado supera R$200.000,00 e que ó valor também é composto por 

honorários advocatícios, cuja natureza é alimentar. Isto, somado ao fato de que 

o processo está parado sem qualquer movimentação há mais de 10 meses e 
que a recuperação foi declarada encerrada , toma necessário que os autos 

• 	sejam remetidos para a 329  Vara Cível do Foro Central da Comarca de São 
Paulo/SP com urgência. 

4. Diante do exposto, requer, com todo 
acatamento e respeito , que Vossa Excelência se digne , LIMINARMENTE, 
determinar a remessa dos autos no 0 178492-88.2012.8.26.0100 (principal) e 
0011076-22.2017.8.26.0100 (cumprimento de sentença) para a 32° Vara Cível 
do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. 

Esses são os termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, I& de janlpáfap.de 2019. 

0 
Pa S~ 

no  

- fam 3- 
Rua Dr. Diogo de Faria, n" 55 • 13" e 14' andares • V. Mariana - 04037-000 - São Paulo/SP 

Tel./Fax: (5511)5904-7199 • fefofariaefaria.adv.br  • www.fariaefaria.adv.br  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 20  JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO DA 

COMARCA DA CAPITAL — RJ 

Processo n° 0147948-45.2017.8.19.0001 

• 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos da ação ordinária 

movida por NEUZA MARIA SOUZA DA SILVA, vem, em virtude da petição da parte autora 

de fls. 205 e documentos de fls. 206/209, aduzir o que se segue. 

De acordo com parecer da CTS que segue em anexo, o tratamento 

pleiteado e deferido antecipadamente à parte autora é disponibilizado por Hospital Público, o 

Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu. A prótese necessária que inclui 

o pedido também é fornecida pelo Hospital. 

Dessa forma, não há motivo para que seja retirado dinheiro de fundo 

público para custear em rede privada cirurgia oferecida por hospital vinculado a este Ente, 

• 	conforme requerido na petição da parte autora. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2018. 

MARCOS NASSEH TABET 

Procurador do Estado 

Digitally signed by MARCOS NASSEH TABET:19214561 
Date: 2018.11.23 11:49:44 BRST 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA No 15Z296- RJ (201710108448-5) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELL IZZE  
SUSCITANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

S/A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADOS : CASSIO RANZINI OLMOS - SP224137 

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - SP242313 
BRUNO LUIZ CANAU AVANZI - SP300233 

SUSCITADO JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ 

SUSCITADO JUIZO DE, DIREITO DA 32A VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE 
SÃO PAULO - SP 

INTERES. GFG COMERCI 	IGITAL LTDA 
ADVOGADOS MAURICIO F 	SILVA - SP104000 

A 	 D 
S 	 - SP317322 

• E 	NTA - 

C. 	FLITO DE 	O 	ETENCIA. D 	ERIMENT 	DE RECUPERAÇÃO 
JU 	IM 	LIDADE 	COLAS 	IÇÃO 	DE. 	BENS 
INTE 	TES 	O 	ATRIMONIO 	A RECUP 	DA POR JUÍZO 
DIVER , ~ 	AF 	CI 	AO Dó  G 	TER 	CONCURSAL DO 
CRÉDIT 	EC 	O COMPET 	O JU 	DE DIREITO DA 1' 
VARA EM 	s 	1 , 	DO RIO DE J 	EIRO/RJ_ 

w R,vtrr uism Quio 	e 	de Informáti 	- Em Recuperação 
Judicial suscita o prese 	nflito 	 cia 	como suscitados o Juizo de 
Direito da 1 8  Vara Empresarial do Rio 	aneiro RJ e o Juízo. da 32 0  Vara Cível do Foro 
Central de São Paulo - SP: 

Alega a suscitante que, em 1611012015, ingressou com pedido de 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005, cujo 
processamento foi deferido pelo Juizo de Direito da 1 8  Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
- RJ,. com posterior homologação do plano de recuperação. 

Sustenta que, a despeito do deferimento do processamento da recuperação 

judicial, "alguns .credores têm obtido o prosseguimento de suas execuções contra a 

suscitante com o objetivo de receber seus créditos fora do processo de recuperação 

judiciai e alheio ao plano de recuperação já aprovado e homologado judicialmente, através 

de atos constritivos e expropriatórios, como no caso do processo sob os cuidados do 

Juizo suscitado, que ignorou a necessidade de suspensão do processo no caso e 

Ç3 •'CkOI~O 783279332 . 0~ 1 Qeei O - SP9 certíHcado - DJe: 24111!2017 	 P3ç>wna 1 de 5 



determinou o pagamento da divida" (e-STJ, fl. 15). 

Alega, ainda, que "ao declarar o.caráter extraconcursal de crédito constituído 

antes da recuperação judicial, o.Juízo suscitante atentou contra os artigos 3 0, 501  § 20, e 49 

da Lei n. 11.10112005 que se pauta em critérios objetivos, deixando de considerar que o 

Juízo da recuperação judicial é o único foro competente para decidir sobre os créditos que 

estão ou não sujeitos, aos efeitos da recuperação judicial" (e-STJ, fls. 24.25). 

Por esses motivos, pediu que seja determinada, liminarmente, a suspensão 

da execução e da prática de atos expro 'atórios, e designado o Juizo de Direito da 1 8  Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro - RJ resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes que versem 	 5 

• 	 tminar 	deferida ra etermin 	imediata spensão dos atos 

executório romovido 	o Juizo d 328  ara Cível d oro Cen de São Paulo - SP, 

nos autos execução 001107 17.8.26.01 ficando d ignado o Juízo de 

Direito da 1 8  Vára Empresan ' o Rio . J eiro - RJ pa dirimir, em ráter provisório, as 

questões urgente 'ndusive qu ó à e ção de valo bloquead ou arrecadados. 

Presta 

959-961). 	HV 

w 

Brevemente 

Consoante consignado ÃSL decisão liminar, "a decisão que defere o 

• processamento do pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos 

exatamente a suspensão dás ações e execuções individuais contra o devedor que, dessa 

forma, pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de seu piano de 

recuperação, alcançando o fôlego necessário para atingir o objetivo de reorganização da 

empresa" (CC ri.126.1351SP, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe de 

1902014). 

Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art 6 0, § 40, da Lei n. 

11.10112005 assegurar o direito de os credores prosseguirem com seus pleitos individuais 

passado o prazo de 180 dias da data em que deferido o processamento da recuperação 

judicial, a jurisprudência deste Tribunal tem mitigado sua aplicação, tendo em vista que tal 

determinação se mostra de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do 

qo-11-n?entw 7W8332 - DespacYro 1 ~são - Sita certificado - M .2011112017 	 Página 2 de 5 
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plano de recuperação da empresa. 

A esse respeito, confira-se: 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA MEDIDA LIMINAR. 
JUIZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO 
JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRATICA DE ATOS 
QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
- Depois da aprovação do plano de recuperação judiciai, o destino do 
patrimoni da sociedade empresária não pode ser afetado por 
decisões prolatadas por juizo diverso do que é competente para a 
recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação 
ao princípio da continuidade da empresa. Precedentes. 
- Não obstante processamento do pedido de recuperação 
tenha sido dei 	ado há mais de 180 dias, estando, portanto, 
osgotad 	z 	 ágrafo 409  da Lei 

ue 	a oo prossegue rito da reclamação 
trab 	, o J 'dec 	ue, em Bitu ões excepcionais, 
ai ` as à vo ad . da recu anda, es 	regra comporta 
t perament 
- k vo não pr ido 
(Ag 	no CC 	1 .893/DF, R tora a Mí tra Nancy Andrighi, 
Segu 	Seção J e 151312013 

as 

Central de São Paulo SP, a sen 

em 15/4/20. enquanto o pedid 

Assim, aquele 

se falar em suspensão do trâmbe 

Contudo, a 

da 3 Vara Cível do Foro 

`atóri 	nsitou em julgado 

rre m outubro de 2015. 

cursal, não havendo que 

de sentença. 

Corte Superior é assente no sentido de que 

a análise do caráter extraconcursal dos créditos postulados contra a empresa em 

recuperação deve ser realizada pelo juízo universal.. 

Ademais, são incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da recuperação 

judicial. Em razão disso, ainda que se trate de crédito extraconcursal, a Jurisprudência 

desta Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório quanto a 

viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial 

relativos aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juizo universal. 

A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO POSITIVO DE 

NP 

Documento-  78273332 - Despacho t Decisão - Site çerti ficado - DJe: 20111=17 
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ME  
COMPETÊNCIA. JUIZO DA RECUPERAÇÃO. CRÉDITOS 
GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE. EXCLUSÃO DO PROCEDIMENTO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZO DA 
RECUPERAÇÃO. 
1. Segundo a jurisprudência da Segunda Seção, a análise do 
caráter extraconcursal das dividas da empresa em recuperação 
garantidas por alienação fiduciária deve ser realizada pelo 
juízo .universai. 
2. O estreito âmbito cognitivo do incidente de conflito de competência 
permite apenas a declaração do juizo competente para decidir 
determinada questão, sendo inadequada, nesta via, a classificação do 
crédito cobrado da empresa em recuperação. 
3. Agravo regime 1 a que se nega provimento. (AgRg nos EDd no 
CC 143015/MS, 	Min. Antônio Carlos Ferreira, Segunda Seção, 
julgado em 2210 	, DJe 01/03/2017 -sem grifo no original) 

COITO MPEr 	RECUP 	ÇÃO 	JUDICIAL. 
CUÇAO HISTA, 	OSSEGUIM 	O. 	ATOS 	DE 

C , STRIÇÃO. O NCIA 	JUIZO 	A RECUPERAÇÃO 
JU ' 	IAL. 
1. No , 	so de, eri ento da recu 	ração judi 	I, a competência da 
Justiça 	o Tra Ih se limita à 	puração 	respectivo crédito 
(p 	si 	de h imento), sen 	vedada 	prática, pelo citado 
Juizo , de 	Iq r que comp 	eta o patri 	nio da empresa em 
ecuperação 	r e ento de exe 	ção). 

Classificam o extraconci 	is os crédi s de obrigações que 
riginaram s processa 	nto da recuperação, 

prevalecend s _ 	os créditos cone 	s, de acordo com os 
arts.83 	da i 1 	005. 

nd d 	 Corte, como forma de 
preservar tan reito creditõrlo quanto a viabilidade do 
plano 	de 	rec ração 	judicial , 	a 	execução 	de 	créditos 
trabalhistas c ufdos depois do pedido de recuperação 
judicial deve prosseguir no Juizo universal. 
4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 
Juizo de Direito da 2° Vara Cível de Blumenau/SC. (CC 145027/SC, 
Rei. Min. Ricardo Vilas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 
2410812016, DJe 31/08/2016 - sem grifo no original) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS 
GARANTIDOS POR CESSÃO FIDUCIÁRIA APRECIAÇÃO DO 
CARÁTER EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUIZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM 
RELAÇÃO AOS COOBRIGADOS. APLICAÇÃO DO ART. 49, § 1 0 , DA 
LEI N. 11.10112005 COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 10 0  
VARA CIVEL DE SÃO PAULO - SP. 
1. Ê atribuição exclusiva do Juizo universal apreciar atos de 
constrição que Irão Interferir na preservação da atividade 
empresarial, sendo competente para constatar o caráter 

t:~ x snumF ,, 78278332 - Despacho 1 ~sou - Site certifit~ - DJe; 2011 112 01 7 	 Página 4 de 5 



SM- s ~ 

extraconcursal do crédito discutido nos autos da ação de 

execução. 
2. A concessão da recuperação judicial não suspende a realização 
dos atos executórios em relação aos avalistas, nos termos do art. 49, 
§ 1 0, da Lei n. 11.10112005. Portanto competente o Juizo de Direito da 
100  Vara Cível de São Paulo SP para prosseguir com a execução. 
3. Agravo regimental parcialmente provido . (AgRg no CC 124795/GO, 
Rei. - Min. António Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 
2610612013, DJe 0110812013 - sem grifo no orignal) 

Ante o exposto, conheço do conflito a fim de declarar competente o Juizo de 

Direito da 1a Vara Empresa rial do o de Janeiro  - RJ para apreciar o caráter 

extraconcursal do crédito constituído a 	o declaratória em favor da ora interessada, 

assim como dete 	 do Êh~ promover os os de constrição, a 

• 	depender drDê-'

se 

or decid o sobre a : tu 	do cr" 

 ciê 'a desta. de -sã o Juízo da tVara Civ do Foro Central de 

São Paulo - SP,. 

n 
u 

Cre, m-c-co ?8278332 - Despacho ; DeeMO - SU certificado • DJe. 2011 112 01 7 	 Página 5 de 5 
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v MENU 	
Consulta - de ~cesso! 

Orlentar<Yes  

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser l~fizados se buscados pelo número do processo, com o seu  
• Algumas unidades dos foros hstados abaixo n8o estilo disponíveis para consulta. Para saber quals varas estilo disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 

Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa peio número do 
processo. 

Atenção 	 .. 

• Você esta identificado no sistema. 

Dados para pesquisa 
_ 	;KdbYt?C~J' :.K fri 'CRw ,Yl.I.'.R(~Wr 	.--• _... ... «. .. .-....~. _.......... .. _-. 	 ~~....._... _ 

• 	Foro: 	 Foro Central Cível 	 • 

Pesquisar por: 	 i Número do Processo 	 • ) 

Unificado ® Outros 
~I-
- 

Número do Processo: 	1_0011076.22.2017 	 IR 0100 

Dados do processó r~ 

Execuçdto de Sentença: 	Cumprimento de sentença (0011076-22.2017.8.26.0100) Encaminhado a outro tribunal 

Área: Civet 

Assunto: 	 Ato/ Negócio Jurídico 
Local Fialco: 	 21/03/2018 00:00 - No Cartório 

Recebido em: 	 02/0312017 As 17;19 

32a Vara Cível - Foro Central Cível 

Controle. 	 20121001593 

Processo principal: 	0178492-88.2012.8.26.0100 

Partes do processo 

e 	

Exegte: GFG Comércio Digital Ltda. 
Advogado: Paulo Soares de Morais 
Advogadas Fernanda Thais de Oliveira 

Exectdo: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
Advogado: Rodrtgo Uchtenberger Catan 
Advogado: Fernando Antonio Cavanha Gaia 
Advogada: Esther Pieira de Oliveira 

Movimentações 	_ Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentaçOsis. 

Data 	 Movimento 
21/03/2018 	 . Remetidos os Autos para OutrroTribunal Utaduai (movimentação exclusiva do distribuidor) 

R10_de )ane/ro/R), conf. determ. de Rs.126 de 18.12.201 Z1' 

21/03/2018 	 Remetidos 05'"SpãiàVGgitártdbistribiíWôP'Lët~1'p~ár RêdislAliüT~ão°i  
RedlsAit iuIção para 14  Vara Empresarial da Comarca do Rio 'de Janeiro rR) Tipo da, 	de desW:a: CJ rfb, da _i. 
DlstNbvlÇiío EspeáRcacão d0 loca/ de .dYCrYllq~~Cs. •.T~ .. d~ ✓FiM Yr...Y.•~~  ♦ ~L j 	~. „_ 	_41 `a  ~`4•A: ,-Y1v  _E..,~ 

09/03/2018 	 Processo Materializado 

09/03/2018 	 Remetidos os Autos para o Cartórió bistil bbáldpr Local pari RIMfr1 	.õ  

02/03/2018 	 Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para RedistribuiçU 

Petições diversas 

Data 	 Tipo 
0610412017 	 Emenda é Inicial 
03/05/2017 	 Primeiro Pedido de fiioqueio de Valoras- Sistema  
19/05/2017 	 Petições Diversas  
24/05/2017 	 Petições Diversas 	

.. Y•...' " •` ..' rs~i.~ s-..+:...~ -'-~t$.:..~èl.... ~ .`  :.'',riU,u.:..-.,í,.t'..r..t.r~~
•
F .;ãx ~ì.' 

25104/2018 

Tribunal de Justiça de São Pauto 
Puder Judtcl iria 

¡C - 5M Portal 6~ 	deserviços;, 

httpslíesaj.tjsp.Jus.brlcpopglshow,do9processo.codigo=2S000OKWD00006processo.foro=1008uuidCaptdm=99 captcha_6604048b5e624ae38d03a08c97t 



2510412018 Portal de Serviços ~ e 
Data 	 Tipo -- 

14107l2017 
 
	 Petições Diversas 

2211112017 	 Petiçô^ ~ 	 iilr em 

1211212017 	 petições Diversas 

Incidentes, ações IncidentaiSIV-recursos 0 axe u 	de senten a 

Não há Incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Apensos, Entranhados o 

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este Processo. 

Audiências, 

Não há Audiências futuras vinculadas a este Processo. 

E 

https:ilesaj.tjsp.jus.brlcpopglshow.do?processo.codigo=2SOOOOKWDOOOO&procesw.foro=100&uuidCaptcha--wjcaptcheL-66U048b59624a938d03a98c97( 
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DOC. s.O 

	

r1000-~,
HRIR EIR 	 02.1 Olga Heioiza Lins Sousa <olga@Uriaefaria.adv br> 

	

+iarxos,uuiets 	FWEFAAU•ADYOQm 

Fwd: recibo diligencia 1 vara empresarial Rio de Janeiro 
1 mensagem 

	

lab_84 ,-cjsb_84@oi.com.br> 	 16 de maio de 2018 12:26 
Para: Diga Heloiza <oiga@fariaefariaadv.com.br > 

Prezada 
Dra. Olga, 

segue recibo, ja encaminhado para Dra..Ana Luiza. 

Nova diligencia na comarca da capital no referido processo, pode ser realizado semana que vem. 

fico a disposição 
att 

Dra. Janete 

. 	 -  Mensagem Original 
De: "jsb_84" <jsb_84@01com.br > 
Data: 14/05/2018 09:15:54 
Assunto: recibo diligencia 1 vara empresarial Rio de Janeiro 
Para: ana.luiza®fariaefaria.adv.br  

Prezada 
Dras Ana Luiza e Olga 
Som dia 

segue em anexo o presente recibo. 

Quando desejar nova diligencia na vara me.informe. 

Atenciosamente Dra. Janete. 

Prezada 
Dra. Ana Luiza e Dra. Olga 

fui ao cartono na sexta feira, fiz contato com dra. Olga deixando a par da situação, onde foi me informado pelo R. 
E.Sr. Luiz, que realmente tem vasos malotes sim, porém terão que ser dado baixa e também reencaminhado ao 

e 	

setor de distribuição para que seja dado numero ao processo que será em apenso, a vara esta sem funcionários 
praticamente e foi adiantado bastante coisa no recesso , nao havendo previsão de quando irão pegar novos lotes. 
Sendo assim , serão necessárias diligencias frequentes para relembrar o pedido de encaminhamento para o setor de 
distribuição para gerar numero de processo. 

as proximas diligencias necessárias nesta vara será cobrado o valor de R$ 70,00, por serem frequentes. 

Nao tenho conta no banco itau e nem no banco do brasil infelizmente. Irei encaminhar o recibo com banco bradesco, 
logo qd fizer nova conta futuramente encaminho tb a do banco do brasil. 

Atenciosamente, 

Ora. Janete. 

Em 27104118 16:29, Ana Luiza Carvalho Silva <ana.luiza@fadaefaria.adv.br > escreveu: 

Dra. Janete, boa tarde. 

Segue anexo o modelo de recibo, para ser devidamente preenchido e encaminhado 
juntamento com o retorno da diligência. 

Por ge i e ..-,mp slvelt,oara facilitar o Ragamento dar preferência de recebimento 
através dos bancos Itaú ou Banco do Brasil.  

https :llmail.googte .comlmaíVul079r=5a8g392eU&,Áew-pt&searàwa~rmtNd-#"ad4%3A160~94149357'7170%7C M-1%3A1800BU94... 113 
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o 

r ~ 
LI 

Obrigada! 

Em 25 de abril de 2018 22:05, jsb_84 <jsb_84@oi.com.br> escreveu: 
Bom dia 
Prezada Dra. Ana Luiza e Dra. Olga 

Poderei ir a comarca da capital sem falta na sexta feira dia 27.04.18, na parte da manha para realizar a 
diligencia. 

Atenciosamente 
Dra. Janete 

Em 25/04/18 16:40, Ana Luiza Carvalho Silva <ana.luiza@fariaefada.adv.br > escreveu: 

Dra. Janete, boa:tarde. 

Ref.: 

Exequente: GFG COMÉRCIO DIGITAL LTDA. (nossa cliente) 
Executada : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A (em 
recuperação judicial) 
Processos .- 
Ação Declaratória no 0178492-88.2012.8.26.0100 
Cumprimento de Sentença no 0011076-22:2017.8.26.0100 
Recuperação Judicial no 0423706-17.2015.8.19.0001 
Varas : 
Juízo remetente: 32 8  Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP 
Juízo destinatário: ia Vara Empresarial do. Rio de Janeiro/RJ (juizo da recuperação 
judicial da executada) 

Solicitamos a gentileza de diligenciar ao Fórum da Comarca do Rio de Janeiro para 
questionar sobre o status do cumprimento de sentença que foi remetido de São 
Paulo para a Ia  Vara Empresarial, onde tramita a recuperação judicial da empresa 
executada, Oft7cer Distribuidora de Produtos de Informática S/A. 

No julgamento de Conflito de Competência, o STJ determinou, em 09111/2017, que 
os processos no 0178492-88.2012.8.26.0100 (principal) e 0011076- 
22.2017.8.26.0100 (cumprimento de sentença), que estavam em trâmite no Foro 
Central de São Paulo/SP, fossem remetidos para o juizo da 1a Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro/RJ para que este juizo aprecie o caráter extraconcursal .do crédito da 
nossa cliente, GFG, assim como determine a habilitação do crédito ou promova atos 
de constrição. 

Em contato telefônico com o setor de malotes do Fórum do Rio de Janeiro, nos 
Informaram que os autos foram recebidos no dia 2810312018 e, na mesma data, 
encaminhados para a ia Vara Empresarial. 

Ocorre que, até o momento, o processo não foi autuado e não nos passaram 
qualquer previsão de quando isso será feito. 

Como os autos estão em fase de execução, precisamos que seja solicitada urgência 
no processamento, devendo, após a autuação, ser incluído o nome do Dr. Paulo 
Soares de Morais, OAB/SP no 183.461, na contracapa do processo para recebimento 
de intimações. 

https:límail.google.com/maiUu/0?ik=5a89392eb4&view=pt&search=ali&permthid-thread-f%3A1600634941493577170%7Cmsg-fl63A160063494... 213 
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voc.a• 
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fRRIR , fRRIR 	 Olga Heloira Lins Sousa <olga~fariaefa ria.adv.br> 

~rn~ err,~uajmvoci*oos 

1 vara empresarial comarca rio de janeiro 
1 mensagem 

jsb~i .com.br  <jsb 84@oi .com.bn 	 18 de julho de 2018 18:32 
Para: olga@fádaefadaadv.com.br  

Prezada 
Dra. Olga, 
Boa tarde 

Falei com o secretário do juiz André, ele.falou que estão com poucos funcionários, e que realmente está tudo muito 
atrasado. 
Ele.falou que em.sao Paulo eles poderiam ter dado logo a carta de crédito para os Interessados se habilitarem neste 
processo aqui no Rio, que achou até estranho o juiz encaminhar tudo ao invés de ter expedido certidão de crédito 
que é o norma e seria bem mais rápido. 

Eu falei que eative no cartono tem uns tres meses com o pedido, e ele encaminhou a boleta referente ao processo 
de recuperação judicial junto com minhas informações com o nome da GFG comércio digital com os números dos 
processos da comarca de São Paulo no qual eu escrevi. 
E deixou para a funcionária Roberta para a mesma procurar. 
Pois a mesa que o R . E , escrivão Luiz falou que era de processos de malotes ainda está práticamente intocada com 
várias pilhas. 

Desta forma , o que posso tentar e ir lá daqui a duas semanas e ver se eles já encontraram para autuar. 

Diligência 
Despacho ( secretário juiz) e diligência no cartono. 
R$150,00 
Ag 11.07 
C poupança 1001410-7 
Janete Batista Mascarenhas 

o 

httpsJ/mall.google . comlmaiVu/09ik=5a89392eb4&vie"t&search=a9&permthldnhmad-f%3A1808385573898192880 %7Cmsg-f%3A180838557... 111 
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4r00m
oe 	

DM. K4 . ,, 

[RRIR . IRRIR 	 '"olga Heloiza`Liria Sousa Ì4,lia@fariaefaria.advbr> 

aóralaaos ~ssaxArs 	 rtAUteiiltw •A[1vocAOX 

1 vara empresarial comarca rio de janeiro 
1 mensagem 

jab_84 <jsb 84@oi.com.br> 	 8 de agosto de 2018 12:18 

Para : Olga Heloiza <oiga@fadaefanaadv .com.br> 

Prezada 
Ora. Olga. 
Bom dia 

Ontem estava no fórum da capital do. Rio de janeiro e compareci na 1 vara empresarial para verificar se estavam 
agindo e se tinham alguma notícia dos autos. 
Falei com o R.E. Luiz. 
E. este ficou com a boleta com certeza que procuraria o malote vindo de vara de São Paulo. 

Att 
Dra. Janete 

o 

httpa: íma0.googie.com/maiUW07ik=5a89392eb4&view=ptbaearchmagbpermthid  hread4%3A1808385573898192N0%7Cmsg-flL3A18p824441... 111 



Amanda Alves Carvalho 

Camline Louzada Tonetto 

Daniel Soares Gomes 
Johann Soares de Oliveira 

Karen Marins Buratde 

Lucas Martins Sanson 

Luiz Henrique Pajunk Silveira 

Pablo da Conceição Mourente 

Patricia Moreis Nepomuceno 

Rodrigo Petriz Luz - 

Rogério David Carneiro 

Victor Athayde Silva 

Walter Ferreira Lima Segundo 

DAVID & 
ATHAYDE 
ADVOGADOS 

AO JUÍZO. DA 1a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

-RJ. 

Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA., devidamente qualificada 

nos autos da Recuperação Judicial, em epígrafe, vem a V. Exa., diante de 

contradição contida na sentença de cumprimento da Recuperação Judicial, 

tempestivamente, opor Embargos de Declaração, expondo. 

V. Exa. acertadamente reconheceu que na certidão de crédito acostada à 

Q 	fl. 5652 consta como ré a recuperanda. Toda a documentação para impugnação 

foi devidamente acostada tendo sido juntada ao processo, incluindo a sentença 4 

condenatória que indica a mesma numeração de processo. O nome da 

recuperanda está divergente na sentença, porque houve alteração em seu 

contrato social, sendo a BP SOLUTIONS incorporada pela OFFICER no 

® curso da lide, tratando-se, portanto, da mesma empresa. Mas, repise-se, os 

dados estão corretos na certidão de crédito expedida. Registra-se, inclusive, que 

a própria OFFICER indicou no aludido processo que estava em recuperação 

judicial direcionando a PROSPER LOG para receber seu crédito nestes autos. 
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Rio de Janeiro (21) 2532-5809 	São Paulo (11) 2626.8509 	 Vitória (27) 3345-0012 
Rua Sete de Setembro , 43 	 Rua Funchal , 411, 40  andar 	Rua José Alexandre Buav- 300 

Grupo 1203 - Centro 	 Sala 33 - Vila Olímpia 	 Grupo 607 - Ed Work Center 
CEP 20.050.003 	 CEP 04.551.060 	 Enseada do Sul - CEP 29.050-545  

Cachoeiro de ftap. (28) 3521-6192 
Rua 25 de Março, 5 
Grupo 501 - Centro 

CEP 29.300-100 

www.da .adv.br  
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J 	 ATHAYDE 
ADVOGADOS 

Pelo exposto, requer-se  seiam acolhidos os presentes embargos 

declaratórios , a fim de que este Juizo supra a contradição constante na aludida 

sentença para, dando efeito infringente, reconhecer que, por tratar-se da mesma 

empresa, deve ser acolhida a impugnação. 

	

o 
	

Rio de Janeiro/RJ, 5 de fevereiro de 2019. 

LUIZ HENRIQUE PAJUNK SILVEIRA 

OAB/RJ 119.262 

0 
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Ri 
JUCESP PROTO

COLO  ~1v 
Z.,359.40311 2-6  

DIÉCIAIA 	:1rLf&C Ci ÀO CONTb  

. 	DP SAI. MI Nk isTDA,  

.. .. 	 ... 	 ... 

C'NIVINIF 02.911.224101X)1-80 

NIRr 35.2.1545576-1 

Pelo preseme instrutnimto particular, 

0 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORNUTICA S.A., sticiedaíde anóniltp 

com sede na Cidade de São Paulo . SI'. tia Av . General Valdoinìro de Littta, n" 933. CEP 04344.070. 

inscrita no C'NPJIMF sol, n tt" 71.7n171U001.89, com seus atos constitutivos registradas perante a 

Juttta Comercial do Esiado de Silo Paulo, sob a N  MF". 35.1003634 -9 nustr ato representada por seus 

diretores Antonio Muriano Silva Gordinho , brasiciro . casado, comerciatne . portador da cartcitra de 

• ideniidack• a.° 5.635 .077-7, expedida peto SSP.SP, iascntu' no C'PFNIF n" 580 .466.078 -00, com 

escritório na Avenida General Valdumiro de Linta , n" 833. Jatatquara . S3u Paulo. SP, CEP 04344.070, 

r Mauricio ferreira de Suuza , brasilero, casado , com endereço comercial à Avectida General 

Valdomiro de Uma . 833. Jabaquara . São Paulo -SP, portador do RG n° 7492 8631 IFP - RJ, inscrito no 

CPFIMF sob o n° 847.212.007.49. 

ún" sócia da sociedade denominada BP SOUrrIONS LTDA ., sociedade empresária limitada com 

sede na Cidadc de São Paulo , SP. na Rua Galvão Huenu, 412. conjunto : M,92.91 .92. 93  e 94 . Bairro 

da Liberdade . CEP 01506ON ), inscnta no C NI1VMF sob o d' 02,911 .224.1)(01 -80. com  seus atos 

constitutivos arquivados perante a Junta Comercial de Estado de Não Pautu sob o NIRC 35 .2.1545576-

1. cm 24 . 11.1998, e cola a tiliitna altarat;ãa contratual arquivada era 16.12.20 10 na JUCUSP, resalveut 

de comum acordo, aherar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

PRINIEIRO - A sócia OFTICFR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORo1(ÁTICA 

© 	 S.A., legitima titular dtt totalidade do capital social da Sociedade cede e iranarere 1 lume) quota e 

	

O 	

emissão da Sociedade para ,5225 Panicipaçïles S.A., sociedade anónittt t com sede na Cídadc do Rao e 

lancis. Undo do Rín de Janeiro , na Rua Visconde de Piraj3 , na 572, 0 andar , CEP 22410 2, 
inscrita no CNI 31MF sob o n" 02.279 .5351(X101-79, com scvs ateu constítuliw5 registrados persa( • a 
Junta Comercial do Pstado tio Rio de Janeiro sob u NIRF. 313.0030.198-0, neste ato representada 	1- 

t'orma de seu Untuto Social pelos seus Diretores Alexaixtra C.atheriuo de I lann, Jullandesa , sobci , 
economista , dixniciliada. nesta cidade , nt Rua Visetrnde de Pirajá . n° 572, salìo 401. Ipam 
ptuladcrra da carteira de identidade 4'310807 (' ( RNF) e inscrita no CP FIM F sob o n.a 057 . 137,387-67, 
e Samt Amime Haddud , brasileiro , casado, engenheiro, domiciliado , nesta cidai;f , tua Ruu Visconde de 
Pirajá , n." 572, salão 401. Ipanema . portador de caneint de identidade t1 .0  129.095-45  - 1  ( IFP) e inscrito 
no CPr-~ sob a n:' 024 . 817.71?-61, que ura ingres>a ria Sociedade, quina esta livre e 
desembarn¢ada de qualquer ónus an gravame . pelo preço certo e ajustado de RS UM lum real ), paro 

neste ato em moeda corrente do Pala. rnnlo 	ual ecdcute e cessionária dão -se a mais ampla, 
TATO ELtAO taCOR05[77 	

mio 

10'1 TaOOi ~ ao Co Nctaa da CeDQe ~-SP" 
A,r- Jab~quou. 7yl .101::5 ]d6NR~ 

Autwnl,t0 ~ t]tB4Bttt9 C6Qi7. 	 t 

O• 



_ t  

o   

geral quítação para mais áncli 	 amemo do preço da cessão da quota ara 

efet tudo. 

SEGUNDO- Em furt08oW dèlibe^já dt{ctrita nl jtgçi printcim. acittta. a Sociedade paca a ter a 

seguinte composição uxáciária: 

OFFICIíR DISTKI 	UX)RA DF. PROP rOS DE 5.728.147 5.728.147.011 

1NCORMÁTICA S.A. _ 
5225 PARTIC IPAÇõES,  S.A. 	

_ 
1 1,00 

TOTAL 5.728.148 5.728.148,00 .1 

TERCEIRO - Hm virtude das tkltlxraç8cs tomadas txste ínstruntento. as súcias resolvem, por 

unanimidade. relnrmular e consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vignrar com a 

seguinteredu4ão 

-CONTRATO SOCIAL DF. 
DP SOL I110745 LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL. 

A Sociedade denomina-se LiP SULUI•IONS UMA., que tanto poderá ser datilograláda, impressa ou 

manuscrita. 

Pattígra8+ úMeo - A scwiedade se rege pelo disposto nth arte. 1.052 a 1.087 da .I.eí n" 10.406102 	. •' , ' 

C'Código Clvíl") e, nas suas omissücs. pela Lá W6.404 ,76 t"i.ei das S.A: i e por este contrato social. 	j 

CLÁUSULA SFGUNDA - SEDE F. FILIAIS 

A Sociedade tem sede tia Cidade & São Paulo. SP. na  Rui Galv3o Sucrto, 412. conjuntos 81, 821  9l. 

92.93.94. no Bairro de Liberdade, CL•:I+ 015116-(0). 

Parágraro Primeiro - A Sociedade possui filial localizada na Cidade de Curitiba, PR. na Rua Antonio 

i.a rnl;t Braga. 960. Torre •'It". sala cotutreiol "D" Banzo Cidade Industrial de C urititxt. CEP 91170-
240. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade Ix+ssui filial Iocalizaada na Cidada de Porto Alegre. RS, na A 	de 

1  Â0 - 

2 

^ r 



4 

t. 

Parágrafo 'terceiro - A .Çj""de :  pp;;it i  Mt Si 	no CieLede de C'njamar . SP, tia Rodovia 

Anhanguera , km 37 , lado direito, tAttccas -po t'rr. dte"a 11. Bairro Jordanésin. 

Parágraro Quarto • A Scíià&Í le. pbr ,ae9i0o do1.tégijis. pede abrir e fechar filiais. agências e 

escritórios em qualquer pane do território nacional. 

a 
S~,CR  

CLAUÇULA TERCEIRA - OBJETO 

A Socieilade taro conto objeo aa scintimcs alie idades. 

(a) impeertação. exp.xraçào. disu•ibuiçro, repre-sctilaçtles e comércio+ de computadora. 

automação comercial e industrial , intptt:ssuras em geral. pcTlférícos . Sot)wara; e produtos 

de informática em geral; 

(bl participaç io coam sòcia cia outras snciedados, adquirindo , incorporando ou subscrevendo 

• 	 ações ou quotas, hem como a Inática de quaisquer filo s comettieiltes ou 	 para o 

desenvolvimento dos nhjclivo s xmtais: 

(e) intertnedinç+o de negócios etn geral. exorto imobiliários, locação de bens móveis. 

manutenção e prestação de servíços rcerticos inerentes aoa produtos de seu comercia: e 

(d) edição e distribuição de revistas e jteruidieos inerentes aos produtos do objeto social. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

A Sociedade durará por tempo indeterminada 

CLÁUS ULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL. 

U capital sociat totalmente subscrito e inlegraliradn , cor moeda cortcnte nacional, c de 
R$ 5.725 . 148.00 (cinco milhões , setecentos e vinte e .rito mil. como e quarenta e oitn reais ), divididos 

eni 5.729 . 148 (cinco milltórs, se4ecentoi e vinte c oito mil, cento e quarenta e oito ) quotas . com  valor 

nominal de RS 1.00 (um real ) cada , e está distrihuido da seguinte furna entre os sá:ios. 

... 	_ 	_' 	. 	.. n  YI 	_ 	P' 	.,. T. .:4 Yx.  

OFFICIIL DISTRII3IJI 	AL-X 

DE PRODUTOS DE 

INiFORNIATICIX S.A. 

5.7283 47 5.72 . 147.00 

5225 PARTIC(PAÇõES S.A.  i 1,00 

TOTAL 5.728.148  5.728.148,00 

PeuYigrafo )Mico -  A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, #lias I 
responderá solidariamente pela intcgralirtçào do 

	
1 social, nos termos do artigo 1.652 do 	0 

Civil . 	 TArj F-" c) PEtypC! 
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A sociedade sus administrada por nd m(nirita 2(doiál er.kle mivinxr 5 ( cinco ) Admin .ístrukres. sócios 

quotistas ou não. oa quais serão eleitos airav és da Reunião de Quotistas para o mandato de 1 (um) ano. 

permitida a reconduçáo . 0% Admaistradoit s eleitos permanex ;ar:in em seus cargas até a posse de seus 

sutcassores. 

~~w 

Parágrafo Primeira A ro;reUsattaeiio ativa c passiva da Stkiedade , em quaisquer circunstílncias . catxv6 

a quaisquer 2(dois ) Administradores eoniuniamente, os quais representarão a Soeïedade. em juízo ou 

fora dele, bem como escreeri o a admínim ação geral da mesma c a utiliza çAo do nome empresarial. 

11arrigrafo Segundo . Fica expressamente proibido a uso do nonie empresarial em atividades estranhas 

aa interesse social, assim coma é vedado assumir obrignçl ►es de favor. Laís como avais, tranças, 

O cauções c endossos . salvo se expressamente autorizado pela unanimidade dos sócios , xmdu nulu de 
• 	 pleno direito todo e qualquer ato tcalizado em infringêncía ap aqui estipulado. 

Parágrafo 7'ercedro . Ús Adraiaistradures responderão pessoal e itïmitadamenten  quando agireru com 
excesso de mandato , fora de suas a(ribuições ou poderes . ou, ainda , quando violarem disposições 
legais ou qualquer cláusula do pracnte contrato . Não obrigarão a Sc)çícdade ux atos praticados fora do 
objeto social. 

Parágrafo Quarto . Os Administradores ekclaram . sub as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administraçtio da Sociedade , par lei especial . ou em virtude de cund~ão criminal ou íx+r 
sc encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede , aindi que temporariamente , o acaso a cargos 
públicos, ou por crime falimenar . de prev~,tricaçRn, peita ou suMomo , concussão. poculato , ou catttra a 
economia popular . contra a sistenu financeira nacional , contra normas de defesa da cunaorr éticia, 
cônica as relações de consumo, fé pública ou contra a propriedade. 

Parálgafo Quinto . A Sociedade poderá ourorg i r procuraccles mediante a assirrrtura de quaisquer 
2(dois ) de seus Administradoras, desde que .os poderes aworgadus sejam especificou e o prazo de 
validade de Luis instrumentos oito seja superior a I (uni) anu. exceto no caso de prneura ção ad judicia. 

C~ ÁUSOLA SÉTMIA- Dk.LIBFRAÇOFS SOCUIS 

Cada quota representará iam voto nas defibtxações soe iaís , as quais scrilo sempre tomadas pur maioria 
absoluta de votos . nos tornos do ara . 1.076 do Código Civil, inclusive em relação á aprovação de 
cantas da adminisiração, " 

Parágrafo única - As deliberaçóç% relaikas a qualquer mudifc.ação do Cnnirato Social de derão de ~}( 
votas represchuativos de 7.5% (setenta e cinto par cento ) do capital social. 	

i 	

J 
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As quotas represenwtidas .AP:C ipital s~ ilil (itxacrão ár-.Á- didas . cedidas ou transferidas de um s ~wio 

para outro , h astando pari tat o cm &ode uma notificação. por escrito , do 1110 aos o UTA-mi adctos . $nas. cm 

caso de venda, cessão. oneradão sei Irunsferêne- ia de quotas para terceiros• os dcmaís sírios  ierão 

prefere2-M ia para rua aquisição, dczrndo niaraifest .er o seu expresso comcentísutmo. 

Parágnfo Único - Todo sócio que desejar exercer o seu direito de pret erárcia . deverá tãeá-lo no prazo 

de 60 (sessenta ) dias, cantados da date do recebimento da comunicação . por d .-5crito . do desejo 

expresso do sócio oferiante. 

CLAUSULA NONA - FXFRC íCIO SOCIAL E DOWONSTRAÇõES FINANCEIRAS 

•a 	 (J exercício socinl e anual , dcwndn o adminixlrador prestar evita de: sua administraçJo , Liem como 

letantar o balanço e n conta de lucreis c perdas , ao final de cada exercício . Os lucros terão a destinação 
determinada pelos RIciox e os prejulros soem acumulados para conipensaçãot em exercícios futuras. 

Patgrafo único -  Os u5eios poderio dctcrmi$mr u lctanramenio de balanços intercalarçs e, aura base 

nos mesmos. distribuir autecipadamente ris lucras. 

CLAUSULA DÉCIMA -DISSOLUÇÃO E LIQUIDAQAO DA SOCIEDADE 

A liquidação, dissolução, recupenição judicial ou laeRneia da Sociedade sere deliberada axlos sóxie-s. 
(1 liquidaste será indicado pelos sóeuos , sendo ira Itavertti da Sociedade emprepdos na liquidação das 
ohrigaç?es e o rcnutnescente , ac houver . rateado mure os sócias na prt :iporção do número de quitas que 
cada um possuir. 

~O 	
Parágrafo Primeiro - Nos tontos do are . 1.085 do C'ddigo C'ioil, poderio ris sócios deliberar, 
maiona absoluta , a exclasilo de úicio que praticar nios ovei desacordo com o objeto social ou que p 
= risco a Sociedade. 

Parilplriafs Segundo - A retirada exclusão , incolvo'rteìa , maneou incapacidade de qualquer dos sócio 

não nca rretar6 a dissolução da Sociedade , que emuinuar3 em e xistísticia com ris sócias remanescentds, 
mesmo na hipótese de permanbicia ele apenas uni %Uitx devendo este indicar um nova sóció para 
substituir o último sócio retirante . erclutdn , insolvente ou falecido, tlentm do praz $ de 1110 (couto c 
oituita) dias do evento. 	 , 

Parágrafo Terecim - Os haveres do sócio reuratne . excluído, insnlvente ou falecido serílo apurados 

com base em balanço levantado ispeeialmcarte para este tias, sabe ►  na hipótese de Inav 	nça ~J  
levantado nos 90 (nov 	din. awxeddxam a dam do evento.  

TA 6El. ir t7 F ^tU ii ry'''tÌ t pv T~UNI:. lt Mctac Oe CyPllal•6• 	
5 A 1v,. JOhw.;u.,•r, 	.sl: 9dCa•J 	'. 
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Fica eleito u 11m0 Ja Cithide de são Paulc+. •SP. ermo CompiMCnte para a solução du qúuisqucr dúvidas 

ou Jiewgtnrht, iriuixlis da~
tc enmrato. etnn c.4clus3o dc qualquer miro por utaia prmIcuiado que 

seja. 

F- POR ESTARFTI ASSIM ll:Sl'AS l: cc3` 111A AI)AS. 	 FI NIM,l U PRI-Um E 
i 

tNS'[RUM[Etil'U l:A! i (fRÊ51 FIAS. DE, lti AI. 1l:UR i FURIi 	
NA i'RGSTTV('A DF.. = 

(j)tim)TF.SI'I~-IUNIIAS f\0/XIXO. 

5'f IBU[DnILA l)1•: RO lF1'OS F t ~ FORI►IÁTIC.A ~ .A. 
O Ck: 	1. R 

p. Antonit> Marìsmo Silva 0,1fi iultl 	Ala cicio Ferreira de SOuxn 

i 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA , ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 	Processo n 0  0018149-43.2013.8.19.0209 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA - em Recuperação Judicial (atual denominação social de BP 

SOLUTIONS LTDA.), por seu advogado (Procuração e Atos Societários), nos 

autos da Ação Declaratória cumulada com pedido de Indenização por Danos 

Morais em referência, ajuizada por PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA., 

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho de fls., 

expor e requerer o que segue. 

I —SÍNTESE DA DEMANDA 

1. Trata-se de Ação Declaratória cumulada com pedido de 

Indenização por Danos Morais ajuizada por PROSPER LOG DISTRIBUIDORA 

LTDA. ("PROSPER") em face de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), com vistas a obter a declaração 

de inexigibilidade do título consubstanciado na nota fiscal n 0  22399/04, no valor 

de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais), decorrente de relação 

comercial havida entre as partes, levado a protesto pela OFFICER. Ainda, 

requereu a PROSPER a condenação da OFFICER ao pagamento de indenização 

por danos morais em valor a ser arbitrado em Juízo. 

2. Em 15 de dezembro de 2014, foi proferida sentença de 

procedência da presente ação, pela qual esse D. Juízo declarou a inexistência do 

débito referente à nota fiscal n° 22399/04, bem como condenou a OFFICER ao 

Rua Gomes de Carvalho, 1507.5" andar -Vila Olímpia • São Paulo • CEP 04547-005 • Fone: 55113805-0222 • www.fasadv.com.br  
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pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação e corrigido 

monetariamente desde a prolação da sentença, além das custas processuais e 

dos honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação (fls. 108/112). . 

	

3. 	 Inconformada com a r. sentença, a OFFICER interpôs Recurso 
de Apelação (fls. 113/125), ao qual foi dado provimento pela 23a Câmara Cível 

do E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro para reduzir o valor arbitrado a título 

de danos morais para R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

• 	4. 	 Sem a interposição de novos recursos, os autos retornaram a 

essa Vara de Origem, com a intimação da OFFICER para dar cumprimento à 

sentença. 
Í 

	

S. 	 Todavia, Exa., permissa vênia, referida medida não pode 

prosperar ante a ocorrência de causa impeditiva do cumprimento da obrigação, 

qual seja, o ajuizamento de Recuperação Judicial pela OFFICER. Vejamos. 

II - DA IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 

AJUIZAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELA OFFICER  

SUPERVENIÊNCIA DE CAUSA MODIFICATIVA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 
525, § 1 0, VII, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

	

e 6. 	 Como visto, em 15 de dezembro de 2014, foi proferida 

sentença de procedência da presente ação, pela. qual esse D. Juízo declarou a 

inexistência do débito referente à nota fiscal n 0  22399/04, bem como condenou 

a OFFICER ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação e 

corrigido monetariamente desde a prolação da sentença, além das custas 

processuais e dos honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação (fls. 

108/112. 

	

7. 	 Tal sentença foi reformado pela 23a Câmara Cível do E. 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro para reduzir o valor arbitrado a título de 

danos morais para R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

2 
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S. 	 Entretanto, fato novo, posterior ao proferimento.da r. sentença 

ocorreu e impede o cumprimento da r. sentença nesses autos (artigo 525, §1 0 , 

VII, do Novo Código de Processo Civil). 

9. Com efeito, em 16 de outubro de 2015, a OFFICER ajuizou 

pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi deferido em 26 de 

outubro de 2015 pelo D. Juízo da 1a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

do Estado do Rio de Janeiro (DOM 1 e 2). 

10. Desta feita, com o deferimento do processamento da 

• recuperação judicial todas as ações e execuções em trâmite contra a 

recuperanda devem ser suspensas, com base no artigo 52, III, da Lei no 

11.101. / 2005. 

11. E não há qualquer exceção para tal determinação legal, cuja 

finalidade é justamente possibilitar a recuperação econômica e financeira da 

empresa (artigo 47 da Lei no 11.10112005), uma vez que quaisquer atos 

exp ro priató rios, neste momento, implicariam na imediata diminuição do 

patrimônio da OFFICER e, por conseguinte, prejudicaria o cumprimento do plano 

de recuperação judicial a ser apresentado. 

12. Ademais, conforme determinam os artigos 70  e 9 0  da Lei no 

11.101/2005, os créditos existentes antes do ajuizamento da recuperação 

e judicial devem ser habilitados nos autos da recuperação pelo próprio credor, 

onde serão eventualmente discutidos e pagos nos termos do plano a ser 

aprovado em Assembleia Geral de Credores. 

13. Nesse sentido é o entendimento uníssona da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARRESTO DOS BENS DA 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE -

SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS - NECESSIDADE. -

PRECEDENTES - COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE 

PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

I - A e. 2a Seção desta a. Corte, ao sopesar a dificuldade ou 

mesmo total inviabilização da implementação do plano de 

recuperação judicial, decorrente da continuidade das 

3 
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execuções individuais, concluiu que, aprovado e homologado o 

plano de recuperação judicial, os créditos deverão ser 

executados de acordo com as condições ali estipuladas; 

II - Convalidação da liminar anteriormente . concedida, 

reconhecendo a competência do r. JUÍZO DE DIREITO DA ia 

VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE CAIEIRAS/SP. 181 
 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VIAÇÃO AÉREA SÃO 

PAULO S.A - VASP. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. NECESSIDADE. 

•  1. O conflito de competência não pode ser estendido de modo 

a alcançar juizos perante os quais este não foi instaurado. 

2. Aprovado o plano de recuperação judicial, os créditos serão 

satisfeitos de acordo com as condições ali estipuladas. Nesse 

contexto, mostra-se incabível o prosseguimento das 

execuções individuais. Precedente. 

3. Conflito parcialmente' conhecido para declarar a 

competência do Juizo da la Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central de São Paulo - SP." Z  

14. Como se infere dos autos, o crédito da PROSPER foi 
constituído no ano de 2014, de modo que se trata de execução de débito anterior 

à data de ingresso da recuperação judicial e, assim sendo, deverá seguir o que 

® 

	

	for determinado naqueles autos, nos exatos termos do artigo 49 da Lei no 

11.101/2005. 

III — CONCLUSÕES E PEDIDOS 

15. Diante do exposto, requer-se seja a PROSPER intimada para 

tomar ciência do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial pela OFFICER, 

devendo tomar as medidas cabíveis a espécie habilitando seu crédito nos autos 

do referido processo para que receba o que lhe é devido nos exatos termos do 

plano de recuperação judicial, sem prejuízo dos demais credores, nos exatos 

termos do artigo 49 da Lei no 11.10112005, suspendendo-se o presente 

cumprimento de sentença até o adimplemento da obrigação em questão. 

1  STJ, CC 98264/SP, Segunda Seção, rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 25.03.2009, DJe 
6.04.2009. 
z  ST), CC 88661/SP, Segunda Seção, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 28.05.2008, DJe 
3.06.2008. 
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1e. 	 Outrossim, na remota hipótese de esse D. Juízo' entender pela 

continuidade do cumprimento de sentença apresentado, requer-se seja a 

presente manifestação recebida como Impugnação para que seja reconhecida a 

existência de causa impeditiva da obrigação consubstanciada no ajuizamento de 

Recuperação Judicial pela OFFICER, suspendendo-se o cumprimento de 

sentença e determinando-se que a PROSPER providencie a habilitação de seu 

crédito nos autos do processo de recuperação, haja vista ser ilegal o 

prosseguimento do cumprimento de sentença fora do juizo universal da 

recuperação judicial. 

11 
17. 	 Ao final, deverá a presente Impugnação ser julgada procedente 

com a condenação da PROSPER ao pagamento dos honorários advocatícios a 

serem arbitrados por Vossa Excelência, nos termos do artigo 85, § 1 0, do Novo 

Código de Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2016. 

RENATO GOMIDES DIAS JUNIOR 

® 	
OAB/RJ 138.021 
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O ,8e1.`JURACI ,PEDROSO, ,100  Tabelião de_ Nota 
Comarca, da Capital do, Estado ' de São ; Paulo, República t 
Fedetativa do Brasil, na. forma lda lei, C E R T 1 F l C A, 
atendendo à pedido verbal de pessoa interessada ,\). que 
revendo os livros , destinados à lavatura de atos notariais, no ' 
.Livro' de-'n° 2320 ~à(s) fls. 231/232," vérificou constar. uma 
PROCURAÇÃO; "ccijo_teor é o, seguinte:  
PROCVRAÇAO BASTANTF- ', QUÇ' FAZ. -0,eFIÇÇR OISTRIBÚ1b6RA DE 

PRODUTOS -DE lNFOPjl+ "ICA S/A;', 	 ? 

° 

	

	 S A 1 B A M quantos este público instrumento_ , de,procuração bastante 

• virem que ; aos, doze dias do mês ,.de abril .  do ano de dois mil e doze (1210412012), nesta Cidade e 
á•" Capital do Estado de -São Paulo, f{ eepública Fër3erativa do.8rasiÍ, na Avenida General Valdomiro de Lima n° 

s;  
833 , onde a • chamado vim,, perante , mim BRUNO,'MOLIN TUDEIA, Escrevente , compareceu como 
outorgante: OFFICER DISTRIB(1IDORA DE PRODUTOS DE INFORMA TICA SIA, com sede nesta Capital, 

° 	à Avenida General ,Valdomiro;de,Lima'n° 833, Inscrita no .CNPJsob 6r10 71.702.716/Off1.89,• . com seu 

:- ,Estatuto Social Consolidado pela Ata dalAssembléia, Extraordinária de.Re-Ratificação, realizada em .15 de ! 

^ 	fevereiro dê 2011, •dávidàm Mé registràda n; JUCESP, sob o n°  97.438111.00, em 11 dei'março de 2011, 

s do .qual urda cópia autenticada Ja encontra -se arqukada nestas notas , ém pasta própria n° 64 âob os. n os'  
„ 	1931210 , neste ato représentada •nos termos do artigo 19 1  § 20; de `seu estatuto social , pór seüs Diretores: 
° 	ANTONIO MARIANO SILVA ;GORDINHO , brasileiro s  separado judicialmente ,, comerciãnte , po. rtadgr da 

Cédula de ÍderiUdade RG . n° 5 855.077-7 -SSP-SP , inscrito no CPF sob o n' 580:466.018-00 , è MAURICIO 

FERREIRA D1G1 SOUZA brasiÏeiro , cas~cta, diretor, `portàdòr da CéduÌa de Identidade RG. n° 
9 ,749284314FP-RJi inl scrito no CPF sob o 'e 847.212.007-49,• ambos domicilíados e residentes nesta 

' Capitai, com gnderéço ~comerciaU situado , ná- Avenida General , VáÍdomiro de ,iy ma •n° 833 Jabaquara; . 

eleitos conforr me Àta de - Reunião , do Conselho de Adi inistraçãç ,; datada de' 02101 /2012, devidamente 

registrada na JudESRsob o.n° 36'476112-0 em, í710112012 , do'qual uma cópia autenticada ficá arquivada 

.',  nestas notas em pasta própria"n° 84, sob os ri s 1467f47, Á presente reconhecida pela própria de que trato, 

por mim,' Escrevente, atr0ês ,• de `identificação procedida, mediante a verificação dos documentos de 

personalidade juridica e identidade fisica ,, apresentados neste 'ato e acima consignados , do grie dou fé. r 	 _ 
Então pela outorgante , nas  forma como Nem `representada , me foi ,dito que , não existem ' quafsgiier 

`- 	alterações em seu estatuto social , pòsteriores .as que forãìn acima mencionadas e que por este público 

instrumento e na melhor forma de direito, noniéia < e constitui seu bastante procurador. RODRIGO 

¢, 	LICHTENBERGER CATAN , braslleíro , solteiro , advogado , portador da Cédula de identidade RG. n°  
i 14 	16263265-4 SSPISP, inscrito no CPF sob o n° 289.639.118-a0, domiciliado e residente nesta Capital, com 

,1 	endereço comerciar situado na Avenida General Valdomfro de Lima n° 833, Jabaquara . A quem confere 

^ 	r': oderes para, sempre nos limites que determina o seu estatuto social, representar a outor ante no foro em 	l 
..P 	Pa 	P 	q 	 p 	 g 

Av. Jabaquara, n 221 - São Paulo 1 SP - Cep 040À5-000 
Forte: (11) 5583-3088 - Fax: Ramal 102 
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SUBSTABELECIMENTO E 

Eu, RODRIGO LICHTENBERGER CATAN, brasileiro , advogado . regularmente inscrito na OAB/SP sob o n° 

228.474, substabeleço ,  COM reserva de ieusis ; os advogados PAULO MERTZ FOCACCIA, OAB/SP n° 222.036 

e CPF/NIF n° 221 .518:228 - 85,' SALVADOR, : FERNANDO ' SALVIA, : OAB/SP n° : 62.385 ' e CPF/MF n° 

010.864 .658-06 , RAFAEL PELLON DE LIMA SAMPAIO, OAB/SP n°, 231.277 e CPF /MF n° 082.367.027-90, 

MARCIO LAMONICA BOVINO, OAB/SP n°.'132.527 e CPF /MF i? 153 .560.108-69, RENATA HOMEM DE 

MELO FONTES,' OAB/SP n° :: 158.593 e CPF/MF n° 281 .073.168-35, THIAGO CE  RÁVOLO LAGUNA, 

OAB/SP ' n° 182.696 e CPF/MF sob n° 267 .692.658-69;-ANA : PAULA LEME , BRISOLA CASEIRO , OAB/SP n°  

331.719 e CPF/MF n° 271 . 100.538-t16, BRUNO BERGMANHS, OAB/SP n° 300 .648 e CPFIMF n° 336 .941.028-

17, FELIPE ANDRADE : SELLAN, OAB/SP . n°; 292 . 114 e CPF/MF , n° 329 .767.818-69, FLAVIA FACHIM 

DELLAQUA, OAB/SP e 254 .646 e CPF/MF e.219 .667.188-61 'JACQUELINE : ANÇÃO MACHADO ; OAB/SP 

n° 204 . 109 e CPF/MF ri* 260 : 159.108-01, .IEFFERSON CABRAL '.ELIAS,;; OAB `n° 246.20411.e CPF/MF n° 

303.468 .018-00,':. KARINE .: EVANGELISTA . ARAUJO .OLIVEIRA; OAB/SP ' n°':329 .234 e : CPFIMF n°. 

097.555 .546-46,, LAURA . NAZARIAN DE MORAIS, OAB/SP n° 324.435 e CPF/MF n°393 .356.248-10, LUCAS 
ROMEU; OAB/SP e 314.837 e CPF/MF n° 370 .046;448-95,. LUCIANA CORRÊA DE OLIVEIRA; OAB/SP n°  
242.491 e CPF/MF7n° 300:662 .$ 18-73, ;LUIZ HENRIQUE . RENATTINI, .OAB/SP n° :  330.789 e CPF/MF n° < . 

394.211 .708,81 , MAf RA : MACEDO MAGALHÃES, OABISP n° 323.641 e CPFIMF ° n°353 .641.468-04, :MARIA' - 

CIBELE : DE OLIVEIRA ' RAMOS VALENÇA, ; OAB n° , ; 162 05$ ;e CPF/MF n° 251 434 .658-42; MARIA 
FERNANDA RAMIREZ ASSAD, OAB n° 274 .861.: e 24 .620:977 X, MARIA RITA.BRAGA: DE SIQUEIIMA 
NEIVA, OAB/SP n° 304 .073 e CPF/MF.¡n° 003 .309 316-44.. MARIANA BRIOSCHL DE ARAUJO , OAB/SP n° 
351.621 e CPF/MF n° 119 .349.227-06 , MARINA ; DUTRA MARQUES , OAB/SP n° .  315.386 e CPF/Mf n° c 
346.373 .728-01, :: MARINA ROCHA FARIAS ,. OAB/SP n 330 .322'e CPF/MF e 076687174-63, PA LA QQ  
FRUMENTO FERRAZ, OAB n° 174.923 e CPF/MF: :ri°.284 . 891.218-93; RAFAELLA , DI PALERMO ;; PEREZ; r 

	

.. 	.c 

RG n° 43 .68I.9983 e CPF/MF n°.395 .596.978-97 , RAFAELA : LORA FRANCESCHETTO, OAB/SP n°: 182.956' ; 
e CPF/MF::n° .7$3 .05526Q-00, !,RENATO : VALERIANO :: GARCIA; : OAB/SP 283 :945 :n°: . e CPF/MF. n° 
312:580 . 1'18-40; STÉFANIE : REZENDE BEVILACQUA , OAB/SP. e 287.699 e CPFIMF n° 357.624.408-50, 
THALTTA : MAIRTIN ' BORTOLETO , OAB/SP n° ;  354 :710 e CPF/MF !;¡. n° 379 .771.618-42, VANESSA 
CALABRIA , MACARRÃO;; OAB n° . 322.261 e ., CPF n 356 . 716.658 -37; ANNA ` GABRIELA 'PERE 
FREITAS;:RG n° 48ã88 :871-3 e GPF1N9F n° 347.563 :258-66, ; DANILO  MARTINS . BRAGA; OAB-E n° 208 522 
e CPF/MF n° 756 .467.90 . 1182, HENRIQUE':: DOS__ SANTOS NOGUE 	. RG n° ; 36 .489.984-0 e CPF1. n 

	

...,.. 	c  
385.593 .968-37; °JOSE : CORREA DO :CARMO NETO ,' (3AB-E n°  205 .784 e:CPF/MF . e 383:214.$48 -59, IGOR 
CAZARINI ;SEVALLI, .OAÉ., É n° 20940.c   CPF/MF n° 367.996.,6,78- 41, LE CIA;¡LEITE,:MALTA, RG . e 
39:324 . 149-X é CPF/MF rio, 382.344.738 67 , MARIA CARLA : MUS. UMECI ; RG n°.:39 .065.876-5 e CPF/MF: n° 
430.094 . 918-24; RODRIGO eSALVADOR , OAB/15 ;h`, 194 970; : RG n°, 35 .508.321-8 e CPF/MF n°  343 .517.748-94; 
RODRIGO:TINOCO SANOVICZ, itG n°,39.598 5:6..3-8 e CPF/MF n°;440.061.278 79 e VALERIA, SANO DE 

® OLIVEIRA , RG n° 39 .584.696- 1 e CPF/MF n° 430 665 . 918-67 todos com escritório nesta Capital , na, Rua Gomes 
de Carvalho n° 1.507, bloco B, 5 0  anda; Vila Olímpia , conferindo lhes os : mais amplos poderes contidos na cláusula F 
AD JUDICIA ET , FXTRA para exercer todos ,* atos ; nepessáros ao clJmpnmento dó; presgitte mandato, perante .: 
qualquer repartiçíto , Administrativa , ¡ Juizo, Instancia ; ou TribÚnal, própontlo :contra quem de direito 'as ações 
competentes e:apresentando °defesa nas ' contrárías ; conferindo-lhes, ainda; poderes especiais para confessar , transigir, 
desistir , receber, dar firn ►ar compromissos, termos e documentos processuais em geral, notificar , renunciar, 
acordar, , levantar quantias "consignadas em Juízo, agindo em conjunto . ou separadatnente , podendo, , finalmente, 
substabelecer : esta a ;  outrem; com ou sem reserva de poderes ,; dando tudo por bom , firme , e .  valioso, especialmente 
para fins de ;representação da outorgante BP;, SOLUTIONS ,LTDA.,: nos autos do :processo . . de n°: 0018149 
43.2013 . 8.19.0209 , ajuizado por Prosper LogUstribuidora Lida :, em . trâmite ná 4' Vara Civel do Foro Regional da 
Barra da Tijuça da Comarca do Rio de Janeiro . ' RJ. 

São Paul 	de maio de 2015 

/ ~~ ~ 

RODRI 0 LICHTENBERGER CATAN 	 '' 



FOCACCIA 
AMARAL 
SILVIA 
PELL.ON s 
LAMONW A 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO, com reservas de Iguais para mim, nas pessoas dos advogados 
ALEXEY RODRIGUES DANTAS, brasileiro, inscrito na OAB/RJ 115.486, 

GUSTAVO DURYAL VELASCO, brasileiro, inscrito na OAB/RJ 179.559 e 

• RENATO GOMIDá DIAS JÚNIOR, brasileiro, inscrito na OAB/RJ 138,021, 

todos com endereço profissional na Rua São José, n0  46, grupo 5061507, Centro, 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, os poderes que me foram conferidos por 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em 

Recuperação Judicial, nos autos do processo n 0  0018149-43.2013.8.19.0209 1  

ajuizado por PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA., em trâmite perante a 4a 

Vara Cível do Foro Regional da Barra da Tijpca, Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro. 	 j\ / ; 

São Paulo, 24,4 moia de 2016. 

• 	 MARCIO .AO ICA 	IN 

t/5 f, 32~ 527 
t. 	o 	{ 

, 	 t 
1 `Xj 

A 

Rua Gomes de Carvalho, 1507 ,  59 andar -Vila Olímpla • 53o Paulo - CEP 04547— 005 • Fone: 55113805-0222 • www.fasadv.com.br  
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DATA Ata dd AsSOCIMO la Geral Extraor 
' or 	AGE 76  3111012011%. • • • `^°° a 018TR~100RA 

•oe• 	e• • e° 	•es 	° 	° 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFO "ICA S.A. 
CNPJ N° 71.702.71610001.89 

NIRE N° 353.001.363-49 	/ 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL : Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2013, às 14 horas, no sede 

social da OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. (" Companhia "), no cidade de São 

Paulo, Estado de São Pauto, no Avenida General Valdomiro de Uma, n ° 833, J aquara, CEP 04344-070. 

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA : Dispensada a publicação de editais de convocação, no forma do 

disposto no § 4.0  do art. 124, da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alteyerda (" Lei das  

Sociedades por Acões"), por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social 

da Companhia. 
• 	• 
Y ♦ ova• 

(3) MESA : Assumiu a presidência o Sr. Som! Amine Naddad, que nomeou a mim, Mauricio Ferreir41 0de 
Y • • 
r•Ym 

Souza, para secretariá-lo. 

L 	B 

(4) ORDEM Do DIA• euniram-se os acionistas do Companhia para delibeyar a respeito da sejiSI$e 

ordem do dia: (I) a olteraçõo do denominação social do Companhia, (II) a alteração do objeto ,  sodal 

da Companhia, para que passe a englobar (1) importação, exportação, distribuição; representações e 

comércio de computadores, automação comercial e industrial, impressoras em geral, perifárioós 

softwares e produtos de informática em ge70,-e  (2) a edição e dist ribuição de revistas e perld
r 
 00
••  

s 

inerentes aos produtos do objeto social; (m"Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de 

Incorporação do BP Solutions Ltda. pela Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A.", celebrado 

pela administração da Companhia e do BP Solutions Ltda., em 30 de outubro de 2013, 

7arc 

 al fixa os 

termos, cláusulas e condições da incorporação da BP Solutions Ltda. pela Companhia; {ivtificação 

do nomeação e contrafação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda.', na qualidade de empresa 

especializada contratada para a elaboração do laudo d 	contábil do património líquido da 

BP Solutions Ltda. a ser incorporado pela Compa Ia: (vrovação do laudo de avaliação contábil 

do patrimônio líquido do BP Solutions Ltda.; (v o Incorporação do BP Solutions Ltda. pela Companhia; 

(vli) a autorização para os administradores Companhia praticarem todos os atos necessários a fim de 

efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleio geral extraordinária; (vRI) a 

consolidação do Estatuto Social do Companhia, refletindo os alterações a que se referem os itens 

anteriores. 

(5) DELISERAÇOES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 

Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisq 
Y 

restrições, aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, conforme faculta o § 1 0  

artigo 130 do Lei das Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: 

a 

• 

2 
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5.1 Aprovar a alteração do denominação social da Companhia de Officer Distribuidora de Produtos de 

Informática S.A.  i=  Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, l
~ 

5.1.1 Em razão da alteração da denominação social da Companhia, nos termos do item 6.1 

acima, o Artigo 1 0  do Estatuto Social do Companhia passa a vigorar com a seguinte nova 

redação: 

„Arogo 1 .0  

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia rege-se pelo presente Estatuto Social e 

petos disposições aplicáveis." 

5.2 	Aprovar a alteração do objeto social do 	para que passe a englobar (i) 

• 

	

	importação, exportação, distribuição, representações e comércio de computadores, automação 

comercial e industrial, impressoras em geral, periféricos, softwares e produtos de informática em gero* e 
pgoe °. 

(2) a edição e distribuição de revistas e periódicos inerentes aos produtos do objeto social. 	' .e 
e f 

o 
pipo 

5.2.1 Em vista do alteração do objeto social da Companhia. nos termos do item 6.2 acima, o 

Artigo 30  do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redaçãá 

•e 	a 
• Y e 

"Affigo V. 

A companhia tem como objeto social a importação; exportação, comércio de sedviçgs, 

softwores e programas de computador, a importação, exportação, dístribuiçã6 eba® 
pago 

comércio por atacado de computadores, periféricos, acessórios, suas partes. peças e 

aparelhos eletrônicos; a importação, exportação, distribuição, representações e comércio 

de computadores, automação comercial e industrial, Impressoras em geral, periféricos, 

O softwares e produtos de informática em geral, a prestação de serviços de análise, 

planejamento, projeto, desenvolvimento, programação, implantação e operação de 

sistemas e equipamentos de coleta, transmissão, armazenamento, processamento, 

disseminação e divulgação de dados e informações; a prestação de serviços de 

consultoria de estratégia de implantação de sistemas de computação e informática, de 

manutenção de sistemas e equipamentos eletrônicos, de treinamento, de 

desenvolvimento de programas de computador, de locação e sublocação de sistemas e 

equipamentos de informática e prestoção de serviços de intermediação e agenciamento 

de serviços e negócios em geral, além da atividade de correspondente bancário na 

prestação de serviços de recepção e encaminhamento de propostas, bem como 

recebimentos e pagamentos de valores relacionados a essas operações, podendo 

exercer tal objeto, integral ou parcialmente, também por recepção e transmissão de 

dados por meios elétricos, eletrônicos, óticos e magnéticos, com exploração de comércio 

eletrônico; além da prestação de serviços de integração de partes e peças, fabricação 

de componentes eletrônicos, fabricação de equipamentos de informática, fabricação de 
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periféricos para equipamentos de informática fabricação de aparelhos telefónicos e de 

outros aparelhos de comunicação, peças e acessórios; o edição e distribuição de revistas 

e periódicos inerentes aos produtos do objeto social, podendo, ainda, participar do 

capital social de outras sociedades, no País ou no exterior." 

5.3 	Aprovar o "Instrumento Particular de Prbtocolo'e Justificação de Incorporação da Bl'' Solutions 

Ltda. pela Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A.°celebrado em 30 de outubro de 2013 

pela administração da Companhia e da BP SOLUTIONS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 

no cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Rua Galvão Bueno, n ° 412, conjuntos 81, 82, 91, 92, 93 

e 94, Uberdade, CEP 01.506-000. inscrita no CNPJIMF sob o n ° 02.911.22410001-80, com seus atos 

constitutivos argq --caos perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob o NIRE 

• 	35215.455J61 (' "BP Solutions"), o qual consubstancia as justificativas, os termos, as cláusulas e as 

• 	condições da incorporação da BP Solutions pela Companhia, e que integra a presente ata na forma do 

Anexo 1 ("Protocolo e Justificacão "). 	 o • 
ew ~ 6o 	c o 
c 	• 	° 
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5,4 	Ratificar a nomeação e contrataçõo da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., socieAet•1e °• 

empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,'na Rua da 

	

•alta 	E• 

Assembleia, n' 35, 120  andar, inscrita no CNPJIMF sob n ° 08.681.36510001-30, registrada no 	te 
Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o n' CRC /RJ-005112/0-9` ("E • es 	ó 

• °• 	s e o 
Avaliadora '), a qual, previamente consultado, aceitou o encargo e apresentou o laudo de avariação 	̀ 

do valor contábil do património liquido da BP Solutions, elaborado com base em seu balanço patrirponipl 	é 
'690,4 	° 

levantado em 30 de setembro de 2013 ("Data-Base") e em estrita observância ao que estabelecêCos 
Y9.  

critérios contábeis e a legislação societária atualmente em vigor (" Laudo de Avalição Contábil
"),.~ 	

Gt: 

5.4.1 	Nos termos do legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (1) não ser titular, 

19 direta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor 

mobiliário de emissão do BP Solutions ou da Companhia; (2) não ter conflito de interesses que lhe 

diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (3) que não teve, por 

porte dos controladores e administradores da BP Solutions ou do Companhia, qualquer tipo de 

limitação à realização dos trabalhos necessários, 

5.5 	Aprovar o Laudo de Avaliação Contábil, para efeito de incorporação de acervo líquido da BP 

Solutions pela Companhia que, passa a fazer parte integrante desta ata no forma do Anexo II. 

5.5.1 	Consignar que, nos termos do instrumento de Protocolo e Justificação, a Companhia 

absorverá as eventuais variações patrimoniais relativas ao património líquido da BP Solutions 

ocorridas entre a Data-Base e a presente data. 

5,6 	Aprovar a incorporação do BP Solutions peia Companhia, nos estritos termos e condições 

previstos no instrumento de Protocolo e Justificação ("Incorporacão"). 
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5.6.1 	Consignar que, tendo em vista que a Incorporação foi aprovada pelos sócios do BP 

Solufions por meio da realização de reunião de sócios realizada nesta data, fica a BP Solutions 

extinta por incorporação de pleno direito e para todos os fins, não sendo necessária a adoção de 

procedimento de liquidação ou dissolução. 

5.62 	Consignar que, nos termos do art. 227 do Lei das Sociedades por Ações, a Companhia 

sucede a BP Solutions, a título universal e sem solução de continuidade%m todos os bens, direitos, 

pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, 

ônus e responsabilidades de titularidade do BP Solutions, sejam patrimoniais ou não patrimoniais. 

5.6.3 	Consignar que, nos termas do art. 234 do Lei dos Sociedades por Ações, a certidão da 

incorporação passada pelo Registro de Empresas será documento hábil para a averbação, nos 

registros públicos e privados competentes, da sucessão universal pela Companhia em tgdos eos 
•90044 

bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, 

obrigações, sujeições, ónus e responsabilidades da BP Solutions. 	 /°'•°° 

••s• 
5.6.4 	Consignar que a Incorporação é realizado sem o aumento do capital social e sglgeb 

• 	e 
emissão de novas ações pela Companhia, conforme Protocolo e Justificação.  

o Yc 

5.6.5 	Consignar que a Incorporação não implica em qualquer modificação na distribuiwo do 
•teu i0 

capital social do incorporadora, permanecendo inalterada sua composição. l 	` .••• 
•ti• 

o 

5.6.6 	Consignar que é alotado às filiais já existentes do Companhia o desenvolvimento dos. 

atividades realizadas nas filiais da BP Solutions, de maneira que a Operação não resultará no 

abertura, modificação ou extinção de filiais da Companhia. 

5.6.7 	Conslgnar que a Incorporação é realizado sem a necessidade de relação de 

substituição de participações societárias, uma vez que a Companhia é titular da totalidade das 

quotas do BP Solutions. / 

5.6.8 	Consignar que o investimento do Companhia no Incorporado é cancelado e substituído 

pela totalidade dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, que integram o património do BP 

Solutions. 

5.6.9 	Consignar que, em decorréncia da incorporação, o montante do ágio 

registrado na Incorporadora poderá ser amortizado para fins fiscais durante os exerc' ios 

subsequentes à Incorporação, à razão de 1160 (um sessenta avos), no mínimo, para cada m s do 

período de apuração de resultado. 
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5.6,10 	Consignar que, nos termos do art. 136 e do ort, 137 do Lei das Sociedades por Ações, os 

acionistas da Companhia não farão jus a direito de retirada. 

5.7 	Autorizar os administradores o tomarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as 

deliberações ora tomadas, inclusive, mos sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e 

proceder a todos os registros e averbações no's órgãos públicos e privados que se façam necessários 

para tal fim. 

5.8 	Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, já refletindo os deliberações 

acima aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do  Anexo lil . 
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(6) ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi 

sido lida e achada conforme, foi 

2013. Som! Amine Haddad- Pre 

Participações S.A. e Bourges Parti 

livro próprio. 

i pelos acionistas a lavrotura do presente Ato, que ap ós ter 
por todos 	ocion' tas presentes. São Paulo, 3b de abril de 

vt urício 	reir de Souza - Secretário ,, cionisto°Wi5 
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LISTA DE ACIpNIST4S PRESENTES 

PARTICIPAÇÃO NO 
ACIONISTA AÇÕES 

CAPITAL VOTANTE (%) 

5225 PARTICIPAÇÕES S .A. 378.526 99,94% 

BOURGES PARTICIPAÇÕES S.A. 1 0.01% 	éneam• 

• 	„ 	e 
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TOTAL 378.527 100% 
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ANEXO 1 A ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2013 

instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da BP Solutions 

Distribuidora de Produtos de Informática S.A. 

Segue a partir do página seguinte. 

pela Officer 
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na qualidade de Incorporada, 

OFFICER.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A., 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE 

INCORPORAÇÃO DA BP SOLUTIONS LTDA. PELA OFFICER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S•A• 

. • 

o 
l 

celebrado entre 

BP SOLUTIONS LTDA., 

na qualidade de Incorporadora. . 

30 de outubro de 2013 

o 

266116v4 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRQ7;Ç0LO A JUgIFI e o ® ®DE 

INCORPORAÇÃO DA BP SOLUTIONS LTDA . PELA OFFICER DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. 

4 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito , as partes, 

(a) BP SOLUTIONS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo , na Rua Galvão Bueno , n.°  412, conjuntos 81, 82 , 91, 92 , 93 e 94, 

Liberdade , CEP 01 .506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica do Ministério da 

Fazenda ("CNP 	'~ sob o n.° 02.911 .224/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados 

perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP (" JUCESP') sob o NIRE 

35.215 .455.761, neste ato devidamente representada na forma de seu contrato social 

(a` 	o 	rada') ;  e 	 e 
ara Y:D 

y 	se 
t c 	a 

(b) OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avçnida General 
eeee 

Valdomiro de Lima , n.° 833, Jabaquara , CEP 04 .344070, inscrita no CNPJ /MF sob ã Y ~, 

71.702.716/0001 -89 e com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NitE 

35.300 . 136.349, neste ato devidamente representada na forma de seu estatuto social 

("Incogmdora '~~ 	 D 
O DY Dtltl 

veen 

Incorporada e Incorporadora , em conjunto, doravante designadas simplesmente "Partes" Y ë, 

individualmente ,  
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RESOLVEM celebrar , nos termos dos artigos 1.116, 1 . 117, 1 . 118 e 1 . 122 da Lei n." 10.406, de 10 

• de janeiro de 2002, conforme alterada ("Có U o '% e dos artigos 224, 225, 226 e 227 da Lei 

n." 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações', o 

presente "Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da BP Solutions 

Ltda . pela Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A.", observados os termos, 

cláusulas e condições adiante consubstanciados ("Protocolo e .justificaçãó'): 

CLÁUSULA M 
OBJETO 

1.1. Qperaçao. Este instrumento de Protocolo e Justificação tem por objeto consubstanciar as 

justificativas , termos, cláusulas e condições da incorporação da Incorporada pela Incorporados 

de modo que a Incorporada será extinta e a Incorporadora sucederá a Incorporada, a á 
universal , em todos os direitos , pretensões , faculdades , poderes, imunidades , ações, exceço- , 

266116v4 
2661É6v4 
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deveres, dívidas, obrigações , sujeições , ônus e respoNjh 224gades ap1  ii~dade ^corporada, 

	

nos termos do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações Ç'Qpemdo'~ . 	r  

CLÁUSULA 2,' 
JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO 

2.1.  justificaçãg . Tendo em vista que as Partes signatárias deste Protocolo e Justificação são 

sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico , a Operação trará consideráveis beneficios 

às Partes, de ordem administrativa , econômica e financeira , quais sejam: 

n 	a racionalização e simplificação da estrutura societária , e, consequentemente, 

• 	 consolidação e redução de gastos e despesas operacionais combinadas; 

tos°os 

(ii) a união dos recursos empresariais e patrimônios envolvidos na operação das Pãrtes ç  ° 
• 

o 	a 

.... . 

permitindo a melhor gestão de operações , de ativos e de fluxos de caixa, de forni-á0 ° • ° ° ° 

otimizar o emprego dos recursos operacionais e financeiros e, por consequência, 
0 

•Ieo 

resultando em maiores beneficios para as atividades sociais desempenhadas pAja ° 
• 

aoe 

; 

grupo econômico ; e 	 m • . 	ó _ • 	' ° 
o 	• 	c 

(iii) a maior integração operacional das Partes , o que gerará um melhor aproveitamento, 
e 	s 
e 	s 	a 

t a ...a 

de sinergias já existentes e a criará de novas formas de complementação entré w.- 
•OVG 

atividades sociais, de maneira a agregar valor às Partes. 	 t 
aet 

CLÁUSULA 3.' 
CAPITAL SOCIAL DAS PARTES ANTES DA OPERAÇÃO 

3.1. Co 	lição do capital social da Incorporada antes da Operação. O capital social da 

Incorporada é de R$ 19.728 . 148,00 (dezenove milhões, setecentos e vinte e oito mil, cento e 

quarenta e oito reais ), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido 

em 19 .728.148 (dezenove milhões, setecentas e vinte e oito mil, cento e quarenta e oito ) quotas, 

com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios da Incorporada da 

seguinte forma: 

Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. 	19 .728.147 	>99,99% 

5225 Participações S.A. 	 1 	 <0301% 
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3.2. Co osição do çapital social da IncotUoradora antes da QpÊm $o. O capital social da 

Incorporadora é de R$ 46.039.142,01 (quarenta e seis milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta 

e dois reais e um centavo), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 

dividido em 378.527 (trezentas e setenta e oito mil, quinhentas e vinte e sete) ações ordinárias, 

nominativas, sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da Incorporadora da seguinte 

forma: 1 

5225 Participações S.A. 	 378.526 	>99999% 

S.A. 	 1 	 <0,01% 

n 
~J 

3.3.Ouutas preferenciais da Incorporada. Não existem quotas preferenciais de emissãb••dá-

Incorporada. 

	

O 	eOJ° 

Os44 	 •e00 
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3.4.  Ações preferenciais da Inco oradora . Não existem ações preferenciais de emissão• & p ~ • ° ° , 

	

O 	O 	L 

Incorporadora. 	 ."": 	° 
O O 	L 	 O O 
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U U V 

3.5.  Cessão de quota da IncoMgrada precedente àaprovação da Operação. Como condição desse  
e O 0 

Protocolo e Justificação, anteriormente à aprovação da Operação, a sócia da Incorporada 5205 
eeeee 

	

PARTIÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do R e  ° 	_ • 

de Janeiro, na Rua Visconde do Pirajá, n.* 572, salão 401, parte, CEP 22.410-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 02.279.535/0001-79, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta. 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro — JUCERJA sob o NIRE 33.300.303.880, transferirá sua 

	

• 	única quota de emissão da Incorporada à Incorporadora, de maneira que a Incorporadora passará 

a deter a totalidade das quotas de emissão da Incorporada. 

3.6.  Direito de retirada dos acionistas da Incorooradora . Nos termos do artigo 137 da Lei das 

Sociedades por Ações, os atuais acionistas da Incorporadora não farão jus a direito de retirada 

decorrente da aprovação da Operação pela assembleia geral de acionistas. r 

3.7.  Direito de retirada dos sócios da Inco, r~  oL. Tendo em vista que no momen de 

implementação da Operação a Incorporadora será a Cínica sócia da Incorporada, n' será 

aplicável o direito de retirada previsto nos termos do art. 1.077 do Código Civil. 
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CLÁUSULA 4.' 

INCORPORAÇÃO DA BP SOLUTIONS LTDA . PELA OFFICER DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. 

4.1.  IIa~ora `o e Sucessão Universal  Por meio da Operação , a Incorporada será extinta e a 

totalidade do patrimônio da Incorporada será transferida , por sucessão universal, para a 

Incorporados, nos termos do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações. 

4.2.  Tratamento das Ações da Incorporados de Titularidade da Incorporada . A Incorporada não 

é titular de ações de emissão da Incorporados. 

4.3. Tr~enta-das -Ouotassïa Incomorada de Titularidade da_Inromoradora . Como resultado 

• 	da Operação e da consequente extinção da Incorporada , as quotas de emissão da Incorporada e 

de titularidade da Incorporadora serão extintas no momento de realização da Operação. 	, 

	

oeonoe 	0 	0 
• 	 U 	 t/ 

• 	•e 	~ 0 	0 

o 	. 	, en•c 

4.4.  Aumento de Capital na Incorooradora . Uma vez que a Incorporados será titulaï- ;&a  , • • ° ° 

totalidade do capital social da Incorporada no momento da realização da Operação , a Operayao 

	

soa 	e.o 

não implicará o aumento ou modificação do capital social da Incorporadora. ®,  

	

doa 	o 	o 
a 

e 
00 	.0.000 
O • 	0 	. , 0 

	

a .O 	. • O 

	

4.5.  Comg São do Capital Social da Incomoradora . Após a implementação da Operação, não 	° 

	

haverá qualquer alteração na distribuição do capital social da Incorporadora qual p ermaneçerá. 	° 1 0 • . 

oc.oao 	
0 	0 

distribuído entre suas acionistas conforme abaixo : 	 , s. • • e o e . ° 

	

a•o• 	
opa 

0 

5225 Participações S.A. 	 378.526 	 >99,99% 

• 	 Bourges Participações S.A. 	 1 	 <0,01% 

4.6. Relação de Substituição das Quotas Extintas . Tendo em vista que, no momento da 

Operação, a Incorporadora será titular da totalidade das quotas da Incorporada , a Operação será 

realizada sem a necessidade de relação de substituição de participações societárias. 

4.7. Cancelamento do Investimento da Incorporadora na Inc orada. O investimento da 

Incorporadora na Incorporada será cancelado e substituído pela totalidade dos elementos 

patrimoniais , ativos e passivos , que integram o patrimônio da Incorporada. 

4.8. Ag}ó. Em decorrência da Operação , o montante do ágio atualmente registrado na 

Incorporadora , oriundo da aquisição de 100% (cem por cento ) das quotas da Incorporada, 
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poderá ser amortizado para fins fiscais durante os exercício3 4 abse q•uentá 	• asão.à 
a . • 
ragao de 

1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração de resultado. 

•- 

o 

CLAUSULA 5.' 
AVALIAÇÃO DO VALOR CONTÁBIL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA 

INCORPORADA A SER VERTIDO PARA A INCORPORADORA 

5.1.  Empresa Avaliadora. Consoante o disposto no artigo 226 da Lei das Sociedades por Ações, 

as Partes contrataram a Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade empresária limitada, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Assembleia, n.° 35, 
12° andar, inscrita no CNPJ/MF sob n.°  08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional 

de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o n.° CRC/RJ-005112/0 9 C'Empr esa  

para a elaboração do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio liquí4o da 
.loco- 

Incorporada, constante do Anexo I ao presente Protocolo e Justificação (" Laudo de Av  

Contábil'). 	
- . O 

o..• 

5.1.1. A escolha da Empresa Avaliadora para a avaliação do valor do patrimônio ligkda 
da Incorporada deverá ser ra tificada pelos sócios da Incorporada e pelos acionistal`da Y 

o to 

Incorporadora. 

• 	tl 
Oa0e00 

5.1.2. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: ( 1) não'ses• 

 

- 
e•-Y 

titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mobi liário ou deriva tivo referenciadro 

em valor mobiliário de emissão de qualquer das Partes; (2) não ter conflito de interesses 

que lhe diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (3) que 

não teve, por parte dos controladores e administradores das Partes, qualquer tipo de 

limitação à realização dos trabalhos necessários. 

5.2. Critéúo de Avaliação. O patrimônio líquido da Incorporada foi avaliado por seu valor 

contábil. 

5.3. Data Base. As Partes definiram a data de 30 de setembro de 2013 como data-base para a 

realização da avaliação do patrimônio líquido da Incorporada Ç 	- ase' . 

5.4. Valor Atribuído. Conforme o Laudo de Avaliação Contábil preparado pela Em 

Avaliadora, o valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada na Data-Base correspoi 

R$ 22.321.699,79 (vinte e dois milhões, trezentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa e 

reais e setenta e nove centavos). 
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5.5. Variações Patiimo~g. As variações patrimoniais relatisas rparcelá gsdtt~nial Wçorporada 

que ocorrerem entre a Data-Base e a data da efetiva realização da Operação serão absorvidas pela 

Incorporadora. 

CLÁUSULA 6.-  
DEMAIS CONDIÇÕES APULÁVEIS À OPERAÇÃO 

6.1. Extinção da Incorporada . Com  a efetivação da Operação , a Incorporada será extinta de 

pleno direito e para todos os fins, sem a necessidade de procedimento de liquidação. 

6.2. Sucessão em Bens , Direitos e Ob ções . A Incorporadora sucederá a Incorporada , a título 

• 	universal e sem solução de continuidade, em todos os bens, direitos , pretensões , faculdades, 

poderes, imunidades , ações, exceções , deveres, obrigações , sujeições , ônus e responsabilidades de 

	

•eroae 	° ° 

titulatidade da Incorporada no momento da realização da Operação , patrimoniais ou e  na@ 
° á ° 

patrimoniais . ° 
° 

	

e•eo 	•0• 

6.3. Averbação da Sucessão . Nos termos do artigo 234 da Lei das Sociedades por Açôeu a ^ 	õ 
certidão da incorporação passada pelo Registro de Empresas será documento hábil paí.à a : 1,41  •a  

averbação , nos registros públicos e privados competentes , da sucessão universal pela 	° e  
0 0 0 

Incorporadora em todos os bens, direitos , pretensões , faculdades , poderes, imunidades , ações ° 
e.et °. 

exceções ,  deveres obrigações,  sujeições, ônus e re sponsabilidades da Incorporada. 	 ...° 
•,*V 

 
 a00 

6.4. Filiais . Será alotado às filiais já existentes da Incorporadora o desenvolvimento das atividades 

realizadas nas filiais da Incorporada , de maneira que a Operação não resultará na abertura, 

modificação ou extinção de filiais da Incorporadora. 

6.5. Atos Societários . Serão realizadas reunião do conselho de administração da Incorporadora, 

assembleia geral da Incorporadora e reunião de sócios da Incorporada, para apreciação, 

ratificação e aprovação , conforme o caso : (i) do Protocolo e Justificação, (it) da contratação da 

Empresa Avaliadora, (iit) do Laudo de Avaliação Contábil e (iv) da Operação, conforme os 

termos e condições previstos neste Protocolo e justificação. 

6.6. Efe~ da Operação . Uma vez aprovada a Operação , os admini: 

Incorporadora deverão praticar todos os atos, registros e averbações que se fizerem 

perfeita regularização , formalização e efetivação da Operação e do estabelecido 

Protocolo e Justificação , correndo por conta da Incorporadora todos os custo: 

decorrentes de tal efetivação. 
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6.7. Custos e Deso~  Cada Parte deve arcar com suas resgswtivas despesas, diretas Qp ffi' retas, 

decorrentes da celebração deste Protocolo e Justificação e da consumação da Operação, 

incluindo, sem limitação, despesas com publicações, assessores jurídicos e financeiros, registros e 

averbações necessários. 

6.8. AMovaçoes. Este instrumento de Protocolo e Justificação contém as condições exigidas pela 

Lei das Sociedades por Ações e pelo Código Civil para a proposta de incorporação da 

Incorporada pela Incorporadora e deverá ser súbrnetidó à apreciação e aprovação dos sócios e 

dos acionistas das Partes. 

6.9. Sobrevivéncia de Cláuslilas. Caso alguma cláusula, disposição, termo ou cóndição deste 

instrumento de Protocolo e Justificação venha ser considerado inválido ou inexequível, as demais 

• 	cláusulas, disposições, termos e condições não afetados permanecerão válidos e em pleno vigor. 

b 	. 
000600 

6.10.  Lei aplicável. Este instrumento de Protocolo e Justificação será regido, interpretado.e 
U Y 	• 

aplicado de acordo com a legislação vigente da República Federativa do Brasil. 	 < • = a e. 
a 

•beb 

6.11. Resolução de Controvérsias. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de"-$jp •  

Paulo para dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo e Justificação, colo. a 
b co 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E. por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Protocolo 

em 2 (duas) vias dé igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo 

• 	 [Restante da página dentado dekUradamente em branco. Segue página de assinatura 
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(Página de assinaturas do Instrumento Particular de Protocolo e Jrre fsEá +°de In 	r p da BPYe.'Mons 

Ltdae pela Off cer DâMbuidora de Produtos de Informática  SA., cekbrado pela BP Solution; Ltda. e pela 

Offurr Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em 30 de outubro de 2013) 

Sio Paulo, 30 de outubro de 2013. 

BP SOLUTIONS 

_0  
Testemunhas : 

Nom~O ~Pc-CRN 

RG:l .W.  

CPF/MF:  

2. 	~ ~a 

RG: Z8.124- ZS.
X98 -fioY 

CPF/MF: -35  
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Segue a partir do página seguinte. 
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ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2013 

1-1 
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LAUDO: 	 SP-0329113-01 	 DATA BASE: 	 30 de setembro de 1013 

~UNTE: 	 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A., doravante denominada OFFICER. 

Sociedade anônima fechada , com sede à Av. General Valdomiro de Lima , n° 833 , Jabaquara , na Cidade e Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.702.71610M -89. 

OBJETO: 	 SP SOLUTIONS LTDA., doravante denominada 8P SOLUTIONS. 

Sociedade empresária limitada , com sede à Rua Galváo Bueno , n° 412, Conj . 81, 82 , 91 a 94, Liberdade , na Cidade e 

Estado de São Pauto, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  02.911.22410001 -8 0. 

OBJETIVO: 	 Determinação do Património Liquido contábil de BP SOLUTIONS , para fins de incorporação peta OFFICER, nos termos e 

para os fins dos artigos 226 e 227 e parágrafos da Lei ne  6.404176 (Lei das S.A.). 
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A APSÃ CONSULTORIA E AVALIAÇOES LTDA., doravante denominada APSIS, 

com sede à Rua da Assetnbleia, n• 35, 12 0  andar, na Cidade e Estado do Rio 

de Janeiro, inscrita no CNPJ sob n° 08.681.365/0001.30, foi nomeada por 

OFFICER para constatar o valor do Património Liquido contábil de BP 

SOLUTIONS, para fins de incorporação pela OFFICER, nos termos dos artigos 

226 e 227 da Lei n° 6.404176 (Lei das S.A. j. 

Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações 

fornecidos por terceiros, na forma de documentos e entrevistas verbais com 

o cliente. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nos 

documentos e informações, os quais incluem, entre outros, o seguinte: 

• Batancete Patrimonial de BP SOLUTIONS, encerrado em 30 de 

setembro de 2013. 

A APSIS realizou recentemente avaliações para companhias abertas para 

diversas finalidades nas seguintes empresas: 

• AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL SIA 
• 	BANCO PACTUAL SIA 
• 	CIMENTO MAUA SIA 
• 	ESTA - EMPRESA SANEADORA TERRITORIAL AGRÍCOLA SIA 
• 	ESTÁGIO PARTICIPA(OES SIA 
• 	GERDAU SIA 
• 	HOTÉIS OTHON SIA 
• 	L.R. CIA. BRAS. PRODS. HIGIENE E TOUCADOR S/A 
• 	LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SIA 
• 	LOJAS AMERICANAS SIA 
• 	MP% ENERGIA SIA 
• 	PETRÓLEO BRASILEIRO SIA PETROBRAS 
• 	REPSOL YPF BRASIL S/A 

e µ  

• 
•es 

• TAM TRANSPORTES AÉREOS MERIDIONAL SIA 
• ULTRAPAR PARTICIPAÇóES SIA 

A equipe da APSIS responsável peta realização deste trabalho é constituída 

pelos seguintes profissionais: 

■ /WÜLCAR DE CASTRO 
Dketor CtlrRemial 

• ANA CRISTINA FRN1trA DE SOUZA 
VRe-PrasMante 
Etlgerlhdra ci9it. Pis-graduada em CbUictas CeM3beis 1CREA/R31991103043) 

• ANT01a0 Luz FEJÓ t1KOLAU 
0111~ 

• 
 

~ALVO ALVES DOS SANTOS FILHO 
C=GdorICRC/RJ-100990/0-1) 

• LLR: UA NKOLINI 
corte~ (CRC/SP•107639/0-6 ►  

• 

 
LUIZ PAULO CESAR Sa-VEIRA 
riee- Modelte 
Frtyenhefro met3Maq Mestre em AdmUkIViÇBo de Fyn~ (CREA /RJ 1989100165) 

• MARCUI APARECID ~A¡ pIE~ LUCCA CALMON  
OkctowT~ (CRC/SP•1A3169/0«t) 

• MÁRCIA MOREIRA FRAZAO DA SILVA 	 • • • ° 
Otrotota (CRCI"106548/0.3) 	 • 

• RENATA POZZJITO CARNEIRO MORO 
Vice-Ptendente 

_~O 0~ CARWIRO MONMRD 
tylaeelia  dvR , Pós-Bradtwdo em Uyann é Econdmlca KWA/R11975102453) 

• SERWO FRETAS DE SOUZA 	 ie • • . 
DUeLOr 
Ectmwnista ICORECON/RJ 23521.0) 
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PCpisis . 
2. PRINCIP1OS E RESSALVAS 

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

0 Relatório objeto do trabalho enumerado , calculado e particularizado obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

• 	Os consultores não têm interesse, direto ou indireto, nas companhias • 	A APSIS assume total responsabilidade sobre a matéria de Avaliações. 

envolvidas ou na operação , bem como não há qualquer outra incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções, 

circunstância relevante que possa caracterizar conflito de interesses. precipuamente estabelecidas em 	leis, códigos ou regulamentos 

• 	Os honorários profissionais da AP515 não estão, de forma alguma, próprios. 

sujeitos às conclusões deste Relatório. • 	0 	presente 	Relatório 	atende 	a 	recomendações 	e 	critérios 

• 	No melhor conhecimento e crédito dos consultores, as análises, estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

opiniões e conclusões expressas no presente Relatório são baseadas Uniform Standords oJ Professionoi Approisol Proctice (USPAP) e 

em dados, diligências, pesquisas e levantamentos verdadeiros e lnternotionof 	Voluotion 	Stondords 'Council 	0V50, 	além 	das 

corretos. exigèncias 	impostas 	por 	diferentes 	órgãos, 	como 	Comité 	de 

• 	Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros. Pronunciamentos Contãbeis (CPC), Ministéno da Fazenda, Banco 

sendo que as fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Central. Banco do Brasil, Comissào de Valores Mobiliários (CYM), w  

Relatório. Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), Regulamente •U :  

• 	Para efeito de projeção, partimos do pressuposto da inexistência de Imposto de Renda (RIR), Comitê Brasileiro de Avaliadores de NeU . ios : 
•..e 

•• 

õnus ou gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, (CBAN)etc. 
.... 

; 

atingindo as empresas em questão , que não os listados no presente ■ 	0 tontrotador e os administradores das companhias envotvidag•nàca • „ 

Relatório. dir 	ram, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquerstes ~ 

• 	0 Relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas e tenham ou possam ter comprometido o acesso , a utilizaçãgotr ®• ;'; •; 

metodologias adotadas, quando houver, que possam afetar as conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de 
. . 

análises , opiniões e conclusões contidas no mesmo . trabalho relevantes para a qualidade das conciusões contidas •nestg * ; 

• 	0 Relatório foi elaborado pela APSIS e ninguém, a não ser 
T 

próprios 	consultores, 	preparou 	as 	análises 	e 	corres 	apbrtec 
eiiãr. ?cc 	c2^e., 

	

+n In >~~~~ . da U.m.,+ i:1 	 "•' 
. 22 1 	Y-21 	53. 

conclusões. 	 2M 	]p:'s`G. ado.•~C)•áu l80  

• ,: 	 .w R$ 

..~a .. 	 Laudo SP•0329113.01 	 q 
• ' 	rjRa I 

••e awsl ~f 



laudo SP-0329113.01 	6 v 
e 

11 

!~ M 
s rV 

AP5I5 
4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

Exame da documentação de suporte já mencionada, objetivando verificar 

uma escrituração feita em boa forma e obedecendo às disposições legais 

regulamentares, normativas e estatutárias que regem a matéria , de acordo 

com as'Práticas Contábeis Adotadas no Brasil". 

Foram examinados os livros de contabilidade de 8P SOLUTIONS e todos os 

demais documentos necessários à elaboração deste laudo , que foi realizado a 
partir do balanço de 81) SOLt1710N5, encerrado em 30 de setembro de 2013 

(Anexo 11. 

Apuraram os peritos que os ativos e os passivos de BP SOLUTIONS encontram-

se devidamente contabilizados. 
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APSiS 
S. AVAUAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO CONTÁBIL DE BP SOLUTIONS 

Foram examinados os livros de contabilidade de BP SOLUTiONS e todos os 

demais documentos necessários à elaboração deste laudo. 

Apuraram os peritos que o valor do Patrimônio Líquido contábil de BP 

SOLUTIONS, para fins de incorporação pela OFFICER, é de RS 22.321.699,79 

(vinte e dois milhões, trezentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa e 

nove reais e setenta e nove centavos), em 30 de setembro de 2013, 

conforme tabela ao lado. 

6P10LU[1pN, 
!►  ' - 

--•-•-- —• ,---r . 

DEAIOIá 	06 

CONI i10E1f 

BALANÇO Ps~ o* _ sktoas e>w 3WC9//013 

ATIV O CIRCULANTE 25.171.675,97 

ATIVO NAO CIRCULANTE 1.!66.932,99 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.010.355,00 

IMOBILIZADO 769.974,03 

INTANGÍVEL 86.603,96 

TOTAL Do A.Iwo 27.031.601,96 
PASSIVO CIRCULANTE 4.716.909,17 

PASSIVO NAO CIRCULANTE - 

EX IGÍV EL A LONGO PRAZ O 

PATRL610N10 LÍQU0+0 21321.699.79 

TOTAL DO PASSIVO 27.431.600,96 
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6. CONCLUSÃO 

À luz dos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando por base estudos da APSIS, concluíram os peritos que o valor do Patrimônio 

Liquido contábil de BP SOLUTIONS, para fins de incorporação pela OFFICER, é R$ 22.321.699,79 (vinte e dois milhões, trezentos e vinte e um mil, seiscentos e 

noventa e nove reais e setenta e nove centavos), em 30 de setembro de 2013. 

Estando o Laudo SP-0329 1 13-01 concluído , composto por 09 (nove ) folhas digitadas de um lado e 02 (dois ) anexos , a APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., 

empresa especializada em avaliação de bens , CRC/RJ -00511210 -9, abaixo representada legalmente pelos seus diretores , coloca- se à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que, porventura, se façam necessários. 

São Paulo, 30 de outubro de 2013. 
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Glossário ,_} • AP515 mák,  

A& área bruta lor-ável. 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados. 

Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabitizados) têm seus valores ajustados.aos de mercado. 
Também conhecido como património liquido a mercado. 

Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados Múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de ativos similares. 

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goo 11) -
benetrcies econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis de serem 
individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 

Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida 
útil. 

Amostra conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 

Aproveitamento eficiente • aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, 
em uma data de referência, observada a tendência mercadotógica nas 
circunvizinhanças. entre OS diversos usos permitidos peta legislação pertinente. 

Área equivalente de constrição - área construida sobre a qual é aplicada a 
equivalência de custo unitário de construção correspondente, de acordo com os 
postulados da ABNT. 

Área homogeneizada - área útil. privativa ou construída cari tratamentos matemáticos, 
para fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário. 

Área privativa - área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pitares etc.) e hall de elevadores (em casos particulares). 

Área total de construção resultante do somatório da área real privativa e da área 
comum atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT. 

Área útil área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utittração. 

Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos 
e benefícios vinculados á posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional. 

Arrendamento mercantil operacion3at - o que não transfere substancialmente todos os 
ascos e beneficies inerentes á posse do ativo. 0 arrendamento que não for operacional é 
financeiro. 

Ativo - recurso controlado pela entidade corno resultado de eventos passados dos quais 
se esperam benefícios econômicos futuros para a entidade. 

Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na: produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na lecação por outros, investinrkrrto ♦ ou fins : 
administrativos , esperando-se que sejam usados por mas de um período rbntábit 	....   

•sv• 	e•a ♦ 
e 

Ativo inttangivel - ativo identificável não monetária sem substância física. Tal ativa é ° 
identificável quando: a) tor separável, isto é, capaz de ser separado ou dividido 
entidade e vendido. transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto iAaividuabn Ce ". 
quanto junto com contrato, ativo ou passivo retacbnados; b) resulia•de °direQos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis 4~ sejpvl ° • 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 	 : ° ° ° • ° 

Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente ás atividades de operação.d a 
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser alienados sem grejuíp do acra . 
funcionamento. 	 •••°^• 

e 
Ativos operacionais - 	s fun mentais ao funcionamento da empresa. ° •: 

Ativo tangivel - tivo de existência física cones terr eno, construção, máquina, 
equipamento, 	e utensílio. 
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Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 

BDI (Sudget Di¡Jerence incorre) Bneficios e Despesas Indiretas. Percentual que indica 
os benefícios e despesas indiretas incidentes sobre o custa direto da construção. 

Berra coisa que tem vator, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, 
que integra um património. 

Beneficlos económicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa 
liquido etc. 

Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada 
ação a estar correlacionado com mudanças em determinado índice. 
Beta alavancado valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 

Campo de arbítrio - intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde que justificado pela 
existência de características próprias não contempladas no modelo. 

CAPEX (Capital £xperiditure ) - investimento em ativo permanente. 

CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer 
ação ou lote de ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prémio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente 
utilizado para calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 

Capital Investido somatório de capital. próprio e de terceiros investidos em uma 
empresa. 0 capital de terceiros geralmente está relacionado a dividas com juros (curto 
e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 

Capitalização - conversão de um periodo simples de benefícios económicos em vaiar. 

Códigos alotados - ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis. 

Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma imita entidade que reporta. Operarão ou outro evento 
por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios. 
independente da forma jurídica da operação. 

Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como controladora). 

O 00• 	°••O .C. 

P • 	 P 	•  

Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 

Controle -poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma 
empresa. 

CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

Custo - total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou 
aquisição de um bem em uma determinada data e situação. 

Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento. 

Custo de reedição custo de reprodução, descontada a depreciação do bem; tendo em 
vista o estado em que se encontra, 

Custo de reprodução gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar 
eventual depreciação. 

Custo de substituição custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando. 

e 	v 

Custo direto de produção gastos com insumos, inclusive mão de obra, be~ãotle 
um bem. 	 ` • 	• 	OOC. 

Custa InÓtreto de pIod o -despesas administrativas efinanceiras•, • • • • 
e 	• • . 

 benefici6
&08*  
e 

demais ônus e encargos necessários à produção de um bem.     

CVM - Comissão de Valores Mobiliários. 

Dado de mercado conjunto de informações coletadas no mercado re14rjgq"s aurr• 
determinado bem. 

Dano • prejuízo causado a o 	peta ocorrência de vícios , defeitos, sinistros e delílDse  ° 
entre outros.  

Data base - data 	ica (dia, mês e arfo ) de aplicação do valor da avaliar.' 	° • : ` 

Data de emissão data de encerramento do laudo de avaliação , quando as conclusões 
da avaliação 	transmitidas ao cliente. 

DCF (Disc Cgf -' . nifa. ~ Dotado. 

• 	• 	 - 	copie. conformo 
sura• 	• 	w , 	 DJU ie. 

° 	 2 
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MA Depreciação e Amortização. 

Oapreciação • alocação sistemática do valor deprectável de ativo durante a sua vida 
útil. ' 

Desconto por falta de controle - valor ou percentual. deduzido do valor pró-rata de 
100% do vala de uma empresa. que reflete a ausência de parte ou da totalidade de 
controle. 

Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró.rata de 100% 
do valor de uma empresa, que reflete a ausência de liquidez. 

Divida liquida caixa e equivalentes, posição liquida em derivativos. dividas financeiras 
dê curto e longo prazo , dividendos a receber e a pagar , recebiveis e contas a pagar 
relacionadas a debêntures, deficits de curto e longo prazo com fundos de pensào. 
provisões, outros créditos e obrigações com pessoas vinculadas. incluindo bónus de 
subscrição. 

Documentação de suporte documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual 
estio baseadas as premissas do laudo. 

Orivers direcionadores de valor ou variáveis-chave. 

EBIT (£arnings Bej'ore Mterests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 

ENTDA (Earnings Be¡ore /nterests, Taxes, Oepreciation and Amortizotion) - lucros 
antes de juros, impostos. depreciação e amortização. 

Empreendimento 	conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário (ex.: tateamento, 
prédios comerciais/residenciais), de base Imobiliária (ex.: hotel, shopping conter, 
parques temáticos), industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento 
detentora de atividade econômica. 

£nterprise volue valor económ co da empresa. 

Equity volta valor económico do patrimônio liquido. 

Estado de conservação situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 

ooq• 

•  

AP5I5 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento). 

Fator de comerctaliza~ razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reediçào ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um), 

FCFF (Free Cash Flow to Firm)- fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa 
livre desalavancado. 

Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado por uma 
qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 

Fluxo de caixa do capital investido fluxo gerado peta empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas ldividendos) depois de considerados 
custa e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração Ideal • percenluat pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no 
terreno e nas coisas comuns da edificação. 	. 

Free jloat percentual de ações em circularão sobre o capital total da empresa. 

Frente real projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via dé eçesso. 	e  
.o 

Gleba urbanizável terreno passível de receber obras de infraestrutura wMhã,visande.: 
o seu aproveitamento eficiente , por meto de loteamento . desmeri mmA nto 9q  •, 
implantação de empreendimento. 

Good 11 ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de•ecivi à  cio w. R  
goodwiUl 

Hipótese nula em um modelo 	ressão - hipótese em que uma ou lira c4iiju crer ` 
variáveis independentes e 	vidas no modelo de regressão não é importante gera 
explicar a variação 	enômeno em re lação a um nivel de significãncia pre- 
estabelecido.  

Homogeneização . tratamento dos preços observados, mediante a•a ~icação,de 
transWinaç 	temáticas que expressem, em ternos relativos, as difnenç~ s entre oZ 
atributos dos actosC rneWdg e 21 	 iando. 
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FV APSI.5 
IASB (Internationaf Accouriting Standards Board) !unta internacional de Normas 
Contábeis. 
Idade aparente - idade estimada de um bem em função de suas características e estado 
de conservação no momento da vistoria. 

IFRS (Interriatianaf Financiai Reporting Standiard) 	Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos de contabilidade internacionais 
publicados e revisados pelo (ASB. 

Imóvel bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele Incorporadas. Pode 
ser classificado como urbano ou rural, em função da sua localização, uca ou vocação. 

Imóvel de refer incia dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando. 

fmpairment ver Perdas por desvalorização 

InferBncia estatistica parte da ciência estatística que permite extrair conclusóes sobre 
a poputação a partir de amostra. 
Infraestrutura básica 	equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais. 
iluminação pública, fedes de esgoto sanitário, abastecimento de agua potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 

Instalações conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou unidade industnal, 
conforme grau de agregação. 
Liquldaçllo forçada condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 

Liquidez capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em 
pagamento de determinada dívida. 

Loteamento subdivisão de gteba em Iates destinados a edificações. com  abertura de 
novas vias de circulação de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das já existentes. 

Luvas quantia paga peto futuro inquilino para assinatura ou transferencia do contrato 
de locação, a titulo de remuneração do ponto comercial. 

Metodologia de avaliação • uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de 
cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um ativo. 
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Modelo de regressão - modelo utilizado para representar determinado fenómeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características influenciantes. 
Múltiplo vaiar de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por 
uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc. ). 

Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. 
Elas englobam: Normas Intemacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas 
Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desemrolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo 
antigo Comité Permanente de interpretações (SIC). 

Padrão construtivo qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente utilizados na construção. 

Parecer tricnico relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um 
profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto de sua especificidade. 

Passivo . obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera 
que a liquidação desta resulte em afluxo de recursos da entidade que incoWam 
beneficias económicos. 

Património liquido a mercado • ver Abordagem de ativos. 

Perdas por desvalorização (impofrment) • valor contábil do ativo que excede, no caso 
de estoques, seu preço de venda menos o custo para completà•lo e 	 "ê•lot 
ou. no caso de outros ativos. seu valor justo menos a despesa para a vendar • o •!.• 

Penda atividade técnica realizada por profissional com qualificação especiGt?a par4. 
averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas qge 
motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 	....   

Pesquisa de mercado conjunto de atividades de identificação, investi ggçpp& Coletá, 
seleção. processamento, análise e interpretação de resultados sobre da^de rWcadd. 	' 

...... 	..... 

Planta de valores representação gráfica ou listagem dos valores ~ricos de mef:oo 
quadr 	e 	ou do imóvel em uma mesma data. 

to comercial - bem Intangível que agrega valor ao imóvel comercial, j ~çnte ide' 
sua localização e expectativa de exploração comercial. 	 ' ••.! 	•elo. 

atipico que, quando retirado da amostra, altera 
,` 	

•i

~
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~

lrly~~ 	
estimados ou a estrutura linear do modelo. 
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APsis 
População totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende analisar. 
Preço quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um 
direito sobre ele. 

Prémio de controle - valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de aches sem controle, que refletem o poder do 
controle. 

Profundidade equivalente • resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua 
frente projetada principal. 
Propriedade para Investimento - imóvel (terreno, constr~ ou parte de construção, 
ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto para 
receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos. que não 
seja para: uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos. 

Rd (Custo da Wvlda) medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, entre outros. 

Re (Custo de Capital Próprio) retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 

Risco do negócio - grau de incerteza de sealizaçáo de retornos futuros esperados do 
negocio, resultantes de fatores que não aiavancagem financeira. 

Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se 
obriga, mediante cobrança de prémio. a indenizar a outra pela ocorréncia de sinistra 
coberto peta apólice. 

Sinistro - evento que causa perda financeira. 

Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de beneficio% 
econômicos em valor em um período simples. 

Taxa de desconto • qualquer dMwr usado para a conversào de um fluxo de beneficio% 
econômicos futuros em valor presente. 

Taxa Interna de retorno taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de ca) 
futuro é equivalente ao custo do investimento. 

Testada • medida da frente de um imóvel. 

Tratamento de dados aplicação de operações que expressem , em lemos retativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de giza - menor grupa de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por outros ativos 
ou grupos de ativos. 

Valor atual • valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que 
se encontra o bem. 

Valor contébfl - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial. 

Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de 
caixa. 

Valor de dano elétrico - estimativa do custo do reparo ou reposição de peças. quando 
ocorre um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais do Valor de 
Reposição e foram calculados através de estudos dos manuais dos equipamentos e da 
experiéncia em manuterYção corretiva dos técnicos da Apsis. 

Valor de Investimento • valor para um investidor em particular, baseado em ínteresws 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, este valor pode ser 
analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um 
investidor, percepções de risco, desempentios futuros e planejamentas tributários. 

Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado forâ aq~es o 
normal, ou seja , aquele que se apuraria caso o bem fosse colocoa°i •  venda 

separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e • g •  desconto
•  

necessário para uma venda em um prazo reduzido. 	 ' °' 

...• 
Valor de rcpostção por novo valor baseado no que o bem custarla tgwa~te erp. 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto ou substituido pbr outd) novo, 
igual ou similar. 	 .. •• 	: 

...°. 
a 	seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os fiscos e nào:s4 

aplica ao terreno e fundações, exceto em casos especiais. 

Valor de sucata - valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um.bem, :na• 
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins produt%ros. °  °' ..... 

Yaloc-.depceGilámoL. custo do ativo, ou outra quantia substituta á8: Nsto ina! ° • 
Weriffis 	i1 Mbeis), menos o seu valor residual. 
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APsis .~. 

Variáveis quantitativas variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, 
área privativa, número de quartos e vagas de garagem), 
Variáveis-chave variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a 
formação do valor do imóvel. 

Variável dependente variável que se pretende explicar pelas independentes 

Variável dfcotómica - variável que assixne apenas dois valores. 

Vicio anomalia que afeta o desempenha de produtos e serviços, ou os torna 
inadequados aos fins a que se destinam, causando transtorno ou prejuízo material ao 
consumidor. 

Vida remanescente • vida útil que resta a um trem. 

Vida útil económica - período no qual se espera que um ativo esteia disponivel para 
uso, ou o número de unidades de produção ou similares que se espera obter do ativo 
pela entidade. 

Vistoria constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e 
nos elementos e condições que o constituem ou o influenciam. 

Vocação do tmóvei uso economicamente, mais adequado de determinado Imóvel em 
função das características próprias e do entorno , respeitadas as limitações legai%, 

WACC (Weighted Averoye Cose of Capitou - modelo no qual o custo•de"pitat•e 
determinado pela média ponderada do vaiar de mercado dos componenteá U *Airutuia 
de capital (próprio e de terceiros]. 	 .... 

zc 
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Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável. 

Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma 
parte integrante útil de uma indústria , incluídas, quando pertinentes , as despesas de 
projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 

Valor (justo) de mercado • valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade 
entre um potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazé-lo. 

Valor justo menos despesa para vender • valor que pode ser obtido com a venda de 
ativo ou unidade geradora de caixa menos as despesas da venda, em uma transação 
entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 

Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual è recomendavel que seja 
segurado. Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 508 deverá ter 
o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação 
menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 

Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa liquidas no 
curso normal dos negócios. 

Valor recuperável • valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) meras 
as despesas de venda comparado com seu valor em uso. 

Valor residual • valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada áquela 
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação durante o período. 

Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a ,••••• 	... 

alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse •,•••• 
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. ' 

Variáveis independentes 	variáveis que dão conteúdo lógico á formação do valor do 
imóvel objeto da avaliação. 

Variáveis qualitativas 	variáveis que não podem ser medidas ou contadas. 	s e•oe• 	° 	' 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao bem (por  G R o s o • • • r • ° • • 
padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 	 1: V Tar,el ~ n e Nolasa (Atnral -SP  
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Avaliação para Reestruturação Societdria 
• Relatórios Independentes de Avaliação 
• Laudos para Fusão , Cisão e Incorporação 
• Avaliação de Attvss em Fundos de Investimento em Participação e Imobiliária 
• Aumento de Capital 
• Oterta Pública de Ações (OPA) 
• Património liquido a Mercado (Relação de Troca) 
• Resolução Alternativa de Disputas (ADR) 

Avaliação para Demonstrações Financeiras 
Valor Justo. (Fair Value) 

A diferença está s c  uma equipe ia  e 
mais 	

3 	
• Combinação de Negócios (Ativos Intangíveis e Ágio / Goodwill) mulddisciplinares com  experiência  de mais de 30 	 . Teste de Impairment (Redução ao Valor Recuperável de Ativos) 

anos de mercado. 	 • Ativos Intangiveis (Marcas, Softwares e Outros) 
Atuamos junto a clientes de diversos portes e dos 	 • Vida Útil Económica, Valor Residual e Valor de Reposição 
mais variados setores da economia . 	 • Propriedade para Investimento 

• Alocação de Preço de Aquisição ( PRA • Purchose Price Alocotion) 

Simples 	
• Ativos Biológicos 

Corporate Finance 
Queremos simplificar as coisas para você . 	 • Avaliação de Empresas , Marcas e Outros Intangíveis 
Somos tmt time do tamanho das suas necessidades. 	 • Fusóes h Aquisições 
Somos ágeis , precisos e diretos ao ponto . 	 • Fairness Opinion 
Aqui você fala com quem decide. 	 • Prospecção de Investidores e Oportunidades 

• Estudos de viabilidade 
• Modetagem Financeira Estratégica 

Inteligente 	 • Análise de Indicadores de Desempenho 

Inteligência se traduz na capacidade de entender 	 Gestão de Ativo !mobilizado 
rapidamente o seu problema e tfansformá-lo em 	 • Inventário e Conciliação Cont " 

solução . Utilizando criatividade , conhecimento e 	 • Outsourcing Patrimonial 

experiência. 	 Avaliação Imo 'féria 
Somos torta empresa sempre em movimento. 

• Valor de Compra Venda/lòcação E pronta para atender a sua empresa . • Garantia Ban a/Dação em Pagamento 
• Seguro 
• Revisão de 	 I 	c• a s a 

Loallae de oras dn C,a pIIabSP 
Av. labaevera , 21 . T+1: M, 3-3088 
Autentico a pre ente cópia, conforme 

•~• 	°• original epreó IrAdo. üou M. 
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Q A DIFERENÇA EM CONSULTOItiA 
Simples e Inteligente 

Diferente 	 w 

Informações 	••• 
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sobre os°n rp sps ..... 
serviços e aatáes estão 

disponíveis no site 
www.apsis.com.br  
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APSIS ,  
A DIFERENÇA EM CONSULTORIA 

Simples e inteligente 

io de Janeiro 
ia da Assembleia, 35 - 12° andar 
!atro - CEP 20011.001 
d.: 55(11) 2212-6850 
Ix: •55(21)2212.6851 
isis.rj@apsis.com .tir 

Qo Pauto 
P. Angélica. 2503 - (8nj"82 
xuolaçào - CEP 01129;;00 ° 
!l.: •55(1113666.8448° • 
IX: •55(11) 3662-5122  
)sis.w@apsís.com .bV' *  
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ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A. 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2013 

Estatuto Social da Companhia 

Segue a partir do página seguinte. 
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ESTATUTO SOCIAL DA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

o 

CArkULO 1 

DA DENONNACAO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

èÍM Z  

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

rege-se pelo presente Estatuto Social e pela disposições 

aplicáveis. 

AMO  

A companhia tem sede e foro no Cidade de São Paulo. 

Estado de São Paulo, no Rua General Voldomiro de Lima, n° 

833. Jabaquara, podendo criar ou extinguir filiais, sucursais, 

ogénclos, representações, depósitos e escritórios em qualquer 

localidade do Pais ou do exterior. conforme determinação do 

Conseil o de Administração. 

AnaQ r,  

A companhia tem corno objeto social o importação, 

exportação, comércio de serviços, soflwaes e programa de 

computador, o Importação. exportação, distribuição e o 

comércio por atacado de computadores. periféricos. 

acessórias, suas partes. peças e aparelhos eletrõnicos; a 

inportação, exportação, distribuição, representações e 

comércio de computadores, automação comercial e 

Industrial, impressaros em geral, periéricos. softwares e 

produtos de infonnótica em geral: a prestação de serviços de 

onóise, planejamento, projeto, desenvolvimento, 

~moção, implantação e operação de sistemas e 

equipamentos de coleto, transmissão, armazenamento, 

processamento. disseminaçAo e drvulgoçõo de dada e 

informações; a prestoçõo de serviços de consultada de 

estratégia de implantação de sistemos de computação e 

informático, de monutenção de sistemas e equipamentos 

eletrônicos, de treinamento, de desenvolvimento de 

programos de computador, de locoção e sublocação de 

sistemas e equipamentos de informática e prestação de 

serviços de Intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral; além do atividade de correspondente 

bancário no prestação de serviços de recepção e 

encaminhamento de propostos, bem como recebimentos e 

pagamentos de valores relacionados ó essas operoções, 

podendo exercer tal objeto, Integral ou parcialmente, 

também por recepção e transmissóo de dada por meios 

elétricos, eletrônicos, ótica e magnéticos. com  exploragáo 
••cxoc 

de comércio eletrónico; além do prestação de serëiç?I#4e 
a 6 " 

integração de partes e peça, fabricoçóo de compóncenles 

eletrõnicos, fobricação de equipamentos de informática. 
•a•c 

c 	% 
fabricação de periféricos paro equipamentos de hnforT~ 

c 

fabricação de aparelhos telefãnicos e de outros oporófKe ~ Q® 

comunicação, peças e acessórios; c edição é dstribuiçóo de 

revista e periódicos inerentes aos produtos do objeta social. 
••soe• 
e 

podendo, *indo. participar do capital social de opRQ! 
1 	 eroe 

sociedades, no Pois ou no exterior. 	 ` 

ARTIGO 49  

O praza de duração do sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAI SOCIAL 

ARTIGO 5`. 

O capital sacio] é de R$ 46.039.142.01 (quaeento e seis milhões, 

Minto e nove mil. cento e quarenta e dois reais e um centavo) 

dividido em 378.527 (trerentas e setenta e oito mil, quinhentos 

e vinte e sete) ações ordinária. nominotivas. sem valor 

nominal, com direito a voto, totalmente subscritas e 

integraizodas em moeda corrente nacional. 

Paróproto 1•- 	Nos casos admitidos por lei, os 

acionista  teróo  direito de preferéncia á subscrição 
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das ações emitidas, no proporção das que já 

possuírem, observados as disposições legais sobre a 

matéria. 

Pardyralo r - 0 praza de decadência para o 

exercício do direito de preferência no subscrição de 

aumento do capital social será de 30 (trinta) dias. 

podendo o acionista ceder seu direito de 

preferência. 

ARi1GO 6«  

Cada ação ordin~ nominativa tem direito a 1 (um) voto nos 

deliberações do Asserribtela Geral. 

CAPhi.o III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARttGO f•:  

A Assembleia Gerai reunir-seá, ordinariamente, dentro dos 4 

(quatro) meses subsequentes ao encerramento do exercício 

social e, extraordinariamente, sempre que o interesse da 

sociedade exigir, e será convocada pelo Conselho de 

Adminlstraçõo. 

apuração de resultado e distnbuiçáo de lucros ou de 

outra de remuneração do capital social; 

(b) Mudanças no composição do capital do 

Companhia, incluindo (i) aumento de seu capital 

acima dos limites do capital autorizado, (ri) redução 

de seu capital; (Iii) emissão de ações, debêntures 

conversíveis em oções e bónus de subscrição, 

Incluindo a fixação do preço de emissão e de 

exercício, quando for o coso, e do número de titulas o 

serem emitidos; (Iv) emissão de opções, warronts ou 

outros títulos conversíveis ou permufáveis par ações 

de emissão do Companhia, Incluindo a fLxoção do 

preço de emissão e de exercício, quando for o caso, 

e do número de títulos a serem emitidos; (v) 
♦ 
O4eCOa 

concessão de direitos para adquirir o`?ões B eou 
• e 

concessão de quaisquer outros d ireitos reláW~0, ss 

ações de emissão da Companhia; 
G•Gc 

(c) Criação de ações preferencialt ou C8 
*coe 

novo classe de ações de qualquer espécie cLoinda 
a 	•s 

mudança nas corocterisficas das ações existentes; 

(d) Transformação do Épo societário ou 
G 	C 
••COO• 

qualquer operação de incorporação, fusão 1,1  51199 

envolvendo o Companhia: 	 • • ó ` 

o 
! 

A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administraçõo e, no Impedimento deste, por seu 

substituto ou por acionista eleito entre os presentes. 

ARTIGO 9°: 

Compete ã Assembleia Geral atém das atribuições previstas 

em W. a defiberoçõo acerca das matérias abotico etencodos, 

mediante aprovoção de 51% (cinquensto e hum por cento) 

dos ações representativos do capital social do companhia: 

(o) 	Alterações no Estatuto Social do 

Companhia relacionadas a mudanças (1) no objeto 

social, (Y) no competência estatutária do Conselho 

de Administração, (iii) nas característicos das ações 

representativas do capital social e (iv) nos regas de 

(e) Liquidação ou dissolução do Companhio 

ou inicio de qualquer procedimento de decretoçõo 

de falência ou concordata do Componhilo. bem 

como o cessação do estado de liquidação ou ainda 

atos voluntários de reorganização financeira. 

(f) Constituição de sociedade subsidiária; 

(g) investimento em sociedade. com  

poritcipação superior a 5% (cinco por cento) do 

capital do referida sociedade; 

(h) Aprovação dos planos de compro de 

ações concedidos aos administradores, empregados 

e prestodores de serviços. Incluindo o imite máximo 

de ações a serem emitidos em cada plano: 

(1) Deliberaçòo sobre o pagamento de cOvidendos; 

p)Eleição dos membros do Conselho de 

Administração do Companhia; 
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(k) 	FIxaçõo dos honorários dos membros do 	 que deverá coincidir com o mandato dos demais 

Conselho de Adminístroção e do Diretoria. 	 eleitos. 

CAPÍTULO IV 	 ARTIGO 14:  

DA ADMINISTRAÇÃO 	 O Conselho de Administração reunir-seá sempre que 

convocado por seu Presidente ou pelo maioria de seus 

• 

ARTIGO 10:  

A Sociedade será administrado por uma Diretoria e por um 

Conselho de Administração, se houver. 

SESM!  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARi1Cr0 11  

O Conselho de Administraçõo será composto de, no minimo 3 

(três) e, no máhdmo 5 (cinco ►  membros, sendo um deles o 

Presidente, todos acionistas. eleitos pela Assembleio Geral 

pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os respectivos corgos 

até a posse de seus sucessores e podendo ser reeleitos. 

Paréarelo 1•  Coda um dos Conselheiros terá um 

suplente por ele nomeado, o qual comparecerá ós 

Reuniões do Conselho de Adminislraçbo, votando 

apenas naquelas em que esteio ausente o respectivo 

Conselheiro titular. 

faráarafe 2°  Ao Presidente do Conselho de 

Administração compete: 

(o) Presidiras Assembleias Gerais: e, 

(b) 	Convocar, de modo Inequívoco. os 

demais pares, e presidir os reuniões do Conselho de 

Adminístraçôo. nelas exercendo, além do voto 

Individual, o voto de desempate. 

membros. 

Pmdarafo 1 8:  As Reuniões do Conselho de 

Administroçõo serôo validamente instalados com a 

presença do maioria dos Conselheiros. 

Poréarofo Z.  As detiberoçòes do Conselho de 

Administroçõo serão aprovadas pela maioria dos 
4 	{ 
bYLYmY 

votos de seus integrantes, solvo quando rpÇúor 
s s r 

quorum não for exigido por lei, por este Estlí I008U 

por Acordo de Acionistas arquivado no sede do 
ss ss s  

Companhia. 	 õ 	0 
ss•0 

• 	O 
g0 	6 
B L 	i 
L M• 

foréamfo 3°. Se a companhia dispuser de meios, ou 

puder obtéaos razoavelmente, o participação dos 
66s{•• 

Conselheiros poderá dar-se à distància, por9e099 
d 

telefónica, vídeoconferendo ou outro mME *de 

comunicação que possa assegurar a outenTicidade 

do voto do Conselheiro. Neste coso, a ota será 

transmitida por fac-simile (ou por melo eletrónico, se 

assegurada a autenticidade do transmissão), ao 

Conselheiro ausente, e por ele rubricado, assinada 

(ou autenticada ) e reironsmitido à companhia, por 

fac-símile. 

ARTIGO 13:  

Compete ao Conselho de Administroçõo, deliberar sobre as 

seguintes matérias: 

Polé~ 38:  Em caso de vacáncía no cargo de 
	

1 - Estabelecer os objetivos, o política e o orientação 

conselheiro do adminlsiraçáo, a Assembleia geral 
	

geral dos negócios do Companhia, e definir seu 

deverá ser convocada pora eleição do membro 
	

esquema organizacional: 

substituto e seu suplente até o fim de seu mandato 
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II - Nomear, contentar e destituir os Administradores do 

Sociedade e fixoNhes os atribuições, observado o 

que diSpUser o Estatuto e a Lei; 

N - Autorizar a prestação de garantias a obrigações 

de terceiros; 

lV - Fiscoizar a gestão dos Diretores, examinando, a 

qualquer tempo, os livros e papéis do Sociedade e 

solicitando Informações sobre contratos celebrados 

ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório do 

Administração, as contas do Diretoria. mensais e 

muda, as demonstrações financeiras do exercfcio e 

examinor os bolancetes mensais; 

(hj emissão de quaisquer titutos ou valores 

mobiliários debéniures, bônus de subscrição. 

e notas promissórias para subscrição pública, 

nos temias do Resolução n• 1.72390, do 

Conselho Monetário Nacional; 

(i) liquidação. dissotuçõo e atos voluntários 

de reorganização financeira da Companhia 

e cessação dos mesmos estados e atos; e, 

Q) resgate ou amortização de ações. 

Vil - Deliberar sobre a polít ico de Investimentos, 

inclusive: 

o 

vi - Opinar previamente sobre os seguintes matérias: 

(d) cr)açào de mais uma classe de ações 

ordinárias, se vier a ser admitida por lei; 

(b) deliberar sobre o pagamento do 

dividendo obrigatório; 

(c) fusão, incorporoçõo , cisão ou 

transformação do Companhia, ou pela 

Companhia de outra sociedade, ou ainda as 

mesmas operoçães em que seja porte 

sociedade controlado ou coligado õ 

Companhia; 

{d) parlieipaçõo em grupos de sociedades; 

(e) mudança de fato no objeto de 

Companhia, assim compreendida a 

deliberação de praticar certos atos que 

Importem em significativa alteração das 

fontes de recursos do Companhia, tomando 

tais novos recursos a principal fonte de 

resultados do Companhia; 

(f) qualquer ofieraçõo do Estatuto Social do 

Campa~ que não seja referente o 

aumento em dinheiro do capital autorizado: 

(g) constituição de reservas, fundos ou 

provisões contábeis com repercussão nos 

direitos e interesses dos acionistas minoritórios; 

{a) sabre a aprovação e alteração dos 
a 	c 
sccco. 

planos de negócios do Componhio; ° 	e  

(b) sobre a aprovação dos orear19A05 

mensais, anuais e plurianuais dos projetos de 
e 

tlLL6• 

expansão e programas de inveslinjisnto rh 
a 

•tira a  

`• Companhia: 	 :á v 

(c) sobre a autorização para a prática de e 

atos de aquisição, olienoçõo ou oneração 
. 	e 

6 

6 	6 

eaáccc 

de 	bens 	do 	ativo 	permanerfte • áQ e 
i 

Companhia, cujo valor individual dsá cada 

aquisição, alienação ou oneração de bens 

exceda R$ 	100.000,00 (cem mil reais( 	ou 

quando os valores somados de aquisições, 

alienações ou oneraçòes em um mesmo 

periodo de 12 (doze( meses sejam superiores 

a R$ 150.000,00 {cento e cingtlento mil reais); 

(d) sobre o participação em operações ou 

acordos entre a Companhia e qualquer 

acionista ou com empresa controladora, 

controlado. ofiliada ou coligada de qualquer 

acionista; 

(e) sobre a contratação de empréstimos ou 

sobre o renovação de empréstimos já 

existentes, quando o valor acumulado (de 

todos os empréstimos, inclusive o que se 

pretendo então contratar ou recontrotar) 

excedo R$100.000,00 (cem mil reais); e 

6 

~ 6 

rá 

a 
• 
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(f) sobre qualquer pagamento pela 

Companhia a qualquer acionista ou à 

empresa controladora, controlada, ofiiado 

ou caiigada de qualquer acionista, 

substancialmente a natureza das atividades 

Por ela exercidos; 

(g) a aquisrçào elou ofienoçõo de qualquer 

por icipaçào do Companhia em sociedade 

já existente ou a ser constituído. 

o 

IX - Nomear e destiluir os auditores Independentes e 

escolher 	as 	empresas 	responsáveis 	pela 

contabilidade do Companhia; 

X - Submeter à Assemblela Geral a proposta de 

destinação do lucro liquido do exercício; 

XI - Autorizar a compro de ações do Companhia, a 

qual somente poderá se dar com a finalidade de 

cancelamento dos ações adquiridas; 
• 	e 

XII 	- 	focar 	a 	remuneração 	Individual para os eY 

Conselheiros e Diretores, para os quais a A$gQs 	0 b  

Geral tenha aprovado montante global; • { 

Xtll - ficar o preço e o forma de exercício, q*ndo Ibr e 
Y 

o caso, das ações, bônus de subscrição e o$Wes de 
• b 	• 

e 
b 	b0 

compro de ações concedidos aos administradores, 

p 	v 
6 	s 
• 	a 

funcionários e pessoas físicas que prestem serviços à 

•,bY•f 

Companhia, observado o plano aprovado aul? e 	, 
s 

Assemblela Geral de Acionistas sobre o assunto* á 
• 

siscAo 11  

ÓRGÃOS TÉCNICOS E Comamos 

ARTIGO 11 ; 

Sem prejuízo do Comité de Audiforio ínsfituldo nos termos do 

artigo 15 deste Estatuto Social, o Conselho de Administração 

do Companhia terá competéncio para Instituir comités 

técnicos e consultivos com o finalidade de assessoro-lo no 

acompanhamento das atividades do Companhia e conferir 

maior eficléncia e qualidade às suas decisões. 

ARTIGO ls:  

O comité de auditoria terá funcionamento permónente e será 

composto por, no mínimo, 3 (três( e no máximo 5 (cinca) 

membros titulares. administradores ou não, observado o 

disposto no parágrafo 1 0.  deste artlgo, eleitos pelo Conselho 

V01- Deliberar sobre: 

(a) o aumento do capital social até o imite 

previsto neste Estatuto, fixando os condições 

de embsão e de colocação dos ações: 

(b) a celebração de todos os contratos e 

obAgoções que o Companhia pretenda a 

assumir com terceiros. Inclusive operações de 

leosing ou arrendamento mercantil. que 

elevem os compromissos de prazo igual ou 

superior a 180 (cento e oitento) dos acima 

de 5% (cinco por cento) do património 

liquido. bem como operações de alienação 

de ativos representofivos de percentual 

superior a 5% (cinco por cento) do ativo total 

do Companhia; 

(c) a celebração de contratos de mútuo 

pela Companhia com empresas de que o 

Companhia, ou os acionistas controladores 

portidpem direta ou Indiretamente do 

capital social; 

(d) real ação de Investimentos foro do 

campo principal de atuação do Companhio; 

(e) a realização de novos Investimentos em 

imobiizaçôes técnicas ou financeiros, ou 

findo Investimentos em coligados ou 

controladas, sempre que o valor principal 

ultrapasse 5% (cinco por cento) do 

pc~rdo líquido do Companhia; 

(f) a celebração de acantos que tenham por 

objeto operações que possam Amltor a poder 

de gestôo do Companhia sobre o processo 

produtivo, 	comerüolizoçõo 	e 

desenvolvimento 	iecnolágico 	do 

Companhia, 	ou 	que 	modifiquem 
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de Administração. com  mandato unificado de 1 (um) ano. 	 apitáveis b Companhia. além dos normas e 

podendo ser reeleitos (°Comilê de Auditoria"). 	 polilicas internos.; 
e 

e 

o 

Psív~ 1 - Os membros do Comité de Auditoria 

serôo remunerados conforme estabelecido peio 

Conselho de Administração do Companhia. Os 

membros do comité que também forem 

oxtminislrodores do Companhia não farão jus a 

qualquer remuneração adicional em razôo do 

parlicipoção no comité. 

Pgt¢gLglg - Os membros externos do Comité de 

Audtorio deverão ter notório experiéncio e 

comprovada capacidade técnica em questões 

contábeis e de auditoria e terão os mesmos 

deveres e responsobilidades atribuídos aos 

administrodores pelo Lei dos Sociedades por Ações. 

Iaráerafo? - Compete ao Comité de Auditoria: 

(a) supervisionar e acompanhar a auditoria 

independente no cumprimento de suas funções, 

com esta reunindo-se para discutir a eloboroçôo 

dos relatórios, pareceres e balanços realizados em 

função das htformaçães Trimestrais - ITR - e do 

balanço anual; 

(b) tozer recomendações ao Conselho de 

Administração sobre a controtoção, supemisõo, 

avaliação e otteraçõo dos auditores externos do 

Companhia: 

(c) auxãor o . Conselho de Administração o 

esclarecer dúvidas e o tomar medidos com relação 

às recomendações dos auditores internos e 

Retatórtos e DemanslrooEes gnaneelras  

(e) supervisionar o processo de reporte financeiro 

gerencial e demonstrações financeiras anuais, 

assegurando o propriedade e integridade dos 

sistemas internos adotados no preparação destes 

demonstrativos; 

(o analisar demonstrações financeiras gerenciois e 

oficiais 	do 	Companhia, 	notadamente 	os 

Informativos 	oficiais 	trimestrais 	(rR's) 	e 	os 

demonstrações 	financeiras 	anuais. 	discutindo 

pontos de atenção e ajustes relevantes com a 
eee•.ee 

Diretoria Executivo e com auditores egerrLoi e 

reportondo o resultado desta revisão ao tOf°gono 
y 

de Administração: 
e 

r•o• 
• 

é 	o 
ee ► 6 

r 
y 
y 

(g) revisar 	e 	recomendas 	alterações :abondo 6 	• 	• 

~ 

melhoria 	constante 	nas 	principais 	práticos 

contábeis utilimiJos nos relatórios financeiros do 
e 

; 
4 	. 
e3ee66 

Companhia: 	 • 

(h) acompanhar a evolução de processos °fàcais, 

trabalhistas, cíveis e outros, em que os empresas do 

Companhia 	estejam 	envolvidas, 	mantendo 

reuniões periódicos com advogados. auditores e 

comullores; 

(i) revisar aspectos contábeis e financeiros mais 

significativos; 

G) entender as impicaçoes tributários e financeiras 

envolvidas com o preparação dos demonstrações 

financeiras, revisar critérios cdotodos pelos gestores 

e recomenda possíveis ações ao Conselho de 

externos: 

(d) supervisionor os atividades dos auditores 

Independentes, a fim de avaliar. (1) a suo 

independência: (i) a qualidade dos serviços 

prestodos: (ï) a odeghwçôo dos serviços prestados 

ãs necessidades do Componho: e (iv) o 

cumprimento dos dispositivos Legais e normativos 

Adm~raçõo; 

(k) ossegurar-se quanto ã propriedade dos sistemas 

contábeis relacionados com fluxo de dados e 

informações oriundos de controladas e coligadas, 

tendo em conto o reflexo dessas informações nas 

demonstrações financeiras do investidora: 
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te~ 3` Não terão vaEdode, nem obrigarão a 

Sociedade, os atos praticados em descont~ade 

ao disposto neste odigo. 

Pa~4! Os atas para os quais o presente 

Estatuto exija autorlzaçi5o prévia do Conselho de 

Adminìstroção só poderão ser praticados uma vez 

preenchido foi condição. 

Parti~ 5°  Cada Diretor responda pelas 

deliberações que tomar e pelos atos que praticar em 

prejuízo dos interesses da Companhia e, 

solidariamente com os demais, quando o fizer por 

decisão coletiva. 

Paáarafo e Aos Diretores Depodomenteis, sóo 

vedados os atos que impliquem em alienar e onera 

bens e direitos da Sociedade ou assunção de 

responsabilidades fora dos aMbuiçóes conferidas 

pelo Conselho de Administração no ato de eleição, 

solvo se o ato for proticodo em conjunto com o 

Diretor Presidente ou Vice-Presidente. 

CAPhULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARMO 24: 

Ao fim de cada exercício social levantor-suão o balanço 

geral do Sociedade, bem como as demonslroçóes 

financeiras exigidas por lei e as determinadas pela Assemblelo 

Geral ou pelo Conselho de Administração. 

Parógrofo único - As demonstroçòes contábeis serão 

auditodos anualmente por auditores independentes 

registrocios no Comissão de Valores MoblMdos- CVM, 

ARTIGO 23: 

Do lucro liquido do exercício 5% (cinco por cento) serão 

aplicados. antes de qualquer outra destinação, no 
r 

conslituição do Fundo de Reservo Legal, que não axcederó 

	

•. 	u 
• 00 	e • 

de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 25% (vinte s1 dto 	® , 
a 

por cento), no mínimo, do lucro líquido, ajustado nos termos °. 

	

coco 	chi 
do artigo 202 da lei 6.401, de 15.12.76, serão deslirIados $o á 

	

c•rv 	, 

pagamento de dividendos aos acionistas. O soldb•leró•o .. 
o a 

destino que lhe der a Assembieio Geral. 

J 
J 	• 	4 M 

eco. are 
Paróarafo 1. O dividendo mínimo obrigatória de que r  

troto este artigo poderá deixar dé ser disffi~nos 

casos previstos em lei. 

A~ 22. 

A sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não 

permonente, composta de 3 (três) membros efetivos e igual 

número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 

Assembleio Geral, com os poderes e atnbuiçóes que a lei lhes 

confere e observados os preceitos legais relativos o requisitos, 

Impedimentos. remuneração, composição. funcionamento. 

devem e reSporsabüdode. 

CAPRULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS 

E 0151RIWIÇAO DE LUCRO 

ARMO 2& 

0 Exercício Social coincidirá com o ano civil. 

Poróara►e 21  O Conselho de Administroção poderá 

deliberar sobre o levontamento de balanços 

semestrais ou Intercalares e declarar dividendos 

intermediários por conta dos lucros neles apurados, 

de lucros acumulados ou de reservas de lucros. no 

forma previsto em M. 

AIMGQ 2i1:  

Fica facultado á Sociedade o levantamento de balanços 

semestrais ou correspondentes a períodos menores. Havendo 

lucros em tais balanços ou no balanço anual poderá haver 

distribuição de dividendos ou de juros sobre o capital práprto. 

observadas os disposições legais, par deiberaçoo prévia do 

Conserto de Administração. 
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ARTIGO Z7•  

Ainda por deAberoçõo do Conselho de Administraçôo 

poderão ser declarados dividendos Intermediários 8 canta de 

lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 

último balanço anual ou semestral. 

ARTIGO 28;  

O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário 

do Assembleio Geral no prazo de 60 (sessenta( dias da data 

em que for declarado e, em qualquer coso, dentro do 

exercício social. 

Pardaralla único: É expressamente vedado 8 

Sociedade aceitar e proceder à transferência de 

ações elou a oneroção elou á cessao de direito de 

preferência 8 subscriçõo de ações elou de outros 

valores mobiliários que não respeitar aquilo que 

estiver previsto e regulado em Acordg de Acionistas 

devidamente arquivado. 

ARTIGO 3Z:  

Fica vedada a emissão de partes beneficiários e a existência 

ARTIGO M: 

A ação paro haver dividendos prescreve em 3 (três( anos, 

contados do dota em que tenham sido postos õ disposição 

do acionista. 

destes títulos em circulação. 

ARTIGO 33:  
a 

A Companhia, seus acionistas, Administradores e os ~"nembros . e •. 

	

♦ o • 	
a
o v 

do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, par M9,fle e 
V 

arbitragem, toda o qualquer disputo ou controvérsia que 

possa surgir entre eles, a ser conduzido na CãWora @e a' 
a 

	

•e•r 	♦ 

Arbitragem do Mercado Instituída pela BOVESPA, poQ®ndó as • • 

	

e i 	~ 

panes escolher de comum acordo outra cõmoro ou centro 

de arbitragem paro resolver seus litígios. 	 0 0 
• 	e 	o a 
aseooe 

ARTIGO 31• 	 • o õ e 

Deverão ser disponibil'rzados aos oc'ronístas, sempre que 

solicitado, no sede da Companhia, contratos com portes 

relacionados, acordos de acionistas e programas de opções 

de aquisiçõc de ações ou de outros títulos ou valores 

mobiliários de emissão do Companhio: 

 

r 
~r 

CAPITULO Vil 

llQU1DACÃO DA SOCIEDADE 

ARTIGO R  

A Sociedade entrará em dissolução rios casos previstos em lei. 

competindo ao Conselho de Administração eleger a 

Yquídonte, bem como instalar o Conselho Fiscal que deverá 

funciona nesse período, obedecidos os formalidades legais. 

CAPITULO VIII 

DAS DISFOSIÇOES FINAIS 

s 
u 
s 

0 
e 

a 

s 
0 

a 
0 

ARTIGO 310  

A Socbdade observará os acordos de acionistas arquivados 

no sede social, sendo certo que o Presidente do Assembleia 

ou do órgõo colegiocio de de"roçõo do Companhia não 

computonS o voto proferido com infroçõo ao disposto em fali 

ARTIGO 36:  

No hipótese de abertura de seu capital, o Companhia otxigo-

se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de 

entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 

que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de governança 

carpomtivo. 

I acordos. 



oó•• 	es 	•e 	e•o 	o•e  

Gesffse de Rbcm • Coeholr s Irderrsm  (f) manifestar-se sobre os matérias que lhe sejam 

(1) conhecer o orçamento anual de invesfimenlos e submetidas pelo Conselho de Administração, bem 

operoclonol. 	bem 	como 	acompanha 	suo como sobre aquelos que considerar relevantes. 

execução; 

(m) assegurar a existência, efetividade e suficiEnclo  /mdvofo 1•  - As reuniões do Comité de Auditoria 

de 	critérios 	paro 	ovafiação, 	mapeomento 	e serão instaladas com o presença do maioria dos 

classificação de riscos e que os controles para seus membros. As deliberações do Comité de 

gestão dos mesmos sejam adotados e executados Auditoria serão torrados por maioria de votos dos 

de forma eficaz: membros do Comité. 

(n) avalia e monitorar os exposições de risco do 

Companhia, 	podendo 	inclusive 	requerer  fNróarafo ó•  - O Comité de Auditoria não terá 

nfommações 	detalhados 	dos 	poliflcos 	e funções executivos ou caráter deliberofivo e seus 

procedimentos adotados: pareceres e propostas serão encaminhados ao 

(o) recomenda a Diretoria da Companhia a Conselho de Administração poro deliberação. 

correção ou aprimoramento de polificos, práticas e 
o•a•s• 

.• 

o 
Y 
s 

procedimentos identificados no ãmbito de suas  Parda~ 41- Os pareceres do Comité de`NUttpliìo Y  

atmtsuições: não 	constituem 	condiçõo 	necessária 	para 	o `• 

(p) reunir-se separadamente com os auditores 
°•YY 

apresentaçõo 	de 	matérias 	ao 	ergsme ¡e 
•YC° e 

Internos 	e 	externos• 	contadores 	e 	diretores deliberação do Conselho de AdministroçdkG 	̀. 
c 

financeiros do Companhia para ovou os práticos 
e 	Y• . Y 

contõbeh e procedimentos de controles internos do  SECÃO III  
Y 	Y 

Y 

Companhia: 
ce•Y Ye 

DIRETORIA •irei 

(~ fomTarizor-se com a função de processamento  

eletrônico 	(tecnologia 	de 	Informações) 	e 	de  ARTIGO ido  

transmissão 	de 	dados 	(telecomunicações] 	e A Diretoria. cujos membros serôo eleitos e destituiveis a 

controles existentes sobre informoções e listemos e qualquer ,empo pelo Conselho de Administração, será 

efetua recomendações conforme aplicável. composta de 2 (dois) a 9 (nove) membros. acionistas ou não, 

(o 	elaborar 	relofório 	anual 	resumido, 	a 	ser residentes do pais, com mandato unificado de 1 (um) ara. 

apresentado juntamente com as demonstrações permitida a reeleição. sendo 1 (um) Diretor-Presidente. 2 (dois) 

financeiros, contendo a descriçdo de: (a) suas Diretores 	Vice-Presidentes 	e 	até 	6 	(seis) 	Diretores 

atividades, os resultados e conclusões alcançados Deportomentois, com designações o serem especificados no 

e as recomendoçdes 	feitas: 	e 	(b) 	quaisquer ato de 	eleição. 	. 	ficando 	o 	mandato 	dos 	Diretores 

siluoções nos quais exista cilvergéncio significativo prorrogado, sem a necessidade de qualquer formoizoçõo. 

entre a administração do companhia. os auditores até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 

independentes e este Comité em relação ás 

demonstrações financeiras da companhia;  Peréerafo 1 4:  Os membros do Diretorio serôo eleitos 

pelo Conselho de Administração pelo prazo de 1 

(s) miar pelo efetivo cumprimento do Código de (um) 	ano, 	permitida a 	reeleição, 	exercendo 	os 

Conduto do Companhia: e respectivos corgos até a posse de seus sucessores. 
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Al11Go 21:  

Os atos que representem alienação de bens Imóveis ou 

participações societárias do Companhia, bem como a 

concessão de avais, lanças ou outros garantias, celebração 

de contratos de empréstimos, bem como todos os 

documentos que criem obrigações poro a Companhia ou 

exonerem terceiros de obrigaçães para com a Companhia, 

ae 	 •e 	B•e 	••• 

Inclusive o emissão. o aceite ou o endosso de duplicatas. 

notas promissórias, letras de cambio e títulos equivalentes, o 

abertura, a movimentação, incluindo, mos não se imitando, a 

assinatura de cheques, ou extinção cie contos de depósito 

bancário deverão, sob peno de não produrirem efeitos 

contra a Companhia, serão praticados (a) conjuntamente 

por dois membros do Diretoria. sendo um deles o Diretor 

Presidente ou um dos Diretores Yrce-Presidentes; (b) 

conjuntamente por um Diretor Presidente ou vice Presidente e 

um procurador nomeado em mandato com poderes paro 

praticar o alo específico; ou (c) conjuntamente por dois 

Diretores Deponomentais, ressalvado o previsto no parágrafo 

sexto do presente cláusula. 

e 	e 
e4oée• 

tardando lot  A Sociedade será represen:odo  9  por 
e 

> 

qualquer Diretor, isoladomente, sem os fonhgWes • 

previstos neste artigo, nos casos de recebimento dó 
e•ee 

citoções ou nofificoçbes judiciais e na pres(pçdo Qe 

depoimentos pessoais. Nos casos permitidosam le oa 
Y 	r °Y d 

Sociedade 	será 	representada 	por 	prepostos < 

nomeados, coso por coso, por via eWotor.  
Y 

r 4 	• 
ee000• 

•4o•  

►aróarafo 	2°: 	No 	conslituição de 	procJr858res, 

observa-se-bo as seguintes regras: 

(o) rodas os procurações deverão ser assinados por 

dois Diretores em conjunto: 

(b) Quando o mandato tiver por objeto o prática de 

atos que dependam de prévia autorização do 

Conselho de Administração. a suo outorgo ficará 

expressamente condicionado ã obtenção dessa 

autorização, que será mencionado em seu texto. 

(c) Solvo as procuraçoes que forem outorgadas com 

a cláusula adaudicio el extra. todos as demais terão 

prozo de vigéncia imitado a no máximo 1 (um) ano. 

Paráarafe r : Os membros do Conselho de 

Administração poderão ser eleitos para cargos de 

Diretoria, respeitado o limite focado em W. 

Carré~3' No caso de vocãncla, o cargo vago 

poderá ser exercido por outro membro do Diretoria, 

cumulativamente. ou por outra pessoa, acionista ou 

não, por designação do Conselho de Administração, 

até a eleição do novo titular e respectiva posse. 

A~ 17:  

Competirá ã Diretora adotar as providénclos e praticar os 

atos necessários ã reaboção dos firo e interesses sociais, e ao 

cumprimento do presente estatuto e das deiberoçóes da 

Assembleia Gerai e do Conselho de Administraçõo. 

A111G018  

Aos Diretores caberá a representação ativa e passivo do 

Sacie~. agindo de forma conjunto. em Juízo ou foro dele. 

bem corno lhes caberá a administro~ geral do mesmo e a 

ufiimção do nome empresoriol, 

ARflC•O 2R  

A remuneração dos membros do Conselho de Administraçõo 

e do Diretoria será fixado globalmente pela Assembleio Geral, 

sendo que a remuneração individual dos diretores será 

1 estabelecido pelo Conselho de Administração. 
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GOVERNO DO ESTADO PP SÀO PAULA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 0NOMICCC CÉNCLA E TE~LOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTA6O°DÉ-SAO 0A~LQ; JUCESC, 
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DECLARAÇÃO 

Eu, MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, portador daCédula de Identidade 0 74928631, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 847.212.007-49, na qualidade de titular, 
sócio ou responsável legal da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) , , , São 

P
Paulo, São Paulo, CEP NaN, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o 

. parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, 
conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas 
municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto 
Estadual n° 55.66012010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO o 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenc ia~; 

á e 0 

Estadual. 	 D•eD 	.se. 

. 	 eo0o 

0990 	doe 

	

0 	 9 
à 	D 	y 	o 
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Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimentC 9Peb su;s99e 
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinat es m 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validado, ®ed 

0 o 0 

assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 	 °•^w 	° 

	

•eed 	ea•o9 

co a  esóo  

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 
• ser solicitada por representante legal devidamente habilitado , presencialmente e no ato da 

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 
contabilista vinculado no Cadastro anal da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 

Jucesp, através do módulo de li 	cia nto, mediante urespectiva certificação digital. 

0 RERREfRA DE SOUZA 

74928631 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
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À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2015 

EST1M0 SO£IAL DA 

OFNi R S.I ; Ï 	BUID`ORADE_PRODt1TQ DE}TEGNOIOGÌA 

C~ 

s 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1°:  
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA rege-se pelo presente Estatuto Social  
pelas disposições aplicáveis. 

ARTIGO 2•.  
A companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua General 
Valdomiro de lima, n° 833, Jabaquara, podendo criar 
ou extinguir filiais, sucursais, agências, 
representações, depósitos e escritórios em qualquer 
localidade do País ou do exterior, conforme 
determinação do Conselho de Administração. 

ARTIGO 3••  
A companhia tem como objeto social a importação, 
exportação, comércio de serviços, softwares e 
programas de computador, a importação, 
exportação, distribuição e o comércio por atacado de 
computadores, periféricos, acessórios, suas partes, 
peças e aparelhos eletrônicos; a importação, 
exportação, distribuição, representações e comércio 
de computadores, automação comercial e industrial, 
impressoras em geral, periféricos, softwares e 
produtos de informática em geral; a prestação de 
serviços de análise, planejamento, projeto, 
desenvolvimento, programação, implantação e 
operação de sistemas e equipamentos de coleta, 
transmissão, armazenamento, processamento, 
disseminação e divulgação de dados e informações; a 
prestação de serviços de consultoria de estratégia de 
implantação de sistemas de computação e 
informática, de manutenção de sistemas e 
equipamentos eletrônicos, de treinamento, de 
desenvolvimento de programas de computador, de 
locação e sublocação de sistemas e equipamentos de 
informática e prestação de serviços de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral; 
além da atividade de correspondente bancário na 
prestação de serviços de recepção e 
encaminhamento de propostas, bem como 
recebimentos e pagamentos de valores relacionados 
a essas operações, podendo exercer tal objeto, 
integral ou parcialmente, também por recepção e 

transmissão de dados por meios elétricos, 
eletrônicos, óticos e magnéticos, com exploração de 
comércio eletrônico, além da prestação de serviços 
de integração de partes e peças, fabricação de 
componentes eletrônicos, fabricação de 
equipamentos de informática, fabricação de 
periféricos para equipamentos de informática, 
fabricação de aparelhos telefônicos e de outros 
aparelhos de comunicação, peças e acessórios; a 
edição e distribuição de revistas e periódicos 
inerentes aos produtos do objeto social, podendo, 
ainda, participar do capital social de outras 
sociedades, no País ou no exterior. 

ARTIGO 4°:  
0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPITULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO S°:  
0 capital social é de R$ 76.039.142,01 (setenta e seis 
milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e dois 
reais e um centavo), estando 46.039.142,01 (quarenta 
e seis milhões, trinta e nove mil, cento e quarenta e 
dois reais e um centavo) totalmente integralizados e 
R$ 30.000,00 (trinta milhões de reais) a integralizar, 
dividido em 625.183 (seiscentas e vinte e cinco mil, 
cento e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, com direito a voto, totalmente 
subscritas. 

Parágrafo 1 °  - 	Nos casos admitidos por 
lei, os acionistas terão direito de preferência à 
subscrição das ações emitidas, na proporção 
das que já possuírem, observadas as 
disposições legais sobre a matéria. 

Parágrafo 20  - 0 prazo de decadência para o 
exercício do direito de preferência na 
subscrição de aumento do capital social será 
de 30 (trinta) dias, podendo o acionista ceder 
seu direito de preferência. 

ARTIGO 60: 	 O 
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Cada ação ordinária nominativa tem direitda 9,bhn) •..` 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO 111 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 7°•  
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao 
encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que o interesse da 
sociedade exigir, e será convocada pelo Conselho de 
Administração. 

tW 	InvettiRieafto 	em 	sociedade, 
participação superior a 5% (cinco por cento 
capital da referida sociedade; 
(h) Aprovação dos planos de compra de a 
concedidos aos administradores, empregad o  
prestadores de serviços, incluindo o limite má 
de ações a serem emitidas em cada plano; 
(i) Deliberação sobre o pagamento 
dividendos; ' 
Q) 	Eleição dos membros do • Conselho 
Administração da Companhia; 
(k) 	Fixação dos honorários dos membros 
Conselho de Administração e da Diretoria. 

com 
do 

ções 
s e 

x'uno 

de 

de 

 do 

n 
LJ 
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ARTIGO 8•:  
A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração e, no impedimento deste, 
por seu substituto ou por acionista eleito entre os 
presentes. 

ARTIGO 9••  
Compete à Assembleia Geral, além das atribuições 
previstas em lei, a deliberação acerca das matérias 
abaixo elencadas, mediante aprovação de 51% 
(cinquenta e hum por cento) das ações 
representativas do capital social da companhia: 

(a) Alterações no Estatuto Social da Companhia 
relacionadas a mudanças (q no objeto social, (Q na 
competência 	estatutária 	do 	Conselho 	de 
Administração, (xi() nas características das ações 
representativas do capital social e (iv) nas regras de 
apuração de resultado e distribuição de lucros ou de 
outra de remuneração do capital social; 
(b) Mudanças na composição do capital da 
Companhia, incluindo (i) aumento de seu capital 
acima dos limites do capital autorizado, (ti) redução 
de seu capital; (li!) emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição, 
incluindo a fixação do preço de emissão e de 
exercício, quando for o caso, e do número de títulos 
a serem emitidos; (iv) emissão de opções, warnantt 
ou outros títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações de emissão da Companhia, incluindo a fixação 
do preço de emissão e de exercício, quando for o 
caso, e do número de títulos a serem emitidos: (v) 
concessão de direitos para adquirir ações ou 
concessão de quaisquer outros direitos relativos às 
ações de emissão da Companhia; 
(c) Criação de ações preferenciais, ou de nova 
classe de ações de qualquer espécie ou ainda 
mudança nas características das ações existentes; 
(d) Transformação do tipo societário ou 
qualquer operação de incorporação, fusão ou cisão 
envolvendo a Companhia; 
(e) Liquidação ou dissolução da Companhia ou 
início de qualquer procedimento de decretação de 
falência ou concordata da Companhia, bem como a 
cessação do estado de liquidação ou ainda atos 
voluntários de reorganização financeira. 
(f) Constituição de sociedade subsidiária;  

CAPÍTULO N 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10: 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria 
por um Conselho de Administração, se houver. 

CONSELHO DESEADMINISTRAÇAO 

ARTIGO 11: 
0 Conselho de Administração será composto de, no 
mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros, 
sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia 
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, exercendo os 
respectivos cargos até a posse de seus sucessores e 
podendo ser reeleitos. 

Parágrafo i": Cada um dos Conselheiros terá 
um súplente por ele nomeado, o qual 
comparecerá às Reuniões da Conselho de 
Administração, votando apenas naquelas em 
que esteja ausente o respectivo Conselheiro 
titular. 

Parágrafo 2 0: Ao Presidente do Conselho de 
Administração compete: 

(a) Presidiu as Assembleias Gerais, e, 
(b) Convocar, de modo inequívoco, os 
demais pares, e presidir as reuniões do 
Conselho de Administração, nelas exercendo, 
além do voto individual, o voto de desempate. 

Pa rafo 3 0. Em caso de vacância no cargo de 
conselheiro da administração, a Assembleia geral 
deverá ser convocada para eleição do membro 
substituto e seu suplente até o fim de seu mandato 
que deverá coincidir com o mandato dos demais 
eleitos. 

ARTIGO 12• 
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre 
que convocado por seu Presidente ou pela maioria 
de seus membros. 

O 	P 
9 m

il 
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Pa 	(p 10: As Reuniões do Cqr$ halUe `. 
Administração serão vatidamente instaladas 
com a presença da maioria dos Conselheiros. 

Parágrafo 20s As deliberações do Conselho 
de Administração serão aprovadas pela 
maioria dos votos de seus integrantes, salvo 
quando maior quorum não for exigido por lei, 

: por este Estatuto ou por Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo 30: Se a companhia dispuser de 
meios, ou puder obté-Los razoavelmente, a 
participação dos Conselheiros poderá dar-se à 
distância, por reunião telefónica, v(deo-
conferência ou outro mero de comunicação 
que possa assegurar a autenticidade do voto 
do Conselheiro. Neste caso, a ata será 
transmitida por fac-símile (ou por meio 
eletrônico, se assegurada a autenticidade da 
transmissão), ao Conselheiro ausente, e por 
ele rubricada, assinada (ou autenticada) e 
retransmiti da à companhia, por fac-símile. 

ARTIGO 13•  
Compete ao Conselho de Administração, deliberar 
sobre as seguintes matérias: 

1 - Estabelecer os objetivos, a política e a orientação 
geral dos negócios da Companhia, e definir seu 
esquema organizacional; 

II - Nomear, contratar e destituir os Administradores 
da Sociedade e ficar-Lhes as atribuições, observado o 
que dispuser o Estatuto e a LeC 

Ill - Autorizar a prestação de garantias a obrigações 
de terceiros; 

IV - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e 
solicitando informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V - Manifestar-se previamente sobre o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, mensais e 
anuais, as demonstrações financeiros do exercício e 
examinar os balancetes mensais; 

VI - Opinar previamente sobre as seguintes matérias: 

Nabos a.:pripctpal fonte de resultados da 
Companhia; 
(0 qualquer alteração do Estatuto Social da 
Companhia que não seja referente a aumento em 
dinheiro do capital autorizado; 
(g) constituição de reservas, fundos ou provisões 
contábeis com repercussão nos direitos e interesses 
dos acionistas minoritários; 
(h) emissão de quaisquer títulos ou valores 
mobiliários debêntures, bónus de subscrição, e notas 
promissórias para subscrição pública, nos termos da 
Resolução n° 1.723190, do Conselho Monetário 
Nacional; 
(o Rquidaçao, dissolução e atos voluntários de 
reorganização financeira da Companhia e cessação 
dos mesmos estados e atos; e, 
0) resgate ou amortização de ações. 

VII — Deliberar sobre a política de investimentos, 
inclusive: 

(a) sobre a aprovação e alteração dos planos de 
negócios da Companhia; 
(b) sobre a aprovação dos orçamentos mensais, 
anuais e plurianuais dos projetos de expansão e 
programas de investimento na Companhia; 
(c) sobre a autorização para a prática de atos 
de aquisição, alienação ou oneraçao de bens do ativo 
permanente da Companhia, cujo valor individual de 
cada aquisição, alienação ou oneração de bens 
exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou quando os 
valores somados de aquisições, alienações ou 
onerações em um mesmo período de 12 (doze) 
meses sejam superiores a R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais); 
(d) sobre a participação em operações ou 
acordos entre a Companhia e qualquer acionista ou 
com empresa controladora, controlada, afiliada ou 
coligada de qualquer acionista; 
(e) sobre a contratação de empréstimos ou 
sobre a renovação de empréstimos já existentes, 
quando o valor acumulado (de todos os 
empréstimos, inclusive o que se pretenda então 
contratar ou recontratar) exceda R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); e 
(f) sobre qualquer pagamento peta Companhia 
a qualquer acionista ou à empresa controladora, 
controlada, afiliada ou coligada de qualquer 
acionista. 

VIII - Deliberar sobre: 
(a) criação de mais uma classe de ações ordinárias, se 
vier a ser admitida por lei; 
(b) deliberar sobre o pagamento do dividendo 
obrigatório; 
(c) fusão, incorporação, cisão ou transformação da 
Companhia, ou pela Companhia de outra sociedade, 
ou ainda as mesmas operações em que seja parte 
sociedade controlada ou coligada à Companhia; 
(d) participação em grupos de sociedades, 
(e) mudança de fato no objeto da Companhia, assim 
compreendida a deliberação de praticar certos atos 
que importem em significativa alteração das fontes 
de recursos da Companhia, tomando tais novos 

(a) o aumento do capital social até o limite previsto 
neste Estatuto, fixando as condições de emissão e de 
colocação das ações; 
(b) a celebração de todos os contratos e obrigações 
que a Companhia pretenda a assumir com terceiros, 
inclusive operações de leasing ou arrendamento 
mercantil, que elevem os compromissos acima de 
30% (trinta por cento) do património liquido, 
independente do prazo de duração, bem como 
operações de alienação de ativos representativos de 
percentual superior a 5% (cinco por cento) do ativo 
total da Companhia; 

,T/• flí 
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(c) a celebração de contratos de mú W .pêia 
Companhia com empresas de que a Companhia, ou 
os acionistas controladores participem direta ou 
indiretamente do capital social" 
(d) realização de investimentos fora do campo 
principal de atuação da Companhia; 
(e) a realização de novos investimentos em 
imobilizações técnicas ou financeiras, ou ainda 
investimentos em coligadas ou controladas, sempre 
que o valor principal ultrapasse 5% (cinco por cento) 
do património liquido da Companhia; 
(f) a celebração de acordos que tenham por objeto 
operações que possam limitar o poder de gestão da 
Companhia 	sobre o 	processo produtivo, 
comercialização e desenvolvimento tecnotógico da 
Companhia, ou que modifiquem substancialmente a 
natureza das atividades por ela exercidas; 
(g) a aquisição elou alienação de qualquer 
participação da Companhia em sociedade já existente 
ou a ser constituída. 

IX - Nomear e destituir os auditores independentes e 
escolher as empresas responsáveis pela contabilidade 
da Companhia; 

X - Submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destnaçao do luao líquido do exercício; 

XI - Autorizar a compra de ações da Companhia, a 
qual somente poderá se dar com a finalidade de 
cancelamento das ações adquiridas; 

XII - ficar a remuneração individual para os 
Conselheiros e Diretores, para os quais a Assembleia 
Geral tenha aprovado montante global; 

XIII - Fixar o preço e a forma de exercício, quando for 
o caso, das ações, bónus de subscrição e opções de 
compra de ações concedidos aos administradores, 
funcionários e pessoas físicas que prestem serviços à 
Companhia, observado o plano aprovado pela 
Assembleia Geral de Acionistas sobre o assunto. 

DIRIA 

ARTIGO 14: 
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e 
destítuíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) 
membros, acionistas ou não, residentes do pais, com 
mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
Diretores Vice-Presidentes. 

Paráarafo 10: Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Administração pelo 
prazo de 1 (um) ano, permitida a reeleição, 
ficando o mandato dos Diretores prorrogado, 
sem a necessidade de qualquer formalização, 
até a eleição e posse dos respectivos de seus 
sucessores. 

.."..` Pai': Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser eleitos para cargos 
de Diretoria, respeitado o limite ficado em lei. 

Parágrafo 3r: No caso de vacáncia, o cargo 
vago poderá ser exercido por outro membro 
da Diretoria, cumulativamente, ou por outra 
pessoa, acionista ou não, por designação do 
Conselho de Administração, até •a etebção do 
novo titular e respectiva posse. 

ARTIGO 15: 
Competirá à Diretoria adotar as providências e 
praticar os atos necessários à realização dos fins e 
interesses sociais, e ao cumprimento do presente 
estatuto e das deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 16: 
Aos Diretores caberá a representação ativa e passiva 
da Sociedade, agindo de forma conjunta, em juizo ou 
fora dele, bem como lhes caberá a administração 
geral da mesma e a utilização do nome empresarial. 

ARTIGO 17: 
Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria tomarão posse mediante termos lavrados 
nos respectivos livros de atas. 

ARTIGO 18. 
A remuneração dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria será fixada globalmente 
pela Assembleia Geral, sendo que a remuneração 
individual dos diretores será estabelecida pelo 
Conselho de Administração. 

ARTIGO 19: 
Os atos que representem alienação de bens imóveis 
ou participações societárias da Companhia, bem 
como a concessão de avais, fianças ou outras 
garantias, celebração de contratos de empréstimos, 
bem como todos os documentos que criem 
obrigações para a Companhia ou exonerem terceiros 
de obrigações para com a Companhia, inclusive a 
emissão, o aceite ou o endosso de duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio e títulos equivalentes, 
a abertura, a movimentação, incluindo, mas não se 
Limitando, a assinatura de cheques, ou extinção. de... 
contas de depósito bancário deverão, sob pena de 
não produzirem efeitos contra a Companhia, serão 
praticados (a) conjuntamente por dois membros da 
Diretoria, sendo um deles o Diretor Presidente ou um 
dos Diretores Vice-Presidentes; (b) conjLntamente 
por um Diretor Presidente ou vice Presidente e um 
procurador nomeado em mandato com poderes para 
praticar o ato específica. 

Parágrafo 10: A Sociedade será representada 
por qualquer Diretor, isoladamente, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos 
de recebimento de citações ou notificações 
judiciais e na prestação de depoimentos 
pessoais. Nos casos permitidos em lei, a 1 ) 
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Sociedade será representada por 
nomeados, caso por caso, por via el 

Parágrafo -n  Na constituição de 
procuradores, observar-se-ão as seguintes 
regras: 

(a) Todas as procurações deverão ser 
assinadas por dois Diretores em conjunto; 
(b) Quando o mandato tiver por objeto a 
prática de atos que dependam de prévia 
autorização do Conselho de Administração, a 
sua 	outorga 	ficará 	expressamente 
condicionada á obtenção dessa autorização, 
que será mencionada em seu texto. 
(c) Salvo as procurações que forem 
outorgadas com a cláusula ad-judicia et extra, 
todas as demais terão prazo de vigência 
Limitado a no máximo 1(um) ano. 

Parágrafo 3°:  Não terão validade, nem 
obrigarão a Sociedade, os atos praticados em 
desconformidade ao disposto neste artigo. 

Parágrafo 40 : Os atos para os quais o 
presente Estatuto exija autorização prévia do 
Conselho de Administração só poderão ser 
praticados uma vez preenchida tal condição. 

Paágrafo 50: Cada Diretor responde pelas 
deliberações que tomar e pelos atos que 
praticar em prejuízo dos interesses da 
Companhia e, solidariamente com os demais, 
quando o fizer por decisão coletiva. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 20:  
A sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto de 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com 
os poderes e atribuições que a lei lhes confere e 
observados os preceitos legais relativos a requisitos, 
impedimentos, • remuneração, composição, 
funcionamento, deveres e responsabilidade. 

CAPITULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 
E DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

90 0 P909rafo Weg i ` As demonstrações contábeis 
serão auditadas anualmente por auditores 
independentes registrados na Comissão de Vatores 
Mobiliários — CVM. 

ARTIGO 23  
Do lucro liquido do exercício 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, 
na constituição do Fundo de Reserva Legal, que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro 
líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da tei 
6.404, de 15.12.76, serão destinados ao pagamento 
de dividendos aos acionistas. O saldo terá o destino 
que lhe der a Assembleia Geral 

Pa rafo 10:  O dividendo mínimo 
obrigatório de que trata este artigo poderá 
deixar de ser distribuído nos casos previstos 
em tel 

Parágrafo 20:  O Conselho de Administração 
poderá deliberar sobre o levantamento de 
balanços semestrais ou intercalares e declarar 
dividendos intermediários por conta dos 
lucros neles apurados, de lucrós acumulados 
ou de reservas de lucros, na forma prevista em 
tel 

ARTIGO 24:  
Fica facultado à Sociedade o levantamento de 
balanços semestrais ou correspondentes a períodos 
menores. Havendo lucros em tais balanços ou no 
balanço anual poderá haver distribuição de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio, 
observadas as disposições legais, por deliberação 
prévia do Conselho de Administração. 

ARTIGO 25:  
Ainda por deliberação do Conselho de Administração 
poderão ser declarados dividendos intermediários á 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral 

ARTIGO 26:  
O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral no prazo de 60 
(sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social 

ARTIGO 27:  . 
A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) 
anos, contados da data em que tenham sido postos à 
disposição do acionista. 

ARTIGO 21:  
O Exercício Social coincidira como ano civil 

ARTIGO 22:  
Ao fim de cada exercício social levantar-se-ão o 
balanço geral da Sociedade, bem como as 
demonstrações financeiras exigidas por lei e as 
determinadas pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração. 

CAPITULO VII 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

J\ y 
Y 
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A Sociedade entrará em dissolução 1115.. sós 
previstos em lei, competindo ao Conselho de 
Administração eleger o tiquidante, bem como instalar 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DÌSPOSIÇ6ES FINAIS 

ARTIGO 29: 
A Sociedade observará os acordos de acionistas 
arquivados na sede social, sendo certo que o 
Presidente da Assembleia ou do órgão cotegiado de 
deliberação da Companhia não computará o voto 
proferido com infração ao disposto em tais acordos. 

Parágrafo Único: É expressamente vedado á 
Sociedade aceitar e proceder á transferência 
de ações elou a oneração elou à cessão de 
direito de preferência á subscrição de ações 
elou de outros 

valores mobiliários que não respeitar aquilo 
que estiver previsto e regulado em Acordo de 
Acionistas devidamente arquivado. 

.a 
	a 

	y etmiráão de pa rtes beneficiárias e a 
exUrícia des es Mulos em circulação. 

ARTIGO 31:  
A Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meto de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, a ser 
conduzida na Câmara de Arbitragem do Mercado 
institulda pela BOVESPA, podendo as partes escolher 
de comum acordo outra câmara ou centro de 
arbitragem para resolver seus litígios. 

ARTIGO 32 
Deverão ser disponibilizados aos acionistas, sempre 
que solicitado, na sede da Companhia, contratos com 
partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; 

ARTIGO  33:  
Na hipótese de abertura de seu capital, a Companhia 
obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis 
diferenciados de governança corporativa. 

\,ú,VÃ  

MARCEL MARIN LI  
Secretário 

~r 

f!~ 'J 
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y?Fn}ER SÁ- lUS{ilMIAORA DE 	 DE TECNOLOGIA 
a ee 	 '"C FOW - 7L702.716/0001.89 

NIRE N• 353.001.363-49 

ATA De ROJNUO Do Co~ DEADmNeRaAÇÃo 

(1) DATA, NoaARa e Lom- Aos 26 dias do mós de fevereiro de 2015, ás 12 horas, na sede da Officer SA Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

('CDmga 	*), local-cada na Cidade e Estado de São Paulo, á Avenida General Valdomiro de lima, n° 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os 

membros do Conselho de Administração da Companhia. 

(2) CoNVOalçAo e PaesOSyl; Presentes a totalidade dos Conselheiros, ficando dispensadas, autm, suas convocaçbes, conforme previsto no Artigo 12, 

parágrafo 1 9  do Estatuto Social 

(3) Masca Assumiu a presidência o Sr. Sami Amine Hacidad, que nomeou a Krrç Marcel Marn Rodrigues, para secretariá-lo 

(4) OaDim Do Dia: 

• 	I 	(a) Deliberar sobre a destituição da Sra. falire Motta da Silva Teatonl do cargo de Diretora Vice-Presidente Comercial; 

(b) Aprovara elaição da Sra. Sandra Marta Marchettl Fantonl so cargo de Diretora Vice-Presidente de Produtos e Marketing. 

(S) DeuauAç6aaToNA MA 

(a) Aprovara destituição da Sra. Retina Motte da Silva Testonl do cargo de Diretora Vice-Presidente Comercia4 

(b) Aprovara eleição da Sra. Sandra Maria Marchatü Fantad ao cargo de Diretora Vice-Presidente de Produtos e Markettng com mandato 

até 30 de abril de 2015. 

A Diretora ara Investida, nos ternos do art.147 da Lei nY. 6.404/76, declarara, sob as penas da lei, o seguintes (t) não está impedida por lei 

especial, ou condenada por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade. ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 11 0  do 

art.147 de Lei n9.6.404/76; (0 não está condenada a pena de suspensão ou inabi0tação temporária aplicada pela Comissão de Valores 

Mobiliários, que a tome inelegível para o cargo de administração de companhia aberta, como estabelecido no 12 9  do art 147 de Lei n9. 

6.404176; (Ui) atende em requisitos de reputação ilibada estabelecido pelo 13 0  do art.147 de Lel nt 6.404176; e Gv) não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia e não têm nem representa interesse conflitante com o de tompenhia, na 

fome dos incisos 1 e 11 do f 39  do art.147 da Lei n9.6.404/76. 

e I Dessa forma, em função das deliberoçoes tomadas nesta reunião, a Diretoria de Companhia, com mandato até 30 de abril de 2015, passa a ter a 

seguinte composição: 

Diretor Praldume: H4tt Do MJ8AtlpA, bras0elro, casado, engenhei% residente e domicillado na c~ de São Paulo, com escritório na Avenida 

General Valdomiro de Luro, n 9  833, Jabaquara, São Paulo- SP, portador do FIG. n. 9 12.558.607-3, expedido pelo SSP/SP e do CPF/MF n? 010.993.488-

11; 

Diretor Vlca -Praldarq de Finanças: JyBBM MANN RODE^ brasileiro , casado, portada do RG n° 24238 .297-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o 

n° 245634998-97, core endereço comercial ã Avenida General Vald~c de Lima, 833, )abaquara, São Paulo-SP; 

D(ratora VLce-Prealdente de Produtos • Medreting:  D~A Os Psou Metsn.  brasii" casada, profissional de maket(ng, residente e domiciliada na 

cidade de São Pauto, com escritório no Avenida General Valdomiro de Lima, n 9  833, Jabaquara, São Pauto - SP, portadora do FLG. n.• 22.960.257-5, 

expedido pele SSP/SP e do CPF/MF n, 9  205.348.248-62; 



Diffia a Fdtlte 

Senda Maria Marchettl Fa-toni 	 , 

L'J 
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~ou ~~dente de Mwje,tw* vm'  rkeRnb: 	 Meaãrin FA}J7aNL  brasileira, solteira, Psicóloga, portadora do RG. n" 
3 	 o 	o • 'i 	 st 

11.809.223-6, expedido pela 5SP/SP•rT3o CPF/MF n? 126.122.728-01, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, com escritório na Avenida 

General Vaidomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo -SP; 

~or Vlo-Presidente Co~clet:•  LUIZ REMATO G,wdo C0 Amm.  brasileiro, casado, portador do RG 23.557.991-9 SSP-SP, CPF. 246.518.018-54, 

administrador, residente e domiciliado no cidade de São Pauto, com escritório na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo-

SP, ao cargo de Diretor ~-Presidente Comercial' 

~or Via-Pmtdente de 0pwag8es : MAMO ALVESDA 5gy9  brasileiro, divorciado , portador do RG no 28.404 .406.4 SSP-SP e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 281.887.968-08, residente e domiciliado na cidade de São Pauto, com escritório na Avenida General Valdomlro de lime, n° 833, Jabaquara, 

5110 Paulo - SP. 

(c) Não houve outros assuntos de interesse da Companhia. 

• 	(6) ErraaaARetro: 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ate, que após ter sido lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes e peto 

Presidente e Secretário da Mesa tios livros próprios. São Pauto, 26 de fevereiro de 2015. Sarai Amine Haddad, como Presidenta Mareei Marin 

Rodrigues, como Secretário. Conselheiras: Sarai Armas addad, Carios Edu" 	Reis da Matta e José Manuel Oliveira Carregal. Certifico que a 

presente é cópia Fiel da ata lavrada em livro próprio. 	 / 

MARCEL MAJUM RODRIGUES 

Secreténb 



2V 

Caldino, Coelho, Mendes 
Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de OXastro 
Rodrigo, Candido de Oliveira 
Edua rdoTakemi "-ka 
Cristina Biancastelli: 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel pica França 
Marcelo Affierino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 

..Fi.brízío Pires pereira 
Cláudia Mav;telli—Trindade 
:Gabriel Rocha Barreto 
Pedro  —Cílaveiga Murgel 
Miguel Ma na 
Félipe. Branítão 
Danilo Pádinítas 

.Milece Pimentelmorenn 

RodrIgo Garcia. 
Lio Stepitanie S, Pampill 
Wallace de Almeida Corbo, 
corlos Brantes 
Isabelá Rampíní 9,steves 
Renato Alves 
Pedro Mata 
Latira Mine Nagal 

AlmitaGurman 
Adrianna Chmbô viger 
André Fux9inírt W erneck 
Mauro Teixeira de ária 
Avana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Nado Caroliria Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMIO.S.P.P.R.. JUIIZ.. DE DIREITO...DA 	VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA. 

CAPITAL D6ESTA00 DORIO -DE JANEIRO 

rer  =W =§  1M9M1 Te =_71.11v111. 

11.k ww# 

1 
OFFICER  S.A.::  DISTRIBUIDORA-:  DE PRODUTOS  ; DE `TECNOLOGIA 

(."Office 	sociedade por açõe: de capital feChácio iriserita ~..hõ CNPj~ sob o nQ 

71.70217.161000 11-8.91  com principal estabelecimento localizado na Rua Visconde 
. 	 1 	— 	 ———— 	.... 	.. 	1 	

.. 	11. 	1 
de Pirajá, n.

6 5~2  
- 	sa

. 1 
á:.401, lpánema, Rio de larieiro/àj,.CEP,22.410-002, e sede lia 

Av–General Valdomiro de Lima, 0:833, jabaquará SAao Paulo 	 W 	0 o/SP.  CEP  

ffinç._11), vem, por seus advogados abaixo assinados ffim-21 com fundamento no 

art. 47 é seguintes.da Lei 0 11.101/05, formular, o presente PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,pelas  razões a seguir expostas. 

Itto de janeiro 	 930 Paulo 	 Brasfixa 
AV I RVá Biarço 13A 1 11,1 andar 	 Av Ung F" ljnW 1900 ! Mandar 	saü1W /quidiacs 
2V040 CO2 i Cortirô 

1 +55 U i 195 0249 	 1X55 11  3041  15 00 	 +55 613123 3865. 

a 
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I C.24r; Seidao !decai 

1. Com 22 anos de.história,a Offcer é a maior distribuidora de:produtos e 

de soluções de tecnologia do Pais,xom atuação em mais da metade dos municípios 

brasileiros, distribuindo as principais marcas globais para mais de 12 mil 

revendedores, 

2. A Officer foi fundada em 1993 tomo uma revendedora dos primeiros 
computadores pessoais fabricados no Brasil e rapidamente descobriu outras 

oportunidades existentes no setor. Desde então e até recentemente, a' Companhia . 

manteve,crescimento ininterrupto, capitalizando oportunidades.no mercado de Ti 

(Tecnologia dá..Informação) no .Brasil, e ;expandindo 'seu portfólio e alcance 

geográfico. 

3. Desde 2005,á Officer.é uma das empresas investidasda iDEIASNET S.A. 

uma socíedade ,gestora de investimentos focada em empresas de 

tecnologia e querem 2000 abriu seu capital na BM&FBovespa. Em 2008„a Ideiasnet 

ingressou no Novo Mercado: da BM&FBovespa, o que. lhe confere os mais altos 

padrões de governança corporatíva.. Hoje,;:a Ideïasnet posiciona -se como uma 
empresa de venture: capítal de tecnologia no Brasil e `na América .Latina, 

Participando ativamente de todos os estágios de desenvolviniento de suas 

investidas, entre as quais a Officer. 

4. A Officer mantém relacionamentos sólidos com os maiores fabricantes 

mundiais. de tecnologia, o que lhe confere uma ampla gama de; produtos 

tecnológícos (incluindo 'hardwares, sotìwares, equipamentos :móveis,: games e 

produtos voltados à automação). Estes relacionamentos comerciais,, sua alta 

capacidade logística ,e :a excelência no desenvolvimento de seus negócios 

2 
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asseguraram à Officer a liderança no :mercado de distribuição de tecnologia no 

Brasil, 

~ 	 a 	ir 

	

Líder em vendas de produtos  de-tecnologia com to :9* o 11 1 	, é, sendo 

réferència :no ,Brasil, a. Officer contacorri 3 centros de distribuição nos Estados de 

São. Paulo, Paraná e Espírito Santo,,atendendo amais de, 12 mil revendas. at 
. 
ivas, e 

mais de 270 mil entregas,vealízadas em, maisíde 2.800 Cí. munici pÃos.no Brasil, ao ano. 

Graças à obtenção: de: tratamento em ̀ Regime Especial": nestes.Es tadas;    há uma 

redução significatíva dos elevados custos tributários, :principalmente, de ICMS - 

Substituição Tributária, .o que confere maior competitividade à Officer, 

6. 0,sucessó dá estratégia empresarial da Officer nosAltimos anóg rendeu- 

lhe o reco hè  meáto não* 6 d 	Ou c l ientes;  ffiás: tãmbé dê, 00 
. 
licáç 

. õ . 
es s, :. e seus  

especializadas; tais comas Revistas ExameeCRNI, entre outras. 

7. Em.2012, a 'Officer chegou :.a contarIcom.mais de, 400 .colaboraclores, o. 

que  `lhe: garantiu :presença no seleto grupo das ,500, Maiores .Empresas-.do:  Brasil. 

Naquele ano, as receitas éltas bruitas dá Officer supláraram R$_1,8 bilhão, ; . :um 

crescimento demais. de-  29% em..comparação,áo ano de'201,1 e de 78%,,.éffi relação 

ao ano de 201 .0: 

1 Distribuidor Preferido 2011, publicação.  CM., A Officer véricêú 4 : cátégõrjaá,,éjitre elas 
Capilaridade, MixÃe.Prod 

, 
uto e. treinamento., cÊertíficaçã 0; Distribuidor Preterido 2010, 

publicação CRN. A Officer venceu 6:ca 
1 
 tçgor 

 . 
ias, entre elas Política de RMA, Política 

Comercial, Treinárn~o &:Certificação, Mix: de Produtos e.  Síte-, Distribuidor. Preferido 
2009, publicação 

1 
 CRN,,:A Officer conquistou .11 categorias, entre elas. a deVelhor. 

Distribuidor de Volume, Melhor' Profissional de Márkèflág- 1, 9* Melhor Uéctitivo-Ao. 
Dístribuídor-Melhor. Empresa, - Setor ;Atacadistas, publicação Balanço Anual 2008, da 
Gazeta M.cre..antjl;,.Dist.r.ib.u..id.o.r. PreféFiclo:12008,. revista CRN. A_Officer: venceu 11 das 12 .  
categorias especiais.- Melhor Distribuidor, MelhorExecutjvó dá Mercadoi  Melhor Executivo 
de Vendas e Melhor Executivo de Marketing;. Maior Empresado Setor tor de Atacado, Edição 
Melhores e Maiores 2007, da revista Exame. 

3 
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8. Entretantópelas razões que serão expostas adiante, fios' x11 ti mos: meses 

a Officer passou a enfrentar. uma,£rise: econômico-financei 
. 
ra, que: interrompeu o 

ciclo de, crescimento ininterrupto verificado..nos anos anteríóres.,Apesar da crise 

vivida atualmente, :trata-se de uma ,empresa> viável e, plenamente capaz de se 

recuperar, desde que protegida pelei regi me da recuperação judicial, na,forma dos 

arts. 47 e seguintes daLei ng 11.101/05. 

9. Mesmo com os desligamentos ecortes decustos . realízadosposAltimos 

meses, medidas inevitáveis diante dá crise atual, a Officer manteve seus ,.élevádos 

graus de eficiência administrativa, produ tívidade, con ►abílidade e excelência 
comercial, que marcaram sua evolução OfRáffitáciánal desde o começo.. 

lá. 	Trata-Se, como restarádemonstrado. ao  longo':.d"ta petição iniciai, de 

uma empresa plenamente viável, que :apesar da crise ainda gera 196:: empregos 

diretos :e milhares de empregos indiretos, sendo,.:ainda responsável pelo 

recolhimento de tributos relevantes. É  relevante destacar, ainda.. que '  a Officer 

possui suí su 
 . 
a 

 : 
s Certidões Negativas  de  e Débitos Fiscais in dia (Doê,  3), o  ãe 

d' Ill  a  seriedade nó trato  de  suas obrigações fiáçáig mesino em; tempiã de 

crise. fato raríssimo em empresa~  t!~SIúJaiátes àUràtddo 	 Ludiéial 

11. 	Em conclusão, ã . bificer é; uma empresa que: passa por.. um momento ,del. 

crise econômico-financeira,,como'tantas outras no. Brasil Atual mente,, porém com 

plena capacidade de se recuperar, se protegida na forma. da legislação: aplicável. 

Inquestionavelmente, exNXe uin.a atividade empresarial viável que deve ser 

preservada, em prol do manutenção dos postos de trabalho, dos tributos 

recolhidos: anualmente, é dá geração é,circulação  de rid tiéia,, sendo certo: que sua 
prêseNa . ção atende integralmente aos objetivos da .  Lei de* Recuperação judicial: 

4 
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12, 	Como se sabe, é :competente 'para :o: processamento de- pedido: de 

recuperação judicial :o foro do local em que se encontra o principal 

estabelecimento do devedor  (art. 32 da Lei—0211.101/05). 

13. A noção de, 	principal estabelecímento" não corresponde 

necessariamente , à.Sede da sociedade empresária prevista rio contrato ou: estatuto 

social, visto qúe:ó:  critério u ter adótàdo'iiãó èí meramente formal mas, material. al. 
Nesse sentido, a:doutrina.especializada defende fende como um. dospossíveis critérios 

para aferição dó "prí àcipal eÈábelé~ento dá devèdor". o total onde se encontra o 

centá de  tomada  dás Principais  decisões *  ecoriôúútàs; é adniinistrativàs da 

.em12Éêsã 

- e 	seguintes. 10 14. Nesse sentid é ; . confiram.s. 7 as.. eg intes. fi es de. JOÃO,'.BóStó 

CASCARDO D.E,,GO.UVÊA ede LUIZ GUERRA, em . comentários específicos :sobreo, 

dispositivo-legal em quátião.. 

áO 'artigo ora comentado fala, 1  em princírial,estabelecimeptá do 
devedor, Mas, 'é:  óbvio, .,apen?is* quandã ele tiv—  d` 	mínimo, no. 

NFTO*Me RIM2 MI  • 	o 	É. 

firma  individual disserem  o contrário."  (GQUVÊA,,.Ioão- Biosco 
£ascardo de;RécupeMção.-e FaMncia.:Río:de Janeiro: Forense, 2009, 
P.,I8 e seg., gàfouose) 
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.
Compreendemos que o principal, estabelecimento, não 

,necessari amente, é o lugar, onde: está estabelecida assede social ou 
onde estão instaladas as máquínasos equlparnentás,.o:p-stõdüe,:as 
mercadorias ou :,. outros: elementos corpóreos, Mas o lugar ou.  local 
onde. o Conselho de Administração, a  :Diretoria.  a  GéÈêficia, a 
~bleja  de Acionistas! de: Sócios ocorre e o 
.empresário.,éna firma Individual: ou, os , sócios::ou acionistas,  :na 

,decidindo assuntos empresariais e societários é ditam os rumos da 
•  pessoa_ ¡ rídica 0 ordinário é;o habituai: É.  o lugar-comum, quase 

invariável,, onde o empresário ou.. 09 sócios, se, reúnem e, decidem 
costumeiramente a vida empresarial. 0 local. do principal 
estabelecimento é, defato, o lugar onde 'as decisões recorrentemente 
são.  tornadas visando imprimir ritmo e destino aos negócios sociais. A 
finalidade dafixação. da. competência.. a ti par r do principal 
estabelecimento se, dá como.fórffiá dé'fátilitàt a: atimínistração que 
.será levada :a efeito pelo :administrador judicialem conexão:.com a 
própria, atividade êconárnicá:1exeitida. Oelo .  devedor .na  recuperação 
judicial, !ai, como também, em relação à, a~nistraçã6À a: :massa falida., 
na .hipótese ,de quebrá.O (GUER",*Lui7. Faléticias& Recuperações de 
Empresa£ )lrasília:.Guerra Editora, 2011,v 1, p. 217 e.seg.,.griMu-se). 

15. 	N 
1 
 o mesmo sentido aqui defendido, :a. jurisprudência identifica 

!!j2rincipàl estabelécimeato  dQ;  devedo r" como:.(i) o eixo de administração dos 

negócios, (i , 1) o: centro, das princípais decisõe.s estratégicas,, financeiras ;e 

operacionais. e ainda. '(iii) :0 local de centralização das atividades e influencia 

econômica. Neste sentido, confiram-s.e os precèd..entes abaixoi 

"Agravo de lnstrumérito. 	Concelto de'árincipal estabelecimento 

Que deixa  claro  estar  iácénito  dá'cidádé dó Rio  de  janeiro o eixo de 
administração dos nego cios-do  Grupo QSX.(,..)' CTIRL:Agrav.0 de 
Instrumento n.9 0064637-04.2013.8.19.0000j 14P Cárnara Civeii Des. 
Rei. Gilberto Campista Guari no, julgado. 12,03,2014, grifíbu-se) 
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"AGRAVO DE, INSTRUMENTO. FALÊNCIA. :SÓCIO DA EMPRESA 
FALIDA. -ESTADO. DO PARANÁ. TERCEIROS INTERESSADOS. 
LEGITIMIDADE.,, COMPETÊNCIA. jUíZO DO LOCAL DO 
ESTABELECIMENTO PRINCIPAL DA, EMPRESA DEVEDORA. 
INCOMPE.t.È.NQA .ABSOLUTA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSOS 
PROVIDOS: 
4. Compreendé-se. pelo  :novo < ordenamento: da recuperação e 

• orderis,;àride atua concretamente o comando empresarial e  nú 
cóoó diretivo : onde  sé  concentra  6  triaior  número de  reuniões  é 
áááéffibléiás, e para ondeconverizem as demandas empresariais que 

[ta áiúaçÁó dos: sócios. 
S.Agravos de Instrumentos ~,provídos." (TJPR, Agravo de Instrumento 
n.2 1,221650,5, 1791 Câmara.Civéi, Des. ReLfr~scojorge . julgado 
élfi;26.11.2014i  grifou-se) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Inocorrêncía. de obscuridade 

Principal estabelecímeríto  dá  empresa è-aQuele  de  onde ernanarnáã. 

.pribrifais' decíáôès estrAtégriças financei .ras e  operacionais. : 
Embargos rejeitados.".(TISP, Em bargos de: Dêelaraoa n2 :2062296- • 	73.2013.8.26.0000.:Relatorw Des. Lígia. Araújo Bisogni. 20 Câmara 

iii 08 10.2014,, Reservada de Direito  Empresarial. julgame .'át o e. 

Vedido,de Rectioeraçâó judicial. Pedido formulado em conjunto .  
pelas empresas 11-Buáter. SÃO Paulo 1  Indústria: é:  Comercio SIA, COM 
sede em. Cotia-SP e por11-Busté.r da Amazônia Indústria e Comércio, 
:S/A, -: com sede    em: 

1 
 Manaus-AM.. Prínèipá,l estabelecimento 

:
ÜrÊüáánd pite golotal de ond 

 . 
e  ema  pais ide.ci  

. 
sões 

estratéjIcas, finance  1  iras e ~operàcionais do  gríliã de  empresas- 
00 . (TISP. Agravo de Instrumento: nQ  0080995-4$ 2013.8.26.à -0 - 1a.  

Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Alexandre 

MaÉcondes, julgamento:  21.05.2013, grifou-se) 
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.16. 	Ressalte se Oue, mesmo nos casos ?em que sé. verifique Uma:emituail ,  

competUcia. concorrente em razão .da aplicação de out 
. 
ro.critério,(como,:p, exi  o 

critério do maior volume de negócios), a.  doutrina mais especializada reconhece a 

possibilidade de o pedido de: recuperação 1 udiclal,ser. processado em qualquer dos 

foros tidos como competenteSeja-sega esse respeito, a abalizada:opinião de... LUIZ 

.ROBERTO AVOUB e:CÁSSIO CAVALLE 

o ; "A.,exisOncia, de distintos cri.térios de deternin,acão do que .seja 
:princi pal - estabelecíniento., aliada ao fato deque não, é fácil. a 
.verificação (ática desses elementos, pode. conduzir a. sítua.cóps-de 
dúvida acerca rcá dojuízo competente para conhecer~ de*,,.pedido de 
recuperaçao, judicial: ,Nesse caso, em que` pod .e haver Âncerteza 

 

 

distribuída !a átãó  de  rèéú12eráçào:iúdiéiál";.,:(ÁNYOUP,"  Luiz Robertó.  . 
CÁVALLI, Cássio. A construçâ6jÜrÍSPrudêncial dá recuperaça 

; 
ojudicial  

 . 
 

*empres.Ps.—.-RJo. de Janeiro; Forense, ZO13,. ~p. 92 ~ grifou-se). : . 

Participações 1 C]deiasnet  El 	ldelasnet 'Fundo de Investimento em 

Participações 1 ("Ideíásnet Elé-  
- 
 _1" e Ideiasnet:.fundo de Investimento em 

Participações 11 (1delasnet FIP  11"); que integram junto com  àquelas  sociedades a. 
cadela de controle .d.wOfficer portantono Rio dejárieirei quê está o 

centro decisório da Officer, de onde partem ás Orlácípaís de~ês estratégicas e 
gerericiais. 
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18- 	YejaVExa. pelo 	ma 	 m.PrganogfÃ 	abaixo -  que, a Officer é  unia.  empre 

suNidiária,daldejasnet, cuja sede ,è centro decisório estão localizados ..h.0 Rio de 

Janeiro. No-tuo: da Officiár, é:inequ*fvoco que .x):.centra diretivo   está localizado na, 

cidade do Rio de janeiro,,, pois é nesta.- cidade* em que 'estão. sédiM . à.s1 sua:  

sua controlad m indireta (a controladora direta, (a 5229 Partiálpações-5*..A. ) . e 	 o 	ireta 

Ideiasne 
, 
t), que também :é' responsável pela gestão *dos fundos ideiasnet, FIC 

ideiasnet, PIP'. 1.e. Ideiasnet: FIP ll,Integrantes :da cadela.. de +controle societário:: 

Consequentemente,  
  . 
	na cidade dá Rio de janeiro são tornadas.. asi. decisões      , 

estratégicas :C gerenciais relevantes com.. panhia;  

o 

.19. 	Erfi:§íritese,.ê da cidade do Rio de janeiro que emanam ás:pt.iiicipgis 

.re aciona as: 	 o _úé. atrai. a decisões administrativas é opetacionais ,  1 í 	d à. to panhíâ 

c 
1 
 orn  

1 
 p 

 . 
e  

. 
tênitia de u  w à das Varas Empresariais da, tomarcadaCapital do Estado:do. 

Rio de. janeiro, para processar o presente pedido de recuperaçãojudicial. 

o 
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Mudanças, macroecoribivicas, que'' ~iústíriédM ~ à êr&é 

20. AO longo da. última d 
1 
 écada.: o Brasil vinha: desenvolvendo uma política 

de inserção social que permitiu :que milhões de famí`lias fosseis: integradas: ao 

mercado de consumo, em; especial no que 	ao mercado de71;no qua l 1 se' 

í 
* 
vise 

. 
rema Officer. e suas re.vendedorasi por meio (i) de ::sucessivos aumentos dó 

salário mínimo , em patamares superiores à, inflação .e (i .l) . de.uma,política de crédito 

í ta, com.:Iuros.menores. e prazos de,pagamento . 
elevados. expansvonís.- 

21. TwaViá,visando .a controlar, escaladádátifi, 40o nos ,últirjá ..Os anos, o, 

Govervib Fed-e*ral -upt,6u 	lt 	:diretriz d - baixa::da taxa `real. de por À_ erar a re riz e 	ta 	 juros; 
tlevarído.a.metá da T*aXà::Selic.dé :  7,25%,rO firiálÃo 20j2,, 	14,150/u, .:em Pra 

setembro. de 20 15. 

22. Com isso, companhias :como, á. .  Officer que. até. então. haviam se, 

alavaíricado cciffi,dinhê 	ba Oro" rátó"-.:atrelad,o,:.a.o:CD.[:--pas.pa.tam:á tetaue..'súportar 

crescentes: .. 
ate ]ás de jurós é o 	s * 'é 	m fl p. 	 rê n q -0 umpa, o . uxo de-càxa- cada vez mais; 

c 
. 
oMp rç )ni etido. 

23. É relevante esclarecer que os, problemas, erítre -níados,pela ~ OITIcer.não' 

refletem apenas, particularidades suas, inas sim—decorrem de uma ;crise que: afeta, 

toda .a conomiabrasileirá,Aatada.,infl .e 	 1 À 	gão,-asSucessivasi.elevações das taxas-de 

juros, o.aumento do desemprego, o -recuo dos níveis de confiança de,con sumídores 

é  e 	e 
. 

r 	e 	cí 

	

niárI, sá .,..!os as: urb ~On As 0o cenário. 	tico atingiram em cheio a economia —pol.i 

brasíleíra,::no primeiro. semestre ,de:w15, Séhdo 	rtêque , -os efeitos. têm, -se 

interísifícado,ri 
1 
 este gegú~ndo,se 

, 
m  

, 
e  

, 
sttéi: 

10 
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24. 	09 indicadores econômicos sãó .  eloquentes ao. sinalizar que o País 

encontra-se  
   

em'umgpedúadrã-técessw  à que OrinitéÁfirmar que áátúâl crise 

já é.sistêmica 

• :A taxa SEM chegou 	 em. agosto/NU, a: maior desde  
outubro/2006 -com percentual de 14,15% para setêmbm/2015; 

é: ODólarbateti,ámáxima história em 24/99/20 15 ao ser cotad o aIM$ 4 24,  

De'acordo com os dados do último relatório2  divulgado pelo : Comitê de 
Datação de Cicios Econômicos ,.,(ÉO 

- 
DACE), um.comitã-,criado em 

1 
 2008,pela 

FGV com-'a finalidade de determinar, uma. cronologia de referência:paraos 

ciclos econômicos o Pais. entrou :.em recessão. no Segundo 

trimestre: de: 2014;!i 

• De acordo com cálculos :dá :Serasc,Experian, mo período de junho de,2'Q14:a 

jgnhá dç;2015touve uma retração de.M%Àxatividáde econômica, 

• Túltiniã relatório Focuá: do Banco Céntr 
. a14. .estima stima . qüe,.no ano`de.2015 a 

inflação medida pelo 1PCA -deve .ficar em 91,.701%?  ó: Produto: Interno.  Bruto .  

(PIB) dervis recuar 2,97% e a produção: ndustrial deve cair 71 000/S, 

EM 	SERATIOfiNç ~MIA 
RMIg  Y0 1, 1 a -.1,, 

- - -- ------- 

o 

M 

11 
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• Segu.,nog,_.,9,IOÇE,,:á.ativídáde ind !jsexal caipó,30/ci no. período. dejaneiro,a 

junh0* de 2015,ó que r'ep'reséhtã o pior tégultado,paira , . o períodó.: desde 

2009s; e 

• Peaçordo com a última PesquiisaMensal de Emomg06,divulgada pelo IBGE,- 

a:taxa.ded.egemprégp está .-P.ríi,6,.9%.,á',iyj,a.lor,  desde ::Iúnhb/2010.. 

25. Estes e outros indicadores êconórnícos:têm levado. alguns economi stas  . 
	
1  

    

a prever que. o ano de 2015 pode marcar não apenas.a maior ouéda do. PIB dos 

últimos: 35* anos, mas .também o pétIodo_ mais longa dedeclínio da atividade 
econômica desde:1985i pelomenos 

1 
 7. 

26. Uma      ...das :consequências , óbvias da: recêssão econômica,. intuitiva, até 

mesmo para leigos, '0.---a:rédução da liquidez na:econo 	 Cédá üIáls, 

escasso e MM._Nesse,  sentido,:04riadimplêncía no trédit4 para éMpresas.;com 

recursos die mercado ãle'ááçou eim lull o o maior Mamár da nova- pesquisa de 

.crédito-d 
1 
 o Biinéo:Centfá1 Os atrasos pás 

1 
 saram Àe 3,5%, em, julho:: de:2ó i.4.. para 

4,1%, em julho de 20158. 

27. Diante do.: cenário. do aumento. da inadimplência, ,ás institulç ,és 
íd crédito í 	cons qgênci fi nantéi.rps.pas saram:a.,.á.,d.õtár:áiédid restriti vas  ... e cr. , ito e4  por 	. e 	ao a 

oportunidade de novas captações por parte,da,Officer, fundaffientaisbata financi ar- 

o:seu , cítlo de caixa, ficaram ainda mais éscássas., 

...... 	 . 	 ... 	 ... 

7 littp: ./~,valorcoúi,br/básil,14174588/
ccnai~lg=e-de-oito-tt-in 

0 Dados dó járnal, "A folha dá São Paulo", divulgado em 26.08.2015. 

n 
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28. Nó ca 
. 
so -da, ófficet, esse eféltó ::f4i sentido de formá muito   díÉetÉÇ  ffiI  ante  

do insucesso. das—nego  'a oes ..mantid as nos .últim ot 	com É eus  credores. 

financeiros para liberação dos recursos retidos, em contas vinculadas (da, ordem de. 

aproximadamente R$ 70 milhões) .e alongamento de suas d 
. 
Milat  1  bancárias-, 

29. Com receitas  sem queda, acesso ao crédi to   muito, mais restrito, e caro é 

retenção de parcela substancial, do.faturamento, pelas institui 
1 
ÇO  

1 
es  1  finance  

. 
irási. o 

fluxo :de; ,ÇAixa:da,.Officér foi severamente;.Impactado, Hoje,: este déscasamento no 

puxo de caixa não.  poderá .  ser, resolvido: sem o auxfió da Protcião-ronfer 
 id

a 
 
 por 

esta recuperação Judicial. 

A crise econômica e sua repercussão  Offiçer 

30o 	A atividade.- de distribuição : 'é - caracterizada. ;pórbáx5 RIAggetis 'a 

operacionais o pelá -lucratividade dep'endenté,daloperação com altos volumes fou 

larga escala). Essas,:características não. permitem suportar um endividamento 

financeiro elevado :(isto. À ..altos níveis-de alaVarcagen), devido   o .risco de, uma   
leve :,óscllá à condições M erca Ô,se-réfietir êninargens negativas, aponto  

de prejudicaro.cumprimento de compromissos finánéeírós,.:. 

31. 0 primeiro semestre do, mercado; de: distribuição de., proaiütis ale 

tecnologia para., o, segmento corporativo foi fortemente.innpactado com a. crise 

política. e econômica brasileira ;  qué'estã, causando incertezas para as empresas e 

pessoas físicas em todos:ossegmentos. 

32. Notai] 	 ram. os  mais is amot.e.p~ mesesde janeiro fe 	íro deste 	fó. ,  

critico$, com uma pequeni, melhora em.  Março, porém no. 	5trimestre 

percebeu-se de.forma mais, abiruptá a retração dos indicadores ma:croeconô 
. 
micos. 

131: 
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33— 	Ás vendasiacumuladas no semestreforam as piores dos últimos 10 anos 

da. indústria.:de TI, Impactândo diretamente nos. resultados de grande parte dos:. 

fabricantes, distribuidores, revendedores: é consu Í i ores finais.Além da*sítilácão: m,d_ 

da economia. em  geral, ;a Nixa.;derna.nda no consumo dos,produtos é eXplíçada 
tanto —pela .determinação das ,pm d ou. conter' aastos çom. oatual  

quadro de 4ncertexas, quanto  ; pela. ínseguran. a dos compradores em;.,razão da 

instabilidade e oscilação: da cótaç4ó: dá dólart- fétamo.decisão: 

da compra, mesmo,para1.os. clientes que necessitam adquirir equipamentos, 

34.. Outro fator importante   que determinou, este, resultado negativo.  no 

semestre. foi .:a ÉuÉpeiisãó::qúáse.. tiu.c total. dá$:.,compras e projetos dos:órgãos 

governaffientáis.em função,da não agot.tação ou. retardo: do orçamento fiscal para 

2015, ,.postergando praticamente todos *os 	1 t .,.proie.os. 

35.. Além . disso, .,inféliz'ffiefité,' nos . últimos : 	âlÉúniâs iniciativas 

operacionais,:: financiadas exclusivamente por dívida bancária, não tiveram: o. 

resultado esperado, :  especialmente. (i) ';a aquisiÇA6 *de uma empresa do mesmo: 

,segmento, BP Solutions,em agosto:de'2010 por R$22 .milhões; (ii) a compra pelos: 

anti 
1
gosadniinistradorés.,álaváncada:nátóntrolãdorá5225:Participaço 'dei4ma 

partIciPRçã mirioritáriá na..,,Offi,c' r 2m julho de 	 rã ) 5, 	e,(Ili):a o 	 2007.:p r R$ 45 í1 i es; 

implantação do sistema:de gestão opátãltíórã] SAP entre agosto de 2008 e 

setembro de 2012, com In v'estinient total de R$,25 milhões. ,  

36. 	Esses.eventos elevaram o, endividamento da empresa a um patamar não 

sustentável para :as características da atividade :de distribuição e,. ao longo do 

tempo, ,o custo desse elevado efidívidamento e a exigência, crescente de.ga "n0;ks: 

por parte: das instituições tui es financeiras, :aliados,: à recente :deterioração dos 

indicadores ;matroeconômicos do Brasil, Jevarâm a uma :situação crítica, de 

disponibilidade de caixa. Como:exemplo, linhas :de capita l de :g 
. 
iró :que 

14 
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1 

historicamente estivaram, dis -p-on- 
í 
 veis pá

èâ 
. .;a:  empresa, , a partí.r do, mês: de. ianeiro 

deste, ano ,de 2015, foram' gr- adativamente escasseando ..e,a, renovação, que era.  
1 
ra. 

pràtica-Tecorrente,passou a,:sor:desca,rtada'pelós,,,baiicós,. 

37.. 	Como:reflexo, do agravamento de sua condição econômico-financeim a 

Officer Tegistrou ao. final do exercício de...2014 uma.  ..dívida financeira superiora 

R$.140 milhões.e um prejuízo líquido de aproximadamente á 4 naquele ano, 

o 
38. 	A.Officer apresen , ainda, em 3 e .0.d .: júnho,de-2015. e. pára u.semestre . 

findo nessa data,...  capital  ,circulante negativo de :aproximadamente n—12:milhões; 

além de. p 	 mi ré 190 j.g' 	:lfqúli,do de, aproximadamente. R$ 21.. --- lhões, decorrentes;  

sobretudo, torno visto Áciffi.a. do cenário .de incertus no Am bio político e pe 	.  
.eeo n mico no qual mérca o r.  k~4 eiró , se enc o ntta.th séridó ãtüáiúèhtéÀ  o que 

provoca rédü o- nos: ,níveis ::de: ..atividade -écftômica -áreas de, Oiaçgó dá 

Officey. 

39, 	Nesse contexto; a.:Comi)anhia e,seus.acionistás ..vO m manter .e  

.ampliar osOpórte. financeira 	às' opergô e 	 as çeironecess rio 	s., orffieio;deacesso,a,lin.h 

19 	de, crédito e. negociações contínuas com instituições financeiras  Para à. obtendo 

clos<: 	 içõ necess 	 Ude, o a 0 o Pe recursosecond es.—. _. 4fiosikade ugda,continui a d suas p ràç , à 

40. 	Frentê, à  isso, Coran adotadas:diversas ações  Me redução de custo, 
visando a balancear a nqueda ele vendas :É a consequente perda de' caixa. A6 longo 

Últimos 
. 
meses,; a: Officer. encerrou as. atividades   iem, algumas filiais, 

descontinuou a comercialização de produtos pouco rentáveis:ejamentavOmente, 

viu-se i 
. 
wse obrigada.à demiti-r cerca de 200 ffiáciofiários. 

15 
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42. 	Paralelamente, diante 	perspectiva de alguns anos de desaceleração 

da atividade econômica tio País, a, Officer: veio trabalhando obstinadamente na.sua.. 

reestruturação,operacloná! e financeira, Com o intuito de melhorar a rentabilidade 

e adequar 6perfil da dívida da empresa suacapacidade OagÇração de .caixa.. 

43.. 	Entre ás iniciativas tóhiádá destáéam-se,. (i) a   contratação de 

consultorias espétializadas para iedUzircustos, aumentar weficiêncía.00eracioniá1 

e ininiffiizár a álõca' 	d 	lde 	t 	% (i') 	duçãosighificátivá do:- 

	

ÇA01. 0  Papitá 	giro é—es.oque, i a redução  

quadro de fúnèjoriátios; que Passou 'de 389 pessoas énI OetêmbÉó.de,:2014 oarã 

196 em setérffibtio dê 2015,1iii) a.. negociação com Fornecedores para obtenção de 

maiores ;  prazos de, pagamento, (iy)  .2 negociação; da.: dívida com . os principais 

bancos credores; com o,  objetivo ,de alongamento d au rantias 9 prazo re.. ção.das ga. . 

êxigid ~ (V) o ao 	 as e co 
1 
 ntr  

. 
Ole ge . r  . e ia 	a busca     as, 	OmérJiméfitó,das: ferramentas d 	 nd 1  

por oportunidades de capitalização, pôr meio 
1 
 é úffiá asso' 0 a

.
"ça-  *o estratégica, 

44. Ádicionalmente; nas datas de 22, . de junho e 20 de .julho' de: 2015í  a 

contróladorá direta da Officer Á  a 5225 Participações SA, recebeu da; Ideiasnet 
, 
~ sua 

acionista ionistacontroladoraIndireta i  um :aumento de capita*1 . no valor total de R$ 48,7 

milhões, com 0.principai,objetivo, de reduzir .:o  endividamentobancário eadequar-a, 

estrutura, de capital ital à,capacidade,de geração de caixa dê suas operações: 

45. os recursos: referentes ao :aumento :de. capital acima, foram 

integralmente utilizados para  4Üit;ãçáo dá endividaniênto báficário da 

controladora   direta 5225 Participações:è resultaram na libèraç 
1 
 ã.o de R$, 30 iffilhões 

nq5 

16 
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de ..recebíveis, ciá, Officer :oferecidos erri. garantia. Essa liberação* poder 
1 
 ia ter 

resultado  ern novas l inhas  paráfinanciamento de  capital de  giro da Oiúcer, porém , 

a empresa não: teve, sucesso. em, renovar :as Jinhas:existentes ou, captar novos 

recursos em urri cenário macroeconõmlco. tão. adverso. 

46. Os-  ;pianos ,da administração da õfficer para superação da crise 'incluem, 

ainda; ,.a adoção e-:.manutençáo de outras ações, .-.quais::,sejam: . (i) mudança..~ mix de. • 	vendas, corri melhores margénso otimização 
— 
pe c 

. 
ustos; (ii)'otimizaçao dos recursos 

a :d a 	íb internos  como  objetivo. cie:Máximizar a 	 coe ~ linhas dê: 1. 1:  gçraç.,,p, e  caixa, kQ 	M 

produtos poucos :exoloradas;(v) implantaç ão dos projetos .ernI andamento  com o 

objetivo ;de -incrementar a geração de c.ái)tà, é (v), ffiáâ.u.tenção da.,austéridade, na 

cor 
. 
iteri  

. 
ção.degastm 

47. Tais.medidas,mo entanto, nãó forarnistificientes ,  para reverter a estragã 

càUsàdo:'péia queda .,nas :vendas ,::que*representaram um fárte impacto .,no, fluxo de 

caixa da Companhia. 

Nesse:séri tí. d 	e! o, a.d se   - tó..d.e.,todos: esses esrforços"e:dá tólabo*rãçáo..dè 

diversos fornecedores e d 	 ce ira .  que nos ú tí'itos.-'.ffieses" de 	firián 	à* 	J1 	í  
foram. tolerantes conf a. incapacidade',: da; OfUér de, cumprir os:. prazos: :de 

pagamento - originalmente : contratados 'à: - situação tornou-se i nsustentãvel .  nas 

últimas semanas, quando os recursos financeiros disponíveis para continuar, 

conduzindo a operação foram reduzidos a um.':nfvel crítico. 

49. 	Com poucos recursos sobressalentes em seu caí 
, 
xa, diante das retenções 

realizadas' 	 fin ante s 'ira 	offi 	a' i  a i , cer n p ou, a atrasar as pa.rceJas. de 

suas: dívidas com bancos e seus fornecedores. Isto gerou 
. 01  apontamento de títulos 

para protesta (algo, Inéditona história dá Officâ) é, precipitou uma' reduçao no 

montante de crédito disponível para a companhia; que foi obrigada a trabalham 

17 
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com estoques., cada,. vez mais 
... 
ais baixos e de baixa. rotativídade, A partir, dessas 

reduções; a nfl`icerpassoü a conviver àiffi. falta de produtos, tique acentuou ain Lia 

mais ajá expressiva queda.náá vendas. 

,.Atualmente, a 'Officer se .encontra ém,um ciclo. vicioso ,de.destruição:, de 

valor, no qual, será caixa, é:incapaz:de:comprar, produtos para revender é quitat 

suasAvidas. Para reverter esse ciclo.p deferimento de sua.recuperaçãoJudicía1 é:A 

medida mais adequada,, já 
1 
 que este processo eminentemente negocial irá permitir 

equalizár.Seu passivo, restaurar. uma , relação. de confiança  **  com . seus.: clientes; 

fornecedores  bancos e, assim,   superar a momentânea crise econômico-financeira . 

porque pas,sancio. 

,NèÊté: i)ârtítül'#, 4á ãínd si, 	 a 	interesse maior na: manutenção. da 

Offitér,, que é a,presérVáçãode uma er*resa- .com  el v da capacidade de geração nP 
de empregos e:'arrécadáçãó dos: tributos,:, 6, que .é ide inegável :interesse social. 
Afinal„ e'  este:o espírito da legislação recupera,cionaL 

PASSIVO 

52. Sgumida.mente, .."o válor. total da Ovida- da, Officer alcança,. ho je, 
aproximadamente o montante de 11$306- thilhões ~ de.. têáis, dênotaúdo wi  
essencialidade do,processainento de, sua,recuperação. 

53. A divisão dó passivo :nas classes :esta6élecidas:no:art. 41 da 'Lei -ng 

11.101/4s ,pode ser observada ma listagem' de credores contida, no Doc.  11 ♦ 

11 
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Medidas de reestruturação quevêrn sendo iniMinentadas Pela .Officer. 

54. A  Officer tem a certeza e â: confiança ;de que -,a. crisede;liquidez ora 

enfrentada -:.é passageira e,:. nãó::de.ve afetar de forma definitiva:. a. solidez das 

atividades par ela:desénvól vidas; 

55. Um. exemplo êlàró dá cértezá dá Officer ë  fato d*é que ':.ela, , antes  trïesmõ 
do ajuizamerito do presente pedido, Já vem buscando a implementação de um 

abrangentê.projeto déreestrúturaç ão finãhdélra e  operacional;  com a.finalidade de: 

adequar suas operações à situação atualmente:enfrentada. :  

56... 	Como parte deste! projeto de reestruturaçãoi -nos. últimos=  
. 	

,ineses a 

Officer adotou, 'diversas 'Medidas pára redução 4e sietisi custos;.
1  
	encerrou as 

atividades de  ;filiais deficit'r 	 re a.Ig .: 	 manteve intensas .s pa com margens duzidas- e~ r44n~Oy 

í  negociações com ,  seus,priáci 	e-d or v ,  

57. Todo esse :Ivrocessolem'ocorrido de.forma:á assegurar ai manutenção 

hi; . gida das atividades: da Officer como .r4m. à de continuar gerando.xeceítas, parva 

continuidade da sua operaçã6 e recuperar ,õ abalo d 
. 
à con 

. 
fiançAdó mercado. 

58. Como: -o na, ..:pod.er.;á,.d.ÇLxar de ser, a Officer segue, confiante 	0 

presente pédid consiste 	 às ura p;aàsó bem-sucedido Para sua integral 

rees 
. 
truturaç 

, 
ap,: de fórma.a viabilizar qüe ela Volte a'gçra*r:riquezas    

.. 
e.e'.êM 	Ê6 pre s, e 

contribuir de forma significativap'*ara  o mercado. 

59. Trata-se :de empresa saudável e com capacidade: para w. co 
. 
ntínuar 

operando, sendo certa que tudo Indica que a: Officer será capaz de, após negociar 

a 
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. coffi.seus etedores"in í novas 	 prazos: de.'.!págarnento:dadi  vida , éXistente :hoje, 

retomã a sua acentuada curva decrescimento. 

60. 	Todos esses. fátores induzern, a conclusão de que está 	uma 

recuperação pienamente,possí ve 1 que atende<aosSins da .Lei .  n2 1.1.101/05..e,que, 

por isso, deve ser deférida por esse d-. Juízo. 

FIVÊM 1113 1 	 UM LIDIRIMI R:I 1 

61. Tendo sido demonstrada, ainda que sucintamente, como se faz 

apropriado neste momento procêssual,:aInegáV0 relevância econô m*ica, financeira 

e social dá Officer e ás: condições de sua. viabilidade s. passa-se a 'apresentar' p 1  reseritar a 

apreciação:. o pedido: doçu 	tÉição corfioletá 'e indis' -n - 	- 1 à- 	í: à d e ido: orá ~lado, pe, save 

nos termos dorque. dispõe:os:.iirt. 48 è:51 dà:Lej nQ 11.101/05Á'o que culminarámo. 

deférimentó:do process lâmeiníto da recuperaçãojudícialalmejada. 

62. Com efeito, a.Officer preenche todos os req4isítos-ob Jet Vo$ * 1 	necessários 

para... o processam.ento: da. .sua .,recuperação.   udicial.. (cf. ãit 48 é Si dá Lei n 

63. Á officérdeclara, poc. C.Priseguinte,que:(1) exerce, regularmente as suas. 

atm-dades há 	mais :do gue : os 2 
1 anos exigídos, por lei ffiqu. 1 e ili o. 

(ii) jamais: foi falida: ou obteve' a concessão de recuperação judicial :: : (DQ");  e 

(íii) seus administradores: jamais foram condenados, pela 'prática dê quaisquer 

crimes (alimentares` (Dpcã). 

64. Porfim, a Officer esci 
. 
arece:.qúe recebeu,, ria formada legislação vigente, 

as autorizaçóes. necessárias ao ajújiaméiito deste  p 	d  recuperação judic ia l  

(Doe • 7). 
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65. 	Além ,  de ,estarem i 	 t 	did is todos às requisitos  como MUM É e atep o ,. 
forma -- . . ..... vos  previstos  no 	a . objeti 	t 	am. 48: a Lei 0. 11101/05, ia, ~ Officer  informa  que 

pedido estálas.,truídó com -todos -os documentos .:éxigidbs :  pelo., a'rt, .5 1:da. Lei nQ 

11.101105, a saber; 

(a) Demonstrações financeiras (Balanços e Demonstrações de 

Resultado - art.: 51, inciso 11): relativas aos *exercícios de 2012, 20D e • 	2014 (ppçâ); 

(b) Demonstrações 	111nanceiras 	(Balanço 	Patrimonial , 
.  

 

demonstrativo de resultado desde o úRiffi.o exercício, social e 

demonstrativo de résultadó,áduffiulado,,,. art. 51 ifinci.soAI) levantadas 

especialme ,  te, :pgr,-   4 instruiro pedido Qx~9) 

dg  fluxo dexaixa: e  de  sua:Projeção  de 

forma consolidada::, (art:'51 ; :.,i. ncíso:, l i) (D—oli-U); ~ 

,(d) 	Relação  de  credores. (art. 91, --ínc: iso,  111) que engloba lista 

nominal  dé todos .os Credores, cor:.  todas ...AS i nformações; conforme 

estabelecido pela legiÈlaoõ.aplicávél (l)Qç;1,],);: 

(e) 	Rejãoá  de -empregados (art. 51, inciso ]V) com todas as 

informações, Conforme estabelecido: pela,  iégislaçã .o apl icável;      

protestando pela, juntada. *em petiçao:separada diante.de seu caráter 

sigiloso, requerendo seja,; autuada em apartado e—aca—4,te,lada.: nas 

ldepend 
1. 
 ênciás.da i.,Serventia. desse d., juizo esornente avessada. Por.V. 

1 
Cxa.,,:,pelo Min.IstériwPOUCo e, pelo Administrador judicial, e mesmo 

nó. caso Ussés dois últimos, apenas mediante requerimento 

fundamentado (DãcU);, 

1 
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~0-1-  
(0. 	Certidão ,  de regularidade nó rMátro  público -de  járnuresas 

(art,480  CõpLiç e.51, inciso V) consubstanciadas nacertidão emitida 

pelajuritá CõffierCiaído.Estadô dé SâÓ Paulo 

(g) 	..:Relação  de  bens dós administradora  (am. 51; _  nciso VI), 

protestando,;  também , pela juntada em petição apartada diante. de, 
seu <carker sigiloso,    requerendo seja. autuada` :em, apartado, e 

acautelada nas dependências: da, 
1 .1 
Serventia desse d. juÍzo  e somente 

acessada: por V. Exa., pelo 'M. ínistério: Público e,pelo: Administrador 

.judicial; e mesmo no ' :caso desses dois:últímos, apenas, mediante 

requerlmenta fundamentado  

Ektrátãá  -dá   'eõbW'-cõÈÈèbtè  é  àORÉOes fihãhÉéiãs 

emitidas nesta data Cárt.S1,1nciso VM 

1 	Certidões dos cartórios de protestos  situados;.nas:comartas 

dá sede.  da Officer c k-naquelas.  onde possui filiais.Tart., 51, incisei VIII    

Relação  de ações Judiciais  (art Si, inciso 1X) que contempla 

todas asalões  
á:Officer figura tomo parte, subscrita por seus ,represen 

1 
 tan tes; WOL 

12• 

66. 	Uma vez demonstrado pelas razões expostas :P,pelos,'documentos ora 
: 	1 apresentados que  a Officeré empresa em crise, porém, i-cç4pçráv,e, e, que todos os . 

requisitos objetivos e formais foram atendidos, Impõe-se.o deferimento do 

processamento desta recuperaç ão judicia l  na forma adiante requerida. uperação  

22 
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E ~67.. 	A luz détodas,as razões, precedePtes ;:a Officer requer:: 

:(i) Seja deferi.do, o processamento deste pedido de recuperaÇãojudiciai, 

nos termos do art. 52 da Lei n011.101/05; 

(ii) :Seja iióffieadooAdniii,il,áttâd,drjúditiál,;,. 

çii) Seja ótdeiiadá:á suspensão de todasas: ações e execuções em curso 

:.contra ela pelo prazo legal; 

(iv) 	determinada a dispensa dwapresentaÇão-de certidões negativas 

para o exercício desuas,atividades; 

:(v) 	Seja intimado o 'Minístéri.o. Público..:O 
1 

 s  1  ejam expedidos 
.  .  	

. Ofícios 

co.r 
- 
npetei  

. 
n 

. 

te, 

 . 

5: o Élm:de 'comunicar as Fazendas-Públicás ~ Federal, 

Estadual e Municipal,~ e 

(.,vi :Sej .a::publicado ~o edita] a que se refere..o parágrafo Í4 dei, art'52.da Lei 

nQ. 11110.1ps. 

68. Informa que o seu Plano de Recupernão judicial será apresentado a 

esse di Juízo   .  
no prazo legal de-6Q dias, a, ser 'computada da data da. in 	da . 	

..... 	 .. 	 .. 

decisão que deferir processamento dá Èecuóéãcãõ judicial.- 

69. Requer,.por fim, que todas -,as ,. intimaçõés sejais n feitas em nome de 

Flavio Galdino  OAB/RJ n2 94.605, e Sèrgío .  Coelho,  õAÉ/RJ ng 75.789, com 

escritório na Av. Rio 
. 
Branco, n2 138,112 andar, Centro, sob pena de nulidad e:  

E a  
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70. 	Atribui; scá causa 'o válor',dá.,.R$ 1.000.000,00 rá -Mifi ao , * dë reais); ;par  ... 
efeitos meramente fís - é ís.. 

.Nestes termos,;: 
Pede deferimento. 

,Rio de janeíro,.16*de outubro.U2015*.: 

GA:LDINO) :SÊ OICOEL NO 

' Éãll'R~J175.789 

AVO 	EIFIRO;..  SAlã 

TEIXEIRA E PARIA 

CiAR/RJ,NY161.530. 	 É. N93 2:986 

LI 
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Doe. L Estatuto Social 	cartão do CNPJ 
Doe. L Procuração: 
,Doc. 3. Certidões.    Negativas de Dívidas Fiscais 
Doe. 4. Documentos societários das controladoras da Officer: (i) estatuto social, 

.da 5225 Participações SA;.VI) estatuto social da IdeiasnerSA, (iii) 
Regulamento, do lde,iasnetIundoi de Investimentoêm Cotas. de Fundos de. 
Investimentos em Participações l; (iv )Regulamento,do . [de 

 . 
iasnet.  . Fundo:  

de.Investimento em Participações 1 e (v) Regulamento do. Ideiasnet 
Fundo de Investimento em Participações R 

Doe. S. CertidõesneRativas.de falência e recuperação. judicial; .  
Doe. Deciarações,do 	sócios e administradores; áteâtáhdo que : - 	fóram 

condenados pelos crimes da :Lë 1.1,.].:.01¡QS 
,Doe. 7. Autorizações soãe.tânias pirá  

;a 
1 
 Jt  

. 
ú  . zám'eãto, da Recuperação

.  1. 	

jüdiciál  
Doe. W. Demonstrações ,  financeiras,completas.relatívag, aos exercícios de 2012, 

2013 e -20 
Doe. 9.: Demonstrações. financeiras (Balanço 	Patrimonial, demonstrativo de, 

resultado desde o' último ,exercicio,Social é demonstrativo 'de resultado 
acumulado) levantadas, especialmente para instruir Q', pedido 

• 	Doe. 10. Rélatõnios gerêncí ais :do fluxo de caixa é de sua pro 
1 
 jeçá  . o de forma 

consolidada 
D oic. 1L Relação de cr . é d ô* ré t 

Do.t..12...: ROçãó de empreg . ados 
Doe. 13, Ficha Cadastral Completa emitida riela JUCESP, atestando a1*,teguláridade 

no registro   dá. empresa. 
Doe. 14. Relação de bens pessoais dosadministradores 
Doe 15 

1  
Extratos das contas-corrente e aplicações finaric iras 

DOC.16. Certidões dos: cartórios de protestos situados nas,. comarcas, da s .eOeda, 
Officer.enaquelas onde possui filiaís 

Doe. 17. Relação de, todas as ações judiciais, em que W Officer figura como :parte, 
subscrita porseus representantes 

Doc 18. Grerj eletrônica 0 01512851608-22 e comprovante de:.pagamento 
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Estado do 13o de Janeiro Poder Jadl M 
Trfwner de JusOça 
Co~ da 
cartório de 1° vara Emprmagal 
Erasmo Braga,  115 Lam . Central saia703CEP: 20020-803 - Cerva - RIO de Jarreto - PJ TeL-  3133 3735/3603 e+nafl: 
~verrq .j tr 

fla. 

Processo:0423706-17.2015.8.19.0001 

ClaseelAtaunto: RecuperaçSo Judicial - Romperaçáo JLrárcial <Réu (rípicidade)17411> 
Requerente : OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA COFFICER~I 

(Decisão 

OFFICER S .A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE.TECNOLOGIA , inscrita no 
CNPJ sob o no 71.702 .71610001 -89, ajuizou pedido de recuperação judicial com 
fundamento nos artigos 47 e sgts da Lei 11. 101105, sustentando, em apertada síntese, 
que, depois de 22 anos de sólida e reconhecida participação no mercado ,' enfrenta 
agora a necessidade de superar a cise econômica financeira decorrente da elevação 
dos custos das dívidas de alavancagem , às quais se obrigou para atendimento da 
explosão do programa de inclusão digital no pais_ 

Afirma , contudo , que, não obstante a crise enfrentada , deverá se beneficiar dos 
resultados da  r+eestruturação financeira e operacional, que já dá resultados positivos, 
apresentando-se o instituto da recuperação judicial como pedra basilar do seu 
soerguimento. Por isso, requer, ao final, seja deferido o processamento da 
recuperação, a dispensa da apresentação das certidões negativas para o exercício de 
suas atividades e que sejam mantidas em segredo de justiça a relação de empregados 
e as declarações de bens apresentadas em cumprimento ao art 51 , N e VI da LRE. 

A inicial veio acompanhada dos documentos de tis. 26/643. 

-~ 	
As fis. 646150, o Ministério Público informa o cumprimento integral do disposto no 

art 51 da LRE , opinando pelo deferimento do processamento da recuperação se o 
juízo reconhecer -se competente , posto que ressalva entender contrariamente. 

Pois bem . A sociedade empresária atendeu aos requisitos do art. 48 da Lei 
11.101/05, ao comprovar estar em atividade há mais de 02 (dois) anos, conforme 
Certidões apresentadas . A inicial expõe as causas da crise econõmico-financeira, 
conforme impõe o inciso 1 do artigo 51 da Lei 11.101105, vindo acompanhada da 
documentação exigida pelo inciso II . Os administradores apresentaram a relação de 
bens pessoais , que deve ser acautelada em cartório , em atendimento ao disposto nos 
incisos IV e VI , do artigo 51 da Lei 11.101105 . Aliás, acautele -se, também, a relação de 
empregados. 

Assim, considerando que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

3  ~ P1  
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superação da situação de crise econômico -financeira do devedor , permitindo a 
manutenção da fonte produtora , do emprego dos trabalhadores e dos Interesses dos 
credores , promovendo, assim, a preservação da empresa ; sua ,fur)ção social e o 
estímulo à atividade econômica, o pedido inicial merece acolhimento. 

Com. relação à competência do juizo , apesar dos argumentos apresentados pelo 
MP, penso ter razão a Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de empresa 
controlada integralmente por 5225 Participa~  -S.A., que, a seu turno , é Controlada 
pela ideinnet S.A., as duas sedíadas na cidade do Rio de Janeiro, onde concentram 
as decisões estratégicas das sociedades. 

Ora, em contrapartida, sendo de distribuição a atividade principal da Requerente, 
^•  espalhando—se verdadeiramente por todo o território nacional, extrai -se que o coração 

decisório, tanto do ponto de vista económico -financeiro como administrativo, está nas 
. mãos de suas controladoras direta e indireta , ambas cariocas , Vale dizer: entre a opção 

pela sede formal da companhia e a realidade de sua gestão , diante dos princípios que 
regem a lei das recuperações , mostra -se, sem dúvida , esta última alternativa como a 
mais adequada. 

Ante o . exposto e mais que dos autos consta , defiro o processámento da 
recuperação judicial da sociedade por ações OFFICER 'SA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECÇNOLQGIA, inscrita no CNPJ sob o n" 71 .702:71610001-89, e 
nomeio administrador judicial Marcelo Macedo Advogados , sediada na rua do Carmo, 
57, 40  andar, telefone•2242-6000, representada peio Dc Marcelo Ignácio Pinheiro de 
Mabèdo, OAB.-RJ 65.541, que deverá ser intimada para cumprir o encamo, com 
observância. aos preceitos contidos nos arts. 22 e seguintes da Le i;  1 .1,10105 e 
apresentar sua proposta de honorários . Independente da dëfinição quanto -aos 
honorários, havendo a aceitação da indicação, dê-se o imediato início dos trabalhos, 
porquanto a empresa que pede a recuperação judicial não pode amarger os males do 
tempo no processo. Feito isso, diga a recuperanda se a proposta, considerando a 
complexidade que o casa reclamar pode ser suportada sem préjulzc dó processo de 
reorganização empresarial. 

Posto isso , determino , nos ternos do artigo 52 da Lei 11.101105: 
1- A apresentação do plano de recuperação judicial a seu tempo; 
11 - Dispenso a apresentação das cw=es negativas .para que a requerente 

exerça suas atividades , enceto para , contratar com -o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o disposto no 
art 69 desta lei; 

li  - Suspendo todas as ações e execuções contra a requerente , nos,  termos ewn 
as ressalvas constantes do inciso 111 do art 62 da Lei 11.101105, ficando a cargo da 
devedora comunicar a suspensão aos jufzos competentes (§ 30  do ari. 52); 

N - Determino à requerente que apresente contas demonstrativas mensais 
durante todo a processamento da recuperação judíciál , sob pena de destituição de 
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Processo 0018149-43.2013.8 .19.0209  
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Fase Çonclusão aá Jufz  

Atualizado em, 	 041101201fi 

Juiz 	 Erice de Paúla Rodrigues dâ Cunha `, 

Data a CQnCIU8a0 	 04110/2016 

Dáta . da Devoluçao 	 Não tlevalvido 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 ..y  
Tribunal de Justiça 
Regional da Barra da Tijuca 	

F 	
295 

Cartório da 4° Vara Cível 
Av. Luiz Carlos Prestes, s/n° 2° andarCEP: 22775-055 -Barra da Tijuca -Pio de Janeiro - RJ Tel.: 3385-8700 e-mail: 	o, 
btj04vciv@tjrj.jus.br  

• 	 Fls.  
Processo: 0018149-43.2013.8.19.0209 

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Procedimento Sumário (CADASTRO OU CONVOLAÇÃO ATÉ 17.03.2016) -
Declaração de Inexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica; Dano Moral Outros - Cdc; 
Inversão do Ônus / Provas 1 Processo e Procedimento; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de 
Fazer Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA 
Réu: BP SOLUTIONS LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Erica de Paula Rodrigues da Cunha 

Em 0411012016 

Despacho 

Fis. 193: Anote-se onde couber. 

Fis. 200 e ss.: Ao exequente sobre a impugnação. 

Rio de Janeiro, 0411012016. 

Erica de Paula Rodrigues da Cunha - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Erica de Paula Rodrigues da Cunha 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenficação: 43X5.ASNR.WRHW.BJSH 
Este código pode ser verificado em: http:l/www4.tid.nus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Soa° 
Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 3  Vara Empresarial 1'Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Ne do Ofício: 14712019/OF 

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2019 

Processo N°: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuição: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e outros 

Prezado Senhor, 

4 
A fim de instruir os autos da ação supramencionada, encaminho a V.Sa. a sentença 

proferida nestes autos, solicitando a retirada da expressão 'em recuperação judicial' do nome da 
empresa OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Atenciosamente, 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
Juiz de Direito 

À JUCERJA 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4L3W.19RZ.YCSJ.Q782 
Este código pode ser verificado em: wN¿i  tid lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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f  az 
c--stados 	 p ~,la clital  Se 

também posSní filid:- (MI 

ner,ess  'ir ia  a 	 junta conic ~  i; ! _. , rr: },_)r:dLnte a cada filial, 
, 

XpresS ão -C111 recuri ~ n-~ Ou.: aídi c4etiV, consoante list e::  
a fim de que ser  retire  'i e 	 1. 

abaixo: 

5 

4 	NIATRIZ e -FILIAIS 
sAo PAULO 

CAJAMAR 

PARANA 

SERRA 

SERRA SW 

PORTO ALEGRE 

SANITA CATARINA 

--  p eito da anterior 
3. 	 AI 	li ifoi* ,,11i3 a 

determinação para baixa das resirições cadasitM ,  v Pli) , cSWiS Ç`Lirivo.z a créditos 

à 	udi 	 , 1 ~ 	 1-1 	1? 

	

~1perLç  1() . 	Icial, 	 çWacias f naliceirEM 
S?Ijeitos aos efeitos da rec ' 

130 prontuário (hi recUPera11(he 

m dO, const ~ ite 
3.1. 	 mi 

SPC -- Serviço de Proteção do crédito: 
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3.2. 	 Dessa feita, requer a recuperanda digrU —se Vossa Excelência 

determinar a f v.pedição de ofício ao SPC -- Sen í,-o de ProteçRo ao Crédito, 

determinando-Se a imedia• baixa das 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeira, 8,de fevere-i i o -d., À.Â) i w, 

NE.u.Mán Jurado 	G'onics. úw Alincida 

O.A 

São peulo 	 Gv o! 1 

TáS.: MACIÇA-3ICÔ Fax: W, 	 Ç:, 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 

• 

Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos do 

seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido acatamento, 

• 	
à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

1. 	 Este digno Juizo deferiu o encerramento desta recuperação 

judicial, conforme postulado pela recuperanda e mediante a concordância da 

administradora judicial. 

1.1. 	 No mesmo decisum determinou-se fosse oficiada a 

JUCERJA "para as providências cabíveis, notadamente para retirar a expressão 

`em recuperação judicial ' do nome da empresa " 

São Paulo 	 Golánia 
Alameda Joaquim Eugén)o de Lime, 598 - Conj. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Jarãns. São PauWSP - CEP 01403.000 	 Setor Oeste, Goiânia/GO - CEP 74110-140 
Tel_* 01) 4508-3100 Fax 01) 4508.5100 	 Tel.: (62) 3928-3347 
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2. Ocorre que além de sua sede nesta Comarca, a recuperanda 

também possui filiais em diversos estados brasileiros, razão pela qual se faz 

necessária a expedição de ofícios à Junta Comercial correspondente a cada filial, 

a fim de que ser retire a expressão "em recuperação judicial", consoante lista 

abaixo: 

MATRIZ e FILIAIS CNPJ 	 °B  

SAO PAULO 71.702.716/0001-89 

CAJAMAR 71.702.716/0007-74 

PARANA 71.702.716/0010-70 

SERRA 71.702.716/0006-93 

SERRA SW 71.702.716/0016-65 

PORTO ALEGRE 71.702.716/0008-55 

SANTA CATARINA 71.702.716/0009-36 

3. Além disso, informa a recuperanda que, a despeito da anterior 

determinação para baixa das restrições cadastrais e protestos relativos a créditos 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, ainda constam pendências financeiras 

no prontuário da recuperanda. 

3.1. 	 Confira-se, por gentileza, a relação de PEFINS constante do 

SPC — Serviço de Proteção ao crédito: 

São Paulo 
	

GoLárda 
Alameda Joaquim Eu~ de Cutia, 598 - Conj 26 

	
Rua Quatro, 485 - Sela 105 

Jardins, São PwWSP - CEP 01403-000 
	

Setor beste, Goiãnia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 01)4508-3100 Fax 0114508.5100 

	
Tel.: (62) 3928-3347 
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=gé=S DO RP.~ (CBEOOBS =&VIAD6S/SUSTADOS) 
NADA CONSTA PARA 0 CEPJ CONSULTADO 

IMICADaR DE RSWPLRACAO DE CREDITO 
— no FOI POSSIVEL CALCULO. 
AiOTACAO SPC 
DATA INC. DATA ~C CONSTIMO 	CIIlQR/ANIL VALOR CIDAD1~ 
0411112015 20110/2015 46803-2 	COMPRADOR 1313,20 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CRFAOR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - 5= PAULO/SP 
0411112015 20110/2015 46798-2 	ORADOR 5154,80 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
0411112015 20/10/2015 46797-2 	COMPRADOR 839,53 SA0 PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:G=C BRASIL LIDA OR26EM:CDL - SAD PAULO/SP 
04/11/2015 19/10/2015 47254-1 	COMPRADOR 3002,06 $AO PAULA 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
04/1112015 1911012015 47253-1 	COMPRADOR 11136,07 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREAOLGERIEC BRASIL LTDA ORIGEM:CDL - SA0 PAULO/SP 
04/11/2015 15/10/2015 47213-1 	COMPRADOR 16761,27 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGPSM:CDL - EM PAULA/SP • 
04/11/2015 13110/2015 46020-3 	COMPRADOR 11026,92 SA0 PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
04/11/2015 12110/2015 46675-2 	COMPRADOR 12018,72 SAO PAIRO 
ASSOCIADOR CRE.IlOR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
0411112015 11/10/2015 46649-2 	COMPRADOR 6265,14 SAD PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
04/11/2015 11/10/2015 46647-2 	COMPRADOR 6608,13 SAO PAULA 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SA0 PAULO/SP 
04/11/2015 11/10/2015 46646-2 	COMPRADOR 3305,67 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDDR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - EM PAULOISP 
04111/2015 10/1012015 46636-2 	COMPRADOR 12218,97 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL ITDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
0411112015 10/10/2015 47136-1 	COMPRADOR 6996,22 SAD PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA CRIGEM:CDL - SAD PAULO/SP 
0411112015 0511012015 46573-2 	COMPRADOR 373,77 SAO PAULO 
ASSOCIAM CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAD PAULO/SP 
04/1112015 02110/2015 47024-1 	COMPRADOR 23128,00 SAO PAULA 
ASSOCIADOR CREDOR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
04/11/2015 27/09/2015 46939-1 	COPRADOR 8588,07 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEH:CDL - SAD PAULOISP 
IOIAL: 	 16 
TOTAL EM REAIS: R$ 	 129.238,54 

3.2. 	 Dessa feita, requer a recuperanda digne-se Vossa Excelência 

determinar a expedição de oficio ao SPC — Serviço de Proteção ao Crédito, 

determinando-se a imediata baixa das anotações acima mencionadas. 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 8 de 

-a~C, 
Mar a a Jurado G~ 

OAB/SP n. 302.668 

São Paulo 
Alameda Joaquim Eugénio de Uma, 598 - Cm 26 
Jardm São Paulo/SP - CEP 01403-000 
Tel,: 01) 4508-3100 Fax 004508-5100 

xeiro e 2019. 

-~ 	
1

V-, 
 ornes de Almeida 

Golárda 
Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Setor Oeste, Goià ia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: (62) 3928.3347 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (R.l). 

GO 

Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA — em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos do 

seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido acatamento, 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

1. 	 Este digno Juízo deferiu o encerramento desta recuperação 

judicial, conforme postulado pela recuperanda e mediante a concordância da 

administradora judicial. 

1.1. 	 No mesmo decisum determinou-se fosse oficiada a 

JUCERJA 'para as providências cabíveis, notadamente para retirar a expressão 

`em recuperação judicial ' do nome da empresa ". 

São P0M10 	 Gotània 
Aiarneda Joaquim Eugênio de time, 598 - Coni- 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Jardm São PwWSP - CEP 01403 -000 	 Setor Oeste , Golãnïa/GO - CEP 74110.140 
Tel.: 01) 4508-3100 FM 01) 4508.5100 	 Tel.: (62) 3928.3347 



PÇCR       
2. Ocorre que além de sua sede nesta Comarca, a recuperanda 

também possui filiais em diversos estados brasileiros, razão pela qual se faz 

necessária a expedição de ofícios à Junta Comercial correspondente a cada filial, 

a fim de que ser retire a expressão "em recuperação judicial", consoante lista 

abaixo: 

MATRIZ, e FILIAIS.. e CNPJ ; 

SÃO PAULO 71.702.716/0001-89 

CAJAMAR 71.702.716/0007-74 

PARANÁ 71.702.716/0010-70 

SERRA 71.702.716/0006-93 

SERRA SW 71.702.716/0016-65 

PORTO ALEGRE 71.702.716/0008-55 

SANTA CATARINA 71.702.716/0009-36 

3. Além disso, informa a recuperanda que, a despeito da anterior 

determinação para baixa das restrições cadastrais e protestos relativos a créditos 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, ainda constam pendências financeiras 

no prontuário da recuperanda. 

3.1. 	 Confira-se, por gentileza, a relação de PEFINS constante do 

SPC — Serviço de Proteção ao crédito: 

São Paulo 
Alameda Joaquim BMnio de Lima, 598 - Conj. 26 
Jardins, São Paulo/SP - CEP 01403-000 
Tel.: 01) 4508-3100 Fwc 0114508-5100 

Goldrda 
Rua Quatro, 485 - Sala 105 
Setor Creste, Golãnïa/GO - CEP 74110.140 
Tel.: (62) 3928-3347 

U 

o 



• 

9\, 

DP(R 
 C A D 0 5 

S DO RECBEQOE (CD8pOP5 LSfl7AVIAD0.5/SUSTADOS) 
NADA CWM PARA O CRPJ OMULTADO 

IIUICADOLI DE RECUPFRACAO DE CREDITO 
1Lã0 FOI POSSIVEL CALCULO. 

Ali]TU'an  SPC 
DATA DKL DATA VERO CO~ 	CI1Q?R/AVAL VALOR CIMEIM 

04/11/2015 2311012015 46803-2 	CO)PRADOR 1313,20 SAO PAULO 

ASSOCR,DOR MEDOR:CERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULA/SP 

04/11/2015 2011012015 46798-2 	CMPRADOR 5154,80 SAO PAULO 

ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 

04/11/2015 2011012015 46797-2 	CCMPRADOR 839,53 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL L= ORIGEM:CDL - SA0 PAULO/SP 

0411112015 19/1012015 47254-1 	COMPRADOR 3002,06 SAO PAULO 
ASSOCI~ CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM: CDL - SAO PAULA/SP 

04111/2015 19/1012015 47253-1 	COMPRADOR 11136,07 SAO PAULO 

ASSOCIADOR CREDDR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
04/11/2015 1511012015 47213-1 	COMPRADOR 16761,27 SAO PAUM 
ASSOCIADOR CREDOR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGEM M - EM PAIRA/SP 

04/11/2015 13/10/2015 46020-3 	COMPRADDR 11028,92 SAO PAULA 
ASSOCIAECR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PIM/SP 

04111/2015 12/10/2015 46675-2 	COMPRADOR 12018,72 53.0 PARIA 

ASSOCIADOR CREDOR:CERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 

04/11/2015 11/10/2015 46649-2 	COMPRADOR 6265,14 SAO PAULA 

ASSOCIADOR CREDOR:GERIEC BRASIL LIDA ORIGF-M:CDL - SAO PAULO/SP 
04/1112015 11/10/2015 46647-2 	=P.AWR 6E08,13 SAO PAULA 
ASSOCIADOR C1EUCR:GERIEC BRASIL LITA ORIG~M:CDL - 5A0 PAULO/SP 
04/11/2015 11110/2015 46646-2 	COMPRADOR 3305,67 SÃO PAULA 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SAO PAULO/SP 
04/11/2015 10/10/2015 46636-2 	COMPRADOR 12218,97 SAO PAULA 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM: CDL - SA0 PAULO/SP 
04/11/2015 10/10/2015 47136-1 	CCMPRADOR 6996,22 SAO PAULA 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SA0 PAULO/SP 
04/11/2015 05/1012015 46573-2 	COMPRADOR 373,77 SAO PAULO 
ASSOCIADOR CREDOR:GERTEC BRASIL LIDA ORIGEM:CDL - SA0 PAULA/SP 
04/11/2015 02/10/2015 47024-1 	ORADOR 23128,00 SAO PAULA 
ASSOCIADDR C=R:G=-C BRASIL LAIA ORIGEM:CDL - SAO PAIRA/SP 
04/11/2015 27/09/2015 46939-1 	COMPRADOR 8588,07 SAO PAULO 
ASSOCIA1M CREDOR:GERTEC BRASIL ITDA CRIGEM:CDL - SA0 PAULO/SP 
IOTAL- 	 16 
TarAL EM REAIS: R$ 	 129.238,54 

é 	3.2. 	 Dessa feita, requer a recuperanda digne-se Vossa Excelência 

determinar a expedição de oficio ao SPC — Serviço de Proteção ao Crédito, 

determinando-se a imediata baixa das anotações acima mencionadas. 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro„ 8 de fevereiro de 2019. 

I a 'a 	urado a a Gomes de Almeida 

OAB/SP n. 302.668 

São Paulo 	 Goiãnia 
Alameda Joaquim Eugérmo de Lima, 548 - Conj. 26 	 Rua Quatro, 485 - Sala 105 
JardnL São Paulo/SP - CEP 01403-000 	 Setor Oeste, Goiânia/GO - CEP 74110-140 
Tel.: 01) 4508-3100 Fax: 004508-5100 	 Tel.: (62) 3928.3347 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br  

Fls. 5820 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/ Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Raquerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 

lã 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 2610212019 

Despacho 

Fis 569015692: defiro a devolução dos autos como requerida. 

FIs 510515706: conheço dos embargos de declaração, urna vez que tempestivos, e lhes nego 
provimento, pois o fato da BP Solutions ter sido incorporada pela Officer não caracteriza como 
uma :mica empresa. 

':"Is. 58 1 415816: oficie-se ao SPC como requerido pela então recuperanda. 

Rio de Janeiro, 2510312019. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

J 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

	

Em 	1 	I 

Codigo de Autenticação: 49RQ.6YPQ.ZDP2.MX92 

	

Este código podf ser verificado em: 	 Serviços —Validação de documentos 

110 	 ACMESQUITP.  

LEXANDRE; D . CrARVALHO MESQUITA:17530 Assínadó  em.25/032019 16.20A7
s : 	 Locat..TJ-R. J 



Gaídina.*--.'..Coelho 
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Flavio Galdino 

Sergio Coelho 

Rafael Pimenta 

Rodrigo Candido de Oliveira 

Eduardo Takemi Kataoka 

Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 

Isabel Ficot França 

Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Cláudia MaziLeli Trindade 

Pedro C. da Veiga Murgei 

Gabriel Racha B2treto 

])logo Rezende de Almeida 

Renata Jordão Natacci 

Felipe Brandão 

Adrianna Chambó Eiger 

Pedro Renato de Souza Mota 

Wallace de Almeida Cdrbo 

Mauro Teixeira de Faria 

Isadora A. R. de Almeida 

Camila Silva de Almeida 

Yuri de Santa Cecilia Rodrigues 

Julianne Zanconato M. Guimarães 

Rodrigo Saraiva Porto Garcia 

Vaeessa Fernandes Rodrigues 

Amanda Torres Hollerbach 

Luciana Barsotti Machado 

Aline da Silva Gomes 

Maria Flávia Junqueira F. Macarimi 

Ivana Harter Albuquerque 

Carlos Eduardo Brantes 

Bruno Duarte Santos 

Tomás de Sampaio Góes M. Costa 

Júlia Leal Danzinger 

Maria Carolina Bichara 

Eduardo Barbeito de V. M. Castro 

Milene Pimentel Moreno 

Carolina Bueno de Oliveira 

Flávio de Mello Almada Ferreira 

Maria Eduarda Gamborgi 

Bianca Santos Correa 

Cássio Monteiro Rodrigues 

Isabela Rampini F.steves 
Jacques Felipe Albuquerque Rubens 

Marcela Ruzza Silva Quintana 

Ana Verena Pinheiro Gomes 

Marcos de Souza Paula 

Isabela Augusta Xavier da Silva 

Lara Maria Marques M. Cacheado 

Leonardo Mucillo de Mattia 

Letiria Willemann Campanelli 

Yasmin Valle Viana Marques Paira 

Yuri Athayde da Crista Nascimento 

Ana Caroline S Gaspariue 

Carolina Pfeiffer Figueiredo 

Lucas Meneies Ciautelli 

Consultor 

José Eduardo Guimarães garros m 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1á VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JALNN IRO 

4 41~,  - 

SAMI AMINE HAD-DAD. brasileiro, inscrito no RG sob o n° 129.095.45-Á 

IFP/RJ e no CPF/MF sob o n` 024.817.717-61, com endereço profissional na Rita 

Visconde de Pirajá, 495 - sala 901 parte, Ipanema, Rio de Janeiro / RJ -- 22410-003 

e RENATA CRISTINA SAETTLER REIS, brasileira, inscrita no RG sob o n° 912.784 

SSP/ES e no CPF/MF sob o n° 009.666.117-80, com endereço profissional na Rua 

Visconde de Pirajá, 495 - sala 901 parte, Ipanema, Rio de Janeiro / RJ - 22410-003, 

nos autos do pedido de recuperação judicial impetrado por OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. vêm, por seus advogados abaixo 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 1 ]]s andar 

20040 0021 Centro 
Rm de lanciro 1 a] 
T+55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Prig. Faria Lima 3900 2 11 1  <tiJar 
04538132, Ilaim btbl 

Sao Paulo , se 
T +55 113041150.^) 

Brasnia 
sacs Sul/ qx,ad. a 05 
hloro R l Ns17 i 5,.:a! Cr I çO7 

?Ol ,d 050 ' $ia51,a: us 
T+SS E! 3323 3SC5 



.41 G&C 
assinados , requerer a V.Exa. que se digne determinar a entrega de suas respectivas 

declarações de bens pessoais apresentadas neste processo em cumprimento ao art. 

51, VI, da Lei 11 . 101/05 e que se encontram arquivadas perante a serventia deste 

MM. Juízo. 

'j 

Requer-se ainda a juntada dos inclusos instrumentos de mandato, a fim 

de que produzam seus regulares efeitos, devendo todas as intimações serem feitas 

simultaneamente  em nome de  Flavio Galdino .  OAB/RJ n° 94.605 e Gustavo 

Sa lgueiro OAB /RJ n° 135.064 , ambos com escritório na Av . Rio Branco , n° 138, 11 2  

andar, Centro, Rio de Janeiro /RJ, CEP 20 . 040-002 , sob pena de nulidade. 

E 	 Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019. 

FLAVIO GALDINO 
	

GUSTAVO SALG21RO 
OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 135.064 

/~~ , % ,~pe imo, 
MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

	
MA IR A CAROLINA BICHARA 

o 
	OAB/RJ 161.530 

	
OAB/RJ 200.665 

2 



PROCURAÇÃO 	

/ 

OUTORGANTE: SAMI AMINE HADDAD , brasileiro, inscrito no RG sob o n° 129.095.45-1 	~(r a3 

IFP/RJ e no CPF/MF sob o n° 024.817.717-61, com endereço profissional na Rua Visconde 	D  

de Pirajá, 495 - sala 901 parte, Ipanema, Rio de Janeiro / RJ - 22410-003; 

OUTORGADOS: FLAVIO ANTONIO ESTEvEs GALDINo, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/RJ sob o n° 94.605, com o endereço eletrônico galdinoCa)gc.com.br ; GUSTAVO 

FONTES VALENTE SALGUEIRO , brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 

135.064; com o endereço eletrônico  gsalgueiro@gc.com.br:  MAURO TEIXEIRA DE FARIA, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 161.530, com o endereço 

eletrônico  mfaria gc.com.br ; e MARIA CAROLINA BICHARA MOTTA, brasileira, solteira, 

• advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n 2200.665, com o endereço eletrônico 

mcbicharaC@gc.com.br:  e, respeitados os limites legais, todos integrantes da SOCIEDADE 

GALDINO, COELHO, MENDES ADVOGADOS , inscrita na OAB/RJ sob o n° 020.531/2004, com 

endereço na Av. Rio Branco n° 138, - 11 2  andar, cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP: 

20.040-002; 

PODERES: Específicos para representação perante o Juízo da 1á Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com a finalidade de requerer e retirar as declarações 

de bens pessoais apresentadas em cumprimento ao art. 51, VI, da Lei 11.101/05 no âmbito 

da Recuperação Judicial de OFFICER S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante a 1 9  Vara Empresarial do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

JãM5E 
SAMI AMINE HADDAD 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: RENATA CRISTINA SAETTLER REIS, brasileira, inscrita no RG sob o n° 

912.784 SSP/ES e no CPF/MF sob o n° 009.666.117-80, com endereço profissional na Rua 

Visconde de Pirajá, 495 - sala 901 parte, Ipanema, Rio de Janeiro / RJ - 22410-003; 

OUTORGADOS: FLAVIO ANTONIO ESTEvES GALDINO, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/RJ sob o n° 94.605, com o endereço eletrônico galdino gc.com.br ; GuSTAvo 

FONTES VALENTE SALGUEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 

135.064; com o endereço eletrônico gsalgueiro@gc.com.br ; MAURO TEIXEIRA DE FARIA, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 161.530, com o endereço 

eletrônico mfaria@gc.com.br ; e MARIA CAROLINA BICHARA MOTTA, brasileira, solteira, 

• advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n 2200.665, com o endereço eletrônico 

mcbicharaCa)gc.com.br ; e, respeitados os limites legais, todos integrantes da SOCIEDADE 

GALDINO, COELHO, MENDES ADVOGADOS, inscrita na OAB/RJ sob o n° 020.531/2004, com 

endereço na Av. Rio Branco n° 138, - 11 2  andar, cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP: 

20.040-002; 

PODERES: Específicos para representação perante o Juízo da 1á Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com a finalidade de requerer e retirar as declarações 

de bens pessoais apresentadas em cumprimento ao art. 51, VI, da Lei 11.101/05 no âmbito 

da Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante a 1 4  Vara Empresarial do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

o 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

RENATA CRISTINA SAETTLER REIS 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

Ne do Ofício: 33612019/OF 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2019 

Processo N°: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuição: 1 611 012 01 5 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e outros 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que proceda a imediata baixa das anotações conforme fis. que seguem em 
anexo. 

Atenciosamente, 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
Juiz de Direito 

Ao Serviço de Proteção ao Crédito - SPC 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 49DX.YJCL.86HG.D8A2 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 

~~
r-1 



fie 

o 

6 



r 

F RIR Í'FRRIR 
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adoogados associados 

ILUSTRÌSSIMO SENHOR PERY, JOÃO BESSA ;NEVES, ,M.D. DIRETOR DA 
Y 1a VARAEMPRESARIAL DO FORO CENT"L DA COMARCA DA CAPITAL 

RJ 

P 

N 

Y? ' 

H 

9 
»C M 

a 
H 

N 

v-1 
O 
1  

W 

Recuperação Judicial n, 
~a 

Processo nR 042370.6-17:2015.8.19.0001 

(Recu_ Oranda : Officer Distribuidora de Pródútos - de Infgrmáticá SÍA) ' 

Ação Declaratária e Cumprimento de sentença 
Processe n°,  n$7Rd92-AR_2n12 R- r Áinn ' (5RS nn 2n12 _ dyRdg71 ra nn11nia_ 	- 

amne s - 
Rua Dr.Miogo de "Faria, n° 55 - 13"e 14' andares • V. Mariana • 04037.000 São Paulo/SP 

7eL/Fax: 65il)5904-7199 w fefOfariaefaria.adv.br  o WWWfáriaefaria.àdv.br  



FRRIR li f RRIR 
adeqües associados 

Esta ação tramitou na 328  Vara Civel do Foro 
Central da Comarca de São Pauto/SP sob n° 0178492-88.2012.8.26.0100 e foi 

julgËdá procedente para: 

a) Declarar nulas as duplicatas mercantis no 454993/03 e no 454993104, 

confirmando a liminar que determinou a sustação definitiva dos protestos 

lavrados em 24/7/2012 perante o 1 0  Tabelião de Protestos de Letras e 

Títulos de São Paulo, e 

b) Condenar a Officer ao pagamento do montante de R$75.713,96 (setenta e 

Cinco, setecentos-e treze reais e noventa,'e seis centavos), com incidência de 

correção monetária a partir da propositura da demanda (13/8/2012) a 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação (3110/2012), além de 

verba honorária de 10% sobre o valor da condenação. 

Com o trânsito em julgado da decisão, a 

empresa GFG deu início ao cumprimento de sentença, que recebeu o n o  
0011076-22.2017.8.26.0100. 

2. No entanto, sob o fundamento de encontrar-

se em recuperação judicial, a OFFICER distribuiu Conflito de Competência 

perante o STJ, que determinou a remessa dos autos no 0178492-

88.2012.8.26.0100 (principal) e 0011076-22.2017.8.26.0100 (cumprimento de 

sentença) para este juízo da 1 8  Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ apreciar 

• 

	

	 o caráter extraconcursal do crédito pertencente à GFG, assim como determinar 

a habilitação do crédito ou promover atos de constrição (doe. 1), 

Destarte, em 2110312017, os autos foram 

remetidos para o Foro do Rio de Janeiro, tendo sido recebidos pelo setor de 

malotes no dia  26/03/2018  e encaminhados para esta 1 8  Vara Empresarial nos 
envelopes de no 10016268579001 (principal) e 10017281841000 

(cumprimento), os quais fòram recebidos pela Servidora Cristiane Leal Ferreira 

em  27/03/2018  (doe. 2). 

Ocorre que até o momento o processo não foi 
autuado, tendo sido informado aos patronos da ora peticionante que os autos 

foram extraviados, tornando-se necessária a sua restauração para que o feito 
tenha prosseguimento. 

Rua Dr. Diogo de Faria n' 55 4 13' e 10 andares - V Mariana - 04037-000 • São Paulo/SP 
TeL/Fax: (55 11) 5904-7199 - fefOfariaefaria.adv.br  - www.fariaefaría.adv.br  



4. Assim,: requer a ,  Vossa: 'Senhoria que se 

no] 

do .-Rio, dé—  

'ó., . 1-0,00011 
constanao, especialmente, a, p ap.—.sentonça,que AOctarqu 

c peraçãoIudicíà1 da-emprê W ~ Officer.:Díst ib lá encerrada  2 re u 	 n u ora  de 
Produtos de 	 :data dó MnUa 1 hsitó'e--  julgado' rmátida SIA, 0 , 	 1 eá , 	rri i - à' 

'.
"a 3_ 

Ruà Dt. DIõ§O de Fàriai, ric,55  • 13"e  14! andares - V Màriana . 04037-000 -,São Paulo/SP 
Tel/Fax: Os 11 n 5904-7199 - f efOfariaef aria.ádv.br  • www.faríaef atia.adv.br  



DOC. W à 
à,  

CõNÉLIMO DE COMPETIÊNCIA No 1152.296 RJ (20171010~ 

RELATOR 	MINISTRO MARCO AURÉLIO 9 LLLM 
SUSCITANTE 	ÔFFICÊR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMA1ICA, 

SIA - M RECUPERAÇÃO-JUDICIAL, 
ADVOGADOS. 	CASSIO RANMNI OLMOS - SP224137 

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA - S*P242313 
BRUNO LUIZ ~ AVANZI " SP300231 

SUSCITADO 	JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA EMPRESARIAL DO .RIO DE, 
JANEIRO- RJ 

SUSCITADO 	JUIZO DE, DIREITO DA 3~2A VARA CíVEL DO  .FORO CENTRAL DE 
SÃO PAULO - SP 

INTEIRES. 	 GFG COMERCI )PIGITAL  LIDA 
ADVOGADOS 	MAURICIO 	SILVA 95 21 - SPIO4000 

A~Afi 	"A 1. 	ia 

E NTA 
"'N N N AM 

C,D  ÇFUTO DE ,,  OM ETÊNCIÀ D ERIMENT DE RECUPERAÇÃO 
JUD AL. IM S IUDADE 	CONS IÇÃO - DE BENS 

àÉCUP 	DA POR  :JUIZO INTE 	Sf 0 , 	Mó N*lõ 	RECUP 
ONCURSAL DO DIVER 	 DO- 	TER 

IÃO 
 COMPE. 	 DE DIREITO DA la 

_DI  1% R9C1 
CRI 	lei 	r 
VARA 	 IA DO RIO DE J EIR0II+U 

	

d' 	 5R 

	

í er Distribuid 	 0 - -de Infórffiáti 	 Ocuperação 

judicialáusclizoprese 	conflito. 	claá 	ozorno:suscitados o Juizo de 
Dieeito-dá -18 Vara, Empresarial do Rio 	aneiro - RJ e o Juizo da 32a'Vara Cível do 

. 
Poro 

Central de São Paulo - SP. • 	Alega a süsc.itante que, em 1611012015, ingressou com pedido de 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e seguintes da Lei in. 1 1.1011RQQ5,, cujo 
propessamento fol deferido pelo Juizo de Direito da 1a Vara Empresarial do Rio de Janeiro. 
-,RJ,, com pdttodof.homologaç,ão.doplàhbderecupera ção. 

Sustenta que, a despeito do deferimento do processamento da recuperação 

judíciai, f'álg -u'hs credores têm, obtido o prosseguimento dó éu 
, 
as , exemoes; contra a 

suscitante com o objetivo de receber seus créditos; fora do procêsso, de rocUpeffição. 
judicial e alheio ao plano de recuperação já aprovado e homologado judicialmente, através 
de atos constritivos é expropriatórios, como no caso do processo sob os cuidados do 

Juizo suscitado, que"ignorou a necessidade dó suspensão do processa no 
1 
 caso e 

"~~Mo'78275132 - 0c5pacho 1 Odds,k - SIN côrMôMo -  ", 2011112017 gâc_ina. 1 je 5 



determinou .o pag"amënto da divida" (e-STJ, fl. 15). 

Alega, ainda, que "áo declarar o caráter 'extracõncursal de crédito constituído 

antes da recuperação judiciai, o Juizo suscitante atentou contra os artigos 39, 5 01  9 2', e 49 

da Lei n. 11.101/2005 que se pauta em critérios Objetivos, deixando de s considerar que ó 

Juízo da recuperação judicial é o:único foro compëtente para decidir sobre, os créditos=que 
estão ou não sujeitos aos efeitos da:recuperação judicial" (e- STJAs:;24-25). 

Por,  esses motivos, pediu que seja determinada, liminarmente, a suspensão 

da execução e da prática de atos expro jatórios, e designado,o Juizo, de Direito da 10  Vara 
EmpresãKãl do Rio. nde Janeiro - RJA 'resolver, em caráter pròvisóro, as 'medidas 
urgentes que versem sob 	.0.. õri µ 

8 liminar 	eferida ara etermina ._ , . 	imediata spensão dos atos 

executórios 	comovidos. 	lo Juízo d 328  ara Cível d 	oro Cen de São Paulo - SP, 

nos autos 	execução % 001107 17.8.26.010 	ficando d ignado o Juizo de 

Direito da 1 8  Vara Empresaria,. o Rio J eiro - RJ pa 	dirimir, em ráter provisório,, as 

questões urgent 	nclusïve qu 	to à è cão de valo " 	bloqueado ou arrecadados. 

Presta 	as info es :pelos Juiza 	suscitado ("T,J, fís. 958 e 

959-961), o IIPI 6,0À 2 	Ia dedar o a do Juizo recuperação judicial 

(e-STJ,'fls. 964- 

Brevemente relatado, 

Consoante consignado - decisão liminar, "a decisão que defere• o 
• 	 processamento do pedido de recuperação judiciai tem como um. de seus efeitos 

exatamente a suspensão das ações e execuções individuais contra o devedor que, dessa 

forma, pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de seu plano de 

recuperação,'alcançando o fôlego necessário pára atingir o: objetivo de,reorgan ção da 
empresa" (CC n. 126.135/SP, Relatora a Ministra NancyAndrighi, Segunda Seção ;  DJe de 
191812014). 

Há que se deixar assente,, ainda, que, a despeito de o art. 60, § 409 da Lei n. 
11.10112005 assegurar o direito de os credores prosseguirem com seus pleitos individuais 

passado .o prazo de 180 dias da data em que deferido oprocessamento da recuperação 

judicial, a jurisprudência deste Tribunal tem. mitigado sua aplicação, tendo em vista que tal 

determinação se mostra de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do 

t>-í,xmwnkc 78278332 - C7es Cho 1 Deds59 -.Bife certificado DJe: 201,1112Q17 	 Página 2 de 5 



plano de recuperação da empresa. 

A esse respeito, confirc1 7-sé ,  

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA., MEDIDA LIMINAR. 
JUIZES VINCULADOS A TRIBUNAS 

1 
 "RSÕS,  'COMPETÊNCIA t0 

JUIZO DA RECUPERAÇÃO -JUDICIAL PARA, A PRATICA 'DF--,.ATOS 
QUE IMPLIQUEM àES 

RECUPERAÇÃO 
 PATRIMONIAL. 

Depois da aprovação do piano de recuperação judicial, o destino do 
patrifflônio da sociedade, empresária não pode Seir .afetado por 
decisões prolatadas por juizo diverso do 'que 6 competente pará a 
re 

, 
cuperação, sob pena de préludícar seu funcionamento, em violação 

ao principio da continuidade da empresa. Precedentes. 
- Não obstante processaffieritoÃo pedido de recuperação 
tenha sido det 

. 	
ado há mais de 180  dias#, estando, portanto, 

esgotad 	Z1 	 glalo 4% dá Lei 
2 	1.19 	r a o prossegui ritodaimécIamação • 	trab 	s a, o TJ j d1 9C 	em tltú 6.os. excepcionais, 

ai as à vo ad da recu anda, os 	regra comporta 
te perament, 

,,avo não p r ido 
(AgR no cc 	1 .893/DF, R tora a MI tra Nancy,Andrighi, 
Segum, , eção Je le 151312013 

Corri 	te as info 	s §restácig.s: pel(eJuízo da 3:1 Vará ÇfVel do Foro 

Central de 
 São 

Paulo   P,.a sente 	p 	rida na açã declaratóri ransitou em julgado 

em. 151412 	enquanto o pedido 	e 	ação judicial oco 	rn outubro de 2016. 

Assin 	uelè ffl 	Au 	a e 	 curta], não havendo que 

se falar em suspensão do tràmíte o.c 	rimento de sentença.,, 

-Contudo, a jurisprudênci 	ta Corte Superior é assente no sentido de que 

• 	a` análise do caráter êxtráconcursal dos créditos 000tt41ádos contra o empresa ~em 

recuperação deve ser realizada pelo juizo universal. 

Ademais, são incompatíveis com a recuperação. judícimi os' atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o, curso da recuperação 

judicial. Em razão disso, ainda, que se trate de crédito extraconcursãl 
1 
 o  a JOsprudêncla 

desta Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito ito ,creditório quanto a 
. 
ViObIffidade::do plano deeecuperação judicial, o controle dos atos de constrição patnimon 

, 
iai 

reiativos,aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juizo universal. 

A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO, REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO dõNFLITO POSITIVO 'DE 

CkwaiÊnC: 74275n2 -,Despa&o 1 Dedeão - Site-certIficado- OJe. 2!11 1/2017 	 Página 3 dê 5 



I-  na 
COMPETÊNCIA. JUIZO DA: RECUPERAÇÃO. CRÉDITOS 
GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE: EXCLUSÃO p0 PROCEDIMENTO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO .JÜIZO DA 
RECUPERAÇÃO.. 
1. Segundo a jurisprudência da Segunda '.Seção, a analise do 
caráter extracoricursal dás dividas da etnpresa em .recuperação 
garantidas por alienação fiduciária deve ser `realizada pelo 
Juizo universal. 
2. O estreito'ãmbito cognitivo do Incidente de conflito de competência 
permite apenas a declaração do juizo competente para decidir 
determinãda gtestão , sendo inadequada , nesta via , a classificëçãodo 
crédito cobrado da empresa em"recuperação., 
3. Agravo reginienp1 a que se Mga 'provimento . (AgRg nos. EDd no 
CC 143015/MS,

,,
ROL Min. Antônio Carlos Ferreira, Segunda,''Seção, 

julgado em 22/0 	T, DJe 01/03/2017 -. sem grifo";no original) 

CO. 	O OMP RECUO 

"AO 

	JUDICIAL. 
ECUÇÃO B.. 	HISTA. OSSEGUIM O. 	 DE „ATOS 

C ",~ISTRIÇÃO. 0 	ETENCIA O  JUIZO  R 
JUD CIAL. 
1. N 	so de d" eri 	ento da recu eração juái a competência da 
Justiça . 	o. 	Tra " Ih 	sé limita 	à puração espectivo crédito 
(process 	e c h 	invento), sen vedada ática, pelo citado 
Juizo, de** r Igtr ó que compro eta o patri nio da empresa em 
ecuperação , r e ento de ±axe çáo). 

Classificaim- 	o extracòncu is ós crédi s.de obrigãções;que 

	

riginaram ari ,  s 	 processa rito da recuperação, 
prevaleceria 	s 	os  créditos conçu " s, de'àcordó cõm os 
a. E 83 ea, da Q i 	1 	1 4005. e. 

 nd" g 	s~p udenci 	es Corte , coma -forma de 
preservar ta nt 	direito creditório quanto a viabilidade do 
piano de rec ' .eração 	judiciai, a execução de créditos 
trabalhistas co stituldos depois 'do pedido de recuperação 

• 	 judicial. deve prosseguir no Juizo universal. 
4. 'Conflito de competência conhecido para declarar competente o 
Juizo de Direito da 29  Vara Cível de Blumenau/SC. (CC 145027/SC, 
Rei, Min . Ricardo Villas Bbas Cueva , Segunda Seção , julgado em 
24108/2016, DJe 31/08/2016 -  sem grifo no originai) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE. COMPETÊNCIA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., EXECUÇÃO DE CRÉDITOS' 
GARANTIDOS POR, CESSÃO FIDUCIÁRIÃ APRECIAÇÃO DO 
CARÁTER EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUIZO DA 
RECUPERAÇÃO ,JUDICIAL . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO ,EM 
RELAÇÃO AOS COOBRIGADOS. APLICAÇÃO DO ART. 49, § 1 09 DA 
LEI N. 11.1p1/2005. COMPETÊNCIA DO JUIZO DE DIREITO DA 10° 
VARA CIVEL DE SÃO PAULO - SP. 
1. É atribuição exclusiva do Juizo universal apreciar atos de 
constrição que Irão Interferir na preservação da atividade 
empresarial, sendo competente para constatar o caráter 

ti)Nx)~htw -  743278332- Despacho 1 ~São < Síte cerüficado - OJe:'2011112017 	 Ngire 4 de 5 



extraconcursal do Crédito discutido nos autos dei ação de, 
execução. 
2. A concessão da recuperação judicial 

í
não suspende a reatização 

dos atos executórios em relação aos aválistas, nós termos 'dó art. 49, 
§ 10, da Le 

' 
i ri. ,  1 1.10112005.Pórtánto ecii-npètente o juizo  de .Direito da. 

10° Vara Cívei de São Paulo -.SP ~para prosse' i com á--èkècúoõ. 

	

3, Agrá~à regimental 	1 	
gw r 	. 1 - 

_  	
parc akimente provido,.(AgRg no- CC 124795~GO, 

Rei. 1  Min. Anânio Carlos FCreira, Segunda. Seção, Julgado erri 
26/06/2013, DJe 0110812013 —sem grifo no orignal) 

Ante o exposto, conheço do conflito a firrí-de declarar competente o juizo de 
Direito da 18, Vara Empresarial do o: de Janeiro -. RJ :para apreciar o caráter 

extraconcUrsal do crédito, constituído a ~Cd~aratóda Legi,favorda ora: Interessada, 
• 	assim como detern9111 	 do 	 os u promover 	de constrição ;  a 

	

depender dó W J for  devi ido sobre  a tu 	do à 

ue  Dé-se ciê 	desta de sã o Juizo da a Varra C dó Poro Central de 
São Paulo - S 

Pu u li ue-se. 

Brasil DF), 09 de nsv btode2017. 

o 
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' Serviços identificar--se 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1 0Grau 

MEN IU . 
Consulta de Processos do 1-Grau 	DM K$ 

FARME FARd1-AOVOCIi906 
orientaç6es 

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados palo número do processo, com o seu foro selecionado. 
Algumas unidades . ~ foros nstados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponiveis em cada foro 
dique aqui. 
Dúvidas? Clique aqui para mais informa~ sobre como pesquisar. 
Processos baixados, em segredo de justiça ou distnbuidos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 
Processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: 	 Foro Central Cível 	 •  

• Pesquisar por: 	 Número do Processo 	 •  

Unificado Q Outros 

Número do Processo : 	 . 0178492-88.2012 	:06s;Ì 4 010D 

Dados do processo 

Processo: 0178442- &ZO}2,8.26.010¢ (583,.00.20x178492)' -EXaminhado n nutro tribunal 

Ciasse: Procedimento Comum Crve1 

Área: Civel 

Assunto: Ato / Negócio Jurídica 

Local Físico: 16/0312018 00:00 - No Cartório 

Distribuição: 2810812012 ás 13:21 - Direcionada 

32a Vara Cível - Foro Central Civel 

Controle: 20121001693 

Juiz. Priscilla Bittar Neves Netto 

Valor da ação: R$ 75.713,96 

Partes do processo 

9~1  GFG çrrm_rçfq,Digltal ~tdé; 
• 	 L  Àdvogad~: Pauis Soares de Morais 

Reddo; Offlcar S.A oIstribuldora de Produtos de Tiaido41 .a 
ri Aovogaco': -Emmanoel Alexandre de Oliveira 

Advogado: Cássio Ranzini Olmos 

Movimentações Exibindo 5 úldmas. 	-Lutar todas as movim~aç6es. 

Data M~Mento 
17/06/2018 Suspensão do Prazo 

Prazo referente ó carga foi alterado para 0510612018 devido d alteração da tabela de /arfados 

19/05/2018 Suspensão do Prazo 
Prazo referente è carga foi alterado para 2510512018  detido d alteração do tabela de fierlados 

J6lO3)2o18i jtemeddos ost utos `pi+ro çsrì ' TrlBúrïei EstáõïlafYmõtìlritiWitat~0"éït&ÚSNa 00 tlls?IbUIdOr)'r 
- A Comarca do Rio de. laneirq -RJ ~ desp de. fia 824 de'09.11. 2O17 (processo Rsico com.4 volumes,) ' 

16/03/2018 Recebido pelo Distribuidor (movimentação exclusiva do distribuidor) 
1 0 ao 40 volume 
Vanclmento: 0510612018 

16103/2018  Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Redistribuição 
1 0  ao 40  volume ripo de local de destino: Cartório do Di 	ti Tição Espedtkaçio do local de destino: Cirrt'drto do 
Distilbutçao 

Petições diversas 

Data Tipo 

13/6412015  Petição intermediária 
08/03/2016 Petição intermediária 
1510312016  Petição Intermediária 
2610412016  Petição Intermediária 
26/04/2016 Petição Intermediária 

https:flesaj.gsp.Jus.br,'gX lShow.do?processo.codigo=2SZX9ZYVD0000&processo.toro=100&uuidCapteha=saJcaptchoL89762878883343ea91a... 112 
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Data 	 Tipo 

22/07/2016 	 Petição Intermediária 
04108/2016 	 Petição Intermediária 
08/02/2017 	 Petição Intermediária 

06/03/2018 	 Petição Intermediária 

1210312018 	 Petição Intermediária 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execu~ de santenças. -  

R~Ido em 	 Classe 

0210312017 	 Cumprimento de sentença (0011076-22.2017.8.26.0100) 

Apensos, Entranhados e Uniflcadosu  

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo. 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Histórico de classes -  

Data 	 Tipo 	 c~ 	 Ares 	 Mtoeivo 
1310812012 	 Inicial 	 Procedimento Comum Cível 	 aval 	 - 

04/11/2012 	 Evolução 	 Procedimento Comum Cível 	 Cível 

' 	 Desenvoivldo pela Sortplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 

httpsJtesaj .gsp.jus.brlcpopglshow.do?processo.codigo=2SZX9ZYV000008processo.~1008uuldCaptcha=sgcaptáma_69782878883343ea91a... W2 
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Tribunal de Justiça de São Pauto =# ~rP ~, 	_rk ;:A 
SkLee 	

;. 
QiífCr M iciario  

Portal 	 R`rb 	 cnarulo 	á F
~ 

kN " j 
de Serviços . 	 Identificar-se 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos d0 IOGrau 

Consulta de Processos do lOGrau Dm.rt# 

f91101tE riYrMAD10GA006 
orientações 

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta . Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 
clique aqui. 
Dúvidas? Clique aqui para maisinformaçijes sobre como pesquisar. 

. -Processos baixados, em segredo de justiça ou dtstrlbuldos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 
processo. 

Dados para pesquisa,,,  

Poro: 	 i Foro contrai chal 	 1  

Pesquisar por: 	 Número do Procesm 	 •  

í UMicado 0 outros 

Número do Processo : 	 0011076. 22-2017 	or2fi"j .0j00,  

Dados do processo 

Execução de Sentença: 	Cumprimento de sentença (0011076.22.2017,8.26.0100) Encaminhado a outro tribunal 

Area: Civd 

Assunto: Ato / Negócio iuridico 

UM Físicb: 2110312018 00:00 - No Cartório 

Recebido em: 0210312017 ás 17:19 

32a Vara Cível - Foro Central Civel 

controb: 2012/001693 

Processo principal: 0178492-89.2012.8.26.0100 

Partes do processo 

Exeots: GFG Comércio Digital Ltda 
Advogado: Pauto Soares de Moreis 
.advogada: Femanda Theis de Oliveira 

Exeado: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de TeCndogia 
Advogado: Rodrigo Llchtenberger Catan 
Advogado: Fernando Antonio Cavanha Gaia 
Advogada: Esther Merre de Oliveira 

Movimentações Exibindo 5 últimas. 	»Listar todas as movimentações. 

Data Movimento 

2110312018 Remetidos os Autos para Outro Tribunal Estadual (movimentação exclusiva do distribuidor) 
Rio tle JanetrojW, òori/. deberm. de Rs.126 de 18.12.2017. 

¡Remetidas os Auto3 :póra o Çëïiãi "bis ititlldàràLÓCa ( para RealWZ040  

° 
 

RedistribviçOor parai  +.Vara Empresadaflã Cimanca do Rio de 	ëtrp -RJ71po de /0cel d!'d 	1no: CIL-111 0 da 
DnsMYbuíoc ,  EspeGflcação do tocai de destino: Cartório da Distri&âOcí ,, 

09103/2018 Processo Materializado 

0910312018 Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Redlstribuição 

02/03/2018 Remetidas os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Redistribuição 

Petições diversas 

Data Tipo 

06/04/2017 Emenda á Iniciai 
03/05/2017 Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores - Sistema BACENIUD 

19/05/2017 Petições Diversas 

2410512017 PetiçíSes Diversas 

14107/2017 PedçSes Diversas 

22/11/2017 Petfçóes Diversas 

17112/2017 Petiç5es Diversas 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças,., 

htlpsJ/esai.tjsp jus.brlcpopglshow.do?processo.00digo=2S000OKWD00008processo .Toro=100&uuidCapt&a--~ptchai_697828788833439891... 112 
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Não há incidentes, ações incdentek, recursos ou erce¢u~ de sentenças vinculados a este processo. 

Apensos, Entranhados a Unificados.- 

Não h3 processos apensados, entranhados e unificados a este processo. 

Audiéiadas 

Não h$ Audléndas futures vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan ern parceria com  a  Secretaria de Tecnolopla da Informação - STI 

• 

t 

w 	httpsJ/eaaJ.gsp.JusbdCpopglataw.do?processo.cod4p=2S0000KWDW=proceeao toro=10%widCapbw=saJceptcfwk-69782878883U3m*1... 212 
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TJSP c~rdo P Triíunal cii'~~ 
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lá~000006257512018 
Sstot des*o: TJRJ - TnUnal de Ju~ do E~0 do MO de J"rO 1~. 956 - Tr~ de Justiça do  E~ do Ria de ~ko 
Dmonatáffo- Não lnk~ 
Endomo: P~ qunize de no~ 02 

Cidade: Rio de ~ro 1 RJ 	 CEP:20010-010 
ffl 32.14.1 - Seçãa de PM~ do Fórum  J~ Mendes Júnior 

II ~NI~~~ IIIIIII VIII IIIIII ~III 
D"C~. 

41 

Recebido por 



em 

LI 
TJSP -Tribunal de ~ do Estado de São Pauto 	 1=1r2019- 16:41 

Rastreabilidade de Documentos 	 1  de  

~cru: 0~257512018 
5~ ar~ X-SPI 3.2-14.1 • Seção de Protocolo do F&um ~ Mendes Júnior 
5~ destino. TJRJ - Tribunal de Ju~ do Estado do Rio de Janeiro 
Dé~dário: Não hW~ 

Tipo de documerda: Pm~ Judícial 
hr do~- 0178492-M.2012.0.26D100 

o 
â-,lL 

Mais de uma toolidada ~rada para o a~ no date de nitri ment~ Escolhido o primeiro. Podo não m~ter o local exato 



25103x2019 	 TJERJ . Óórisulta - Descrição 	p00, lV • 

Processo ne;' 	 0423706 17.26158.19.0001 	 y  

Tipo do Movimento : -  Sentença 	 INIMEFIIM-4~ 
 

o•scrrçsot 	 Nos presentes autos foi recebido e deferido dpedido de processamento da recuperação judicial da 	' 	 + 
sociedade empresária OFFICER SIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , em recuperação. 	il 'judicial, que atua no ramo de tecnologia., O Plena de Recuperação Judicial foi votado e aprovado na 
assembleia geral de credores realizada erri 0 610 612 01 6, e via de consequência, conferiu-se a recuperação 	 + 
judicial, nos ternos previstos no § 1° do art 58 de Lei 11.10112005, quanto então se iniciou a fase de 
supervis96judicial quanto no cumprimento por parte da devedora, das novas obrigações assümtdas dei 
acordo com o plano de recuperação apresentado, já que não houve recurso interposto por credores _ 
eventualmente insatisfeitos , O'Administrador Judicial, em fls, 5587 /5591 , dá conta de que a recuperanda 

a 	 cumpriu com suas obrigações conforme estipulado rio plano. A empresa Informa que foram pagos os 
créditos dos credores com valores a receber até'a quantia de R$10.000,00; também esclarece que os 
créditos trabalhistas, os credòreá das"classes 111(1revenda) e IV, elém dos credores colaboradores, estãlï 
recebendo regularmente seus créditos. Parecer Ministerial delis. 5631/5637 opinando pelo encerramentë do 
fedo. É 0 BREVE RELATÓRIO DECIDO . A toda evidência , decorado o Interregno de dois anos da declsêo 
'quã hciriiológou e concedeu a recuperação judicial, deve ó feito sár encerrado pôr sentençã, mediante o 
comprovado cumprimento de todas as determinações contidas no Piano de Recuperação Judicial. O 
inta'rregno da supervisão judicial deste juizo, portanto , há multo W èsgotou. estando coreia a posição do 
Parquet, ao afirmar que não há justificativa para o prolongamento do processo, estando cientes os credores 
do prazo legal para o encerramento da recuperáçllo j dícial. Ademais, o  objetivo  precfpuo da  recuperação  , 

L 
 

Judicial  ê  propiciar  no  devedor  os condigUi necessárias para que o mesmo vença a crise financeira e 
económica . A recupemnda , portento, comprovou até o presente momento ter honrado coro as obrigações' 
assumidas perante seus credores - am todas as classes - e previstas no Plano de Recuperação Judicial,',' 
atendendo assim ao disposto no art. 61 da Lei 11.101/2005: Como bem apontado pelo Parquet, a 
assembléia de credores, é soberana, 8 como tal, poderia postergar o tenriciÂ nc(á( paxá o começo dos 
pagamentos: Não o fez ,'não devendo o Judiciário se Imiscuir na questão . Nòque tange à Impugnação de fis. 
536615640, proposta por PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA.; a mesma deve ser rejeitada de plano. 
Emtiora conste da certidão de crédito acostada àt fie: 5652 como ré a rëcuperanda, a sentença condenatórla 
foi proferida em face da empresa SP SOLUTIONS LTDA., conforme ti& 565315685, empresa diversa da 
Offiçer, ore em recuperação. Assim, rejeito de plano o requerimento, cabendo à empresa Prosper Log buscar 
seu crédito na ação odginária 'olr pof outras meios que entender eabfváfs , Portantd, verifibo que estão 
atendidos os requisitos objetivos para o enceramento de recuperação judicial, que deve ser declarado por 
sentença , sendo corto que tal declaração trará somente benefícios pare a empresa , já que, com o fim da 
tutela judicial, seu èadastro se eleva, bem como ela pode obter linhas de crédito e investímentoi em 
condições reais favoráveis, bem como não há prejuízo aos credores, na medida em que a Ler 11.101/2005 
oferece medidas judiciais aptas a proteger seus diroltos e interásséii. Istõ pòstoi, DECLARO ENCERRADA - I'~* 

jREÇUPERAÇAOJUDICIAL DE OFFICER SIA DISTRIBUIDORA DE'PRODUTOS DE TECNOLOGIA pelo_,! 
lIque delaimTnõ: i) Apúraç de "' rituais custas remanescentes , bem cofnRo pagatl7oi~o jsaldo de Is, 
honoranos ao administrador judiciai? ii) Apresentação das contas por parte do administrador judicial na forma , 
do ërt .^63.1• li!) Apresentação do relatório circunstanciado do adminisV .  orTud,~içiel , 

~ 
Pruo c e 15 dias,  

4¡ornado inciso III, do a rt. 63riv) Oficie-se à JUCERJA para as p rovidénÏc as cabíveis, notadamente param 	f 
zebrar a expressão'em recuperaçào judicial' do nome da empresa, Por firo, fica exonerada da admjnisVação 
judicial a empresa KPMG CORPORATE FINANCEI;TDA,;7 

Imprimir, 	Fechar , 

f 
f 

I 	 I 

httpllv+ww4.tjrj.jus.bdconsulteProcessoWebV2/popdespacho.jsp?dpoatp=Desça%E7%E3o&numMov-1673déscMov-Senten%E7a. 
 



Oficio de origem n° 

Referência: 

Datado de 
Recebido em 
Processo no  

147 
OF 
01102/2019 

2110212019   
0423706-17.2015.8.19.0001 

Código de Acesso n° 8198-5528-0042 

Governo do Estado do Rio de.lanciro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Geraçlo de Emprego e (tenda 
.lenta Comercial do Estado cio Rio de .laneiro 

Ofício JUCERJA VP n° 626/2019 
	

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019 

EXM° DR. JUIZ 

v 
o 

i 

1° VARA EMPRESARIAL DO RIO - RJ -AV. ERASMO 

PODER JUDICIÁRIO 
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115 - SALA 7031 LAM CENTRAL 

CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

CEP: 20020-903 

0 
	

Em resposta ao oficio acima, informamos que foi cadastrada a sentença que declarou encerrada a 

J 
	 recuperação judicial da empresa OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

Q 
	

TECNOLOGIA. 
1.L. 

Outrossim, cientificamos que mencionada empresa foi encerrada em 13/05/2016, ato arquivado sob 

o no  2899831. 

I ~ 
~ t.  
O Antonio Florêncio de Queiroz Junior 

Vice-Presidente 
ID.037841871 

Documento assinado digitalmente 
li 

111111111h..J 

Para verificar sua autenticidade, acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/Servicos/Oficio  e forneça o código de acesso. 

Redigido por Vasmim Araujo de Mello- 25102/2019 - 02:11:45 

Revisado por Tarso Mori Bezerra Santiago- 26/02/2019 - 01:18:56 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO • RJ - CEP.: 20.090-000 

E-mail: centraldeoricios@jucerja.rj.gov.br 
	

111 
Te1: 2334-544512334-5447 	 1901 
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nogara 
AdvoPdaa 

EXCELENT(SSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 111  VARA 

EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

Processo n 2 : 0423706 -17.2015.8.19.0001 

OUTORGANTE: RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN 
OUTORGANTE: FAGNER FELIPE MUNHOZ PEREIRA 

OUTORGANTE: LUIZ SÉRGIO NOGARA 
SUBSTABELECENTE: LUIZ SÉRGIO NOGARA 

10 	SUBSTABELECIDO: LEONARDO DE SOUZA SOARES 

SUBSTABELECIDO: FABRÍCIO PINHEIRO BORGES 

SUBSTABELECIDO: SÉRGIO LUIZ PEREIRA 
libk 

O advogado firmatário, qualificado nos autos do processo 

supramencionado, vêm requerer a juntada deste 

TERMO DE SUBSTABELECIMENTO 

pelo qual substabelece, COM RESERVA DE PODERES, ao DR. LEONARDO DE SOUZA 

SOARES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ: 202.998, DR. FABR(CIO PINHEIRO 

. BORGES OAB/RJ: 211.807, brasileiro, casado, advogado e DR. SÉRGIO LUIZ PEREIRA, 

brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ: 173.928 ambos com domicílio profissional à 

Rua João Caetano, 45, sala 302. Alcântara- São Gonçalo- RJ, CEP: 24.710-440, 

telefones: (21) 2602-6290 e (21) 98945-7537, e-mail: 

(spbadvogados2018@gmail.com),  os poderes que lhes foram conferidos pelo 

outorgante acima mencionado. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Porto Aleére. 04 de abril de 2019. 

.. 

Av. I piranga, n° 40— sala 1201— Trend City Center — Torre Offices — bairro Praia de Belas —CEP 90160-091— Porto Alegre —RS 

Fone/Fax: (51)3391-2242 - 3273-5330 — 3276-5274 — 3276-5291 — o (51)99698-0090 

E-mail: nogarananopara.com.brSite:www.nogara.com.br 



kSPC 
BRASIL 

Oficio SPCBR Jur. N° 2995/2019 
Resposta ao Oficio - Recuperação Judicial n° 336 /2019/OF 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

Tribunal de Justiça Cartório da Olá Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Erasmo Braga, 115 - Sala 703 - Centro. 
CEP: 20.020-903 	Rio de Janeiro/RJ 

Excelentissimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a), 

0 Serviço Nacional de Proteção ao Crédito - SPC Brasil, em atenção ao Oficio encaminhado por Vossa Excelência, 
no qual solicita a exclusão das informações negativas em nome dos requerentes: OFFICER S/A - Distribuidora 
de Produtos de Tecnologia (Matriz e Filiais ) São Paulo , Cajamar , Paraná , Serra, Serra SW, Porto Alegre e 
Santa Catarina, inscritos nos CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, 71.702.716/0007-74, 
71.702.716/0010-70, 71.702.716/0006-93, 71.702.716/0016-65, 71.702.716/0008-55 e 
71.702.716/0009-36, no banco de dados SPC Brasil, referente aos débitos abrangidos na recuperação judicial, ou 
seja, anterior a 02/12/2015, vem esclarecer. 

Em atendimento a determinação, procedemos à consulta em nossa base de dados e base de dados de terceiros, 
verificamos a existência de 03 Registros de Protestos nos CNPJ (s): 71.702.71610001-89, 71.702.716/0007- 

• 74, 71.702.716/0010-70, 71.702.71610006-93, 71.702.716/0016-65, 71.702.716/0008-55 e 
71.702.716/0009-36 (no valor de R$46.047,01 na data de 07/03/2019 e no valor de 11$15.250.487,25 na data 
de 08/11/2018 - retransmitidos pelo Único Cartório da Cidade de Jundiaí/SP e no valor de R$1.033,47 na data 
de 30/06/2018 - retransmitido pelo 3 2  Cartório da Cidade de São Paulo/SP), publicados pela base de dados da 
Serasa, o SPC Brasil visando eficácia ao cumprimento da ordem, encaminhou o oficio a base respectiva, solicitando 
as providências necessárias, ou seja, exclusão dos registros de sua base de dados,  o qual por sua vez realizou o  
cancelamento em tempo hábil. 

Neste sentido esclarecemos ainda, que as bases SPC Brasil e Serasa, são bases de dados distintas com bancos de 
dados próprios ,  e atualmente promovem a troca de i_formações entre si no momento da consulta a partir do 
GPF ou CNP1 ij2[ormado. tais infbrmações não são arquivadas em nossa base. Razão pela qual visualizamos 
registros ativos provenientes de outras bases, mas impossível ao SPC Brasil - meios operacionais para quaisquer 
alterações e a visualização dos registros já excluídos, apouco impedir que novos registros sejam efetuados. 

A fim de complementar dados processados nesta consulta segue abaixo o endereço da respectiva base de dados, 
para posteriores esclarecimentos relacionados a baixa dos registros. 

SERASA Alameda dos Quinimuras, n° 187- CEP: 04.068-900 São Paulo /SP. 

~Na oportunidade, apresentamos protesto de estima e consideração, 

São Paulo, 26 de abril de 2019. 

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC BRASIL 
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SP R ARQ OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 ED EZ TOMRS, TORRE A, 3P ANDAR SÁO PAULO, SP, 0478904 
	

• 5511 30486800 ã ~ 5506 3455 

RJ  RUA LAURO MULLER, 116, CJ. 2802 	EDIFICIO RIO SUL CENTER 	RIO DE JANEIRO, RJ, 22290-906 •5521 22064900 C 2206 4949 

DF  SAF/S QUADRA 02, LOTE 0 4,  SALA 203 ED.  VIA ESPLANADA 	 BRASÍLIA,  DF, 70070600 	+5561 2102 5000  9 3323 3312  

RS AV. SOLEDADE 550, Ci. 404 	COND. CARLOS GOMES CENTER PORTO ALEGRE RS, 90470 340 - SS 51 3220 0900 à 3220 0901 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

o 
Processo W. 0423706-17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.  ("ORACLE"), nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  requerida por  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA  

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA  ("OFFICER"), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue. 

1. Analisando os autos da recuperação judicial, a ORACLE verificou que 

® 	no Oficio de fl. 5842 enviado pela Junta Comercial do Rio de Janeiro assim constou: 

Em resposta no ofido 9~. Informamos que foi cadastrada a sentença que declarou encerrada a 
mcuperaçio Judicial da emprese OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA 

Outroaalm, denocamos que nlendonada emproas foi encamada em ~MIO. ato arquivado sob 
o n9  2898831. 

2. Ou seja, de acordo com a Junta Comercial do Rio de Janeiro, a 

OFFICER teria encerrado suas atividades em 13.05.2016. 



EM 
Trench 	 .2 . 
Rossi 
~rmbe. 

3. Contudo, tal informação causa muita estranheza, na medida em que (i) o 

plano de recuperação judicial foi votado pela assembleia de credores apenas em 

06.06.2016; e (ü) pela decisão de fls. 5686/5687 proferida recentemente (ie. 

19.12.2018), este D. Juizo declarou  apenas  o encerramento do presente procedimento 

(e não o encerramento das atividades empresariais da OFFICER). 

4. Deste modo, considerando a informação apresentada pela Junta 

Comercial do Rio de Janeiro nestes autos, a ORACLE requer a intimação da 

OFFICER não somente para apresentar o documento societário mencionado no Ofício 

enviado pela Junta Comercial do Rio de Janeiro, como também para esclarecer sua 

atual situação societária, especialmente no que diz respeito à informação de que a 

"empresa foi encerrada em 1310512016, ato arquivado sob o n° 2899831". Requer, 

ainda, seja intimado o 1. Administrador Judicial, para que se manifeste sobre tais fatos. 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2019. 

1-7 	 7 -12 
Anrea ogh i Brick 	 Gledson Mar es de Campos 

40 	OAB/RJ n° 94.630 	 OAB/SP n° 174.310 

-P -P 
Giuliana Bo@nno Schunck 	 Mariana FeIdandes Comado 

OAB/SP n'207.046 	 OAB/SP n° 330.809 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

FIs:5847 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Certifico, nesta data, que o prazo para interposição de recurso, referente à sentença que declara o 
encerramento dessa falência (fls.5686/5688), precluiu. 

Rio de Janeiro, 28105/2019. 

Funcionário 

o 

• 

738 



Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

sexta-feira, 9 de agosto de 2019 

Noeli Dos Santos



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 30/08/2019

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 29/08/2019

Data da Devolução 30/08/2019

Data do Despacho 30/08/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 1ª Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente:  OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA  ("OFFICER')  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Alexandre de Carvalho Mesquita

Em 29/08/2019

Despacho              

Fls. 5827/5829: ao Sr. Escrivão.

Fls. 5845/5846: a informação que a requerente pretende pode ser obtida diretamente na Jucerja,
razão pela  qual  indefiro  o  requerimento,  mormente pelo  fato de que já  foi  proferida sentença
nestes autos, nada mais tendo a ser requerido ou deferido.

Fls. 5847: a teor do que ali consta, dê-se baixa e arquive-se. 

Rio de Janeiro, 30/08/2019.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre de Carvalho Mesquita

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4XTR.P5CM.FPNP.QUF2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/09/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: ANDREA ZOGHBI BRICK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 5827/5829: ao Sr. Escrivão.

Fls. 5845/5846: a informação que a requerente pretende pode ser obtida diretamente na Jucerja, 
razão pela qual indefiro o requerimento, mormente pelo fato de que já foi proferida sentença 
nestes autos, nada mais tendo a ser requerido ou deferido.

Fls. 5847: a teor do que ali consta, dê-se baixa e arquive-se.
Øþ
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 05/09/2019

Data da Juntada 05/09/2019

Tipo de Documento Documento









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 05/09/2019

Data da Juntada 05/09/2019

Tipo de Documento Documento

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/09/2019

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 05/09/2019

Data da Devolução 06/09/2019

Data do Despacho 06/09/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 1ª Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente:  OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA  ("OFFICER')  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Alexandre de Carvalho Mesquita

Em 05/09/2019

Despacho              

Fls. 6103: ao Sr. Escrivão.

Fls. 6105/6109: considerando que a presente recuperação judicial já foi encerrada por sentença,
nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado. 

Rio de Janeiro, 06/09/2019.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre de Carvalho Mesquita

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4IWW.KS18.ZLD5.G5G2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

 

1 
 

KPMG Corporate Finance Ltda. 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 

Torre A - 10º andar  

04711-904 - São Paulo, SP - Brasil 

Caixa Postal 79518 

04707-970 - São Paulo, SP - Brasil 

Central Tel 55 (11) 3940-1500 

Fax  55 (11) 3940-1501 

Internet  www.kpmg.com.br 

E-mail                        omendonca@kpmg.com.br 

 

  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Processo principal nº 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA., Administradora Judicial nomeada em substituição 

nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA (“Recuperanda” ou “OFFICER”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

 

 

 

http://www.kpmg.com.br/
mailto:omendonca@kpmg.com.br






 
 
 

2 
 

 

1 Esta Administradora Judicial protocolou, em 17/06/2019, o Relatório de Encerramento, 

previsto no artigo 63, III, da Lei nº 11.101/051 (Anexo I). 

 

2 Todavia, após a digitalização dos autos principais da presente Recuperação Judicial, que até 

então eram físicos, o referido relatório não foi localizado nos autos, embora o protocolo já 

tenha sido realizado. 

 

3 Diante do exposto, esta Administradora Judicial procede a juntada do Relatório de 

Encerramento, a fim de comprovar o cumprimento, por esta longa manus, do determinado na 

sentença de encerramento da Recuperação Judicial.  

 

4 Sendo o que nos apresenta no momento, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição 

desse Douto Juízo, para os esclarecimentos que se fizerem necessários.   

 

Nestes termos 

Pede juntada e deferimento. 

São Paulo, 6 de setembro de 2019. 

 

 

                                                           
1 Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por 
sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: (...) III – a apresentação de relatório 
circunstanciado do administrador judicial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do 
plano de recuperação pelo devedor; 
 

KPMG Corporate Finance Ltda. KPMG Corporate Finance Ltda.

Administradora Judicial Diretora

Osana Mendonça Camila Venturi Tebaldi

OAB/RJ 213.839 OAB/SP 204.167
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Atualizado em 06/09/2019

Data 06/09/2019
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 06/09/2019

Data 06/09/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          140/132/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 1ª Vara Empresarial
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
3735/3603   e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 41                                      Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ/CPF: 71.702.716/0001-89    
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Réu: CNPJ/CPF: 
_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ 10.000,00 - DEZ MIL REAIS 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso:
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ Data: 
Levantamento de penhora às fls. Expedição de mandado às fls.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a:  - LUIZ SÉRGIO NOGARA - OAB/RS 29015
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares: 
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA ao Banco do
Brasil S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Cristiane Leal Ferreira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/22794 digitei e eu, ______________ Pery Joao Bessa Neves - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01/22962, o subscrevo. Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2019.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________

160                                                                                                                                  





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          140/132/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 1ª Vara Empresarial
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
3735/3603   e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 41                                      Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ/CPF: 71.702.716/0001-89    
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Réu: CNPJ/CPF: 
_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ 10.000,00 - DEZ MIL REAIS 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso:
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ Data: 
Levantamento de penhora às fls. Expedição de mandado às fls.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a:  - LUIZ SÉRGIO NOGARA - OAB/RS 29015
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares: 
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA ao Banco do
Brasil S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Cristiane Leal Ferreira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/22794 digitei e eu, ______________ Pery Joao Bessa Neves - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01/22962, o subscrevo. Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2019.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

 

 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. ("ORACLE"), nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência expor e requerer o que segue. 

 

1. Analisando os autos da recuperação judicial, a ORACLE verificou que no 

Ofício de fl. 5842 enviado pela Junta Comercial do Rio de Janeiro assim constou: 

 

 

 

2. Ou seja, de acordo com a Junta Comercial do Rio de Janeiro, a OFFICER 

teria encerrado suas atividades em 13.05.2016.  

 

3. Verificada tal situação, em 16.05.2019, a ORACLE solicitou a intimação 

da OFFICER não somente para apresentar o documento societário mencionado no Ofício 







  

 

 

  .2. 
     

enviado pela Junta Comercial do Rio de Janeiro, como também para esclarecer sua atual 

situação societária, especialmente no que diz respeito à informação de que a "empresa foi 

encerrada em 13/05/2016, ato arquivado sob o nº 2899831" (fls. 5845/5846), o que foi 

indeferido por esse D. Juízo nos seguintes termos: 

 

 
(fl. 6099) 

 

4. Pois bem, a ORACLE diligenciou diretamente na JUCERJA e verificou que 

não houve o encerramento das atividades empresariais da OFFICER, tal como 

equivocadamente constou no Ofício de fl. 5842.  

 

5. O que ocorreu, na verdade, foi tão somente o encerramento das filiais da 

OFFICER existentes nas cidades de Londrina, Belo Horizonte e Rio de Janeiro.  

Confira-se: 

 

 
(doc. 01) 

 

6. Desse modo, por se tratar de um processo público e para evitar que se 

fiquem registradas informações equivocadas nos autos, o que poderia, inclusive, levar 

terceiros a erro, a ORACLE traz aos autos a presente informação e requer seja certificado 

que, de acordo com o ato nº 2899831 registrado na JUCERJA, houve tão somente o 





  

 

 

  .3. 
     

encerramento das atividades de três filiais da OFFICER (doc. 01) e não das atividades 

totais da empresa. 

  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2019. 

 

 
Andrea Zoghbi Brick 

OAB/RJ nº 94.630 

Gledson Marques de Campos 

OAB/SP nº 174.310 

 
 

Giuliana Bonanno Schunck 

OAB/SP nº 207.046 

Mariana Fernandes Conrado 

OAB/SP nº 330.809 
 

 





 

 

 

 

 

DOC. 01 

 































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/09/2019

Data da Juntada 19/09/2019

Tipo de Documento Documento









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 24/09/2019

Data da Juntada 24/09/2019

Tipo de Documento Ofício













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 24/09/2019

Data 24/09/2019

Descrição À parte interessada, para fornecer os dados bancários,

cpf e nome completo do favorecido para que possamos

expedir novo mandado de pagamento.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 24/09/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019.

No. do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Destinatário: LUIZ SERGIO NOGARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

À parte interessada, para fornecer os dados bancários, cpf e nome completo do 
favorecido para que possamos expedir novo mandado de pagamento.
 

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 30/09/2019

Data da Juntada 30/09/2019

Tipo de Documento Requisição de Mandado de Pagamento





 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA         

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

 

 

Processo nº 0423706-17.2015.8.19.0001 

Ref.: Informa dados bancários para pagamento do alvará expedido às fls.           

6207. 

Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM          

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Habilitante: RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN  

 

 

RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN , qualificado nos autos da         

habilitação de crédito que move contra OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE          

PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, por seu          

procurador firmatário, expor e requerer o que segue: 

1. Tendo em vista que o mandado de pagamento de fls. 6207           

dos autos não constou o nº da conta judicial, impossibilitando o recebimento            

dos valores, informa os dados bancários para pagamento na conta corrente do            

escritório dos procuradores do autor, conforme segue: 

NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 14.899.999/0001-67 

BANCO DO BRASIL - 001 

AG. 5972-2 

C/C 5906-4 

 

2. Para fins de comprovação, junta, em anexo, o CNPJ e          

extrato bancário da conta a ser creditada o respectivo pagamento. 

 
1 







 

3. ISSO POSTO, requer o recebimento da presente, com os         

documentos que a acompanham, a fim de que seja efetuado o crédito do             

habilitante na conta corrente acima informada. 

 

Pede deferimento. 

Porto Alegre, 24 de setembro de 2019. 

  

  

p.p. LUIZ SÉRGIO NOGARA         p.p. SILVANA MARTINI GOMES 

 OAB/RS 29.015         OAB/RS 46.395-B 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO BORGES LEONARDO DE SOUZA SOARES 

OAB/RJ 211.807 OAB/RJ 202.998  
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Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          140/146/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 1ª Vara Empresarial
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
3735/3603   e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 4900120893901             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ/CPF: 71.702.716/0001-89    
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Réu:  

_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ R$ 10.000,00 - Dez Mil Reais.
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ Data: 
Levantamento de penhora às fls. Expedição de mandado às fls.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a:  NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 14.899.999/0001-67
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares: 
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA ao Banco do
Brasil S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Cecilia Garcia de Souza Botafogo - Técnico de Atividade Judiciária
-  Matr.  01/33563  digitei  e  eu,  ______________  Cristiane  Leal  Ferreira  -  Subst.  do  Resp.  pelo
Expediente - Matr. 01/22794, o subscrevo. Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(X) Crédito em Conta (X) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado: R$ 10.000,00 Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido: R$ 
10.000,00
Banco Nº: 001  Agência Nº: 5972-2   Conta Nº: 5906-4   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular: NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome do Favorecido do Mandado: NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 14899.999/0001-67

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

Nº do Documento: ___________________
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          140/146/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 1ª Vara Empresarial
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
3735/3603   e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 4900120893901             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ/CPF: 71.702.716/0001-89    
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Réu:  

_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ R$ 10.000,00 - Dez Mil Reais.
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ Data: 
Levantamento de penhora às fls. Expedição de mandado às fls.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a:  NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 14.899.999/0001-67
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares: 
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA ao Banco do
Brasil S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Cecilia Garcia de Souza Botafogo - Técnico de Atividade Judiciária
-  Matr.  01/33563  digitei  e  eu,  ______________  Cristiane  Leal  Ferreira  -  Subst.  do  Resp.  pelo
Expediente - Matr. 01/22794, o subscrevo. Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(X) Crédito em Conta (X) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado: R$ 10.000,00 Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido: R$ 
10.000,00
Banco Nº: 001  Agência Nº: 5972-2   Conta Nº: 5906-4   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular: NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome do Favorecido do Mandado: NOGARA & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 14899.999/0001-67

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________

160                                                                                                                                  
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Data da Juntada 02/10/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

São Paulo – SP 

Rua Teixeira da Silva, 560 

 Rua Mário Amaral, 205 
Paraíso - 04002-020 

Fone: (55 11) 3218-8455 

Campinas – SP 

Av. Eng. Carlos Stevenson, 80  

Sala 91  
Nova Campinas – 13092-132 

Fone: (55 19) 3234-8155 

 

 Rio de Janeiro – RJ 

Rua Anfilófio de Carvalho, 29 

Salas 913 e 914  
Centro – 20030-060 

Fone: (55 21) 3553-2702 

 

New York – NY – USA 

200 Park Avenue South  

Suite 505/511 
New York, NY - 10003 - EUA 

Fone: + 1 212 697-2700 

 
 
 
 
 

www.peixotoecury.com.br  |  peixotoecury@peixotoecury.com.br 

 

DOCS - 4340955v1  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

    HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA., 

devidamente qualificada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida 

pela sociedade empresária OFFICE LEADER DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA 

LTDA., vem à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, em atenção 

ao r. despacho de fls. informar os dados bancários, CNPJ e nome completo do 

favorecido. 

 

Banco Itaú 

Agência 00912 

N. da conta favorecida 09073-5 

CNPJ 61.797.924/0001-55 

Favorecido Hewlett Packard Brasil Ltda. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 01 de Outubro de 2019. 

 

Gleydson Bruno Ferraz Patrocínio 

OAB RJ 149.052 
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Tipo de Documento Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª (PRIMEIRA) 

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial nº. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

Ref.: Informação de Homologação de Acordo em Impugnação de Crédito. 

 

BANCO IBM S/A, e IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E 

SERVIÇOS LTDA., já devidamente qualificadas, por seus advogados subscritores da 

presente, nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vêm respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, informar e comprovar que foi devidamente homologado o acordo 

celebrado entre estas credoras e a Recuperanda, nos autos da Impugnação de Crédito – 

processo n.º 0384394-97.2016.8.19.0001, de forma que seus respectivos créditos 

quirografários foram reconhecidos e fixados no montante de R$ 4.331.975,67 (quatro 

milhões trezentos e trinta e um mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete 

centavos) em favor do Banco IBM e R$ 1.456.319,86 (um milhão quatrocentos e cinquenta 

e seis mil trezentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos) em favor da IBM Brasil. 

 

Em que pese esta Recuperação Judicial já tenha sido encerrada, serve a 

presente para requerer que Vossa Excelência, nos termos da sentença homologatória de 

acordo ora em anexo, se digne determinar que a Recuperanda e a Administradora 

Judicial procedam com a retificação do Quadro Geral de Credores, especificamente no 

que respeita aos créditos das Requerentes. 

 

Por fim, requer que as intimações dos atos processuais pela imprensa oficial 

sejam realizadas nas pessoas de seus patronos JOÃO PAULO FOGAÇA DE 







 

 

ALMEIDA FAGUNDES inscrito na OAB/RJ sob nº. 154.384 e RONALDO RAYES, 

inscrito na OAB/RJ sob nº. 147.949, devendo, para tanto, seus nomes constarem da capa 

e contracapa dos autos, sob pena de nulidade da intimação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de Outubro de 2019.  

 

 

 

 

  João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes  

OAB/RJ 147.991 

       Ligia Azevedo Ribeiro  

      OAB/SP 282.856 

  

 

 

 

          Bruno de Bartholomeu                                           Ana Lúcia Rebordão Pereira 

               OAB/SP 344.915                                                        OAB/RJ 100.479 

 

 

 











 
Ano 11 – nº 211/2019 Data de Disponibilização: segunda-feira, 22 de julho 

151 Caderno III – 1ª Instância (Capital) Data de Publicação: terça-feira, 23 de julho 
 

 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

Proc. 0462976-82.2014.8.19.0001 - EDMAR ESTEVES NETO (Adv(s). Dr(a). RENATA DE OLIVEIRA ESTEVES (OAB/RJ-172192), 
Dr(a). MARCO AZNAR (OAB/RJ-127893) X Habilitado: ZEZITO SOUZA DE JESUS, Administrador Judicial: LIQUIDANTE JUDICIAL  
Despacho: Defiro a dilação de prazo como requerida. 
 

 Impugnação de Crédito 

 
Proc. 0165269-25.2019.8.19.0001 - BANCO BRADESCO SA (Adv(s). Dr(a). RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
(OAB/RJ-212264) X AMBIENT AIR AR CONDICIONADO LTDA.  Despacho: À recuperanda e, após, ao Administrador Judicial. 
 
Proc. 0384394-97.2016.8.19.0001 - BANCO IBM S.A (Adv(s). Dr(a). JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
(OAB/RJ-147991) X OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(Adv(s). Dr(a). FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605), Dr(a). SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 
(OAB/RJ-075789), Administrador Judicial: KPMG AUDITORES, Dr(a). OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA (OAB/SP-122930)  
Sentença: ... homologo por sentença o acordo celebrado às fls.626/629, devendo os valores acima especificados  serem  retificados 
no Quadro Geral de Credores    na categoria de crédito quirografário,  julgando extinto o feito com resolução de mérito, na forma do 
art. 487, III, "b", do novo C.P.C. 
 

 Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
 

Proc. 0294453-39.2016.8.19.0001 - ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA DE AUTO AMÉRICA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA., Administrador Judicial: DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA (Adv(s). Dr(a). DOUGLAS CAVALCANTI 
TORRES GUERRA (OAB/RJ-092629), Falido: ESPÓLIO DE ANTÔNIO MÁRIO DE SOUZA VALLE, Falido: NAJLA FONSECA VALLE, Falido: 
LEONEL DAHER DE SOUZA, Falido: ÉDSON JOSÉ NANCI SOARES, Dr(a). MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO 
(OAB/RJ-065541), Falido: JOSUÉ VILELA SOARES, Dr(a). ELOÁ FERNANDES (OAB/RJ-063797), Falido: MARCIO ANDRÉ FONSECA 

VALLE, Dr(a). LARISSA CYSNE MACHADO FRANÇA (OAB/RJ-178974) X Falido: RENATO DA SILVA SOARES (Adv(s). Dr(a). RENATO 

LACERDA DOS SANTOS (OAB/RJ-177810), Dr(a). RUTHE ALVES DOS SANTOS BARBOSA (OAB/RJ-127736) MASSA FALIDA DE AUTO 
AMERICA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA., ADCOOP ADMINISTRACAO E COORDENACAO HAB. LTDA - ME, Dr(a). CECILIA 
LOMELINO (OAB/RJ-138923), Dr(a). ANDRE RODRIGUES CALDAS (OAB/RJ-088560)  Despacho: Fls. 159/160: aos réus sobre os 
novos fatos trazidos pelo autor. 
 

 Prestação de Contas - Exigidas 
 

Proc. 0113624-29.2017.8.19.0001 - SHANA PAULA FALAGAN LIMA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). FERNANDA CHAUVIERE DO CARMO 
(OAB/RJ-122562) X AURELIANO MACHADO LIMA FILHO (Adv(s). Dr(a). JOSÉ FLÁVIO ANDRADE CONCEIÇÃO (OAB/RJ-100950), 
Dr(a). THIAGO BORGES CONCEIÇÃO (OAB/RJ-174311), Dr(a). REGINA HIROKO YOSHIMURA (OAB/RJ-178675)  A parte interessada 
sobre certidão de fl.226.  
 

 Procedimento Comum 

 
Proc. 0123557-89.2018.8.19.0001 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ TEIXEIRA PERDIZ 
PINHEIRO (OAB/SP-183805) X DEEP SEA SUPPLY NAVEGAÇÃO MARÍTIMA S.A. (Adv(s). Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA 
(OAB/RJ-073562), Dr(a). MÁRCIO LUIS MALTA (OAB/RJ-033339), Dr(a). LUCAS LEITE MARQUES (OAB/RJ-134595), Dr(a). LIVIA 
SANCHES SANCIO (OAB/RJ-180271), Dr(a). CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO (OAB/RJ-067677)  Despacho: Fls. 537: anote-se, 
aguardando-se a audiência já designada. 
 
Proc. 0158195-17.2019.8.19.0001 - PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL LTDA X LONG LIFE INDUSTRIA DE COMÉRCIO E 
COLCHÕES E BICAMAS LTDA – LOG LIFE E OUTRO (Adv(s). Dr(a). FABIO CARRARO (OAB/GO-011818)  Despacho: Fls. 118/122: 
considerando que a autora não informa o fundamento jurídico pelo qual a presente demanda deve permanecer neste juízo 
especializado, mantenho a decisão de fls. 115/116.Cumpra-se-a. 
 
Proc. 0222453-46.2013.8.19.0001 - JACYRA PARETTI DUTRA (Adv(s). Dr(a). CARLOS HENRIQUE BITENCOURT DE CASTRO 
MAGALHAES (OAB/RJ-080783) X FABIANO FIGUEIREDO E OUTRO  Sentença: Por tais fundamentos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
O PEDIDO para decretar a dissolução parcial da sociedade SMART HAIR CABELEIREIRO LTDA. ME., em relação a sócia JACYRA 
PARETTI DUTRA, devendo seus haveres serem apurados em fase de liquidação de sentença. 
 
Proc. 0261975-41.2017.8.19.0001 - MADALENA RODRIGUES DE SOUSA (Adv(s). Dr(a). JOÃO BORSOI NETO (OAB/RJ-048493)  
Sentença: Por tais fundamentos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de extinção das obrigações da MASSA FALIDA DE PRAÇA MONT 
SERRAT RESTAURANTE E BAR LTDA., em decorrência da preclusão temporal prevista no artigo 158, III e IV da Lei 11.101/2005. 
 
Proc. 0347992-51.2015.8.19.0001 - INDUSTRIA DE SABÃO MAUÁ LTDA. (Adv(s). Dr(a). FREDERICO OLIVEIRA FRANCO 
(OAB/RJ-120922) X SUPERMERCADO PREMIUN DE VILA ISABEL LTDA EPP. (Adv(s). Dr(a). ADRIANO AGOSTINHO NUNES 
FERNANDES (OAB/RJ-077816), Dr(a). LUCIANA IRENE VERAS DE SOUZA (OAB/RJ-159688)  As partes interessadas sobre fl. 
675/676. 
 
Proc. 0376561-96.2014.8.19.0001 - SILVIO YOSHINOBU YOKOOJI E OUTROS (Adv(s). Dr(a). MARCELO ALVAREZ ROCHA 
MEIRELLES (OAB/RJ-145230) X PASCOAL COMÉRCIO DE VIDROS E INSTALAÇÕES LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). MARCIO 
ALBERTO (OAB/SP-120088), Dr(a). MAGALI CRISTINA ANDRADE DA GAMA (OAB/SP-155247) PASCOAL COMÉRCIO DE VIDROS E 
INSTALAÇÕES LTDA E OUTROS X SILVIO YOSHINOBU YOKOOJI E OUTROS (Adv(s). Dr(a). LUCAS RICARDO COSTA GONÇALVES 
(OAB/RJ-219110)  Despacho: Fls. 740/741: considerando o requerimento dos autores, intimem-se os réus, por meio de seus 
advogados, via intimação eletrônica, a fim de paguem o valor de R$ 22.974,41 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e centavos), a título dos ônus sucumbenciais, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, observando a multa contida em 
seu parágrafo primeiro, corrigido até 29/11/2018. 
 
Proc. 0439207-11.2015.8.19.0001 - PAULO MELO DA SILVA (Adv(s). Dr(a). DEFENSOR PÚBLICO (OAB/TJ-000002) X ESPOLIO 
DE DAYSE DOS SANTOS NASCIMENTO  Sentença: Por tais fundamentos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para declarar a 

http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0462976-82.2014.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0165269-25.2019.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0384394-97.2016.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0294453-39.2016.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0113624-29.2017.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0123557-89.2018.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0158195-17.2019.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0222453-46.2013.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0261975-41.2017.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0347992-51.2015.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0376561-96.2014.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0439207-11.2015.8.19.0001






Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ SERGIO NOGARA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

À parte interessada, para fornecer os dados bancários, cpf e nome completo do favorecido

para que possamos expedir novo mandado de pagamento.

 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/10/2019

Data 09/10/2019

Descrição Certifico que a petição protocolizada em 05/08/19

apontada no sistema encontra-se juntada nos autos às

fls. 6103 o que foi regularizado nessa data.

Certifico que a petição protocolizada em 08/08/19

apontada no sistema encontra-se juntada nos autos às

fls. 6105 o que foi regularizado nessa data.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 16/10/2019

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 10/10/2019

Data da Devolução 16/10/2019

Data do Despacho 16/10/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 10/10/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial. 
 
Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado. 
 
Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada. 
 
Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos. 
 
Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.  
 

Rio de Janeiro, 16/10/2019. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YZ4.N9G1.QX4G.VNH2 
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Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/10/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: CÁSSIO RANZINI OLMOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: PEDRO SODRÉ HOLLAENDER

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: EMERSON CASTRO CORREIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: SAMUEL GAERTNER EBERHARDT

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: PEDRO LUIZ CHAGAS COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: KARLA DE CARVALHO GOUVEA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MARCELO LEVITINAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: FERNANDO JOSE GARCIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MAURO TEIXEIRA DE FARIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MAURO CARAMICO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MILENA DONATO OLIVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: RODRIGO LEITÃO REQUENA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: ANDREA ZOGHBI BRICK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: BERNARDO GOMES PAIVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: JULIANA DE SOUSA FACUNDO BENJAMIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: FELIPE LUDVIG

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MILENA PIRAGINE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: EDUARDO VITAL CHAVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MARCO VINICIO MARTINS DE SA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: JONAS DE MATOS FERREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: LUIZ SERGIO NOGARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III, da 
Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta corrente 
ali indicada.

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito 
anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.
Øþ

1195





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KARLA DE CARVALHO GOUVEA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MILENA PIRÁGINE foi regularmente intimado(a) pelo portal em

18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO VITAL CHAVES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª. VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
 

 
 

 
 

 
 

PROCESSO Nº  0423706-17.2015.8.19.0001 
 

     CRISTIANO RODRIGUES BAETA, por seu 
advogado, ao final assinado, nos autos da Recuperação Judicial de OFFICER 

S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem, perante 
Vossa Excelência, tendo em vista que foi proferida r. sentença homologando 

a inclusão do crédito trabalhista do habilitante (R$ 155.084,42) proferida 
nos autos da habilitação nº 0181698-04.8.19.0001, para informar os dados 

bancários da sociedade de advogados da qual integra o patrono do credor 
que esta subscreve (procuração – fls. 10 da habilitação) para pagamento, 

requerendo a intimação da empresa devedora para tanto: 
 

BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 07.754.669/0001-96 

BANCO ITAU – 341 
AGÊNCIA 0740 

CONTA CORRENTE 64.058-6 
 

     Termos em que, 
     Pede deferimento. 

     São Paulo, 17 de outubro de 2019 
 

     HORÁCIO RODRIGUES BAETA 
     OAB/SP 86.451 
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Fls.  
Processo: 0181698-04.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Recuperação Judicial   
  
Embargante: CRISTIANO RODRIGUES BAETA 
Embargado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Administrador Judicial: KPMG CORPORATE FINANCE LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 28/08/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de habilitação retardatária de crédito proposta por CRISTIANO  RODRIGUES  BAETA 
na recuperação judicial de OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  
PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA, em razão de título executivo judicial oriundo do processo nº 
0001590-62.2014.5.02.0059, da 59ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, pretendendo a 
requerente a habilitação da importância de R$ 146.614,37. A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 08/35.  
 
A Administradora Judicial concorda com o pedido (fls. 100/1024), opinando o Ministério Público 
pela inclusão do requerente no QGC (fls. 135). Ficou silente a recuperanda (fls. 53). 
 
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
 
A recuperanda, instada a se manifestar, ficou silente, tendo concordado com o pedido o 
Administrador Judicial. Assim, tenho que o feito merece prosperar. 
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a inclusão no Quadro Geral de 
Credores do valor de R$ 155.084,42 (cento e cinquenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos) para o autor, na categoria preferencial trabalhista. Sem condenação em 
custas e honorários ante a ausência de litigiosidade e a gratuidade de justiça deferida à 
habilitante. 
Ao Administrador Judicial para as providências cabíveis. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.  
 

Rio de Janeiro, 28/08/2019. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HQJ.VVP1.I4HC.DQF2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO LEVITINAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

18/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA ZOGHBI BRICK foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

16/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 5827/5829: ao Sr. Escrivão.

 

Fls. 5845/5846: a informação que a requerente pretende pode ser obtida diretamente na

Jucerja, razão pela qual indefiro o requerimento, mormente pelo fato de que já foi proferida

sentença nestes autos, nada mais tendo a ser requerido ou deferido.

 

Fls. 5847: a teor do que ali consta, dê-se baixa e arquive-se.

 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EMERSON CASTRO CORREIA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  21/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMUEL GAERTNER EBERHARDT foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  23/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial
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Excelentíssimo (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Empresarial da Comarca 

de Rio de Janeiro/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do processo nº 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

José Virgílio Lacerda Palma, brasileiro, casado, advogado, devidamente 

inscrito no CPF sob nº 297.907.588-47, portador do documento de identidade de nº 

34.336.435-9, com endereço comercial a Rua Madalena de Oliveira Moraes, nº 41, Itu 

Novo Centro – Itu/SP, CEP: 13.303-546, endereço eletrônico: 

virgilio.palma@rvaconsultoria.com.br, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., 

habilitar-se nos presente autos de Recuperação Judicial para que surta seus 

regulares efeitos, expondo o seguinte: 

O Requerente desta habilitação é credor da empresa em Recuperação Judicial, 

pela quantia arbitrada na sentença de R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais) a título de 

honorários sucumbenciais, conforme decisão em processo principal sob nº 1010814-

67.2015.8.26.0248, neste sentido vejamos o que disse na decisão: 

“Condeno a requerida ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios ao patrono da parte autora, que em 

função do baixo proveito econômico obtido, fixo por 

apreciação equitativa, em R$ 950,00, nos termos do 

§ 8.º, do artigo 85, do Código de Processo Civil. E 

JULGO IMPROCEDENTE a reconvenção, 

condenando a reconvinte ao pagamento dos 

honorários advocatícios ao patrono da reconvinda, 

que em função do baixo valor da causa, fixo por 
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apreciação equitativa, em R$ 950,00, nos termos do 

§ 8.º, do artigo 85, do Código de Processo Civil.” 

E após atualização monetária calculada desde a sentença, o valor do crédito 

atualizado é de R$ 2.349,62 (Dois mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e 

dois centavos), conforme planilha: 

 

 

 

 

Após o feito, o Patrono da Requerente (no processo principal) entrou com o 

cumprimento de sentença, deste modo à empresa que se encontra em Recuperação 

Judicial “Officer” interpôs agravo de instrumento, onde houve o julgamento do acórdão e 

que o M.M. Relator decidiu: 

“Enfim, é o caso de extinção da execução, cabendo à 

agravada (ou o agravado) se voltar à via da 

habilitação de seu crédito no juízo universal da 

recuperação judicial.” 

À vista do exposto, requer seja seu crédito incluído no respectivo quadro geral 

dos credores da empresa que obteve pedido de recuperação judicial declinada, 

requerendo que todas as publicações e intimações sejam realizadas em nome de José 

Virgílio Lacerda Palma, OAB/SP 251.611, sob pena de nulidade (art. 272 §§2º e 5º do 

CPC). 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Itu, 28 de Outubro de 2019. 

 

José Virgílio Lacerda Palma 

OAB/SP 251.611 

Valor Correção Monetária – 

índice inicial 04/2019 

Correção Monetária – 

índice final 09/2019 

Juros 1% a.m. Total 

- 67,881676 71,748208 17 meses - 

R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 R$ 2.008,22 R$ 341,40 R$ 2.349,62 
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Processo nº 2174738-69.2019.8.26.0000

Agravo de Instrumento (digital)

Processo nº 2174738-69.2019.8.26.0000

Comarca: 2ª Vara Cível  Indaiatuba

Agravante: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

(em recuperação judicial)

Agravado: José Virgílio Lacerda Palma

Interessada: Mb3 Informática Ltda. Me

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto 

por Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia contra o 

agravado José Virgílio Lacerda Palma, extraído dos autos de 

Cumprimento de Sentença, em face da negativa de seguimento aos 

Embargos Declaratórios opostos contra decisão que afastou a 

impugnação ofertada e homologou os cálculos apresentados pela 

exequente Mb3 Informática Ltda. Me.

A agravante se Insurge. Alega que foi 

condenada a pagar a quantia de R$ 1.900,00 a título de honorários 

sucumbenciais ao agravado, no entanto, está impedida de efetuar a 

restituição do valor da condenação ou de nomear bens à penhora, 

uma vez que o crédito da autora originária, além de estar sujeito aos 

efeitos de sua recuperação judicial, deverá ser pago nos termos de 
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seu plano de recuperação judicial já homologado.

Aduz que o escoamento do prazo de 180 dias, 

ou a ausência do crédito na relação de credores pouco importa para 

aferir a sua sujeição aos efeitos do plano de recuperação judicial. 

Sustenta que, à época da distribuição do 

pedido de recuperação judicial, e da entrega da relação de credores 

pelo administrador judicial, o crédito dos autos era ilíquido, razão pela 

qual não foi inserido na lista, porém, não há impedimento para que o 

credor habilite seu crédito agora, eis quê, nos termos do artigo 10º, § 

5º, da LRF, a habilitação retardatária é possível até que seja 

homologado o quadro geral de credores, o que ainda não ocorreu.

Salienta que o fato que ensejou a condenação 

ocorreu bem antes do ajuizamento do pedido de recuperação judicial 

da executada (ocorrido em 16 de outubro de 2015). Portanto, não há 

dúvida de que o crédito pleiteado está sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial já deferida.

Assevera que a constrição de bens de 

empresas em recuperação judicial depende de autorização do Juízo 

da recuperação judicial, nos termos do artigo 66 da Lei n. 

11.101/2005. É certo, por isso, que a competência para dispor sobre 

seu patrimônio é do referido Juízo.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, no 

mérito, pugna pelo provimento do presente recurso,  com a reforma da 

decisão agravada, para que seja obstado o levantamento dos valores 

bloqueados de suas contas (fls. 90) ou, subsidiariamente, que o 

levantamento da referida quantia fique condicionado à prestação de 
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caução idônea, bem como seja reconhecida a sujeição do crédito do 

agravado aos efeitos da sua recuperação judicial, determinando-se a 

extinção do processo executivo.

É o que consta.

A matéria sobre a qual se controverte aqui, 

extraída dos autos da fase de cumprimento de sentença, por integrar 

o rol do artigo 1015 do CPC, comporta o recurso de agravo de 

instrumento.

Confere-se que a agravante ingressou com 

pedido de recuperação judicial  perante o Juízo de Direito da 1ª Vara 

Empresarial a Capital (RJ), em 26 de outubro de 2015, onde 

processado e deferido o requerimento (Processo nº 

0423706-17.2015.8.29.0001). 

A Ação de Conhecimento com Pedido 

Declaratório de Compensação de Dívidas Recíprocas fora proposta 

pela agravada, pouco depois, em 09/12/2015, perante a 2ª Vara Cível 

de Indaiatuba, tendo por objeto na referida ação, porém, duas 

duplicatas que tinham sido sacadas contra si pela ré, emitidas em 

25/08/2015 e 26/08/2015, com vencimentos respectivos em 23 e 

24/10/2015 (fls. 29/33 dos autos da referida ação de conhecimento).

E nesta ação, a ré, ora agravante, por admitir 

as obrigações recíprocas (fls. 45 e 56 autos da ação de 

conhecimento), com a procedência, ficou com os encargos da verba 

honorária na ação e reconvenção, que transitou em julgado em 30 de 

outubro de 2.018. 

É fato que decorre da fase de cumprimento de 
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sentença, e que gera o presente incidente, que o juízo “a quo”, em 

despacho fundamentado, haver rejeitado a pretensão da agravante 

em relação à extinção da execução, por entender, pela aplicação do 

artigo 49 da Lei 11.101/2005, que o crédito da agravada (ou o 

agravado, advogado)  não estava sujeito ao regime da recuperação 

judicial, porque fora constituído depois do processamento da 

recuperação. 

Entretanto, anotado o respeito ao entendimento 

do douto juízo “a quo”, inquestionável que o crédito da agravada  não 

veio a se constituir com a sentença que lá transitou em julgado, pois, 

o direito material reclamado nos autos principais preexistia à formação 

do título judicial, ainda que se desdobre, por consequência da 

sucumbência da ação, verba acessória, a da condenação em 

honorários advocatícios. 

A propósito, convém transcrever lapidar trecho 

de acórdão do ilustre Desembargador Francisco Loureiro, em 

julgamento de habilitação de crédito em sede de recuperação judicial, 

onde traz importante elucidação distintiva entre o direito material e o 

direito processual, e serve para este incidente: 

“Parece-me claro que o art. 49 da Lei nº 

11.101/05, ao referir-se a créditos “existentes na data do pedido, 

ainda que não vencidos”, não coloca como pressuposto, e nem 

poderia, o trânsito em julgado de sentença condenatória. Evidente que 

a expressão crédito existente é de direito material, e significa apenas 

crédito formado antes do pedido de recuperação judicial. Claro que 

não é a sentença que faz nascer o crédito, uma vez que a pretensão 
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de direito material é preexistente ao ajuizamento da ação de 

conhecimento. A sentença condenatória apenas reconhece e dá a 

chancela estatal à relação de direito material que já existia no 

momento do ajuizamento da ação, tanto assim que a atualização 

monetária e os juros moratórios se contam de modo retroativo. Ao que 

parece, os intérpretes da Lei nº 11.101/05, ao reputarem necessário à 

habilitação de um crédito o trânsito em julgado da decisão judicial que 

o reconhece, estão a confundir noções de direito material e de direito 

processual. Quando se postula perante o Poder Judiciário o 

reconhecimento de um crédito, este já existe, a pretensão material do 

autor já se faz presente. A sentença apenas reconhece aquilo que já 

existia e condena o réu a efetuar o pagamento da prestação. Desse 

modo, créditos que se formaram antes do pedido de recuperação e 

apenas foram confirmados por sentença condenatória em data 

posterior estão, sim, sujeitos aos efeitos da moratória.” (Ag. 0055093-

94.2013.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 

29.8.2013). E nesta Corte já foi sufragado o mesmo entendimento 

(Ag. 2154470-96.2016.8.26.0000, de São Paulo, 1ª Câmara 

Empresarial de Direito Empresarial. Rel. Juiz Hamid Bdine, j. 

27.10.2016; Ag. 2132958-57.2016.8.26.0000, de Flórida Paulista, Rel. 

Juiz. Alexandre Marcondes, j. 15.10.2016; Ag. 

2138938-19.2015.8.26.0000, de Regente Feijó, 2ª Câmara de Direito 

Empresarial, relatoria deste subscritor, j. 17.2.2016).

Segundo entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, a suspensão da execução individual, inicialmente 

fruto do deferimento de processamento da recuperação judicial, com o 
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passo seguinte da homologação judicial do Plano apresentado, como 

é o caso da agravante, torna vedada a possibilidade de se 

compreender a existência dela (execução individual) e a possibilidade 

de nela prosseguir. 

Confira-se a jurisprudência abaixo, em 

julgamento recente de referida Corte Superior:

“Direito empresarial. Extinção das execuções 

individuais propostas contra devedor em recuperação judicial”.  Após 

a aprovação do plano de recuperação judicial pela assembleia de 

credores e a posterior homologação pelo juízo competente, deverão 

ser extintas - e não apenas suspensas - as execuções individuais até 

então propostas contra a recuperanda nas quais se busca a cobrança 

de créditos constantes do plano. De fato, a recuperação judicial divide-

se, essencialmente, em duas fases: (i) a primeira inicia-se com o 

deferimento de seu processamento (arts. 6º e 52 da Lei 11.101/2005); 

(ii) a segunda com a aprovação do plano pelos credores reunidos em 

assembleia, seguida da concessão da recuperação por sentença 

(arts. 57 e 58, caput) ou, excepcionalmente, pela concessão forçada 

da recuperação pelo juiz, nas hipóteses previstas nos incisos do § 1º 

do art. 58 - Cram Down. Na primeira fase, apresentado o pedido por 

empresário ou sociedade empresária que busca o soerguimento, 

estando em ordem a petição inicial - com a documentação exigida 

pelo art. 51 da Lei 11.101/2005 -, o juiz deferirá o processamento 

da recuperação judicial (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de 

formação do quadro de credores, com apresentação e habilitação dos 

créditos. Portanto, uma vez deferido o processamento 
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da recuperação, entre outras providências a serem adotadas pelo 

magistrado, determina-se a suspensão de todas as ações e 

execuções, nos termos dos arts. 6º e 52, III, da Lei 11.101/2005. a 

extinção -, essencialmente, por duas razões: (i) trata-se de um prazo 

de suspiro para que o devedor melhor reorganize suas contas e 

estabeleça estratégias, em conjunto com a coletividade de credores, 

acerca de como solverá seu passivo, sem a necessidade de se 

defender em inúmeros processos individuais que podem tramitar em 

foros distintos; (ii) nos termos do que dispõe o art. 6º, § 4º, da Lei 

11.101/2005, esgotado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias - com 

todo o abrandamento que lhe tem justificadamente conferido a 

jurisprudência -, restaura-se "o direito dos credores de iniciar ou 

continuar suas ações e execuções, independentemente de 

pronunciamento judicial". Em suma, a razão de ser da norma que 

determina a pausa momentânea das ações e execuções - stay 

period - na recuperação judicial é a de permitir que o devedor em crise 

consiga negociar, de forma conjunta, com todos os credores (plano 

de recuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o patrimônio do 

empreendimento, o qual se verá liberto, por um lapso de tempo, de 

eventuais constrições de bens imprescindíveis à continuidade da 

atividade empresarial, impedindo o seu fatiamento, além de afastar o 

risco da falência. Todavia, coisa diversa ocorre na segunda fase, com 

a aprovação do plano e a posterior homologação (concessão) pelo 

juízo competente, em que não se aplicam os dispositivos legais 

referentes à suspensão das execuções individuais (arts. 6º, caput, e 

52 da Lei 11.101/2005). Diferentemente da primeira fase, em que as 
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ações são suspensas, a aprovação do plano opera novação dos 

créditos e a decisão homologatória constitui, ela própria, novo título 

executivo judicial, nos termos do que dispõe o art. 59, caput e § 1º, da 

Lei 11.101/2005. Nesse particular, cabe ressaltar que, muito embora 

seja sui generis a novação resultante da concessão da recuperação 

judicial, pois mantém as garantias prestadas por terceiros (REsp 

1.333.349-SP, Segunda Seção, DJe 2/2/2015), as execuções 

individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, e 

não apenas suspensas. Isso porque, uma vez ocorrida a novação, 

com a constituição de título executivo judicial, caso haja 

inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação do 

plano, não há mais possibilidade de as execuções antes suspensas 

retomarem o curso normal. Nesse caso, abrem-se três possibilidades: 

(i) se o inadimplemento ocorrer durante os 2 anos a que se refere 

o caput do art. 61 da Lei 11.101/2005, o juiz deve convolar 

a recuperação em falência; (ii) se o descumprimento ocorrer depois 

de escoado o prazo de 2 anos, qualquer credor poderá pedir a 

execução específica assumida no plano de recuperação; ou (iii) 

requerer a falência com base no art. 94 da Lei. Com efeito, não há 

possibilidade de a execução individual de crédito constante no plano 

de recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo comum, 

mesmo que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa 

hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo 

título judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor, 

igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo universal. Por fim, 

cabe ressaltar que, no caso de ser decretada a falência, "os credores 
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terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas" (art. 61, § 2º), hipótese na qual, da mesma 

forma, as execuções individuais não têm curso no juízo comum, mas 

no universal. Precedentes citados: CC 88.661-SP, Segunda Seção, 

DJe 3/6/2008; EDcl no Ag 1.329.097-RS, Quarta Turma, DJe 

03/02/2014; e AgRg no CC 125.697-SP, Segunda Seção, DJe 

15/2/2013”. REsp 1.272.697-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 2/6/2015, DJe 18/6/2015.

Enfim, é o caso de extinção da execução, 

cabendo à agravada (ou o agravado) se voltar à via da habilitação de 

seu crédito no juízo universal da recuperação judicial.

Por ver presentes, o fumus boni iuris e o 

periculum in mora, recebo o recurso no efeito suspensivo.

Comunique-se o juízo “a quo”, dando-lhe 

ciência do recurso.

Intime-se a agravada (o agravado) para que 

apresente contraminuta.

Após, conclusos.

Int.

          São Paulo, 12/08/2019.

Hélio Nogueira

                                          Relator 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE INDAIATUBA
FORO DE INDAIATUBA
2ª VARA CÍVEL
RUA ADHEMAR DE BARROS, Nº 774, Indaiatuba - SP - CEP 
13330-130
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1010814-67.2015.8.26.0248 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1010814-67.2015.8.26.0248

Classe - Assunto Procedimento Comum - Obrigações

Requerente: MB3 Informática Ltda Me

Requerido: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Erika Folhadella Costa

Vistos.

MB3 INFORMÁTICA LTDA  EPP ajuizou ação declaratória em face de 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, alegando, 

em síntese, que as partes são credoras e devedoras, respectivamente, requerendo a 

compensação dos valores, nos moldes do artigo 368 do Código Civil.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 57), a ré foi citada 

e ofereceu contestação (fls. 63/75), arguindo, preliminarmente, a carência de ação pela falta 

do interesse de agir com relação às comissões, argumentando que não foram emitidas pela 

autora as notas fiscais referentes aos valores devidos a esse título a fim de viabilizar o 

pagamento, não sendo possível a compensação. No mérito, reconheceu o crédito de R$ 

510,00 em favor da autora. Por fim, aduziu que teve deferido o processamento de 

recuperação judicial em 26/10/2015, devendo eventual crédito ser devidamente habilitado 

naqueles autos. Pugnou pela improcedência da demanda. Apresentou reconvenção (fls. 

127/134).

Houve réplica/contestação (fls. 156/163).

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Cabe o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, inciso I, do 

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria discutida é de direito e os fatos estão 
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devidamente comprovados pelos documentos juntados pelas partes.

Fica rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que 

houve o atendimento das condições da ação, com a observância da essência do conflito de 

interesses e a necessidade da providência judicial almejada pela parte. Ademais, a 

preliminar arguida confunde-se com o mérito adiante analisado.

Antes, contudo, cumpre consignar que, de fato, houve o deferimento do 

processamento da recuperação em 26/10/2015 (fls. 121/123). Entretanto, passado o prazo 

de suspensão de 180 dias, o feito retomou o andamento e não existe nos autos prova da 

inclusão do crédito da autora no plano de recuperação judicial, não sendo o documento de 

fls. 399 apto para tanto.

Pois bem.

Passo à análise do mérito.

Os pedidos iniciais são procedentes

Diante do reconhecimento da existência do crédito pela requerida em favor da 

autora é possível a compensação. O argumento de que para a compensação seria necessária 

a emissão das notas fiscais é totalmente desprovido de amparo legal. Ainda assim, a autora 

providenciou a emissão da referida nota (NFS-e de fls. 166, cf. fls. 56). 

Portanto, sendo as partes credoras e devedoras respectiva e concomitantemente, 

pode haver compensação entre as obrigações, nos moldes do artigo 368 do Código Civil.

Com isso, verifico que autora faz jus aos créditos de R$ 1.546,47 (NFS-e de 

fls. 166, cf. fls. 56) e de R$ 510,00 (fls. 45) que, somados ao depósito judicial de fls. 52, no 

valor de R$ 1.330,74, totalizam R$ 3.387,21, ao passo que a requerida possui os créditos 

de R$ 1.906,66 (fls. 29) e de R$ 1.198,22 (fls. 32) que, acrescidos das custas e 

emolumentos, totalizam R$ 3.360,75. Assim, as obrigações se extinguem até onde se 

compensarem, sendo que parte do crédito da requerida deverá ser quitado pelo valor 

depositado judicialmente pela autora, conforme pleiteado na exordial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE INDAIATUBA
FORO DE INDAIATUBA
2ª VARA CÍVEL
RUA ADHEMAR DE BARROS, Nº 774, Indaiatuba - SP - CEP 
13330-130
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1010814-67.2015.8.26.0248 - lauda 3

Nestes termos, a reconvenção deve ser julgada improcedente.

O depósito de fls. 167, no valor de R$ 2.030,01, realizado a título de caução 

para fins de sustação dos protestos, deve ser levantado pela parte autora, enquanto o 

depósito de fls. 52, no valor da diferença devida à requerida (R$ 1.330,74), naquilo que 

supera o valor compensado deve por ela ser levantado.

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos iniciais para declarar a compensação e a quitação dos 

débitos, nos termos da fundamentação.

Condeno a requerida ao pagamento de custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios ao patrono da parte autora, que em função do baixo proveito 

econômico obtido, fixo por apreciação equitativa, em R$ 950,00, nos termos do § 8.º, do 

artigo 85, do Código de Processo Civil.

E JULGO IMPROCEDENTE a reconvenção, condenando a reconvinte ao 

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da reconvinda, que em função do baixo 

valor da causa, fixo por apreciação equitativa, em R$ 950,00, nos termos do § 8.º, do artigo 

85, do Código de Processo Civil.

P. I. C.

Indaiatuba, 25 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.2 - Serv. de Proces. da 22ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Sala 
109 - 3292-4900 r2207

CERTIDÃO

Processo nº: 2174738-69.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA S.A.

Agravado José Virgílio Lacerda Palma

Relator(a): HÉLIO NOGUEIRA

Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado.

                             

                         São Paulo, 24 de outubro de 2019.

_______________________________________________________
André Alves Ferreira da Silva - Matrícula: M362567

Escrevente Técnico Judiciário
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO JOSE GARCIA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CASSIO RANZINI OLMOS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE EDUARDO MARINO FRANCA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO SODRE HOLLAENDER foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO LUIZ CHAGAS COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURO TEIXEIRA DE FARIA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURO CARAMICO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MILENA DONATO OLIVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LEITAO REQUENA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA ZOGHBI BRICK foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO GOMES PAIVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANA DE SOUSA FACUNDO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE LUDVIG foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO VINICIO MARTINS DE SA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JONAS DE MATOS FERREIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ SERGIO NOGARA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

29/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6113/6204: aos interessados sobre o Relatório de Encerramento previsto no artigo 63, III,

da Lei nº 11.101/05 entregue pelo Administrador Judicial.

 

Fls. 6209/6211: ciente do ali afirmado.

 

Fls. 6244/6245: expeça-se novo mandado para a transferência dos valores para a conta

corrente ali indicada.

 

Fls. 6252 e 6254/6255: considerando que a presente recuperação judicial, como já dito

anteriormente, já foi encerrada por sentença, nada mais a prover nestes autos.

 

Dê-se baixa e arquive-se como já determinado.

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 
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Data da Juntada 31/10/2019
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/11/2019

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 31/10/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1ª Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        ACMESQUITA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 31/10/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 6304 e 6317/6318: como já dito anteriormente, a presente recuperação judicial já foi 
encerrada por sentença, razão pela qual determino, mais uma vez, a baixa e o arquivamento 
destes autos.  
 

Rio de Janeiro, 05/11/2019. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4CGJ.NT1N.LQ6X.4EI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/11/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2019.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: HORACIO RODRIGUES BAETA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6304 e 6317/6318: como já dito anteriormente, a presente recuperação judicial já foi encerrada
por sentença, razão pela qual determino, mais uma vez, a baixa e o arquivamento destes autos.
Øþ

1195





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HORACIO RODRIGUES BAETA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6304 e 6317/6318: como já dito anteriormente, a presente recuperação judicial já foi

encerrada por sentença, razão pela qual determino, mais uma vez, a baixa e o arquivamento

destes autos.

 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2019

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/12/2019

Data 10/12/2019

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 10/12/2019

Descrição Aos interessados para que forneçam cópia da petição

datada de 17/06/2019 e cujo protocolo do PROGER é

2019-04563725, vez que a original encontra-se

extraviada.





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/12/2019 e foi publicado em 13/12/2019 na(s) folha(s) 164/175 da edição: Ano 12 - n° 71 do

DJE. 

 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). CÁSSIO RANZINI OLMOS (OAB/SP-224137), Dr(a).

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA (OAB/SP-242313), Administrador Judicial: KPMG AUDITORES

INDEPENDENTES, Dr(a). OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA (OAB/SP-122930), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE

BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL (OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN

KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO

(OAB/SP-302578), Dr(a). JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA (OAB/SP-184116), Dr(a). PEDRO SODRÉ

HOLLAENDER (OAB/SP-182214), Dr(a). VITOR CARVALHO LOPES (OAB/RJ-131298), Dr(a). GILBERTO DEON

CORREA JUNIOR (OAB/RS-021436), Dr(a). THAIS GUILLAUME DE SOUZA SOARES (OAB/RJ-154018), Dr(a).

FERNANDO DENIS MARTINS (OAB/SP-182424), Dr(a). WILLIAM CARMONA MAYA (OAB/SP-257198), Dr(a).

EMERSON CASTRO CORREIA (OAB/RJ-114672), Dr(a). SAMUEL GAERTNER EBERHARDT (OAB/SC-017421),

Dr(a). PEDRO LUIZ CHAGAS COSTA (OAB/RJ-166940), Dr(a). FERNANDO LIMA GURGEL DO AMARAL (OAB/RJ-

159220), Dr(a). JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER (OAB/RJ-023644), Dr(a). KARLA DE CARVALHO

GOUVEA (OAB/RJ-113268), Dr(a). MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR (OAB/SP-188846), Dr(a). LUIZ

EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO (OAB/SP-145264), Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a).

FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP-134719), Dr(a). MAURO TEIXEIRA DE FARIA (OAB/RJ-161530), Dr(a).

MAURO CARAMICO (OAB/SP-111110), Dr(a). ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (OAB/SP-200557), Dr(a).

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (OAB/RJ-041245), Dr(a). MILENA DONATO OLIVA (OAB/RJ-137546), Dr(a).

RODRIGO LEITÃO REQUENA (OAB/RJ-188909), Dr(a). ANDREA ZOGHBI BRICK (OAB/RJ-094630), Dr(a).

BERNARDO GOMES PAIVA (OAB/RJ-189799), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682),

Dr(a). RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-130888), Dr(a). MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES (OAB/RJ-

147339), Dr(a). JULIANA DE SOUSA FACUNDO BENJAMIM (OAB/RJ-173567), Dr(a). MAURO EDUARDO LIMA DE

CASTRO (OAB/SP-146791), Dr(a). FELIPE LUDVIG (OAB/SC-034275), Dr(a). MARCUS VINICIUS TADEU

PEREIRA (OAB/PR-024625), Dr(a). PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA (OAB/PR-025567), Dr(a).

FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA (OAB/SP-154592), Dr(a). MILENA PIRAGINE (OAB/RJ-180116), Dr(a). DIOGO

SAIA TAPIAS (OAB/SP-313863), Dr(a). JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB/RJ-147991), Dr(a).

EDUARDO VITAL CHAVES (OAB/RJ-181103), Dr(a). CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB/SP-107950),

Dr(a). MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE (OAB/SP-170014), Dr(a). MARCO VINICIO

MARTINS DE SA (OAB/MG-064847), Dr(a). JONAS DE MATOS FERREIRA (OAB/MG-136271), Dr(a). EDUARDO

BARBOSA BELISARIO CAMPOS (OAB/MG-122503), Dr(a). BRENO PEQUENO ANDRADE COSTA (OAB/MG-

109209), Dr(a). LUIZ SERGIO NOGARA (OAB/RS-029015) Aos interessados para que forneçam cópia da petição

datada de 17/06/2019 e cujo protocolo do PROGER é 2019-04563725, vez que a original encontra-se extraviada. 

 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2019 

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 14/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA – em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos do 

seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido acatamento, 

à presença de Vossa Excelência. 

 

1. Com o encerramento desta recuperação judicial, o digno 

Juízo determinou a suspensão da publicidade dos protestos relativos aos débitos 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, bem como a baixa das anotações 

negativas nos cadastros de proteção ao crédito. 

 

2. Contudo, recentemente, a recuperanda verificou a inclusão de 

pendências financeiras desabonadoras em seu prontuário mantido pelo Serasa, 







 

 

inseridas pela Alelo S/A (atual denominação de Companhia Brasileira de 

Soluções e Serviços). 

 

2.1. Confira-se, por favor: 

 

 

 

2.2. Os débitos, como é possível verificar dos anexos 

documentos, referem-se a benefícios contratados pela Officer (e pagos aos seus 

funcionários) em setembro/2015 e, por essa razão, são sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial.  

 

3. Diante do exposto, e tendo em conta que a manutenção dessas 

pendências financeiras podem lhe causar prejuízos imensuráveis, requer a 

recuperanda digne-se Vossa Excelência determinar a expedição de ofício ao 

Serasa ordenando a imediata baixa das anotações acima mencionadas. 

 

 Pede e espera deferimento. 

 Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2020. 

 

  

 Cássio Ranzini Olmos 

 OAB/SP n. 224.157 

 





 

 

 

 Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 

 OAB/SP n. 302.668 

 





Período:

Contrato:

Data Envio

23/set/15

1.998,00

1 /

Detalhe Pedido Analitico
22/09/2015 Até: 25/09/2015

10721013 Pedido: 137

Cliente CPF / CNPJ Nome do Emissor Produto Número do 
Pedido

Vlr Total Cred Pedido Qtde Beneficiados

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
D

71.702.716/0001-89 CBSS ALELO REFEICAO 137 1.998,00 2

Local de Entrega

OFFICER

Usuário CPF Dt. Nascto Matricula Vlr Benefício

ANALU CUSTODIO VALENCA JANZ 288.256.148-29 07/07/1980 435 999,00

LUANA RODRIGUES DE JESUS 351.567.438-11 06/02/1986 160133 999,00

E05RP2011 1

Subtotal por Local de Entrega 1.998,00 Subtotal Cancelado por Local de Entrega 0,00

Total do Pedido Total Cancelado do Pedido 0,00







Estado Pedido

Creditado

07/01/2020 08:00

Dt Prev Disponib

25/set/15

Vlr Beneficio Canc/Devol

0,00

0,00





Período:

Contrato:

Data Envio Estado Pedido

23/set/15 Creditado

07/01/2020 08:01

Detalhe Pedido Analitico
22/09/2015 Até: 28/09/2015

Qtde Beneficiados Dt Prev Disponib

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
D

71.702.716/0001-89 CBSS ALELO REFEICAO 138 66.222,00 187 28/set/15

10721013 Pedido: 138

Cliente CPF / CNPJ Nome do Emissor Produto Número do 
Pedido

Vlr Total Cred Pedido

Usuário CPF Dt. Nascto Matricula Vlr Benefício Vlr Beneficio Canc/Devol

Local de Entrega

OFFICER

ADRIANO LOPES DE SOUZA 351.503.588-51 12/08/1987 160042 378,00 0,00

ADRIANA GORETTE GONCALVES 228.497.178-43 13/06/1986 575 378,00 0,00

ADRIANA COELHO BECK 153.965.838-43 03/03/1975 505 378,00 0,00

ALEX HARDT MUNHOZ 273.332.618-08 22/11/1979 354 378,00 0,00

AISLAN FERREIRA DA CUNHA 218.528.858-07 22/10/1980 160215 378,00 0,00

ADRIANO STANKEWICZ 059.375.109-41 23/02/1988 100006 378,00 0,00

ALICE MARIA MORAES BEZERRA DA SILVA 335.968.228-90 21/09/1984 670 378,00 0,00

ALEXANDRE SOARES LARA 524.115.321-72 12/05/1973 160191 378,00 0,00

ALEX TAKASHI UEZONO 317.242.518-56 25/04/1985 513 378,00 0,00

ANA CAROLINA DO CARMO ASSUNCAO 419.487.868-00 25/12/1993 896 378,00 0,00

AMANDA APARECIDA MICHELETTI CORTI 344.466.008-18 21/03/1992 160178 378,00 0,00

ALINE CRISTINA SILVA GARAVELO 221.405.898-23 14/04/1984 593 378,00 0,00

ANA PAULA LOPES DE ARAUJO AMARAL 327.688.618-98 15/05/1987 855 126,00 0,00

ANA PAULA FERNANDES ALONSO 317.786.338-54 16/06/1985 160159 378,00 0,00

ANA PAULA CORDEIRO 363.519.398-44 23/08/1987 421 378,00 0,00

ANERINO FERREIRA SANTANA FILHO 063.804.788-92 18/10/1964 300 378,00 0,00

ANDRE ALLYN PEREIRA AMORIM 075.227.537-24 15/01/1977 1640001 126,00 0,00

ANAILDA PEREIRA SANTOS 586.066.535-00 17/08/1970 15 378,00 0,00

ARIANE WHITAKER DE ALMEIDA 296.412.408-62 06/02/1982 160225 378,00 0,00

ARIANE PEREIRA DA SILVA 343.786.768-77 25/10/1986 592 126,00 0,00

ANIELY DE PAIVA SILVA 447.442.398-46 16/03/1995 160102 378,00 0,00

BIANCA LEANDRO DE SOUZA 362.338.618-96 22/03/1991 160203 378,00 0,00

BETTYNA PATRICIA BAPTISTA GAU BENI 146.471.348-06 12/09/1971 732 378,00 0,00

ARIANNE MARQUESANO PRADO TABANES 225.286.678-09 28/12/1981 160017 378,00 0,00

BRUNA RAFAELA DE SOUZA 399.767.598-86 29/08/1990 809 378,00 0,00

BRUNA DINIZ ROCHA PEREIRA 105.153.006-75 09/04/1991 1640004 378,00 0,00

BRENNO ZWAIZDIS FERRO 441.085.258-25 30/04/1997 160176 378,00 0,00

BRUNO MOMPEAN PEDROZO 353.780.308-70 18/11/1985 629 378,00 0,00

BRUNO KEITI MORISHITA 226.337.288-12 08/04/1984 928 378,00 0,00

BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES 434.602.898-56 13/05/1995 800066 378,00 0,00

CARLOS ALBERTO MINNICELLI JUNIOR 274.965.188-32 30/07/1978 160025 378,00 0,00

CAMILA NEVES DEL PICCHIA 364.742.798-50 30/05/1988 711 378,00 0,00

CAMILA GOMES VASCONCELOS 368.901.068-30 20/04/1988 160093 378,00 0,00

CHRISTIAN KRAUSS RUMAYOR 820.639.150-91 20/04/1984 8027 36,00 0,00

CAROLINE SILVA CARVALHO 426.218.538-97 21/08/1994 160049 36,00 0,00

CAROLINE FOLLI DE AZEVEDO 403.314.498-62 14/08/1991 856 378,00 0,00

CRISTIANE SILVA CAVALCANTE 334.499.438-71 31/08/1986 596 378,00 0,00

CRISTIANE DE OLIVEIRA 388.392.768-66 19/09/1990 969 378,00 0,00

CINTIA TAMY NOVAES DE SOUZA 374.417.428-03 18/07/1989 979 198,00 0,00

DANIELI MANCINI 324.694.508-02 07/11/1982 160200 378,00 0,00

DANIELA VIEIRA TELES 213.435.978-11 11/01/1976 292 378,00 0,00

DANIEL DE FOGGI 400.387.038-74 19/09/1987 907 126,00 0,00

DANILO OSHIMA KOGATI 398.879.488-02 05/05/1992 160189 378,00 0,00

DANIELY ARTHUSO 371.335.488-01 16/03/1989 160185 378,00 0,00

DANIELLE DE FATIMA MARQUESINI 363.150.208-79 30/10/1987 922 378,00 0,00

DIOGO DUTRA 365.791.828-06 29/11/1989 160141 288,00 0,00

DIEGO FERNANDES DE SOUZA 337.111.988-21 24/07/1985 160140 378,00 0,00

DENISE LEACI SANTANA MORELLI 262.198.448-74 18/01/1980 964 378,00 0,00

EDUARDO RODRIGUES CARNEIRO 523.702.326-68 19/02/1968 6000 378,00 0,00

EDUARDO FORDELONE 288.626.748-13 07/04/1981 160124 378,00 0,00

EDUARDO ABE SILVEIRA DOS SANTOS 352.943.848-09 11/02/1986 915 378,00 0,00

ELISANGELA ALVES OLIVEIRA 167.532.258-97 29/11/1974 160095 378,00 0,00

ELIAR MARIA DA SILVA 268.981.138-36 19/02/1980 160083 378,00 0,00

EDVALDO BARRETO DA COSTA 292.518.768-43 13/07/1980 160082 378,00 0,00

ERICK MATSUMURA 292.323.398-03 02/04/1977 691 378,00 0,00

ELIZANGELA ALVES DA SILVA 173.400.878-42 24/02/1974 560 378,00 0,00

ELISANGELA APARECIDA DE PAULA 122.507.387-18 26/12/1987 160136 378,00 0,00

EVERTON JANUARIO DE SOUSA 228.795.558-50 07/05/1987 160214 378,00 0,00

ESTEVAN EDUARDO DE SOUZA 274.299.778-47 29/08/1979 871 126,00 0,00

ERIKA DE ANDRADE PINHEIRO 227.156.968-09 09/10/1981 160204 378,00 0,00

FABRICIA FERREIRA SANTOS 408.561.808-31 11/08/1989 839 378,00 0,00

FABIO LUIZ GONCALVES BORBA 256.136.978-17 27/11/1976 160146 378,00 0,00

FABIO ANDRE AURICCHIO DIAS 389.208.878-02 09/12/1988 654 378,00 0,00

FERNANDA ARAUJO SILVA 419.252.738-30 21/08/1994 160118 378,00 0,00







FERNANDA MELO ALVES 423.649.338-11 27/09/1993 160195 378,00 0,00

FERNANDA CRISTINA BORGES CORREIA 260.932.208-93 05/06/1978 283 378,00 0,00

FLAVIO DE SOUZA BATISTA 294.463.648-09 30/01/1980 833 144,00 0,00

FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA 268.765.628-32 15/09/1978 965 378,00 0,00

FERNANDO APARECIDO DOMINGUES 316.961.888-14 02/03/1984 160054 378,00 0,00

GABRIELA PEDRINA DOS SANTOS 324.490.348-70 31/08/1990 994 378,00 0,00

GABRIEL RIBEIRO DA SILVA 445.286.728-63 06/06/1997 160226 378,00 0,00

FRANK WERNER JOCHENS 378.048.550-87 21/02/1963 8023 378,00 0,00

GISLENE DO NASCIMENTO VIEIRA 433.821.068-09 27/11/1993 160154 378,00 0,00

GIOVANNA PINHO ROQUE 406.838.278-63 29/05/1992 866 378,00 0,00

GABRIELLA SILVA 443.012.028-54 12/07/1996 20190 378,00 0,00

HERBERT TIAGO SAMPAIO SABINO 286.305.628-03 15/05/1980 160155 378,00 0,00

HALBERT DE ALMEIDA FUMAGALLI 352.968.518-62 08/09/1986 160205 378,00 0,00

GLAUCIA ARAUJO  SOUSA 387.860.598-66 07/09/1990 160224 378,00 0,00

JACQUELINE RODRIGUES DE QUEIROZ AGOSTINE 296.507.308-69 05/07/1981 160143 378,00 0,00

ILSON FIGUEREDO JUNIOR 157.207.038-29 29/07/1973 160142 378,00 0,00

HERIKA TORRES DE OLIVEIRA 335.198.138-40 22/02/1986 506 378,00 0,00

JESSICA BAPTISTA DA SILVA MARTINS 344.389.998-63 24/04/1987 831 378,00 0,00

JEFFERSON ROBERTO DE JESUS 214.524.428-00 22/05/1981 160227 378,00 0,00

JAMES MOREIRA DA CRUZ 228.785.028-76 07/09/1987 908 198,00 0,00

JONAS DOMENEGUETTI 335.582.288-47 25/03/1990 160164 378,00 0,00

JOAQUIM ALEKSSANDRO QUEIROZ DE SOUZ 165.179.608-48 06/10/1973 160007 378,00 0,00

JESSICA TAMARA PAULINO NOGUEIRA 437.837.268-16 19/12/1993 160010 378,00 0,00

JOSE MARIA SILVEIRA FLOR JUNIOR 151.181.238-95 22/09/1974 800010 378,00 0,00

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO 759.422.243-15 06/11/1977 800055 378,00 0,00

JONATHAN DOS SANTOS BEZERRA 387.657.408-07 16/05/1991 937 378,00 0,00

JULIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 337.775.228-56 18/06/1985 701 378,00 0,00

JOYCE COSTA SILVA BERNARDES 230.289.038-81 09/11/1987 469 378,00 0,00

JOSIVAN GOMES DA SILVA 706.694.654-53 05/04/1967 3 378,00 0,00

JULIANE SILVA DILAI 434.445.138-44 22/03/1994 160186 378,00 0,00

JULIANA FERNANDES DA SILVA 407.795.448-70 10/09/1992 700 378,00 0,00

JULIANA CARDENUTO MORAES 426.035.988-64 07/05/1995 20185 378,00 0,00

KAIO DE OLIVEIRA 437.730.698-71 25/10/1995 20189 378,00 0,00

JULIO CESAR BARBOSA 043.705.089-08 24/01/1984 584 378,00 0,00

JULIELE DOS SANTOS SILVA 348.621.918-94 06/08/1987 160060 126,00 0,00

KAROLINA DA SILVA CHAGAS 385.473.968-02 18/12/1990 160023 126,00 0,00

KARINE SANTANA DE SOUZA 322.814.568-97 28/07/1985 697 252,00 0,00

KAREN FRIAS 397.574.858-37 15/05/1991 160223 378,00 0,00

LEONARDO DE SOUZA VIANNA WAINTRUB 315.725.168-60 27/09/1982 160061 378,00 0,00

LEANDRO LOZER MACHADO 076.575.937-33 31/03/1979 1640000 378,00 0,00

KELLER TEODORO PEREIRA 055.095.626-33 04/04/1980 649 126,00 0,00

LIDIANE NASCIMENTO DE SOUZA DIAS 289.425.008-89 22/06/1980 887 378,00 0,00

LETICIA MENDES DE LIMA 379.542.128-40 26/02/1988 595 378,00 0,00

LEONARDO RODRIGUES DE FRANCA 395.590.138-66 29/11/1991 160094 288,00 0,00

LUCINEA APARECIDA FRAGOSO 157.814.268-76 21/06/1972 888 378,00 0,00

LUCIANO AUGUSTO 266.538.688-77 11/03/1977 475 378,00 0,00

LUANA RODRIGUES DE JESUS 351.567.438-11 06/02/1986 160133 378,00 0,00

LUIZ ADOLFO DOS SANTOS LISBOA 770.336.987-04 15/02/1964 966 378,00 0,00

LUIS HENRIQUE MARCOS COSTA 151.940.258-90 10/10/1974 786 378,00 0,00

LUIS CARLOS CABRAL JUNIOR 035.326.267-64 09/06/1975 100011 378,00 0,00

MAITHE SILVA DE MELO 406.149.948-37 08/02/1993 807 378,00 0,00

LUIZ RENATO GAUDIO COMAZZETTO 246.518.018-54 23/05/1975 10022 378,00 0,00

LUIZ FERNANDO RODRIGUES 291.647.008-52 12/09/1981 889 378,00 0,00

MARCELO FRIGO 105.714.408-86 01/02/1970 800067 378,00 0,00

MARCELO DIONYSIO CAZELATO JUNIOR 424.542.368-42 30/11/1992 160201 378,00 0,00

MARCEL MARIN RODRIGUES 245.634.998-97 12/03/1974 10021 378,00 0,00

MARCIA SUELY MAGALHAES PEREIRA 284.463.948-80 29/01/1980 378 378,00 0,00

MARCELO SANTOS DA FONSECA JUNIOR 466.872.198-04 13/04/1996 160113 378,00 0,00

MARCELO LUIZ ROLHVAGENES 277.490.698-95 19/07/1976 662 378,00 0,00

MARCOS ROBERTO LOPES GUIMARAES 112.795.338-97 29/03/1973 160132 378,00 0,00

MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO 128.642.578-66 11/02/1970 160211 378,00 0,00

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNI 359.525.568-25 25/05/1988 734 378,00 0,00

MARIA THEREZA NASCIMENTO LIMA 439.152.908-40 20/06/1995 160174 378,00 0,00

MARIA EDUARDA VIANNA DE BARROS 110.855.967-02 22/09/1986 160198 378,00 0,00

MARCUS VINICIUS BARBOSA SIQUEIRA DA 361.940.028-83 20/01/1987 676 378,00 0,00

MICHEL VELOSO DE ANDRADE 345.013.888-03 03/05/1984 160169 378,00 0,00

MAURICIO SANTOS BRITO 415.887.938-85 14/03/1992 160029 378,00 0,00

MARIANA BOAVENTURA FONTES 228.281.328-62 05/01/1989 160033 378,00 0,00

MISLENE ARIANE RODRIGUES LIMA 335.306.098-70 22/07/1985 160150 378,00 0,00

MILEIDE OLIVEIRA DE SOUZA 394.019.758-09 19/01/1998 160199 378,00 0,00

MICHELINE FRANCA DE SOUSA 231.369.388-01 18/02/1985 934 252,00 0,00

MONICA MAURICIA DE ALMEIDA SANTANA 415.132.378-37 31/01/1994 924 378,00 0,00

MONICA ELAINE SCHIRATTO DOS REIS 282.422.158-55 17/02/1981 160157 378,00 0,00

MONAINA AUXILIADORA GOMES BEZERRA 364.727.488-70 16/07/1988 707 378,00 0,00

NATASHA APARECIDA MUNIZ MARQUES 392.980.548-07 13/11/1990 687 378,00 0,00

MURIEL EVELIN SOARES 330.136.188-92 08/02/1984 811 36,00 0,00





66.222,00

1 /

NATHALY NARICI AKAISHI 339.025.228-28 19/09/1986 447 378,00 0,00

PATRICK CUNHA SANTOS 326.938.628-17 01/02/1986 160156 126,00 0,00

PATRICIA MARQUES MACIEL 321.965.298-00 13/11/1982 559 378,00 0,00

NEILA MARIA DOS SANTOS PAES 295.013.468-89 16/03/1982 835 378,00 0,00

RAIANE COSME DOS SANTOS 404.102.118-93 13/11/1989 160100 378,00 0,00

RAFAEL SANTOS LIMA 320.342.558-01 03/07/1983 688 378,00 0,00

PRISCILA SANTOS DE FARIA 357.281.058-23 19/11/1986 160183 378,00 0,00

RAPHAEL CORREIA CAVALCANTI 318.720.818-51 25/09/1984 993 378,00 0,00

RAPHAEL CARLOS DA SILVA NASCIMENTO 351.769.688-94 23/08/1990 160218 378,00 0,00

RAPHAEL ALBERTO DOS SANTOS 359.200.538-36 03/05/1987 602 378,00 0,00

RENATA DE SOUZA E SILVA 292.414.148-63 12/07/1980 160121 378,00 0,00

RENATA DAMASCENO MONTONI 417.119.238-26 08/08/1991 160221 378,00 0,00

RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 368.126.408-24 06/12/1988 675 378,00 0,00

RITA DE CASSIA HERNANDES 176.137.858-90 29/06/1971 606 378,00 0,00

RENATO MIRANDA MARTINELI 228.675.338-56 17/10/1987 810 378,00 0,00

RENATO FERNANDES FORCAL 315.720.428-93 20/01/1984 756 378,00 0,00

SANDRA PAIVA CUSTODIO 333.254.638-43 14/09/1984 975 378,00 0,00

SANDRA MARIA MARCHETTI FANTONI 126.122.728-01 08/08/1966 10024 378,00 0,00

RODRIGO LICHTENBERGER CATAN 299.639.118-70 10/07/1980 545 378,00 0,00

SILVANA RODRIGUES SILVA 130.186.518-47 20/12/1972 160067 378,00 0,00

SHEILA PEREIRA SANTOS 219.300.988-04 28/02/1978 893 378,00 0,00

SARA FERNANDES DE OLIVEIRA 330.883.338-79 25/05/1985 160009 378,00 0,00

STEPHANIE FRANCA DOMINGUES DA SILVA 398.660.118-01 22/02/1991 160180 378,00 0,00

SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS 075.446.088-67 02/06/1966 160069 378,00 0,00

SIMONE CRISTINA NEVES BARRETO SIMOES 367.574.458-24 27/10/1987 781 378,00 0,00

TALES ALBUQUERQUE RODRIGUES 360.072.148-85 15/03/1988 160001 378,00 0,00

SUZANA PEREIRA DA SILVA 074.469.378-07 18/03/1964 160208 378,00 0,00

SUELLEN CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 395.940.808-09 05/06/1991 932 378,00 0,00

THAIS HELENA AVELAR DOS REIS 090.225.196-19 11/02/1989 860 234,00 0,00

THAIS HELENA ABISSAMARA SORIANO 219.636.608-03 06/04/1981 160071 378,00 0,00

TATIANE FERREIRA DE SOUZA 298.927.818-48 04/09/1982 160116 378,00 0,00

THIAGO RIBEIRO FERREIRA 335.862.708-01 20/11/1985 874 378,00 0,00

THIAGO MANSUR SGANZERLA DE MATOS 354.380.128-73 16/06/1986 160209 378,00 0,00

THAISA CARDOSO DOS SANTOS 350.196.198-76 14/11/1986 160122 378,00 0,00

VANDO CLEMENTINO FIALHO DE OLIVEIRA 343.860.978-99 20/02/1985 160111 378,00 0,00

TIAGO CABRAL FERREIRA 328.601.768-02 09/07/1989 160073 378,00 0,00

THOMAS FREDERICO XAVIER SANTOS 408.159.348-58 22/06/1992 830 378,00 0,00

VICTOR MAK MUD DE ALENCAR 332.283.778-57 25/06/1985 160171 378,00 0,00

VICTOR DA SILVA NASCIMENTO 058.631.317-64 11/01/1987 1640003 378,00 0,00

VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE 314.321.688-35 18/11/1984 911 378,00 0,00

VIVIAN DA COSTA GOMES 355.831.138-80 09/02/1986 160040 378,00 0,00

VINICIUS OLIVEIRA DAMACENO 355.770.698-23 08/12/1989 792 378,00 0,00

VINICIUS MARTINS LIMA 391.315.548-14 06/07/1991 998 378,00 0,00

WAGNER ROSENDO DA SILVA 216.593.408-70 05/01/1983 684 378,00 0,00

WAGNER CAMURCA OLIVEIRA 356.272.868-90 14/12/1986 160130 378,00 0,00

VIVIANE BUNHARO DE SOUZA 312.715.648-07 22/09/1982 160075 378,00 0,00

Total do Pedido Total Cancelado do Pedido 0,00

E05RP2011 1

Subtotal por Local de Entrega 66.222,00 Subtotal Cancelado por Local de Entrega 0,00

WILLIAM VALERIO RAMOS FILHO 323.067.638-60 08/03/1985 160167 378,00 0,00
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO
 
Certifico que em 14/01/2020, 18:39 horas a parte / advogado MARIANA DO CARMO JURADO
GARCIA alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos, devendo
as futuras publicações serem feitas em nome do advogado MARIANA DO CARMO JURADO
GARCIA, OAB SP302668.
 
Rio de janeiro, 14 de janeiro de 2020





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 22/01/2020

Data 22/01/2020

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 22/01/2020

Descrição Aos interessados para que forneçam cópia da petição

datada de 17/06/2019 e cujo protocolo do PROGER é

201904563725, vez que a original encontra-se extraviada.





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/01/2020 e foi publicado em 27/01/2020 na(s) folha(s) 149/155 da edição: Ano 12 - n° 95 do

DJE. 

 

Proc. 0423706-17.2015.8.19.0001 - OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). CÁSSIO RANZINI OLMOS (OAB/SP-224137), Dr(a).

EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA (OAB/SP-242313), Administrador Judicial: KPMG AUDITORES

INDEPENDENTES, Dr(a). OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA (OAB/SP-122930), Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE

BARCELOS (OAB/RJ-159947), Dr(a). ABRAO LOWENTHAL (OAB/SP-023254), Dr(a). FERNANDO KOIN

KROUNSE DENTES (OAB/SP-274307), Dr(a). BERNARDO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO CARNEIRO

(OAB/SP-302578), Dr(a). JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA (OAB/SP-184116), Dr(a). PEDRO SODRÉ

HOLLAENDER (OAB/SP-182214), Dr(a). VITOR CARVALHO LOPES (OAB/RJ-131298), Dr(a). GILBERTO DEON

CORREA JUNIOR (OAB/RS-021436), Dr(a). THAIS GUILLAUME DE SOUZA SOARES (OAB/RJ-154018), Dr(a).

FERNANDO DENIS MARTINS (OAB/SP-182424), Dr(a). WILLIAM CARMONA MAYA (OAB/SP-257198), Dr(a).

EMERSON CASTRO CORREIA (OAB/RJ-114672), Dr(a). SAMUEL GAERTNER EBERHARDT (OAB/SC-017421),

Dr(a). PEDRO LUIZ CHAGAS COSTA (OAB/RJ-166940), Dr(a). FERNANDO LIMA GURGEL DO AMARAL (OAB/RJ-

159220), Dr(a). JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER (OAB/RJ-023644), Dr(a). KARLA DE CARVALHO

GOUVEA (OAB/RJ-113268), Dr(a). MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR (OAB/SP-188846), Dr(a). LUIZ

EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO (OAB/SP-145264), Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a).

FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP-134719), Dr(a). MAURO TEIXEIRA DE FARIA (OAB/RJ-161530), Dr(a).

MAURO CARAMICO (OAB/SP-111110), Dr(a). ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (OAB/SP-200557), Dr(a).

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (OAB/RJ-041245), Dr(a). MILENA DONATO OLIVA (OAB/RJ-137546), Dr(a).

RODRIGO LEITÃO REQUENA (OAB/RJ-188909), Dr(a). ANDREA ZOGHBI BRICK (OAB/RJ-094630), Dr(a).

BERNARDO GOMES PAIVA (OAB/RJ-189799), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682),

Dr(a). RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-130888), Dr(a). MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES (OAB/RJ-

147339), Dr(a). JULIANA DE SOUSA FACUNDO BENJAMIM (OAB/RJ-173567), Dr(a). MAURO EDUARDO LIMA DE

CASTRO (OAB/SP-146791), Dr(a). FELIPE LUDVIG (OAB/SC-034275), Dr(a). MARCUS VINICIUS TADEU

PEREIRA (OAB/PR-024625), Dr(a). PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA (OAB/PR-025567), Dr(a).

FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA (OAB/SP-154592), Dr(a). MILENA PIRAGINE (OAB/RJ-180116), Dr(a). DIOGO

SAIA TAPIAS (OAB/SP-313863), Dr(a). JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB/RJ-147991), Dr(a).

EDUARDO VITAL CHAVES (OAB/RJ-181103), Dr(a). CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB/SP-107950),

Dr(a). MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE (OAB/SP-170014), Dr(a). MARCO VINICIO

MARTINS DE SA (OAB/MG-064847), Dr(a). JONAS DE MATOS FERREIRA (OAB/MG-136271), Dr(a). EDUARDO

BARBOSA BELISARIO CAMPOS (OAB/MG-122503), Dr(a). BRENO PEQUENO ANDRADE COSTA (OAB/MG-

109209), Dr(a). LUIZ SERGIO NOGARA (OAB/RS-029015), Dr(a). MARIANA DO CARMO JURADO GARCIA

(OAB/SP-302668) Aos interessados para que forneçam cópia da petição datada de 17/06/2019 e cujo protocolo do

PROGER é 201904563725, vez que a original encontra-se extraviada. 

 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2020 

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA – em Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos do 

seu pedido de recuperação judicial em referência, vem, com o devido acatamento, 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

  

1. Este digno Juízo, em outras oportunidades, deferiu a 

suspensão da publicidade dos apontamentos negativos dos prontuários da 

recuperanda, bem como a baixa dos protestos tirados contra ela em razão de 

débitos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

 

1.1. Ocorre que, ao tentar abrir novas linhas de crédito nas 

principais instituições financeiras, a recuperanda teve seu crédito negado em 

função da manutenção de apontamentos negativos junto ao sistema Sisbacen do 

Banco Central (confira-se, por favor, o anexo extrato). 







 

 

 

1.2. Esses apontamentos, vale dizer, referem-se a débitos sujeitos 

à recuperação judicial, que se encontram contempladas pela novação havida com 

a homologação do plano de recuperação judicial. 

 

1.3. Assim, para que a recuperanda possa ter acesso às linhas de 

créditos ofertadas pelos bancos tradicionais, necessário se faz que a publicidade 

dessas pendências também sejam suspensas. 

 

2.  Dessa feita, requer a recuperanda digne-se Vossa Excelência 

determinar a expedição de ofício ao Banco Central, determinando-se a imediata 

baixa das anotações acima mencionadas junto ao Sisbacen 

 

 Pede e espera deferimento. 

 Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2020. 

 

 Emmanoel Alexandre de Oliveira 
 OAB/SP n. 242.313 

 

 

 Cássio Ranzini Olmos 
 OAB/SP n. 224.157 





SCR - Sistema de Informação de Crédito
3Página 1 de

Data emissão:

Emitido por:

07/01/2020 12:13

Cliente: 71.702.716 - OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA Data-base inicial:11/2019 Data-base final:11/2019

As informações do relatório solicitado possuem defasagem mínima de 20 dias e NÃO REPRESENTAM o
valor atualizado de eventuais dívidas junto às instituições financeiras.

O valor apresentado para operações de crédito com atraso superior a 60 dias não contempla encargos contratuais calculados além desse período.

850046744.APJ2456349

Relatório de Informações Resumidas

Quantidade de Operações:

Quantidade de IFs em que o Cliente possui Operações:

Exposição em Moedas Estrangeiras (ME):

Quantidade de Operações Amparadas por Sub-judice:

28

8

-

-

Operações Amparadas por Sub-judice:

Quantidade de Operações com Manifestação de Discordância:

Operações com Manifestaçao de Discordância:

Data de Início de Relacionamento com o Sistema Financeiro

-

-

-

25/06/1993

* Valores em R$

Data-Base A Vencer Vencido Prejuízo

11/2019 35.311.238 - 2.948.463

BANCO BRADESCO S.A. 4.053.015 - -

Empréstimos 4.053.015 - -

Outros empréstimos 4.053.015 - -

Coobrigações - - -

Beneficiários de outras garantias prestadas - - -

BANCO ITAUCARD S.A. 10.121 - -

Outros créditos 10.121 - -

Cartão de crédito - compra à vista e parcelado lojista 10.121 - -

Limite - - -

Limite contratado e não utilizado - - -

BANCO FIBRA S.A. 1.010.069 - -

Empréstimos 1.010.069 - -

Conta garantida 1.010.069 - -







SCR - Sistema de Informação de Crédito
3Página 2 de

Data emissão:

Emitido por:

07/01/2020 12:13

Cliente: 71.702.716 - OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA Data-base inicial:11/2019 Data-base final:11/2019

As informações do relatório solicitado possuem defasagem mínima de 20 dias e NÃO REPRESENTAM o
valor atualizado de eventuais dívidas junto às instituições financeiras.

O valor apresentado para operações de crédito com atraso superior a 60 dias não contempla encargos contratuais calculados além desse período.

850046744.APJ2456349

Relatório de Informações Resumidas

Limite - - -

Limite contratado e não utilizado - - -

BANCO DO BRASIL S.A. 22.695.706 - -

Empréstimos 22.695.706 - -

Outros empréstimos 22.695.706 - -

BANCO ABC BRASIL S.A. - - 1.613.665

Financiamentos - - 1.613.665

Outros financiamentos - - 1.613.665

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. 2.046.004 - -

Empréstimos 2.046.004 - -

Conta garantida 2.046.004 - -

Coobrigações - - -

Beneficiários de garantias prestadas para operações com outras pessoas - - -

Limite - - -

Limite contratado e não utilizado - - -

BANCO IBM S.A. - - 1.334.798

Operações de arrendamento - - 1.123.536

Arrendamento financeiro exceto veículos automotores e imóveis - - 1.123.536

Outros créditos - - 211.262

Títulos e créditos a receber - - 211.262





SCR - Sistema de Informação de Crédito
3Página 3 de

Data emissão:

Emitido por:

07/01/2020 12:13

Cliente: 71.702.716 - OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA Data-base inicial:11/2019 Data-base final:11/2019

As informações do relatório solicitado possuem defasagem mínima de 20 dias e NÃO REPRESENTAM o
valor atualizado de eventuais dívidas junto às instituições financeiras.

O valor apresentado para operações de crédito com atraso superior a 60 dias não contempla encargos contratuais calculados além desse período.

850046744.APJ2456349

Relatório de Informações Resumidas

BANCO SOFISA S.A. 5.496.323 - -

Empréstimos 555.295 - -

Cheque especial 555.295 - -

Empréstimos 4.941.029 - -

Capital de giro com prazo de vencimento até 365 dias 4.941.029 - -

ATENÇÃO:
Este relatório contém ou pode conter dados protegidos por sigilo bancário, na forma da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e se destina a consulta pelo próprio titular dos dados, a quem cabe avaliar eventual solicitação feita por terceiros
e, se for o caso, consentir com o repasse desses dados.

Os dados apresentados são de inteira responsabilidade da instituição financeira. Caso encontre algum erro ou omissão no relatório, o cliente deve entrar em contato diretamente com a instituição financeira a que se referir o dado equivocado e solicitar o
ajuste.

Glossário:
é o valor (presente) resultante da soma das parcelas cujas datas de pagamento ainda não venceram, ou vencerão em 14 dias, transcorridos até o último dia da data-base informada.   * A vencer:

   * Vencido: é o valor resultante da soma das parcelas cujas datas de pagamento venceram há mais de 14 dias (transcorridos até o último dia da data-base informada).
   * Prejuízo:                 quando parte de uma operação está vencida, o Banco Central exige que a instituição financeira reconheça uma pequena probabilidade de que toda a operação não seja paga. Se o tempo vai passando e as parcelas atrasadas não são

quitadas, a instituição tem que reconhecer que essa probabilidade está aumentando. Ao fim de no mínimo 6 meses e no máximo 1 ano de atraso de alguma parte da operação, a instituição tem que reconhecer todo o valor da operação como
prejuízo. As instituições financeiras devem informar operações de prejuízo por 4 anos.

   * O caractere "-" representa a ausência de operações na data-base apresentada em qualquer instituição financeira.
   * O caractere "x" informa que foi enviado dado de operação de crédito do cidadão ao SCR, dado este que foi retirado por medidas judiciais, vícios de contrato ou para atender as normas do CDC - Código de Defesa do Consumidor. Essa informação é
EXCLUSIVA do cidadão e NÃO ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA EM NENHUMA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

Código de verificação de autenticidade: LQ21-JMIA-RC Verifique este código em: www3.bcb.gov.br/registrato/publico/autenticidade

www3.bcb.gov.br/registrato/publico/autenticidade




Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 05/02/2020

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 03/02/2020

Data da Devolução 05/02/2020

Data do Despacho 05/02/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 1ª Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 

cap01vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        ACMESQUITA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 03/02/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 6370/6372 e 6384/6385: considerando que os apontamentos em questão datam da época da 
recuperação judicial, defiro, excepcionalmente, a expedição dos ofícios como ali requerido. 
 
Após, dê-se baixa e arquive-se como já cansativamente determinado.  
 

Rio de Janeiro, 05/02/2020. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4CBU.7JZX.MJBY.HAL2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 02/03/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: MARIANA DO CARMO JURADO GARCIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6370/6372 e 6384/6385: considerando que os apontamentos em questão datam da época da 
recuperação judicial, defiro, excepcionalmente, a expedição dos ofícios como ali requerido.

Após, dê-se baixa e arquive-se como já cansativamente determinado.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020.

Nº do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Partes: Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Destinatário: CÁSSIO RANZINI OLMOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 6370/6372 e 6384/6385: considerando que os apontamentos em questão datam da época da 
recuperação judicial, defiro, excepcionalmente, a expedição dos ofícios como ali requerido.

Após, dê-se baixa e arquive-se como já cansativamente determinado.
Øþ

1195





1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/03/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





                                                 Ana Karinne Lira de Oliveira 

  Advocacia & Consultoria Jurídica                OAB/RJ 202.394 

 

Escritório : Avenida Geremário Dantas 807, Edifício Fusion Oficce Tower, sala 810, Pechincha- Jacarepaguá. 

Rio de Janeiro- RJ. CEP: 22.743-011 

Email: liraliraadvocacia@gmail.com Telefones: (21) 98100-7994/ (21) 24258426 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

 

PEDIDO DE URGÊNCIA 

GRERJ no.30207902733-71 

Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA – em 
Recuperação Judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação 

judicial em referência, vem, perante V.Exa., requerer em caráter de urgência , a expedição 

da devida certidão de objeto e pé dos autos em epígrafe , comprovante de grerj paga em 

anexo, face ao despacho publicado no D.O. de S.P. em 28.02.20, doc. anexo, referente ao 

processo trabalhista em trâmite na 17ª Vara do Trabalho de São Paulo em que a parte autora 

é uma das reclamadas e tem como prazo fatal até a data de 13.03.20 para a apresentação da 

referida certidão no cartório supramencionado. 

Termos em que 

Aguarda deferimento. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 2020. 

 

Mariana Jurado G.G.de Almeida  Ana Karinne Lira de Oliveira 

OAB/SP 302.668            OAB/RJ202.394 

 







                                                 Ana Karinne Lira de Oliveira 

  Advocacia & Consultoria Jurídica                OAB/RJ 202.394 

 

Escritório : Avenida Geremário Dantas 807, Edifício Fusion Oficce Tower, sala 810, Pechincha- Jacarepaguá. 

Rio de Janeiro- RJ. CEP: 22.743-011 

Email: liraliraadvocacia@gmail.com Telefones: (21) 98100-7994/ (21) 24258426 
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Comprovante de Transação Bancária

IMPOSTO/TAXAS
Data da operação: 05/03/2020 - 14h09
Autenticação Bancária: 084.071.255

Conta de débito: Ag: 445 | Conta: 1002948-1 | Tipo: Conta-Poupanca

Nome: ANA KARINNE LIRA DE OLIVEIRA

Código de barras: 86820000000-4 21142853873-6 42020031730-0 20790273371-0

Empresa/Órgão: RJ-GRERJ ELETRONICA

Descrição: IMPOSTO/TAXAS

NUMERO DA GUIA: 3020790273371

Data do Pagamento: 05/03/2020

Data do Vencimento: 17/03/2020

Valor Principal: R$ 21,14

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 21,14

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Celular.

AUTENTICAÇÃO

Tz3Uc4*Y ADcngTzu 2MmQfsxT 3Pj*YqQ@ y7oNdpTb #Gn3FGME ?HxO5RHk Nc6?3tX?
J*kdq7Ab 5LGX?dn@ Fp82ZWu4 Y4dlc3tE hzQAr?M@ mJlXzXbF 629?EB2M dBX7XjAD
BySu7@87 ycXR2Rg3 3iFz#fra lij*JXKz S6YyEk3u wmkOMgMK 61260737 46005850

Apoio ao Internet Banking e Bradesco Celular SAC-Alô Bradesco Ouvidoria Bradesco
3003 0237 - Capitais e regiões metropolitanas 0800 704 8383 0800 727 9933
0800 701 0237 - Demais localidades







Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0002058-26.2012.5.02.0017

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 16/08/2012 
Valor da causa: $55,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: ROGERIO APARECIDO MOINO                                      
ADVOGADO: VANESSA MEDINA CAVASSINI 
RECLAMADO: MASTERTIME SP TRANSPORTES E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
                                                                                            
RECLAMADO: OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: CÁSSIO RANZINI OLMOS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE







PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

17ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0002058-26.2012.5.02.0017 

RECLAMANTE: ROGERIO APARECIDO MOINO 

RECLAMADO: MASTERTIME SP TRANSPORTES E LOCACAO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. , OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA EM RECUPERACAO JUDICIAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 17ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SÃO PAULO/SP, data abaixo.

RONALD COLOMBINI JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

Junte a 2ª reclamada, em 10 dias, certidão atualizada do Juízo da Recuperação Judicial a fim de 

comprovar o alegado.

SAO PAULO/SP, 20 de fevereiro de 2020.

LORENA DE MELLO REZENDE COLNAGO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: LORENA DE MELLO REZENDE COLNAGO - Juntado em: 20/02/2020 16:49:39 - 986439c
https://pje.trtsp.jus.br/pjekz/validacao/20021911424249600000169098438?instancia=1
Número do processo: 0002058-26.2012.5.02.0017
Número do documento: 20021911424249600000169098438





 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO
 
Certifico que em 05/03/2020, 17:19 horas a parte / advogado ANA KARINNE LIRA DE OLIVEIRA
alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos, devendo as
futuras publicações serem feitas em nome do advogado ANA KARINNE LIRA DE OLIVEIRA,
OAB RJ202394.
 
Rio de janeiro, 05 de março de 2020





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/03/2020

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 10/03/2020

Data da Devolução 10/03/2020

Data do Despacho 10/03/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1ª Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 10/03/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 6396: ao sr. Escrivão.  
 

Rio de Janeiro, 10/03/2020. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4W6D.263M.MA3P.3EM2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIANA DO CARMO JURADO GARCIA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 13/03/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6370/6372 e 6384/6385: considerando que os apontamentos em questão datam da época

da recuperação judicial, defiro, excepcionalmente, a expedição dos ofícios como ali requerido.

 

Após, dê-se baixa e arquive-se como já cansativamente determinado.

 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2020

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CASSIO RANZINI OLMOS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 6370/6372 e 6384/6385: considerando que os apontamentos em questão datam da época

da recuperação judicial, defiro, excepcionalmente, a expedição dos ofícios como ali requerido.

 

Após, dê-se baixa e arquive-se como já cansativamente determinado.

 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2020

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/03/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Rua Cipriano Barata, 1082 sala 03, Ipiranga, Cep 04205-000 São Paulo, SP 

Tel. (0xx11) 23850031 (11) 98476-0393 (0xx11) 951403280 

vanessamedina@adv.oabsp.org.br 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° 

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO-RJ 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

0423706-17.2015.8.19.0001 

 

 

 

 

 

Rogério Aparecido Moino. Brasileiro, casado, conferente de carga, 

inscrito no CPF: 02302698851,  e no RG: 20755647-7, residente e 

domiciliado à Rua Primeiro sargento Osmar cortes claro, 29, Jardim 

Eusonia, Guarulhos SP, Cep: 02145-050 , por suas advogadas que esta 

subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a 

HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação 

Judicial da OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA S/A, o que faz conforme segue. 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial, sendo que 

o valor bruto da execução, atualizado até 01/08/2016 é de R$ 

28.032,79 (vinte e oito mil e trinta e dois reais e setenta e nove 

centavos).  







 

Rua Cipriano Barata, 1082 sala 03, Ipiranga, Cep 04205-000 São Paulo, SP 

Tel. (0xx11) 23850031 (11) 98476-0393 (0xx11) 951403280 

vanessamedina@adv.oabsp.org.br 

 
 

Houve homologação dos cálculos em 19/01/2017, sendo fixado o valor 

bruto da condenação em R$ 28.032,78, atualizado até 01/08/2016. 

 

Em 27/09/2018, foi determinada a expedição de certidão para 

habilitação do crédito junto a este juízo Falimentar, e o valor da 

execução, atualizado para 01/10/2018 é de R$ 24.417,46 (já 

descontado o depósito recursal), sendo R$ 22.429,17 o crédito do 

reclamante (deverá ser descontado o INSS – R$ 722,96 e R$ 1.988,29 

de INSS da Reclamada. (conforme certidão de habilitação em anexo). 

 

Por fim o valor atualizado (conforme doc anexo), em 17/03/2020 é de 

R$ 23.308,56 (Vinte e três mil trezentos e oito reais e cinquenta e seis 

centavos). 

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar 

os dados necessários. 

 

Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 

 

Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: 

Rua Cipriano Barata, 1082 sala 03 Ipiranga -São Paulo SP-Cep 04205-

000. 

 

Email dos patronos: 

vanessamedina.advocacia@gmail.com 

milacaio@hotmail.com 

 

Valor do crédito atualizado até 17/03/2020 

R$ 23.308,56 (Vinte e três mil trezentos e oito reais e cinquenta e seis 

centavos). 

mailto:vanessamedina.advocacia@gmail.com
mailto:milacaio@hotmail.com




 

Rua Cipriano Barata, 1082 sala 03, Ipiranga, Cep 04205-000 São Paulo, SP 

Tel. (0xx11) 23850031 (11) 98476-0393 (0xx11) 951403280 

vanessamedina@adv.oabsp.org.br 

 
 

 

- Documentos comprobatórios do crédito: 

 

Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Justiça do Trabalho 

– 2° Região – 17° Vara do Trabalho de São Paulo -Capital 

 

Indicamos ainda conta corrente da patrona do requerente para 

depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração: 

BANCO ITAÚ -  AGÊNCIA 0333 – C/C: 05246-2- CPF: 282.062.088-44 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido 

de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam 

procedidas na pessoa dos advogados signatários da presente, no 

endereço indicado anteriormente. 

 

Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 23.308,56 (Vinte e três mil trezentos e 

oito reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 17 de março de 2020. 

 

Camila de Oliveira Costa 

OAB/SP 398.400 





 

Rua Cipriano Barata, 1082 sala 03, Ipiranga, Cep 04205-000 São Paulo, SP 

Tel. (0xx11) 23850031 (11) 98476-0393 (0xx11) 951403280 

vanessamedina@adv.oabsp.org.br 

 
 

 

Vanessa Medina Cavassini 

OAB/SP 398.625 

 





Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 22.429,17

Data inicial:  03/2019

Data de atualização:  03/2020

Valor atualizado: R$ 23.308,56

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 







exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)





Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0002058-26.2012.5.02.0017
em 12/03/2020 19:02:17 - b8143ef e assinado eletronicamente por:

- CÁSSIO RANZINI OLMOS

Consulte este documento em: 
https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:20031219010954000000171579532







PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
17a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

C E R T I D Ã O
Processo n.° 0002058262012502007

CARLA FERNANDES LUIZ DE SÁ
Diretora de Secretaria Da 17a Vara do Trabalho de São Paulo

CERTIFICA, em breve relatório que, em vista aos autos nesta Vara, deles verificou

constar registrada a reclamação trabalhista, processo n.° 00020582620125020017, distribuída em 16/08/12, em

que são partes: ROGÉRIO APARECIDA MOINO, reclamante, MASTERTIME SP TRANSPORTES E LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTO e MFAL OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA SA , reclamadas.

O reclamante pleiteou verbas rescisórias, HE, entre outros, dando à causa o valor de R$ 55.000,00. Que em

30/10/14, a ação foi julgada PROCEDENTE EM PARTE, e o valor arbitrado da condenação foi de R$ 10.000,00;

que referida decisão transitou em julgado; que, houve homologação dos cálculos do reclamante em 19/01/17,

sendo fixado o valor bruto da condenação em R$ 28.032,76, atualizado até 01/08/16. Que em 27/09/18, foi

determinada a expedição de certidão para habilitação do crédito junto ao Juízo Falimentar, finalidade a que esta

se destina. Certifico, finalmente, que o valor bruto da execução, atualizado para 01/10/18 é de R$ 24.417,46 (já

descontado o depósito recursal), sendo R$ 22.429,17 crédito do reclamante (deverá ser descontado o INSS-

recte R$ 722,96), R$ 1.988,29 de INSS - recda. Era o que cumpria certificar.

São Paulo, 17/10/18.

Eu, ________________Maria Jesus Gracia González, Técnico Judiciário, digitei.

Eu, _____________Cada Fernandes Luiz de Sá, Diretora de Secretaria, subscrevi.

lj e -35"R FF-Çlk





 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 02/04/2020

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 02/04/2020

Data da Devolução 02/04/2020

Data do Despacho 02/04/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 1ª Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente:  OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA  ("OFFICER')  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Alexandre de Carvalho Mesquita

Em 02/04/2020

Despacho              

Fls. 6409/6417: considerando que a presente recuperação judicial já foi encerrada por sentença,
nada a prover.

Dê-se baixa e arquive-se como já cansativamente determinado. 

Rio de Janeiro, 02/04/2020.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre de Carvalho Mesquita

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 43X2.PQAU.ZAD1.2VM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 1ª Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/04/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA – em recuperação judicial e OUTROS, por seus advogados, 

nos autos de sua recuperação judicial, vêm, com o devido acatamento, à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

1. O digno Juízo deferiu, à fl. 6.390, o pedido de expedição de 

ofícios ao Serasa (fls. 6.370/6.372) e ao Sisbacen (fls. 6.384/6.385), consoante 

solicitado pela devedora. 

 

1.1. Em sequência, o digno Juízo determinou, à fl. 6.419, a baixa 

e arquivamento dos autos, ante o encerramento da recuperação judicial.  

 







 

 

1.2. Ocorre que, até o momento, não há notícia nos autos acerca 

do cumprimento do determinado à fl. 6.390, com a expedição dos ofícios pela 

zelosa serventia. 

 

2. Por essa razão, requer a recuperanda digne-se Vossa 

Excelência determinar à zelosa serventia que expeça, com urgência, os ofícios 

deferidos à fl. 6.390, antes do arquivamento e baixa dos autos. 

 

 Pede e espera deferimento. 

 São Paulo, 6 de abril de 2020. 

 

 Emmanoel Alexandre de Oliveira 

 OAB/SP n. 224.137 
 

 

 

 Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 

 OAB/SP n. 302.668 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 07/04/2020

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 07/04/2020

Data da Devolução 07/04/2020

Data do Despacho 07/04/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 1ª Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente:  OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA  ("OFFICER')  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Alexandre de Carvalho Mesquita

Em 07/04/2020

Despacho              

Fls. 6422/6423: ao cartório para expedir os ofícios como já deferido, arquivando-se e dando-se
baixa após. 

Rio de Janeiro, 07/04/2020.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre de Carvalho Mesquita
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL (RJ). 

 

 

 

 

 

 Urgente, por favor! 

 Pedido de tutela de urgência. 

 Distribuição por prevenção ao 

 processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

 

 

 

 OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

71.702.716/0001-89, com sede na capital do estado de São Paulo, na Avenida 

Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 1.681, 6º andar, Cidade Monções, CEP 

04571-011, por seus advogados (instrumento de mandato anexo), vem, com o 

devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 294 

e seguintes, Código de Processo Civil, e 47, da Lei n. 11.101/2005 propor o 

presente PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA (ARTIGO 

300 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL), pelas razões de fato e de direito que 

passa a expor.  

 







 

 

 I – DA DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO. 

  

1. A requerente, como já se sabe, ajuizou pedido de 

recuperação judicial perante este digno Juízo, e teve seu plano aprovado e 

homologado judicial.  

 

1.1. Os credores, ao aprovar o plano, em Assembléia de 

Credores, elegeram o foro do Juízo da Recuperação como competente para tratar 

das questões atinentes ao plano. 

 

1.2. Dessa forma, valendo-se do disposto na cláusula 6.10 do 

plano de recuperação judicial1 e no artigo 111, § 1º, do Código de Processo 

Civil, a requerente propõe a presente tutela provisória incidental perante este 

digno Juízo, onde ainda tramita o pedido de recuperação judicial da requerente. 

 

1.3. Ainda mais: a validade da cláusula que elege o foro de 

interesse das partes não parece ser questionável pelos credores, sobretudo se 

considerado o teor da Súmula nº 3352, editada pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal. 

 

1.4. E ainda que a eleição de foro fosse desconsiderada, o fato é 

que o foro do lugar do cumprimento da obrigação é o competente para conhecer 

das questões, por força no disposto no artigo 111, §1º, do Código de Processo 

                                                             
1 “6.10. Eleição de Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano 

serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação.”  
2 É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do contrato. 





 

 

Civil. Afinal, o plano de recuperação nada mais é do que um contrato firmado 

entre a requerente e seus credores. 

 

1.5. Demais disso, o artigo 299 do Código de Processo Civil é 

claro ao dispor que, in verbis: “Art. 299. A tutela provisória será requerida ao 

juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo competente para conhecer do 

pedido principal.” 

 

1.6. A propósito disso, vale ressaltar que o processo de 

recuperação judicial ainda não está arquivado, visto que ainda não houve a 

consolidação e a homologação do quadro-geral de credores, conforme 

previsto no artigo 18 da Lei n. 11.101/2005, uma vez que ainda estão pendentes 

de julgamento alguns incidentes de habilitações ou impugnações de crédito.  

 

1.7. Aliás, é cediço que, até mesmo após a homologação do 

quatro-geral de credores (que ainda não ocorreu), o Juízo da recuperação judicial 

manterá a sua competência para eventuais retificações, nos termos do § 6º do 

artigo 10 da Lei n. 11.101/2005. 

 

1.8. Aplica-se, portanto, o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis, isto é, da perpetuação da competência, previsto no artigo 43 do 

Código de Processo Civil, que determina a permanência ou a prevenção da 

competência do Juízo para a causa, independentemente ou a despeito de 

alterações ou circunstâncias fáticas supervenientes, incapazes de alterar a 

competência já fixada para a demanda anteriormente distribuída. 

 





 

 

1.9. Essa, aliás, a razão pela qual a requerente elegeu pleitear a 

tutela de urgência de modo incidental ao processo de recuperação judicial. 

 

1.10. De toda sorte, é importante lembrar que o legislador do 

Código de Processo Civil de 2015 unificou os requisitos das tutelas de urgência 

(artigo 300) e conferiu o magistrado amplos poderes gerais de cautela, para 

“determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela 

provisória” (artigo 297), podendo determinar “qualquer outra medida idônea 

para asseguração do direito” (artigo 301), colmatando as imorredouras máximas 

da jura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus. 

 

1.11. Diante disso, pode o magistrado, conceder a tutela de 

urgência que se mostrar mais eficiente à asseguração de direito a ser protegido, 

aplicando o princípio da fungibilidade das tutelas provisórias de urgência, 

que decorre do princípio da instrumentalidade (artigos 188 e 277), de modo a 

atender “aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 

razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência” (artigo 8º). 

 

1.12. Nesse exato sentido, é o entendimento adotado pela I 

Jornada de Direito Processual Civil, no Enunciado n. 45: “Aplica-se às tutelas 

provisórias o princípio da fungibilidade, devendo o juiz esclarecer as partes 

sobre o regime processual a ser observado”. 

 

1.13.  Por essas razões, seja porque os credores livremente 

ajusturam o foro competente para analisar as questões derivadas do plano de 





 

 

recuperação judicial, seja porque a deliberação dos credores em Assembléia de 

Credores é soberana e deve ser respeitada, sobretudo quando não há prejuízo à 

defesa dos credores, a presente medida é submetida à análise do digno Juízo da 

Recuperação judicial. 

 

1.14. A par disso, alternativamente, ad argumentandum tantum, 

caso o digno Juízo entenda pelo cabimento de tutela de urgência de regime 

processual diverso do pleiteado, requer, desde logo, sejam aplicados os 

princípios da eficiência, da instrumentalidade das formas e da fungibilidade das 

tutelas de urgência, de modo a conceder a tutela de urgência que se mostrar mais 

eficiente à asseguração de direito a ser protegido. 

 

 II – DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

2. Como já mencionado, a requerente já tem seu plano de 

recuperação judicial homologado e se encontra em fase de cumprimento. A 

requerente já superou o período de fiscalização previsto nos artigos 61 e 63, da 

Lei n. 11.101/2005. 

 

2.1. A requerente, até o último dia 5 de abril, encontrava-se em 

dia com todas as suas obrigações previstas no plano de recuperação.  

 

2.2.  Contudo, como se verá adiante, a requerente não terá mais 

condições de honrar suas obrigações estabelecidas no plano juntamente com as 

suas obrigações ordinárias, por conta da crise desencadeada pela pandemia de 

COVID-19. 





 

 

 

2.3. A requerente, por conta disso, e pelas razões a seguir, não 

vê alternativa senão ajuizar a presente tutela jurisdicional incidental ao pedido 

de recuperação judicial com a finalidade de suspender, de maneira temporária e 

enquanto perdurarem as medidas restritivas decretadas pelos municípios, estados 

e União Federal, as obrigações previstas no plano de recuperação judicial, ou 

pelo menos reduzi-las ou prorrogá-las para o final do cronograma de pagamento 

previsto no plano de recuperação. 

 

III – A PANDEMIA DO COVID-19 E SEUS EFEITOS NAS 

ATIVIDADES DA REQUERENTE. 

 

3. Como é sabido e tem sido notoriamente divulgado pela 

imprensa nos últimos dois meses, foram adotadas medidas restritivas pelo poder 

público visando impedir a circulação de pessoas em todo o país no intuito de 

conter ou controlar o contágio das pessoas por COVID-19, que, além de ter 

causado muitas mortes nos países desenvolvidos, poderá acarretar o colapso no 

sistema de saúde dos países subdesenvolvidos, inclusive no Brasil, pela falta de 

equipamentos de respiração mecânica e de proteção (como mascaras, luvas, 

etc.). 

 

3.1. As medidas restritivas foram estabelecidas na Portaria n. 

188/2020 do Ministério da Saúde, na Lei n. 13.979/2020, na Medida Provisória 

n. 927/2020, entre outros atos legais e normativos. 

 





 

 

3.2. Conquanto tenham sido impostas no intuito de preservar a 

vida das pessoas constitucionalmente protegidas e evitar o colapso do sistema de 

saúde, as medidas restritivas ocasionaram (e continuam ocasionando) efeitos 

extremamente negativos na economia de todo o país (redução do consumo de 

bens e serviços; shoppings fechados; varejistas fechados; o comercio em geral 

fechado, etc.). 

 

3.3. Enquanto não se encontra um equilíbrio nessa equação 

saúde/vida/economia/sobrevivência/atividade empresarial, muitas empresas, da 

noite para o dia, conquanto os governantes tenham incentivado a continuidade 

das atividades industriais e comerciais no país, não estão conseguindo manter 

suas atividades, como antes da crise.  

 

3.4. Houve redução drástica do consumo em função da restrição 

de circulação de pessoas. Algumas atividades praticamente estão paralisadas, 

como por exemplo: bares; restaurantes; lojas; distribuidoras e revendedores de 

bens duráveis etc.. As atividades não essenciais e não voltadas para o segmento 

de saúde e da alimentação estão sendo demasiadamente prejudicadas com as 

medidas restritivas.  

 

3.5. As empresas em recuperação judicial estão sofrendo um 

impacto maior com a pandemia de COVID-19, pois dependem de linhas de 

crédito de seus fornecedores e bancos e fundos para manterem suas atividades e, 

agora, sofrem com corte ou redução no fornecimento de bens e serviços e de 

linhas de créditos. 

 





 

 

3.6. Apesar de todos os esforços do Governo Federal na 

tentativa de estimular a atividade econômica (reduzir compulsório dos bancos; 

liberar linhas de créditos via BNDES; postergar o pagamento de impostos etc.), 

todos os agentes econômicos estão cautelosos, evitando assumir riscos nesse 

momento, justamente para não aumentar seu passivo, apesar das benesses que 

estão recebendo do Governo. O comportamento desses agentes econômicos é 

assim em todas as crises no país – utilizam-se das benesses do Governo 

Federal para engordar seus caixas e se fortalecerem e deixam de transferir 

esses benefícios às empresas, etc.  

 

3.7. A requerente, nesse contexto, é uma distribuidora e revenda 

de produtos eletrônicos voltados para os segmentos de automação comercial e 

de informática. Seus clientes finais são pessoas físicas e jurídicas e a maior parte 

depende da circulação de pessoas para gerar receitas (lojas de comércio 

pequenas, médias e grandes; bares; restaurantes; cafés; concessionárias de carro; 

hospitais; prefeituras e etc.). 

 

3.8. Os clientes finais da requerente, em função dessa pandemia 

e seus efeitos na economia, estão fechados ou com atividades reduzidas. E 

consequentemente, além de já terem solicitado a prorrogação de pagamentos ou 

noticiado a impossibilidade de pagamento, estão sem previsão de fazer novos 

pedidos. 

 

3.9. O estrago nas receitas da requerente nos últimos dois meses 

(já antevendo esse mês de abril) e somado a tensão do mercado financeiro que 

vem restringindo as linhas de crédito da requerente é bastante expressivo e 





 

 

preocupante, obrigando a requerente a fazer escolhas difíceis nos próximos dias, 

já que não há previsão de quando as medidas restritivas serão revogadas e a 

normalidade retornará. 

 

3.10. A requerente, no último semestre, antes dessa crise, vinham 

faturando acima de 20 milhões de reais, controlando a inadimplência e etc. Nos 

últimos dois meses, o faturamento despencou e a inadimplência aumentou, 

impactando ainda mais em suas receitas (cópias anexas do balanço e DRE do 

referido período, da declaração de faturamento). Esses documentos demonstram 

a atual situação da requerente e o impacto dessa crise em suas receitas 

operacionais. 

 

3.11. A requerente, por conta disso, sofre com os efeitos 

negativos da pandemia do COVID-19, e atravessará nos próximos meses (90 

dias) uma crise sem precedentes, e, mais do que nunca, necessita de tutela para 

manter suas atividades, os empregos que gera etc. (vide em anexo o CAGED da 

requerente que demonstra a quantidade de funcionários e sua função social no 

seu segmento). 

 

3.12. Do excerto abaixo, é possível perceber que a queda de 

faturamento em março/2020 foi de 39,67%. A projeção de queda no faturamento 

em abril/2020, considerando-se o faturamento obtido até hoje, é de cerca de 

80%. Confira-se, por favor: 

 





 

 

 

 

 

3.13. A requerente busca com a referida tutela equilibrar a 

relações com seus credores, fornecedores, parceiros financeiros e colaboradores. 

E isso só será possível se houver a interferência do Poder Judiciário de modo a 

evitar, nesse momento de crise, um colapso ainda maior nas suas atividades.  

 

3.13. Adiante-se: a requerente não pretende se beneficiar dessa 

crise, tampouco deixar de cumprir suas obrigações. Contudo, com o impacto 

dessa crise em suas atividades, a requerente precisa estabelecer um plano de 
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pagamento de prioridades – contemplando o pagamento de suas despesas 

ordinárias, especialmente sua folha de pagamento -  e isso só será possível 

com o apoio do Poder Judiciário.  

 

3.14. Para a requerente, a prioridade agora é manter suas 

atividades; os empregos e o fornecimento de produtos e serviços, especialmente 

para o segmento hospitalar e prefeituras. A intenção é continuar vendendo, ainda 

que de maneira bem reduzida até a retomada do comércio, mantendo seus 

funcionários empregados, ainda que em regime de teletrabalho, até que o país 

retorne à normalidade.  

 

IV - DAS RAZÕES PARA A CONCESSÃO DA TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. 

 

4. Como já se disse no item anterior, a crise desencadeada pela 

pandemia do COVID-19 atingiu as atividades da requerente, reduzindo suas 

atividades e, consequentemente, as receitas, impedindo-a que honre as 

obrigações do plano de recuperação judicial nesse momento. Os efeitos dessa 

crise nas atividades da requerente são identificados nos documentos que 

acompanham esse pedido de tutela. 

 

4.1. Conquanto não haja dispositivo legal específico na Lei n. 

11.101/2005 que autorize a suspenção por um determinado período o 

cumprimento de suas obrigações do plano de recuperação (que, frise-se, 

encontra-se em dia com suas obrigações, pelo menos até o ultimo dia 5 abril), 

entende a requerente que devem ser aplicados ao caso os princípios da 





 

 

preservação da empresa e da manutenção das atividades e dos empregos e da 

função social, diante da notória e excepcional situação de crise que, claramente, 

enquadra-se nas hipóteses de caso fortuito e força maior, nos moldes dos artigos 

317 a 393 e 480, do Código Civil, e consoante a jurisprudência e as 

recomendações da doutrina pátria acerca desse tema e das próprias autoridades 

oficiais que governam País. 

 

4.2. Com efeito, a situação excepcional acarretada pela 

pandemia enquadra-se nas hipóteses de caso fortuito e força maior, que 

constituem excludentes de responsabilidade do devedor, conforme prevê o artigo 

393 do Código Civil: 

 

“Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, se 

expressamente não se houver por eles responsabilizado. 

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-

se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar 

ou impedir.” 

 

4.3. Demais disso, aplica-se ao caso a teoria da imprevisão, a 

impor a atividade jurisdicional como forma de reconduzir a relação jurídica à 

situação de equilíbrio, quando, por motivos imprevisíveis, a prestação tornar-se 

desproporcional, no momento de sua execução, nos moldes previstos no artigo 

317 do Código Civil:  

 





 

 

“Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier 

desproporção manifesta entre o valor da prestação devida e 

o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a 

pedido da parte, de modo que assegure, quanto possível, o 

valor real da prestação.” 

 

4.4. Por outra vertente, também se aplica a teoria da imprevisão 

quando, como no caso dos autos, a prestação de uma das partes vem a tornar-se 

excessivamente onerosa, em virtude de acontecimentos extraordinários e 

imprevisíveis, a teor do que estabelecem os artigos 478, 479 e 480 do Código 

Civil: 

 

“Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou 

diferida, se a prestação de uma das partes se tornar 

excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a 

outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e 

imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do 

contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à 

data da citação.” 

 

“Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o 

réu a modificar eqüitativamente as condições do contrato.” 

 

“Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas 

uma das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja 





 

 

reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a 

onerosidade excessiva.” 

 

5. E é justamente por esse motivo que, diante da crise 

econômica que está sendo desencadeada pela pandemia do COVID-19, alguns 

órgãos, inclusive do Judiciário, vem se posicionando a favor da flexibilização do 

cumprimento das obrigações previstas no plano de recuperação homologado 

judicialmente; da renovação e prorrogação dos prazos de suspensão de ações 

contra as empresas, a fim de contribuir e evitar nesse momento a quebra das 

empresas por um fato extraordinário, imprevisível e alheio à sua vontade.  

 

5.1. Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça fez a 

seguinte recomendação3: 

 

“Art. 4º (...) 

Parágrafo único. Considerando que o descumprimento pela 

devedora das obrigações assumidas no plano de recuperação 

pode ser decorrente das medidas de distanciamento social e 

de quarentena impostas pelas autoridades públicas para o 

combate à pandemia de Covid-19, recomenda-se aos Juízos 

que considerem a ocorrência de força maior ou de caso 

fortuito para relativizar a aplicação do art. 73, inc. IV, da 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

 

                                                             
3 Recomendação n. 63/2020 – CNJ. 





 

 

Art. 6º Recomendar, como medida de prevenção à crise 

econômica decorrente das medidas de distanciamento social 

implementadas em todo o território nacional, que os Juízos 

avaliem com especial cautela o deferimento de medidas de 

urgência, decretação de despejo por falta de pagamento e a 

realização de atos executivos de natureza patrimonial em 

desfavor de empresas e demais agentes econômicos em 

ações judiciais que demandem obrigações inadimplidas 

durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6 

de 20 de março de 2020, que declara a existência de estado 

de calamidade pública no Brasil em razão da pandemia do 

novo coronavírus Covid-19.” 

 

5.2. A requerente cumpre todos os requisitos previstos nessa 

recomendação para que lhe seja deferida a suspensão das obrigações do plano 

enquanto perdurarem as medidas restritivas impostas pelos poderes executivos e 

que impedem a circulação de pessoas e, consequentemente, impedem que a 

requerente aufira receitas.  

 

5.3. A requerente, até o ultimo dia 20 de março, encontrava-se 

adimplemento com todas as obrigações do plano de recuperação junto aos seus 

credores (planilha anexa). E o balanço e a declaração de faturamento anexos 

comprovam a redução da capacidade financeira da requerente. 

 

5.4. Logo, neste ponto, estão comprovados que a requerente 

cumpre os requisitos da recomendação previstos no caput do artigo 4º, que diz: 





 

 

 

“Recomendar a todos os Juízos com competência para o 

julgamento de ações de recuperação empresarial e falência 

que podem autorizar a devedora que esteja em fase de 

cumprimento do plano aprovado pelos credores a apresentar 

plano modificativo a ser submetido novamente à 

Assembleia Geral de Credores, em prazo razoável, desde 

que comprove que sua capacidade de cumprimento das 

obrigações foi diminuída pela crise decorrente da 

pandemia de Covid-19 e desde que estivesse adimplindo 

com as obrigações assumidas no plano vigente até 20 de 

março de 2020.”  

 

5.5. Por essa razão a requerente faz jus a tutela provisória de 

urgência aqui pleiteada. 

 

6. Também reforçam o direito da requerente à referida tutela as 

nobres decisões que vem sendo preferidas por diversos Juízos no país: 

 

“É fato público e notório, amplamente repercutido nos 

meios de comunicação brasileiros, que a infecção causada 

pelo novo coronavírus (COVID-19) foi declarada como 

pandemia pela Organização Mundial da Saúde. Também é 

de conhecimento coletivo os graves efeitos deletérios que a 

patologia representa à saúde e à vida das populações dos 

países afetados. Com a confirmação dos primeiros casos no 





 

 

Estado do Ceará, o Poder Executivo, visando incentivar o 

isolamento social da população, forma mais eficaz de limitar 

a propagação da doença, expediu decreto determinando, 

entre outras limitações, a interrupção do serviço de 

transporte rodoviário intermunicipal e o fechamento da 

grande maioria estabelecimentos públicos e privados, 

incluindo comércio, indústrias, igrejas etc (Decreto 33.519, 

de 19 de março de 2020). 

A situação excepcional sumariada acima, além de 

representar grave ameaça para a vida e a saúde coletiva, tem 

acarretado efeitos devastadores para a economia, atingindo 

desde as grandes atividades empresariais até as mais simples 

iniciativas empreendedoras. Não por outra razão, os 

Legislativos e os Executivos Federal, Estaduais e 

Municipais vêm laborando intensivamente na adoção de 

medidas de apoio financeiro aptas a minorar as 

consequências danosas da crise instaurada, visando 

sobretudo impedir uma quebra generalizada em todos os 

setores da economia. 

(...) 

Desse modo, e em atenção à divisão equilibrada dos ônus 

nos processos de insolvência empresarial, mostra-se 

razoável que os credores suportem essa suspensão no 

pagamento de seus créditos, por prazo determinado, e em 

prol de relevantes fatores sociais e econômicos. Corroboram 

esse entendimento a teoria da imprevisão encartada nos 





 

 

artigos 317 e 393 do Código Civil, os quais, em 

interpretação sistemática, autorizam a modificação pelo Juiz 

no tempo do cumprimento das obrigações quando a situação 

motivadora da intervenção era imprevisível ao tempo do 

acordo de vontades (no caso dos autos, da aprovação do 

plano pela assembleia geral de credores), nem pode ser de 

modo algum atribuída às condutas das devedoras. 

(...) 

Da leitura das peças que instruíram o pedido, é forçosa à 

conclusão de que a queda de 80% no faturamento das 

recuperandas no mês de março de 2020, decorrentes de 

motivos de força maior (determinações governamentais com 

vistas a conter a pandemia da COVID-19 e os impactos 

econômicos decorrentes destas determinações) por ela não 

previsíveis, evidenciam a impossibilidade momentânea do 

cumprimento das obrigações contraídas. O inadimplemento 

dessas obrigações poderá trazer como consequência a 

formulação de pedidos de execução/falência, com o 

consequente bloqueio de valores e/ou penhora de bens, que 

certamente lhes causar danos irreparáveis ou de difícil 

reparação, fatos que autorizam o deferimento do pedido em 

comento, notadamente quando se constata que elas vinham 

cumprindo rigorosamente o plano de recuperação judicial 





 

 

até o desencadeamento da crise causada pela pandemia. 

(...).” 4 

 

 

“(...) 

A teoria da imprevisão, adotada pelo Código Civil, 

estabelece a possibilidade de rescisão ou de revisão 

contratual em hipóteses de ocorrência de situações 

excepcionais, que não poderiam ser previstas ou reguladas 

pelas partes.  

Leia-se:  

“Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou 

diferida, se a prestação de uma das partes se tornar 

excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a 

outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e 

imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do 

contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à 

data da citação.”  

“Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o 

réu a modificar equitativamente as condições do contrato.”  

“Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas 

uma das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja 

reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a 

onerosidade excessiva”.  

                                                             
4 Processo n. 0131447-76.2017.8.06.0001 - Comarca de Fortaleza - 1ª Vara de Recuperação de Empresas e 

Falências. 





 

 

Em que pese a novidade da questão, razoável  assumir-se 

que a situação gerada pela pandemia do coronavírus pode 

ser enquadrada como “acontecimento extraordinário e 

imprevisível”, na dicção do art. 478 do Código Civil, 

autorizando a revisão contratual.  

Assim, RAFAEL MACEDO PEZETA:  

“A aplicação da teoria da imprevisão, para 

justificar a resolução ou revisão de contratos 

empresariais, dependerá da análise de cada 

situação concreta, especialmente da natureza e 

reflexos específicos, mas é de se supor que o 

evento global afetará em maior ou menor medida 

uma camada significativa da sociedade e poderá 

dar ensejo ao desequilíbrio contratual em relações 

jurídicas diversas”. (Coronavírus e os contratos 

civis e empresariais Teoria da imprevisão, in  

https://www.migalhas.com.br/depeso/321078/c

oronaviru -e-oscontratos-civis-e-empresariais-

teoria-da- mprevisao).” 

Está-se a falar da velha cláusula rebus sic  stantibus, 

“adotada pelos pós-glosadores bartolistas, e pela 

doutrina italiana e germânica até ao século XVIII, 

[que] foi caindo em desuso, à medida em que era 

abandonada a teoria da usura e no direito contratual 

entraram a preponderar as ideias francesas da 

autonomia da vontade.” Com o advento da “grande 

https://www.migalhas.com.br/depeso/321078/coronaviru
https://www.migalhas.com.br/depeso/321078/coronaviru




 

 

guerra mundial de 1914-1918, criando pela sua 

excessiva duração e extensão, uma situação econômica 

absolutamente inesperada, tornou deveras ruinosos e 

inexequíveis todos os contratos a longo prazo e de 

execução sucessiva ou diuturna (...). Daí a necessidade 

de ressuscitar a velha cláusula 'rebus sic stantibus', 

que a doutrina moderna crismou de 'teoria da 

imprevisão', na França e na Itália, doutrina que a 

jurisprudência acolheu com notória relutância, as que 

determinou em todos os países beligerantes um certo 

número de medidas legislativas tendentes a remediar o 

novo estado das coisas.” (LUIZ DA CUNHA 

GONÇALVES, Tratado de Direito Civil, vol. IV, tomo 

II, 2ª ed. portuguesa e 1ª ed. brasileira, págs. 755/756). 

Em tempo de guerra, que é, mutatis mutandis,  

aquele que vivemos em face da pandemia do 

coronavírus, assim deve realmente ser.  

Certo é ainda CUNHA GONÇALVES a explicar  que a 

teoria da imprevisão só deve ser aplicada quando (1º) 

se tratar de contrato de execução de longo prazo, com 

prestações sucessivas, segundo condições existentes e 

previsíveis; (2º) “as novas circunstâncias ultrapassem 

muito do que razoavelmente se podia prever ao tempo 

do mútuo consenso dos contraentes, quer elas tenham 

sobrevindo subitamente, ou com excessiva rapidez, 

quer tenham resultado duma gradual e paulatina 





 

 

alteração das condições econômicas ou sociais, 

atingindo, não um certo contraente, mas todos os 

contratos da mesma natureza, celebrados com 

análogas cláusulas”; (3º) os contratos não sejam de 

natureza aleatória, como os de Bolsa de Valores (ob. 

cit., págs.  757/758).” 

No presente caso, em sede de cognição sumária, a 

cabível neste momento processual, parece verossímil, 

então, que a restrição de funcionamento da casa de 

comércio, em razão da pandemia, tenha acarretado 

queda de faturamento e, consequentemente, a 

impossibilidade momentânea do pagamento das 

parcelas ajustadas no contrato de cessão de quotas. O 

contrato é de execução continuada, não é aleatório e as 

novas circunstâncias ultrapassam em muito o que 

razoavelmente se podia prever ao tempo do contrato, 

tendo sobrevindo com excessiva rapidez, atingindo não 

apenas a agravante, mas todos os contratos da mesma 

natureza, celebrados com análogas cláusulas.  

É o caso, efetivamente, de aplicação da teoria da  

imprevisão. 

(...)”5 

 

“(...) 

                                                             
5  Agravo de Instrumento nº 2061905-74.2020.8.26.0000 – TJSP. 





 

 

Abrindo, com isso, a excepcional possibilidade de ser 

aplicada ao caso em tela a Teoria do FATO DO 

PRÍNCIPE e, assim, pela via reflexa, alterar parcial 

(apenas quanto ao momento do pagamento das 

exações) e momentaneamente (enquanto persistir os 

efeitos da quarentena horizontal imposta ou até que 

surja a esperada regulamentação legislativa sobre o 

tema) a relação jurídica de natureza tributária mantida 

entre as partes e descrita na exordial, como forma de 

preservar a própria existência da parte autora e os vitais 

postos de trabalho por ela gerados.  

A propósito, não custa deixar registrado que, em 

termos práticos, as relações tributárias mantidas entre o 

fisco e os seus contribuintes não deixam de assumir 

feição de autênticos contratos de adesão (com a única 

diferença de que os contornos jurídicos das respectivas 

obrigações vêm delineados diretamente pela lei e não 

sob a forma de um documento contendo cláusulas 

encadeadas).  

Registre-se, igualmente, que é possível reconhecer a 

marca da imprevisibilidade à quadra fática aqui 

examinada. 

(...) 

Isso porque, segundo os termos da sua inicial, o 

retardamento, por seis meses, do recolhimento de 

tributos federais seria suficiente para garantir a 





 

 

continuidade das suas atividades essenciais e, 

principalmente, a MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE 

TRABALHO POR ELA GERADOS durante o período 

mais crítico da crise gerada pelo COVID-19.  

Registre-se que, há poucas semanas, medidas 

idênticas já foram deferidas pelo SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, nos autos das Ações Cíveis 

Originárias nºs 3.363 e 3.365, movidas, 

respectivamente, pelos Estados de São Paulo e da 

Bahia.  

Especificamente na ACO nº 3.363, a decisão liminar 

suspendeu, por 180 dias, o pagamento de parcelas 

mensais de R$ 1,2 bilhões devidas pelo Estado de 

São Paulo para a União, como forma de garantir que 

aquela unidade federativa direcione seus esforços no 

combate aos efeitos sociais do COVID-19. 

(...) 

Ou seja, ao menos neste momento de forte insegurança 

para todos, é intransponível que se dê maior destaque a 

essas normas constitucionais (que asseguram a 

proteção das relações de emprego e da função social 

das empresas, como forma de garantir minimamente a 

preservação da fonte primária de promoção da 

dignidade das pessoas).  

No mínimo, até que sejam restabelecidos padrões 

mínimos de normalidade e/ou até que surjam regras 





 

 

específicas para a preservação da força produtiva 

nacional frente à pandemia do coronavírus.  

Note-se que não se está reconhecendo o direito de a 

parte autora se furtar ao pagamento das suas obrigações 

tributárias (que continuarão incólumes, segundo a 

legislação de regência).  

O que se está reconhecendo é a possibilidade (precária 

e temporária) dela priorizar o uso da sua (atualmente) 

reduzida capacidade financeira (decorrente de ato da 

própria Administração - FATO DO PRÍNCIPE) na 

manutenção dos postos de trabalho de seus 

colaboradores (pagamento de salários etc.) e do custeio 

mínimo da sua atividade existencial em detrimento do 

imediato recolhimento das exações tributárias descritas 

na exordial, sem que isso lhe acarrete as punições 

reservadas aos contribuintes que, em situação de 

normalidade, deixam de cumprir a legislação de 

regência. 

(...) 

À vista de todo o exposto, dentro de um juízo ainda 

perfunctório, CONCEDO A TUTELA DE  

URGÊNCIA requerida pela parte autora (...).”6 

 

7. A requerente enquadra-se nos cenários retratados acima, 

uma vez que tiveram queda em suas vendas no mês passado e já prevê uma 

                                                             
6 Processo n. 1018785-12.2020.4.01.3400 - 21ª Vara Federal Cível da SJDF. 





 

 

queda ainda maior no mês corrente; estão com dificuldades para adquirir 

produtos com seus fornecedores; os bancos estão cautelosos e restringindo 

linhas de crédito. E, com certeza, precisará do apoio de todos os seus 

colaboradores, fornecedores e credores para conseguirem sair de mais uma crise 

no País. E o apoio esperado nesse momento é justamente a flexibilização de suas 

obrigações do plano de recuperação, suspendendo-as pelos próximos 90 

(noventa) dias, tal como, aliás, as empresas e setores do mercado têm pleiteado 

aos municípios, governos estaduais e à União. 

 

8. Aplicam-se, portanto, ao caso a excludente de 

responsabilidade do devedor nas hipóteses de caso fortuito e força maior, bem 

como os mecanismos de intervenção do Poder Judiciário com fundamento na 

teoria da imprevisão, nos moldes dos artigos 317, 393 e 478 a 480 do Código 

Civil — com a finalidade de atingir o escopo precípuo da recuperação judicial 

que é a preservação das atividades da recuperanda e da sua função social, a teor 

do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. 

 

9. A situação da requerente (e de milhares de empresas) requer 

atenção e merece a respectiva tutela, a fim de que se possa nesse momento 

enfrentar uma das piores crises econômicas que poderá assolar o País nos 

próximos meses, bem como para preservar a sobrevivência de suas atividades e 

manter os empregos, garantindo, assim, aos credores e fornecedores o 

recebimento de seus créditos. 

 

10. Por todos esses relevantes motivos, a requerente merece a 

tutela pleiteada. 





 

 

 

 V – DOS REQUISITOS DA TUTELA PROVISÓRIA. 

 

11.  A autora demonstrou as razões fáticas e jurídicas em que se 

assentam suas pretensões. 

 

11.1. O fumus boni juris está estampado em tudo o que até aqui se 

expendeu: a pandemia do COVID-19 desencadeou medidas restritivas dos 

poderes públicos de todas as esferas; a restrição de atividades e de circulação de 

pessoas desencadeou forte queda nas receitas da requerente nos últimos meses e 

no mês corrente; a queda no faturamento impede que cumpra todas as suas 

obrigações (do plano e as ordinárias); a crise gerada pela referida pandemia era 

(e ainda é) imprevisível; aplicam-se ao caso os princípios da preservação da 

empresa e da função social; aplica-se ao caso a teoria da imprevisão, o que 

permite ao digno Juízo reestabelecer o equilíbrio das obrigações, bem como 

reduzi-las ou suspende-las; a doutrina e jurisprudência pátria vêm se 

manifestando no sentido de flexibilizar o cumprimento das obrigações do plano 

de recuperação enquanto perdurar as medidas restritivas especialmente no caso 

da requerente que se encontra adimplente até o ultimo dia 20 de março de 2020 

com seus credores e, por fim, a requerente cumpre todos os requisitos legais 

para a obtenção da tutela almejada. 

 

11.2. O perigo da demora também se depreende do que até aqui 

foi narrado: caso não seja concedida, liminarmente, a suspensão das obrigações 

temporariamente, as medidas restritivas impostas ao mercado em que atua 

poderão causar injustos e gravíssimos prejuízos à autora e a toda 





 

 

coletividade de credores (que, até aqui, sempre acreditaram nos esforços 

envidados pela requerente) — o que poderá culminar, inclusive, com a 

propositura de pedido de falência, com fulcro no artigo 94, I, § 3º, da Lei nº 

11.101/2005, que certamente resultará no extermínio de dezenas de empregos 

diretos e indiretos, levando inúmeras famílias ao desamparo material. 

 

11.3. No caso sob enfoque, TODOS os requisitos da tutela de 

urgência (artigo 300 do Código de Processo Civil) estão presentes: a 

probabilidade do direito e a verossimilhança das alegações da autora (fumus 

boni iuris), bem como o periculum in mora, requisitos para concessão da tutela 

provisória de urgência.  

 

 VI – DISPENSA DE GARANTIA DO JUÍZO. 

 

12. Como já se afirmou, a autora está em fase de cumprimento 

do plano de recuperação judicial, de modo que se encontra contratualmente  

impedida de impor qualquer gravame aos seus próprios bens, nos termos do seu 

plano de recuperação. 

 

12.1 Por isso, diante da impossibilidade de gravar bens de seu 

patrimônio, necessário se faz que a autora seja dispensada de oferecer bens em 

caução.  

 

12.2. É o que fica requerido. 

 





 

 

12.3 Assim, evidenciados o bom direito e o perigo na demora, 

aguarda a autora que a liminar seja-lhes concedida independentemente de 

caução.  

 

VII - PEDIDOS. 

 

13.  Diante do exposto, diante da presença dos requisitos legais 

(artigo 300 do Código de Processo Civil), requer a empresa autora digne-se este 

Juízo, em sede de cognição sumária, conceder a TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA EM CARÁTER INCIDENTAL à recuperação judicial ainda em 

andamento, liminarmente e inaudita altera parte, nos moldes acima 

explicitados, suspendendo todas as obrigações previstas no plano enquanto 

perdurarem as medidas restritivas deferidas pelos poderes públicos e 

ocasionadas pelo COVID-19, permitindo-se à requerente diluir as parcelas do 

plano desse período, pagando-as juntamente com as parcelas vincendas após o 

período acima mencionado, quando forem retomados os pagamentos previstos 

no plano de recuperação. 

 

13.1. A par disso, alternativamente, ad 

argumentandum tantum, caso o digno Juízo entenda pelo 

cabimento de tutela de urgência de regime processual 

diverso do pleiteado, requer, desde logo, sejam aplicados os 

princípios da eficiência, da instrumentalidade das formas e 

da fungibilidade das tutelas de urgência, de modo a 

conceder a tutela de urgência que se mostrar mais eficiente à 

asseguração de direito a ser protegido. 





 

 

14. Requer provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, em especial pela juntada de novos documentos, perícias, oitiva de 

testemunhas, a serem oportunamente arroladas, depoimento pessoal dos 

representantes legais da ré (sob pena de confissão) e tudo o mais que necessário 

se faça ao reconhecimento da procedência da demanda. 

 

15. Requer, por último, que as intimações, notificações e 

comunicações concernentes a esta demanda sejam feitas, exclusiva e 

conjuntamente, em nome dos advogados EMMANOEL ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA (OAB/SP nº 242.313) e CÁSSIO RANZINI OLMOS (OAB/SP n. 

224.137), para os fins e efeitos do artigo 272, do Código de Processo Civil. 

 

16. Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para 

efeitos fiscais, valor este que poderá ser alterado quando da apresentação da 

emenda de que trata o artigo 303, do Código de Processo Civil. 

 

 Pede e espera deferimento. 

 Rio de Janeiro, 14 de abril de 2020. 

 

 

 Emmanoel Alexandre de Oliveira 

 OAB/SP nº 242.313 

  

 

 Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 

 OAB/SP nº 302.668 
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Ğŵ� ĚŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ� ĚĞ� ƉƌŽĚƵƚŽƐ� ƉĂƌĂ� ĂƵƚŽŵĂĕĆŽ� ĚĞ� ŶĞŐſĐŝŽƐ͘� �ŵ� ϮϬϭϯ� Ă� KĨĨŝĐĞƌ� ĨĞǌ� Ă�
ŝŶĐŽƌƉŽƌĂĕĆŽ�ĚĂ��W�^ŽůƵƚŝŽŶƐ͕�ƉĂƐƐĂŶĚŽ�Ă�ĐĞŶƚƌĂůŝǌĂƌ� ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ĐŽŶƚƌŽůĞƐ͕� ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�Ğ�
ĚĂĚŽƐ�ƐŽď�ƵŵĂ�ƷŶŝĐĂ�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂ͘�

�ŵ� Ϯϳ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϭϲ� Ž� DĞƚĂ� &ƵŶĚŽ� ĚĞ� /ŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ� Ğŵ� WĂƌƚŝĐŝƉĂĕƁĞƐ� ʹ
DƵůƚŝĞƐƚƌĂƚĠŐŝĂ�ƉĂƐƐŽƵ�Ă�ƐĞƌ�Ž�ƷŶŝĐŽ ĂĐŝŽŶŝƐƚĂ͘

��KĨĨŝĐĞƌ�^ͬ���ŝƐƚƌŝďƵŝĚŽƌĂ�ĚĞ�WƌŽĚƵƚŽƐ�ĚĞ�dĞĐŶŽůŽŐŝĂ�ƵŵĂ�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ�ƉŽƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ĐĂƉŝƚĂů�
ĨĞĐŚĂĚŽ͘ ��ƐĞĚĞ�ƐŽĐŝĂů�ĚĂ��ŽŵƉĂŶŚŝĂ�ĞƐƚĄ� ůŽĐĂůŝǌĂĚĂ�ŶĂ��ǀĞŶŝĚĂ��ŶŐĞŶŚĞŝƌŽ�>ƵşƐ��ĂƌůŽƐ�
�ĞƌƌŝŶŝ͕�Ŷ�Ǒ�ϭ͘ϲϴϭ�ʹ ϲǑ�ĂŶĚĂƌ͕�ŶĂ�ĐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�^ĆŽ�WĂƵůŽ͕��ƐƚĂĚŽ�ĚĞ�^ĆŽ�WĂƵůŽ͘�





�Žŵ�Ž�ŝŶƚƵŝƚŽ�ĚĞ�ƉƌĞƐĞƌǀĂƌ�ŽƐ�ǀĂůŽƌĞƐ�Ğ�Ă�ĨƵŶĕĆŽ�ƐŽĐŝĂů�ĚĂ�KĨĨŝĐĞƌ͕�ĂƚĞŶĚĞŶĚŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�
ŽƌŐĂŶŝǌĂĚĂ� ĂŽƐ� ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ� ĚĞ� ƐĞƵƐ� ĐƌĞĚŽƌĞƐ� Ğ� ĂĐŝŽŶŝƐƚĂƐ� ĚŝƌĞƚŽƐ� Ğ� ŝŶĚŝƌĞƚŽƐ� Ğ�
ĐŽŶƚŝŶŐĞŶĐŝĂŶĚŽ�ĚĞ�ŵĂŶĞŝƌĂ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ŽƐ�ƐĞƵƐ�ĂƚŝǀŽƐ͕�Ă �ŽŵƉĂŶŚŝĂ�ƉƌŽƚŽĐŽůŽƵ�ƉĞĚŝĚŽ�
ĚĞ�ƌĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ�ũƵĚŝĐŝĂů�Ğŵ�ϭϲ�ĚĞ�ŽƵƚƵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϱ͕�Ž�ƋƵĂů�ĨŽŝ�ĚĞĨĞƌŝĚŽ�Ğŵ�Ϯϲ�ĚĞ�ŽƵƚƵďƌŽ�
ĚĞ�ϮϬϭϱ͘�

�ŵ�ϳ�ĚĞ�ũĂŶĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϲ͕�ƉƌŽƚŽĐŽůŽƵ�Ž�WůĂŶŽ�ĚĞ�ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ�:ƵĚŝĐŝĂů�ƉĞƌĂŶƚĞ�Ž�dƌŝďƵŶĂů�
ĚĞ�:ƵƐƚŝĕĂ�ĚŽ �ƐƚĂĚŽ�ĚŽ�ZŝŽ�ĚĞ�:ĂŶĞŝƌŽ͕�Ž�ƋƵĂů�ĨŽŝ�ƉƵďůŝĐĂĚŽ�Ğŵ�Ϯϲ�ĚĞ�ũĂŶĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϲ�ŶŽ�
�ŝĄƌŝŽ�KĨŝĐŝĂů͘�K�ƌĞĨĞƌŝĚŽ�WůĂŶŽ�ĨŽŝ�ǀŽƚĂĚŽ�Ğ�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�Ğŵ��ƐƐĞŵďůĞŝĂ�'ĞƌĂů�ŶŽ�ĚŝĂ�Ϭϲ�ĚĞ�
ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϭϲ�Ğ�ŚŽŵŽůŽŐĂĚŽ�ƉĞůŽ�ƉŽĚĞƌ�ũƵĚŝĐŝĄƌŝŽ�Ğŵ�ϯϭ�ĚĞ�ĂŐŽƐƚŽ�ĚĞ�ϮϬϭϲ�Ğ�ƉƵďůŝĐĂĚŽ�
Ğŵ�Ϭϱ�ĚĞ�ƐĞƚĞŵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϲ͕�ƵŵĂ�ǀĞǌ�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ŚŽƵǀĞ�ƌĞĐƵƌƐŽ�ŝŶƚĞƌƉŽƐƚŽ�ƉŽƌ�ĐƌĞĚŽƌĞƐ͘�

�ŵ�ϭϳ�ĚĞ�ĚĞǌĞŵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϴ͕�Ă�<WD'��ŽƌƉŽƌĂƚĞ�&ŝŶĂŶĐĞ͕�ŶŽŵĞĂĚĂ�ĐŽŵŽ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌĂ�
:ƵĚŝĐŝĂů͕�Ğŵ�ĨƵŶĕĆŽ�ĚĂ��ŽŵƉĂŶŚŝĂ�ƚĞƌ�ĐƵŵƉƌŝĚŽ�ĐŽŵ�ƐƵĂƐ�ŽďƌŝŐĂĕƁĞƐ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĞƐƚŝƉƵůĂĚŽ�
ŶŽ�WůĂŶŽ�ĚĞ�ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ� :ƵĚŝĐŝĂů͕�ƉƌŽƚŽĐŽůŽƵ�ƉĞĚŝĚŽ�ĚĞ�ĞŶĐĞƌƌĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ�
ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ�:ƵĚŝĐŝĂů͘�K�ĚĞƐƉĂĐŚŽ�Ğŵ�ϭϵ�ĚĞ�ĚĞǌĞŵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϴ͕�ĚŽ�:Ƶŝǌ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƉĞůĂ�
ϭǐ� sĂƌĂ� �ŵƉƌĞƐĂƌŝĂů� ĚŽ� �ƐƚĂĚŽ� ĚŽ� ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͕� ĐŽŶĨŝƌŵŽƵ� ƋƵĞ� ĨŽƌĂŵ� ĂƚĞŶĚŝĚŽƐ� ŽƐ�
ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ŽďũĞƚŝǀŽƐ�ƉĂƌĂ�Ž�ĞŶĐĞƌƌĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ� :ƵĚŝĐŝĂů�ĚĂ�KĨĨŝĐĞƌ͘��ŵ�Ϭϭ�ĚĞ�
ĨĞǀĞƌĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϵ�ĨŽŝ�ƉƵďůŝĐĂĚĂ�Ă�ƐĂşĚĂ�ĚĂ�ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ�:ƵĚŝĐŝĂů͘

�� �ŽŵƉĂŶŚŝĂ� ĐƵŵƉƌŝƵ� ĂƚĠ� ĞƐƚĂ� ĚĂƚĂ� ƚŽĚĂƐ� ĂƐ� ŽďƌŝŐĂĕƁĞƐ� ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ� ƉĞůŽ� WůĂŶŽ� ĚĞ�
ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ�:ƵĚŝĐŝĂů͕�ƚĞŶĚŽ�ƋƵŝƚĂĚŽ�ŽƐ�ĐƌĠĚŝƚŽƐ�ĐŽŵ�ĐƌĞĚŽƌĞƐ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ�Ğ�ĐƌĞĚŽƌĞƐ�ĚĂ�
�ůĂƐƐĞ� /s͘� KƐ� ĐƌĞĚŽƌĞƐ� ĚĂƐ� �ůĂƐƐĞƐ� ///� ;ZĞǀĞŶĚĂͿ� Ğ� ŽƐ� ĐƌĞĚŽƌĞƐ� �ŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ� ĞƐƚĆŽ�
ƌĞĐĞďĞŶĚŽ�ƌĞŐƵůĂƌŵĞŶƚĞ�ƐĞƵƐ�ĐƌĠĚŝƚŽƐ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ƉůĂŶŝůŚĂ�ĂŶĞǆĂ͘

�ƉĞƐĂƌ� ĚĞ� ƚŽĚŽ� Ž� ĞŵƉĞŶŚŽ� ĚĂ� ĞŵƉƌĞƐĂ� Ğŵ� ĐƵŵƉƌŝƌ� ĐŽŵ� Ă� ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ� ĚŽƐ�
ƉĂŐĂŵĞŶƚŽƐ�ĚĂ�ĚşǀŝĚĂ�ĂƚƌĞůĂĚĂ�Ă�ZĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ�:ƵĚŝĐŝĂů͕�Ă�ŐƌĂǀĞ�ĐƌŝƐĞ�ŵƵŶĚŝĂů�ŽĐĂƐŝŽŶĂĚĂ�
ƉĞůĂ�WĂŶĚĞŵŝĂ�ĚŽ��Ks/�Ͳϭϵ�;ĐŽƌŽŶĂǀşƌƵƐͿ�ĞƐƚĄ�ŝŵƉĂĐƚĂŶĚŽ�ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ�ƐĞƵ�ĨĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ͕�
ƉŽĚĞŶĚŽ� ǀŝƌ� Ă� ĐŽŵƉƌŽŵĞƚĞƌ ƐĞƵ ƉĂƉĞů� ƐŽĐŝĂů͕� ƉƌŝŶĐŝƉĂůŵĞŶƚĞ� ĐŽŵ� ĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ� ;ϭϮϬ�
ĨƵŶĐŝŽŶĄƌŝŽƐ�ĂƚŝǀŽƐͿ�Ğ�ĐƌĞĚŽƌĞƐ͘





KƐ� ĚĂĚŽƐ� ĨŽƌĂŵ� ĂƉƵƌĂĚŽƐ� ĐŽŵ� ďĂƐĞ� Ğŵ� ĚĞŵŽŶƐƚƌĂƚŝǀŽƐ� ;�ĂůĂŶĕŽ͕� �ĞŵŽŶƐƚƌĂĕĆŽ� ĚŽ�
ZĞƐƵůƚĂĚŽ� ĚŽ� �ǆĞƌĐşĐŝŽͿ� ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ� ƉĞůĂ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ͕� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ� ĂŽƐ� ƉĞƌşŽĚŽƐ� ĚĞ�
WƌŝŵĞŝƌŽ� ƚƌŝŵĞƐƚƌĞ� ĚĞ�ϮϬϭϵ� ;�Ğǌͬϭϴ� Ă�DĂƌͬϭϵͿ� Ğ� WƌŝŵĞŝƌŽ� ƚƌŝŵĞƐƚƌĞ� ĚĞ�ϮϬϮϬ� ;ĚĞǌͬϭϵ� Ă�
ŵĂƌͬϮϬͿ͘

EŽ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ƚƌŝŵĞƐƚƌĞ�ĚĞ�ϮϬϮϬ�Ă �ŽŵƉĂŶŚŝĂ ĂƉƌĞƐĞŶƚŽƵ�Ƶŵ�ĚĞĐƌĠƐĐŝŵŽ�ŶŽŵŝŶĂů�ĚĞ�Ϯϵй�
ŶŽ�ĨĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ�ůşƋƵŝĚŽ�Ğŵ�ƌĞůĂĕĆŽ�ĂŽ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ƚƌŝŵĞƐƚƌĞ�ĚĞ�ϮϬϭϵ͘�K�ĂƵŵĞŶƚŽ�ŵĂŝƐ�ƋƵĞ�
ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂů� ĚĂƐ� ĚĞƐƉĞƐĂƐ� ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ� ƌĞƐƵůƚŽƵ� Ğŵ� ĚĞĐƌĞƐĐĞŶƚĞ� Ğ� ĚĞĨŝĐŝƚĄƌŝĂ�ŵĂƌŐĞŵ�
ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂů͘�

�ŽŶƐŝĚĞƌĂŶĚŽ�Ž� ĨĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ŵġƐ�ĚĞ�ŵĂƌĕŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ�ĐŽŵƉĂƌĂĚŽ�ĂŽ�ĚĞ� ĨĞǀĞƌĞŝƌŽ�ĚĞ�
ϮϬϮϬ�ŽďƐĞƌǀĂŵŽƐ�ƋƵĞĚĂ�Ğŵ�ƚŽƌŶŽ�ĚĞ�ϰϳй͕�ĂƉƌŽǆŝŵĂĚĂŵĞŶƚĞ�ZΨ�ϱ͘ϳϬϬ�DD͘

�ĞƐƚĂ� ŵĂŶĞŝƌĂ͕� ƉĂƌĂ� ĨĂǌĞƌ� ĨƌĞŶƚĞ� ă� ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ� ĚĞ� ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽƐ� ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ� Ă�
�ŽŵƉĂŶŚŝĂ� ĂƵŵĞŶƚŽƵ� ƐƵĂ ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ� ĚĞ� ĐĂƉŝƚĂů� ĚĞ� ƚĞƌĐĞŝƌŽƐ͕� ƉƌŝŶĐŝƉĂůŵĞŶƚĞ� ĚĞ�
ĨŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ͕�ŝŵƉŽƐƚŽƐ�Ğ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ�ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ͘�

KƐ� şŶĚŝĐĞƐ� ĚĞ� ůŝƋƵŝĚĞǌ� ĚĂ� ĞŵƉƌĞƐĂ͕� ŶŽƐ� ƉĞƌşŽĚŽƐ� ŽďƐĞƌǀĂĚŽƐ͕� ĞƐƚĆŽ� ĂďĂŝǆŽ� ĚŽ� ŶşǀĞů�
ĂĐĞŝƚĄǀĞů͕� Ž� ƋƵĞ� ĚĞŶŽƚĂ� ƵŵĂ� ĞůĞǀĂĚĂ� ĂůĂǀĂŶĐĂŐĞŵ� Ğŵ� ƉĂƐƐŝǀŽƐ͕� ƐĞŵ� ƵŵĂ� ĂĚĞƋƵĂĚĂ�
ĐŽŶƚƌĂƉĂƌƚŝĚĂ�Ğŵ�ĂƚŝǀŽƐ͘ K�ƉĞƌĐĞŶƚƵĂů�ĚŽ�şŶĚŝĐĞ�ĚĞ�ůŝƋƵŝĚĞǌ�ĐŽƌƌĞŶƚĞ�ĚĂ�ĞŵƉƌĞƐĂ�Ğŵ�ϯϭ�ĚĞ�
ĚĞǌĞŵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϵ�ĞƌĂ�ĚĞ� Ğ�Ğŵ�ϯϭ�ĚĞ�ŵĂƌĕŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ�Ġ�ĚĞ� ͘�

��ŝŶĂĚŝŵƉůġŶĐŝĂ�ĚŽƐ�ĐůŝĞŶƚĞƐ͕�ŶŽ�ƉĞƌşŽĚŽ͕ ĐŽŵƉƌŽŵĞƚĞƵ�Ž�&ůƵǆŽ�ĚĞ��ĂŝǆĂ�ĚĂ�ĞŵƉƌĞƐĂ͕�ƵŵĂ�
ǀĞǌ� ƋƵĞ� ĚŽ ŵŽŶƚĂŶƚĞ� ĚĞ �ŽŶƚĂƐ� Ă� ZĞĐĞďĞƌ� Ğŵ� ϯϭͬϬϯͬϮϬϮϬ͕� ĂƉƌŽǆŝŵĂĚĂŵĞŶƚĞ� ZΨ� ϯϬ�
ŵŝůŚƁĞƐ͕ ZΨ� ϭϮ� ŵŝůŚƁĞƐ� ĞƐƚĆŽ� ǀĞŶĐŝĚŽƐ͕� ŽƵ� ƐĞũĂ� ϰϬй� ĚŽƐ� ƚşƚƵůŽƐ� ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽƐ� ŶŽ� ĂƚŝǀŽ�
ĐŝƌĐƵůĂŶƚĞ͘��ĞƐƚĞ�ŵŽŶƚĂŶƚĞ�ǀĞŶĐŝĚŽ�ĐĞƌĐĂ�ĚĞ�ZΨ�ϰ�ŵŝůŚƁĞƐ�ƐĆŽ�ƚşƚƵůŽƐ�ĚŽ�ĂŶŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ͘





�� ĂŶĄůŝƐĞ� ĚŽƐ� ĚĞŵŽŶƐƚƌĂƚŝǀŽƐ� ĐŽŶƚĄďĞŝƐ ĚĂ� KĨĨŝĐĞƌ͕� ŶŽ� ƉƌŝŵĞŝƌŽ� ƚƌŝŵĞƐƚƌĞ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͕�
ĐŽŶƐŝĚĞƌĂŶĚŽ� Ž� ĚŝĨşĐŝů� ŵŽŵĞŶƚŽ� ĞĐŽŶƀŵŝĐŽ͕� ĞƐƚĞ� ĂŝŶĚĂ� ĂŐƌĂǀĂĚŽ� ƉĞůĂ� ĐĂůĂŵŝĚĂĚĞ�
ƉƷďůŝĐĂ�ƋƵĞ�Ġ�Ă�ƉĂŶĚĞŵŝĂ�Η�ŽǀŝĚ�ϭϵΗ ƌĞǀĞůŽƵ�ƐŝŐŶŝĨŝĐĂƚŝǀŽ�ĚĞƐĐŽŵƉĂƐƐŽ�ĚĞ�ƐĞƵ�&ůƵǆŽ�
ĚĞ��ĂŝǆĂ͕�ĐĂƌĂĐƚĞƌŝǌĂĚŽ ƉĞůĂ�ƋƵĞĚĂ�ŶŽ�&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ͕ ĂƵŵĞŶƚŽ�ŵĂŝƐ�ƋƵĞ�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂů�
ĚĂ� ĞƐƚƌƵƚƵƌĂ� ĚĞ� ĐƵƐƚŽƐ� Ğ� ĚĞ� ĚĞƐƉĞƐĂƐ� ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ͕� ďĞŵ� ĐŽŵŽ� ĂƵŵĞŶƚŽ� ĚĂ�
ŝŶĂĚŝŵƉůġŶĐŝĂ͘





�ĂůĂŶĕŽ�Ğŵ�ϯϭ�ĚĞ�ŵĂƌĕŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ͖

&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ�ďƌƵƚŽ�ĂŶŽ�ϮϬϮϬ͖

�ĂŝǆĂ͕�ďĂŶĐŽƐ͕ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ ϲ͘ϯϮϵ͘Ϯϵϭ͕ϳϲ �ŵƉƌĠƐƚŝŵŽƐ ϮϮ͘ϭϯϴ͘ϯϱϲ͕ϱϮ ZĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĚĞ�ŵĞƌĐĂĚŽƌŝĂƐ ϰϳ͘ϴϰϰ͘ϯϲϬ͕ϯϴ
�ŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ Ϯϰ͘ϭϭϭ͘ϮϮϬ͕ϯϵ &ŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ ϯϰ͘ϴϬϲ͘ϯϵϬ͕ϳϮ ZĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ ϭ͘ϱϲϲ͘ϯϴϮ͕ϮϬ
�ƐƚŽƋƵĞƐ ϵ͘Ϯϵϰ͘ϯϰϬ͕ϮϬ ^̂ ĂůĄƌŝŽƐ�ĞŶĐĂƌŐŽƐ�ƐŽĐŝĂŝƐ ϭ͘ϰϳϳ͘ϲϲϰ͕ϰϲ
/ŵƉŽƐƚŽƐ�Ă�ƌĞĐƵƉĞƌĂƌ Ϯϰ͘ϯϬϵ͘Ϭϵϱ͕ϭϱ /ŵƉŽƐƚŽƐ�Ğ�ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�Ă�ƌĞĐŽůŚĞƌ ϭϴϱ͘ϲϲϭ͕Ϯϲ
�ƌĠĚŝƚŽƐ�ĐŽŵ�ĨŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ ϭ͘ϭϭϬ͘ϱϭϯ͕ϯϯ /ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ğ��ŽŶƚƌ͘ƐŽĐŝĂů� Ϭ͕ϬϬ
�ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ ϯ͘ϭϳϵ͘ϭϰϰ͕Ϭϴ ::ƵƌŽƐ�ƐŽďƌĞ�ĐĂƉŝƚĂů�ƉƌſƉƌŝŽ Ϭ͕ϬϬ �ĞǀŽůƵĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂƐ ;Ϯ͘ϰϬϮ͘ϮϰϬ͕ϲϲͿ

�ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƉĂŐĂƌ ϭ͘ϮϬϯ͘ϭϮϮ͕ϭϳ /ŵƉŽƐƚŽƐ�ĚŝƌĞƚŽƐ ;ϴ͘Ϭϰϰ͘ϴϰϲ͕ϰϯͿ
�ŵƉƌĞƐĂƐ��ŽŶƚƌŽůĂĚĂƐ�Ğ�ĐŽůŝŐĂĚĂƐ Ϭ͕ϬϬ

�ŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ ϭ͘ϭϭϱ͘ϱϵϲ͕ϭϱ WƌŽǀŝƐĆŽ�Ɖͬ�ƉĂƐƐŝǀŽ�Ă�ĚĞƐĐŽďĞƌƚŽ�Ğŵ�ĐŽŶƚƌŽůĂĚĂ ϵϴϮ͘ϲϰϯ͕ϴϭ
�ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ Ϭ͕ϬϬ /ŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ�ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ ϰϴ͘ϭϴϰ͘ϱϳϰ͕ϲϰ �ƵƐƚŽ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĚĞ�ŵĞƌĐ͘Ğ�ƐĞƌǀŝĕŽ
�ĞƉſƐŝƚŽƐ�:ƵĚŝĐŝĂŝƐ� ϭ͘ϭϱϱ͘ϲϲϵ͕ϰϭ &ŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ ϯϰ͘ϲϲϲ͘ϯϮϰ͕ϰϳ
^ŽĐŝĞĚĂĚĞƐ�>ŝŐĂĚĂƐ ϭ͘Ϯϭϭ͘ϳϯϱ͕ϵϯ �ƌƌĞŶĚĂŵĞŶƚŽ�Ă�ƉĂŐĂƌ�Ͳ�>ĞĂƐŝŶŐ Ϭ͕ϬϬ
/ŵƉŽƐƚŽƐ�Ă�ƌĞĐƵƉĞƌĂƌ Ϯϴ͘ϲϱϵ͘ϳϴϬ͕ϭϰ /ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ğ��ŽŶƚƌ͘ƐŽĐŝĂů�Ͳ�ĚŝĨĞƌŝĚŽƐ Ϭ͕ϬϬ
/ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂͬĐŽŶƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƐŽĐŝĂů�ĚŝĨĞƌŝĚŽƐ Ϭ͕ϬϬ �ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƉĂŐĂƌ Ϭ͕ϬϬ

WƌŽǀŝƐĆŽ�ƉĂƌĂ�ƌŝƐĐŽƐ ϳ͘ϲϴϲ͘ϯϰϰ͕ϰϳ �ĞƐƉĞƐĂƐ�ŐĞƌĂŝƐ�Ğ��ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂƐ ;ϴ͘ϲϱϵ͘ϱϴϵ͕ϲϬͿ
/ŵƉŽƐƚŽƐ��Ğ�ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�Ă�ƌĞĐŽůŚĞƌ ϭϰ͘ϵϯϰ͘ϵϳϰ͕ϳϰ �ĞƐƉ͘�&ŝŶĂŶĐ͘ŵĞŶŽƐ�ZĞĐ͘ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ;Ϯ͘ϳϭϳ͘ϲϭϭ͕ϯϬͿ
�ŵƉƌĞƐĂƐ��ŽŶƚƌŽůĂĚĂƐ�Ğ�ĐŽůŝŐĂĚĂƐ Ϭ͕ϬϬ �ĞƉƌĞĐŝĂĕƁĞƐͬ�ŵŽƌƚŝǌĂĕƁĞƐ ;ϲϵϭ͘ϵϵϮ͕ϵϭͿ

WĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�Ğŵ�ĞŵƉƌĞƐĂƐ�ĞǆƚĞƌŶĂƐ Ϭ͕ϬϬ
�ŐŝŽ�ƐͬWĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�Ğŵ�ĞŵƉƌĞƐĂƐ�ĞǆƚĞƌŶĂƐ Ϭ͕ϬϬ Ϭ͕ϬϬ

�ĂƉŝƚĂů�ƐƵďƐĐƌŝƚŽ Ϯϰ͘Ϭϳϭ͘ϭϲϯ͕ϭϬ
>ĞĂƐŝŶŐ�Ͳ�ŵſǀĞŝƐ�Ğ�ƵƚĞŶƐşůŝŽƐ ϴ͘ϲϮϮ͕Ϭϳ �ĂƉŝƚĂů�Ă�/ŶƚĞŐƌĂůŝǌĂƌ Ϭ͕ϬϬ Ϭ͕ϬϬ
>ĞĂƐŝŶŐ�Ͳ�ǀĞşĐƵůŽƐ Ϭ͕ϬϬ ZĞƐĞƌǀĂ�ůĞŐĂů ;Ϯ͘ϳϱϯ͘ϱϬϵ͕ϰϳͿ
sĞşĐƵůŽƐ ϰϵϱ͘ϬϬϬ͕ϬϬ :ƵƌŽƐ�Ɛͬ�ĐĂƉŝƚĂů�ƉƌſƉƌŝŽ Ϭ͕ϬϬ
/ŶƐƚĂůĂĕƁĞƐ Ϭ͕ϬϬ ��ũƵƐƚĞƐ�ĚĞ��ǀĂůŝĂĕĆŽ�WĂƚƌŝŵŽŶŝĂů ϴϵ͘ϲϭϬ͘Ϭϯϴ͕ϴϮ
�ĞŶĨĞŝƚŽƌŝĂƐ�Ğŵ�ŝŵſǀĞŝƐ�ĂůŚĞŝŽƐ ϯϵϵ͘ϱϴϴ͕ϳϲ WƌĞũƵŝǌŽƐ��ĐƵŵƵůĂĚŽƐ ;ϭϲϯ͘ϱϮϳ͘ϭϭϯ͕ϵϵͿ Ϭ͕ϬϬ
�ƋƵŝƉĂŵĞŶƚŽƐ�ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂͬŽƵƚƌŽƐ�ĞƋƵŝƉƚŽƐ͘ ϭ͘ϵϴϬ͘ϯϯϱ͕ϱϱ ZĞƐƵůƚĂĚŽ�ĚŽ�ƉĞƌşŽĚŽ ;ϲ͘ϯϲϳ͘Ϭϴϲ͕ϮϴͿ
DſǀĞŝƐ�Ğ�ƵƚĞŶƐşůŝŽƐ ϯϮϰ͘ϲϮϭ͕ϰϳ �ŽŶƚƌŝď�ƐŽĐŝĂů�Ğ�/ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ͳ�ĐŽƌƌĞŶƚĞ� Ϭ͕ϬϬ
�ĞƉƌĞĐŝĂĕĆŽ�ĂĐƵŵƵůĂĚĂ ;Ϯ͘ϱϰϵ͘Ϭϱϵ͕ϲϰͿ

�ŽŶƚƌŝď�ƐŽĐŝĂů�Ğ�/ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ͳ�ĚŝĨĞƌŝĚŽƐ Ϭ͕ϬϬ

W>Z Ϭ͕ϬϬ
�ĞŶƐ�ŝŶƚĂŶŐşǀĞŝƐ�Ğ��ŝƌĞŝƚŽƐͬĂƋ͘�ƐŽĨƚ͘ ϰϭ͘ϳϳϭ͘ϵϱϮ͕Ϭϵ
DĂƌĐĂƐ�Ğ�ƉĂƚĞŶƚĞƐ ϭϬϴ͘ϯϮϲ͕ϳϱ
�ŵŽƌƚŝǌĂĕĆŽ�ĂĐƵŵƵůĂĚĂ ;ϯϱ͘ϳϭϲ͘ϮϮϰ͕ϭϱͿ

�͘E͘W͘:��EǑ�ϳϭ͘ϳϬϮ͘ϳϭϲͬϬϬϬϭͲϴϵ

��>�E�K�W�dZ/DKE/�>�ϯϭͬϬϯͬϮϬϮϬ
;�Ğŵ�ƌĞĂŝƐͿ

Ğŵ�ZΨ�ŵŝů

ZĞĐĞŝƚĂ�sĞŶĚĂ�ĚĞ�DĞƌĐĂĚŽƌŝĂ ϭϵ͘ϭϳϬ ϭϳ͘ϬϮϵ ϭϭ͘ϲϰϱ
ZĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ ϰϵϳ ϲϱϮ ϰϭϳ
ZĞĐĞŝƚĂ��ƌƵƚĂ ϭϵ͘ϲϲϳ ϭϳ͘ϲϴϭ ϭϮ͘ϬϲϮ ϰϵ͘ϰϭϭ





�ĂůĂŶĕŽ�Ğŵ�ϯϭ�ĚĞ�ĚĞǌĞŵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϭϵ͖

&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ�ďƌƵƚŽ�ĂŶŽ�ϮϬϭϵ͖

�ĂŝǆĂ͕�ďĂŶĐŽƐ͕ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ ϰ͘Ϯϭϭ͘ϬϴϬ͕Ϯϯ �ŵƉƌĠƐƚŝŵŽƐ Ϯϰ͘Ϯϳϰ͘ϱϲϯ͕ϰϲ ZĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĚĞ�ŵĞƌĐĂĚŽƌŝĂƐ ϮϲϬ͘ϯϳϬ͘ϲϮϮ͕ϲϰ
�ŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ Ϯϵ͘ϲϴϰ͘ϳϴϴ͕ϳϴ &ŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ ϯϴ͘ϳϭϴ͘Ϭϭϲ͕ϱϲ ZĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ ϭϮ͘ϱϲϬ͘ϲϵϱ͕ϭϬ
�ƐƚŽƋƵĞƐ ϭϲ͘ϵϭϱ͘ϴϲϳ͕ϯϴ ^̂ ĂůĄƌŝŽƐ�ĞŶĐĂƌŐŽƐ�ƐŽĐŝĂŝƐ ϭ͘ϰϳϮ͘ϯϬϮ͕ϴϭ
/ŵƉŽƐƚŽƐ�Ă�ƌĞĐƵƉĞƌĂƌ Ϯϱ͘ϲϱϰ͘Ϯϱϴ͕ϳϬ /ŵƉŽƐƚŽƐ�Ğ�ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�Ă�ƌĞĐŽůŚĞƌ ϭϮϵ͘ϮϬϲ͕ϭϰ
�ƌĠĚŝƚŽƐ�ĐŽŵ�ĨŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ ϭ͘ϳϵϰ͘ϰϰϬ͕ϴϲ /ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ğ��ŽŶƚƌ͘ƐŽĐŝĂů� Ϭ͕ϬϬ
�ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ Ϯ͘ϴϯϱ͘ϴϭϭ͕ϰϱ ::ƵƌŽƐ�ƐŽďƌĞ�ĐĂƉŝƚĂů�ƉƌſƉƌŝŽ Ϭ͕ϬϬ �ĞǀŽůƵĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂƐ ;ϭϬ͘ϱϳϵ͘ϬϯϮ͕ϮϲͿ

�ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƉĂŐĂƌ ϭ͘ϬϮϬ͘ϰϰϰ͕ϯϵ /ŵƉŽƐƚŽƐ�ĚŝƌĞƚŽƐ ;ϯϰ͘ϭϴϵ͘ϱϯϵ͕ϴϳͿ
�ŵƉƌĞƐĂƐ��ŽŶƚƌŽůĂĚĂƐ�Ğ�ĐŽůŝŐĂĚĂƐ Ϭ͕ϬϬ

�ŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ ϭ͘ϭϭϱ͘ϱϵϲ͕ϭϱ WƌŽǀŝƐĆŽ�Ɖͬ�ƉĂƐƐŝǀŽ�Ă�ĚĞƐĐŽďĞƌƚŽ�Ğŵ�ĐŽŶƚƌŽůĂĚĂ ϵϴϮ͘ϲϰϯ͕ϴϭ
�ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƌĞĐĞďĞƌ Ϭ͕ϬϬ /ŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ�ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ ϰϳ͘ϲϲϬ͘ϵϭϬ͕Ϭϳ �ƵƐƚŽ�ĚĞ�ǀĞŶĚĂ�ĚĞ�ŵĞƌĐ͘Ğ�ƐĞƌǀŝĕŽ
�ĞƉſƐŝƚŽƐ�:ƵĚŝĐŝĂŝƐ� ϴϮϴ͘ϰϬϮ͕ϱϯ &ŽƌŶĞĐĞĚŽƌĞƐ ϯϱ͘ϭϭϬ͘Ϭϱϯ͕ϭϰ
^ŽĐŝĞĚĂĚĞƐ�>ŝŐĂĚĂƐ ϭ͘Ϯϭϭ͘ϳϯϱ͕ϵϯ �ƌƌĞŶĚĂŵĞŶƚŽ�Ă�ƉĂŐĂƌ�Ͳ�>ĞĂƐŝŶŐ Ϭ͕ϬϬ
/ŵƉŽƐƚŽƐ�Ă�ƌĞĐƵƉĞƌĂƌ Ϯϴ͘ϲϱϵ͘ϳϴϬ͕ϭϰ /ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ğ��ŽŶƚƌ͘ƐŽĐŝĂů�Ͳ�ĚŝĨĞƌŝĚŽƐ Ϭ͕ϬϬ
/ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂͬĐŽŶƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƐŽĐŝĂů�ĚŝĨĞƌŝĚŽƐ Ϭ͕ϬϬ �ĞŵĂŝƐ�ĐŽŶƚĂƐ�Ă�ƉĂŐĂƌ Ϭ͕ϬϬ

WƌŽǀŝƐĆŽ�ƉĂƌĂ�ƌŝƐĐŽƐ ϳ͘ϳϭϴ͘ϴϰϱ͕ϭϭ �ĞƐƉĞƐĂƐ�ŐĞƌĂŝƐ�Ğ��ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂƐ ;ϰϮ͘ϳϯϱ͘ϱϱϰ͕ϳϵͿ
/ŵƉŽƐƚŽƐ��Ğ�ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�Ă�ƌĞĐŽůŚĞƌ ϭϰ͘ϵϯϰ͘ϵϳϰ͕ϳϰ �ĞƐƉ͘�&ŝŶĂŶĐ͘ŵĞŶŽƐ�ZĞĐ͘ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ;ϭϭ͘ϯϵϭ͘ϲϱϰ͕ϱϬͿ
�ŵƉƌĞƐĂƐ��ŽŶƚƌŽůĂĚĂƐ�Ğ�ĐŽůŝŐĂĚĂƐ Ϭ͕ϬϬ �ĞƉƌĞĐŝĂĕƁĞƐͬ�ŵŽƌƚŝǌĂĕƁĞƐ ;ϯ͘ϭϳϭ͘ϴϳϲ͕ϬϮͿ

WĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�Ğŵ�ĞŵƉƌĞƐĂƐ�ĞǆƚĞƌŶĂƐ Ϭ͕ϬϬ
�ŐŝŽ�ƐͬWĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ�Ğŵ�ĞŵƉƌĞƐĂƐ�ĞǆƚĞƌŶĂƐ Ϭ͕ϬϬ ;ϭϭϬ͘ϭϰϭ͕ϴϴͿ

�ĂƉŝƚĂů�ƐƵďƐĐƌŝƚŽ Ϯϰ͘Ϭϳϭ͘ϭϲϯ͕ϭϬ
>ĞĂƐŝŶŐ�Ͳ�ŵſǀĞŝƐ�Ğ�ƵƚĞŶƐşůŝŽƐ ϴ͘ϲϮϮ͕Ϭϳ �ĂƉŝƚĂů�Ă�/ŶƚĞŐƌĂůŝǌĂƌ Ϭ͕ϬϬ Ϭ͕ϬϬ
>ĞĂƐŝŶŐ�Ͳ�ǀĞşĐƵůŽƐ Ϭ͕ϬϬ ZĞƐĞƌǀĂ�ůĞŐĂů ;Ϯ͘ϳϯϰ͘ϵϲϮ͕ϯϵͿ
sĞşĐƵůŽƐ ϰϵϱ͘ϬϬϬ͕ϬϬ :ƵƌŽƐ�Ɛͬ�ĐĂƉŝƚĂů�ƉƌſƉƌŝŽ Ϭ͕ϬϬ
/ŶƐƚĂůĂĕƁĞƐ Ϭ͕ϬϬ ��ũƵƐƚĞƐ�ĚĞ��ǀĂůŝĂĕĆŽ�WĂƚƌŝŵŽŶŝĂů ϴϵ͘ϲϭϬ͘Ϭϯϴ͕ϴϮ
�ĞŶĨĞŝƚŽƌŝĂƐ�Ğŵ�ŝŵſǀĞŝƐ�ĂůŚĞŝŽƐ ϯϵϵ͘ϱϴϴ͕ϳϲ WƌĞũƵŝǌŽƐ��ĐƵŵƵůĂĚŽƐ ;ϭϰϳ͘ϳϵϲ͘ϰϳϴ͕ϵϳͿ Ϭ͕ϬϬ
�ƋƵŝƉĂŵĞŶƚŽƐ�ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂͬŽƵƚƌŽƐ�ĞƋƵŝƉƚŽƐ͘ ϭ͘ϵϱϲ͘ϳϰϬ͕ϰϳ ZĞƐƵůƚĂĚŽ�ĚŽ�ƉĞƌşŽĚŽ ;ϭϰ͘ϳϲϴ͘ϯϵϳ͕ϵϭͿ
DſǀĞŝƐ�Ğ�ƵƚĞŶƐşůŝŽƐ ϯϮϰ͘ϲϮϭ͕ϰϳ �ŽŶƚƌŝď�ƐŽĐŝĂů�Ğ�/ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ͳ�ĐŽƌƌĞŶƚĞ� Ϭ͕ϬϬ
�ĞƉƌĞĐŝĂĕĆŽ�ĂĐƵŵƵůĂĚĂ ;Ϯ͘ϰϵϳ͘ϬϵϬ͕ϯϲͿ

�ŽŶƚƌŝď�ƐŽĐŝĂů�Ğ�/ŵƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ƌĞŶĚĂ�Ͳ�ĚŝĨĞƌŝĚŽƐ Ϭ͕ϬϬ

W>Z Ϭ͕ϬϬ
�ĞŶƐ�ŝŶƚĂŶŐşǀĞŝƐ�Ğ��ŝƌĞŝƚŽƐͬĂƋ͘�ƐŽĨƚ͘ ϰϭ͘ϳϳϭ͘ϵϱϮ͕Ϭϵ
DĂƌĐĂƐ�Ğ�ƉĂƚĞŶƚĞƐ ϭϬϴ͘ϯϮϲ͕ϳϱ
�ŵŽƌƚŝǌĂĕĆŽ�ĂĐƵŵƵůĂĚĂ ;ϯϱ͘Ϭϳϲ͘ϮϬϬ͕ϱϮͿ

�͘E͘W͘:��EǑ�ϳϭ͘ϳϬϮ͘ϳϭϲͬϬϬϬϭͲϴϵ

��>�E�K�W�dZ/DKE/�>�ϯϭͬϭϮͬϮϬϭϵ
;�Ğŵ�ƌĞĂŝƐͿ

Ğŵ�ZΨ�ŵŝů

ZĞĐĞŝƚĂ�sĞŶĚĂ�ĚĞ�DĞƌĐĂĚŽƌŝĂ ϮϮ͘ϬϵϬ ϮϮ͘ϰϮϭ ϮϬ͘ϲϮϰ ϮϮ͘Ϭϱϲ Ϯϱ͘ϰϰϳ ϭϳ͘ϴϲϯ Ϯϯ͘ϯϯϲ ϮϬ͘ϳϴϲ ϭϴ͘ϵϳϮ ϮϬ͘ϲϲϰ ϭϳ͘ϴϳϰ Ϯϴ͘Ϯϯϳ
ZĞĐĞŝƚĂ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ ϭ͘Ϯϭϯ ϭ͘ϵϲϭ ϭ͘ϯϬϭ ϭ͘ϭϲϱ ϭ͘ϭϳϴ ϴϰϲ ϵϯϭ ϵϬϳ ϴϮϴ ϱϵϮ ϴϲϳ ϳϳϮ
ZĞĐĞŝƚĂ��ƌƵƚĂ Ϯϯ͘ϯϬϯ Ϯϰ͘ϯϴϮ Ϯϭ͘ϵϮϱ Ϯϯ͘ϮϮϭ Ϯϲ͘ϲϮϲ ϭϴ͘ϳϬϵ Ϯϰ͘Ϯϲϳ Ϯϭ͘ϲϵϯ ϭϵ͘ϴϬϬ Ϯϭ͘Ϯϱϲ ϭϴ͘ϳϰϭ Ϯϵ͘ϬϬϵ ϮϳϮ͘ϵϯϭ





Relatório de Faturamento Relatório de Faturamento Relatório de Faturamento Relatório de Faturamento em R$ mil

CONTÁBILCONTÁBILCONTÁBILCONTÁBIL jan/20jan/20jan/20jan/20 fev/20fev/20fev/20fev/20 mar/20mar/20mar/20mar/20 abr/20abr/20abr/20abr/20 TOTALTOTALTOTALTOTAL

Receitas OperacionaisReceitas OperacionaisReceitas OperacionaisReceitas Operacionais

RHWReceita Venda de Mercadoria 19.170 17.029 11.645 938 48.78348.78348.78348.783

RSWReceita de Serviços 497 652 417 51 1.6181.6181.6181.618

Receita Bruta 19.667 17.681 12.062 990 50.400

Carlos Alberto Chiurco Márcia Suely Magalhães Pereira

CFO CRC/SP 267719/O-3

Contadora







Relatório de Faturamento Relatório de Faturamento Relatório de Faturamento Relatório de Faturamento em R$ mil

CONTÁBILCONTÁBILCONTÁBILCONTÁBIL jan/20jan/20jan/20jan/20 fev/20fev/20fev/20fev/20 mar/20mar/20mar/20mar/20 abr/20abr/20abr/20abr/20 TOTALTOTALTOTALTOTAL

Receitas OperacionaisReceitas OperacionaisReceitas OperacionaisReceitas Operacionais

RHWReceita Venda de Mercadoria 19.170 17.029 11.645 938 48.78348.78348.78348.783

RSWReceita de Serviços 497 652 417 51 1.6181.6181.6181.618

Receita Bruta 19.667 17.681 12.062 990 50.400

Deduções:Deduções:Deduções:Deduções:

DV Devoluções de Vendas (623) (934) (845) (136) (2.538)(2.538)(2.538)(2.538)

IMPImpostos Indiretos (3.220) (2.833) (1.991) (163) (8.208)(8.208)(8.208)(8.208)

Total das DeducõesTotal das DeducõesTotal das DeducõesTotal das Deducões (3.843) (3.767) (2.837) (299) (10.746)(10.746)(10.746)(10.746)

Receita LiquidaReceita LiquidaReceita LiquidaReceita Liquida 15.824 13.914 9.226 691 39.654

Carlos Alberto Chiurco Márcia Suely Magalhães Pereira

CFO CRC/SP 267719/O-3

Contadora







ZſƚƵůŽƐ�ĚĞ�>ŝŶŚĂZſƚƵůŽƐ�ĚĞ�>ŝŶŚĂZſƚƵůŽƐ�ĚĞ�>ŝŶŚĂZſƚƵůŽƐ�ĚĞ�>ŝŶŚĂ ^ŽŵĂ�ĚĞ�sĂůŽƌ�dŽƚĂů^ŽŵĂ�ĚĞ�sĂůŽƌ�dŽƚĂů^ŽŵĂ�ĚĞ�sĂůŽƌ�dŽƚĂů^ŽŵĂ�ĚĞ�sĂůŽƌ�dŽƚĂů �ĞǀŽůƵĕĆŽ�ĞǀŽůƵĕĆŽ�ĞǀŽůƵĕĆŽ�ĞǀŽůƵĕĆŽ >ŝƋƵŝĚŽ>ŝƋƵŝĚŽ>ŝƋƵŝĚŽ>ŝƋƵŝĚŽ
ϬϭͬϬϰͬϮϬϮϬ ϭϲϳ͘ϳϯϲ͕ϱϰ ϱϬ͘ϭϮϵ͕ϵϵ ϭϭϳ͘ϲϬϲ͕ϱϱ
ϬϮͬϬϰͬϮϬϮϬ ϭϯϲ͘ϵϱϬ͕Ϭϱ ϯϲ͘ϲϴϬ͕ϬϬ ϭϬϬ͘ϮϳϬ͕Ϭϱ
ϬϯͬϬϰͬϮϬϮϬ ϯϱϳ͘ϲϮϲ͕Ϯϵ ϭϬ͘ϭϰϬ͕ϬϬ ϯϰϳ͘ϰϴϲ͕Ϯϵ
ϬϲͬϬϰͬϮϬϮϬ ϭϭϵ͘ϭϮϯ͕Ϭϯ ϯϮ͘ϳϮϭ͕ϵϰ ϴϲ͘ϰϬϭ͕Ϭϵ
ϬϳͬϬϰͬϮϬϮϬ ϮϯϮ͘ϰϴϬ͕ϳϰ ϱ͘ϴϱϱ͕ϬϬ ϮϮϲ͘ϲϮϱ͕ϳϰ
ϬϴͬϬϰͬϮϬϮϬ ϯϭϳ͘ϰϱϭ͕ϳϬ ϳ͘ϰϬϰ͕Ϭϳ ϯϭϬ͘Ϭϰϳ͕ϲϯ
ϬϵͬϬϰͬϮϬϮϬ ϵϬ͘ϮϭϮ͕ϱϳ Ϯ͘ϲϲϳ͕ϬϬ ϴϳ͘ϱϰϱ͕ϱϳ
dŽƚĂů�'ĞƌĂůdŽƚĂů�'ĞƌĂůdŽƚĂů�'ĞƌĂůdŽƚĂů�'ĞƌĂů ϭ͘ϰϮϭ͘ϱϴϬ͕ϵϮϭ͘ϰϮϭ͘ϱϴϬ͕ϵϮϭ͘ϰϮϭ͘ϱϴϬ͕ϵϮϭ͘ϰϮϭ͘ϱϴϬ͕ϵϮ ϭϰϱ͘ϱϵϴ͕ϬϬϭϰϱ͘ϱϵϴ͕ϬϬϭϰϱ͘ϱϵϴ͕ϬϬϭϰϱ͘ϱϵϴ͕ϬϬ ϭ͘Ϯϳϱ͘ϵϴϮ͕ϵϮϭ͘Ϯϳϱ͘ϵϴϮ͕ϵϮϭ͘Ϯϳϱ͘ϵϴϮ͕ϵϮϭ͘Ϯϳϱ͘ϵϴϮ͕ϵϮ

>ƵĐŝĂŶŽ�<ƵďƌƵƐůǇ �ĂƌůŽƐ��ůďĞƌƚŽ��ŚŝƵƌĐŽ

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ �&K

ZĞůĂƚſƌŝŽ�&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ��ŝĄƌŝŽZĞůĂƚſƌŝŽ�&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ��ŝĄƌŝŽZĞůĂƚſƌŝŽ�&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ��ŝĄƌŝŽZĞůĂƚſƌŝŽ�&ĂƚƵƌĂŵĞŶƚŽ��ŝĄƌŝŽ







Ϭ

ZſƚƵůŽƐ�ĚĞ�>ŝŶŚĂ ^ŽŵĂ�ĚĞ�dŽƚĂů�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϬͲϯϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϯϬͲϲϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϲϬͲϵϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϵϬͲϭϮϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϭϮϬͲϭϱϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϭϱϬͲϭϴϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϭϴϬͲϯϲϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�х��ϯϲϬ�ZΨ

�ŝǀŝƐĂŽ�,ĂƌĚǁĂƌĞ ϭ͘ϰϭϬ͘ϳϱϱ ϳϬϱ͘ϱϭϴ ϭϰϮ͘ϵϳϴ ϲϱ͘ϵϭϯ ϭϴϳ͘ϲϰϬ ϴϮ͘ϳϲϯ ϭϵ͘ϲϭϱ ϭϮϴ͘ϮϯϬ ϳϴ͘ϭϬϬ

�ŝǀŝƐĂŽ��ƵƚŽŵĂĐĂŽ Ϯ͘ϰϱϳ͘ϭϮϬ ϭ͘ϯϭϬ͘Ϯϭϰ ϯϰϳ͘ϯϭϴ Ϯϳϲ͘ϱϵϰ ϯϭϵ͘ϴϭϭ ϰϳ͘ϳϰϮ ϲϵ͘ϵϬϰ ϰϮ͘ϰϳϲ ϰϯ͘Ϭϱϵ

�ŝǀŝƐĂŽ�^ŽĨƚǁĂƌĞ ϭϴ͘Ϯϳϭ ϳ͘ϵϳϰ ϯ͘ϭϲϵ Ϭ ϳϵϳ Ϭ Ϭ Ϯϰϰ ϲ͘Ϭϴϲ

�ŝǀŝƐĂŽ�EŽǀŽƐ�EĞŐſĐŝŽƐ ϱϰϰ͘Ϭϳϰ ϰϰϴ͘ϭϱϰ ϳϴ͘ϬϮϯ ϱϬϬ ϭ͘ϬϭϮ ϭϲϴ ϵϬϱ ϭϮ͘ϵϵϮ Ϯ͘ϯϮϬ

dŽƚĂů�'ĞƌĂů ϰ͘ϰϯϬ͘Ϯϭϵ Ϯ͘ϰϳϭ͘ϴϲϬ ϱϳϭ͘ϰϴϵ ϯϰϯ͘ϬϬϲ ϱϬϵ͘ϮϲϬ ϭϯϬ͘ϲϳϯ ϵϬ͘ϰϮϰ ϭϴϯ͘ϵϰϮ ϭϮϵ͘ϱϲϱ

ZſƚƵůŽƐ�ĚĞ�>ŝŶŚĂ ^ŽŵĂ�ĚĞ�dŽƚĂů�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϬͲϯϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϯϬͲϲϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϲϬͲϵϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϵϬͲϭϮϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϭϮϬͲϭϱϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϭϱϬͲϭϴϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�ϭϴϬͲϯϲϬ�ZΨ ^ŽŵĂ�ĚĞ�х��ϯϲϬ�ZΨ

���Z��Ͳ�ZZ ϴϭϬ͘ϴϯϬ͕ϯϵ ϳϰϰ͘ϳϭϴ͕ϯϴ ϰϵ͘ϳϮϳ͕ϵϰ Ͳ ϲ͘ϴϵϲ͕ϳϴ ϭ͘ϰϵϱ͕ϵϯ ϭ͘ϳϯϲ͕ϴϲ ϰ͘ϲϴϵ͕ϳϲ ϭ͘ϱϲϰ͕ϳϰ

,KE�zt�>> ϳϵϮ͘ϵϯϭ͕Ϭϱ ϰϭϳ͘ϵϵϰ͕ϲϯ ϭϵϮ͘ϲϰϮ͕ϰϬ Ͳ ϳϰ͘ϲϯϰ͕Ϭϲ ϰϬ͘ϲϬϲ͕ϲϵ ϯϯ͘ϯϭϱ͕ϭϳ Ϯϴ͘ϯϯϬ͕Ϯϵ ϱ͘ϰϬϳ͕ϴϭ

^D^ ϰϮϰ͘ϯϬϲ͕ϵϯ ϯϳϭ͘ϬϮϵ͕ϱϰ Ϯϭ͘ϲϰϲ͕ϳϭ ϮϬ͘ϭϳϱ͕ϳϰ Ͳ Ͳ Ͳ ϲ͘ϱϭϳ͕ϯϰ ϰ͘ϵϯϳ͕ϲϭ

���Z��Ͳ�W: ϯϯϯ͘ϴϬϰ͕ϰϯ ϳ͘ϭϴϮ͕ϲϭ ϯϱ͘ϮϵϬ͕ϰϬ ϭϲ͘ϭϭϳ͕Ϭϯ ϮϯϮ͘ϬϬϵ͕ϱϬ Ͳ ϯϰ͘ϮϬϵ͕ϯϳ ϲ͘ϰϱϵ͕Ϭϵ Ϯ͘ϱϯϲ͕ϰϯ

>�EKsK�^�Zs�Z ϯϭϯ͘ϳϮϲ͕ϲϬ Ͳ Ͳ ϭ͘ϰϴϯ͕ϱϰ ϭϳϱ͘ϵϲϵ͕ϵϳ ϲϮ͘Ϯϵϳ͕ϭϬ Ͳ ϳϯ͘ϵϳϱ͕ϵϵ Ͳ

'�Zd�� ϮϲϮ͘ϲϰϱ͕ϴϲ ϭϬϯ͘ϬϯϬ͕ϴϭ ϲϱ͘ϬϬϵ͕ϳϰ ϵϬ͘ϭϱϯ͕ϴϰ Ͳ Ͳ Ͳ ϭ͘ϯϳϮ͕ϴϳ ϯ͘Ϭϳϴ͕ϲϬ

�W� Ϯϰϰ͘ϰϵϰ͕ϯϴ ϭϳϵ͘ϬϱϬ͕ϱϮ ϭϱ͘ϳϬϯ͕ϳϬ ϭϯ͘ϲϰϬ͕ϳϲ ϯ͘ϱϱϵ͕ϱϲ Ͳ ϭϮ͘ϵϴϲ͕Ϯϴ ϭϵ͘ϱϱϯ͕ϱϲ Ͳ

�^h^ Ϯϰϯ͘ϳϭϭ͕ϭϭ Ϯϯϰ͘ϴϵϯ͕ϴϮ ϱ͘ϱϱϬ͕ϰϯ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϭ͘Ϯϰϰ͕Ϯϲ Ϯ͘ϬϮϮ͕ϲϬ

DKdKZK>� Ϯϯϱ͘ϱϲϭ͕ϯϲ ϮϮϲ͘ϳϰϰ͕ϯϮ Ϯ͘ϵϳϰ͕ϵϮ Ͳ ϭ͘Ϭϭϭ͕ϲϴ Ͳ ϲϳϴ͕Ϯϯ Ϯ͘ϵϱϮ͕ϰϳ ϭ͘ϭϵϵ͕ϳϰ

��D�d��, ϭϲϵ͘ϱϵϵ͕ϰϮ Ͳ Ϯϵϲ͕ϴϯ ϭϲϱ͘ϮϮϭ͕ϵϲ Ϯ͘ϱϰϯ͕ϵϮ ϭ͘Ϯϭϯ͕ϭϳ Ͳ ϯϮϯ͕ϱϰ Ͳ

>�EKsK ϭϮϲ͘Ϭϲϱ͕ϳϬ Ͳ Ϯϳ͘ϰϬϭ͕ϰϲ ϵ͘ϯϰϯ͕ϮϬ ϳ͘ϲϮϰ͕ϬϮ ϭϱ͘ϰϲϴ͕ϴϱ Ͳ ϮϬ͘ϳϲϮ͕ϰϬ ϰϱ͘ϰϲϱ͕ϳϳ

,W��KDW ϴϴ͘ϳϯϮ͕ϱϵ ϭϴϭ͕ϳϲ ϱϳ͘ϳϬϲ͕ϰϵ ϭϱ͘ϵϵϴ͕ϭϳ Ͳ ϭ͘ϲϬϭ͕ϲϴ ϰ͘ϯϲϲ͕ϭϬ Ϯ͘ϭϬϭ͕ϴϱ ϲ͘ϳϳϲ͕ϱϰ

��dKE ϴϳ͘ϭϲϲ͕ϭϭ ϱϮ͘ϳϬϵ͕ϲϲ ϮϬ͘ϭϯϮ͕Ϯϴ Ͳ Ͳ ϯ͘ϭϳϴ͕Ϭϭ Ͳ ϰ͘ϯϮϵ͕ϲϭ ϲ͘ϴϭϲ͕ϱϱ

�Zy ϱϲ͘ϳϬϲ͕ϭϮ Ͳ ϱϲ͘Ϭϱϴ͕Ϭϵ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϲϰϴ͕Ϭϯ Ͳ

</E'^dKE ϰϴ͘ϱϵϯ͕ϲϬ ϰϳ͘ϳϴϮ͕ϳϲ ϯϴϳ͕ϰϵ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϴϯ͕ϯϱ ϯϰϬ͕ϬϬ

W,/>/W^ ϰϭ͘ϵϭϵ͕ϭϳ ϰϬ͘ϰϳϯ͕Ϭϭ Ͳ ϳϲϳ͕Ϯϱ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϲϳϴ͕ϵϭ

�>'/E Ϯϭ͘Ϯϲϰ͕Ϭϯ ϭϮ͘ϯϱϭ͕ϵϰ Ϯ͘ϴϭϱ͕ϳϬ ϱ͘ϭϬϬ͕ϵϰ ϲϬϴ͕ϳϰ ϯϴϲ͕ϳϭ Ͳ Ͳ Ͳ

D�EEK ϮϬ͘ϳϱϮ͕ϲϰ ϮϬ͘Ϯϴϯ͕ϯϴ ϰϲϵ͕Ϯϲ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ

D/�ZK^K&d ϭϰ͘ϵϵϵ͕ϭϳ ϳ͘ϵϳϯ͕ϲϱ ϯ͘ϭϲϵ͕ϰϳ Ͳ ϳϵϳ͕ϯϳ Ͳ Ͳ Ϯϰϰ͕ϬϮ Ϯ͘ϴϭϰ͕ϲϲ

�/D�W ϭϬ͘ϲϭϳ͕ϲϴ ϭ͘ϱϵϬ͕ϳϲ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϵ͘ϬϮϲ͕ϵϮ

d�E�� ϵ͘ϭϱϭ͕Ϯϴ Ͳ ϭ͘Ϭϲϲ͕ϭϰ Ͳ ϯ͘ϭϭϴ͕ϰϴ ϭ͘ϴϯϵ͕ϲϰ ϲϰϮ͕ϴϴ Ͳ Ϯ͘ϰϴϰ͕ϭϰ

�^ZK�< ϴ͘ϲϯϳ͕ϳϭ Ͳ ϴ͘ϰϲϬ͕ϱϱ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϭϳϳ͕ϭϲ Ͳ

��d�>K'/� ϴ͘ϭϭϲ͕ϴϲ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϴ͘ϭϭϲ͕ϴϲ

�W^KE�Ͳ��d ϱ͘ϱϬϰ͕ϴϯ ϯ͘Ϭϲϭ͕ϴϬ Ͳ Ͳ Ͳ ϯϯϮ͕Ϭϵ Ͳ Ͳ Ϯ͘ϭϭϬ͕ϵϰ

^�D^hE'�DK�/>� ϱ͘ϰϬϱ͕ϭϲ Ͳ ϰ͘ϵϳϴ͕ϴϴ Ͳ Ͳ Ͳ Ͳ ϰϮϲ͕Ϯϴ Ͳ
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OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE MARÇO DE 2020

(Em milhares de reais - R$)

ATIVO 31/03/2020 PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO E PASSIVO A DESCOBERTO) 31/03/2020

CIRCULANTE CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa 6.329 Empréstimos e financiamentos 22.138

Contas a receber 24.111 Fornecedores 34.806

Estoques 9.294 Salários e encargos sociais 1.478

Impostos e contribuições a recuperar 24.199 Impostos e contribuições a recolher 186

Imposto de renda e contribuição social 110 Demais contas a pagar 1.204

Crédito com fornecedores 1.111 Total do passivo circulante 59.812

Demais contas a receber 3.179

Total do ativo circulante 68.333

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE

Contas a receber 1.116 Provisão para passivo a descoberto em controlada 983

Depósitos judiciais 1.156 Empréstimos e financiamentos 48.185

Partes relacionadas 1.212 Fornecedores 34.666

Impostos e contribuições a recuperar 28.660 Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 7.686

Imobilizado 659 Impostos e contribuições a recolher 14.935

Intangível 6.164 Partes relacionadas 0

Total do ativo não circulante 38.967 Total do passivo não circulante 106.455

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO)

Capital social 24.071

Reserva legal e prejuízos acumulados (83.038)

Total do patrimônio líquido (passivo a descoberto) (58.967)

  

TOTAL DO ATIVO 107.300 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO E PASSIVO A DESCOBERTO) 107.300

Carlos Alberto Chiurco Márcia Suely Magalhães Pereira

CFO Contadora

CRC/SP 267719/O-3







OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE MARÇO DE 2020

(Em milhares de reais - R$, exceto o resultado básico e diluído por ação)

 Controladora 

31/03/2020

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 38.964

Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados (33.262) 

LUCRO BRUTO 5.702

DESPESAS OPERACIONAIS

Administrativas, Comerciais e Gerais (8.660)

Depreciações e amortizações (692)

PREJUÍZO OPERACIONAL ANTES DO 

RESULTADO FINANCEIRO (3.650)

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas financeiras 61
Despesas financeiras (1) (2.780)

(2.719)

Equivalência Patrimonial 0

 

PREJUÍZO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (6.369)

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Correntes 0

Diferidos 0

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (6.369)

(1) No valor apresentado estão inclusas as despesas financeiras referente aos credores listados na Recuperação Judicial

Carlos Alberto Chiurco Márcia Suely Magalhães Pereira

CFO Contadora

CRC/SP 267719/O-3

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO







MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego
Departamento de Emprego e Salário Mês de Referência

Coordenação Geral de Estatísticas do Trabalho 02/2020

Impressão do Recibo

04/03/2020 - 10:42:47

CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI Nº 4923/65

 Responsável:

 CEP:  UF:

Dados do Autorizado

 Endereço:

 Telefone:

 Email:

 Identificador:  Razão Social:

 Ramal:  Acerto(s):

 Estabelecimento(s):  Movimentação(ções): Arquivo:

 PIS/PASEP zerado(s):

 Data de Recebimento:  Código de Recebimento:

 Registro(s):

 CNPJ: 04.708.510/0001-79  PAGGA FOLHA DE PAGAMENTO LTDA

 AV PRESIDENTE JUSCELINO K, 1830  SP

 MILTON CARLOS ELISEU  (00) 3474-0913

 SUPORTELEGAL@PAGGA.COM.BR

 04/03/2020  77033346

1 11

 0  0  13

 CAGED 04.543-900

Recibo do CAGED - Via Internet para Movimentação Mensal

 Certificado Digital:
 Sim

Declaração via Transmissor Web

04/03/2020

Relação de Estabelecimentos na Declaração

Identificador Razão Social Acerto 1º Dia Adm. Desl. SenhaUlt. Dia
CNPJ: 71.702.716/0001-89 OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROD DE TE 0 105 4 7 83033535-

Quarta-feira, 4 de Março de 2020 Pág. 1







MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego
Departamento de Emprego e Salário Mês de Referência

Coordenação Geral de Estatísticas do Trabalho

Impressão do Recibo

04/03/2020 - 10:42:47

CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI Nº 4923/65
Recibo do CAGED - Via Internet para Movimentação Mensal e ACERTO

02/2020

 Atividade Econômica:

 CEP:  UF:

Dados do Estabelecimento

 Endereço:

 Identificador:  Razão Social:

 Acerto(s):

 Estabelecimento(s):  Movimentação(ções): Arquivo:

 PIS/PASEP zerado(s):

 Data de Recebimento:  Cód. de Recebimento:

 Registro(s):

 04/03/2020

 CAGED

 CNPJ: 71.702.716/0001-89  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROD DE TE

 AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1681

 04.571-011  SP

 Bairro:
 CIDADE MONCOES

 1ª Decl.:
 2 - NÃO

 Porte do estabelecimento:
 3-Empresa/orgão não classificada

 Encerra:
 2-Não

 Acerto(s):  PIS/PASEP zerado(s):  1º Dia:  Adm.:  Desl.:  Ult. Dia:
 0  105  4  7

 1  11

 0  0

 77033346

 0

 4651601-COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

04/03/2020

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

PAMELA GENTILE QUARESMA 08/01/1992 2-Feminino 2-Não

9-SUPERIOR COMPLETO 2-BRANCA 20-Reemprego

413110-AUXILIAR DE CONTABILIDADE 04/02/2020  44

R$ 4.000,00 00009949/0355 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 207.81937.21-8

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

EMERSON LUIZ SILVA PIMENTEL 26/07/1985 1-Masculino 2-Não

9-SUPERIOR COMPLETO 2-BRANCA 20-Reemprego

251215-ECONOMISTA FINANCEIRO 04/02/2020  44

R$ 2.736,35 00001533/0288 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 132.57112.77-6

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

MAYARA CANDIDO MARTINS DOS SANTOS 06/02/1999 2-Feminino 2-Não

8-SUPERIOR INCOMPLETO 2-BRANCA 20-Reemprego

411010-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 04/02/2020  44

R$ 1.699,06 00000026/0441 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 210.60987.91-2

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

ANA CAROLINE DA SILVA AGUIAR 28/09/2000 2-Feminino 2-Não

7-ENS. MEDIO COMPLETO 2-BRANCA 20-Reemprego

422105-RECEPCIONISTA EM GERAL 17/02/2020  44

R$ 1.559,89 00009873/0438 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 131.00292.11-0

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

GLAUCIA ARAUJO SOUSA 07/09/1990 2-Feminino 2-Não

9-SUPERIOR COMPLETO 2-BRANCA 31-Dispensa sem justa causa

252405-ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 13/07/2015  44

R$ 3.272,66 3 00013437/0308 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 135.39631.77-0

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

JULIANA DOS SANTOS SARAIVA 02/10/1991 2-Feminino 2-Não

9-SUPERIOR COMPLETO 2-BRANCA 31-Dispensa sem justa causa

411005-AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 12/09/2016  44

R$ 2.845,79 3 00003178/0352 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 145.86832.30-0

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

 13
 Certificado Digital:
 Sim

-

Declaração via CAGED Web

Quarta-feira, 4 de Março de 2020 Pág. 2





MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego
Departamento de Emprego e Salário Mês de Referência

Coordenação Geral de Estatísticas do Trabalho

Impressão do Recibo

04/03/2020 - 10:42:47

CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI Nº 4923/65
Recibo do CAGED - Via Internet para Movimentação Mensal e ACERTO

02/2020

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

JESSICA FERNANDA SANTOS BEZERRA 16/07/1991 2-Feminino 2-Não

7-ENS. MEDIO COMPLETO 2-BRANCA 40- A pedido (espontâneo)

142305-GERENTE COMERCIAL 05/12/2016  44

R$ 5.720,00 27 00030647/0352 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 206.87224.30-0

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

LAILA CAROLINE RISSATTO BAEZA 22/05/1988 2-Feminino 2-Não

8-SUPERIOR INCOMPLETO 2-BRANCA 31-Dispensa sem justa causa

521105-VENDEDOR EM COMERCIO ATACADISTA 16/01/2017  44

R$ 1.461,20 17 00063634/0035 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 133.51451.85-6

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

AMANDA BOSCOLO RIBEIRO 16/04/1993 2-Feminino 2-Não

7-ENS. MEDIO COMPLETO 2-BRANCA 40- A pedido (espontâneo)

411005-AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 19/02/2018  44

R$ 2.816,02 21 00089939/0038 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 210.71702.28-0

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

DAIANE SUELEM DE SOUZA 14/12/1986 2-Feminino 2-Não

7-ENS. MEDIO COMPLETO 2-BRANCA 31-Dispensa sem justa causa

411005-AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 17/04/2018  44

R$ 2.042,15 5 00037189/0294 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 200.70189.97-2

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Nome: Nascimento: Sexo: Port. Defic.:

Instrução: Raça/Cor: Tipo Mov.:

CBO: Admissão: Horas Contratuais:

Sal.Men.: CTPS:Dia Desl.: Aprendiz:

MAURICIO DIAS GONCALVES 18/01/1988 1-Masculino 2-Não

7-ENS. MEDIO COMPLETO 2-BRANCA 31-Dispensa sem justa causa

521105-VENDEDOR EM COMERCIO ATACADISTA 07/03/2019  44

R$ 1.718,79 3 00916895/0020 - SP 2-Não

Movimentação - PIS/PASEP - 130.28988.67-3

Trabalho Parcial: 2-Não 2-NãoTeletrabalho: 2-NãoTrabalho Intermitente:

Quarta-feira, 4 de Março de 2020 Pág. 3





Pagamentos em Dolar 05/03/202005/03/202005/03/202005/03/2020 05/03/202005/03/202005/03/202005/03/2020

PrincipalPrincipalPrincipalPrincipal CorreçãoCorreçãoCorreçãoCorreção TotalTotalTotalTotal

Colaborador US$ ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNAT, LLC 4.333,82              1.659,32                    5.993,14            

Fornecedor US$ LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA -                       13,54                          13,54                 

Fornecedor US$ SYMANTEC INC -                       380,41                        380,41               

Fornecedor US$ CISCO SYSTEMS, INC -                       2.145,62                    2.145,62            

Fornecedor US$ ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD -                       1.459,34                    1.459,34            

Fornecedor US$ ARCSERVE -                       593,03                        593,03               

Fornecedor US$ BELKIN, INC -                       600,23                        600,23               

Fornecedor US$ CA MANAGEMENT INC -                       153,11                        153,11               

Fornecedor US$ CISCO CONSUMER LLC -                       9,12                            9,12                   

Fornecedor US$ CITRIX SYSTEM, INC -                       54,38                          54,38                 

Fornecedor US$ COREL CORPORATION -                       311,59                        311,59               

Fornecedor US$ ELO TOUCH SOLUTIONS, INC -                       252,94                        252,94               

Fornecedor US$ MCAFEE,INC -                       169,92                        169,92               

Fornecedor US$ SYMBOL TECHNOLOGIES LLC -                       345,29                        345,29               

Fornecedor US$ TOTAL DEFENSE -                       -                              -                     

Fornecedor US$ VEEAM SOFTWARE CORPORATION -                       64,11                          64,11                 

Fornecedor US$ VMWARE INTERNATIONAL LIMITED -                       7.375,41                    7.375,41            

Fornecedor US$ WACOM TECHNOLOGY CORPORATION -                       405,24                        405,24               

4.333,824.333,824.333,824.333,82                                                15.992,6015.992,6015.992,6015.992,60                                                                    20.326,4220.326,4220.326,4220.326,42                                

Pagamentos em Reais 05/03/202005/03/202005/03/202005/03/2020 05/03/202005/03/202005/03/202005/03/2020

PrincipalPrincipalPrincipalPrincipal CorreçãoCorreçãoCorreçãoCorreção TotalTotalTotalTotal

Revenda ADDIT SERVICOS E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA 368,21                 3,69                            371,90               

Revenda ARTHUR LUNDGREN 133,33                 1,34                            134,67               

Revenda ASCENTY TELECOMUNICACOES LTDA. 105,83                 1,06                            106,89               

Revenda B2W COMPANHIA DIGITAL 702,21                 7,03                            709,24               

Revenda C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFORMATICA LTDA 1.159,79              11,62                          1.171,41            

Revenda FNC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 152,61                 1,53                            154,14               

Revenda HARDSTAND SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 24,84                   0,25                            25,09                 

Revenda ITVALUE - SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 102,20                 1,02                            103,23               

Revenda LGTI TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA 325,23                 3,26                            328,49               

Revenda MULTIREDE INFORMATICA S A 168,47                 1,69                            170,16               

Revenda PRESENTIA CONSULTORIA, SERVICOS E SOFTWARE LTDA 495,64                 4,96                            500,60               

Revenda1 C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFORMATICA LTDA 707,78                 7,09                            714,87               

Colaborador LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA 52.700,98           657,42                        53.358,40         

Colaborador ZEBRA TEC DO BRASIL - C P I LTDA 11.139,46           138,96                        11.278,42         

Colaborador INTERMEC (SOUTH AMERICA) LTDA 8.191,37              102,18                        8.293,56            

Colaborador EATON POWER SOLUTION LTDA 3.222,54              40,20                          3.262,74            

Colaborador ZEBRA T DO B - C DE P DE INFO LTDA 705,15                 8,80                            713,95               

80.405,6480.405,6480.405,6480.405,64                                        992,10992,10992,10992,10                                                                                        81.397,7681.397,7681.397,7681.397,76                                

Carlos Alberto Chiurco

CFO

Relação de Credores da Recuperação Judicial - Pagamentos realizados em 05/03/2020Relação de Credores da Recuperação Judicial - Pagamentos realizados em 05/03/2020Relação de Credores da Recuperação Judicial - Pagamentos realizados em 05/03/2020Relação de Credores da Recuperação Judicial - Pagamentos realizados em 05/03/2020













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/04/2020

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 15/04/2020

Data da Devolução 15/04/2020

Data do Despacho 15/04/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente:  OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA  ("OFFICER')  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Alexandre de Carvalho Mesquita

Em 15/04/2020

Despacho              

Fls.  6427/6456:  conforme consta dos autos,  a presente recuperação judicial  foi  encerrada por
sentença proferida por este juízo no dia 19/12/2018 (índex 5933/5935), ou seja, há mais de um
ano,  constando  textualmente  da  mesma  que  "a  recuperanda  cumpriu  com  suas  obrigações
conforme estipulado no plano".  Ressalte-se que tal  sentença foi  proferida a pedido da própria
recuperanda, que disse textualmente que formulava tal requerimento para que "não seja privada
dos inúmeros benefícios que o encerramento do feito acarreta em prol do seu soerguimento e das
suas atividades" (índex 5852/5865).

Assim, tendo sido encerrada a recuperação judicial por sentença, falece a este juízo competência
para apreciar o requerimento, razão pela qual não o conheço.

Dê-se baixa e arquive-se como cansativamente determinado. 

Rio de Janeiro, 15/04/2020.

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Alexandre de Carvalho Mesquita

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4F2N.AAUD.RQ95.V4N2
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Arquivamento

Data do Arquivamento 16/04/2020

Tipo de Arquivamento Definitivo

Local de Arquivamento Cartório da 1ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Pedido de Desarquivamento

Data 24/06/2020

Local de Desarquivamento Cartório da 1ª Vara Empresarial

Tipo de Arquivamento Definitivo

Solicitante juizo da 1ª vara empresarial

Motivo Req. Judicial

Desarquivado em 24/06/2020





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 24/06/2020

Data 24/06/2020

Descrição Ao cartório para expedir, com urgência, os ofícios

reiteradamente determinados, à fl. 6425. Após, devolva-

se ao arquivo.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 29/06/2020

Data 24/06/2020





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 1ª Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603   e-
mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
Nº do Ofício : 757/2020/OF

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2020

Processo Nº: 0423706-17.2015.8.19.0001
Distribuição:16/10/2015
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente:  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER')  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Representante Legal: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir os autos da ação supra mencionada, conforme decisão proferida, solicito a
V.Sa. as providências necessárias no sentido de que seja efetuada a retirada, no  prazo máximo de 5
dias  (conforme  convênio)  do  nome  de  OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DE
TECNOLOGIA  ("OFFICER')  -  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  nascido  em   -  CPF/CNPJ:
71.702.716/0001-89, de vosso cadastro de inadimplentes em relação ao contrato , e que seja informado
a este Juízo.   

Atenciosamente,

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

Ilmo (a). Sr.(a) Diretor(a) do SERASA Experian

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4RFS.9KL2.VZLA.4RZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/08/2020

Data da Juntada 18/08/2020

Tipo de Documento Documento

Texto





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/08/2020

Data 18/08/2020

Descrição À recuperanda, para manifestar ciência sobre resposta

ao ofício para o SERASA às fls 6491.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 18/08/2020

Data 18/08/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020.

No. do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Destinatário: EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

À recuperanda, para manifestar ciência sobre resposta ao ofício para o SERASA 
às fls 6491. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 1ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020.

No. do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Destinatário: MARIANA DO CARMO JURADO GARCIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

À recuperanda, para manifestar ciência sobre resposta ao ofício para o SERASA 
às fls 6491. 
 

Øþ

1197





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIANA DO CARMO JURADO GARCIA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 31/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

À recuperanda, para manifestar ciência sobre resposta ao ofício para o SERASA às fls 6491. 

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2020

Cartório da 1ª Vara Empresarial





Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 31/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

À recuperanda, para manifestar ciência sobre resposta ao ofício para o SERASA às fls 6491. 

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2020

Cartório da 1ª Vara Empresarial
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Poder Judiciário 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 15/09/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

  

 

Processo nº: 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

 

JAMEF TRANSPORTES EIRELI, já qualificada nos autos do processo, vem, 

neste ato, requerer a REVOGAÇÃO DO MANDATO com cláusula “ad judicia et extra”, 

nos termos do Art. 682, I do Código Civil, outorgado aos procuradores JONAS DE 

MATOS FERREIRA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 136.271, 

MARCOS VINÍCIO MARTINS DE SÁ, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o 

nº 64.847, EDUARDO BARBOSA BELISÁRIO CAMPOS, brasileiro, inscrito na 

OAB/MG sob o nº 122.503, BRENO PEQUENO ANDRADE COSTA, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 109.209 e CAROLINA MORATO EMERICK, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o nº 181.066, bem como todos os 

substabelecimentos que tenham sidos outorgados. 

 Nos preceitos do Art. 111 do Código de Processo Civil, a Autora junta o novo 

mandato com cláusula “ad judicia et extra”. 

Por fim, requer que todas as intimações processuais sejam sempre realizadas 

em nome de seu advogado Diego do Nascimento Kiçula (OAB/SP 259.395), sob pena 

de nulidade nos preceitos do Art. 272, §2º e §5º do CPC. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 15 de setembro de 2020. 

 

Diego do Nascimento Kiçula  

OAB/SP 259.395 



















































































     

 

 

 

 

 
SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, com reservas, todos os poderes conferidos pela JAMEF 

TRANSPORTES EIRELI., com cláusula “Ad Judicia Et Extra”, para praticar e 

acompanhar todos os atos judiciais e extrajudiciais em qualquer foro ou instância, 

podendo para tanto ajuizar demandas e defendê-la em processos contra ela 

propostos, na pessoa da Dr. Jaiânisa dos Santos Nascimento, brasileira, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o nº. 418.563, CPF nº 361.108.218-02, com domicílio 

profissional à Rua Miguel Mentem, nº 500, Vila Guilherme, São Paulo/SP, CEP 02050-

010. 

 

São Paulo/SP, 01 de setembro 2020.  

 
 
 

 
DIEGO DO NASCIMENTO KIÇULA 

OAB/SP 259.395 
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 26/09/2020

Data da Juntada 26/09/2020

Tipo de Documento Documento

Texto





Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0020867-57.2014.5.04.0011

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/07/2014 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

AUTOR: RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN 
ADVOGADO: SILVANA MARTINI GOMES 
ADVOGADO: LUIZ SERGIO NOGARA 
RÉU: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONCA 
ADVOGADO: CASSIO RANZINI OLMOS 
TERCEIRO INTERESSADO: 1ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE
ATOrd 0020867-57.2014.5.04.0011
AUTOR: RICARDO DOS SANTOS KUNDZIN
RÉU: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

 

Ofício nº  138/20     PORTO ALEGRE/RS, 17 de setembro de 2020

 

DESTINATÁRIO:

1ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro

(via malote digital)

Ref. ao seu Processo  0423706-17.2015.8.19.0001

Processo 0020867-57.2014.5.04.0011 (nosso número)

 

Senhor(a) Escrivão(ã):

 

Em cumprimento à determinação judicial, solicito a Vossa Senhoria sejam prestadas informações

acerca dos depósitos realizados pela reclamada Officer S. A. Distribuidora de Produtos de

Tecnologia (CNPJ 71.702.716/0001-89) no processo de recuperação judicial número 0423706-

17.2015.8.19.0001, tendo o reclamante Ricardo dos Santos Kuzdzin (CPF 678.976.220-53) como

beneficiário, devendo os respectivos valores serem encaminhados a este juízo, à disposição do

processo 0020867-57.2014.5.04.0011, caso efetivamente existentes e ainda não liberados ao

r e f e r i d o  b e n e f i c i á r i o .

 

Atenciosamente,

PORTO ALEGRE/RS, 21 de setembro de 2020.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR - Juntado em: 21/09/2020 14:10:42 - c17d122





Assinado eletronicamente por: MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR - Juntado em: 21/09/2020 14:10:42 - c17d122
https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/20091715503508900000086588894?instancia=1
Número do processo: 0020867-57.2014.5.04.0011
Número do documento: 20091715503508900000086588894
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Arquivamento

Data do Arquivamento 26/09/2020

Tipo de Arquivamento Definitivo

Local de Arquivamento Cartório da 1ª Vara Empresarial
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Pedido de Desarquivamento

Data 18/03/2021

Local de Desarquivamento Cartório da 1ª Vara Empresarial

Tipo de Arquivamento Definitivo

Solicitante 1º VARA EMPRESARIAL

Motivo Consulta

Desarquivado em 18/03/2021
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/03/2021

Data da Juntada 18/03/2021

Tipo de Documento Petição

Texto





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª. VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0423706-17.2015.8.19.0001 

 

     CRISTIANO RODRIGUES BAETA, por seu 

advogado, ao final assinado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem, 

perante Vossa Excelência, requerer o desarquivamento do presente feito, 

bem como, expor e requerer o quanto segue: 

 

      1. Por meio da r. sentença proferida nos autos da 

habilitação nº 0181698-04.2018.8.19.0001, o peticionário teve seu crédito 

trabalhista incluído no plano de recuperação judicial, no montante de  

R$ 155.084,42 (cento e cinquenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e 

quarenta e dois centavos). (doc 01). 

 

     2. Assim, nos termos do plano de recuperação 

judicial homologado (item 4.1), a empresa recuperanda efetuou o 

pagamento da parcela inicial de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao credor 

trabalhista; e, após decurso de 08 (oito) meses iniciou o pagamento do 

saldo devedor de R$ 145.084,42 (cento e cinquenta e cinco mil, oitenta e 

quatro reais e quarenta e dois centavos), que deveriam ser pagos em 04 

(quatro) parcelas no valor de R$ 36.271,10 (trinta e seis mil, duzentos e 

setenta e um reais e dez centavos) cada uma, conforme mensagens 

eletrônicas trocadas pelas partes. (doc. 02) 







 

 

 

 

     3. Embora nos meses de setembro, outubro e 

novembro de 2020 a recuperanda tenha efetuado o pagamento das 3 (três) 

primeiras parcelas, deixou de efetuar o pagamento da 4ª. e última 

parcela no valor de R$ 36.271,10 (trinta e seis mil, duzentos e 

setenta e um reais e dez centavos), descumprindo assim o plano de 

recuperação judicial nos termos em que homologado.  

 

     4. Aqui, vale dizer que o credor por inúmeras 

vezes contatou recuperanda para receber a parcela inadimplida, inclusive, 

com o departamento jurídico na pessoa da advogada Dra. Fabiana, assim 

como, com departamento financeiro na pessoa do CFO Carlos Chiurco, 

recebendo sempre informações de que a empresa se encontrava com 

dificuldades para honrar com o pagamento da última parcela e que não 

adimplida até a presente data. (docs. 03/04) 

 

     5. Desse modo, não resta ao credor outra 

alternativa senão requer que seja determinada a intimação da recuperanda, 

para que comprove a quitação da totalidade do crédito devido ao credor no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de após oitiva do representante do 

Ministério Público e administrador judicial, ser CONVOLADA A 

RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA nos termos do artigo 73, alínea d, da Lei 

Federal nº 11.101/2005, em razão do descumprimento de obrigação 

assumida no plano de recuperação.  

 

     Termos em que, 

     Pede deferimento.  

     São Paulo, 16 de março de 2021. 

 

     HORACIO RODRIGUES BAETA 

     OAB/SP 86.451 
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Fls.  
Processo: 0181698-04.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Recuperação Judicial   
  
Embargante: CRISTIANO RODRIGUES BAETA 
Embargado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Administrador Judicial: KPMG CORPORATE FINANCE LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 28/08/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de habilitação retardatária de crédito proposta por CRISTIANO  RODRIGUES  BAETA 
na recuperação judicial de OFFICER  S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  
PRODUTOS  DE  TECNOLOGIA, em razão de título executivo judicial oriundo do processo nº 
0001590-62.2014.5.02.0059, da 59ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, pretendendo a 
requerente a habilitação da importância de R$ 146.614,37. A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 08/35.  
 
A Administradora Judicial concorda com o pedido (fls. 100/1024), opinando o Ministério Público 
pela inclusão do requerente no QGC (fls. 135). Ficou silente a recuperanda (fls. 53). 
 
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
 
A recuperanda, instada a se manifestar, ficou silente, tendo concordado com o pedido o 
Administrador Judicial. Assim, tenho que o feito merece prosperar. 
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a inclusão no Quadro Geral de 
Credores do valor de R$ 155.084,42 (cento e cinquenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos) para o autor, na categoria preferencial trabalhista. Sem condenação em 
custas e honorários ante a ausência de litigiosidade e a gratuidade de justiça deferida à 
habilitante. 
Ao Administrador Judicial para as providências cabíveis. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.  
 

Rio de Janeiro, 28/08/2019. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HQJ.VVP1.I4HC.DQF2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Ricardo de Sá Duarte

De: Nicole Emanuele Cutrim Caldas <ncaldas@officer.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 17 de setembro de 2020 16:06
Para: Ricardo de Sá Duarte
Cc: 'Fabio Rocha'
Assunto: RES: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito 

Trabalhista - Cristiano Rodrigues Baeta

Dr. Ricardo, boa tarde! 
  
O valor residual que devera ser parcelado em 4 vezes é de R$ 145.084,40, sendo assim, as parcelas serão pagas no 
valor de R$ 36.271,10.  
  
Atenciosamente.  
  

 

Nicole Emanuele Cutrim 
Caldas 
Assistente de Cobrança e Jurídico 

ncaldas@officer.com.br 
Tel.: 11 5014-7082 
Cel.: 11 9 9971-2496 

www.officer.com.br 

/company/officer-distribuidora 

/OfficerDistribuidora 

@OfficerDist 

De: Ricardo de Sá Duarte <saduarte@brsdv.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 11 de setembro de 2020 11:13 
Para: Nicole Emanuele Cutrim Caldas <ncaldas@officer.com.br> 
Cc: 'Fabio Rocha' <fabiorocha@brsdv.com.br> 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito Trabalhista - Cristiano Rodrigues 
Baeta 
  
Nicole, bom dia, 
  
Conforme contato telefônico, seguem documentos relativos ao crédito trabalhista do ex-empregado Cristiano 
Rodrigues Baeta  habilitado na Recuperação Judicial da empresa, no valor de R$ 155.084,42 para 28/08/2019.  
  
Até o momento acusamos o recebimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), restando o pagamento do saldo atualizado 
em 04 parcelas, nos termos do plano de recuperação. (cl. 4.1 e 4.5 do plano de recuperação) 
  
Seguem os dados bancários para pagamento: 
  
- Banco Itau 
Ag. 0740 
Conta corrente 64.058-6 
Titular: BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 07.758.669/0001-96 
  
Sem mais, solicitamos confirmação de recebimento, bem como de informação sobre a data prevista para 
pagamento. 
  
Atenciosamente, 
  
RICARDO DE SÁ DUARTE 
BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE  
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
R. Estela, nº 515, Bl. G - 16º Andar - Conj. 161 
04011-002 - Vila Mariana - São Paulo - SP 
Pabx: 5511 5549-5244 
Cel.: 5511 98175-3260 
_______________________________________________________________________________________ 
MENSAGEM DE CONFIDENCIALIDADE 
A informação contida nesta mensagem é confidencial e destinada ao uso  exclusivo do destinatário ou empresa 
referido acima. Caso a presente tenha sido recebida por equívoco, notificamos V. Sa. que sua divulgação é proibida  
por lei e solicitamos que o remetente seja comunicado imediatamente via Internet. 
CONFIDENTIALITY WARNING 
This transmittal is a confidential and privileged attorney-client communication. If you are not the intended recipient, 
you are hereby notified that the disclosure of this e-mail content is legally prohibited.  
If you have received this transmittal in error, please notify us immediately  by reply. 

  

De: Ricardo de Sá Duarte [mailto:saduarte@brsdv.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 11:11 
Para: 'carlos.chiurco@officer.com.br' <carlos.chiurco@officer.com.br> 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito Trabalhista - Cristiano Rodrigues 
Baeta 
  
Prezado Sr. Carlos Alberto, 
 
Conforme contato telefônico, informamos que foi homologada por sentença já transitada em julgado, a inclusão do 
crédito trabalhista (R$ 155.084,42) na recuperação da Officer, conforme documentos: 
  
- Sentença de Homologação; 
- Petição indicando dados bancários para pagamento; 
  
Sendo só para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  
 
Finalmente, solicitamos confirmação de recebimento deste e-mail. 
  
Atenciosamente, 
  
RICARDO DE SÁ DUARTE 
BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
R. Estela, nº 515, Bl. G - 16º Andar - Conj. 161 
04011-002 - Vila Mariana - São Paulo - SP 
Pabx: 5511 5549-5244 
Cel.: 5511 98175-3260 
_______________________________________________________________________________________ 
MENSAGEM DE CONFIDENCIALIDADE 
A informação contida nesta mensagem é confidencial e destinada ao uso  exclusivo do destinatário ou empresa 
referido acima. Caso a presente tenha sido recebida por equívoco, notificamos V. Sa. que sua divulgação é proibida  
por lei e solicitamos que o remetente seja comunicado imediatamente via Internet. 
CONFIDENTIALITY WARNING 
This transmittal is a confidential and privileged attorney-client communication. If you are not the intended recipient, 
you are hereby notified that the disclosure of this e-mail content is legally prohibited.  
If you have received this transmittal in error, please notify us immediately  by reply. 
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Ricardo Sá Duarte

De: Ricardo de Sá Duarte <saduarte@brsdv.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 10:56
Para: ncaldas@officer.com.br; Carlos Alberto Chiurco
Cc: fabiorocha@brsd.com.br
Assunto: Pagamento

Prezada Sra Nicole, bom dia 
 
Solicitamos confirmação de pagamento da 4am. e última parcela do credito do ex-empregado Cristiano 
Baeta, pois não localizamos em nossa conta até o momento. 
 
A parcela venceu no mês de dezembro de 2020. 
 
Ficamos no aguardo. 
 
Atenciosamente 
 
Ricardo de Sá Duarte 
11.98175-3260 
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Ricardo Sá Duarte

De: Ricardo Sá Duarte <saduarte@brsd.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 10:45
Para: 'carlos.chiurco@officer.com.br'
Cc: 'Fabio Rocha'
Assunto: RES: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito 

Trabalhista - Cristiano Rodrigues Baeta

ControleControle: Destinatário Ler

'carlos.chiurco@officer.com.br'

'Fabio Rocha'

Fabio Rocha Lida: 28/01/2021 18:21

Prezado Sr. Carlos Alberto, 
 
Conforme contato telefônico, solicitamos previsão para pagamento da última parcela de Cristiano Rodrigues Baeta, 
no valor de R$ 36.271,10. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
MENSAGEM DE CONFIDENCIALIDADE 
A informação contida nesta mensagem é confidencial e destinada ao uso  exclusivo do destinatário ou empresa 
referido acima. Caso a presente tenha sido recebida por equívoco, notificamos V. Sa. que sua divulgação é proibida 
por lei e solicitamos que o remetente seja comunicado imediatamente via Internet. 
CONFIDENTIALITY WARNING 
This transmittal is a confidential and privileged attorney-client communication. If you are not the intended recipient, 
you are hereby notified that the disclosure of this e-mail content is legally prohibited.  
If you have received this transmittal in error, please notify us immediately  by reply. 

 
 
 

De: Nicole Emanuele Cutrim Caldas [mailto:ncaldas@officer.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 17 de setembro de 2020 16:06 
Para: Ricardo de Sá Duarte <saduarte@brsdv.com.br> 
Cc: 'Fabio Rocha' <fabiorocha@brsdv.com.br> 
Assunto: RES: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito Trabalhista - Cristiano Rodrigues 
Baeta 
 
Dr. Ricardo, boa tarde! 
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O valor residual que devera ser parcelado em 4 vezes é de R$ 145.084,40, sendo assim, as parcelas serão pagas no 
valor de R$ 36.271,10.  
  
Atenciosamente.  
  

 

Nicole Emanuele Cutrim 
Caldas 
Assistente de Cobrança e Jurídico 

ncaldas@officer.com.br 
Tel.: 11 5014-7082 
Cel.: 11 9 9971-2496 

www.officer.com.br 

/company/officer-distribuidora 

/OfficerDistribuidora 

@OfficerDist 

De: Ricardo de Sá Duarte <saduarte@brsdv.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 11 de setembro de 2020 11:13 
Para: Nicole Emanuele Cutrim Caldas <ncaldas@officer.com.br> 
Cc: 'Fabio Rocha' <fabiorocha@brsdv.com.br> 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito Trabalhista - Cristiano Rodrigues 
Baeta 
  
Nicole, bom dia, 
  
Conforme contato telefônico, seguem documentos relativos ao crédito trabalhista do ex-empregado Cristiano 
Rodrigues Baeta  habilitado na Recuperação Judicial da empresa, no valor de R$ 155.084,42 para 28/08/2019.  
  
Até o momento acusamos o recebimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), restando o pagamento do saldo atualizado 
em 04 parcelas, nos termos do plano de recuperação. (cl. 4.1 e 4.5 do plano de recuperação) 
  
Seguem os dados bancários para pagamento: 
  
- Banco Itau 
Ag. 0740 
Conta corrente 64.058-6 
Titular: BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 07.758.669/0001-96 
  
Sem mais, solicitamos confirmação de recebimento, bem como de informação sobre a data prevista para 
pagamento. 
  
Atenciosamente, 
  
RICARDO DE SÁ DUARTE 
BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
R. Estela, nº 515, Bl. G - 16º Andar - Conj. 161 
04011-002 - Vila Mariana - São Paulo - SP 
Pabx: 5511 5549-5244 
Cel.: 5511 98175-3260 
_______________________________________________________________________________________ 
MENSAGEM DE CONFIDENCIALIDADE 
A informação contida nesta mensagem é confidencial e destinada ao uso  exclusivo do destinatário ou empresa 
referido acima. Caso a presente tenha sido recebida por equívoco, notificamos V. Sa. que sua divulgação é proibida  
por lei e solicitamos que o remetente seja comunicado imediatamente via Internet. 
CONFIDENTIALITY WARNING 
This transmittal is a confidential and privileged attorney-client communication. If you are not the intended recipient, 
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you are hereby notified that the disclosure of this e-mail content is legally prohibited.  
If you have received this transmittal in error, please notify us immediately  by reply. 

  

De: Ricardo de Sá Duarte [mailto:saduarte@brsdv.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 11:11 
Para: 'carlos.chiurco@officer.com.br' <carlos.chiurco@officer.com.br> 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito nº 01816698-04.2018.8.19.0001 - Crédito Trabalhista - Cristiano Rodrigues 
Baeta 
  
Prezado Sr. Carlos Alberto, 
 
Conforme contato telefônico, informamos que foi homologada por sentença já transitada em julgado, a inclusão do 
crédito trabalhista (R$ 155.084,42) na recuperação da Officer, conforme documentos: 
  
- Sentença de Homologação; 
- Petição indicando dados bancários para pagamento; 
  
Sendo só para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  
 
Finalmente, solicitamos confirmação de recebimento deste e-mail. 
  
Atenciosamente, 
  
RICARDO DE SÁ DUARTE 
BAETA, ROCHA E SÁ DUARTE  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
R. Estela, nº 515, Bl. G - 16º Andar - Conj. 161 
04011-002 - Vila Mariana - São Paulo - SP 
Pabx: 5511 5549-5244 
Cel.: 5511 98175-3260 
_______________________________________________________________________________________ 
MENSAGEM DE CONFIDENCIALIDADE 
A informação contida nesta mensagem é confidencial e destinada ao uso  exclusivo do destinatário ou empresa 
referido acima. Caso a presente tenha sido recebida por equívoco, notificamos V. Sa. que sua divulgação é proibida  
por lei e solicitamos que o remetente seja comunicado imediatamente via Internet. 
CONFIDENTIALITY WARNING 
This transmittal is a confidential and privileged attorney-client communication. If you are not the intended recipient, 
you are hereby notified that the disclosure of this e-mail content is legally prohibited.  
If you have received this transmittal in error, please notify us immediately  by reply. 
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Cartório da 1ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2021.

No. do Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Destinatário: OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao AJ, sobre fls 6525. 
 

Øþ
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Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão OSANA MARIA DA ROCHA MENDONÇA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  26/03/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao AJ, sobre fls 6525. 

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021

Cartório da 1ª Vara Empresarial
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo nº 0423706-17.2015.8.19.0001 
 

KPMG CORPORATE FINANCE S.A., Administradora Judicial, nomeada nos autos do 

processo de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA (“Recuperanda” ou “Officer”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de fls. 6.535, expor o quanto segue. 

 

1. Este Douto Juízo intimou, às fls. 6.535, esta Administradora Judicial para manifestar-se 

acerca da petição apresentada por Cristiano Rodrigues Baeta, por meio da qual este requereu 

a  intimação da Recuperanda para comprovar a quitação da totalidade do seu crédito, no prazo 

de 05 dias, sob pena de convolação da Recuperação Judicial em Falência, nos termos do art. 

73, alínea d, da Lei 11.101/2005 (fls. 6.525/6.534).  

 

2. Sendo esta uma síntese do necessário, esta Administradora Judicial passa a tecer suas 

considerações. 

 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que a Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia foi encerrada por meio da sentença proferida em 19/12/2018 e 

publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 01/02/2019. 

 

 
1 Para acessar as informações deste processo e dos demais projetos em que a KPMG atua como 
Administradora Judicial, bem como para entrar em contato conosco, acesse o site de Administração Judicial 
pelo QR Code ou acesse o link: https://administracaojudicial.kpmg.com.br 
 







 
 
4. Por esta razão pela qual, salvo melhor juízo, não se mostra viável a convolação da 

Recuperação Judicial (que foi encerrada) em Falência, tendo como fundamento o 

inadimplemento de alguma obrigação constante no Plano de Recuperação Judicial (“P.R.J”), 

posto que encerrado o período de supervisão judicial de cumprimento do PRJ. 

 

5. Neste sentido, ensina o professor Daniel Carnio Costa2: 

 

(...) O credor não sofrerá qualquer tipo de prejuízo, considerando que, 

depois de ver reconhecido judicialmente seu crédito, deverá cobrar 

individualmente da devedora, tendo em vista que superado o período 

de dois anos, não mais se há falar em conversão da recuperação em 

falência por descumprimento de obrigação incluída no plano (...) 

eventual descumprimento posterior é irrelevante para fins de 

conversão em falência. 

 

6. Considerando que há reconhecimento judicial do crédito devido ao credor na Recuperação 

Judicial, este poderá cobrar individualmente da Officer o saldo que entende ser devido, 

executando seu título executivo judicial ou mesmo requerendo a Falência do empresário 

devedor em procedimento autônomo, caso preenchidos os requisitos previstos no artigo 94 da 

Lei nº11.101/05. 

 

7. Sendo o que tinha a expor, esta Administradora Judicial coloca-se à disposição deste Douto 

Juízo para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2021. 

 

KPMG Corporate Finance S.A. 

Administradora Judicial 

Osana Mendonça 

OAB/RJ 213.839 
 

 

 
2 https://alfonsin.com.br/o-encerramento-da-recuperao-judicial/, acesso em 26/04/2021 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Juiz Alexandre de Carvalho Mesquita

Data da Conclusão 30/04/2021




